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PODER JUDICIÁRIO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ............................................    225,00

Anual ........................... Balcão/Malote ............................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00

Anual ................................................................................................    732,00

TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli

Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 577

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 186659/2003, resolve

N O M E A R

PAULO CELSO AMARAL VIANNA, MARIANE RODRI-
GUES HYCZY LOPES e ANDRÉA REGINA RAUEN LO-
PES, para exercerem, respectivamente, os cargos em comissão
de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, Assessor de
Desembargador símbolo DAS-4 e Oficial de Gabinete de De-
sembargador símbolo 1-C, todos do Gabinete do Desembarga-
dor Idevan Lopes, a partir de 05 de dezembro de 2003, atribu-
indo-lhes a gratificação correspondente.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1127

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 169791/2003, resolve

D E S I G N A R

CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, para exercer a função de
Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Marin-
gá, pelo prazo certo de dois (02) anos, a partir de 04 de novembro
de 2003, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1128

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 174515/2003, resolve

D E S I G N A R

MÁRCIO HAIS DE NATAL BALERA e RUTH FERNANDES
DE OLIVEIRA, para exercerem as funções de Conciliadores
junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de
Antonina, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o
§ 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1129

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 176512/2003, resolve

D E S I G N A R

RAYMI CARRILHO, para exercer a função de Conciliador junto
ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1130

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 173149/2003, resolve

D E S I G N A R

ANTONIO CARLOS KUHL, para exercer a função de Conci-
liador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Ne-
gro, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1131

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 172152/2003, resolve

D E S I G N A R

ELIANE REGINA BERALDIN CARSTENS, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal
da Comarca de Fazenda Rio Grande, pelo prazo certo de
dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1132

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 174901/2003, resolve

D E S I G N A R

CARLOS JOSÉ DA SILVA, para exercer a função de Concilia-
dor junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Cruzei-
ro do Oeste, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com
o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1133

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 179862/2003, resolve

D E S I G N A R

MICHELLE CRISTIANE KUNAN, para exercer a função
de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Almirante Tamandaré, pelo prazo certo de dois
(02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1134

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 179500/2003, resolve

D E S I G N A R

RODRIGO WELLINGTON SZEIKO, para exercer a função
de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
União da Vitória, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1135

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 179479/2003, resolve

D E S I G N A R

BEATRICE BARA LEONI, para exercer a função de Concilia-
dor junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1136

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 177340/2003, resolve

D E S I G N A R

LUIZ ARMACOLO, para exercer a função de Juiz Leigo junto

ao Juizado Especial Cível da Comarca de Rolândia, pelo prazo
certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1137

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 173822/2003, resolve

D E S I G N A R

CARLA VIANNA STEFANELO, CINTHIA DANIELA BER-
TAN RIBEIRO, PAULO ANGELO DE GOES, ADALBER-
TO BRANDALIZE, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI,
HWIDGER LOURENÇO FERREIRA, ANGELICA APA-
RECIDA BRINGEL BRANDALIZE, TIAGO BRENE OLI-
VEIRA, TADEU GALVÃO COSER, CLAUDIA REGINA
GOMES DA SILVA e SAMIA MODA CIRINO, para exer-
cerem as funções de Conciliadores junto aos Juizados Es-
peciais Cível e Criminal da Comarca de Londrina, pelo pra-
zo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo
8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1138

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 177336/2003, resolve

D E S I G N A R

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acor-
do com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1139

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 178211/2003, resolve

D E S I G N A R

FATIMA VIEIRA RIBEIRO e DEBORAH CRISTINA SAN-
TOS, para exercerem as funções de Conciliadores junto aos
Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Campina
Grande do Sul, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1140

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 180615/2003, resolve

D E S I G N A R

RICARDO ZANELLO, para exercer a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1141

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 171873/2003, resolve

P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, os efeitos da Portaria nº 496/
01, 497/01 e 784/01, respectivamente, na parte referente
às designações de SILVANA APARECIDA LOPES, HIL-
TON CEZAR MENDES, FILOMENA CHRISTÓFORO,
MOACIR TAQUES e LOURDES BERNADETE GER-
BER, todos para exercerem as funções de Conciliadores  junto

ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, de acor-
do com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1142

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 166146/2003, resolve

P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a Portaria nº 517 de 06 de setem-
bro de 2001, que designou SIRLEY DE OLIVEIRA SOARES
e REGINA EMÍLIA SIMÕES MANSUR, para exercerem as
funções de Conciliadores  junto ao Juizado Especial Cível da
Comarca de Carlópolis, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1143

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 174907/2003, resolve

P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, os efeitos da Portaria nº 712 de 28
de novembro de 2001, na parte referente à designação de HE-
LOÍSA HELENA PADILHA, para exercer a função de Conci-
liador  junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Curiti-
ba, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1144

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 163118/2003, resolve

P R O R R O G A R

pelo prazo de 02 (dois) anos, as designações das Conciliadoras
abaixo relacionadas, junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Paraíso do Norte, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96:

I – JANETE SERAFIM DA SILVA PRIZON, com efeitos re-
troativos a 26 de junho de 2003;

II – ELIZETE SANDRA SIMÕES DOS ANJOS, com efeitos
retroativos a 06 de julho de 2003.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1145

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA          DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 171876/2003, resolve

I - R E V O G A R

a Portaria nº 625 de 04 de setembro de 2002, referente à desig-
nação de MARCELO TONTINI, para exercer a função de Con-
ciliador junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz
do Iguaçu.

II – D E R R O G A R

as Portarias abaixo relacionadas, na parte referente às designa-
ções de Conciliadores junto ao Juizado Especial Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu:

- nº 661 de 16 de setembro de 2002 – KLEYNA G. ZECA;

- nº 808 de 30 de outubro de 2002 – RHUAN MARCUS PE-
REIRA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1146

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
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2003 e tendo em  vista o contido no protocolado sob
nº 172546/2003, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 554 de 10 de junho de 2003, na parte referente a
designação de ENIO CORREA MARANHÃO, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá.

II - D E S I G N A R

MILAINE AKAHOSHI NOVAES, ELIDA SABRINA VEN-
DRAME DOS SANTOS, ANGÉLICA GUGLIELMETTI DA
SILVA e SÂMIA CRISTINA COSER, para exercerem as fun-
ções de Conciliadores junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acor-
do com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1147

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e ainda o contido no protocolado sob nº 171878/
2003, resolve

I - R E T I F I C A R

a Portaria nº 689 de 18 de outubro de 2000, para que da mesma
passe a constar o nome correto de JOSÉ MAURICIO LUNA
DOS ANJOS, e não como figurou.

II – P R O R R O G A R

a partir de 18 de outubro de 2002 e até 15 de outubro de 2003,
os efeitos da supracitada Portaria, de acordo com o § 1º do
artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E
HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 08/2003

Resenha da Ata de julgamento da Comissão de Recebimento,
Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, realizada aos
05 dias do mês de dezembro de 2003, na sede do Departamento
do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº  138.843/2000
TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2003
OBJETO:REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVAÍ.

A Comissão com base nas documentações apresentadas e com
fulcro no parecer técnico resolve:
I) INABILITAR a empresa REGIONAL PLANEJAMENTO
E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., por ter deixado de cumprir
o item 1, letras “a” e “k”, do Capítulo I, do edital;
II) INABILITAR a empresa CONSTRUTORA OSHIMA DE
PROJETOS E OBRAS LTDA., por ter deixado de cumprir o
item 1, letras “h” e “k”, do Capítulo I, do edital;
III) INABILITAR a empresa RAC ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA., por ter deixado de cumprir o item 1, letra
“k”, do Capítulo I, do edital;
IV) HABILITAR a empresa CW CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA., por ter cumprido todas exigências editalícias.
Oficie-se todas as empresas participantes e expeça-se resenha
e publique-se no Diário da Justiça.
As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93;
Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de Li-
citações do Departamento do Patrimônio, a partir desta data.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003

CAIO CASSOU JUNIOR
Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 50/2003

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos nove dias do mês de dezembro de 2003, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 43.917/2003.
CONVITE Nº 84/2003.
OBJETO:Confecção e colocação de prateleiras.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa CASA DO EPI LTDA.,
por desatendimento ao item 04 do Anexo II – OBSERVAÇÕES
AO ANEXO I – (deixou de citar na proposta o prazo de garan-
tia das prateleiras cotadas);
II – CLASSIFICAR a empresa remanescente;
III – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 84/2003, pelo
critério de menor preço a empresa MÓVEIS E INSTALAÇÕES
GLOBO LTDA, pelo valor total de R$ 9.692,64 (nove mil seis-
centos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora a
confecção das prateleiras licitadas.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05176

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adão Fernandes da Silva 004 0147365-8
Adilson de Andrade Amaral 006 0150543-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0150666-5
André Renato Miranda Andrade 007 0150666-5
Anita Caruso Puchta 002 0142022-8

005 0150491-8
Antonio Alves do Prado Filho 008 0088113-8
Aristeu Pereira Borges 005 0150491-8
Bruno Sacani Sobrinho 008 0088113-8
Carlos Augusto Antunes 007 0150666-5
Cassia Maria Silva 002 0142022-8
Christianne Regina L. Posfaldo 007 0150666-5
Christie Mery Lustosa Pegorini 003 0146532-5
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 003 0146532-5
Claudia de Souza Haus 007 0150666-5
Dalila Maria Cristina de S. Paz 001 0129028-2
Dalva Vernillo 008 0088113-8
Doroteu Trentini Zimiani 002 0142022-8
Edilson Luiz Zimiani Cabral 002 0142022-8
Gilbert Garcia de Souza 008 0088113-8
Ivan Lapolli Filho 008 0088113-8
João Antonio Catarino F. Pires 007 0150666-5
José Luiz Costa Taborda Rauen 003 0146532-5
José Maria Valinas Barreiro 008 0088113-8
Laerdio Pavesi Esteves 007 0150666-5
Márcio Roberto Zanetti 004 0147365-8
Mario Marcondes Lobo 008 0088113-8
Mario Marcondes Lobo Filho 008 0088113-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 005 0150491-8
Meriane da Graça Sander 007 0150666-5
Milton Ferreira 003 0146532-5
Moacir Luiz Gusso 004 0147365-8
Odilon Reinhardt 003 0146532-5
Paulo Sérgio Rosso 005 0150491-8
Renato Silveira Bueno Bianco 006 0150543-7
Rodrigo Augusto de C. Campos 002 0142022-8

006 0150543-7
Rosaldo Jorge de Andrade 003 0146532-5
Roseli Isabel Pazzetto 007 0150666-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0142022-8

005 0150491-8
006 0150543-7

Tereza Cristina B. Marinoni 002 0142022-8
005 0150491-8
006 0150543-7

Valdecir Pagani 002 0142022-8
Weslei Vendruscolo 002 0142022-8

006 0150543-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0129028-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/115678. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000564 Alvara. Apelante: Ab-
dala Meri. Advogado: Dalila Maria Cristina de Souza Paz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

ABDALA MERI, inconformado com a sentença de fl. 38, por
meio da qual a Dra Juíza a quo indeferiu seu pleito para que
fosse expedido alvará judicial autorizando-o a proceder ao le-
vantamento da importância referente ao pagamento do seguro
obrigatório DPVAT, em razão do falecimento de Rita Gonçal-
ves Nardin, que teria sido, segundo afirma, esposa de seu avô,
interpõe o presente recurso de apelação. Sustenta, em suas re-
cursais (fls. 42/44), que tem direito ao recebimento dos valores
do seguro por força do art. 4º, § 2º, da Lei nº 6.194/74, que
autoriza a liberação do seguro em nome de quem detiver o en-
cargo da guarda da vítima. Afirma ele: É certo que o Requeren-
te não é herdeiro legal da falecida, mesmo porque ela não dei-
xou herdeiro nenhum. Mas ele era quem tomava conta da fale-
cida, pois moravam sob o mesmo teto. Esta alegação restou
comprovada nos autos através das declarações com firmas re-

conhecidas de pessoas que conheciam D. Rita... (f. 45). Colhi-
do o pronunciamento do ilustre representante do Ministério
Público (fls. 46 e 47), vieram os autos a este tribunal. A douta
Procuradoria Geral de Justiça, por meio do parecer de fls. 57 e
58, opinou pela extinção do processo sem julgamento do méri-
to, sob o argumento de que não poderia o apelante postular a
liberação do dinheiro referente ao seguro por meio de alvará,
procedimento de jurisdição voluntária, mas apenas através de
ação de cobrança. No mérito, caso superada a preliminar le-
vantada, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. A com-
petência para apreciar o presente recurso, no entanto, não é
deste Tribunal de Justiça. Diz-se isso porque, nos termos do
art. 104, inc. III, i, da Constituição Estadual, estabelece com-
petir ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná o julgamento,
em grau de recurso, das ações provenientes de contrato de se-
guro de qualquer natureza. Ora, se o Tribunal de Alçada tem a
competência para julgar as ações a respeito de contrato de se-
guro de qualquer natureza e estando o recorrente a postular a
liberação do seguro obrigatório, certo é que o presente recurso
deve ser, se presentes os pressupostos de admissibilidade, jul-
gado por aquela corte. Este Tribunal de Justiça, em hipótese
idêntica a que se apresenta, adotou o mesmo entendimento aqui
exposto, conforme ementa que, a seguir, é transcrita: APELA-
ÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ALVARÁ PARA RECEBI-
MENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO PROVENIENTE DE
ACIDENTE DE VEÍCULO. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO (CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, ART. 103, III, i). - Ao egrégio Tribunal de Alça-
da compete julgar, em grau de recurso, as causas relativas a
seguro de qualquer natureza, nelas compreendidas o pedido de
alvará para recebimento de seguro em razão de falecimento em
acidente de veículo. (Apelação Cível nº 88.796-7, 3 ª Câm. Cível,
Rel. Des. Jesus Sarrão, DJ07/08/2000). Isto posto, com funda-
mento no dispositivo constitucional supracitado (art. 104, inc.
III, i, da Constituição do Estado), determino a remessa dos pre-
sentes autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, colegiado competente para eventualmente conhecer e jul-
gar o presente recurso. Curitiba, 25 de novembro 2003. Juiz
Conv. EDUARDO SARRÃO,   Relator.

0002 . Processo:0142022-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/82583. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000606 Embargos do Devedor.
Apelante: Laticínios Ivaté Ltda. Advogado: Valdecir Pagani,
Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva, Edilson Luiz
Zimiani Cabral. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Weslei Vendruscolo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Despacho:  Admito os Embargos

0003 . Processo:0146532-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/136661. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041322 Mandado de Segurança. Agravante: Antônio
Bernardo Santana Marques e Cia Ltda. Advogado: Christie Mery
Lustosa Pegorini. Agravado: Diretor Presidente da Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Odilon Reinhardt, Ro-
saldo Jorge de Andrade, José Luiz Costa Taborda Rauen, Cláu-
dia Eliane Leonardi Sartori, Milton Ferreira. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

Homologo, para que tenha os seus efeitos de Direito, a desis-
tência do recurso retro.  Publique-se.  Registre-se.  Intime-se.
Em04/12/03.  Des. Waldomiro Namur, Relator.

0004 . Processo:0147365-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146892. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000398 Ação Popular. Agra-
vante: Francisco Lopes da Silva, Laudelino Tavares dos San-
tos. Advogado: Adão Fernandes da Silva, Márcio Roberto Za-
netti. Agravado: Lessir Canan Bortulli. Advogado: Moacir Luiz
Gusso. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Despacho:

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento manifestado em
Ação Popular proposta ora pelos agravantes Francisco Lopes
da Silva e Laudelino Tavares dos Santos contra Lessir Canan
Bortulli Prefeito Municipal de Dois Vizinhos, os quais objeti-
vam a reforma do despacho do julgador de primeiro grau que
indeferiu o pedido de concessão da tutela antecipada, por não
estarem presentes as hipóteses do artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil. Alegam os agravantes que estão presentes os re-
quisitos que autorizam a tutela antecipada, uma vez que o agra-
vado está se promovendo pessoalmente com a utilização da si-
gla de seu partido político em propaganda de evento importan-
tíssimo para o Município e para a região do Sudoeste do Para-
ná, com a utilização do dinheiro público. Requerem o provi-
mento do recurso e que sejam determinadas as providências de
recolhimento do material indigitado como propaganda ilícita;
suspensão dos direitos políticos do agravado e anulação do
contrato firmado com a empresa especializada em propaganda.
Nesta instância não foi concedido efeito suspensivo ao despa-
cho. O agravado, apresentou as suas contra-razões postulando
a improcedência do recurso.. O representante da Procuradoria
da Justiça manifestou-se pelo desprovimento do recurso. O jul-
gador de primeiro grau prestou informações e manteve o des-
pacho agravado. É O RELATÓRIO. Os autos trazem para apre-
ciação desta câmara, recurso de agravo de instrumento mani-
festado por Francisco Lopes da Silva e Laudelino Tavares dos
Santos do despacho do julgador de primeiro grau que indeferiu
o pedido de concessão da tutela antecipada, por não estarem
presentes as hipóteses do artigo 273 do Código de Processo
Civil. Analisando-se os fatos trazidos à apreciação, verifica-se
que realmente não é caso de antecipação de tutela, pois não
estão presentes os requisitos que autorizam a concessão desta,
em razão dos fatos enfocados na inicial, consistentes em ter o
agravado em função da realização da EXPOVIZINHOS, ter dado

ênfase na propaganda usada pela Prefeitura, do número 15 e o
algarismo romano XV (fls., 27 e segs.), que coincidentemente
representam o número do partido a que o mesmo se acha filia-
do. Assim, mister se faz relembrarmos os requisitos legais pre-
vistos no artigo 273 e seus incisos, da legislação processual
civil, autorizadores da concessão da tutela antecipada preten-
dida. Nesse sentido, o deferimento da antecipação da tutela,
fulcrada no artigo 273, do Código de Processo Civil, exige a
ocorrência do  pressuposto genérico da existência de  prova
inequívoca que convença acerca da verossimilhança da alega-
ção. Por outro lado, o citado dispositivo legal, em seus incisos,
acrescenta igualmente a necessidade da presença de pelo me-
nos um dos requisitos específicos, a saber: fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, ou que fique caracte-
rizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório do réu.. No presente caso, as alegações dos agra-
vantes de que o agravado está se promovendo pessoalmente
com a utilização da sigla de seu partido político em propagan-
da de evento importantíssimo para o Município e para a região
do Sudoeste do Paraná, com a utilização do dinheiro público,
não foram suficientemente comprovadas, a ponto de ensejar o
deferimento da medida.   Assim, não restou preenchido sequer
o pressuposto genérico autorizador da concessão da tutela an-
tecipada - existência de prova inequívoca de verossimilhança
da alegação - não é necessário analisar se estão presentes os
requisitos específicos ensejadores da concessão da medida, quais
sejam: fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
o manifesto propósito protelatório do réu.. Nesse sentido, como
enfatiza o representante da Procuradoria de Justiça em seu pa-
recer de fls.93 : “No caso, com a devida vênia, não há prova
preexistente clara, evidente e portadora de grau de convenci-
mento que a seu respeito não se possa levantar dúvida razoável
a ensejar o deferimento da medida. Temos nos autos a notícia,
para enquadrar como hipótese de ação popular, de que ocorreu
contrato nulo com ilegalidade do objeto ou desvio de finalida-
de. As provas trazidas na inicial não levam à conclusão de que
tal ocorreu, conforme alentadamente posto na decisão ao anali-
sar a ilegalidade na conduta do réu. É que a prova deve ser
inequívoca, trazendo-se ao julgador aquela capaz, no momento
processual de requerimento e concessão da tutela antecipada,
de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que in-
voca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada des-
de logo. No caso, penso que não pode ser verificado este qua-
dro probatório”. Neste sentido é também o entendimento deste
Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMEN-
TO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NOTIFI-
CAÇÃO DE INFRAÇÃO FEITA PELA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CASTRO. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA. DECISÃO ACERTADA.
FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS DO ART. 273 DO CPC.
AUSÊNCIA DE PROVA DA VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES DEDUZIDAS NA INICIAL. AUSÊNCIA DE
FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DI-
FÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO” (Agravo de
Instrumento n.º 102.307-4, 5.ª Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do PR, Relator Des. Bonejos Demchuk, Julgado em
06/08/2001). Dessa forma, constatada a ausência de prova ine-
quívoca das alegações dos apelantes, o desprovimento do re-
curso é medida que se impõe. Curitiba,04 de dezembro de
2003. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0005 . Processo:0150491-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183126. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000020 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vasconcelos So-
ares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agravado: Cia Plati-
nense de Automóveis. Advogado: Aristeu Pereira Borges. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Despacho:

VISTOS. O presente agravo foi interposto pela Fazenda Publi-
ca do Estado do Paraná da decisão interlocutória nos autos de
Ação de Execução Fiscal nº020/99 e que não incluiu os admi-
nistradores da empresa no pólo passívo da execução, preten-
dendo a agravante que seja reformada a decisão. Analisando-se
os autos verifica-se que não há pedido de efeito suspensivo à
decisão agravada. Assim sendo: Comunique-se o juiz da causa,
para que preste as devidas informações. Intime-se o agravado
Cia Platinense de Automóveis para os fins de direito. Dê-se
vista à Procuradoria de Justiça. Curitiba,02 de dezembro de
2003. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0006 . Processo:0150543-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182038. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000141 Arrolamento. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Renato
Silveira Bueno Bianco, Rodrigo Augusto de Carvalho Campos,
Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Maria Ferreira
Ribeiro, Maria Socorro Lopes de Souza, Rosalvo Serafim de
Souza, Maria Irenice de Novais, Maria de Lourdes Abreu, Vi-
talino Oliveira Abreu, Lindalva Lopes de Assis, José Pereira
de Assis, Maria Iraci Ribeiro, Francisco Lopes Ribeiro, Maria
Martins Ribeiro, Eunice Ribeiro da Silva, Osvaldo Alves da
Silva, Elias Lopes Ribeiro, Maria Aparecida Lopes Ribeiro
Balmant, Hélio Lopes Ribeiro. Advogado: Adilson de Andrade
Amaral. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Despacho:

VISTOS Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fa-
zenda Pública Estadual, que pleiteia a concessão de efeito sus-
pensivo em relação à decisão de primeiro grau, que no Inventá-
rio dos bens deixados por Álvaro Lopes Ribeiro  teve deferida
a expedição dos formais de partilha. A pretensão da agravante
cinge-se a necessidade de se verificar a correção do recolhi-
mento dos impostos devidos, no caso os relativos ao inter vivos
e causa mortis, da partilha dos bens inicialmente inventaria-
dos, manifestando os seus reclamos no que estabelece o § 2º do
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artigo 1.031 do Código de Processo Civil e item 5.10.4 do Có-
digo de Normas, desde já prequestionado. Desse modo, merece
acolhimento a pretensão esboçada pela Fazenda Pública Esta-
dual, devendo ser concedido o efeito suspensivo pleiteado, eis
que a teor do que estabelece o artigo 1.031 do CPC, os formais
só serão expedidos após a comprovação da quitação de todos
os tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas. Como
nos autos, pende dúvida a ser devidamente esclarecida, legíti-
ma é a pretensão manifestada pela Fazenda Pública - em fase
liminar -, razão porque a Defiro. Dê-se ciência. Intimem-se.
Curitiba,02-12-2003   Des. Waldomiro Namur, Relator.

0007 . Processo:0150666-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184525. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002301 Declaratória. Agravante: Apucarana Auto Pe-
ças Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi
Esteves, Roseli Isabel Pazzetto, João Antonio Catarino Fari-
nha Pires. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Christian-
ne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antu-
nes, Claudia de Souza Haus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo, porquanto não demons-
trada, convincentemente, a possibilidade concreta de lesão grave
e de difícil reparação até o pronunciamento da câmara. A pe-
nhora de bens, suscetível de desfazimento, sem outra conseqü-
ência específica, não se mostra apta para tanto. Dê-se ciência.
Intime-se o agravado para responder em 10 dias.  Solicitem-se
informações ao juiz da causa.  Após, a douta Procuradoria-
Geral de Justiça.  Autorizo a Chefia da Seção a subscrever os
atos de comunicação.  Curitiba,04 de dezembro de 2003.   Des.
Troiano Netto, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:0088113-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/3794. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001951 Ordinária. Apelante: Cons-
trutora Paleari Ltda. Advogado: Dalva Vernillo, Bruno Sacani
Sobrinho, Gilbert Garcia de Souza. Apelante: Roclan Constru-
ções Civis Ltda. Advogado: José Maria Valinas Barreiro, Ivan
Lapolli Filho, Antonio Alves do Prado Filho. Apelado: Justo
Eris Almada Insfran. Advogado: Mario Marcondes Lobo, Ma-
rio Marcondes Lobo Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Construtora Paleari Ltda. e Roclan Construções Civis Ltda,
inconformadas com a sentença de fls. 476/483, por meio da
qual o Dr. Juiz a quo julgou procedente o pedido formulado
para declarar nulo o contrato celebrado entre as partes, conde-
nando solidariamente as requeridas à devolução integral dos
valores constantes dos recibos de fls. 26 a 39, acrescidas de
juros e correção monetária, e ainda ao pagamento dos lucros
cessantes correspondente ao que efetivamente o autor deixou
de ganhar com a aplicação destas quantias em caderneta de
poupança pelo período compreendido entre o efetivo pagamento
às requeridas até o dia em que forem efetivamente restituídas
(f. 483), interpõem recursos de apelação, postulando, prelimi-
narmente, a declaração da nulidade da sentença, já que prolata-
da após o falecimento do autor, sem que fosse providenciada a
habilitação dos herdeiros, e, no mérito a reforma da sentença a
fim de que o pedido formulado na petição inicial seja julgado
improcedente. O presente processo, porém, não pode ter pros-
seguimento, devendo ser extinto, já que, após o falecimento do
autor, não foi providenciada a habilitação de seus herdeiros,
embora seus advogados tenham sido intimados, por mais de
uma vez, para providenciarem-na sob pena de extinção do pro-
cesso (certidões de fls. 546 e 549). Ora, como para o válido
desenvolvimento do processo se mostra necessário ao menos a
presença de duas partes em pólos opostos da relação processu-
al, não há como ter ele prosseguimento após o falecimento de
uma delas. Cândido Rangel Dinamarco, a respeito dessa ques-
tão, discorre: Com menos de uma parte em cada um dos pólos
da relação processual é inadmissível realizar-se o processo. Tal
é a regra da dualidade das partes, que tem apoio na própria
realidade do processo como uma disputa entre dois ou mais
sujeitos (combate, duelo) e na premissa de que ele se realiza
para a solução de conflitos  e, obviamente, ninguém terá algum
conflito consigo mesmo, suscetível de ser dirimido através do
processo. Como a tutela jurisdicional é sempre concedida a uma
pessoa, em relação a um bem e em detrimento de outra, seria
grotesca transgressão ao princípio constitucional do contradi-
tório a produção de efeitos sobre a esfera jurisdicional de al-
guém, sem que houvesse sido parte no processo. Daí porque o
esquema mínimo da relação processual é, necessariamente, trí-
plice, sem a possibilidade de reduzir o processo a mero diálogo
entre um demandante e o Estado-juiz. (...) É ligada a essa idéia
a disposição que determina a suspensão do processo por morte
de uma das partes (art. 265,  I): se pudesse prosseguir sem dar
atenção a tal fato, ele prosseguiria com um dos pólos da rela-
ção processual vago. Do mesmo modo, se pudesse figurar na
demanda o nome de uma pessoa morta: o morto já não é pes-
soa, não tem personalidade jurídica alguma (a existência da
pessoa natural termina com a morte: art. 6º CC). Um provimen-
to jurisdicional em face do morto seria de utilidade nenhuma,
porque aos sucessores, não tendo sido partes do processo, não
poderiam ser impostos os efeitos da sentença. E, como morto
não tem patrimônio (com a morte, a herança transmite-se desde
logo aos herdeiros: CC, art. 1784), não há como impor tais
efeitos sobre o patrimônio de uma pessoa que não existe (in
Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 3ª Edição,  2003,
págs. 276 e 277). Lendo-se os autos, constata-se que o autor
faleceu em 13 de fevereiro de 1996 (certidão de óbito de f.
540), em data anterior àquela em que o Dr. Juiz a quo prolatou
a sentença recorrida, qual seja, 25 de maio de 1999  fls. 476/
483.  Sua Excelência, no entanto, não teve conhecimento do
falecimento do autor, que somente veio a ser noticiado e com-
provado em grau de recurso, ou seja, depois de a sentença ser

prolatada. Ocorrido o falecimento do autor, o processo, nos
termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, deve
ser suspenso, a fim de que os herdeiros habilitem-se (art. 1.055
e seguintes do CPC), salvo se a audiência de instrução e julga-
mento já teve início, hipótese em que (a) o advogado continua-
rá no processo até o encerramento da audiência e (b) o proces-
so só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do
acórdão (art. 265, § 1º, do CPC). No caso, como o falecimento
do autor ocorreu entre a apresentação dos memoriais finais
(1.993) e a prolação da sentença (1.999), não tem incidência a
exceção prevista no art. 265, § 1º, do Código de Processo Ci-
vil. Não se mostraria econômico nem razoável na hipótese em
apreço, e isso em razão das suas peculiaridades, anular-se a
sentença de primeiro grau, sob o argumento de que, em razão
do falecimento do autor, nenhum ato processual poderia ter sido
praticado e dentre eles a prolação da sentença. Chega-se a essa
conclusão por dois motivos: primeiro porque o magistrado,
quando a prolatou, não tinha conhecimento da morte do autor
que, como antes afirmado, só veio a ser noticiada nas razões
recursais dos apelantes; e, segundo, porque os advogados do
autor, quando, por determinação do então desembargador rela-
tor, foram intimados para habilitarem os herdeiros, permanece-
ram inertes, silentes, fato a indicar que, caso a sentença seja
anulada para que o processo retorne à origem e os advogados
novamente sejam intimados para procederem à habilitação dos
herdeiros, não atenderão a essa decisão judicial, já que, insis-
ta-se, após serem intimados de decisão do mesmo teor, de lavra
do então desembargador relator, não se pronunciaram, perma-
necendo inertes. Como o processo não pode prosseguir, já que
falta uma das partes da relação processual  autor , e não houve
qualquer interesse dos seus herdeiros em dar prosseguimento
ao feito na qualidade de autores, não há outra alternativa senão
a extinção do processo, já que é impossível obrigar-se alguém
a integrar o pólo ativo de uma relação jurídico-processual. Di-
ferente seria se o falecido ocupasse a condição de réu, hipótese
em que seus herdeiros não poderiam optar por ingressarem, ou
não, na relação jurídico processual, pois o ingresso decorreria
da simples citação. Caso, permanecessem silentes tornar-se-
iam revéis. Isso, todavia, não pode ocorrer com os herdeiros do
autor, que, reitere-se, só integrarão a lide se assim o desejarem.
Aqui,  mais uma vez, mostra-se oportuna a transcrição dos en-
sinamentos de Cândido Rangel Dinamarco: Os sucessores do
autor, que não são citados para integrar o processo, podem tam-
bém tornar-se partes, mas só se assim quiserem e comparece-
rem voluntariamente a este. Nesse caso, tornar-se-ão partes por
intervenção e não por citação (art. 1.056, inc. II  infra, n. 861).
Esse Tribunal de Justiça, em hipótese semelhante a que se apre-
senta, também adotou o mesmo entendimento aqui exposto,
conforme se depreende da leitura da seguinte ementa de julga-
mento: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE UNIDADE CONDOMINIAL, CUMULADA
COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXTINÇAO ANTE A
AUSÊNCIA DE INTERESSE DO AUTOR - APELAÇÃO -
FALECIMENTO DO AUTOR APELANTE HABILITAÇÃO
DE HERDEIROS INVIABILIZADA POR COMPLETA AU-
SÊNCIA DESTES - FALTA DE INTERESSE SUPERVENI-
ENTE PERDA DE OBJETO DO RECURSO (Apelação Cível
n º 16.940-6, 4 ª Câm. Cível, Rel. Juiz Convocado Carvílio da
Silveira Filho, DJ 13/12/99). Não se pode olvidar, por fim, que
o então desembargador relator, ao determinar a intimação dos
advogados do autor para procederem à habilitação dos herdei-
ros, advertiu-os que o não atendimento ao despacho exarado
teria como conseqüência a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, estando vazio o pólo ativo da relação jurí-
dico-processual e não tendo os advogados do autor falecido pro-
videnciado a habilitação dos seus herdeiros, outra solução não
há que não a extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, com fulcro no preceito legal do art. 267, inc.
IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente proces-
so sem julgamento do mérito. Intimem-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2003. Juiz Conv. Eduardo Sarrão,  Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 09/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05180 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana de Paula Baratto 007 0143424-6
Adyr Raitani Júnior 001 0142047-5
Alessandro Otavio Yokohama 008 0145062-4
Alessandro Vinicius Pilatti 002 0143098-6
Alexandre Medeiros Regnier 010 0146412-8
Anita Caruso Puchta 009 0146026-2
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 010 0146412-8
Armando José Farah 005 0148189-2
Aureo Vinhoti 001 0142047-5
Bernadete Gomes de Souza 009 0146026-2
Carla Regina de Almeida 010 0146412-8
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 006 0068788-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0143560-7
Carlos Frederico Reina Coutinho 001 0142047-5
Elcely Teresinha Franklin 006 0068788-9
Fabiano Anselmo Weber 001 0142047-5
Fabio Artigas Grillo 003 0143560-7
Filipe Alves da Mota 001 0142047-5
Flávio Lemos Belliboni 003 0143560-7
Geraldo Bemfica Teixeira 005 0148189-2
Germano Alberto Dresch Filho 002 0143098-6
Hebe Bonazzola Ribeiro 005 0148189-2
Iolanda Inês Ostrowski 002 0143098-6
Jislaine Neuls Alves Prudente 007 0143424-6
João Batista dos Anjos 006 0068788-9

João Carlos de Oliveira 009 0146026-2
João Carlos de Oliveira Júnior 009 0146026-2
João Lucidoro Ribeiro 010 0146412-8
João Roberto Santos Regnier 010 0146412-8
José do Carmo Badaro 011 0146451-5
Joseane Luzia Silva 010 0146412-8
Juarez José Shemberg 004 0145573-2
Leonilda Zanardini Dezevecki 004 0145573-2
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 010 0146412-8
Lucius Marcus Oliveira 009 0146026-2
Marcelo de Bortolo 001 0142047-5
Maria Adriana Pereira 011 0146451-5
Maria Misue Murata 005 0148189-2
Mariana Grazziotin Carniel 001 0142047-5
Marisa da Silva Sigulo 009 0146026-2
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 010 0146412-8
Miguel Serrano Bruno 008 0145062-4
Milton Terra Machado 005 0148189-2
Mozart Pizzatto Andreoli 006 0068788-9
Nataniel Ricci 007 0143424-6
Paulino Andreoli 006 0068788-9
Rosalva Rossane Meneghini 001 0142047-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0146026-2
Sandro Balduino Morais 010 0146412-8
Sergio Luiz Peixer 006 0068788-9
Sione Lisot 008 0145062-4
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0143560-7
Tatiana Hofmann de O. Gonçalves 005 0148189-2
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0146026-2
Valeria Martins Oliveira 009 0146026-2
Valter Salles do Nascimento 008 0145062-4
Werner Grau Neto 003 0143560-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0142047-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025466 Rescisão de Contrato. Agravante: Sandra Oli-
veira Morita, Henli Shiro Morita. Advogado: Adyr Raitani Jú-
nior, Fabiano Anselmo Weber, Rosalva Rossane Meneghini,
Mariana Grazziotin Carniel. Agravado: Araguaci Américo Lara
Sarza, Tânia Mara Luize Sarza. Advogado: Aureo Vinhoti,
Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo, Filipe
Alves da Mota. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0143098-6

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000462 Produção Antecipada de Provas.
Agravante: Indústria Comércio de Solventes Tintas e Vernizes
Tempo Ltda. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Io-
landa Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0143560-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000444 Produção Antecipada de Provas.
Agravante: Cromex Brancolor Ltda. Advogado: Werner Grau
Neto, Flávio Lemos Belliboni, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0145573-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300001796 Anulató-
ria. Agravante: Blokton Empreendimentos Comerciais SA.
Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez José Shem-
berg. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0148189-2

   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000081 Execução Fiscal. Agravante: Leopoldo Celes-
tino Killing. Advogado: Milton Terra Machado, Tatiana Ho-
fmann de Oliveira Gonçalves, Armando José Farah, Geral-
do Bemfica Teixeira, Hebe Bonazzola Ribeiro. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível

0006 . Processo:   0068788-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
8700001236 Ordinária. Apelante: Helga Hedy Nogueira,
Antonio Nogueira Junior, Altino Martins. Advogado: João
Batista dos Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto An-
dreoli. Apelante: Edy Martins, Edgar Martins, Altino
Martins Filho, Oscar Martins. Advogado: João Batista dos
Anjos, Paulino Andreoli. Apelado: Espólio de Alfredo
Oscar Otto, Dulce Schmidt. Advogado: Sergio Luiz Pei-
xer. Apelado: Edson Lincoln Florscuk, Bernadete de Lour-
des Ferreira Florscuk, Helen Relinds Otto Florscuk Moro,
Vagner Moro. Advogado: Elcely Teresinha Franklin, Car-
los Alberto Nepomuceno Filho. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0007 . Processo:   0143424-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199800029286 Indeniza-
ção. Apelante: Município de Campina Grande do Sul. Advoga-
do: Nataniel Ricci. Apelante: Copel Distribuição SA. Advoga-
do: Adriana de Paula Baratto. Apelado: Amélia Puhl, André
Luiz Puhl (assistido(a)), Anderson José Puhl, Adriani Ester Puhl.
Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Hirosê Zeni

Apelação Cível

0008 . Processo:   0145062-4

   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000323 Ordinária de Cobrança. Apelante: Furlesa Cons-
trução e Saneamento LTDA. Advogado: Alessandro Otavio
Yokohama, Miguel Serrano Bruno, Sione Lisot. Apelado: Mu-
nicípio de Francisco Alves. Advogado: Valter Salles do Nasci-
mento. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo:   0146026-2

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000532 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marisa da Silva Sigulo, Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Bernadete Gomes de Souza. Apelado: Mds Comércio
de Alimentos Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior,
João Carlos de Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Valeria Mar-
tins Oliveira. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Es-
tadual de Londrina, Chefe da Agencia de Rendas de Londrina.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível

0010 . Processo:   0146412-8

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000725 Mandado de Segurança. Apelante: Herbert
Mora Casella. Advogado: João Roberto Santos Regnier, San-
dro Balduino Morais, Carla Regina de Almeida, Alexandre
Medeiros Regnier. Apelado: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER/PR. Advogado: Luciane
Aparecida Caxambu Volpi, Joseane Luzia Silva, João Lucidoro
Ribeiro, Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Maurício Eduardo
Sá de Ferrante. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Lici-
tações DER/PR - SR/Campos Gerais. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Apelação Cível

0011 . Processo:   0146451-5

   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199900000121 Ação Civil Pública. Apelante: Santa-
rém Empreendimentos Imobiliários Ltda, Eválzio Luiz Andro-
chechen, Ayrton Lopes da Silva, Maria José Barbosa. Advoga-
do: José do Carmo Badaro. Apelante: Geraldo Cartário Ribei-
ro, Incorporadora e Administradora de Imóveis Amavisca Ltda,
José Dalvo dos Santos, Arlete Luzia dos Santos. Advogado:
Maria Adriana Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05191

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Rainato Genta 005 0150406-9
Carla Margot Machado Seleme 004 0149372-1/01
Carmen Lucia Silveira Ramos 001 0122909-4
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0149372-1/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0149372-1/01
Fábio Dutra 004 0149372-1/01
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0149372-1/01
Fabrício Massardo 002 0145556-1
Heloisa Bot Borges 004 0149372-1/01
João Eurico Koerner 002 0145556-1
Joe Tennyson Velo 004 0149372-1/01
Laércio Alcântara dos Santos 003 0146081-3
Lucio Bagio Zanuto Junior 003 0146081-3
Marina Bueno de Cerqueira Leite 004 0149372-1/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 002 0145556-1
Miguel Horst Bompeixe Kohler 001 0122909-4
Nelson de Souza Galvan 001 0122909-4
Roberto Altheim 004 0149372-1/01
Rogério Distefano 004 0149372-1/01
Rolf Koerner Junior 002 0145556-1
Sérgio Botto de Lacerda 004 0149372-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0122909-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/47813. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9500000741 Anulatória.
Apelante: A. A. M. C., M. J. C. M. C., R. C. S., V. G. P. C., C.
A. M. C., R. A. F. C., P. I. C. G., H. C. B., A. B. B., M. I. C. F.,
P. H. M. C., R. F. M. C., J. C. M. C., M. C. W. M. C., L. A. M.
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C., L. L. M. C., P. A. C. F., A. M. V. R. C., L. R. C. G., E. H. P.,
P. E. G. J., D. S. G. G., C. R. C. C.  Representado(a). Advoga-
do: Carmen Lucia Silveira Ramos. Apelante: E. C. N., R. M.
N. C., R. B. P., L. M. C. P., L. M. C., M. J. G., Y. C. L., Z. N.
L., L. M. C., P. D. C., L. C., L. G. C., R. C. D., A. M. S. C., L.
F. S. C., C. H. C., R. E. G. S., I. Z. G., J. C. C. G., P. A. C., D.
A. C., M. N. C.. Apelado: K. M. F.. Advogado: Miguel Horst
Bompeixe Kohler, Nelson de Souza Galvan. Interessado: J. S.
F.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1.Retifique-se o registro e autuação para constar como apelan-
tes: herdeiros de R.C., os quais são C.A.M.D.C.; P.A.D.C.F.;
R.C.S.; P.I.C.G.; L.A.M.D.C.; E.C.N.; P.H.M.D.C.; L. M.C.P.;
J.C.M.D.C.; A.A.M.D.C.; L.M.D.C.; H.C.B.; M.I.D.C. F.;
L.R.C.G.; P.E..GJ.; M.J.G.; Y.C. .L.; L.M.C.; P.D.C.; L.G.C.;
C.R.C.C.; R.C. D.; A.M.S.D.C.; L.F.S.D.C.; C.H.D.C.;
R.E.G.S.; I.Z.G.; J.C.C.G.; P.A.C.; D.A..C. e M.N.C., anotan-
do adequadamente os respectivos cônjuges, quando casados,
conforme petição de fl. 1236/1240; bem assim o respectivo
advogado, dos que houver, conforme as procurações juntadas
às fl. 1278/1287 e 1368/1370. 2.Deve figurar como interessado
apenas o Sr. J.S.F.. Corrija-se. 3.Admito a habilitação dos her-
deiros L.R.C.G., P.E.G.J. e C.R.C. C. que, atendendo chamado
da apelada, compareceram ao processo (fls. 1366/1367). Ho-
mologo o pedido de desistência destes sucessores e respectivos
cônjuges (CPC, arts. 1055, 1062 e 501). 4.Os herdeiros do ape-
lante R.C. falecido, os quais a apelada nominou por meio da
petição de fls. 1236/1240, foram todos citados. Os únicos que
se habilitaram no feito postularam desde logo a desistência re-
cursal, o que foi acolhido; permanecendo em silêncio os de-
mais interessados. 5.POSTO ISTO, e homologada a desistên-
cia recursal, determino o arquivamento dos autos (CPC, art.
501; e RITJ, art. 140, XVI). Ciência à douta Procuradoria de
Justiça. Intime-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 25 de
novembro de 2003. Des. HIROSÊ ZENI   Relator.

0002 . Processo:0145556-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/125896. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000225 Mandado de Segurança.
Agravante: Luiz Carlos de Oliveira. Advogado: Rolf Koerner
Junior, Fabrício Massardo, João Eurico Koerner. Agravado:
Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo-ativo, em face de decisão que indeferiu limi-
nar em sede de mandado de segurança, para que Luiz Carlos de
Oliveira, ora agravante, fosse reconduzido no cargo de verea-
dor, da Câmara Municipal de Ivaiporã. Em resumo, alega o
agravante que impetrou mandado de segurança tendo em vista
a ilegalidade do processo político-administrativo a que foi sub-
metido e que culminou com a cassação de seu mandato de ve-
reador, cargo para o qual foi legitimamente eleito. Requereu,
diante do flagrante desacordo com as normas constitucionais e
regimentais, fosse ordenada, de plano, a reintegração do agra-
vante na posse de seu mandato de vereador, bem assim a sua
confirmação ao final, com o provimento do recurso. Foi atribu-
ído efeito ativo ao recurso, para o fim de reconduzir o agravan-
te ao cargo de vereador do Município de Ivaiporã (fl. 871/872);
o agravo foi respondido (fl. 881/889); a douta Procuradoria de
Justiça lançou parecer pelo improvimento do recurso (fl. 902/
908). Pedido dia para julgamento (fl. 925), veio ao caderno
processual a informação de que o juízo ‘a quo’ prolatou sen-
tença nos autos de ação mandamental, julgando improcedente
o pedido e denegando a segurança, como se vê às fl. 930/942,
fazendo com que se esvaziasse o mérito deste recurso. Posto
isto, julgo prejudicado este agravo de instrumento, por falta de
objeto, extinguindo o feito sem julgamento do mérito (CPC,
art. 267, IV) e cessando os efeitos da liminar anteriormente
concedida. Comunique-se imediatamente via fax o juízo ‘a quo’.
Intime-se e, posteriormente, encaminhem-se os autos à origem
para arquivo. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Des. HIROSÊ
ZENI, Relator.

0003 . Processo:0146081-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/132418. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000666 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Distribuidora de Petróleo Vale Verde Ltda. Ad-
vogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto
Junior. Agravado: Delegado da Receita Estadual em Londrina.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO VALE VER-
DE LTDA. interpôs agravo de instrumento no mandado de se-
gurança que impetrou contra ato do DELEGADO DA RECEI-
TA ESTADUAL EM LONDRINA. Insurge-se contra decisão
singular, que indeferiu o pedido de liminar de autorização de
impressão de documento fiscal, porque desatendidas as normas
do art. 5º, I e 7º, II da Lei n. 1533/51, eis que a impetrante não
comprovou ter apresentado à autoridade coatora os documen-
tos solicitados, com relação ao registro de Transportador Re-
vendedor Retalhista, exigência que consta da Portaria n. 201/
99 da ANP, ressaltou que, a existência de pendência de paga-
mento de tributo impede a autorização para emissão das notas
(art. 212, § 7º do Dec. Estadual n. 5141/01 (Regulamento do
ICMS no Paraná). Entendeu, ainda, que a decisão administrati-
va era passível de recurso e que a decisão liminar proferida na
ação de mandado de segurança em trâmite na 10ª Vara Cível,
não autoriza a emissão de notas fiscais, pois são atos adminis-
trativos diferenciados, alusivos a diferentes fases. Alega o re-
corrente que é pessoa jurídica com atividade de transportador
revendedor retalhista - TRR de produtos combustíveis e lubri-
ficantes, tendo matriz em Maringá-Pr e filial em Ibiporã-Pr,
sendo que o Estado do Paraná negou a concessão da inscrição
no cadastro de contribuintes do Estado - CAD - ICMS/PR para
a filial, sob a alegação da matriz possuir débitos tributários.

Contra este ato a agravante impetrou mandado de segurança,
no qual obteve liminar, sendo determinada a inscrição inde-
pendente de débitos. Após a obtenção da inscrição citada, a
recorrente requereu ao Delegado, ora agravado, a autorização
de impressão de documentos fiscais AIDF, sob n. 3635, para
que lhe fosse permitido confeccionar os talões de notas fiscais.
Após ter decorrido mais de três meses, foi indeferida a autori-
zação requerida, por considerar que a agravante não está habi-
litada para o exercício da atividade TRR, conforme Portaria
201/99 da Agência Nacional do Petróleo - ANP, e que a matriz
da agravante está inadimplente quanto às determinações do
Convênio ICMS 54/02, em relação às informações referentes à
movimentação de produtos combustíveis derivados de petróleo
e álcool anidro, desde o início de sua atividade. Salienta que
em relação à Portaria 201/99 da ANP, a ora agravante propôs
uma ação declaratória de direito de comercialização visando
afastar sua incidência. Indeferido o pedido de tutela antecipada
pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Maringá, tal decisão foi refor-
mada por unanimidade de votos pela 4ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, obtendo, assim, o afastamento
das restrições impostas pela citada Portaria. Tal tutela encon-
tra-se em vigor, embora a ação tenha sido julgada improceden-
te, pois interposto recurso de apelação, foi recebido no efeito
suspensivo e devolutivo. Aduz que o Convênio citado tem re-
gulamentação provisória (art. 34, § 8º do ADCT), dependente
de lei ordinária da Assembléia Legislativa do Estado (art. 150.
§ 7º da CF c/c art. 9º da Lei Complementar 87/96), e que a
atividade da filial não pode ser vedada, pelo fato de se encon-
trar, a matriz, em débito com o fisco. Sustenta que havendo
débitos tributários em discussão, não pode o fisco negar a emis-
são de notas fiscais, eis que sem estas a empresa não poderá
dar continuidade às suas atividades. Assim, estando regulares
perante o fisco estadual, matriz e filial, deve ser concedido efeito
ativo ao presente recurso para que seja deferida a liminar pre-
tendida, evitando-se danos irreparáveis, como o fechamento da
empresa O efeito postulado foi concedido. Informações pelo
douto Magistrado singular fls.136/137, noticiando que a recor-
rente cumpriu com o disposto no art. 526, do Código de Pro-
cesso Civil. Ao contraminutar o Estado do Paraná noticiou o
julgamento do mandado de segurança n.030/2003, pelo Juízo
da 10ª Vara Cível de Londrina, que denegou a segurança, de-
terminando a retirada da inscrição da empresa agravante do
Cadastro de Contribuintes do ICMS-PR (CAD-ICMS), não ha-
vendo que se falar em direito a obtenção de autorização para
confecção de notas fiscais. Assim, requereu a revogação da li-
minar concedida. A recorrente manifestou-se às fls.172/174-
TJ, requerendo a suspensão deste agravo pelo prazo de noventa
dias ou até que a filial restabeleça sua inscrição no CAD-ICMS.
A douta Procuradoria Geral da Justiça opinou no sentido de ser
negado provimento ao presente agravo, com a conseqüente re-
vogação da liminar deferida. 2 - A hipótese em questão não se
encaixa no previsto pelo art. 265, IV letra b, do Código de
Processo Civil. O mandado de segurança n. 30/2000, que foi
impetrado por DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO VALE VER-
DE, objetivando a inscrição de sua filial, situada em Ibiporã,
no Cadastro de Contribuintes do Estado do Paraná  CAD-ICMS,
teve denegada sua segurança, diante da constatação do fiscal
da Agência de Rendas de Ibiporã de que inexistente fisicamen-
te o estabelecimento da filial. Assim, não há que se falar em
suspensão do presente recurso, pois a sentença citada está ane-
xada aos autos nas fls.147/151-TJ. A agravante, em sua inicial
deste agravo, afirma ter obtido a inscrição estadual da filial por
ordem judicial (fls.90/92), a qual por meio de liminar determi-
nou a inscrição da impetrante no CAD-ICMS, ocorre que tal
liminar foi revogada pela sentença de fls. 147/158, o que deixa
o presente agravo sem fundamentação. Assim, nos termos do
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, nego provimento ao
presente recurso, revogando o efeito liminar anteriormente con-
cedido. Verifica-se, porque evidente, que não há perspectiva
de direito a socorrer a agravante, para modificação da decisão
agravada. Dou por extinto o procedimento recursal, sob a égide
do art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo: 0149372-1/01   Agravo

. Protocolo: 2003/183194. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1493721 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim,
Heloisa Bot Borges, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio
Bertoli Esmanhotto.     Agravado: Sarat Indústria e Comércio
de Carnes Ltda, Tânia Mara Eugênia Pereira Scaliante, Sérgio
Scaliante.     Advogado: Fábio Dutra. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

VISTOS. 1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo do art. 557, § 1º, do Código de Proces-
so Civil, no agravo de instrumento que interpôs no processo de
ação de execução fiscal que move em face de SARAT - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA., e seus sócios,
TÂNIA MARA EUGÊNIA PEREIRA SCALIANTE e SÉRGIO
SCALIANTE. Insurge-se contra decisão monocrática que ne-
gou seguimento ao recurso por intempestividade. Alega que
por ser pessoal a intimação do procurador da Fazenda Pública
nos feitos executivos fiscais, deve ser considerado que a inti-
mação ocorreu no dia 10 de outubro do corrente, data em que o
procurador retirou os autos de cartório e não pela publicação
da decisão no Diário da Justiça. Assim, considerando que a
intimação pessoal ocorreu no dia 10 daquele (sexta-feira), o
prazo começaria no dia 13 (segunda-feira) e encerraria no dia 3
de novembro (segunda-feira), eis que o dia02 foi um domingo.
Deste modo, requer seja provido o presente agravo para que
tenha seguimento o agravo de instrumento. 2 - O agravo deve
ser provido. Houve equívoco na contagem do prazo recursal,
nos termos da motivação aduzida pela Fazenda às fls. 113 e
seguintes, de sorte que, admitido como tempestivo, o recurso
deve ser processado. 3 - Insurge-se a FAZENDA PÚBLICA
contra decisão singular que, ao apreciar exceção de pré-exe-

cutividade argüida pelos sócios, excluiu do pólo passivo da de-
manda executiva o sócio SÉRGIO SCALIANTE, condenando
a ora recorrente em custas processuais e honorários advocatíci-
os. Alega que, por se tratar de incidente processual, é incabível
a condenação em honorários advocatícios. Argumenta que, como
a decisão proferida em exceção de pré-executividade não põe
fim ao processo, inexiste autorização legal para a referida con-
denação, pelo que requereu o provimento do recurso com a
anulação da decisão agravada. Inexiste pedido de efeito sus-
pensivo no recurso. O r. Juízo de origem, deverá prestar infor-
mações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.
526, do Código de Processo Civil pela agravante, e, ainda, se
consta dos autos a procuração ao advogado, outorgado pelo
executado Sérgio Scaliante. Intimem-se os agravados para res-
ponder no decêndio. Após, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,04 de dezembro de
2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo:0150406-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181196. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000835 Ação Civil Pública.
Agravante: Ebi - Empresa Brasileira de Incorporações SC Ltda.
Advogado: Alexandre Rainato Genta. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

Empresa Brasileira de Incorporações - EBI S/C Ltda. interpôs
agravo de instrumento contra os termos de decisão proferida
pelo Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, nos autos de ação civil pública Nº 835/2001, proposta
pelo Ministério Público estadual. Sustentou que fez pedido de
reconsideração quanto à concessão da liminar concedida “inau-
dita altera parte”, a qual teria determinado ao Instituto Ambi-
ental do Paraná - IAP que se abstivesse de conceder licencia-
mento ambiental para implantação de cemitério, cancelando as
licenças já expedidas para o empreendimento e proibindo a
agravante e outra empresa interessada de dar início às obras
sem que houvesse a realização de estudo prévio de impacto
ambiental, apresentação de relatório de impacto ambiental e a
realização de audiências públicas, estabelecendo multa diária
de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de descumprimento da de-
cisão. Asseverou que não foram comprovados o “periculum in
mora” e o “fumus boni iuris” necessários à concessão da limi-
nar e que sua obra não é “... potencialmente causadora de sig-
nificativa degradação do meio ambiente”. Disse que o juízo a
quo, ao cancelar as licenças já expedidas, “...precipitou-se,
adentrando inoportunamente ao mérito da matéria...” (fl. 7).
Ressaltou o poder discricionário do órgão ambiental compe-
tente para decidir pela necessidade do EIA. Enfatizou que a
Resolução N° 335/2003, do CONAMA “... afastou de vez qual-
quer discussão acerca da necessidade ou não de realização de
EIA/RIMA, para a realização de cemitérios, ao tratar especifi-
cadamente da construção de cemitérios” (fl. 37) e requereu a
concessão de efeito suspensivo com força ativa, para que possa
iniciar suas obras e a reforma da decisão agravada. É   o   rela-
tório. 2. A agravante se insurge contra os termos da decisão
que indeferiu o pedido de reconsideração, cujo teor é o seguin-
te: “Mantenho o despacho de fls. 1144/1148 por seus próprios
fundamentos” (fl. 58). Pela análise dos autos, verifica-se que a
agravante deixou de apresentar peça necessária ao exato co-
nhecimento das questões debatidas, uma vez que não trouxe a
exame a cópia da decisão proferida às fls. 1.144/1.148 dos au-
tos da ação civil pública Nº 835/2001. Segundo alegação da
agravante, nesta decisão, o juízo monocrático teria deferido a
medida liminar, cancelando as licenças concedidas pelo Insti-
tuto Ambiental do Paraná - IAP, bem como proibindo a emis-
são de outras sem que a agravante efetuasse estudo prévio de
impacto ambiental e apresentasse o respectivo relatório. Po-
rém, alega a recorrente que a exigência do estudo de impacto
ambiental encontra-se dentro do poder discricionário do órgão
fiscalizador, o qual não fez exigência neste sentido. Nesse con-
texto, a cópia da referida decisão que concedeu a medida limi-
nar é peça necessária para a perfeita compreensão da contro-
vérsia, tendo em vista que, da forma como se encontra instruí-
do o recurso, não se pode conhecer o teor do decisum contra o
qual a agravante efetuou o pedido de reconsideração, que foi
indeferido pelo magistrado “a quo”. É fundamental para o jul-
gamento do agravo de instrumento que sejam trazidos aos au-
tos todos os documentos necessários para a perfeita compreen-
são dos fatos alegados.  Sem a competente prova, consistente
na cópia da decisão interlocutória emanada nos autos da ação
civil pública, não é possível a compreensão das questões deba-
tidas, posto que, com base apenas nos documentos que foram
anexados ao recurso, não se pode saber quais foram os funda-
mentos que embasaram a decisão proferida pelo Dr. Juiz de
Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Londrina nos autos Nº
835/2001. A mencionada deficiência, portanto, prejudica o jul-
gamento do mérito do agravo de instrumento. A jurisprudência
de nossos pretórios, a respeito do tema, está assim consolida-
da: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INSTRUÇÃO - ÔNUS DO AGRAVANTE - É INDISPENSÁ-
VEL QUE O AGRAVANTE TRASLADE AOS AUTOS AS
PEÇAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - A certidão de intimação do acórdão recor-
rido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo. Recai
no agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação
do agravo (STJ - AGA 375778 - SP - 3ª T. - Relª Minª Nancy
Andrighi - DJU 27.08.2001 - p.00335). PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA
APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA - IMPROVIMENTO -
I - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias, elencadas no art. 544, do CPC e também com as
necessárias a correta apreciação da controvérsia. A falta de
qualquer delas acarretará o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente. II - Agravo regimental improvido. Deci-
são unânime (STJ - Ac. 199900543807 - AGA 247812 - SP - 1ª
T. - Rel. Min. Francisco Falcão  DJU 27.03.2000  p. 0 0 0 7 9 ) .
O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o

relator a negar seguimento ao agravo ou à Turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria) (in
Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Com-
plementar em Vigor, 35ª edição, Editora Saraiva, 2003, p. 581).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211) (in Theotonio Negrão, Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Complementar em Vigor, 35ª edição,
Editora Saraiva, 2003, p. 581). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - Impugnação ao valor da causa - Ausência da petição ini-
cial da respectiva ação - Peça essencial à compreensão da con-
trovérsia - Recurso não conhecido (TJPR. AgInst Nº 140.060-
0, Rel. Des. Campos Marques. Publicado em 18/08/2003).
PROCESSO CIVIL RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRI-
AS E ÚTEIS. Não sendo apresentadas pela petição inicial do
agravo de instrumento as peças necessárias (artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil), o mesmo ocorrendo com as
peças úteis (artigo 525, inciso II, Código de Processo Civil),
dele não se poderá tomar conhecimento (TJPR. AgInst 109.470-
0. Rel. Des. Ulysses Lopes. Publicado em 22/10/2001). É opor-
tuno, também, mencionar a doutrina de Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery: “Formação deficiente. Peças facul-
tativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo
da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importan-
tes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja
documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Refor-
ma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a con-
trovérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo
não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Re-
cursos, pp. 329/332). Não mais é dada ao tribunal a faculdade
de converter o julgamento em diligência para melhor instruir o
agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alte-
rado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão
em diligência, não mais se admite esse expediente” (Código de
Processo Civil Comentado e legislação extravagante. Ed. RT.
7ª Edição. 2003, pág. 907). 3. Ante ao exposto e, considerando
que a petição recursal não está acompanhada de documento
necessário à perfeita compreensão do caso concreto, consis-
tente na cópia da decisão interlocutória proferida nos autos da
Ação Civil Pública Nº 835/2001 (fls. 1144/1148), que segundo
alegação da agravante teria deferido a medida liminar, cance-
lando as licenças concedidas pelo Instituto Ambiental do Para-
ná - IAP e proibido a concessão de outra licença sem que fosse
realizado estudo prévio de impacto ambiental, nego seguimen-
to ao agravo de instrumento interposto por EBI - Empresa Bra-
sileira de Incorporações S/C Ltda., com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil (recurso deficientemente instruído).
4. Intime-se. 5. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 1º de dezembro de 2003. Des. ANTONIO
LOPES DE NORONHA. R E L A T O R.
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0001 . Processo:0146055-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/123365. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000375 Embargos do Devedor.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Transparaná SA. Advo-
gado: José Augusto Corrêa Sandreschi, Rosana Camarani da
Silva, Lucius Marcus Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pin-
to, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. Apelado: Muni-
cípio de Umuarama. Advogado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar
Uliana Neto. Apelante: Município de Umuarama. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Apelado: Trans-
paraná SA. Advogado: José Augusto Corrêa Sandreschi, Rosa-
na Camarani da Silva, Lucius Marcus Oliveira, Patrícia Fer-
nanda Fanucchi Pinto, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Sil-
va. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

I - Consta, no substabelecimento [f. 164], reserva de poderes
pelo procurador substabelecente [f. 68]. Procedam-se as anota-
ções necessárias.  II - Atenda-se o parecer da douta Procurado-
ria-Geral de Justiça [f. 200].  III - Intimem-se.  Curitiba, 24 de
novembro de 2003.  Des. Leonardo Lustosa. Relator.

0002 . Processo:0150758-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186262. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000856 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge
Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra
Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin.
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Agravado: Anne Caroline Marciquevik Alve. Advogado: Sid-
nei Machado, Roberta Botelho Bittencourt, Christian Marcello
Mañas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Paranaprevidência Serviço Social Autônomo com o fito de ver
integralmente reformada a r. decisão prolatada pelo digno Juí-
zo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, nos
autos de Ação Mandamental aforada por Anne Caroline Marci-
quevik Alves, a qual concedeu liminar em favor da agravada,
com o fito de impor ao recorrente a obrigação de manter o pa-
gamento, em favor da agravado, do benefício previdenciário
que fora administrativamente suspenso. Sustenta o recorrente,
em suma, que merece reparos a decisão monocrática, conquan-
to não se afiguram presentes na espécie os requisitos indispen-
sáveis, eis que o menor sob guarda não se equipara à condição
de filho, o que retira legalidade do pleito da agravada. Destaca
ainda que a legislação que regulamenta a matéria não socorre
ao pleito da agravada, eis que, à época de sua vigência não mais
detinha ela o direito de auferir o referido benefício, conquanto já
atingira a maioridade civil, o que fez cessar o seu direito de obter
o pensionamento resultante da morte de seu guardião.  Diante
disso, requer a concessão liminar de suspensividade ao recurso,
com o fito de obstar os efeitos do “decisum” combatido até final
julgamento do recurso, quando então pretende vê-lo integralmente
reformado. Juntou documentos. 2. Defiro o processamento do
recurso. Da superficial análise dos argumentos articulados pelo
ora agravante, e bem ainda, dos documentos trazidos no recurso,
infere-se que a decisão monocrática se afigura de tudo funda-
mentada em fatos relevantes, os quais dão conta do caráter indis-
pensável do benefício percebido pela agravada. Destarte, restan-
do indemonstrados na espécie os requisitos indispensáveis, in-
defiro a liminar requerida. 3. Dê-se ciência desta decisão ao dig-
no Juízo “a quo”, requisitando-se-lhe informações circunstanci-
adas, pelo decêndio. 4. Intime-se a agravada, por seu Patrono
para, querendo responder e juntar documentos que entenda ne-
cessários ao julgamento do recurso, o faça no prazo legal de dez
dias. 5. Ultimadas tais providências, colha-se parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Inti-
mem-se. Curitiba,05 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA   Relator

0003 . Processo:0150864-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187710. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041715 Mandado de Segurança. Agravante: Marcos de
Carvalho Carpena. Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri.
Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:

1. Marcos de Carvalho Carpena interpõe agravo de instrumen-
to objetivando a reforma da r. decisão prolatada pelo digno Ju-
ízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, nos
autos de ação mandamental que impetrou em face do Senhor
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, a
qual indeferiu a liminar pleiteada no” mandamus”. Diz o agra-
vante, em suma, que a decisão monocrática merece reparos,
conquanto sobejamente demonstrados na espécie os requisitos
autorizadores da medida pleiteada, especialmente porque, a não
se concedê-la, restará totalmente esvaziado o próprio conteúdo
da ação mandamental, eis que ver-se-á impedido de participar
do exame de aptidão física, a ser levado a efeito nos próximos
dias, o que acabará por consumar em definitivo a sua exclusão
do certame. Nestes termos, requer a concessão de atípico efeito
ativo ao recurso, com o fim de ver concedida nesta Instância a
liminar pleiteada. Juntou documentos. 2. Defiro o processa-
mento do recurso. Da superficial análise da argumentação tra-
zida pelo agravante, infere-se a presença dos requisitos autori-
zadores do provimento jurisdicional pleiteado. E isso porque,
ao que se vislumbra dos autos, o agravante, mesmo sendo por-
tador de pequeno grau de miopia, pode, valendo de lentes cor-
retivas, alcançar grau elevado de acuidade visual, que acaba
por atingir o limite mínimo exigido pelo edital. Doutro giro,
não se vê que o referido edital proíba o uso de lentes correti-
vas. Tais fatos, em si considerados, emprestam verossimilhança
às alegações feitas na inicial. Por outro lado, é certo que, a não
se conceder a liminar perseguida pelo agravante, restará esvazi-
ado o próprio mérito da ação mandamental, conquanto já se avi-
zinha a data em que será efetivada a prova de aptidão física, a
qual, não sendo por ele feita, poderá ensejar a sua exclusão defi-
nitiva do certame. Posto isso, porque evidenciados na espécie os
requisitos autorizadores, concedo a liminar requerida, ao fim de
conceder ao agravante o direito de se submeter ao exame de ap-
tidão física.. 3. Dê-se ciência da presente decisão ao Juízo “a
quo”, pelo meio mais célere. Oportunamente, requisitem-se in-
formações circunstanciadas, pelo decêndio. 4. Intime-se o agra-
vado para, querendo responder e juntar documentos, o faça no
prazo legal. 5. Ultimadas tais providências, colha-se parecer da
douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem.
Intimem-se. Curitiba,05 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 09/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05181 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aderbal Souto Gomes 008 0147099-9
Alcione Bastos Ribas 004 0146258-4
Aldair Trova de Oliveira 004 0146258-4
Altamiro Prochno Gaona 011 0142153-8

Ana Lucia Bohmann 010 0141312-3
Ana Maria Citti 014 0142831-7
Angela Beatriz Alcaide 011 0142153-8
Antonio Moris Cury 005 0146279-3
Antonio Vanderli Moreira 008 0147099-9
Carlos Oswaldo Morais Andrade 006 0146535-6
Carlos Roberto Scalassara 010 0141312-3
Celso Lucinda 007 0146801-5
Celso Zamoner 010 0141312-3
Christiani Maria Sartori Barbosa 002 0135219-0/01
Clemerson Merlin Cleve 001 0143106-3/01
Cristiane Agatti Stanoga 006 0146535-6
Darci Luiz Marin 006 0146535-6
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0146279-3
Edgar David Gusso 005 0146279-3
Edison Rauen Vianna 007 0146801-5

011 0142153-8
Elizabeth Bertinato 004 0146258-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 008 0147099-9
Ellen Patricia Chini 010 0141312-3
Elvis Neiva 004 0146258-4
Eric Garmes de Oliveira 002 0135219-0/01
Estevam Capriotti Filho 005 0146279-3
Estevo Odemar Zakzseski 008 0147099-9
Fabio Goes Acerbi 002 0135219-0/01
Gabriel Marino Meirelles 001 0143106-3/01
Gerson Sydney 007 0146801-5
Ildefonso Bernardo Heisler 005 0146279-3
Ira Neves Jardim 007 0146801-5

011 0142153-8
Irineu José Peters 007 0146801-5
Iris Maria Canello 011 0142153-8
Jefferson Isaac João Scheer 006 0146535-6
João Luiz Martins Esteves 010 0141312-3
João Maria Brandão 001 0143106-3/01
Joel Dutra 012 0147559-0
Jonas Borges 009 0147761-0
Juarez Carneiro de Lima 013 0146682-0
Leonardo Mizuno 010 0141312-3
Leopoldo Lopes Sobrinho 012 0147559-0
Leopoldo Pizzolato de Sá 001 0143106-3/01
Lourivaldo da Silva Júnior 003 0144656-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0135219-0/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 006 0146535-6
Marcia L. Jokowiski 004 0146258-4
Marcos Vinicius Affornalli 008 0147099-9
Mario Sergio de Araújo Costa 014 0142831-7
Melvis Muchiuti 013 0146682-0
Nataniel Ricci 005 0146279-3
Neiton Myrton Priebe 014 0142831-7
Nelson Luís Ribeiro 003 0144656-2
Nelson Paschoalotto 002 0135219-0/01
Omar Sfair 006 0146535-6
Osmar Lautenschleiger Junior 008 0147099-9
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 011 0142153-8
Paulo Batista Ferreira 007 0146801-5
Renata de Mello Severo 010 0141312-3
Roberto Ferreira Filho 002 0135219-0/01
Roberto Tsuguio Tanizaki 003 0144656-2
Roberto de Mello Severo 010 0141312-3
Rony Marcos de Lima 004 0146258-4
Rui Santos de Sá 001 0143106-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 006 0146535-6
Simone Aparecida Zini 006 0146535-6
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 010 0141312-3

Agravo

0001 . Processo:   0143106-3/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 1431063 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Clarisvaldo da Silva Ferreira.     Advo-
gado: Rui Santos de Sá, Gabriel Marino Meirelles, João Maria
Brandão, Leopoldo Pizzolato de Sá.     Agravado: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve. Agravante: Clarisvaldo da
Silva Ferreira. Advogado: Rui Santos de Sá, Gabriel Marino
Meirelles, João Maria Brandão, Leopoldo Pizzolato de Sá. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0135219-0/01

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1352190 Agravo de Instrumento.     Agravante: Consórcio Na-
cional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes
Acerbi.     Agravado: Wilson Antônio Brugnolle, David dos
Santos.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira,
Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0144656-2

   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000344 Mandado de Segurança. Agravante: Margarida
Alves Bezerra Firma Individual, José Simplício Filho Firma
Individual, Debora Pereira Firma Individual, Fabiana Jesus de
Oliveira Firma Individual, Olga Oliveira Firma Individual, Be-
renice Aparecida Passos Firma Individual, Marise Helena Re-
peto Garcia Firma Individual. Advogado: Roberto Tsuguio Ta-
nizaki, Lourivaldo da Silva Júnior. Agravado: Superintendente
da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina APPA.
Advogado: Nelson Luís Ribeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0146258-4

   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000391 Mandado de Segurança. Agravante: Sirineu
Camillo, Nivaldo Antônio Alves, Mário Akira Nonaka. Advo-
gado: Elvis Neiva. Agravado: Diretor Geral do Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná. Advogado: Rony Marcos de
Lima, Aldair Trova de Oliveira, Alcione Bastos Ribas, Eliza-
beth Bertinato, Marcia L. Jokowiski. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0146279-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 32104 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Lojas Az de Espadas Ltda. Advogado: Ilde-
fonso Bernardo Heisler. Agravado: Município de Curitiba.
Advogado: Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Gar-
cia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho, Nataniel Ricci.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0146535-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300041248 Ordinária
de Cobrança. Agravante: Aparecida Cleide Lorencetti, Anto-
nio Benedito Cardoso, Ilza Lindner Ferreira, Aparecida Lou-
renço da Rocha Straioto, Nelzair Beltramello, José Lázaro Vi-
lani, Rudney Alves Magalhães, Ivane Valentim Binatti, Cely
Barcelos de Quadros, Sérgio Pereira. Advogado: Cristiane Agatti
Stanoga, Omar Sfair, Simone Aparecida Zini, Darci Luiz Ma-
rin, Carlos Oswaldo Morais Andrade. Agravado: SEAB Secre-
taria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0146801-5

   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199500000437 Embargos a Execução. Agravante:
Gerson Sydney. Advogado: Gerson Sydney. Agravado: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Ira Neves
Jardim, Irineu José Peters, Celso Lucinda, Edison Rauen Vian-
na, Paulo Batista Ferreira. Interessado: Agostinho Domingo
Fullan, Pedro Afonso Machado Newton. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0147099-9

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000387 Anulatória. Agravante: Beatriz Costa Fer-
reira. Advogado: Aderbal Souto Gomes, Estevo Odemar Zakz-
seski, Osmar Lautenschleiger Junior. Agravado: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Marcos
Vinicius Affornalli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0147761-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300041375 Ordiná-
ria. Agravante: Iracema Fernandes Botelho, Ione Pires Borges,
Aidee Santos, Lucimar de Carvalho Seixas, Aulinda dos San-
tos, Helena de Souza Martins, Espedita Fernandes de Souza,
Marilda Willy Gonçalves, Inês Fiatcoski Freitas, Henrique Bade.
Advogado: Jonas Borges. Agravado: Estado do Paraná, Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti

Apelação Cível

0010 . Processo:   0141312-3

   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000282 Mandado de Segurança. Apelante: Cideral
Administração de Bens e Participações Ltda. Advogado:
Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Renata de
Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia
Chini, Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann,
Celso Zamoner, João Luiz Martins Esteves. Aut.Coatora:
Secretário de Obras do Município de Londrina. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0011 . Processo:   0142153-8

   Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 198600000129 Servidão. Apelante: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Ira Neves Jardim, Iris
Maria Canello, Oswaldo Hidetoshi Saruhashi, Angela Beatriz
Alcaide, Edison Rauen Vianna. Apelado: Jeová Benedito das
Neves. Advogado: Altamiro Prochno Gaona (Curador Especi-
al). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0012 . Processo:   0147559-0

   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9900000169 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social INSS. Advogado: Leopoldo
Lopes Sobrinho. Apelado: Eroni Castorina Ortiz, Maria da Luz
Moreira dos Santos, Alines de Souza Banach, Sirlei Aparecida
Ortiz de Oliveira, Zeli de Souza Oliveira, Lindamir dos Santos,
Guinorvan de Souza Ortiz, Rivadavia Lemes Ortiz. Advogado:
Joel Dutra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário

0013 . Processo:   0146682-0

   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000075 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maria Leão Barbosa Surmaz. Advogado: Mel-
vis Muchiuti. Réu: Chefe do Poder Executivo de Ivaiporã. Ad-
vogado: Juarez Carneiro de Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei
Resende.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0142831-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200001848 Alimentos. Agravante: M. A. C. P. . Advo-
gado: Neiton Myrton Priebe. Agravado: L. D. B. P.
Representado(a), B. B. P. Representado(a), S. B. P.
Representado(a). Advogado: Ana Maria Citti, Mario Sergio de
Araújo Costa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05197

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Anita Caruso Puchta 001 0150621-6
Bernadete Gomes de Souza 001 0150621-6
Fabíola de Almeida Zanetti 001 0150621-6
Maurício de Godoy Garcia Duarte 001 0150621-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0150621-6
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0150621-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150621-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183151. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000804 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Al-
meida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernade-
te Gomes de Souza. Agravado: J M Meinerz & Cia Ltda. Advo-
gado: Maurício de Godoy Garcia Duarte. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pelo Estado do Paraná contra decisão que
concedeu liminar nos autos de mandado de segurança impetra-
do por J M Meinerz & Cia Ltda contra ato do Delegado de
Polícia de Londrina. Aduziu nas razões de recurso que a impe-
trante teve seu pedido de fornecimento de licença para instala-
ção, aluguel e funcionamento de aparelhos de jogos eletrôni-
cos indeferido pelo impetrado sob o pretexto de que o Decreto
governamental nº 1047/2003 proíbe as modalidades de jogos,
consideradas contravenções penais; que após as informações
serem apresentadas, o magistrado concedeu a medida liminar,
em afronta à lei, uma vez que não estão presentes os requisitos
ensejadores da concessão da liminar; que a agravada não de-
monstrou o direito líquido e certo de explorar as máquinas ele-
trônicas, uma vez que a atuação do Estado na repressão desses
jogos é legal e legítima; que em que pese o impetrado ter inde-
ferido o pedido de alvará com base no Decreto nº 1047/2003 e
não especificamente no Decreto nº 4599/1998, mesmo assim o
ato da suposta autoridade coatora foi legal, uma vez que o art.
50 da Lei de Contravenções Penais é claro no sentido de não
haver qualquer direito à agravada, uma vez que a atividade pra-
ticada é ilícita; que as perícias estão claras no sentido de que o
ganho ou a perda depende unicamente da sorte e podem ser as
máquinas manipuladas; que em momento algum da decisão re-
corrida o julgador faz referência a haver o perigo da demora;
que o princípio da livre iniciativa não se aplica a este caso es-
pecífico, posto que este regula as atividades legais, diferente-
mente da exploração das máquinas em apreço, que é ilegal; que
que tendo a proibição e ordem de apreensão das máquinas sido
dada pelo Governador do Estado, somente ele teria legitimida-
de para figurar no pólo passivo da demanda, e estando ele su-
jeito à jurisdição do Tribunal de Justiça do Paraná, o juízo da
7ª Vara Cível de Londrina é incompetente para conhecer e de-
cidir a respeito; que a agravada é carecedora da ação, eis que
falta ao processo a possibilidade jurídica do pedido; que a limi-
nar está ferindo o contido no art. 1º, § 3º da Lei 8437/92, moti-
vo pelo qual deve ser cassada; que a manutenção da decisão
implica em lesão à ordem pública, pois permite a exploração
de máquinas eletrônicas proibidas por lei. É o relatório.  II)
Estão presentes os pressupostos necessários para, em cognição
sumária, ser deferido o efeito suspensivo almejado pelo agra-
vante quais sejam, o “periculum in mora”  e o “fumus boni
juris”. Com efeito, o meritíssimo juíz “a quo” se precipitou ao
conceder a tutela antecipada pleiteada, a fim de “suspender os
efeitos do Decreto 4599/01, do Poder Executivo Estadual em
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relação à autora”. Ao analisar a decisão ora recorrida, junta-
mente com as razões do presente recurso e a série de documen-
tos ora juntados, vê-se que o Dr Juiz “a quo” deu interpretação
prematura ao conceder a tutela antecipada. O entendimento da
jurisprudência é no sentido da legalidade do Decreto Estadual
nº 4599/2001, pois a prática de jogos de azar por meio de má-
quinas eletrônicas caça-níqueis, em nosso ordenamento jurídi-
co tem como regra a sua proibição, com fulcro no art. 50, § 3º,
alínea “a”, da Lei das Contravenções Penais.   Conforme se vê
pelos julgados: “MANDADO DE SEGURANÇA EXPLORA-
ÇÃO DE MÁQUINAS DE ENTRETENIMENTO PROIBIÇÃO
DECRETO Nº 4.599/01 CONSTITUCIONALIDADE - AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA
DENEGADA.  O decreto estadual que reprime a exploração de
jogos de azar por meio de máquinas eletrônicas caça-níqueis
não se reveste de ilegalidade, vez que no nosso ordenamento
jurídico é regra a proibição do jogo (Lei das Contravenções
Penais, art. 50, § 3º, alínea ‘a’). Não se vislumbra direito líqui-
do e certo, amparável por mandado de segurança, de explorar
jogos eletrônicos cuja programação pode ser alterada a qual-
quer momento, e em que o ganho e perda dependam principal-
mente da sorte, pois, nesse caso, configuram jogos de azar”
(TJPR - Mandado de Segurança nº 113.520-4, ac. 5459, do
Órgão Especial, rel. Des. Clotário Portugal Neto); “MANDA-
DO DE SEGURANÇA DECRETO Nº 4.599/01 EXPLORA-
ÇÃO DE JOGOS POR MEIO DE MÁQUINAS ELETRÔNI-
CAS OU EQUIPAMENTO DE APOSTAS ELETRÔNICAS E
ELETROMECÂNICAS - PROIBIÇÃO.  CONSTITUCIONA-
LIDADE ORDEM DENEGADA.  É constitucional o decreto
estadual que regulamenta a atividade policial no sentido de re-
primir a prática de jogos de azar por meio de máquinas eletrô-
nicas caça-níqueis , vez que no nosso ordenamento jurídico é
regra a proibição do jogo [Lei das Contravenções Penais, art.
50, § 3º, alínea ‘a’]. Ademais, não há direito líquido e certo,
amparável por mandado de segurança, de a impetrante explorar
os jogos eletrônicos, cuja programação pode ser alterada a qual-
quer momento, e em que o ganho e perda dependam principal-
mente da sorte, pois, nesse caso, configuram jogos de azar”
(TJPR-  Mandado de Segurança nº 116.084-5, ac. 5398, do
Órgão Especial, rel. Des. Leonardo Lustosa); “MANDADO DE
SEGURANÇA - APREENSÃO - MÁQUINAS DE JOGOS
ELETRÔNICOS TIPO “CAÇA NÍQUEIS” - PROIBIÇÃO
EXPRESSA PELO DECRETO ESTADUAL N. 4599/01 E JU-
RISPRUDÊNCIA AMPLA NO SENTIDO DE VEDAR SUA
UTILIZAÇÃO POR IMPLICAR, EM TESE, EM JOGO DE
AZAR - LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU -
REVERSÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, PELA CON-
CESSÃO DO LIMINAR EFEITO SUSPENSIVO - INDE-
MONSTRAÇÃO PELOS IMPETRANTES, ORA AGRAVA-
DOS, DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - RE-
CURSO PROVIDO. O Dec.4599/01 proibiu em território pa-
ranaense a exploração de máquinas de jogo de azar tipo “caça-
níqueis”. Trata-se de jogo que vem sendo havido, pela juris-
prudência, como de azar, caracterizador, em tese de contraven-
ção penal. Impossível, assim, vislumbrar-se direito liquido e
certo a sua exploração”. (TJPR - Mandado de Segurança nº
132.838-3, ac. 1440, da 7a Câmara Cível, rel. Des. Cunha Ri-
bas); “AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR
CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - APRE-
ENSÃO DE MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS - EX-
PLORAÇÃO PROIBIDA POR DECRETO GOVERNAMEN-
TAL SEM QUALQUER EIVA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE - AUSÊNCIA DE “FUMUS BONI IURIS” - RECUR-
SO PROVIDO PARA CASSAR A LIMINAR”. (TJPR - Man-
dado de Segurança nº 133.206-5, ac.1152, da 7a Câmara Cível,
rel. Des. Mendonça de Anunciação). Ao analisar a decisão re-
corrida verifica-se que não estão presentes os requisitos legais
para a tutela concedida a agravada.  Conforme se infere dos
laudos acostados aos autos, percebe-se que o resultado do jogo
é obtido através de sorteios gerados aleatoriamente pelo com-
putador. Se os laudos não especificam, primeiro, se existe uma
ordem, e, depois, em caso positivo, quais e quantas são as or-
dens de sorteios, e só explicam que o sorteio é gerado aleatori-
amente, a conclusão possível até aqui é a de que o resultado
depende principalmente da sorte, pelo menos. Em sendo assim,
existem indícios da prática do jogo de azar, o que torna neces-
sário uma investigação mais profunda, inclusive com a análise
do software que comanda a máquina, para só então se determi-
nar se o jogo, que depende tanto da sorte como da habilidade,
depende principalmente desta ou daquela.  Demais disso, os
esclarecimentos dos peritos de que o conhecimento do maqui-
nário e da forma do jogo melhora o resultado por permitir, atra-
vés de determinadas combinações, melhoria na premiação, bem
como que o usuário influa no resultado pela escolha das diver-
sas opções de jogo, não são aptos a afastar a conclusão de não
estar caracterizada em tese a contravenção penal, pois na se-
qüência os experts esclarecem que o acerto do usuário (com a
final premiação) depende tanto de sorte quanto de habilidade e
conhecimento do jogo por parte do apostador.  Ademais, o pró-
prio laudo de Exame de Equipamentos Eletrônicos afirma que
dependendo da regulagem dos aparelhos pode uma máquina
trabalhar tanto com nenhum percentual de retorno quanto com
percentual de 100% .  Então se tem que tais aparelhos se basei-
am no princípio da disputa, visualizado pelo cliente ante a en-
cenação contida na possibilidade de lucro, gerando no aposta-
dor a expectativa de vitória e induzindo-o à continuidade da
ação que consiste no acionamento de botões e na espera do
resultado decidido pela máquina anteriormente preparada.  Ain-
da, tais equipamentos podem ter seu programa alterado de for-
ma a impossibilitar o ganho do apostador assim ocasionando o
enriquecimento ilícito de seus exploradores. É essa possibili-
dade de programação que qualifica as máquinas eletrônicas
como jogo de azar, sendo inegável que o ganho ou perda de-
pendem principalmente da sorte. Assim, sem a suspensão do
ato decisório atacado, a agravada prosseguirá no exercício de
sua atividade vedada por lei (Lei de Contravenções Penais, art.
50), cominando em danos irreparáveis à ordem pública, com
concretos prejuízos à sociedade como um todo, frente aos re-
conhecidos malefícios que essa espécie de jogo traz em seu
bojo, caminhando na contramão de todos os esforços despendi-
dos pelo Governo do Estado, por meio de seus órgãos e entida-
des como poder de polícia para erradicar a prática do jogo de
azar do território paranaense. A decisão exarada pelo eminente

Desembargador Octávio Valeixo, de saudosa memória no Man-
dado de Segurança impetrado por SINDIBINGO, confirmando o
ato do Executivo - Decreto 1.046/03, reforçou o entendimento
dos tribunais superiores e nas Cortes de Justiça brasileiras relati-
vo a ilegalidade do abuso dessa modalidade de jogo.  Conforme
se vê por parte da motivação da decisão transcrita: “Evidencia-
se, já no preâmbulo do Decreto 1046, de09 de abril do corrente,
assinado pelo governador Roberto Requião a sua motivação, fun-
damento e justificativas, de molde a legitimar as determinações
que veicula, todas elas dirigidas à manutenção da ordem públi-
ca, da ordem administrativa, no que pertine à preservação da
moralidade, nos termos da representação de inconstitucionalida-
de argüida pelo Ministério Público do Estado do Paraná, da re-
gulamentação de jogos por ato emanado do Secretário de Estado
do Governo”. A proibição de fato e de direito já existia, motivo
pelo qual o Decreto nº 4599/01 não inova a ordem jurídica, uma
vez que apenas limita-se a determinar o cumprimento da Lei de
Contravenções Penais, inerente ao poder de polícia conferido ao
Estado a qualquer atividade, em especial jogos e diversões. Além
da ilegalidade exposta pelo decreto, foram realizadas perícias
nas máquinas pelo TECPAR (Departamento de Metrologia - La-
boratório de Calibrações Elétricas), pelo Instituto de Curitiba e
pelo Instituto de Criminalística de Londrina, constatando que o
jogo praticado nas máquinas tem o seu resultado dependente da
sorte e as máquinas podem ser manipuladas, configurando a prá-
tica de ato ilícito penal. Quanto ao segundo requisito, ou seja, o
“periculum in mora”, este consiste na possibilidade do ato cau-
sar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub
examine”, a não concessão do efeito suspensivo causará um dano
ao interesse público, pois a atividade pretendida pela agravada
viola o ordenamento jurídico defendido pelo agravante, consti-
tuindo uma contravenção penal. Ocorrerá também prejuízo aos
consumidores que apostam nas máquinas eletrônicas, pois os
jogos nelas praticados caracterizam-se como atividade ilícita.   III)
Nestas condições, evidenciado que está, em princípio, que o agra-
vante reuniu os requisitos da parte final do art. 558, “caput”, do
Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo,
até ulterior decisão, para suspender a decisão “a quo” que permi-
tiu à agravada o direito de continuar a exercer suas atividades
nos termos de seu contrato social, até ulterior deliberação judici-
al. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do art. 527, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) So-
licitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil. VI) Após, abra-
se vista a douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba,
04 de Dezembro de 2.003  DES. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE, Relator.
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199900000250 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Leticia
Ferreira da Silva, Marisa da Silva Sigulo. Agravado: Oliveira
& Marques de Oliveira Ltda, Marcelo Marques de Oliveira,
Márcia Valéria de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0140777-0

   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000363 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
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vante: Sidnei Abou Rahal, Ana Maria Mendes Martins Rahal.
Advogado: Edmilson Aparecido Alves Siqueira. Agravado:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Catarin, Luiz Al-
berto Lima, Adria Schwarz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0141225-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000581 Cautelar Inominada. Agravante: NB Adminis-
tração e Fomento Comercial Ltda. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand Struck, Peregrino Dias
Rosa Neto, Renato Beltrami, Francisco Braz Neto. Agravado:
Raphael F Greca & Filhos Ltda. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0142200-2

   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000734 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante:
Regina Yoshie Iria. Advogado: Nohad Abdallah, Lucineia Moreira
Machado. Agravado: Sociedade Evangélica e Beneficente de Londri-
na. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0142435-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e
Concordatas. Ação Originária: 200300040868 Cautelar Inominada.
Agravante: CBB Indústria e Comércio de Asfalto e Engenharia Ltda.
Advogado: Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Vicentini, San-
dro Gilbert Martins, Priscila Brandt Prestes. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0145336-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028416 Execução. Agravante: Olimpio Jorge Xavier de
Matos e Silva, Sérgio José Staniszeweski, José Donizeth Saes,
Gildor Luiz Formentini, Wilson Bagini, Laercio Luiz Daleffe,
Valdumiro Ferrari, Antonio Bagini Barco, Espólio de Getúlio
Salermo, Julita Dresch. Advogado: Ronaldo França de Andra-
de. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0145435-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000132 Exceção de Incompetência. Agravante: Lacos-
mo Laboratório de Cosmetologia Moderna Ltda, Délcio Tes-
ser, Marilda Rocio Alves. Advogado: Walter Toffoli. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0145540-3

   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000510 Ordinária. Agravante: Soedmar Sociedade Edu-
cacional de Maringá SC Ltda. Advogado: Luciana Satiko No
Mendes. Agravado: Marcelo Petrucci Jacomossi
Representado(a). Advogado: Eli Pereira Diniz. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0147616-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001192 Declaratória. Agravante: Keiko Verônica Ono
Fonseca. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira,
David Schnaid Neto, Helena Mussolino, Cintia Regina Breh-
mer. Agravado: Bankboston Administradora de Cartões de Cré-
dito SC Ltda. Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Germano
de Sordi Batista. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0150677-8

   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000354 Declaratória. Agravante: Ouro Verde Indústria e
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kai-
pers, Luciana Medeiros Romani. Agravado: Banco do Estado do
Paraná SA, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: Maria Augusta Costa Takeuti. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0150678-5

   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:

200200000332 Embargos a Arrematação. Agravante: Ouro
Verde Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Fúl-
vio Luís Stadler Kaipers, Luciana Medeiros Romani. Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Maria Augusta
Costa Takeuti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0021 . Processo:   0133441-4

   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000067 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Municípiol de Maringá. Ad-
vogado: João Paulo Garcia Catto, Reinaldo Rodrigues de Go-
doy, Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle,
Alcides Caetano Vieira. Apelado: Jacira Martins. Advogado:
Luiz Carlos Manzato. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0022 . Processo:   0135971-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199900000999 Ordiná-
ria. Apelante: Cléa da Silva Uchoa, Laura Antônio Munhoz,
Maria Vitória Antunes Martins, Alice Kajiyama Matsuo, Ma-
ria José de Lima Machado Gorini, Odete Daru Domaradzki,
Genoveva Branco, Lelia da Luz Camargo Rossi, Ligia Therezi-
nha de Camargo, Maria Aparecida Giagio Palombo, Palmo Ge-
raldo Fidelis de Lima, Edinete Maria Figueira Ribeiro, Julio Pe-
reira de Farias, Ruth Roehrig Avila, Jandira Pereira Monte, Do-
lores Kreling, Tieko Ohara, Cleyde Carmo dos Santos Tribulato,
Daisy Ferreira da Silva, Neusa Canonico. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner
Weber Lunardon. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0023 . Processo:   0137993-9

   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000451 Falência. Apelante: Laminort Indústria e Comér-
cio de Lâminas SA. Advogado: Marcos José Chechelaky, Ca-
price Andretta Chechelaky. Apelado: Movables Indústria Mo-
veleira Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio Rotter
Meda. Interessado: Euclides Antônio Rufato. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0024 . Processo:   0138664-7

   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000414 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Maria Lúcia de
Carvalho, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger, Roberta Onishi, Rosangela M. Fonseca. Apela-
do: Damedi Dambros Materiais e Equipamentos Hospitalares
Ltda, Dalci Dambrós, Maria Rosângela Ronssen Dambrós.
Advogado: Antonio Carlos Alves Pereira, Dennyson Ferlin.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0025 . Processo:   0139178-0

   Comarca: Mambore. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000101 Embargos a Execução. Apelante: Marcos de
Oliveira da Silva. Advogado: Ismael José Dezanoski. Apelado:
Lidalvina Aparecida da Silva, Jailson de Oliveira da Silva, Gil-
mar de Oliveira da Silva, Luiz de Oliveira da Silva. Advogado:
Cila Viana Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0026 . Processo:   0142149-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001355 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Anto-
nio Celestino Toneloto, Edward Mandarino, Irineu Roberto
Alves, Gilma Marcia M Cardoso de Araujo. Apelado: Makiko
Honjo Yamada, Mayra Erika Yamada. Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
visor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0027 . Processo:   0142852-6

   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000204 Indenização. Apelante: Televisão Londrina Ltda.
Advogado: Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych Junior,
Carlos Gutinik, Luiz Augusto Broetto. Apelado: Francisco
Manoel Oliveira da Silva. Advogado: Marcelo Leal de Lima
Oliveira, Cláudio César Machado Moreno. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0028 . Processo:   0142876-6

   Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000256 Declaratória. Apelante: Dulce Consuelo de

Azevedo Cunha. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda.
Apelado: Ângela Maria de Azevedo Bittar. Advogado: José
Ricardo Gugliano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0029 . Processo:   0143344-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 199900001419 Ação Monitória. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos
Arnaldo Falbo Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Jean
Carlos Robassa Hunzicker. Advogado: Luis Otávio Le-
mes de Toledo (Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0030 . Processo:   0143820-8

   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000237 Indenização. Apelante: Fininvest SA
Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Vivian
Caroline Castellano, José Augusto Araújo de Noronha, Re-
nata Romaguera Sobroza, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Francieli Lahud de Lima. Apelado: Pedro Lima de
Oliveira. Advogado: Mario Senhorini. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0031 . Processo:   0143996-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000364 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Lucia-
na Hernández Quintana, José Emílio Bruno Ambrósio,
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Apelado: Germânia Comércio de Alimentos Ltda. Advo-
gado: Arleide Regina Ogliari Candal. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0032 . Processo:   0144029-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000481 Revisão de Contrato. Apelante: Transportadora
Cancela Ltda, Egon Peters, Gerhard Peters. Advogado: Lacir
Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Banco BMC SA.
Advogado: José Hipolito Xavier da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0033 . Processo:   0144051-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 9900000966 Reparação de Danos. Apelante: Sér-
gio Plácido Teixeira da Silva. Advogado: Solange do
Rocio Walter. Apelado: UNEI União Nacional dos Eco-
nomiários Inativos. Advogado: Geraldo Nunes Macha-
do, Jocelaine Moraes de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível.  Relator: Des. Eraclés Messias.  Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0034 . Processo:   0145237-1

   Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária:  200100000141 Falência.  Apelante:  Cerâmica
Barra do Tietê Ltda. Advogado: José Clemente Mar-
tins,  Valdemar Onésio Poleto,  Silvia Fernandes Pole-
to Bolla,  Ana Claudia Baroni.  Apelado: Empresa Ro-
seny Aparecida Mereth Cartel l i .  Advogado: Rita de
Cássia Cartell i  de Oliveira.  Órgão Julgador: 6ª  Câma-
ra Cível.  Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves

Apelação Cível

0035 . Processo:   0145596-5

   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000429 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Ro-
bison Cavalcante Gondaski. Advogado: José Antonio Tren-
to. Apelado: Jackson Fernando da Silva Carvalho. Advo-
gado: Eduardo Antonio Bergamachi. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0036 . Processo:   0142835-5

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 199900000557 Indenização. Apelante: I. C. S. .
Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi Tomana-
ga, Ellis Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri Fukuda. Ape-
lado: C. M. D. L. . Advogado: José Carlos Vieira, Ro-
meu Saccani, Marcus Eduardo Peres da Silva, Ana Lúcia
Costa, Demétrius Coelho Souza. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05185

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Carolina May Martins 005 0150661-0
Doroteu Trentini Zimiani 001 0150745-1
Fábio Chagas Theophilo 003 0145006-6
Frederico de Moura Theophilo 003 0145006-6
Gislene Almeida Barrozo 003 0145006-6
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 002 0150746-8
José Antonio Valle Machado 001 0150745-1
Leonel Trevisan Júnior 002 0150746-8
Luiz Antonio Teixeira 005 0150661-0
Márcia Regina Ferreira 004 0150591-3
Marcelo Leal de Lima Oliveira 003 0145006-6
Marco Antônio Gomes de Oliveira 002 0150746-8
Moises Montanher 004 0150591-3
Neilar Terezinha Lourencon 003 0145006-6
Paulo Roberto Barbieri 002 0150746-8
Roberto Kugler 005 0150661-0
Solange Aparecida D. Tomazini 002 0150746-8
Thelma Cardoso Almeida Silva 002 0150746-8
Valdecir Pagani 001 0150745-1
Valdir Stedile 005 0150661-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150745-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182149. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000094 Indenização. Agravan-
te: José Antônio Valle Machado. Advogado: José Antonio Val-
le Machado. Agravado: Ricardo Ferreira Damião. Advogado:
Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

1.Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por José Antônio Valle Machado, nos autos
n.º094/2001, de ação de indenização, em trâmite perante a Vara
Única de Medianeira. Insurge-se o agravante contra a r. deci-
são singular que, atendendo requerimento formulado pelo agra-
vado, autor na ação principal, determinou a exclusão de ex-
pressões injuriosas lançadas na contestação. Para tanto, em breve
síntese, alega que, em sua peça de defesa, não utilizou palavras
injuriosas, senão empregou a linguagem adequada para descre-
ver, com clareza e exatidão, os acontecimentos que antecede-
ram o ajuizamento da ação principal e que, ao seu juízo, foram
destorcidos pelo agravado na petição inicial. Assim sendo, con-
siderando presentes os requisitos autorizadores, o agravante
pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final,
pugna por se integral provimento, a fim de que sejam restaura-
das as expressões riscadas da contestação apresentada no pro-
cesso principal.   2.Pois bem. O artigo 527, inciso II, do Código
de Processo Civil, dispõe que: “Art. 527. Recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: ...
II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao ór-
gão colegiado competente; ...” Por outro vértice, não se vis-
lumbra que o ato de riscar expressões consideradas injuriosas
possa ensejar efetivo perigo de lesão grave e de difícil ou in-
certa reparação ao agravante, não se tratando, portanto, de
matéria que exija pronunciamento jurisdicional de urgência.
Anote-se que não basta, simplesmente, requerer a concessão
de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela recursal, como
faz o agravante. Diante do nítido caráter excepcional da medi-
da perseguida, é preciso demonstrar, precisamente, onde resi-
dem os danos alegados.  Portanto, ao nosso entendimento, a
conversão do presente recurso em agravo retido, conforme per-
missivo legal acima transcrito, não representará, destarte, ne-
nhum prejuízo ao agravante, na medida em que a questão pode-
rá ser apreciada pelo Tribunal por ocasião do julgamento do
recurso de apelação, a ser eventualmente interposto caso o agra-
vante reste vencidos na demanda principal (artigo 523, do Có-
digo de Processo Civil).  A propósito, ensina Nelson Nery Jú-
nior: “Salvo os casos de urgência, e não sendo caso de a deci-
são agravada ser, potencialmente, causadora de dano irrepará-
vel ou de difícil ou incerta reparação, circunstâncias que exi-
gem que o agravo seja de instrumento, para que o tribu-
nal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a
urgência e o perigo de dano, o relator poderá converter
o agravo de instrumento em agravo retido. Assim fazen-
do, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim de
que seja apensado aos autos principais, e eventualmente
reiterados por ocasião da apelação (CPC 523).” Assim
sendo, da pretensão do agravante não se infere o requi-
sito de urgência - notadamente o perigo da demora - que
autoriza a concessão do efeito suspensivo/ativo e, ade-
mais, diante da nova ordem processual instituída pela
Lei n.º 10.352/01, o próprio processamento do recurso
de agravo de instrumento.  Em sendo assim, com funda-
mento no art. 527, inciso II, do Código de Processo Ci-
vil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido, remetendo os autos ao MM. Juiz da causa. In-
timem-se. Curitiba,05 de dezembro de 2003. DES. MI-
LANI DE MOURA RELATOR

0002 . Processo:0150746-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183519. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000016 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaia
Nogueira Queiroz Botelho, Thelma Cardoso Almeida Silva,
Solange Aparecida Daneluci Tomazini. Agravado: J. Gomes de
Almeida Cobranças Ltda, Josmar Gomes Almeida. Advogado:
Marco Antônio Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:
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1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/A., nos autos n.º 16/2003,
de ação de cobrança, em trâmite perante a 14.ª Vara Cível de
Curitiba. Insurge-se o agravante contra a r. decisão singular
que, considerando a hipossuficiência técnica e econômica dos
agravados, determinou, liminarmente, a inversão do ônus da
prova, com supedâneo no artigo 6.º,  inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor. Para tanto, alega, em síntese, que as
regras do Código de Defesa do Consumidor não são aplicáveis
à relação contratual travada entre as partes, uma vez que os
agravados não podem ser considerados consumidores, já que
empregam o dinheiro mutuado, necessariamente, para o incre-
mento da sua atividade empresarial. Argumenta, ainda, que não
se fazem presentes os requisitos necessários para a inversão do
ônus probatório, porquanto, as alegações deduzidas não são
verossímeis - ao menos no que se referem aos elementos cons-
tantes dos autos principais - e, por outro lado, os agravados não
são hipossuficiente segundo as regras ordinárias de experiên-
cia. Assim sendo, o agravante pugna pelo integral provimento
do recurso,  ao efeito de reformar a r. decisão hostilizada, man-
tendo, assim, a distribuição do ônus da prova conforme as re-
gras ditadas pelo Código de Processo Civil. 2. Pois bem. Na
ausência de pleito de concessão de efeito suspensivo, recebo o
presente agravo de instrumento ante a tempestividade e, tam-
bém, porque está devidamente instruído. Expeça-se ofício ao
juiz da causa requisitando informações, na forma estabelecida
no artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se os agravados para, querendo, apresentar resposta ao
recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil). Intimem-se. Curitiba,05 de dezembro de 2003.
DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:0145006-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118947. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000322 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Aubner Lyra Junior. Advogado: Fábio
Chagas Theophilo, Frederico de Moura Theophilo, Neilar Te-
rezinha Lourencon. Agravado: Pedro Britto Junior, Dilma Ber-
narde Britto, Sandra Aparecida de Britto Fortunato, Arlene
Britto, Glaucia de Britto Vieira. Advogado: Marcelo Leal de
Lima Oliveira, Gislene Almeida Barrozo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Da decisão que julgou improcedente o pedido contido no
incidente de impugnação ao valor da causa (autos nº 322/03)
que Aubner Lyra Júnior ajuizou em face de Pedro Brito Júnior
e outro, vinculado à ação de indenização que estes promove-
ram em face daquele, interpôs o vencido agravo de instrumen-
to. Recurso regularmente processado. 2. Este Egrégio Tribunal
de Justiça não é competente para o conhecimento e julgamento
do recurso. Explica-se. Após análise cuidadosa de todas as pe-
ças processuais, conclui-se que o incidente de impugnação ao
valor da causa está vinculado a uma ação de indenização em
decorrência de suposto erro médico.  Considerando, todavia,
que a prestação de serviços é subespécie de locação, não se
olvide que a matéria está enquadrada no artigo 104 da Consti-
tuição Estadual, sendo da competência do Egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná. Nesse sentido: “APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  SUBESPÉCIE DE LOCAÇÃO  COMPETÊNCIA
RECURSAL  ARTIGO 103, INCISO III, ‘A’, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL  COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO  RECURSOS NÃO CONHECI-
DOS.” Por tais motivos, declino da competência para o Egré-
gio Tribunal de Alçada para uma das Câmaras Especializadas.
Curitiba,03 de Dezembro de 2003 Rosene Arão de Cristo Pe-
reira, Relator Conv.

0004 . Processo:0150591-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183706. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040468 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
José Maria Severino. Advogado: Moises Montanher, Márcia
Regina Ferreira. Agravado: Massa Falida de Indústria e Co-
mércio Cimar Ltda. Interessado: Linneu de Souza Lemos Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Despacho:

Defiro o processamento do agravo. Analisando o feito, verifico
inexistir solicitação de liminar com fito de concessão de efeito
suspensivo ou ativo. Outrossim, a agravada, conforme expla-
nado na exordial, não possui advogado constituído, desta for-
ma, determino: a) Solicitem-se informações a serem prestadas
no prazo legal, ao MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas; b) Intimem-se a agravada,
na pessoa do síndico da massa falida, senhor Linneu de Souza
Lemos, com endereço na rua Alferes Poli, 1.962, Rebouças,
Curitiba, Paraná, para que dentro do prazo legal, apresente res-
posta; c) Dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça; d)
Após, retornem-me conclusos. Curitiba,04 de dezembro de
2003. VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz Convocado.

0005 . Processo:0150661-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184539. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001370 Ordinária. Agravante:
Federação Paranaense de Futebol. Advogado: Luiz Antonio
Teixeira, Carolina May Martins. Agravado: Manoel Ferreira
Pulter. Advogado: Roberto Kugler, Valdir Stedile. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo,  por en-
tender que não restaram configurados, em sede de cognição
sumária, a indispensável coexistência dos requisitos autoriza-

dores da concessão liminar. III - Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. IV - Solicitem-se
informações ao Juiz da causa, para prestá-las no prazo de 10
(dez) dias. Int. Curitiba,04 de dezembro de 2003. VICENTE
DEL PRETE MISURELLI, Juiz Convocado.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05190

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ana Paula Carias Muhlstedt 002 0149489-1
Ana Paula Wollstein 005 0150446-3
Carlos Sequeira Martins 003 0150214-1
Carlos Vanderlei Muhlstedt 002 0149489-1
Carmem Iris Parellada 006 0150656-9
Eraldo Luiz Kuster 002 0149489-1
Etiane Caldas Gomes 002 0149489-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0141874-8
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 001 0141874-8
Heloisa Bot Borges 001 0141874-8
Jackson Gladston Nicolodi 006 0150656-9
Lauro Caversan Júnior 005 0150446-3
Marina Bueno de Cerqueira Leite 001 0141874-8
Rafael Marques Gandolfi 002 0149489-1
Rafael Wobeto de Araújo 004 0150291-8

005 0150446-3
Roberto Altheim 001 0141874-8
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0149489-1
Silvio Jacintho Ferreira 005 0150446-3
Suely Cristina Muhlstedt 002 0149489-1
Umberto Giotto Neto 004 0150291-8

005 0150446-3
Wilson Mafra Meiler Filho 002 0149489-1
Wilton Silva Longo 003 0150214-1
Yuri Marcos dos Santos Silva 003 0150214-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0141874-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/81244. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000601 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Al-
theim, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fa-
gundes, Heloisa Bot Borges, Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te. Agravado: Supermercado Flatel Ltda. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

Da decisão de fls. 32/36 dê-se ciência ao Sindico da Massa
Falida  agravada.  Ctba, 5/12/03. Des. Mendonça de Anuncia-
ção, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo:0149489-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/168742. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000523 Resolução de
Contrato. Agravante: Mililotes Empreendimentos Imobiliários
Ltda, B. A. M.  Incorporações Ltda, LGSR - Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Ram Participações Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo
Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Meiler Fi-
lho. Agravado: Edmar Luiz Moreira. Advogado: Suely Cristina
Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula Carias
Muhlstedt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coe-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESOLUÇÃO DE CON-
TRATO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA - INADIMPLEMENTO  NOTIFICAÇÃO PRÉ-
VIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CLÁUSULA RESO-
LUTÓRIA EXPRESSA - TUTELA ANTECIPADA - POSSI-
BILIDADE - AGRAVO PROVIDO. Restando configurado o
inadimplemento  e porque existente no contrato cláusula reso-
lutória expressa, a retenção do bem após a rescisão automática
do contrato, torna injusta a posse, caracterizando esbulho pos-
sessório, autorizador da reintegração liminar da posse. Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em
ação de resolução de contrato de compromisso de compra e
venda, com pedido de reintegração de posse no imóvel, indefe-
riu o pedido de antecipação da tutela reintegradora. Alegam as
agravantes que estão presentes os requisitos autorizadores para
a concessão da tutela antecipada, que o agravado na contesta-
ção confessou ser inadimplente desde a parcela referente ao
mês de dezembro de 2001, que o agravado não pagou o IPTU,
que estão inscritas na dívida ativa do Município pelos débitos
deste imposto, que a decisão prestigia a moradia gratuita e o
agravamento da situação dos agravantes, que o agravado foi
regularmente notificado nos termos do artigo 32 da Lei 6.766/
79 e, tendo decorrido o prazo legal sem que fosse purgada a
mora, operou-se a rescisão do contrato tornando injusta a pos-
se precária do agravado e que a decisão agravada é nula por
falta de fundamentação. Decido. Têm razão as agravantes, pois
os pressupostos autorizadores da antecipação da tutela preten-
dida restaram demonstrados. Com efeito, o agravado detém a
posse do imóvel em razão do contrato de compromisso de com-
pra e venda (f.77/83) firmado com as agravantes, sendo que
das 144 prestações assumidas, pagou apenas seis prestações e,
novada a obrigação, das 141 parcelas pagou somente uma par-
cela. Devidamente notificado (f. 91), não quitou o débito (clá-
usula 15ª) e nem purgou a mora, ficando, desse modo, configu-
rado o inadimplemento contratual e o esbulho possessório. Os
elementos probatórios coligidos, portanto, são suficientes para
o convencimento da verossimilhança da alegação, além de se
evitar dano irreparável às agravantes em razão do não paga-
mento do IPTU como contratualmente se obrigou  Em situa-

ções assemelhadas esta Corte tem assim se pronunciado: RE-
SOLUÇÃO CONTRATUAL/REINTEGRAÇÃO DE POSSE E
PERDAS E DANOS. CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. NOTIFICAÇÃO.
NÃO PURGAÇÃO DA MORA. TUTELA ANTECIPADA IN-
DEFERIDA. POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA.
Restando demonstrada a prova inequívoca que conduz a veros-
similhança das alegações da autora venda de lote de terras em
prestações, posse da adquirente, atraso no pagamento das par-
celas, notificação e inadimplemento comprovado -, defere-se a
tutela antecipada requerida, a fim de reintegrar a vendedora na
posse do imóvel negociado (AI nº 139640, Ac. nº 1750 - 7ª
C.Civ., rel. Des. Accácio Cambi, DJ 20/10/2003). AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CON-
TRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
OBJETIVANDO A REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE
DO BEM IMÓVEL OBJETO DA DEMANDA. INDEFERI-
MENTO. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS PRESSUPOS-
TOS DO ART. 273 DO CPC. PROVA INEQUÍVOCA DA
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO AUTOR E
FUNDADO RECEIO DE DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
RECURSO PROVIDO (AI nº 142.171-6, Ac. nº 10717 - 5ª
C.Civ., rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão, DJ 20/10/2003). AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE RE-
SOLUÇÃO CONTRATUAL DE COMPRA E VENDA. CONS-
TITUIÇÃO EM MORA DA AGRAVADA. INDEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA VISANDO A
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. EXISTÊNCIA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA NOS TERMOS DO
ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRA-
VO PROVIDO. Presentes os requisitos autorizadores da ante-
cipação da tutela - prova inequívoca, verossimilhança das ale-
gações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação a sua concessão é medida que se impõe (AI nº 137351-
1, Ac. nº 1845 - 8ª C.Civ., rel. Des. Ivan Bortoleto, DJ 16/06/
2003). No mesmo sentido (Ac. nº 1335, rel. Des. Denise Mar-
tins Arruda; acórdão nº 1298, rel. Des. Accácio Cambi, Ac. nº
1463, rel. Juiz Conv. Cunha Ribas). No Superior Tribunal de
Justiça já se decidiu: PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECI-
PADA. AÇÃO DECLARATÓRIA. MEDIDA DE EFEITO PRÁ-
TICO IMEDIATO. POSSIBILIDADE. POSSE VELHA. AD-
MISSIBILIDADE. CASO CONCRETO. ART. 273, CPC.
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACO-
LHIDO. I - Conquanto para alguns se possa afastar, em tese, o
cabimento da tutela antecipada nas ações declaratórias, dados
o seu caráter exauriente e a inexistência de um efeito prático
imediato a deferir-se, a doutrina e a jurisprudência vêm admi-
tindo a antecipação nos casos de providência preventiva, ne-
cessária a assegurar o exame do mérito da demanda. II - Em
relação à posse de mais de ano e dia (posse velha), não se afas-
ta de plano a possibilidade da tutela antecipada, tornando-a
cabível a depender do caso concreto. III - Tendo as instâncias
ordinárias antecipado os efeitos da tutela com base nas circuns-
tâncias da demanda e no conjunto probatório dos autos, dos
quais extraíram a verossimilhança das alegações e o caráter
inequívoco da prova produzida, torna-se inviável o reexame do
tema na instância especial. (REsp nº 201.219/ES, rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo Teixeira, j. em 25.06.2002, DJ 24.02.2003,
p. 236). Nestas condições, com fundamento no artigo 557, pa-
rágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo para, em antecipação de tutela, reintegrar os agravantes
na posse do imóvel descrito na inicial. Intimem-se. Curitiba,
26 de novembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário da Emanci-
pação Política do Paraná). Rogério Coelho Relator

0003 . Processo:0150214-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176763. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000414 Ar-
rolamento. Agravante: C. R. O.. Advogado: Wilton Silva Lon-
go, Yuri Marcos dos Santos Silva. Agravado: A. M. F.. Advo-
gado: Carlos Sequeira Martins. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA - SEGUIMENTO NEGADO. A ausência da certi-
dão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, afeta a
regularidade formal do recurso e impede seja conhecido. Vis-
tos. Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em ação
cautelar de arrolamento de bens, indeferiu a liminar. Alega a
agravante que na inicial há provas do relacionamento existente
com o agravado, que ele colocou à venda todos os seus bens
com o intuito de prejudicá-la, que a concubina tem qualidade
para requerer o arrolamento de bens, que a união estável confe-
re à concubina os mesmos direitos da mulher casada e que o
arrolamento dos bens pertencentes ao casal deve ser deferido
liminarmente. Decido. O agravo de instrumento não apresenta
condições de conhecimento, pois a agravante não cumpriu com
o disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
ao deixar de instruir a petição do recurso com a certidão de
intimação da decisão agravada. O documento de f. 120/TJ-ver-
so, na qual consta ter sido dada vista ao advogado da agravan-
te, não se presta para atender o requisito legal, primeiro porque
não há nenhuma identificação a qual autos se refere  há outra
ação em andamento  segundo porque através dele não se pode
aferir a tempestividade do agravo porquanto não se sabe a data
da intimação, razão pela qual é de se concluir que a agravante
não se desincumbiu do ônus que lhe é imposto pelo referido
dispositivo legal. Acontece que, de acordo com o sistema insti-
tuído através da Lei nº 9.139/95, é dever da agravante zelar
pela correta formação do agravo de instrumento, não sendo
possível a conversão do julgamento em diligência para com-
plementação do traslado, nem a possibilidade de posterior jun-
tada da peça faltante, por força do instituto da preclusão consu-
mativa. Neste sentido, a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria de Andrade Nery: Não mais é dada ao tribunal a facul-
dade de converter o julgamento em diligência para melhor ins-
truir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo em diligência, não mais se admi-
te esse expediente. (...) Ainda que o agravante tenha interposto

o recurso no primeiro dia do prazo, deve juntar as razões do
inconformismo, os documentos obrigatórios e facultativos, bem
como a prova do recolhimento do preparo com a petição de
interposição do recurso. Isto porque a lei (CPC 511) exige que
os dois atos (interposição do recurso e juntada das razões e
documentos) sejam praticados simultaneamente, isto é, no mes-
mo momento processual. Caso não ocorra essa prática simultâ-
nea, terá havido preclusão consumativa, vedado ao agravante
juntar, posteriormente à interposição do agravo, razões ou do-
cumentos. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor, p. 1.023, 5ª ed., RT,
2001). No sentido da impossibilidade de complementação do
instrumento no caso de faltar peça indicada como obrigatória
no artigo 525, do Código de Processo Civil, é também a juris-
prudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. Nestas
condições, com fundamento no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. Inti-
me-se. Curitiba,02 de dezembro de 2003. (Ano do Sesquicen-
tenário da Emancipação Política do Paraná). Juiz convocado
Rogério Coelho Relator

0004 . Processo:0150291-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179128. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001602 Alimentos. Agravan-
te: D. P. T., C. R. T., H. L. T.  (assistido(a)). Advogado: Umber-
to Giotto Neto, Rafael Wobeto de Araújo. Agravado: A. J. T..
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIMENTOS PROVISÓ-
RIOS - FIXAÇÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 4º, DA
LEI 5.478/68 - DECISÃO CORRETA - SEGUIMENTO NE-
GADO. Dado o exame sumário da prova produzida com a ini-
cial acerca do binômio necessidade/possibilidade, é de se man-
ter os alimentos provisórios quando fixados liminarmente e em
importância razoável. Vistos. Trata-se de agravo de instrumen-
to em face de decisão que fixou alimentos provisórios em
03 salários mínimos “dada a ausência de comprovação dos ren-
dimentos do requerido”, com fundamento no artigo 4º, da Lei
nº 5.478/68. Alegam os agravantes terem postulado alimentos
provisórios em montante não inferior a R$ 1.200,00 tendo em
vista as suas necessidades e a possibilidade do requerido com
renda média superior a R$ 4.000,00, que os alimentos fixados
estão fora da realidade dos autos e das reais possibilidades do
agravado, que não conseguem mais manter o padrão de vida,
que sua genitora não mais possui emprego formal, que demons-
traram por prova documental a real remuneração mensal do
agravado e que a decisão deve ser reformada para que os ali-
mentos sejam fixados em valor não inferior a R$ 1.200,00.
Decido. Equivocado o entendimento de que o juiz de primeiro
grau não pode conceder a reabertura de prazo recursal, pois
esta faculdade não é exclusiva do segundo grau que, é eviden-
te, se limita a examinar a tempestividade do recurso ou, sendo
o caso, reformar a decisão que de forma errônea não defere a
devolução de prazo quando evidenciado ter havido obstáculo a
impedir o acesso aos autos. Cabe ressaltar que o artigo 180, do
Código de Processo Civil, autoriza a suspensão do prazo por
obstáculo criado pela parte, fixando, o seu artigo 183, parágra-
fo 2º, que “Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a
prática do ato no prazo que lhe assinar”. Assim, havendo impe-
dimento, a suspensão ocorre a partir do momento em que se
instalou, ou seja, a partir do dia em que a parte ficou impossi-
bilitada de praticar o ato cujo prazo estava fluindo ou estava
por iniciar e, comprovado o impedimento, cabe ao juiz devol-
ver o prazo, pois a regra de suspensão não tem caráter absolu-
to, mas dependente da comprovação de efetivo e real impedi-
mento. O agravo, portanto, é tempestivo e merece conhecimen-
to. Nada obstante, no pertinente ao mérito o recurso desmerece
seguimento por ser improcedente. Com efeito, a fixação de ali-
mentos provisórios, embora deva também levar em considera-
ção o binômio necessidade/possibilidade, são fixados “initio
litis” e, em regra, têm por fundamento prova unilateral,
porque ainda não submetida ao contraditório por falta da
citação, cujo exame é superficial, razão pela qual é passí-
vel de modificação a qualquer tempo à vista dos elemen-
tos trazidos com a instrução processual, ocasião em que o
juiz disporá de prova suficiente da real capacidade finan-
ceira do alimentante e das reais necessidades dos alimen-
tandos. Na hipótese dos autos, como prova dos rendimen-
tos se tem apenas a declaração fornecida por contador de
que o agravado aufere em média a quantia de R$ 2.000,00
(dois mil reais) provenientes de prestação de serviços no
ramo de representação comercial, razão pela não se sus-
tenta o argumento das agravante de que o valor fixado se
mostra totalmente fora da realidade dos autos. Neste as-
pecto, cabe ressaltar que as próprias agravantes reconhe-
cem não ter “sido totalmente demonstrado através de pro-
va documental a real remuneração mensal do agravado”
(“verbis”, f.09/TJ, grifado no original), razão pela qual a
decisão agravada merece ser mantida porque se mostra
acertada. É jurisprudência consolidada nos tribunais que
a se deve manter os alimentos provisórios quando fixados
liminarmente e em importância razoável (Ac. nº 289, 8ª
C.Cível, rel Des. Campos Marques, DJ 10/06/2002 e Ac.
n º  23570 ,  1 ª  C .C iv. ,  r e l .  Des .  U lysses  Lopes ,  DJ
27.10.2003). O agravo, portanto, se revela improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2003. Juiz
convocado Rogério Coelho Relator

0005 . Processo:0150446-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182603. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001602 Alimentos. Agravan-
te: A. J. T.. Advogado: Ana Paula Wollstein, Silvio Jacintho
Ferreira, Lauro Caversan Júnior. Agravado: D. P. T., C. R. T.,
H. L. T.  Representado(a). Advogado: Umberto Giotto Neto,
Rafael Wobeto de Araújo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rogério Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA - SEGUIMENTO NEGADO. A ausência da certi-
dão de intimação do agravante, peça obrigatória, afeta a regu-
laridade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de re-
corribilidade, e impede o seu conhecimento. Vistos. Trata-se
de agravo de instrumento em face de decisão que fixou alimen-
tos provisórios em03 salários mínimos “dada a ausência de
comprovação dos rendimentos do requerido”, com fundamento
no artigo 4º, da Lei nº 5.478/68. Alega o agravante que seus
recursos financeiros não suportam a obrigação que lhe foi im-
posta, que não tem cabimento exigir mais dos que os agravados
precisam, que os autos devem ser remetidos à 3ª Vara de Famí-
lia. Decido. O agravo de instrumento não apresenta condições
de conhecimento, pois o agravante não cumpriu com o dispos-
to no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, ao dei-
xar de instruir a petição do recurso com a certidão da intimação
da decisão agravada. Muito embora o agravante haja apresen-
tado cópia de informação da Assejepar obtida na internet, tal
documento não se presta para comprovar a tempestividade do
recurso por se tratar de mera notícia, despida de valor legal de
intimação, como nela avisado, aliás, razão pela qual é de se
concluir que o agravante não se desincumbiu do ônus que lhe é
imposto pelo referido dispositivo legal. De acordo com o siste-
ma recursal instituído pela Lei nº 9.139/95, é dever do agra-
vante zelar pela correta formação do agravo de instrumento,
não sendo possível a conversão do julgamento em diligência
para complementação do traslado, nem a possibilidade de pos-
terior juntada da peça faltante, por força do instituto da preclu-
são consumativa. Neste sentido, a lição de Nelson Nery Júnior
e Rosa Maria de Andrade Nery: Não mais é dada ao tribunal a
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo em diligência, não mais se admi-
te esse expediente. (...) Ainda que o agravante tenha interposto
o recurso no primeiro dia do prazo, deve juntar as razões do
inconformismo, os documentos obrigatórios e facultativos, bem
como a prova do recolhimento do preparo com a petição de
interposição do recurso. Isto porque a lei (CPC 511) exige que
os dois atos (interposição do recurso e juntada das razões e
documentos) sejam praticados simultaneamente, isto é, no mes-
mo momento processual. Caso não ocorra essa prática simultâ-
nea, terá havido preclusão consumativa, vedado ao agravante
juntar, posteriormente à interposição do agravo, razões ou do-
cumentos. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor, p. 1.023, 5ª ed., RT,
2001). No sentido da impossibilidade de complementação do
instrumento no caso de faltar peça indicada como obrigatória
no artigo 525, do Código de Processo Civil, é também a juris-
prudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. Nestas
condições, com fundamento no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. Inti-
me-se. Curitiba,01 de dezembro de 2003. (Ano do Sesquicen-
tenário da Emancipação Política do Paraná). Juiz convocado
Rogério Coelho Relator

0006 . Processo:0150656-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/184300. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000562 Busca e Apreensão. Im-
petrante: Jackson Gladston Nicolodi (advogado). Paciente:
Adriano Luiz Rasera. Advogado: Carmem Iris Parellada. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Trata-se de depositário judicial (f. 205/TJ). Requisito da auto-
ridade apontada como coatora informações a serem prestadas
no prazo de dois dias; oficie-se. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça (artigo 223, RITJ). Intime-se.
Curitiba,04 de dezembro de 2003. Juiz convocado Rogério
Coelho Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 09/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05195 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 005 0146408-4
Adilson Reina Coutinho 014 0129254-2
Adriane Santos Sella 009 0147676-6
Alessandro Maurici 004 0146030-6
Amadeu Luiz de Mio Geara 005 0146408-4
Anici Premebida 014 0129254-2
Anita Caruso Puchta 001 0147107-6
Antonio Augusto Castanheira Neia 007 0146779-8
Aulo Augusto Prato 009 0147676-6
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 012 0091637-8
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 019 0147412-2
Célio Lucas Milano 007 0146779-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 012 0091637-8
Carlos Edriel Polzin 005 0146408-4
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 007 0146779-8
Carmen Roberta Franco 010 0149161-8
Creuza Carvalho Saddi 008 0147220-4
Cristiane Regina C. M. Annunziato 013 0145875-1
Dante Parisi 004 0146030-6
Djanir Pedro Palmeira 008 0147220-4
Edna Maria Stroka 010 0149161-8
Elayne Auxiliadora de Freitas 018 0146576-7
Eveli Maria Pedrollo 015 0141587-0

016 0143326-5
Fernanda Zimmermann 014 0129254-2
Gerson Wistuba 003 0145783-8
Guido José Dobeli 012 0091637-8
Irapuan Caesar da Costa 011 0146031-3

Júlio Cesar Melo Lopes 004 0146030-6
Jackson Sondahl de Campos 003 0145783-8
João Alfredo Faiad 010 0149161-8
José Aparecido Gomes 003 0145783-8
José Ronaldo Carvalho Saddi 008 0147220-4
Julio Cezar Kay 013 0145875-1
Karen Soares Krzemienski 003 0145783-8
Lilliana Maria Ceruti 005 0146408-4
Luciana Drimel Dias 018 0146576-7
Luiz Carlos Granado Chacon 006 0146474-8
Luiz Claudio Nunes Lourenço 015 0141587-0

016 0143326-5
Luiz Fernando Brusamolin 010 0149161-8
Marcia Valente 010 0149161-8
Marco Antonio Dias Lima Castro 009 0147676-6
Marcos Aurélio de Lima Júnior 007 0146779-8
Maurilia Bonalumi Santos 015 0141587-0

016 0143326-5
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 001 0147107-6
Messias Rodrigues 001 0147107-6
Nemo Francisco Spano Vidal 010 0149161-8
Paulo Sérgio Rosso 001 0147107-6
Renata Dequech 009 0147676-6
Ricardo Lopes Sampaio 009 0147676-6
Rodrigo Brum Silva 009 0147676-6
Rodrigo Pereira Maus 020 0148140-5
Rosimeri Temczuk 002 0144284-6
Sadi Franzon 018 0146576-7
Sebastião Ferreira do Prado 006 0146474-8
Sigfrido Maus 020 0148140-5
Sunamita Lindsay Coelho 003 0145783-8
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0147107-6

007 0146779-8
Valmir Bernardo Parisi 004 0146030-6
Vanilde do Rocio Trevisan 007 0146779-8
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 019 0147412-2
Wagner de Jesus Magrini 004 0146030-6
Waldir Leske 003 0145783-8
Zara Hussein 018 0146576-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0147107-6

   Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000331 Inventário. Agravante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Anita Caruso
Puchta, Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Agravado: Espólio de Dimas Domingues
da Silva. Advogado: Messias Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0002 . Processo:   0144284-6

   Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200100001527 Retificação de Registro. Apelante: Ke-
vin Willian Nicolau dos Santos Representado(a). Advogado:
Rosimeri Temczuk. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0003 . Processo:   0145783-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100072262 Prestação de Contas. Apelante: F.B.J. Passa-
gens e Turismo Ltda. Advogado: Waldir Leske, Gerson Wistu-
ba. Apelante: Josiani Cunha Silva. Advogado: Waldir Leske,
José Aparecido Gomes. Apelado: Empresa de Ônibus Nossa
Senhora da Penha SA, Viação Itapemirim SA. Advogado: Jack-
son Sondahl de Campos, Karen Soares Krzemienski, Sunamita
Lindsay Coelho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0004 . Processo:   0146030-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000855 Declaratória. Apelante: Fomento Factoring Ltda.
Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Apelante:
Serralheria Maringá Ltda. Advogado: Wagner de Jesus Magri-
ni, Alessandro Maurici. Apelado: Floema Empreendimentos
Florestais Ltda. Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes.
Rec.Adesivo: Floema Empreendimentos Florestais Ltda. Ad-
vogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to

Apelação Cível

0005 . Processo:   0146408-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000016 Ação Monitória. Apelante: Gilson Luiz de Souza
Marques. Advogado: Adelcio Ceruti, Lilliana Maria Ceruti.
Apelado: Angelo Sílvio Capra. Advogado: Carlos Edriel Pol-
zin, Amadeu Luiz de Mio Geara. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to

Apelação Cível

0006 . Processo:   0146474-8

   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000117 Ação Monitória. Apelante: Rubens Livrari.
Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon. Apelado: Adauto
Fornazieri. Advogado: Sebastião Ferreira do Prado. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0007 . Processo:   0146779-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199700019860 Nulidade. Apelante: Leila Demário Pedroso.
Advogado: Célio Lucas Milano. Apelado: Maria Isabel Chris-
tina Reginato Checchia Kloss, Celso Romero Kloss, José An-
tônio Reginato Checchia, Maria Ignez de Abreu Checchia.
Advogado: Marcos Aurélio de Lima Júnior, Carlos Gustavo
Nogari Andrioli, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Inte-
ressado: José Leite do Prado, Rosita Justus Leite do Prado, Jo-
aquim Pereira Lopes, Miguel Leonardo. Advogado: Vanilde do
Rocio Trevisan, Antonio Augusto Castanheira Neia. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0008 . Processo:   0147220-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000267 Ação Monitória. Apelante: Regina Maria Hau-
er Portella. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Apelado: Luiz
Carlos Hauer. Advogado: José Ronaldo Carvalho Saddi, Creu-
za Carvalho Saddi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0009 . Processo:   0147676-6

   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000304 Ação Monitória. Apelante: Adilson Fernando
Dena Barbidia. Advogado: Renata Dequech, Aulo Augusto Pra-
to. Apelado: João Catarin. Advogado: Marco Antonio Dias
Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum Sil-
va, Adriane Santos Sella. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

Apelação Cível

0010 . Processo:   0149161-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000182 Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, João Alfredo Faiad,
Carmen Roberta Franco. Apelado: Carlos Maria Sosa, Eva da
Aparecida Druciak Sosa. Advogado: Nemo Francisco Spano
Vidal, Marcia Valente, Edna Maria Stroka. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

Reexame Necessário

0011 . Processo:   0146031-3

   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200001006 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Marcelo Carlos Tracz. Advogado: Irapuan
Caesar da Costa. Réu: Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de União da Vitória. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0091637-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 9900002458 Alimentos. Agravante: I. S. , C. S. A.
Representado(a), H. S. A. Representado(a). Advogado: Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro. Agravado: J. A. N. A. . Advogado: Guido José Dobeli.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0145875-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000001875 Execução de Prestação Alimenticia. Agra-
vante: B. V. B. . Advogado: Julio Cezar Kay. Agravado: L. V.
B. , L. V. B. Representado(a). Advogado: Cristiane Regina Cleto
Melluso Annunziato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0014 . Processo:   0129254-2

   Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000467 Execução de Prestação Alimenticia. Ape-
lante: A. S.  Representado(a). Advogado: Anici Premebi-
da, Adilson Reina Coutinho, Fernanda Zimmermann. Ape-
lado: A. S. . Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam

Apelação Cível

0015 . Processo:   0141587-0

   Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000042 Arrolamento. Apelante: S. A. V. . Ad-
vogado: Eveli Maria Pedrollo, Maurilia Bonalumi Santos. Ape-
lado: R. C. . Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0016 . Processo:   0143326-5

   Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000041 Dissolução/reconhecimento de Socie-
dade. Apelante: S. A. V. . Advogado: Eveli Maria Pedrollo,
Maurilia Bonalumi Santos. Apelado: R. C. . Advogado: Luiz
Claudio Nunes Lourenço. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

Apelação Cível

0017 . Processo:   0144743-0

   Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000049 Autorização Judicial. Apelante:
M. P. E. P. . Apelado: J. A. O. , L. A. A. P. O.. Interessado: C.
A. O.  (assistido(a)). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0018 . Processo:   0146576-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância Juventu-
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001091 Caute-
lar. Apelante: R. F. L. . Advogado: Zara Hussein, Elayne Auxi-
liadora de Freitas, Luciana Drimel Dias, Sadi Franzon. Apela-
do: T. L. R. B. . Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0019 . Processo:   0147412-2

   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000146 Partilha/sobrepartilha. Apelante: D. L. C. . Ad-
vogado: Vera Regina Grande de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro. Apelado: J. A. P. . Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0020 . Processo:   0148140-5

   Comarca: Piraquara. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000279 Declaratória. Apelante: V. R. L. . Advo-
gado: Sigfrido Maus, Rodrigo Pereira Maus. Apelado: V. S. .
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/12/2003
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05177

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Hilgenberg de Araújo 005 0149876-4
Antonio Francisco Correa Athayde 005 0149876-4
Célia Aparecida Zanatta 003 0145968-1
Célio Vitor Betinardi 010 0150753-3
Carla Christian Backs Mansur 008 0150419-6
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 005 0149876-4
Flávio Pansieri 009 0150544-4
Ivan Xavier Vianna Filho 009 0150544-4
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 010 0150753-3
Jorge Benato Bueno 004 0146654-6
José Antonio Volpi da Silva 003 0145968-1
José Carlos Alves Silva 007 0150248-7
Josafa Antonio Lemes 005 0149876-4
Katia Regina Leite 008 0150419-6
Luis Fernando Nadolny Loyola 010 0150753-3
Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos 006 0150210-3
Manoel Francisco Martins de Paula 010 0150753-3
Marcelo Arthur M. Fernandes 009 0150544-4
Marcia Cristina Altvater V. Boas 006 0150210-3
Michel Laureanti 005 0149876-4
Monica Elisa Gramani 001 0144892-8
Natacha Machado Ferreira 010 0150753-3
Pedro Pavoni Neto 006 0150210-3
Romagueira Nunes de Avila Filho 007 0150248-7
Rose Mary Bastos Iacomini 008 0150419-6
Saturnino Fernandes Netto 004 0146654-6
Thais Aranda Barrozo 004 0146654-6
Valéria de Sousa Pinto 001 0144892-8
Wagner Plaza Machado Júnior 002 0145020-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0144892-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118448. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001079 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. A. E.. Advogado: Valéria de Sousa Pin-
to, Monica Elisa Gramani. Agravado: V. T. F., L. A. E. F.
Representado(a), V. C. H.  Representado(a). Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

Contatei com o Cartório da 3ª Vara de Família e obtive a infor-
mação de que, na audiência realizada, o Juízo concedeu parcial-
mente a tutela, fixando a pensão alimenticia em 30% sobre os
rendimentos brutos do agravante, menos descontos obrigatórios
(termo em anexo). Determino pois que se intime o ilustre patro-
no do agravante a dizer se a decisão atingiu os fins pretendidos.
Em 3 de dezembro de 2003. Des. MUNIR KARAM, Relator.

0002 . Processo:0145020-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/119745. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000405 Ordinária. Agra
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vante: Marco Roberto Souza. Advogado: Wagner Plaza Ma-
chado Júnior. Agravado: Sociedade Civil de Educação Três
Fronteiras Unifoz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS. Trata-se de Agravo de instrumento interposto em face
da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da comarca
de Foz do Iguaçu , em ação ordinária com pedido de antecipa-
ção de tutela, proposta por MARCO ROBERTO SOUZA em
face de SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO TRÊS FRON-
TEIRAS - UNIFOZ, que indeferiu a tutela antecipada, por es-
tar ausente a verossimilhança do pedido, uma vez que não foi
demonstrado o direito do autor de ser aprovado em curso do
qual não atingiu o limite mínimo de presença. Alega, o agra-
vante que é aluno do curso de Direito Noturno da SOCIEDA-
DE CIVIL DE EDUCAÇÃO TRÊS FRONTEIRAS  UNIFOZ,
tendo freqüentado normalmente as aulas até que, por ordem do
juízo da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu, foi preso
provisoriamente de 12 de março até 14 de julho de 2003, não
comparecendo as aulas nesse período. Embora o recorrente te-
nha realizado as provas no local de custódia e tenha atingido a
média de aprovação nas disciplinas de Direito Penal IV, Direi-
to Civil IV e Direito Comercial III, foi considerado reprovado
por não obter a presença mínima exigida de 75% de freqüên-
cia. Desse modo, foi-lhe negada a matrícula nas disciplinas de
Direito Civil V e Direito Penal V, porque é necessário, como
pré-requisito, a aprovação nas disciplinas de Direito Penal IV e
Direito Civil IV. Sustenta que foi aprovado por média e que a
reprovação por faltas não pode subsistir, porque a impossibili-
dade de freqüência se deu por irregular atuação estatal, salien-
tando ainda que a Constituição Federal assegura a dignidade
da pessoa humana (art 1º, III), o respeito à integridade física e
moral do preso (art 5º, XLIX) e o direito à educação (art 205),
e, ainda, que a Lei de Execuções Penais expressamente prevê a
assistência educacional aos detentos em seu artigo 17 e seguin-
tes.  Afirma que a negativa em matriculá-lo em tais disciplinas
traz sérios transtornos à sua pessoa, pois tem o direito constitu-
cional à educação e que a antecipação de tutela pode ser facil-
mente revertida com o simples cancelamento da matrícula. Fi-
nalmente, pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo, no
sentido de deferir a liminar determinando que a recorrida faça
a sua matrícula nas disciplinas de Direito Civil V e Direito
Penal V.  Às fls. 90/95, foi concedido o efeito suspensivo ativo
pleiteado. O Meritíssimo Juiz de Direito prestou informações
às fls. 104/106. O agravado respondeu o recurso às fls. 110/
147, salientando que o agravante encontrava-se matriculado nas
matérias de civil V e penal V, desde o dia06 de agosto de
2003, ou seja, anteriormente à propositura do presente recurso
(fls.114 e 116). O feito foi convertido em diligência, tendo em
vista as contradições existentes nos autos, em relação à possi-
bilidade de matrícula do agravante nas disciplinas de civil V e
penal V, para que o agravante esclarecesse se está efetivamente
matriculado nestas disciplinas e qual a data de sua efetivação.
É o relatório. O agravante não esclareceu no prazo determina-
do acerca de sua efetiva matrícula nos cursos retro menciona-
dos ( despacho de fls. 149/153), devendo ser consideradas,
portanto, corretas as informações trazidas pela agravada. As-
sim, tenho que o presente agravo perdeu o seu objeto, sendo
imperativo a extinção do procedimento recursal, haja vista que,
segundo a recorrida, o recorrente encontra-se matriculado des-
de o dia06 de agosto de 2003 nas disciplinas de Direito Penal
V e Direito Civil V. Via de conseqüência, fica revogada a limi-
nar anteriormente concedida. Curitiba,02 de dezembro de
2003, ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA DO ESTADO DO PARANÁ. Des. CELSO ROTO-
LI DE MACEDO, Relator.

0003 . Processo:0145968-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/131199. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000711 Inventário. Agravante:
Darci Aparecida Barbosa. Advogado: José Antonio Volpi da
Silva, Célia Aparecida Zanatta. Interessado: Maria Tosetti dos
Reis, Osvaldo Vieira dos Reis, Walter Américo dos Reis, Elcio
dos reis, Vera Lúcia dos Reis Fernandes, Maria Inez dos Reis
Castelo, Izabel Cristina dos Reis. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

 Intime-se pessoalmente, via A.R., os agravados Sr. Walter
Américo dos Reis e sua esposa Aparecida de Lourdes Frederi-
do cos Reis, no endereço declinado às f. 192, para, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer contraminuta ao recurso.
Ctba,02/12/03.  Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0004 . Processo:0146654-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/136833. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002003 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Agravante: C. C., M. F. C.,
E. C., J. C. S., E. C. J., H. C. P. C. S., A. F. C., C. F. C., R. F. C.
Representado(a). Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais
Aranda Barrozo. Agravado: M. M. P. R.. Advogado: Jorge Be-
nato Bueno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Despacho:

Intimem-se os agravantes para que se manifestem sobre a peti-
ção e documentos juntados às f. 384/404, pelo agravado, no
prazo de 10 (dez) dias.  Ctba,02/12/03.  Des. Ivan Bortoleto,
Relator.

0005 . Processo:0149876-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175102. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000730 Alimentos. Agravan-
te: M. E. R.  Representado(a), G. E. U. T. S. R.  Representado(a).
Advogado: Michel Laureanti, Josafa Antonio Lemes, Adriana
Hilgenberg de Araújo, Caroline do Carmo Ferraz da Costa.
Agravado: M. E. R.. Advogado: Antonio Francisco Correa
Athayde. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto por M. E. R. e G. E. U. T. S. R.
representados por sua genitora M. C. U. S. em face da decisão
do meritíssimo Juiz da 2ª Vara de Família de Curitiba, exarada
nos autos de Ação de Execução de Alimentos nº 730/2.003 ajui-
zada contra M. E. R. que determinou aos agravantes o ajuiza-
mento de ação própria para a execução de verbas alimentares
pretéritas, nos termos do artigo 732 do Código de Processo Civil.
Discorrem os agravantes que ao ingressarem com a ação de
alimentos em julho/2.002 foram fixados os provisórios em 3
(três) salários mínimos mensais, tendo o agravado quitado ape-
nas a 1ª (primeira) parcela. Diante da inadimplência, os recor-
rentes ajuizaram ação executiva, cumulando um pedido de pa-
gamento das03 (três) últimas prestações mais as vincendas, com
base no artigo 733 do Código de Processo Civil e um pleito de
pagamento das prestações mais remotas fundamentando no ar-
tigo 732 do mesmo Códex. Contudo, ao receber a ação, o jul-
gador determinou ao agravado o pagamento das 03 (três)
últimas prestações em atraso, não se manifestando sobre a exe-
cução das prestações pretéritas. Após novo pleito por parte dos
agravantes, foi proferido o despacho agravado. Em preliminar,
sustentam a ausência de fundamentação da decisão recorrida,
pugnando pela sua nulidade. No mérito, defendem a tese no
sentido de ser possível o processamento em conjunto, nos mes-
mos autos, das execuções fundamentadas nos artigos 732 e 733,
o que inclusive atenderia ao princípio da economia processual.
Colacionaram doutrina e jurisprudência em favor de sua tese.
Por derradeiro, pugnam seja concedido efeito suspensivo ativo
ao recurso, alegando estarem presentes à espécie o perigo de
grave lesão e de difícil reparação. II - Entendo suficientemente
relevantes os fundamentos apresentados com o escopo de justi-
ficar a parcial suspensão do cumprimento da decisão agravada
até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos
em cognição sumária e prévia, vislumbro a presença, no caso
concreto, dos requisitos essenciais - “fumus boni juris et peri-
culum in mora”. Inicialmente, ressalte-se que não é possível a
cumulação de dois pedidos (execução nos termos do artigo 732
e 733 do Código de Processo Civil) simultaneamente nos mes-
mos autos de execução, considerando que reclamam formas
procedimentais diversas. Contudo, podem os agravantes apro-
veitar a ação em curso, pois a jurisprudência e doutrina pátrias
têm o entendimento de que sendo promovida a execução nos
termos do artigo 733 do Código de Processo Civil, prossegue-
se a execução por quantia certa dos alimentos atrasados na for-
ma do artigo 732 do Código de Processo Civil. Assim, conce-
de-se parcial efeito suspensivo ao recurso, a fim de que após a
utilização da constrição do artigo 733 do Código Processual
Civil, prossiga-se a execução quanto às demais parcelas atrasa-
das conforme preceitua o artigo 732 do mesmo diploma legal.
III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta de-
cisão, solicitando que preste as informações de estilo. IV - In-
time-se o recorrido para que responda, querendo, no prazo de
10 (dez) dias. V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de 2003. (Ano do
Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná) Des. Ivan
Bortoleto,  Relator.

0006 . Processo:0150210-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178181. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000143
Arresto. Agravante: C. T. L.. Advogado: Pedro Pavoni Neto,
Marcia Cristina Altvater Vilas Boas. Agravado: C. H. S. L..
Advogado: Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto por C. T. L. em face da decisão do
meritíssimo Juiz da Vara Criminal e Anexos de Santo Antônio
da Platina, exarada nos autos de Ação Cautelar de Arresto nº
143/2.001 ajuizada por C. H. S. L. representado por sua geni-
tora A. B. S. que deferiu o arresto de um veículo Toyota, mode-
lo Bandeirantes, a diesel, placas AEZ-4967, de propriedade do
agravante, visando garantir a execução de alimentos em favor
do filho menor. Sustenta o agravante que a manutenção da de-
cisão singular poderá lhe causar inúmeros prejuízos uma vez
que o veículo arrestado é utilizado como seu instrumento de
trabalho, “sem o qual não pode exercer sua atividade, qual seja,
transporte de animais (fretes)”. (f. TJ-31) Discorreu sobre a
impossibilidade de se proceder a avaliação do bem penhorado
no feito cautelar, sendo atos próprios do feito executivo, con-
forme dispõe o artigo 680 do Código de Processo Civil. Por
derradeiro pugna seja concedido efeito suspensivo ao recurso,
alegando estarem presentes à espécie o perigo de grave lesão e
de difícil reparação. II - Não entendo suficientemente relevan-
tes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, não vislumbro a presença no caso concreto
dos requisitos essenciais  fumus boni juris et periculum in mora.
A manutenção da decisão agravada não traz qualquer prejuízo
ao agravante uma vez que permanece na posse do veículo, o
que efetivamente não interfere em sua atividade profissional.
Da mesma forma, em relação à determinação da avaliação ju-
dicial do bem em questão, o agravante não trouxe aos autos
elementos suficientes a fim de suspender os efeitos da decisão
singular. Assim, não se vislumbrando no presente recurso a
verossimilhança da alegação e a possibilidade da ocorrência de
lesão grave e de difícil reparação, indefiro o pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz
do inteiro teor desta decisão, solicitando que preste as informa-
ções de estilo. IV - Intime-se o recorrido para que responda,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Após, vistas à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2.003. (Ano do Sesquicentenário da Emancipação
Política do Paraná) Des. Ivan Bortoleto,  Relator.

0007 . Processo:0150248-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178853. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001626 Separação. Agravan-
te: J. C. L.. Advogado: Romagueira Nunes de Avila Filho. Agra-
vado: E. A. L.. Advogado: José Carlos Alves Silva. Órgão Julga-

dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por  J. C. L. contra  decisão do MM. Juiz
da 4ª Vara de Família de Curitiba, exarada nos autos de Ação
de Separação Judicial Litigiosa nº 1626/2003, ajuizada em face
de E. A. L, que reconsiderou o despacho liminar que havia
fixado alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) dos ren-
dimentos brutos do agravado, reduzindo o valor para 20% da
sua renda bruta. Sustenta a agravante que percebendo salário
mensal de aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos reais) e  o
agravado rendimentos mensais de cerca de R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais), não se poderia reduzir  o valor dos ali-
mentos provisórios inicialmente fixados, de forma que cada um
dos genitores arque com 50% das despesas da filha menor, que
giram em torno de R$ 1.000,00 (mil reais). Pugna pela atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso a fim de serem restabeleci-
dos os alimentos provisórios inicialmente fixados. II -  Presen-
tes os pressupostos legais para a admissibilidade do agravo de
instrumento, recebo o presente recurso. Entendo suficientemente
relevantes os fundamentos apresentados com o escopo de justi-
ficar a suspensão do cumprimento da decisão agravada até o
pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em
cognição sumária e prévia, vislumbro a presença, no caso con-
creto, dos requisitos essenciais e conexos ‘fumus boni iuris et
periculum in mora’. De acordo com a documentação constante
dos autos, os rendimentos do agravado superam em 4 vezes os
valores percebidos mensalmente pela agravante. Em  se obede-
cendo o binômio necessidade-possibilidade, é evidente que
caberá ao agravado uma contribuição maior no sustento da fi-
lha do casal. Ao que parece, a decisão agravada onera excessi-
vamente a agravante,  comprometendo, inclusive,  o seu pró-
prio sustento. Vale salientar que após a instrução do feito, o
julgador disporá de provas suficientes da real capacidade fi-
nanceira do obrigado e as verdadeiras necessidades da benefi-
ciária, podendo alterar o “quantum” alimentar para mais ou para
menos.  Assim, vislumbrando-se a verossimilhança da alega-
ção e a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo
ao recurso a fim de restabelecer a pensão alimentar provisória
em 30% dos rendimentos brutos do agravado. III -  Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz da causa do inteiro teor desta deci-
são, solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal.
IV - Intime-se o agravado, para que responda, querendo, no
prazo legal. V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba,  26 de novembro de 2003. Des. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO, Relator.

0008 . Processo:0150419-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182006. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200003251 Alimentos. Agravan-
te: S. M. B.. Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini. Agrava-
do: J. L. I. B.  Representado(a). Advogado: Katia Regina Leite,
Carla Christian Backs Mansur. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Cumpra-se o art. 527, incisos IV e V do CPC.  Ctba, 28/11/03.
Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0009 . Processo:0150544-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183614. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000557 Separação. Agravan-
te: A. C. N. L. M.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Agra-
vado: S. A. M.. Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernan-
des, Flávio Pansieri. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I - A. C. N. L. M.  agravou do despacho que, nos
autos de separação judicial, sob nº 557/03, que move em desfa-
vor de S. A. M., (a) deferiu a separação de corpos, apenas para
regularizar a situação de fato existente, sem determinar todavia
o afastamento do réu do lar conjugal; b) remeteu a autora ao
procedimento próprio, quanto ao arrolamento; c) fixou os ali-
mentos provisórios em R$ 800,00, quando havia sido demons-
trada a necessidade de ser fixado em R$ 2.000,00; d) indeferiu
finalmente a antecipação da tutela para que a agravante voltas-
se a usar o nome de solteira. Argumenta que, sem o afastamen-
to de S. do lar conjugal, nada impede o seu retorno, com inde-
sejáveis transtornos. Quanto ao arrolamento, manifesta receio
de que os bens móveis possam ser dissipados, em face da anu-
lação do ato que os discriminou, não obstante concordar que
permaneçam sob a administração do agravado. Em relação aos
alimentos, o valor arbitrado não satisfaria as necessidades do
filho menor. E, quanto ao nome de solteira, seria direito potes-
tativo da mulher. II - O recurso é próprio e tempestivo. Presen-
tes os pressupostos à sua admissibilidade  e sua regularidade
formal, recebo-o para processamento. III - As questões trazidas
a debate são controvertidas, o que lhes retira o peso da relevân-
cia jurídica. Por outro lado, entendo não estar presente o “peri-
culum in mora”. Nada justifica o receio de que o agravado in-
tente retornar ao lar conjugal. O tempo já decorrido e a notória
animosidade entre as partes demonstram o contrário. Quanto
ao arrolamento, houvesse imperiosa necessidade e com certeza
a agravante já teria intentado a cautelar autônoma ao invés de
procurar debater a possível fungibilidade da medida. De qual-
quer modo, já há um termo de arrolamento de bens (fls. 109 TJ
e fls. 71 autos originais), que basta ser ratificado. Assim como
o agravado deixou a agravante e o filho ocupando a residência,
não há qualquer indício  de  que ele esteja se opondo à posse
por ela do veículo Fiat Pálio. Quanto aos alimentos provisóri-
os, apenas o contraditório poderá trazer mais luzes sobre o bi-
nômio necessidade/possibilidade das partes. Veja-se que a pró-
pria agravante havia requerido a fixação da pensão em R$
1.000,00 (fls. 114 TJ, fls. 76 autos originais). Finalmente, não
há qualquer fato concreto que induza à necessidade imediata
de que a agravante volte a usar o nome de solteira, sendo que o
ilustre magistrado se reservou para examinar a matéria após a
tentativa de conciliação. Pelo exposto, denego os pretendidos
efeitos suspensivo e/ou ativo. IV - Oficie-se ao digno Juiz da 1ª
Vara de Família da Comarca de Curitiba,  para que preste as

informações necessárias, para os fins do art. 526, do CPC. V -
Intimem-se os dignos patronos do agravado, para os fins do
inc. V, do art. 527, do CPC. Em 2 de dezembro de 2003. Des.
MUNIR KARAM, Relator.

0010 . Processo:0150753-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186195. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000262 Retificação de
Registro. Agravante: Valter Seganfredo. Advogado: Luis Fer-
nando Nadolny Loyola, Manoel Francisco Martins de Paula,
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Natacha Machado Ferrei-
ra. Agravado: Jacob Moiséis Torques, Antônia Regina Betinar-
di Torques, Eduardo Arcie Filho, Elizete Pires Cordeiro Arcie.
Advogado: Célio Vitor Betinardi. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

,, 1. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, solicitando as informa-
ções necessárias. 2. Intimem-se os agravados para, querendo,
oferecer a respectiva resposta. 3. Após, voltem conclusos. Cu-
ritiba, 4 de dezembro de 2003. Des. CAMPOS MARQUES,
Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/12/2003
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05189

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Claudemar Aparecido Magri 001 0140894-6
Luiz Antonio Sartorio 001 0140894-6
Marília Zamoner 001 0140894-6
Tony Alves 001 0140894-6

Vista ao(s) Autor(es) -  PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10
dias

0001 . Processo:0140894-6   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/70103. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199600000256 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Autor: D. C. A.. Advogado:
Marília Zamoner, Tony Alves. Réu: A. E. S.. Advogado: Clau-
demar Aparecido Magri, Luiz Antonio Sartorio. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Motivo:  PARA
RAZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/12/2003
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05188

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0003679-7

002 0003679-7
Claudia de Souza Haus 001 0003679-7

002 0003679-7
Lenir Gonçalves da Silva 001 0003679-7

002 0003679-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 001 0003679-7

002 0003679-7
Luir Ceschin 001 0003679-7

002 0003679-7
Marco Aurelio Krefeta 003 0140808-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo:0003679-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 1988/10453. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Processo Originário - TJPR. Impetrante: Cid Sabino. Ad-
vogado: Lenir Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da
Silva Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Luir Ceschin, Claudia de Souza Haus, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Órgão Julgador: I Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Nunes do Nascimento. Des-
pacho:  Arquivem-se.

0002 . Processo:0003679-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 1988/10453. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Processo Originário - TJPR. Impetrante: Cid Sabino. Advoga-
do: Lenir Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Claudia de
Souza Haus, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nunes do
Nascimento. Despacho:

Defiro o depósito de fl. 365.  Intimem-se.  Em 21.11.03 Des.
Troiano Netto, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo:0140808-0   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/68985. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 827172 Apelação Ci-
vel. Autor: R. B. F.. Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Réu:
R. G. F.  Representado(a). Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hi-
rosê Zeni. Despacho:

I. Considerando a devolução da carta precatória e a certidão de
fls. 387, diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que de direito. II. Intime-se. Curitiba,02 de dezembro de 2003.
DES. BONEJOS DEMCHUK,  Relator.
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0004 . Processo:0150193-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/175628. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000096 Ação Civil Públi-
ca. Impetrante: Ministério Público do Estado do Paraná. Impe-
trado: Diretor da Secretaria de Estado da Saúde, Secretário de
Estado da Saúde. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

O Ministério Público do Estado do Paraná impetra mandado de
segurança, em face de decisão judicial que extinguiu a ação
civil pública, sem julgamento do mérito. Incabível, in casu, a
ação mandamental. Isto porque não cabe mandado de seguran-
ça contra despacho ou decisão judicial, quando haja recurso
previsto em lei processual, ou possa ser modificado por via de
correição. É a literal disposição do artigo 5º, inciso II, da Lei
1.533/51. Aliás, também é o que dispõe a súmula 267 do Su-
premo Tribunal Federal. Na hipótese dos autos, encontra-se
encartada aos autos, as razões de apelação apresentadas pelo
impetrante, objetivando a reforma da decisão impugnada, via
mandamus (f.110-121-TA.). Ressalte-se que, pode ser atribuí-
do efeito suspensivo-ativo, ao recurso de apelação, para even-
tual concessão de tutela antecipada, se presentes seus pressu-
postos, como entende a doutrina e a jurisprudência, majoritári-
as, com amparo no art. 273, e 558, do Código de processo Ci-
vil. A propósito, in Código de Processo Civil Comentado, Nel-
son Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, nota 8 ao art.
558, daquele Codex, RT, 6ª Edição, 2002, p. 933: “Caso a deci-
são impugnada seja de conteúdo negativo, como, por exemplo,
o indeferimento de medida liminar, o relator pode conceder,
liminar e provisoriamente, a medida pleiteada como mérito do
recurso, atuando neste caso como juiz preparador do recurso.
O órgão colegiado competente para o julgamento do mérito do
recurso pode manter a medida concedida pelo relator ou revo-
gá-la”. Posto isto, indefiro a petição inicial deste mandado de
segurança (art. 8º da Lei 1.533/51) e julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, I). Intimem-se e,
oportunamente, arquive-se. Curitiba, 24 de novembro de 2003.
Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05187

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Arivaldir Gaspar 002 0150245-6
Cesar Bessa 001 0145814-8
Eder José Stocco 004 0150354-0
Francisco Vanzella 004 0150354-0
Jefferson Isaac João Scheer 001 0145814-8
João Paulo Rodrigues de Lima 001 0145814-8
Jonas Borges 003 0150305-7

008 0150307-1
Luiz Carlos Caldas 001 0145814-8
Maurício José Morato de Toledo 001 0145814-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0145814-8
Sergio Mello Araujo 006 0150694-9
Vítor Carlos D’Agostini 004 0150354-0
Vitor Hugo Nachtygal 007 0150702-6
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 005 0150498-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145814-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/128043. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Vania de Lourdes Bar-
roso Gazzoni. Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima, Ce-
sar Bessa, Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Proferido: no proto-
colado sob nº 2003.00178887

J. Defiro. Int. Em 25/11/03. Des. J. Wanderlei Resende, Rela-
tor.

0002 . Processo:0150245-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/179030. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Adivanil Ribeiro da Sil-
va, Evelson Siqueira de Mira, Maricelso Soares Bassani, Marli
Elizabete Vaciloto Kroneis, Aline Mendes Dutra Vargas, Sonia
Maria Rocha. Advogado: Arivaldir Gaspar. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despa-
cho:

VISTOS. 1. Trata-se de writ of mandamus impetrado por Adi-
vanil Ribeiro da Silva, Evelson Siqueira de Mira, Maricelso
Soares Bassani, Marli Elizabete Vaciolo Kroneis, Aline Men-
des Dutra Vargas e Sonia Maria Rocha em face do cometimen-
to, pelo eminente Secretário de Estado da Educação do Estado
do Paraná, de ato que reputam abusivo e ilegal, consubstancia-
do nas suas exclusões do Concurso Público para ingresso na
carreira de magistério, instituído pelo Edital nº 01/2003,
por entender que a habilitação técnica comprovada pelos impe-
trantes não preenche os requisitos necessários para a área espe-
cífica em que foram aprovados. Segundo sustentam, os impe-
trantes se submeteram ao concurso instituído pelo edital acima
mencionado, logrando aprovação na fase preambular. Em ra-
zão disso, em atendimento ao contido no edital, efetivaram a
entrega da documentação comprobatória da conclusão de gra-
duação de nível superior específica para a disciplina em que
foram aprovados - Geografia, a qual foi aceita. Sucede que, ao
publicarem os editais de chamamento dos candidatos aprova-
dos, a digna autoridade dita coatora acabou por excluir os im-
petrantes do certame, sob a alegação de não comprovaram de
forma eficiente a habilitação nas áreas específicas de atuação,

com o que não podem os impetrantes se conformar. E isso por-
que, consoante documentos que instruem a inicial, os impe-
trantes possuem licenciatura plena na área de geografia, obtida
junto ao Instituto Superior do Litoral do Paraná, o que bem
demonstra a total capacitação para o magistério da mencionada
disciplina. Acrescentam que a não aceitação da documentação
foi justificada em face da ausência de registro, pela instituição
de ensino, do diploma relativo à complementação feita, e que é
especificamente a licenciatura plena em geografia, olvidando-
se de que o registro dos diplomas dos alunos é tarefa de exclu-
sivo encargo das instituições de ensino. Dizem também que a
falta do referido registro diploma não pode ser debitada à insti-
tuição, mas sim aos entraves burocráticos criados pelo Minis-
tério da Educação, sendo que a tão só ausência de registro do
diploma não tem o condão de afastar o direito líquido e certo
de se verem reconhecidos como habilitados para o cargo em
que obtiveram aprovação, demonstrando-se assim que a recusa
da autoridade coatora se afigura de todo ilegítima, desmere-
cendo prosperar. Acrescentam ainda que a decisão da autorida-
de administrativa, que acabou por desclassificá-los do concur-
so se mostra totalmente desprovida de fundamentação, violan-
do assim o princípio da legalidade. Diante disso, requerem a
concessão in limine da segurança, ao fim de se verem reconhe-
cidos como habilitados no certame, com a sua final confirma-
ção. Juntam documentos. 2. Defiro o processamento da ação
mandamental. Todavia, sem embaraço da relevância da maté-
ria aventada pelos impetrantes, se afigura descabida a conces-
são da liminar requerida. Porque, ao que se verifica dos docu-
mentos trazidos com a inicial, o edital de chamamento do con-
curso a que se submeteram os impetrantes dispõe claramente
acerca do nível de escolaridade exigida para o preenchimento
do cargo, e bem ainda, acerca da necessidade de se comprová-
lo mediante a apresentação do diploma devidamente registra-
do, não se vendo qualquer insurgimento contra os termos do
mencionado edital. Em segundo, porque, ainda que não se con-
ceda a liminar perseguida, é certo que a eventual concessão da
segurança, ao final, assegurará os impetrantes o ingresso na
carreira, não se podendo então antever em que consistiria o
perigo de demora, mormente se considerada a natureza célere
da via eleita. Posto isso, restando indemonstrados os requisitos
indispensáveis, indefiro a liminar requerida. 3. Requisitem-se
informações circunstanciadas na autoridade dita coatora, no
prazo de dez dias. 4. Intimem-se os impetrantes para que pro-
movam, em dez dias, a citação do Estado do Paraná, na quali-
dade de litisconsorte passivo necessário. 5. Ofertada resposta,
manifestem-se os impetrantes. 6. Após, submetam-se os autos
à apreciação da douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Opor-
tunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de
2003. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0003 . Processo:0150305-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/179662. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 198500008195 Lei. Impetrante: Hilda Messias Ielenfeld.
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidora
pública aposentada que recebe adicional de Risco de Vida no
valor de R$ 2,45, alegando que tem direito adquirido ao rece-
bimento de 20% do salário mínimo, conforme o art. 3º, da Lei
n. 8.195/85. 2.Deixo de conceder a liminar requerida por se
cuidar de pedido referente a concessão de aumento de vanta-
gem, incidindo assim a regra do art. 5º da Lei n. 4.348/64, por
força do previsto no art. 1º da Lei n. 9.494/97. 3.Notifique-se a
autoridade nominada, o Secretário de Estado da Administração
e da Previdência, entregando-lhe a segunda via apresentada pela
impetrante, com as cópias dos documentos, para que preste in-
formações em dez (10) dias. Citem-se a Paranaprevidência e o
Estado do Paraná (item IV, f.06). 4.Após, dê-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,01 de dezembro de
2003. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -  Relator

0004 . Processo:0150354-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/180827. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199600000077 Lei Complementar. Impetrante: Mauro Fis-
cher. Advogado: Francisco Vanzella, Vítor Carlos D’Agostini,
Eder José Stocco. Impetrado: Secretário de Estado da Educa-
ção. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de writ of mandamus impetrado por Mau-
ro Fischer, em face do cometimento, pelo eminente Secretário
de Estado da Educação do Estado do Paraná, de ato que reputa
ilegal, consubstanciado no indeferimento do seu pedido de pro-
gressão funcional em face da conclusão do curso de comple-
mentação de licenciatura em Geografia, obtido em face da con-
clusão de estudos feito junto ao Programa Especial de Forma-
ção Pedagógica ofertado pelo CEFET, e bem ainda, pela pós-
graduação cursada junto à UNIANDRADE. Diz também que,
em face da negativa da autoridade coatora de efetuar o devido
registro da documentação comprobatória da graduação obtida
está a causar-lhe paulatino e reiterado prejuízo financeiro, eis
que está sendo privado do percebimento da remuneração a que
faz jus. Diante disso, requer a concessão initio litis da seguran-
ça buscada, ao fim de ver-se desde logo reenquadrado no nível
a que faz jus pela obtenção das graduações documentalmente
comprovadas, acrescentando-lhe os benefícios pecuniários res-
pectivos. Juntou documentos. 2. Defiro o processamento da ação
mandamental. Todavia, se afigura descabida a concessão da li-
minar requerida pelo impetrante, e isso em face do disposto
pelo art. 5º, da Lei 4.348, de 25.6.1964, que veda expressa-
mente a concessão de liminares que impliquem, ainda que de
forma indireta, em reclassificação ou equiparação de servido-
res, mormente se considerado que tal implicará em majoração
de seus vencimentos. Posto isso, indefiro a liminar requerida.
3. Requisitem-se informações circunstanciadas na autoridade
dita coatora, no prazo de dez dias. 4. Intime-se o impetrante
para que promova, em dez dias, a citação do Estado do Paraná,
na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 5. Após,

submetam-se os autos à apreciação da douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. 7. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curiti-
ba,01 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, Relator.

0005 . Processo:0150498-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/183176. Comarca: Curitiba. Impetrante: Clau-
demir Rodrigues da Silva. Advogado: Vitor Hugo Paes Lourei-
ro Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Despacho:

1. Claudemir Rodrigues da Silva, devidamente qualificado no
preâmbulo impetra o presente mandamus em face do cometi-
mento de ato que reputa abusivo e ilegal pelo Senhor Secretá-
rio de Estado da Saúde do Estado do Paraná, consubstanciado
no indeferimento do pleito de subvenção que formulou na via
administrativa, e que tem por objetivo a obtenção de recursos
para o custeio de tratamento medicamentoso oneroso de que
necessita. Segundo se colhe da inicial o impetrante é portador
de anomalia psicopatológica já detectada por profissional mé-
dico que prescreveu a utilização da substância denominada
olanpazina, cujo nome comercial é Zyprexa, fabricado pelo la-
boratório Eli Lilly, à posologia de 20 mg ao dia, o que implica
na utilização de dois comprimidos diários da substância. Con-
tudo, não obstante a eficácia da medicação, o impetrante não
dispõe de condições financeiras de custear o tratamento, uma
vez que cada caixa do referido medicamento, que contém 28
comprimidos, é comercializada ao preço médio de R$ 400,00,
enquanto que seus proventos de aposentadoria atingem o mon-
tante de R$ 750,00.  Em razão disso, requereu à autoridade
coatora que a aquisição do dito medicamente lhe fosse subven-
cionada, o que foi indeferido sob a alegação de que o paciente,
para fazer jus à obtenção do benefício, deveria estar sendo aten-
dido por profissional de quaisquer dos Centros de Referência,
aos quais incumbiria uma seleção de drogas a serem ministra-
das, sendo que aquela que lhe fora prescrita figura como última
na lista de prescrição, ensejando então o manejo da presente
impetração, já que as providências exigidas pela autoridade
coatora, a par de se mostrarem de inegável cunho burocrático,
têm o condão de expor a perigo a saúde do paciente, que deve-
rá primeiramente se sujeitar a tratamento com drogas outras
que não aquela que lhe fora prescrita, o que certamente impli-
cará numa regressão de seu atual estado de saúde. Destarte,
requer o impetrante a concessão liminar da ordem, ao fim de
ver desde logo atendidas as suas necessidades, pugnando tam-
bém pela sua final confirmação. Juntou documentos. 2. Defiro
o processamento da ação mandamental. Da superficial análise
da argumentação trazida à discussão, e bem ainda, dos docu-
mentos que instruem a impetração, vê-se que a fundamentação
adotada pela digna Autoridade coatora, para indeferir o pleito
do impetrante na via administrativa carece de sustentáculo le-
gal, conquanto não se pode condicionar à utilização de deter-
minado medicamento à prévia submissão ao tratamento com
outras similares, eis que tal pode implicar no agravamento da
patologia havida pelo impetrante. A par disso, a não se conce-
der a medida perseguida, o impetrante poderá ver-se privado
do uso do medicamento que se mostra indispensável à manu-
tenção de sua saúde. Destarte, restando demonstrados os requi-
sitos indispensáveis, concedo a liminar pleiteada, ao fim de
impor à digna Autoridade coatora o dever de fornecer ao impe-
trante o medicamento denominado olanpazina, na posologia
prescrita pelo profissional médico que atende o impetrante, sob
pena de, não o fazendo, incidir em multa pecuniária que desde
logo fixo em R$ 500,00 por dia, exigível tão somente em caso
de descumprimento da presente decisão. 3. Notifique-se a Au-
toridade coatora do inteiro teor desta decisão, requisitando-se-
lhe, na oportunidade, informações no prazo legal. 4. Após, in-
time-se o impetrante para que promova, em dez dias, a regular
citação do Estado do Paraná, na condição de litisconsorte pas-
sivo necessário. 5. Ultimadas tais providências, colha-se pare-
cer da douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente,
voltem. Intimem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA,   Relator.

0006 . Processo:0150694-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/185321. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Altivo Ferreira. Advoga-
do: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Altivo Fer-
reira, servidor público estadual inativo, visando seu reenqua-
dramento de acordo com o artigo 19, IV, “a” e “b” da lei n.
13.757/02, que alterou a lei n. 13.666/02, que definiu parâme-
tros para as promoções e progressões funcionais. Pleiteia a con-
cessão de liminar determinando seu reenquadramento imediato
e o pagamento das verbas consistentes na diferença salarial,
desde julho/2002 e ao final sua confirmação. 2.Face à proi-
bição contida no artigo 5º da Lei n. 4.348/64, deixo de con-
ceder a liminar pleiteada por se tratar de reclassificação de
servidor público, importando em aumento da verba salari-
al. 3.Notifique-se a autoridade impetrada, entregando-lhe
a segunda via apresentada pela impetrante, com as cópias
dos documentos, para que preste informações em dez (10)
dias. 4.Cite-se o Estado do Paraná como litisconsorte pas-
sivo necessário, conforme pleiteado no item “f” (f. 12).
5.Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba,03 de dezembro de 2003. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA   Relator

0007 . Processo:0150702-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/184033. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000741 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Rosani Fátima de Farias Jesus. Advoga-
do: Vitor Hugo Nachtygal. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança , com pedido de liminar,
impetrado contra a inabilitação da impetrante para prosseguir
no concurso público para provimento de vagas de professor de
5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e do Ensino Médio [Edi-
tal n.º 62/2003] . Sustenta que o ato é ilegal, uma vez que, não
obstante bacharelada em turismo, comprovou a conclusão do
“Programa Especial de Formação Pedagógica, com vistas à
obtenção da Licenciatura Plena em Inglês, com carga horária
total de 600 h/aula, ministrado pelo Centro Federal de Educa-
ção Tecnológica do Paraná - Unidade de Medianeira” . Consi-
derando-se habilitada a prosseguir no certame, pretende lhe seja
concedida liminar para suspender a decisão de inabilitação de
modo que possa passar à fase seguinte do concurso, até a in-
vestidura na vaga previamente escolhida, com a confirmação
ao final. II - O pedido de liminar será apreciado após as infor-
mações da autoridade impetrada. III - Solicitem-se informa-
ções no prazo de 10 [dez] dias.  IV - Oficie-se. Intime-se. Cu-
ritiba,03 de dezembro de 2003. Des. LEONARDO LUSTOSA,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:0150307-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/179661. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 198500008195 Lei. Impetrante: Lucimar de Carvalho Sei-
xas. Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Despacho:

1.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Lucimar de Carvalho Seixas, contra ato do Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência, relativo
ao pagamento do risco saúde, no valor de R$ 2,45 (dois reais e
quarenta e cinco centavos). Alega ser servidora pública apo-
sentada, e que, de acordo com o disposto no art. 3º da Lei nº
8.195/85, essa gratificação deveria corresponder a 20% (vinte
por cento) do salário mínimo vigente, que é de R$ 240,00 (du-
zentos e quarenta reais). Refere que, há menos de um mês, foi
determinado pelo Governador do Estado aumento geral de ven-
cimentos, impondo-se, por determinação legal, a correção do
valor da gratificação referida.  Acrescenta que, em novembro
de 1995, quando o funcionalismo estadual teria tido o último
aumento, conforme sustentado pela autoridade apontada como
coatora, o salário mínimo era de R$ 100,00 (cem reais), reque-
rendo, alternativamente, que o percentual da gratificação de
risco saúde incida sobre esse valor. Requer a concessão de li-
minar, in audita altera pars, para que a autoridade impetrada
promova o pagamento do risco saúde na razão de 20% do salá-
rio mínimo atual, ou sobre o valor vigente em 1995, de R$
100,00 (cem reais). Requer, ainda, a citação do Estado do Pa-
raná e do Paranaprevidência, para que integrem a lide com li-
tisconsortes passivos. Com a inicial, vieram os documentos de
f. 8/11. 2.A pretensão liminar esbarra na legislação processual
em vigor, conforme se observa a seguir. A lei 4.348, de 26.06.64,
prevê, em seu artigo 5o, que não será concedida a medida limi-
nar em mandados de segurança impetrados visando à reclassi-
ficação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão
de aumento ou extensão de vantagens. O parágrafo único acres-
centa que os mandados de segurança a que se refere este artigo
serão executados depois de transitada em julgado a respectiva
sentença. Por sua vez, a lei 5.021, de09.06.66, dispõe que o
pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegura-
das, em sentença concessiva de mandado de segurança, a servi-
dor público federal, da administração direta ou autárquica, e a
servidor público estadual e municipal, somente será efetuado
relativamente às prestações que se vencerem a contar da data
do ajuizamento da inicial (artigo 1o). Ainda, o § 4o determina
que não se concederá medida liminar para efeito de pagamento
de vencimentos e vantagens pecuniárias. No mesmo sentido,
decidiu o III Grupo de Câmaras Cíveis: “AGRAVO REGIMEN-
TAL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE IN-
DEFERIU A MEDIDA LIMINAR - CONCESSÃO VEDADA
PELO ARTIGO 5o, § ÚNICO, DA LEI N.º 4.348/64 e § 4o,
DO ARTIGO 1o, DA LEI N.º 5021/66 - RECURSO DESPRO-
VIDO  - UNÂNIME. Não será concedida a medida liminar em
mandado de segurança impetrado com o propósito de obter a
reclassificação ou a equiparação de servidores públicos ou a
concessão de aumentos ou a extensão de vantagens (Ag.R.
580336/01, rel. des. Antônio Lopes de Noronha, j. 21.08.97).
Indefiro, portanto, a liminar pleiteada. 3. Notifique-se a autori-
dade impetrada, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51,
para prestar as informações que reputar necessárias, no prazo
de dez dias. 4.Cite-se o Estado do Paraná, através da Procura-
doria Geral do Estado, e o Paranaprevidência, para integrarem
o pólo passivo da demanda, conforme requerido pela impetran-
te. 5. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.Au-
torizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os expedientes.  Curiti-
ba, 1º de dezembro de 2003. Salvatore Antonio Astuti, Juiz
Convocado - Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05194
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0105030-0/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2001/90732. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1050300 Apelação Civel. Recorrente: Cerâmica Setenta Ltda.
Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo, Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, José Antonio Peres Gediel, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00181204

Considerando que os autos em apreço foram remetidos em
26.11.2002 à egrégia Corte Superior, juntamente com os autos
de Recurso Especial, não compete a esta Presidência apreciar o
presente pedido. Intime-se e arquive-se.       Em 27  de novem-
bro de 2003. Des.J.Vidal Coelho, Presidente em exercício

0002 . Processo:0118225-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/81509. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1182254 Apelação Civel. Recorrente: Cerâmica Setenta Ltda.
Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2003.00181220

I - Considerando que os autos de Recurso Especial Cível nº
118.225-4/01 e de Recurso Extraordinário Cível nº118.225-4/
02 não mais tramitam perante esta Corte de Justiça, tendo sido
remetidos à Vara de origem em 28 de março de 2003,   não
compete a esta Presidência apreciar o presente pedido; II - pu-
blique-se e arquive-se. Em 28 de novembro de 2003. DES. J.
VIDAL COELHO, Presidente em exercício

0003 . Processo:0119027-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/73794. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1190272 Apelação Civel. Re-
corrente: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Adilson Luis Ferreira Filho, Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Helson de Castro, Claudia M. Lima Scheidweiler, Silvio
Gonçalves Fernandes. Recorrido: Fundação Pompílio Vaccari.
Advogado: Telmo Dornelles, Karimen Melo Weiss Liu. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2003.00169708

Junte-se. Defiro, como requer. Intime-se. Em 12 de novembro
de 2003. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente

0004 . Processo:0134617-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/128884. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346172 Apelação Civel. Recorrente:
Cerâmica Setenta Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.

Proferido: no protocolado sob nº 2003.00181210

I-  Juntem-se aos autos; II- intime-se a advogada subscritora das
presentes petições, Drª Chirlei  Trisotto, a apresentar, em 5 (cin-
co) dias, instrumento de mandato, conferindo-lhe poderes espe-
ciais para requerer desistência dos recursos interpostos, uma vez
que a procuração constante dos autos é insatisfatória; III- publi-
que-se e, oportunamente, voltem conclusos. Em 28 de novembro
de 2003. DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício

0005 . Processo:0134617-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/128884. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346172 Apelação Civel. Recorrente:
Cerâmica Setenta Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Proferido: no protocolado sob nº 2003.00181209

I-  Juntem-se aos autos; II- intime-se a advogada subscritora
das presentes petições, Drª Chirlei  Trisotto, a apresentar, em 5
(cinco) dias, instrumento de mandato, conferindo-lhe poderes
especiais para requerer desistência dos recursos interpostos, uma
vez que a procuração constante dos autos é insatisfatória; III-
publique-se e, oportunamente, voltem conclusos. Em 28 de
novembro de 2003. DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em
exercício

0006 . Processo:0134617-2/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/128873. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346172 Apelação Civel. Recorrente:
Cerâmica Setenta Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Proferido: no protocolado sob nº 2003.00181211

I-  Juntem-se aos autos; II- intime-se a advogada subscritora das
presentes petições, Drª Chirlei  Trisotto, a apresentar, em 5 (cinco)
dias, instrumento de mandato, conferindo-lhe poderes especiais
para requerer desistência dos recursos interpostos, uma vez que a
procuração constante dos autos é insatisfatória; III- publique-se e,
oportunamente, voltem conclusos. Em 28 de novembro de 2003.
DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício

0007 . Processo:0141026-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/148117. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1410262 Apelação Civel. Recorrente:
Soraia Araújo Pinholato. Advogado: Soraia Araújo Pinholato.
Recorrido: Ambrosina Maria de Jesus (maior de 65 anos). Ad-
vogado: Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro,
João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2003.00180013

I - Conquanto o art. 526 CPC  não seja aplicável aos agravos de
instrumento interpostos com esteio no art.544 da mesma lei,
determino a juntada do presente expediente aos autos sob nº
141.026-2/01 ; II - o juízo de retratação do despacho agravado
será exercido em momento oportuno, nos autos de agravo de ins-
trumento ao STJ ; III - publique-se e prossiga-se. Em 27 de no-
vembro de 2003 Des. J. Vidal Coelho,  Presidente em exercício

0008 . Processo:0131588-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/163960. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 131588402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Agravado: Paulo Fernando Gonçalves, Maria de Fátima Silva
Brasiliense. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Rober-
to Ferreira Filho. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00179887

Indefiro a juntada da presente resposta ao Agravo de Instru-
mento ao STJ nº131.588-4/03, de vez que  a mesma   já foi
apresentada através do expediente protocolado sob nº 179.884/
2003 e devidamente  juntada aos autos. Publique-se e arquive-
se. Em 2 de dezembro de 2003. Des. Oto Luiz Sponholz, Presi-
dente.

0009 . Processo:0097312-0/07   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/65992. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 973120 Apelação Civel. Recorrente:
Patrícia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado: Vinicius de
Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif
Maluf. Recorrido: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado:
Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Maurício Gomm Fer-
reira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:0109218-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/160277. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1092180 Apelação Civel. Recorrente:
Leonor Grotti Espinosa. Advogado: Antonio Simon Sobrinho,
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Ana Claudia Finger. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Instituto Ambiental do Paraná
Iap. Advogado: Heitor Rubens Raymundo, Gabriel Montilha,
Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria Rachel Pioli Kremer, José
Robson da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:0109218-0/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2002/160276. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1092180 Apelação Civel. Recorrente:
Leonor Grotti Espinosa. Advogado: Antonio Simon Sobrinho,
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida

Andrade, Ana Claudia Finger. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Instituto Ambiental do Para-
ná Iap. Advogado: Heitor Rubens Raymundo, Gabriel Monti-
lha, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria Rachel Pioli Kremer,
José Robson da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Re-
curso.

0012 . Processo:0112681-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/134262. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1126818 Apelação Civel. Recorrente:
Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Rogeria Dotti Dó-
ria, Patricia Domingues Nymberg, Flávia Reis Pagnozzi, René
Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto. Recorrido: Divo Claudinei Vaz
de Lima. Advogado: Maria Noeli Faé, Marino Reneu Dresch.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:0116968-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/133977. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1169686 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorren-
te: Câmara Municipal de Londrina. Advogado: João dos San-
tos Gomes Filho, Mara Alice Gonçalves. Recorrido: Prefeito
Municipal de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara,
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho, Renata Kawassaki Siquei-
ra, Ellen Patricia Chini, Ana Claudia Neves Renno. Interessa-
do: Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná. Advoga-
do: Adyr Sebastião Ferreira, Christian Trevisan Wendling, Ju-
liana Torres Milani. Despacho:

Declara inexistente o recurso extraordinário interposto.  Em 3
de dezembro de 2003.  Des. TROIANO NETTO,  no exercício
eventual da Presidência  (art. 45, I, RITJ-PR).

0014 . Processo:0117468-5/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2002/110295. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1174685 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais da Lapa, Benedito Alceu Gueber, Eloá Cesar Schultz, Ju-
raci Prestes, Orides Cordeiro. Advogado: Henoch Gregorio
Buscariol, José Roberto Domingues Gonsalves. Recorrido: Pre-
feito Municipal da Lapa. Advogado: Gabriel Maccagnani Ca-
razzai, Teresinha de Jesus Hass, Samira Karam Semaan. Des-
pacho:

Decreta a deserção do recurso extraordinário interposto.  Em
1º de dezembro de 2003.  Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,  Pre-
sidente.

0015 . Processo:0125825-5/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/42452. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1258255 Apelação Civel. Recorrente: João Batista Bortolotti.
Advogado: José Lagana. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Luiz Carlos Caldas, Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto
de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:0126188-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/66046. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1261881 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Município de Maringá. Advogado: Rei-
naldo Rodrigues de Godoy, Alaercio Cardoso, Walter Antonio
Costa de Toledo Valle, Alisson Silva Rosa, Douglas Galvão
Vilardo. Recorrido: Mariangela Ramos Felippe da Silva. Ad-
vogado: José Buzato. Interessado: Prefeito Municipal de Ma-
ringá. Despacho:

Face ao que consta do instrumento de fls. 95 e 95-v, defiro o
pedido de fls. 177-178/180-182. Proceda-se às devidas anota-
ções. Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2003. Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, PRESIDENTE.

0017 . Processo:0127335-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/87208. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1273354 Apelação Civel. Recorren-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Sttael Kalckmann
Frota. Recorrido: Marco Paulo Tavares Silva, Hugo Mira de
Souza, Washington Crismauro Barbosa, Francisco Henrique
Cesar de Camargo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0018 . Processo:0128899-7/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/44975. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1288997 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advoga-
do: Carlos Roberto Scalassara, Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho, Ana Claudia Neves Renno, Alan Rogério Ven-
drame de Souza, Vinícius Fernando Marcolino. Recorrido:
Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Carlos Gutinik, Luiz
Augusto Broetto, Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych
Junior. Despacho:

I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 201-215, ante a inexistência, nos presentes
autos, de procuração conferindo poderes ao Dr. Elvis Bitten-
court, quando é sabido que, “segundo o mesmo espírito da Sú-
mula 115-STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-ra-
zões cujo subscritor não possua, no momento da apresenta-
ção destas, procuração nos autos” (Agravo de Instrumento
nº 152.499-AgReg-SP, rel.Min.Menezes Direito, in DJU de
1º.6.98, p.95); II - publique-se, arquive-se a petição desen-
tranhada (prot.nº72.170/2003) e voltem-me os autos conclu-
sos. Curitiba,02 de dezembro de 2003  Des. Oto Luiz Spo-
nholz Presidente
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0019 . Processo:0129533-8/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/53307. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1295338 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger. Recorrido: Marcio Tadeu de Miranda. Advogado: Renata
Cristina Paloan Toesca. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0020 . Processo:0129975-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/132502. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1299756 Apelação Civel. Recorrente: Nevercindo Ribeiro
de Lima, Nilce Macedo Figueiredo, Ocirema Stamm Be-
lle, Ophir Fabelino de Souza, Osvaldo Faria, Raul Wolf,
Rene Vasco Garcia, Rosalina Pereira Santin, Ruth Car-
valho de Mello, Sérgio Valério Antununcio. Advogado:
Rodrigo Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Fi-
lho, Claudio Antonio Ribeiro. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosange-
la do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Dis-
tefano, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0021 . Processo:0130324-6/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/22694. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1303246 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recor-
rente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro Alves,
Júlio Cesar Ribas Boeng. Recorrido: Associação Hospi-
talar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro. Advoga-
do: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Martins, José
Reinaldo Nogueira de Oliveira, Antônio Paulo Nogueira
de Oliveira, José Reinaldo Nogueira de Oliveira Júnior.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:0133392-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/70110. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1333926 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loiz Holler, José Carlos Marques, Zulmar Antonio Fa-
chin, Jobergil Rezende. Recorrido: Sangaletti e Cia Ltda, An-
tônio Sangaletti. Advogado: Alfredo Gomes de Moraes. Des-
pacho:

Declara inexistente o recurso especial de fols. 204 usque 208
(fac-símile fls. 185-189) e extraordinário de fls. 213 usque 220
(fac-símile fls. 193-200) Em 28 de novembro de 2003.  Des. J.
VIDAL COELHO,  Presidente em exercício.

0023 . Processo:0133392-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/70077. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1333926 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loiz Holler, José Carlos Marques, Zulmar Antonio Fa-
chin, Jobergil Rezende. Recorrido: Sangaletti e Cia Ltda, An-
tônio Sangaletti. Advogado: Alfredo Gomes de Moraes. Des-
pacho:

Declara inexistente o recurso especial de fols. 204 usque 208
(fac-símile fls. 185-189) e extraordinário de fls. 213 usque 220
(fac-símile fls. 193-200) Em 28 de novembro de 2003.  Des. J.
VIDAL COELHO,  Presidente em exercício.

0024 . Processo:0138330-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/115326. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
1383306 Apelação Civel. Recorrente: Maria de Lourdes Ro-
drigues. Advogado: Arnaldo Ferreira, Humberto Rincoski
Costantino, Gislaine Regina de Melo. Recorrido: Oficial do 1º
Tabelionato de Notas da Comarca de Curitiba. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:0138559-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/131136. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385591 Mandado de Segurança. Recorrente: Aracy Gon-
çalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:0138559-1/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/131138. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385591 Mandado de Segurança. Recorrente: Aracy Gon-
çalves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:0138560-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/131850. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1385604 Mandado de Segurança. Recorrente: Ana
Rosa Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:0138560-4/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/131852. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385604 Mandado de Segurança. Recorrente: Ana Rosa
Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 09/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05193

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Dévon Defaci 001 0149880-8
Delma Aparecida da Luz Sobania 003 0150735-5
Marcelo Kintzel Graciano 002 0149980-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0149880-8   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/175334. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000015 Medida Sócio-Educativa.
Impetrante: Dévon Defaci (advogado). Paciente: Rafael Vargas
(Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Despacho:

I-  Nesta cognição sumária, própria dos provimentos liminares,
não se verifica estar o paciente a sofrer constrangimento ilegal.
Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada. II-  Dê-se vista
à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2003. Des. Jesus Sarrão Relator

0002 . Processo:0149980-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/175838. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000010 Ação Penal. Im-
petrante: Marcelo Kintzel Graciano (advogado), Mariel Mura-
ro. Paciente: Daniel Batista de França (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despa-
cho:

I-  Nesta fase de cognição sumária, própria dos provimentos
liminares, não se verifica estar o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal. Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada.
II-  Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intime-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Des. Jesus
Sarrão Relator

0003 . Processo:0150735-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/186093. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000124740 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Delma Aparecida da Luz Sobania
(advogado). Paciente: Carlos Alberto Hass (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, impetrado pela ilustre Advogada
Dra. Delma Aparecida da Luz Sobania como representante de
Carlos Alberto Hass, preso em flagrante, juntamente com três
outros indiciados, pela suposta prática, em co-autoria, dos cri-
mes dos artigos 180 e 311 do Código Penal. Alega a impetran-
te, em síntese, que inexiste motivo para que não seja concedida
liberdade provisória ao paciente, de modo que o indeferimento
do pedido feito em tal sentido confirma constrangimento ilegal
por parte do MM. Juiz prolator de respectiva decisão. A deci-
são que indeferiu a liberdade provisória tem o seguinte teor:
CARLOS ALBERTO HASS, devidamente qualificado nestes
autos, requer a concessão de: LIBERDADE PROVISÓRIA
Aduzindo em síntese que encontra-se custodiado desde o dia
19/11/03 em razão de flagrante por crime tipificado no artigo
180, do CP. Alega que não é pessoa de alta periculosidade,
afirmando ainda que possui residência fixa e profissão defini-
da sendo que encontrava-se no local justamente para prestar
serviços mecânicos. Argumenta que não estão presentes os re-
quisitos justificadores da prisão preventiva, por isso, em face à
presunção da inocência, impera sua libertação. O Ministério
Público opinou pelo indeferimento do pedido. Após, vieram-se
os autos conclusos para decisão. SÃO OS FATOS EM SÍNTE-
SE. I) DA PRISÃO EM FLAGRANTE - REGULARIDADE.
Preliminarmente cumpre ressaltar, que o flagrante está revesti-
do de suas formalidade extrínsecas por isso não há que se falar
em relaxamento de flagrante, que só ocorre em caso de prisão
ilegal (CF, art. 5º, LXV). II) DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
Não bastasse a legalidade da prisão em flagrante delito, vemos
ainda assim que as circunstancias que orbitam em trono do cri-
me perpetrado estão a autorizar a constrição cautelar do mes-
mo. Destarte, a conduta do requerente é altamente indiciária de
periculosidade e precisa ser melhor investigada. Consoante se
infere do auto de prisão em flagrante, policiais da especializa-
da de Furtos e Roubos de Veículo vieram a descobrir um verda-
deiro desmanche de veículo, funcionando como se fosse uma
oficina de fundo de quintal, logrando êxito em encontrar um
veículo HILUS já preparado para a entrega (veículo furtando
nesta Urbe e já com placas de Goiânia). Portanto, o estado de
flagrância era tal que não houve dúvidas em dar voz de prisão
aos agentes. A ação de receptadores nesta comarca,através de
incontáveis desmanches contribui e incentiva a ação de quadri-
lhas de assaltantes que tem proliferado nesta região, fato que
deve ser encarado com muita seriedade e rigor. Trata-se de ver-
dadeira garantia da ordem pública violada na espécie. A gra-

vidade da infração e a facilidade com que veio a anuir à prática
criminosa, demonstra o grau de periculosidade do agente e torna
inaplicável o parágrafo único do artigo 310 com pleito sucessivo,
nem mesmo a concessão de fiança vez que presentes os pressupos-
tos da prisão preventiva nos moldes do artigo 324, VI, do CPP, o
que torna conveniente e necessários para a instrução criminal a
manutenção da custódia cautelar dos ora requerentes. Por outro lado,
a alegada primariedade, técnica não é fator, por si só, elisivo da
prisão preventiva e conseqüentemente da manutenção da prisão em
flagrante. Nesse sentido já se manifestou o eminentemente Desem-
bargador Luiz Cezar de Oliveira: HABEAS CORPUS  PRISÃO
PREVENTIVA  REQUISITOS  MOTIVAÇÃO  PRIMARIEDADE
E OUTROS FATORES FAVORÁVEIS AO PACIENTE  DENE-
GAÇÃO DA ORDEM. Os fatores, primariedade, residência fixa, e
ocupação definida não obstam, por si sós, a prisão preventiva, se
esta foi motivadamente decretada com base nos requisitos legais e
na realidade dos autos, evidenciadora de risco para a sociedade e ao
bom desenvolvimento do processo. (HC  112763-5 Ac. Nº 5246- 1ª
Câm. Criminal  Rel. Luiz Cezar de Oliveira  j. em 27/11/97  DJ
5082 p. 110;). DISPOSITIVO. Em face ao exposto INDEFIRO o
pedido formulado por CARLOS ALBERTO HASS, mantendo con-
seqüentemente a custódia cautelar que emana da prisão em flagran-
te pela legalidade de sua constituição. (fls. 60/62 - TJ) A um primei-
ro exame, a decisão impugnada não justifica devidamente, em caso
de insubsistência do flagrante, as razoes de eventual decretação da
prisão preventiva, que como garantia da ordem pública, quer por
conveniência da instrução criminal, quer, ainda para assegurar a
aplicação da lei penal, deixando de indicar fatos concretos, atribuí-
veis ao paciente relativos e quaisquer desses requisitos. Inocorren-
do, pois, aparentemente, qualquer das hipóteses da custódia provi-
sória, previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal, caso é
de concessão da liberdade provisória, nos termos do artigo 310 do
referido estatuto processual. Defiro, portanto a liminar pleiteada,
determinando a expedição do respectivo alvará de soltura, após cum-
prido o disposto na parte final do mencionado artigo 310. 2. Solici-
tem-se informações urgentes da Autoridade dita coatora. 3. Oportu-
namente, vista à douta Procuradoria de Justiça. 4. Autorizo a Chefe
da Divisão Judiciária a assinar o ofício referido no item 2, supra,
devendo o ofício em resposta ser anexo aos autos independente-
mente de despacho.  Curitiba,05 de dezembro de 2003. GIL TROT-
TA TELLES  Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 09/12/2003
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - Grupo de Câmaras Criminais

Relação No. 2003.05157 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Grupo de Câmaras
Criminais a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0134998-2

002 0139231-2
003 0139626-1
004 0139876-1
005 0139892-5
006 0141369-2
007 0141990-7
008 0142344-9
010 0147835-5

Ecleia Maria Martins Ribas 009 0143621-5

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:  0134998-2

   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9600000034 Ação Penal. Requerente: Maurílio Bastos Pereira
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo:   0139231-2

   Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9800000069 Ação Penal. Requerente: José Souza de Oliveira
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Telmo Cherem

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo:   0139626-1

   Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199800000069 Ação Penal. Requerente: Claudinei Ramos dos
Santos (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Telmo Cherem

Revisão Criminal (Gr)

0004 . Processo:   0139876-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 9800000013 Ação Penal. Requerente: Lineu Mendes
Kobachuk (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Ca-
roline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câ-
maras Criminais. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Gil Trotta Telles

Revisão Criminal (Gr)

0005 . Processo:   0139892-5

   Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8200000068 Ação Penal. Requerente: Pedro Gouveia (em seu
favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos
Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Revisão Criminal (Gr)

0006 . Processo:   0141369-2

   Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200000000050 Ação Penal. Requerente: Gilberto Xavi-
er de Sene (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Revisão Criminal (Gr)

0007 . Processo:  0141990-7

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199600000042 Ação Penal. Requerente: Isaac dos Santos
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Revisão Criminal (Gr)

0008 . Processo:  0142344-9

   Comarca: Matinhos. Ação Originária: 200000000082 Ação
Penal. Requerente: Maurício Lana de Oliveira (em seu favor -
réu preso). Advogado: Caroline Lopes dos Santos Coen. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Tadeu Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Gil Trotta Telles

Revisão Criminal (Gr)

0009 . Processo: 0143621-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2001000009514 Ação Penal. Requerente: Adriano
Marcelo de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Ecleia Maria
Martins Ribas. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Revisão Criminal (Gr)

0010 . Processo:   0147835-5

   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 414866 Apelação Crime. Requerente: Ailton
Inácio da Silva (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Ca-
roline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Divisão de
Processo Crime

Corregedoria da Justiça

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de pri-
são preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de liber-
dade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de prisão tem-
porária, bem como conhecimento de prisão em flagrante, desde
que tais matérias não se encontrem sob a competência preventa
de algumas das Varas Criminais, de internação provisória e de
comunicação de apreensão em flagrante de adolescente infrator,
bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plantão Judi-
ciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da  Família
e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início   -  15/12/03  (17:00 horas)
                                          Término - 22/12/03  (17:00 horas)

DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-
rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será fei-
to pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.
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Tribunal de Alçada

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 24/2003 – T. A.

CONVITE Nº 17/2003
TIPO: MENOR PREÇO

Valor máximo total: R$ 29.679,67 (vinte e nove mil, seiscentos
e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
No próximo dia 22/12/2003, ou no primeiro dia útil subseqüente,
na hipótese de não haver expediente naquela data, às 09:15
hs., na Sala da Comissão de Licitação, sito na Rua Mauá, 920,
sobreloja, sala Desembargador Lauro Fabrício de Melo Pinto,
Alto da Glória, nesta Capital, serão recebidas as propostas, para
o seguinte objeto: aquisição de obras jurídicas diversas, origi-
nado do protocolado sob nº 171.136/03.
Cópia integral do edital e quaisquer esclarecimentos que se fize-
rem necessários, serão fornecidos aos interessados pela Comis-
são de Licitação, das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30
horas, na Rua Mauá, 920 – 27º Andar, Alto da Glória, nesta
Capital ou pelos fones (xx) (41) 3017-2753, 3017-2763 e 3017-
2782 e fone/fax: (xx) (41) 3017-2764, nos horários respectivos.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

Isabel Jacomel
Presidente da Comissão de Licitação

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04710 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Eduardo M. Hapner 001 0224154-9/02
Caroline Garcete 001 0224154-9/02
Rafael Boff Zarpelon 001 0224154-9/02
Tarcísio Araújo Kroetz 001  0224154-9/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0224154-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/121698.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2241549 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Ca-
roline Garcete.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.:
Tarcísio Araújo Kroetz.  Rec.adesivo: Frederico Julio Reginato
Neto.  Adv.: Rafael Boff Zarpelon.  Recorrido: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESIVO.  Ob-
servação: RECORRIDO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04730 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson Luis Ferreira 001 0166573-2/02
Alessandra De C. B. Cordeiro 002 0168640-6/02
Andre Lopes Martins 006 0202477-3/02
Antonio Celestino Toneloto 009 0216298-1/02
Antonio Sergio Palu Filho 006 0202477-3/02
Aristides Alberto Tizzot França 012 0218607-8/01
Arlindo Menezes Molina 011 0217999-7/02
Auderi Luiz De Marco 011 0217999-7/02
Aureo Vinhoti 013 0219178-6/01
Carlos Alberto Biaggi 003 0190138-8/02
Carlos Alberto Stoppa 007 0206264-2/02

011 0217999-7/02
Carlos Frederico Reina Coutinho 013 0219178-6/01
Carlos Murilo Paiva 011 0217999-7/02
Claudia Beatriz V. Nissel 004 0200198-9/02
Daniel Hachem 003 0190138-8/02
Denise Kung Bruel 004 0200198-9/02
Edmar Luis Costa Junior 005 0200478-2/01
Edson Antonio Fleith 009 0216298-1/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 009 0216298-1/02

013 0219178-6/01
Fernando Cezar F. D. Souza 014 0219254-1/01
Filipe Alves Da Mota 013 0219178-6/01
Francieli Lahoud De Lima 004 0200198-9/02
Fábio Luiz Agnoletto 002 0168640-6/02
Fábio Luiz De Queiroz Telles 009 0216298-1/02
Fábio Renato Sant’ana 009 0216298-1/02
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 008 0215497-0/02
Gerson Vanzin Moura Da Silva 017 0225829-5/03
Gilvan Antonio Dal Pont 006 0202477-3/02
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 010 0217458-1/01
Jaime Oliveira Penteado 017 0225829-5/03

Jaqueline Lobo Da Rosa 006 0202477-3/02
Joao Carlos De Macedo 001 0166573-2/02
Jorge Durval Da Silva 014 0219254-1/01
Jose Carlos Pinotti Filho 007 0206264-2/02
José Augusto Araújo De Noronha 004 0200198-9/02
José Do Carmo Badaró 010 0217458-1/01
José Fernandes Da Silva 004 0200198-9/02
José Glauco Carula 007 0206264-2/02
João Batista De Toledo 016 0224458-2/01
João De Paula Xavier 016 0224458-2/01
Karin Cristina Borio Mancia 017 0225829-5/03
Laércio Benedito Levandoski 005 0200478-2/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 004 0200198-9/02
Luiz Rodrigues Wambier 009 0216298-1/02

013 0219178-6/01
Madelon Ravazzi Heylmann 009 0216298-1/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 017 0225829-5/03
Marcelo Arthur Gomes Osti 015 0221981-4/01
Marcelo Ribeiro De Almeida 015 0221981-4/01
Maria Regina Zárate Nissel 004 0200198-9/02
Márcia Helena Dalcol 001 0166573-2/02
Márcia Regina Rodacoski 016 0224458-2/01
Márcia Severina Badaró 010 0217458-1/01
Márcio Krussewski 015 0221981-4/01
Oksandro Osdival Gonçalves 012 0218607-8/01
Oldemar Mariano 005 0200478-2/01
Patrícia Rohn 014 0219254-1/01
Pedro Vinha 003 0190138-8/02
Ricardo Z. Miranda 017 0225829-5/03
Roberto Antonio Busato 005 0200478-2/01
Rony Dreger 017 0225829-5/03
Ruth Coatti 010 0217458-1/01
Sergio Luiz Peixer 011 0217999-7/02
Telma Gutierrez De Morais 012 0218607-8/01
Valmir José Hafermann 008 0215497-0/02
Vivian Caroline Castellano 004 0200198-9/02
Wilson Roberto De Lima 002 0168640-6/02
Álvaro Augusto Cassetari 012 0218607-8/01
Álvaro Branco 016 0224458-2/01
Érlon De Faria Pilati 017 0225829-5/03

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0166573-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/52983.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária: 1665732 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000856 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Tarcísio do Nascimento.  Adv.:
Joao Carlos de Macedo.  Recorrido: Carlos Augusto Emery
Cade.  Recorrido: Roseanne Sech Emery Cade.  Adv.: Adilson
Luis Ferreira.  Adv.: Márcia Helena Dalcol.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0168640-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo:2003/53335.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1686406 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000801 Medida Cautelar.
Recorrente: João Luiz Gonzaga Paul.  Adv.: Wilson Roberto de
Lima.  Adv.: Fábio Luiz Agnoletto.  Recorrido: Antonio Cor-
deiro.  Adv.: Alessandra de Cassia Bello Cordeiro.  Adv.: Wil-
son Roberto de Lima.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0190138-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/94002.  Matéria: Execução.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1901388 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9900000488 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Recorrido: Agropecuá-
ria Santa Emília Ltda.  Recorrido: Benedito Moreira Junior.
Recorrido: Marili Cury Moreira.  Adv.: Pedro Vinha.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0200198-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/73642.  Matéria: Execução.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2001989 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Finivest S/a Negócios de Varejo.  Adv.:
Maria Regina Zárate Nissel.  Adv.: Denise Kung Bruel.  Adv.:
Francieli Lahoud de Lima.  Adv.: Vivian Caroline Castellano.
Adv.: Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto.  Adv.: José Augus-
to Araújo de Noronha.  Adv.: Claudia Beatriz V. Nissel.  Recor-
rido: Maria Aparecida da Cruz.  Adv.: José Fernandes da Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0200478-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/45929.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2004782
Apelação Cível.  Autos Complementares:200000000097 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.
Adv.: Edmar Luis Costa Junior.  Recorrido: Fabiano Gulchinski.
Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0202477-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/46522.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 2024773 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares:200000000398 Medida

Cautelar.  Autos Complementares:200000000420 Medida
Cautelar.  Recorrente: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de Be-
bidas.  Adv.: Andre Lopes Martins.  Adv.: Jaqueline Lobo da
Rosa.  Recorrido: Refricev Bebidas Ltda.  Adv.: Gilvan Anto-
nio Dal Pont.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0206264-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo:2003/52071.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2062642 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000533 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: José Glauco Carula.  Recorrido:
Cezar Salim Haggi Filho.  Adv.: Jose Carlos Pinotti Filho.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0215497-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/50012.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária:2154970 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Servopa Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho.  Recorrido: Leandro Schweig.  Adv.: Valmir José Hafer-
mann.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0216298-1/02  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo:2003/77920.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 2162981
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Banco Itaú S.a.Recorrente:
Banco Banestado S.a.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.:
Fábio Renato Sant’Ana.  Adv.: Madelon Ravazzi Heylmann.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier.  Recorrido: Maryane de Fátima Moletta Nasci-
mento.  Adv.: Fábio Luiz de Queiroz Telles.  Adv.: Edson An-
tonio Fleith.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0217458-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/57939.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 2174581 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Alfredo Chaerke.  Recorrente: Leila
Domingos Chaerke.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Ruth
Coatti.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Recorrido: Condomínio
Edifício Jaú.  Adv.: Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0217999-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/56455.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:2179997 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa.  Adv.: Carlos Murilo Paiva.  Adv.: Arlindo Me-
nezes Molina.  Adv.: Auderi Luiz de Marco.  Recorrido: Sls
Representações Comerciais Ltda.  Adv.: Sergio Luiz Peixer.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0218607-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/52495.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2186078 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200000020824 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Telma Gutierrez de Morais.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksandro Osdival Gon-
çalves.  Recorrido: Portal Construções e Incorporações Ltda.
Recorrido: Ruy Sérgio Pollati.  Adv.: Álvaro Augusto Casseta-
ri.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0219178-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo:2003/48957.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:2191786 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares:200100000092 Reintegração de
Posse.  Recorrente: José César Rocha Moreira.  Adv.: Carlos
Frederico Reina Coutinho.  Adv.: Aureo Vinhoti.  Adv.: Filipe
Alves da Mota.  Recorrido: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0219254-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/77270.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2192541 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares:200000000993 Medida
Cautelar.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Jorge Dur-
val da Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.  Recorrido: Abilio Machado
Niece.  Adv.: Fernando Cezar Ferreira de Souza.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0221981-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/53905.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:2219814 Apela-

ção Cível.  Autos Complementares:200000000675 Medida
Cautelar.  Recorrente: Freitas Comércio de Acessórios Musi-
cais Ltda.  Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti.  Recorrido: Bmg
Brasil Ltda.  Adv.: Márcio Krussewski.  Adv.: Marcelo Ribeiro
de Almeida.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0224458-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/55395.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2244582 Apelação
Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.:
Álvaro Branco.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Recorrente:
Leomar Schmitz.  Adv.: João de Paula Xavier.  Adv.: João Ba-
tista de Toledo.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0225829-5/03  Recurso Especial Cível

Protocolo:2003/75791.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2258295 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares:200000000924 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares:200000001166 Pres-
tação de Contas.  Recorrente: Moinho Rio Negro Ltda.  Recor-
rente: Romeu José Massignan.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da
Silva.  Adv.: Jaime Oliveira Penteado.  Adv.: Ricardo Z. Miran-
da.  Adv.: Rony Dreger.  Adv.: Karin Cristina Borio Mancia.
Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível

Relação Nº 2003.04574 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Acácio Perin 0013 0246413-7
Ailton Nunes da Silva 0015 0240567-6
Airton Martins Molina 0021 0245447-9
Alexandre Christoph L. Pacheco 0016 0241187-2
Alexandre Nelson Ferraz 0011 0245113-8

0013 0246413-7
Ana Eliete Becker M. Koehler 0016 0241187-2
Antonio Carlos Efing 0003 0241709-8
Antonio Celestino Toneloto 0019 0245074-6
Antônio Nunes Neto 0008 0243998-3
Blas Gomm Filho 0012 0245310-7
Braulio Belinati Garcia Perez 0021 0245447-9
Carlos Alberto F. d. Castro 0004 0242130-7
Cesar Felix Ribas 0006 0243372-9
Claudiomir Martini 0014 0187296-0
Cleverson Von Linsingen 0005 0242979-4
Cláudio Soccoloski 0004 0242130-7
Daniel Hachem 0017 0244875-9
Denise Numata Nishiyama Panisi 0018 0244966-5
Ederson Ribas Basso e Silva 0006 0243372-9
Eduardo Luiz Correia 0012 0245310-7
Eli Cezar Ribeiro 0022 0246164-9

0023 0246169-4
Eládio Prados Júnior 0001 0240369-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0005 0242979-4

0007 0243556-5
Everton Bogoni 0020 0245110-7
Fabiane Mueller Boneto 0004 0242130-7
Fabrício Massi Salla 0012 0245310-7
Fabíola Bungenstab Lavinicki 0014 0187296-0
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0019 0245074-6
Gelson Arend 0008 0243998-3
Gilberto Adriane da Silva 0016 0241187-2
Graciela Iurk Marins 0007 0243556-5
Helder Martinez Dal Col 0022 0246164-9

0023 0246169-4
Heli Alberto Zeni 0020 0245110-7
Isabela Christine Dal Bó Lima 0014 0187296-0
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0022 0246164-9

0023 0246169-4
Joaquim Jonas Sornas 0010 0245008-2
Jose Napoleao Gatti Camacho 0022 0246164-9

0023 0246169-4
José Guilherme Duarte Silva 0003 0241709-8
José Valdemar Jaschke 0021 0245447-9
Jovino Terrin 0010 0245008-2
João Henrique Portela 0015 0240567-6
João Tavares de Lima Filho 0012 0245310-7
Letícia Nery Villa S. Arend 0008 0243998-3
Liciane Júnia Baltazar 0001 0240369-0
Luiz Cesar Taborda Alves 0016 0241187-2
Luiz Fernando M. Albuquerque 0017 0244875-9
Luiz Rodrigues Wambier 0005 0242979-4

0007 0243556-5
Marcel Souza de Oliveira 0005 0242979-4
Maurício Gomm F. d. Santos 0012 0245310-7
Milton Sergio Bohatch 0009 0244920-9
Moacir Nunes da Silva 0023 0246169-4
Márcio Ribeiro Pires 0014 0187296-0
Márcio Rogério Depolli 0021 0245447-9
Nara Ribeiro Borges 0011 0245113-8
Orlando Anzoategui Junior 0019 0245074-6
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Paulo Cesar Braga Menescal 0008 0243998-3
Pedro Girolamo Macarini 0016 0241187-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0017 0244875-9
Rodrigo Fontoura da Silva 0004 0242130-7
Rogerio Iraze M. Carneiro 0015 0240567-6
Rosane Cordeiro Mitidieri 0003 0241709-8
Rosney Massarotto de Oliveira 0022 0246164-9

0023 0246169-4
Shiroko Numata 0018 0244966-5
Simone Laís de David Martins 0006 0243372-9
Sueli Maria Zdebski 0015 0240567-6
Sylvio Ramos Junior 0018 0244966-5
Sílvia Helena Neves de Sales 0021 0245447-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 0007 0243556-5
Valdir Roberto Alves Santana 0022 0246164-9

0023 0246169-4
Valéria Caramuru Cicarelli 0011 0245113-8
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0005 0242979-4
Vania Karen Trentini 0017 0244875-9
Victor Alberto Azi B. Marins 0007 0243556-5
Victor Alexandre Bomfim Marins 0007 0243556-5
Áureo Zamprônio Filho 0002 0240785-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0240369-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública  Ação Originária: 9400017311 Executivo Fis-
cal  Agravante: Adelita Gonzales Martinez Denipote  Adv.: Licia-
ne Júnia Baltazar  Agravado: Município de Curitiba  Adv.: Eládio
Prados Júnior  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0240785-4  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200300041074
Mandado de Segurança  Agravante: Consultório Odontológico
Leônidas Renuzza S/c Ltda  Adv.: Áureo Zamprônio Filho
Agravado: Diretor do Setor de Renda Mobiliárias do Municí-
pio de Curiitba  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0241709-8  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 9800001541 Revisão de Contrato
Agravante: Gabriel Trombini, Luiz Carlos Costa da Silva Filho, Gildo
Maia  Adv.: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte Silva
Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a.  Adv.: Rosa-
ne Cordeiro Mitidieri  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0242130-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 9500000480 Exe-
cutivo Fiscal  Agravante: Cleverson Luiz da Silva  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Rodrigo Fontoura da Silva  Agra-
vado: Município de São José dos Pinhais  Adv.: Fabiane Mue-
ller Boneto, Cláudio Soccoloski  Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0242979-4  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Ação Originária:200200000840 Revisão de
Contrato  Agravante: Maria Elizabeth Guther Camati  Adv.:
Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen  Agrava-
do: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0243372-9  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300000060 Embargos a
Execução  Agravante: Maria Eloir Martins Giovanini  Adv.:
Ederson Ribas Basso e Silva, Cesar Felix Ribas  Agravado: J.
Martins Supermercados Planalto Ltda  Adv.: Simone Laís de
David Martins  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0243556-5  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:200100001179 Revisão de Con-
trato  Agravante: George Américo Pereira Ivankiw, Ana Paula
Nauiak de Oliveira Ivankiw  Adv.: Victor Alexandre Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0243998-3  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária: 8400000384 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Andréa Krueger Speranceta Lima, Priscila
Krueger, Juliano Krueger, Johnson Luiz Krueger  Adv.: Gelson
Arend, Letícia Nery Villa Stangler Arend  Agravado: Mundial
Seguradora S/a  Adv.: Antônio Nunes Neto, Paulo Cesar Braga
Menescal  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0244920-9  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000029 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Nicosa Retífica de Motores
Ltda  Adv.: Milton Sergio Bohatch  Agravado: Gilberto Col
Debella  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0245008-2  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000051 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: João Vitório Carraro, Iraci Pinto da Silva
Carraro  Adv.: Joaquim Jonas Sornas  Agravado: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Jovino Terrin  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0245113-8  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:200300000474 Embargos a
Execução  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz  Agravado:
Francisca Antônia Silva de Amaral Vargas  Adv.: Nara Ribeiro
Borges  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012.  PROCESSO: 0245310-7  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000381 Declaratória  Agra-
vante: Tv Cabo Resistência S/c Ltda  Adv.: João Tavares de
Lima Filho, Fabrício Massi Salla  Agravado: Banco Meridio-
nal do Brasil S/a  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos,
Blas Gomm Filho, Eduardo Luiz Correia  Agravado: Nael Trans-
portadora Ltda  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite
Imp/Suspeição: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0246413-7  Comarca: Curitiba  Vara:
6a Vara Cível  Ação Originária:200200000816 Embargos de
Terceiro  Agravante: Agropecuária Morocó Ltda  Adv.: Acácio
Perin  Agravado: Banco de La Província de Buenos Aires  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0187296-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 9600000640 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Comercial Cimadas Ltda., Acacio Lourenço
Francisco, Adelia Favaro Lourenço Francisco, Adriano Lou-
renço Francisco, Maria José G. D. Lourenço Francisco  Adv.:
Claudiomir Martini  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fa-
bíola Bungenstab Lavinicki, Isabela Christine Dal Bó Lima,
Márcio Ribeiro Pires  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0240567-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300000053 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Sueli
Maria Zdebski, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro  Apelante: Celso Jonato Ribas  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias
Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0241187-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001338 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro
Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini Koehler  Ape-
lado: Marco Antonio Jacobsen  Adv.: Gilberto Adriane da Sil-
va, Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda
Alves  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor:
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0244875-9  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:200100001067 Revisão de
Contrato  Apelante: Eva Borto Halicki  Adv.: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini  Apelado: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite
Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0244966-5  Comarca: Londrina  Vara:
6a Vara Cível  Ação Originária:200000000913 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata  Apelado: Augusto
Tamotsu Kono, Cristina Mayumi Nakano Kono  Adv.: Sylvio
Ramos Junior  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias
Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0245074-6  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 199900000704 Consignação
em Pagamento  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celes-
tino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Apelante:
Antonio Carlos de Oliveira, Maria Asvrassoff Oliveira  Adv.:
Orlando Anzoategui Junior  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0245110-7  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária:200300000245 Medida Cautelar
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Apelado: J.
F. Coelho Materiais de Construção - Me  Adv.: Everton Bogoni
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0245447-9  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200000000301 Medida Caute-
lar  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Airton Martins Molina  Apela-
do: Ademir Aparecido Batistella, Cleusa Bom Batistella  Adv.:
José Valdemar Jaschke, Sílvia Helena Neves de Sales  Relator:
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0246164-9  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200200000225 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Maria Aparecida Barroso  Adv.: Ivo de Jesus
Dematei Gregio, Valdir Roberto Alves Santana, Eli Cezar Ri-
beiro  Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda -
Coamo  Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira, Helder Martinez
Dal Col, Jose Napoleao Gatti Camacho  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0246169-4  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200100000241 Embargos a Arre-
matação  Apelante: Simone Alves Barroso  Adv.: Ivo de Jesus
Dematei Gregio, Valdir Roberto Alves Santana, Eli Cezar Ri-
beiro  Apelado: José Bento Guimarães  Adv.: Moacir Nunes da
Silva  Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda -
Coamo  Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira, Helder Martinez
Dal Col, Jose Napoleao Gatti Camacho  Relator: Juiz Silvio

Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Integral

Relação Nº 2003.04575 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Integral a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ari de Souza Freire 0003 0208413-3/01
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0001 0198270-3/02
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0001 0198270-3/02
Celia Aparecida Z. J. Elias 0003 0208413-3/01
Daniel Hachem 0003 0208413-3/01
Fabiano Nuud de Souza 0003 0208413-3/01
Flora Margarida Clock Schier 0001 0198270-3/02
Helderliane M. d. L. Rickli 0001 0198270-3/02
José Antonio Volpi da Silva 0003 0208413-3/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0198270-3/02  Comarca: Prudentópolis
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 1982703 Apelação Cível
Embargante: Moinho e Comércio de Cereais Valus Ltda, Esta-
nislau Valus, Laudio Valus, Bernadete Groxko Valus, Lúcia
Valus  Adv.: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Helderliane Machado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock
Schier  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revi-
sor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)

0002.  PROCESSO: 0202317-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária:200100000876 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Suscitante: Juiz de Direito da 11ª Vara Cível
da Capital  Suscitado: Juiz de Direito da3ª Vara da Fazenda
Pública da Capital  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/
a., Eudes Cesar de Oliveira Junior  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO: 0208413-3/01  Comarca: Paranavaí  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2084133 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Ari de
Souza Freire  Embargado: Fas’brinc Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda, Sérgio Antunes da Silva, José Antunes da Silva
Filho  Adv.: José Antonio Volpi da Silva, Celia Aparecida Za-
natta Jorge Elias, Fabiano Nuud de Souza  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04667 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 0017 0238171-9
Adriano Muniz Rebello 0017 0238171-9
Alessandra Lopes de Lima 0021 0240862-6
Alessandro M. d. Sacramento 0007 0248408-4
Andrezza Maria Beltoni 0002 0240390-5

0005 0246404-8
André Archetti Maglio 0015 0237282-3
Andréa Cordeiro dos Santos 0002 0240390-5

0005 0246404-8
Antonio Celestino Toneloto 0014 0236918-4
Arthur Henrique Kampmann 0020 0240173-4
Artur Pereira Alves Junior 0001 0233937-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0022 0240979-6
Carlos Werzel 0010 0231720-4
Cary César Mondini 0012 0234036-9
Crismacleyton Pamplona 0009 0221602-8
Cristiane Belinati Garcia Lope 0018 0238635-8

0022 0240979-6
Demerson Luiz Furtado Fernande 0010 0231720-4
Eduardo José Pereira Neves 0025 0244276-6

0026 0244279-7
Elaine Kakazu Jerônimo 0001 0233937-7
Evandro Juarez Rodrigues 0011 0234033-8
Fabiana Silveira 0023 0242094-6
Fernando José Bonatto 0015 0237282-3
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0018 0238635-8

0022 0240979-6
Francine Frederico 0021 0240862-6
Fábio Ferreira Bueno 0018 0238635-8
Gabriel Veloso de Araújo 0025 0244276-6
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0014 0236918-4
Gilberto Adriane da Silva 0006 0246906-7
Hudson Carlos M. Guimarães 0008 0151145-5
Hélcio Silva Orane 0011 0234033-8
Hércules Luiz 0021 0240862-6
Jaime Dias de Oliveira Junior 0017 0238171-9

Joao Cesario Mota 0016 0238110-6
Jorge Luiz Martins 0019 0239151-1
José Albari Slompo de Lara 0004 0246117-0
José Altevir Mereth B. Cunha 0004 0246117-0
José Eli Salamacha 0010 0231720-4
José Otto Segui Temporão 0014 0236918-4
José Pento Neto 0018 0238635-8
Juliana Maia Benatto 0003 0241501-2
Karine Simone Pofahl 0023 0242094-6
Luciana Sezanowski 0021 0240862-6

0024 0242126-3
Luciano Ricardo Hladazuk 0010 0231720-4
Luis Alberto Sniecikoski 0020 0240173-4
Luiz Alberto de Lima 0019 0239151-1
Luiz Fernando Brusamolin 0016 0238110-6
Luiz Roberto Laynes Kracik 0008 0151145-5
Marcelo Teisheiner Cavassani 0007 0248408-4
Marcos Aurelio Cerdeira 0008 0151145-5
Marisa da Silva Resende Casini 0013 0236616-5
Maurício Kavinski 0016 0238110-6
Maylin Maffini 0002 0240390-5
Márcio Mello Casado 0003 0241501-2
Naim Nasihgil Filho 0010 0231720-4
Natasha de Sá Gomes 0018 0238635-8
Nelson Paschoalotto 0009 0221602-8

0012 0234036-9
Oldemar Mariano 0013 0236616-5
Renata dos Santos Ribas 0012 0234036-9
Roberto Antonio Busato 0013 0236616-5
Rodrigo Ghesti 0024 0242126-3
Rogerio Dyniewicz 0004 0246117-0
Rosiane Aparecida Martinez 0022 0240979-6
Sadi Bonatto 0015 0237282-3
Sidnei Gilson Dockhorn 0017 0238171-9
Ubirajara Cury 0011 0234033-8
Vanessa Abujamra de Castro 0022 0240979-6
Walmor Júnior da Silva 0025 0244276-6

0026 0244279-7
Waléria Chibior 0005 0246404-8
Éric Garmes de Oliveira 0009 0221602-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0233937-7  Comarca: Curitiba  Vara:
21a Vara Cível  Ação Originária:200300000486 Rescisão de
Contrato  Agravante: Banco Sudameris do Brasil S/a  Adv.:
Artur Pereira Alves Junior, Elaine Kakazu Jerônimo  Agravan-
te: Sônia Mariza Klein  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0240390-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária:200300000833 Revisão de Con-
trato  Agravante: Jorge Luiz da Silva  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos, Maylin Maffini  Agrava-
do: Banco Itaú S/a  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0241501-2  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:200300001036 Reintegração
de Posse  Agravante: Respar Jrm Comércio de Alimentos Ltda
e Outros  Adv.: Márcio Mello Casado  Agravado: Leasing Bank
Of Boston S/a  Adv.: Juliana Maia Benatto  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0246117-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300002114 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Rogerio
Dyniewicz  Agravado: D & Z, Comércio de Combustíveis Ltda
Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbo-
sa Cunha  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0246404-8  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária:200300001234 Revisão de Con-
trato  Agravante: Waldemar Pereira da Silva  Adv.: Andrezza
Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos, Waléria Chibior
Agravado: Banco Itaú S/a  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0246906-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária:200300001232 Consignação em
Pagamento  Agravante: Haron de Oliveira  Adv.: Gilberto Adri-
ane da Silva  Agravado: Banco Continental S/a  Relator: Juiz
Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0248408-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:200200000009 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado:
Waldomiro Becca Filho  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0151145-5  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000404 Embargos a Execução
Apelante: Francisco Scarpari Neto, Wladimir Antonio Neves
Scarpari, Dirce Maria Kliemann Scarpari  Adv.: Marcos Aure-
lio Cerdeira, Luiz Roberto Laynes Kracik  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0221602-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária:200200000732 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Zogbi S/a  Adv.: Crismacleyton Pamplona,
Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: Ge-
nilson Damas de Andrade  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0231720-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000479 Busca e
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Apreensão  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Sa-
lamacha, Carlos Werzel, Naim Nasihgil Filho  Apelado: Wil-
son de Oliveira de Almeida  Adv.: Demerson Luiz Furtado Fer-
nandes  Interessado: Antonio Alexandre Moreira  Adv.: Lucia-
no Ricardo Hladazuk  Relator: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak (Juiz Costa Barros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0234033-8  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000579 Busca e
Apreensão  Apelante: Banco Dibens S/a  Adv.: Evandro Juarez
Rodrigues, Hélcio Silva Orane, Ubirajara Cury  Apelado: Ed-
son Buch  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Costa Barros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0234036-9  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000971 Busca e
Apreensão  Apelante: Fináustria Companhia de Crédito, Finan-
ciamento e Investimento  Adv.: Renata dos Santos Ribas, Cary
César Mondini, Nelson Paschoalotto  Apelado: Mario André
Kotecki  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Costa Barros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0236616-5  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000070 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto An-
tonio Busato  Apelado: Darci Jenzura Filho, Carlos Cesar de
Andrade, Edilson Ricardo Muchau  Adv.: Marisa da Silva Re-
sende Casini  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0236918-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária:200000000772 Reintegração de
Posse  Apelante: Lavorare Serviços Empresariais S/c Ltda  Adv.:
José Otto Segui Temporão  Apelado: Cia. Itauleasing de Arren-
damento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0237282-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária:200000000722 Busca e Apreensão
Apelante: Patrumec Patrulha Mecanizada Agrícola Ltda  Adv.:
André Archetti Maglio  Apelado: Fiat Allis Latino Americana
Ltda  Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0238110-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000579 Ação de Depósito
Apelante: Banco Pontual S/a  Adv.: Maurício Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin  Apelado: Francisco Ribeiro dos Santos
Adv.: Joao Cesario Mota  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0238171-9  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900001023 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Roque Sozo  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn  Apelado:
Banco Citibank S/a  Adv.: Abel Antônio Rebello, Adriano Muniz
Rebello, Jaime Dias de Oliveira Junior  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0238635-8  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300000009 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Natasha de Sá Gomes  Apelado: José de
Jesus Almeida  Adv.: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0239151-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:200300000046 Embargos a
Execução  Apelante: Marco Aurélio Carbonar - Me, Marco
Aurélio Carbonar, Erenaldo Mottin Carbonar  Adv.: Jorge Luiz
Martins  Apelado: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Luiz Alberto de Lima  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0240173-4  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária:200000024773 Consignação em
Pagamento  Apelante: Moacir Moura  Adv.: Arthur Henrique
Kampmann  Apelado: Banco Mercantil Finasa S/a  Adv.: Luis
Alberto Sniecikoski  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0240862-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária:200200000044 Ação de Depósito
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Francine Frederico, Ales-
sandra Lopes de Lima, Luciana Sezanowski  Apelado: Tânia
Regina da Silva  Adv.: Hércules Luiz  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0240979-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária:200100024903 Indenização  Ape-
lante: Continental Banco S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Marti-
nez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia
Lopes  Apelado: Antonio José Marchesini de Barros  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abujamra de Cas-
tro  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0242094-6  Comarca: União da Vitória

Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000085 Busca e
Apreensão  Apelante: Banco Fibra S/a  Adv.: Karine Simone
Pofahl, Fabiana Silveira  Apelado: Tânia Mara de Andrade
Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa
Barros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0024.  PROCESSO: 0242126-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000344 Busca e
Apreensão  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciana Se-
zanowski, Rodrigo Ghesti  Apelado: Adriano Alexandre Scor-
zato  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Costa Barros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO: 0244276-6  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000121 Declaratória  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo, Eduardo
José Pereira Neves  Apelado: Cooperativa Agropecuária Goio-
erê Ltda  Adv.: Walmor Júnior da Silva  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0026.  PROCESSO: 0244279-7  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000171 Busca e Apreensão
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo José Pereira Neves
Apelado: Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda - Coagel
Adv.: Walmor Júnior da Silva  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho  Revisor: Juiz Mendes Silva

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04635 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abdias Abrantes Netto 0035 0230435-6
Adenil Agripino de Oliveira 0026 0210841-8
Adriane Gomes de Moraes Rego 0011 0209105-0
Airton João Penteado 0031 0219340-2
Airton Martins Molina 0005 0245787-8
Airton Passos de Souza 0024 0205274-4
Alesandra Christian Abrantes 0035 0230435-6
Alex Fernando Dal Pizzol 0002 0238581-5
Alexandre Pimentel N. d. Lima 0043 0236199-9
Amarilis Vaz Cortesi 0045 0237378-4
Amauri Carlos Erzinger 0012 0174629-4
Ana Cláudia Finger 0010 0248229-3
Ana Faria de Moraes Cerigatto 0040 0232401-8
Ana Paula Finger 0010 0248229-3
Ananias Cézar Teixeira 0024 0205274-4
Anastácio Borges dos S. Junior 0035 0230435-6
Anderson Paulo de Lima 0004 0245663-3
Andrezza Maria Beltoni 0041 0233114-4
André Archetti Maglio 0016 0194265-6
André de Melo Delgado 0020 0198602-5
Antonio Anilto Padial 0017 0197097-0
Antonio Carlos Menegassi 0030 0217988-4
Antonio Henrique Marsaro Junio 0032 0219345-7
Braulio Belinati Garcia Perez 0005 0245787-8
Carlos Alberto Borrelli Barbos 0011 0209105-0
Carlos Alberto Moreira de Mell 0013 0176841-8
Carlos Leal Szcypanski Junior 0042 0233325-7
Carlyle Popp 0012 0174629-4
Cesar Augusto Praxedes 0029 0217800-5
Cleston Jimenes Cardoso 0029 0217800-5
Cláudio Pizzatto 0037 0231543-7
Cristina de Lima Assaf 0006 0245883-5

0007 0245894-8
Daniel Hachem 0036 0230841-4

0039 0232277-2
Daniela Flávia Miranda 0002 0238581-5
Denilson de Oliveira Silva 0044 0236880-5
Edgar Jacobsen Neto 0025 0205995-8
Edson Isfer 0038 0231598-2
Eduardo Antonio Bossolan 0026 0210841-8
Eduardo José Pereira Neves 0032 0219345-7
Egídio Munaretto 0034 0230237-0
Elson de Almeida Ribas Filho 0017 0197097-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0045 0237378-4
Emerson Ernani Woyceichoski 0002 0238581-5
Emerson José da Silva 0003 0243990-7
Eugênio Sobradiel Ferreira 0021 0198789-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0003 0243990-7

0033 0219923-1
0041 0233114-4

Fernanda Regina Vilas Boas 0009 0247234-0
Fernando Mariot 0020 0198602-5
Fiori Augusto Mincache Faustin 0001 0236160-8
Flávio Mariot 0020 0198602-5
Fábio Alonso Becker 0005 0245787-8
Genésio Nailor Finger 0010 0248229-3

0015 0185601-3
Geraldo Hassan 0040 0232401-8
Gercino Bett Junior 0036 0230841-4
Gilberto Vilas Boas 0009 0247234-0
Giovani Berri 0025 0205995-8
Gizelle de Assis 0042 0233325-7
Hermes Henrique C. Conceição 0041 0233114-4
Ilmo Tragueta 0019 0198531-1
Iracema Elis de Faria 0018 0198355-1

Itel Eduardo Turbay Polonio 0043 0236199-9
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0018 0198355-1
Ivete Garcia de Andrade 0028 0217586-0
Jair Aparecido Zanin 0037 0231543-7
Joaquim Roberto Tomaz 0039 0232277-2
Josicler Vieira B. Marcondes 0018 0198355-1
José Gonzaga Soriani 0030 0217988-4
José de Paula Xavier 0042 0233325-7
José Ivan Guimarães Pereira 0039 0232277-2
José Marega 0030 0217988-4
José Sebastião de Oliveira 0026 0210841-8
João Soares dos Reis 0010 0248229-3
Juarez de Paula 0014 0184328-5
Juarez Xavier Kuster 0002 0238581-5
Julio Cesar Melo Lopes 0014 0184328-5
Kelly Regina Pavani Vulpini 0012 0174629-4

0032 0219345-7
Kátia Naomi Yamada 0006 0245883-5

0007 0245894-8
Laury Lucir Geremia 0043 0236199-9
Leandro Cezar Ataides 0003 0243990-7
Leandro Galli 0017 0197097-0
Leandro Toledo Volpato 0044 0236880-5
Luciano Valério 0040 0232401-8
Lucineia Moreira Machado 0008 0246011-3
Luis Carlos Simionato Júnior 0002 0238581-5
Luis Sergio Chemin 0018 0198355-1
Luiz Daniel Felippe 0038 0231598-2
Luiz Eduardo Volpato 0001 0236160-8
Luiz Fernando de Felicio 0016 0194265-6
Luiz Fernando Zalewski Torres 0013 0176841-8
Luiz Rodrigues Wambier 0033 0219923-1

0041 0233114-4
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0038 0231598-2
Marcelo Marco Bertoldi 0013 0176841-8
Marcelo Moreira Teles 0005 0245787-8
Marcelo Oliva Murara 0006 0245883-5

0007 0245894-8
Marcione Pereira dos Santos 0029 0217800-5
Marco Antonio Dias Lima Castro 0027 0215918-4
Marco Antonio Farah 0031 0219340-2
Marcus Ely Soares dos Reis 0010 0248229-3
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiro 0013 0176841-8
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0042 0233325-7
Moyses Grinberg 0003 0243990-7
Murilo Celso Ferri 0045 0237378-4
Márcia Simone Sakagami 0041 0233114-4
Márcio Luiz Niero 0004 0245663-3
Márcio Rogério Depolli 0005 0245787-8
Nanci Terezinha Zimmer 0023 0205118-1
Narciso Ferreira 0035 0230435-6
Nestor Valdo Visintim 0019 0198531-1
Norberto Trevisan Bueno 0040 0232401-8
Olga Rocha Botega 0022 0202917-2
Orildo Volpin 0029 0217800-5
Orlando Alexandrino 0001 0236160-8
Osni Carlos Raulik 0028 0217586-0
Paulino Andreoli 0012 0174629-4
Paulo Renato Lopes Raposo 0033 0219923-1
Paulo Sergio Ivanoski 0033 0219923-1
Roberto Tsuguio Tanizaki 0040 0232401-8
Robson Carlos Biscoli 0034 0230237-0
Rodrigo Brum Silva 0027 0215918-4
Rodrigo Thomazinho Comar 0042 0233325-7
Rubens Jose da Costa 0015 0185601-3
Sadi Meine 0032 0219345-7
Silas Rivelle Junior 0040 0232401-8
Sérgio Vulpini 0012 0174629-4

0032 0219345-7
Tadeu Karasek Junior 0023 0205118-1
Tatiana Kalco 0033 0219923-1
Telma Rosana de Lima 0043 0236199-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 0041 0233114-4
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0012 0174629-4
Valdemar Morás 0034 0230237-0
Valter Munaretto 0034 0230237-0
Vladimir Castro Jordão 0025 0205995-8
Wagner Peter Krainer José 0021 0198789-7
Waldomiro Barbieri 0021 0198789-7
Walter Espiga 0044 0236880-5
Walter Toffoli 0018 0198355-1
Wilson Antonio Xavier Kuster 0002 0238581-5
Yoshihiro Miyamura 0016 0194265-6
Zulmira Cristina Leonel 0016 0194265-6
Álvaro Pinheiro Bressan 0027 0215918-4
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0037 0231543-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0236160-8  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 9700000155 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.:
Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino, Or-
lando Alexandrino  Agravado: Maria Aparecida Siqueira Al-
ves, Pedro Francisco da Silva  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0238581-5  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200300000535 Embargos de Ter-
ceiro  Agravante: Master Oil Petróleo Ltda  Adv.: Daniela Flá-
via Miranda, Emerson Ernani Woyceichoski, Alex Fernando
Dal Pizzol, Luis Carlos Simionato Júnior  Agravado: Posto Spréa
Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kus-
ter  Interessado: União Ara Comércio D Combustível Ltda
Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0243990-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária:200300000245 Declaratória
Agravante: Victor Raul Benitez Gonzales, Rosa Gonzales de
Benitez  Adv.: Moyses Grinberg, Emerson José da Silva  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Ataides  Relator: Juiz Ed-

son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0245663-3  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200200000302 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Afonso Shiguemi Inoue Salga-
do  Adv.: Márcio Luiz Niero  Agravado: Adroaldo José Casa
Júnior  Adv.: Anderson Paulo de Lima  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0245787-8  Comarca: Maringá  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:200200000461 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Anailse Gomes Motta Vieira,
Daniel Pereira Vieira  Adv.: Marcelo Moreira Teles, Fábio Alon-
so Becker  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Airton
Martins Molina  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0245883-5  Comarca: Urai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200200000314 Embargos a Execução
Agravante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Marcelo
Oliva Murara  Agravado: Auto Posto Trevo do Uraí Ltda  Adv.:
Kátia Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0245894-8  Comarca: Urai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200200000315 Embargos a Execução
Agravante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Marcelo
Oliva Murara  Agravado: Posto de Gasolina Uraí Ltda  Adv.:
Cristina de Lima Assaf, Kátia Naomi Yamada  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0246011-3  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária:200300000799 Revisão de Con-
trato  Agravante: Luciane Moreira Petri Martins  Adv.: Luci-
neia Moreira Machado  Agravado: Banco do Brasil S/a  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0247234-0  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Ação Originária:200300001274 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Rareli Papelaria e Equipamen-
tos Para Escritório, Nilce Borges de Lima, Raimundo Renato
de Lima Junior, Cassia Fernanda de Lima Villen, Marcus Bor-
ges de Lima  Adv.: Gilberto Vilas Boas, Fernanda Regina Vilas
Boas  Agravado: Hsbc Corretora de Seguros Brasil S/a  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0248229-3  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária:200200000442 Anulatória  Agra-
vante: Doralino Francisco Sabadin, Nelson Antônio Sabadin
Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis, João Soares dos Reis  Agra-
vado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana
Cláudia Finger, Ana Paula Finger  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0209105-0  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9700027707 Re-
visão de Contrato  Apelante: Delca Molas e Componentes In-
dustriais Ltda  Adv.: Carlos Alberto Borrelli Barbosa, Adriane
Gomes de Moraes Rego  Apelado: Estado do Paraná  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Sônia Regina de
Castro)  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0174629-4  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9400000102 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Lutcia Albino Rotta, Anélio Valentin Rotta  Adv.:
Amauri Carlos Erzinger, Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino
Andreoli  Apelado: Temis Elison de Aguiar Ruaro  Adv.: Sér-
gio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini, Carlyle Popp  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0176841-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 9600001049 Declaratória  Ape-
lante: Auto Posto Via Jardim Limitada  Adv.: Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Carlos Alberto Moreira de Mello
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Fernando Zalewski
Torres  Rec.adesivo: Elo Comercial de Material Elétrico Ltda
Adv.: Marcelo Marco Bertoldi  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0184328-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001015 Declaratória  Ape-
lante: João Stevan & Cia. Ltda.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes
Apelado: Locativa - Locação de Veículos e Equipamentos Ltda.
Adv.: Juarez de Paula  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0185601-3  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9600000161 Embargos
a Execução  Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Gené-
sio Nailor Finger  Apelado: Paulo Orlandini  Adv.: Rubens Jose
da Costa  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0194265-6  Comarca: Curitiba  Vara:
6a Vara Cível  Ação Originária: 9700000302 Anulatória  Ape-
lante: Finivel Factoring Fomento Comercial Ltda  Adv.: Yoshihi-
ro Miyamura  Apelado: Trombini Papel e Embalagens S/a  Adv.:
Zulmira Cristina Leonel  Apelado: Sulinapar Comércio de Pa-
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péis Ltda  Adv.: André Archetti Maglio, Luiz Fernando de Fe-
licio  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0197097-0  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 9900001094 Embargos a Exe-
cução  Apelante: fouad hussein haidar, Nabin Roberto Awada
Adv.: Antonio Anilto Padial, Elson de Almeida Ribas Filho
Apelado: Mohamad Ahmad Hamdar, Raudabem Bark  Adv.:
Leandro Galli  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0198355-1  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000138 Embargos a Execução
Apelante: Indústria e Comércio de Madeiras Bobato Ltda, Nel-
son Bobato  Adv.: Walter Toffoli, Luis Sergio Chemin  Apelan-
te: Ruth Maria Romão Farias, Luciano Romão Farias, Fernan-
da Sedrez Romão Farias  Adv.: Josicler Vieira Beckert Mar-
condes, Iracema Elis de Faria, Iverly Antiqueira Dias Ferreira
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0198531-1  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000405 Embargos a Execução
Apelante: Vitor José Durigon  Adv.: Nestor Valdo Visintim
Apelado: Renovadora de Motores Miosotis Ltda  Adv.: Ilmo
Tragueta  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0198602-5  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000348 Embargos a Execução
Apelante: Cardoso & Lima Ltda  Adv.: André de Melo Delgado
Apelado: Vitor José Dourigon  Adv.: Flávio Mariot, Fernando
Mariot  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0198789-7  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000368 Embargos a Arrematação
Apelante: Etelvino Demarco  Adv.: Wagner Peter Krainer José,
Eugênio Sobradiel Ferreira  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Waldomiro Barbieri  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0202917-2  Comarca: Urai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000291 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Apelado: Espólio de
João da Silva Vieira, Maria de Lurdes Fetal Vieira, Manuel
Fernandes Vieira, Dorcelina Aparecida Sursigan, João Vicente
da Silva, Maria Estela Spandini, Henrique da Silva Vieira, Cris-
tina Vieira dos Santos  Adv.: Olga Rocha Botega  Relator: Juiz
Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0205118-1  Comarca: Cascavel  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9900000726 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Farmácia São Judas Tadeu Ltda, Walmir Lan-
ganke Gaspar, Washington L. Langanke Gaspar  Adv.: Tadeu
Karasek Junior  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Nan-
ci Terezinha  Zimmer  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0205274-4  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000831 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Ananias
Cézar Teixeira  Rec.adesivo: Beaver Boy Brown Promoções
Artísticas Ltda, Gilberto Fernandes de Souza  Adv.: Airton Pas-
sos de Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0205995-8  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000421 Embargos a Execução
Apelante: Mário Boede, Ingelore Boede  Adv.: Edgar Jacobsen
Neto, Giovani Berri  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vla-
dimir Castro Jordão  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor:
Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0210841-8  Comarca: Maringá  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária: 9900000374 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Apelante: Marco Justino Pedroza  Adv.:
Adenil Agripino de Oliveira  Apelado: Antônio Celso Pires
Martins, Ariolinda Demori Martins  Adv.: Eduardo Antonio
Bossolan, José Sebastião de Oliveira  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0215918-4  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200100000124 Embargos a
Execução  Apelante: Marcio Aparecido Rosa  Adv.: Álvaro Pi-
nheiro Bressan  Apelado: Elaine da Silva  Adv.: Rodrigo Brum
Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0217586-0  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200000000388 Embargos
de Terceiro  Apelante: Comercial Industrial e Agrícola Guarani
de Cereais Ltda.  Adv.: Osni Carlos Raulik  Apelado: Defen-
técnica Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.: Ivete Gar-
cia de Andrade  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0217800-5  Comarca: Cascavel  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 9700000589 Embargos a Exe-

cução  Apelante: Cocconatto Comércio de Confecções Ltda,
Altivo Rubens Marques, Silvana Maria Marques Mion  Adv.:
Cesar Augusto Praxedes, Marcione Pereira dos Santos  Apela-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial  Adv.: Orildo Volpin, Cleston Jimenes  Cardoso  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0217988-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000041 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José  Gon-
zaga Soriani  Apelado: Pissolito & Pissolito Ltda, Espólio de
Antonio Carlos Pissolito, Márcia Francine Broietti, Zair Pala-
dini Pissolito  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0219340-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200000000325 Anulatória
Apelante: Roberto Carlos Frank  Adv.: Marco Antonio Farah
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Airton João Pente-
ado  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0219345-7  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200100000400 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Sadi Meine  Adv.: Sadi Meine, Antonio Hen-
rique Marsaro Junior  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sér-
gio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini, Eduardo José Perei-
ra Neves  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0219923-1  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária:200000023974 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues Wam-
bier  Apelado: Paulo Roberto Gusso  Adv.: Paulo Sergio Iva-
noski, Paulo Renato Lopes Raposo  Relator: Juiz Arno Knoerr
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto  Imp/Suspeição: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0230237-0  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200000000234 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Pasqualotto & Cia Ltda  Adv.: Valdemar Mo-
rás  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Egídio Munaretto, Valter Munaretto, Robson Carlos Biscoli
Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0230435-6  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000076 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Narciso Ferreira
Apelado: Lourivaldo de Lima  Adv.: Alesandra Christian Abran-
tes, Abdias Abrantes Netto, Anastácio Borges dos Santos Junior
Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto  Imp/
Suspeição: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0230841-4  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária: 9900000875 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem
Rec.adesivo: Telma Julieta Cury  Adv.: Gercino Bett Junior
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0231543-7  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9800000065 Embargos
de Terceiro  Apelante: Jair Ungaro, Ediane Maria Missorelli
Perez Ungaro  Adv.: Jair Aparecido Zanin  Apelado: Coopera-
tiva Agrícola Mista Vale do Rio Piquiri Ltda  Adv.: Élcio Luís
Weckerlim Fernandes, Cláudio Pizzatto  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0231598-2  Comarca: Paranavaí  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200200000747 Embargos a
Execução  Apelante: Adriana Gil Felippe, Jamavi Empreendi-
mentos e Participações Ltda, Maurício de Resende Felippe
Adv.: Luiz Daniel Felippe, Edson Isfer, Manoel Eduardo Alves
Camargo e Gomes  Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá - Sicredi  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0232277-2  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000699 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira  Apelado: Disbramar Distribuidora de
Armarinhos Maringá Ltda, Evilásio Alves Tavares  Adv.: Joa-
quim Roberto Tomaz  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revi-
sor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0232401-8  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000474 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo
S/a - Cosesp  Adv.: Norberto Trevisan Bueno, Luciano Valério,
Ana Faria de Moraes Cerigatto, Silas Rivelle Junior  Apelado:
Maria Takako Kawasaki Kawano, Daniele Midori Kawano,
Fernando Hideaki Kawano  Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki,
Geraldo Hassan  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0233114-4  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária:200200024945 Medida Cautelar
Apelante: Sandoval Ignácio Pereira da Silva  Adv.: Andrezza
Maria Beltoni, Hermes Henrique Corrêa Conceição, Márcia

Simone Sakagami  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0233325-7  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200100000383 Indenização
Apelante: Irri Trento & Cia Ltda  Adv.: José de Paula Xavier,
Marilia Azambuja de Paula Piovesan  Apelado: Banco Brades-
co S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Gizelle de Assis,
Rodrigo Thomazinho Comar  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0236199-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária:200100023402 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Pavileste Construções Ltda  Adv.: Alexandre
Pimentel Neiva de Lima, Itel Eduardo Turbay Polonio  Apela-
do: Luiz Fernando Busnardo  Adv.: Laury Lucir Geremia, Tel-
ma Rosana de Lima  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revi-
sor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0236880-5  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária:200000000464 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Schiavon Indústria e Comércio de Roupas
Ltda  Adv.: Denilson de Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpa-
to  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Walter Espiga
Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0237378-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária:200000000774 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Auto Posto Monções Ltda, Roberto Fregone-
se  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível

Relação Nº 2003.04731 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Acir Josue Brotto 0043 0237866-9
Adilson de Castro Junior 0005 0244184-3
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 0011 0246302-9
Aduvalter Ernandes de Souza 0015 0245020-8
Adércio Francisco de Souza 0014 0244297-5
Alessandra Gonçalves Mendes 0026 0201104-1
Alessandra Lígia Cantarotti 0058 0245070-8
Alessandro M. d. Sacramento 0007 0244457-1
Alexandre da Silva Magalhães 0059 0245125-8
Alexandre Ditzel Faraco 0074 0247646-0
Alexandre Hellender de Quadros 0074 0247646-0
Alexandre Luis Damian d. Santo 0010 0245622-2
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0033 0214086-3
Alfredo Lincoln Pedroso 0022 0230422-9
Aline Lícia Klein 0074 0247646-0
Allan Weston Wanderley 0040 0233453-6
Altemar Barreiros Hartin 0041 0234350-4
Altevir Lucas Hartin Júnior 0041 0234350-4
Altimar Pasin de Godoy 0038 0226035-7
Amilcar Cordeiro Teixeira 0029 0204461-3
Amilton Luiz Augusti 0055 0244938-1
Amin José Hannouche 0059 0245125-8
Ana Lúcia Bohmann 0018 0206772-9
Ana Paula Delgado de Souza 0018 0206772-9
Ananias Cézar Teixeira 0064 0246333-4
Anderson Douglas Gali Falleiro 0035 0219669-2
Anderson Hataqueiama 0048 0243308-9
Andre Dalanhol 0069 0246861-3
Andre Rodrigues Genta 0060 0245414-0
Andrezza Maria Beltoni 0004 0243835-1
André Guskow Cardoso 0074 0247646-0
André Luiz Bauml Tesser 0009 0245615-7
Andréa Cordeiro dos Santos 0004 0243835-1
Angela Fabiana B. d. S. Pinto 0019 0207497-5
Angela Lucia Loretto Ribeiro 0014 0244297-5
Antenor Demeterco Neto 0064 0246333-4
Antonio Celestino Toneloto 0070 0247049-1
Antonio de Jesus Filho 0035 0219669-2
Antônio Cláudio de F. Demeterc 0064 0246333-4
Arinaldo Bittencourt 0054 0244933-6
Arnaldo José da Silva 0038 0226035-7
Arni Deonildo Hall 0036 0221587-6
Audrey Aparecida Diogo 0008 0244476-6
Augusto Renato Penteado Cardos 0033 0214086-3
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 0037 0224910-7
Caprice Andretta Chechelaky 0013 0247459-7
Carla Simone Ebiner 0061 0245747-4
Carlos Afonso Ribas Rocha 0017 0202707-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0010 0245622-2
Carlos Alberto Stoppa 0054 0244933-6

0055 0244938-1
Carlos Antonio Lesskiu 0022 0230422-9
Carlos Eduardo M. Hapner 0074 0247646-0
Carlos Fernandes da Veiga 0071 0247098-4
Carlos Sérgio Capelin 0031 0212317-5
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0004 0243835-1
Cesar Augusto Brotto 0034 0218052-3

Clarice Amélia M. C. Teixeira 0054 0244933-6
Claudine Aparecido Terra 0026 0201104-1
Claudine Camargo Manenti 0016 0200856-6
Cláudia Maria Alves Chaves 0024 0244719-6
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0054 0244933-6
Clécio Almeida Viana 0040 0233453-6
Cristiano Cantanhede Behmoiras 0002 0237812-1
Cássia Cristina Hirata Parra 0038 0226035-7
Cássio Lisandro Telles 0033 0214086-3
Dagmar Pimenta Hannouche 0059 0245125-8
Dalva Vernillo dos Santos 0025 0200764-3
Daniela Pazinatto 0025 0200764-3
Danielle Anne Pamplona 0042 0235261-6
Danielle H. C. d. Albuquerque 0036 0221587-6
David Schnaid Neto 0046 0241213-7
Deise Almira Borba M. e. Silva 0038 0226035-7
Dely Dias das Neves 0057 0245014-0
Dioniltro Rubens Pavan 0073 0247585-2
Dirceu Frederico 0072 0247393-4
Dirceu Veroneze 0047 0241946-1
Djalma Sigwalt 0047 0241946-1
Edilson Fernandes 0050 0244162-7
Edmilson Petroski dos Santos 0053 0244899-9
Edney Resmer Vieira 0072 0247393-4
Edson Aparecido Stadler 0049 0244067-7
Eduardo Bastos de Barros 0010 0245622-2
Eduardo Brentano Brenner 0036 0221587-6
Eduardo Fernando Lachimia 0071 0247098-4
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0010 0245622-2
Eduardo Talamini 0074 0247646-0
Eduardo Vida Leal Filho 0044 0238229-0
Edward Dias Fernandes 0021 0208693-1
Egon Bockmann Moreira 0074 0247646-0
Eli Pereira Diniz 0008 0244476-6
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0002 0237812-1
Elionora Harumi Takeshiro 0060 0245414-0
Emerson Fábio Cacela Ilto 0035 0219669-2
Emir Baranhuk Conceicao 0023 0244229-7
Eros Sowinski 0021 0208693-1

0022 0230422-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0066 0246605-5
Fabrícia Kutne Reder 0052 0244769-6
Fernanda Blasio Perez 0012 0246790-9
Fernando Blaszkowski 0039 0230715-9
Fernando Gustavo Knoerr 0023 0244229-7
Fernando José Santilio 0028 0203523-4
Francismery Mocci 0056 0244992-5
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0051 0244702-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0070 0247049-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0036 0221587-6
Geraldo Nilton Korneiczuk 0058 0245070-8
Geórgia Bordin Jacob 0017 0202707-6
Gláucia da Silva Alberti 0027 0202349-4
Graciane Vieira Lourenco 0022 0230422-9
Graciela Iurk Marins 0003 0238624-5
Guilherme Kloss Neto 0033 0214086-3
Guilherme Manna Rocha 0066 0246605-5
Gustavo de Almeida Flessak 0001 0224898-6
Gustavo Ribeiro Langowiski 0046 0241213-7
Hamilton Jorge Cunha 0050 0244162-7
Helio Lulu 0069 0246861-3
Heloisa dos Santos Kaguimoto 0044 0238229-0
Henderson V.b. Baraniuk 0023 0244229-7
Hildegard Taggesell Giostri 0011 0246302-9
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0001 0224898-6
Ivan Sergio Ribeiro 0076 0238427-6/01
Ivan Sérgio Tasca 0053 0244899-9
Jacira Rosa Tonello 0026 0201104-1
Jackson Gladston Nicolodi 0030 0211273-4
Jeferson José Muracami 0052 0244769-6
Jefferson Barbosa 0065 0246421-9
Jefferson Carlos da Cruz 0049 0244067-7
Jefferson do Carmo Assis 0040 0233453-6
Joaquim da Silva 0002 0237812-1
Jonaína Dalla Bona 0062 0246088-4
Jose Carlos Piaia 0029 0204461-3
Jose Luiz Henrique 0033 0214086-3
Josué Grotti 0075 0210679-2
José Carlos Vieira 0076 0238427-6/01
José Cid Campêlo 0039 0230715-9
José Fernando Vialle 0061 0245747-4
José Luiz Torquato Tillo 0030 0211273-4
José Maurício do Rego Barros 0024 0244719-6
José Plinio Silva 0070 0247049-1
José Roberto dos Santos Júnior 0062 0246088-4
José Rodrigues da Silva 0045 0240551-8
José Torquato Tillo 0030 0211273-4
João Guilherme Collita 0027 0202349-4
Juarez Ayres de Aguirre Filho 0067 0246631-5
Juliano Andreso Paese 0067 0246631-5
Juliano França Tetto 0034 0218052-3
Julio Assis Gehlen 0010 0245622-2

0021 0208693-1
Julio Cesar da Costa 0028 0203523-4
Julio Cesar Ferreira da Silva 0063 0246215-1
Jurandir Venancio de Oliveira 0057 0245014-0
Karina Maria Mehl 0054 0244933-6
Karla Maria Trevizani 0041 0234350-4
Kellen Cristina Gomes Ballen 0063 0246215-1
Kinko Shimotori 0057 0245014-0
Laura Agrifóglio Vianna 0042 0235261-6
Laurindo Gobi 0047 0241946-1
Leomir Binhara de Mello 0043 0237866-9
Liliane Gruhn Pagani 0036 0221587-6
Lincoln Ferreira de Barros 0050 0244162-7
Lourival Pereira dos Santos 0047 0241946-1
Luciana Medeiros Haro 0013 0247459-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0028 0203523-4
Luis Carlos Barreto 0030 0211273-4

0065 0246421-9
0073 0247585-2

Luis Roberto Ahrens 0003 0238624-5
Luiz Alberto de Lima 0049 0244067-7



2020202020 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

Luiz Alberto Oliveira de Luca 0034 0218052-3
Luiz Carlos da Silva 0030 0211273-4

0065 0246421-9
0073 0247585-2

Luiz Carlos Vieira 0045 0240551-8
Luiz Fernando de Queiroz 0068 0246715-6
Luiz Fernando Nacli Bastos 0051 0244702-1
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0041 0234350-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0007 0244457-1
Luiz Rodrigues Wambier 0066 0246605-5
Luzardo Thomaz de Aquino 0034 0218052-3
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0015 0245020-8

0032 0214044-5
Marcelo Clemente Bastos 0009 0245615-7
Marcelo Crissanto Mallin 0065 0246421-9

0073 0247585-2
Marcelo Teisheiner Cavassani 0007 0244457-1
Marcia Cristina Mileski 0040 0233453-6
Marcio Alexandre Cavenague 0048 0243308-9
Marcos de Queiroz Ramalho 0032 0214044-5
Marcos Gomes Salvador 0034 0218052-3
Marcos Jose Chechelaky 0013 0247459-7
Marcos Muller Cwiertnia 0054 0244933-6
Marcos Vinicius Boschirolli 0019 0207497-5
Marcus Eduardo Peres da Silva 0076 0238427-6/01
Marcus Ely Soares dos Reis 0060 0245414-0
Marcus Venicio Cavassin 0005 0244184-3
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0004 0243835-1
Maria Regina Vizioli 0058 0245070-8
Marli Terezinha F. D’avila 0017 0202707-6
Marylisa Leonor F. Balbino 0031 0212317-5
Mauricio Kenji Yonemoto 0052 0244769-6
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0067 0246631-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0046 0241213-7
Mauro Zarpelão 0028 0203523-4
Milton Luiz Cleve Küster 0048 0243308-9

0061 0245747-4
Moacyr Tramujas da Silva Junio 0043 0237866-9
Márcia Eliza de Souza 0014 0244297-5
Márcia Regina Rodacoski 0047 0241946-1

0058 0245070-8
Márcio Fernando C. d. Santos 0063 0246215-1
Márcio Luiz Niero 0048 0243308-9
Mônica Franco Bresolin 0036 0221587-6
Nelson Antonio Gomes Junior 0060 0245414-0
Nelson Olivas 0042 0235261-6
Nilisa Machado Xavier Assuncão 0053 0244899-9
Nilson Goncalves Costa 0055 0244938-1
Odorico Tomasoni 0070 0247049-1
Olinto Roberto Terra 0056 0244992-5
Oseas Santos 0062 0246088-4
Patrícia Castro Campana 0032 0214044-5
Patrícia Klassen 0069 0246861-3
Patrícia Piekarczyk 0068 0246715-6
Patrícia Raquel Caires Jost 0057 0245014-0
Paulo César Braga Fernandes 0038 0226035-7
Paulo E. Christino Espada 0012 0246790-9
Paulo José Gozzo 0001 0224898-6
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0006 0244196-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 0022 0230422-9
Pedro Henrique Xavier 0041 0234350-4
Pedro Paulo Pamplona 0042 0235261-6
Rafael Justus de Brito 0051 0244702-1
Rafael Marques Gandolfi 0006 0244196-3
Raquel Cristina S. d. N. Mozer 0044 0238229-0
Regiane Antunes Dequeche 0060 0245414-0
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0013 0247459-7
Rejane Okano Rillo 0031 0212317-5
Renato Murilo Madalozzo 0069 0246861-3
Renato Pineda Sartori 0038 0226035-7
Ricardo Kifer Amorim 0028 0203523-4
Rita Elizabeth Cavallin Campêl 0039 0230715-9
Roberta Barrozo Baglioli 0004 0243835-1
Roberto Ferreira Filho 0007 0244457-1
Rodrigo da Rocha Rosa 0016 0200856-6

0017 0202707-6
Rodrigo Silvestri Marcondes 0061 0245747-4
Rogério Guedes Pereira 0035 0219669-2
Romeu Saccani 0076 0238427-6/01
Ronaldo de Barros e Silva 0069 0246861-3
Roney Osvaldo Guerreiro Magald 0027 0202349-4
Roosevelt Mauricio Pereira 0063 0246215-1
Rosane P. Caldeira 0060 0245414-0
Rubens de Lima 0049 0244067-7
Sandra Mara Marafon da Silva 0051 0244702-1
Sandra Meneghini de Oliveira 0020 0208305-6
Sani Cristina Guimarães 0012 0246790-9
Sidnei Marcelo Fassini 0033 0214086-3
Silvio Alexandre Fazolli 0063 0246215-1
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0006 0244196-3
Sérgio Alves Rayzel 0027 0202349-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0005 0244184-3
Talita Mendes Muracami 0052 0244769-6
Tarcísio Araújo Kroetz 0074 0247646-0
Tobias Fernando Madureira 0054 0244933-6
Tomaz da Conceicao 0023 0244229-7
Valmir Schreiner Maran 0021 0208693-1
Vandir Proença de Souza 0050 0244162-7
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0066 0246605-5
Victor Alberto Azi B. Marins 0003 0238624-5
Wanderlei de Paula Barreto 0028 0203523-4
Wania Maria Barbosa de Jesus 0022 0230422-9
William James Pereira 0044 0238229-0
Willian Van Erven 0068 0246715-6
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0020 0208305-6
Ângelo Augusto Coury 0002 0237812-1
Érica Marta Gavetti 0039 0230715-9

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0224898-6  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200200000243 Renovatoria de
Locação  Apelante: Shell Brasil S/a  Adv.: Gustavo de Almeida
Flessak  Apelado: Cia de Veículos Marumbi Civema  Adv.: Paulo

José Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo  Relator: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0237812-1  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária:200300000742 Medida Cautelar
Agravante: Geap - Fundação de Seguridade Social  Adv.: Cris-
tiano Cantanhede Behmoiras, Joaquim da Silva, Ângelo Au-
gusto Coury  Agravado: Altacir Antônio Costa  Adv.: Eliane do
Rocio Torrens Munhoz Pundeck  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0238624-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200300001693 Medida Caute-
lar  Agravante: Fernando Trujillo Costa  Adv.: Luis Roberto
Ahrens, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins  Agravado: Cely Trujillo Costa Ribeiro, Elsa Aparecida
Costa, Marcus Costa Ribeiro, Marc - Mineração Indústria e
Comércio Ltda  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE)
(Juiz Prestes Mattar)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0243835-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária:200300000939 Revisão de Con-
trato  Agravante: Losango Promotora de Vendas Ltda  Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Berrios, Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa Vianna, Roberta Barrozo Baglioli  Agravado: Teresi-
nha Aparecida Oliveira  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, An-
dréa Cordeiro dos Santos  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0244184-3  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000031720
Cobrança  Agravante: Centro Médico Sant’ana S/c Ltda  Adv.:
Adilson de Castro Junior  Agravado: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar  Adv.: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0244196-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 7 7 1
Revisão de Contrato  Agravante: M.m. Incorporações Ltda,
B.a.m. Incorporações Ltda, Lgse Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: Ce-
zar Aparecido Pereira Marcelino  Adv.: Paulo Raimundo Viei-
ra Zacarias  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0244457-1  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária:200100000052 Declaratória
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agra-
vado: José Carlos Tabarro, Ivson Braz de Lima, Espólio de
Edson Xavier Rodrigues, Geny Nunes da Rocha, Sebastião Si-
mon Camelo Júnior, Osvaldo Becegato, Décio Lopes, Cleoval-
do José de Lima e Silva, Juçara Maria dos S. C. Mansur, Clau-
divam Mendes da Silva  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0244476-6  Comarca: Maringá  Vara:
6a Vara Cível  Ação Originária:200200000272 Rescisão Con-
tr. Compra/Venda c/c Reint. Posse  Agravante: José Oscar Pas-
setti  Adv.: Eli Pereira Diniz  Agravado: Antonio Malaquias de
Souza, Jacira Francisca Silva de Souza  Adv.: Audrey Apareci-
da Diogo  Interessado: Danunci Tadeu Passetti  Relator: Juiz
Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0245615-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária:200200000070 Ação de Despejo
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.:
Marcelo Clemente Bastos  Agravado: Jbc Comércio de Com-
bustíveis Ltda  Adv.: André Luiz Bauml Tesser  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0245622-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária:200200001087 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Gabriel Taufik Name  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas
Barrionuevo  Agravado: Supermercado Festval S/a, Alceu Bre-
da, Ledi Maria Fontana Breda, Vanderlei Sebastião Michelet-
to, Terezinha Toporoski Micheletto, Valdemar Lissoni, Maria
Aparecida Zaninelo Lissoni  Adv.: Julio Assis Gehlen, Eduar-
do Bastos de Barros, Alexandre Luis Damian dos Santos  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0246302-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária:200200001396 Indenização  Agra-
vante: Gilvane Azor de Oliveira e Cruz  Adv.: Hildegard Ta-
ggesell Giostri  Agravado: Jurema Prestes Vendramin  Adv.:
Adriane Rain Hoffmann Caxambú  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0246790-9  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:200300000885 Indenização
Agravante: Serasa S/a  Adv.: Fernanda Blasio Perez, Sani Cris-
tina Guimarães  Agravado: Paulo Barbosa Filho  Adv.: Paulo
E. Christino Espada  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0247459-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000645 Cobrança  Agravan-
te: Rspp - Previdência Privada  Adv.: Marcos Jose Chechelaky,
Caprice Andretta Chechelaky, Luciana Medeiros Haro  Agrava-
do: Dalva Helvig Nikolak, Mathilde Malkoski  Adv.: Reginaldo
Nogueira Guimaraes  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECESSARIO
0014.  PROCESSO: 0244297-5  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho  Ação Originária:
9600001300 Acidente do Trabalho  Autor: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss  Adv.: Márcia Eliza de Souza  Reu:
Silvinéia Fernandes dos Santos  Adv.: Adércio Francisco de
Souza, Angela Lucia Loretto Ribeiro  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

REEXAME NECESSARIO
0015.  PROCESSO: 0245020-8  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho  Ação Originária:
9800000046 Acidente do Trabalho  Autor: Gilson da Costa
Ferreira  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza  Reu: Instituto
Nacional de Seguro Social - Inss  Adv.: Marcelo Aranda Garcia
de Souza  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0200856-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9900042250 Em-
bargos a Execução  Apelante: Antônio Pedro Gasparin  Adv.:
Rodrigo da Rocha Rosa  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Claudine Camargo Manenti  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0202707-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária:200000043816 Em-
bargos a Execução  Apelante: Milton Rizental  Adv.: Rodrigo
da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin
Jacob  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha
Ferreira D’avila  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0206772-9  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200100000037 Embargos de
Terceiro  Apelante: Municipio de Londrina  Adv.: Ana Lúcia
Bohmann  Apelado: Henry Alavez Assis  Adv.: Ana Paula Del-
gado de Souza  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0207497-5  Comarca: Cascavel  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9700000270 Cobrança  Ape-
lante: Município de Lindoeste  Adv.: Angela Fabiana Bueno de
Souza Pinto  Apelado: Empresa Salto Caxias de Transporte e
Turismo Ltda  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli  Relator: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0208305-6  Comarca: Toledo  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200100000161 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sandra Mene-
ghini de Oliveira  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Toledo  Adv.: Wilma do R. S. Moreira Cruz  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0208693-1  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200200021791
Declaratória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Edward
Dias Fernandes, Eros Sowinski  Apelado: Porto Fino Engenha-
ria e Empreedimentos Ltda, Eurico Borges dos Reis  Adv.: Val-
mir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0230422-9  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000035632
Declaratória  Apelante: E.b. Comércio de Móveis Ltda, Hospi-
tal Maternidade Santa Brígida S/a, Fábrica de Molas São José
Ltda, Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda, Ores-
tes Miquelissa, Heinz Leonel Rothert, Rubens Azevedo Mace-
do, João Lineu Kusma, Elisabeth Brotto, Sakae Tamura  Adv.:
Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania
Maria Barbosa de Jesus  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0023.  PROCESSO: 0244229-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 4 8
Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr  Apelado: Gloria
Marcelino de Melo  Adv.: Tomaz da Conceicao, Henderson
V.b. Baraniuk, Emir Baranhuk Conceicao  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0024.  PROCESSO: 0244719-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Registros Públicos  Ação Originária:200100000027 Indeni-
zação  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Cláudia Maria Alves Chaves  Apelado: Maria Aparecida Cris-
tofoli Waideman  Adv.: José Maurício do Rego Barros  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200764-3  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200000000382 Cobrança  Ape-
lante: Gileno Severino de Paiva Gonçalves Pereira  Adv.: Da-
niela Pazinatto  Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda
Adv.: Dalva Vernillo dos Santos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0201104-1  Comarca: Cambará  Vara: Vara

Cível  Ação Originária:200100000113 Medida Cautelar  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Claudine Aparecido Terra
Apelado: J. M. Duarte Cia Ltda, José Manfrin Duarte, Geni
Barbieri Duarte  Adv.: Jacira Rosa Tonello, Alessandra Gon-
çalves Mendes  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0202349-4  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:200100000398 Embargos a
Execução  Apelante: Dimitrios Kogiaridis, Cibele Domingues
Rebelo Rogiaridis, Antônio Luiz Rebelo, Lucinda Domingues
Rebelo  Adv.: Sérgio Alves Rayzel, João Guilherme Collita,
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi  Apelado: Carlos Oscar Pi-
zzo, Ana Maria Basanowski Pizzo  Adv.: Gláucia da Silva Al-
berti  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Scaff (RE) (Juiz Miguel Pessoa)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0203523-4  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000143 Indenização  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany
Michelli Pereira dos Santos, Ricardo Kifer Amorim, Mauro
Zarpelão  Apelado: Paulino de Lucca  Adv.: Fernando José
Santilio, Julio Cesar da Costa  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0204461-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara de Menores Família e Anexos  Ação Originária:
9600000002 Acidente do Trabalho  Apelante: Valdemar Nordt
Adv.: Jose Carlos Piaia  Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira  Relator: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0211273-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária:200000000053 Reparação de Da-
nos  Apelante: Indiana Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Luiz Carlos da Silva, Jackson Gladston Nicolodi, Luis Carlos
Barreto  Apelado: Indústria Metalúrgica Pastre Ltda  Adv.: José
Luiz Torquato Tillo, José Torquato Tillo  Relator: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0212317-5  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000510 Indenização  Ape-
lante: João Ferreira Ramalho  Adv.: Carlos Sérgio Capelin
Apelante: Viação Garcia Ltda  Adv.: Marylisa Leonor Francis-
co Balbino, Rejane Okano Rillo  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0214044-5  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara de Família e Menores  Ação Originária: 9600001268
Acidente do Trabalho  Apelante: Mário Polo  Adv.: Marcos de
Queiroz Ramalho, Patrícia Castro Campana  Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Marcelo Aranda Gar-
cia de Souza  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0214086-3  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 9600000226 Indenização  Ape-
lante: Sementes Agroceres S/a  Adv.: Augusto Renato Pentea-
do Cardoso, Jose Luiz Henrique  Apelante: Tri-soja Indústria e
Comércio de Sementes Ltda  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini,
Cássio Lisandro Telles, Guilherme Kloss Neto, Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0218052-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 9900021074 Rescisão de Contra-
to de Locação  Apelante: Julio Cesar Ledo do Amaral  Adv.:
Cesar Augusto Brotto, Juliano França Tetto, Luiz Alberto Oli-
veira de Luca, Luzardo Thomaz de Aquino  Apelado: Mercado
Móveis Ltda  Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino, Marcos Go-
mes Salvador, Luiz Alberto Oliveira de Luca  Relator: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0219669-2  Comarca: Goioerê  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000057 Indenização  Ape-
lante: Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda.  Adv.: An-
derson Douglas Gali Falleiros, Emerson Fábio Cacela Ilto
Apelado: Hederson Fernando de Souza, Érica Fernanda de
Souza  Adv.: Antonio de Jesus Filho, Rogério Guedes Perei-
ra  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Lauro Laertes de Oliveira)  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0221587-6  Comarca: Francisco Beltrão
Vara:2a Vara Cível  Ação Originária: 9800000045 Acidente do
Trabalho  Apelante: Jari Antônio Ferreira Prestes  Adv.: Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi, Arni Deonildo Hall, Eduardo
Brentano Brenner  Apelado: Sadia Concórdia S/a Industria e
Comércio  Adv.: Mônica Franco Bresolin, Liliane Gruhn Paga-
ni, Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque  Relator: Juiz
Convocado Gamaliel Scaff (RE) (Juiz Miguel Pessoa)  Revi-
sor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0224910-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000710 Ação Civil Pública
Apelante: Ministério Público  Apelado: Município de Parana-
vaí  Adv.: Bianka Lúcia Almeida Barbosa  Relator: Juiz Con-
vocado Gamaliel Scaff (RE) (Juiz Miguel Pessoa)  Revisor:
Juiz Prestes Mattar
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APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0226035-7  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000486 Reparação de Danos
Apelante: Rosário Lira  Adv.: Altimar Pasin de Godoy  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo César Braga Fernandes,
Arnaldo José da Silva, Cássia Cristina Hirata Parra, Deise Al-
mira Borba Moura e Silva, Renato Pineda Sartori  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE) (Juiz
Miguel Pessoa)  Revisor: Juiz Prestes Mattar  Imp/Suspeição:
Juiz Edson Vidal Pinto, Juiz Convocado Carmen Lúcia de Al-
meida

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0230715-9  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 9800000778 Renovatoria de
Locação  Apelante: Irmãos Bettega S/a  Adv.: José Cid Campê-
lo, Rita Elizabeth Cavallin Campêlo  Apelante: Hyung Joo Lee
Adv.: Érica Marta Gavetti, Fernando Blaszkowski  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revi-
sor: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE) (Juiz Miguel Pessoa)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0233453-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200000000621 Indenização
Apelante: Âncora Hospedagem Estudantil Ltda  Adv.: Jeffer-
son do Carmo Assis, Marcia Cristina Mileski  Apelado: Global
Operadora de Turismo Ltda  Adv.: Clécio Almeida Viana, Allan
Weston Wanderley  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Scaff
(RE) (Juiz Miguel Pessoa)  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0234350-4  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200200000037 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Ailsie Cavalcanti de Albuquerque  Adv.: Luiz
Fernando Pacheco da Silva Gracia, Altemar Barreiros Hartin,
Altevir Lucas Hartin Júnior  Apelante: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Uni-
med Curitiba  Adv.: Karla Maria Trevizani, Pedro Henrique
Xavier  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Lauro Laertes de Oliveira)
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0235261-6  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária:200100000277 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Companhia de Seguros Previdência do Sul
Adv.: Nelson Olivas, Laura Agrifóglio Vianna  Apelado: Aero
Veículos e Serviços Ltda  Adv.: Danielle Anne Pamplona, Pe-
dro Paulo Pamplona  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Scaff
(RE) (Juiz Miguel Pessoa)  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0237866-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000934 Anulatória  Apelan-
te: Antonio Fumaneri, Marlene Meduna Gomes  Adv.: Leomir
Binhara de Mello, Acir Josue Brotto  Apelado: Katia Margare-
th Oliveira Martins  Adv.: Moacyr Tramujas da Silva Junior
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0238229-0  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200100000040 Indenização  Ape-
lante: Bornia Sant´ana e Cia Ltda  Adv.: Eduardo Vida Leal
Filho, William James Pereira  Apelante: Brasil Telecom S/a
Adv.: Raquel Cristina Silva das Neves Mozer, Heloisa dos San-
tos Kaguimoto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0240551-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 9900020892 Usucapião Extraor-
dinário  Apelante: Marília Sanches Couto, Lutero Pereira Cou-
to  Adv.: José Rodrigues da Silva  Apelado: Luis Carlos Vieira
Adv.: Luiz Carlos Vieira  Apelado: Expansão Comercial Imo-
biliária Ecoi Ltda  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0241213-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000530 Cobrança  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira, David Schnaid Neto  Apelado: Juan Guilera
Mercade, Euclides Ângelo Busini  Adv.: Gustavo Ribeiro Lan-
gowiski  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0241946-1  Comarca: Maringá  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:200100000533 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze  Apelado: Luiz
Pavan  Adv.: Laurindo Gobi  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0243308-9  Comarca: Apucarana  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária:200200000228 Cobrança  Apelan-
te: Transportes Rodoviários Gonçalves Pereira Ltda  Adv.:
Márcio Luiz Niero  Apelado: Sul América Cia Nacional de
Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hata-
queiama, Marcio Alexandre Cavenague  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0244067-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200200000599 Rescisão de
Contrato  Apelante: Gladistone Tadeu Diavan, Isabel Cristina
Maciel Diavan  Adv.: Luiz Alberto de Lima, Rubens de Lima,
Jefferson Carlos da Cruz  Apelado: Joanna Esser Veldhuis,
Marietje Jantje Veldhuis  Adv.: Edson Aparecido Stadler  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0244162-7  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000266 Reparação de Danos
Apelante: Flávio José de Mello  Adv.: Edilson Fernandes  Ape-
lante: Agostinho Farias dos Santos  Adv.: Hamilton Jorge Cu-
nha  Apelado: Adão Farias dos Santos Sobrinho  Adv.: Lincoln
Ferreira de Barros  Apelado: Nelito Brizola de Souza  Adv.:
Vandir Proença de Souza  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0244702-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200100000673 Obrigação
de Fazer  Apelante: Nelson Ribeiro Shultz  Adv.: Sandra Mara
Marafon da Silva  Apelado: Servopa Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho, Rafael Justus de Brito, Luiz Fernando Nacli Bastos
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0244769-6  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200100000553 Cobrança  Apelan-
te: Renato Antônio Dalla Costa  Adv.: Mauricio Kenji Yone-
moto, Fabrícia Kutne Reder  Apelado: Município de Paranaci-
ty  Adv.: Talita Mendes Muracami, Jeferson José Muracami
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0244899-9  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000451 Interdito Proibitório
Apelante: Adriano Lopes Mesquita, Luciano Lopes Mesquita
Adv.: Edmilson Petroski dos Santos, Nilisa Machado Xavier
Assuncão  Apelado: Associação dos Servidores Públicos do
Paraná - Aspp  Adv.: Ivan Sérgio Tasca  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0244933-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:200100000706 Declaratória
Apelante: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.:
Arinaldo Bittencourt, Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira,
Marcos Muller Cwiertnia, Carlos Alberto Stoppa  Apelado: José
Carlos Loureiro Neto  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0244938-1  Comarca: Santa Izabel do Ivai
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200100000131 Cobrança
Apelante: Antonio Milani  Adv.: Nilson Goncalves Costa  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Amilton Luiz Augusti, Carlos
Alberto Stoppa  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0244992-5  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária:200100000578 Declaratória  Ape-
lante: Ricardo Cristiano Kochanny  Adv.: Olinto Roberto Terra
Apelado: Opet - Organização Paranaense de Ensino Técnico
Ltda  Adv.: Francismery Mocci  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0245014-0  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária:200100000891 Cobrança  Apelan-
te: Antônio Carlos Luppi  Adv.: Patrícia Raquel Caires Jost,
Dely Dias das Neves  Apelado: Condomínio do Conjunto Co-
mercial Barão de Tefé  Adv.: Jurandir Venancio de Oliveira,
Kinko Shimotori  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0245070-8  Comarca: Maringá  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200200000248 Cobrança  Ape-
lante: Leonildo Coral  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra
Lígia Cantarotti  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nil-
ton Korneiczuk, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0245125-8  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200100000600 Cobrança
Apelante: Luiz Sérgio Rett  Adv.: Amin José Hannouche, Dag-
mar Pimenta Hannouche  Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Cornélio Procópio, Sindicato
Rural de Congoinhas  Adv.: Alexandre da Silva Magalhães
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0245414-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária:200200000155 Ação Ordinária
Apelante: Skill Aliança Inglesa Comercial Ltda  Adv.: Regiane
Antunes Dequeche, Andre Rodrigues Genta, Elionora Harumi
Takeshiro  Apelado: Hélio Durski  Adv.: Nelson Antonio Go-
mes Junior  Apelado: Kanopus Equipamentos Eletrônicos Ltda
Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane P. Caldeira  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0245747-4  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Cível  Ação Originária:200000000226 Co-
brança  Apelante: Sul América Aetna - Seguros e Previdência
S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri Mar-
condes, Carla Simone Ebiner  Apelado: Yvelise Arlant de Ma-
cedo Binati  Adv.: José Fernando Vialle  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0246088-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300001691 Indenização
Apelante: Metal Laboro Engenharia Ltda  Adv.: Oseas Santos,
Jonaína Dalla Bona  Apelado: Copel - Companhia Paranaense
de Energia Distribuidora S/a  Adv.: José Roberto dos Santos

Júnior  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0246215-1  Comarca: Maringá  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:200000000125 Cobrança  Ape-
lante: Joseane Alves da Silva  Adv.: Julio Cesar Ferreira da
Silva, Kellen Cristina Gomes Ballen, Márcio Fernando Can-
déo dos Santos  Apelado: Carlos Alberto de Castro, Edevaldo
Tadeu Camarini, Joaquim Branco Fernandes, Liogi Iwaki Fi-
lho, Luciano Coelho, Luiz Antônio Pupulim, Miguel Arcanjo
Thezolim, Valter Climaco, Santa Casa de Misericórdia de Ma-
ringá - Hospital e Maternidade Maria Auxuliadora, Alexis Molin
Júnior  Adv.: Silvio Alexandre Fazolli, Roosevelt Mauricio
Pereira  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0246333-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária:200000000754 Indenização  Ape-
lante: Jacildo Lara Martins  Adv.: Antenor Demeterco Neto,
Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco  Apelado: Pontual
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Ananias Cézar Tei-
xeira  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0246421-9  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária:200300000612 Impugnação aos
Benefícios de Assistência Judiciária  Apelante: Luiz Salvador,
Olímpio Paulo Filho  Adv.: Jefferson Barbosa  Apelado: Gil-
berto Cezar Zwir, Marcelo Crissanto Mallin  Adv.: Marcelo
Crissanto Mallin, Luiz Carlos da Silva, Luis Carlos Barreto
Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0246605-5  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:200100001165 Declaratória
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodri-
gues Wambier  Apelado: Hélio Petters Gouvea, Maria Gisleine
de Araújo Gouvea  Adv.: Guilherme Manna Rocha  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0246631-5  Comarca: Cascavel  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200000000027 Ação de Despe-
jo  Apelante: Sebastião Vieira  Adv.: Mauricio Monteiro de
Barros Vieira, Juliano Andreso Paese  Apelado: Pedro Inácio
Monson  Adv.: Juarez Ayres de Aguirre Filho  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0246715-6  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária:200300000385 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Condomínio Edifício Conde de Greville  Adv.:
Patrícia Piekarczyk, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Anu-
ar Faiçal Filho  Adv.: Willian Van Erven  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0246861-3  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000472 Indenização  Ape-
lante: Eva Maria Fagundes Ferreira de Quadra  Adv.: Helio
Lulu, Ronaldo de Barros e Silva  Apelado: Sadia S/a  Adv.:
Andre Dalanhol, Renato Murilo Madalozzo, Patrícia Klassen
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0247049-1  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200100000299 Indenização
Apelante: Antônio Ramos  Adv.: Odorico Tomasoni  Apelado:
Banco Banestado S/a  Adv.: José Plinio Silva, Antonio Celesti-
no Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0247098-4  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000403 Cobrança  Apelante:
Jaime de Andrade, Padaria e Confeitaria Cambé Ltda  Adv.:
Carlos Fernandes da Veiga  Apelado: Eduardo Fernando La-
chimia  Adv.: Eduardo Fernando Lachimia  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0247393-4  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Cível  Ação Originária:200200000167 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Tapejara  Adv.: Dirceu Frederico  Apelado: Zilma de
Lima Silva  Adv.: Edney Resmer Vieira  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0247585-2  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:200300000086 Cobrança  Ape-
lante: Federal de Seguros S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto, Luiz
Carlos da Silva, Marcelo Crissanto Mallin  Apelado: Maria
Rosália Lopes de Almeida e Toledo  Adv.: Dioniltro Rubens
Pavan  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0247646-0  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100022237
Declaratória  Apelante: Companhia Paranaense de Gás - Com-
pagas  Adv.: Alexandre Hellender de Quadros, Alexandre Dit-
zel Faraco, Tarcísio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner  Apelado: Consórcio Carioca-passarelli  Adv.: Aline
Lícia Klein, André Guskow Cardoso, Eduardo Talamini, Egon
Bockmann Moreira  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

RECLAMACAO - CIVEL
0075.  PROCESSO: 0210679-2  Comarca: Londrina  Vara:

7a Vara Cível  Ação Originária:200100000743 Interdito Proi-
bitório  Reclamante: Estado do Paraná  Adv.: Josué Grotti  Re-
clamado: Juiz de Direito da7ª Vara Cível da Capital  Interessa-
do: Oliveira Nasi Comércio de Gêneros Alimentícios, Nasi Co-
mércio de Alimentos Ltda.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0076.  PROCESSO: 0238427-6/01  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2384276 Apelação Cível  Embar-
gante: Aparecida Moron Ártico, Ademir Visicati, Refricol -
Refrigerantes Colorado Ltda  Adv.: Marcus Eduardo Peres da
Silva, José Carlos Vieira, Romeu Saccani  Embargado: Silvia
Solange Navarro, Carlos Alberto Navarro Filho, Carla Tatiane
Navarro, Maria Lucilene de Souza Navarro, Fabiana Cristina
de Souza Navarro, Antonio Carlos Navarro Júnior, Anice Silva
de Oliveira, Fábio Borges de Borges, Lorena Borges de Olivei-
ra  Adv.: Ivan Sergio Ribeiro  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Integral

Relação Nº 2003.04732 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Integral a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Arli Pinto da Silva 0001 0192089-8
Eddy Clebber Dalssoto 0001 0192089-8
Joao Augusto da Silva 0002 0215904-0/02
José Valdeci da Rosa 0001 0192089-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0002 0215904-0/02
Mieko Ito 0002 0215904-0/02
Ramon de Medeiros Nogueira 0002 0215904-0/02
Ubirajara Costodio Filho 0002 0215904-0/02
Érlon de Faria Pilati 0002 0215904-0/02

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0192089-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 9800000543 Usucapião Extra-
ordinário  Autor: Francisco Cabrini, Anita Roth Cabrini, Maria
Joanna Tullio, João Batista Tullio, Victória Cabrini Ribas  Adv.:
José Valdeci da Rosa  Réu: Espólio de Arlinda Cabrini  Adv.:
Arli Pinto da Silva  Litis: Gelson Rui Fanchin, Carmenzita de
Almeida Fanchin, Adolfo Lourenço, Zulma Moreira Lourenço
Adv.: Eddy Clebber Dalssoto  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0215904-0/02  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:2159040 Apelação Cível
Embargante: A.r. Morozowski Ltda., Aerofarma Perfumarias
Ltda., Bellezer Comércio de Alimentos Ltda., Biolac Comér-
cio de Confecções Ltda., Birello & Cia. Ltda., Boutique da Prata
Ltda., C.l.m. Alimentos Ltda., Camargo Duarte & Cia., Cd Clube
Ltda., Chu Kwan Kam Ltda., Cioccolato Comércio de Alimen-
tos Ltda., Clm - Ii Alimentos Ltda., Curitiba Comercial de Cos-
méticos Ltda., Dalit’z Joalheiros Ltda., Distribuidora Parana-
ense de Roupas Ltda., Distribuidora Paranaense Roupas Ltda.,
Downtown Importação e Comércio de Produtos Manufatura-
dos Ltda., Ecb Comércio de Alimentos Ltda., Eliana Marcia
Mion Art. Vestuário, Farmalife e Conveniências Ltda., Fiselo-
vici & Cia. Ltda., Hl Faria - Me, Infocity Comércio de Compu-
tadores Ltda., Julio Burko Junior - Me, Karisma Ind. e Com. de
Alimentos Ltda., Livrarias Curitiba Ltda., Livrarias Curitiba
Ltda., Lzr Com. Confecções Ltda., Mc Donald’s Comércio de
Alimentos Ltda., Ms Shoes Comércio de Calçados Ltda., Ob-
cecato Com. Couros Vestuários Ltda., Outline Com. Artigos do
Vestuário Ltda., P.m. Mello Confecções Ltda., Páprica Ind. e
Com. de Confecções Ltda., Pharma Farmácia de Manipulação
Ltda., Pizzarias Victorianas Ltda., Ponto Design Com. de Con-
fecções Ltda., Raciluan Comércio de Calçados Ltda., Raeffer
Ind. Com.; de Roupas Ltda., Rael Presentes Ltda., Rigby Co-
mércio e Confecções Ltda., Rogério Alves dos Santos Vestuá-
rio - Me, Rola Bola Comércio de Roupas Feitas Ltda., Sellin-
vest do Brasil S/a., Sidney Passagens e Turismo Ltda., Sl San-
tos Murad e Cuia Ltda., Sorvet Ind. e Com. de Sorvetes Ltda.,
Suave Toque Com. Rep. Ltda., Super Festas e Decorações Ltda.,
Teknológica Comércio Importação e Exportação Ltda., Top e
Trax Com. Art. Esportivo Ltda., Volpato Com. Art. Esportivos
Ltda., Yamahoney Alimentos Ltda.  Adv.: Érlon de Faria Pilati,
Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Mieko Ito  Embargante: Mc
Donald’s Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Joao Augusto da
Silva  Embargado: Condomínio Complexo Shopping Curitiba
Adv.: Ubirajara Costodio Filho, Ramon de Medeiros Nogueira
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04694 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Amaury Chagas Coutinho Júnior 001 0239652-3
Antonio Luiz Pereira Júnior 001 0239652-3
Carlos Antonio Lesskiu 001 0239652-3
Carlos Jose Dal Piva 004 0249402-6
Claudemir Molina 002 0249119-6
Claudine Camargo Manenti 001 0239652-3
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Erika Paula De Campos 004 0249402-6
Fabio Cezar Leria 003 0249386-7

005 0249477-3
Gilberto Pedriali 002 0249119-6
Humberto Otto Mahlmann 004 0249402-6
Marcos C. D. A. Vasconcellos 002 0249119-6
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 003 0249386-7

005 0249477-3
006 0249485-5

Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0239652-3
Rosimeiri Gomes Basílio 004 0249402-6
Simone Chapieski 004 0249402-6

Despachos Relator

001. 0239652-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/113759.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9500017550 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Curi-
tiba.  Adv.: Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Agravado: Eliza-
beth Ulrich.  Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior.  Adv.: Amaury
Chagas Coutinho Júnior.  Agravado: Engesoft Informática Ltda.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) O recurso é tempestivo eis que a procuradora do agravante
foi intimada da decisão em24.06.2003 (fls. 12), tendo sido o
recurso interposto em 13.08.2003 (fls. 11), dispensando prepa-
ro por se tratar de Fazenda Pública Municipal, razão pela qual,
dele conheço.
2) Trata-se de Agravo de Instrumento da decisão que, em ex-
cluiu uma das executadas do pólo passivo da Execução, conde-
nando o Município ao pagamento de honorários.
A agravante pugna seja concedido efeito suspensivo ao agravo.
Indefiro o pleito de efeito suspensivo ao respeitável despacho
de fls.58/59, porque não vejo urgência em sua apreciação por
não estar presente o periculum in mora e nem haver manifesta
ilegalidade na decisão do juiz a quo, cuja análise dependerá de
pronunciamento futuro do juízo colegiado.
3) Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada solici-
tando-se informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto
ao cumprimento, pela agravante, do artigo526 do CPC.
4) - Intime-se as agravadas, na forma do artigo 527, V,
do CPC, para que, observado o contido no dispositivo proces-
sual citado, apresente resposta no prazo de dez (10) dias.
5) Autorizo a Chefia da Divisão a firmar os ofícios.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
RELATOR

Despachos Relator

002. 0249119-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181432.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000213
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000287
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Marcos
Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: Gilberto Pedriali.
Agravado: Agrícola Monte Verde Ltda.  Agravado: João Henri-
que da Silva Carneiro.  Agravado: Carlos Alberto da Silva Car-
neiro.  Adv.: Claudemir Molina.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Despacho:
1) Recebo o recurso pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos de admissibilidade, pelo preparo - fls.
158 e tempestividade (despacho publicado em 11.11.03, com
início do prazo em 17.11.03 e interposição em26.11.03).
2) Não há pedido de efeito suspensivo.
3) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art.
526 do CPC.
4) Intime-se o agravado para, querendo, responder em 10 (dez)
dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessários.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
ANO DO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ RELATOR
2ª Câmara Cível
AI 243617-3
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

003. 0249386-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180060.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 4 1 0
Declaratória.  Agravante: Terezinha de Jesus Krul.  Adv.: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado:
Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos e etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto em face de deci-
são monocrática proferida quando do recebimento da Ação de
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada
com Repetição do Indébito, que indeferiu a assistência judiciá-
ria gratuita em benefício da pessoa física, eis que autora não
demonstrou a sua incapacidade de arcar com o pagamento das
custas processuais e Funrejus.
Sustentou que a simples declaração de pobreza e sem recursos
pecuniários suficientes para arcar com as despesas judiciais é
suficiente para a concessão do benefício da gratuidade da justi-
ça.
Alegou que a Lei n.º 1.060/50 não exige a comprovação do

estado de miserabilidade, contentando-se com a afirmativa da
parte. Ressalte-se, outrossim, que não havendo fundadas ra-
zões para a negativa do benefício, só mediante provocação da
parte adversa, na oportunidade própria, é que o juiz pode inde-
ferir a Assistência Judiciária.
Vieram os autos conclusos, é o relatório, em síntese, passo a
analisar o pedido liminar.
Preliminarmente, não obstante, o presente recurso não ter sido
instruído com a cópia da procuração do advogado da parte agra-
vada, não implica na violação do disposto no art. 525, inci-
so I, do Código de Processo Civil.
Haja vista, que por ocasião da interposição do presente Agravo
de Instrumento, não havia ainda formado o triângulo processu-
al. Ou seja, o réu não havia integrado a lide, por ausência de
ato citatório, bem como não se exige a obrigatoriedade de jun-
tada de procuração do Procurador do Município.
Destarte, haver tempestividade, ter sido efetuado o preparo, bem
como estando presentes os demais pressupostos recursais obje-
tivos e subjetivos de admissibilidade, conheço deste Agravo de
Instrumento.
Dispõem, respectivamente, o art.5º, inciso LXXIV, da Consti-
tuição da República de 1988, e o art.4º da Lei n.º 1.060/50,
que estabelece normas para a concessão de assistência judiciá-
ria aos necessitados o seguinte:
 “Art. 5º. (...)
LXXIV. O Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
(...).”
 “Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou de sua
família.
§ 1º.  Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.
(...).”
Depreende-se, mediante simples leitura dos textos legais aci-
ma colacionados, que ao requerente basta a declaração de que
não pode arcar com as custas e despesas processuais, sem que
isso prejudique o seu próprio sustento ou o sustento de sua
família, para que seja concedido o benefício da assistência ju-
diciária gratuita.
Para corroborar a declaração de miserabilidade, houve por bem
a parte juntar declaração de que é pessoa necessitada, na acep-
ção jurídica definida na lei nº 1.060/50, não podendo arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo de sue sustento próprio e
de sua família. Declaração esta, que faz sob sua responsabili-
dade, sujeitando-se às sanções civis, administrativas e crimi-
nais previstas nas legislações aplicáveis.
Por outro lado, outrossim, não é dado ao magistrado monocrá-
tico inferir a necessidade ou não do benefício, no lugar da par-
te contrária, real interessada na sua denegação.
Diante dos argumentos supra expendidos, por vislumbrar a pre-
sença dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora,
defiro o pretendido efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, até o pronunciamento definitivo desta 2ª Câma-
ra Cível, com fundamento nos arts.527, inciso III, e 558, am-
bos do Código de Processo Civil, suspendendo a eficácia do
despacho interlocutório ora recorrido.
Comunique-se ao juízo da Vara Cível da Comarca de Piraí do
Sul, a presente decisão, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações sobre eventual retratação da decisão agrava-
da, consoante art.527, inciso IV, do Código de Processo Civil,
e o cumprimento, pelo agravante, do disposto no art.526, do
código citado.
Intime-se a agravante, pelo Diário Oficial.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
      Toshiharu Yokomizo
             Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0249402-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184907.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000545 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Nutris - Nutrição Tecnologia e Sistemas Ltda.  Adv.: Humberto
Otto Mahlmann.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Agravado: Per-
digão Agroindustrial S/a.  Adv.: Erika Paula de Campos.  Adv.:
Rosimeiri Gomes Basílio.  Adv.: Simone Chapieski.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Despacho:
Vistos etc...
                            Trata-se de Agravo de Instrumento, interpos-
to em face de decisão monocrática, proferida na Execução de
Título Extrajudicial que tramita perante a Vara Cível da Co-
marca de Campina Grande do Sul, que acolheu as ponderações
da exeqüente e deferiu a penhora em dinheiro nas contas ban-
cárias indicadas, determinando-se a expedição do competente
mandado.
                            Sustentou que a decisão vai de encontro com
a lei e entendimento majoritário da doutrina e jurisprudência
pátria, posto que haverá incidência de penhora sobre as contas
correntes onde a empresa agravante faz toda a sua movimenta-
ção financeira, ou seja, haverá constrição judicial do fatura-
mento da empresa, do próprio estabelecimento industrial, hi-
pótese que somente pode ser admitida excepcionalmente, após
infrutífera a busca de outros bens.
                            Aduziu que a penhora sobre faturamento
deve atender a procedimentos específicos regulados no Código
de Processo Civil, em especial seus arts.677 e 678. Afirmou
que a retirada de numerário que ingressa nas contas correntes
pode causar inviabilidade das suas atividades, inclusive sua
quebra, vez que não passa por situação financeira boa. Alegou
que a agravada requereu, de forma alternativa, penhora sobre
outros bens (um automóvel e o estabelecimento comercial), fato
que descaracteriza a situação excepcional, diante da existência
de outros bens.
                            Pleiteou pela concessão do efeito suspensi-
vo ao recurso, juntando os documentos de fls. 10/57.
                            Vieram os autos conclusos, é o relatório, em

síntese, passo a analisar o pedido liminar.
                            Tendo em vista haver tempestividade, ter
sido efetuado o preparo, bem como estando presentes os de-
mais pressupostos recursais objetivos e subjetivos de admissi-
bilidade, conheço deste Agravo de Instrumento.
                            Analisando devidamente os documentos
acostados a este recurso, constata-se que a exeqüente, empresa
ora agravada, ao discordar da nomeação de bens ofertada, por
entender que a parte ideal de um bem imóvel pertencente à
terceiro não obedece à gradação legal disposta no art.
655 do Código de Processo Civil, indicou a existência de 04
(quatro) contas correntes em nome da executada, empresa ora
agravante, além de outros bens, requerendo a incidência da
competente penhora, consoante fotocópia de fls. 5 2 / 5 4 -
TA.
                            Consoante reiterada jurisprudência, há pos-
sibilidade de incidir penhora sobre saldo de conta-corrente ban-
cária pertencente ao executado, vez que se trata de dinheiro,
previsto no inciso I do citado art. 655.
                            Entretanto, em se tratando de pessoa jurídi-
ca que utiliza a movimentação monetária para o seu funciona-
mento, há que se diminuir a abrangência da constrição judicial
de 100 % (cem por cento) para30% (trinta por cento) sobre o
saldo de cada uma das 04 (quatro) contas-correntes bancárias,
de forma a harmonizar a regra da promoção da execução de
modo menos gravoso para o devedor com a regra de satisfação
de crédito inadimplido, representado por título líquido, certo e
exigível.
                            Diante dos argumentos supra expendidos,
por entender parcialmente relevante a fundamentação susten-
tada pela empresa agravante, bem como que o despacho, na
forma em que foi lançado, pode causar lesão grave e de difícil
reparação, defiro em parte o pretendido efeito suspensivo ativo
ao presente Agravo de Instrumento, até o pronunciamento defi-
nitivo desta2ª Câmara Cível, suspendendo parcialmente a efi-
cácia da decisão interlocutória ora recorrida, para possibilitar a
constrição de penhora sobre30% (trinta por cento) do saldo de
cada uma das 04 (quatro) contas-correntes bancárias indica-
das, com fundamento nos arts.527, inciso III, e 558, am-
bos do Código de Processo Civil.
                            Comunique-se ao juízo da Vara Cível da
Comarca de Campina Grande do Sul a presente decisão, facul-
tando-lhe a apresentação de eventuais informações que enten-
der necessárias, em especial sobre a possível retratação da de-
cisão agravada e do cumprimento, pela agravante, do disposto
no art.526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias, conso-
ante art. 527, inciso IV, do mesmo Código.
                            Intimem-se, pelo Diário Oficial, a agravan-
te e a agravada, para que esta responda no prazo de 10 (dez)
dias, nos moldes do art.527, inciso V, do citado Código.
                            Após, voltem-me.
                            Curitiba, 03 de dezembro de 2 0 0 3
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Estado
do Paraná).
                                   Toshiharu Yokomizo
                                           Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0249477-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180086.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 8 5
Declaratória.  Agravante: Terezinha Chaves dos Santos.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos e etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto em face de deci-
são monocrática proferida quando do recebimento da Ação de
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada
com Repetição do Indébito, que indeferiu a assistência judiciá-
ria gratuita em benefício da pessoa física, eis que autora não
demonstrou a sua incapacidade de arcar com o pagamento das
custas processuais e Funrejus.
Sustentou que a simples declaração de pobreza e sem recursos
pecuniários suficientes para arcar com as despesas judiciais é
suficiente para a concessão do benefício da gratuidade da justi-
ça.
Alegou que a Lei n.º 1.060/50 não exige a comprovação do
estado de miserabilidade, contentando-se com a afirmativa da
parte. Ressalte-se, outrossim, que não havendo fundadas ra-
zões para a negativa do benefício, só mediante provocação da
parte adversa, na oportunidade própria, é que o juiz pode inde-
ferir a Assistência Judiciária.
Vieram os autos conclusos, é o relatório, em síntese, passo a
analisar o pedido liminar.
Preliminarmente, não obstante, o presente recurso não ter sido
instruído com a cópia da procuração do advogado da parte agra-
vada, não implica na violação do disposto no art. 525, inci-
so I, do Código de Processo Civil.
Haja vista, que por ocasião da interposição do presente Agravo
de Instrumento, não havia ainda formado o triângulo processu-
al. Ou seja, o réu não havia integrado a lide, por ausência de
ato citatório, bem como não se exige a obrigatoriedade de jun-
tada de procuração de Procurador do Município.
Destarte, haver tempestividade, ter sido efetuado o preparo, bem
como estando presentes os demais pressupostos recursais obje-
tivos e subjetivos de admissibilidade, conheço deste Agravo de
Instrumento.
Dispõem, respectivamente, o art.5º, inciso LXXIV, da Consti-
tuição da República de 1988, e o art.4º da Lei n.º 1.060/50,
que estabelece normas para a concessão de assistência judiciá-
ria aos necessitados o seguinte:
 “Art. 5º. (...)
LXXIV. O Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
(...).”
 “Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou de sua
família.

§ 1º.  Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.
(...).”
Depreende-se, mediante simples leitura dos textos legais aci-
ma colacionados, que ao requerente basta a declaração de que
não pode arcar com as custas e despesas processuais, sem que
isso prejudique o seu próprio sustento ou o sustento de sua
família, para que seja concedido o benefício da assistência ju-
diciária gratuita.
Para corroborar a declaração de miserabilidade, houve por bem
a parte juntar declaração de que é pessoa necessitada, na acep-
ção jurídica definida na lei nº 1.060/50, não podendo arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo de sue sustento próprio e
de sua família. Declaração esta, que faz sob sua responsabili-
dade, sujeitando-se às sanções civis, administrativas e crimi-
nais previstas nas legislações aplicáveis.
Por outro lado, outrossim, não é dado ao magistrado monocrá-
tico inferir a necessidade ou não do benefício, no lugar da par-
te contrária, real interessada na sua denegação.
Diante dos argumentos supra expendidos, por vislumbrar a pre-
sença dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora,
defiro o pretendido efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, até o pronunciamento definitivo desta 2ª Câma-
ra Cível, com fundamento nos arts.527, inciso III, e 558, am-
bos do Código de Processo Civil, suspendendo a eficácia do
despacho interlocutório ora recorrido.
Comunique-se ao juízo da Vara Cível da Comarca de Piraí do
Sul, a presente decisão, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações sobre eventual retratação da decisão agrava-
da, consoante art.527, inciso IV, do Código de Processo Civil,
e o cumprimento, pelo agravante, do disposto no art.526, do
código citado.
Intime-se a agravante, pelo Diário Oficial.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.003.
      Toshiharu Yokomizo
             Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0249485-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180064.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 9 2
Declaratória.  Agravante: Aparecida Ferreira da Silva.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí
do Sul.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos etc...
                            Trata-se de Agravo de Instrumento, interpos-
to em face de decisão monocrática proferida quando do recebi-
mento da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária cumulada com Repetição de Indébito, que indeferiu a
assistência judiciária gratuita em benefício da autora, por não
ter demonstrado a sua incapacidade de arcar com o pagamento
das custas processuais e Funrejus, determinando o seu recolhi-
mento, sob pena de cancelamento da distribuição caso não efe-
tuado o preparo em30 (trinta) dias, segundo art. 257 do
Código de Processo Civil.
                            Sustentou ter havido afronta ao dispositivo
constitucional do art.5º, inciso LXXIV, bem como ao art.
4º da Lei n.º 1.060/50, posto que a simples declaração de se
encontrar empobrecida e sem recursos pecuniários é suficiente
para a concessão do benefício da gratuidade da Justiça, segun-
do jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tri-
bunal de Justiça. Aduziu que a doutrina e jurisprudência são
unânimes em dizer que não houve intenção do legislador em
restringir o acesso à Justiça, mas o contrário. Pleiteou pela con-
cessão do efeito suspensivo, juntando os documentos de fls.
07/22.
                            Protocolado no Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, os autos foram encaminhados a este Tri-
bunal de Alçada às fls. 23.
                            Vieram os autos conclusos, é o relatório, em
síntese, passo a analisar o pedido liminar.
                            Tendo em vista haver tempestividade, estan-
do presentes os demais pressupostos recursais objetivos e sub-
jetivos de admissibilidade, conheço deste Agravo de Instrumen-
to.
                            Dispõem, respectivamente, o art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição da República de 1988, e o art.
4º da Lei n.º 1.060/50, que estabelece normas para a concessão
de assistência judiciária aos necessitados o seguinte:
 “Art. 5º. (...)
LXXIV. O Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
(...).”
 “Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou de sua
família.
§ 1º.  Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.
(...).”
                            Depreende-se, mediante simples leitura dos
textos legais acima colacionados, que ao requerente basta a
declaração de que não pode arcar com as custas e despesas
processuais, sem que isso prejudique o seu próprio sustento ou
o sustento de sua família, para que seja concedido o benefício
da assistência judiciária gratuita, não havendo necessidade de
qualquer outra prova da impossibilidade do referido custeio,
do estado de miserabilidade, de que a sua situação econômica
não permite vir a juízo sem que tenha prejuízo de manutenção.
                            Sendo assim, mediante sumária e incomple-
ta cognição, tendo em vista a declaração de impossibilidade,
aliada ao fato de que se trata de pessoa física que se dedica às
atividades do lar, constata-se que a obrigatoriedade no paga-
mento dos ônus da sucumbência (custas, despesas e honorári-
os), certamente, poderá acarretar prejuízo em seu próprio sus-
tento e de sua respectiva família.
                            Outrossim, não é dado ao magistrado mono-
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crático exigir a comprovação da incapacidade de custeio, infe-
rindo a necessidade ou não do benefício, colocando-se no lu-
gar da parte contrária, real interessada no indeferimento.
                            Diante dos argumentos supra expendidos,
por entender relevante a fundamentação sustentada pela agra-
vante, bem como que o despacho, na forma em que foi lançado,
pode causar lesão grave e de difícil reparação, defiro o preten-
dido efeito suspensivo ativo ao presente Agravo de Instrumen-
to, até o pronunciamento definitivo desta2ª Câmara Cível, com
fundamento nos arts. 527, inciso III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, suspendendo a eficácia da decisão
interlocutória ora recorrida.
                            Comunique-se ao juízo da Vara Cível da
Comarca de Piraí do Sul a presente decisão, facultando-lhe a
apresentação de eventuais informações que entender necessá-
rias, em especial sobre a possível retratação da decisão agrava-
da e do cumprimento, pela agravante, do disposto no art.
526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias, consoante art.
527, inciso IV, do mesmo Código.
                            Intime-se a agravante pelo Diário Oficial.
Após, voltem-me.
Curitiba, 03 de dezembro de2003 (Ano do Sesquicentenário da
Emancipação Política do Estado do Paraná).
Toshiharu Yokomizo
Juiz Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003
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001. 0217441-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/132226.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000107 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000146 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/
a.  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros.  Adv.: Paulo César Braga Fernandes.  Adv.:
Sandra Mara Nóbile Fernandes.  Rec.adesivo: Indústria e Co-
mércio de Farinhas Divisa Ltda.  Rec.adesivo: Orlando Borba.
Adv.: Jaime Pego Siqueira.  Adv.: Éder Fabrilo Rosa.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos,
De acordo com a redação dos artigos530 e seguintes, do Códi-
go de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei 10.352/
01, os embargos infringentes cabem sempre que decisão, não
unânime, houver reformado a sentença de primeiro grau.
No presente caso, observa-se que segundo o acórdão nº 18.626
(fls.251/259), a Câmara, por maioria de votos negou provimen-
to ao recurso de apelação e por unanimidade de votos não co-
nheceram do recurso adesivo, mantendo a decisão recorrida que
declarou inexigível o título e extinguiu o processo de execução
(fl. 185 e verso), havendo divergência no que diz respeito a
exigibilidade do título, na medida em que o E. Juiz Cristo Pe-
reira entendeu ser dotado de liquidez o título, votando no sen-
tido de ‘cassar a sentença a fim de que outra seja proferida
analisando as demais questões postas nos embargos’, consoan-
te declaração de voto vencido (fl. 260/271).
Desta maneira, considerando que não houve reforma da sen-
tença, ao contrário a mesma foi mantida, entende-se ser incabí-
vel a interposição do recurso de embargos infringentes.
Assim, entende-se que o recurso não merece ser admitido, pois
apesar da divergência não houve reforma da sentença.
Diante do exposto, não admito o recurso de embargos infrin-
gentes.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0245127-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/153403.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000296
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000144 Embargos a Execução.  Agravante: Carlos An-
dré de Oliveira Von Roeder Michels.  Adv.: Marcelo José Cis-
cato.  Adv.: Alessandra Sprea Petri.  Agravado: Bandeirantes
Equipamentos Pneumáticos Ltda.  Adv.: Clarice Maria Dal
Comune.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos André
de Oliveira Von Roeder Michels contra a r. decisão proferida
nos autos nº296/00, de ação execução de título extrajudicial,
contra si promovida por Bandeirantes Equipamentos Pneu-
máticos Ltda., através da qual a Dra. Juíza deferiu a remoção
do bem penhorado (fls. 94).
Alega que uma vez designado como depositário do bem pe-
nhorado vem desempenhando essa função fielmente, manten-
do a máquina em perfeito estado de conservação, em plena
atividade, inclusive para evitar sua deterioração, que utiliza-se
dela em suas atividades profissionais, na prestação de serviços
em algumas obras contratadas, a penúltima obra em que utili-
zou o bem penhorado foi por serviço prestado em Goioxim, na
Comarca de Cantagalo, terminada a obra atualmente a máquina
vem sendo utilizada na Av. Iraí, em Pinhais, em razão de con-
trato de locação celebrado com a Construtora Andraus - Enge-
nharia e Construções, que deverá perdurar até 25 de abril de
2004.
Aduz que o bem é utilizado nas suas atividades profissionais
e que em nenhum momento pretendeu deslocá-lo para frus-
trar a execução, como quer fazer crer a exeqüente, sem ne-
nhum embasamento legal, pois os deslocamentos ocorrem em
razão dos contratos celebrados, que o princípio que rege o
processo executivo é o de menor onerosidade, nos termos do
art.620, do Código de Processo Civil, que a máquina, em vir-
tude do contrato de locação, poderá ser encontrada facilmen-
te no endereço fornecido na cidade de Pinhais, inclusive para
fins de avaliação, não havendo em momento algum resistên-
cia de sua parte quanto à sua apresentação, pois nunca criou
qualquer embaraço ao regular andamento da execução.
Pugnou liminarmente pela manutenção do bem em suas mãos
e a final o provimento do recurso.
O efeito não foi concedido pelo então Relator (fls. 102).
Respondendo, a agravada pede pelo improvimento do agravo.
Prestando as informações solicitadas, o Dr. Juiz comunicou
que manteve a decisão agravada e ter o agravante dado cum-
primento ao art.526, do Código de Processo Civil (fls.120).
Distribuído inicialmente para a 8ª Câmara Cível, o digno Re-
lator determinou a remessa dos autos a esta Câmara em razão
da prevenção.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso me-
rece ser conhecido.
A questão diz respeito ao pedido de remoção do bem penho-
rado, o qual, segundo o devedor-agravante, é instrumento de
seu trabalho.
O exeqüente justificou seu pedido de remoção (fls. 92) no
fato de que o bem é sempre removido de um lugar para o
outro, e o devedor não é depositário, apresentando evasivas,
dificultando a realização da avaliação e do leilão.
No entanto, como bem sustentado nas razões iniciais, o deve-
dor é depositário do bem, primeiro porque o tinha oferecido
em caução (fls.71), e naquele ato assumiu o compromisso de
fiel depositário, segundo, porque no ato da penhora (fls.
77), o Oficial de Justiça assim certificou, em que pese não
conste a assinatura como depositário.
De qualquer forma, pelos atos desenvolvidos no processo, não
há como negar que o executado é o depositário do bem, tanto
que assim se intitula na própria peça recursal, não havendo
qualquer dúvida de que tem ciência do encargo que lhe foi
atribuído.
Por outro lado, justifica ele as constantes deslocações do bem,
tendo em vista que o tem cedido em contrato de locação, con-
forme se observa do traslado às fls. 24/25.
A jurisprudência desta Corte, e também da Segunda Câmara,
é pacífica no sentido de que é mais salutar à conservação do
bem, principalmente em se tratando de máquinas ou veículos,
que permaneça ele na posse do devedor.
Confira-se nesse sentido:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE ARRESTO - LIMINAR CONCEDIDA - DEPÓSITO DOS
BENS EM MÃO DO DEVEDOR - PEDIDO DE REMOÇÃO
- PERIGO DA DEMORA NÃO CARACTERIZADO - POS-
SIBILIDADE DO DEFERIMENTO - RECURSO DESPRO-
VIDO.
Não é conseqüência imperativa que os bens arrestados sejam
removidos as mãos do credor, quando os equipamentos obje-
to da medida importam em onerosidade excessiva e não há
demonstração efetiva, na espécie, de que a garantia venha ser
frustrada.” (Ac. nº 7266, 2ª CC., Rel. E.
Juiz Fernando Vidal de Oliveira, publ. 18.10.96).
 “AGRAVO INSTRUMENTAL. DECISÃO, REVENDO AN-
TERIOR, PARA DEFERIR PERMANÊNCIA DE VEÍCULO
CONSTRITADO JUNTO AO RECORRENTE-DEVEDOR
CONSIDERANDO UTILIZAÇÃO AO DESEMPENHO DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E RENOVAÇÃO CON-
TRATUAL SECURITÁRIA. ALMEJO RECURSAL AO DE-
PÓSITO PÚBLICO DO BEM. RAZÕES JUDICIAIS A EX-
CEPCIONALIDADE NÃO ELIDIDAS. EMPREGO DO VE-
ÍCULO AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. IRRELEVÂN-
CIA DA NOMEAÇÃO AO PRÓPRIO ATRAVÉS DEVEDOR.
BEM NÃO RECOMENDÁVEL A IMOBILIZAÇÃO PRO-
LONGADA SE EM DEPÓSITO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA
MENOR ONEROSIDADE AO EXECUTADO. DESPROVI-
MENTO.” (Ac. nº 9917,5ª CC., Rel. E. Juiz Arno Knoerr,
publ. 19.11.99).
 “EXECUÇÃO - PENHORA - REMOÇÃO DOS BENS (COM-
PUTADORES) AO DEPOSITÁRIO PÚBLICO - BENS QUE
ESTARÃO MELHOR GUARDADOS EM MÃOS DO PRÓ-
PRIO EXECUTADO, MORMENTE QUANDO SEQUER HÁ
PEDIDO EXPRESSO, NESSE SENTIDO, DE PARTE DO
CREDOR/EXEQUENTE - PROVIMENTO DO AGRAVO.
NÃO HAVENDO INDÍCIO DE QUE OS BENS, UTILIZA-

DOS PELO EXECUTADO, SOFRAM MAIOR DESGASTE,
E TENDO EM VISTA O PRINCÍPIO DA MENOR ONERO-
SIDADE PARA O DEVEDOR, ADMITE-SE A PERMANÊN-
CIA DELES EM MÃOS DO DEVEDOR, MORMENTE SE
ACERCA DE TAL FATO SEQUER TEVE INICIATIVA O
CREDOR/EXEQUENTE.” (Ac. nº 11.238, 1ª CC., Rel. E. Juiz
Antonio Renato Strapasson, publ. 06.08.99).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO -POSSE DE BEM PENHORADO NAS MÃOS DO DE-
VEDOR COMO DEPOSITÁRIO FIEL - MENOR ONEROSI-
DADE -INVIABILIDADE DE FUNCIONAMENTO DE ATI-
VIDADES COMERCIAIS -CARACTERIZADO.O processo de
execução se rege pelo princípio da menor onerosidade ao deve-
dor (art.620 do Código de Processo Civil), devendo o mesmo
ficar como depositário do bem penhorado, porquanto a sua re-
moção importa em inviabilidade do funcionamento das suas
atividades comerciais.RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.” (Ac. nº 18.532,2ª CC., Rel. E. Juiz Toshiharu Yoko-
mizo, publ. 19.09.2003).
A orientação do Superior Tribunal de Justiça, ainda que profe-
rida em execução fiscal, é no sentido de impedir “a remoção
por capricho ou interesse pessoal do credor, o prudente critério
do juiz averiguará da conveniência ou não, após razoável justi-
ficação do requerente, tocando-lhe velar pelo equilíbrio das
partes, zelando pela forma de execução menos gravosa para o
devedor.” (REsp. nº25.387-SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, DJU 26/09/94, p. 25.604, RSTJ
124/102).
Neste caso, a manutenção do bem em mãos do devedor é a
melhor solução, primeiro porque não há demonstração efetiva
de que a garantia venha ser frustrada, segundo, porque a má-
quina é empregada nas atividades profissionais do devedor, ter-
ceiro, não é recomendável a imobilização prolongada do mes-
mo, conforme precedentes jurisprudenciais citados.
Finalmente, estando o devedor na posse do bem, e agora nela
mantido, em decorrência de depósito judicial, está ele adverti-
do das conseqüências desse encargo, dentre eles a sua manun-
tenção e os cuidados necessários para que a garantia do juízo
da execução não desapareça, bem como para que dele não se
desfaça, sob as penas da lei, como já fora admoestado por oca-
sião da prestação de caução e no ato da penhora.
Por tais razões, nos termos do art.557, 1-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso, para que o bem penho-
rado permaneça depositado em mãos do devedor.
Comunique-se o digno Dr. Juiz da causa.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0248088-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/175966.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001227
Medida Cautelar.  Agravante: Condomínio Edifício Dona Anna.
Adv.: Solange do Rocio Walter.  Agravado: Assis & Carreira
Ltda.  Agravado: O Formulário Farmácia de Manipulação Ltda.
Adv.: Antonio Francisco Molina.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho:
VISTOS.
I-Trata-se de pedido de reconsideração da decisão monocrática
que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo
Condomínio Edifício Dona Anna, porque o agravante não pro-
cedeu a juntada aos autos de peça necessária à compreensão da
controvérsia, qual seja, da petição inicial da medida cautelar
inominada nº 1227/2003, em trâmite perante a 15ª Vara Cível
desta Capital, na qual consta o pleito de concessão de liminar
deduzido e indeferido pela decisão agravada.
Assevera o Condomínio-recorrente, em suma, que a peça inici-
al da medida cautelar não pode ser considerada peça obrigató-
ria para a formação do agravo, segundo as diretrizes do artigo
525, do Código de Processo Civil.
Sustenta que “o entendimento da lide para seu desiderato cons-
ta dos documentos acostados com exaustão pelo agravante para
elucidação da ilegalidade” da decisão agravada.
Embora reconheça que em determinadas circunstâncias somente
com a juntada de alguma peça tida como essencial é que se
possibilita a compreensão da controvérsia para fins de pronun-
ciamento judicial, defende que a peça essencial deve ser con-
ceituada como facultativa (art.525, II, do CPC), já que as obri-
gatórias são expressamente prevista no inciso I, do artigo
525, do Código de Processo Civil.
Assim, entende que na ausência da juntada das peças facultati-
vas por ocasião da impetração, incumbe ao juiz determinar a
conversão do feito em diligência, nos moldes do § único, do
artigo560, do Código de Processo Civil, a fim de ser oportuni-
zado o suprimento da falha.
Por tais razões, postula a reconsideração da decisão de f. 95/
98, a fim de ser dado seguimento ao recurso de agravo de ins-
trumento interposto (f. 100/106).
Com o presente pedido foi juntada a cópia da petição inicial da
aludida medida cautelar (f. 107/124).
II-Os argumentos lançados pelo recorrente não abalam os fun-
damentos da decisão obstativa de seguimento ao recurso de
agravo interposto.
Com dito naquela decisão, a instrução do recurso de agravo de
instrumento afigurou-se deficitária à míngua da juntada aos autos
“de peça necessária à compreensão da controvérsia, qual seja:
da petição inicial da medida cautelar inominada, na qual cons-
ta o pleito de concessão de liminar deduzido em pelo Condo-
mínio agravante e indeferido pela decisão recorrida.”
Equivoca-se o agravante ao afirmar que a peça apontada como
essencial a compreensão da controvérsia deve ser conceituada
como útil, nos termos do artigo525, inciso II, do Código de
Processo Civil.
Ora, basta compulsar as notas 4 e 5 do artigo
525, do Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, do festejado Theotônio Negrão,35ª edição, Saraiva,
2003, p. 581, para se concluir que:
“Art.525:4. ‘O agravo de instrumento deve ser instruído com

as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer de-
las autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª con-
clusão; maioria).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211).
Finalmente, há também peças úteis ou facultativas (inciso II),
que podem ser juntadas, a critério do agravante, para facilitar o
provimento do agravo ou a melhor apreciação das questões sus-
citadas.
(...)
Art.525:5. É dever do agravante juntar as peças essenciais (tan-
to as obrigatórias como as necessárias - v. nota anterior) à com-
preensão da controvérsia. Se não o fizer, seu recurso não será
conhecido, por instrução deficiente.
Antigamente, quanto o traslado do agravo era organizado pelo
cartório, justificava-se o disposto na Súmula 235 do TFR: ‘A
falta de peças de traslado obrigatório será suprida com a con-
versão do agravo de instrumento em diligência’. Agora essa
responsabilidade é do agravante (RT242/276), de sorte que
deve considerar-se superada esta Súmula.
Neste sentido: ‘É ônus do agravante a formação do instrumen-
to. Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças
obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças (1ª conclusão do CETARS).”
Portanto, concluí-se que a referida petição inicial dos autos de
medida cautelar em que foi proferida a decisão agravada cuida-
se de peça necessária, cuja ausência de juntada impossibilita o
Tribunal de conhecer as razões que foram submetidas ao Juízo
a quo por ocasião da prolação da decisão recorrida, configu-
rando-se, assim, deficitária a instrução do agravo de instrumento.
Ademais, não era o caso de se converter o julgamento em dili-
gência, consoante sugerido pelo agravante, tendo-se em conta
que esse ônus lhe incumbia, em face da nova sistemática pro-
cessual do agravo de instrumento, nos exatos termos traçados e
esclarecidos na decisão ora em reexame.
A propósito, essa orientação vem espelhada em recente julga-
do do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DESATE DA CONTROVÉR-
SIA. NECESSIDADE. PEÇAS DE TRASLADO FACULTATI-
VO. AUSÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO. CONVERSÃO
EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A não-instrução do agravo de instrumento do art. 525 do
Código de Processo Civil com peças de traslado facultativo,
mas que são consideradas essenciais para o desate da contro-
vérsia, acarreta o não-conhecimento do recurso, não havendo
falar em conversão do julgamento em diligência ou em abertu-
ra de prazo para sanação da mácula. Precedentes. 2. Recur-
so especial não conhecido.” (STJ, REsp502.287/SC, 5ª Tur-
ma, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J.U. 04/08/2003, p. 407).
Nesse sentido, ainda, vale referenciar os seguintes arestos: REsp
402.866/SP (RSTJ 157/138), REsp309.763/RJ, REsp
413.821/PR, REsp 249.341/PR, REsp 5 7 3 . 2 5 8 / R S ,
REsp 478.143/PR, REsp 5 2 6 . 7 2 4 / R S ,
REsp 502.486/RS, REsp 490.505/SC e
REsp 479.779/SC, entre outros.
III-Ex positis, indefiro o pedido de reconsideração da decisão
denegatória de seguimento do recurso de agravo de instrumento.
IV-Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0248235-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/177519.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200000001221
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Indústria Trevo
Ltda.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcí-
sio Araújo Kroetz.  Agravado: Serviço Social da Indústria -
Sesi.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.  Adv.: João de Oliveira
Franco Júnior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. FATURAMEN-
TO DE EMPRESA. INEXISTÊNCIA DE BENS PARA A GA-
RANTIA. ADMISSIBILIDADE.
A penhora sobre o faturamento de empresa é medida que se
impõem quando inexistentes bens suficientes para garantir o
débito.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 proferida na ação de execução extrajudicial (au-
tos nº 1.221/00) que Sesi - Serviço Social da Indústria promo-
veu em face de Indústria Trevo Ltda., que determinou a inci-
dência da penhora em30% ( trinta por cento ) do faturamento
líquido da executada.
Inconformada com a decisão, interpõe a executada o presente
agravo de instrumento, com pedido de liminar no sentido de
suspensão imediata da medida e a reforma da decisão.
Sustenta a agravante a ilegalidade da decisão, pois o juiz a quo
ao deferir o pedido do credor, o fez contrariando norma pro-
cessual vigente, prosseguindo a execução instaurada de modo
mais gravoso para o devedor.
Aduz que, para se penhorar receita operacional da empresa, o
motivo deve ser extremamente grave, pois a falta de capital que
proporciona o giro financeiro da sociedade pode provocar enor-
mes prejuízos de difícil ou impossível reparação, podendo, in-
clusive, representar verdadeira “pena de morte”, com conseqü-
ência direita sobre seus funcionários.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
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missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
No presente caso, conforme se extrai dos autos, o agravante foi
citado para pagar ou nomear bens à penhora. Entretanto, o agra-
vante não observou o artigo656 do CPC. e nomeou bens de ter-
ceiros, tornando-se ineficaz a nomeação e, conseqüentemente,
devolvendo ao exeqüente o direito a indicação dos bens, assim
o exeqüente indicou um veículo pálio e um caminhão scania,
que foram alienados em fraude á execução, tudo isto retratado
ás fls. 28, 65, 73 - TA,
evidente a insuficiência de bens para o cumprimento da obriga-
ção.
Neste sentido, leciona o Professor Celso Neves:
“Se os bens nomeados forem manifestamente insuficientes para
assegurar a execução (principal, juros e custas), pode o exe-
qüente demonstrar a insuficiência dos bens nomeados e, então,
lhe será devolvido o direito a nomeação, pois não se pode con-
fundir a nomeação de bens manifestamente insuficientes com a
ampliação da penhora a outros bens do devedor,...”2
Como se observa dos autos, não restou outra alternativa ao cre-
dor a não ser requerer a penhora sobre o faturamento mensal da
empresa, procedimento admitido se esta não possui outros bens
a penhorar. Pois sem a penhora não há como prosseguir na exe-
cução.
Neste sentido a jurisprudência do STJ:
 “Penhora sobre o faturamento. Precedentes da Corte.
1. A Corte, em diversas oportunidades, tem admitido a penhora
sobre o faturamento da empresa devedora, como forma de as-
segurar a satisfação do crédito, não havendo ilegalidade em tal
determinação, considerando o cenário dos autos.
2 .Recurso especial não conhecido.3
É também o entendimento desta Câmara, conforme acórdão
lavrado pelo Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira:
 “AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO. FATURAMENTO DE
EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. CIRCUNSTÂNCIAS
ESPECIAIS NO CASO CONCRETO. ADMISSIBILIDADE.
1. A penhora ou arresto sobre o faturamento de empresa é me-
dida especial e rara, somente admissível quando inexistente
outros bens para garantir o débito.
2. No caso concreto como as empresas rés não indicaram bens
para a garantia da dívida e, de outro lado, seus sócios - marido
e mulher - passaram a alterar por diversas vezes a composição
societária, forçoso é presumir que estão fugindo da obrigação
livremente assumida.
3. Em tal caso é perfeitamente possível o arresto ou a penhora
sobre o faturamento de empresa.
Agravo de Instrumento desprovido”4.
Ressalte-se que para conceder a penhora em trinta por cento
sobre o faturamento da agravante, o Juízo singular ponderou:
 “Resta evidente que o SESI manejou todos os recursos legais
para procurar bens disponíveis para a satisfação forçada da dí-
vida. Acontece que aqueles que restaram estão em lugar incer-
to e certamente serão de difícil localização. Mesmo que encon-
trados, por serem bens móveis e de fácil deterioração é duvido-
sa sua existência fática e seu valor no mercado, imprevisível.
Portanto, a penhora especial ser mostra a única forma de satis-
fação do crédito, até porque a declaração do imposto de renda
da pessoa jurídica dá conta da possibilidade de ser efetivada a
medida sem prejuízo das funções da devedora, de forma a pos-
sibilitar o adimplemento da obrigação e continuidade do negó-
cio.”5.
Embora se reconheça que a penhora no faturamento de empre-
sa é medida extrema, admissível somente em casos especialís-
simos, neste caso concreto, é de inteira aplicação.
Sustenta, ainda, o agravante que o artigo620 do Código de
Processo Civil prevê que a execução deve ser feita da forma
menos gravosa para o devedor.
Conforme alegado pelo agravante, a penhora deferida compre-
ende o capital de giro necessário para honrar seus compromis-
sos e manter suas atividades empresariais, o que poderia com-
prometer o seu gerenciamento.
Contudo, a penhora de30% (trinta por cento) do faturamento
da firma estipulada pelo Juízo a quo não comprometerá a exis-
tência da empresa ao tempo em que satisfaz, de modo aceitá-
vel, o crédito exeqüente.
Por fim, a constrição não implicará violação ao princípio se-
gundo o qual a execução deve se processar do modo menos
gravoso para o devedor. É que, na hipótese, não se trata de
penhora do faturamento total da empresa, mas, tão-somente, de
percentual dele.
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, nego-lhe seguimento, o que faço com esteio no ar-
tigo 527, I, do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 20 de Novembro de 2003 ( Ano do
Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná ).
Luiz Mateus de Lima, Relator Convocado.
1 (f. 78-TA).
2 (Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. VII, arts.
646 a 795, 7ª ed. pág.
46/47).
3(Recurso Especial nº431.143-SP, Terceira Turma, Relator
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, data do julgamento
27 de maio de 2003).
4 (TAPR -2ª CC - Ai 192654-5 - J. em 15.05.02).
5 (f. 78-TA).

Despachos Relator

005. 0248785-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180280.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 9500000198 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado de
São Paulo S/a.  Adv.: Rosilene Próspero.  Adv.: Lídia Maria
Andriotti da Silveira.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos.  Agravado: Gilberto Khouri.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
I-Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do

Estado de São Paulo S/A contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da4ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos
autos de execução de título extrajudicial nº 195/95, ajuizada
em face de Gilberto Khouri e Indústria de Roupas Confiança
Ltda., que se posicionou pelo não cabimento da prisão civil,
por infidelidade, do depositário judicial por se tratar de bem
imóvel (f. 18, 47 e 52/52 verso-
TA).
Sustenta o banco-exeqüente, ora agravante, o cabimento da
prisão civil do depositário judicial infiel, mesmo em se tratan-
do de bem imóvel, segundo o posicionamento jurisprudencial
que invocou, acrescentando que no caso dos autos a infidelida-
de se caracterizou pela conclusão da inexistência do bem, dada
a sobreposição de áreas, sendo que a penhora do referido imó-
vel não se deu por indicação do credor, já que foi oferecido
pelo executado para garantia do juízo.
Por tais razões, requer o provimento do recurso para reformar-
se a decisão de f. 388 (f. 47-TA), com-
plementada pela de f. 395 e verso (f. 56/56 verso-
TA), a fim de ser determinada a prisão civil do depositário infi-
el (f. 02/10).
Com as razões recursais juntaram documentos (f. 11/57).
II-A questão sub examine comporta análise imediata por parte
do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegi-
ado, segundo a imperatividade do § 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil.
Com efeito, a colenda2ª Câmara Cível deste Tribunal tem se
posicionado pela possibilidade da decretação da prisão civil do
depositário judicial infiel.
Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes:
“(...) O depositário judicial exerce o ‘munus’ público revelan-
do-se como auxiliar da administração da justiça. Logo, se alie-
na mercadorias sem a autorização judicial, a incidência da pena
de prisão configura medida possível, exceto se apresentar os
bens cuja guarda lhe foi confiada. Na hipótese de bens perecí-
veis, apenas a imediata apresentação do equivalente em dinhei-
ro elide a sanção prisional.” (Ag. Inst.231.604-5, Ac. 18.199 -
2ª CC, Rel. Juíza Rosana Fachin, D.J. 01/08/2003).
 “(...) Quem se tornou depositário judicial de bens penhorados
pode ter sua prisão civil decretada nos próprios autos de execu-
ção. O depositário judicial de bens penhorados não se equipara
e nem pode ser confundido com depositário particular de bens
dados em penhor mercantil.” (HC 156.992-4, Ac. 12.973 -
2ª CC, Rel. Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira, D.J.2 5 / 0 8 /
2000).
No caso dos autos convém esclarecer que não ocorreu a preclu-
são acerca do tema da prisão civil do depositário infiel, haja
vista que a decisão agravada se reportou, como razões de deci-
dir (f.47-TA), a apreciação dessa matéria nos autos de execu-
ção de sentença nº 198/95-A, que versa sobre os honorários
advocatícios (f. 18-TA), e não acerca da dívida ora exeqüenda.
Ademais, a decisão agravada se posicionou pelo não cabimen-
to da prisão civil por infidelidade depositária quanto se cuidar
de bem imóvel, admitindo-a apenas na hipótese de bem mó-
veis.
Porém, o fato de tratar-se o bem depositado judicialmente de
imóvel não afasta a sanção decorrente da infidelidade. É que,
consoante as precisas conclusões de Nelson Nery Júnior (in
CPC Comentado, RT,2ª ed., p 1.173), “(...)Não é a dívida, mas
a infidelidade do depositário que justifica a prisão. Esta tem a
finalidade de servir de coerção à devolução da coisa”.
Sobre essa renitência do depositário judicial em proceder à de-
volução de bem imóvel convém destacar recente decisão do
Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
 “CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. LEGALIDADE. PRISÃO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. HABEAS CORPUS. VIA INADE-
QUADA. 1. O não cumprimento pelo depositário da obrigação
de restituir bem imóvel, objeto de ação cautelar de arrolamento
de bens, enseja a decretação da prisão.2. Eventuais justificati-
vas cifradas em aspectos de índole fático-probatória não se sub-
metem a angusta via do ‘writ’.3. Ordem denegada.” (HC
28.881/MG,4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ.
28/10/2003, p. 288).
Nessa mesma linha de raciocínio este Tribunal já teve oportu-
nidade de assentar que:
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ARREMA-
TAÇÃO - BEM IMÓVEL - DEPOSITÁRIO JUDICIAL - EN-
TREGA DO BEM - INTIMAÇÃO - PRISÃO CIVIL - INDE-
FERIMENTO - POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA
- AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. ‘Aliás, a súmula
nº619 do Supremo Tribunal Federal possibilita a prisão do de-
positário, independentemente de ação de depósito. A hipótese
em tela é de depositário judicial, a teor do disposto no artigo
644 do CPC, sem qualquer distinção entre bem móvel e imó-
vel” (Ag. Inst. 185.092-4, Ac. 13.037 - 8ª CC, Rel. Juiz Mar-
ques Cury, D.J. 01/02/2002).
III-Isto posto, com espeque no § 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de
reformar a decisão agravada, afastando a impossibilidade de
decretação da prisão civil do depositário judicial infiel.
IV-Comunique-se o digno Dr. Juiz da causa.
V-Proceda-se a exclusão do nome da Indústria de Roupas Con-
fiança Ltda. dos dados da autuação, eis que se trata de litiscon-
sórcio passivo facultativo e a decisão agravada apenas se refere
ao depósito judicial prestado por Gilberto Khouri (f. 17-TA).
VI-Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
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Protocolo:2003/180076.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 6 7
Declaratória.  Agravante: Maria Helena Rabe Rodovanski.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento atacando decisão que inde-
feriu de plano o pedido de concessão do benefício de assistên-

cia judiciária gratuita à autora, ora agravante.
Inconformada com a decisão a agravante requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, para que o processo tenha regular
prosseguimento, sob pena de, não sendo concedida a medida, a
distribuição do processo ser cancelada.
Com base no §1º-A do art.557 do CPC, pode o relator dar pro-
vimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
no caso o STJ que tende a conceder a assistência judiciária
gratuita ainda que pela mera declaração da parte. Neste senti-
do, os seguintes acórdãos:
Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gra-
tuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se con-
diciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no
curso do processo. (RESP469594 / RS; RECURSO ESPECIAL
2002/0115652-5  Relator Min. NANCY ANDRIGHI)
e
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Necessidade. Prova.
Em princípio, tem-se por suficiente a declaração da pessoa fí-
sica de que não tem meios para sustentar o processo sem com-
prometer a subsistência própria ou da família. Precedentes.
Recurso conhecido e provido.
(RESP472413 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0129591-
4  Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR)
Outrossim, é de se observar que haverá momento oportuno para
a parte contrária, querendo, impugnar a assistência judiciária.
Tendo em vista que o recurso preenche as condições de admis-
sibilidade, inclusive quanto à tempestividade, e juntados os
documentos necessários, conheço do recurso e lhe dou  provi-
mento para que seja concedida a assistência judiciária gratuita
à agravante, reformando a decisão agravada, com a venia devi-
da ao ilustre e laborioso magistrado, que desta feita não se hou-
ve com o costumeiro acerto.
Intimem-se.
Oficie-se ao Juízo de primeira instância, primeiro via fax e de-
pois pela via normal.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
ANO DO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
RELATOR

Despachos Relator
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Protocolo:2003/180057.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 4 0 9
Declaratória.  Agravante: Jurandir Cardoso dos Santos.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I-Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jurandir
Cardoso dos Santos contra a r. decisão proferida nos autos de
Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
Cumulada com Repetição de Indébito nº409/2003, que indefe-
riu o pedido de assistência judiciária formulado pelo agravante
(f. 16-TA).
Irresignado, alega o recorrente que não possui condições fi-
nanceiras de patrocinar as despesas processuais sem afetar di-
retamente o sustento próprio e de sua família.
Acrescenta que a simples declaração que firmou (f. 15-TA), no
sentido de se encontrar empobrecido e sem recursos pecuniári-
os suficientes para arcar com as despesas judiciais é suficiente
para a concessão do benefício da gratuidade da justiça, confor-
me precedentes jurisprudenciais que colacionou.
Dessa forma, pugna pela concessão liminar do efeito ativo e o
posterior provimento do presente recurso, a fim de ser agracia-
do com os auspícios da assistência judiciária (f. 02/06).
Com as razões recursais juntaram documentos (f. 07/17).
II-A questão posta em exame encontra análise imediata por parte
do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegi-
ado, segundo a imperatividade do § 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil.
No caso em tela, observa-se que a parte requereu os benefícios
da assistência judiciária alegando que por se tratar de pessoa
pobre na acepção jurídica do termo, não pode “arcar com as
despesas judiciais sem prejudicar a sua subsistência e de sua
família” (f. 11-TA).
De acordo com o disposto no artigo4º, da Lei nº 1.060/1950,
observa-se que:
 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.
§2º A impugnação do direito à assistência judiciária não sus-
pende o curso do processo e será feita em autos apartados”.
Ressalte-se que o referido artigo determina que para fazer jus à
concessão, basta a simples declaração de que não tem condi-
ções, no momento, de arcar com os custos e emolumentos pro-
cessuais, sem prejuízo próprio e da família.
Dessa maneira a simples afirmação nos autos, o que aconteceu
no presente caso, já é o suficiente para que o pedido seja defe-
rido, sendo oportuno destacar recente decisão do Superior Tri-
bunal de Justiça que perfilha no mesmo sentido ora esposado,
in verbis:
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.”
(REsp. n.º 469.594/RS, 3ª Turma, Rel.
Min. Nancy Andrighi, DJ. 30/06/2003, p. 243).

Nesse sentido também é o entendimento pacífico desta Corte:
“Justiça gratuita - Assistência judiciária - Exigência de com-
provação de necessidade do benefício - Inviabilidade - Sufici-
ência, num primeiro momento, da afirmação de inexistência de
condições de suportabilidade das despesas processuais sem pre-
juízo próprio ou da família - Inexistência de incompatibilidade
entre o art.5.°, inc. LXXIV, da Constituição Federal e o art.
4.° da Lei n.° 1.060/50 - Acesso à Justiça - Precedentes do
Supremo Tribunal Federal (STF).Para ter acesso gratuito à Jus-
tiça o cidadão não precisa comprovar, desde logo, que necessi-
ta dos benefícios da assistência judiciária, bastando-lhe assim
afirmar na petição inicial, não havendo que se falar, nessa tri-
lha procedimental inaugural, em incompatibilidade entre o ar-
tigo5.°, inciso LXXIV, da Constituição da República e o artigo
4.° da Lei n.° 1.060, de 1950.” (Agr. de Instrumento n.º
234.983-3,6ª C.C., Rel. E. Juiz Rabello Filho, D.J. 17/10/2003).
Repita-se que, para gozar do benefício da assistência judiciá-
ria, basta a afirmativa de necessidade, admitindo-se, através de
procedimento específico (impugnação da parte contrária), a
comprovação de ausência dos requisitos legais, com base em
provas cabais.
Negar-se tal benefício seria o mesmo que excluir os agravantes
do acesso ao Poder Judiciário, o que não se admite, até mesmo
em razão do preceito constitucional de que “o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos” (art.5º, LXXIV), enquanto que a alu-
dida Lei de Assistência Judiciária exige tão somente “simples
afirmação”, normas que se coadunam perfeitamente.
Isto posto, dou provimento ao recurso, para conceder os bene-
fícios da assistência judiciária aos agravantes, o que faço com
esteio no § 1º-A, do artigo557, do Código de Processo Civil.
Comunique-se o digno Dr. Juiz da causa.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
        Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0249391-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180090.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 4 0 1
Declaratória.  Agravante: Maria José da Silva.  Adv.: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado:
Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Da análise dos autos se denota que a agravante deixou de jun-
tar certidão de sua intimação, que deveria obrigatoriamente ins-
truir a petição do agravo de instrumento, nos termos do art.
525, I do CPC, que assim dispõe:
Art.525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I. obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação (...).
A apresentação de certidão da respectiva intimação faz-se ne-
cessária à admissibilidade do recurso vez que é por meio dela
que se provará a tempestividade do recurso.
Não há qualquer prova e nem menção na petição da data em
que foi intimada a agravante.
Assim, com base no art.557 do CPC, nego seguimento ao re-
curso, pela inobservância do requisito obrigatório do inciso I
do artigo 525, CPC.
Curitiba, 2 de dezembro de 2.003.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
Relator
2ª Câmara Cível
AI 241844-2
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator
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Protocolo:2003/180105.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 8 4
Declaratória.  Agravante: Joaquim Ferraz.  Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado: Muni-
cípio de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento atacando decisão que inde-
feriu de plano o pedido de concessão do benefício de assistên-
cia judiciária gratuita ao autor, ora agravante.
Inconformado com a decisão o agravante requer a concessão
de efeito suspensivo ao recurso, para que o processo tenha re-
gular prosseguimento, sob pena de, não sendo concedida a
medida, a distribuição do processo ser cancelada.
Com base no §1º-A do art.557 do CPC, pode o relator dar pro-
vimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
no caso o STJ, que tende a conceder a assistência judiciária
gratuita ainda que pela mera declaração da parte. Neste senti-
do, os seguintes acórdãos:
Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gra-
tuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se con-
diciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no
curso do processo. (RESP469594 / RS; RECURSO ESPECIAL
2002/0115652-5  Relator Min. NANCY ANDRIGHI)
e
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Necessidade. Prova.
Em princípio, tem-se por suficiente a declaração da pessoa fí-
sica de que não tem meios para sustentar o processo sem com-
prometer a subsistência própria ou da família. Precedentes.
Recurso conhecido e provido.
(RESP472413 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0129591-
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4  Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR)
Outrossim, é de se observar que haverá momento oportuno para
a parte contrária, querendo, impugnar a assistência judiciária.
Tendo em vista que o recurso preenche as condições de admis-
sibilidade, inclusive quanto à tempestividade, e juntados os
documentos necessários, conheço do recurso e lhe dou  provi-
mento para que seja concedida a assistência judiciária gratuita
ao agravante, reformando a decisão agravada, com a venia de-
vida ao ilustre e laborioso magistrado, que desta feita não se
houve com o costumeiro acerto.
Oficie-se ao Juízo de primeira instância, primeiro via fax e de-
pois pela via normal.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
ANO DO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
RELATOR

Despachos Relator

010. 0249482-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180100.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai do
Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200300000374 Decla-
ratória.  Agravante: Enok Alves Barreto.  Adv.: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enok Alves
Barreto contra a r. decisão proferida nos autos nº 3 7 4 / 0 3 ,
de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
Cumulada com Repetição de Indébito, através da qual o Dr.
Juiz indeferiu o seu pedido de assistência judiciária (fls. 16).
Alega o recorrente que não possui condições financeiras de
patrocinar as despesas processuais sem afetar diretamente o
sustento próprio e de sua família.
Acrescenta que a simples declaração que firmou (fls. 15), no
sentido de se encontrar empobrecido e sem recursos pecuniári-
os suficientes para arcar com as despesas judiciais é suficiente
para a concessão do benefício da gratuidade da justiça, confor-
me precedentes jurisprudenciais que colacionou.
Pugna pela concessão liminar do efeito ativo e o posterior pro-
vimento do presente recurso, a fim de ser agraciado com os
benefícios da assistência judiciária.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do
recurso.
A questão posta em exame encontra análise imediata por parte
do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegi-
ado, segundo a imperatividade do § 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil.
No caso, observa-se que a parte requereu os benefícios da as-
sistência judiciária alegando tratar-se de pessoa pobre na acep-
ção jurídica do termo, não podendo “arcar com as despesas
judiciais sem prejudicar a sua subsistência e de sua família”
(fls. 11).
De acordo com o disposto no artigo4º, da Lei nº 1.060/1950,
observa-se que:
 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.
§2º A impugnação do direito à assistência judiciária não sus-
pende o curso do processo e será feita em autos apartados”.
Ressalte-se que o referido artigo determina que para fazer jus à
concessão basta a simples declaração de que não tem condi-
ções, no momento, de arcar com os custos e emolumentos pro-
cessuais, sem prejuízo próprio e da família.
Dessa maneira a simples afirmação nos autos, o que aconteceu no
presente caso, já é o suficiente para que o pedido seja deferido,
sendo oportuno destacar recente decisão do Superior Tribunal de
Justiça que perfilha no mesmo sentido ora esposado, “verbis”:
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.” (REsp. nº469.594-RS, 3ª Tur-
ma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU30/06/2003, p. 243).
Nesse sentido também é o entendimento pacífico desta Corte:
“Justiça gratuita - Assistência judiciária - Exigência de com-
provação de necessidade do benefício - Inviabilidade - Su-
ficiência, num primeiro momento, da afirmação de inexis-
tência de condições de suportabilidade das despesas pro-
cessuais sem prejuízo próprio ou da família - Inexistência
de incompatibilidade entre o art.5.°, inc. LXXIV, da Cons-
tituição Federal e o art.4.° da Lei n.° 1.060/50 - Acesso à
Just iça -  Precedentes  do Supremo Tribunal  Federal
(STF).Para ter acesso gratuito à Justiça o cidadão não pre-
cisa comprovar, desde logo, que necessita dos benefícios
da assistência judiciária, bastando-lhe assim afirmar na
petição inicial, não havendo que se falar, nessa trilha pro-
cedimental inaugural, em incompatibilidade entre o artigo
5.°, inciso LXXIV, da Constituição da República e o artigo
4.° da Lei n.° 1.060, de 1950.” (Ac. nº 16.269, 6 ª  CC,
Rel. E. Juiz Rabello Filho, D.J. 17/10/2003).
Repita-se que, para gozar do benefício da assistência judiciá-
ria, basta a afirmativa de necessidade, admitindo-se, através de
procedimento específico (impugnação da parte contrária), a
comprovação de ausência dos requisitos legais, com base em
provas cabais.
Negar-se tal benefício seria o mesmo que excluir os agravantes
do acesso ao Poder Judiciário, o que não se admite, até mesmo
em razão do preceito constitucional de que “o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos” (art.5º, LXXIV), enquanto que a alu-
dida Lei de Assistência Judiciária exige tão somente “simples

afirmação”, normas que se coadunam perfeitamente.
Por tais razões, nos termos do art.557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de instru-
mento, para conceder os benefícios da assistência judiciária ao
agravante.
Comunique-se o digno Dr. Juiz da causa.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04696 de Publicação (Analítica)
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Jose Saif Neto 001 0247647-7

Despachos Relator

001. (REPUBLICAÇÃO) 0247647-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/172626.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:200000004998
Executivo Fiscal.  Agravante: Sylvio Francisco Mendes Tru-
ppel.  Adv.: Jose Saif Neto.  Agravado: Município de Parana-
guá.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Movto Republicado: 17/11/2003.  Moti-
vo: Transferência equivoca.  Despacho:
Vistos etc...
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto em face de decisão monocrática, proferida
em sede de Exceção de Pré-executividade, que tramita perante
a 1ªVara Cível da Comarca de Paranaguá, que não conheceu da
presente Exceção de Pré-executividade, por entender aplicável
o art. 16, §3ª da Lei6.830/80, que só admite exceção relativa a
suspeição, incompetência e impedimento, o que não é o caso
dos autos, tratando-se de matéria que deva ser argüida em em-
bargos do devedor, após a segurança do juízo.
Salientou que a matéria abordada é de ordem pública de nuli-
dade e vício do título executivo sobre o qual se funda a execu-
ção. Porquanto, faltam requisitos intrínsecos à sua constituição
e desenvolvimento válido e regular, quais sejam, certeza, liqui-
dez e exigibilidade.
Alegou que o prosseguimento da execução trará danos irrepa-
ráveis ao agravante, por ver seu nome no distribuidor e demais
despesas para propositura de ação de embargos.
Requereu, por fim, a reforma da decisão atacada e dar integral
provimento ao Agravo de Instrumento, para que o juiz mono-
crático conheça do incidente processual de pré-executividade
e seja suspendida  a execução.
Vieram os autos conclusos, é o relatório, em síntese, passo a
analisar o pedido liminar.
Tendo em vista haver tempestividade, ter sido efetuado o pre-
paro, bem como estando presentes os demais pressupostos re-
cursais objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço des-
te Agravo de Instrumento.
Preliminarmente, cumpre esclarecer alguns pontos de entendi-
mento doutrinário e jurisprudencial sobre o instituto da exce-
ção de pré-executividade, também chamada por objeção de não
executividade.
Trata-se de criação pretoriana, objeto de análise desenvolvida
pelo renomado jurista Pontes de Miranda, que somente deve
ser utilizada, como a própria denominação determina, em cará-
ter excepcional.
Com efeito, possui cabimento quando flagrante a falta de con-
dições de ação ou de pressupostos processuais de constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo de execução,
que o inquinem de nulidade, inviabilizando o seu prossegui-
mento. Destarte, o vício deve ser aparente, perceptível de pla-
no, cuja ocorrência se revele extreme de dúvidas, não sendo
instrumento, portanto, para discussão de mérito.
Sendo assim, encontra-se presente em hipótese que versar so-
bre matéria de ordem pública, reconhecível a qualquer tempo e
em qualquer grau de jurisdição, podendo o julgador ou o cole-
giado argüi-la de ofício, extinguindo o processo sem julgamen-
to de mérito, nos moldes do art. 267, § 3º, do Código
de Processo Civil.
Feitas estas considerações, constata-se que, não se afigura re-
levante a fundamentação trazida no presente recurso, na medi-
da em que as alegações do agravante dependem de comprova-
ção, mediante instrução probatória, o que não é permitido nos
limites estreitos do processo de execução, cuja finalidade pre-
cípua consiste na satisfação de um direito reconhecido por um
título executivo judicial ou extrajudicial.
Senão vejamos, a própria declaração do agravante, a qual me
reservo a colacionar “Embore goze o Município de presunção
da verdade, todavia, deverá por ocasião da intimação provar
mediante a juntada de documentos como requerido, que este
tenha procedido dentro dos ditames constitucionais”.
A sustentação de falta de procedimento administrativo, de nu-
lidade da certidão da dívida ativa, da prescrição, bem como a
ausência de notificação da constituição de crédito tributário,
não se constituiu no presente caso de argüições que possam ser
conhecidas de plano, ante a necessidade de dilação probatória.
Deste modo, incabível o conhecimento da presente Objeção de
pré-executividade, por não preencher pressupostos necessários
para o seu processamento.
Por fim, mister se faz ressaltar que não é legal e nem lícito,
que, por uma criação doutrinária e jurisprudencial, um institu-
to cuja natureza jurídica se origina do processo de conheci-
mento, no caso a exceção de pré-executividade, venha versar
sobre matéria que a legislação processual executiva não permi-
te seja veiculada em sede de processo de execução.
Aliás, afigura-se de todo recomendável que as teses levantadas
sejam deduzidas em ação própria de processo de conhecimen-
to, incidental com relação ao processo de execução, oponível

após a constrição judicial por meio da penhora de bens sufici-
entes para garantir a pretensão da execução.
Não obstante, a alegação do art. 16, §3ª, da Lei nº 6.830/80,
que só admite a exceção relativa a suspeição, incompetência e
impedimento, o que não é caso dos autos, a matéria argüida
realmente, não pode ser analisada em sede de exceção de pré-
executividade, consoante fundamento supra expendida.
Diante do exposto, deixo de conceder efeito suspensivo ativo,
com intuito de manter incólume a decisão recorrida, nos mol-
des dos arts. 527, inciso II, e 558, ambos do
Código de Processo Civil.
Comunique-se ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Para-
naguá a presente decisão, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias, consoante art.527, inciso IV, do Código de Processo Ci-
vil, sobre a eventual retratação da decisão agravada e o cumpri-
mento, pelo agravante, do disposto no art.526 do citado Códi-
go.
Intime-se a agravante, na pessoa de seu procurador judicial,
pelo Diário Oficial.
Intime-se o agravado, pelo Diário Oficial, na pessoa dos seus
procuradores, para que respondam no prazo de 10 (dez) dias,
nos moldes do art.527, inciso V, do Código de Processo Civil.
Após, voltem-me.
Curitiba, 17 de novembro de 2003.
 (Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
Toshiharu Yokomizo
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
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Despachos Relator

001. 0234772-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/79466.  Matéria: Leasing.  Comarca: Piraqua-
ra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000180 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Cnh Capital S/a.  Adv.: Sadi
Bonatto.  Adv.: Fernando José Bonatto.  Apelado: Eduardo
Henrique Villela.  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Proferido: No protocolizado sob
Nº2003.00172501.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
O pedido está prejudicado tendo em vista a decisão proferida
em 13.11.2003. Int.  Curitiba, 19 de novembro de 2003. (a)
Fernando Wolff Bodziak

Despachos Relator

002. 0236527-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/91297.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:200300000094 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares:2 0 0 0 0 0 0 0 0 7 8 5
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 1615369 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Sociedade Paranaense de Ensi-
no e Tecnologia - Spet.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Tei-
xeira.  Adv.: David Schnaid Neto.  Adv.: Serafim Portes Rocha
Filho.  Adv.: Adriana de Alcântara.  Agravado: Alfa Arreneda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Rosiane Apareci-
da Martinez.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Proferido: No protocolizado sob
Nº2003.00157404.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
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Junte-se aos autos, digo, o presente arrazoado deverá ser sub-
metido, por primeiro, ao Juízo de primeiro grau, sob pena de
supressão de um grau de jurisdição.
Devolva-se, pois, à postulante , visto que o agravo de instru-
mento há de cingir-se ao que nele foi postulado, digo, deduzi-
do e nesse enfoque, respondido.
Intime-se.
Em, 25.11.2003.
DULCE MARIA CECCONI
Juíza Relatora.

Despachos Relator
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Protocolo:2002/10066.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000356 Reinte-
gração de Posse.  Requerente: Josilene Oliveira Melo.  Adv.:
Neimar Batista.  Adv.: Aldo de Mattos Sabino Junior.  Reque-
rido: Companhia Real de Arrendamento Mercantil.  Adv.: José
Paulo Granero Pereira.  Adv.: Wellington Treumann Pedroso.
Requerido: Berti Veículos Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Aguardar60 (sessenta) dias a manifestação da requerente. (a)
Ruy Cunha Sobrinho
Despachos Relator

004. 0182514-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2001/99030.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000123 Reintegra-
ção de Posse.  Agravante: Geraldo Sermann.  Adv.: Oscar Silvé-
rio de Souza.  Adv.: Danielle Rosa e Souza.  Agravado: Banco
Boavista S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Res-
sel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Al-
meida.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vista ao agravado para resposta no prazo legal.
Intimem-se as partes por seus procuradores.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
Cármen Almeida
Juíza Relatora Convocada
1
Agravo de Instrumento nº  182.514-3

Despachos Relator

005. 0201167-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/67803.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:200000000736 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 9900001456 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares:200000000143 Exceção de
Incompetência.  Apelante: Banco Ford S/a.  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Cláudia Furtado de Miranda.  Adv.: Teddy A. M. S.
Cruz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Scaff (RE).  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
1. Registrado e Autuado recurso de Apelação, veio aos autos
petição de TRANSAÇÃO entre as partes, com pedido de ho-
mologação.
2. Destarte, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HO-
MOLOGO O ACORDO DE f. usque  dos autos, celebrando
entre as ilustres partes litigantes, o que faço com fulcro no art.
92, inciso VII do Regimento Interno do Tribunal de Alçada do
Paraná e de conseqüência, DECLARANDO EXTINTO O PRO-
CEDIMENTO RECURSAL, deferindo o pedido de dispensa
do prazo do trânsito em julgado desta decisão.
3. Com anotações e providências necessárias, Baixem à ori-
gem.
Curitiba,
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator

006. 0234772-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/79466.  Matéria: Leasing.  Comarca: Piraqua-
ra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000180 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Cnh Capital S/a.  Adv.: Sadi
Bonatto.  Adv.: Fernando José Bonatto.  Apelado: Eduardo Hen-
rique Villela.  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS
1. Trata-se de recurso de apelação cível manejado por BANCO
CNH CAPITAL S/A, em face de decisão proferida nos autos de
busca e apreensão convertida em depósito sob nº 180/2001 e
que, ao julgar parcialmente procedente o pedido deduzido na
inicial, determinou a entrega do bem alienado fiduciariamente
ou o seu equivalente em dinheiro, no prazo de24 (vinte e qua-
tro) horas, excluída a possibilidade de prisão civil. Por fim,
condenou o apelado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que foram estipulados em 10% sobre
o valor dado à causa.
Alega que a prisão civil do devedor fiduciante não viola o texto
constitucional, eis que o Decreto Lei 911/69 foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988. Afirma que a prisão civil
do devedor fiduciante é cabível, uma vez que o ordenamento
jurídico pátrio o equipara à figura do depositário infiel. Enten-
de que o decreto prisional não fere o sistema de proteção de
direitos humanos instituído pelo Pacto de São José de Costa
Rica. Assinala que a jurisprudência do Tribunal de Alçada não
se encontra pacificada acerca do tema.
Por tais razões, requer o provimento do recurso, reformando-se
a decisão de primeiro grau, ao efeito de possibilitar a comina-
ção da prisão civil do devedor fiduciante, na hipótese deste

deixar de entregar o bem objeto do contrato.
Em contra-razões, o apelado pugna pela manutenção do deci-
sum posto em ataque.
Subiram os autos a este Tribunal.
2. Conheço do apelo e, de plano, passo a analisar o mérito do
recurso, nos termos em que dispõe o caput do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Insurge-se o recorrente contra a parte dispositiva da sentença
que condenou o réu, ora apelado, tão-somente à restituição do
veículo consubstanciado em garantia fiduciária ou o pagamen-
to do seu equivalente em dinheiro, afastando a possibilidade de
prisão civil do devedor fiduciante.
Pois bem.
A respeito dessa matéria - com a ressalva de minha posição
pessoal voltada a admitir a prisão civil do devedor fiduciante,
em sede de ação de depósito havida por conversão de busca e
apreensão de bem objeto de alienação fiduciária em garantia
de mútuo de dinheiro - tem-se que razão não assiste ao apelan-
te, uma vez que nos contratos de alienação fiduciária a figura
do depósito é atípica. No contrato em exame, almeja-se a ga-
rantia fiduciária (direito real), na qual o devedor fiduciante
detém a posse direta do bem, de molde a usufruí-lo, ao passo
que ao credor é transmitida a posse indireta do mesmo, dife-
renciando-se assim, do regular instituto do depósito, que en-
volve a guarda de coisa alheia, nos termos consignados no art.
1.265 do Código Civil de 1916 (CC/2002, art. 627):
 “Art. 1265. Pelo contrato de depósito recebe o depositário um
objeto móvel, para guardar, até que o depositante o reclame.”
Portanto, firmou-se entendimento nesta Câmara especializada
em alienação fiduciária e arrendamento mercantil, à unanimi-
dade de seus integrantes, no sentido de ser incabível a prisão
civil do depositário infiel quando decorrente das ações de de-
pósito relacionadas com a alienação fiduciária, que tem enfren-
tado a questão sob a ótica da legislação infraconstitucional, na
esteira do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, que
consolidou seu entendimento através de sua Corte Especial,
que ao julgar a ERESP 149518, de relatoria do Min. Ruy Rosa-
do Aguiar, reconheceu a impossibilidade da decretação da pri-
são civil nas ações de depósito fundadas em contratos de alie-
nação fiduciária, em razão de que, conforme o já exposto, ine-
xiste depósito típico em tal modalidade contratual.
Nesse sentido:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO
ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EN-
FRENTAMENTO SOB A ÓTICA INFRACONSTITUCIONAL
- POSICIONAMENTO PESSOAL DO RELATOR, FIEL À
ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - RESSALVA - CERCEAMENTO DE DEFESA
ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS - INO-
CORRÊNCIA - DISCUSSÃO QUE EXTRAPOLA OS LINDES
DO § 2º DO ART. 3º DO DECRE-
TO-LEI 911/69 - RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO DES-
PROVIDOS.
Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento
no sentido da inadmissibilidade da prisão civil em casos de
depósito oriundo de garantia fiduciária.
Visando a ação de Busca e Apreensão somente a retomada do
bem, inviável a discussão acerca de eventual abusividade ou
ilicitude das cláusulas contratuais.”1
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. POSIÇÃO UNÂNIME DO STJ.
No plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial, no ERESP 149518, julgado em
12.5.99, relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie. (...)”2
Conclusivamente, vale a pena transcrever o Enunciado nº 17
do Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Paraná, apro-
vado em 26 de setembro de 2002:
Nº 17. “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de
depósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por
não constituir a espécie contrato de depósito típico.” (STJ -
REsp nº 125.070-RS, rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº
149.518, rel. Min. Ruy Rosado; REsp nº 188.462-GO. TAPR -
HC nº 186.799-2, de Londrina, rel. Juiz Ruy Cunha)
3. Nestas condições, nego seguimento ao presente recurso, por-
quanto manifestamente improcedente, nos termos do caput do
artigo557 do Código de Processo Civil, haja vista jurisprudên-
cia pacífica nesta Câmara Especializada com relação ao tema.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 13 de novembro de 2003
Fernando Wolff Bodziak
       Relator Designado
1 Ap. Cível nº 187281-9 - Juiz Mendes Silva -4ª C. Cível -
Julg. 25/09/02.
2 Ap. Cível nº202358-3 - Juiz Ruy Cunha Sobrinho -
4ª C. Cível - Julg. 09/10/02.

Despachos Relator

007. 0235734-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/84774.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:200100001330 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercan-
til S/a0.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.
Adv.: Paulo Guilherme Pfau.  Apelado: Tatiana de Lacerda
Charafeddine.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Leonel Ste-
vam Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Considerando o pedido de desistência do recurso formulado
pelo apelante ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. em face da  composição amigável informada na sua peti-
ção protocolada sob nº182.897/2003, de28 de novembro do

corrente, extingo o procedimento recursal, o que faço com fun-
damento no art.501, do Código de Processo Civil e artigo 92,
inciso VII, do Regimento Interno desta Corte.
Baixem os autos à Comarca de origem.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

008. 0241320-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/126950.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 2 6 2
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Bmg S.a.Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Apelado: Vitor Raimundo Gubert.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos,
1. BANCO BMG S/A recorre da sentença proferida pelo juízo
monocrático que extinguiu, sem apreciação do mérito, a Ação
de Busca e Apreensão convertida em Ação de Depósito, sob nº
262/02, que move contra VITOR RAIMUNDO GUBERT.
Em suas razões recursais, aduz o apelante, em síntese: ao con-
trário do entendimento do Juiz singular, o objetivo da Ação de
Busca e Apreensão e Depósito (do Dec. Lei 911/69), é o bem
alienado fiduciariamente; a Suprema Corte já se pronunciou
pela constitucionalidade do Dec. Lei 911/69 e da prisão civil,
prevalecendo a jurisprudência que admite a prisão civil do de-
vedor fiduciário.
Pede, por fim, que o recurso seja conhecido e provido, refor-
mando-se a sentença para o efeito de garantir a pena de prisão
civil ao devedor fiduciário, caso a ordem de depósito seja por
ele descumprida.
Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.
2. Versa o recurso sobre matéria a respeito da qual já se conso-
lidou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, unani-
memente observada por esta Câmara Especializada, ensejan-
do-se a sua apreciação na forma autorizada pelo art. 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil.
Concluindo pela inadmissibilidade da prisão civil nos contra-
tos de alienação fiduciária, o magistrado indeferiu o pedido de
conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósi-
to, ao entendimento de que o tipo de procedimento escolhido
pelo autor não corresponde à natureza da causa, ao mesmo tempo
em que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito,
com supedâneo no art. 295, V, do CPC.
Conquanto em seu arrazoado tenha se cingido o apelante à de-
fesa da prisão civil do alienante fiduciário, implícito, em assim
procedendo, que está a sufragar a tese que admite a concessão
da ação de busca e apreensão em ação de depósito, inobstante
afastada a prisão.
É neste sentido que se pauta a jurisprudência desta Câmara
Especializada em Arrendamento Mercantil e Alienação Fidu-
ciária.
Dispõe o art. 4o do Decreto-lei 911/69:
 “Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não
se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a con-
versão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em
ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil”.
Destarte, quando da não localização do bem alienado fiducia-
riamente, poderá o credor requerer a conversão da Busca e
Apreensão em Ação de Depósito, conforme prescreve o art.
902 do Código de Processo Civil, objetivando, assim, a entrega
do bem ou seu equivalente em dinheiro.
Ressalte-se, no tocante à cominação da pena de prisão civil,
que se trata de privilégio do credor, previsto no § 1º do art. 902
do CPC.
Assim, embora o entendimento da Câmara, que por seu turno
afina-se com o posicionamento consolidado no Superior Tribu-
nal de Justiça, seja pela inadmissibilidade da aplicação da pri-
são civil do devedor fiduciante, ante a atipicidade do depósito,
tal posicionamento não inviabiliza a conversão da Ação de
Busca e Apreensão em Ação de Depósito, haja vista a pena de
prisão ser mera faculdade do credor, e não seu objeto, que, no
caso, é a entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro.
Neste sentido, destacam-se, entre os julgados da Câmara:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E
APREENSÃO. CONVERSÃO EM DEPÓSITO. POSSIBILI-
DADE. DECRETO-LEI 911/69, ART.4O. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRISÃO CIVIL. INADMIS-
SIBILIDADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO EM PARTE”.
“É possível a conversão da ação de busca e apreensão em de-
pósito, quando fundada em contrato garantido por alienação
fiduciária, conforme disposto no Decreto-lei 911/69 (...)”.
(AC 181673-3, Acórdão 16278,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 27/09/02).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CONVERSÃO EM DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. DECRE-
TO-LEI 911/69, ART.4O. PRISÃO CIVIL. INADMISSIBILI-
DADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO INVIABILIZA A CON-
VERSÃO. AÇÃO QUE NÃO SE EXAURE NA PERSPECTI-
VA DE PRISÃO, MERA FACULDADE CONFERIDA AO
AUTOR (CPC, ART. 902, § 1O). PRECEDENTE DE SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO”.
“A circunstância de não admitir a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a prisão civil em caso de depósito decor-
rente de alienação fiduciária não inviabiliza a conversão da ação
(DL 911/69, art.4o), porque o pedido de cominação de prisão é
mera faculdade conferida ao autor (CPC, art. 902, § 1o), não se
exaurindo nele o objeto da ação de depósito.
A inadmissibilidade da prisão civil não tem expressão para sub-
trair o interesse (consubstanciado no binômio necessidade/uti-
lidade do processo) do credor na conversão do pedido de busca
e apreensão em ação de depósito, haja vista que remanesce o
escopo de expedição de ordem para entrega da coisa ou do seu
equivalente em dinheiro.”

(AC 192092-5, Acórdão 16083,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 30/08/02).
 “EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE.
DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE DÉBITO E NÃO
A GUARDA DO BEM. ATIPICIDADE DA RELAÇÃO DE-
POSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A CONSTRIÇÃO
CORPORAL. RECURSO DESPROVIDO”.
“Este Tribunal, por sua4ª Câmara Cível, única regimentalmen-
te competente ao conhecimento da matéria, vem entendendo
que não cabe a prisão civil do devedor nos contratos de aliena-
ção fiduciária porque o depósito neles previsto visa a garantia
do débito e não propriamente a guarda do bem (Enunciado nº
17, do CEDEPE); e a Constituição Federal, ao permitir a pri-
são civil por dívida, restringiu-a às espécies de depósito clássi-
co e por alimentos. Precedentes do Superior Tribunal de Justi-
ça”.
(Acórdão nº 19.649 Rel. Juiz Valter Ressel DJ de 14.11.2003).
 “HABEAS CORPUS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA
CÂMARA E DO STJ. ORDEM DE HABEAS CORPUS CON-
CEDIDA”.
“Esta4ª Câmara, única especializada no trato da alienação fi-
duciária, vem seguindo o entendimento uniformizado no STJ
(Corte Especial, ERESP 149518, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, julg. unânime em 12.05.99), no sentido de que “não
cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos de aliena-
ção fiduciária tendo em vista a inexistência de depósito típico
na espécie. Recursos desprovidos” (TAPR - Ap.Cível nº
0218842-7 - Ac. 17800 - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, julg.
em26.03.2003). A matéria, inclusive, é objeto de Enunciado
(nº 17) aprovado pelo CEDEPE, nos seguintes termos: “Não
cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito de-
correntes d contratos de alienação fiduciária, por não constituir
a espécie contrato de depósito típico”.
(Acórdão 19.544; Rel. Juíza Carmen Lúcia de Almeida, DJ de
31.10.2003).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO.
AÇÃO DE DEPÓSITO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRI-
SÃO CIVIL. DESCABIMENTO. DÍVIDA. PERMANÊNCIA.
COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO DE DE-
PÓSITO. CPC, ART. 906. PRECEDENTES. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO”.
I - É admissível pelo nosso direito a conversão do pedido de
busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, se
o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se
achar na posse do devedor.
II - A Corte Especial deste Tribunal consolidou a orientação de
que incabível prisão civil em alienação fiduciária, em razão da
inocorrência de relação de depósito.
III - Subsiste, no entanto, a obrigação do devedor de pagar o
valor do débito, que pode ser exigido nos próprios autos da
ação de depósito, nos termos do art. 906, CPC.
(Resp510959 - MS; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira;
4ª T.; DJ de 29.09.2003).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO. INADMISSIBILI-
DADE”.
I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia.
II. Recurso especial conhecido e improvido.
(Resp489648 - GO; Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior;
4ª T.; DJ de 08.09.2003).
 “CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. CPC, ART.458. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊN-
CIA. SÚMULAS N. 282 E 356/STF. BUS-
CA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSI-
TO. POSSIBILIDADE. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO. INAD-
MISSIBILIDADE”.
I. Inadmissível recurso especial na parte que é debatida ques-
tão não enfrentada no acórdão a quo, nos termos das Súmulas
n. 282 e 356/STF.
II. Cabível é a ação de busca e apreensão em caso de inadim-
plemento obrigacional, bem assim a sua conversão em depósi-
to, quando verificadas as hipóteses do art.4º do Decreto-lei n.
911/69.
III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia.
IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parci-
almente provido.
(Resp401296 - SP; Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior;
4ª T.; DJ de 10.02.2003).
Ante o exposto, e por tais fundamentos, dou parcial provimen-
to ao recurso, o que faço embasada no art.557, § 1º - A, do
Código de Processo Civil, para anular a r. sentença recorrida, e
com fulcro no art. 515, § 3º, do mencio-
nado código, julgo procedente a ação de depósito, restaurando
o despacho de fl.39, que admitiu a conversão, com o regular
prosseguimento da ação, haja vista a omissão do autor em cum-
prir a diligência que lhe incumbe (fl.40, verso), mas afastada,
de todo modo, a possibilidade de ser decretada a prisão.
3. Intime-se
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

009. 0241700-5  Agravo de Instrumento
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Protocolo:2003/130328.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 0 0 0 0 2 1 2 9 8
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 1794732 Ape-
lação Cível.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Ana Paula Brandt.
Agravado: Ruy Sérgio Polatti.  Adv.: Oscar Fleischfresser.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A, em face de decisão pro-
ferida nos autos de Reintegração de Posse sob nº 21.298/0
e que, face à resistência do autor, ora agravante, em restituir o
bem apreendido ao recorrido, desatendendo várias determina-
ções judiciais, condenou-o ao pagamento de multa de 1% (um
por cento) do valor atualizado da causa, mais perdas e danos
fixadas em20% (vinte por cento) sobre o mesmo valor, com
fulcro no art. 18 do CPC.
2. A despeito das argumentações deduzidas pelo agravante,
constato que o recurso não está devidamente instruído, haja
vista a ausência do comprovante do depósito prévio da multa
de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa como
condição para a interposição do mesmo, tendo em vista a con-
denação anterior constante às fls. 180/187, por ocasião do v.
acórdão nº 15.230 - IV CCv, de seguinte teor:
 “Em arremate, tratando-se de recurso manifestamente infun-
dado eis que não houve apresentação de nenhum precedente
atual desta Câmara especializada ou da Segunda Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça, com apoio no §2º do art. 557 do
CPC, condeno o ora agravante a pagar ao agravado multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depó-
sito do respectivo valor.”
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso, por inadmis-
sível, com fundamento no § 2º do artigo 557 do Código
de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
      Relator Designado
Agravo de Instrumento nº 241.700-5   f. 2

Despachos Relator

010. 0241817-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/127678.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 7 7
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Andréia Verano Pontes.
Apelado: Nilza Milioli Hoffmann.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos,
1. Cuida-se de apelação cível manejada por BANCO VO-
LKSWAGEN S/A em face da r. sentença monocrática que ex-
tinguiu, sem apreciação do mérito, a Ação de Busca e Apreen-
são convertida em Ação de Depósito, sob nº77/01, que move
contra NILZA MILIOLI HOFFMANN.
Em suas razões recursais, aduz o apelante, em síntese: a deci-
são objurgada violou o princípio constitucional do devido pro-
cesso legal, eis que criou outro pressuposto para a conversão
da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, inexis-
tente nas disposições legais aplicáveis à espécie; não procede o
entendimento de que o cabimento da prisão civil é pressuposto
para tal conversão; foram observados exatamente os contornos
exigidos pelo Dec. Lei 911/69; a prisão do depositário infiel
foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, sendo
amplamente respaldada pela jurisprudência dos tribunais pátri-
os, principalmente do STF; o Pacto de São José da Costa Rica
não derrogou as disposições que possibilitam a prisão civil do
devedor fiduciante. Pede, por fim, que seja dado o devido pros-
seguimento à Ação de Depósito.
Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.
2. Por tratar-se de matéria sobre a qual a jurisprudência desta
Câmara Especializada já firmou seu posicionamento, há de ser
o presente recurso julgado na forma autorizada pelo artigo
557, § 1º A, do Código de Processo Civil.
A irresignação do apelante cinge-se à r. sentença que, conclu-
indo pela inadmissibilidade da prisão civil nos contratos de ali-
enação fiduciária, indeferiu o pedido de conversão da Ação de
Busca e Apreensão em Ação de Depósito, ao entendimento de
que o tipo de procedimento escolhido pelo autor não corres-
ponde à natureza da causa, e assim, foi julgado extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, com supedâneo no art.
295, V, do CPC.
Prospera, em parte, o recurso.
Dispõe o art. 4o do Decreto-lei 911/69:
 “Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não
se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a con-
versão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em
ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil”.
Quando da não localização do bem alienado fiduciariamente,
poderá o credor requerer a conversão da Busca e Apreensão em
Ação de Depósito, conforme prescreve o art. 902 do Código de
Processo Civil, objetivando assim, a entrega do bem ou seu
equivalente em dinheiro.
No tocante à cominação da pena de prisão civil, trata-se de
faculdade do credor, preceituada no § 1º do art. 902 do CPC.
Assim, embora o entendimento desta Câmara Especializada,
que por seu turno segue o posicionamento consolidado no Su-
perior Tribunal de Justiça, seja pela inadmissibilidade da apli-
cação da prisão civil ao devedor fiduciante, ante a atipicidade
do depósito, tal posicionamento não inviabiliza a conversão da
Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, haja vista a
pena de prisão ser mera faculdade do credor, e não seu objeto,
que, no caso, é a entrega do bem ou seu equivalente em dinhei-
ro.

Neste sentido, destacam-se, entre os julgados da Câmara:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E
APREENSÃO. CONVERSÃO EM DEPÓSITO. POSSIBILI-
DADE. DECRETO-LEI 911/69, ART.4O. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRISÃO CIVIL. INADMIS-
SIBILIDADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO EM PARTE”.
“É possível a conversão da ação de busca e apreensão em de-
pósito, quando fundada em contrato garantido por alienação
fiduciária, conforme disposto no Decreto-lei 911/69 (...)”.
(AC 181673-3, Acórdão 16278,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 27/09/02).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CONVERSÃO EM DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. DECRE-
TO-LEI 911/69, ART.4O. PRISÃO CIVIL. INADMISSIBILI-
DADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO INVIABILIZA A CON-
VERSÃO. AÇÃO QUE NÃO SE EXAURE NA PERSPECTI-
VA DE PRISÃO, MERA FACULDADE CONFERIDA AO
AUTOR (CPC, ART. 902, § 1O). PRECEDENTE DE SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO”.
“A circunstância de não admitir a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a prisão civil em caso de depósito decor-
rente de alienação fiduciária não inviabiliza a conversão da ação
(DL 911/69, art.4o), porque o pedido de cominação de prisão é
mera faculdade conferida ao autor (CPC, art. 902, § 1o), não se
exaurindo nele o objeto da ação de depósito.
A inadmissibilidade da prisão civil não tem expressão para sub-
trair o interesse (consubstanciado no binômio necessidade/uti-
lidade do processo) do credor na conversão do pedido de busca
e apreensão em ação de depósito, haja vista que remanesce o
escopo de expedição de ordem para entrega da coisa ou do seu
equivalente em dinheiro.”
(AC 192092-5, Acórdão 16083,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 30/08/02).
 “EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE.
DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE DÉBITO E NÃO
A GUARDA DO BEM. ATIPICIDADE DA RELAÇÃO DE-
POSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A CONSTRIÇÃO
CORPORAL. RECURSO DESPROVIDO”.
“Este Tribunal, por sua4ª Câmara Cível, única regimentalmen-
te competente ao conhecimento da matéria, vem entendendo
que não cabe a prisão civil do devedor nos contratos de aliena-
ção fiduciária porque o depósito neles previsto visa a garantia
do débito e não propriamente a guarda do bem (Enunciado nº
17, do CEDEPE); e a Constituição Federal, ao permitir a pri-
são civil por dívida, restringiu-a às espécies de depósito clássi-
co e por alimentos. Precedentes do Superior Tribunal de Justi-
ça”.
(Acórdão nº 19.649 Rel. Juiz Valter Ressel DJ de 14.11.2003).
 “HABEAS CORPUS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA
CÂMARA E DO STJ. ORDEM DE HABEAS CORPUS CON-
CEDIDA”.
“Esta4ª Câmara, única especializada no trato da alienação fi-
duciária, vem seguindo o entendimento uniformizado no STJ
(Corte Especial, ERESP 149518, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, julg. unânime em 12.05.99), no sentido de que “não
cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos de aliena-
ção fiduciária tendo em vista a inexistência de depósito típico
na espécie. Recursos desprovidos” (TAPR - Ap.Cível nº
0218842-7 - Ac. 17800 - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, julg.
em26.03.2003). A matéria, inclusive, é objeto de Enunciado
(nº 17) aprovado pelo CEDEPE, nos seguintes termos: “Não
cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito de-
correntes d contratos de alienação fiduciária, por não constituir
a espécie contrato de depósito típico”.
(Acórdão 19.544; Rel. Juíza Carmen Lúcia de Almeida, DJ de
31.10.2003).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO.
AÇÃO DE DEPÓSITO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRI-
SÃO CIVIL. DESCABIMENTO. DÍVIDA. PERMANÊNCIA.
COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO DE DE-
PÓSITO. CPC, ART. 906. PRECEDENTES. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO”.
I - É admissível pelo nosso direito a conversão do pedido de
busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, se
o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se
achar na posse do devedor.
II - A Corte Especial deste Tribunal consolidou a orientação de
que incabível prisão civil em alienação fiduciária, em razão da
inocorrência de relação de depósito.
III - Subsiste, no entanto, a obrigação do devedor de pagar o
valor do débito, que pode ser exigido nos próprios autos da
ação de depósito, nos termos do art. 906, CPC.
(Resp510959 - MS; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira;
4ª T.; DJ de 29.09.2003).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO. INADMISSIBILI-
DADE”.
I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia.
II. Recurso especial conhecido e improvido.
(Resp489648 - GO; Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior;
4ª T.; DJ de 08.09.2003).
 “CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. CPC, ART.458. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊN-
CIA. SÚMULAS N. 282 E 356/STF. BUS-
CA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSI-
TO. POSSIBILIDADE. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO. INAD-
MISSIBILIDADE”.

I. Inadmissível recurso especial na parte que é debatida ques-
tão não enfrentada no acórdão a quo, nos termos das Súmulas
n. 282 e 356/STF.
II. Cabível é a ação de busca e apreensão em caso de inadim-
plemento obrigacional, bem assim a sua conversão em depósi-
to, quando verificadas as hipóteses do art.4º do Decreto-lei n.
911/69.
III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia.
IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parci-
almente provido.
(Resp401296 - SP; Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior;
4ª T.; DJ de 10.02.2003).
Ante o exposto, e amparada pelo art.557, § 1º - A, do CPC, dou
parcial provimento ao recurso, anulando a sentença recorrida,
para admitir a conversão da ação de busca e apreensão em ação
de depósito, cumprindo seja observado o disposto no art.
4º do Dec. Lei 911/69, afastada a possibilidade de prisão do
fiduciante.
3. Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

011. 0242185-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/131399.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000846 Ação
de Depósito.  Apelante: Slavieiro Decisão Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Régis Tocach.  Adv.: Cláudio Xa-
vier Petryk.  Apelado: Juliana Zanen Santos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos,
1. SLAVIERO DECISÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA recorre da r. sentença monocrática que extin-
guiu, sem apreciação do mérito, a Ação de Busca e Apreensão
convertida em Ação de Depósito, sob nº 846/98, que move contra
JULIANA ZANEN SANTOS.
Em suas razões recursais, aduz a apelante, preliminarmente,
que a sentença é nula, posto ter sido prolatada de forma extra e
ultra petita, violando os arts.460 e 128 do CPC; quanto ao mé-
rito, sustenta que o pedido de conversão da busca e apreensão
em ação de depósito é previsto legalmente no art. 4º,  do
Dec. Lei 911/69, sendo faculdade do credor pleitear tal medi-
da; no caso de impedimento na cominação da pena de prisão
civil, que se apliquem as sanções do art.461 do CPC.
Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.
2. Versando o recurso sobre matéria a respeito da qual já se
consolidou a jurisprudência desta Câmara Especializada, e que
não destoa, outrossim, do posicionamento adotado pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça, enseja-se o seu julgamento, nos mol-
des previstos no art. 557, § 1ºA, do CPC.
A irresignação da recorrente cinge-se à r. sentença que, conclu-
indo pela inadmissibilidade da prisão civil nos contratos de ali-
enação fiduciária, indeferiu o pedido de conversão da Ação de
Busca e Apreensão em Ação de Depósito, ao entendimento de
que o tipo de procedimento escolhido pela autora não corres-
ponde à natureza da causa, e assim, julgou extinto o processo,
sem apreciação do mérito, com supedâneo no art. 295, V,
do CPC.
Dispõe o art. 4º do Decreto-lei 911/69:
 “Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não
se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a con-
versão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em
ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil”.
Destarte, quando da não localização do bem alienado fiducia-
riamente, poderá o credor requerer a conversão da Ação de
Busca e Apreensão em Ação de Depósito, atendendo ao dis-
posto no art. 902 do Código de Processo Civil, objetivando
assim, a entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro.
A cominação da pena de prisão civil, outrossim, é privilégio do
credor, conforme preceituado no § 1º, do art. 902, do CPC.
Assim, embora o entendimento desta Câmara Especializada,
que por seu turno segue o posicionamento consolidado no Su-
perior Tribunal de Justiça, seja pela inadmissibilidade da apli-
cação da prisão civil do devedor fiduciante, ante a atipicidade
do depósito, tal posicionamento não inviabiliza a conversão da
Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, haja vista a
pena de prisão ser mera faculdade do credor, e não seu objeto,
que, no caso, é a entrega do bem ou seu equivalente em dinhei-
ro.
Neste sentido, destacam-se, entre os julgados da Câmara:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E
APREENSÃO. CONVERSÃO EM DEPÓSITO. POSSIBILI-
DADE. DECRETO-LEI 911/69, ART.4O. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRISÃO CIVIL. INADMIS-
SIBILIDADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO EM PARTE”.
“É possível a conversão da ação de busca e apreensão em de-
pósito, quando fundada em contrato garantido por alienação
fiduciária, conforme disposto no Decreto-lei 911/69 (...)”.
(AC 181673-3, Acórdão 16278,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 27/09/02).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CONVERSÃO EM DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. DECRE-
TO-LEI 911/69, ART.4O. PRISÃO CIVIL. INADMISSIBILI-
DADE, NA VISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO INVIABILIZA A CON-
VERSÃO. AÇÃO QUE NÃO SE EXAURE NA PERSPECTI-
VA DE PRISÃO, MERA FACULDADE CONFERIDA AO
AUTOR (CPC, ART. 902, § 1O). PRECEDENTE DE SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMEN-

TE PROVIDO”.
“A circunstância de não admitir a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a prisão civil em caso de depósito decor-
rente de alienação fiduciária não inviabiliza a conversão da ação
(DL 911/69, art.4o), porque o pedido de cominação de prisão é
mera faculdade conferida ao autor (CPC, art. 902, § 1o), não se
exaurindo nele o objeto da ação de depósito.
A inadmissibilidade da prisão civil não tem expressão para sub-
trair o interesse (consubstanciado no binômio necessidade/uti-
lidade do processo) do credor na conversão do pedido de busca
e apreensão em ação de depósito, haja vista que remanesce o
escopo de expedição de ordem para entrega da coisa ou do seu
equivalente em dinheiro”.
(AC 192092-5, Acórdão 16083,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 30/08/02).
 “EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE.
DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE DÉBITO E NÃO
A GUARDA DO BEM. ATIPICIDADE DA RELAÇÃO DE-
POSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A CONSTRIÇÃO
CORPORAL. RECURSO DESPROVIDO”.
“Este Tribunal, por sua4ª Câmara Cível, única regimentalmen-
te competente ao conhecimento da matéria, vem entendendo
que não cabe a prisão civil do devedor nos contratos de aliena-
ção fiduciária porque o depósito neles previsto visa a garantia
do débito e não propriamente a guarda do bem (Enunciado nº
17, do CEDEPE); e a Constituição Federal, ao permitir a pri-
são civil por dívida, restringiu-a às espécies de depósito clássi-
co e por alimentos. Precedentes do Superior Tribunal de Justi-
ça”.
(Acórdão nº 19.649 Rel. Juiz Valter Ressel DJ de 14.11.2003).
 “HABEAS CORPUS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA
CÂMARA E DO STJ. ORDEM DE HABEAS CORPUS CON-
CEDIDA”.
“Esta4ª Câmara, única especializada no trato da alienação fi-
duciária, vem seguindo o entendimento uniformizado no STJ
(Corte Especial, ERESP 149518, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, julg. unânime em 12.05.99), no sentido de que “não
cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos de aliena-
ção fiduciária tendo em vista a inexistência de depósito típico
na espécie. Recursos desprovidos” (TAPR - Ap.Cível nº
0218842-7 - Ac. 17800 - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, julg.
em26.03.2003). A matéria, inclusive, é objeto de Enunciado
(nº 17) aprovado pelo CEDEPE, nos seguintes termos: “Não
cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito de-
correntes d contratos de alienação fiduciária, por não constituir
a espécie contrato de depósito típico”.
(Acórdão 19.544; Rel. Juíza Carmen Lúcia de Almeida, DJ de
31.10.2003).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO.
AÇÃO DE DEPÓSITO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRI-
SÃO CIVIL. DESCABIMENTO. DÍVIDA. PERMANÊNCIA.
COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO DE DE-
PÓSITO. CPC, ART. 906. PRECEDENTES. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO”.
I - É admissível pelo nosso direito a conversão do pedido de
busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, se
o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se
achar na posse do devedor.
II - A Corte Especial deste Tribunal consolidou a orientação de
que incabível prisão civil em alienação fiduciária, em razão da
inocorrência de relação de depósito.
III - Subsiste, no entanto, a obrigação do devedor de pagar o
valor do débito, que pode ser exigido nos próprios autos da
ação de depósito, nos termos do art. 906, CPC.
(Resp510959 - MS; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira;
4ª T.; DJ de 29.09.2003).
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO. INADMISSIBILI-
DADE”.
I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia.
II. Recurso especial conhecido e improvido.
(Resp489648 - GO; Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior;
4ª T.; DJ de 08.09.2003).
 “CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. CPC, ART.458. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊN-
CIA. SÚMULAS N. 282 E 356/STF. BUS-
CA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSI-
TO. POSSIBILIDADE. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO. INAD-
MISSIBILIDADE”.
I. Inadmissível recurso especial na parte que é debatida ques-
tão não enfrentada no acórdão a quo, nos termos das Súmulas
n. 282 e 356/STF.
II. Cabível é a ação de busca e apreensão em caso de inadim-
plemento obrigacional, bem assim a sua conversão em depósi-
to, quando verificadas as hipóteses do art.4º do Decreto-lei n.
911/69.
III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir de precedente da Corte Especial no EREsp n. 149.518/
GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia.
IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parci-
almente provido.
(Resp401296 - SP; Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior;
4ª T.; DJ de 10.02.2003).
Do exposto, e com fulcro no art557, § 1º - A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso para o efeito de cas-
sar a sentença recorrida, a fim de que tenha o feito o seu regu-
lar prosseguimento.
3. Intime-se
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Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

012. 0243459-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/139153.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 1 0 0 0 2 1 9 8 3
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Wolkswagem S/a.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Noel Garcez França
Junior.  Apelado: Valda Fernandes da Silva Pie.  Curador: An-
tonio Augusto Castanheira Néia.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos,
1. Cuida-se de apelação cível manejada por BANCO VOL-
SKWAGEN S/A em face da r. sentença que julgou procedente
a Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de Depósito
que move contra VALDA FERNANDES DA SILVA PIE, adu-
zindo, em síntese, o seguinte: o art.5º, LXVII, da Constituição
Federal, permite claramente a prisão civil do depositário infiel,
sendo que a expressão “depositário” possui sentido amplo e
genérico; ademais, tal entendimento coaduna-se com farta ju-
risprudência nacional e também com a melhor doutrina sobre o
tema; a prisão não se dá em razão da dívida, mas para preservar
a atividade econômica do credor; por fim, argumenta que a
questão deve ser analisada sob o enfoque constitucional.
Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.
2. O presente recurso, por envolver matéria que apresenta ju-
risprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e uni-
formemente observada por esta Câmara Especializada, é de ser
julgado na forma autorizada pelo art.557 do Código de Proces-
so Civil.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de
Depósito, que julgada procedente, condenou a apelada a pro-
ceder a entrega do bem objeto da lide, ou seu equivalente em
dinheiro, deixando de cominar a pena de prisão civil.
A sentença, não obstante a argumentação em que se fundamen-
ta o apelante, não está a merecer reparo, haja vista o entendi-
mento já solidamente firmado nesta Câmara Especializada, que
analisa o tema da prisão civil do depositário nos contratos ga-
rantidos por alienação fiduciária sob o enfoque da natureza do
depósito, que considera atípico, e não sob a ótica da Suprema
Corte, que não distingue o contrato, mas no plano infraconsti-
tucional.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egré-
gia Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da
prisão do alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da
Suprema Corte equiparando o fiduciante ao depositário de modo
a ficar ele sujeito à prisão civil no caso, de descumprido o con-
trato a que se obrigou, não for o bem alienado fiduciariamente
encontrado em sua posse ou em mãos de terceiro.
Prevalece nesta Câmara Especializada em Alienação Fiduciá-
ria, contudo, o entendimento de que é impossível chegar-se à
prisão por dívida no caso de financiamento mediante alienação
fiduciária.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto
em atuação fracionária, quanto integral e considerando, outros-
sim, que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal racio-
cínio para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alie-
nante fiduciário.
Destarte, afasta-se a análise da questão sob o enfoque constitu-
cional.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre ou-
tros, nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO CABI-
MENTO”.
“Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil
do depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posi-
ção unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedi-
da”.
(Acórdão nº 15.755; Rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL”.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade”.
(Acórdão 15.616; Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cí-
vel; unânime; DJ de 14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio pre-
visto pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acór-
dão (art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RIS-
TJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fidu-

ciária (Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida”.
(RHC 11.758-SP; Rel. Min. Castro Filho;3ª T.; DJU de
29.10.2001; p. 199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE”.
“É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de bus-
ca e apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes”.
(AGRESP330.207-PR; Rel. Ministra Nancy Andrighi;
3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA (LEI Nº
4.728/65 E DECRETO-LEI Nº 911/69). PRISÃO CIVIL (FAL-
TA DE CABIMENTO). EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA”.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contra-
to garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Minis-
tro Ruy Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve,
por ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos”.
(ERESP 127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPE-
CIAL; DJU de 27.08.2001; p. 215).
Ante o exposto, por não se considerar o devedor fiduciário como
depositário típico, mantenho a decisão recorrida em seu com-
pleto teor, negando assim, provimento ao presente recurso, faço
isso com fulcro no art.557 do Código de Processo Civil.
3. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

013. 0243732-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/145090.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000830 Rein-
tegração de Posse.  Agravante: Marcelo de Lima Castro Diniz.
Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz.  Adv.: Sandro Rafael
Barioni de Matos.  Agravado: Bb Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Miguel Horst Bompeixe Kohler.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Defiro o requerimento formulado pelo agravante à fl.
436-TA, declarando extinto o procedimento recursal, com ful-
cro no art. 501 do CPC.
2. Dê-se baixa nos registros de pendência do feito.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
      Relator designado
Agravo de Instrumento nº 243.732-5        f.3

Despachos Relator

014. 0244538-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/145512.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000354
Ação de Depósito.  Autos Complementares:2 0 0 1 0 0 0 0 0 2 2 8
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200100000313 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Paula Regina Gasparetto.  Adv.: Vantuir
Amilson Guimarães.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Apelado:
Ednilson Roberto Rolde.  Adv.: Juarez José da Silva.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banco ABN Amro Real S/
A. da sentença que julgou procedente a ação de busca e apre-
ensão convertida em depósito, ajuizada pelo apelante em face
de Ednilson Roberto Rolde, afastando a possibilidade de de-
cretação de prisão civil e condenando o réu a entregar o bem ou
o seu equivalente em dinheiro, em24 horas, bem como ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, ar-
bitrados em 10% sobre o valor da causa.
Sustenta o apelante que é admissível a prisão civil do depositá-
rio infiel nos contratos garantidos por alienação fiduciária, haja
vista que o Decreto-Lei nº 911/69 foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal de 1988. Prequestiona os artigos 5º, inciso
LXVII, da Constituição Federal; 1º, §§ 4º, 5º, 7º,  9º e
10º; 2º, §§ 1º, 2º e 3º;
3º, §§ 1º, 3º, 4º e 5º;
4º e5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 911/69; 1265 a 1281
e 1287 do Código Civil e 901 a 906 do Código de Processo
Civil.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o presente recurso não merece pro-
vimento, devendo ter o seu seguimento negado, haja vista que
confronta com jurisprudência dominante, hoje pacificada, no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis: Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária.
Busca e apreensão. Conversão em ação de depósito. Admissi-
bilidade. Prisão do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, se este
não é encontrado ou não está na posse do devedor, é facultado
ao credor a conversão em ação de depósito. II.  A jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, firmada a partir do prece-

dente da Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de
afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de
inadimplemento do contrato de alienação fiduciária em garan-
tia. III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
autorizar a conversão, porém indeferindo a postulação prisio-
nal (Resp.263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Dulce Maria
Cecconi, Ruy Cunha Sobrinho, Roberto Costa Barros e Valter
Ressel, ressaltando-se que se cuida do único órgão fracionário
deste Tribunal com competência regimental para conhecer da
matéria, isso por força do que dispõe o artigo 11, inciso I, b, do
Regimento Interno.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção, obrigar
a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter aquilo
que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Por derradeiro, e tendo em vista o denunciado propósito de
prequestionamento relativamente aos artigos 5º, inciso
LXVII, da Constituição Federal; 1º, §§ 4º, 5º, 7º,  9º e
10º; 2º, §§ 1º, 2º e 3º;
3º, §§ 1º, 3º, 4º e 5º;
4º e5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 911/69; 1265 a 1281
e 1287 do Código Civil e 901 a 906 do Código de Processo
Civil, registra-se que a prisão civil é negada ao fundamento de
que o depósito na alienação fiduciária é atípico, de sorte que
não há vulneração aos mencionados dispositivos legais.
O art.557, caput, do Código de Processo Civil, por sua vez,
estatui que ao relator cumpre negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente ou em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no
permissivo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego se-
guimento ao presente recurso.
Curitiba, 3 de dezembro de 2 003.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator

015. 0244878-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/149471.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000928
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Apelado: Antônio Ribeiro
de Souza.  Curador: Regina Yurico Takahashi.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Cuida-se de apelação cível manejada por BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. em face da r. sentença que julgou proceden-
te a Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito, sob
nº 928/01, que move contra ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA,
insurgindo-se com a não cominação da pena de prisão civil ao
réu.
Aduz, no recurso, em síntese, que o afastamento da pena de
prisão se constitui em negativa de vigência ao art. 904, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, art. 4º do Decreto
Lei 911/69 e art.5º, LXVII, da Constituição Federal, contrari-
ando, ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Pede, por fim, que seu recurso seja provido, e a sentença singu-
lar reformada, cominando-se a pena de prisão civil para o caso
de não ser atendida a ordem de entrega do bem ou seu equiva-
lente em dinheiro no prazo de 24 horas.
Contra arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. O presente recurso, por envolver matéria sobre a qual há
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, uni-
formemente observada por esta Câmara Especializada, é de ser
julgado na forma autorizada pelo art.557, caput, do Código de
Processo Civil.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de
Depósito, que julgada parcialmente procedente, condenou o
apelado a proceder a entrega do bem objeto da lide, ou seu
equivalente em dinheiro, deixando de cominar-lhe a pena de
prisão civil, para o caso de descumprimento, ao entendimento
de que o devedor fiduciante não se caracteriza como depositá-
rio propriamente dito.
É de ser mantida a sentença.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egré-
gia Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da
prisão do alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da
Suprema Corte equiparando o fiduciante ao depositário de modo
a ficar ele sujeito à prisão civil no caso de descumprido o con-
trato a que se obrigou, não for o bem alienado fiduciariamente
encontrado em sua posse ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na4ª Câmara Cível em
26 de abril de2002, especializada em Alienação Fiduciária, e
cujos eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimen-
to de que é incabível a prisão civil nos casos previstos no De-
creto-Lei nº 911/69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto
em atuação fracionária, quanto integral e considerando, outros-
sim, que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal racio-
cínio para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alie-
nante fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre ou-
tros, nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO CABI-
MENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; Rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de

14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade”.
(Acórdão 15.616; Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cí-
vel; unânime; DJ de 14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio pre-
visto pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acór-
dão (art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RIS-
TJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fidu-
ciária (Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida”.
(RHC 11.758-SP; Rel. Min. Castro Filho;3ª T.; DJU de
29.10.2001; p. 199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca
e apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes”.
(AGRESP330.207-PR; Rel. Ministra Nancy Andrighi;
3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA (LEI Nº
4.728/65 E DECRETO-LEI Nº 911/69). PRISÃO CIVIL (FAL-
TA DE CABIMENTO). EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contra-
to garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Minis-
tro Ruy Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve,
por ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos”.
(ERESP 127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPE-
CIAL; DJU de 27.08.2001; p. 215).
Assim, independentemente da análise do tema sob a ótica cons-
titucional, a ilegalidade da prisão, no caso, decorre da natureza
do contrato firmado, cujo depósito é considerado atípico.
Não há que se falar, outrossim, em afronta à norma constituci-
onal, porque não é sob tal prisma que se admite a discussão da
matéria na Câmara, haja vista à natureza que se atribui ao de-
pósito sob exame.
Ante o exposto, mantenho a decisão recorrida em seu completo
teor, negando seguimento ao presente recurso, o que faço res-
paldada no art. 557, caput, do CPC.
3. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

016. 0245101-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/152306.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001472 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Cé-
sar Augusto Terra.  Apelado: Ester Rodrigues Fontes Barbosa.
Curador: Claire Lottici.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Cuida-se de apelação cível manejada por BANCO ABN
AMRO REAL S/A. em face da r. sentença que julgou proce-
dente a Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito,
sob o nº 1472/99, que move contra ESTER RODRIGUES FON-
TES BARBOSA, insurgindo-se com a não cominação da pena
de prisão civil a ré.
Aduz, no recurso, em síntese, que o afastamento da pena de
prisão se constitui em negativa de vigência ao art. 5 º ,
LXVII, da Constituição Federal, ao art. 1361 do Código Civil,
ao art.4º do Decreto Lei 911/69 e ao art. 904, parágrafo único,
do Código de Processo Civil contrariando, ademais, a jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal.
Pede, por fim, que seu recurso seja provido, e a sentença singu-
lar reformada, cominando-se a pena de prisão civil para o caso
de não ser atendida a ordem de entrega do bem ou seu equiva-
lente em dinheiro no prazo de 24 horas.
Contra arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. O presente recurso, por envolver matéria sobre a qual há
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, uni-
formemente observada por esta Câmara Especializada, é de ser
julgado na forma autorizada pelo art.557, caput, do Código de
Processo Civil.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de
Depósito, que julgada procedente, condenou a apelada a pro-
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ceder a entrega do bem objeto da lide, ou seu equivalente em
dinheiro, deixando de cominar-lhe a pena de prisão civil, para
o caso de descumprimento, ao entendimento de que o devedor
fiduciante não se caracteriza como depositário propriamente
dito.
É de ser mantida a sentença.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egré-
gia Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da
prisão do alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da
Suprema Corte equiparando o fiduciante ao depositário de modo
a ficar ele sujeito à prisão civil no caso de descumprido o con-
trato a que se obrigou, não for o bem alienado fiduciariamente
encontrado em sua posse ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na4ª Câmara Cível em
26 de abril de2002, especializada em Alienação Fiduciária, e
cujos eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimen-
to de que é incabível a prisão civil nos casos previstos no De-
creto-Lei nº 911/69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto
em atuação fracionária, quanto integral e considerando, outros-
sim, que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal racio-
cínio para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alie-
nante fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre ou-
tros, nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO CABI-
MENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; Rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade”.
(Acórdão 15.616; Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cí-
vel; unânime; DJ de 14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio pre-
visto pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acór-
dão (art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RIS-
TJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fidu-
ciária (Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida”.
(RHC 11.758-SP; Rel. Min. Castro Filho;3ª T.; DJU de
29.10.2001; p. 199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca
e apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes”.
(AGRESP330.207-PR; Rel. Ministra Nancy Andrighi;
3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA (LEI Nº
4.728/65 E DECRETO-LEI Nº 911/69). PRISÃO CIVIL (FAL-
TA DE CABIMENTO). EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contra-
to garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Minis-
tro Ruy Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve,
por ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos”.
(ERESP 127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPE-
CIAL; DJU de 27.08.2001; p. 215).
Assim, independentemente da análise do tema sob a ótica cons-
titucional, a ilegalidade da prisão, no caso, decorre da natureza
do contrato firmado, cujo depósito é considerado atípico.
Não há que se falar, outrossim, em afronta à norma constituci-
onal, porque não é sob tal prisma que se admite a discussão da
matéria na Câmara, haja vista à natureza que se atribui ao de-
pósito sob exame.
Ante o exposto, mantenho a decisão recorrida em seu completo
teor, negando seguimento ao presente recurso, o que faço res-
paldada no art. 557, caput, do CPC.
3. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

017. 0245137-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/152240.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000216
Indenização.  Apelante: Bmg Leasing S Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Apelado: Marcelo Junior Apolinário.  Adv.: Sheyla Darolt Bol-
si dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
Tendo em vista que a subscritora do apelo em momento algum
juntou procuração aos autos, deverá suprir a omissão no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
Intime-se
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.
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Despachos Relator
018. 0245229-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/153024.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 0 0 0 0 7 0 4 8 0
Ação de Depósito.  Autos Complementares:2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 5
Sequencia Anual.  Apelante: Banco Panamericano S/a.  Adv.:
Tatiana Valesca Vroblewski.  Adv.: Andréa Hertel Malucelli.
Adv.: Ângela Esser.  Apelado: Nilson da Silva.  Curador: Regi-
na Yurico Takahashi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Cuida-se de apelação cível manejada pelo BANCO PANA-
MERICANO S/A. em face da r. sentença que julgou parcial-
mente procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em
Depósito, sob o nº70.480, que move contra NILSON DA SIL-
VA, insurgindo-se com a não cominação da pena de prisão civil
ao réu.
Aduz, no recurso, em síntese, que o posicionamento do magis-
trado contra a pena de prisão civil diverge de maciça jurispru-
dência e doutrina, incluindo o Supremo Tribunal Federal.
Pede, por fim, que seu recurso seja provido, e a sentença singu-
lar reformada, cominando-se a pena de prisão civil para o caso
de não ser atendida a ordem de entrega do bem ou seu equiva-
lente em dinheiro no prazo de 24 horas.
Contra arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. O presente recurso, por envolver matéria sobre a qual há
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, uni-
formemente observada por esta Câmara Especializada, é de ser
julgado na forma autorizada pelo art.557, caput, do Código de
Processo Civil.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de
Depósito, que julgada parcialmente procedente, condenou o
apelado a proceder a entrega do bem objeto da lide, ou seu
equivalente em dinheiro, deixando de cominar-lhe a pena de
prisão civil, para o caso de descumprimento, ao entendimento
de que o devedor fiduciante não se caracteriza como depositá-
rio propriamente dito.
É de ser mantida a sentença.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egré-
gia Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da
prisão do alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da
Suprema Corte equiparando o fiduciante ao depositário de modo
a ficar ele sujeito à prisão civil no caso de descumprido o con-
trato a que se obrigou, não for o bem alienado fiduciariamente
encontrado em sua posse ou em mãos de terceiro.
Tive a honra, no entanto, de ingressar na4ª Câmara Cível em
26 de abril de2002, especializada em Alienação Fiduciária, e
cujos eminentes Juízes que a integram, mantêm o entendimen-
to de que é incabível a prisão civil nos casos previstos no De-
creto-Lei nº 911/69.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto
em atuação fracionária, quanto integral e considerando, outros-
sim, que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal racio-
cínio para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alie-
nante fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre ou-
tros, nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO CABI-
MENTO”.
Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil do
depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posição
unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedida”.
(Acórdão nº 15.755; Rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade”.
(Acórdão 15.616; Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cí-
vel; unânime; DJ de 14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:

 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio pre-
visto pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acór-
dão (art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RIS-
TJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fidu-
ciária (Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida”.
(RHC 11.758-SP; Rel. Min. Castro Filho;3ª T.; DJU de
29.10.2001; p. 199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE”.
É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de busca
e apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes”.
(AGRESP330.207-PR; Rel. Ministra Nancy Andrighi;
3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA (LEI Nº
4.728/65 E DECRETO-LEI Nº 911/69). PRISÃO CIVIL (FAL-
TA DE CABIMENTO). EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contra-
to garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Minis-
tro Ruy Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve,
por ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos”.
(ERESP 127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPE-
CIAL; DJU de 27.08.2001; p. 215).
Assim, independentemente da análise do tema sob a ótica cons-
titucional, a ilegalidade da prisão, no caso, decorre da natureza
do contrato firmado, cujo depósito é considerado atípico.
Não há que se falar, outrossim, em afronta à norma constituci-
onal, porque não é sob tal prisma que se admite a discussão da
matéria na Câmara, haja vista à natureza que se atribui ao de-
pósito sob exame.
Ante o exposto, mantenho a decisão recorrida em seu completo
teor, negando seguimento ao presente recurso, o que faço res-
paldada no art. 557, caput, do CPC.
3. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

019. 0245247-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/152986.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001106 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Pontual Leasing S/a Arrendamento
Mercantil - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Ananias Cézar
Teixeira.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Murillo Espíno-
la de Oliveira Lima.  Apelante: Denize Aparecida Cardoso.
Adv.: Orlando Favareti.  Adv.: Márcia Cristina Marcondes Zin-
ser.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
Tendo em vista que o nome do subscritor do recurso interposto
pelo apelante 1 não consta no instrumento de procuração de fl.
07 e em nenhum outro momento do processo, intime-se para
regularizar sua representação no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de não conhecimento do recurso.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

2
Apelação Cível n.º 222.313-0 - 4ª C. Cível - Fl.

Despachos Relator

020. 0246004-8/01  Agravo

Protocolo:2003/171953.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2460048
Agravo de Instrumento.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Emerson L. Santana.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes.  Agravado: Deolindo Kavalski.  Adv.: Sergio
Luis Menon.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de Agravo interposto por BANCO BV FINANCEI-
RA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
em face de decisão proferida por este relator que, em autos de
Agravo de Instrumento n°246.004-8, negou seguimento ao re-
curso manejado pelo ora agravante, com apoio no caput do art.
557 do Código de Processo Civil.
Alega, em síntese, que ante o descumprimento contratual por
parte do agravado, a venda do bem dado em garantia antes da
prolação de sentença favorável é um direito do credor, garanti-
do pelo Dec. Lei 911/69 (arts. 1º e2º) bem como pelo novo
Código Civil (art. 1.364). Diz que a venda antecipada evita o
aumento total da dívida bem assim o agravamento da situação
de ambas as partes. Sustenta que a restituição do veículo tor-
nou-se impossível, restando apenas a possibilidade do depósito
do valor obtido com a venda do bem ou complementação do
valor apurado a critério do juiz, como alternativas que deveri-
am preceder o decreto de prisão do depositário. Afirma que o

art.652 do Código Civil deve ser aplicado em conjunto com o
art. 902, I, do Código de Processo Civil.
Por tais razões, requer o provimento do recurso, a fim de possi-
bilitar o regular processamento do agravo de instrumento junto
a Quarta Câmara Cível.
É o relatório.
2. Reexaminando a matéria ventilada no recurso, reconsidero a
decisão de fls. 137/140-TA, na forma autorizada pelo § 1º do
art. 557 do Código de Processo Civil.
Conquanto esta Câmara Especializada não admita a venda do
bem alienado fiduciariamente antes de proferida a sentença
consolidatória recorrível, sem efeito suspensivo, por força da
aplicação do § 5º, do art. 3º, do Dec. Lei
911/69, conforme consignado na respeitável decisão recorrida
(fls. 133-TA), no caso específico dos autos denota-se que o
ilustre condutor do processo houve por bem decretar a prisão
do depositário pelo prazo de 90 (noventa) dias, caso não fosse
exibido o bem pelo credor em48 (quarenta e oito) horas. Toda-
via, deixou de considerar a possibilidade de depósito do valor
apurado com a venda do bem (note-se que in casu o credor
depositou o que obteve com a venda realizada), ou a necessida-
de prévia de avaliação judicial ou, ainda, de complementação
do depósito na hipótese de entender que o valor correto é o
constante do contrato.
Nessas circunstâncias e diante da controvérsia instalada em
razão da indevida e precipitada alienação operada pelo credor
no curso da busca e apreensão, afigura-se recomendável sub-
meter a questão ao crivo do órgão colegiado, mediante o regu-
lar processamento do agravo de instrumento interposto, em face
das peculiaridades existentes no caso concreto, recomendan-
do-se por igual a atribuição de efeito suspensivo ao recurso até
o pronunciamento definitivo da Câmara, eis que presentes os
requisitos do art.558 do Código de Processo Civil.
3. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela parte agravante.
4. Intime-se a parte agravada para oferecer resposta, querendo,
no prazo legal.
5. Autorizo o ilustre sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
      Relator Designado

Despachos Relator

021. 0246068-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/159421.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001031
Ação de Depósito.  Apelante: Joracelina Roberto de Araujo.
Curador: Luis Otavio Lemes de Toledo.  Apelado: Banco Pana-
mericano S/a.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Crismacleyton
Pamplona.  Adv.: Alessandra Batista de Souza.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos,
1. O presente recurso expressa a irresignação de JORACELI-
NA ROBERTO DE ARAÚJO em face da r. sentença que jul-
gou procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em
Ação de Depósito sob o nº 1031/02, que lhe move BANCO
PANAMERICANO S/A, aduzindo, em síntese, o seguinte: esta
Corte tem afastado a possibilidade de prisão civil do depositá-
rio infiel nos contratos de alienação fiduciária em garantia atra-
vés de despachos proferidos pelo relator, posto que a matéria
foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça através de una-
nimidade de votos de sua Corte Especial.
Pede, por fim, que o recurso seja conhecido e provido, sendo a
sentença singular reformada, retirando-se a cominação da pena
de prisão civil imposta à ora apelante.
Contra arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
2. O presente recurso, por envolver matéria que apresenta ju-
risprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e uni-
formemente observada por esta Câmara Especializada, é de ser
julgado na forma autorizada pelo art.557, § 1º-A, do CPC.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de
Depósito, que julgada procedente, condenou a apelante a pro-
ceder a entrega do bem em24 (vinte e quatro) horas ou seu
equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada a sua pri-
são.
Merece acolhida o recurso no aspecto da ameaça prisional, haja
vista o posicionamento já pacificado na Câmara, que leva em
consideração a natureza do depósito existente na alienação fi-
duciária.
Meu entendimento sobre o tema, desde que ascendi a esta Egré-
gia Corte, em junho de 1995, sempre foi pela permissão da
prisão do alienante fiduciário, ante as reiteradas decisões da
Suprema Corte equiparando o fiduciante ao depositário de modo
a ficar ele sujeito à prisão civil no caso, de descumprido o con-
trato a que se obrigou, não for o bem alienado fiduciariamente
encontrado em sua posse ou em mãos de terceiro.
Prevalece nesta Câmara Especializada em Alienação Fiduciá-
ria, contudo, o entendimento de que é impossível chegar-se à
prisão por dívida no caso de financiamento mediante alienação
fiduciária.
Assim, convicção pessoal colocada em segundo plano, em face
dos argumentos abalizados dos membros desta Câmara, tanto
em atuação fracionária, quanto integral e considerando, outros-
sim, que tal opinião é fortemente respaldada na jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, curvo-me a tal racio-
cínio para considerar ilegal o decreto de prisão civil do alie-
nante fiduciário.
Tal entendimento, nesta Corte, encontra fundamento, entre ou-
tros, nos seguintes arestos:
 “HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - TRÂNSITO EM JULGADO - NÃO CABI-
MENTO”.
“Em contratos de alienação fiduciária não cabe a prisão civil
do depositário infiel, por não se tratar de depósito típico. Posi-
ção unânime do Superior Tribunal de Justiça. Ordem concedi-
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da”.
(Acórdão nº 15.755; Rel. Juiz Costa Barros; unânime; DJ de
14.06.2002).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA
JULGADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCE-
DIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL”.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial. Habeas Corpus concedido por
unanimidade.
(Acórdão 15.616; Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 4ª C. Cí-
vel; unânime; DJ de 14.06.2002).
No Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO DE HABEAS CORPUS. INTEMPESITIVIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA”.
I - Intempestivo é o recurso interposto após o qüinqüídio pre-
visto pelo art. 30 da Lei nº 8.038/90.
II - O constrangimento ilegal à liberdade é apreciável de ofício,
sendo irrelevante o trânsito em julgado da sentença ou do acór-
dão (art. 30 da lei 8.038/90 e 203, II, do RIS-
TJ).
III - Segundo o entendimento do STJ, não cabe a prisão civil do
devedor que descumpre contrato garantido por alienação fidu-
ciária (Corte Especial, EREsp 149.518).
IV - Recurso não conhecido. De ofício, ordem concedida.
(RHC 11.758-SP; Rel. Min. Castro Filho;3ª T.; DJU de
29.10.2001; p. 199).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSI-
BILIDADE”.
“É vedada a prisão civil do devedor fiduciante em ação de bus-
ca e apreensão contra si proposta, porquanto não equiparável a
depositário infiel. Precedentes”.
(AGRESP330.207-PR; Rel. Ministra Nancy Andrighi;
3ª T.; DJU de 05.11.2001; p. 111).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA (LEI Nº
4.728/65 E DECRETO-LEI Nº 911/69). PRISÃO CIVIL (FAL-
TA DE CABIMENTO). EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA”.
1. Em 1999, decidiu a Corte Especial, em julgamento unânime,
que “Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contra-
to garantido por alienação fiduciária” (EREsp-149.518, Minis-
tro Ruy Rosado, publicado o acórdão no DJ de 28.2.00).
2. Em2000, a Corte Especial, por maioria de votos, manteve,
por ocasião do julgamento do HC-11.918 (redigirá o acórdão o
Ministro Nilson Naves), a posição tomada nos EREsp-149.518.
3. No atual julgamento, a Corte Especial, tornando à matéria,
reafirma, em julgamento unânime, que é ilegal a prisão civil do
alienante ou devedor como depositário infiel.
4. Embargos de divergência conhecidos e recebidos.
(ERESP 127.098/RJ; Rel. Min. Nilson Naves; CORTE ESPE-
CIAL; DJU de 27.08.2001; p. 215).
Ante o exposto, e com fulcro no art.557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso, para reformar a sentença singular no
tocante à imposição da pena de prisão civil, retirando esta san-
ção, eis que notoriamente improcedente, mantenho a decisão
em seus demais contornos.
3. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
“ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ”.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

022. 0246154-3  Habeas Corpus Civel

Protocolo:2003/158752.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000005 Busca e Apreensão.  Impetrante: Márcio Rogé-
rio Depolli.  Paciente: Cláudio dos Santos Rodrigues.  Adv.:
Márcio Rogério Depolli.  Impetrado: Juiz de Direito da Primei-
ra Vara Cível da Comarca de Campo Mourão.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Habeas Corpus preventivo impetrado pelo Bel.
Márcio Rogério Depolli, em que pretende a concessão da or-
dem para que seja cassada a decisão proferida nos autos de
Busca e Apreensão convertida em depósito sob nº 05/2003
movida por BV FINANCEIRA S/A. CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO contra DEOLINDO KOVALSKI
e que intimou o paciente a restituir ao autor o bem descrito nos
referidos autos no prazo de48 horas, sob pena de prisão como
depositário infiel pelo período de 90 dias.
2. Em vista do teor da decisão proferida nos autos de Agravo
de Instrumento nº246004-8 nesta data, que ao reconsiderar de-
cisão denegatória de seguimento ao recurso, determinou o seu
processamento, com atribuição de efeito suspensivo, denota-se
estar prejudicado o pedido de Habeas Corpus por perda do ob-
jeto, permanecendo a questão da prisão civil do depositário para
ser resolvida por esta Câmara especializada por ocasião do jul-
gamento do agravo de instrumento referido, em momento pró-
prio.
3. Assim sendo, considero prejudicado o Habeas Corpus pre-
ventivo impetrado, determinando o arquivamento dos autos com
as anotações e baixas devidas.
4. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
      Relator designado
Habeas Corpus nº 246.154-3  f. 2

Despachos Relator

023. 0246703-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/164308.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000042414 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 1747833 Conflito de Competência/jurisdição.  Autos Com-
plementares: 1644335 Agravo de Instrumento.  Autos Comple-
mentares: 1887192 Agravo de Instrumento.  Apelante: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Apelante: In-
fante Indústria, Comércio e Representação de Impressos Gráfi-
cos Ltda.  Adv.: Marisol Bento Merino.  Adv.: Marilise Teixei-
ra.  Adv.: Walter Toffoli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Em ação de reintegração de posse movida por instituição fi-
nanceira arrendante com base em contrato de leasing contra o
arrendatário, o juízo de primeiro grau declarou desnaturada a
avença em face da exigência antecipada do VRG pela autora, e
de conseqüência, considerou-a carecedora de ação possessó-
ria, julgando extinto o processo, por impossibilidade jurídica
do pedido, com base no art.267, VI do CPC.
A autora foi condenada no pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, estabelecidos em R$ 1.000,00, nos
termos do art. 20, § 4º do CPC.
Os contendores não se conformaram com o decidido.
Primeiro, a ré manejou embargos declaratórios que visavam a
elevação dos honorários de seu patrono, os quais foram conhe-
cidos e rejeitados pelo primeiro grau.
Em seguida, dirigem-se os litigantes ao Tribunal, consistindo o
primeiro apelo da instituição financeira em insurgência contra
o mérito da sentença, sustentando a legalidade da exigência
antecipada do VRG e a mudança da jurisprudência com a imi-
nente revogação da Súmula263 pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça.
O segundo apelo volta-se contra a atribuição de honorários
imposta pelo juízo singular, postulando a sua elevação confor-
me a regra do art. 20 do CPC.
Segue decisão nos termos do art.557 do CPC, por se tratar de
matéria reiterada e pacífica na Câmara Especializada e no Su-
perior Tribunal de Justiça.
O recurso comporta acolhida, pois à época da prolação da sen-
tença ainda se encontrava em vigor a Súmula 263/STJ, mas
na atualidade o Superior Tribunal de Justiça alterou o entendi-
mento a respeito do assunto e cancelou a referida essa súmula
em 10/09/2003, por ocasião do julgamento dos REsps
443143 e 470632.
Com efeito, diante da divergência existente entre os julgamen-
tos das Seções de Direito Privado e de Direito Público, esta
decidindo que a cobrança antecipada do VRG não descaracte-
rizava o contrato de leasing e aquela entendendo em sentido
contrário, a Corte Especial do STJ foi chamada a pacificar a
peleja o que acabou fazendo no Eresp213828/RS, julgado em
definitivo no dia 07.05.2003.
Por 13 votos a7, a Corte Especial do Superior Tribunal de Jus-
tiça aceitou a divergência proposta pelo BB Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil e definiu que a cobrança antecipada do
VRG é autorizada pela Resolução2.309/96, podendo ser paga
a qualquer momento, sem que isto caracterize exercício de com-
pra, não tendo o poder de interferir na natureza do contrato.
Ressalvando minha posição pessoal, rendo-me ao entendimen-
to da nossa mais alta Corte em matéria infraconstitucional atra-
vés da maioria de seus Ministros.
De conseqüência, impõe-se o acolhimento do apelo da institui-
ção financeira autora para afastar a prejudicial reconhecida pela
sentença, devendo os autos retornar ao primeiro grau para en-
frentamento do mérito da demanda.
Nesse passo, resta prejudicado o apelo manejado pelo deman-
dado.
Ante o exposto, com fundamento no art.557, § 1º “a”, do CPC,
dou provimento ao apelo para anular a sentença, afastando a
prejudicial, determinando que o feito tenha seguimento.
Não é possível aplicar a regra do art. 515 § 3º do CPC no
presente julgamento diante da complexidade revelada na tra-
mitação da demanda, inclusive com a pendência relativa a pro-
dução de prova pericial, dada a manifestação da demanda às
fls. 261/2 relativas aos honorários do perito.
Baixem os autos para que tenha continuidade a tramitação do
feito em primeiro grau.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

024. 0246871-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/165469.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000098 Execução de
Sentença.  Autos Complementares: 1797275 Apelação Cível.
Agravante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Luciane Machado.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Agravado:
Joce Mary Mello Giotto.  Adv.: Herodites Tadeu Ribas Pache-
co.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Com força em contrato de leasing onde houve a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido, o arrendan-
te promoveu ação de reintegração de posse contra a arrendatá-
ria inadimplente.
                 Deferida a liminar o bem foi apreendido; a ré ofer-
tou contestação e sobreveio sentença dando pela procedência
da ação.
                 Recorreu a arrendatária e logrou sucesso junto a esta
Câmara Especializada uma vez que, na época, prevalecia a
Súmula263 do STJ o que impedia a ação de reintegração de
posse desde que estivesse sendo cobrado o VRG de forma an-

tecipada.
                 Insatisfeito o arrendante manejou Recurso Extraor-
dinário cujo seguimento foi negado.
                 Com o retorno dos autos ao primeiro grau foram
executados os honorários, com o que se conformou o executa-
do, fazendo o depósito da importância devida.
                 Na seqüência, a arrendatária requereu que o arren-
dante restituísse o veículo lisado, conforme havia sido determi-
nado pelo Tribunal, entretanto, o ora recorrente compareceu ao
feito para informar que havia vendido o bem, e depositou o
numerário que disse ser correspondente a venda.
                 Instada a se manifestar a arrendatária requereu o
levantamento da referida quantia, o que foi deferido pela con-
dutora do processo, sendo esta a decisão agravada.
                 Alega o recorrente que o contrato não foi desnatu-
rado para compra e venda e que, em sendo levantada a quantia,
corre o risco de perder a garantia do contrato inadimplido com
desaparecimento do dinheiro.
                 Deferido o efeito suspensivo o primeiro grau infor-
mou que a quantia depositada já havia sido liberada por alvará
e a agravada ofertou as contra-razões pugnando pela confirma-
ção da decisão recorrida.
                 É o relatório, em resumo.
                 DECIDO.
                 A toda evidência que o presente recurso restou pre-
judicado.
                 Todo este imbróglio está acontecendo por causa do
açodamento do arrendante ao vender o veículo lisado logo que
o recuperou utilizando-se, indevidamente na ótica desta relato-
ria, do instituto da alienação fiduciária que, mesmo assim, so-
mente permite esta prática após a sentença.
                 Deu no que deu...
                 A sentença foi reformada e o arrendante não tinha
mais o veículo para restituir.
                 É verdade que o contrato não se transformou em
compra e venda por conta da decisão de fls.142/145, uma vez
que não houve ação declaratória manejada pela arrendatária a
este fim. O que a Câmara sempre veio decidindo, quando ainda
em vigor a Súmula263 do STJ, hoje cancelada, é que os arren-
dantes eram carecedores da ação de reintegração de posse quan-
do havia a cobrança antecipada do VRG.
                 Assim, o contrato continua sendo de arrendamento
mercantil e deve ser acertado de acordo com a jurisprudência
desta Câmara Especializada, conforme segue: a arrendatária é
devedora das prestações (sem VRG) até a data do desapossa-
mento do veículo, sem a utilização da comissão de permanên-
cia, que esta Câmara entende ser cláusula potestativa e ilegal;
considerando que a arrendatária pagou R$3.260,00 reais a tí-
tulo de VRG na feitura do contrato e depois, de forma mensal,
também implementou algumas parcelas, tal quantia lhe deve
ser restituída ou compensada com as prestações vencidas até a
data do desapossamento, uma vez que não terá mais a opção de
compra do veículo, sendo esta jurisprudência pacífica desta
Câmara e do STJ; o que sobejar deverá ser restituído ao arren-
dante, uma vez que ele era o proprietário do bem lisado e não a
arrendatária.
                 Seria bom que as partes, de forma civilizada, tendo
por parâmetro estas considerações, entrassem em composição
fazendo um acertamento de contas, porque, embora o contrato
tenha sido rescindido de forma anômala, restam seus efeitos
financeiros.
                 Caso isto não seja possível, o arrendante deve ajui-
zar ação de cobrança, já que a ação executiva já não é mais
possível, também segundo precedentes deste órgão fracioná-
rio.
                 O presente agravo de instrumento, entretanto, dian-
te do fato consumado com a liberação da importância, perdeu
seu objeto, uma vez que o único pedido do recorrente era impe-
dir a liberação da verba, conforme consta às fls. 9.
                 Ante o exposto, com força no art. 557 do CPC,
restando o recurso prejudicado, nego-lhe seguimento.
                 Publique-se e intimem-se.
                 Curitiba, 02 de Dezembro de2003 (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná).
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0247165-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/168118.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 8
Busca e Apreensão.  Apelante: Basso Representações Comer-
ciais Ltda.  Adv.: Fernando Munhoz Ribeiro.  Adv.: Pedro Lo-
pes.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão promovida por Banco Bradesco
S/A contra Basso Representações Comerciais Ltda. com base
no Decreto-Lei 911/69 foi concedida a liminar e deu-se a apre-
ensão do bem (fls. 25).
Citada, a demandada ofertou contestação alegando haver efe-
tuado o pagamento de quatro das parcelas contratadas, não po-
dendo solver as demais em virtude da excessividade dos juros,
inclusive capitalizados, dentre outros encargos, exigidos pelo
autor. Invocando o art.53 do Código de Defesa do Consumidor
pediu pela improcedência da ação, bem como a declaração de
nulidade das cláusulas abusivas, deferida a produção das pro-
vas necessárias para esse fim, inclusive a pericial.
Após tramitação regular o primeiro grau proferiu sentença jul-
gando procedente o pedido do autor para declarar rescindido o
contrato e consolidar a posse e propriedade plena e exclusiva
sobre o bem nas mãos do autor.
Inconformada, a demandada apela ao Tribunal sustentando que
a sentença ofende o princípio da ampla defesa inscrito na Cons-
tituição Federal (art.5º, LV), tendo ocorrido cerceamento a sua
defesa, conforme ainda autoriza o art.6º, inciso VIII do CDC.
O apelado ofertou contra-razões, em seguida os autos vieram
ao Tribunal, sendo este o relatório.

Decido, na forma autorizada pelo art.557 do CPC.
O recurso não comporta provimento
Não houve cerceamento de defesa, uma vez que, segundo ju-
risprudência pacífica deste órgão fracionário, não se pode dis-
cutir em ação de busca e apreensão, convertida ou não em ação
de depósito, cláusulas contratuais, considerando-se que a espé-
cie não visa cobrança, mas somente a devolução do bem.
Como é sabido, a ação de busca e apreensão tem um limitadís-
simo âmbito da defesa, não permitindo o exame das cláusulas
contratuais, sem que isso configure inconstitucionalidade.
Este é o entendimento majoritário deste Tribunal, conforme se
pode verificar nas Apelações Cíveis nºs368692, 5ª Câm.
Ci. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª Câm. Ci. rel.
Juiz, hoje Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz
Ronaldo Schulman e, recentemente, a4ª Câmara Cível julgou a
Apelação Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio
Rodrigues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
“A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,
ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/
69”.
Neste mesmíssimo sentido julguei as Apelações Cíveis 108687-
1 e 129909-2 e 135269-0, na4ª Câmara Cível, da qual sou ori-
ginário.
Assim, com a ressalva de que a devedora não está impedida de
discutir as cláusulas contratuais em via apropriada, é de se ne-
gar provimento ao recurso, não se verificando hipótese de cer-
ceamento de defesa.
À vista de todos os fundamentos apresentados é de se negar
provimento ao recurso, na forma do art.557 do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

026. 0247185-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/168187.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000225
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Volkswagem S/a.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot
França.  Adv.: Noel Garcez França Junior.  Apelado: Milton
Gonçalves Alencar.  Adv.: Carlos Alberto Maliza.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em ação de busca e apreensão convertida em depó-
sito, movida por credor contra devedor fiduciário, com base no
Decreto-Lei 911/69 o demandado, citado, ofertou contestação
alegando em preliminar de carência de ação por impossibilida-
de jurídica do pedido de conversão da ação de busca e apreen-
são em depósito.
                 Sentenciando, o juízo decidiu pela inadmissibilida-
de da equiparação do devedor fiduciário ao depositário típico e
a incompatibilidade da conversão da ação de busca e apreen-
são em depósito com a Constituição Federal (art. 5 º ,
LXVII) e, à vista dessas razões, julgou extinto o processo, nos
termos do art. 267, VI do CPC.
                 Inconformado, Banco Volkswagen S/A apela ao Tri-
bunal sustentando a impossibilidade da extinção do processo
porque o fundamento invocado de inadmissão da prisão do de-
vedor poderia autorizar, no máximo, que se afastasse a penali-
dade, mas não a extinção do processo; que o pedido de conver-
são é juridicamente possível, pois previsto no art. 4º do
D.Lei 911/69 e porque a ação não se exaure na perspectiva de
prisão do devedor, mas tem por objetivo a entrega do bem ou
seu equivalente em dinheiro e importa no exame da presença
dos seguintes elementos: contrato de alienação fiduciária, mora
e não localização do bem.
                 Sustenta a admissibilidade da imposição da prisão
civil ao devedor e aduz inexistir diferenciação do texto consti-
tucional (art.5º, LXVII) quanto aos tipos de depósito, pedindo
que seja provido seu apelo para reconhecer a possibilidade de
conversão da ação de busca e apreensão em depósito, bem como
de ser decretada a prisão civil do apelado na hipótese de des-
cumprimento do mandado.
                 Impugna a alegação de inexistência de mora dedu-
zida pelo apelado em contestação.
                 Os supostos pagamentos consistiram, segundo fun-
cionários do Bradesco da agência de Umuarama, numa tentati-
va de ludibriar o apelante, pois a conferência dos envelopes de
“autodepósito” (destinados supostamente a pagar as parcelas
atrasadas) revelou que os mesmos estavam vazios.
                 Por último, postula que seja provido o seu apelo,
acolhido seu pleito e invertida a sucumbência.
                 O apelado apresentou contra-razões, os autos vie-
ram ao Tribunal, sendo este o relatório.
                 Decido, na forma do art.557 do CPC, pois a ques-
tão central suscitada é de trato pacífico e reiterado na jurispru-
dência desta Câmara Especializada.
                 Inicialmente é de registrar que, muito embora esta
Câmara, por unanimidade, entenda que a prisão civil do deve-
dor fiduciário é ilegal, não por ser inconstitucional, mas por se
tratar de um depósito atípico, exatamente em razão da orienta-
ção pacífica do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema é que
deverá ser acolhido o presente recurso.
                 Com efeito, o único objetivo da ação de depósito
não é a prisão civil do devedor, a qual configura mera faculda-
de conferida ao autor, segundo a regra do art. 902, § 1º do
CPC.
                 Esta Câmara Especializada, em várias oportunida-
des, examinou a questão, como nos julgamentos da AP 180.467-
1 relatada pelo Juiz Costa Barros em24.04.2002; AP 193.906-
8 relatada pelo Juiz Gamaliel Seme Scaff em 09.10.2002 e da
AP 179.608-5 relatada pelo Juiz Mendes Silva em
27.03.2002, cuja ementa sintetiza o debate e a orientação desse
órgão fracionário a respeito:
 “A circunstância de não admitir a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a prisão civil em caso de depósito decor-
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rente de alienação fiduciária não inviabiliza a conversão da ação
(DL 911/69, art.4º), porque o pedido de cominação de prisão é
mera faculdade conferida ao autor (CPC, art. 902, § 1º), não se
exaurindo nele o objeto da ação de depósito”
                 Não parece ser outro o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO. ADMISSIBILIDADE. PRISÃO DO DEPOSITÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE.
I - Na ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente, se este não é encontrado ou não está na posse do deve-
dor, é facultado ao credor a conversão em ação de depósito.
II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir do precedente da Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é
no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor
em caso de inadimplemento do contrato de alienação fiduciária
em garantia.
III - Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
autorizar a conversão, porém indeferindo a postulação prisio-
nal” 1
                 Confira-se, ainda, de nossa mais alta Corte no con-
trole da legalidade, no mesmo sentido da ementa acima repor-
tada, o REsp243.088/MS relatado pelo Min. Barros Monteiro
e julgado pela 4ª Turma do STJ em 20.02.2001.
                 Diante de tais considerações, e com fundamento no
art.557 § 1º - A do CPC, dou provimento ao recurso para, afas-
tando a prejudicial apontada pelo sentenciante, determinar o
retorno dos autos ao primeiro grau para exame dos termos da
contestação e o conseqüente prosseguimento do feito.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 4 de Dezembro de 2003.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
1 (Resp 263967/MS, 4ª Turma, rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, j. 13.09.2000).

Despachos Relator

027. 0247254-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/167210.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 7 2 6 7 9
Rescisão de Contrato.  Apelante: Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Carla Letícia Redin.  Ape-
lado: Romario Gomes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 Em ação de rescisão contratual ajuizada por Cia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú contra Romá-
rio Gomes, realizada a citação do réu, este permaneceu inerte,
sobrevindo a lavratura de sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido do autor para declarar a rescisão do con-
trato de arrendamento mercantil; reintegrar a autora definitiva-
mente na posse do objeto veículo objeto da lide; determinar
que a autora restituísse ao réu os valores relativos às parcelas
antecipadas a título de VRG, corrigidas monetariamente da data
de cada reembolso; condenar a ré no pagamento de indeniza-
ção a título de perdas e danos no valor do aluguel mensal con-
tratado de R$368,68, da data da restituição do veículo à auto-
ra, cujos valores devem ser corrigidos, acrescidos de multa e
juros remuneratórios de 12% ao ano.
                 Inconformada, a autora apela ao Tribunal susten-
tando que o pagamento antecipado do VRG restou devidamen-
te pactuado, que este encargo integra o preço do bem arrenda-
do e não constitui imposição da opção de compra ao arrendatá-
rio; que sua contratação é consentânea com a disciplina previs-
ta no art. 11, parágrafos 1º e 2º da Lei 6099/74; sua
exigência antecipada não desnatura a avença, segundo entendi-
mento do STJ, nem constitui prática abusiva.
                 Diante desses argumentos postula o provimento do
recurso para que seja apreciada e deferido o pedido de liminar,
para posterior apreciação de mérito.
                 Desacompanhado de contra-razões, eis que o ape-
lado, citado, deixou de comparecer ao processo, os autos vie-
ram ao Tribunal para exame.
                 Decido, conforme autoriza a regra do art.557 do
CPC.
                 1. Questão de ordem pública. Exame de ofício.
                 Desde logo, incumbe examinar questão de ordem
pública, a qual será apreciada de ofício, por força do efeito
translativo dos recursos, eis que com o exame do mérito dos
recursos é obrigatória a apreciação dessas matérias.
                 Trata-se de questão que pode ser vista de ofício
porque o juiz, em qualquer grau de jurisdição, é o dominus litis
no que tocante a matérias de ordem pública.
                 Trata-se da aplicação do efeito translativo do recur-
so, que segundo Nelson Nery Junior, em “Teoria Geral dos
Recursos”, RT, 4ª edição, p. 414, se opera
em todos os recursos ordinários (apelação, agravo, embargos
infringentes, embargos de declaração e recurso ordinário cons-
titucional).
                 No mesmo sentido o texto “A Propósito de Efeitos
dos Recursos” do então Juiz do Tribunal de Alçada do Rio de
Janeiro Jorge de Miranda Magalhães, em Arquivos dos Tribu-
nais de Alçada - ATA 30, p. 36.
                 Finalmente, a tese já foi enfrentada pelo Superior
Tribunal de Justiça, no REsp 117206/PE, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo da4ª Turma, decisão de 03.12.98, assim ficando a
subementa, na parte que interessa:
“... III - Pelo efeito translativo do recurso, permite-se ao órgão
de segunda instância conhecer de matéria não decidida na ins-
tância inferior que, por ser de imposição obrigatória, pode ser
examinada em grau de recurso. Sendo a condenação em hono-
rários de imposição obrigatória, prevista em lei, o juiz, ainda
que não haja pedido expresso (enunciado n.256 da súmula/
STJ), deve incluí-la na decisão”.
                 Examinando os autos, embora compreensivelmente
não haja postulação a respeito, eis que o apelo examinado é
manejado pela autora, constata-se que o d. sentenciante defe-
riu pedido fora dos limites deduzidos na inicial, ao deferir in-
denização por perdas e danos.

                 Elucidador, neste propósito, o conteúdo da alínea
“c” do requerimento da autora, que constitui, na realidade, uma
ressalva de que esta possa vir a cobrar “em procedimento dis-
tinto ... eventual indenização por perdas e danos” (verbis, fls.
05).
                 Portanto, decota-se esta parte da sentença, de ofí-
cio, por constituir julgamento extra petita.

2. Da postulação recursal.
                 As razões de recurso da autora, focadas na defesa
da legalidade da exigência antecipada do Valor Residual Ga-
rantido, descuram do real provimento concedido pelo primeiro
grau que, em sede de ação de rescisão de contrato, acolheu
parcialmente seu pleito para declarar rescindido o contrato de
arrendamento mercantil e ordenar a sua reintegração definitiva
na posse do objeto da lide ordenando, ao fim, a expedição do
competente mandado para a apreensão do bem.
Portanto, não se afigura existir a necessidade de fazer retornar
o feito à fase inicial, de apreciação da liminar para, somente
após, ser proferido exame do mérito da demanda.
                 Contudo, é certo que a ordem dada pelo édito re-
corrido de que a apelante restituísse ao réu os valores relativos
às parcelas antecipadas a título de VRG, merece ser revista.
                 A cizânia havida no Superior Tribunal de Justiça a
propósito de a exigência antecipada do VRG desnaturar a avença
resta inteiramente superada naquela Corte, vitoriosa a orienta-
ção defendida pela recorrente, no sentido de que tal prática não
implica a desnaturação do arrendamento mercantil em compra
e venda.
                 Assim, assente que o VRG integra o preço do bem
objeto do contrato de arrendamento mercantil, não é caso de se
determinar a devolução das quantias pagas pelo arrendatário a
esse título.
                 Sobretudo porque essa questão sequer foi argüida
pelo réu arrendatário, que preferiu a via da inércia e, por isso
mesmo, não poderia ter sido concedida de ofício pelo d. juízo
singular.
                 Certamente há certa confusão no seu trato, uma vez
que a exigência antecipada do VRG vinha sendo examinada de
ofício, enquanto condição para o exercício das ações possessó-
rias, à luz do entendimento consagrado na súmula 263, hoje
superado no Superior Tribunal de Justiça.
                 Assim, na hipótese da qual se está a tratar existe
uma questão relacionada a um direito disponível da parte, cujo
conhecimento implicaria, obrigatoriamente, a existência de um
pedido correlato, o que inocorreu, repita-se, dada a revelia do
réu.
                 Portanto, apenas para o fim de afastar a devolução
das quantias pagas pelo devedor antecipadamente a título do
VRG é que o apelo deve ser provido.
Ante o exposto, invocando-se o efeito translativo dos recursos,
decota-se a sentença na parte em que deferiu indenização por
perdas e danos, aos fundamentos antes alinhados.
                 Outrossim, com base no art.557, § 1º, “a” do CPC,
dá-se provimento ao apelo tão somente para reformar a senten-
ça na parte em que determinava a restituição ao devedor apela-
do, das quantias exigidas pela autora apelante a título de VRG
antecipado.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

028. 0247638-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/172409.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000168
Ação de Depósito.  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.
Adv.: Fernando Luz Pereira.  Apelado: Cátia Terezinha Preto
Ferreira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão promovida por credor fiduciário
contra a devedora, com base no Decreto-Lei 911/69, foi deferi-
da a liminar, sem que fosse apreendido o bem.
Seguiu-se a conversão da ação em depósito e após a sua citação
a ré permaneceu inerte.
Sentenciando, o primeiro grau julgou parcialmente procedente
o pedido do autor ordenando que a ré devolvesse o bem ou seu
equivalente em dinheiro, correspondente ao valor das presta-
ções vencidas, devidamente corrigidas ou o valor do bem, o
qual for menor, vedada a prisão da devedora.
Irresignada, a autora apela do decidido sustentando a possibili-
dade de decretação da prisão civil do devedor nos contratos de
alienação fiduciária; que a expressão equivalente em dinheiro
deve ser interpretada no sentido do valor da dívida em aberto
contratada, pois nas ações de busca e apreensão a pretensão de
fato visa a satisfação do crédito.
Sem contra-razões de recurso, eis que o apelado não participa
do feito, os autos vieram ao Tribunal, sendo este o relatório.
Decido, na forma do art. 557 do CPC.
O recurso não está a comportar provimento.
Prisão civil.
No tocante ao tema da prisão civil, a Câmara Especializada,
em sua atual composição, vem seguindo a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça, que através de sua Corte Especial, no
julgamento do EREsp 149.518, em 12.5.99, relatado pelo Min.
Ruy Rosado de Aguiar, por unanimidade de votos, uniformi-
zou a jurisprudência no sentido de que não cabe a prisão civil
do depositário infiel em contratos de alienação fiduciária, pela
inexistência de depósito típico na espécie.
A fim de evitar futuros questionamentos relativos ao tema, en-
fatiza-se que a orientação adotada pela Câmara Especializada
para o trato do tema é estritamente infraconstitucional, ampa-
rada na orientação pacífica da nossa Corte Máxima em contro-
le da legalidade.
Equivalente em dinheiro.
Também neste aspecto a sentença merece ser mantida, pois a
interpretação dada pela sentença à expressão equivalente em
dinheiro é exatamente aquela que prevalece no entendimento

da Câmara Especializada.
Pois embora este órgão fracionário entenda que se aplica o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, con-
siderando que a ação de busca e apreensão com força no DL
911/69 não é uma ação de cobrança, mas uma ação que visa
apenas a recuperação do bem, não se tem admitido a discussão
de encargos contratuais nesta sede.
Logo, por coerência, já que não foi dado ao devedor a possibi-
lidade de discutir o débito no âmbito desta ação, também não é
possível que o equivalente em dinheiro de que fala o art. 904
do CPC seja igual ao débito em aberto.
Assim se tem decidido, seguindo orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de que o equivalente em dinheiro é o
valor do débito, sem os acréscimos contratuais (RSTJ 107/302)
ou o valor do bem, o que for menor, devendo, também neste
aspecto ser mantida a sentença.
Ante o exposto, com fundamento no art.557, § 1º - A do CPC,
nego provimento ao recurso para confirmar a decisão do pri-
meiro grau sobre a impossibilidade de cominar a pena de pri-
são civil na hipótese em exame e estabelecer que o equivalente
em dinheiro seja o valor do débito, sem os acréscimos contra-
tuais ou o valor do bem, o que for menor.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
029. 0248164-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/176326.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000119 Ação Comi-
natória.  Autos Complementares:2130016 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000187 Busca e Apreensão.  Au-
tos Complementares:200000000101 Ação Monitória.  Apelan-
te: Serasa S/a.  Adv.: Sani Cristina Guimarães.  Adv.: Waldir
Carneiro França Junior.  Apelado: Carmo Pereira.  Apelado:
Maria Barbara dos Santos.  Adv.: Liliane Andrea Amaral.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Serasa S/A promoveu liquidação de sentença judicial contra
Carmo Pereira e outro no juízo do feito e a condutora do pro-
cesso, conforme despacho de fls.272, determinou ementa da
inicial no prazo de dez dias (arts.283/284 do CPC), a fim de
que a autora regularizasse a representação e cumprisse o art.
614, II do estatuto adjetivo.
Feita a intimação regular, a exeqüente deixou o prazo transcor-
rer “in albis” (fls. 273).
Sobreveio a decisão de fls.274 que indeferiu a petição inicial e
extinguiu o processo.
A insurgência atacada os seguintes pontos: 1) foi aplicada de
forma equivocada a regra do art.614, II do CPC, uma vez que
não se trata de execução de título extrajudicial mas sim judici-
al;2) não é caso de extinção do processo, uma vez que, não se
tratando de ação de conhecimento, inaplicável a regra do art.
267, I do CPC;3) se, por acaso, aplicável o dispositivo retro
referido, antes da extinção haveria necessidade de intimação
pessoal da autora.
Passo ao exame da irresignação de forma monocrática porque
se trata de recurso manifestamente improcedente.
Embora o equivoco da decisão monocrática, absolutamente ir-
relevante, quanto ao dispositivo mencionado (art. 614, II do
CPC), quando deveria ter sido o art.604 do mesmo estatuto,
por se tratar de execução judicial, a essência das duas regras é
exatamente a mesma, isto é, tratando-se de execução judicial
ou extrajudicial, o exeqüente deve instruir o pedido inicial com
a memória discriminada e atualizada do cálculo, sendo este
documento obrigatório, para que o devedor possa embargar de
forma objetiva.
Não vindo o pedido inicial de fls.271 com a referida memória
de cálculo, e sendo este documento indispensável, o primeiro
grau determinou a emenda, na forma do art.284 do estatuto
adjetivo, agindo de forma correta:
“A petição inicial não instruída com a conta gráfica demonstra-
tiva da evolução do débito não enseja a nulidade absoluta do
processo de execução, sendo cabível, nos termos do art.
616 do CPC, a determinação judicial para que o autor a emen-
de” (RSTJ 140/247).
Por outro lado, o recurso faz um “cavalo de batalhas” em torno
da extinção do processo, alegando que não se trata de processo
de conhecimento, quanto a extinção foi simples decorrência do
indeferimento da petição inicial.
Finalmente vem a alegação de que, em se aplicando o art.
267, I do CPC, haveria necessidade de intimação pessoal da
autora, mas, também neste ponto sem razão, uma vez que, de
acordo com jurisprudência que nos traz Theotonio Negrão, CPC,
35ª edição, verbetes284:6a e 8a, “a determinação de que se
emende a inicial em dez dias far-se-á ao autor, por seu advoga-
do, não incidindo o disposto no art.267, § 1º do CPC” (STJ-
Resp 80.500/SP) e “o indeferimento da inicial, neste caso, in-
depende da intimação pessoal do autor” (STJ-Resp 392.519/
SC).
Diante de tais considerações, com fundamento no art.
557 “caput” do CPC nego seguimento ao recurso.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 04 de Dezembro de2003 (Ano do Sesquicentenário da
Emancipação Política do Paraná).
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

030. 0248559-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/176210.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000511
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 2462839
Agravo de Instrumento.  Agravante: Radius Clínica S/c Ltda.
Adv.: João Carlos de Oliveira.  Adv.: João Carlos de Oliveira
Júnior.  Adv.: Valeria Martins Oliveira.  Agravado: Westlb
Ag.Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Sandra Regina
Miranda Santos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-

tor: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
VISTOS.
1. Trata-se de Agravo, por instrumento, interposto por RADIUS
CLÍNICA S/C LTDA, em face de decisão proferida nos autos
de ação de reintegração de posse sob nº473/2002 e que, ao
apreciar o pedido formulado pela autora, deferiu a liminar plei-
teada, determinando a expedição do mandado cabível para efe-
tivar-se a retomada do bem objeto do contrato.
Alega, em síntese, que houve cessão irregular do contrato, ope-
rando-se a violação do art.288 do Código Civil. Afirma que,
nos termos do art. 294 do CC de 2003, é possível
que o devedor venha a opor exceções pessoais contra o cessio-
nário. Entende que as partes que efetivaram a cessão agiram de
má-fé, objetivando afastar a proteção do Código de Defesa do
Consumidor do contexto sob exame. Assinala que, para uma
pessoa jurídica internacional exercer o direito de ação, é indis-
pensável que venha a prestar caução, nos termos em que pre-
ceitua o art. 835 do CPC, ressaltando que tal garantia não foi
prestada no caso dos autos. Aduz que há continência, de modo
que ambas as ações devem ser julgadas pelo juízo da
6ª Vara Cível de Maringá, foro pelo qual ocorre o trâmite da
ação revisional. Sustenta que a agravante não está em mora,
haja vista a liminar deferida em ação revisional, através da qual
a recorrente foi autorizada a depositar o valor das parcelas que
entende como devidas. Alega que a agravada não tem interesse
jurídico em demandar a recorrente, uma vez que a arrendatária
sequer se encontra em mora, configurando assim, a litigância
de má-fé por parte da recorrida. Afirma que, conforme os pre-
cedentes do STJ, tem cabimento a manutenção da arrendatária
na posse do bem arrendado, eis que devidamente configurada a
indispensabilidade do equipamento para a continuidade das ati-
vidades da agravante.
Por tais razões, pugna pelo julgamento de plano do recurso,
reformando-se a decisão de primeiro grau, a fim de que seja
reconhecida a carência de ação da agravada, ou, sucessivamen-
te, seja a agravante mantida na posse do bem até o efetivo jul-
gamento da ação revisional em trâmite junto à 6ª Vara Cível de
Maringá. Finalmente, na hipótese de não acolhimento de tais
pedidos, requer a concessão de efeito suspensivo, impedindo-
se que a recorrente seja desde logo desapossada do bem arren-
dado.
2. Na hipótese em análise evidencia-se a probabilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que, em
sendo mantida a decisão agravada, a recorrente será desapos-
sada do bem arrendado, o qual, conforme se subsume dos au-
tos, é de extrema relevância para a continuidade do exercício
da atividade profissional da parte agravante, restando assim,
verificados os requisitos exigidos pelo artigo 558 do Código
de Processo Civil.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para suspender os efeitos da decisão agravada, até o julgamen-
to definitivo da súplica recursal ora deduzida.
3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art.527, III, do Código de Processo Civil, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pelo agravante.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado

Despachos Relator

031. 0248744-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181123.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 1 1 3 5
Rescisão de Contrato.  Agravante: Luzia Nunes dos Santos.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.  Agravado: Safra Leasing
S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luiz Fernando Brusamo-
lin.  Adv.: Maurício Kavinski.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS,
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por LUZIA
NUNES DOS SANTOS, em face de decisão proferida nos au-
tos de Rescisão de Contrato com Tutela Antecipada nº 1.135/
2003 e que, verificando a presença dos requisitos legais, defe-
riu a liminar pleiteada pelo autor.
Alega, em síntese, que já efetuou o pagamento de 23 (vinte
e três) das36 (trinta e seis) parcelas do contrato, equivalente a
mais de64% (sessenta e quatro por cento) do valor do débito,
ressaltando-se o pagamento antecipado do Valor Residual Ga-
rantido, correspondente a30% (trinta por cento) do valor total
do arrendamento. Aduz ainda que o agravado é carecedor de
ação, pois a mesma não teria incorrido em mora, tendo em vista
o pagamento da parcela nº23, descaracterizando a respectiva
notificação extrajudicial de fl.59-TA e que o pagamento ante-
cipado do VRG descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil, transmudando-o para contrato de compra e venda à
prestação. Por fim, expõe que o veículo apreendido trata-se de
utilitário indispensável às atividades profissionais da recorren-
te.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
conseqüente reforma do r. despacho, a fim de que seja revoga-
da definitivamente a liminar concedida ao agravado, impondo-
se ao mesmo o descabimento da ação reintegratória pela desca-
racterização do contrato de leasing devido ao pagamento ante-
cipado do VRG.
2. De um exame dos autos, verifica-se que o recurso de agravo
de instrumento não comporta conhecimento.
Insurge-se a agravante contra a respeitável decisão do Juiz sin-
gular, que concedeu liminarmente a reintegração de posse do
veículo objeto do contrato de arrendamento mercantil, verifi-
cando os seus requisitos autorizadores com os elementos dos
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quais dispunha na apreciação da respectiva peça exordial.
Não obstante a assertiva deduzida no recurso, no sentido de
que o bem arrendado é necessário ao prosseguimento da ativi-
dade profissional da agravante, denota-se que, in casu, houve
total violação ao consagrado princípio do duplo grau de juris-
dição, conforme a regra do art.515 do CPC, uma vez que a
questão referente à manutenção do bem na posse da agravante
pelas razões de direito expostas no referido agravo, bem como
as demais matérias ora deduzidas, deveriam ter sido submeti-
das em primeiro lugar e obrigatoriamente à apreciação do Juiz
monocrático.
Logo, cumpria à agravante suscitar tais questões diretamente
ao Juízo de origem, ao invés de recorrer à segunda instância,
suprimindo, com tal atitude, um grau de jurisdição, impossibi-
litando o digno condutor do processo de se manifestar acerca
das provas apresentadas.
Assim não agiu, impedindo o juízo a quo de decidir a respeito
da essencialidade do bem a ser apreendido no exercício laboral
da recorrente, eventual carência de ação ou mesmo da inexis-
tência da mora pelo pagamento da contra-prestação constante
da notificação de fl.59-TA, precipitando-se ao devolver ao juí-
zo ad quem matéria não alegada, não discutida e nem objeto de
julgamento em primeira instância.
Como ensina MOACYR AMARAL SANTOS:
 “No sistema brasileiro se devolve ao Juízo do recurso o conhe-
cimento das mesmas questões suscitadas e discutidas no juízo
a quo. Haverá no Juízo do recurso, um novo pronunciamento,
um novo julgamento com base no mesmo material de que se
serviu o juiz de primeiro grau. Os argumentos poderão variar,
mas com fundamentos nos mesmos fatos deduzidos e nas mes-
mas provas produzidas no Juízo inferior. Daí segue-se que as
questões de fato não propostas no Juízo inferior não poderão
ser suscitadas na apelação. A não ser assim, as novas questões
de fato seriam apreciadas e decididas com ofensa ao princípio
do duplo grau de jurisdição.”1
No mesmo sentido, inúmeras têm sido as decisões desta Corte:
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
PRETENSÃO À INVOCAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA
DE QUESTÃO NÃO SUSCITADA EM PRIMEIRO GRAU -
NÃO CONHECIMENTO DESTA PARTE DO RECURSO.
Se a questão ventilada em sede recursal não foi discutida em
primeiro grau, é certo que a agitação dela nesta etapa recursal
constitui invocação que não pode ser tolerada, por evidente
ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.”2
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO.LIMINAR ABUSO DE PODER. NÃO DE-
MONSTRAÇÃO. PERMANÊNCIA DO BEM EM PODER DA
REQUERIDA. QUESTÃO NÃO ABORDADA EM PRIMEI-
RO GRAU. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NESTA,
DESPROVIDO.
A ocorrência de abuso de poder por ajuizamento de demanda
já proposta anteriormente não restou comprovada nos autos.
A questão da permanência do bem em poder da agravante não
foi discutida no primeiro grau e, por isso, não pode ser apreci-
ada, sob pena de violar o duplo grau de jurisdição.”3
Conclui-se, diante de tais considerações, que em face de a ma-
téria não ter sido submetida a exame e decidida na instância
inferior, não é possível ao Tribunal, conhecer do presente re-
curso.
3. Nestas condições, nego seguimento ao presente recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível, nos termos do caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
1 Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, vol. 3, p. 115.
2 Ap. Cível nº 179.232-1 - Juiz Sérgio Rodrigues - 4ª C. Cí-
vel - Ac. nº 15672, DJ em 07/06/02.
3 Agravo de Instrumento nº217.465-6 - Juiz Costa Barros -
4ª C. Cível - Ac. nº 17933 - Julg. em 19/03/03.

Despachos Relator

032. 0248948-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180465.  Matéria: Leasing.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9500000412
Ação de Depósito.  Autos Complementares: 1153586 Apelação
Cível.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Liqui-
dação Extrajudicial.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Agravado:
Gomes & Linhares Ltda.  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento res-
sente-se da falta de documento essencial, a teor do inciso I do
artigo525 do Código de Processo Civil (cópia da certidão da
intimação da decisão agravada ou de que a mesma ainda não
teria ocorrido).
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista que não comporta
ele sanação. Assim, desatendida qualquer das exigências ins-
culpidas no supracitado artigo525, mal interposto estará o agra-
vo, e dele não se conhecerá.
Segundo o escólio de Carreira Alvim (Novo Agravo,2ª ed.,
Del Rey, pg. 102),
dispondo o art.525, I, que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a
sua juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do
agravo determina o seu não-conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade, nos moldes do que sucede com
o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Federal, a teor
da Súmula n. 288.
Não discrepa o professor Cândido Rangel Dinamarco (A Re-
forma do Código de Processo Civil, Malheiros, 3ª ed.,
pg. 189), quando afiança:
Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará mal in-

terposto e dele não conhecerá o tribunal (falta o requisito da
regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso).
Assim também é o magistério de Sérgio Bermudes (A Reforma
do Código de Processo Civil, Saraiva,2ª ed., pgs. 88/89):
Acompanham a petição do agravo, obrigatoriamente, sob pena
de não ser ele conhecido, cópia da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação (ou certidão de que ela ainda não
ocorreu).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça, última instância a nível infra-constitucional, verbis:
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com embasa-
mento no artigo557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz, reme-
tendo-se-lhe reprodução da presente decisão.
Curitiba, 27 de novembro de 2 003.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator

033. 0249060-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182292.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000439
Revisão de Contrato.  Agravante: Lenise Cristina Newton Gon-
çalves.  Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Adv.: Vanessa Pe-
drollo Cani.  Adv.: Rosana Hack Camargo.  Agravado: Banco
Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Adv.: Hermindo Du-
arte Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Lenise Cristina Newton Gonçalves promove ação revisional de
contrato contra Banco Sudameris Brasil S/A, credor que por
sua vez ajuizou contra a devedora fiduciante ação de busca e
apreensão com base no Decreto-Lei 911/69.
No presente agravo de instrumento insurge-se a autora da revi-
sional contra apenas um aspecto da decisão de primeiro grau
de fls.62/5, especificamente no que disse respeito ao indeferi-
mento da inversão do ônus da prova.
O recurso, em virtude de defeito formal, não ultrapassa a fase
de admissibilidade, pois a certidão juntada aos autos às fls.
66/TA para comprovar a intimação da recorrente, não revela a
data na qual se deu a ciência.
A escrivania se limitou a atestar que a decisão recorrida “está
sendo encaminhada à publicação”.
Como a decisão recorrida foi proferida em22 de outubro do
corrente, sendo entregue em cartório em23 de outubro, resta
impossível presumir a tempestividade do recurso, dessa falha
resultando a impossibilidade de se aferir a tempestividade do
recurso.
De outro lado, o dever de fiscalizar os elementos que formam o
instrumento é inteiramente tributável à parte recorrente.
Por essa razão, desatendida a regra do art.525, I do CPC, nego
seguimento ao recurso, com força no art.557 do diploma pro-
cessual.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0249068-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182357.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000074
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200300000058
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Rodrigo Ghesti.  Adv.: Maria Lu-
cilia Gomes.  Agravado: Jabur Recapagens de Pneus S/a.  Adv.:
Marcelo de Lima Castro Diniz.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento res-
sente-se da falta de documento essencial, a teor do inciso I do
artigo525 do Código de Processo Civil (cópia da procuração
outorgada ao advogado da agravada ou prova de sua inexistên-
cia nos autos). Não atende a tal requisito a simples alegação de
que inexiste procuração da agravada (f. 03). Incumbia ao agra-
vante exibir certidão atestando a veracidade da asserção, e ele
não o fez.
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista que não comporta
ele sanação. Assim, desatendida qualquer das exigências ins-
culpidas no artigo525, mal interposto estará o agravo, e dele
não se conhecerá.
Nesse sentido são os escólios de Carreira Alvim (Novo Agra-
vo,2ª ed., Del Rey, pg. 102), Sérgio Bermudes (A Reforma do
Código de Processo Civil, Saraiva,2ª ed., pgs. 88/89) e Cândi-
do Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de Processo Ci-
vil, Malheiros,3ª ed., pg. 189), que à pg. 188 acrescenta:
São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada, ... das procurações outorgadas por
todas as partes aos respectivos patronos (grifei).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, última instância a nível infra-constitucional,
verbis:
Agravo de instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela
lei como indispensável na composição do instrumento, deverá
o agravante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o con-
trário levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (AgRg
143.567-RJ, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU 18.08.97,

pg. 37.870).
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
No mesmo diapasão o Agravo Regimental n. 125.748-MG, da
lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e com refe-
rência à idêntica postura em vigor no Colendo Supremo Tribu-
nal Federal (DJU 23.06.97, pg. 29.310).
Por tais fundamentos, na forma preconizada pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator

035. 0249084-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182401.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 11 8 5
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cica-
relli.  Agravado: Julio Tadeu Costa Leite.  Adv.: Flavio Olesko-
wicz Vieira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Em ação revisional de contrato ajuizada pelo devedor contra
instituição financeira credora o primeiro grau proferiu decisão
deferindo parcialmente a antecipação de tutela em favor do
autor, no sentido de ordenar a suspensão da inscrição do seu
nome em cadastros restritivos durante a pendência da ação e
autoriza-lo a depositar em juízo o valor das parcelas, destacan-
do que a elisão da mora se dá até o montante depositado.
Inconformado, o demandado interpõe o presente agravo de ins-
trumento defendendo a legalidade da inscrição do nome do
devedor inadimplente nos serviços de proteção ao crédito; in-
suficiência dos depósitos realizados pelo agravado e sua inser-
vibilidade para elisão da mora; inocorrência dos requisitos es-
senciais à antecipação de tutela; agressão ao seu direito de ação,
pois já ingressou com ação de busca e apreensão contra o agra-
vado.
É, em síntese, do que se está a tratar.
Tendo em vista o uso desmedido e abusivo dos agravos de ins-
trumento onde, na maioria esmagadora das vezes, os agravan-
tes procuram adiantar questões que somente poderão ser apre-
ciadas com a sentença final, esta Quarta Câmara Cível, especi-
alizada em alienação fiduciária e arrendamento mercantil, fir-
mou entendimento de que, com o advento da Lei 10.242, de
26.12.01, que deu nova redação ao art.527 do CPC, o recurso
de agravo retido passou a ser a regra.
Assim, o agravo de instrumento, como exceção, somente se
justifica quando versar sobre matéria de urgência, com perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação e, portanto, não
se enquadrando na exceção, o recurso deve ser convertido para
a forma retida (art. 527, II, do CPC).
No presente agravo de instrumento o recorrente não demonstra
com clareza quais seriam os elementos que, concretamente,
estariam a configurar os requisitos legais (tutela de urgência ou
com perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação).
Por esse motivo, com força no art.527, II do CPC converto o
presente agravo em retido, com restituição ao primeiro grau, a
fim de que sejam apensados aos autos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

036. 0249104-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182606.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001039
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200200001625
Revisão de Contrato.  Agravante: Luzia Luciane Cogo Gonçal-
ves.  Adv.: Arthur Henrique Kampmann.  Agravado: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Karine Simone
Pofahl.  Adv.: Paulo Guilherme Pfau.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
1 - Cuida-se de agravo de instrumento manejado por LUZIA
LUCIANE COGO GONÇALVES em face da r. decisão interlo-
cutória proferida nos autos sob nº 1.039/03, de Ação de Busca
e Apreensão movida contra si por BANCO ABN AMRO REAL
S/A, que deferiu a liminar pleiteada.
Aduz, a agravante, em síntese: o deferimento da liminar ba-
seou-se no fato de ter a agravante efetuado um único depósito
dos que anunciou e pretendia depositar, entretanto, deixou de
realizá-los porque as partes estavam em tratativas de acordo, o
que foi noticiado ao juízo; não é inadimplente e requereu o
depósito dos valores em juízo para que não restasse configura-
da sua mora, sendo suspensos quando a agravada sinalizou uma
possibilidade de acordo; conforme entendimento jurispruden-
cial, o fato de estar discutindo judicialmente o contrato dos
autos já é motivo para que não sofra o constrangimento de per-
der a posse do bem alienado.
Pede, por fim, a concessão do efeito suspensivo e o provimento
do recurso, declarando-se a impossibilidade da busca e apreen-
são do bem objeto das ações até final julgamento da ação revi-
sional, ajuizada anteriormente à ação de busca e apreensão.
2 - O presente recurso, por envolver matérias sobre as quais há
jurisprudência dominante na Corte, é de ser julgado na forma
autorizada pelo art. 557, do CPC.
Em que pese a argumentação expendida pela agravante, é de se
manter a decisão agravada.
Em primeiro lugar, razão não lhe assiste ao sustentar que o
depósito das parcelas no valor que entende como devido e a

discussão da dívida em juízo obstam a busca e apreensão do
bem alienado, uma vez que tais providências não possuem o
condão de afastar a mora e não podem inibir o direito de peti-
ção da agravada (art.5o, XXXV, CF), consoante ressaltado por
ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento no 225.440-
4, interposto pela ora agravada em face da ora agravante, con-
tra a r. decisão proferida na ação revisional.
Relativamente à argüição de que as partes encontravam-se em
tratativas de conciliação, motivo pelo qual a agravante suspen-
deu os depósitos deferidos na ação revisional, conquanto estes
depósitos não impeçam o deferimento da liminar de busca e
apreensão, não há no presente recurso provas acerca desta ale-
gação. Existe, apenas, a cópia de uma proposta de acordo, for-
mulada pela agravante, inexistindo, contudo, manifestação da
agravada, ou do juízo no tocante à suspensão dos depósitos
requerida.
Por outro lado, quanto à manutenção do veículo objeto da lide
em mãos da agravada, segundo orientação jurisprudencial ado-
tada no Superior Tribunal de Justiça, a permanência do bem
objeto da ação de busca e apreensão em mãos do devedor fidu-
ciário possui caráter excepcional, possibilitada quando o mes-
mo se revela indispensável ao desenvolvimento de suas ativi-
dades, ou seja de difícil remoção.
No caso dos autos, verifica-se que o veículo alienado, marca
Mazda, modelo MX3, é um automóvel de passeio, inexistindo
qualquer alegação no sentido de que a agravante necessita dele
para o desenvolvimento de sua atividade profissional.
Destarte, não comprovada a essencialidade do bem, torna-se
impossível a manutenção deste em mãos do devedor.
Neste sentido já se posicionou esta Câmara Especializada, con-
forme se vê nos seguintes arestos:
 “AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. (...). PERMANÊNCIA DO BEM EM MÃOS DO DE-
VEDOR. ESSENCIALIDADE QUE NÃO SE PRESUME, NO
CASO. INEXISTÊNCIA DE PROVA. EXCEPCIONALIDA-
DE DA MEDIDA NÃO CONFIGURADA. IMPENHORABI-
LIDADE DO BEM. BENEFÍCIO QUE NÃO SE APLICA NA
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.”
(Agravo 218013-6/01, Acórdão 17060, 4a C.C., desta
relatora, pub. 07/02/03).
 “BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69). DECISÃO QUE PER-
MITE A PERMANÊNCIA DO BEM EM MÃOS DA DEVE-
DORA FIDUCIÁRIA. IMPRESCINDIBILIDADE À CONTI-
NUAÇÃO DA ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. RAMO
DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE ESTOFADOS. VEÍCULO QUE
NÃO SE MOSTRA IMPRESCINDÍVEL AO FABRICO. NO-
TÍCIA AINDA QUANTO À EXISTÊNCIA DE OUTRO VEÍ-
CULO A ESVAZIAR O ARGUMENTO. DÚVIDA IDÔNEA
QUANTO AO POSSÍVEL ENCERRAMENTO DAS ATIVI-
DADES DA AGRAVADA. AGRAVO CONHECIDO A QUE
SE DÁ PROVIMENTO.”
(AI 202084-8, Acórdão 16105, 4a C.C., Rel.
Juiz Gamaliel Seme Scaff, pub. 06/09/02).
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. CA-
MINHÃO. LIMINAR DEFERIDA. PLEITO COLIMANDO A
PERMANÊNCIA DO BEM EM MÃOS DO DEVEDOR ATÉ
DECISÃO FINAL. INDEFERIMENTO. INOCORRÊNCIA DE
QUALQUER DAS HIPÓTESES EXCEPCIONAIS EM QUE
É ADMISSÍVEL A PROVIDÊNCIA. AGRAVO DESPROVI-
DO.
Não evidenciada a situação excepcional capaz de justificar a
permanência dos bens dados em garantia fiduciária e liminar-
mente apreendidos (DL 911/69, art.3o) em poder do devedor,
mantém-se a decisão que indeferiu tal providência.”
(AI 189997-0, Acórdão 15391,4a C.C., Rel. Juiz Mendes Sil-
va, pub. 12/04/02).
3 - Ante o exposto, com fulcro no art.557, do CPC, nego se-
guimento ao recurso, mantendo, por seus fundamentos, a deci-
são agravada.
4 - Intimem-se.
5 - Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

037. 0249129-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182687.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000310
Busca e Apreensão.  Agravante: Gilson Henrique de Andrade.
Adv.: Andrea Cristina Chaves.  Adv.: Marcela Pegoraro.  Agra-
vado: Banco Bmg S/a.  Adv.: Érika Hikishima Fraga.  Adv.:
Mieko Ito.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de agravo de instrumento (supostamente) afrontando
decisão concessiva de liminar em ação de busca e apreensão de
bem dado em garantia fiduciária.
Sem questionar o pronunciamento judicial que deferiu a limi-
nar, argüi nulidades, consubstanciadas no fato de que a carta
precatória foi endereçada ao juízo de Campo Largo, aonde con-
cretizou-se a citação, enquanto a realização da busca e apreen-
são se fez na Comarca de Araucária, e ausência de comprova-
ção da mora (Súmula72/STJ), porque a notificação foi endere-
çada a local aonde o agravante não mais trabalha, não a tendo
recebido. Alonga-se ainda no discurso acerca da inconstitucio-
nalidade do Decreto-lei 911/69 e do suposto excesso do valor
da dívida, culminando com pedido no sentido de que, aprecia-
das as preliminares de nulidade processual e imprestabilidade
da notificação extrajudicial, seja reformada a decisão e decla-
rado extinto o processo (f. 18).
A irresignação não prospera e o recurso deve ter o seu segui-
mento negado, a teor do permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil.
Com efeito, em primeiro lugar insta registrar que a liminar em
sede de busca e apreensão decorrente de garantia fiduciária é
obrigatória, não podendo o magistrado se furtar de concedê-la,
sob pena de subverter o procedimento inerente à ação de que se
cuida.
Abstraindo-se, todavia, desse aspecto, certo é que nenhum ques-
tionamento houve com relação à decisão (f.33), que não foi
afrontada, e recurso não é via adequada para coarctar supostas
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nulidades, que devem ser argüidas perante o juízo singular. De
qualquer forma, e a título meramente ilustrativo, registro que
os documentos reproduzidos às fls. 57, 58 e 63v. fo-
ram firmados por Oficiais de Justiça diversos, sendo oportuno
lembrar que toda carta precatória tem caráter itinerante, ex vi
do artigo204 do Código de Processo Civil, enquanto a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente fir-
me no sentido de que a recepção pessoal da notificação não é
condição de validade dela; é mister que ela seja encaminhada e
recepcionada no endereço constante do contrato, como ocor-
reu na espécie (fls. 26 e 28v.).
Em conclusão: o único fundamento relacionado ao núcleo da
decisão reside na suposta inexistência de comprovação da mora,
e essa sustentação trafega na contramão da jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça, sabendo-se, outros-
sim, que a motivação, segundo elucida Humberto Theodoro
Junior (Processo de Conhecimento, Forense, tomo 2, pg.
703), constitui pressuposto objetivo de admissibilidade de todo
e qualquer recurso.
Remanesce válida a lição de Carlos Silveira Noronha (Do Agra-
vo de Instrumento, Forense, 1a. ed.,2a. t., pgs. 7 9 / 8 0 ) :
Outro requisito de ordem objetiva exigido para a admissão do
recurso é a sua regularidade formal. Abrange esta exigência o
exame da forma propriamente dita e da motivação que devem
estar presentes no ato de manifestação de vontade da parte que
reage contra provisão judicial gravosa aos seus interesses. A mo-
tivação, a que alguns autores dão o tratamento de pressuposto
objetivo autônomo, nos parece elemento pertinente à regularida-
de formal do recurso, acompanhando a corrente que esboça a
melhor sistematização dos pressupostos recursais da atualidade.
Conforme a dicção de Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma
do CPC, Malheiros,3ª ed., pgs. 190/191), o seguimento deve
ser negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias,
(a) quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de
não conhecimento), ou (b) quando manifestamente for o caso
de improvimento, antecipando-se o relator ao que provavel-
mente a Turma Julgadora faria ...
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e na forma fa-
cultada pelo alhures aludido artigo557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr.Juiz, reme-
tendo-se-lhe  reprodução de inteiro teor da presente decisão.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator

038. 0249218-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182975.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 2 5 8
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 2285014 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Adv.: Leandro Cabrera
Galbiati.  Agravado: Adilson Vasco Sanson.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO, em face de decisão proferida nos autos de ação Busca e Apre-
ensão sob nº258/2002 e que, por seus próprios fundamentos, in-
deferiu a conversão do respectivo feito em Ação de Depósito.
2. A despeito das argumentações deduzidas pelo agravante,
constato que o recurso não está devidamente instruído, haja
vista a ausência do comprovante do respectivo preparo, con-
forme certidão de f. 79-TA.
No caso, a parte agravante deixou de cumprir o disposto no
artigo 525, § 1º e 511, ambos do
Código de Processo Civil.
Dispõe o artigo 511 que:
 “No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção”.
Esta tem sido a orientação do STJ:
 “A nova redação do art.511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato de interposição do re-
curso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepara-
do após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal, deve
ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final do
mesmo artigo” (STJ-Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel. Min.
Menezes Direito, j. 16.4.97, negaram provimento, 10 votos a
7, DJU 3.11.97, p. 56.203. No
mesmo sentido: Corte Especial, Resp 135.612-DF, rel. p. o ac.
Min. Garcia Vieira, j. 17.12.97, não conheceram do recurso,
10 votos a 9, DJU 29.6.98, p. 3). (In Código
de Processo Civil, Theotonio Negrão,30ª ed. atual. até
5 de janeiro de 1999, São Paulo : Saraiva, 1999, p. 517).
No mesmo sentido, tem-se pronunciado a Quarta Câmara deste
Tribunal e da qual sou integrante:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
PREPAO SIMULTÂNEO - REQUISITO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL - RECONHECIMENTO DA
DESERÇÃO - EXEGESE DO ARTIGO511 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO ESTADUAL SOBRE CUS-
TAS (LEIS6149/70 E 11960/97, E RESOLUÇÃO Nº 07/95).
O preparo, de acordo com a sistemática prevista pelo artigo
511 do Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94,
e, mais recentemente pela Lei nº 9756/98, deverá ser efetuado
no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.”1
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso, por inadmis-
sível, com fundamento no caput do artigo557 do Código de
Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Fernando Wolff Bodziak
      Relator Designado
1 Apelação Cível nº200.465-5 - Juiz Sérgio Rodrigues - Quar-

ta C. Cível - DJ em 08/11/02.

Despachos Relator

039. 0249236-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183599.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001183
Revisão de Contrato.  Agravante: Orias Vieira dos Santos.  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.
Adv.: Fernanda S. Gonçalves.  Agravado: Banco Dibens S/a.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
1 - Cuida-se de agravo de instrumento manejado por ORIAS
VIEIRA DOS SANTOS em face da r. decisão interlocutória
proferida nos autos sob nº 1.183/03, de Ação Revisional de
Contrato c/c Tutela Antecipatória, que propôs contra o BAN-
CO DIBENS S.A. que indeferiu  a tutela postulada, por enten-
der o magistrado de primeiro grau que não logrou o agravante
demonstrar, desde logo, o direito invocado.
Aduz, no recurso, que o direito invocado acha-se consagrado
pela jurisprudência pátria, fazendo o agravante jus à antecipa-
ção da tutela, pois vem sofrendo enormes prejuízos com o im-
pedimento de depositar em juízo os valores das parcelas men-
sais devidas, fato que poderá acarretar a retirada do bem de sua
posse; desde que discute o contrato, deve ser-lhe assegurado
manter seu nome afastado dos cadastros de inadimplentes.
Pede que seja o recurso admitido, concedido o efeito suspensi-
vo de caráter ativo e finalmente provido, já que presentes o
periculum in mora e o fumus boni iuris.
2 - As matérias abordadas no presente recurso são constante-
mente debatidas nesta Câmara, única com competência no Tri-
bunal para decidir sobre arrendamento mercantil e alienação
fiduciária, sendo que a jurisprudência que já se firmou a res-
peito e que se amolda, ademais, com o posicionamento domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça, permite a apreciação do
recurso na forma autorizada pelo art.557, do CPC.
Infere-se dos autos que as partes firmaram um contrato de em-
préstimo direto ao consumidor destinado à aquisição de um
veículo Scania Rebocador R-112H 4x 2, ano 88, o
qual foi constituído em garantia fiduciária, conforme documento
de fl.36-TA. A avença foi firmada em 05.09.2001, para ser res-
gatada em36 parcelas iguais de R$ 1.220,00, juntando o agra-
vante comprovantes de quitação de vinte e quatro parcelas, a
última delas em 05.08.2003.
Já em setembro ingressou com a revisional (fls. 17/33-TA), em
cuja sede pretende discutir a onerosidade excessiva de cláusu-
las do contrato, entre as quais, juros abusivos, capitalização,
comissão de permanência, etc.
Cumulou-a com o pedido de tutela antecipada e aqui pretende
manter seu nome fora dos cadastros de inadimplentes, deposi-
tar em juízo as prestações que entende devidas para afastar a
mora e manter o bem sob sua posse.
No que diz respeito ao registro em órgãos de proteção ao crédito
não há dúvida quanto ao direito postulado, bastando a comprova-
ção da existência de ação onde se discute a revisão do contrato.
Nesse sentido:
 “AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. INDE-
FERIMENTO. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES CONSOAN-
TE CÁLCULO ELABORADO UNILATERALMENTE. PER-
MANÊNCIA NA POSSE DO VEÍCULO ALIENADO. PEDI-
DO DE ABSTENÇÃO DE INSCREVER O NOME DA DE-
VEDORA NA SERASA E ÓRGÃOS AFINS. QUESTÃO NÃO
APRECIADA PELO JUÍZO RECORRIDO. AGRAVO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
(...)
Se a dívida está sendo discutida em ação revisional de contra-
to, deve ser deferida a tutela antecipatória para fins de proibir a
divulgação de nome do devedor pelos serviços de proteção ao
crédito.”
(AI 225524-5, Acórdão 18783, 4a C.C., Rel.
Juiz Costa Barros, pub. 08/08/03).
 “APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA.
EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SERASA. POSSIBILIDADE, EN-
QUANTO SE DISCUTE JUDICIALMENTE O DÉBITO. PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO DESPROVIDO.”
(AC 228171-6, Acórdão 18345, 4a C.C., desta
relatora, pub. 23/05/03).
 “AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. TUTELA ANTECIPADA.
CANCELAMENTO DE ANOTAÇÃO DOS NOMES DOS
DEVEDORES PERANTE OS CADASTROS DO SERASA.
CABIMENTO, ANTE A EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO A
RESPEITO DO DÉBITO. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FUMUS BONI IURIS E PERICU-
LUM IN MORA. EXISTÊNCIA. ART.273 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. OBSERVÂNCIA.
Estando em discussão a dívida, por intermédio de ação de revi-
são do contrato de arrendamento mercantil, cabe deferir o pe-
dido de sustação dos efeitos dos lançamentos junto aos órgãos
de controle de crédito. (...)”.
(AI 213551-1, Acórdão 17394, 4a C.C., Rel.
Juiz Sérgio Rodrigues, pub. 14/03/03).
Acresça-se, que tal entendimento encontra respaldo no Enun-
ciado no 06 desta Corte, com o seguinte teor:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC/SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo”.
Trata-se de entendimento observado também no Superior Tri-
bunal de Justiça:
 “EXECUÇÃO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AÇÃO REVISI-
ONAL DE CONTRATO AJUIZADA. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR, ART. 42.
1. Havendo ação de revisão de contrato em curso, mesmo sem
o depósito da quantia considerada devida, a inscrição do nome
do autor em serviço de proteção ao crédito configura o cons-
trangimento ao ameaça a que se refere o art.42 do Código de
Defesa do Consumidor.
2. Recurso especial conhecido e provido.”

(REsp 180843/RS, STJ -3a T., Rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, DJ 30/08/99, p. 70).
 “BANCO DE DADOS. SERASA. SPC. SDC. INSCRIÇÃO
DO DEVEDOR. AÇÃO DE NULIDADE.
Tramitando ação onde os devedores pleiteiam o reconhecimento
da invalidade do título que teria sido preenchido com valores
excessivos, mediante argumentação verossímil, pode o juiz de-
ferir a antecipação parcial da tutela para cancelar o registro do
nome dos devedores nos bancos de dados de proteção ao crédito.
Art. 273 do CPC e 42 do CDC. Re-
curso conhecido e provido.”
(REsp 168934/MG, STJ -4a T., Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, DJ 31/08/98, p. 103).
Quanto aos depósitos das parcelas, é de ser o mesmo admitido,
mas não com a finalidade visada pelo agravante, haja vista que
não possui tal medida o condão de afastar a mora, pois não pode
obstar o direito de petição do agravado (art.5º, XXXV, CF).
É de se ponderar, contudo, que o depósito, em si, sem a cono-
tação pretendida, não acarreta qualquer prejuízo; inclusive, já
há precedente desta Câmara, no Agravo de Instrumento nº
225.440-4, do qual fui relatora.
Por fim, quanto à manutenção do bem em mãos do agravante,
nada há a ser alterado na decisão monocrática, pois é certo que
tal medida impede, por via indireta, o eventual uso da ação de
busca e apreensão pelo credor.
Confira-se, a respeito o posicionamento da Câmara:
 “AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. INDE-
FERIMENTO. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES CONSOAN-
TE CÁLCULO ELABORADO UNILATERALMENTE. PER-
MANÊNCIA NA POSSE DO VEÍCULO ALIENADO. PEDI-
DO DE ABSTENÇÃO DE INSCREVER O NOME DA DE-
VEDORA NA SERASA E ÓRGÃOS AFINS. QUESTÃO NÃO
APRECIADA PELO JUÍZO RECORRIDO. AGRAVO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
(...)
No caso em concreto, o depósito do bem em mãos do devedor
não pode ser apreciado na ação revisional, sob pena de impedir
o direito do credor de perseguir o seu crédito.(...)”.
(AI 225524-5, Acórdão 18783, 4a C.C., Rel.
Juiz Costa Barros, pub. 08/08/03).
 “ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA. TUTELA ANTECIPADA. MANUTENÇÃO DE POSSE
DO VEÍCULO EM MÃOS DO AUTOR. IMPEDIMENTO
OBLÍQUO AO REGULAR EXERCÍCIO DE DIREITO.
Em tutela antecipada o juiz não pode impedir indiretamente o
direito de ação da parte sob pena de infração ao art. 5º, inciso
XXXV da Constituição Federal.Recurso provido.”
(AI 228875-9, Acórdão 18534, 4a C.C., Rel.
Juiz Ruy Cunha Sobrinho, pub. 06/06/03).
 “PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONTRA-
TO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL.
DEPÓSITO EM VALORES DIFERENCIADOS. PERMANÊN-
CIA DO BEM EM MÃOS DO AUTOR. CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL, ARTIGO273. VULNERAÇÃO, POR VIA OBLÍQUA,
DO DIREITO DE PETIÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ARTIGO5o., INCISO XXXV. INADMISSIBILIDADE.  JURIS-
PRUDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Não pode o juiz, em sede de antecipação de tutela, ditar empe-
ço, mesmo que de forma oblíqua, ao regular exercício das ações
que ao credor competem, sob pena de vulneração à regra inscrita
no inciso XXXV do artigo5o da Constituição Federal.
Não é admissível o deferimento de cautelar para empecer o di-
reito de ação, cuja vertente está na Lei Fundamental e em dispo-
sitivos diversos do ordenamento infra-constitucional (STJ).”
(AI 228242-0, Acórdão 18498, 4a C.C., Rel.
Juiz Mendes Silva, pub. 06/06/03).
E no Superior Tribunal de Justiça:
 “EXECUÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL RE-
VISIONAL. PRECEDENTES DA CORTE. PODER GERAL
DE CAUTELA.
1. Extrapola do poder geral de cautela o deferimento de caute-
lar para impedir o credor de ajuizar a execução.
2. Recurso especial conhecido e provido.”
(REsp 406803/SE, 3a T., Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, DJ28/10/02, p. 310).
 “ARRENDAMENTO MERCANTIL. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. DECISÃO LIMINAR QUE IMPEDE A ARRENDA-
DORA DE POSTULAR A REINTEGRAÇÃO DE POSSE PRE-
VISTA NO CONTRATO.
1. Não é possível, na linha de precedentes da Corte, impedir
por meio de medida liminar, em ação cautelar inominada, o
ingresso da arrendadora em Juízo para pleitear a reintegração
de posse prevista no contrato, salvo apreciada circunstância
especial, não constante, neste caso, do Acórdão recorrido.
2. Recurso especial não conhecido.”
(REsp 164147/RJ,3a T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ 17/05/99, p. 199).
3 - Ante o exposto, com fulcro no art.557, § 1o - A, do CPC,
dou parcial provimento ao recurso para o efeito de deferir, em
parte, a tutela antecipada requerida pelo agravante, consistente
esta na manutenção de seu nome afastado dos cadastros restri-
tivos do crédito enquanto perdurar a revisional e na faculdade
de depositar mensalmente as parcelas que entende devidas, sem
que tal depósito tenha a força de afastar a mora ou impedir a
propositura da ação que o credor reputar cabível.
4 - Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão.
5 - Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator

040. 0249322-3  Habeas Corpus Civel

Protocolo:2003/182587.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 5 9 8
Busca e Apreensão.  Impetrante: Paulo Emílio Ferreira.  Adv.:
Josiane Burdini Margonato.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Cível da Comarca de Cascavel.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.

Trata-se de Hábeas Corpus impetrado em favor de PAULO
EMÍLIO FERREIRA, através do qual pretende o impetrante a
concessão de ordem para que seja expedido salvo-conduto em
favor  do paciente nos autos de Ação de Busca e Apreensão sob
nº598/2002, que lhe move BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
O recurso de Hábeas Corpus tem caráter preventivo vez que
não houve ainda decreto de prisão.
Alega o paciente que não ter qualquer acesso ao bem, pois não
é funcionário da instituição e sim trabalhador autônomo, ca-
bendo  a ele apenas regularizar o ato de busca e apreensão em
que o réu depositário é a pessoa jurídica BV Financeira S/A
C.F.I. Resta informar que é impossível a restituição do bem em
razão de sua venda. Ressalta que a credora já depositou em
juízo o valor obtido com a venda do veículo, sendo lícito a BV
Financeira consignar o valor da venda em dinheiro.  Conclui
que o ato prisional é ilegal.
Por tais razões requer seja concedida liminar para expedir sal-
vo conduto em favor do paciente, concedendo-se após a ordem
em definitivo.
Considerando a jurisprudência dominante desta corte e dos tri-
bunais superiores sobre a matéria  no sentido de considerar
incabível a prisão civil nas hipóteses abraçadas pelo instituto
da alienação fiduciária o que evidencia a fumaça do bom direi-
to, bem como o inegável perigo na demora da prestação jurisdi-
cional final, defiro a liminar pleiteada, e o faço com amparo no
artigo5º, LXVIII da Constituição Federal, combinado com os
artigos647 e seguintes da lei processual civil, determinando que
cessem os efeitos da decisão no que diz respeito à ameaça de
prisão civil. Desnecessária a expedição de salvo-conduto em
favor do paciente pois não existe ainda, ordem prisional.
As demais matérias alegadas não só poderão ser discutidas na
lide principal.
Oficie-se com urgência via fax ao juízo de origem, solicitando-
lhe ainda informações.
Prestadas, voltem conclusos.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003
Cármen Lúcia de Almeida
Juíza relatora convocada

Despachos Relator

041. 0249359-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184260.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 9 8
Declaratória.  Agravante: Slaviero Decisão Administradora de
Consórcio S/c Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers.  Adv.: Marcos
Antonio Zaitter.  Agravado: Elizeu Kauffmann.  Adv.: Odemi-
ro José B. de Farias.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em ação revisional de contrato ajuizada por con-
sorciado contra administradora de consórcios foi proferida sen-
tença de mérito em audiência, pelo primeiro grau.
                 Manifestado recurso de apelação pela ré, sobreveio
a decisão de fls. 150/1-TA que considerou intempestivo o re-
clamo, eis que tomou como marco inicial para a contagem do
prazo a data da realização da audiência, na qual foi proferida e
publicada a sentença, tendo sido intimada a ré, através de sua
advogada, conforme certidão de fls. 94 (numeração dos autos
de origem).
                 Inconformada, a demandada interpõe o presente re-
curso de agravo de instrumento sustentando que na hipótese
em foco haveria necessidade de sua intimação através de noti-
cioso oficial, para que tivesse início a fluência do seu prazo
recursal, dada a sua ausência à audiência na qual foi proferida
a sentença. À vista dessas circunstâncias, seu recurso de apela-
ção foi manejado tempestivamente, pois somente tomou ciên-
cia da existência da sentença ao ser intimada da decisão que
determinava a manifestação sobre o seu trânsito em julgado.
                 É o que incumbe examinar.
                 Decido, na forma do art.557 do CPC, pois a ques-
tão debatida no recurso é pacífica na jurisprudência deste Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça.
                 Esta questão não é nova. A Câmara já a enfrentou
por diversas vezes, sempre no mesmo sentido do julgamento a
seguir reportado, de minha relatoria, cujo excerto destaco, na
parte que interessa ao presente caso:
“PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA
EM AUDIÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART.242 § 1º DO CPC.
SE O ADVOGADO FOI INTIMADO PARA A AUDIÊNCIA
ONDE FOI PROFERIDO O DESPACHO GUERREADO, É
DESTA DATA QUE PASSA A CORRER O PRAZO PARA
RECURSO (ART.242 § 1º DO CPC).” (Ag 134.247-0/01, j. em
28 de Abril de 1999).
                 Portanto, revela-se escorreita a decisão de primeiro
grau, que apenas aplicou a regra do art.242 § 1º e art.
506 do estatuto adjetivo, uma vez que a parte, através de sua
advogada, havia sido previamente intimada para comparecer à
audiência, conforme certidão constante às fls. 94 na numera-
ção dos autos de origem e 105/TA.
                 Essa interpretação é consentânea com a orientação
do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão, sendo
suficiente para espelhar tal convencimento, além do preceden-
te mencionado pelo édito recorrido, os mencionados por Theo-
tônio Negrão, em seu conhecido Código de Processo Civil e
Legislação Processual em Vigor,35ª ed., verbete 506:4a e
506:5, dentre os quais destaco:
 “O prazo para recorrer se conta da publicação em audiência da
sentença, com prévia ciência aos litigantes, estejam ou não as
partes presentes ao ato.”
                 Ante o exposto, tratando-se de tese contrária a ju-
risprudência uníssona desta Câmara Especializada e do Superi-
or Tribunal de Justiça, com força no art.557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator
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Despachos Relator

042. 0249365-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183012.  Matéria: Leasing.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200300000131 Ação
de Depósito.  Agravante: Maria Lopes de Siqueira.  Adv.: Mar-
cos Roberto Vrenna.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.
Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
parte ré da ação de busca e apreensão movida por credor fidu-
ciário com base no Decreto-Lei 911/69, contra a decisão que
reconsiderando outra anteriormente proferida, declarou a de-
serção do recurso.
                 O presente recurso foi interposto por Fax, enviado
pela escrivania do Fórum Cível da Comarca de origem, através
do sistema de protocolo integrado, cujas peças originais foram
substituídas adequadamente e obedecido o prazo regimental.
                 No entanto, quando da interposição não acompa-
nhou a inicial do recurso a cópia da guia de recolhimento do
preparo, que seria essencial acompanhasse a protocolização da
insurgência. Verifica-se que este fato foi devidamente certifi-
cado nos autos pela chefia de divisão - fls. 05 - que o fac-
similado não veio acompanhado das guias recursais em claro
descumprimento ao mandamento expresso do art. 511 do
CPC, que determina a comprovação do preparo das custas por
ocasião da interposição do recurso.
                 Considera-se o recurso interposto no momento em
que o FAX foi recebido pelo protocolo integrado do Tribunal e,
neste momento, ele não estava acompanhado da guia de paga-
mento de custas.
                 O fato de a guia ter sido encaminhada com os origi-
nais da peça recursal não supre a deficiência.
                 Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator

043. 0249431-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/179205.  Matéria: Leasing.  Comarca: Rio Ne-
gro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200000000189 Busca
e Apreensão.  Agravante: Elymar Elyseu Von Linsingen.  Adv.:
Elymar Elyseu Von Linsingen.  Agravado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Roberto Luiz Pedrotti.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento res-
sente-se da falta do comprovante do pagamento das custas e
porte de retorno, a teor do § 1º do artigo525 do Código de Pro-
cesso Civil.
Registre-se que a guia de recolhimento das custas recursais
constante de f.70, autenticada em data de 12 de setembro pas-
sado, não se refere ao presente recurso, haja vista que a decisão
agravada foi proferida em 17 de outubro de2003.
Conforme leciona Sérgio Bermudes (A Reforma do CPC,
2ª edição, Saraiva, 1996, pg. 122),
a inadmissibilidade ocorre, faltando qualquer dos pressupostos
recursais subjetivos, ou objetivos, ... A falta de preparo tam-
bém é abrangida pela norma, já que a deserção constitui óbice
ao julgamento do recurso.
Nestas condições, operada a deserção, tenho o recurso por inad-
missível, e, a teor do artigo557, caput, do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
MENDES SILVA
Relator
Agravo de instrumento nº 112.565-9 2

Despachos Relator

044. 0249484-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/185027.  Matéria: Leasing.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000358 Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Dibens
S/a.  Adv.: Evandro Juarez Rodrigues.  Adv.: Hélcio Silva Ora-
ne.  Adv.: Ubirajara Cury.  Agravado: Luiz Jorge Blonski.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso manejado por Banco Dibens S/A. contra o
despacho inicial proferido em ação de busca e apreensão, las-
treada no Decreto-lei n. 911/69 que deixou de conceder a limi-
nar prevista pelo artigo3o. do aludido diploma legal, ao funda-
mento de que o devedor tem direito à purga da mora, determi-
nando a citação do réu.
Sustenta o recorrente que a decisão contraria texto expresso do
Decreto-lei 911/69, já que uma vez constituído em mora o de-
vedor fiduciante, é impositivo o direito ao deferimento da limi-
nar de busca e apreensão (f.06).
O recurso não apenas prospera, como clama por provimento
imediato, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, §
1o.-A, do Código de Processo Civil.
A constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 já passou pelo crivo
do colendo Supremo Tribunal Federal, que em Acórdão da la-
vra do Ministro Octávio Gallotti no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 141.320-RS, assentou: O Dec. Lei 911/69 não
ofende os princípios constitucionais da igualdade, da ampla
defesa e do contraditório, ao conceder ao proprietário fiduciá-
rio a faculdade de requerer a busca e apreensão do bem aliena-
do fiduciariamente (art.3º, “caput”) e ao restringir a matéria de
defesa alegável em contestação (Theotônio Negrão, CPC,
32ª ed., verbete 3º: 4b., pg. 1.098).
Em tais condições, e mercê da autoridade de que se revestem

os julgados do Supremo Tribunal Federal, Corte à qual compe-
te a guarda da Constituição por delegação dela própria (CF, art.
102), o entendimento lá consolidado há de prevalecer.
O artigo3o. do Decreto-lei 911/69 é textual: O proprietário fi-
duciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou tercei-
ro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual
será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora
ou o inadimplemento do devedor.
A comprovação da mora - em princípio - se fez com atenção ao
§ 2o. do artigo 2o. do referido
diploma legal, como se extrai da documentação reproduzida às
fls. 36/37.
Nesse enfoque, não há negar que a decisão atacada, em verda-
de, nega vigência a texto expresso de lei, sonegando à parte
medida que a legislação prevê como adequada, pertinente e,
mais, impositiva, passível mesmo de justificar o socorro à cor-
reição parcial, já que ao inverter a cronologia dos atos proces-
suais (a citação somente se dá depois de executada a liminar,
art.3o., § 1o., DL 911/69), não é desarrazoado falar-se em in-
versão tumultuária dos atos do processo. Como elucida Paulo
Restiffe Neto (Garantia Fiduciária,3a. edição, RT, pg.
787), satisfeitos todos os pressupostos e requisitos legais, o de-
ferimento da inicial importará automaticamente na concessão
liminar da diligência de busca e apreensão. Não há possibilida-
de de se deferir a menor a inicial, apenas para citação, sem
prévia apreensão.
Nessa linha de raciocínio, certo é que a decisão agravada está
não apenas em confronto com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, mas também com texto expresso do
dispositivo legal de regência, e o artigo557, § 1o.-A, do Códi-
go de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a re-
curso em casos tais. Invertidas as situações (aqui se cuida de
provimento), é pertinente a lição de Sérgio Bermudes (A Re-
forma do CPC, Saraiva,2ª ed., pg. 122): Cabe também ao rela-
tor negar seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se mani-
festa a sua improcedência, o que ocorre nos casos em que, ine-
quivocamente, a norma jurídica aplicável for contrária à pre-
tensão do recorrente. Contrastado o recurso com a lei, ele se
revela de todo improcedente, de tal sorte que não se pode hesi-
tar na certeza do seu desprovimento.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e na forma fa-
cultada pelo alhures citado artigo557, § 1o.-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente agravo para o efei-
to de deferir a liminar de busca e apreensão reclamada.
Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se reprodução integral
da presente decisão ao ilustre juiz recorrido.
Em 03 de dezembro 2003.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator

045. 0249612-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/185923.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 1 2 4 0
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Rodrigo Ghesti.  Agravado: Ruben
Samuel Lemos Moreyra.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em ação de busca e apreensão promovida por Ban-
co Bradesco S/A contra devedor fiduciário, com base no De-
creto-Lei 911/69, o primeiro grau deferiu a liminar e seguindo-
se dificuldades de localização do endereço do réu, foram expe-
didos ofícios a diferentes órgãos públicos.
                 A seguir, o juiz condutor do processo avocou os
autos e revogou liminar antes deferida.
                 Contra essa decisão insurge-se o banco autor sus-
tentando a obrigatoriedade da concessão da liminar no caso
dos autos, eis que comprovada a mora e por existir o perigo da
demora do provimento jurisdicional, consistente nos inúmeros
riscos aos quais se encontraria sujeito o bem com o correr do
tempo.
                 É, em síntese, do que cuida a insurgência.
                 Desde quando juiz de primeiro grau entendia que
não era obrigatória a liminar de busca e apreensão com força
no famigerado DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadu-
ra militar que assolou o país por vinte anos.
                 Considerava, também, que a volúpia dos bancos na
tentativa de apreender os veículos alienados não escondia ma-
nobra de coação, além de alimentar a indústria dos meirinhos,
que somente queriam cumprir mandados desta espécie, uma
vez que regiamente remunerados.
                 A maioria da Câmara vem acompanhando o enten-
dimento do STF e do STJ no sentido de que a alienação fiduci-
ária se desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão
liminarmente deferida, comprovada a mora do devedor alie-
nante, não sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
                 Diante de tais circunstâncias e, considerando que
veio aos autos cópia do título protestado para fins de constitui-
ção em mora do devedor (fls.24-TA), bem como que o juízo de
primeiro grau não alinhou nenhum motivo concreto e específi-
co constante dos autos, que justificasse a revogação, ressalvan-
do meu entendimento a respeito do assunto, com fulcro no art.
557 § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a
decisão agravada e revigorar a liminar antes proferida, assegu-
rando o cumprimento do art.3º § 1º do DL 911/69.
                 Comunique-se a origem e intimem-se.
                 Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                  Juiz Relator

Despachos Relator

046. 0249638-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/186402.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001122
Consignação em Pagamento.  Agravante: Banco Abn Amro Real
S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli.  Agravado: Edilton Paranhos Marreiro.  Adv.: Gil-

berto Adriane da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
instituição financeira demandada em ação de revisional de con-
trato, contra decisão do primeiro grau que deferiu antecipação
de tutela para o fim de autorizar o autor a efetuar o depósito em
juízo referente ás parcelas do contrato, bem como para obstar a
inscrição do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, na
pendência da ação.
                 O agravante sustenta que a decisão dever ser refor-
mada porque os depósitos pretendidos não guardam obediên-
cia ao contrato e não têm o condão de elidir a mora, sendo que
já ajuizou a competente ação de busca e apreensão contra o
agravado; defende a prerrogativa de inscrever o nome do deve-
dor em cadastros restritivos, por ser prática legal e amparada
no Código de Defesa do Consumidor; que no caso dos autos
não estariam presentes os pressupostos autorizadores da ante-
cipação da tutela.
                 É o que vem a exame.
                 Decido.
                 Tendo em vista o uso desmedido e abusivo dos agra-
vos de instrumento onde, na maioria esmagadora das vezes, os
agravantes procuram adiantar questões que somente poderão
ser apreciadas com a sentença final, esta Quarta Câmara Cível,
especializada em alienação fiduciária e arrendamento mercan-
til, firmou entendimento de que, com o advento da Lei 10.242,
de 26.12.01, que deu nova redação ao art. 527 do CPC, o
recurso de agravo retido passou a ser a regra.
                 Assim, o agravo de instrumento, como exceção,
somente se justifica quando versar sobre matéria de urgência,
com perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação e,
portanto, não se enquadrando na exceção, o recurso deve ser
convertido para a forma retida (art.527, II, do CPC).
                 No presente agravo de instrumento o recorrente não
demonstra com clareza quais seriam os elementos que, concre-
tamente, estariam a configurar os requisitos legais (tutela de
urgência ou com perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação) indispensáveis à atribuição do efeito suspensivo
postulado.
                 Por esse motivo, com força no art. 527, II do CPC
converto o presente agravo em retido, com restituição ao pri-
meiro grau, a fim de que sejam apensados aos autos principais.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 4 de Dezembro de 2003.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator

047. 0249764-1  Habeas Corpus Civel

Protocolo:2003/187269.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000527
Ação de Depósito.  Impetrante: Elvira Zanella Tommolich.  Adv.:
Lauro Baldi da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
Vistos.
O presente pedido de Habeas Corpus é impetrado em favor de
Elvira Zanella Tommolich, ré em ação de busca e apreensão
(Decreto-Lei 911/69), diante da decretação, pelo primeiro grau,
da sua prisão civil, em virtude do não cumprimento da sua obri-
gação como depositária, conforme lhe determinou a sentença
transitada em julgado.
Face a ordem exarada pelo juízo de origem, é de ser concedida
liminar em favor da paciente, expedindo-se, em seu favor, Sal-
vo Conduto, pois é entendimento uniformizado no Superior
Tribunal de Justiça (EREsp nº 149.518) julgado pela Corte Es-
pecial na Sessão de 12/05/2000) que o devedor em contrato de
alienação fiduciária não pode ser preso, como acontece no caso
de depositário infiel.
Comunique-se urgente o Juízo de primeiro grau.
Intimem-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
RUY CUNHA SOBRINHO
Juiz Relator
Habeas Corpus
Nº 241.624-0

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04712 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 002 0203730-9
Antônio Carlos São João 001 0242839-5
Eduardo José Pereira Neves 001 0242839-5
Joaquim Alves De Quadros 002 0203730-9

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 10 dias

001. 0242839-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/136010.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000089
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000038
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 1971437 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo
José Pereira Neves.  Apelado: Papelaria, Livraria e Indústria
Gráfica Aurora Ltda.  Adv.: Antônio Carlos São João.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Embargos Infringen-
tes - Prazo: 15 dias

002. 0203730-9  Apelação Cível

Protocolo:2001/148832.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000415
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Joaquim
Alves de Quadros.  Apelado: Mauro Kugler.  Adv.: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Motivo: Impugnação - Embargos Infringentes.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04713 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Andrezza Maria Beltoni 003 0239597-7
004 0239597-7

Andréa Cordeiro Dos Santos 003 0239597-7
004 0239597-7

Anna Carolina De C. Beltrão 001 0176761-5
Flaviano Bellinati Garcia Peres 002 0219348-8
Gumercindo Bertoncello 001 0176761-5

Despachos Relator

001. 0176761-5  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo:2001/74896.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000108
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9600001236 Em-
bargos a Execução.  Autor: Ademir Leandro.  Autor: Maria
Aparecida Goes Corazza Leandro.  Adv.: Gumercindo Berton-
cello.  Réu: Osmar Antonio Machado de Souza.  Adv.: Anna
Carolina de Camargo Beltrão.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Bar-
ros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Defiro o pedido retro, mediante as cautelas de estilo. Curitiba,
24 de novembro de 2003.

Despachos Relator

002. 0219348-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo:2002/160759.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 199800001028
Busca e Apreensão.  Autor: Banco Bmg S/a.  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres.  Réu: Arcesio Guimarães.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Re-
visor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
Cite-se o réu, por edital, no prazo de30 (trinta) dias. Em 12 de
novembro de 2003. (a) Mendes Silva

Despachos Relator

003. 0239597-7  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo:2003/113121.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2228813 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares:2 0 0 2 0 0 0 0 11 9 9
Medida Cautelar.  Autos Complementares:2 0 0 2 0 0 0 0 1 2 2 0
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200300000375
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200200001447
Revisão de Contrato.  Autor: Neviton Pretti Caetano.  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.
Réu: Abn Amro Real S/a.Órgão Julgador: Quarta Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Através de petitório protocolado sob nº 177020/2003, Neviton
Pretti Caetano, autor da Ação Rescisória (autos nº 239.597-
7) vem requerer a extinção do feito, sem julgamento do mérito,
assim como a devida autorização para efetuar o levantamento
dos valores depositados às fls.535/6, montantes em R$
5.789,00.
Defiro o pedido e Homologo para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência da ação formulado
pelo autor, autorizando o pedido de levantamento dos valores
depositados.
Declaro extinto o presente procedimento originário, consoante
permissivo do art. 92, VII do Regimento Interno desta Corte,
determinando o seu arquivamento.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0239597-7  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo:2003/113121.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2228813 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares:200200001199 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares:200200001220 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares:200300000375 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares:200200001447 Revisão de
Contrato.  Autor: Neviton Pretti Caetano.  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.  Réu: Abn Amro
Real S/a.Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Despacho:
Vistos.
Analisada a um tanto quanto confusa exordial e as 523 pági-
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nas não autenticadas que instruíram o feito, se depreende que
autor e réu litigam em torno de um contrato de mútuo com ga-
rantia de alienação fiduciária, daí a competência desta Câmara
Especializada.
Visando discutir o contrato, do qual não pagou desde a primei-
ra prestação (segundo o credor) o devedor alienante manejou
ação cautelar, onde recebeu autorização para depositar as pres-
tações que entendia devidas e a proibição de inscrição do seu
nome nos serviços de proteção ao crédito.
Em seguida ajuizou ação com a finalidade de revisar o contrato
e suas cláusulas.
Entrementes o proprietário fiduciário distribuiu ação de busca
e apreensão em outra vara da capital logrando liminar.
Apreendido o veículo (um carro importado de passeio), o deve-
dor compareceu a juízo e comunicou a existência das ações
cautelar e revisional, dando a entender que a posse do veículo
lhe havia sido deferida, e pediu a cassação da liminar.
Diante disto o condutor do processo determinou que o bem
ficasse em depósito com o devedor até a solução da pendenga.
Agravou de Instrumento o credor e o recurso foi julgado por
esta Câmara, tendo como relator o juiz Mendes Silva, dando-se
provimento a insurgência a fim de cassar a decisão que conce-
deu o depósito em favor do devedor, uma vez que não estavam
presentes as hipóteses normalmente permitidas.
Transitada em julgado a decisão proferida no Agravo de Instru-
mento o autor pretende modificá-la através da presente ação
rescisória apontando infração aos incisos III, V e IX do art.
485 do CPC, sem descrever de forma clara cada uma das hipó-
teses, mas, a tese principal seria de que houve violação a ex-
pressa disposição legal porque não se encontrava em mora, em
razão de estar depositando as prestações em juízo, não haven-
do como prosperar a ação de busca e apreensão proposta pelo
credor.
Foi pedida a tutela antecipada a fim de que o veículo não fosse
retirado de sua propriedade com o cumprimento da decisão no
Agravo de Instrumento.
Tenho que a tutela não tem condições de ser acolhida, embora
seja ela possível em ações rescisórias de acordo com a doutrina
e a jurisprudência.
O instituto da tutela antecipada, acrescentado ao Código de
Processo Civil pela reforma de 1994 exige mais do que o fu-
mus boni juris da já existente ação cautelar, uma vez que este
último visa tutelar o processo e, indiretamente, o direito, sem
porém satisfazê-lo.
Já na tutela antecipada, como diz João Batista Lopes, “há níti-
do caráter satisfativo, uma vez que o autor não pretende sim-
plesmente evitar os prejuízos decorrentes da demora, mas sim,
desde logo, obter a satisfação do direito, ainda que provisoria-
mente” (RT 736/254).
Por isso, deve ser redobrada a cautela do juiz na análise das
hipóteses em que o instituto pode ser aplicado.
Como disse o Juiz Wolkmer de Castilho, em RT 730/378,
“é fundamental, pois, neste caso, a existência e demonstração -
prévia - quanto à certeza (relativa) do direito e dos fatos alega-
dos”.
Assim, a tutela antecipada exige prova inequívoca para que o
juiz possa se convencer da verossimilhança das alegações do
autor.
O nosso Luiz Guilherme Marinoni (A antecipação da tutela no
CPC, n. 4.3, p. 67/68), assevera
que “a denominada ‘prova inequívoca’, capaz de convencer o
juiz da ‘verossimilhança da alegação’, somente pode ser enten-
dida como a ‘prova suficiente’ para o surgimento do verossí-
mil, um passo aquém da certeza”.
Alguns, como Antonio Cláudio Costa Machado (Inovações,
p.20), exigem a prova documental pré-constituída.
Na verdade, conforme diz o Desembargador Araken de As-
sis, em Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, RT,
1997, p.24: “em síntese, a tormentosa ‘prova inequívoca’,
mencionada no art.273, caput, é qualquer meio de prova,
em geral o documental, capaz de influir, positivamente,
no convencimento do juiz, tendo por objeto a verossimi-
lhança da alegação de risco (inc. I) ou de abuso do réu
(inc. II)”.
Na espécie, com a devida vênia, o autor não consegue demons-
trar os motivos específicos e atinentes ao presente instituto,
especialmente com relação a verossimilhança.
Perfeitamente adequada à espécie a jurisprudência citada por
Theotonio Negrão em seu conhecido CPC,35ª edição, verbete
273:7, com a seguinte redação:
“Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se ad-
mite qualquer discussão. A simples demora na solução da de-
manda não pode, de modo genérico, ser considerada como ca-
racterização da existência de fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssi-
mas” (STJ-1ª Turma, Resp 113.368-PR, rel. Min. José Delga-
do, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).
“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossi-
milhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento
antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conheci-
mento” (RJTJERGS 179/251).
O que se pretende, em resumo, é dizer que a Câmara, ao julgar
o Agravo de Instrumento interposto pelo credor afrontou a lei
porque a ação de busca e apreensão não tinha como prosperar,
considerando que o devedor não se encontrava em mora.
Acontece que documento essencial não foi juntado ao presente
feito, qual seja, as contra-razões de recurso apresentadas pelo
devedor no referido Agravo de Instrumento, para se saber se tal
circunstância foi alegada por ele naquela ocasião.
Diante disto não se pode dizer que o órgão fracionário agiu
com erro de fato.
Por outro lado, em nenhum momento o primeiro grau, ao
deferir a ação cautelar, autorizou que o bem permane-
cesse em mãos do devedor, dizendo, ao contrário e ex-
pressamente, que isto não poderia ser deferido porque
impediria o direito de ação do credor e que somente po-
deria ser apreciado após a apreensão do bem (de acordo
com a jurisprudência pacífica desta Câmara a respeito
do assunto).
Apesar disto, levando o juiz do processo de busca e apreensão
a engano, o devedor acenou com esta linha de raciocínio e con-
seguiu a suspensão da apreensão do bem, o que motivou o Agra-
vo de Instrumento interposto pelo credor.

O fato é que o acórdão, pelo menos em cognição sumária, não
afrontou nenhum dispositivo de lei federal, uma vez que, a au-
torização para que o devedor permaneça com o bem depende
de situações fáticas que devem ser levadas em consideração
pelo juiz diante de cada caso concreto.
Diante de tais considerações, deixo de conceder a pretendida
tutela antecipada e determino a processamento da presente ação.
Cite-se o réu para responder em 15 dias.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de Setembro de 2003.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04714 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Flaviano Bellinati Garcia Peres 001 0219348-8

Vista ao(s) autor(es) - Retirar edital de citação

001. 0219348-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo:2002/160759.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara :  19a  Vara  Cíve l .   Ação  Or ig inár ia :
199800001028 Busca e Apreensão.  Autor: Banco Bmg S/
a.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Réu: Arcesio
Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.  Re-
lator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Motivo: Retirar edital de citação.
II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04653 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Glück Camargo 015 0249346-3
Alcyon Ricardo Cardoso De Lima 004 0248623-1
Alessandro Frederico De Paula 016 0249361-0
Amandio Sbrussi 012 0249197-0
Angela Cristina Contin Jordão 009 0249120-9
Artur Pereira Alves Junior 001 0249206-4
Bento Ornelas Sobrinho 017 0249407-1
Carlos Alberto F. D. Castro 005 0248984-9
Carlyle Popp 006 0248986-3
Celso Souza Guerra Junior 017 0249407-1
Cláudia Cecília Camacho Rojas 004 0248623-1
Cristiane De Mattos J Gasparin 015 0249346-3
Crystiane Linhares 008 0249079-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 011 0249187-4
David Gongora Junior 012 0249197-0
Debora Franco De Godoy 014 0249219-1
Denilson De Oliveira Silva 010 0249124-7
Gisele Da Rocha P. Venâncio 014 0249219-1
Gissiane Cristine Chromiec 007 0249067-7
Henrique Maranhão De L. Rezler 001 0249206-4
Ionéia Ilda Veroneze 008 0249079-7
Juliana Teixeira Villatore 002 0242832-6
Juliano Huck Murbach 017 0249407-1
Julio Cesar Ribas Boeng 001 0249206-4

014 0249219-1
Kinko Shimotori 012 0249197-0
Leandro Toledo Volpato 010 0249124-7
Leonardo Sperb De Paola 016 0249361-0
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 011 0249187-4
Luiz Alberto Oliveira De Luca 015 0249346-3
Luiz Gustavo De Oliveira Ramos 016 0249361-0
Luzardo Thomaz De Aquino 015 0249346-3
Luís Cláudio Andrade Neves 010 0249124-7
Magno Alexandre S. Batista 003 0248110-9
Marcello Pereira Costa 003 0248110-9
Marconi Antônio P. B. Júnior 013 0249203-3
Marcos Antonio Bettega 018 0249489-3
Marcos Lúcio Carneiro De Mello 002 0242832-6
Marcos Sung Il Jo 018 0249489-3
Mariane Ribas De Souza 006 0248986-3
Michele Patricia Rovaris 008 0249079-7
Odemiro José B. De Farias 004 0248623-1
Osvaldo Francisco Gasparin 015 0249346-3
Paulo Ambrosio 006 0248986-3
Paulo Celso Costa 009 0249120-9
Paulo Henrique Gardemann 010 0249124-7
Priscila Avanzi 016 0249361-0
Reinaldo Chaves Rivera 016 0249361-0
Ricardo Dos Santos Abreu 014 0249219-1
Robson Roberto Seerig 005 0248984-9
Rodrigo Cardoso De Souza 008 0249079-7
Rodrigo Nasser Vidal 006 0248986-3
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 014 0249219-1
Sandra Regina De Lima 016 0249361-0
Solange Do Rocio Walter 018 0249489-3
Sérgio Roberto De Oliveira 004 0248623-1
Tatiana Waleska Cardozo 017 0249407-1
Ubirajara Ayres Gasparin 015 0249346-3
Vinícius De Andrade Mendes 011 0249187-4
Vitor Gardolinski Junior 014 0249219-1

Despachos Presidente

001. 0249206-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183166.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001468 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res:200000026233 Reintegração de Posse.  Autos Complemen-
tares: 1904023 Agravo de Instrumento.  Agravante: Fundação
de Estudos Sociais do Paraná - Fesp.  Adv.: Julio Cesar Ribas
Boeng.  Adv.: Henrique Maranhão de Loyola Rezler.  Agrava-
do: Silvestre Cardoso.  Adv.: Artur Pereira Alves Junior.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Cargo (92).
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
D  E  S  P  A  C  H  O
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por FUNDAÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS
DO PARANÁ - FESP, que se insurge contra decisão (fls. 167)
exarada pela MM. Juíza de Direito Substituta da Décima Ter-
ceira Vara Cível desta Capital, na ação de reintegração de pos-
se aforada pela ora recorrente em face de SILVESTRE CAR-
DOSO.
O recurso foi encaminhado para esta Presidência por força do
contido na informação de fls. 198, e em cumprimento ao dis-
posto no artigo24, XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
Examinando-se, porém, tudo o que dos autos consta, verifica-
se desde logo que nenhuma das peças trasladadas está autenti-
cada, e a recorrente também não usou da prerrogativa que lhe
confere o parágrafo único do artigo207 do RI-TA.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao este agravo de instrumento.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente
Agravo de Instrumento nº 249.206-4
Despachos Relator

002. 0242832-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/138477.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 9900022369
Cobrança.  Agravante: Condomínio Edifício Francisco Leocá-
dio.  Adv.: Marcos Lúcio Carneiro de Mello.  Agravado: Carlos
Mauro Cerci.  Agravado: Adalgiza Portugal Cerci.  Adv.: Juli-
ana Teixeira Villatore.  Curador: Antonio Augusto Castanheira
Neia.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola.  Despacho:
Intime-se pessoalmente o defensor público do agravado Carlos
Mauro Cerci, considerando-se o disposto no item 2.8.6 da
Seção2 do Código de Normas da Corregedoria. Intime-se.

Despachos Relator

003. 0248110-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/174411.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000764 Exclusão de Sócio.  Autos Complementares:
200200000207 Medida Cautelar.  Agravante: Luiz Fernando
Marchi.  Agravante: Geraldo Marchi.  Agravante: Hamilton Ra
Roz.  Agravante: Espólio de Narciso Martim.  Adv.: Marcello
Pereira Costa.  Adv.: Magno Alexandre Silveira Batista.  Agra-
vado: Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda,.  Agravado:
Claudimar Bueno de Menezes.  Agravado: Luiz Leoni.  Agra-
vado: Américo Bergamin.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Despacho:
             I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, tirado contra r. decisão singular de fls. 154-
156/TA, no capítulo em que permitiu aos agravados a continui-
dade do uso da denominação INFIBRA.
O douto Magistrado fundamentou adequadamente seu conven-
cimento. Em se tratando de mera retirada de sócios - a pressu-
por continuação da atividade da empresa - não se justifica,
mesmo, a vedação do uso da marca, tradicionalmente utilizada.
Por ora, prevalece o “decisum” singular.
II - Negada a suspensividade, solicitem-se informações ao d.
Juízo de origem, em dez (10) dias. Em igual prazo, intimem-se
os agravados a ofertar resposta. Após, voltem-me. Int.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
MIGUEL KFOURI NETO, Relator.

Despachos Relator

004. 0248623-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180296.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000928 Indenização.  Agravante: Mvc Componentes
Plásticos Ltda.  Adv.: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima.  Adv.:
Odemiro José B. de Farias.  Agravado: Jeni Pereira Sardanha.
Adv.: Sérgio Roberto de Oliveira.  Adv.: Cláudia Cecília Ca-
macho Rojas.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto pela MVC COMPONEN-
TES PLÁSTICOS LTDA., contra a respeitável decisão de fls.
298/299, dos autos nº 928/2002, de “Ação de Indenização por
Danos Materiais e Morais”, promovida por JENI PEREIRA
SARDANHA, que inverteu o ônus da prova e determinou que a
ré, ora agravante, deposite em 05 dias os honorários dos peri-
tos, pois a autora, ora agravada, é beneficiária da Assistência
Judiciária Gratuita.
Sustenta, em síntese, que a produção de prova pericial foi re-
querida única e exclusivamente pela autora, ora agravada, to-
davia, o magistrado de primeiro grau resolveu inverter o ônus
da prova, determinando que a ré, ora agravante, arque com os
honorários periciais dos 03 profissionais indicados pelo juízo,
em face da inaptidão estatal para solver os peritos nomeados
em casos nos quais tenha sido deferida a assistência judiciária
gratuita (Lei nº 1.060/50). No entanto, a decisão monocrática
deve ser reformada, pois não é possível inverter o ônus proba-
tório e determinar o pagamento da perícia por parte de quem
não a requereu. Além do mais, não pode haver equiparação da
autora, ora agravada, à condição de consumidora hipossufici-

ente, já que tal não se aplica às relações de trabalho.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
verossímeis as alegações apresentadas, tendo em vista a regra
jurídica esculpida no art.33, do CPC e os princípios da econo-
mia e da celeridade processual, havendo, portanto, possibilida-
de de o caso resultar em lesão grave e de difícil reparação, nos
termos do art.527, III, combinado com o art. 558, ambos do
CPC, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de que seja
sobrestado o andamento dos autos nº 928/2002, de “Ação de
Indenização por Danos Materiais e Morais”, até o julgamento
final do presente agravo de instrumento.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais, a concessão do efeito suspensi-
vo, requisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art.527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

005. 0248984-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181835.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000976 Revisão de Contrato.  Agravante: Abílio An-
draus Neto.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.:
Robson Roberto Seerig.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto.  Despacho:
                1.-ABÍLIO ANDRAUS NETO propôs ação revisio-
nal de contrato bancário em face do BANCO DO BRASIL S/A.
A citação do Banco ocorreu por via postal, mediante expedição
de carta com “AR” (aviso de recebimento). Na seqüência, de-
terminou o MM. Juiz a comprovação, pelo autor, de que a pes-
soa que recebeu as citação dispunha de poderes para tanto.
Contra tal decisão insurge-se o recorrente.
2.-Os fundamentos apresentados pelo Agravante mostram-se
relevantes. Não obstante seja encargo do autor primar pela re-
alização regular da citação, as circunstâncias do presente caso
fazem presumir a desnecessidade da diligência determinada pelo
d. Juízo “a quo”.
                Ao que se depreende do Aviso de Recebimento a
citação foi recebida pelo Gerente de Relacionamento do agra-
vado, ou seja, inexistem dúvidas de que o ato citatório aden-
trou na esfera de conhecimento do Banco (Resp. n.º195694/SP,
Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU-20.11.00, p. 247.).
3.-Dessa forma, defiro o almejado efeito suspensivo a este agra-
vo, para suspender, até ulterior manifestação deste Colegiado,
a r. decisão agravada. Comunique-se, pelo meio mais célere, ao
douto Juízo de origem, requisitando-se-lhe informações, pelo
decêndio. Intime-se o agravado, para resposta, em igual prazo.
Após, voltem-me.
Int.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
MIGUEL KFOURI NETO
Relator

Despachos Relator

006. 0248986-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181852.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000167 Execução de Título Judicial.  Autos Comple-
mentares:200200000167 Ação de Despejo.  Agravante: Anto-
nio Mendes Marques Felício.  Agravante: Olívia Jesus Mar-
ques Felílio.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Rodrigo Nasser Vidal.
Agravado: Gastão Valle Nicolau.  Adv.: Paulo Ambrosio.  Adv.:
Mariane Ribas de Souza.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Despacho:
I - Os agravantes insurgem-se contra a r. decisão interlocutória
que deixou de acolher exceção de pré-executividade apresen-
tada em execução de título judicial, na qual o ora agravado
figura como exeqüente.
II - Em juízo sumário, não vislumbro a possibilidade de sus-
pender o “decisum” impugnado. A matéria veiculada na exce-
ção, ao que tudo indica, mostra-se incompatível com essa mo-
dalidade excepcional de defesa do devedor, por simples peti-
ção - e antes de seguro o juízo. Tanto a nulidade do acordo
objeto da execução, quanto a suposta extinção da fiança não se
mostram evidentes, a ponto de permitir a exclusão imediata
dos exeqüentes, ora agravantes, do pólo passivo da relação exe-
cutiva. Demais, já existem bens penhorados, circunstância que
esvazia o significado da objeção.
III - Dessa forma, mantém-se, por ora, a interlocutória agrava-
da. Requisitem-se informações e intime-se o agravado a con-
traminutar, pelo decêndio. Após, voltem-me.
Int.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
MIGUEL KFOURI NETO
   Relator

Despachos Relator

007. 0249067-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182354.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001288 Revisão de Contrato.  Agravante: Julio Cesar
Rodrigues.  Adv.: gissiane cristine chromiec.  Agravado: Fi-
náustria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento
Ltda.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Pau-
lo Habith.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Inconformado com o despacho de fls. 1141, recorre o agravan-
te pleiteando: a) extensão dos benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita; b) concessão do efeito ativo para conceder a pre-
tendida antecipação da tutela; c) o depósito das importância
em discussão; e quanto ao mérito, do recurso, o mesmo pleito
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da ação de conhecimento.
O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade,
porque o agravante não diz a que veio. Configura abuso do
direito de ação e de recorrer, amparado pela assistência judici-
ária gratuita que recebeu e que utiliza como passaporte a in-
conformismos insubsistentes.
Além da correta e fundamentada decisão interlocutória impug-
nada da lavra do eminente Juiz Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra, a inicial da ação é uma colagem de concei-
tos doutrinários e jurisprudenciais, integralmente repetidas neste
recurso, sem apontar especificamente as cláusulas contrárias
ao direito consumerista e quais os fatos ensejadores do dese-
quilíbrio contratual. Aliás, nem cópia do contrato juntou aos
autos, o que inviabilizou não só a denegação da tutela preten-
dida, mas também fulminaria a procedência da ação.
Neste recurso, afastada a mencionada colagem, não fez refe-
rência e tampouco o fundamentou com crítica à decisão impug-
nada, desconhecendo-se as razões pelas quais o despacho de-
veria ser reformado.
O art.524, do CPC é claro ao determinar que: O agravo de ins-
trumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, atra-
vés de petição com os seguintes requisitos: I - a exposição do
fato e do direito; II - as razões do pedido de reforma da deci-
são; III - o nome e o endereço completo dos advogados, cons-
tantes do processo.”
Resta evidente que a ausência de fundamentação a ensejar a
reforma da interlocutória,  que se manifestou correta, revela-se
hígida e insuscetível de crítica, inclusive a dedutível.
Não indicando as razões da reforma, ou onde se desorientou o
julgador, não possibilitou o agravante, a este Tribunal, o co-
nhecimento das razões que pudessem modificar o despacho
agravado, razão pela qual à luz do art.557, do Código de Pro-
cesso Civil, nega-se seguimento ao recurso.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Paulo Habith - Juiz Relator.

1 “A petição inicial, com exceção do contido no primeiro, se-
gundo e terceiros parágrafos da exposição dos fatos (fl. 03),
constitui-se num esforço teórico inespecífico, que não conse-
gue demonstrar, objetivamente, a cláusula contratual ou proce-
dimento de fato que constitua evidente lesão de direito, a ense-
jar o deferimento da tutela antecipatória, ou providências ou-
tras que, não obstante assim tratadas, constituem-se em provi-
dências de ordem cautelar. Como é cediço, o deferimento da
tutela antecipatória demanda reconhecimento de prova inequí-
voca, que convença sobre a verossimilhança da alegação, alia-
da ainda a qualquer das hipóteses dos incisos I e II do art.
273. O teor abstrato das alegações, já quem nem mesmo cuidou
o requerente de exibir o contrato para poder indicar as cláusu-
las ilegais, potestativas, etc. (e para tanto poderia ter se valido
da exibição cautelar do documento), aliado ao laudo técnico
que nada de efetivo demonstra, tratando-se isso sim de novo
cálculo com provável sacrifício dos termos do contrato origi-
nário, não permite reconhecer a prova inequívoca que conven-
ça sobre a verossimilhança da alegação, pelo que impossível o
deferimento da tutela antecipatória. Assim não há como cogi-
tar da suspensão de cláusulas contratuais (de fato nem mesmo
especificadas), muito menos a manutenção de posse, diga-se,
que nem mesmo tem relação com o provimento de mérito bus-
cado nesta ação, logo, não podendo ser deferida à guisa de tu-
tela antecipatória. De fato, é princípio certo que o instituto em
questão permite apenas adiantar aquilo que constituirá objeto
da sentença, logo, devendo existir necessária relação entre o
que se pede a título de tutela antecipatória e na sentença final.
Assim quer pela inexistência da prova inequívoca, quer pela
impropriedade do pedido, que não guarda relação com o provi-
mento final, não há como deferir o pedido de manutenção de
posse. Aliás, é mesmo duvidosa a possibilidade de antecipar-se
provimento envolvendo posse, quando a ação não é tipicamen-
te possessória, mas de natureza petitória, sendo a posse reflexo
apenas da questão obrigacional. É que já existe tutela de urgên-
cia para atender os casos que envolvem a tutela possessória,
conforme arts. 926 e seguintes do CPC, que só podem se cumu-
lados com as hipóteses referidas no art. 921. E a tutela anteci-
patória, instituída pela redação atual do art.273 do CPC, evi-
dentemente não veio subverter a tutela possessória, nem a cau-
telar diga-se de passagem, mas, atender contingências não com-
preendidas naquelas medidas já expressamente previstas para a
tutela de urgência, tanto que tem requisitos próprios, até mais
severos. Ademais, o pedido como proposto, importaria em ini-
bir o manejo de ações próprias por parte da requerida, o que
contraria comezinho princípio de direito, evidenciando mais
ainda que a questão da posse deve ser resolvida em sede pró-
pria, inclusive, em vista da natureza dúplice das ações respec-
tivas. Quanto ao depósito das parcelas pelo valor incontrover-
so, não pode ser deferido sob os auspícios da tutela antecipató-
ria, pelos motivos já referidos; não obstante, de modo a evitar
os efeitos da mora quanto à parcela incontroversa, com base no
poder geral de cautela defiro o pedido (art.273, parágrafo
7º.), com efeito de liberação parcial relativamente aos valores
depositados, o que deve ser feito respeitando-se os vencimen-
tos pré estabelecidos. Enfim, a exibição de documentos é pro-
vidência que não tem relação alguma com a tutela antecipató-
ria ou cautelar, quanto a esta, no caso de não constituir proce-
dimento preparatório, inexistindo igualmente como cogitar de
inversão do ônus da prova nesta fase. Em vista disso, indefiro o
pedido de liminar. .” (fls. 115/116).

Despachos Relator

008. 0249079-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182428.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária:
200300025566 Declaratória.  Agravante: Empresa Brasileira
de Telecomunicações S/a - Embratel.  Adv.: Michele Patricia
Rovaris.  Adv.: Rodrigo Cardoso de Souza.  Agravado: Nova
Gestões de Negócios e Empreendimentos S/c Ltda.  Adv.: Crys-
tiane Linhares.  Adv.: Ionéia Ilda Veroneze.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Despacho:
Vistos, etc.
Entendo inexistir elementos e presentes os requisitos a ensejar
a aplicação do efeito suspensivo.

Defiro o processamento do agravo.
Intime-se a agravada para apresentar, querendo, suas contra-
razões.
Oficie-se ao eminente juiz da causa, para que preste, se enten-
der necessárias, mais informações.
Autorizo o Senhor Chefe de Seção para subscrever os atos de
ofício ao fiel desempenho deste despacho.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Paulo Habith - Juiz Relator.

6a. Câmara Cível
Juiz PAULO HABITH
Gabinete do Juiz Paulo Habith

Despachos Relator

009. 0249120-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181764.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ortigueira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000197 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Com-
plementares:200300000163 Declaratória.  Agravante: Alfredo
Lacner Filho.  Adv.: Paulo Celso Costa.  Agravado: Espólio de
Júlio Contin.  Adv.: Angela Cristina Contin Jordão.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Despacho:
                  I -  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, tirado contra r. decisão singular que aco-
lheu impugnação ao valor da causa.
                  II - Negada a suspensividade - posto inexistir risco
de dano irreparável - solicitem-se informações ao d. Juízo de
origem, em dez (10) dias. Em igual prazo, intime-se o agravado
a ofertar resposta. Após, voltem-me. Int.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
MIGUEL KFOURI NETO, Relator.

Despachos Relator
010. 0249124-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181859.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000933
Obrigação de Fazer.  Agravante: Rubens Loureiro.  Agravante:
Olímpia Maria Martins de Souza.  Adv.: Denilson de Oliveira
Silva.  Adv.: Leandro Toledo Volpato.  Agravado: Retificadora
Tietê Ltda.  Adv.: Luís Cláudio Andrade Neves.  Adv.: Paulo
Henrique Gardemann.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de agravo de instrumento regularmente interposto
por RUBENS LOUREIRO E OLÍMPIA MARIA MARTINS DE
SOUZA contra a respeitável decisão de fls.314, dos autos nº
933/1999, de “Ação Ordinária de Obrigação de Fazer c/c Co-
minação de Multa, Lucros Cessantes e Pedido de Liminar”,
promovido contra a RETIFICADORA TIETÊ LTDA., que não
lhe concedeu o benefício da assistência judiciária gratuita, por
entender que sue caráter provisório cessa no momento em que
o feito é encaminhado para decisão, determinando prazo de
mais vinte dias para a realização do preparo.
Sustenta, em síntese, que a provisoriedade da assistência judi-
ciária gratuita pode ser cessada antes ou até5 (cinco) anos de-
pois da sentença, caso persista o estado de pobreza, ou ainda,
até que se tenha condições de arcar com a quantia descrita.
Alega a violação dos artigos 1º.,5º., incisos XXXIV, letra “a”,
XXXV, LIV, LV, 102, incisos II e III, 105, incisos II e III, da
Constituição Federal de 1988; artigos $º. E 12 da Lei nº. 1.060/
50.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
verossímeis as alegações apresentadas, tendo em vista a regra
jurídica esculpida no art. 12, da Lei nº. 1.060/50, havendo,
portanto, possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de
difícil reparação, nos termos do art.527, III, combinado com o
art.558, ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo pleiteado,
a fim de que seja sobrestado o andamento dos autos nº 933/
1999, de “Ação Ordinária de Obrigação de Fazer c/c Comina-
ção de Multa, Lucros Cessantes e Pedido de Liminar”, até o
julgamento final do presente agravo de instrumento.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, a concessão do efeito suspensivo, requisi-
tando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art.527, do CPC.
6. Intime-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

011. 0249187-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181750.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000481 Reintegração de Posse.  Agravante: Ruth Le-
mes dos Anjos.  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira.  Agrava-
do: Dalva Zicarelli.  Adv.: Vinícius de Andrade Mendes.  Adv.:
Leonardo Ziccarelli Rodrigues.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça a agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias.
Ante o despacho do MM. Juiz singular, proferido em Ação de
Reintegração de Posse, que deferiu a liminar para reintegrar a
agravada na posse do imóvel descrito na prefacial, inconfor-
mada com ele, interpôs a agravante o presente pleiteando o efeito
suspensivo.
Embora a fundamentação trazida demonstre certa relevância,
há que se considerar que os documentos trazidos, para demons-
trar ser a agravante e sua família legítimos possuidores do imó-

vel por ela descrito, são unilaterais e sem o contraditório, não
há como se acolher como prova de sua posse efetiva, a autori-
zar se reconheça como verdadeiras tais alegações.
O deferimento da liminar em possessória é providência de na-
tureza precária, sendo que o juiz pode revoga-la toda vez que
convencido de sua desnecessidade, desde que tenha demons-
trado o interessado, com fatos concretos, a inexistência dos
pressupostos da posse da autora, o que poderá faze-lo em pri-
meira instância.
Ainda, há que se considerar que o despacho atacado está de-
vidamente fundamentado, não se evidenciando, a princípio, ser
ilegal ou abusivo, sendo que a audiência de justificação prévia é
oportunidade apenas para o autor justificar o alegado em sua
inicial, visando atender às exigências do art. 927 do CPC, se esta
preambular não estiver devidamente instruída (art. 928 do CPC).
O perigo ou prejuízo pelo cumprimento do despacho atacado
não se mostra evidente por ter sido cumprida a liminar, não se
podendo mais se sustar seus efeitos, ante a perda de objeto.
Deixo, pois, de conceder o efeito suspensivo pleiteado por en-
tender, em análise provisória, não estarem configurados os re-
quisitos legais para tanto.
Intime-se a agravada para que responda em igual prazo, facul-
tando-lhe a juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, V do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

012. 0249197-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/178578.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000258 Re-
paração de Danos.  Autos Complementares: 1828922 Apela-
ção Cível.  Agravante: Wyny do Brasil - Indústria e Comércio
de Couros Ltda.  Adv.: Kinko Shimotori.  Adv.: David Gongora
Junior.  Agravado: Pedro Rodrigues.  Adv.: Amandio Sbrussi.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ha-
bith.  Despacho:
Vistos, etc.
Entendo inexistir elementos bem como os requisitos necessári-
os e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo.
Defiro o processamento do agravo.
Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo legal.
Oficie-se ao eminente juiz da causa para que presta informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo o Senhor Chefe de Seção a subscrever os atos de ofí-
cio ao fiel desempenho deste despacho.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Paulo Habith - Juiz Relator.
6a. Câmara Cível
Juiz PAULO HABITH
Gabinete do Juiz Paulo Habith

Despachos Relator

013. 0249203-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/177244.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000520 Exceção de Suspeição.  Autos Complementa-
res:200000000180 Indenização.  Agravante: Real Hospital Por-
tuguês de Beneficência Em Pernambuco.  Adv.: Marconi Antô-
nio Praxedes Barreto Júnior.  Agravado: Henrique Alves Perei-
ra.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.-Real Hospital Português de Beneficência em Pernambuco
interpôs apelação contra a r. decisão que julgou improcedente
exceção de suspeição de Perito movida em demanda indeniza-
tória.
                O recurso foi recebido pelo douto Juízo singular
como agravo de instrumento, mediante aplicação do princípio
da fungibilidade recursal (fls. 52-TA).
2.-É sabido, contudo, que a natureza da decisão que aprecia
exceção é interlocutória, porquanto não põe fim ao processo,
apenas resolve questão incidente (art. 162, § 2.º, CPC).
                Por conseqüência, a interposição de apelação, em
casos tais, constitui erro grosseiro, a obstar a incidência do
mencionado princípio da fungibilidade. Este princípio não pode
ser aplicado quando o recurso interposto evidentemente não
tiver cabimento, o que, a toda evidência, ocorre no caso dos
autos.
                  ARENHART e MARINONI lecionam que “A fun-
gibilidade não se destina a legitimar o equívoco crasso, ou para
chancelar o profissional inábil; serve, isto sim, para salvar o
ato que, diante das circunstâncias do caso concreto, decorreu
de dúvida objetiva” (in “Manual de Processo de Conhecimen-
to”, 2.ª ed., RT, 2003, p.
537.). Na vertência sob exame, impossível falar-se em dúvida
objetiva.
                Esta Corte, em hipótese paragonável, relativa à ex-
ceção de incompetência, assim decidiu:
“EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA - AÇÃO
CAUTELAR - VIA RECURSAL ESCOLHIDA INADEQUA-
DA - APRESENTAÇÃO DE RECURSO AO INVÉS DAQUE-
LE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO GROSSEIRO
- IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO APELO -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - HIPÓTESE DE QUE SE
AFASTA O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL -
NÃO CONHECIMENTO.” (Ac. n.º 15881, Rel. Juiz Conv.
Küster Puppi, 5.ª C. Cível.)
Ausenta-se desta “fattispecie”, por conseguinte, um dos requi-
sitos intrínsecos de admissibilidade recursal - o cabimento -
circunstância que cerceia, definitivamente, o juízo de mérito.
3.-Portanto, diante da impossibilidade de se aplicar ao caso em
tela o princípio da fungibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao
presente recurso, com fulcro no art.557, “caput”, do Código de
Processo Civil, tendo em vista sua manifesta inadmissibilida-
de.
                Int.

                Curitiba, 03 de dezembro de2003.
               MIGUEL KFOURI NETO
         Relator

Despachos Relator

014. 0249219-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180240.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9200028777 Ação Ordinária.  Agravante: Leila Nabbouh.  Agra-
vante: Jacy Massako Sakamoto.  Agravante: Lazara Yokie Vi-
eira.  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.  Adv.: Ricardo
dos Santos Abreu.  Adv.: Vitor Gardolinski Junior.  Agravado:
Estado do Paraná.  Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio.
Adv.: Debora Franco de Godoy.  Adv.: Julio Cesar Ribas Bo-
eng.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça a agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias.
Ante o despacho do MM. Juiz singular, proferido em Ação de
Revisão de Pensão Previdenciária, no qual desacolheu a im-
pugnação das agravantes e homologou o cálculo determinando
que, atualizadas as custas e demais consectários legais, fosse
expedido o respectivo precatório, não se conformando com o
mesmo, interpuseram as recorrentes o presente, pleiteando o
efeito suspensivo.
A fundamentação, ante os documentos que foram trasladados
da ação principal, se reveste, em cognição prefacial, de certa
relevância, visto que, em sentença confirmada em segundo grau
e com trânsito em julgado, foi deferida a atualização das pen-
sões previdenciárias das agravantes autoras, nos termos da le-
gislação em vigor que se entendeu de 100% dos vencimentos
da categoria funcional  do servidor falecido.
O perigo ou prejuízo pelo cumprimento do despacho atacado é
evidente, visto que, expedido o precatório e caso não esteja
correto o cálculo homologado, o que será objeto no julgamento
final deste, terá que ser expedido outro referente à diferença
devida, pelo que, é de se conceder o efeito suspensivo pleitea-
do.
Intime-se o agravado para que responda em igual prazo, facul-
tando-lhe a juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, V do CPC.
Vista, ao final, à douta Procuradoria de Justiça.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

015. 0249346-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000708
Cobrança.  Agravante: Gourg Abdullah.  Adv.: Luzardo Tho-
maz de Aquino.  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca.  Adv.:
Adriana Glück Camargo.  Agravado: Espólio de João Poletto.
Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin.  Adv.: Osvaldo Francisco Gas-
parin.  Adv.: Cristiane de Mattos J Gasparin.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por GOURG ABDU-
LLAH, contra o item 01 da respeitável decisão de fls. 1.070,
dos autos nº708/1999, de “Ação de Cobrança em fase de Exe-
cução”, promovida pelo ESPÓLIO DE JOÃO POLETTO, que
indeferiu o pedido formulado pelo executado, ora agravante,
para substituição do bem penhorado por outros de menor valor,
e designou o dia 10/12/03 para realização da primeira praça,
oportunidade em que o bem será alienado por preço superior
ao da avaliação.
Sustenta, em síntese, que o valor exeqüendo é de R$ 147.287,27,
enquanto o valor do bem penhorado é de R$ 700.000,00 (21/
22-TA), o que por si só justifica plenamente a transferência da
penhora para outros bens da mesma natureza, descritos no pe-
dido de substituição, cujos valores são compatíveis com o dé-
bito exeqüendo, pois totalizam o montante de R$ 189.000,00
(fls.28/42-TA). Além do mais, o imóvel penhorado rende fru-
tos para a subsistência do agravante, conforme comprova o
contrato de locação. (fls.23/27-TA). Por outro lado, de acordo
com o art.620, do CPC, a execução deve se processar de modo
menos gravoso para o executado, bem como a penhora deve ser
transferida para outros bens suficientes à execução, se o seu
valor for consideravelmente superior ao crédito exeqüendo e
seus acessórios (art.685, I, do CPC). Assim, o magistrado de
primeiro grau, ao atender à manifestação do exeqüente, ora
agravado, e manter a constrição sobre o bem penhorado, dei-
xou de fundamentar sua decisão.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
frágeis as alegações apresentadas, tendo em vista que os carnês
de IPTU não se constituem em documentos hábeis para com-
provar o valor de mercado dos bens, deixo de conceder o efeito
suspensivo pleiteado.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

016. 0249361-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184334.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Guarapuava.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000765 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares:200200000546 Revisão de Contrato.  Agravante: Centro
de Tomografia São Vicente Ltda.  Adv.: Leonardo Sperb de Pao-
la.  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.: Alessandro Frederico
de Paula.  Agravado: Philips Medical Systems Pmms do Brasil
Ltda.  Adv.: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos.  Adv.: Priscila
Avanzi.  Adv.: Sandra Regina de Lima.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intime-se a agravada para que responda  em igual prazo, facul-
tando-se-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e
conforme disposto no art. 527, V do CPC.
Tratando-se de  recurso visando a reforma da decisão agravada
para o fim de, provido o presente, seja reformada a  decisão
proferida  em exceção  de incompetência que a julgou proce-
dente, determinando a remessa dos autos de ação de revisão  de
contratos à Comarca de São Paulo-SP, tem-se que, no caso, não
há como se aplicar o disposto no artigo527, inciso II do diges-
to processual no sentido de converter-se o presente em agravo
retido, devendo se prosseguir no seu processamento por se tra-
tar de provisão jurisdicional  que requer  decisão  que firmará a
competência para o feito principal, cuja remessa a outro juízo
está para se efetivar.
  Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
  Curitiba, 03  de dezembro de 2003.
ANNY MARY KUSS
 Relator.

Despachos Relator

017. 0249407-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183073.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000423 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares:200200000879 Reparação de Danos.  Agravante: Geral-
do Patreze.  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo.  Adv.: Bento Or-
nelas Sobrinho.  Agravado: André Roberto Guerra.  Adv.: Juli-
ano Huck Murbach.  Adv.: Celso Souza Guerra Junior.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Despacho:
Vistos,
1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Geraldo
Patreze em face do despacho de fls.53 -TA, exarado nos autos
sob n.° 879/02, de Ação de Reparação de Dano Moral c/c An-
tecipação de Tutela, ajuizada por André Roberto Guerra, que
rejeitou a Exceção de Incompetência ajuizada pelo réu, onde
pretendia ver deslocado o foro para comarca de seu domicílio,
alegando não se aplicar na espécie o disposto no art. 101, I, do
Código de Defesa do Consumidor, pois a questão não versaria
sobre relação de consumo. Entendeu o Magistrado “a quo”,
que deveria ser aplicado o artigo 100, V, “a”, do Código de
Processo Civil, que é regra de exceção, condenando o excipi-
ente ao pagamento das custas do incidente, bem como a multa
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, por ter
caráter protelatório, configurando litigância de má-fé, bem como
a multa pelos prejuízos suportados pelo excepto com a demora
na solução da lide, estes arbitrados em 1% (um por cento) por
mês sobre o tempo de tramitação da exceção, ou seja, quatro
meses.
Em suas razões recursais, sustenta que a ação é fundada em
direito pessoal e, por força do contido no art. 94, “caput”, do
CPC, deveria ser ajuizada no foro do réu. Isto porque o agrava-
do reconhece que não manteve relação de consumo com a agra-
vante, a justificar a emissão e o protesto do título, não sendo
aplicável o CDC. Disserta sobre conceituação de consumidor,
asseverando que não adquiriu ou utilizou-se de produto ou ser-
viço fornecido pelo requerido, deixando de preencher os requi-
sitos do CDC. Deste modo, não pode ser ele favorecido pelo
foro privilegiado de seu domicílio.
Ainda, que não houve litigância de má-fé, pois apenas utilizou-
se de incidente processual previsto em lei, sendo inaplicáveis
os artigos 17 e 18, do CPC. Que a boa-fé se presume e a má-fé
deve ser demonstrada, circunstância esta inocorrente, porquanto
não pretendia protelar o andamento do processo, sendo imere-
cida a punição. Transcreve decisões a respeito, asseverando ser
incabível a multa de um por cento sobre o tempo de tramitação,
que não encontra respaldo, vez que não se pode punir o agra-
vante pelo atraso na solução do litígio, trazendo as datas em
que se processou o feito.
Requer o conhecimento e provimento do recurso, para refor-
mar a decisão agravada, determinando a remessa dos autos a
uma das Varas Cíveis da Comarca de Araraquara/SP, nos ter-
mos do art.311, do CPC, bem como a exclusão da multa por
litigância de má-fé.
2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso,
determinando seu processamento.
3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
4. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

018. 0249489-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000616 Indenização.  Agravante: Augusto Cesar Prado
Alves.  Adv.: Marcos Antonio Bettega.  Adv.: Marcos Sung il
Jo.  Agravado: Julnei Klein de Azevedo.  Agravado: Maria Fe-
nanda Azevedo.  Agravado: Guilherme Augusto Azevedo.  Adv.:
Solange do Rocio Walter.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Despacho:
                   I - Em demanda indenizatória ajuizada pelo viúvo

e filhos, menores impúberes, o MM. Juiz deferiu, liminarmen-
te, produção antecipada de prova, consistente em exumação do
cadáver de JUSSARA MOHR FERREIRA DE AZEVEDO, cujo
falecimento teria como causa a negligência dos médicos que a
atenderam.
                   A decisão singular, todavia, denegou a apresenta-
ção de quesitos e indicação de assistente técnico, pela parte ré.
O julgador de primeira instância fundamentou tal deliberação
no fato de a perícia ser realizada por médicos-legistas, inte-
grantes dos quadros funcionais do Instituto Médico-Legal do
Paraná - portanto peritos oficiais. Por isso, não se caracteriza-
ria o cerceamento de defesa.
                   II - Equivocou-se o ilustre Magistrado. Caso a pro-
va fosse colhida sem obediência ao contraditório, tornar-se-ia
imprestável - e o passar do tempo poderia comprometer, irre-
mediavelmente, a possibilidade de se repetir a vistoria. A pro-
pósito, até mesmo a ilustre Procuradora dos agravados (fls. 17)
alertou o MM. Juiz sobre o possível cerceamento, caso não se
oportunizasse a indicação de assistente técnico - providência já
mencionada nos autos da Cautelar. Assim, impõe-se conside-
rar:
Primeiro, sem prejuízo de eventual empréstimo de subsí-
dio probatório colhido na esfera penal, ou da utilização da
sentença penal condenatória, com trânsito em julgado, como
título executivo judicial, não há confundir-se a prova cível
com a criminal. As jurisdições são independentes, tanto
assim que, por exemplo, a eventual improcedência da de-
manda cível, com a superveniente condenação do autor do
delito, não compromete a executividade da sentença penal.
Como anota TEORI ALBINO ZAVASCKI, “A eficácia da
coisa julgada não poderia, em face da autonomia apenas re-
lativa da jurisdição civil, sobrepor-se à sentença penal, que,
em nosso sistema, é a que tem prevalência em matéria de
responsabilidade decorrente de atos criminosos.” (In “Co-
mentários ao CPC”, 2.ªed., RT, 2003, pp. 183-
184.);
                    - segundo, a produção antecipada de prova - en-
gastada no elenco das medidas cautelares típicas, específicas
ou nominadas - deve observar o procedimento previsto no Có-
digo de Processo Civil, servindo os preceitos dos artigos 163 e
164, do Código de Processo Penal, como simples referenciais.
                   Os peritos deverão responder aos quesitos formu-
lados pelas partes e pelo próprio Juiz, de maneira a mais com-
pleta possível;
                   - terceiro, se a prova que se pretende antecipar não
for produzida sob a égide do contraditório, tornar-se-á impres-
tável, no Juízo Cível.
                   A propósito dessa impostergável necessidade de
se estabelecer o contraditório, iniciemos pela lição de OVÍDIO
ARAÚJO BAPTISTA DA SILVA, sem sombra de dúvida o pro-
cessualista que mais profundamente estudou o Processo Caute-
lar entre nós:
                    “Na hipótese do art. 849, não será possível a rea-
lização de exame pericial “inaudita altera parte”. O contraditó-
rio se impõe, “ab initio”. O que o art. 849 consumou foi a trans-
formação de um incidente de antecipação de prova, em deman-
da incidental, como afirma Pontes de Miranda (Comentários,
p.268). Tanto a asseguração quanto a produção antecipada obe-
decem ao mesmo procedimento.” (in “Comentários ao CPC”,
2ª ed., Lejur, 1986, vol. XI, p. 466.)
                   PONTES DE MIRANDA (“Comentários ao CPC”,
Forense, 1976, tomo XII, p.267) afirma que “A parte contrária
tem de ser citada (art. 802).”
                   Também GALENO LACERDA e CARLOS AL-
BERTO ÁLVARO DE OLIVEIRA (“Comentários ao CPC”, 1ª
ed., Forense, 1988, v. VIII, t.II, p.357), ao analisar o art. 850,
do CPC, anotam:
                    “ (...) Entende-se, outrossim, e com razão, que
“viola direito líquido e certo o despacho judicial que defere
pedido de produção antecipada de prova, consistente em reali-
zação de perícia, sem a admissão de assistentes e a apresenta-
ção de quesitos” (TJSP, 6ª Câm. Cív., 20.3.80, R.T.
547/53). “
                   Há de ser lembrado, de igual, o magistério de
CALMON DE PASSOS (“Comentários ao CPC”, RT, 1984, vol.
X, tomo I, pp.139/140):
                    “ O processo cautelar é processo de procedimen-
to contencioso, vale dizer, no qual o princípio da bilateralidade
deve ser atendido, sob pena de nulidade. A lei tolera a conces-
são “inaudita altera pars” de medida cautelar, nos casos estritos
que menciona (art. 804), mas impõe, inclusive para que subsis-
ta a medida liminarmente concedida, se efetive a citação do réu
e se lhe enseje a oportunidade de defender-se (arts. 802, II e
811, II).”
                   Na seqüência, o mestre baiano analisa as cautela-
res decretáveis de ofício, para concluir:
                    “Afora isso, é sempre contraditório o procedimen-
to cautelar, mesmo quando pertinente a processos de jurisdição
voluntária.”
                   A jurisprudência sufraga o entendimento dos nos-
sos cautelaristas:
                    “Produção antecipada de prova - Perícia - homo-
logação do laudo oficial sem haver citação dos requeridos, nem
oportunidade para indicarem assistente técnico e quesitos -
Ofensa ao direito de defesa - Anulação do processo - CPC,
arts. 802 e 850.
                    É grave lesão ao direito de defesa, que enseja
nulidade do processo, não citar o requerido e não permitir
assistentes técnicos e formulação de quesitos em medida cau-
telar de antecipação de prova. O Processo Civil não abre
mão de que o futuro réu da ação principal seja citado na
medida cautelar - CPC, art. 802 (Ac. unân. da 7.ª Câm.
do 1.º TARJ de 15.8.84, na apel. 97.428, rel. Juiz Paulo Ro-
berto Freitas; Adcoas 1984, n. 99.849) “ - in ALEXANDRE
DE PAULA, “CPC Anotado”,5ª ed., RT, 1993, vol III, p.
3252 e JB 172/134.
                   A inobservância das normas processuais garan-
tidoras da higidez da prova antecipadamente produzida, con-
taminaria irremediavelmente o laudo pericial.
                   III - Em sendo assim, concedo o almejado efei-
to suspensivo a este agravo de instrumento, a fim de que -
mantida a determinação para que se proceda à exumação - o
MM. Juiz de Direito observe, na prova a ser produzida ante-

cipadamente, o disposto nos artigos 420 a 439, do Código
de Processo Civil - no que for pertinente à natureza da perícia
em questão.
Dê-se ciência, pelo meio mais célere, ao d. Juízo de origem.
Solicitem-se as informações de praxe, em dez (10) dias - e
intimem-se os agravados a ofertar resposta, em igual prazo.
A seguir, colha-se o r. parecer da douta Procuradoria Geral
de Justiça - e voltem-me.
Int.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
MIGUEL KFOURI NETO, Relator.
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Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04724 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Humberto Bagatin 001 0244205-7
José Do Espirito S. D. Ribeiro 001 0244205-7
Sheila Doroty Miranda Ribeiro 001 0244205-7

Vista ao(s) agravante(s) - Prazo: 10 dias

001. 0244205-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/148764.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Joaquim Távora.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000289 Reintegração de Posse.  Agravante: José Carlos
Quadri.  Agravante: Elizabeth Costa Quadri.  Adv.: José do
Espirito Santo Domingues Ribeiro.  Adv.: Sheila Doroty Mi-
randa Ribeiro.  Agravado: Irani Bernardino de Oliveira.  Adv.:
Humberto Bagatin.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Habith.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04721 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Marcus Vinicius Brunetti 001  0247438-8
Paulo Roberto Pires 001  0247438-8

Despachos Relator

001. 0247438-8  Conflito de Competência(C.Int)

Protocolo:2003/140436.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000558
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000701 Anulató-
ria.  Autos Complementares: 9900000744 Declaratória.  Autos
Complementares:200100000157 Ação Civil Pública.  Autos
Complementares:200100000924 Ação Civil Pública.  Suscitan-
te: Sercomtel S/a Telecomunicações.  Adv.: Paulo Roberto Pi-
res.  Adv.: Marcus Vinicius Brunetti.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da3ª Vara Cível da Comarca de Londrina.  Interessado: Ade-
mar Soto Clavisso e Outros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Despacho:
                   I - SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
suscita conflito positivo de competência verificado entre o Ju-
ízo da3.ª Vara Cível de Londrina e o Juizado Especial Cível
desta mesma Comarca. Sustenta, em síntese, que o Juízo da
3.ª Vara Cível está prevento para as demandas que pleiteiam
direitos acionários.
                   II - Oficie-se os d. Juízos da3.ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina e do Juizado Especial Cível para que, no
prazo de quinze (15) dias, manifestem-se sobre o presente con-
flito. Instruam-se os ofícios com cópia da petição.
                   III - Determino, na forma do art. 120, do CPC, o
sobrestamento da ação em trâmite perante o Juizado Especial
Cível - autos n.º2003.0001980-1 -, e designo o r. Juízo da
3.ª Vara Cível da Comarca de Londrina para resolver, em cará-
ter provisório, as medidas urgentes eventualmente suscitadas,
no bojo da demanda originária.
                   IV - Ultimada a diligência, remetam-se os autos à
d. Procuradoria Geral de Justiça. Após, voltem-me.
Int.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
Juiz MIGUEL KFOURI NETO, Relator.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04617 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre Luis Damian D. Santos 025 0249362-7
Alexandre Torres Vedana 018 0248958-9
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 012 0247304-7/01
Altivo José Seniski 010 0245660-2
Ana Christina Tagliari Helbling 021 0249200-2
Antonio Celestino Toneloto 004 0183526-7
Antonio Pereira Tome 023 0249210-8
Ararinan Kosop 005 0209346-1/01
Aristides Alberto Tizzot França 010 0245660-2
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0215582-4/01
Aurimar José Turra 001 0248950-3

Brasil Paraná De Cristo Segundo 015 0248631-3
Brazilio Bacellar Neto 007 0229623-9
Camilla T. Pilastre Mendes 014 0248051-5
Carla Dalla Vechia Bigolin 011 0246775-2
Carlos Eduardo M. Hapner 014 0248051-5
Carlyle Popp 015 0248631-3
Cesar Augusto Gazzoni 001 0248950-3
Dalton Antonio Schultz Gabardo 018 0248958-9
Edilson Avelar Silva 011 0246775-2
Eduardo Bastos De Barros 025 0249362-7
Eduardo Mikowski 020 0249115-8
Eneida Tavares De Lima Fettback 023 0249210-8
Eros Belin De Moura Cordeiro 006 0215582-4/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0229623-9

020 0249115-8
Fabio Cezar Leria 022 0249204-0

028 0249390-1
029 0249393-2
030 0249396-3

Fabíola P. C. Fleischfresser 014 0248051-5
Fábio Vilela Euzébio 011 0246775-2
Gabriel Braga Farhat 027 0249379-2
Gabriel Jock Granado 019 0249106-9
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0183526-7
Ivan Sérgio Tasca 015 0248631-3
Ivo De Jesus Dematei Gregio 002 0249181-2
Ivone Pavato Batista 026 0249375-4
Jander Luís Catarin 005 0209346-1/01
Jean Mauricio De Silva Lobo 018 0248958-9
Jesus Soares Martins 002 0249181-2
Joel Garcia 035 0249488-6
Jorge Luiz Martins 024 0249262-2
José Alberto Dietrich Filho 017 0248940-7
José Airton Gonçalves 009 0245532-3
José Albari Slompo De Lara 024 0249262-2
José Altevir Mereth B. Cunha 024 0249262-2
José Bento Vidal 021 0249200-2
José Bento Vidal Filho 021 0249200-2
José Renacir Marcondes 017 0248940-7
João Bigolin 011 0246775-2
João Domingos Tonello 017 0248940-7
João Henrique Da Silva 014 0248051-5
João Laerte Ribas Rocha 025 0249362-7
Juliano França Tetto 016 0248790-7
Julio Assis Gehlen 025 0249362-7
Keile Cristina Biezus 019 0249106-9
Liliana Orth Diehl 027 0249379-2
Luciane Lawin Custodio 011 0246775-2
Luiz Alberto De Lima 008 0235183-7/01
Magno Eugênio M. B. D. Silva 031 0249415-3
Manoel Braulio Dos Santos 023 0249210-8
Marcelo Conte 013 0247972-5
Marcelo Zanon Simão 027 0249379-2
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 022 0249204-0

028 0249390-1
029 0249393-2
030 0249396-3
032 0249473-5
033 0249479-7
034 0249481-7

Mônica Franco Bresolin 004 0183526-7
Nilso Luiz Fernandes 004 0183526-7
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0245660-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 005 0209346-1/01
Orlando Anzoategui Junior 020 0249115-8
Paola Damo Comel 008 0235183-7/01
Patricia De Conti 018 0248958-9
Paula Roberta Pires 003 0248053-9
Paulo Giovani Fornazari 017 0248940-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 015 0248631-3
Paulo Roberto Vidal 018 0248958-9
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 012 0247304-7/01
Ralf Ribeiro Riehl 003 0248053-9
Rodrigo Gaião 010 0245660-2
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 016 0248790-7
Rosemar Soares De Abreu 007 0229623-9
Rui Carlos Aparecido Picolo 002 0249181-2
Sidinei Cândido De Almeida 035 0249488-6
Silmar Ferreira Ditrich 026 0249375-4
Sonivaltair Da Silva Castanha 001 0248950-3
Sérgio Ricardo Tinoco 023 0249210-8
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0215582-4/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 007 0229623-9
Wilson Jeronimo Comel 008 0235183-7/01
Winicius Rubele Valenza 012 0247304-7/01
Despachos Presidente

001. 0248950-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181737.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000496
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Euclides Agos-
tini Gnoatto - Fi.  Adv.: Aurimar José Turra.  Adv.: Sonivaltair
da Silva Castanha.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ce-
sar Augusto Gazzoni.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por EUCLIDES AGOSTINI GNOAT-
TO - FI. Os autos foram enviados para esta Presidência por
força da informação de fls.58 e em cumprimento ao disposto
no artigo24, XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
O agravante se insurge contra decisão (fls.28) exarada pelo
MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de
Pato Branco que, nos autos de execução extrajudicial aforada
por BANCO DO BRASIL S.A., ora agravado, rejeitou a im-
pugnação à avaliação judicial.
Alega o recorrente que tal decisão não pode subsistir, sob pena
de lhe causar lesão grave e irreparável, pois enquanto o “Sr.
Avaliador Judicial estimou o valor do imóvel em R$
258.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito mil reais)” (fls. 12),
uma avaliação extrajudicial, elaborada por profissional habili-
tado, atribuiu ao bem “o valor venal de R$410.000,00 (quatro-
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centos e dez mil reais)” (fls. 12).
E acrescenta:
“... não merece censura a Carta de Avaliação Extrajudicial do
imóvel elaborada pela LUCILA - Corretora de Imóveis, regu-
larmente inscrita no CRECI sob o nº 11.622, tendo em vista ser
imobiliária habilitada com extrema capacidade, que estabele-
ceu ao bem o valor venal de R$410.000,00 (quatrocentos e dez
mil reais).
Com efeito, resta comprovado que o valor do bem é superior ao
estimado na Avaliação Judicial, através do incluso Parecer de
Mercado, realizado na data de 19 de novembro de 2 . 0 0 3 ,
pelo Corretor de Imóveis IVO ROMANO MOZZATO, que es-
tabeleceu ao Imóvel penhorado o valor de R$ 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0
(quinhentos mil reais), conforme incluso documento.
Ainda, constata-se no Laudo Extrajudicial e no Parecer de
Mercado que a metragem de construção do prédio existente no
imóvel conta com738 m2 (setecentos e trinta e oito metros qua-
drados) e, no Laudo Judicial foi avaliado o imóvel com área de
construção das instalações com600 m2 (seiscentos metros qua-
drados). Denota-se que a diferença na metragem da área cons-
truída por si só já é capaz de atribuir ao bem valor maior”  (fls.
13/14).
Invocando o que estabelece o inciso III, do artigo 683, do
Código de Processo Civil, e transcrevendo decisões judiciais
versando sobre nova avaliação de bem, assevera o recorrente
que “as desigualdades dos valores encontrados entre o Laudo
Judicial e as Avaliações Extrajudiciais são extremas, quase al-
cançando o importe de50% (cinquenta por cento), o que tam-
bém demonstra a inexatidão do cálculo apresentado pelo avali-
ador judicial, motivo pelo qual tal divergência deve ser apura-
da em nova avaliação através de perito” (fls. 14).
2. Todavia, não se constata fundamentação relevante a ensejar
a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.
Ao examinar a impugnação apresentada pelo ora agravante,
acompanhada da avaliação extrajudicial (fls. 30/31), o MM.
Juiz “a quo” determinou a manifestação do sr. avaliador, que,
por sua vez, esclareceu:
“Em cumprimento ao r. despacho de fls.220, cumpre-me escla-
recer a Vossa Excelência que, na ocasião da lavratura do Laudo
de Avaliação de fls.203, o proprietário atual do bem avaliado,
Sr. Luiz Loff e sua esposa estiveram presentes a todo o ato;
Que, o Sr. Luiz Loff é construtor e proprietário de uma cons-
trutora na cidade de Itapejara do Oeste;
Que, a construtora está instalada na rua principal daquela cida-
de;
Que, no mesmo terreno está instalada a Construtora e a Lucila
- Corretora de Imóveis, isto é dentro do mesmo pátio que não
faz frente para a rua;
Que o proprietário e construtor Sr. Luiz Loff foi quem infor-
mou e acompanhou a avaliação, pois foi ele quem transformou
aquela antiga construção, que era um pesque-pague, em um
hotel;
Que, o que há de benfeitorias daquele terreno, está tudo inclu-
ído no Laudo desta Escrevania, e o valor atribuído ao bem, é o
valor de mercado daquela propriedade daquela cidade” (fls.
37).
 Com base nisso, o MM. Juiz “a quo”, acentuando ser o avali-
ador “pessoa ... da confiança do Juízo” (fls.26) e ter ele aten-
dido ao “disposto no art.681 do Código de Processo Civil e item
3.15.4 do CN ao elaborar o laudo” (fls.26), concluiu não estar
demonstrada nenhuma das hipóteses do artigo 683 do Código
de Processo Civil, “porquanto a apresentação de uma única Carta
de Avaliação (...) a isso não se presta” (fls.26).
Esta conclusão, cotejada com o teor do laudo de avaliação (fls.
33) e com os esclarecimentos acima transcritos (fls. 37) não
se afigura flagrantemente ilegítima e nem teratológica.
Ademais, este Tribunal, em casos que guardam alguma seme-
lhança com o destes autos, já decidiu:
“Salvo demonstração de vício ou erro evidente no laudo do
avaliador judicial, que goza de fé pública, deve a avaliação
oficial prevalecer sobre laudo oferecido unilateralmente por
corretor ou engenheiro” (1ª Câm. Cível, ac. nº 17.614, DJ de
12/09/2003).
“Qualquer laudo unilateral encomendado pelas partes não tem
força para afastar a fé pública que detém o Sr. Avaliador Judi-
cial, pessoa que não guarda nenhum interesse na solução da
causa e está habilitado por concurso público ao exercício de tal
mister ...”  (6ª Câm. Cível, ac. nº6250, DJ de 14/11/2002).
“A simples juntada de avaliação produzida unilateralmente pela
parte, não enseja renovação da avaliação judicial. Há necessi-
dade de provas contundentes a comprovar irregularidades do
laudo de avaliação feito pelo avaliador judicial” (2ª Câm. Cí-
vel, ac. nº 6473, DJ de 10/10/2003).
“A impugnação à avaliação só pode prosperar uma vez encon-
trando ressonância nos autos a prova de erro ou dolo do avali-
ador” (7ª Câm. Cível, ac. nº 12.655, DJ de24/08/2001).
Diante o exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a este
recurso.
Intime-se o agravado, para o oferecimento das contra-razões
recursais, no prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 01 de outubro de 2003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente

Despachos Presidente

002. 0249181-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183101.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária: 9500000724 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcos Roberto
Cardoso de Sá.  Agravante: Maria Helena de Sá.  Adv.: Ivo de
Jesus Dematei Gregio.  Adv.: Jesus Soares Martins.  Agravado:
Maridalva Barra Kallas.  Adv.: Rui Carlos Aparecido Picolo.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Marcos Roberto Cardoso de Sá e Maria
Helena de Sá, nos autos de execução que lhe move Maridalva
Barra Kallas, buscando a reforma da decisão proferida pelo
douto Juiz da6ª Vara Cível de Maringá, que indeferiu o pedido

dos executados, quanto ao reconhecimento da impenhorabili-
dade do imóvel objeto de constrição na referida execução.
Narram os agravantes que em 14 de março de 1996 requereram
ao juízo a desconstituição da penhora sobre o imóvel, sob a
alegação de que este servia à moradia dos devedores. Afirmam
que “o pedido de impenhorabilidade não foi apreciado na épo-
ca” (fl. 04). Em 25 de fevereiro de 2002, os agra-
vantes reiteraram o pedido, sendo que a agravada, em resposta,
juntou aos autos “fotografias informando que a parte residenci-
al do imóvel havia sido demolida e por isso os devedores não
mais residiam no imóvel.” (fl. 04).
Sustentam que, embora tenha a exeqüente juntado documento
novo aos autos, não lhes fora dada a oportunidade de se mani-
festar. Aduzem que “se os devedores, ora agravantes, tivessem
sido ouvidos teriam provado que a parte residencial do imóvel
fora demolida em virtude de estar em péssimo estado e que o
imóvel se destina a nova construção residencial para moradia
dos devedores que, enquanto isso, moram próximo ao local em
residência alugada.” (fl. 05).
Após tecerem algumas considerações a respeito da impenhora-
bilidade do imóvel residencial, requerem a suspensão do des-
pacho exarado nos autos, até o julgamento final do agravo.
2. Do exame de tudo o que consta nos autos, não há como,
neste momento, suspender a decisão impugnada.
Com efeito, apesar da notícia de que não fora oportunizada aos
executados a manifestação sobre os documentos juntados pela
exeqüente, cumpre recordar que os ora agravantes (e isso é in-
controverso) ocupam a parte da frente do imóvel para fins co-
merciais. Portanto, têm ciência da atual situação do imóvel,
tanto que relatam, em seu arrazoado, a reforma que vem sendo
realizada no local, especificamente nos fundos do imóvel, que
servia de moradia aos executados.
Disso tudo se conclui que os fatos representados pelas fotos
trazidas pela parte contrária eram de pleno conhecimento dos
executados, ora agravantes. Não configuram, à primeira vista,
documentos novos, pois não há qualquer “surpresa” ou fato
desconhecido neles representado.
Além disso, e em que pesem as argumentações acerca da impe-
nhorabilidade do imóvel residencial, não há nos autos informa-
ções acerca do andamento do processo e das possíveis alega-
ções das partes desde o primeiro requerimento de desconstitui-
ção da penhora, datado de março de 1996, até o segundo pedi-
do, feito somente em fevereiro de 2002.
Deste modo, neste sumário juízo de cognição, parece justificá-
vel a atitude do julgador ‘a quo’, ao se pronunciar sobre a im-
penhorabilidade sem dar nova vista dos autos aos executados.
Por fim, não há notícia da existência de praça já designada para
a alienação do imóvel. Tendo em vista que a concessão de efei-
to suspensivo constitui medida excepcional, autorizada somen-
te nos casos de relevante fundamentação e perigo de lesão gra-
ve ou de difícil reparação, não há como suspender os efeitos da
decisão impugnada, que, por enquanto, não causa lesão imi-
nente aos agravantes.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Intime-se o agravado, para oferecer as contra-razões recursais,
no prazo legal.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente

Despachos Relator

003. (REPUBLICAÇÃO) 0248053-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/175394.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000354 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
2337884 Agravo de Instrumento.  Agravante: Atacadão - Dis-
tribuição, Comércio e Indústria Ltda.  Adv.: Ralf Ribeiro Ri-
ehl.  Agravado: Supermercado Timbú Ltda.  Adv.: Paula Ro-
berta Pires.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Movto Republicado:
21/11/2003.  Motivo: foi feita a renovação da transferência ,
em virtude de equívoco no texto anterior..  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
A agravante insurge-se contra decisão do Juízo da Vara Cível
da Comarca de  Campina Grande do Sul que, nos autos de
Medida Cautelar Preparatória de Arresto sob n° 354/2003
que move contra a agravada, deliberou pela permanência dos
bens arrestados sob a guarda da ora agravada (fls. 210 TA)
e, em resposta a pedido em contrário do agravante ( fls.
220 TA), reiterou a decisão anterior fundamentando-a na con-
veniência de evitar a paralisação das atividades da empresa
devedora e  das conseqüências disso.
Argumenta a agravante que as decisões atacadas acolheram
meras alegações da agravada desprovidas de demonstração, que
a agravada não dispõe de outro patrimônio além das mercado-
rias arrestadas e que estas mercadorias seriam o alvo primordi-
al da agravante na sua tentativa de recuperar seus prejuízos.
O efeito suspensivo tem a finalidade precípua de prevenir a
possibilidade da agravante sofrer eventualmente, durante a tra-
mitação do recurso, lesões significativas, de difícil reparação
ou que possam comprometer a efetividade da decisão final da
Câmara, por conseqüência do cumprimento da decisão recorri-
da.
De acordo com a argumentação da agravante haveria o risco da
agravada utilizar-se das mercadorias arrestadas para dar conti-
nuidade as suas atividades, assim frustrando as finalidades da
medida e tornando mais difícil a recuperação dos débitos ale-
gados.
No entanto, nego seguimento ao recurso interposto por Ataca-
dão, Distribuição, Comércio e Indústria Ltda, com fulcro no
artigo557 do Código de Processo Civil, por ser intempestivo.
Constata-se da cópia da certidão de fls.35 TA que a agravante
foi devidamente intimada em Cartório das decisões proferidas
em fls. 360 e 373 (fls.
210 TA e220 TA), extraída dos autos de Medida Cautelar de
Arresto sob nº 354/2003, no dia 31/10/2003 (se-
gunda-feira) e expirado em data de 12 de novembro de

2003. o recurso de Agravo de Instrumento somente foi inter-
posto em data de 17 de novembro de2003, conforme se verifi-
ca do Protocolo Judicial de fls. 03 TA.
Desta forma, como o recurso foi interposto além dos dez dias
previstos pelo artigo522 do Código de Processo Civil, ou seja
cinco dias depois, recorreu o agravante fora do prazo, sendo
indiscutível sua intempestividade.
Intimem-se.
         Curitiba 20 de novembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Convocada - Relatora.

Despachos Relator

004. 0183526-7  Apelação Cível

Protocolo:2000/141553.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
9800000573 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000488 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Adão
Darci Rodrigues Chaves.  Adv.: nilso luiz fernandes.  Apelado:
Banco Itáu S/a.  Adv.: Mônica Franco Bresolin.  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Despacho:
Vistos e examinados.
Adão Darci Rodrigues Chaves interpôs recurso de apelação
contra a r. sentença prolatada às fls.162/174, do 1º volume dos
autos de embargos à execução. Posteriormente, o recorrente
Adão Darci Rodrigues Chaves e o co-devedor Euzébio Cava-
zotto, entabularam com o Banco Itaú S/A. (ora apelado) a tran-
sação constante da petição juntada aos autos em fls. 430/432,
onde os devedores confessaram serem devedores da dívida em
valor ali estipulado, bem como se comprometeram a efetuar o
pagamento em24 parcelas mensais, corrigidas pelo IGPM mais
juros, a partir do vencimento da primeira parcela. Ainda esta-
beleceram a forma de pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios e, por fim desistiram da ação de embar-
gos à execução e do recurso interposto, requerendo a suspen-
são da ação de embargos até o cumprimento final do acordo.
Diante disso, homologo, o pedido de desistência do recurso
com fundamento nos artigos 93, Inciso VII e 201, ambos do
Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Alçada.
Oportunamente, restituam-se os autos à Comarca de origem com
as cautelas de estilo.
Intimem-se
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

Despachos Relator

005. 0209346-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146071.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2093461 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600001386 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Olívio Horácio
Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jander Luís Catarin.  Embargado: Ma-
deki Indústria Comércio e Exportação de Madeiras.  Embarga-
do: Iapure de Madeiras.  Embargado: Hélio Adaury Olsen.  Adv.:
Ararinan Kosop.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - As alegações do ora Embargante - Banco Bamerindus do
Brasil S/A - em liquidação extrajudicial, estão focadas no rela-
tório do acórdão de n. 16666, que possui matéria diversa da
examinada no corpo da referida decisão.
III - De fato, houve o alegado erro material. O relatório correto
é que se encontra nos autos às fls.341/TA. Republique-se men-
cionado acórdão com o respectivo relatório.
IV - Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

006. 0215582-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169718.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2155824 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000895 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9200000869 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Delcindo Bigolin.  Adv.: Ubi-
rajara Ayres Gasparin.  Embargado: Auracyr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro.  Embargado: Francisco Emanuel Ravedutti San-
tos.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
É pedido o recebimento dos embargos, para fins de prequestio-
namento, ou para que o tribunal modifique a conclusão do
julgado.Tem o recurso, conseqüentemente, efeitos modificati-
vos.
Deve ser intimada a parte adversa para manifestação, no dire-
cionamento do seguinte precedente:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITOS INFRINGENTES. EXCEÇÃO. PRONUNCIAMEN-
TO DA PARTE ADVERSA. NECESSIDADE.
1. Os embargos de declaração, só em caráter excepcional, têm
efeitos modificativos. Aventar tal possibilidade implica, neces-
sariamente, o chamamento da parte contrária para se pronunci-
ar.
2. Recurso especial da autarquia provido para anular os acór-

dãos de segundo grau que emprestaram efeitos infringentes aos
embargos de declaração sem a devida intimação para contra-
razões.”(STJ - Resp 491.311-MG - 2003/0004984-
0 - 1ª Turma, relator Min. José Delgado).
Intime-se.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

007. 0229623-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/40063.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000428
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta.  Agravado: Patricia Zirhut.  Agravado: marcos vi-
nicio dalmolin.  Adv.: Brazilio Bacellar Neto.  Adv.: Rosemar
Soares de Abreu.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
V i s t o s.
PATRÍCIA ZIRHUT E OUTRO interpuseram embargos infrin-
gentes, procurando a reforma do v. Acórdão n° 16.327 que deu
provimento ao recurso de agravo de instrumento nº 226.623-
9, por maioria de votos, julgando extinta a ação revisional n°
428/2002, sem julgamento do mérito, conforme o art.
267, VI, do CPC, por ilegitimidade de parte, condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Apreciando-se a admissibilidade do recurso de embargos in-
fringentes, como reza o art.531, do CPC, temos que o presente
recurso não merece seguimento, a teor do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, visto que manifestamente inadmissí-
vel.
O regramento do recurso de embargos infringentes, previsto
nos arts. 530 a 534 do CPC,
não encontra similitude com outros ordenamentos, sendo ge-
nuinamente nacional.
Foram previstos no Regulamento 737, de 25.11.1850 (art.
639). Então, o Código de Processo Civil de 1939 admitiu os
embargos infringentes e, hoje, o CPC de 1973 traz sua discipli-
na.
Pela reforma trazida pela Lei 10.352, de26.12.2001, dando
nova redação aos arts. 498, 530, 531,
532, 533, 534 e 542, sob
a coordenação dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e
Athos Gusmão Carneiro, foram mantidos os embargos infrin-
gentes.
Referentemente às hipóteses de cabimento, dispõe o art.
530 do CPC, em sua nova redação dada pela Lei 10.352/2001:
 “Art.530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência.” (NR)
Na sistemática antiga, os embargos infringentes tinham lugar
contra acórdão, não unânime, que julgava apelação, não im-
portando se sentença ou despacho interlocutório, desde que
extintiva do feito, ou seja, tanto a sentença processual (termi-
nativa, art.267), como a sentença de mérito (definitiva, art.
269). Havendo voto vencido, fosse no juízo de admissibilida-
de, fosse no mérito recursal, admitiam-se os embargos infrin-
gentes.
O regime desse recurso restou alterado pela Lei 10.352/2001.
É certo que, a teor do disposto no art.530 do CPC, cabem em-
bargos infringentes das decisões tomadas por maioria de votos
no julgamento de apelações, embargos esses que, para efeito
da interposição de recurso especial, se mostram obrigatórios,
pois somente após sua apreciação será possível falar em deci-
são definitiva de segundo grau.
No caso dos autos, contudo, a decisão impugnada foi tomada
no julgamento de recurso de agravo de instrumento, quando
não seria possível, diante do comando expresso daquele dispo-
sitivo, manejar os aludidos embargos infringentes.
Da lição de Nelson Nery Junior, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er e Thales Morais da Costa, in “Aspectos polêmicos a atuais
DOS RECURSOS CÍVEIS de acordo com a Lei 10.352/2001”,
São Paulo, Editora Revista dos Tribunais,2002 (Série aspectos
polêmicos e atuais dos recursos; v.5), extrai-se o seguinte tre-
cho:
 “Partindo-se da idéia de que os embargos infringentes consis-
tem em reiteração de um recurso ordinário - no caso, da apela-
ção -, no mesmo grau de jurisdição, e, de outro lado, sopesando
os argumentos favoráveis à sua eliminação do ordenamento
processual, a reforma de2001 manteve os embargos infringen-
tes, todavia de modo restritivo, nas seguintes hipóteses:
1. Acórdão, não unânime, que reforma, em grau de apelação, a
sentença de mérito.
2. Acórdão, não unânime, que julga procedente ação rescisó-
ria.”
O reformador acolheu integralmente a ponderada sugestão de
Barbosa Moreira, que, de lege ferenda, propôs a restrição do
cabimento do recurso, “excluindo-o em alguns casos, como o
da divergência só no julgamento da preliminar, ou em apelação
interposta contra sentença meramente terminativa, e também o
de haver o tribunal confirmado (embora por maioria de votos)
a sentença apelada.” (Comentários ao Código de Processo Ci-
vil, v. 5, p. 508)
Sendo assim, o cabimento dos embargos infringentes fica con-
dicionado à reforma de uma sentença de mérito, proferida no
julgamento de uma apelação.
Em se tratando de embargos infringentes, a questão devolvida
fica limitada ao objeto de divergência, ou seja, o voto vencido
configura-se como pressuposto específico. A existência do voto
vencido é a razão que determinou a criação desse recurso.
Com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, restrin-
giu-se a sua interposição a duas únicas hipóteses: quando o
acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação,
a sentença de mérito e houver julgado procedente ação rescisó-
ria.
É certo que, a teor do disposto no art.530 do CPC, cabem em-
bargos infringentes das decisões tomadas por maioria de votos,
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mas somente no julgamento dos recursos de apelação, embar-
gos esses que, para efeito da interposição de recurso especial,
se mostram obrigatórios, pois somente após sua apreciação será
possível falar em decisão definitiva de segundo grau.
Neste sentido as seguintes decisões:
 “PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
INFRINGENTES EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO
CABIMENTO. ART. 530 DO CPC.
1. É certo que, a teor do disposto no art.530 do CPC, cabem
embargos infringentes das decisões tomadas por maioria de votos
no julgamento de apelação, embargos esses que, para efeito da
interposição de recurso especial, se mostram obrigatórios, pois
somente após sua apreciação será possível falar em decisão
definitiva de segundo grau.
2. No caso dos autos, contudo, a decisão impugnada no especi-
al foi tomada no julgamento de agravo de instrumento, quando
não seria possível, diante do comando expresso daquele dispo-
sitivo, manejar os aludidos embargos infringentes.
2. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.” (STJ, AGRESP 319999/
RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti)
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS INFRINGENTES. INCABIMENTO. CPC, ART.
530.
I. Da decisão proferida em sede de agravo de instrumento, ain-
da que eventualmente, examinada matéria de mérito, não ca-
bem embargos infringentes, em face do elenco taxativo do art.
530, do CPC, que admite, na espécie, tal  recurso.
II. Recurso especial conhecido e provido para anular o acórdão
estadual.” (REsp nº276107/GO, Relator o Ministro Ruy Rosa-
do de Aguiar, DJU de 25/06/01)
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS
INFRINGENTES EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES-
CABIMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNA-
ÇÃO AOS CÁLCULOS. MOMENTO OPORTUNO.
- Segundo a moldura do cânon inscrito no art. 535 do CPC, os
embargos de declaração consubstanciam instrumento proces-
sual destinado a expungir do julgamento obscuridades ou con-
tradições, ou ainda para suprir omissão sobre tema cujo pro-
nunciamento se impunha pelo Tribunal, sendo possível a con-
cessão de efeito modificativo quando em decorrência dos cita-
dos defeitos.
- Nos termos do artigo530 do CPC, os embargos infringentes
desafiam decisões não unânimes prolatadas em sede de apela-
ção e ação rescisória, sendo inadmissível contra decisão de agra-
vo de instrumento.
- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou o enten-
dimento no sentido de exigir a prévia oposição de embargos de
declaração quando a violação da questão federal surgir no jul-
gamento pela instância recursal ordinária.
- Em sede de liquidação de sentença, após a homologação dos
cálculos por decisão com trânsito em julgado, somente é ad-
missível a retificação da conta se constatada a ocorrência de
erro material, sem que tal providência resulte ofensa à coisa
julgada.
- Embargos declaratórios acolhidos. Recurso especial não co-
nhecido.”
(EDREsp nº240846/RS, Relator o Ministro VICENTE LEAL,
DJU de 12/06/00)
Sobre a matéria também ensina o insigne professor Nelson Nery
Júnior com muita propriedade:
 “Todavia, se formos indagar da ratio legis, consistente em ter
o legislador feito gravitar o cabimento dos embargos infringen-
tes, quanto houvesse reforma da decisão de mérito, isso parece
indicar que o mérito - porque é só pelo julgamento desse que se
pode entregar ou reconhecer um bem jurídico ao litigante - foi
elemento central no tema. Por isso mesmo, desdobrando-se
analiticamente esse argumento, há de se ter presente, ainda,
que a extinção do processo sem julgamento de mérito não im-
pede a propositura da mesma ação (art.268 do CPC). Essa de-
cisão não é marcada pela “definitividade”. Parece-nos que em
tal hipótese descabem os embargos infringentes, pelos motivos
aduzidos.” (Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e dos
outros meios de impugnação às decisões judiciais / coordena-
ção Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier. São Pau-
lo: Editora Revista dos Tribunais,2002 - Série aspectos polê-
micos e atuais dos recursos; v. 6, pág. 75)
Portanto, como no caso dos autos a decisão impugnada foi to-
mada em julgamento de agravo de instrumento, o que não seria
possível, diante do comando expresso, daquele dispositivo,
manejar os aludidos embargos infringentes.
Assim, tem-se que através do Acórdão nº 16.327, a Oitava Câ-
mara Cível decidiu recurso de agravo de instrumento, analisan-
do preliminar de ilegitimidade de parte. Nestes termos, inad-
missível, pois, a interposição dos embargos infringentes, já que
estes somente são admitidos em caso de Acórdãos não unâni-
mes em que haja reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito.
Bem por isso, pelo disposto na lei, nos termos dos artigos
557, caput e530, ambos do vigente Diploma Adjetivo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de Embargos Infringen-
tes, por manifestamente inadmissível.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Relator

Despachos Relator

008. 0235183-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/168021.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 2351837
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000373
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000729 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
2010173 Apelação Cível.  Embargante: Banco América do Sul
S/a.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Embargado: Carlos Beltra-
mi.  Adv.: Wilson Jeronimo Comel.  Adv.: Paola Damo Comel.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.

O recurso pretende modificação do julgado, requer expressa-
mente efeito infringente.
Deve ser intimada a parte adversa para manifestação, no dire-
cionamento do seguinte precedente:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITOS INFRINGENTES. EXCEÇÃO. PRONUNCIAMEN-
TO DA PARTE ADVERSA. NECESSIDADE.
1. Os embargos de declaração, só em caráter excepcional, têm
efeitos modificativos. Aventar tal possibilidade implica, neces-
sariamente, o chamamento da parte contrária para se pronunciar.
2. Recurso especial da autarquia provido para anular os acór-
dãos de segundo grau que emprestaram efeitos infringentes aos
embargos de declaração sem a devida intimação para contra-
razões.”(STJ - Resp 491.311-MG - 2003/0004984-
0 - 1ª Turma, relator Min. José Delgado).
Intime-se.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

009. 0245532-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/154795.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000376 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Malharia Marcus Ltda.  Adv.: José Airton Gonçalves.  Apela-
do: Terezinha Gagiola.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
Versa a espécie sobre recurso de apelação interposto contra a r.
sentença que julgou extinto o processo com base no art.
267, II, e § 1º, do Código de Processo Civil (autos de execução
nº 376/2001).
Alega a Apelante que merece reforma a r. sentença, conside-
rando:
1) ocorrência de cerceamento de defesa;
2) ausência de fundamentação válida na sentença;
3) nulidade da intimação.
A nova redação dada ao art.557 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior.
Muito embora o MM. Juiz tenha mencionado em sua r. senten-
ça o inciso II, do artigo267, do Código de Processo Civil, a hi-
pótese dos autos corresponde ao inciso III, uma vez que o pro-
cesso não ficou parado por mais de um ano por negligência das
partes.
A respeito da extinção do processo com base no art. 267, III,
do CPC, eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte:
“É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo,
com fundamento no art.267, III, do CPC (RSTJ 31/444),
sendo imprescindível o requerimento do réu” (STJ-RTJE 106/
216 e Bol. AASP 1.775/506). Neste sentido: RTFR 154/151,
RT 498/171, 624/145,
663/126, JTJ202/169, JTA 86/392, 93/148, 108/377.”(Theoto-
nio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor, 31ª ed., São Paulo, Saraiva, 2000, p.
324)
 “EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA
(ART.267, III, DO CPC) - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”A
extinção do processo por abandono da causa pelo autor, depen-
de do requerimento do réu” (Súmula240 do STJ).” (TAPR,
6ª Câm. Cív., Ac. 13793, Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
“É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo,
com fundamento no art.267, III, do CPC, sendo imprescindí-
vel o requerimento do réu/embargado.RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO, PARA O FIM DE DECLARAR A NULIDA-
DE DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO, E ORDENAR O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. “.  (TAPR,4ª Câm.Cível, Ac.
15469, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
 “Necessário o requerimento da parte adversa para a extinção
do processo por abandono da causa (inciso II e III, art.
267, CPC), posto não previsto dentre as matérias que se conhe-
cerá de ofício (§ 3º, art. 267, CPC.”
(TAPR,7ª Câm. Cív., Ac. 12349, Rel. Juiz Miguel Pessoa)
 “A extinção do processo com base no art.267, III, da lei adje-
tiva civil, demanda a iniciativa da parte adversa, sendo inad-
missível a sua decretação de ofício pelo juízo, de acordo com
precedentes do Superior Tribunal de Justiça.” (TAPR, 8ª Câm.
Cív., Ac. 11965, Rel. Juiz Marques Cury)
Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do que estabe-
lece o art.557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Ci-
vil, para o fim de declarar a nulidade da r. sentença, ordenando
o prosseguimento do feito.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0245660-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/156745.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000243 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300030304
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9400030362 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
1208721 Apelação Cível.  Agravante: Indústrias Químicas Car-
bomafra S/a.  Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Rodrigo Gaião.
Agravado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksandro Osdi-
val Gonçalves.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:

Descricao: Despacho Decisorio.
              Vistos.
              Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra
a r. decisão proferida nos autos de carta precatória nº
243/2001, extraída dos autos de execução de título extrajudici-
al nº30.304/93, da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, a
qual indeferiu o pedido da executada, ora agravante, confir-
mando a hasta pública como designada.
              Pretende INDÚSTRIAS QUÍMICAS CARBOMAFRA
S/A a reforma da decisão, com o cancelamento definitivo do
2º leilão designado, declarando-se a nulidade dos atos proces-
suais praticados sem a devida intimação dos advogados da agra-
vante.
              Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente re-
curso permite a aplicação da nova sistemática de julgamento
dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a
redação do art.557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julga-
mento singular do recurso, sem manifestação do órgão colegia-
do, no caso de recurso “manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
              Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
              Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça (art.140, XX).
              Prestadas as informações solicitadas, o MM. Juiz de
1º Grau deu conta de houve a arrematação do bem em hasta
pública, bem como o oferecimento de embargos à arrematação,
com a conseqüente suspensão da expedição da respectiva car-
ta.
              O agravo de instrumento não merece seguimento ante
a perda de objeto, pois o objetivo do recurso era justamente
obstar a realização do praceamento do bem.
              Este entendimento é pacífico na jurisprudência deste
E. Tribunal de Alçada. São inúmeros os julgados recentes nes-
te sentido:
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. HASTA PÚ-
BLICA DESIGNADA. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO. ATOS
JÁ REALIZADOS. PERDA DE OBJETO.
Com a realização das praças designadas, a pretensão de sus-
pendê-las ficou sem objeto por fato superveniente.
Agravo de instrumento não conhecido.” (2ª Câm. Cív., Ac.
14630, Rel. Juiz Rosene Arão Cristo Pereira)
 “1. Tornando-se eficaz a decisão agravada que determinou a
venda antecipada de bens penhorados, com a realização positi-
va do leilão, ato contra o qual se voltou o recurso, perde o
agravo de instrumento o seu respectivo objeto.” (2ª Câm. Cív.,
Ac. 13825, Rel. Juíza Rosana Fachin)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARREMATAÇÃO SUS-
PENSÃO  -  HASTA PÚBLICA  REALIZADA  -  PERDA DE
OBJETO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Tendo sido  realizada  a  hasta pública,  com  a arrematação dos
bens,  resta  prejudicado  o procedimento  recursal  que  visava
evitar a efetivação  do  ato, em  face  da  ausência  do  interesse
rocessual.” (8ª Câm. Cív., Ac. 9824, Rel. Juiz Manassés de
Albuquerque)
              Desta forma, ante a jurisprudência deste Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, nego seguimento ao agravo de
instrumento interposto, nos termos do artigo557, caput, do vi-
gente Diploma Adjetivo Civil.
              Publique-se  e  intimem-se.
              Curitiba, 27 de novembro de 2003.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/
MG (199900050029),266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Despachos Relator

011. 0246775-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/164743.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000380
Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200300000002 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Annibal Sandri.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Adv.: Fábio Vile-
la Euzébio.  Agravado: Banco Rabobank International Brasil
S/a.  Adv.: João Bigolin.  Adv.: Carla Dalla Vechia Bigolin.
Adv.: Luciane Lawin Custodio.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Des-
pacho:
Vistos e examinados.
Trata-se de agravo interposto por Annibal Sandri contra deci-
são exarada nos autos n.380/2003 de Embargos à Execução
opostos contra a instituição agravada, a qual indeferiu o pedido
de antecipação de tutela no sentido de coibir a inclusão do nome

do ora agravante no SERASA e demais cadastros de proteção
ao crédito. A decisão apóia-se na ausência de verossimilhança
das alegações com as quais o embargante pretendia fundamen-
tar o pedido.
Em suas razões recursais o agravante procura argumentar na
direção contrária e realçar a necessidade da sua exclusão dos
cadastros de inadimplentes enquanto discute a dívida em juízo,
requerendo seja deferida a antecipação de tutela negada na de-
cisão atacada.
A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional justifica-se
diante da verossimilhança das alegações da parte, da probabili-
dade do direito postulado, do risco da parte sofrer danos de
difícil reparação no período de tramitação do processo e da
possibilidade de reversão da medida.
No caso em tela, a discussão sobre a verossimilhança e do di-
reito postulado é o cerne da decisão agravada e deverá ter lugar
no julgamento, restando apreciar, neste momento, a presença
dos demais requisitos.
Existe reconhecimento generalizado de que a inscrição de de-
vedor nos ditos serviços de proteção ao crédito praticamente
exclui o inscrito das possibilidades de acesso ao crédito e a
negociações bancárias, ao mesmo tempo em que compromete
sua imagem e reputação perante as pessoas e empresas que ti-
verem notícia da inscrição. A gravidade destes efeitos levou a
consolidação nos Tribunais do entendimento de que é indevida
a inscrição no SERASA enquanto a dívida é discutida em juí-
zo, entre outras razões porque na hipótese do processo resultar
na descaracterização da inadimplência ou de suas causas, o ins-
crito já teria sofrido os danos referidos por um período no mí-
nimo igual ao tempo de tramitação da ação ou do recurso.
Portanto, permanecendo ou ocorrendo a inscrição do seu nome
no SERASA é provável que o agravante venha a sofrer as con-
seqüências mencionadas de pronto e durante a tramitação do
recurso, fato que comprometerá a eficácia de eventual decisão
final da Câmara favorável ao seu pleito. Por outro lado, no
caso de decisão contrária, é menos provável que o sistema fi-
nanceiro e creditício venha a experimentar danos de proporci-
onal monta com o adiamento da inscrição do agravante até o
pronunciamento definitivo da Câmara.
Deste modo, considerando presentes os requisitos estabeleci-
dos no artigo558, caput, do CPC relativos ao periculun in mora
e a reversibilidade da presente decisão, defiro a antecipação
pretendida no sentido de que a instituição agravada se abstenha
de inserir o nome do agravante no SERASA ou em qualquer
dos cadastros de inadimplentes e, no caso de já tê-lo feito, pro-
videnciar o imediato cancelamento da inscrição.
Intimem-se os Agravados para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações que julgar pertinentes.
Intimem-se
         Curitiba, 05 de novembro de 2003.
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Convocada - Relatora.

Despachos Relator

012. 0247304-7/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo:2003/180129.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 2473047
Reclamação.  Autos Complementares:2459094 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Nova Tirol Fomento Mercantil
Ltda.Agravante: Domínio Fomento Mercantil Ltda.Agravante:
Prospecta Factoring Ltda.Adv.: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Jr.  Agravado: Sentinela Vigilância S/c Ltda.Agravado:
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/c Ltda.Adv.: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Winicius Rubele Valen-
za.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
I - Insurgem-se os ora Agravantes - Nova Tirol Fomento Mer-
cantil Ltda. e outros, contra a decisão deste Relator, de fls.
157/158 dos autos, que determinou liminarmente a suspensão
da decisão.
II - Salienta-se primeiramente que o presente Agravo Regimen-
tal não é cabível em decisão que concede efeito suspensivo.
Trata-se de reclamação contra decisão que atentou contra deci-
são do relator em agravo de instrumento.
A decisão importante, conseqüentemente é indiretamente a do
relator no agravo de instrumento.
III - O artigo210 do Regimento Interno do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná é claro ao dispor, veja-se:
“Art.210. Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco (5) dias,
para o órgão julgador competente para conhecer do processo
em que foi proferida, exceto quando se tratar de decisão con-
cessiva ou não de efeito suspensivo em qualquer recurso”.
IV - E, por todas estas razões nego seguimento ao agravo (arti-
go557, caput, do Código de Processo Civil).
V - Intimem-se.

Curitiba, 03 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

013. 0247972-5  Habeas Corpus Civel

Protocolo:2003/175280.  Matéria: Execução.  Comarca: Cle-
velândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000236
Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Bel. Marcelo
Conte.  Paciente: Roque Olimpio Paludo Réu Preso.  Adv.:
Marcelo Conte.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Clevelândia.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Diante do expediente de fls. 155/156, cumpra-se o determina-
do no despacho de fls. 150/151, até a decisão do mérito.
Expeça-se Alvará de Soltura.
Intime-se.
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Despachos Relator

014. 0248051-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/175504.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001419
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Deise Moreira
Amazonas.  Adv.: João Henrique da Silva.  Agravado: Banco
Citibank S/a.  Adv.: Camilla T. Pilastre Mendes.  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner.  Interessado: Moisés Augusto Cortes Amazonas.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ...
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Execução de Título Extrajudicial, sob o n.º 1419/
2001, que deferiu e determinou o bloqueio de valores deposita-
dos, ou a serem depositados na conta corrente da agravante.
Inconformada, recorreu a agravante, alegando em síntese, que
seu salário é pago através de depósito bancário justamente na
conta que fora bloqueada, implicando em evidente prejuízo
pecuniário, pois os valores são destinados à sua sobrevivência
e de seus filhos. Ademais, o artigo649, IV do CPC impede a
penhora de vencimentos dos magistrados, professores e funci-
onários públicos.
II.No entanto, o recurso é manifestamente inadmissível.
Verifica-se que a peça recursal está deficientemente instruída.
Observa-se dos autos que o agravante deixou de cumprir a re-
gra do art.525, I do CPC, que determina a juntada obrigatória,
com a peça recursal, de todos os documentos elencados no in-
ciso.
Ao compulsar os presentes autos, constatei que o presente re-
curso, ressente-se da falta da certidão de intimação da decisão
agravada.
Tal documento, como é cediço e de conhecimento dos opera-
dores do direito, pela atual sistemática no recurso de agravo de
instrumento, é peça obrigatória, impondo-se o não conhecimen-
to. Para isso, basta ler o art.525, inc. I, do Código de Processo
Civil.
Nesse sentido, assim vem decidindo esta Corte de Alçada:
AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO REGULAR DA EFETIVA INTI-
MAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO.
A certidão regular da Escrivania comprovando a data em que o
advogado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é,
hoje, peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal,
pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art.525, I do CPC).
Recurso desprovido.
(Agravo Inominado nº215.990-6/01, J. em 13 de Novembro de
2002. Ruy Cunha Sobrinho. Juiz Relator)
E ainda:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO ESSEN-
CIAL PARA O CONHECIMENTO DO AGRAVO.
Para que seja conhecido o agravo de instrumento, mister que
venha ele instruído com a certidão da intimação da decisão
agravada, como gizado no art.525, inciso I, do CPC, ainda que
não tenha havido a publicação do despacho agravado, salvo se
entre as datas do despacho agravado e do recurso não decorreu
o correspondente prazo recursal.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(Agravo em Agravo de Instrumento n. 0211945-5/01, j. em 02
de outubro de2002. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz
Relator Convocado)
Dessa forma, verifica-se que o agravante não cumpriu o ônus
que lhe cabia, qual seja, da formação completa do instrumento,
pois deixou de juntar aos autos cópia de peças obrigatórias, em
desatendimento ao disposto no art.525, I, do CPC.
Com efeito, consta da relação de documentos às fls. 06, item
10, a juntada da certidão de cartório esclarecendo que até a
presente data a agravante não possui advogado constituído, to-
davia, manuseando os autos tal peça inexiste no bojo do pro-
cesso, além do mais todas as autenticações firmadas pelo pro-
curador da agravante constam o dia 14 de outubro de
2003, a mesma data em que ocorreu a publicação do despacho
agravado.
Conclui-se, portanto, que o procurador do agravante tinha co-
nhecimento do despacho agravado em data de 14 de outubro de
2003, deixando, portanto, de juntar aos autos tal peça obrigató-
ria.

Assim sendo, operada a infração ao art.525, I, da Lei proces-
sual civil, tenho o recurso por inadmissível, e a teor do artigo
557, caput, do mesmo codex, nego-lhe seguimento.
III.Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no art.557, do Código de Processo Civil, por ser mani-
festadamente inadmissível.
Curitiba, 20 de novembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                RELATOR

Despachos Relator

015. 0248631-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180042.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000099 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Rubens Doneda de Souza.  Adv.: Ivan Sérgio Tasca.  Adv.: Bra-
sil Paraná de Cristo Segundo.  Agravado: Casemira Anna Du-
biel Germano.  Agravado: Luiz Guilherme Ayres Germano.
Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Despacho:
Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento n.º
248631-3, oriundos da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
em que é Agravante Rubens Doneda de Souza e Agravado Ca-
semira Anna Dubiel Germano e outros.
O Agravante Rubens Doneda de Souza interpôs o presente
Agravo de Instrumento contra a r. decisão de fls. 95/96, extra-

ída dos autos n. 99/03 de execução de título extrajudicial, em
trâmite no Juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba, que o agravante
move contra os agravados,  decisão que  acolheu a exceção de
pré-executividade incidentalmente oposta naqueles autos e, re-
conhecendo a ilegitimidade passiva, julgou extinta a execução
em relação aos executados fiadores Casemira Anna Dubiel
Germano e Luiz Guilherme Ayres Germano.
Argumenta que a questão da legitimidade passiva dos fiadores
não deveria ser matéria passível de análise em sede de prelimi-
nar, já que dependeria de realização de provas e instrução pro-
cessual para aferir se efetivamente as renovações contratuais eram
ou não conhecidas dos fiadores, se estes desconheciam o inadim-
plemento do locatário ou ainda se existia a intenção dos fiadores
de exonerar-se do encargo a que anuíram por livre vontade.
Mencionando jurisprudência no sentido da inaplicabilidade do
instrumento excepcional da exceção de pré-executividade na
questão, requer a reforma da decisão de primeiro grau para que
sejam mantidos os fiadores no pólo passivo legítimo da deman-
da até decisão final de mérito.
Observa-se que no caso em espécie trata-se de uma execução
de título extrajudicial embasada em um contrato de locação de
imóvel comercial.
Entretanto, a esta Câmara, segundo os termos contidos na Re-
solução 03/2003, compete os recursos de que trata o art. 104,
inciso III, alíneas “d” e “g”, da Constituição Estadual, exceto
matéria de locação, alienação fiduciária e arrendamento mer-
cantil; portanto, tais competências não abrangem a questão con-
tida nestes autos.
O processamento e julgamento dos recursos relativos a contra-
tos de locação competem especificamente à 1ª, 6ª,
7ª, 9ª e 10ª Câmaras, segundo os termos da mesma Resolução
03/2003 do Tribunal de Alçada e que são: procedimento sumá-
rio e execuções derivadas, locação, possessórias, usucapião,
acidentes de trabalho, contratos de seguro, contratos de corre-
tagem, dissolução de sociedade civil ou comercial, revocatóri-
as (excetos as falimentares).
Diante do exposto, declaro a incompetência desta 8ª Câmara
Cível para apreciar o presente recurso, razão pela qual devolvo
os autos ao Departamento de Registro de Processos para ser
redistribuído a uma das Câmaras Residuais.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Relatora

Despachos Relator
016. 0248790-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/178001.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001297 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Tas Fomento Mer-
cantil Ltda.  Adv.: Juliano França Tetto.  Adv.: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaqua.  Agravado: Luiz Carlos Reis.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante - Tas Fomento Mercantil Ltda.,
contra a douta decisão proferida de fls. 87, nos autos nº 1297/
1998, de Execução de título Extrajudicial, em trâmite na 8ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu o benefício
de justiça gratuita ao ora Agravante.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

III - É sabido que o princípio da assistência judiciária facilita a
vida dos mais necessitados, de forma geral, não sendo necessá-
ria a comprovação de renda, mas sim a simples afirmação da
necessidade.
IV - O princípio da assistência judiciária foi amparado pela
Constituição Federal, em seu art.5º, LXXIV. Desse benefício
podem valer-se pessoas físicas e jurídicas.
V - As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a conceder o efeito suspensivo, ante mero exame su-
mário.
VI - Comunique-se o Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e a possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
CPC.
VIII - Intime-se.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

017. 0248940-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181557.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000615
Revisão de Contrato.  Autos Complementares:2075747 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares:200000000366 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9700000636 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Linha Leve Indústria e Co-
mércio de Confecções Ltda.  Agravante: Valdecio Antonio
Bombonatto.  Agravante: Almir Jorge Bombonatto.  Agravan-
te: V.a. Bombonatto Materiais Para Construção Ltda.  Adv.:
João Domingos Tonello.  Agravado: Banco Mercantil do Brasil
S/a.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.  Adv.: José Renacir
Marcondes.  Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.  Despacho:
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
248.940-7 da2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, em que
figuram como agravantes Linha Leve Indústria e Comércio de
Confecções Ltda e Outros e agravado o Banco Mercantil do
Brasil S/A.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo

o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Os agravantes insurgem-se contra decisão do Juízo da
2ª  Vara Cível da Comarca de Cascavel proferida nos autos
615/2003 de Ação Revisional que movem contra a instituição
agravada, reproduzida em fls.60 TA, a qual em resposta ao pe-
dido de antecipação de tutela no sentido da determinação da
exclusão dos recorrentes dos cadastros do SERASA e institui-
ções do gênero, informou que o pedido de antecipação seria
apreciado após a manifestação do requerido.
Os recorrentes buscam a antecipação de tutela  em grau de re-
curso argumentando que a inscrição de seus nomes nos referi-
dos cadastros tem causado dificuldades no exercício de suas
atividades negociais e que peça inicial da Ação Revisional exis-
tem elementos suficientes para caracterizar o fumus boni juris
e o periculum in mora.
O efeito suspensivo tem a finalidade precípua de prevenir a
possibilidade dos agravantes, durante a tramitação do recurso,
sofrerem eventualmente lesões significativas, de difícil repara-
ção ou que possam comprometer a efetividade da decisão final
da Câmara, por conseqüência do cumprimento da decisão re-
corrida.
Os efeitos danosos da divulgação da inscrição de pessoas ou
empresas nos cadastros de inadimplentes, de fato, constituem-
se em dano significativo e de difícil reparação, mormente para
quem tem suas atividades dependentes do sistema bancário e
do crédito.
A decisão agravada não está negando ou concedendo a tutela
antecipada pois, utilizando uma prerrogativa do Juiz, apenas
agenda a apreciação do pedido para depois da manifestação do
requerido, certamente na expectativa de mais elementos para
subsidiar decisão em um ou outro sentido. Não há no referido
despacho cunho decisória que o diferencie dos despachos de
mero expediente.
Como bem observa Teotônio Negrão e José Roberto F. Gou-
veia em “CPC e Legislação Processual em Vigor”, Ed. Saraiva,
35ª ed, somente cabe recurso da decisão que concede ou dene-
ga a antecipação de tutela, ou seja, quando os argumentos e
documentos da parte são apreciados e neles o magistrado en-
contra razões para negar ou conceder o pedido.
É o pensamento de NELSON NERY JÚNIOR:
“O CPC 162 §3º define despacho como o ato judicial ordinató-
rio destinado a dar andamento ao processo. Porque desprovido
de conteúdo decisório, não tem aptidão para causar gravame,
sendo, conseqüentemente, irrecorrível” (in Código - 3ª edição
- pág. 732).
Mesmo em se tratando de despacho meramente de expediente,
a decisão influi na situação de que trata o recurso e, portanto,
merece ser examinada a questão.
No caso dos autos, a partir do seu ajuizamento já existe em
andamento uma ação revisional através da qual os agravantes
pretendem discutir a dívida, torna-se pertinente a preocupação
em proteger provisoriamente os devedores dos efeitos da ins-
crição no cadastro de inadimplentes das entidades de proteção
ao crédito,  sob pena de se frustrar, ao menos em parte, o direi-
to em discussão na ação ordinária, pela ineficiência que terá
uma eventual solução a eles favorável.
A ação revisional foi ajuizada em agosto de2003, recebeu o
despacho recorrido em 9 de setembro que foi publicado em 12
de novembro do corrente ano, de modo que os conhecidos efei-
tos da inscrição já estão se operando.
Havendo no momento discussão judicial sobre cláusulas con-
tratuais que deram origem à dívida - há que se conceder a tutela
antecipada aos devedores, para se evitar que os mesmos sofram
o constrangimento de terem seu nome negativado, ate que a
ação finde, o que não impede, de outro lado, que o Banco Mer-
cantil do Brasil S/A possa cobrar o débito pela via pertinente.
Diante disso, em caráter excepcional considerando a lesivida-
de da espera pela ouvida da outra parte para ser deferida ou não
a tutela requerida, período que se somará ao tempo que perdura
a inscrição, que prejudicará sobremaneira os agravantes, é de
se autorizar a antecipação da tutela pretendida.
Assim, defiro em antecipação de tutela o pedido para determi-
nar ao agravado que providencie a imediata exclusão dos no-
mes dos agravantes dos cadastros de inadimplentes mantidos
pelo SERASA, SPC, SISBACEN e CADIN, até pronunciamen-
to final da Câmara, reconhecendo a presença dos requisitos
estabelecidos no artigo527, Inciso III do Código de Processo
Civil (redação de acordo com a Lei n. 10352, de 16/12/01)
Intimem-se os Agravados para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações que julgar pertinente.
Comprove os agravados, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no caput do art.526 do Código de Processo
Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Relatora.

Despachos Relator

018. 0248958-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/181753.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300000488 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
9800000096 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Adv.:
Patricia de Conti.  Adv.: Dalton Antonio Schultz Gabardo.
Agravado: Reginaldo Nogueira Guimarães.  Agravado: Teresa
Cristina da Silva Guimarães.  Adv.: Jean Mauricio de Silva Lobo.
Adv.: Paulo Roberto Vidal.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
              Vistos.
              BANCO BANESTADO S/A, inconformado com a r.
decisão proferida nos autos nº488/2003, de ação revisional,
que deferiu o pedido de suspensão da execução nº 96/98, in-
clusive do praceamento designado, interpôs o presente recurso

de agravo de instrumento.
              Alega o Agravante que merece reforma a r. decisão,
pleiteando o reconhecimento da incompetência do juízo da Vara
da Fazenda Pública, da impossibilidade de substituição do bem
penhorado e a tramitação regular da execução.
              A nova redação dada ao art.557 do Código de Proces-
so Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e promover a celeridade da prestação jurisdicio-
nal, permite que os recursos sejam julgados pelo Relator nos
casos em que a decisão recorrida estiver em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior.
              Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
              Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça (art.140,XX).
              Primeiramente, deixo de conhecer do recurso no que
tange aos aspectos da incompetência do juízo da Vara da Fa-
zenda Pública e da impossibilidade de substituição do bem pe-
nhorado, pois tais questões não foram submetidas ao Juízo de
1ª Instância, bem como não foram objeto da decisão agravada.
              Sabe-se que o agravo de instrumento tem por objeti-
vo, a reforma de decisão interlocutória. Deve portanto o recur-
so, limitar-se ao que foi decidido na mesma. O agravo de ins-
trumento não pode abranger matérias que não foram abordadas
na decisão agravada.
              Não pode a agravante, de forma alguma, fugir do
âmbito da decisão agravada, pretendendo que lhe seja concedi-
do direito que sequer foi aventado na decisão impugnada, sob
pena de restar violado o princípio do duplo grau de jurisdição.
              Este entendimento é pacífico na jurisprudência deste
E. Tribunal de Alçada. São inúmeros os julgados recentes nes-
te sentido:
“Agravo de Instrumento nº 176024-7 -4ª Câmara Cível - Rela-
tor Fernando W. Bodziak - 20/03/2002
 (...)
Não cabe ao Tribunal conhecer de matérias não argüidas no
juízo a quo, sob pena de agressão ao princípio do duplo grau de
jurisdição.”
 “Agravo de Instrumento nº 176456-9 -6ª Câmara Cível - Re-
lator Anny Mary Kuss - 12/11/2001 - Unânime
No recurso não pode a parte impugnar senão aquilo que foi
decidido no despacho atacado.
A alegação, em sede de preliminar quanto a inadequação do
procedimento cautelar, que entende foi utilizado erroneamente
no lugar da Execução de Obrigação de Fazer ou até de pedido
de antecipação de tutela, e conseqüente indeferimento do pedi-
do inicial, bem como a extinção do processo sem julgamento
de mérito, não foi matéria ventilada no despacho atacado, não
podendo ser objeto deste, em face do princípio do duplo grau
de jurisdição. (...)”

“Agravo de Instrumento nº 182573-2 - 1ª Câmara Cível - Rela-
tor Mario Rau - 06/11/2001
Se o tema versado no agravo de instrumento foi também objeto
de pedido dirigido ao juízo do processo, sem a apreciação da-
quele pedido torna-se inviável o conhecimento do agravo de
instrumento, sob pena de incidir-se em supressão de instân-
cia.”

“Agravo de Instrumento nº 176240-1 -4ª Câmara Cível - Rela-
tor Sérgio Rodrigues - 26/09/2001
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - PRE-
TENSÃO À INVOCAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE
QUESTÕES NÃO SUSCITADAS EM PRIMEIRO GRAU -
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
Se as questões ventiladas em sede recursal não foram discuti-
das em primeiro grau, sendo certo que a agitação delas nesta
etapa recursal constitui invocação que não pode ser tolerada,
por evidente ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
RECURSO NÃO CONHECIDO.”

              É este também o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, que, em recentes decisões assim se manifestou:
“ROMS 8309/RJ - Relator Min. Laurita Vaz - 2ª Turma - 08/
10/2001
Questões não suscitadas e debatidas em primeiro grau não po-
dem ser apreciadas por esta Corte na esfera de seu conheci-
mento recursal, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau
de jurisdição. (...)”
 “AGA264010/PR - Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra - 4ª Turma - 02/04/2001
PROCESSO CIVIL. EXEGESE DO ART.515, § 1º,  CPC.
PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO
DESPROVIDO.
- A questão não suscitada, não discutida e que não foi objeto de
apreciação pela sentença não pode ser conhecida pelo tribunal
por ocasião da apelação, salvo nas hipóteses de apreciação de
ofício (CPC, arts. 267 - § 3º c/c 301 - §
4º).”
 “ROMS 13457/MG - Relator Min. Gilson Dipp - 5ª Turma
- 29/04/2002
I - Verificando-se que parte da fundamentação tecida nas ra-
zões do recurso ordinário não foi objeto de discussão perante a
Corte a quo, justamente porque não foi assinalada na exordial,
impõe-se não conhecer do apelo, quanto a este pormenor, sob
pena de restar violado o princípio do duplo grau de jurisdição.
(...)”
 “EDHC 17081/SP - Relator Min. Edson Vidigal - 5ª Turma
- 25/02/2002
1. Não pode este STJ conhecer e decidir matéria não apreciada,
previamente, pela Corte local. Procedimento diverso implica-
ria, inarredavelmente, em ofensa direta ao princípio constituci-
onal do duplo grau de jurisdição (...)”
              Em um segundo momento, referentemente à suspen-
são da execução, a legislação processual civil é expressa:
“Art. 265. Suspende-se o processo:
I - ...
II - ...
III - ...
IV - quando a sentença de mérito:
a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da



6ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/2003 4141414141

existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o
objeto principal de outro processo pendente;”
              A respeito do tema, o ilustre Juiz LAURO LAERTES
DE OLIVEIRA, em artigo divulgado pelo Departamento Cul-
tural da Associação dos Magistrados do Paraná, ressalta:
“Em primeiro lugar, admissível a suspensão quando a demanda
ajuizada pelo devedor/réu for antecedente e conexa. Vale dizer
movida antes da ação proposta pelo credor/autor e configure
caso de conexão (CPC, art. 103). Por outras palavras significa
dizer que entre as demandas somente a mais recente pode ser
suspensa. Nunca a mais antiga.”
             Egas Moniz de Aragão leciona:
“A suspensão do processo por força do disposto na letra “a”
(art.265 do CPC) se restringe às questões prejudiciais externas,
que já estejam propostas. O texto delimita muito bem à hipóte-
se, não deixando margem a dúvida. Se a prejudicial é interna, a
suspensão dependerá de caber nos limites da letra “c”. Se a
ação não estiver proposta, a suspensão é inadmissível.” (Co-
mentários ao CPC, Forense,3ª edição, 1979, n. 486, p.
475).
              No mesmo sentido, ainda, o jurista Leonardo Greco:
“A suspensão só é cabível se a questão prejudicial estiver pre-
viamente pendente em outro processo, quando proposto o pro-
cesso cuja decisão dela dependa.
O ajuizamento posterior do processo condicionante não enseja
a suspensão do processo condicionado.” (Suspensão do pro-
cesso, Revista de Processo, da RT, vol. 80, p. 99).
              Eis o entendimento desta Corte de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - AJUIZAMENTO POSTERIOR DE AÇÃO
ANULATÓRIA C/C REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS - PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DO PRACEAMEN-
TO DOS BENS PENHORADOS - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO DESPROVIDO.
O ajuizamento posterior de ação anulatória de escritura públi-
ca de confissão da dívida, cumulada com revisão de cláusulas
contratuais, não tem o condão de suspender a anterior execu-
ção promovida pelo credor, fulcrada nesse título extrajudicial,
não só em face da norma inserida no § 1º do artigo 585 do
Código de Processo Civil, como também diante do contido no
artigo265, IV, a, do mesmo estatuto, que só admite eventual
suspensão do processo posterior, nunca daquele já em curso,
ou seja, “o ajuizamento posterior do processo condicionante
não enseja a suspensão do processo condicionado.” (Rev. de
Processo da RT, vol. 80, p. 99).”2
 “APELAÇÃO CIVEL - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL
COM PEDIDO DE LIMINAR - PROCESSO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, VI DO CPC, ANTE A INEXISTÊNCIA DO INTERESSE
DE AGIR - MEDIDA VISANDO A SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO ENQUANTO SE PROCESSA O RECURSO INTER-
POSTO NA AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA IMPROCEDEN-
TE - EMBARGOS JÁ JULGADOS - SENTENÇA CORRETA
- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
As cautelares sujeitam-se às condições comuns a toda ação e
subordinam-se a requisitos específicos consubstanciados no
fumus boni juris e no periculum in mora, gerando carência de
ação a inexistência dessas condições, a serem examinadas ao
prudente arbítrio do juiz.
No poder cautelar geral do juiz, não está compreendido o de
trancar ações, suspendê-las, pois tais questões têm solução em
institutos processuais próprios e, além disso, em última análi-
se, atentaria contra o princípio constitucional que garante o
direito de ação.”3
              Ainda, o Superior Tribunal de Justiça assim se mani-
festa, conforme se extrai do corpo do v. Acórdão4:
“Não fosse por isso, as causas de suspensão da execução são as
previstas no art.791 do Código de Processo Civil, não estando
arrolada dentre elas a propositura de ação ordinária, posterior-
mente, com o objetivo de discutir o valor da dívida.”
              Portanto, conheço em parte e dou provimento ao re-
curso, na forma do que estabelece o art.557 do Código de Pro-
cesso Civil, para o fim de reformar a r. decisão que deferiu o
pedido de suspensão da execução, para que esta siga seu regu-
lar trâmite.
              Publique-se e Intimem-se.
              Curitiba, 27 de novembro de 2003.
              HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                        Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/
MG (199900050029),266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.
2 TAPR,3ª Câm. Cív., Ac. 11282, Rel. Juiz Domingos Ramina.
3 TAPR,6ª Câm. Cív., Ac. 11620, Rel. Juíza Anny Mary Kuss.
4 STJ,4ª Turma, RESP341084 / PB, Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira.

Despachos Relator

019. 0249106-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182653.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000899
Medida Cautelar.  Agravante: Mateng Construção e Saneamen-
to Ltda.  Adv.: Gabriel Jock Granado.  Adv.: Keile Cristina
Biezus.  Agravado: Ctx - Serviço de Concretagem Ltda.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Despacho decisório.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mateng Cons-
trução e Saneamento Ltda voltado contra a r. decisão extraída
dos autos n.º 899/03 de Ação Cautelar de Sustação de Protesto,
às fls20/21 TA que revogou a liminar anterior que determinou
a suspensão dos efeitos do protesto de título junto ao 1º Tabe-
lionato de Protestos de Títulos desta Capital, mediante a pres-
tação de caução no prazo de 05 dias, considerando transcorrido
o prazo estabelecido para prestação de caução sem que o autor
houvesse cumprido a condição imposta ou se manifestado a
respeito nos autos.
O agravante alega que não houve intimação da parte autora do
despacho que o convocava para oferecer a caução e, ao final
requereu liminarmente fosse revogada a r. decisão com efeito
ativo, para que fosse novamente oportunizada a apresentação
da caução.
Esta assertiva do agravante encontra confirmação no teor do
ofício n.º 2.974/2003 emitido pelo Juízo da 3ª Vara Cível de
Curitiba, noticiando que o despacho agravado (fls. 2 0 / 2 1
TA) fora revogado, em razão de não ter se dado a intimação do
advogado da parte para prestar a caução no prazo determinado.
Diante desta informação, resta prejudicado o presente recurso,
nos termos do artigo529 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO ESTADO DO PARANÁ)
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                   JUÍZA RELATORA

Despachos Relator

020. 0249115-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182692.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9900032505 Consignação em Pagamento.  Autos Complemen-
tares: 9900001382 Sequencia Anual.  Agravante: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Eduardo Mikowski.  Agravado: Angela Maria Nardelli Rosi.
Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra o despacho profe-
rido nos Autos de Ação de Revisão de Contrato Habitacional,
inverteu o ônus da prova, determinando que o Réu, ora Agra-
vante arcasse com o pagamento dos honorários necessários à
produção da prova pericial, que foi requerida pelos agravados.

Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que é
inaplicável o Código de Defesa do Consumidor ao contrato em
questão, incabível a aplicação do art.6ª do referido diploma
legal.
Aduz, ainda, que a regra do art.6º, VIII do CDC, autorizaria a
inversão do ônus financeiro da prova
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente aos
agravantes.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos
527, inciso III e558, ambos do vigente Diploma Processual
Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser
suspensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste
recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do CPC.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                               RELATOR
2

Despachos Relator

021. 0249200-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/177638.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000607
Declaratória.  Agravante: Juraci José Terres.  Agravante: Maria
Aparecida Nardelli Terres.  Agravante: Carlinho Moreira do
Prado.  Adv.: José Bento Vidal Filho.  Adv.: José Bento Vidal.
Adv.: Ana Christina Tagliari Helbling.  Agravado: Banco Ba-
nestado S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
Junte-se cópia legível do contrato firmado com Banestado S/A
- Crédito Imobiliário, para posterior apreciação.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Juiz Antenor Demeterco Junior
Relator

Despachos Relator

022. 0249204-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/177711.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 4 1 3
Declaratória.  Agravante: Miguel Carlos Antunes.  Adv.: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado:
Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Miguel
Carlos Antunes, contra a respeitável decisão de fls. 11 dos au-
tos nº413/2003, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Piraí
do Sul, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratui-
ta.
II - Observo através da certidão de fls. 17/TA, que o prazo para
apresentação do presente recurso, iniciava-se na data de 03/11/
2003, sendo o prazo findo a data de 12/11/2003.
III - Verifica-se que o presente recurso foi protocolado na data
de 20/11/2003, cf. fls. 02/TA e 06/TA.
IV - Concluo após o exposto que o recurso é intempestivo, e
por isto nego seguimento ao mesmo, art.557, CPC.
V - Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.003.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator
Agravo de Instrumento n º 196.241-4 2

Despachos Relator

023. 0249210-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/178080.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000305 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Potratz.  Agra-
vante: Maria Potratz.  Adv.: Antonio Pereira Tome.  Adv.: Ma-
noel Braulio dos Santos.  Agravado: Policlinica Cascavel Ltda.
Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.  Adv.: Eneida Tavares de Lima
Fettback.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra o despacho profe-
rido nos Autos de Execução de Título Extrajudicial, sob o n.º
305/1996, que rejeitou a argüição de impenhorabilidade de bem
imóvel.
Inconformado, recorreu o agravante alegando em síntese, da
impenhorabilidade do único imóvel dos requerentes, ora pe-
nhorado, que é de onde tiram seu sustento, cujo instituto é ple-
namente garantido por nossa Constituição Federal em seu arti-
go 5o, inciso XXVI.
Requer outrossim, que expeça-se Ofício ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis, para que este suspenda a penhora efetivada so-
bre o imóvel, sob pena de não o fazendo ser-lhes aplicado as
sanções estabelecidas em lei.
Pugna ao final pela concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso, levando-se em consideração a situação periclitante em
que se encontram os Agravantes tendo seu único bem imóvel
ilegalmente penhorado.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente aos
agravantes.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos
527, inciso III e558, ambos do vigente Diploma Processual
Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser
suspensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste
recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do CPC.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                               RELATOR
2

Despachos Relator

024. 0249262-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182459.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000524
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1094628 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000743
Embargos a Execução.  Agravante: Pontrac Máquinas Agríco-
las S/a.  Agravante: Hinderikus Jan Borg.  Agravante: Jannie
Noorderaaf Borg.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Agravado: Banco
Bandeirantes S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Despacho:
Vistos e examinados.
Encontrando—se preenchidos os requisitos de admissibilidade
recursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Os agravantes insurgem-se contra decisão do Juízo da
2ª  Vara Cível da Comarca de  Ponta Grossa proferida nos autos
524/96 de Execução de Título Extrajudicial que lhe move o
banco agravado, a qual em resposta a pedido de inclusão do
valor dos honorários advocatícios na conta geral, ordenou a
inclusão conforme despacho reproduzido em fls. 29 TA.
Argumentam que a decisão exarada de forma lacônica e des-
provida de fundamentação é nula e, caso não for este o enten-
dimento da Câmara, merece ser reformada por estar referida a
uma decisão anterior recorrida e modificada pelo R. Acórdão
n. 10154, inclusive quanto a verbas sucumbenciais.

Alegando existir o risco de lesão grave para seu direito com o
cumprimento da decisão agravada, requerema atribuição de
efeito suspensivo ao presente recurso considerando presentes o
fumus boni juris e o periculum in mora.
O efeito suspensivo tem a finalidade precípua de prevenir a
possibilidade dos agravantes, durante a tramitação do recurso,
sofrerem eventualmente lesões significativas, de difícil repara-
ção ou que possam comprometer a efetividade da decisão final
da Câmara, por conseqüência do cumprimento da decisão re-
corrida.
O cumprimento imediato da decisão agravada implicará na in-
clusão do valor dos honorários integralmente na conta geral,
sendo que com o presente recurso os agravantes pretendem obter
a distribuição do pagamento da verba honorária entre as partes,
nos termos do referido Acórdão. Este fato aliado à possibilida-
de de realização de praça dos bens penhorados antes da mani-
festação final da Câmara, poderá dificultar o cumprimento de
eventual decisão favorável aos argumentos dos agravantes, exi-
gindo a repetição de atos processuais e despesas.
Por apreço a economia processual e para evitar o envolvimento
de terceiros na disputa entre as partes, é conveniente suspender
a decisão atacada até o pronunciamento final da Câmara.
Assim, pelo exposto, atribuo o efeito suspensivo pretendido,
reconhecendo a presença dos requisitos estabelecidos no artigo
558, caput, do CPC.
Intimem-se os Agravados para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações que julgar pertinente.
Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do Código de Proces-
so Civil.
Intimem-se.
Curitiba 03 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
              Juíza Relatora.

Despachos Relator

025. 0249362-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184305.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000678 Embargos a Execução.  Agravante: Cooperati-
va Agrária Mista Entre Rios Ltda.  Adv.: Eduardo Bastos de
Barros.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: Alexandre Luis Da-
mian dos Santos.  Agravado: José Hauptmann.  Adv.: João La-
erte Ribas Rocha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
I - Solicitem-se informações ao juiz da causa, em dez dias.
II - Intime-se o agravado para responder, no mesmo prazo.

Despachos Relator

026. 0249375-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184524.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000069
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Arlindo Antonio
de Souza.  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich.  Agravado: Mega -
Assessoria e Cobrança Ltda.  Adv.: Ivone Pavato Batista.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
              Vistos.
              ARLINDO ANTONIO DE SOUZA interpôs perante
este Colegiado recurso de Agravo de Instrumento procurando a
reforma de decisão proferida nos autos de execução de título
extrajudicial nº 069/2003, que indeferiu a concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita.
              Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente
recurso permite a aplicação da nova sistemática de julga-
mento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual
alterou a redação do art.557 do CPC. Trata-se da possibili-
dade de julgamento singular do recurso, sem manifestação
do órgão colegiado, no caso de recurso “manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or.”
              Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicio-
nal.
              Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do
Tribunal de Justiça (art.140,XX).
              O Agravo de Instrumento não merece seguimento,
posto que o recurso é manifestamente inadmissível, em de-
sacordo com o disposto nos arts. 511 e 525,  §1º ,  do
CPC, que exigem a comprovação do preparo do recurso e
que o comprovante do pagamento das respectivas custas
acompanhe a petição do agravo, bem como com o disposto
no art.522 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que o
prazo para interposição do agravo de instrumento é de 10
(dez) dias.
              O fato do agravante pretender, com a interposição
do presente agravo, a concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita não afasta a regra do preparo simultâ-
neo.
              Isso porque, o benefício referido, até o presente
momento não foi concedido, pois dependeria do julgamento
do recurso. Assim, não poderia o agravante antecipar-se ao
julgamento do mérito do recurso, agindo como se o benefí-
cio já tivesse sido concedido.
“O preparo do agravo de instrumento, a partir da vigência da
Lei n. 8.950/94, deve ser feito com a interposição do recur-
so, conforme preceitua o art.511 do CPC, que é regra geral
para todos os recursos.”(RJTJERGS 179/248)
              Além disso, no presente caso, a decisão agravada
foi publicada no Diário da Justiça de 17 de novembro de
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2003, vencendo-se o prazo em28 de novembro, enquanto o
agravante, por sua vez, protocolou o recurso somente em 01
de dezembro, estando assim, manifestamente intempestivo
o presente agravo.
              Por essa maneira, de modo claro, merece ser nega-
do seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmis-
sível.
              Bem por isso, nos termos do artigo 557, ca-
put, do vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao
presente recurso de Agravo de Instrumento.
              Publique-se e intimem-se.
              Curitiba, 02 de dezembro de2003.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/
MG (199900050029),266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Despachos Relator

027. 0249379-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184663.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000625
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000387 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200300000321 Medida Cautelar.  Agravante: Marco Antonio
Vendrametto.  Adv.: Gabriel Braga Farhat.  Adv.: Liliana Orth
Diehl.  Agravado: Cavalo Marinho Náutica Ltda.  Adv.: Mar-
celo Zanon Simão.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos e examinados.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O agravante insurge-se contra decisão do Juízo da 7ª  Vara
Cível da Comarca de Curitiba proferida nos autos 6 2 5 /
2003 de Execução de Título Extrajudicial contra ele movida
pela agravada e convertida em Medida Cautelar de Arresto,
reproduzida às fls.249/251, na qual o MM Juiz indefere pedi-
do de remessa dos autos à outra Vara, por não reconhecer a
conexão entre as ações sustentada pelo ora recorrente.
Argumenta que em função da negociação do bem objeto do
arresto o agravante ajuizou medida cautelar de sustação de
protesto junto à 14ª vara Cível de Curitiba, inclusive efeti-
vando depósito judicial de quantia equivalente ao valor da
dívida, tecendo considerações sobre a alegada conexão entre
os feitos, requer a atribuição de efeito suspensivo ativo no
sentido da reunião das ações e da liberação da lancha sob
arresto.
O efeito suspensivo tem a finalidade precípua de prevenir a
possibilidade dos agravantes, durante a tramitação do recur-
so, sofrerem eventualmente lesões significativas, de difícil re-
paração ou que possam comprometer a efetividade da decisão
final da Câmara, por conseqüência do cumprimento da deci-
são recorrida.
No caso, o deferimento do pedido do agravante implica na
apreciação das suas razões quanto ao mérito do agravo, sendo
que, no caso de julgamento contrário da Câmara, a reversão
da situação de fato exigirá a anulação de atos processuais, a
repetição dos mesmos e movimentação desnecessária dos au-
tos.
Por outro lado, não se vislumbra a iminência de danos e le-
sões de difícil reparação, até porque o bem se encontra sob
responsabilidade da agravada e parte do seu pagamento depo-
sitado em Juízo, não se justificando, portanto, o deferimento
do pedido.
Assim, pelo exposto, indefiro o pedido  efeito suspensivo pre-
tendido, reconhecendo a ausência dos requisitos estabelecidos
no artigo 558, caput, do CPC.
 Intime-se a Agravada para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
ponda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil.
Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações que julgar pertinente.
Intimem-se.
Curitiba 03 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Relatora.

Despachos Relator

028. 0249390-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180096.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 6 4
Declaratória.  Agravante: Alcimir José Alves de Oliveira.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câ-

mara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Alcimir José
Alves de Oliveira, contra a decisão proferida nos autos de Ação
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária Cumula-
da com Repetição de Indébito, sob o n. º364/2003, que indefe-
riu os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Alegam, em síntese, os agravantes, que não podem suportar
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do sus-
tento próprio e das famílias, nos termos do artigo 4º da Lei
1.060/50.
Requerem, ao final a concessão do efeito suspensivo.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente aos
agravantes.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos
527, inciso III e558, ambos do vigente Diploma Processual
Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser
suspensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste
recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do CPC.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator

029. 0249393-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180085.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 8 2
Declaratória.  Agravante: Maria Melo da Silva.  Adv.: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado:
Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria Melo
da Silva, contra a decisão proferida nos autos de Ação Declara-
tória de Inexistência de Obrigação Tributária Cumulada com
Repetição de Indébito, sob o n. º382/2003, que indeferiu os
benefícios da assistência judiciária gratuita.
Alegam, em síntese, os agravantes, que não podem suportar
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do sus-
tento próprio e das famílias, nos termos do artigo 4º da Lei
1.060/50.
Requerem, ao final a concessão do efeito suspensivo.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente aos
agravantes.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos
527, inciso III e558, ambos do vigente Diploma Processual
Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser
suspensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste
recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do CPC.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator

030. 0249396-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180065.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 9 5
Declaratória.  Agravante: Maria Lucilia Valim da Costa.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
MARIA LUCILIA VALIM DA COSTA interpôs o presente agra-
vo de instrumento contra decisão do Juízo da Vara Cível da
Comarca de Piraí do Sul que, nos autos n.395/2003 de Ação
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada
com Repetição de Indébito que tem no pólo passivo o Municí-
pio de Piraí do Sul, indeferiu seu pedido de assistência judici-
ária gratuita devido a ausência de provas da incapacidade da
requerente fazer frente às custas processuais e pagamento do
FUNREJUS.
Argumenta que a decisão recorrida colide com o entendimento
jurisprudencial no sentido de ser suficiente a declaração do re-
querente para a concessão do benefício e que, referindo-se a
Constituição Federal, configura impedimento de acesso à Jus-

tiça. Requer ao final a reforma imediata da decisão atacada,
juntando documentos.
É o relatório.
Ao verificar os requisitos de admissibilidade do recurso cons-
tata-se que o mesmo vem instruído com as peças obrigatórias
em cópias não autenticadas pela escrivania ou pelo próprio
advogado porém, seguindo o entendimento recente do Superior
Tribunal de Justiça, recebo o presente recurso com a ressalva
de que admissibilidade poderá ser novamente apreciada se hou-
ver impugnação pela parte adversa em relação a autenticidade
dos documentos acostados.
Os agravantes insurgem-se contra decisão do Juízo da   Vara
Cível da Comarca de Piraí do Sul, proferida nos autos n.
395/2003 de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito que move con-
tra o Município agravado e reproduzida em fls. 16TA, decisão
que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita por en-
tender que a requerente não demonstrara a sua incapacidade de
arcar com as custas processuais e determinou o recolhimento
das mesmas sob pena de cancelamento da distribuição.
O direito de recorrer ao Judiciário é garantido pela Constitui-
ção a todos os cidadãos e é tido como um dos pilares do Estado
de Direito Democrático, razão pela qual, instituiu-se a assis-
tência judiciária gratuita para permitir que pessoas que não
podem pagar as despesas e custas inerentes ao processo não
sejam privadas deste direito, nos termos da Lei Federal 1.060/
50.
De acordo com o seu artigo4°, “A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família.”, disposição que valoriza a declaração
da parte e não exige dela a demonstração de que sua situação
econômica e financeira naquele momento não lhe permite des-
locar recursos de seu orçamento para ter acesso ao exercício de
um direito constitucional.
A norma legal optou pela presunção da veracidade da afirma-
ção no momento ingresso exatamente para não vedar o acesso
à Justiça ou condicioná-lo a uma prova de produção difícil e de
aferição complexa, relativa e subjetiva, suspendendo a cobran-
ça por um período de tempo, enquanto perdurar a dificuldade e
admitindo a apreciação de prova contrária a alegação durante o
processo.
Dos inúmeros julgados que já consolidaram o entendimento
sobre o tema, é bastante mencionar um:
 “ Assistência Judiciária ( Lei nº 1.060/50, na redação da Lei nº
7.510/86 ). Para que a parte obtenha o benefício da assistência
judiciária, basta  simples afirmação de sua pobreza, até prova
em contrário ( art.4º e § 1º). Recurso especial conhecido por
ambos os fundamentos e provido .”
( Resp nº 1.009-SP, Rel Min. Nilson Naves, In Ver. Do STJ, vol
7º, p. 415 ).
A decisão agravada afasta-se da prescrição legal quando justi-
fica o indeferimento na ausência de demonstração da declara-
ção da agravante e, quando condiciona o acolhimento da dis-
cussão do direito postulado pela parte à sua capacidade finan-
ceira, exclui dos serviços da Justiça àquele que não pode cus-
teá-la. Merece, por isso, ser reformada de plano.
Com fulcro no artigo557, § 1º- A, do Código de processo Civil
e pelas razões expendidas, dou provimento ao recurso para o
fim de deferir o benefício da assistência judiciária gratuita à
agravante com base na sua afirmação de impossibilidade de
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
até prova em contrário, suspendendo o cumprimento desta obri-
gação nos termos da Lei..
Intimem-se.
         Curitiba 03 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO ESTADO DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Relatora.

Despachos Relator

031. 0249415-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184760.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000503
Declaratória.  Agravante: Antonio Camilo de Souza.  Agravan-
te: Armando Trindade Fonseca.  Agravante: Edison José da
Silva.  Agravante: Eloísa Pinto Cruz.  Agravante: João Ramos
do Nascimentos Filho.  Agravante: José Carlos Rodrigues.
Agravante: José Roberto Cavalcanti.  Agravante: Juliano Bre-
solin.  Agravante: Lourival Passos Amorim.  Agravante: Mag-
no Eugênio Marcelo Benomino da Silva.  Agravante: Manasses
Militão da Silva.  Agravante: Nivaldo Nogueira Ramos.  Agra-
vante: Olimpio Braz Arroteia.  Agravante: Valcir Pedro Biriva.
Adv.: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva.  Agravado:
Município de Paranavaí.  Agravado: Copel- Companhia Para-
naense de Energia Elétrica S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:
               Vistos.
               1. Versa a espécie sobre recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por ANTONIO CAMILO DE SOUZA E OU-
TROS contra a r. decisão proferida na ação declaratória de ine-
xigibilidade de tributo c/c repetição de indébito nº 5 0 2 /
2003, que declarou a inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor, reconheceu a aplicação da prescrição qüinqüenal
e determinou a emenda da inicial no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento, considerando que compete aos autores ins-
truir a exordial com as faturas de energia elétrica nas quais
teriam sido incluídas as taxas tidas como indevidas, para que
se possa atualizar o valor da causa de ofício, bem como com as
declarações de próprio punho da situação de pobreza a justifi-
car o deferimento dos benefícios da Lei 1.060/50.
               Tendo em vista a relevância da fundamentação e pe-
rigo de dano, consubstanciado na circunstância de que foi con-
cedido prazo de dez dias para emenda da inicial, defiro o efeito
suspensivo, para suspender a decisão agravada, até o julgamento
deste.
2. Intimem-se os agravados, em dez dias, na forma estabeleci-
da no art.527, V do Código de Processo Civil, com informa-

ções a serem prestadas pelo Juiz “a quo”, no mesmo prazo.
3. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
               Curitiba, 02 de dezembro de2003.
               HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                    Juiz  Relator

Despachos Relator

032. 0249473-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180079.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 7 2
Declaratória.  Agravante: Lídia Brizola Mainardes.  Adv.: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí do
Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Lídia Bri-
zola Mainardes, contra a decisão proferida nos autos de Ação
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária Cumula-
da com Repetição de Indébito, sob o n. º372/2003, que indefe-
riu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Alegam, em síntese, os agravantes, que não podem suportar
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do sus-
tento próprio e das famílias, nos termos do artigo 4º da Lei
1.060/50.

Requerem, ao final a concessão do efeito suspensivo.

Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente aos
agravantes.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos
527, inciso III e558, ambos do vigente Diploma Processual
Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser
suspensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste
recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do CPC.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                               RELATOR

Despachos Relator

033. 0249479-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180091.  Matéria: Execução.  Comarca: Pi-
rai do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000406 Declaratória.  Agravante: Nilva Correa Cha-
ves.  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Muni-
cípio de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Nilva Correa Chaves interpôs o presente agravo de instru-
mento contra decisão do Juízo da Vara Cível da Comarca de
Piraí do Sul que, nos autos n.406/2003 de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com
Repetição de Indébito que tem no pólo passivo o Município
de Piraí do Sul, indeferiu seu pedido de assistência judiciá-
ria gratuita devido a ausência de provas da incapacidade da
requerente fazer frente às custas processuais e pagamento
do FUNREJUS.
Argumenta que a decisão recorrida colide com o entendi-
mento jurisprudencial no sentido de ser suficiente a declara-
ção do requerente para a concessão do benefício e que, refe-
rindo-se a Constituição Federal, configura impedimento de
acesso à Justiça. Requer ao final a reforma imediata da deci-
são atacada, juntando documentos.
É o relatório.
Ao verificar os requisitos de admissibilidade do recurso cons-
tata-se que o mesmo vem instruído com as peças obrigatóri-
as em cópias não autenticadas pela escrivania ou pelo pró-
prio advogado porém, seguindo o entendimento recente do
Superior Tribunal de Justiça, recebo o presente recurso com
a ressalva de que admissibilidade poderá ser novamente apre-
ciada se houver impugnação pela parte adversa em relação a
autenticidade dos documentos acostados.
Os agravantes insurgem-se contra decisão do Juízo da   Vara
Cível da Comarca de Piraí do Sul, proferida nos autos n.
406/2003 de Ação Declaratória de Inexistência de Obriga-
ção Tributária cumulada com Repetição de Indébito que move
contra o Município agravado e reproduzida em fls. 16TA,
decisão que indeferiu pedido de assistência judiciária gra-
tuita por entender que a requerente não demonstrara a sua
incapacidade de arcar com as custas processuais e determi-
nou o recolhimento das mesmas sob pena de cancelamento
da distribuição.
O direito de recorrer ao Judiciário é garantido pela Consti-
tuição a todos os cidadãos e é tido como um dos pilares do
Estado de Direito Democrático, razão pela qual, instituiu-se
a assistência judiciária gratuita para permitir que pessoas que
não podem pagar as despesas e custas inerentes ao processo
não sejam privadas deste direito, nos termos da Lei Federal
1.060/50.
De acordo com o seu artigo4°, “A parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
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na própria petição inicial, que não está em condições de pa-
gar as custas do processo e os honorários do advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família.”, disposição que valori-
za a declaração da parte e não exige dela a demonstração de
que sua situação econômica e financeira naquele momento
não lhe permite deslocar recursos de seu orçamento para ter
acesso ao exercício de um direito constitucional.
A norma legal optou pela presunção da veracidade da afir-
mação no momento ingresso exatamente para não vedar o
acesso à Justiça ou condicioná-lo a uma prova de produção
difícil e de aferição complexa, relativa e subjetiva, suspen-
dendo a cobrança por um período de tempo, enquanto per-
durar a dificuldade e admitindo a apreciação de prova con-
trária a alegação durante o processo.
Dos inúmeros julgados que já consolidaram o entendimento
sobre o tema, é bastante mencionar um:
 “ Assistência Judiciária ( Lei nº 1.060/50, na redação da
Lei nº7.510/86 ). Para que a parte obtenha o benefício da
assistência judiciária, basta  simples afirmação de sua po-
breza, até prova em contrário ( art.4º e § 1º). Recurso espe-
cial conhecido por ambos os fundamentos e provido .”
( Resp nº 1.009-SP, Rel Min. Nilson Naves, In Ver. Do STJ,
vol 7º, p. 415 ).
A decisão agravada afasta-se da prescrição legal quando jus-
tifica o indeferimento na ausência de demonstração da de-
claração da agravante e, quando condiciona o acolhimento da
discussão do direito postulado pela parte à sua capacidade fi-
nanceira, exclui dos serviços da Justiça àquele que não pode
custeá-la. Merece, por isso, ser reformada de plano.
Com fulcro no artigo557, § 1º- A, do Código de processo Civil
e pelas razões expendidas, dou provimento ao recurso para o
fim de deferir o benefício da assistência judiciária gratuita à
agravante com base na sua afirmação de impossibilidade de
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
até prova em contrário, suspendendo o cumprimento desta obri-
gação nos termos da Lei..
Intimem-se.
         Curitiba 03 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Relatora.

Despachos Relator

034. 0249481-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/180071.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 3 6 5
Declaratória.  Agravante: Maria José de O. Moreira.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí
do Sul.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos, etc.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria José
de O. Moreira, contra a decisão proferida nos autos de Ação
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária Cumula-
da com Repetição de Indébito, sob o n. º365/2003/2003, que
indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Alegam, em síntese, os agravantes, que não podem suportar
com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo do sus-
tento próprio e das famílias, nos termos do artigo 4º da Lei
1.060/50.
Requerem, ao final a concessão do efeito suspensivo.

Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente aos
agravantes.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos Agra-
vantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do “peri-
culum in mora”, representando efetivamente perigo de dano ir-
reparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos
527, inciso III e558, ambos do vigente Diploma Processual Ci-
vil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser
suspensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste
recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo526 do CPC.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator

035. 0249488-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184968.  Matéria: Execução.  Comarca: Po-
recatu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000209
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9200000240
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9300000016 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 855016 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200200000280 Impugnação ao Valor da Causa.  Agravante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sidinei Cândido de Almeida.
Agravado: Manoel Oliveira Santana Filho.  Agravado: Ma-
noel de Oliveira Santana.  Agravado: Hermínia Maria San-
tana.  Adv.: Joel Garcia.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
              Vistos.
              BANCO DO BRASIL S/A interpôs perante este Co-
legiado recurso de Agravo de Instrumento procurando a re-
forma de decisão proferida nos autos nº209/2002, de ação

revisional de contrato, que, em fase de saneamento, afastou
as preliminares argüidas e inverteu o ônus da prova, inclusi-
ve no que tange à responsabilidade pelo pagamento dos ho-
norários periciais, com base no Código de Defesa do Consu-
midor.
              Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente
recurso permite a aplicação da nova sistemática de julgamen-
to dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alte-
rou a redação do art.557 do CPC. Trata-se da possibilidade
de julgamento singular do recurso, sem manifestação do ór-
gão colegiado, no caso de recurso “manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmu-
la ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
              Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
              Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do
Tribunal de Justiça (art.140,XX).
              O Agravo de Instrumento não merece seguimento,
posto que o recurso é manifestamente inadmissível, em de-
sacordo com o disposto nos arts. 511 e 525,  §1º ,  do
CPC, que exigem a comprovação do preparo do recurso e
que o comprovante do pagamento das respectivas custas
acompanhe a petição do agravo.
              Como se observa dos autos, o presente agravo de
instrumento veio desacompanhado do comprovante de pa-
gamento das custas processuais. A jurisprudência é pacífica
neste sentido:
“O preparo do agravo de instrumento, a partir da vigência da
Lei n. 8.950/94, deve ser feito com a interposição do recurso,
conforme preceitua o art.511 do CPC, que é regra geral para
todos os recursos.”(RJTJERGS 179/248)
              Por essa maneira, de modo claro, merece ser negado
seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível.
              Bem por isso, nos termos do artigo557, caput, do vi-
gente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de Agravo de Instrumento.
              Publique-se e intimem-se.
              Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/
MG (199900050029),266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04621 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Armando Luiz Marcon 002 0246216-8
Carlos Alberto Stoppa 002 0246216-8
Carlos Roberto Naufel 001 0236889-8
Ivone Pavato Batista 003 0246908-1/01
Laércio Ademir Dos Santos 001 0236889-8
Paulo Roberto Martins Pacheco 002 0246216-8
Silmar Ferreira Ditrich 003 0246908-1/01
Vera Sílvia Castro Naufel 001 0236889-8

Vista ao(s) agravante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0236889-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/93910.  Matéria: Execução.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000439 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jairo Graciano de
Souza.  Agravante: Heloísa Maria Bérgamo de Souza.  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Agravado: Distribuidora Farma-
cêutica Panarello Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Naufel.  Adv.:
Vera Sílvia Castro Naufel.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

002. 0246216-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/160373.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200000000054 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000110 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Apelado: Ives Ribas.  Adv.: Paulo Roberto Martins Pacheco.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.

Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias

003. 0246908-1/01  Agravo

Protocolo:2003/176038.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária:2469081 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares:200200001435 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Mega Assessoria e
Cobrança Ltda.  Adv.: Ivone Pavato Batista.  Agravado: Mario
Nedopetalki.  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04688 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luiz Alberto Rego Barros 001 0240916-9
Marcio Hofmeister 001 0240916-9

Despachos Relator

001. 0240916-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/124741.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000326 Ação de Despejo.  Agravante: Frelucht Ltda.
Adv.: Marcio Hofmeister.  Agravado: Antônio Carlos Ferreira
do Amaral e Silva.  Agravado: Djanira Bouças do Amaral e
Silva.  Agravado: Marina Raquel Carneiro do Amaral e Silva.
Agravado: Alice Beatriz Bastos Padilha.  Agravado: José Cláu-
dio Bastos Padilha.  Agravado: Ivan Alvarez de Toledo Ferrei-
ra do Amaral Padilha.  Adv.: Luiz Alberto Rego Barros.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00175722.
J. A matéria já foi julgada pela Câmara, consequentemente sem
objeto o presente pedido.
Diligências necessárias.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04711 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Alberto Silva Gomes 007 0249069-1
Alessandro Agnolin 017 0249639-3
Andreia Cristina Bagatin 001 0243068-0
Andrezza Maria Beltoni 007 0249069-1
André Luiz Bauml Tesser 008 0249127-8
Andréa Cordeiro Dos Santos 007 0249069-1
Antonio Carlos De A. Vianna 009 0249134-3
Antonio Emerson Martins 002 0243908-9
Assis Corrêa 005 0246798-5
Carlyle Popp 005 0246798-5
Celia Aparecida Lopes 009 0249134-3
César Augusto Moreno 004 0246746-1
Dionei Schenfelder 010 0249221-1
Douglas Leonardo Costa Maia 003 0246506-7
Eni Domingues 004 0246746-1
Fabrícia Kutne Reder 006 0247177-0
Fernando Schiafino Souto 001 0243068-0
Fernão Justen De Oliveira 001 0243068-0
Gilberto Adriane Da Silva 012 0249347-0
Gilson José Dos Santos 011 0249251-9
Guido Henrique Souto 001 0243068-0
Hildo Alceu De Jesus Junior 008 0249127-8
Jaime Oliveira Penteado 014 0249377-8
Jardel Aquira C. D. Santos 011 0249251-9
José Carlos Laranjeira 005 0246798-5
José Francisco Cunico Bach 010 0249221-1
José Romeu Do Amaral Filho 009 0249134-3
Leonel Trevisan Júnior 015 0249428-0
Louise Rainer Pereira Gionédis 010 0249221-1
Luciano Anghinoni 014 0249377-8
Luiz Adão De Carli 013 0249356-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 007 0249069-1
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 010 0249221-1
Marlene De Castro 003 0246506-7
Marly Mary Da Cruz Macedo 014 0249377-8
Mauricio Kenji Yonemoto 006 0247177-0
Orlando Alexandrino 006 0247177-0
Ovidio Helmer Frigeri 016 0249503-8
Patrícia De Fátima Lemes Bach 010 0249221-1
Paulo Hiroshi Kimura 004 0246746-1
Regis Alan Bauli 006 0247177-0
Ricardo Silva Funari 015 0249428-0
Roberta Barrozo Baglioli 010 0249221-1
Rodrigo Nasser Vidal 005 0246798-5
Silvana Aparecido Pedroso 009 0249134-3
Telma Nakamura Ramos 003 0246506-7
Walter Dos Anjos 008 0249127-8
Werner Aumann 014 0249377-8

Despachos Relator

001. 0243068-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/126249.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000692 Cobrança.  Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social.  Adv.: Fernando Schiafino Souto.
Adv.: Guido Henrique Souto.  Apelado: Paulo Sérgio Trigo
Roncaglio.  Adv.: Fernão Justen de Oliveira.  Adv.: Andreia
Cristina Bagatin.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Defiro o requerimento de f.606, no que concerne à descon-
sideração daquele anteriormente apresentado (f. 6 0 5 ) ,
com as ponderações ali formuladas acerca da competência re-
cursal.
2. Intimem-se.
Em 04 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

002. 0243908-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/140772.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000021 Cobrança.  Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Bell Terra.  Adv.: Antonio Emerson Martins.  Ape-
lado: Lorival José Ribeiro da Silva.  Curador: Claire Lottici.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1 - Prolatada a respeitável sentença (fs.119-21) que julgou ex-
tinto o processo sem exame do mérito, o autor manejou recurso
de apelação (fs.123-27). Sucede, contudo, que se trata de cau-
sa que observou o procedimento comum sumário, com o que os
prazos correm normalmente no período de férias forenses (CPC,
art.174, inc.II, fine). Por aí, noto que o autor foi intimado (f.122)
em27/06/2003, passando a fluir a quinzena recursal em
30/06/2003, mas o recurso somente foi protocolizado em
31/07/2003 (f.123); a destempo, por conseguinte.
2 - O recurso, então, padece de um de seus pressupostos de
admissibilidade (tempestividade), em razão do que lhe nego
seguimento (CPC, art.557).
3 - Intimem-se.

Despachos Relator

003. 0246506-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/155090.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000216
Indenização.  Apelante: Município de Marialva.  Adv.: Dou-
glas Leonardo Costa Maia.  Apelante: Antônio Pepato.  Adv.:
Marlene de Castro.  Adv.: Telma Nakamura Ramos.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1 - Por aplicação do princípio da instrumentalidade das for-
mas, concedo ao digno procurador do co-apelante Município
de Marialva o prazo improrrogável de48h, contadas da intima-
ção, para comparecer na Secretaria e assinar as razões de ape-
lação (fs.239-42), sob pena de serem tidas como ato juridica-
mente inexistente.
2 - Intimem-se.

Despachos Relator

004. 0246746-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/164203.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000105
Ação de Despejo.  Apelante: Osmir Leonel Felipe.  Adv.: César
Augusto Moreno.  Adv.: Eni Domingues.  Apelado: Loteamen-
tos Orcello Ltda.  Adv.: Paulo Hiroshi Kimura.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Despacho:
Vistos.
1 - O preparo recursal efetuado pelo réu-apelante é assaz insu-
ficiente.
2 - Assim, intime-se o réu-apelante para que, no prazo de até
cinco dias, faça e comprove aqui a complementação, sob pena
de deserção (CPC, art.511, §2º).

Despachos Relator

005. 0246798-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/165075.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001146 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200200001082 Ação de Despejo.  Agravante: Francisco Carlos
Gazola de Paula Me.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Rodrigo Nas-
ser Vidal.  Agravado: Polloshop - Participações e Empreendi-
mentos Ltda.  Adv.: Assis Corrêa.  Adv.: José Carlos Laranjei-
ra.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Despacho:
Vistos, etc...
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
prolatada pelo MM. Juiz da4ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, nos autos de ação revisional de contrato c/c indenização
de nº 1146/2003, que Francisco Carlos Gazola de Paula Me
promoveu contra Polloshop - Participações e Empreendimen-
tos Ltda., pleiteando, liminarmente, a concessão do efeito sus-
pensivo ativo e, após, seja provido o recurso para reconhecer a
conexão/continência entre a demanda principal referida com a
ação de despejo nº 1082/02, que tramita na6ª Vara Cível de
Curitiba, negada pelo Juízo “a quo” (fls. 05/06).
Alega o agravante, em sua pretensão recursal às fls. 02/17, que
ajuizou a presente ação visando a revisão do contrato de loca-
ção e a compensação de prejuízos sofridos ante descumprimen-
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tos contratuais praticados pela agravada.
Dentre os pedidos indenizatórios, pleiteou a retenção de ben-
feitorias realizadas no imóvel e o conhecimento da conexão/
continência entre a presente mediada e a ação de despejo em
trâmite na6ª Vara Cível de Curitiba, sendo este último indeferi-
do pelo Juízo da mencionada jurisdição, por ocasião da distri-
buição por dependência.
O fundamento de suas pretensões cinge-se em que o despacho
que indeferiu a conexão/continência não tem o condão de coisa
julgada, tampouco de ato jurisdicional, que impossibilitou opor-
tunizar ao agravante manifestar-se o contrário, não havendo,
inclusive, devida motivação, sendo possível, portanto, reapre-
cia-lo.
Em relação a existência conectiva/continencial, aduz o recor-
rente que há clara hipótese de continência entre a presente ação
e a de despejo referida, pois o objeto desta ação, apesar de ser
o mesmo, é mais abrangente, havendo identidade entre as par-
tes e, por outro lado, é conflitante a causa de pedir, pois naque-
la pede-se a retomada  da coisa e nesta o direito de se manter na
coisa até que os termos do contrato sejam revistos e seja garan-
tido o direito indenizatório.
Mais, afirma que a legislação concede ao possuidor de boa-fé o
direito de exercitar a retenção da coisa, até ser indenizado, vis-
to a atividade mercantil desenvolvida no imóvel merecer ser
preservada.
2. Admito o processamento do agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade.
3. Vislumbrando-se, por ora, não haver perigo de dano pela
inexistência de relevante fundamentação jurídica em respaldar
a concessão do efeito suspensivo ativo, nego-o.
Atente-se que, se concedida a liminar pleiteada e posteriormente
viesse a ser revogada, haveria inequívoco tumulto processual.
4. Oficie-se ao Juiz da causa, para que preste as informações
que julgar necessárias, no prazo de 10 dias, conforme o artigo
527, IV do CPC.
5. Intime-se o agravado, via AR, para que responda ao recurso,
no prazo de 10 dias, nos termos do inciso V e parágrafo único
do art. 527, CPC.
 Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2.003.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
                            RELATOR

Despachos Relator

006. 0247177-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/168113.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000736 Indenização.  Apelante: Ingapel Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda.  Adv.: Fabrícia Kutne Reder.  Adv.:
Mauricio Kenji Yonemoto.  Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Orlando Alexandrino.  Adv.: Regis
Alan Bauli.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
 1 - Prolatada a respeitável sentença (fs.84-7) que julgou im-
procedente o pedido formulado pela autora, manejou esta re-
curso de apelação (fs.90-8). Deu-se, contudo, que a autora foi
intimada (f.89) em22/04/2003, mas o recurso somente foi pro-
tocolizado em 13/05/2003 (f.90); a destempo, por conseguinte.
2 - O recurso, então, padece de um de seus pressupostos de
admissibilidade (tempestividade), em razão do que lhe nego
seguimento (CPC, art.557).

3 - Intimem-se.

Despachos Relator

007. 0249069-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182356.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000647 Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira
Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.  Agravado: Joaquim Al-
ves Dias.  Agravado: Norma Ehrat Dias.  Adv.: Andrezza Ma-
ria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Despacho:
Vistos.
1. Da esforçada argumentação desenvolvida pelo agravante,
não se vê brilhar, desde logo, concreto risco de lesão grave e
de difícil reparação que ele mesmo, réu-agravante, estivesse
experimentando, o que afasta a pretendida atribuição de efi-
cácia suspensiva ao recurso. Após somente dizer que a res-
peitável decisão agravada “acarreta lesão grave e de difícil
reparação” (f. 08, penúltimo parágrafo), assegura, pouco adi-
ante, que essa lesão está em que se ele não promovesse, desde
logo, o registro da inadimplência dos autores-agravados junto
ao SPC e à Serasa, ficaria possibilitado que eles (agravados)
“obtenham crédito em outras instituições, por ignorância do
novo credor, colocando em risco, assim, todo o sistema de
proteção ao crédito, gerando, conseqüentemente, inseguran-
ça no mercado” (f. 09, 1.° parágrafo). Já aí, como está revela-
do, o agravante, quer, em nome próprio, atuar na defesa de
direito alheio, o que sem expressa franquia legal lhe não é
dado (CPC, art. 6.°).
1.1. Daí porque ao presente agravo de instrumento deixo de
atribuir o efeito suspensivo postulado (CPC, art. 527, inc.
III, c/c art. 558).
2. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisi-
tem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art.527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
3. Os agravados, intimem-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
4. Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

008. 0249127-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182598.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300075924 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res:200300001390 Sequencia Anual.  Agravante: Guido Viaro.
Adv.: André Luiz Bauml Tesser.  Adv.: Hildo Alceu de Jesus
Junior.  Agravado: Carlos Eduardo Athayde.  Adv.: Walter dos
Anjos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Despacho:
1. GUIDO VIARO agravou da decisão do Juiz da 1ª Vara Cível
da Comarca da Capital que, na AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE c.c. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
MORAIS, movida por CARLOS EDUARDO ATHAYDE, de-
feriu a liminar.
Sustenta, em síntese:
- que o juízo a quo entendeu existir relação locatícia entre as
partes;
- que há ilegitimidade de parte passiva;
- que o imóvel está registrado em nome de outra pessoa e aí
funciona, regularmente, um Hotel;
- que o agravado é apenas sócio minoritário do Hotel, sem qual-
quer atuação de gerência ou representação;
- que não há menção de que o agravante cometeu esbulho pos-
sessório;
- que o recorrente é filho do atual proprietário, Constantino
Batista Viaro;
- que o apartamento teria sido trancado por falta de pagamento,
porém a insurgência se faz contra pessoa errada;
- que não estão presentes os requisitos do art. 927 do CPC;
- que inexiste contrato de locação, mesmo tácito;
- que o agravado se aproveitou da condição oferecida pelo Hotel;
- que estão presentes elementos característicos de contrato de
hospedagem;
- que existem serviços colocados à disposição dos usuários.
Juntou documentos.
2. Não é de se deferir in casu o pleiteado efeito suspensivo.
A decisão está suficientemente fundamentada e não merece,
por ora, qualquer reparo.
A questão da locação e/ou da natureza jurídica do contrato re-
almente havido entre as partes, deverá ser analisada com maior
profundidade em oportunidade própria, nem se podendo, pri-
ma facie, simplesmente descartar a legitimidade do réu/agra-
vante.
Como disse o Juiz, deverá ser examinado o conteúdo do con-
trato consoante a vontade das partes, sendo justo, pois, em vis-
ta das relevantes razões e provas trazidas pelo autor/agravado,
permaneça no imóvel até ulterior deliberação.
Indefiro, por isto, o pedido de fls. 11, letra “a”.
Int.
3. Intime-se o agravado para a resposta.
Em 04 de dezembro de 2003
ANTONIO RENATO STRAPASSON
RELATOR

Despachos Relator

009. 0249134-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182528.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000467
Medida Cautelar.  Autos Complementares:200300000172 Con-
cordata.  Agravante: Patrícia Pinheiro D´avila Maia.  Agravante:
Luiz Otávio D´avila Maia.  Adv.: Antonio Carlos de Andrade
Vianna.  Adv.: Silvana Aparecido Pedroso.  Adv.: Celia Apareci-
da Lopes.  Agravado: Luiz Laertes de Araújo.  Agravado: Ricar-
do Wagner Podesta Romero.  Adv.: José Romeu do Amaral Fi-
lho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se aqui de recurso de agravo de instrumento interposto
em função de decisão interlocutória (f.27) proferida em prepa-
ratória ação cautelar de busca e apreensão (fs. 19-25), que por
isso terá, como ação principal, determinadora da competência
(CPC, arts. 108 e 800), uma ação de rescisão de contrato c/c
perdas e danos (f.24, 1º parágrafo, fine), relativo, o negócio
jurídico, a permuta de uma empresa concordatária com imó-
veis rurais (fs. 20-21, nº 2), no valor de
R$ 460.000,00 (f. 21, initio).
2. Como se vê, a situação não se amolda a nenhum dos casos
das competências expressas e enumeradas deste Tribunal de
Alçada (Constituição Estadual, art. 103), sim, em conseqüên-
cias, no âmbito da competência residual do egrégio Tribunal de
Justiça (Constituição Estadual, art. 101, inc. VIII).
3. Passando-se as coisas desta maneira, lancem-se as baixas
necessárias e encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça local.
4. Corrija-se o mês equivocadamente lançado na certidão de
conclusão de f. 48.
5. Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
Juiz Rabello Filho
Relator

Despachos Relator

010. 0249221-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/183317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000635 Reparação de Danos.  Agravante: Losango Pro-
motora de Vendas Ltda.  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa Vianna.  Adv.: Roberta Barrozo Baglioli.  Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis.  Agravado: Maria Possenti.  Adv.: José
Francisco Cunico Bach.  Adv.: Dionei Schenfelder.  Adv.: Pa-
trícia de Fátima Lemes Bach.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Da esforçada argumentação desenvolvida pela agravante, não

se vê brilhar, desde logo, concreto e atual risco de lesão grave
e de difícil reparação que ela estivesse experimentando. O que
quer, a brevíssimo trecho, é ver trancada, por alegada preclu-
são, a possibilidade de a autora ter inquiridas testemunhas que
vier a arrolar, como lhe facultou o digno juiz da causa. Isso,
rumo a uma audiência que se realizará daqui a um ano, isto é,
em22/11/2004. Não há nenhum risco de danosidade para a agra-
vante, atual e concreto, por mais grácil que seja.
1.1. Daí porque ao presente agravo de instrumento deixo de
atribuir o efeito suspensivo postulado (CPC, art. 527, inc.
III, c/c art. 558).
2. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisi-
tem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art.527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
3. A agravada, intime-se para apresentar resposta, no prazo de
até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
4. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

011. 0249251-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/158150.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000255 Anulatória.  Agravante: José Amauri da Costa.
Adv.: Gilson José dos Santos.  Adv.: Jardel Aquira Carlotto dos
Santos.  Agravado: Estado do Paraná.  Agravado: Nelson Pinto
Dias.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Este agravo de instrumento foi dirigido contra a
decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para can-
celar a aplicação de sete (7) pontos na Carteira Nacional de
Habilitação do agravante, referente a infração de trânsito.
                   Noticia o agravante que por ocasião da renovação
de sua CNH, vencida em 18 de fevereiro de2003, foi surpreen-
dido com a informação do DETRAN que sua CNH estava sus-
pensa, em virtude da aplicação de multas de trânsito.
                   Afirma que através de busca junto ao DETRAN
verificou que lhe havia sido aplicada uma multa de trânsito, em
dada de 11 de fevereiro de2002, por conduzir motocicleta sem
utilização de capacete, cuja penalidade lhe imputou a perda de
sete (7) pontos em sua carteira de habilitação.
                   O DETRAN forneceu, ainda, cópia do formulário
administrativo de apresentação do condutor, onde consta, para
aquela infração, o agravante como seu condutor. Afirma ser
falsa a assinatura constante do documento.
                   Sustenta que a infração foi cometida por Roger
Ramos de Almeida Fonseca, proprietário da motocicleta TI-
TAN KS, placa ABW-2459. Como este, à época da ocorrência
da infração de trânsito, detinha apenas autorização provisória
para direção, procurou o segundo agravado - Despachante No-
turno, para que fosse efetuado o recurso administrativo, visan-
do cancelar a multa de trânsito.
                   Na seqüência, o segundo agravado - Despachante,
aproveitando-se do fato que o agravante era cliente de sua em-
presa, e assim, detinha toda a documentação pessoal dele, ao
invés de formular o recurso administrativo, acabou por indevi-
damente, inserir os dados do agravante no formulário de apre-
sentação do condutor, bem como falsificou a sua assinatura.
                   Como prova dessa afirmação juntou a declaração
com firma reconhecida, expedida por Roger Ramos de Almei-
da Fonseca, onde este afirma que não conhece o agravante.
Assim, este jamais poderia ter cometido a infração de trânsito,
objeto da ação anulatória.
                   Destaca a necessidade da concessão da tutela, pois
o agravante, por tratar-se de vendedor, necessita da CNH para
sobreviver.
                   Formula pedido suspensivo com efeito ativo para
o fim de cancelar os pontos da CNH até julgamento final da
demanda.
                   Decido.
                   O agravante argumenta que teve sua Carteira Na-
cional de Habilitação suspensa em decorrência da aplicação de
sete (7) pontos por infração de trânsito, por ele não praticada.
Fundamenta seu pedido de tutela em prova documental.
                   A tutela na forma pleiteada, a priori, não pode ser
deferida.
                   Os documentos juntados pelo agravante deman-
dam prova pericial grafotécnica, para o fim de apurar se a assi-
natura lançada foi ou não emanada do punho do agravante.
                   Através dela, verificar-se-á a existência ou não de
falsificação de assinatura. Provará, ainda, a ocorrência de adul-
teração grosseira que implicará no reconhecimento da invali-
dação da infração imposta.
                   Quanto ao documento de fl.32, o douto julgador
com acerto afirmou que “... sequer permite dizer, no momento,
quem o assinou no campo reservado à ‘assinatura do proprietá-
rio’, haja vista que a assinatura lançada no referido espaço não
se assemelha à assinatura de Roger Ramos de Almeida Fonse-
ca, contida na declaração acostada à fl.20. Por isso, embora o
terceiro réu tenha declarado não conhecer a pessoa do autor,
essa declaração não autoriza a concessão da liminar, pois, não
há como saber, neste momento, se o documento de fls. 18 pos-
sui, de fato, relação com a multa que foi imposta ao declarante
Roger, ou se diz respeito a algum outro proprietário de veículo
automotor.” (fl. 35).
                   Cumpre registrar, ainda, que o documento de fl.
32 - apresentação do condutor, lavrado pelo DETRAN goza de
presunção de veracidade até prova em contrário.
                   De acordo com a Resolução 072/98 do CONTRAN,
para fazer a Apresentação do Condutor que comete a infração,
é exigido, in verbis:

> Cópia da Notificação de Autuação ou do Auto de Infração;
> Nome do condutor responsável pela infração;
> Endereço do condutor, indicando, também, Município, Esta-
do e CEP.;
> Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ou da Permissão
para Dirigir do condutor;

> Assinatura do proprietário do Veículo e do Condutor.
                   Infere-se, daí, que a apresentação do condutor foi
levada a efeito pelo ‘suposto’ proprietário do juntamente com
uma terceira pessoa que se fez passar pelo condutor do veículo.
Isso, também, deverá ser objeto de prova.
                   Verifica-se, portanto, a imprescindibilidade da pro-
dução de prova para o deslinde do feito. Somente depois de
realizada a prova, o douto magistrado poderá, se for o caso,
antecipar os efeitos da tutela ora negada.
                   Por derradeiro, insta esclarecer que a urgência
noticiada pelo agravante não se faz presente, uma vez que não
foi juntada nenhuma prova acerca da real e efetiva utilização
de veículo automotor para a subsistência do agravante, como
afirmado à fl. 13.
                   Ante o exposto, nego seguimento ao recurso por
ser manifestamente improcedente, conforme dispõe o art.
557 do Código de Processo Civil.
                   Intimem-se, inclusive a Douta Procuradoria- Ge-
ral da Justiça.
                   Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator

012. 0249347-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184057.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001145 Revisão de Contrato.  Agravante: Sandra Otilia
Ribeiro.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Agravado: Banco
Unibanco S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
VISTOS,
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandra Otilia
Ribeiro, impugnando a decisão de fl.47/TA, proferida nos autos
de ação de revisão de contrato com pedido de tutela antecipada,
ajuizada em face do Banco Unibanco S.A., que houve por bem
indeferir o pedido de concessão da gratuidade da justiça.
Segundo argumenta,  requereu os benefícios da justiça gratuita
por ser pessoa pobre na acepção jurídica da palavra, posto que
percebe apenas R$ 500,00 mensais.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 09/47 e
com o comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Razão assiste à agravante, pois o benefício da assistência judi-
ciária gratuita deve ser deferido quando a parte afirma a impos-
sibilidade de solver as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família,
havendo presunção juris tantum de pobreza que, se não impug-
nada, não permite ao juiz indeferi-la, por restringir a garantia
constitucional de acesso à Justiça.
Nos termos do artigo2º, parágrafo único, da Lei 1.060/50, que
dispõe sobre a Assistência Judiciária:
 “Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo de sustento pró-
prio ou da família”.
Por conseguinte, em relação à gratuidade da justiça revela-se
cabível a benesse, valendo como prova a simples afirmação de
pobreza pela requerente, desde que não contrariada pelos de-
mais elementos do processo (art.4º da Lei nº 1.060/50).
Logo, a presunção conferida à declaração da postulante é juris
tantum, somente podendo ser indeferido o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita se houver fundadas razões para tal fim, o
que não ocorreu no caso em apreço.
Com efeito, afirmando que recebe o valor de R$ 5 0 0 , 0 0
mensais, declara a agravante que é pobre na acepção jurídica
do termo, ou seja, não poderia arcar com as custas processuais
sem prejuízo de seu sustento e de sua família, sendo perfeita-
mente factível deferir-se a justiça gratuita com base nessa de-
claração.
Nesse sentido é a jurisprudência, confira-se:
 “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. ART.
557 E PARÁGRAFOS DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARAC-
TERIZADA. APLICAÇÃO DA MULTA. PERCENTUAL. RE-
EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
O benefício da justiça gratuita deve ser concedido mediante
mera afirmação de que o postulante não detém recursos para
suportar com as despesas processuais - precedentes desta Cor-
te. Acerto da decisão no restabelecimento do benefício. Viola-
ção ao art. 557 do CPC não caracterizada.
Não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, discutir se
o percentual da multa aplicado (art. 557, § 2º do CPC),
desde que dentro dos limites estabelecidos, é ou não elevado,
pois envolve reexame de fatos e provas. Recurso desprovido.”
(STJ. 5ª Turma. REsp 4 5 6 4 4 9 / R S .
Data julg.20/05/2003. DJ data: 16/06/2003 p. 383. Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca.)
 “PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º, DA LEI Nº 1.060/
50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº7.596/87. DECRETO Nº
94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº475/87.
1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é
suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.
4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Consti-
tuição Federal. Precedentes da Corte.
2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assis-
tência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos
da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex offi-
cio.
3 - A Portaria Ministerial nº475/87, ao regular e efetivar o en-
quadramento previsto na Lei nº7.596/87 e no Decreto nº
94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu
a expressa determinação de se contar o tempo de serviço das
atividades efetivamente prestadas.
4 - Recurso especial conhecido e provido”. (REsp. 320019/
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RS, DJ 15.04.2002).
E, ainda,
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE PROBREZA. PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁ-
RIO. RECURSO PROVIDO.
Basta a afirmação da parte, dando conta de sua impossibilidade
de pagar as custas do processo sem prejuízo de seu próprio
sustento ou de sua família, para que se conceda o benefício da
assistência judiciária, o qual somente poderá ser revogado se a
parte adversa comprovar a inexistência ou a modificação da
situação que permitiu o deferimento da benesse.” (TA/PR.
10ªCCv. Ac. n. 1979. Data julg. 15/05/2003. Data publ.
30/05/2003. Rel. Juiz Macedo Pacheco).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO. PARA QUE A PARTE OBTENHA O BE-
NEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, BASTA A SIM-
PLES AFIRMATIVA DE SUA PROBREZA, ATÉ PROVA EM
CONTRÁRIO. RECURSO PROVIDO.”(TA/PR. 1ª CCv. Ac.
n. 17038. Data julg. 13/05/2003. Data publ.30/05/2003. Rel.
Juiz Arquelau Araújo Ribas).
3. Por tais razões, com fundamento no art.557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento,
reformulando a decisão monocrática, no sentido de deferir o be-
nefício da assistência judiciária pleiteado pela agravante.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator

013. 0249356-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184119.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001443
Ação de Despejo.  Agravante: Maria Beurer Luders.  Adv.: Luiz
Adão de Carli.  Agravado: Henrique Stresser.  Agravado: Tere-
za de Freitas Stresser.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. MARIA BEURER LUDERS agravou da decisão do Juiz da
5ª Vara Cível da Capital que, na AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO C.C. COBRANÇA DE ALUGUE-
RES E ENCARGOS, em fase de execução, movida contra
HENRIQUE STRESSER e TEREZA DE FREITAS STRESSER,
deixou de arbitrar, desde logo, honorários advocatícios.
Sustenta, em síntese:
- que a ação foi julgada procedente e a decisão transitou em
julgado;
- que a decisão atacada não está de acordo com o ordenamento
jurídico, doutrina e jurisprudência;
- que houve omissão quanto ao pagamento prévio das custas da
execução, nos termos do Código de Normas da Corregedoria;
- que não se aplica o art. 19 do CPC, em tal hipótese;
- que há lugar para a fixação, de imediato, da verba advocatícia;
- que sendo a parte credora compelida a executar o julgado,
forçoso afeiçoar-se que se trate de execução e, como tal, cabí-
vel a fixação de verba honorária ab initio;
- que o entendimento majoritário do STJ dimana da Corte Es-
pecial,  enquanto o minoritário provém de Turma daquele Are-
ópago.
2. É caso de permanecer retido nos autos o presente recurso,
nos termos do art. 527, II, do CPC.
Com efeito, não disse, o Juiz, que não arbitraria os respectivos
honorários.
Apenas deixou para fazê-lo “no momento em que os autos fo-
rem remetidos para conta geral e avaliação dos bens” a fim de
melhor aferir o trabalho realizado pelo Advogado.
A referência que fez à jurisprudência entendendo indevido o
arbitramento, não vinculou o Juízo, ao menos neste momento,
a tal posicionamento, cabendo, pois, aguardar o trâmite regular
do feito, até porque não se trata de provisão jurisdicional de
urgência, nem há perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, como exposto no art.527, supra referido.
Sobre as custas, da mesma forma, não houve decisão, não se
sabendo se se está, ou não, a cumprir aludidas disposições do
Código de Normas da Corregedoria.
Remetam-se os autos ao Juízo da causa, onde serão apensados
aos principais.
Int.
Em 05 de dezembro de 2003
ANTONIO RENATO STRAPASSON
RELATOR

Despachos Relator

014. 0249377-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/184520.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000718 Declaratória.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Werner Aumann.  Adv.: Jaime Oliveira Penteado.  Adv.:
Luciano Anghinoni.  Agravado: Humberto Brunetti.  Adv.:
Marly Mary da Cruz Macedo.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Estou observando que o digno advogado em favor de quem
originariamente o réu-agravante outorgou procuração (f.
27), emitiu substabelecimento (f.28) em prol dos dignos advo-
gados Werner Aumann e Luiz Fernando Zalewski Torres, exa-
tificando, no entanto, que tal ocorria (substabelecimento) “para
o fim específico de contratar advogados externos, a quem se-
rão substabelecidos, COM RESERVAS, os poderes conferidos
para atuar EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO” (os des-
taques são do original).
1.1. O digno advogado (substabelecido) Werner Aumann, en-
tão, substabeleceu (f.26), “COM RESERVA, os poderes para o
foro em geral, em PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO” (os
destaques são do original), aos dignos advogados Gerson Van-
zin Moura da Silva e Jaime Oliveira Penteado.
1.2. A petição do agravo está assinada (f. 17) pelos dignos
advogados Werner Aumann e Jaime Oliveira Penteado (para

além do também digno advogado Luciano Anghinoni, em re-
lação a quem, contudo, não encontro nestes autos outorga de
poderes).
2. A atuação desses dignos profissionais, portanto, é assaz
limitada, verticalmente: o digno advogado Aumann recebeu
poderes única e especificamente para (i) “contratar advoga-
dos externos” e (ii) a estes conferir poderes para atuar exclu-
sivamente “em primeiro grau de jurisdição” (sem inclusão de
poderes, bem se vê, para ele atuar em Juízo). O digno advoga-
do Penteado, por seu turno, e conseqüentemente, só recebeu
poderes para atuar “em primeiro grau de jurisdição”. Em se-
gundo grau de jurisdição, por conseguinte, a esses advogados
não se permitiu atuação.
3. Considero, de todo modo, até por apego ao princípio da
instrumentalidade das formas, que a situação não é, propria-
mente, de falta de apresentação de procuração, em ordem a
desde logo negar-se seguimento ao recurso (CPC, art.
525, inc. I, c/c art.557), sim de defeito de representação, que
encontra solução no fio do que prescreve o artigo 13 do Códi-
go de Processo Civil, considerado - como estou considerando
e aplicando, bem se vê - o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que nos Tribunais ordinários é preci-
so, primeiramente, ensejar-se oportunidade de corrigenda, no
âmbito desse artigo 13.
4. De tal arte, intime-se o réu-agravante para, no prazo im-
prorrogável de até cinco dias, corrigir o defeito mencionado,
inclusive com ratificação dos atos praticados, sob pena de o
recurso não ser conhecido.
5. Intimem-se.
Em 03 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

015. 0249428-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/179861.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000452 Indenização.  Agravante: Rubem Rodrigues de
Oliveira.  Adv.: Ricardo Silva Funari.  Agravado: Banco do
Estado do Rio Grande do Sul.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Despacho:
                       1. Admito o processamento do agravo.
2. Eventual execução de honorários não pode ser considerada
como capaz de trazer ao agravante, lesão grave ou de difícil
reparação, até o julgamento definitivo do presente, motivo pelo
qual indefiro o efeito suspensivo.
3. Intime-se o agravado, mediante a publicação no órgão ofici-
al, dirigida ao seu procurador constituído nos autos, para que
responda no prazo de 10 (dez) dias.
4. Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos.
                       Curitiba, 03 de dezembro de2.003.
                      JUIZ LUIZ LOPES
                       Relator
2

Despachos Relator

016. 0249503-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/182736.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000565 Re-
tifição de Registro Imobiliário.  Agravante: Gerson Minoru
Nakashima.  Adv.: Ovidio Helmer Frigeri.  Agravado: Juízo da
Comarca de Iporã - Pr.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida em ação de retificação de registro público
ajuizada por Gerson Minoru Nakashima, visando à retificação
do registro imobiliário, do lote rural nº 16, sob matrícula nº
8.749, no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Portanto, cuida-se de pretensão de natureza especial, jurisdi-
ção voluntária, que segue o rito previsto no artigo 109 e se-
guintes da Lei nº 6015/73.
Conseqüentemente, a competência para processar e julgar o
presente recurso de agravo de instrumento, já que se trata de
matéria não elencada no art. 104, inc. III, letras “a” a “m” da
Constituição do Estado do Paraná, é do Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, de conformidade com o inc. VIII, do arti-
go 102 da carta magna estadual.
Nesse sentido:
 “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO NO RE-
GISTRO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
O procedimento especial de Retificação no Registro Civil não
se encontra entre as hipóteses enumeradas no art. 103, III da
Constituição Estadual, sendo portanto de competência do E.
Tribunal de Justiça. RECURSO NÃO CONHECIDO” (Ac. nº
14874,4ª Câm. Cível, Rel. Juiz Fernando Wolff Bodziak, julg.
07.11.01)
3. Diante o exposto, declinando da competência, determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nos-
sas homenagens e cautelas de estilo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - Relator

Despachos Relator

017. 0249639-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/186449.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001484 Busca e Apreensão.  Agravante: Nicolas Ro-
dolfo Leon Szwako.  Adv.: Alessandro Agnolin.  Agravado:
Comércio de Automóveis Cristina Ltda.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fl. 5 3 / T A ,
proferida pelo Dr. Juiz de Direito da21ª Vara Cível da Comar-

ca de Curitiba, que em autos de medida cautelar, indeferiu o
pedido de concessão de liminar de busca e apreensão de veícu-
lo.
3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder a  liminar de busca e apreensão inaudita altera pars,
por não vislumbrar a prima facie, na situação concreta, a possi-
bilidade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil repa-
ração até o pronunciamento definitivo desta Câmara.
Ademais, conforme dispõe o art.797 do Código de Processo
Civil, somente casos excepcionais, expressamente autorizados
por lei, admitem a concessão de medidas cautelares sem a au-
diência das partes.
Tratando o presente caso de negócio jurídico, a simples alega-
ção de que uma das partes inadimpliu o contrato, não justifica
a concessão de liminar de busca e apreensão do bem, posto que
adquirido por um terceiro.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art.
527, V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofere-
ça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 04 de agosto de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04691 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Amilton Luiz Augusti 004 0246601-7
Ana Carla Da Costa Mendonça 001 0243195-2
Ana Cleusa Delben 003 0246491-1
André Roberto Mischiatti 002 0245084-2
Antonio Teodoro De Oliveira 004 0246601-7
Carlos Alberto Stoppa 001 0243195-2
Carlos Alberto Stoppa 001 0243195-2

004 0246601-7
004 0246601-7

Cleusa Soares De Almeida 005 0247024-4
Dalva Aparecida Dos S. Inocente 005 0247024-4
Djalma Sigwalt 002 0245084-2
Djalma Sigwalt 002 0245084-2

003 0246491-1
003 0246491-1
005 0247024-4
005 0247024-4

Isabela Viana Reis 005 0247024-4
José Glauco Carula 002 0245084-2
José Ivan Guimarães Pereira 001 0243195-2
Letícia Kuchockowolec Baccin 001 0243195-2
Marcos Cesar Caetano Pimenta 002 0245084-2
Mauro Aquilles Baldassare 003 0246491-1
Moises Zanardi 001 0243195-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0245084-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0245084-2

003 0246491-1
003 0246491-1
005 0247024-4
005 0247024-4

Mônica Akemi I. T. D. Aquino 005 0247024-4
Oséas Aguiar 001 0243195-2
William James Pereira 003 0246491-1

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

001. 0243195-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/138301.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000341 Cobrança.  Apelante: Zapp de Mandaguaçu
Ltda.Apelante: Carlos Roberto Pechek.  Apelante: Edilene Maria
Filipin Pechek.  Apelante: Isabel Cristina Pechek.  Adv.: Letí-
cia Kuchockowolec Baccin.  Adv.: Ana Carla da Costa Men-
donça.  Adv.: Oséas Aguiar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Moises Zanardi.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Vista Advogado: Carlos
Alberto Stoppa (PR012166).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

002. 0245084-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/151188.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000180
Cobrança.  Apelante: Izidoro Scoparo.  Adv.: André Roberto
Mischiatti.  Adv.: José Glauco Carula.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Cambará.  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira.  Vista Advogado: Djalma Sigwalt (PR004074).
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

003. 0246491-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/162196.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000338 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Barbo-

sa Ferraz.  Adv.: William James Pereira.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelante: José Augusto
Della Rosa.  Adv.: Mauro Aquilles Baldassare.  Adv.: Ana Cleu-
sa Delben.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Vista Advoga-
do: Djalma Sigwalt (PR004074).  Vista Advogado: Márcia Re-
gina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

004. 0246601-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/163469.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000032
Cobrança.  Apelante: Valdeci de Lima.  Apelante: Claudicéia
Ortega Soares de Lima.  Adv.: Antonio Teodoro de Oliveira.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Amilton Luiz Augusti.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Vista Advogado:
Carlos Alberto Stoppa (PR012166).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

005. 0247024-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/167199.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 1 0 0 0 0 0 5 0 6
Cobrança.  Apelante: Sérgio José Piveta.  Adv.: Mônica Akemi
Igarashi Tomas de Aquino.  Adv.: Isabela Viana Reis.  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Rolândia.  Adv.: Dalva Aparecida dos
Santos Inocente.  Adv.: Cleusa Soares de Almeida.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira.  Vista Advogado: Djalma Sigwalt (PR004074).  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04717 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Dely Dias Das Neves 001 0245355-6
Diomedes Luis Bastos 001 0245355-6
Moacyr Corrêa Filho 001 0245355-6
Moacyr Corrêa Filho 001 0245355-6
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 001 0245355-6
Sonia Maria Chalo 001 0245355-6

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

001. 0245355-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/153962.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000553 Indenização.  Apelante: Hsbc Seguros (brasil)
S/a.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Adv.: Diomedes Luis Bastos.
Apelado: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.  Ape-
lado: Paulo Sergio Konewaliki.  Adv.: Sonia Maria Chalo.  Adv.:
Moacyr Corrêa Filho.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho.  Vista Advogado: Moacyr Corrêa Filho
(PR004043).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04692 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adelar Laurides Anziliero Filho 005 0229390-5
Alexander Roberto Alves Valadão 001 0228335-0
Amilcar Cordeiro Teixeira 002 0245087-3
Aquile Anderle 001 0228335-0
Arni Deonildo Hall 003 0246036-0
Christine A. R. R. Levandoski 008 0237501-3
Christine A. R. R. Levandoski 008 0237501-3
Djalma Sigwalt 002 0245087-3
Djalma Sigwalt 002 0245087-3

003 0246036-0
003 0246036-0
004 0245224-6
004 0245224-6
007 0236473-0
008 0237501-3

Elaine Ribeiro De Souza Anderle 001 0228335-0
Elizabeth Maria Spengler 004 0245224-6

005 0229390-5
008 0237501-3

Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0228335-0
Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0228335-0
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 003 0246036-0
Glória Maria Rocha Ribeiro 004 0245224-6
Janete Serafim Da Silva Prizon 007 0236473-0
José Albari Slompo De Lara 006 0234485-2
José Altevir Mereth B. Cunha 006 0234485-2
João Pinto Ribeiro Neto 004 0245224-6
Laércio Benedito Levandoski 005 0229390-5
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Laércio Benedito Levandoski 005 0229390-5
008 0237501-3
008 0237501-3

Luiz Antonio De Souza 003 0246036-0
Luís Alberto Kubaski 006 0234485-2
Margareth Aparecida Breus 006 0234485-2
Margareth Aparecida Breus 006 0234485-2
Maria Inês De Morais Oliveira 003 0246036-0
Márcia Regina Rodacoski 002 0245087-3
Márcia Regina Rodacoski 002 0245087-3

003 0246036-0
003 0246036-0
004 0245224-6
004 0245224-6
005 0229390-5
006 0234485-2
006 0234485-2
007 0236473-0
008 0237501-3

Nelson Busato 006 0234485-2
Nicanor Bueno Teixeira 002 0245087-3
Renato Martins Lopes 001 0228335-0
Ronir Irani Vincensi 003 0246036-0
Rubens Silva 001 0228335-0
Valdecy Schon 002 0245087-3
Vander Rogerio Bento Galli 007 0236473-0
Vander Rogerio Bento Galli 007 0236473-0

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias

001. 0228335-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2002/149079.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:200000000386
Reclamatória Trabalhista.  Apelante: Nelson Schiavinatto.  Adv.:
Aquile Anderle.  Adv.: Elaine Ribeiro de Souza Anderle.  Adv.:
Rubens Silva.  Apelante: Município de Foz do Iguaçu.  Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim.  Adv.: Alexander Rober-
to Alves Valadão.  Adv.: Renato Martins Lopes.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Vista Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim (PR015306).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias

002. 0245087-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/151211.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pitanga.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000042
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Pitanga.  Adv.: Valdecy
Schon.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Apelado: Holandina Gomes Conrado.  Adv.: Amilcar
Cordeiro Teixeira.  Adv.: Nicanor Bueno Teixeira.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Vista Advogado: Djalma Sigwalt (PR004074).  Vista Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias

003. 0246036-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/159374.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000075 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Laranjeiras
do Sul.  Adv.: Maria Inês de Morais Oliveira.  Adv.: Luiz Anto-
nio de Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Apelado: Jorgino Milani.  Adv.: Ronir Irani Vincensi.
Adv.: Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Vista Advogado: Djalma Sigwalt (PR004074).
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias

004. 0245224-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/152992.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhão.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 8 2
Cobrança.  Apelante: Waldir Karam Júnior.  Adv.: João Pinto
Ribeiro Neto.  Adv.: Glória Maria Rocha Ribeiro.  Rec.adesivo:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Rec.adesivo:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pinhão.  Adv.: Elizabeth Ma-
ria Spengler.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Vista Advogado:
Djalma Sigwalt (PR004074).  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) embargado(s) - contra-arrazoar os embargos infrin-
gentes opostos - Prazo: 15 dias

005. 0229390-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/42620.  Matéria: Sumário.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 3 9 1
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Bituruna.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho.
Adv.: Elizabeth Maria Spengler.  Apelado: Ricardo Colombo.
Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Motivo: contra-
arrazoar os embargos infringentes opostos.  Vista Advogado:
Laércio Benedito Levandoski (PR016265).

Vista ao(s) embargado(s) - contra-arrazoar os embargos infrin-
gentes opostos - Prazo: 15 dias

006. 0234485-2  Apelação Cível

Protocolo:2002/17832.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000577 Cobrança.  Apelante: Iukinobu Sumika-
wa.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.:
José Albari Slompo de Lara.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sin-
dicato Rural de Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Margareth Aparecida Breus.  Adv.: Nel-
son Busato.  Adv.: Luís Alberto Kubaski.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.
Motivo: contra-arrazoar os embargos infringentes opos-
t o s .   Vi s t a  A d v o g a d o :  M á r c i a  R e g i n a  R o d a c o s k i
(PR013601).  Vista Advogado: Margareth Aparecida
Breus (PR019343).

Vista ao(s) embargado(s) - contra-arrazoar os embargos infrin-
gentes opostos - Prazo: 15 dias

007. 0236473-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/91127.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paraíso
do Norte.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000127
Cobrança.  Apelante: Agenor Verdério.  Adv.: Vander Rogerio
Bento Galli.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultrua
-cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
-faep.  Apelado: Sindicato Rural de Paraíso do Norte.  Adv.:
Janete Serafim da Silva Prizon.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: contra-
arrazoar os embargos infringentes opostos.  Vista Advogado:
Vander Rogerio Bento Galli (PR025558).

Vista ao(s) embargado(s) - contra-arrazoar os embargos infrin-
gentes opostos - Prazo: 15 dias

008. 0237501-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/97393.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Teixeira Soares.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000065 Cobrança.  Apelante: Vicente Naleppa.  Adv.:
Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Rec.adesivo: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Rec.adesivo: Sindicato Rural
Pastoral de Teixeira Soares.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Elizabeth Maria Spengler.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Motivo: contra-arrazoar
os embargos infringentes opostos.  Vista Advogado: Laércio
Benedito Levandoski (PR016265).  Vista Advogado: Chris-
tine Aparecida R. Rocha Levandoski (PR024417).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04697 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Abner Pereira Da Silva 011 0234793-9
012 0234717-9

Ademar Uliana Neto 010 0220582-7
Adenir Donizeti Andrigereto 064 0242622-0
Adilson De Castro Junior 063 0245373-4/01
Adilson Luis Ferreira Filho 073 0242253-5
Adoniran Pedroso De Oliveira 082 0244284-8
Ahmad Mohamad El Tasse 022 0241982-7
Airton Martins Molina 077 0208568-3
Alcenice Marina Searowski 043 0236002-1
Aldriano Ribeiro Negrao 038 0223936-7
Alessandro De Carlo Ziemann 067 0244593-2
Almir Machado De Oliveira 087 0198774-6
Aloisio De Camargo Fonseca 057 0237176-0
Ana Faria De Moraes Cerigatto 003 0219603-4
Ana Lúcia França 001 0184727-8
Ana Paula Esmério Magalhães 063 0245373-4/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 028 0205447-7/01
Anderson Hataqueiama 013 0240832-8
Anderson Lovato 006 0238771-9
Andrezza Maria Beltoni 004 0208222-2
André Diniz Affonso Da Costa 080 0240735-4/01
André Gustavo De Souza 042 0238561-3
Andréa Carboni Barato 045 0187189-0
Angela Cristina Contin Jordão 066 0247667-9
Antonio Da Silva Dos Santos 062 0244118-9
Antonio Pinto 054 0228912-7/01
Antonio Teodoro De Oliveira 041 0188681-3
Ariovaldo Lopes 039 0193567-1
Arivaldir Gaspar 076 0236741-3
Arlete Terezinha A. Kumakura 072 0246493-5
Arlindo Menezes Molina 083 0244758-3
Auderi Luiz De Marco 083 0244758-3
Benedito Pedro De Almeida 009 0238636-5
Braulio Belinati Garcia Perez 077 0208568-3
Bruno Cidade Morgado 051 0224855-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 005 0220802-4
Carlos Alberto Gomes Lemos 088 0196566-6/01
Carlos Antonio Lesskiu 005 0220802-4
Carlos Augusto M. V. D. Costa 005 0220802-4

014 0226622-0/01
Carlos Eduardo M. Hapner 043 0236002-1
Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik 015 0244943-2
Carlos Fernando Uzelotto 066 0247667-9
Carlos Frederico Mares S. Filho 020 0142408-8/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 060 0242028-2

075 0239787-1

081 0243918-5
Carlos Roberto Menosso 018 0242278-2
Carlos Roberto Tavarnaro 062 0244118-9
Carmen Roberta Franco 086 0146094-0
Caroline Garcete 043 0236002-1
Caroline Lopes Santos 050 0247067-9
Celia Do Rocio De Paula 024 0241365-6
Celso Hilgerth Junior 069 0236121-1/02
Celso Lourenco Dos Santos 023 0247456-6
Cesar Luiz Tavarnaro 062 0244118-9
Ciro Brüning 006 0238771-9
Clarissa Lígia Paranzini 047 0243529-8
Claudine Camargo Manenti 001 0184727-8

029 0185613-3
Claudinéia Veloso Da Silva 040 0236216-5
Claudio Da Silva Dos Santos 062 0244118-9
Claudio Freitas Mallmann 026 0244154-5
Claudio Henrique De Castro 073 0242253-5
Clovis Cardoso 025 0244041-3
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 073 0242253-5
Cláudio Xavier Petryk 001 0184727-8
Clóvis José Gugelmin Distéfano 034 0229474-6
Cristiane A. Lario 070 0245866-4
Cristiane Morais Rizzi Cella 012 0234717-9
Cristina Maria Silva Fonseca 069 0236121-1/02
Damien Pablo De Oliveira 048 0239179-9
Daniel De Oliveira Godoy Junior 011 0234793-9

012 0234717-9
Daniele Alessandra Grando 011 0234793-9
Danilo Vedana 025 0244041-3
Dario Becker Paiva 036 0231411-0/01
Davi Deutscher Filho 053 0226454-2
Debora F. Do Nascimento Tazatto 037 0235168-0
Deise Malaguido Ponich 084 0242133-8
Delivar Tadeu De Mattos 010 0220582-7
Delma Sanae Caetano Ota 015 0244943-2
Dinamir Pruença Monteiro 086 0146094-0
Djalma Sigwalt 027 0238376-4

030 0237790-0
032 0237787-3

Douglas Rogério Leite 007 0209021-9
Dulcinea De Souza Schmidlin 082 0244284-8
Eden Carlos Batista 007 0209021-9
Ederaldo Soares 033 0241635-3
Ederson Ribas Basso E Silva 077 0208568-3
Edson Carlos Pereira 068 0243919-2
Eliane Cristina Rossi Chevalier 056 0232177-7
Eliane Regina Dos Santos 016 0242247-7
Eliani Garcies Choti 006 0238771-9
Elias Augusto Reinaldin 090 0235202-7
Elisabete Schlichting 072 0246493-5
Enio Francisco Odonnell G. Lima 023 0247456-6
Enio Galarça Lima 023 0247456-6
Estevão Ruchinski 055 0233275-2
Eurico Ortis De Lara Filho 019 0171563-9
Evandro Joeci Borges 011 0234793-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 033 0241635-3

035 0244467-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 028 0205447-7/01
Fernanda Lopes Martins 031 0179707-3/01
Fernando Gustavo Knoerr 024 0241365-6
Fiorello Nones 069 0236121-1/02
Francisco Cunha Souza Filho 054 0228912-7/01
Francisco De Assis I. Henrique 038 0223936-7
Franz Hermann N. Júnior 081 0243918-5
Frederico Valdomiro Slomp 031 0179707-3/01
Gabriel De Araújo Lima 089 0185678-4
Gilberto Adriane Da Silva 048 0239179-9
Gilberto Baumann De Lima 088 0196566-6/01
Gilberto Monteiro Rocha 038 0223936-7
Gilmar Luis Rosa Pinho 024 0241365-6
Gilvan Antonio Dal Pont 080 0240735-4/01
Glauco Iwersen 051 0224855-1
Heitor Pinheiro Lima Filho 062 0244118-9
Henoch Gregório Buscariol 073 0242253-5
Henrique Schneider Neto 075 0239787-1
Henrique Wiliam Bego Soares 047 0243529-8
Heroldes Bahr Neto 083 0244758-3
Hugo Francisco Gomes 071 0228807-1
Hugo Martins Kosop 074 0240528-9
Ideraldo Jose Appi 052 0244551-4/01
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 019 0171563-9
Indiamara Aparecida Mucharski 019 0171563-9
Iolaine Kisner Teixeira 009 0238636-5
Ivan De Azevedo Gubert 004 0208222-2
Ivone Terezinha Ranzolin 006 0238771-9
Jair Aparecido Della Coletta 030 0237790-0

032 0237787-3
Jairo Antonio Gonçalves Filho 071 0228807-1
Jamil Josepetti 071 0228807-1
Jamil Josepetti Junior 071 0228807-1
Jeferson Ribeiro 072 0246493-5
Jenifer Liz Weber Casagrande 028 0205447-7/01
Jesus Alves Soares 047 0243529-8
Joao Francisco Glizt 002 0216360-2
Jocelino Alves De Freitas 015 0244943-2
Joel Oliveira Santos 015 0244943-2
Jorge José Gotardi 079 0244490-6
Jorge Luiz Kosop Neto 074 0240528-9
Jose Carlos Ghelardi 008 0245335-4
Jose Maria M. D. Nascimento 037 0235168-0
Jose Pedro De Paula Soares 056 0232177-7
Joseney Carneiro 028 0205447-7/01
José Antonio De A. Alcântara 026 0244154-5
José Augusto Araújo De Noronha 008 0245335-4

037 0235168-0
José Cid Campêlo 080 0240735-4/01
José Cid Campêlo Filho 080 0240735-4/01
José Eli Salamacha 002 0216360-2
José Hipólito Xavier Da Silva 079 0244490-6
José Luiz Jacobucci Farah 066 0247667-9
José Luiz Ramuski 079 0244490-6
José Roberto Dos Santos 085 0205400-4/01

José Rodrigo Sade 080 0240735-4/01
João Alci Oliveira Padilha 044 0236257-6
João Alfredo Faiad E Silva 086 0146094-0
João Antonio Gaspar 076 0236741-3
João Aparecido Michelin 068 0243919-2
Julia Maria Borges 084 0242133-8
Juliana Goncalves Pupo 065 0243988-7
Juliana Luciano 026 0244154-5
Julio Assis Gehlen 044 0236257-6
Julio César Gonçalves 068 0243919-2
Julio Cézar Nalim Salinet 017 0174408-5/01

036 0231411-0/01
058 0231414-1/01

Júlio Barbosa Lemes Filho 089 0185678-4
Júlio César Bueno 070 0245866-4
Karime Monastier Farah 004 0208222-2
Karin Hasse 091 0200905-4
Laura Agrifóglio Vianna 034 0229474-6
Leila Denise Velasque Cruz 085 0205400-4/01
Leonardo Sperb De Paola 056 0232177-7
Leontamar Valverde Pereira 054 0228912-7/01
Letícia Mendes De O. Cuenca 005 0220802-4
Liliana Ribas Tavarnaro 062 0244118-9
Lisandro Telles De Camargo 057 0237176-0
Lisimar Valverde Pereira 054 0228912-7/01
Lourenço Antonio R. Figueira 025 0244041-3
Lucia Aparecida Alvares Kotait 003 0219603-4
Luciana Hernández Quintana 035 0244467-7
Luciana Olicshevis 013 0240832-8
Luciano Soares Pereira 012 0234717-9
Luciany Michelli P. D. Santos 042 0238561-3

064 0242622-0
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 009 0238636-5
Luiz Alceu Gomes Bettega 067 0244593-2
Luiz Carlos Biaggi 047 0243529-8
Luiz Carlos Guimarães Taques 059 0179763-1
Luiz Catarin 010 0220582-7
Luiz Celso Dalprá 063 0245373-4/01
Luiz Fernando Brusamolin 086 0146094-0
Luiz Fernando De Queiroz 018 0242278-2
Luiz Guilherme De Souza Lima 064 0242622-0
Luiz Guilherme Muller Prado 046 0216927-7
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 008 0245335-4

037 0235168-0
Luiz Roberto Pereira 024 0241365-6
Luiz Rodrigues Wambier 033 0241635-3

035 0244467-7
Lydio Antonio Amorim 009 0238636-5
Manoel José Lacerda Carneiro 068 0243919-2
Marcia Cristina Jonson 084 0242133-8
Marcia R Oliveira Ambrosio 083 0244758-3
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 091 0200905-4
Marcio Alexandre Cavenague 013 0240832-8
Marcio Alves Mendes 085 0205400-4/01
Marco Antonio Langer 022 0241982-7
Marco Antonio Padovani 055 0233275-2
Marco Antônio Gonçalves Valle 036 0231411-0/01

058 0231414-1/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 087 0198774-6
Marcos Antonio Barbosa 029 0185613-3
Marcos Antonio De O. Leandro 077 0208568-3
Marcos Augusto Malucelli 074 0240528-9
Marcos Osias Da Silva 078 0244396-3
Marcos Vinicius Rosin 049 0245415-7
Margareth Zanardini 044 0236257-6
Maria Wrobel Schatz 007 0209021-9

089 0185678-4
Maria Aparecida Piveta Carrato 049 0245415-7
Maria Dirce Triana 070 0245866-4
Maria Eberle Araujo Marcal 002 0216360-2
Maria José Távora Gil Belém 076 0236741-3
Maria Regina Zárate Nissel 008 0245335-4
Marilu Hauer De Oliveira Brito 039 0193567-1
Marineide Spaluto 090 0235202-7
Marisa Almeida Cruseiol 009 0238636-5
Marli Terezinha F. D’avila 001 0184727-8

029 0185613-3
Marly De Cassia M. F. Regiani 020 0142408-8/01
Marta De Areco Pereira Paiva 031 0179707-3/01
Mauricio Julio Farah 004 0208222-2
Maurício De Paula S. Guimarães 011 0234793-9

012 0234717-9
Maurício Gomm F. D. Santos 080 0240735-4/01
Maurício Gonçalves Pereira 047 0243529-8
Milton Luiz Cleve Küster 013 0240832-8

051 0224855-1
Mozart Albuquerque Brites 021 0238708-6
Munir Abagge 039 0193567-1
Murilo Cleve Machado 051 0224855-1
Márcia Montalto Rossato 021 0238708-6
Márcia Regina Rodacoski 027 0238376-4

030 0237790-0
032 0237787-3

Márcio Rogério Depolli 077 0208568-3
Mônica Scultetus Krauss 067 0244593-2
Nalinde M. A. O. Alencar 052 0244551-4/01
Natanoel Zahorcak 029 0185613-3
Neimar Batista 065 0243988-7
Nelson De Souza Galvan 088 0196566-6/01
Nelson Olivas 034 0229474-6
Nelson Venancio 078 0244396-3
Neri Martins Becker 025 0244041-3
Norberto Trevisan Bueno 003 0219603-4
Octávio Rulli 070 0245866-4
Odilon Mendes Junior 081 0243918-5
Oduwaldo De Souza Calixto 085 0205400-4/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 007 0209021-9
Osmar Margarido Dos Santos 010 0220582-7
Osvaldir Nodari 076 0236741-3
Osvaldo Alves Da Silva 016 0242247-7
Osvaldo Da Silva Dos Santos 062 0244118-9
Paulo Antonio Costa Andrade 070 0245866-4
Paulo Cesar De Sousa 010 0220582-7
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Paulo Madeira 052 0244551-4/01
Paulo Moreli 077 0208568-3
Paulo Roberto Barbieri 053 0226454-2
Paulo Sergio Mecchi 088 0196566-6/01
Paulo Sérgio Daniel 064 0242622-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 005 0220802-4

056 0232177-7
Pedro Henrique Xavier 040 0236216-5
Pedro Pavoni Neto 030 0237790-0

032 0237787-3
Plínio Mendes Rabello 090 0235202-7
Reinaldo Chaves Rivera 056 0232177-7
Reinaldo Rodrigues De Godoy 071 0228807-1
Renato José Borgert 046 0216927-7
Ricardo A. F. D. Oliveira 034 0229474-6
Ricardo Kifer Amorim 033 0241635-3
Ricardo Marcelo Fonseca 024 0241365-6
Rita Elizabeth Cavallin Campêlo 080 0240735-4/01
Roberta Botelho Bittencourt 046 0216927-7
Roberto Laffranchi 085 0205400-4/01
Roberto Machado Filho 031 0179707-3/01
Robson Marcelo Antunes Martins 017 0174408-5/01
Rodrigo Da Rocha Rosa 005 0220802-4

014 0226622-0/01
Rodrigo Gaspar Teixeira 013 0240832-8
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 035 0244467-7
Rosana Jardim Riella 081 0243918-5
Rosangela Dias Guerreiro 080 0240735-4/01
Santino Ruchinski 055 0233275-2
Sebastião Pereira Rocha 027 0238376-4
Sergio Botto De Lacerda 020 0142408-8/01
Sergio Fernando Hess De Souza 069 0236121-1/02
Silvane Erdmann Buczak 015 0244943-2
Silvia Da Graça Yung 017 0174408-5/01
Simone Rita Zibetti De Souza 021 0238708-6
Sonia Regina Vieira Khoury 066 0247667-9
Susana Valéria G. Gonçalves 042 0238561-3
Suzane Olivete Sêga Tilles 045 0187189-0
Suzinaira De Oliveira Villela 002 0216360-2
Sérgio Carlos Marinho D. Chagas 016 0242247-7
Sérgio Ternus 019 0171563-9
Tanabí Regina Piva Perin 065 0243988-7
Tarcísio Araújo Kroetz 043 0236002-1
Tatyane P. Portes Stein 067 0244593-2
Thelma Hayashi Akamine 022 0241982-7
Thiago Simões Rabello 088 0196566-6/01
Valdecir Mileski 045 0187189-0
Vitório Karan 004 0208222-2

060 0242028-2
Viviane Burger Balarotti 046 0216927-7
Viviane Lospalluto Priore 026 0244154-5
Walter Antonio C. D. T. Valle 071 0228807-1
Wanderlei De Oliveira Cardoso 027 0238376-4
Wanderlei De Paula Barreto 042 0238561-3
Wanderley Pavan 016 0242247-7
Wellington De Lima Andraus 003 0219603-4

040 0236216-5
Éder Gorini 061 0247888-8

Acórdão Registrados

001. 0184727-8  Apelação Cível

Protocolo:2001/105299.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000043220 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res:200000043169 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 9900037557 Executivo Fiscal.  Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Ana Lúcia França.  Apelado: Município de Curitiba.Adv.:
Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho.  Núm.Acórdão: 18081.  Núm.Livro: 205.  Fo-
lhas: 19 a 33.  Julgado em: 09/09/2003.
Por maioria de votos, de ofício, anularam a sentença e julga-
ram prejudicado o recurso, declara voto o Juiz vencido Joatan
Marcos de Carvalho.
EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE CHEQUE
ADMINISTRATIVO - SENTENÇA QUE DECLARA A EX-
TINÇÃO DA AÇÃO SEM CONHECIMENTO DE MÉRITO
SOB O FUNDAMENTO DE SER O EMBARGANTE PARTE
NA EXECUÇÃO - SUCESSÃO DE INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - NULI-
DADE DECRETADA EX OFFICIO.
Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de
aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado da lide,
importa em violação do princípio do contraditório, constitucio-
nalmente assegurado às partes e um dos pilares do devido pro-
cesso legal.

Acórdão Registrados

002. 0216360-2  Apelação Cível

Protocolo:2002/123150.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000456 Cobrança.  Apelante: Sul América Aetna Seguros
e Previdência S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira
de Oliveira Villela.  Apelante: Eugênio Ribeiro de Moraes.  Adv.:
Joao Francisco Glizt.  Adv.: Maria Eberle Araujo Marcal.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18225.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 172 a 182.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 1º recurso e
deram provimento ao 2º recurso.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - IMPONTUALIDADE DO  SEGURADO
JUSTIFICADA - CANCELAMENTO AUTOMÁTICO - IM-

POSSIBILIDADE - REDUÇÃO UNILATERAL DO CAPITAL
SEGURADO - NULIDADE - SENTENÇA QUE JULGA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO, ADMITINDO
A LIMITAÇÃO - DECISÃO REFORMADA - PROVIMENTO
DO RECURSO DO BENEFICIÁRIO - IMPROVIMENTO DO
RECURSO DA SEGURADORA.
I - Não é valido, sob alegação de falta de pagamento do prêmio
de seguro, rescindir unilateralmente o pacto respectivo.
II - A cláusula que admite o cancelamento da apólice, sem pre-
via ciência do segurado, por inadimplemento de parcelas é nula
de pleno direito (art.51, Xl, da Lei 8.078/90 e art. 115, do Có-
digo Civil.
III - O contratante não teve conhecimento prévio da redução do
valor da cobertura, logo, deve prevalecer a quantia fixada na
apólice anterior.

Acórdão Registrados

003. 0219603-4  Apelação Cível

Protocolo:2002/157142.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000334 Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros do
Estado de São Paulo S/a - Cosesp.  Adv.: Norberto Trevisan
Bueno.  Adv.: Ana Faria de Moraes Cerigatto.  Adv.: Lucia
Aparecida Alvares Kotait.  Apelado: Alices Moreski Gonçal-
ves.  Adv.: Wellington de Lima Andraus.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18226.
Núm.Livro:208.  Folhas: 183 a 189.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXIS-
TENTE - ÔNUS DA PROVA DA SEGURADORA - INEXIS-
TÊNCIA DE MÁ-FÉ DO SEGURADO - OMISSÃO DESCA-
RACTERIZADA - SEGURO EM GRUPO, ADEMAIS, CON-
TRATADO MUITO ANTES DA MANIFESTAÇÃO DA DO-
ENÇA - RECURSO DESPROVIDO.
I -  O pagamento do seguro aos beneficiários é obrigação da
seguradora que, recebendo os prêmios mensais sem manifestar
qualquer dúvida, e não comprovando a má-fé do segurado, está
obrigada a indenizar.
II -  Tendo havido aderência ao plano muito anos antes da ma-
nifestação da doença, conforme comprovado documentalmen-
te, não há que se falar em má-fé do segurado.

Acórdão Registrados

004. 0208222-2  Apelação Cível

Protocolo:2002/51496.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000481 Cobrança.  Apelante: P. B. Painéis S/c Ltda.
Adv.: Vitório Karan.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Apelado:
Swani Maria Cordeiro Viana e Silva - Me.  Adv.: Mauricio
Julio Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.: karime
Monastier Farah.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18227.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 190 a 195.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
- PRESTAÇÃO DE SEVIÇO - ALEGADA ILEGALIDADE
ATIVA AD CAUSAM E INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
OBRIGACIONAL ENTRE AS PARTES - INICORRÊNCIA -
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DÉBITO - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

005. 0220802-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2002/165922.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200100001360 Mandado de Segurança.  Apelante: Município
de Curitiba.  Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu.  Apelante: Construtora Modular Ltda.  Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa.  Adv.: Letícia Mendes de Oliveira Cuenca.  Adv.:
Carlos Afonso Ribas Rocha.  Rec.adesivo: Construtora Modu-
lar Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Letícia Mendes
de Oliveira Cuenca.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Núm.Acórdão: 18228.  Núm.Livro: 208.  Folhas:
196 a 232.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso adesi-
vo, negaram provimento ao 1º recurso principal, deram provi-
mento parcial ao2º recurso principal e reformaram em parte a
sentença em reexame necessário.
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO -
IPTU - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - EXERCÍCIO FISCAL
DE 1999 - INCONSTITUCIONALIDADE - IRRETROATIVI-
DADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 29 -
NORMA QUE NÃO É INTERPRETATIVA - EXEGESE DO
ARTIGO 182, §4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊN-
CIA DE LEI COMPLEMENTAR - INADMISSIBILIDADE DE
SUA IMPLANTAÇÃO PELO MUNICÍPIO - ENTENDIMEN-
TO PACÍFICO DO COL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
- APLICAÇÃO DA MENOR ALÍQUOTA ESTABELECIDA
PELA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL - COBRANÇA DE IM-
POSTO TERRITORIAL URBANO  CUMULADO COM TAXA
DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLI-
COS, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E COLETA DE LIXO - TAXA
DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLI-
COS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA  - ILEGALIDADE -  AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E DIVI-
SIBILIDADE  - COBRANÇA INADMISSÍVEL - ARTIGOS
145, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E79, II E III DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - TAXA DE COLETA
DE LIXO - LEGALIDADE  - RECURSO ADESIVO - NÃO
CONHECIMENTO - APELO DO CONTRIBUINTE CONHE-

CIDO E PROVIDO PARCIALMENTE - RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO - REFORMA PARCIAL DA SENTEN-
ÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
 “A parte que, no prazo legal, apresentou recurso autônomo,
não pode mais opor recurso adesivo (RTJ 83/218, RTFR 88/
130, RJTJESP 84/227, 104/309, 105/146, 111/216, RJTJERGS
176/510, JTA52/154, 104/391)” (Theotonio Negrão, in “Códi-
go de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”,
35ª ed., pág. 536).
 “Não havendo disposição expressa em sentido diverso, apli-
cando-se o princípio da imediatividade eficacial, a Emenda
Constitucional n. 29, de 2000, tem al-
cance aos fatos e normas posteriores à sua edição, não alcan-
çando os lançamentos fiscais anteriores ou a legislação muni-
cipal pretérita” (Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, Sex-
ta Câmara Cível, Reexame Necessário e Apelação Cível n.
204.559-8, Relatora Juíza Anny Mary Kuss).
A progressividade do IPTU, que é imposto de natureza real em
que não se pode levar em consideração a capacidade econômi-
ca do contribuinte, só é admissível para o fim extrafiscal de
assegurar o cumprimento da função social da propriedade, obe-
decidos os requisitos previstos na Constituição Federal (art. 182,
§§ 2º e 4º)” (RE
206.970-1-MG, 2ª Turma, j. 29.04.97, Rel.
Min. Maurício Correa, DJU 27.06.97 - RT 745/175).
A taxa de conservação de vias e logradouros públicos é presta-
da indistintamente a todos os usuários, sem possibilidade de
individualização e medição. Todas as pessoas, proprietárias ou
não, residentes na cidade ou não, desde que por ela transitem,
utilizam de tais serviços. Não é correto que esses serviços se-
jam pagos exclusivamente pelos donos de imóveis urbanos.
A iluminação pública, justamente por ser prestada indistinta-
mente a todos os usuários, sem possibilidade de individualiza-
ção e medição, não pode ser considerada um serviço específico
e muito menos divisível, devendo ser custeada pelos impostos
arrecadados pelo Município.
 “A taxa de coleta de lixo possui os requisitos de divisibilidade
e de especificidade, não havendo ilegalidade na cobrança”
(Acórdão n. 15.365, Sétima Câmara Cível, Relator Juiz Anto-
nio Martelozzo).

Acórdão Registrados

006. 0238771-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/104774.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001325 Ação Regressiva.  Apelante: Geraldo Campa-
nholi.  Apelante: Luciano Singer Campanholi.  Adv.: Anderson
Lovato.  Apelado: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a.  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Eliani
Garcies Choti.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 18229.
Núm.Livro: 208.  Folhas: 233 a 242.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento.
AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO EM RAZÃO
DE ACIDENTE DE TRÂNSITO PROPOSTA POR SEGURA-
DORA.
1 - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE. MATÉ-
RIA JÁ DECIDIDA EM DESPACHO SANEADOR. PRECLU-
SÃO OCORRIDA.
    Questão preliminar de condição da ação apreciada no des-
pacho saneador irrecorrido não pode ser renovada em apela-
ção, em razão da preclusão.
2 - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA DE SUB-RO-
GAÇÃO DA SEGURADORA PARA PROPOR AÇÃO DE
REGRESSO. PROVA DOCUMENTAL QUE DEMONSTRA
TER A SEGURADORA PAGO AS DESPESAS DE RECUPE-
RAÇÃO DO VEÍCULO SINISTRADO QUE CONDUZ À SUB-
ROGAÇÃO. PRESSUPOSTO PRESENTE.
    Ao juntar os comprovantes fornecidos pela oficina mecâni-
ca em seu nome, a seguradora fica sub-rogada nos direitos do
segurado, podendo promover a ação de regresso contra o ter-
ceiro culpado pelo acidente.
3 - COLISÃO TRASEIRA. CULPA DO MOTORISTA RÉU.
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS QUE MERECEM CRÉ-
DITO. INEXISTÊNCIA DE CULPA RECÍPROCA.
     Age com culpa o motorista de veículo que, por não manter a
atenção no tráfego e a distância de segurança necessária, abal-
roa a traseira do veículo que lhe segue a frente.

Acórdão Registrados

007. 0209021-9  Apelação Cível

Protocolo:2002/38427.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000638
Consignação em Pagamento.  Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Olívio Horá-
cio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Apelante:
Geraldo Pires Alvarenga.  Adv.: Douglas Rogério Leite.  Adv.:
Eden Carlos Batista.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Revi-
sor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18230.
Núm.Livro: 208.  Folhas: 243 a 263.  Jul-
gado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E SALDO DEVE-
DOR - ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA - TAXA
REFERENCIAL - TABELA PRICE -  DEPÓSITOS INSUFI-
CIENTES - VERIFICAÇÃO COM RECALCULO - PREMIO
DE SEGURO - ILEGITIMIDADE BANCO - SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA - APELAÇÕES  PARCIALMENTE PRO-
VIDAS.
O Código de Defesa do Consumidor incide sobre os contratos
de financiamento imobiliário.

Prevendo o contrato a correção do saldo devedor e das presta-
ções pelo mesmo índice da caderneta de poupança (TR), ele há
de ser mantido. Precedentes do STJ.
Vedada a adoção da Tabela Price, que  implica em capitaliza-
ção de juros.
Deve prevalecer Cláusula contratual que prevê  a existência de
juros nominais e efetivos inferiores a 12% ao ano.
A insuficiência dos depósitos não acarreta a improcedência da
consignatória (CPC, art. 899, § 2º).
Qualquer discussão sobre os valores dos prêmios de seguro só
seria possível em ação que envolvesse a empresa seguradora,
não havendo legitimidade do banco mutuante.
Havendo sucumbência recíproca deve ser observado o disposto
no art. 21 do CPC.

Acórdão Registrados

008. 0245335-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/153880.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000214 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
200100000363 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Fi-
ninvest S/a Negócios de Varejo.  Adv.: Maria Regina Zárate
Nissel.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto.  Apelado: Leocir Meneghelo
de Jesuz.  Adv.: Jose Carlos Ghelardi.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 18231.  Núm.Livro:208.  Folhas: 264 a
269.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - SCPC -
INSCRIÇÃO INDEVIDA - NEGLIGÊNCIA - SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPRO-
VIDO.
A indenização por dano moral, referida pelo autor na inicial, é
meramente estimativa, “não podendo ser tomada como pedido
certo para efeito de fixação de sucumbência recíproca, na hi-
pótese de a ação vir a ser julgada procedente em montante infe-
rior ao assinalado na peça inicial”. (REsp222.228/SC,
4ª Turma, DJU 04.02.2002, pág. 370).

Acórdão Registrados

009. 0238636-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/102664.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000114
Indenização.  Apelante: Instituto Agronômico do Paraná - Ia-
par.  Adv.: Lydio Antonio Amorim.  Adv.: Benedito Pedro de
Almeida.  Rec.adesivo: Lázaro Inocêncio da Silva.  Adv.: Luis
Henrique Fernandes Hidalgo.  Adv.: Iolaine Kisner Teixeira.
Adv.: Marisa Almeida Cruseiol.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
18232.  Núm.Livro: 208.  Folhas: 270 a 289.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e julgaram prejudicado o adesivo.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO - AUTARQUIA  ESTADUAL COM PERSONALIDADE
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - FUNCIONÁRIO QUE, AO UTILIZAR UMA
MÁQUINA DE PULVERIZAÇÃO, TEVE AMPUTAÇÃO DA
TÍBIA ABAIXO DO JOELHO DA PERNA DIREITA - AU-
SÊNCIA DE PROTEÇÃO DO EQUIPAMENTO - REDUÇÃO
DA CAPACIDADE LABORATIVA - PENSÃO FIXADA EM
50% DO SALÁRIO QUE A VÍTIMA RECEBIA, DESDE A
DATA DO ACIDENTE, ATÉ A DATA EM QUE SE APOSEN-
TAR - DANO MORAL EM VALOR EQUIVALENTE A
250 (DUZENTOS E CINQUENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
REDUÇÃO PARA 100 (CEM) SALÁRIOS MÍNIMOS - APE-
LO PROVIDO PARCIALMENTE, NO PARTICULAR ASPEC-
TO DE REDUZIR O QUANTUM RELATIVO À INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - RECURSO ADESIVO OBJE-
TIVANDO A MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS PARA VALOR EQUIVALENTE A 3 5 0 0
(TRÊS MIL E QUINHENTOS) SALÁRIOS MÍNIMOS - SÚ-
PLICA PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

010. 0220582-7  Apelação Cível

Protocolo:2002/163454.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000039 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9200000351 Cobrança.  Apelante: Seraupa - Serviço Au-
tárquico de Pavimentação.  Adv.: Paulo Cesar de Sousa.  Adv.:
Ademar Uliana Neto.  Adv.: Luiz Catarin.  Apelado: Conterpa-
vi - Construções Terraplenagem Pavimentação Ltda.  Adv.:
Delivar Tadeu de Mattos.  Adv.: Osmar Margarido dos Santos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
18233.  Núm.Livro: 208.  Folhas: 290 a 294.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE - TÍTULO JUDICIAL - CONDENAÇÃO DA EMBARGAN-
TE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - APLICAÇÃO DO ARTIGO21 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO,
PARA O FIM DE REFORMAR A SENTENÇA NO PERTI-
NENTE À SUCUMBÊNCIA, FIXANDO-A NA PROPORÇÃO
DE30% EM BENEFÍCIO DA EMBARGANTE E 70% DA
EMBARGADA.

Acórdão Registrados

011. 0234793-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/79665.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100071817 Indenização.  Agravante: Lógika Indústria e
Comércio de Equipamentos Mecanográficos Ltda.  Adv.: Dani-
ele Alessandra Grando.  Adv.: Evandro Joeci Borges.  Agrava-
do: Sidnei Pinheiro.  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior.
Adv.: Abner Pereira da Silva.  Agravado: Buck Assessoria de
Recursos Humanos Ltda.  Adv.: Maurício de Paula Soares Gui-
marães.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 18234.  Núm.Livro:
208.  Folhas: 295 a 310.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
1) AGRAVO DE INTRUMENTO N.º234.717-9
AGRAVANTE: SIDNEI PINHEIRO
AGRAVADA 1: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.
AGRAVADA2: LÓGIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MECANOGRÁFICOS LTDA.
RELATOR: JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN+
2) AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º234.793-9
AGRAVANTE: LÓGIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MECANOGRÁFICOS LTDA.
AGRAVADO 1: SIDNEI PINHEIRO
AGRAVADO2: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.
RELATOR: JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO PROPOSTA CONTRA A EMPRESA FORNECEDORA
DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E CONTRA A EMPRE-
SA ONDE OCORREU O ACIDENTE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 234.717-9.
1)PRELIMINAR EM CONTRA-MINUTA ALEGANDO IRRE-
GULARIDADE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO POR FALTA
DA CÓPIA DO INSTRUMENTO QUE SUBSTABELECEU
OS PODERES PARA O FORO. INOCORRÊNCIA DE QUAL-
QUER IRREGULARIDADE NESSE ASPECTO. SUBSTABE-
LECIMENTO OUTORGADO COM RESERVA DE PODERES.
INSTRUMENTO DA PROCURAÇÃO PRINCIPAL JUNTA-
DO. FALTA DE JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO
QUE NÃO CRIA PREJUÍZO. PRELIMINAR AFASTADA.
2)LEGITIMIDADE PASSIVA E RESPONSBILIDADE. AÇÃO
MOVIDA EM FACE DA EMPRESA EM CUJO ESTABELE-
CIMENTO TRABALHAVA E ONDE OCORREU O ACIDEN-
TE E EM FACE DA EMPRESA FORNECEDORA DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA. EXCLUSÃO DA SEGUNDA POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INADMISSIBILIDADE. QUES-
TÃO QUE NÃO TRATA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO, MAS
DE RESPONSABILIDADE A SER ANALISADA DURANTE
A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
AGRAVO PROVIDO NESTE ASPECTO.
Em caso de acidente do trabalho (caso de responsabilidade ci-
vil por ato ilícito), em que forem ré a empresa fornecedora de
mão de obra temporária e a empresa onde o autor trabalhava
quando do acidente, somente após a instrução processual e o
trâmite normal do processo será possível averiguar a responsa-
bilidade da empresa fornecedora de mão-de-obra, pois se trata
de questão de mérito e não condição da ação, não sendo caso
de extinção do processo e exclusão da lide por ilegitimidade
passiva.
3) ÔNUS DA PROVA E JUSTIÇA GRATUITA. PROVA PE-
RICIAL REQUERIDA PELO AUTOR. RÉ QUE DISPENSA
ESSA PERÍCIA. PROVA QUE SE DESTINA AO JUIZ, QUE
DEVE AFERIR SOBRE SUA NECESSIDADE OU NÃO.
ÔNUS DO AUTOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS. PROVA QUE DEVE SER REA-
LIZADA, SEM ÔNUS FINANCEIRO DO AUTOR. APLICA-
ÇÃO DA LEI N.º 1.060/50. AGRAVO PROVIDO NESTE
ASPECTO..
3.1. Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização.
3.2. A assistência judiciária também abrange os honorários de
perito, a teor do disposto no artigo3º, V da Lei 1.060/50. As-
sim, a prova deve ser realizada, independente de pagamento
prévio de honorários.
AGRAVO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 234.793-9.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO PROPOSTA CONTRA A EMPRESA FORNECEDORA
DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E CONTRA A EMPRE-
SA ONDE OCORREU O ACIDENTE.
1) COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO FUNDADA NO DIREITO CIVIL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 15 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RE-
CURSO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
   Tratando-se de pedido que se assenta nas normas de respon-
sabilidade civil, a competência para processar e julgar a ação é
da Justiça Comum Estadual, a teor da Súmula 15 do Superior
Tribunal de Justiça.
2)LEGITIMIDADE PASSIVA E RESPONSBILIDADE. AÇÃO
MOVIDA EM FACE DA EMPRESA EM CUJO ESTABELE-
CIMENTO TRABALHAVA E ONDE OCORREU O ACIDEN-
TE E EM FACE DA EMPRESA FORNECEDORA DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA. EXCLUSÃO DA SEGUNDA POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INADMISSIBILIDADE. QUES-
TÃO QUE NÃO TRATA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO, MAS
DE RESPONSABILIDADE A SER ANALISADA DURANTE
A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
AGRAVO PROVIDO NESTE ASPECTO.
Em caso de acidente do trabalho (caso de responsabilidade ci-
vil por ato ilícito), em que forem ré a empresa fornecedora de
mão de obra temporária e a empresa onde o autor trabalhava
quando do acidente, somente após a instrução processual e o
trâmite normal do processo será possível averiguar a responsa-
bilidade da empresa fornecedora de mão-de-obra, pois se trata
de questão de mérito e não condição da ação, não sendo caso
de extinção do processo e exclusão da lide por ilegitimidade
passiva.
3)PROVA PERICIAL NO LOCAL DO ACIDENTE. EMPRE-
SA AGRAVANTE QUE ALEGA SEREM OUTRAS AS CON-
DIÇÕES DO LOCAL, NÃO GUARDANDO SIMILITUDE
COM AS DA ÉPOCA DO ACIDENTE PEDINDO A DISPEN-

SA DESSA PERÍCIA. INADMISSIBILIDADE. PERÍCIA QUE
DEVE SER REALIZADA, QUANDO O PERITO INFORMA-
RÁ AS CONDIÇÕES DA ÉPOCA, SE POSSÍVEL E AS ATU-
AIS. AGRAVO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Para realização da prova pericial no local do acidente de traba-
lho, não importa se as condições físicas atuais não guardam
similitude com as da época do acidente, fato que será levado
em consideração pelo perito.
AGRAVO 1 REJEITDA A PRELIMINAR E PROVIDO TO-
TALMENTE, E AGRAVO2 PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

012. 0234717-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/79008.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100071817 Indenização.  Autos Complementares:
200100000949 Sequencia Anual.  Agravante: Sidnei Pinheiro.
Adv.: Abner Pereira da Silva.  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy
Junior.  Agravado: Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Adv.: Maurício de Paula Soares Guimarães.  Agravado: Lógica
Indústria e Comércio de Equipamentos Mecanográficos Ltda.
Adv.: Luciano Soares Pereira.  Adv.: Cristiane Morais Rizzi
Cella.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 18235.  Núm.Livro:
208.  Folhas: 311 a 326.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e deram pro-
vimento.
1) AGRAVO DE INTRUMENTO N.º234.717-9
AGRAVANTE: SIDNEI PINHEIRO
AGRAVADA 1: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.
AGRAVADA2: LÓGIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MECANOGRÁFICOS LTDA.
RELATOR: JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN+
2) AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º234.793-9
AGRAVANTE: LÓGIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MECANOGRÁFICOS LTDA.
AGRAVADO 1: SIDNEI PINHEIRO
AGRAVADO2: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.
RELATOR: JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO PROPOSTA CONTRA A EMPRESA FORNECEDORA
DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E CONTRA A EMPRE-
SA ONDE OCORREU O ACIDENTE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 234.717-9.
1)PRELIMINAR EM CONTRA-MINUTA ALEGANDO IRRE-
GULARIDADE NA FORMAÇÃO DO AGRAVO POR FALTA
DA CÓPIA DO INSTRUMENTO QUE SUBSTABELECEU
OS PODERES PARA O FORO. INOCORRÊNCIA DE QUAL-
QUER IRREGULARIDADE NESSE ASPECTO. SUBSTABE-
LECIMENTO OUTORGADO COM RESERVA DE PODERES.
INSTRUMENTO DA PROCURAÇÃO PRINCIPAL JUNTA-
DO. FALTA DE JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO
QUE NÃO CRIA PREJUÍZO. PRELIMINAR AFASTADA.
2)LEGITIMIDADE PASSIVA E RESPONSBILIDADE. AÇÃO
MOVIDA EM FACE DA EMPRESA EM CUJO ESTABELE-
CIMENTO TRABALHAVA E ONDE OCORREU O ACIDEN-
TE E EM FACE DA EMPRESA FORNECEDORA DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA. EXCLUSÃO DA SEGUNDA POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INADMISSIBILIDADE. QUES-
TÃO QUE NÃO TRATA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO, MAS
DE RESPONSABILIDADE A SER ANALISADA DURANTE
A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
AGRAVO PROVIDO NESTE ASPECTO.
Em caso de acidente do trabalho (caso de responsabilidade ci-
vil por ato ilícito), em que forem ré a empresa fornecedora de
mão de obra temporária e a empresa onde o autor trabalhava
quando do acidente, somente após a instrução processual e o
trâmite normal do processo será possível averiguar a responsa-
bilidade da empresa fornecedora de mão-de-obra, pois se trata
de questão de mérito e não condição da ação, não sendo caso
de extinção do processo e exclusão da lide por ilegitimidade
passiva.
3) ÔNUS DA PROVA E JUSTIÇA GRATUITA. PROVA PE-
RICIAL REQUERIDA PELO AUTOR. RÉ QUE DISPENSA
ESSA PERÍCIA. PROVA QUE SE DESTINA AO JUIZ, QUE
DEVE AFERIR SOBRE SUA NECESSIDADE OU NÃO.
ÔNUS DO AUTOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS. PROVA QUE DEVE SER REA-
LIZADA, SEM ÔNUS FINANCEIRO DO AUTOR. APLICA-
ÇÃO DA LEI N.º 1.060/50. AGRAVO PROVIDO NESTE
ASPECTO..
3.1. Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização.
3.2. A assistência judiciária também abrange os honorários de
perito, a teor do disposto no artigo3º, V da Lei 1.060/50. As-
sim, a prova deve ser realizada, independente de pagamento
prévio de honorários.
AGRAVO PROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO 234.793-9.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO PROPOSTA CONTRA A EMPRESA FORNECEDORA
DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E CONTRA A EMPRE-
SA ONDE OCORREU O ACIDENTE.
1) COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO FUNDADA NO DIREITO CIVIL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 15 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RE-
CURSO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
   Tratando-se de pedido que se assenta nas normas de respon-
sabilidade civil, a competência para processar e julgar a ação é
da Justiça Comum Estadual, a teor da Súmula 15 do Superior
Tribunal de Justiça.
2)LEGITIMIDADE PASSIVA E RESPONSBILIDADE. AÇÃO
MOVIDA EM FACE DA EMPRESA EM CUJO ESTABELE-
CIMENTO TRABALHAVA E ONDE OCORREU O ACIDEN-
TE E EM FACE DA EMPRESA FORNECEDORA DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA. EXCLUSÃO DA SEGUNDA POR

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INADMISSIBILIDADE. QUES-
TÃO QUE NÃO TRATA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO, MAS
DE RESPONSABILIDADE A SER ANALISADA DURANTE
A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
AGRAVO PROVIDO NESTE ASPECTO.
Em caso de acidente do trabalho (caso de responsabilidade ci-
vil por ato ilícito), em que forem ré a empresa fornecedora de
mão de obra temporária e a empresa onde o autor trabalhava
quando do acidente, somente após a instrução processual e o
trâmite normal do processo será possível averiguar a responsa-
bilidade da empresa fornecedora de mão-de-obra, pois se trata
de questão de mérito e não condição da ação, não sendo caso
de extinção do processo e exclusão da lide por ilegitimidade
passiva.
3)PROVA PERICIAL NO LOCAL DO ACIDENTE. EMPRE-
SA AGRAVANTE QUE ALEGA SEREM OUTRAS AS CON-
DIÇÕES DO LOCAL, NÃO GUARDANDO SIMILITUDE
COM AS DA ÉPOCA DO ACIDENTE PEDINDO A DISPEN-
SA DESSA PERÍCIA. INADMISSIBILIDADE. PERÍCIA QUE
DEVE SER REALIZADA, QUANDO O PERITO INFORMA-
RÁ AS CONDIÇÕES DA ÉPOCA, SE POSSÍVEL E AS ATU-
AIS. AGRAVO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.
Para realização da prova pericial no local do acidente de traba-
lho, não importa se as condições físicas atuais não guardam
similitude com as da época do acidente, fato que será levado
em consideração pelo perito.
AGRAVO 1 REJEITDA A PRELIMINAR E PROVIDO TO-
TALMENTE, E AGRAVO2 PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

013. 0240832-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/117187.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000015 Ação Ordinária.  Apelante: Silmara Martins
Venâncio.  Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira.  Apelado: Uniban-
co Seguros S/a.Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Ander-
son Hataqueiama.  Adv.: Marcio Alexandre Cavenague.  Ape-
lado: Ademilar Administradora de Consórcios S/a.Adv.: Luci-
ana Olicshevis.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Núm.Acórdão: 18236.  Núm.Livro:209.  Folhas: 1 a 8.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓRCIO
PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - FALECIMENTO DA CON-
SORCIADA - SEGURO PRESTAMISTA  - INVENTÁRIO -
PARTILHA AMIGÁVEL HOMOLOGADA POR SENTENÇA
- DIREITO ATRIBUÍDO EXCLUSIVAMENTE AO BENEFI-
CIÁRIO INDICADO PELA SEGURADA - AÇÃO ORDINÁ-
RIA APARELHADA PELA FILHA E ÚNICA E UNIVERSAL
HERDEIRA CONTRA A ADMINISTRADORA E A SEGU-
RADORA PERSEGUINDO O RECEBIMENTO EM ESPÉCIE
DAS COTAS CONSORCIAIS - EXCEÇÃO DE COISA JUL-
GADA E PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM - ACOLHIMENTO NO JUÍZO MONOCRÁTICO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART.267, “V” E “ VI” -
APELAÇÃO - LEGITIMIDADE DO DECISUM - RECURSO
DESPROVIDO.
1. Descabida nestes autos qualquer arguição de fraude a viciar
partilha amigável regularmente homologada por sentença, a uma
porque o interessado sequer integra a relação processual; a duas,
porque como comandado pelo art. 1.029 CPC, a ação cabível
com vistas a desconstituir a partilha amigável seria a anulató-
ria, mas tal pedido não foi formulado na exordial da presente
lide; e, por fim, essa ação já estaria alcançada pela prescrição
(inciso II), pois que  distribuída apenas em4 de janeiro de
2002 (fls.2), quando já vencido o prazo de um ano previsto na
lei.
2. Subsistente a partilha, disso naturalmente decorre a ilegiti-
midade ativa ad causam da autora, porque despida ela de qual-
quer titularidade sobre as cotas de consórcio em comento, e
por conseguinte não exsurge relação de direito material entre
ela e as duas rés da demanda.

Acórdão Registrados

014. 0226622-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/155455.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2266220 Apelação Cível.  Autos Complementares: 1882104
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante: Adminis-
tração e Participações Tacla Ltda.  Embargante: Madeshopping
Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa.  Embargado: Município de Curitiba.  Adv.: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
18237.  Núm.Livro:209.  Folhas: 9 a 14.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente sem modi-
ficação do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -    ERRO MATERIAL -
ALEGADAS OMISSÕES NO ARESTO - INOCORRÊNCIA
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL N.29/2000 E DA LEI COMPLEMENTAR N.
40/2001 - ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS,
SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

Acórdão Registrados

015. 0244943-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/146616.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000556 Indenização.  Apelante: Batávia S/a.  Adv.: Sil-
vane Erdmann Buczak.  Adv.: Delma Sanae Caetano Ota.  Ape-
lante: Mendes e Satim Ltda.  Apelante: Satim & Satim Ltda.
Adv.: Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik.  Apelado: Os Mesmos.
Apelado: Carlos Alberto Tavares Ferreira & Cia Ltda.  Adv.:
Jocelino Alves de Freitas.  Adv.: Joel Oliveira Santos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-

újo Ribas.  Núm.Acórdão: 18238.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 15 a 29.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so de Batávia S/A., negaram provimento ao recurso de Mendes
e Satim Ltda. e não conheceram do recurso de Satim & Satim
Ltda.
DANO MORAL - AQUELE QUE NÃO SUCUMBE NÃO TEM
INTERESSE EM RECORRER - RECURSO NÃO CONHECI-
DO.    RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TRANSPOR-
TADORA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE
REPRESENTANTE  COMERCIAL E TRANSPORTADORA -
DENUNCIAÇÃO PROCEDENTE. COMPRA E VENDA
MERCANTIL  -  NÃO COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DAS
MERCADORIAS. PROTESTO INDEVIDO DOS TÍTULOS.
DANO MORAL CARACTERIZADO. PESSOA JURÍDICA -
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº227, STJ - DEMONSTRA-
ÇÃO DO PREJUÍZO - PRESCINDIBILIDADE - AUSÊNCIA
DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  APELO 1 - PROVIMEN-
TO PARCIAL. APELO2 - SATIN & SATIN LTDA - NÃO
CONHECIMENTO. APELO2 - MENDES & SATIN LTDA -
APELO  DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0242247-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/129470.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000445 Ação de Cumprimento.  Apelante: Agf Brasil
Seguros S/a.Adv.: Wanderley Pavan.  Adv.: Osvaldo Alves da
Silva.  Apelado: Leonildo Rossi.  Adv.: Eliane Regina dos San-
tos.  Adv.: Sérgio Carlos Marinho das Chagas.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 18239.
Núm.Livro: 209.  Folhas: 30 a 44.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATU-
AL - CONTRATO DE SEGURO DE VIDA - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - FALTA DE CIÊNCIA DO SEGURADO
DO TERMO NEGATIVO DE COBERTURA - PRELIMINAR
REJEITADA - RECUSA DA SEGURADORA NO PAGAMEN-
TO - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE AO CON-
TRATO - AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE INTENÇÃO
MALICIOSA NA CONTRATAÇÃO -  ÔNUS QUE COMPE-
TIA À SEGURADORA - AÇÃO PROCEDENTE - IMPROVI-
MENTO DO RECURSO.
‘No seguro de vida, a seguradora deverá provar de maneira in-
concussa a má-fé do segurado, ao silenciar a gravidade de seu
estado de saúde, quando preencher o questionário da proposta
de seguro. (Anais Jurídicos, Contrato de Seguro, Editora Juruá,
1990, p. 38).”

Acórdão Registrados

017. 0174408-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/159900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 1744085 Re-
exame Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementares:
9800000057 Executivo Fiscal.  Embargante: Paulo Garcia Men-
donça.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Adv.: Robson Marce-
lo Antunes Martins.  Embargado: Município de Londrina.  Adv.:
Silvia da Graça Yung.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
18240.  Núm.Livro: 209.  Folhas: 45 a 50.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - EMBARGANTE QUE MANEJA O RECURSO PARA
FINS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO - ALEGADA NECES-
SIDADE DE REBATER TODOS OS PONTOS ABORDADOS
NAS CONTRA-RAZÕES - INADMISSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

018. 0242278-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/131397.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001110
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000816
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Farmácia Santa
Quitéria Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Menosso.  Apelado: Lize-
te Gumz.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 18241.
Núm.Livro: 209.  Folhas: 51 a 56.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - EXECUÇÃO
POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A EMPRESA FI-
ADORA DA LOCATÁRIA - ADMISSÃO E CONSOLIDAÇÃO
DO DÉBITO EM PETIÇÃO CONJUNTAMENTE FIRMADA
PELAS PARTES - DESCUMPRIMENTO DO ACORDO AIN-
DA NÃO HOMOLOGADO - PROSSEGUIMENTO DA LIDE
COM PENHORA DE MÓVEIS DA DEVEDORA - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PRELIMINAR DE DEFICIÊNCIA NA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA EXEQUENTE - ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE EM RAZÃO DE INCERTEZA, ILI-
QUIDEZ E INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCLUSÃO
DE VALORES INDEVIDOS (TR E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS) - IMPENHORABILIDADE TAMBÉM DOS BENS
CONSTRITADOS NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO DO NE-
GÓCIO DA EXECUTADA - SENTENÇA CONHECENDO
DIRETAMENTE DO PEDIDO COM JUÍZO DE IMPROCE-
DÊNCIA - APELAÇÃO - LEGITIMIDADE DO DECISUM -
PRELIMINAR BEM REJEITADA - POSSIBILIDADE DE
OUTORGA DE PODERES AD JUDICIA A MANDATÁRIO
NÃO HABILITADO E DO RESPECTIVO SUBSTABELECI-
MENTO A ADVOGADO - CONFISSÃO (ARTS 348 E
353 DO CPC) - DESNECESSIDADE DE OUTRAS PROVAS
- INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - HI-
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GIDEZ DA PENHORA A SER DISCUTIDA NA PRÓPRIA
SEDE DA EXECUÇÃO - RISCO DE REFORMATIO IN PE-
JUS SE APRECIADO O TEMA NO RECURSO - DESPRO-
VIMENTO DO APELO E MANUTENÇÃO DO DITADO MO-
NOCRÁTICO.

Acórdão Registrados

019. 0171563-9  Apelação Cível

Protocolo:2000/70497.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000988
Indenização.  Apelante: Elfo Pedro Roden.  Adv.: Ilde Helena
Gurkewicz Eiglmeier.  Apelado: Omeco Indústria e Comércio
de Maquinas Ltda.  Adv.: Sérgio Ternus.  Adv.: Eurico Ortis de
Lara Filho.  Adv.: Indiamara Aparecida Mucharski.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Núm.Acórdão: 18242.  Núm.Livro:209.  Folhas: 57 a
62.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - PRO-
BLEMAS AUDITIVOS AGRAVADOS ENQUANTO TRABA-
LHAVA NA EMPRESA REQUERIDA - FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PELA
EMPRESA -INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O
EVENTO DANOSO E A CONDUTA DA APELADA - RE-
CURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados

020. 0142408-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2001/20019355.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
1424088 Apelação Cível.  Apelante: Ronald Otávio Ferreira
do Amaral e outro.  Adv.: Marly de Cassia Meneses F. Regiani.
Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Carlos Frederico Mares Souza
Filho.  Autos Complementares: 8900000707 Sequencia Anual.
Embargante: Estado do Paraná.  Adv.: Sergio Botto de Lacer-
da.  Adv.: Carlos Frederico Mares Souza Filho.  Embargado:
Ronald Otávio Ferreira do Amaral.  Embargado: Rafael Riska-
la.  Adv.: Marly de Cassia Meneses F. Regiani.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 18243.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 63 a 70.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram, sem modificação do jul-
gado.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - ARTS. 515 e 516, 130 e
330, I, TODOS DO CPC - EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
ALTERAÇÃO DO JULGADO

Acórdão Registrados

021. 0238708-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/104397.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000863 Indenização.  Agravante: Arnoldo Ferreira de
Paula - Me.  Adv.: Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Mozart
Albuquerque Brites.  Agravado: Igor Bruno de Oliveira Silvé-
rio.  Adv.: Simone Rita Zibetti de Souza.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18244.  Núm.Livro:209.  Folhas: 71 a
74.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. ATROPELAMENTO. PRESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO FISIOTERÁPICO COM FORNECIMENTO DE CON-
DUÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. PEDIDO PARA
REDUÇÃO. DESCABIMENTO. DECISÃO CORRETA.
A inércia da ré para o cumprimento da tutela por quase oito
meses justifica a fixação de multa diária em R$500,00, como
mecanismo de coerção para induzir o cumprimento da obriga-
ção de proporcionar tratamento fisioterápico e fornecer o trans-
porte respectivo ao menor atropelado por preposta da empresa.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

022. 0241982-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/132514.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001011 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res:200100000081 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Ali Hussein Aouada.  Agravante: Alzira Chiari Aouada.
Adv.: Ahmad Mohamad El Tasse.  Agravado: Monia Omaire.
Adv.: Marco Antonio Langer.  Adv.: Thelma Hayashi Akami-
ne.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18245.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 75 a 77.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
RENOVAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM
OS MESMOS ARGUMENTOS OBJETOS DE REJEIÇÃO.
INADMISSIBILIDADE.
São incabíveis os segundos embargos de declaração quando os
primeiros foram rejeitados, e limitam-se a repisar o que já foi
sustentado nestes. Precedente do STF. Ag.210.773-6-DF.
AGRAVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0247456-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/118756.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000254 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares:200200000977 Cobrança.  Agravante: Representações Co-
merciais Notlin Ltda.  Adv.: Celso Lourenco dos Santos.  Agra-

vado: Laboratório Teuto Brasileiro S/a.  Adv.: Enio Galarça
Lima.  Adv.: Enio Francisco Odonnell Galarça Lima.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18246.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 78 a 81.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTANTE COMER-
CIAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. FORO DE ELEI-
ÇÃO. CONTRATO DE ADESÃO.  IMPOSSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO. PREVALÊNCIA DO FORO DO DOMICÍ-
LIO DO REPRESENTADO. INTELIGÊNCIA DO ART.
39 DA LEI4.886/65 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
8.420/92.
AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados

024. 0241365-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/126083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria:200200000003 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Luiz Roberto Pereira.
Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca.  Adv.: Fernando Gustavo Kno-
err.  Apelado: Gaspar Aparecido de Souza.  Adv.: Gilmar Luis
Rosa Pinho.  Adv.: Celia do Rocio de Paula.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18247.  Núm.Livro:209.  Folhas: 82 a 85.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso volun-
tário e mantiveram a sentença em reexame necessário.
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECURSO VOLUNTÁRIO DO
INSS. FALTA DE PREPARO DO RECURSO. DESERÇÃO.
SÚMULA 178. REEXAME NECESSÁRIO. Em ações aciden-
tárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual o INSS.
está obrigado a pagar custas e emolumentos, e a falta do prepa-
ro recursal enseja a deserção e o não conhecimento da apela-
ção (Súmula 178 do STJ.).
1. Faz jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por in-
validez  o trabalhador que, em razão de seqüela permanente,
oriunda de acidente do trabalho, recebeu descarga elétrica de
13.000 volts, acarretando amputação da mão e parte do ante-
braço direito e queimaduras de 2º e 3º grau no coto-
velo direito, axila direita no dorso e nas nádegas, tornando-o
permanentemente incapaz com impossibilidade de exercer qual-
quer atividade.
2. O trabalho desenvolvido pelo advogado na defesa intransi-
gente dos direitos do autor, considerando o seu persistente tra-
balho ao longo de3 anos, justifica a condenação no percentual
máximo, segundo os parâmetros do artigo20, § 4º, do
CPC.
APELAÇAO NÃO CONHECIDA.
REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

025. 0244041-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/32276.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000554 Cobrança.  Apelante: Município de Francisco
Beltrão.  Adv.: Lourenço Antonio Rodrigues Figueira.  Apela-
do: Arino Batista Felisbino.  Adv.: Clovis Cardoso.  Adv.: Da-
nilo Vedana.  Adv.: Neri Martins Becker.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18248.
Núm.Livro:209.  Folhas: 86 a 89.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO
MUNICÍPIO. CONTRATO PARA O PLANTIO DE 2000 M2
DE GRAMA. NOTA DE EMPENHO E RECIBO REFEREN-
TES A 800 M2. FALTA DE PROVA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO RESTANTE. JULGAMENTO FAVORÁVEL AO
AUTOR NO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.
O contrato de fornecimento e plantio de grama não comprova,
por si só, a realização do serviço ajustado, incumbindo ao con-
tratado demonstrar, cabalmente, a sua efetivação total, uma vez
reconhecida apenas a execução parcial da obrigação, para fa-
zer jus ao pagamento da contraprestação.
APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

026. 0244154-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/136293.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000492 Cobrança.  Apelante: Isaac Caraiola.  Apelan-
te: Regina Maria Caraiola.  Adv.: José Antonio de Andrade
Alcântara.  Apelado: Caoa Seguros S/a.  Adv.: Claudio Freitas
Mallmann.  Adv.: Juliana Luciano.  Adv.: Viviane Lospalluto
Priore.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 18249.  Núm.Livro:209.  Folhas: 90 a 95.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento para cassar a sen-
tença e julgaram improcedente a ação.
SEGURO OBRIGATÓRIO. BENEFICIÁRIOS. IRMÃOS.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE. REFORMA
DA SENTENÇA. FALECIMENTO DOS AVÓS. PRESUN-
ÇÃO.  APELAÇÃO PROVIDA.
Os irmãos do falecido têm legitimidade para a propositura da
ação de cobrança de indenização referente ao seguro obrigató-
rio - DPVAT. - , na medida em que se presume sejam os avós
falecidos, quando do exame dos documentos trazidos aos au-
tos, confere-se que eles estariam com mais de 90 anos, enquan-
to a expectativa de vida média do brasileiro não passa dos
70 anos de idade.
JULGAMENTO DA LIDE COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO. ART. 515, § 3º, DO CPC.
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
Tratando-se de pedido de indenização decorrente de acidente

de trânsito em que a vítima era a proprietária do veículo, os
beneficiários do seguro obrigatório cujo prêmio não foi reco-
lhido, não fazem jus ao respectivo pagamento, na medida em
que, na qualidade de únicos herdeiros, respondem pelo direito
de regresso de que trata o artigo7º § 1º, da lei 6.194/74.

Acórdão Registrados

027. 0238376-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/98990.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colorado.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000002 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Colora-
do.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso.  Apelado: Valdir Antô-
nio Turcato.  Adv.: Sebastião Pereira Rocha.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18250.  Núm.Livro:209.  Folhas: 96 a 102.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. PROPRIETÁ-
RIO DO IMÓVEL. MULTA. IMPOSSIBILIDADE DE CO-
BRANÇA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
O proprietário do imóvel rural, nos termos Decreto-Lei 1.166/
71, com as alterações da Lei 9.701/98, é o sujeito passivo da
contribuição sindical rural e com a venda do imóvel, perde ele
essa condição.
Sobre a contribuição sindical rural não paga no prazo é indevi-
da a cobrança de multa por falta de previsão legal.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

028. 0205447-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/160023.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 2054477
Apelação Cível.  Embargante: Eletrolux do Brasil S/a.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Jenifer Liz We-
ber Casagrande.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Em-
bargado: Frederico Ramos.  Adv.: Joseney Carneiro.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Núm.Acórdão: 18251.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 103 a 106.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INEXISTEN-
TES. RECURSO INTERPOSTO VISANDO REAPRECIAÇÃO
DO MÉRITO E PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS.
      É assente que, não havendo no acórdão embargado as indi-
gitadas omissões, os embargos devem ser rejeitados. Outros-
sim, não se fez necessária a  menção expressa do dispositivo
legal para fins de prequestionamento.

Acórdão Registrados

029. 0185613-3  Apelação Cível

Protocolo:2001/126715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000043169 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res:200000043220 Embargos de Terceiro.  Autos Complemen-
tares: 9900037557 Executivo Fiscal.  Apelante: Banco Nacio-
nal S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Natanoel Zahor-
cak.  Adv.: Marcos Antonio Barbosa.  Apelado: Município de
Curitiba.  Adv.: Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Marli Tere-
zinha Ferreira D’avila.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Relator
Designado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 18252.
Núm.Livro:209.  Folhas: 107 a 133.  Julgado em: 09/09/2003.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
Execução fiscal. Suspensão. Liquidação de instituição bancá-
ria. Impossibilidade. Imposto sobre serviço (iss). Lista de ser-
viços. Taxatividade. Possibilidade de interpretação extensiva e
analógica. Honorários advocatícios. Art20 § 4º CPC. Recur-
so improvido.
1. Não justifica a suspensão da execução fiscal a liquidação da
instituição bancária , neste caso deve prevalecer o art.
29 da Lei de Execução Fiscal combinado com o art. 187 do
Código Tributário Nacional.
2. O rol das atividades na lista anexa da Lei Complementar nº
56/87 comporta interpretação extensiva e analógica para abran-
ger hipóteses não previstas expressamente, devendo abranger
todas as atividades expressas em cada item. A simples altera-
ção de nome na designação por parte da instituição bancária
não pode ensejar a exclusão da incidência sobre suas opera-
ções.
3. Nas execuções fiscais os honorários são arbitrados com base
no art 20 § 4º do Código de
Processo Civil, não estando o magistrado adstrito aos patama-
res de 10 a 20% sobre o valor da causa.

Acórdão Registrados

030. 0237790-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/99288.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ri-
beirão do Pinhal.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000564 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura -cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado:
José Luiz dos Santos.  Adv.: Jair Aparecido Della Coletta.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18253.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 134 a 141.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-

RAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO CONTAGEM. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. ART.587, DA CLT. AÇÃO.
MULTA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. FALTA DE
PREVISÃO LEGAL.
O prazo prescricional, para a propositura da ação de cobrança
de contribuição sindical inicia-se a partir da sua constituição
definitiva, a teor do disposto no art.587, da CLT. “Transcorri-
dos mais de cinco anos entre a data da constituição definitiva
do crédito tributário e a efetiva citação do devedor, impõe-se o
reconhecimento da prescrição da ação”.(STJ RESP 254237/
SP. SEGUNDA TURMA DJ 09/09/2002 PG:00190  Relator
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).
Sobre a contribuição sindical rural não paga no prazo é indevi-
da a cobrança de multa por falta de previsão legal.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

031. 0179707-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/158969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1797073
Apelação Cível.  Embargante: Dissenha S/a Indústria e Comér-
cio.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Adv.: Roberto Machado
Filho.  Adv.: Marta de Areco Pereira Paiva.  Embargado: Emí-
lio Koslovski.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 18254.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 142 a 145.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES AFETAS A LIQUI-
DAÇÃO DA SENTENÇA - INVIABILIDADE DE SUPRIMIR
UM GRAU DE JURISDIÇÃO - REJEIÇÃO.
1. Inadmissível em sede de embargos declaratórios, pretender
inovar a causa petendi, eis que a apelação é apreciada nos limi-
tes especificados pelo próprio recorrente.
2. Impossível pretender que na seara de embargos declaratórios
opostos em Acórdão que julgou apelação cível, o Tribunal exa-
mine questões não argüidas, mormente quando reservadas a li-
quidação de sentença, objetivando com isso, suprimir um grau
de jurisdição.

Acórdão Registrados

032. 0237787-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/99317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ri-
beirão do Pinhal.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000291 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado:
Celina de Fátima Carvalho de Mello.  Adv.: Jair Aparecido Della
Coletta.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18255.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 146 a 154.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO CONTAGEM. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. ART.587, DA CLT. AÇÃO.
MULTA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. FALTA DE
PREVISÃO LEGAL.
O prazo prescricional, para a propositura da ação de cobrança
de contribuição sindical inicia-se a partir da sua constituição
definitiva, a teor do disposto no art.587, da CLT. “Transcorri-
dos mais de cinco anos entre a data da constituição definitiva
do crédito tributário e a efetiva citação do devedor, impõe-se o
reconhecimento da prescrição da ação”.(STJ RESP 254237/
SP. SEGUNDA TURMA DJ 09/09/2002 PG:00190  Relator
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).
Sobre a contribuição sindical rural não paga no prazo é indevi-
da a cobrança de multa por falta de previsão legal.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

033. 0241635-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/124968.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000068 Exibição de Documentos.  Autos Complemen-
tares:2360045 Agravo de Instrumento.  Apelante: B. I. S.Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Apelado: A. E. S. S.Apelado: E. S.Adv.: Ricardo Kifer
Amorim.  Adv.: Ederaldo Soares.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18257.  Núm.Livro:209.  Folhas: 158 a 168.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA POR AUSÊN-
CIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REQUISITO PRESEN-
TE. ILEGITIMIDADE PASSIVA EM RELAÇÃO AOS DOCU-
MENTOS DO BANESTADO. INEXISTÊNCIA. FUMUS
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. SIGI-
LO BANCÁRIO. INEXISTENTE. MULTA DIÁRIA. LEGA-
LIDADE. REDUÇÃO INDEVIDA. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA A EXIBIÇÃO. AMPLIAÇÃO RECOMENDÁVEL.
O rompimento inamistoso de duradouro contrato de prestação
de serviços  advocatícios, justifica e revela interesse do advo-
gado em conferir documentos comuns às partes, tais como no-
tas fiscais de honorários e de reembolso de despesas e resulta-
do de auditoria realizada em seu escritório, com vistas ao ajui-
zamento de eventuais ações de cobrança de diferenças havidas
no decorrer do relacionamento contratual e de indenização em
face de suposta irregularidade na auditoria.
Na medida em que a exibição alcança documentos comuns e
relativos aos contratos firmados com o Banco Itaú e o Banco
Banestado, mostra-se legítima a figuração no pólo passivo ape-
nas do primeira Instituição bancária, como detentora do con-
trole acionário da segunda, especialmente porque a referida
documentação é controlada por um departamento único.
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A posse de documentos comuns pelo réu demonstram a plausi-
bilidade do direito à exibição para o eventual exercício de ação,
enquanto a demora do exame pode tolher a defesa dos interes-
ses da parte.
O sigilo bancário de que trata a lei refere-se apenas aos dados
referentes à movimentação bancária dos clientes, e não alcança
os documentos relativos ao relacionamento contratual do Ban-
co com o advogado.
A natureza de obrigação de fazer que envolve a ordem de exi-
bição de documento autoriza o juiz a fixar multa diária, como
meio de coerção processual, para garantir o cumprimento da
sentença proferida em ação cautelar.
Tratando-se de Instituição bancária de grande porte mostra-se
razoável a multa diária de R$5.000,00.
Sendo grande o volume de documentos a serem exibidos mos-
tra-se justo o pedido de ampliação do prazo de cinco para trinta
dias.
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

Acórdão Registrados

034. 0229474-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/42693.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000513 Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros
Previdência do Sul.  Adv.: Ricardo Athanásio Felinto de Oli-
veira.  Adv.: Nelson Olivas.  Adv.: Laura Agrifóglio Vianna.
Apelado: Otília Cristina Nowak Lima.  Apelado: Celso Eduar-
do Santos Lima.  Apelado: Lilian Santos Lima.  Apelado: Ca-
rolina Santos Lima.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 18258.  Núm.Livro:209.  Folhas: 169 a 175.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
SEGURO. AÇÃO DE COBRANÇA. REVELIA. CONSIDE-
RA-SE VERDADEIRO O FATO AFIRMADO PELOS BENE-
FICIÁRIOS DO SEGURO DE QUE O CONTRATO É ANTE-
RIOR À DOENÇA QUE ACOMETEU O SEGURADO. AIN-
DA QUE A DOENÇA FOSSE PREEXISTENTE A INDENI-
ZAÇÃO É DEVIDA ANTE À FALTA DE DEMONSTRAÇÃO
DE INTENÇÃO MALICIOSA DO SEGURADO NA RENO-
VAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO QUE NÃO CERCEIA A DEFESA DA REVEL, MESMO
PORQUE A PROVA REQUERIDA NÃO MODIFICARIA A
CONCLUSÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

035. 0244467-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/139322.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:
200100024775 Indenização.  Autos Complementares:
200100000044 Sequencia Anual.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luciana Her-
nández Quintana.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado:
Antonio Pivotto.  Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18259.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 176 a 181.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DE CITAÇÃO.  IRRE-
GULARIDADE SUPRIDA. INEXISTÊNCIA. NULIDADE DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR ERRO NA INTIMA-
ÇÃO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO
QUE SUPRE A FALHA. ENTREGA DE DOCUMENTO ME-
DIANTE MULTA DIÁRIA. ADMISSIBILIDADE. PRAZO
EXÍGUO. AMPLIAÇÃO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. VALOR REDUZIDO.
Eventual irregularidade da citação feita em local diverso da
sede da ré, mas que surtiu o efeito desejado, tanto que houve
apresentação de contestação, circunstância que autoriza a con-
validação do ato, por inteligência dos arts.244 e 250, am-
bos do CPC.
Na ausência de prejuízo, o erro do cartório na intimação dos
advogados da ré para a audiência de conciliação não tem o con-
dão de se anular os atos praticados desde então, especialmente,
porque a matéria debatida autorizava o julgamento antecipado.
É possível a antecipação da tutela por ocasião da sentença, para
obrigar a entrega de documentos, sob pena de multa diária, desde
que se fixe um prazo razoável, não tão exíguo quanto o fixado
de48 horas, para o cumprimento da decisão considerando a
necessidade de ato de terceiro.
É devida a indenização por dano moral quando o banco vendeu
veículo em leilão, sem entregar os documentos para a transfe-
rência no prazo combinado, obrigando o comprador a peregri-
nar por mais de três anos para a sua obtenção, situação de des-
gaste psicológico que ultrapassa o mero aborrecimento do coti-
diano.
O valor deve servir apenas para atenuar a dor, sem dar ensejo
ao enriquecimento sem causa, mostrando-se suficientes
R$3.000,00 na medida em que a aquisição deu-se por
R$1.000,00.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados

036. 0231411-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146406.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2314110
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000157 Ação
de Despejo.  Autos Complementares:200000000751 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 1143171 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Construtora Khouri Ltda.  Adv.: Marco An-
tônio Gonçalves Valle.  Embargado: Mônica Akemi Igarashi
Thomaz de Aquino.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Adv.:
Dario Becker Paiva.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 18260.
Núm.Livro:209.  Folhas: 182 a 185.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-

bargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO INEXISTENTE. TENTATIVA DE REDISCUTIR
A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS.

Acórdão Registrados

037. 0235168-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/82189.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000442 Indenização.  Agravante: Naicele Oliveira de
Noronha.  Adv.: Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto.  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha.  Agravado: Ana Maria Ferst
Ball.  Adv.: Jose Maria Martins do Nascimento.  Adv.: Debora
F. do Nascimento Tazatto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão:
18261.  Núm.Livro:209.  Folhas: 186 a 188.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - PRPRIETÁRIO QUE CEDE
SEU VEÍCULO A TERCEIRO, CAUSADOR DE ACIDENTE
- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO ACO-
LHIDA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

038. 0223936-7  Apelação Cível

Protocolo:2002/186120.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Roxa.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000256 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9500000107 Reparação de Danos.  Autos Complementa-
res: 9700000010 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Jaime Pinto.  Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao.  Adv.: Gilberto
Monteiro Rocha.  Apelante: Kath & Cia Ltda.  Adv.: Francisco
de Assis Iung Henrique.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão:
18262.  Núm.Livro:209.  Folhas: 189 a 197.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do 1º recurso
e, na parte conhecida, deram e, negaram provimento ao
2º recurso.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA EM SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. ERRO MATERIAL NA SENTENÇA EXEQÜENDA. ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA INEXISTENTE. DUAS
POSSIBILIDADES DE RETIFICAÇÃO. APELO 1 CONHE-
CIDO EM PARTE, SENDO ESTE PROVIDO. APELO
2 IMPROVIDO.
Havendo erro material na sentença exeqüenda, apontando índi-
ce de correção monetária inexistente (IPC-DI/FGV), e duas
possibilidades de retificação (IPC/FGV e IGP-DI/FGV), há que
se ponderar qual a solução mais adequada ao caso concreto. o
IPC/FGV trata-se de uma sigla, a qual correspondem vários
índices, enquanto o IGP-DI/FGV trata-se de um índice único. a
fim de se garantir a certeza da prestação jurisdicional, bem como
evitar uma indesejada propagação, “ad eternum”, de embargos
à execução, deve ser adotado o segundo.

Acórdão Registrados

039. 0193567-1  Apelação Cível

Protocolo:2001/45917.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000786 Indenização.  Autos Complementares:
200000000930 Impugnação.  Apelante: Luiz Eduardo Ferreira
Braga.  Adv.: Ariovaldo Lopes.  Apelante: Varig S/a Viação
Aérea Rio-grandense.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Marilu Hauer
de Oliveira Brito.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18263.
Núm.Livro: 209.  Folhas: 198 a 205.  Julgado
em: 11/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso (Ariovaldo Lopes)  e deram provimento parcial ao se-
gundo (Varig).
APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO MORAL - CONTRATO
DE TRANSPORTE AÉREO - “OVERBOOKING” - CULPA
DA TRANSPORTADORA CARACTERIZADA - INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PELO
CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA - IMPOSSIBI-
LIDADE - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PAR-
TIR DA SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
PRUDENTEMENTE ARBITRADOS - APELAÇÃO 1 DES-
PROVIDA E APELAÇÃO2 PROVIDA PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

040. 0236216-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/89556.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000437 Medida Cautelar.  Agravante: Sociedade Coo-
perativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropoli-
tana - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Adv.:
Claudinéia Veloso da Silva.  Agravado: José Santos Martins.
Agravado: Noeli Santos Martins.  Adv.: Wellington de Lima
Andraus.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 18264.
Núm.Livro: 209.  Folhas: 206 a 214.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR INO-

MINADA. PLANO DE SAÚDE. PRETENSA ALTERAÇÃO
DA MENSALIDADE EM RAZÃO DE MUDANÇA DE FAI-
XA ETÁRIA, COM COBRANÇA A MAIOR. CONCESSÃO
DA LIMINAR.
1 - ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR
PORQUE O PEDIDO É SATISFATIVO. INOCORRÊNCIA.
FUNGIBILIDADE DAS MEDIDAS. EXEGESE DO §
7O DO ARTIGO273 DO C.P.C. ALEGAÇÃO AFASTADA.
Ao aplicar o parágrafo 7o do artigo 273 do Código
de Processo Civil, o juiz pode também conceder a medida a
título de antecipação de tutela, quando o pedido for feito a títu-
lo de medida cautelar, em razão do princípio da fungibilidade
(Dinamarco “Reforma da Reforma,2002 pág. 92)”.
2. QUESTÕES ARGÜIDAS LIGADAS AO MÉRITO DA
CAUSA - IMPOSSIBILIDADE DE PREJULGAMENTO PELO
ÓRGÃO “AD QUEM”.
Não é possível a análise pelo órgão “ad quem” de questão sus-
citada no agravo intimamente ligada ao mérito da causa, sob
pena de prejulgamento e suprimento de um grau de jurisdição.
3. ALEGAÇÃO PELA AGRAVANTE DA NÃO PRESENÇA
DOS REQUISITOS DO “FUMUS BONI JURIS” E “PERICU-
LUM IN MORA”. DECISÃO QUE BEM APRECIOU ESSAS
QUESTÕES, CULMINANDO POR DEMONSTRAR A PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO IMPROVIDO.
A liminar concedida pelo primeiro grau deve ser mantida em
grau de recurso se o juiz demonstrar, em sua decisão, a presen-
ça dos requisitos necessários para a concessão.
Não deve o segundo grau, em princípio modificar a decisão,
para não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja
evidente situação de urgência, fato extraordinário ou então que
a decisão seja teratológica.
4. CAUTELAR. PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DE
LIMINAR PRESENTES E QUE AUTORIZAM A DISPENSA
DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO.
Estando demonstrados os requisitos para a concessão da limi-
nar em medida cautelar, bem como os elementos de convicção,
dispensa-se a prestação de caução.
AGRAVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

041. 0188681-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2001/153540.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000613
Ação Civil Pública.  Agravante: Rubens Sanches Barion.  Adv.:
Antonio Teodoro de Oliveira.  Agravado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18265.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 215 a 218.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -
CONCESSÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AO MEIO
AMBIENTE  - DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO - POSSIBI-
LIDADE - PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS LE-
GAIS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

042. 0238561-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/103229.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Bandeirantes.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000160 Cobrança.  Agravante: Itaú Seguros S/a.  Adv.:
Susana Valéria Galhera Gonçalves.  Adv.: Wanderlei de Paula
Barreto.  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Agrava-
do: Lydia Solano Diniz.  Adv.: André Gustavo de Souza.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 18266.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 219 a 222.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DE VIAS TERRESTRES. DPVAT. TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA PARA DEPÓSITO DA INDENIZAÇÃO EM
JUÍZO. ALEGAÇÃO PELA AGRAVANTE DA NÃO PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPADA. DECISÃO QUE BEM APRECIOU ESSAS
QUESTÕES, CULMINANDO POR DEMONSTRAR A PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO IMPROVIDO.
A tutela antecipada concedida pelo primeiro grau deve ser man-
tida em grau de recurso se o juiz demonstrar, em sua decisão, a
presença dos requisitos necessários para a concessão.
Não deve o segundo grau, em princípio modificar a decisão,
para não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja
evidente situação de urgência, fato extraordinário ou então que
a decisão seja teratológica.

Acórdão Registrados

043. 0236002-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/87978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 1 6 7
Reintegração de Posse.  Agravante: Banco Santander Meridio-
nal S/a.  Adv.: Caroline Garcete.  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Agravado: Allan
Fabiano Levinski.  Adv.: Alcenice Marina Searowski.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Núm.Acórdão: 18267.  Núm.Livro: 209.  Folhas:
223 a 228.  Julgado em: 2 5 / 11 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR. CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA. LIMINAR INDEFERI-
DA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE NÃO CRIA,
NECESSARIAMENTE, O ESBULHO. INCERTEZA QUAN-
TO À NATUREZA DA POSSE. NECESSIDADE DE INVES-
TIGAÇÃO E DILAÇÃO PROBATÓRIA, OU NO MÍNIMO,

OUVIR O RÉU. AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS QUE PER-
MITEM A CONCESSÃO DA LIMINAR. EXEGESE DO AR-
TIGO 928 DO CPC.
1. A notificação extrajudicial não cria esbulho e supõe nota
que se leva ao conhecimento de alguém e não declaração de
vontade.
2. Não deve o segundo grau, em princípio modificar a decisão
que indeferiu liminar em ação de reintegração de posse, para
não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja evidente
situação de urgência, fato extraordinário ou então que a deci-
são seja teratológica.
3. A concessão ou denegação da liminar fica ao prudente arbí-
trio do juiz, só podendo ser reformada, pelo tribunal, em caso
de evidente ilegalidade. (TAPr  Agravo de Instrumento no,
0.186280-8 relator Juiz Ronald Schulman,  j. em 02.4.2002)
AGRAVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0236257-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/89875.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000414 Reintegração de Posse.  Agravante: Pil - Cons-
trutora Pianowski Ltda.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João
Alci Oliveira Padilha.  Agravado: Sandra Mara Neto Viana.
Adv.: Margareth Zanardini.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão:
18268.  Núm.Livro: 209.  Folhas: 229 a 233.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA. LIMINAR INDEFERIDA PORQUE NÃO CARAC-
TERIZADO EM PRINCÍPIO, O ESBULHO POSSESSÓRIO.
DISCUSSÃO ACERCA DO PREÇO DO IMÓVEL E CONSE-
QÜENTE INADIMPLEMENTO DO CONTRATO. QUESTÃO
DE MÉRITO QUE DEPENDE DE INSTRUÇÃO PROBATÓ-
RIA.
1. Não é possível a análise pelo órgão “ad quem” de questão
suscitada no agravo intimamente ligada ao mérito da causa, sob
pena de prejulgamento e suprimento de um grau de jurisdição,
mormente quando depende de instrução probatória.
2. Não deve o segundo grau, em princípio modificar a decisão
que indeferiu liminar em ação de reintegração de posse, para
não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja evidente
situação de urgência, fato extraordinário ou então que a deci-
são seja teratológica.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

045. 0187189-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2000/135402.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Faxinal.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000325 Co-
brança.  Apelante: Município de Faxinal.  Adv.: Suzane Olive-
te Sêga Tilles.  Apelado: Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Faxinal.  Adv.: Valdecir Mileski.  Adv.: Andréa
Carboni Barato.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18269.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 234 a 238.  Julgado
em: 11/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram de ambos os recur-
sos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO SEM REPASSE AO
SINDICATO - ILEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO PARA O
QUESTIONAMENTO DAS IRREGULARIDADES NA CO-
BRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO - VALOR ATRIBUÍDO À
CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS E
A CINQUENTA OTN- INTELIGÊNCIA DOS ARTIGO
475, § 2º DO CPC E ARTIGO 34 DA LEI
6830/80- RECURSOS NÃO CONHECIDOS.

Acórdão Registrados

046. 0216927-7  Apelação Cível
Protocolo:2002/127030.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001184 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res:200000001050 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Jorge Victor Lauxen.  Apelante: Eliane Maria Chrusciaki
Lauxen.  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Adv.: Viviane
Burger Balarotti.  Apelado: Artuso Engenharia e Construções
Ltda.  Adv.: Roberta Botelho Bittencourt.  Adv.: Renato José
Borgert.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Núm.Acórdão: 18270.  Núm.Livro:209.  Folhas:
239 a244.  Julgado em: 11/11/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATO DE LOCAÇÃO - PAGAMENTO DE PARTE DOS
ALUGUERES - EFICÁCIA PROBATÓRIA DOS RECIBOS
RECONHECIDOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 320 DO
CÓDIGO CIVIL. MULTAS E JUROS MORATÓRIOS APLI-
CÁVEIS SOBRE O REMANESCENTE DA DÍVIDA - APE-
LAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados

047. 0243529-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/141737.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000376
Adjudicação Compulsória.  Agravante: Acássio Bersani.  Agra-
vante: Diolanda Marrafão Costa Franzato.  Adv.: Luiz Carlos
Biaggi.  Adv.: Maurício Gonçalves Pereira.  Adv.: Clarissa Lí-
gia Paranzini.  Agravado: João Pedro Bender Netto.  Adv.: Je-
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sus Alves Soares.  Adv.: Henrique Wiliam Bego Soares.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Núm.Acórdão: 18271.  Núm.Livro: 209.  Folhas:
245 a 252.  Julgado em: 2 5 / 11 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA. RÉU QUE, EM CONTESTAÇÃO, ALEGA
SER NULO O CONTRATO POR SIMULAÇÃO, CONFIGU-
RANDO PACTO COMISSÓRIO ENCOBRINDO EMPRÉSTI-
MO USURÁRIO. DESPACHO SANEADOR QUE ENTENDE
TRATAR-SE DE ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ATO
JURÍDICO, QUE DEVE SER POSTULADA EM AÇÃO PRÓ-
PRIA, INDEFERINDO, EM CONSEQÜÊNCIA, PEDIDO DE
PERÍCIA DOCUMENTAL. DECISÃO REFORMADA. ALE-
GAÇÃO POSSÍVEL EM CONTESTAÇÃO. PERÍCIA QUE
DEVE SER REALIZADA. AGRAVO PROVIDO.
A nulidade do ato jurídico que é objeto da ação pode ser argüi-
da em defesa, não como tutela própria em favor do réu (o que
só é possível em reconvenção ou ação própria), mas como re-
sistência à pretensão inicial e com finalidade de conseguir o
julgamento de improcedência do pedido do autor.

Acórdão Registrados

048. 0239179-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/109140.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000303 Consignação em Pagamento.  Agravante: Ade-
mir Roberto Amaral da Silva.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.
Agravado: Comissária Galvão S/a - Corretagem de Imóveis.
Adv.: Damien Pablo de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 18272.  Núm.Livro:209.  Folhas: 253 a
260.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA DE UNIDADES EM EDIFÍ-
CIO EM CONSTRUÇÃO. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - DIREITO BÁSICO DO CONSUMIDOR - HIPOS-
SUFICIÊNCIA E VEROSIMILHANÇA CONFIGURADAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE NÃO SE CONFUN-
DE COM O ÔNUS FINANCEIRO DA PROVA.
AGRAVO PROVIDO.
1. O Código de Defesa do Consumidor incide sobre os contra-
tos de compromisso de compra e venda de apartamentos em
edifício em construção, em que a Construtora oferece ao públi-
co as unidades.
2.Presentes os requisitos da hipossuficiência e verossimilhan-
ça, é direito do consumidor a inversão do ônus da prova.
3Não se pode confundir inversão do ônus da prova prevista no
art.6, inc. VIII do C.D.C. com o encargo do adiantamento pré-
vio dos honorários do perito, previsto no art. 33 do C.P.C.

Acórdão Registrados

049. 0245415-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/153992.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000906 Declaratória.  Apelante: Shiguero Ueno.  Adv.:
Marcos Vinicius Rosin.  Apelado: Edmilson Lima Souza.  Ape-
lado: Márcia Gomes de Abreu.  Adv.: Maria Aparecida Piveta
Carrato.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18273.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 261 a 270.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e deram pro-
vimento parcial ao recurso.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXONERAÇÃO DE FIANÇA
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PRELI-
MINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA E CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR REJEITADAS - PEDIDO DE EXO-
NERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO NA FORMA PRECEITUADA
NO ARTIGO 1500 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL A
VIGER A PARTIR DA SENTENÇA - DECISUM QUE FEZ
RETROAGIR ESSE TERMO PARA A DATA DO TÉRMINO
DO PRAZO CONTRATUAL - DECISÃO ULTRA PETITA,
CONTRARIANDO A REGRA DO ARTIGO 460 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE - INOCORRÊNCIA
- POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO - LOCAÇÃO - FIA-
DOR - RESPONSABILIDADE ATÉ A EFETIVA ENTREGA
DAS CHAVES - POSSIBILIDADE DE DESONERAÇÃO DA
FIANÇA - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE, REFOR-
MANDO A R. SENTENÇA NO PARTICULAR ASPECTO DE
CONSIGNAR QUE O TERMO DA EXONERAÇÃO É A
DATA EM QUE SE CONCEDEU OS EFEITOS DA ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA,21 DE DEZEMBRO DE 2001.
 “Ainda que haja cláusula de duração da responsabilidade do
fiador  até a concreta entrega das chaves, pode ele exonerar-se
da fiança por sua conveniência se o contrato sobre que ela inci-
dir se indeterminar no tempo; mas para isso não basta apenas
notificar o credor; terá de se valer de ação declaratória (Lex-
JTA 146/291)”

Acórdão Registrados

050. 0247067-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/102083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:
200300028909 Medida Cautelar.  Agravante: Sindicato dos
Trabalhadores Nas Ind. de Energ. Hidro e Termo Elétricas e de
Fontes Altern Distrib de Gás Can Distrib e Trat de Água San e
Meio Ambiente e Em Empresas e Serv Urb do Estado do Para-
ná.  Adv.: Caroline Lopes Santos.  Agravado: Comissão Pró-
fundação do Sind dos Trab Nas Consec dos Serv de Captação
Trat e Distrb de Água Serv de Esgoto e de Saneam de Curitiba
e Região Metropol e Sul do Paraná -sind’gua - Sul.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 18274.  Núm.Livro:209.  Folhas:

271 a 277.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - LIMINAR INDEFE-
RIDA - SUSPENSÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO DE SINDICATO - OFENSA
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA UNICIDADE SIN-
DICAL - AFERIÇÃO - COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO - STF - ART. 8º, CF - PREJUÍZOS - MERAS
SUPOSIÇÕES - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁ-
RIOS À REFORMA DO DECISUM E CONCESSÃO DA LI-
MINAR - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

051. 0224855-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/4906.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000369 Cobrança.  Autos Complementares:
200000000836 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a.  Adv.: Glauco
Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Murilo Cleve
Machado.  Apelado: José Grisoste.  Apelado: Antonio Donize-
te Grisoste.  Apelado: Carlos Aparecido Grisoste.  Apelado:
Gerson Grisoste.  Adv.: Bruno Cidade Morgado.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão:
18275.  Núm.Livro: 209.  Folhas: 278 a 283.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXIS-
TENTE - ÔNUS DA PROVA DA SEGURADORA - INEXIS-
TÊNCIA DE MÁ-FÉ DA SEGURADA - OMISSÃO DESCA-
RACTERIZADA - RECURSO DESPROVIDO.
O pagamento do seguro aos beneficiários é obrigação da segu-
radora que, recebendo os prêmios mensais sem manifestar qual-
quer dúvida, e não comprovando a má-fé do segurado, está
obrigada a indenizar.

Acórdão Registrados

052. 0244551-4/01  Agravo

Protocolo:2003/160800.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2445514
Agravo de Instrumento.  Agravante: Mario Dozorec.  Adv.: Ide-
raldo Jose Appi.  Agravado: Inpacel - Indústria de Papel Ara-
poti Ltda.  Adv.: Paulo Madeira.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alen-
car.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18276.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 284 a 293.  Julgado
em: 19/11/2003.  Decisão: Por maioria de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE AGRAVO. NÃO COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO557, do CPC. IMPOSSIBILI-
DADE DA CÂMARA REVER A MATÉRIA APRECIADA
PELO RELATOR, INGRESSANDO NO MÉRITO DO RECUR-
SO.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

053. 0226454-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/20496.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9900041779 Ação Monitória.  Agravante: Ariel Martins Gar-
cia.  Agravante: Solange da Silveira Garcia.  Adv.: Davi Deuts-
cher Filho.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a.Agravado: Rio Paraná Securitizadora de Créditos Ltda.Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 18277.
Núm.Livro: 209.  Folhas: 294 a 298.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, negaram.
CONTRATO BANCÁRIO - ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - NÃO
OBRIGATORIEDADE - AGRAVO IMPROVIDO.
A necessidade de provar a alegações feitas conforme art.
333, CPC e exceção do art.6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90, não
se confundem com a obrigação de prover a despesas, estas im-
postas pelo art. 19 do CPC.
Acórdão Registrados

054. 0228912-7/01  Agravo

Protocolo:2003/140933.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jaguariaíva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2289127
Agravo de Instrumento.  Agravante: Placas do Paraná S/a.  Adv.:
Francisco Cunha Souza Filho.  Adv.: Antonio Pinto.  Agrava-
do: Espólio de Denilson Moura Leite.  Adv.: Lisimar Valverde
Pereira.  Adv.: Leontamar Valverde Pereira.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão: 18278.  Núm.Livro:209.  Folhas: 299 a
305.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO INOMINADO - RECURSO CONTRA DECISÃO
QUE INDEFERIU A LIMINAR, BEM COMO A DENUNCI-
AÇÃO DA LIDE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
PREPARO SIMULTÂNEO - REQUISITO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL - RECONHECIMENTO DA
DESERÇÃO - EXEGESE DO ART.511 DO CPC  E LEGIS-
LAÇÃO ESTADUAL SOBRE CUSTAS (LEI 6.149/70 e
11.960/97, BEM COMO RESOLUÇÃO 07/95) - RECURSO
NÃO CONHECIDO

Acórdão Registrados

055. 0233275-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/69401.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000200 Exceção de Suspeição.  Autos Complementa-
res:200100000432 Declaratória.  Autos Complementares:
2326532 Agravo de Instrumento.  Agravante: Rimmaza Super-
mercados Ltda.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Estevão Ru-
chinski.  Adv.: Marco Antonio Padovani.  Agravado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão: 18279.  Núm.Livro:209.  Folhas: 306 a
310.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
DE PERITO JUDICIAL- INTEMPESTIVIDADE - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Começa a contar o prazo para ajuizamento da exceção de sus-
peição  a partir no momento que em a parte toma conhecimento
do motivo pelo qual considera suspeito o perito judicial.

Acórdão Registrados

056. 0232177-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/62493.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000039642 Executivo Fiscal.  Agravante: Gutierrez, Paula,
Munhoz S/a - Construção.  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.:
Leonardo Sperb de Paola.  Adv.: JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Eliane
Cristina Rossi Chevalier.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE).  Núm.Acórdão: 18280.  Núm.Livro: 209.  Fo-
lhas: 311 a 315.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BEM
NOMEADO A PENHORA - RECUSA PELO EXEQÜENTE,
ANTE A EXISTÊNCIA DE OUTRAS PENHORAS INCIDEN-
TES SOBRE O MESMO IMÓVEL- NOMEAÇÃO DECLA-
RADA INEFICAZ- ALEGAÇÃO DE LIQUIDEZ DO BEM
NÃO COMPROVADA PELO AGRAVANTE -  DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0237176-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/95708.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000103
Ação de Despejo.  Agravante: Vilmar Borges.  Adv.: Lisandro
Telles de Camargo.  Agravado: Ademir Roberto Pelizzari.  Adv.:
Aloisio de Camargo Fonseca.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).  Núm.Acórdão:
18281.  Núm.Livro: 209.  Folhas: 316 a 320.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO - LI-
MINAR DE IMISSÃO NA POSSE - REVOGAÇÃO ANTE A
EXISTÊNCIA DE BENFEITORIAS A SEREM INDENIZA-
DAS - MATÉRIA DE MÉRITO A SER DISCUTIDA NA AÇÃO
DE DESPEJO - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO IDÔNEA- DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

058. 0231414-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146444.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2314110
Apelação Cível.  Autos Complementares:200000000785 De-
claratória.  Autos Complementares: 9500000157 Ação de Des-
pejo.  Autos Complementares: 1143171 Apelação Cível.  Em-
bargante: Leonardo Thomaz de Aquino Filho.  Adv.: Julio Cézar
Nalim Salinet.  Embargado: Construtora Khouri Ltda.  Adv.:
Marco Antônio Gonçalves Valle.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 18282.  Núm.Livro:209.  Folhas: 321 a
323.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. REFORMA DA DECISÃO DE PRI-
MEIRO GRAU. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SILÊN-
CIO DO ACÓRDÃO QUANTO AOS ÔNUS DE SUCUMBÊN-
CIA. OMISÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA INVERTER A SUCUM-
BÊNCIA FIXANDO VALOR DE HONORÁRIOS.

Acórdão Registrados

059. 0179763-1  Apelação Cível

Protocolo:2000/111038.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000820 Alvará Judicial.  Apelante: Ruth Isabel Pones-
tk.  Adv.: Luiz Carlos Guimarães Taques.  Apelado: Compa-
nhia Paulista de Seguros.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18283.  Núm.Livro:
209.  Folhas: 324 a 329.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
PROCESSO CIVIL - ALVARÁ JUDICIAL PARA LIBERAÇÃO
DE SEGURO - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - IMPOSSIBI-
LIDADE - DECISÃO MANTIDA.
I - Em sede de procedimento de jurisdição voluntária não é
possível se deferir a liberação de seguro cujo pagamento está
sendo negado pela seguradora.

Acórdão Registrados

060. 0242028-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/132767.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000841 Reintegração de Posse.  Agravante: Bertolino
Cruz Vieira.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Agrava-
do: Adelino Anacleto.  Adv.: Vitório Karan.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 18284.  Núm.Livro:210.  Folhas: 1 a 5.  Julga-
do em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - COMPRA E VEN-
DA DE VEÍCULO AUTOMOTOR - ALEGAÇÃO DE FRAU-
DE NO PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO DE TRANS-
FERÊNCIA ASSINADO EM BRANCO PELO AUTOR -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE
LIMINAR - AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO - PROVA
ORAL INCONCLUSIVA - INDEFERIMENTO DO PROVI-
MENTO INITIO LITIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
LEGITIMIDADE DO DECISUM - AUSÊNCIA DOS PRES-
SUPOSTOS DOS ARTS. 927 E 928 DO CPC - APLICAÇÃO
DO ART. 1.211 DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO DESPRO-
VIDO.
1. A concessão ou não de liminar no procedimento possessório
é ato informado pelo prudente arbítrio do julgador, e essa deci-
são, qualquer que seja, somente estará sujeita à revisão se con-
tiver a mácula de absoluta ilegalidade.
2. Ausentes os pressupostos ensejadores da concessão do pro-
vimento initio litis, consoante o rol do art. 927 do CPC, nota-
damente o esbulho cometido pelo réu, que em função de for-
mal documento de compra e venda mantém consequente posse
legítima sobre o veículo, correto o despacho que o indefere.

Acórdão Registrados

061. 0247888-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/171082.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000688 Reparação de Danos.  Agravante: Vida da Terra
Agro Indústria Ltda - Me.  Adv.: Éder Gorini.  Agravado: Ol-
velbra Industrial S/a.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18285.
Núm.Livro: 210.  Folhas: 6 a 10.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA,
BASTA SIMPLES DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA
NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS
PROCESSUAIS, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO. RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados

062. 0244118-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/148461.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200300002124 Declaratória.  Agravante: Condomínio Conjun-
to Residencial Monteiro Lobato.  Agravante: Paulo Gomes.
Adv.: Claudio da Silva dos Santos.  Adv.: Antonio da Silva dos
Santos.  Adv.: Osvaldo da Silva dos Santos.  Agravado: Edite
Cipriano da Luz.  Agravado: Eva Xavier.  Agravado: Irecê Vi-
eira Abilhôa.  Agravado: Jaqueline dos Santos Lima Kostuk.
Agravado: Juraci Aparecida Nunes.  Agravado: Leia Bueno
Madureira.  Agravado: Maria Beatriz de Azevedo Bittencourt
Vieira.  Agravado: Maria Lucia Xavier da Silva.  Agravado:
Olga Bueno Cordeiro de Oliveira.  Agravado: Silvana Wichert.
Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro.
Adv.: Liliana Ribas Tavarnaro.  Adv.: Heitor Pinheiro Lima
Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18286.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 11 a 14.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE - ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA - TROCA DE PISOS LISOS
POR ANTIDERRAPANTES - NECESSIDADE - DECLARA-
ÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS - AUSÊNCIA DO QUO-
RUM MÍNIMO - MEDIDA APROVADA PELA MAIORIA
DOS CONDÔMINOS - ABAIXO-ASSINADO - NÚMERO
ÍNFIMO DE DISSIDENTES - PAGAMENTO DA OBRA -
BAIXO CUSTO MENSAL - RESCISÃO DE CONTRATO
COM EMPREITEIRA - MULTA CONTRATUAL ELEVADA
- INEFICÁCIA DA TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

063. 0245373-4/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo:2003/172091.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária: 2453734
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 805958 Ape-
lação Cível.  Agravante: Regina Márcia Dias.  Adv.: Adilson
de Castro Junior.  Adv.: Ana Paula Esmério Magalhães.  Agra-
vado: Farid Beira Nassin.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Núm.Acórdão: 18287.  Núm.Livro: 210.  Fo-
lhas: 15 a 16.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL - INADMISSI-BILIDADE - INTE-
LIGÊNCIA DO ART.210 DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.
      I. É inadmissível, em qualquer recurso,  agravo regimental
quando se tratar de decisão concessiva ou não de efeito sus-
pensivo.

Acórdão Registrados

064. 0242622-0  Agravo de Instrumento
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Protocolo:2003/135486.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000437 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000275
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banestado Clu-
be de Seguros S/c.  Adv.: ADENIR DONIZETI ANDRIGERE-
TO.  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Agravado:
Maria Pereira da Silva.  Adv.: Paulo Sérgio Daniel.  Adv.: Luiz
Guilherme de Souza Lima.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18288.
Núm.Livro: 210.  Folhas: 17 a 20.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
EXECUÇÃO - EMBARGOS DO DEVEDOR - ACOLHIMEN-
TO PARCIAL - MÍNIMA PARTE - APELAÇÃO - REGRA DO
ART.520, V, CPC - RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

065. 0243988-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/147321.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária: 199800000506
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Alberto Lovat-
to.  Adv.: Neimar Batista.  Agravado: Francisco Romero Folla-
dor.  Adv.: Juliana Goncalves Pupo.  Adv.: Tanabí Regina Piva
Perin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18289.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 21 a 26.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL  - PENHORA SOBRE IMÓVEL
RESIDENCIAL DO LOCATÁRIO DEVEDOR - IMPOSSIBI-
LIDADE- RECONHECIMENTO NA INSTÂNCIA MONO-
CRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDA-
DE DO DECISUM     - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90
- DISPOSITIVOS DE FORÇA COGENTE DIANTE DA NA-
TUREZA DE ORDEM PÚBLICA DA LEGISLAÇÃO ESPE-
CIAL DE REGÊNCIA  - RECURSO DESPROVIDO.
Sendo a impenhorabilidade do bem de família matéria de or-
dem pública, pode ser conhecida até mesmo de ofício e em
qualquer momento processual, tanto mais se o devedor traz ele-
mentos convincentes de que o imóvel penhorado é utilizado
como residência de sua família.

Acórdão Registrados

066. 0247667-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/74414.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000242 Reparação de Danos.  Agravante: Antônio Fa-
versani.  Adv.: Sonia Regina Vieira Khoury.  Adv.: Angela Cris-
tina Contin Jordão.  Agravado: Cooperativa dos Cafeicultores
e Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.: José Luiz Jacobucci
Farah.  Adv.: Carlos Fernando Uzelotto.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 18290.  Núm.Livro:210.  Folhas: 27 a
33.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO, PELO
AGRAVANTE, DO DISPOSTO NO ARTIGO 526 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
BUSCANDO REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO  FUNDADA NO DIREITO
COMUM - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A
JUSTIÇA DO TRABALHO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ILEGITIMIDADE DO DECISUM - SÚMULA 15 DO STJ -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL NÃO ESPECI-
ALIZADA - PRECEDENTES PRETORIANOS - AGRAVO
PROVIDO.

Acórdão Registrados

067. 0244593-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/150698.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000180 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
2030739 Apelação Cível.  Agravante: Vilmar Morsch.  Adv.:
Luiz Alceu Gomes Bettega.  Adv.: Alessandro de Carlo Zie-
mann.  Adv.: Mônica Scultetus Krauss.  Agravado: Neusa Ri-
beiro da Silveira.  Adv.: Tatyane P. Portes Stein.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 18291.  Núm.Livro:210.  Folhas: 34 a
38.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DES-
PEJO DE IMÓVEL RURAL (ARRENDAMENTO) - DIREI-
TO DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS ASSEGURADO
NA DECISÃO QUE DECIDIU A LIDE - EXECUÇÃO POR
TÍTULO JUDICIAL - IMISSÃO DA AUTORA NA POSSE DO
IMÓVEL AUTORIZADA NO JUÍZO MONOCRÁTICO ME-
DIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO IDÔNEA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE DO DECISUM -
PROVISÃO LEGAL (PARÁGRAFO3º DO ART. 744 DA
LEI ADJETIVA) - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

068. 0243919-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/140678.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9900019970 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200000020227 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Es-
tado do Paraná.  Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro.  Apela-
do: Rechi e Fortuna Ltda.  Adv.: Edson Carlos Pereira.  Adv.:
Julio César Gonçalves.  Adv.: João Aparecido Michelin.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 18292.  Núm.Livro: 210.  Fo-

lhas: 39 a 46.  Julgado em:
02/12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE DESPEJO - REEXAME NECESSÁRIO - CONHE-
CIMENTO -IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, ONDE
RESTOU APURADO VALOR SUPERIOR A SESSENTA SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - PURGAÇÃO DA MORA  - INOCOR-
RÊNCIA EIS QUE HOUVE O PAGAMENTO DOS ALUGUE-
RES, SEM INCLUSÃO DOS VALORES RELATIVOS À COR-
REÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA, CUSTAS PRO-
CESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO JUL-
GADA PROCEDENTE, DECRETANDO-SE O DESPEJO E
A CONDENAÇÃO DO REQUERIDO AO PAGAMENTO DOS
VALORES IMPAGOS - FORMA DE DESOCUPAÇÃO DO
IMÓVEL - TÓPICO QUE NÃO FOI OBJETO DE APRECIA-
ÇÃO DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, INOVANDO
O APELANTE EM SEDE RECURSAL, RESTANDO PREJU-
DICADA A ANÁLISE - RECURSOS DESPROVIDOS - SEN-
TENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO.

Acórdão Registrados

069. 0236121-1/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/167485.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 2361211
Agravo de Instrumento.  Embargante: Happy Moda Masculina
Ltda.  Adv.: Celso Hilgerth Junior.  Adv.: Sergio Fernando Hess
de Souza.  Adv.: Fiorello Nones.  Embargado: Condomínio
Complexo Shopping Curitiba.  Adv.: Cristina Maria Silva Fon-
seca.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18293.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 47 a 51.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - INCONFORMISMO COM O DECISUM - REFORMA
DO JULGADO - VIA INADEQUADA - EFEITO INFRINGEN-
TE - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

070. 0245866-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/157803.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000148 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9800000021 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 1659447 Apelação Cível.  Apelante: Joãozinho Amaro da
Silva.  Adv.: Paulo Antonio Costa Andrade.  Adv.: Cristiane A.
Lario.  Apelado: Duke Energy Internacional, Geração Parana-
panema S/a.  Adv.: Maria Dirce Triana.  Adv.: Júlio César Bu-
eno.  Adv.: Octávio Rulli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 18294.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 52 a 59.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, CUMULADA COM PEDIDO DE DEMOLIÇÃO
DE BENFEITORIAS, ERRADICAÇÃO DE CULTURAS, PER-
DAS E DANOS E COMINAÇÃO DE PENA PECUNIÁRIA -
DESAPROPRIAÇÃO CONSUMADA - BEM PÚBLICO - ES-
BULHO SOBRE O IMÓVEL DEVIDAMENTE COMPROVA-
DO - BOA-FÉ AFASTADA - AUSÊNCIA DE POSSE - IM-
POSSIBILIDADE DE SUA MANUTENÇÃO - INVIABILIDA-
DE DO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS - EVENTU-
AIS DIREITOS SOBRE O BEM DEVEM SER BUSCADOS
PELA VIA ADEQUADA - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

071. 0228807-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/38082.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000009 Mandado de Segurança.  Apelante: Banco Ban-
deirantes S/a.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho.  Adv.: Jamil Josepetti.  Apelado: Municí-
pio de Maringá.  Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Adv.:
Walter Antonio Costa de Toledo Valle.  Adv.: Hugo Francisco
Gomes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Núm.Acórdão: 18295.  Núm.Livro:210.  Folhas: 60 a
76.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - SERVIÇOS
BANCÁRIOS -INTERPRETAÇÃO DA LISTA DE SERVIÇOS
ANEXA À LEI COMPLEMENTAR N.56/87 - TAXATIVIDA-
DE DO ROL DE SERVIÇOS, COMPORTANDO INTERPRE-
TAÇÃO AMPLA E ANALÓGICA - IRRELEVÂNCIA DO
NOME DADO PELO CONTRIBUINTE AO SERVIÇO, IM-
PORTANDO A SUA NATUREZA -  APELAÇÃO CÍVEL -
MANDADO DE SEGURANÇA HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO - EXCLUSÃO SÚMULAS Nº512 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA SENTENÇA REFORMADA EM PARTE, PARA
ESSE FIM.
Na ação de mandado de segurança não se admite condenação
em honorários advocatícios. (Súmula 105 do STJ confirma a
Súmula 512 do STF).

Acórdão Registrados

072. 0246493-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/162220.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000603
Indenização.  Apelante: Cia União Santo Antônio.  Adv.: Arle-
te Terezinha Andrade Kumakura.  Apelado: Paulo Kenite Kume.

Apelado: Maria Walfrida Kume.  Adv.: Jeferson Ribeiro.  Ape-
lado: Wilmar Barbosa.  Adv.: Elisabete Schlichting.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Núm.Acórdão: 18296.  Núm.Livro: 210.  Folhas:
77 a 81.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
- DESPESAS RELATIVAS A REPAROS CAUSADOS DU-
RANTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL - VISTORIA SEM
ACOMPANHAMENTO DO LOCATÁRIO E DO FIADOR -
ORÇAMENTOS, TAMBÉM, UNILATERAIS - CARÊNCIA
DE AÇÃO - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA RE-
CORRIDA MANTIDA.
Imprestáveis para servir de prova em ação de cobrança relativa
a locação, vistoria sem a assinatura do locador e fiador, bem
como orçamento unilateral sem data e comprovação da efetiva
despesa.

Acórdão Registrados

073. 0242253-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/129784.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 199900001470
Consignação em Pagamento.  Apelante: M.a Promoção Artísti-
ca e Cultural Ltda.  Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho.  Adv.:
Cláudia Maria Lima Scheidweiler.  Apelado: Cpm Locação e
Equipamentos Cinematográficos Ltda.  Adv.: Henoch Gregó-
rio Buscariol.  Adv.: Claudio Henrique de Castro.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
18297.  Núm.Livro:210.  Folhas: 82 a 93.  Julgado em: 02/12/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to Sustentou oralmente pela apelante a adva. Eliane da Costa
Machado Zenaman..
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁ-
FICOS - OBJETOS EXTRAVIADOS OU DEVOLVIDOS COM
DEFEITOS - SEGURO FIRMADO PELA AUTORA - RES-
PONSABILIDADE DA LOCATÁRIA, UMA VEZ QUE ALÉM
DE NÃO DEMONSTRAR TER REALIZADO A COMUNI-
CAÇÃO À SEGURADORA, CONFESSOU QUE ESPERAVA
QUE A LOCADORA O FIZESSE - NÃO COMPROVAÇÃO,
POR PARTE DA AUTORA (LOCATÁRIA) DE TER SE
ACAUTELADO QUANDO DEVOLVEU OS EQUIPAMEN-
TOS À RÉ, NA FORMA PREVISTA NA CLÁUSULA
27 DO CONTRATO, QUE ESTABELECE QUE A DEVOLU-
ÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÁ “SEMPRE COM A PRE-
SENÇA DO RESPONSÁVEL PELA PRODUÇÃO” - AÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

074. 0240528-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/119849.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000385 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9200000286 Cobrança.  Autos Complementares:
653654 Apelação Cível.  Apelante: Helena Safka Loffredo.
Adv.: Hugo Martins Kosop.  Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto.
Rec.adesivo: Habitasul Crédito Imobiliário S.a.  Adv.: Marcos
Augusto Malucelli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 18298.
Núm.Livro:210.  Folhas: 94 a 99.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
EMBARGOS DO DEVEDOR - ALEGAÇÃO DE QUE A RE-
PRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO APELADA NÃO ESTÁ
CORRETA, POR TER SIDO OUTORGADA AO TEMPO EM
QUE A MESMA SE ENCONTRAVA SOB O REGIME DE
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - IMPROCEDÊNCIA -
REPRESENTAÇÃO REGULAR  - RECURSO IMPROVIDO.
RECURSO ADESIVO - HONORÁRIOS FIXADOS EM R$
800,00 (OITOCENTOS REAIS), COM BASE NO  §
4º, DO ARTIGO20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
MAJORAÇÃO - DESCABIMENTO - IMPROVIMENTO DO
RECURSO.
 “Em se tratando de Embargos do Devedor, a verba honorária
advocatícia é de ser arbitrada com base no parágrafo4º do ar-
tigo20 do Código de Processo Civil, que alcança as causas em
que a sentença não é condenatória” (Acórdão n. 2256,
6ª Câmara Cível, relator Juiz Waldemir Luiz da Rocha).

Acórdão Registrados

075. 0239787-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/114135.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001323 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9400000253 Indenização.  Autos Complementares: 1055230
Apelação Cível.  Apelante: Michel Rabelo Gomes.  Adv.: Car-
los Humberto Fernandes Silva.  Apelado: Expresso Mercúrio
S/a.Adv.: Henrique Schneider Neto.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 18299.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 100 a 104.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL JUL-
GADOS PROCEDENTES - HONORÁRIOS FIXADOS SO-
BRE O VALOR DADO À CAUSA - RECURSO PLEITEAN-
DO A INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR EXCLUÍDO DA EXE-
CUÇÃO E APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 4°, DO ARTI-
GO 20, DO CPC - PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

076. 0236741-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/90667.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:

200000001103 Cobrança.  Apelante: M.a. Berger Construção e
Empreendimentos S/a.  Adv.: Osvaldir Nodari.  Adv.: Maria
José Távora Gil Belém.  Apelado: Dione Salete Carletto.  Adv.:
Arivaldir Gaspar.  Adv.: João Antonio Gaspar.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão:
18300.  Núm.Livro:210.  Folhas: 105 a 109.  Julgado em: 02/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE
NOVO CÁLCULO DOS VALORES DEVIDOS, COM BASE
NOS PREÇOS ACERTADOS ENTRE AS PARTES EM CON-
TRATO VERBAL. LAUDO PERICIAL FEITO PELO SR.
CONTADOR JUDICIAL. DIVERGÊNCIA DE VALORES.
FALTA DE PROVA DO ALEGADO PELO RECORRENTE.
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados

077. 0208568-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/48554.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000184 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000271 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9900000271 Execução de Sentença.  Apelante: Alimentos Za-
eli Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Olivei-
ra Leandro.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Apelado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez.  Apelado: Airton Martins Molina.
Apelado: Márcio Rogério Depolli.  Adv.: Braulio Belinati Gar-
cia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Márcio Rogé-
rio Depolli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Núm.Acórdão: 18301.  Núm.Livro:210.  Folhas: 110 a
114.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - ALEGADA FALTA DE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO PARA SE DAR PROSSEGUIMENTO AO PROCES-
SO EXECUTIVO - DESNECESSIDADE - DECISÃO ADE-
QUADA - RECURSO IMPROVIDO.
Na execução provisória, enquanto o executado não sofre ame-
aça de perda de posse ou domínio dos bens penhorados, não se
torna exigível a caução.

Acórdão Registrados

078. 0244396-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/135112.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000165 Indenização.  Apelante: Reinaldo Nogarotto.
Adv.: Marcos Osias da Silva.  Apelado: Jurandir Luis Camar-
go.  Adv.: Nelson Venancio.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 18302.
Núm.Livro:210.  Folhas: 115 a 119.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e negaram
provimento.
DIREITO CIVIL - COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USA-
DO - BLOQUEIO NA REPARTIÇÃO ADMINISTRATIVA -
IMPOSSIBILIDADE DE REGULAR FORMALIZAÇÃO DO
NEGÓCIO - VÍCIO ANTERIOR - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
EVICÇÃO - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E ALEGAÇÃO
DE RETARDO PELO AUTOR NO TRÂMITE DA DOCU-
MENTAÇÃO - INCONSISTÊNCIA - REJEIÇÃO DA PREFA-
CIAL E DESPROVIMENTO DO APELO.
1. Provada a compra e venda de bem móvel havida pelas par-
tes, esta constitui a relação de direito material que informa a
legitimidade para a causa.
2. Não elidida a boa-fé do adquirente, e remontando o vício da
coisa a tempo anterior à alienação, de aplicar-se as regras da
evicção (CC de 1916, arts. 1.107 e seguintes).

Acórdão Registrados

079. 0244490-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/140123.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9800000247 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
9800065668 Busca e Apreensão.  Apelante: Claudino Mores
Miola.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Apelado: Donatília Poncia-
no Pereira.  Adv.: José Luiz Ramuski.  Apelado: Araucária
Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: José Hipólito
Xavier da Silva.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18303.
Núm.Livro:210.  Folhas: 120 a 123.  Julgado em: 02/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
INDENIZAÇÃO. APREENSÃO INDEVIDA DE VEÍCULO
POR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO, QUANDO NA
POSSE DE TERCEIRO QUE O ADQUIRIU LICITAMENTE.
DANO MATERIAL MAJORADO. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA.  INEXISTENTE. AUTOR QUE DECAIU DE PAR-
TE MÍNIMA DO PEDIDO.
O desapossamento indevido de veículo licitamente adquirido,
feito na presença de familiares, é causa de grande angústia e
humilhação, que somadas aos aborrecimentos para posterior e
incerta recuperação do carro justificam a fixação da indeniza-
ção por dano moral em50 salários mínimos, para que se atenda
com eficiência a sua dupla finalidade, de punir aquele que deu
causa à dor e ao mesmo tempo de confortar aquele que foi víti-
ma do ato.
Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido justifica-se a
isenção do pagamento dos ônus da sucumbência, consoante
inteligência do art. 21, § único do CPC.
APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

080. 0240735-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/166882.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 2407354
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000947 Indeni-
zação.  Embargante: Edificadora Paranaense Ltda.  Adv.: José
Rodrigo Sade.  Adv.: José Cid Campêlo Filho.  Adv.: José Cid
Campêlo.  Adv.: Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.  Embarga-
do: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos
Santos.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Embargado:
Delphos Serviços Técnicos S/a.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.
Adv.: Rosangela Dias Guerreiro.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18304.  Núm.Livro:210.  Folhas: 124 a 129.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART.535 DO CPC NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. ALEGADAS NULIDADES NÃO
VERIFICADAS.
1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuri-
dade ou erro material, não há como prosperar o inconformis-
mo, cujo real objetivo é a pretensão de anular ou a sentença de
primeiro grau ou o acórdão atacado.
2. Em regra, vigora o princípio da identidade física do juiz (CPC,
art. 132). Tendo a magistrada, ainda como juíza substituta, con-
cluído a audiência de instrução e julgamento, sua promoção à
juíza titular de outra Vara, caracterizaria a desvinculação à causa
(CPC, art. 132, parte final). Entretanto, levando-se em conta os
princípios da economia processual e  do “pas de nullité sans
grief”, o ato deve ser convalidado.
3. A competência desta Corte se firma em razão do procedi-
mento (sumário) que a causa deveria ter sido conduzida, dado
a sua indisponibilidade. Ausência de publicação que não foi
impugnada, convalidando-se a decisão.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

081. 0243918-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/136316.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000579 Declaratória.  Autos Complementares:
200200000445 Medida Cautelar.  Apelante: Luiz Carlos Pilat-
ti.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: franz her-
mann nieuwenhoff júnior.  Apelante: Queiroga & Associados
Informática Ltda.  Adv.: Odilon Mendes Junior.  Apelado: Os
Mesmos.  Interessado: Banco Citibank S/a.  Adv.: Rosana Jar-
dim Riella.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18305.
Núm.Livro:210.  Folhas: 130 a 135.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
DUPLICATA. SAQUE IRREGULAR. SEM CAUSA MER-
CANTIL OU SUPORTE EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
APONTAMENTO PARA PROTESTO. SUSTAÇÃO. INEXI-
GIBILIDADE RECONHECIDA. INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS INDEVIDA. EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. RE-
LACIONAMENTO ENTRE AS PARTES. DESPESAS PESSO-
AIS FEITAS POR CONSULTOR E ORIUNDAS DE CARTÃO
DE CRÉDITO CORPORATE FORNECIDO PELA EMPRE-
SA CONTRATANTE. PEDIDO CONTRAPOSTO DESACO-
LHIDO PORQUE FUNDADO NA DUPLICATA, SEM ESPE-
CIFICAÇÃO DA ORIGEM.
O saque de duplicata e o seu apontamento para protesto não
acarretam, por si só, a obrigação de indenização por dano mo-
ral, porque apesar das ausências de causa mercantil e de supor-
te em prestação de serviços, resultou demonstrada a existência
de dívida decorrente de gastos pessoais efetuados com cartão
de crédito fornecido pela empresa ao consultor, sendo desin-
fluente, no caso, a maneira irregular da cobrança, prevalecen-
do a boa fé objetiva do credor.
É carecedor do pedido contraposto o credor  que o fundamenta
exclusivamente no título, sem fazer referência à dívida subja-
cente.
APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

Acórdão Registrados

082. 0244284-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/142895.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000407 Adjudicação Compulsória.  Autos Complemen-
tares: 9700000899 Arrolamento.  Apelante: Nathan Zugmann.
Apelante: Esther Lerer Zugman.  Adv.: Dulcinea de Souza
Schmidlin.  Apelado: Terezinha Teixeira de Oliveira.  Adv.:
Adoniran Pedroso de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.   Relator:  Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18306.  Núm.Livro:210.  Folhas: 136 a 138.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
CITAÇÃO POR EDITAL. BASTA A AFIRMAÇÃO DO AU-
TOR SOBRE SER IGNORADO O LUGAR ONDE SE EN-
CONTRAM OS RÉUS, SENDO DESNECESSÁRIA A REQUI-
SIÇÃO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS,  A
PEDIDO DA DEFENSORIA PÚBLICA, ESPECIALMENTE
PORQUE NÃO EXISTEM ELEMENTOS NOS AUTOS QUE
CONTRARIEM A VERSÃO DO AUTOR.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
Acórdão Registrados

083. 0244758-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/147681.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000272 Prestação de Contas.  Autos Complementares:
200300000708 Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio.  Adv.: Arlindo Menezes
Molina.  Adv.: Auderi Luiz de Marco.  Apelado: Fabiano Ne-
ves Macieywski.  Adv.: Heroldes Bahr Neto.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Núm.Acórdão: 18307.  Núm.Livro:210.  Folhas: 139 a 142.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVIDA. CONTA CORRENTE.
CRÉDITO ROTATIVO.  ENVIO PERIÓDICO DE EXTRA-
TOS. IRRELEVÂNCIA.
É devida a prestação de contas pela Instituição bancária por
administrar os recursos financeiros que transitam pela conta
corrente do cliente, mesmo que envie extratos mensais que ser-
vem para mera conferência.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

084. 0242133-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/130550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000184
Reintegração de Posse.  Apelante: Eduardo Glovaski Filho.
Adv.: Deise Malaguido Ponich.  Apelado: Vanderlei Almeida
de Quadros.  Adv.: Julia Maria Borges.  Adv.: Marcia Cristina
Jonson.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Núm.Acórdão: 18308.  Núm.Livro:210.  Folhas: 143 a 152.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -  VEÍCULO AU-
TOMOTOR - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONTRA-
TO DE COMODATO ENTRE AS PARTES - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - ÔNUS DO AUTOR, EM DEMONSTRAR A EXIS-
TÊNCIA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - INE-
XISTÊNCIA DE ESBULHO POSSESSÓRIO - AÇÃO JUL-
GADA IMPROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

085. 0205400-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/159613.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 2054004
Apelação Cível.  Embargante: Geraldo Cano Primolan.  Adv.:
Marcio Alves Mendes.  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto.
Embargado: Unopar - Universidade Norte do Paraná.  Adv.:
Leila Denise Velasque Cruz.  Adv.: José Roberto dos Santos.
Adv.: Roberto Laffranchi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
18309.  Núm.Livro:210.  Folhas: 153 a 159.  Julgado em: 02/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURI-
DADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO
DE REDISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO - EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados

086. 0146094-0  Apelação Cível

Protocolo: 1999/85789.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 9700001399
Restituição de Quantia.  Apelante: Rosangela do Rocio Gon-
çalves Cota.  Adv.: Dinamir Pruença Monteiro.  Apelado: Ci-
dadela S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.: Carmen
Roberta Franco.  Adv.: João Alfredo Faiad e Silva.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
18310.  Núm.Livro:210.  Folhas: 160 a 166.  Julgado em: 02/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA - INADIMPLEMENTO
- DISTRATO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - CLÁUSU-
LAS LIVREMENTE PACTUADAS - AUSÊNCIA DE VÍCIO
DE VONTADE - DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS -
DESCONTO DE50% REFERENTE A DESPESAS ADMINIS-
TRATIVAS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO DO QUAN-
TUM ARBITRADO - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA - DEFERIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

087. 0198774-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2001/94586.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9700000227 Cobrança.  Apelante: Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário de Rio Bonito.  Adv.: Marco Aurélio Pelli-
zzari Lopes.  Apelante: Município de Laranjeiras do Sul.  Adv.:
Almir Machado de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão:
18311.  Núm.Livro:210.  Folhas: 167 a 176.  Julgado em: 02/
12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e reformaram a
sentença em reexame necessário.
AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇOS DE TRATOR PRESTA-
DOS AO MUNICÍPIO. SENTENÇA QUE MANDA PAGAR
O VALOR CONTRATADO, COM CORREÇÃO E JUROS,
DESCONTADO UM PAGAMENTO PARCIAL FEITO.
APELAÇÃO 01 DO AUTOR.
- PRETENSÃO QUE O PAGAMENTO DAS HORAS TRA-
BALHADAS SEJA FEITO PELO VALOR ATUAL DESSES
SERVIÇOS. PRETENSÃO REJEITADA. OBRIGAÇÃO QUE
DEVE SER PAGA PELO VALOR CONTRATADO, DEVIDA-
MENTE CORRIGIDO. APELO IMPROVIDO NESTE ASPEC-
TO.
- PRETENSÃO QUE NÃO SEJAM DESCONTADOS OS VA-
LORES QUE TERIAM SIDO PAGOS PELA RÉ. ALEGAÇÃO
QUE SE TRATA DE VALORES REFERENTES A OUTROS
SERVIÇOS. ALEGAÇÃO NÃO PROVADA. PROVA QUE, AO
CONTRÁRIO, INDICA SEREM PAGAMENTOS DOS SER-
VIÇOS OBJETO DA AÇÃO.  APELO IMPROVIDO NESSE
ASPECTO.

APELAÇÃO 02 DO MUNICÍPIO.
- ALEGAÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DE NÃO REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS. AUTOR QUE, NO ENTANTO, FAZ A PRO-
VA DEVIDA. ADEMAIS, VALOR DO CRÉDITO QUE FOI
OBJETO DE EMPENHO NA CONTABILIDADE DA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL. VALOR DEVIDO.
 - PERÍCIA QUE APONTOU DOIS PAGAMENTOS PARCI-
AIS, PELO MUNICÍPIO. SENTENÇA QUE, ERRONEAMEN-
TE, MANDOU DESCONTAR APENAS UM DOS VALORES
PAGOS. REFORMA DA DECISÃO PARA DETERMINAR O
ABATIMENTO DOS DOIS VALORES PARCIAIS PAGOS
PELO MUNICÍPIO.
- ALEGAÇÃO DO MUNICÍPIO QUE A CORREÇÃO MO-
NETÁRIA DEVE SER CONTADA DESDE A PROPOSITU-
RA DA AÇÃO E CITAÇÃO. CORREÇÃO QUE DEVE SER
FEITA DESDE A ÉPOCA DO VENCIMENTO DA DÍVIDA
PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
APELAÇÃO DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDA.
- REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA QUE, AO CON-
DENAR O MUNICÍPIO A PAGAR O VALOR CONTRATA-
DO, DETERMINOU O DESCONTO DE APENAS UM DOS
PAGAMENTOS PARCIAIS FEITOS. REFORMA DA SEN-
TENÇA. PROVA PERICIAL QUE DEMONSTRA SEREM
DOIS OS PAGAMENTOS PARCIAIS. REEXAME NECES-
SÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
- APELAÇÃO 01 IMPROVIDA. APELAÇÃO 02 E  REEXA-
ME NECESSÁRIO PROVIDOS PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

088. 0196566-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146452.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 1965666 Ape-
lação Cível.  Embargante: José Breno Ferraz Júnior.  Adv.: Gil-
berto Baumann de Lima.  Adv.: Carlos Alberto Gomes Lemos.
Adv.: Thiago Simões Rabello.  Embargado: Marcio Fernando
Rodrigues.  Adv.: Nelson de Souza Galvan.  Adv.: Paulo Sergio
Mecchi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 18312.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 177 a 179.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E CONTRA-
DIÇÕES INEXISTENTES -  RECURSO OPOSTO VISANDO
A REAPRECIAÇÃO DO MÉRITO E PREEQUESTIONA-
MENTO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS.
      Não havendo no acórdão qualquer omissão ou contradi-
ção, não se pode rediscutir matéria já julgada para fins de pre-
questionamento.

Acórdão Registrados

089. 0185678-4  Apelação Cível

Protocolo:2001/126641.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000488
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 137788801 Recur-
so Especial.  Apelante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Apelado:
Venício Bley Filho.  Adv.: Gabriel de Araújo Lima.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
18313.  Núm.Livro:210.  Folhas: 180 a 189.  Julgado em: 02/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - SÚMULA233 DO STJ - CORRETA DISTRI-
BUIÇÃO - PREVENÇÃO AFASTADA - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - INOCORRÊNCIA - SUCESSÃO
ENTRE BANCOS - MULTA DIÁRIA - PRAZO DE DESCUM-
PRIMENTO DA DECISÃO LIMINAR - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A compra do Banco Banorte S/A pelo Banco Bandeirantes S/A
não descaracteriza hipótese de sucessão, ainda que com trans-
ferência de apenas parte de bens corpóreos e incorpóreos, utili-
zando-se o adquirente de suas instalações, funcionários e cli-
entes, para prosseguimento na exploração do mesmo ramo ne-
gocial.

Acórdão Registrados

090. 0235202-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/82344.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000215 Reintegração de Posse.  Apelante: Maria do
Rocio Santos Klock.  Apelante: Adelino Luiz Klock.  Adv.:
Marineide Spaluto.  Adv.: Elias Augusto Reinaldin.  Apelado:
Torreblanca Construções e Incorporações Ltda.  Adv.: Plínio
Mendes Rabello.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Núm.Acórdão: 18314.  Núm.Livro:
210.  Folhas: 190 a202.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PERDAS E DANOS.
APARTAMENTOS CONSTRUIDOS EM VÁRIOS BLOCOS.
OBRA INACABADA. RÉUS APELANTES QUE ADQUIRI-
RAM UM APARTAMENTO, EM BLOCO CUJA OBRA NÃO
FOI INICIADA, OCUPANDO OUTRO, EM OUTRO BLOCO
QUASE ACABADO, NO QUAL PROMOVERAM OBRAS
COMPLEMENTARES.
1 - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA E INEXISTÊNCIA DE
PROVA DA POSSE DA AUTORA APELADA. NULIDADE
INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO BEM FEITA COM
ANÁLISE DAS PROVAS. APELAÇÃO IMPROVIDA NES-
TE ASPECTO.
2 - ALEGAÇÃO, PELOS RÉUS APELANTES, DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR POR INADEQUAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE NECESSIDADE DE PRÉVIA RESCISÃO DO CONTRA-
TO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. EXIGÊNCIA DES-

CABIDA. OCUPAÇÃO INDEVIDA DE IMÓVEL DISTINTO
DO QUE FORA CONTRATUALMENTE PACTUADO.
3 - ALEGAÇÃO, PELOS RÉUS APELANTES, DE AQUISI-
ÇÃO DE PROPRIEDADE POR ACESSÃO INDUSTRIAL EM
RAZÃO DAS OBRAS PROMOVIDAS. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE INOVAÇÃO OU CRIAÇÃO NA COISA.
4 - ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, COM DIREITO DE SUBSTITUIÇÃO
DO PRODUTO ADQUIRIDO POR OUTRO DA MESMA
ESPÉCIE. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.
CASO PURO DE ESBULHO POSSESSÓRIO.
1-Se o compromissário comprador toma posse de apartamento
diverso daquele objeto do compromisso, ocorre esbulho e a
medida processual adequada é a reintegração de posse. A ne-
cessidade de prévia rescisão contratual como pré-condição para
o pedido de reintegração de posse só existe se o imóvel do
litígio for o imóvel objeto de compromisso de compra e venda,
havendo inadimplência.
2-Mesmo que o compromissário comprador tenha adquirido um
apartamento por compromisso de compra e venda, não pode,
‘manu militare’ tomar posse de outro apartamento do mesmo
edifício em construção, sob o argumento de ter o direito de
substituição do produto por outro da mesma espécie (inciso I
do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor), tendo em
vista que há cometimento de puro esbulho possessório, não
amparado pelas leis de consumo.
3-Só haverá acessão industrial se for realizada obra que crie coi-
sa nova capaz de aderir à propriedade previamente existente.
APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados

091. 0200905-4  Apelação Cível

Protocolo:2001/120369.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 9500001245
Indenização.  Apelante: Hospital e Maternidade Nossa Senho-
ra do Carmo Ltda.Adv.: Karin Hasse.  Apelado: Everton Luis
Sipinski Machado.  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Va-
leixo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho.  Núm.Acórdão: 18315.  Núm.Livro:210.  Folhas:
203 a 216.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - ATO ILÍCITO DO APELANTE - NECESSIDA-
DE DE PERÍCIA MÉDICA DELIMITANDO O TEMPO E O
TIPO DE BENEFÍCIO A SER PRESTADO AO APELADO -
TÉRMINO DO PAGAMENTO DA PENSÃO QUANDO O
APELADO COMPLETAR68 (SESSENTA E OITO) ANOS DE
IDADE OU COM O SEU FALECIMENTO - MANUTENÇÃO
DOS VALORES E DOS PERÍODOS DO PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO E DA CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL POR PAR-
TE DO APELANTE - EXIGÊNCIA LEGAL - REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04467 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexander Roberto Alves Valadão 002 0230081-8
Antonio Leal Azevedo Junior 001 0146351-0/02
Delio De Jesus Souza 002 0230081-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0146351-0/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0146351-0/02
Margarete Maria Lemes 001 0146351-0/02
Paulo Roberto Barbieri 001 0146351-0/02
Rogerson Luiz Ribas Salgado 002 0230081-8
Rudyane Mancini Rahal 001 0146351-0/02
Selma N Capeto 001 0146351-0/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0146351-0/02

Acórdão Registrados

001. 0146351-0/02  Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo:2003/164974.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
146351001 Embargos Infringentes.  Embargante: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Selma N Capeto.  Adv.: Rudyane Mancini Rahal.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Embargado: Sérgio
Roberto Pegoraro.  Adv.: Antonio Leal Azevedo Junior.  Adv.:
Margarete Maria Lemes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara In-
tegral.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão:
43.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 42 a 45.  Jul-
gado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. TENTATI-
VA DE REDISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

002. 0230081-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo:2003/46671.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9700001021
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700001307 Embargos a Execução.  Autor: Luiz Ben-hur Lou-
res.  Autor: Elizabeth Gurzinski Loures.  Adv.: Alexander Ro-
berto Alves Valadão.  Réu: Emy Jessy Senff Contin.  Réu: Re-
gina Contin Tauchmann.  Réu: Luiz Fernando Contin.  Adv.:
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Delio de Jesus Souza.  Adv.: Rogerson Luiz Ribas Salgado.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 44.  Núm.Livro: 2.  Folhas:
46 a 51.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram extinta a ação.
AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSI-
ÇÃO DE LEI (ART.485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). INOCORRÊNCIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. PROR-
ROGAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. SÚMULA
343 DO STF APLICÁVEL À ESPÉCIE. PEDIDO INADMIS-
SÍVEL.
A ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de
recurso especial para fazer valer pretensão embasada em posi-
cionamento jurisprudencial diverso ao acórdão rescindendo.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04701 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adhemar De Oliveira E S. Filho 006 0207716-5/01
Adriano Marroni 006 0207716-5/01
Aleixo Mendes Neto 036 0240481-1
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 022 0202554-5/01
Ana Paula Wollestein 034 0242240-8
Arnaldo Aparecido Coração 028 0243726-7/01
Arnaldo Ferreira Muller 001 0240293-1
Caetano Eduardo Otaviano 002 0234526-8
Camilo De Toni 021 0226450-4/01
Carla Angélica Heroso Gomes 017 0240371-0
Carlos Alberto Dos Santos 016 0234587-1/01
Carlos Antonio Lesskiu 004 0242355-4
Carlos Roberto Claro 003 0195717-9
Claiton Ferreira Borcath 001 0240293-1
Clovis Barros Botelho Neto 016 0234587-1/01
Daniel Hachem 006 0207716-5/01

009 0211294-3/01
022 0202554-5/01
033 0244498-2

Delivar Tadeu De Mattos 009 0211294-3/01
Eduardo Luiz Correia 011 0241844-2
Eduardo Ventura Medeiros 032 0179913-1
Edvaldo De Albuquerque Melo 020 0243453-9
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 023 0243711-6
Emerson José Da Silva 030 0246646-6/01
Erasmo José Steiner 029 0243284-4
Eriel Barreiros 020 0243453-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 012 0234864-3/01

019 0241414-4
026 0218283-8

Flavia Cristiane Machado 024 0240271-5
Gabriel Veloso De Araújo 010 0209925-2/01
Gilberto Allievi 025 0164325-8
Gilberto Justino Ferreira 002 0234526-8
Gilson Roberto Cecatto Santos 018 0243991-4
Gisele Venzo 013 0244754-5
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 014 0243617-3
Guilherme Kloss Neto 022 0202554-5/01
Heloisa Helena De O. D. Soares 004 0242355-4
Hermindo Duarte Filho 015 0234989-5/01
Humberto Jardim Machado 011 0241844-2
Humberto Rincoski Costantino 032 0179913-1
Hélcio Silva Orane 036 0240481-1
Ivo Gomes 004 0242355-4
Ivo Santos Junior 029 0243284-4
Jean Carlo De Almeida 005 0242586-9
Joaquim Gonçalves Pigarro 011 0241844-2
Jorge Eloir Maurer 005 0242586-9
Jorge José Gotardi 021 0226450-4/01
Joseval Jorge Pedroso De Moraes 005 0242586-9
José Carlos Marques 025 0164325-8
José Da Costa Valim Filho 008 0228924-7/01
José Eli Salamacha 011 0241844-2
José Ivan Guimarães Pereira 009 0211294-3/01
José Maurício Luna Dos Anjos 031 0244099-9
João Edson Lanças Caputo 006 0207716-5/01
João Hortmann 008 0228924-7/01
Juliana De Almeida Velinças 017 0240371-0
Júlio Martins Queiroga 002 0234526-8
Lauro Caversan Junior 034 0242240-8
Lauro Henrique Luna Dos Anjos 031 0244099-9
Leandro Cesar Ataides 019 0241414-4
Leandro Cezar Ataides 012 0234864-3/01
Leandro Galli 004 0242355-4
Leticia De Souza Baddauy 014 0243617-3
Liliane Gruhn Pagani 007 0206340-7/01
Luciano Braga Cortes 025 0164325-8
Luciany Michelli P. D. Santos 016 0234587-1/01
Luis Miguel De C. Gutierrez 004 0242355-4
Luiz Alfredo Da Cunha Bernardo 002 0234526-8
Luiz Carlos D’agostini 007 0206340-7/01
Luiz Daniel Felippe 032 0179913-1
Luiz Rodrigues Wambier 026 0218283-8
Manif Antonio Torres Julio 008 0228924-7/01
Marco Antônio Gomes De Oliveira 012 0234864-3/01
Marco Aurélio Krefeta 036 0240481-1
Martins Gatti Camacho 021 0226450-4/01
Mateus Pedro Turra 018 0243991-4
Mauricio Sagboni M. Teixeira 027 0239827-0/02
Mauro Cominatto Men 016 0234587-1/01
Miriam Cristina Artur 001 0240293-1
Moyses Grinberg 030 0246646-6/01
Murilo Celso Ferri 023 0243711-6
Márcia Cristina A. V. Boas 014 0243617-3
Márcio Ribeiro Pires 007 0206340-7/01

010 0209925-2/01

Omar José Baddauy 014 0243617-3
Omires Pedroso Do Nascimento 017 0240371-0
Orlando Anzoategui Junior 026 0218283-8

033 0244498-2
Osmar Margarido Dos Santos 009 0211294-3/01
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 022 0202554-5/01
Pedro Pavoni Neto 014 0243617-3
Piratan Araujo Filho 023 0243711-6
Raul Galeto Dinies 015 0234989-5/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 033 0244498-2
Renato José Borgert 035 0237341-7
Ricardo Dos Santos Abreu 005 0242586-9
Ricardo Hildebrand Seyboth 022 0202554-5/01
Roberta Barco Lopes 002 0234526-8
Roberta Botelho Bittencourt 035 0237341-7
Roberto Machado 005 0242586-9
Rodrigo Neves Zanchet 019 0241414-4
Roger Deivis Leite 018 0243991-4
Rubens Carlos Bittencourt 002 0234526-8
Salazar Barreiros Júnior 031 0244099-9
Salvador Henrique Von Holleben 025 0164325-8
Serafim Portes Rocha Filho 027 0239827-0/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 028 0243726-7/01
Silvio Jacintho Ferreira 034 0242240-8
Sonny Brasil De C. Guimarães 015 0234989-5/01
Susana Valéria G. Gonçalves 016 0234587-1/01
Sérgio Luiz M. Dos S. Dal’lin 003 0195717-9
Tamar Nanci Christmann 035 0237341-7
Ubirajara Cury 036 0240481-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 012 0234864-3/01
Vanessa Volpi B. Palacios 027 0239827-0/02
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 024 0240271-5
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 028 0243726-7/01
Walmor Júnior Da Silva 010 0209925-2/01
Walter Barbosa Bittar 028 0243726-7/01
Wanderlei De Paula Barreto 016 0234587-1/01

Acórdão Registrados

001. 0240293-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/118218.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000249
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000871
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Joarez Reimer.
Adv.: Claiton Ferreira Borcath.  Adv.: Miriam Cristina Artur.
Apelado: Di 1000 Telefone e Auto Táxi Ltda.Adv.: Arnaldo
Ferreira Muller.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18917.  Núm.Livro: 232.  Fo-
lhas: 128 a 134.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TER-
MO INICIAL - INTIMAÇÃO DA PRIMEIRA PENHORA -
INTEMPESTIVIDADE EVIDENCIADA - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0234526-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/76987.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000351
Pauliana/Revocatória.  Autos Complementares: 9800000173
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
990130 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1552829 Agravo de Instrumento.  Apelante: Cleuza Menin.
Apelante: José Hirofumi Nashima.  Apelante: Elisberto Shi-
guero Mori.  Adv.: Gilberto Justino Ferreira.  Adv.: Júlio Mar-
tins Queiroga.  Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.  Apelado:
Antonio Klepa.  Apelado: Adelinda Bina Klepa.  Apelado: Pe-
dro Cesar Klepa.  Apelado: Maria Cristina Klepa de Lima.  Adv.:
Roberta Barco Lopes.  Adv.: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.
Adv.: Caetano Eduardo Otaviano.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18918.
Núm.Livro:232.  Folhas: 135 a 145.  Julgado em: 19/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REVOCATÓRIA. ASSISTÊNCIA LITISCONSORCI-
AL. INOCORRÊNCIA. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES.
OBJEÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A assistência litisconsorcial ocorre quando a sentença influ-
ência a relação jurídica entre o assistente e a parte contrária ao
assistido.
2. Transação entre o autor e o réu, extingue o processo, não
havendo a possibilidade do assistente prosseguir com a ação.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

003. 0195717-9  Apelação Cível

Protocolo:2001/66181.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000660 De-
claratória.  Autos Complementares:200000013152 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000476 Medida
Cautelar.  Apelante: Banco do Estado de Sao Paulo S/a. - Ba-
nespa.  Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin.  Apelado:
Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda.  Adv.: Carlos
Roberto Claro.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18919.  Núm.Livro: 232.  Fo-
lhas: 146 a 156.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO - DUPLICATA SIMULADA - LEGITIMIDADE
DE PARTE DO BANCO ENDOSSATÁRIO - MANUTENÇÃO
DA NULIDADE DA DUPLICATA. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
Com o endosso translativo havido entre o emitente e o banco
do título em questão, houve a transferência da titularidade do

crédito a este, tornando-se assim, parte legítima para responder
à ação de nulidade do título.

Acórdão Registrados

004. 0242355-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/132917.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200100000174 Repetição de Indébito.  Apelante: Município
de Curitiba.  Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez.  Adv.:
Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu.  Apelante: Antonio Jair Gagno.  Apelante: Anísio Fran-
co.  Apelante: Ari Negrello.  Apelante: Cláudio José Pellanda.
Apelante: Deamir Terezinha Pellanda Gabardo.  Apelante: Luiz
Fernando Pellanda Gabardo.  Apelante: Cláudia Pellanda Ga-
bardo.  Apelante: Gisele Pellanda Gabardo.  Apelante: Ricardo
Celinski.  Apelante: Eliane Pellanda Celinski.  Apelante: Tânia
Lúcia Pellanda.  Apelante: João Arnaldo Pellanda.  Apelante:
Maria Gagno Pellanda.  Apelante: Plínio Antonio Pellanda.
Apelante: Renato Luiz Pellanda.  Adv.: Leandro Galli.  Adv.:
Ivo Gomes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18920.
Núm.Livro:232.  Folhas: 157 a 186.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0242355-4, DE CURITIBA -
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE 1: MUNICÍPIO DE CURITIBA.
APELANTES2: ANTÔNIO JAIR GAGNO E OUTROS.
APELADOS:    OS MESMOS.
RELATOR: JUIZ CONV. LUIZ MATEUS DE LIMA.
APELAÇÃO 1. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - EXERCÍCIO DO
ANO DE 1995. RECONHECIMENTO.
Incide a prescrição qüinqüenal à repetição de indébito do IPTU
anteriores aos cinco anos que precederam a propositura da ação,
nos termos do Decreto nº 20.910/32.
MANUTENÇÃO DA ILEGALIDADE DA COBRANÇA DAS
TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO PÚBLICA. RECONHECIMENTO DA NULIDADE
INTEGRAL DO LANÇAMENTO. APLICAÇÃO DE JUROS
DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA E DO IPCA (LEI COMPLEMENTAR MU-
NICIPAL Nº31/2000), COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA, A PARTIR DE CADA PAGAMENTO INDEVIDO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
As taxas de iluminação pública, limpeza e conservação públi-
ca, têm como fato gerador serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado con-
tribuinte, sendo ilegal a cobrança mediante taxa.
Devem ser declarados integralmente nulos os lançamentos, em
virtude da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do
IPTU progressivo e das taxas, de conformidade com posiciona-
mento do Supremo Tribunal Federal.
Conforme dispõe o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Na-
cional, havendo lei específica que discipline a incidência de
juros e correção monetária, esta deve ser aplicada, que no caso
é a Lei Complementar Municipal nº31/2000. Sendo o termo
inicial para a cobrança dos juros moratórios o trânsito em jul-
gado da sentença (Súmula nº 188 - STJ) e da correção monetá-
ria, do pagamento de cada valor indevido.
APELAÇÃO2. IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA PROGRESSIVIDADE ANTERIOR A EDIÇÃO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº29/2000, DIANTE DA
MANIFESTA ILEGALIDADE DOS DISPOSITIVOS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE  RECONHECIDA PELO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL (SÚMULA Nº668). CONDENA-
ÇÃO DO APELANTE 1 A REPETIÇÃO DOS VALORES IN-
DEVIDAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DOS INDÉBITOS COM IMPOSTOS A
SEREM LANÇADOS FUTURAMENTE. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO LEGAL.   CONDENAÇÃO DE AMBAS AS
PARTES AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. ADMITIDA COMPEN-
SAÇÃO (MAIORIA).
RECURSO CONHECIDO E  PARCIALMENTE PROVIDO.
Anteriormente à edição da Emenda Constitucional nº
29/2000, não se admitia o princípio da progressividade do IPTU,
exceto se levasse em consideração à função social, caso con-
trário, sua inconstitucionalidade deve ser reconhecida, confor-
me dispõe a Súmula nº668 do Supremo Tribunal Federal.
Sendo reconhecida a inconstitucionalidade da progressividade
do IPTU, de conformidade com a Súmula nº668 do STF, bem
como a ilegalidade da cobrança das taxas de iluminação, con-
servação e limpeza pública, deverá haver a repetição dos valo-
res pagos indevidamente.
A compensação de créditos tributários com créditos líquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fa-
zenda Pública somente é admissível quando há lei que autori-
ze.
Fixam-se os honorários advocatícios e custas processuais ao
apelante 1, em 80% e em 20% aos apelantes 2, em razão da
sucumbência a maior do primeiro, admitindo-se a compensa-
ção (maioria).
Acórdão Registrados

005. 0242586-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/136235.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 199900000989
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 199900000494
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Olivio Felicin
Tomasi.  Agravante: Alma Madalena Anzolin Tomasi.  Adv.:
Jorge Eloir Maurer.  Adv.: Roberto Machado.  Adv.: Joseval
Jorge Pedroso de Moraes.  Agravado: Weber Construções Ci-
vis Ltda.  Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Adv.: Ricardo dos
Santos Abreu.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18921.
Núm.Livro: 232.  Folhas: 187 a 200.  Julgado

em: 19/11/2003.  Decisão: Por maioria de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO -EMBARGOS À EXECUÇÃO
- REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEI-
TA FEDERAL E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -
VERIFICAÇÃO DE PRÁTICA DE AGIOTAGEM - POSSIBI-
LIDADE - INOCORRÊNCIO DE QUEBRA DE SIGILO FIS-
CAL E BANCÁRIO - INTERESSE DA JUSTIÇA CONFIGU-
RADO.
Não há violação do sigilo bancário e fiscal, a expedição de
ofício para instituições financeiras e Receita Federal. Tendo
em vista, pela declaração de renda e o real valor transferido na
época do empréstimo nas contas bancárias, verificar a ocorrên-
cia de prática de agiotagem.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

006. 0207716-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/155341.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2077165 Apela-
ção Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Embargado: Grá-
fica Leal Ltda.  Embargado: Arley Marroni.  Embargado: Dir-
ceu Marroni.  Adv.: Adriano Marroni.  Adv.: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18922.
Núm.Livro: 232.  Folhas: 201 a 213.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INEXIS-
TÊNCIA - RECURSO ADESIVO - RAZÕES SEM ASSINA-
TURA DO ADVOGADO - ATO INEXISTENTE - RECURSO
NÃO CONHECIDO - JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA -
AUSÊNCIA DE PREPARO - RECURSO DESERTO - EXE-
GESE DOS ARTS.500, INCISO III E PARÁGRAFO ÚNICO,
E511, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- RECURSO DESERTO - NÃO CONHECIMENTO POR AU-
SÊNCIA DESTE PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO
(EXTRÍNSECO) - PRETENSÃO DE EFEITO MODIFICATI-
VO - ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL - INVIABILIDA-
DE - PREQUESTIONAMENTO.
01.- Inexistindo omissões na decisão colegiada, não há como
acolher o recurso de Embargos de Declaração, porquanto nada
há a ser declarado. Tendo sido debatida e decidida toda a ques-
tão trazida à análise, o inconformismo restante deve ser dedu-
zido por meio de recurso específico, porquanto os Embargos
de Declaração constituem recurso de integração, e não substi-
tuição, não servindo de instrumento de consulta ou meio hábil
ao reexame da causa.
02. Ainda que seja irregularidade sanável a ausência de assina-
tura do advogado nas razões recursais, havendo assinatura na
petição de interposição do recurso, não há como conhecê-lo,
diante do não preenchimento, de forma concomitante, de todos
os pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos
(intrínsecos), qual seja, a ausência de preparo simultâneo. Exe-
gese dos arts500, inciso III e parágrafo único, e 511, ca-
put, ambos do Código de Processo Civil.
03.- O pedido de efeito infringente nos Embargos de Declara-
ção só é possível existindo um equívoco manifesto, sem que
haja previsão legal quanto ao recurso cabível.
04.- Basta que a matéria suscitada tenha sido debatida para fins
de prequestionamento, sendo dispensável a expressa menção
dos dispositivos legais tidos por violados, consoante melhor
orientação jurisprudencial sobre a matéria.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados

007. 0206340-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/154015.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
2063407 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000089
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Liliane Gruhn Paga-
ni.  Embargado: Casa Chico Pneus Ltda.  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18923.  Núm.Livro:
232.  Folhas: 214 a 221.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e rejeitaram os embar-
gos de declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO  NO ACÓRDÃO - INEXISTENTE - REPETIÇÃO DAS
TESES DE APELO - VIA RECURSAL INADEQUADA - PRE-
QUESTIONAMENTO -REJEIÇÃO COMO MEDIDA QUE SE
IMPÕE.
01.- Inexistindo omissão na decisão colegiada, não há como
acolher o recurso de Embargos de Declaração, porquanto nada
há a ser declarado. Tendo sido debatida e decidida toda a ques-
tão trazida à análise, o inconformismo restante deve ser dedu-
zido por meio de recurso específico, porquanto os Embargos
de Declaração constituem recurso de integração, e não substi-
tuição, não servindo de instrumento de consulta ou meio hábil
ao reexame da causa.
02.- Os Embargos de Declaração constituem recurso de inte-
gração, e não substituição, não servindo de instrumento de con-
sulta ou meio hábil ao reexame da causa.
03.- Basta que a matéria suscitada tenha sido debatida para fins
de prequestionamento, sendo dispensável a expressa menção
dos dispositivos legais tidos por violados, consoante melhor
orientação jurisprudencial sobre a matéria.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados

008. 0228924-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164691.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2289247 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9200000019 Execução de Tí-



6ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/2003 5555555555

tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9200000068 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 567186 Apela-
ção Cível.  Embargante: Agrisem Indústria e Comércio de Fer-
tilizantes Ltda.  Adv.: João Hortmann.  Adv.: Manif Antonio
Torres Julio.  Embargado: Marta Czaja.  Adv.: José da Costa
Valim Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 18924.
Núm.Livro: 232.  Folhas: 222 a 227.  Jul-
gado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e rejeitaram os embar-
gos de declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DÍVIDA
CONTRAÍDA EM PROL DA ENTIDADE FAMILIAR - INO-
CORRÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

009. 0211294-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164787.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2112943 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000263 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Daniel Hachem.  Embar-
gado: Romeu Egoroff Filho.  Adv.: Osmar Margarido dos San-
tos.  Adv.: Delivar Tadeu de Mattos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 18925.  Núm.Livro:232.  Folhas: 228 a
236.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos conheceram e rejeitaram os embar-
gos de declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISÃO - JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS CO-
NHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

010. 0209925-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/154769.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2099252 Apelação
Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio Ribei-
ro Pires.  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo.  Embargado: Coope-
rativa Agropecuária Goioere Ltda - Coagel.  Adv.: Walmor Jú-
nior da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18926.
Núm.Livro: 232.  Folhas: 237 a 248.  Jul-
gado em: 26/11/2003.
Por unanimidadede votos, rejeitaram oa embargos, com aplica-
ção de multa
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO - REPETIÇÃO DAS TESES DE APELO - VIA
RECURSAL INADEQUADA - O PRESTADOR JURISDICI-
ONAL NÃO ESTÁ OBRIGADO A RESPONDER A TODAS
AS TESES LEVANTADAS PELA PARTE VENCIDA - BAS-
TA QUE O JULGADOR SIGA DETERMINADA LINHA DE
RACIOCÍNIO, DE FORMA A FIRMAR SEU CONVENCI-
MENTO - RECURSO PROTELATÓRIO COM APLICAÇÃO
DE MULTA DE 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA -CARACTERIZADA -PREQUESTIONAMENTO
- REJEIÇÃO COMO MEDIDA QUE SE IMPÕE.
01.- Inexistindo a omissão, não comporta o recurso de Embar-
gos de Declaração, porquanto nada há a ser declarado. Tendo
sido debatida e decidida toda a questão trazida à análise, o in-
conformismo restante deve ser deduzido por meio de recurso
específico.
02.- Cumpre frisar, outrossim, que o prestador da tutela jurisdi-
cional não tem o dever de responder a todas as teses levantadas
pela parte vencida e tampouco analisar cumpridamente um a
um dos argumentos, mas tão-somente às questões necessárias
ao deslinde da controvérsia. Basta que o julgador siga determi-
nada linha de raciocínio, de forma a firmar seu convencimento,
fundamentando-o devidamente.
03.- Basta que a matéria suscitada tenha sido debatida para fins
de prequestionamento, sendo dispensável a expressa menção
dos dispositivos legais tidos por violados, consoante melhor
orientação jurisprudencial sobre a matéria.
04.- A insurgência contra o texto expresso de lei, o recurso é
manifestamente protelatório, impondo-se a aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no art.
538, parágrafo único, do CPC.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

011. 0241844-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/129376.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9400000504 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Meridional
do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Luiz Correia.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Adv.: Humberto Jardim Machado.  Agravado:
Marcos Olivio Lúcio.  Adv.: Joaquim Gonçalves Pigarro.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Ve-
ricundo Fernandes Dias.  Núm.Acórdão: 18927.  Núm.Livro:
232.  Folhas: 249 a 252.  Julgado
em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
EXECUÇÃO - PROCESSO SUSPENSO - DETERMINAÇÃO
DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO DE CUSTAS REMANES-
CENTES E INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA O PRE-
PARO - AUTORIZAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE COBRAN-
ÇA - NÃO CABÍVEL.
Deve prevalecer, para o pagamento de custas, o sistema vigen-
te à data da propositura da ação e em assim sendo, tendo o
agravante efetuado os50% das custas iniciais devidas à época,
não se pode autorizar a promoção de cobrança antes da extin-
ção do processo.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0234864-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/160137.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2348643 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares:2 0 0 2 0 0 0 0 0 9 9 6
Revisão de Contrato.  Embargante: Banco Itaú S/a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Leandro Cezar Atai-
des.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Embargado:
Josmar Gomes de Almeida.  Adv.: Marco Antônio Gomes de
Oliveira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Núm.Acórdão: 18928.
Núm.Livro: 232.  Folhas: 253 a 257.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE -  INE-
XISTÊNCIA -EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração têm por finalidade esclarecer obs-
curidade, omissão ou contradição do julgado. Se não há, no
acórdão, nenhum desses vícios, imperiosa é sua rejeição, a teor
do que dispõe o art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

013. 0244754-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/151396.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000954
Revisão de Contrato.  Agravante: Selma Vinan do Nascimento.
Adv.: Gisele Venzo.  Agravado: Banco do Estado do Paraná -
Banestado S/a - Diretoria de Crédito Imobiliário.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo.  Núm.Acórdão: 18929.  Núm.Livro:232.  Folhas:
258 a 266.  Julgado em: 2 6 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AÇÃO REVISIONAL CON-
TRATUAL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PLEI-
TO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - VALOR DO
IMÓVEL - RENDA INCOMPATÍVEL - IRRELEVÂNCIA -
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO - AMPLO ACESSO À JUSTIÇA - ART. 5º, INCI-
SOS XXXV E LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI
Nº 1.060/50 - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA.
01.- Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
basta a declaração do requerente que não pode arcar com as
custas e despesas processuais, sem que isso prejudique seu sus-
tento ou o de sua família, posto que milita em seu favor a pre-
sunção de veracidade da afirmativa, não havendo necessidade
de qualquer outra prova de sua impossibilidade.
02. Inexiste qualquer incompatibilidade no valor do imóvel re-
sidido pela agravante com o benefício da assistência judiciária
gratuita, na medida em que além de inexistir previsão legal dis-
criminante neste sentido, o bem não produz renda para a titular
por se destinar à residência familiar.
03.- Não é dado ao magistrado monocrático inferir a necessi-
dade ou não do benefício, no lugar da parte contrária, real inte-
ressada na sua denegação, por ser manifesta a sua ilegitimida-
de para a competente impugnação.
02.- Restando presentes os requisitos exigidos na Constituição
Federal de 1988 e na Lei n.º 1.060/50, adicionado à garantia
constitucional fundamental do amplo acesso à Justiça, impõe-
se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0243617-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/143214.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9200000265 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9200000333 Impugnação ao Valor da Causa.
Autos Complementares: 9200000294 Embargos a Execução.
Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.
Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.: Leticia de
Souza Baddauy.  Agravado: Cooperativa Platinense dos Cafei-
cultores Ltda.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Adv.: Márcia Cristina
Altvater Vilas Boas.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Núm.Acórdão:
18930.  Núm.Livro: 232.  Folhas: 267 a 269.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - INEXISTÊNCIA DE MORA - JUROS MO-
RATÓRIOS - NÃO INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0234989-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/159207.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
poti.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2349895 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9500000583 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000833
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 973086 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 976574 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 1414628 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 185371 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 1949973 Apelação Cível.
Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Embargado: José
Luiz Tonon.  Embargado: Willem Boer.  Adv.: Raul Galeto Di-
nies.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Núm.Acórdão: 18931.
Núm.Livro: 232.  Folhas: 270 a 272.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CON-
FIGURADO - CORREÇÃO SEM ALTERAÇÃO DA CON-
CLUSÃO DA DECISÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E PROVI-

DO.

Acórdão Registrados

016. 0234587-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164835.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2345871 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares:200100000143 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Liang Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda.  Embargante: Lai Chen Liang.
Embargante: Lai Yang Mei Chiao.  Adv.: Carlos Alberto dos
Santos.  Adv.: Clovis Barros Botelho Neto.  Adv.: Mauro Co-
minatto Men.  Embargado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Susana Valéria Ga-
lhera Gonçalves.  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18932.  Núm.Livro: 232.  Fo-
lhas: 273 a 281.  Julgado
em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INE-
XISTÊNCIA - CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE - FOR-
MULAÇÃO DE VÁRIOS PEDIDOS DE REFORMA DA DE-
CISÃO AGRAVADA - PROVIMENTO PARCIAL NA PARTE
CONHECIDA - POSSIBILIDADE - REFORMA DA DECISÃO
ALÉM DA PRETENSÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - PRE-
TENSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO - ADMISSIBILIDA-
DE EXCEPCIONAL - INVIABILIDADE - REPETIÇÃO DAS
TESES DAS CONTRA-RAZÕES - VIA RECURSAL INADE-
QUADA - REJEIÇÃO COMO MEDIDA QUE SE IMPÕE.
01.- Inexistindo a contradição deduzida, não há como acolher
o recurso de Embargos de Declaração, porquanto nada há a ser
declarado. Tendo sido debatida e decidida toda a questão trazi-
da à análise, o inconformismo restante deve ser deduzido por
meio de recurso específico.
02. Há possibilidade de conhecimento parcial do recurso de
Agravo de Instrumento cuja pretensão de reforma se desdobra
em vários pedidos, dos quais um não é conhecido, por ter sido
atingido pela preclusão temporal, sendo os demais conhecidos
e, nesta parte, parcialmente acolhidos com a finalidade precí-
pua de reformar em parte a decisão agravada. Inexiste julga-
mento além do pedido na oportunidade em que este se insere
na pretensão de reforma.
03.- O pedido de efeito infringente nos Embargos de Declara-
ção só é possível existindo um equívoco manifesto, sem que
haja previsão legal quanto ao recurso cabível.
04.- Os Embargos de Declaração constituem recurso de inte-
gração, e não substituição, não servindo de instrumento de con-
sulta ou meio hábil ao reexame da causa.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados

017. 0240371-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/120722.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300041076 Ação Ordinária.  Agravante: Elizabeth Regina
Abrhão.  Agravante: Egon Mozart Moraes.  Agravante: Valde-
mar Farinha.  Agravante: Adair Adoracy Alves Santos.  Agra-
vante: Odete Maria Schandler.  Agravante: Miroslau Opaloski.
Agravante: Iracildo Siqueira.  Agravante: Edson Alves da Cruz.
Agravante: Albino Opiechon.  Agravante: Paulo Roberto Opie-
chon.  Adv.: Juliana de Almeida Velinças.  Adv.: Carla Angéli-
ca Heroso Gomes.  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.
Agravado: Município de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 18933.  Núm.Livro:232.  Folhas: 282 a
292.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REPETIÇÃO DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PLEITO DE CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- INDEFERIMENTO - FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
ATIVO FACULTATIVO - IRRELEVÂNCIA - AUSÊNCIA DE
DISCRIMINAÇÃO LEGAL - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM
- INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO - AMPLO ACESSO À
JUSTIÇA - ART.5º, INCISOS XXXV E LXXIV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 1.060/50 - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA REFORMADA.
01.- Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
basta a declaração do requerente que não pode arcar com as
custas e despesas processuais, sem que isso prejudique seu sus-
tento ou o de sua família, posto que milita em seu favor a pre-
sunção de veracidade da afirmativa, não havendo necessidade
de qualquer outra prova de sua impossibilidade.
02. A formação de litisconsórcio ativo facultativo, por si só,
não representa óbice à concessão do benefício da assistên-
cia judiciária gratuita, na medida em que não há previsão
legal discriminante neste sentido e, ainda que se considere
que possam congregar esforços para arcar com o pagamento
do ônus da sucumbência, não há como afirmar, sem nenhu-
ma margem de erro, que a quantia reservada a cada litiscon-
sorte não importa em prejuízo de seu próprio sustento e de
sua respectiva família.
03.- Não é dado ao magistrado monocrático inferir a neces-
sidade ou não do benefício, no lugar da parte contrária, real
interessada na sua denegação, por ser manifesta a sua ilegi-
timidade para a competente impugnação.
04.- Restando presentes os requisitos exigidos na Constituição
Federal de 1988 e na Lei n.º 1.060/50, adicionado à garantia
constitucional fundamental do amplo acesso à Justiça, impõe-
se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Acórdão Registrados

018. 0243991-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/146294.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000723

Declaratória.  Agravante: Cláudio Henrique Folador.  Adv.:
Roger Deivis Leite.  Adv.: Mateus Pedro Turra.  Adv.: Gilson
Roberto Cecatto Santos.  Agravado: Ildo Roberto Wander Hepp.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias.  Núm.Acórdão: 18934.  Núm.Livro:
232.  Folhas: 293 a 296.  Julgado
em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL COM PEDIDO LIMINAR DE SUSTAÇÃO DOS EFEI-
TOS DO PROTESTO - INDEFERIMENTO DA LIMINAR -
CUMULAÇÃO DE RITOS - INTELIGÊNCIA DO §7º DO
ART.273, CPC - FUNGIBILIDADE DE PRETENSÕES.
O § 7º do art. 273 admite a
fungibilidade das duas pretensões, em socorro às situações onde
seja difícil distinguir se a pretensão do autor é de medida cau-
telar ou tutela antecipada.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

019. 0241414-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/128115.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 200200027371
Ação Ordinária.  Autos Complementares:2394698 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Leandro Cesar Ataides.
Agravado: Carlos Alberto da Silva Silveira.  Agravado: Cristi-
ane Zimermann.  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Núm.Acórdão: 18935.  Núm.Livro:
232.  Folhas: 297 a 305.  Julgado
em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO E ANULATÓRIA DE
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL FUNDADA NO DL
70/66 - TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA A FIM DE QUE
OS MUTUÁRIOS PERMANEÇAM NO IMÓVEL ATÉ O DES-
LINDE DA CAUSA - INADMISSIBILIDADE - AÇÃO PRO-
POSTA APÓS O ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO
EXECUTÓRIO - PERFEITA EXPROPRIAÇÃO DO BEM -
INCONSTITUCIONALIDADE DO DL70/66 - NÃO OCOR-
RÊNCIA - ENTENDIMENTO DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA.
Tendo em vista que a Ação Anulatória e Revisional foi propos-
ta após a arrematação do bem, considera-se perfectibilizada a
execução e, via de conseqüência, a expropriação do imóvel,
inexistindo, portanto, fundamento a que sejam os mutuários
mantidos na posse de bem que não mais lhes pertence. Ade-
mais, se o imóvel em questão já foi inclusive alienado a tercei-
ro, há que se resguardar os interesses do adquirente de boa-fé.
De acordo com a remansosa jurisprudência do STJ é constitu-
cional o DL 70/66.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

020. 0243453-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/140546.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000316 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000137
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Tomazetti
Falasca.  Adv.: Edvaldo de Albuquerque Melo.  Apelado: Sér-
gio Aparecido Ferreira.  Adv.: Eriel Barreiros.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 18936.  Núm.Livro:233.  Folhas: 1 a 5.  Julga-
do em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - DE-
MONSTRATIVO DO DÉBITO - DESNECESSIDADE, PRIN-
CIPALMENTE QUANDO FORMULADO NA PETIÇÃO INI-
CIAL O CÁLCULO DO VALOR ORIGINAL DO DÉBITO
ACRESCIDO, TÃO SOMENTE, DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA CALCULADA PELO ‘INPC’ - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
- CONDENAÇÃO - AFASTAMENTO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

021. 0226450-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/161694.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2264504
Apelação Cível.  Embargante: Almir Rodrigues da Costa.  Em-
bargante: Leonilde Pastro da Costa.  Adv.: Jorge José Gotardi.
Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Martins
Gatti Camacho.  Adv.: Camilo de Toni.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes
Leite.  Núm.Acórdão: 18937.  Núm.Livro:233.  Folhas:
6 a 8.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos conheceram e rejeitaram os Embar-
gos de Declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VERBAS DA SUCUM-
BÊNCIA - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

022. 0202554-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/155424.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2025545 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900001243 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Natalli Indústria e Comér-
cio de Bolsas Ltda.  Embargante: Afonso Celso Silva Natal.
Embargante: Denise de Fátima Almeida Natal.  Adv.: Ricardo
Hildebrand Seyboth.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Paulo Henrique da Ro-
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cha Loures Demchuk.  Embargado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18938.
Núm.Livro:233.  Folhas: 9 a 17.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos conheceram e rejeitaram o recurso
de Embargos de Declaração.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA -REPETIÇÃO DE
TESES DE APELO - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO
COMO MEDIDA QUE SE IMPÕE.
01.- Inexistindo omissão não há como acolher o recurso de
Embargos de Declaração, porquanto nada há a ser declarado.
Tendo sido debatida e decidida toda a questão trazida à análise,
o inconformismo restante deve ser deduzido por meio de recur-
so específico, porquanto os Embargos de Declaração constitu-
em recurso de integração, e não substituição, não servindo de
instrumento de consulta ou meio hábil ao reexame da causa.
02.- Basta que a matéria suscitada tenha sido debatida para fins
de prequestionamento, sendo dispensável a expressa menção
dos dispositivos legais tidos por violados, consoante melhor
orientação jurisprudencial sobre a matéria.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados

023. 0243711-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/140762.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000401 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000931 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000576 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Paranapack Representações
Comerciais Ltda.Apelante: Marcos Dreyfuss.  Apelante: Clau-
dia Maria Luporini Dreyfuss.  Adv.: Piratan Araujo Filho.
Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.:
Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18939.
Núm.Livro: 233.  Folhas: 18 a 30.  Julgado em:
19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e conheceram parcialmente e negaram provimento ao recur-
so de apelação.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. INAPLICABI-LIDADE NO CASO CONCRETO. CON-
TRATO POR ADESÃO. TAXA REFERENCIAL. LIMITAÇÃO
DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 30.05.03. SÚ-
MULA648 DO STF. INVOCAÇÃO DE MATÉRIA NÃO AGI-
TADA NA INSTÂNCIA A QUO. NÃO CONHECIMENTO.
VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO AFASTADA.
1. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica que utilizou o produto do mútuo para incrementar sua
atividade produtiva.
2. Os contratos por adesão são válidos e produzem sua inteira
eficácia jurídica quando tratam de prestação de serviços.
3. A escolha do índice atualizador é informada pelo princípio
que as partes são livres para contratar, descabendo ao Poder
Judiciário atingir convenção privada no interesse exclusivo e
unilateral de uma delas.
4. Os termos dos embargos à execução é que contornam e con-
solidam o objeto do litígio. Desta forma, sob pena de quebra do
princípio do duplo grau de jurisdição, o alcance do exame re-
cursal impõe-se restrito às questões invocadas e debatidas na
instância a quo.
5. A verba honorária deve ser fixada mediante apreciação eqüi-
tativa do juiz, que mais não é a fixação moderada e justa, apre-
sentando-se adequada no caso dos autos.
Apelação parcialmente conhecida e desprovida. Agravo Retido
desprovido.

Acórdão Registrados

024. 0240271-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/119820.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000856
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Adv.: Vera Lucia Ines
Amalfi Vitola.  Agravado: Lucia Maria Sieracki.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Núm.Acórdão: 18940.  Núm.Livro:
233.  Folhas: 31 a 35.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO ROTATIVO - ILIQUIDEZ DO DÉBITO - EXECUTIVI-
DADE DO CONTRATO - NÃO CONFIGURAÇÃO - JUNTA-
DA DOS EXTRATOS - IRRELEVÂNCIA - DECISÃO QUE
DETERMINA A EMENDA DA INICIAL - MANUTENÇÃO.
O contrato de abertura de crédito rotativo não se configura como
título executivo extrajudicial, pois no momento da sua celebra-
ção não há a indicação de quantia certa e determinada pela
qual o devedor se obriga.
Irrelevante a argüição de que a liquidez da dívida se traduz nos
extratos bancários apresentados, vez que foram estes produzi-
dos unilateralmente.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

025. 0164325-8  Apelação Cível

Protocolo:2000/26802.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000392 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000049 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9600000291 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Amando Nicolau Käefer.  Adv.:
Salvador Henrique von Holleben.  Apelado: Banco do Estado

do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Adv.: Gilberto
Allievi.  Adv.: José Carlos Marques.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18941.  Núm.Livro:
233.  Folhas: 36 a 49.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXE-
CUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL
- CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL OBJETO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL
- POSSE EFETIVAMENTE TRANSFE-RIDA - APLICAÇÃO,
POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 84 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. O mutuário pode dispor do imóvel financiado mediante ins-
trumento particular, ainda que desprovido de registro e sem a
intervenção do credor hipotecário, tendo o terceiro adquirente
legitimidade para a defesa de sua posse que se configura como
efetivamente transferida.
2. É suscetível de proteção jurídica, na via de embargos de ter-
ceiro, o adquirente que se encontra em situação análoga à pre-
vista na Súmula 84 do STJ, a qual estatui a admissibilidade da
dedução de embargos de terceiro fundados em alegação de posse
advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda
que desprovido de registro.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0218283-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/142971.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200200019405 Revisão de Contrato.  Apelante: Cícero Justus.
Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Apelante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Mora-
es Leite.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
18942.  Núm.Livro: 233.  Folhas: 50 a 57.  Jul-
gado em: 12/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo n. 01 e
deram provimento parcial ao apelo n. 02.
AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DA
CASA PRÓPRIA.
RECURSO DO AUTOR - DESERÇÃO - NÃO CONHECI-
MENTO.
RECURSO DO REQUERIDO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
- COMPROVAÇÃO - UTILIZAÇÃO DA TABELA “PRICE”
E PREVISÃO DE TAXA NOMINAL E TAXA EFETIVA DE
JUROS - ENUNCIADOS NºS 24 E 32, DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ - SUCUM-
BÊNCIA - DISTRIBUIÇÃO - HONORÁRIOS - COMPENSA-
ÇÃO.
PRIMEIRO RECURSO NÃO CONHECIDO, SEGUNDO RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

027. 0239827-0/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/160132.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2398270 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 199700000467 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Gallery Sistemas
Eletrônicos Ltda.  Embargante: Flavio Yudiharu Miashiro.
Embargante: Luis Mario Luchetta.  Adv.: Vanessa Volpi Belle-
gard Palacios.  Embargado: Banco Bamerindus S/a.  Adv.:
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.: Serafim Portes
Rocha Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 18943.  Núm.Livro:
233.  Folhas: 58 a 64.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO INOMINADO
- INOCORRÊNCIA DE OMISSÕES, OBSCURIDADES OU
CONTRADIÇÕES - INDEVIDA PRETENSÃO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA.
Os embargos de declaração têm por objetivo declarar o verda-
deiro sentido de uma decisão obscura, contraditória ou omissa
(art.535) e não se prestam, de regra, à revisão do julgado, pelo
que indevida a pretensão dos Embargantes de renovar temas
cujos fundamentos já foram apreciados pelo órgão julgador.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

028. 0243726-7/01  Agravo

Protocolo:2003/171745.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2437267 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9600000352 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1978261
Ação de Depósito.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Arnaldo Aparecido Coração.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Agravado: Lineu
de Pinho.  Agravado: Nereu de Pinho.  Adv.: Walter Barbosa
Bittar.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 18944.  Núm.Livro: 233.  Fo-
lhas: 65 a 70.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - DESCUM-
PRIMENTO DO ARTIGO526 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - ÔNUS DO AGRAVANTE.
O não cumprimento pelo Agravante do ônus que lhe é atribuído
pelo art.526 do C.P.C, qual seja o de noticiar ao juízo a quo a
interposição do recurso, enseja o não conhecimento do recurso.
AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

029. 0243284-4  Habeas Corpus Civel

Protocolo:2003/141485.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000092 Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Bel.
Erasmo José Steiner.  Impetrante: Bel. Ivo Santos Junior.  Paci-
ente: Ana Maria de Col.  Adv.: Erasmo José Steiner.  Adv.: Ivo
Santos Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Cível
da Comarca de Francisco Beltrão.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).
Núm.Acórdão: 18945.  Núm.Livro:233.  Folhas: 71 a
73.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
HABEAS CORPUS PREVENTIVO - PRISÃO CIVIL - FIEL
DEPOSITÁRIO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO - INFOR-
MAÇÕES - RETRATAÇÃO DO JUÍZO IMPETRADO - PE-
DIDO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

030. 0246646-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/174715.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 2466466 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares:2 0 0 3 0 0 0 0 0 8 4 4
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Maurício He-
leno Fernandes Assunção.  Embargante: Ana Paula Guerino
Reeberg Assunção.  Adv.: Moyses Grinberg.  Adv.: Emerson
José da Silva.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 18946.  Núm.Livro:
233.  Folhas: 74 a 77.  Julgado em:
03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESPACHO QUE DE-
TERMINA EMENDA À INICIAL - AGRAVO DE INSTRU-
METO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - ALEGAÇÃO DE
LESIVIDADE NA DECISÃO AGRAVADA - INEXISTÊNCIA
- LESÕES QUE SÓ SERÃO CONSTATADAS SE, PORVEN-
TURA, HOUVER DECISÃO POSTERIOR - ATO PREPARA-
TÓRIO PARA DECISÃO FUTURA - EMBARGOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

031. 0244099-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/141696.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000829
Declaratória.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Salazar
Barreiros Júnior.  Apelado: Adolar Giraldi.  Adv.: José Maurí-
cio Luna dos Anjos.  Adv.: Lauro Henrique Luna dos Anjos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 18947.  Núm.Livro:233.  Folhas:
78 a 83.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e negaram
provimento ao recurso.
AÇÃO DECLARATÓRIA - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE
PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS - REVISÃO DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS - PRESCRIÇÃO, ART. 178, § 9º,
INCISO V, DO CÓDIGO CIVIL/1916 - DEVEDOR SOLIDÁ-
RIO - LEGITIMIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -
MULTA - REDUÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INAD-
MISSIBILIDADE - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 192,
§ 3º - DISCUSSÃO INÓCUA.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO
NA PARTE CONHECIDA.

Acórdão Registrados

032. 0179913-1  Apelação Cível

Protocolo:2000/110914.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000219 Declaratória.
Autos Complementares: 9600000180 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Espólio de Clóvis Soares Maia.  Adv.: Luiz Daniel Feli-
ppe.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Apelado: Alfeu Rodri-
gues Martins.  Adv.: Humberto Rincoski Costantino.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Anto-
nio de Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pe-
reira.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 18948.  Núm.Livro:233.  Folhas: 84 a
91.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE TÍTULO - MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA - AVENTADA NULIDADE DA SENTENÇA POR
CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 93, IX, DA ‘CF’
E ART.458, II, DO ‘CPC’) - INOCORRÊNCIA - PRELIMI-
NAR REJEITADA - NOTAS PROMISSÓRIAS VINCULADAS
A INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA
- ALEGADA INADIMPLÊNCIA DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS - AUTOR QUE NÃO LOGROU PROVAR O FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO INVOCADO - ART.
333, I, DO ‘CPC’ - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - SEN-
TENÇA CORRETA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

033. 0244498-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/144590.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001303 Ação
Ordinária.  Autos Complementares: 1491194 Apelação Cível.
Apelante: Ilma Aparecida Reis Rodrigues.  Apelante: Carlos
Vivaldi Rodrigues.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Apelan-
te: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinal-

do Emilio Amadeu Hachem.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Anto-
nio de Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pe-
reira.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 18949.  Núm.Livro:233.  Folhas: 92 a
104.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL COM GARANTIA HIPOTECÁRIA - REVISÃO DO
CONTRATO CELEBRADO COM O PRIMEIRO COMPRA-
DOR - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTINUADA - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DE-
VEDOR REFERENTE A MARÇO/ABRIL DE 1990 - PERÍO-
DO NÃO ABRANGENTE DO CONTRATO EM REVISÃO -
LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS JUROS (CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 192, §3º) - NORMA QUE
NÃO ERA AUTO-APLICÁVEL - TABELA “PRICE” - SIS-
TEMA QUE IMPLICA EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DA “TR” COMO
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO
PELO “INPC” - REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA
DA CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - NÃO INCI-
DÊNCIA - DEVOLUÇÃO SIMPLES -  MENÇÃO A DOU-
TRINA, PARECER TÉCNICO E JURISPRUDÊNCIA.
PRIMEIRO RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
SEGUNDO RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados

034. 0242240-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/98424.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 2 8 7 0 0
Ação Ordinária.  Agravante: Essene Comércio Internacional
Ltda.  Adv.: Ana Paula Wollestein.  Adv.: Silvio Jacintho Fer-
reira.  Adv.: Lauro Caversan Junior.  Agravado: Banco Suda-
meris Brasil S/a.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18950.
Núm.Livro:233.  Folhas: 105 a 112.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - CONTRATOS BANCÁRIOS - FALTA DA JUNTADA E
DE PERÍCIA CONTÁBIL - INDEFERIMENTO - JUIZ A QUO
- PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
DÉBITO E COBRANÇA DE QUAISQUER JUROS - INAD-
MISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA
OU VEROSSIMILHANÇA - RETIRADA DO NOME DA
EMPRESA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
POSSIBILIDADE - DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO.
01.- Para que haja a concessão da tutela antecipada, mister se
faz a presença dos requisitos da prova inequívoca ou da veros-
similhança das alegações da parte autora requerente, adiciona-
dos à possibilidade de reversão da concessão da medida, em
uma das hipóteses dos incisos do art.273 do Código de Proces-
so Civil. Tendo em vista que inexiste prova inequívoca, não
havendo como considerar verossimilhante a pretensão de sus-
pensão da exigibilidade do débito e cobrança de quaisquer ju-
ros, há que se manter o indeferimento da medida.
02.- Havendo discussão da dívida em juízo, revela-se inade-
quada a inscrição ou manutenção do nome do devedor nos ór-
gãos de proteção ao crédito.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0237341-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/80169.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 1 3 0 0
Rescisão de Contrato.  Agravante: Rosana Ferreira da Cunha.
Adv.: Tamar Nanci Christmann.  Agravado: Cohavipro - Coo-
perativa Habitacional Vila do Professor.  Adv.: Renato José
Borgert.  Adv.: Roberta Botelho Bittencourt.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 18951.  Núm.Livro:233.  Folhas: 113 a 126.
Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLARATÓRIA DE RES-
CISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS E PERDAS E DANOS - CONTES-
TAÇÃO - TEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE INSTRU-
MENTO DE MANDATO (PROCURAÇÃO JUDICIAL) - PRE-
LIMINAR DE REVELIA - REJEIÇÃO PELO JUÍZO A QUO
E DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO - IRRESIGNAÇÃO RECURSAL
PELA REVELIA E PRODUÇÃO DE PROVAS - REPRESEN-
TAÇÃO IRREGULAR - VÍCIO SANÁVEL - PRINCÍPIOS DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS, RAZOABILIDA-
DE, PROPORCIONALIDADE, SIMPLICIDADE E UTILIDA-
DE DO PROCESSO - EXEGESE DOS ARTS. 13 E 37, AM-
BOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIOS DA PERSUA-
SÃO RACIONAL (LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO)
E DA BUSCA DA VERDADE REAL (MATERIAL) - MA-
GISTRADO MONOCRÁTICO COMO DESTINATÁRIO FI-
NAL DA PRODUÇÃO DAS PROVAS - EXEGESE DOS
ARTS. 130, 131 E331, TODOS DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
01.- Não obstante a presença do instrumento de mandato, pro-
curação judicial, seja pressuposto de desenvolvimento válido
do processo, sua ausência quando da apresentação tempestiva
de contestação, constitui irregularidade sanável a qualquer tem-
po, mormente no caso de não ter sido oportunizado prazo razo-
ável para a correção, que foi cumprida espontaneamente. Apli-
cam-se, no caso, os princípios da instrumentalidade das for-
mas, razoabilidade, proporcionalidade, simplicidade e utilida-
de do processo, bem como os arts. 13 e37, ambos do Código
de Processo Civil.
02.- Rege-se o processo civil pelo princípio da persuasão raci-
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onal ou o livre convencimento motivado, cabendo ao magistra-
do monocrático, destinatário da produção de provas, aquilatar
as provas produzidas, bem como a necessidade de sua produ-
ção, renovação ou complementação, posto que imprescindíveis
à sua convicção por ocasião do julgamento, dentro do contexto
da lide, segundo as regras dos arts. 130, 131 e 331, todos do
Código de Processo Civil, aplicando-se, ainda, o princípio da
busca da verdade real (material).
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

036. 0240481-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/120101.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001395 Declaratória.  Agravante: Campos Gerais Fac-
toring Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Hélcio Silva Orane.  Adv.:
Ubirajara Cury.  Adv.: Marco Aurélio Krefeta.  Agravado: Su-
eli Aparecida Bertol Barbosa.  Adv.: Aleixo Mendes Neto.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 18952.  Núm.Livro: 233.  Fo-
lhas: 127 a 133.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLARATÓRIA COM
PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA
FINS DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - CONCESSÃO DA
LIMINAR PELO JUIZ A QUO - REJEIÇÃO DAS PRELIMI-
NARES DA CONTESTAÇÃO - PRODUÇÃO DE PROVAS E
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO - IRRESIGNAÇÃO RECURSAL - FALTA DE
CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO -
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA COM PROLAÇÃO DE SEN-
TENÇA DE MÉRITO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO EM SE-
GUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE
COGNIÇÃO MATERIAL - PERDA DO INTERESSE EM RE-
CORRER POR FATO SUPERVENIENTE - INEFICÁCIA DO
PROVIMENTO BUSCADO - PERDA DO OBJETO - RECUR-
SO PREJUDICADO - NÃO CONHECIMENTO.
Não obstante ter sido conhecido o presente recurso de Agravo
de Instrumento, por ocasião do indeferimento do pretendido
efeito suspensivo, a posterior realização de audiência de ins-
trução e julgamento, com prolação de sentença de mérito pro-
cedente em primeiro grau de jurisdição, antes do julgamento
do recurso em segundo grau de jurisdição, acarreta a perda do
interesse em recorrer por fato superveniente, constituindo, por-
tanto, fato impeditivo de cognição material do recurso, por-
quanto ineficaz o provimento buscado. Ocorrendo a perda do
objeto do recurso, resta prejudicado o seu julgamento. Exegese
dos arts. 529 e 557, caput, am-
bos do Código de Processo Civil.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04703 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0228069-1/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0228069-1/01
Orlando Anzoategui Junior 001 0228069-1/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 001 0228069-1/01

Acórdão Registrados

001. 0228069-1/01  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo:2003/94077.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2280691 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000386 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9900000409 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 1843672 Agravo de Instrumen-
to.  Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Embargado: Gladys Camargo Car-
don.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 122.  Núm.Livro:
5.  Folhas: 111 a 129.  Julgado em: 12/11/2003.  Decisão: Por
maioria de votos, rejeitaram os embargos..
EMBARGOS INFRINGENTES - APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO
DE IMISSÃO DE POSSE - EXPROPRIAÇÃO POR FORÇA
DO DECRETO-LEI Nº70/66 - ACÓRDÃO MAJORITÁRIO
CONFIRMADO.
O procedimento executivo previsto no DL70/66 configura-se in-
compatível, na medida em que afronta os princípios da ampla de-
fesa, do devido processo legal e da igualdade, além de ser incom-
patível com os princípios aos quais se submetem as relações esta-
belecidas com base no Sistema Financeiro de Habitação.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04695 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 007 0242748-9
Abner De Almeida 013 0229373-4
Adriano Antonio Bertolin 001 0241614-4/01
Adriano Muniz Rebello 007 0242748-9

Ailton Nunes Da Silva 042 0239938-8
Airton Jose Malafaia 045 0234632-1/02
Aislan Miguel Tiburcio 019 0240146-7
Alexandre Cesar Da Silva 001 0241614-4/01
Alexandre Luiz Westphal 001 0241614-4/01
Amabilon Dalcomuni 010 0242498-4
Amazonas Francisco Do Amaral 046 0243437-5
Ana Olímpia Michelan 014 0229010-2
Ana Paula Oriola Martins 029 0246248-0/01
Andrey Herget 021 0237262-1
Anesio Goncalves Dias 047 0244606-4
Antonio Carlos Alves 012 0228540-1
Antonio Celestino Toneloto 004 0241376-9

044 0229951-8
Antonio Nelson Nascimento 043 0190194-6
Arlete Ana Belniaki Sartori 001 0241614-4/01
Carlos Alberto F. D. Castro 010 0242498-4
Carlos Antonio Lesskiu 037 0240668-8
Carlos Eduardo M. Hapner 026 0244060-8

039 0228063-9
Carlos Henrique Schiefer 022 0208053-7
Caroline Garcete 039 0228063-9
Cesar Felix Ribas 012 0228540-1
Clarice Maria Dal Comune 010 0242498-4
Cleuci Biembenguti Da Silva 031 0240893-1
Cleverson Marinho Teixeira 002 0234722-0/02

028 0240042-4/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 040 0237723-9
Cláudio Pizzatto 030 0241400-0/01
Clécio Ferreira Hidalgo 008 0242016-2
Cornelio Afonso Capaverde 004 0241376-9
Cristina R. Maia 005 0209684-6
Dalva De Souza Abondanza 032 0241905-0
Daniel Hachem 005 0209684-6

024 0239688-3/01
025 0235059-6

Diomar Francisco Mazzutti 003 0235274-3/01
Douglas Marcel Peres 023 0229123-4
Edalmo Da Silva 019 0240146-7
Edemar Antonio Zilio Junior 036 0244462-2
Ederson Ribas Basso E Silva 012 0228540-1
Eduardo Antônio Felke Kummel 005 0209684-6
Eduardo Sabedotti Breda 045 0234632-1/02
Ely Barradas Dos Santos 017 0235647-6
Elói Antonio Pozzati 009 0201361-6
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 027 0239375-1/01
Eneas Costa Guimaraes Filho 014 0229010-2
Erlon Antonio Medeiros 021 0237262-1
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 035 0243402-2
Fernando A. Zanella 038 0244034-8
Fernando Cesar Azevedo Penteado 037 0240668-8
Fernando Silva Gonçalves 022 0208053-7
Francis Mendes 044 0229951-8
Fábio Da Silva Muinõs 046 0243437-5
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0241376-9

044 0229951-8
Geraldo Alberti 009 0201361-6
Gilberto Flavio Monarin 024 0239688-3/01
Gilberto Luiz Do Amaral 046 0243437-5
Gilmar Tadeo Trevizan 024 0239688-3/01
Giovana Christie Favoretto 016 0228926-1
Glaucio Cezar Silva Molino 015 0226210-0
Glauco Iwersen 011 0242797-2
Heloisa Helena De O. D. Soares 037 0240668-8
Homero Kleíne Ribeiro 041 0238958-6
Jarbas Afonso De O. Pedroza 003 0235274-3/01
Joelcio Santos Madureira 045 0234632-1/02
Johnson Sade 030 0241400-0/01
Jonny Jeferson Madureira 045 0234632-1/02
Jose Chiezi De Oliveira 008 0242016-2
José Augusto Amaral Patruni 037 0240668-8
José Batista Filho 020 0214427-4
José Eli Salamacha 034 0237405-6
José Francisco Pereira 035 0243402-2
José Ivan Guimarães Pereira 024 0239688-3/01
José Roberto Balan Nassif 022 0208053-7
João Carlos De Oliveira Júnior 016 0228926-1
João Cláudio Corrêa S. Filho 029 0246248-0/01
João Otávio De Noronha 009 0201361-6
Juarez Ferreira 027 0239375-1/01
Juliana Pedroso Fernandes 020 0214427-4
Lacir Guarenghi 026 0244060-8
Laertes Bonetto De Oliveira 038 0244034-8
Leila Regina Alves 020 0214427-4
Leonardo Souza 038 0244034-8
Lise De Almeida Kandler 029 0246248-0/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 046 0243437-5
Luciana T. N. A. B. Zilbovicius 029 0246248-0/01
Luiz Antonio Mores 044 0229951-8
Luiz Bernardi 021 0237262-1
Luiz Daniel Felippe 038 0244034-8
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 040 0237723-9
Marcelo Adriano Campaner 012 0228540-1
Marcelo De Souza Teixeira 002 0234722-0/02

028 0240042-4/01
Marcelo Della Giustina 038 0244034-8
Marcelo Gustavo Goldoni 019 0240146-7
Marcelo Sérgio Pereira 015 0226210-0
Marco Antonio Povoa Sposito 006 0243367-8/01
Marcos Antônio Lucas De Lima 033 0243903-4
Marcos Luzie G. D. Oliveira 045 0234632-1/02
Marlus Jorge Domingos 003 0235274-3/01
Mauro Cury Filho 023 0229123-4
Mauro Vignotti 012 0228540-1

025 0235059-6
Maurício Flávio Magnani 034 0237405-6
Mercia Regina De Oliveira 008 0242016-2
Milton Luiz Cleve Küster 011 0242797-2
Murilo Celso Ferri 027 0239375-1/01
Murilo Cleve Machado 011 0242797-2
Márcia Gomes Guimarães 042 0239938-8
Márcio Ribeiro Pires 021 0237262-1
Naim Nasihgil Filho 043 0190194-6

Odacyr Carlos Prigol 026 0244060-8
Oldemar Mariano 040 0237723-9
Oliveira Martins Dos Reis 016 0228926-1
Oswaldo Dos Santos Junior 008 0242016-2
Otávio Guilherme Ely 011 0242797-2
Patricia Dutra Da Silva 002 0234722-0/02

028 0240042-4/01
Patrícia Correa Gobbi Batistela 046 0243437-5
Patrícia Riemenchneider 005 0209684-6
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 003 0235274-3/01
Paulo Armando C. D. Oliveira 003 0235274-3/01
Paulo Cesar Jorge Filho 018 0223810-8
Paulo Reneu Simões Dos Santos 013 0229373-4
Paulo Roberto Barbieri 023 0229123-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 037 0240668-8
Paulo Vinicius Alves Pereira 019 0240146-7
Pedro Pavoni Neto 031 0240893-1
Pierre Moreau 029 0246248-0/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 045 0234632-1/02
Reny Angelo Pastre 006 0243367-8/01
Renê José Stupak 041 0238958-6
Roberto Antonio Busato 040 0237723-9
Robinson E. K. De O. E. Silva 047 0244606-4
Robson Pedron Matos 029 0246248-0/01
Rodrigo Luís Kanayama 045 0234632-1/02
Rogerio Martins Albieri 032 0241905-0
Rogério Iurk Ribeiro 036 0244462-2
Rosane P. Caldeira 007 0242748-9
Rozilei Monteiro 002 0234722-0/02
Rubens Carlos Bittencourt 009 0201361-6
Rubens Mercurio Junior 020 0214427-4
Sadi Bonatto 009 0201361-6
Samantha De Mascarenhas Sade 030 0241400-0/01
Sandra Jussara Kuchnir 046 0243437-5
Sania Stefani 039 0228063-9
Sebastião Garcia Neto 031 0240893-1
Sidney Davidson Dos Santos 007 0242748-9
Silvana Dal Pizzol Ely 011 0242797-2
Simone Brandão De Oliveira 018 0223810-8
Suzinaira De Oliveira Villela 034 0237405-6
Sérgio Augusto Da Silva 003 0235274-3/01
Sérgio Ricardo Tinoco 013 0229373-4
Tarcísio Araújo Kroetz 026 0244060-8

039 0228063-9
Tatiana Waleska Cardozo 030 0241400-0/01
Teresa Cristina M. D. A. Prado 029 0246248-0/01
Tobias Fernando Madureira 040 0237723-9
Valdemar Morás 036 0244462-2
Valdir José Bassi 047 0244606-4
Valmir Brito De Moraes 025 0235059-6
Waldemar De Moura 016 0228926-1
Waldemar De Moura Junior 016 0228926-1
Walmor Júnior Da Silva 015 0226210-0
Walter Spena De Macedo 045 0234632-1/02
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 030 0241400-0/01

Acórdão Registrados

001. 0241614-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169889.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 2416144 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Selma Regina Costa.  Adv.:
Arlete Ana Belniaki Sartori.  Embargado: Fernando Rocha Fi-
lho.  Adv.: Adriano Antonio Bertolin.  Adv.: Alexandre Cesar
da Silva.  Adv.: Alexandre Luiz Westphal.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 18371.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 226 a
227.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

002. 0234722-0/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169541.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2347220 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Romano Antonio Zambon.
Embargante: Kátia Regina de Mello Castanheira Zambon.  Adv.:
Patricia Dutra da Silva.  Embargado: Valdir Erlo de Alexandre.
Adv.: Marcelo de Souza Teixeira.  Adv.: Rozilei Monteiro.  Adv.:
Cleverson Marinho Teixeira.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão:
18372.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 228 a 230.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES
- FIM INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. Os em-
bargos de declaração devem se referir a ponto omisso ou obs-
curo da decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vincu-
lado aos argumentos jurídicos das partes, mas tão-só à causa de
pedir como posta na controvérsia. Desde que a aplicação ao
fato ou ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta
daquela prevista pelas partes não promova alteração na causa
de pedir, o juiz estará livre na formação de seu convencimento
e interpretação da norma. Assim, inexistentes vícios, rejeitam-
se os embargos declaratórios interpostos com fim infringente.

Acórdão Registrados

003. 0235274-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/168362.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:2352743 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Kenzi Kubo.  Adv.: Jarbas Afon-
so de Oliveira Pedroza.  Adv.: Sérgio Augusto da Silva.  Em-
bargado: Transbanco Banco de Investimento S/a - Banco Volvo
S/a.  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Adv.: Marlus Jorge
Domingos.  Adv.: Paulo Armando Caetano de Oliveira.  Adv.:
Diomar Francisco Mazzutti.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão:

18373.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 231 a 236.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO COLEGIADA.
RECURSO DE APELAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE DE RENOVAR DIS-
CUSSÃO ACERCA DE MATÉRIA ATINGIDA PELA DECI-
SÃO COLEGIADA.
Recursos rejeitado
O juiz não está vinculado aos argumentos jurídicos das partes,
mas tão-somente à causa de pedir como situada no processo.
Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto de fatos de qua-
lificação jurídica distinta daquela prevista pelas partes não pro-
mova alteração na causa de pedir, o juiz estará livre na sua
investigação para subsumir o fato à norma. Perfeitamente clara
a finalidade dos embargos, como seja, a de forçar o exame por
este colegiado da tese jurídica deduzida no processo e no re-
curso pela embargante. É preciso salientar antes de mais nada,
que o acórdão embargado apreendeu a situação conflituosa,
dando-lhe o tratamento jurídico que a Câmara entendeu com-
patível, vale dizer, em termos processuais, à  causa de pedir o
órgão julgador aplicou solução que lhe pareceu pertinente, ex-
traída do ordenamento positivo.

Acórdão Registrados

004. 0241376-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/126895.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000677 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Rec.adesivo: Cesar Renato Vasques Kulpa.  Rec.adesivo: Cla-
risse Steinbach Kulpa.  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Núm.Acórdão: 18374.  Núm.Livro: 147.  Folhas:
237 a 253.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deam provimento parcial ao apelo e
ao recurso adesivo.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PRO-
VIDOS.
1. O princípio do pacta sunt servanda cedeu terreno, nos últi-
mos tempos, à tendência do denominado ‘moralismo contratu-
al’, presente no Direito Comparado e ao qual tem se afeiçoado
o direito brasileiro, permitindo a flexibilização na interpreta-
ção dos contratos.
2. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. Os contratos bancários es-
tão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor.
3. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. BTNF. Aplica-se o
BTNF para correção do saldo devedor de financiamento habi-
tacional em abril/90.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. A TR (Taxa Referencial) pode
ser utilizada como índice de reajuste de financiamento habita-
cional visto que aplicada nas cadernetas de poupança.
5. LIMITAÇÃO DOS JUROS. A Lei nº4.380/64 estabelece
que a taxa de juros não pode ser superior a 10% ao ano (art.6º,
letra “e”). Somente os contratos celebrados após a Lei nº 8.692/
93 é que admitem a fixação de juros de até 12% ao ano.
6. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. É ilegal a capitalização de
juros nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habita-
ção. Cláusula contratual prevendo a existência de juros nomi-
nais e efetivos e a utilização da Tabela Price deixam clara a sua
incidência.
7. COMPENSAÇÃO. Após o recálculo das prestações e verifi-
cado eventual pagamento a maior, é que será devida a devolu-
ção ou compensação com as prestações vencidas ou vincendas
do mutuário.
8. PAGAMENTO EM DOBRO. A cobrança das prestações de
acordo com as cláusulas do contrato não pode ser considerada
abusiva enquanto assim não for declarada judicialmente, por
isso que se trata de engano justificável desautorizando a co-
brança em dobro de valor a maior eventualmente pago.
9. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A cobran-
ça do CES é abusiva porque não pactuada, justificando, por-
tanto, a condenação ao pagamento em dobro.
10. SUCUMBÊNCIA. Caracterizada a sucumbência recíproca,
deve cada parte suportar parte do valor das despesas processu-
ais e dos honorários de advogado, estes elevados para R$
6.000,00.

Acórdão Registrados

005. 0209684-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/62057.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001082 De-
claratória.  Autos Complementares: 1479672 Agravo de Instru-
mento.  Apelante: Oggi Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Adv.: Eduardo Antônio Felke Kummel.  Adv.: Patrícia Riemen-
chneider.  Adv.: Cristina R. Maia.  Apelante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18375.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 254 a 266.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE E REVISÃO DE CLÁUSULAS. CÉDULA DE
CRÉDITO INDUSTRIAL. JUROS. ART. 192, § 3º, DA
CF. NORMA QUE DEPENDIA DE REGULAMENTAÇÃO,
JÁ REVOGADA PELA E. C. DE Nº 40, DE 29.05.2003. LI-
MITAÇÃO, PORÉM, DADA PELA LEGISLAÇÃO DE RE-
GÊNCIA (ART. 5º, D.L. 413/69). EN-
TENDIMENTO PACÍFICO DA CORTE E PRECEDENTES
DO STJ. INSURGÊNCIA QUE, TODAVIA, PERDE SENTI-
DO SE O CREDOR COBRA JUROS ABAIXO DO LIMITE
ESTABELECIDO PELA LEI DE USURA, CONFORME APU-
RADO EM PERÍCIA. MULTA. EXCLUSÃO. PEDIDO NÃO
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FORMULADO NA INICIAL. ARGUMENTO NOVO. NÃO
CONHECIMENTO. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE PACTUADA (SÚMULA 93 DO STJ). AUSÊN-
CIA DE CONTRATAÇÃO NO CASO. EXPURGO. CDC. IN-
CIDÊNCIA. MULTA. REDUÇÃO (2%). SUCUMBÊNCIA.
READEQUAÇÃO. RECURSO DA AUTORA NÃO PROVI-
DO. RECURSO O RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O art. 192, §3º, da CF, era norma que dependia de regula-
mentação. De qualquer modo, no caso, os juros são limitados
pela própria lei de regência (art. 5º, D.L. 413/69; Enunci-
ado nº 08 do CEDEPE), tendo sido respeitado o limite imposto
pela Lei de Usura, conforme apurado pela perícia realizada.
2. Na inicial foi requerida a redução da multa. Logo, o pedido
de exclusão feito nas razões de recurso importa alteração do
pedido, além de que a apelante se valeu, ao recorrer, de argu-
mento até então não deduzido. Não conhecimento do recurso,
neste ponto.
3. A capitalização é permitida em cédulas de crédito industrial
(Súmula 93 do STJ). Todavia, no caso não restou demonstrada
sua pactuação, pelo que deve ser afastada.
4. “As instituições financeiras, como prestadoras de serviços,
especialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão subme-
tidas às disposições do Código de Defesa do Consumidor”
(Enunciado nº 05, do CEDEPE). Em sendo assim, “A multa
contratual deve ser reduzida para2% nos contratos bancários
celebrados na vigência da Lei 9.298, de 01-08-96” (Enunciado
nº 09, do CEDEPE), como no caso.
5. A fixação da sucumbência deve refletir o êxito e derrota
experimentados pelas partes. Readequação.

Acórdão Registrados

006. 0243367-8/01  Agravo

Protocolo:2003/157020.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2433678 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares:2195553 Apela-
ção Cível.  Agravante: Agrícola Sperafíco Ltda.  Agravante:
Levino José Sperafico.  Agravante: Itacir Antonio Sperafico.
Adv.: Marco Antonio Povoa Sposito.  Agravado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Reny
Angelo Pastre.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 18376.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 267 a 271.  Julgado
em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram.
AGRAVO INTERNO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
QUE, COM BASE NO ART.557, DO CPC, NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS
NO ATO DE SUA INTERPOSIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ART.511, DO CPC - MULTA À RAZÃO DE 5% SOBRE O
VALOR CORRIGIDO DA CAUSA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
Deve ser reputado deserto o recurso de agravo interno quando,
no momento de sua interposição fizer desacompanhar-se da guia
que comprova o preparo das custas recursais, consoante o que
dispõe o art. 511, do CPC.

Acórdão Registrados

007. 0242748-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/137950.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 9700001339 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001066 Embargos a Execução.  Agravante: Cezar Luiz
Severiano.  Agravante: Janete Maria Weil Severiano.  Adv.:
Rosane P. Caldeira.  Agravado: Marco Antônio Braga de Araú-
jo.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Abel Antônio Rebe-
llo.  Adv.: Sidney Davidson dos Santos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Rela-
tor Designado: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão:
18377.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 272 a 277.  Julgado
em: 19/11/2003.  Decisão: Por maioria de votos, deram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM DE FAMÍLIA - IMÓ-
VEL RESIDENCIAL - PROVA - IMPENHORABILIDADE -
Tendo o próprio credor indicado o endereço do imóvel penho-
rado como sendo o da residência do casal executado, o que se
confirmou em diligências posteriores, o bem, nos termos do
art. 1º da Lei 8.009/90, torna-se impenhorável, não responden-
do pela dívida executada, que não corresponde a nenhuma das
exceções previstas na mesma Lei.
Recurso provido por maioria.

Acórdão Registrados

008. 0242016-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/132679.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000508
Medida Cautelar.  Agravante: San Sebastian Comunicação e
Propaganda S/c Ltda.  Adv.: Clécio Ferreira Hidalgo.  Agrava-
do: Disbesul -distribuidora de Bebidas Sul Ltda - Epp.  Adv.:
Jose Chiezi de Oliveira.  Adv.: Mercia Regina de Oliveira.  Adv.:
Oswaldo dos Santos Junior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Relator Designa-
do: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18378.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 278 a 283.  Julgado
em: 19/11/2003.  Decisão: Por maioria de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO - DUPLICATA - CONCESSÃO DE
LIMINAR - DISCUSSÃO DA ORIGEM DA DÍVIDA EM
AÇÃO DE CONHECIMENTO - PLAUSIBILIDADE DO DI-
REITO INVOCADO - PREJUÍZOS NOTÓRIOS À CREDIBI-
LIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA PROTESTADA -
LESÃO GRAVE DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO A
SER EVITADA - DESPACHO MANTIDO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO POR MAIORIA.

Acórdão Registrados

009. 0201361-6  Apelação Cível

Protocolo:2001/131040.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000279 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000067 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mauro Jardim Secco.
Apelante: Geny Jardim Secco.  Adv.: Geraldo Alberti.  Apela-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Adv.:
Rubens Carlos Bittencourt.  Adv.: Sadi Bonatto.  Adv.: João
Otávio de Noronha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Juni-
or.  Núm.Acórdão: 18379.  Núm.Livro: 147.  Folhas:
284 a 291.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMA-
TAÇÃO. TERCEIROS HIPOTECANTES. FALECIMENTO DE
UM DELES. PENHORA DOS BENS HIPOTECADOS. AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS SUCESSORES OU DA VIÚ-
VA NA CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE. NULIDADE.
RECURSO PROVIDO, COM INVERSÃO DA SUCUMBÊN-
CIA.
1. Respeitável corrente jurisprudencial considera imprescindí-
vel a inclusão do terceiro hipotecante no pólo passivo da exe-
cução, quando há pretensão de tornar efetiva a garantia ofere-
cida. No caso, a despeito de os terceiros garantidores não te-
rem sido citados, sequer houve intimação do inventariante ou
dos sucessores de um deles, falecido anteriormente à proposi-
tura da execução, que assim prosseguiu até arrematação dos
bens pelo credor.
2. Sendo indispensável ao menos a intimação acerca da penho-
ra, no caso, e não tendo ela ocorrido, impõe-se reconhecer e
decretar a nulidade de todos os atos praticados desde então.

Acórdão Registrados

010. 0242498-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/132101.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001138
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9900001332
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gilson Santos
Camargo.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Apelado:
Domingos Pessoa da Silva.  Adv.: Clarice Maria Dal Comune.
Adv.: Amabilon Dalcomuni.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18380.  Núm.Livro: 148.
Folhas: 1 a 12.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por maioria
de votos, deram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INTIMAÇÃO POR EDI-
TAL. PODERES PARA ARREMATAR. ARREMATAÇÃO
PELO CREDOR. VALOR INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO.
PREÇO VIL. RECURSO PROVIDO.
1. Não localizado o co-devedor, para fins de intimação pessoal
da data da alienação judicial, considera-se válida a intimação
feita por edital.
2. A arrematação, ainda que efetuada por procurador sem po-
deres específicos, não é nula se o devedor não demonstra efeti-
vo prejuízo decorrente do ato.
3. É lícito ao credor participar da alienação judicial, como qual-
quer outro participante que não conste do rol do § 1º do artigo
690 do Código de Processo Civil, podendo arrematar por valor
inferior ao da avaliação, independentemente da existência de
outros licitantes.
4. Cabe ao juiz analisar caso a caso a ocorrência de alienação
judicial por preço vil. Considera-se preço vil a oferta equiva-
lente a sessenta e três por cento do valor da avaliação, se o bem
é de fácil comercialização e o preço ofertado nem é suficiente
para satisfazer o valor da dívida.

Acórdão Registrados

011. 0242797-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/137871.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000220
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
9800000536 Ação Ordinária.  Agravante: Caixa Seguradora S/
a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.
Adv.: Murilo Cleve Machado.  Agravado: Aldin José Sandi.
Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 18381.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 13 a 18.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA - CONTRATO DE SEGURO - INDENIZAÇÃO DE-
CORRENTE DE SINISTROS - MATÉRIA DE ORDEM PRI-
VADA ENTRE MUTUÁRIO E MUTUANTE - AUSÊNCIA
DE  INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO
NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0228540-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/35201.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000224
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000025
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000001 Medida Cautelar.  Apelante: Umatex - Umuarama
Têxtil Ltda.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Adv.: Cesar
Felix Ribas.  Apelado: Cooperfios S/a - Indústria e Comércio.
Adv.: Mauro Vignotti.  Adv.: Antonio Carlos Alves.  Adv.:
Marcelo Adriano Campaner.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18382.  Núm.Livro: 148.
Folhas: 19 a 22.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .

Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DO DEVEDOR - DUPLICATAS - EXECUÇÃO
INSTRUÍDA COM FOTOCÓPIA DOS TÍTULOS - POSSIBI-
LIDADE DESDE QUE JUSTIFICÁVEL - CERCEAMENTO
DE DEFESA - PRODUÇÃO DESNECESSÁRIA DA PROVA
- JULGAMENTO ANTECIPADO DEVIDO - PRELIMINARES
AFASTADAS - DÍVIDA REPRESENTADA PELAS CAMBI-
AIS NÃO NEGADA - OPOSIÇÃO QUE SE LIMITA AO AS-
PECTO FORMAL - INOCORRÊNCIA DE VÍCIO - EMBAR-
GOS DESPROVIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS NA SENTENÇA MANTIDOS.

Acórdão Registrados

013. 0229373-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/41837.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000086 In-
denização.  Apelante: Orso & Cia. Ltda.Adv.: Sérgio Ricardo
Tinoco.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.  Apelado: Ei-
sen & Cia. Ltda.Apelado: Elinier Claudete Pootz Eisen.  Adv.:
Abner de Almeida.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18383.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 23 a 28.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - EMISSÃO
INDEVIDA DE DUPLICATAS - PROTESTO - INDENIZA-
ÇÃO QUE PRESCINDE DA PROVA DO PREJUÍZO - FIXA-
ÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPOSSIBILIDADE. 1. A
emissão indevida de duplicatas originando o protesto e a ins-
crição indevida do nome do sacado em órgãos que cadastram
devedores inadimplentes, dá ensejo à reparação por dano mo-
ral, que prescinde da prova do prejuízo uma vez comprovado o
fato que lhe deu origem.2. Na linha da orientação do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, é vedada a
vinculação da indenização por dano moral ao salário mínimo.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados

014. 0229010-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/38851.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000881
Declaratória.  Autos Complementares:200100000728 Medida
Cautelar.  Apelante: Wilson Antonio Eburnio.  Adv.: Eneas Costa
Guimaraes Filho.  Apelado: Gilberto Geraldino.  Adv.: Ana
Olímpia Michelan.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18384.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 29 a 31.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
CHEQUE - TERCEIRO PORTADOR DE BOA-FÉ - INOPO-
NIBILIDADE DE EXCEÇÕES FULCRADAS EM DIREITO
PESSOAL. O cheque ao portador, não padecendo de vício for-
mal, sendo emitido livremente pelo autor como meio de asse-
gurar o pagamento de dívida, não comporta discussão de sua
“causa debendi” ou oposição de exceções fulcradas em direito
pessoal quando em poder de terceiro recebedor de boa-fé.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

015. 0226210-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/17514.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000114 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Romeu Valentin Maggioni.  Apelante: Claudete Aimi Maggio-
ni.  Apelante: Roosevelt Gonçalves Virgínio.  Apelante: Yere
Cavalcante Meira Virgínio.  Adv.: Walmor Júnior da Silva.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira.
Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18385.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 32 a 35.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- DESISTÊNCIA PELO CREDOR - VERBA HONORÁRIA
DEVIDA - APLICAÇÃO DOS ARTS. 20, § 4º e 26 DO
CPC. São devidos honorários advocatícios ao executado inde-
pendente do oferecimento de embargos, uma  vez tendo ele
constituído advogado para defender seus interesses, nomean-
do, inclusive, bem à penhora.
Apelação provida.

Acórdão Registrados

016. 0228926-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/38787.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9500000988 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Oliveira Martins dos Reis.  Adv.: Giovana Christie Favo-
retto.  Apelado: Orides Lopes.  Adv.: Waldemar de Moura Ju-
nior.  Adv.: Waldemar de Moura.  Adv.: João Carlos de Olivei-
ra Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza
Junior.  Núm.Acórdão: 18386.  Núm.Livro: 148.  Folhas:
36 a 39.  Julgado em: 2 5 / 11 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - TÍTULO SEM FOR-
ÇA EXECUTIVA - EXECUÇÃO JULGADA EXTINTA - APE-
LAÇÃO PRETENDENDO A CONVERSÃO EM PROCEDI-
MENTO MONITÓRIO - POSSIBILIDADE - DEVEDOR JÁ
CITADO - IRRELEVÂNCIA - PREJUÍZO NÃO CARACTE-
RIZADO - AUSÊNCIA DE PENHORA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.250, DO CPC - APLICAÇÃO

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO MODERNO DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL - INSTRUMENTALIDADE DAS
FORMAS, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.
Apelação provida.

Acórdão Registrados

017. 0235647-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/84046.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 9 9 5
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000947
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Bavarium Park
Restaurante e Choparia Ltda.  Adv.: Ely Barradas dos Santos.
Apelado: Blas Nicolas Riquelme Centurion.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 18387.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 40 a 45.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DE TERCEIRO - INICIAL INDEFERIDA POR FALTA DE
LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR NO PEDIDO DE
DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL NÃO CARACTERIZADA - PEDIDO DE SUS-
PEIÇÃO DO JUIZ - FALTA DE OBSERVÂNCIA DOS RE-
QUISITOS DO ART. 138, § 1º, DO CPC - INCIDENTE NÃO
PROCESSADO — SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
1. Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo,
deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e
cronologicamente a questão principal, ou seja, o mérito.
2. Não viola os princípios do devido processo legal, contradi-
tório e da ampla defesa, previstos no art.5º, incisos LIV e LV
da Carta Magna, a decisão prolatada, pois a rejeição dos em-
bargos de terceiro se deram por ausência de legitimidade e in-
teresse do requerente, tendo em vista constituírem tais requisi-
tos condições necessárias para o prosseguimento da ação.
3. Nos termos do art. 138, § 1º, do CPC, a parte deverá argüir o
impedimento ou a suspeição, em petição fundamentada e devi-
damente instruída, na primeira oportunidade que lhe couber
falar nos autos, após o que o juiz processará o incidente.

Acórdão Registrados

018. 0223810-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/183439.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000024 Medida Cautelar.  Apelante: Sergio da Costa
Moreira.  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho.  Apelado: Leo Edson
Lucilia Andrade.  Adv.: Simone Brandão de Oliveira.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão:
18388.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 46 a 48.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
MEDIDA CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - LI-
MINAR CONCEDIDA MEDIANTE CAUÇÃO - GARANTIA
NÃO PRESTADA - REVOGAÇÃO - PERDA DE OBJETO -
AÇÃO EXTINTA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados

019. 0240146-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/118187.  Matéria: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000270 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000701
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Mamborê.  Adv.: Paulo Vinicius Alves Pereira.  Apelado: Al-
vani Bendo.  Adv.: Aislan Miguel Tiburcio.  Adv.: Edalmo da
Silva.  Adv.: Marcelo Gustavo Goldoni.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18389.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 49 a 53.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - RECA-
PEAMENTO ASFÁLTICO - VALORIZAÇÃO - FATO GERA-
DOR. A contribuição de melhoria tem como fato gerador a va-
lorização do imóvel, não servindo como base de cálculo tão-só
o custo da obra pública realizada e a testada do bem beneficia-
do, o que torna nulo o lançamento efetuado pelo município.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

020. 0214427-4  Apelação Cível

Protocolo:2002/105681.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000731
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900003741
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000032 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Mogiana
Alimentos S/a.  Adv.: Leila Regina Alves.  Adv.: Juliana Pedro-
so Fernandes.  Apelado: Walter Carinhena.  Adv.: José Batista
Filho.  Adv.: Rubens Mercurio Junior.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revi-
sor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18390.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 54 a 56.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - NÃO RECONHECIMENTO
DE FIRMA - TERRENO - POSSE - FALTA DE CREDIBILI-
DADE. O instrumento particular de compromisso de compra e
venda de terreno não ocupado, sem reconhecimento de firma
ou registro em título e documentos, embora datado antes da
penhora, não oferece credibilidade para desconstituir a penho-
ra lavrada sobre o imóvel. Apelação provida.
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Acórdão Registrados

021. 0237262-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/96040.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000259 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9600000496 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 1145291 Apelação Cível.  Apelante: Ladomiro
Soika.  Adv.: Luiz Bernardi.  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon
Antonio Medeiros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18391.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 57 a 59.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DO DEVE-
DOR INTERPOSTOS COM O ÚNICO FIM DE LIVRAR DA
PENHORA IMÓVEL AMPARADO PELA LEI 8.009/90 -
ARBITRAMENTO COM FUNDAMENTO NA APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA - ARTIGO 20, § 4º, DO CPC.
Nas causas em que não haja condenação, os honorários advo-
catícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz, nos
termos do § 4º do art. 20, do CPC, não
ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no
§ 3º do mesmo dispositivo.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

022. 0208053-7  Apelação Cível

Protocolo:2002/41936.  Matéria: Execução.  Comarca: Gran-
des Rios.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000109
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000167
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000167 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: An-
tonio Augusto Cordeiro.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.  Adv.:
José Roberto Balan Nassif.  Apelante: Neire Bonádia.  Adv.:
Fernando Silva Gonçalves.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão:
18392.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 60 a 65.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos ape-
los ns. 01 e 02.
EMBARGOS DO DEVEDOR - PENHORA - BEM HIPOTE-
CADO EM CÉDULA RURAL - NULIDADE RELATIVA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ATO ATENTATÓRIO À DIGNI-
DADE DA JUSTIÇA.
1. A penhora do bem sob garantia hipotecária por cédula rural
devido a outras dívidas do executado tem eficácia relativa, e
não nulidade absoluta, pois atrelada a existência de prejuízo ao
crédito garantido pela hipoteca e condicionada ao interesse do
credor hipotecário, uma vez que  não há transferência de domí-
nio do bem ao credor, permanecendo integrado ao patrimônio
do devedor e não se desfazendo a garantia na hipótese de even-
tual alienação.
2. O devedor ao embargar a execução alegando fatos notoria-
mente improcedentes em razão dos próprios documentos que
apresenta, que por si contradizem a sua tese, buscando, com
malícia, alterar a verdade e tumultuar o processo, procrastinan-
do o feito, enquadra-se nos incisos II e VII do art. 17, do CPC,
justificando a multa por litigância de má-fé.
3. Malgrado o reconhecimento de que se houve com malícia,
porém tendo a própria sentença reconhecido que não houve
fraude à execução, acolhendo em parte os embargos e não se
cogitando de injustificada resistência à ordem judicial ou de
outra circunstância prevista no art.600 do C.P.C., não procede
a condenação em multa por ato atentatório à dignidade da jus-
tiça.
Ambas as apelações providas em parte.

Acórdão Registrados

023. 0229123-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/39734.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000043520 Indenização.  Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Douglas Marcel Peres.
Apelado: Gaspetro Comércio e Transporte Glp Ltda.  Adv.:
Mauro Cury Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18393.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 66 a 70.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - PROTES-
TO - TÍTULO JÁ PAGO - INDENIZAÇÃO QUE PRESCIN-
DE DA PROVA DO PREJUÍZO - ARBITRAMENTO. 1. O
protesto indevido de duplicata em razão do título já se encon-
trar pago, dá ensejo à reparação por dano moral, que prescinde
da prova do prejuízo uma vez comprovado o fato que lhe deu
origem.2. O arbitramento do valor do dano moral está conjuga-
do a dois fatores: punição ao infrator e satisfação ao ofendido,
que devem sempre se harmonizar com o princípio da razoabili-
dade, conforme observado pela sentença apelada. Apelação
desprovida.

Acórdão Registrados

024. 0239688-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/165079.  Matéria: Execução.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2396883 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9700000351 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9600000244 Ação de Comoda-
to.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Embargado: Orivaldo Sar-
tori.  Adv.: Gilberto Flavio Monarin.  Adv.: Gilmar Tadeo Tre-

vizan.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 18394.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 71 a 74.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO
CONTÉM OMISSÃO - NATUREZA INFRINGENTE - INAD-
MISSIBILIDADE NÃO CONSTITUI OMISSÃO A SER SU-
PRIDA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO O SILÊNCIO
DO ACÓRDÃO A PROPÓSITO DE MATÉRIA NÃO SUSCI-
TADA NA APELAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS
1 - Não se pode através dos embargos de declaração, renovar
discussão sobre questão julgada.
2 - O silêncio do Acórdão embargado quanto a matéria não
pleiteada na apelação, não envolve omissão a ser suprida.

Acórdão Registrados

025. 0235059-6  Apelação Cível
Protocolo:2003/81352.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 9200000187 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9200000064 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 838633
Apelação Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Valmir
Brito de Moraes.  Adv.: Daniel Hachem.  Rec.adesivo: Debora
Lange Zaponi.  Rec.adesivo: Paschoal Zaponi.  Adv.: Mauro
Vignotti.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 18395.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 75 a 81.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo do
Banco Bradesco S/A. e negaram provimento ao recurso adesivo.
EMBARGOS DO DEVEDOR - MÚTUO FIRMADO NO
ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE E RECURSO ADESIVO
DESPROVIDO.
1. A decisão da Justiça Federal excluindo da lide a C.E.F., em
cujo interesse este Tribunal havia justificado a nulidade da pri-
meira sentença e deslocamento do feito, motivou apenas a apli-
cação da Súmula224 do STJ, ou seja, a restituição dos autos à
Justiça Estadual. O afastamento do motivo que determinou a
nulidade não convalida a sentença anulada por acórdão que fez
coisa julgada.
2. Sendo o Código de Defesa do Consumidor norma de direito
econômico, portanto de ordem pública, sua incidência é imedi-
ata e atinge todos os contratos, inclusive os que foram celebra-
dos antes de sua vigência. Assim, como o contrato de financia-
mento imobiliário opera seus efeitos no futuro, não ofende o
princípio da irretroatividade a aplicação do CDC naqueles ce-
lebrados antes de sua vigência. A irretroatividade legal, asse-
gurada como garantia constitucional dispondo que a lei não
prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa
julgada, se referem a direitos consumados antes da vigência do
CDC.
3. É válida a indexação do contrato de financiamento imobiliá-
rio pela TR quando assim foi contratado. Improcedente a pre-
tensão formulada no recurso adesivo.
4. É nula a parte da sentença que dispõe sobre matéria não
pedida na inicial, decidindo “ultra petita”.
5. A redução da multa de20 para 10% deve ser mantida não só
por afrontar o § 1º do art.52 do CDC (a mora ocorreu antes da
modificação introduzida pela Lei 9.298/96 que reduziu a multa
para2%), como também por contrariar a Lei da Usura, que tam-
bém a limita em 10%.
6. É possível em embargos do devedor a declaração de nulida-
de de cláusula contratual que importe em desequilíbrio entre os
contratantes, propiciando vantagem indevida para um em des-
favor de outro (art. 51, IV, do CDC).
7. Honorários advocatícios. Equívoco. Correção. Sucumbência
mínima. Inversão do percentual fixado na sentença.

Acórdão Registrados

026. 0244060-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/147839.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001315 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
2414360 Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Banorte
S/a.  Adv.: Lacir Guarenghi.  Adv.: Odacyr Carlos Prigol.  Agra-
vado: Construtora Carpizza Ltda.  Agravado: Odilon Antônio
de Carvalho.  Agravado: José Roberto da Silva.  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18396.  Núm.Livro: 148.
Folhas: 82 a 85.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - COTAS SOCI-
AIS - POSSIBILIDADE - AFFECTIO SOCIETATIS. Como a
lei prevê que o devedor deve responder por suas dívidas com
todos os seus bens, e uma vez as cotas sociais de sociedade de
responsabilidade se incluindo entre os bens, é possível que so-
bre elas a penhora incida. O fato do contrato social estabelecer
óbice ao ingresso do credor como sócio não pode ser confundi-
do com a restrição prevista no art.591 do CPC, pois a constri-
ção judicial em si não abala a “affectio societatis”, dada a fa-
culdade preferencial dos sócios remanescentes de adquirem as
cotas penhoradas.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

027. 0239375-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164575.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2393751 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
9900018891 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
2124916 Apelação Cível.  Embargante: Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanu-
el Vitor Canedo da Silva.  Embargado: Cooperativa de Cafei-
cultores da Zona de Cornélio Procópio Ltda - Coprocafé.  Adv.:

Juarez Ferreira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 18397.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 86 a 88.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — CONTRADIÇÃO NÃO
CARACTERIZADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IM-
POSSIBILIDADE -  EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos declaratórios, de âmbito estrito, não se prestam a
rediscutir matéria já apreciada no acórdão embargado, muito
menos, para a obtenção de efeitos infringentes ao julgado.

Acórdão Registrados

028. 0240042-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169542.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2400424 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Romano Antonio Zambon.
Embargante: Kátia Regina de Mello Castanheira Zambon.  Adv.:
Patricia Dutra da Silva.  Embargado: Valdir Erlo de Alexandre.
Adv.: Cleverson Marinho Teixeira.  Adv.: Marcelo de Souza
Teixeira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18398.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 89 a 91.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES
- FIM INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. Os em-
bargos de declaração devem se referir a ponto omisso ou obs-
curo da decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vincu-
lado aos argumentos jurídicos das partes, mas tão-só à causa de
pedir como posta na controvérsia. Desde que a aplicação ao
fato ou ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta
daquela prevista pelas partes não promova alteração na causa
de pedir, o juiz estará livre na formação de seu convencimento
e interpretação da norma. Assim, inexistentes vícios, rejeitam-
se os embargos declaratórios interpostos com fim infringente.

Acórdão Registrados

029. 0246248-0/01  Agravo

Protocolo:2003/170283.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2462480 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Cooperativa Agropecuária Vale
do Tibagi Ltda - Valcoop.  Adv.: João Cláudio Corrêa Saglietti
Filho.  Adv.: Robson Pedron Matos.  Adv.: Pierre Moreau.  Adv.:
Ana Paula Oriola Martins.  Agravado: Eximcoop S/a Exporta-
dora e Importadora de Cooperativas Brasileiras.  Adv.: Teresa
Cristina Mello de Almeida Prado.  Adv.: Lise de Almeida Kan-
dler.  Adv.: Luciana Teixeira Nogueira Alves Braga Zilbovi-
cius.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 18399.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 92 a 95.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
QUE DEIXA DE CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FUNDAMENTO NO ART.
557, § 1º, DO CPC- IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ART.210 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE ALÇADA -  RECURSO NÃO CONHECIDO.
I - Somente cabe agravo interno, com fundamento no art.
557, § 1º, do CPC, de decisão de relator que negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal ou Tribunais Superiores.
II - Não cabe agravo de decisão do relator que concede ou não
efeito suspensivo a recurso de agravo de instrumento.

Acórdão Registrados

030. 0241400-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169438.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2414000 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Cláudio da Silva Pereira.  Embar-
gante: Jaira da Silva Pereira.  Adv.: Johnson Sade.  Adv.: Tati-
ana Waleska Cardozo.  Adv.: Samantha de Mascarenhas Sade.
Embargado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri
Ltda.Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fer-
nandes.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 18400.  Núm.Livro: 148.
Folhas: 96 a 98.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

031. 0240893-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/123441.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000003 Medida Cautelar.  Apelante: Urs Christian Boss.
Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Apelado: Município de Santo Antô-
nio da Platina.  Adv.: Cleuci Biembenguti da Silva.  Adv.: Se-
bastião Garcia Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Núm.Acórdão: 18401.  Núm.Livro: 148.  Folhas:
99 a 103.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AÇÃO CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO -PROPO-
SITURA DA AÇÃO PRINCIPAL - DECADÊNCIA - FÉRIAS
FORENSES - PRAZO PRORROGADO - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO.
De acordo com precedentes do Superior Tribunal de Justiça, se
ação principal não tem curso nas férias forenses, a parte não
está obrigada ajuizá-la dentro desse período.

Acórdão Registrados

032. 0241905-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/127765.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000138 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000122 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rui Antonio Spagnol.
Adv.: Rogerio Martins Albieri.  Apelado: Reni Clovis de Souza
Pereira.  Adv.: Dalva de Souza Abondanza.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 18402.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 104 a 108.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMBARGOS DO DEVEDOR - NOTA PROMISSÓRIA - TÍ-
TULO AUTÔNOMO - PAGAMENTO A TERCEIRO ESTRA-
NHO A RELAÇÃO OBRIGACIONAL -DISCUSSÃO DA
“CAUSA DEBENDI” - TÍTULO DOTADO DE ABSTRAÇÃO
- PRESUNÇÃO DE HIGIDEZ NÃO ABALADA - RECURSO
NÃO PROVIDO PEDIDOS DE REFORMA NAS CONTRA-
RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO - MATÉRIA PRECLUSA.
1. Ao devedor incumbe fazer prova robusta e convincente, ca-
paz de elidir a higidez da nota promissória, pois na sua ausên-
cia, milita em favor do título a presunção de legitimidade, dada
sua autonomia e literalidade.
2. Não tendo a parte oportunamente se insurgido contra a sen-
tença, através do competente recurso, inviável o conhecimento
dos pedidos de reforma em sede de contra-razões recursais,
estando as questões preclusas.

Acórdão Registrados

033. 0243903-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/146649.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200300000486 De-
claratória.  Agravante: Dalila Maria do Nascimento.  Agravan-
te: Armando Granado Sanches.  Agravante: Reinaldo Dezide-
rio.  Agravante: João Raimundo Moro.  Agravante: Maria de
Lourdes Pinto Silva.  Agravante: Angelo Bioggi.  Agravante:
Argemiro de Assis Vieira.  Agravante: Claudilene Gouveia de
Lima.  Agravante: Otaciana de Souza Oliveira.  Agravante: Ira-
ci Conceição Vieira.  Agravante: Roberto Francisco Silva.
Agravante: Ademilde Corredato.  Agravante: Maria José Ba-
lestra de Lima.  Agravante: Joviel Pereira Braga.  Agravante:
Evandro Carlos Beluco.  Agravante: Adelson Alves de Souza.
Agravante: Maria Krik de Abreu.  Agravante: Edesio Rodri-
gues Santos.  Agravante: Osvaldo Monteiro.  Agravante: João
Belo da Silva.  Agravante: Roberto Fernandes Garcia.  Agra-
vante: Ana Cecília de Abreu.  Agravante: Antonio Alamino
Perez.  Agravante: Edvaldo Gonçalves Garcia.  Agravante: Helio
Afonso Cano.  Agravante: José Francisco de Oliveira.  Agra-
vante: Cláudio Golembiewski da Silva.  Agravante: Alvino Pe-
reira dos Santos.  Agravante: Iraci de Mendonça Tadim.  Agra-
vante: Valentim Zucchi Biolo.  Agravante: Josefa Odete Oli-
veira dos Santos.  Agravante: Hilda dos Santos Leite.  Agra-
vante: Antonio de Lima Coelho.  Agravante: Joanita Novais
Moreira do Amaral.  Agravante: Amilton Antonio da Cruz.
Agravante: Leonor dos Santos Delarisse.  Agravante: Rubens
Cassaro Catolino.  Agravante: Antonio Dias Santana.  Agra-
vante: Donato Conatione.  Agravante: José Antonio Sgotti.
Agravante: Carmelita da Silva.  Agravante: Maria Madalena da
Silva.  Agravante: Sueli Aparecida de Souza.  Agravante: João
Petri Filho.  Agravante: Aristides Moreno da Silva.  Agravante:
Altair de Campos Farias.  Agravante: Joaquim Felix Neto.
Agravante: Alcídio Vieira Cartolino.  Agravante: Therezinha
Biagi dos Santos.  Agravante: Romualdo Corredato.  Agravan-
te: Valdeci Milani.  Agravante: Elza Cassaro Mendonça.  Agra-
vante: Maria Borges Novais.  Agravante: Claudio Moreli.  Agra-
vante: Dorivaldo Rodrigues Vieira.  Agravante: Aparecida Fer-
nandes da Silva.  Agravante: Maria de Lourdes Ribeiro Ferrei-
ra.  Agravante: Aranice Rosa de Araujo.  Agravante: João Ba-
tista Retrovato.  Agravante: Maria da Conceição Alves Penha.
Agravante: Maria Aparecida Garcia Fonseca.  Agravante: Joa-
quim Felix Neto.  Agravante: Antonio Bertuci.  Agravante:
Valdivino Pereira Dias.  Agravante: Maria Aparecida Brandão.
Agravante: Antonio Pereira dos Santos.  Agravante: Manoel
Pereira dos Santos.  Agravante: Odília Caetano da Silva.  Agra-
vante: Aparecido Bruno dos Santos.  Agravante: Fátima Rosa-
lina Osório dos Santos.  Agravante: Lucilene Gomes dos San-
tos.  Agravante: Antônio Dias Aragão.  Agravante: Laudelino
Alves da Cruz.  Agravante: José Francisco Santos.  Agravante:
Raul Brunhara.  Agravante: Miguel Leopoldino Cantidío.  Agra-
vante: Pedro Renato dos Santos.  Agravante: Nelson Biaggi.
Agravante: Valdomiro Natal Janunzzi.  Agravante: Cleonice
Mantoani de Souza.  Agravante: Floripes do Carmo Tonetti.
Agravante: Dorival Rossi Paduan.  Agravante: Maria Ferreira
Mendes.  Agravante: Domingos Sussai.  Agravante: Zilda Teo-
doro.  Agravante: Teresa Klinkosk Idelarisse.  Agravante: Ma-
noel Vicente Andrade.  Agravante: José Francisco Silva Filho.
Agravante: Ancelmo Satírio Gomes.  Agravante: Maria Luíza
de Oliveira.  Agravante: Maria Juscelina Miranda da Silva.
Agravante: Joaquim Alcedir Domiciano Gomes.  Agravante:
Aristides Moreno da Silva.  Agravante: Benedito Urbano.  Agra-
vante: Ernandy Oliveira Duarte.  Agravante: Terezinha Camilo
Urbano.  Agravante: Belarmino Rocha Viana.  Agravante: Vi-
tor Alves Cecílio.  Agravante: Noé Alves.  Agravante: José Alves
de Souza.  Agravante: Alcidir Faeda.  Agravante: Salvador Je-
sus dos Santos.  Agravante: Dorvalino Zanaboni.  Agravante:
Dirce Leite.  Agravante: Valdir Severino.  Agravante: Lenice
Pereira dos Santos.  Agravante: Mário de Souza.  Agravante:
Valter Longhine.  Agravante: Adélia Rosária de Sá.  Agravan-
te: Santo Maróstica.  Agravante: José Costa de Souza.  Agra-
vante: Osvaldo Segundo Carnevale.  Agravante: Anésio José
da Costa.  Agravante: Luzia Vagete Bagio.  Agravante: Neusa
Balbino dos Santos.  Agravante: Antonio Chiarelli Sobrinho.
Agravante: Cícero Novato.  Agravante: Epaminondas Francis-
co dos Santos.  Agravante: Kennedy de Assis Vieira.  Agravan-
te: José Pereira dos Santos.  Agravante: Francisco Alves de
Miranda.  Agravante: Genildo de Jesus Milani.  Agravante: José
Alves de Souza.  Agravante: Santa Francisca Mendes.  Agra-
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vante: Bernardino Ramos da Silva.  Agravante: Bartholo Mon-
toya.  Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima.  Agravado: Com-
panhia Paranaense de Energia.  Agravado: Município de India-
nópolis.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18403.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 109 a 111.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS PEÇAS
NECESSÁRIAS - ÔNUS DA PARTE AGRAVANTE - IMPOS-
SIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR - RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Acórdão Registrados

034. 0237405-6  Apelação Cível

Protocolo: 1003/96819.  Matéria: Execução.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000047 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000117 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.
Apelado: Egon Aloísio Schmidt.  Adv.: Maurício Flávio Mag-
nani.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 18404.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 112 a 122.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA RURAL
PIGNORATÍCIA.   E HIPOTECÁRIA. LEGISLAÇÃO ESPE-
CIAL. DECRETO LEI 167/67.
TAXA REFERENCIAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PREVISÃO CONTRATUAL. MANUTENÇÃO.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART.192, §3º.
CF/88. NORMA PROGRAMÁTICA DE EFICÁCIA CONTI-
DA. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. EMENDA CONSTI-
TUCIONAL 40.
JUROS. LEI ESPECIAL. CRÉDITO SUBSIDIADO. JUROS
REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À 12% A.A. E,  MORA-
TÓRIOS EM 1% A.A.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA.  PROPORCIONALIDADE E RECIPROCIDADE. CON-
DENAÇÃO MANTIDA.
Recurso parcialmente provido.
1. Cédula de Crédito Rural - executividade. O mútuo bancário
mediante a emissão de cédula  de crédito rural é negócio jurídi-
co legal, regulado pelo Decreto-Lei 167/67.
2. Taxa Referencial - TR. Não há vedação legal para utilização
da TR como indexador de contrato de crédito bancário, desde
que livremente pactuada.
3. Limitação constitucional de juros. O preceito do §
3º do art. 192 da Constituição Federal era norma programática,
dependente de regulamentação, de eficácia contida e, portanto,
não auto-aplicável, e encontra-se revogado com a edição da
Emenda Constitucional 40 de 2003.
4. Juros - previsão legal. Expressa e precisa a regra da legisla-
ção especial - Decreto-Lei 167/67, que, considerando o caráter
especial de crédito rural subsidiado, limita os juros remunera-
tórios em 12% aa e, em razão da mora, acresce-se aos juros
remuneratórios os juros moratórios limitados à taxa de 1% aa.,
sendo ilegal a previsão de qualquer outra taxa de juros, ou de
qualquer encargo, como a comissão de permanência, a teor do
artigo5o. parágrafo único do Decreto-Lei 167/67.
5. Princípio da Sucumbência.   Na questão da sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação, sopesado aquilo que
fora pedido e a resistência respectivamente imposta. Sendo re-
cíproca e proporcionalmente vencidas as partes, mantém-se a
condenação.

Acórdão Registrados

035. 0243402-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/138999.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 199900000502
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 199900000131
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Santander
Brasil S/a.  Adv.: José Francisco Pereira.  Apelado: Indústria e
Comércio de Cereais Tabajara Ltda.  Adv.: Fabio Massao Miya-
moto Navarrete.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 18405.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 123 a 125.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS DO DEVEDOR - NULIDADE DA EXECUÇÃO
POR FALTA DE TÍTULO - EXTINÇÃO POR FALTA DE IN-
TERESSE - CONDENAÇÃO DO EMBARGADO AO PAGA-
MENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS - DECISÃO COR-
RETA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Tendo sido declarada a carência da execução por falta de títu-
lo, o embargante faz jus ao reembolso das custas que houver
adiantado, ainda que se tenha declarado a extinção dos embar-
gos por falta de interesse, nelas se incluindo a remuneração do
perito.

Acórdão Registrados

036. 0244462-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/145677.  Matéria: Execução.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000052 Embargos a Arrematação.  Autos Complemen-
tares: 9500000049 Carta Precatória/Ordem.  Autos Comple-
mentares: 9500000524 Execução de Título Extrajudicial.  Ape-
lante: José Nilson Zgoda.  Adv.: Valdemar Morás.  Apelado:
Adalmiro Bueno.  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior.  Adv.:
Rogério Iurk Ribeiro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 18406.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 126 a
127.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO EDI-
TAL - PRESSUPOSTOS DO ARTIGO687, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL NÃO ATENDIDOS - NULIDADE - APE-
LAÇÃO PROVIDA.
Há nulidade se os pressupostos do artigo687, do Código de
Processo Civil, não são atendidos.

Acórdão Registrados

037. 0240668-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/121906.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200100037239 Declaratória.  Apelante: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelante:
Achilles Ruiz Colle.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado.
Adv.: José Augusto Amaral Patruni.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 18407.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 128
a 138.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de viotos, negaram provimento ao apelo n.
01, deram provimento parcial ao apelo n. 02 e não conheceram
do reexame necessário.
AÇÃO DECLARATÓRIA - IPTU - MUNICÍPIO DE CURITI-
BA - PRESCRIÇÃO - TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ILEGALIDADE - ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO - VALIDA-
DE - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - EC Nº29/2000 - NÃO RETROAÇÃO - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO - APELAÇÃO 1 DESPROVIDA - APELAÇÃO
2 PROVIDA EM PARTE.
Não cabe reexame necessário nas causas cujo valor não exceda
sessenta salários mínimos, nos termos do artigo 475, pa-
rágrafo2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei nº 10.352/2001.
O marco inicial da prescrição qüinqüenal é a extinção do crédi-
to tributário que se dá através do pagamento do imposto.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº
39/2002 - e as taxas de limpeza e conservação têm por fato
gerador prestação de serviço não específico, imensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te sendo, por tal, indevida a sua cobrança.
É válida a atualização monetária do valor venal do imóvel, que
é a base de cálculo do IPTU, como expressamente admitida no
artigo 97, parágrafo2º, do Código Tributário Nacional.
A instituição do IPTU com alíquotas progressivas, em caso
anterior a EC nº29/2000, que não tem aplicação porque não
retroage, tem a eiva de inconstitucionalidade (Súmula nº
668/STF).
Há sucumbência recíproca quando o autor vence em parte do
pedido, incidindo, na hipótese, o artigo21, do Código de Pro-
cesso Civil, compensando-se a verba honorária.

Acórdão Registrados

038. 0244034-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/142589.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000427 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/
a.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.  Apelado: Sérgio Marino
Silva de Souza.  Apelado: Eliane Silva Souza.  Apelado: Aço-
sergio Comércio e Representações de Ferro Ltda.  Adv.: Leo-
nardo Souza.  Adv.: Fernando A. Zanella.  Adv.: Luiz Daniel
Felippe.  Adv.: Marcelo Della Giustina.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 18408.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 139 a 142.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE REVISÃO - CONTRATO BANCÁRIO - APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR - CÉDULA DE CRÉ-
DITO COMERCIAL - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS
MANTIDA - CONTRATOS DE ABERTURA DE LIMITE DE
CRÉDITO - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS AFASTADA
- APLICAÇÃO DA TAXA CONTRATADA NO PERÍODO DO
CONTRATO E DA TAXA SELIC PARA O PERÍODO DE
INADIMPLÊNCIA - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
O Código do Consumidor aplica-se aos contratos bancários.
Na cédula de crédito comercial incide a limitação prevista na
Lei de Usura quando não comprovada pelo credor a autoriza-
ção do Conselho Monetário Nacional para a cobrança de juros
acima da taxa de 12% ao ano.
É de se manter os juros remuneratórios pelo período de vigên-
cia dos contratos quando não comprovado pelos autores que as
taxas fixadas excederam à normalidade daquelas praticadas na
ocasião pelas instituições financeiras, aplicando-se, contudo,
para o período de inadimplência, a taxa Selic porque não re-
presenta perda excessiva para o credor nem onerosidade para o
devedor.

Acórdão Registrados

039. 0228063-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/26632.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000202
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Caroline Garcete.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Rec.adesivo: Sonia
Maria Pereira dos Santos.  Adv.: Sania Stefani.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18409.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 143 a 149.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO - REVISIONAL DE
CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
1. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. “Os contratos bancários es-
tão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor” (Enunciado
n. 5 do CEDEPE).

2. JUROS BANCÁRIOS. As taxas de juros cobradas nas ope-
rações realizadas por instituições públicas ou privadas integran-
tes do Sistema Financeiro Nacional não se submetem à Lei da
Usura (Súmula596 do STF), ao passo que mesmo antes da EC
n. 40 de 29/5/2003, que
revogou o art. 192, §3º, da Constituição Federal, já estava pa-
cificado o entendimento, pelo STJ, de que a limitação de juros
não era auto-aplicável.
3. CAPITALIZAÇÃO. É vedada a capitalização dos juros nos
contratos de empréstimo bancário com exceção dos títulos de
crédito rural, industrial e comercial. As Medidas Provisórias
ns. 1.367/96, 1963-17 de 30/3/2000 e n. 2.170-36, admi-
tindo a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano, padecem do vício da inconstitucionalidade, porquanto au-
sentes os requisitos da urgência e necessidade previstos no art.
62 da CF/88.
4. DANO MORAL. É indevida a indenização quando o autor
não demonstra o nexo causal entre o ato do réu havido como
ilícito e o dano moral causado.
5. DESPESAS. Não faz jus o devedor ao reembolso das despe-
sas que teve para ter seu nome retirado dos cadastros de maus
pagadores quando a inclusão não for indevida.
Apelação provida em parte e recurso adesivo prejudicado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 228.063-9, oriundos da 6ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, em que é apelante Banco Santander Brasil
S/A, recorrente adesiva Sônia Maria Pereira dos Santos, sendo
apelados os mesmos.

Acórdão Registrados

040. 0237723-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/98812.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200000000211 Embargos a
Execução.  Autos Complementares:200000000154 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Rodney Clayton de Paula
Toledo.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.:
Tobias Fernando Madureira.  Adv.: Lígia Vosgerau Ferreira
Ribas.  Apelado: Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Núm.Acórdão: 18410.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 150 a 158.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA - SENTENÇA SUSCINTA - FUNDAMENTAÇÃO
ESSENCIAL - NULIDADE AFASTADA - SECURITIZAÇÃO
DA DÍVIDA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS RE-
QUISITOS EXIGIDOS - TR - UTILIZAÇÃO QUANDO CON-
VENCIONADA NO CONTRATO - CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DE JUROS (MAIORIA) - POSSIBILIDADE - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO OBSERVAN-
DO O TRABALHO, ZELO E EXPRESSÃO DA DEMANDA -
ARTIGO 20, § 4º, DO CPC -
REDUÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO.

Acórdão Registrados

041. 0238958-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/106692.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000134 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8900000018 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Bruginski Arquitetura Ltda.  Adv.:
Homero Kleíne Ribeiro.  Apelado: Município de Palmeira.
Adv.: Renê José Stupak.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 18411.  Núm.Livro: 148.  Fo-
lhas: 159 a 163.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISI-
TOS ESSENCIAIS PRESENTES.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VALORES ABUSIVOS.
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE NÃO MACULA-
DA.
Recurso desprovido.
1.Certidão de Dívida Ativa. Na certidão de dívida
ativa,importantes são os requisitos essenciais, sem os quais a
certidão não preenche sua finalidade. Dela constando o que
figura no termo, e não se desviando do que estabelece o §
5o. do art.2o,da Lei de Execução Fiscal, tem plena eficácia.
2. Excesso de execução. O ataque genérico, sem especificação
dos valores abusivos, não tem o condão de abalar a liquidez,
certeza e exigibilidade de um débito representado por título
formalmente perfeito.

Acórdão Registrados

042. 0239938-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/115405.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000058 Repetição de Indébito.  Apelante: Município
de Ponta Grossa - Pr.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Apela-
do: Francisco Henrique.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão:
18412.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 164 a 177.  Julgado em: 02/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. VIA DE EXCEÇÃO DO
CONTROLE DIFUSO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. TRIBUTAÇÃO MEDIANTE TAXA DE SERVIÇO. IM-
POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLI-
CO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DECISÃO JUDICIAL DECLARATÓRIA
CONSTITUTIVA. PEDIDO CONDENATÓRIO CUMULADO
E SUCESSIVO. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CRITÉRIO. EQUIDADE.
CONDENAÇÃO MANTIDA.
Recurso desprovido.
1. Taxas são tributos que têm por hipótese de incidência uma
atuação estatal diretamente referida ao contribuinte. Esta atua-
ção estatal - consoante reza o art.145, II, da CF (que traça a
regra-matriz das taxas) - pode consistir ou num serviço públi-
co, ou num ato de polícia. Taxa de serviço, pois, é o tipo de
tributo que tem por hipótese de incidência uma prestação de
serviço público diretamente referida a alguém.
2. Taxa de Iluminação Pública - Inconstitucionalidade. Não se
encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação públi-
ca revestido dos requisitos de especificidade e divisibilidade,
ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu infringir
a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. Sucumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-
se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da preten-
são em debate na ação, e, em sendo observado o critério de
equidade na fixação, deve a condenação ser mantida.

Acórdão Registrados

043. 0190194-6  Apelação Cível

Protocolo:2001/11790.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000653
Ação Ordinária.  Apelante: Confecções Dinos Sport Ltda.
Apelante: Francisco Borges de Lima & Cia Ltda.  Adv.: Anto-
nio Nelson Nascimento.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Naim Nasihgil Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 18413.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 178 a
180.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REVISÃO - CÉDULAS DE CRÉDITO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL - CONTINUIDADE NEGOCIAL NÃO
COMPROVADA - CLÁUSULAS ABUSIVAS - INDICAÇÃO
GENÉRICA - TAXA DE JUROS - CAPITALIZAÇÃO - CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Embora a revisão contratual seja o meio adequado para se bus-
car o equilíbrio entre as partes contratantes caso haja infração
do ordenamento jurídico em razão de cláusulas abusivas, a par-
te autora deve individualizá-las e demonstrar no que consistiria
o abuso que estaria a impor alegada onerosidade excessiva .
Não há que se falar em juros abusivos se a taxa pactuada é de
12% (doze por cento) ao ano.
A capitalização de juros é admitida nas cédulas de crédito co-
mercial e industrial desde que pactuada, como ocorreu no caso.

Acórdão Registrados

044. 0229951-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/45165.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001333
Anulatória.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado:
Almir Peres.  Adv.: Luiz Antonio Mores.  Adv.: Francis Men-
des.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 18414.  Núm.Livro:
148.  Folhas: 181 a 184.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO - LETRA DE CÂMBIO -
FALTA DE ACEITE - PROTESTO INDEVIDO - CLÁUSULA
MANDATO - NULIDADE - SÚMULA60 STJ. É nula a letra
de câmbio sem aceite do devedor com origem em contrato de
mútuo, pois inválida a cláusula contratual autorizando sua emis-
são. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

045. 0234632-1/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/179935.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 2346321 Apela-
ção Cível.  Embargante: Ronaldo Almeida Leão.  Adv.: Rodri-
go Luís Kanayama.  Adv.: Walter Spena de Macedo.  Adv.:
Renato Alberto Nielsen Kanayama.  Embargado: Vera Lúcia
Camargo Costa.  Adv.: Marcos Luzie Gadotti de Oliveira.  Adv.:
Eduardo Sabedotti Breda.  Adv.: Airton Jose Malafaia.  Embar-
gado: Miczeslau Ostaszevski.  Adv.: Joelcio Santos Madureira.
Adv.: Jonny Jeferson Madureira.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
18415.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 185 a 186.  Julgado em: 02/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA
- REDISCUSSÃO DA QUESTÃO DECIDIDA - IMPOSSIBI-
LIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

046. 0243437-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/140787.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
9800000444 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700001190 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000443 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9700000805 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros.  Adv.: Sandra Jussara Kuchnir.  Adv.: Luciana Berro
Costa Kannenberg.  Adv.: Patrícia Correa Gobbi Batistela.
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Apelado: Monaxial Indústria de Componentes Mecânicos
Ltda.Apelado: Jean Claude Louis Dufour.  Apelado: Elizabeth
Cristina de Munhoz Pitaki Dufour.  Adv.: Amazonas Francisco
do Amaral.  Adv.: Fábio da Silva Muinõs.  Adv.: Gilberto Luiz
do Amaral.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 18416.  Núm.Livro: 148.  Folhas: 187 a 188.
Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - VERBA HONORÁRIA - VA-
LOR ADEQUADO - ARTIGO20, PARÁGRAFO 4º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DESPROVI-
DA.
Revela-se adequada a verba honorária arbitrada porque, nos
casos em que deve incidir a regra do artigo20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, além da eqüidade devem ser
atendidas as normas do parágrafo anterior.

Acórdão Registrados

047. 0244606-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/145611.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000156
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000454
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1666706 Apelação Cível.  Apelante: Luiz Sérgio Rossi.  Ape-
lante: Althair Negrello.  Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e
Silva.  Adv.: Anesio Goncalves Dias.  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 18417.
Núm.Livro: 148.  Folhas: 189 a 191.  Julgado em: 02/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DE EXECUÇÃO
INEXISTENTE - MULTA - REDUÇÃO - COBRANÇA DE-
VIDA - INSCRIÇÃO NA SERASA - DÉBITO EXISTENTE -
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Sem sustentação a alegação de excesso de execução porque
com a procedência dos embargos os juros foram fixados em
12% (doze por cento) ao ano.
Cabível a redução da multa porque, apesar de firmado o con-
trato em data anterior, quando ocorreu o inadimplemento, cau-
sa que justifica a imposição da pena, ou mesmo a sua exigência
com o ajuizamento da execução, já vigia a alteração legislativa
que deu nova redação ao artigo52, parágrafo 1º, do Código do
Consumidor.
A penalidade do artigo 1.531 do Código Civil só deve ser apli-
cada no caso de má-fé, o que não é o caso (Súmula 159 STF),
e, persistindo o débito, não é aplicável a regra do artigo
42, parágrafo único, do Código do Consumidor.
Diante da existência do débito, não se revela vedada a inscri-
ção do nome do devedor inadimplente na SERASA.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04723 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alan Ramos Dos Santos 002 0208367-6
Albino Kluge 011 0242511-2
Alessandro M. D. Sacramento 012 0238163-7

018 0236799-9/01
030 0244689-3

Alexandre Arseno 007 0238403-6
Alexandre Nelson Ferraz 017 0238358-6
Altamirano Pereira Neto 029 0236515-3
Amauri Silva Torres 002 0208367-6
Ana Carolina Dalcanale 018 0236799-9/01
Ana Lúcia França 006 0200086-4
Andre Cornelsen Brofman 019 0241999-2/01
Andreia Kochanny De Freitas 026 0243442-6
Andrezza Maria Beltoni 024 0239654-7

027 0243148-3
André Luiz Bauml Tesser 008 0245320-3/01
Andréa Cordeiro Dos Santos 024 0239654-7

027 0243148-3
Andréia Verano Pontes 013 0239172-0
Aristides Alberto Tizzot França 002 0208367-6

009 0233510-6
013 0239172-0

Benoit Scandelari Bussmann 018 0236799-9/01
Braulino Bueno Pereira 021 0246281-5
Carlos A. Pereira Reis 030 0244689-3
Carlos Alberto F. D. Castro 007 0238403-6
Caroline Thon 017 0238358-6
Celso De Lima Buzzoni 007 0238403-6
Christiani Maria S. Barbosa 019 0241999-2/01

022 0239244-1
Claudio Antonio Canesin 001 0179080-7/01

004 0194814-9
Cláudia Fabiana Giacomazzi 018 0236799-9/01
Cláudio Xavier Petryk 006 0200086-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0192676-1

028 0236520-4
César Augusto Terra 015 0202580-5

025 0242866-2
Dania Maria Rizzo 001 0179080-7/01

004 0194814-9
Daniela Silva Vieira 009 0233510-6
Ellis Ernani Cechelero 018 0236799-9/01
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 031 0241851-7/01
Emerson Bacelar Marins 004 0194814-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 010 0239647-2
Felipe Barrionuevo Costa 019 0241999-2/01
Fernanda Troian 029 0236515-3
Fernando José Bonatto 020 0243777-4

Fernando José Mesquita 014 0243277-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 022 0239244-1

031 0241851-7/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 003 0192676-1

028 0236520-4
Fábio Goes Acerbi 030 0244689-3
Gerald Koppe Junior 018 0236799-9/01
Germano Alberto Dresch Filho 005 0196293-8
Hermindo Duarte Filho 005 0196293-8
Iolanda Ines Ostrowski 005 0196293-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 021 0246281-5

023 0242647-7
Izabel Cristhina Rocha Martins 007 0238403-6
Joao Joaquim Nazario 006 0200086-4
Jocler Jeferson Procópio 025 0242866-2
Jorge Augusto Kruger 013 0239172-0
José Dantas Loureiro Neto 022 0239244-1

031 0241851-7/01
João Leonelho Gabardo Filho 015 0202580-5

025 0242866-2
Julio Jacob Junior 022 0239244-1
Júlio César Dalmolin 010 0239647-2
Karine Cristina Da Costa 011 0242511-2
Laertes Bonetto De Oliveira 015 0202580-5
Leandro Cabrera Galbiati 011 0242511-2
Leonardo Santos B. Nogueira 017 0238358-6
Lincoln E. A. D. C. Filho 003 0192676-1
Luciana Haag Alvim Rezende 023 0242647-7
Luis Alberto Sniecikoski 015 0202580-5
Luiz Fernando Dietrich 007 0238403-6
Luiz Gonzaga Guedes Martins 029 0236515-3
Luiz Gustavo Pujol 006 0200086-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 018 0236799-9/01

030 0244689-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 012 0238163-7
Marcio Hofmeister 004 0194814-9
Marcio Rogerio De Souza 004 0194814-9
Marco Antonio Andraus 008 0245320-3/01
Marco Antonio Dias Lima Castro 001 0179080-7/01
Marcos Leate 021 0246281-5

023 0242647-7
Murilo Celso Ferri 031 0241851-7/01
Márcia Cristina Vaz 019 0241999-2/01

022 0239244-1
Márcio Rubens Passold 017 0238358-6
Nelson Paschoalotto 019 0241999-2/01

022 0239244-1
Nilton Luiz Andraschko 004 0194814-9
Oksandro Osdival Gonçalves 002 0208367-6

009 0233510-6
013 0239172-0

Patricia Dutra Da Silva 019 0241999-2/01
Pedro Paulo Pedrosa 021 0246281-5

023 0242647-7
Potiguar Alvim Rezende 023 0242647-7
Ramon De Medeiros Nogueira 031 0241851-7/01
Regina Tânia Bortoli 002 0208367-6
Roberto Carlos Bueno 020 0243777-4
Roberto De Oliveira Guimarães 016 0205809-7
Rodrigo Brum Silva 001 0179080-7/01
Rosiane Aparecida Martinez 028 0236520-4
Rosângela Da Rosa Correa 008 0245320-3/01
Sadi Bonatto 020 0243777-4
Sebastião Vergo Polan 008 0245320-3/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 005 0196293-8
Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato 008 0245320-3/01
Valéria Caramuru Cicarelli 017 0238358-6
Éric Garmes De Oliveira 019 0241999-2/01

022 0239244-1

Acórdão Registrados

001. 0179080-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/166120.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 1790807 Apelação
Cível.  Embargante: Mauro Filgueira Mendes.  Adv.: Rodrigo
Brum Silva.  Adv.: Marco Antonio Dias Lima Castro.  Embar-
gado: Gm - Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Clau-
dio Antonio Canesin.  Adv.: Dania Maria Rizzo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 19754.  Núm.Livro:208.  Folhas: 32 a
34.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
PETITA E OMISSÃO QUANTO A PROPORÇÃO DE REPAR-
TIÇÃO DO ÔNUS DECORRENTE DA VARIAÇÃO CAMBI-
AL ENTRE AS PARTES. INOCORRÊNCIA.
Inexiste julgamento “extra petita” referentemente ao acórdão
que restringiu a matéria conhecida aos aspectos delineados pelo
caso em exame.
Não se verifica a omissão apontada quanto ao critério eqüitati-
vo de repartição de prejuízos entre as partes, estando o mesmo
expressamente contido na fundamentação do acórdão.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

002. 0208367-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/47732.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:200000001059 Decla-
ratória.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Aristides Al-
berto Tizzot França.  Adv.: Regina Tânia Bortoli.  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves.  Apelado: Margarete Ullrich.  Adv.:
Amauri Silva Torres.  Adv.: Alan Ramos dos Santos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff
(RE).  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
19755.  Núm.Livro: 208.  Folhas: 35 a 43.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM CANCELA-
MENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
EXTRAPATRIMONIAIS -CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO JÁ ADIMPLIDO - PROTESTO E INSCRIÇÃO NO SERA-
SA INDEVIDOS E COMPROVADOS - OFENSA À HONRA
SUBJETIVA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CA-
BIMENTO - QUANTUM  INDENIZATÓRIO - VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - REDUÇÃO ACOLHIDA.
APELO PROVIDO EM PARTE.
I - O saque indevido de título de crédito em contrato já adimp-
lido, seu protesto e a subseqüente inscrição no SERASA do
suposto devedor, é ato atentatório à honra subjetiva, gerando a
obrigação de indenização por danos extrapatrimoniais.
II - “Dispensa-se a prova de prejuízo para demonstrar a ofensa
ao moral humano, já que o dano moral, tido como lesão à per-
sonalidade, ao âmago e à honra da pessoa, por vezes é de difí-
cil constatação, haja vista os reflexos atingirem parte muito
própria do indivíduo. O seu interior.” (STJ - REsp -  85.019 -
RJ -4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU
18.12.1998, p. 358).
III - O quantum indenizatório deve caminhar pari passu com o
dano sofrido, sob pena de se configurar o enriquecimento sem
causa.

Acórdão Registrados
003. 0192676-1  Apelação Cível

Protocolo:2001/42051.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000624
Reintegração de Posse.  Apelante: Dione Loyola Chaves.  Adv.:
Lincoln e. Albuquerque de Camargo Filho.  Apelado: Alfa Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19756.
Núm.Livro: 208.  Folhas: 44 a 53.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - PURGA DA MORA DEFERIDA E CON-
FIRMADA PELO TRIBUNAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO
POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II,
CPC) - IMPOSIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA À
PARTE REQUERIDA - INCONFORMISMO SEM FUNDA-
MENTO - DECISÃO CORRETA - PRETENSÃO DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO EM FACE DA COBRANÇA ANTECI-
PADA DO VRG - VRG ANTECIPADO QUE NÃO ENSEJA
TRANSMUDAÇÃO DO CONTRATO DE LEASING  PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - NOVEL POSIÇÃO
DO STJ -.
APELO NÃO PROVIDO.
I - A antecipação do VRG, segundo recente posição adotada
pelo STJ, não transmuda o contrato de leasing para compra e
venda, possibilitando a ação de reintegração da posse em caso
de inadimplemento contratual pela configuração da posse in-
justa do bem arrendado e de conseqüência, o esbulho.
II -  Admite-se a purga da mora em sede de ação de reintegra-
ção de posse por força de contrato de arrendamento mercantil.
A purga da mora, uma vez efetivada, implica em reconheci-
mento do pedido do autor. Conseqüentemente, deve o processo
ser extinto com fulcro no art.269, II do CPC, respondendo a
parte requerida pelas verbas de sucumbência.

Acórdão Registrados

004. 0194814-9  Apelação Cível

Protocolo:2001/61362.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000604
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 1636728 Agra-
vo de Instrumento.  Apelante: Amo Foz - Empreendimentos e
Planejamentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Marcio Hofmeister.
Adv.: Emerson Bacelar Marins.  Adv.: Marcio Rogerio de Sou-
za.  Adv.: Nilton Luiz Andraschko.  Apelante: Gm Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil.  Adv.: Dania Maria Rizzo.  Adv.:
Claudio Antonio Canesin.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19757.
Núm.Livro: 208.  Folhas: 54 a 64.  Jul-
gado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o apelo n. 01
e deram provcimento parcial ao apelo n. 02.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - REVISÃO CONTRATU-
AL - CLÁUSULA COM INDEXAÇÃO EM DÓLAR AMERI-
CANO - INCIDÊNCIA DO CDC - ONEROSIDADE EXCES-
SIVA RECONHECIDA - PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC A PARTIR DE JAN 99 - AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE - INSURGÊNCIA DE AMBAS AS
PARTES - APELO2 -  PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO - AFASTAMENTO - DIREITO DE ACESSO AO JU-
DICIÁRIO QUE NÃO SE ANIQUILA - JULGAMENTO EX-
TRA PETITA - INEXISTÊNCIA - PRESTAÇÃO JURISDICI-
ONAL QUE GUARDOU RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
ADSTRIÇÃO - VALIDADE DA CLÁUSULA DE INDEXA-
ÇÃO DE MOEDA ESTRANGEIRA - DÓLAR AMERICANO
- RECONHECIDA ONEROSIDADE EXCESSIVA AO CON-
TRATO CARACTERIZADA PELA VARIAÇÃO DA COTA-
ÇÃO DA MOEDA EM JAN 99 - INCIDÊNCIA DO CDC -
RATEIO DO PREJUÍZO POR METADE - EQÜIDADE - PRE-
CEDENTE DO STJ - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA
COM IMPOSIÇÃO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NA
MESMA PROPORÇÃO ÀS PARTES (ART.21, CPC) - COM-
PENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADMITIDA (COM
RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR)
- POSIÇÃO DO STJ  - APELO 1 - APELO DA AUTORA PARA
ELEVAR O VALOR DA VERBA HONORÁRIA - INSURGÊN-
CIA QUE RESTA PREJUDICADA ANTE A MODIFICAÇÃO
DO JULGADO MONOCRÁTICO.
APELAÇÃO2 PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO 1 PREJUDICADA.

“Verificada, em razão de aumento repentino e substancial do
dólar, situação de onerosidade excessiva para o arrendatário,
deve o índice de reajuste, a partir de 19.01.99 inclusive, ser
repartido, partes iguais, entre os contratantes, preservada a clá-
usula contratual, decotado, tão somente, o excesso que tornava
insuportável ao devedor o adimplemento da obrigação, evitan-
do-se, de outro lado, a total transferência dos ônus ao credor,
igualmente prejudicado pelo fato econômico ocorrido e tam-
bém alheio à sua vontade. Precedente da Segunda Seção (REsp
472.594-SP). (STJ - Terceira Turma - RESP267528/RJ- Rel.:
Min. CASTRO FILHO - Rel. p/ o Acórdão: Min. ANTÔNIO
DE PÁDUA RIBEIRO - Julg.:20/05/2003 - DJ Data:22/09/
2003 pg:00315)”.

Acórdão Registrados

005. 0196293-8  Apelação Cível

Protocolo:2001/45181.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000283 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9900001072 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Hermin-
do Duarte Filho.  Apelante: Locadora de Veículos Araucária
Ltda.  Adv.: Germano Alberto Dresch Filho.  Adv.: Iolanda Ines
Ostrowski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19758.  Núm.Livro:
208.  Folhas: 65 a 80.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte ambos os re-
cursos, deram provimento parcial ao apelo n. 01 e negaram pro-
vimento ao apelo n. 02, na parte conhecida.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E AÇÃO REVISIONAL - JUL-
GAMENTO SIMULTÂNEO - SENTENÇA DETERMINAN-
DO A SUBSTITUIÇÃO DO DÓLAR PELO INPC A PARTIR
DA JAN 99 E ACOLHENDO PEDIDO REINTEGRATÓRIO
POR ENTENDER QUE OS DEPÓSITOS ADMITIDOS NÃO
TERIAM SIDO SUFICIENTES EM RELAÇÃO A DUAS PAR-
CELAS - REVISIONAL - APELO 1 - INCIDÊNCIA DO CDC
- TEORIA DA IMPREVISÃO QUE NÃO SE APLICOU NA
ESPÉCIE - APELO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE -
VALIDADE DA CLÁUSULA DE INDEXAÇÃO DE MOEDA
ESTRANGEIRA - DÓLAR AMERICANO - RECONHECIDA
ONEROSIDADE EXCESSIVA AO CONTRATO CARACTE-
RIZADA PELA VARIAÇÃO DA COTAÇÃO DA MOEDA A
PARTIR DE JAN 99 - INCIDÊNCIA DO CDC - RATEIO DO
PREJUÍZO POR METADE - EQÜIDADE - PRECEDENTE
DO STJ - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA COM IM-
POSIÇÃO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NA MESMA
PROPORÇÃO ÀS PARTES (ART.21, CPC) - COMPENSA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADMITIDA (COM RESSAL-
VA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR) - PO-
SIÇÃO DO STJ - APELO2 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
INEXISTENTE - TABELA PRICE NÃO INSERIDA NO CON-
TEXTO DO CONTRATO PORQUE INDEXADO EM DÓLAR
- MULTA MORATÓRIA NÃO PREVISTA MAS APENAS A
ATUALIZAÇÃO DA CONTRAPRESTAÇÃO PELA VARIA-
ÇÃO CAMBIAL - AFASTAMENTO DAS ARGÜIÇÕES PELA
SENTENÇA - DECISÃO CORRETA - APELO NÃO PROVI-
DO NESSA PARTE - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - APELO
2 - PREJUDICIALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE PROFE-
RIR-SE JULGAMENTO CONDICIONAL - DEPÓSITOS PER-
MITIDOS COM BASE NA VARIAÇÃO DO INPC QUE RE-
PRESENTAM VALOR OBVIAMENTE INFERIOR AO QUE
AGORA SE ESTABELECE - ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO
PELO TRIBUNAL QUE NÃO PODE OFENDER PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO -  NE-
CESSIDADE DE OPORTUNIZAR À PARTE, A COMPLE-
MENTAÇÃO DO DEPÓSITO DE ACORDO COM O CRITÉ-
RIO ORA ESTABELECIDO - CASSAÇÃO EX OFFICIO DA
SENTENÇA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COMO ÚNI-
CA SOLUÇÃO VIÁVEL - NÃO CONHECIMENTO DO APE-
LO NESSA PARTE.
APELAÇÃO 1: CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE CO-
NHECIDA,                  PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO2:   CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE
CONHECIDA NÃO PROVIDA.
I - “Verificada, em razão de aumento repentino e substancial
do dólar, situação de onerosidade excessiva para o arrendatá-
rio, deve o índice de reajuste, a partir de 19.01.99 inclusive, ser
repartido, partes iguais, entre os contratantes, preservada a clá-
usula contratual, decotado, tão somente, o excesso que tornava
insuportável ao devedor o adimplemento da obrigação, evitan-
do-se, de outro lado, a total transferência dos ônus ao credor,
igualmente prejudicado pelo fato econômico ocorrido e tam-
bém alheio à sua vontade. Precedente da Segunda Seção (REsp
472.594-SP).”
(STJ - Terceira Turma - RESP267528/RJ- Rel.: Min. CASTRO
FILHO - Rel. p/ o Acórdão: Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RI-
BEIRO - Julg.:20/05/2003 - DJ Data:22/09/2003 pg:00315).
II - Ante a mudança de critério estabelecida pelo STJ para pre-
servação de contrato indexado ao dólar, não seria eqüânime
acolher desde logo o pedido reintegratório sob o fundamento
de que a parte deveria ter depositado mais do que o valor indi-
cado por critério que até então vinha sendo admitido pelos Tri-
bunais. Entender de outro modo, seria ferir de morte o princí-
pio Constitucional que garante o acesso ao Judiciário pois que
então esse acesso estaria sendo negado por via oblíqua.

Acórdão Registrados

006. 0200086-4  Apelação Cível

Protocolo:2001/103495.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 0 0 0 0 2 1 9 3 0
Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
200000000751 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200000000773 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200000021952 Consignação em Pagamento.  Apelante: Lays
Maria Henrique Peres.  Adv.: Joao Joaquim Nazario.  Apelan-
te: Hsbc Leasing - Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Cláudio



6262626262 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo
Pujol.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19759.  Núm.Livro:
208.  Folhas: 81 a 92.  Julgado em:26/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
ACOLHIMENTO DA CONSIGNATÓRIA EXTINGUINDO A
OBRIGAÇÃO - EXTINÇÃO DA AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE EM FACE DA COBRANÇA ANTECIPADA
DO VRG - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - APELO
2 -   DEPÓSITO JUDICIAL DE PARCELAS SEM ENCAR-
GOS ABUSIVOS - MULTA DE2% PREVISTA EM CON-
TRATO PARA PESSOA FÍSICA - JUROS DE  MORA NA
FORMA PACTUADA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
VALORES TIDOS COMO CORRETOS PELO CREDOR  -
PREVALECIMENTO DA IMPORTÂNCIA CONSIGNADA
PELA DEVEDORA - MORA ELIDIDA - EXTINÇÃO DA
OBRIGAÇÃO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - APELO
2 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - ELISÃO DA MORA NA CONSIGNATÓRIA -
PREJUDICIAL EXTERNA - CARÊNCIA DE AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - ART. 267, VI,
CPC - MANUTENÇÃO DO DECISUM  POR DIVERSO FUN-
DAMENTO - APELO 1 - VERBA HONORÁRIA ESTABE-
LECIDA POR EQÜIDADE (§4º , ART.20, CPC) - SUFICIÊN-
CIA E NÃO AVILTAMENTO NAS CIRCUNSTÂNCIAS -
MANUTENÇÃO DA ESTIPULAÇÃO.
AMBAS AS APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
Elidida a mora na consignatória, tornou-se o autor da ação de
Reitegração de Posse, ajuizada por inadimplência em contrato
de leasing, carecedor de interesse processual. Destarte, é de
rigor a aplicação do art.267, VI, CPC com a extinção do pro-
cesso.

Acórdão Registrados

007. 0238403-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/102682.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária:200200001245 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Vam Projetos e Instalações de
Redes Telefônicas Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro.  Adv.: Alexandre Arseno.  Agravado: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Luiz Fernando Dietrich.  Adv.: Izabel Cristhi-
na Rocha Martins.  Adv.: Celso de Lima Buzzoni.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 19760.  Núm.Livro:208.  Folhas: 93 a 101.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
MOMENTO PARA APRECIAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. PERÍCIA. CUSTEIO.
1. A inversão do ônus da prova deve ocorrer preferencialmente
em momento anterior à fase instrutória, isto é, entre o pedido
inicial e o saneador, a fim de que a instrução tenha início com
a carga probatória distribuída de maneira transparente entre as
partes, evitando o elemento surpresa em respeito aos princípi-
os da ampla defesa e do contraditório.
2. Conquanto o Código de Defesa do Consumidor se aplique
aos contratos bancários em geral, e aos contratos de arrenda-
mento mercantil em particular, a inversão do ônus da prova
previsto no art.6 , inciso VIII da Lei 8.078/90 não implica em
se atribuir ao fornecedor a obrigação de adiantar os honorários
da prova pericial determinada pelo juiz, embora isto possa re-
sultar em não comprovação de suas alegações e desfecho da
lide desfavorável a seus interesses.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0245320-3/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo:2003/169418.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:2453203 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Lloyds Tsb S/a.  Adv.: An-
dré Luiz Bauml Tesser.  Adv.: Sérgio Eduardo Gomes Sayão
Lobato.  Adv.: Rosângela da Rosa Correa.  Agravado: Apareci-
do do Carmo Ferreira.  Adv.: Sebastião Vergo Polan.  Adv.:
Marco Antonio Andraus.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 19761.
Núm.Livro:208.  Folhas: 102 a 108.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILI-
DADE DE A CÂMARA REVER A MATÉRIA APRECIADA
PELO RELATOR, INGRESSANDO NO MÉRITO DO RECUR-
SO. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTI-
GO557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HIPÓTESE DE
NÃO CONHECIMENTO.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA.

Acórdão Registrados

009. 0233510-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/71479.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9700037818 Rescisão de Contrato.  Agravante: Banestado Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniela Silva Vieira.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Agravado: Auto Posto Oldi Ltda.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 19762.  Núm.Livro:208.  Folhas: 109 a 115.

Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECI-
PADA CONSOANTE O DISPOSTO NO ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.
FUMUS BONI IURIS. CONSTATAÇÃO DE POTENCIAL
RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO AO CREDOR ANTE A PERMANÊNCIA DO BEM
ARRENDADO COM O DEVEDOR. PERICULM IN MORA.
RECURSO PROVIDO.
A demonstração do periculum in mora é pressuposto inafastá-
vel da concessão da tutela antecipada, que exige prova inequí-
voca da verossimilhança somado ao receio de dano irreparável,
cuja configuração restou provada na hipótese em análise.
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados

010. 0239647-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/113858.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 5 9 5
Repetição de Indébito.  Agravante: Macro Visotto Ltda.  Adv.:
Júlio César Dalmolin.  Agravado: Banestado Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 19763.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 116 a 123.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA. ATRI-
BUIÇÃO DO CUSTEIO AO FORNECEDOR. IMPOSSIBILI-
DADE.
Conquanto o Código de Defesa do Consumidor se aplique aos
contratos bancários em geral, e aos contratos de arrendamento
mercantil em particular, a inversão do ônus da prova previsto
no art.6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90 não implica em se atri-
buir ao fornecedor a obrigação de adiantar os honorários da
prova pericial determinada pelo juiz, embora isto possa resul-
tar em não comprovação de suas alegações e desfecho da lide
desfavorável a seus interesses.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

011. 0242511-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/135633.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000303
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 2225565 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Élia Maria Costa Lima Kluge.
Adv.: Albino Kluge.  Agravado: Fináustria - Cia de Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão:
19764.  Núm.Livro:208.  Folhas: 124 a 127.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART.21, § 1º DO CPC. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.
RESTRIÇÃO DA VIA ELEITA.
A ação de busca e apreensão configura-se em via processual
restrita, cabendo apenas a discussão acerca da retomada do bem
alienado e o estado de mora do devedor fiduciante.
Uma vez configurada a mora do devedor, mesmo que incidente
sobre uma única parcela e em débito inferior ao apontado pelo
credor fiduciário, descabe a aplicação do disposto no art.
21, § 1º, do CPC, pois o ônus processual cabe à parte que deu
causa ao respectivo feito.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0238163-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/101417.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:200100000086
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani.  Agravado: Ênio Pinto da Silva.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Núm.Acórdão: 19765.  Núm.Livro:208.  Folhas: 128 a 132.
Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. PE-
DIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DAS VIAS DESTI-
NADAS A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR.  RECURSO
NÃO PROVIDO.
Somente é admissível a expedição de ofícios aos órgãos da
Administração Pública com o intuito de localizar o devedor, se
os esforços despendidos para tal já foram esgotados e se torna-
ram infrutíferos para a localização do mesmo.
RECURSO NÃO PROVIDO

Acórdão Registrados

013. 0239172-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/109014.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000648 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200300000185 Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Andréia

Verano Pontes.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Agra-
vado: Monica Pacheco Akiersztajan.  Adv.: Jorge Augusto Kru-
ger.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Cos-
ta Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak.  Núm.Acórdão: 19766.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 133 a 144.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
BUSCA E APREENSÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO273 DO CPC. INEXISTÊN-
CIA DE PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. INADMISSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO
UNILATERAL DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. BUSCA
E APREENSÃO REGULARMENTE CONSTITUÍDA E AJUI-
ZADA ANTERIORMENTE A REVISIONAL. PROCESSO
AUTÔNOMO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA. PERMANÊNCIA DO BEM EM
MÃOS DO CREDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
NECESSIDADE DO BEM AO LABOR DO DEVEDOR.
1. È impossível em sede de ação revisional autorizar a conces-
são de tutela antecipada para o depósito dos valores que a de-
vedora-fiduciante entende como devidos, sem que a parte con-
trária venha a impugná-los, porquanto fere o próprio direito de
defesa do agravante, em ofensa aos princípios do contraditório
e da ampla defesa.
2. A ação de busca e apreensão constitui processo autônomo e
independente em relação a qualquer outro procedimento, cuja
natureza impossibilita a revogação de liminar deferida na alu-
dida ação em sede de revisional.
3. O bem alienado fiduciariamente somente deve permanecer
em mãos do devedor em caráter excepcional, quando efetiva-
mente comprovada a sua essencialidade ao prosseguimento da
atividade profissional que desempenha, sob pena de desvirtu-
ar-se o instituto protetivo viabilizado pelo Decreto-lei 911/69.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO

Acórdão Registrados

014. 0243277-9  Habeas Corpus Civel

Protocolo:2003/140094.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000764
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Fernando José Mesquita.
Paciente: Milton Eugênio.  Adv.: Fernando José Mesquita.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de
Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 19767.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 145 a 149.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
ATIPICIDADE - PRISÃO CIVIL - NÃO CABIMENTO.

É incabível a prisão civil do depositário infiel quando decor-
rente das ações de depósito relacionadas com a alienação fidu-
ciária, porque não há depósito em tais contratos, de acordo com
o posicionamento, já consolidado, do Superior Tribunal de Jus-
tiça, que tem enfrentado a questão sob a ótica da legislação
infraconstitucional.
O fato de existir condenação à prisão civil com trânsito em
julgado não afasta o reconhecimento do constrangimento ilegal
dela decorrente, pois, a garantia da liberdade da pessoa é bem
maior e que deve ser preservado.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

015. 0202580-5  Apelação Cível

Protocolo:2001/142963.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001341 Ação
de Depósito.  Autos Complementares:200000000116 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Luiz Fernando Correia Monteiro
de Almeida.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes
Bonetto de Oliveira.  Apelante: Abn Amro S/a.  Adv.: César
Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sérgio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 19768.  Núm.Livro:208.  Folhas: 150 a 160.
Julgado em: 12/02/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram proviemnto ao
1º recurso e conheceram e negaram provimento ao 2º recur-
so.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - MOTIVO DE FOR-
ÇA MAIOR - FURTO DO BEM OFERTADO EM GARAN-
TIA - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PARA EFEITO DE
COBRANÇA DO DÉBITO - POSSIBILIDADE - PRECEDEN-
TES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENTREGA
DO EQUIVALENTE EM DINHEIRO PREVISTA NOS ARTI-
GOS 902 E 904 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ME-
NOR MONTANTE ENTRE O SALDO DEVEDOR EM ABER-
TO E O VALOR DE MERCADO DO BEM - ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS - ART.21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE.
Para os fins do depósito do equivalente em dinheiro previsto
nos arts. 902 e 904 do CPC, o montante de menor expressão
econômica, entre o débito em aberto e o valor de mercado do
bem, deverá balizar a opção a ser adotada pelo devedor, caso
não entregue a coisa alienada.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE
VISA A GARANTIA DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO
BEM - ATIPICIDADE DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE
NÃO PODE ENSEJAR A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AO PERMITIR A PRISÃO CI-
VIL POR DÍVIDA, RESTRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DE-
PÓSITO CLÁSSICO E POR ALIMENTOS - PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0205809-7  Apelação Cível

Protocolo:2002/9818.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001366 Ação de
Depósito.  Apelante: Servopa Administradora de Consórcio S/
c Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Apelado: Ales-
sandra Santos de Bittencourt.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sérgio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 19769.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 161 a 166.  Julgado em: 12/02/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0238358-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/101996.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000496
Rescisão de Contrato.  Agravante: Sílvio Luz Rodrigues Alves.
Adv.: Leonardo Santos Bomediano Nogueira.  Adv.: Caroline
Thon.  Agravado: Gm Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cica-
relli.  Adv.: Márcio Rubens Passold.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão:
19770.  Núm.Livro:208.  Folhas: 167 a 174.  Julgado em:
26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do agravo e
deram provimento na parte conhecida.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA APLI-
CAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO273 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVO-
CA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. COMPRO-
VAÇÃO DA MORA. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. NÃO EXIGÊNCIA DE ASSINATURA DO
PRÓPRIO DEVEDOR. NÃO CONSTATAÇÃO DE POTEN-
CIAL RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO AO CREDOR ANTE A PERMANÊNCIA DO
BEM ARRENDADO COM O DEVEDOR. RECURSO CO-
NHECIDO EM PARTE E NESTA, PROVIDO.
1. A comprovação da mora do devedor se dá com a simples
notificação cartorária, na qual não se exige a assinatura do pró-
prio destinatário, bastando sua efetiva entrega em seu endere-
ço.
2. A prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios
robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável.

Acórdão Registrados

018. 0236799-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169649.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária:2367999 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares:200300025235 Res-
cisão de Contrato.  Embargante: Amusa - Auto Mercantil União
S/a.  Adv.: Benoit Scandelari Bussmann.  Adv.: Gerald Koppe
Junior.  Adv.: Ana Carolina Dalcanale.  Embargado: Volkswa-
gen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Embargado: Ban-
co Volkswagen S/a.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Adv.: Cláudia Fabiana Giacomazzi.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Embargado: Volkswagen do Brasil Ltda.  Adv.: Ellis
Ernani Cechelero.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19771.
Núm.Livro:208.  Folhas: 175 a 177.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DOS
DEFEITOS APONTADOS. PRETENSÃO INFRINGENTE.
REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados

019. 0241999-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169540.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:2419992 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 1835274 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares:200200072596 Rescisão de
Contrato.  Embargante: Espólio de Heitor Zardo Branco.  Adv.:
Patricia Dutra da Silva.  Adv.: Andre Cornelsen Brofman.  Adv.:
Felipe Barrionuevo Costa.  Embargado: Fináustria Arrendamen-
to Mercantil S/a.Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.: Nelson
Paschoalotto.  Adv.: Márcia Cristina Vaz.  Adv.: Christiani Maria
Sartori Barbosa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19772.
Núm.Livro:208.  Folhas: 178 a 179.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DE-
FEITO OU ERRO MATERIAL A SER REPARADO. REJEI-
ÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados

020. 0243777-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo:2003/145790.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 6 7 5
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
200200000705 Busca e Apreensão.  Agravante: Ideir Antonio
Francisco.  Adv.: Roberto Carlos Bueno.  Agravado: Banco Bba
Creditanstalt S/a.  Adv.: Fernando José Bonatto.  Adv.: Sadi
Bonatto.  Interessado: Ângelo Ricci Neto.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 19773.  Núm.Livro:208.  Folhas: 180 a 185.
Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INDE-
FERIMENTO DE LIMINAR. REQUISITOS. POSSE. ART.
1.051 DO CPC.
Nos termos do art. 1.051 do CPC, para o deferimento da limi-
nar nos embargos de terceiro é o bastante que esteja demons-
trada a posse do embargante e que não haja indícios veementes
de que ele esteja agindo de má-fé.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

021. 0246281-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/159574.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000828
Consignação em Pagamento.  Agravante: Patrícia Guandeline
Miranda.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.  Agravado: Banco Abn
Amro S/a.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Lea-
te.  Adv.: Pedro Paulo Pedrosa.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
19774.  Núm.Livro:208.  Folhas: 186 a 189.  Julgado em: 03/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. PRESSUPOSTOS.
É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita pode
ser concedido mediante simples afirmação do requerente, sem
necessidade de comprovação, ressalvando-se que a parte con-
trária pode pedir a sua revogação se provar a inexistência da
alegada hipossuficiência.
‘Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrá-
rio, pois o fato de ter sido firmado contrato de abertura de cré-
dito com garantia de alienação fiduciária, não impede a sua
obtenção.’ (Juiz Costa Barros, AI206.814-2, j.28.08.2002,
4ª CC-TAPr.)
Recurso provido.

Acórdão Registrados

022. 0239244-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/109620.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 5 4 0
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Fiat S/a.  Adv.: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Márcia Cristina Vaz.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Agrava-
do: Mirian Glaucea Pereira de Matos.  Adv.: José Dantas Lou-
reiro Neto.  Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão.  Adv.:
Julio Jacob Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 19775.
Núm.Livro:208.  Folhas: 190 a 197.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
AÇÃO REVISIONAL EM TRÂMITE- DISCUSSÃO DA DÍ-
VIDA- INSCRIÇÃO DO MUTUÁRIO NOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO- IMPOSSIBILIDADE- ENUNCI-
ADO DE Nº 06 DESTA CORTE DE ALÇADA- PERMANÊN-
CIA DO BEM NA POSSE DEVEDOR EXCEPCIONALIDA-
DE NÃO CARACTERIZADA- ENUNCIADO Nº 20 DO
TRIBUNAL DE ALÇADA - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL DE
DEPÓSITO DAS PARCELAS-  POSSIBILIDADE SEM CON-
TUDO DESCARACTERIZAR A MORA-RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0242647-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/132741.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 7 1 8
Ação de Depósito.  Agravante: Pablo Rodrigo Viel.  Adv.: Po-
tiguar Alvim Rezende.  Adv.: Luciana Haag Alvim Rezende.
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Pedro Paulo Pedrosa.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Núm.Acórdão: 19776.  Núm.Livro: 208.  Folhas:
198 a203.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO- FÉRIAS FOREN-
SES- TRAMITAÇÃO APENAS DE ATOS URGENTES- RE-
VELIA NÃO CARACTERIZADA- ERROR IN PROCEDEN-
DO- NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS APÓS A OFER-
TA DA DEFESA E RECONVENÇÃO- RECURSO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados

024. 0239654-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/114002.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 8 8 4
Revisão de Contrato.  Agravante: Ana Cristina Talamini Alves.
Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos
Santos.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.

Núm.Acórdão: 19777.  Núm.Livro:208.  Folhas: 204 a
207.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
TUTELA ANTECIPADA NÃO CONCEDIDA POR DEFICI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO- INDEFERIMENTO DE MANU-
TENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO- DECISÃO ACERTA-
DA -ENUNCIADO20 DESTA CORTE DE ALÇADA- VEICU-
LO DE PASSEIO- PAGAMENTO DE NÚMERO INEXPRES-
SIVO DE PARCELAS- DECISÃO MANTIDA - RECURSO
NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

025. 0242866-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/138722.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 7 9 1
Busca e Apreensão.  Agravante: Luiz Barbosa da Luz.  Adv.:
Jocler Jeferson Procópio.  Agravado: Banco Abn Amro Real S/
a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 19778.  Núm.Livro:
208.  Folhas: 208 a 210.  Julgado
em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PERMANÊNCIA DO
BEM EM MÃOS DO DEVEDOR, NA QUALIDADE DE DE-
POSITÁRIO JUDICIAL. CUMPRIMENTO DO CONTRATO
EM SUA QUASE TOTALIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA
MEDIDA CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO
CREDOR, UMA VEZ QUE JÁ FOI CUMPRIDA A LIMINAR.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
O cumprimento da liminar é pressuposto de desenvolvimento
válido da Ação de Busca e Apreensão. Destarte, configurada a
excepcionalidade que justifique a permanência do bem em mãos
do devedor, este assume a qualidade de depositário judicial,
mantida a liminar anteriormente deferida.

Acórdão Registrados

026. 0243442-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/88465.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000620 Ação de
Depósito.  Agravante: Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro
Fino S/c Ltda.  Adv.: Andreia Kochanny de Freitas.  Agravado:
Milton de Almeida Ubida.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão:
19779.  Núm.Livro: 208.  Folhas: 211 a 213.  Jul-
gado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO QUE JULGOU
DESERTA A APELAÇÃO INTERPOSTA. PEDIDO DE CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO NA SENTENÇA OBJETO
DA APELAÇÃO. PESSOA JURÍDICA EM ESTADO FALI-
MENTAR. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE.  RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados

027. 0243148-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/140363.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 8 1 0
Revisão de Contrato.  Agravante: Espólio de Antônio Angelo
Filho.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro
dos Santos.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 19780.  Núm.Livro:208.  Folhas: 214 a
216.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. RA-
ZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

028. 0236520-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/91092.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:200100000245 Ação
de Depósito.  Apelante: Financeira Alfa S/a.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Apelado: Marco Antonio
Harger Vieira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 19781.  Núm.Livro:208.  Folhas: 217 a
219.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, extinguiram a ação, sem julgamento
do mérito, julgando prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR POR MEIO
DE NOTA PUBLICADA EM JORNAL NÃO OFICIAL. VIA
ESCOLHIDA INVÁLIDA. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART.
2º, §2º DO DEC. LEI 911/69. RECURSO PREJUDICADO.
QUESTÃO QUE PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO PELO
TRIBUNAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTI-
TUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DO PROCESSO. SÚMULA72 DO STF. CARÊNCIA DE
AÇÃO. ARTIGO 267, IV C/C § 3º, DO CPC.
EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Acórdão Registrados

029. 0236515-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/91047.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária:200100000838 Busca
e Apreensão.  Apelante: Guararapes Administradora de Con-
sórcio S/c Ltda.  Adv.: Fernanda Troian.  Adv.: Altamirano

Pereira Neto.  Apelado: Idete Razera.  Adv.: Luiz Gonzaga
Guedes Martins.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Núm.Acórdão: 19782.  Núm.Livro:208.  Folhas:
220 a224.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM EXTINÇÃO DO FEI-
TO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR INCOMPATI-
BILIDADE DO PROCEDIMENTO COM A NATUREZA DA
CAUSA E FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A ILE-
GALIDADE DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIAN-
TE. POSICIONAMENTO JURISPRUDENCIAL QUE NÃO
INVIABILIZA A CONVERSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
4O DO DEC. LEI 911/69 E ART. 902 DO CPC. RECURSO
PROVIDO, PARA QUE TENHA A AÇÃO O SEU REGULAR
PROSSEGUIMENTO.

Acórdão Registrados

030. 0244689-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/146580.  Matéria: Leasing.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000205 Indenização.  Apelante: Banco Ford S/a.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento.  Adv.: Fábio Goes Acerbi.  Apelado: Nelson Apa-
recido Luiz.  Adv.: Carlos A. Pereira Reis.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 19783.  Núm.Livro:
208.  Folhas: 225 a 229.  Julgado
em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
NÃO INTERROMPIDA PELO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁ-
RIO EMBORA O DEPÓSITO DOS VALORES DEVIDOS
PELO DEVEDOR ALIENANTE EM CONTA BANCÁRIA.
DESÍDIA NÃO CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

031. 0241851-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/168534.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:2418517 Apelação
Cível.  Embargante: Tippex Administradora de Bens e Serviços
Ltda.Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Fernando Wilson
Rocha Maranhão.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Em-
bargado: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 19784.  Núm.Livro: 208.  Fo-
lhas: 230 a 234.  Julgado
em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS
DEFEITOS APONTADOS. INCONFORMISMO QUANTO
AO MÉRITO DA DECISÃO. EFEITO INFRINGENTE. IN-
TUITO PROTELATÓRIO. REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE
MULTA.
Embargos rejeitados.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04716 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Ana Lúcia França 001 0179555-9
Boris Antonio Baitala 001 0179555-9
Cláudio Xavier Petryk 001 0179555-9
Paula Schmitz De Schmitz 001 0179555-9
Silvio Luis Gonçalves 001 0179555-9

Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0179555-9  Apelação Cível

Protocolo:2000/102196.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000989 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Unibanco Leasing S. A. - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana
Lúcia França.  Adv.: Paula Schmitz de Schmitz.  Adv.: Silvio
Luis Gonçalves.  Apelado: José Carlos Lopes de Souza.  Adv.:
Boris Antonio Baitala.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Mo-
vto Republicado: 15/10/2003.  Motivo: Despacho sr. relator fls.
154.  Núm.Acórdao: 19462.  Núm.Livro:201.  Folhas:
57 a67.  Julgado em: 08/10/2003.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO. INDEXAÇÃO DAS PARCELAS PELO DÓLAR
NORTE-AMERICANO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RELATIVIZAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA OBRIGATORIEDADE DOS CONTRATOS. REVI-
SÃO DE CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS CONTRAPRES-
TAÇÕES. TEORIA DA ONEROSIDADE EXCESSIVA. RE-
PARTIÇÃO DOS ÔNUS DA VARIAÇÃO CAMBIAL ENTRE
ARRENDANTE E ARRENDATÁRIO. NOVA ORIENTAÇÃO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COBRANÇA
ANTECIPADA DO VRG. CONTRATO RESCINDIDO. OP-
ÇÃO DE COMPRA NÃO EXERCIDA. RESTITUIÇÃO DE-
VIDA AO ARRENDATÁRIO.

1. As disposições do Código de Defesa do Consumidor são apli-
cáveis aos contratos bancários em geral e, em especial, aos con-
tratos de arrendamento mercantil.
2. A maxidesvalorização do real criou situação delicada para
os contratantes que firmaram a correção de suas prestações na
variação cambial, contexto ensejador da aplicação da Teoria da
Onerosidade Excessiva e, em conseqüência, a relativização do
princípio da obrigatoriedade dos contratos.
3. A revisão de cláusula de variação cambial à luz do art.
6.º, inciso V, do CODECON, autoriza a repartição entre arren-
dante e arrendatário, dos ônus decorrentes da alteração da po-
lítica cambial ensejando a súbita elevação do dólar norte-ame-
ricano.
4. Operada a rescisão do contrato e havendo a devolução do
bem arrendado ao arrendante, há que se ter como imperativa a
devolução ao arrendatário dos valores pagos a título de VRG.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04715 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Agenor De Oliveira Duarte 011 0181828-8
Alexandre Chemim 030 0242533-8
Alquiles Lenharo 029 0206125-0
Andressa Rabello Ferreira 003 0243822-4
Antonio Galdino Vieira Da Silva 010 0190708-0/01
Antonio Jose Da L Amaral Filho 028 0235453-4/01
Aristides Alberto Tizzot França 026 0166554-7/01
Aurimar José Turra 009 0230223-6
Carlos Eduardo M. Hapner 006 0204592-3/01
Carlos Henrique Schiefer 008 0205876-8
Carlos Sérgio Capelin 014 0213793-9

015 0178558-6
022 0219548-8
023 0207934-3

Carlos Vitor Maranhão De Loyola 012 0173219-4/01
Celso Augusto Milani Cardoso 023 0207934-3
Cesar Augusto De Mello E Silva 031 0231823-0/01
Cláudio Pizzatto 013 0204742-3
Cristiane Andreazza Bussi 002 0242627-5
Cássia Cristina Hirata Parra 002 0242627-5
Cássio Lisandro Telles 020 0214990-2
César Augusto G. D. Carvalho 019 0219662-3
Douglas Rogério Leite 025 0208937-8
Edegard Augusto C. Lessnau 028 0235453-4/01
Edison De Mello Santos 017 0230008-9
Edmar Hispagnol 027 0228662-2
Edmar Luis Costa Junior 018 0215454-5
Eduardo Munaretto 009 0230223-6
Egídio Munaretto 009 0230223-6
Elisio Apolinário R. Chaves 009 0230223-6
Emerson Luiz Bachmann 025 0208937-8
Ernesto Antunes De Carvalho 027 0228662-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 025 0208937-8

030 0242533-8
031 0231823-0/01

Fabiana De Oliveira Cunha 028 0235453-4/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 006 0204592-3/01
Fábio Rotter Meda 029 0206125-0
Gilberto Rodrigues Baena 027 0228662-2
Guido Victor Guerra 021 0221051-1
Guilherme Borba Vianna 001 0243954-1
Gunda Gutknecht 022 0219548-8
Iliã De Moura E Costa 026 0166554-7/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 017 0230008-9
Indianara Farias De Camargo 003 0243822-4
Irineu Roberto Alves 027 0228662-2
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 011 0181828-8
Izalvi Barreto Da Silva 012 0173219-4/01
Joaquim Carlos Barbosa 008 0205876-8
Josmar Gomes De Almeida 005 0242848-4
José Antonio Vale 011 0181828-8
José Carlos Dias Neto 015 0178558-6

022 0219548-8
023 0207934-3

José Fernandes Da Silva 014 0213793-9
José Luiz Gurgel 012 0173219-4/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 001 0243954-1
Leandro Luiz Zangari 002 0242627-5
Leonel Trevisan Júnior 017 0230008-9
Leticia Maria Beretta 019 0219662-3
Luiz Rodrigues Wambier 025 0208937-8

030 0242533-8
031 0231823-0/01

Luiz Sebastião Favero 022 0219548-8
Mainar Rafael Viganó 002 0242627-5
Marco Antônio Gomes De Oliveira 005 0242848-4
Marcos Antonio Ferreira Bueno 024 0219716-6
Marcos Antônio Lucas De Lima 004 0243775-0
Maria Adelaide Dos S. Vicente 027 0228662-2
Moaci Mendes Leite 010 0190708-0/01
Nilton Bussi 002 0242627-5
Nivaldo Paulo Da Rosa 016 0207999-4
Odenir Dias De Assunção 022 0219548-8
Oksandro Osdival Gonçalves 026 0166554-7/01
Oldemar Mariano 018 0215454-5

024 0219716-6
Oswaldo Telles 020 0214990-2
Patrícia Correa Gobbi Batistela 002 0242627-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 031 0231823-0/01
Paula Karena Felice De Sales 007 0198139-7/01
Paulo Hiroshi Kimura 016 0207999-4
Paulo Roberto Barbieri 005 0242848-4

017 0230008-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0243954-1
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Potiguar Alvim Rezende 012 0173219-4/01
Ramon De Medeiros Nogueira 012 0173219-4/01
Roberto Antonio Busato 018 0215454-5

024 0219716-6
Roberto Portugal 012 0173219-4/01
Rolf Koerner Junior 006 0204592-3/01
Rose Paula Marzinek 001 0243954-1
Samuel De Souza Rodrigues 028 0235453-4/01
Sergio Botto De Lacerda 006 0204592-3/01
Sérgio Antonio Meda 007 0198139-7/01

029 0206125-0
Telma Gutierrez De Morais 005 0242848-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 025 0208937-8
Valmir Luiz Chiocheta Junior 021 0221051-1
Vandocir Jose Dos Santos 012 0173219-4/01
Vicente Magalhães Filho 015 0178558-6
Wagner Da M. E Caldas 018 0215454-5

Acórdão Registrados

001. 0243954-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/146916.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000683
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose
Paula Marzinek.  Agravado: Vicente Loiácono Filho.  Agrava-
do: Márcia Cocchino Bueno Loiácono.  Adv.: Paulo Roberto
Ribeiro Nalin.  Adv.: Guilherme Borba Vianna.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 16389.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 172 a 180.
Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL. CDC. APLICABILIDADE AOS
CONTRATOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA. APLICÁ-
VEL O CDC, E RECONHECIDA A HIPOSSUFICIÊNCIA,
COMO NO CASO EM TELA, DEVE-SE INVERTER O ÔNUS
DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. IMPOSIÇÃO AO BANCO
DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PERICIAIS. IMPOSSIBI-
LIDADE. FIRME A JURISPRUDÊNCIA NO SENTIDO DE
QUE NÃO SE PODE OBRIGAR O BANCO AO PAGAMEN-
TO OU À PRODUÇÃO DA PERÍCIA. ADVERTINDO-SE,
TÃO SOMENTE, DA CONSEQÜÊNCIA DA FALTA DA PRO-
VA. QUANDO NECESSÁRIA À PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0242627-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/136669.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9400031264 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Adv.: Nilton Bussi.  Adv.: Cristiane Andreazza Bussi.  Adv.:
Cássia Cristina Hirata Parra.  Adv.: Patrícia Correa Gobbi Ba-
tistela.  Agravado: Mario Roberto Nunes Lopes.  Agravado:
Carlos Augusto Mattoso Neves.  Agravado: Evandro de Barros
Torres.  Adv.: Mainar Rafael Viganó.  Adv.: Leandro Luiz Zan-
gari.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 16390.  Núm.Livro: 175.  Fo-
lhas: 181 a 187.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE ROTATIVO. SÚMULA
233/STJ. CONVERSÃO DO FEITO EXECUTIVO EM DE-
MANDA MONITÓRIA. INDEFERIMENTO. DISCORDÂN-
CIA DOS DEVEDORES. IRRELEVÂNCIA. FASE ANTECE-
DENTE A PENHORA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
INSTRUMENTALIDADE. APLICABILIDADE. DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

003. 0243822-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/145935.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001002
Anulatória.  Agravante: Lazaro Francisco Luis.  Agravante:
Dorvalina de Paula Luis.  Adv.: Indianara Farias de Camargo.
Adv.: Andressa Rabello Ferreira.  Agravado: Banestado S/a -
Crédito Imobiliário.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 16391.
Núm.Livro: 175.  Folhas: 188 a 191.  Julgado em: 19/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO. ARREMATAÇÃO. DL70/66. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. TUTELA ANTECIPATÓRIA. INDEFERI-
MENTO. PROVA INEQUÍVOCA. VEROSSIMELHANÇA.
CONFIGURAÇÕES INOCORRENTES. RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

004. 0243775-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/142109.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000410
Repetição de Indébito.  Agravante: Antônio Rosa da Silva.
Agravante: Marli Marques dos Reis.  Agravante: Orlando dos
Santos.  Agravante: Alzira Rodrigues da Silva Pereira.  Agra-
vante: José Auto de Faria.  Agravante: Sidnei de Almeida.
Agravante: Valdece Alves Godê.  Agravante: Suzana Silvério.
Agravante: Antônio Carlos Guimarães.  Agravante: Claudina
Silva Andrade.  Agravante: Cirilio Celso Maronez.  Agravante:
Aurea Flor Benvindo.  Agravante: Izilda Jesus de Lima.  Agra-
vante: Aparecida Augusto de Oliveira.  Agravante: Gilmar
Donizete Tino.  Agravante: João Tomas Ferreira.  Agravante:
Ivanilde Antônio Vicente Colombo.  Agravante: Valdir Correia

da Silva.  Agravante: Alaides da Silva Correia.  Agravante:
Andrea Aparecida Sonoki.  Agravante: José Pereira Lima.
Agravante: Lucia Gilvane Sattler.  Agravante: José Francisco
da Silva.  Agravante: Maria Luzia Antônio.  Agravante: Afonso
Ortelan.  Agravante: Warlei Wagner de Souza.  Agravante: Pe-
dro José Barbosa de Oliveira.  Agravante: Jurandi Batista dos
Santos.  Agravante: Renan Pereira de Souza.  Agravante: Ma-
ria das Dores da Silva.  Agravante: Rosalina Rosa de Farias
Vieira.  Agravante: José Ricardo.  Agravante: Divina Felipe da
Silva do Carmo.  Agravante: Eurides Ferreira da Costa.  Agra-
vante: Levi da Silva.  Agravante: Joel Dias da Silva.  Agravan-
te: Francisco Ferreira Neto.  Agravante: Herminio Barbosa dos
Santos.  Agravante: Lucimara Vieira dos Santos Tamanaha.
Agravante: Aldenor Oliveira.  Agravante: Antônio Peixoto Fer-
nandes.  Agravante: Jessé Azevedo Valim.  Agravante: Marcos
Antônio dos Santos.  Agravante: José Adival de Oliveira.  Agra-
vante: Terezinha Becegato de Miranda.  Agravante: José Frozi-
no da Silva.  Agravante: David Leandro.  Agravante: José Car-
los Formigoni.  Agravante: Eulália Pace de Oliveira.  Agravan-
te: Paulo Sérgio Alécio.  Agravante: Antônio Aparecido Mara-
nhão.  Agravante: Edenilson Rosa dos Santos Cruz.  Agravan-
te: Marcilene Santos Prado.  Agravante: Luciano Martins Ro-
drigues.  Agravante: Maria Lúcia Lins Lima.  Agravante: Apa-
recido Donizeti Sanches.  Agravante: Orlando Crepaldi.  Agra-
vante: Gonçalves Antônio de Araujo.  Agravante: Laneide Cor-
reia Wiggers.  Agravante: Nilda Tavares Viana de Oliveira.
Agravante: Nelson Albarello.  Agravante: José Vergilio.  Agra-
vante: Osmar Oliveira Brito.  Agravante: Salvador Basso.  Agra-
vante: Pedrina Pereira da Silva.  Agravante: Valdemir Ambro-
zim.  Agravante: José Camilo dos Santos Neto.  Agravante:
Antônio Leonildo Goes.  Agravante: Cicero Antônio dos San-
tos.  Agravante: Jeferson Roberto Nascimento.  Agravante: Jorge
Cunha.  Agravante: José Paulo Barbosa Gimenes.  Agravante:
Tânia Cristina Miranda Andretta.  Agravante: Eduardo Ramos.
Agravante: Herminia Betin Ruiz.  Agravante: Vilson Pires de
Oliveira.  Agravante: Irineu Fernandes Peixoto.  Agravante:
Orli Soares de Moura.  Agravante: José Manoel dos Santos.
Agravante: José da Silva.  Agravante: Maria Glória da Silva.
Agravante: Walter da Silva Souza.  Agravante: Moacyr da Sil-
va.  Agravante: Ademir Alexandre da Costa.  Agravante: José
Vieira Lima.  Agravante: Sérgio Pereira de Souza.  Agravante:
Gevanete Dileusa Tino Lima.  Agravante: Neide Eurice Bueno
de Souza.  Agravante: João Ferreira de Azevedo.  Agravante:
Aparecido Franchi.  Agravante: Claudinei Aparecido de Oli-
veira.  Agravante: Luiz Carlos Valim dos Santos.  Agravante:
Marineuza Stresser de Oliveira.  Agravante: Maria Aparecida
Antunes Martelo.  Agravante: Niceia Cauneto.  Agravante: João
Carlos de Miranda.  Agravante: Vanderlici Aparecida Antonia
Comi Leite.  Agravante: Milton Antônio dos Santos.  Agravan-
te: Irene Costa Oliveira.  Agravante: Vera Lúcia Sebastião de
Oliveira.  Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima.  Agravado:
Companhia Paranaense de Energia.  Agravado: Município de
Paranavaí.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 16392.  Núm.Livro:
175.  Folhas: 192 a 194.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. EMENDA DA INICIAL. DESPACHO DE EXPEDI-
ENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

005. 0242848-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/138549.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001369
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Telma Gutierrez de Morais.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Agravado: Wilson Kendi Sugiura.  Agravado: Sueli Mizue No-
mada Sugiura.  Adv.: Josmar Gomes de Almeida.  Adv.: Marco
Antônio Gomes de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 16393.
Núm.Livro: 175.  Folhas: 195 a 199.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. INTERLOCUTÓRIO QUE  INVERTE O ÔNUS
DA PROVA. INSURGÊNCIA. DESCABIMENTO. HIPOSSU-
FICIÊNCIA DO AGRAVADO. CONSTATAÇÃO. CDC. APLI-
CABILIDADE NOS CONTRATOS BANCÁRIOS. DECISÃO
MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

006. 0204592-3/01  Agravo

Protocolo:2002/134493.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2045923 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Esteio Engenharia e Aerole-
vantamentos S/a.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Agravado:
Marcello Reus Darin de Araujo.  Adv.: Rolf Koerner Junior.
Adv.: Sergio Botto de Lacerda.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão:
16394.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 200 a 207.  Julgado
em: 05/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
 “PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊN-
CIA QUANTO À DESPACHO DO RELATOR NEGANDO
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANTEN-
ÇA DO DESPACHO. EVIDENTE INTEMPESTIVIDADE
RECURSAL. RECURSO INTERNO IMPROVIDO.”

Acórdão Registrados

007. 0198139-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164072.  Matéria: Execução.  Comarca: Serta-
nópolis.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1981397 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares:200000000001 Medida
Cautelar.  Embargante: Debz Company do Brasil Ltda.  Adv.:

Sérgio Antonio Meda.  Embargado: Cyanamid Química do Bra-
sil Ltda.  Adv.: Paula Karena Felice de Sales.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 16395.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 208 a
214.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ORDINÁRIA E NULIDADE DE CAMBIAL E MEDI-
DA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. ART.
334, II E III, CPC, E ART.S 6.º, 7.º E 23, LEI
N.º5.474/68. ACÓRDÃO QUE NÃO APLICA OS REFERI-
DOS DISPOSITIVOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DES-
NECESSIDADE DO ACÓRDÃO TRATAR EXPRESSAMEN-
TE DOS DISPOSITIVOS LEGAIS MENCIONADOS PELA
PARTE, DESDE QUE FUNDAMENTE ADEQUADAMENTE
A DECISÃO. MATÉRIA PREQUESTIONADA.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

008. 0205876-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/14738.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:200000000156 De-
claratória.  Autos Complementares:200000000080 Medida
Cautelar.  Apelante: Agropecuária Chimarrão Indústria e Co-
mércio Ltda.  Adv.: Carlos Henrique Schiefer.  Apelado: Gra-
jaú Agroinsumos e Alimentos Ltda.  Adv.: Joaquim Carlos Bar-
bosa.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Núm.Acórdão: 16396.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 215 a
220.  Julgado em: 05/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
agravo retido.
Apelação Cível. Ação declaratória de nulidade de cambial. Sen-
tença procedente. Indeferimento de prova pericial. Cerceamento
de defesa. Inocorrência. Agravo Retido conhecido e desprovi-
do. Duplicata. Título causal. Operação mercantil não compro-
vada. Falta de prova, pelo sacador, da existência de relação
jurídica autorizadora da emissão da duplicata. Prova inocor-
rente. Valor da duplicata que não corresponde a nota fiscal.
Decisão mantida. Recurso desprovido.
A duplicata é título eminentemente causal sendo exigível quando
existente a causa subjacente autorizadora da sua extração.

Acórdão Registrados

009. 0230223-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/47703.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000410
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000280
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Osmar José Van-
zo.  Apelante: Cloves Decarli.  Adv.: Aurimar José Turra.  Adv.:
Elisio Apolinário Rigonato Chaves.  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Eduardo
Munaretto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 16397.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 221 a
232.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE INSTRUMENTO CONFESSÓRIO DE DÍ-
VIDA E VINCULADA NOTA PROMISSÓRIA, EMBARGOS
IMPROCEDIDOS ‘A QUO’. CERCEIO DEFENSIVO, À SU-
PRESSÃO PERICIAL SOBRE CONTRATOS ANTERIORES
NOTICIANDO ENCARGOS ABUSIVOS, REFLETINDO AO
EXEQÜENDO VESTIBULAR ESTIMATIVAS DE CÁLCU-
LOS RELATIVADOS AOS PRECEDENTES COM EXTRA-
TOS BANCÁRIOS. NOVAÇÃO EXPRESSAMENTE AFAS-
TADA. JULGAMENTO ANTECIPADO (ART. 740, PA-
RÁGRAFO ÚNICO CPC),  AFASTANDO REVER OPERA-
ÇÕES PRIMEIRAS.  POSSIBILIDADE. SUBSÍDIOS AO
“QUANTUM DEBEATUR” DEFENSIVOS REITERADOS
POR APELANTE VIRTUALMENTE SUPRESSOS. PREJUÍ-
ZO VERIFICADO AO SENTENCIAMENTO CONTIDO EX-
CLUSIVAMENTE AO TÍTULO EXEQÜENDO, NESTA RA-
ZÃO AFASTADO. SUPORTE JURISPRUDENCIAL. PROVI-
MENTO NESTA PRELIMINAR.

Acórdão Registrados

010. 0190708-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/160021.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1907080 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000029 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9500000081 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000077
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Moaci Mendes Leite.  Embargado:
Carlos Alberto Satoshi Izu.  Embargado: Carlos Satoshi Tanno.
Embargado: Mario Kazuo Utsunomiya.  Adv.: Antonio Galdi-
no Vieira da Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.).  Núm.Acórdão: 16398.
Núm.Livro: 175.  Folhas: 233 a 235.  Julgado
em: 12/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO -
INSTRUMENTO DE CONFISSÃO E COMPOSIÇÃO DE DÍ-
VIDA - OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO
DEMONSTRATIVO DE DÉBITO JUNTAMENTE COM A
INICIAL EXECUTIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGU-
RADA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - RECONHECI-
MENTO EM GRAU RECURSAL - AUSÊNCIA DE LIQUI-
DEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

011. 0181828-8  Apelação Cível

Protocolo:2000/128393.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-

da.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000547 Revisão
de Contrato.  Apelante: Oládio Abrantes.  Adv.: José Antonio
Vale.  Adv.: Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turki-
ewicz.  Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Agenor de Olivei-
ra Duarte.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Kuster Puppi (R.E.).  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Núm.Acórdão: 16399.  Núm.Livro: 175.  Folhas:
236 a 259.  Julgado em: 12/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento, vencido o juiz
Arno Knoerr, na questão da TR.
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL: PIGNORATÍCIA E HIPO-
TECÁRIA - INDEXADOR: MOEDA AMERICANA - ESTI-
PULAÇÃO NULA - AUSÊNCIA DE PROVA CONSISTEN-
TE SOBRE A CAPITAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS NO
PRAZO EM EXAME - TAXA DE CÂMBIO LIVRE - ADITI-
VOS CONTRATUAIS - NÃO OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO
- CAPITALIZAÇÃO DE JUROS MENSALMENTE - TR -
IMPOSSIBILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO COMO INDE-
XADOR MONETÁRIO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -
ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO AO DETERMINADO NO CDC
- ONEROSIDADE EXCESSIVA - POTESTATIVIDADE - LI-
MITAÇÃO  CONSTITUCIONAL DE JUROS - QUESTÃO
QUE PERDEU  OBJETO FACE A REVOGAÇÃO DO DIS-
POSITIVO DA CARTA MAIOR - FIXAÇÃO  DA TAXA DE
JUROS  LIMITE MÁXIMO - INEXISTENCIA DE AUTORI-
ZAÇÃO DO CMN PARA APLICAÇÃO DE PERCENTUAL
SUPERIOR A 12% - CDC - APLICABILIDADE - MULTA
CONTRATUAL - REDUÇÃO

Acórdão Registrados

012. 0173219-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/165057.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária: 1732194 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000442 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Aujor Fernandes Silvestre.
Adv.: Vandocir Jose dos Santos.  Adv.: Roberto Portugal.  Adv.:
Potiguar Alvim Rezende.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Embargado: Renny
Furuushi.  Embargado: Yasuhiro Furuushi.  Adv.: Izalvi Barre-
to da Silva.  Adv.: José Luiz Gurgel.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão:
16400.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 260 a 266.  Julgado
em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. ARGUMENTOS LEVANTADOS
EM APELAÇÃO E RELACIONADOS NO RELATÓRIO, MAS
NÃO TRATADOS PELO DISPOSITIVO DO JULGADO.
OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. PORÇÕES EXPRESSAMEN-
TE DEBATIDAS NO JULGADO. ART.6.º E 147, CC/1916.
ART. 8.º E 82, I, CPC. MATÉRIA PREQUESTIONADA.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

013. 0204742-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/3212.  Matéria: Execução.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000019 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000334 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Espólio de Nelson Antonio
Zanin.  Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Pi-
quiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.).  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Núm.Acórdão: 16401.  Núm.Livro: 175.  Folhas: 267 a
275.  Julgado em: 22/10/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA - INOVAÇÃO RECURSAL -QUESTÃO QUE NÃO
SE CONHECEU - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA - NÃO CONFIGURAÇÃO - INTEGRALIZAÇÃO DE
COTA - MEIO LEGAL UTILIZADO - REGULARIDADE -
PRELIMINAR REJEITADA - RECONHECIMENTO PELOS
EXECUTADOS DO RECEBIMENTO DAS QUANTIAS IN-
DICADAS PELO CREDOR - TJLP - IMPOSSIBILIDADE DE
SUA UTILIZAÇÃO COMO INDEXADOR MONETÁRIO -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA A TAXA INDEFINIDA -
ILEGALIDADE - APLICAÇÃO DO INPC COMO INDEXA-
DOR MONETÁRIO - CURSO ADESIVO - PERCENTUAL
DE MULTA CONTRATUAL MANUTENÇÃO EM 2% SO-
BRE O VALOR DO DÉBITO - INADIMPLEMENTO POSTE-
RIOR A 1996.

Acórdão Registrados

014. 0213793-9  Apelação Cível

Protocolo:2002/97116.  Matéria: Execução.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 6
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000024
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lecor - Comércio
de Ferragens e Artigos de Armarinhos Ltda.  Adv.: José Fer-
nandes da Silva.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 16402.
Núm.Livro: 175.  Folhas: 276 a 280.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o aapelo n. 02.
Apelações Cíveis. Ação de Embargos à Execução. Instrumento
Particular de Confissão de dívida. Sentença parcialmente pro-
cedente. Recurso (1). Insurgência do Embargante. Preliminar.
Origem da dívida. Contrato de empréstimo em conta corrente.
Iliquidez.  Incerteza do valor. Acolhimento. Novação. Inocor-
rência. Nulidade. Acatamento. Ausência de documentos e do
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demonstrativo do débito a partir do contrato originário. Evolu-
ção da dívida. Oportunidade para o credor suprir as deficiênci-
as. Princípio da Instrumentalidade. Aplicação. Decisão afasta-
da. Apelação provida. Recurso (2) prejudicado.

Acórdão Registrados

015. 0178558-6  Apelação Cível

Protocolo:2000/91752.  Matéria: Execução.  Comarca: Ribei-
rão Claro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000057
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000162
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Apelado: Valter Barreto Silva.  Apelado: Amau-
ri de Mello Gomes.  Adv.: Vicente Magalhães Filho.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 16403.
Núm.Livro: 175.  Folhas: 281 a 297.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento para reconhecer
a exixtência de Título Extrajudicial e julgaram parcialmente
procedente os embargos.
Embargos à execução. Contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente não rotativo. Demonstrativos de débito que apre-
sentam os encargos pactuados e a evolução da dívida satisfato-
riamente. Iliquidez afastada. Título executivo extrajudicial.
Configuração. Nulidade da execução. Inocorrência. Art.
515, §3º CPC. Exame do mérito. Ilegitimidade passiva do Em-
bargante que assinou o título como avalista. Desacolhimento.
Responsabilidade solidária. Nulidade da penhora. Bem de fa-
mília. Constatação. Quarto imóvel. Desconstituição da penho-
ra. Execução fundada em dois títulos. Inocorrência. Nota pro-
missória. Ausência de autonomia. Título dado em garantia e
vinculado ao contrato que o originou. Código de Defesa do
Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Contrato
de adesão. Alegação que por si só não o descaracteriza como
título eficaz para instruir a execução proposta. Revisão dos
contratos anteriores. Impossibilidade. Título autônomo. Corre-
ção monetária pela TR e TBF. Substituição pelo IGP-M. Art.
192, § 3º CF. Emenda Constitucional nº 40/03. Tese pre-
judicada. Entendimento anterior da câmara de que trata de nor-
ma de eficácia contida. Anatocismo. Impropriedade. Afasta-
mento. Decreto22.626/33. Inaplicabilidade às instituições fi-
nanceiras. Multa. Redução para2%. Demonstrativo do débito
suficiente. Recurso provido e Embargos parcialmente procedi-
dos.

Acórdão Registrados

016. 0207999-4  Apelação Cível

Protocolo:2002/40443.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9500000302 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000099 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa.  Apelado: Cons-
trutora Garsa Ltda.  Apelado: Edson Katsuaki Sakamoto.  Ape-
lado: Miguel Fujinami.  Adv.: Paulo Hiroshi Kimura.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Núm.Acórdão: 16404.  Núm.Livro: 176.  Folhas: 1 a
5.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.
CRÉDITO DE VALOR FIXO, COM VENCIMENTO E EN-
CARGOS PRÉ-FIXADOS. TÍTULO EXECUTIVO. SÚMULA
233 DO STJ. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA CASSADA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0230008-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/43134.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 2 0 0 0 0 0 7 1 0
Revisão de Contrato.  Autos Complementares:200200001292
Anulação de Ato Jurídico.  Apelante: Maria Luiza de Carvalho
Rodrigues.  Adv.: Edison de Mello Santos.  Apelado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 16405.
Núm.Livro: 176.  Folhas:6 a 11.  Julgado em: 2 6 / 11 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL PARA CONTRATO
AQUISITIVO DE UNIDADE RESIDENCIAL AO REGIME
DO SFH. SENTENÇA EXTINTIVA POR AUSENTE INTE-
RESSE DE AGIR (ART.267, VI, CPC) AO LUME PRECE-
DENTEMENTE AO INGRESSO ACIONÁRIO ARREMATA-
DO O IMÓVEL POR APELADO (D.L.70/66) COM RES-
PECTIVA CARTA INSCRITA. (QUESTÃO (LEGITIMIDADE)
CONHECÍVEL DE OFÍCIO DE OFÍCIO (PARÁGRAFO
3º, ART.267, CPC). INDEPENDENDO SILENCIAR O APELO OB-
JEÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS JUDICIAIS PARA
TANTO (ART.514, II, CPC) PORÉM FINALIZA SEM PRATICIDA-
DE REAL FRENTE AO VERIFICADO DESFECHO MATERIAL
DO PROCESSO. QUESTÕES MERITÓRIAS REMISSÍVEIS PARA
AÇÃO PRÓPRIA. APELO NESTA RAZÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

018. 0215454-5  Apelação Cível

Protocolo:2002/115293.  Matéria: Execução.  Comarca: São
João do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9900000043 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000017 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.: Oldemar
Mariano.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.  Apelado: Madeirei-
ra Triunfense Ltda.  Apelado: Francisco Bittencourt Distefano.
Adv.: wagner da m. e caldas.  Órgão Julgador: Quinta Câmara

Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16406.
Núm.Livro: 176.  Folhas: 12 a 19.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA DE
CRÉDITO COMERCIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA
MORATÓRIA. LEI 9.268/96. ENCARGOS MORATÓRIOS.
LIMITAÇÃO A JUROS DE 1% AO ANO E MULTA CON-
TRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INDEVIDA.
JUROS LEGAIS. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PELO CMN. LEI
DE USURA. APLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

019. 0219662-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/153972.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9200000129 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: White Martins Gases Industri-
ais S/a.  Adv.: Leticia Maria Beretta.  Apelado: Indústrias João
José Zattar S/a.  Adv.: César Augusto Gularte de Carvalho.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Núm.Acórdão: 16407.  Núm.Livro: 176.  Folhas: 20 a
25.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR ABAN-
DONO DO PROCESSO. ART.267, III E §1O, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. DILIGÊNCIA QUE NÃO SE REVE-
LA IMPRESCINDÍVEL AO ANDAMENTO DO FEITO. SEN-
TENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

020. 0214990-2  Apelação Cível

Protocolo:2002/112114.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 8800000008
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cattani & Cia Ltda.
Adv.: Cássio Lisandro Telles.  Adv.: Oswaldo Telles.  Apelado:
Valdir Comelli.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16408.  Núm.Livro: 176.
Folhas: 26 a 32.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, POR ABANDONO DO FEITO POR
MAIS DE TRINTA DIAS. POSSIBILIDADE, EM TESE. IN-
TIMAÇÃO, ENTRETANTO, QUE DEVE SER DIRIGIDA
NÃO SÓ À PARTE, MAS TAMBÉM A SEU ADVOGADO.
INOCORRÊNCIA DESTA, NO CASO CONCRETO. SEN-
TENÇA CASSADA, DE OFÍCIO.

Acórdão Registrados

021. 0221051-1  Apelação Cível

Protocolo:2002/167642.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000642
Declaratória.  Apelante: Agro Pastoril Zanchet Ltda.  Adv.:
Guido Victor Guerra.  Adv.: Valmir Luiz Chiocheta Junior.
Apelado: Joselur Madeiras Ltda.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16409.
Núm.Livro: 176.  Folhas: 33 a 37.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL A PESSOA JURÍDICA.
EMPRESA QUE NÃO EXERCE MAIS SUAS ATIVIDADES
HÁ MUITOS ANOS. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA
DE OFENSA, NO CASO, AO BOM NOME DA EMPRESA
NAS RELAÇÕES COMERCIAIS. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA DO PLEITO MANTIDA. INVIABILIDADE DE,
ANTE A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA, ALTERAR A
SUCUMBÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

022. 0219548-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/156414.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
riuva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000185 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado:
Terma Terceirização Em Manutenção Ltda.Adv.: Luiz Sebasti-
ão Favero.  Adv.: Gunda Gutknecht.  Adv.: Odenir Dias de
Assunção.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16410.  Núm.Livro: 176.  Folhas:
38 a 43.  Julgado em: 2 6 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO. CON-
FISSÃO E COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, ORIGINADO DE
CONTRATO DE CONTA CORRENTE. POSSÍVEL A ANÁ-
LISE DA MOVIMENTAÇÃO DA REFERIDA CONTA, DADO
QUE A COMPOSIÇÃO, QUE NÃO TEM CARÁTER DE
NOVAÇÃO, NÃO CONVALIDA ILEGALIDADE. JUROS.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. POSSÍVEL A
APLICAÇÃO DA TAXA DE 1% AO MÊS, PARA O CON-
TRATO SEM A PREVISÃO. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0207934-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/40517.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo An-
tônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000224 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200000000146 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Juarez
Daniel Dias dos Reis.  Apelante: Dalva da Silva Dias dos Reis.  Ape-

lante: Dorival Dias dos Reis.  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias
Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16411.
Núm.Livro: 176.  Folhas: 44 a 50.  Julgado em:
26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e negaram pro-
vimento ao apelo n. 01 e, negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECURSO, EM
PARTE, DISSOCIADO DOS FUNDAMENTOS DA SENTEN-
ÇA. CONHECIMENTO PARCIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PROVA DESINFLUENTE PARA O JULGAMEN-
TO DO FEITO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. DEMONSTRATI-
VO QUE TRAZ A EVOLUÇÃO DO DÉBITO, COM ACRÉS-
CIMOS E AMORTIZAÇÕES. SUFICIÊNCIA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. REDU-
ÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. LEI 9.268/96. RECURSO
DOS “APELANTES 1” CONHECIDO EM PARTE E, NA PAR-
TE CONHECIDA, IMPROVIDO. RECURSO DO “APELAN-
TE 2” CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

024. 0219716-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/157102.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9500000241 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa Agro-pe-
cuária Batavo Ltda.Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto
Antonio Busato.  Apelado: Geraldo Bartmeyer.  Adv.: Marcos
Antonio Ferreira Bueno.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16412.  Núm.Livro:
176.  Folhas: 51 a 54.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. EXTINÇÃO A REQUERIMENTO DA EXEQUENTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR DES-
PROPORCIONAL AO TRABALHO REALIZADO PELO PRO-
CURADOR DO DEVEDOR. REDUÇÃO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0208937-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/36949.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:200000001141 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares:200100000380 Medi-
da Cautelar.  Apelante: Frauzemir Santos Lopes.  Apelante: Eni
Silmara Rattmann Lopes.  Adv.: Douglas Rogério Leite.  Adv.:
Emerson Luiz Bachmann.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Órgão Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16413.
Núm.Livro: 176.  Folhas: 55 a 62.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
E CAUTELAR. EXTINÇÃO POR FALTA DE EMENDA À
INICIAL. DETERMINAÇÃO, ENTRETANTO, QUE NÃO SE
CARACTERIZA VITAL PARA O SEGUIMENTO DO PRO-
CESSO. ALEGADA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FAL-
TA DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE EMENDA QUE DE-
MONSTRA, EM TESE, O INTERESSE DE AGIR. SENTEN-
ÇA CASSADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
NA REVISIONAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. ADEMAIS, COM A CASSAÇÃO DA SENTENÇA,
A FIXAÇÃO NÃO SUBSISTE. HONORÁRIOS DA CAUTE-
LAR FIXADOS NOS TERMOS DA LEI. MANUTENÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0166554-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164159.  Matéria: Execução.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1665547 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9900000845 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça.  Embargado: Alfredo Depetris.  Embargado: Altenir Alves
David.  Adv.: Iliã de Moura e Costa.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Núm.Acórdão: 16414.
Núm.Livro: 176.  Folhas: 63 a 67.  Julgado em:
26/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem efeito
modificativo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  OCORRÊN-
CIA. PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE E DE INO-
BSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART.514 E INCISOS
ALEGADAS EM CONTRA-RAZÕES NÃO APRECIADAS.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE A DAR
CONHECIMENTO DO ENTENDIMENTO PREVALENTE DE
SER CABÍVEL SOMENTE A CAPITALIZAÇÃO SEMES-
TRAL. EXAME DAS PRELIMINARES PARA AFASTÁ-LAS.
INTEMPESTIVIDADE INOCORRENTE. RECURSO DEVI-
DAMENTE FUNDAMENTADO QUE CONFUTA OS TER-
MOS DA SENTENÇA, ATENDENDO AO DISPOSTO NO
ART.514, INC. II E III DO CPC. RAZÕES DA PREVALÊN-
CIA DA CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL A SER FIRMADA
EM DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR. ERROS MA-
TERIAIS. CONSTATAÇÃO E CORREÇÃO DE OFÍCIO.
EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITO INFRINGENTE.

Acórdão Registrados

027. 0228662-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/34868.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.

Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:200100001326 Obriga-
ção de Fazer.  Agravante: Amadeu Clóvis Greca.  Agravante:
Carlos Eduardo Elache.  Agravante: Elisa Carvalho Elache.
Agravante: Cristiano da Rocha Küster Neto.  Agravante: Denise
Maria Elache Gusi.  Agravante: Edson Luis Gusi.  Agravante:
Henrique Bruno Cantergiani.  Agravante: José Antônio Fontou-
ra.  Agravante: Jacira das Graças Lima Fontoura.  Agravante:
Nadir Antônio Elache Filho.  Agravante: Many Tigre Elache.
Agravante: Fagiro - Assessoria e Consultoria Ltda.  Agravante:
Intemerata - Assessoria e Consultoria Ltda.  Agravante: J. L.
Assessoria e Consultoria Ltda.  Agravante: Lecris - Assessoria e
Consultoria Ltda.  Adv.: Gilberto Rodrigues Baena.  Agravado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Edmar Hispagnol.  Adv.: Ernesto Antunes
de Carvalho.  Adv.: Irineu Roberto Alves.  Adv.: Maria Adelaide
dos Santos Vicente.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 16415.  Núm.Livro:
176.  Folhas: 68 a 83.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram de ofício para afastar a decisão.
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PERDAS E DANOS. “DECI-
SUM” INDEFERINDO ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA SOBRE O ITAÚ MAS PRONUNCIANDO ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DO BANCO. OBJE-
ÇÃO INSTRUMENTAL CONTIDA  SEM IRRESIGNAR SU-
PRA INDEFERIMENTO À EXCLUSÃO DESTE PROFERI-
MENTO DEIXANDO ANALISAR AOS TERMOS ESPECÍ-
FICOS PARA TANTO LEVANTADOS À CONTESTAÇÃO DO
ITAÚ. (QUESTÃO SUCESSÓRIA BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ - ITAÚ) NÃO CLARIFICADA AO RECURSO,
AVANÇANDO POR OUTRA ÓTICA NÃO COMPORTADO
MESMO “EX OFFICIO” INGRESSO MERITÓRIO. RECUR-
SO CONHECIDO PARA DE OFÍCIO, AFASTAR AO “DECI-
SUM” VERTIDO OPORTUNO EXAME SINGULAR AOS
TERMOS DA ARGÜIÇÃO.

Acórdão Registrados

028. 0235453-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164903.  Matéria: Execução.  Comarca: Colombo.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2354534 Agravo de Instrumen-
to.  Autos Complementares: 9700016877 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9900019377 Embargos a Arre-
matação.  Autos Complementares:200000021219 Declaratória.
Autos Complementares: 9800017505 Embargos a Execução.  Au-
tos Complementares: 1728063 Apelação Cível.  Embargante: Ban-
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.:
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.  Embargado: Guidolin & Cia
Ltda.  Embargado: Argemiro Guidolin Filho.  Embargado: Jucimara
Collere Guidolin.  Adv.: Samuel de Souza Rodrigues.  Adv.: Anto-
nio Jose da L Amaral Filho.  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Núm.Acórdão: 16416.  Núm.Livro: 176.  Folhas: 84 a 87.  Jul-
gado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INTRU-
MENTO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. SUSPENSÃO.
ACÓRDÃO. PROVIMENTO. ARGÜIÇÃO DE PRELIMINAR.
DESPACHO DE EXPEDIENTE. IMPROPRIEDADE. ADMIS-
SÃO DO AGRAVO ANTE EXPRESSA PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS. ART.526, CPC. DESCUMPRIMENTO. INOCUI-
DADE. ARGÜIÇÃO NÃO ATENTADA PELO AGRAVADO.
RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

029. 0206125-0  Apelação Cível

Protocolo:2002/10351.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000893 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000309 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Aldenir Rodrigues.
Apelante: Valéria Aparecida Zanin.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Adv.: Fábio Rotter Meda.  Apelado: Manoel Martins.  Adv.:
Alquiles Lenharo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão: 16417.  Núm.Livro: 176.
Folhas: 88 a 92.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  ALEGA-
ÇÃO DE AGIOTAGEM. PRETENSÃO À INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA PREVISTO NA MEDIDA PROVISÓRIA
2.172/01. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO. AUSÊNCIA DESSE REQUISITO. IMPOSSIBI-
LIDADE. TÍTULO HÍGIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

030. 0242533-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/135744.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária: 9700001058
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Débora Gasparello
Braga.  Adv.: Alexandre Chemim.  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 16418.
Núm.Livro: 176.  Folhas: 93 a 96.  Julgado em: 26/11/2003.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. S.F.H. LEI Nº5.741/71. INCIDENTAL
DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊN-
CIA. CONDIÇÃO DA AÇÃO. MORA. AVISOS REALIZA-
DOS APENAS PELA IMPRENSA. IMPOSSIBILIDADE. CO-
MUNICAÇÃO PESSOAL. OBRIGATORIEDADE. PRINCÍ-
PIO DA AMPLA DEFESA. DECISÃO REFORMADA. RE-
CURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR A DEMANDA E
CONDENAR O AGENTE FINANCEIRO A SUPORTAR O
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados
031. 0231823-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/165797.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
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Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2318230 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares:200100000344 Medida Caute-
lar.  Embargante: Banco Banestado S/a.  Embargante: Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Crédito Financeiro.  Em-
bargante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Embargado: Viação Jóia
Ltda.  Embargado: Roque Jorge Fadel.  Embargado: Miguel
Jorge Fadel Neto.  Embargado: Dini de Moura Fadel.  Adv.:
Cesar Augusto de Mello e Silva.  Adv.: Paula Cristina Gimenes
Teodoro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 16419.  Núm.Livro: 176.  Fo-
lhas: 97 a 101.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS,  COM ESCOPO A PRÉ-
QUESTIONAMENTO DE QUESTÃO FEDERAL. AVENTO
SOBRE OMISSA A DELIBERAÇÃO COLEGIADA AFERIR
INDICADOS PONTOS FÁTICOS PROPOSTOS INTEGRÁ-
LA PARA EXATA SUBSUNÇÃO DA NORMA AO FATO.
ASPECTOS CONTUDO NÃO SUSCITADOS “A QUO”, OU
PRESIDENTES À FUNDAMENTAÇÃO DECISÓRIA SINGU-
LAR. CONTENÇÃO DO ACÓRDÃO AOS TERMOS DO
“DECISUM”. OMISSÃO PORTANTO NÃO CONFIGURADA.
AUSÊNCIA INDICATIVA  A DISPOSITIVO SUPOSTAMEN-
TE VIOLADO. DECLARATÓRIOS REJEITOS.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04675 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Carlos Vitor Maranhão De Loyola 001 0181152-9
Cristiane De Oliveira Azim 001 0181152-9
João Roberto Chociai 001 0181152-9
Marco Antonio Farah 001 0181152-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 001 0181152-9
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 001 0181152-9
Renata Silva Brandão 002 0229672-2
Shiroko Numata 002 0229672-2
Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0181152-9  Apelação Cível

Protocolo:2000/124538.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000304
Medida Cautelar.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Pau-
lo Roberto Carneiro Pacenko.  Adv.: João Roberto Chociai.
Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho.  Adv.: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Ape-
lado: Maria Clair de Almeida Gomes.  Adv.: Marco Antonio
Farah.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Au-
gusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Movto Repu-
blicado:21/10/2003.  Motivo: retificação do julgamento..
Núm.Acórdao: 16075.  Núm.Livro: 167.  Folhas: 292 a
294.  Julgado em: 22/10/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram do recurso para, de ofí-
cio, declarar a nulidade da sentença, considerando prejudicado
o recurso. (Decisão retificada da sessão de 15.10.2003)
APELAÇÃO CÍVEL. CANCELAMENTO DE PROTESTO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO
DE TÍTULO JÁ PAGO. SENTENÇA QUE JULGANDO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE CONDENA O REQUERIDO AO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, DEIXANDO, ENTRETAN-
TO, DE APRECIAR O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE RECO-
NHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

002. (REPUBLICAÇÃO) 0229672-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/43225.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000394 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Nelson Ricardo Rossi
Brandão.  Agravante: Cauanã - Oficina de Engenharia e Cons-
trução Civil Ltda.Adv.: Renata Silva Brandão.  Agravado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a.Adv.: Shiroko Numata.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Mo-
vto Republicado: 05/11/2003.  Motivo: retificação do julga-
mento..  Núm.Acórdao: 16177.  Núm.Livro: 170.  Folhas: 90 a
96.  Julgado em: 05/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e deram pro-
vimento ao recurso. (Decisão Retificada da sessão
29.10.2003)
AGRAVO INSTRUMENTAL. DECISUM EM CURSO EXE-
CUTIVO DECRETANDO PRISÃO CIVIL DO AGRAVANTE
A TÍTULO DEPOSITÁRIO INFIEL. BENS IGUALMENTE
CONSTRITOS EM DEMANDAS OUTRAS EM VARAS DI-
VERSAS, DA MESMA COMARCA; APREENSÃO, EM FEI-
TO PRÓPRIO DE UM VEÍCULO JUNTO AO AGRAVADO E
AMBOS DEMAIS CONFIADOS AO AGRAVANTE TAMBÉM
NO ÂMBITO ÀS DEMANDAS ALHEIAS. APRESENTAÇÕES
PORTANTO, DESTAS LIMITAÇÕES MATERIALMENTE
IMPOSSIBILITADAS AO RIGOR NECESSÁRIO CONFIGU-
RAR INFIELDADE PARA COM O FEITO SEDE (ART.
5º, LXVII, C.F.). PROVIMENTO NA PORÇÃO CONHECIDA.

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04725 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Fernando Vernalha Guimaraes 001 0166089-5/01
Jose Antonio Valle Machado 001 0166089-5/01
Luiz Fernando C. Pereira 001 0166089-5/01

Acórdão Registrados

001. 0166089-5/01  Impugnação ao Valor da Causa

Protocolo:2001/15604.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 1660895 Ação Res-
cisória.  Autos Complementares: 9200000591 Rescisão de Con-
trato.  Requerente: Construtora de Obras G. Castro Ltda.  Adv.:
Jose Antonio Valle Machado.  Requerido: Ipiranga Engenharia
Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fernan-
do Vernalha Guimaraes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.).  Núm.Acórdão:
44.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 270 a 272.  Julgado
em: 12/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
IMPUGNAÇÃO AO VALORIZAÇÃO DA CAUSA - VALO-
RIZAÇÃO DO BEM DA VIDA OBJETO DA PRETENSÃO
DA AUTORA - FIXAÇÃO NO VALOR DE R$
60.000,00 - IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR O VALOR
RELATIVAMENTE AO CONTRATO EM DISCUSSÃO NA
AÇÃO INDENIZATÓRIA - OBTENÇÃO DE VITÓRIA APE-
NAS PARCIAL DEPENDENTE AINDA DE APURAÇÃO EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - PROVIMENTO PARCIAL.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04598 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Airton Savio Vargas 004 0208948-1
Alexander Roberto Alves Valadão 019 0232853-2
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 006 0228203-3/01
Altimar Pasin De Godoy 017 0235104-6
Ana Lúcia Bohmann 011 0220234-6/01
Ana Olímpia Michelan 010 0230266-1
Anderson Hataqueiama 001 0194828-3/01
André Diniz Affonso Da Costa 018 0207780-5
Antonio Carlos Cantoni 023 0144018-2
Arildo Nizer 019 0232853-2
Arno Apolinário Junior 020 0240918-3
Babyton Pasetti 019 0232853-2
Carlos Alberto F. D. Castro 014 0204049-7/01
Carlos Augusto M. V. D. Costa 014 0204049-7/01
Carlos Eduardo M. Hapner 021 0230780-6
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 013 0240982-3
Carlos Werzel 012 0240537-8
Celso Zamoner 011 0220234-6/01
Clewerson Moraes 012 0240537-8
Cristiane De Oliveira Azim 013 0240982-3
Cristina Hatschbach Maciel 021 0230780-6
Cristina Smidt Verona Ghellere 022 0136562-0
Dalton Bauab 011 0220234-6/01
Dario Becker Paiva 010 0230266-1
Demétrio Berehulka 001 0194828-3/01
Denis Norton Raby 004 0208948-1
Ederaldo Soares 023 0144018-2
Eduardo Smidt Verona 022 0136562-0
Elaine Novaes Falco 004 0208948-1
Ellen Patricia Chini 011 0220234-6/01
Ernesto Antunes De Carvalho 015 0240623-9
Evandro Kovalhuk De Macedo 017 0235104-6
Evio Marcos Cilião 003 0236848-7
Fabio Artigas Grillo 021 0230780-6
Fernando Almeida De Oliveira 008 0229180-9/01
Fernando Antonio Moura F. Silva 001 0194828-3/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 007 0239755-9
Francislaine Guidoni 015 0240623-9
Guilherme Cordeiro Neto 008 0229180-9/01
Guilherme Kloss Neto 006 0228203-3/01
Guilherme Moreira Rodrigues 016 0201636-8/01
Heloisa Dos Santos Kaguimoto 025 0224203-7
Heloisa Helena De O. D. Soares 014 0204049-7/01
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 002 0228954-5
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 003 0236848-7
Ijair Vamerlatti 022 0136562-0
Joair Ribas De Mello 002 0228954-5
José Eli Salamacha 012 0240537-8
José Ivan Guimarães Pereira 007 0239755-9
José Tadeu Saliba 024 0152882-7
José Valmir Zambrim 015 0240623-9
João Casillo 016 0201636-8/01
Júlio Antonio Simão Ferreira 006 0228203-3/01
Lauro Fernando Zanetti 015 0240623-9
Leonardo Mizuno 011 0220234-6/01
Libiamar De Souza 018 0207780-5
Lino Massayuki Ito 005 0215369-1/01
Luiz Carlos Lima 001 0194828-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 012 0240537-8
Luís Carlos De Sousa 005 0215369-1/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 013 0240982-3
Marco Antônio De A. Campanelli 015 0240623-9
Marcus Bechara Sanchez 008 0229180-9/01
Marilza Matioski 009 0241080-8
Milton Luiz Cleve Küster 001 0194828-3/01
Neliton Pereira 020 0240918-3
Nelson Couto De Rezende Júnior 006 0228203-3/01
Odécio Aparecido Trevisan 005 0215369-1/01
Orlando Ribeiro 025 0224203-7
Patrícia Tomazeli 016 0201636-8/01
Pedro Rodrigo Khater Fontes 003 0236848-7
Ramon De Medeiros Nogueira 013 0240982-3
Raquel Cristina S. D. N. Mozer 025 0224203-7

Roberto Catalano Botelho Ferraz 008 0229180-9/01
Roberto De Mello Severo 011 0220234-6/01
Rodrigo Pereira Dias 016 0201636-8/01
Rosângela Khater 003 0236848-7
Sergio Luiz Fernandes 024 0152882-7
Simone Kohler 008 0229180-9/01
Simone Zonari Letchacoski 016 0201636-8/01
Tarcísio Araújo Kroetz 021 0230780-6
Vanessa Abujamra De Castro 014 0204049-7/01
Vanessa Jamus Marchi 015 0240623-9
Wagner Francisco De Souza Mena 017 0235104-6
Wilton Silva Longo 017 0235104-6
Ângela Estorilio Silva Franco 016 0201636-8/01

Acórdão Registrados

001. 0194828-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/144951.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara:4a  Vara  Cíve l .   Ação  Or ig inár ia :
1948283 Apelação Cível .   Autos  Complementares :
9600000359 Interpelação Judicial.  Autos Complementa-
res: 9700023453 Carta Precatória/Ordem.  Embargante:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais.  Adv.:
Anderson Hataqueiama.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura
Fialho Silva.  Embargado: Odeni Maria Garcia.  Embarga-
do: Josiane Garcia Simas.  Adv.: Demétrio Berehulka.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio
Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 16584.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 80 a 81.  Julgado em: 04/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA -
OMISSÃO APONTADA - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS
PROTELATÓRIOS - MÁ-FÉ - APLICAÇÃO DE MULTA
(ARTº.538, § ÚNICO, CPC) - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

002. 0228954-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/38164.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000025
Reintegração de Posse.  Agravante: Massa Falida de Indústria
e Comércio de Madeiras Marcon Ltda.  Adv.: Herodites Tadeu
Ribas Pacheco.  Agravado: José Diogo da Rocha.  Agravado:
Maria Rosa da Rocha.  Adv.: Joair Ribas de Mello.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16585.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 82 a 87.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR NÃO
CONCEDIDA APÓS A AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO  AO
FUNDAMENTO DE QUE A AGRAVANTE NÃO COMPRO-
VOU  SUA POSSE SOBRE O BEM QUE PRETENDE SE VER
REINTEGRADA - DESPACHO CORRETO- RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
Na demanda simplesmente possessória, a matéria de fato assu-
me relevo, perdendo-a a prova do domínio, Os interditos pos-
sessórios integram o sistema de proteção da posse, de tal sorte
que a eles somente podem recorrer os possuidores, quando es-
bulhados, turbados ou ameaçados no exercício do direito  de
posse. A só prova  do domínio não induz necessariamente à
comprovação  da posse.
Se o autor não comprovou a sua posse, não se recomenda a
concessão da liminar vestibular na fase primeira da lide pos-
sessória.

Acórdão Registrados

003. 0236848-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/92751.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9400000094
Liquidação Judicial.  Agravante: Luiz Meneghel Neto.  Adv.:
Rosângela Khater.  Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes.  Adv.:
Humberto Tsuyoshi Kohatsu.  Agravado: Cooperativa Agrope-
cuária Centro Norte do Paraná - Canorpa.  Adv.: Evio Marcos
Cilião.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 16586.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 88 a 95.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO JUDICIAL - PRACE-
AMENTO DE BEM - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSO-
AL DO CREDOR HIPOTECÁRIO - NULIDADE DECLARA-
DA DE OFÍCIO - OFENSA AO ART.698, DO CPC - APLI-
CAÇÃO DO INCISO IV, DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART.
694, DO CPC - REGRAS APLICÁVEIS AO CONCURSO
UNIVERSAL DE CREDORES - EDITAL QUE NÃO SUPRE
A EXIGÊNCIA LEGAL - PRECEDENTES JURISPRUDEN-
CIAIS - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A arrematação em questão está eivada de vício insanável, pas-
sível de ser apontado de ofício pelo julgador monocrático, eis
que contraria expressa disposição legal, cominando, o pró-
prio legislador, a pena de desfazimento à arrematação que não
atenda ao disposto nos arts. 698 e 699, do CPC.
O edital é forma derradeira para cientificação dos atos pro-
cessuais, da qual se faz uso somente quando não possibilitada
(após o esgotamento dos meios diretos) a intimação pessoal.
Não pode ser considerado substitutivo da intimação pessoal, a
não ser quando a lei assim estabeleça, o que não é o caso dos
autos.
É direito do credor hipotecário, sendo irrelevante se trate de
execução singular ou universal, ser intimado da designação da
praça, com tempo suficiente para, querendo, participar do ato.

Acórdão Registrados

004. 0208948-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2002/100137.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000258

Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9900000440 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000505 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Viganth Arvindo Purim.  Agravante: Edith Xavier Purim.  Adv.:
Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Agravado:
Almir Tadeu Pschera.  Adv.: Airton Savio Vargas.  Interessado:
Administradora de Imóveis Gonzaga Ltda.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16587.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 96 a 102.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE NÃO
ACOLHEU A DUPLICIDADE DE EXECUÇÕES E DECIDIN-
DO OS EMBARGOS, FIXOU  OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS PELA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DOS FIADORES EXECUTADOS, NÃO
ACOLHENDO A ALEGAÇÃO DE MÁ- FÉ DO AGRAVA-
DO- RECURSO VISANDO SUA REFORMA - DUPLICIDA-
DE DE EXECUÇÕES INOCORRENTES, CUJA MATÉRIA
JÁ FOI OBJETO DE APRECIAÇÃO E JULGAMENTO EM
SEGUNDA INSTÂNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE
ACORDO COM O ART. 20, § 4( DO CPC,
NÃO HAVENDO ELEMENTOS DOS AUTOS A DESCONS-
TITUIR O VALOR ARBITRADO, CUJA ALEGAÇÃO SE RES-
TRINGE A TER SIDO ELE FIXADO EM VALOR ÍNFIMO-
MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA- RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
O art.471 do CPC desautoriza se decida novamente as ques-
tões já decididas, relativas à mesma lide.
O processo de execução foi extinto em relação aos recor-
rentes, devendo-se aplicar o disposto no art. 20, §
4( do CPC, como critério de fixação dos  honorários advo-
catícios.
“A sucumbência em honorários de advogado na hipótese de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito por manifesta ilegiti-
midade  passiva ad causam   refoge dos limites traçados pelo §
3(, do art.20 do CPC, para se submeter à apreciação eqüitativa do
juiz, nos termos do §4(  do mesmo dispositivo”( RT 639/105).
Para a caracterização  da  má-fé exige-se prova irrefragável do
dolo e demonstração  de dano processual à parte contrária.
As infrações  previstas no art. 17 do CPC, não devem ser
analisadas  com rigor objetivo, pois do contrário, todo
aquele que  tivesse perdido a demanda  seria litigante de
má- fé.

Acórdão Registrados

005. 0215369-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo:2003/127912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2153691
Agravo de Instrumento.  Embargante: Cadum - Centro Acadê-
mico de Direito Umbelino Machado.  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan.  Embargado: Unipar - Universidade Paranaense.  Adv.:
Lino Massayuki Ito.  Interessado: Apec - Associação Parana-
ense de Ensino e Cultura.  Adv.: Luís Carlos de Sousa.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16588.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 103 a 109.
Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - MEIO INIDÔNEO PARA MO-
DIFICAÇÃO DA DECISÃO - A CONTRADIÇÃO A SER
ESCLARECIDA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DEVE SER DEMONSTRADA NO TEXTO DA DECISÃO
ATACADA E NÃO EM SEU COTEJO COM OUTRAS DE-
CISÕES PROFERIDAS PELO MESMO ÓRGÃO JULGA-
DOR - O PRÉ-QUESTIONAMENTO NÃO DISPENSA A
DEMONSTRAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ART.
535, DO CPC (OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDA-
DE) - RECONHECIMENTO DO OBJETIVO MERAMEN-
TE PROCRASTINATÓRIO - APLICAÇÃO DA MULTA
PREVISTA NO ART.538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC -
EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração se prestam a dirimir contradições
encontradas dentro do texto da decisão questionada e não a
contrariedade entre o resultado chegado por alguns julgadores
e a conclusão alcançada noutros processos; têm por finalidade
a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,
não podendo ser utilizado com o objetivo de modificar o julga-
do em seu mérito, alcançar uniformização da jurisprudência,
mesmo sob a égide do pré-questionamento.
É de se aplicar ao caso, ex officio, a penalidade prevista no
art.538, parágrafo único, do CPC, qual seja, o pagamento
de multa fixada em valor equivalente a um por cento do
valor atribuído a causa, haja vista que a atitude do embar-
gante subsume-se à prevista no Digesto Processual, eis que
patente o intuito manifestamente protelatório destes em-
bargos de declaração.

Acórdão Registrados

006. 0228203-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/129314.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 2282033
Agravo de Instrumento.  Embargante: Construtora Zoller Ltda.
Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira.  Embargado: Luiz Renato
Krause.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Nelson
Couto de Rezende Júnior.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16589.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 110 a 113.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INCONFORMISMO COM
A DECISÃO - ACÓRDÃO CUJOS FUNDAMENTOS SÃO
LÍMPIDOS E COESOS - VIA INADEQUADA PARA BUS-
CAR A MODIFICAÇÃO DO JULGADO - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART.535, DO CPC - REJEIÇÃO DOS DE-
CLARATÓRIOS.
No Acórdão não há mácula de omissão, contradição ou obscu-
ridade a ser sanada, inferindo-se das razões do embargante seu
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inconformismo com a decisão, fazendo uso dos declaratórios
com o escopo de alcançar a modificação daquele entendimen-
to, o que é inadmissível.

Acórdão Registrados

007. 0239755-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/113744.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000559 Cobrança.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Agravado: Paraná Decor
Decorações Ltda.  Agravado: Edson Tamayo Sanches.  Agra-
vado: Ivana Maria da Costa Tamayo Sanches.  Adv.: Fiori Au-
gusto Mincache Faustino.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 16590.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 114 a 121.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO
DE MÚTUO EM CONTA CORRENTE - RELAÇÃO DE CON-
SUMO CONFIGURADA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - VEROSSIMILHANÇA DO
DIREITO ALEGADO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
DEVIDAMENTE APLICADO - INTELIGÊNCIA DO INCI-
SO VIII, DO ART.6º, DO CDC - NÃO VIOLAÇÃO DO ART.
33, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
Neste negócio jurídico, de um lado está uma empresa que ne-
cessita tomar dinheiro junto à instituição financeira de grande
porte, consumidora por equiparação e hipossuficiente por pre-
sunção legal, e, de outro, está o Banco, quem dita as regras do
contrato, que é pré-estabelecido, sendo inafastável o julgamen-
to da causa pelo prisma das regras do Código de Defesa do
Consumidor.
Diante da presença de um dos requisitos: a hipossuficiência do
consumidor litigante ou a verossimilhança do direito alegado,
abre-se ao julgador a discricionariedade de inverter o ônus da
prova objetivando promover o equilíbrio entre os litigantes no
processo judicial, retirando do consumidor o ônus de provar o
direito por ele alegado.
Com vistas ao demonstrativo de débito apresentado pela insti-
tuição financeira e com fundamento nas regras ordinárias de
experiência, o MM. Juiz lançou mão de discricionariedade que
lhe confere a Lei, concluindo que é verossímil a alegação do
consumidor, portanto plenamente aplicável a regra protetiva de
inversão do onus probandi.

Acórdão Registrados

008. 0229180-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo:2003/112316.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2291809 Apelação Cível.  Embargante: Municipio de Curitiba.
Adv.: Simone Kohler.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.
Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Marcus
Bechara Sanchez.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.
Adv.: Guilherme Cordeiro Neto.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 16591.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 122 a 128.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos,
com efeitos infringentes.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 20, § 4º, DO CPC -
QUANTUM EXCESSIVO - MINORAÇÃO PARA VALOR
CONDIZENTE COM O EFEITO PATRIMONIAL PERSEGUI-
DO NA CAUSA - EFEITO INFRINGENTE APLICÁVEL -
INADMISSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE OUTRAS
MATÉRIAS ATINENTES AO MÉRITO - VIA ELEITA QUE
NÃO SE PRESTA PARA TANTO. EMBARGOS ACOLHIDOS
EM PARTE.
Cabe ressaltar as palavras do Ministro Antônio de Pádua Ri-
beiro no sentido de que “tanto a estipulação da verba advocatí-
cia em quantia irrisória, como também em valor manifestamen-
te exorbitante, incompatível com a justa remuneração do causí-
dico, mesmo que se o tenha no mais elevado conceito e se reco-
nheça a excelência de seu trabalho” (STJ, AG n. 334.714-
AL, DJ de28/02/2001), para empregarmos efeito infringente ex-
cepcional a estes declaratórios, alterando o Acórdão retro para
minorar o valor da verba honorária de modo que ela guarde
relação com o valor patrimonial da causa (R$ 666,07), fixan-
do-a em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).
No que tange à alegada omissão quanto a qual operação bancá-
ria foi tributada, temos que a matéria foco da discussão nos
autos foi exaustivamente analisada no Acórdão, sendo que ou-
tras questões deverão ser deduzidas e procedimento apropria-
do, não sendo pertinente a inovação das matérias de defesa nesta
via estreita dos Embargos de Declaração.

Acórdão Registrados

009. 0241080-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/123386.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001634 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000386 Cobrança de Condominio.  Apelante: Marile-
ne Sparaga do Nascimento.  Curador: Claire Lottici.  Apelado:
Condomínio Conjunto Residencial Ouro Verde.  Adv.: Marilza
Matioski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 16592.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 129 a 134.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. COBRAN-
ÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. ARGUMENTAÇÃO NOS
EMBARGOS ADSTRITOS AO COMANDO DO ART.
741, DO CPC. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 566 A568 DO
CPC. LEGITIMIDADE ATIVA DELINEADA NO TÍTULO JU-
DICIAL ALBERGADO PELO TRÂNSITO EM JULGADO.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELO CONHECI-

DO E IMPROVIDO.
Inadmissível a discussão referente à legitimidade ativa ad cau-
sam no processo de conhecimento, matéria acobertada pela
imutabilidade e garantia da coisa julgada, mormente em se tra-
tando de embargos opostos à execução de título judicial, cuja
discussão se restringe às matérias elencadas no art.741 do CPC.
Tratando-se de execução de título judicial, apenas e tão so-
mente a sentença pode ser cotejada com o fito de se inferir
quem estará legitimado para integrar o pólo passivo da ação
executiva, aplicando-se o inciso I, do art.568, do CPC.

Acórdão Registrados

010. 0230266-1  Medida Cautelar

Protocolo:2003/48709.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000603 Revisional de Aluguel.  Requerente: Jefferson
Vinícius de Moraes.  Requerente: Luciana Toledo de Moraes.
Requerente: Andréa Cristina de Moraes.  Adv.: Dario Becker
Paiva.  Requerido: Terra Nostra Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda.Adv.: Ana Olímpia Michelan.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
16593.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 135 a 141.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente a Cautelar.
MEDIDA CAUTELAR - INSCRIÇÃO NO SERASA - DISCUS-
SÃO JUDICIAL DO DÉBITO EM SEDE RECURSAL - INAD-
MISSIBILIDADE - PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI
JURIS CONFIGURADOS - PROCESSAMENTO DE AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL - DÍVIDA QUE NÃO É LÍ-
QUIDA E CERTA - DEFERIMENTO DO PEDIDO CAUTE-
LAR - SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO NOS AUTOS PRINCIPAIS.
É sabido que a finalidade da medida cautelar é garantir a eficá-
cia da futura prestação jurisdicional; nesse sentido, tendo o
débito reclamado sido alvo de impugnação através de ação re-
visional, na qual foram em parte acolhidos no sentido de decla-
rar a inexigibilidade de parte do débito reclamado pela ora ré, é
mister o acolhimento do pedido cautelar no sentido de obstar
que esta pratique atos que possam restringir o crédito dos auto-
res, diante da discussão judicial da dívida.

Acórdão Registrados

011. 0220234-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/110097.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2202346
Apelação Cível.  Embargante: Nadir Jamil Bauab.  Adv.: Ro-
berto de Mello Severo.  Adv.: Leonardo Mizuno.  Adv.: Dalton
Bauab.  Embargado: Municipio de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia
Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Adv.: Ellen Patricia Chini.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 16594.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 142 a
147.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TAXA DE COLETA DE
LIXO - LEGALIDADE - REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA
CAUSA - INADMISSIBILIDADE - ADEQUAÇÃO À JURIS-
PRUDÊNCIA DO STF - MOMENTO INOPORTUNO - OBS-
CURIDADE OU CONTRADIÇÃO INOCORRENTES - EM-
BARGOS REJEITADOS.
De forma acertada ou não Câmara concluiu pela reforma em
parte da decisão singular, conclusão devidamente fundamenta-
da, não se prestando os embargos declaratórios ao reexame da
discussão de mérito perpetrada no decisum ou sua adequação à
jurisprudência mais atualizada, como quer o embargante, não
estando presentes quaisquer dos requisitos do art. 535, do
CPC, não há se falar em acolhimento dos declaratórios sob o
fundamento de pré-questionar a matéria aventada.

Acórdão Registrados

012. 0240537-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/120825.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000301 Indenização.  Apelante: Alcides Moreira.  Adv.:
Clewerson Moraes.  Apelante: Projecon Engenharia Civil Ltda.
Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16595.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 148 a 163.
Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - CAMINHÃO ESTACIO-
NADO SOBRE PARTE DA PISTA DE RODAGEM - ABAL-
ROAMENTO - MOTOCICLETA DESCONTROLADA - BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA E TESTEMUNHAS QUE AFIR-
MAM DISPUTA DE “RACHA” ENTRE MOTOCICLISTAS -
ÔNUS DA PROVA EM CONTRÁRIO QUE INCUMBIA AO
AUTOR - EXIGÊNCIA DE DIREÇÃO DEFENSIVA QUE
IMPÕE O DEVER DE TRAFEGAR EM VELOCIDADE COM-
PATÍVEL PARA MANOBRA DE DESVIO OU ULTRAPAS-
SAGEM PELA FAIXA LIBERADA - CAUSA PRIMÁRIA DO
ACIDENTE IDENTIFICADA COMO A NEGLIGÊNCIA DA
VÍTIMA FATAL NA CONDUÇÃO DA MOTOCICLETA -
PRIMEIRO APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A colisão na traseira de veículo estacionado, ainda que com
rodado parcialmente na pista, faz presumir a culpa do condutor
agente do abalroamento. A descrição dos fatos lançada no Bo-
letim de Ocorrência goza de presunção iuris tantum de veraci-
dade, não infirmada por prova robusta em contrário, donde deve
prevalecer.
Se as provas documental e oral indicam que o filho do ora ape-
lante trafegava em altíssima velocidade, não é de ser afastada a
versão de que o evento ocorreu quando de realização de um
“racha”, mesmo porque houve colisão traseira, provocando
impacto de excepcional violência.
PROCESSUAL CIVIL - CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURAÇÃO - DIREITO DE AÇÃO

QUE DEVE SER PRESERVADO - NECESSIDADE DE PRO-
VA DO PREJUÍZO SOFRIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE
CONDENAÇÃO - ARBITRAMENTO NOS MOLDES DO §
4º DO ART.20, DO CPC - QUANTUM  QUE NÃO SE APRE-
SENTA IRRISÓRIO PARA A REALIDADE DO PAÍS - DECI-
SÃO SINGULAR MANTIDA - SEGUNDO APELO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
A atuação temerária descrita nas hipóteses do art. 17, do CPC,
merece e deve ser penalizada, mas tal não está configurado no
caso em deslinde, onde o apelante acreditava ter direito à inde-
nização pela morte de seu filho, não havendo prova da má-fé.
A indenização decorrente de litigância de má-fé, a que se refe-
re o art. 18, do CPC, subordina-se à existência e demonstração
do prejuízo sofrido pela parte contrária.
O valor arbitrário a título de honorários, na ausência de conde-
nação, não está limitado ao mínimo de 10% sobre o valor da
causa, fixado no art. 20, § 3º, do CPC, su-
bordina-se a apreciação eqüitativa realizada pelo magistrado,
que possui como parâmetros tão somente os critérios previstos
naquele parágrafo e não seus limites percentuais.

Acórdão Registrados

013. 0240982-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/116133.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 9900023096
Declaratória.  Autos Complementares: 9900001299 Sequencia
Anual.  Apelante: Máximo Eduardo Egger.  Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger.  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de Oliveira
Azim.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16596.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 164 a 172.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO -
CARTÃO DE CRÉDITO - FURTO OU EXTRAVIO - RES-
PONSABILIDADE DO TITULAR DO CARTÃO POR DÉBI-
TOS EFETUADOS  ANTERIORMENTE À COMUNICAÇÃO
AO BANCO PARA CANCELAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL QUE NÃO É ABUSIVA, NEM COLOCA AS PAR-
TES EM DESEQUILÍBRIO - NEGLIGÊNCIA DO DEVER DE
GUARDA E VIGILÂNCIA PELO UTENTE - PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS - APELO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.
A falta de comunicação imediata do extravio, furto ou roubo
do cartão de crédito, acarreta ao seu titular a responsabilidade
pelo pagamento de operações realizadas por terceiros.
Inaplicabilidade do artigo 14, do Código de Defesa do Consu-
midor, pois não houve má prestação de serviços por parte da
instituição financeira, que tomou as devidas providências para
o cancelamento do cartão, tão logo cientificado do seu desapa-
recimento.

Acórdão Registrados

014. 0204049-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/111515.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2040497 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante:
Empresa Cristo Rei Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro.  Adv.: Vanessa Abujamra de Castro.  Embargado: Mu-
nicipio de Curitiba.  Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 16597.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 173 a 180.
Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, com efei-
tos infringentes.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RECONHE-
CIDA - PLEITO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO INDEFE-
RIDO POR AUSÊNCIA DE PROVA - RECOLHIMENTO DAS
TAXAS DE COLETA DE LIXO E DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO DEVIDAMENTE COMPROVADOS - ERROR IN
JUDICANDO PASSÍVEL DE CORREÇÃO EM FACE DO
PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL - APLICAÇÃO
DE EFEITO INFRINGENTE AOS DECLARATÓRIOS - PRO-
VIMENTO DOS EMBARGOS PARA DEFERIR O PEDIDO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS VALORES COMPRO-
VADAMENTE PAGOS.
É possível a correção deste error in judicando, consubstancia-
do na omissão de análise de prova coligida nos autos, em sede
dos declaratórios, haja vista a aplicação do princípio da econo-
mia processual.
Reconhecido que as taxas de coleta de lixo, limpeza e conser-
vação e de iluminação pública não atendem aos requisitos da
especificidade e divisibilidade e estão sendo lançadas sobre base
de cálculo própria de imposto (IPTU), haja vista que sua co-
brança recai sobre os proprietários de imóveis do município, o
que é vedado expressamente pela Constituição Federal (art. 145,
§2º), outra solução não há além de reconhecer o direito à resti-
tuição perseguido, eis que provado seu pagamento nos autos.
Embargos declaratórios acolhidos para aclarar a omissão cons-
tante do Acórdão nº 15840, desta6ª Câmara Cível, às fls.
433/456, emprestando-lhe efeito infringente, para deferir o plei-
to de repetição de indébito referente às taxas de coleta de lixo,
limpeza e conservação, cujos recolhimentos foram regularmente
comprovados nos autos.

Acórdão Registrados

015. 0240623-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/121842.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000762 Declaratória.  Autos Complementares:
200000000519 Medida Cautelar.  Apelante: Marise Trindade
Moreira de Mello.  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campane-
lli.  Adv.: Vanessa Jamus Marchi.  Adv.: Francislaine Guidoni.
Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.:

José Valmir Zambrim.  Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 16598.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 181 a
194.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA - RESPONSABILIDADE DO AVA-
LISTA COMO DEVEDOR SOLIDÁRIO - MATÉRIA SUMU-
LADA PELO STJ - INSCRIÇÃO NO SERASA - COMUNI-
CAÇÃO PRÉVIA DE RESPONSABILIDADE DOS ÓRGÃOS
PROTETIVOS E NÃO DO CREDOR - DESNECESSÁRIA A
ALEGAÇÃO DE PREJUÍZO E PROTESTO PRÉVIO DA PRO-
MISSÓRIA - DÉBITO QUE NÃO SE ENCONTRAVA SUB-
JUDICE NA ÉPOCA DA INSCRIÇÃO - CRÉDITO NÃO DIS-
CUTIDO NA AÇÃO DE EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE DE
PREENCHIMENTO POSTERIOR DA NOTA PROMISSÓRIA
DESDE QUE PRESENTE A BOA-FÉ DO CREDOR - EN-
TENDIMENTO EMANADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - CLÁUSULA QUE PERMITE A INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO E QUE NÃO SE CARACATERIZA
COMO ABUSIVA - INSCRIÇÃO QUE NÃO SE CONSTITUI
COMO ILEGAL - DANOS MORAIS INDEVIDOS. RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO.
O avalista do título de crédito vinculado a contrato de mútuo
também responde pelas obrigações pactuadas, quando no con-
trato figurar como devedor solidário.
Não há como se responsabilizar o credor pela suposta ausência
de comunicação à devedora do lançamento de seu nome no
cadastro de inadimplentes, pois a norma legal que prevê tal
exigência está dirigida à administradora do banco de dados.
Comprovada a existência do débito e sua inadimplência, ine-
xiste qualquer óbice na providência tomada pelo recorrido, com
a comunicação feita ao SERASA para efeito de cadastramento
do devedor inadimplente.
A cambial emitida ou aceita com omissões, ou em branco, pode
ser completada pelo credor de boa-fé antes da cobrança ou do
protesto (Súmula 387 do STJ).
Não se há que falar em indenização por dano moral pela inscri-
ção do nome do devedor em serviço de proteção ao crédito -
SERASA, se a prova demonstrou que não houve nenhuma abu-
sividade do credor, uma vez que existia débito pendente na
ocasião.

Acórdão Registrados

016. 0201636-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146300.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 2016368
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9500001242
Indenização.  Embargante: D & Z Construtora de Obras Ltda.
Adv.: Patrícia Tomazeli.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.
Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: João Casillo.  Em-
bargado: Tito Lívio Pospissil.  Adv.: Guilherme Moreira Rodri-
gues.  Adv.: Rodrigo Pereira Dias.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 16599.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 195 a 198.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE. MATÉRIA NÃO ALEGADA ANTERIORMEN-
TE A RESPEITO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DO PERCEN-
TUAL PENHORADO. PRÉ-QUESTIONAMENTO DO AR-
TIGO620, DO CPC, QUE FOI ANALISADO NO CORPO DO
ACÓRDÃO E QUE DEVE SER ANALISADO DE FORMA
HARMÔNICA COM O QUE PRECEITUA O ARTIGO
612, DO MESMO CÓDEX. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

017. 0235104-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/81320.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cruzeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000083 Ação de Despejo.  Apelante: Levi Pinheiro de
Macedo.  Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena.  Adv.: Evan-
dro Kovalhuk de Macedo.  Adv.: Wilton Silva Longo.  Apela-
do: Marcelo Rodrigues de Oliveira.  Adv.: Altimar Pasin de
Godoy.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 16600.  Núm.Livro:
156.  Folhas: 199 a203.  Julgado em: 11/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
Ação de despejo c/c cobrança - Apelação - Requisitos de Ad-
missibilidade - Inovação em sede recursal - Matéria não argüi-
da em primeiro grau de jurisdição - Infringência ao tantum de-
volutum quantum apelatum - Recuso não conhecido.
O exame das questões levantadas pelas partes em grau de re-
curso está adstrito ao que já foi objeto de pedido quando da
propositura da ação ou de sua contestação, como determina o
art.515, caput, do CPC: “ A apelação devolverá ao tribunal o
conhecimento da matéria impugnada”.

Acórdão Registrados

018. 0207780-5  Apelação Cível

Protocolo:2002/30574.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000348 Indenização.  Apelante: Nadir Picheidt.  Adv.:
Libiamar de Souza.  Apelado: Novo Hamburgo Cia de Seguros
Gerais.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Núm.Acórdão: 16601.  Núm.Livro: 156.  Folhas:
204 a208.  Julgado em: 17/11/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
Ação de indenização de seguro de automóvel. Sinistro. Negati-
va da seguradora em receber parcela em atraso. Consignação
em pagamento após o sinistro e vencimento do contrato. Inde-
nização indevida. Recurso não provido.
A consignação em pagamento das parcelas de prêmio em con-
trato de seguro um ano após o sinistro não garante a indeniza-
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ção prevista no contrato.

Acórdão Registrados

019. 0232853-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/67094.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000453 Busca e Apreensão.  Agravante: Ogue Carvalho
Junior.  Adv.: Babyton Pasetti.  Adv.: Alexander Roberto Alves
Valadão.  Agravado: Nilson do Rocio Teixeira.  Agravado: Tar-
cizo Prestes Filho.  Adv.: Arildo Nizer.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 16602.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 209 a
214.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ME-
DIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR.
INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. RECURSO NÃO
PROVIDO.
Não há “fumus boni iuris” quando não existir prova de adimple-
mento da obrigação assumida em contrato de compra e venda de
automóvel, portanto, inadmissível a concessão da liminar.

Acórdão Registrados

020. 0240918-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/124626.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000583 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares:200300000027 Indenização.  Agravante: Petróleo Brasi-
leiro S/a - Petrobrás.  Adv.: Arno Apolinário Junior.  Agravado:
Manfredo Bernsdorf.  Adv.: Neliton Pereira.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 16603.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 215 a
221.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DO
FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO LOCAL DO
FATO. APLICAÇÃO DO ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.
Na ação de indenização por acidente de trabalho cabe ao autor
optar entre o foro de seu domicilio ou do local do fato. Aplica-
ção do artigo 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Acórdão Registrados

021. 0230780-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/52723.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200200050775 Executivo Fiscal.  Agravante: Indústria Trevo
Ltda.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcí-
sio Araújo Kroetz.  Adv.: Fabio Artigas Grillo.  Agravado:
Município de Curitiba.  Adv.: Cristina Hatschbach Maciel.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Mau-
rício Pinto de Almeida.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 16604.  Núm.Livro: 156.  Fo-
lhas: 222 a 228.  Julgado
em: 11/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PE-
NHORA DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. A EXE-
CUÇÃO DEVE SEGUIR DE FORMA MENOS GRAVOSA
PARA O DEVEDOR. RECURSO PROVIDO.
1.   A penhora do imóvel onde funciona o estabelecimento in-
dustrial do devedor é medida  excepcional, mormente quando
este houver indicado bens móveis e o agravado não demonstrar
sua difícil comercialização.
2. A Execução deve proceder da forma menos gravosa ao deve-
dor. Inteligência dos artigos 11, § 1º da Lei de Execução Fiscal
e 620 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

022. 0136562-0  Apelação Cível

Protocolo: 1999/7543.  Comarca: São Miguel do Iguaçu.  Vara:
Vara Cível.  Ação Originária: 9800000297 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9800000168 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Angelo Capeleto.  Apelante: Lourdes
Catarina Bolfe Capeleto.  Adv.: Ijair Vamerlatti.  Apelado:
Cooperativa de Crédito Rural Três Fronteiras Ltda.  Adv.: Eduar-
do Smidt Verona.  Adv.: Cristina Smidt Verona Ghellere.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo.  Relator Designado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 16605.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 229 a 233.  Julgado
em:27/05/2003.  Decisão: Por maioria de votos, deram provi-
mento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL PIGNORA-
TÍCIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CERCEAMENTO
DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INO-
CORRÊNCIA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DO DEMONSTRATIVO DA
DÍVIDA. INOCORRÊNCIA.
1. Se o contrato forneceu todos os elementos para a composi-
ção do débito, podendo ele ser apurado mediante simples cál-
culo aritmético, inexiste cerceamento de defesa em face do in-
deferimento de realização de prova pericial.
2. Constada a falta de autenticação de documentos, o juiz de-
terminou a regularização, o que foi feito. Desnecessária a ma-
nifestação da parte contrária, porque se tratava de nulidade sa-
nável a qualquer tempo, documentos desinfluentes para o re-
sultado da lide, e prejuízos não demonstrados.
3. Desnecessário a juntada de demonstrativo da dívida, quando
o credor juntou extratos da evolução do débito mês a mês, in-

clusive discriminando os encargos e taxas.
A limitação constitucional de juros é norma de eficácia limita-
da, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
Apelação provida parcialmente.

Acórdão Registrados

023. 0144018-2  Apelação Cível

Protocolo: 1999/67024.  Comarca: Londrina.  Vara: 10a Vara
Cível.  Ação Originária: 9800000198 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000544 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Sussumo Jojima.  Apelante: Toshiko
Takao Jojima.  Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Rec.adesivo:
Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ju-
cimar Novochadlo.  Relator Designado: Juiz Convocado Luís
Espíndola.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão: 16606.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 234 a 242.  Julgado
em: 27/05/2003.
Por maioria de votos, negaram provimento ao apelo e ao recur-
so adesivo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA E ADITIVO. AUSÊNCIA DO DEMONS-
TRATIVO DO DÉBITO. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SO-
BRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. DEVIDO. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. POSSBILIDADE.   COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não se pode falar em violação ao artigo614, II, do CPC,
quando o demonstrativo acostado nos autos de execução possi-
bilitar se aferir o valor da dívida e os encargos que foram aplica-
dos.
2. O Imposto sobre Operações de Crédito é devido e exigível,
porque decorrente de Ato Declaratório e Normativo do Minis-
tério da Fazenda, aplicável aos contratos bancários.
3. Os juros remuneratórios são devidos, porque permitir que o
devedor permanece de posse do dinheiro, discutindo a dívida
judicialmente por longo período, proceda ao pagamento somente
acrescido de juros legais, seria causa de enriquecimento ilícito.
5. A comissão de permanência é legal e exigível, desde que
contratada entre as partes. O que não ocorreu no presente caso
TAXA REFERENCIAL. CONTRATADA. INAPLICABILIDA-
DE. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
A taxa referencial, mesmo quando pactuada entre as partes é
indevida e inexigível, devendo em seu lugar ser aplicado o INPC.
Apelação desprovida. Recurso adesivo desprovido, por maio-
ria.

Acórdão Registrados

024. 0152882-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/117481.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Cí-
vel.  Ação Originária: 9700000488 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000346 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Comércio de Cereais Filla Ltda.  Adv.:
José Tadeu Saliba.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Ser-
gio Luiz Fernandes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Relator Designado: Juiz
Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Núm.Acórdão:
16607.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 243 a 246.  Julgado
em:27/05/2003.  Decisão: Por maioria de votos, deram provi-
mento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BORDERÔ DE
DESCONTO BANCÁRIO E NOTA PROMISSÓRIA. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. MULTA. DEVIDA.
1. A simples alegação de excesso de execução pela capitaliza-
ção dos juros sem demonstração clara e específica da sua exis-
tência não tem o condão de retirar a liquidez, certeza e exigibi-
lidade do título.
2. Se a multa foi livremente pactuada entre as partes é legal e
exigível.
LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS. NORMA
AUTOAPLICÁVEL. INDEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO
LEGISLATIVA.
A limitação constitucional de juros é norma que não depende
de lei complementar para regulamentá-la.
Apelação provida parcialmente, por maioria.

Acórdão Registrados

025. 0224203-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/3372.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000531
Indenização.  Apelante: Telepar Brasil Telecom S/a.  Adv.:
Heloisa dos Santos Kaguimoto.  Adv.: Raquel Cristina Silva
das Neves Mozer.  Apelante: Edgar Lourival Pereira.  Adv.:
Orlando Ribeiro.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Revisor:
Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 16608.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 247 a 252.  Julgado
em: 11/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos ns.
01 e 02.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. USO DO CPF DO
AUTOR POR TERCEIRO. INADIMPLÊNCIA. INSCRIÇÃO
DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO. NEGLIGÊNCIA DA RÉ. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. DANO MORAL CARACTERIZADO. EXTENSÃO DO
DANO BEM DOSADA. CONDENAÇÃO EM DEZ VEZES O
VALOR DA FATURA. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. HONO-
RÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO CORRETA. RECUR-

SOS IMPROVIDOS.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04689 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0231539-3/02
José Edésio De Mattos 001 0231539-3/02
Maria Lúcia Lins C. D. Medeiros 001 0231539-3/02
Neliton Pereira 001 0231539-3/02

Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0231539-3/02  Agravo

Protocolo:2003/140189.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária: 2315393
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000305 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 1271501 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares:200100001390 Impugnação ao
Valor da Causa.  Autos Complementares: 1777020 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Aniel Nikosky.  Adv.: Neliton Perei-
ra.  Adv.: José Edésio de Mattos.  Agravado: Banco Itaú S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lúcia
Lins Conceição de Medeiros.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Movto Republicado:
23/10/2003.  Motivo: Erro material.  Núm.Acórdao: 16383.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 228 a 233.  Julgado
em:21/10/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
AGRAVO INOMINADO - DESPACHO QUE REJEITA EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DESNECESSIDADE DE APRESEN-
TÁ-LOS EM MESA QUANDO MANIFESTAMENTE IMPRO-
CEDENTES - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO557, CAPUT, CPC
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Relatório.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04709 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado    Ordem Processo

Ademir Simões 003 0198204-9
Adroaldo José Gonçalves 001 0112716-6/04
Anelore Rolhenberger Coelho 001 0112716-6/04
Ararinan Kosop 004 0126079-7/01
Carlos Alberto Stoppa 001 0112716-6/04
Edson Oyola 002 0228113-4
Mário Carlos Costa 001 0112716-6/04
Reginaldo Monticelli 003 0198204-9
Sérgio Antonio Meda 001 0112716-6/04
Tarlom Falleiros Lemos 003 0198204-9
Wilson Roberto De Lima 004 0126079-7/01

Acórdão Registrados

001. 0112716-6/04  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo:2003/153912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1127166 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000241 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 9600000241 Busca e Apreen-
são.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Adv.: Mário Carlos Costa.  Adv.: Adroaldo José Gon-
çalves.  Adv.: Anelore Rolhenberger Coelho.  Embargado: Cas-
quel Agricola e Industrial S/a.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Núm.Acórdão: 61.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 88 a
97.  Julgado em: 11/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO - ESCRITU-
RA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS -  TAXA RE-
FERENCIAL - INAPLICABILIDADE - SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC - RECURSO DESPROVIDO.
1 - A Taxa Referencial (TR) não pode ser utilizada como índice
de correção monetária, mesmo quando pactuada, pois, refletin-
do as variações do custo primário da captação dos depósitos a
prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder
aquisitivo da moeda.
2 - O índice adequado a corrigir o valor da depreciação da mo-
eda consiste, como bem assentou a corrente majoritária, no Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE
(INPC-IBGE), vez que este não se orienta pela captação do
valor da moeda por instituições financeiras, não se apresentan-
do, portanto, como de caráter remuneratório. Ademais o INPC
é o indicador recomendado pelo próprio órgão oficial.
3 - Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

002. 0228113-4  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo:2003/32729.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000125 Embargos de Retenção por Benfeitoria.  Autos
Complementares: 9700000016 Reintegração de Posse.  Autos

Complementares: 1120781 Agravo de Instrumento.  Impetran-
te: Osvaldo Geraldo Cançado.  Impetrante: Denise Terezinha
da Costa Pecenis Cançado.  Adv.: Edson Oyola.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Colombo.  Litis: Celso Augusto
Ribas & Cia Ltda.  Litis: C.f. Freire Administradora de Bens
Ltda.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rabello Filho.  Núm.Acórdão:62.  Núm.Livro: 2.  Fo-
lhas: 98 a 105.  Julgado em: 11/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram os impetrantes carecedo-
res do mandado de segurança.
Mandado de segurança - Ato judicial recorrível - Sentença -
Apelação - Recebimento somente no efeito devolutivo, por
disposição legal - CPC, art.520, inc. V - Impetração visando a ver
atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação - Inviabilidade
- Existência de recurso próprio e eficaz - Agravo de instrumento -
CPC, art.558, com a redação da Lei n.° 9.139, de 1995 - Carência
da ação especial de mandado de segurança - Falta de interesse
processual (adequação) - Extinção do processo.
O mandado de segurança não é sucedâneo recursal, descaben-
do seu manejo contra ato judicial recorrível, em relação ao qual
há recurso próprio e eficaz.

Acórdão Registrados

003. 0198204-9  Conflito de Competência(C.Int)

Protocolo:2001/24922.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marilândia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9900000056 Reintegração de Posse.  Suscitante: Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Marilândia do Sul.  Suscitado:
Juiz de Direito da2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana.
Interessado: Ernestina Xavier.  Adv.: Tarlom Falleiros Lemos.
Interessado: José Novaes Faraco.  Adv.: Reginaldo Monticelli.
Adv.: Ademir Simões.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.
Relator: Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão:63.  Núm.Livro:
2.  Folhas: 106 a 108.  Julgado em: 11/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO SUSCITANTE. SE A AÇÃO É POSSESSÓ-
RIA E, JÁ EXTINTA A AÇÃO DECLARATÓRIA NO JUÍZO
SUSCITADO POR SENTENÇA TERMINATIVA, A COMPE-
TÊNCIA É DO JUÍZO ONDE TRAMITA A AÇÃO POSSES-
SÓRIA, À LUZ DO ARTIGO 95 DO CPC. CONFLITO NE-
GATIVO AFASTADO. JULGANDO IMPROCEDENTE O
CONFLITO.

Acórdão Registrados

004. 0126079-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 1999/23900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1260797 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000407 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Madekiri Industria Co-
mercio e Exportacao de Madeiras Ltda.  Embargante: Iapure
Olsen.  Adv.: Ararinan Kosop.  Embargado: Banco Meridional
do Brasil S/a.  Adv.: Wilson Roberto de Lima.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Relator Designado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor:
Juiz Paulo Habith.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luís
Espíndola.  Núm.Acórdão: 66.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 118
a 121.  Julgado em: 20/05/2003.
Por maioria de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO EXECUTADO. LIMI-
TAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS. NORMA DE EFI-
CÁCIA CONTIDA. TAXA REFERENCIAL. AFASTAMEN-
TO. APLICAÇÃO DO INPC/IBGE.
1. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
2.  Mesmo quando evidenciada a contratação pela partes da
Taxa Referencial, não há como ser aplicada como fator de atu-
alização monetária da dívida, devendo em seu lugar ser aplica-
do o INPC/IBGE.
Embargos infringentes parcialmente acolhidos.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04685 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Adair Casagrande  031  0245534-7
Adelino Candeo 030 0243678-6
Ademar Uliana Neto 040 0230858-9
Aderbal Souto Gomes 056 0242471-3
Adriano Daleffe 022 0243671-7
Aldo Jose Kaul 029 0243675-5
Alessandra Lígia Cantarotti 027 0242489-5
Alexandre Coelho Vieira 037 0245262-6
Alexandre Da Silva Moraes 026 0213896-5
Alexandre José De Pauli Santana 024 0237996-2
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 016 0235021-2

019 0235010-9
020 0226932-1

André Luiz Bauml Tesser 046 0244602-6
Andréa Carboni Barato 050 0246471-9
Antonio Carlos Cordeiro 015 0242194-1
Antonio Celestino Toneloto 030 0243678-6
Antonio G. D. A. Portugal 037 0245262-6
Antonio Vanderli Moreira 001 0190066-7/01
Aquibaldo Almeida Leite 032 0245798-1
Armando Garcia Garcia 005 0211405-6/01
Caio Quadros 023 0213120-6
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Caio Graco De Araujo Quadros 023 0213120-6
Carlos Alberto F. D. Castro 013 0240360-7
Carlos Leal Szcypanski Junior 032 0245798-1
Carlos Roberto Lunardelli 011 0241128-3
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 052 0245941-2
Carlyle Popp 012 0244579-2/01
Carmen Gloria Arriagada Berrios 010 0241615-1/01
Celia Regina Marcos Pereira 011 0241128-3
Celso Nobuyuki Yokota 040 0230858-9
Cesar Augusto De Mello E Silva 055 0244990-1
Cláudia Mara Gruber 035 0245057-5
Cláudio Soccoloski 008 0221086-4/01
Cristiane De Oliveira Azim 052 0245941-2
Cristiane Pagnoncelli 014 0241292-8
Cristiane Rodrigues Alves 027 0242489-5
Cristina De Lima Assaf 003 0227586-3/01
Cássia Di Nardi Laguna 052 0245941-2
Daniel Ferreira 006 0218230-7/01
Denis Dynkowski 007 0201146-9/01
Dinamir Pruença Monteiro 038 0244383-6
Dirceu Pagani 054 0244649-9
Débora Regina De Lazari 017 0244479-7/01
Edson Gonçalves Araújo 017 0244479-7/01
Edson Jose Vianna 028 0244858-8
Eduardo Bastos De Barros 045 0220916-3
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 013 0240360-7
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 008 0221086-4/01
Elson De Sousa Fonseca 047 0245782-3
Erlon Fernando Ceni De Oliveira 031 0245534-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 034 0244740-1
Fabio Fares Decker 045 0220916-3
Fabrício Resende Camargo 024 0237996-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 035 0245057-5
Fernanda Lopes Martins 025 0214410-9
Fernando Ribas 040 0230858-9
Frederico Moreira Camargo 024 0237996-2
Frederico Valdomiro Slomp 025 0214410-9
Fátima Bignardi Sandoval 048 0238656-7/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 030 0243678-6
Geraldo Décio Leite De Macedo 044 0245047-9
Gilmar Rodrigues Batista 057 0243184-9
Gizelle De Assis 032 0245798-1
Glauco Iwersen 018 0242793-4
Graciela Iurk Marins 016 0235021-2

019 0235010-9
Guilherme Kloss Neto 016 0235021-2

019 0235010-9
Hiran José Denes Vidal 056 0242471-3
Horacio Nelson De M. Coutinho 006 0218230-7/01
Ibere Indio Do Brasil P. Moraes 038 0244383-6
Igor Luby Kravtchenko 003 0227586-3/01
Iracema Elis De Faria 036 0243423-1
Irineu Codato 011 0241128-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 054 0244649-9
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 036 0243423-1
Izabela Cristina Rucker Curi 052 0245941-2
Jair Aparecido Della Coletta 021 0237773-9
Jeferson Fosquiera 001 0190066-7/01
Joao Macias Nogueira 057 0243184-9
Joaquim Miró 007 0201146-9/01
Joel Kravtchenko 003 0227586-3/01
José Augusto Araújo De Noronha 048 0238656-7/01
José Bento Vidal Filho 056 0242471-3
José Carlos Alves Silva 023 0213120-6
José Do Carmo Badaró 013 0240360-7
José Flavio Egydio De Carvalho 030 0243678-6
José Guilherme Barbosa Leite 002 0190411-2/01
José Luiz Torquato Tillo 012 0244579-2/01
José Madson Dos Reis 017 0244479-7/01
José Plinio Silva 047 0245782-3
José Roberto Dutra Hagebock 029 0243675-5
João Batista Dos Anjos 045 0220916-3
João Carlos Adalberto Zolandeck 052 0245941-2
João Hortmann 053 0244280-0
Juliane Zancanaro 017 0244479-7/01
Julio Assis Gehlen 045 0220916-3
Julio Cesar Piuci Castilho 026 0213896-5
Kátia Naomi Yamada 003 0227586-3/01
Laércio Alcântara Dos Santos 002 0190411-2/01
Leandro Galli 004 0208145-0/01
Liliane Gruhn Pagani 031 0245534-7
Luciana Georgea De Ramos E Luz 052 0245941-2
Luciana Hernández Quintana 034 0244740-1
Luciana Regina Dos Reis 013 0240360-7
Luciane Ferreira 043 0245040-0
Luis Oscar Six Botton 007 0201146-9/01
Luis Roberto Ahrens 016 0235021-2

019 0235010-9
020 0226932-1

Luiz Alexandre Berti 005 0211405-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 051 0244525-4
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 026 0213896-5
Luiz Rodrigues Wambier 052 0245941-2
Lília De Oliveira M. C. Furlan 043 0245040-0
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 002 0190411-2/01
Mafuz Antonio Abrão 052 0245941-2
Manif Antonio Torres Julio 053 0244280-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 026 0213896-5
Marcelo E. Brunhara 033 0245694-8
Marco Antonio Busto De Souza 011 0241128-3
Marcos Leate 054 0244649-9
Marcos Rogerio Lobo Colli 058 0245380-9
Marcus Vinicius Ginez Da Silva 028 0244858-8

058 0245380-9
Maria Regina Vizioli 027 0242489-5

041 0242900-9
Maria Regina Zárate Nissel 048 0238656-7/01
Maribel Andrade De Oliveira 046 0244602-6
Marilza Matioski 038 0244383-6
Marivone De Souza Luz 052 0245941-2
Miguel Hilu Neto 022 0243671-7
Milton Luiz Cleve Küster 018 0242793-4
Moacir Luiz Gusso 014 0241292-8

Mozart Pizzatto Andreoli 045 0220916-3
Murilo Cleve Machado 018 0242793-4
Májeda Denise Mohd Popp 012 0244579-2/01
Márcia Regina Rodacoski 021 0237773-9

024 0237996-2
049 0238201-2
050 0246471-9

Márcia Severina Badaró 013 0240360-7
Mônica Franco Bresolin 031 0245534-7
Nara Cardoso 047 0245782-3
Neimar Batista 034 0244740-1
Neiton Myrton Priebe 004 0208145-0/01
Nelson Couto De Rezende Júnior 020 0226932-1
Nestor Freschi Ferreira 024 0237996-2
Ney Pinto Varella Neto 010 0241615-1/01
Nicole Cristina Leye Abrão 052 0245941-2
Nilton Luiz Andraschko 001 0190066-7/01
Norton Passos Waldraff 036 0243423-1
Orandi Aparecido De Almeida 051 0244525-4
Orlando Alexandrino 041 0242900-9
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 008 0221086-4/01
Otávio Guilherme Ely 018 0242793-4
Paola Damo Comel 035 0245057-5
Patrícia Carvalho 035 0245057-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 055 0244990-1
Paulino Andreoli 045 0220916-3
Paulo Cesar De Sousa 040 0230858-9
Paulo Cezar Pereira Gruber 006 0218230-7/01
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 016 0235021-2

019 0235010-9
Paulo Renato Lopes Raposo 007 0201146-9/01
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 043 0245040-0

044 0245047-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 012 0244579-2/01
Paulo Sergio Ivanoski 007 0201146-9/01
Paulo Sergio Trigo Roncaglio 039 0244251-9
Paulo Walter Hoffmann 039 0244251-9
Pedro Pavoni Neto 021 0237773-9
Pedro Vinha 009 0245767-6/01
Priscilla Maria De A. A. Crespo 022 0243671-7
Ramon De Medeiros Nogueira 052 0245941-2
Raquel Cristina Das N. Gapski 033 0245694-8
Reimar Renato Rodrigues 049 0238201-2
Reinaldo Woellner 006 0218230-7/01
Rene Mário Pache 037 0245262-6
Roberto Dos Santos 039 0244251-9
Roberto Ferreira Filho 026 0213896-5
Roberto Machado Filho 025 0214410-9
Rogéria Dotti Doria 040 0230858-9
Rogério Iurk Ribeiro 015 0242194-1
Ronaldo Gomes Neves 003 0227586-3/01
Rosana Silveira Vaz Bordignon 014 0241292-8
Rosângela Da Rosa Correa 046 0244602-6
Sergio Vicente Spricigo 010 0241615-1/01
Silvana Dal Pizzol Ely 018 0242793-4
Solange De Paula 042 0243033-7
Tatiana Denczuk 006 0218230-7/01
Tatiana Schmidt Manzochi 053 0244280-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 052 0245941-2
Valdair Antonio Palhari 055 0244990-1
Valdecir Mileski 050 0246471-9
Valmir Brito De Moraes 026 0213896-5
Vanessa De Mattos Moreno 053 0244280-0
Vanessa Queiroz 015 0242194-1
Vanessa Simionato 010 0241615-1/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 001 0190066-7/01
Victor Alberto Azi B. Marins 016 0235021-2

019 0235010-9
020 0226932-1

Viviane Almeida Quadros 023 0213120-6
William James Pereira 050 0246471-9
Wilson Jeronimo Comel 035 0245057-5
Wilson Scapelini Kaminski 049 0238201-2
Álvaro Luiz Da S. Schreiner 031 0245534-7
Álvaro Pedro Júnior 037 0245262-6
Élcio Kovalhuk 007 0201146-9/01

Acórdão Registrados

001. 0190066-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169887.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 1900667
Apelação Cível.  Embargante: Ademar de Boitt Simonett.  Adv.:
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.  Adv.: Jeferson Fosquiera.
Adv.: Nilton Luiz Andraschko.  Embargado: Denir Vitorassi.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 17722.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 71 a
76.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados

002. 0190411-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/168559.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 1904112 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900001437 Ação Ordi-
nária.  Autos Complementares:200000000417 Ação de Despe-
jo.  Autos Complementares:200000000417 Ação de Despejo.
Autos Complementares:200000000417 Ação de Despejo.  Em-

bargante: Auto Posto4d Ltda.  Adv.: Lúcio Bagio Zanuto Júni-
or.  Adv.: Laércio Alcântara dos Santos.  Embargado: Shell Brasil
S/a.  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 17723.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 77 a 80.
Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. AÇÃO DE DESPEJO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. INTUITO PROTELA-
TÓRIO - MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1) Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação co-
locada para as questões suscitadas, ou contradição na argumen-
tação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Decla-
ração.
2) Verificado o intuito eminentemente protelatório dos embar-
gos de declaração, a imposição de multa é de rigor (art.
538,P. Único, CPC).

Acórdão Registrados

003. 0227586-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/167682.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2275863
Apelação Cível.  Autos Complementares:200000000234 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000423 Ação
Monitória.  Embargante: Sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi
Yamada.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.  Embargante: Siemens
Ltda.  Adv.: Joel Kravtchenko.  Adv.: Igor Luby Kravtchenko.
Embargado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17724.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 81 a 86.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os primei-
ros embargos e rejeitaram o sedgundo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À MONITÓ-
RIA. PRAZO INICIAL PARA INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO
RECONHECIDA.
EMBARGOS (1) ACOLHIDOS EM PARTE.
EMBARGOS (2) REJEITADOS.
1- Se o acórdão não analisou o alcance e o prazo para início da
contagem dos juros moratórios e correção monetária sobre a
condenação, impõe suprir a omissão.
2- “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30ª edição, p. 566).

Acórdão Registrados

004. 0208145-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164781.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2081450
Apelação Cível.  Autos Complementares:200000001336 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Luciano Bellini
Neto.  Adv.: Leandro Galli.  Embargado: Ivanor Berté.  Adv.:
Neiton Myrton Priebe.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17725.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 87 a 90.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO - FIANÇA. OMISSÃO -
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. IN-
CONFORMISMO COM O IMPROVIMENTO DO RECUR-
SO. DISPOSITIVOS LEGAIS PRÉ-QUESTIONADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1) Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação co-
locada para as questões suscitadas, ou contradição na argumen-
tação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Decla-
ração.
2) “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos”(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30ª edição, p. 566).

Acórdão Registrados

005. 0211405-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/163534.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária: 2114056
Apelação Cível.  Embargante: Unimed de Londrina - Coopera-
tiva de Trabalho Médico.  Adv.: Armando Garcia Garcia.  Em-
bargado: Jair Carlos Pinheiro.  Adv.: Luiz Alexandre Berti.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Núm.Acórdão: 17726.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 91 a
94.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PLA-
NO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRÉ-QUESTI-
ONAMENTO. IRRELEVÂNCIA. MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1- Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação co-
locada para as questões suscitadas, ou contradição na argumen-
tação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Decla-
ração, ainda que para fins de pré-questionamento.
2- “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª  edição, p. 566).

Acórdão Registrados

006. 0218230-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164904.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2182307
Apelação Cível.  Embargante: Pires Serviços de Segurança e
Transporte de Valores Ltda.Adv.: Daniel Ferreira.  Adv.: Tatia-
na Denczuk.  Embargado: Raquel Ines Rodrigues de Oliveira.
Embargado: Cezar Augusto Rodrigues Sutil de Oliveira.  Adv.:
Horacio Nelson de Miranda Coutinho.  Adv.: Paulo Cezar Pe-
reira Gruber.  Adv.: Reinaldo Woellner.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
17727.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 95 a 100.  Julgado em: 19/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. OMISSÃO INEXISTENTE. PEN-
SÃO. OBSCURIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1- Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação co-
locada para as questões suscitadas, ou contradição na argumen-
tação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Decla-
ração, ainda que para fins de pré-questionamento.
2- “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30ª  edição, p. 566).

Acórdão Registrados

007. 0201146-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164586.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2011469
Apelação Cível.  Autos Complementares:200000000992 Exce-
ção de Incompetência.  Embargante: São Paulo Real Estate In-
corporações S/a.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski.  Embargante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: Élcio Kovalhuk.  Adv.: Luis Oscar Six Bot-
ton.  Adv.: Denis Dynkowski.  Embargado: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múlitplo.  Adv.: Joaquim Miró.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 17728.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 101 a 106.
Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL. OMISSÃO - CONTRADIÇÃO -
OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL INEXISTENTES. PRÉ-
QUESTIONAMENTO - IRRELEVÂNCIA.
EMBARGOS (1 e 2) REJEITADOS.
Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação coloca-
da para as questões suscitadas, ou contradição na argumenta-
ção, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declara-
ção, ainda que para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados

008. 0221086-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169770.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
2210864 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200100000772 Executivo Fiscal.  Embargante: Município de
São José dos Pinhais.  Adv.: Cláudio Soccoloski.  Embargado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: Elisabeth
Dalva Marins Schwartz.  Adv.: Oswaldo Hidetoshi Saruhashi.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Núm.Acórdão: 17729.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 107
a 111.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CON-
CESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO. BEM DE UTILI-
DADE PÚBLICA. UNIÃO - BEM PÚBLICO. IPTU - IMUNI-
DADE. OMISSÃO - CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
INEXISTENTES. INCONFORMISMO COM O PROVIMEN-
TO DO RECURSO. PRÉ-QUESTIONAMENTO ART. 173, CF.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1) Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação co-
locada para as questões suscitadas, ou contradição na argumen-
tação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Decla-
ração.
2) “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos”(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30ª edição, p. 566).

Acórdão Registrados

009. 0245767-6/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo:2003/169802.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ortigueira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2457676
Agravo de Instrumento.  Agravante: Cooperativa Regional Agrí-
cola Mista de Cambará Ltda.  Adv.: Pedro Vinha.  Agravado:
José da Silva.  Agravado: Antônio da Silva.  Agravado: Antô-
nio José dos Santos.  Agravado: José Geraldo da Cunha.  Agra-
vado: Manoel de Souza.  Agravado: Paulo Roberto Ribeiro.
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Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17730.  Núm.Livro: 190.
Folhas: 112 a 114.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE INTERESSE EM RECORRER - RECURSO IMPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

010. 0241615-1/01  Agravo

Protocolo:2003/142564.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 2416151
Agravo de Instrumento.  Agravante: Bankboston Banco Múlti-
plo S/a.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Vanes-
sa Simionato.  Adv.: Sergio Vicente Spricigo.  Agravado: Adri-
ana Bottero.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).
Núm.Acórdão: 17731.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 115 a 118.
Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A RECURSO - AGRAVO (ART.557, §1º DO CPC) -
RECURSO QUE DEVE SE VOLTAR CONTRA A DECISÃO
DO RELATOR - NECESSIDADE DE DEMONSTRAR A IN-
CONSISTÊNCIA DO DECISUM SOB PENA DE PREVALE-
CER - INCONSISTÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - AGRA-
VO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Para que a substituição da decisão agravada se torne possí-
vel, necessário que a parte agravante (art.557, §1º), ofereça um
ataque preciso ao decisum agravado de modo a demonstrar a
sua inconsistência, sob pena de fazê-lo prevalecer.
2. Não se trata de pura e simplesmente renovar a análise do
juízo de admissibilidade do recurso que teve negado o segui-
mento, mas de demonstrar as razões pelas quais a decisão agra-
vada não se teria havido em acerto ao concluir pela negativa do
seu seguimento.
3. “Não tendo o agravo interposto abalado os fundamentos da
decisão recorrida, mantém-se o decisum, que negou seguimen-
to à apelação, por ser manifestamente improcedente”. (TJPR -
AG 0103783-8/01 - (19333) -2ª C.Cív. - Rel. Des. Accácio
Cambi - DJPR 11.06.2001)

Acórdão Registrados

011. 0241128-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/95684.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000379 Indenização.  Agravante: Plaenge Engenharia
Ltda.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Adv.: Irineu Coda-
to.  Agravado: Terraplenagens e Destocas Gabriel e Filhos S/c
Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli.  Adv.: Marco Antonio
Busto de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 17732.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 119 a 123.  Julgado em: 05/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
recurso.
Tutela Antecipada - Ação de Indenização - abundante matéria
fática - Prova inequívoca ausente até então - Parte ré não citada
- Providência concedida condenando a requerida em valor ele-
vado - requisitos não presentes - Recurso provido.
A concessão da antecipação da tutela, a teor do disposto no art.
273 do CPC, exige prova inequívoca e verossimilhança da ale-
gação.
Havendo necessidade de produzir-se prova, descabe a provi-
dência.

Acórdão Registrados

012. 0244579-2/01  Agravo

Protocolo:2003/165810.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:20a Vara Cível.  Ação Originária: 2445792
Agravo de Instrumento.  Agravante: Carlos de Britto Pereira.
Adv.: José Luiz Torquato Tillo.  Agravado: Vale Quanto Pesa
Restaurante Ltda.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise
Mohd Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 17733.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 124 a 126.
Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO RE-
TIDO PARA SER JUNTADO AOS AUTOS PRINCIPAIS (ART.
527, II, CPC). DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS.
IRRELEVÂNCIA. INCONFORMISMO A SER APRECIADO
NA APELAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1) “Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização. (TFR
5ª Turma Ag.51774 rel. Min. Geraldo Sobral).”
2) Não há falar-se em possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação ao agravante diante da conversão do recurso em agra-
vo retido, diante da nova redação atribuída pela Lei nº 10352/
01, se toda a apreciação da prova será revista em sede de ape-
lação, havendo interesse da parte em recorrer.

Acórdão Registrados

013. 0240360-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/120492.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001322
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: B. R. S. Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Adv.: Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrio-
nuevo.  Agravado: Ives Ângela Bizzotto Guimarães.  Adv.: José
do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Luci-
ana Regina dos Reis.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.

Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17734.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 127 a 130.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO - FIANÇA
PRESTADA POR PESSOA JURÍDICA. EXCEÇÃO DE PRÉ -
EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCOR-
RÊNCIA. PRINCÍPIO DA BOA - FÉ. TEORIA DA APARÊN-
CIA. RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
1- A fiança prestada por sócio-gerente com poderes de admi-
nistração em nome da empresa, embora contrariando o estatuto
social é válida, quando aceita a garantia por terceiro de boa-fé,
ressalvada a ação da sociedade contra o sócio.
2- As restrições impostas pelos estatutos dizem respeito às re-
lações entre os sócios, mas não prejudicam terceiros de boa-fé.

Acórdão Registrados

014. 0241292-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/127429.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000332 Indenização.  Agravante: Dirceu Debiasi.  Agra-
vante: Alceni Zanella Debiasi.  Adv.: Rosana Silveira Vaz Bor-
dignon.  Agravado: Espólio de Demetrio Zanella.  Adv.: Cristi-
ane Pagnoncelli.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 17735.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 131 a 134.
Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ATO ILÍCITO. INDEFERIDO O BENEFÍCIO DA JUS-
TIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE MISERABILIDADE
(ART.4º, LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO. DECISÃO RE-
FORMADA.
RECURSO PROVIDO.
Para gozar dos benefícios da gratuidade das custas judiciais,
basta ao requerente demonstrar a situação de penúria, para en-
quadrar-se como “necessitado”, sem contudo ter de comprovar
documentalmente a rigor do parágrafo único do artigo
2º da Lei nº 1060/50.

Acórdão Registrados

015. 0242194-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/133689.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000786
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 1629356 Ape-
lação Cível.  Agravante: Condomínio do Edifício São Gabriel.
Adv.: Antonio Carlos Cordeiro.  Adv.: Vanessa Queiroz.  Agra-
vado: Walter Beckert.  Agravado: Edise Zaninelli Beckert.  Adv.:
Rogério Iurk Ribeiro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Núm.Acórdão:
17736.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 135 a 139.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO - HONO-
RÁRIOS PERICIAIS DE ENGENHEIRO CIVIL - AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR ARBITRADO ESPECÍFICA
E INEQUIVOCAMENTE DEMONSTRANDO QUE O VALOR
SERIA EXCESSIVO - CABE A PARTE CARREAR AOS AU-
TOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE RESPALDASSE A
SUA PRETENSÃO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0235021-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/80911.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000048 Dissolução de Sociedade.  Agravante: Fernan-
do Trujillo Costa.  Adv.: Luis Roberto Ahrens.  Adv.: Victor
Alberto Azi Bomfim Marins.  Adv.: Graciela Iurk Marins.
Agravado: Cely Trujillo Costa Ribeiro.  Agravado: Elsa Apare-
cida Costa.  Agravado: Marcus Costa Ribeiro.  Agravado: Marc
- Mineração Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).  Núm.Acórdão: 17737.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 140 a 146.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISSOLUÇÃO PARCIAL
SOCIEDADE - RECONVENÇÃO - CONCORDÂNCIA COM
O PEDIDO DE EXCLUSÃO DO SÓCIO RETIRANTE - PE-
DIDO INCONTROVERSO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA - § 6º, DO ART. 273, CPC -
ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE DA RECONVEN-
ÇÃO POR CONTA DE PRAZO MENOR ESTABELECIDO
EM LEI - QUESTÕES AINDA NÃO APRECIADAS EM PRI-
MEIRO GRAU - NÃO CONHECIMENTO DESSA PARTE -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE E NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDO.
Quando o pedido formulado pelo autor se demonstra incontro-
verso, correta a decisão que antecipa os efeitos da tutela pre-
tendida, a teor do artigo 273, § 6º do CPC.

Acórdão Registrados

017. 0244479-7/01  Agravo

Protocolo:2003/164820.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 2444797
Agravo de Instrumento.  Agravante: Ace Seguradora S/a.  Adv.:
Débora Regina de Lazari.  Adv.: Juliane Zancanaro.  Agrava-
do: Transportes e Serviços Xaruá Ltda.  Adv.: José Madson dos

Reis.  Adv.: Edson Gonçalves Araújo.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
17738.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 147 a 150.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DE-
CISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE (ART.
527, I, CPC). PRESCRIÇÃO. SÚM. 101, STJ. PRAZO A SER
CONTADO A PARTIR DA RECUSA AO PAGAMENTO.
RECURSO IMPROVIDO.
A par da Súmula 101 prescrever “A ação de indenização do
segurado em grupo contra a seguradora prescreve em um ano”,
havendo requerimento extrajudicial para o pagamento da inde-
nização, o prazo somente começará a fluir a partir da ciência
do segurado da recusa da Seguradora a fazê-lo.

Acórdão Registrados

018. 0242793-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/137853.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000219 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 9800000537 Ação Ordinária.  Agravante: Caixa Segura-
dora S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwer-
sen.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Agravado: Ailton Rosa.
Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17739.  Núm.Livro: 190.
Folhas: 151 a 155.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - DANOS A IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE
SEGURO E FINANCIAMENTO PELO SFH - RELAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

019. 0235010-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/80914.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000047 Cobrança.  Agravante: Fernando Trujillo Cos-
ta.  Adv.: Luis Roberto Ahrens.  Adv.: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins.  Adv.: Graciela Iurk Marins.  Agravado: Cely
Trujillo Costa Ribeiro.  Agravado: Elsa Aparecida Costa.  Agra-
vado: Marcus Costa Ribeiro.  Agravado: Marc - Mineração In-
dústria e Comércio Ltda.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Paulo Henrique da
Rocha Loures Demchuk.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Scaff (RE).  Núm.Acórdão: 17740.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 156 a 161.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA CON-
CESSÃO DE PRO LABORE A SÓCIO RETIRANTE - INDE-
FERIMENTO ANTERIOR OBJETO DE OUTRO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - QUESTÃO AINDA SUJEITA A APRE-
CIAÇÃO DESTA CORTE - EXCLUSÃO POR ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA EM SEDE RECONVENCIONAL - RE-
NOVAÇÃO DO PEDIDO SOB ALEGAÇÃO DE FATO NOVO
- MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO SOB O FUNDA-
MENTO DE QUE TAL FATO NÃO ALTEROU A AUSÊNCIA
DE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO - QUESTÃO PREJUDICADA - PENDÊNCIA DE
DECISÃO DE SEGUNDO GRAU A IMPEDIR O CONHECI-
MENTO DESTE RECURSO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
Constitui ofensa ao princípio da unirrecorribilidade das deci-
sões, a renovação de insurgência a indeferimento proferido em
pedido de reconsideração por outro fundamento de decisão já
recorrida.

Acórdão Registrados

020. 0226932-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/25147.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000048 Dissolução de Sociedade.  Agravante: Fernan-
do Trujillo Costa.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins.
Adv.: Luis Roberto Ahrens.  Agravado: Cely Trujillo Costa
Ribeiro.  Agravado: Elsa Aparecida Costa.  Agravado: Marcus
Costa Ribeiro.  Agravado: Marc -mineração Indústria e Comér-
cio Ltda.  Adv.: Nelson Couto de Rezende Júnior.  Adv.: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17741.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 162 a 169.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE ADOTA O
RITO ORDINÁRIO EM DETRIMENTO DO ESPECIAL -
AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - FALTA DE INTERESSE
RECURSAL - CONHECIMENTO PARCIAL - ANTECIPA-
ÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES - INTELIGÊNCIA DO ART.
273, CPC - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVI-
DO.
1. Em feitos reunidos, cujos ritos são distintos, ao optar o Magis-
trado pelo ordinário, não causa prejuízo às partes, carecendo,
portanto, as mesmas de interesse recursal. Não conhecimento
do recurso.
2. A antecipação dos efeitos da tutela somente será concedida
quando presentes os requisitos autorizadores elencados no ar-
tigo273, CPC. Ausente a prova inequívoca da verossimilhança
da alegação que convença o Magistrado, correta a decisão que
a indefere. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

021. 0237773-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/99313.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ri-
beirão do Pinhal.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000615 Cobrança.  Apelante: Valdir Mariano de Souza.
Adv.: Jair Aparecido Della Coletta.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Ribeirão do Pinhal.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17742.  Núm.Livro:
190.  Folhas: 170 a 195.  Julgado em:26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, nos ter-
mos do voto.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- PRESCRIÇÃO - EXERCÍCIO DE 1997 - OCORRÊNCIA -
CITAÇÃO NÃO EFETIVADA DENTRO DO PRAZO QÜIN-
QÜENAL - APELANTE ENQUADRADO NA CATEGORIA
DE EMPREGADOR RURAL - POSSIBILIDADE - LEGITI-
MIDADE DAS APELADAS PARA COBRANÇA DAS CON-
TRIBUIÇÕES DEVIDAS - DECRETO-LEI 1166/71 RECEP-
CIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALÍQUO-
TAS APLICADAS EXPRESSAMENTE PREVISTAS EM LEI
-MULTA MORATÓRIA - INVIABILIDADE DA COBRAN-
ÇA - FALTA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. As normas contidas na Lei6830/80, concernentes à prescri-
ção e a sua interrupção, devem ser interpretadas em harmonia
com as regras do Código Tributário Nacional e do Código de
Processo Civil.2. Transcorridos mais de cinco anos entre a data
da constituição do crédito tributário e a efetiva citação do de-
vedor, não há como se negar a prescrição da ação de execução
fiscal.
3. Como o próprio apelante prestou informações da sua condi-
ção de proprietário rural ao CAFIR (Cadastro Fiscal de Imó-
veis Rurais), correto o seu enquadramento como empresário ou
empregador rural.
4. Tendo sido passada função delegada da União, posto que
anteriormente a cobrança era feita pela Receita Federal, ao sis-
tema CNA, cabe a esta buscar os meios de cobrar o que lhes é
devido.
5. “A legislação que regula o recolhimento da contribuição sin-
dical rural foi recepcionada e está em consonância com a Cons-
tituição da República.” (Ac.2087, 10ª C.Cível, Rel. Juiz Edvi-
no Bochnia)”
6. A somatória dos valores obtidos pelas aplicações de diver-
sos índices, como anteriormente visto, constituirá o valor da
contribuição sindical, sendo que cada uma dessas parcelas cons-
titui parte do valor da contribuição, não podendo ser conside-
radas de forma isolada. desta forma, não se trata de uma parce-
la adicional estranha ao valor da contribuição.
7. As disposições relativas à multa aplicada progressivamente -
art.600, CLT, foram revogadas expressamente com o advento
da Lei 8383/91, que passou a regular as contribuições cobradas
então pela Receita Federal, como esta em apreço. Repassada a
competência de administração à CNA restou lacuna na lei que
não especificou a multa a ser aplicada no caso do pagamento a
destempo. Assim, expressamente revogado o artigo 600 cele-
tário e, diante da falta de previsão legal, não pode ser imposta
a multa moratória pretendida.

Acórdão Registrados

022. 0243671-7  Apelação Cível
Protocolo:2003/140731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001608 Exibição de Documentos.  Apelante: Marta
Matilde Luchesa.  Adv.: Adriano Daleffe.  Apelado: Johnson &
Johnson Comércio e Distribuição Ltda.  Adv.: Miguel Hilu Neto.
Interessado: Comercial Mmi Ltda.  Adv.: Priscilla Maria de
Albuquerque Albernaz Crespo.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17743.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 196 a203.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM DA AGÊNCIA INTERMEDIADORA DIANTE DA EXI-
BIÇÃO DE PARTE DOS DOCUMENTOS PRETENDIDOS -
SUCUMBÊNCIA RECONHECIDA - DEFESA DA SEGUN-
DA REQUERIDA BASEADA NA INEXISTÊNCIA DE CON-
TRATO DE USO DE IMAGEM - ÔNUS QUE SE TRANSFE-
RE A AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO  -  PEDIDO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - GENÉRICO - NÃO OB-
SERVÂNCIA DO ART.356 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE
DE RECONHECIMENTO DOS EFEITOS PREVISTOS NO
ART.359 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Tendo a primeira requerida exibido parte dos documentos
pretendidos, é de se reconhecer a sua legitimidade no feito, e
por conseguinte, condená-la ao pagamento de verba de sucum-
bência.
2. Exige-se, na ação cautelar exibitória de documento, para vi-
abilizar a prestação da tutela jurisdicional, venha na petição
inicial a individuação, tão completa quanto possível, do docu-
mento cuja exibição se pretende. A postulação em juízo, con-
quanto singela, há de atender ao requisito do art. 356, I, do
Código de Processo Civil, sem o que se torna imprestável à
finalidade colimada.

Acórdão Registrados

023. 0213120-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/96186.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000200 Indenização.  Apelante: Setim & Cia Ltda.  Adv.:
José Carlos Alves Silva.  Rec.adesivo: Orlei Santos da Silveira.
Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros.  Adv.: Caio Quadros.
Adv.: Viviane Almeida Quadros.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
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Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 17744.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 204 a
217.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.
CULPA DO EMPREGADOR CARACTERIZADA - Amputa-
ção de parte da mão direita com a perda dos cinco dedos. Au-
sência de fiscalização das condições de trabalho, bem como
falta de equipamento de proteção coletivo. Maquinário de alto
risco, composto por lâmina de dois metros, exposta e em con-
tato direto com os operários, cuja manutenção era deixada a
critério dos próprios empregados.
Age com culpa, por omissão, o empregador que não mantém
fiscalização sobre seus operários, não provê a regular manu-
tenção e revisão dos maquinários, deixando ao arbítrio dos pró-
prios funcionários realizar tal tarefa, bem como se omite em
instalar equipamentos de proteção coletiva nos maquinários de
alto risco.
DANO MORAL. Redução do valor arbitrado para o equivalen-
te a 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos, em razão do
grau de mutilação sofrida e em consonância com os parâmetros
desta Corte.
PENSIONAMENTO MENSAL VITALÍCIO - Perda da capaci-
dade laborativa, razão pela qual a verba é devida.
VERBA HONORÁRIA CORRETAMEMTE ARBITRADA.
APELO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVI-
DOS.

Acórdão Registrados

024. 0237996-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/97673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000306 Cobrança.  Apelante: Ibrahim Mohamad El
Sayed.  Adv.: Alexandre José de Pauli Santana.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Londrina.  Apelado: Sindicato Rural de Colorado.
Adv.: Frederico Moreira Camargo.  Adv.: Nestor Freschi Fer-
reira.  Adv.: Fabrício Resende Camargo.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17745.  Núm.Livro: 190.
Folhas: 218 a 235.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, nos termos do
voto.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA — PRAZO QÜINQÜE-
NAL - APELANTE ENQUADRADO NA CATEGORIA DE
EMPREGADOR RURAL - POSSIBILIDADE - AÇÃO DE
COBRANÇA - VIA ADEQUADA -  LEGITIMIDADE DAS
APELADAS PARA COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES
DEVIDAS - DECRETO-LEI 1166/71 RECEPCIONADO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
1. Tendo o próprio apelante prestado informações da sua con-
dição de proprietário rural ao CAFIR (Cadastro Fiscal de Imó-
veis Rurais), correto o seu enquadramento como empresário ou
empregador rural.
2. Como o art. 24, da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de
1.994, atribuiu à Confederação Nacional de Agricultura a co-
brança da contribuição sindical rural, e sendo esta pessoa jurí-
dica de direito privado, inviabilizada restou a cobrança judicial
pela via executiva.
3. A cobrança judicial da contribuição sindical através de exe-
cução foi inviabilizada pela edição da lei  nº 8.847, em
28 de janeiro de 1.994 que, em seu art.24, atribuiu sua cobran-
ça à Confederação Nacional de Agricultura, pessoa jurídica de
direito privado. Assim sendo, correta a cobrança realizada atra-
vés da presente ação.
4. “Considerando recepcionada pela CF/88 a contribuição sin-
dical compulsória prevista no art.578, da CLT - exigível de to-
dos os integrantes da categoria econômica ou profissional, in-
dependente de filiação ao sindicato,......”(STF. - RE. 180.745-
SP, de 24.3.98.)
5. “A legislação que regula o recolhimento da contribuição sin-
dical rural foi recepcionada e está em consonância com a Cons-
tituição da República.” (Ac.2087, 10ª C.Cível, Rel. Juiz Edvi-
no Bochnia)”

Acórdão Registrados

025. 0214410-9  Apelação Cível

Protocolo:2002/106429.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9700000233 Indenização.  Apelante: Jorge Maidana.  Adv.:
Frederico Valdomiro Slomp.  Apelante: Serrarias Reunidas Ir-
mãos Fernandes S/a.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Adv.:
Roberto Machado Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17746.
Núm.Livro: 190.  Folhas: 236 a 254.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram previmento
ao agravo retido; negaram provimento ao primeiro recurso e
deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES
CORRETAMENTE AFASTADAS. RESPONSABILIDADE
SUBJETIVA. CULPA DO EMPREGADOR CARACTERIZA-
DA. AMPUTAÇÃO DE QUATRO DEDOS DA MÃO ES-
QUERDA DO EMPREGADO, AO MANUSEAR GUILHOTI-
NA. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
TRABALHO, BEM COMO FALTA DE MANUTENÇÃO DO
MAQUINÁRIO DE ALTO RISCO. DANO MATERIAL E
MORAL DEVIDOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
VALOR DO SÁLARIO PRETENDIDO PARA INTEGRAR A
INDENIZAÇÃO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM SA-

LÁRIO INFERIOR AQUELE POSTULADO. SENTENÇA,
NESTA PARTE, MODIFICADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
DEVEM SER ARBITRADOS SEGUNDO A MEDIDA DA
VITÓRIA E DERROTA DE CADA UMA DAS PARTES. SEN-
TENÇA, NESTA PARTE, TAMBÉM MODIFICADA.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO E DESPROVIDO.
PRIMEIRO APELO DESPROVIDO.
SEGUNDO APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Tratando-se de indenização decorrente de acidente de traba-
lho, fundada no direito civil, aplica-se a teoria subjetiva, in-
cumbindo ao autor da demanda, comprovar a culpa do empre-
gador, em qualquer de suas modalidades, para ver acolhida sua
pretensão.
II. Age com culpa, por omissão, o empregador que não mantém
vigilância sobre seus operários, no tocante ao uso de equipa-
mentos obrigatórios de segurança, máxime quando se tratar de
atividade sabidamente perigosa, como é o manuseio da serra
circular.

Acórdão Registrados

026. 0213896-5  Apelação Cível

Protocolo:2002/100875.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000483
Cobrança.  Apelante: Neusa Mateus Vicente Saraiva.  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Apelante: Bradesco
Seguros S/a.  Adv.: Valmir Brito de Moraes.  Adv.: Alexandre
da Silva Moraes.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Rodobens
Administração e Promoções Ltda.  Adv.: Julio Cesar Piuci Cas-
tilho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
17747.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 255 a 262.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO VINCU-
LADO A CONSÓRCIO. SEGURADO CARDÍACO. IRRELE-
VÂNCIA. BOA-FÉ PRESUMIDA. PAGAMENTO DAS PAR-
CELAS EM DUPLICIDADE - DEVOLUÇÃO (ART. 964, CC).
DEVOLUÇÃO DO PRÊMIO - IMPROCEDENTE (ART. 1432,
CC). LUCROS CESSANTES. HONORÁRIOS.
RECURSO (1) PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO (2) PARCIALMENTE PROVIDO.
1) Não provada a má-fé ou declaração falsa do segurado, resta
afastar a hipótese do artigo 1444 do Código Civil e a cobertura
do seguro se impõe, na forma do artigo 1432 do Código Civil.
2) Se junto da cobrança das parcelas do consórcio recolhe-se
mensalmente parte do prêmio do seguro, em havendo sinistro,
o capital segurado reverte-se à quitação do bem, o que atende a
regra do artigo 1432 do Código Civil, não havendo falar-se em
devolução dos valores pagos a este título.
3) Se foram pagas as parcelas do consórcio mesmo após o fale-
cimento do segurado, estes valores devem ser devolvidos, uma
vez que o contrato de seguro quita a dívida vincenda, com arri-
mo no art. 964, caput do Código Civil: “Todo aquele que rece-
beu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir.”
4) A alegação de que o segurado, falecido antes da contempla-
ção do bem consorciado, pretendia trabalhar com transporte,
representa uma expectativa de renda e não se constitui de fun-
damento a condenação aos lucros cessantes, dentro do previsto
no artigo 1059 do Código Civil. A improcedência deste pedido
é de rigor.

Acórdão Registrados

027. 0242489-5  Apelação Cível
Protocolo:2003/132145.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000249 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Marial-
va.  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves.  Apelado: Antonio Gar-
cia Caparroz.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra
Lígia Cantarotti.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17748.  Núm.Livro:
190.  Folhas: 263 a 284.  Julgado
em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, nos ter-
mos do voto.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CNA - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURADA - MÉRITO APRE-
CIADO PELO SEGUNDO GRAU - INTELIGÊNCIA DO ART.
515, §3º DO CPC - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -
DESNECESSIDADE - PAGAMENTO COMPULSÓRIO PRE-
VISTO NOS ARTS. 583 E 586 DA CLT -
CONTRIBUIÇÃO RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO
- LEI COMPLEMENTAR - DESNECESSIDADE - ALÍQUO-
TAS APLICADAS EXPRESSAMENTE PREVISTAS EM LEI
- BASE DE CÁLCULO COINCIDENTE COM A DO ITR -
IRRELEVÂNCIA - MULTA MORATÓRIA - INVIABILIDA-
DE DA COBRANÇA - FALTA DE PREVISÃO LEGAL EX-
PRESSA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não merece guarida a alegação de que o contribuinte não
pode ser cobrado por não ter sido notificado, eis que a forma e
data de pagamento da contribuição estão previstas na legisla-
ção específica.
2. “A legislação que regula o recolhimento da contribuição sin-
dical rural foi recepcionada e está em consonância com a Cons-
tituição da República.” (Ac.2087, 10ª C.Cível, Rel. Juiz Edvi-
no Bochnia)”
3. Recepcionado o Decreto Lei 1166/71 pelo texto constitucio-
nal, desnecessária edição de lei complementar a amparar a co-
brança da contribuição rural.
4. A somatória dos valores obtidos pelas aplicações de diver-
sos índices, como anteriormente visto, constituirá o valor da
contribuição sindical, sendo que cada uma dessas parcelas cons-
titui parte do valor da contribuição, não podendo ser conside-
radas de forma isolada. desta forma, não se trata de uma parce-
la adicional estranha ao valor da contribuição.
5. As disposições relativas à multa aplicada progressivamente -

art.600, CLT, foram revogadas expressamente com o advento
da Lei 8383/91, que passou a regular as contribuições cobradas
então pela Receita Federal, como esta em apreço. Repassada a
competência de administração à CNA restou lacuna na lei que
não especificou a multa a ser aplicada no caso do pagamento a
destempo. Assim, expressamente revogado o artigo 600 cele-
tário e, diante da falta de previsão legal, não pode ser imposta
a multa moratória pretendida.

Acórdão Registrados

028. 0244858-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/149545.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200200001028 Cobrança.  Apelante: José Carlos de Camargo
Lourenço.  Apelante: Angela Marcia Messias.  Adv.: Edson
Jose Vianna.  Apelado: Edifício Residencial Villa D’este.  Adv.:
Marcus Vinicius Ginez da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Núm.Acórdão: 17749.  Núm.Livro: 190.  Folhas: 285 a
291.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINI-
AIS. MORA COMPROVADA.
1. É INAPLICÁVEL O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR E DA LEI 9298/96 QUANTO A RELAÇÃO JURÍDI-
CA ENTRE O CONDOMÍNIO E OS CONDÔMINOS, VISTO
QUE NÃO HÁ RELAÇÃO DE CONSUMO.
2. APLICAÇÃO DE JUROS LEGAIS DE 1% AO MÊS CON-
FORME ARTIGO 12, § 3º DA LEI 4591/64
3. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1531 DO CÓDIGO
CIVIL DE 1916, UMA VEZ QUE O APELANTE NÃO FEZ
PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES (CPC ART. 333, II).

Acórdão Registrados

029. 0243675-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/129570.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9800001319
Cobrança.  Apelante: Aldo José Kaul.  Adv.: Aldo Jose Kaul.
Apelante: Condomínio Edifício O Sobrado.  Adv.: José Rober-
to Dutra Hagebock.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Núm.Acórdão: 17750.  Núm.Livro: 190.  Folhas:
292 a 302.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento parcial ao segundo.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM FACE DE SEU
EX-SÍNDICO.
1) As contribuições de INSS referentes a valores de maio e
dezembro são devidas (doc.20/21). Bem como restou provado
através do laudo pericial que ocorreram recebimentos de taxas
condominiais, as quais não foram repassadas ao condomínio.
2) As taxas condominiais do apartamento do réu são devidas,
pois descritas na inicial.
3) Os valores descritos e aferidos no laudo preliminar não pu-
deram ser aferidos pelo perito, pois o condomínio não forneceu
estes elementos.
4) O Juiz não pode condenar a parte em quantidade superior à
pedida na inicial a título de despesas que não teriam sido reali-
zadas (art. 460 do CPC).
1º RECURSO DESPROVIDO
2º RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE

Acórdão Registrados

030. 0243678-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/129673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marilândia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000027 Cobrança.  Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: José Flavio Egydio de Carvalho.  Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Apelante:
Adelino Candeo.  Adv.: Adelino Candeo.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.   Núm.Acórdão: 17751.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 1 a20.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS RELATIVOS AOS SALDOS DAS CADER-
NETAS DE POUPANÇA DO MÊS DE MARÇO E ABRIL DE
1990.
1. CORREÇÃO MONETÁRIA.
NO TOCANTE A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA CO-
BRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA, DESTAQUE-SE
QUE NÃO SE APLICA O PRAZO PRESCRICIONAL PRE-
VISTO NO ART. 178, §10º, INC. III DO ANTIGO CÓDIGO
CIVIL, UMA VEZ QUE NÃO SE PODE CONSIDERAR NES-
TE CASO, A CORREÇÃO MONETÁRIA COMO UM ACES-
SÓRIO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
A ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL NÃO ACARRETA EM
ACRÉSCIMO REAL DO QUANTUM. É MERA CONSEQÜ-
ÊNCIA DA DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA, EM RAZÃO
DO DECURSO DO TEMPO.
2. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA É SIM PARTE LEGÍTIMA
PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DE DEMANDAS QUE
BUSCAM A CORREÇÃO DE VALORES REFERENTE A
MARÇO DE 1990.
3. FALTA DE AUTENTICAÇÃO.
QUANTO À ARGUMENTAÇÃO DE QUE OS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUÍRAM A AÇÃO NÃO ESTÃO REVESTI-
DOS DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 365, IN-
CISO III DO CPC, ESTA NÃO MERECE PREVALECER, POIS
OS DOCUMENTOS FORAM DEVIDAMENTE AUTENTI-
CADOS, RESTANDO PREJUDICADA ESTA ALEGAÇÃO.
4. NÃO MERECE SER ACOLHIDA O ARGUMENTO DE
QUE AS LEIS MONETÁRIAS TÊM SUPREMACIA SOBRE
O DIREITO ADQUIRIDO.
DESTAQUE-SE QUE NO MOMENTO DO ADVENTO DA

LEI 8.024/90 O CONTRATO MENSAL DE POUPANÇA EN-
TRE AS PARTES JÁ ESTAVA EM VIGOR E POR ISSO O
CLIENTE TEM DIREITO QUE SUA CONTA POUPANÇA
SEJA REMUNERADA PELO IPC DE MARÇO E ABRIL DE
1990.
A JURISPRUDÊNCIA É DOMINANTE NO SENTIDO DE
ASSISTIR O DIREITO ADQUIRIDO AOS POUPADORES
DAS CADERNETAS DE POUPANÇA:
 “CADERNETA DE POUPANÇA DIREITO ADQUIRIDO
DOS DEPOSITANTES À MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA VIGENTE NA DATA DO DE-
PÓSITO - Precedentes do STF. Fundamento da decisão agra-
vada não afastado. Regimental não provido. (STF - AGRRE
213393 - RS -2ª T. - Rel. Min. Nelson Jobim - DJU
30.08.2002 - p. 00113)
RECURSO DESPROVIDO.
B) DO RECURSO DE APELAÇÃO DE ADELINO CANDEO
JUROS REMUNERATÓRIOS.
HOUVE A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PARA A COBRANÇA
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS, POIS ENTENDO QUE
ESTA PRESCRIÇÃO É DE CINCO ANOS, CONFORME O
ART. 178, §10º , III DO CÓDIGO CIVIL .
 “JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. PRESCRE-
VE EM CINCO ANOS A PRETENSÃO DA COBRANÇA DE
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 178, §10, III DO CÓDI-
GO CIVIL. RECURSO DOS AUTORES NÃO CONHECIDO.
RECURSO DO BANCO CONHECIDO EM PARTE E PRO-
VIDO. (STJ, REL. MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR, RESP.
474166/SP)”.
RECURSO DE APELAÇÃO DO BANCO BANESTADO S.A
DESPROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO DE ADELINO
CANDEO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

031. 0245534-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/154763.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000220
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Credibanco S/a.  Adv.:
Mônica Franco Bresolin.  Adv.: Liliane Gruhn Pagani.  Adv.:
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.  Apelado: Cloves Nehrer.  Adv.:
Adair Casagrande.  Adv.: Erlon Fernando Ceni de Oliveira.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Núm.Acórdão: 17752.  Núm.Livro: 191.  Folhas:
21 a 50.  Julgado em: 2 6 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO REVISIONAL C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CON-
TRATO DE CRÉDITO.
1. APLICAÇÃO DO CDC. ESTÁ DE SEDIMENTADO EN-
TENDIMENTO DESTE TRIBUNAL QUE O CDC, POR FOR-
ÇA DE PREVISÃO EXPRESSA, ESTENDE-SE POR SOBRE
OS CONTRATOS BANCÁRIOS.
2. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS MÊS A MÊS. IMPOSSIBI-
LIDADE.
3. TAXAS DE JUROS.
NÃO AUTO-APLICABILIDADE DO LIMITE CONSTITUCI-
ONAL DE JUROS (ART. 192, § 3.°, CF).
4. REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. NOVAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA.
5. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SIMPLES. OCORRÊNCIA.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR.
6. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO POSSIBILIDADE
EM GRAU RECURSAL.
7. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ALTERAÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS NA PROPORÇÃO DA VITÓRIA E DER-
ROTA DAS PARTES.
8. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0245798-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/152294.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100071975 Indenização.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Gizelle de Assis.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.
Apelado: Alumiterm Indústria Comércio e Representações de
Embalagens Ltda.  Adv.: Aquibaldo Almeida Leite.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 17753.  Núm.Livro: 191.  Folhas:
51 a 58.  Julgado em: 2 6 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - ABERTU-
RA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMENTOS FALSI-
FICADOS - CORRENTISTA QUE EMITE CHEQUE PARA
PAGAMENTO DE PRODUTOS ADQUIRIDOS DA APELA-
DA - NÃO PAGAMENTO DO CHEQUE - CONTA ENCER-
RADA - RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL OU
AQUILIANA DO BANCO - RESPONSABILIDADE QUE
DECORRE DO RISCO DA ATIVIDADE EXERCIDA PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE CULPA DA
APELADA - DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO -
RECURSO IMPROVIDO.
“Os bancos respondem pelo risco profissional assumido, só eli-
dindo tal responsabilidade a prova, pela instituição financeira,
de culpa grave do cliente ou de caso fortuito ou de força maior”
(RT 589/143).

Acórdão Registrados

033. 0245694-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/156931.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000093 Indenização.  Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil.  Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski.
Apelado: Maria Aparecida Munhoz Manchini.  Adv.: Marcelo
E. Brunhara.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Núm.Acórdão: 17754.  Núm.Livro: 191.  Folhas:
59 a 64.  Julgado em: 2 6 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
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SEGURO DE VIDA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - OMIS-
SÃO DO ESTADO DE SAÚDE - INEXISTÊNCIA - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 1.444 DO CÓDIGO CIVIL - NÃO EXI-
GÊNCIA DE EXAME MÉDICO PRÉVIO PELA SEGURA-
DORA - NEOPLASIA -  AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - PROCE-
DÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.
“No seguro de vida em grupo, a seguradora deverá provar de
maneira inconcussa a má-fé do segurado, ao silenciar a gravi-
dade de seu estado de saúde, quando preencher o questionário
da proposta de seguro.” (Anais Jurídicos, Contrato de Seguro,
Editora Juruá, 1990, p. 38).

Acórdão Registrados

034. 0244740-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/147684.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000033906 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200000000219 Sequencia Anual.  Apelante: Lrj Comércio de
Publicações e Informática Ltda.  Adv.: Neimar Batista.  Apela-
do: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Luciana Hernández Quintana.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Núm.Acórdão: 17755.  Núm.Livro: 191.  Folhas:
65 a 73.  Julgado em: 2 6 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO   DE   EXIBIÇÃO   DE   DOCUMENTOS. CONTRA-
TOS E EXTRATOS BANCÁRIOS.     HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
1. ÔNUS DA PROVA.
Cumpria ao réu provar que os documentos estavam disponíveis
ao autor aguardando o pagamento pelo serviço. O ônus da pro-
va incumbe àquele que alega, devendo, portanto, serem feitas
provas dos fatos alegados.
2. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
O princípio da sucumbência, adotado pelo art.20, do CPC, en-
contra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual
aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com
as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi
proposta em razão da recusa do apelado em fornecer cópia dos
documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus su-
cumbenciais.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0245057-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/150266.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000464 Indenização.  Autos Complementares: 1910976
Agravo de Instrumento.  Apelante: Banco Santander Meridio-
nal S/a.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.:
Patrícia Carvalho.  Adv.: Cláudia Mara Gruber.  Rec.adesivo:
José Leocádio da Cruz.  Adv.: Paola Damo Comel.  Adv.: Wil-
son Jeronimo Comel.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17756.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 74 a 79.  Julgado em:
26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA NO SCPC E NO SERASA.
1. CULPA DO RÉU EVIDENCIADA - DÍVIDA PAGA E INS-
CRITA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO .
2. DANO MORAL FIXADO EM36.000,00 - EXCESSIVO -
FORA DOS PARÂMETROS DA CÂMARA - FIXAÇÃO QUE
DEVE SER RAZOÁVEL E DE BOM-SENSO PARA AS CIR-
CUNSTÂNCIAS DO CASO EM CONCRETO - REDUÇÃO
PARA R$ 12.000,00 - RECURSO PRINCIPAL PROVIDO EM
PARTE E RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.
Acórdão Registrados

036. 0243423-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/138993.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000496 Ação Cominatória.  Apelante: Artur Humberto
Zeni.  Apelante: Rui Meneghetti.  Apelante: Sonia Regina Fu-
riatti.  Apelante: Enely Baptista Santos.  Adv.: Iracema Elis de
Faria.  Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Apelado: Condo-
mínio San Remo.  Adv.: Norton Passos Waldraff.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Núm.Acórdão: 17757.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 80 a
85.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO COMINATÓRIA - CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER - DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA
FIXANDO MULTA COMINATÓRIA - DESCUMPRIMENTO
DA ORDEM JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA MULTA - ALE-
GAÇÃO DA PRÁTICA DE DIVERSOS ATOS IRREGULA-
RES PELO APELADO QUE NÃO POSSUEM RELAÇÃO
COM A CAUSA DE PEDIR DESCRITA NA PETIÇÃO INI-
CIAL - DESCABIMENTO DE PEDIDO DE CONDENAÇÃO
EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - FIXAÇÃO EM R$400,00 (QUATROCENTOS REAIS)
- RAZOABILIDADE FACE AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAU-
SA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0245262-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/153052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000145 Ação de Despejo.  Apelante: Sithi Comércio de
Materiais de Construção Ltda.  Adv.: Álvaro Pedro Júnior.  Adv.:
Alexandre Coelho Vieira.  Adv.: Antonio Guilherme de Almei-
da Portugal.  Apelado: Espólio de João Motin.  Adv.: Rene
Mário Pache.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17758.  Núm.Livro: 191.
Folhas: 86 a 90.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unani-

midade de votos, não conheceram.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO c.c.
COBRANÇA DE ALUGUERES. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. RECURSO LASTREADO EXCLUSIVAMENTE NOS
FUNDAMENTOS DA CONTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
O recurso é uma contraposição aos fundamentos da sentença,
nas questões decididas em desacordo à pretensão do recorren-
te.
Não se conhece de recurso que deixa de se referir aos funda-
mentos da sentença, limitando-se a transcrever a íntegra das
razões postas na contestação.

Acórdão Registrados

038. 0244383-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/144722.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000022 Cobrança de Condominio.  Apelante: Condo-
mínio Parque Residencial Pinheiros.  Adv.: Marilza Matioski.
Rec.adesivo: Sirley de Jesus Parreiral Santos.  Adv.: Dinamir
Pruença Monteiro.  Adv.: Ibere Indio do Brasil P. Moraes.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17759.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 91 a 96.  Julgado em: 2 6 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. TAXAS DE CONDO-
MÍNIO. RECIBO DE PARCELAS NÃO COBRADAS. JUSTI-
ÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. CONCES-
SÃO DOS BENEFÍCIOS (ART. 1060/50). MULTA CONDO-
MINIAL. LEI ESPECÍFICA (nº4.591/64, art. 12, § 3 º ) .
MULTA DEFINIDA NA CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO.
10%. POSSIBILIDADE
RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.
1- É ônus, por disposição legal, da parte adversa, a prova da
insinceridade, devendo impugnar especificamente, em autos
apartados (art. 4º, § 2º, Lei nº1.060/
50), não bastando meras conjecturas.
2- Não se aplica às relações condominiais a redução da multa
moratória a2%, vez que dirigida apenas às relações de consu-
mo ou de prestação de serviço, não sendo abusivo o percentual
fixado, especialmente porque decorre de legislação especial (Lei
nº 4.591/64, artigo 12, § 3º).” (Segundo
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo - Ap.597.687-00/6 -
7ª Câm. - Rel. Juiz WILLIAN CAMPOS - j.30.01.2001).

Acórdão Registrados

039. 0244251-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/137889.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:
200100025911 Cobrança.  Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social.  Adv.: Roberto dos Santos.  Apelado:
Rubens Maus.  Apelado: Carlos José Hohmann.  Apelado:
Márcia Regina Cordeiro.  Apelado: Luiz Henrique Hungria.
Apelado: Jamil Domit Neto.  Adv.: Paulo Sergio Trigo Ronca-
glio.  Adv.: Paulo Walter Hoffmann.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
17760.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 97 a 100.  Julgado em:
26/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REFER - FUNDA-
ÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL.
DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. INCIDÊNCIA. IPC. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO IMPROVIDO.
1- “...Firmou o Superior Tribunal de Justiça que a restituição
das importâncias com as quais pessoalmente contribuiu à enti-
dade de previdência complementar deve ser feito com correção
monetária por fatores de atualização que recomponham a efeti-
va desvalorização da moeda nacional...” (REsp 367.116 -
RJ - DJ24/03/2003 - rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JU-
NIOR)
2- O afastamento do associado por desligamento da emprega-
dora vinculada, implica no direito a restituição dos valores que
efetivamente contribuiu para com a entidade de previdência
privada, ou seja o valor nominal de cada parcela atualizada
pela correção monetária.
3- O IPC - Índice de Preços do Consumidor é o que melhor
reflete a perda do poder aquisitivo da moeda.

Acórdão Registrados

040. 0230858-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/52078.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000127 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res:200100000054 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complemen-
tares: 9600000159 Execução de Título Judicial.  Apelante: Se-
bastião Spoladore Sobrinho.  Apelante: Jorgina Moraes Spola-
dore.  Adv.: Celso Nobuyuki Yokota.  Adv.: Ademar Uliana
Neto.  Adv.: Paulo Cesar de Sousa.  Rec.adesivo: Alfredo João
Delmutti Neto.  Adv.: Fernando Ribas.  Adv.: Rogéria Dotti
Doria.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17761.  Núm.Livro: 191.
Folhas: 101 a 109.  Julgado em: 12/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e deram provimento ao recurso adesivo. Sustentou oral-
mente a Dra. Rogéria Dótti Dória.
PENHORA - IMÓVEL ALIENADO A TERCEIRO - COM-
PRA E VENDA CELEBRADA NA PENDÊNCIA DE PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO CONTRA A ALIENANTE -
INSOLVÊNCIA DESTA - FRAUDE À EXECUÇÃO - CARAC-
TERIZAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO IMPROCEDEN-

TES - APELO DESPROVIDO.
VERBA HONORÁRIA - FEITO QUE TRAMITOU EM CO-
MARCA DISTANTE DA DO DOMICÍLIO - VIAGENS A
ENCARECER AS DESPESAS - SERVIÇO PRESTADO COM
ZELO E DEDICAÇÃO - CAUSA NÃO COMPLEXA - ACOM-
PANHAMENTO DE CARTA PRECATÓRIA - ANTERIOR
PROCEDIMENTO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO
DE BENS - HONORÁRIOS QUE IMPÕEM SEJAM MAJO-
RADOS - RECURSO ADESIVO PROVIDO.

Acórdão Registrados

041. 0242900-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/137205.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000534 Revisão de Contrato.  Agravante: União de
Bancos Brasileiros S/a - Unibanco.  Adv.: Orlando Alexandri-
no.  Agravado: Raroca Confecções Ltda.  Adv.: Maria Regina
Vizioli.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 17762.  Núm.Livro: 191.
Folhas: 110 a 115.  Julgado em: 12/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
TUTELA ANTECIPADA - CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DISCUS-
SÃO JUDICIAL DO DÉBITO - DECISÃO DEFERITÓRIA -
ABSTENÇÃO EM A RÉ TOMAR QUALQUER MEDIDA
RESTRITIVA DE CRÉDITO JUNTO AOS RESPECTIVOS
ÓRGÃOS - AGRAVO DESPROVIDO.
Cabível é a antecipação da tutela para o fim de impedir o cre-
dor de inscrever o nome do devedor junto aos órgãos de prote-
ção ao crédito enquanto o débito esteja judicialmente sendo
discutido.

Acórdão Registrados

042. 0243033-7  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/139704.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000926 Revisão de Contrato.  Agravante: Auremyr dos
Santos.  Adv.: Solange de Paula.  Agravado: Fininvest S/a.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 17763.  Núm.Livro: 191.  Folhas:
116 a 120.  Julgado em:26/11/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
TUTELA ANTECIPADA - DÉBITO - DISCUSSÃO EM JUÍ-
ZO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - NOME EM
ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - AFASTAMEN-
TO - POSSIBILIDADE - DECISÃO INDEFERITÓRIA -
AGRAVO PROVIDO.
Cabível é a concessão da tutela antecipada enquanto o devedor
esteja discutindo o débito.

Acórdão Registrados

043. 0245040-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/153176.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santa Helena.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000181 Reintegração de Posse.  Agravante: Sien - So-
ciedade Integral de Ensino Superior S/c Ltda.  Adv.: Paulo
Roberto Munhoz Costa Filho.  Agravado: Mitra Diocesana de
Foz do Iguaçu.  Adv.: lília de oliveira melo capuzzo furlan.
Adv.: Luciane Ferreira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17764.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 121 a 125.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR -IMÓVEL OCU-
PADO POR ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E IN-
FANTIL - CONCESSÃO PELO JUÍZO SINGULAR - PODER
DISCRICIONÁRIO - SOMENTE DEVE SER CASSADA DI-
ANTE DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU ABUSO DE
PODER - INEXISTÊNCIA - DECISÃO BEM FUNDAMEN-
TADA - PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS ALUNOS
- DESOCUPAÇÃO SE EFETIVARÁ DEPOIS DO ENCERRA-
MENTO DO ANO LETIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0245047-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/153182.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001024 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Sociedade Integral de Ensino Superior - Sien.  Agravante: Ta-
deu Atila Mendes.  Agravante: Sandra Renata Salgado Boni-
lauri Mendes.  Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.  Agra-
vado: Eduardo Haj Mussi Filho.  Agravado: Raquel Mussi Ro-
cha Campos.  Adv.: Geraldo Décio Leite de Macedo.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 17765.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 126
a 130.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
PENHORA - CONTA CORRENTE BANCÁRIA - DINHEIRO
- PESSOA JURÍDICA - ESCOLA - NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA - TEMPESTIVIDADE - AÇODAMENTO NA
PENHORA DE DINHEIRO POR INDICAÇÃO DOS CREDO-
RES - NECESSIDADE DO JUIZ PRIMEIRO DECIDIR SO-
BRE A NOMEAÇÃO - DE REGRA A PENHORA EM DI-
NHEIRO EXIGE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR OU
EM PERCENTUAL SOBRE OS DEPÓSITOS MENSAIS, A
FIM DE NÃO INVIABILIZAR A CONTINUIDADE DO NE-
GÓCIO DA PESSOA JURÍDICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

045. 0220916-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2002/167194.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:

200100000554 Exibição de Documentos.  Agravante: Francis-
co Azambuja.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Adv.: Paulino
Andreoli.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Agravado: Cooperati-
va Agrária Mista Entre Rios Ltda.  Adv.: Julio Assis Gehlen.
Adv.: Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Fabio Fares Decker.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17766.  Núm.Livro: 191.
Folhas: 131 a 133.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - PRETENSÃO DE
DAR EFEITO SUSPENSIVO - JULGAMENTO DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
CURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

046. 0244602-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/150614.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000599 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares:200200000376 Reparação de Danos.  Agravante: Brades-
co Seguros S/a.  Adv.: André Luiz Bauml Tesser.  Adv.: Rosân-
gela da Rosa Correa.  Agravado: Transportes Região Sul Ltda.
Adv.: Maribel Andrade de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 17767.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 134 a 136.
Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO REGRESSIVA
DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LOS MOVIDA POR SEGURADORA - COMPETÊNCIA DO
DOMICÍLIO DA RÉ - INEXISTÊNCIA DE DOMICÍLIOS
DIVERSOS, MAS SIM DE FILIAIS - INAPLICÁVEL REGRA
DO ART. 94, § 1º, DO CPC E DA SÚMULA Nº 363 DO
STF - CONTRATO CELEBRADO NO DOMICÍLIO DO TI-
TULAR DO SEGURO (LINS-SP) - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

047. 0245782-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/156732.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000535 Indenização.  Agravante: Transporte Coletivo
Cidade Canção Ltda.  Adv.: José Plinio Silva.  Agravado: Ma-
noel Marques Caldeira Neto.  Adv.: Elson de Sousa Fonseca.
Adv.: Nara Cardoso.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17768.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 137 a 141.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ACIDENTE DE VEÍCULOS - CONCESSÃO DE PENSÃO
MENSAL DE UM SALÁRIO MÍNIMO E EXAMES MÉDI-
COS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO
CPC - FATOS QUE DEPENDEM DE PROVA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

048. 0238656-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/141570.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 2386567
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000302 Medida
Cautelar.  Embargante: Fininvest S/a Negócios de Varejo.  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Maria Regina Zárate
Nissel.  Embargado: Vanderlei Rodrigues da Cunha.  Adv.:
Fátima Bignardi Sandoval.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão:
17769.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 142 a 143.  Julgado em: 03/
12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

049. 0238201-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/101163.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000083 Cobrança.  Apelante: Benedito Vissoci.  Adv.:
Wilson Scapelini Kaminski.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17770.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 144 a 158.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, nos termos do
voto. (Decisão retificada da sessão do dia26.11.2003)
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
-APELANTE ENQUADRADO NA CATEGORIA DE EMPRE-
GADOR RURAL - POSSIBILIDADE - LEGITIMIDADE DAS
APELADAS PARA COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES
DEVIDAS - DECRETO-LEI 1166/71 RECEPCIONADO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DECISÃO CORRETA - RE-
CURSO DESPROVIDO.
1. “Considerando recepcionada pela CF/88 a contribuição sin-
dical compulsória prevista no art.578, da CLT - exigível de to-
dos os integrantes da categoria econômica ou profissional, in-
dependente de filiação ao sindicato,......”(STF. - RE. 180.745-
SP, de 24.3.98.)
2. Tendo sido passada função delegada da União, posto que
anteriormente a cobrança era feita pela Receita Federal, ao sis-
tema CNA, cabe a estas buscar os meios de cobrar o que lhes é
devido.
3. “A legislação que regula o recolhimento da contribuição sin-
dical rural foi recepcionada e está em consonância com a Cons-
tituição da República.” (Ac.2087, 10ª C.Cível, Rel. Juiz Edvi-
no Bochnia)”
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Acórdão Registrados

050. 0246471-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/162189.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000346 Cobrança.  Apelante: Moacyr Zulian.  Adv.:
Valdecir Mileski.  Adv.: Andréa Carboni Barato.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante:
Sindicato Rural de São Pedro do Ivaí.  Adv.: William James
Pereira.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17771.  Núm.Livro: 191.
Folhas: 159 a 174.  Julgado em: 03/12/2003.
Por maioria de votos, preliminarmente, conheceram do recur-
so, vencido o Juiz Miguel Pessoa e, no mérito, por unanimida-
de, deram provimento parcial ao primeiro recurso e negaram
provimento o segundo.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA.
1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDEN-
TES DO STJ - VOTO VENCIDO.
2. NATUREZA TRIBUTÁRIA - DESCONTO COMPULSÓ-
RIO, INDEPENDENTE DA CONDIÇÃO OU NÃO DE FILI-
ADO - PREVISÃO NOS ARTIGOS 578 A 610 DA CLT -
VERBA DESTINADA AO CUSTEIO DAS ATIVIDADES DO
SINDICATO - CONTRIBUIÇÃO DEVIDA POR TODOS QUE
PARTICIPAM DE DETERMINADA CATEGORIA ECONÔ-
MICA OU PROFISSIONAL.
3. CONTRIBUIÇÃO PARA SISTEMA CONTAG - AUSÊN-
CIA DE PROVA DA FILIAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES.
4. MULTA INDEVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CA-
RACTERIZADA - RECURSO DO RÉU PROVIDO EM PAR-
TE E RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

051. 0244525-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/139402.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
9800000270 Indenização.  Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin.  Rec.adesivo: Geniplo Almeida do Nas-
cimento.  Adv.: Orandi Aparecido de Almeida.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Núm.Acórdão: 17772.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 175 a
181.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram aprejudicado o recurso adesivo.
ACIDENTE DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO PELO DI-
REITO COMUM - CAUSA DE PEDIR CERVICOBROQUI-
ALGIA BILATERAL E ARTROSE - PROVA PERICIAL -
CONSTATAÇÃO DE QUE O AUTOR SOFRE DE ARTROSE
CERVICAL E LOMBAR - DOENÇA DEGENERATIVA -
AUTOR QUE TRABALHOU APENAS SEIS MESES PARA
A RÉ - AUSENTE O NEXO CAUSAL - IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO INICIAL - RECURSO PRINCIPAL PROVIDO
E RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
O trabalho desempenhado pelo autor, na qualidade de servente
de construção civil, pelo curto período de6 (seis) meses na
empresa ré, não pode configurar o nexo causal com artrose cer-
vical e lombar, que se trata de doença degenerativa e adquirida
ao longo dos anos.

Acórdão Registrados

052. 0245941-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/158629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000532 Indenização.  Apelante: Esperança do Rocio
Pompeo.  Adv.: Nicole Cristina Leye Abrão.  Adv.: Mafuz An-
tonio Abrão.  Apelado: de Paula Imóveis.  Adv.: João Carlos
Adalberto Zolandeck.  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de
Oliveira Azim.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Apelado:
Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marivone
de Souza Luz.  Adv.: Cássia Di Nardi Laguna.  Adv.: Luciana
Georgea de Ramos e Luz.  Apelado: Cifrão - Fundação de Pre-
vidência da Casa da Moeda do Brasil.  Adv.: Izabela Cristina
Rucker Curi.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier.  Apelado: Emilia Grosmann.  Adv.:
João Carlos Adalberto Zolandeck.  Apelado: Casa - Constru-
ção Industrializada S/a.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 17773.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 182 a 187.  Julgado em: 03/12/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE - RECURSO CABÍVEL -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - NÃO PÕE FIM AO PRO-
CESSO QUE CONTINUA CONTRA O OUTRO LITISCON-
SORTE - INTELIGÊNCIA DO ART. 162 DO CPC - CASO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRINCÍPIO DA SINGULA-
RIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DE APE-
LAÇÃO NÃO CONHECIDO.
“Não se qualifica como sentença, nem portanto é apelável, a
decisão que exclui do feito algum dos litigantes, determinando
que ele prossiga com relação aos demais.” (José Carlos Barbo-
sa Moreira, Comentários ao CPC, Forense,7ª edição, 1998,
vol. V, n. 231, p. 409).

Acórdão Registrados

053. 0244280-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/142849.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000831 Cobrança.  Apelante: Ursulina Toniolo Schmi-
dt.  Adv.: Tatiana Schmidt Manzochi.  Adv.: Vanessa de Mattos
Moreno.  Apelado: Condomínio Edifício Elisa Maria.  Adv.:

João Hortmann.  Adv.: Manif Antonio Torres Julio.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 17774.  Núm.Livro: 191.  Folhas: 188
a 194.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
COBRANÇA - DESPESAS DE CONDOMÍNIO - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM  NÃO CONFIGURADA - RÉ
QUE DEU COMO PARTE DE PAGAMENTO O IMÓVEL NA
AQUISIÇÃO DE OUTRO - LITÍGIO ENTRE A RÉ E AS
VENDEDORAS DO OUTRO IMÓVEL - DÚVIDA SOBRE A
TITULARIDADE - RÉ RESPONDE PELAS TAXAS DE CON-
DOMÍNIO COMO LEGÍTIMA PROPRIETÁRIA - DENUN-
CIAÇÃO DA LIDE INCABÍVEL - CARÁTER RESTRITIVO
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

054. 0244649-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/146586.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000682 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9900000484 Ação de Despejo.  Apelante: Ivan Ariovaldo
Pegoraro.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Lea-
te.  Rec.adesivo: Dorival Pagani Júnior.  Adv.: Dirceu Pagani.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17775.  Núm.Livro:
191.  Folhas: 195 a202.  Julgado em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal, conheceram em parte do recurso adesivo e, na parte co-
nhecida, negaram provimento. (Decisão retificada da sessão do
dia 26.11.2003).
RECURSO PRINCIPAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - RE-
CONHECIMENTO, POR PARTE DO EMBARGANTE, DE
QUE A PENHORA RECAIU SOBRE IMÓVEL DE TERCEI-
RO - CARTA DE REMIÇÃO NÃO REGISTRADA PELO
EMBARGANTE - ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS
PELO MESMO - INÉRCIA NO REGISTRO QUE PROVO-
COU A PENHORA INDEVIDA - PRINCÍPIO DA CAUSALI-
DADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS EM
FAVOR DO PATRONO DO EMBARGADO - ART. 20, §
4º DO CPC - DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PRO-
VIDO.
Em se tratando de embargos de terceiro, onde a penhora inde-
vida teve como causa a omissão do embargante, diante da au-
sência de registro da carta de remição do imóvel, são devidos
honorários advocatícios ao embargado, militante em causa pró-
pria, nos termos do art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil.
RECURSO ADESIVO - PEDIDO DE RECEBIMENTO COMO
RECURSO AUTÔNOMO - IMPOSSIBILIDADE - NÃO COM-
PROVAÇÃO DE QUE OS AUTOS ESTAVAM EM CARGA
COM O PATRONO DA PARTE ADVERSA - INVERSÃO DA
VERBA DE SUCUMBÊNCIA PREJUDICADA DIANTE DA
PROCEDÊNCIA DO RECURSO PRINCIPAL - FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA - REQUISITO BÁSICO - CPC, ART. 500 -
NÃO CONHECIMENTO - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA PARTE CONHE-
CIDA DESPROVIDO.
Em decorrência do disposto no art.500 do Código de Processo
Civil não deve ser conhecida a parte do recurso adesivo sobre a
qual não houve sucumbência recíproca.

Acórdão Registrados

055. 0244990-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/151175.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200000000332 Re-
paração de Danos.  Apelante: Viação Jóia Ltda.  Adv.: Cesar
Augusto de Mello e Silva.  Adv.: Paula Cristina Gimenes Teo-
doro.  Apelado: Antonio Carlos de Jesus Rosseto.  Adv.: Valda-
ir Antonio Palhari.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 17776.
Núm.Livro: 191.  Folhas: 203 a 208.  Julgado
em: 03/12/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e deram pro-
vimento parcial ao recurso.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DEMORA NA LIBERAÇÃO DOS VALORES
PARA REPARO DE VEÍCULO. ÔNIBUS DE TRANPORTE
DE PASSAGEIROS. JULGAMENTO CITRA PETITA. INO-
CORRÊNCIA. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. ALCAN-
CE DA CONDENAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- A decisão fundamentada que provê apenas em parte a pre-
tensão do autor não é citra petita.
2- No ressarcimento dos danos provocados por ação culposa de
uma das partes, cabe reconhecer à outra o direito, além do que
efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar (art.
1.059 C.C.)
3- Restando dúvida ao juiz quanto à procedência da extensão
do pedido certo formulado pelo autor, admite-se o encaminha-
mento das partes à liquidação da sentença. (precedentes do STJ)

Acórdão Registrados

056. 0242471-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/132137.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000197 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9300000235 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 1818682 Agravo de Instrumento.  Apelante: Severino Scho-
sek.  Apelante: Maria de Lurdes Schosek.  Adv.: Aderbal Souto
Gomes.  Apelado: Construtora Taquaruçu Ltda.  Adv.: Hiran
josé denes vidal.  Adv.: José Bento Vidal Filho.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revi-
sor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 17777.  Núm.Livro:
191.  Folhas: 209 a 213.  Julgado
em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.

EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. ELEMENTOS SUFICIENTES PARA O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou,
sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir
prova em audiência. (Art.330, I do Código de Processo Civil)
2- “...cabe ao tribunal de segundo grau, sopesando os termos
do contraditório e os elementos probatórios contidos no pro-
cesso, decidir se há ou não necessidade de produzir prova em
audiência. Inexistência de questão federal” (STJ - 4ª Tur-
ma, Ag2.472-MS- AgRg, rel. Min. ATHOS CARNEIRO, j.
21.8.90).

Acórdão Registrados

057. 0243184-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/137171.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000088
Indenização.  Apelante: José Domingos de Mendonça.  Adv.:
Gilmar Rodrigues Batista.  Apelado: Escritório Buratto S/c Ltda.
Apelado: Luiz A. Burato.  Apelado: João G. Burato.  Adv.:
Joao Macias Nogueira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Núm.Acórdão: 17778.  Núm.Livro: 191.
Folhas: 214 a 219.  Julgado
em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS.
1. PAGAMENTO AO CONTADOR PARA PROVIDENCIAR
A BAIXA DA EMPRESA - PEDIDO REALIZADO - NECES-
SIDADE DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS - INEXISTÊNCIA
DE CULPA PELA NÃO FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
2. RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS A MENOR - AUSÊN-
CIA DE INTERESSE DO CONTADOR PROCEDER POR
CONTA PRÓPRIA - NÃO TIRA VANTAGEM ALGUMA -
EVIDENTE QUE TEVE PARTICIPAÇÃO DA AUTORA -
NINGUÉM PODE ALEGAR EM SEU BENEFÍCIO A PRÓ-
PRIA TORPEZA.
3. CULPA DOS RÉUS - FATO CONSTITUTIVO DO DIREI-
TO DA AUTORA - ÔNUS DA PROVA DA AUTORA - CPC,
ART. 333, I - NÃO SE DESINCUMBIU.
4. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INADMISSÍVEL
NESTA FASE PROCESSUAL - DEVE OCORRER DURAN-
TE O SANEAMENTO DO PROCESSO - IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO INICIAL - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

058. 0245380-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/153876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000305 Cobrança.  Apelante: Sérgio Rodrigues Campi-
nha.  Adv.: Marcos Rogerio Lobo Colli.  Apelado: Condomínio
La Rochelle.  Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Silva.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 17779.  Núm.Livro: 191.  Folhas:
220 a227.  Julgado em: 03/12/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
COBRANÇA - DESPESAS DE CONDOMÍNIO.
1. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - COBRANÇA
EFETUADA POR EMPRESA QUE ANTECIPOU OS VALO-
RES DAS QUOTAS AO CONDOMÍNIO - INEXISTÊNCIA
DE SUB-ROGAÇÃO NO CASO EM CONCRETO - CONTRA-
TO EXPRESSO A RESPEITO - REJEIÇÃO.
2. MÁ-FÉ DE COBRANÇA POR DÍVIDA PAGA - ART. 1.531
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - NÃO CONFIGURAÇÃO.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO VENCIMEN-
TO DAS QUOTAS, AINDA QUE NÃO PREVISTO EM CON-
VENÇÃO, SOB PENA DE LOCUPLETAMENTO DO CON-
DÔMINO.
4. MULTA DE20% - INADMISSIBILIDADE - REGIMENTO
INTERNO QUE PREVÊ 10% E PEDIDO TAMBÉM NESSE
SENTIDO - JULGAMENTO ULTRA PETITA - RECURSO
PROVIDO EM PARTE.
A maior obrigação do condômino é pagar suas quotas em dia,
sob pena de sobrecarregar os demais condôminos que deverão
suportar a quota parte do inadimplente. Quem participa de con-
domínio tem a obrigação legal e moral de pagar em dias suas
contribuições, uma vez que se deixar de fazê-lo exige, necessa-
riamente, que os demais condôminos supram a sua quota parte.

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04684 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Hiléia Maria S. D. C. Martins  001 0223983-6
Saulo Jose Carlos F. Martins  001  0223983-6

Acórdão Registrados

001. 0223983-6  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo:2003/3223.  Matéria: Execução.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 1844228 Apelação
Cível.  Impetrante: Uninave Marítima e Comercial Ltda.  Adv.:
Saulo Jose Carlos Fornieles Martins.  Adv.: Hiléia Maria Sarli
de Campos Martins.  Impetrado: Juiz Relator da Apelação Cí-
vel Nº 184422-8.  Litis: Rodosafra Logística e Transporte Ltda.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff
(RE).  Núm.Acórdão: 45.  Núm.Livro: 2.  Folhas:

24 a 38.  Julgado em: 12/11/2003.
Por maioria de votos, preliminarmente, conheceram do manda-
do de segurança e, no mérito, por unanimidade de votos, dene-
garam.
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DO RELATOR EM
DEFERIR MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL TIDA PELA
IMPETRANTE COMO ATO IMPRÓPRIO DE EXECUÇÃO -
PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA - NOVO REGIMENTO
INTERNO - ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA GRU-
PO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS (ART. 7º, VII) -
RESSALVA, TODAVIA, DA DISTRIBUIÇÃO FEITA EM
DATA ANTERIOR À DO NOVO TEXTO (ART. 251) -
AFASTAMENTO DA PRELIMINAR - MÉRITO - PROVIDÊN-
CIA QUE NA REALIDADE RESGUARDOU A EFETIVIDA-
DE DA DECISÃO PROFERIDA PELO ÓRGÃO JULGADOR
QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS DE TER-
CEIRO EM RELAÇÃO A PRODUTO AGRÍCOLA ARMA-
ZENADO EM SILOS (SOJA) - EMBARGOS DE TERCEIRO
OPOSTOS INCIDENTALMENTE A MEDIDA CAUTELAR
DE ARRESTO SUSPENDENDO LIMINAR DEFERIDA -
LEGALIDADE DO ATO DO RELATOR (ART. 798 E
PAR. ÚNICO DO ART. 800 DO CPC C/C ART. 92, INCISO II
DO RITA) EM RAZÃO DA SAZONALIDADE - SAFRA EM
ANDAMENTO - PRAZOS DE PUBLICAÇÕES QUE PODE-
RIAM TORNAR INEFICAZ A PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - EFETIVIDADE PRESTIGIADA - DECISÃO CORRE-
TA DO RELATOR - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO DA IMPETRANTE E DE INTERESSE DE AGIR
- LEGALIDADE DO ATO -  LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA
IMPETRANTE - AFRONTA À SÚMULA267 DO STF -
EXISTÊNCIA DE OUTROS RECURSOS DISPONÍVEIS À
PARTE (ART. 541 E SEGS. CPC E ART. 210 DO RITA)
A IMPOSSIBILITAR O MANEJO DO WRIT OF MANDA-
MUS - INTENÇÃO MANIFESTA DE EVITAR O CUMPRI-
MENTO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA DETERMINADA
PELO RELATOR RETARDANDO-A ATÉ QUE PASSASSE
O PERÍODO DAQUELA SAFRA - TEMERIDADE DA IM-
PETRAÇÃO ESPELHADA NA DISTONIA ENTRE O VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA E O VALOR DO BEM JURÍDICO
EM LITÍGIO (R$1.000,00 CONTRA R$1.500.000,00) .
SEGURANÇA NEGADA.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04612 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Afonso Celso Nunes 006 0232443-6/01
Ailton Nunes Da Silva 017 0239940-8
Alberto Melhado Ruiz 022 0231250-7/01
Aldamira G. D. A. Affornalli 003 0206727-4/01
Alessandra Prestes Miessa 014 0218093-4
Alexandre Dalla Vechia 006 0232443-6/01
Andrezza Maria Beltoni 020 0238766-8
Angela M. Barbarulo 014 0218093-4
Antonio Carlos Efing 025 0197978-0
Aparecido Albino Dechiche 005 0217654-3
Ararinan Kosop 001 0209346-1
Armando Garcia Garcia 026 0235799-5/01
Berenice Antunes Muller 027 0246128-3/01
Carla Angélica Heroso Gomes 007 0240279-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 019 0238754-8/01
Carlos Alberto Stoppa 018 0235511-1
Carlos Leal Szcypanski Junior 014 0218093-4
Carlos Roberto Ferrarezi 018 0235511-1
Carlos Silvestre T. Peres 013 0197033-6
Carlos Zucoloto Junior 006 0232443-6/01
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 023 0215501-9
Claro Américo G. Sobrinho 011 0211554-4
Cristiane Regina Bortolini 014 0218093-4
Cristina Hatschbach Maciel 019 0238754-8/01
César Antônio Da Cunha 003 0206727-4/01
Daniel Hachem 022 0231250-7/01
Demetrio Cesar Tonon 012 0216493-6
Denio Leite Novaes Junior 014 0218093-4
Dirce Maria Martins 013 0197033-6
Dirceu Affornalli 003 0206727-4/01
Douglas Rogério Leite 008 0236057-6/01
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 028 0239781-9/01
Eduardo Arruda Alvim 004 0217033-4
Eduardo Casillo Jardim 021 0236145-1/01
Emerson Luiz Bachmann 008 0236057-6/01
Ernesto Pontoni Filho 012 0216493-6
Estevão Ruchinski 016 0208509-4/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0236057-6/01

009 0214854-1
025 0197978-0

Fabiana Garcia Amaral 005 0217654-3
Fernando Rocha Filho 025 0197978-0
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0232443-6/01
Gabriel Veloso De Araújo 016 0208509-4/01
Geraldo Henrique Guariente 010 0219267-8
Geórgia Bordin Jacob 019 0238754-8/01
Harri Klais 024 0132922-0/02
Idelanir Ernesti 028 0239781-9/01
Jair Felipes 030 0242474-4
Jander Luís Catarin 001 0209346-1
Jean Carlo De Almeida 021 0236145-1/01
Joao Antonio Pimentel 017 0239940-8
Jorge Brandalize 010 0219267-8
Jose Monteiro Goncalves 022 0231250-7/01
José Dantas Loureiro Neto 006 0232443-6/01
José Eli Salamacha 011 0211554-4
João Batista Valim 009 0214854-1
João Casillo 021 0236145-1/01
João Edson Lanças Caputo 022 0231250-7/01
João Leonel Antocheski 023 0215501-9
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João Luiz Centenaro 004 0217033-4
João Tavares De Lima Filho 026 0235799-5/01
Juliana De Almeida Velinças 007 0240279-1
Julio Jacob Junior 006 0232443-6/01
Jurandi Felipes 030 0242474-4
Karen Dala Rosa 020 0238766-8
Leandro Ambrósio Alfieri 026 0235799-5/01
Leandro Cezar Ataides 008 0236057-6/01
Leonel Trevisan Júnior 029 0245611-9
Luciana Pigatto Monteiro 021 0236145-1/01
Luiz Antonio Duareski 002 0208129-6/01
Luiz Roberto Pereira 022 0231250-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 008 0236057-6/01

009 0214854-1
Manoel Borba De Camargo 014 0218093-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 024 0132922-0/02
Marco A Rodrigues Barbosa 014 0218093-4
Marco Antonio Brandalize 010 0219267-8
Marco Antonio Padovani 016 0208509-4/01
Marcos Aurelio Cerdeira 030 0242474-4
Marcos Vinicius Affornalli 003 0206727-4/01
Marilane Ton Ramos 023 0215501-9
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 024 0132922-0/02
Mieko Ito 024 0132922-0/02

031 0178129-5
Márcio Miatto 022 0231250-7/01
Nilson Goncalves Costa 015 0218415-0
Oldemar Mariano 002 0208129-6/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 001 0209346-1
Orlando Anzoategui Junior 031 0178129-5
Orlando Gontijo De Oliveira 015 0218415-0
Osmar Nodari 012 0216493-6
Osvaldo Carnelosso 004 0217033-4
Patrícia De Moura Leal 027 0246128-3/01
Patrícia Tomazeli 021 0236145-1/01
Paulo Renato Lopes Raposo 018 0235511-1
Paulo Roberto Barbieri 029 0245611-9
Paulo Sergio Ivanoski 018 0235511-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 019 0238754-8/01
Renato Cardoso De A. Andrade 026 0235799-5/01
Ricardo Dos Santos Abreu 021 0236145-1/01
Roberto Antonio Busato 002 0208129-6/01
Roberto Campos Hidalgo 002 0208129-6/01
Rodrigo Da Rocha Rosa 019 0238754-8/01
Rodrigo Neves Zanchet 029 0245611-9
Rui Zancarli Souza 010 0219267-8
Salvador Candido D’andréa 013 0197033-6
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 021 0236145-1/01
Samuel M D De Figueiredo 014 0218093-4
Sergio Luiz B. Petrochinski 012 0216493-6
Silvana Cazarin Navaqui 005 0217654-3
Simone Marques Szesz 031 0178129-5
Suzinaira De Oliveira Villela 011 0211554-4
Thales Morais Da Costa 009 0214854-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 008 0236057-6/01
Vicente Paula Santos 006 0232443-6/01
Victor André Cotrin Da Silva 014 0218093-4
Wellington Silveira 012 0216493-6
Érlon De Faria Pilati 024 0132922-0/02

Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0209346-1  Apelação Cível

Protocolo:2002/57605.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000683 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600001386 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Madeki Indústria Co-
mércio e Exportação de Madeiras.  Apelante: Iapure de Madei-
ras.  Apelante: Hélio Adaury Olsen.  Adv.: Ararinan Kosop.
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.:
Jander Luís Catarin.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Movto Republicado:22/09/2003.  Moti-
vo: Alteração de relatório.  Núm.Acórdao: 16666.  Núm.Livro:
184.  Folhas: 222 a 225.  Julgado
em: 09/09/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, vencido
o juiz revisor quanto a limitação de juros, com declaração de
voto.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO E EMBARGOS - PENHO-
RA NÃO IMPUGNADA NA OCASIÃO PRÓPRIA - LIMITE
CONSTITUCIONAL DE JUROS AUTO-APLICÁVEL - CON-
TRATAÇÃO NA ÉPOCA DE SUA VIGÊNCIA - PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO.

Acórdão Registrados

002. 0208129-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/155621.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2081296 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000145 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000095 Revi-
são de Contrato.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ol-
demar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Embargado:
Laminados e Compensados Pupo Ltda.  Embargado: Leny
Mehret Pupo.  Embargado: Edison Pupo.  Adv.: Luiz Antonio
Duareski.  Adv.: Roberto Campos Hidalgo.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 17218.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 103 a 106.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE.
VERBA HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. OMISSÃO. AS-
SENTADA A SOLUÇÃO EM RESULTADO DIVERSO DE-
NECESSÁRIO EXPLICITAR FASTAMENTO DESSA PRE-
TENSÃO. RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

003. 0206727-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/150827.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 2067274 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000752 Medida Cau-
telar.  Embargante: Nova Forma Engenharia e Construções Ci-
vis Ltda.  Adv.: César Antônio da Cunha.  Embargado: Dresch
Construções Civis Ltda.  Adv.: Dirceu Affornalli.  Adv.: Alda-
mira Geralda de Almeida Affornalli.  Adv.: Marcos Vinicius
Affornalli.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 17219.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 107 a 110.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO, OBS-
CURIDADE OU OMISSÃO INEXISTENTES - PRE-QUES-
TIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e
II, do Código de Processo Civil.”

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

004. 0217033-4  Apelação Cível

Protocolo:2002/130823.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000133 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000007
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Coopervale - Co-
operativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda.  Adv.: Eduardo
Arruda Alvim.  Apelado: Beno Bieler.  Adv.: Osvaldo Carne-
losso.  Adv.: João Luiz Centenaro.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
17220.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 111 a 116.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - ESTIPULA-
ÇÃO DE MULTA DE30% PARA O CASO DE DESCUMPRI-
MENTO DE QUALQUER CLÁUSULA CONTRATUAL -
DEMORA NA OUTORGA DA ESCRITURA DO IMÓVEL
APÓS PAGO O PREÇO AVENÇADO - RESPONSABILIDA-
DE DO VENDEDOR RECONHECIDA - NATUREZA MO-
RATÓRIA DA MULTA RECONHECIDA - REDUÇÃO DA
MULTA AFASTADA, POR REPRESENTAR INOVAÇÃO
RECURSAL -  LIQUIDEZ RECONHECIDA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

005. 0217654-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/134670.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000339
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000050
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Apelado: Dirceu Venân-
cio da Rocha.  Apelado: Antônio Venâncio da Rocha.  Adv.:
Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 17221.  Núm.Livro: 197.  Fo-
lhas: 117 a 125.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO RURAL - DECISÃO ULTRA PEITITA -
INOCORRÊNCIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INA-
PLICABILIDADE - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE EN-
TRE AS PARTES - PACTA SUNT SERVANDA - NÃO APLI-
CABILIDADE - ESTIPULAÇÕES ABUSIVAS E ILEGAIS -
RECONHECIMENTO PELO JUDICIÁRIO - MULTA CON-
TRATUAL - REDUÇÃO PARA2% - RECURSO IMPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

006. 0232443-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/155263.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2324436 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares:2324467 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Petrobras Distribuidora S/a.  Adv.:
Fernando Wilson Rocha Maranhão.  Adv.: Julio Jacob Junior.
Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Embargado: Auto Posto Pe-
trobel Ltda.  Embargado: Wolf Dietrich Fritz Hoffmann.  Em-
bargado: Marion Kirchner Falce Hoffmann.  Adv.: Vicente Paula
Santos.  Adv.: Carlos Zucoloto Junior.  Adv.: Alexandre Dalla
Vechia.  Interessado: Deltec Administração, Participações e
Empreendimentos S/c Ltda.  Interessado: Carlos Eduardo Cas-
tro Chagas.  Interessado: Genezio de Siqueira Junior.  Adv.:
Afonso Celso Nunes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 17222.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 126 a 129.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RE-
CURSO2. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.

1- “Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
pré-questionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e
II, do Código de Processo Civil.”
2 - “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos in-
dicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

007. 0240279-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/119751.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300041055 Ação Ordinária.  Agravante: Pedro Amâncio da
Silva.  Agravante: Benjamin Prestes Faria.  Agravante: José
Dias Santana.  Agravante: Benedito Martins.  Agravante: Ar-
lindo Gonçalves Campos.  Agravante: Arnaldo Antunes Perei-
ra.  Agravante: Aridalton da Silva.  Agravante: Milton Leonel
da Costa.  Agravante: Pedro Ferreira dos Santos.  Agravante:
José da Silva.  Adv.: Juliana de Almeida Velinças.  Adv.: Carla
Angélica Heroso Gomes.  Agravado: Município de Curitiba.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 17223.  Núm.Livro: 197.
Folhas: 130 a 135.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
ILEGALIDADE DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
AFIRMAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS FINANCEI-
ROS. PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PRO-
VA EM CONTRÁRIO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
RECURSO PROVIDO.
Demandantes, ainda que em litisconsórcio ativo, que aleguem
serem carecedores de recursos financeiros, afirmando na peti-
ção inicial não se encontrarem em condições de arcarem com
as custas processuais, fazem jus à gratuidade, até prova em
contrário, conforme artigo4º, § 1º, da Lei nº 1060/50.

Acórdão Registrados

008. 0236057-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/151054.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 2360576 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000687 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares:
200100000215 Anulatória.  Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Leandro Cezar Atai-
des.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier.  Embargado: Luis Benedito Laraya Barreto.
Embargado: Doraci Cristina Karpinski Barreto.  Adv.: Douglas
Rogério Leite.  Adv.: Emerson Luiz Bachmann.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Núm.Acórdão: 17224.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 136 a
139.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMISSÃO DE POSSE -
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO INEXIS-
TENTES - PRE-QUESTIONAMENTO - INADMISSIBILIDA-
DE - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA - IMPOSSI-
BILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
“Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e
II, do Código de Processo Civil.”
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos” (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados

009. 0214854-1  Apelação Cível
Protocolo:2002/27571.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000957 Con-
signação em Pagamento.  Apelante: Geraldo da Silva.  Apelan-
te: Vitória Fiça da Silva.  Adv.: João Batista Valim.  Rec.adesivo:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Thales Morais da Costa.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17225.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 140 a 145.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e jnulgaram prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEILÃO EX-
TRAJUDICIAL. DECRETO-LEI70/66 -  INCONSTITUCIO-
NALIDADE AFASTADA - BEM ARREMATADO - CARÊN-
CIA DE AÇÃO - DEPÓSITOS DAS PARCELAS EFETIVA-
DOS CORRETAMENTE - AUSÊNCIA DE MORA - SENTEN-
ÇA ANULADA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Existindo ação anterior do mutuário contra o agen-
te financeiro,  questionando as cláusulas  do  contrato, tem-se
como  presente,  em  tese, a coisa litigiosa e, como  tal,  incabí-
vel  a  execução  extrajudicial até o deslinde da pretensão resis-
tida.
RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA EM FAVOR DO BANCO CREDOR - PROVIMENTO
DA APELAÇÃO - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

010. 0219267-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/152201.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000790
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Rui Zancarli Souza.  Apelado: Roberto Galhardo.  Adv.:
Jorge Brandalize.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Adv.:
Geraldo Henrique Guariente.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17226.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 146 a 153.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - “INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA COM FINANCI-
AMENTO - SFH - ÍNDICE DE REAJUSTE DAS PRESTA-
ÇÕES E DO SALDO DEVEDOR - MUTUÁRIO AUTÔNO-
MO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - POSSIBI-
LIDADE -  MANIFESTAÇÃO DE VONTADE ENTRE AS PAR-
TES - PACTA SUNT SERVANDA - NÃO APLICABILIDADE -
ESTIPULAÇÕES ABUSIVAS E ILEGAIS - RECONHECIMEN-
TO PELO JUDICIÁRIO - DECISÃO EXTRA E ULTRA PETI-
TA - INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ARBITRADOS SA-
TISFATORIAMENTE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

011. 0211554-4  Apelação Cível

Protocolo:2002/78640.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000610 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000312 Anulação de
Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000492 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Reinaldo Cardoso.  Adv.:
Claro Américo Guimarães Sobrinho.  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira
Villela.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17227.  Núm.Livro: 197.
Folhas: 154 a 157.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao agravo retido
e julgaram prejuidicado o recurso de apelação.
AGRAVO RETIDO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO - NECESSI-
DADE DE JUNTADA DOS CONTRATOS ORIGINÁRIOS DA
DÍVIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHECIDO -
AGRAVO PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

012. 0216493-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/125450.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900068911 Co-
brança.  Autos Complementares: 9900000911 Sequencia Anu-
al.  Apelante: José Picolin.  Adv.: Osmar Nodari.  Apelante:
Maria de Lourdes Jacomel Picolin.  Adv.: Demetrio Cesar To-
non.  Apelado: Ernesto Pontoni.  Adv.: Wellington Silveira.
Adv.: Ernesto Pontoni Filho.  Adv.: Sergio Luiz Barbosa Petro-
chinski.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17228.  Núm.Livro: 197.
Folhas: 158 a 165.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e a ambos os recursos de apelação.
AGRAVO RETIDO - TÍTULO EXECUTIVO PRESCRITO -
IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO ORDINÁRIO AFASTADA - RECURSO IMPROVIDO.
APELAÇÕES CÍVEIS 1 E2 - INSTRUMENTO DE CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA - INCORREÇÃO DO PREÇO DE MERCA-
DORIAS AFASTADA - ÔNUS DO QUAL NÃO SE DESIN-
CUMBIRAM OS APELANTES - MULTA CONTRATUAL
CONVENCIONADA COM BASE NO CÓDIGO CIVIL - APLI-
CAÇÃO DO CDC AFASTADA - CONTRATO EFETIVADO
ENTRE PARTICULARES - PAGAMENTO PARCIAL CON-
SIDERADO NA SENTENÇA - QUITAÇÃO TOTAL DA DÍ-
VIDA NÃO PROVADA - RECURSOS IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados

013. 0197033-6  Apelação Cível

Protocolo:2001/82685.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000244
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000177
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ornamax Orna-
mentos Máximos Ltda.  Adv.: Carlos Silvestre T. Peres.  Adv.:
Salvador Candido D’andréa.  Apelado: Jorge Maluf.  Adv.: Dirce
Maria Martins.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17229.  Núm.Livro:
197.  Folhas: 166 a 173.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULI-
DADE DA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO AFASTADA - DEFEITO DA REPRESENTAÇÃO POR
INEXISTÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA AFAS-
TADA - CERCEAMENTO DE DEFESA PELO JULGAMEN-
TO ANTECIPADO NÃO RECONHECIDO - RECURSO IM-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0218093-4  Apelação Cível

Protocolo:2002/141136.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:200100000840 In-
denização.  Apelante: Arilton Luiz Kannink.  Adv.: Victor An-
dré Cotrin da Silva.  Adv.: Manoel Borba de Camargo.  Apela-
do: Assessoria Empresarial S/c Ltda.  Apelado: Empresa Folha
da Manhã Ltda.  Adv.: Alessandra Prestes Miessa.  Adv.: An-
gela M. Barbarulo.  Adv.: Marco A Rodrigues Barbosa.  Adv.:
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Samuel M D de Figueiredo.  Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Adv.: Cristiane Regina
Bortolini.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 17230.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 174 a 179.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TUTELA
ANTECIPATÓRIA - PROTESTO INDEVIDO.  DANO MO-
RAL PURO - ARTS. 104, III E 102, VIII, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Interpretação literal deve ser dada ao disposto na alínea “g”, do
inciso III, do artigo 104, da Constituição Estadual. Outra não
pode ser senão a de que o vocábulo conexão se refere às execu-
ções por títulos extrajudiciais em andamento, e não a probabi-
lidade de uma eventual execução do título extrajudicial em
questão.

Acórdão Registrados

015. 0218415-0  Apelação Cível

Protocolo:2002/145178.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000794
Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200100000050 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 9900000415 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Amaury Aparecido Moretti Beltrame.  Adv.: Orlando Gontijo
de Oliveira.  Apelado: Espólio de Antônio Lopes de Lima.  Adv.:
Nilson Goncalves Costa.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17231.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 180 a 189.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTA
PROMISSÓRIA - AGIOTAGEM - COMPROVAÇÃO - ILIQUI-
DEZ DAS CAMBIAIS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE ASSINATURA EM BRANCO DAS CAMBIAIS
PREJUDICADA - FATOS CONTESTADOS GENERICAMEN-
TE PELO EMBARGADO, QUANDO DA IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE LE-
VADA EM CONSIDERAÇÃO NO JULGAMENTO - PRE-
TENSÃO DE, SOMENTE NA VIA RECURSAL, ATACAR ES-
PECIFICAMENTE OS FATOS ALEGADOS - IMPOSSIBILI-
DADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 1.531 DO CÓDIGO
CÍVIL DE 1916 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0208509-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/155192.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2085094 Apelação
Cível.  Autos Complementares:200100000122 Embargos a
Execução.  Autos Complementares:200100000076 Embargos a
Execução.  Embargante: Espólio de Mário José Correia Ribei-
ro.  Adv.: Marco Antonio Padovani.  Adv.: Estevão Ruchinski.
Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Gabriel Veloso de Ara-
újo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 17232.  Núm.Livro:
197.  Folhas: 190 a 193.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE. INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO QUE DECIDIU
APENAS SOBRE AS CONDIÇÕES DA AÇÃO - BAIXA DOS
AUTOS PARA DECISÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE
MENÇÃO À ARGUMENTAÇÃO ESPOSADA PELO EM-
BARGANTE EM CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO REJEITADO.
1. Liquidez do título não é matéria de mérito.
2. Não induz nulidade acórdão suficientemente fundamentado,
precedido de relatório  sucinto” (STJ-4ª Turma ,rel. Min. Dias
Trindade).

Acórdão Registrados

017. 0239940-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/115448.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000051 Repetição de Indébito.  Apelante: Município
de Ponta Grossa - Pr.  Adv.: Joao Antonio Pimentel.  Apelado:
João Serdoski.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 17233.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 194 a
203.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE
DA COBRANÇA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -
PROVA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO - HONORÁRI-
OS CORRETAMENTE ARBITRADOS.
1. É ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública que adota
a base de cálculo própria de tributo e que não atende aos requi-
sitos da especificidade e divisibilidade, cabendo, de conseqü-
ência, a condenação do Município na restituição ao contribuin-
te dos valores indevidamente recolhidos aos cofres municipais
a esse título.
2. Insubsistente a alegação de que os documentos acostados à
exordial da ação de repetição de indébito não são elementos de
provas hábeis, eis que esta matéria está acobertada pela preclu-
são, por não ter sido aventada oportunamente pelo Requerido.
Ademais, trata-se de inovação em sede recursal, inadmissível
sob pena de supressão de instância.
3. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública,
correta a sentença que fixa os honorários em valor fixo, conso-
ante apreciação equitativa, na forma do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

018. 0235511-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/83886.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:200200000249
Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200000000453 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares:2282937 Agravo de Instrumento.  Agravante: Ban-
co do Brasil S/a.Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Carlos
Roberto Ferrarezi.  Agravado: Luiz Sérgio Neiva de Lima Viei-
ra.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes
Raposo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 17234.  Núm.Livro: 197.  Fo-
lhas: 204 a 208.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - RECEBIMENTO - QUESTIONAMENTO QUANTO À
SEGURANÇA DO JUÍZO - QUESTÃO DECIDIDA EM
AGRAVO ANTERIORMENTE MANEJADO PELO EXECU-
TADO - PERDA DE OBJETO.
Não há como rediscutir, nesta seara, a validade da penhora re-
alizada pelo Magistrado singular, ou mesmo a possibilidade ou
não de prosseguimento dos embargos, eis que ambas as ques-
tões foram decididas por ocasião do julgamento do Agravo de-
duzido pelo Executado (autos nº228.293-7).
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

019. 0238754-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/159707.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2387548 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Com-
plementares:200100022898 Executivo Fiscal.  Embargante:
Município de Curitiba.  Adv.: Cristina Hatschbach Maciel.  Adv.:
Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.
Embargado: Garagem Elevada São José Ltda.  Adv.: Geórgia
Bordin Jacob.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Rodri-
go da Rocha Rosa.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 17235.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 209 a 212.  Julgado
em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos de declara-
ção interpostos pelo Município de Curitiba e acolheram os
embargos de declaração interpostos pela Garagem Elevada São
José LTDA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.1. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO E EFEI-
TOS INFRINGENTES. MATÉRIA ABORDADA DE FORMA
SUFICIENTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS DISPOSI-
TIVOS INVOCADOS. EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em ra-
zão da inexistência de omissão ou contradição da decisão que
negou provimento ao recurso de apelação interposto pelo Mu-
nicípio de Curitiba, em que foi reconhecida a impossibilidade
de incidência de alíquotas progressivas para o IPTU, bem como,
não admitiu a aplicação da Emenda Constitucional n.º
29/00 aos fatos anteriormente ocorridos, posto que uma Emen-
da não pode ser admitida a constitucionalizar normas anterio-
res fadadas pela inconstitucionalidade.
Ademais, o recurso ora invocado não se presta para fins de
prequestionar matérias quando inexistir violação ao art.
535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N.2. ERRO MATERIAL CONFIGURA-
DO. SUBSTITUIÇÃO DO TERMO “LEI COMPLEMENTAR
N.º 28/00” PARA “LEI N.º 28/99”. EM-
BARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

020. 0238766-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/105136.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 4 3 8
Revisão de Contrato.  Agravante: Maria Eunice Ferreira Arru-
da.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Adv.: Karen Dala Rosa.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão:
17236.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 213 a 218.  Julgado
em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CONTRATUAL
- ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA - ILEGALIDADE - SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS LAVRADOS ATÉ
DECISÃO FINAL DO PLEITO PRINCIPAL - RECURSO PRO-
VIDO.
Havendo discussão sobre o contrato que origina o débito, quando
não ocorrer os efeitos da mora, é defeso ao credor proceder a
inscrição no SERASA e outros órgãos afins, bem como, pela
excepcionalidade, concede-se, também, a suspensão dos efei-
tos dos protestos lavrados, até decisão final.

Acórdão Registrados

021. 0236145-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/160172.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2361451 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Transportadora Simonetti Ltda.
Embargante: Benito Simonetti.  Embargante: Ellen Doria Adria
Sarcinelli Simonetti.  Embargante: Andrea Umberto Simonetti.
Adv.: Patrícia Tomazeli.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.:
João Casillo.  Adv.: Eduardo Casillo Jardim.  Embargado: Cre-
dimaster Factoring e Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Ricardo
dos Santos Abreu.  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.
Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:

17237.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 219 a 223.  Julgado
em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PREQUESTIONAMENTO. MENÇÃO EXPRESSA
DE DISPOSITIVOS LEGAIS INDICADOS PELAS PARTES.
DESNECESSIDADE. ENFRENTAMENTO DAS MATÉRIAS
QUE NÃO ENSEJARAM OMISSÃO. OMISSÃO QUANTO
À DETERMINAÇÃO DE REMESSA DE OFÍCIO À RECEI-
TA FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE QUAL-
QUER ALEGAÇÃO NA PEÇA RECURSAL. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO AO BACEN. IRRESIGNAÇÃO CONSTANTE NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PORÉM, SEM ALUSÃO
EXPRESSA NO ACÓRDÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS EM
PARTE, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
O fato da  Decisão não fazer alusão a certos dispositivos legais,
ainda que invocados no recurso, não enseja o acolhimento dos
embargos declaratórios, conforme orientação desta Corte.
Sendo o próprio fundamento do recurso omisso quanto à expe-
dição de ofício à Receita Federal, não se pode exigir pronunci-
amento a respeito de tal  questão no corpo do Acórdão.
Com exceção do excesso de penhora (debatido nos autos e de-
cidido pela Câmara), nenhuma outra argumentação foi levanta-
da pelos Embargantes/Agravantes para embasar a alegada abu-
sividade da determinação de expedição de ofício ao Bacen, a
fim de detectar a existência de contas bancárias em nome da
empresa executada e de seus representantes legais.  Confirma-
da a decisão monocrática que entendeu pela inexistência de
excesso de penhora, pois os bens oferecidos pelos Executados,
ora Embargantes, foram desprovidos de prova da propriedade,
tenho que a argüição de abusividade de expedição de ofício ao
Bacen foi implicitamente rejeitada. Porém, para não deixar
nenhuma dúvida, mister seja sanada explicitamente a omissão
no Julgado.

Acórdão Registrados

022. 0231250-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/159941.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2312507 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000246 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Adv.: Már-
cio Miatto.  Adv.: Luiz Roberto Pereira.  Embargado: Edna
Beatriz Abrahim.  Adv.: Alberto Melhado Ruiz.  Adv.: Jose
Monteiro Goncalves.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 17238.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 224 a 228.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO. PREQUESTIONAMENTO E EFEITOS INFRINGEN-
TES. MATÉRIA ABORDADA DE FORMA SUFICIENTE.
EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração não se prestam para fins de pre-
questionar matérias e nem possuem efeitos infringentes, a fim
de conseguir a subida de recurso especial às Instâncias  Superi-
ores, quando inexistir omissão, obscuridade, contradição ou erro
material, conforme entendimento do Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça.

Acórdão Registrados

023. 0215501-9  Apelação Cível

Protocolo:2002/122113.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001497
Indenização.  Autos Complementares:200100000640 Medida
Cautelar.  Autos Complementares:200100001496 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares:200100000639 Declaratória.
Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: João Leonel Antocheski.
Adv.: Marilane Ton Ramos.  Rec.adesivo: José Ferreira dos
Santos.  Rec.adesivo: Sônia Maria Mabile Ferreira dos Santos.
Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17239.  Núm.Livro:
197.  Folhas: 229 a 242.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apela-
ção e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA - MEDIDA CAUTELAR -
“INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA,
MÚTUO, PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OUTRAS
AVENÇAS” - SFH - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO
DEVEDOR - INPC - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DA TR - CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DE-
VEDOR - DETERMINAÇÃO DA AMORTIZAÇÃO ANTE-
RIOR À CORREÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - APLICABILIDADE AOS CONTRATOS BANCÁ-
RIOS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO A A MAIOR - POSSIBI-
LIDADE - EXECUÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO
DECRETO-LEI70/66 - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSA-
GRADOS NO ARTIGO5º, INCISOS XXXV, LIV E LV DA LEI
MAIOR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO ADESIVO - MATÉRIAS DEBATIDAS E OBJE-
TO DE JULGAMENTO EM AÇÃO INDENIZATÓRIA -
OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - RECURSO IMPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

024. 0132922-0/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/150449.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 1329220 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000591 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio

Ohrenn Martins.  Adv.: Mieko Ito.  Embargado: Adalberto
Moacir Sordi.  Embargado: Irene Seco Sordi.  Adv.: Harri Klais.
Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Núm.Acórdão: 17240.  Núm.Livro: 197.  Folhas:
243 a249.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Embargos à Execução Hipotecária.
Embargos Infringentes acolhidos. Preliminar de ausência do
demonstrativo de débito afastada. Avisos de cobrança. Extin-
ção da execução. Rediscussão. Embargos rejeitados.
“Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil, não são os embargos de de-
claração sede apropriada para rediscussão de matéria longa-
mente discutida e decidida pelo órgão julgador, ainda que de-
sacertadamente, segundo a ótica do embargante.” (STJ,
3ª Turma, EDRESP328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho)
“- O julgamento dos embargos infringentes está restrito ao tema
da divergência, não se prestando ao exame de questões omiti-
das quando do julgamento da apelação.”(STJ, 2ª Turma, RESP
201398/RJ, Rel. Min. Francisco P
eçanha Martins)

Acórdão Registrados

025. 0197978-0  Apelação Cível

Protocolo:2001/103350.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200000001106
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000670
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000670
Revisão de Contrato.  Autos Complementares:200000000415
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000504 Medida Cautelar.  Apelante: Radwan Habib Ghol-
mie.  Apelante: Sonia Abou Rahal Gholmir.  Adv.: Antonio
Carlos Efing.  Adv.: Fernando Rocha Filho.  Rec.adesivo: Ban-
co Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 17241.  Núm.Livro: 197.
Folhas: 250 a 266.  Julgado
em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao 1º apelo
e por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso ade-
sivo. Declara voto vencedor quanto aos honorários e a com-
pensação o Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ART.517 DO CPC.  MÚ-
TUO IMOBILIÁRIO. SISTEMA HIPOTECÁRIO. JUROS DE
12% AO ANO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEPÓSITO
INSUFICIENTE. MORA PARCIALMENTE ELIDIDA. EX-
CESSO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADE-
SIVO PROVIDO.
1. Não pode ser conhecida em grau de recurso matéria de fato
não argüida em primeira instância. Inteligência do art.
517 do Código de Processo Civil.
2. Firmado o mútuo nos moldes do Sistema Hipotecário, é ina-
plicável a limitação da taxa de juros prevista no art. 6º, aliena
“f”, da Lei nº 4.380/64.
3. No mútuo bancário, os juros estão limitados em 12% ao ano,
enquanto o Conselho Monetário Nacional não estabelecer a taxa
de juros a ser praticada pelas instituições financeiras, como
determina a Lei nº 4.595/64.
4. A cobrança de valores indevidos dá ensejo à repetição do
indébito, nos termos do art.42, parágrafo único, da Lei nº
8.078/90, o que se faz de forma simples e não dobrada quando
inexiste comprovada má-fé por parte do credor.
5. Admitido o depósito das prestações com base na aplicação
de juros de 10% ao ano, revela-se insuficiente o depósito quan-
do se verifica que a taxa a ser aplicada é de 12% ao ano. Po-
rém, a mora fica elidida em relação aos valores efetivamente
depositados.
6. Aplicada a redução dos juros para 12% ao ano, deve ser
reconhecido o excesso de execução, devendo, ainda, ser consi-
derado como pagamento parcial as quantias depositadas em
Juízo e o valor a ser restituído pelo credor, sob a forma de
compensação.
7. De rigor a majoração dos honorários advocatícios quando
insuficientes para remunerar o trabalho desenvolvido pelos
advogados no curso do processo.

Acórdão Registrados

026. 0235799-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/162983.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2357995 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000259 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: G.a. - General Accident Cia
de Seguros.  Adv.: Armando Garcia Garcia.  Embargado: Horst
Luiz Kurschat.  Embargado: Leda Maria Reis Kurschat.  Adv.:
João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 17242.  Núm.Livro: 197.  Fo-
lhas: 267 a 270.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
Embargos de Declaração. Apelação Cível. Embargos à execu-
ção. Recurso parcialmente provido. Sucumbência recíproca.
Honorários advocatícios. Ausência de omissão.
Embargos rejeitados.
Inexiste qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil que justifique a oposição de embar-
gos de declaração.
A sucumbência é fixada de forma única para a execução e os
embargos correspondentes.

Acórdão Registrados

027. 0246128-3/01  Agravo
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Protocolo:2003/174784.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 2461283 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Copel Companhia de Energia
Elétrica S/a.  Adv.: Berenice Antunes Muller.  Agravado: Apa-
recida Lúcia dos Santos.  Agravado: Silvestre Rech.  Agrava-
do: Michael Gasparino de França.  Agravado: Umbelina de
Souza Fernandes.  Agravado: José Angelo Ravagnani.  Agrava-
do: Paulo Cordeiro.  Agravado: Angelo Raitz.  Agravado: Ce-
lestina Joenck de Souza.  Agravado: Delma Maria de Farias.
Adv.: Patrícia de Moura Leal.  Interessado: Município de Para-
navaí.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17243.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 271 a 274.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Agravo Inominado. Art.557 do CPC. Decisão que deu parcial
provimento a recurso de agravo de instrumento. Ação declara-
tória de inexigibilidade  de tributo c/c repetição de indébito.
Documentos indispensáveis para a propositura da ação. Com-
provantes de pagamento indispensáveis quando da liquidação
de sentença. Jurisprudência dominante do Tribunal de Alçada
do Paraná.
Recurso desprovido.
A teor do art.557 do Código de Processo Civil, deve ser manti-
da, em sede de agravo inominado,   a  decisão   que deu parcial
provimento a recurso de agravo de instrumento, uma vez que a
decisão recorrida  está em confronto com  a  jurisprudência
dominante  deste Tribunal de Alçada.

Acórdão Registrados

028. 0239781-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/158933.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 2397819 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Espólio de Antonio Sérgio
Guimarães Luck.  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que.  Embargado: Banco Santander do Brasil S/a.Adv.: Idelanir
Ernesti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17244.
Núm.Livro: 197.  Folhas: 275 a 278.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
Embargos de Declaração. Agravo de Instrumento. Execução.
Nota promissória. Prescrição intercorrente. Prequestionamen-
to.
Embargos rejeitados.
Os embargos de declaração não se prestam ao prequestiona-
mento de matérias a serem eventualmente levantadas na instân-
cia superior.

Acórdão Registrados

029. 0245611-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/156127.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000420
Revisão de Contrato.  Agravante: Rosangela Rangel.  Adv.:
Rodrigo Neves Zanchet.  Agravado: Banco Banestado S/a Cré-
dito Imobiliário.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
17245.  Núm.Livro: 197.  Folhas: 279 a 290.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
Agravo de Instrumento. Ação revisional de contrato. Sistema
Financeiro de Habitação. Código de Defesa do Consumidor.
Inversão do ônus da prova. Honorários do perito.
Recurso parcialmente provido.
Em se tratando de demanda proposta em face de instituição
financeira, esta como fornecedora, tem, em seu poder os ele-
mentos técnicos, científicos e contábeis que serão necessários
para a apuração da existência do direito da direito dos agrava-
dos/consumidores, restando evidenciada a sua superioridade
processual.
“A regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de
consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue
que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito;
efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial co-
nhecido e parcialmente provido.” (STJ,3ª Turma, RESP
466604/RJ, Rel. Min. ARI PARGENDLER)

Acórdão Registrados

030. 0242474-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/135028.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000406 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Francisco Scarpari Neto.
Agravante: Wladimir Antonio Neves Scarpari.  Adv.: Marcos
Aurelio Cerdeira.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
( Liquidação ).  Adv.: Jair Felipes.  Adv.: Jurandi Felipes.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 17246.  Núm.Livro:
197.  Folhas: 291 a 298.  Julgado
em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, conhecerm em parte e deram provi-
mento parcial.
Agravo de Instrumento. Execução de título extrajudicial. Lau-
do de avaliação. Atualização. Interesse recursal. Nova avalia-
ção. Preclusão. Valorização.
Recurso conhecido em parte e parcialmente provido.
1. Carecem os agravantes de interesse em recorrer, pois a r.
decisão interlocutória determinou a atualização da avaliação.
2. Em relação ao laudo de avaliação dos lotes nº 1 e 2 da qua-
dra7 da Planta Geral do loteamento Colina Verde, a matéria se
encontra acobertada pelo manto da preclusão, pois o mesmo
foi apresentado em22/06/2001, deixando os agravantes de ma-
nifestar qualquer discordância em relação ao mesmo, vindo
somente nesta oportunidade, passados mais de dois anos, pre-
tender a realização de nova avaliação.

3. Porém, em relação aos lotes 9, 10, 11 e 12 da quadra 13, da
Planta Geral do Loteamento Jardim Colina Verde, assiste razão
aos recorrentes, pois restou demonstrado o aumento no valor
dos bens, conforme admitido pelo próprio avaliador à fl
58 TA.

Acórdão Registrados

031. 0178129-5  Apelação Cível

Protocolo:2000/85804.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000932 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares: 9900000095
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000280 Embargos a Execução.  Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques
Szesz.  Apelado: Rossi Freitas Branco.  Apelado: Maria Anto-
nia de Assis Branco.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 17247.  Núm.Livro: 198.  Folhas: 1 a 8.  Julga-
do em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO CUMULADA COM REVISÃO CONTRATUAL
COM PEDIDO DE LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO.
CITAÇÃO INVÁLIDA VIA CORREIO.  PESSOA JURÍDICA.
CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA POR PESSOA DESPRO-
VIDA DE PODERES DE GERENCIAMENTO OU REPRE-
SENTAÇÃO.  ENDEREÇO DIVERSO DO CONSTANTE NO
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA “AD CAUSAM” PRESENTE. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA EM PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. CESSÃO DE CRÉDITO. LITIGÂNCIA DE MÁ
FÉ NÃO OBSERVADA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
“As devidas precauções exigidas não foram tomadas, uma vez
que a correspondência foi entregue a uma pessoa estranha a
instituição financeira apelante, desprovida de poderes de re-
presentação ou de gerenciamento, com endereço diverso do
consubstanciado no contrato firmado entres as partes.  Consta-
ta-se, portanto, que não se pode validar tal citação, eis que ino-
bservados os ditames da parte final, do parágrafo único, do art.
223, do Código de Processo Civil, bem como do inciso VI, do
art. 12 e arts. 238 e 239 do mesmo
diploma legal.
Embora o contrato de financiamento discutido nos autos tenha
sido firmado originalmente junto ao ora Apelante, quando este
se encontrava em regular operação bancária, a cessão de crédi-
to ao Banco HSBC, induz a ilegitimidade passiva processual
do Banco Bamerindus do Brasil S/A.”

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04704 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Daniel Hachem 002 0222697-1/02
Deise Samara Warken De Souza 003 0191739-9/03
Emilia Daniela Chuery 002 0222697-1/02
Inês Aparecida De Paula Dias 003 0191739-9/03
Izis Maysa Dietrich Lechiu 003 0191739-9/03
Juahil Martins De Oliveira 002 0222697-1/02
Marcius Nadal Matos 001 0240409-9
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 002 0222697-1/02
Paulo Giovani Fornazari 003 0191739-9/03
Renato Vargas Guasque 002 0222697-1/02
Vanusa Covatti 003 0191739-9/03

Acórdão Registrados

001. 0240409-9  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo:2003/120762.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200200001415 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares:200300000063 Execução de Título Extrajudici-
al.  Impetrante: Nelson Kaminski.  Adv.: Marcius Nadal Ma-
tos.  Impetrado: Juiz de Direito da7ª Vara Cível da Capital.
Interessado: Mega Assessoria e Cobrança Ltda.Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 76.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 168
a 171.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO VISANDO
A REFORMA DO DESPACHO DO MM. JUIZ SINGULAR
QUE REJEITOU A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
WRIT INTERPOSTO  EM SUBSTITUIÇÃO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO SE MOSTRA ILE-
GAL, ABUSIVA, NÃO SE EVIDENCIANDO A IRREPARA-
BILIDADE DE DANO. ORDEM DENEGADA.
Em regra, não é cabível mandado de segurança contra ato judi-
cial, no qual haja previsão de recurso, porque este não é suce-
dâneo daquele.

Acórdão Registrados

002. 0222697-1/02  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo:2003/86519.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2226971 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000087 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Renato Vargas Guasque.  Embargado: Álvaro
Ney Laroca.  Embargado: Liahil Marleni de Oliveira Laroca.
Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Marcos Sérgio Jakie-
min Martins.  Adv.: Emilia Daniela Chuery.  Órgão Julgador:

Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 77.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 172
a 176.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. POSSI-
BILIDADE. RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

003. 0191739-9/03  Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo:2003/160044.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 191739902 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9700000912 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Rural S/a.
Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Adv.: Izis Maysa Dietrich Le-
chiu.  Embargado: B.j. Sarolli e Cia.  Embargado: Belcézar
João Sarolli.  Adv.: Inês Aparecida de Paula Dias.  Adv.: Deise
Samara Warken de Souza.  Adv.: Vanusa Covatti.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 78.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 177
a 179.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO. PREQUESTIONAMENTO E EFEITOS INFRINGEN-
TES. MATÉRIA ABORDADA DE FORMA SUFICIENTE.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO INVOCA-
DO. EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em ra-
zão da inexistência de omissão da decisão que não permitiu a
cumulação de duas penalidades em razão do mesmo fato.
Ademais, o recurso ora invocado não se presta para fins de
prequestionar matérias quando inexistir violação ao art.
535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04720 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

José Eli Salamacha 001 0227010-4/01
Juahil Martins De Oliveira 001 0227010-4/01
Julio Cesar Melo Lopes 001 0227010-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0227010-4/01
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 001 0227010-4/01
Suzinaira De Oliveira Villela 001 0227010-4/01

Acórdão Registrados

001. 0227010-4/01  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo:2003/115939.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2270104 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600000447 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000068 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9600000446 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Pa-
raná S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Olivei-
ra Villela.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Embargado: Álva-
ro Ney Laroca.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Mar-
cos Sérgio Jakiemin Martins.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão:79.  Núm.Livro: 2.  Folhas: 180
a 184.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. POSSI-
BILIDADE. RECURSO REJEITADO.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No.2003.04613 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 115 0240738-5
Abner Pereira Da Silva 060 0240420-8
Acácio Correa Filho 061 0241026-4/01
Adauto De A Tomaszewski 027 0212457-4
Ademar Uliana Neto 069 0192277-8
Ademar Zigismundo Gailit 105 0209129-0
Adilson Luis Ferreira Filho 079 0232105-1/01
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 139 0203438-0
Adreya De Bortoli 128 0245634-2
Adriana D’avila Oliveira 115 0240738-5
Adriane Curi De Oliveira 079 0232105-1/01
Adriano Muniz Rebello 056 0241222-6
Airton Cesar Hintz 055 0240074-6
Airton Passos De Souza 077 0235097-6
Alcione Bastos Ribas 044 0236653-8
Alessandra Gaspar Berger 006 0232986-6
Alessandra Lígia Cantarotti 038 0235420-5

146 0245203-7
Alexandre Brown Palma 129 0238959-3
Alexandre Henrique Guzzo 143 0224240-0
Alexandre Pietrangelo Lima 075 0241541-6
Alexandre Roberto Peixer 020 0234362-4
Alexandre Straiotto 077 0235097-6
Alfredo Antonio Canever 081 0237675-8

Altivo José Seniski 138 0206026-2
Amarilis Vaz Cortesi 053 0241099-7
Amauri Garcia Miranda 106 0240633-5
Ana Claudia Bento Graf 009 0246035-3
Ana Cristina Cesário Pereira 114 0238420-7
Ana Luiza Manzochi 061 0241026-4/01
Ana Paula Brandt 030 0242394-1
Ana Paula Oriola Martins 109 0239870-1
Anderson Hataqueiama 010 0243769-2
Andre Luiz Saad Vieira 068 0200263-1
Andrey Herget 039 0240086-6
André Luís Santos Valadão 122 0195755-9
Ane Gonçalves De Resende 014 0244682-4
Angela Maria Sanchez E Silva 053 0241099-7
Angelo Pilatti Neto 127 0201938-7
Anita Caruso Puchta 035 0235363-5

104 0236198-2
Antonio Augusto C. Néia 111 0242383-8
Antonio Carlos Cantoni 003 0243415-9
Antonio De Jesus Filho 025 0206047-1
Antonio De Jesus Moriggi 108 0189271-1
Antonio Minoru Ashakura 116 0219788-2/02
Antonio Miozzo 052 0238825-2
Antonio Sbano Junior 029 0241572-1/01
Antonio Simon Sobrinho 122 0195755-9
Antonio Vanderli Moreira 026 0220420-2
Antônio Luiz De Oliveira 093 0238470-7

125 0201294-0
Antônio Tarcisio Matté 089 0241240-4
Ardêmio Dorival Mücke 118 0246245-9
Argeo Cirilo Bueno 116 0219788-2/02
Argos Fayad 150 0244508-3
Arianna De Nicolai Petrovsky 103 0224359-4
Arildo Antonio De Campos 141 0243182-5
Arlindo Mendes De Souza 077 0235097-6
Arnaldo Conceição Júnior 095 0207000-2
Arnaldo Ferreira Muller 058 0241580-3
Artur Pereira Alves Junior 138 0206026-2
Ary Bracarense Costa Júnior 046 0237245-0
Augustinho Da Silva 074 0243248-8
Augusto Renato Penteado Cardoso 012 0241214-4
Aureo Vinhoti 023 0242719-8
Beatriz Osternack R. Vieira 011 0210492-5/01
Benedito Pedro De Almeida 102 0236591-3
Bruno Cidade Morgado 092 0233730-8
Caprice Andretta Chechelaky 047 0239181-9
Carla Pons Di Leone 071 0243946-9
Carlito Krause 140 0245404-4
Carlos Alberto F. D. Castro 015 0234275-6
Carlos Alberto F. D. Castro 015 0234275-6
Carlos Alberto P. Azevedo 126 0196395-7
Carlos Alberto Stoppa 037 0237267-6

078 0239364-8
Carlos Alberto Zilli 004 0242738-3
Carlos Alcides Alberti Bürger 100 0239540-8
Carlos Alexandre Rodrigues 107 0187987-6
Carlos Arnaldo Falbo Lara 029 0241572-1/01
Carlos Eduardo M. Hapner 067 0231492-5/01

094 0243634-4/01
Carlos Fernando C. D. Castro 115 0240738-5
Carlos Frederico Mares S. Filho 103 0224359-4
Carlos Oswaldo Morais Andrade 115 0240738-5
Carlos Pereira Gonçalves 122 0195755-9
Carmela Manfroi Tissiani 019 0243048-8

083 0232256-3
Carmen Lúcia Villaça De Verón 059 0240439-7
Carmen Roberta Franco 033 0240756-3
Caroline Garcete 067 0231492-5/01
Celso Aparecido Do Nascimento 065 0229057-5
Celso Da Motta Fernandes 086 0227267-3/01
Cesar Augusto Praxedes 081 0237675-8
Cesar Ricardo Tuponi 013 0242817-9
Cesar Yoshikawa 088 0196887-0
Charles Ervin Drehmer 036 0240845-5/01
Christiane Seidel 014 0244682-4
Christiani Maria S. Barbosa 064 0240483-5
Cidalia De Souza Silva 092 0233730-8
Ciro Brüning 019 0243048-8

068 0200263-1
095 0207000-2

Claudia Cristina De O. Silva 148 0224603-7/01
Claudia Marcia Sasso 112 0236094-9/01
Claudio Freitas Mallmann 039 0240086-6
Cleonice Cangussú Dantas 057 0236863-4
Cleuza Keiko Higachi 093 0238470-7
Clidionora Aparecida C. Pimenta 065 0229057-5
Clodoaldo Mazurana 143 0224240-0
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 079 0232105-1/01
Cláudio José A. D. Figueiredo 120 0239640-3/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 095 0207000-2

126 0196395-7
Cristiane De Aragao Domingues 001 0217146-6
Cristiane Pagnoncelli 143 0224240-0
Cristiane Rodrigues Alves 038 0235420-5

049 0237210-7
146 0245203-7

Cássio Lisandro Telles 012 0241214-4
Cícero Braz Portugal 087 0218875-6/01
Daniel De Carvalho 105 0209129-0
Daniel De Oliveira Godoy Junior 060 0240420-8
Daniela Benes Senhora 130 0201012-8
Danubio Cunha Da Silva 135 0244957-6
Debora De Ferrante Ling 032 0234489-0
Debora Franco De Godoy 137 0241916-3/01
Dely Dias Das Neves 119 0245225-3
Denilson Gonzaga Barreto 139 0203438-0
Denis Dynkowski 132 0203598-1
Denise Martins Agostini 080 0232949-3
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 042 0241787-2
Desirée Passos Dias 137 0241916-3/01
Djalma Antônio Müller Garcia 133 0240725-8/01
Djalma Sigwalt 038 0235420-5

049 0237210-7
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057 0236863-4
090 0235433-2
142 0218388-8
143 0224240-0
145 0215710-8

Domingos José Perfetto 021 0243825-5
Débora Stadler Rosa 044 0236653-8
Edgard Katzwinkel Junior 084 0239868-1
Edison José P. D. Carvalho 007 0238476-9
Edmilson Louis Carneiro Baggio 077 0235097-6
Edson Adir Da Cruz 004 0242738-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 032 0234489-0
Eliane Cristina Ymayama 131 0202675-9
Eliane Da Costa Machado Zenamon 079 0232105-1/01
Eliani Garcies Choti 019 0243048-8
Elida Cristina Mandadori 075 0241541-6
Elizeu Luciano De A. Furquim 026 0220420-2
Elton Luiz Brasil Rutkowski 032 0234489-0
Eládio Luiz Roos 144 0226028-2
Emilia Daniela Chuery 031 0228110-3
Estefania Maria De Q. Barboza 006 0232986-6
Eunice Fumagalli M. E. Scheer 080 0232949-3

103 0224359-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 030 0242394-1
Everton Calamucci 029 0241572-1/01
Expedito Eugênio S. Lago 100 0239540-8
Fabio Augusto Magalhães Barbosa 109 0239870-1
Fares Jamil Feres 075 0241541-6
Faurllim Narezi 097 0236309-5
Fernando Antonio Moura F. Silva 087 0218875-6/01
Fidelis Canguçu R. Junior 117 0202334-3
Flávio Júlio Barwinski 039 0240086-6
Francieli Lahoud De Lima 140 0245404-4
Francisco Juraci Bonatto 054 0236826-1
Francisco Ramirez S. Rei Junior 059 0240439-7
Frederico A. L. D. Oliveira 136 0241108-1/01
Frederico Valdomiro Slomp 011 0210492-5/01
Gabriel Dos Santos Camargo 008 0238813-2
Gabriel Marino Meirelles 003 0243415-9
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 060 0240420-8
Geraldo Munhoz De Mello 074 0243248-8
Geroldo Augusto Hauer 095 0207000-2
Gilberto Adriane Da Silva 128 0245634-2
Gilberto Luiz Do Amaral 049 0237210-7
Giles Santiago Junior 014 0244682-4
Gisele Pakulski O. D. Ramos 111 0242383-8
Gisele Soares 080 0232949-3
Glauco Iwersen 005 0238400-5

010 0243769-2
119 0245225-3

Glauco José Rodrigues 085 0239488-3/02
Gustavo Henrique Dietrich 083 0232256-3
Haroldo Alves Ribeiro Junior 018 0242684-0
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 114 0238420-7
Helen Katia Silva Cassiano 102 0236591-3
Helenize Cristine Dietrich 036 0240845-5/01
Heloísa Bot Borges 035 0235363-5
Henoch Gregório Buscariol 059 0240439-7
Heraon Fagundes Dos Reis 068 0200263-1
Hélio Vieira Neto 022 0237671-0
Igo Iwant Losso 047 0239181-9
Ijair Vamerlatti 089 0241240-4
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 007 0238476-9
Iolando Munhoz Junior 130 0201012-8
Irineu Norberto De Mello Gozzo 105 0209129-0
Isabela Cristine Martins Ramos 028 0226649-1
Isadora Selig Ferraz 060 0240420-8
Ismael Donizeti Petruci 076 0236841-8
Ivan Lapolli Filho 113 0235451-0
Ivanir Fontana 144 0226028-2
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 084 0239868-1
Ivete Maria Caribé Da Rocha 118 0246245-9
Ivo De Jesus Dematei Gregio 091 0230218-5/01
Ivo Gomes 045 0241775-2
Ivo Nowacki 083 0232256-3
Ivo Querino Niklevicz 106 0240633-5
Ivo Santos Junior 084 0239868-1
Ivone Terezinha Ranzolin 068 0200263-1

095 0207000-2
Izaque Goes 101 0239286-9
Izis Maysa Dietrich Lechiu 069 0192277-8
Jackson Gladston Nicolodi 149 0199463-2
Jaime Pego Siqueira 063 0240519-0
Jair Aparecido Zanin 088 0196887-0
Jair Lima Gevaerd Filho 147 0219422-9/01
James Wahl 130 0201012-8
Janaina Claudia Feliciano 044 0236653-8
Janaína Bordin Remor 015 0234275-6
Jaqueline Lorena Migliorini 073 0244278-0
Jean Carlo De Almeida 040 0242497-7
Jefferson Isaac João Scheer 080 0232949-3

137 0241916-3/01
Jeovani Bonadiman Blanco 099 0243413-5
Jesus Soares Martins 091 0230218-5/01
Joanes Everaldo De Sousa 101 0239286-9
Joao Everardo Resmer Vieira 002 0243335-6
Jociane Triches 127 0201938-7
Jocimara Moche Jorge 136 0241108-1/01
Joe Losso Parente Jr. 129 0238959-3
Joel Macedo Soares Pereira Neto 110 0233575-7
Jonas Borges 044 0236653-8
Jose Augusto Ferraz 032 0234489-0
Jose Lucio Glomb 034 0238839-6
Jose Walter Souza Filho 005 0238400-5
Joseane Cristina Rodrigues 056 0241222-6
Joselia Aparecida Kuchler 070 0204792-3
Josemar Vidal De Oliveira 054 0236826-1

082 0237020-3
110 0233575-7
134 0241094-2/01

José Alberto Dietrich Filho 083 0232256-3
José Adriano Malaquias 104 0236198-2
José Airton Gonçalves 124 0244009-5

José Augusto Araújo De Noronha 031 0228110-3
140 0245404-4

José Carlos Dizidél Machado 054 0236826-1
José Cid Campêlo 015 0234275-6
José Cordeiro Dos Santos 108 0189271-1
José Do Carmo Badaró 055 0240074-6
José Eduardo Jacob 046 0237245-0
José Guilherme Barbosa Leite 124 0244009-5
José Laercio Chelski 048 0245124-1/01

112 0236094-9/01
José Madson Dos Reis 079 0232105-1/01
José Marcos Almeida 047 0239181-9
José Maria Valinas Barreiro 113 0235451-0
José Maurício Do Rego Barros 034 0238839-6

098 0238816-3
José Nazareno Goulart 085 0239488-3/02
José Rodrigo Sade 015 0234275-6
José Silvio Gori Filho 062 0245901-8
José Valdecir Cavalini 065 0229057-5
José Valmir Zambrim 051 0236698-7
João Casillo 128 0245634-2
João Edmir De Lima Portela 116 0219788-2/02
João Luiz Agner Regiani 065 0229057-5

103 0224359-4
João Luiz Martins Esteves 107 0187987-6
João Paulo Marin 002 0243335-6
João Pedro Piva 008 0238813-2

052 0238825-2
Joãozinho Santana 056 0241222-6
Juahil Martins De Oliveira 031 0228110-3
Juliana Munhoz Da Cunha Marques 098 0238816-3
Junior De Faveri 053 0241099-7
Jusilei Soleide Matick 026 0220420-2
Júlio Cesar Caproni 054 0236826-1

082 0237020-3
Karime Cecyn Pietszkowski 073 0244278-0
Karin Hasse 068 0200263-1
Karina Maria Mehl 095 0207000-2

126 0196395-7
Karina Puppi Rachinski 035 0235363-5

104 0236198-2
Kennedy Machado 120 0239640-3/01
Lauri João Zamboni 125 0201294-0
Lauro Fernando Pascoal 091 0230218-5/01
Lauro Fernando Zanetti 051 0236698-7
Laércio Schon Ripka 029 0241572-1/01

150 0244508-3
Leandro Cezar Sacoman 049 0237210-7
Leda Regina Gambetta 130 0201012-8
Leila Cuellar 080 0232949-3
Leila Garcia Requena 044 0236653-8
Lene Araújo De Lima 095 0207000-2
Lenira Goncalves Da Silva 093 0238470-7
Leo Piva 087 0218875-6/01
Leonardo Souza 124 0244009-5
Leonei Martins Freitas 131 0202675-9
Leontamar Valverde Pereira 137 0241916-3/01
Leopoldo Pizzolato De Sá 003 0243415-9
Lilian Crstina Wendler R. Pombo 085 0239488-3/02
Lilian Didone 137 0241916-3/01
Lisimar Valverde Pereira 137 0241916-3/01
Lourival Barão Marques 101 0239286-9
Luciana De Mello Rodrigues 113 0235451-0
Luciana Haag Alvim Rezende 061 0241026-4/01
Luciana Perez G. D. Costa 023 0242719-8
Luciano Braga Cortes 012 0241214-4
Luciano Chizini Chemin 073 0244278-0
Luis Carlos Barreto 149 0199463-2
Luis Henrique D. Escarmanhani 046 0237245-0
Luis Henrique Lopes De Souza 123 0238477-6/01
Luis Oscar Six Botton 132 0203598-1
Luiz Alberto Rego Barros 034 0238839-6

098 0238816-3
Luiz Anselmo Arruda Garcia 080 0232949-3
Luiz Antonio Pinto Santiago 054 0236826-1

082 0237020-3
110 0233575-7
134 0241094-2/01

Luiz Antonio Teixeira 047 0239181-9
Luiz Bresolin 006 0232986-6
Luiz Carlos Barbosa 069 0192277-8
Luiz Carlos Checozzi 079 0232105-1/01
Luiz Carlos Da Silva 149 0199463-2
Luiz Carlos Gulka 004 0242738-3
Luiz Carlos Lima 087 0218875-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 033 0240756-3
Luiz Fernando Chemim 082 0237020-3
Luiz Fernando De Queiroz 017 0235945-7

070 0204792-3
Luiz Fernando Kuster 001 0217146-6
Luiz Fernando Schlichta 044 0236653-8
Luiz Gabriel Poplane Cercal 010 0243769-2
Luiz Guilherme B. Marinoni 009 0246035-3
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 051 0236698-7

064 0240483-5
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 031 0228110-3
Luiz Paulo Wille 135 0244957-6
Luiz Trindade Cassettari 005 0238400-5
Luzyara Das G. S. Figueiredo 013 0242817-9
Luís Carlos De Sousa 037 0237267-6
Luís Felipe Lemos Machado 086 0227267-3/01
Luís Fernando Da S. Tambellini 006 0232986-6
Luís Fernando Moscardi 045 0241775-2
Lydio Antonio Amorim 102 0236591-3
Lídia Isabel C. T. D. Cruz 098 0238816-3
Manuel Antonio Teixeira Neto 067 0231492-5/01
Manuela Rosa De Castilho 145 0215710-8
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 028 0226649-1

147 0219422-9/01
Marcelo Da Costa Gamborgi 005 0238400-5
Marcelo Gaya De Oliveira 140 0245404-4
Marcelo Marques Munhoz 095 0207000-2

138 0206026-2

Marcelo Mendes Pinto Ribeiro 098 0238816-3
Marcelo Nowacki 083 0232256-3
Marcelo Teisheiner Cavassani 051 0236698-7
Marcia Regina Lopes Da Costa 042 0241787-2
Marcione Pereira Dos Santos 081 0237675-8
Marcius Nadal Matos 067 0231492-5/01
Marco Antonio Andraus 112 0236094-9/01
Marco Antonio Buonomo 100 0239540-8
Marco Antonio Michna 108 0189271-1
Marco Antonio Pereira Soares 140 0245404-4
Marcos Jose Chechelaky 047 0239181-9
Marcos Moreira 123 0238477-6/01
Marcos Otavio Luz 131 0202675-9
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 031 0228110-3
Marcos Vinicius Rosin 016 0236739-3
Marcus Vinicius Ginez Da Silva 022 0237671-0
Maria De Fatima Oliveira 149 0199463-2
Maria Inah Ferreira Pepe 017 0235945-7
Maria Ivanir Da Luz S. Silverio 055 0240074-6
Maria Rachel Pioli Kremer 032 0234489-0
Maria Regina Vizioli 038 0235420-5

146 0245203-7
Mariana Carvalho Waihrich 035 0235363-5
Mariana De Oliveira F. Antunes 096 0240133-0
Marina Angelica Assis Z. Furlan 078 0239364-8
Mario Duarte Prates 036 0240845-5/01
Mario Rocha Filho 016 0236739-3

107 0187987-6
Marisa Moreira Jacobsen 121 0247221-3
Marlene Oliveira De Almeida 001 0217146-6
Marta Suzy Wagner 112 0236094-9/01
Marylisa Leonor F. Balbino 117 0202334-3
Mauricio Hanke Bandolin 001 0217146-6
Mauricio Piragibe Santiago 018 0242684-0
Mauro Lucio Rodrigues 142 0218388-8
Messias Rodrigues 024 0239562-4
Miguel Elias Fadel Neto 024 0239562-4

043 0235429-8
Milton Luiz Alves 147 0219422-9/01
Milton Luiz Cleve Küster 005 0238400-5

010 0243769-2
069 0192277-8
119 0245225-3

Milton Placido De Castro 136 0241108-1/01
Milton Teodoro Da Silva 066 0242506-1

073 0244278-0
Moacir Luiz Gusso 143 0224240-0
Moacir Nunes Da Silva 094 0243634-4/01
Murilo Cleve Machado 005 0238400-5
Márcia Regina Dos S. Machado 121 0247221-3
Márcia Regina Rodacoski 038 0235420-5

041 0238233-4
043 0235429-8
049 0237210-7
050 0239031-4
057 0236863-4
090 0235433-2
142 0218388-8
143 0224240-0
144 0226028-2
145 0215710-8

Márcia Rejane Tomiazzi 037 0237267-6
Márcio Luiz Niero 021 0243825-5
Neide Pereira Gremes 099 0243413-5
Nelson Paschoalotto 046 0237245-0

064 0240483-5
Nestor Valdo Visintim 072 0245604-4
Nilso Romeu Sguarezi 116 0219788-2/02
Nilson Saraiva Dos Santos 147 0219422-9/01
Nilto Sales Vieira 084 0239868-1
Norberto Lucio De Souza 028 0226649-1
Norberto Trevisan Bueno 070 0204792-3
Odenir Vital Barbosa 057 0236863-4
Orlando Anzoategui Junior 066 0242506-1
Osmar Araújo Soares 002 0243335-6
Osvaldo Luiz Trevisan 004 0242738-3
Otavio Augusto Samuel Patzsch 034 0238839-6

112 0236094-9/01
Otávio Guilherme Ely 005 0238400-5
Patrícia Carvalho 067 0231492-5/01
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 042 0241787-2
Paulo Cesar Keinert Castor 079 0232105-1/01
Paulo Giovani Fornazari 069 0192277-8
Paulo José Gozzo 105 0209129-0
Paulo Martinez Sampaio Mota 016 0236739-3
Paulo Roberto Narézi 097 0236309-5
Paulo Vieira De Camargo 133 0240725-8/01
Paulo Vieira De Camargo Junior 133 0240725-8/01
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 096 0240133-0
Pedro Márcio Grabicoski 067 0231492-5/01
Pedro Pavoni Neto 090 0235433-2
Pierre Moreau 109 0239870-1
Rafael Augusto Bet Carbonar 018 0242684-0
Rafaella Moreira Balsanelo 042 0241787-2
Raimundo Rocha 139 0203438-0
Regina Sayuri Nakamori 122 0195755-9
Reginaldo Mazzetto Moron 142 0218388-8
Reimar Renato Rodrigues 041 0238233-4
Rejane Fontes 001 0217146-6
Rejane Okano Rillo 117 0202334-3
Renata Silva Cassiano 102 0236591-3
Renato Martins Lopes 033 0240756-3
Renato Serpa Silverio 055 0240074-6
René Ariel Dotti 051 0236698-7
Renê José Stupak 029 0241572-1/01
Ricardo Da Silva Gama 096 0240133-0
Ricardo Henrique Weber 132 0203598-1
Ricardo Marcelo Fonseca 008 0238813-2

092 0233730-8
Ricardo Pavão Tuma 148 0224603-7/01
Richardson Carvalho 027 0212457-4
Rita Elizabeth Cavallin Campêlo 015 0234275-6
Roberto Braga Figueiredo 071 0243946-9

Roberto Ferreira Filho 051 0236698-7
064 0240483-5

Roberto Martins Lopes 033 0240756-3
Roberto Rocha Wenceslau 074 0243248-8
Roberto Santos Oliveira 047 0239181-9
Robson José Evangelista 097 0236309-5
Rodolfo Nogueira Pedro Bom 018 0242684-0
Rodrigo Cardoso De Souza 058 0241580-3
Rogerio Freire Faria 013 0242817-9
Rogerio Marcolino 123 0238477-6/01
Rogerio Poplade Cercal 010 0243769-2
Rogéria Dotti Doria 051 0236698-7
Ronildo Gonçalves Da Silva 036 0240845-5/01

093 0238470-7
Rony Marcos De Lima 044 0236653-8
Rosana Amara Girardi Fachin 058 0241580-3
Rosicleya Baron De A. Barradas 058 0241580-3
Rosival Petronilho 072 0245604-4
Rossana Do Nascimento Wille 135 0244957-6
Rubens Rossini Filho 027 0212457-4
Rui Santos De Sá 003 0243415-9
Ruth Passos De Souza 077 0235097-6
Salete Stafen 017 0235945-7
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 040 0242497-7
Samuel Silvati 081 0237675-8
Samuel Torquato 006 0232986-6
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 039 0240086-6
Sandro Augusto Bonacin 016 0236739-3
Sandro Wilson Pereira D. Santos 136 0241108-1/01
Saulo Bonat De Mello 059 0240439-7
Savio Cembraneli 032 0234489-0
Savio Ithamar De Queiroz Turra 126 0196395-7
Sebastião Procópio Nogueira 005 0238400-5
Sergio Batista Henrichs 125 0201294-0
Sergio Manoel Poplade Cercal 010 0243769-2
Shalimar Wassilevski 117 0202334-3
Sidney Martins 044 0236653-8
Silvana Dal Pizzol Ely 005 0238400-5
Silvio Cesar Kucla 082 0237020-3
Silvio Lopes Quadros 043 0235429-8
Silvio Martins Vianna 138 0206026-2
Simone Rita Zibetti De Souza 097 0236309-5

134 0241094-2/01
Simone Zonari Letchacoski 128 0245634-2
Sirlei Do Rocio Berno 120 0239640-3/01
Sérgio Cleozomir Trichês Painim 087 0218875-6/01
Sérgio De Aragón Ferreira 048 0245124-1/01
Sérgio Saes 063 0240519-0
Tadeu Karasek Junior 120 0239640-3/01
Takashi Yoshikawa 088 0196887-0
Tania Patricia De Lara Vaz 004 0242738-3
Tarcísio Araújo Kroetz 067 0231492-5/01

094 0243634-4/01
Tatiana Feio De Lemos Gerhard 013 0242817-9

033 0240756-3
Tatyana Marion Klein 101 0239286-9
Telismara Aparecida D. Klimiont 029 0241572-1/01
Telmo Dornelles 074 0243248-8
Tereza Cristina B. Marinoni 104 0236198-2
Tobias Fernando Madureira 126 0196395-7
Tóleb Baleche Barbosa 020 0234362-4
Ugo Ulisses Antunes De Oliveira 060 0240420-8
Valdeci Wenceslau Barão Marques 101 0239286-9
Valdir Lemos De Carvalho 001 0217146-6
Valdomiro Czaikowski Neto 017 0235945-7
Valéria Hatschbach Ferreira 048 0245124-1/01
Vanelis Marcele Mucelin 123 0238477-6/01
Vanete Steil Villatori 014 0244682-4
Vanoil Alves De Almeida 090 0235433-2
Victor Alexandre Bomfim Marins 032 0234489-0
Virgínia Toniolo Zander 104 0236198-2
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 127 0201938-7
Viviane Castelli 048 0245124-1/01
Vlamir Emerson Ferreira 130 0201012-8
Washington Yamane 138 0206026-2
Wilson Scapelini Kaminski 041 0238233-4
Zeidan Marcelo Faraj 050 0239031-4

145 0215710-8
Éric Garmes De Oliveira 046 0237245-0

064 0240483-5

Acórdão Registrados

001. 0217146-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/131463.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 1 0 0 0 0 0 1 3 8
Cobrança.  Apelante: Zago Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Adv.: Luiz Fernando
Kuster.  Adv.: Cristiane de Aragao Domingues.  Apelado: Ro-
moaldo Bassanes.  Adv.: Marlene Oliveira de Almeida.  Adv.:
Rejane Fontes.  Adv.: Mauricio Hanke Bandolin.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3543.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 16 a 24.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao agravo retido
e julgaram prejudicada a apelação. (decisão retificada da ses-
são do dia 14.10.2003).
Agravo retido - Revelia - Efeitos - Relativização - Cerceamen-
to de defesa em razão da não abertura da instrução processual -
Réu que comparece ao processo ainda na fase postulatória -
Necessidade de produção mais acurada de provas.
I - A presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em
face da revelia do réu é relativa, podendo ceder ante outras
circunstâncias constantes dos autos, de acordo com o princípio
do livre convencimento do juiz, não estando ele obrigatoria-
mente vinculado a dar procedência ao pedido pelo só fato de o
réu não ter apresentado contestação.
II - Agravo retido a que se dá provimento. Recurso de apelação
prejudicado.

Acórdão Registrados
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002. 0243335-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/135331.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Rica.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000097 Reparação de Danos.  Apelante: Yoshihito Sato.
Apelante: Maçako Murakami Sato.  Adv.: Osmar Araújo Soa-
res.  Apelado: Rodovias Integradas do Paraná S/a.  Adv.: Joao
Everardo Resmer Vieira.  Adv.: João Paulo Marin.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão:3791.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 144 a 153.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. PRETENSÃO EM OBTER INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E PESSOAIS. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CULPA
EXCLUSIVA OU, ALTERNATIVAMENTE, CULPA CON-
CORRENTE. INVIABILIDADE. VIA PREFERENCIAL. FAL-
TA DE CAUTELA DO MOTORISTA AO CRUZAR A VIA
PREFERENCIAL. AUSÊNCIA DE CULPA CONCORRENTE.
CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE. SENTENÇA MANTI-
DA. APELAÇLÃO DESPROVIDA.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

003. 0243415-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/139156.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000016
Cobrança.  Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais.  Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Apelante: Leonildo
dos Santos.  Apelante: Rui Santos de Sá.  Apelante: João Maria
Brandão.  Apelante: Leopoldo Pizzolato de Sá.  Apelante: Ga-
briel Marino Meirelles.  Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá.  Adv.:
Rui Santos de Sá.  Adv.: Gabriel Marino Meirelles.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Revisor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
3792.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 154 a 171.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e julgaram prejudicado o segundo.
AÇÃO DE  COBRANÇA DE SEGURO CUMULADFA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RÉ PRETENDENDO A
NULIDADE DO ‘DECISUM’ ANTE INTERPRETAÇÃO
EQUIVOCADA DAS PROVAS E FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE EXAMINOU
A PROBATÓRIA, BASEANDO-SE NA PROVA DOCUMEN-
TAL ENCARTADA AO FEITO. SENTENÇA QUE ABORDA
OS PONTOS TRATADOS NO FEITO NÃO SE RESSENTE
DE FUNDAMENTAÇÃO. O JUIZ DA CAUSA, AO ENCON-
TRAR OS FUNDAMENTOS PARA DECIDIR, NÃO ESTÁ
ADSTRITO A EXAMINAR E RESPONDER A TODOS OS
PONTOS ABORDADOS PELAS PARTES. ENCONTRANDO-
SE O ENDOSSO DE APÓLICE DE SEGURO DE AUTOMÓ-
VEL EM PLENA VIGÊNCIA QUANDO OCORREU O ACI-
DENTE, O SEGURO REGE-SE PELO QUE NELE SE CON-
TÉM, CUMPRINDO À SEGURADORA EFETUAR O PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO, POSTO DEVIDA.  DANOS
MORAIS. INVIABILIDADE. O NÃO PAGAMENTO DO SE-
GURO ANTE  ENTENDIMENTO DA SEGURADORA QUE
O SEGURO FORA ROMPIDO, ANTE A OCORRÊNCIA DE
RISCO NÃO ASSUMIDO, NÃO GERA DANOS MORAIS
SUCETÍVEIS DE INDENIZAÇÃO. PRIMEIRA APELAÇÃO
PROVIDA PARCIALEMNTE, UNICAMENTE PARA AFAS-
TAR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. SEGUNDA
APELAÇÃO RESTA PREJUDICADA, VISTO QUE JÁ ABOR-
DADOS E DECIDIDOS OS TÓPICOS PLEITEADOS. PRI-
MEIRO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO E SEGUN-
DO APELO PREJUDICADO.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

004. 0242738-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/50738.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
9700000750 Anulação de Ato Jurídico.  Apelante: Santa Clara
Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda.  Adv.: Luiz Carlos
Gulka.  Apelado: Município de Almirante Tamandaré.  Adv.:
Osvaldo Luiz Trevisan.  Adv.: Carlos Alberto Zilli.  Adv.: Ta-
nia Patricia de Lara Vaz.  Adv.: Edson Adir da Cruz.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão:3793.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 172 a 179.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍ-
DICO. SENTENÇA QUE, ACOLHENDO O PEDIDO, DE-
CLARA A NULIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA DE COM-
PRA E VENDA, REINCORPORANDO OS IMÓVEIS OBJE-
TOS DA TRANSAÇÃO AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. LEI
MUNICIPAL N.209/93. EXIGÊNCIAS E DETERMINAÇÕES
NÃO CUMPRIDAS, ACARRETANDO A REVERSÃO AO
MUNICÍPIO DO IMÓVEL CONCEDIDO ATRAVÉS DIREI-
TO REAL DE USO. APLICAÇÃO DO CONTIDO NOS AR-
TIGOS 5º,i, “D” E 7º, DA CITA-
DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ACERTO DO ‘DECISUM’.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados

005. 0238400-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/101609.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000527
Indenização.  Apelante: Irb - Instituto de Resseguros do Brasil.
Adv.: Sebastião Procópio Nogueira.  Adv.: Jose Walter Souza

Filho.  Adv.: Luiz Trindade Cassettari.  Apelante: Caixa Segu-
radora S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Murilo Cle-
ve Machado.  Adv.: Glauco Iwersen.  Apelado: Edir Barbosa
de Carvalho.  Apelado: José Antonio de Oliveira.  Apelado:
Osmario Rosario.  Apelado: Sebastião da Silva Costa.  Apela-
do: Venâncio Ferreira de Oliveira.  Adv.: Otávio Guilherme
Ely.  Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely.  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Revisor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
3794.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 180 a206.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram do primeiro apelo
e negaram provimento ao segundo apelo.
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. IMÓVEIS
FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO COM DEFEITOS GRAVES. COBERTURA NEGA-
DA PELA SEGURADORA. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE PARA O EFEITO DE CONDENAR A SEGU-
RADORA AO PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES APU-
RADAS POR PERÍCIA, ALUGUERES CASO DE DESOCU-
PAÇÃO NECESSÁRIA DOS IMÓVEIS PARA OS REPAROS
E MULTA DECENDIAL, PREVISTA NO CONTRATO. IR-
RESIGNAÇÃO DAS RÉS. RECURSO DO INSTITUTO DE
RESSEGUROS DO BRASIL - IRB NÃO CONHECIDO POR
FALTA DE PREPARO - PREPARO A DESTEMPO. ENUNCI-
ADO N. 01-TAPR. CLÁUSULA INSERTA NA APÓLICE QUE
LIMITA OS DANOS COBERTOS. ABUSIVIDADE. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM
FAVOR DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. LEGITIMIDADE
DA SEGURADORA JÁ FIRMADA VIA AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA.
MULTA DECENDIAL E PAGAMENTO DE ALUGUERES
PREVISTOS NAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E APLICA-
DAS AO CASO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL AFASTADA. AGRAVO RETIDO DES-
PROVIDO. LAUDO PERICIAL COMPROVA A EXISTÊN-
CIA DE DANO CONTÍNUO E PERMANENTE ORIGINA-
DO ENTRE OUTRAS CAUSAS POR VÍCIOS CONSTRUTI-
VOS QUE SE AGRAVARAM COM O TEMPO. EFETIVA
AMEAÇA DE DESMORONAMENTO, FAZXENDO-SE DE-
VIDA A TUTELA SECURITÁRIA. DECISÃO ‘EXTRA PE-
TITA”. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE RESTRINGIU
AO EXAME DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SENTEN-
ÇA MANTIDA. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. PRIMEI-
RA APELAÇ~]AO NÃO CONHECIDA. SEGUNDA APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

006. 0232986-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/64195.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200200023026 Declaratória.  Apelante: Paranaprevidência.
Adv.: Samuel Torquato.  Adv.: Estefania Maria de Queiroz
Barboza.  Adv.: Alessandra Gaspar Berger.  Apelante: Estado
do Paraná.  Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini.  Apelado:
Denise Sanches.  Adv.: Luiz Bresolin.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
3795.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 207 a 212.  Julgado
em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos
voluntários e mantiveram a sentença em reexame necessário.
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - BENEFICIÁ-
RIA FILHA MAIOR SOLTEIRA SEM RENDA - LEI ESTA-
DUAL N.4.766/63 -CONDIÇÃO DA BENEFICIÁRIA QUE
DEVE OBSERVAR OS REQUISITOS LEGAIS VIGENTES À
ÉPOCA DA CIRCUNSTÂNCIA AUTORIZADORA DO PA-
GAMENTO, OU SEJA, O EVENTO MORTE DE SEU GENI-
TOR - SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECES-
SÁRIO - RECURSOS VOLUNTÁRIOS DESPROVIDOS.
O Diploma Legal Estadual, em momento algum previu a extin-
ção do benefício, na situação da autora, pelo fato de a mesma
passar a auferir renda, de sorte que, se a concessão dos benefí-
cios previdenciários  regem-se pelas normas vigentes ao tempo
em que os beneficiários atendem as condições exigidas, e na
espécie, quando da morte de seu genitor, certo que o cancela-
mento da pensão, como no caso sub judice, foi ilegal, por atin-
gir situação consolidada, ou seja, o direito adquirido.

Acórdão Registrados

007. 0238476-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/103002.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000369 Indenização.  Apelante: Ronaldo Tadeu Luga-
rini.  Adv.: Edison José Penteado de Carvalho.  Apelado: Clari-
ce Martins da Silva.  Apelado: Edilson Martins da Silva.  Ape-
lado: Ederlene Martins da Silva.  Adv.: Ilde Helena Gurkewicz
Eiglmeier.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Revisor: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3796.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 213 a 223.  Julgado
em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRABALHO
PELO DIREITO COMUM - CULPA DO REQUERIDO PA-
TENTEADA - DANOS MORAIS DEVIDOS, COM EXCLU-
SÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA A EX ESPOSA DA VÍTI-
MA - REDUÇÃO DO VALOR DOS DANOS AFASTADA -
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM VALOR E NÃO EM SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DO ART.21, CPC - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0238813-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/105453.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria: 9800000061 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: João Pedro Piva.  Adv.:
Ricardo Marcelo Fonseca.  Apelado: Pedro de Lima.  Adv.:
Gabriel dos Santos Camargo.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:3 7 9 7 .
Núm.Livro: 110.  Folhas: 224 a 233.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso volun-
tário e, corrigiram o termo inicial dos juros de mora e honorá-
rios advocatícios em sede de reexame necessário.
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.   INCA-
PACIDADE PERMANENTE. APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ DEVIDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RE-
DUÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO.
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRIGIDOS EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO.
1. Resultando de acidente de trabalho seqüelas que incapacita-
ram o trabalhador para as suas atividades laborativas, faz jus à
aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de traba-
lho.
2. “Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previden-
ciários incidem a partir da citação válida.”
3. Os honorários advocatícios, fixados em percentual sobre as
prestações vencidas até a sentença, em se tratando de demanda
acidentária, que tem no pólo passivo ente público, dada a ex-
tensão do período pretérito, deve observar o mínimo legal.

Acórdão Registrados

009. 0246035-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2002/166298.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9800017403 Indenização.  Autos Complementares: 1335755
Apelação Cível.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Gui-
lherme Bittencourt Marinoni.  Adv.: Ana Claudia Bento Graf.
Rec.adesivo: Ministério Público do Estado do Paraná ( Substi-
tuto Processual ).  Apelado: Os Mesmos.  Interessado: Paulo
Casagrande Sobrinho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 3 7 9 8 .
Núm.Livro: 110.  Folhas: 234 a 247.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, corrigiram a correção monetária e
juros de mora referente ao dano moral em sede de reexame
necessário, conheceram e negaram provimento ao recurso de
apelação e deram provimento parcial ao recurso adesivo.
ACIDENTE  DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO PELO DI-
REITO COMUM - OCORRÊNCIA EM INTERIOR DE UNI-
DADE PRISIONAL ENVOLVENDO DETENTO - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA - INTELIGÊNCIA DO ART.
37, § 6º DA CF C.C. O ART. 40 DA LEI DE
EXECUÇÕES PENAIS. CULPA, ADEMAIS,  DEMONSTRA-
DA - CUMULAÇÃO DO DANO MATERIAL E MORAL -
POSSIBILIDADE - QUANTIFICAÇÃO DO DANO MATE-
RIAL, NA FORMA DE PENSIONAMENTO, INSUFICIEN-
TE. MAJORAÇÃO. DANO MORAL FIXADO EM VALOR
EQUIVALENTE A 80 SALÁRIOS MÍNIMO DENTRO DOS
PARÂMETROS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA REFERENTE AO DANO MORAL CORRIGIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CONHE-
CIDA E DESPROVIDA E RECURSO ADESIVO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1. “O fato danoso que se verifica no interior do núcleo de cus-
tódia, rege-se pelo art.40 da Lei de Execuções Penais, que res-
ponsabiliza a administração pela integridade física do preso.
Este dever independe de culpa da administração. Demonstrada
a negligência quanto à orientação e prevenção de acidente no
uso de máquinas com potencial de periculosidade. Incapacida-
de laborativa permanente do detento. Responsabilidade da ad-
ministração responder.”
2 - Ademais, demonstrado que o acidente de trabalho decorreu
da omissão culposa do Estado, mesmo que em grau leve, in-
cumbe-lhe a reparação dos danos causados, independentemen-
te do seguro social (art.7º, XXVIII, da CF). A Lei Maior foi
além da jurisprudência sumulada, excluindo a gravidade da
culpa do empregador como condição para responsabilizá-lo
civilmente pelo ressarcimento do dano.
3.-  São cumuláveis as indenizações por dano material e dano
moral oriundos do mesmo fato.
4.- A fixação pelo dano material - redução da capacidade labo-
rativa do obreiro, em30% do salário mínimo, em se tratando
de trabalhador braçal, se mostra insuficiente, justificando a
majoração para o percentual de 50%.
5.- A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto, e ao desprestígio pessoal ocasionados pela deforma-
ção, em valor equivalente a 80 (oitenta) salários mínimo, não
se demonstra desproporcional.
6. O valor certo fixado na sentença, quanto ao dano moral tem
seu termo “a quo” para o computo dos consectários (juros e
correção monetária), a partir da sua prolação.
Recurso de apelação desprovido. Recurso Adesivo Parcialmente
Provido. Termo “a quo” da correção monetária e dos juros le-
gais, atinentes ao dano moral, redefinido em sede de reexame
necessário.

Acórdão Registrados

010. 0243769-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/132797.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária:
200000024512 Cobrança.  Autos Complementares:
200000001512 Sequencia Anual.  Apelante: Caixa Seguradora
S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.
Adv.: Anderson Hataqueiama.  Apelado: Espólio de Ivan Mon-
teiro Xavier.  Adv.: Rogerio Poplade Cercal.  Adv.: Luiz Gabri-
el Poplane Cercal.  Adv.: Sergio Manoel Poplade Cercal.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Puglie-
se.  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão:

3799.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 248 a 256.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
SEGURO. PAGAMENTO DO PRÊMIO EM ATRASO. PRE-
TENSÃO DA SEGURADORA EM EXIMIR-SE DO PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA CORRETA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.
“Não subsiste a cláusula de cancelamento automático da apóli-
ce, seja porque a resolução da avença é de ser requerida previ-
amente em Juízo, seja porque reputada nula em face do Código
Civil (arts. 1092, parágrafo único, e 1450) e do Código de De-
fesa do Consumidor (art.51, incisos IV e XI).

Acórdão Registrados

011. 0210492-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146338.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2104925
Apelação Cível.  Embargante: Vidraçaria Comercial São Fran-
cisco Ltda.  Adv.: Beatriz Osternack Rezende Vieira.  Embar-
gado: Galeria Bona Ltda.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3800.  Núm.Livro: 110.
Folhas: 257 a 259.  Julgado
em: 04/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO CONFI-
GURADA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - DECLARATÓRIOS REJEITA-
DOS.

Acórdão Registrados

012. 0241214-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/125006.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000443 Indenização.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.
Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado: Sidnei José Minozzo.
Adv.: Cássio Lisandro Telles.  Apelado: Mário Luiz Merlin.
Adv.: Augusto Renato Penteado Cardoso.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3801.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 260 a
270.  Julgado em: 14/10/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CON-
TRATO DE SEGURO DE VEÍCULO - TRANSFERÊNCIA
DOMINIAL DO VEÍCULO - ENDOSSO - RESPONSABILI-
DADE DA SEGURADORA - LUCROS CESSANTES - PRO-
DUÇÃO UNILATERAL DE RENDIMENTOS SEM RESPAL-
DO DOCUMENTAL - ARBÍTRIO DO JUIZ EM LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - PRECEDENTES NESTA CORTE -
AGRAVOS RETIDOS PREJUDICADOS - RECURSO IMPRO-
VIDO.1. O contrato de seguro de veículo transfere-se ao novo
proprietário, por vontade do segurado, independentemente do
endosso e prévia comunicação à Seguradora.

Acórdão Registrados

013. 0242817-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/135994.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001426 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000536 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200200000004 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária.  Apelante: Antonioli Comércio e Representações de
Artigos do Vestuário Ltda.  Apelante: Adelaide Antonioli.  Adv.:
Cesar Ricardo Tuponi.  Apelado: Berman S/a Engenharia e
Construções.  Adv.: Rogerio Freire Faria.  Adv.: Tatiana Feio
de Lemos Gerhard.  Adv.: Luzyara das Gracas S. Figueiredo.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão:3802.  Núm.Livro: 110.  Folhas:
271 a 277.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. REVELIA
DECRETADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REPELIDA. PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA.
DELINEAMENTO RESTRITO AO COMANDO DO ARTIGO
741, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APRECIAÇÃO DE
MATÉRIA COGNITIVA. INCABÍVEL. COISA JULGADA.
SENTENÇA CORRETA. RECURSO CONHECIDO E  IM-
PROVIDO.
1. O proprietário e locador do imóvel tem legitimidade para
figurar no pólo ativo da demanda de cobrança de alugueres e
demais encargos, ainda que haja Condomínio constituído.
2. Na execução fundada em título judicial, os embargos só po-
dem versar sobre as hipóteses expressas do artigo 741 do
Código de Processo Civil, assim incabível, nesta via impugna-
tiva, alegação sobre matéria de cunho cognitivo, porque sob o
pálio da coisa julgada.

Acórdão Registrados

014. 0244682-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/146617.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000323 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900001119 Repetição de Indébito.  Apelante: Humberto
Saran Solon.  Adv.: Ane Gonçalves de Resende.  Adv.: Giles
Santiago Junior.  Rec.adesivo: Basílica Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.  Adv.: Vanete Steil Villatori.  Adv.: Christiane
seidel.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:3 8 0 3 .
Núm.Livro: 110.  Folhas: 278 a 284.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EXECUÇÃO E EMBARGOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO
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MANIFESTA. EXCLUSÃO IRREPREENSÍVEL. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSOS CO-
NHECIDOS E DESPROVIDOS.
1. No sentir de Alcides de Mendonça Lima, a sentença liqui-
danda “é o que é, e não o que devia ter sido, mas não o foi.
Liquida-se e executa-se o que o Juiz deu e não aquilo que não
deu, embora pudesse ter dado, se pedido ou não”.
2. Aferido o excesso de execução, cumpre ao Juiz extirpá-lo,
com base no artigo 741, inc. V, c.c. o art. 743, inc. I, am-
bos do CPC.
3. “Para condenação em litigância de má-fé, faz-se necessário
o preenchimento de três requisitos, quais sejam: que a conduta
da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elenca-
das no art. 17 do CPC; que à parte tenha sido oferecida oportu-
nidade de defesa (CF, art.5º, LV): e que da sua conduta resulte
prejuízo processual à parte adversa”.

Acórdão Registrados

015. 0234275-6  Apelação Cível

Protocolo:2002/39689.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000597 Indeniza-
ção.  Apelante: Wanda Luíza Bottini dos Santos (estaciona-
mento Mont Park Ltda).  Adv.: Rita Elizabeth Cavallin Campê-
lo.  Adv.: José Rodrigo Sade.  Adv.: José Cid Campêlo.  Apela-
do: Daniel Augusto Stroka Franco Cruz.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Adv.: Car-
los Alberto Forbeck de Castro.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3804.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 285 a
296.  Julgado em: 04/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - FALHA EM ELEVADOR -  FAL-
TA DE SINALIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO
APARELHO - COMPRESSÃO DA PERNA DA VÍTIMA -
SENTENÇA CONDENATÓRIA POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - CULPA CONFIGURADA PELA CONDUTA
OMISSIVA DO OFENSOR - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTI-
MA OU CULPA CONCORRENTE NÃO COMPROVADA -
RESPONSABILIDADE CIVIL INDEPENDENTE DA PENAL
- FIXAÇÃO QUE OBSERVOU A PROPORCIONALIDADE
DEVIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA -  SENTENÇA INTE-
GRALMENTE MANTIDA.
1. Não há qualquer imprudência  a ser incutida na conduta da
vítima, se cabia ao estacionamento requerido providenciar si-
nalização adequada à utilização do elevador, bem como infor-
mar as condições operacionais do aparelho.
2. A responsabilidade civil independe da penal.
3.  “Aquele a quem sua consciência nada reprova pode ser de-
clarado civilmente responsável.”
4. Se faz necessária a mantença do valor fixado pelos danos
morais para minimizar, não só as conseqüências sofridas pela
vítima, mas, principalmente, as que ainda suportará, visto que
necessita de intervenção cirúrgica reparadora a fim de diminuir
sua incapacidade, o que, no entanto, não apagará as cicatrizes
deixadas pelo acidente

Acórdão Registrados

016. 0236739-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/88570.  Matéria: Sumário.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000099 Indeni-
zação.  Apelante: Município de Florestópolis.  Adv.: Paulo
Martinez Sampaio Mota.  Adv.: Sandro Augusto Bonacin.  Adv.:
Mario Rocha Filho.  Apelado: Moacir Luciano da Silva.  Adv.:
Marcos Vinicius Rosin.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3805.  Núm.Livro:
111.  Folhas: 1 a7.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e
mantiveram a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA
AÇÃO DECLARATÓRIA - CANDIDATO   APROVADO EM
REGULAR CONCURSO PÚBLICO E PRETERIDO NA OR-
DEM DE NOMEAÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 15 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - DIREITO À NOMEA-
ÇÃO  AO CARGO - CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO
PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE
REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÕES DEVIDAS PELO
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INERENTES AO CARGO.
RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
1 - Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato apro-
vado tem direito à nomeação, quando o cargo foi preenchido
sem observância da classificação. Súmula 15 do STF.
2 - São devidos ao autor todos os valores relativos à remunera-
ção e respectivas gratificações pelo efetivo exercício das fun-
ções relativas ao cargo para o qual foi o mesmo aprovado, a
partir do ajuizamento da ação.

Acórdão Registrados

017. 0235945-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/86774.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:200200000052 Cobran-
ça de Condominio.  Apelante: Colégio Dom Bosco S/c Ltda.
Adv.: Maria Inah Ferreira Pepe.  Adv.: Valdomiro Czaikowski
Neto.  Apelado: Condomínio Edifício Dom Bosco.  Adv.: Sale-
te Stafen.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira.  Núm.Acórdão:3806.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 8 a 13.
Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - LEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO ADQUIRENTE DA UNIDADE -
PRECEDENTES DESTA CORTE - MATÉRIA PACIFICADO
NO STJ - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMA-
DA
1. É legitimado passivo para a ação de cobrança de taxa condo-
minial o promitente comprador, morador do imóvel, mesmo que
ainda figure como proprietário o vendedor.

Acórdão Registrados

018. 0242684-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/133737.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:
200200001203 Ação Ordinária.  Autos Complementares:
2193779 Agravo de Instrumento.  Apelante: Condomínio Edi-
fício Maria Amélia.  Adv.: Mauricio Piragibe Santiago.  Adv.:
Rodolfo Nogueira Pedro Bom.  Apelado: Ivete Sanford.  Adv.:
Haroldo Alves Ribeiro Junior.  Adv.: Rafael Augusto Bet Car-
bonar.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão: 3 8 0 7 .
Núm.Livro: 111.  Folhas: 14 a 17.  Julgado em: 19/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DE CONDOMÍNIO. CONVO-
CAÇÃO E REALIZAÇÃO NO MESMO DIA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS E ELEIÇÃO DE SÍNDICO.  AFRONTA ÀS
NORMAS DA CONVENÇÃO. NULIDADE DECRETADA.
ANOTAÇÃO, NO LIVRO DE ATAS, DE EXPRESSÕES DI-
TAS INJURIOSAS. SUPRESSÃO DETERMINADA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR CERTO.
RAZOABILIDADE. PEQUENO VALOR DADO À CAUSA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

019. 0243048-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/137198.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000518 Reparação de Danos.  Apelante: Vilmar Miguel
de Brito.  Adv.: Carmela Manfroi Tissiani.  Apelado: Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais.  Adv.: Ciro Brüning.
Adv.: Eliani Garcies Choti.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3808.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 18 a 26.  Jul-
gado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS CAU-
SADO EM VIRTUDE DE ACIDENTE DE VEÍCULO - RES-
PONSABILIDADE CONFIGURADA POR PROVAS TESTE-
MUNHAIS - ALEGADO EXAGERO DO VALOR DO CON-
SERTO NÃO PROVADO - JUROS DE MORA - ART.
406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL BEM APLICADO PELO JUIZ
MONOCRÁTICO - PREVALECIMENTO DA LEI EM DETRI-
MENTO DE ENUNCIADOS DA JUSTIÇA FEDERAL - COR-
REÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO DESEMBOLSO NE-
CESSÁRIO - ADMISSIBILIDADE - PRINCÍPIO DO AMPLO
RESSARCIMENTO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO
CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os juros de mora, aplicados após a vigência do Novo Diplo-
ma Material Civil, devem observar o disposto no artigo
406 deste Código.
2. O termo inicial dos juros moratórios deve ser a data do efe-
tivo desembolso da importância pretendida, a fim de que a re-
paração seja a mais completa possível.
3. Não há que se falar em sucumbência recíproca se o valor
indeferido revela-se ínfimo ao total pretendido.

Acórdão Registrados

020. 0234362-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/43874.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:200200000788 Embar-
gos a Adjudicação.  Apelante: Moinho Curitibano S/a.  Adv.:
Tóleb Baleche Barbosa.  Apelado: Mara Margarida Cabral Pi-
menta.  Adv.: Alexandre Roberto Peixer.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3809.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 27 a
32.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. AR-
REMATAÇÃO DO BEM, PELO CREDOR, EM SEGUNDA
PRAÇA, POR VALOR EQUIVALENTE A60% DA AVALIA-
ÇÃO. POSSIBILIDADE. PREÇO VIL NÃO CARACTERIZA-
DO. PRECENDENTES DESTA CORTE E DO STJ. CONDE-
NAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARÁTER PRO-
CRASTINATÓRIO E TENTATIVA DE INDUÇÃO EM ERRO
INOCORRENTES. CONDENAÇÃO QUE DEVE SER AFAS-
TADA.    RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

021. 0243825-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/140735.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000454 Ação Monitória.  Apelante: Antonio Cassio
Ramos Quirino.  Adv.: Domingos José Perfetto.  Apelado:
Madeireira Bordignon Ltda.Adv.: Márcio Luiz Niero.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3810.  Núm.Livro: 111.  Fo-
lhas: 33 a 37.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS A PAR-
TIR DO RESPECTIVO VENCIMENTO DAS CÁRTULAS -
PRECEDENTES DESTA CORTE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA DEFERIDA - APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA.

Acórdão Registrados

022. 0237671-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/98706.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000502 Cobrança de Condominio.  Apelante: Zilah Al-
ves Bueno.  Def Dat: Hélio Vieira Neto.  Apelado: Conjunto

Residencial Tietê I.  Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Silva.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3811.  Núm.Livro: 111.
Folhas: 38 a 43.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXA DE CONDOMÍNIO - PLA-
NILHA DE CÁLCULO SEM ESPECIFICAÇÃO DO ÍNDICE
UTILIZADO, MAS COM A DEMONSTRAÇÃO DO PER-
CENTUAL DE CORREÇÃO - INÉPCIA DA INICIAL NÃO
CONFIGURADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOCUMEN-
TAL PRECLUSA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
RESTABELECIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1.  “Primeiramente, os documentos juntados com a inicial, quais
seja, Atas da Assembléia Geral e boletos bancários, por si sós,
bastam para comprovar o direito objeto da proemial.”
2. Não obstante a planilha de cálculo não tenha denominado o
índice utilizado, faz menção ao seu percentual, o que já permi-
tiria ao devedor exercer amplamente sua defesa.
3. A possível ausência documental deveria ter sido argüida em
momento oportuno - contestação -, não o sendo, tal matéria
está acobertada pelo manto da preclusão.
4. Se o benefício da assistência judiciária gratuita foi anterior-
mente deferido e, não havendo causa superveniente a alterar a
condição financeira do beneficiado, deve, então, ser restabele-
cido.

Acórdão Registrados

023. 0242719-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/133779.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Tibagi.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 9
Ação Monitória.  Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a.  Adv.:
Luciana Perez Guimarães da Costa.  Apelado: Vilmar Paulino
da Costa.  Adv.: Aureo Vinhoti.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3812.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 44 a
49.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS ORIUNDAS DE UTILI-
ZAÇÃO DE IMÓVEL - PERMISSÃO DE USO - FALTA DE
PROVAS DA EXISTÊNCIA RELAÇAO JURÍDICA ENSEJA-
DORA DO DIREITO PRETENDIDO - CONTRATO VERBAL
NÃO COMPROVADO INOBSERVÂNCIA DO INCISO I, DO
ARTIGO333, DO CPC - APELAÇÃO IMPROVIDA - SEN-
TENÇA MANTIDA.
1.O ônus processual é o que se espera como conduta ideal da
parte, para que a verdade dos fatos alegados seja admitida pelo
juiz e possa ele extrair daí as conseqüências jurídicas pertinen-
tes ao caso. Não desincumbindo-se a autora do ônus processual
lhe imposto por força do inciso I, do artigo333, do Código de
Processo Civil, não pode esperar uma sentença favorável.

Acórdão Registrados

024. 0239562-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/104983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000313 In-
denização.  Apelante: Luiz Paulo de Carvalho.  Adv.: Messias
Rodrigues.  Apelado: Edson Pereira.  Adv.: Miguel Elias Fadel
Neto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão: 3 8 1 3 .
Núm.Livro: 111.  Folhas: 50 a 53.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO.  APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE GADO BOVINO.
CONFISSÃO DO RÉU QUE SE MOSTRA CONSENTÂNEA
COM AS PROVAS COLIGIDAS. TENTATIVA POSTERIOR
DE RETRATAÇÃO. DEPOIMENTO CONTRADITÓRIO.
PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

025. 0206047-1  Apelação Cível

Protocolo:2002/21072.  Matéria: Sumário.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000190 Declarató-
ria.  Apelante: Maurício Jacominis Bravo.  Apelante: Ana Tei-
xeira Bravo.  Adv.: Antonio de Jesus Filho.  Apelado: Elizeu
Gesualdi de Souza.  Apelado: Janet Oliveira dos Santos Souza.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Núm.Acórdão:3814.  Núm.Livro: 111.  Folhas:
54 a 61.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMO-
BILIÁRIO. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. INDEFERI-
MENTO DA INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. RECONHECIDA
“A transcrição deve ser contínua, prendendo-se necessariamente
à anterior, numa seqüência ininterrupta de atos. Não pode ha-
ver transcrição isolada, independentemente de outro registro.
Se o imóvel não se acha transcrito em nome do alienante, não
pode ser desde logo registrado em nome do adquirente. Cum-
pre, nessa conjuntura, providenciar primeiro o registro em nome
daquele, para, em seguida, efetuar o deste. O registro anterior é
imprescindível, ainda que se trate de carta de arrematação, cuja
transcrição se pleiteia” (in W. B. Monteiro, “Direito das Obri-
gações”, 3º vol., 27ª edição, São
Paulo, Editora Saraiva, 1989, p. 106).
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0220420-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2002/21982.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:200000000209
Cobrança.  Apelante: Município de Foz do Iguaçu.  Adv.: Eli-

zeu Luciano de Almeida Furquim.  Adv.: Antonio Vanderli
Moreira.  Apelado: Neaura Terezinha Zanolla.  Adv.: Jusilei
Soleide Matick.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:3815.  Núm.Livro:
111.  Folhas: 62 a 81.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e ao reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
INTELIGÊNCIA DO ART.7º, XXIX DA CF/88. INDEFERI-
MENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO. QUANTUM
DEBEATUR. NÃO CABIMENTO. OBJETO MEDIATO. POS-
SIBILIDADE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INSALUBRI-
DADE. REDUÇÃO DO GRAU PARA20%. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO.
1. Após o advento da Constituição Federal de 1988, é qüinqüe-
nal a prescrição dos créditos resultantes da relação de empre-
go.
2. Quando não for possível ao juiz prolatar desde logo a sen-
tença líquida - determinar o objeto mediato, mas certa a conde-
nação, deixará para uma fase posterior a sua liquidação.
3. O grau de insalubridade deve ser fixado com fundamento da
lei e pelo conjunto probatório. Não houve comprovação nos
autos que a profissão de telefonista tenha previsão legal mere-
cedora de grau de insalubridade superior a20% (vinte por cen-
to).
4. A Constituição Federal não instituiu outra base de cálculo
para o adicional de insalubridade. A proibição prevista no arti-
go7º, inciso IV, da Carta Magna, não impede a utilização do
salário mínimo como unidade de cálculo do adicional de insa-
lubridade. Essa vedação tem por finalidade excluir o salário
mínimo como fator indexador de reajustes, e não sua utilização
como parâmetro.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

027. 0212457-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2002/82638.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000817 Anula-
tória.  Apelante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde -
Asms.  Adv.: Adauto de A Tomaszewski.  Apelado: Regina
Maria Amâncio.  Adv.: Rubens Rossini Filho.  Adv.: Richard-
son Carvalho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:3816.  Núm.Livro: 111.
Folhas: 82 a 95.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e a apelação e, mantiveram a sentença em reexame necessá-
rio.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO
RETIDO.  AUTARQUIA. CONHECIMENTO. NÃO REITE-
RADO PELA PARTE. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. SERVIDORA AUTÁRQUICA. NULIDADE.
NÃO OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓ-
RIO E DA AMPLA DEFESA.
1. Merece conhecimento o agravo retido, embora não conste
pedido expresso formulado pela apelante nas razões do recur-
so. De acordo com a nova redação dada pela Lei 10.352/2001
ao art.475, I, do Código de Processo Civil, acrescentou-se às
respectivas autarquias e fundações de direito público a sujei-
ção ao duplo grau de jurisdição.
2. O julgamento antecipado da lide é faculdade atribuída pela
Lei ao juiz e poderá ser adotado sempre que as provas eventu-
almente pretendidas pelas partes não tenham o condão de alte-
rar o convencimento já formado em função dos demais elemen-
tos probatórios carreados aos autos.
3. Para a aplicação de penalidade a servidor público deve ante-
ceder a instauração de regular Processo Administrativo Disci-
plinar. A sua ausência configura ofensa ao princípio constituci-
onal do contraditório e da ampla defesa, fato que gera nulidade
do ato punitivo.
AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO NÃO PROVIDOS.
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

028. 0226649-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/22330.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária: 9800030301
Complementação de Aposentadoria/pensão.  Autos Complemen-
tares: 9800001984 Sequencia Anual.  Apelante: Estado do Pa-
raná.  Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos.  Adv.: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos.  Apelado: Terezinha Pacheco do
Nascimento.  Adv.: Norberto Lucio de Souza.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão:3817.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 96 a 103.  Jul-
gado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e
mantiveram a sentença em reexame necessário.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SUSPENSÃO
DO BENEFÍCIO À FILHA SOLTEIRA EM RAZÃO DE DE-
NÚNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL. INOBSERVÂNCIA DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL.
É ilegal a suspensão do pagamento do benefício previdenciário
sem o prévio processo administrativo, visando apurar a causa
da suspensão da mercê, sob pena de violação aos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art.
5º LIV e LV, CF).
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

029. 0241572-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169421.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
2415721 Apelação Cível.  Embargante: Fernando Augusto de
Almeida.  Adv.: Renê José Stupak.  Adv.: Laércio Schon Ri-
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pka.  Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont.  Embargado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Sbano Junior.  Adv.: Everton
Calamucci.  Adv.: Carlos Arnaldo Falbo Lara.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão:3818.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 104 a 108.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. TERMO “A QUO”. DATA DE
UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO ROTATIVO. OMISSÃO. SU-
PRIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO.
Admitem-se embargos declaratórios para elucidação do Acór-
dão e suprimento de omissão identificada.

Acórdão Registrados

030. 0242394-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/133762.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000284 Cobrança.  Apelante: Banco Alfa S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Ana Paula Brandt.
Apelado: Rodolfo Guilherme Klafke.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3819.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 109 a 117.  Jul-
gado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO DO SALDO DEVE-
DOR POR ÍNDICES FIXADOS ALEATORIAMENTE PELO
CREDOR  - CONTRATO QUE NÃO PREVÊ A TAXA DE
JUROS A SER COBRADA - INADMISSIBILIDADE - CLA-
USULA QUE PERMITE A ALTERAÇÃO UNILATERAL DA
TAXA DE JUROS - NULIDADE - AFRONTA AO ARTIGO
51, XIII, DO CDC - APLICABILIDADE DO “SPREAD” -
IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA NÃO LEVANTADA EM
JUIZO DE 1º GRAU - INOVAÇÃO CONFIGURADA - SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA EVIDENCIADA - CONDENA-
ÇAO DA PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS À PARTE CONTRÁRIA ABSO-
LUTAMENTE REVEL - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA UNICAMENTE PARA EX-
CLUIR AS VERBAS HONORÁRIAS DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS QUE A RECORRENTE FICOU OBRIGADA.
1. É nula a cláusula contratual que permite à uma das partes
alterar unilateralmente a taxa de juros.
2. A aplicabilidade do spread não pode ser levantada se não foi
discutida em juízo de primeiro grau, posto que não é permitida
a inovação em sede recursal.
3. Se a parte ré não se fez defender, é incabível a condenação
aos honorários advocatícios em caso de sucumbência recípro-
ca.

Acórdão Registrados

031. 0228110-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/28362.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária:200000000385 Indeni-
zação.  Apelante: Adriana Gondin de Castro.  Adv.: Luiz Gus-
tavo Vardânega Vidal Pinto.  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha.  Apelante: Arautur Transportadora Turística Ltda.
Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Marcos Sérgio Jakie-
min Martins.  Adv.: Emilia Daniela Chuery.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão:3820.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 118 a
131.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - CONTRATO DE
TRANSPORTE - INEXISTÊNCIA DE CASO FORTUITO OU
FORÇA MAIOR OU CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO -
OBRIGAÇÃO DA TRANSPORTADORA EM INDENIZAR
TODOS OS PREJUÍZOS ADVINDOS AOS PASSAGEIROS,
INCLUSIVE DANOS MORAIS - APURAÇÃO DO QUAN-
TUM - FIXAÇÃO EQUITATIVA.
RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

032. 0234489-0  Apelação Cível

Protocolo:2002/181921.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000358 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9800000238 Busca e Apreen-
são.  Apelante: Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda.  Adv.:
Savio Cembraneli.  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins.
Adv.: Debora de Ferrante Ling.  Adv.: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond.  Apelado: Iap Instituto Ambiental do Paraná.
Adv.: Jose Augusto Ferraz.  Adv.: Elton Luiz Brasil Rutkowski.
Adv.: Maria Rachel Pioli Kremer.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
3821.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 132 a 142.  Julgado em: 19/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA
MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO E AÇÃO
ANULATÓRIA - AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM
DECORRÊNCIA DE POLUIÇÃO AMBIENTAL - PRESUN-
ÇÃO DE LEGITIMIDADE QUE EMANA DO ATO ADMI-
NISTRATIVO E QUE NÃO RESTOU ILIDIDA PELO IMPUG-
NANTE.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Os atos administrativos gozam de presunção de legitimida-
de, de sorte que cabe ao impugnante o ônus da prova da invali-
dade dos mesmos, os quais, até sua anulação, gozam de plena
eficácia.
Não se desincumbindo o autor, ônus que lhe competia, de com-
provar vício formal ou a existência de fato inverídico no auto
de infração, não há qualquer suporte para anulá-lo.
2 - Se a poluição ambiental resta caracterizada pela emissão de
material particulado, visível a olho nu, situação essa que, por si

só, prejudica o bem-estar da população instalada nas proximi-
dades do moinho, absolutamente desnecessária a elaboração
de prova técnica.

Acórdão Registrados

033. 0240756-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/92987.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000177 Cobrança.  Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin.  Adv.: Carmen Roberta Franco.  Adv.:
Tatiana Feio de Lemos Gerhard.  Apelado: Dalva Sonni.  Adv.:
Renato Martins Lopes.  Adv.: Roberto Martins Lopes.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3822.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 143 a
153.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
Ação de cobrança - Compromisso de compra e venda de imó-
vel, mediante pagamento em prestações - Preliminar de carên-
cia de ação por impossibilidade jurídica do pedido - Inocorrên-
cia - Restituição de parcelas pagas - Redução do percentual de
retenção do valor das parcelas pagas - Cláusula abusiva - De-
volução do saldo a ser restituído que se dará no mesmo número
de parcelas pagas - Impossibilidade - Sentença ilíquida - Pedi-
do certo - Artigo459, parágrafo único, do Código de Processo
Civil - Juros moratórios - Incidência - Data da citação.
I - Existindo no instrumento de contrato cláusula resolutiva
expressa estipulando que com o inadimplemento de duas par-
celas consecutivas ou alternadas o contrato estaria rescindido
automaticamente, não é preciso que primeiramente se postule a
rescisão contratual para somente em seguida pleitear-se a co-
brança das parcelas que foram pagas.
II - É nula a cláusula contratual que estipula o percentual de
50% de retenção das parcelas pagas para suprir eventuais des-
pesas e prejuízos que o promitente vendedor tenha sofrido com
a rescisão unilateral, por ser tal cláusula abusiva.
III - É abusiva a cláusula que estipula que a devolução do saldo
a ser restituído se dará no mesmo número de parcelas pagas,
porque não há motivos para deixar de fazer-se a devolução in-
tegral do valor devido, sendo tal cláusula extremamente onero-
sa ao promitente comprador, indo em sentido diametralmente
oposto ao que estipula o artigo51, inciso IV, do Código de De-
fesa do Consumidor.
IV - Tendo o autor formulado pedido certo na ação de cobrança
e vindo a obter sentença que remete à liquidação para a aferi-
ção do valor da condenação, somente a ele assiste interesse
recursal para suscitar a nulidade da sentença, de caráter relati-
vo, uma vez que nenhum prejuízo advém para o réu.
V - Em se tratando de ilícito contratual, os juros moratórios
devem fluir no patamar de 0,5% ao mês, contados a partir da
citação.

Acórdão Registrados

034. 0238839-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/105544.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria:200100000003 Acidente do Trabalho.  Apelante: Zailton
Carneiro da Costa.  Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Adv.:
Luiz Alberto Rego Barros.  Adv.: Jose Lucio Glomb.  Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Otavio
Augusto Samuel Patzsch.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3823.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 154 a 162.  Jul-
gado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram da apelação do
INSS, admitiram o reexame necessário, confirmaram em parte
a sentença e deram provimento parcial ao recurso do autor.
Reexame necessário - CPC, art. 475 e § 3.º - Lei n.º
10.352/2001 - Cabimento - Condenação ou direito controverti-
do de “valor certo” não excedente a60 salários mínimos - Sen-
tença ilíquida, por isso não permitindo aferir-se, objetiva e in-
discutivelmente, o montante da condenação - Cabimento do
reexame necessário.
I - Sempre que o valor da condenação ou do direito controver-
tido for ilíquido, não havendo como de plano se possa saber,
objetivamente, se será ou não excedente a sessenta salários
mínimos, a remessa necessária será de rigor.
Apelação - INSS - Autarquia federal - Ausência de preparo -
Deserção - CPC, art.511 - STJ, Súmula 178 - Não conhecimento
do recurso.
II - O INSS não está isento do preparo recursal na Justiça Esta-
dual. Ausente este, impõe-se o não conhecimento do recurso
voluntário, por deserto.
Auxílio-acidente - Concessão - Subsistência da doença laboral
sem que houvesse a concessão do benefício - Impossibilidade.
Aposentadoria por invalidez - Cumulação do benefício com o
de auxílio-acidente - Inviabilidade - Proibição legal - Inteli-
gência do art. 86, §2.º, da Lei n.° 8.213/91, com redação dada
pela Lei n.º 9.528/97.
III - Verificando-se que o autor permaneceu durante um perío-
do sem receber o auxílio-acidente, mesmo havendo a constata-
ção de que a recuperação não havia sido completa e que a do-
ença laboral persistia, há que se reconhecer a possibilidade de
perceber ele também o auxílio-acidente relativo a esse período.
IV - Com a nova redação dada ao parágrafo2.º do artigo 86 da
Lei n.º 8.213/91 pela Lei n.º 9.528/97, é inviável a cumulação
do auxílio-acidente com a aposentadoria por invalidez, uma
vez que além de haver expressa proibição legal, é inviável que
fundado em uma mesma doença se pretenda cumular os benefí-
cios em questão, pois uma mesma pessoa não pode estar aco-
metida de incapacidade total e parcial ao mesmo tempo.

Acórdão Registrados

035. 0235363-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/83211.  Matéria: Sumário.  Comarca: Palmei-
ra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000193 Indeni-

zação.  Apelante: Ubirajara Índio do Brasil Ferreira de Araújo.
Adv.: Mariana Carvalho Waihrich.  Apelante: Estado do Para-
ná.  Adv.: Heloísa Bot Borges.  Adv.: Karina Puppi Rachinski.
Adv.: Anita Caruso Puchta.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3824.  Núm.Livro: 111.  Folhas:
163 a 171.  Julgado em: 04/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do; negaram provimento ao apelo de nº 02 e deram provimento
parcial ao recurso do autor.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. SUPERVE-
NIÊNCIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES DESTA COR-
TE E DO STJ. DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. LEGA-
LIDADE DOS ATOS QUE CASSARAM AS FÉRIAS.  DES-
PROVIMENTO DO APELO-1 E PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO-2. MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA EM
GRAU DE NECESSÁRIO REEXAME.

Acórdão Registrados

036. 0240845-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169273.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2408455
Apelação Cível.  Embargante: Condomínio Edifício Residen-
cial Pedras Brancas.  Adv.: Charles Ervin Drehmer.  Adv.: He-
lenize Cristine Dietrich.  Embargado: Bachir Fehmi El Omairi.
Adv.: Mario Duarte Prates.  Embargado: Bonatto Engenharia
Ltda.  Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão:3825.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 172 a 175.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - DESNECESSIDADE DE RESPONDER A TODAS
AS INDAGAÇÕES DA PARTE - REJEIÇÃO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

037. 0237267-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/96179.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
city.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000462 Co-
brança.  Apelante: Benício da Silva.  Adv.: Luís Carlos de Sou-
sa.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcia Rejane Tomi-
azzi.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
3826.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 176 a255.  Julgado em: 19/11/
2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, no que
atina ao percentual dos juros que deve ser 12% ao ano.
Ação de cobrança - Julgamento antecipado da lide - Cercea-
mento de defesa - Inocorrência - Matérias de direito ou que
independem de outras provas - Inexistência de memorial de
cálculo - Invalidade da cobrança - Impossibilidade - Documen-
tos suficientes à comprovação da dívida. Capitalização de ju-
ros, comissão de permanência e multa contratual - Encargos
cuja cobrança não ficou comprovada - Inviabilidade de se rea-
lizar o questionamento.
I - Não há que se falar em cerceamento de defesa quando se
revela desnecessária a produção de outras provas diante das
constantes nos autos, comportando a lide, assim, julgamento
antecipado.
II - A falta de memória discriminada da dívida não inviabiliza a
cobrança quando existem documentos suficientes nos autos que
comprovem o valor que é devido, bem como as taxas de juros
aplicadas no período e demais encargos.
III - Não tendo ficado evidenciada a capitalização de juros, a
comissão de permanência e a cobrança de multa contratual aci-
ma do patamar tido como válido, matérias especificamente ex-
cluídas em primeiro grau, não há também por que realizar-se
maior questionamento acerca da matéria.
Operação bancária - Contrato de abertura de crédito em conta
corrente - Fornecimento de crédito a destinatário final - Rela-
ção de consumo - Incidência do Código de Defesa do Consu-
midor (CDC) - Lei nº 8.078/90, art.2.º, caput, e art. 3.º e §
2.º.
IV - A atividade bancária relativa a abertura de crédito em con-
ta corrente, consistente no fornecimento de crédito para que o
devedor o utilize como destinatário, consumidor ou usuário fi-
nal, tem indiscutível color de relação jurídica de consumo, a
impor a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
Juros - Percentual - Constituição Federal, artigo 192, §
3.º - Exegese - Multiplicidade de ângulos examinados, todos
convergindo para a conclusão no sentido de que é imediata-
mente executável a regra de que “as taxas de juros reais (...)
não poderão ser superiores a doze por cento ao ano”.
V - A verificação histórico-evolutiva da norma contida no §
3.º do art. 192 da Constituição Federal aponta necessariamente
no sentido de que se trata de preceito inserido na Carta Magna
para ter execução imediata.
VI - O exame do núcleo dessa prescrição deixa claro que se
trata de norma constitucional de eficácia plena e de aplicabili-
dade direta, imediata e integral.
VII - É de todo em todo indiscutível que a norma constitucio-
nal em referência tem feição proibitória (As taxas de juros re-
ais (...) não poderão ser superiores a doze por cento ao ano), e
como tal é imediatamente executável.
VIII - O §3.º do art. 192 da Carta Política tem normatividade
autônoma, com o que, para que possa ser aplicado, não fica na
dependência da edição da lei complementar a que se refere o
caput; embora inserida em parágrafo, a norma é inteiramente
independente, sem guardar relação de subordinação para com a
cabeça do artigo.
IX - O que se deve entender por juros reais, para os fins da
prescrição constitucional examinada, é aspecto já perfeitamen-
te delineado. De todo modo, inda que a expressão juros reais
fosse indefinida, sua aplicação não exigiria a presença de lei
que a aclarasse e exatificasse: estar-se-ia diante do assim cha-

mado conceito jurídico indeterminado, que nem por isso fica-
ria desprovido de densidade significativa, cabendo ao aplica-
dor superar a indeterminação.
X - Hodiernamente já não se discute que também as normas
programáticas irradiam eficácia imediata em dadas hipóteses,
espraiando, então, “eficácia paralisante de todos os atos que
não sejam reverentes” a determinadas proposições traçadas pela
doutrina.
X-I - Com isso, mesmo admitida (em tese) a afirmação de que
a norma em apreço é programática, não há como negar que no
ponto ali objetivamente estabelecido tem aquele preceito apli-
cação imediata.
X-II - E esse traçado objetivo é precisamente o limite máximo
do percentual dos juros reais: 12% ao ano. Vem daí que a nor-
ma do §3.º do art. 192, mesmo vista como programática, tem
“eficácia paralisante de todos os atos que não sejam reveren-
tes” à determinação de que os juros reais não podem ser supe-
riores a 12% ao ano.
XI - A eficácia jurídica que imediatamente decorre das normas
programáticas significa que elas apontam a diretiva material a
que permanentemente todos os órgãos do Poder estatal (Legis-
lativo, Executivo e Judiciário) ficam vinculados, tendo esses
órgãos, por isso, o dever-poder de buscar realizá-la até mesmo
- e fundamentalmente - na interpretação, integração e aplica-
ção das normas jurídicas.
XI-I - Essa diretriz material, no caso do §3.º do art. 192, é a de
que os juros reais não podem ser superiores a 12% ao ano.
XI-II - A Lei nº4.595, de 1964, por seu turno, delega ao Con-
selho Monetário Nacional poderes para limitar as taxas de ju-
ros bancários.
XI-III - A harmonização desses dois ditames aponta, ineludi-
velmente, numa única direção possível: o órgão administrativo
estabelecerá os percentuais, quando reputar necessário, das ta-
xas de juros, mas com observância, sempre, do limite máximo
que para esse fim específico é estabelecido na Carta Magna.
Por outro giro verbal: mesmo no exercício da autorização le-
gal, deve ser obedecida a baliza constitucional máxima, finca-
da especificamente para esse fim: 12% ao ano.
XII - Enfim: desde seu nascedouro, o §3.º do art. 192 foi idea-
lizado, burilado e posto na Magna Carta com o propósito de ser
cumprido de imediato. E assim lá está, ainda que encarado com
matiz programático. E quando nenhuma outra disquisição exe-
gética restar, buscando fazer aplicável o preceito (como é de-
ver principalmente dos operadores do Direito, já que é de nor-
ma constitucional que se trata), brilhará a certeza de que ao
menos o limite percentual não poderá jamais ser ultrapassado,
porque é a linha de demarcação, o confim, a raia, o extremo
longínquo decididamente assinalado de modo indelével pela
Lei Máxima.
XIII - Conclusão: é imediatamente executável a regra constitu-
cional de que “As taxas de juros reais (...) não poderão ser
superiores a doze por cento ano”, aplicando-se, por conseguin-
te, aos negócios jurídicos realizados durante o tempo de sua
vigência (Emenda Constitucional n.º 40, de 29/5/2003).

Acórdão Registrados

038. 0235420-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/84006.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000139 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Marialva.  Adv.: Cristiane Rodri-
gues Alves.  Apelado: Laurindo Bernardinelli.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3827.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 256 a
268.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Recurso - Agravo - Descabimento - Despacho - Anúncio de
julgamento antecipado da lide - Ausência de conteúdo decisó-
rio - Irrecorribilidade - CPC, art. 504.
I - O ato do juiz que registra comportar a causa julgamento
antecipado não porta conteúdo decisório, com o que irrecorrí-
vel é.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA.
II - A exigência de publicidade de editais por três dias, em
jornais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
III - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar
tudo que puder ser extraído da norma contida no artigo
605 da CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada,
para que se possa chegar o mais próximo possível da efetiva
(real) ciência do sujeito passivo da contribuição sindical rural,
acerca do dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em
seguida. Destarte, a publicação dos editais “nos jornais de mai-
or circulação local” (e não apenas no Diário Oficial), proporci-
ona, desmesuradamente, o atingimento desse desiderato, de-
senvolvido estritamente no fio da principiologia constitucio-
nal.

Acórdão Registrados

039. 0240086-6  Apelação Cível
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Protocolo:2003/111766.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000476 Indenização.  Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros.  Adv.: Claudio Freitas Mallmann.  Adv.:
Andrey Herget.  Rec.adesivo: Rosalina Clementina Barbinski.
Rec.adesivo: Basílio Biesek.  Rec.adesivo: Lidia Terezinha
Babinski Biesek.  Rec.adesivo: Ivan Marcio Olivio.
Rec.adesivo: Nevio Ginoatto.  Rec.adesivo: Celso de Lima Pe-
reira.  Rec.adesivo: Frank Luch de Brito.  Rec.adesivo: Maria
Dorvalino Gomes de Brito.  Rec.adesivo: Valfredo Dencker.
Rec.adesivo: Edson Luiz Corkevitz.  Rec.adesivo: Terezinha
da Silva Pereira.  Rec.adesivo: Orodinei Motta de Almeida.
Rec.adesivo: Daison Diego Baerle.  Rec.adesivo: Vilmar Mari-
ano Pereira.  Rec.adesivo: Jocemar Lino Alves.  Adv.: Sandra
Lia Leda Bazzo Barwinski.  Adv.: Flávio Júlio Barwinski.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 3 8 2 8 .
Núm.Livro: 111.  Folhas: 269 a 277.  Julgado
em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de
apelação e deram provimento parcial ao recurso adesivo.
Seguro obrigatório - DPVAT - Pagamento de despesas médico-
hospitalares - Recusa pela seguradora - Impossibilidade - Juros
moratórios e correção monetária - Termo inicial de incidência.
I - A seguradora não pode recusar-se a fazer o pagamento das
despesas médico-hospitalares devidamente comprovadas pelos
autores, por alegar estarem tais despesas acima da tabela médi-
ca, sem que tivesse juntado qualquer documento comprobató-
rio de suas alegações.
II - Os juros moratórios têm incidência a contar da data em que
os autores pleitearam o pagamento administrativamente, nega-
do pela seguradora; a correção monetária deve ser calculada a
partir da data em que foram efetuados os respectivos desem-
bolsos das despesas médico-hospitalares.

Acórdão Registrados

040. 0242497-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/132152.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001409 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000245 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Leosil Machado dos Santos.  Apelante: Noeli A. Machado dos
Santos.  Curador: Claire Lottici.  Apelado: Maria Josefa Mi-
quilini de Lima.  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.
Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Revisor: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3829.  Núm.Livro: 111.  Folhas:
278 a 287.  Julgado em: 2 5 / 11 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO
DE LOCAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO - PRORRO-
GAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO - CLÁUSULA
QUE PREVÊ A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO FI-
ADOR “ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES” - INADMISSIBI-
LIDADE - PRECEDENTES - PROVIMENTO DO RECUR-
SO.
Pacificado no STJ o entendimento no sentido de que “na fian-
ça, o garante só pode ser responsabilizado pelos valores previs-
tos no contrato a que se vinculou, sendo irrelevante, na hipóte-
se, para se delimitar a duração da garantia, cláusula contratual
prevendo a obrigação do fiador até a entrega das chaves” (REsp
nº 503.594-SP, rel. Min. Felix Fisher).

Acórdão Registrados

041. 0238233-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/101145.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000301 Cobrança.  Apelante: Espólio de João de Sou-
za.  Adv.: Wilson Scapelini Kaminski.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Reimar Renato Ro-
drigues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3830.  Núm.Livro: 111.  Folhas: 288 a
302.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo, sem
julgamento do mérito.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA - Carência da ação - Falta de interesse pro-
cessual - Extinção do processo sem julgamento do mérito - CPC,
art. 267, inc. VI e § 3.°.
I - A exigência de publicidade de editais por três dias, em jor-
nais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar tudo
que puder ser extraído da norma contida no artigo 605 da
CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada, para que
se possa chegar o mais próximo possível da efetiva (real) ciên-
cia do sujeito passivo da contribuição sindical rural, acerca do
dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em seguida. Des-
tarte, a publicação dos editais “nos jornais de maior circulação
local” (e não apenas no Diário Oficial), proporciona, desmesu-

radamente, o atingimento desse desiderato, desenvolvido estri-
tamente no fio da principiologia constitucional.

Acórdão Registrados

042. 0241787-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/120365.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000235 Indenização.  Apelante: Luiz Jorge Bolognesi.
Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco.  Adv.: Rafaella Mo-
reira Balsanelo.  Apelado: Ilson Gomes de Lima.  Adv.: Desi-
ree Lobo Muniz Santos Gomes.  Adv.: Marcia Regina Lopes da
Costa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Núm.Acórdão:3831.  Núm.Livro: 112.  Folhas:
1 a7.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
Indenização por dano moral - Veiculação de matéria jornalísti-
ca ofensiva à reputação do autor - Ilícito reconhecido - Repara-
ção devida - Redução do valor fixado na sentença - Recurso
parcialmente provido.
I - Ficando comprovada a prática do ilícito consistente na vio-
lação da respeitabilidade do autor por meio de matéria jornalís-
tica veiculada em programa local da cidade, passível é o ressar-
cimento do dano moral através de indenização.
II - A indenização por danos morais deve ser fixada em valor
que não importe em desproporcionalidade em relação ao even-
to danoso e ao grau de culpa do ofensor, sendo o montante
arbitrado desproporcional à finalidade de se evitar a prática
abusiva e à reparação do prejuízo causado, devendo, por con-
seguinte, ser ele reduzido.

Acórdão Registrados

043. 0235429-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/84061.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000077 Cobrança.
Apelante: Juvenal Vieira.  Adv.: Silvio Lopes Quadros.  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelan-
te: Sindicato Rural de Ibaiti.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Miguel Elias Fadel Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3832.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 8 a
22.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo, sem
julgamento do mérito.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA - Carência da ação - Falta de interesse pro-
cessual - Extinção do processo sem julgamento do mérito - CPC,
art. 267, inc. VI e § 3.°.
I - A exigência de publicidade de editais por três dias, em jor-
nais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar tudo
que puder ser extraído da norma contida no artigo 605 da
CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada, para que
se possa chegar o mais próximo possível da efetiva (real) ciên-
cia do sujeito passivo da contribuição sindical rural, acerca do
dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em seguida. Des-
tarte, a publicação dos editais “nos jornais de maior circulação
local” (e não apenas no Diário Oficial), proporciona, desmesu-
radamente, o atingimento desse desiderato, desenvolvido estri-
tamente no fio da principiologia constitucional.

Acórdão Registrados

044. 0236653-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/92421.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000039488 Declaratória.  Agravante: Antonio Concato.
Adv.: Jonas Borges.  Adv.: Janaina Claudia Feliciano.  Agrava-
do: Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/pr.  Adv.:
Rony Marcos de Lima.  Adv.: Alcione Bastos Ribas.  Adv.:
Débora Stadler Rosa.  Agravado: Urbs - Urbanização de Curi-
tiba S/a.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Luiz Fernando Schli-
chta.  Adv.: Leila Garcia Requena.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
3833.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 23 a 28.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
Justiça gratuita - Assistência judiciária - Concessão expressa -
Autor que em seguida, por engano, efetua depósito de custas
em cartório - Comportamento que por si só não significa, desde
logo e sem mais, revogação do benefício - Equívoco justifica-
do do estagiário do advogado - Dúvida que deve ser resolvida
em favor do beneficiário da gratuidade processual - Suficiên-
cia, num primeiro momento, da afirmação de inexistência de
condições de suportabilidade das despesas processuais sem pre-
juízo próprio ou da família, para obtenção integral do benefí-
cio, que antes de tudo é direito fundamental do cidadão, asse-
gurado pela Constituição da República - Inexistência de in-
compatibilidade entre o art.5.°, inc. LXXIV, da Constituição

Federal e o art.4.° da Lei n.° 1.060/50 - Acesso à Justiça.
O só fato de o beneficiário de assistência judiciária, por erro
justificável, ter depositado em cartório numerário a título de
custas, não implica, desde logo e sem mais, em revogação do
benefício, que antes de tudo é direito fundamental do cidadão.

Acórdão Registrados

045. 0241775-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/131133.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000150 Reintegração de Posse.  Agravante: Thk Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Ivo Gomes.  Adv.: Luís
Fernando Moscardi.  Agravado: Tomio dos Santos Kubo.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3834.  Núm.Livro: 112.  Folhas:
29 a35.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
Tutela antecipatória - Possessória - Força velha - Ação de rein-
tegração de posse - Imóvel - Afirmado esbulho possessório -
Posse velha, de mais de ano e dia - Procedimento ordinário -
Postulação de antecipação de tutela, para reintegração liminar
do autor na posse da área litigiosa - Ausência de prova inequí-
voca, enquanto um dos requisitos para a antecipação persegui-
da - Agravo a que se nega provimento - CPC, art. 273.
Não havendo prova inequívoca dos fatos afirmados pelo autor,
ausente está um dos requisitos necessários para a concessão de
tutela antecipada.

Acórdão Registrados

046. 0237245-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/96475.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:200200000589 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000332 Declaratória.  Agravante: Roberto Berlarmino
Gandin.  Agravante: Gil Deolindo.  Agravante: Zulmiro Elizeu
Folchini.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior.  Agravado: Consórcio Nacional
Ford Ltda.  Adv.: José Eduardo Jacob.  Adv.: Nelson Paschoa-
lotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3835.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 36 a
44.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA
COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO EVIDENCI-
ADA. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO
DE FORO AFASTADA. DEMANDA PROPOSTA EM CO-
MARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DOS AUTORES E
DA RÉ.  OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO DO PÁTRO-
NO DA CAUSA, COMO DIREITO À DEFESA TÉCNICA.
AUSÊNCIA DE PROVA DE FORMAÇÃO DO GRUPO CON-
SORCIAL NAQUELA COMARCA. AFRONTA AO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DO JUIZ NATURAL. PREVALÊN-
CIA DO JUÍZO DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA DEMAN-
DADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100, INC. IV, “A” DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. A regra consumeirista que permite seja o
economicamente mais fraco demandado no foro de seu domicí-
lio não autoriza  a extensão da competência ao juízo do domi-
cílio do patrono da causa.2. Havendo evidências de que o con-
sorciado não reside na Comarca de Paranavaí, ou de que ali
tenha se formado o grupo consorcial, este não pode ser tido
como competente para o julgamento do processo.3. Afastado o
foro eleito no pacto de adesão, a competência, no caso, é defi-
nida conforme o art. 100, IV, “a”, do Código de Processo Civil,
por se tratar de demanda proposta em face de pessoa jurídica.4.
É preciso dar prevalência ao princípio do juiz natural como
medida constitucional norteadora da justiça, e, por conseqüên-
cia, não reconhecer a opção do consumidor que, renunciando
os direitos a ele assegurados pelo Código do Consumidor, pre-
feriu eleger o domicílio do patrono da causa como foro judicial
para conhecer da demanda, visto que vai de encontro aos dita-
mes estatuídos pelo legislador.

Acórdão Registrados

047. 0239181-9  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/109166.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900069132
Indenização.  Agravante: Ais - Associação Para Investimento
Social.  Adv.: Caprice Andretta Chechelaky.  Adv.: Marcos Jose
Chechelaky.  Agravado: Izabel Cristina de Oliveira de Freitas.
Adv.: José Marcos Almeida.  Interessado: Ryzsard Zytinski.
Adv.: Luiz Antonio Teixeira.  Interessado: Igase - Instituto Geral
de Assistência Evangélica - Hospital São Vicente.  Adv.: Igo
Iwant Losso.  Adv.: Roberto Santos Oliveira.  Interessado: Gold
- Assistência Médica Golden Cross.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão:3836.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 45 a
52.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
INDENIZAÇÃO - SERVIÇOS MÉDICOS - CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - DESPROVIMEN-
TO.
Correta a decisão do Juiz que defere a inversão do ônus da
prova, mesmo depois do saneador, uma vez presentes os requi-
sitos a tanto exigidos, não sendo obrigatório que o pedido conste
já da inicial.

Acórdão Registrados

048. 0245124-1/01  Agravo

Protocolo:2003/169761.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: Vara de Registros Públicos.  Ação Originária:
2451241 Agravo de Instrumento.  Agravante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss.  Adv.: José Laercio Chelski.  Agra-
vado: Valdete Vieira Hipólito.  Adv.: Sérgio de Aragón Ferrei-
ra.  Adv.: Valéria Hatschbach Ferreira.  Adv.: Viviane Castelli.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão:3837.  Núm.Livro: 112.  Folhas:
53 a 58.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
RECURSO DESERTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA
ESTADUAL. AUTARQUIA FEDERAL. AUSÊNCIA DE PRE-
PARO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO
1.”O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.”
2. Existindo competência concorrente entre os entes federados
para legislar sobre as custas dos serviços forenses, (art.
24, IV da CF), aceitar que a União isente suas autarquias do
prévio valor do depósito das custas recursais, perante a Justiça
Estadual, conforme exigência do art.511 do Código de Proces-
so Civil, seria ferir o princípio da autonomia dos Estados.

Acórdão Registrados

049. 0237210-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/96098.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000285 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Marialva.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Cristiane Rodrigues
Alves.  Apelado: Leonízio Lazarin.  Adv.: Leandro Cezar Sa-
coman.  Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3838.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 59 a
70.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA.
I - A exigência de publicidade de editais por três dias, em jor-
nais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar tudo
que puder ser extraído da norma contida no artigo 605 da
CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada, para que
se possa chegar o mais próximo possível da efetiva (real) ciên-
cia do sujeito passivo da contribuição sindical rural, acerca do
dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em seguida. Des-
tarte, a publicação dos editais “nos jornais de maior circulação
local” (e não apenas no Diário Oficial), proporciona, desme-
suradamente, o atingimento desse desiderato, desenvolvido es-
tritamente no fio da principiologia constitucional.

Acórdão Registrados

050. 0239031-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/107277.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000807 Cobrança.  Apelante: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Sindicato Rural de União da
Vitória - Pr.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Zeidan
Marcelo Faraj.  Apelado: Frederico Antônio Dias Batista Bit-
tencour.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:3839.  Núm.Livro: 112.
Folhas: 71 a 85.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo, sem
julgamento do mérito.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA - Carência da ação - Falta de interesse pro-
cessual - Extinção do processo sem julgamento do mérito - CPC,
art. 267, inc. VI, e § 3.°.
I - A exigência de publicidade de editais por três dias, em jor-
nais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar tudo
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que puder ser extraído da norma contida no artigo 605 da
CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada, para que
se possa chegar o mais próximo possível da efetiva (real) ciên-
cia do sujeito passivo da contribuição sindical rural, acerca do
dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em seguida. Des-
tarte, a publicação dos editais “nos jornais de maior circulação
local” (e não apenas no Diário Oficial), proporciona, desmesu-
radamente, o atingimento desse desiderato, desenvolvido estri-
tamente no fio da principiologia constitucional.

Acórdão Registrados

051. 0236698-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/92652.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000159
Declaratória.  Apelante: Nice Vila Nova de Lima.  Apelante:
Milton José de Paula.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda.Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: José
Valmir Zambrim.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: Rogé-
ria Dotti Doria.  Adv.: René Ariel Dotti.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Núm.Acórdão:3840.  Núm.Livro: 112.  Folhas:
86 a 96.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
Consórcio - Desistência - Devolução das parcelas pagas. Paga-
mento parcial - Quitação - Prova - Código Civil (1916), artigos
939 e 940 - Ausência de recibo específico - Pagamento, no
entanto, inequivocamente comprovado por cheque nominal -
Suficiência. Matérias relativas a competência e cerceamento
de defesa - Preclusão. Falta de apresentação, com a petição
inicial, de documentos indispensáveis - Autores que não pos-
suem tais documentos e requerem ao juiz determine ao réu a
exibição - Ausência de defeito da petição inicial - Réu, ade-
mais, que admite expressamente a existência da relação jurídi-
ca material com os autores (contratos de consórcio de veícu-
los). Correção monetária - STJ, Súmula35 - Índice a ser empre-
gado para atualização dos valores devidos. Juros de mora - Data-
base para a incidência. Dedução de prejuízos. Desconto da taxa
de administração já ordenada na sentença. Seguro - Desconto
devido. Litigância de má-fé - Ausência de prova. Montante a
ser restituído - Apuração em liquidação de sentença por arti-
gos.
I - Já ocupa hoje em dia o escaninho dos lugares-comuns a
afirmação de que a quitação não é a única forma de provar-se o
pagamento. A literalidade dos artigos 939 e 940 do Código Ci-
vil (1916) não pode ser fisgada para empecer prova literal e
inequívoca de pagamento; fora daí, é o emprego confessado do
Direito para proporcionar o enriquecimento indevido, o que é
insuportável.
II - Já sumulada a questão relativa à incidência de correção
monetária quando da devolução de parcelas pagas a consórcio
(STJ, Súmula35), o índice a ser aplicado deve refletir a desva-
lorização da moeda, a isso não correspondendo a variação do
valor bem.
III - Os juros moratórios incidem a partir do trigésimo dia do
encerramento do grupo consorcial.
IV - Ausente prejuízo causado pelo desistente ao grupo em vir-
tude de sua retirada, não se cogita de dedução a esse título.
V - O valor pago a título de seguro deve ser deduzido da quan-
tia a ser restituída ao desistente.
VI - “A má-fé não se presume, e só pode ser acolhida, se de-
monstrado efetivo prejuízo à parte adversa” (TAPR, Wilde).

Acórdão Registrados

052. 0238825-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/105472.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria: 9700000031 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: João Pedro Piva.
Rec.adesivo: Elfo Pedro Roden.  Adv.: Antonio Miozzo.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 3 8 4 1 .
Núm.Livro: 112.  Folhas: 97 a 104.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, admitiram o reexame necessário,
confirmando a sentença e negaram provimento a apelação e ao
recurso adesivo.
Reexame necessário - CPC, art. 475 e § 3.º - Lei n.º
10.352/2001 - Cabimento - Condenação ou direito controverti-
do de “valor certo” não excedente a60 salários mínimos - Sen-
tença ilíquida, por isso não permitindo aferir-se, objetiva e in-
discutivelmente, o montante da condenação - Cabimento do
reexame necessário.
I - Sempre que o valor da condenação ou do direito controver-
tido for ilíquido, não havendo como de plano se possa saber,
objetivamente, se será ou não excedente a sessenta salários
mínimos, a remessa necessária será de rigor.
Acidente do trabalho - Apelação - INSS - Ausência de preparo
- Deserção - CPC, art.511 - STJ, Súmula 178 - Recurso princi-
pal não conhecido - Recurso adesivo que segue a mesma sorte
- CPC, art.500, inc. III. Reexame necessário - Benefício aci-
dentário - Lei nova mais benéfica - Incidência imediata - Cor-
reção do percentual do benefício - Sentença que se confirma.
II - O INSS não está isento do preparo recursal na Justiça Esta-
dual. Ausente este, impõe-se o não conhecimento do recurso
voluntário, por deserto. Recurso adesivo que, de conseqüên-
cia, segue a mesma sorte.

III - Tratando-se de benefício decorrente de acidente de traba-
lho, embora em princípio deva ser observada a lei vigente ao
tempo do infortúnio, os seus valores devem ser calculados com
base na lei nova mais benéfica, em face da relevância social
que envolve o assunto.

Acórdão Registrados

053. 0241099-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/124064.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000053 Renovatoria de Locação.  Autos Complementa-
res:200200000791 Consignação em Pagamento.  Apelante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Angela Ma-
ria Sanchez e Silva.  Adv.: Junior de Faveri.  Apelado: Vitor
Sentechem.  Apelado: Thereza da Silva Sentechem.  Adv.: Ama-
rilis Vaz Cortesi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 3 8 4 2 .
Núm.Livro: 112.  Folhas: 105 a 113.  Julgado em: 19/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Legitimidade ativa para a causa - Ação renovatória de locação
- Revenda de combustíveis e derivados de petróleo - Ilegitimi-
dade ativa do sublocador - Carência de ação. Verba honorária
excessiva para a causa - Redução - Recurso parcialmente pro-
vido.
I - A distribuidora de derivados de petróleo que subloca posto
de serviço ao seu revendedor, independentemente deste comer-
cializar produtos exclusivos da marca representada pelo sublo-
cador, não tem legitimidade para propositura da ação de reno-
vação do contrato de locação.
II - Nas causas em que não houver condenação os honorários
serão fixados nos termos do artigo 20, § 4.°, do CPC,
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendendo ao grau de
zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelo causídico e o
tempo exigido para o seu serviço, não se justificando o valor
excessivo arbitrado tendo em conta que a causa foi julgada an-
tecipadamente, já na audiência de conciliação, não tendo havi-
do maiores percalços na solução da querela.

Acórdão Registrados

054. 0236826-1  Reexame Necessario

Protocolo:2003/92634.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara:3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200100021829 Mandado de Segurança.  Autor: Associação
Rodo Radiotaxi Capital.  Adv.: Francisco Juraci Bonatto.  Adv.:
José Carlos Dizidél Machado.  Reu: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto
Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Adv.: Júlio Cesar
Caproni.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:3843.  Núm.Livro: 112.
Folhas: 114 a 119.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, confirmaram a sentença em sede de
reexame necessário.
Reexame necessário - Mandado de segurança - Administrativo
- Licitação - Tipo menor preço - Edital defeituoso - Confirma-
ção da decisão.
Constando do edital de licitação que a modalidade era a de
“menor preço”, e apresentando a empresa impetrante do man-
dado de segurança proposta mais vantajosa para a Administra-
ção Pública Municipal, referentemente à questão do desconto
concedido, não há que se falar em empate com conseqüente
sorteio do vencedor se o edital é defeituoso e estabelece uma
mesma pontuação para uma margem de desconto diversa, oca-
sionando imprecisão no julgamento final da proposta que seria
a mais vantajosa para o ente público.

Acórdão Registrados

055. 0240074-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/115983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000821 Ação Monitória.  Apelante: Administração e
Participações Tacla Ltda.  Adv.: Renato Serpa Silverio.  Adv.:
Airton Cesar Hintz.  Adv.: Maria Ivanir da Luz Serpa Silverio.
Apelado: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: José do Carmo Badaró.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Viei-
ra.  Núm.Acórdão:3844.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 120 a 129.
Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
Sentença ultra petita - CPC, arts. 128 e460 - Nulidade - Defei-
to, no entanto, que quando possível deve ser corrigido pelo
Tribunal, mediante eliminação do excesso - Princípio da eco-
nomia processual, princípio da instrumentalidade das formas e
princípio da celeridade processual.
I - Proferida sentença ultra petita, não é o caso, sem mais, de se
lhe declarar a nulidade, procedendo o Tribunal, quando possí-
vel, à eliminação da parte excedente.
Legitimidade passiva para a causa - Depósito bancário em con-
ta corrente de uma pessoa jurídica, tendo como beneficiária a
ré, com essa especificação no documento - Relações anteriores
entre as partes a revelar que as tratativas eram feitas como se
aquelas empresas fossem uma só - Grupo econômico - Ausên-
cia de ilegitimidade passiva.
II - A existência de grupo econômico confere legitimidade pas-
siva para a causa àquela empresa integrante do grupo com quem
a autora mantinha freqüentemente relações jurídicas, até em
cartas comerciais sendo tratadas como se fossem uma só.
Ação monitória - Prova escrita - CPC, art. 1.102a.
III - A prova escrita, a que se refere o artigo 1.102a do Código
de Processo Civil, tem a ver com documento que ainda mesmo
sem provar, objetivamente, o fato constitutivo do direito do
autor, confere ao juiz a possibilidade de aferir a existência do
direito afirmado.
Contrato - Administração de imóvel - Locação - Cláusula esta-
belecendo à administradora o dever de garantir o valor do alu-
guel e acessórios - Pagamento de valor de aluguel ao proprietá-
rio, pela administradora, em cumprimento à cláusula contratu-
al - Verificação posterior de que o locatário pagara diretamente
ao proprietário o aluguel - Duplicidade de pagamento compro-
vada - Dever do proprietário de restituir à administradora o
valor que esta lhe pagou - Repetição do indébito.
IV - Se a administradora de imóveis paga ao proprietário do
imóvel locado o valor do aluguel e vem a apurar, posteriormen-
te, que o locatário efetuara o pagamento diretamente ao propri-

etário, tem este o dever de restituir o que recebeu indevida-
mente da administradora.
Sucumbência - Honorários advocatícios - Litigante que decai
de parte mínima do pedido - Responsabilidade integral do ou-
tro pelas despesas e honorários advocatícios - CPC, art.
20, § único.
V - “Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários”.

Acórdão Registrados

056. 0241222-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/123375.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000558 Indenização.  Apelante: Banco Panamericano
S/a.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Joseane Cristina
Rodrigues.  Apelado: Rojner Pinheiro da Cunha.  Adv.: Joãozi-
nho Santana.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:3845.  Núm.Livro:
112.  Folhas: 130 a 138.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Indenização por dano moral - Inscrição indevida do nome dos
autores em serviço de proteção ao crédito - Inexistência de re-
lação comercial entre as partes - Ilícito reconhecido - Repara-
ção devida - Manutenção do valor fixado na sentença - Conde-
nação em salários mínimos - Possibilidade - Correção pelos
índices oficiais da correção monetária e não pela elevação do
salário mínimo - Honorários advocatícios - Fixação - Prudên-
cia e eqüidade.
I - A indenização por danos morais deve ser fixada em valor
que não importe em desproporcionalidade em relação ao even-
to danoso e ao grau de culpa do ofensor, sendo o montante
arbitrado proporcional à finalidade de se evitar a prática abusi-
va e à reparação do prejuízo causado.
II - Não é defeso ao juiz fixar a indenização em salários míni-
mos uma vez que a vedação contida no artigo 7.º, inciso IV, da
Constituição Federal está restrita à hipótese em que se preten-
da fazer das elevações do salário mínimo índice de atualização
da condenação e não para os casos em que o múltiplo do salá-
rio mínimo é utilizado apenas para expressar o valor inicial da
indenização, a ser atualizada conforme os índices oficiais da
correção monetária.
III - Fixados honorários advocatícios com prudência e eqüida-
de há incensurável atendimento ao que prescrevem as alíneas
do parágrafo 3.º do artigo 20 do CPC, ten-
do o percentual estabelecido significado cautela do juiz da causa,
que atuou no fio do que prescreve o dispositivo legal mencio-
nado.

Acórdão Registrados

057. 0236863-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/93484.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000182 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Arapongas.  Apelante: Sindicato
Rural de Sabáudia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Odenir Vital Barbosa.  Apelado: Wil-
son Pereira Mazaro.  Adv.: Cleonice Cangussú Dantas.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3846.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 139 a
153.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo, sem
julgamento do mérito.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA - Carência da ação - Falta de interesse pro-
cessual - Extinção do processo sem julgamento do mérito - CPC,
art. 267, inc. VI, e § 3.°.
I - A exigência de publicidade de editais por três dias, em jor-
nais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar tudo
que puder ser extraído da norma contida no artigo 605 da
CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada, para que
se possa chegar o mais próximo possível da efetiva (real) ciên-
cia do sujeito passivo da contribuição sindical rural, acerca do
dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em seguida. Des-
tarte, a publicação dos editais “nos jornais de maior circulação
local” (e não apenas no Diário Oficial), proporciona, desmesu-
radamente, o atingimento desse desiderato, desenvolvido estri-
tamente no fio da principiologia constitucional.

Acórdão Registrados

058. 0241580-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/125000.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000415
Cobrança.  Apelante: Izidoro Bonifácio Pinto.  Adv.: Rodrigo
Cardoso de Souza.  Adv.: Rosana Amara Girardi Fachin.  Ape-
lado: Di 1000 Telefone e Auto Táxi Ltda.Adv.: Arnaldo Ferrei-
ra Muller.  Adv.: Rosicleya Baron de Albuquerque Barradas.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-

gusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Núm.Acórdão:3847.  Núm.Livro: 112.  Folhas:
154 a 160.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
Ação de cobrança - Julgamento antecipado da lide - Cercea-
mento de defesa - Inocorrência - Matéria de direito ou que in-
depende de outras provas - Valor da condenação - Não apre-
sentação de demonstração justificadora do valor cobrado - Re-
dução - Cômputo da correção monetária e dos juros moratórios
a partir da data do respectivo inadimplemento - Obrigação lí-
quida - Artigo 960 do Código Civil de 1916 - Mora ex re - Dies
interpellat pro homine.
I - Não há que se falar em cerceamento de defesa quando se
revela desnecessária a produção de outras provas diante das
constantes nos autos, comportando, assim, o julgamento ante-
cipado da lide.
II - Não existindo justificativa para o importe total que está
sendo cobrado na petição inicial, imperioso que se reduza o
valor da condenação ao patamar que efetivamente foi desem-
bolsado pela autora e comprovado através das faturas telefôni-
cas pagas por ela.
III - Sendo a obrigação líquida e na data prefixada não se veri-
ficando o pagamento, caracteriza-se a mora do devedor, deven-
do o valor da condenação ser corrigido monetariamente e com
os juros de mora computados a partir da data do respectivo
inadimplemento das prestações.

Acórdão Registrados

059. 0240439-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/76947.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:5a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001224 Prestação de Contas.  Apelante: Credicard S/a
Administradora de Cartões de Crédito.  Adv.: Henoch Gregó-
rio Buscariol.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón.  Adv.:
Francisco Ramirez S. Rei Junior.  Apelado: Maria Cecília Mar-
tins de Oliveira.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3848.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 161 a 167.  Jul-
gado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Cartão de crédito - Ação de prestação de contas - Procedência
- Inocorrência de carência de ação - Fornecimento de extratos -
Prescindibilidade - Inexistência de prescrição - Apelação des-
provida.
I - Independentemente do fornecimento das faturas mensais ao
cliente pela administradora, ao titular de cartão de crédito as-
siste o legítimo interesse processual na obtenção de tutela ju-
risdicional do Estado para fazer com que o ente financeiro preste
contas dos lançamentos realizados em suas faturas, caso haja
dúvida sobre a administração financeira do contrato.
II - Não há falar em prescrição se a autora coloca em dúvida a
relação jurídica existente entre ela e a administradora, dizendo
não ser devedora nem possuir qualquer cartão de crédito, e
mesmo que efetivamente o fosse e recebesse os extratos men-
sais, ainda assim poderia exigir a prestação de contas, uma vez
que além de a administradora não trazer aos autos cópia do
contrato com cláusula que dispõe acerca do prazo de noventa
dias para impugnar qualquer lançamento, as faturas mensais
não apresentam informações suficientes a se tirar conclusões
acerca dos encargos cobrados e se possa obter o exato valor do
débito e dos acessórios integrantes do saldo devedor
III - Os extratos de movimentação da conta são insuficientes
para se ter como correta a prestação de contas, uma vez que
não indicam que a apelada efetivamente usou o cartão de crédi-
to naquelas lojas indicadas nos referidos extratos, ou seja, nas
fornecedoras cadastradas. Assim, indispensável a apresentação
das “notas de venda” (faturas cambiais), comprobatórias de que
quem realizou as compras lançadas no extrato foi mesmo a au-
tora.

Acórdão Registrados

060. 0240420-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/120936.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000016 Indenização.  Agravante: Cristiane de Souza
Batista.  Adv.: Abner Pereira da Silva.  Adv.: Daniel de Olivei-
ra Godoy Junior.  Agravado: Botica Comercial Farmacêutica
Ltda.  Adv.: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira.  Adv.: Isadora
Selig Ferraz.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3849.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 168 a
171.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Contestação - Prazo - Tempestividade - Dúvida objetiva - Data
da apresentação da resposta - Princípio do contraditório - Pres-
tigiamento - Dúvida que se resolve em favor do réu - Constitui-
ção Federal, art. 5.°, inc. LV.
Havendo dúvida objetiva acerca da data em que foi protocoli-
zada a contestação, brilha o princípio do contraditório, de dig-
nidade constitucional, devendo essa dúvida ser resolvida em
favor do réu, a fim de que se prestigie, com isso, o princípio
constitucional.

Acórdão Registrados

061. 0241026-4/01  Agravo

Protocolo:2003/141286.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:7a Vara Cível.  Ação Originária: 2410264
Agravo de Instrumento.  Agravante: Auto Viação Nossa Se-
nhora do Carmo Ltda.  Adv.: Acácio Correa Filho.  Agravado:
Araci Figueiredo Gomes Veiga.  Adv.: Ana Luiza Manzochi.
Adv.: Luciana Haag Alvim Rezende.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão:3850.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 172 a 180.  Jul-
gado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,



6ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/20036ª feira |12/Dez/2003 8383838383

negaram provimento.
Agravo interno - Agravo de instrumento - Ausência de peças
essenciais - Peças obrigatórias - Alegação de extravio de tais
documentos após a protocolização da petição do recurso - Afir-
mação despida de prova objetiva - Responsabilidade exclusiva
do agravante na formação do agravo, que não pode ser transfe-
rida ao Serviço de Protocolo do Tribunal - Complementação -
Apresentação posterior das peças faltantes - Inviabilidade.
I - A alegação do agravante, sem nenhuma prova objetiva e
inconteste, de que as peças obrigatórias foram extraviadas após
entregues no protocolo do Tribunal, não se presta para afastar a
exigência peremptória do artigo525, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.
II - Não apresentando o agravante, com a petição do agravo, as
peças obrigatórias, não lhe é permitido fazer complementação,
exibindo em momento posterior os documentos faltantes.

Acórdão Registrados

062. 0245901-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/158241.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000435 Ação Ordinária.  Agravante: Claudio Manoel
dos Santos.  Adv.: José Silvio Gori Filho.  Agravado: Ogmo-pr
- Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto de Paranaguá e Antonina.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão:3851.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 181 a 187.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS AUSENTES - IN-
DEFERIMENTO - DEPÓSITO DO SALÁRIO EM CONTA
BANCÁRIA - AFIRMAÇÃO DE QUE O MESMO ESTARIA
SENDO ABSORVIDO POR DÍVIDAS - PRETENSÃO DE
QUE SEJA PAGO POR OUTRO BANCO - DOCUMENTOS
QUE NÃO VIERAM AOS AUTOS, RESTANDO INVIABILI-
ZADA, EM ANÁLISE PRELIMINAR, A TUTELA REQUE-
RIDA -  MANUTENÇÃO DO DECISUM - DESPROVIMEN-
TO DO AGRAVO.
Não se demonstrando, desde logo, por documentos, que a ré
obriga o autor a fazer algo em desrespeito à lei, ou a ajuste
previamente estabelecido, correta a decisão que indefere o pe-
dido de antecipação de tutela, eis que ausentes os requisitos do
art. 273 do CPC.

Acórdão Registrados

063. 0240519-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/102819.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000100
Reparação de Danos.  Apelante: Tucuruí Construtora de Obras
Ltda.  Adv.: Jaime Pego Siqueira.  Rec.adesivo: Francisco Joa-
quim da Costa.  Adv.: Sérgio Saes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3852.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 188 a
201.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so da apelação da ré e deram provimento ao recurso adesivo do
autor.
Responsabilidade civil - Indenização - Acidente do trabalho -
Culpa do empregador demonstrada -  Redução da capacidade
laborativa da vítima - Danos materiais - Não comprovação -
Improcedência do pedido - Pensão mensal - Vítima que perma-
nece viva - Termo final do pensionamento - Pensão vitalícia -
Correção monetária - Incidência - STJ, Súmula 43 - Su-
cumbência mínima de uma das partes - Ônus que deve ser arca-
do por inteiro pela outra - Honorários advocatícios - Razoabili-
dade.
I - Caracteriza-se a culpa do empregador, nascendo a responsa-
bilidade de indenizar o empregado, quando este sofre acidente
ao ser transportado de forma indevida ao local de trabalho, em
caminhão que não tem a menor condição para tanto, nem se
destina à condução de passageiros.
II - Ausente qualquer prova de ter o apelado despendido deter-
minada importância com despesas médicas, transporte e medi-
camentos, é de se afastar a condenação por danos materiais,
uma vez que estes não restaram devidamente comprovados.
III - Havendo contradição na sentença quanto ao termo inicial
de pensionamento pela redução da capacidade laborativa do
autor, correta é a determinação de alteração da data de início
da pensão em sede de embargos de declaração.
IV - Quando a vítima do acidente permanece viva, o pensiona-
mento lhe deve ser feito enquanto vida tiver.
V - Consoante entendimento que se extrai da Súmula
43 do Superior Tribunal de Justiça, incide correção monetária
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo e
não do ajuizamento da ação.
VI - Tendo-se em conta que de todos os pedidos formulados
inicialmente, apenas o de indenização por danos materiais não
foi acolhido, é portanto mínima a sucumbência do autor, o que
não faz incidir para ele os ônus sucumbenciais.
VII - Sendo os honorários advocatícios arbitrados ponderando
o grau de zelo do profissional que atuou nos autos, o trabalho e
o tempo exigidos para a causa, é de se concluir que o importe
da fixação significou cautela, prudência e eqüidade do digno
juiz da causa, que atuou no fio do que prescreve o artigo
20, § 3.º, do Código de Processo Civil.
Dano moral - Fixação de50 salários mínimos - Majoração para
100 salários mínimos.
IV - É justa a fixação de indenização em 100 (cem) salários
mínimos quando o dano moral decorre do aleijão da perna da
vítima, bem como de outras seqüelas em suas mãos e foi anali-
sado o dano e as condições do réu.

Acórdão Registrados

064. 0240483-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/121629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:

200000000187 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Nel-
son Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Agravado:
Munir Fahed Ibrahim.  Agravado: Anibal Cardoso.  Adv.: Ro-
berto Ferreira Filho.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão:3853.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 202 a
208.  Julgado em: 11/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRA-
TO DE CONSÓRCIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS - CARÊNCIA DA AÇÃO - INICIAL NÃO
INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRI-
OS DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL - IRRELEVÂNCIA -
PEDIDO DE EXIBIÇÃO POSTULADO NA EXORDIAL E
DEFERIDO - PROVA DO PAGAMENTO - DESNECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE RECIBO - PRODU-
ÇÃO DE PROVA ORAL NECESSÁRIA - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
1- A questão da carência da ação, por não ter vindo com a
preambular, os documentos indispensáveis, demonstradores da
existência relação obrigacional com o primeiro agravante, não
tem qualquer sustentação, vez que, como declinado na inicial,
o contrato e extratos de pagamento estavam de posse da supli-
cada, motivo pelo qual, foi postulada a exibição incidental dos
mesmos, e vindo eles ao processo, resultou comprovada a rela-
ção negocial.
2- O  pagamento, que não se confunde com quitação, é um fato,
e os fatos se provam por quaisquer dos modos admitidos em
direito, devendo-se assim, atentar-se para as normas insculpi-
das nos artigos 136 e 141, do Código Civil revogado.

Acórdão Registrados

065. 0229057-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/38822.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000140 Decla-
ratória.  Apelante: Niteemar Ferreira.  Adv.: João Luiz Agner
Regiani.  Apelado: Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá.  Adv.: Celso Aparecido do Nascimento.  Adv.: Clidionora
Aparecida C. Pimenta.  Adv.: José Valdecir Cavalini.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão:3854.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 209 a
216.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMENTA
COBRANÇA. DIREITO AO RECEBIMENTO DE VERBA
RELATIVA A FUNÇÃO GRATIFICADA EM RAZÃO DE
DESVIO FUNCIONAL. CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - O recebimento da função gratificada não decorre simples-
mente do desvio de função.
O artigo63, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado,
apenas especifica os casos em que é permitido que um servidor
desempenhe atribuições diversas daquelas pertinentes à classe
a que pertencer. Não se trata, portanto, de uma norma impositi-
va.
In casu, a instituição da função gratificada é uma faculdade do
administrador, já que o ato administrativo que a atribui é dis-
cricionário e bem por esta razão as Resoluções nº 185/93-CAD
e451/94-CAD estabelecem que aos ocupantes de cargo de fun-
ção de chefia, coordenação, supervisão, representação ou en-
carregados, poderá ser concedida Função Gratificada.
Não havendo nos autos qualquer comando legal determinando
a instituição da função gratificada, não se pode tê-la como obri-
gatória, instituindo-a a favor do requerente.
2 - Se o autor não deu efetivo cumprimento a regra do artigo
4º da Lei nº 1.060/50, no que tange a seu aspecto formal, não
instruindo o processado com declaração por si firmada, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família; e
se não consta do instrumento procuratório poderes especiais
para pleitear a gratuidade, com declaração do Procurador que o
faz sob as penas da lei, não se defere o benefício pretendido.

Acórdão Registrados

066. 0242506-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/132134.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000203 Reivindicatória.  Autos Complementares:
2352325 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1832077 Agravo de Instrumento.  Apelante: Jaqueline Lucas
de Araújo.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Apelado: Gil-
berto César de Brito.  Apelado: Veunice Natal de Brito.  Adv.:
Milton Teodoro da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Revisor: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão:3855.  Núm.Livro: 112.  Folhas:
217 a 225.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REIVINDICATÓRIA - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA EFETUADO ENTRE OS AUTORES E A CEF - PAIS
DA RÉ QUE DETINHAM A PROPRIEDADE DO BEM -
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL MOVIDA PELA CAIXA
CONTRA OS ANTIGOS PROPRIETÁRIOS - ARREMATA-
ÇÃO DO IMÓVEL PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
VALIDADE DO CONTRATO EM QUESTÃO - INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - DESPROVI-
MENTO DA APELAÇÃO.
Procede a ação, inicialmente nominada de Imissão de Posse, em
favor dos adquirentes do bem, cuja compra se deu depois de
regular arrematação, pela Caixa Econômica Federal, em face de
Execução Extrajudicial, movida contra os antigos detentores da
unidade imóvel, pais da ré, mormente quando estes não obtive-
ram êxito sequer em ação intentada perante a Justiça Federal.

Acórdão Registrados

067. 0231492-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/150093.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária:
2314925 Apelação Cível.  Autos Complementares: 2162138
Agravo de Instrumento.  Embargante: Banco Santander Meri-
dional S/a.  Adv.: Patrícia Carvalho.  Adv.: Caroline Garcete.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Ara-
újo Kroetz.  Embargado: Farias & Popoatzki Ltda Me.  Adv.:
Marcius Nadal Matos.  Adv.: Pedro Márcio Grabicoski.  Em-
bargado: Ibr - Indústria Brasileira de Rodas Ltda.  Adv.: Manu-
el Antonio Teixeira Neto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3856.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 226 a
229.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos. (decisão
retificada da sessão do dia 04.11.2003).
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - OMISSÃO QUANTO
A ESPECIFICAÇÃO DO GRAU DE CULPA CONFIGURA-
DA - EMBARGOS ACOLHIDOS, PORÉM, MANTENDO
INTEGRALMENTE O ACÓRDÃO RECORRIDO - CULPA
EQUIVALENTE - A DOSIMETRIA DA CULPA É DESPICI-
ENDA EM SE TRATANDO DE RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA.
1. Responsabilidade Solidária. Em se tratando de ofensa ou
violação ao direito de outrem, desnecessária a detalhada apura-
ção da parcela de responsabilidade de cada um dos demanda-
dos. Em ação regressiva entre os responsáveis, o grau de res-
ponsabilidade de cada um poderá ser apurado.”

Acórdão Registrados

068. 0200263-1  Apelação Cível

Protocolo:2001/125812.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 9800020344 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Auto Posto Ribeirão Vermelho Ltda.
Apelante: Ricardo Evaldo Roeslle.  Adv.: Karin Hasse.  Adv.:
Heraon Fagundes dos Reis.  Apelado: Companhia de Seguros
Gralha Azul.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Andre Luiz Saad Vi-
eira.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão:3857.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 230 a
234.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so. (decisão retificada da sessão do dia 04.11.2003).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURADORA - SUB-RO-
GAÇÃO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO INDENIZATÓRIA -
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - VALOR DA CONDENA-
ÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
Uma vez tendo a seguradora indenizado o seu segurado, pelos
prejuízos causados a seu veiculo, cabe-lhe direito de regresso
contra o terceiro responsável pelo dano, para reaver o valor do
desembolso, incidindo correção monetária a partir  da data do
referido pagamento.

Acórdão Registrados

069. 0192277-8  Apelação Cível

Protocolo:2001/25310.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000145 Inde-
nização.  Apelante: Sebastião de Souza Mancini.  Adv.: Luiz
Carlos Barbosa.  Apelante: Auto Escola União S/c Ltda.  Ape-
lante: Mirian Zelia Borges.  Adv.: Ademar Uliana Neto.  Ape-
lado: Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Adv.: Izis Maysa Dietrich Le-
chiu.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).  Núm.Acórdão:
3858.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 235 a 248.  Julgado
em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
RESPONSABILIDADE CIVIL  - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- COLISÃO ENTRE MOTOCICLETA E VEÍCULO - CULPA
EXCLUSIVA DA VÍTIMA (AUTOR) - INVASÃO DA ROTA-
TÓRIA - VIA PREFERENCIAL - BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - DANOS MATERI-
AIS E MORAIS - INDEVIDOS - PEDIDO CONTRAPOSTO -
RITO ORDINÁRIO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDA-
DE DAS FORMAS - CONHECIMENTO DO PEDIDO COM
RESSARCIMENTO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE FRAN-
QUIA - LUCROS CESSANTES NÃO COMPROVADOS -
SUCUMBÊNCIA DA LIDE SECUNDÁRIA IMPOSTA A RÉ/
DENUNCIANTE - CORRETAMENTE IMPOSTA - APELA-
ÇÃO 1 - CONHECIDA E DESPROVIDA - APELAÇÃO
2 - CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.
1- É responsável pela colisão, a vítima (autor) que, ao adentrar
na rotatória, deixa de observar a via preferencial.
2- O Boletim de Ocorrência goza de presunção de veracidade.
3- Aproveita-se o pedido contraposto requerido em ação de re-
paração de danos, ainda que esta tenha seguido o rito ordiná-
rio, ante a complexidade da causa, pois se deve aproveitar, ao
máximo, os atos processuais realizados  no processo.
4- A sucumbência imposta à lide secundária recai ao denunci-
ado, ante a faculdade da denunciação da lide.

Acórdão Registrados

070. 0204792-3  Apelação Cível

Protocolo:2002/1647.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária:200000000170 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700001136 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Condomínio Edificio Itaiapolis.
Adv.: Joselia Aparecida Kuchler.  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz.  Apelado: Omar Orestes Oliveira.  Apelado: Denize Oli-
veira.  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão:3859.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 249 a

251.  Julgado em: 19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INCLUSÃO
DE TAXAS CONDOMINIAIS VENCIDAS APÓS A PROLA-
ÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXCESSO CON-
FIGURADO - EXCLUSÃO - RECURSO DESPROVIDO.
1. Há excesso de execução quando na execução de sentença de
taxas de condomínio, são incluídas taxas que venceram após a
prolação da sentença condenatória, as quais devem ser excluí-
das da execução.
2. Sentença mantida.

Acórdão Registrados

071. 0243946-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/140677.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200000001334 Cobrança.  Apelante: White Martins Gases In-
dustriais S/a.  Adv.: Carla Pons Di Leone.  Apelado: Diones
Transportes Ltda.  Adv.: Roberto Braga Figueiredo.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Revisor: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 3 8 6 0 .
Núm.Livro: 112.  Folhas: 252 a 263.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO ESCRITO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO - PREÇO QUE TERIA SIDO ALTE-
RADO VERBALMENTE - PROVA - INSUFICIÊNCIA - IN-
TERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 1093 DO ENTÃO
VIGENTE CÓDIGO CIVIL (ART.472 DO ATUAL) - PRINCÍ-
PIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - NÃO NULI-
DADE DE SENTENÇA FUNDAMENTADA SUCINTAMEN-
TE - PRECEDENTES - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PROCES-
SUAL - HONORÁRIOS FIXADOS EQUIVOCADAMENTE -
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
1. Havendo contrato escrito de prestação de serviço, com refe-
rência expressa ao preço ajustado entre as partes, não seriam
meros indícios, por prova testemunhal inconcludente, que po-
deriam alterar o valor do transporte, cuja diferença é pleiteada
pelo apelado.
2. O fato do autor ter aceito receber quantia menor, no período
reclamado, não significa, por si, tenha renunciado ao seu direi-
to, pelas diferenças, ou concordado com alteração de preço,
ademais, incomprovada.

Acórdão Registrados

072. 0245604-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/155768.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000388
Reparação de Danos.  Apelante: Meurer & Meurer Ltda.  Adv.:
Rosival Petronilho.  Apelado: Joana Cervantes Buglio.  Adv.:
Nestor Valdo Visintim.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão:
3861.  Núm.Livro: 112.  Folhas: 264 a 278.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
- ACIDENTE EM RODOVIA - CAMINHÃO QUE BATE NA
TRASEIRA DO QUE ESTAVA À SUA FRENTE, E QUE IRIA
ENTRAR À DIREITA NO POSTO - CULPA DO RÉU INCOM-
PROVADA - ÔNUS DO AUTOR DE FAZER PROVA CONS-
TITUTIVA DE SEU DIREITO - CONJUNTO PROBATÓRIO
INSUFICIENTE A DEMONSTRAR A RESPONSABILIDA-
DE DO APELADO - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.
1. É presumida a culpa daquele que bate na traseira, só elidível
por prova robusta em contrário.
2. Se não há uniformidade nos depoimentos acerca de “freada
brusca”, “seta à direita não acionada”, ou outro comportamen-
to, em princípio culposo, do motorista da frente, não há consi-
derar-se, sequer, a culpa concorrente.

Acórdão Registrados

073. 0244278-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/142838.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000337 Imissão de Posse.  Apelante: Sandro Márcio
Alves.  Apelante: Dinamarcia Rosa Treska Alves.  Adv.: Luci-
ano Chizini Chemin.  Adv.: Jaqueline Lorena Migliorini.  Adv.:
Karime Cecyn Pietszkowski.  Apelado: Adriano Galassi de
Assis.  Adv.: Milton Teodoro da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
visor: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3862.  Núm.Livro: 112.
Folhas: 279 a 296.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE CU-
MULADA COM PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - CONSTITUCIONALIDADE DO
DECRETO Nº70/66 - PRECEDENTES - DISCUSSÃO, PE-
RANTE A JUSTIÇA FEDERAL, RELACIONADA AO CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO COM A  CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
AUTORIZA A SUSPENSÃO DO PROCESSO - ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DO FEITO POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA - INSUBSISTÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
330, I, DO CPC - PROVA TESTEMUNHAL INÓCUA À SO-
LUÇÃO DA AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE FUNDADA EM
TÍTULO DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL - SENTENÇA
CORRETA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1 - Os Tribunais Superiores já proclamaram a constitucionali-
dade do Decreto-lei nº70/66.2 - Apelado que compra imóvel
arrematado pela Caixa Econômica Federal, através contrato de
compra e venda, tem garantido o direito a ser imitido na posse
do mesmo, face a regularidade do título de aquisição do bem.
3 - Quando verificado que a questão de mérito for unicamente
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de direito ou, sendo de direito e de fato, não houver necessida-
de de prova em audiência, cabível, a critério do Juiz, o julga-
mento antecipado da lide (art.330, I, do CPC).

Acórdão Registrados

074. 0243248-8  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/141319.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000757 Reintegração de Posse.  Agravante: Luiz Al-
berto Fontana.  Adv.: Roberto Rocha Wenceslau.  Agravado:
Orlandir Simões.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Au-
gustinho da Silva.  Adv.: Telmo Dornelles.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão:3863.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 1 a 6.  Julga-
do em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSESSÓRIA. REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. PEDIDO DE LIMINAR. REQUISITOS
DO ART. 927 DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA INCENSURÁVEL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Para obter a reintegração de posse, liminarmente, incumbe ao
autor provar a sua posse, o esbulho praticado pelo réu e a sua
data e, ainda, a perda da posse. (art. 927 do CPC). Na ausência
de tal comprovação, a manutenção da decisão monocrática é
de rigor.

Acórdão Registrados

075. 0241541-6  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/128113.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000171 Ação de Despejo.  Agravante: Monolux Cons-
truções Civis Ltda.  Adv.: Elida Cristina Mandadori.  Agrava-
do: Daniel Harper Jonhston.  Adv.: Alexandre Pietrangelo Lima.
Adv.: Fares Jamil Feres.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão:
3864.  Núm.Livro: 113.  Folhas:7 a 11.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA - EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - HONORÁRIOS - ARBITRAMENTO -
MAJORAÇÃO.
Se os honorários advocatícios foram fixados em quantia inferi-
or a 1% (um por cento) sobre o montante do débito, afigura-se
necessária sua majoração a fim de que não se avilte o trabalho
profissional.

Acórdão Registrados

076. 0236841-8  Reexame Necessario

Protocolo:2002/111590.  Matéria: Sumário.  Comarca: Formo-
sa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000071
Reclamatória Trabalhista.  Autor: José Raimundo de Souza.
Adv.: Ismael Donizeti Petruci.  Reu: Município de Iracema do
Norte.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão: 3 8 6 5 .
Núm.Livro: 113.  Folhas: 12 a 14.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - VERBAS
TRABALHISTAS - CONDENAÇÃO EM VALOR CERTO,
INFERIROR A60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
APLICAÇÃO DO §2º DO ART.475 DO CPC, COM A REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI 10.352, DE26.12.2001 - NÃO-SUJEI-
ÇÃO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - NÃO-CONHE-
CIMENTO.

Acórdão Registrados

077. 0235097-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/55590.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000346 Seqüestro.  Apelante: Kempinski e Companhia
Ltda.  Adv.: Arlindo Mendes de Souza.  Adv.: Ruth Passos de
Souza.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Apelado: Scheffer Agro
Florestal Ltda.  Adv.: Edmilson Louis Carneiro Baggio.  Adv.:
Alexandre Straiotto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:
3866.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 15 a20.  Julgado em: 19/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜES-
TRO.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO POR DESCUMPRIMENTO DO ART.283 DO CPC.
FALTA DE OPORTUNIDADE  DE EMENDA PREVISTA NO
SUBSEQÜENTE ART.284.  REFORMA QUE SE IMPÕE.
PROVIMENTO DO RECURSO.
“Deve o juiz, obrigatoriamente, determinar seja emendada a
inicial, no caso do arts. 283 e 284; somente se
não for atendido é que poderá decretar a extinção do processo”
(RSTJ 17/355).

Acórdão Registrados

078. 0239364-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/110562.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200300000021
Cobrança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alber-
to Stoppa.  Adv.: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan.  Ape-
lado: Renato Bazotte & Cia Ltda Me.  Apelado: Renato Barbo-
sa Bazotte.  Apelado: Sandra Aparecida de Oliveira Bazotte.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3867.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 21 a 28.  Julgado em:
04/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - JUL-
GAMENTO PROCEDENTE COM CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR  PELOS ENCARGOS CONTRATUAIS ATÉ A

DATA DO CÁLCULO, E, APÓS, PELOS JUROS LEGAIS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC - CORRE-
ÇÃO DO MONTANTE DEVIDO PELOS ÍNDICES CONTRA-
TUAIS ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE - EXTINÇÃO DO CONTRATO OCORRIDA
PELO INADIMPLMENTEO DO DEVEDOR - RESILIÇÃO
CONFIGURADA - CESSAÇÃO DOS EFEITOS CONTRATU-
AIS A PARTIR DO MOMENTO EXTINTIVO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
- POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTI-
GO20, DO CPC - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A extinção do contrato tem como conseqüência a cessação
dos efeitos do negócio jurídico. Logo, a pretensão de corrigir a
dívida aplicando-se, ulteriormente, encargos definidos no con-
trato em que já se operou a resilição, por óbvio, não pode pros-
perar.
2. Os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o
valor da condenação, nos termos do §3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

079. 0232105-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/145418.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 2321051
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9400000537 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9400000731 Impugnação ao
Valor da Causa.  Autos Complementares: 1303164 Apelação
Cível.  Embargante: Bamerindus Companhia de Seguros.  Adv.:
Adriane Curi de Oliveira.  Adv.: Paulo Cesar Keinert Castor.
Adv.: José Madson dos Reis.  Adv.: Luiz Carlos Checozzi.
Embargado: Sotrange Transportes Rodoviários Ltda.  Adv.:
Adilson Luis Ferreira Filho.  Adv.: Cláudia Maria Lima Schei-
dweiler.  Adv.: Eliane da Costa Machado Zenamon.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3868.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 29 a 32.  Julgado em:
04/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os
embargos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECONHECIMENTO DE
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECLARATÓRIOS ACO-
LHIDOS PARA DISTRIBUIR AS VERBAS HONORÁRIAS
DE ACORDO COM A SUCUMBÊNCIA DE CADA DEMAN-
DANTE.
1.As despesas processuais deverão, portanto, serem distribuí-
das proporcionalmente nos termos do artigo21, do Código de
Processo Civil, a fim de que haja o equilíbrio necessário da
custas, pois, cada parte deve suportar a verba advocatícia na
medida de sua derrota.

Acórdão Registrados

080. 0232949-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/62264.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária: 9900001344
Declaratória.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer.  Adv.: Leila Cuellar.  Adv.: Jefferson
Isaac João Scheer.  Apelado: Aldo de Oliveira.  Apelado: Alice
Porate.  Apelado: Ana Regina Vaz Panichi Rodrigues.  Apela-
do: Clara Fialek Petters.  Apelado: Dilma de Lima Picanço.
Apelado: Esther Doracy Hartman Calzada.  Apelado: Francis-
co José Gramlich.  Apelado: Izabel Guilherme Cozer.  Apela-
do: Jandyra Quaquarelli Lippman.  Apelado: Joana Kalinovski.
Apelado: Joanita Kuster Blasi.  Apelado: Laudiceia Monteiro
Vieira.  Apelado: Leonarda França.  Apelado: Maria Ines Ma-
langa.  Apelado: Maria José Dezenho Hilman.  Apelado: Mari-
sa Correia de Oliveira.  Apelado: Marlene Linhares Frehse.
Apelado: Marlina Boesel Lambach.  Apelado: Nelson Frehse.
Apelado: Nelson Zinger.  Apelado: Neusa Dias Athayde.  Ape-
lado: Olalia de Brito Zakovicz.  Apelado: Plinio Calomeno.
Apelado: Rosa Miamoto Silva.  Apelado: Roseli Berta Schrei-
ner Tiburski.  Apelado: Rosmari de Fatima Nobile.  Apelado:
Sonia Maria Feracin Laureano.  Apelado: Stela Maria Cunha
Reghin.  Apelado: Terezinha de Luca Carneiro.  Apelado: The-
rezinha de Jesus Carazzai.  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia.
Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Denise Martins Agostini.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3869.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 33 a 44.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e
mantiveram a sentença em reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. MAGISTÉ-
RIO PÚBLICO ESTADUAL. PLANO DE CARREIRA. PRO-
FESSORES APOSENTADOS NA MAIS ALTA CLASSE. LEI
COMPLEMENTAR Nº77/96, QUE EXTINGUE AS DUAS
PRIMEIRAS CLASSES E ACRESCENTA OUTRAS DUAS À
ÚLTIMA CLASSE DA LEI ANTERIOR. RECLASSIFICACA-
ÇÃO DE CARGOS CONFIGURADA. DIREITO ADQUIRI-
DO. ATO JURÍDICO PERFEITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO
40, § 8.º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PREJUÍZO
DOS APOSENTADOS EM RELAÇÃO AOS PROFESSORES
EM ATIVIDADE NA ÚLTIMA CLASSE. RECURSO DES-
PROVIDO E MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

081. 0237675-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/169915.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000507
Reivindicatória.  Apelante: Edenilson Ardenghi.  Adv.: Samuel
Silvati.  Apelante: José Roberto Pizzini.  Adv.: Alfredo Anto-
nio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar
Augusto Praxedes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira.  Núm.Acórdão:3870.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
45 a 51.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os

recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REIVINDICAÇÃO C/C PER-
DAS E DANOS - TITULARIDADE DO DOMÍNIO INVOCA-
DO PELO AUTOR/RECONVINDO - INEXISTÊNCIA - PRO-
VA DO NEXO DE CAUSALIDADE E DO PREJUÍZO ALE-
GADO PELO RÉU/RECONVINTE - AUSÊNCIA - RECUR-
SOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

Acórdão Registrados

082. 0237020-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/94510.  Matéria: Sumário.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000618 Rescisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9700000360 Interpela-
ção Judicial.  Apelante: Iara de Andrade.  Adv.: Silvio Cesar
Kucla.  Adv.: Luiz Fernando Chemim.  Apelado: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct.  Adv.: Luiz An-
tonio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Adv.:
Júlio Cesar Caproni.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:
3871.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 52 a 60.  Julgado em:
19/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO, CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - O INADIMPLE-
MENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS EM CONTRA-
TO COM CLÁUSULA RESOLUTIVA DE DEVOLUÇÃO DA
COISA NÃO ATENDIDA ENSEJA O ESBULHO POSSES-
SÓRIO - CONVERTE-SE AS PRESTAÇÕES PAGAS PELA
MUTUÁRIA À TÍTULO DE INDENIZAÇÃO - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE APENAS
PARA CONCEDER O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
1. A conversão das prestações pagas pela mutuária à título de
indenização é compatível com o tempo em que a ré permane-
ceu com o imóvel à sua disposição, e sem ônus, por cerca de
dez anos, bem como por ter sido ínfimo os valores adimplidos.
2. Sendo manifestamente pobre, a concessão de assistência ju-
diciária gratuita se faz necessária ainda que em segundo grau.

Acórdão Registrados

083. 0232256-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/62615.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000647 Inde-
nização.  Apelante: Lourdes Zampiere.  Adv.: Marcelo Nowa-
cki.  Adv.: Ivo Nowacki.  Apelante: Sociedade Rural do Oeste
do Paraná.  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Adv.: José Al-
berto Dietrich Filho.  Adv.: Carmela Manfroi Tissiani.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:
3872.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 61 a 66.  Julgado em:
19/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado,o apelo n. 01
e deram provimento ao apelo n. 02.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - DENUNCIAÇÃO DA
LIDE PLEITEADA EM CONTESTAÇÃO - INDEFERIMEN-
TO TÁCITO PELO JUIZ SOMENTE NA SENTENÇA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA
ANULADA A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO - APELAÇÃO2 PROVIDA - APELAÇÃO 1
PREJUDICADA.
1. A denunciação da lide é o exercício de direito de ação do
denunciante contra o denunciado, logo, a parte que pretender
denunciar a lide por entender  não ser responsável pelo ato
ilícito,  tem o direito à uma tutela jurisdicional que analise sua
pretensão, a fim de possibilitar-lhe o exercício da mais ampla
defesa, nos termos do inciso LV, do5º, da Constituição Federal.

Acórdão Registrados

084. 0239868-1  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/115697.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000241 Ação Monitória.  Autos Complementares: 1833969
Apelação Cível.  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a.Adv.:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Adv.: Edgard Katzwinkel Ju-
nior.  Agravado: Nelva de Fátima Castelli Iurko.  Adv.: Nilto
Sales Vieira.  Adv.: Ivo Santos Junior.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3873.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 67 a
71.  Julgado em: 04/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EXECUÇÃO JUDICIAL - NOMEAÇÃO DE BENS A PENHO-
RA PELA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA GRADA-
ÇÃO LEGAL - BEM SITUADO EM OUTRA COMARCA,
SEM INDICAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM
QUE SE ENCONTRA E, AINDA, DE DIFÍCIL COMERCIA-
LIZAÇÃO (CHIQUEIRO PARA PORCOS) - INEFICÁCIA
CONFIGURADA - AGRAVO PROVIDO - DECISÃO REFOR-
MADA PARA POSSIBILITAR AO EXEQUENTE A INDICA-
ÇÃO DE OUTROS BENS.
1. O princípio da menor onerosidade ao devedor não pode con-
figurar um agravamento ao credor.
2. Se, no oferecimento de bens à penhora, não se  especificou
devidamente o bem constritado; inobservou-se, injustificada-
mente,  a gradação legal eleito pelo artigo655, do CPC; e o
devedor não fez prova de que não possui bem no foro da exe-
cução, a ineficácia é de rigor.

Acórdão Registrados

085. 0239488-3/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164728.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 2394883
Agravo de Instrumento.  Embargante: Indústria de Compensa-
dos Triângulo Ltda.  Adv.: Lilian Crstina Wendler Rocha Pom-
bo.  Embargado: Sebastião Floriano Vitencur Filho.  Adv.: José

Nazareno Goulart.  Adv.: Glauco José Rodrigues.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão:3874.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 72 a 80.
Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGA-
DO. INEXISTÊNCIA. QUESTÃO ABORDADA NOS EM-
BARGOS DEVIDAMENTE ANALISADA E SUFICIENTE-
MENTE RESOLVIDA. REAPRECIAÇÃO. EFEITO INFRIN-
GENTE. IMPOSSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE.
CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO.  MULTA
IMPPSTA.RECURSO REJEITADO.
1. Ausência das aventadas omissões, vez que as questões foram
suficientemente analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua
reapreciação manifestamente inadmissível em sede de embar-
gos de declaração.
2. Restando plenamente evidenciado o caráter protelatório, se
impõe a aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados

086. 0227267-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/168448.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2272673
Apelação Cível.  Embargante: Alisul Alimentos S/a.  Adv.: Luís
Felipe Lemos Machado.  Embargado: E.h. Nicci e Cia Ltda.
Adv.: Celso da Motta Fernandes.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão:3875.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 81 a 83.  Julga-
do em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DANO MORAL - REDU-
ÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO - FALTA DE MENÇÃO
À SUCUMBÊNCIA FIXADA NA SENTENÇA QUE RESTA
MANTIDA - OMISSÃO DE FUNDAMENTO. 1. Não é o con-
fronto entre o valor da indenização sugerido na inicial e aquele
que venha a ser concedido no julgamento critério que influa na
distribuição da sucumbência. O que realmente importa para a
fixação da sucumbência é o acolhimento ou não da existência
do dano moral como fator nuclear constitutivo do pedido. Se
deferida a indenização, o percentual da verba honorária incide
sobre o valor a que foi o réu condenado, que responde também
pela integralidade das despesas judiciais uma vez estando a
controvérsia restrita aos danos morais.2. Embargos acolhidos
em parte para suprir a apontada omissão de fundamento.

Acórdão Registrados

087. 0218875-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/164500.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:2188756
Apelação Cível.  Embargante: Giago Antonio Duarte Pereira.
Adv.: Sérgio Cleozomir Trichês Painim.  Embargado: Volnei
José Geron.  Adv.: Leo Piva.  Litisden.: Caixa Seguradora S/a.
Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fia-
lho Silva.  Adv.: Cícero Braz Portugal.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão:3876.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 84 a 85.  Julga-
do em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - EMBARGOS REJEITADOS. Ine-
xistindo omissões ou contradições apontadas no acórdão em-
bargado, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios.

Acórdão Registrados

088. 0196887-0  Apelação Cível

Protocolo:2001/89388.  Matéria: Sumário.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9500000390 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 9700000049 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Espólio de Enes de Oliveira.  Adv.: Jair
Aparecido Zanin.  Apelado: Anderson Yoshizumi.  Adv.: Takashi
Yoshikawa.  Adv.: Cesar Yoshikawa.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão:3877.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 86 a 88.  Julga-
do em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
INDENIZAÇÃO - ATROPELAMENTO - CULPA DO MOTO-
RISTA - FALTA DE PROVA - ÔNUS DO AUTOR - APLICA-
ÇÃO DO ART.333, I, DO CPC - INEXISTÊNCIA DO DEVER
DE INDENIZAR. Não restando comprovada a culpa do condu-
tor do veículo no atropelamento que causou a morte da vítima,
a pretensão indenizatória não procede. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

089. 0241240-4  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/125920.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000336 Indenização.  Agravante: Elio Mathes.  Adv.:
Ijair Vamerlatti.  Agravado: Elisema Eva Crestani Amoroso.
Adv.: Antônio Tarcisio Matté.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 3 8 7 8 .
Núm.Livro: 113.  Folhas: 89 a 95.  Julgado em: 2 5 / 1 1 /
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - PROVA PERICIAL - AUTORA QUE
GOZA DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - ARTIGOS33, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL; 3º, INCISO V, DA LEI 1.060/90 E 5º, LXXIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
- AUSÊNCIA DE QUESITOS NA DEFESA ESCRITA - PRE-
CLUSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.
1- Quanto aos honorários relativos à perícia, o fato de a autora
gozar dos benefícios da justiça gratuita, não pode dar azo a
violação da regra do artigo33, do Código de Processo Civil,
transferindo à parte adversa tal ônus.
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2- A possibilidade de se apresentar quesitação, fora das opor-
tunidades previstas para o rito sumário, não induz necessaria-
mente a preclusão consumativa, já que os princípios do  con-
traditório e da ampla defesa, não abrigam restrição na indica-
ção de quesitos, salvo se já iniciada a prova pericial, o que não
ocorreu no caso sub judice.

Acórdão Registrados

090. 0235433-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/84067.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000368 Cobrança.
Apelante: Manoelito Brito da Silva.  Adv.: Vanoil Alves de
Almeida.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3879.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 96 a 107.
Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso ao
apelante n. 01 (réu), ficando prejudicado o recurso das autoras.
Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposi-
ção legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA - Carência da ação - Falta de interesse pro-
cessual - Extinção do processo sem julgamento do mérito - CPC,
art. 267, inc. VI e § 3.°.
I - A exigência de publicidade de editais por três dias, em jor-
nais de maior circulação local, como pressuposto necessário
para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, é não
só conatural à forma republicana de Estado e ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, como aplicação efetiva
do princípio da segurança jurídica, em especial em matéria tri-
butária, em ordem a assegurar previsibilidade da ação estatal
tributária, com isso evitando que o cidadão seja surpreendido e
possa, então, conduzir com tranqüilidade sua vida de relação,
em face da atividade tributária arrecadatória.
II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visando a buscar tudo
que puder ser extraído da norma contida no artigo 605 da
CLT, quanto à amplitude da publicidade ali ordenada, para que
se possa chegar o mais próximo possível da efetiva (real) ciên-
cia do sujeito passivo da contribuição sindical rural, acerca do
dinheiro, a título de tributo, que se lhe exigirá em seguida. Des-
tarte, a publicação dos editais “nos jornais de maior circulação
local” (e não apenas no Diário Oficial), proporciona, desmesu-
radamente, o atingimento desse desiderato, desenvolvido estri-
tamente no fio da principiologia constitucional.

Acórdão Registrados

091. 0230218-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/146345.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2302185 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000445 Exceção de
Incompetência.  Embargante: Sabarálcool S/a - Açúcar e Álco-
ol.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Embargado: Heleno Sabi-
no da Silva.  Adv.: Jesus Soares Martins.  Adv.: Ivo de Jesus
Dematei Gregio.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:
3880.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 108 a 112.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO E VIOLAÇÃO A DIVERSOS PRINCÍPIOS LE-
GAIS E CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. DESNE-
CESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A TODOS OS DIS-
POSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, MORMENTE OS DE
ORDEM GERAL. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO E PRÉ-
QUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. DESCABIMENTO.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

092. 0233730-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/72722.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
9700000006 Acidente do Trabalho.  Apelante: Santilha Bueno
Alves.  Adv.: Bruno Cidade Morgado.  Apelado: Instituto Na-
cional do Seguro Social -inss.  Adv.: Ricardo Marcelo Fonse-
ca.  Adv.: Cidalia de Souza Silva.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Núm.Acórdão:3881.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 113 a 118.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO ACIDENTÁRIA - PENETRAÇÃO DE ÁGUA SANI-
TÁRIA NO OLHO - NEXO DE CAUSALIDADE NÃO CON-
FIGURADO - CEGUEIRA CAUSADA POR MOTIVOS OU-
TROS QUE NÃO O ALEGADO ACIDENTE DE TRABALHO
- PROVA PERICIAL ESCLARECEDORA - APELAÇÃO IM-
PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.
1.Demonstrando a perícia que a água sanitária, quando intro-
duzida nos olhos, somente poderia causar a cegueira por opaci-
ficação da córnea, e, não sendo este o motivo das lesões apre-
sentadas, resta evidente inexistir nexo de causalidade entre os
fatos alegados e os prejuízos experimentados.

Acórdão Registrados

093. 0238470-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/102988.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000488

Indenização.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Antônio
Luiz de Oliveira.  Apelante: Rodocibra Transportes Rodociári-
os Ltda.  Apelante: Argemiro Bueno de Oliveira.  Adv.: Ronil-
do Gonçalves da Silva.  Adv.: Lenira Goncalves da Silva.  Ape-
lado: Zelino Favreto.  Adv.: Cleuza Keiko Higachi.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira.  Núm.Acórdão:3882.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
119 a 134.  Julgado em: 19/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos ns
01 e 02.
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA - MUDANÇA
DE PISTA SEM A DEVIDA SINALIZAÇÃO - CULPA CON-
FIGURADA E DEMONSTRADA POR PROVAS TESTEMU-
NHAIS SUFICIENTES - EXCESSO DE VELOCIDADE ALE-
GADO  NÃO PROVADO - LUCROS CESSANTES DEVIDOS
- PROFISSIONAL AUTÕNOMO INABILITADO PARA O
TRABALHO DURANTE O PRAZO DE RECUPERAÇÃO -
RECIBOS DE FRETES E DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA SÃO DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR
RENDIMENTOS - DANOS MORAIS DEVIDAMENTE FI-
XADOS - CONDENAÇÃO DA DENUNCIADA AO PAGA-
MENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRO-
NO DA DENUNCANTE - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA
DE RESISTÊNCIA À DENUNCIAÇÃO - APELAÇÃO 1 E
2 IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.
1. Age com imprudência e culpa exclusiva o motorista que in-
vade a pista contrária e causa a colisão do veículo que estava
na sua mão de direção.
2. A análise dos critérios justifica a manutenção da fixação
determinada pelo juiz a quo como medida a observar o caráter
dúplice da indenização por danos morais para, de um lado,
minimizar as conseqüências suportadas pela vítima e, de outro,
desestimular a parte ofensora a novas práticas de atos ilícitos.
3.  “Na denunciação da lide, inexistindo resistência da denun-
ciada pela denunciação, vindo ela junto a aceitar sua condição
e se colocando como litisconsorte do réu denunciante, descabe
a sua condenação em honorários advocatícios pela lide secun-
dária.”
4. O fato do caminhão não ter tocado o veículo Saveiro é irre-
levante para a aferição da responsabilidade, visto que a culpa
do condutor daquele veículo está configurada pela mudança de
pista sem a devida sinalização. Muito embora o caminhão não
tenha se envolvido no acidente, é certo que o causou, devendo
seu proprietário responsabilizar-se pelos danos ocorridos.

Acórdão Registrados

094. 0243634-4/01  Agravo

Protocolo:2003/155449.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Barbosa Ferraz.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:2436344
Agravo de Instrumento.  Agravante: Ivanete Fermino Paes
Murbach.  Adv.: Moacir Nunes da Silva.  Agravado: Banco
Santander Meridional S/a.  Agravado: Santander Brasil Segu-
ros S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tar-
císio Araújo Kroetz.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Núm.Acórdão:
3883.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 135 a 138.  Julgado em: 02/12/
2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso (de-
cisão retificada da sessão do dia 4/11/2003).
AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
DAS CÓPIAS QUE O INSTRUIRAM -  RECURSO IMPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

095. 0207000-2  Apelação Cível

Protocolo:2002/34214.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000085
Indenização.  Apelante: F. Slaviero & Filhos S/a - Indústria e
Comércio.  Apelante: Antonio da Paixão.  Adv.: Marcelo Mar-
ques Munhoz.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Gerol-
do Augusto Hauer.  Apelante: Hendrix Clayton Faustin.  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Karina Maria
Mehl.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Porto Seguro Cia de
Seguros Gerais.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin.  Adv.: Lene Araújo de Lima.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3884.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 139 a 159.  Julgado em: 02/12/
2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apela-
ção 1, julgaram prejudicada a apelação2 e não conheceram do
agravo retido. (Decisão retificada da sessão do dia 19/11/2003).
RESPONSALILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
AVANÇO DE PREFERENCIAL. CAUSA DETERMINANTE
PARA A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE. CARACTERIZA-
ÇÃO DA CULPA. FIXAÇÃO DE PENSÃO EM 1/3 DO SA-
LÁRIO MÍNIMO, COM REDUÇÃO DE50%. 13º SALÁRIO
NÃO RECONHECIDO. AUTÔNOMO. MOTOCICLISTA
SEM CAPACETE. MORTE CAUSADA POR TRAUMA CRÂ-
NIO ENCEFÁLICO. CAUSA PARA A REDUÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO. AGRAVO RETIDO.
1. Age com culpa exclusiva aquele que transpõe via de prefe-
rência sem a devida cautela e atenção, obstruindo a passagem
do veículo que seguia na sua mão de direção.
2. A ausência do uso de capacete por parte da vítima que vem a
falecer de trauma crânio-encefálico, embora não gere a culpa
concorrente, contribui para o agravamento da conseqüência, o
que justifica a redução da indenização.
3. O décimo terceiro salário não compõe o valor da pensão
quando a vítima é trabalhador autônomo.
4. A pensão devida ao autor é fixada em 1/3 do salário mínimo,
já que 1/3 seria para o gasto da própria vítima e o último terço
para os gastos gerais da casa. Como a vítima contribuiu para a
exasperação da conseqüência, o pensionamento deve ser redu-
zido.
5. A ausência de requerimento expresso nas razões da apelação
para apreciação do agravo retido pelo tribunal (§ 1º art.
523 CPC), faz ocorrer o seu não conhecimento.

APELAÇÃO DA F.SLAVIERO & FILHOS S/A PARCIAL-
MENTE PROVIDA.
APELAÇÃO DE HENDRIX CLAYTON FAUTIN PREJUDI-
CADA.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

096. 0240133-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/118131.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000911 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
1411250 Apelação Cível.  Autos Complementares: 7 2 3 9 7
Ação de Despejo.  Apelante: Continental Empreendimentos
Imobiliários e Administração Ltda.  Apelante: Espólio de Mar-
cos Knopfholz.  Adv.: Mariana de Oliveira Franco Antunes.
Apelado: Abrha Escola de Futebol e Wolei Ltda.  Apelado:
Rudimar José Denis.  Apelado: Maria de Fátima da Silva De-
nis.  Apelado: Leonilda Shuartz Denis.  Adv.: Paulo Vinicius
de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da Silva Gama.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão:3885.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 160 a 166.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS - AÇÃO AN-
TERIORMENTE AJUIZADA - IDENTIDADE DE PARTES,
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR - LITISPENDÊNCIA CONFI-
GURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

097. 0236309-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/85058.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:200200000640 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares:200200001020 Im-
pugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária.  Apelante:
Norconsil Construções Civis Ltda.  Adv.: Robson José Evange-
lista.  Adv.: Paulo Roberto Narézi.  Adv.: Faurllim Narezi.
Apelante: Bernadete Kivel Salgueiroza.  Apelante: Edson Bo-
eira Salgueiroza.  Adv.: Simone Rita Zibetti de Souza.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3886.  Núm.Livro: 113.
Folhas: 167 a 175.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESCISÃO DE CONTRATO - PROMESSA DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL - AÇÃO INTENTADA PELO PROMI-
TENTE COMPRADOR INADIMPLENTE - DEVOLUÇÃO
DAS PARCELAS PAGAS - POSSIBILIDADE - FAVOR DE-
BITORIS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSOS DESPRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados

098. 0238816-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/105487.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria:200100000055 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social -inss.  Adv.: Marcelo Mendes Pinto
Ribeiro.  Adv.: Juliana Munhoz da Cunha Marques.  Apelado:
Clarice Alves de Lima.  Adv.: José Maurício do Rego Barros.
Adv.: Lídia Isabel Czicheski Tomé da Cruz.  Adv.: Luiz Alber-
to Rego Barros.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3887.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 176 a 184.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceam do recurso voluntá-
rio e mantiveram a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. CONCES-
SÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS RECURSAIS. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 178 DO
STJ. DESERÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. REDUÇÃO
SIGNIFICATIVA DA CAPACIDADE LABORATIVA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.
1 - Com a nova redação do artigo511, do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo
deverá ser comprovado no momento da interposição do recur-
so, sob pena de deserção, tornando-se inviável o seu conheci-
mento.
Consoante a Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça, o
Instituto Nacional de Seguro Social - I.N.S.S. não goza de isen-
ção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações aciden-
tárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual.
2 - Comprovado, através de prova pericial, redução significati-
va da capacidade laborativa, impõe reconhecer o direito ao au-
xílio-acidente, aplicando-se ao caso a lei vigente à época do
aparecimento das lesões. Precedentes do STJ.

Acórdão Registrados

099. 0243413-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/138203.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000043 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Neide Pereira Gremes.  Apela-
do: Espólio de Benedito Canaver.  Adv.: Jeovani Bonadiman
Blanco.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3888.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
185 a 202.  Julgado em: 25/11/2003.

Por unanimidade de votos, julgaram extinto o processo, sem
julgamento do mérito.

EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - EXERCÍCIO DE 1.997 - NECESSIDADE DE NOTIFI-
CAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO E LANÇAMENTO DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO - PUBLICAÇÃO DE EDITAIS - NECES-
SIDADE - ART.605, CLT - NORMA NÃO REVOGADA -
FORMALIDADE LEGAL PARA A EFICÁCIA DO ATO - INE-
XISTÊNCIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR E IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PROCESSO EXTIN-
TO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

Acórdão Registrados

100. 0239540-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/112476.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000109
Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200100000207 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Marta Joaquina Bembe Ianovalli.  Adv.: Carlos Alcides Alberti
Bürger.  Apelado: Francisco Ianovalli.  Adv.: Expedito Eugê-
nio Stefanello Lago.  Adv.: Marco Antonio Buonomo.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Re-
visor: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:3889.  Núm.Livro:
113.  Folhas: 203 a 207.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO DE ALUGUE-
RES - AUSÊNCIA DE TESTEMUNHAS NO CONTRATO DE
LOCAÇÃO - IRRELEVÂNCIA - EXEQUENTE FIADOR -
ARTIGO 1.495 DO CÓDIGO CIVIL REVOGADO - PROVA
DO DÉBITO E DO PAGAMENTO PELO GARANTIDOR -
EXECUÇÃO PROCEDENTE - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

101. 0239286-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/109828.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000485 Indenização.  Apelante: Tam - Linhas Aéreas
S/a.Adv.: Valdeci Wenceslau Barão Marques.  Adv.: Lourival
Barão Marques.  Apelado: Floresvaldo Lesko.  Adv.: Tatyana
Marion Klein.  Adv.: Joanes Everaldo de Sousa.  Adv.: Izaque
Goes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Revisor: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3890.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 208 a 218.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - TRANSPORTE AÉREO -
EXTRAVIO DE BAGAGEM - LEGITIMIDADE PASSIVA -
ATO ILÍCITO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - NÃO APLICABILIDADE DA CONVEN-
ÇÃO DE VARSÓVIA - DANOS MATERIAIS E MORAIS
DEVIDOS - FIXAÇÃO DO VALOR DO PREJUÍZO MATE-
RIAL SUJEITA A PECULIARIDADE DO FATO, ANTE A
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1- A alegada ilegitimidade passiva ad causam, da empresa aé-
rea não tem qualquer sustentação, vez que o contrato de trans-
porte foi firmado diretamente com a apelante que, por eviden-
te, ao utilizar-se de empresas com quem opera em parceria, não
está desonerada da obrigação indenizatória, vez que o cliente
nada contratou com as companhias terceirizadas.
2- A reparação de danos provenientes do extravio de bagagem
em transporte aéreo internacional, subsume-se, hoje, às regras
do Código de Defesa do Consumidor, e não à responsabilidade
tarifada da Convenção de Varsóvia, pois, além do extravio da
bagagem não guardar relação com os riscos de vôo, pois o ato
ilícito foi praticado em terra, não se divisa um mínimo suporte,
para se conceder as empresas de transporte aéreo, privilégios
exclusivos, não alcançados pelas empresas de outros setores de
transporte.
3- Como  não houve declaração prévia dos valores da bagagem,
e como não há previsão legal para se fixar o quantum indeniza-
tório, deve o mesmo ser estimado, à luz do conjunto de ele-
mentos de convicção coligidos.

Acórdão Registrados

102. 0236591-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/91900.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000313
Cobrança.  Apelante: Daniel Inácio Pereira.  Apelante: Dirce
Cícero França.  Apelante: Joanildo Coelho.  Adv.: Helen Katia
Silva Cassiano.  Adv.: Renata Silva Cassiano.  Apelado: Insti-
tuto Agronômico do Paraná - Iapar.  Adv.: Lydio Antonio Amo-
rim.  Adv.: Benedito Pedro de Almeida.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
3891.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 219 a 225.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento, para anular a
sentença
EMENTA
DECLARATÓRIA. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL E
PRETENSÃO DOS SERVIDORES DE RECEBEREM INDE-
NIZAÇÃO PELAS DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS A
QUE TINHAM DIREITO ACASO TIVESSEM SIDO COR-
RETAMENTE ENQUADRADOS PELA AUTARQUIA ESTA-
DUAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEA-
MENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA ANU-
LADA.
RECURSO PROVIDO.
Mostrando-se consistente a pretensão exordial, no sentido de
produzir provas a fim de averiguar a situação de outros servi-
dores que estariam enquadrados em níveis de referência maio-
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res, embora exercendo as mesmas funções que os autores e com
menos tempo de serviços prestados, aspectos esses relevantes
para a solução da avença, o julgamento antecipado da lide ca-
racteriza cerceamento de defesa, devendo ser anulada a senten-
ça, a fim de propiciar a produção das provas pelas quais os
suplicantes protestaram expressamente na peça inaugural.

Acórdão Registrados

103. 0224359-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2002/183813.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9700001211 Declaratória.  Autos Complementares: 9700001211
Declaratória.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.: Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer.  Adv.: Arianna de Nicolai Petrovsky.
Adv.: Carlos Frederico Mares Souza Filho.  Apelado: Apolo
dos Santos Silva.  Apelado: Alice Aurea Penteado Martha.
Apelado: Ervim Lenzi.  Apelado: Ivoneti Catharina Rigão Bas-
tiani.  Apelado: Jorge Nozaki.  Apelado: José Maria de Olivei-
ra.  Apelado: Maria Hermínia Ferreira Tavares.  Apelado: Ma-
ria Lucia Boarini.  Apelado: Thomas Bonnici.  Adv.: João Luiz
Agner Regiani.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3892.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 226 a 231.  Julgado
em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e
mantiveram a sentença em reexame necessário.
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA - FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS INA-
TIVOS - PROFESSORES - REDUTOR SALARIAL - VAN-
TAGEM PROPTER PERSONAM - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA
MANTIDA - APELO DESPROVIDO.
A verba a título de “gratificação de incentivo” , prevista no
artigo 11, inciso V, da Lei n. 9.887/91, com a alteração que lhe
fez a Lei n. 10.509/93, trata-se de vantagem acessória,  que não
é recebida por todos os professores, mas tão somente por aque-
les que buscaram maior aperfeiçoamento, por força de titula-
ção, tratando-se, pois, de vantagem propter personam.

Acórdão Registrados

104. 0236198-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo:2003/85036.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000451 Cobrança.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.:
Karina Puppi Rachinski.  Adv.: Anita Caruso Puchta.  Adv.:
Tereza Cristina Bitencourt Marinoni.  Apelado: Marcelo Már-
cio Sorace.  Adv.: Virgínia Toniolo Zander.  Adv.: José Adriano
Malaquias.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3893.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
232 a 244.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e
mantiveram a sentença em reexame necessário.
EMENTA
COBRANÇA. VERBAS TRABALHISTAS. SERVIDOR PÚ-
BLICO QUE PRESTA CONCURSO PROMOVIDO PELO
ESTADO E POR ESTE É NOMEADO. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA CONFIGURADA QUE NÃO RESTA AFASTADA PELO
FATO DO SERVIDOR TER SIDO LOTADO EM ÓRGÃO DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL DAS PARCELAS DEVIDAS ANTERIORES A CINCO
ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APLICABILIDADE
DO DECRETO Nº20.910/32. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO DE 12 HORAS DE TRABALHO POR
36 HORAS DE DESCANSP NÃO INTEGRALMENTE CUM-
PRIDO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS HORAS QUE
EXTRAPOLEM A 8ª DIÁRIA OU40ª SEMANAL E QUE
NÃO TENHAM SIDO DEVIDAMENTE COMPENSADAS.
INCIDÊNCIA DA REGRA DO ARTIGO7º, XVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL APLICÁVEL AOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CIVIS POR FORÇA DO ARTIGO39, § 3º.  VA-
LOR DA HORA EXTRA CALCULADO COM BASE NA RE-
MUNERAÇÃO MENSAL DO SERVIDOR, ACRESCIDA DE
EVENTUAIS ADICIONAIS QUE ESTIVER PERCEBENDO,
SOBRE O QUAL DEVERÁ INCIDIR O PERCENTUAL DE
50% UTILIZANDO-SE O DIVISOR200. IMPUGNAÇÃO À
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO
NÃO ELIDIDA DO AUTOR DE QUE NÃO ESTÁ EM CON-
DIÇÕES DE PROVER AS DESPESAS DO PROCESSO SEM
PREJUÍZO DE SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA.
BENEPLÁCITO MANTIDO.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados

105. 0209129-0  Apelação Cível

Protocolo:2002/38579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária:
9900001048 Indenização.  Apelante: Antonio Lázaro Teixeira.
Apelante: Oneides Matines Teixeira.  Adv.: Daniel de Carva-
lho.  Apelado: Kjsa - Comércio de Combustíveis e Lubrifican-
tes Ltda.  Adv.: Paulo José Gozzo.  Adv.: Irineu Norberto de
Mello Gozzo.  Adv.: Ademar Zigismundo Gailit.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Revisor:
Juiz Nilson Mizuta.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Núm.Acórdão:3894.  Núm.Livro: 113.  Folhas:
245 a 249.  Julgado em: 2 5 / 1 1 / 2 0 0 3 .
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - COMPRA E VENDA DE TER-
RENO - ESCRITURA ONDE CONSTA QUE VENDEDORES
DETÊM A POSSE DIREITA SOBRE O BEM - IMÓVEL LO-
CADO - COMPRADOR QUE DISPENDE VALOR PARA
RESCISÃO DA LOCAÇÃO - LUCROS CESSANTES FACE
RETARDAMENTO PARA EDIFICAÇÃO SOBRE O LOTE -
PRETENSÃO NÃO IMPUGNADA - INDENIZAÇÕES DE-

VIDAS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

106. 0240633-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/120900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000078 Indenização.  Apelante: Semildo Becker.  Ape-
lante: José Naconeski Sobrinho.  Adv.: Amauri Garcia Miran-
da.  Apelado: Ab Comércio de Insumos Ltda.  Adv.: Ivo Queri-
no Niklevicz.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:3895.  Núm.Livro: 113.  Fo-
lhas: 250 a 255.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
INDENIZAÇÃO - CREDOR QUE INGRESSA COM PROCE-
DIMENTO EXECUTIVO SEM RESSALVA DE PAGAMEN-
TO PARCIAL DO DÉBITO EXEQUENDO - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 1.531, DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL - MÁ-FÉ NÃO
COMPROVADA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
A aplicação do art. 1.531 do Código Civil tem recebido da ju-
risprudência tratamento afastado da mera exegese literal da
norma, exigindo, para que a indenização tenha lugar, compor-
tamento doloso do exequente, pela cobrança maliciosa da dívi-
da sobre a qual tem plena consciência de que é indevida ou já
está paga, este o caso dos autos.
(Resp. nº 403444, 4ª Turma, rela-
tor Ministro Aldir Passarinho Júnior).

Acórdão Registrados

107. 0187987-6  Apelação Cível

Protocolo:2000/148744.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:4a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000804
Declaratória.  Apelante: Cleomar Ferreira Gomes.  Apelante:
Icléia Rodrigues de Lima e Gomes.  Adv.: Mario Rocha Filho.
Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues.  Apelado: Município de
Londrina.  Adv.: João Luiz Martins Esteves.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
3896.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 256 a 261.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - ISENÇÃO DE ITBI - ARTIGO 8º, LEI
MUNICIPAL Nº4202/88 - BENEFÍCIO ESTENDIDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRE-
TA DO MUNICÍPIO - PARÁGRAFO ÚNICO DO CITADO
ARTIGO QUE DEVE SER INTERPRETADO RESTRITIVA-
MENTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

108. 0189271-1  Apelação Cível

Protocolo:2000/146640.  Matéria: Sumário.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9400000336 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Companhia de Habitação do Paraná -
Cohapar -.  Adv.: Marco Antonio Michna.  Apelante: Finasa
Seguradora S/a.Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Apelado: Maria
Alice de Jesus.  Adv.: José Cordeiro dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão:3897.  Núm.Livro: 113.  Folhas: 262 a
292.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, apelações das requeridas proceden-
tes e apelações da litisdenunciada prejudicadas.
EMENTA.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. PROPOSTAS SEPA-
RADAMENTE E REFERENTES O MESMO ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. REUNIDAS PARA EVITAR DECI-
SÕES CONBFLITANTES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA,
RECONHECENDO A CULPA DO PRESPOSTO DA RÉ. IM-
POSSIBILIDADE. PROBATÓRIA SUFICIENTE E IDÔNEA
A ATESTAR A CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR DO
VEÍCULO DAS VÍTIMAS. TESTEMUNHA DEVIDAMEN-
TE COMPROMISSADAS E NÃO CONTRADITADAS. VA-
LOR PROBANTE DA PROVA TESTEMUNHAL SUSCETÍ-
VEL DE ELIDIR O BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PRESUN-
ÇÃO RELATIVA DO BOLETIM DA POLÍCIA  AFASTADA
ANTE O RESTANTE DA PROBATÓRIA. SENTENÇAS RE-
FORMADAS. PEDIDOS FORMULADOS IMPROCEDEN-
TES. APELAÇÕES DA REQUERIDA PROVIDAS E APELA-
ÇÕES DA LITISDENUNCIADA PREJUDICADAS.
1. Tratando-se de ações de reparação de dano, promovidas por
genitora, viúva, companheira e filhos das vítimas, a respeito de
um mesmo acidente de trânsito, devem ser reunidas e apensa-
das a fim de evitar julgamentos conflitantes e contraditórios.
2. Sentenças que afastaram a probatória testemunhal ao argu-
mento que não merecem créditos depoimentos de testemunhas
pelo fato de que teriam vínculos empregatícios com a requeri-
da não é de ser convalidada, a uma, ante a ausência de norma
processual que impeça tal depoimento ou que determine ser
recebido com reservas; a duas, pelo fato de que tais depoimen-
tos foram prestados sob o crivo do contraditório, nada opondo
as partes interessadas, o Ministério Público ou o próprio Juízo;
a três, ante a coerência de tais depoimentos que se demonstram
coesos, seguros e plausíveis.
3. Sendo a probatória inteiramente favorável à tese manifesta-
da pela ré, restando a tese dos autores ausente de qualquer meio
probatório, é de se dar pela improcedência dos pedidos, visto
que os autores não produziram qualquer prova, pericial ou tes-
temunhal, que contrariasse as provas trazidas pelo apelante.
4. Reformando-se a sentença, cumpre adequar as verbas refe-
rentes a sucumbência, para que incidam inteiramente justamente
sobre aquele a que se dirige o comando decisório da sentença.
Sendo beneficiários da Justiça Gratuita, incide a norma contida
no artigo 12, da Lei nº  1.060/50.

RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

109. 0239870-1  Apelação Cível

Protocolo:2003/114936.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000808 Exibição de Documentos.  Autos Complemen-
tares:2209872 Agravo de Instrumento.  Autos Complementa-
res:200200000235 Exibição de Documentos.  Autos Comple-
mentares:200200000236 Exibição de Documentos.  Autos Com-
plementares:200200000029 Cobrança.  Autos Complementa-
res:200300000303 Cobrança.  Apelante: Daniela Amaral.  Adv.:
Fabio Augusto Magalhães Barbosa.  Apelado: Nortox S/a.  Adv.:
Pierre Moreau.  Adv.: Ana Paula Oriola Martins.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão:3898.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 1 a 10.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE LIVROS E OUTROS DOCUMEN-
TOS. AÇÃO AUTÔNOMA DE CUNHO SATISFATIVA. AR-
TIGOS 105 E 109, III, DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNI-
MAS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO ANTE A ALEGAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA COM
ANTERIOR AÇÃO ANULATÓRIA. INOCORRÊNCIA DE
LITISPENDÊNCIA. PEDIDOS DIVERSOS ENTRE A AÇÃO
ANULATÓRIA, COMO MEIO DE PROVA, E AÇÃO AUTÔ-
NOMA SATISFATIVA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
SENTENÇA CASSADA DE OFÍCIO E PROSSEGUIMENTO
REGULAR DO FEITO. DETERMINAÇÃO DE BAIXA À
ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO. SENTENÇA ANULA-
DA DE OFÍCIO. APELAÇÃO PROVIDA
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

110. 0233575-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/69785.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000446 Ação Civil
Pública.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Município
de Curitiba.  Apelado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Joel Macedo Soares Pereira Neto.
Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de
Oliveira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão:3899.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 11
a22.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE CONDIÇÕES DA
AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MININTÉRIO PÚBLI-
CO PARA A CAUSA. INCONFORMISMO MANIFESTADO.
PRETENSÃO DE REFORMA DA DECISÃO E PROSSEGUI-
MENTO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.  ILEGITIMI-
DADE ATIVA QUE SE RECONHECE. O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO NÃO ESTÁ LEGITIMIDADO A SUBSTITUIR CIDA-
DÃOS PLENAMENTE IDENTIFICADOS NA DEFESA DE
SEUS INTERESSES PRÓPRIOS E PRIVADOS. TRATANDO-
SE DE INTERESSES PATRIMONIAIS, LOGO, DISPONÍ-
VEIS, FALECE LEGITIMIDADE AO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTEN-
ÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

111. 0242383-8  Apelação Cível

Protocolo:2003/132984.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:21a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000230 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900001373 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Arthur Emílio de Paula Lopes.  Apelante: Ligia Silveira Lopes.
Def Pub: Antonio Augusto Castanheira Néia.  Apelado: Agos-
tinho Motim.  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Re-
visor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:3900.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 23 a 30.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA  DE EXTINÇÃO
ANTE O RECONHECIMENTO DA INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO QUE OBJETIVA DEMONSTRAR A INTERPO-
SIÇÃO DOS EMBARGOS NO PRAZO EM DOBRO, SENDO
O EMBARGANTE ASSISTIDO POR DEFENSOR PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE. AO ADENTRAR NO FEITO, O DEFEN-
SOR PÚBLICO,  O PRAZO PARA EMBARGAR A EXECU-
ÇÃO JÁ HAVIA DECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE SE
REABRIR PRAZO ANTE A INTERVENÇÃO NA CAUSA DE
DEFENSOR PÚBLICO.  EMBARGOS APRESENTADOS
QUANDO JÁ DECORRIDO MAIS DE ANO DA FORMALI-
ZAÇÃO DA PENHORA. INTEMPESTIVIDADE DOS EM-
BARGOS. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

112. 0236094-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169929.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria:2360949 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embar-
gante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: José
Laercio Chelski.  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch.  Adv.:
Claudia Marcia Sasso.  Embargado: Osni Pereira Raffs.  Adv.:
Marco Antonio Andraus.  Adv.: Marta Suzy Wagner.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.

Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão:3901.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 31 a
35.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO  JULGA-
DO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ABORDADAS NOS EM-
BARGOS DEVIDAMENTE ANALISADAS E SUFICIENTE-
MENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO INFRIN-
GENTE. IMPOSSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE. RE-
CURSO REJEITADO.
Relatório.

Acórdão Registrados

113. 0235451-0  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/83712.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000179
Anulatória.  Agravante: Votorantim Comercial Exportadora e
Importadora Ltda.  Adv.: Ivan Lapolli Filho.  Adv.: José Maria
Valinas Barreiro.  Agravado: Jooangang Shipping Co. Ltd.  Adv.:
Luciana de Mello Rodrigues.  Interessado: Agência Marítima
Transcar Ltda.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Núm.Acórdão:3902.  Núm.Livro: 114.  Folhas:
36 a45.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
Ementa.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO COMERCIAL.
AÇÃO DE NULIDADE DE REMARQUE EM RECIBO PRO-
VISÓRIO DE CARGA C/PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA C/ OBRIGAÇÃO DE FAZER. EMBARQUE DE MERCA-
DORIAS EM GRÃOS. SOJA EM GRÃOS. DIFERENÇA DE
PESAGEM ENTRE A PESAGEM EM TERRA E O ‘DRAFT
SURVEY’. IMPOSSIBILIDADE DA REALIZAÇÃO DA CON-
TRAPROVA, PREVISTA NO ART.582 DO CÓDIGO CO-
MERCIAL. REMARQUE APONTANDO DIFERENÇA DE
0,72%. CHECAGEM EM TERRA EFETUADA POR TRES
CONTROLADORAS DIFERENTES QUE RESULTARAM NO
MESMO PESO. É DE PREVALECER A PESAGEM EM TER-
RA, NÃO PODENDO PREVALECER O PESO RESULTAN-
TE DA ARQUEAÇÃO ANOTADA PELO COMANDANTE
DA EMBARCAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. TUTELA
CONCEDIDA. AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados

114. 0238420-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/102572.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis.  Ação Origi-
nária:200100000007 Carta Precatória/Ordem.  Autos Comple-
mentares: 9600002537 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9200000424 Reparação de Danos.  Apelante:
Antonio Futerko.  Adv.: Heglisson Tadeu Mocelin Neves.  Ape-
lado: Margareth Calderari Gulinelli.  Adv.: Ana Cristina Cesá-
rio Pereira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão:3903.  Núm.Livro: 114.  Folhas:
46 a52.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. FALTA DE CITA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. BEM PENHORADO ADVINDO
POR SUCESSÃO NÃO SE TRANSMITE AO CÔNJUGE VA-
RÃO EM FACE DE REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL
DE BENS. CÓDIGO CIVIL, ART. 1.659, I. INTEMPESTIVI-
DADE DOS EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. PERMISSI-
VO DO ART. 1.048, CPC. SENTENÇA CONFIRMADA. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

115. 0240738-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/114408.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:
200100001100 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
9900000280 Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Citibank
S/a.Adv.: Adriana D’avila Oliveira.  Adv.: Carlos Fernando
Correa de Castro.  Adv.: Abel Antônio Rebello.  Apelado: Su-
cessores de Geraldo Fernandes Neves.  Adv.: Carlos Oswaldo
Morais Andrade.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão:3904.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 53 a 65.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AÇÃO DE REVISÃO DE COINTRATO. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR COM
ALIENAÇÃO FIFUCIÁRIA EM GARANTIA. CONTRATA-
ÇÃO COM CLÁUSULA DE REAJUSTE VINCULADO À
VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULA, COM
UTILIZAÇÃO DO INPC, COMO ÍNDICE DE ATUALIZA-
ÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.  SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

116. 0219788-2/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/165031.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2197882
Apelação Cível.  Autos Complementares:200000000048 Carta
Precatória/Ordem.  Embargante: Frigolara - Frigorífico Lara
Ltda.  Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Embargado: Argeo
Cirilo Bueno.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.  Adv.: Argeo
Cirilo Bueno.  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
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Núm.Acórdão:3905.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 66 a
70.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - ACÓRDÃO QUE NÃO DEIXOU
DE ENFRENTAR A QUESTÃO POSTA, COM SUFICIENTE
MOTIVAÇÃO - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

117. 0202334-3  Apelação Cível

Protocolo:2001/140729.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200000000108 Repa-
ração de Danos.  Apelante: João Rodrigues da Silva.  Adv.:
Shalimar Wassilevski.  Adv.: Fidelis Canguçu Rodrigues Juni-
or.  Apelado: Viação Garcia Ltda.  Adv.: Rejane Okano Rillo.
Adv.: Marylisa Leonor Francisco Balbino.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão:3906.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 71 a
77.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PRES-
CRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO - PROPOSITURA DA
AÇÃO DIAS ANTES DO DECURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL VINTENÁRIO - DESPACHO DETERMINANDO A
EMENDA DA INICIAL - NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL - CITAÇÃO DETERMINADA QUANDO
JÁ CONSUMADA A PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
MORA JUDICIÁRIA - CULPA PELA DEMORA ATRIBUÍ-
DA AO APELANTE. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

118. 0246245-9  Apelação Cível

Protocolo:2003/160310.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200200001297 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200300000387 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante:
Marmosul - Mármores e Granitos Ltda.  Adv.: Ivete Maria Ca-
ribé da Rocha.  Apelado: Brasília Administração de Bens Ltda.
Adv.: Ardêmio Dorival Mücke.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão:
3907.  Núm.Livro: 114.  Folhas:78 a 88.  Julgado em: 02/12/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
DESPEJO - LOCAÇÃO COMERCIAL - PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO - DENÚNCIA
VAZIA - PRÉVIA NOTIFICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - RE-
NOVATÓRIA DE ALUGUEL - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI DE LOCAÇÃO -
INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS - IMPOSSIBILIDA-
DE - IMPROCEDÊNCIA DA RECONVENÇÃO.
1. Mostrando-se dispensável a produção de prova em audiên-
cia, correto o julgamento antecipado da lide.
2. Passando a vigorar o contrato por prazo indeterminado, e
feita a respectiva notificação, cabível se mostra o despejo de
locação não residencial.
3. “Se o contrato de locação não-residencial foi assinado por
prazo indeterminado, a retomada pode ser imotivada, tendo o
locador a faculdade de, sem qualquer justificação, dar por res-
cindida a locação, donde não há que se lhe impor qualquer
dever de indenização do locatário pela retomada do imóvel”
(Ac. nº 10105,6ª Câmara Cível, rel. Juíza Anny Mary Kuss).
4. Deixando, o locatário, de preencher os requisitos do artigo
51 da Lei do Inquilinato, descabe a renovação pretendida, pelo
mesmo período.

Acórdão Registrados

119. 0245225-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/148905.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:6a Vara Cível.  Ação Originária:
200100000517 Cobrança.  Apelante: Transporte de Cargas
Montanheri Ltda.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Apelado: Sul
América Cia Nacional de Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz Cle-
ve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão:3908.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 89 a 95.  Julga-
do em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO DE
TRANSPORTES - TRANSPORTADORA QUE CONDUZIA
O VEÍCULO DE MANEIRA DIVERSA DAQUELA SEGU-
RADA - INDENIZAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 1.460 DO CCB/16 - AVERBAÇÃO QUE
NÃO TEM O CONDÃO DE RESPONSABILIZAR A SEGU-
RADORA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - DESPROVI-
MENTO DA APELAÇÃO.
A averbação feita unilateralmente pelo segurado, prevendo con-
dições diversas daquelas contratadas na apólice, não tem o con-
dão de modificar tais cláusulas, permanecendo, o acordo, como
inicialmente realizado.

Acórdão Registrados

120. 0239640-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/173671.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara:2a Vara Cível.  Ação Originária: 2396403
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2274351
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
200100000837 Mandado de Segurança.  Embargante: Palagas
Comércio de Medicamentos Ltda.  Adv.: Tadeu Karasek Juni-
or.  Embargado: Município de Cascavel.  Adv.: Kennedy Ma-
chado.  Adv.: Cláudio José Abreu de Figueiredo.  Adv.: Sirlei
do Rocio Berno.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:3909.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 96 a 102.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por

unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO NÃO IDENTIFI-
CADO.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Se o acórdão não padece dos vícios arrolados no artigo
535 do Código de Processo Civil, a sua rejeição é de rigor,
máxime considerando que não se presta ao reexame da causa.

Acórdão Registrados

121. 0247221-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/168793.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária:
200300001189 Indenização.  Agravante: Jane Teresinha Oli-
veira Moreira.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.  Adv.:
Marisa Moreira Jacobsen.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Núm.Acórdão:3910.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 103 a
110.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
Justiça gratuita - Assistência judiciária - Presunção do órgão
jurisdicional, desde logo, de que à face do rendimento da re-
querente (proventos de aposentadoria) tem ela condições de
arcar com as custas e despesas processuais - Inviabilidade -
Suficiência, num primeiro momento, da afirmação de inexis-
tência de condições de suportabilidade das despesas processu-
ais sem prejuízo próprio ou da família, para obtenção integral
do benefício, que antes de tudo é direito fundamental do cida-
dão, assegurado pela Constituição da República - Inexistência
de incompatibilidade entre o art.5.°, inc. LXXIV, da Constitui-
ção Federal (CF) e o art.4.° da Lei n.° 1.060/50 - Princípio do
acesso à Justiça - Inafastabilidade do controle jurisdicional -
CF, art. 5.°, incs. XXXV e LXXIV.
Para ter acesso gratuito à Justiça o cidadão não precisa com-
provar, desde logo, que necessita dos benefícios da assistência
judiciária, bastando assim afirmar na petição inicial, não ha-
vendo que se falar, nessa trilha procedimental inaugural, em
incompatibilidade entre o artigo5.°, inciso LXXIV, da Consti-
tuição da República e o artigo4.° da Lei n.° 1.060, de 1950.

Acórdão Registrados

122. 0195755-9  Apelação Cível

Protocolo:2001/80578.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000350 Inde-
nização.  Apelante: Marcilio Alves.  Apelante: Jandira dos San-
tos Alves.  Adv.: Carlos Pereira Gonçalves.  Adv.: André Luís
Santos Valadão.  Adv.: Regina Sayuri Nakamori.  Apelado:
Heleno Lopes da Silva.  Apelado: Lourdes Borba da Silva.  Adv.:
Antonio Simon Sobrinho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).  Núm.Acórdão:
3911.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 111 a 116.  Julgado em:
25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO- ALEGAÇÃO DE
FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA  - INCIDENTE DE FAL-
SIDADE-  PROVA PERICIAL DEFERIDA MAS NÃO REA-
LIZADA ANTE A INÉRCIA DA PARTE REQUERENTE-
INCIDENTE DE FALSIDADE JULGADO IMPROCEDENTE
COM  TRÂNSITO EM JULGADO-  JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE PRINCIPAL - ALEGAÇÃO DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA PELA NÃO REALIZAÇÃO DO EXA-
ME GRAFOTÉCNICO-  COISA JULGADA-  RECURSO
DESPROVIDO.
1) Instaurado incidente de falsidade, e tendo o juiz  determina-
do a realização da prova pericial nele requerida, cabia à parte
que aforou o incidente depositar os honorários do perito, para
que este realizasse a perícia grafotécnica.
2) Transitada em julgado a sentença proferida no incidente de
falsidade, que o julgou improcedente e declarou autênticas as
assinaturas dos réus, é vedada a  alegação de cerceamento de
defesa, em sede de apelação na ação principal, pela não reali-
zação do exame grafotécnico, ante a ocorrência da coisa julga-
da.

Acórdão Registrados

123. 0238477-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/175004.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2384776
Apelação Cível.  Embargante: Concessionária Ecovia Cami-
nho do Mar S/a.  Adv.: Marcos Moreira.  Adv.: Vanelis Marce-
le Mucelin.  Embargado: Valdira Almeida Marques Dalmolin.
Embargado: Wilson Rodrigo Dalmolin.  Embargado: Ronan
Fernando Dalmolin.  Embargado: Julie Évelin Dalmolin.  Adv.:
Rogerio Marcolino.  Adv.: Luis Henrique Lopes de Souza.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Núm.Acórdão:3912.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 117 a 121.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.
Se o acórdão embargado não se ressente das apontadas omis-
são, dúvida ou contradição, não há acolher-se o pedido de efei-
to infringente, mormente quando, fundamentalmente, o que se
pretende é a rediscussão das questões postas, motivadamente
rejeitadas.

Acórdão Registrados

124. 0244009-5  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/147329.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000337
Reintegração de Posse.  Agravante: Agip do Brasil S/a.  Adv.:
José Guilherme Barbosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Agra-
vado: Letti Auto Posto Ltda.  Adv.: José Airton Gonçalves.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-

gliese.  Núm.Acórdão:3913.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 122 a
127.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSESSÓRIA. REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. PEDIDO DE LIMINAR. REQUISITOS
DO ART. 927 DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA INCENSURÁVEL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Para obter a reintegração de posse, liminarmente, incumbe ao
autor provar a sua posse, o esbulho praticado pelo réu e a sua
data e, ainda, a perda da posse. (art. 927 do CPC). Na ausência
de tal comprovação, a manutenção da decisão monocrática é
de rigor.

Acórdão Registrados

125. 0201294-0  Apelação Cível

Protocolo:2001/129503.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000736 Co-
brança.  Apelante: Transportadora2000 Ltda.  Adv.: Sergio
Batista Henrichs.  Adv.: Lauri João Zamboni.  Apelado: Novo
Hamburgo Companhia de Seguros Gerais.  Adv.: Antônio Luiz
de Oliveira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lélia Giacomet (RE).  Revisor: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão:3914.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 128 a 133.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO - COI-
SA JULGADA - ACORDO FIRMADO EM AÇÃO PRETERI-
TA -  SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO - TRÂNSITO EM
JULGADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

126. 0196395-7  Apelação Cível

Protocolo:2001/76191.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000562
Indenização.  Autos Complementares:200000000121 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Janaína Aparecida Martins.  Adv.:
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernan-
do Madureira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Apelado: Walter
Marques Guimarães Filho.  Adv.: Savio Ithamar de Queiroz
Turra.  Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão:3915.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 134 a 140.  Jul-
gado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ATROPELAMENTO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA -
APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
1. Age com culpa a vítima que, ao atravessar rodovia, não ob-
serva os cuidados necessários para adentrar a rodovia.
2. Deve-se privilegiar a decisão que guarda consonância com
os elementos constantes dos autos e provas produzidas, em res-
peito ao princípio da livre apreciação da prova.

Acórdão Registrados

127. 0201938-7  Apelação Cível

Protocolo:2001/142374.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000189 Co-
brança.  Apelante: Adriano Gamber Flores.  Adv.: Angelo Pi-
latti Neto.  Adv.: Jociane Triches.  Apelado: Bb Administrado-
ra de Cartões de Crédito S/a.  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner
Pardal.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Giacomet (RE).  Núm.Acórdão:3916.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 141 a 146.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDA-
DE DO PROCESSO E DA CELERIDADE PROCESSUAL -
APLICAÇÃO DO CDC - PARA EXCLUIR A CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL DOS JUROS. RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

128. 0245634-2  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/156677.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000801 Revisão de Contrato.  Agravante: Carrefour
Administradora de Cartões de Crédito, Comércio e Participa-
ções Ltda.  Adv.: Adreya de Bortoli.  Adv.: João Casillo.  Adv.:
Simone Zonari Letchacoski.  Agravado: Valderez Penteado
Ferreira.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão:3917.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 147 a 157.  Jul-
gado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO - NÃO INCLUSÃO DO
NOME DA AUTORA EM CADASTROS DE INADIMPLEN-
TES, ENQUANTO ESTIVER SENDO DISCUTIDO O DÉBI-
TO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - CABIMENTO - DESPROVIMENTO DO
RECURSO.
1. Como já decidiu o STJ: “estando o montante da dívida sendo
objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a
antecipação da tutela para obstar o registro do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito” (Resp 396894/
RS, rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma).
2. A inversão do ônus da prova se dá em duas hipóteses: 1ª) se
for verossímil a alegação, e2ª) quando o consumidor for hipos-
suficiente. “Basta que esteja presente qualquer um destes dois
requisitos para que seja lícita a inversão” (Arruda Alvim - cita-
do no Ac. 6846 da 6ª Câm. Cív. -

Rel. Des. Cordeiro Cleve). Ou seja, ou um (hipossuficiência,
que pode ser apenas cultural, ou técnica - não necessariamente
material), ou outro, isto é, inversão somente porque verossímil
a alegação.
3. Presentes os requisitos legais a tanto exigidos, e aplicável,
em casos tais, o CDC, correta a decisão do Juiz que defere a
inversão do ônus da prova, mormente quando, aqui, desarrazo-
ado não se mostra o entendimento acerca da vulnerabilidade
técnica da agravada.

Acórdão Registrados

129. 0238959-3  Agravo de Instrumento

Protocolo:2003/106895.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária:
200200001518 Reconhecimento de Sociedade.  Agravante:
Bonjur Ltda.  Adv.: Alexandre Brown Palma.  Agravado: Joe
Losso Parente Junior.  Adv.: Joe Losso Parente Jr.Agravado:
Iure Digital Ltda.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:3918.  Núm.Livro:
114.  Folhas: 158 a 162.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMA-
ÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. RELAÇÕES JURÍ-
DICAS DISTINTAS. IMPROCEDÊNCIA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Considerando que os direitos pleiteados pelo autor não deri-
vam do mesmo fundamento de fato, pois decorrem de contratos
distintos celebrados com os réus, o indeferimento do litiscon-
sórcio passivo facultativo é de rigor.

Acórdão Registrados

130. 0201012-8  Apelação Cível

Protocolo:2001/128843.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 9500001240 Co-
brança.  Autos Complementares: 9600000120 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9600000225 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Iolando Munhoz Junior.  Adv.: Daniela Benes Senhora.
Adv.: James Wahl.  Apelado: Maria Terezinha Kannemberg.
Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda Regina Gambetta.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE).  Núm.Acórdão:3919.  Núm.Livro: 114.  Folhas:
163 a 169.  Julgado em: 25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial. Vencido
o Juiz Luiz Lopes, somente quanto ao termo inicial dos juros.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRATO DE SEGURO DE
VEÍCULO PELO VALOR DA APÓLICE - INDENIZAÇÃO
NEGADA - PRETENSÃO DE PAGAMENTO PELO VALOR
MÉDIO DE MERCADO DO BEM COM DEDUÇÃO DO SAL-
VADO - IMPOSSIBILIDADE-  INFRINGÊNCIA AO ARTI-
GO 1.462 DO C.C. - CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDEN-
TE A PARTIR DA RECURSA DO PAGAMENTO- JUROS DE
MORA DE6% AO ANO, A PARTIR DA CITAÇÃO- RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.
1-Por força do contido no artigo 1.462 do Código Civil, o segu-
ro feito por valor determinado vincula o segurador a indenizar,
no caso de perda total do bem, o valor ajustado na apólice.
2-Ocorrendo acidente com o veículo segurado e resultando na
perda total do bem, o pagamento da indenização deverá aten-
der aquele valor determinado na apólice, sem dedução do sal-
vado, posto que o veículo foi transferido para a seguradora.

Acórdão Registrados

131. 0202675-9  Apelação Cível

Protocolo:2001/137697.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 0 0 0 0 2 2 1 3 7
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 200000000958
Sequencia Anual.  Apelante: Nelson Satake.  Adv.: Leonei
Martins Freitas.  Adv.: Eliane Cristina Ymayama.  Apelado:
Antônio da Rocha Marmo.  Adv.: Marcos Otavio Luz.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet
(RE).  Núm.Acórdão:3920.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 170 a
175.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
OBRIGAÇÃO DE FAZER - SOCIEDADE CIVIL - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PROVA DOCU-
MENTAL - FATO INCONTROVERSO - APELAÇÃO CO-
NHECIDA E DESPROVIDA.
Afasta-se a nulidade por cerceamento de defesa quando a parte
pretende produzir prova testemunhal a respeito de fato incon-
troverso e comprovado por documentos.

Acórdão Registrados

132. 0203598-1  Apelação Cível

Protocolo:2001/134709.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária:2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 5 8
Cobrança.  Apelante: Alexandre Bonissoni.  Adv.: Ricardo
Henrique Weber.  Apelado: Bozano Simonsen Seguradora S/
a.Adv.: Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Denis Dynkowski.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet
(RE).  Núm.Acórdão:3921.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 176 a
183.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
SEGURO DE VEÍCULO. AÇÃO CONTRA A SEGURADO-
RA VISANDO A COBERTURA E PAGAMENTO DA INDE-
NIZAÇÃO PELA PERDA DO VEÍCULO EM ACIDENTE NO
QUAL O CONDUTOR DO VEÍCULO SEGURADO AGIU
COM CULPA CONFESSA - ALEGAÇÃO, PELA SEGURA-
DORA, DE AGRAVAMENTO DO RISCO EM RAZÃO DA
CULPA GRAVE DA CONDUTORA CONFORME CLÁUSU-
LA CONTRATUAL - CONTRATO SUBMETIDO AO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CLÁUSULA ABUSI-
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VA. AGRAVAMENTO QUE SÓ SE CARACTERIZA COM
CONDUTA INTENCIONAL - EXEGESE DO ARTIGO 1454
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ARTIGO768 DO CÓDIGO
CIVIL DE 2002. RECURSO PROVIDO.
Havendo prova cabal da inexistência de voluntariedade do con-
dutor do veículo, não ocorre o agravamento do risco, que só
assim se caracteriza.  Se apenas houve culpa, mesmo que con-
fessa, deve a seguradora honrar o contrato e pagar a indeniza-
ção ao beneficiário, sob pena de descaracterizar a essência do
contrato de seguro.

Acórdão Registrados

133. 0240725-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/177255.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2407258 Apelação Cível.  Embargante: Município de Curitiba.
Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Embargado: Walter San-
tos de Melo.  Embargado: Marilene Kowalski.  Adv.: Paulo
Vieira de Camargo.  Adv.: Paulo Vieira de Camargo Junior.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão:3922.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 184 a
188.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E CONTRA-
DIÇÕES. RECURSO ACOLHIDO PARCIALMENTE COM O
FIM DE ADITAR O RELATÓRIO, SEM QUALQUER ALTE-
RAÇÃO QUANTO AO RESULTADO.
Identificada no acórdão a omissão apontada, o seu acolhimen-
to é rigor; no entanto, tal recurso não se presta para corrigir os
fundamentos da decisão, tampouco para reexame da matéria
sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com
inversão, em conseqüência, do resultado final.

Acórdão Registrados

134. 0241094-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/174994.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2410942 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200200001562 Sequencia Anual.  Embargante: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct.  Adv.: Luiz Antonio
Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Embargado:
Joseane Aparecida Pereira.  Adv.: Simone Rita Zibetti de Sou-
za.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Núm.Acórdão:3923.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 189
a 194.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA
DE JUSTIFICATIVA NA ADOÇÃO DO ART. 177 DO CCB.
OMISSÃO INEXISTENTE. MATÉRIA JUSTIFICADA AM-
PLAMENTE, INCLUSIVE COM CITAÇÕES DE JURISPRU-
DÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Na ausência do vício apontado (omissão), a rejeição dos em-
bargos declaratórios é de rigor.

Acórdão Registrados

135. 0244957-6  Apelação Cível

Protocolo:2003/150234.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000315 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
200000000161 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
1552336 Agravo de Instrumento.  Apelante: Wesley Alves de
Oliveira.  Apelante: Aristides Alves de Oliveira.  Adv.: Luiz
Paulo Wille.  Adv.: Rossana do Nascimento Wille.  Apelado:
Danubio Cunha da Silva.  Adv.: Danubio Cunha da Silva.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Núm.Acórdão:3924.  Núm.Livro: 114.  Fo-
lhas: 195 a208.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - VEÍCULO DO AUTOR
QUE, AO REDUZIR A VELOCIDADE PARA TRANSPOR
LOMBADA, É ABALROADO EM SUA TRASEIRA - IMPRU-
DÊNCIA DO RÉU - - CULPA CONCORRENTE - INEXISTÊN-
CIA - DANOS MATERIAIS - APRESENTAÇÃO DE TRÊS OR-
ÇAMENTOS - SUFICIÊNCIA - NOTA FISCAL E RECIBO -
DESNECESSIDADE - LOCAÇÃO DE VEÍCULO ENQUANTO
O DO AUTOR ESTAVA NO CONSERTO - PROVA DA QUAN-
TIA DESPENDIDA A TÍTULO DE ALUGUEL - REEMBOLSO
PELO RÉU - INAPLICAÇÃO DO ARTIGO 1531 DO CCB/16
(940 CCB/2003) - MÁ-FÉ DOS RÉUS AO INTERPOREM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO CARACTERIZAÇÃO -
REFORMA DA DECISÃO DE 1º GRAU APENAS NESTE AS-
PECTO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.
1. É desnecessária apresentação de nota fiscal ou de recibo
quando juntados, aos autos, três orçamentos, comprovando o
valor do prejuízo.
2. Se o autor foi obrigado a locar outro veículo enquanto o seu
estava no conserto, justo que os réus arquem com os valores
por ele despendidos.
3. “Como assentado em diversos precedentes, a incidência do
CC/1916 1531 (CC 940) supõe que, além da cobrança indevi-
da, exista procedimento malicioso do autor, agindo consciente
de que não tem direito ao pretendido. Não se pode afirmar a
má-fé com base, tão só, na improcedência do pleito (STJ,
3ª T., REsp 1848222-SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes, v.
u., j. 14.10.1999, DJU 13.12.1999, p. 142)” (Nelson Nery Ju-
nior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código Civil Anotado,
2. ed., RT, 2003, pág. 495).
4. Se a má-fé, quando da interposição dos Embargos, não res-
tou devidamente caracterizada, descabe a imposição de multa
sobre o valor da causa.

Acórdão Registrados

136. 0241108-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/174610.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2411081
Apelação Cível.  Embargante: Moinhos Unidos Brasil - Mate
S/a.Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos.  Adv.: Frederico
Augusto Lopes de Oliveira.  Adv.: Jocimara Moche Jorge.
Embargado: Justo - Representações Comerciais Ltda.Adv.:
Milton Placido de Castro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão:
3925.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 209 a 212.  Julgado
em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolhe-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - PRELIMINAR NÃO ANALISADA - FALTA SUPRIDA,
SEM, NO ENTANTO, ALTERAÇÃO DA PARTE DISPOSITI-
VA DO JULGADO - ACOLHIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

137. 0241916-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/176815.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara:2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2419163 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante:
Estado do Paraná.  Adv.: Debora Franco de Godoy.  Adv.: Lili-
an Didone.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.  Embargado:
Wilson Jorge Jolly.  Adv.: Leontamar Valverde Pereira.  Adv.:
desirée passos dias.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão:3926.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 213 a
222.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO IDEN-
TIFICADAS. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestiona-
mento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do
CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por cons-
trução pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse
recurso não é meio hábil ao reexame da causa”.

Acórdão Registrados

138. 0206026-2  Apelação Cível

Protocolo:2002/9829.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9700065927 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9700000868 Sequencia
Anual.  Apelante: Servopa S/a - Comércio e Indústria.  Apelan-
te: João Maria Andrade de Oliveira.  Adv.: Marcelo Marques
Munhoz.  Adv.: Altivo José Seniski.  Apelado: José Antunes de
Lima.  Adv.: Silvio Martins Vianna.  Adv.: Artur Pereira Alves
Junior.  Adv.: Washington Yamane.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE).
Núm.Acórdão:3927.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 223 a
230.  Julgado em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
CULPA DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUE ADENTRA
VIA PREFERENCIAL SEM AS DEVIDAS CAUTELAS -
DANO MATERIAL E MORAL - JULGAMENTO ULTRA
PETITA - OCORRÊNCIA - EXCLUSÃO, DA SENTENÇA,
DA VERBA NÃO PEDIDA - LUCRO CESSANTE - AFAS-
TADO, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PROVA -  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.

Acórdão Registrados

139. 0203438-0  Apelação Cível

Protocolo:2001/150233.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000493 Reparação
de Danos.  Apelante: Ataliba Pereira de Carvalho.  Adv.: Ad-
jaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga
Barreto.  Apelado: Vilson Mendonça Teodoro.  Adv.: Raimun-
do Rocha.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Giacomet (RE).  Núm.Acórdão:3928.  Núm.Livro: 114.
Folhas: 231 a 240.  Julgado
em:25/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE VEÍCULOS -
ABALROAMENTO PELA TASEIRA - ALEGAÇÃO DE PA-
RADA ABRUPTA DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUE
SEGUIA A FRENTE - INOCORRÊNCIA - IMPRUDÊNCIA
CARACTERIZADA PELO CONDUTOR DO VEÍCULO DO
APELANTE QUE NÃO GUARDOU DISTÂNCIA DE SEGU-
RANÇA DO TRAFEGO À SUA FRENTE, DESTINADA A
OFERECER AO MOTORISTA O TEMPO NECESSÁRIO
PARA ATUAÇÃO DE REFLEXOS E PROCURAR CONTER
O SEU VEÍCULO - RECURSO DESPROVIDO.
1. Em geral a presunção da culpa é sempre daquele que bate na
parte traseira de outro veículo, constituindo princípio elemen-
tar de condução de veículo. Como presunção, admite prova em
contrário, que, entretanto, não foi produzida.
2. A colisão pela traseira poderia ter sido evitada, caso houves-
se o condutor do veículo do apelante mantido a distância regu-
lamentar e velocidade compatível, o que permitiria, mesmo
admitindo manobra brusca do veículo que seguia em frente,
parar com segurança.

Acórdão Registrados

140. 0245404-4  Apelação Cível

Protocolo:2003/153932.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara:3a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000328 Medida Cautelar.  Apelante: Fininvest S/a Ne-
gócios de Varejo.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.:
Francieli Lahoud de Lima.  Apelado: Olivia Aparecida Soares
Valente Luz.  Adv.: Marco Antonio Pereira Soares.  Adv.: Car-
lito Krause.  Adv.: Marcelo Gaya de Oliveira.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Núm.Acórdão:3929.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 241 a
248.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de

votos, negaram provimento.
CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - REQUERI-
MENTO PARA SUSPENSÃO DA NEGATIVAÇÃO - AÇÃO
PRINCIPAL - PRAZO - LIMINAR QUE NÃO ABORDOU
ASPECTO ESSENCIAL DA MEDIDA - CONTAGEM QUE
NÃO TEM ESSA DECISÃO COMO TERMO “A QUO”,
MORMENTE ANTE A POSSIBILIDADE DE QUE TENHA
CARÁTER SATISFATIVO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO -
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Não há falar-se em cessação da eficácia da medida se esta,
fundamentalmente, só foi apreciada ao final, por sentença, não
se computando, o prazo, desde logo, pela só suspensão tempo-
rária do cadastro de retrição de crédito.
2. Como consignado em nota de Theotonio Negrão, in CPC
Anotado,35ª ed., pág. 821, “em certos casos, a medida cautelar
tem caráter satisfativo (p. ex., art. 844, nota 8), o que dispensa
ou impossibilita o autor de requerer a ação principal no prazo
de30 dias (JTAERGS 93/329). Nesta hipótese, não há falar-se
em ineficácia da liminar, se dita ação não for proposta”.

Acórdão Registrados

141. 0243182-5  Apelação Cível

Protocolo:2003/137104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000456 Co-
brança.  Apelante: Valdecir Belloto.  Adv.: Arildo Antonio de
Campos.  Apelado: Arsenio Augusto Sella.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão:3930.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 249 a
257.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. REVELIA. CONTRATO DE CORRETAGEM.
AUTOR DETENTOR DO ÔNUS DA PROVA. NÃO COM-
PROVAÇÃO. COMISSÃO INDEVIDA.  RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
1. O efeito da revelia não induz necessariamente a procedência
do pedido do autor e nem dispensa a presença nos autos de
elementos suficientes para o convencimento do juiz.
2. Não tendo apresentado o autor sequer um começo de prova
por escrito, considerando-se que a prova exclusivamente teste-
munhal só é admitida nos contratos cujo valor não exceda o
décuplo do maior salário mínimo vigente no país (art.
401, CPC), a improcedência da ação foi de rigor.

Acórdão Registrados

142. 0218388-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/144516.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
city.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200100000444 Co-
brança.  Apelante: Mario Tomimori.  Adv.: Mauro Lucio Ro-
drigues.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Paranacity.  Adv.: Reginaldo Ma-
zzetto Moron.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:3931.  Núm.Livro: 114.  Folhas:
258 a 270.  Julgado em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, extinto o processo sem julgamento
de mérito.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS. NECESSIDADE.
A publicação dos editais, a que se refere o art.605 da CLT,
deve preceder ao recolhimento da contribuição sindical rural.
Inexistente a publicação, a contribuição não pode ser cobrada.
RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

143. 0224240-0  Apelação Cível

Protocolo:2003/3763.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois Vizi-
nhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000246 Co-
brança.  Apelante: Waldemar Dario.  Adv.: Clodoaldo Mazura-
na.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Rec.adesivo: Sindicato Rural de São Jorge D´oeste.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Moa-
cir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Alexandre
Henrique Guzzo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3932.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 271 a 283.  Julgado
em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, extinto o processo sem julgamento
de mérito.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS. NECESSIDADE.
A publicação dos editais, a que se refere o art.605 da CLT,
deve preceder ao recolhimento da contribuição sindical rural.
Inexistente a publicação, a contribuição não pode ser cobrada.
APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO PREJUDICADOS.

Acórdão Registrados

144. 0226028-2  Apelação Cível

Protocolo:2003/14777.  Matéria: Sumário.  Comarca: Chopin-
zinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:200200000226 Co-
brança.  Apelante: Reduvino Cassol.  Adv.: Eládio Luiz Roos.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São João.  Adv.: Ivanir Fontana.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3933.  Núm.Livro: 114.  Folhas: 284 a 295.  Julgado
em: 02/12/2003.
Por unanimidade de votos, extinto o processo sem julgamento
de mérito.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS. NECESSIDADE.
A publicação dos editais, a que se refere o art.605 da CLT,

deve preceder ao recolhimento da contribuição sindical rural.
Inexistente a publicação, a contribuição não pode ser cobrada.
RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

145. 0215710-8  Apelação Cível

Protocolo:2002/122235.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200000000791 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Paula
Freitas.  Adv.: Zeidan Marcelo Faraj.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Pedro Matorizen.
Adv.: Manuela Rosa de Castilho.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3934.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 1 a 12.  Julgado em: 02/12/
2003.
Por unanimidade de votos, extinto o processo sem julgamento
de mérito.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS. NECESSIDADE.
A publicação dos editais, a que se refere o art.605 da CLT,
deve preceder ao recolhimento da contribuição sindical rural.
Inexistente a publicação, a contribuição não pode ser cobrada.
RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

146. 0245203-7  Apelação Cível

Protocolo:2003/152978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000540 Cobrança.  Autos Complementares: 2049978
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 2049978
Agravo de Instrumento.  Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Manda-
guari.  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves.  Apelante: Herber
Heidmann.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lí-
gia Cantarotti.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão:
3935.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 13 a27.  Julgado em: 02/12/
2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a apelação 01
e deram provimento parcial a apelação 02.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS. NECESSIDADE.
A publicação dos editais, a que se refere o art.605 da CLT,
deve preceder ao recolhimento da contribuição sindical rural.
Inexistente a publicação, a contribuição não pode ser cobrada.
APELAÇÃO 1 PREJUDICADA
APELAÇÃO2 PARCIALMENTE PROVIDA

Acórdão Registrados

147. 0219422-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/171641.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2194229 Apelação Cível.  Embargante: Nilson Saraiva dos San-
tos.  Adv.: Nilson Saraiva dos Santos.  Adv.: Milton Luiz Al-
ves.  Embargado: Inacio Bernardino de Carvalho Neto.  Adv.:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos.  Embargado: Estado do
Paraná.  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão:3936.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 28 a
29.  Julgado em: 02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES
- FIM INFRINGENTE - REJEIÇÃO. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso, obscuro ou contraditório
da decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vinculado
aos argumentos jurídicos das partes, mas tão-só à causa de pe-
dir como posta na controvérsia, sendo livre na interpretação da
prova.

Acórdão Registrados

148. 0224603-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo:2003/169320.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
2246037 Apelação Cível.  Embargante: Fundação Sistel de Se-
guridade Social.  Adv.: Claudia Cristina de Oliveira Silva.
Embargado: Ana Cláudia Larocca de Geus.  Embargado: Car-
los Henrique Traleski.  Embargado: Cezar Magnus Busch.
Embargado: Clementino Dirceu de Lara.  Embargado: Gilson
José Stanislawczuk.  Embargado: Jane Brocco Budny.  Embar-
gado: João Ricardo Paz.  Embargado: José Ludgero da Silva.
Embargado: Leda Tille.  Embargado: Marilene do Rocio Bur-
gardt.  Embargado: Sílvio Tobias Carneiro.  Adv.: Ricardo Pa-
vão Tuma.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão:3937.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 30 a 32.  Julgado em:
02/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES
- FIM INFRINGENTE - REJEIÇÃO. Os embargos de declara-
ção devem se referir a ponto omisso, obscuro ou contraditório
da decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vinculado
aos argumentos jurídicos das partes, mas tão-só à causa de pe-
dir como posta na controvérsia, sendo livre na interpretação da
prova.

Acórdão Registrados

149. 0199463-2  Apelação Cível

Protocolo:2001/113717.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900068815 Co-
brança.  Autos Complementares: 9900000815 Sequencia Anu-
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al.  Apelante: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Luis Carlos Barre-
to.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luiz Carlos da
Silva.  Apelado: Nelson Galvão.  Adv.: Maria de Fatima Oli-
veira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE).  Núm.Acórdão:3938.  Núm.Livro: 115.  Fo-
lhas: 33 a 39.  Julgado em:
25/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so. Vencido o Juiz Luiz Lopes, somente quanto ao termo inicial
dos juros.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO - PEDI-
DO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO SEGURADO -VISTO-
RIA REALIZADA- SINISTRO OCORRIDO NO MESMO DIA-
NEGATIVA DE PAGAMENTO-
ALEGAÇÃO DE FALTA DE COBERTURA TÉCNICA - INO-
CORRÊNCIA - CONTRATO AINDA EM VIGOR - INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA- CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE
A PARTIR DA RECUSA DO PAGAMENTO - JUROS DE
MORA DE6% AO ANO, A PARTIR DA CITAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

150. 0244508-3  Apelação Cível

Protocolo:2003/137531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São João do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000146 Reclamatória Trabalhista.  Apelante: Municí-
pio de São João do Triunfo.  Adv.: Argos Fayad.  Apelante:
Benjamin Pianowski Júnior.  Adv.: Laércio Schon Ripka.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Núm.Acórdão:
3939.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 40 a 49.  Julgado em:
02/12/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação 01
e deram provimento parcial a apelação 02.
TRABALHISTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR NÃO
CONCURSADO, NOMEADO PARA CARGO EM COMIS-
SÃO - DIREITO ÀS FÉRIAS NÃO GOZADAS - PAGAMEN-
TO ACRESCIDO DO TERÇO PREVISTO EM LEI - DIREI-
TO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO - PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - INOCORRÊNCIA IN CASU - DES-
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO E PARCI-
AL PROVIMENTO DO RECURSO DO APELANTE
2.
1. É direito garantido pelo artigo7º, inciso XVII, da Constitui-
ção Federal ao servidor municipal que exerceu cargo em co-
missão através nomeação, ainda que sem concurso, mesmo de-
pois de exonerado, à percepção de indenização a título de féri-
as não gozadas e do respectivo terço.
2. O entendimento dominante é no sentido de que a prescrição se
conta, em casos tais, do término do prazo concessivo das férias,
permanecendo hígido o direito da parte, nos termos postos.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04729 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriano Barbosa 011 0229805-1
Adriano De Quadros 013 0227376-7
Adyr Sebastião Ferreira 020 0242862-4

046 0234566-2
047 0214517-3

Airton Martins Molina 044 0234185-7
Alberto Rodrigues Alves 012 0228300-7
Aldo Henrique Alves 042 0212247-8
Alessandra Gonçalves Mendes 032 0220576-9
Alessandra Neusa S. D. Matos 035 0239387-1
Alexandre Euclides Rocha 010 0242100-9
Alexandre Hauly Camargo 032 0220576-9
Algacir Teixeira De Lima 003 0225956-7

030 0219237-0
Altivo José Seniski 017 0210790-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 026 0225742-3/01
Ana Lucia Rodrigues Lima 012 0228300-7
Ana Paula Domingues Dos Santos 012 0228300-7
Anderson Lovato 031 0208972-7
Andre Marcos Campedelli 045 0223439-3/01
André Feofiloff 043 0211265-2/01
Anita Caruso Puchta 009 0241031-5
Antonio Carlos Cazarin 042 0212247-8
Antonio Carlos Gabriel 027 0217429-0
Antonio Celestino Toneloto 027 0217429-0
Aparecido José Da Silva 040 0204831-5/01
Ary Bracarense Costa Júnior 050 0243342-1
Beatriz Dranka Da Veiga Pessoa 038 0241537-2
Bernadete Gomes De Souza 009 0241031-5
Braulio Belinati Garcia Perez 044 0234185-7
Carlos Eduardo M. Hapner 040 0204831-5/01

043 0211265-2/01
Carlos Fernandes Da Veiga 016 0226198-9
Carmen Lúcia Villaça De Verón 002 0208849-3
Carmen Suraia Achy 008 0241343-0
Caroline Garcete 040 0204831-5/01
Celso Antonio Rossi 026 0225742-3/01

040 0204831-5/01
Cinthia Parpineli Leitão 015 0212204-3
Cintia Maria Odppis S. Oliveira 025 0197722-8
Cintia Molinari 022 0205807-3
Clarice Amélia M. C. Teixeira 001 0224611-9
Clemerson Merlin Cleve 007 0233105-5
Cícero Alessandro Guérios 019 0201457-7
Cícero Belin De Moura Cordeiro 004 0215880-5
Dalton Chitolina 028 0223435-5
Djalma Sigwalt 003 0225956-7

028 0223435-5
034 0223629-7

Douglas Leonardo Costa Maia 049 0243047-1
Edinaldo Sergio Candeo 006 0222803-9
Eduardo Antonio Bergamaschi 027 0217429-0
Elaine De F Costa 019 0201457-7
Elimar Szaniawski 029 0213432-1
Elisandre Maria Beira 002 0208849-3
Elizangela Lazzaretti 002 0208849-3
Eládio Luiz Roos 003 0225956-7
Elói Contini 022 0205807-3
Erica Martins Frediani 006 0222803-9
Euclides Alcides Da Rocha 010 0242100-9
Euclides Jose Vargas Neto 024 0206366-1
Fabiano Luiz Segato 010 0242100-9
Fabíola De Almeida Zanetti 009 0241031-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 043 0211265-2/01
Fatima Mirian Bortot 021 0212031-0
Felipe Zorzan Alves 045 0223439-3/01
Fernanda Wille Posniak 035 0239387-1
Francisco Lopes 042 0212247-8
Francisco M. D. C. Fernandes 034 0223629-7
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 027 0217429-0
Generoso Vidal De Andrade 041 0214035-6/01
Geraldo Nogueira Da Gama 035 0239387-1
Germano Laertes Neves 038 0241537-2
Gilberto Souza Dos Santos 010 0242100-9
Gleucio Rogerio Silva 040 0204831-5/01
Gustavo Henrique J. Oliveira 021 0212031-0
Helena Rosa Tondinelli 009 0241031-5
Henoch Gregório Buscariol 002 0208849-3
Hercilia Sostena 044 0234185-7
Hildo Alceu De Jesus 038 0241537-2
Isis Emmanuelle S. M. Lima 043 0211265-2/01
Israel Massaki Sonomiya 039 0244756-9
Ivanir Fontana 003 0225956-7
Jacira Rosa Tonello 032 0220576-9
Jair Aparecido Avansi 035 0239387-1
Jair Moscardini 019 0201457-7
Jeferson Weber 031 0208972-7
Jefferson Isaac João Scheer 021 0212031-0

046 0234566-2
Jesiel Schemberger 043 0211265-2/01
Jose Heriberto Micheleto 038 0241537-2
Jose Maria Martins Do Carmo 037 0239756-6/01
Jose Soares Filho 023 0212837-2
José Augusto Araújo De Noronha 014 0213176-8
José Elias Vilela Matos 005 0225700-5
José Francisco M. D. Oliveira 029 0213432-1
José Maurício Do Rego Barros 037 0239756-6/01
José Valmir Zambrim 039 0244756-9
João Edmir De Lima Portela 013 0227376-7
João Eliseu Da Costa Sabec 040 0204831-5/01
João Helton Barbosa 035 0239387-1
Jubrail Romeu Arcenio 017 0210790-6
Juliano Mattar Martins Do Carmo 037 0239756-6/01
Julio Cesar Melo Lopes 041 0214035-6/01
Kelly Regina Pavani Vulpini 024 0206366-1
Kátia Naomi Yamada 016 0226198-9
Lacir Guarenghi 025 0197722-8
Ladi Neis 033 0225257-9
Lauro Fernando Zanetti 039 0244756-9
Leandro Luiz Zangari 035 0239387-1
Leonardo K. Boaretto 043 0211265-2/01
Leonir Maria Garbugio Belasque 049 0243047-1
Luciana Cantelli Melo Miranda 005 0225700-5
Luciana Veiga Caires 048 0212528-8
Luciano Paschoeto 032 0220576-9
Luiz Alberto Lima 042 0212247-8
Luiz Antonio Gralike 044 0234185-7
Luiz Catarin 042 0212247-8
Luiz Fernando Rossi 040 0204831-5/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 018 0213310-0
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 014 0213176-8
Luiz Henrique Bona Turra 046 0234566-2
Luiz Roberto Pereira 008 0241343-0
Mainar Rafael Viganó 035 0239387-1
Marcelo Jorge Dias Da Silva 010 0242100-9
Marcelo Teisheiner Cavassani 050 0243342-1
Marcelo Zanon Simão 036 0233767-5
Marcos Muller Cwiertnia 001 0224611-9
Maria Augusta Costa Takeuti 044 0234185-7
Maria Dirce Triana 045 0223439-3/01
Maria José Faustino 006 0222803-9
Maria Marta Renner W. Lunardon 046 0234566-2
Marlene Zanin 004 0215880-5
Mauricio Machado Fernandes 013 0227376-7
Mercio De Macedo Galvao 006 0222803-9
Michel Saliba Oliveira 025 0197722-8
Miguel Angelo Aranega Garcia 032 0220576-9
Milton Coutinho De M. Galvão 006 0222803-9
Munir Abagge 043 0211265-2/01
Márcia Mayumi Hota Vicentini 013 0227376-7
Márcia Regina Rodacoski 003 0225956-7

005 0225700-5
028 0223435-5
030 0219237-0
034 0223629-7
041 0214035-6/01

Márcio Rogério Depolli 044 0234185-7
Nelson Antonio Gomes Junior 026 0225742-3/01
Nelson Cardoso De Miranda 033 0225257-9
Odacyr Carlos Prigol 025 0197722-8
Odair Cirine 006 0222803-9
Osmar José Serraglio 042 0212247-8
Osmar Vieira Da Silva 022 0205807-3
Oswaldo Carvalho Da Silva 033 0225257-9
Patrícia Carvalho 040 0204831-5/01
Paula De Magalhães Chisté 037 0239756-6/01
Paulo Roberto Ferreira Pereira 018 0213310-0
Plinio F. Bergamaschi Junior 027 0217429-0
Rafael Nogueira Da Gama 035 0239387-1
Renata C. M. D. O. Dluhosch 029 0213432-1

Renata Maluf 027 0217429-0
Ricardo Ferreira Damião Junior 013 0227376-7
Rodrigo Agustini 004 0215880-5
Rodrigo Wagner P. Bittencourt 010 0242100-9
Rodrigo Xavier Leonardo 011 0229805-1
Ronaldo Gomes Neves 016 0226198-9
Ronir Irani Vincensi 030 0219237-0
Roosevelt Arraes 004 0215880-5
Rosimeire Dias Dos Reis 026 0225742-3/01
Rossana Maria Wolonski Kenski 031 0208972-7
Sandro Marcelo Kozikoski 007 0233105-5
Santiago Losso 015 0212204-3
Sebastião Seiji Tokunaga 048 0212528-8
Silvia De Lima Moura 016 0226198-9
Silvio Rorato 011 0229805-1
Soraia Barbosa De A. Pinholato 014 0213176-8
Sérgio Vulpini 024 0206366-1
Tadeu Cerbaro 022 0205807-3
Tarcísio Araújo Kroetz 043 0211265-2/01
Tony Alves 045 0223439-3/01
Valquiria Bassetti Prochmann 047 0214517-3
Vandir Proença De Souza 005 0225700-5
Vania Karen Trentini 002 0208849-3
Victorio Alves Da Silva 001 0224611-9
Vitório Karan 012 0228300-7
Waldi Moreira Soares 023 0212837-2
Walter Kruse 001 0224611-9
Wanderley Pavan 026 0225742-3/01
William James Pereira 034 0223629-7
Williams Oliveira Dos Reis 020 0242862-4
Yuri John Forselini 028 0223435-5
Álvaro Pinheiro Bressan 048 0212528-8

Acórdão Registrados

001. 0224611-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/5089.  Matéria: Sumário.  Comarca: Telêmaco
Borba.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000205
Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Clari-
ce Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Adv.: Marcos Muller Cwi-
ertnia.  Adv.: Walter Kruse.  Apelado: Seres de Fatima Pacher.
Apelado: Atilio Pacher Filho.  Adv.: Victorio Alves da Silva.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 3518.  Núm.Livro: 97.  Fo-
lhas: 129 a 140.  Julgado em: 20/11/2003.
Por maioria de votos, rejeitaram o agravo retido e as prelimina-
res e, no mérito, negaram provimento ao recurso, com aplica-
ção de multa.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
REQUISIÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATI-
VOS REFERENTES A CONTA CORRENTE E FOTOCÓPI-
AS DE APÓLICES DE SEGURO. AGRAVO RETIDO. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
DILAÇÃO DE PRAZO PARA JUNTADA DOS DOCUMEN-
TOS. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. LIMINAR QUE NÃO
FOI CUMPRIDA NO TEMPO DETERMINADO PELO JUIZ.
PRORROGAÇÃO TÁCITA DO PRAZO. AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DOS DOCUMENTOS NO TEMPO PROPOSTO PELO
PRÓPRIO AGRAVANTE. RECURSO DESPROVIDO. AFAS-
TADA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE CONTA CORRENTE
JUNTO AO APELANTE BEM COMO SUA ATUAÇÃO
COMO CORRETOR DE SEGUROS. INEXISTÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZADA A LITI-
GIOSIDADE. BANCO QUE NÃO COOPEROU NA JUNTA-
DA DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS. CONFIGURADA
A INTENÇÃO PROCRASTINATÓRIA. EXISTÊNCIA DO
DEVER LEGAL DE PRESTAR INFORMAÇÕES AO CLIEN-
TE, SEM QUALQUER ÔNUS PARA ESTE. DICÇÃO DO
ARTIGO 6º, III, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. FIXADA MULTA COMINATÓRIA PARA O DEVIDO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

002. 0208849-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/51507.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000345
Restituição de Quantia.  Apelante: Credicard S/a Administra-
dora de Cartões de Crédito.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol.
Adv.: Elisandre Maria Beira.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de
Verón.  Apelado: Elington Luiz Lazzaretti.  Adv.: Vania Karen
Trentini.  Adv.: Elizangela Lazzaretti.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão:
3519.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 141 a 152.  Julgado em: 13/11/
2003.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parci-
al.
Ementa
CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. PENDÊNCIA NO PAGAMENTO DAS FATURAS. FI-
NANCIAMENTO DO SALDO DEVEDOR PELA ADMINIS-
RAORA. VALIDADE DA CLÁUSULA MANDATO HAJA
VISTA A NECESSIDADE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
NO MERCADO FINANCEIRO. INAPLICABILIDADE DO
ART. 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPRESSA
VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E EVENTUAL
COBRANÇA DE MULTA EM PATAMAR SUPERIOR AO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO CONSUMEIRISTA.
- Recurso de Apelação, conhecido e, por maioria, parcialmente
provido.

Acórdão Registrados

003. 0225956-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/14782.  Matéria: Sumário.  Comarca: Chopin-
zinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000095 Co-
brança.  Apelante: Nelson Leodir Martinelli.  Adv.: Eládio Luiz
Roos.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.

Apelado: Sindicato Rural de Chopinzinho.  Adv.: Ivanir Fonta-
na.  Adv.: Algacir Teixeira de Lima.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão:
3520.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 153 a 166.  Julgado em: 13/11/
2003.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parci-
al.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. LEGALIDADE. ART. 578 DA CLT.
PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL. RELATIVIZAÇÃO.
MULTA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INA-
PLICABILIDADE. ART. 600 DA CLT. REVOGAÇÃO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 59 DA LEI 8383/91. JUROS DE MORA
INCIDENTES A PARTIR DO VENCIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO. DÍVIDA LÍQUIDA E DE CARÁTER TRIBUTÁRIO.
VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 3º DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A contribuição sindical rural, prevista no art. 578 da CLT, é
compulsória e não depende de filiação a sindicato nem de lei
complementar para regulamentá-la, ex vi o disposto no art. 10,
§ 2º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ra-
zão pela qual não há motivo para considerar sua cobrança ile-
gal.
2. O Código de Defesa do Consumidor não se aplica à espécie,
assim como o art. 600 da CLT, que em virtude de sua revoga-
ção, não mais pode ser utilizado para a cominação da multa
moratória, devendo ser aplicado, neste caso, o disposto no art.
59, da Lei 8.383/91.
3. Por se tratar de decisão de natureza condenatória, os honorá-
rios devem ser fixados na base do § 3º, art. 20 do CPC, ou seja,
atendendo os limites de 10% e 20% sobre o valor da condena-
ção.

Acórdão Registrados

004. 0215880-5  Apelação Cível

Protocolo: 2000/122782.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000637
Medida Cautelar.  Apelante: Comissão Executiva do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro - Pmdb.  Apelante: De-
merval Ribeiro Vianna.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordei-
ro.  Adv.: Roosevelt Arraes.  Adv.: Rodrigo Agustini.  Apelan-
te: Comissão Executiva do Diretório Regional do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro - Pmdb.  Adv.: Marlene
Zanin.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão: 3521.
Núm.Livro: 97.  Folhas: 167 a 171.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos.
Ementa:
CAUTELAR INOMINADA. CONVENÇÃO POLÍTICO-PAR-
TIDÁRIA.  AUSÊNCIA DE COMPLEXIDADE DO FEITO
QUE JUSTIFICA A RAZOABILIDADE DA VERBA HONO-
RÁRIA ARBITRADA. NATUREZA SATISFATIVA DA ME-
DIDA QUE DISPENSA A PROPOSITURA DE AÇÃO PRIN-
CIPAL. PERDA DE INTERESSE RECURSAL DIANTE DA
IRREVERSÍVEL REALIZAÇÃO DO ATO QUE OBJETIVA-
MENTE SE PRETENDIA EVITAR.

Acórdão Registrados

005. 0225700-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/13085.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000216 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Vandir Proença de Sou-
za.  Apelado: João Batista de Oliveira.  Adv.: José Elias Vilela
Matos.  Adv.: Luciana Cantelli Melo Miranda.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 3522.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 172 a 184.  Jul-
gado em: 13/11/2003.  Decisão: Por maioria de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. MULTA. ART. 59 DA LEI 8.383/91. APLI-
CAÇÃO CORRETA. ART. 600 DA CLT. REVOGAÇÃO. JU-
ROS DE MORA. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
Não merece reforma a sentença que julgou a ação de cobrança
de contribuição sindical rural parcialmente procedente, apli-
cando a multa em conformidade com o art. 59 da Lei 8383/91,
eis que referida lei revogou o art. 600 da CLT.

Acórdão Registrados

006. 0222803-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/178135.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000432
Indenização.  Apelante: Transportes Rodoviários Tucano Ltda.
Adv.: Odair Cirine.  Adv.: Maria José Faustino.  Adv.: Edinal-
do Sergio Candeo.  Apelado: Francisca Aparecida de Souza
Battistin.  Apelado: Thales de Souza Battistin.  Adv.: Milton
Coutinho de Macedo Galvão.  Adv.: Mercio de Macedo Gal-
vao.  Adv.: Erica Martins Frediani.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão:
3523.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 185 a 197.  Julgado em: 13/11/
2003.
Por maioria de votos, agastaram a nulidade do processo por
falta intervenção do Ministério Público de Primeiro Grau; re-
jeitaram o agravo retido e, no mérito, negaram provimento a
apelação e, de ofício, reduziram o pensionamento.
Ementa
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRODUÇÃO PROBATÓRIA
QUE SE REVELA DISPENSÁVEL. SOBERANIA DO BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA DIANTE DA FRAGILIDADE DA
OPOSIÇÃO LHE DIRECIONADA INCLUSIVE PECANDO
PELA APRESENTAÇÃO DE DUAS INCONCILIÁVEIS VER-
SÕES. INCONTESTE DOSSIÊ DOCUMENTAL RELATIVO
A TRAJETÓRIA PROFISSIONAL DA VÍTIMA. INCENSU-
RÁVEL FIXAÇÃO DO DANO MORAL QUE SE REVELA
PLENAMENTE COADUNADO COM O PRINCÍPIO DA
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RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DE OFÍCIO EM 50% (CIN-
QÜENTA POR CENTO) DO PENSIONAMENTO ESTIPU-
LADO EM 2/3 DO SALÁRIO DA VÍTIMA A PARTIR DA
DATA EM QUE O AUTOR MENOR COMPLETE VINTE E
QUATRO ANOS.
- Recursos de Agravo Retido e de Apelação, conhecidos e des-
providos, porém com a decretação de ofício da mitigação do
pensionamento na forma do explicitado no voto orientador do
acórdão.

Acórdão Registrados

007. 0233105-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/54045.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000466 Ação Civil Pública.  Apelante: Câmara de Ve-
readores de Francisco Beltrão.  Adv.: Clemerson Merlin Cleve.
Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 3524.  Núm.Livro: 97.  Fo-
lhas: 198 a 212.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e, no
mérito, negaram provimento pelos fundamentos do voto.
EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO VISANDO A REDUÇÃO DO NÚMERO DE VA-
GAS DE VEREADORES NA CÂMARA MUNICIPAL. LEGI-
TIMIDADE E INTERESSE DE AGIR. ART. 127 E 129, III
DA CF E ARTIGO 1º DA LEI Nº 7.347/85. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SER DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE
DE LEI EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POSSIBILI-
DADE DE CONDENAÇÃO DA RÉ COM O FITO DE IMPE-
DIR OU FAZER CESSAR VIOLAÇÃO AO ARTIGO 29, IV,
“A” DA CF. REDUÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS CONCE-
DIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0241343-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/125980.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria: 200100000009 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Luiz Roberto Pereira.
Adv.: Carmen Suraia Achy.  Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná.  Interessado: Ademir Salvador da Silva.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 3525.  Núm.Livro: 97.  Folhas:
213 a 217.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso vo-
luntário e deram provimento parcial ao reexame necessário.
EMENTA:
AÇÃO ACIDENTÁRIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO
DE AUXÍLIO-ACIDENTE. INTERPRETAÇÃO LITERAL DA
LEI Nº 8.213/91 - PLANO DE BENEFÍCIO, ART.86, §2º.
LESÃO COMPROVADA POR LAUDO PERICIAL. CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO AUTORIZADO A PARTIR DO DIA
SEGUINTE AO DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA.
INSURGÊNCIA DIANTE DA FALTA DE PREPARO DO RE-
CURSO DE APELAÇÃO. INSS. AUTARQUIA FEDERAL
ESTÁ DISPENSADA DIANTE DA ISENÇÃO LEGAL DIS-
POSTA NO ARTIGO 511, §1º DO CPC. ALÉM DISSO, O
RECURSO DA AUTARQUIA ESTÁ SUJEITO AO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO, POR FORÇA DO ART. 475, §1º
DO CPC. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. REE-
XAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Acórdão Registrados

009. 0241031-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/124454.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000260
Reintegração de Posse.  Agravante: Estado do Paraná.  Adv.:
Fabíola de Almeida Zanetti.  Adv.: Bernadete Gomes de Sou-
za.  Adv.: Anita Caruso Puchta.  Agravado: Jurandir Rodrigues
de Mello.  Adv.: Helena Rosa Tondinelli.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 3526.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 218 a 226.  Jul-
gado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. BEM PÚBLICO OCUPADO POR FUNCIONÁRIO APO-
SENTADO. AUTORIZAÇÃO PARA USO CESSADA COM A
EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO
DO IMÓVEL. ESBULHO CARACTERIZADO. RECURSO
PROVIDO PARA O EFEITO DE SE DEFERIR A LIMINAR
PRETENDIDA.
1.Se o Estado, através de autorização, de permissão, de con-
cessão ou comodato, assegurar ao particular o uso privativo
estável de determinado bem público, este será possuidor do bem
em face de terceiros e do próprio Estado, somente enquanto
perdurar o contrato ou a autorização administrativa.
2.Notificado o particular, funcionário público aposentado, para
que desocupasse o imóvel e não o fazendo, fica caracterizado o
esbulho possessório, remediável pela via eleita. Liminar que se
impõe.
3.Apresentando-se o cenário fático indene de dúvidas quanto à
pertinência da liminar postulada, fica excepcionalmente auto-
rizada a reforma da decisão que a denegou, pela via do agravo.

Acórdão Registrados

010. 0242100-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/114545.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000923
Ação Ordinária.  Agravante: Sintiitel -sindicato dos Trabalha-
dores Nas Indústrias de Instalações Telefônicas do Paraná.  Adv.:
Alexandre Euclides Rocha.  Adv.: Euclides Alcides da Rocha.
Adv.: Fabiano Luiz Segato.  Agravado: Sinttel - Sindicato do
Trabalhadores Em Empresas de Telecomunicações e Operado-

res de Mesas Telefônicas do Paraná.  Adv.: Gilberto Souza dos
Santos.  Adv.: Marcelo Jorge Dias da Silva.  Adv.: Rodrigo
Wagner Pereira Bittencourt.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão:
3527.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 227 a 238.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA FORMULADO EM VERDADEIRA MEDIDA
CAUTELAR TRAVESTIDA DE AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO
CONTIDO NO § 7º DO ARTIGO 273 DA LEI PROCESSUAL
CIVIL, PORQUANTO AUSENTES OS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES DAS PROVIDÊNCIAS ACAUTELATÓRIAS
POSTULADAS (FUMMUS BONI JÚRIS E PERICULUM IN
MORA). AGRAVO PROVIDO PARA CASSAR A LIMINAR
CONCEDIDA PELO JUÍZO A QUO.
1.Embora proposta como “Ação Ordinária com Pedido de An-
tecipação da Tutela Jurisdicional”, a demanda aforada pelo sin-
dicato agravado tem natureza eminentemente cautelar e não de
ação de conhecimento. Ausência de perquirição do direito ma-
terial subjacente às providências acautelatórias pleiteadas.
2.A tutela antecipada traduz-se na antecipação dos efeitos da
sentença meritória e exige a presença de direito material, de
modo que somente poderá ser deferida em processo de conhe-
cimento. Inadmissibilidade de cumulação do juízo invocado com
medida cautelar, de vez que nesta não há julgamento de mérito.
3.Impossibilidade de se transmudar a tutela antecipada em tu-
tela cautelar, porquanto ausentes na espécie os requisitos auto-
rizadores da medida (fummus boni juris e periculun in mora).
4.Os fundamentos trazidos no despacho de f. 378/372, são bas-
tantes e contundentes para dirimir o mérito da decisão agrava-
da, afastando de forma definitiva a liminar concedida em pri-
meiro grau.

Acórdão Registrados

011. 0229805-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/38950.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000046
Indenização.  Apelante: Telepar Celular S/a.  Adv.: Rodrigo
Xavier Leonardo.  Adv.: Adriano Barbosa.  Apelado: Camilo
Perpétuo Rorato.  Adv.: Silvio Rorato.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão:
3528.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 239 a 250.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
RESSARCIMENTO POR DANO MORAL. EMPRESA DE
TELEFONIA CELULAR MÓVEL QUE FAZ INSERIR, APÓS
A ADIMPLÊNCIA DA DÍVIDA, NOME DE CLIENTE JUN-
TO À SERASA, BEM COMO EFETUA CANCELAMENTO
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA LINHA TELEFÔNICA.
CLIENTE QUE APRESENTA CONTUMAZ RETARDAMEN-
TO NO PAGAMENTO DAS FATURAS. AUSÊNCIA DE DE-
CISÃO  “EXTRA PETITA”. FATO GERADOR DO DANO
MORAL SUFICIENTEMENTE PROVADO POR DOCUMEN-
TOS. CONDENAÇÃO. INDENIZAÇÃO ESTIPULADA EM
CEM (100) SALÁRIOS MÍNIMOS. “QUANTUM” EXACER-
BADO. REDUÇÃO. ACOLHIMENTO DE APENAS UM DOS
DOIS PEDIDOS FORMULADOS. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA CARACTERIZADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1- No dano moral, a responsabilidade do ofensor se opera por
força do simples fato da violação, de modo a tornar-se desne-
cessária a prova do prejuízo em concreto.
2- Na fixação da indenização por danos morais, o arbitramento
judicial deve ser realizado  com moderação, proporcionalmen-
te ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico da parte autora
e, ainda, ao porte econômico da ré, orientando-se o juiz pelos
critérios sugeridos na doutrina e pela jurisprudências às peculi-
aridades do caso concreto.
3- No processo de conhecimento, a natureza do pedido qualifi-
ca a tutela jurisdicional buscada pelo autor (declaratória, cons-
titutiva ou condenatória); quando a parte autora pede a conde-
nação em danos morais e materiais, e o juiz, ainda que dando
mais ênfase a inscrição indevida do nome do requerente junto à
SERASA, pode-se afirmar que o pleito foi acolhido  rigorosa-
mente no âmbito do pedido, em fiel obediência ao princípio de
adstrição do juiz ao pedido da parte (art. 460/CPC).
4- Recurso conhecido e parcialmente provido.

Acórdão Registrados

012. 0228300-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/27903.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 200100023192
Indenização.  Autos Complementares: 200100000795 Sequen-
cia Anual.  Apelante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Ana Lucia
Rodrigues Lima.  Adv.: Alberto Rodrigues Alves.  Adv.: Ana
Paula Domingues dos Santos.  Apelado: Karam & Leduc Ltda.
Adv.: Vitório Karan.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão: 3529.  Núm.Livro:
97.  Folhas: 251 a 259.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. NEGA-
TIVAÇÃO DO NOME DA EMPRESA JUNTO AO SERASA.
ALEGAÇÃO DA INSCRITA DE QUE TEVE OBSTACULI-
ZADO O CONHECIMENTO DO VALOR RESTANTE PARA
SALDAR A DÍVIDA RELATIVA AO CONTRATO DE LINHA
TELEFÔNICA, INADIMPLIDO EM TREZE (13) FATURAS.
PAGAMENTO EFETUADO EM VALOR INFERIOR AO TO-
TAL INFORMADO. REPARAÇÃO MORAL INDEVIDA.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

013. 0227376-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/26428.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000053 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Espólio de Everaldo Irineu Boca-
lon.  Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Adv.: Adriano de

Quadros.  Apelado: Otacir Antonio Favareto.  Adv.: Márcia
Mayumi Hota Vicentini.  Adv.: Ricardo Ferreira Damião Juni-
or.  Adv.: Mauricio Machado Fernandes.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão:
3530.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 260 a 269.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MOTORIS-
TA DE CAMINHÃO QUE INTENTAR ULTRAPASSAGEM
JUNTAMENTE COM OUTRO VEÍCULO DO MESMO POR-
TE VEM A DIFICULTAR O TRÁFEGO DE OUTRO CAMI-
NHÃO QUE TRAFEGAVA NA MESMA PISTA. PREPOSTO
DO AUTOR QUE AO DESVIAR SEU CONDUZIDO VEM A
CAPOTAR. EVASÃO DOS ENVOLVIDOS DO LOCAL DO
ACIDENTE. PROVA TESTEMUNHAL UNÍSSONA EM AS-
SEVERAR A PARTICIPAÇÃO DECISIVA  DO MOTORISTA
DO RÉU NO ACIDENTE. BOLETIM DE OCORRÊNCIAS
NÃO ILIDIDO POR PROVA CABAL EM CONTRÁRIO. PRE-
VALÊNCIA. EVIDÊNCIA DE CULPABILIDADE DO SE-
GUNDO CAMINHÃO. DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO MO-
TORISTA DO RÉU REVELANDO SUA  CONDUTA DISPLI-
CENTE. LUCROS CESSANTES A SER APURADO POR LI-
QUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO “ULTRA ET
EXTRA PETITA”, PORQUANTO O PLEITO FOI EFETIVA-
MENTE FORMULADO NA INICIAL. DETERMINAÇÃO DE
LIQUIDAÇÃO QUE PODERIA SE DAR INDEPENDENTE
DE REQUERIMENTO DA PARTE. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0213176-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/93811.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000935
Medida Cautelar.  Apelante: Fininvest S/a Negócios de Varejo.
Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto.  Apelado: Adelmira Conceição da Sil-
va.  Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 3531.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 270 a 273.  Jul-
gado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - VALOR FIXADO
CONDIZENTE COM A CAUSA - RECURSO IMPROVIDO.
A verba honorária, fixada na forma do artigo 20, §4º do CPC,
deve ser condizente com os parâmetros ali contidos. Vale frisar
que, no presente caso, ainda que fosse vencido o réu apelante,
o valor da condenação em honorários não seria superior ao fi-
xado na sentença ora recorrida.

Acórdão Registrados

015. 0212204-3  Apelação Cível

Protocolo: 2001/39058.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000168
Adjudicação Compulsória.  Apelante: Oswaldo Kutchma.  Adv.:
Santiago Losso.  Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Apelado: The-
rezinha Delae Bueno.  Apelado: Almeida Filho Construções e
Empreendimentos Ltda.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 3532.
Núm.Livro: 97.  Folhas: 274 a 278.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento para anular a sen-
tença.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDE-
FERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE DE
EMENDA - ART. 284, CPC - SENTENÇA - ANULAÇÃO -
PROVIMENTO.
Segundo dispõe o artigo 284 do Código de Processo Civil, a
petição inicial só pode ser indeferida após ter sido dado opor-
tunidade à parte que a emende, suprindo, assim, a irregularida-
de.

Acórdão Registrados

016. 0226198-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/17446.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000146 Indeniza-
ção.  Apelante: Paulo Sérgio Fazan.  Adv.: Carlos Fernandes da
Veiga.  Apelado: Til - Transportes Coletivos Ltda.  Adv.: Ro-
naldo Gomes Neves.  Adv.: Silvia de Lima Moura.  Adv.: Kátia
Naomi Yamada.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 3533.  Núm.Livro:
97.  Folhas: 279 a 282.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - MANOBRA IMPRUDENTE - CAU-
SA PRIMÁRIA - IMPROVIMENTO.
Age com culpa o condutor de veículo que faz manobra sem
observar os cuidados necessários, de forma imprudente e ne-
gligente, dando causa ao acidente. No presente caso, a causa
primária e determinante do acidente foi a manobra feita pelo
apelante que, sem a cautela exigida, trafegou em marcha ré por
uma distância razoável (aproximadamente 10 metros), em uma
via pública movimentada, no centro de uma cidade.

Acórdão Registrados

017. 0210790-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/72329.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cente-
nário do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9500000164
Restauração de Autos.  Autos Complementares: 9200000418
Cobrança.  Apelante: Ibm Brasil - Indústria, Máquinas e Servi-
ços Ltda.  Adv.: Altivo José Seniski.  Apelado: Cooperativa
Agrária de Cafeicultores de Centenário do Sul Ltda - Casul -
Em Liquidação.  Adv.: Jubrail Romeu Arcenio.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.

Núm.Acórdão: 3534.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 283 a 287.  Jul-
gado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - FALTA DE
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - ÔNUS DA PROVA DO
AUTOR - ARTIGO 333 DO CPC - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não trazendo aos autos os documentos necessários para pro-
var o fato constitutivo de seu direito, não se desincumbiu a
apelante do ônus processual que a lei lhe impõe. Assim, correta
a sentença que julgou improcedente o pedido contido na inici-
al, de acordo com o artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados

018. 0213310-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/93277.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9900000617 Indenização.  Apelante: Municipio de Curitiba.
Adv.: Paulo Roberto Ferreira Pereira.  Apelado: Estado do Pa-
raná.  Adv.: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 3535.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 288 a 292.  Jul-
gado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram do reexame neces-
sário e negaram provimento ao recurso voluntário.
REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO - VA-
LOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -APELAÇÃO
CÍVEL - SÚMULA 54 DO STJ - APLICAÇÃO - JUROS MO-
RATÓRIOS - TERMO INICIAL - OCORRÊNCIA DO EVEN-
TO DANOSO - IMPROVIMENTO.
1. Não se conhece do reexame necessário quando a condena-
ção ou o direito controvertido for de valor certo não excedente
a 60 salários mínimos.
2. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, deve-se
aplicar a súmula 54 do STJ, sendo que os juros moratórios de-
vem incidir a partir da data do ilícito.

Acórdão Registrados

019. 0201457-7  Apelação Cível

Protocolo: 2001/120231.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000452 Inde-
nização.  Autos Complementares: 200000000304 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000919 Indeniza-
ção.  Apelante: Miguel Soares dos Santos.  Apelante: Noemi
Fragoso Gomes dos Santos.  Apelante: Dirlei Soares.  Apelan-
te: Lidiane Soares.  Adv.: Cícero Alessandro Guérios.  Adv.:
Elaine de F Costa.  Apelado: Materiais de Construção Prata
Ltda.  Adv.: Jair Moscardini.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 3536.
Núm.Livro: 97.  Folhas: 293 a 299.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE
CULPA DO MOTORISTA PELO ACIDENTE - RESPONSA-
BILIDADE NÃO RECONHECIDA - IMPROVIMENTO
Não demonstrada a culpa, não há responsabilidade do motoris-
ta e nem da empresa pela verba indenizatória pretendida.

Acórdão Registrados

020. 0242862-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/136007.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000719
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil.  Apelante: Aventis
Cropscience Brasil Ltda.  Adv.: Williams Oliveira dos Reis.
Rec.adesivo: Marcos Roberto Araujo dos Santos.  Rec.adesivo:
Angela Jesus Marques Araujo Santos.  Adv.: Adyr Sebastião
Ferreira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão:
3537.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL -
INADIMPLÊNCIA - PROTESTO DEVIDO - EXERCÍCIO
REGULAR DE DIREITO - DANO MORAL - NÃO CONFI-
GURAÇÃO - PROTESTO ANTERIOR A CITAÇÃO DA RÉ.
1. É indevida indenização por dano moral quando a ré demons-
tra não ter agido com culpa ao enviar os títulos para protesto
não podendo ser responsabilizada por ato que não deu azo, já
que além do processo seguir sem a sua citação, agiu no exercí-
cio regular de seu direito, posto que os atos de protesto contra
os autores tinham uma causa legítima: a inadimplência destes.
2. No caso em tela não há que se falar em culpa por parte da ré,
já que a lide não estava formada ante a ausência de sua citação
e não se tinha conhecimento da liminar, bem como da determi-
nação judicial para que se trouxesse aos autos daquela ação os
títulos vencidos e vincendos.

Acórdão Registrados

021. 0212031-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/82737.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200100000230 Declaratória.  Apelante: Mauel Ribeiro Santos
Filho.  Adv.: Fatima Mirian Bortot.  Rec.adesivo: Estado do
Paraná.  Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira.  Adv.: Je-
fferson Isaac João Scheer.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 3538.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 8 a 13.  Julgado
em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL - AFASTAMENTO PARA CONCORRÊNCIA A
CARGO ELETIVO - VENCIMENTOS INTEGRAIS DURAN-
TE O AFASTAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 -
PROVIMENTO.
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Levando em consideração o fato de que a desincompatibiliza-
ção é exigida por lei para a concorrência a eleições, não pode o
servidor público ser privado de seus vencimentos integrais, uma
vez que se trata de questão de igualdade de direitos e moralida-
de pública, além, é claro, que impor ao servidor público discri-
minatória redução salarial pelo fato de ter se candidatado seria
o mesmo que caminhar em sentido contrário ao da ampla e de-
mocrática participação assegurada nos pleitos eleitorais.

Acórdão Registrados

022. 0205807-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/14799.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000256 In-
denização.  Autos Complementares: 100101195692 Exceção
de Incompetência.  Apelante: América Enxovais Indústria e
Comércio Ltda - Me.  Adv.: Osmar Vieira da Silva.  Apelado:
Golfran Indústria e Comércio de Confecções Ltda.  Adv.: Ta-
deu Cerbaro.  Adv.: Elói Contini.  Adv.: Cintia Molinari.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 3539.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 14 a
22.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - USO INDEVIDO DA IMA-
GEM - CONFECÇÃO DE CATÁLOGO COM A UTILIZA-
ÇÃO DE FOTOS DE TITULARIDADE DE OUTREM - DANO
MORAL - PESSOA JURÍDICA - POSSIBILIDADE - SÚMU-
LA 227 DO STJ - PARCIAL PROVIMENTO.
1. A reprodução não autorizada de obra fotográfica constitui
contrafação, ou seja, prática desconforme ao direito e que dá
ao lesado o direito ao ressarcimento pelos danos causados.
2. É pacífica a jurisprudência brasileira com relação à possibi-
lidade de indenização por dano moral cometido contra pessoa
jurídica, nos termos da súmula 227 do STJ.
3. Face à falta de critérios objetivos que permitam orientar de
maneira inequívoca a condenação em danos morais, de se con-
siderar para a imposição da verba indenizatória critérios tais
como a condição moral do ofensor, a extensão do dano e a
própria natureza - punitiva ao ofensor e compensatória ao ofen-
dido - da indenização, evitando que o pedido de ressarcimento
em razão do sofrimento se converta em meio de auferição de
lucro ao ofendido.

Acórdão Registrados

023. 0212837-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/91319.  Matéria: Sumário.  Comarca: Telêma-
co Borba.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000091
Indenização.  Apelante: Adimilson da Silva Martins.  Adv.:
Waldi Moreira Soares.  Apelado: Lenir Leite Silvestre Ferreira.
Adv.: Jose Soares Filho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 3540.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 23 a 28.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO IMPRUDENTE -
CAUSA PRIMÁRIA - MORTE DA VÍTIMA - DANOS MO-
RAIS DEVIDOS - PENSÃO MENSAL DEVIDA - IMPROVI-
MENTO.
1. Age com culpa o condutor de veículo que, em via de tráfego
nos dois sentidos, faz conversão sem observar os cuidados ne-
cessários para atravessar a contra-mão de direção, dando causa
ao acidente.
2. Comprovado o fato, o dano e o nexo causal e ausente qual-
quer excludente de responsabilidade, cabe ao apelante o dever
de indenizar pela morte da vítima, indenização essa que abarca
os danos morais e materiais.

Acórdão Registrados

024. 0206366-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/21205.  Matéria: Sumário.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000288 Inde-
nização.  Apelante: Paulo Geraldo Nascimento.  Adv.: Sérgio
Vulpini.  Adv.: Kelly Regina Pavani Vulpini.  Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: Euclides Jose
Vargas Neto.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 3541.  Núm.Livro: 98.
Folhas: 29 a 37.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS - DISTRITO
DE ALTO ALEGRE - REALIZAÇÃO DE OBRAS PELA CO-
PEL - ALEGAÇÃO DO APELANTE DE QUE TERIA SIDO
OBRIGADO A ABANDONAR A ÁREA QUE CULTIVAVA -
NÃO COMPROVAÇÃO - ARTIGO 333, I, DO CPC - IMPRO-
VIMENTO
Não trazendo aos autos o apelante os documentos necessários
para provar o fato constitutivo de seu direito, não se desincum-
biu do ônus processual que a lei lhe impõe.

Acórdão Registrados

025. 0197722-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/80877.  Matéria: Sumário.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000745 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Simone Regina Duarte.  Adv.: Mi-
chel Saliba Oliveira.  Adv.: Cintia Maria Odppis Saliba Olivei-
ra.  Apelado: Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.:
Odacyr Carlos Prigol.  Adv.: Lacir Guarenghi.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 3542.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 38 a 42.  Julga-
do em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - JULGAMENTO ANTECIPADO - POS-
SIBILIDADE - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - DESNE-
CESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTEN-

TE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Não há cerceamento de defesa quando o Juiz já formou seu
convencimento com as provas produzidas nos autos, sendo que
a produção de demais provas se configura desnecessária para a
solução da lide.
2. Sendo caso de julgamento antecipado não há nulidade pela
não designação de audiência de conciliação.

Acórdão Registrados

026. 0225742-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/164298.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jacarezinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2257423
Apelação Cível.  Embargante: Companhia Paulista de Seguros.
Adv.: Wanderley Pavan.  Adv.: Rosimeire Dias dos Reis.  Em-
bargante: J.j.m. Transportes Rodoviários de Cargas Ltda.  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior.  Embargado: Rodocereal Trans-
portes Ltda.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.  Embarga-
do: Conceição dos Santos Viana.  Adv.: Celso Antonio Rossi.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido
Döbeli.  Núm.Acórdão: 3543.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 43 a
50.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram ambos os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER VÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA RECUR-
SAL.  INADMISSIBILIDADE. ARESTO QUE NÃO ACO-
LHEU A PRETENSÃO DO EMBARGANTE. VIA INADE-
QUADA PARA MANIFESTAÇÃO DO INCONFORMISMO.
DESPROVIMENTO DE AMBOS OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

Acórdão Registrados

027. 0217429-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/132146.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000011
Indenização.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Adv.: Antonio Carlos Gabriel.   Adv.: Renata Maluf.
Rec.adesivo: Germano Salvador Bergamaschi.  Adv.: Eduardo
Antonio Bergamaschi.  Adv.: Plinio F. Bergamaschi Junior.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 3544.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 51 a 60.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, derama provimento ao recurso prin-
cipal e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DA-
NOS MATERIAIS. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO SPC E
SERASA DO NOME DO AVALISTA DE DÍVIDAS DE TER-
CEIROS, QUE AINDA ESTÃO SENDO DISCUTIDAS JUDI-
CIALMENTE. DANOS MATERIAIS INCOMPROVADOS.
DANOS MORAIS DEVIDOS. AÇÃO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. AÇÃO PROCESSADA PELO RITO ORDINÁRIO.
CONVERSÃO AO RITO SUMÁRIO EM GRAU DE RECUR-
SO. TEMPESTIVIDADE. APELAÇÃO. DANOS MORAIS
FIXADOS EM 500 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO. NE-
CESSIDADE. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA. APLICAÇÃO DO ART. 21, CAPUT, DO CPC.
RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DOS DANOS MO-
RAIS. PREJUDICADO.
1. Tendo a ação se processado pelo rito ordinário e, em grau
recursal, impõe-se o rito sumário, as partes que agiram de boa-
fé não podem ter seu direito à apreciação recursal tolhido pela
intempestividade do recurso, que correria durante as férias fo-
renses.
2. O dano moral, que deve ser fixado de acordo com as peculi-
aridades de cada caso, tem caráter compensatório e punitivo,
não podendo se converter em fonte de enriquecimento para o
ofendido.
3.  Não restando comprovado o dano material pleiteado, ca-
bendo ao autor apenas a indenização por danos morais, exsur-
ge a sucumbência recíproca.
4. A redução da condenação por danos morais obtida em sede
de apelação torna prejudicado o recurso adesivo, que pretendia
a majoração de tal verba.
5. Recurso de apelação provido. Recurso adesivo prejudicado.

Acórdão Registrados

028. 0223435-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/181070.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000307 Co-
brança.  Apelante: Telemaco Gonçalves.  Adv.: Dalton Chitoli-
na.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Núm.Acórdão: 3545.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 61 a
79.  Julgado em: 13/11/2003.  Decisão: Por maioria de votos,
deram provimento parcial.
Ação de cobrança. Contribuição sindical rural. Cerceamento
de defesa. Inocorrência. Caráter tributário. Recolhimento com-
pulsório. Multa. Abusividade. Art. 600 da CLT. Revogação.
Aplicação do art. 59 da Lei 8383/91. Legitimidade passiva.
Áreas rurais. Propriedade. Enquadramento sindical. Emprega-
dor rural. Inaplicabilidade da Convenção 141 da OIT. Bitribu-
tação. Inocorrência. Art. 605 da CLT. Publicação em editais.
Desnecessidade. Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados

029. 0213432-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/78681.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000620
Declaratória.  Apelante: Engeserv Administração e Participa-
ções Ltda.  Adv.: José Francisco Machado de Oliveira.  Adv.:
Renata Christina Machado de Oliveira Dluhosch.  Apelado:
Condomínio Edifício Sabrina.  Adv.: Elimar Szaniawski.  Ór-

gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Núm.Acórdão: 3546.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 80 a
88.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO.DESPESAS DE CONDOMÍNIO. LOJA TÉR-
REA. CONVENÇÃO. RATEIO. IGUALDADE AOS DEMAIS
CONDÔMINOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE NÃO
MERECE PROVIMENTO.
1. O fato de não usufruir as áreas comuns do edifício não atri-
bui ao apelante tratamento diferenciado em relação às despesas
de condomínio com os demais condôminos, em face de constar
expressamente da Convenção Condominial que tais despesas
serão distribuídas na proporção da cota parte ideal do terreno.
2.   Ademais, nos termos da Convenção, as áreas comuns estão
disponíveis ao apelante, que inclusive na verdade delas usufrui
utilizando-se de duas vagas de garagem.
3. Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados

030. 0219237-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/151382.  Matéria: Sumário.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000221
Cobrança.  Apelante: Leonel Lotti.  Adv.: Ronir Irani Vincensi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Coronel Vivida.  Adv.: Algacir
Teixeira de Lima.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 3547.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 89 a 95.  Julga-
do em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. FALTA DE APRESENTAÇÃO DA
GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, QUANDO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PREPARO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 511 DO CPC. DESERÇÃO CARACTERIZA-
DA. NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

031. 0208972-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/35323.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000590 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Cp Construtora e Incorpora-
dora Ltda.  Adv.: Anderson Lovato.  Apelado: Edifício Golden
Lyon.  Adv.: Jeferson Weber.  Adv.: Rossana Maria Wolonski
Kenski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 3548.  Núm.Livro: 98.  Fo-
lhas: 96 a 107.  Julgado em: 13/11/2003.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA. LEGITIMIDADE DA PRO-
MITENTE VENDEDORA. CARACTERIZAÇÃO. PROMI-
TENTE COMPRADORA. PERDA DA POSSE POR INADIM-
PLÊNCIA. AUSÊNCIA DE BAIXA NO REGISTRO DO INS-
TRUMENTO DE COMPRA E VENDA. IRRELEVÂNCIA.
RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS
DO EFETIVO POSSUIDOR DO IMÓVEL. RATEAMENTO
DAS DESPESAS DE ACORDO COM A UTILIZAÇÃO DO
IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. RECUR-
SO DESPROVIDO.
1. É parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de
cobrança de taxa condominial a proprietária que firma Instru-
mento de Promessa de Compra e Venda e que, em ação de In-
terdito Proibitório, retoma o imóvel ante a inadimplência do
promitente comprador, que nem chega a deter a posse do apar-
tamento.
2. Irrelevante a assertiva de que o Condomínio tinha ciência do
negócio realizado e que a promitente compradora não deu bai-
xa no registro do Instrumento de Compra e Venda, vez que este
sequer chegou a ser registrado, existindo tão somente uma pre-
notação em Cartório.
3. Inexiste amparo legal à pretensão de o proprietário se eximir
do pagamento das despesas, ou de que o rateamento seja pro-
porcional em razão de o imóvel não estar sendo utilizado.
4. Considerando que a apelante não trouxe elementos suficien-
tes a autorizar a pretendida redução da verba honorária, sua
manutenção se impõe, tendo em vista que sua fixação se funda-
menta na apreciação eqüitativa pelo magistrado singular e se
encontra dentro dos parâmetros legais do § 3º, do art. 20, CPC.

Acórdão Registrados

032. 0220576-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/160643.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000052 Indeni-
zação.  Apelante: Moro Veículos Ltda.  Adv.: Alessandra Gon-
çalves Mendes.  Adv.: Jacira Rosa Tonello.  Rec.adesivo: Gus-
tavo Figueiró.  Adv.: Alexandre Hauly Camargo.  Adv.: Lucia-
no Paschoeto.  Adv.: Miguel Angelo Aranega Garcia.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 3549.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 108 a 117.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. PROTESTO INDEVIDO DE DÍVIDA JÁ PAGA.
DANO MORAL QUE SE PRESUME PELAS CIRCUNSTÂN-
CIAS DO CASO. TESTEMUNHAS QUE CORROBORARAM
A EXISTÊNCIA DE EFEITOS NEGATIVOS DECORRENTES
DA INSCRIÇÃO. CONFIGURADOS OS PRESSUPOSTOS
DEFLAGRADORES DA RESPONSABILIDADE CIVIL. FI-
XAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. MINORAÇÃO
DO VALOR ARBITRADO. INDENIZAÇÃO QUE NÃO DEVE
SE CONVERTER EM FONTE DE ENRIQUECIMENTO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELO

PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO DES-
PROVIDO.
Em que pese na fixação do dano moral ser levada em conta a
gravidade do dano, as condições pessoais dos envolvidos e de-
mais circunstâncias que envolveram o evento, não se pode per-
der de vista a finalidade do instituto, devendo ser coibida sua
transformação em fonte de enriquecimento ilícito.

Acórdão Registrados

033. 0225257-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/9099.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 9400000906 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial
Vila Velha.  Adv.: Ladi Neis.  Adv.: Oswaldo Carvalho da Sil-
va.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Apelado: Espólio de
Irineu Grein.  Curador: Ricardo Feitosa de Araújo.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Núm.Acórdão: 3550.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 118 a
123.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento para cassar a sen-
tença.
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA DE CONDOMÍNIO. SEN-
TENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, III DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO.
É vedada a extinção do processo com fundamento no artigo
267, III, do CPC, após sentença condenatória com trânsito em
julgado e se aguarda a iniciativa da parte para promover atos
tendentes ao desenvolvimento do processo de execução do tí-
tulo judicial.

Acórdão Registrados

034. 0223629-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/182571.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000538
Cobrança.  Apelante: Luiz Carlos Nóbile.  Adv.: Francisco
Manoel do Couto Fernandes.  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná.  Apelado: Sindicato Rural de Faxinal.
Adv.: William James Pereira.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 3551.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 124 a 142.  Julgado em: 13/11/2003.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. ART. 605 DA CLT. PUBLICAÇÃO
DE EDITAIS. LANÇAMENTO E NOTIFICAÇÃO. DESNE-
CESSIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA. CONFIGURAÇÃO.
DECRETO-LEI 1.166/71. RECEPÇÃO PELA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. REPRISTINAÇÃO. NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BASE DE CÁL-
CULO. CONFORMIDADE COM O ART. 580 DA CLT. MUL-
TA. ART. 600 DA CLT. REVOGAÇÃO. ART. 59, DA LEI 8383/
91. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VEN-
CIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0239387-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/111473.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000044
Indenização.  Agravante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Rafael
Nogueira da Gama.  Adv.: Fernanda Wille Posniak.  Adv.: Ge-
raldo Nogueira da Gama.  Adv.: Alessandra Neusa Sambugaro
de Matos.  Agravado: Rosângela da Silva Marchini Morais.
Adv.: Jair Aparecido Avansi.  Adv.: Mainar Rafael Viganó.  Adv.:
Leandro Luiz Zangari.  Interessado: Agerino Lima Aguiar.  Adv.:
João Helton Barbosa.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 3552.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 143 a 145.  Julgado em: 13/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - AÇÃO
DIRETA MOVIDA CONTRA A SEGURADORA - INDEFE-
RIMENTO DE PEDIDO DE EXCLUSÃO DA LIDE POR ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” - FUNDAMENTA-
ÇÃO EM PRINCÍPIOS DE ORDEM PÚBLICA - RESPON-
SABILIDADE LIMITADA AO VALOR MÁXIMO DA APÓ-
LICE - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

036. 0233767-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/72876.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000421
Indenização.  Agravante: Vera Lucia dos Santos.  Adv.: Marce-
lo Zanon Simão.  Agravado: Telepar Brasil Telecom S/a.Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 3553.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 146 a
148.  Julgado em: 13/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TUTELA ANTECIPA-
DA NEGADA NO JUÍZO “A QUO” - RETIRADA DO NOME
DA AUTORA JUNTO AOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - INSCRIÇÕES COMPROVADAS - DÉBITOS
EM DISCUSSÃO - IMPOSSIBILIDADE - “FUMUS BONI
JURIS” E “PERICULUM IN MORA” COMPROVADOS PARA
JUSTIFICAR A TUTELA ANTECIPADA -RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0239756-6/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2003/122538.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:



9292929292 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

Paranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2397566
Agravo de Instrumento.  Agravante: Universo Online Ltda.
Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Adv.: Paula de Maga-
lhães Chisté.  Agravado: Araújo e Conforto Ltda - Me.  Adv.:
Juliano Mattar Martins do Carmo.  Adv.: Jose Maria Martins
do Carmo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 3554.  Núm.Livro: 98.
Folhas: 149 a 151.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo. (
Decisão retificada da sessão do dia 06.11.2003)
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA CONCESSÃO
PARCIAL DE EFEITO SUSPENSIVO, EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DESCABIMENTO, CONFORME ART. 210 DO
REGIMENTO INTERNO. NÃO CONHECIMENTO, UNÂNI-
ME.

Acórdão Registrados

038. 0241537-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/129368.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 200000029247
Obrigação de Fazer.  Agravante: Organização Médica Clinihauer
Ltda.  Adv.: Jose Heriberto Micheleto.  Adv.: Germano Laertes
Neves.  Agravado: Zuleika Nogueira Miguel.  Adv.: Beatriz
Dranka da Veiga Pessoa.  Adv.: Hildo Alceu de Jesus.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Núm.Acórdão: 3555.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 152 a
162.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PLA-
NO DE SAÚDE. TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA PARA
GARANTIR A COBERTURA DE ATENDIMENTO CARAC-
TERIZADO COMO EMERGENCIAL. REQUISITOS DE-
MONSTRADOS. CONTINUIDADE DA RELAÇÃO ASSIS-
TENCIAL EM QUE PESE A MODIFICAÇÃO DO PLANO
CONTRATADO. COBERTURA PREVISTA NO PLANO AN-
TERIOR. CARÊNCIA JÁ CONSUMADA. TUTELA DEFE-
RIDA. DECISÃO MANTIDA.
1.Presentes os requisitos do artigo 273 da lei processual civil, a
tutela antecipada deve ser homenageada pelo Magistrado. De-
cisão corretamente aplicada.
2.O prazo de carência para internação hospitalar ou clínica pre-
visto no plano assistencial atual era igualmente anunciado no
plano antigo, estando, pois, já exaurido. Desse modo, faz jus a
agravada à cobertura solicitada.
3.Inaplicabilidade do artigo 35, § 3º da Lei nº 9656/98, como
também, dos artigos 2º e 3º da Resolução nº 13 de 03.11.1998
do Consul. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

039. 0244756-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/150607.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000802
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Agravado: Maria
Alice dos Reis Pancaldi.  Adv.: Israel Massaki Sonomiya.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva.  Núm.Acórdão: 3556.  Núm.Livro: 98.  Folhas:
163 a 170.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR CONCEDIDA EM
MEDIDA CAUTELAR PARA DETERMINAR À INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA QUE SE ABSTENHA DE DEBITAR NA
CONTA CORRENTE DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTA-
DUAL, VALORES REFERENTES A PARCELAS DE EM-
PRÉSTIMO. DÉBITOS QUE ABSORVEM CONSIDERÁVEL
PARTE DOS PROVENTOS SALARIAIS RECEBIDOS PELA
AGRAVADA ATRAVÉS DE DEPÓSITO EM CONTA, COM-
PROMETENDO A SUA PRÓPRIA MANTENÇA. LIMINAR
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1.O fundamento basilar que justifica a subsistência da liminar
reside no princípio constitucional de proteção ao salário.
2.O fato de tal remuneração ser depositada diretamente em conta
corrente não desnatura a sua origem ou caráter alimentário, que
lhe garantem a impenhorabilidade e, por analogia, impedem a
retenção automática por parte da instituição bancária, para pa-
gamento de débitos oriundos de contratos de empréstimos e
afins.
3.Assim, se os débitos em conta, comprometem consideravel-
mente os proventos recebidos, cabe à instituição financeira to-
mar as medidas judiciais cabíveis para reaver o seu crédito,
revelando-se inviável, todavia, a manutenção do procedimento
antes adotado.

Acórdão Registrados

040. 0204831-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/128415.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jacarezinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2048315
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000062580 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000053
Carta Precatória/Ordem.  Embargante: Banco Santander Brasil
S/a.  Adv.: Patrícia Carvalho.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner.  Adv.: Caroline Garcete.  Embargado: Molini’s
Empreendimentos Ltda.  Adv.: Celso Antonio Rossi.  Adv.: Luiz
Fernando Rossi.  Embargado: Higie Brás - Indústria e Comér-
cio Ltda.  Adv.: Aparecido José da Silva.  Adv.: Gleucio Roge-
rio Silva.  Litisden.: 2º Ofício de Protesto de Títulos da Comar-
ca de Londrina - Pr.  Adv.: João Eliseu da Costa Sabec.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 3557.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 171 a
173.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e rejeitaram os embar-
gos.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - INSCRIÇÃO
NO SERASA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
NO ACÓRDÃO - NÃO ANALISADO O PEDIDO REDUÇÃO
DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA SANAR A OMIS-

SÃO, SEM EFEITO MODIFICATIVO DO RESULTADO DO
ACÓRDÃO - HONORÁRIOS FIXADOS EM PERCENTUAL
CONDIZENTE COM O ZELO PROFISSIONAL, O TRABA-
LHO REALIZADO E O TEMPO DA DEMANDA - EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

041. 0214035-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/155116.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2140356 Ape-
lação Cível.  Embargante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Embargante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Embargado: Antônio Porfírio de Mattos.
Adv.: Generoso Vidal de Andrade.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
3558.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 174 a 176.  Julgado em: 13/11/
2003.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos e, de ofício,
corrigiram erro material.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERI-
AL CONSTANTE NA EMENTA E PARTE DISPOSITIVA DO
ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS
- EQUIVOCO NA ANOTAÇÃO DA PAPELETA DE JULGA-
MENTO QUE REFLETIU NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
POR MAIORIA DE VOTOS - RETIFICAÇÃO DOS PARTI-
CIPANTES - CORREÇÃO DE OFÍCIO - DETERMINAÇÃO.

Acórdão Registrados

042. 0212247-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/85807.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000475
Cobrança.  Apelante: Adelson Costa Resina.  Adv.: Aldo Hen-
rique Alves.  Adv.: Antonio Carlos Cazarin.  Adv.: Francisco
Lopes.  Apelante: Município de Umuarama.  Adv.: Luiz Alber-
to Lima.  Adv.: Osmar José Serraglio.  Adv.: Luiz Catarin.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 3559.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 177 a 185.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo voluntário; deram provimento parcial ao segundo apelo
voluntártio e ao reexame necessário.
Ementa: COBRANÇA DE VERBAS RELATIVAS À RELA-
ÇÃO DE EMPREGO COM VÍNCULO ESTATUTÁRIO. EXE-
GESE DOS ARTIGOS 13, 22 E 28 DA LEI COMPLEMEN-
TAR 05/91. ATIVIDADE COMISSIONADA. DIREITO AO
PISO SALARIAL DO RESPECTIVO CARGO, POIS A TRAN-
SITORIEDADE DA OCUPAÇÃO NÃO ELIDE O DEVER DA
ADMINISTRAÇÃO DE REMUNERAR CONVENIENTE-
MENTE O SERVIÇO PRESTADO. DIFERENÇAS SALARI-
AIS E REFLEXOS COMPATIBILIZADOS COM O PISO SA-
LARIAL RECONHECIDO. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS
78 E 90 DA LC 18/92 PARA CÁLCULO DAS DIFERENÇAS
DE GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO DE FÉRIAS.
GRATIFICAÇÕES QUE NÃO ENTRAM NO CÁLCULO DA
HORA NORMAL DE TRABALHO. AFASTAMENTO DA
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS E
NÃO IMPUGNADOS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA NE-
CESSÁRIA PARA PRESERVAÇÃO DO INTERESSE PÚBLI-
CO. POSSIBILIDADE DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRI-
OS SOBRE OS VALORES DA CONDENAÇÃO E DESCON-
TO DO IMPOSTO DE RENDA. CUSTAS PROCESSUAIS
RATEADAS DE FORMA PROPORCIONAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVEM SER FIXADOS EM CONFORMI-
DADE COM O ARTIGO 20, § 4O, DO CPC. RECURSO 1
DESPROVIDO, RECURSO 2 E REEXAME NECESSÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

043. 0211265-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/165040.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2112652
Apelação Cível.  Embargante: Rodonorte - Concessionária de
Rodovias Integradas S/a.  Adv.: Leonardo K. Boaretto.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Tarcísio Araújo
Kroetz.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Embarga-
do: Igreja Evangélica Assembléia de Deus.  Adv.: Jesiel Schem-
berger.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Isis Emmanuelle Semi-
guen Moreira Lima.  Adv.: André Feofiloff.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 3560.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 186 a 188.  Jul-
gado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, conheceram e rejeitaram os embar-
gos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPE-
CIAL OU EXTRAORDINÁRIO - TENTATIVA DE REVER E
ALTERAR TESE À QUAL SE FILIOU O ACÓRDÃO - ALE-
GAÇÃO DE INCONGRUÊNCIA DA DECISÃO COM O PA-
RÁGRAFO 6º DO ARTIGO 37 DA CF, PELA CONDENA-
ÇÃO NO MONTANTE DE 50% DOS DANOS CAUSADOS
SEM PROVA DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A
CONDUTA ADOTADA PELO AGENTE E OS DANOS SU-
PORTADOS - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - ACOLHI-
MENTO DA TESE DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DO PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO E DA RESPON-
SABILIDADE SUBJETIVA DO PROPRIETÁRIO DO SEMO-
VENTE - MATÉRIA DEVIDAMENTE ABORDADA - EM-
BARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Acórdão Registrados

044. 0234185-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/75350.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000673 In-
denização.  Autos Complementares: 1775037 Agravo de Ins-

trumento.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Airton Mar-
tins Molina.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Adv.: Braulio
Belinati Garcia Perez.  Apelante: Banestado Informática S/a.
Apelante: Banestado S/a - Participações, Administração e Ser-
viços.  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti.  Apelado: Paula
Cristina Ribeiro Lissi.  Apelado: Esdras Leão dos Anjos Ribei-
ro.  Apelado: Mary Jovita dos Anjos Ribeiro.  Apelado: Diana
Leão dos Anjos Ribeiro.  Adv.: Luiz Antonio Gralike.  Adv.:
Hercilia Sostena.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 3561.  Núm.Livro:
98.  Folhas: 189 a 196.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos ape-
los para fixar a danos morais em R$ 40,000,00 para cada autor.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDEN-
TE EM RODOVIA. MORTE DOS PAIS DOS AUTORES.
CULPA EXCLUSIVA DO OUTRO MOTORISTA, RECONHE-
CIDA AÇÕES CÍVEL E CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE
CULPA CONCORRENTE. VALOR INDENIZATÓRIO ELE-
VADO. SENTENÇA MODIFICADA. REDUÇÃO DO “QUAN-
TUM” E DOS HONORÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados

045. 0223439-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/163619.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2234393 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000864 Indeniza-
ção.  Embargante: Lysound Comércio, Distribuição e Serviços
Ltda.  Adv.: Maria Dirce Triana.  Adv.: Andre Marcos Campe-
delli.  Adv.: Felipe Zorzan Alves.  Embargado: Comercial Dse
Móveis Goisfer Ltda.  Adv.: Tony Alves.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 3562.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 197 a 198.  Jul-
gado em: 13/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. DECISÃO PROFERIDA COM ACERTO.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

046. 0234566-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/74345.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000021285 Cobrança.  Apelante: Antonio Ferreira Dias.
Apelante: Carlos Silvestri.  Apelante: Gilson Muniz de Olivei-
ra.  Apelante: Valter Viali.  Apelante: Edinei Claudino Pereira.
Apelante: Valdir Dama.  Apelante: Gentil Martins Bugue.
Apelante: José Malavazi.  Apelante: Jorge Alves de Souza.
Apelante: Neilor Arqueles Cezar.  Apelante: Arnaldo Silva de
Oliveira.  Apelante: Willian de Jesus Pimenta.  Apelante: Se-
bastião Barbosa.  Apelante: Luiz Antonio Flauzino.  Apelante:
Nivaldo da Silva.  Apelante: José Ferreira de Souza.  Apelante:
Orlando dos Santos Medeiros.  Apelante: Magno Silvério.
Apelante: Jair Domeingues Gomes.  Adv.: Adyr Sebastião Fer-
reira.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Henrique Bona
Turra.  Adv.: Maria Marta Renner Weber Lunardon.  Adv.: Je-
fferson Isaac João Scheer.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 3563.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 199 a 204.  Julgado em: 13/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. POLICIAIS MILITARES.
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.  REDUÇAO NOS ÍNDICES DE GRATIFICA-
ÇÃO ESPECIAL. LEI 9.937/92. DIMINUIÇÃO DOS VENCI-
MENTOS NÃO CARACTERIZADA. ÔNUS DA PROVA. IN-
CUMBÊNCIA DO AUTOR. DESNECESSIDADE DE PERÍ-
CIA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS RESGUARDADOS.
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. APELO PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

047. 0214517-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/78964.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000021289 Cobrança.  Apelante: Joaquim Firmino da Cruz.
Apelante: Cislau Chanan.  Apelante: Floripes de Melo Trizotti.
Apelante: Edgar da Silva.  Apelante: Darci Moraes Costa.
Apelante: Giovani Pascoal.  Apelante: Jair Donizete Ribeiro
da Costa.  Apelante: Clodoaldo Feliz da Silva.  Apelante: Car-
los Alberto Orlans.  Apelante: Cosme Aparecido de Paula.
Apelante: Gilmar Rubens dos Santos.  Apelante: Paulo Rober-
to Bail.  Apelante: Alencar Diniz da Silva.  Apelante: Luiz
Carlos Correia.  Apelante: Edilson Carvalho.  Apelante: Alba-
no Rodrigues de Oliveira.  Apelante: Edson Marques dos San-
tos.  Apelante: Rubens Marcelo Sciena.  Apelante: Alzemiro
Bentiz.  Apelante: Edvaldo Cavalcanti dos Santos.  Adv.: Adyr
Sebastião Ferreira.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Valqui-
ria Bassetti Prochmann.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 3564.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 205 a 214.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo para
julgar improcedente a ação.
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE INSTRUMEN-
TO PROCURATÓRIO. REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, §
3°, DO CPC. POLICIAIS MILITARES. REDUÇAO NOS ÍN-
DICES DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. LEI ESTADUAL
9937/92. DIMINUIÇÃO DOS VENCIMENTOS NÃO CARAC-
TERIZADA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS RESGUAR-
DADOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. RE-
GIME ESTATUTÁRIO. SENTENÇA REFORMADA PARCI-
ALMENTE. APELO PROVIDO. AÇÃO JULGADA IMPRO-
CEDENTE.

Acórdão Registrados

048. 0212528-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/82453.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000623 Co-
brança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Apelado: Ermógenes
Bórmio Júnior.  Apelado: Alexandre Augusto Bórmio.  Adv.:
Álvaro Pinheiro Bressan.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Núm.Acórdão: 3565.
Núm.Livro: 98.  Folhas: 215 a 224.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
Ementa:
CONTRATO BANCÁRIO. REITERADA UTILIZAÇÃO DO
LIMITE ESPECIAL CONCEDIDO QUE CARACTERIZA O
PLENO ASSENTIMENTO COM A PRORROGAÇÃO DO
AJUSTE E A DECORRENTE SUJEIÇÃO ÀS TAXAS DE
JUROS PRATICADAS. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO
CONSUMEIRISTA (ENUNCIADO Nº 5 DO TAPR) QUE NÃO
PODE EMPANAR A CORRETA ANÁLISE DA HIPÓTESE
NEM FUNCIONAR COMO BIOMBO PARA A INADIM-
PLÊNCIA. PROCEDÊNCIA DO FEITO QUE SE IMPÕE.
I - A principal  missão do CDC é forjar o nascedouro de uma
relação consumeirista que se construa de modo consciente e
não pusilânime, vez que, antes de convenientemente aproveitar
o que lhe é oferecido, deve o consumidor-cidadão postar-se
como agente capaz que é, e discutir os seus termos e condi-
ções, sem aceitá-las passivamente para depois, arvorar-se de
vítima e querer fazer prevalecer uma memória contábil unilate-
ral, porque, divorciada das regras a que espontaneamente se
submeteu.
II - Recurso de Apelação, conhecido e  provido.

Acórdão Registrados

049. 0243047-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/128716.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000271
Ação Ordinária.  Apelante: Humberto Amaro Feltrin.  Adv.:
Douglas Leonardo Costa Maia.  Apelado: Câmara Municipal
de Marialva.  Adv.: Leonir Maria Garbugio Belasque.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 3566.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 225 a
251.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE INFRA-
ÇÃO POLÍTICA-ADMINISTRATIVA PELO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL POR CONSIDERAR LEIS MUNICIPAIS
CRIADAS PELO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, IN-
CONSTITUCIONAIS. FATO EM ABSTRATO, EM TESE.
CARÁTER MERAMENTE CONSULTIVO DE SITUAÇÃO
HIPOTÉTICA PARA SALVAGUARDAR-SE A PESSOA DO
PREFEITO, DE FUTUROS PROBLEMAS DE ORDEM AD-
MINISTRATIVA A ACARRETAR EM RESPONSABILIDA-
DES DIANTE DAS LEIS CRIADAS PELA CÂMARA MUNI-
CIPAL. IMPOSIÇÃO LEGAL DE CONTROLE DE CONSTI-
TUCIONALIDADE ATRAVÉS DE AÇÃO PRÓPRIA. IMPOS-
SIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO, EM
AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DA CONSTITUCIO-
NALIDADE DAS NORMAS MUNICIPAIS PELA VIA INDI-
RETA, ABSTRATA OU GENÉRICA. COMPETÊNCIA DO
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSSI-
BILIDADE SOMENTE PELA VIA DIRETA, CONCENTRA-
DA OU ESPECÍFICA, DE CASO CONCRETO. VIA PROCE-
DIMENTAL INADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO PROVIDO PARCIALMENTE PARA REDUZIR OS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
 “O Judiciário não é Órgão de consulta. Com essa finalidade
não cabe ação declaratória.” (RJTJESP)
Reduzir os honorários de sucumbência para R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), de acordo com o artigo 20, §4º do CPC, por
tratar-se de Poder Público.

Acórdão Registrados

050. 0243342-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/141891.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000790 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200200000536 Restituição de Quantia.  Agravante: Cle-
nio Mario Matos.  Agravante: José Serpa.  Adv.: Ary Bracaren-
se Costa Júnior.  Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 3567.  Núm.Livro: 98.  Folhas: 252 a 264.  Jul-
gado em: 04/12/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS MANEJADA POR EX-CON-
SORCIADOS EM FACE DA EMPRESA DE CONSÓRCIO
AGRAVADA. RELAÇÃO DE CONSUMO EVIDENCIADA.
AÇÃO AFORADA, TODAVIA, NO FORO DO DOMICÍLIO
DO PROCURADOR COMUM DOS CONSORCIADOS, ORA
AGRAVANTES. FATO QUE NÃO GOZA DA OUTORGA
PROTECIONISTA ESTAMPADA NO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR, TAMPOUCO TEM PREVISÃO LEGAL.
COMPETÊNCIA AFASTADA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO PREVISTA EM INSTRUMENTO DE ADESÃO. CA-
RÁTER POTESTATIVO. APLICABILIDADE RECHAÇADA.
SOLUÇÃO LEGAL ENCONTRADA NAS REGRAS ELEN-
CADAS NA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL. COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SITUADO NO FORO DO LUGAR ONDE
ESTÁ SEDIADA A EMPRESA AGRAVADA. AGRAVO DES-
PROVIDO.
1.Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso, de
regra, as disposições insertas no Código de Defesa do Consu-
midor, inclusive aquela que assegura ao consumidor o acesso
aos órgãos judiciários e a facilitação da defesa dos seus direi-
tos.
2.Ação proposta, todavia, no foro do domicílio do procurador
dos agravantes, fugindo à regra protecionista acima referida.
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Impossibilidade.
3.A cláusula de eleição de foro disposta em contrato de adesão,
revela-se puramente potestativa e abusiva, o que impede a sua
aplicabilidade.
4.Aplicação da hermenêutica jurídica relativa à matéria, con-
signada na lei processual civil, artigo 100, inciso IV, alínea “a”,
pela qual há que se respeitar o foro do lugar onde está sediada
a empresa agravada. Decisão mantida.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeiro Gr. Câmaras Criminais

Relação Nº 2003.04722 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Primeiro Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 17/12/2003 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Caroline Lopes dos Santos Coen 0002  0228660-8
0003 0237833-0
0005 0245323-4

Maria Goretti Basílio 0001 0215541-3

REVISÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0215541-3  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9200000034 Ação Penal
Requerente: Altair de Jesus do Nascimento Réu Preso  Def Pub:
Maria Goretti Basílio  Requerido: Ministério Público  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0228660-8  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000035 Ação Penal  Reque-
rente: Claudiomir Vicente Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos
Santos Coen  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0237833-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800025618 Ação Penal  Re-
querente: Wagner Ferreira do Nascimento Réu Preso  Adv.:
Caroline Lopes dos Santos Coen  Requerido: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Mário Helton Jorge (Juiz Cunha
Ribas)  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0241393-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200053086 Ação Penal
Requerente: Luiz Fernandes de Souza Réu Preso  Requerido:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Mário Helton Jorge
(Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0245323-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Criminal  Ação Originária: 8000000101 Ação Penal  Re-
querente: João Carlos Jungle Filho Réu Preso  Def Pub: Caro-
line Lopes dos Santos Coen  Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Mário Helton Jorge (Juiz Cunha Ri-
bas)  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04708 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Gerson Luiz De Oliveira 001 0248185-6
Luiz Gustavo De Andrade 002 0248186-3

003 0248190-7
Susan Emily Iancoski Soeiro 002 0248186-3

003 0248190-7

Despachos Relator

001. 0248185-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/176781.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300102992
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300102992 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300101171 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Gerson Luiz de Oliveira.
Paciente: Marcos Lopes de Chaves Réu Preso.  Paciente: Car-
los dos Santos Réu Preso.  Adv.: Gerson Luiz de Oliveira.
Impetrado: Juiz de Direito da Sétima Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Despacho:
1) Trata-se de pacientes presos em flagrante delito, em tese
pelo cometimento de roubo duplamente qualificado, com vio-
lência contra as vítimas no primeiro fato, e ainda pelo cometi-
mento, em tese de mais um delito contra o patrimônio.
2) O “modus operandi” dos pacientes revelam em tese elevado
grau de periculosidade, indicativo de que a ordem pública re-

Divisão de
Processo Crime

clama a custódia preventiva.
Ademais, o processo já esta com instrução encerrada, em face
de alegações finais pelo que a sentença é iminente.
3) Indefiro a liminar.
4) A d. P.G.J.

Despachos Relator

002. 0248186-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/176826.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000281 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000026 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Luiz
Gustavo de Andrade.  Impetrante: Bel. Susan Emily Iancoski
Soeiro.  Paciente: Wagner Ernani dos Santos Réu Preso.  Def
Dat: Luiz Gustavo de Andrade.  Def Dat: Susan Emily Iancoski
Soeiro.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Almirante Tamandaré.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Mário Helton Jorge.  Despacho:
 Para a concessão de liberdade provisória, em decorrência de
excesso de prazo, a autoridade impetrada deve concorrer para
o retardamento da instrução criminal.
 Ora, nas informações prestadas (fls.24/25) a impetrada dá conta
que o interrogatório do paciente ocorreu em 30/04/2003, logo
após o recebimento da denúncia, em 28/04/2003. No entanto, a
defesa prévia foi apresentada somente em 19/09/2003, sem os
esclarecimentos da demora. As testemunhas de acusação co-
meçaram a ser ouvidas em 20/10/2003, lapso razoável de tem-
po, após a apresentação da defesa.
 Portanto, a primeira vista, não se pode tributar a  impetrada o
retardamento pelo andamento do processo, razão pela qual in-
defiro a liminar.
 À douta Procuradoruia Geral de Justiça.

Despachos Relator

003. 0248190-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/176830.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000282 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200300000026 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 2481863 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Luiz Gustavo
de Andrade.  Impetrante: Bel. Susan Emily Iancoski Soeiro.
Paciente: Mario Jorge Alves de Siqueira Réu Preso.  Def Dat:
Luiz Gustavo de Andrade.  Def Dat: Susan Emily Iancoski So-
eiro.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Almirante Tamandaré.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Mário Helton Jorge.  Despacho:
 Para a concessão de liberdade provisória, em decorrência de
excesso de prazo, a autoridade impetrada deve concorrer para
o retardamento da instrução criminal.
 Ora, nas informações prestadas (fls.23/24) a impetrada infor-
mou que o interrogatório do paciente ocorreu em 30/04/2003,
logo após o recebimento da denúncia, em 28/04/2003. No en-
tanto, a defesa prévia foi apresentada somente em 19/09/2003,
sem esclarecimentos da demora.    As testemunhas de acusação
começaram a ser ouvidas em 20/10/2003, lapso razoável de tem-
po, após a apresentação da defesa.
 Portanto, a primeira vista, não se pode atribuir à autoridade
impetrada o retardamento do processo, razão pela qual indefiro
a liminar.
 À douta Procuradoruia Geral de Justiça.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04728 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Edenan Martinez Bastos 001  0249331-2
Marcelo Nogueira Artigas 002 0249370-9

Despachos Relator

001. 0249331-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/183718.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300020803 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Edenan Martinez Bastos.  Paciente: Tony Ander-
son Bastos Réu Preso.  Adv.: Edenan Martinez Bastos.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Despacho:
D E S P A C H O
1. Pela análise perfunctória das peças processuais coligidas,
vislumbra-se inexistir ato coator in concreto da suposta autori-
dade coatora para, em cognição sumária, verificar a existência
do constrangimento ilegal invocado.
Assim, indefiro a liminar pleiteada.
2. Oficie-se ao douto Juízo da Central de Inquéritos da Comarca de Curi-
tiba para que preste as informações que julgar pertinentes.
3. Após juntadas, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça.
4. Cumpra-se.
5. Int.
Curitiba, 02 de dezembro de 2.003.
RAFAEL A. CASSETARI - Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0249370-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2003/184273.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000085928
Ação Penal.  Impetrante: Cristiano Cândido.  Adv.: Marcelo
Nogueira Artigas.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
- Concedo a medida para suspender o cumprimento de manda-
do de prisão expedido contra o ora paciente, pois, presente o
fumus boni juris.
- Quanto ao apelo em liberdade, será apreciado pela d. Câmara.
- Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04674 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Carlos Menegassi 001 0244586-7
Delivar Tadeu De Mattos 001 0244586-7
Edgar Stoski De Albuquerque 002 0247933-8
Glauber Guimarães De Oliveira 003 0249618-4
Vera Lucia F. G. D. Oliveira 003 0249618-4

Despachos Relator

001. 0244586-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/150317.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000026
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000077 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000078 Inquerito
Policial.  Apelante: Reginaldo Mative Réu Preso.  Def Dat:
Antonio Carlos Menegassi.  Adv.: Delivar Tadeu de Mattos.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Proferido: No protocoli-
zado sob Nº 2003.00178198.
1. Junte-se.
2. Defiro, por cinco dias.
3. Após, voltem.
EM, 26/11/2003.

Despachos Relator

002. 0247933-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/174824.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300102348 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000067 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Edgar Stoski de Albuquerque.
Paciente: André Luis Stingelin Réu Preso.  Adv.: Edgar Stoski de
Albuquerque.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Edgar Stoski de Albuquer-
que, em favor de André Luis Stingelin, preso em flagrante delito
sob a acusação da prática do delito previsto no art. 157, parágra-
fo 2º, incisos I e II do Código Penal, onde alega que o paciente
está sendo vítima de constrangimento ilegal em virtude da au-
sência de justa causa para a manutenção da Prisão Cautelar.
II - Entendo que no caso em exame se faz necessária solicitação
de informações da autoridade apontada como coatora, com a re-
messa de peças que achar importante para o julgamento do feito.
Cabe ressaltar que devido à urgência, deverá ser encaminhada
via fax-simile e também por ofício. Reservo-me para apreciar o
pedido liminar oportunamente.
III - Autorizo, outrossim, o responsável pelo Setor competente
a assinar o respectivo ofício.
IV - Após, voltem-me conclusos
V - Diligências Necessárias.
Curitiba, 17 de novembro de 2003.
Antonio Loyola Vieira
Relator Convocado

Despachos Relator

003. 0249618-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/186077.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária: 200300125666
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complemen-
tares: 200300121130 Inquerito Policial.  Impetrante: Ivacir Mi-
guel Cardoso Réu Preso.  Adv.: Glauber Guimarães de Oliveira.
Adv.: Vera Lucia Ferreira Guimarães de Oliveira.  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1 - Reservo-me para apreciar a liminar almejada após as infor-
mações a serem prestadas pela autoridade apontada como coa-
tora, considerando a afirmação do impetrante no sentido de que
não foi trazida na investigação realizada pela autoridade poli-
cial nenhuma prova material ou indício de autoridade que de-
montrasse qualquer participação de IVACIR MIGUEL CAR-
DOSO nas atividades da dita quadrilha, haja vista não haver
qualquer fotografia, filmagem ou depoimento que ateste ou for-
neça indícios de alguma relação do paciente com o crime que lhe
está sendo imputado e mais, no cumprimento da ordem de busca
e apreensão no domicílio do acusado, não foram encontrados
pelos oficiais de justiça, objetos que comprovadamente tivessem
relação com o tráfico ou com a suposta quadrilha de traficantes
(fls.05 - TA), sem olvidar que o endereço declinado no auto de
busca e apreensão difere de onde reside o ora paciente.
2 - Requisite-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, com a urgência que o caso requer.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04593 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Caroline Lopes Dos Santos Coen 002 0201087-5
Djalma Martins De Matos Filho 001 0231332-4

Acórdão Registrados

001. 0231332-4  Revisão Criminal

Protocolo: 2003/51029.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 8700000092
Ação Penal.  Requerente: Lucas Romão da Silva Réu Preso.
Adv.: Djalma Martins de Matos Filho.  Requerido: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 1634.  Núm.Livro: 21.
Folhas: 241 a 248.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - ALEGADA FALHA
INSANÁVEL - PRELIMINAR AFASTADA - NO MÉRITO,
INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES AUTORIZADORAS DA
REVISÃO CRIMINAL ELENCADAS NO ARTIGO 621 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - REEXAME DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO JUL-
GADO IMPROCEDENTE

Acórdão Registrados

002. 0201087-5  Revisão Criminal

Protocolo: 2002/60173.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Criminal.  Requerente: Israel José dos San-
tos Réu Preso.  Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen.  Reque-
rido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câma-
ras Criminais.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revi-
sor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 1635.
Núm.Livro: 21.  Folhas: 249 a 253.  Julgado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, nos termos do voto.
REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES - ART. 12 DA LEI 6368/76 - AUSÊNCIA DE APRE-
SENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS - NULIDADE ABSO-
LUTA - EXTINÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR
DA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA A FASE DO ART. 500
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RECURSO PROVI-
DO EM PARTE.
“As alegações finais constituem termo essencial do processo, que
não podem ser decidido sem sua apresentação, sob pena de in-
fringência ao princípio constitucional da ampla defesa, e sua
ausência acarreta a nulidade da sentença” (RJDTACRIM 11/152).

Acórdão Registrados

003. 0245825-3  Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2003/143710.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Ação Originária:
200300000199 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000563 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000491 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cascavel.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cas-
cavel.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Carlos
Pedro de Souza Lima.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 1636.  Núm.Livro: 21.  Folhas: 254 a 259.  Jul-
gado em: 26/11/2003.
Por unanimidade de votos, de ofício, julgaram extinta a punibi-
lidade pela prescrição da pena in abstrato, julgando prejudica-
do o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - ART. 16 DA LEI 6.368/76 -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - ART. 61 DA LEI 9.099/95
DERROGADO PELO ART. 2º DA LEI 10259/01 - PERPETU-
ATIO JURISDICIONES - NÃO CONHECIMENTO - OCOR-
RÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO
INTERESSADO - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - APLICABI-
LIDADE DO ART. 61 DO CPP - CONFLITO PREJUDICADO.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04707 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Afonso Masakazu Kawamura 003 0242698-4
Alty De Jesus Martins Diniz 034 0227529-8
André Luiz Gonçalves Salvador 032 0232612-1

033 0223613-9
Antônio Álvaro G. D. Oliveira 002 0246852-4
Beatriz Andréia M. S. Cossaros 024 0246365-6
Celito Lucas 029 0238762-0
Cláudio Nunes Do Nascimento 022 0241978-3
Cláudio Roberto Pereira 014 0237299-8
Darci Cândido De Paula 009 0233106-2
Edemar Antonio Zilio Junior 030 0235706-0
Ernani Bodziak 001 0246671-9
Gilberto Gomes Do Amaral 019 0221352-3
Gilberto Jose Verona 004 0244004-0
Hildegard Taggesell Giostri 028 0238275-2
Iolando Motzko Filho 026 0229595-0
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Israel Batista De Moura 008 0183959-6
Joao Cesario Mota 016 0244766-5
Jorge Derbli 023 0244492-0
Jorge Gualberto Dos Anjos 028 0238275-2
Joselir Minosso 012 0233781-5
Josiani Linjardi 006 0242359-2
José Luiz Telejinski 010 0233372-6
Juliane Mayer Grigoleto 027 0235379-3
Luiz Eduardo De Souza 018 0240206-8
Marcia Thaís De Oliveira 018 0240206-8
Miguel Haddad 031 0226112-9
Milton Luiz Dos Santos Tiepolo 007 0201405-3

035 0234534-0
Ney Salles 011 0231700-2

013 0238003-6
Omar Yassim 005 0239539-5
Ricardo Soares Mestre Janeiro 020 0229491-7
Rita De Cássia Lopes Da Silva 008 0183959-6
Sandra Helene V. D. Beneditto 020 0229491-7
Sandra Regina Rangel Silveira 021 0231460-3
Sandro Júnior Batista Nogueira 025 0239021-8
Valdecy Alves De Gois 017 0245301-8

Acórdão Registrados

001. 0246671-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/164056.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300070446
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300070446 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Ernani Bodziak.  Paciente: Clodoal-
do Moreira Réu Preso.  Adv.: Ernani Bodziak.  Impetrado: Juiz
de Direito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11492.  Núm.Livro: 104.
Folhas: 5359 a 5365.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EXCESSO DE PRAZO -
INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DA LEI 10.409/02 QUE
ALTEROU OS PRAZOS PARA FINALIZAÇÃO DA INSTRU-
ÇÃO - ORDEM DENEGADA.
O prazo para a conclusão da instrução nos delitos de tóxico
que seguem o rito da Lei nº 10.409/02 é de 101 dias, contado
em dobro (202 dias) quando se tratar de crime previsto nos
artigos 12, 13 e 14 da Lei nº 6.368/76, de acordo com o artigo
35, parágrafo único, da Lei nº 6.368/76.

Acórdão Registrados

002. 0246852-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/165399.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária: 200300114869
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Antônio Álva-
ro Garcia de Oliveira.  Paciente: Airton Ferreira Barbosa Réu
Preso.  Adv.: Antônio Álvaro Garcia de oliveira.  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Núm.Acórdão: 11493.  Núm.Livro: 104.  Folhas:
5366 a 5369.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, confirmando
a liminar.
HABEAS CORPUS - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVEN-
TIVA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMI-
NAR DEFERIDA - ORDEM CONCEDIDA DEFINITIVA-
MENTE.

Acórdão Registrados

003. 0242698-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/137565.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000045 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000142 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Afonso Masakasu Kawamura.  Paciente:
Antonio Marcos de Oliveira Réu Preso.  Def Dat: Afonso Ma-
sakazu Kawamura.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Astorga.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 11494.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5370 a 5378.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR -
ARTIGO 312 DO CPP - IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 310 DO CPP - ALEGA-
ÇÃO DE INOCÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE
APROFUNDADO DAS PROVAS NA VIA ELEITA - INDE-
VIDA INVASÃO DO MÉRITO - PRÉ-JULGAMENTO DA
DEMANDA - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO - INSUSCETÍVEL
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - ARTIGO 2º
DA LEI 8072/90.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados

004. 0244004-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/147496.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000078 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000011 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000147 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Gilberto José Verona.  Impetrante: Bel. Janaína Maria Pa-
vani.  Paciente: Edemar Carlos Bassanesi Réu Preso.  Adv.:
Gilberto Jose Verona.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Prudentópolis.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.

Núm.Acórdão: 11495.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5379 a 5382.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
HABEAS CORPUS - ADITAMENTO DA DENÚNCIA RE-
CEBIDO - IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DOS DELITOS DE
FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FAL-
SO - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA
APRECIAÇÃO DO FEITO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
104, INCISO III, E 102, INCISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.
ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA COM
REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados

005. 0239539-5  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/112532.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000089
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000380 Inquerito
Policial.  Apelante: João Carlos Meneguel Filho.  Adv.: Omar
Yassim.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 11496.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5383 a 5401.
Julgado em: 13/11/2003.
Por maioria de votos, não conheceram com remessa a Turma
Recursal e ao Juizado Especial.
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. ART. 10, CAPUT, DA LEI 9.437/97. PENA EM ABS-
TRATO QUE NÃO SUPERA DOIS ANOS. ABRANGÊNCIA
PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA LEI 10.259/01. COMPE-
TÊNCIA AFETA À TURMA RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA.

Acórdão Registrados

006. 0242359-2  Recurso de Agravo

Protocolo: 2003/131389.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200300000680 Pedido de Progressão/regressão.  Agravante:
Ministério Público.  Agravado: Lourival Veloso Lima Réu Pre-
so.  Def Pub: Josiani Linjardi.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
11497.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5402 a 5407.  Julgado em:
20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
RECURSO DE AGRAVO - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROGRESSÃO DE RE-
GIME DO FECHADO PARA O SEMI-ABERTO -IMPOSSI-
BILIDADE - CRIME CONSIDERADO COMO HEDIONDO -
CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME INTEGRALMEN-
TE FECHADO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0201405-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/59684.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 199900000054
Ação Penal.  Autos Complementares: 199900000214 Inquerito
Policial.  Apelante: Edson Antonio Vieira.  Adv.: Milton Luiz
dos Santos Tiepolo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11498.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5408 a 5413.  Julgado em: 20/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ART.
155, § 4º, IV DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - CONFISSÃO NA DELEGACIA DE POLÍCIA E RETRA-
TAÇÃO NA FASE JUDICIAL - PREVALÊNCIA DA VERSÃO
INICIAL ANTE SUA CONVERGÊCIA COM AS DEMAIS
PROVAS PRODUZIDAS - DEPOIMENTO DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM A PRISÃO - HARMONIA COM O RES-
TANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - DELAÇÃO DO CO-
RÉU - VALIDADE - RECONHECIMENTO PESSOAL EFE-
TUADO PELA VÍTIMA - COAUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS - PENA FIXADA EM SEU MÍNIMO
LEGAL - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO - INTELIGÊN-
CIA DA SÚMULA 231 DO STJ -CONDENAÇÃO MANTI-
DA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

008. 0183959-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/108857.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000229
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000491 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Marcos An-
tonio da Silva.  Def Dat: Rita de Cássia Lopes da Silva.  Apela-
do: Carlos Marcelo Macedo de Bacco.  Adv.: Israel Batista de
Moura.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 11499.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5414 a 5422.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO E POSSE DE DROGA -
ARTIGOS 12 E 16 DA LEI Nº 6.368/76 - ABSOLVIÇÃO DO
PRIMEIRO APELADO MANTIDA - AUSÊNCIA DE PRO-
VAS NOS AUTOS A DEMONSTRAR QUE A DROGA APRE-
ENDIDA TINHA SIDO ADQUIRIDA POR ELE PARA USO
PRÓPRIO - REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AO SE-
GUNDO APELADO - DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO
DESCRITO NA DENÚNCIA DE TRÁFICO PARA POSSE -
POSSIBILIDADE - PEQUENA QUANTIDADE DE DROGA
APREENDIDA EM PODER DO APELADO - PROVAS CAR-
READAS PARA O PROCESSO NÃO SÃO CONTUNDEN-
TES A ENSEJAR CONDENAÇÃO POR TRÁFICO - SEN-
TENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA - CONDENAÇÃO
PELO DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 16 DA LEI Nº

6.368/76 SE IMPÕE - SUSPENSÃO DO JULGAMENTO NA
FASE DA DOSIMETRIA DA PENA - REMESSA AO JUÍZO
DE ORIGEM PARA VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEL APLI-
CAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI Nº 9.099/
95.
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

009. 0233106-2  Correição Parcial - Crime

Protocolo: 2003/67594.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Trânsito.  Ação Originária:
200200091530 Ação Penal.  Requerente: Aparecido Vieira de
Oliveira.  Adv.: Darci Cândido de Paula.  Requerido: Juiz de
Direito da 1ª Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curi-
tiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11500.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 5423 a 5428.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, indeferiram a correição.
CORREIÇÃO PARCIAL - EMBRIAGUEZ AO VOLANTE
(ART. 306 DA LEI Nº 9.503/97) - TRANSAÇÃO PENAL -
ARTIGO 76 DA LEI Nº 9.099/95 - ALEGADA INVERSÃO
TUMULTUÁRIA QUE INVIABILIZOU A PROPOSTA DE
TRANSAÇÃO PENAL - INOCORRÊNCIA - ENTENDIDO
COMO ANTECEDENTES CRIMINAIS O TEOR DAS CER-
TIDÕES REQUISITADAS - OFERECIMENTO E RECEBI-
MENTO DA DENÚNCIA -  AUSÊNCIA DE INVERSÃO OU
OMISSÃO DO JUIZ - CORREIÇÃO INDEFERIDA.

Acórdão Registrados

010. 0233372-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/58142.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000140 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000945 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000297 Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante:
Marcelo de Freitas Vieira.  Def Dat: José Luiz Telejinski.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 11501.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5429 a
5435.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE ROUBO PRATICA-
DO COM ARMA DE BRINQUEDO - IMPOSSIBILIDADE
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME DE FURTO - AME-
AÇA CONFIGURADA . PRETENDIDA REDUÇÃO DA
PENA-BASE - IMPOSSIBILIDADE - MOTIVOS DOS CRI-
ME GRAVES - PRETENSA OBTENÇÃO DE LUCRO PARA
ADQUIRIR SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. PENA ACER-
TADAMENTE REDUZIDA PELA TENTATIVA NO MÍNIMO
LEGAL - CRIME QUE SE APROXIMA DO MOMENTO
CONSUMATIVO PERCORRENDO PRATICAMENTE QUA-
SE TODO O ITER CRIMINIS - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
“A utilização de arma de brinquedo não é suficiente para des-
classificação do delito de roubo para furto. A vítima, uma mu-
lher, foi imobilizada, acreditando tratar-se de arma verdadeira,
sendo despojada de seu pertence. Na questão em exame não é a
eficácia do objeto, mas sim o temor que ele impõe. Sem dúvida
alguma a vítima sofreu violência psíquica ao ser ameaçada com
a arma de fantasia.”( TJDF. APR1520195 DF.ACÓRDÃO:
81977. ORGÃO JULGADOR: 2a Turma Criminal. DATA: 06/
12/1995.RELATOR: VAZ DE MELLO. PUBLICAÇÃO: Diá-
rio da Justiça do DF: 28/02/1996 Pág: 2.340)
“Tendo o réu percorrido quase todo o iter criminis, somente
não atingindo seu intento por circunstâncias alheias à sua von-
tade, correta a diminuição da pena no grau mínimo” (RT 729/
525).

Acórdão Registrados

011. 0231700-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/45169.  Matéria: Criminal.  Comarca: Congo-
nhinhas.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000023
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000045 Inquerito
Policial.  Apelante: Valdir Regallo.  Def Dat: Ney Salles.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 11502.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5436 a 5441.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - DENÚNCIA POR CRIME DE IN-
CÊNDIO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA DANO QUALIFI-
CADO - AUSÊNCIA DE PERÍCIA - AUTO DE LEVANTA-
MENTO DO LOCAL SUFICIENTE PARA A COMPROVA-
ÇÃO DOS DANOS CAUSADOS - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO HARMÔNICO - CONDENAÇÃO MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0233781-5  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/64372.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
tuba.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000192
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000259 Inquerito
Policial.  Apelante: Luiz Gonçalves da Silva Réu Preso.  Def
Dat: Joselir Minosso.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
11503.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5442 a 5449.  Julgado em:
20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
CRIMES CONTRA OS COSTUMES - ESTUPROS CONTRA
MENORES - SENTENÇA CONDENATÓRIA - APELAÇÃO
DO RÉU PLEITEANDO A ABSOLVIÇÃO POR INSUFICI-
ÊNCIA DE PROVAS OU, SUBSIDIARIAMENTE, CORRE-
ÇÃO NA DOSIMETRIA DA PENA - AUTORIA E MATERI-

ALIDADE COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO
HARMÔNICO E DE CONTEÚDO SUFICIENTE PARA A
CONDENAÇÃO - CORREÇÃO NA DOSIMETRIA PARA
APLICAÇÃO DO ACRÉSCIMO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) NA
PENA BASE, A SE EVITAR DUPLA MAJORAÇÃO DA
PENA DEFINITIVA- ADEQUAÇÃO EX OFFICIO DO RE-
GIME DE CUMPRIMENTO DA PENA, ASSIM COMO ANU-
LAÇÃO DA PARTE DA SENTENÇA QUE CONDENA O RÉU
POR FATOS DELITUOSOS SUPOSTAMENTE PRATICADOS
CONTRA TERCEIRA VÍTIMA - OBSERVÂNCIA AO PRIN-
CÍPIO DA CORRELAÇÃO DA SENTENÇA COM A EXOR-
DIAL ACUSATÓRIA - CONDENAÇÕES QUE PERSISTEM
SOMENTE QUANTO A DUAS VÍTIMAS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

013. 0238003-6  Recurso Crime Ex Officio

Protocolo: 2003/100282.  Matéria: Criminal.  Comarca: Con-
gonhinhas.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000003 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000003 Inquerito Policial.  Recorrente: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Congonhinhas.  Recorrido:
Júlio Cesar Marcílio Réu Preso.  Def Dat: Ney Salles.  Interes-
sado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 11504.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5450 a 5453.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
RECURSO CRIME “EX OFFICIO” - RÉU DENUNCIADO
POR DELITO DE PROCEDIMENTO COMUM - ABSOLVI-
ÇÃO IMPRÓPRIA COM APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SE-
GURANÇA DO CRIME CAPITULADO NO ARTIGO 180,
CAPUT DO CÓDIGO PENAL - O RECURSO EX LEGE NÃO
É CABÍVEL NA HIPÓTESE DOS AUTOS TÃO SOMENTE
NO CASO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DE CRIME DE
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI - INTELIGÊN-
CIA AO ARTIGO 574 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

014. 0237299-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/94547.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000126
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000264 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000039 Pedido de Fi-
ança.  Apelante: Valdir Mariano de Castro.  Adv.: Cláudio Ro-
berto Pereira.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11505.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5454 a 5460.  Julgado em: 20/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO QUALIFICADA -
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS - PROVA ORAL ROBUSTA QUE CONDUZ AO
ÉDITO CONDENATÓRIO - DEPOIMENTO DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM O FLAGRANTE COMPROVAM O CO-
NHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA ILÍCITA DOS PRODU-
TOS ADQUIRIDOS - CONSONÂNCIA COM O RESTANTE
DO FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO - PROVA PUJAN-
TE QUE O RECORRENTE EXERCIA ATIVIDADE COMER-
CIAL - SENTENÇA QUE COMPÔS COM ACERTO A DOSI-
METRIA DA PENA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0241551-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/128966.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execuções Penais.  Impetrante: Bel. Hel-
cio Kronberg.  Impetrante: Bel. Martina Robinson.  Paciente:
Cirso Ferreira da Silva Junior Réu Preso.  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 11506.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 5461 a 5463.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL DO PACIENTE PELA DEMORA NA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL - IN-
FORMAÇÕES DA DITA AUTORIDADE COATORA DE QUE
FOI CONCEDIDO O BENEFÍCIO E EXPEDIDO ALVARÁ
DE SOLTURA EM FAVOR DO PACIENTE - FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CPP ART. 659.
                             ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

016. 0244766-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/151388.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300067615
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300067615 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000220 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200300000078 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Joao Cesario Mota.  Paciente: Gilson Antunes dos Santos
Réu Preso.  Adv.: Joao Cesario Mota.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 11507.  Núm.Livro: 104.  Folhas:
5464 a 5470.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR -
ARTIGO 312 DO CPP - IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
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SÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 310 DO CPP - INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - SUPERADO EVENTUAL
EXCESSO DE PRAZO OCORRIDO - INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 52 DO STJ.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados

017. 0245301-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/154175.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300076150
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300074573 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 2399953
Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Valdecy Alves de Góis.  Pa-
ciente: Rodrigo Santos Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Valdecy Al-
ves de Gois.  Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
11508.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5471 a 5476.  Julgado em:
27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a
ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA PROCESSO ENCONTRA-
SE NA FASE INSTRUTÓRIA - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO
PELAS CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS DO CASO CON-
CRETO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados

018. 0240206-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/119012.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000106 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000473 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000165 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 2380769 Habeas Corpus.  Apelante: Luiz Adria-
no Wille Réu Preso.  Adv.: Luiz Eduardo de Souza.  Adv.:
Marcia Thaís de Oliveira.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Mário Helton Jorge.  Núm.Acórdão: 11509.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5477 a 5491.  Julgado em: 20/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- SENTENÇA CONDENATÓRIA - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE COMPROVADAS - ALEGAÇÃO DE QUE DESCO-
NHECIA O CONTEÚDO DA CARGA DO CAMINHÃO ISO-
LADA NOS AUTOS - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
ACONDICIONADA NO FUNDO FALSO DO VEÍCULO -
ERRO DE TIPO - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE
APONTAM O APELANTE COMO TRAFICANTE - GRAN-
DE QUANTIDADE DE DROGA (MAIS DE UMA TONELA-
DA) - CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL QUE PERMITE A MA-
JORAÇÃO DA PENA - PLEITO DE PROGRESSÃO DE RE-
GIME - FIXAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FECHA-
DO - CRIME HEDIONDO - LEI Nº 8.072/90 DECLARADA
CONSTITUCIONAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL - PLEITO DE AFASTAMENTO DA ASSOCIAÇÃO
EVENTUAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPRO-
VIDO.
1. “Em se tratando de condenação por crime de tráfico (Lei nº
6.368/76, artigo 12), a pena há de ser cumprida necessariamen-
te em regime fechado. nesse sentido firmou-se a jurisprudência
do STF. Recurso especial conhecido e provido, em parte” (RESP
Nº 76.728/SP - 6ª Turma - Relator Ministro Anselmo Santiago
- julgado em 05/11/96 - DJU de 03/3/97 - pág. 4.716).
2. O erro de tipo se configura quando o agente pratica ato que
recai sobre elemento integrante do tipo penal, podendo ser es-
sencial ou acidental.

Acórdão Registrados

019. 0221352-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/170057.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000013 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9800000073 Inquerito Policial.
Apelante: Luiz Renato de Araújo Watfe.  Adv.: Gilberto Go-
mes do Amaral.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11510.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5492 a 5498.  Julgado em: 20/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÕES CORPORAIS DE NATU-
REZA GRAVE - MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COM-
PROVADA ATRAVÉS DE LAUDO DE EXAME DE LESÕES
E LAUDO COMPLEMENTAR DE INCAPACIDADE TEM-
PORÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES HABITU-
AIS - AUTORIA NEGADA PELO SENTENCIADO, MAS
COMPROVADA DE FORMA EXTREME DE DÚVIDAS
PELO CONJUNTO PROBATÓRIO REUNIDO NO PROCES-
SO - PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CAPUT
REJEITADO ANTE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDA-
DE TEMPORÁRIA - FIXAÇÃO DA PENA DENTRO DOS
PARÂMETROS LEGAIS DE FORMA A DESMERECER
QUALQUER REPARO. CONDENAÇÃO ACERTADA.
                            RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

020. 0229491-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/35222.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 199600000092
Ação Penal.  Autos Complementares: 199300000055 Inquerito
Policial.  Apelante: João Cuba Filho.  Def Dat: Ricardo Soares
Mestre Janeiro.  Def Dat: Sandra Helene Verona Di Beneditto.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Cunha

Ribas.  Núm.Acórdão: 11511.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5499
a 5506.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso ade-
quando de ofício a pena de multa.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - CON-
CURSO DE PESSOAS - ABIGEATO - PROVA SUFICIENTE
DA AUTORIA - DELAÇÃO CO-RÉU - MÉTODO CLANDES-
TINO DE CARREGAR OS ANIMAIS - PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE BEM DOSADA - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA MANTIDA - ADEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA
“EX OFFICIO” - ADOÇÃO CRITÉRIO TRIFÁSICO - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

021. 0231460-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/57388.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200050508
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000110 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 17882 Comunicação de Pri-
são em Flagrante.  Autos Complementares: 200200050508
Embargos de Declaração.  Apelante: Ministério Público.  Ape-
lado: Vagner Carvalho da Silva.  Adv.: Sandra Regina Rangel
Silveira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 11512.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5507 a 5511.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES - ABSOLVI-
ÇÃO DO RÉU POR FALTA DO LAUDO TOXICOLÓGICO
DEFINITIVO - IMPOSSIBILIDADE - PEÇA FUNDAMEN-
TAL PARA A ESPÉCIE - REQUISIÇÃO DE OFÍCIO PELO
JUIZ - NULIDADE DA SENTENÇA - BAIXA DOS AUTOS
PARA QUE SEJA REQUISITADO O LAUDO DEFINITIVO
E, APÓS SER PROFERIDA NOVA DECISÃO DE MÉRITO.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
A ausência do laudo toxicológico definitivo, quando existem
nos autos outros elementos de prova a demonstrarem, no míni-
mo, fortes indícios da materialidade e autoria do delito, por si
só não pode servir de embasamento para decreto condenatório,
uma vez que é dever de ofício do juiz sentenciante, converter o
feito em diligência e requisitá-lo.

Acórdão Registrados

022. 0241978-3  Recurso de Agravo

Protocolo: 2003/132157.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200200000098 Indulto.  Autos Complementares: 9900000166
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900024249 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000868 Pedido de Pro-
gressão/regressão.  Autos Complementares: 200100000403
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 200200000185
Remição de Penas.  Autos Complementares: 1550247 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 9924249 Apelação Crime.
Agravante: Nelson Pommerening Réu Preso.  Adv.: Cláudio
Nunes do Nascimento.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 11513.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5512 a
5519.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - ESTELIONATO - APROPRIAÇÃO
INDÉBITA - PLEITO DE CONCESSÃO DE INDULTO - DES-
PACHO INDEFERITÓRIO - ALEGAÇÃO DE QUE O AGRA-
VANTE É PORTADOR DE DOENÇA GRAVE E IRREVER-
SÍVEL, INVOCANDO O DECRETO PRESIDENCIAL Nº
4011/01, ARTIGO 1º, INCISO IV -  SENTENCIADO QUE
APESAR DE ACOMETIDO DE DOENÇA GRAVE, POSSUI
TRABALHO REMUNERADO E VIVE NORMALMENTE
SEM O AUXÍLIO DE TERCEIROS - RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

023. 0244492-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/150097.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tei-
xeira Soares.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000017 Ação Penal.  Autos Complementares: 1829390
Apelação Crime.  Autos Complementares: 9900000020 Inque-
rito Policial.  Impetrante: Bel. Jorge Derbli.  Paciente: Lucinei
Carlos Thomaz.  Adv.: Jorge Derbli.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Teixeira Soares.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Núm.Acórdão: 11514.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5520 a
5524.  Julgado em: 27/11/2003.
Por maioria de votos, conheceram e concederam em parte a
ordem para retificar a pena restritiva de direito.
HABEAS CORPUS - ERRO MATERIAL DO JULGADO -
CORREÇÃO - CONHECIMENTO E CONCESSÃO DA OR-
DEM - MAIORIA.

Acórdão Registrados

024. 0246365-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/161559.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300084927 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Autos
Complementares: 200300084927 Inquerito Policial.  Impetran-
te: Bel. Beatriz Andréia Melo Silva Cossaros.  Paciente: Rafael
Francisco de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Beatriz Andréia Melo
Silva Cossaros.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqué-
ritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 11515.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5525 a 5530.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE INDICIADO PELA SUPOS-
TA PRÁTICA DE ROUBO QUALIFICADO (ASSALTO À
PRÉDIO DE APARTAMENTOS NA ECOVILLE, COM SO-
FISTICADOS MEIOS DE SEGURANÇA) - PRISÃO PRE-
VENTIVA DECRETADA PELO JUIZ DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, A ROGO DA AUTORIDADE POLICIAL - PRE-
SENÇA DOS ELEMENTOS AUTORIZADORES DA CUSTÓ-
DIA PREVENTIVA - EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICI-

ENTES DA AUTORIA  - NECESSIDADE DA SEGREGA-
ÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, PARA CON-
VENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E PARA ASSE-
GURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL  -  DISPENSABILI-
DADE DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 226, II, DO CPP -
DESCRIÇÃO GENÉRICA SUFICIENTE -  AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INSTRUÇÃO COMPLE-
XA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

025. 0239021-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/107208.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000027 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000032 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200300000308 Comunicação de
Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 200300000089
Busca e Apreensão.  Apelante: José Carlos Berkenbrock Réu
Preso.  Adv.: Sandro Júnior Batista Nogueira.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 11516.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5531 a
5543.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
INEXISTÊNCIA DE NULIDADES A SEREM DECLARADAS
- NÃO REVELA CARÁTER DE IMPROPRIEDADE O FATO
DO RÉU TER SIDO INTERROGADO ANTES DA APRESEN-
TAÇÃO DA RESPOSTA À ACUSAÇÃO - ROL DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO QUE EXCEDE O
LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 37, III DA LEI 10.409/02 -
MERA IRREGULARIDADE - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PROVA ORAL RO-
BUSTA QUE CONDUZ AO ÉDITO CONDENATÓRIO - DE-
POIMENTO DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM O FLA-
GRANTE - VALIDADE- CONSONÂNCIA COM O RESTAN-
TE DO FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO - SENTENÇA QUE
COMPÔS COM ACERTO A DOSIMETRIA DA PENA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0229595-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/40797.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200092871
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200092871 Inquerito
Policial.  Apelante: Hallem Rubens da Rocha Réu Preso.  Ape-
lante: Ricardo da Silva Rosa Réu Preso.  Def Pub: Iolando
Motzko Filho.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11517.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5544 a 5555.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO COM CAUSA ESPECI-
AL DE AUMENTO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA EM VIRTUDE DA NÃO OBSERVÂNCIA DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 384 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - ACOLHIMENTO PARCIAL PARA DECRETAR A
NULIDADE DO DECISUM NA PARTE EM QUE CONDE-
NA OS APELANTES PELO DELITO DE CORRUPÇÃO DE
MENORES - NÃO DESCRIÇÃO NA DENÚNCIA DA CON-
DUTA TÍPICA DE FORMA IMPLÍCITA OU EXPLÍCITA -
NO MÉRITO IRRESIGNAÇÃO QUE NÃO PROCEDE - AU-
TORIA E MATERIALIDADE PLENAMENTE COMPROVA-
DAS - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA
TENTATIVA - APELANTES NA POSSE MANSA E PACÍFI-
CA DA RES FURTIVA - ADEQUAÇÃO DO QUANTUM  DA
REPRIMENDA IMPOSTA.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados

027. 0235379-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/83384.  Matéria: Criminal.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000020
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000239 Inquerito
Policial.  Apelante: Clóvis Rissardi.  Def Dat: Juliane Mayer
Grigoleto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 11518.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5556 a 5562.
Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
HOMICÍDIO CULPOSO - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS -CULPABILIDADE PRESENTE - CAUSA
PRIMÁRIA - FALTA DE ATENÇÃO DO APELANTE - MO-
DALIDADES DE CULPA -  IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊN-
CIA - AVENIDA - CONVERSÃO À ESQUERDA SEM A
DEVIDA CAUTELA - ALEGADO EXCESSO DE VELOCI-
DADE DA MOTOCICLETA - CULPA CONCORRENTE -
IRRELEVÂNCIA - AUSÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DE
CULPAS EM SEDE CRIMINAL - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 302 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO -
ADEQUAÇÃO DA DURAÇÃO DA SUSPENSÃO DA HABI-
LITAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0238275-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/99483.  Matéria: Criminal.  Comarca: Alto
Paraná.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000014
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000035 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Julieta Sou-
za Campos.  Adv.: Jorge Gualberto dos Anjos.  Apelado: Jorge
Krichenko.  Adv.: Hildegard Taggesell Giostri.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 11519.  Núm.Livro: 104.  Folhas:
5563 a 5569.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ERRO
MÉDICO - AUTORIA E MATERIALIDADE NÃO DEMONS-
TRADAS NOS AUTOS - CONDUTA PROFISSIONAL ADE-

QUADA DOS RÉUS - NÃO CONFIGURAÇÃO DOS ELE-
MENTOS FORMADORES DO TIPO CULPOSO - SENTEN-
ÇA ESCORREITA - ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

029. 0238762-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/103127.  Matéria: Criminal.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000073 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000074
Inquerito Policial.  Apelante: José Daniel.  Def Dat: Celito
Lucas.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor:
Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Mário
Helton Jorge.  Núm.Acórdão: 11520.  Núm.Livro: 104.  Fo-
lhas: 5570 a 5578.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL SEGUIDA
DE MORTE - VÍTIMA DE TENRA IDADE - CONDENAÇÃO
- ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA -
EQUÍVOCO NA CAPITULAÇÃO DO FATO CRIMINOSO -
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES -
CORREÇÃO EX OFFICIO MESMO EM INSTÂNCIA SUPE-
RIOR - REGIME INICIAL PARA CUMPRIMENTO DE PENA
- FIXADO O FECHADO - ARTIGOS 33, PARÁGRAFOS 2.º,
A, E 3.º, C/C 59 DO CP - ALTERADO PARA SEMI-ABERTO
- PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.
1. Erro material no dispositivo da sentença, consistente na equi-
vocada grafia do dispositivo legal na capitulação do fato crimi-
noso, não acarretando prejuízo às partes, além de não nulificar
o ato decisório, pode ser corrigido ex officio, mesmo em ins-
tância superior, notadamente quando a fundamentação do de-
cisório indica claramente o delito cometido pelo réu.
2. Na fixação do regime inicial de cumprimento de pena, não
está o magistrado adstrito somente às regras do art. 33, pará-
grafo 2.º do CP, mas deverá, igualmente, ter em mira as cir-
cunstâncias judiciais do art. 59 do mesmo diploma repressivo,
conforme preceitua o parágrafo 3.º do referido artigo 33, po-
dendo, quando tais circunstâncias militem em favor do réu, fi-
xar-lhe regime menos gravoso.

Acórdão Registrados

030. 0235706-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/83385.  Matéria: Criminal.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000038 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000026 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelado: Jonas Noblia Arpino.  Adv.: Edemar Antonio
Zilio Junior.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 11521.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5579 a
5584.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - DESCLASSIFICAÇÃO DO ARTI-
GO 168, § 1º DO CÓDIGO PENAL PARA O DELITO PRE-
VISTO NO ARTIGO 10, CAPUT DA LEI Nº 9.437/97 - MA-
TERIALIDADE DELITIVA NÃO COMPROVADA - AUTO-
RIA CONTROVERSA - PROVA FUNDADA EM DEPOIMEN-
TOS PESSOAIS CONTROVERTIDOS E TENDENCIOSOS -
AUSÊNCIA DE DEMAIS PROVAS - INEXISTÊNCIA DOS
PRINCÍPIOS BASILARES DO PROCESSO PENAL BRASI-
LEIRO, QUAL SEJA, A CERTEZA DA AUTORIA E CULPA-
BILIDADE DO AGENTE - ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 386, INCISO VI DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

031. 0226112-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/10761.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000162
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000480 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100000240 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelado: Wagnaldo Nascimento.  Apelado: Ronaldo Mi-
randa Alves.  Def Pub: Miguel Haddad.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11522.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5585 a 5591.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTOS QUALIFICADOS PELO
CONCURSO DE AGENTES EM CONTINUIDADE DELITI-
VA - ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - RECUR-
SO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO HAR-
MÔNICO E SUFICIENTE PARA O DECRETO CONDENA-
TÓRIO - CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

032. 0232612-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/60739.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000020 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000060 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200200000095 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público.  Apelado: Valdemir Lourenço da
Silva.  Def Dat: André Luiz Gonçalves Salvador.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11523.
Núm.Livro: 104.  Folhas: 5592 a 5598.  Julgado em: 27/11/
2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso com
expedição de Mandado de Prisão.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTE - PROVA COLHIDA NA FASE DE INQUÉRITO
POLICIAL CORROBORADA EM JUÍZO - RETRATAÇÃO
DO RÉU EM JUÍZO - TESTEMUNHO DE POLICIAIS QUE
PARTICIPARAM DA DILIGÊNCIA QUE CULMINOU COM
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A PRISÃO EM FLAGRANTE DO APELADO - INEXISTÊN-
CIA DE MOTIVO PARA IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO
DOS POLICIAIS - APREENSÃO DE DROGA EM SITUA-
ÇÃO INDICATIVA DE PRÁTICA DA TRAFICÂNCIA - PRO-
VA HÁBIL PARA AUTORIZAR A CONDENAÇÃO.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

033. 0223613-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/182560.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000095
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000168 Inquerito
Policial.  Apelante: Leandro Dalbello Réu Preso.  Adv.: André
Luiz Gonçalves Salvador.  Apelante: Simão Alves Réu Preso.
Adv.: André Luiz Gonçalves Salvador.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 11524.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5599 a 5610.
Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos
com correção de ofício da pena de multa, exceto quanto ao réu
Simão Alves em que o Juiz Marques Cury absolve quanto ao
delito de falsa identidade.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º, I e
II, C/C 71 E ARTIGO 329, TODOS DO CÓDIGO PENAL -
MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - NEGATI-
VA DE AUTORIA DOS CRIMES - INSUBSISTENTE ANTE
O RECONHECIMENTO DOS MELIANTES PELAS VÍTI-
MAS, EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMEN-
TOS DOS AUTOS - APREENSÃO DE PARTE DA RES FUR-
TIVA COM OS RÉUS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICI-
ENTE PARA ENSEJAR O DECRETO CONDENATÓRIO -
CRIME DE RESISTÊNCIA COMPROVADO - APELANTES
TROCARAM TIROS COM A POLÍCIA PARA EVITAR A
PRISÃO, TENDO UM DELES MORRIDO NA OCASIÃO -
CRIME DE FALSA IDENTIDADE EM RELAÇÃO AO APE-
LANTE SIMÃO ALVES COMPROVADO - SENTENCIADO
CONFESSOU TER MENTIDO POR POSSUIR ANTECEDEN-
TES - CARGA PENAL IMPOSTA ESCORREITA - CONDE-
NAÇÃO ACERTADA - OMISSÃO DO VALOR UNITÁRIO
DO DIA-MULTA NA R. SENTENÇA DE 1º GRAU - OMIS-
SÃO SUPRIDA, DE OFÍCIO, POR ESTA CORTE.
RECURSO DE APELAÇÃO 1 DESPROVIDO, RECURSO DE
APELAÇÃO 2 DESPROVIDO.
1. Em sede de crimes patrimoniais, as palavras da vítima e de mais
uma testemunha, quando firmes e seguras, são de extrema relevân-
cia para a condenação do infrator, especialmente quando corrobora-
das pelo restante do conjunto probatório coligido aos autos.
2. Nossa legislação adotou o princípio do livre convencimento
do Juiz, não ficando ele vinculado a nenhuma prova, todas elas
são relativas, nenhuma é melhor ou pior do que a outra.

Acórdão Registrados

034. 0227529-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/23050.  Matéria: Criminal.  Comarca: Medianei-
ra.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000040 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000092 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000007 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Apelante: Cidemar de Barros.  Adv.: Alty de Jesus Mar-
tins Diniz.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Re-
visor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 11525.  Núm.Livro:
104.  Folhas: 5611 a 5616.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - NEGA-
TIVA DE PARTICIPAÇÃO EM DOIS DOS QUATRO DELI-
TOS EM QUE FOI DENUNCIADO - INSUBSISTÊNCIA -
DELAÇÃO DE CO-RÉUS A DEMONSTRAR A PARTICIPA-
ÇÃO DO SENTENCIADO EM TODOS OS DELITOS - VA-
LIDADE - CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS -
QUALIFICADORAS DE CONCURSO DE AGENTES E EM-
PREGO DE CHAVE FALSA DEVIDAMENTE DEMONSTRA-
DAS - SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
“No campo probatório, a chamada dos co-réus que assumem
participação no delito, quando em consonância com os demais
elementos de prova carreados nos autos, inclusive com a apre-
ensão da ‘res furtiva’ em poder de um deles, produzem a certe-
za moral necessária e suficiente para a condenação do agente
que sofreu a delação”. (Ap.Crim. 134.136-2, TA/PR, Rel. Juiz
Airvaldo Stela Alves).

Acórdão Registrados

035. 0234534-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/76958.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000226
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000501 Inquerito
Policial.  Apelante: Florival Souza dos Reis Réu Preso.  Def
Dat: Milton Luiz dos Santos Tiepolo.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 11526.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5617 a 5623.
Julgado em: 06/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TÓXICO. TRÁFICO. APREENSÃO DE GRANDE QUANTI-
DADE DE ‘MACONHA’ SENDO TRANSPORTADA PELO
RÉU. FORTES ELEMENTOS PROBATÓRIOS OBTIDOS A
BEM EVIDENCIAR A TRAFICÂNCIA. ALEGAÇÃO INA-
CEITÁVEL DE IGNORÂNCIA DO QUE ESTAVA SENDO
TRANSPORTADO OCULTO NO VEÍCULO, EM FUNDOS
FALSOS ADREDEMENTE PREPARADOS. INFORMES DOS
POLICIAIS FEDERAIS E MAIS CIRCUNSTÂNCIAS PASSA-
DAS NOS AUTOS A INDICAR A PRÁTICA DELITUOSA.
PLEITO PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 16
DA LEI ANTITÓXICO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA.

APELAÇÃO IMPROVIDA.
É insuscetível de reforma a sentença condenatória cuja funda-
mentação, firme na realidade dos autos, exalta um acervo pro-
batório rico e concludente, desde a conjuntura circunstancial, a
partir do flagrante, passando pela conduta posterior do réu, até

demonstrar a perfeita harmonia da prova judicial com tais ele-
mentos, tudo a alimentar o convencimento de que ele, efetiva-
mente, transportava a droga, consciente do que fazia e da ilici-
tude da sua conduta, que se enquadra com perfeição ao tipo
descrito no art. 12 da Lei nº 6.368/76.

Acórdão Registrados

036. 0247496-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/171434.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000017
Ação Penal.  Impetrante: Luiz Fernando Martins.  Paciente:
Roberto Cesar Sampaio Cordeiro Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Matinhos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 11527.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5624 a
5626.  Julgado em: 04/12/2003.
Por unanimidade de votos, concederam em parte a ordem.
HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - PLEITO DE ALTE-
RAÇÃO DE REGIME OU REFORMA DA DECISÃO - PACI-
ENTE CONDENADO AO REGIME SEMI-ABERTO - TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA - PACIENTE QUE SE
ENCONTRA ATÉ O PRESENTE EM REGIME FECHADO -
DETERMINADA A IMPLANTAÇÃO - REFORMA DA SEN-
TENÇA - PRETENDIDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CO-
MUNITÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO ADSTRI-
TA AO JUÍZO DE EXECUÇÃO - CONCESSÃO PARCIAL
DA ORDEM

Acórdão Registrados

037. 0238127-1  Recurso de Agravo

Protocolo: 2003/100525.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000020
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000655 Pedido
de Progressão/regressão.  Agravante: Admar Maboni Réu Pre-
so.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
11528.  Núm.Livro: 104.  Folhas: 5627 a 5633.  Julgado em:
27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
EXECUÇÃO DA PENA. CRIME DEFINIDO COMO HEDI-
ONDO. PROGRESSÃO DE REGIME. DESCABIMENTO.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO EM PRIMEIRO GRAU.
RECURSO NÃO PROVIDO.
A pena imposta por crime definido como hediondo, pela Lei nº
8.072/90, obedece execução que não comporta progressão de
regime, devendo ser cumprida integralmente em regime fecha-
do, sem óbice de inconstitucionalidade.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04699 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Augusto Azevedo Silva 007 0181826-4
Edson Aparecido Stadler 004 0244549-4
Elizeo Aramis Pepi 002 0242296-0
José Luiz Gurgel Júnior 003 0246257-9
Júlio Sérgio Freitas 001 0240687-3

009 0240320-3
Marcos Surugi De Siqueira 008 0198742-4
Renata Pasqualini 006 0237406-3
Ronaldo Antônio Botelho 005 0170418-5/02

Acórdão Registrados

001. 0240687-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/123013.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Júlio Sérgio Freitas.  Paciente: Claudemir
Correia dos Santos Réu Preso.  Adv.: Júlio Sérgio Freitas.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gua-
ratuba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 10932.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 134 a 135.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO PARA PROLA-
ÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO - FEITO SEN-
TENCIADO - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

002. 0242296-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2003/134172.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000096
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000014 Queixa-
crime.  Autos Complementares: 9700000038 Reclamação.
Autos Complementares: 9700000190 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. Elizeo Aramis Pepi.  Paciente: Margareth Vitória
Bassani.  Adv.: Elizeo Aramis Pepi.  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 10933.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 136 a 140.
Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, nos termos do
voto.
HABEAS CORPUS - QUEIXA-CRIME - PRAZO DECADEN-
CIAL - OCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -
RECONHECIMENTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
CONFIGURAÇÃO - CONCESSÃO DA ORDEM.
Caracterizado o não exercício do direito de proposição da ação
de iniciativa privada no prazo legal de 6 (seis) meses, opera-se
a decadência, com a conseqüente extinção da punibilidade. In-
justificável, portanto, o recebimento de queixa-crime nestas
condições, fazendo configurar o manifesto constrangimento ile-
gal.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

003. 0246257-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/160661.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000034 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000110 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. José Luiz
Gurgel Júnior.  Paciente: Osmar Costa da Silva Réu Preso.  Adv.:
José Luiz Gurgel Júnior.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Campo Mourão.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Casse-
tari.  Núm.Acórdão: 10934.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 141 a
143.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART. 157, § 2º, I E II DO CP- EXCESSO
NA EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE
CONFIGURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REGIME MAIS
SEVERO DO QUE AQUELE POSTO EM SENTENÇA SEM
IMPLANTAÇÃO DO PACIENTE NO SISTEMA CARCERÁ-
RIO - AUSÊNCIA DE ATO COATOR - DIREITO DE APE-
LAR EM LIBERDADE - PACIENTE QUE RESPONDEU A
PROCESSO PRESO - APLICABILIDADE DO ART. 594 DO
CPP - ORDEM DENEGADA.
‘1. Só existe constrangimento ilegal por cumprimento de pena
em regime mais severo do que o posto em sentença, quando o
sentenciado já se encontra implantado no sistema carcerário.
2. Réu que se encontra preso durante o trâmite processual não
possui o direito de apelar em liberdade’.

Acórdão Registrados

004. 0244549-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/150483.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300001579 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300001579 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300003539 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Edson Aparecido Stadler.  Paciente: Geraldo
André Steudel da Silva Réu Preso.  Adv.: Edson Aparecido Sta-
dler.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 10935.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 144 a 148.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ESTELIONATO - ART. 171, DO CÓDI-
GO PENAL - ALEGAÇÃO DE FALTA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS E FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA
- DECISÃO QUE EMBORA SUCINTA ESTÁ INTIMAMEN-
TE LIGADA AOS FATOS - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PRE-
VENTIVA - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO PENAL CONTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
Primariedade, residência fixa e ocupação lícita, por si só, são
insuficientes a ensejarem a liberdade provisória com base no
art. 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal, quan-
do presentes os motivos ensejadores da custódia cautelar pre-
ventiva.

Acórdão Registrados

005. 0170418-5/02  Embargos de Declaração

Protocolo: 2003/167014.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Trânsito.  Ação Originária:
1704185 Apelação Crime.  Autos Complementares: 9900000069
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 9900000036 Se-
quencia Anual.  Embargante: Paikan Salomon de Mello e Sil-
va.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Embargado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 10936.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 149 a 151.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos nos termos
do voto.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -OCORRÊN-
CIA - EMBARGOS ACOLHIDOS.
Acolhem-se os embargos de declaração para consignar que, por
certo, em nenhum momento, tanto nas alegações finais, quanto
nas razões recursais, argumentou o Digno Defensor do apelan-
te, em busca da absolvição deste, com a inexistência de sinali-
zação na via atravessada pelo mesmo, como mencionado no
V.Acórdão que, entretanto, não merece qualquer outra altera-
ção acerca da sua conclusão e determinação de remessa dos
autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Acórdão Registrados

006. 0237406-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/96080.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000135 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000427 Inquerito Policial.  Apelante: Márcio Henrique
da Silva.  Def Dat: Renata Pasqualini.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 10937.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 152 a 163.
Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso nos
termos do voto com extensão aos demais réus não recorrentes.
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO QUA-
LIFICADO - CONCURSO DE AGENTES - ARTS. 157, § 2º,
INC. II E 14, INC. II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - DECI-
SÃO CONDENATÓRIA - PRELIMINAR - NULIDADE DO
PROCESSO PELA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
OITIVA DAS TESTEMUNHAS DA DEFESA - ANÁLISE
PREJUDICADA PELO JULGAMENTO DO MÉRITO - INDÍ-
CIOS E PRESUNÇÕES QUANTO A PRÁTICA DO CRIME
DE ROUBO QUALIFICADO, NA FORMA TENTADA - IM-
POSSIBILIDADE DE JUÍZO CONDENATÓRIO - ABSOLVI-
ÇÃO - ART. 386, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - EXTENSÃO AOS CO-DENUNCIADOS NÃO RECOR-
RENTES.
A decretação da nulidade da sentença, na hipótese dos autos, é

ineficaz, porque, mesmo que se reabra a fase de inquirição de
testemunhas da defesa, a ausência da materialidade do crime
continuará gerando dúvidas e ela basta para absolver os acusa-
dos.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0181826-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/91146.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000031 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9500000075 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Adel Marcelo de Oliveira.  Def Dat: Carlos Au-
gusto Azevedo Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augus-
to Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão:
10938.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 164 a 168.  Julgado em: 27/
11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO - ART. 171, CA-
PUT, POR TRÊS VEZES, C/C ART. 71, AMBOS DO CÓDI-
GO PENAL - PRESENÇA DO DOLO ANTERIOR À CELE-
BRAÇÃO DOS CONTRATOS DE COMPRA E VENDA À
PRAZO DE COMPUTADORES E PRESTAÇÃO DE CURSO
DE INFORMÁTICA - UTILIZAÇÃO DE NOME DE EMPRE-
SA QUE NÃO LHE PERTENCIA - PREJUÍZO ECONÔMI-
CO DAS VÍTIMAS CARACTERIZADO PELO DESCONTO
DE ALGUNS CHEQUES PRÉ-DATADOS - ILÍCITO PENAL
E NÃO MERAMENTE INADIMPLEMENTO CIVIL - SEN-
TENÇA DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA INTEGRALMEN-
TE - RECURSO IMPROVIDO.
1. Obtendo vantagem ilícita prevista, caracterizado está o dolo,
principalmente quando o réu foge do distrito da culpa.
2. “Há nítida diferença entre ilícito civil e penal: no primeiro
surge a inadimplência por fatos ocorridos após ter sido firmado
o contrato; no segundo, é anterior ao acordo a intenção do agente
em não cumpri-lo, e de locupletar-se indevidamente” (TACRIM-
SP - Ap. 1.098.027/1 - Rel. Almeida Braga - j. 16.09.98).

Acórdão Registrados

008. 0198742-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/48976.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000174 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900000235 Inquerito Policial.
Apelante: Joelcio Ribeiro Gonçalves.  Def Pub: Marcos Surugi
de Siqueira.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão:
10939.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 169 a 174.  Julgado em: 27/
11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, I E II DO CP -
DOSIMETRIA - REDUÇÃO PELA NÃO CONFIGURAÇÃO
DAS QUALIFICADORAS - IMPOSSIBILIDADE - EMPRE-
GO DE ARMA - CIRCUNSTÂNCIA OBJETIVA QUE SE
COMUNICA AOS CO-RÉUS - EXISTÊNCIA DE LAUDO
PERICIAL ATESTANDO EFICÁCIA E FUNCIONALIDADE
DE SEUS MECANISMOS - MEIO DE INTIMIDAÇÃO EFI-
CIENTE AO PROPÓSITO CRIMINOSO - CONCURSO DE
PESSOAS E INCIDÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DE ADE-
RÊNCIA DE LIAME PRÉVIO SUBJETIVO - CONFISSÃO -
REGIME ADEQUADO FACE AO QUANTUM DOSADO
PARA O APENAMENTO - APLICABILIDADE DO ART. 33,
§ 2º, ‘B’, DO CP - APELO IMPROVIDO.
1. A qualificadora do emprego de arma é circunstância objetiva
que se comunica aos co-réus, independente de quem efetiva-
mente a manuseou.
2. O concurso de pessoas se caracteriza pela aderência ao lia-
me prévio subjetivo feito pelos demais (propósito ilícito), evi-
denciada na divisão de tarefas.
3. O regime imposto é verificado face ao quantum final dado
ao apenamento, só incidindo o § 3º do art. 33 do CP quando as
circunstâncias do art. 59 do CP forem favoráveis e suficientes
à reprovabilidade penal.

Acórdão Registrados

009. 0240320-3  Correição Parcial - Crime

Protocolo: 2003/105722.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000062
Ação Penal.  Requerente: Júlio Sérgio Freitas.  Requerente: Nil-
son Marcelino.  Requerente: Juliano Marcelino Freitas.  Adv.: Jú-
lio Sérgio Freitas.  Requerido: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Apucarana.  Requerido: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Londrina.  Interessado: Wagner
Delfino.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 10940.  Núm.Livro:
106.  Folhas: 175 a 177.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, não conheceram da correição.
CORREIÇÃO PARCIAL - ESTABELECIMENTO DE COM-
PETÊNCIA DE JUÍZO PARA CONHECER, PROCESSAR E
JULGAR PEDIDOS NA SEARA EXECUTIVA - IMPOSSIBI-
LIDADE - INEXISTÊNCIA DE ADEQUAÇÃO RECURSAL
FACE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.
‘A correição parcial só é cabível quando, por erro ou abuso
pelo magistrado singular, sua decisão causou a inversão tumul-
tuária do processo, inexistindo previsão expressa de recurso
para a situação fático-jurídica’.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2003

Relação No. 2003.04683 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adalgir Carlos Comunello 007 0232588-0
Adão Fernandes Da Silva 032 0223550-7
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Alexandre Herculano De Brum 051 0228728-5
Aloir Mário Sabbag Neto 035 0246663-7
André Luiz Kravetz 006 0231965-3
Andréia Indalecio 021 0244248-2
Antonio Pinceli 004 0234579-9
Antônio Álvaro G. D. Oliveira 043 0246855-5
Benigno Cavalcante 003 0231407-6
Beno Fraga Brandão 025 0213328-2
Cenilto Carlos Da Silva 002 0234206-1
Clewerson Moraes 036 0243827-9
Cláudia Mara Da S. F. Fernandes 041 0170875-0
Cristiane Carreiro Pereira 039 0229856-8
Dalmy Margarete Milléo 037 0221417-9
Donizetti Antonio Zilli 038 0221647-7
Fernando Boberg 023 0224844-8
Fernando Estevão Deneka 013 0246054-8
Giordano Sadday V. Reinert 047 0240128-9

052 0184071-1
Helio Lulu 008 0237700-6
Ine Army Cardoso Da Silva 051 0228728-5
Jamil Amilton Cury 022 0243339-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 028 0227451-5
Jorge Appi De Mattos 046 0241720-7
José Daniel Toaldo 020 0245487-3
José Vicente Da Silva 017 0241157-4
João Batista De Arruda Junior 045 0248156-5
Laertes De Souza 024 0229025-3
Leandro Flanklin Gorsdorf 021 0244248-2
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 026 0221475-1
Lucia Itamara Faria Hoffmann 030 0176182-4
Luciano Chizini Chemin 034 0245970-3
Luciano Menezes Molina 016 0226962-9
Luis Fernando Begnini 029 0221296-0
Luiz Alberto Yokomizo 014 0244204-0
Luiz Carlos Biaggi 027 0231015-8
Luiz Carlos Bofi 010 0236471-6
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 040 0221343-4
Marcos Antônio Lucas De Lima 040 0221343-4
Marcos Marcelo Muller 009 0238715-1
Nelson Antonio Sguarizi 012 0244505-2
Neusa Fatima Refatti 005 0244665-3
Nilso Romeu Sguarezi 012 0244505-2
Osvaldo Luiz Gabriel 051 0228728-5
Paulo De Tarso Waldrigues 048 0203860-2
Rafael Viganó 051 0228728-5
Ramiro Camargo Filho 015 0245741-2
Rodrigo Sanchez Rios 021 0244248-2
Tania Milani S. Eichelberger 011 0244206-4
Tania Regina Demeterco 049 0228825-9
Thays Mara Da Silva 044 0246411-3
Vilson Donizeti Galvão 029 0221296-0
Walter H.de.l.martins 050 0188578-1
William Esperidião David 031 0184397-0
Wilson Ferreira Mendes 039 0229856-8

Acórdão Registrados

001. 0225424-0  Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2003/7192.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pruden-
tópolis.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000019
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000035 Inquerito
Policial.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Luiz Cás-
sio Felichen.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Núm.Acórdão: 9930.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 12 a 16.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
fixar a competência ao juízo comum de ambos os fatos.
COMPETÊNCIA. FURTO E RECEPTAÇÃO. PLURALIDADE DE
RÉUS. INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO QUE,
ENTRELAÇANDO-SE COM CRIME MAIS GRAVE, DEVE SER
APRECIADO PELO JUÍZO CRIMINAL COMUM, A FIM DE SE
EVITAR DECISÕES CONFLITANTES. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0234206-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2003/66301.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000131 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000195 Inquerito Policial.  Apelante: Roberto Batista
de Lima.  Adv.: Cenilto Carlos da Silva.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9931.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 17 a 24.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ART. 155,
§ 4°, I DO CP - AUTORIA E MATERIALIDADE ROBUSTA E
COERENTE - AUTO DE LEVANTAMENTO DE LOCAL -
VALIDADE - DESQUALIFICAÇÃO DO FURTO - IMPOSSI-
BILIDADE - REGIME ABERTO - NÃO CARACTERIZAÇÃO
- RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados

003. 0231407-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/54707.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000257 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000782 Inquerito Policial.  Apelante: Leomar da Silva
Réu Preso.  Adv.: Benigno Cavalcante.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9932.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 25 a 31.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO A MÃO
ARMADA - ARTIGOS 157, § 2º, INC. I COMBINADO COM
ARTIGO 14, II DO CÓDIGO PENAL - ELEMENTOS PRO-
BATÓRIOS SUFICIENTES À COMPROVAÇÃO DA AUTO-
RIA E MATERIALIDADE PALAVRA DA VITIMA QUE
DEVE TER RELEVANTE CONSIDERAÇÃO - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
004. 0234579-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/72687.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000029 Ação Pe-

nal.  Autos Complementares: 9600000017 Inquerito Policial.
Apelante: Umberto Paulo de Aguiar Réu Preso.  Adv.: Antonio
Pinceli.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9933.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 32 a 38.  Julgado em: 20/11/2003.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO. ARTIGO 155, §1, DO CÓDIGO PENAL. MATERIA-
LIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. PROVA TESTEMU-
NHAL COERENTE. CONCURSO DE AGENTE. IMPOSSI-
BILIDADE. REPOUSO NOTURNO CONFIGURAÇÃO.
PENA E REGIME PRISIONAL FIXADOS CORRETAMEN-
TE. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

005. 0244665-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/145827.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000074
Ação Penal.  Autos Complementares: 1714418 Apelação Cri-
me.  Autos Complementares: 2500000096 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Neusa Fátima Refatti.  Paciente: Luiz Carlos da
Veiga Réu Preso.  Adv.: Neusa Fatima Refatti.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa Helena.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 9934.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 39 a 44.  Julgado em: 13/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA TRAN-
SITADA EM JULGADO - CRIME DE ROUBO - FIXAÇÃO
DE REGIME SEMI-ABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA
PENA - CONDENADO RECOLHIDO JUNTO A DELEGA-
CIA DE POLÍCIA LOCAL EM REGIME FECHADO - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL COFIGURADO - NECESSIDADE
DE REMOÇÃO PARA ESTABELECIMENTO PRISIONAL
COMPATÍVEL COM O DETERMINADO NO DECISUM -
ORDEM CONCEDIDA

Acórdão Registrados

006. 0231965-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/52844.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200060090
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200060090 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200069306 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Apelado:
Eraldino Borges Pinto.  Apelado: Jocemar Pimentel de Lima Santos.
Adv.: André Luiz Kravetz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9935.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 45 a 53.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EXTORSÃO. ARTIGO 158. §1º, DO CÓDIGO PENAL. CIRCUNS-
TÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. CARACTERIZAÇÃO. REGIME
PROPORCIONAL A PENA APLICADA. REGIME PRISIONAL
SEMI-ABERTO. APLICAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0232588-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/54706.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000066 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000072 Termo Circunstanciado de Infração Penal.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelado: Nelson da Motta Oliveira.
Def Dat: Adalgir Carlos Comunello.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Núm.Acórdão: 9936.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 54 a
60.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INO-
CORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
ARTIGO 41 DO CPP. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECUR-
SO PROVIDO.
Não é inepta a denúncia que narra, mesmo que de modo sucin-
to, corretamente o fato delituoso, possibilitando a ampla defe-
sa do acusado.

Acórdão Registrados

008. 0237700-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/98716.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000040 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9900000309 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Antônio Sales da Silva.  Adv.: Helio Lulu.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revi-
sor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9937.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 61 a 66.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECEPTAÇÃO - CONHECIMENTO DA ORIGEM ILÍCITA DOS
BENS ADQUIRIDOS PELO RÉU - PROVA ROBUSTA - DES-
PROPORÇÃO ENTRE O VALOR REAL E O VALOR PAGO PELA
COISA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

009. 0238715-1  Recurso de Agravo

Protocolo: 2003/104214.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200200000434 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
7600000017 Ação Penal.  Autos Complementares: 7700000054
Ação Penal.  Autos Complementares: 8300000031 Ação Pe-
nal.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Carlos Maciel
Réu Preso.  Def Pub: Marcos Marcelo Muller.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 9938.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 67 a 71.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AGRAVO  -  CRIMES DE ROUBO COM ARMA DE FOGO E
OUTROS DELITOS - IMPOSSIBILIDADE DE COMUTAÇÃO
DA PENA - ART. 10, INCISO III DO DECRETO 4011/01 - A
PENA MAIS GRAVE DEVERÁ SER EXECUTADA PRIMEI-
RO - AUSÊNCIA DO REQUISITO OBJETIVO -  RECURSO
PROVIDO - DECISÃO REFORMADA

Acórdão Registrados

010. 0236471-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/90408.  Matéria: Criminal.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000082 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000224 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 2254904 Habeas Corpus.  Ape-
lante: Jonas Pauluze da Silva Réu Preso.  Adv.: Luiz Carlos Bofi.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Re-
visor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9939.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 72 a 85.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. PRISÃO EM FLAGRAN-
TE. PRELIMINAR. NULIDADE DO INQUÉRITO POLICI-
AL. NOMEAÇÃO DE POLICIAL NA QUALIDADE DE CU-
RADOR AO RÉU MENOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE
PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTIMAÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA PARA A OITIVA DE TESTEMUNHA.
INTEMPESTIVIDADE DAS ALEGAÇÕES FINAIS DA ACU-
SAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADES. MÉRITO. PRO-
VA CLARA E ROBUSTA DA MATERIALIDADE E AUTO-
RIA DO CRIME. RECONHECIMENTO DO AGENTE PELAS
VÍTIMAS. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. VALIDADE.
INCIDÊNCIA DA MAJORANTE DE EMPREGO DE ARMA
DE FOGO. PEDIDO PREJUDICADO. PENA BASE. MÍNI-
MO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBER-
DADE. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

011. 0244206-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/143248.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300023009
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300022320 Pedido
de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Tania Milani Sa-
batovyck Eichelberger.  Paciente: Vilson da Silva Réu Preso.
Adv.: Tania Milani Sabatovyck Eichelberger.  Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 9940.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 86 a 88.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado.
HABEAS CORPUS - LIBERDADE PROVISÓRIA CONCE-
DIDA PELA AUTORIDADE IMPETRADA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 659 CPP - WRIT PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

012. 0244505-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/150372.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300107900 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Simon Gustavo Caldas de Quadros.  Impetrante: Bel. Ba-
byton Pasetti.  Paciente: Eduardo Hek Pradella Pereira Réu
Preso.  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi.  Adv.: Nelson Antonio
Sguarizi.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 9941.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 89 a 92.  Jul-
gado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - FLAGRANTE PREPARADO - IMPOS-
SIBILIDADE DO PACIENTE SER AUTUADO EM FLA-
GRANTE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁ-
RIOS À PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM CONCEDIDA.
Súmula 145 STF: “Não há crime quando a preparação do fla-
grante pela polícia torna impossível a sua consumação”

Acórdão Registrados

013. 0246054-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/159469.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000060 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000194 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200300000188 Inquerito Policial.
Impetrante: Fernando Estevão Deneka.  Paciente: Fábio da Sil-
va Réu Preso.  Adv.: Fernando Estevão Deneka.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Prudentópolis.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 9942.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 93 a 97.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE ACUSADO DE ESTELIO-
NATO E APROPRIAÇÃO INDÉBITA - PRISÃO PREVENTI-
DA DECRETADA - REQUISITOS LEGAIS PRESENTES -
FORTES INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE -
NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA -
PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

014. 0244204-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/148784.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000211 Pedi-
do de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. Luiz Al-
berto Yokomizo.  Paciente: Laércio Ribeiro de Lima Réu Preso.
Paciente: Luciano Ribeiro de Lima Réu Preso.  Adv.: Luiz Al-
berto Yokomizo.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Astorga.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Antonio Loyola Vieira.  Núm.Acórdão: 9943.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 98 a 103.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Roubo qualificado. Emprego de arma de fogo.
Concurso de agentes. Decreto de prisão preventiva. Requisitos
presentes. Pacientes portadores de doença. Irrelevância. Possi-
bilidade de acompanhamento e tratamento ao preso provisório.
Ordem denegada.
1. Apesar do impetrante juntar documentos atestando residên-
cia fixa, trabalho regular e primariedade, tais elementos, por si
só, não são hábeis a ensejar a liberdade provisória, quando se
encontram presentes nos autos fatores indicativos da necessi-
dade de segregação preventiva do paciente.
2. O fato dos pacientes possuírem doença grave, não é motivo
suficiente para obstar a prisão, já que é garantido tratamento ao

preso provisório.
3. Ordem que não merece ser concedida.

Acórdão Registrados

015. 0245741-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/157139.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 0
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300076886 Pedido
de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200300076886 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 9900000098 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Autos Complementares: 1378965 Habeas Corpus.  Im-
petrante: Bel. Ramiro Camargo Filho.  Paciente: Ramiro Ca-
margo Filho.  Adv.: Ramiro Camargo Filho.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9944.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 104 a 108.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E QUADRILHA. PEDI-
DO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO
DE NÃO PARTICIPAÇÃO NA EMPREITADA CRIMINOSA.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA PARA AFAS-
TAR A CO-AUTORIA. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO.
JUSTA CAUSA PARA A INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL.
TRANCAMENTO REFUTADO. ORDEM DENEGADA.
I. Não se pode trancar a ação penal quando presente a justa
causa fundada na materialidade e indícios de autoria analisa-
das e consignadas na denúncia pelo ilustre representante do
Ministério Público.
II. O trancamento da ação penal só é admitido quando há de-
monstração inequívoca de que o paciente não concorreu, de
qualquer modo, à prática delituosa, de que a conduta perpetra-
da pelo paciente não está tipificada pelo ordenamento jurídico
penal ou, de que não há nos autos prova da materialidade e
indícios da autoria.

Acórdão Registrados

016. 0226962-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/20256.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000163
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000405 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000361 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 200200000377
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Apelante: Nivaldino Alves
Ferreira Réu Preso.  Apelante: Jerry Eberson Pedro Cluck Réu
Preso.  Adv.: Luciano Menezes Molina.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9945.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 109 a 116.  Julgado em: 06/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso com
expedição de Alvará de Soltura em favor de ambos os apelan-
tes, se por “al” não estiverem presos.
AÇÃO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE (ART. 12
“CAPUT” DA LEI 6.368/76). CONDENAÇÃO. PROVA PRE-
CÁRIA. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS CONTRADITÓ-
RIOS. AUSÊNCIA DE CORROBORAÇÃO POR OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA. INSUFICIÊNCIA. ABSOLVIÇÃO
DETERMINADA EM OBSÉQUIO AO AFORISMO DO IN
DUBIO PRO REO. ARTIGO 386, VI, CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL. RECURSO PROVIDO.
I. As provas, para compor o material de certeza de uma conde-
nação criminal, devem ser idôneas e merecer credibilidade bas-
tante do julgador. Inaceitável, por isso, que alguém seja consi-
derado culpado com base em provas contraditórias, suspeitas,
ou, mesmo, na mera probabilidade de ter cometido o ato deliti-
vo apontado na denúncia.

Acórdão Registrados

017. 0241157-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/126610.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. José Vicente
da Silva.  Paciente: Fabiane Aparecida Freire Réu Preso.  Adv.:
José Vicente da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.
Núm.Acórdão: 9946.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 117 a 122.
Julgado em: 13/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Latrocínio. Furto qualificado. Rompimento de
obstáculo à subtração da coisa. Concurso de agentes. Constran-
gimento ilegal. Trancamento de ação penal. Autoria dos delitos
assumida por outro indiciado. Inconsistente. Exame de provas.
Inviabilidade do mandamus a esse fim. Decreto de prisão pre-
ventiva carente de fundamentação válida. Descabimento. Requi-
sitos da prisão cautelar presentes. Segurança da ordem pública.
Garantia da instrução processual. Ordem denegada.
1 - O fato de um dos indiciados assumir integralmente a autoria
dos delitos durante a investigação policial, não exclui por si só
os indícios de participação dos demais envolvidos, exigindo
portanto, um aprofundado exame de provas, o que é defeso em
sede de habeas corpus.
2 - Apesar do impetrante juntar documentos atestando residên-
cia fixa, trabalho regular e primariedade, tais elementos, por si
só, não são hábeis a ensejar a liberdade provisória, quando se
encontram presentes nos autos fatores indicativos da necessi-
dade de segregação preventiva da paciente.
3 - Ordem que não merece ser concedida.

Acórdão Registrados

018. 0243126-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/140140.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 0
Ação Penal.  Impetrante: Vanderlei Oliveira Silva Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções Pe-
nais da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Núm.Acórdão: 9947.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 123 a 126.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas Corpus. Sentença condenatória. Regime prisional semi-aber-
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to. Constrangimento ilegal pelo cumprimento de pena corporal em
regime mais gravoso que o estabelecido na respectiva sentença. In-
consistente. Paciente que já se encontra cumprindo pena na Colô-
nia Penal Agrícola. Perda de objeto. Ordem prejudicada.
Transferido o paciente para Colônia Penal Agrícola, resta sem
objeto a ordem impetrada. Ordem que fica prejudicada.

Acórdão Registrados

019. 0243502-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/143557.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Adenilson Marcos Leal Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira.  Núm.Acórdão: 9948.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 127 a
131.  Julgado em: 13/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Tráfico de Entorpecentes. Prisão em flagrante.
Excesso de prazo. Descabimento. Encerramento da instrução
processual. Sumula 52 do STJ. Ordem denegada.
Não há que se falar em excesso de prazo, quando a instrução
processual esteja encerrada, ainda mais levando em conta o
princípio da razoabilidade, e o regular andamento do feito.
Ordem que não merece ser concedida.

Acórdão Registrados

020. 0245487-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/155323.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000018309
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900077784 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Bel. José Daniel Toaldo.  Paciente: Edson
Rodrigues Viana Réu Preso.  Adv.: José Daniel Toaldo.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola Vieira.  Núm.Acórdão: 9949.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 132 a 135.  Julgado em: 13/11/2003.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas Corpus. Omissão do Juiz a quo em determinar a expedi-
ção de guia de remoção do paciente para a Colônia Penal Agrí-
cola. Constrangimento ilegal. Inconsistente. Decretada a extin-
ção da punibilidade. Perda de objeto. Ordem prejudicada.
Decretada a extinção da punibilidade da sanção imposta ao paci-
ente, e por conseguinte, recolhidos os mandados de prisão, resta
sem objeto a ordem impetrada. Ordem que resta prejudicada.

Acórdão Registrados

021. 0244248-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/149062.  Matéria: Criminal.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000065 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Andréia Idalen-
cio Rochi.  Impetrante: Bel. Leandro Franklin Gorsdorf.  Impe-
trante: Bel. Rodrigo Sanches Rios.  Paciente: Elemar do Nasci-
mento Cezimbra Réu Preso.  Paciente: Francisco de Assis Mo-
retti Réu Preso.  Paciente: Pedro Bernardos dos Santos Réu
Preso.  Adv.: Andréia Indalecio.  Adv.: Leandro Flanklin Gor-
sdorf.  Adv.: Rodrigo Sanchez Rios.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçú.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira.  Núm.Acórdão: 9950.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 136 a
144.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem. Sustentou oral-
mente a Dra. Andréia Idalêncio Rochi.
Habeas Corpus. Roubo qualificado. Emprego de arma. Con-
curso de agentes. Quadrilha armada. Corrupção de menores.
Prisão preventiva. Constrangimento ilegal. Decreto carente de
fundamentação válida. Descabimento. Requisitos da prisão cau-
telar presentes. Segurança da ordem pública. Garantia da ins-
trução processual. Trancamento da ação penal movida pelo
Ministério Público. Denúncia inepta. Presunção de inocência.
Inconsistente. Exame de provas. Inviabilidade do mandamus a
esse fim. Ordem denegada.
1 - Uma vez presentes os requisitos do artigo 312 do Código de
Processo Penal, a primariedade do réu, o fato de possuir bons
antecedentes e residência fixa não obstam a decretação da pri-
são preventiva.
2 - A falta de justa causa traduzida pelas eventuais divergênci-
as existentes entre os elementos fáticos que serviram de base
para a imputação delituosa exige aprofundado exame de pro-
vas, o que é defeso em sede de habeas corpus.
3 - Ordem que não merece ser concedida.

Acórdão Registrados

022. 0243339-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/141690.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icara-
íma.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000003
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000119 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000099 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Jamil Amilton Cury.  Paci-
ente: Paulo Sergio Cambuhy Réu Preso.  Adv.: Jamil Amilton
Cury.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Icaraíma.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9951.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 145 a 151.  Julgado em: 30/10/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE INCURSO NAS SANÇÕES
DO ARTIGO 244 DO CÓDIGO PENAL - DELITO APENA-
DO COM DETENÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA DECRETAÇÃO DA PREVENTIVA
- PACIENTE QUE FAZ JUS AO BENEFÍCIO DA LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - DIREITO SUBJETIVO DO ACUSADO E
NÃO FACULDADE DO JUIZ - ORDEM CONCEDIDA.
1.Exige-se que se demonstre, de forma satisfatória, a necessi-
dade da prisão preventiva em face dos requisitos objetivos e
subjetivos autorizadores da decretação desta.
 2.A prisão preventiva, medida extrema que implica sacrifício
à liberdade individual, concebida com cautela à luz do princí-
pio constitucional da inocência presumida, deve fundar-se em
razões objetivas, demonstrativas da existência de motivos con-
cretos suscetíveis de autorizar suma imposição.
3.Não correndo perigo a ordem pública, nem a instrução pro-
cessual, ou mesmo a aplicação da lei penal, é de direito a conces-

são da liberdade provisória.
4. Nos crimes apenados com detenção, o Juiz poderá decretar a
prisão do réu, desde que o mesmo seja vadio ou se houver dú-
vida sobre a sua identidade (art. 313, II do CPP)

Acórdão Registrados

023. 0224844-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/2460.  Matéria: Criminal.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000060 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000169 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200000000166 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Apelante: Gerson Mateus.  Adv.: Fernando
Boberg.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9952.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 152 a 158.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSUAL PENAL. AUSÊN-
CIA DE APRECIAÇÃO DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS
EM ALEGAÇÕES FINAIS. JUIZ INICIA A MOTIVAÇÃO NO
MÉRITO. NULIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA
QUE OUTRA SEJA PROFERIDA. RECURSO PROVIDO.
I. Nula é a sentença que não aprecia as preliminares suscitadas
pela defesa nas alegações finais. De se reconhecer a eiva se a
sentença vergastada silencia no tocante as preliminares de nu-
lidade argüidas pelo acusado.
II. Cabe ao órgão jurisdicional examinar e analisar todas as
questões suscitadas pelas partes, mesmo que implicitamente,
sob pena de denegação da prestação jurisdicional.
Acórdão Registrados

024. 0229025-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2003/32904.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200062182 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200062182 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Silmar Floro de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Laertes
de Souza.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9953.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 159 a 169.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. - ROUBO MAJORADO. - NEGA-
TIVA DE AUTORIA. -PALAVRA DA VÍTIMA E TESTEMU-
NHAS. - PROVAS CONTUNDENTES PARA ENSEJAR A
CONDENAÇÃO. - ÁLIBI DISSONANTE DO SUBSTRATO
PROBATÓRIO QUANTO AO 1º FATO. - DESCONSIDERA-
ÇÃO. - REITERAÇÃO DELITUOSA. - RECLAMO PELO
RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA
QUANTO AO 2º E 3º FATOS. - NÃO CONFIGURAÇÃO. -
HIPÓTESE QUE AFIGURA AINDA A HABITUALIDADE
CRIMINOSA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. A palavra da vítima, em delitos da espécie contra o patrimô-
nio, onde tudo ocorre às escondidas, assume especial valor, má-
xime quando não provado interesse espúrio na condenação e,
ainda, levada a efeito nas duas fases de perquirição da culpa
aliada ao depoimento de testemunhas oculares, proporciona se-
gurança necessária para manutenção do decreto condenatório.
II. Álibi que não está devidamente comprovado pela defesa não
tem o condão de minar o substrato probatório colhido no curso
processual e inquisitorial.
III. Não estão em condições de obter a redução da pena pela
continuidade delitiva os criminosos profissionais e habituais,
bem como, os que se empregam em mera reiteração criminosa.

Acórdão Registrados

025. 0213328-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/121072.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campina
Grande do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000072
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000117 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Arnaldo Lago.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9954.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 170 a 180.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO CULPOSO. ATRO-
PELAMENTO. TRAVESSIA DE RODOVIA.  DEVER DE
CUIDADO QUE SE IMPUNHA À VÍTIMA (PEDESTRE).
CULPA EXCLUSIVA. AUSÊNCIA DE PREVISIBILIDADE
DO RESULTADO ANTIJURÍDICO, PELO MOTORISTA.
SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. ABSOLVI-
ÇÃO. RECURSO PROVIDO.
I. Ao contrário do que ocorre nos centros urbanos ou suas pro-
ximidades, nas estradas, principalmente naquelas pavimenta-
das e de trânsito rápido, que permitem aos motoristas desen-
volver maiores velocidades, cabe ao pedestre a observância das
cautelas para atravessá-las, não se podendo, conseqüentemen-
te, em regra, reconhecer a culpa do motorista que se vê, repen-
tinamente, surpreendido pela presença do pedestre em plena
pista, atropelando-o inevitavelmente (Wladimir Valler “Respon-
sabilidade Civil e Criminal nos Acidentes Automobilísticos”,
Julex Livros, tomo II, p. 731, nº 315).
II. A condição mínima de culpabilidade, em acidentes de trânsi-
to, é a previsibilidade do resultado antijurídico. Se o evento que
dá motivo ao resultado exorbita da previsão e diligência do homo
medius (ponto de referência no Direito Penal), não há como se
reconhecer o agente culpado na reprovação jurídico-penal.

Acórdão Registrados

026. 0221475-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/164341.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900049012
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900049012 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900070143 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 9900058070 Exa-
me Dependência Toxicológico.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Antônio Ruggero Bertuletti.  Def Pub: Lucia Itamara
Faria Hoffmam Shiraishi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9955.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 181 a 190.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES (ART.12 DA LEI 6368/76).
- PRISÃO EM FLAGRANTE. - APREENSÃO DE SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE ACONDICIONADA EM  INVÓLU-
CROS PLÁSTICOS. -  QUANTIDADE CONSIDERÁVEL. -
DEPOIMENTOS DE POLICIAIS QUE DILIGENCIARAM A

FLAGRÂNCIA CORROBORADO POR OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA. - ÔNUS DA PROVA CONCERNENTE À
DEFESA. - NÃO DEMONSTRADO O FIM ESPECÍFICO  DE
AGIR, EMBUTIDO NO TIPO PRIVILEGIADO DO ARTIGO
16. - CONJUNTO PROBATÓRIO SATISFATÓRIO A ENSEJAR
A CONDENAÇÃO DO RÉU NOS TERMOS DO ARTIGO 12. -
DESCLASSIFICAÇÃO AFASTADA. - RECURSO PROVIDO.
I. É prescindível para a configuração do delito previsto no arti-
go 12 da Lei 6368/76, a demonstração de qualquer ato mercan-
til de substância entorpecente, pois que, o delito de tráfico, por
seu caráter permanente, consuma-se tão somente pela guarda
da droga, por ser crime de mera conduta.  E ainda, quem incide
em qualquer dos núcleos do tipo a que alude o referido artigo,
é havido, presuntivamente, como traficante, sobretudo quando
é substancial o volume da droga apreendida, cabendo, nesta
situação, ao réu que pretenda a sua desclassificação para o de-
lito de uso próprio o ônus de demonstrar o contrário.
II. Traficante não é apenas aquele que comercializa substânci-
as entorpecentes, mas todo aquele que de algum modo, partici-
pa da produção e circulação da droga, transportando ou a tra-
zendo consigo.

Acórdão Registrados

027. 0231015-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2003/49649.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000065 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000214 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Sérgio Inácio Neves Réu Preso.  Adv.: Luiz Carlos
Biaggi.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9956.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 191 a 197.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. - ESTUPRO. - DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA CRIME DE SEDUÇÃO. - IMPOSSIBILIDADE. -
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE A EVIDENCIAR O
CRIME DE ESTUPRO. - AMEAÇA REAL CONFIGURADA. -
PENA COERENTEMENTE FIXADA, OBSERVADAS AS CIR-
CUNSTÂNCIAS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. - SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
I. Verifica-se que todos os elementos indispensáveis à caracteriza-
ção do crime de estupro restaram devidamente evidenciados, posto
que, o conjunto probatório apresenta-se harmonioso e idôneo, sen-
do que a vítima tanto na fase inquisitória quanto na fase judicial
afirmou de forma incontroversa a ocorrência do crime de estupro.
II. A vítima foi levada a lugar ermo, de mata fechada, sendo
que, mesmo que lhe fosse oportunizada a possibilidade de em-
preender fuga, não teria onde se esconder e obviamente seria
recapturada pelo réu, pois o mesmo conhecia perfeitamente o
local, tendo ele mesmo construído a cabana onde a manteve.

Acórdão Registrados

028. 0227451-5  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/23035.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toledo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000255 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200100000482 Inquerito Policial.  Apelante:
Ronaldo Gomes Barroso Réu Preso.  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd
Rabah.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9957.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 198 a 208.  Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. AUSÊNCIA DE PROVA AFAS-
TADA. REINCIDÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. INEXIS-
TÊNCIA. REGIME INICIAL FECHADO PARA CUMPRIMENTO
DA PENA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
I. Havendo provas suficientes para formar o convencimento do
julgador, não se reconhece a alegação de ausência de prova da
autoria delitiva.
II. A agravante da reincidência (art. 61, I, C.P.) é de reconheci-
mento e valoração viáveis, pois visa reconhecer maior censurabi-
lidade à conduta do agente que reitera na prática do crime, após o
trânsito em julgado da sentença em que foi condenado anterior-
mente. Denota a maior periculosidade do agente que volta a trans-
gredir a norma penal depois de condenado irrecorrivelmente.
III. Sendo reincidente o réu condenado, e somado o fato de que
o réu não se adequa ao regime mais brando, deve ser fixado o
regime inicial fechado para o cumprimento da pena reclusiva.

Acórdão Registrados

029. 0221296-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/163526.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000209 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000436 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Apelante: Alex Sander dos Santos.  Apelante:
Marcos Gonçalves Dias.  Adv.: Luis Fernando Begnini.  Apelante:
Lutemberg Grous de Oliveira.  Adv.: Vilson Donizeti Galvão.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9958.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 209 a 215.  Julgado em: 20/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento aos recursos 01 e 02.
TENTATIVA DE FURTO (ARTIGO 155, § 4º, INCISOS I E IV
C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL).
CONCURSO DE AGENTES. INSUFICIÊNCIA PROBATÓ-
RIA A ATESTAR A CONVICÇÃO CONDENATÓRIA. TES-
TEMUNHO POLICIAL ISOLADO NOS AUTOS. AUTORIA
NÃO COMPROVADA. RECURSOS PROVIDOS.
I. Não havendo uma base probatória sólida e segura a ensejar o
decreto condenatório, mas tão somente um juízo de probabili-
dade, que não é absoluto, este deve ser refutado em obséquio
ao venerando aforismo do in dubio pro reo.
II. A condenação criminal exige a certeza quanto aos fatos e auto-
ria, com base na prova extraída dos autos, sendo inaceitável utili-
zação da mera probabilidade, que transita no juízo da incerteza.

Acórdão Registrados

030. 0176182-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/46657.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capanema.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000057 Ação Penal.
Autos Complementares: 9900000108 Inquerito Policial.  Apelante:
Ministério Público.  Apelado: Sivonei Demarchi.  Def Pub: Lucia
Itamara Faria Hoffmann.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9959.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 216 a 222.  Julgado em: 20/11/2003.

Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PORTE ILEGAL DE ARMA. AUSÊNCIA DE PROVA EFICIEN-
TE DA PARTICIPAÇÃO DO APELADO NO EVENTO CRIMI-
NOSO. SIMPLES INDÍCIOS, SEM INDICATIVOS CERTOS DO
COMPROMETIMENTO. AUTORIA DUVIDOSA. RECURSO
DESPROVIDO MANTENDO A ABSOLVIÇÃO DO APELADO.
I. Pode-se ter, é verdade, a sensação de que o réu seja autor do
crime. Não obstante, é certo que a intuição é que leva a essa
conclusão, e não as provas, que, definitivamente, não são cabais.
Ele pode ter praticado o crime, mas pode também ser inocente
da imputação, e essa dúvida, porque existe, deve beneficiá-lo.
II. Em nosso sistema processual penal um decreto condenató-
rio somente pode subsistir se alicerçado em provas incontro-
versas de que o acusado seja realmente o autor ou em qualquer
modo haja contribuído para o crime na medida de sua culpabi-
lidade, sendo que a dúvida a respeito é bastante para que a
absolvição prevaleça.

Acórdão Registrados

031. 0184397-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/110185.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100047955
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100047955 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Danielle Cris-
tine Toczek.  Adv.: William Esperidião David.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão:
9960.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 223 a 231.  Julgado em: 20/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
TÓXICO. PRISÃO EM FLAGRANTE. APREENSÃO DA
DROGA ACONDICIONADA EM DIVERSOS INVÓLU-
CROS. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. RETRATAÇÃO EM
FASE JUDICIAL.  DEPOIMENTO DE POLICIAIS QUE DI-
LIGENCIARAM A PRISÃO EM FLAGRANTE. DENSO
SUBSTRATO PROBATÓRIO APONTANDO A CARACTE-
RIZAÇÃO DA TRAFICÂNCIA.   ARTIGO 12 DA LEI 6368/
76. RECURSO PROVIDO.
I. Quem incide em qualquer dos núcleos constantes no art. 12,
da lei antitóxicos, é havido, presuntivamente, como traficante,
mormente quando a droga está acondicionada em diversos in-
vólucros plásticos, cabendo, nesta situação, ao réu que preten-
da a desclassificação para o delito de uso próprio, o ônus de
demonstrar em sentido contrário.
II. A retratação judicial, como comumente ocorre para os cri-
mes em espécie, não tem o condão de eximir a responsabilida-
de penal do acusado quando em dissonância com o denso subs-
trato probatório carreado nos autos.

Acórdão Registrados

032. 0223550-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/183369.  Matéria: Criminal.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000031
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000040 Inquerito
Policial.  Apelante: José Marcos Pereira.  Adv.: Adão Fernandes
da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9961.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 232 a 239.  Julgado em: 20/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO QUALIFICADO. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO.
CONCURSO DE PESSOAS. TENTATIVA. AUTORIA E MA-
TERIALIDADE COMPROVADAS. DENSO CONJUNTO
PROBATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIM-
PLES AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A confissão extrajudicial somada a outros elementos probatóri-
os, como  estar o réu em companhia dos meliantes que aponta
como autores do delito tentado, a  fuga pela presença dos polici-
ais, forma um todo lógico e coerente designativo da sua culpabi-
lidade, autorizando, com efetividade e certeza, a condenação.
II. No concurso de agentes, o reconhecimento da qualificadora
não desaparece por não se ter identificado os demais partici-
pantes, sabendo-se, porém, que existiu.

Acórdão Registrados

033. 0246674-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/149329.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000003
Ação Penal.  Autos Complementares: 1244275 Habeas Cor-
pus.  Impetrante: Adalberto Antônio do Rego Réu Preso.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apu-
carana.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9962.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 240 a 246.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERI-
ORMENTE IMPETRADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR - ORDEM NÃO CONHECIDA.
Quando a impetração é mera reiteração de pedidos anteriormente
examinados, sem qualquer fato novo, não se conhece do pedido.

Acórdão Registrados

034. 0245970-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/158725.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000171 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000235 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Luciano
Chizini e Chemin.  Paciente: Mauro de Souza Réu Preso.  Adv.:
Luciano Chizini Chemin.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9963.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 247 a 249.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMA-
ÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PROCESSO NA FASE DE
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS - EXEGESE DA
SÚMULA 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
ORDEM DENEGADA.
Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal por excesso de prazo.

Acórdão Registrados
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035. 0246663-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/163897.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100040667 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100040667 Crime.  Impetran-
te: Bel. Aloyr Mário Sabag Neto.  Paciente: Carlos Eduardo
Higa.  Adv.: Aloir Mário Sabbag Neto.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9964.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 250 a 258.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - PRETENDIDO TRAN-
CAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA -
MATÉRIA DEPENDENTE DE PROVA A SER ANALISADA NO
CURSO DA INSTRUÇÃO - ORDEM DENEGADA.
O trancamento de ação penal por falta de justa causa, postulada na
via estreita do habeas corpus, somente se viabiliza quando, pela
mera exposição dos fatos na denúncia, se constata que há imputa-
ção de fato penalmente atípico ou que inexiste qualquer elemento
indiciário demonstrativo da autoria do delito pelo paciente.

Acórdão Registrados

036. 0243827-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/146087.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000041
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000039 Pedido
de Progressão/regressão.  Impetrante: Bel. Cleweson Moraes.
Paciente: Luís Carlos Monteiro Réu Preso.  Adv.: Clewerson
Moraes.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Paranavaí.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 9965.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 259 a 263.
Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE QUE O PACIENTE
CUMPRIU AS HORAS DE SERVIÇO ASSISTENCIAL ES-
TABELECIDAS NO REGIME ABERTO - INOCORRÊNCIA
- ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

037. 0221417-9  Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/169417.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200200000332 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 200000001960 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200200000161 Livramento Condicional.  Autos Com-
plementares: 9900000029 Ação Penal.  Agravante: Ministério
Público.  Agravado: Ailton Luciano de Jesus Réu Preso.  Def
Pub: Dalmy Margarete Milléo.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Núm.Acórdão: 9966.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 264 a 269.
Julgado em: 20/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Execução penal.  Sentença condenatória definitiva. Crime he-
diondo. Regime fechado. Determinação, no entanto, para que o
cumprimento no regime fechado se dê apenas no início. Possi-
bilidade de progressão.
Tratando-se de condenação definitiva por crime hediondo, sem
que tenha havido recurso do Ministério Público, no sentido de que
a sentença fosse modificada para que o regime fechado fosse cum-
prido integralmente, deve prevalecer o seu comando, de sorte que,
observando-se apenas inicialmente a condição mais severa, possa
o condenado obter progressão de regime. Agravo não provido.

Acórdão Registrados

038. 0221647-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/171047.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000015 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000125 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Paulo Roberto de Aquino.  Adv.: Donizetti Anto-
nio Zilli.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9967.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 270 a 276.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS.
FIXAÇÃO DA PENA-BASE AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL.
INADMISSIBILIDADE. TENTATIVA. DELITO PRÓXIMO DA
CONSUMAÇÃO. DIMINUIÇÃO DA PENA NA MENOR FRA-
ÇÃO POSSÍVEL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
I. Favoráveis, ao réu, as circunstâncias previstas no art. 59 do
Código Penal e inexistindo nos autos notícias de antecedentes
que desabonem sua conduta, escorreita a fixação da pena-base
no patamar mínimo legal.
II. A diminuição resultante da tentativa deve obedecer a um
critério condizente com a extensão do “inter criminis” percor-
rido. Sendo este interrompido quando muito próximo da con-
sumação, justifica-se a diminuição na menor fração possível.

Acórdão Registrados

039. 0229856-8  Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2003/36078.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100059830
Queixa-crime.  Recorrente: Edson Chagas.  Adv.: Cristiane
Carreiro Pereira.  Recorrido: Wilson Ferreira Mendes.  Adv.:
Wilson Ferreira Mendes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão:
9968.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 277 a 282.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. - CRIMES CONTRA
HONRA. - PROPTER OFFICIUM. - LEGITIMIDADE ATIVA
CONCORRENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO OFEN-
DIDO. - QUEIXA-CRIME REJEITADA, DECLARANDO-SE
TEMBÉM EXTINTA A PUNUBILIDADE. - DECISÃO CAS-
SADA, DEVENDO A AÇÃO PENAL PROSSEGUIR REGU-
LARMENTE. - RECURSO PROVIDO.
I. “Têm legitimidade concorrente para propor a ação penal por
crime contra a honra, no caso de ofensa propter officium, tanto
o ofendido, por meio de queixa-crime (ação penal privada),
como o Ministério Público, colhendo representação (ação pe-
nal pública condicionada). Precedentes”. (STF - HC 76024/RJ

- 2ª Turma, Rel. Ministro Maurício Corrêa, DJU 12.3.99).

Acórdão Registrados

040. 0221343-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/170050.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000103
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000017 Inquerito
Policial.  Apelante: Cícera Rodrigues dos Santos.  Adv.: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima.  Apelado: Ministério Público.
Assistente: João Dias de Lima.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo.  Núm.Acórdão: 9969.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 283
a 293.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EXTORSÃO. DOLO ESPECÍFICO NA OBTENÇÃO DE VAN-
TAGEM PATRIMONIAL INDEVIDA. CONSTRANGIMEN-
TO DA VÍTIMA MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. DENSO
SUBSTRATO PROBATÓRIO A DEMONSTRAR O ACERTO
DO VEREDICTO CONDENATÓRIO. RECURSO DESPRO-
VIDO.
I. Um denso substrato probatório aliado a indícios múltiplos,
concatenados e impregnados de elementos positivos de credi-
bilidade são suficientes para ensejar a convicção precisa da
culpabilidade dos apelantes de modo a autorizar com toda se-
gurança o decreto condenatório.

Acórdão Registrados

041. 0170875-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/15043.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000022 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000041 Inquerito Polici-
al.  Apelante: José Carlos Noronha.  Adv.: Cláudia Mara da
Silva Faleiros Fernandes.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 9970.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 1 a 10.  Julga-
do em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
ROUBO QUALIFICADO. EXTORSÃO NÃO CONFIGURA-
DA. DISTINÇÃO ENTRE AMBAS AS HIPÓTESES. CON-
CURSO DE PESSOAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 157, § 2º
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. NOVA DEFINIÇÃO JURÍ-
DICA. ART. 383 DO CPP. EMENDATIO LIBELLI. POSSIBI-
LIDADE EM SEGUNDO GRAU. PROVAS SUFICIENTES
PARA ENSEJAR UM DECRETO CONDENATÓRIO. RECUR-
SO DESPROVIDO.
I. No assalto, é irrelevante que a coisa venha a ser entregue
pela vítima ao agente ou que este a subtraia. Trata-se de roubo.
Constrangido o sujeito passivo, a entrega do bem não pode ser
considerada ato livremente voluntário, tornando tal conduta de
nenhuma importância no plano jurídico.
II. Nos delitos patrimoniais, geralmente cometidos na clandes-
tinidade, apenas com a presença dos sujeitos ativo e passivo, a
palavra da vítima é de suma importância para o reconhecimen-
to do autor.
III. O fato de não ter sido encontrado em poder do réu nenhum
dos objetos apreendidos, não vem a isentá-lo de ter participado
da empreitada delituosa, pois em crime de roubo, tal procedi-
mento não é necessário uma vez que as demais provas indi-
quem com segurança a ocorrência do delito, e não deixe qual-
quer dúvida quanto à autoria.

Acórdão Registrados

042. 0242314-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/132566.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 0 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9200000427 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9200001280 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9900006116 Inquerito Policial.  Impetrante: Helcio Kron-
berg.  Paciente: Roberto Siqueira da Silva Réu Preso.  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 9971.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 11 a 16.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO, LATROCÍNIO, LE-
SÃO CORPORAL E EVASÃO DA PRISÃO. PRETENSÃO DE
PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-ABERTO AFASTADA.
MATÉRIA QUE NÃO PODE SER ORIGINALMENTE EXAMI-
NADA EM SEGUNDO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
AGRAVO EM TRÂMITE NESTA CORTE. ORDEM NÃO CO-
NHECIDA.
I. “A mudança de regime ou concessão do benefício do livra-
mento condicional deve ser formulada no juízo próprio e não
por meio de remédio constitucional que não se presta a suprimir a
apreciação dos critérios próprios, inerentes ao Juízo das Execu-
ções Penais” (STJ. Quinta turma, Ac. nº 2353/SP)
II. “Ademais, informa, a autoridade dita coatora, não haver qual-
quer pedido de benefício formulado pelo sentenciado em anda-
mento, inexistindo constrangimento ilegal, há apenas um Recurso
de Agravo em vias de ser apreciado por esta Colenda Câmara”.

Acórdão Registrados

043. 0246855-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/165401.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300085486 Busca e Apreensão.  Autos Complementares:
200300094051 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000838 Reintegração de Posse.  Impetrante: Bel. Antô-
nio Álvaro Garcia de Oliveira.  Paciente: Tereza das Neves
Osternack.  Adv.: Antônio Álvaro Garcia de oliveira.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 9972.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 17 a 19.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS PREVENTIVO - INEXISTÊNCIA DE
AMEAÇA DE VIOLÊNCIA OU COAÇÃO À LIBERDADE
DE LOCOMOÇÃO - OREDEM DENEGADA

Acórdão Registrados

044. 0246411-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/162065.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300057601
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva.  Paciente:
Wanderson Marques Bezerra Réu Preso.  Def Dat: Thays Mara
da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 9973.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 20 a 23.  Jul-
gado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMA-
ÇÃO DA CULPA - FEITO NA FASE DO ART. 499 CPP -
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDAE -ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

045. 0248156-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/89119.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200300052251 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Autos Complementares: 200300052243 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 2336512 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 2337860 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. João Batista de Arruda Júnior.  Paciente: João
Marcelo de Faria Réu Preso.  Paciente: Celso Ronaldo Porto
Réu Preso.  Adv.: João Batista de Arruda Junior.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colombo.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 9974.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 24 a 27.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFE-
RECIMENTO DA DENÚNCIA - CESSAÇÃO DO ALEGA-
DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL TENDO EM VISTA O
OFERECIMENTO E O RECEBIMENTO DA PEÇA ACU-
SATÓRIA - ORDEM DENEGADA.
Em virtude do oferecimento e recebimento da denúncia, o ale-
gado o constrangimento ilegal não mais existe, estando o ex-
cesso de prazo superado.

Acórdão Registrados

046. 0241720-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/129515.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Criminal.   Ação Originária:
9900000262 Ação Penal.   Autos Complementares:
9700000119 Inquerito Policial.  Apelante: Adelço Braz de
Oliveira.  Adv.: Jorge Appi de Mattos.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 9975.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 28 a 33.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
HOMICÍDIO CULPOSO - ARTIGO 121, § 3º DO CÓDIGO
PENAL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ÔNIBUS LOTADO
DE PASSAGEIROS - RÉU QUE TRAFEGANDO EM PISTA
MOLHADA E EM VELOCIDADE INCOMPATÍVEL PARA
O LOCAL, NÃO CONSEGUE VENCER UMA CURVA CA-
POTANDO - MORTE DE TRÊS PASSAGEIROS - IMPRU-
DÊNCIA -RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

047. 0240128-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/118183.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000013
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000074 Inquerito
Policial.  Apelante: Matias Aquino de Souza Réu Preso.  Adv.:
Giordano Sadday Vilarinho Reinert.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron
Filho.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira.  Núm.Acórdão: 9976.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 34 a
47.  Julgado em: 27/11/2003.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso com
expedição de Alvará de Soltura, se por “al” não estiver preso.
PENAL - ENTORPECENTE - TRÁFICO - CESSÃO INFÍMA
E ESPORÁDICA DE PORÇÃO DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE NÃO SE EQUIPARA AO FORNECIMENTO RE-
FERIDO NO ARTIGO 12 DA LEI 6.368/76 - DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O ARTIGO 16 DA MESMA LEI - RECURSO PROVIDO.
1.A esporádica e eventual cessão de ínfima porção de subs-
tância tóxica, de um usuário a outro, tanto ou mais do que ele
próprio comprometido com o vício de entorpecente, não se
equipara ao fornecimento, ainda que gratuito, referido no ar-
tigo 12 da Lei de Tóxicos e punido com extrema gravidade.
2.O crime, além da conduta, reclama - resultado - no sentido
de provocar dano, ou perigo ao bem jurídico. Se a quantidade
é ínfima, não projeta o perigo proclamado.
3.Comete o delito do art. 16 da Lei 6.368/76, aquele que traz
consigo para uso próprio substância reconhecidamente capaz
de causar dependência física ou psíquica.

Acórdão Registrados

048. 0203860-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2002/74177.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500052946 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9500000103 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9500058065 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Autos Complementares: 9500050250 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Paulo
Morástico.  Adv.: Paulo de Tarso Waldrigues.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão:
9977.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 48 a 54.  Julgado em: 27/11/
2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÕES CORPORAIS LEVES E
GRAVES. FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS. CONCURSO MATERIAL. PALAVRA DA VÍTI-
MA FRÁGIL E CONTRADITÓRIA. AUSÊNCIA DE QUAL-
QUER OUTRA PROVA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. A palavra da vítima, quando confusa e incongruente, e, ain-
da, sem qualquer outra prova que corrobore, ainda que por in-
dução, a sua versão, não serve para lastrear a convicção conde-
natória.
II. Há, assim, duas versões antagônicas, uma dos policiais e
vítima e outra, do acusado, criando dúvida insuperável quanto

aos fatos. O julgador deve seguir o caminho que melhor con-
sulta os interesses do acusado, principalmente quando circuns-
tâncias indicam a possibilidade de serem verdadeiras as suas
declarações.

Acórdão Registrados

049. 0228825-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/32071.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curi-
t iba.   Vara:  11a Vara Criminal .   Ação Originária:
200200073486 Ação Penal.   Autos Complementares:
200200073486 Inquerito Policial.  Apelante: Antonio Carlos
de Fátima Réu Preso.  Def Pub: Tania Regina Demeterco.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Núm.Acórdão: 9978.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 55 a 63.  Julgado em: 27/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ROUBO - DELITO CONSUMADO - AUTORIA E MATE-
RIALIDADE DEVIDAMENTE CONSUBSTANCIADAS -
CONCURSO FORMAL - UMA SÓ CONDUTA DO RÉU QUE
ATINGIU O PATRIMÔNIO DO COBRADOR DO ÔNIBUS E
DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE TRANS-
PORTE - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTI-
DA

Acórdão Registrados

050. 0188578-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/93894.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9800000047 Ação Penal.   Autos Complementares:
9500000473 Inquerito Policial.  Apelante: Pedro de Azevedo
Sobrinho.  Def Dat: Walter H.de.l.martins.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator:  Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 9979.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 64 a 70.  Jul-
gado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
HOMICÍDIO CULPOSO - ACIDENTE VEÍCULO - AUTO-
RIA DEVIDAMENTE CARACTERIZADA -ANÁLISE DE
TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO - RÉU DEVIDAMEN-
TE INTIMADO DA R. SENTENÇA - RECURSO DESPRO-
VIDO - DECISÃO MANTIDA

Acórdão Registrados

051. 0228728-5  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/32796.  Matéria: Criminal.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000044 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200200000093 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000079 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelado: Wilson José Luza.  Adv.: Rafael
Viganó.  Apelado: Lorival Francisco Amaral Modena Réu Preso.
Adv.: Rafael Viganó.  Apelado: João Batista da Silva Réu Preso.
Apelado: Delires da Silva Réu Preso.  Adv.: Alexandre Herculano
de Brum.  Apelado: Carlos Cezar Fávero da Silva.  Apelado: Car-
lize Forest Fávero da Silva.  Apelado: Wilian Duarte.  Apelado:
Laureci Dominiciano.  Adv.: Ine Army Cardoso da Silva.  Adv.:
Osvaldo Luiz Gabriel.  Apelado: Maristela de Fátima Bombassa-
ro.  Adv.: Ine Army Cardoso da Silva.  Apelado: Valmir André
Makcmovicz Pereto.  Adv.: Ine Army Cardoso da Silva.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 9980.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 71 a 96.  Julgado
em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram pro-
vimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIAS
ENTORPECENTES. - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. -
PROVA FRÁGIL EM RELAÇÃO A QUATRO DOS APELA-
DOS. - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. - ELEMENTOS DE PRO-
VA SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR O ENVOLVI-
MENTO DOS DEMAIS COM TRÁFICO DE DROGAS E AS-
SOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. - CONDENAÇÃO QUE SE
IMPÕE. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Se o conjunto probatório indica a existência do crime de tráfico
de substância entorpecente e a existência de associação para este
fim, ainda que, somente, para alguns dos réus, a condenação preva-
lece nas penas dos artigos 12 e 14, da Lei 6.368/76.
II. Não havendo provas suficientes para lastrear o decreto conde-
natório, para outros réus, é de rigor a pronunciamento do ‘non
liquet’.

Acórdão Registrados

052. 0184071-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/106230.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pa-
ranaguá.  Vara: 2a Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000016 Ação Penal.   Autos Complementares:
200100000059 Inquerito Policial.  Apelante: Ronaldo Reis
Réu Preso.  Adv.: Giordano Sadday Vilarinho Reinert.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira.  Núm.Acórdão: 9981.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 97
a 102.  Julgado em: 27/11/2003.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES (ART. 12 DA LEI 6368/
76). PRISÃO EM FLAGRANTE. APREENSÃO DA DRO-
GA EM RECIPIENTES APROPRIADOS PARA VENDA.
QUANTIDADE SUBSTANCIAL. DEPOIMENTOS DOS
POLICIAIS QUE SE SOMA A DELAÇÃO DO CO-RÉU,
EM JUÍZO, A CONFIRMAR A CONDUTA DELITUOSA
DO AGENTE.  RECURSO DESPROVIDO.
I. Quem incide em qualquer dos núcleos constantes no art.
12 da lei antitóxicos, é havido, presuntivamente, como trafi-
cante, mormente quando é substancial o volume da droga e
os acusados não logram comprovar a versão que alegaram
em seu interesse (art. 156 do Código de Processo Penal).
II. Pela clandestinidade do comércio de entorpecentes, tem-
se como correta a condenação dos agentes, fundada nos de-
poimentos dos policiais, que efetuaram a prisão em flagrante,
bem como na delação, em Juízo,  de um dos réus envolvidos,
somado ao fato de que a droga, em quantidade substancial,
foi apreendida nas proximidades da mesa onde eles se encon-
travam, em circunstâncias indicadoras de tráfico.
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Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
SÉRGIO RTIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 133/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

0022 069276/1999
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0041 072426/2002
ADELCIO CERUTI 0101 031800/2003
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0055 073609/2002
ADRIANA MARIA MARGARITA R 0114 074537/2003
AFONSO CELSO NUNES 0050 073286/2002
ALCEU ROCHA 0010 066558/1998
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0054 073524/2002
ALESSANDRA LORENZEN 0065 073861/2002
ALESSANDRA MARIA MARGARIT 0114 074537/2003
ALESSANDRA NEUSA S. DE MA 0046 072988/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0010 066558/1998
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0119 074714/2003
ALMERINDA FEIJO S.RAFFO R 0106 073926/2003
ALMIR LAMIN 0089 031387/2003
ALTAIR DE OLIVEIRA 0019 068952/1999
ALTINO LUIZ LEMOS 0002 063067/1995
ALTIVO JOSE SENISKI 0041 072426/2002
AMABILON DALCOMUNI 0106 073926/2003
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 0014 067488/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0045 072956/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0003 063230/1995

0012 066680/1998
ANA CLAUDIA DE SOUZA 0115 074585/2003
ANA LUCIA MENDES FERREIRA 0043 072514/2002
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0033 071386/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0056 073644/2002
ANDRE LUIS RIGO 0030 071013/2001
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0095 031576/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0138 075354/2003

0134 075129/2003
ANDREA NUNES DE ALMEIDA 0031 071278/2001
ANDRESSA CALDAS 0022 069276/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0138 075354/2003

0116 074660/2003
0127 074937/2003
0134 075129/2003

ANGELA ESSER 0084 031264/2003
0073 030928/2003

ANGELO GIOVANNI LEONI 0043 072514/2002
ANNE CARLA GABRIEL 0007 064578/1996
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0021 069191/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0005 063774/1996

0062 073702/2002
0100 031783/2003

ANTONIO GOMES DA SILVA JU 0020 069066/1999
0037 071924/2001

ANTONIO JOSE URIAS 0026 070453/2000
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0006 064152/1996
ANTONIO SERGIO MONTI ROBA 0110 074174/2003
ANTONIO VALMOR JUNKES 0024 070203/2000
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0110 074174/2003
ARLINDO MENEZES MOLINA 0061 073696/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0041 072426/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 0061 073696/2002
AUGUSTO GRANDE BERNINI 0037 071924/2001
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0061 073696/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0025 070332/2000
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0036 071726/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0057 073653/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0041 072426/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 0061 073696/2002
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0010 066558/1998
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0003 063230/1995
CARLOS BRACONNOT BORNANCI 0030 071013/2001
CARLOS CELSO ROSSI 0093 031501/2003
CARLOS EDRIEL POLZIN 0014 067488/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0056 073644/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0029 070830/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0061 073696/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0033 071386/2001
CAROLINA BASCAL 0116 074660/2003
CAROLINA DE CASTRO WANDER 0034 071522/2001
CAROLINA MIZUTA 0041 072426/2002
CAROLINE AGIBERT 0057 073653/2002
CARY CESAR MONDINI 0102 031831/2003
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0018 068922/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0049 073260/2002
CESAR MARCAL CERCONDE 0126 074908/2003

0133 075068/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0025 070332/2000
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0065 073861/2002

0054 073524/2002
CHRISTYANE MONTEIRO 0120 074727/2003
CINTIA MARA GUILHERME FOR 0011 066629/1998
CIRLEI RABONI 0110 074174/2003
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0106 073926/2003

CLARICE ZENDRON DIAS TANA 0017 068797/1999
CLARISSA RICCIARDI DE CAS 0030 071013/2001
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0014 067488/1998
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0081 031132/2003
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0115 074585/2003

0060 073690/2002
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0028 070820/2000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0024 070203/2000
CLOVIS JOSE DISTEFANO 0009 065669/1997
CONCEICAO APARECIDA R.CAR 0109 074164/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0054 073524/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0118 074697/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0040 072328/2001

0015 068426/1999
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0116 074660/2003
CRISTINA KAKAWA 0004 063327/1995
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0010 066558/1998
DANIEL HACHEM 0130 075033/2003
DANIEL MONTEIRO PIMENTEL 0043 072514/2002
DANIELE DIAS DOS REIS 0012 066680/1998
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0051 073332/2002
DAVI DEUTSCHER FILHO 0063 073732/2002
DENISE KUNG BRUEL 0107 073941/2003
DENISE ROGENSKI RAIZEL 0008 065397/1997
DIDIO MAURO MARCHESINI 0021 069191/1999
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0064 073840/2002
DURVALINO PICOLO 0121 074770/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0080 031084/2003
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0008 065397/1997
EDSON LUIZ GABRIEL 0007 064578/1996
EDSON SHOITI FUGIE 0061 073696/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0025 070332/2000
EDUARDO CIDADE DA SILVA 0043 072514/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0061 073696/2002
EDVALDO GONCALVES 0133 075068/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0025 070332/2000
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0021 069191/1999
ELIZEU ARAMIS PEPI 0043 072514/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 0092 031492/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0015 068426/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0054 073524/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0104 031898/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0109 074164/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 0122 074773/2003
FABIO UILI COELHO 0126 074908/2003
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0056 073644/2002
FABRICIO COSTA SELLA 0001 055230/1987
FARID MAIRA TROG 0044 072856/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0085 031278/2003
FERNANDO MARANHAO 0010 066558/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0035 071712/2001
FLAVIA DANIELE GOMES 0027 070498/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0040 072328/2001

0015 068426/1999
FLORIANO TERRA FILHO 0055 073609/2002
FORTUNATO SANTORO 0048 073056/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0107 073941/2003
FRANK RICHARD FAST 0086 031304/2003
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA 0031 071278/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 0061 073696/2002
GABRIEL DE FREITAS MELRO 0030 071013/2001
GELSON AREND 0079 031079/2003
GENESIO SELLA 0001 055230/1987
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0046 072988/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0041 072426/2002
GERSON TIMM 0066 016402/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0108 074040/2003
GILBERTO CARVALHO MOURA 0109 074164/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0065 073861/2002
GIOLVANE FERREIRA 0061 073696/2002
GIOVAN VENDRUSCOLO 0090 031401/2003
GIOVANI WEBBER 0131 075034/2003
GIZELLE AMBONI PETRI 0010 066558/1998

0010 066558/1998
GLAUCE VIANNA 0116 074660/2003
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0061 073696/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0048 073056/2002
GLEDSON BARROS VASCONCELO 0043 072514/2002
GUILHERME J. TEIXEIRA DE 0010 066558/1998
GUILHERME KLOSS NETO 0119 074714/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0006 064152/1996

0117 074674/2003
0110 074174/2003

HASSAN SOHN 0098 031777/2003
HELENA MUSSOLINO 0027 070498/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0018 068922/1999
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0116 074660/2003
HERNANI YANAZE 0109 074164/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0058 073660/2002
IDERALDO JOSE APPI 0024 070203/2000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0059 073667/2002
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 0029 070830/2000
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0037 071924/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 0017 068797/1999
IVAN GUERIOS CURI 0003 063230/1995
IVAN KRUGER 0018 068922/1999
IVANDRA KARLA TAVARES DA 0126 074908/2003
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0044 072856/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0109 074164/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0026 070453/2000
JACKSON HAAS GOMES 0039 072118/2001
JAILSON PEREIRA 0115 074585/2003
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0031 071278/2001
JEFERSON WEBER 0123 074783/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0061 073696/2002
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0064 073840/2002
JOAO BATISTA ATHANASIO 0037 071924/2001
JOAO FRANCISCO CARDODO LE 0019 068952/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0049 073260/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0021 069191/1999
JOAO PAULO BOMFIM 0120 074727/2003
JOAO SOARES ROSA 0030 071013/2001
JOAO THEIZI MIMURA JUNIOR 0121 074770/2003

JONAS ADALBERTO PEREIRA 0131 075034/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0070 030675/2003

0107 073941/2003
JOSE CONCEICAO BUENO 0023 070015/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0035 071712/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0117 074674/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 065397/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 065397/1997
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0038 071940/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0136 075296/2003
JOSE RODRIGO SADE 0135 075162/2003
JOSEMAR PERUSSOLO 0028 070820/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0048 073056/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0119 074714/2003
JULIA MARIA BORGES 0067 030480/2003
JULIANE ZANCANARO 0041 072426/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0050 073286/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0035 071712/2001

0010 066558/1998
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 0041 072426/2002
KAREN DALA ROSA 0116 074660/2003

0127 074937/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0069 030571/2003

0068 030557/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0077 031045/2003

0075 031038/2003
0074 031034/2003

KITTY MICHELE R. GALDINO 0116 074660/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0006 064152/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0076 031042/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0097 031621/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0043 072514/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 0112 074414/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0116 074660/2003

0059 073667/2002
0087 031314/2003

LETICIA DANIELE M. DE MEL 0043 072514/2002
LIGIA SOCREPPA 0083 031257/2003
LISIAS CONNOR SILVA 0061 073696/2002
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0041 072426/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0055 073609/2002
LUCIANO RASSOLIN 0059 073667/2002
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0021 069191/1999

0059 073667/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0026 070453/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0028 070820/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0061 073696/2002

0046 072988/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0058 073660/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0117 074674/2003

0039 072118/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0025 070332/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0026 070453/2000
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0016 068747/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 063327/1995

0118 074697/2003
0007 064578/1996

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0061 073696/2002
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0019 068952/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0108 074040/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0107 073941/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0059 073667/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0109 074164/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0016 068747/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0004 063327/1995
MANOEL CARLOS DA SILVA 0013 067426/1998
MANOEL DAHER 0064 073840/2002
MANOEL GIOVANI ABELHA 0042 072484/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0064 073840/2002
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0061 073696/2002
MARA REGINA MACENTE 0124 074803/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0051 073332/2002
MARCELO ANTONIO TEODORO 0016 068747/1999
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0041 072426/2002
MARCELO NASSIF MALUF 0038 071940/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 0034 071522/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0091 031443/2003
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0032 071360/2001
MARCIA CRISTINA VAZ 0054 073524/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0096 031607/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0061 073696/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0061 073696/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0061 073696/2002

0046 072988/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0033 071386/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0128 074988/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 069066/1999
MARCOS GABRIJELCIC FRAGA 0030 071013/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0063 073732/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0041 072426/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0008 065397/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0048 073056/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0052 073379/2002
MARIA MERCEDES UBA 0012 066680/1998
MARIA NOELI FAE 0009 065669/1997
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0107 073941/2003
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0063 073732/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0016 068747/1999
MARILZA MATIOSKI 0047 073014/2002

0113 074455/2003
0053 073418/2002
0125 074853/2003

MARLON SILVANO VIEIRA 0115 074585/2003
MARTA SUZY WAGNER 0017 068797/1999
MARTIN FRANCISCO RIBAS 0002 063067/1995
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0027 070498/2000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0028 070820/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0099 031782/2003
MAURO CURY FILHO 0054 073524/2002
MAURO JOSE AUACHE 0022 069276/1999
MAYLIN MAFFINI 0138 075354/2003

0134 075129/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0129 075003/2003

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0115 074585/2003
0060 073690/2002

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0061 073696/2002
MIRIAM A. GONCALVES 0022 069276/1999
MONICA XAVIER GAMA 0033 071386/2001
MURILO CELSO FERRI 0094 031562/2003
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0055 073609/2002
NADIA MAZUREK 0131 075034/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0048 073056/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0118 074697/2003
NELSON COUTO DE REZENDE J 0119 074714/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0065 073861/2002

0103 031835/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0136 075296/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0122 074773/2003
NINANROSE CARVALHO 0022 069276/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0039 072118/2001
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0034 071522/2001
NORTON PASSOS WALDRAFF 0036 071726/2001
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0022 069276/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 0055 073609/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0025 070332/2000
ORIBES MUSSI CORREA 0042 072484/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0043 072514/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0027 070498/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 0028 070820/2000
PATRICIA D. NYMBERG 0082 031255/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0111 074186/2003

0118 074697/2003
PATRICIA PIROLO 0021 069191/1999
PATRICIA POPADIUK 0121 074770/2003
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0116 074660/2003
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0119 074714/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0041 072426/2002
PAULO JOSE GOZZO 0029 070830/2000
PAULO MAINGUE NETO 0041 072426/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0116 074660/2003

0059 073667/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0039 072118/2001
PAULO ROGERIO PONTES 0109 074164/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0129 075003/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0048 073056/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0046 072988/2002
PEDRO MACENTE 0124 074803/2003
PERCY ARAUJO 0072 030828/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0046 072988/2002
RAPHAEL BIANCHINI DA SILV 0115 074585/2003
RAQUEL DE JESUS SILVA REB 0010 066558/1998
RAQUEL SIMONE MATTANA C. 0006 064152/1996
REGINA C. GOMES GUIMARAES 0128 074988/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0130 075033/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0039 072118/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0054 073524/2002
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0041 072426/2002
RICARDO JOSE LOPES 0050 073286/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0048 073056/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0107 073941/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0013 067426/1998
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0039 072118/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0061 073696/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0029 070830/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0137 075325/2003
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0128 074988/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0030 071013/2001
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0009 065669/1997
ROMY CARRARO BARBOSA 0116 074660/2003
RONALDO MARTINS 0054 073524/2002
RONNIE KOHLER 0043 072514/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0121 074770/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 072328/2001

0015 068426/1999
ROSIMAR DELLA PASQUA 0108 074040/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0004 063327/1995
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0016 068747/1999
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0106 073926/2003
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0025 070332/2000
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0137 075325/2003
SERGIO PACCES 0114 074537/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0012 066680/1998
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0088 031362/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0048 073056/2002
SIMONE KOHLER 0043 072514/2002
SIRLEIDE HASENAUER 0105 031960/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0036 071726/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 071278/2001
SUELI SPERANDIO 0121 074770/2003
SUSANA DE FATIMA KALED 0132 075054/2003
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0039 072118/2001
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0021 069191/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0056 073644/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0132 075054/2003
TEOMAR PIACESKI 0071 030798/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0109 074164/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0007 064578/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0022 069276/1999
VALDEMAR HARTJE 0049 073260/2002
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 0137 075325/2003
VANESSA DE MATTOS MORENO 0132 075054/2003
VANESSA TAMARA GOLIN 0037 071924/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0060 073690/2002
VICENTE HIGINO NETO 0046 072988/2002
VICENTE ROSA DE SOUSA 0001 055230/1987
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0043 072514/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0107 073941/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0109 074164/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0002 063067/1995
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0010 066558/1998
WERNER AUMANN 0061 073696/2002
WILMAR EPPINGER 0041 072426/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0078 031075/2003
WILSON RAMOS FILHO 0022 069276/1999
WINICIUS RUBELE VALENZA 0119 074714/2003
YURIKO ANDO 0032 071360/2001
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ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0014 067488/1998

1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-55230/1987-
CONRADO BATISTA e outros x  FRANCISCO KLIMOVICZ
e outros - Ao reu a fim de que promova a  juntada do documen-
to mencionado as fls. 87. Apos, manifestem-se  os autores so-
bre o contido na peticao de fls. 87. - Adv. VICENTE ROSA
DE SOUSA, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

2.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-63067/1995-ASTRID
RUDNER WIDERPLEC x G.R.  EXTRACAO DE AREIAS E
TRANSPORTES RODOV. LTDA - Conta Geral R$  125,23. -
Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI, MARTIN FRANCIS-
CO RIBAS e  ALTINO LUIZ LEMOS-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-63230/1995-CARLOS
FERNANDO CALDEIRA LOBO E  S/M x CONDOMINIO
EDIFICIO PABLO NERUDA - Atendendo ao  requerimento
de ambas as partes formulado as fls. 556, concedo  o prazo de
10 dias sucessivos, a iniciar pelo requerido para a  apresenta-
cao de alegacoes finais. - Adv. IVAN GUERIOS CURI, CAR-
LOS  AUGUSTO N. BENKENDORF e AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-

4.-COBRANCA (SUMARIO)-63327/1995-CONJUNTO RESI-
DENCIAL GUAPORE I x MARCOS  DOS SANTOS  e outra -
Intime-se a parte requerente para retirar a  Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-63774/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS  ELISEOS I x VAL-
DIR DE ALMEIDA e outros - Conta Geral R$  20.612,40 -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

6.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-64152/1996-JOSE
AUGUSTO MANSUR x  INCORPORADORES ASSOCIADOS
e outros -Intime-se a parte requerente para  retirar a Carta Pre-
catória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLO,  RAQUEL SIMONE MATTANA C. DA LUZ e
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

7.-COBRANCA (SUMARIO)-64578/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DEVON x MGM  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS -Intime-se a parte  reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE, ANNE  CARLA GABRIEL e EDSON
LUIZ GABRIEL-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-65397/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LEBLANG x SIBILA  FONSECA - Intimem-se as
partes para que apresentem os boletos dos  condominios venci-
dos a partir de 12/2001 ate05/2.003, conforme a  informacao
da senhora contadora acostada as fls. 204. - Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE  MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e
DENISE ROGENSKI RAIZEL-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65669/1997-
FORNECE REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x
JOAO CARLOS ZIMMER -Processo que se encontra com  carga
para o Sr. Advogado, Drª  MARIA NOELI FAE, que devera ser
devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. CLOVIS
JOSE  DISTEFANO, ROMERIO DO CARMO CORDEIRO e
MARIA NOELI FAE-

10.-COBRANCA (SUMARIO)-66558/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO TWIN TOWERS x MAURO  FORTES CARNEI-
RO - A escrivania a fim de que publique o despacho  de fls.
399. Sobre o contido na peticao de fls. 416,  manifestem-se as
partes. Sobre a peticao de fls.416,  manifestem-se as partes.
Sobre a peticao de fls. 409/515 diga o  credor hipotecario. De-
firo o pedido de fls. 395. Havendo sido  negativa a praca e o
valor ofertado e acima da avaliacao, defiro  ao credor hipoteca-
rio a adjudicacao do imovel. Lavre-se o auto de  adjudicacao
apos 24 horas (despacho de fls. 399). - Adv. GUILHERME J.
TEIXEIRA DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, WALTER LUIZ DE  PAIVA BARACHO, FERNAN-
DO MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, ALCEU ROCHA,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, GIZELLE  AMBONI PETRI, RAQUEL
DE JESUS SILVA REBELLO e GIZELLE AMBONI PETRI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66629/1998-
THA MATERIAIS DE CONSTRUCOES  LTDA x MARI CLEI-
DE ADAD -Intime-se a parte requerente para retirar o  ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CIN-
TIA MARA GUILHERME FORTUCE-

12.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-66680/1998-JOSE TE-
ODORO FONTOURA x SISMATEC  - IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS HOSP. LTDA - Digam as partes sobre  o
laudo pericial juntado as fls. 267/378. A requerida para que  se
manifeste sobre o pedido do Sr. Perito contido as fls. 267.  In-
defiro a peticao de fls. 379/380 por restar prejudicado em face
da  apresentacao do laudo tecnico. -  Adv. MARIA MERCE-
DES UBA, SILVESTRE  DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-67426/1998-LUIZ OMAR
SANTOS SABOIA e outros x  ANDREAS SIELAFF - Ao em-
bargante para que no prazo de cinco dias,  Justifique o requeri-
mento contido na peticao de fls. 162. - Adv.  ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO e MANOEL CARLOS DA SILVA-

14.-MONITORIA-67488/1998-RUDEGON REPRESENTA-
CAO E COMERCIO DE MADEIRAS  LTDA x BEIJAMIN
BRONHOLO -Intime-se a parte requerente dos termos da  cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. AMADEU LUIZ DE

MIO GEARA,  CARLOS EDRIEL POLZIN, CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA  LOUREIRO GI-
OTTO-

15.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-68426/1999-BMG
LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAR-
LOS ROBERTO JATOBA - O reu pleitea na  peticao retro a
restituicao do veiculo reintegrado a autora em 8  de junho de
2.000, tendo em vista que ele teria aderido a acao  coletiva
ajuizada na 6ª vara civel desta comarca, bem como  haveria
quitado as prestacoes em atraso mediante deposito  judicial.
Em que pese a habilitacao do suplicado naquela acao  coletiva
cuja sentenca fls. 144/164 determinou a revisao  contratual dos
contratos sub judice nao e possivel constatar se  os valores no-
ticiados as fls. 165/175 dao total quitacao a divida  sob comen-
to. Isso porque  os calculos apresentados pela  contadoria nao
observam as correcoes e alteracoes no contrato  do leasing ocor-
ridas em face da decisao proferida na acao coletiva a  qual pelo
que se tem noticia ainda nao transitou em julgado. Assim  sen-
do tendo em vista que o deslinde daquela demanda e prejudici-
al  ao julgamento de merito deste processo, faz-se mister ofici-
ar a 6ª  vara civel desta Comarca no sentido de informar a fase
processual em  que a referida acao coletiva se encontra. Por
economia  processual,faculto as partes trazer aos autos a noti-
cia requisitada  por este Juizo. -  Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO  BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON NORIHI-
KO  FUKUSHIMA-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-68747/1999-CREDICARD
S/A - ADMINISTRADORA DE  CARTOES DE CRED x
EVANGELINO DA COSTA NEVES - Intimem-se as  partes
para que apresentem alegacoes finais por memoriais. - Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, MARCELO  ANTONIO TEODORO,
LUIZ CARLOS G. TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRA-
DE  AZEVEDO-

17.-INVENTARIO-68797/1999-ALINE JANINE FILIPPETTO
x RENATO JOAO TEIXEIRA  FILIPPETTO  -Processo que se
encontra com carga para o Sr. Advogado,  Drº ITALO TANAKA
JUNIOR, que devera ser devolvido ao cartorio no  prazo de
48:00 horas.-Adv. CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA,
ITALO TANAKA  JUNIOR e MARTA SUZY WAGNER-

18.-MONITORIA-68922/1999-CARLOS ALBERTO GON-
CALVES MANFREDINI x MARIA DE  LOURDES A M DE
OLIVEIRA - Trata-se de acao de indenizacao em que  os auto-
res pretendem o ressarcimento dos danos materiais e morais
advindos em razao da morte do senhor VALMIR dos Santos,
marido e  pai dos requerentes. Afasto a preliminar de sobretes-
tamento da  presente acao em virtude da existencia de inquerito
policial na  esfera criminal uma vez que a responsabilidade
civil independe da  criminal. As parte sao legitimas e se encon-
tram devidamente  representadas. Estao presentes os pressu-
postos processuais e as  condicoes da acao. Fixo os seguintes
pontos controvertidos em  que circunstancias ocorreu o aciden-
te e de quem e a culpa, quais  os danos sofridos pelos autores e
sua extensao. Para a realizacao  de audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 15 de junho  de 2.004, as 14.00 ho-
ras. Defiro as seguintes provas. depoimento  pessoal das partes
sob pena de confesso, testemunhal rol de fls.  13,71. documen-
tal novos. Oficie-se aos orgaos descritos no item  51 de fls. 70,
na forma requerida. Tendo em vista a modificacao  do rito pro-
cessual o rol de testemunha pelo denunciado a lide  devera ser
apresentado com antecedencia minima de 20 dias da data  da
audiencia de instrucao. Intime-se inclusive o M.P.. - Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, IVAN KRUGER e CELSO
CARNEIRO DO AMARAL-

19.-TUTELA-68952/1999-SEBASTIANA CORDEIRO DA
LUZ x KELLY FERNANDA  PEREIRA - Tendo em vista que
o Doutor Altair de Oliveira ao  retirar o processo da escrivania
o fez sib sua responsabilidade e  guarda e sua a obrigacao de
promover as diligencias necessarias  para devolucao dos referi-
dos autos em cartorio. Assim, intime-se  o Doutor Altair de
Oliveira para que promova os atos e  dilegencias que lhe com-
petir no sentido de possibilitar a  devolucao dos autos. - Adv.
JOAO FRANCISCO CARDODO LEAL, ALTAIR DE  OLI-
VEIRA e LUIZ GASTAO MOCELLIN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69066/1999-
BANCO MERCANTIL FINASA S/A x  JOSE ROBERTO
RUTKOSKI e outros - Defiro a peticao retro. Vista ao  execu-
tado pelo prazo legal. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e ANTONIO  GOMES DA SILVA JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-69191/1999-JOSE CHOT-
GUIS e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - De-se ciencia as
partes da baixa dos autos.  - Adv.  ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO, DIDIO MAURO MARCHESINI, ELIO-
MAR  FRANCISCO TUMELERO, PATRICIA PIROLO, LU-
CIELENE CORREA LIMA ROMANO,  SYLVIO JOSE ERI-
BERTO GRUBER e JOAO OTAVIO DE NORONHA-

22.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69276/1999-SINDIVET -
SIND DOS MED  VETERINARIOS DO EST DO PR x MAS-
TERFAX TELEINFORMATICA - (sentenca  em resumo) - Jul-
go procedente o pedido inicial, condenando a  requerida, ao
ressarcimento dos danos morais, corrigidos no valor de  R$
290,00, corrigidos a partir da data  da compra do aparelho
de fax,  ao pagamento da indenizacao de R$ 5.800,00 por
danos morais  corrigidos a partir do fato danoso ou seja da
data da entrega do  aparelho do fax a requerida para con-
serto, ao pagamento das custas  processuais e honorarios
advocaticios arbitrados em 15% do valor da  condenacao,
levando-se em conta o grau de zelo do procurador do  re-
querente art. 20, paragrafo 3º, a do CPC. Juros de mora de
0,5% ao  mes e correcao monetaria pelo INPC. -  Adv. AN-
DRESSA CALDAS,  WILSON RAMOS FILHO, MIRIAM A.
GONCALVES, MAURO JOSE AUACHE, VALDEMAR  BER-
NARDO JORGE, NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA,  e
NINANROSE CARVALHO-

23.-COBRANCA (SUMARIO)-70015/2000-PAULO CEZAR
LINS x ALVARO RODRIGUES DE  JESUS -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv.  JOSE CONCEI-
CAO BUENO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70203/2000-JOSE DEOLIN-
DO DE LIMA x GUSMALHA -  COMERCIO DE MALHAS E
ARMARINHOS LTDA - Emabargos de Terceiro  apenso aos
autos de execucao nº 63.632/1995. Considerando que a  cita-
cao da Embargada ocorreu na pessoa do advogado IDERAL-
DO JOSE  APPI fls. 52 verso e que este nao possui poderes
especiais para  recebe-la, declarando insubsistente o ato. Tal
medida se faz  necessaria para evitar nulidade fulminante do
processo. Isto  posto Intime-se a Embargante para que promova
a citacao pessoal  da embargada. Informe a escrivania em que
condicoes retirou os  autos de cartorio o advogado CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO,  permanecendo com eles
por 16 meses, uma vez que nao e procurador  constituido nos
processos e nao ha tambem qualquer certidao de  carga. - Adv.
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e  IDERALDO JOSE APPI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70332/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x EMBALABRAS
IND E COM DE EMBALAGENS BRASIL LTDA e outros  -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, ELIANE MARCIA  LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, LUIZ  CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e CESAR
RICARDO TUPONI-

26.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-70453/2000-MARIA
JOSE DE OLIVEIRA MILOCA x  KENJI TAMURA e outros -
(em resumo) - De conseguinte declaro a  ilegitimidade da de-
nunciada a lide Indiana Seguros S/A devendo  esta ser excluida
da relacao juridica processual. Salienta-se por  fim que se veri-
fica a revelia do primeiro reu KENJI TAMURA por  este nao
ter apresentado contestacao na audiencia preliminar. No  en-
tanto, os efeitos materiais a que alude o art. 319 CPC sao  afas-
tados em razao da incidencia do art. 320, inciso I, do mesmo
diploma legal. De modo diverso, os efeitos processuais do art.
322 do CPC mantem-se como efeitos da revelia. Concorrem na
especie os pressupostos processuais e as condicoes da acao.
Dou o  feito por saneado. No caso em tela verifica-se primeira-
mente uma  controversia no tocante a verdade dos fatos quando
do acidente de  transito. Assim, o boletim de ocorrencia nao e
conclusivo ao  afirmar o modo pelo qual os fatos se sucederam
mas pelo contrario  ha indicios de existir um terceiro veiculo
envolvido depoimento  de fls. 10 apesar de nao existir qualquer
mencao as fls.09.  Neste aspecto sera necessaria a producao de
prova testemunhal e  tambem a oitiva das partes, sob pena de
confesso. Neste aspecto  sera necessaria a producao de prova
testemunhal e tambem a oitiva  das partes sob pena de confes-
so. Em segundo lugar, deve-se  averiguar  a extensao dos danos
sofridos pela autora e igualmente  o esclarecimento acerca das
lesoes e tratamentos realizados  motivo pelo qual devera ser
realizada uma pericia medica para  tanto. Como pontos contro-
vertidos sobre os quais devera versar a  producao de provas
fixo de verdade dos fatos quando do fato  danoso, da extensao
dos danos sofridos pela autora. Para tanto  serao necessarias a
producao das seguintes provas, depoimento  pessoal das partes
pena de confesso,testemunhal, documental  pericial medica.
Eventuais documentos que ainda nao se encontram  nos autos
poderao ser juntados para auxiliar a realizacao da  prova peri-
cial. Para a realizacao da pericia medica nomeio o  doutor
BRASIL VIANNA NETO, que devera ser intimado para  apre-
sentar proposta de honorarios no prazo de 5 dias apos a  apre-
sentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigantes  para
apresentacao dos quesitos e indicacao de assistentes  tecnicos
no prazo de 10 dias. Designo o dia 22 de marco de 2.004,  as
14.00 horas para audiencia de instrucao e julgamento.  Inti-
mem-se as partes para depositar o rol de testemunhas 20 dias
antes da audiencia art. 407 CPC. A escrivania para que poceda
as  devidas anotacoes e retificacoes quanto a exclusao do pro-
cesso da  denunciada Indiana Seguros S/A. - Adv. ANTONIO
JOSE URIAS, JACKSON  GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

27.-ORDINARIA-70498/2000-JAIR JOSE LAZZARI e outros
x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL S/A e outros - (des-
pacho em resumo) - As partes sao  legitimas e se encontram
devidamente representadas. Concorrem na  especie os pressu-
postos processuais e condicoes da acao. Dou o  feito por sane-
ado. O merito da presente acao circunda a teor de  suposta
cobranca de valores indevidos nao previstos  contratualmente
ensejando a arguicao dos valores corretos a serem  cobrados.
Verifica-se de inicio a relacao de consumo pois os  autores na
presente acao sao consumidores finais dos servicos  oferecidos
pelo banco. Ressalto que seus servicos estao  expressamente
previstos no Codigo de Defesa do Consumidor, art.  3º, para-
grafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes dos suplicantes  e
considerando que se trata de norma coagente de ordem publica
aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova. Deixo de
inverter a obrigacao pelo pagamento da pericia, uma vez que a
inversao do onus da prova implica tao somente na transferen-
cia ao  prestador de servico da obrigacao de provar o seu direi-
to para  ilidir a presuncao que passou a viger em favor do con-
sumidor.  Assim na hipotese de inversao do onus da prova nao
e o prestador  do servico responsavel por custear as provas re-
queridas pelo  consumidor. Contudo sofrera as consequencias
processuais por nao  produzi-la. De conseguinte vislumbra-se
que a partir do estado  dos autos nao ha condicoes de julgar
desde ja o merito da causa  por tal depender de prova a produ-
zir. Sendo assim, por se  considerar controvertida, seleciona-se
da materia de fato alegada  e fixando-se como base instrutoria
a provar, os seguintes pontos dos  valores corretos a serem co-
brados pela instituicao financeira, tendo  em vista o contrato
pactuado entre as partes e as normas reguladoras  do sistema
financeira de habitacao. Assim, havendo a necessidade de  se
verificar os valore devidos, imprescindivel a realizacao de  prova
pericial. Eventuais documentos que ainda nao se encontram nos
autos poderao ser juntados para auxiliar a realizacao da prova

pericial contabil. Oportunamente sera designada data para a
realizacao de audiencia de instrucao e julgamento caso se veri-
fique a  sua necessidade. Para a realizacao da pericia tecnica
nomeio o senhor  Mauricio F. C. S. que devera ser intimado
para apresentar proposta de  honorarios no prazo de 5 dias.
Intimem-se os litigantes para  apresentacao dos quesitos e indi-
cacao de assistentes tecnicos no  prazo de 10 dias. -  Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI, MAURICIO SAGBONI  MON-
TANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES e HELENA
MUSSOLINO-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70820/2000-ALELUIA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO  LTDA x BERTE CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA - Defiro o pedido retro
Concedo vista dos autos  pelo prazo de 5 dias. - Adv. OTTO
JOAO LYRA  NETO, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA,
JOSEMAR PERUSSOLO, LUIS RENATO  MARTINS DE
ALMEIDA e CLECI TEREZINHA MUXFELDT-

29.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70830/2000-AUTO
POSTO COPA OURO LTDA x  ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO S/A - Intime-se o requerido para  retirar o Alvará de
Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.  PAULO JOSE
GOZZO, IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO, CARLOS
FERNANDO CORREA  DE CASTRO e ROBSON IVAN STI-
VAL-

30.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-71013/2001-JORGE
LUIZ DA SILVA MELLO (Esp  de)(Rep p/ATILIO) x THIS-
SEN ELEVADORES SUR TECNOLOGIA LTDA -  Tendo em
vista a concordancia da parte autora fls. 194 e do  contido no
art. 70, III, do CPC, defiro o pedido de  denunciacao da lide
feita pela re, razao pela qual converto  o presente processo para
o rito ordinario. Cite-se a  denuncida a lide J.J.M. INSTALA-
COES DE ELEVADORES LTDA,  observando-se o endereco
declinado no item 74 da peticao de  fls. 26/83, para contestar
no prazo de 15 dias, com as advertencias  legais. A impugna-
cao ao valor da causa sera decidida apos a  contestacao da de-
nunciada a lide, uma vez que a re afirma que esta  possui todos
os documentos referentes a relacao de trabalho com o  faleci-
do, o que podera esclarecer os valores percebidos por ele.    Ag.
pagamento de custas do senhor oficial de justica, conforme
provimento01/99.-Adv. JOAO SOARES ROSA, RODRIGO
GARCIA SANT’ANNA  BEVILAQUA, GABRIEL DE FREI-
TAS MELRO MAGADAN, CARLOS BRACONNOT  BOR-
NANCINI, CLARISSA RICCIARDI DE CASTILHOS, MAR-
COS GABRIJELCIC FRAGA  e ANDRE LUIS RIGO-

31.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-71278/2001-ADE-
MAR ALVES DE SOUZA x AMERICA  DO SUL FOMENTO
COMERCIAL LTDA - Apresentadas as contra-razoes  do ape-
lado, remetam-se os autos ao Egregio Tribuinal de Alcada do
Estado do Parana. - Adv. JAQUELINE ANGELA MIRANDA,
SONNY BRASIL DE  CAMPOS GUIMARAES, ANDREA
NUNES DE ALMEIDA e FREDERICO AUGUSTO VIEIRA
DOLABELLA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71360/2001-
STRAIT COMERCIO DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS
LTDA - ME x FERNANDA CAROLINA FINCKS - Ante a
necessidade de se evidenciar os valores que atualmente objeti-
vam  a garantir a execucao, bem como os valores cujo levanta-
mento foi  deferido as fls. 59, apos as transacoes firmadas, sus-
pendo a  penhora ate a ulterior prestacao de contas atraves de
planilhas,  quanto aos valores cujo levantamento foi deferido as
fls. 59,  apos as transacoes firmadas, suspendo a penhora ate a
ulterior  prestacao de contas, atraves de planilhas quanto aos
valores  penhorados diariamente pelos administradores deposi-
tarios.  Intimem-se os administradores para que apresentem os
extratos da  conta corrente 34219/2, agencia0566 do Banco
Itau, desde o  inicio da arrecadacao apos a lavratura do termo de
compromisso  de fls. 27, uma vez que nao e possivel efetuar uma
analise mais  especifica sobre o documento de fls. 104. Oficie-se
ao banco itau  para que vincule a conta corrente supra menciona-
da a este Juizo.  Deixo para apreciar posteriormente os pedidos
do executado  referentes a conversao da penhora diaria em depo-
sito judicial  mensal e a reducao do percentual da penhora.- Adv.
YURIKO ANDO e  MARCIA CRISTINA MARCONDES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71386/2001-
VALDIR JOSE LORENZON e  outros x ANTONIO ADIVON-
SIR GAIO e outros -Processo que se encontra  com carga para
o Sr. Advogado, DRº HERMANO ISMAEL EMILIO, que de-
vera  ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv.
MARCO ANTONIO  LANGER, CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO, ANA PAULA ANTUNES VARELA,  MONICA XA-
VIER GAMA, HERMANO ISMAEL EMILIO.

34.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71522/2001-
CARLOS ALBERTO SUPERCHINSKI  e outros x NERACY
MORAES DA SILVA e outros - Sobre o contido na  peticao de
fls. 106, manifestem-se os requerentes. - Adv. NORBERTO
VICENTE DE CASTRO, CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY e MARCELO PACHECO  PIROLO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71712/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A  x JOSE BELMIRO DIPP
DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte  requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.  FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e JULIO  JACOB JUNIOR-

36.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-71726/2001-JOAO
JACOB DE CARVALHO x  COMERCIAL GERDAU LTDA -
Processo que se encontra com carga para o Sr.  Advogado, DRº
NORTON PASSOS WALDRAFF, que devera ser devolvido ao
cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. NORTON PASSOS
WALDRAFF,  BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT e SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA-

37.-MONITORIA-71924/2001-FRANCISCO DOS SANTOS x
JOSE CARLOS PEREIRA  NASCIMENTO -Processo que se
encontra com carga para o Sr. Advogado,  DRº AUGUSTO
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GRANDE BERNINI, que devera ser devolvido ao cartorio no
prazo de 48:00 horas.-Adv. VANESSA TAMARA GOLIN, ISA-
BELA QUELHAS  MOREIRA, ANTONIO GOMES DA SIL-
VA JUNIOR, JOAO BATISTA ATHANASIO e  AUGUSTO
GRANDE BERNINI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71940/2001-
SERGIO LUIZ DE SOUZA x  SERGIO ANTONIO DA SILVA
e outros - Analisando os autos verifico  que ainda nao houve
citacao dos executados razao, razao pela qual  a presente exe-
cucao nao goza dos efeitos previstos nos artigos  214 e 219 do
CPC, dentre eles a validade do processo e a  interrupcao do
prazo prescricional. Assim, em razao da  inexistencia da cita-
cao e do consequente desconhecimento quanto  aos bens passi-
veis de penhora fica impossibilitada a suspensao  com fulcro
no art. 791, III do CPC. Entretanto defiro referida  suspensao
com fulcro no art. 791, III do CPC. Entretanto defiro  referida
suspensao calcada no art. 219, paragrafo 3º do CPC, pelo  pra-
zo de noventa dias, contados a partir da publicacao a fim de
que o exequente busque outra forma de citacao capaz de vali-
dar  o presente feito. - Adv. MARCELO NASSIF MALUF e
JOSE ROBERTO DELLA  TONIA TRAUTWEIN-

39.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-72118/2001-HSBC -
SEGUROS (BRASIL) S/A x  DANIEL MARCONDES e ou-
tros - Trata-se de acao de ressarcimento  pelo procedimento
sumario proposta por HSBC SEGUROS BRASIL contra  DA-
NIEL MARCONDES e VERA LUCIA MARCONDES. O re-
querente aduz em sua  peca exordial que o veiculo segurado
pela autora se envolveu em  acidente de transito com o automo-
vel conduzido pelo primeiro reu  e de propriedade da segunda
re. Em decorrencia disso, a  seguradora autora ao exercer o
direito de regresso requer o  ressarcimento pelos danos causa-
dos no veiculo segurado. Os  demandados arguiram em sede de
preliminar a ilegitimidade passiva  e o requerimento de denun-
ciacao a lide seguradora Bozano Simonsen  Seguros. Em rela-
cao a celeuma processual nao procede o argumento  dos reus.
O fato de a segunda requerida nao ter participado do  sinistro
envolvendo o veiculo segurado pela autora nao elide a  eventu-
al responsabilidade da re, eis que ele era proprietaria   do auto-
movel conduzido pelo primeiro requerido. Trata-se de  respon-
sabilidade por dono da coisa, o qual podera responder  solida-
riamente com o agente causador do sinistro. Observada a  legi-
timidade dos reus, passo a apreciar o pedido de denunciacao a
lide. Nao obstante tratar-se de procedimento sumario, a  juris-
prudencia tem corroborado a possibilidade de denunciar a  se-
guradora, conquanto se converta para o procedimento ordina-
rio.  Ressalte-se que esta alteracao nao prejudicara a possibili-
dade de  ampla defesa e contraditorio para os litigantes. No
mais a  apolice juntada as fls. 78 aquilata o vinculo obrigacio-
nal entre a re  e a denunciada. Portanto em caso de procedencia
da acao a seguradora  da requerida devera indenizar o prejuizo
da suplicada ate o limite do  valor do segurado. Ante o exposto
converto o feito para o  procedimento ordinario e defiro a de-
nunciacao a lide de seguradora  Bozano Simonsen Seguros. Cite-
se observando o endereco declinado as  fls. 74. A escrivania
para que proceda as devidas anotacoes.  Intime-se a parte re-
querida para efetuar o pagamento das custas do  senhor oficial
de justica conforme provimento01/99. -  Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA, PAULO ROBERTO FADEL, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, NOEL  GARCEZ FRANCA JUNIOR, SU-
SEN KARIN CARCERERI ZENI, JACKSON HAAS GOMES
e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

40.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72328/2001-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x CEJEN EN-
GENHARIA LTDA -Intime-se a parte requerente para  efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento01/99.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE  BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

41.-COBRANCA (ORDINARIO)-72426/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PIAZZA SAN  MARCO. x EDUARDO FER-
NANDES BEZERRA e outros - Trata-se de acao de  Cobranca
proposta por Condominio Residencial Piazza San  Marco con-
tra Eduardo Fernandes Bezerra e Claudia Munhoz  Bezerra. O
requerente pleiteia a cobranca de taxas  condominiais em atra-
so pelos requeridos. As parte sao  legitimas e se encontram
devidamente representadas.  Concorrem na especie os pressu-
postos processuais e condicoes  da acao. Dou o feito por sane-
ado. Insta analisar a questao  atinente as taxas extras. Alegam
os reus que referida verba  era cobrada de acordo com as possi-
bilidades financeiras de  cada condominio sem aplicacao de
multa, de juros moratorios  e de correcao por indices de pou-
panca. De outro vertice  o autor afirma que mencionada taxa
impunha-se a todos os  condominios de modo que e cabivel a
aplicacao de juros de  mora, multa e correcao monetaria sobre
ela. Diante disso,  cabe verificar como mencionadas taxas ex-
tras eram cobradas  dos demais condominios quando estes in-
corriam em mora. As demais  questoes sao exclusivamente de
direito e sera  analisadas quando da sentenca de merito. Como
ponto  controvertido sobre o qual devera versar a producao de
provas fixo da aplicacao de multa juros moratorios e indice de
correcao monetaria de taxa em relacao aos demais condomini-
os.  Para a verificacao de tal ponto controvertido sera necessa-
ria  a realizacao de prova testemunhal assim como a oitiva das
partes  pena de confesso. Evetuais documentos que ainda nao
se encontram  nos autos poderao ser juntados para auxiliar a
realizacao de  tais provas. Defiro de conseguinte, as provas
requeridas pelos  reus, em peticao de fls. 83. Designo o dia0 3
de junho de  2.004, as 14.00 horas para a audiencia de instru-
cao e  julgamento. Intimem-se as partes para depositar o rol de
testemunhas 20 dias antes da audiencia art. 407 CPC. - Adv -  -
Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, JUSSELMA
RITA TOZIN MAIA, RENATO  COSTA LUZ PINHEIRO
HORA, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER,  ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER  DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO  MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA
MIZUTA e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

42.-INTERDICAO-72484/2002-FRANCISCO LUIZ MONTEI-
RO x FRANCISCO MONTEIRO  NETO - Ag. assinatura do
termo e retirada do mandado e edital de  publicacao de senten-
ca. - Adv. ORIBES MUSSI CORREA e MANOEL GIOVANI
ABELHA-

43.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72514/2002-
CECILIA OTILIA RODRIGUES x  ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS -  Manifestem-
se as partes acerca da proposta de honorarios do  senhor perito.
- Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, VITAL RIBEIRO
DE  ALMEIDA FILHO, ANGELO GIOVANNI LEONI, LETI-
CIA DANIELE M. DE MELLO  LIMA, EDUARDO CIDADE
DA SILVA, ANA LUCIA MENDES FERREIRA, DANIEL
MONTEIRO PIMENTEL, GLEDSON BARROS VASCONCE-
LOS, OSMAR ALFREDO KOHLER,  SIMONE KOHLER,
RONNIE KOHLER e ELIZEU ARAMIS PEPI-

44.-COBRANCA (SUMARIO)-72856/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE NOBILLE x  DJAIR TOZZI JOSE -(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do  artigo 269, do
CPC.-Adv. FARID MAIRA TROG e IVANI FLORIANO FRA-
RE  ASSIS-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72956/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x ALDE-
NIR DE FREITAS -Intime-se a parte requerente para  retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA  SALGUEIRO-

46.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72988/2002-CARLOS
ROBERTO DE SOUZA x BANCO  DO BRASIL e outros -
Trata-se de acao de indenizacao por danos  morais e abalo de
credito porposta por CARLOS ROBERTO DE SOUZA  contra
BANCO DO BRASIL S/A e BRADESCO SEGURADO S/A.
Aduz o autor  que o primeiro requerido cortou-lhe indevida-
mente o limite de seu  cheque especial vindo a ocasionar o
retorno de 4 titulos.  Consequentemente seu nome foi incluido
no cadastro de  inadimplentes, o que foi agravado pelo segundo
reu, quando este  reteve por 96 dias um desses cheques de fls.
23, o que  impossibilitou regularizar a situacao. Requer a inde-
nizacao pelos  danos morais sugerida em R$ 200.000,00. Em
sede de preliminar o  Banco do arguiu a impossibilidade juridi-
ca do pedido tendo em  vista nao ser ele o causador dos supos-
tos danos morais. No  entanto tal alegacao nao subsiste. Resta
evidente que a alegacao  supra se trata de questao de merito, e
que sera alvo de instrucao  probatoria no tocante a existencia
ou nao da culpa na conduta  deste banco reu. As partes sao
legitimas e se encontram  devidamente representadas. Concor-
rem na especie os pressupostos  processuais e as condicoes da
acao. Dou o feito por saneado. A  demanda em comento versa
sobre a responsabilidade dos reus na  inclusao indevida do nome
do autor no SERASA e no CCF, bem como  no agravamento
dos supostos danos morais impingidos ao  requerente. Como
pontos controvertidos sobre os quais devera  versar a producao
de provas fixo a averiguacao dos fatos e  eventual responsabi-
lidade dos requeridos quando da renovacao do  limite do che-
que especial do requerente no mes de abril de  2.001, bem como
das cirunstancias atinentes a devolucao ao autor  do cheque de
fls. 23, tudo a justificar a pretensao  indenizatoria. Para tanto
serao necessarias a producao das  seguintes provas, depoimen-
to pessoal das partes pena de  confesso, testemunhal e docu-
mental. Designo o dia03 de agosto de  2.004, as 14.00 horas
para a audiencia de instrucao e julgamento.  Intimem-se as par-
tes para depositar o rol de testemunhas 20 dias  antes da audi-
encia. art. 407 CPC. - Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG,  VI-
CENTE HIGINO NETO, LUIZ AFONSO MIGUEL, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA,  RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, ALESSANDRA NEUSA S. DE MATOS e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

47.-COBRANCA (SUMARIO)-73014/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL R CIC  IV x JUAREZ DE F
RAMOS -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso  III do
artigo 269, do CPC.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

48.-EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-73056/2002-GE-
RALDO SABINO DA FONSECA e  outros x ROGERIO PE-
ROZIN -Intime-se a parte requerente para retirar  os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. PAULO SERGIO NOWACKI,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA  ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA  PIUR-
COSKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e FORTUNATO
SANTORO-

49.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73260/2002-INGO HAR-
TJE x ABN AMRO BANK  S/A - Afasto a preliminar de deca-
dencia do direito do autor uma vez  que a regra do inc. II do
Art. 26 do Codigo de Defesa do Consumidor  refere-se a vicios
aparentes do servico ou do produto o que nao se  aplica a hipo-
tese em exame estando sob analise negocio juridico  contrato
de financiamento. No mais tratando-se de nulidade de pleno
direito referente a disposicao negocial abusiva, nao e possivel
a  alegacao de prescricao ou decadencia. Igualmente afasto a
preliminar  de carencia de acao por ausencia de interesse de
agir uma vez que a  parte e facultado exigir prestacao de contas
judicial, nao sendo  obrigatorio esgotar a instancia administra-
tiva. Afasto igualmente  a alegacao de inepcia da inicial, posto
que a peticao inicial atendeu  os requesitos exigidos pelo artigo
282 e seguintes do CPC. As partes  sao legitimas e se encon-
tram devidamente representadas. Concorrem na  especie os pres-
supostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito  por
saneado. No caso em tela vislumbro, desde logo a relacao de
consumo pois o autor e consumidor final dos servicos ofereci-
dos pelo  banco. Ressalto que seus servicos estao expressa-
mente previstos no  Codigo de Defesa do Consumidor art. 3º,
paragrafo 2º. Desse modo  considerando que se trata de norma
coagente de ordem publica aplico-o  para o efeito de inverter o
onus da prova. Deixo de inverter a  obrigacao pelo pagamento
da pericia uma vez que a inversao do onus da  prova implica
tao somente na transferencia ao prestador que passou a  viger
em favor do consumidor. Assim na hipotese de inversao do onus

da prova nao e o prestador do servico responsavel pelo paga-
mento da  prova requerida pelo consumidor. Contudo, sofrera
as consequencias  processuais por nao produzi-la. Assim, ha-
vendo a necessidade de se  verificar os valores devidos, im-
prescindivel a realizacao de prova  pericial. Como pontos con-
trovertidos sobre os quais devera versar a  producao de provas
fixo, cobranca de juros capitalizados qual a multa  contratual
contratada, legalidade da taxa de juros cobranca cumulada  de
correcao monetaria e comissao de permanencia. Eventuais
documentos que ainda nao se encontram nos autos poderao ser
juntados   para auxiliar a realizacao da prova pericial. Oportu-
namente, sera  designada a realizacao de audiencia de instru-
cao e julgamento, caso  se verifique a necessidade da producao
de outras provas. Para a  realizacao da pericia tecnica nomeio o
Sr. MAURICIO FERNANDO CUNHA  SMIYTINK que deve-
ra ser intimado para apresentar proposta de  honorarios no pra-
zo de 5 dias apos a apresentacao dos quesitos pelas  partes. Os
quesitos ja foram apresentados pelas partes, bem como os  res-
pectivos assistentes tecnicos indicados. - Adv. VALDEMAR
HARTJE, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

50.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73286/2002-
HEIMAR IMPORTADORA DE ELETRO  ELETRONICOS
LTDA x UNIBANCO S/A - (despacho em resumo) - As  partes
sao legitimas e se encontram devidamente representadas.  Con-
correm na especie os pressupostos processuais e condicoes da
acao. Dou o feito por saneado. Cumpre apreciar o pedido de
aplicacao do CDC e a inversao do onus probatorio. A reque-
rente  assenta este pedido com base no contrato de adesao pac-
tuado com o  banco, ratificando a sua posicao de consumidora
hipossuficiente.  Em que pese este argumento, nao entendo
devida a incidencia da  legislacao consumeirista a especie. Re-
gistre-se que a  hipossuficiencia pode ocorrer em razao da infe-
rioridade  financeira do consumidor em face do poder econo-
mico da  instituicao bancaria, ou ainda pela sua condicao de
leigo em  relacao aos conhecimentos tecnicos que usualmente
o fornecedor  detem. Isto posto nenhuma destas situacaoes se
observa ao  momento, afastando a possibilidade de incidencia
do CDC. Ademais  nao e possivel enquadrar a empresa autora
como consumidora  final, eis que o servico contratado com o
banco sera revertido  para sua atividade produtiva. Sopesam-se
adainte as principais  alegacoes das partes. Primeiramente a
requerente argumenta que  diante da operacao de desconto de
titulo firmada com o banco reu  bem como pelas falhas no sis-
tema com a incorporacao do banco  bandeirantes pelo uniban-
co, o requerido teria agido com desidia  ao cobrar valores inde-
vidos e restringir a liberdade de  movimentacao bancaria do
suplicante. Sustenta ainda a ocorrencia  de danos morais pelo
indevido abalo de credito. De outro vertice  o unibanco admite
que houveram complicacoes do sistema no  periodo compreen-
dido entre setembro e novembro de 2.001, sem  contudo, trazer
prejuizos a requerente. De acordo com esta  versao, nao houve-
ra cobranca indevida tendo em vista o deposito  dos sacados
diretamente a autora o que permitira ao banco efetuar a  co-
branca dos encargos devidos em sua conta corrente. Quanto
aos danos  morais, afirma inexistir nexo causal entre a conduta
do banco e os  eventuais prejuizos de ordem moral percebidos
pela suplicante. De  conseguinte vislumbra a partir do estado
dos autos nao ha condicoes  de julgar desde ja o merito da
causa, por tal  depender de prova a  produzir. Sendo assim por
se considerar controvertida, seleciona-se  da materia de fato
alegada e fixando-se como base instrutoria a  provar, os se-
guintes pontos. a averiguacao dos fatos e eventual  responsabi-
lidade do requerido quando da operacao de desconto de  titulos
junto a autora da existencia de nexo causal quanto aos danos
morais. Para tanto serao necessarias a producao das seguintes
provas,  depoimento pessoal das partes, pena de confesso, tes-
temunhal,  documental, pericial contabil. Para a realizacao da
pericia contabil  nomeio o dr. MAURICIO FERNANDO CU-
NHA S. que devera ser intimado para  apresentar proposta de
honorarios no prazo de 5 dias apos a  apresentacao dos quesi-
tos pelas partes. Outrossim, ressalta-se que  com a producao de
prova pericial far-se-a necessaria a apresentacao  de documen-
tos que o Sr. Perito entender cabiveis para o devido  esclareci-
mento das questoes contovertidas. Razao pela qual deixo de
apreciar por ora o pedido de exibicao de documentos fls. 260.
Intimem-se os litigantes para apresentacao dos quesitos e indi-
cacao  de assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. A audiencia
de instrucao  e julgamento sera designada no momento oportu-
no. -  Adv. AFONSO CELSO  NUNES, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e RICARDO JOSE LOPES-

51.-COBRANCA (SUMARIO)-73332/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DOS ALAMOS x  VIVIANE AIDA ME-
LLINGER - Diga o requerente se o pedido retro  importa em
desistencia da acao. - Adv. MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA e  DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-73379/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x  NILSON DA SILVA - Conta
de Custas R$ 10,50 - Adv. MARIA LORETE  BIERNASKI-

53.-COBRANCA (SUMARIO)-73418/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA  VISTA x MILTON PA-
DILHA CERRI -Intime-se a parte requerente dos termos  do
ofício retro.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

54.-REVISAO DE CONTRATO-73524/2002-JOSE MANOEL
FERNANDES DA SILVA x BANCO  FIAT S/A - (despacho
em resumo) - As partes sao legitimas e se  encontram devida-
mente representadas. Concorrem na especie os  pressupostos
processuais e condicoes da acao. Dou o feito por  saneado. O
merito da presente revisional circunda a teor de  supostas clau-
sulas abusivas e ilegais, as quais onerariam  demasiadamente a
requerente. No caso em tela vislumbro, desde  logo relacao de
consumo pois a autora e consumidora final dos  servicos ofere-
cidos pelo banco art. 2º do CDC. Ressalto que os  servicos
prestados pelos bancos estao expressamente previstos no  Co-
digo de Defesa do Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse
modo, acolhendo as razoes da autora e considerando que se
trata de norma coagente, de ordem publica, aplico-o para o
efeito de inverter o onus da prova. Deixo de inverter a obriga-

cao  pelo pagamento da pericia uma vez que a inversao do onus
da  prova implica, tao somente na transferencia ao prestador de
servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir a  pre-
suncao que passou na viger em favor do consumidor. Assim, na
hipotese de inversao do onus da prova, nao e o prestador do
servico responsavel por custear as provas requeridas pelo  con-
sumidor. Contudo sofrera as consequencias processuais por nao
produzi-la. De conseguinte vislumbra-se que a partir do estado
dos autos nao ha condicoes de julgar desde ja o merito da cau-
sa,  por tal depender de prova a produzir. Sendo assim por se
considerar controvertida, seleciona-se da materia de fato ale-
gada  e fixando-se como base instrutoria a provar, os seguintes
pontos,  juros ilegais juros capitalizados valores pagos a maior,
cobranca de  taxas ilegais e abusivas em desacordo com os li-
mites legalmente  estabelecidos. Assim, havendo a necessidade
de se verificar os  valores devidos e a existencia de credito em
favor da autora,  imprescindivel a realizacao de prova pericial
observando-se os  parametros trazidos pela lei de consumo.
Eventuais documentos que  ainda nao se encontram nos autos
poderao ser juntados para auxiliar a  realizacao da prova peri-
cial contabil. Oportunamente, sera designada  data para a reali-
zacao de audiencia de instrucao e julgamento caso se  verifique
a necessidade da producao de outras provas testemunhal e  ou-
vida das partes. Para a realizacao da pericia tecnica nomeio o
senhor FLANTELOR SOUZA DE OLIVEIRA, que devera ser
intimado para  apresentar proposta de honorarios no prazo de 5
dias apos a  apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se
os litigantes  para apresentacao dos quesitos e indicacao de
assistentes tecnicos no  prazo de 10 dias. A escrivania para as
devidas anotacoes e  retificacoes acerca da alteracao acima
mencionada. -  Adv. MAURO CURY  FILHO, RONALDO
MARTINS, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMA-
CLEYTON  PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA DE  SOUZA, RENA-
TA DOS SANTOS RIBAS e MARCIA CRISTINA VAZ-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73609/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x ULTRASERVICE -  SERV DE PORTARIA,
RECEPCAO E LIMPEZ e outros - Em face das alegacoes  e
documentos esposados na peticao dos embargos de terceiro,
concedo a  medida liminar pleiteada. Observa-se que o veiculo
objeto da presente  demanda e de propriedade do banco embar-
gante, o qual foi alvo de  contrato de alienacao fiduciaria em
garantia firmado com a primeira  requerida. A seguir em proce-
dimento aparentemente fraudulento  realizado por terceiro, a
posse do veiculo passou ao segundo  embargado. O fumus Boni
iuris, portanto esta devidamente  caracterizado principalmente
a partir dos documentos de fls. 14/15,  restando suficientemen-
te provada a posse do veiculo. O periculum  in mora advem da
possibilidade do banco embargante nao vir a ser  satisfeito em
seu credito, tendo em vista a provavel desvalorizacao  comerci-
al do automovel no caso de indeferimento da medida liminar.
Ante o exposto com fulcro no art. 1.051 do CPC, determino a
expedicao  de mandado de restituicao de posse em favor do
embargante que so  recebera o bem depois de prestar caucao.
Manifestem-se as partes, no  prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de  transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao  (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de  desinteresse na concilia-
cao, venham conclusos os autos para  saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo sendo o caso.  No mes-
mo prazo especifiquem os litigantes as provas que efetivamen-
te  pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao
que fatos  juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida.  - -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
ADRIANA GLUCK CAMARGO, OLINTO ROBERTO  TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA
FILHO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73644/2002-
ELECTROLUX DO BRASIL S/A x  LOJAS ZOMER DE
MOVEIS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente  para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. FABIOLA
P.  CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO  ARAUJO KROETZ e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73653/2002-MU-
RILO ABRAMO DOMINGUES x CPO -  CENTRO PARA-
NAENSE DE OFTALMOLOGIA LTDA - Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre a avaliacao. - Adv. CAROLINE
AGIBERT e  CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

58.-COBRANCA (SUMARIO)-73660/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x FRAN-
CISCO ARAUJO DOS SANTOS e outros - Manifeste-se o  reu
a respeito dos documentos de fls. 50/52. - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES  BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73667/2002-
BANCO BANESTADO S/A x ZAMBOM  E CIA LTDA e ou-
tros - Defiro o pedido de fls. 65. Para tanto  suspenda-se o feito
pelo prazo ali requerido. - Adv. LEONEL TREVISAN  JUNI-
OR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, LUIZ  ROBERTO ROMANO, LUCI-
ELENE CORREA LIMA ROMANO e LUCIANO RASSOLIN-

60.-DEPOSITO-73690/2002-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  OSMAR CERUTTI - Sobre a
contestacao e documentos fls. 36/49,  manifeste-se o requeren-
te. Em sede de contestacao o requerido  pleiteou a denunciacao
a lide de Edenir Antonio Drevek, com  fulcro no art. 70,inciso
II do CPC, haja vista que o reu em tese  nao teria a posse direta
do veiculo objeto da demanda. Em analise  dos autos todavia
referido pedido nao pode ser albergado.  Primeiramente nao se
aplica a especie o dispositivo legal acima  mencionado, por-
quanto nao se esta a pleitear a denunciacao do  proprietario ou
do possuidor indireto do bem, mas sim do suposto  possuidor
direto. Ademais a denunciacao a lide no caso sub judice  evi-
dencia-se incabivel a teor do que dispoe a jurisprudencia  abai-
xo arrolada. Ademais a declaracao oposta as fls. 44 nao  im-
pende a produzir efeitos perante terceiros, nomeadamente em
relacao ao proprietario fiduciario. Uma vez que o credor nao
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consentiu com a transferencia da posse do veiculo, o alienante
desrespeitou o contrato de deposito inerente a alienacao  fidu-
ciaria, devendo suportar as consequencias de seu  inadimple-
mento. - Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO
XAVIER PETRIK e  VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

61.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73696/2002-
CICERO CAICARA JUNIOR x  BANCO DO BRASIL S/A -
(Sentença em resumo) Homologado o acordo.-Adv.  JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, GIOLVANE FERREIRA, MAR-
CIO ANTONIO SASSO,  ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA  COS-
TA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, EDSON  SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL,  LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA  OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,  ROBERTO LUIZ
PEDROTTI e WERNER AUMANN-

62.-COBRANCA (SUMARIO)-73702/2002-CONDOMINIO
CONJ RESID MORADIAS VILAS  NOVAS - III x IRINEU
VIEIRA DE SOUZA -Intime-se a parte requerente  dos termos
do ofício retro.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

63.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73732/2002-
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA  LUZ LTDA x
ROYALPAR PARTICIPACOES LTDA. e outros - A parte re  para
que se manifeste sobre a peticao e documento de fls.  174/197. -
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, DAVI DEUTSCHER FI-
LHO e MARIANA  DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-73840/2002-ESTACIO BER-
NARDINO SEIXAS (Espolio de)  x MAURO HESPANHA
MARINHO - (despacho em resumo) - As partes sao  legitimas
e se encontram devidamente representadas. Concorrem na  es-
pecie os pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o
feito por saneado. O merito dos presentes embargos a execucao
circunda a respeito da causa debendi da nota promissoria obje-
to  da execucao. Afirma o embargante que houve pratica de
agiotagem,  ocasionando um desequilibrio entre as partes de
modo a viciar os  pressupostos de certeza, liquidez e exigibili-
dade do titulo em  comento. Requer a aplicacao da medida pro-
visoria 2.173/32 de  23.08.2.001, art. 3º, no intuito de inverter
o onus da prova.  Inicialmente ressalve-se que diferentemente
do alegado pelo  embargado, a causa debendi pode ser perqui-
rida nao obstante a  abstracao caracteristica da nota promisso-
ria. O julgado abaixo  demosntra este posicionamento. Diante
disso coloca-se como  controversia as circunstancias que origi-
naram o titulo executivo.  Somente apos a producao de tais
provas e que podera existir um  posicionamento acerca da apli-
cabilidade da medida provisoria  2.173/32 e consequentemente
da inversao do onus da prova a  regularidade da obrigacao.
Como pontos controvertidos sobre os  quais devera versar a
producao de provas fixo a vontade das  partes as circunstanci-
ass da celebracao da nota promissoria o seu  conteudo e nature-
za a origem das correspondentes obrigacoes as  praticas de
mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.  Para tanto,
sera necessarias a producao das seguintes provas como  reque-
rido em peticoes de fls. 10 e 62, depoimento pessoal do  embar-
gante pena de confesso, testemunhal, documental pericial  con-
tabil. Eventuais documentos que ainda nao se encontram nos
autos porderao ser juntados para auxiliar a prova pericial. Para
a realizacao da pericia contabil nomeio o senhor mauricio  fer-
nando cunha s. que devera ser intimado para apresentar  pro-
posta de honorarios no prazo de 5 dias apos a apresentacao dos
quesitos pelas partes. Tendo em vista o onus pelo menos por
ora  do embargante em provar suas alegacoes incumbe a este as
custas  da pericia com o adiantamento dos respectivos honora-
rios.  Intimem-se os litigantes para apresentacao dos quesitos e
indicacao de assistentes tecnicos no prazo de 5 dias. Designo o
dia 1º de junho de 2.004, as 14.00 horas para a audiencia de
instrucao e julgamento. Intimem-se as partes para depositar o
rol  de testemunhas 20 dias antes da audiencia art. 407 CPC. -
Adv. JOAO  ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, MANOEL DAHER e  MANOELLA
DOS SANTOS DAHER-

65.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73861/2002-PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ x  FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - Intime-se a re para que  proceda
a retirada do nome do autor do SERASA e do SPC conforme
determinado no despacho de fls.137. Para o caso de descum-
primento  fixo multa cominatoria diaria de R$ 100,00. - Adv.
GILFROIS CARLOS  BAUER, NELSON PASCHOALOTTO,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e  ALESSAN-
DRA LORENZEN-

66.-INVENTARIO-16402/2003-ANA PAULA RIBAS x HEN-
RIQUE RIBAS -Peticao  inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo  de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv.  GERSON TIMM-

67.-MONITORIA-30480/2003-PROCEDADOS CONTABILI-
DADE LTDA x GILMAR MAXIMINO  BRESCIANI -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 164,50
-Adv. JULIA MARIA BORGES-

68.-COBRANCA (SUMARIO)-30557/2003-CONDOMINIO
SAINT LAWRENCE x ANTONIO DOS  SANTOS -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  185.50
-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

69.-COBRANCA (SUMARIO)-30571/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  MORADIAS VILAS NOV x
JOSE CARLOS CORDEIRO SOBRINHO -Peticao inicial  que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv.
KARINA S. DE OLIVEIRA-

70.-ORDINARIA-30675/2003-ALL AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S/A x  AMERICAN TURBO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA -Peticao inicial que  encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta  (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv. JOSE AU-
GUSTO  ARAUJO DE NORONHA-

71.-DECLARATORIA DE NULIDADE-30798/2003-BACACHE-
RI COMERCIO DE CALHAS LTDA  x GALVINOX COM. DE
FERRAGENS LTDA -Peticao inicial que encontra-se  aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob pena
de cancelamento. R$ 185.50 -Adv. TEOMAR PIACESKI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30828/2003-
LUIZ FABIANO SERAPIO  FERREIRA x GIODIONI RODRI-
GUES -Peticao inicial que encontra-se  aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob pena de cance-
lamento. R$ 290,50 -Adv. PERCY ARAUJO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30928/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x ATILIO  MENDES -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  248,50  -Adv.
ANGELA ESSER-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31034/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  RELBERTON LUIZ BRAN-
DINO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o  preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cance-
lamento. R$ 448,00 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31038/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  VALDIR ANTUNES BRAN-
CO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o  preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancela-
mento. R$ 616.00 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31042/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  VALDECI DE PAULA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o  preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 448.00
-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31045/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  CLEVERSON MENDES FER-
REIRA -Peticao inicial que encontra-se aguardando  o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cance-
lamento. R$ 311,50 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

78.-COBRANCA (SUMARIO)-31075/2003-GONZAGA IMO-
VEIS LTDA x ANTONIO OLIVEIRA  DE SOUZA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 616.00
-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

79.-ARROLAMENTO-31079/2003-AURORA CARDOSO
COOPER x ARLINDO COOPER FILHO  -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de  custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  322,00 -Adv.
GELSON AREND-

80.-REPARACAO DE DANOS-31084/2003-DALCI JUVENIL
DOS SANTOS x ADALTO DA  SILVA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  448,00 -Adv.
EDGAR KINDERMAN SPECK-

81.-COBRANCA (SUMARIO)-31132/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO NORMANDO BAU x  CARLOS ERNANI -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 164,50
-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

82.-COBRANCA (SUMARIO)-31255/2003-EDITORA O ES-
TADO DO PARANA S/A x  EDITORA TRIBUNA DO BO-
QUEIRAO LTDA -Peticao inicial que encontra-se  aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob pena
de cancelamento. R$ 290,50 -Adv. PATRICIA D. NYMBERG-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31257/2003-
TINTAS CORAL LTDA x DURVAL  TROGE -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  616,00 -
Adv. LIGIA SOCREPPA-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31264/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  HELIO FERREIRA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 448,00
-Adv. ANGELA ESSER-

85.-COBRANCA (SUMARIO)-31278/2003-CONDOMINIO
MORADIAS IGUACU II x ANGELA  DE FATIMA RIBAS
DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se aguardando  o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 185,50 -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-31304/2003-GEORGE
ROGALSKI x ARLINDA DE PAIVA  VIEIRA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  616,00 -
Adv. FRANK RICHARD FAST-

87.-MONITORIA-31314/2003-BANCO ITAU S/A x FARID
ACHCAR -Peticao inicial  que encontra-se aguardando o prepa-
ro inicial de custas, prazo de  trinta (30) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 448,00 -Adv.  LEONEL TREVISAN JUNIOR-

88.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-31362/2003-MARINO
DOS SANTOS x BANCO  MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A -Peticao inicial que encontra-se  aguardando o preparo inici-
al de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

89.-31387/2003-JANDIR MIGUEL KLEIN x BANCO ITAU
S/A -Peticao inicial que  encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta  (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 322,00-Adv. ALMIR LAMIN-

90.-DESPEJO-31401/2003-NIVALDO DIAS DOS SANTOS x
HIGINO ZANON -Peticao  inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo  de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 342,00-Adv.  GIOVAN VENDRUSCO-
LO-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31443/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x  CLEDIO SOBREIRA DA SILVA
-Peticao inicial que encontra-se aguardando  o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento.
R$ 616,00 -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31492/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C x MARCOS
MOREIRA GONSALVES -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias,  sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO-

93.-INVENTARIO-31501/2003-MARLENE LEUCH x JOAO
DE DEUS FLORES DE PAULA  -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de  custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$  616,00 -Adv. CARLOS
CELSO ROSSI-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31562/2003-
BANCO BRADESCO S/A x BRISA  COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA -Peticao inicial que encontra-se  aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob pena
de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. MURILO CELSO FERRI-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31576/2003-BAN-
CO FINASA S/A x DEVANIL  NUNES -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  490,00-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

96.-REV.DE CLAUS.C/TUT.ANTEC.(ORD-31607/2003-ADE-
MAR BORGHETTI x CREDICARD  -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de  custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$  196,00 -Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

97.-REPETICAO DE INDEBITO (SUM)-31621/2003-ALEX-
SANDRA FABIANA EVARISTO x  ITAUCARD -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 227,50-
Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

98.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-31777/2003-AS-
SOCIACAO DE ENSINO ANTONIO  LUIS x SALVADOR
CERQUEIRA DE MORAES -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias,  sob pena de cancelamento. R$ 490.00 -Adv. HASSAN
SOHN-

99.-ORDINARIA-31782/2003-AQUILA FACTORING LTDA
x BRASIL TELECOM -Peticao  inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo  de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 196,00 -Adv.  MAURILIO VIANA
PEREIRA-

100.-COBRANCA (SUMARIO)-31783/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL NOVA  EUROPA I E I x ALU-
ISIO FERREIRA e outros -Peticao inicial que  encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta  (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

101.-NOTIFICACAO-31800/2003-GUIDO JOSE DE OLIVEI-
RA x CYNTHIA YURI SHIMA  -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de  custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$  164,50-Adv. ADELCIO
CERUTI-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31831/2003-
BANCO BRADESCO S/A x AMANDA  HELOISA CAMPA-
NHER & CIA LTDA -Peticao inicial que encontra-se  aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob
pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CARY CESAR MON-
DINI-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31835/2003-
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO  BENEDITO DE LE-
MOS -Peticao inicial que encontra-se aguardando o  preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cance-
lamento. R$ 616,00 -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

104.-INVENTARIO-31898/2003-ROBERTO TADEU MA-
CHADO x EUGENIO AUGUSTO MACHADO  -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo inicial de  custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$  616,00
-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

105.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-31960/2003-
CLOVIS WILSON MELO x ANDRE  ALLAN MARCHI-
ORI -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro  inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de  cancelamento. R$ 616.00 -Adv. SIRLEIDE HASE-
NAUER-

106.-COBRANCA (SUMARIO)-73926/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO TOUR DE LA VILLE -  BLOCO A x CELIA ODI-
TH DE CASTRO FERNANDES -(Sentenca em resumo) Julgo
extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. CLARICE
MARIA DAL  COMUNE, AMABILON DALCOMUNI, SAN-
DRA MELISSA DE MEDEIROS e ALMERINDA  FEIJO
S.RAFFO RODRIGUES-

107.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-73941/2003-ROB-
SON PAULO ROLIM x FININVEST  S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Com fulcro no artigo 331
CPC, para que nao se frustre a possibilidade de conciliacao
entre as  partes designo o dia 27/09/04, as 16.00 horas para a
realizacao de  audiencia de conciliacao. Oriento as partes no
sentido de que  comparecam a audiencia em condicoes de tran-
sigir trazendo propostas  definidas e alternativas possiveis.-Adv.
ROBERTO ANTONIO ROLIM, JOSE  AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, DENISE  KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e  VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

108.-REVISAO DE CONTRATO-74040/2003-TEREZINHA
TANGLEICA PENTEADO x BANCO  SANTANDER BRA-
SIL S/A - (despacho em resumo) - As partes sao legitimas  e se
encontram devidamente representadas. Concorrem na especie
os  pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito
por  saneado. O merito da presente revisional circunda a teor
de supostas  clausulas abusivas e ilegais, as quais ensejariam a
compensacao dos  valores pagos a maior com aqueles inadimp-
lidos. No caso em tela  vislumbro desde logo relacao de consu-
mo pois a autora e consumidora  final dos servicos oferecidos
pelo banco art. 2º do CPC. Ressalto que  os servicos prestados
pelos bancos estao expressamente previstos no  Codigo de De-
fesa do Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo  aco-
lhendo as razoes da autora e considerando que se trata de nor-
ma  coagente de ordem publica aplico-o para o efeito de inver-
ter o onus  da prova. Deixo de inverter a obrigacao pelo paga-
mento da pericia uma  vez que a inversao do onus da prova
implica, tao somente, na  transferencia ao prestador de servico
da obrigacao de provar o seu  direito para ilidir a presuncao
que passou na viger em favor do  consumidor. Assim, na hipo-
tese de inversao do onus da prova, nao e o  prestador do servico
responsavel por custear as provas requeridas  pelo consumidor.
Contudo sofrera as consequencias processuais por nao  produ-
zi-la. De conseguinte vislumbra-se que a partir do estado dos
autos nao ha condicoes de julgar desde ja o merito da causa,
por tal  depender de prova a produzir. Sendo assim, por se con-
siderar  controvertida, seleciona-se da materia de fato alegada
e fixando-se  como base instrutoria a provar, os seguintes pon-
tos juros  capitalizados e ilegais comissao de permanencia, co-
branca de taxas  ilegais e abusivas em desacordo com os limi-
tes legalmente  estabelecidos. Assim, havendo a necessidade
de se verificar os  valores devidos e a existencia de credito em
favor da autora,  imprescindivel a realizacao de prova pericial
observando-se os  parametros trazidos pela lei de consumo.
Eventuais documentos que  ainda nao se encontram nos autos
poderao ser juntados para auxiliar a  realizacao da prova peri-
cial contabil. Saliente-se que em virtude da  necessidade da
realizacao de prova pericial, aplica-se o caso o art.  277, para-
grafo 5º do CPC, para o fim de converter o procedimento  deste
processo, do sumario para o ordianario. Oportunamente, sera
designada data para a realizacao de audiencia de instrucao e
julgamento caso se verifique a necessidade da producao de
outras  provas. Para realizacao da pericia tecnica nomeio o Se-
nhor Mauricio  Fernando Cunha Smijtink que devera ser inti-
mado para apresentar  proposta de honorarios no prazo de 5
dias. A escrivania para que  proceda as devidas anotacoes e
retificacoes quanto a alteracao de  procedimento da presente
demanda. -  Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,  ROSI-
MAR DELLA PASQUA e LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-74164/2003-
OSWALDO LEAL e outros x BANCO  ITAU S/A - Sobre os
documentos de fls. 116/122, diga o requerido.  - Adv. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECI-
DA R.CARVALHO  MOUR, GILBERTO CARVALHO MOU-
RA, PAULO ROGERIO PONTES, HERNANI YANAZE,  LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA  ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

110.-ANULATORIA (SUMARIO)-74174/2003-ROSILI ES-
MANHOTO FERRO x OSMAIR  VENDRAMINI - Processo
que se encontra com carga para o Sr. Advogado,  DRº ANTO-
NIO SERGIO MONTI ROBALLO, que devera ser devolvido
ao  cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. ARISTIDES AL-
VES RODRIGUES  FILHO, CIRLEI RABONI, ANTONIO
SERGIO MONTI ROBALLO e HAMILTON SCHMIDT  COS-
TA FILHO-

111.-COBRANCA (SUMARIO)-74186/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ABAETE I -  CONDOMINIO II x ANTONIO
JOSE RIBEIRO - Defiro a peticao retro. A  escrivania para que
realize as devidas anotacoes e retificacoes.  - Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-

112.-COBRANCA (SUMARIO)-74414/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x LAMPERT COMERCIO  DE PROD ALIMEN-
TICIOS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos  ter-
mos da certidao retro (Correio).-Adv. LEONDINA ALICE
MION PILATI-

113.-COBRANCA (SUMARIO)-74455/2003-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL  FAZENDINHA x ROGERIO CI-
PRIANO - Conta de Custas R$ 40,40 - Adv.  MARILZA MA-
TIOSKI-

114.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-74537/2003-PRO-
BEL S/A x MARIA APARECIDA  MEIRA - ME -Intime-se a
parte requerente para retirar o ofício para a  Receita Federal,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALESSANDRA MARIA
MARGARITA LA REGIN, ADRIANA MARIA MARGARI-
TA  RODRIGUES e SERGIO PACCES-

115.-REVISAO DE CONTRATO-74585/2003-ROGERIO SIL-
VEIRA DA COSTA x UNIBANCO -  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Uma vez que a presente lide  refere-se a
relacao de consumo, disciplinada segundo o CDC,  inverto o
onus da prova. Intime-se a parte requerida para que se  mani
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feste seu interesse quanto a producao da prova pericial. - Adv.
JAILSON PEREIRA, RAPHAEL BIANCHINI DA SILVA,
MARLON SILVANO VIEIRA,  ANA CLAUDIA DE SOUZA,
CLAUDIO XAVIER PETRIK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

116.-REVISAO DE CONTRATO-74660/2003-ANA CRISTI-
NA DOS SANTOS x BANCO ITAU  S/A - O retro peticionario
da requerida denuncia a retirada do  nome da autora do cadas-
tro de protecao ao credito. SERASA. Assim,  cumprido o item
4 do despacho de fls. 29 a 31, defiro o pedido de  vista dos
autos, acostado as fls. 34, pelo prazo de 10 dias, a  fim de que
a parte requerida possa elaborar sua defesa. - Adv.  ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, CAROLINA BASCAL, CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA,  GLAUCE VIANNA, HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, KAREN DALA ROSA,
KITTY MICHELE R. GALDINO STAVITZKI, PAULA CRIS-
TINA PEREIRA GRACHER,  ROMY CARRARO BARBO-
SA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

117.-COBRANCA (ORDINARIO)-74674/2003-SEVERGNINI
ARMAZENS GERAIS LTDA x  HSBC SEGUROS S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco  dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando  propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta  concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao,  venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os  litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando  com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com  cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA  FILHO, JOSE
MADSON DOS REIS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

118.-COBRANCA (SUMARIO)-74697/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ABAETE I -  CONDOM II x FRAN-
CISCO DE ALMEIDA BARROS e outros - Uma vez nao  ocor-
reu a citacao defiro o retro pedido. Para tanto altere-se o  polo
passivo da acao conforme o solicitado em fls. 39 usque 42. A
escrivania para as devidas anotacoes e comunicacoes. Apos,
citem-se os novos requeridos. - Adv. NADIENE XAVIER VO-
LINO MARTINS,  LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA e PATRICIA  PIEKARCZYK-

119.-COBRANCA (ORDINARIO)-74714/2003-SEBASTIAO
MENDES DE CAMARGO x AGF  BRASIL SEGUROS S/A -
Ag. pagamento de custas do senhor  distribuoidor no importe
de R$ 1.84. - Adv. GUILHERME KLOSS NETO,  ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA R
LOURES DEMCHUK,  WINICIUS RUBELE VALENZA,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR e JOSUE  DYO-
NISIO HECKE-

120.-REIVINDICATORIA-74727/2003-ISAIL ANDRADE DE
CAMARGO x CARLOS  GUALBERTO NEMECEK e outros -
Tratando-se de acao real imobiliaria  e indispensavel a presen-
ca do conjuge. Assim indefiro a  pretensao retro, devendo a
autora providenciar sua citacao nos  termos da lei. -  Adv.
CHRISTYANE MONTEIRO e JOAO PAULO BOMFIM-

121.-RESOLUCAO DE CONTRATO-74770/2003-FATOR
PLASTICOS E METAIS LTDA. x  FRANCISCO CARLOS
FRANCIOSO. e outros - Manifeste-se o autor a  respeito de
documentos contidos nas fls. 307/327. - Adv. SUELI  SPE-
RANDIO, DURVALINO PICOLO, RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA, JOAO  THEIZI MIMURA JUNIOR e PA-
TRICIA POPADIUK-

122.-REVISAO DE CONTRATO-74773/2003-MARCIA DO
ROCIO PAOLINI x GLOBAL  TELECOM S.A. - Admito a
emenda da inicial de fls. 25/26.  Proceda a escrivania a retifica-
cao da autuacao para o  procedimento sumario. Defiro por ora
os beneficios da justica  gratuita. Marcia do Rocio Paoli, qua-
lificada nos autos propos  em desfavor de GLOBAL TELE-
COM S/A. Acao de revisao Contratual  com pedido de tutela
antecipada. Em antecipacao de tutela,  requer que a requerida
proceda a retirada do nome da autora  dos organismos de prote-
cao ao credito, como SPC e SERASA. Isto  posto. Consideran-
do a materia discutida nestes autos e as  posicoes jurispruden-
ciais a respeito, defiro o pedido no  sentido de vedar o aponta-
mento do nome da autora em qualquer  dos organismos de pro-
tecao ao credito ate final decisao desta  ou se ja inscritos proce-
da a retirada dos respectivos  apontamentos. Oficie-se. Tendo
em vista o contido no artigo  276 do CPC, bem como o pedido
de pericia formulado as fls.  25/26, proceda a autora a formula-
cao dos quesitos. Citem-se os  requeridos com antecedencia
minima de dez dias em relacao ao ato  inaugural prefinido.
Designo a audiencia para o dia04/08/2.004, as  16.00 horas a
qual deverao comparecer pessoalmente ou representadas  por
prepostos com poderes para transigir ocasiao em que nao obti-
da a  conciliacao os reus ofereceram resposta escrita  oral ou
acompanhada  de documento e rol de testemunhas. Requerida
pericia oferta-se-ao  desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado ja, assistente tecnico.  Sera licito aos requeridos formula-
rem em seu favor pedido contraposto  desde que fundado nos
mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento  de ambas as
pretensoes sera conjunto. Ausente injustificadamente a  parte
re reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial CPC,
art. 319, salvo se o contrario resultar da prova dos autos.  Im-
pugnacao ao valor da causa se houver sera decidida de plano.
Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia eventual contro-
versia  sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versao do  procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera de igual se  indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO e FABIO ROBERTO GUSSO-

123.-ORDINARIA DE IMISSAO DE POSSE-74783/2003-
MARLEI TERESINHA TORTEROLLI  TECCHIO x FABIA-
NO STEDILE -Intime-se a parte requerente para efetuar  o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. JEFERSON WEBER-

124.-COBRANCA (SUMARIO)-74803/2003-PENTEADO E
REIS LTDA x CAVICA SPORT  ACADEMIA LTDA - (Despa-
cho em resumo) - Admito a emenda da  inicial de fls. 22/23.
Proceda a dez dias, em relacaop ao ato  inaugural prefinido.
Designo a audiência para o dia 31/03/2.004,    às 15.30 horas, à
qual deverao comparecer - pessoalmente ou  representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em  que nao
obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou  oral)
acompanhada  de documentos e rol de testemunhas.-Adv. PE-
DRO  MACENTE e MARA REGINA MACENTE-

125.-COBRANCA (SUMARIO)-74853/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x  FRANCISCA CLEUZA PEREI-
RA LIMA MILANEZE -Intime-se a parte requerente  dos ter-
mos da certidao retro (Correio).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

126.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74908/2003-CONCEICAO
APARECIDA PROBST x  CONDOMINIO EDIFICIO TAN-
GARA -Manifestem-se as partes, no prazo comum  de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,  apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a  ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse  na
conciliacao, venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo sendo o caso. No
mesmo prazo  especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem  produzir, indicando com objetividade e pre-
cisao que fatos juridicos  buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatoria requerida. - -Adv.  IVANDRA KARLA TA-
VARES DA CUNHA, FABIO UILI COELHO e CESAR MAR-
CAL  CERCONDE-

127.-REVISAO DE CONTRATO-74937/2003-LIONIL SAN-
TOS FERREIRA x BANCO  BANESTADO - ITAU S/A - Pro-
ceda a escrivania a retificacao da  autuacao para o procedimen-
to sumario. Defiro por ora, os  beneficios da justica gratuita.
LIONIL SANTOS FERREIRA,  qualificado nos autos propos
em desfavor de BANCO BANESTADO  ITAU S/A Acao de
revisao contratual com pedido de tutela  antecipada. Em ante-
cipacao de tutela requer que o requerido  proceda a retirada do
nome do autor dos organismos de protecao ao  credito como
SPC, SERASA e SCI, sob pena de pagamento de multa  diaria.
Isto Posto. Considerando a materia discutida nestes autos  e as
posicoes jurisprudenciais a respeito, defiro o pedido no  senti-
do de vedar o apontamento do nome do autor em qualquer dos
organismos de protecao ao credito ate final decisao desta ou se
ja inscritos proceda a retirada dos respectivos apontamentos.
Oficie-se. Fixo multa diaria no valor de R$ 200,00, em caso de
descumprimento. Citem-se os requeridos com antecedencia
minima de dez  dias em relacao ao ato inaugural prefinido.
Designo a audiencia para  o dia07/04/2.004, as 15.30 horas a
qual deverao comparecer  pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para  transigir ocasiao em que nao obti-
da a conciliacao os reus ofereceram  resposta escrita  oral ou
acompanhada de documento e rol de  testemunhas. Requerida
pericia oferta-se-ao desde logo os quesitos  podendo ser indi-
cado ja, assistente tecnico. Sera licito aos  requeridos formula-
rem em seu favor pedido contraposto desde que  fundado nos
mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas  as
pretensoes sera conjunto. Ausente injustificadamente a parte
re  reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial CPC,
art. 319,  salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
pugnacao ao valor  da causa se houver sera decidida de plano.
Decidir-se-a, tambem na  primeira audiencia eventual contro-
versia sobre a natureza da demanda,  capaz de autorizar a con-
versao do procedimento sumario em ordinario.  A conversao
ocorrera de igual se indispensavel prova tecnica de  notavel
complexidade. Intimem-se.   -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e  KAREN DALA ROSA-

128.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74988/2003-ARCELI-
NO VERGILIO LUNELLI e  outros x D.C. MOCELIN E CIA.
LTDA e outros -Intime-se a parte  requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. REGINA C.  GOMES GUIMA-
RAES LEPREVOST, RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO e
MARCOS  ANTONIO BARBOSA-

129.-IMPUGNACAO A ASSIST JUDICIARU-75003/2003-
COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR  DO BRASIL x MAR-
CELO CRISTIANO GUEDES - Acolho a emenda da  inicial.
Sobre a impugnacao ao pedido de justica gratuita  manifeste-se
o impugnado no prazo de 48 horas. - Adv. MELINA  BRE-
CKENFELD RECK e PAULO SERGIO GUEDES-

130.-RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-75033/2003-BRA-
DESCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CIRCULO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Intime-se a  par-
te requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. DA-
NIEL  HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

131.-REVISAO DE CONTRATO-75034/2003-JAIR CAMA-
CHO FERREIRA x BANCO  SANTANDER MERIDIONAL
S/A - qualificado nos autos,  propos em desfavor de BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A Acao de  Revisao Contra-
tual com pedido de tutela antecipada. Em  antecipacao de tute-
la requer, que sejam autorizadas a  depositar em juizo o valor
de R$ 1.135,66 referentes aos  valores das prestacoes vencidas
bem como o valor de R$  3.261,15 correspondente ao saldo
devedor, ate decisao final,  que o requerido proceda a retirada
do nome do autor nos  organismos de protecao ao credito, como
SPC, SERASA e SCI,  sob pena de pagamento de multa diaria,
determinar que o reu  exiba o contrato descrito as fls. 48, item
d. Em analise  do processado tenho como presentes os pressu-
postos para a  concessao da liminar pleiteada, no que se refere
ao item A.  Nessas condicoes verifica-se a versossimilhanca do
pedido,  posto que contratos de financiamento da natureza que
se  pretendem discutir guardam cobranca de juros e encargos
que  em tese quando todos os demais elementos de prova esti-
verem  no processo podem se apresentar como indevidamente
excessivos  e onerosos, caracterizando-se um desequilibrio in-
devidamente  excessivos e onerosos caracterizando-se um de-
sequilibrio  contratual. Desse modo, resta evidenciado a plau-
sibilidade do  direito invocado. A pretensao do autor em de-

positar os  valores que entende correto conforme planilha em
anexo, gera  uma presuncao inequivoca de boa-fe, des que re-
trata um desejo  de se manter adimplente perante a instituicao
financeira,  cumprindo ressaltar que tal providencia nao acar-
retara nenhum  prejuizo para as partes, uma vez que tal provi-
dencia nao acarretara  nenhum prejuizo para as partes, uma vez
que ficaram as importancias  vinculadas ao Juizo. Desse modo
autorizo os depositos das prestacoes  mensais, conforme re-
querido as fls. 47/48, lavrando-se termo  circunstanciado para
cada deposito. No que se refere a segunda  pretensao item b,
considerando a materia discutida nestes autos e as  posicoes
jurisprudenciais a respeito, defiro o pedido no sentido de  ve-
dar o apontamento do nome do autor em qualquer dos organis-
mos de  protecao ao credito ate final decisao desta, ou, se ja
incritos a  retirada dos respectivos apontamentos. Determino
que o reu exiba  os documentos requeridos no item d de fls. 48
no prazo de05 dias.  Oficie-se na forma requerida as fls. 48
item f. Citem-se os  requeridos com antecedencia minima de
dez dias em relacao ao ato  inaugural prefinido. Designo a au-
diencia para o dia09/03/2.004, as  16.00 horas a qual deverao
comparecer pessoalmente ou representadas  por prepostos com
poderes para transigir ocasiao em que nao obtida a  conciliacao
os reus ofereceram resposta escrita  oral ou acompanhada  de
documento e rol de testemunhas. Requerida pericia oferta-se-
ao  desde logo os quesitos podendo ser indicado ja, assistente
tecnico.  Sera licito aos requeridos formularem em seu favor
pedido contraposto  desde que fundado nos mesmos fatos des-
critos na inicial. O julgamento  de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente injustificadamente a  parte re reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial CPC,  art. 319, salvo se
o contrario resultar da prova dos autos.  Impugnacao ao valor
da causa se houver sera decidida de plano.  Decidir-se-a, tam-
bem na primeira audiencia eventual controversia  sobre a natu-
reza da demanda, capaz de autorizar a conversao do  procedi-
mento sumario em ordinario. A conversao ocorrera de igual se
indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Intimem-
se. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZU-
REK e GIOVANI WEBBER-

132.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-75054/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x KAKA PIRES  DE TERESOPOLIS SER-
VICOS DE BUFFET LTDA - Faculto a manifestacao  do exci-
piente sobre a impugnacao e documentos de fls. 03/08. - Adv.
SUSANA DE FATIMA KALED, TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI e VANESSA DE MATTOS  MORENO-

133.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-75068/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO TANGARA x  CONCEICAO APA-
RECIDA PROBST -Processe-se na forma do art. 261 do CPC,
ouvindo-se a autora em cinco (05) dias. - Adv. CESAR MAR-
CAL CERCONDE  e EDVALDO GONCALVES-

134.-REVISAO DE CONTRATO-75129/2003-JOAO SALVA-
DOR TINEU x BANCO MERCANTIL  BRASIL - JOAO SAL-
VADOR TINEU propos a ACAO de revisao de contrato  com
pedido de tutela antecipada em desfavor de BANCO MERCAN-
TIL  BRASIL, objetivando que o reu se abstenha de incluir seu
nome nos  servicos de protecao ao credito SPC SERASA SCI e
CADIN, ate a  solucao do litigio. Diante dos fatos narrados e
da documentacao  trazida aos autos presentes estao os pressu-
postos processuais para o  deferimento da tutela pretendida. A
verossimilhanca do direito do  autor exsurge dos documentos
trazidos com a inicial, nomeadamente os  de fls. 22, que de-
monstra a relacao juridica existente entre as  partes. Deve-se
ressaltar que contratos da natureza que se pretende  discutir
guardam cobranca de juros e encargos que em tese quando  to-
dos os demais elementos de prova estiverem no processo po-
dem se  apresentar como indevidamente excessivos e onerosos
caracterizando-se um desequilibrio contratual. O periculum in
mora  advem da possibilidade de o autor sofrer prejuizos de
ordem  patrimonial mediante restricoes do seu credito, motiva-
do pela  inclusao indevida de seu nome nos servicos de prote-
cao ao credito  ate que seu direito seja analisado em carater
definitivo. Assim,  sendo defiro o pedido de tutela antecipada a
fim de determinar que  os reus se abstenham de promover a
inclusao do nome do autor nos  servicos de protecao ao credito
SERSA SCPC e SCI CADIN ate ulterior  decisao deste Juizo.
Citem-se os requeridos com antecedencia minima  de dez dias
em relacao ao ato inaugural prefinido. Designo a  audiencia
para o dia02/08/2.004, as 15.30 horas a qual deverao  compa-
recer pessoalmente ou representadas por prepostos com pode-
res  para transigir ocasiao em que nao obtida a conciliacao os
reus  ofereceram resposta escrita  oral ou acompanhada de do-
cumento e rol  de testemunhas. Requerida pericia oferta-se-ao
desde logo os quesitos  podendo ser indicado ja, assistente tec-
nico. Sera licito aos  requeridos formularem em seu favor pedi-
do contraposto desde que  fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. O julgamento de ambas  as pretensoes sera conjunto.
Ausente injustificadamente a parte re  reputar-se-ao verdadei-
ros os fatos alegados na inicial CPC, art. 319,  salvo se o con-
trario resultar da prova dos autos. Impugnacao ao valor  da
causa se houver sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem
na  primeira audiencia eventual controversia sobre a natureza
da demanda,  capaz de autorizar a conversao do procedimento
sumario em ordinario.  A conversao ocorrera de igual se indis-
pensavel prova tecnica de  notavel complexidade. Intimem-se.
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,  ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS e MAYLIN MAFFINI-

135.-NULIDADE DE CLAUSULAS (ORD)-75162/2003-JOSE
RENATO SILVA e outros x  HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Jose Renato Silva e Karla  Rodrigues Sum-
mienski Silva qualificados nos autos propuseram em  desfavor
do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO Acao de
Nulidade de  Clausulas Contratuais com revisao do valor das
prestacoes mensais e  do saldo devedor e restituicao em dobro
de indebito, com declaracao  de quitacao do emprestimo hipo-
tecario com pedido de tutela  antecipada. Em antecipacao de
tutela requereram a suspensao do  pagamento das parcelas do
financimento uma vez que de acordo com o  laudo pericial de
fls. 53/64 este ja esta totalmente quitado bem como  a determi-
nacao para que o reu se abstenha de incluir os seus nomes  nos
orgaos de restricao ao credito. Em analise do processado tenho

como presentes os pressupostos para a concessao da liminar
pleiteada.  Em cognicao sumaria verifica-se a verossimilhanca
do pedido, posto  que contratos da natureza que se pretende
discutir guardam cobranca  de juros e encargos que em tese
quando todos os demais elementos de  prova estiverem no pro-
cesso, podem se apresentar como indevidamente  excessivos e
onerosos, caracterizando-se um desequilibrio contratual.  Des-
se modo, resta evidenciada a plausibilidade do direito invoca-
do. A  pretendida suspensao do pagamento das parcelas encon-
tra respaldo  no laudo pericial trazido aos autos que tecnica-
mente demonstra que,  em razao dos encargos embutidos nas
parcelas pagas, este ja esta  quitado. No que se refere a nao
inclusao dos nomes e dos autores no  servicos de protecao ao
credito, diante do pagamento da juntada do  laudo pericial de-
mosntrando o pagamento do financiamento determino  que o
reu se abstenha de incluir o nome dos autores nos servicos de
protecao ao credito, ate decisao final.  Adv. JOSE RODRIGO
SADE-

136.-ANULATORIA (ORDINARIA)-75296/2003-MONIQUE
JOSIANE COGNET x CONDOMINIO  EDIFICIO SAVION -
(despacho em resumo) - Diante dos fatos  narrados e da docu-
mentacao trazida aos autos, presentes estao os  pressupostos
processuais para o deferimento da tutela pretendida.  A veros-
similhanca do direito pretendido exsurge dos docuemntos  tra-
zidos com a inicial, nomeadamente o de fls. 126/175, copia dos
autos que se pretende anular. O periculum in mora advem da
possibilidade de a autora sofrer prejuizo de ordem patrimonial
mediante a alienacao de um bem que sua propriedade sem  pos-
sibilidade do exercicio de defesa constitucionalmente  assegu-
rado. Assim sendo defiro o pedido de tutela antecipada a  fim
de deferir  o pedido de suspensao dos autos de acao de  cobran-
ca nº 67.066, em que sao partes Condominio Edificio Savion  e
Hans Joaquim Struker, ate o julgamento do processo. Junte-se
copia desta decisao nos referidos autos. Isto posto defiro a  tu-
tela requerida na forma do contido na presente decisao. - Adv.
NEMO  ELOY VIDAL NETO e JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

137.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-75325/2003-
MARIA MAGNOLIA VIOTTI MULLER  x RADIO E TELE-
VISAO INDEPENDENCIA S/A - Diante da remessa dos  pre-
sentes autos a este Juizo, manifestem-se as partes. - Adv.  VAL-
DOMIRO JACINTHO RODRIGUES, SEBASTIAO SERRA
ZANETTE e ROBSON JOSE  EVANGELISTA-

138.-REVISAO DE CONTRATO-75354/2003-JURANDIR
SABINO DO PRADO x BANCO  MATONE S/A - Diante do
contido no artigo 276 do CPC, faculto ao  autor a emenda da
peticao inicial. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,  AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS e MAYLIN MAFFINI-

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das cus-
tas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Inventário – LOTHAR KAYSER E OUTROS X ANILDA
KAYSER – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Luiz Paulo
Borghetti.;

2. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
OURO VERDE X LENIRO JUAREZ PRESTES PINTO –
Valor das Custas: R$ 164,50 – Adv. Marilza Matioski;

3. Consignação em Pagamento – SUPER 567 LTDA X MA-
RIA D ELOURDES COCCIOLI – Valor das Custas: R$
595,00 – Adv. Carlos Roberto de Matos.;

4. Ordinária – ELENITA TERESINHA CERVO MARCELI-
NO TEIXEIRA X CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARA-
NÁ – Valor das Custas: R$ 164,50 –  Adv. Elenita Teresinha
Cervo Marcelino Teixeira..;

5. Execução de Título Extrajudicial – JOÃO CASILLO X MAX
GERARD LUC VEILLE – Valor das Custas: R$ 616,00 –
Adv. Percy Araújo;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�ÇO N 144/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MENDES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA 0094 001450/2003
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0006 000574/1996
ADRIANA DE FRAN•A 0026 000507/2000
ADRIANA SOTTOMAIOR 0054 001323/2002
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0034 000884/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0045 000200/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 0016 000452/1999
AIMORE OD ROCHA 0043 001350/2001
AIRTON THERESIO SABOIA BA 0076 001163/2003
ALBINO KLUGE 0053 001310/2002
ALESSANDRO COTA 0039 001102/2001
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0033 000714/2001

0031 000390/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0027 001045/2000
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0034 000884/2001
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0088 001421/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0028 001118/2000
Alexandre Nelson Ferraz 0066 000609/2003
ALINE FAGUNDES 0045 000200/2002
ALVARO BORGES JR. 0003 000295/1992
ALVARO PEDRO JUNIOR 0088 001421/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0067 000821/2003
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0034 000884/2001
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ANA CAROLINA ROHR 0062 000410/2003
ANA PAULA BRANDT 0047 000381/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0041 001157/2001
ANDREA H. MALUCELLI 0045 000200/2002
ANDREIA VERANO 0056 001382/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0075 001155/2003

0072 001012/2003
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0066 000609/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0008 000221/1997
APARECIDO JOSE DA SILVA 0033 000714/2001

0031 000390/2001
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0029 001320/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0024 000143/2000
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0068 000860/2003

0020 001217/1999
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 0020 001217/1999
AUREO VINHOTI 0040 001117/2001
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0041 001157/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0062 000410/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0037 000993/2001
CARLOS DA COSTA 0001 000189/1988
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0017 000546/1999

0041 001157/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0006 000574/1996
CARLOS FREDERICO REINA CO 0040 001117/2001
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0059 000334/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0002 000005/1992
CAROLINE CASSOU 0042 001267/2001
CARY CESAR MONDINI 0095 001451/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0094 001450/2003

0035 000967/2001
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 0016 000452/1999
Charles Ervin Drehmer 0041 001157/2001
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0016 000452/1999
CICERO PORTUGAL 0042 001267/2001
CILENE MARIA SKORA 0021 001285/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0016 000452/1999
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0096 001455/2003
CLAUDIO FULLE 0013 001344/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0080 001209/2003

0081 001210/2003
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0035 000967/2001
DANIEL HACHEM 0076 001163/2003

0007 001187/1996
DIONISIO OLICSHEVIS 0018 000794/1999
EDGAR KINDERMAN SPECK 0099 001470/2003
EDULA WILLE POSNIAK 0028 001118/2000
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0030 000052/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0044 001597/2001
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0078 001194/2003
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 0063 000422/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0082 001248/2003

0058 000230/2003
EMERSON M. SAKER MAPELLI 0018 000794/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0095 001451/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0055 001376/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0043 001350/2001

0039 001102/2001
FABIANO LOPES 0040 001117/2001
FABIO FORTI 0022 001290/1999
FABIOLA POLATTI C. FLEISH 0017 000546/1999
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0020 001217/1999
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0004 000903/1992
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0083 001268/2003
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0026 000507/2000
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0072 001012/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0028 001118/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0080 001209/2003

0081 001210/2003
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0048 000592/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0069 000872/2003
GABRIEL JOCK GRANADO 0077 001167/2003
GELSON BARBIERI 0070 000898/2003

0097 001460/2003
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0038 001046/2001
GENI KOSKUR 0001 000189/1988
GEORGIA BORDIN JACOB 0070 000898/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0020 001217/1999
GERSON LUIZ WENZEL 0009 001179/1997
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0048 000592/2002
GERUSA LINHARES 0028 001118/2000
GIANNA CALDERARI 0037 000993/2001
Gilberto Marchioro 0046 000263/2002
GIORGIA PAULA MESQUITA 0021 001285/1999
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0086 001361/2003
GIULIANO OD ROCHA 0043 001350/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0027 001045/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0060 000353/2003
HELDER EDUARDO VICENTINI 0099 001470/2003
HOMERO MATIAS 0051 000906/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0014 001347/1998
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0070 000898/2003

0097 001460/2003
IURI VASCONCELOS BARROS D 0098 001462/2003
IVORLI TIBES 0053 001310/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0008 000221/1997

0047 000381/2002
IZABELLE M. S. L. TURKIEW 0033 000714/2001

0031 000390/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0045 000200/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0048 000592/2002
Janilce Soares Moreira 0051 000906/2002
JAQUELINE T. SANTOS LISOT 0090 001434/2003
JEAN CARLO LEECK 0042 001267/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0089 001433/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0041 001157/2001
JENIFER W. CASAGRANDE 0017 000546/1999
JOAO ANTONIO GASPAR 0036 000989/2001
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0071 000947/2003
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 0038 001046/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0094 001450/2003

0074 001137/2003
0035 000967/2001

JORGE LUIZ KOSOP NETO 0014 001347/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0004 000903/1992
JOSE ANTONIO VALE 0033 000714/2001

0031 000390/2001
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0048 000592/2002
JOSE CID CAMPELO 0011 001191/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0091 001439/2003
JOSE PAIS SOBRINHO 0017 000546/1999
JOSE ROBERTO SPINA 0010 001184/1997
JOSE VIDOTTI 0053 001310/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0045 000200/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0053 001310/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0037 000993/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0084 001304/2003
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0008 000221/1997
LEONDINA ALICE MION PILAT 0026 000507/2000
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0054 001323/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0064 000441/2003
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0053 001310/2002
LUIS MOLLOSSI 0065 000477/2003
LUIS SERGIO CHEMIN 0001 000189/1988
LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR 0073 001077/2003
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0003 000295/1992
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0026 000507/2000
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 0023 000044/2000
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0009 001179/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0048 000592/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0008 000221/1997

0039 001102/2001
0047 000381/2002

MARCEL QUEIROZ LINHARES 0008 000221/1997
MARCELO ANTONIO OHRENN MA0055 001376/2002
MARCELO BERVIAN 0079 001204/2003
MARCELO CINTRA ZARIF 0098 001462/2003
MARCELO DE BORTOLO 0040 001117/2001
MARCELO SOUZA SAMPAIO 0030 000052/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0027 001045/2000
MARCIA CRISTINA LIMA E SI 0087 001396/2003
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0018 000794/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0014 001347/1998
MARCOS VENDRAMINI 0086 001361/2003
MARDEM ESPER MAU•S 0018 000794/1999
MARGARETE LOPES FEITOSA 0015 000340/1999
MARIA ELZI DE MATTOS TEIX 0021 001285/1999
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0067 000821/2003
MARIA INES DIAS 0021 001285/1999
MARIA LUCILIA GOMES 0064 000441/2003
MARIA MADALENA R. BARROS 0037 000993/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0033 000714/2001

0031 000390/2001
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0049 000737/2002
MARILZA MATIOSKI 0050 000770/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0008 000221/1997
MARIO OIRAM FOGACA 0009 001179/1997
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0005 000761/1993
MAURICIO GALEB 0039 001102/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0016 000452/1999
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0027 001045/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0057 001400/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0062 000410/2003
MOACYR CORREA FILHO 0012 001262/1997
MURILO CARNEIRO 0065 000477/2003
MURILO CELSO FERRI 0082 001248/2003

0058 000230/2003
NARCIZO LIPKA 0092 001441/2003

0012 001262/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0095 001451/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0100 001479/2003
NILSON PEDRO WENZEL 0009 001179/1997
NIVALDO MIGLIOZZI 0025 000260/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0003 000295/1992
OKSANDRO GON•ALVES 0056 001382/2002

0024 000143/2000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0013 001344/1998
OSIRES CARBONI 0009 001179/1997
OSMAR ALVES GUELFI 0009 001179/1997
PAULO AMBROSIO 0049 000737/2002
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0028 001118/2000
RAFAEL BAHL FLORIANI 0018 000794/1999
RAFAELA STALL LEITE 0085 001331/2003
REGIANE LUSTOSA S. FRAN•A 0090 001434/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0024 000143/2000
REINALDO ARAUJO SNIECIKOS 0018 000794/1999
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0061 000407/2003
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0033 000714/2001

0031 000390/2001
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0011 001191/1997
ROBERTO GREJO 0017 000546/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0026 000507/2000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0048 000592/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0006 000574/1996
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0097 001460/2003
RODRIGO FERREIRA 0057 001400/2002
RODRIGO GUIMARAES 0048 000592/2002
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0027 001045/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0007 001187/1996
ROGERIO HASEMAN 0003 000295/1992
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D0092 001441/2003

0012 001262/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0080 001209/2003

0081 001210/2003
RUY ANTONIO LOPES 0020 001217/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0023 000044/2000
SANDRO MADUREIRA BARZ 0062 000410/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0093 001447/2003

0022 001290/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0032 000703/2001
SILVIA A. GOMM 0016 000452/1999
SILVIO NAGAMINE 0026 000507/2000
SUELI TERESINHA HASEMANN 0003 000295/1992
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0017 000546/1999
TATIANA FEIO DE L. GERHAR 0094 001450/2003
Tatiana Kalko 0043 001350/2001

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 000200/2002
TATIANE BERGER 0048 000592/2002
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0019 001049/1999
VALDIR NUNES PALMEIRA 0009 001179/1997
VALDIR STEDILE 0047 000381/2002
VALMIR JOSE HAFERMANN 0046 000263/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0043 001350/2001
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0014 001347/1998
VICENTE GANTER DE MORAES 0053 001310/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0052 001263/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0048 000592/2002
WALTER TOFFOLI 0001 000189/1988

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-189/1988-NERCY
NUNES DE CRISTO PEREIRA x  ROBERTO SASS E RA-
VILSON CHEMIN -Aguarde-se a manifesta�Æo do  interes-
sado com os autos no arquivo. -Adv. GENI KOSKUR, WAL-
TER  TOFFOLI, LUIS SERGIO CHEMIN e CARLOS DA
COSTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-5/1992-MOSE GIO-
VANNI SOLAGNA x VILMAR  FRANSISCO ALVES- Ao
credor sobre o seu interesse no prosseguimento da  execu�Æo,
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, retornem os  autos
ao arquivo. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-

3 . - D E C L A R A T O R I A - 2 9 5 / 1 9 9 2 - D . B E L L O
REPRES.COMERC.E DAVI BELLO x ELIANE  REGINA
GOMES E ROGERIO HASEM -· parte interessada para que
efetue o  dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Avalia-
dor, em  conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$
42,00. -Adv.  NORBERTO TREVISAN BUENO, LUIZ AN-
TONIO TEIXEIRA, ALVARO BORGES JR.,  ROGERIO HA-
SEMAN e SUELI TERESINHA HASEMANN-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-903/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x HRISTOS  N.C. E S/M REGINA
C.GUIMAR.- Em cinco dias, manifeste-se o credor  quanto ao
prosseguimento, observando o contido nas pe�as trasladadas

s fls. 163/168. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, JO-
SAFA ANTONIO  LEMES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-761/1993-MAURICIO AN-
TONIO AMBROSIO x NEURI  BRUNO SJOREN E PER STE-
FAN SJ. -Sobre o prosseguimento do feito  manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo.-Adv. MARLUS DA
SILVA SALDANHA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-574/1996-CITIBANK
S/A x RT TRANSPORTES DE  CARGAS E MUDANCAS
LTDA e outros -Aguarde-se a manifesta�Æo do  credor com
os autos no arquivo. -Adv. CARLOS FERNANDO CORREA
DE  CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA-

7.-REVISAO DE CONTRATO-1187/1996-VIDEO LIGHT
LTDA x BRADESCO LEASING  S.A.- D-se conhecimento s
partes do retorno dos autos. Aguarde-se a  execu�Æo do t˜tulo
judicial. Em nÆo sendo promovida no prazo de dez  dias. Ar-
quivem-se. -Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID e DANIEL
HACHEM-

8.—221/1997-INES ESTANISLAVA PUCCI x SUL AM–RICA
CIA NACIONAL DE  SEGUROS -·s partes, sobre a conta ge-
ral. R$ 82.943.90. -Adv. ANTONIO  CARLOS EFING, LE-
ANDRO MARINS DE SOUZA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, MARCEL  QUEIROZ LINHARES, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e MARINA TALAMINI  ZILLI-

9.-DECLARATORIA-1179/1997-FLAVIO AGUIAR x FUN-
DACAO CASA DO ESTUDANTE  UNIV. DO PARANµ - CEU
-Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes  s fls. 302
e julgado extinto o processo, determinando-se o  arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da  distribui�Æo.
Custas pagas.-Adv. OSMAR ALVES GUELFI, LUIZ FRAN-
CISCO  MORAIS LOPES, MARIO OIRAM FOGACA, NIL-
SON PEDRO WENZEL, OSIRES  CARBONI, VALDIR NU-
NES PALMEIRA e GERSON LUIZ WENZEL-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1184/1997-NORPA-
SUL REPRESENTA�ES S/C LTDA x  HOBBER AUTO PE-
CAS LTDA - ... Assim sendo, designo para ter lugar a  audincia
de instru�Æo e julgamento para o dia 18/02/2004, s 14:00
horas. Defiro a produ�Æo de prova oral e testemunhal, deter-
minando o  comparecimento do representante legal da autora
para prestar  depoimento pessoal, sob pena de confissÆo. De-
termino, outrossim, que  a autora junte, no prazo de dez dias,
os comprovantes dos pagamento  da comissÆo no decorrer da
rela�Æo contratual, bem como de  declara�äes do imposto de
renda ou outras provas cabais da rela�Æo  contratual. Ainda,
com fulcro nos artigos 2 e 5 da lei n  4886/1995, determino que
a autora fa�a prova de que est´ registrada  perante o Conselho
Regional. — Ao interessado para que tome cincia  de que as
custas relativas  despesas com postagem de Carta AR/MP,
importam em R$ 12,00 (01 AR/MP) e s diligncias do Sr. Ofi-
cial de  Justi�a, em R$ 40,00 (por ato). -Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1191/1997-MARIA
BENVINDA DE LARA x GOMES  CAMARGO ENGENHA-
RIA E CONSTRU�ÇO LTDA- · devedora para que cumpra o
contido no acordo, como requerido na peti�Æo de fls. 275/
281,  efetuando o pagamento da quantia de R$ 2.523,50, den-
tro do prazo de  cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execu�Æo com a penhora de  bens. -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO e RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1262/1997-JOSEFA-
TO XAVIER e outros x ACO  MINERACAO LTDA- Nada h´
para ser declarado no despacho exarado  fl.  668 em rela�Æo

 ordem legal de nomea�Æo de bens  penhora, porquanto  a
decisÆo ˆ clara ao motivar o indeferimento da penhora em

dinheiro requerida pelo credor. Tambˆm vale informar que o
prazo de  vinte e quatro horas para a noema�Æo de bens 
penhora foi cumprido  pelo devedor, porquanto a cita�Æo ocor-
reu no dia 30/09/2003 e a  nomea�Æo deu entrada em cart•rio
no dia 01/10/2003. Ainda h´ que se  esclarecer que as
informa�äes sobre as caracter˜sticas, estado de  conserva�Æo
e local onde se encontram os bens penhorados,  encontram-se

s fls. 651/653. Portanto, nego provimento aos embargos.  -
Adv. NARCIZO LIPKA, MOACYR CORREA FILHO e RO-
NALDO ALBIZU DRUMMOND  DE CARVALHO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1344/1998-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x J. A.  SANTOS CONSTR. CIVIS
LTDA -· parte interessada, para que manifeste-se  sobre o re-
torno da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN  5.7.7). -
Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE-

14.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1347/1998-AYRTON BER-
TOGNOLI x DOUGLAS HENRIQUE  GOLOX-  ·s partes,
sobre o laudo de avalia�Æo de fls. 34, no valor de  R$
127.000,00, em cinco dias. -Adv. VANESSA ROCHA LOU-
RES KOSOP, HUGO  MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KO-
SOP NETO e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-340/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CIC-I x ROBERTO  MANOEL- Inicialmente,
mantenho o contido no item “1” do despacho de  fls. 636, por-
quanto, nÆo sendo a companheira do devedor. Sra. Maria
Aparecida dos Santos Lima, parte na presente rela�Æo pro-
cessual, seus  bens nÆo respondem pela d˜vida. Com rela�Æo
ao recolhimento do  FUNREJUS, dever´ o credor suscitar a
d–vida para que a questÆo seja  resolvida pelo ju˜zo compe-
tente da Vara dos Registros P–blicos, por  meio de procedimen-
to apropriado, conforme dispäe a Se�Æo 9, do  Cap˜tulo 16,
do C•digo de Normas. -Adv. MARGARETE LOPES FEITO-
SA-

16.-REVISAO DE CONTRATO-452/1999-CESAR ZERBINI
DE ARAUJO x BANCO  MERIDIONAL DO BRASIL S/A- ...
Posto isso, julgo parcialmente  proedentes os pedidos contidos
na A�Æo de Revisä de Contrato Banc´rio  promovida por
Cezar Zerbini de Ara–jo em face de Banco Meridional do  Bra-
sil S/A, o que fa�o com esteio no artigo 269, I, do CPC, para o
fim de: a) possibilitar a revisÆo do contrato banc´rio, com
base no  C•digo de Defesa do Consumidor; b) reconhecer o
encerramento da conta  corrente pelo autor, bem como do ex-
cesso da d˜vida cobrada pelo rˆu;  c) afastar a limita�Æo dos
juros e d) reduzir a d˜vida para R$ 81,28,  valor esse a sofrer
juros de 1% ao ms mais corre�Æo monet´ria pela  mˆdia do
INPC + IGP-DI a partir de dezembro de 1995, inclusive. Nos
termos dos artigos 20, õ 4, e 21 do CPC, arcarÆo ambas as
partes com  a sucumbncia, ao autor cabendo arcar com 30%
das despesas  processuais e 30% dos honor´rios advocat˜cios
que fixo em R$  1.000,00, atendendo-se ao trabalho dos procu-
radores das partes,  complexidade da matˆria e o tempo exigi-
do dos ilustres caus˜dicos  para a presta�Æo de seus servi�os.
Ao rˆu caber´ com 70% desses  mesmos encargos. -Adv.
CESAR ZERBINI DE ARAUJO, MAURICIO GOMM  FER-
REIRA DOS SANTOS, SILVIA A. GOMM, CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO,  CHRISTIANE CORTES IWERSEN e ADYR
RAITANI JUNIOR-

17.-MONITORIA-546/1999-ELECTROLUX DO BRASIL S/
A x POST SAW DIST. PE�AS  PARA MOTOSSERRAS LTDA
- ... Posto isso, isso improcedentes os pedidos  formulados nes-
tes Embargos Monit•rios opostos por Post Saw Dist.  Pe�as
Motosserras Ltda. em face de Eletrolux do Brasil S/A.,  fazen-
do-o par ao fim de afastar a preliminar de impossibilidade de
cita�Æo por edital na a�Æo monit•ria, ao tempo em que cons-
tituo, de  pleno direito, a d˜vida em t˜tulo executivo judicial,
devendo  observar o credor o prosseguimetno da pretensÆo na
forma prevista no  Livro II, T˜tulo II, Cap˜tulos II e IV, con-
forme artigo 1.102c, õ 3,  do CPC. · rˆ/embargante caber´o
pagamento das despesas processuais e  dos honor´rios
advocat˜cios, os quais fixo em R$ 1.000,00, corrigidos  por
ocasiÆo do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau deze-
lo dos  advogados, o tempo exigido do ilustre caus˜dico para a
presta�Æo de  seus servi�os, notadamente em face da relativa
facilidade encontrada  para o deslinde, o que fa�o com esteio
no art. 20, õ 4, do CPC. —  Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$  18,90,  no prazo de cinco dias.   -
Adv. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO,  CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA  POLATTI C. FLEISHFRESSER e JENI-
FER W. CASAGRANDE-

18.-ORDINARIA-794/1999-ROLAMENTOS FAG LTDA x
LYON IMPORTADORA DE  ROLAMENTOS LTDA e outros-
... Posto isso, julgo procedentes os  pedidos formulados nesta
a�Æo de indeniza�Æo ajizda por Rolamentos  FAG Ltda. em
face de Lyon Importadora de Rolamentos LTda., fazendo-o  para
o fim de reconheer a falsifica�Æo (imita�Æo) de rolamentos,
com  ofensa ao direitos de marca FAG, condenando-a ao res-
sarcimento das  despesas extrapocessuais de acordo com as notas
juntadas aos autos,  com base na Lei n 9.279/96. A rˆ devera
se abster de vender,  comercializar, ter em estoque ou outro ato
qualquer que importe na  ofensa ao direito de marca de propri-
edade da autora (FAG), os  produtos j´ em circula�Æo ou
aqueles em fase de produ�Æo e que nÆo  foram apreendidos
anteriormente, sob pena de suportar multa di´ria no  valor de
R$ 1.000,00. · rˆ, caber´ o pagamento das despesas  proces-
suais e dos honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$
3.000,00, corrigidos por ocasiÆo do pagamento pela mˆdia
do INPC +  IGP-DI, tendo em vista o grau de zelo dos advoga-
dos, o tempo exigido  do ilustre caus˜dico para a presta�Æo
de seus servi�os, o que fa�o  com esteio o artigo 20, õ 4, do
CPC. Julgo improcedentes os pedidos  em rela�Æo  rˆ Co-
lorprint Impressora Industrial Ltd., pois ausente a  comprova�ä
de sua responsabilidade no ato il˜cito perpetrado pela  primei-
ra rˆ, condenando a autora ao pagamento dos honor´rios
advocat˜cios, arbitrados em R$ 1.000,00, de acordo com o õ 4
do  artigo 20 do CPC. -Adv. EMERSON M. SAKER MAPE-
LLI, MARCIO CLEMENTINO  SOARES, REINALDO ARA
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UJO SNIECIKOSKI, DIONISIO OLICSHEVIS, RAFAEL
BAHL  FLORIANI e MARDEM ESPER MAU–S-

19.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1049/1999-HIL-
TON DE OLIVEIRA FRANCO e  outros x INDUSTRIA E
COMERCIO ADM. NEGOCIOS E PARTICIP.- De acordo  com
a lei, a transa�Æo produz entre as partes efeitos de coisa julg-
da  e s• se rescinde por dolo, violncia, ou erro essencial quanto

  pessoa ou coisa controversa. NÆo h´ d–vida, assim, que a
transa�Æo  noticiada s fls. 136/137 substituiu a senten�a
proferida no processo  de conhecimento e, ainda, aquela proto-
colada em abril/2000, de modo  que cumpria, para se evitar a
retomada do im•vel pelos locadors,  fosse demonstrado de for-
ma cabal o pagamento dos alugueres vencidos,  o que deixou
de ser feito. Logo, deve ser cumprida a ordem de  despejo, sem
mais delongas. Promovam os autores, assim, as  diligncias
necess´ras para possibilitar o cumprimento do mandado,  ob-
servando-se o certificado  fl. 174 verso. No que tange a
execu�Æo  por quantia certa, o respectivo mandado ser´ ex-
pedido depois de  atendido ao que foi determino no item I da
descisÆo de fls. 159.  -Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FER-
REIRA-

20.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1217/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARVOREDO x PAULO  ALBERTO KOPPE-
... Diante do exposto, fulcrado no art. 267, VI, do  CPC, JUL-
GO EXTINTO o processo em rela�Æo ao rˆu Banco do Esta-
do do  Paran´ S/A, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para o
fim de condenar o rˆu  Paulo Alberto Koppe ao pagamento,
em favor do autor,d as taas de  condom˜nio referentes aos
meses de junho de 1998 a setembro de 1999,  no valor de R$
3.699,86, conforme planilha apresentada  fl. 26,  corrigido
monetariamente segundo o IPC/FIPE e acrescido de juros
morat•rios de 1% ao msm assim como daquelas vencidas e vin-
cendas no  curso da a�Æo, atˆ o trnsito em julgado da
senten�a, consoante  dispäe o art. 290 do CPC, sobre as quais
dever´, igualmente, incidir  juros de 20% prevista na
conven�Æo do condom˜nio, sobre as taxas  vencidas atˆ ja-
neiro de 2003, e de 2% sobre as taxas vencidas a  partir daquele
ms, inclusive, tendo em vista o que dispäe o atual  C•digo Ci-
vil, em seu artigo 1.336, par´grafo primeiro. Em razÆo da
sucumbncia, condeno o rˆu Paulo Alberto Koppe ao pagamento
das  custas processuais, (exceto aquelas decorrentes da inclusÆo
do  segundo rˆu na rela�Æo processual), e honor´rios
advocat˜ciso em  favor do patrono do autor, os quais fixo em
15% sobre o valor da  condena�Æo, observados os parmetros
estabelecidos pelo 20, par´grafo  3, do CPC. Outrossim, o autor
dever´ arcar com as despesas  decorrentes da inclusÆo do
rˆu Banco do Estado do Paran´ na rela�Æo  processual, alˆm
do pagamento dos honor´rios do patrono do referido  rˆu
exclu˜do da rela�Æo processual, os quais arbitro em R$
500,00, na  forma do art. 20, õ 4 do CPC. -Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES, ARMSTRONG  TAVARES DE LINDBERG,
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, FABRICIO
CARDOSO DA SILVEIRA e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

21.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1285/1999-CELSO LUIZ
RIBEIRO DOS SANTOS x  JAMAG IMàVEIS LTDA-... Posto
isso, julgo improcedentes os epdidos  contidos na A�Æo de
Nulidade de Cl´usula cumulada com Obriga�Æo de  Fazer
promovida por Celso Luiz Ribeiro dos Santos e Magada Reja-
ne  Cruz Ribeiro dos Santos em face de Jamag Im•veis Ltda.,
em virtude da  existncia de saldo devedor do contrato de pro-
messa de compra e venda  de im•vel, o que fa�o com esteio no
artigo 269, I, do CPC. Nos termos  dos artigos 20, õ 4, do CPC,
arcarÆo os autores integralmente com as  despesas processuais
e honor´rios advocat˜cios que fixo em R$  1.000,00, aten-
dendo-se ao trabalho dos procuradores das partes,  complexi-
dade da matˆria e o tempo exigido dos profissionais. -Adv.
MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZ, CILENE
MARIA SKORA, GIORGIA  PAULA MESQUITA e MARIA
INES DIAS-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1290/1999-BANCO
BRADESCO S/A x MIL MEIOS  REPRESENTA�OES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -Cincia ao interessado, em  face do
expediente de fls. 63/67. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES
e FABIO  FORTI-

23.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-44/2000-CEL-
SO HANKE CAMARGO x LUIZ  CARLOS SABADIM -Cin-
cia ao interessado, em face dos expedientes de  fls. 125 e se-
guintes.  -Adv. LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQUES e RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

24.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-143/2000-LUIZ
FELIPE PEREIRA FOSSATI E  CIA. LTDA x BANCO AU-
TOLATINA S.A- Concedo o prazo de cinco dias para  que o
banco/rˆu promova o preparo das custas processuais  rema-
nescentes. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, intime-se
pessoalmente. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO  GON�ALVES e REGINA TANIA BOR-
TOLI-

25.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-260/2000-ED-
GAR APARECIDO RAIMUNDO x SEF  - SANEAMENTO E
ENGENHARIA FERROVIARIA LTDA-Informe o autor se
compareceu  Secretaria Municipal de Sa–de de Almirante
Tamandarˆ-PR,  a fim de que seja agendado os exames, con-
forme contido  fl. 273.  -Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-507/2000-GRAFFICE EDI-
TORA GRAFICA LTDA e outros x  BANCO DO BRASIL S.A.-
... Posto isso, julgo parcialmente procedentes  os pedidos for-
mulados nestes embargos  execu�Æo opostos por Graficce
Editora Gr´fica Ltda. e outras em face de Banco do Brasil S/
A., para  o fim de aplicar o C•digo de Defesa do Consumidor
ao contrato  banc´rio, reconhecendo  o excesso de execu�Æo
decorrente da  capitaliza�Æo dos juros que dever´ ser extir-
pada dos c´lculos, bem  com a iegalidade da cobran�a da multa
contratual e comissÆo de  permanncia, substituindo esta pela
mˆdia do INPC + IGP-DI. No  tocante  sucumbncia, arca-

rÆo as embargantes com 50% das despesas  processuais e da
verba honor´ria de R$ 8.000,00, inclu˜dos os  embargos e a
execu�Æo, cabendo ao embargado 50% de tais encargos, o
que fa�o com esteio no õ 4 o artigo 20 c/c artigo 21, ambos do
CPC,  considerando o trabalho dos advogados das partes, com-
plexidade da  causa e o tempo para a presta�Æo dos servi�os.
Os honor´rios deverÆo  ser compensados de acordo com o
moderno posicionamento e pacifica�Æo  da matˆria no Supe-
rior Tribunal de Justi�a. -Adv. LUIZ CARLOS DA  ROCHA,
ADRIANA DE FRAN�A, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE  FREITAS, LEONDINA ALICE MION
PILATI e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1045/2000-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MANUTE-
LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS- ...
Posto  isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
nesta A�Æo de  RescisÆo de Contrato de Compra e Venda
ajuizada por Ford Leasing S/A  - Arredamento Mercantil em
face de Manutell Comˆrcio de Equipamentos  Telefnicos, tÆo
somente para condenar a rˆ/reconvinte ao pagamento  das par-
celas vencidas, de acordo com os encargos discorridos na
fundamenta�Æo, afastando-se, pois, a rescisÆo do contrato e
a  apreensÆo do bem pela autora. Julgo parcialmente proced-
nete o pedido  reconvencional, possibilitando, com base no
C•digo de Defesa do  Consumidor, a revisÆo do contrato de
compra e venda, ao tempo em que  reconhe�o a excessividade
do contrato pela incidncia de  capitaliza�Æo dos juros e nuli-
dade da cl´usula 15 que previa a  comissÆo de permanncia. A
posse e propriedade fica atribu˜da   rˆ/reconvinte. Novos
c´lculos deverÆo ser feitos para expurgar a  capitaliza�Æo
dos juros e substituir a comissÆo de permanncia pela  mˆdia
do INPC + IGP-DI, mais juros de mora a 1% e multa contratual
de  2%. Os valores encontrados a maior (capitaliza�Æo e co-
missÆo de  permanncia) serÆo compensados com o saldo de-
vedor. Eventual sobra  dever´ ser devolvida, de forma sim-
ples. Condeno ambas as partes no  pagamento de 50% das des-
pesas processuais e 50% dos honor´rios  advocat˜cios pra
cada uma, os quais fixo em R$ 5.000,00, corrigidos  por oca-
siÆo do pagamento pela mˆdia do INPC + IGP-DI, tendo em
vista  o grau de zelo dos advogados e o tempo exigido para a
presta�Æo de  seus servi�os, o que fa�o com esteio no rtigo
20, õ 4, do CPC.  Depois do trnsito em julgado da decisÆo
proferida em liquida�Æo de  senten�a e pago eventual saldo
devedor, a autora/reconvinda dever´  liberar o nus que recai
sobre o ve˜culo. -Adv. MARCELO TESHEINER  CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO, GYSE-
LE VIEIRA SILVA,  MAURO LEITNER GUIMARAES FI-
LHO e RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1118/2000-INAJA
SLOBODA x COMPANHIA DE  SEGUROS GRALHA AZUL
-Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s  fls. 179/
181 e julgado extinto o processo, determinando-se o  arquiva-
mento dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da
distribui�Æo. Expe�a-se o competente alvar´ para levanta-
mento das  quantias depositadas, como requerido  fl. 181.
Custas  na forma acordada.-Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, PEDRO LUIZ BEZERRA  DE BARROS, GERUSA
LINHARES, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WIL-
LE  POSNIAK-

29.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1320/2000-JUDITH
SANTOS PONIEWAS x KURT  GUILHERME PONIEWAS-
Homologo, por sentenca, o Plano de Partilha de  fls. 79/84,
determinando que se cumpra o que nele se contˆm,  ressalvan-
do-se erros e omissäes e bem assim eventuais direitos de  ter-
ceiros. Transitado em julgado, expe�a-se o competente For-
mal de  Partilha. Ap•s, com as anota�äes de praxe, arquivem-
se os autos.  Custas na forma da lei. -Adv. ARIEL VENTURA
DE ANDRADE-

30.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-52/2001-DIONE CRIS-
TINA GRIBOGI TREIS e outros  x HILARIO ARTUR TREIS-
Nos termo do art. 1.022 do CPC, concedo s  partes o prazo de
dez dias para que formulem o pedido de quinhÆo.  Ap•s, abra-
se vista ao Ministˆrio P–blico. -Adv. ELADIO PINHEIRO
LIMA JUNIOR e MARCELO SOUZA SAMPAIO-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-390/2001-MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA x BENAPAR  PRE-MOLDADOS DE
CONCRETOS LTDA- Com a senten�a nos autos sob n  714/
2001, em apenso. Em 10 dias regularize a rˆ a representa�Æo
processual, uma vez que a procura�Æo de fls. 53 foi outorga-
da por  “ESTACAS BENAPAR LTDA”. -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA  MARQUEZANI, ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, IZABELLE M. S. L.
TURKIEWICZ, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZS-
CH e JOSE ANTONIO VALE-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-703/2001-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
IZABEL CRISTINA SANCHEZ WISMECK CORREA -· par-
te  interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de  Justi�a, bem como para que efetue a
complementa�Æo das custas  rspectivas, que importam em R$
160,00, no prazo de cinco dias.-Adv.  SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-714/2001-MAS-
SUQUETO CONSTRUTORA LTDA x  BENAPAR PRE-MOL-
DADOS DE CONCRETOS LTDA- ... Posto isso, julgo  impro-
cedentes os pedidos formulados na a�Æo cautelar de susta�Æo
de  protesto e a�Æo declarat•ria de inexigibilidade de dˆbito
promovida  por Massuqueto Construtora Ltda. em face de Be-
napar Prˆ-moldados de  Concretos LTda., fazendo-o para o
fim de revogar a liminar concedida  na cautelar no tocante 
duplicata n 000135 de R$ 4.000,00, o que  fa�o com esteio no
artigo 269, I, c/c art. 333 do CPC, condenando a  autora nas
despesas processuais e verba honor´ria de R$ 1.000,00 para
ambas as a�äes de acordo com o õ 4 do artigo 20 do CPc,
considerando  o trabalho dos advogados das partes, complexi-
dade da causa e o tempo  exigido dos profissionais. Com o

trnsito em julgado da decisÆo,  oficie-se ao Tabelionato de
Protesto de T˜tulos para fins de  cumprimento do CN 12.6.2.2.
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIANA  SILVA
MARQUEZANI, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENT-
ZSCH, ALESSANDRO  DONIZETHE SOUZA VALE, IZA-
BELLE M. S. L. TURKIEWICZ e JOSE ANTONIO  VALE-

34.-.INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-884/2001-FE-
ROS REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x PARANA
CLINICAS LTDA-Considerando que o devedor  satisfez a
obriga�Æo, liquidando o principal e acess•rios destes  autos,
JULGO EXTINTA a presente EXECU�ÇO, o que fa�o com
fulcro no  artigo 794, inciso I, do CPC. Oportunamente, arqui-
vem-se com as  anota�äes de estilo. Custas pagas. -Adv. ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN,  ALEXANDRE CESAR DA
SILVA e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-967/2001-BAN-
CO BMC S.A. x MIGUEL  AQUINO- Diga o autor, em cinco
dias, acerca da certidÆo exarada  fl.  55 verso e, ainda, quan-
to ao documento trasladado  fl. 56. -Adv.  CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR  AUGUSTO TERRA-

36.-DECLARATORIA-989/2001-BRAENGEL CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIO x ALFREDO
PAULO RIBEIRO -Cincia ao interessado face o  retorno nega-
tivo do AR de fls. 91. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-993/2001-CAR-
LOS VALENTIM PUHL x  ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO CREDICARD S.A- ... Posto isso,  julgo
parcialmente procedentes os pedidos contidos na A�Æo de
RevisÆo  de Contrato de CartÆo de Credito promovida por
Carlos Valentim Puhl  em face Credicard S/A - Administradora
de CartÆo de Crˆdito, o que  fa�o com esteio no artigo 269,
I, do CPC, para o fim de: a)  possibilitar a revisÆo dos contra-
tos de cartÆo de crˆdito, com base  no C•digo de Defesa do
Consumidor; b) reconhecer o excesso dos  contratos em face
da capitaliza�Æo dos juros, conforme fundamenta�Æo  da
senten�a. Novos c´lculos deverÆo ser refeitos, utilizando-se
os  mesmos encargos prticados pela rˆ, j´ assentados em
per˜cia,  extirpando-se  tÆo-somente os valores icnidentes a
t˜tulo de  capitaliza�Æo dos juros. Julgo parcialmente proce-
dente o pedido  contid na reconvencÆo intentda pela rˆ-re-
convinte em face do  autor-reconvindo, para condenar este a
pagar quela a quantia que for  apurada como saldo devedor
dos cartäes de crˆdito, nos termos da  fundamenta�Æo,
exclu˜d a capitaliza�Æo, incidindo, a partir dos  respectivos
cancleamentos dos cartäes, corre�Æo monet´ria pela mˆdia
no INPC + IGP-DI mais juros de mora de 1% ao ms, atˆ o
efetivo  pagamento. Nos termos dos artigos 20, õ 4, e 21 do
CPC, arcarÆo  ambas as partes com a sucumbncia, ao autor
cabendo suportar 80% das  despesas processuais e 80% dos
honor´rios advocat˜cios que arbitro em  R$ 1.000,00, aten-
dendo-se ao trabalho dos procuradores as partes,  complexida-
de da matˆria e o tempo exigido para a presta�Æo dos
servi�os, cabendo  rˆ pagar os 20% restantes dos mesmos
encargos. No  tocante  reconven�Æo,  rˆ-reconvinte ca-
ber´ o pagamento de 20% das  despesas processuais e 20% da
verba honor´ria ora fixada em 10% sobre  o valor da
condena�Æo e ao autor-reconvindo o pagamento de 80%  da-
queles mesmos encargos, tudo em conformidadecom o artigo
20, õ 3  do CPC. Nas duas hip•teses haver´ a compensa�Æo,
da verba honor´ria  por ser esse o entendimento recentemente
pacificado no Superior  Tribunal de Justi�a. A proibi�Æo de
inscri�Æo sdo nome do autor nos  •rgÆos protetivos do crˆdito
premcanecer´ atˆ o trnsito em julgado  da decisÆo. -Adv.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, KEITY SUTO TROMBE-
LI,  MARIA MADALENA R. BARROS W. DE ALME e GI-
ANNA CALDERARI-

38.—1046/2001-MARGARIDA DE OLIVEIRA x ITAIR FE-
LIX- ... Diante do  exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,
para o fim de condenar o rˆu a  pagar  autora o valor total de
R$ 10.449,15, relativo aos alugueres  dos meses de fevereiro
de 1999 a fevereiro de 2001, mais trs dias  relativos ao –ltimo
per˜odo da loca�Æo (06 a 08 de fevereiro de  2001), alˆm de
multa contratual e dos valores do IPTU do anos de 1998  (seis
meses) e de 1999, cuja importncia dever´ ser corrigida  mone-
tariamente segundo o IPC/FIPE, a partir da –ltima atualiza�Æo
(fl. 03), e acrescida de juros de 6% ao ano, contados da cita�Æo.
Em  razÆo da sucumbncia, condeno o rˆu ao pagamento das
custas  processuais e honor´rios advocat˜cios em prol do pro-
curador da  autora, os quais arbitro em R$ 10% sobre o valor da
condena�Æo, o que  fa�o com fundamento no artigo 20, õ 3
do CPC. -Adv. GENEROSO VIDAL  DE ANDRADE e JOAO
FERNANDO SADDOCK PEREIRA-

39.-DECLARATORIA-1102/2001-ANGELO CARLOS VA-
NHONI x BANCO BANESTADO S/A  -Sobre a proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$  1.440,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.  MAURICIO
GALEB, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTOS,
ALESSANDRO COTA  e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

40.-DECLARATORIA-1117/2001-ROSALINA DE SOUZA
SILVA SANTOS x FUNERARIA BOM  JESUS DE CURITI-
BA LTDA- ... Posto isso, julgo procedentes os pedidos  formu-
lados nesta a�Æo declarat•ria de nulidade de ato jur˜dico,
cumulada com indeniza�Æo pro danos morais, ajuizada por
Rosalina de  Souza Silva Santos em face de Funer´ria Bom
Jesus de Curitiba Ltda.,  para  fim de declarar a nulidade do ato
jur˜dico decorrente da  contrta�Æo do servi�o funer´rio pela
falta de informa�Æo clara   autora e conseq•ente coa�Æo,
declarando a inexibilidade do cheque  emitido como
conseq•ncia direta do pedido, bem como pra condenar a  rˆ
ao pagamento de indeniza�Æo por danos morais no valor de
R$ 500,00  pelo abalo de crˆdito sofrido com a inscri�Æo de
seu nome no rol dos  maus pagadores, o que fa�o com esteio
nos artigos 269, I, do cPC e  C•digo de Defesa do Consumidor.
No tocante  sucumbncia, responder´   a rˆ integralmente
pelas despesas processuais e verba honor´ria, esta  fixada em

R$ 2.000,00, o que fa�o com esteio no õ 4 do artigo 20 do
CPC, considerando o trabalho dos advogados das partes, com-
plexidade  da causa e o tempo exigido do profissional, que nÆo
se limitou   produ�Æo de pe�as processuais, mas ao compa-
recimento a duas  audincias. O nome da autora dever´ ser reti-
rado em definitivo dos  •rgÆos de prote�äÆo ao crˆdito. De-
pois do trnsito em julgado desta  decisÆo, o cheque dever´ ser
devolvido  autora para a baixa  respectiva na institui�Æo
financeira, medinte certidÆo nos autos.  Oficie-se ao Tabelio-
nato de Protesto para que proceda ao cancelment  do protesto.
-Adv. FABIANO LOPES, AUREO VINHOTI, CARLOS FRE-
DERICO  REINA COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1157/2001-RAI-
MUNDO SANTOS PEREIRA NETO  x CITIBANK SA -Re-
cebo os recursos de apela�Æo de fls. 120/127 e  128/152, em
ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para  que
apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. Ap•s,
observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrˆgi  Tribunal de Justi�a do Estado para aprecia�Æo dos
recursos. -Adv.  Charles Ervin Drehmer, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA  MUGGIATI DOS
SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e CAMI-
LLA TATIANE  PILASTRE MENDES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2001-MARCELO PI-
RAGIBE SANTIAGO x VENTURA  BINGO ENTRETENI-
MENTO LTDA- ... Posto isso, JULGO PROCEDENTES, em
parte, os pedidos contidos nestes embargos do devedor opsotos
por  MARCELO PIRAGIBE SANTIAGO em fce de VENTU-
RA BINGO ENTRETENIMENTO,  para limitar os juros
morat•rios a 6% ao ano, excluindo, pois, o  excesso de
execu�Æo bem como para reconhecer a impenhorabilidde do
im•vel que ̂  utilizado como residncia do embargante, descons-
tituindo  a penhora que sobre ele recaiu. No tocante  sucum-
bncia, arcar´ o  embargante com 80% das despesas processu-
ais e 80% da verba honor´ria  fixada em R$ 8.000,00,
inclu˜dos os embargos e a execu�Æo, restando   embargada
arcar com 20% dos mesmos encargos, o que fa�o com esteio
no  õ 4 do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho dos advo-
gados das  partes, complexidade da causa e o tempo exigido
dos profissionais. Os  honor´rios deverÆo ser compensados
de acordo com a pacifica�Æo da  matˆria no Egrˆgio Superi-
or Tribunal de Justi�a. -Adv. CICERO  PORTUGAL, CARO-
LINE CASSOU e JEAN CARLO LEECK-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1350/2001-SALI
MUSSI JACOB GUSLEM x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -CART. DE CRED.IMOB. -Recebo o recurso de
apela�Æo de fls. 267/279, em ambos os efeitos, posto que tem-
pestivo.  Ao apelado para que apresente suas contra-razäes,
querendo, no prazo  legal. Ap•s, observadas as formalidades
legais, remetam-se os autos  ao Egrˆgio Tribunal de Al�ada
do Estado para aprecia�Æo do recurso.   -Adv. AIMORE OD
ROCHA, GIULIANO OD ROCHA, EVARISTO ARAGÇO
FERREIRA  DOS SANTOS, Tatiana Kalko e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

44.-DEPOSITO-1597/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CARLOS HENRIQUE PADILHA  MOURA- Desentranhe-
se o mandado, desde que recolhidas as custas  devidas, para ser
cumprido com observa�Æo do que foi requerido no  petit•rio
retro. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-200/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLEBER  PIMENTA DE MA-
TOS -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a  certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSEANE  CRISTINA RODRIGUES, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e  ANDREA
H. MALUCELLI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2002-ALLAN SUCECK
BEDE x OLY MIRANDA VAINE-  ... Posto isso, JULGO PRO-
CEDENTES, em parte, os pedidos contidos  nestes embargos
opostos por ALLAN SUSCHECK BEDÒ em face de OLY
MIRANDA VAINE, determinando, pois a exclusÆo das mul-
tas previstas na  cl´usula 19 do contrato de loca�Æo - a t˜tulo
de inadimplemento e  abandono do im•vel - ambas lan�adas na
planilha de fl. 08 do processo  de execu�Æo. No tocante 
sucumbncia arcarÆo os embargantes com 75%  das despesas
processuais e 75% da verba honor´ria fixada em R$  1.500,00,
inclu˜dos os embargos e a execu�Æo, restando ao embargado
arcar com 25% dos mesmos encargos, o que fa�o com esteio
no õ 4 do  artiog 20 do CPC, considerando o trabalho dos advo-
gados das partes, a  pouca complexidade da causa e o tempo
exigido dos profissionais. Os  honor´rios deverÆo ser com-
pensados de acordo com a pacifica�Æo da  matˆria no Egrˆgio
Superior Tribunal de Justi�a. Prossiga-se,  oportunamente, nos
autos de execu�Æo de t˜tulo extrajudicial sob n  996/99. -
Adv. VALMIR JOSE HAFERMANN e Gilberto Marchioro-

47.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-381/2002-PAR-
TIDO DEMOCRATICO  TRABALHISTA - PDT x BRASIL
TELECOM S/A- NÆo tendo sido cumpridas as  diligncias
necess´rias  realiza�Æo da audincia designada na  decisÆo
de fls. 948/951 e, ainda, porque nÆo possibilitada a
manifesta�Æo das partes sobre os documentos de fls. 970/1017,
designo  para ter lugar o ato postergado o dia 22/04/2004, s
14:00 min.  Sobre os documentos de fls. 970/1017, digam as
partes no prazo comum  de dez dias. -Adv. VALDIR STEDILE,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,  ANA PAULA BRAN-
DT e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

48.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-592/2002-VIL-
CELIA APARECIDA FERREIRA  HALAMA x BANCO FI-
NINVEST S.A. e outros -Homologado a transa�Æo  celebrada
pelas partes s fls. 122/124  e julgado extinto o processo,  de-
terminando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes de
praxe e  baixa da distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. RODRI-
GO GUIMARAES, ROBERTO  NELSON BRASIL POMPEO
FILHO, JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA, VIVIAN
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CAROLINE CASTELLANO, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, GERSON  VANZIN MOURA DA SILVA,
TATIANE BERGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

49.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-737/2002-INEZ
TEREZINHA DA NOBREGA x  GERSON RIELLI- Sobre a
nomea�Æo de bens  penhora de fls. 102  manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias. -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE
RIBAS DE SOUZA-

50.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-770/2002-CONDOMI-
NIO MORADIAS PARATI R CIC IX x  DIRCEU CANDIDO -
Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.  61. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

51.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-906/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CREDIREAL x  DEAMIR TEREZINHA PE-
LLANDA GABARDO -Presentes os pressupostos de  admissi-
bilidade e observadas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para aprecia�Æo
do recurso.  -Adv. Janilce Soares Moreira e HOMERO MATI-
AS-

52.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1263/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ST. THOMAS x  EVERARDO ORIONE XA-
VIER e outros-No prazo de dez dias, manifestem-se  os rˆus
sobre os documentos de fls. 187/219. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

53.-INDENIZACAO - SUM.-1310/2002-MARIA IRACEMA
AFONSO x PLUMA CONFORTO E  TURISMO S/A- Consi-
derando que nÆo houve impugna�Æo, fixo o valor dos
honor´rios periciais em R$ 2.200,00. Intime-se o Dr. Perito
para que  d in˜cio aos trabalhos, cumprindo o disposto no art.
431-A do CPC.  Sobre o contido na peti�Æo de fls. 225/230,
manifeste-se a rˆ no  prazo de cinco dias. -Adv. IVORLI TI-
BES, ALBINO KLUGE, JOSE VIDOTTI,  VICENTE GAN-
TER DE MORAES, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e
JOSUE DYONISIO  HECKE-

54.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1323/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO PORTAL DO  CABRAL x EDSON VIEI-
RA ABDALA e outros- Aguarde-se em arquivo,  a
manifesta�Æo das partes acerca do cumprimento da
transa�Æo. -Adv.  LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e ADRI-
ANA SOTTOMAIOR-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1376/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x OZEIL MOU-
RA DOS SANTOS- Sobre a informa�Æo do Sr.  Avaliador de
fls. 68, manifeste-se o credor em cinco dias. -Adv.  ERLON
DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS-

56.-DECLARATORIA-1382/2002-LUIZ FELIPE PEREIRA
FOSSATTI & CIA LTDA x  BANCO VOLKSWAGEN S/A -
Sobre a execu�Æo das verbas de sucumbncia  manifeste-se o
rˆu, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo  sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo.  -Adv. OKSANDRO GON�ALVES e ANDREIA VERA-
NO-

57.-ARROLAMENTO-1400/2002-IRAIDE DE SOUZA GON-
CALVES e outros x ORACY  PASSOS HECKE-Recebo os
embargos de declara�Æo de fls. 32/33 para o  fim de corrigir o
erro material constante da senten�a de fl. 30  conforme dispäe
o artigo 463, inciso I, do CPC. Com isso, retifica-se  o nome do
de cujus, que de forma inexata constou como sendo Oracy
Passos Slowik, para que fique constando, corretamente, o nome
de  Oracy Passos HECKE. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e RODRIGO FERREIRA-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-230/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x AUTO POSTO  TRYNYTY IV COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTD e outros -· parte  interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL  VITOR CANEDO DA SILVA-

59.-ANULATORIA DE TITULO-334/2003-OTTO WILHELM
RIEDERER x ACTION LOCADORA  DE VEICULOS LTDA
-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em  quinze dias,
querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do  CPC.
Expe�a-se carta com AR/MP, desde que comprovado o reco-
lhimento  das custas de postagem.-Adv. CARLOS ROBERTO
DE MATOS-

60.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-353/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE D’ORO x  CARLOS ALBERTO
SALATTI e outros -Aguarda-se a retirada do Edital  expedido.
-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

61.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-407/2003-MARIA
DIEB CHEDE x PRISCILA  DIAS BERTO- Arquivem-se os
autos com as anota�äes de estilo,  inclusive na distribui�Æo.
-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-410/2003-CRIS-
TINE TURIN DOS SANTOS x  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO HSBC S/A- Tendo em vista que o
documento da fl. 122 est´ a demonstrar que a rˆ efetuou dˆbito
na  conta banc´ria da autora, em rela�Æo  d˜vida objeto da
a�Æo, depois  de haver sido intimada para que assim nÆo
procedesse (fls. 59 e 64),  detemrino seja oficiado  rˆ para
que realize o imediato estorno do  dˆbito lan�ado na conta
banc´ria da autora  no dia 15 do ms  transato, no valor de R$
129,37, relativamente ao cartÆo de crˆdito,  assim como dos
encargos e juros que o dˆbito gerou, sob pena de multa  di´ria
no valor de R$ 1.000,00 para o caso de descumprimento desta
decisÆo, e outro tanto para a hip•tese de ocorrer novo dˆbito
na  conta corrente d aautora em rela�Æo  d˜vida em discus-
sÆo. — A  aplica�Æo da multa ser´ analisada por ocasiÆo

da senten�a. No mais,  aguarde-se a audincia designada.  -
Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI  BARBOSA, ANA
CAROLINA ROHR, SANDRO MADUREIRA BARZ e MI-
GUEL DONATO  VASCONCELOS FILHO-

63.-CAUTELAR INOMINADA-422/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x NEIVA  SIMAO RIEKE -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls.  63. -Adv.
ELIANE M. L. STANKIEVICZ-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-441/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GILBERTO  KANZLER BURGAR-
DT -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a  certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

65.-ARROLAMENTO-477/2003-ELISABETH VALENTE
MUSSI e outros x PAULO MOZART  ZANARDINI VALEN-
TE -Aguarda-se a retirada do formal de partilha  expedido.-
Adv. LUIS MOLLOSSI e MURILO CARNEIRO-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-609/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  MARISLAINE JULIA NIZ-
Considerando que a rˆ efetuou o pagmento a  t˜tulo de
purga�Æo da mora, tendo o autor concordado com os valores
depositados, julgo extinta a A�Æo, tendo em vista que o  reco-
nhecimento da procedncia do pedido, na medida em que a rˆ
cumpriu com sua obriga�Æo, o que fa�o com fulcro no artigo
269,  inciso II, do CPC. As custas processuais e honor´rios
advocat˜cios j´  foram pagos pela rˆ. Arquivem-se os autos,
com as anota�äes  necess´rias, inclusive na distribui�Æo. -
Adv. Alexandre Nelson  Ferraz e ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA-

67.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-821/2003-AUTO
POSTO GEPEZEN LTDA x FOX  DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA- ... Assim sendo, declaro saneado o  processo,
uma vez que concorrem as condi�äes da a�Æo e os  pressu-
postos processuais, sendo leg˜tima as partes e regular a
representa�Æo processual. Fixo como pontos controvertidos:
a) o  inadimplemento contratual e quem deu causa a ele, com
nfase para se  apurar eventual cessa�Æo do fornecimento de
combust˜veis pela rˆ   autora e a respectivas data; b) o cum-
primento do contrato pela  autor,a mais precisamente se ela
adquiria combust˜veis da re com  exclusividade e nas quanti-
dades contratadas. Defiro o produ�Æo da  prova oral, docu-
mental e pericial. A prova oral consistir´ nos  depoimentos
pessoais dos representantes legais da autora e da rˆ, sob  pena
de confissÆo e inquiri�Æo de testemunhas, cujo rol dever´
ser  apresentado atˆ vinte dias antes da data da audincai. Para
realizar  a prova tˆcnica nomeio perito o Dr. CLODOALDO
ORLANDO TEIXEIRA;  intime-se o expert para formular a
proposta de honor´rios no prazo de  cinco dias, contados de-
pois de escoado o prazo par quesita�Æo.  Formulem as partes,
tambˆm no prazo de cinco dias, os quesitos e  indiquem assis-
tentes tˆcnicos. Para in˜cio dos tabalhos, a parte  autora efe-
tuar´ o dep•sito, a t˜tulo de antecipa�Æo, do valor  corres-
pondente a 50% dos honor´rios periciais, enquanto que o  re-
manescente ser´ depositado por ocasiÆo da entrega do laudo.
Depois  de conclu˜da a prova tˆcnica ser´ designada data
para audincia de  instru�Æo e julgamento.  Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI e MARIA EUGENIA  MORITZ TRAMUJAS-

68.-DECLARATORIA-860/2003-MOMENTUM DECORACO-
ES E PRESENTES LTDA x TRIARTE  MOVEIS LTDA- ...
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES ambos os  pedi-
dos, tanto o formulado na a�Æo cautelar como na a�Æo
anulat•ria,  para DECLARAR a nulidade das duplicatas acima
referidas e, em  conseq•ncia, confirmar, definitivamente, a li-
minar sustando seu  protesto. Condeno a rˆ ao pagamento das-
custas processuais e  honor´rios de sucumbncia, os quais fixo
em R$ 300,00 para o pedido  principal e outro tanto para o
cautelar. Encaminhe-se c•pia dos autos  ao Promotor de Justi�a
com atribui�äes junto ao ju˜zo criminal da  comarca de Be-
tim-MG, diante da pr´tica, em tese, do crime previsto no  art.
172 do C•digo Penal. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JUNIOR-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-872/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
FABIO LUIZ DE OLIVEIRA- Defiro o requerimento  de de-
sentranhamento dos documentos que instru˜ram a inicial e de
carga dos autos pelo prazo de cinco dias. -dv. GABRIEL A. H.
NEIVA  DE LIMA FILHO-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-898/2003-HOLCIM
(BRASIL) S/A x WOHNHAUS  ENGENHARIA CIVIL LTDA-
Homologo, para que surtam os seus jur˜dicos e  legais efeitos,
o acordo celebrado pelas partes constante d apeti�Æo  de fls.
122/125, para o fim de suspender a presente execu�Æo, nos
termos do artigo 792 do CPC, atˆ que seja comunicado o inte-
gral  cumprimetno da aven�a para posterior extin�Æo da
execu�Æo. Como  consignado na transa�äa, lavre-se o com-
petente termo de substitui�Æo  da penhora havida sobre o
im•vel objeto da matr˜cula n 21.868 do RI  da 1 Circunscri�Æo
(fls. 114), pelos im•veis objeto das matr˜culas  ns 52.062 e
52.066 do RI da 4 Circunscri�Æo, o qual dever´ ser  firmado
em crt•rio pelo representante legal da devedora. Ap•s,  oficie-
se a Registro de Im•veis competente para o respectivo  cancela-
mento e registro da penhora substitu˜da. -Adv. GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e GE-
ORGIA BORDIN JACOB-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-947/2003-PIEROTTI - PLA-
NEJAMENTO E  DESENVOLVIMENTO DE SHOPP x ADE-
LIA MARCHIORO- Recebo os embargos para  discussÆo,
determinando a suspensÆo do processo autuado sob n  978/
2001. Considerando-se que a embargada j´ apresentou respos-
ta  antes mesmo de ser citada, assim como que o comapreci-
mento espontneo  supre a falta de cita�Æo, intime-se a embar-
gante para, querendo,  manifestar-se sobre a impugna�Æo no
prazo de dez dias. -Adv. JOAO  CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1012/2003-SO-
NIA REGINA JACOMEL CHANNE x  BANCO BRADESCO
S.A.- ... Posto isso, com fundamento no artigo 257 do  CPC,
julgo extinto o processo, em decorrncia da falta de pagamento
das custas processuais dentro do prazo de trinta dias, e, de
conseq•ncia, determino o arquivamento dos autos, com as
anota�äes de  estilo. Baixem os autos ao cart•rio distribuidor
para cancelamento da  distribui�Æo. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e FERNANDA SILVEIRA  GONCALVES-

73.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1077/2003-GLENIA
JOSER VOGEL DO AMARAL e  outros x ILMA VOGEL-
Concedo o prazo de dez dias para que a  inventariante apresen-
te, por peti�Æo, as primeiras declara�äes. -Adv.  LUIZ A.
MARTINS B. JUNIOR-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1137/2003-EDITH
MARIA PELLANDA x BERMAN  S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES e outros-  Sobre o regular  prosseguimento
da execu�Æo, manifeste-se a credora em cinco dias.  -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1155/2003-JOEL
CAMARGO PEGO x BANCO BMC  S/A - LEASING E FI-
NANCIAMENTO- ... Posto isso, defiro parcialmente a  limi-
nar e, portanto, antecipo os efeitos da tutela para os fins  cons-
tantes dos itens “2” e “4” supra. Para realizar a audincia de
apresenta�Æo de defesa e tentativa de concilia�Æo designo o
dia  27/02/2004, s 15:15 hors. Cite-se o rˆu, por mandado,
para  comparecer ao ato, apresentado defesa escrita ou oral,
sob pena de  revelia. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

76.-RESTAURACAO DE AUTOS-1163/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x SADI RUDI RIBAS e  outros -Para a Pra�a  P–
blica do im•vel penhorado, cuja arremata�Æo  nÆo poder´ se
dar por pre�o inferior ao saldo devedor, atualizado,  designo o
dia 11/03/2004. Expe�a-se edital que dever´ ser publicado
na forma do artigo 6, par´grafo –nico da Lei 5.741/71. Inti-
mem-se os  devedores, por carta precat•ria e carta com AR,
como requerido, e por  edital, caso nÆo sejam encontrados
pessoalmente. Intimem-e os  ocupantes do im•vel para que den-
tro do prazo de dz dias desocupem o  bem, voluntariamente,
entregando-o ao credor. -Aguarda-se a retirada  do edital expe-
dido. — · parte interessada para antecipar as custas  relativas

s despesas com postagem de carta AR/MP. — Aguarda-se a
retirada da carta precat•ria expedida.  -Adv. DANIEL HACHEM
e AIRTON  THERESIO SABOIA BAGGIO-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-1167/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x  BOMBAS LEAO
S.A. -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados  mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO-

78.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1194/2003-RUY
BRITO DE OLIVEIRA PEDROZA  e outros x CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO BRA -
Sobre  a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-
se o autor, no  prazo de dez dias. -Adv. ELENICE HASS DE
OLIVEIRA PEDROZA-

79.-MONITORIA-1204/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S.A. x  AREA - ARQUITETURA
E PROMOCOES DE FEIRAS CONGRESSO -· parte  interes-
sada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO BERVIAN-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1209/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO,  FINANCIAMENTO E IN-
VEST x IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS-... Posto isso,  julgo
procedente o pedido formulado nesta a�Æo de busca e apre-
ensÆo,  autuada sob n 1209/2003, proposta por BV FINAN-
CEIRA S/A CR–DITO,  FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO contra IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS, para o  fim de
consolidar em mÆos do autor, a pose e a propriedade plena e
exclusiva do bem constitu˜do pelo ve˜culo marca HONDA,
modelo CIVIC  LX, ano e modelo 1994/1995, placa LWW-9101,
chassi 1HGEG8556RL001743,  cor azul. Pela sucumbncia, con-
deno o rˆu ao pagamento das custas  processuais e honor´rios
advocat˜cios, os quais fixo em R$ 500,00,  corrigido por oca-
siÆo do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau  de zelo
dos patronos do autor e a relativa facilidade no deslinde da  de-
manda, uma vez que nÆo houve contesta�Æo, o que fa�o com
fundamento  no artigo 20, õ 4 do CPC. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES,  FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1210/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO,  FINANCIAMENTO E IN-
VEST x MARA CONCEICAO GIANNINI TORQUES MAR-
TINS  -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados ma-
nifeste-se o autor,  no prazo de dez dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO  BELINATI GAR-
CIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

82.-MONITORIA-1248/2003-BANCO BRADESCO S.A. x
AUTO POSTO COLACO LTDA e  outros- Sobre os embargos

 monit•ria manifeste-se o autor, em dez  dias. -Adv. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

83.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1268/2003-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO LIVERPOOL x  KATIA MARINA MOU-
RA -Cincia ao interessado face o retorno negativo do  AR de
fls. 59. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1304/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A  x NERI DE SOUZA -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a  certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.  LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

85.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1331/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JARDIM  CAMPAGNOLI x SIMONE DE

ABREU PEREIRA- Conforme diz o artigo 260 do  CPC, quan-
do o processo tem por objeto presta�äes vencidas e  vincen-
das, o valor da causa corresponder´ ao dˆbito vencido acres-
cido  do valor de doze presta�äes vincendas. Assim, mantenho
o despacho de  fls. 32. -Adv. RAFAELA STALL LEITE-

86.-CIVIL PUBLICA-1361/2003-INSTITUTO DE PROTE-
CAO E DEFESA DOS  CONSUMIDORES E x SERASA -
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e
outros-  ... Diante do exposto, indefiro a peti�Æo inicial, em
face  da impossibilidade jur˜dica do pedido, o que fa�o com
fulcro no art.  295, inciso I (par´grafo –nico, inciso III), do
CPC e, amparado no  art. 267, incisos I e VI, do mesmo estatu-
to, declaro extinto o  processo sem julgamento do mˆrito. Sem
custas, em vista da gratuidade  processual. -Adv. MARCOS
VENDRAMINI e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

87.-ARROLAMENTO-1396/2003-CECILIA CLARA MICKOS
e outros x BERNARDO  WENCESLAU MICKOS- Homolo-
gado, por senten�a, o Plano de Partilha de  fls. 04/05, determi-
nando que se cumpra o que nele se contˆm e  declara, ressal-
vando-se erros e omissäes e bem assim eventuais  direitos de
terceiros. Transitada em julgado e comprovado o  recolhimento
dos tributos devidos expe�a-se o competente FORMAL DE
PARTILHA. Ap•s, arquivem-se os autos, na forma de estilo. -
Adv.  MARCIA CRISTINA LIMA E SILVA-

88.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1421/2003-MARIA LU-
CIA FONSECA x FEDERACAO  NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE SEGURO - FENASE - Concedo os benef˜cios  da
justi�a gratuita. Para a tentativa de concilia�Æo e ofereci-
mento  de defesa marco o dia 27/02/04, s  14:15 horas. Cite(m)-
se o(s)  requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que  compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar
defesa, escrita  ou oral, desde que se fa�a acompanhar por
advogado, sob pena de  revelia. Expe�a-se carta com AR/MP.
-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e  ALEXANDRE COELHO
VIEIRA-

89.-REPARACAO DE DANOS-1433/2003-ADMINISTRADO-
RA DE IMOVEIS E CONDOMINIOS  MINEIRA LT x VAL-
TER CHAGAS -Para a tentativa de concilia�Æo e  ofereci-
mento de defesa marco o dia 27/02/2004 s  15:00 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intiman-
do-o(s)  para que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo)
apresentar defesa,  escrita ou oral, desde que se fa�a acompa-
nhar por advogado, sob pena  de revelia. Expe�a-se mandado
ou carta com AR/MP, desde que  comprovado o recolhimento
das custas respectivas. -Adv. JEFFERSON  OSCAR HECKE-

90.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1434/2003-DAIL-
TON GARCIA DE SA x HELENA  ALVES DA SILVA- Con-
cedo ao autor o prazo de dez dias para emendar a  inicial, atri-
buindo valor  causa conforme o disposto no artigo 58,  inciso
III, da Lei n 8.245/91. Ap•s, complementado o preparo das
custas processuais e funrejus, voltem-me. -dv. JAQUELINE T.
SANTOS  LISOTTI e REGIANE LUSTOSA S. FRAN�A-

91.—1439/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x  NOROELSON TEIXEIRA -
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em  quinze dias,
querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do  CPC.
Expe�a-se carta com AR/MP, desde que comprovado o reco-
lhimento  das custas de postagem.-Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2003-ACO MINERA-
CAO LTDA x JOSEFATO XAVIER e  outros -Recebo os em-
bargos para discussÆo, ficando suspensa a  execu�Æo. Inti-
me-se o embargado para impugna�Æo, querendo, no prazo
legal, sob pena de prosseguimento.  -Adv. RONALDO ALBI-
ZU DRUMMOND DE  CARVALHO e NARCIZO LIPKA-

93.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1447/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x LORAS  CENTRAL DE SERVICOS LTDA
e outros -Cite-se, na forma dos artigos 652  e seguintes. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em  10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde  que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial
de Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia confor-
me o disposto no  artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil.
-Adv. SERGIO LUIZ  FERNANDES-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1450/2003-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES e  outros x EDITH MA-
RIA PELLANDA-Deixo de receber os embargos, por ora,  uma
vez que o Ju˜zo ainda nÆo est´ garatido, conforme se verifi-
ca dos  documentos constantes da execu�Æo em apenso. -Adv.
ADILSON LUIS  FERREIRA, TATIANA FEIO DE L.
GERHARD, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO  LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1451/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE  CARLOS CITA - Aos procura-
dores do autor para que firmem a peti�Æo  inicial, em cinco
dias. Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do  bem ali-
enado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou pur-
gar a  mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que com-
provado o  recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, fa-
cultando-lhe o  cumprimento da diligncia conforme o disposto
no artigo 172, õ 2 do  C•digo de Processo Civil.  -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE  OLIVEIRA e
CARY CESAR MONDINI-

96.-EXECUTIVA-1455/2003-PAULO LEAL DE MEDEIROS
x SEBASTIAO CARVALHO e  outros -A jurisprudncia tem
admitido que a simples afirma�Æo do  estado de pobreza ˆ
suficiente para o deferimento da gratuidade  processual. Toda-
via, reserva ao magistrado a possibilidade de  indeferir o
benef˜cio, se houver fundadas razäes para tanto. Mais  recen-
temente, decidiu o STJ que “...pode o juiz, como presidente do
processo, requerer esclarecimentos ou atˆ provas antes da con
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cessÆo”.  No caso, cuida-se de conflito envolvendo cotrato de
compromisso de  compra e venda, envolvendo a compra de um
estabelecimento comercial e  um lote contendo uma casa, onde
o exequente desembolsou a quantia de  R$ 6.000,00. Por isso,
a fundada razÆo para que a parte comprove o  seu efetivo esta-
do de necessidade. Cumpre, portanto, que o exequente  com-
prove a sua renda, de modo a possibilitar a an´lise do  reque-
rimento formulado. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2003-WOHNHAS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x HOLCIM  (BRASIL) S/A -
Recebo os embargos para discussÆo, ficando suspensa a
execu�Æo. Intime-se o embargado para impugna�Æo, que-
rendo, no prazo  legal, sob pena de prosseguimento.  -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA,  GELSON BARBIERI e IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

98.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1462/2003-POLI-
BRASIL RESINAS S/A x  PLASTICOS DO PARANA LTDA-
Concedo  credora o prazo de dez dias para  a juntada do ori-
ginal do t˜tulo objeto da presente execu�Æo. Ap•s,  voltem-
me conclusos.   Adv. MARCELO CINTRA ZARIF e IURI
VASCONCELOS  BARROS DE BRITO-

99.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1470/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x  NASCIMENTO E WEBER LTDA e outros
-Cite-se, na forma dos artigos 652 e  seguintes. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%  (dez por
cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde
que  comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no  artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. EDGAR KINDERMAN  SPECK e HELDER EDUARDO
VICENTINI-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1479/2003-BAN-
CO OURINVEST S/A x ANDERSON  LUIZ RIBEIRO -Con-
cedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem  alienado fidu-
ciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.  Cumpri-
da a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprova-
do o  recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultan-
do-lhe o  cumprimento da diligncia conforme o disposto no
artigo 172, õ 2 do  C•digo de Processo Civil.  -Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0008 000261/1986
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0029 000933/2000
ADELINO VENTURI JUNIOR OA 0049 000667/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0011 000309/1995
ADRIANA DE ALCANTARA 0065 000868/2003
ADRIANA TOZO MARRA 0046 000314/2002
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0035 000122/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0099 001480/2003
ADRIANO NOGUEIRA 0086 001312/2003
ADYR RAITANI JUNIOR 0026 001200/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 0073 001159/2003

0085 001311/2003
ALESSANDRO COTA 0034 001362/2000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0027 000310/2000
ALEXANDRA PETRY LIGOCKI 0028 000594/2000
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0035 000122/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0066 000874/2003

0004 003364/0000
0005 003365/0000

ALEXEY MOSER 0035 000122/2001
ALVACIR FERREIRA 0009 000756/1988
AMANDO BARBOZA LEMES 0014 001204/1996
AMIR KRACHINSKI 0050 000677/2002
ANA CLAUDIA CERICATTO 0010 000307/1991
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0035 000122/2001
ANA LUCIA FISCHER DE O.JU 0012 000963/1996
ANA LUCIA FRANCA 0025 000621/1999
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0006 000848/1984

0031 000952/2000
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0022 000490/1999
ANDERSON HATAQUEIAMA 0035 000122/2001
ANDRE LOPES MARTINS 0028 000594/2000
ANDREA HERTEL MALUCELLI O 0084 001302/2003
ANDREIA VERANO 0054 001003/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0034 001362/2000
ANDYARA MARIA DA GRA•A F 0023 000574/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0016 001405/1996
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0048 000471/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0068 000878/2003

0098 001469/2003
ANTONIO DA CUNHA RIBAS 0008 000261/1986
ANTONIO EMERSON MARTINS 0018 000404/1998
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0038 000861/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0089 001386/2003
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 0023 000574/1999
ARLINDO MENEZES MOLINA 0052 000944/2002
ASSIS CORREA 0008 000261/1986
AUDERI LUIZ DE MARCO 0052 000944/2002
BEATRIZ F. DA COSTA HAUAR 0052 000944/2002
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0028 000594/2000
BENEDITO DE PAULA 0077 001205/2003
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0030 000944/2000

BERTO SAMMARCO FILHO 0008 000261/1986
BORIS ANTONIO BAITALA 0076 001181/2003
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0026 001200/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0055 001121/2002
CARLOS EDUARDO LOBO CORRE 0008 000261/1986
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0027 000310/2000
CARLOS ROBERTO CLARO 0027 000310/2000

0016 001405/1996
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0083 001299/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0008 000261/1986
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0071 001105/2003

0063 000692/2003
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 0011 000309/1995
CELSO BORBA BITTENCOURT 0082 001285/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0090 001388/2003
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0028 000594/2000
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0028 000594/2000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0023 000574/1999
CLAUDIO MELO COLACO 0043 001404/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0025 000621/1999

0046 000314/2002
CLECIO FERREIRA HIDALGO O 0010 000307/1991
CLESTON JIMENES CARDOSO 0032 001049/2000
CLEUSA MARIA GIARETTA 0030 000944/2000
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0043 001404/2001
CLOVIS MOTTIN 0054 001003/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0008 000261/1986
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0094 001397/2003
CRISTIANE DONHA 0041 001201/2001
DANIEL HACHEM 0012 000963/1996

0016 001405/1996
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0008 000261/1986

0020 000926/1998
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0035 000122/2001
DAVID SCHNAID NETO 0065 000868/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0088 001354/2003

0027 000310/2000
0019 000768/1998

DENIS NORTON RABY 0016 001405/1996
DEOLINDO ESTURILIO 0013 000997/1996
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0012 000963/1996
DIONE VANDERLEI MARTINS 0017 000950/1997
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0011 000309/1995
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0038 000861/2001
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0051 000690/2002
EDUARDO CASILIO JARDIM 0016 001405/1996
ELISABETH ALFREDO F. SILV 0010 000307/1991
ELTON SCHEIDT PUPO 0082 001285/2003
ELVO BERTO 0008 000261/1986
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0019 000768/1998
ENEIDE LUCIA BODANESE 0069 000885/2003
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0036 000811/2001
ESTELA ROBERTA BELTRAMI 0008 000261/1986
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0061 000536/2003

0079 001217/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0030 000944/2000
FABIOLA SFAIER 0081 001266/2003
FERNANDA TROIAN 0033 001340/2000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0028 000594/2000
FRANCINE FREDERICO 0061 000536/2003
FRANCISCO DE ASSIS MATHIA 0007 000830/1985
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0038 000861/2001
FRANCISCO OCTAVIO DE O ES 0026 001200/1999
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0077 001205/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0034 001362/2000
GABRIEL GUY LEGER 0008 000261/1986
GABRIEL JOCK GRANADO 0072 001117/2003
GABRIELA TEXEIRA DE FREIT 0078 001210/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0068 000878/2003

0098 001469/2003
GEISA PASTUCH FARHAT 0027 000310/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0046 000314/2002
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0030 000944/2000
GLAUCO IWERSEN 0035 000122/2001
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0028 000594/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OA 0091 001391/2003
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0038 000861/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0001 003361/0000
HARRY FRANCOIA 0088 001354/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0035 000122/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0027 000310/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0058 001462/2002
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0034 001362/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 0054 001003/2002

0012 000963/1996
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0037 000836/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0032 001049/2000

0020 000926/1998
IVAN LELIS BONILHA 0083 001299/2003
IVAN RIBAS 0044 001407/2001
IVAN SERGIO TASCA 0055 001121/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0067 000875/2003

0079 001217/2003
IVO BRUGNOLO MACEDO 0057 001310/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0061 000536/2003
JANETE WOLSKY POLI 0047 000469/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0028 000594/2000

0046 000314/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0051 000690/2002
JOAO CARLOS REQUIAO 0008 000261/1986
JOAO CASILLO 0056 001189/2002

0008 000261/1986
0016 001405/1996

JOAO DOMINGOS CARDOSO 0028 000594/2000
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0026 001200/1999
JOAQUIM MIRO 0008 000261/1986
JOAQUIM MIRO NETO 0008 000261/1986
JOAQUIM ROCHA OAB/PR.20.1 0070 000904/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0035 000122/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0027 000310/2000
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0012 000963/1996
JORGE RAFAEL SANTOR 0020 000926/1998
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0008 000261/1986

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0013 000997/1996
JOSE LUIZ ALMIRAO 0016 001405/1996
JOSE LUIZ RICETTI 0009 000756/1988

0092 001394/2003
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0008 000261/1986
JOSIANE TRINKEL 0015 001316/1996
JUAREZ BORTOLI 0054 001003/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0052 000944/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000261/1986

0014 001204/1996
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0022 000490/1999
JULIO CESAR DE LIZ 0030 000944/2000
JULIO CESAR FARIAS POLI O 0047 000469/2002
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0024 000595/1999
KARIME MONASTIER FARAH 0037 000836/2001
KARIN HASSE 0065 000868/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0048 000471/2002
KAROLINE WINTER WIENS 0049 000667/2002
KATIA ISABEL MORETTI 0028 000594/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0048 000471/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0078 001210/2003
LEANDRO YASUO KIMURA 0025 000621/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0040 001190/2001

0062 000621/2003
LILIAN CRISTINA W.DA ROCH 0078 001210/2003
LILIANA ORTH DIEHL 0034 001362/2000
LISANE CRISTINA CONTE 0028 000594/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0056 001189/2002

0016 001405/1996
LUCIANE FLAUZINO 0078 001210/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0062 000621/2003
LUIS CARLOS MORAIS OAB 28 0035 000122/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0079 001217/2003
LUIZ ADAO DE CARLI 0050 000677/2002
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0076 001181/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0058 001462/2002
LUIZ BRESOLIN 0017 000950/1997
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0015 001316/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0045 000224/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0045 000224/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0067 000875/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0012 000963/1996
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0046 000314/2002
LUIZ OZORIO CARDOSO MARTI 0021 001324/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0091 001391/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0042 001317/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0061 000536/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0093 001396/2003

0039 001024/2001
MAGNUS CARAMORI 0054 001003/2002
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0028 000594/2000
MANOEL CELIO DZIEDZIK 0022 000490/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0067 000875/2003

0079 001217/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0035 000122/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0054 001003/2002
MARCELO KALIL OAB/ 24.778 0049 000667/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0026 001200/1999
MARCIA MARTINS ONOFRE KOW 0043 001404/2001
MARCIA PEREIRA REIS 0012 000963/1996
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0054 001003/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0028 000594/2000
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0052 000944/2002
MARCIUS L MONTES DE MATTO 0030 000944/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0081 001266/2003
MARCO AURELIO BAPTISTA SI 0012 000963/1996
MARCOS ROBERTO GRANADO 0038 000861/2001
MARCOS TON RAMOS 0038 000861/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0038 000861/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0043 001404/2001
MARI KAKAWA 0041 001201/2001
MARIA DE LOURDES CARDON R 0075 001175/2003
MARIA DE LOURDES P.C. REI 0029 000933/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0025 000621/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0016 001405/1996
MARIA SILVIA TADDEI 0008 000261/1986
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0063 000692/2003
MARILANE TON RAMOS 0088 001354/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0039 001024/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0093 001396/2003
MARILIA ZAMONER 0096 001464/2003
MAURICIO GALEB 0034 001362/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0037 000836/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0065 000868/2003
MAURILIO VIANA PEREIRA 0060 000405/2003
MAYLIN MAFFINI 0080 001234/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0059 000394/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0055 001121/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0025 000621/1999

0046 000314/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0007 000830/1985

0008 000261/1986
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0035 000122/2001
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0035 000122/2001
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0069 000885/2003
MOZARTE DE QUADROS 0083 001299/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0035 000122/2001
MURILO LOPES BUCHMANN 0043 001404/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 0067 000875/2003

0079 001217/2003
NEIMAR BATISTA 0064 000855/2003
NELSON GRAMAZIO 0096 001464/2003
NELSON OLIVAS 0015 001316/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0089 001386/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0089 001386/2003
OMAR RODRIGUES CHAVES 0095 001463/2003
ORIVALDO TUMOLI 0008 000261/1986
ORLANDO S. HOFFMANN 0008 000261/1986
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0057 001310/2002
OSVALDIR NODARI 0016 001405/1996
OTTO CARLOS POHL 0047 000469/2002

0017 000950/1997
PATRICIA CASILLO 0016 001405/1996

PATRICIA ROHN 0027 000310/2000
PAULA ROBERTA PIRES 0030 000944/2000
PAULO AMBROSIO 0063 000692/2003
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0012 000963/1996
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0017 000950/1997
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0047 000469/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0012 000963/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 0002 003362/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0008 000261/1986

0020 000926/1998
PIRATAN ARAUJO FILHO 0037 000836/2001
PRISCILLA PLACHA SA 0028 000594/2000
RAFAEL FADEL BRAZ 0020 000926/1998
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0006 000848/1984
REGIS TOCACH 0046 000314/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0016 001405/1996
REINALDO WOELLNER 0038 000861/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0071 001105/2003

0063 000692/2003
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7 0087 001349/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0029 000933/2000

0075 001175/2003
RITA DE CASSIA ALVES 0032 001049/2000
RIVADAVIA A. PROSDOCIMO 0086 001312/2003
ROBERTA ONISCHI 0093 001396/2003

0039 001024/2001
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0097 001467/2003
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0062 000621/2003
RODRIGO OTAVIO BITTENCOUR 0027 000310/2000
RODRIGO VISSOTTO JUNKES O 0078 001210/2003
ROSANA AKEMI IDA 0078 001210/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0039 001024/2001
RUBENS REQUIAO 0008 000261/1986
RUY CARDOSO FERREIRA 0035 000122/2001
SABRINA M.S.DE SOUZA CORR 0030 000944/2000
SADI BONATTO 0026 001200/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0025 000621/1999
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0095 001463/2003
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0024 000595/1999
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0065 000868/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0078 001210/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0088 001354/2003
SERGIO SCHULZE 0006 000848/1984

0031 000952/2000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0035 000122/2001
SILVIO CESAR BARBOSA 0073 001159/2003
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0016 001405/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0016 001405/1996
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0023 000574/1999
SUZANA SCHWANSEE MOLLI 0083 001299/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0006 000848/1984

0006 000848/1984
0031 000952/2000
0084 001302/2003

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0062 000621/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0074 001168/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 000536/2003
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0078 001210/2003
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0042 001317/2001
VALDECIR PAGANI OAB:16.78 0011 000309/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0066 000874/2003

0004 003364/0000
0005 003365/0000

VALERIA OLSZEVSKI OAB/PR. 0044 001407/2001
VANDA MARIA CARDOSO 0008 000261/1986
VITAL CASSOL DA ROCHA 0054 001003/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0056 001189/2002
VITOR RENATO GIOZZA 0091 001391/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0003 003363/0000
WALTER TOFFOLI 0032 001049/2000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0053 000979/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 0047 000469/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3361/0000-MA-
NOFACTO FOMENTO MERCANTIL x  VALE VERDE PA-
PEL E CELULOSE LTDA e outros-Inicial que aguarda o  pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da  dis-
tribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA  FILHO-

2.-ORDINARIA-3362/0000-VIAPLAN ENGENHARIA LTDA.
x IRMÇOS THA S/A,  CONSTRUÇOES E COMERCIOS-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de  30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art.  257 do CPC.-
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

3.-INTERDICAO-3363/0000-IRENE BLUM x WILSON CAR-
LOS KINTOPP-Inicial que  aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da  distribuiçÆo, conforme
o art. 257 do CPC.-Adv. VIVIANE STADLER  FAGUNDES-

4.-ACAO MONITORIA-3364/0000-BANCO NOSSA CAIXA
S/A x EST & ART LTDA e  outros-Inicial que aguarda o prepa-
ro pelo prazo de 30 dias, sob pena  de cancelamento da distri-
buiçÆo, conforme o art. 257 do  CPC.-Adv.ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

5.—3365/0000-BANCO NOSSA CAIXA S/A x KELLY CRIS-
TINA TEIXEIRA  FIGUEIRAS-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob  pena de cancelamento da distribui-
çÆo, conforme o art. 257 do CPC.      -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-848/1984-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS
S/A x GABRIEL BARON JUNIOR E CESAR AUGUS-
TO SANTOS  BARON-Recolhidas as custas solicita-
das pelo 2º Ofício Distribuidor às  f ls .  89, encaminhe-
se os  autos  como requer.  Int ime-se.-Adv.TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,  RAIMUNDO
F E R N A N D E S  B A R B O S A  e  TAT I A N A  VA L E S C A
VROBLEWSKI-
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7.-INVENTARIO-830/1985-JULIETA DAS CHAGAS LIMA
VENDRAMIN x ALFREDO  VENDRAMIN-Esclareça a inven-
tariante a discrepância entre o resumo da  partilha com os valo-
res pagos à viúva meeira e às herdeiras.  Intime-se.-Adv. FRAN-
CISCO DE ASSIS MATHIAS e MIGUEL LUIZ CONTE-

8.-INSOLVENCIA-261/1986-ZELLY ELIAS RIFAN e outros
x ESTE JUIZO-Fica a  parte intimada a retirar o ofício de
Levantamento.Adv. DANIELLE ANNE  PAMPLONA, ESTE-
LA ROBERTA BELTRAMI, JOSE BENJAMIN MELLINGER,
JULIO  BARBOSA LEMES FILHO, ORLANDO S. HOFF-
MANN, ACACIO CORREA FILHO,  ANTONIO DA CUNHA
RIBAS, ASSIS CORREA, JOAO CASILLO, MIGUEL LUIZ
CONTE, JOAQUIM MIRO NETO, JOAO CARLOS REQUI-
AO, MARIA SILVIA TADDEI,  RUBENS REQUIAO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, CORNELIO
AFONSO  CAPAVERDE, GABRIEL GUY LEGER, CARLOS
EDUARDO LOBO CORREA, VANDA MARIA  CARDOSO,
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, BERTO SAMMARCO
FILHO, ORIVALDO  TUMOLI, JOAQUIM MIRO, PEDRO
PAULO PAMPLONA e ELVO BERTO-

9.-DECLARATORIA-756/1988-TEREZINHA DAS GRACAS
RODRIGUES x DARCY DE  LIMA-1-Tendo em vista que a
beneficiária Luciane Aparecida de Lima  atingiu a maioridade,
conforme se depreende dos documentos em anexo,  autorizo o
levantamento do numerário depositado em seu favor.  Expeça-
se alvará. Intime-se.-Adv. JOSE LUIZ RICETTI e ALVACIR
FERREIRA-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-307/1991-RADIO ATA-
LAIA DE CURITIBA LTDA. x  MUNDI-SPORT COMUNI-
CACOES S/C LTDA.-Intime-se a Credora para antecipar  o
valor de R$39,73 referente as custas da Contadoria Judicial.Adv.
ANA CLAUDIA CERICATTO, ELISABETH ALFREDO F.
SILVA OAB25363 e CLECIO  FERREIRA HIDALGO OAB
27.901-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-309/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  GERSON RODRIGUES
DE MOURA e outros-Fica a parte intimada a retirar  ofício.-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, VALDECIR PAGA-
NI OAB:16.783,  DOROTEU TRENTINI ZIMIANI e CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO-

12.-DEPOSITO-963/1996-BANCO ITAU S/A x J.S. ARTES
GRAFICAS LTDA-Defiro o  pedido de suspensÆo. Decorrido
o prazo manifeste-se o autor no prazo  de cinco dias. Intime-
se.-Adv. MARCIA PEREIRA REIS, ANA LUCIA FISCHER
DE O.JURASZEK, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, PAU-
LO ARMANDO CAETANO DE  OLIVEIRA, PAULO SER-
GIO IVANOSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
MARCO  AURELIO BAPTISTA SILVA MATOS, DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL  HACHEM e IRINEU
PALMA PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-997/1996-LEVI
MOREIRA ALVES x FAFELI  COMERCIO DE MEDICA-
MENTO E PEERFUMARIA LTDA-Diga o autor ante o  conti-
do na petiçÆo do Sr.Avaliador fls.70. Atenda o contido no art.
19 do CPC. R$120,00.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
DEOLINDO  ESTURILIO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1204/1996-BANDEIRAN-
TES S.A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTES PARANAENSE LTDA e outros-Diga o  autor
ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.156.  -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOZA LEMES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1316/1996-UL-
TRAFERTIL S/A x  COCAP-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DO PR LTDA e outros-Diga a  parte autora
ante o contido no ofício de fls. 574.-Adv. JOSIANE  TRINKEL,
NELSON OLIVAS e LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x SLAVIERO  AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros-Sobre a manifestaçÆo do exequente diga o
executado no prazo legal. Intime-se.Adv. DANIEL HACHEM,
REINALDO  EMILIO AMADEU HACHEM, JOSE LUIZ AL-
MIRAO, JOAO CASILLO, MARIA JOSE  TAVORA GIL BE-
LEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO,
DENIS NORTON  RABY, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,  LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILIO JARDIM, SI-
MONE PACHECO DE  SOUZA e PATRICIA CASILLO-

17.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-950/1997-WALDEMI-
RO VIEIRA BUENO x VERISSIMO  BOGUSTAM ZAWA-
DZKI e outros-Aguarda-se a retirada da Carta Precatória.  -
Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS, LUIZ BRESOLIN,
OTTO CARLOS POHL e  PAULO ROBERTO FERREIRA
SILVEIRA-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-404/1998-
COND.CONJ.RESIDENCIAL ATENAS II -  CONDOMINIO
VII x JOAQUIM MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS-
Diga a parte  autora ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o
devido cumprimento.  -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-768/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS  ROBERTO SERENA-Aguar-
da-se a retirada da Carta Precatória.-Adv.DENIO  LEITE NO-
VAES JUNIOR e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/1998-PARANARTE
DECORACOES LTDA e outros x  BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-Diga o Credor embargado ante o contido  na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça de fls. 366/verso.-Adv.PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RA-
FAEL FADEL BRAZ, IVAN  JERONIMO MARCONDES RI-
BAS e JORGE RAFAEL SANTOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1324/1998-CO-
PAVA VEICULOS S/A x  FERNANDO JOSE MORITZ-Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do  CPC. R$40,00. -Adv.
LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS-

22.-DECLARATORIA-490/1999-I.R.M. MADEIRAS LTDA x
PONTUAL LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-1-Diga a Requerida, no prazo de 05 (cinco)  dias, ante o
contido no parecer de fls.490, devendo, na hipótese,  regulari-
zar a representaçÆo. Intime-se.-Adv. MANOEL CELIO DZI-
EDZIK,  ANANIAS CESAR TEIXEIRA e JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES-

23.-DESPEJO-574/1999-ESPOLIO DE JOAO REGIS FAS-
BENDER TEIXEIRA x MARIA  APARECIDA DE ALBUR-
QUERQUE-Devolvo o prazo ao autor para interposiçÆo  de
recurso como requer. Intime-se.-Adv. ARLETE T.DE ANDRA-
DE KUMAKURA,  ANDYARA MARIA DA GRAÇA F M
TEIXEIRA, CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e SORAYA  DOS
SANTOS PEREIRA-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-595/1999-C.E.L. x
A.V.S. e outros- Fica  a parte Autora intimada a retirar o edital
da praça (R$ 7,00),  retirar a carta precatoria para a intimaçao
de Antonio Vieira de  Souza (R$ 9,52) e preprar as custas para
a intimaçÆo de Antonia  Vieira de Souza (R$ 40,00).-Adv.
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e  SEBASTI-
AO MENDES DA SILVA OAB 14151-

25.-ACAO MONITORIA-621/1999-BANCO SAFRA S.A x
FERRAGENS RODOLFO SENFF S.A  e outros-Recebo a ape-
laçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para  querendo, apre-
sentar contra razäes no prazo legal. Após subam ao  Egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nossas  ho-
menagens. Intime-se.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
CLAUDIO XAVIER  PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO YASUO  KIMURA
e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

26.-ACAO MONITORIA-1200/1999-BANCO DO BRASIL
S.A x ALI SALIM JEZZINI. -  Sobre os esclarecimentos do
perito digam as partes no prazo comum de  cinco dias. Adv.
JOAO OTAVIO DE NORONHA, SADI BONATTO, ADYR
RAITANI  JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e FRANCISCO  OCTAVIO DE O
ESCORSIM-

27.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-310/2000-MI-
ROSLAU GLUSZCZYNSKI x BANCO  BRADESCO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO-1-O presente feito foi-me  encami-
nhado conclusos para sentença. Tadavia, verifico que o Autor
sequer foi intimado a se manifestar sobre o parecer do Assis-
tente  Técnico do Réu. 2-Destarte, anote-se em face da juntada
do  instrumento de mandado de fls.313 e intime-se o Autor,
ante a juntada  do parecer técnico de fls. 295/309 (CPC, art.
398). Intime-se.Adv.  CARLOS ROBERTO CLARO, GEISA
PASTUCH FARHAT, DENIO LEITE NOVAES  JUNIOR,
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR,  JORGE DURVAL DA SILVA, RO-
DRIGO OTAVIO BITTENCOURT DRUSZCZ, PATRICIA
ROHN e ALESSANDRO RAVAZZANI-

28.-REPARACAO DE DANOS-594/2000-JOAO ALFREDO
SASSALA x SPAIPA S/A  INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS- Ficam as partes intimadas a  atender o contido no
artigo 19 do CPC. Autor R$ 15,00. Reu R$  60,00.-Adv. JOAO
DOMINGOS CARDOSO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEI-
RA FRANCO,  FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO,  JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, GUINOEL MONTENEGRO
CORDEIRO, CLAUDIA  CRISTINA TOESCA E PACHECO,
KATIA ISABEL MORETTI, PRISCILLA PLACHA SA,  AN-
DRE LOPES MARTINS, ALEXANDRA PETRY LIGOCKI,
MARCIO JUSTEN DE  OLIVEIRA, LISANE CRISTINA CON-
TE e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA-

29.-ORDINARIA-933/2000-SERGIO IANOSKI e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO  SAINT MAURICE-Intimem-se os
autores para efetuarem o depósito  integral dos honorários da
Sra.Perita, tendo em vista a sua recusa em  relaçÆo ao parcela-
mento. Intime-se.-Adv. MARIA DE LOURDES P.C.  REI-
NHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON e ADALGIZA
FONTANELLA BACHMANN-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-FRIGORIFI-
CO BONATO LTDA e outros x BOM  BIFE COMERCIO
DE CARNES LTDA- Ficam as partes intimadas a  atender
o contido no artigo 19 do CPC. Embargantes R$ 15,00.
Embargada R$ 45,00.-Adv. MARCIUS L MONTES DE
MATTOS, JULIO CESAR DE  LIZ, GLADIMIR ADRIA-
NE POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO
DUARTE  ALMEIDA FONSECA, SABRINA M.S.DE
SOUZA CORREA, PAULA ROBERTA PIRES e  CLEU-
SA MARIA GIARETTA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-952/2000-BANCO
DIBENS S/A x GILMAR  EUFRASIO-Defiro o pedido de con-
versÆo da presente açÆo de busca e  apreensÆo em depósito.
Cite-se o réu com as advertências legais. Para  fins de análise
de eventual irregularidade na transferência do bem  deve o au-
tor comprovar que junto ao Detran havia o registro da  aliena-
çÆo fiduciária a seu favor. Intimem-se.Atenda a parte autor o
contido no art. 19 do CPC.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SERGIO  SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1049/2000-CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A e outros x  BANCO BAMERIDUS DO BRA-
SIL S/A-Acerca dos esclarecimentos do Sr.Perito  (fls.900/902)
manifestem-se as partes, em dez (10) dias. Intimem-se.  -Adv.
WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, IVAN JERO-
NIMO MARCONDES  RIBAS e CLESTON JIMENES CAR-
DOSO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1340/2000-
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/
C LTDA x HONORIO ZEPHYRINO GNOATTO-Em face do
falecimento do devedor o processo está suspenso por força de
lei  (art. 265, I, do CPC). Para dar seguimento ao processo
deverá o  interessado promover a habilitaçÆo de todos os her-
deiros ou mesmo do  espólio, no caso de já estar sendo promo-
vido o inventário dos bens do  falecido. Intimem-se.-Adv. FER-
NANDA TROIAN-

34.—1362/2000-AFONSO EDUARDO BOTELHO e outros x
MARGARIDA PRESTEL  REITENBACH-Recebo o recurso
de apelaçÆo em seus efeitos devolutivo e  suspensivo. Ao ape-
lado para que, querendo, apresente contra-razäes no  prazo de
quinze dias. Após, remetam-se os autos ao E.Tribunal de  Jus-
tiça. Intimem-se. Adv. MAURICIO GALEB, ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA,  ALESSANDRO COTA, IERI DO AMA-
RAL SCHROEDER PORTELA, GABRIEL BRAGA  FARHAT
e LILIANA ORTH DIEHL-

35.-ORDINARIA-122/2001-ATAMI VEICULOS LTDA x GER-
SON ALGACIR LEITE e  outros- Ficam as partes intimadas a
atender o contido no artigo  19 do CPC. Autor R$ 105,00. Reus
R$ 15,00. Re Hellen R$ 30,00.  Reu Gerson R$ 15,00.-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO, LUIS CARLOS MORAIS OAB
28956 B, HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MO-
SER, MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA
DE  SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, DANIELLE  DERENLANYJ VIAN-
NA, ANDERSON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI,  ALEXANDRE CESAR DA SILVA, MARCE-
LO DE OLIVEIRA BUSATO e ADRIANO  ANTONIO BER-
TOLIN-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-811/2001-FRI-
GORIFICO BATAVIA S/A x  COMERCIO DE ALIMENTOS
NOVA ITALIA LTDA-Diga a parte autora sobre o  contido no
ofício de fls.95.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

37.-DECLARATORIA-836/2001-FRIGORIFICO BIZINELLI
LTDA x WALDEK TECNOLOGIA  INDUSTRIAL E AMBI-
ENTAL LTDA-Fica a parte autora intimada a retirar a  Carta
Precatória.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT,  KARIME MONASTIER FARAH e PIRA-
TAN ARAUJO FILHO-

38.-COBRANCA - ORDINARIO-861/2001-MARCOS TON
RAMOS x SOCIEDADE AZEVEDO &  APOLO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SC.-1-Autorizo o levantamento da verba
honorária. Expeça-se ofício de levantamento em favor do
Sr.Perito.  2-Digam as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, sobre o laudo  pericial de fls. 308/332 e demais documen-
tos que o instruem, devendo  ser aberto vista inicialmente ao
Autor. 3-Faculto, outrossim, em  igual prazo, a manifestaçÆo
das partes quanto ao pedido de majoraçÆo  da verba honorária
fls.307. Intime-se.-Adv. MARCOS TON RAMOS,  FRANCIS-
CO EDUARDO LOPES, ANTONIO IVANIR GONCALVES
DE AZEVEDO, EDGARD  KATZWINKEL JUNIOR, MAR-
CUS AURELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATO-
RE,  REINALDO WOELLNER e MARCOS ROBERTO GRA-
NADO-

39.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1024/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDMILSON  PAVESI-Fica a parte au-
tora intimada a retirar a Carta  Precatória.-Adv. MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA  RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FON-
SECA-

40.-ACAO MONITORIA-1190/2001-BANCO ITAU S/A x
STRUCTURAL GLASS  DISTRIBUIDORA DE VIDROS
LTDA e outros-Aguarda-se a retirada da Carta  Precatória.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-1201/2001-EDISON FER-
NANDES PEREIRA x PAULO  ROBERTO BOGUS- Ficam as
partes intimadas a atender ao disposto  no artigo 19 do CPC.
R$ 15,00 cada parte. Fica a parte Autora  intimada a recolher
as custas para a expediçÆo da carta  precatoria para a inquiri-
çÆo das testemunhas. R$ 20,68. -Adv. MARI  KAKAWA e
CRISTIANE DONHA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1317/2001-ERO-
TIDES ANGELO NICHELE x  JOAO LOPES DOS SANTOS
e outros-Defiro o pedido de suspensÆo retro.  Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados.  Intimem-
se.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH e THOMAS FRANCISCO
DA ROSA-

43.-ALIENACAO JUDICIAL-1404/2001-ERNESTO TOSTA
DA SILVA FILHO x MAYLIN  MARIA LING - Sobre os es-
clarecimentos do Avaliador digam as partes no  prazo comum
de cinco dias. Adv. MARCIA MARTINS ONOFRE KOWAL-
CZUK,  MURILO LOPES BUCHMANN, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA, CLAUDIO MELO  COLACO e CLO-
VIS GUERREIRO WOSNIAK-

44.-ACAO MONITORIA-1407/2001-CONCORDE ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x MARLI  MIRANDA RIBAS e
outros-Atenda a parte interessada o contido no art.  19 do CPC.
-Adv. VALERIA OLSZEVSKI OAB/PR.19789 e IVAN RIBAS-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-224/2002-NILZA MA-
NENTE DOS SANTOS x CONSORCIO  NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA-Fica o advogado intimado a devolver os  autos
em cartório no prazo de 48 horas.-Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA

46.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-314/2002-MARIA
CARMELINA SERVELO x  UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A e outros-Indefiro o pedido  de execu-
çÆo imediata do julgado em face da existência do recurso de

apelaçÆo recebido em efeito suspensivo. Tendo em vista que a
açÆo  tramitou pelo rito ordinário, deverá o feito ser remetido
ao  E.Tribunal de Justiça. Intimem-se.-Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA OAB  8836, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RE-
GIS TOCACH, JAQUELINE LOBO DA ROSA  FERRAZ,
ADRIANA TOZO MARRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL ANTONIO  SLOWIK-

47.-DESPEJO-469/2002-DENISE OPALINKI JORDAO e ou-
tros x CARLOS  BELTRAO- Fica o Reu intimado a atender ao
disposto no artigo 19  do CPC. R$ 80,00.-Adv. OTTO CAR-
LOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA,  WILSON SELE-
ME SEGUNDO, JULIO CESAR FARIAS POLI OAB-31194 e
JANETE  WOLSKY POLI-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-471/2002-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITO FIN E  INVESTIMENTO x
FABIO SPESSATTO-Defiro o pedido de suspensÆo.  Decorri-
do o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.  Intime-
se.-Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e  ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER-
REIRA-

49.-COBRANCA - ORDINARIO-667/2002-APARECIDO
GONCALVES DOS SANTOS x  TRANSINO TRANSPOR-
TES LTDA- Ficam as partes intimadas a atender  o contido no
artigo 19 do CPC. R$ 15,00 cada parte.-Adv. ADELINO  VEN-
TURI JUNIOR OAB 27.058, KAROLINE WINTER WIENS e
MARCELO KALIL OAB/  24.778-

50.-DESPEJO-677/2002-ROSI BELKIS MOREIRA x EDNEY
NUNES CAVALCANTI e  outros-Diga o autor ante o contido
na certidÆo do Sr.Oficial de  Justiça fls.170.-Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI e AMIR KRACHINSKI-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-690/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANTIBES x  JOLCI MARI MOHR e
outros-Digam as partes sobre o Laudo Pericial de  fls.52.-Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES e JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE-

52.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-944/2002-MA-
RIO SIMAO FERREIRA e outros x BANCO DO BRASIL-Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, MARCIO RIBEIRIO
PIRES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO e BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE-

53.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-979/2002-A.F
IMOVEIS LTDA x ESQUADRILAR  ESQUADRIAS DE
MADEIRA LTDA e outros-Diga a parte autora sobre o  conti-
do na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.73.-
Adv.WASHINGTON  LUIZ DA SILVA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1003/2002-VANDERLEI
RODRIGUES FELICIO x  BANDEIRANTES S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Fica a parte Autora  intimada a
preparar as custas para a intimaçao da testemunha  Marcio
Miguel. R$ 15,00.-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA,  JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA RO-
CHA, ANDREIA VERANO, MARCELO  FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e MARCIO AYRES OLI-
VEIRA-

55.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1121/2002-ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES  PUBLICOS DO PARANA x WAL-
TENCIR MARINS DOS SANTOS- Ficam as  partes intimadas
a atender o disposto no artigo 19 do CPC. R$  15,00 cada par-
te.-Adv. IVAN SERGIO TASCA, CARLOS ALBERTO PEREI-
RA e  MESSIAS ALVES DE ASSIS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1189/2002-TEODORO
HUBNER FILHO x SAFE FACTORING  COMERCIAL LTDA-
Fica o embargante intimado a preparar as custas  do Sr. Oficial
de Justiça. R$ 120,00.-Adv. JOAO CASILLO, LUCIANA  PI-
GATTO MONTEIRO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO-

57.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1310/2002-LO-
PLAST DISTRIBUIDORA DE  EMBALAGENS LTDA x CO-
MERCIO DE APARAS DE PAPEL BRASIL LTDA-Diante do
exposto, determino que o autor promova a inclusÆo no pólo
passivo  desta açÆo de Vale Verde Papel e Celulose, sob pena
de extinçÆo do  processo. Fixo o prazo de dez dias para tal
providência.  Intimem-se.  -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA e IVO BRUGNOLO MACEDO-

58.-COBRANCA (SUM)-1462/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x LUIZ BONAVI-
GO-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VA-
LERIO PEREIRA-

59.-COBRANCA (SUM)-394/2003-COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL x  LUCIANA BORGIA-Fica a parte
intimada a retirar ofícios.-Adv.MELINA  BRECKENFELD
RECK-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2003-LUCI-
MARA TEREZINHA DOS PASSOS x  JOSSE FREIRE DAS
CHAGAS-Fica a parte intimada a retirar os documentos  de-
sentranhados.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

61.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-536/2003-NO-
EMY MARIA CAILLOT FANINI e  outros x BANCO ITAU S/
A- Ficam as partes intimadas a atender ao  contido no art. 19 do
CPC. Autores R$ 15,00. Reu R$ 30,00.-Adv.  FRANCINE
FREDERICO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA  RUCKER CURI-

62.-DECLARATORIA-621/2003-ALICE TOMIE NAKAMU-
RA e outros x BANCO ITAU  S/A-Acerca da petiçÆo de
fls.195/196 e documentos de fls.197/208  manifeste-se a parte
ré, em cinco (05) dias. Intime-se.-Adv.LUCIOLA  LOPES
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CORREA, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS e  LEONEL TREVISAN JUNIOR-

63.-DESPEJO-692/2003-GOSUKE MATUDA x STELA ADA-
MI VAYEGO e outros-Apesar  de ter contestado a açÆo o lo-
catário requereu a purga da mora, nÆo  podendo o Juízo deixar
de conceder tal faculdade ao devedor. Diante  do exposto, fixo
o prazo de quinze dias para a purga da mora, com a  inclusÆo
dos aluguéres devidamente corrigidos até a data do depósito.
A questÆo sobre a suficiência ou nÆo do depósito somente
poderá ser  enfrentada na sentença, nÆo cabendo sequer a re-
messa do feito à  contadoria. Intimem-se.Adv. PAULO AM-
BROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA,  RENATO ANTU-
NES VILLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-

64.-COBRANCA - ORDINARIO-855/2003-VANIR TAMULIS
ULIANA x SANDRO ALBERTO  DA SILVA MARODIN-1-
Admito a emenda de fls.21/22. 2-Retifique-se a  autuaçÆo e
demais registros. 3-Após cite-se na forma da Lei e  mediante as
prescriçäes de estilo (CPC, art. 285 e 319).  Intime-se.Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$15,00  A.R.-Adv.
NEIMAR BATISTA-

65.-COBRANCA - ORDINARIO-868/2003-MEDICRED-
COOP.DE EC.E  CRED.PROFS.MEDICOS DE CTBA x INS-
TITUTO DO TORAX S/C LTDA e  outros-1-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,  acerca da efetiva
possibilidade de transaçÆo. 2-No mesmo prazo,  especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir,  justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se  inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham conclu-
sos os  autos para saneamento ou julgamento conforme o esta-
do do processo,  sendo o caso. Intimem-se. Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,  DAVID SCHNAID
NETO, ADRIANA DE ALCANTARA, SERAFIM PORTES
ROCHA FILHO  e KARIN HASSE-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUIMA  COMERCIO E
REPRES.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-Retifique-se o
nome do  autor nos assentos respectivos. Comprada de plano a
mora do réu,  defiro o pedido de busca e apreensÆo do bem
alienado fiduciariamente.  Cite-se o réu para apresentar defesa
no prazo de três dias ou  requerer a purga da mora. Intimem-se.
Atenda a parte autora o  contido no art. 19 do CPC.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA  CARAMURU CI-
CARELLI-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-875/2003-SMT - SERV.DE
MEDICINA E SEG.DO  TRABALHO - MAXIPAS x
RONALD’S CAR CARBORACAO E INJECAO-Aguarda-se a
assinatura no Termo de CauçÆo.-Adv. NATACHA MACHA-
DO FERREIRA, LUIZ  FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e IVANISE
NEIVA KORNELHUK-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-878/2003-BANCO
ITAU S/A x DAVID JOSE  MEDALHA-Indefiro o pedido for-
mulado pelo autor no sentido de que o  réu indique a localiza-
çÆo do bem, sob pena de incorrer em crime de  desobediência,
vez que nÆo cabendo sua localizaçÆo tem o autor tem  meios
processuais para ver admitida a sua pretensÆo. Intimem-se.-
Adv.  ANTONIO CELESTINO TONELOTTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-885/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  MARCUS VINICIUS RONCI-
Diga o autor ante o contido na certidÆo do  Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.25.-Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEI-
DE  LUCIA BODANESE-

70.-INVENTARIO-904/2003-OSMARIO LAPCHENSKI x
ESPOLIO DE IZABEL JOSEFINA  LAPCHENSKI-Defiro o
pedido de fls.56/57. Citem-se os herdeiros para  se habilitarem
nos autos no prazo de 10 dias. Intime-se.Atenda a  parte o con-
tido no art. 19 do CPC.-Adv.JOAQUIM ROCHA OAB/
PR.20.144-

71.-REPARACAO DE DANOS-1105/2003-DEBORA LISBOA
DE MACEDO PROCOPIAK x  MARILENE CRISTINA DA
GRACA BATISTA VARGAS-1-Manifestem-se as partes,  no
prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilida-
de de  transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente  desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que  forem requeridas. 3-Se inviável a transa-
çÆo, nos termos do item 1  supra, venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento  conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. Intimem-se.Adv.RENATO  ANTUNES VI-
LLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-

72.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1117/2003-MA-
TENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO  LTDA x CTX
SERVICO DE CONCRETAGEM LTDA- Fica o Autor intima-
do a  preparar as custas para a expediçao e o envio da carta de
citaçao. R$  15,00.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

73.-RESTAURACAO DE AUTOS-1159/2003-JOAO RIBAS x
ALBERTO AGOSTINHO  ASINELLI-Diga a parte autora so-
bre o contido na certidÆo do  Sr.Oficial de Justiça fls.48.Atenda
a parte autora o contido no art.  19 do CPC.-Adv. SILVIO CE-
SAR BARBOSA e AIRTON SAVIO VARGAS-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1168/2003-ROBSON
ALBUQUERQUE x PAULO SERGIO  DE MAMAN-Na pre-
sente açÆo de RescisÆo de contrato promovida por  Robson
Albuquerque contra Paulo Sérgio Maman, pretende o autor a
reintegraçÆo na posse de uma loja situada no Carrefour Pi-
nhais e  outra no Carrefour Champagnat, além de duas lojas
localizadas no  Mercado Municipal de Curitiba e um módulo
junto ao Aeroporto Afonso  Pena, em SÆo José dos Pinhais. O
Município de Curitiba, com se vê da  manifestaçÆo de fls.380/
382, interveio do processo já que é quem  concedeu as permis-
säes para utilizaçÆo das lojas localizadas no  Mercado Muni-

cipal. Efetivamente nÆo há como se negar o interesse no  Mu-
nicípio de Curitiba no presente feito em relaçÆo a tais lojas,
devendo permanecer no processo com assistente simples. No
mais,  especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir,  no prazo de cinco dias, inclusive o Ministé-
rio Público. Anote-se a  qualidade do Município como Assis-
tente. Intimem-se.Adv. TEOFILO LUIZ  DOS SANTOS NETO-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-1175/2003-SANDRA
REGINA VIEIRA BONFIN e outros  x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO-1-Em face a certidÆo supra  inti-
mem-se os autores  para efetuarem o pagamento da diferença
do  Funrejus e das custas processuais. 2-Expeça-se Alvará para
que os  autores levantem as custas depositadas a favor do Ofi-
cial de Justiça,  no importe de R$40,00 (quarenta reais), con-
forme guia de fls.98.  3-Retirem para postagem o ofício de Ci-
taçÆo. Intime-se.-Adv.RICARDO  LUCAS CALDERON e
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

76.-EXECUCAO PROVISORIA-1181/2003-EDEVALDO DE
PAULA FERNANDES x SONIA  MARIA MARQUES SOA-
RES-1-Compulsando os autos, vislumbro que razÆo  assiste
ao autor, quanto às razäes apresentadas às fls. 47/59,  relativas
à decisÆo que suspendeu o processo  pelo prazo de sessenta
(60) dias a pedido da ré, visto que nÆo se configura nenhuma
das  hipóteses do art. 265, do Código de Processo Civil. Nesse
passo em  Juízo de retrataçÆo, Revogo a decisÆo de fls.45,
pelo que INDEFIRO o  pedido de suspensÆo formulado às fls.
41. Intimem-se.  2-Oportunamente, comunique-se ao eminente
relator, a reforma da  decisÆo agravada.-Adv. BORIS ANTO-
NIO BAITALA e LUIZ ALBERTO  ZIOLKOWSKI-

77.-EMBARGOS A PENHORA-1205/2003-SOCIEDADE
BENEF.DOS TENENTES E SARG.DA  POL.MILITAR x
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA-1-Manifestem-se as par-
tes, no  prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de  transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente  desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que  forem requeridas. 2-Se inviável a
transaçÆo, nos termos do item 1  supra, venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento  conforme o estado do
processo sendo o caso. Intimem-se.-Adv.BENEDITO  DE PAU-
LA e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

78.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1210/2003-EDILSON
FERREIRA DOMINGUES x  HORIZONTAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA e outros - Sobre a contestaçÆo e  docu-
mentos, diga o autor no prazo legal. - Adv. LEANDRO LUIZ
ZANGARI,  LUCIANE FLAUZINO, RODRIGO VISSOTTO
JUNKES OAB-33453, SERGIO LUIZ DA  ROCHA POMBO,
LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO, ROSANA AKE-
MI IDA,  GABRIELA TEXEIRA DE FREITAS PAULA e
THAIS POLIANA DE ANDRADE-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1217/2003-CINTIA
ROMFELD x BANCO DO ESTADO DO  PARANA - BANES-
TADO-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05  (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam  produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem  requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 1 supra,  venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o  estado do processo, sendo o caso. Inti-
mem-se.-Adv. IVANISE NEIVA  KORNELHUK, LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE  PAULA, NATACHA MACHADO FERREIRA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

80.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1234/2003-RI-
CARDO HERRERA x UNIBANCO -  UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-Diante do exposto, indefiro a  petiçÆo e
julgo extinta a presente açÆo revisional, o que faço com  fun-
damento no artigo 267, I do Código de Processo Civil. P.R.I.Adv.
MAYLIN MAFFINI-

81.-ARROLAMENTO-1266/2003-MARTA DE JESUS MINEI-
RO x APARECIDO FRANCISCO  MINEIRO (ESPOLIO) e
outros-1-Nomeio inventariante Marta de Jesus  Mineiro, que
deverá comparecer em Cartório no prazo de cinco dias  para
prestar o compromisso legal. 2-Cumpra-se o item III, do despa-
cho  de fls.28. 3-Apresente a inventariante as primeiras decla-
raçäes. Após  Expeça-se edital de citaçÆo do herdeiro José
Carlos Mineiro, com  prazo de 30 dias. Intimem-se.-Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e  FABIOLA SFAIER-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C LTDA x CINTIA
MOURA DE OLIVEIRA GURGEL e outros-Cite-se. Em caso
de pronto pagamento arbitro os honorários em R$600,00 (seis-
centos  reais). Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC. R$40,00.  -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO
BORBA BITTENCOURT-

83.-MEDIDA CAUTELAR-1299/2003-ILIANE VOGEL e ou-
tros x DIRETORIO MUNIC.DO  PART.DO
MOVIM.DEMOC.BRAS.- PMDB-1-Diante da notícia de in-
terposiçÆo  de agravo de instrumento, mantenho a decisÆo
agravada por seus  próprios fundamentos. 2-Oficie-se ao Exmo.
Des.Relator, prestando as  informaçäes necessárias, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto  no art. 526, mediante apre-
sentaçÆo de cópia do recurso em Cartório,  em 30/10/2003.
Intimem-se.-Adv. IVAN LELIS BONILHA, MOZARTE DE
QUADROS, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e SUZA-
NA SCHWANSEE MOLLI-

84.-BUSCA E APREENSAO-1302/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CRISTIANO  ALBERTO RAUTH-Defiro o
pedido de suspensÆo retro. Aguarde-se no  arquivo provisório
a manifestaçÆo dos interessados. Intimem-se.      -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408 e TATIANA VA-
LESCA  VROBLEWSKI-

85.—1311/2003-FABRICIO SALMAZO x MICHELE PITAN-

GA THOMAZ e outros-Atenda  a parte autora o contido no art.
19 do CPC.Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1312/2003-MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO ROCA  GRANDE LTDA x
VERA LIS DE CASTRO KOEHLER-Diga o autor ante o con-
tido  na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. RIVADAVIA
A. PROSDOCIMO e  ADRIANO NOGUEIRA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1349/2003-A. B.
ADMINITRACAO DE  SERVICOS LTDA x EDITORA JOR-
NAL  LTDA.-Atenda a parte autora o contido  no art. 19 do
CPC. R$40,00 Oficial de Justiça.-Adv. REYNALDO ESTE-
VES  OAB/PR.7.948-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1354/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x JULLI TRANSPORTES  DE CARGAS LTDA. -
Sobre a impugnaçÆo diga o Embargante no prazo  legal. Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES, HARRY FRANCOIA, DENIO
LEITE NOVAES  JUNIOR e MARILANE TON RAMOS-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1386/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x  PROGRESSO COMERCIO DE
PNEUS USADOS LTDA.-Atenda a parte autora o  contido no
art. 19 do CPC. R$200,00 Oficial de Justiça.Adv.ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e NOEL GARCEZ FRANCA  JUNIOR-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1388/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  JULIO CESAR COUTO VIEI-
RA-Atenda a parte autora o contido no art. 19  do CPC.
R$200,00.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1391/2003-BAN-
CO ITAU S/A x FERNANDA  MONTANARI-1-A emenda, no
prazo de 10 (dez) dias, devendo o Autor  comprovar a mora da
ré através de correpondência expedida por  intermédio de Car-
tório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do  Título (2º,
do Art. 2º do Decreto Lei 911/69), intime-se.-Adv.GUSTAVO
SALDANHA SUCHY OAB-28222-A, LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA e VITOR  RENATO GIOZZA-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-1394/2003-JONAS CIM e
outros x CIDADELA  S/A-Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv.  JOSE LUIZ RICETTI-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1396/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ADENIR  ROSA-1-Nos termos do
art. 259, V, do CPC o valor atribuído à causa  deverá ser o valor
estabelecido no contrato. 2-Destarte, faculto a  emenda no pra-
zo de 10 (dez) dias, devendo a emenda, ser complementado  o
depósito inicial, bem como o FUNREJUS. 3-Após voltem. In-
time-se.     -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA  ONISCHI-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1397/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.  FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO TAVARES DA SILVA-Atenda a parte  autora o con-
tido no art. 19 do CPC. R$200,00.-Adv. CRISTIANE  BELLI-
NATI GARCIA LOPES-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1463/2003-IR-
MAOS ABAGE & CIA. LTDA. x  JEANE APARECIDA NU-
NES-1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, eis que  o título
que embasa a pretensÆo executiva encontra-se prescrito (art.
59 da Lei 7.357 de 2.9.85 (Lch). Intime-se.-Adv. OMAR RO-
DRIGUES  CHAVES e SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU-
ZA-

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1464/2003-GUSTAVO
ALBERTO HORNEMANN x  CONDOMINIO POUSADA
QUATRO BARRAS-1-Verifico que o excepto foi  devidamen-
te intimado através de seu procurador. Dr.Rafael Marques
Gondolfi. 2-Assim, proceda-se o traslado da decisÆo para os
autos  principais e arquive-se. Intime-se.-Adv. MARILIA ZA-
MONER e NELSON  GRAMAZIO-

97.-ALVARA JUDICIAL-1467/2003-BEATRIZ RODRIGUES
GRANEMANN x SOILY TIBES  GRANEMANN (ESPOLIO)-
1-Proceda-se o depósito inicial das custas (CPC,  art. 19). 2-
Intime-se a Requerente para apresentar certidÆo de  inexistên-
cia de dependentes cadastrados junto ao INSS, bem como os
extratos atinente ao FGTS e PIS/PASEP. Intime-se.-Adv. RO-
DRIGO ARRUDA  SANCHEZ-

98.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1469/2003-BAN-
CO ITAU S/A x APARECIDA  MICHELETTI LICCE-Atenda
a parte autora o contido no art. 19 do CPC.  R$15,00 A.R.-Adv.
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTTO-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1480/2003-BAN-
CO CITIBANK S/A x ENIO  MEDEIROS FILHO e outros-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do  CPC. R$80,00
Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

4ª Vara Cível

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 194/2003

JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 0014 001375/1996
ALCEU MARCZYNSKI 0041 000822/2002

ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0032 000766/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0019 001411/1998
ALEX SANDRO MARCOS 0012 001008/1996
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0065 001075/2003
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0032 000766/2001
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0032 000766/2001
ALFREDO SCHWENNING 0038 000139/2002
ALINE FAGUNDES 0011 000671/1996
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0068 001302/2003
ALVARO PEDRO JUNIOR 0032 000766/2001
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0033 001132/2001
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0011 000671/1996
ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO 0053 000233/2003
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0074 001534/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0005 001055/1992
ANDREA CUNHA 0052 000184/2003

0030 000660/2001
ANDREIA VERANO 0037 000032/2002
ANDREIA VERANO PONTES 0024 001334/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0035 001371/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0032 000766/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0004 002023/0055

0056 000411/2003
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZ 0018 000452/1998
ANTONIO GLENIO F M DE ALB 0021 000012/1999
ANTONIO GUILHERME DE A PO 0032 000766/2001
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0043 001247/2002
ARESLINDO ALVES DE FIGUEI 0077 001546/2003
ASSIS CORREA 0006 000656/1994
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0005 001055/1992
AYRTON GALABRO LORENA 0058 000528/2003
AYRTON LORENA 0058 000528/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0038 000139/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0055 000399/2003
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0032 000766/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0001 001145/0000
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0024 001334/1999

0037 000032/2002
CARLOS AUGUSTO DO N BENKE 0035 001371/2001
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0061 000689/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0028 000358/2001
CARMELITA W BORBA CORTES 0010 000124/1996
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0032 000766/2001
CAROLINA PIMENTEL 0032 000766/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0029 000413/2001

0040 000654/2002
0047 001287/2002

CLARO AMERICO GUIMARAES S 0016 001227/1997
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0038 000139/2002
CLEBER MARCONDES 0032 000766/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0069 001322/2003
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0029 000413/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 0005 001055/1992
DALTON JOSE BORBA 0018 000452/1998
DANIEL HACHEM 0009 000827/1995

0036 000007/2002
0007 000474/1995

DANIEL SANTOS BORIN 0011 000671/1996
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0032 000766/2001
DANIELLE PAMPLONA 0074 001534/2003
DENIS DE SOUZA FREITAS 0058 000528/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0030 000660/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0008 000805/1995

0049 001354/2002
EDMAR HISPAGNOL 0024 001334/1999
EDSON SANTOS MARINS 0077 001546/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0038 000139/2002
EDUARDO CASILO JARDIM 0032 000766/2001
EDVALDO CAPASSI 0039 000465/2002
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0058 000528/2003
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0061 000689/2003
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0024 001334/1999
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0016 001227/1997
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0032 000766/2001
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0016 001227/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0044 001261/2002
FABIAN RADLOFF 0011 000671/1996
FABIANA O CUNHA 0043 001247/2002
FABIANO ROESNER 0038 000139/2002
FABIOLA LOPES BUENO 0047 001287/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0012 001008/1996
FATIMA DENISE FABRIN 0052 000184/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0044 001261/2002

0045 001263/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0022 000741/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0014 001375/1996
FERNANDO LUZ PEREIRA 0053 000233/2003
FLAVIA DANIELE GOMES 0021 000012/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0069 001322/2003
GELSON AREND 0006 000656/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0030 000660/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0032 000766/2001
GERSON GARCIA CERVANTES 0047 001287/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0032 000766/2001

0051 000123/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0038 000139/2002
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0064 000836/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0015 000352/1997
HARRI KLAIS 0008 000805/1995
HELENA MUSSOLINO 0021 000012/1999
HELOISA HELENA VIRMOND 0050 001486/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0075 001537/2003
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0055 000399/2003
IACRI MENEGUEL ABARCA 0018 000452/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0052 000184/2003
IRINEU ROBERTO ALVES 0024 001334/1999
ISABELLA MANITA CANNELL 0032 000766/2001
IVAIR CARLOS DA SILVA 0016 001227/1997
IVANES DA GLORIA MATTOS 0025 001340/1999
JANDER LUIS CATARIN 0038 000139/2002
JOAO CASILLO 0032 000766/2001
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0038 000139/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0030 000660/2001
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0029 000413/2001
0040 000654/2002
0047 001287/2002

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0032 000766/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0023 001219/1999
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0038 000139/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 0038 000139/2002
JORGE RAFAEL SANTAR 0038 000139/2002
JOSE CARDOSO 0041 000822/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0058 000528/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0006 000656/1994
JOSE DOMINGUES 0027 000253/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0005 001055/1992
JOSE GOULART QUIRINO 0062 000709/2003
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0054 000333/2003

0073 001531/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0060 000653/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0055 000399/2003
JULIANA DAHER A DELFINO 0051 000123/2003
JULIANA KURIU 0050 001486/2002
JULIANA OLIVIA FERREIRA L 0058 000528/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000292/1998
KARIMEN MELO WEISS LIU 0067 001244/2003
KARINA S DE OLIVEIRA 0056 000411/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000233/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0053 000233/2003
LEANDRO GALLI 0063 000796/2003

0071 001495/2003
LEO ROBERT PADILHA 0077 001546/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0032 000766/2001
LEONARDO MIZUNO 0073 001531/2003
LEONARDO SOUZA 0054 000333/2003

0073 001531/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0052 000184/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0038 000139/2002
LINEU DE SOUZA LEMOS 0045 001263/2002
LUCIA A LAZOF 0031 000733/2001
LUCIANA GRANDO PADILHA 0016 001227/1997
LUCIANA OLICSHEVIS 0048 001329/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0032 000766/2001
LUCIMARA DOEGE 0054 000333/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0034 001200/2001
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0071 001495/2003
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0073 001531/2003
LUIS MOSER 0071 001495/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0005 001055/1992
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0045 001263/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0065 001075/2003
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0011 000671/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 001055/1992

0022 000741/1999
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0071 001495/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 001261/2002
MAGALI BUENO RODRIGUES 0058 000528/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0043 001247/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0011 000671/1996
MAGNUS CARAMORI 0024 001334/1999
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0008 000805/1995
MARCEL A HAMMOUD 0026 001435/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 0037 000032/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0042 001167/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 001411/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0024 001334/1999

0037 000032/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0059 000571/2003
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0012 001008/1996
MARCUS AURELIO COELHO 0008 000805/1995

0049 001354/2002
MARGARETH MOUZINHO DE O. 0040 000654/2002
MARIA GOMES SAMPAIO 0040 000654/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0057 000492/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0038 000139/2002
MARILENE SILVEIRA GUIMARA 0068 001302/2003
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0043 001247/2002
MARIZ MENDES MAY 0022 000741/1999
MARIZA SOUZA HILBERT 0072 001501/2003
MARLY BORGES DOMINGUES 0027 000253/2000
MATTEUS FERREIRA L DOS SA 0058 000528/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0021 000012/1999
MIEKO ITO 0002 002020/0055
MILTON BAIRROS DA ROSA 0011 000671/1996
MOISES BATISTA DE SOUZA 0053 000233/2003
NEIMAR BATISTA 0020 001430/1998
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0050 001486/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0024 001334/1999

0037 000032/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0038 000139/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0003 002021/0055
OSMANN DE OLIVEIRA 0066 001243/2003
PATRICIA CASILLO 0032 000766/2001
PATRICIA NANTES MARCONDES 0053 000233/2003
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0061 000689/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0032 000766/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0052 000184/2003

0030 000660/2001
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0038 000139/2002
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0062 000709/2003
PAULO SERGIO ROSSO 0018 000452/1998
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0013 001347/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 0074 001534/2003
PRISCILLA C BARBIERO PIME 0074 001534/2003
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0048 001329/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 0074 001534/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0032 000766/2001

0032 000766/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0011 000671/1996
RENATA DE MELLO SEVERO 0073 001531/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0050 001486/2002
RENATO JOSE BORGERT 0046 001277/2002
RENE JOSE STUPAK 0025 001340/1999
RICARDO FERREIRA DE ARAGA 0018 000452/1998
RITA DE CASSIA HOSTINS 0050 001486/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0046 001277/2002

ROBERTA ONISCHI 0043 001247/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0073 001531/2003
ROGERIO VERAS 0065 001075/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0027 000253/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0043 001247/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000413/2001

0069 001322/2003
SADI BONATTO 0014 001375/1996
SAMIR NAOUF HALABI 0038 000139/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0043 001247/2002
SERGIO SCHULZE 0011 000671/1996
SERGIO SELEME 0008 000805/1995

0049 001354/2002
SERGIO TERNUS 0016 001227/1997
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0032 000766/2001
SILVIA FONSECA DA COSTA 0058 000528/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0032 000766/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0032 000766/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0055 000399/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0076 001539/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0011 000671/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000671/1996
TELISMARA APARECIDA D KLI 0025 001340/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0052 000184/2003
TELMO DORNELLES 0067 001244/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0044 001261/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0038 000139/2002
TIAGO CASTRIANI QUIRINO 0062 000709/2003
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0032 000766/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0038 000139/2002
VILMA DE ALMEIDA 0038 000139/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0068 001302/2003
VITORIO KARAN 0035 001371/2001
VIVIAN CRISTINA LIMA 0070 001479/2003
WALTER TOFFOLI 0036 000007/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 0030 000660/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0054 000333/2003

1.-ACAO ORDINARIA-1145/0000-EMPRESA CRISTO REI
LTDA x BANCO BAMERINDUS  DO BRASIL S/A -RETI-
RAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-
ZENDO  PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2020/0055-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO  x EWALDO ANTONIO
BUSCHLE NETO e outros -Efetuar o depósito inicial no  valor
de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo  autua-
ção, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as cus-
tas  referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MIEKO ITO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2021/0055-LUIZ
ROBERTO CORREA x ALCENIR  GELINSKI -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 322,00 (trezentos  e vinte e dois
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de  cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de  Justica.
-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2023/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  PARQUE VERDE x JOSE
MARQUES LUZ e outros -Efetuar o depósito inicial  no valor
de R$ 198,50 (cento e noventa e oito reais e cinquenta  centa-
vos), incluindo autuação e Cartas ARs, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1055/1992-NEL-
SON DOS SANTOS MACIEL x  ROBERTO CARRERO PI-
LLA -Apesar de o Dr. Curador Especial não ter sido  intimado,
anteriormente, para se manifestar, não houver indicação de  quais
os prejuízos causados ao Executado, que possam gerar gerar a
nulidade alegada. Indefiro, pois, o pedido de fl. 340. À avalia-
ção.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE  ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,  CRIS-
TIANE TIEMI OTA e AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO-

6.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-656/1994-GENERALI
COMERCIO E TRANSPORTE  INTERNACIONAL LTDA x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA -Oportunamente,
observe-se o contido a fl. 342. Não obstante, aguarde-se na
forma  determinada a fl. 340. -Adv. ASSIS CORREA, JOSE
CARLOS LARANJEIRA e  GELSON AREND-

7.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-474/1995-BOA-
VISTA S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ELETRO-
NAVE INDUSTRIA ELETRONICA DE AERONAVES LTDA
-Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 154-155. -Adv.
DANIEL HACHEM-

8.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-805/1995-ISME-
NIA ZILLI GARMATTER x  CARLOS EDUARDO GONCAL-
VES DE CAMARGO -Manifestem-se as partes sobre o  cálcu-
lo de fls. 280-281. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCUS  AURELIO COELHO, SERGIO SELEME, HARRI
KLAIS e MAISA GORETI LOPES  SANT’ANA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1995-BAN-
CO ITAU S/A x A OLIVEIRA E  FIGUEREDO LTDA e outros
-Defiro (fl. 146). Abra-se vista pelo prazo  de 05 dias. -Adv.
DANIEL HACHEM-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-124/1996-FAR-
ZAD ZOD MANSOUR x MARCUS  VINICIUS GOBBO -Pre-
liminarmente, oficie-se à operadora de celular  para que infor-
me o endereço do responsável pelo número mencionado na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Ao preparo das custas para
expedição do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
CARMELITA  W BORBA CORTES-

11.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-671/1996-MIL-
TON DE MIRANDA SANTORO x  DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se a Exequente para

providenciar pelo andamento do feito. -Adv. TATIANA VA-
LESCA  VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE  MARIANNE
ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN,  ALINE FAGUNDES, TATIANA KARIN
DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA  SILVA, FA-
BIAN RADLOFF e RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1008/1996-ASSO-
CIACAO RADIO TAXI e outros x  BARRANCO FERRO E
ACO LTDA e outros -Da chegada dos autos a este  Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem  devi-
do. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO
MARCOS e MARCOS  ALAOR PEREIRA TOLEDO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1347/1996-IR-
MAOS MASSIGNAN & CIA LTDA x  JUREIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -Defiro (fl.
113). Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv.  PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1375/1996-
SADI JORGE VIEIRA DA SILVA x  JOAO CARLOS MORE-
NO e outros -Oficie-se para os fins pretendidos a fl.  91. Ao
preparo das custas para expedição do ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. SADI BONATTO, ADELINO VEN-
TURI JUNIOR,  FERNANDO JOSE BONATTO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-352/1997-NE-
TFONE ADIMINISTRADORA DE  TELEFONES LTDA x
MARINA MELO GIRARDI -Manifeste-se sobre a certidão  de
fl. 52, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA  FILHO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1227/1997-ULTRAMO-
VEIS INDUSTRIAL LTDA - MASSA  FALIDA - e outros x
BANCO AMERICA DO SUL S/A -Ao preparo das custas  do
Funrejus. -Adv. SERGIO TERNUS, EUGENIO DE LIMA
BRAGA, LUCIANA  GRANDO PADILHA, EURICO ORTIS
DE LARA FILHO, IVAIR CARLOS DA SILVA,  CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x  DOMINGOS MARTINS DE
SOUZA e outros -Defiro (fl. 105). Aguarde-se pelo  prazo de
60 dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-452/1998-ELE-
AZAR LUCAS GURECK x MARIA  AMELIA GUIMARAES
-Defiro (fl. 78). Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.  -Adv. DAL-
TON JOSE BORBA, PAULO SERGIO ROSSO, ANTONIO
FRANCISCO DE  SOUZA FILHO, RICARDO FERREIRA DE
ARAGAO PAZ e IACRI MENEGUEL ABARCA-

19.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1411/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FRANCISCO  MORENO BONILHA
NETO -Retirar Carta Precatória de fl. 124. -Adv.  MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

20.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1430/1998-MARIA
MARTINS DE CARVALHO x  AURELIO DIMAS FALKO-
WSKI DE AGUIAR -Retirar ofício de fl. 204. -Adv.  NEIMAR
BATISTA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-12/1999-IVES FONSECA
DA SILVA NETO e outros x  BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Para realizar a perícia nomeio o Sr.  ADELINO
LEHMKUHL (369.3042), que deverá ser intimado a dizer se
aceita o encargo. Intimem-se as partes, inclusive para fins de
indicação de Assistente Técnico e formulação de quesitos. -
Adv.  ANTONIO GLENIO F M DE ALBUQUERQUE, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA  TEIXEIRA, FLAVIA DANI-
ELE GOMES e HELENA MUSSOLINO-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-741/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA  GARIBALDI x MIGUEL
SALVADOR DE CAMARGO e outros -Para a audiência de
conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 05 de março de
2004, às  14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou  representadas por procurador com poderes
para transigir. Na mesma  audiência a parte ré deverá apresen-
tar defesa, por intermédio e  acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serão decididas  eventuais questões proces-
suais e requerimentos de produção de provas,  designando-se
outra data para a instrução, se necessário. Citem-se  naforma
pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item  9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY e FER-
NANDA PIRES ALVES-

23.-ACAO MONITORIA-1219/1999-SIEMENS LTDA x ME-
NEGOTTI VEICULOS S/A  -Defiro (fl. 123). Cite-se na forma
pretendida. Deve a parte  interessada antecipar as custas refe-
rente a expedição da Carta  Precatória. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

24.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1334/1999-CIA
ITAU LEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x ETHEL NUNES -Ao preparo das custas no  valor de
R$ 30,55 (trinta reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv.
ANDREIA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,  MAGNUS CARAMORI,
IRINEU ROBERTO ALVES, EDMAR HISPAGNOL, ERNES-
TO  ANTUNES DE CARVALHO e CARLOS ARNALDO FAL-
BO LARA-

25.-ACAO DE DESPEJO-1340/1999-LUCIANO MICHARSKI
x MARIO MANDRIK XAVIER e  outros -Arquivem-se os au-
tos, com as baixas necessárias. Deve o  Requerente preparar as
custas no valor de R$ 168,30 (cento e sessenta  e oito reais e
trinta centavos). -Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA

APARECIDA D KLIMIONTE e IVANES DA GLORIA MAT-
TOS-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-1435/1999-ELSA ALDA
NOGARA MASSIGNAN x ROMANO  MASSIGNAN (ESPO-
LIO) -Reconsidero o despacho de fl. 36, devendo  RICARDO
MASSIGNAN DE FREITAS prestar novamente compromisso
em 5  (cinco) dias, devendo dar prosseguimento ao feito em 30
(trinta) dias  para que não ocorra destituição do cargo. -Adv.
MARCEL A HAMMOUD-

27.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-253/2000-
FORMA COMERCIO DE CALCADOS  LTDA x ALGACIR
RIBAS MELZER JUNIOR -Prossiga-se na forma determinada
a fl. 263. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DO-
MINGUES e RONY CESAR  CENTENARO VALENZA-

28.-ALVARA JUDICIAL-358/2001-JOAQUIM LEOPOLDINO
e outros x MARLI  LEOPOLDINO (ESPOLIO) -Retirar ofício
de fl. 114. -Adv. CARLOS ROBERTO  MENOSSO-

29.-ACAO DE DEPOSITO-413/2001-BANCO BMC S/A x
OTILIA SOLIS SUARES -Ante o  contido na petição de fls.
100-102, revogo a primeira parte do  despacho de fl. 98 e rece-
bo o recurso de apelação de fls. 95-97  apenas em seu efeito
devolutivo. ... Após, subam os autos ao Egrégio  Tribunal de
Alçada do Estado, com as devidas cautelas. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA  e CRISTIANE CIBELE
DE FREITAS-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-660/2001-ROSICLER DE
FATIMA RIBAS x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
... Ante o exposto, deixo de receber os  embargos, por não estar
configurada qualquer das hipóteses do artigo  535 do Código
de Processo Civil. -Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE,
WESLEI VENDRUSCOLO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA, DOUGLAS  MARCEL PERES e GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-733/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTONIEL  MESSIAS RIBEIRO -Defi-
ro (fl. 81). Aguarde-se pelo prazo de 60 dias.  -Adv. LUCIA A
LAZOF-

32.-ACAO DE RESSARCIMENTO-766/2001-OLIVIO MAR-
COLINO DE LIMA x TABA  CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros -Dê-se ciência às partes,  com ur-
gência, da data designada para a realização da perícia (fl.  276).
-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME
DE A PORTUGAL,  ALEXANDRE COELHO VIEIRA, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,  ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO  CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM  JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA  HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO  BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA  RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER,  PAULO LEANDRO DIETER, GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUSA  SAMBUGA-
RO DE MATOS, ISABELLA MANITA CANNELL, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA,  RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
VANESSA PINTO NOGUEIRA e CAROLINA PIMENTEL-

33.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1132/2001-
WALDOMIRO GUSSO e outros x  MARIA RIBEIRO DE
SOUZA -Manifeste-se a Exequente. -Adv. ANA MARGARI-
DA  DE LEAO TABORDA-

34.-ACAO COMINATORIA-1200/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC E DISTRIBUICAO  - ECAD x FUNDA-
CAO MARANATA DE COMUN SOCIAL/RADIO NOVO
TEMPO e outros  -Retirar Carta Precatória de fl. 309. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-1371/2001-MAICON DA
SILVA PLANTES x LUIZ CARLOS  PRANTES (ESPOLIO) -
Defiro fl. 89. Atenda-se. -Adv. VITORIO KARAN,  ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e CARLOS AUGUSTO DO N
BENKENDORF-

36.-ACAO MONITORIA-7/2002-BANCO ITAU S/A x LAS-
COMO LABORATORIO COSMETICO  MODERNA LTDA e
outros -Intime-se a parte interessada para que efetue  o depósi-
to do valor referente aos honorários do Sr. Perito. ... Desde
logo, autorizo o levantamento de 50% (cinquenta por cento)
dos  honorários e observo que a parcela restante poderá ser
levantada  quando da entrega do laudo. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e WALTER TOFFOLI-

37.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-32/2002-CARLOS
CESAR DE MELO x CIA  ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Ao preparo das custas no  valor
de R$ 37,07 (trinta e sete reais e sete centavos), do Sr.  Conta-
dor. -Adv. ANDREIA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA, MARCELO FABIANO
GRESKIV e CARLOS ARNALDO FALBO LARA-

38.-ACAO MONITORIA-139/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x  LISIMAR VALVERDE PEREIRA
-Manifestem-se as partes sobre a proposta  dos honorários pe-
riciais de fl. 291. -Adv. EDSON SILVERIO CABRAL,  OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE,  PAULO ROBERTO DUNAISKI,
CLAUDIA VALERIA FEIJO, JORGE RAFAEL SANTAR,
ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS  LUSTOSA, VILMA DE
ALMEIDA, FABIANO ROESNER, VICTOR GARDOLINSKI
JUNIOR, JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIE-
BLER, MARIA WROBEL  SCHATZ, JANDER LUIS CATA
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RIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUF
HALABI e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

39.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-465/2002-ROGE-
RIO BENEDITO LEDERER x  NILSON MACENA DA SIL-
VA -Manifeste-se o Requerido. -Adv. EDVALDO  CAPASSI-

40.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-654/2002-JUCINEIA
DO ROSARIO KUKA x ABN  AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Recebo o recurso de apelação de fls.  129-
133 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para  contra-
razões. -Adv. MARIA GOMES SAMPAIO, MARGARETH
MOUZINHO DE O.  LUPATINI, CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

41.-INVENTARIO E PARTILHA-822/2002-DIETRICH REI-
MER x AGANETA REIMER  (ESPOLIO) -I - Preste o Inven-
tariante compromisso legal no prazo de 5  (cinco) dias. II -
Tome-se a termo as primeiras declarações de acordo  com o
contido em fl. 82. III - Nomeio o Dr. LUIZ OTÁVIO LEMES
DE  TOLEDO para o herdeiro JOÃO DIRETRICH REIMER.
Assinar Termos de  Compromisso de Inventariante e Primeiras
Declarações de fls. 84-85.  -Adv. JOSE CARDOSO e ALCEU
MARCZYNSKI-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1167/2002-
AUTO PECAS RODAPIAO LTDA x  ARTHUR JOSE MOU-
TINHO BRANCO -Manifestem-se as partes sobre o Laudo  de
Avaliação de fl. 125. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1247/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA  S/A -Defiro (fls. 58-
59). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.  -Adv. MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER,  ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, ANTONIO JOSE DA LUZ  AMARAL FILHO,
FABIANA O CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1261/2002-BANCO ITAU
S/A x RUI VIRGILIO  CRISOSTOMO BORBA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 48,30  (quarenta e oito reais e trinta
centavos), mais custas do 2º  Distribuidor de fl. 103. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,  LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, FERNANDA  FORTUNATO MAFRA P.E SILVA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1263/2002-RUI VIRGILIO
CRISOSTOMO BORBA x BANCO  ITAU S/A -À conta e pre-
paro em todos os apensos. Ao preparo das  custas de todos os
processos apensados no valor de R$ 394,80  (trezentos e no-
venta e quatro reais e oitenta centavos), mais custas  do 2º Dis-
tribuidor de fl. 463 dos Embargos a Execução. -Adv. LINEU
DE  SOUZA LEMOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA  P.E SILVA-

46.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1277/2002-COND CONJ
RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x  MARCELO LUIZ GAR-
CIA BRUCE -À conta e preparo. Ao preparo das custas  no
valor de R$ 318,80 (trezentos e dezoito reais e oitenta centa-
vos).  -Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, RENA-
TO JOSE BORGERT-

47.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1287/2002-RICAR-
DO VOGEL x ABN AMRO BANK  -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem  produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da  audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será  saneado
na forma do õ 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil.  -
Adv. FABIOLA LOPES BUENO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO e GERSON
GARCIA CERVANTES-

48.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1329/2002-PLASCOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE  PLASTICOS LTDA x PLAS-
TIRECICLADOS IND. COM. REPRES. IMPOR. E EXPOR  -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem  produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na
realização da  audiência de conciliação, cientes de que, no si-
lêncio, o feito será  saneado na forma do õ 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil.  -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS e
PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1354/2002-KAMAL FAYAD
x BANCO HSBC BAMERINDUS  LTDA -Defiro (fl. 194).
Intime-se o Embargante para os fins  pretendidos, para que dê
continuidade ao feito, pagando pela prova  que pretende pro-
duzir, sob pena de considerar-se a desistência tácita  da prova
pericial. -Adv. SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR,  MARCUS AURELIO COELHO-

50.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1486/2002-AHILTON
SILVA x IRACEMA MENDES  NOGUEIRA -Para a audiência
de conciliação (C.P.C. art. 277), designo  o dia 22 de abril de
2004, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer  as partes
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena
de  revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e
requerimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a  instrução, se necessário. Citem-se na forma pretendida.
Cumpra a  parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para  que o competente mandado seja cumprido
(antecipar custas do Sr.  Oficial de Justiça). -Adv. RENATO
CORDEIRO DA SILVA, RITA DE CASSIA  HOSTINS, NEU-
SA MARIA CARTA WINTER, HELOISA HELENA VIR-
MOND e JULIANA  KURIU-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-123/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA DOS  POETAS x FRANCISCO
EDUARDO MORRER -Ao preparo das custas no valor de
R$ 23,10 (vinte e três reais e dez centavos). -Adv. JULIA-
NA DAHER A  DELFINO e GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-184/2003-A. B.
ADMINISTRAÇÃO DE  SERVIÇOS LTDA x SITESE SERVI-
ÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA  -Manifes-
te-se o exequente. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, FA-
TIMA  DENISE FABRIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA  QUEIROZ BOTE-
LHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

53.-ACAO DE DEPOSITO-233/2003-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x MIRIAN DE LARA  PEREIRA -Manifeste-se a Re-
querente. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,  KARINE
CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ  PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCON-
DES DO AMARAL e ANDRE CARNEIRO DE  AZEVEDO-

54.-ACAO RENOVATORIA DE LOCACAO-333/2003-SHE-
LL BRASIL LTDA x ANTONIO  CARLOS MONTANHA VI-
ANNA -Intime-se a parte interessada para que efetue  o depósi-
to do valor referente aos honorários do Sr. Perito. ... Desde
logo, autorizo o levantamento de 50% (cinquenta por cento)
dos  honorários e observo que a parcela restante poderá ser
levantada  quando da entrega do laudo. Diligências necessári-
as. -Adv. JOSE  GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONAR-
DO SOUZA, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA  e LU-
CIMARA DOEGE-

55.-ACAO COMINATORIA-399/2003-MN MARTELINHO
DE DIAMANTE LTDA e outros x  GRAN PARK VEICULOS
LTDA -Defiro (fl. 206). Aguarde-se pelo prazo de  07 dias. -
Adv. HERMES SANTOS BLUMENTHAL DE MORAES,
BRAULIO ROBERTO  SCHMIDT, SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

56.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-411/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA  LOBOS x BRUNO SO-
ARES DA SILVA -Para a audiência de conciliação  (C.P.C. art.
277), designo o dia 19 de março de 2004, às 14:00,  horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou  represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das  eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas,  designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Citem-se na  forma pretendida. Deve a parte inte-
ressada antecipar as custas  referentes a expedição e encami-
nhamento da Carta AR. -Adv. KARINA S  DE OLIVEIRA e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

57.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-492/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x MARIA  NEIDE FERREIRA DIAS -
Manifeste-se o Requerente. -Adv. MARIA LORETE  BIER-
NASKI-

58.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-528/2003-ERTILE
ANGELO PASINATO x BIOLAB  SANUS FARMACEUTICA
LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as  provas que
pretendem produzir. -Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, AYRTON LORENA,
AYRTON GALABRO LORENA,  MAGALI BUENO RODRI-
GUES, SILVIA FONSECA DA COSTA, JULIANA OLIVIA
FERREIRA L DOS SANTO, MATTEUS FERREIRA L DOS
SANTOS e DENIS DE SOUZA  FREITAS-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/2003-MA-
RIA CLEA SETTI BARBOSA x  MARCELO TESSARI e ou-
tros -Expeça-se alvará para que a Exequente possa  levantar o
valor depositado. Após, intime-se a Exequente para  apresentar
o cálculo de liquidação de saldo. Diligências necessárias.  Ao
preparo das custas e para expedição do alvará no valor de R$
25,30  (vinte e cinco reais e trinta centavos). -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA  LINHARES-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-653/2003-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x AMLUZ  COMERCIAL LTDA
- ME -Cumpra a parte interessada o disposto no item  9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja  cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça), para
expedição de intimação da penhora. -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA-

61.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-689/2003-BIO-
ASSIST COMERCIAL LTDA x  CELSO MACEDO DE OLI-
VEIRA -Tome-se a termo a caução. Após, prossiga-se  na for-
ma determinada a fl. 148. Deve a Sra. Maria Ângela Couto
Mombach assinar Termo de Caução. (salvo). -Adv. CARLOS
RAUL DA COSTA  PINTO, ERASMO FELIPE ARRUDA
JUNIOR e PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO-

62.-ACAO ORDINARIA-709/2003-LUIZ DE OLIVEIRA
ANTUNES GAGO x HSBC BANK  BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Recebo o recurso de apelação de fls.  274-293 em
ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para  contra-razões. -
Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, JOSE GOU-
LART  QUIRINO e TIAGO CASTRIANI QUIRINO-

63.-EXECUÇÃO PROVISÓRIA-796/2003-ANGELO DALLA-
LIBERA x CELSO LUIZ THEODORO  DOS REIS -Manifes-
te-se o Exequente. -Adv. LEANDRO GALLI-

64.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-836/2003-JOSE
LUIZ MIGUEL VAZ e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Mantenho a decisão agravada.  Aguarde-se a
requisição de informações. -Adv. GIOVANI MARCOS  NE-
GRISSOLI-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1075/2003-PIE-
TRO FILOMENA e outros x  BANCO ITAU -Recebo a emen-
da da inicial (fl. 69). ... Passo a analisar  o cabimento da limi-
nar. ... Ante o exposto, na forma do contido no õ  7º do artigo
273 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo  798
do mesmo Código de Processo Civil, defiro a liminar pretendi-
da,  para autorizar o depósito do valor indicado pelos Reque-
rentes, com o  fim de afastar a mora, e para determinar que a

Requerida se abstenha  de promover leilão extrajudicial (ou
efetivar a transferência) do  imóvel descrito na inicial, bem
como de mandar inscrever o nome dos  Requerentes em quais-
quer bancos de dados de inadimplentes. ...  cite-se a Requerida
para, querendo, oferecer resposta, no prazo  legal. Antecipar
custas para expedição de Citação. -Adv. ALEXANDRE  CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES
e ROGERIO VERAS-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-1243/2003-ERLEI DO RO-
CIO PORTELA CRAVO x  EDUARDO ANTONIO MARTINS
CRAVO e outros -Manifeste-se sobre a certidão  de fl. 272, do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1244/2003-
ANEZIO TRINDADE DA SILVA e  outros x CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS  -Manifestem-
se os Exequentes. -Adv. TELMO DORNELLES, KARIMEN
MELO  WEISS LIU-

68.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1302/2003-MARIANNE
ELISABETH DA COSTA DE  MORAES x ROBERTO DA
COSTA DE MORAES -Especifiquem as partes,  justificando-
as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,  informem se
possuem interesse na realização da audiência de  conciliação,
cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na  forma do õ
3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv.  ALUISIO
PIRES DE OLIVEIRA, MARILENE SILVEIRA GUIMARA-
ES e VILMA REGIA  RAMOS DE REZENDE-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1322/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC  E INVEST x LUCAS
SERAFIM TRELISKI FILHO -Manifeste-se sobre a  certidão
de fl. 18vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROSIANE  APARE-
CIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE  BELINATI GARCIA LOPES-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-1479/2003-PARALELO
ENGENHARIA E INFORMATICA S/C  LTDA x CLODOMIR
LIMA DE QUADROS -Mantenho a decisão agravada.  Aguar-
de-se a requisição de informações. -Adv. VIVIAN CRISTINA
LIMA-

71.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1495/2003-EVANIL-
DA DOS SANTOS CONTE x  MARCOS ANTONIO BONETT
e outros -Como o pedido é cumulado com o de  cobrança de
alugueres, o valor da causa está errado. Intime-se a  Requeren-
te para corrigi-lo, em 10 (dez) dias. Fica suspenso, por  conse-
quência, o despacho de fl. 29, até que a inicial seja emendada.
-Adv. LEANDRO GALLI, LUIS FERNANDO MOSCARDI,
LUIS MOSER e LUIZ  FERNANDO GOTTSCHILD-

72.-INVENTARIO E PARTILHA-1501/2003-CLEVERTON
ANDRE BERMUDEZ SANTOS e  outros x GEDEON ALVES
DOS SANTOS -Defiro Justiça Gratuita  provisoriamente até o
término da demanda. Nomeio Inventariante SONIA  ELENA
DA ROCHA, devendo prestar compromisso em 5 (cinco) dias
e  apresentar primeiras declarações em 20 (vinte) dias. Assinar
Termo de  Compromisso de Inventariante de fl. 11. -Adv. MA-
RIZA SOUZA HILBERT-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1531/2003-DUQUE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS  LTDA e outros x AGIP
DO BRASIL S/A -Recebo a Exceção, com suspensão  do pro-
cesso principal. ... Manifeste-se a parte adversa. -Adv.  RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, LUIS GUILHERME KLEY
VAZZI, LEONARDO MIZUNO,  RENATA DE MELLO SE-
VERO, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONAR-
DO  SOUZA-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-1534/2003-DEISI BRAN-
DAO PONTES x FORTUNATA MAIDA  PONTES (ESPO-
LIO) -Nomeio Inventariante DEISI BRANDÃO PONTES,  in-
dependentes de compromisso. A cessão de direitos deve ser
discutida  no inventário do Sr. MOACYR BRANDÃO PON-
TES. -Adv. PRISCILLA C  BARBIERO PIMENTEL, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

75.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1537/2003-KARINA
ABDALA HUSEIN ZIYAD x WALDIR  ISMAEL VASSELAI
-Intime-se o procurador mencionado na certidão de fl.  11 ver-
so, para que proceda a devolução dos autos. (nº 473/1998).  -
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

76.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1539/2003-HIL-
SON CARLOS ANDRECZEVECZ x  BANCO ITAU S/A -O
valor da causa não corresponde ao conteúdo  econômico
da demanda, nem ao rito procedimental adotado. Assim,
o  Requerente deve emendar a inicial, para corigi-la quanto
ao requisito  do artigo 282, V, combinado com o artigo
259, V, do Código de  Processo Civil e quanto aos requi-
sitos do artigo 276 do mesmo Código  de Processo Civil.
Ademais, no que se refere ao pedido de antecipação  de
tutela, o longo tempo decorrido entre a primeira distri-
buição e a  data do depósito incial é incompatível com a
alegada urgência.  Portanto, não se pode considerar exis-
tente o perigo da demora.  Indefiro, pois, a liminar. -Adv.
TANIA MARA GARCIA COSTA-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1546/2003-PAULO
GUILHERME DE ARAUJO x  FERNANDO OLIVEIRA DE
SOUZA -A Ação de Busca e Apreensão com base no  Decreto-
Lei 911/69 somente é adequada para o credor fiduciário o bem
entregue em alienação. Não é este, porém, o caso descrito na
inicial.  De tal forma, a pretensão deduzida na inicial não é
adequada a  corrigir o problema descrito pela Requerente e,
assim, o Requerente é  carecedor de Ação de Busca e Apreen-
são Fiduciária, por falta de  interesse processual específico (ade-
quação). Intime-se o Requerente,  para, querendo, por econo-
mia, emendar a inicial. -Adv. EDSON SANTOS  MARINS,
LEO ROBERT PADILHA e ARESLINDO ALVES DE FIGUEI-
REDO-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ABDA CRISTINA HANNUCH TOA 0058 001313/2003
ADRIANA HILGENBERG DE ARA 0040 000434/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0009 000108/1998

0036 001152/2001
ALINE FAGUNDES 0026 000070/2001
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0015 000125/1999
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0019 001085/1999
AMANDO BARBOSA LEMES 0008 000078/1998
ANA LUIZA MANZOCHI 0066 001495/2003
ANA PAULA WOLLSTEIN 0012 000530/1998
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0015 000125/1999
ANDERSON HENRIQUE PREHS 0021 001196/1999
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0012 000530/1998
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0055 001122/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0037 001221/2001
ANDREA CUNHA 0041 000821/2002
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0044 000103/2003
ANGELA ESSER 0062 001491/2003
ANNE MARIE FERREIRA 0004 000540/1996
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0013 000840/1998

0022 000087/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0010 000222/1998
ARAREDES SCHRAINER SERPA 0006 000679/1997
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0005 000040/1997
ARMANDO BARBOSA LEMES 0028 000276/2001
ARNOLDO HORST PREHS 0021 001196/1999
CARLA FLEISCHFRESSER 0065 001494/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0031 000668/2001
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0002 000280/1995
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0040 000434/2002
CAROLINA MARIA GUIMARAES 0004 000540/1996
CAROLINA PIMENTEL 0040 000434/2002
CAROLINE DO C.F. DA COSTA 0040 000434/2002
CELIA REGINA SANTOS 0005 000040/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0057 001226/2003
CHRISTIANO SOUZA NETO 0002 000280/1995
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0042 000014/2003
CIRO BRUNING 0012 000530/1998
CLAIRE LOTTICI 0028 000276/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0042 000014/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0054 001115/2003

0061 001487/2003
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0030 000619/2001
DANIEL HACHEM 0060 001485/2003
DANIEL LOUREN•O BARDDAL F 0035 001088/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 0022 000087/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0055 001122/2003
DANILO PEREIRA JUNIOR 0002 000280/1995
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0045 000113/2003
DELIRES MARIA ACCADROLLI 0030 000619/2001
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0004 000540/1996
EDILSON FERNANDES 0010 000222/1998
EDSON RIMET DE ALMEIDA 0015 000125/1999
EDUARDO PIERRI 0025 000024/2001
ELAINE ZAGO DE CASTILHO 0005 000040/1997
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0006 000679/1997
ELIANI GARCIES CHOTI 0012 000530/1998
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0021 001196/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0069 001499/2003

0035 001088/2001
ENELMO ZAGO 0005 000040/1997
EUCLIDES R. FACCHI 0013 000840/1998

0031 000668/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0051 000656/2003
FABIANA SILVEIRA 0050 000434/2003
FABIANO BINHARA 0015 000125/1999
FABIANO C. GARCIA 0059 001404/2003
FABIANO NEVES 0059 001404/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0018 000692/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0041 000821/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0002 000280/1995
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0061 001487/2003
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0015 000125/1999
FLAVIO PANSIERI 0064 001493/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0007 000812/1997
GABRIEL DE ARAéJO LIMA 0052 000698/2003
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0030 000619/2001
GEORGIA PFEIFFER 0023 000903/2000
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0055 001122/2003
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0031 000668/2001
GUILHERME DE SALLES GON•A 0004 000540/1996
GUILHERME MANNA ROCHA 0016 000193/1999
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0016 000193/1999
HERMES CAPPI JUNIOR 0026 000070/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 0042 000014/2003
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ 0029 000316/2001
IDELANIR ERNESTI 0001 000704/1987
IGUACIMIR G. FRANCO 0043 000051/2003
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0041 000821/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0044 000103/2003

0068 001497/2003
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0004 000540/1996
IRINEU PETERS 0001 000704/1987
ISABELLA MANITA CANNELL 0040 000434/2002
IVAN GERIKAS BATISTA 0063 001492/2003
JAIME STIVELBERG 0011 000498/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0003 000546/1995
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0007 000812/1997
JORGE NASSER MACEDO 0013 000840/1998
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JOSAFA ANTONIO LEMES 0040 000434/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0030 000619/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0052 000698/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0006 000679/1997
JOSE MALIKOSKI 0048 000349/2003
JOSE VICENTE DA SILVA 0038 001246/2001
JOSE VIDOTTI 0039 001430/2001
JOSE XAVIER SILVA 0019 001085/1999
JULIANA ANGELIKA U. CZERN 0024 001208/2000
JULIANO M. FRANCO 0043 000051/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0028 000276/2001

0008 000078/1998
JULIO BROTTO 0025 000024/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0033 000854/2001
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0070 001503/2003
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0012 000530/1998
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0070 001503/2003
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 0022 000087/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0041 000821/2002

0044 000103/2003
0068 001497/2003

LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0024 001208/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0066 001495/2003
LUCIANE R.KANIGOSKI 0063 001492/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0041 000821/2002
LUIZ DE MIRANDA 0005 000040/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0020 001088/1999

0045 000113/2003
0042 000014/2003

LUIZ OTAVIO GOES 0004 000540/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0016 000193/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 0016 000193/1999
MARCELO BRAGA ANTUNES 0002 000280/1995
MARCELO JOSE ARAUJO 0025 000024/2001
MARCELO MUSSI CORREA 0024 001208/2000
MARCELO OLIVA MURARA 0043 000051/2003

0007 000812/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 000108/1998

0047 000297/2003
0036 001152/2001

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0053 000905/2003
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0013 000840/1998

0022 000087/2000
MARCIA DIAS RUBINECK 0020 001088/1999
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0004 000540/1996
MARCIA ZANIN 0052 000698/2003
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 0034 000879/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0033 000854/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0007 000812/1997
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0032 000803/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0051 000656/2003
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0004 000540/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0016 000193/1999
MARILU FERREIRA 0020 001088/1999
MAURICIO DALBARAN C. RIBA 0013 000840/1998

0022 000087/2000
MAURICIO KAVINSKI 0020 001088/1999

0042 000014/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0024 001208/2000
MAURICIO VIEIRA 0046 000226/2003
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0015 000125/1999
MICHEL LAUREANTI 0040 000434/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0042 000014/2003

0011 000498/1998
MURILO CELSO FERRI 0069 001499/2003

0035 001088/2001
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0014 001095/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0027 000216/2001
NILSON ROBERTO MARTINES G 0058 001313/2003
NILTON TEIXEIRA PRATES 0017 000217/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0065 001494/2003

0056 001222/2003
PATRICIA ROHN 0065 001494/2003

0056 001222/2003
PAULO BORGES DA CRUZ DANT 0052 000698/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0013 000840/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 000821/2002

0044 000103/2003
0068 001497/2003

PAULO SERGIO IVANOSKI 0013 000840/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0055 001122/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0049 000394/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0055 001122/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0021 001196/1999

0058 001313/2003
0067 001496/2003

RAFAEL RAMOM 0052 000698/2003
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0053 000905/2003
REGIS TOCACH 0042 000014/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0029 000316/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0025 000024/2001

0028 000276/2001
0014 001095/1998

RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0010 000222/1998
ROBERTO CORREA DA SILVA B 0042 000014/2003
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0004 000540/1996
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0004 000540/1996
ROGERIA DOTTI DORIA 0025 000024/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0024 001208/2000
ROGERIO DISTEFANO 0042 000014/2003
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0041 000821/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0027 000216/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0061 001487/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 000840/1998

0022 000087/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0031 000668/2001
SIBELE LUSTOSA 0025 000024/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0022 000087/2000
SILVIO BINHARA 0015 000125/1999
SILVIO ESPINDOLA 0023 000903/2000
SIMARA ZONTA 0043 000051/2003
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0018 000692/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0040 000434/2002

SONIA ITAJARA FERNANDES 0027 000216/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0042 000014/2003
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0042 000014/2003
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0030 000619/2001
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0042 000014/2003
TATIANA G. CONTADOR SOARE 0049 000394/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0062 001491/2003

0026 000070/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0051 000656/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0052 000698/2003
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0033 000854/2001

1.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-704/1987-BANCO
CIDADE S/A x CARFERMAN  COM.REP.FERRAGENS -
Desp. de fls.280: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. IDELANIR ERNESTI  e
IRINEU PETERS-

2.-SUMARISSIMA DE REP.DE DANOS-280/1995-BANCO
CACIQUE S/A. x GILDA  APARECIDA PIMENTA DE MA-
TOS -Desp. de fls.122: “Indique o autor o  endereço da reque-
rida, sob pena de extinçao. Int.” -Adv. FERNANDO  PAULO
DA SILVA MACIEL, MARCELO BRAGA ANTUNES, DA-
NILO PEREIRA JUNIOR,  CHRISTIANO SOUZA NETO e
CARLOS ROBERTO MENOSSO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-546/1995-FERRAZ PAPA
AGROPECUARIA LTDA. x INVESPAR  INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.208".-Adv. JA-
QUELINE  LOBO DA ROSA FERRAZ-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/1996-CASA DE SAU-
DE NOSSA SENHORA DA GLORIA  LIMITADA x SUELY
DAS GRACAS FABIANO -Desp. de fls.453: “Para  audiência
de instruçao e julgamento designo a data de 02/02/2004 às  14:30
horas. Intimem-se.”-Adv. CAROLINA MARIA GUIMARAES
S.RIBEIRO,  ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR, GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES, RODRIGO  CARDO-
SO FURLAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA
ISABEL BARTH  COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO GOES,
ANNE MARIE FERREIRA, MARCIA DOS SANTOS  BA-
RAO e IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO-

5.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-40/1997-MARIO
ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA DE  SEQUEIRA x CRISTA-
LINO COM.PRODUTOS OTICOS LTDA-OTICAS MIRALUZ
e  outros -Desp. de fls.197: “ Defiro o pedido de vista dos au-
tos, pelo  prazo de 05(cinco) dias, conforme solicitado às fls.195.
Int.” -Adv.  CELIA REGINA SANTOS, ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO, ELAINE ZAGO DE  CASTILHO,
ENELMO ZAGO e LUIZ DE MIRANDA-

6.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-679/1997-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.  x INDUSTRIA E
COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA -Desp.
de  fls.215: “ Manifeste-se o credor sobre a certidao exarada
pelo Sr.  Oficial de Justiça. Int.” -Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA, ELIANE  MARCIA LASS STANKIEVICZ e
ARAREDES SCHRAINER SERPA-

7.-EXECUCAO DE TITULO-812/1997-BANCO EXCEL ECO-
NOMICO S.A x SOCIEDADE  CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA e outros -Desp. de fls.414: “ Defiro o  pedido de
suspensao do processo, pelo prazo de 90(noventa) dias,  con-
forme solicitado às fls.413. Int.” -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI,  JOAO CANDIDO MICHALSKI, MARCELO
OLIVA MURARA e FRANCISCO MACHADO DE  JESUS-

8.-MONITORIA-78/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A,
AG. PAP - BOQUEIRAO x  IVANETE DE LIMA -Desp de
fls.99:”Cite-se para em 24(vinte e quatro)  horas pagar ou no-
mear bens à penhora. Int.”  -   “Deve a parte  autora efetuar o
preparo das custas de execuçao no valor de  R$283,50.”- no
prazo de cinco dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e  AMANDO BARBOSA LEMES-

9.-BUSCA E APREENSAO-108/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x IBERE NUNES QUADRO  -Desp. de fls.110:”
01. Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta)  dias a manifestaçao da
parte autora. 02. Decorrido este prazo sem  manifestaçao, inti-
me-se pessoalmente para, no prazo de 48 (quarenta e  oito)
horas, informar o endereço para apreensao do bem, sob pena
de  extinçao. 03. Int”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO  MOREIRA SACRAMENTO-

10.-MONITORIA-222/1998-COFESA COMERCIAL FERREI-
RA SANTOS S/A. x LUCIA DE  FATIMA PAULA PAES -
Desp. de fls.153: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH e
EDILSON FERNANDES-

11.-INVENTARIO-498/1998-LILIAN HENNEL TOMAZ x
ESP. JOSE TOMAZ NETO -Desp  de fls.71:”Cite-se o requeri-
do para em 24(vinte e quatro) horas pagar  ou nomear bens à
penhora. Int.”     -   “Deve a parte autora  antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00,  para posterior
expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias.  “Deve  a parte
autora efetuar o preparo das custas de execuçao no valor de
R$199,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e  JAIME STIVELBERG-

12.-REGRESSIVA-530/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ADILSON  ANTONIO DE CARVALHO e
outros -Desp. de fls.166: “ 01. Expeça-se  carta de arremataçao
conforme solicitado às fls.159. 02. Intime-se o  devedor, via
DJPR, para que efetue o pagamento do saldo remanescente  ou
nomeie bens à penhora. Int.” -Adv. CIRO BRUNING, ANDRE
LUIZ SAAD  VIEIRA, ANA PAULA WOLLSTEIN, ELIANI
GARCIES CHOTI e LEOBERTO ESMERIO  PEREIRA-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-840/1998-PE-

DRO HAMM x LATARIA E PINTURA  AMARAL LTDA. -
Desp. de fls.241: “ Mantenho a decisao anterior pelos  seus
própios fundamentos. Int.” -Adv. JORGE NASSER MACEDO,
MARCIA  ALVES FERREIRA LIPORI, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANTONIO CARLOS DA  VEIGA, MAURICIO
DALBARAN C. RIBAS, EUCLIDES R. FACCHI, PAULO
SERGIO  IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

14.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1095/1998-INS-
TITUIÇAO ADVENTISTA SUL  BRASILEIRA DE EDUCA-
ÇAO x RICARDO RAMOS DEMETERCO -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.187".-Adv.
NELTI GONCALVES DE SOUZA e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

15.-ORDINARIA-125/1999-TENG TZIE CHUEN e outros x
LAERCIO BRAVOS e outros  -Desp. de fls.445 em 05.12.2003
às 14:00 horas; DELIBERAÇAO: “  01)  Indefiro o pedido de
desentranhamento dos documentos porque a melhor  interpre-
taçao é de que os documentos podem ser juntados a qualquer
momento desde que nao tragam surpresa à parte adversa, de tal
modo  que o processo esteja numa fase em que a parte adversa
possa  contrarià-lo. No caso concreto o documento foi juntado
antes de  encerrada a instruçao, na data de hoje seriam inquiri-
das as  testemunhas do réu, de tal forma que nao houve a refe-
rida surpresa  que impediria a juntada da documentaçao; 02)
Para entrega dos  memoriais designo a data de 02 de FEVE-
REIRO de 2004 ás 16:00 horas  e para a audiência de Publica-
çao, Leitura e Intimaçao da sentença  o dia 12 e FEVEREIRO
de 2004, às 14:30 horas, dando-se as partes por  intimadas,
intimando-se via DJ/PR os ilustres advogados do  denunciado;
03) Mantenho a decisao agravada pelos seus própios  funda-
mentos e quanto à autenticaçao conforme entendimento do STJ
que  sua esposa dispensa-se a autenticaçao dos documentos, o
ato somente  é necessário se levantada dúvida quanto a própia
existência do  documento, mas o réu em nenhum momento ale-
gou que o documento foi  forjado; 04) · conta e preparo. Int.” -
Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO  BINHARA, FLAVIO
CESAR CARNIATTO, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, MEU-
RIS JOAO  CARON CASSOU, ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS e EDSON RIMET DE  ALMEIDA-

16.-MONITORIA-193/1999-CREDICARD S/A. - ADM. DE
CARTAO DE CREDITO x  VALENTIN NIADA NUNES -Desp
de fls.225:”Cite-se o requerido para em  24(vinte e quatro) ho-
ras pagar ou nomear bens à penhora. Int.”     -    “Deve a parte
autora antecipar as custas da carta precatória no  valor de
R$52,00, para posterior expediçao”- prazo de 5  cinco dias.
“Deve a parte autora efetuar o preparo das custas de  execuçao
no valor de R$157,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARCELO ANTONIO  THEODORO, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR e GUILHERME MANNA ROCHA-

17.-EXECUTIVA-217/1999-TEREZINHA HILLMANN SIMO-
ES x ALFREDO BICHARA NETO  (F.61) e outros -Desp. de
fls.78: “para fins do que foi solicitado  às fls.76 é necessário a
juntada de certidao da junta comercial.  Int.” -Adv. NILTON
TEIXEIRA PRATES-

18.-EXECUCAO DE TITULO-692/1999-GRECA TRANS-
PORTES DE CARGA LTDA. e outros  x COPRESS COMER-
CIO E CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Desp. de fls.121:
“Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de
609sessenta) dias, conforme solicitado às fl.119. Int.” -Adv.
FABIOLA  PAULA BEE ALENSKI e SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-1085/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO BELLEVILLE x SANDRO  ALCIDES RODRI-
GUES -Desp. de fls.204 verso: “ 01. Indefiro todos os  pedidos
do autor. Deveria ter juntado três orçamentos para  impugna-
çao do valor encontrado pelo sr. avaliador, além do mais os
juntados nao diferem muito daqurele apurado pelo serventuá-
rio. Como  se trata de execuçao justamente para pagamento das
prestaçoes de  condomínio é impossível abater do valor justa-
mente o mencionado  débito. 02. Junte certidao do Ofício de
Registro de Imóveis com a  prova do registro da penhora e re-
quisitem-se as certidoes  mencionadas no item 5.8.8.2 do Códi-
go de Normas. Int.” -Adv.  ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO e JOSE XAVIER SILVA-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-1088/1999-EDSON LUIZ
ESMANHOTTO x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA. -Desp. de fls.350: “Manifeste-se a  credora sobre o
pedido de levantamento da penhora (fls.348). Int.”  -Adv.
MARILU FERREIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN  e MAURICIO KAVINSKI-

21.-INVENTARIO-1196/1999-JESSE FORTES SCHAITZA e
outros x ESP. OSCAR ALEX  ARAUJO SCHAITZA -Desp. de
fls.227: “ Expeça-se ofício para  levantamento dos honorários
do Sr. Perito. II) Digam as partes  sobre o laudo apresentado.
Int.” -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA  FURQUIM,
RAFAEL JUSTUS DE BRITO, ANDERSON HENRIQUE
PREHS e ARNOLDO  HORST PREHS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-ANTONIO RIBEI-
RO LOPES x SZNITER  ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇOES LTDA. e outros -”Para o ato de  arremataçao dos bens
penhorados, foram designado o dia 01 de MARÇO de 2.004, às
13:50 horas, respectivamente, para o primeiro e único  leilao.”
-  “Retirar o edital de intimaçao da executada.” -   “Deve a
parte interessada retirar a guia para recolhimento das custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado - prazo 5 dias.”-Adv.
SILVESTRE  DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS,
LEONARDO JOAQUIM ALBANO, MARCIA  ALVES FER-
REIRA LIPORI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANTONIO
CARLOS DA  VEIGA e MAURICIO DALBARAN C. RIBAS-

23.-EXECUCAO DE TITULO-903/2000-BERKO AUTO PE-
ÇAS & SERVIÇOS LTDA. x RISSI  SERVIÇOS AUTOMOTI-

VOS LTDA. -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5  dias,
sobre o Laudo de Avaliaçao de fls.281 (total R$2.000,00).”-
Adv.  SILVIO ESPINDOLA e GEORGIA PFEIFFER-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-1208/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO SOUZA FRANCO x MINA  SINGER -Desp. de
fls.205: “Manifeste-se o credor sobre a propoosta  de fls.203/
204. Int.” -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO
DANTE DE  OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO MUSSI COR-
REA, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA  ROSSI e JULIA-
NA ANGELIKA U. CZERNY-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-24/2001-RTI COMERCI-
AL DE PRODUTOS MEDICO  HOSPITALARES LTDA x
THIERRY CASSAB CIPULLO MATARAZZO -Desp. de
fls.154: “ defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo
de  60(sessenta) dias, conforme solicitado às fls.153. Int.” -
Adv.  ROGERIA DOTTI DORIA, EDUARDO PIERRI, SIBE-
LE LUSTOSA, JULIO BROTTO,  RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e MARCELO JOSE ARAUJO-

26.-RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS-70/2001-SAN-
DRO LUIZ PASSOS DA ROSA x  LEASING BMC S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Desp. de fls.204: Aguarde-se
no arquivo a manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-
Adv.  HERMES CAPPI JUNIOR, ALINE FAGUNDES e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

27.-RESCISAO CONTRATUAL-216/2001-SEDOLI MACHA-
DO PEDROSO x EXPRESS LIFE  SEGUROS PESSOAIS S/C
LTDA. -Desp. de fls.146: “Manifeste-se o autor  sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls.139). Int.”  -Adv.
SONIA ITAJARA FERNANDES, ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI e NILCE  NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

28.-EMBARGOS-276/2001-ANTONIO CARLOS ZIMMER-
MANN x CIA. REAL DE CREDITO  IMOBILIARIO -Desp.
de fls.73-74: “ 01. nao tem razao o credor quando  afoirmou
nao ser nece3ssária avaliaçao do bem penhorado. Diversos
julgados vêm se insurgindo contra a regra prevista no art.6º da
Lei  nº5.741, de 1.12.71, que dispensa a avaliaçao do bem pe-
nhorado na  execuçao de bens imóveis vinculados ao Sistema
Financeiro da  Habilitaçao. O Eg. Primeiro Tribunal de Alçca-
da Civil de Sao Paulo  emitiu Súmula 41 a respeito do tema: “
Na execuçao de que trata a  lei nº 5.471/71, é necessária a
avaliaçao do bem penhorado para o  fim de praceamento”. Os
argumentos do que assim preconizam sao  irrefutáveis: á de
nosso sistema que a alienaçao judicial se dê pelo  melhor preço
possível, nao podendo ser vil; o art. 10º do referido  diploma
legal prêve que o CPC tem aplicaçao  subsidiária à açao  exe-
cutiva em questao, razao pela qual aquela Lei nao esgota a  dis-
ciplina jurídica da execuçao hipotecária especial por ela cria-
da;  somente com a avaliaçao judicial se impede a venda judici-
al pelo  chamado “preço vil”, é uma forma de controle, para
evitar  enriquecimento injusto do arrematante e em prejuízo ao
executado; é  pricípio geral de direito o da vedaçao do enrique-
cimento ilícito de  alguŠm em detrimento de outrem. Por isso o
melhor critério foi o  esposado pela Quarta Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por  ocasiao do julgamento do Recurso
Especial nº193.636, MG, Rel,  Min. Ruy Rosado de Aguiar
(web), cuja ementa é a seguinte: (...) 02.  Diante do exposto,
determino: - à avaliaçao do bem penhorado. -  junte o credor o
extrato descriminado do valor da dívida, para  conferência do
Contador, para elaboraçao da conta geral. - Junte  certidao atu-
alizada do CRI em que se comprove o registro da penhora.
Depois disso se expedirá o mandado solicitado. Int.” -Adv. RI-
CARDO  FEITOSA DE ARAUJO, CLAIRE LOTTICI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e  ARMANDO BARBOSA LE-
MES-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/2001-IRACEMA RO-
BERTO CAPELLO e outros x  ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACAO TACLA LTDA. -”Deve a Embargada efetuar o  pa-
gamento de R$70,00, referente ao pagamento das custas pos-
tais.”          -Desp. de fls.110: “ Intimem-se as testemunhas de
fls.95.  Aguarde-se a audiência designada para decisao sobre
as demais  questoes” -Adv. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ
e RENATO SERPA SILVERIO-

30.-INDENIZACAO ORD.-619/2001-UMUGAS-COMERCIO
DE GAS LTDA x COMPANHIA  ULTRAGAZ S/A -Desp. de
fls.294 em audiência dia 05.12.2003 às 15:30;  DELIBERA-
ÇAO: “ Designo o dia 02 de FEVEREIRO de 2004 às 16:00
horas,  para a entrega dos memoriais em Cartório, intimando-
se a autora via  DJ/PR. Int.” -Adv. GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI, DELIRES MARIA  ACCADROLLI, STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI, JOSE CARLOS BUSATTO e
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-668/2001-AUTO POSTO
ROCA GRANDE LTDA x  UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Desp. de fls.328: “  Indefiro a preli-
milar arg•ida pelo réu, a petiçao inicial nao é  inépcia, concor-
rem as condiçoes da açao, está clara a pretensao da  autora de
revisar os encargos contratuais, com exclusao dos encargos  que
seriam ilegais, o que é perfeira,ente possível. Defiro a  produ-
çao da prova pericial solicitada pela autora para o fim de  de-
signar perito o Sr. MARCELO PERIN, que deverá ser notifica-
do do  encargo e apresentar proposta de honorários, que serao
pagos pela  autora, quem requereu o exame. Concedo o prazo
de 10 dias para  oferecimento de quesitos e indicaçao de even-
tuais assistentes  técnicos. Int.” -Adv. EUCLIDES R. FACCHI,
CARLOS MURILO PAIVA,  GIOVANI ALBERTO DE LARA
e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-803/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO x AMAURY  SILVA TORRES -”Ante
a certidao negativa de fl.176, do Sr. Oficial de  Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

33.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-854/2001-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITOS  FINANCIAMENTO E IN
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VES. x VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA -Desp. de fls.
71: “Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias sobre a
contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. MARCO AN-
TONIO  RODRIGUES DE SOUZA, VERA LUCIA FERREI-
RA DE PAULA e KARINE CRISTINA DA  COSTA-

34.-BUSCA E APREENSAO-879/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CRED.FINANC.INVESTIMENTO  x CLEMILSOM DE FREI-
TAS MIRANDA -Desp de fls.120:”Cite-se o requerido  às
fls.110 para em 24(vinte e quatro) horas pagar ou nomear bens
à  penhora.”     -   “Deve a parte autora antecipar as custas no
valor de R$58,75, para posterior expediçao da carta precató-
ria”-  prazo de 5 cinco dias.  “Deve a parte autora efetuar o
preparo das  custas de execuçao no valor de R$609,00.”- no
prazo de cinco  dias.-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOU-
ZA-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1088/2001-CLARICE DA
COSTA MACHADO SILVA x  BANCO BRADESCO S\A -
Desp. de fls.302: “ Rejeito os embargos, nao  houve as contra-
diçoes mencionadas pelo banco, todas as questoes  foram ana-
lisadas na sentença, sendo ora ratificadas. Int.” -Adv.  DANI-
EL LOURENÇO BARDDAL FAVA, MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR  CANEDO DA SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-1152/2001-BANCO FORD S\A
x CLOVIS GUERRERO WOZNYAK  -”Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de  intimaçao (mudou-
se).”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e  ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-1221/2001-CONDOMINIO
II JARDIM ARAUCARIA LOTE 7 x  EVANDRO FRANCIS-
CO KRAINSKI e outros -”Ante a certidao de fl.93, do  Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-
Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

38.-USUCAPIAO-1246/2001-ALBERTO JOSE CABRAL
CHAVES x  -Desp. de fls.45:  “ Aguarde-se pelo prazo de 60
(sessenta) dias o cumprimento das  providências mencionadas
no petitório retro. Int.” -Adv. JOSE  VICENTE DA SILVA-

39.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1430/2001-JOSE LUIZ SIL-
VA DE CARVALHO x  MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.157, do  Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-Adv. JOSE
VIDOTTI-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-434/2002-JOAO CASILLO
x DIAMANTINA FOSSANENSSE  S/A IND.E IMPORTADO-
RA -Desp. de fls.4369: “ Manifestem-se as partes,  no prazo de
10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.  Int.” -
Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI,  CAROLINA PIMENTEL, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, CAROLINE  DO C.F.
DA COSTA, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO e CA-
ROLINA BORGES  CORDEIRO-

41.-ORDINARIA-821/2002-ALZEMIRO STRAPASSOLA x
BANCO DO ESTADO DO RIO  GRANDE DO SUL S.A e
outros -”Ao autor para efetuar o preparo das  custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$35,70".-Adv.  FERNANDO
JOSE BONATTO, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, INAIA
NOGUERIA  QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,  ANDREA CU-
NHA ROSANE CORDEIRO MITIDIERI e SADI BONATTO-

42.-INDENIZACAO ORD.-14/2003-CACILDA PASSOS DA
SILVA x PROSSEGUR BRASIL  S.A TRANSPORTE DE VA-
LORES E SEGUR e outros -Desp. de fls.1025:  “Esfecifiquem
as partes quais as provas pretendem produzir  justificando a
necessidade. Int.”-Adv. ROGERIO DISTEFANO, STELLA
MARIS DE F. BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN, LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO  SLOWIK, REGIS TOCACH, SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA, ROBERTO CORREA DA  SILVA BLESER,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HERMIN-
DO DUARTE  FILHO-

43.-EXECUCAO DE TITULO-51/2003-BANCO RURAL S.A
x LUIS CARLOS ALVES  SOBRINHO -Desp. de fls.89: “ In-
time-se o devedor na forma solicitada  às fl.87 “a” (... deve o
executado no prazo prorrogável de cinco  dias, apresente nos
autos os documentos indicados na manifestaçao de  fls.79/80:
fotocópia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel  ,
carta de avaliaçao e instrumento de mandato...). Int.” -Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M.
FRANCO e MARCELO OLIVA  MURARA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-103/2003-LOURDES
XAVIER DO REGO x BANESTADO  S.A CREDITO IMOBI-
LIARIO -Desp. de fls.189: “ Mantenho a decisao  agravada
pelos seus própios fundamentos. 02. Surpreendentemente,
mesmo com a decisao que inverteu o ônus da prova, o autor
requereu a  produçao da prova pericial, o que faz com que seja
obrigado a pagar  os honorários periciais, sabido que a regra da
inversao do ônus  da prova nao revogou o disposto no art.33 do
CPC. Designo assim como  perito o Sr. Roaldo Perretto, que
deverá ser notificado do encargo e  apresentar proposta de ho-
norários e intimem-se as partes para em 10  dias indicarem que-
sitos e assistentes técnicos.” -Adv. INDIANARA  FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI  e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2003-ISAM ISA x
BANCO REAL S/A -Desp. de  fls.64: “Intime-se o réu para em
15 dias juntar a documentalçao  solicitada pelo Sr. Perito (fls.63).
Int.” -Adv. DEISE C.MONTEIRO DE  BARROS HINZ e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

46.-EXECUTIVA-226/2003-MAURICIO VIEIRA x MARCOS
VINICIO DALMOLIN -”Deve a  parte interessada retirar guia

para recolhimento das custas  referentes as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de  R$40,00, para cumprimento do
mandado - prazo de 5 (cinco) dias”.  -   “Adv. MAURICIO
VIEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-297/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A-CURITIBA x PLASLEAO  IND.E COMERCIO DE
PLASTICO LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias,  ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.44-45".-Adv. MARCELO TESHEI-
NER  CAVASSANI-

48.-EXECUCAO DE TITULO-349/2003-ORLANDO GIRAR-
DI x ROGERIO MUNHOZ -Desp.  de fls.40: “Comprove o
credor o registro da penhora. 02) · conta  geral e avaliaçao os
bens.” -Adv. JOSE MALIKOSKI-

49.-EXECUCAO DE TITULO-394/2003-EUNICE DA COS-
TA CONTADOR x ARTE ORIENTAL  IMP. EXP. DE PRO-
DUTOS MANUFATURADOS e outros -”Ante a certidao  ne-
gativa de fl.39 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR
e TATIANA G.  CONTADOR SOARES-

50.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-434/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  INTERNET CONTACT CEN-
TER DO BRASIL LTDA e outros -”Manifestem-se as  partes,
no prazo de 5 dias, sobre o Laudo de Avaliaçao de fls.39  (total
R$2.100,00).”-Adv. FABIANA SILVEIRA-

51.-ORDINARIA-656/2003-TOWERCOM ENG.E TELECO-
MUNICACOES LTDA x BANCO ITAU  S/A -Desp. de fls.404:
“Esfecifiquem as partes as provas que  pretendem produzir,
justificando a necessidade. Int.”-Adv. MARIA ILMA  CARU-
SO GOULART, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBIER-

52.-EXECUCAO DE TITULO-698/2003-SESI SERV.SOCIAL
DA INDUSTRIA DEP.REG.DO  PR. x PLASTICOS DO PA-
RANA LTDA -”Diga o autor no prazo de cinco dias  sobre a
certidao de fl.86 ( decorreu o prazo de suspensao deferido  às
fl.82).”-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, PAULO
BORGES DA CRUZ  DANTAS, RAFAEL RAMOM, GABRI-
EL DE ARAÃJO LIMA, JOSE CARLOS LARANJEIRA  e
MARCIA ZANIN-

53.-SUMARIA-905/2003-WALNY CHIAPPA SCHMIDT x
COMPANHIA  DE SEGUROS  ALIANCA DO BRASIL -Desp.
de fls.135: “ Indefiro o pedido de tutela  antecipada ora solici-
tadi porque a autora deicou de depositar as  parcelas em juízo
como havia pedido, que foi objeto de concessao da  tutela ante-
cipada anterior. Intime-se a autora para esclarecer se  tem pro-
vas a produzir.” -Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e
RAQUEL  CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-1115/2003-BV FINANCEIRA S/
A x JOSE ERONNIVALDO  MACHADO MELO -”Ante a cer-
tidao negativa de fl.22, do Sr. Oficial de  Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CRISTIANE  BELINATI
GARCIA LOPES-

55.-EXECUCAO DE TITULO-1122/2003-EMPRESA DE
AGUAS OURO FINO LTDA x ARTUR  JOSE MOUTINHO
BRANCO F.M. -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante  o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.47/48".-Adv. GILBERTO BRUNAT-
TO  DALABONA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIEL-
LE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL  BRAZ e ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/2003-CLAUDINEI
FERNANDES DE OLIVEIRA x  C.E.VALENTE3 DE OLI-
VEIRA EMPREN.E CONST.LTDA -Desp. de fls.144: “ 01.  O
petitório de fls.130-135 deve ser autuado em deparado.  De-
sentranhe-se. 02. Manifeste-se o embargante sobre a impugna-
çao  apresentada. Int.” -Adv. PATRICIA ROHN e OSCAR
FLEISCHFRESSER-

57.-BUSCA E APREENSAO-1226/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CEZAR DE  AZEVEDO ALVES -”Ante a certi-
dao negativa de fl.18 VERSO, do Sr.  Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  CESAR AUGUSTO
TERRA-

58.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1313/2003-BRASIFAC
LTDA x ZAMPIERE QUADROS E  COMPANHIA LTDA -
Desp. de fls.116: “ 01) Sobre a contestaçao  manifeste-se a
autora no prazo de dez dias. 02) Mantenho a decisao  agravada
pelos seus própios fundamentos. Int.” -Adv. RAFAEL JUSTUS
DE  BRITO, ABDA CRISTINA HANNUCH TOALDO e NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-1404/2003-ATICO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA x  BANCO SANTANDER
BRASIL -Desp. de fls.38: “ 01. Indefiro no presente  instante o
pedido de tutela antecipada. A autora nao alegou e nem  de-
monstrou a cobrança de encargos ilegais de tal forma que se
justificasse a concessaoda tutela antecipada pretendida. Quer
somente  a prestaçao de conbtads, que como se trata de deman-
da dúplice poderá  apontar isso sim é crédito em favor do ban-
co no qual a autoraa poderá  ser condenada na presente deman-
da. Depois de oferecimento da  resposta, caso a ré demonstre a
cobrança de encargos ilegais o pedido  de tutela antecipada
poderá ser apreciado. 02. Cite-se o banco réu  para apresentar
as contas no prazo de 05 dias ou apresentar defesa.  Int.”        -
Desp. de fls.51:” Mantenho a decisao anterior pelos  seus pró-
pios fundamentos.Cumpra-se” -Adv. FABIANO NEVES e FA-
BIANO C.  GARCIA-

60.-MONITORIA-1485/2003-BANCO ITAU S.A x ETERPA
TERRAPLENAGEN E CONST.  CIVIS LTDA e outros -Desp.
de fls.30: “Expeça-se mandado de pagamento  ou de entrega da
coisa, no prazo de 15 dias, podendo neste prazo o  réu oferecer
embargos, que suspenderao a eficácia do mandado inicial.  Caso
os embargos nao sejam opostos, fica o réu advertido de que se

constituirá, de pleno direito, a pretensao contida no pedido em
título executivo judicial, ficando o mandado convertido em or-
dem  executiva, prosseguindo-se o feitona forma prevista no
Livro II,  título II, Capítulo II e IV, do Código de Processo
Civil. Int.”   -   “Deve a parte autora antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial  de Justiça, no valor de R$120,00, para
posterior expediçao do mandado  - prazo 5 dias.” -Adv. DANI-
EL HACHEM-

61.-BUSCA E APREENSAO-1487/2003-BANCO FINASA S.A
x SANDRO CESAR MANETE  -Desp. de fl.16: “1. O art. 3º
do Decreto-lei nº 911/69, estabelece  como obrigatória a con-
cessao de liminar de busca e apreensao do bem  alienado fidu-
ciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora  do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora,  defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e  apreensao, depositando-se o bem em maos
do autor (Dec. lei 911/69,  art. 3º, caput). 3. Tanto que executa-
da a liminar, cite-se o réu  para, em três dias, oferecer resposta,
querendo, ou, se já tiver pago  quarenta por cento do preço
financiado, requerer purgaçao da mora (DL  911/69, art. 3º,
par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo  contesta-
çao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial
de  Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo com o
que prevê o  art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”      -       “Deve a
parte autora  antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor  de R$200,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo 05 dias.”  -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ  e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

62.-BUSCA E APREENSAO-1491/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LAZARO SOARES DA  FONSECA -Desp. de
fl.14: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69,  estabelece como
obrigatória a concessao de liminar de busca e  apreensao do
bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto,  uni-
camente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, pro-
vada,  como está, a mora, defiro liminarmente a medida postu-
lada. Expeça-se  mandado de busca e apreensao, depositando-
se o bem em maos do autor  (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3.
Tanto que executada a liminar,  cite-se o réu para, em três dias,
oferecer resposta, querendo, ou, se  já tiver pago quarenta por
cento do preço financiado, requerer  purgaçao da mora (DL
911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no  mandado que, nao ha-
vendo contestaçao, se presumirao aceitos como  verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5.  Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário,  de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”      -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para posterior expe-
diçao do  mandado - prazo 05 dias.” -Adv. ANGELA ESSER e
TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI-

63.-EXECUCAO DE TITULO-1492/2003-SABOR IDEAL
LAQNCHONETE E RESTAURANTE  LTDA x LSAURI JOSE
DA ROSA  VIEIRA -Desp. de fls.15:” 1) Cite-se o  executado
para, em 24 horas pagar a quantia executada, ou nomear bens  à
penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos
bens  bastem à garantia execuçao. 2) Para pronto pagamento,
ou nao sendo  oferecidos, os embargos, fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% do  valor atualizado da dívida.Int”     -   “
Deve a parte exeq•ente  antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$120  (cit.+ int.+ pen.), para posterior
expediçao de mandado, no prazo de  cinco dias   -Adv. LUCI-
ANE R.KANIGOSKI e IVAN GERIKAS BATISTA-

64.-COBRANÇA-1493/2003-NIVAIR FERREIRA S/A MELO
x BANCO DO BRASIL S/A e  outros -Desp. de fls.56: “01. Há
certos pedidos de tutela antecipada  que somente  podem ser
bem analisados com a instauraçao do  contraditório, como ocorre
no caso em tela , no qual a autora  pretende o recebimento da
indenizaçao de seguro. Dentre outros  aautores que seguem esse
entendimento cito JOEL DIAS FIGUEIRA  JUNIOR : “ (...).
Por causa disso somente depois do oferecimento de  defesa é
que será analisado o pedido de liminar. 02. O valor da  causa
deve corresponder ao valor da indenizaçao pleiteada. Se ainda
assim o valor for inferior a 60 salários mínimos o rito será  su-
mários, quando entao deverá ser cumprido o disposto no art.276
do  CPC. Int.” -Adv. FLAVIO PANSIERI-

65.-IMPUGNACAO-1494/2003-C.E VALENTE DE OLIVEI-
RA EMPREENDIMENTOS LTDA x  CLAUDINEI FERNAN-
DES DE OLIVEIRA -Desp. de fls.09: “ Manifeste-se o  impug-
nado no prazo de 10 dias. Int.” -Adv. OSCAR FLEISCHFRES-
SER,  CARLA FLEISCHFRESSER e PATRICIA ROHN-

66.-ORDINARIA-1495/2003-FERRO & METAL COMERCI-
AL LTDA x GLOBAL TELECOM S/A  -Desp. de fls.85: “ 01.
Pelo valor da causa o rito é sumário, razao  pela qual deve
adaptar a inicial, querendo, ao disposto no art.276 do  CPC. 02.
Para concessao do pedido de tutela antecipada é necessária a
instauraçao do contraditório para melhor se avaliar o alegado
descumprimento do contrato , o que significa dizer que depois
do  oferecimento da defesa a pretensao será analisada.” -Adv.
ANA  LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE-

67.-DECLARATORIA-1496/2003-BRASFAC LTDA x ZAM-
PIERE QUADROS & CIA. LTDA  -Desp. de fl.14-15: “Na
açao de reparaçao de dano moral na qual cabe  ao juiz arbitrar
o valor da indenizaçao, a parte autora deve ao menor  indicar
qual o valor pretendido a título de danos morais. Como  sabido,
conforme orientaçao pacífica do STJ a respeito, caso se  conce-
da na sentença valor menor do que aquele pretendido nem por
isso  haverá sucumbência recíproca. Agora na inicial é preciso
que pelo  menos os autores indiquem quanto pretendem rece-
ber, pelo seguintes  motivos: a) para que o juiz nao fixe valor
superior ao que a parte  pretende; b) para que o juiz tenha pelo
menos a indicaçao de algum  valor ou critério no qual se base-
ar; c) para que em todas as causas  de indenizaçao por dano
moral nao se adote o rito sumário em razao do  valor dado à
causa, com prejuízo à pauta de audiências e ao Estado  com

recolhimento de FUNREJUS a menor do que aquele que seria
devido;  d) porque nao se trata de hipótese de permissao pedido
genérico (art.  286 do CPC); e) porque a escolha do procedi-
mento é questao de ordem  pública que nao fica ao alvedrio da
parte. Há ainda um outro  argumento para tanto, que foi utiliza-
do pela 8ª Câmara de Direito  Privado do TJSP, maioria de
votos, de que o contraditório ficará  prejudicado caso o autor
da demanda deixe de indicar desde logo na  inicial o valor pre-
tendido a título de indenizaçao. A ementa do  julgado, inserto
na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO INDENIZATORIA -  Dano
mora - Valor da causa - Autor que deve, de pronto, na inicial,
estimar o valor da sua pretensao - Ausência de mençao do quan-
tum  pretendido que nao dará ao réu a possibilidade de contra-
riar o pedido  de forma pontual, obstando o direito à ampla
defesa e ao  contraditório”. Emende a inicial, sugira o valor da
indenizaçao, com  modificaçao, do valor da causa complemen-
taçao das custas e FUNREJUS.”  -Adv. RAFAEL JUSTUS DE
BRITO-

68.-EXECUCAO DE TITULO-1497/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x LOURDES XAVIER DO  REGO -Desp. de fl.27:”
01. Cite-se a devedora para pagar o valoir do  crédito reclama-
do ou depositálo em juízo no prazo de 24 horas, sob  pena de
lhe ser penhorado o imóvel hipotecado. 02. em caso de pronto
pagamento fixo os honorários em 5% sobre o valor da execu-
çao. 03.  Caso a devedora nao cumpra o item 01 deste despa-
cho, o Sr. Oficial de  Justiçsa deve penhorar o bem hipotecado
e intimá-la para., querendo,  oferecer embargos no prazo de 10
dias. Int”     -     “Deve a parte  exeq•ente, antecipar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça  que importam em
R$120,00 (cit. + int + pen), para posterior expediçao  do man-
dado - prazo de 5 dias.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO  ROBERTO BARBIERI e INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO-

69.-EXECUCAO DE TITULO-1499/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x TRANS COLACO  TRANSPORTADORA LTDA e
outros -Desp. de fls.14:” 1) Cite-se o  executado para, em 24
horas pagar a quantia executada, ou nomear bens  à penhora,
sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens  bas-
tem à garantia execuçao. 2) Para pronto pagamento, ou nao
sendo  oferecidos, os embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% do  valor atualizado da dívida.Int”   -    “ Deve a
parte exeq•ente  antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de  R$150,00 (Cit. + int. + Pen), para posterior expe-
diçao de  mandado no prazo de cinco dias”-Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e  MURILO CELSO FERRI-

70.-OBRIGACAO DE FAZER-1503/2003-RODOLPHO OTTO
SCHLENKER x UNIMED  CURITIBA -Desp. de fls.142-144:
“ 01. Defiro o pedido de prioridade  em virtude da idade do
autor, anote-se. 02. Defiro o pedido de  tutela antecipada. O
autor sofreu infarto, necessita de tratamento  emergencial, in-
clusive colocaçao dos chamados “stent”, tem oitenta e  um anos
de idade. Na verdade a equipe médica que lhe atende já lhe
pôs um “stent”, mas o autor teve de pagar do própio bolso por-
que a  gestora de seu plano de saúde (ré) recusou-se a pagar. A
recusa é  ilegal porque aderiu a um plano de saúde chamado “
Produto Nacional”,  cujo regulamento prevê a cobertura de
amplos procedimentos cardiácis  sem dispor expressamente que
estaria excluída a colocaçao de  “stents”. O princípio da “boa-
fé” objetiva exigia que o consumidor  (ora requerente) fosse
previamente avisado que seu plano nao previa a  cobertura dos
“stents” para que a ré em princípio pudesse se recusar  ao re-
embolso desse equipamento, mas mesmo assim, poderia até se
pensr  em cláusula abusiva se assim fosse disposto. Geralmente
os plkanos de  saúde se defendem com a argumentaçao de que
o “stent” seria uma  prótese e por isso excluído de cobertura. O
raciocínio é errôneo  porque o “stent” nao substitui total ou
parcialmente algum órgao  ou funçao, serve apenas como re-
forço do órgao cardiáco afetado a fim  de melhorar a funçao da
artéria coronariana. A questao foi bem  analisada pelo Tribunal
do Estado do Rio Grande do Sul em caso  semelhante ao dos
autos , cujo elucidativo acórdao, na íntegra,  obtido no “ Juis
Online da Editora Saraiva”, e reproduz: (...). Além  do mais
mesmo que seja considerado o “stent” como “prótese” dispoe o
art.10, inciso VII da Lei nº9.656 de 3.3.98, com a redaçao dada
pela  MP 2.177-44, de órteses e seus acessórios estao excluídos
“  fornecimento de próteses, relaciona-se com o ato cirurgico
de  correçao da artéria coronariana, assim nao pode ser exclu-
ídos do  plano. Diante do exposto, defiro a tutela antecipada
solicitada, como  solicitada no item “a” (fls.36) - que deverá
ser transcrito no  mandado - sob pena de pagamento de multa
diária de trezentos mil  reias. Expeça-se o devido mandado. O
autor deve aumentar o valor da  causa em valor superior a 60
salários mpinimos ou adaptar a inicial  ao rito sumário, com
complementaçao das custas e FUNREJUS no  primeiro caso.
Int.” -Adv. KATIA SCHLENKER ROVARIS e LEONARDO
CESAR  DE AGOSTINI-

71.-2000/2003- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1)BUSCA E APREENSAO -  Banco ABN
Amro Real S/A     X    Oswaldo  Benedito Neves de Abreu, no
valor de R$304,50 + R$200,00 (O.J.) +  R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN: 2)MONITORIA -
Luiz Miguel Skrobot  Junior   X   Ilha de Rapa  Entretendimen-
to Ltda ( Rancho Brasil), no valor de R$609,00 + R$40,00  (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:NILSON ROBERTO MARTI-
NES GARCIA 3)EXECUÇAO DE TÖTULO - Softvideo Som
& Imagem Ltda  X   Edicom -  Editora e Cominicaçao Social
Ltda, no valor de R$609,00 + R$40,00  (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.FERNANDA LOPES MARTINS: 4) REVI-
SAO CONTRATUAL - Gilson de Oliveira Veríssimo    X   HSBC
Bank  Brasil S/A - Banco Multiplo, no valor de R$157,50 +
R$15,00 (AR) +  R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ANDREZZA
MARIA BELTONI:  5) RESSARCIMENTO - Brasil Veículos
Cia Nacional de Seguros S.A  X    Transvepar Transportes e
Veículos Ltda e outro, no valor de R$378,00  + R$80,00 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER: 6)ORDINARIA DESCONSIDERAÇAO JURIDICA -
Carte Comercio de Peças para  ãnibus Me   X   Oasis Fomento
Mercantil S/C Ltda, no valor de  R$157,50 + R$15,00 (AR) +
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R$7,00 (AUTUAÇAO) - AdvROSSELIO MARCUS  SPINDO-
LA DE OLIVEIRA:  7) CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO
- Luizinho Conte    X   Unibanco  Financeira S/A, no valor de
R$609,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00  (AUTUAÇAO) -
Adv.ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIRA: 8)
ORDINARIA DE COBRANÇA - Cia Itauleasing de Arrenda-
mento  Mercantil - Grupo Itau  X   Sul Compras e COmercio de
Produtos  Alimenticios Ltda   X   Jose de Araujo, no valor de
R$609,00 +  R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.ANTONIO CELESTINO TONELOTO:  9) BUSCA E
APREENSAO -  Banco do Estado de Sao Paulo S/A Banespa
X   Fernando Jose Lopes, no valor de R$609,00 + R$200,00
(O.J.)  + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.BLAS GOMM FILHO:
10)BUSCA E APREENSAO - Banco Panamericano S/A   X
Tereza Kinelski,  no valor de R$504,00 + R$200,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.KARINE CRISTINE DA COS-
TA: 11) DECLARATORIA - Alcidnei Cunha   X   Banco Itau S/
A, no valor de  R$157,50 + R$15,00 (A.R) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.ARTHUR HENRIQUE  KAMPMANN

6ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº198/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES

   ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMILDE SILVEIRA 0017 001368/2001
ADRIANA FRANCISCA SOUZA P 0046 000759/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0063 001561/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0040 000424/2003
ALESSANDRO MAURICI 0012 000898/2001
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0039 000375/2003
ALEXANDRE DE SALES GONCAL 0022 000676/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0033 000070/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0062 001492/2003
AMANCIO CUETO 0035 000296/2003
ANAMARIA BATISTA 0018 001543/2001
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0013 001109/2001
ANDRE PARMO FOLLONI 0066 001622/2003
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0027 001256/2002
ANTONIO KROKOSZ 0040 000424/2003
ANTONIO LINARES FILHO 0007 000948/1992
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0007 000948/1992
BRUNHILDE JANSEN 0007 000948/1992
CARLA FABIANA EVERS 0051 000961/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0021 000469/2002
CARLOS EDUARDO MARIN 0047 000799/2003
CARLOS VITOR MARANHAO LOY 0013 001109/2001
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0037 000337/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0045 000739/2003
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0015 001231/2001
CIRO BRUNING 0032 000047/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0064 001574/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0061 001473/2003
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0042 000479/2003

0041 000450/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0013 001109/2001
CRISTIANO LUSTOSA 0051 000961/2003
DANIEL HACHEM 0006 001081/2003
DANIELA BENS SENHORA 0020 000171/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0005 001080/2003
EDSON ISFER 0009 000229/2001
EGLACY PAULINO KOTO 0005 001080/2003

0006 001081/2003
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0056 001300/2003
ELIANE GARCIES CHOTI 0032 000047/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0019 001658/2001
ELMIRA MULLER 0007 000948/1992
ELOISE BOECHAT GRANJA SIQ 0055 001280/2003
EROS SANTOS CARRILHO 0050 000953/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 001662/2002
FABIO IVENS DE PAULI 0050 000953/2003
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0017 001368/2001
FERNANDO SCHLIEPER 0054 001236/2003
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0028 001456/2002
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0049 000924/2003
GIOVANNA SANDRINI BERBERI 0018 001543/2001
GUILHERME KLOSS NETO 0018 001543/2001
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0017 001368/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0021 000469/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 0041 000450/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0020 000171/2002
IVANES DA GLORIA MATTOS 0047 000799/2003
JOAO BATISTA ATHANASIO 0035 000296/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0025 000986/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0040 000424/2003
JOAQUIM LOPES 0015 001231/2001
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0007 000948/1992
JONNY PAULO DA SILVA 0044 000728/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0059 001389/2003
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0009 000229/2001
JOSE BERNARDO DA SILVA 0038 000347/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0004 001079/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0033 000070/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0053 001225/2003
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0058 001375/2003

0060 001424/2003
JULIO BROTTO 0026 001240/2002
JULIO CESAR MELO LOPES 0012 000898/2001
KARENINE POPP 0052 001202/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0027 001256/2002

0023 000831/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0013 001109/2001
LACIR GUARENGHI 0007 000948/1992
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0029 001662/2002

LEONDINA ALICE MION PILAT 0011 000650/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0026 001240/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 000204/2003
LUCIANA BERRO 0010 000301/2001
LUCIANO GIACOMET 0015 001231/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0022 000676/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000957/2002

0043 000609/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0009 000229/2001
MANOEL CELIO DZIEIDZICK 0035 000296/2003
MANOEL DINIZ NETO 0009 000229/2001
MARCELA VILLATORE 0009 000229/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0010 000301/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0007 000948/1992
MARCELO LOPES SALOMAO 0030 001676/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0010 000301/2001

0002 001077/2003
MARCIO LANZONI BONATO 0021 000469/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0017 001368/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0016 001343/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0020 000171/2002
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0029 001662/2002
MARIA BETANIA ALVARES DE 0038 000347/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0025 000986/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0019 001658/2001
MARILZA MATIOSKI 0014 001172/2001

0003 001078/2003
MARIZ MENDES MAY 0024 000957/2002
MARTA REGINA ZAGO 0057 001369/2003
MAURA GLORIA LANZONE 0009 000229/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0028 001456/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0024 000957/2002

0043 000609/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0007 000948/1992
ODECIO LUIZ PERALTA 0010 000301/2001

0002 001077/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0048 000863/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0031 000024/2003
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0046 000759/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0030 001676/2002
PAULO SERGIO SENA 0015 001231/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0065 001618/2003
REGINA SONIA PEREIRA 0036 000323/2003
REYNALDO ESTEVES 0007 000948/1992
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0048 000863/2003
RUY ANTONIO LOPES 0012 000898/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0058 001375/2003

0060 001424/2003
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0044 000728/2003
SAMIR EL HAJJAR 0031 000024/2003
SOLANGE MARY F. SILVA 0024 000957/2002
STEPHANIE LAGO DE CARVALH 0001 001076/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0024 000957/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0046 000759/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 001076/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0028 001456/2002
VICENTE SPEKLA FILHO 0007 000948/1992
WALBER PYDD 0044 000728/2003
WANIA MARIA BARBOZA DE JE 0007 000948/1992
WILSON DA SILVA PEREIRA 0007 000948/1992
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0052 001202/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/2003-
APPAR-APARAS PARANA COMERCIO  DE RECLICLAVEIS
LTDA x RONALDO VIEIRA DE SOUZA -Feito que entrou
em  Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da  data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do  CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da douta Corregedoria.-  Int. -Adv. VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO e STEPHANIE LAGO DE CARVALHO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-1077/2003-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MAR-
CIO AURELIO SCHMEIL -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da  distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e  5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.- Int.  -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

3.-COBRANCA-1078/2003-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x EDSON  DE OLIVEIRA BRA-
SIL -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito  inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2
do  Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2003-MARCO ANTO-
NIO LACERDA x  -Feito que  entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a  partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme  art. 257 do CPC
e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta  Corregedo-
ria.- Int. ...... FALTA NOME DO EMBARGADO ......... -Adv.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

5.-MEDIDA CAUTELAR-1080/2003-ALFEU WILBAR MAR-
QUES GARCIA e outros x  BRADESCO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Feito que entrou em Cartório,  aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int.  -Adv. EGLACY PAULINO KOTO e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR-

6.-ORDINARIA-1081/2003-ALFEU WILBAR MARQUES
GARCIA e outros x BRADESCO  S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -Feito que entrou em Cartório, aguardando  depó-
sito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e  5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.- Int.  -Adv. EGLACY PAULINO KOTO e DA-
NIEL HACHEM-

7.-ANULATORIA-948/1992-TRANSPORTADORA ALFERES
LTDA x FRIGORIFICO  IGUATEMI LTDA e outros- Vistos,
etc. HOMOLOGO o acordo de fls.  688/690 celebrado entre as
partes para que produza os seus  juridicos e legais efeitos e
com fundamento no inciso III, do  artigo 269 do CPC, JULGO
EXTINTO estes autos de Açao Anulatoria  sob nº 948/92, em
que e Autora TRANSPORTADORA ALFERES LTDA e Reus
FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA., e OUTRO, bem como dos
autos de Embargos  de Terceiro sob nº 180/01, em que sao
Embargantes ERNESTO BOEFF e  MARIA MELITA BOEFF
e Embargada TRANSPORTADORA TRANSBLUE LTDA,
Medida  Cautelar de Arrolamento de Bens sob nº 784/93, em
que e Requerente  TRANSPORTADORA ALFERES LTDA e
Requeridos VICENTE SPELKA FILHO e  MARILNE NASI
SPELKA e Açao de Anulaçao Parcial de Ato Juridico c/c  In-
denizaçao por Dano Moral sob nº 255/93, em que e Autora
TRANSPORTADORA ALFERES LTDA e reus VICENTE SPE-
LKA FILHO e WILSON DA  SILVA PEREIRA. Custas pagas.
Oportunamente, oficie-se para  levantamento da penhora e la-
vre-se termo de entrega dos bens moveis a  inventariante, na
forma do acordado. Apos, de-se baixa na  distribuiçao e arqui-
vem-se. P.R.I. -  Adv. REYNALDO ESTEVES,  BRUNHILDE
JANSEN, JONAS ADALBERTO PEREIRA, ANTONIO LINA-
RES FILHO,  AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, WILSON DA SILVA PEREIRA, ELMIRA  MULLER,
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI, VICEN-
TE SPEKLA FILHO,  WANIA MARIA BARBOZA DE JE-
SUS e MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

8.-COBRANCA-750/1997-HELENA PEREIRA DOS SANTOS
x JOSE KNAUT- Vistos, ...  Homologo, por sentença, para que
surta os seus juridicos e legais  efeitos, o pedido de extinçao
constante de fls. 42, destes autos e,  em consequencia, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no  disposto pelo
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.  Custas na
forma da lei. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-
se. - Adv  - MARA REGINA ALBINI MATE, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS -

9.-INTERDICAO-229/2001-SANDRA HELENA LARSEN
SANTOS x MARIA HELENA LARSEN  SANTOS- Para aten-
der o que se contem na petiçao de fls. 639641,  concedo a Cu-
radora o prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO, MANOEL DINIZ  NETO, MARCELA VILLATO-
RE, MAURA GLORIA LANZONE e EDSON ISFER-

10.-BUSCA E APREENSAO-301/2001-BANCO DIBENS S/
A x REGINALDO  FIDELIS-Sobre o interesse na execuçao do
julgado, no que toca a  sucumbencia, manifeste-se a parte auto-
ra em cinco dias.  Intimem-se. - Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO  LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-650/2001-B.B. ADMINIS-
TRADORA DE CARTAO DE  CREDITO S/A x CHARLES
LUIZ SERGIO HIROCHI DE OLIVEIRA -Diga o autor  sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias, sobre o cumprimento da carta precatoria.-Adv. LEONDI-
NA ALICE  MION PILATI-

12.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-898/2001-FLO-
EMA EMPREENDIMENTOS  FLORESTAIS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e outros  -Ci-
ência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JU-
LIO  CESAR MELO LOPES, RUY ANTONIO LOPES e ALES-
SANDRO MAURICI-

13.-INDENIZACAO-1109/2001-CARLOS GUSTAVO NOVI
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO  S.A. -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de
cinco dias, sobre o cumprimento da carta precatoria.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER, CARLOS VITOR MARA-
NHAO LOYOLA, CRISTIANE DE  OLIVEIRA A. NOGUEI-
RA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

14.-COBRANCA-1172/2001-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x JOSE I.  DOS SANTOS- Vistos,
...Homologo, por sentença, para que surta os  seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de extinçao constante  de fls. 71, destes
autos e, em consequencia, julgo extinto o  presente processo,
com fundamento no disposto pelo artigo 267,  inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do  transito em
julgado. Custas na forma da lei. Oportunamente, de-se  baixa
na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se, registre-se e  inti-
mem-se. Cumpra-se. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

15.-ORDINARIA-1231/2001-RENATE THEREZA JACOBS
LOPES x CORES DA TERRA -  COMERCIO DE PLANTAS
E FLORES LTDA -Postas em prática as cautelas de  estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. JOAQUIM LOPES, PAULO SERGIO
SENA, CHRISTIANE  RICHTER MINHOTO e LUCIANO
GIACOMET- Apenso 1069/01-

16.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1343/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
GLAUCIO AYRES DE CARVALHO-Ante a falta de  manifes-
taçao, aguarde-se em cartorio o  prosseguimento do  processo
por 90 dias. Intimem-se. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

17.-USUCAPIAO-1368/2001-NEUSA VIEIRA DE ANDRA-
DE x MARIO  GLISZCZYNSKI-Atenda a autora o parecer do
Ministerio Publico, no  prazo de 10 dias. Intimem-se. - Adv.
HELIO GOMES DE OLIVEIRA,  ADEMILDE SILVEIRA,
MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO
DE  SOUZA-

18.-VENDA DE COISA COMUN-1543/2001-CLAYTON
CHEMBERG e outros x OSMAR  CHEMBERG e outros- Con-
cedo as partes o prazo de dez dias para que  informem da possi-

bilidade de composiçao, em caso de discordancia,  as provas
que pretendem produzir. Intimem-se.- Adv. GUILHERME
KLOSS  NETO, ANAMARIA BATISTA e GIOVANNA SAN-
DRINI BERBERI-

19.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1658/2001-LUCI-
ANO SCHUNKE x ADEMIR DE  SOUZA e outros-Para o re-
colhimento das custas apontadas no  documento de fls. 139 e
da taxa devida ao FUNREJUS, concedo a  reconvinte o prazo
de dez dias. Intimem-se. - Adv.  MARIA  LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

20.-INDENIZACAO-171/2002-GIOVANI MENEGHINI x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL e  outros- Vistos, ... Homolo-
go por sentença, para que surta os seus  juridicos e legais efei-
tos, o pedido de extinçao e acordo  constante de fls. 266/267,
destes autos e, em consequencia, julgo  extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo  artigo 269, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. Custas na  forma da lei. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Cumpr-se.  Oportunamente,
de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. - Adv.  MARCOS
WENGERKIEWICZ, DANIELA BENS SENHORA e IOLAN-
DO MUNHOZ JUNIOR,  JULIANO ARLINDO CLIOVATTI-

21.-OBRIGACAO DE FAZER-469/2002-MARCOS WEN-
GERKIEWICZ x CABRAL AUTOMOVEIS  LTDA-Vistos,
etc...” Diante do exposto, pelas razoes acima  invocadas, julgo
improcedente o presente pedido. Condeno o autor  ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que  fixo
em R$ 500,00, atendendo o disposto no artigo 20, paragrafo  4º
do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.  Inti-
mem-se. - Adv. MARCIO LANZONI BONATO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE  CASTRO e HELIO PEREIRA
CURY FILHO-

22.-MEDIDA CAUTELAR-676/2002-CARLOS ROBERTO
DA SILVA x COLEGIO  ANCHIETA-Vistos, etc...”Posto isto
e o que mais dos autos consta,  julgo extinto o presente feito,
sem julgamento do merito, o que  faço com fundamento no
inciso VI do artigo 267 do Codigo de  Processo Civil, ficando,
consequentemente revogada a liminar  anteriormente concedi-
da. Por sucumbente, condeno o autor ao  pagamento das custas
e honorarios advocaticios, que arbitro em R$  500,00 (quinhen-
tos reais) o que faço com fundamento no artigo 20,  paragrafo
4º do Codigo de Processo Civil, em face da pouca  complexida-
de da causa, ficando a cobrança de tais verbas  sobrestads, na
forma do art. 12 da Lei 1060/50. Publique-se.  Registre-se. In-
timem-se. - Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e
ALEXANDRE DE SALES GONCALVES-

23.-BUSCA E APREENSAO-831/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO  E INVEST x JOEL FER-
REIRA-Ciencia ao autor a informaçao do  Oficial de Justiça,
no prazo de05 dias. Intimem-se. - Adv. KARINE  CRISTINE
DA COSTA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-957/2002-CESAR DE CAS-
TRO GUILHERME x CONDOMINIO  CONJUNTO RESI-
DENCIAL BURITI- Vistos, etc...” Diante do exposto, pelas
razoes acima invocadas, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do  merito. Condeno o autor no pagamento das custas
processuais e  honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00,
atendendo o disposto  no artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. - Adv.
SOLANGE MARY F. SILVA, LUIZ FERNANDO  DE QUEI-
ROZ, MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE e  MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI- Apenso 489/87-

25.-BUSCA E APREENSAO-986/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x LEILA NICOLA- Vistos,
...Homologo, por sentença, para que surta  os seus juridicos e
legais efeitos, a extinçao do processo  requerida ante o acordo
constante de fls. 68 e seguintes e, em  consequencia, julgo ex-
tinto o presente processso e, com  fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Codigo de  Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se, registre-se  e intimem-se. Cumpra-
se. Oportunamente, de-se baixa na  distribuiçao e arquive-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e  JODETE DE
SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS-

26.-INDENIZACAO-1240/2002-ROSA ADOLFINA PETTER
SKRIPE x VERA REGINA  CAMARGO RONCAGLIO-Con-
siderando o contido na informaçao de  fls.123, bem como para
evitar inversao processual, bem assim que  a prova pericial de-
vera anteceder a colheita de prova oral,  revogo o despacho de
fls. 97 e verso, na parte que desginou  audiencia de instruçao e
julgamento, sendo certo que o ato que  ora se ve prejudicado,
sera designado apos o encerramento da  prova tecnica. No mais,
aguarde-se o deposito dos honorarios na  forma ventilada na
petiçao de fls. 121. Intimem-se. - Adv. LEONEL DA  ROSA
VIEIRA e JULIO BROTTO-

27.-BUSCA E APREENSAO-1256/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE DILSON DE  FRANCA- Sobre a contes-
taçao, diga o autor. Intimem-se. - Adv. KARINE  CRISTINE
DA COSTA -

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1456/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HAROLDO  CESAR NATER- Aguar-
dando retirada dos Embargos a Execuçao, para a  devida distri-
buiçao. - Adv. HAROLDO CESAR NATER-

29.-DECLARATORIA C/TUTELA-1662/2002-GILSON GO-
MES e outros x BANCO ITAU  S/A -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 203 e seguintes, nos efeitos  devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada  para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).  3.Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO,
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e LEAN-
DRO CEZAR ATAIDES, WALTER JOSE MATHIAS  JUNI-
OR-
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30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1676/2002-ROBSON LUIS
DO CARMO x BANCO DO ESTADO  DO PARANA BANES-
TADO- Para o deposito da primeira parcela dos  honorarios
periciais, concedo ao embargante o prazo de dez dias.  Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO LOPES SALOMAO - Apenso 176/
01-

31.-INDENIZACAO-24/2003-DUILIO ORLANDINI CIRINO
x DROGAMED COMERCIO DE  MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA- Vistos em saneamento. Inviavel a  conciliaçao, pelo
que desnecessaria a audiencia de conciliaçao  prevista no arti-
go 331 do Codigo de Processo Civil. A preliminar  de incompe-
tencia, apesar das muitas paginas que a contestaçao  traz com
intuito de fundamentar a sua tese, esta nao prospera,  tratando-
se de questao pacifica que a competencia quando a açao  tiver
por fundamento acidente de trabalho proposta por  ex-empre-
gado contra ex-empregador e da Justiça Comum. Observe-se
inclusive a Sumula 15 do STJ. Na mesma linha, nao ha como
acolher  a pretensao emver reconhecida a prescriçao, posto que
a açao foi  ajuizada durante vigencia do Codigo de 1016 e o
fato da citaçao  ter ocorrido na vigencia do novo estatuto nao
implica dizer que  este e aplicavel. As partes sao legitimas e
estao regularmente  representadas. Existe interesse economico
e moral. Presentes os  pressupostos processuais e as condiçoes
da açao. Dou o feito por  saneado. A fixaçao dos pontos con-
trovertidos girara em torno do  contido no artigo 159 do Codigo
Civil anterior. Defiro a produçao  da prova oral, consistente
esta no depoimento pessoal da autora e  do representante legal
da requerida, bem como na oitiva de  testemunhas. Rol em 15
dias contados deste. Defiro ainda a prova  pericial, e para tanto
nomeio a Dra. Cristina Araujo (fone:  330.4475), para a pericia
medica, facultando as partes a  apresentaçao de quesitos e indi-
caçao de assistentes tecnicos em05 dias. Apos intime-se a Pe-
rita para apresentar proposta de  honorarios no mesmo prazo.
Em havendo concordancia com o valor  apresetado, intimem-
se as partes para depositar o valor proposto,  em dez dias, ca-
bendo 50% para cada uma delas, observando que o  autor e
beneficiario da Assistencia Judiciaria Gratuita. Para a  audien-
cia de instruçao e julgamento, designo o dia 25.08.2004, sa
15:00 horas. Intimem-se.- Adv. SAMIR EL HAJJAR e OTTO
JOAO LYRA NETO-

32.-DECRETACAO DE NULIDADE-47/2003-J.M. KINAKI
x MAURICIO ARTILHA  RODRIGUES PRESENTES- Vis-
tos, etc...” Posto isto e o que mais dos  autos consta, julgo par-
cialmente procedente os pedidos formulados  na Açao Declara-
toria e, procedente o pedido formulado na Medida  Cautelar de
Sustaçao de Protesto, para declarar inexigel o titulo  sacado
contra o autor sob nº000360 B bem como para condenar o  re-
querido a devoluçao do valor recebido indevidamente por ou-
tro  titulo, conforme acima exposto. Como consectario da su-
cumbencia,  condeno ainda o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas  processuais de ambos os feitos e honorarios
advocaticios, que  arbitro em 700,00 (setecentos reais), nos ter-
mos do art. 20  paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, con-
siderando a pouca  complexidade das causas em exame, obser-
vando ainda que deixei de  aplicar o disposto no artigo 21 do
mesmo Codigo pois o autor  decaiu de parte minina do pedido.
Publique-se, registre-se,  intimem-se. - Adv. CIRO BRUNING
e ELIANE GARCIES CHOTI, ROSANGELA  LIE MIYA-
Apenso 1616/02-

33.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-70/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO FERNANDES  LIMA x WALDIR BER-
GAMO- Sobre a possibilidade de julgamento no  estado em
que se encontra o processo, manifeste-se a parte  requerida em
cinco dias, especificando, em caso de discordancia,  as provas
que pretende produzir. Intimem-se. - Adv. JOSE  DEVANIR
FRITOLA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ FERNANDO  DO LAGO ALBUQUER-
QUE -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-296/2003-RENATA OLI-
VEIRA FRANCO DE LEAO x AMANCIO  CUETO-Ao Sr.
Perito para conclusao dos trabalhos no prazo de  trinta dias,
dando ciencias as partes do local e data de seu  inicio. Intimem-
se. - Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO, AMANCIO CUE-
TO e  MANOEL CELIO DZIEIDZICK- Apenso 1411/01-

36.-USUCAPIAO-323/2003-VALDEMAR TARCISIO MOTA
e outros x ESTE  JUIZO-Atenda o autor o parecer do Ministe-
rio Publico.  Intimem-se.- Adv. REGINA SONIA PEREIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-337/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DERLY RORIGUES DA  SILVA -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de
cinco dias, quanto ao cumprimento da carta  precatoria.-Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-347/2003-CLOVIS BEVI-
LAQUA x UNIVERSIDADE  TUIUTI-CURSO DE FISIOTE-
RAPIA- Vistos, etc...”Diante do exposto,  denego a segurança
pleiteada na inicial, com fulcro no artigo 1º,  caput, da Lei
1533/51, e no artigo 62, paragrafo 4º do Regimento  Interno da
Universidade Tuiti do Parana, por nao estar comprovado  o
direito liquido e certo do impetrante, nem tampouco existirem
traços de ilegalidade no ato praticado pela autoridade coatora.
Condeno o impetrante ao pagamento das custas e demais des-
pesas  processuais, com base no artigo 20, paragrafo 2º, do
Codigo de  Processo Civil, deixando, porem, de condena-lo
nos honorarios  advocaticios em razao do disposto na Sumula
512 do Supremo  Tribunal Federal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Adv. MARIA  BETANIA ALVARES DE ALMEI-
DA e JOSE BERNARDO DA SILVA-

39.-INDENIZACAO-375/2003-FABIO LUIZ DA SILVA e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A  e outros -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE-

40.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-424/2003-
AMAURI DOS SANTOS NEVES x  BRASIL TELECECOM
S/A- Sobre a possibilidade de julgamento no  estado em que se
encontra o processo, manifestem-se as partes em  cinco dias,
justificando em caso de discordancia, as provas que  preten-
dem produzir. Intimem-se. -Adv. ANTONIO KROKOSZ, AL-
BERTO  RODRIGUES ALVES e JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO-

41.-DESPEJO-450/2003-MARCIO ROGERIO JINNO e outros
x SONIA MARIA ABRAHAO  ALBUQUERQUE- Vistos,
etc...”Em face do exposto, julgo extinto o  presente feito, sem
julgamento do merito, tendo em vista a  ocorrencia da perda do
interesse de agir superveniente, o que  faço com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do Codigo de  Processo Civil. Conde-
no ainda a requerida, ao pagamento da multa  acima imposta,
bem assim ao pagamento das custas processuais e  honorarios
advocaticios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobe  o
valor atribuido a causa, devidamente corrigido desde o ajuiza-
mento,  nos termos do art. 20, paragrafo 4º do Codigo de Pro-
cesso Civil,  tendo em vista que deu causa ao ajuizamento da
açao. Neste sentido a  seguinte decisao: PROCESSUAL CIVIL
- EXTINÇAO DO FEITO SEM EXAME DE  MERITO - PER-
DA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR - HONO-
RARIOS  ADVOCATICIOS - DOSAGEM EQUITATIVA -
CPC, ART. 20, PARAGRAFOS 3º E 4º  - I. Tendo esta c. Corte
atacado decisao prolatada, pelo MM. Juiz  Federal da 14ª Vara
Federal do Rio de Janeiro, na Açao Civil Publica  91.01.30738,
relativamente a majoraçao tributaria prevista na Lei  nº  8.162/
91, atendeu voluntariamente a pretensao da parte, dando causa
a  perda do objeto da açao. II. Os honorarios advocaticios sao
devidos,  na perda superveniente do interesse de agir, pela par-
te que deu  causa, indevidamente, a proposistura da açao. III.
Apelaçao  parcialmente provida. (TRF 1ª R- AC 01025730 -
MG - 2ª T.S. - Rel.  Juiza Conv. Vera Carla Nelson de Oliveira
Cruz - DJU08.042002 - p.  104). Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.-  Adv. CLEVERSON ALEX  HERZ SELHORST e
HERMINDO DUARTE FILHO-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-479/2003-LUIZ
AFONSO ARBUGERI x JOSE  FERNANDO DE FREITAS-
Ante o lapso de tempo do pedido de fls. 49  que decorreu mais
de 30 dias, notifique-se para desocupaçao  voluntaria. Expeça-
se mandado desde que comprovado o recolhimento  da diligen-
cia do Oficial. Intimem-se. - Adv. CLEVERSON ALEX HERZ
SELHORST-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-609/2003-ACIR
BORCK x LEONICE DOS  SANTOS SOUZA-Aguardando
retirada dos Embargos a Execuçao para a  devida distribuiçao.
Int. - Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO -

44.-CIVIL PUBLICA-728/2003-INSTITUTO BRAS. DE DE-
FESA DO CIDADAO -IBDCI x  BANCO MERIDIONAL S/A
-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a  contestaçao e docu-
mentos.-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
WALBER  PYDD-

45.-BUSCA E APREENSAO-739/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELSO ROBISON  PAES DE LIMA-Concedo o
prazo de 10 dias para que o subscritor da  petiçao de fls. 25/26,
para que apresente procuraçao ou  substabelecimento. Apos,
voltem para apreciar o pedido de  conversao. Intimem-se.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN  LOTH-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-759/2003-SESI
- SERVICO SOCIAL DA  INDUSTRIA-DEP. REG.PARANA
x HIGIE BRAS PRODUTOS HIGIENICOS DO BRASIL
LTDA-Revela o executado que nao e possivel a execuçao dire-
ta  imposta pelo exequente, uma vez que tal cobrança advem de
um  convenio infralegal, sem que esta estivesse autorizada por
lei ou  pelo Codigo de Processo Civil. Revela o fato da quanti-
ficaçao do  valor atraves de fiscais da exequente, de modo uni-
lateral,  fulminando a constituiçao do titulo em tela. Intimado,
o  exequente refuta os argumentos do devedor, alegando auto-
rizaçao  legal para arrecadaçao, fiscalizaçao e cobrança dos
valores,  diretamente, com espeque no Decreto nº 57.375/65 e
Lei nº  8.212/91 e especialmente, pela existencia do convenio
para  arrecadaçao direta023/93 e termo aditivo juntados aos
autos. Nao  houve necessidade de produçao de qualquer prova,
alem daquelas ja  trazidas nos autos. Falando em objeçao de
pre-executividade,  cumpre-nos dizer algumas palavras para
fixarmos a tematica deste  feito. O primeiro jurista a traçar os
contornos desse meio de  defesa foi Pontes de Miranda, em
parecer que ofertou, em julho de  1966, por solicitaçao da Com-
panhia Siderurgica Mannesmann, que sofria  varias execuçoes
fundadas em titulos que continham assinaturas  falsas. Em ver-
dade, a questao envolve o conceito de juizo de  admissibilida-
de. Como se sabe, para manejar a açao, exige-se do autor  que
apresente, de plano, condiçoes da açao e os pressupostos  pro-
cessuais. Nao e diferente com a açao executiva, na forma dos
artigos 583, 586 e 618, inciso I do Codigo de Processo Civil.
...”Assim, esta o exequente habilitado - mediante norma legal
especifica e derivada da capacidade tributaria, a fiscalizar, co-
brar  e executar, se for o caso, os valores oriundos da parafisca-
lidade,  porque devidamene instituido pelas partes. Diante do
exposto, julgo  improcedente o pedido exarado na peça de fls.
para determinar o  prosseguimento da execuçao nos seus direi-
tos ulteriores termos.  Intimem-se. -  Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ  DANTAS e
ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-

47.-MONITORIA-799/2003-COLOMBOPLAST - INDUS-
TRIA E COM. DE EMBALAGENS LTDA  x ROSMARI BAR-
CIKI -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331,  paragrafo
3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10  (dez)
dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. - -Adv. CARLOS EDUARDO MARIN e IVANES
DA GLORIA MATTOS-

48.-COBRANCA-863/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x  ALICE BETTE-

RO LOPES e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ROSIANE CARVA-
LHO DA SILVA e  OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-924/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x CYRO CEZAR
RAMPON -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao  cumprimento
da carta precatoria.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA
LIMA  FILHO-

50.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-953/2003-CAMI-
LA PREIS VARASCHIN e outros  x MEMORIAL GRILL
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Ciencia ao autor a  pe-
tiçao e documentos juntados pela requerida, no prazo de 0 5
dias. Intimem-se. - Adv. FABIO IVENS DE PAULI e EROS
SANTOS  CARRILHO, WILSON J. ANDERSEN BALLAO-

51.-BUSCA E APREENSAO-961/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x  SOENIA CRISTINA MAR-
TINS DE MARTINS -Diga o autor sobre o interesse no  pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao
cumprimento da carta precatoria.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS e CRISTIANO  LUSTOSA-

52.-ALVARA JUDICIAL-1202/2003-JOANA SCHENA TA-
VERNA e outros x ESP. ARILDO  TAVERNA-Aguardando
retirada dos alvaras. Int. -Adv. ZENIMARA RUTHES  CAR-
DOSO e KARENINE POPP-

53.-BUSCA E APREENSAO-1225/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x LAIR NEI-
DE CHICOSKI -Diga o autor sobre o interesse no  prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao  cumpri-
mento da carta precatoria.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

54.-INDENIZACAO-1236/2003-ANA MARIA MACHADO x
BRASIL TELECOM S/A -Diga o  autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de  cinco dias, quanto
ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. FERNANDO  SCHLI-
EPER-

55.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1280/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A  x TOPFARMA LTDA -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. ELOISE BOECHAT GRANJA  SIQUEI-
RA-

56.-ARROLAMENTO-1300/2003-ELVIRA BONIERSKI BAP-
TISTELLO x ESP. VICTORIO DA  LUZ BAPTISTELLO- Vis-
tos, etc. Homologo a partilha constante de  fls. 61/64, referente
aos bens deixados por Victorio da Luz  Baptistello, para que
produza os juridicos e legais efeitos,  atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo  erro ou omissao, res-
salvando eventuais direitos de terceiros. Ao  preparo de even-
tuais custas pendentes. Transitada em julgado e  comprovado o
recolhimento do imposto devido, expeça-se o  competente for-
mal. Custas de lei. P.R.I. Arquive-se. -Adv. ELIANA  MEIRA
NOGUEIRA-

57.-ALVARA JUDICIAL-1369/2003-ALAMIR LODUVINO
MONTICELLI x ESP. OLINDA  PETRONILA MONTICELLI-
Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv. MARTA  REGINA
ZAGO-

58.-INVENTARIO-1375/2003-NELLY SUZANA ROCHA
ARESTA x ESP. MARCIO  ROCHA-A inventariante para que
se manifeste sobre o contido na  petiçao de fls. 99 e documen-
tos que a seguiram. Intimem-se. - Adv.  RUY CARNEIRO
TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

59.-ALVARA JUDICIAL-1389/2003-REINALDO DA SILVA
QUEIROZ e outros x ESP.  CLEUZA EPIFANIO DA SILVA-
Aguardando retirada do alvara. Int. -Adv.  JORAN PINTO RI-
BEIRO-

60.-ALVARA JUDICIAL-1424/2003-NELLY SUZANA RO-
CHA ARESTA x ESP. MARCIO  COSTA-Preliminarmente, a
inventariante para dar valor a causa.  Intimem-se. - Adv. RUY
CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL  TEIXEI-
RA- Apenso 1375/03-

61.-BUSCA E APREENSAO-1473/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  DONIZETE ALVARO MO-
REIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao  negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

62.-BUSCA E APREENSAO-1492/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODRIGO DE  OLIVEIRA LEAL -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

63.-ORDINARIA-1561/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x JOSE  CARLOS SIMOES -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justi-
ça.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

64.-MEDIDA CAUTELAR-1574/2003-VALDEIR BELA-
FRONTE x AVL AUTO ELETRICA  LTDA- Assiste razao a
autor, tendo em vista a existencia de  contradiçao no despacho
retro, o qual passa a ter a seguinte  redaçao: “Ingressou o autor
com a presente medida de produçao de  prova visando a produ-
çao de prova pericial. Argumenta a  necessidade da produçao
da prova, pois com a demora em se fazer  a pericia, havera o
desaparecimento da prova, pois necessita  reparar o veiculo
para que possa voltar a utiliza-lo, o que  impedira que seja
avaliado se o serviço prestado pelo requerido  foi ou nao corre-
tamente realizado. Defiro liminarmente, com  fundamento no
artigo 849 do Codigo de Processo Civil, a produçao  da prova
pericial requerida, visto que se encontra  satisfatoriamente de-
monstrado o receio de se tornar dificil a  produçao de provas
no curso  do processo de conhecimento, ante a  fato de que o

autor necessita recuperar o seu veiculo que havia  sido repara-
do anteriormente pela requerida. Nomeio para o encargo  o Dr.
Joao Gilberto Cord-homme de Araujo, o qual aceitando o  en-
cargo devera efetuar proposta de honorarios em cinco dias. Em
igual prazo poderao as partes formular quesitos e indicar  assis-
tentes tecnicos. Cite-se o requerido para acompanhar a  dili-
gencia. Intimem-se. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

65.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1618/2003-HE-
ROTIDES RUIS ARRUDA x BANCO  BRADESCO S/A -Tra-
ta-se de açao revisional proposta por  Herotildes Ruis Arruda,
em face de Banco Bradesco S/A.  Alega na inicial deste proces-
soa nulidade de clausula  contratual que preve juros acima do
patamar legal, a  ilegalidade da Tabela Price, e de forma de
amotrizaçao do  saldo devedor e das prestaçoes, nem como a
aplicaçao do  CODECON no caso em tela, ja que vislumbra-se
relaçao de  consumo, dentre outros argumentos. Ocorre que a
antecipaçao  dos efeitos da tutela somente tem espaço quando a
decisao  final abarcar in totum ou em parte o pedido exarado na
exordial. Como nao se pleiteia a “consignaçao de valores”   no
merito da demanda, fixada esta na discussao, a  exclusiva nuli-
dade de clausula contratual que nao permite a  antecipaçao de
efeito nao inerente ao pedido da parte,  restando, por ora, a
medida carecedora de condiçoes para seu  acolhimento. Vale
dizer ate que o deposito elisivo nao e tampouco  parte do pedi-
do final da demanda, restando ilicito em outra forma  judicial.
Da mesma forma com relaçao a pretensao em se abster de  efe-
tuar os pagamentos mensais. E ainda, no atual patamar proces-
sual,  nao se revela licita ou possivel a antecipaçao da tutela
requerida no  tipo de medida pugnada pelo autor. Na tutela
estatal do tipo  declaratoria nao se admite a antecipaçao dos
efeitos do pedido final,  exarado na peça vestibular. ...” Desta
feita, indefiro o pedido de  antecipaçao de tutela. Cite-se o re-
querido, como requerido.  Intimem-se.  —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o  valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial  de Justiça.-Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA-

66.-INDENIZACAO-1622/2003-ROMUALDO XAVIER DE
MACEDO x HSBC - BAMERINDUS  S/A-Deve a parte auto-
ra, em face do pedido de Assistencia  Judiciaria Gratuita, jun-
tar aos autos Atestado de Pobreza, ou  declaraçao firmada pelo
proprio interessado, quanto a  insuficiencia de recursos, em
dez dias, pena de indeferimento.  Int. - Adv. ANDRE PARMO
FOLLONI-

7ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
RELACAO Nº 191/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABDA CRISTINA HANNUCH 0001 003369/2003
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0106 001436/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0053 000085/2003
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0010 000435/1998
ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 0061 000257/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0076 000475/2003

0096 001406/2003
ALEX SANDER BRANCHIER 0040 000774/2002
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0045 000882/2002

0043 000782/2002
ALEXANDRE NELSON FERRA 0087 000528/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0070 000406/2003

0073 000442/2003
0099 001410/2003
0041 000777/2002
0007 003375/2003

ALFREDO SCHWENNING 0011 000636/1999
ALTIVIL ALVES MACHADO 0086 000519/2003
ANA PAULA LIBERATO 0097 001407/2003
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0046 000896/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0089 000952/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0100 001416/2003

0101 001418/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0016 000406/2001
ANDREA CUNHA 0040 000774/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0053 000085/2003
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0045 000882/2002

0043 000782/2002
ANDREIA VERANO PONTES 0038 000770/2002

0023 000151/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0050 000041/2003

0067 000352/2003
0045 000882/2002
0043 000782/2002

ANE GONCALVES DE RESENDE 0047 001135/2002
ANGELA ESSER 0053 000085/2003
ANISIO DOS SANTOS 0062 000263/2003
ANNE JAQUELINE MOSCA 0045 000882/2002

0043 000782/2002
ANTENOR DEMETERCO NETO 0051 000044/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0090 001101/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0075 000474/2003
ARNALDO FERREIRA MULLER 0024 000174/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0048 000003/2003
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0049 000013/2003
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0016 000406/2001
CARLOS ALBERTO FRAN 0032 000642/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0046 000896/2002
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0089 000952/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0037 000756/2002
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0010 000435/1998
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CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0077 000481/2003
CARLYLE POPP 0078 000492/2003
CAROLINE CASSO 0045 000882/2002

0043 000782/2002
CARY CESAR MONDINI 0076 000475/2003

0083 000512/2003
0095 001403/2003
0096 001406/2003

CELINA DITTRICH VIEIRA MA 0081 000501/2003
CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0106 001436/2003
CLESTON JIMENES CARDOSO 0011 000636/1999
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0045 000882/2002

0043 000782/2002
CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI 0094 001401/2003
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0010 000435/1998

0018 000587/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0096 001406/2003

0042 000779/2002
CRISTIANA LACERDA DE OLIV 0016 000406/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0105 001435/2003

0104 001431/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0057 000167/2003
CRISTIANE VIEIRA NASCIMEN 0096 001406/2003
CRISTIANO JOSE BARATTO 0016 000406/2001
CRISTINA KAKAWA 0082 000504/2003
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0019 001321/2001
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0023 000151/2002
DANIEL HACHEM 0058 000205/2003
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0045 000882/2002

0043 000782/2002
DANTE LUIZ MANZOCH 0033 000655/2002
DEBORAH GUIMARAE 0016 000406/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0010 000435/1998
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0078 000492/2003
DIVONSIR GRAF 0085 000515/2003
DJALMA SIGWALT 0034 000687/2002
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 0085 000515/2003
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0088 000542/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0036 000740/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0016 000406/2001
ELIANE HAMAMURA 0023 000151/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0022 001360/2001
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0049 000013/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0029 000524/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0076 000475/2003

0083 000512/2003
0095 001403/2003

ERLON DE FARIA PILATI 0019 001321/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0078 000492/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0014 000166/2000
EVARISTO DIAS MENDES 0025 000205/2002
FABIANO NEVES 0040 000774/2002
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0040 000774/2002
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0019 001321/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0077 000481/2003
FABIOLA LOPES BUENO 0021 001358/2001
FERNANDA LOPES MARTIN 0084 000514/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0016 000406/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 0023 000151/2002
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0033 000655/2002
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0103 001424/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0105 001435/2003

0104 001431/2003
FRANCINE FREDERICO 0065 000343/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0016 000406/2001
GABRIEL BARDA 0020 001336/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 0016 000406/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0038 000770/2002
GERCINO BETT JR. 0049 000013/2003
GIL ROCHA TESSEROLLI 0011 000636/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0057 000167/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0011 000636/1999
GIOVAN VENDRUSCOLO 0059 000227/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0078 000492/2003
GUILHERME PEZZI NETO 0071 000419/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0031 000567/2002
HEROLDES BAHR NETO 0040 000774/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0080 000500/2003
IDELANIR ERNESTI 0107 001437/2003

0088 000542/2003
0034 000687/2002

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0040 000774/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 0025 000205/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0053 000085/2003
JAIR RIBEIRO 0054 000130/2003
JAMES ANDREI ZUCCO 0009 000523/1997
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0046 000896/2002
JOAO APARECIDO CRUZ URTOZ 0038 000770/2002
JOAO CARLOS KREFETA 0025 000205/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0004 003372/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0044 000787/2002

0039 000771/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0011 000636/1999
JORGE GOMES ROSA NET 0011 000636/1999
JORGE RAFAEL SANTAR 0011 000636/1999
JOSE ARI MATO 0054 000130/2003
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0069 000401/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0077 000481/2003
JOSE GERALDO BERGE 0025 000205/2002
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0003 003371/2003
JULIANA LIMA PETRI 0033 000655/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0046 000896/2002
JULIO CESAR BERTUZZI 0091 001136/2003
KAREN DALA ROSA 0067 000352/2003
KARINA MIQUELETTO VIDA 0049 000013/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0075 000474/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0030 000540/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0067 000352/2003
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0010 000435/1998
LAURO CAETANO VALENTIM 0093 001400/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0030 000540/2002
LEILA MRIA MARTINS KULLMA 0008 003376/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0031 000567/2002

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0055 000143/2003
0059 000227/2003
0040 000774/2002

LIA DIAS GREGORIO 0038 000770/2002
LILIAN SIMONE BONET 0021 001358/2001
LINEU ROQUE STERTZ 0062 000263/2003
LORENA MORO DOMINGOS 0045 000882/2002

0043 000782/2002
LUCIA ANA LAZOF 0094 001401/2003

0027 000468/2002
LUCIANA BERRO 0023 000151/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0065 000343/2003
LUCIANE MOMBACH ITO 0012 000838/1999
LUCIANE SCHULZ 0031 000567/2002
LUIZ A. DE CARLI 0032 000642/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0080 000500/2003
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0021 001358/2001
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0084 000514/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0082 000504/2003

0087 000528/2003
0006 003374/2003

LUIZ ROBERTO ROMANO 0011 000636/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 000166/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0056 000162/2003
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0102 001422/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0020 001336/2001
MAGNUS CARAMORI 0038 000770/2002

0023 000151/2002
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0009 000523/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0078 000492/2003
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0014 000166/2000
MARCELLO R. LOMBARD 0051 000044/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0019 001321/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIR 0050 000041/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0045 000882/2002

0043 000782/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0038 000770/2002

0023 000151/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTO 0062 000263/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0002 003370/2003
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0084 000514/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0012 000838/1999
MARCIA REGINA RODOCOSTI 0034 000687/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0043 000782/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0038 000770/2002

0023 000151/2002
MARCIO DOMINGUES BENTO 0009 000523/1997
MARCIO FABIO MENDES DA SI 0024 000174/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0041 000777/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0005 003373/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0052 000055/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0049 000013/2003
MARGARETH MOUZINHO DE O. 0011 000636/1999
MARIA CAROLINA BONI 0011 000636/1999
MARIA ELIZABETH  DE L.G. 0030 000540/2002
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 0071 000419/2003
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 0056 000162/2003
MARIA HELENA LAZO 0094 001401/2003
MARIA HELENA LAZOF 0027 000468/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0102 001422/2003

0020 001336/2001
MARILIS DE CASTRO MULLER 0060 000254/2003
MARINA TALAMINI ZILLI 0016 000406/2001
MARISA DE CASTRO MAYA 0010 000435/1998
MAURICIO BORBA 0025 000205/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0084 000514/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0079 000496/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0074 000463/2003
MAYLIN MAFFINI 0050 000041/2003

0045 000882/2002
0043 000782/2002

MEURIS JOAO CARON CASSOU 0108 001438/2003
MICHELLE HELOISE AKEL 0016 000406/2001
MILTON TEODORO DA SILV 0026 000209/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0015 001273/2000
MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROS 0088 000542/2003
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0028 000469/2002
MISAEL SOARES RIBEIR 0034 000687/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0011 000636/1999
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0087 000528/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0012 000838/1999
MURILO CELSO FERRI 0022 001360/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0076 000475/2003

0083 000512/2003
0095 001403/2003
0096 001406/2003
0042 000779/2002

NELSON WALTER DA SILVA 0063 000279/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0016 000406/2001
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0056 000162/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0001 003369/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0038 000770/2002

0023 000151/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0011 000636/1999
OSNI DA SILV 0015 001273/2000
OSNI DA SILVA 0026 000209/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0021 001358/2001
OTTO JOAO LYRA NETO 0048 000003/2003
PATRICIA DUTRA DA SILV 0009 000523/1997
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0016 000406/2001
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0056 000162/2003
PAULO NALIN 0078 000492/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0055 000143/2003

0059 000227/2003
0040 000774/2002

PAULO ROBERTO MARQUES DE 0079 000496/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0016 000406/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0092 001254/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAM 0038 000770/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0038 000770/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0042 000779/2002
RENATO ALBERTO FIORE 0098 001409/2003
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0036 000740/2002

REYNALDO ESTEVES 0035 000710/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 0038 000770/2002
RICARDO RUSSO 0089 000952/2003
ROBERTA ONISCHI 0102 001422/2003

0020 001336/2001
ROBERTO ANTONIO ROLI 0047 001135/2002
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0031 000567/2002
RODRIGO GHESTI 0065 000343/2003
RONALD ROESNER JUNIOR 0037 000756/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0102 001422/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0105 001435/2003

0104 001431/2003
ROZILEI MONTEIRO 0045 000882/2002

0043 000782/2002
SALETE STAFFEN 0006 003374/2003
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0059 000227/2003
SANDRA CRISTINA MAIA 0046 000896/2002
SANDRA FILOMENA WAGNER KI 0038 000770/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0039 000771/2002
SANI CRISTINA GUIMARAES 0050 000041/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0040 000774/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0031 000567/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0101 001418/2003
SERGIO LUIS MENON 0072 000436/2003
SERGIO LUIZ FERNANDE 0010 000435/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 0067 000352/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0089 000952/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0016 000406/2001
SILVIO MARTINS VIANN 0048 000003/2003
SIMONE KEILLA BONA 0009 000523/1997
SIMONE REIKDAL DA CUNH 0057 000167/2003
SIMONE REIS NASCIMENT 0044 000787/2002

0039 000771/2002
SINUE ALIRAM 0031 000567/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0052 000055/2003

0031 000567/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0077 000481/2003
TARCISIO ARAUJO KROET 0046 000896/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0053 000085/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAI 0059 000227/2003
THALES MORAIS DA COST 0014 000166/2000
TOUFIC BARK 0063 000279/2003
ULISSES LYRIO CHAVES 0011 000636/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0070 000406/2003

0073 000442/2003
0007 003375/2003

VALMIR SCHREINER MARAN 0046 000896/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0025 000205/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0078 000492/2003
VITORIO KARAN 0039 000771/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0044 000787/2002

1.-REVISAO CONTRATUAL-3369/2003-ERNESTO VILLE-
LA NETO x BANCO SAFRA S/A  -”PetiçÃo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de cancelamen-
to.” -Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e ABDA
CRISTINA HANNUCH-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3370/2003-LICE-
LIA RODRIGUES DA CRUZ x  ITAU SEGUROS S.A -”Peti-
çÃo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30  (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

3.-ORDINARIA-3371/2003-NEWTON SALIM x BANCO
ITAU S/A -”PetiçÃo Inicial  aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de  cancelamento.” -Adv. JULIANA LI-
CZACOWSKI MALVEZZI-

4.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3372/2003-PASCO-
ALINA CRIVARI x RONALDO  VOSS -”PetiçÃo Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,  sob pena de cancela-
mento.” -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

5.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3373/2003-ALZE-
RINO FRANCISCO CHAVES x  EDSON BISPO BATISTA e
outros -”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no  prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCO  ANTO-
NIO LANGER-

6.-COBRANCA - SUMARIA-3374/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ANA LUISA x OSANA DO  COUTO AMARAL e ou-
tros -”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no prazo de  30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-3375/2003-BANCO NOSSA
CAIXA S/A x ROQUE ELOIR  BRAUN -”PetiçÃo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)  dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-3376/2003-ROBERTO PRA-
TES e outros x BANCO  BRADESCO S.A -”PetiçÃo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. LEILA MRIA MARTINS  KULLMANN-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000523/1997 - TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - PEDREIRA OURO
PRETO LTDA -”Depositar antecipadamente as custas da Sr.
Contadora R$7,51 - 71,52VRCs.”  - MAISA GORETTI LO-
PES SANT’ANA, MARCIO DOMINGUES BENTO - JAMES
ANDREI ZUCCO, SIMONE KEILLA BONA, PATRICIA
DUTRA DA SILVA

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: NULIDADE
DE ATO JURIDICO - 000435/1998 - REGINA MENDES
RODRIGUES DA SILVA, ALEXANDRA RODRIGUES DA
SILVA, CAIO RODRIGUES DA SILVA, BIANCA RODRI-
GUES DA SILVA, JACQUELINE SAMBUGARO DA SILVA
- BANCO BRADESCO S/A E OUTRO - “1- Intime-se o pro-
curador da autora para informar o atual endereço de sua clien-
te, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Feito isto, intime-se pesso-

almente para o preparo das custas processuais, no prazo de 05
(cinco) dias. 3- Dil. Necessárias. “- ALDACI DO CARMO
CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE - CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, MARISA DE CASTRO
MAYA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO, SERGIO LUIZ FERNANDES

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - 000636/1999 - ADAUTO BATISTA IARK - BAS-
TEC - ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA EM
TELE, INFORMATICA LTDA -” 1- Considerando que nÃo foi
conhecida a segurança requerida, publique-se e cumpra-se o
despacho de fls. 807. 2- Int.”  - LUIZ ROBERTO ROMANO -
MOACYR ALVARO DE SOUZA, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, GIL ROCHA
TESSEROLLI, ULISSES LYRIO CHAVES, CLESTON JIME-
NES CARDOSO, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO
SCHWENNING, MARIA CAROLINA BONI, MARGARETH
MOUZINHO DE O. LUPATINI, JORGE GOMES ROSA NETO

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000838/1999 -
STREET BROTHERS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - SABOTAGE COM. CONF. LTDA -”” 1-Oficie-se con-
forme requerido às fls. 207/208, sendo que as respostas enca-
minhadas pela Receita Federal deverÃo ser acostadas nos au-
tos, a fim de que se possa verificar a regularidade da transfe-
rência do veículo. 2-Int. Ciência a parte interessada diante do
contido na certidÃo de fls. 212 verso : (CERTIFICO, nesta data,
que a resposta do ofício expedido à Receita Federal, às fls.
211, sob nº 2851/2003, encontra-se juntada em pasta própria,
conforme o determinado pela MM. Juiza de Direito, sendo ve-
dada a retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do con-
teúdo do ofício somente os ADVOGADOS devidamente habi-
litados nos autos. Dou fé.)”  - LUCIANE MOMBACH ITO,
MOZART ALBUQUERQUE BRITES, MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO -

13.-COBRANCA - SUMARIA - 000924/1999 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II COND. V -
DILCEU ARCARI -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias.
de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo das
partes).  - ANTONIO EMERSON MARTINS -

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000166/2000
- ALAN ALEXANDRE MORAES LARANJEIRA, NORMA
RICARDI LARANGEIRAS - BANCO ITAU S/A -”...Ante o
exposto, conheço dos presentes embargos de declaraçÃo inter-
posto por, por tempestivos, e nego-lhes provimento.” - MA-
NOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO - LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, THALES MORAIS DA COSTA

15.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: IMISSAO DE POSSE - 001273/
2000 - ELISANGELA DE PAULA E SILVA - HAROLDO DE
LIMA LUCIO - “1- Cumpra-se o despacho de fls. 414, obser-
vando-se o valor correto indicado às fls. 417/418. 2- Intime-se
o ilustre procurador do requerido para dar integral cumprimen-
to ao despacho de fls. 423. 3- Int.” - (DESPACHO DE FLS.
423 - Deve o procurador do executado fazer prova da notifica-
çÃo da renúncia, em cumprimento ao art. 45 do CPC. Prazo de
10 (dez) dias.) “ Preparo das custas R$ 435,14 + acréscimos
legais” - MILTON TEODORO DA SILVA - OSNI DA SILVA

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - ORDINARIA
- 000406/2001 - G ARQUITETURA, CONSTRUCOES E RES-
TAURO LTDA. - CEMBRA ENGENHARIA LTDA. -” 1- Cer-
tifique a escrivania sobre o prazo para depósito dos honorários
periciais pela parte autora. 2- Em caso negativo, intime-se-a
para proceda recolhimento da parte que lhe cabe, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de nÃo ter seus quesitos respondidos,
em face da preclusÃo da prova em relaçÃo a ela. 3- Int.”  -
CRISTIANO JOSE BARATTO - PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, FERNANDO AUGUSTO SPERB, GERALD KOPPE
JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, MICHELLE
HELOISE AKEL, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE
OLIVEIRA FRANC, DEBORAH GUIMARAES

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARA-
TORIA - 000513/2001 - O CLUBE ATLETICO NACIONAL,
RIVER ESPORTE CLUBE, AMERICA FUTEBOL CLUBE,
MANOEL CECCON LEANDRO - ASSOCIACAO DOS CLU-
BES DE FUTEBOL AMADOR DE CTBA. -”1- Ciente do efeito
suspensivo concedido ao Agravo de Instrumento. 2- Cumpra-
se o despacho de fls. 633. 3- Diligências necessárias. “  - JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH - SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE
BUDEL SETTI, RAUL MAZZA DO NASCIMENTO, JOR-
GETE ANGELA VALENTE PEREIRA, SERGIO DE MACE-
DO SALDANHA

18.-INVENTARIO NEGATIVO-587/2001-ANEZIA DE OLI-
VEIRA PETIK e outros x  ONOFRE VITORIO PETIK -”De-
volver o presente processo em Cartório no  prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do  CPC.-Adv. COR-
NELIO AFONSO CAPAVERDE-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RENOVA-
TORIA - 001321/2001 - FENICIA COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA. - CONDOMINIO COMPLEXO SHOP-
PING CURITIBA -”1- Sobre o contido às fls. 261/269, diga a
parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Recebo o recur-
so de apelaçÃo de fls. 271/278 em ambos os efeitos. 2- Intime-
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se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. 4- Diligências necessárias.”  - ER-
LON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS - FABIO MAX MARSCHNER MAYER, CRISTI-
NA MARIA SILVA FONSECA

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.PX.F. GUERRA: MONITORIA - 001336/2001
- CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO - ERNESTO RODRIGUEZ SANTAMARIA -” 1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- No mesmo pra-
zo informem se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, õ 3.º do CPC. 3- Int.” - MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI - GABRIEL BARDAL

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REPARACAO DE DANOS-
ORDINARIO - 001358/2001 - LAURINDO COIRADAS -
TRANSPORTES ROGLIO LTDA -1- Mantenho a decisÃo agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2- Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 143. 3- Int.”- FABIOLA LOPES BU-
ENO - LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, LILIAN SIMONE BONETI

22.-DEPOSITO - 001360/2001 - BANCO BRADESCO S/A -
CELSO VENICIO NAGEL -”Manifeste-se o autor.” (Decorreu
o prazo sem resposta do ofício) - Retirar ofício.   - MURILO
CELSO , EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA -

23.-RESCISAO DE CONTRATO - 000151/2002 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ARI JOSE
DA SILVA - “ Manifeste-se o autor. “ (NÃo houve devoluçÃo
da carta precatória)   - ANDREIA VERANO PONTES, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, FERNAN-
DO PAULO MACIEL, CRISTINA RITA YAMAFUKU MAS-
SUNAGA, ELIANE HAMAMURA, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMO-
RI -

24.-DEPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: DEPOSITO - 000174/2002 - DI
1000 INTERNET LTDA - ROSANI ALVES SOBRINHO CIA
LTDA -””1. Cumpra-se o item 5,8,1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 2. Pagas custas de execuçÃo e
do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em 24:00horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 3. Para o caso de pronto
pagamento ou nÃo oferecimento de embargos, honorários em
10% (dez porcento) sobre o valor do débito. 4. Int.”  - ARNAL-
DO FERREIRA MULLER - MARCIO FABIO MENDES DA
SILVA

25.-INDENIZACAO - 000205/2002 - MCG TRANSPORTES
LTDA - ME - TRANSPORTADORA QUIK OPERADORA
LOGISTICA LTDA -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias.
de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo das
partes).” - IVO BERNARDINO CARDOSO, EVARISTO DIAS
MENDES, JOAO CARLOS KREFETA, VANELIS MARCE-
LE MUCELIN - MAURICIO BORBA, JOSE GERALDO BER-
GER

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA:  INTERDITO PROIBITO-
RIO - 000209/2002 - HAROLDO DE LIMA LUCIO - ELI-
ZANGELA DE PAULA E SILVA -”1- Cumpra-se o despacho
de fls. 150, devendo ser cotados os emolumentos do Sr. Conta-
dor, para recebimento a posteriori. 2- Int.” (Preparo de custas
R$ 567,87 + acréscimos legais)  - OSNI DA SILVA - MILTON
TEODORO DA SILVA

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000468/2002 -
BANCO DO BRASIL S.A - CLASSICPEL COMERCIO DE
PAPEL LTDA., CELIA REGINA LOCATELLI RODRIGUES,
JORGE ACCIOLY DE OLIVEIRA RODRIGUES - “Manifes-
taçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1”
(NÃo houve manifestaçÃo do autor). - LUCIA ANA LAZOF,
MARIA HELENA LAZOF -

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000469/2002 -
PAULO ANGELIN RAMOS - CONDOMINIO DO EDIFICIO
MICHELE -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acor-
do com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo do autor).  -
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS -

29.-SUMARIA - COBRANCA - 000524/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO REGENTE - CONSUELO HARTMANN PEI-
XOTO, RICARDO GERHARDT - “Manifeste-se o autor.” (NÃo
houve pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça - Audiên-
cia dia 06/04/2004 às 14:00 horas)  - ENIO ROBERTO MU-
RARA -

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: DEPOSITO - 000540/2002 -
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - KHARIS DULEBA GASPARI
- “ Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. “
- KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI - MARIA ELIZABETH  DE L.G. NEVES

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REPETICAO DE INDEBITO
- 000567/2002 - JOSE MARIA PEDROSO DE MORAES -
SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -” 1-

Manifeste-se o Sr.Perito sobre a possibilidade de reduçÃo dos
honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. “ -
Manifestem-se as partes sobre a petiçÃo do Sr. Perito de fls.
179.   - SINUE ALIRAM, LUCIANE SCHULZ - ROBERTO
RODRIGUES PANDELO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN

32.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000642/2002 -
DENISE SBALCHIERO ROSEIRA, NEUSA MARIA SBAL-
CHIERO - SUELI SCHMIDT - “ Manifeste-se o autor.” (Tran-
sitou em julgado a sentença de fls.89)  - LUIZ A. DE CARLI -
CARLOS ALBERTO FRANK

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
DE DEVEDOR - 000655/2002 - JOAO OIRES ROGENSKI -
LESTE PARTICIPACOES -Diante do exposto, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo, acostado às fls. 41/42, a que chegaram as partes aci-
ma nominadas e devidamente qualificadas nos autos, para que
se cumpra, JULGANDO, em consequência, EXTINTO o pre-
sente processo, com análise de mérito, de acordo com o dispos-
to no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada
em julgado, levante-se a penhora realizada. Oportunamente,
cumpra-se o disposto no Código de Normas e arquive-se. “  -
JULIANA LIMA PETRI, FERNANDO PREVIDI MOTTA -
DANTE LUIZ MANZOCHI

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINARIA -
000687/2002 - SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO
MERCATIL S/A - EDNA GOMES -”1- Manifeste-se o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse na execuçÃo do julga-
do. 2- Int.” - DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNESTI, MAR-
CIA REGINA RODOCOSTI - MISAEL SOARES RIBEIRO

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000710/2002 -
A. B. ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. - INDUS-
MED COM.REP.IMP.EXP.DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
- “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o
C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo do autor). - REYNAL-
DO ESTEVES -

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000740/2002 -
PRIMA FOMENTO MERCANTIL LTDA - JEFFERSON
SCHREIBER - “ Manifeste-se o autor.” (NÃo houve resposta
do ofício de fls.79)  - EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

37.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000756/2002 -
METRONIC INDUSTRIA E COMERCIO, IMP. E EXP. EQUIP.
- LANDER DE ABREU ANSELMO -” Manifeste-se o autor.”
(Decorreu o prazo de suspensÃo de instância) - RONALD
ROESNER JUNIOR, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO -

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 000770/2002 - AGOSTINHO CARLOS FERREIRA DE AN-
DRADE - UNIBANCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL, FINASA SEGURADORA S/A - “ Em face do
exposto, para sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos: 1)
Homologo  por sentença o acordo acima mencionado, julgando
extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil; 2) Homologo o cálculo de fls. 144 destes
autos, no valor de R$ 213,59 (Duzentos e treze Reais e cin-
quenta e nove centavos.), datado de 5 de junho de 2003, refe-
rente às custas desta serventia, que deverá ser acrescido das
despesas processuais posteriores a sua elaboraçÃo, para fins
de execuçÃo, de acordo com a solicitaçÃo retro, o qual está
sujeito a atualizaçÃo em juros e correçÃo monetária, pelos ín-
dices oficiais, até efetivo pagamento. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intime-se. Transitada em julgado a
sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, após arquive-se.” - RICARDO DE LUCCA
MECKING - RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA
DIAS GREGORIO, ANDREIA VERANO PONTES, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOAO
APARECIDO CRUZ URTOZINI, SANDRA FILOMENA
WAGNER KIEFER, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000771/2002 - PETRUCIO JOSE SANTANA - LOJAS
C & A LTDA -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o efeito de condenar a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que com fundamento
no art.20, õ 4º, do CPC, fixo em R$ 400,00 (Quatrocentos re-
ais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - VITORIO KA-
RAN - JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, SIMONE REIS NASCIMENTO

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000774/2002 - AUTO POSTO ALEGRO II LTDA, MARILUZ
RIBEIRO PEREIRA FELLIPE, SERGIO AFONSO FELIPPE -
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BAN-
RISUL - “ 1- Em face do v. acórdÃo que acolheu o pedido de
inversÃo do ônus da prova, deve o feito ter seguimento. 2-
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 159/160. 3- Int.”  -
FABIANO NEVES, SAULO BONAT DE MELLO, HEROL-
DES BAHR NETO, ALEX SANDER BRANCHIER, FABIA-
NO NEVES MACIEYWSKI - PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESCISAO

DE CONTRATO - 000777/2002 - FIBRA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - MATEL MARADOURO
INDUSTRIAL LTDA, RUBENS DE SOUZA, IVAN MENDES
BORGES -”” 1-Indefiro o pedido de bloqueio do veículo, visto
que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como a
penhora ou sequestro, assim autorizam; de qualquer forma, vi-
sando resguardar interesse de terceiros, comunique-se sobre a
liminar deferida, para anotaçÃo junto ao cadastro do veículo.
2-Expeça-se Carta Precatória, conforme requerido às fls.75, com
o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 3-Diligências
necessárias.” (Retiar carta precatória e ofício) - ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD -

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DEPOSITO -
000779/2002 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO,
FINANC. E INVEST. - ARTHUR ROCHA FILHO -  “‘1- Cum-
pra-se a decisÃo de fls. 53/59. 2- Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Dili-
gências necessárias.  - NELSON PASCHOALOTTO, RENA-
TA DOS SANTOS RIBAS, CRISMACLEYTON PAMPLONA
-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - 000782/2002 - CLAUDIO ADALGICIO DE OLI-
VEIRA, AFONSO CELSO FERNANDES DE ANDRADE -
SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO
CREDITO -” 1- Recebo o recurso de apelaçÃo, fls. 255/263,
em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra
- arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”   - MARCIA SIMONE SAKAGAMI, MAYLIN MAFFI-
NI, ANDREZZA MARIA BELTONI - CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, AN-
DREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO
DOMINGOS, ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANNE JA-
QUELINE MOSCA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WEL-
DT, ROZILEI MONTEIRO, CAROLINE CASSOU

44.-INDENIZACAO - 000787/2002 - ALCINIRA DE FATI-
MA HAMMERSCHMIDT, LORRYNE KAUANE HAM-
MERSCHMIDT - C & A MODAS LTDA. -”ManifestaçÃo no
prazo de 30 (trinta) dias.” (NÃo houve pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça) - WILMAR ALVINO DA SILVA -
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SIMONE REIS NAS-
CIMENTO

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUI DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000882/2002 -
CLAUDIO ADALGICIO DE OLIVEIRA, AFONSO CELSO
FERNANDES DE ANDRADE - SCPC/SEPROC - SERVICO
CENTRAL DE PROTECAO AO CRED. - DESPACHO DE
FLS. 216:  1- Recebo o recurso de apelaçÃo, fls. 206/214, em
ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra -
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” - DESPACHO DE FLS.219: “1- Defiro o pedido de rea-
bertura de prazo de fls. 217.” - ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, MAYLIN MAFFINI - CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS,
ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOS-
CA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI
MONTEIRO, CAROLINE CASSOU

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREIR-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA:DECLARATORIA - 000896/
2002 - PAVISERVICE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ELEC-
TROLUX DO BRASIL S/A -  “1. NÃo foram arguidas prelimi-
nares. 2. Observo que as partes sÃo legítimas e encontram-se
devidamente representadas; concorrem a possibilidade jurídica
e legítimo interesse; nÃo verificando nulidades ou irregulari-
dades, declaro saneado o processo. 3. Como pontos controver-
tidos fixo: a existência de defeito nos equipamentos adquiridos
pela autora e a sua causa. 4. Defiro a produçÃo de prova peri-
cial. Nomeio como Perito o Sr. Alexandre Raitani Beltrami,
ciente as partes quanto ao prazo de cinco dias para apresenta-
çÃo de quesitos e eventual indicaçÃo de assistente técnicos. 5.
Apresentados os quesitos, intima-se o Sr. Perito para oferecer a
proposta de honorários, sobre o que poderÃo as partes se ma-
nifestar no prazo de cinco dias. 6. Inexistindo impugnaçÃo,
intime-se a parte autora para o depósito em 10 dias. 7. Defiro
ainda, a produçÃo de prova oral, consistente no depoimento
das partes e inquiriçÃo de testemunhas, desde que arroladas no
prazo legal. 8. Para audiência de instruçÃo e julgamento, de-
signo o dia 23/11/-04, às 14:00 horas. 9. Indefiro a inversÃo do
ônus da prova. 10. Como é de se ver, a verossimilhança que
trata o art. 6º do CDC, se traduz naquela evidência inequívoca,
notória, que se evidencia por ela própria, assim autorizando
que se subverta a regra geral prevista no art. 333 do CPC. NÃo
é o caso, onde os fatos e argumentos que fundamentam o pedi-
do constituem matéria assaz controvertida, amparada em ele-
mentos produzidos de forma unilateral, sendo que eventual re-
conhecimento e acolhimento demandam detido e aprofundado
exame. 11. NÃo há também como reconhecer a hipossuficiên-
cia, quando se verifica estar a parte autora representada por
advogados constituídos, tendo ainda posse inequívoca dos do-
cumentos e meios que lhe permitem levar à exaustÃo a oposi-
çÃo apresentada à pretensÃo de crédito do requerido. Come é
evidente, a hipossuficiência se traduz na falta de meios do con-
sumidor para resistir ou opor-se à parte economicamente mais
forte da relaçÃo de consumo, notadamente em decorrência de
dificuldade objetiva de resguardar seus direitos, o que efetiva-
mente nÃo é o caso. Deveras, a hipossuficiência se caracteriza
nos casos em que o consumidor nÃo tem acesso por meios e
diligências ordinárias, para fazer a necessária prova do direito
sobre o qual deduz sua pretensÃo, ou este acesso é extrema-
mente difícil por conta de questões tecnológicas, segredo in-
dustrial ou fato outro que se evidencia impeditivo da produçÃo

da prova a seu cargo, caso em que se subverte a ordem natural
das coisas para que o fornecedor faça a contraprova do fato.
12. Intimações e diligências necessárias.” - VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLI-
VEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG -
SANDRA CRISTINA MAIA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARA-
TORIA - 001135/2002 - TRANSPARENCIA CARGAS LTDA
- SM SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA -”1-
Sobre o contido às fls. 131, manifeste-se o autor, no prazo de
05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias. “ - ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES - ROBERTO ANTONIO
ROLIM

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000003/2003 - CLINIO L.L.LYRA - AUREUM SOCI-
EDADE CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOB -”1-
Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais,
no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado no termo de
audiências de fls. 149. 2- Feito isto, intime-se o Sr. Perito para
dar início aos seus trabalhos, com a entrega do laudo em 30
(trinta) dias. 3- Diligências necessárias.” - OTTO JOAO LYRA
NETO - ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MAR-
TINS VIANNA

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REPARA-
CAO DE DANOS-ORDINARIO - 000013/2003 - JOSE PE-
DRO PADILHA DE LIMA JUNIOR - MARCOS ANTONIO
ROCHA PIE - ME -”1- Desentranhe-se a petiçÃo e documen-
tos de fls. 65/78, por serem estranhos ao presente feito, deven-
do ser juntados no respectivo processo. 2- Oficie-se ao CRM
solicitando designaçÃo de profissional que possa realizar a
perícia médica no autor. Outrossim, informe, através do mes-
mo ofício, que o feito trata-se de Jutiça Gratuita e que os hono-
rários periciais serÃo arcados ao final pelo vencido, se este
nÃo for a autora, por beneficiária de Justiça Gratuita. 3- Com o
ofício, remetam-se fotocópias de fls. 80/82 e 85/86. 4- Dil.
Necessárias.” - BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR,
MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA
COSTA - GERCINO BETT JR., KARINA MIQUELETTO
VIDAL

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA - 000041/2003 - DENISE CRIS-
TINA MANSUR SCHIMALESKI, FRANKLIN BARBOSA
FRANCO, GILMAR DA SILVA, IVO BARBOSA, JOSE RO-
BERTO ERNESTO, LUIR CORDEIRO, MARIA ROSELI DA
SILVA SOUSA, SILMAR MACHADO - SCPC/SEPROC -
SERVICO CENTRAL DE PROT. AO CREDITO, SERASA -
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DO BANCOS - “1- Aguar-
de-se a propositura da açÃo principal, cujo prazo corre a partir
da data do ofício de fls. 465, ou seja, 10.11.2003. 2- Dil. Ne-
cessárias.”  - ANDREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MA-
FFINI - SANI CRISTINA GUIMARAES, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000044/2003
- BANCO DO BRASIL S.A - ORLANDO SALOMAO - “1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- No mesmo pra-
zo informem se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, õ 3.º do CPC. 3- InT.”  - ANTENOR
DEMETERCO NETO - MARCELLO R. LOMBARDI

52.-DEPOSITO - 000055/2003 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL SA - ANA LUCIA DOS SANTOS - “Retirar ofício.”  -
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCO AU-
RELIO SANTOS GALVAO -

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000085/2003 - BANCO PANAMERICANO
SA - RUBENS DE OLIVEIRA -”1- Antes de requerer a cita-
çÃo por edital deve o exequente esgotar todos os meios possí-
veis para localizaçÃo do requerido, sob pena de futura argui-
çÃo de nulidade. 2- Diligências necessárias.” - ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER,
ANDREA HERTEL MALUCELLI -

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 000130/2003
- CIA METROPOLITANA DE AUTOMOVEIS - ALEX SAN-
DER CARLOS LOPES - “...Considerando desnecessária a pro-
duçÃo de provas em audiência, contados e preparados, voltem.
(Custas R$ 17,50 + acréscimos legais)” - JAIR RIBEIRO - JOSE
ARI MATOS

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MONITO-
RIA - 000143/2003 - BANCO ITAU S/A - SONOLUX INDUS-
TRIA DE POLIMEROS LTDA., CARLOS ROBERTO DA-
MASCENO COSTA, RICARDO DAMASCENO COSTA - “
1-Oficie-se conforme requerido às fls. 55/56, sendo que quan-
do à Receita Federal, proceda-se de acordo com a determina-
çÃo da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 2-
Diligências necessárias.” (Retiar ofícios) - PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR -

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: NULIDADE DE ATO JU-
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RIDICO - 000162/2003 - ROBERTO OZORIO DE ALMEIDA
- IRINEU LUIZ MAESTRELLI -”1- Em face da manifesta pos-
sibilidade de acordo, com apoio no art. 331 do diploma proces-
sual civil, marco audiência de conciliaçÃo para o dia   01/06/
2004, às 13:30 horas, à qual deverÃo comparecer as partes, ou
seus procuradores habilitados a transigir, trazendo as partes
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. 2- Int.” - MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICO-
LE CRISTINA LEYE ABRAO - MARIA FERNANDA SCHU-
CHOVSKY GRUBER, PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 000167/2003 - ELSA DE LOURDES CAR-
DOSO - COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -”1- Defiro a prova pericial
requerida, acolhendo desde já os quesitos indicados pelos liti-
gantes. Como perito do Juízo, nomeio Edison Luiz Kruguer.
Intime-se o Sr. Perito nomeado para juntar o laudo em 30 (trin-
ta) dias. Faculto às partes a indicaçÃo de assistente técnico.
Quanto a inversÃo do ônus da prova, entende o Juízo que o
momento mais oportuno para sua apreciaçÃo é o da sentença,
proquanto reúne o processo naquela fase, todos os elementos
necessários para sua apreciaçÃo com maior precisÃo. Neste
sentido a posiçÃo adotada por Kazuo Watanabe, ao comentar:
“Quanto ao momenot da aplicaçÃo da regra de inversÃo do
ônus da prova, mantemos o mesmo entendimento sustentado
na edições anteriores: é o do julgamento da causa. É que as
regras de distribuiçÃo do ônus da prova sÃo regras de juízo, e
orientam o juiz, quando há um non liquet em matéria de fato, a
respeito da soluçÃo a ser dada à causa.” (WATANABE, in
GRINOVER, 2001, p. 735). Após a realizaçÃo da perícia ma-
nifestem-se as partes, quanto a mesma no prazo comum de 10
(dez) dias. Dil. Necessárias. “ - GILBERTO ADRIANE DA
SILVA - CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, SI-
MONE REIKDAL DA CUNHA

58.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000205/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A. - LUCIANO MARIN - FI, WIL-
MAR MARIN, TEREZINHA VIERO MARIN - “Manifeste-se
o autor.”(NÃo houve o pagamento do Sr. oficial de Justiça)-
DANIEL HACHEM -

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:  ORDINA-
RIA - 000227/2003 - ANTONIO PAULO SILVA FURTADO -
BANCO ITAU S/A -”” 1-Intime-se o requerido para dar aten-
dimento às solicitações do Sr. Perito de fls. 123/129, ou justifi-
car o impossibilidade de faze-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de aplicaçÃo do art.359 do CPC. 2-Diligências necessári-
as.” - SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, GIOVAN
VENDRUSCOLO - PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL - 000254/
2003 - VANIA LITZ - GERSON LITZ -” 1- Junte-se a petiçÃo
protocolada em data de 20/11/2003. 2- Em face da informaçÃo
contida na certidÃo de óbito, de que o falecido possuía quatro
filhos, manifeste-se a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentando a qualificaçÃo de todos os herdeiros. 3- Após,
diante da manifestaçÃo do Sr. Oficial do Cartório Distrital de
SÃo Marcos, intime-se o Sr. Representante do Representante
do Ministério Público para que se manifeste. 4- Int.”  - MARI-
LIS DE CASTRO MULLER -

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INVENTA-
RIO - 000257/2003 - JOSEFINA LABA, PAULO ROBERTO
LABA, MAURICIO LUIZ LABA, LUIZ CARLOS LABA -
PEDRO LABA -”1- Sobre o contido às fls. 36/41, diga a inven-
tariante, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessárias.”
- ALDO JOSE VIANNA HERNANDES -

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMOLITORIA -
000263/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO DALLEGRA-
VE - CECILIA MUZULAO BUENO DE CAMARGO, MARIA
APARECIDA MUZULAO -” 1-Para o deslinde da questÃo, de-
firo a produçÃo da prova pericial requerida por ambas as partes,
para tanto nomeio o Rngº Civil Carlos Henrique de Souza Gon-
çalves, o qual deverá ser intimado para estimar seus honorários,
diante dos quesitos apresentados. 6-Da estimativa, intime-se as
partes, para que no prazo de 05 (cinco) dias efetuem o pagamen-
to (50% para cada uma). 7-Efetuado o depósito, intime-se o Sr.
Perito para dar início aos seus trabalhos, com a entrega do laudo
no prazo de 30 (trinta) dias. 8-Apresentando o laudo, as partes
serÃo intimadas, e, eventual pedido de esclarescimentos deverá
ser apresentado ao Sr. Perito por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias.”  - LINEU ROQUE STERTZ - ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: USUCAPIAO - 000279/2003
- AURENIR OLIVEIRA DA SILVA MAIRINK, ADELINO
MAIRINK - SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA S/
A -”1- Acolho integralmente o parecer ministerial de fls. 32/32
verso. 2- Defiro o pedido de fls. 30, incluindo no polo passivo
da relaçÃo processual a SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA SOCIEDADE ANãNIMA. Procedam-se às anotações
e retificações necessárias, inclusive, junto ao Ofício Distribui-
dor. 3- Após, cite-se-a, para, querendo, contestar o feito no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 4- Intime-se o
autor para dar atendimento ao parecer retro, no prazo de 30
(trinta) dias. 5- Int.” - NELSON WALTER DA SILVA, TOU-
FIC BARK -

64.-CAUTELAR DE SUSTACAO - 000288/2003 - MAURO
DI FREDERICO - DERMA BRONZE SERVICOS e COMER-
CIO DE ESTETICA LTDA - “ManifestaçÃo no prazo de 30
(trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve mani-
festaçÃo do autor). - GIUSEPPE LANZUOLO - EUGENIO
REYNALDO PALAZZI JUNIOR

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000343/2003 - BANCO BRADESCO S/A -
MARIA ISABEL P. A. APPOLINARIO -”Ante o exposto, e
considerando o mais que os autos consta, julgo procedente o
pedido, confirmando a medida liminar deferida ao início, con-
solidando a propriedade e a posse do veículo em favor do Au-
tor, para que proceda nos termos do art. 2º do Decreto-Lei 911/
69 e demais dispositivos inerentes à espécie. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que, nos termos do art. 20, õ4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando a
revelia da requerida, a natureza singela da causa, desnecessi-
dade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. Transita-
da em julgado, junte o autor memória de cálculo atualizada do
valor da dívida, e comprovante da venda extrajudicial, para
verificaçÃo de eventual saldo em favor da requerida. “ - LUCI-
ANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI -

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000345/2003 - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - MARINELI PERES PETRY -”...Ante o
exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido contido nesta açÃo de busca e apreensÃo,
ajuizada por HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, contra
Marineli Peres Petry, ao efeito de confirmar a medida liminar
deferida ao início, consolidando a posse e a propriedade em
favor do autor, para que proceda nos termos do art. 2( do De-
creto-Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes à espécie.
Condeno a requerida no pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20,
õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 400,00, para
tanto, considerando, a natureza singela da causa, a revelia, a
desnecessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigi-
do. Transitada em julgado, junte o requerente memória de cál-
culo atualizada do valor da dívida, e comprovante da venda
extrajudicial, para verificaçÃo de eventual saldo em favor da
requerida. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - FABIANO
ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI -

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMµRIA DE REVISÇO
CONTRATUAL - 000352/2003 - JAILSON FELIX RAMOS,
FABIA CAMPOS DUARTE - BANCO BRADESCO S/A - “ 1-
Considerando que a intimaçÃo de fls. 124 foi em relaçÃo as
partes, para que tivessem conhecimento da proposta apresenta-
da, determino que fique sem efeito a certidÃo retro. 2- Certifi-
que a escrivania sobre a apresentaçÃo, em cartório, de quesitos
formulados pela parte autora, bem como se houve manifesta-
çÃo das partes sobre os honorários periciais. 3- Em caso nega-
tivo, intime-se o Sr. Perito nomeado para que se manifeste so-
bre a aceitaçÃo do encargo sob os auspícios da assistência ju-
diciária, posto que nÃo se referiu a este aspecto no requeri-
mento de fls. 122. 4- Em relaçÃo ao fax de fls. 123 informe a
escrivania se o recebeu, tendo em vista que nÃo consta nos
autos o carimbo de juntada ou a chancela mecânica no docu-
mento. 5- Cumpridos os itens acima, voltem conclusos para
novas deliberações. 6- Int. “- ANDREZZA MARIA BELTONI,
KAREN DALA ROSA - SERGIO LUIZ FERNANDES, LA-
MARTINE BRAGA CORTES FILHO

68.-REVISAO CONTRATUAL - 000400/2003 - ADRIANE
RODRIGUES BARCELAR - CONTINENTAL BANCO S.A. -
”  1- Defiro o pedido de fls. 35/36; expeça-se carta d citaçÃo.
2- Int.”  - JEFFERSON BARBOSA, JISLAINE NEULS AL-
VES PRUDENTE, FERNANDO DIB -

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000401/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A. - CARLOS ALBERTO SANTOS -
“ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o
C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo do autor)- JOSE CAR-
LOS LEITE JUNIOR -

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO
- 000406/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - LOU-
RIVAL DA SILVA ANDRADE -” 1- Aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestaçÃo da parte autora. 2- Decorrido
o prazo sem manifestaçÃo, intime-se pessoalmente para
atendimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de apli-
caçÃo de crime por desobediência (art. 330, do CP). 3-
Int.”- ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI -

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INVENTA-
RIO - 000419/2003 - LAZARA MARIA GOMES DA SILVA -
SONIA MARIA DE JESUS ANGELIN - “ 1-Aguarde-se por
10 (dez) dias, conforme requerido às fls. 80. 2-Diligências ne-
cessárias.”  - GUILHERME PEZZI NETO, MARIA ELIZA-
BETH MARAN SANTOS PEZZI -

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: CONSIGNACAO EM PAGA-
MENTO - 000436/2003 - MILTON ADAIR LINDNER - ABN
AMRO BANCK -”... Pois bem, considerando que a presente
demanda tem justamente o escopo liberatório da importância
que se pretende consignar, a ausência de depósito caracteriza o
nÃo desenvolvimento válido e regular do processo, razÃo pela
qual julgo extinto o feito, com base no art. 267, IV, do CPC.
Custas pelo autor. Publique-se, registre-se e intimem-se. Tran-
sitada em julgada a sentença, cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. - SERGIO
LUIS MENON -

73.-BUSCA E APREENSAO - 000442/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A - TERCIO ACCIOLY MIRANDA -”Mani-
festaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o C.N.
5.4.1" (NÃo houve  a manifestaçÃo da parte interessada). -
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI -

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: TU-
TELA - 000463/2003 - B. M. R., M. S. M. G. - , -”1- Face
à natureza do litígio, o feito deverá tramitar como Segredo
de Justiça (art. 155, CPC). Anote-se. 2-Acolho o parecer
ministerial de fls. 39; expeça-se edital, com prazo de 30
(trinta) dias, para citaçÃo de LÖDIO CANDIDO DOS REIS,
atualmente em lugar incerto e nÃo sabido, para manifes-
tar-se acerca do presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Observe-se o disposto no art. 232 do CPC. 3- Após, com-
provada a publicaçÃo do edito, abra-se nova vista dos au-
tos ao Ministério Público. 4- Dil. Necessárias.”- MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI -

75.-COBRANCA - SUMARIA - 000474/2003 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE - CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA -”Manifeste-se o
autor.” (NÃo houve a retirada da carta precatória pelo autor) -
ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA S. DE OLIVEI-
RA -

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000475/2003 - BANCO PANAMERICANO
S/A - JACINTO CANUTO DE MELO -”1- Expeça-se manda-
do conforme requerido às fls. 251. 2- Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-
Diligências necessárias.” - NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CARY CESAR MONDINI -

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000481/2003 - INVEST FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA - FRANCISCO GER-
CI TEIXEIRA OSORIO JUNIOR, ELVIRA ECY HENKE TEI-
XEIRA OSORIO -”1- Preliminarmente, sobre o contido às fls.
49/55, diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gências necessárias. “  - FABIO PACHECO GUEDES, CAR-
LOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, SUZANA VALENZA
MANOCCHIO - JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 000492/2003 - RENATO GERALDO MENDES, ELIANE
MARIA SENHORIO - BANCO ITAU S/A -”1- Em cinco dias
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2. No mesmo prazo informem as partes
se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3º do CPC. 3. Int.” - CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO NALIN, GUILHERME
BORBA VIANNA, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR - VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

79.-RESCISAO DE CONTRATO - 000496/2003 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CTBA LTD -
CONFEITARIA FELIZ LTDA -” Aguarde-se por 60 (sessenta)
dias, conforme o pedido de fls.23.” - PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO -

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000500/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA. - ALESSANDRO RODA DA SILVA -
”1-Aguarde-se o cumprimento da carta precatória por mais 90
(noventa) dias. 2-Int.” - LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA -

81.-DESPACHO PROFEIRIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ARROLA-
MENTO DE BENS - 000501/2003 - DORY DITTRICH DE
SIQUEIRA - LOURIVAL FRANCISCO SOARES DE SIQUEI-
RA -”HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/04 do bem
que ficou por falecimento de LOURIVAL FRANCISCO
SOARES DE SIQUEIRA e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de
terceiros. Adjudico ao cessionário AFONSO CELSO DA
SILVA, o imóvel objeto da partilha, conforme instrumen-
to de fls. 26/28.  Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Transitada em julgado, expeça-se
Carta de AdjudicaçÃo, mediante comprovaçÃo do paga-
mento do imposto devido.  Oportunamente, cumpra-se o
Código de Normas e arquive-se.” - CELINA DITTRICH VI-
EIRA MARQUES -

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA -
000504/2003 - CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITA-
TIAIA IV - ROSANGELA LOUZADA DE CARVALHO -”1-
Em face do contido na petiçÃo de fls. 126/127, manifeste-se a
parte autora. 2- Int.” - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTINA KAKAWA -

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000512/2003 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E IN - CRISTIANI LINDENBERG COR-
DEIRO -”...Em face do exposto, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na for-
ma da lei. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitada em
julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, após arquive-se.”  - NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CARY CE-
SAR MONDINI -

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 000514/2003 - MARIA ANGELA PINHEIRO
MARGUTTI - ATHOS VINICIUS MARCHIORO -” Tratam os
autos de EXECUÇÇO DE TÖTULO EXTRAJUDICIAL pro-
movida por MARIA ANGELA PINHEIRO MARGUTTI, con-
tra ATHOS VINICIUS MARCHIORO ambos qualificados nos
autos. No curso do processo as partes transigiram (fls.16/17).
Ô o relatório. Em face do exposto, para que sejam produzidos
seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo
realizado entre as partes às fls. 16/17. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intime-se. Aguarde-se no arquivo pro-
visório o cumprimento do acordo.” - LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE,
MARCIA FERREIRA DOS SANTOS - FERNANDA LOPES
MARTINS

85.-EXECUCAO - 000515/2003 - DIRECOES HIDRAULICAS
PONTA GROSSA LTDA - GUSTAVO CARREIRA - “ Oficie-
se conforme o pedido de fls. 34, à Copel, Brasil Telecom e
Global.” (Retiar ofícios) - EDILENE LUZ MACHADO GRAF,
DIVONSIR GRAF -

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
RO DR. GIL F.P.X.F. FGUERRA: ALVARA JUDICIAL -
000519/2003 - ROSIMARA DO CARMO RIBAS DE ANDRA-
DE LEMOS - CELSO LEMES -”1- Intime-se a autora para pres-
tar contas dos valores recebido, no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Diligências necessárias. “- ALTIVIL ALVES MACHADO -

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXEC.PROVIS.(CARTA
SENTENCA) - 000528/2003 - ARGEMIRO GOMES FILHO -
CIMOFLEX - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. - “
1-Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se no arqui-
vo provisório a manifestaçÃo da parte interessada. 2-Int.” (Cus-
tas: R$ 13,30 + acréscimos legais)  - LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI - ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000542/2003 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A - CAN-
TINA FORNAZZA LTDA-ME -”1-Oficie-se ao Exmo. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento informando que a decisÃo
agravada foi mantida por seus próprios fundamentos, conforme
despacho de fls. 36, bem como o agravante cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC. 2- Em face do efeito suspensivo concedido
ao agravo, determino a baixa dos autos ao Contador, para que
elabore o cálculo do débito existente, na forma do disposto no
artigo 2º e seu parágrafo 1º (Páragrafo 2º do art. 3º), todos do
DL 911/69, incluindo as despesas certificadas nos autos. Fixo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor total do débito apurado. 3-Elaborado o cálculo, intimem-
se as partes e especialemtne o requerido, para que proceda o
pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, contados da intima-
çÃo, nos exatos termos do parágrafo 3º do art. 3º, sob pena de,
nÃo o fazendo, dar-se prosseguimento ao feito. 4-Int. (Total
das Custas R$ 17.432,61)” - IDELANIR ERNESTI - EDNO
PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO - 000952/2003 - LIANA MARIA ZRAIK KANSOU - FA-
BIO SAID SALLUM, ACY SORATO -” 1- Dê-se ciência à parte
embargada dos documentos acostados em fls. 27/42. 2- Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. 3- No mesmo prazo infor-
mem se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3.º do CPC. 4- Int.”- SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES,
RICARDO RUSSO - ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

90.-DESPACHO PROFERDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARATO-
RIA - 001101/2003 - VALENTIM NICOLODI - VERA CRUZ
SEGURADORA MAPFRE -”1- Acolho a emenda de fls. 45/
49, a qual fica fazendo parte integrante da inicial. 2- Conside-
rando o acréscimo ao valor da açÃo, dado pelo autor às fls. 46,
proceda-se às anotações necessárias, inclusive, junto ao Ofício
Distribuidor. Intime-se o autor, se necessário for, a proceder ao
complemento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias. 3-
Após, aguarde-se a audiência designada, ocasiÃo na qual, será
apreciado o pedido de exibiçÃo de documentos. 4- Dil. Neces-
sárias.”  - ANTONIO CARLOS CORDEIRO -

91.-REVISAO CONTRATUAL - 001136/2003 - CELIA MAR-
CONDES MACHADO - BANCO CACIQUE S.A, BANCO
MATONE S/A, BANCO PANAMERICANO, BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A, CREDITEC - CREDITO PES-
SOAL, LOSANGO PROMOTOR DEVENDAS LTDA -” Inti-
mem-se as partes para se pronunciar quanto ao retorno do AR
de fls. 125/126, no prazo de 5 (cinco) dias.” (Audiência dia 23/
03/2004 às 14:00 horas) - JULIO CESAR BERTUZZI -

92.-INDENIZACAO - 001254/2003 - NATALIA ALVES -
CLEVERSON DE ALMEIDA - “ Manifestem-se as partes quan-
to ao retorno do AR de fls. 72/73, no prazo de 05 (cinco) dias.
(Audiência dia 13/04/2004 às 13:30 horas)” - RAFAEL BOFF
ZARPELON -

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ARROLAMENTO DE BENS
- 001400/2003 - RENI LOURENCO, CRISTIANE WERETI-
CKI LOURENCO - MARIA DINAZELIA LOURENCO -”1-
Nomeio o requerente, RENI LOURENÇO, inventariante, inde-
pendente de termo. 2- Junte o inventariante, no prazo de 10
(dez) dias, matrícula atualizada do imóvel descrito na inicial,
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bem como as certidões de nascimento, atualizadas, dos herdei-
ros, ainda, certidões, também atualizadas, das Fazendas Fede-
ral, Estadual e Municipal, relativas à “de cujus”. 3- Dê-se ciên-
cia ao douto representante do Ministério Público, conforme
requerido no item 3 de fl. 08. 4- Após, voltem para homologa-
çÃo. Int.” - LAURO CAETANO VALENTIM -

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
DE DEVEDOR - 001401/2003 - AUTO MECANICA SCARA-
BOTTO - BANCO DO BRASIL S.A. -” Aguarde-se o juízo
estar seguro pela penhora. Int.”  - CLEVIS VASQUINHO LA-
PINSKI - LUCIA ANA LAZOF, MARIA HELENA LAZOF

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001403/2003 - FINAUSTRIA CIA. DE CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVEST. - IVO DE LIMA CAR-
NEIRO -” 1-Em dez dias, junte a requerente o comprovante de
aviso de recebimento (AR), de forma a comprovar que o reque-
rido foi devidamente constituído em mora. 2-Cumprido o item
anterior, estando provadas documentalmente a alienaçÃo fidu-
ciária em garantia, e, entÃo, a mora do devedor, nos termos do
arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensÃo do bem versado no contrato. 3-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do
Decreto Lei 911/69. 4- De acordo com o disposto 9.4.1 de Có-
digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. Int.” - NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CARY
CESAR MONDINI -

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001406/2003 - BANCO BRADESCO S/A, - SEBASTIAO
LEME FERNANDES -” 1-Em dez dias, junte o requerente o
comprovante de aviso de recebimento (AR), de forma a com-
provar que o requerido foi devidamente constituído em mora.
2-Cumprido o item anterior, estando provadas documentalmente
a alienaçÃo fiduciária em garantia, e, entÃo, a mora do deve-
dor, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensÃo do bem versado
no contrato. 3-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art.
3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 4- De acordo com o dis-
posto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado.
Int.”-NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CARY CESAR MONDINI, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, CRISTIANE VIEIRA NASCIMENTO -

97.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 001407/2003 - DIOMAR FERREIRA FERNAN-
DES - JOSE JURANDIR FERNANDES -” O pedido pode ser
deferido com base nas disposições da Lei 6.858/80. A legitimi-
dade, contudo, recai sobre “dependentes habilitados perante à
Previdência Social, ou na forma da legislaçÃo específica dos
servidores civis e militares e, na sua falta, aos sucessores pre-
vistos na lei civil”; e a divisÃo do benefício se faz em cotas
iguais, daí ser necessário que o pedido seja feito por todos os
interessados. Assim, no prazo de 20 (vinte) dias, junte a reque-
rente certidÃo do órgÃo previdenciário sobre a existência ou
inexistência de dependentes, outrossim, aditando a inicial para
incluir no pólo ativo os filhos Odirlei, Marilei e Valdinei, jun-
tando as procurações faltantes, inclusive, regularizando a re-
querente Diomar sua representaçÃo, visto que nÃo foi juntado
instrumento procuratório próprio. No mesmo prazo, atribua a
requerente valor à causa, de acordo com o disposto no art. 259,
do CPC. Após, vista ao Ministério Público. Defiro a assistên-
cia judiciária. Int.” - ANA PAULA LIBERATO -

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ARROLA-
MENTO DE BENS - 001409/2003 - IZOLDI BRUSAMOLIN
RAMOS, WASHINGTON LUIZ BRUSAMOLIN RAMOS,
ROSICLER DO ROCIO RAMOS, WILIAM DOUGLAS BRU-
SAMOLIN RAMOS, JUCIMARA BUSNARDO RAMOS,
WELINGTON FABIO BRUSAMOLIN RAMOS, ANA PAU-
LA CRUZ RAMOS - WILSON VILLAR RAMOS  “ 1. No-
meio a requerente - ISOLDI BRUSAMOLIN RAMOS - inven-
tariante, independente de termo. 2. Em dez dias, promova a
inventariante a juntada de matrícula atualizada do imóvel des-
crito na inicial, outrossim, apresentando novo plano de parti-
lha, no qual sejam individualizados os quinhões relativos a cada
um dos herdeiros. 3. Após, voltem para homologaçÃo. Int. e
dil. necessárias.” - RENATO ALBERTO FIORE -

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO - 001410/2003
- BANCO NOSSA CAIXA S/A - MARIO FERREIRA DE
LARA -” 1- Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da
quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de rea-
lizar-se em tantos quantos bastem à realizaçÃo do crédito. 2-
Para a hipótese de imediato pagamento, ou nÃo oferecimento
de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor total do débito. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 4- Substitua a Sra. EscrivÃ a nota promissó-
ria e os cheques acostados à inicial, respectivamente, às fls. 08
e 11/21, por fotocópias autenticadas, guardando os originais no
cofre do cartório. Int.” - ALEXANDRE NELSON FERRAZ -

100.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001416/2003 - BANCO PANAMERICANO S/A - MARIA
ELIETE FRANCA DA SILVA -” 1-Tendo em vista que o con-
trato acostado à fl. 04, embora conste as assinaturas das partes,
nÃo revela o nome da creditada e sua qualificaçÃo, bem como
o bem alienado e seus característicos, promova o requerente o
aditamento da inicial, em dez dias. 2-No mesmo prazo, junte o
requerente o original do documento de fls. 07. 3-Cumpridos os
itens 1 e 2, propiciando, assim, que se comprove documental-

mente a alienaçÃo fiduciária em garantia, e a mora da devedo-
ra, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensÃo do bem versado
no contrato. 4-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art.
3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 5- De acordo com o dis-
posto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado.
Int.”- ANDRE LUIZ BAUML TESSER -

101.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001418/2003 - BANCO PANAMERICANO S/A - JAIR VICI-
LLI - “1-Em dez dias, junte o requerente o original do docu-
mento de fls. 09. 2-Provada documentalmente a alienaçÃo fidu-
ciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º,
õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensÃo do bem versado no contrato. 3-Efetivada a
medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei
911/69. 4- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. Após, expeça-se mandado. Int. “ - ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO -

102.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001422/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A - ANDREIA
APARECIDA SIPRIANO -” 1-Provada documentalmente a ali-
enaçÃo fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos ter-
mos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensÃo do bem versado no contrato.
2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º
do Decreto Lei 911/69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. Int. “ - MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGLE, ROBER-
TA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA -

103.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F GUERRA: MEDIDA CAUTELAR DE
PROTESTO - 001424/2003 - IECAD - INSTITUTO DE
EDUC.CONTEMP.A DISTANCIA LTDA - NEUSA OLIVEI-
RA -” 1. Trata-se de açÃo cautelar inominada, visando à susta-
çÃo  do procedimento para tirada do protesto cambial; como
de resto ocorre com os procedimentos desta natureza, o deferi-
mento da medida liminar está adstrito ao reconhecimento dos
requisitos do  “ fumus boni juris “ e do “ periculum in mora “.
2. O primeiro, evidencia-se presente, em face da plausibilidade
meramente objetiva da pretensÃo principal anunciada, funda-
da na alegada prática de agiotagem, a qual, inclusive, determi-
na a inversÃo do ônus da prova; ainda, no  fato de que o em-
préstimo nem teria sido concretizado, bem como a nota pro-
missória levada a protesto nÃo se fundaria em qualquer docu-
mento hábil, isto é, em contrato algum, tratando-se de circuns-
tâncias que podem induzir no reconhecimento da inexigibilida-
de do título. 3. O segundo, emerge da exiguidade do prazo para
o registro do protesto cambial que, embora nÃo constitua medi-
da restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos no meio
comercial, em vista da importância que se lhe confere. 4. Assim,
de modo a evitar prejuízo de reparaçÃo incerta, defiro a medida
liminar, determinando a sustaçÃo do procedimento para o regis-
tro do protesto do título referido na inicial. 5. Considerando in-
dispensável no caso, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a
parte autora preste cauçÃo, real ou fidejussória, suficiente a
amparar eventual prejuízo decorrente do cumprimento da medi-
da liminar. 6. Efetivada a medida, através de ofício ao cartório
competente, cite-se na forma requerida (CPC, art. 222), obser-
vando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC. Int. e dil. necessá-
rias.” - FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO -

104.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001431/2003 - BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - MARIA ANGELICA
PEREIRA -” 1-Provada documentalmente a alienaçÃo fiduciá-
ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º, õ2º
e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca
e apreensÃo do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medi-
da, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/
69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Após, expeça-se mandado. Int.” - FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ -

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001435/2003 - BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - MANOEL BERNASSI
-” 1-Provada documentalmente a alienaçÃo fiduciária em ga-
rantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º
ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensÃo do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida,
cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69.
3- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pa-
gue-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após,
expeça-se mandado. Int.”- FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ -

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERR: RESCISAO DE CONTRATO -
001436/2003 - ACIR ZANETTI, MARIA JOSE DIAS ZANET-
TI - CIDADELA S/A - “1- De acordo com o disposto 9.4.1 de
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Após, cite-se a requerida, para em 15
(quinze) dias apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos afirmados pelos autores (art. 285 e
319, ambos do CPC). Int.”  - ADRIANO MACHADO LAND-
GRAF, CINTIA FERNANDES DE SOUZA -

107.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:   BUSCA E
APREENSAO - 001437/2003 - BANCO SANTANDER BRA-

SIL S/A - JOAO DE SOUZA -” 1-Provada documentalmente a
alienaçÃo fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos ter-
mos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensÃo do bem versado no contrato.
2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º
do Decreto Lei 911/69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. Int. “ - IDELA-
NIR ERNESTI -

108.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-
GAMENTO - 001438/2003 - LIGIA MARCIA VIDAL CAS-
SOU - ELIANE APARECIDA LESSIN -” 1- Intime-se o procu-
rador legal da autora para, em dez dias, firmar a petiçÃo inicial.
2- Após, cite-se na forma requerida, para, em 15 (quinze) dias,
apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados na inicial. 3- Em igual prazo poderá requerer autori-
zaçÃo para pagamento do débito atualizado (art. 62, II, Lei nº
8.245/91). 4- De acordo com o dispositivo 9.4.1 do Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Int. “ - MEURIS JOAO CARON CASSOU -
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ANA LICIA RODRIGUES LIMA 0067 000162/2002
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AURELIANO PERNETA CARON 0090 000342/2003
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0040 000512/2000
BABYTON PASETTI 0032 000919/1999
BERNADETE AGOSTINI DA LUZ 0022 000670/1997

0018 000442/1996
CAIO MARCIO EBERHART 0053 000888/2001
CARINA PESCAROLO 0092 000470/2003
CARLA FABIANA EVERS 0058 001332/2001

0087 000238/2003

CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 0098 000943/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0075 000648/2002
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0068 000292/2002
CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 0104 001120/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0111 001266/2003
CARLOS FERNANDO HUF 0078 001172/2002
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA D 0079 001188/2002
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0092 000470/2003
CARLOS PUEHRINGER 0014 017234/1984
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0073 000572/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0089 000310/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0075 000648/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0075 000648/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0050 000594/2001
CARY CESAR MONDINI 0096 000722/2003
CASSIA APARECIDA BERNARDE 0071 000362/2002
CASSIANA DE A. PIRES GOME 0042 000896/2000
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0053 000888/2001
CELSO FERNANDO GUTMANN 0026 000575/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0066 000120/2002

0052 000647/2001
CHRISTIANE KARIN WAGNER P 0074 000593/2002
CHRISTIANI MARIA SORTORI 0125 000105/2003
CHRISTOPHER FALCAO 0045 001357/2000
CICERO JOSE 0019 000557/1996
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0053 000888/2001
CIRLEI RABONI 0102 001015/2003
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 0054 000963/2001
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0079 001188/2002
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0053 000888/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0022 000670/1997

0018 000442/1996
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0055 000994/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0085 000184/2003

0009 000503/2003
0003 000497/2003
0063 001612/2001

CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0089 000310/2003
CRISTIANE MARIA AGNOLETO 0077 001151/2002
CYLLENEO PESSOA PEREIRA 0013 016027/1983
DALVA INES HUF CARVALHO 0078 001172/2002
DANIEL HACHEM 0046 000022/2001
DANIELA LAMBERTI DA SILVA 0045 001357/2000
DANIELA MARI WERKHAUSER 0019 000557/1996
DANIELLE CRISTINA JAQUES 0068 000292/2002
DARIO GENNARI 0087 000238/2003
DARYENE MARIA GENNARI PRO 0087 000238/2003
DAYRO GENNARI 0087 000238/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0091 000405/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0092 000470/2003
DENISE KUNG BRUEL 0079 001188/2002
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0022 000670/1997

0018 000442/1996
DINO ZAMBENEDETTI 0018 000442/1996
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 0030 000442/1999
DIRCEU CASAGRANDE 0080 001204/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0057 001233/2001
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0025 000010/1998
ECLEIA MARIA MARTINS RIBA 0082 001363/2002
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0044 001283/2000
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0110 001253/2003
EDISON DE MELLO SANTOS 0100 000986/2003

0099 000985/2003
0074 000593/2002

EDUARDO BASTOS DE BARROS 0097 000809/2003
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0068 000292/2002
ELENITA FERNANDES CASAGRA 0098 000943/2003
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0013 016027/1983
ELIAS ED MISKALO 0083 001413/2002
ELISA GOMES TORRES 0022 000670/1997

0022 000670/1997
0047 000107/2001
0018 000442/1996
0018 000442/1996

ELISANDRE MARIA BEIRA 0075 000648/2002
ELISEU GARBIN 0015 018566/1986
ELIZABETH BATISTA LINHARE 0079 001188/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0088 000294/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0125 000105/2003

0096 000722/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0033 001029/1999
EVANDRO LUIS PEZOTI 0092 000470/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0045 001357/2000

0076 000790/2002
0083 001413/2002
0038 000296/2000

FABIANE KIENEN DOS SANTOS 0067 000162/2002
FABIO BIRCKHOLZ 0054 000963/2001
FABIOLA SFAIER 0113 001353/2003
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0059 001346/2001
FABRICIO ZILOTTI 0001 000495/2003
FAURLIM NAREZI 0053 000888/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0035 001282/1999
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0098 000943/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0050 000594/2001

0047 000107/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0085 000184/2003

0009 000503/2003
0003 000497/2003

FLORIANO GALEB 0053 000888/2001
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0079 001188/2002
GELSON AREND 0036 001303/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0057 001233/2001
GERALDO MOCELIN 0023 000716/1997
GIANNA CALDERARI 0075 000648/2002
GILBERTO ANTONIO SPILLER 0002 000496/2003
GILES SANTIAGO JR. 0006 000500/2003
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0055 000994/2001
GIULIANO OD ROCHA 0056 001065/2001
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0022 000670/1997

0018 000442/1996
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0068 000292/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0075 000648/2002
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HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0075 000648/2002
HERCULES LUIZ 0123 001478/2003
HERON CATTA PRETA G. DE A 0120 001455/2003
ILSON NEY BEMBEN 0108 001219/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0081 001209/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0081 001209/2002
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0076 000790/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0001 000495/2003
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0037 000138/2000
ISABEL CRISTINA R.M. CAMP 0100 000986/2003
ISOLDA IVONE PAIVA 0058 001332/2001
IZABEL MARTINS CAMPOS 0100 000986/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0106 001168/2003
JAMES WINTER 0040 000512/2000
JANDER LUIS CATARIN 0048 000386/2001

0048 000386/2001
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0017 000349/1994
JISLAINE PRUDENTE 0042 000896/2000
JOAMIR CASAGRANDE 0104 001120/2003
JOAO ANTONIO GASPAR 0020 000590/1996
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0102 001015/2003
JOAO CARLOS LORUSSO 0053 000888/2001
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0117 001448/2003
JOAO ELITO DEFANTE 0087 000238/2003
JOAO GUILHERME COLLITA 0043 000972/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0092 000470/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0041 000602/2000

0052 000647/2001
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0053 000888/2001
JOAO MARCELO KERETCH 0082 001363/2002
JOAO SOARES ROSA 0078 001172/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0067 000162/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0091 000405/2003
JORGE LUIZ MOHR 0110 001253/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0025 000010/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0108 001219/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0026 000575/1998
JOSE DECIO DUPONT 0002 000496/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0065 000105/2002

0103 001059/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0078 001172/2002
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 0054 000963/2001
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0110 001253/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0051 000600/2001
JOSE VICENTE DA SILVA 0107 001185/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0024 000785/1997
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0115 001421/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0045 001357/2000
JUAREZ BORTOLI 0012 000506/2003
JUAREZ SANTANA 0070 000361/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0065 000105/2002
JUCELMA C. JACOB 0038 000296/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0075 000648/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0087 000238/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0030 000442/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 0097 000809/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0026 000575/1998
JULIO CESAR CAPRONI 0024 000785/1997
JULIO JACOB JUNIOR 0049 000573/2001
JURACY ROSA GOIVINHO 0109 001239/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0075 000648/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0089 000310/2003
LACIR GUARENGHI 0109 001239/2003
LARLA SCHONEWEG WOLF 0069 000319/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0105 001155/2003
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0049 000573/2001
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0092 000470/2003
LEONARDO DA COSTA 0011 000505/2003

0010 000504/2003
LORIVAL FAVORETTO 0061 001477/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0075 000648/2002
LOURIVAL GIOVANI STADLER 0019 000557/1996
LUCIA DALAZOANA 0042 000896/2000
LUCIANA NOTO 0082 001363/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 0103 001059/2003
LUCIANE LAWIN 0050 000594/2001

0047 000107/2001
LUCIANE LOPES ALVES 0085 000184/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0118 001453/2003
LUIR CESCHIN 0093 000476/2003
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0091 000405/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0112 001307/2003

0100 000986/2003
0074 000593/2002

LUIZ ADAO DE CARLI 0043 000972/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0024 000785/1997
LUIZ ANTONIO SILVA 0067 000162/2002
LUIZ CARLOS ROSA 0065 000105/2002
LUIZ CELSO DALPRA 0036 001303/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0069 000319/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 001282/1999
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0078 001172/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0116 001441/2003
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0102 001015/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0108 001219/2003

0079 001188/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0045 001357/2000

0076 000790/2002
0083 001413/2002
0038 000296/2000

LYSANE DE BRITO ABAGGE V. 0094 000479/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0124 000104/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0033 001029/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0048 000386/2001
MARCELO MARTINS 0035 001282/1999
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0091 000405/2003
MARCIA S. BADARO 0103 001059/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0119 001454/2003

0086 000220/2003
MARCIUS NADAL MATOS 0050 000594/2001

0047 000107/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0113 001353/2003
MARCO ANTONIO ZAITER 0058 001332/2001

MARCO AURELIO CARNEIRO 0031 000659/1999
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0027 000636/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0087 000238/2003
MARCOS AUGUSTO MAIER CARV 0078 001172/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0037 000138/2000
MARIA CAROLINA MACEDO 0022 000670/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0059 001346/2001
MARIA LACRIS CHIPILOVSKI 0062 001491/2001
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0075 000648/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0079 001188/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0048 000386/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0022 000670/1997

0018 000442/1996
MARILI R. TABORDA 0124 000104/2003
MARILZA MATIOSKI 0024 000785/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0051 000600/2001
MARIZ MENDES MAY 0023 000716/1997
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0092 000470/2003
MARY HELENA VARASCHIN 0054 000963/2001
MAURICIO KAVINSKI 0091 000405/2003

0069 000319/2002
MAYLIN MAFFINI 0085 000184/2003
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0077 001151/2002
MIGUEL ANGELO DITZEL MART 0062 001491/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0018 000442/1996
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0067 000162/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0015 018566/1986
NELSON PASCHOALOTTO 0125 000105/2003

0096 000722/2003
NESTOR TOMOYUKI SUZUKI 0111 001266/2003
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0077 001151/2002
NEY BRODBECK MAY 0023 000716/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0089 000310/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0109 001239/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0086 000220/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0048 000386/2001
OSVALDIR NODARI 0059 001346/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0053 000888/2001
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0053 000888/2001
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0019 000557/1996
PATRICIA MARINA WINNIKES 0054 000963/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0043 000972/2000
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0016 000241/1988
PAULO JOSE GOZZO 0037 000138/2000
PAULO MACARINI 0025 000010/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0057 001233/2001

0081 001209/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0053 000888/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0021 001311/1996
PERCY ARAUJO 0101 001006/2003
PERCY CELSO BATISTA 0017 000349/1994
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0029 000047/1999
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO R 0042 000896/2000
RAFAEL B. ZARPELON 0039 000405/2000
RAFAEL DRIESSEN 0004 000498/2003
RAFAEL KOLLING 0002 000496/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0089 000310/2003
RENATA REBELO LIMA 0092 000470/2003
RENATA ROMAGUERA SOBROZA 0079 001188/2002
RENE JOSE STUPAK 0034 001136/1999
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0034 001136/1999
ROBERTA ONISCHI 0124 000104/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0069 000319/2002
ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQ 0110 001253/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0111 001266/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0053 000888/2001
RODRIGO FERREIRA 0057 001233/2001
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0075 000648/2002
RODRIGO GAVA 0101 001006/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0092 000470/2003
RODRIGO VIDAL 0030 000442/1999
ROGERIO XAVIER 0109 001239/2003
ROMI CARRARO BARBOSA 0016 000241/1988
RONEI GIACOMONI 0002 000496/2003
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0043 000972/2000
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0022 000670/1997

0018 000442/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0085 000184/2003

0009 000503/2003
0003 000497/2003

ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0099 000985/2003
ROSY MARY CONCEICAO 0048 000386/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 0077 001151/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0048 000386/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0022 000670/1997

0018 000442/1996
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0022 000670/1997

0018 000442/1996
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0092 000470/2003
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0006 000500/2003
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0110 001253/2003
SERGIO ALVES RAYZEL 0043 000972/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0022 000670/1997

0018 000442/1996
0027 000636/1998

SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0044 001283/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0067 000162/2002
SERGIO SHULZE 0054 000963/2001
SIGURD WALDEMAR BENGTSSON 0073 000572/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0005 000499/2003
SILVANA LEA FETTER 0021 001311/1996
SILVIA CARNEIRO LEAO 0020 000590/1996
SILVIA FERNANDA B. DA SIL 0044 001283/2000
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 0052 000647/2001
SILVIANI IWERSON BARONI 0067 000162/2002
SILVIO BATISTA 0019 000557/1996
SIMONE RINALDI 0050 000594/2001

0047 000107/2001
TALEL YOUSSEF HAMUD 0107 001185/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0054 000963/2001
TELISMARA A D KLIMIONT 0034 001136/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0045 001357/2000

0076 000790/2002

0083 001413/2002
0038 000296/2000

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0048 000386/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0079 001188/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0026 000575/1998
VALDIR JOSE ROMANINI 0053 000888/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0122 001464/2003
VALERIA GASPARIN 0089 000310/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0097 000809/2003
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0075 000648/2002
VANESSA SIMIONATO 0075 000648/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0075 000648/2002
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0005 000499/2003
VANIA MARA JORGE CENCI 0002 000496/2003
VERGILIO P. TUOTO STEMBER 0050 000594/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0071 000362/2002
VINICIUS GASPARINI 0019 000557/1996
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0022 000670/1997

0018 000442/1996
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0015 018566/1986
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0108 001219/2003

0079 001188/2002
VIVIANE BLANCO MACHADO 0079 001188/2002
WALERIA CHIBIOR 0085 000184/2003

0114 001399/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0028 001314/1998
WILLIAN RIYO TSUNETO 0101 001006/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0050 000594/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0104 001120/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0056 001065/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0082 001363/2002
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0109 001239/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BONZAO COMERCIO AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

2.-MONITORIA-496/2003-TODESCHINI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x RS COZINHAS LTDA -PetiçÆo inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo. -Adv. RONEI GIACOMONI, RAFA-
EL KOLLING, ALESSANDRO SPILLER, VANIA MARA
JORGE CENCI, JOSE DECIO DUPONT e GILBERTO AN-
TONIO SPILLER-

3.-BUSCA E APREENSAO-497/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x RUTH ANISIA NO-
GUEIRA DA SILVA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 441,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-498/2003-OFELIA MET-
ZGER x CRISTOVAO FERREIRA e outros -PetiçÆo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 Mais R$ 7,00 de autu-
açÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo. -Adv. RAFAEL DRIESSEN-

5.-COBRANCA DE ALUGUERES-499/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GODOI & FILHA LTDA-ME e outros -Peti-
çÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 378,00 mais R$
7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. VANIA DE FA-
TIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

6.-MONITORIA-500/2003-GLB EMBALAGENS LTDA x R.
PASSOS & CIA LTDA PetiçÆo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. GILES SANTIAGO JR., ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES e SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

7.-EXECUCAO-501/2003-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
ADIL JOSE DE CAMARGO -PetiçÆo inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

8.-MONITORIA-502/2003-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x WILSON ROBERTO DE AS-
SIS BASTOS -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

9.-BUSCA E APREENSAO-503/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MARCO ANTO-
NIO FONSECA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-504/2003-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR x BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-

CO S/A -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-505/2003-CARMEN DE
MIRANDA ZATTAR x BANCO BOAVISTA INTERATLAN-
TICO S/A -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. LEONARDO DA COSTA-

12.-NOTIFICACAO-506/2003-WALDINO MAYER x HELIO
MAYER -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 63,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. JUA-
REZ BORTOLI-

13.-DEPOSITO-16027/1983-BANCO DE INVESTIMENTO
LAR BRASILEIRO S/A x LEONARDO PAULO THOMSEN
E OUTRO. Intime-se a parte autora para dar regular prossegui-
mento ao feito pleiteando o que entender de direito-Adv. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, CYLLENEO PES-
SOA PEREIRA, ADILSON FERREIRA FILHO e ANNA
CHRISTINA C. B. PEREIRA-

14.-INVENTARIO-17234/1984-DJALMA DOS SANTOS DI-
ONISIO x APARECIDA DE SOUZA DIONISIO. Intime-se a
inventariante para retirar o formal de partilha. Após, arquivem-
se com as baixas necessárias-Adv. CARLOS PUEHRINGER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18566/1986-
KURTE MAD. E CONST. CIVIL LTDA x BOITE SIRIUS
NYGTH CLUB. Depositar custas da carta precatória, no valor
de R$ 7,00-Adv. ELISEU GARBIN, NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR e VITOLDO JOSE SIEDLECKI-

16.-MANUTENCAO DE POSSE-241/1988-RECUPERACAO
DE PECAS GLOBO S/C LTDA x ROBERTO RIBEIRO DE
LIMA. Renove-se a intimaçÆo da parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da taxa devida ao Sr. Contador-Adv.
ROMI CARRARO BARBOSA, ALCIDES BARBOSA JUNI-
OR e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

17.-ORDINARIA-349/1994-LUIZ CARLOS PAVANELLO x
CLEMENTE KREDENS. Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme requerido às fls. 269/370. (R$ 7,00)-Adv. ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE e PERCY CELSO BATISTA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x AN-
TONIO CARLOS BANDEIRA GUIMARAES FILHOS e ou-
tros. Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o exequente-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, ELISA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, GUSTAVO RO-
CHA RODRIGUES, ELISA GOMES TORRES, BERNADE-
TE AGOSTINI DA LUZ, ALESSANDRA CONCLI NASSR,
ALINE DE SOUZA BRASILINSE, DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS, ADRIANO
TOLDO FERRAO, VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA
e DINO ZAMBENEDETTI-

19.-INDENIZACAO P/ACIDENTE TRANS.-557/1996-IRVO
WALDOWSKI x BOSCA S/A TRANSPORTES COM E RE-
PRESENTACOES. Nomeio perito o Dr. José Neto, para proce-
der a pericia médica. Intimem-se as partes acerca da data de-
signada para realizaçÆo do exame (15.12.2003 às 07:00 ho-
ras), conforme fls. 289.-Adv. LOURIVAL GIOVANI STAD-
LER, VINICIUS GASPARINI, SILVIO BATISTA, CICERO
JOSE, DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/1996-MARIA CRISTI-
NA DE BRITO x PAULO HENRIQUE DE BRITO MALUCE-
LLI. Defiro em caráter precário a assistência judiciária gratuita
a autora. Após, aguarde-se o decurso do prazo fixado às fls.
534.-Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR
e SILVIA CARNEIRO LEAO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1311/1996-IR-
MAOS MASSIGNAN & CIA LTDA x CAMPIOLO S. LUZ
LTDA. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias conforme requerido às fls. 60.-Adv. SILVANA LEA FET-
TER e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-670/1997-UNIBANCO
LEASING S.A x THRADOCK LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA. Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requeren-
te-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ELISA GOMES TORRES, MARIA CAROLINA
MACEDO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, ELISA
GOMES TORRES, BERNADETE AGOSTINI DA LUZ, ALES-
SANDRA CONCLI NASSR, ALINE DE SOUZA BRASILIN-
SE, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SANDRA MACHA-
DO DE MATTOS, ADRIANO TOLDO FERRAO, VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA e ANDREIA VERANO PON-
TES-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-716/1997-AN-
TONIO GURGEL DE MEDEIROS x ADM. DO CONDOMI-
NIO VILAS NOVAS VI e outros. vistos, etc..., Sendo assim e
ante o exposto, julgo procedente a açÆo de indenizaçÆo por
danos morais que Antonio Gurgel de Medeiros move em face
de Condominio Vilas Novas VI e Mariz Mendez May para con-
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denar os requeridos ao pagamento de indenizaçÆo a titulo de
danos morais no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), nos termos da fundamentaçÆo acima. Julgo também
improcedente a reconvençÆo que Condominio Vilas Novas VI
move em face de Antonio Gurgel de Medeiros, ante a manifes-
ta falta de elementos probatórios que indiquem a existência de
débito do reconvinte para com o reconvinte. Condeno ainda os
requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários
que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa e da
reconvençÆo, em conformidade com o artigo 20, par. 3º do
CPC.-Adv. GERALDO MOCELIN, MARIZ MENDES MAY e
NEY BRODBECK MAY-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-785/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILAS NOVAS IX x CLOVIS PEREIRA DA SIL-
VA. Manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv.
MARILZA MATIOSKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10/1998-EDDIE JOSE
PAULMICHL e outros x JOAO LUIZ SIMAS e outros. Consi-
derando que nÆo foi dado inicio ao atos executórios, arqui-
vem-se os autos., Aguardando pagamento das custas remanes-
centes.-Adv. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e
DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x J.GHIGNONE & CIA LTDA e
outros. Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias conforme plei-
teado às fls. 94. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente
impulsionandoo feito-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e
CELSO FERNANDO GUTMANN-

27.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-636/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTA-
MIRO MANOEL DA COSTA. Aguarde-se por trinta dias ma-
nifestaçÆo do autor considerando a certidÆo negativa do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, ANDREIA VERANO PONTES, ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e MARCOS ALEXANDRE GABARDO
MARTINS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/1998-
AMIR SALEH e outros x CELSO ROCHA BEDIN e outros -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
WELLINGTON SILVEIRA-

29.-COBRANCA (ORDINARIA)-47/1999-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WPT
TELECOM. ELET. E ELETRIC. LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

30.-ANULACAO DE TITULO-442/1999-NIZAR MOUMEH
& CIA LTDA x FARACHE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA/ME. Aguarde-se por mais trinta dias manifes-
taçÆo do autor.-Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR e RODRIGO VIDAL-

31.-EVICCAO-659/1999-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A LTDA x GILMAR JOSE KAR-
NOSKI Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido às fls. 128.-Adv. ALTAMIRO PEREI-
RA NETO e MARCO AURELIO CARNEIRO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-919/1999-SAS-
SE COMPANHIA NAOCIONAL DE SEGUROS GERAIS x
AQUARELA COPIAS LTDA e outros. Aguarde-se por mais
trinta dias a resposta do oficio-Adv. BABYTON PASETTI-

33.-MONITORIA-1029/1999-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x DAINLER COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº01/01, pro-
cedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-

34.-DESPEJO-1136/1999-ESPOLIO DE JOSE NOBELL SO-
LER e outros x ZEBEDEU DE BASTOS e outros -Retirar
ofício(s).-Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A D KLI-
MIONT e RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER-

35.-COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outros. Designo o dia09 e 19 de fevereiro de 2004, às 14:15
horas para a realizaçÆo da 1ª e 2ª praça dos bens penhorados..,
Retirar edital -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA e MARCELO MARTINS-

36.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1303/1999-URI-
AS BUENO DA SILVA e outros x CLINICA DE RECUPERA-
CAO NOVA ESPERANCA LTDA. vistos, etc..., Diante do ex-
posto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos por urias
Bueno da Silva e Ingrid Robert Silva em face da Clinica de
RecuperaçÆo Nova Esperença Ltda. Pela sucumbência conde-
no os autores ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocaticios ao procurador da ré, ora arbitrados com ful-
cro no artigo 20, par. 4º do CPC, em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), tendo em vista sobretudo a singeleza da causa e
o pouco tempo presumivelmente exigido do profissional para o
seu atendimento. Do pagamento das verbas de sucumbência,
no entanto, ficam os autores dispensados na forma e pelo prazo
do artigo 12 da lei 1060/50.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
GELSON AREND-

37.-ORDINARIA-138/2000-ROSA MARIA PAROLIN x SID-
NEY BATISTA ALVES. preparadas as custas, voltem conclu-
sos-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO
JOSE GOZZO e MARIA ADRIANA PEREIRA-

38.-ORDINARIA-296/2000-LUIZ VIRGILIO ZAINA DE
MACEDO e outros x BANCO ITAU S.A. Aguarde-se por mais
dez dias o depósito dos honorários periciais pela parte ré.-Adv.
ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JR., JUCELMA C.
JACOB, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

39.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-405/2000-MARIA MADA-
LENA DE ARAUJO x CLODOALDO HARDEN e outros. Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. RA-
FAEL B. ZARPELON-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2000-CO-
AGRU-COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x
JORGE PAULO DE AQUINO. Ante a falta de bens penhorá-
veis suspendo o trâmite da presente açÆo, por prazo indeter-
minado, que deverá ser aguardado no arquivo provisório.-Adv.
JAMES WINTER e AUREO ZAMPRONIO FILHO-

41.-EXECUCAO LIQU. DE ARBITRAMEN.-602/2000-PE-
DRO RODACZINSKI JUNIOR x TRANSPORTES COLETI-
VOS GLORIA LTDA. Intime-se o exequente para manifesta-
çÆo acerca do depósito retro efetuado como se pretende o pros-
seguimento do feito..., Depositar custas do oficio (R$ 7,00)-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e ACACIO COR-
REA FILHO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2000-FERNANDO C.
A. REIS - FIRMA INDIVIDUAL x IEDA MATOSO -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 65/69 em seu efeito devolutivo. Inti-
me-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. LUCIA DALAZOANA, CASSIANA DE A. PIRES
GOMES, RACHEL DO ROCIO SAMPAIO ROSSI e JISLAI-
NE PRUDENTE-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-972/2000-MOACYR CO-
LLITA x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA
E COM. LTDA. Vistos, etc..., Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente os embargos para, com fundamento nos arts.
741, inciso II e 618, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a
inexigibilidade do crédito executado nos autos nº 257/200, de-
clarar a nulidade da execuçÆo, julgando-a extinta. Pela su-
cumbência, condeno a exequente-embargada ao pagamento das
custas processuais dos embargos e da execuçÆo, bem como
dos honorários advocaticios do procurador do embargante-exe-
cutado, os arbitro nos termos do par. 4º do artigo 20 do CPC,
em R$ 3.500,00 9três mil e quinhentos reais), abrangendo as
verbas devidas em ambos os processos, levando em conta, so-
bretudo o bom trabalho realizado. Após o trânsito em julgado
traslade-se cópia desta decisÆo para os autos nº 257/2000 le-
vante-se a penhorada e arquivem-se com estes.-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI, JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SERGIO ALVES
RAYZEL e PAULA NOGARA GUERIOS-

44.-ANULACAO DE TITULO-1283/2000-MARIA RITA SA-
LES DE QUADROS x JOSE FERREIRA. Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos-Adv. SILVIA FERNANDA B. DA SIL-
VA, EDGAR JOSE DOS SANTOS e SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA-

45.-REPETIÇAO DE INDEBITO-1357/2000-TRANSPORTE
BRAGHINI LTDA x BANCO ITAU S.A. Intimem-se as partes
diante do contido às fls. 144.-Adv. JOSUE DYONISIO HE-
CKE, CHRISTOPHER FALCAO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e DANIELA LAMBER-
TI DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x ALFREDO FER-
REIRA JR INFORMATICA e outros. Aguarde-se pelo prazo
maximo de 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-
Adv. DANIEL HACHEM-

47.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-107/2001-
CHRISTIAN ALVES DE SOUZA x SOFT GUN COMERCIO
DE ARMAS E ACESSORIOS. Intime-se a ré para que diga em
cinco dias sobre a desistência da açÆo, (fls. 95), advertindo0se
que o silência nesse prazo será interpretado como anuência.-
Adv. LUCIANE LAWIN, ELISA GOMES TORRES, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI e MAR-
CIUS NADAL MATOS-

48.-ORDINARIA-386/2001-EMILIO AQUIM FILHO e outros
x HSBC BAMERINDUS -Recebo o recurso de apelaçÆo,
fls.482/499, em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, ROSY MARY CONCEICAO,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS
CATARIN, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS CA-
TARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HELENA AL-
VES ROSSA-

49.-ORDINARIA-573/2001-DISLUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme reque-
rido às fls. 590. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente
impulsionando o feito-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, LE-
ANDRO MARINS DE SOUZA e JULIO JACOB JUNIOR-

50.-DECLARATORIA-594/2001-SOFT GUN COMERCIO DE
ARMAS E ACESSORIOS LTDA x CHISTIAN ALVES DE
SOUZA e outros. O pedido no processo civilm é identificado
pela causa de pedir, a qual por sua vez é integrada pelos fatos e
fundamentos juridicos que dÆo suporte ao pleito deduzido em
juizo. A observaçÆo, embora referente a noçÆo básica do pro-
cesso civil, é importante para fazer ver que, a vista dos fatos
articulados pelo autor na peça de fls.02/08 e do pedido relati-
vamente amplo que formulou (declaraçÆo de inexistência do
contrato de locaçÆo e do seguro fiança), as renúncias de fls.
197/198 e 250/251 importam nÆo só em alteraçÆo da causa

de pedir (mediante complementaçÆo) como também do pedi-
do (mediante especificaçÆo) em afronta ao disposto nos arts.
264 e 294 do CPC. Por outro lado, parecer certo que o interesse
a declaraçÆo de existência-inexistência de uma determinada
relaçÆo juridica nÆo equivale rigorosamente ao direito mate-
rial proveniente da relaçÆo juridica questionada (oriundo de
um contrato, ou da lei, por exemplo). o segundo pode ser re-
nunciado unilateralmente pelo titular, dando a ensejo a extin-
çÆo do processo com julgamento do mérito quando a renúncia
partir do autor (CPc, art. 269, inciso V). o primeiro todavia,
nÆo. Com efeito, porque o segurança juridica (que é o objeto
mediato do pedido na açÆo puramente declaratória), interssa
também ao réu, já que a sentença de mérito sempre a alcança (e
faz coisa julgada material e respeito) assim no caso de proce-
dencia como no de improcedência, deve a renúncia ao direito
(rectius, interesse decorrente do artiro 4º do CPC), ser tratada
como desistência da açÆo puramente declaratória, dependente
da anuência do réu. nÆo tendo, os réus anuido a renuncia, aguar-
de-se a audiência designada.-Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS, LUCIANE LAWIN, VERGILIO P. TUOTO STEMBERG,
WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES COR-
DEIRO, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e SIMONE
RINALDI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-600/2001-RE-
GINA DE FATIMA MADALONI x FELIZ FESTA ARTIGOS
DE FESTA LTDA e outros. Intime-se o exequente para mani-
festaçÆo requerendo o que entender de direito para o prosse-
guimento do feito. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-647/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x DERALDO DAMINE-
LLI. Recebo a apelaçÆo de fls. 97/105 em seus legais efeitos.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razäes, no
prazo de quinze dias...,-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, ANTONIO CARLOS
SHURMIAK e SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK-

53.-INVENTARIO-888/2001-EDUARDO IZAR x ESPOLIO
DE JOSE IZAR. Intimem-se as partes para manifestaçÆo em
relaçÆo ao julgamento do agravo de instrumento-Adv. FAUR-
LIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANET-
TI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, OTTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO
ANTUNES TAVARES, CAIO MARCIO EBERHART, VALDIR
JOSE ROMANINI, OSVALDO CICERO WRONSKI, ANTO-
NIO CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO
e JOAO CARLOS LORUSSO-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-963/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBER-
TO CASTAGNA. Recebo a apelaçÆo de fls. 80/102, em seus
legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das con-
tra-razäes, no prazo de quinze dias...,-Adv. JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, CLAU-
DETE COSTA PELLIZZARO, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, SERGIO SHULZE, FABIO BIRCKHOLZ,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, e MARY HELENA
VARASCHIN-

55.-INDENIZACAO-994/2001-ELAINA LUCIANA CAMPOS
x 5005 RACIMG KART INDOOR LTDA. Aguarde-se a audi-
ência designada-Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI,
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO e ANA MARIA SILVERIO
LIMA-

56.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1065/2001-TA-
GGET - IMPORTAÇAO E EXPORTACAO LTDA x HAKKA
IND.DE DESCARTAVEIS LTDA. Aguarde-se por mais trinta
dias o preparo das custas remanescentes remanescentes-Adv.
AIMORE OD ROCHA, GIULIANO OD ROCHA, AIMORE
OD ROCHA JUNIOR e WILSON ROBERTO DE LIMA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ MORMUL
e outros. “..., Ante o exposto, rejeito a exeçÆo de pré-executi-
vidade. Tendo resultado negativa a praça, defiro a adjudica-
çÆo do imóvel por conta do débito, nos termos do art. 7º da lei
5741/71. Lavre-se o autor respectivo, expedindo-se oportuna-
mente carta de adjudicaçÆo.-Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOU-
GLAS MARCEL PERES e RODRIGO FERREIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-1332/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x JOSE
ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS. manifeste-se o autor -
Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCO ANTONIO ZAI-
TER e ISOLDA IVONE PAIVA-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1346/2001-ESPOLIO DE
ATHOS DE SANTA THEREZA ABILHOA e outros x ASSO-
CIACAO RADIO TAXI e outros -Recebo o recurso de apela-
çÆo, fls. 144/151, em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv. MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, ALEX
SANDRO MARCOS e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1412/2001-IRMAOS FAGO-
TE LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
Intimem-se as partes para manifestaçÆo acerca di cálculo apre-
sentado às fls. 77, considerando que o pedido de produçÆo de
prova pericial foi objeto de indeferimento através do despacho
de fls. 76 restando irrecorrido.-Adv. AMARILIS VAZ CORTE-
SI e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1477/2001-TONY
ESPER x J. L. MACAHDO & CIA LTDA. vistos, etc..., Diante
do exposto, nos termos da fundamentaçÆo. I. Julgo proceden-
te o pedido deduzido por Tony Esper em face de J. L. Machado
& Cia Ltda, nos autos nº 899/01 para decretar o despejo do
imóvel nÆo residencial localizado na Av. Republica Argenti-

na, nº 3867 - PortÆo, nesta Capital. II. Julgo improcedente o
pedido deduzido por J. L. Machado & Cia Ltda em face de
Tony Esper nos autos nº 1090/2001; a III. julgo procedente os
pedidos formulados por Tony Esper em face de J. L. Machado
& Cia Ltda, nos autos nº 1477/2001 para, declarando rescindi-
do o contrato de locaçÆo celebrado entre: a) decretar o despe-
jo do imóvel nÆo residencial localizado na AV. Republica Ar-
gentina, nº 1867, PortÆo, nesta Capital; e) condenar a ré J. L.
Machado & Cia Ltda, a pagar ao autor Tony Esper os aluguéis
e encargos contratuais vencidos e vincendos a partir de 12/08/
2001 (inclusive) até a efetiva desocupaçÆo do imóvel, corrigi-
dos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 1%
(um por cento ao mês desde o respectivo vencimento e multa
de 10% (dez por cento). Pela sucumbência, condeno também a
locatória J. L. Machado & Cia Ltda ao pagamento das custas
processuais dos três reunidos, bem como de honorários advo-
caticios ao procurador do locador Tony Esper, os quais arbitro
em 15% (quinze por cento) do valor da condenaçÆo pecuniá-
ria, nos termos do artigo 20, par. 3º do CPC e do artigo62,
inciso II, letra “d” da lei 8245/91). Fixo o prazo de 15 dias para
a desocupaçÆo voluntária, a partir da notificacÆo sob pena de
despejo forçado (arts. 63, par. 1º, letra “b” e 65 da lei 9245/91).
para a execuçÆo provisória, fixo o valor da cauçÆo em 1 (uma)
anuidade de aluguéis contratados (art. 64 da lei 9245/91). -
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LORIVAL FAVORET-
TO-

62.-ARROLAMENTO-1491/2001-ROLF ERNESTO
SCHWARZ e outros x ESPOLIO DE ILSE CLARICE
SCHWARZ. manifeste-se o inventariante-Adv. MARIA LA-
CRIS CHIPILOVSKI SILVA e MIGUEL ANGELO DITZEL
MARTELO-

63.-BUSCA E APREENSAO-1612/2001-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXAN-
DRO FELICIANO. Aguarde-se por quinze dias manifestaçÆo
do autor-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

64.-COBRANCA (SUMARISS)-8/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO HABITACIONAL ATENAS I COND. VI x VALDE-
NICE MARQUES DOS SANTOS. manifeste-se o autor quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2002-LUIZ HENRI-
QUE ROSA e outros x MARCELO DA ROCHA VIEIRA. vis-
tos, etc..., Diante do exposto, nos termos da fundamentaçÆo,
julgo parcialmente procedentes os embargos para o fim de de-
clarar nula a execuçÆo, a partir do arresto (exclusive), o que o
faço com fundamento no artigo 745 c/c 741, inciso I do CPC.
Sendo parcial e reciproca a sucumbência, considerada em par-
celas equivalentes, condeno ambas as partes ao pagamento de
metade das custas processuais destes embargos, compensando-
se integralmente os honorários devidos por cada qual, na forma
da art. 21, caput, do Código de Processo Civil. mantenho, por
conseguinte o valor dos honorários advocaticios arbitrados para
a execuçÆo, de 10% (dez por cento) do débito principal, ar-
cando os executados com as despesas daquele processo.-Adv.
LUIZ CARLOS ROSA, JOSE DO CARMO BADARO e JU-
CELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

66.-BUSCA E APREENSAO-120/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CARLINS PROENCA DA ROSA. Manifeste-se
o autor-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

67.-ORDINARIA-162/2002-ADRIANA PAULINO SILVA x
TELEPAR BRASIL TELECON S/A. Vistos, etc..., Sendo as-
sim e ante o exposto, julgo improcedente a presente açÆo ordi-
nária que Adriana Paulino Silva move em face de Telepar Bra-
sil Telecom S/A ante a inexistência de danos morais, nos ter-
mos da fundamentaçÆo acima. Condeno a requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorários que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, em conformidade com o
artigo 20, par. 4º do CPC. A execuçÆo de tais verbas fica, por
ora, suspensa uma veza que a requerente é beneficiária da lei
nº 1060/50. -Adv. LUIZ ANTONIO SILVA, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEI-
VA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVI-
ER, ANA LICIA RODRIGUES LIMA, SILVIANI IWERSON
BARONI e FABIANE KIENEN DOS SANTOS-

68.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-292/2002-SUZILEY
BROGIO x DAYSE APARECIDA JAQUES. Trata-se de açÆo
de dissoluçÆo de sociedade através da qual, uma das sócias,
imputando a remanescente a prática de inúmeros atos que cul-
minaram por romper a affectio societatis, pretende, verbis a
“...., dissoluçÆo da sociedade (exclusÆo da reclamada)...,” (fls.
06) bem como a condenaçÆo da ré ao pagamento de indeniza-
çÆo pelos danos materiais e morais que alega ter sofrido. Re-
cebida a inicial, a ré apresentou defesa, sem, entretanto, susci-
tar preliminares e, ainda, ofereceu reconvençÆo, imputando,
por sua vez, a autora reconvinda a culpa pelos fatos que culmi-
naram com o fechamento da empresa. Pugnou, ao final, pela
dissoluçÆo parcial da sociedade com a consequente exclusÆo
de seu nome do contrato social. Foi contestada e reconvençÆo
e impugnadas as contestaçäes. na fase de especificaçÆo de pro-
vas a ré reconvinte sustentou preliminar de ilegitimidade ativa,
alegando que incumbiria a pessoa juridica propor a açÆo, e
inexitosa a tentativa de conciliaçÆo, vieram os autos conclu-
sos para saneamento. NÆo se sustenta tal alegaçÆo mesmo
porquê a sociedade em questÆo é composta por duas sócias e
ambas estÆo a postular, a autora reconvinda a dissoluçÆo e a
ré reconvinte a dissoluçÆo parcial, com sua exclusÆo e apura-
çÆo de haveres. Citando o egrégio TJSP (RJTJESP....,”. Sen-
do, destarte,. certo o rompimento da affectio societatis, procla-
mada por ambas as sócias dfeve se dar a dissoluçÆo total. Per-
ceba-se que isto é o que requer a autora reconvinda, enquanto a
ré reconvinte busca apenas sua exclusÆo. Contados e prepara-
dos voltem conclusos para sentença. -Adv. ELCELY TERESI-
NHA FRANKLIN, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, DANIELLE CRIS-
TINA JAQUES e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-
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69.-ORDINARIA-319/2002-DANILO CERQUEIRA LEITE
JUNIOR x BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK. Para
audiência de instruçÆo e julgamento, destinada a prova do vi-
cio do consentimento alegado na pet. inicial, designo o dia 16/
11/2004,às 15:00 horas, Intime-se pessoalmente as partes, a fim
de que compareçam para depor sob pena de confissÆo e as
testemunhas arroladas até 15 dias antes da audiência. Retirar
carta de intimaçÆo. (R$ 14,00)-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

70.-ANULATORIA DE TESTAMENTO-361/2002-VICTOR
GARDOLINSKI e outros x ESPOLIO DE OLGA GARDO-
LINSKI. vistos, etc..., Posto isto, julg improcedente o pedido
deduzido por Victor gardolinski e sua mulher Neuza matias
Gardolinski em face do Espólio de Olga Gardolinski. Em fun-
çÆo da sucumbência, arcarÆo os autores com as custas e ho-
norários de advogado, os quais aribtro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), nos termos do par. 4º do artigo 20, do CPC, consideran-
do o valor atribuido a demanda (fls. 26) o trabalho do procura-
dor do inventariante, o grau de zelo, a singeleza da matéria
tratada e o tempo decorrido entre o ajuizamento da açÆo e a
entrega da prestaçÆo jurisdicional.-Adv. JUAREZ SANTANA,
AIRTON MIRANDA BOZZA

71.-MEDIDA CAUTELAR-362/2002-BAJA COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME x AIR MUNDIAL AR
CONDICIONADO. vistos, etc..., Ante o exposto, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes na forma contida às fls. 33
(autos 675/02) e com apoio no artigo 269, inciso III do CPC,
julgo extinto o presente processo. Oficie-se ao cartório compe-
tente para cancelamento definitivo do protesto. Transitada em
julgado, cumpra-se o Código de Normas, Oportunamente, ar-
quive-se.Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE e CAS-
SIA APARECIDA BERNARDELLI-

72.-BUSCA E APREENSAO-449/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FABIANO FIGURSKI SANTONE..., Quanto a ali-
enaçÆo antecipada do bem apreendido, o juizo a deferirá se a
requerente prestar cauçÆo que garanta a sua restituiçÆo. -Re-
tirar carta(s) precatoria(s).-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

73.-ALVARA JUDICIAL-572/2002-CIRCE FREDERIGHI
TOALDO e outros x . Reitere-se a intimaçÆo. “Intime-se o
inventariante conforme requerido à fl. 59.. requer a intimaçÆo
do inventariante do Espólio de José Valla (autos de inventario
nº 1973/1971). Dr. sigurd Roberto Bengtsson, através de seu
advogado para manifestar-se sobre o pedido”.-Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e SIGURD WALDEMAR BENG-
TSSON JUNIOR-

74.-BUSCA E APREENSAO-593/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUGEL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA-ME e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00., Considerando que nenhum
depósito foi efetuado nos autos nº 985/2003 em apenso, tendo
sido indeferida a petiçÆo inicial relativamente ao pleito de
consignaçÆo em pagamento, restabeleço a liminar de fls. 27.
Expeça-se mandado de remoçÆo e depósito do veiculo em
mÆos do banco requerente. Pelo mesmo mandado, caso nÆo
encontrato o bem, intime-se o depositário Leandro Marcio Gugel
(fls. 61) para que o apresente em juizo em 24 horas, ou consig-
ne o seu equivalente em dinheiro pelo valor de mercado a ser
comprovado por documento idôneo, sob pena de prisÆo como
depositário infiel. “.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH,
EDISON DE MELLO SANTOS e CHRISTIANE KARIN WAG-
NER PANCHENIAK-

75.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA e outros. Mantenho a decisÆo objurgada. Indefiro o plei-
to de substituiçÆo do expert uma vez que se trata de economis-
ta regularmente inscrito no Corecon (fls. 837). Manifestem-se
as partes em face da petiçÆo de fls. 837.-Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA
FARACHA DE CASTRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA
BEIRA, MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA,
GIANNA CALDERARI, RODRIGO GARCIA ANTUNES,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA SIMIO-
NATO, GYSELE VIEIRA SILVA e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

76.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-790/2002-ODINE RI-
BEIRO DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A-CO-
BRANCA S/A - CIA HIP. E ATHO. Aguarde-se por mais trinta
dias manifestaçÆo da parte interessada em relaçÆo a execu-
çÆo da sentença. Em nÆo havendo manifestaçÆo, arquivem-
se com as baixas necessárias.-Adv. IOLANDA CORREIA DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.-COBRANCA (SUMARISS)-1151/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DO BOSQUE x ULYSSES BEN-
TO RODRIGUES. Renove-se a intimaçÆo da parte autora para
manifestaçÆo acerca do contido às fls. 117.-Adv. MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI, ROSYMERI KERN BAR-
BOSA, NEWTON CARLOS AGNOLETTO e CRISTIANE
MARIA AGNOLETO-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1172/2002-AGRI-
COLA CANTELLI LTDA x GRANOCERES INDUSTRIA E
COM. DE CEREAIS LTDA e outros. Intime-se o exequente
para requerer o que entender de direito em relaçÆo a citaçÆo
do primeiro executado bem como deverá indicar bens sobre os
quais pretende que recaia a penhora.-Adv. MARCOS AUGUS-

TO MAIER CARVALHO, DALVA INES HUF CARVALHO,
CARLOS FERNANDO HUF, JOAO SOARES ROSA, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO-

79.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1188/2002-CARLOS
ALBERTO GRIJO x FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00 -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO,
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA, ELIZABETH
BATISTA LINHARES, RENATA ROMAGUERA SOBROZA,
VIVIANE BLANCO MACHADO, CLAUDIA BEATRIZ VA-
LERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

80.-INVENTARIO-1204/2002-FRANCISCA GEMACH x ES-
POLIO DE ADAO GMACH. Intime-se novamente a inventari-
ante para manifestaçÆo em relaçÆo ao recolhimento do im-
posto devido.-Adv. DIRCEU CASAGRANDE-

81.-ORDINARIA-1209/2002-CELSO PEDROSO e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO. Intime-se a parte
interessada para manifestaçÆo acerca do contido às fls. 250.
Após, voltem-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
ANDRESSA RABELLO FERREIRA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

82.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1363/2002-CETE PISOS
LTDA x SERVICOS AUTOMOTIVOS CANTELE LTDA. In-
time-se o autor para o depósito das custas para expediçÆo de
oficio para cancelamento do presto.-Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, LUCIANA NOTO, JOAO MARCELO KERETCH e
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS-

83.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1413/2002-
ROBERTO SIQUEIRA FILHO e outros x BANDO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Defiro o pedido de fls. 183 para dila-
çÆo do prazo para depósito dos honorários periciais por mais
20 dias. Aguarde-se o depósito-Adv. ELIAS ED MISKALO,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

84.-NOTIFICACAO-1465/2002-ABRAMBONIS COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x COOPERATIVA
CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA. Aguardan-
do pagamento das custas remanescentes (R$ 19,60 mais acrés-
cimos legais e R$ 40,00 do Sr. Oficial de Justiça)., Retirar au-
tos definitivamente.-Adv. ALCEU GIESE-

85.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-184/2003-IVANE-
TE SILVA DOS REIS x BANCO BMG S/A. Intimem-se as par-
tes para manifestaçÆo acerca da proposta honorária formulada
às fls. 190. Em havendo concordância deverÆo desde logo efe-
tuar o depósito-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, MAY-
LIN MAFFINI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, WA-
LERIA CHIBIOR, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e LUCIANE LOPES ALVES-

86.-BUSCA E APREENSAO-220/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x EMERSON RIBEIRO
DAS CHAGAS -Retirar ofício(s).-Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

87.-BUSCA E APREENSAO-238/2003-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SILON DE
JESUS DEFANTE. Esclareça o réu o pedido de restituiçÆo do
veiculo considerando o termo de entrega às fls. 81.-Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, DA-
RIO GENNARI, DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU,
DAYRO GENNARI, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT
e JOAO ELITO DEFANTE-

88.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-294/2003-ODIVAN
FRANCISCO NEGRELLO x EUCLIDES HIPOLITO DE SOU-
ZA ANDRADE -”De acordo com o item07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco
dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar
negativa.” -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

89.-REVISAO DE CONTRATO-310/2003-LUIZ CARLOS
DOLINSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Intime-se a ré
para em cinco dias efetuar o depósito dos honorários periciais
sob pena de preclusÆo da prova ciente de seu ônus processual
em relaçÆo a produçÆo.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI
TOZZI-

90.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-342/2003-
DETLEV WAGNER e outros x PAULO HENRIQUE COSTA.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse na execuçÆo da sen-
tença considerando que nÆo houve o depósito das custas-Adv.
AURELIANO PERNETA CARON-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-405/2003-UNT TINTAS
E ACESSORIOS LTDA x ABN AMRO REAL S/A. Aguarde-
se a realizaçÆo da audiência designada às fls. 101-Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO BE-
REHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

92.-COBRANCA (ORDINARIA)-470/2003-ALENCAR VEN-
DRAME e outros x BANCO BRADESCO S/A -Para eventual
julgamento conforme o estado do processo, esclareçam as par-
tes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma funda-
mentada, as provas que efetivamente pretendem produzir.-Adv.
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,

EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x STATO DELL’ARTE CENTRO AVANC.
DE RECUP. E ESTETICA e outros. Aguardando pagamento
das custas remanescentes-Adv. LUIR CESCHIN e ANDREZZA
MARIA BELTONI-

94.-MONITORIA-479/2003-GELSON VARELLA GOMES x
FERNANDO CARLOS BORTOLOZZI. Recolhida a taxa de-
vida, oficie-se conforme requerido às fls. 53/54 (R$ 14,00)-
Adv. LYSANE DE BRITO ABAGGE V. GOMES-

95.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-486/2003-TANIA
MARIA SEVERINO x KURTEN MADEIRAS E CASA PRE
FABRICADAS LTDA e outros. Ante o teor da certidÆo retro,
manifeste-se o requerente-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

96.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-722/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE MUNHOZ DOS SANTOS.
manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito considerando que nÆo houve o depósito das custas para
expediçÆo do oficio-Adv. CARY CESAR MONDINI, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

97.-MONITORIA-809/2003-ANA CLAUDIA DE FREITAS
TURKIEWICZ e outros x GUILHERME NAVARRO LINZ DE
SOUZA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 56,00.
“...,Ante os termos do embargos, fixo como pontos controverti-
dos a titularidade do dinheiro existente nas contas da autora, a
ciência com o numerário transferido mediante procuraçÆo ou-
torgada ao falecido e o retorno, por qualquer forma, do dinhei-
ro investido. Defiro, por conseguinte a produçÆo de provas
orais (deposimentos pessoais e inquiriçÆo de testemunhas), bem
como a requisiçÆo de documentos/informaçäes postulada pelo
embargante as fls. 163/164. oficie-se, pois, conforme requeri-
do. Para audiência de instruçÆo e julgamento designo desde
logo o dia 14/10/2004, às 15:00 horas, Intimem-se pessoalmente
as partes, fazendo-se a advertência de que devem comparecer
para depor sob pena de confissÆo. Intimem-se. Outrossim, as
testemunhas que forem arroladas até 15 dias antes da audiên-
cia., Ante o teor da certidÆo de fls. 168, manifestem-se os
interessados. -Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS e ADRI-
ANO DALEFFE-

98.-IMISSAO DE POSSE-943/2003-MARCOS ALEXANDRE
LAU x KARLA ADRIANA CHENPCIK PIETROWSKI. vis-
tos, etc., Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos a desistência formulada às fls. 61, nos presentes autos
de ImissÆo de Posse movida por Marcos Alexandre Lau em
face de karla Adriana Chempcik Pietrowski e em consequên-
cia, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267,
VIII do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv.
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, ELENITA FER-
NANDES CASAGRANDE e CARLOS ALBERTO CASA-
GRANDE-

99.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-985/2003-GUGEL
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00., Tendo em vista o
nÆo cumpri9mento do determinado à fl. 59, seja no prazo men-
cionado no despacho seja no prazo de que trata o art. 284 do
CPC, indefiro a petiçÆo inicial relativamente a consignaçÆo
em pagamento, admitindo o seguimento do feito somente em
relaçÆo a revisÆo contratual. Cite-se o réu para que ofereça
contestaçÆo em 15 dias sobp ena de revelia e confissÆo quan-
to a matéria de fato  “.-Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR-

100.-BUSCA E APREENSAO-986/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUGEL TRANSPORTES DE PESSAGEIROS
LTDA - ME e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 200,00., A busca e apreensÆo foi defe-
rida liminarmente à fl. 27. Considerando que nenhum depósito
efetuado nos autos nº 985/2003 em apenso, tendo sido indefe-
rida a petiçÆo inicial relativamente ao pleito de consignaçÆo
em pagamento determino seja expedido mandado de busca e
apreensÆo.”.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, IZABEL
MARTINS CAMPOS, ISABEL CRISTINA R.M. CAMPOS e
EDISON DE MELLO SANTOS-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1006/2003-
WAGNER LUCIO DOS SANTOS x OMAR ANTONIO MU-
NHOZ CAMPELO e outros. Trata-se de exceçÆo de pr-e-exe-
cutividade manejada pelos executados em face do exequente
que busca a cobrança de alugueres devidos, em decorrência de
fiança locaticia, prestada pelos ultimos a Ademiro Reis de Lis-
boa. Sustentam os excipientes que tramita na 3ª vara Civel des-
ta Capital uma açÆo declaratória de nulidade da fian;ca cuja
antecipaçÆo de tutela já fôra, inclusive concedida, fato com-
provado através dos documentos de fls. 40 e seguintes. NÆo
existe conexÆo entre processo executivo e de conhecimento
sendo admissivel, quando muito, sua ocorrência entre os em-
bargos e a demanda declaratória. Isto nÆo obstante é forçoso
se reconheça a evidente prejudicialidade que se verifica entre
as demandas, já que, desconstituida a fiança, restará  inviabili-
zada a execuçÆo. O STJ já quadrou ensejo em proclamar que
“A conexÆo existente entre a execuçÆo fiscal e a açÆo de
anulaçÆo de débito tributário induz a reuniÆo dos processos
para julgamento simultâneo...,. Ou:...,. Sendo assim, e consi-
derando que o r. juizo da 3ª Vara Civel conheceu da declarató-
ria em dezembro de 2002 (fls. 40), anteriormente a decisÆo
aqui prolatada (27/08/2003) é conveniente lhe seja encaminha-
da a execuçÆo o que ora determino.Promovam-se as anotaçäes

e comunicaçäes necessárias. -Adv. PERCY ARAUJO, ANDRE
LUIZ LUNARDON, RODRIGO GAVA e WILLIAN RIYO
TSUNETO-

102.-ORDINARIA-1015/2003-CLINICA CARDIOLOGICA C.
CONSTANTINI S/C LTDA x POLICLINICA SAUDE PLUS
S/C LTDA -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concre-
tas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -
Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, JOAO BATISTA PIO VI-
EIRA, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, CIRLEI
RABONI e ANTONIO SERGIO M. ROBALLO-

103.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1059/2003-RAVE-
NA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x SI-
MONE MYRIAM BELIN e outros. Renove-se a intimaçÆo da
parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

104.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2003-LEO-
NOR IRENE AYDEE POSTAREK x LUCIANO ARAUJO
SUZARTE. Diante da concordância do autor com a purgaçÆo
da mora, intime-se o réu para o pagamento do débito no prazo
de 10 dias conforme manifestaçÆo do autor às fls. 42.-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, JOAMIR CASA-
GRANDE e CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

105.-BUSCA E APREENSAO-1155/2003-BV FINANCEIRA
S/A x AGENOR ALVES FERREIRA -Retirar ofício(s).-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

106.-BUSCA E APREENSAO-1168/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ELIAS GON-
CALVES DIAS -”De acordo com o item07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco
dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar
negativa.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

107.-ALVARA JUDICIAL-1185/2003-MARIA APARECIDA
DE ARAUJO e outros x. vistos, etc..., Assim sendo, julgo par-
cialmente procedente o pedido para o fim de autorizar a reque-
rente Maria Aparecida de Araujo a sacar os valores deposita-
dos na Caixa Econômica Federal em nome de José de Araújo a
titulo de PIS e FGTS. Expeça-se o respectivo alvará com prazo
de validade de 30 dias a contar da emissao. Fixo o prazo de 30
dias, a contar o saque, para a prestaçÆo de contas, com com-
provaçÆo do depósito das quotas dos menores em contas de
poupança a disposiçÆo deste juizo. Custas pelos requerentes,
dispensados de seu pagamento na forma e pelo prazo do artigo
12 da lei 1060/50. -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA, TALEL
YOUSSEF HAMUD e ALMIR TADEU BOTELHO-

108.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1219/2003-ELAINE
JORGE PRA KOENE x BANCO FININVEST S/A -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Adv. ILSON NEY BEM-
BEN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO-

109.-CAUTELAR INOMINADA-1239/2003-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x VERA CRUZ CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA LTDA e outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00., providencie a parte autora a extraçÆo de fotocó-
pias integral dos autos, para instruir o oficio -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI, ZEILA PACHE-
CO DE OLIVEIRA LONDERO, ANDREZZA BELTONI,
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER e
JURACY ROSA GOIVINHO-

110.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1253/2003-SENFF
PARATI S/A x RAIZES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. SE-
BASTIAO M.MARTINS NETO, EDGARD LUIZ CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUER-
QUE, ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQUE BASSI, JORGE
LUIZ MOHR, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e JOSE
RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUER-

111.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1266/2003-NISSAN
DO BRASIL LTDA x VALEVEL MOTORS LTDA. Prepara-
das as custas, voltem conclusos para decisÆo.-Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL e NESTOR TOMOYUKI SUZUKI-

112.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1307/2003-EDU-
VALDO CORREA DO BRASIL x CARTAO UNIBANCO
LTDA “..., EstÆo presentes, pois, os requesitos do art. 273 do
CPC, pelo que defiro a liminar para determinar ao réu que se
abstenha de inscrever ou exclua se já inserido o nome do autor
em cadastros de proteçÆo ao crédito (Serasa, SCPC e congê-
neres) relativamente a débitos ligados ao cartÆo Unibanco
Mastercad e ao cartÆo 30 horas Visa Internacional. Cite-se o
réu...,”-Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

113.-REVISAO DE CONTRATO-1353/2003-LEONIR MO-
RESCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.”..., Pre-
sentes, pois, os requisitos do artigo 273 do CPC, , defiro a an-
tecipaçÆo da tutela, unicamente para: a) suspender a realiza-
çÆo de execuçÆo extrajudicial até o trânsito em julgado da
decisÆoi a ser proferida nestes autos e b determinar ao réu
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Banco do Estado do Paraná S/A que, com relaçÆo ao crédito
relativo ao contrato discutido nestes autos, abstenha-se de in-
serir o nome do autor Leonir Moresco em bancos de dados ou
cadastros de devedores inadimplentes (Serasa, SPC e Congê-
neres). Cite-se...”. Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-

114.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1399/2003-MONI-
CA CAROLINE MENEGHELO x BANCO PANAMERICA-
NO S/A. “..., EstÆo presentes, pois, os requisitos do artigo 273
do CPC, pelo que defiro a liminar para determinar ao réu que
se abstenha de inscrever, ou exclua se já inserido o nome da
autora em cadastros de proteçÆo ao crédito (Serasa, SCPC e
congeneres), relativamente a débitos ligados ao contrato que se
pretende discutir (operaçÆo01415121). Para audiência de con-
ciliaçÆo, designo o dia06/05/2004, às 14:00 horas...,”. -Reti-
rar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e WALERIA
CHIBIOR-

115.-ALVARA JUDICIAL-1421/2003-CELI TEREZINHA
CARVALHO x . vistos, etc..., Face ao exposto, defiro o pedido
e determino a expediçÆo de alvará, autorizando a requerente
Celi Terezinha Carvalho, devidamente qualificada a efetuar o
levantamento da quantia referente a FGTS e PIS/Pasep em nome
do de cujus Victor Carvalho, inscritro no CPF.MF
005.911.069-49. Com o trânsito em julgado, expeça-se compe-
tente alvará com o prazo de trinta dias, independentemente de
prestaçÆo de contas.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

116.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1441/2003-
MAYRA CAROLINA BERTOLIN x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A. vistos. A complexidade da
matéria e dos cálculos por ela exigidos, bem como a unulatera-
lidade da planilha apresentada pelos autores, impedem neste
momento qualquer juizo de verossimilhança em torno da quan-
tia proposta proposta na inicial para o saldo devedor. É o que
impede neste momento qualquer medida cautelar ou antecipa-
tória a respeito, pela inexistência do fumus boni iuris, aliado
ao fato de sua desnecesidade. Realmente, ante o carater nitida-
mente consignatório do depósito que pretende a autora reali-
zar, sendo indiscitivel a possibilidade de cumulaçÆo do pedi-
do revisional com o de consignaçÆo em pagamento, porque
interdependentes e deduzidos pelo rito ordinário (CPC, art. 292,
par. 2º), basta o simples deferimento a luz do artigo 893, inciso
I, CPC, independentemente de manifestaçÆo do juizo sobre a
sua consistência que se reserva para a sentença. Nestes termos,
porque nÆo arbitrário, mas amparo em cálculos elaborados por
profissional habilitado, defiro a efetivaçÆo do depósito pelo
valor proposto na inicial a ser efetivado no prazo de cinco dias,
cessando em relaçÆo a ele os juros e os riscos nos termos dos
arts. 891 do CPC e 337 do CCb vigente. De outra parte, se o
contrato, a partir da citaçÆo, estará sub judice, duvidoso, para
fins extrajudiciais, é o valor do saldo devedor que acaso venha
a ser exigido pelo banco o que sinaliza, neste, particular, para
presença do fumu. Há outrossim quanto a isso, receio de dano
de reparaçÆo pela perspectiva de privaçÆo da posse do imó-
vel, com envolvimento de terceiros de boa fé. Penso também
que o art. 43, par. 1º do Código de Defesa do Consumidor im-
päe sejam os cadastros e dados de devedores (verdadeiros),
qualidade que deiza de ter o debito a partir do momento que
possa a ser discutido em juizo e até que se decida sobre a sua
existência ou qye se definam seus limites, em caráter definiti-
vo. Eis que o fumus, inequivocadamente presente ante o só
ajuizamento de açÆo visando a discussÆo da divida, sendo
certo que o risco de dano irreparável ou de dificil reparaçÆo se
evidencia pela possibilidade concreta de a autora, antes do jul-
gamento a açÆo, sofrer restriçÆo de crédito pela manutençÆo
de seu nome em cadastros de consumidores inadimplentes, com
comprometimento inquestionável do bom desempenho de sua
atividades. Presentes, pois, os requisitos do artigo 273 do CPC,
defiro em termos a antecipaçÆo de tutela unicamente para a)
suspender a realizaçÆo de execuçÆo extrajudicial até o trân-
sito em julgado da decisÆo a ser proferida nestes autos e b)
determinar ao réu Banco Banestado S/A que, com relaçÆo ao
débito relativo ao contrato discutivdo nestes autos, abstenha-se
de inserir o nome da autora Mayra Carolina Bertolin em ban-
cos de dados ou cadastros de devedores inadimplentes (Serasa,
SPC e congêneres), sob pena de ser cominada multa diária para
o caso de nÆo cumprimento desta ordem. Cite-se o réu para
que em 15 dias ofereça respota, sob pena de revelia e confis-
sÆo quanto a matéria de fato. Intime-se a demandante. Retirar
carta de citaçÆo. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE-

117.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1448/2003-ELI-
ANA DE ARAUJO FERNANDES x ESPOLIO DE JULIO
FERNANDES. vistos, etc., Defiro o arrolamento e nomeio in-
ventariante a requerente Eliana de Araújo Fernandes, indepen-
dete de compromisso. Estando o feito devidamente instruido,
homologo por sentença, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a adjudicaçÆo dos bens indicados às fls.04/05 a
única herdeia, que ficaram por falecimento de Julio Fernandes
e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e deter-
mina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei.
Transitada em julgado, recolhido o imposto causa mortis, ex-
peça-se carta de adjudicaçÆo. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
JOAO DOMINGOS CARDOSO-

118.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1453/2003-MA-
RILDA COSTA x BANESTADO S.A CREDITO CREDITO
IMOBILIARIO e outros -Retirar carta (s) de citaçÆo (s). “...,
Presentes, pois, os requisitos do artigo 273 do CPC, defiro em
termos a antecipaçÆo de tutela unicamente para: a) suspender
a realizaçÆo da execuçÆo extrajudicial até o trânsito em jul-
gado da decisÆo a ser proferida nestes autos e b) determinar as
rés que, com relaçÆo a debitos oriundos dos contratos sub ju-
dicie, abstenham-se de inserir o nome da autora em bancos de
dados ou cadastros de devedores inadimplentes (Serasa, SPC e
congêneres), sob pena de ser cominada multa diária para o caso
de nÆo cumprimento desta ordem. Indefiro a antecipaçÆo de
tutela para impedir a expediçÆo de cartas de cobrança a auto-

ra, tendo em vista que a providência, se realizada conforme o
contrato celebrado consitui exercicio regular de direito e, quanto
ao financiamento hipotecário constitui condiçÆo especifica para
o ajuizamento da açÆo de execuçÆo que nÆo está obstante
nos termos do artigo 585, par. 1º do CPC. Defiro a assistência
judiciária. Citem-se as rés para que em 15 dias ofereçam res-
posta, sob pena de revelia e confissÆo quanto a matéria de
fato. Intime-se a demandante.-Adv. LUCIOLA LOPES COR-
REA-

119.-BUSCA E APREENSAO-1454/2003-BANCO ITAU S/A
x DEJANIRA MARTINS DA COSTA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00., Estando com-
provada a mora, defiro liminarmente a medida, depositando-se
o bem em mÆos da autora...,”.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

120.-TESTAMENTO-1455/2003-JOEL SAMWAYS NETO x
ESPOLIO DE EUGENIA DA ROSA. Intime-se a parte autora
para providenciar a juntada do original do testamento de fls.06,
conforme cota ministerial de fls. 12-Adv. HERON CATTA
PRETA G. DE ARAUJO-

121.-INTERDICAO-1463/2003-NATALINA BERTAO BOLO-
NHEZE x SIDNEI BOLONHESE. RazÆo assiste ao digno re-
presentante do Ministerio Publico, em sua cota de fls. 28, mo-
tivo pelo qual, indefiro a liminar requerida. Designo o dia 12/
02/2004, às 13:30 horas, para a realizaçÆo do interrogatória
previsto no artigo 1181 do CPC. Cite-se o, consignando-se que
o prazo para impugnaçÆo é de cinco dias, contados da realiza-
çÆo da audiência. Dê-se ciência ao requerente e ao Ministério
Publico.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

122.-BUSCA E APREENSAO-1464/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO HENRIQUE SCHEIDEMANTEL
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 200,00., Estando comprovada a mora, defiro liminar-
mente a medida, depositando-se o bem em mÆos da autora...,”.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

123.-ARROLAMENTO-1478/2003-IRACI ELIAS STURARO
e outros x ESPOLIO DE ADHELBAL STURARO. Defiro o
arrolamento e nomeio inventariante a requerente Iraci Elias
Sturaro independentemente de compromisso. Intime-se-a para
no prazo de 30 dias apresentar as certidäes negativas de débi-
tos fiscais referente a UniÆo e Estado em relaçÆo ao imóvel
situado em Curitiba. Em relaçÆo ao pedido de alvará indefiro-
o eis que a alienaçÆo daquele bem poderá ser concretizada
mediante a expediçÆo do formal de partilha. Assim deverá a
inventariante apresentar novo plano de partilha contemplando
o imóvel o qual pretende a alienaçÆo. -Adv. HERCULES LUIZ-

124.-BUSCA E APREENSAO-104/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO MACEDO GUIMARAES -” Retirar
petiçÆo inicial cancelada, por falta de pagamento das custas
iniciais.” -Adv. MARILI R. TABORDA, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER e ROBERTA ONISCHI-

125.-BUSCA E APREENSAO-105/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROBSON LIEGEL -” Retirar petiçÆo inicial
cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CHRISTIANI MARIA SORTORI BARBOSA-
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ALESSANDRO MESTRINER FELI 0065 000585/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 000473/2000

0069 000633/2000
0066 000595/2000
0008 001061/2003
0009 001062/2003

ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0077 000374/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0015 000871/1999
ANA CAROLINA ABELARDINO 0025 000202/2000
ANA CRISTINA COLETO 0033 000278/2000
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 0016 000975/1999
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0061 000524/2000
ANDRE GUSKOUW CARDOSO 0057 000469/2000
ANDRE OLSEMANN 0028 000232/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0081 000685/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0018 001017/1999

0012 000156/1994
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0028 000232/2000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0025 000202/2000
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0041 000363/2000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0010 001063/2003
BIRATAN DE OLIVEIRA 0060 000517/2000
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0048 000421/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0051 000436/2000
CAMBISES JOSE MARTINS 0050 000432/2000
CAMILA T PILASTRE MENDES 0044 000393/2000

CARLOS ALBERTO FRANK 0079 001332/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0044 000393/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0072 000668/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0049 000430/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0006 001059/2003
CARMEM SILVA ARRATA 0056 000467/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 0046 000397/2000
CAROLINA PIMENTEL 0012 000156/1994
CESAR A. DA CUNHA 0011 000404/1990
CESAR AUGUSTO TERRA 0073 000680/2000
CIRO CECCATTO 0077 000374/2002
CLAUDIA B.C SIQUEIRA 0046 000397/2000
CLAUDIA REGINA S. ANDRADE 0027 000231/2000
CLAUDINEI DOMBROSKI 0082 000810/2003
CRISTALDO SALLES ZOCCOLI 0035 000300/2000
CRISTINA ALVES FERREIRA 0014 001128/1998
CRISTINA BELINATI G.LOPES 0002 001055/2003
DANIEL HACHEM 0022 001323/1999

0039 000347/2000
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0023 000020/2000
EDGARD L. C. ALBUQUERQUE 0050 000432/2000
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0040 000348/2000
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0011 000404/1990
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0025 000202/2000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0029 000236/2000
ELIANE FERNANDA P DE OLIV 0060 000517/2000
EMMANUEL A.O.CARLOS 0069 000633/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 0037 000317/2000
ERENI INES CASARIN 0078 000482/2002
EROS BELIM DE MOURA CORDE 0037 000317/2000
ESTER DINIZ 0036 000309/2000
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0013 001151/1995
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0043 000382/2000
FABIANA SILVEIRA 0066 000595/2000
FABIANE C. WENDLER 0046 000397/2000
FABIANE CAROL WENDLER 0017 001012/1999
FABIO LUIS DE LUCA 0029 000236/2000
FABRICIO ZILOTTI 0007 001060/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0059 000478/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0064 000565/2000
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0037 000317/2000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0057 000469/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0002 001055/2003
FRANCISCO ROSITO 0029 000236/2000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0014 001128/1998
GELSON AREND 0052 000441/2000
GELSON FARLIN (PERITO) 0036 000309/2000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0021 001306/1999
GERALDO DONI JUNIOR 0014 001128/1998
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0047 000400/2000
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0036 000309/2000
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0077 000374/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 0001 001054/2003
GIOVANI A.BUSATO DE LARA 0006 001059/2003
GLAUCIO C. S. MOLINO 0029 000236/2000
HELMUTH VALESKO 0021 001306/1999
HERMINDO DUARTE FILHO 0004 001057/2003
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0062 000544/2000
IDERALDO JOSE APPI 0035 000300/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 0014 001128/1998
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0007 001060/2003
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0055 000466/2000
ISABELA ASSIS DA COSTA 0063 000559/2000
ISMAEL MARTINEZ 0060 000517/2000
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0023 000020/2000
IVO C. GOBBATO DE CARVALH 0043 000382/2000
IVONE STRUCK 0019 001293/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0056 000467/2000
JACKSON S DE CAMPOS 0052 000441/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 0072 000668/2000
JEFERSON WEBER 0021 001306/1999
JEFFERSON LAZZAROTTO 0075 001470/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0044 000393/2000
JOAO EMILIO C.S.MENDONCA 0037 000317/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0042 000369/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0073 000680/2000
JOSE ARI MATOS 0036 000309/2000
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NO 0071 000648/2000
JOSE ERNESTO DE MATTOS LO 0036 000309/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0070 000638/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0055 000466/2000

0054 000464/2000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0027 000231/2000
JOSE TORTATO SOBRINHO 0068 000621/2000
JULIANA GOES MILITAO DA S 0013 001151/1995
JULIO CESAR HENRICHS 0024 000183/2000
JULIO MILITAO DA SILVA 0013 001151/1995

0020 001298/1999
JURGEN JAKOBS PULS 0034 000291/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0003 001056/2003
LARISSA K. ARAUJO SILVA 0028 000232/2000
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0038 000337/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0061 000524/2000
LEANDRO Y. KIMURA 0026 000225/2000
LEONIDAS TABORDA RIBAS JU 0028 000232/2000
LETICIA NERY VILLA STANGL 0052 000441/2000
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0076 000237/2002
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0064 000565/2000
LUCIANE F. OLIVEIRA 0050 000432/2000
LUCIANO RASSOLIN 0029 000236/2000
LUIS CARLOS BARRETO 0056 000467/2000
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0046 000397/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0062 000544/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0055 000466/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0017 001012/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0019 001293/1999
MACAZUMI FURTADO NIWA 0020 001298/1999
MARCELO CHEDID 0045 000396/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0033 000278/2000
MARCELO DOMANSKI 0029 000236/2000
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0047 000400/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0031 000267/2000
MARCIA BARAO 0070 000638/2000

MARCIA REGINA NUNES DE S. 0070 000638/2000
MARCIO ALBINO DARIN 0024 000183/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0071 000648/2000

0067 000615/2000
MARCIO PACHENDA NEVES 0017 001012/1999
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0055 000466/2000
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 0036 000309/2000
MARIA DAS GRACAS MENDES P 0053 000452/2000
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0033 000278/2000
MARLY DE CASSIA M. F. REG 0065 000585/2000
MARQUEZ HUDSON CORES 0022 001323/1999
MAURICIO KAVINSKI 0049 000430/2000

0046 000397/2000
MAURICIO RIBEIRO LOSSS 0047 000400/2000
MAURICIO VIEIRA 0030 000239/2000
MICHELLE L. MASSIGNAN 0074 000687/2000
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0038 000337/2000
MOLOTOV PASSOS 0053 000452/2000
MUNIR GUERIOS FILHO 0011 000404/1990
NELSON SCARPIM JUNIOR 0076 000237/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0067 000615/2000
OSVALDIR NODARI 0018 001017/1999
PAULO JOSE GOZZO 0055 000466/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0051 000436/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0024 000183/2000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0036 000309/2000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0050 000432/2000
REGINA A. CAMPOS 0050 000432/2000
RENATA CELIA SOUZA LOPES 0041 000363/2000
RILDO PROENCA CARDOSO 0017 001012/1999
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 0077 000374/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0059 000478/2000
ROBERTO MOROZOWSKI 0005 001058/2003
RODRIGO RAMUTIS LOURENCO 0041 000363/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0082 000810/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0011 000404/1990
RONALDO LIMA MACHADO 0075 001470/2001

0032 000277/2000
ROOSEVEL ARRAS 0037 000317/2000
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0077 000374/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0002 001055/2003
SALETE MARTINS 0050 000432/2000
SANDRA MARA PEREIRA 0074 000687/2000
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0016 000975/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 0080 000635/2003

0024 000183/2000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0011 000404/1990
SERGIO FERNANDO MORETTO D 0013 001151/1995
SILVANA SANTOS TURIN 0063 000559/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0037 000317/2000
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 0018 001017/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0083 000834/2003
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0063 000559/2000
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0073 000680/2000
TANI MARIA WURSTER 0018 001017/1999
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0054 000464/2000
TELMO DORNELLES 0047 000400/2000
VALERIA C. CICARELLI 0069 000633/2000
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0012 000156/1994
WALDEMAR  KUMMEL 0040 000348/2000
YARA MARQUES 0056 000467/2000

1.-ACAO MONITORIA-1054/2003-GLB EMBALAGENS
LTDA x AIDA NACARIO BUENO  -Peticâo inicial aguardan-
do dep¢sito, no valor de R$ 178,50-Cart¢rio,  R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 13,40-citacao via correio, no  prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de  cancelamento. -Adv.
GILES SANTIAGO JUNIOR-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1055/2003-BV-
FINANCEIRA S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARIA WILBEANTZ -Peticâo inicial aguardando  dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da  distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FLAVIANO
BELINATI  GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e CRISTINA BELINATI G.LOPES-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1056/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  NILSON ROQUE BENTO -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de  R$ 325,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena  de cancelamento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

4.-ACAO DE COBRANCA-ps-1057/2003-CENTRO HABITA-
CIONAL VILA ROMANA x  EDISON DARCY CALADO DA
SILVA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no  valor de R$
178,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$  13,40-citacao
via correio, no prazo de trinta dias,  contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. HERMINDO  DUARTE FI-
LHO-

5.-ACAO DE COBRANCA-po-1058/2003-JOANITO DE JE-
SUS DA SILVA x ADILSON  SILVA DE CASTRO e outros -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no  valor de R$ 357,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$  80,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da  distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ROBERTO MOROZOWSKI-

6.-SOBREPARTILHA-1059/2003-CELIA REGINA CORDEI-
RO x SARA NOGUEIRA AVILA  LEME -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$  609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a,  no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de  cancelamento. -
Adv. CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI A.BUSATO DE
LARA-

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1060/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x BONZAO  COMERCIOP AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros -Peticâo inicial aguardando  dep¢sito, no
valor de R$ 315,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,  R$
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100,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FABRICIO ZI-
LOTTI e  IRINA MOREIRA DA FONSECA-

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1061/2003-BANCO
NOSSA CAIXA S/A x MARIA DO  ROCIO TAVARES PEREI-
RA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor  de R$ 220,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de  Justi‡a,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena  de
cancelamento. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1062/2003-BANCO
NOSSA CAIXA S/A x LUCELIA  PASKOSKI -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$  157,50-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de  Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena  de cancelamen-
to. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

10.-ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1063/2003-JOSE
DE CAMPOS FREIRE e outros  x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 546,00-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de  autuacao, R$ 26,80-citacao via correio, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to.  -Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-

11.-ACAO DE INDENIZACAO-po-404/1990-ALAIR SENFF
DOS REIS x MANOEL ANTONIO  CHAVES ATHAYDE -
Colhe razao o petitorio retro. Cite-se. Promova-se o  dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo  Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-
Adv.ROLF  KOERNER JUNIOR

12.-ACAO DE INDENIZACAO-po-156/1994-GUILHERME
MAIA GOMIDE x SERGIO MAIA e  outros- Mantenho o des-
pacho agravado por seus proprios  fundamentos. Oportunamen-
te, oficie-se ao E. Tribunal comunicando,  inclusive, acerca do
cumprimento pelo agravante  do disposto no  art.526 do CPC.
Diante da concessao de efeito suspensivo,  oficie-se ao 1 Tabeli-
onato de Protesto de Titulos desta Comarca  para suspender os
efeitos do protesto, ate ulterior decisao. No  mais, prossiga-se no
feito como ja determinado as fls.643, parte  final, dizendo  o
exequente sobre o contido as fls.638/640.  Anote-se (fls.672).
Int. DIl.  Adv. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e CAROLINA PIMENTEL-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1151/1995-PEDRO JOANIR
ZONTA x ESTEFANO  ULANDOWSKI- Preliminarmente,
tendo-se em vista as varias  intimacoes a procuradora da em-
bargante, no sentido de que a mesma  procedesse a restituicao
dos autos ao cartorio e resultando, alem  da autuacao de proce-
dimento de cobranca de autos, a  procrastinacao do feito, fica
vedada a carga dos presentes autos  a Dra. Ligia Fernanda
Moretto da Silva. Comunique-se a OAB/PR,  acerca da devolu-
cao para as providencias cabiveis. Anote-se  fls.510. Suspendo
o feito por trinta dias (fls.509). Int. DIl. Adv.  JULIO MILI-
TAO DA SILVA, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO, SERGIO
FERNANDO  MORETTO DA SILVA e JULIANA GOES MI-
LITAO DA SILVA-

14.-MEDIDA CAUTELAR-1128/1998-MASSA FALIDA GRA-
META CRIACAO GRAFICA LTDA x  STYLLOS COMUNI-
CACOES S/C- Sobre o contido as fls.939/940, diga o  reque-
rente. Int. DIl. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-871/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARREND.  MERCANTIL x AARON LINS
LUNDGREN- Aguarde-se, por trinta dias.  Int. DIl. Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

16.-ORDINARIA-975/1999-SOARES DE LIMA & CIA LTDA
x MARFITAS EMBALAGENS  LTDA e outros-Aguarde-se,
por trinta dias. Int. DIl. Adv. SERGIO  ANTONIO NEIVA VI-
EIRA e ANA PAULA RIBAS VIEIRA-

17.-ORDINARIA-1012/1999-RILDO PROENCA CARDOSO
x CIDADELA S/A- Vistas  dos autos pelo prazo legal. Adv.
MARCIO PASCHENDA NEVES-

18.-ACAO DE DESPEJO-1017/1999-ALVARO CESAR CE-
CATTO e outros x FERNANDO J.  DE OLIVEIRA- Aguarde-
se, por trinta dias. Int. DIl. Adv. TANI MARIA  WURSTER,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI
LETECHACOSKI e  OSVALDIR NODARI-

19.-ACAO MONITORIA-1293/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x ROBERTO PEREIRA DA  FONSECA- Adiantadas
as custas pela parte credora, remetam-se os  presentes autos a
Contadoria Judicial, para elaboracao da conta  geral, incluin-
do-se, a titulo de honorarios advocaticios, o valor  de R$ 700,00
(CPC, art.20, paragrafo quarto). Int. DIl. Adv. LUIZ  GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES-

20.-ACAO MONITORIA-1298/1999-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x ISMAR   DANTAS MAIA- Sobre o
contido na certidao de fls.193, diga o  interessado no prazo
legal. Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

21.-ACAO DE COBRANCA-ps-1306/1999-EDIFÖCIO SAN
MARINO I, II e III x  WALDOCIR FRANCISCO MONTEIRO
e outros- Do contido na certidao de  fls.219, diga o interessado
no prazo legal. Adv. JEFERSON WEBER-

22.-ACAO DE COBRANCA-po-1323/1999-BANCO ITAU S/
A x NILSON FRANCISCO ROCHA  -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.  Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-

23.-ACAO DE COBRANCA-po-20/2000-HELOISA MARIA
DE MOURA BRANDINI& CIA LTDA  x SUICA PRESTA-
DORA DE SERVICOS LTDA- Sobre o contido as fls.249, diga
o exequente. Int. Dil. Adv. IVAN RUBENS BUENO MEN-
DES-

24.-ACAO MONITORIA-183/2000-ADEMAR LUIZ TRAIA-
NO x MARIO ALBINO DARIN  -Nao restou comprovado o
previo e infrutifero esforco do  credor na localizacao de bens
dos executados, nao  justificando, portanto, a intervencao do
Poder Judicante.  Assim, indefiro o pedido de expedicao de
oficio a REceita  Federal. De igual forma, indefiro o pedido de
expedicao de  oficio ao Detran, porque as informacoes preten-
didas podem se  obtida diretamente pela parte interessada, sem
necessidade  de intervencao judicial. Por fim, defiro o pedido
de  expedicao de oficio a Telepar, a fim de que informe se o
executado possui acoes daquela companhia. Int. DIl. Retire-se
of¡cios  expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. SERGIO  BATISTA HENRICHS-

25.-ACAO DE DESPEJO-202/2000-ARLETTE CORREIA
ROSS x CRISTIANE APARECIDA  SALIBA -”Da chegada
destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as  partes. Manifeste-se
a parte vencedora acerca do interesse no  prosseguimento do
feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. ANA  CAROLINA
ABELARDINO, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL
e ANTONIO CARLOS  DA VEIGA-

26.-ACAO MONITORIA-225/2000-CIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x UNION COMERCIO  DE PNEUS LTDA- Aguar-
de-se por 15 dias. Int. DIl. Adv. LEANDRO Y.  KIMURA-

27.-ACAO DE DESPEJO-231/2000-PEDRO LOURENCO
MELOCA x JOSE CARLOS  NOGUEIRA- Da juntada de res-
posta de oficio dirigido a DRF, diga o  interessado no prazo
legal. Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

28.-INVENTARIO-232/2000-OSVALDO LEVINSKI x ESPO-
LIO DE VANDENIL SANTILIA  LEVINSKI-Da juntada de
peticao, fls.135/136, diga o interessado  no prazo legal. Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e ANDRE OLSEMANN-

29.-DECLARATORIA-po-236/2000-DOMANSKI COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA x  CALCADOS ORTOPE S/A -
”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem  cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse  no prosse-
guimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv.
MARCELO DOMANSKI, FRANCISCO ROSITO, FABIO
LUIS DE LUCA, EGYDIO JOAO  CLIVATI JUNIOR, GLAU-
CIO C. S. MOLINO e LUCIANO RASSOLIN-

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-239/2000-JOSNI DOS
ANJOS LUSTOSA x CARLOS  SERGIO DOS SANTOS- Do
contido na certidao de fls.124 verso, diga  o exequente no pra-
zo legal. Adv. MAURICIO VIEIRA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-267/2000-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x MANUTEL COM.
EQUIP. TELEFONICOS LTDA- Do contido na  certidao acer-
ca do decurso de prazo, diga o interessado no prazo  legal. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-po-277/2000-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCO ANTO-
NIO OLICHEVIS- Promova a parte interessada  ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 54,56, cfe.  calculo de
fls.95, no prazo legal. Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

33.-ACAO MONITORIA-278/2000-SUPERMERCADO CON-
DOR LTDA x ALIRIO GAMBA  -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu  cumprimento.-Adv. MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA-

34.-ACAO MONITORIA-291/2000-JABUR PNEUS S/A x
MARCO AURELIO ROCHA-Do  decurso do prazo de suspen-
sao, diga o interessado no prazo legal.  Adv. JURGEN JAKO-
BS PULS-

35.-ACAO DE COBRANCA-ps-300/2000-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E  CASABLANCA x ARILTON TEI-
XEIRA DOS SANTOS- JULGO EXTINTO o  presente proces-
so, nos termos do art.794, inc. I, do CPC, por ter  a parte reque-
rida satisfeito a obrigacao de acordo com a peticao  de fls.178.
Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuicao  e arqui-
ve-se. P.R.I. Adv. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-

36.-ACAO DE INDENIZACAO-po-309/2000-PLASEG PLA-
NEJAMENTO E CORRETAGEM DE  SEGUROS S/C LT e
outros x BMW DO BRASIL e outros- A diligencia  pretendida
as fls.312 nao compete a este juizo. Acerca da prova  pericial,
diga a parte autora. Int. DIl. Adv. MARCUS VINICIUS T.
PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA,
GERMANO ALBERTO DRESCH  FILHO, GELSON FARLIN
(PERITO), ESTER DINIZ, JOSE ERNESTO DE MATTOS
LOURENCO e JOSE ARI MATOS-

37.-ACAO DE INDENIZACAO-po-317/2000-AGOSTINHO
VEIGA x SOCIEDADE  EVANG•LICA BENEFICENTE DE
CURITIBA- De-se vistas a parte autora,  por05 dias. Int.DIl.
Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

38.-INVENTARIO-337/2000-ELIANE ANDRADE DE FARI-
AS e outros x ESPOLIO DE  TEREZINHA SANTANA DE
ANDRADE e outros- Promova a parte  interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$  152,80, cfe.
calculo de fls. 186, no prazo legal. Adv. LAZARO A.  VILLAS
BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA-

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-347/2000-BANCO
ABN AMRO S.A. x SUELI DOS  ANJOS ZUCONELLI FON-
SECA-Em acolhimento  ao pedido de fls.81,  suspendo o feito
por 180 dias. Int.Dil. Adv. DANIEL HACHEM-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2000-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB  FARMA LTDA x
FARMACIA FARMADRADE LTDA - ME e outros- Sobre o
contido na certidao de fls.57 verso, diga o exequente no prazo
legal. Adv. EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL e WAL-
DEMAR  KUMMEL-

41.-ALIENACAO JUDICIAL-363/2000-ELIZA MARIA BRE-
DT e outros x ELMAR ANGELO  BISINELLI e outros -”Ante-
cipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de  cinco dias - R$30,95,
valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. ANTONIO DE  SOUZA
NETTO-

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2000-JOSEFA
FIDALGO LOPES x JUAREZ DE  OLIVEIRA e outros- Do
contido na certidao acerca de nao resposta  de oficio, diga o
interessado no prazo legal. Adv. JOAO HENRIQUE DA  SIL-
VA-

43.-ACAO MONITORIA-382/2000-COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS BASSANI  LTDA x MARLENE UR-
BANETZ- Da juntada de resposta de oficio,  fls.154, diga o
interessado no prazo legal. Adv. IVO C. GOBBATO DE  CAR-
VALHO-

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-393/2000-BANCO
CITIBANK S/A x COINVEST  FOMENTOS ECONOMICOS
E MANUFATURADOS LTDA e outros - Indefiro o  pedido de
fls.147, no que se refere a informacao acerca do saldo  existen-
te na conta da executada, em razao do sigilo fiscal. Defiro o
pedido, as fls.148, de bloqueio judicial de eventual saldo exis-
tente  na conta indicada, ate o limite da execucao. Expeca-se
oficio ao  Banco Itau. Por fim, indefiro o pedido de nova expe-
dicao de oficio a  Embratel, em vista das informacoes prestadas
as fls.135. Int. DIl.   Retire-se of¡cios expedidos …s fls. dili-
genciando o seu  cumprimento.-Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ WEBER  CASA-
GRANDE e CAMILA T PILASTRE MENDES-

45.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-396/2000-B. KRI-
CK IMP. E EXP. DE  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT x
PALEDSON INDUSTRIA E COMERCIO DE  MADEIRAS
LTDA-Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria. Int.  DIl.
Adv. MARCELO CHEDID-

46.-OBRIGACAO DE FAZER-po-397/2000-ALFREDO LUIS
NETTE e outros x  SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA S/A e outros- Do contido na  certidao de fls.352 verso, diga
a interessada no prazo legal. Adv.  CLAUDIA B.C SIQUEIRA-

47.-OBRIG.FAZER C/C COBRANCA-po-400/2000-MARIA
DA LUZ CORREIA GUIA e  outros x INCORPORACOES E
CONSTRUCOES RIBECHOSIL LTDA -Promova-se a  parte
interessada ao pagamento das custas da fase de execucao de
sentenca, no importe de R$ 609,00, Distribuidor, R$ 1,84, Fun-
rejus,  ainda ao dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem  cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item  9.4.8.-Adv. TELMO DORNELLES e GERALDO
MUNHOZ DE MELLO-

48.-INTERDICAO-421/2000-MARIA BERNADETTE DE
ARAUJO MELLO x YARA MARIA  BUCHMANN DULE-
BA- Acerca da certidao de fls.170 verso, diga a  requerente.
Int. Dil. Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2000-BANCO
BRADESCO S.A x CIDADELA  S/A- Do contido na certidao
acerca de nao resposta de oficio,  diga o exequente no prazo
legal. Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/2000-VIAPLAN EN-
GENHARIA LTDA x REGINA  APARECIDA CAMPOS- Do
contido na certidao acerca do decurso do  prazo de suspensao,
diga o interessado no prazo legal. Adv. EDGARD L.  C. AL-
BUQUERQUE-

51.-DECL.INEXIS.REL.JURID.-po-436/2000-ADILSON DOS
SANTOS SILVA x BANCO  BILBAO VIZCAYA S/A- Promo-
va o executado ao pagamento da  importancia constante da conta
de fls.220/221. Int. DIl. Adv. PAULO  ROBERTO BARBIERI-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-441/2000-HERTON LUIS
POMPEO MADEIRA e outros x  VIACAO ITAPEMIRIM S/
A- A vista das alegacoes da parte requerida  (fls.199/201), re-
metam-se os autos a contadoria judicial para  calculo do valor
faltante, considerando-se os depositos  realizados as fls.131 e
176. Int. Dil. “Do calculo judicial,  fls.217/219, no valor total
de R$ 1.963,50 e fls.220/222, no valor  total de R$27.738,53,
digam as partes no prazo legal.  “Adv. LETICIA  NERY VI-
LLA STANGLER AREND, GELSON AREND e JACKSON S
DE CAMPOS-

53.-RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS-452/2000-VERA
LUCIA MAIA MARQUES x  CARMO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTO LTDA- Defiro. “suspensao por  30 dias”.
Adv. MARIA DAS GRACAS MENDES PASSOS-

54.-ACAO DE COBRANCA-po-464/2000-MAILDO ALVES
FERREIRA x COMPANHIA  PAULISTA DE SEGUROS-
HOMOLOGO, por sentenca, para que surtam seus  juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as  fls.222/
223, e com esteio no art.269, in.c III do CPC JULGO  EXTIN-
TO o presente processo. Oportunamente oficie-se para a baixa
na distribuicao e arquive-se. P.R.I. Adv. TATIANE DOS SAN-
TOS CHAVES e  JOSE OLINTO NERCOLINI-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2000-LAUDELINO
CORREA e outros x DARCI  ALVES ROCHA- Aguarde-se,
por 60 dias, a manifestacao da parte  interessada. APos, ao
arquivamento. Int. DIl. Adv. JOSE OLINTO  NERCOLINI,
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, PAULO JOSE
GOZZO, LUIZ  CARLOS J. ARBUGERI FILHO e IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO-

56.-RESSARCIMENTO-po-467/2000-INDIANA SEGUROS S/
A x JARBAS ANTONIACOMI  HERNANDES e outros -Pro-
mova-se a parte interessada ao pagamento de  custas da fase de
execucao de sentenca no valor de R$ 241,50,  Funrejus, R$
1,84 e ainda ao dep¢sito das custas relativas as  diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme  Prov.

01/99, item 9.4.8.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS  BARRETO-

57.-INSOLVENCIA-469/2000-ROBERTA MELINA KRON-
LAND x RITA MARA SILVEIRA  -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu  cumprimento.-Adv. FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA e ANDRE GUSKOUW CARDOSO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-473/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x OSMAR JOSE MAN-
TOVANI- De-se vista a parte autora por cinco  dias. Int. DIl.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2000-GILSE MARI
ROHRBARCH BATISTA x  CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARANA-Traslade-se copia do  substabeleci-
mento aos autos em apenso, bem como da decisao de  embar-
gos, desapensando-se estes dos de execucao. Apos,  arquivem-
se. Cumprido o referido despacho, venha a conclusao os  autos
de execucao. Int. DIl.  Adv. ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS  e FERNANDA PIRES ALVES-

60.-DECLARATORIA-po-517/2000-ISMAEL MARTINEZ x
CONDOMINIO EDIFICIO  BOAVENTURA- Do contido na
certidao acerca do decurso do prazo de  suspensao, diga o inte-
ressado no prazo legal. Adv. BIRATAN DE  OLIVEIRA-

61.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-524/2000-PONTU-
AL LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AN-
DRE EUZEBIO PAULO- Com esteio nos arts.158,  paragrafo
unico e 267, inc. VIII ambos do CPC, HOMOLOGO, por  sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a  desis-
tencia manifestada pelo exequente as fls.111, JULGO EXTITO
o  presente processo. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclu-
sive na  distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e ar-
quivem-se os  autos. P.R.I. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-544/2000-ARTHUR
TREPTOW x BANCO DO BRASIL  S.A.- Promova a parte
interessada ao pagamento das custas  remanescentes no valor
de R$ 75,60, cfe. calculo de fs.304, no  prazo legal. Adv. HIL-
DO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

63.-ORDINARIA-559/2000-MARIA ELISA JARRETA LOYO-
LA DA ROCHA x CLORIS DE  SOUZA FERREIRA -Retire-
se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o  seu cumprimen-
to.-Adv. SILVANA SANTOS TURIN-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-565/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND.  MERCANTIL S/A x MAR-
CELO BELOTTO- Ao arquivo provisorio. Int. DIl.  Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA LACERDA
DA SILVA e ADRIANO  MATTOS DA COSTA RANCIARO-

65.-ACAO DE DESPEJO-585/2000-ORESTES DILAY x NI-
CANOR RATHIER DUTRA  -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem  cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov.01/99, item  9.4.8.-Adv. MARLY DE
CASSIA M. F. REGIANI e ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE-

66.-DEPOSITO-595/2000-BANCO ABN AMRO S/A x FRAN-
CISCO PEDRO HITZEMANN  SAMPAIO- Da certidao de
fs.140, diga a parte autora. Int. Dil. Adv.  ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e FABIANA SILVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-615/2000-BAN-
CO ITAU S/A x ELIAS NOGUEIRA  DE MIRANDA- Promo-
va a parte requerente ao pagamento das custas  remanescentes
no valor de R$ 150,59, cfe. calculo de fls.84, no  prazo legal.
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-621/2000-EXPEDITA
CORDEIRO DE LIMA x ADAO  VIEIRA e outros- Ao arqui-
vo provisorio. Int. Dil. Adv. JOSE TORTATO  SOBRINHO-

69.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-633/2000-JULI-
VAR FERMINO GRACIOLLI x  FIBRA LEASING S.A-
ARREND.MERCANTIL -Retire-se of¡cios expedidos …s  fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-po-638/2000-VALDEVINO
MARTINS e outros x MARIA  CIBELE SILVEIRA BUENO e
outros- Do contido na certidao acerca do  decurso do prazo de
suspensao, diga o interessado no prazo legal.  Adv. MARCIA
REGINA NUNES DE S.VALEIXO-

71.-ORDINARIA-648/2000-JACQUELINE APARECIDA ES-
PLICIDO FUZETTI x FININVEST  S/A ADMINISTRACAO
DE CARTOES DE CREDITO -”Antecipar a cota da Sra.  Con-
tadora, no prazo de cinco dias - R$7,51, valor sujeito a  atuali-
zacâo”.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

72.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-668/2000-MARISA
IRACY BONA x MARLICE  GONCALVES- Do contido na
certidao acerca de nao oposicao de  embargos, diga o exequen-
te no prazo legal. Adv. CARLOS FREDERICO  REINA COU-
TINHO-

73.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-680/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x AMILTES
MARCONDES DOS SANTOS- Promova a parte interessada
ao pagamento de custas remanescentes no valor de R$ 42,44,
cfe.  calculo de fls.175, no prazo legal. Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-687/2000-PARTEK
FOREST LIMITADA x A.C.&  T.ADM.DE CONST.E TRANS-
PORTE LTDA- Indefiro o pedido de fls.271,  porquanto o re-
querimento para se saber de saldo e quebra de  sigilo bancario.
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Assim, pretendendo a parte a penhora de valores  contidos em
conta bancaria, devera esta adiantar as custas para  desentra-
nhamento e aditamento do competente mandado. Int. Dil. Adv.
MICHELLE L. MASSIGNAN-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1470/2001-SILVIO LUIS
CARDOSO ESTACIO x BANCO  FIAT S.A - Em acolhimenot
ao pedido de fls.81, expeca-se  mandado para devolucao do
bem ao requerente. Outrossim,  recebo o recurso de apelacao
em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art.520, “caput” do
CPC). Intime-se a parte  apelada para responder, em 15 dias.
Apos, lancada a  certidao a que se refere o item 5.12.5 do CN,
remetam-se os  presentes autos ao E. Tribunal de Alcada, com
a homenagens  de estilo. INt. DIl. Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as  diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme  Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. JE-
FFERSON LAZZAROTTO e RONALDO LIMA  MACHADO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/2002-OVANDE ESTA-
CIO PEREIRA e outros x CEZAR  NOLLI- Promova a parte
interessada ao pagamento das custas  remanescentes no valor
de R$ 308,51, cfe. calculo de fls.41, no  prazo legal. Adv.
LOURDES BERNADETE B. RIVAROLI-

77.-INVENTARIO-374/2002-ELIZA GIZELY SANTOS DE
LIMA e outros x ESP. DE  ELOY DE OLIVEIRA- Aguarde-se
a vontade da parte, no tocante a  certidao de fls.184. Junte, o
peticionario de fls.185, certidao  de inteiro teor da divida que
tramita na 8 Vara Civel desta  capital. Int. Dil. Adv. ALVARO
DIRCEU DE CAMARGO VIANNA, GERSON LUIZ  DE
OLIVEIRA, ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA, RITA
NIEMEYER DE PAULA  SOARES e CIRO CECCATTO-

78.-ALVARA-482/2002-ANDERSON DE ALMEIDA x ESP.
DE NATALICIO WOLFF DE  ALMEIDA- Aguarde-se, no ar-
quivo provisorio, a manifestacao da  parte interessada. Apos,
voltem conclusos. Int. DIl. Adv. ERENI INES  CASARIN-

79.-ALVARA-1332/2002-MARCELO AUGUSTO DE FARIAS
e outros x ESP. DE JOSE  AUGUSTO FILHO- ... Tendo-se em
vista que os requerentes preenchem  os requisitos legais e a
documentacao inserta nos autos  (fls.80/81), defiro o pedido
formulado por Marcelo Augusto de  Farias, Angela Maria Au-
gusto, Claudia Maria Augusto, Joao Carlos  Augusto, Elza Maria
Augusto, Antonio Aparecido Augusto e Izabel  Aparecido Au-
gusto, para o efeito de autorizar o levantamento dos  valores
depositados na CEF, referentes ao FGTS, inscricao PIS
n.104.24311.97.3, em nome de Jose Augusto Filho, indepdente
de  prestacao de contas. Transitada em julgado, expeca-se alva-
ra, no  prazo de 30 dias. Oportunamente, lancadas as baixas
necessarias,  arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANK-

80.-ALVARA-635/2003-JOSE LUIZ STUPAK x ESP.DE MI-
GUEL STUPAK- Conforme  expediente de fls.20, verifica-se
que para o recebimento da  indenizacao, basta apenas os bene-
ficiarios apresentarem a  documentacao exigida. Manifeste-se
o inventariante, no prazo  legal. INt. DIl. Adv. SERGIO BA-
TISTA HENRICHS-

81.-ORDINARIA-685/2003-AIRTON CEZAR HREISEMNOU
e outros x SCPC/SEPROC-  SERVICO CENTRAL DE PROTE-
CAO AO CREDIT- Cumpra-se o despacho de  fls.733. Int. DIl.
“Emenda a inicial”. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2003-DIVALDO RO-
CHA x READIO E TELEVISAO  IGUACU S/A- Especifiquem
as partes, querendo, no prazo comum de05 dias, as provas que
pretendem produzir, indicando, desde logo,  a relevancia e per-
tinencia das que forem requeridas, sob pena de  indeferimento.
Para a audiencia preliminar, a qual deverao  comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores com poderes para  transigir, designo
o dia 12 de agosto de 2004, as 15:30  horas (art.331, do CPC).
Int. DIl. Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e ROGERIA  DOT-
TI DORIA-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-834/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  ADALGISA MENDES- Promo-
va a parte interessada ao pagamento de  custas complementares
do Sr. oficial de justica, no valor total  de R$ 120,00, no prazo
legalAdv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
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CRISTIANE BELINATTI GARCI 0093 001229/2003
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0061 000698/2002
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 0055 000397/2002

0051 000223/2002
DARCI JOSE FINGER 0018 000413/1998
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0076 000082/2003
DELY DIAS DAS NEVES 0038 000640/2001
DENISE KUNG BRUEL 0079 000494/2003
DIOGO MARCONI LUCHESI 0110 001514/2003
DIONISIO OLICSHEVIS 0075 001453/2002
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0068 001037/2002
EDUARDO DE MELLO E SOUZA 0016 000333/1997
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0073 001280/2002
ELIANE M.STAVKIEVICZ-21.7 0094 001234/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0060 000635/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0072 001177/2002
ELMIRA MULLER- 0080 000582/2003
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0041 000848/2001
ENIO ROBERTO MURARA-OAB-1 0034 000155/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0082 000608/2003
FABIANO NEVES// 0065 000984/2002
FABIOLA PAULA B. ALENSKI 0073 001280/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0038 000640/2001
FERNANDO PAULO MACIEL-222 0027 001296/1999
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0059 000572/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0079 000494/2003
FRANK RICHARD FAST 0105 001493/2003
GALATEIA FRIDLUND(MINISTE 0023 000516/1999
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0056 000426/2002

0071 001099/2002
GILSON PAROLIN 0083 000635/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0081 000607/2003
GIZELLE AMBONI PETRI 0061 000698/2002
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0012 000229/1996
ILDEFONSO J.CESCHIN 0053 000387/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0061 000698/2002

0101 001347/2003
INESCIY K. HAYASHI IOSHII 0069 001050/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0067 001010/2002

0023 000516/1999
IVO BERNARDINO CARDOSO-OA 0031 001111/2000

0095 001287/2003
JAIR APARECIDO AVANSI 0022 000377/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0077 000446/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADIL 0044 001045/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0085 000836/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0051 000223/2002

0069 001050/2002
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0032 001178/2000

0024 000589/1999
JOAO LUIZ FERNANDES JR. 0015 001336/1996
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0047 001370/2001
JOEL KRAVTCHENCKO 0010 001034/1994
JONNY PAULO DA SILVA 0038 000640/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0023 000516/1999
JOSE ANTONIO VALE 0025 000757/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0079 000494/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA-27 0070 001068/2002
JOSE CID CAMPELO- 254-878 0058 000529/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0089 000996/2003
JOSE GONCALVES DE ALMEIDA 0008 001457/0000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0011 000983/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0088 000978/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI-222 0067 001010/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0020 000135/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0071 001099/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0044 001045/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0046 001297/2001

0065 000984/2002
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0082 000608/2003
LENIR GON‡ALVES DA S.FILH 0100 001326/2003
LUCIANA NOTO 0047 001370/2001
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0013 000834/1996
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0006 001455/0000
LUISE TALLAREK DE QUEIRO 0012 000229/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0042 000902/2001
LUIZ F.MARTINS BONETTE 0066 000998/2002

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 000391/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0057 000486/2002

0012 000229/1996
0074 001342/2002

LUIZ FERNANDO R.PINTO 0073 001280/2002
LUIZ GUILHERME MUELLER PR 0110 001514/2003
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0079 000494/2003
LUIZ OZORIO CARDOSO MARTI 0045 001134/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0004 001453/0000
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0012 000229/1996
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0037 000328/2001
MARCELA CRISTINA REIS 0071 001099/2002
MARCELO NASCIMENTO BACELL 0026 000980/1999
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0015 001336/1996
MARCIA REGINA FERREIRA 0036 000305/2001
MARCIA ZANIN 0070 001068/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0027 001296/1999
MARCO ANTONIO DE SOUZA-FA 0035 000298/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0056 000426/2002

0071 001099/2002
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0022 000377/1999

0001 001450/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0051 000223/2002
MARIA APARECIDA ZANARDINI 0019 000982/1998
MARIA LORETE BIERNASKI-23 0097 001305/2003

0035 000298/2001
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0045 001134/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0079 000494/2003
MARILZA MATIOSKI 0009 000163/1992
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0014 001175/1996

0003 001452/0000
MARILZE LINDNER 0080 000582/2003
MARISA DA SILVA RESENDE C 0046 001297/2001
MARIZE DE AZEVEDO G.BARBO 0069 001050/2002
MAURICIO KAVINSKI 0039 000656/2001
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0102 001383/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0109 001508/2003
MICHELLE PATRICIA ROVARIS 0076 000082/2003
MIEKO ITO-OAB- 6187 0091 001166/2003
MOACIR TADEU FURTADO 0084 000824/2003
MOISES MONTANHER 0036 000305/2001
MURILO CELSO FERRI-OAB-74 0087 000926/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0048 001372/2001
NELSON JULIAO GON•ALVES 0043 000974/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0063 000828/2002
NELSON SCARPIN JUNIOR 0070 001068/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0017 000038/1998
NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-2 0108 001501/2003
NILCE NEIDE T.LIMA 0019 000982/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 0017 000038/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0062 000796/2002

0027 001296/1999
PATRICIA JAREK PEREIRA 0089 000996/2003
PAULO AMBROSIO 0010 001034/1994

0016 000333/1997
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0038 000640/2001
PAULO HENRIQUE XAVIER 0030 001026/2000
PAULO PETROCINI 0030 001026/2000
PAULO ROBERTO B.MUNIZ 0010 001034/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0037 000328/2001
RAFAEL AGUSTO PEREIRA-OAB 0089 000996/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0050 000098/2002
REGES JOSE REIMANN 0021 000195/1999
RENATO ANDRADE-FAX-234-55 0026 000980/1999
RICARDO BAITLER-OAB-8149 0098 001312/2003
RICARDO CATANI 0050 000098/2002
RICARDO JOSE LOPES 0072 001177/2002
RITA MARIALAMARAO DE PAUL 0021 000195/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0043 000974/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0049 001644/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0060 000635/2002
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 0033 000098/2001
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0026 000980/1999
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0019 000982/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 000704/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0077 000446/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0058 000529/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0005 001454/0000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0026 000980/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0044 001045/2001
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0030 001026/2000
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0026 000980/1999
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0007 001456/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0090 001047/2003
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0032 001178/2000

0021 000195/1999
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NET 0009 000163/1992
VALERIA CALIANI 0030 001026/2000
VALMOR TAGLIAMENTO BREMM 0071 001099/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0031 001111/2000
VITORIO KARAN 0020 000135/1999

0078 000463/2003
0072 001177/2002

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0079 000494/2003
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0052 000347/2002
WASHINGTON YAMANE 0044 001045/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0026 000980/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0047 001370/2001

1.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1450/0000-PARANA CLU-
BE x FABIO LUIZ CARILLE DE ARAUJO-AO AUTOR PARA
DISTRIBUIR A INICIAL BEM COMO EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS TAXAS DEVIDAS ADV. MARCOS SURUGI
DE SIQUEIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1451/0000-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x VOTORIO LAVIO -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$269.50 -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-OAB-30890-

3.-COBRANCA-1452/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL

GRECIA x IBERE DE LARA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$164.50 -Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

4.-DESPEJO-1453/0000-NEUZI SAMPAIO DA SILVA x
ABRAAO ANANIAS -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$511.00 -
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

5.-INTERDICAO-1454/0000-NILTON GOBI x RAFAEL GOBI
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$70.00. -Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1455/0000-MARIA DE
LOURDES VARGAS CALBERG x JOSE ROBERTO ZAINA
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv. LUCIANO
CHIZINI CHEMIN-

7.-NOTIFICACAO-1456/0000-CLINIO LEANDRO LYRA x
OTACILIO MARQUES -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$70.00 -
Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI-

8.-INDENIZACAO-1457/0000-TOUR HOUSE VIAGENS E
TURISMO LTDA. x CRUIZER TAXI AEREO LTDA. -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$206.50. -Adv. JOSE GON-
CALVES DE ALMEIDA-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-163/1992-
COND.CONJ.RES.EUCALIPTOS XVII x ILDERALDO SA-
FANELI CORDEIRO.Ao autor para manifestar-se sobre folhas
179 em cinco dias -Adv. MARILZA MATIOSKI, ANTONIO
EMERSON  MARTINS e VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1034/1994-CO-
MERCIO DE CARNES 3 M LTDA x ALIMENTUS
IND.COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_111,50_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. PAULO
AMBROSIO, PAULO ROBERTO B.MUNIZ, CLEOSNI
SLOMPO, JOEL KRAVTCHENCKO e ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO-apenso nr. 1034/94.

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-983/1995-RE-
VAL REFLORESTADORA VALE AZUL LTDA x THK EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Defiro o pedido
de folhas 142 desentranhamento da nota promissoria, no prazo
de cico dias -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO e CELSO CASTILHA CAZORLA-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-229/1996-SER-
GIO BRUNO BONATTO HATSCHBACH x IVANOR MEDEI-
ROS DUARTE e outros -Vistos e examinados os autos supra
citados.Diante do contido na peticao de fls. ,DECLARO EX-
TINTO o processo, o que faco com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-224-1156-

13.-MONITORIA-834/1996-SERGIO MENEZES DA SILVA
x ADOBE ADM.OBRAS & EMPREENDIMENTOS LTDA -A
parte interessada para manifestacao no prazo  de cinco dias
sobre a resposta do oficio. -Adv. ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA e LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14267-

14.-COBRANCA-1175/1996-CONDOMINIO CENTRO HA-
BITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ODIMIR STOLLE
-Vistos e examinados os autos supra citados.Diante do contido
na peticao de fls. ,DECLARO EXTINTO o processo, o que
faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os documen-
tos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se
baixa na  distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente. P.R.I.—Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-
16897-

15.-REPARACAO DE DANOS-1336/1996-JANUS SERGIO
WERPACHOWSKI x CANDICE PALMEIRO SOUZA COS-
TA e outros -Diga o(a) autor(a) quanto ao oficio de fls. 280
Banco Itau S/A. -Adv. BENEDITO GOMES BARBOSA, JOAO
LUIZ FERNANDES JR. e MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO-

16.-DESPEJO-333/1997-JAIME ROBERTO GASPARIN x
COM.& REPRESENTACOES BERTOLI LTDA.Manifeste-se
a parte interessada sobre laudo de avalição em cinco dias.-Adv.
PAULO AMBROSIO e EDUARDO DE MELLO E SOUZA-

17.-MEDIDA CAUTELAR-38/1998-CARLOS ROBERTO
BERNARDI e outros x CIDADELA S/A. - Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-234-
6885, NEMO ELOY VIDAL NETO e ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-413/1998-AUTO
TINTAS XAXIM LTDA x MACEDO ALLISON
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TRANSM.COM.& MECANICA LTDA e outros-Ao requeren-
te para retirar Carta de Adjudicacao, em cinco dias.Adv. DAR-
CI JOSE FINGER-

19.-DECLARACAO DE AUSENCIA-982/1998-DALVA ESTE-
LA BANDEIRA x FRANCISCO BANDEIRA FILHO -As par-
tes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre a resposta do
oficio. -Adv. MARIA APARECIDA ZANARDINI BOVO, NIL-
CE NEIDE T.LIMA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

20.-EMBARGOS AO DEVEDOR-135/1999-ANDYARA TA-
TAREN SEPULCRI x TAS VIAGENS & TURISMO LTDA -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessa-
rias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. VI-
TORIO KARAN e JOSE ROBERTO SPERANDIO-apenso
nr.1313/98.

21.-BUSCA E APREENSAO-195/1999-MULTPLAN
ADM.CONS.S/C LTDA x IVETE APARECIDA ALVES -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. REGES
JOSE REIMANN, ANA GABRIELA BECKER, RITA MARI-
ALAMARAO DE PAULA SOARES e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1999-MARIA APARE-
CIDA FERNANDES DOS SANTOS x ADEMIR MORAES -
Aguarde-se no arquivo provisório, pelo prazo de trinta dias,
deposi voltem. Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e JAIR
APARECIDO  AVANSI- apenso ao 1130/1998

23.-IMISSAO DE POSSE-516/1999-JUSTINO BUENO DE
LARA & CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS S/A-HSBC
BAMERINDUS S/A -INTIME-SE OS REUS PARA EM CIN-
CO DIAS, EFETUAREM O DEPOSITO DE HONORARIOS
DO SR.PERITO. INTIME-SE. -Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO e GALATEIA FRIDLUND(MINISTERIO PUBLIC-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-589/1999-PE-
DRO ARAUJO SOUZA x ANTONIO FERNANDES PAWLO-
WSKI e outros -Defiro o pedido de folhas 47/48 de desentra-
nhamento dos documento no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
LUIZ DA VEIGA NETO e ANTONIO CORREA DE SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-757/1999-LEO-
NI FONSECA GABARDO x JOSE LUIZ PINTO WABESKY
e outros-I-A pate autora para retirar os oficios, em cinco dias.II-
Em relacao ao ofico a Receita Federal, este ja foi expedido
conforme certidao de fls.251 verso, esperando tao somenta a
retirada pelo autor. III-Intimem-se. -Adv. JOSE ANTONIO
VALE e ALESSANDRO D. DE SOUZA VALE-

26.-ORDINARIA-980/1999-SERVITTA-SERVICOS DE ALI-
MENTACAO LTDA x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S.A. -Vistos, etc. Julgo por sentenca extinta acao nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil.Custas
processuais pelo autor.Proceda-se a execucao das custas, que-
rendo. A baixa na distribuicao sera procedida somente apos o
pagamento das custas processuais.-Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOSA, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO,
RENATO ANDRADE-FAX-234-5546, MARCELO NASCI-
MENTO BACELLAR, SERGIO ROBERTO VOSGERAU e
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOLI-

27.-BUSCA E APREENSAO-1296/1999-BANCO ITAU S/A x
SILVANA MARTINS PEDROSO -Vistos e examinados... Di-
ante do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso
VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do merito. Exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribui-
cao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamente. -
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723, ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-
32.504-

28.-USUCAPIAO-197/2000-VERA APARECIDA FERREIRA
DO DIVINO x ESTE JUIZO -Vistos, etc. Julgo por sentenca
extinta acao nos termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de
Processo Civil.Custas processuais pelo autor.Proceda-se a exe-
cucao das custas, querendo. A baixa na distribuicao sera pro-
cedida somente apos o pagamento das custas processuais.-Adv.
ALDO JOSE KAUL-

29.-BUSCA E APREENSAO C/RESERVA D-264/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ILCE DA SILVA GOMES- defiro o pedido de fls. 118, aguar-
de-se no arquivo provisorio Adv. AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA 233-0371-

30.-INDENIZACAO-1026/2000-BEATRIZ DE SOUZA
B.SANTOS x RESGATE MEDICO LTDA e outros-Ciencia as
partes da data da pericia designada, para o dia 11/12/03, as
17.30 horas, Av. 7 de setembro n. 6.056, Batel. Intime-se a re
Cooperativa de Serviços Medicos e Hospitalares a complementar
os honorarios do perito - Adv. VALERIA CALIANI, SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, PAULO PETROCINI, ALTIVO
JOSE SENISKI-322-7844, PAULO HENRIQUE XAVIER e
CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA-

31.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1111/2000-REJANE MA-
RIA SANTOS e outros x DIRCEU NAHER -Recebo o recurso
nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv.
VANELIS MARCELE MUCELIN, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO-OAB-20.467 e CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO-
PES-

32.-DECLARATORIA-1178/2000-JORGE MARTINS DE AL-

CANTARA x EDUARDO AZEVEDO DE MENEZES PEIXO-
TO e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ACIR CEZAR MATIOLI PAOLINI, ANTONIO CORREA
DE SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETO e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

33.-COBRANCA-98/2001-ARNALDO FERREIRA MULLER
e outros x DAYSE LUCIDE ZANETTI e outros-Recebo o re-
curso de fls. 21/229, nos efeitos suspensivo e devolutivo. À
parte contrZria. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-OAB-
8999, RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA e CLAUDIO DE
ANDRADE-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-155/2001-JULIO
CESAR C VIEIRA x LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
ENIO ROBERTO MURARA-OAB-17.083-

35.-COBRANCA-298/2001-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
ANGELICA x DIRCEU JOAO CHIARELLI PINHEIRO -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-23321 e MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-FAX-354-1004-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-305/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x LIGIA NOEMIA MENEGHI-
NI DIAS -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES,
MARCIA REGINA FERREIRA e MOISES MONTANHER-

37.-REVISAO CONTRATUAL-328/2001-RENATO JOSE
MAFFINI e outros x BANESTADO CREDITO IMOBILIARI-
OS S/A-Manifestem-se as partes sobre a petição do perito,
fls.152/153, em cinco dias.Adv. MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA e PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094-

38.-ORDINARIA-640/2001-VERA REGINA SILVEIRA DA
ROSA e outros x PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICS e
outros -Recebo o recurso de fls.174/182, nos efeitos Suspensi-
vo e Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv. PAULO CESAR DE
SIQUEIRA CASTRO, JONNY PAULO DA SILVA, ANDRE
DINIZ AFONSO COSTA, FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO e DELY DIAS DAS NEVES-

39.-ORDINARIA-656/2001-JANETE MARZANI DA SILVA
x BANCO REAL S/A-Ciente as partes que os honorarios do
perito serZo suportados pelo vencido, nZo havendo antecipa-
çZo - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L.PACHECO e MAU-
RICIO KAVINSKI-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-704/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x SEBASTIAO DE MORAIS -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

41.-INTERDICAO-848/2001-J & J COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS KATAFESTE LTDA -In-
time-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_191,50_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE BRAGA RIBEIRO, EMANUEL FERNANDO CAS-
TELLI RIBAS e ALEXANDRE RICARDO PESSERL-

42.-BUSCA E APREENSAO-902/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOSE LUIZ
RONCOLATO -A parte autora para retirar a carta precatória,
no prazo de05 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-
OAB-6881-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-974/2001-ACM-ASS. DE
DEFESA DOS CONS.USUARIOS MEDICICAMENTO x
ARTHUR CAROS DE SOUZA NETO-Manifeste-se o reque-
rente quanto ao pedido do perito, em cinco
dias.ADV.ROBERTO DE MELLO SEVERO e NELSON JU-
LIAO GONÇALVES-

44.-DECLARATORIA-1045/2001-L.C. BACK & CIA LTDA-
ME x BANCO ARAUCARIA S.A-EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL -A PARTE AUTORA, PARA DEPOSITAR OS
HONORARIOS DO SR.PERITO EM QUATRO VEZES, CON-
FORME PETICAO DE FLS.228 DO SR.PERITO, SENDO A
PRIMEIRA NO VALOR DE R$ 775,00, EM CINCO DIAS. -
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, JULIO ASSIS GEHLEN
e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

45.-DEPOSITO-1134/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -
DEFIRO O PEDIDO DE FLS.100, REABERTURA DE PRA-
ZO POR CINCO DIAS.-Adv. LUIZ OZORIO CARDOSO
MARTINS e MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAFAEL FADEL BRAZ-Diga o embar-
gado sobre a petiçZo de fls. 110 - Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-
ap. 306/98

47.-INDENIZACAO-1370/2001-JAILSON DOS SANTOS OLI-
VEIRA x ERNESTO FERREIRA DE ANDRADE e outros-Os
honorarios serZo corrigidos. Intime-se o Sr. perito para dar ini-
cio aos trabalhos - Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-7086,
LUCIANA NOTO e JOAQUIM TRAMUJAS NETO-

48.-DESPEJO-1372/2001-JOAO CARLOS MARINONI x
MARCIO BAYER DA SILVA e outros -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_160,00_, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-21.773-

 49.-BUSCA E APREENSAO-1644/2001-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AUTO SOCORRO C.D. DE
MERITI LTDA.-ME -A parte autora para retirar oficio, em cin-
co dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

50.-INDENIZACAO-98/2002-ROSIMARA DO CARMO RI-
BAS DE ANDRADE LEMES x DIONISIO ANSELMO WEB-
BER-Intimem-se as partes para no prazo comum de 20 dias,
apresentarem suas derradeiras alegaçóes. Apos vistas ao MP -
Adv. ADAUTO R. FONSECA, RICARDO CATANI e RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA-

51.-DECLARATORIA-223/2002-AYRTON DE ANDRADE
JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S.A -Defiro o pedi-
do de folhas 289, suspendo o feito pelo prazo de 40 dias. -Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI e DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

52.-INDENIZACAO-347/2002-D & L INFORMATICA LTDA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-Intime-se o reque-
rido para manifestar-se sobre os documentos apresentados pela
autora nesta audiencia, no prazo de cinco dias, voltando os autos
apos para decisao-Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-387/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x DUDALEO TRANS-
PORTES LTDA e outros-Ao requerente para retirar ofício, em
cinco dias.ADV.ILDEFONSO J.CESCHIN-

54.-MONITORIA-391/2002-CITTA CONSTR. E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x LUIZ HENRIQUE PORTUGAL -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_111,50_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

55.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-397/2002-BAN-
CO ITAU S.A x PAULO ROBERTO PAULA BAHLS DE AL-
MEIDA-ME e outros-DEFIRO O PEDIDO DE FLS.53, SUS-
PENDO O FEITO PELO PRAZO DE CENTO E VINTE(120)
DIAS.Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

56.-ORDINARIA-426/2002-AGUINALDO MATZENBA-
CHER x RAIZA LEME DE OLIVEIRA -O DEPOIMENTO
PESSOAL DO AUTOR E PARA O CARGO DA RE.DESSE
MODO, EM05 DIAS, DIGA A REQUERIDA.OUTROSSIM,
INDEFIRO O PEDIDO DE PRORROGACAO DO PRAZO
PARA APRESENTACAO DO ROL DE TESTEMUNHAS.
INTIME-SE. -Adv. CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI, MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e GIANCARLO AL-
MEIDA FEITEIRA-

57.-COBRANCA-486/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x CARLOS GABRIEL
GEISER -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156-

58.-INVENTARIO-529/2002-CLAIR BELLE DE SIQUEIRA
x LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA VISTOS... DESARTO
DEIXO DE DECARAR A NULIDADE DAS INTIMACOES
... EM ASSIM SENDO, ACOLHO, NESTE TOPICO, A IM-
PUGNACAO DA HERDEIRA INICIALMENTE REFERIDA,
DETERMINANDO QUE EM 10 DIAS AS PRIMEIRAS DECLA-
RACOES, NOS TERMOS DO ART.1000,PARAGRAFO INICO,
PARTE INICIAL DO CPC. POR FIM QUANTO AO ERRO NA
AVALIACAO DO BEM DESCRITO NO ITEM01 DA RELA-
CAO DE BENS JUNTADA AS FLS.27/28, PRELIMINARMEN-
TE, NOS TERMOS DO ART. 999 C/C ART. 1007 DO CPC, CITE-
SE E INTIME-SE A FAZENDA PUBLICA -Adv. JOSE CID
CAMPELO- 254-8785 e SAULO BONAT DE MELLO-

59.-MEDIDA CAUTELAR-572/2002-VEPASA VEICULOS S/
A x ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR-Sobre a petiçZo re-
tro e cumprimento do acordo de fls. 45 diga o autor - Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e FLAVIA
CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO-

60.-DESPEJO-635/2002-NEUDES CALIXTO AYRES x JOAO
DIRCEU CAMARGO DUTRA e outros-Ao preparo das custas
de execução.Defiro o pedido de fls.96/98.Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

61.-ORDINARIA-698/2002-LUIS HENRIQUE PORTUGAL x
BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO(BANCO ITAU)
-DIGAM AS PARTES, SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM
DEZ DIAS.-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-
22824, GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON ANTONIO S.
GABARDO-11123 e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

62.-DEPOSITO-796/2002-BANCO ITAU S/A x CARLOS
HUMBERTO P. DO NASCIMENTO -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
ALIA HADDAD-

63.-BUSCA E APREENSAO-828/2002-BANCO FIAT S/A x
CLEONICE FRANCO DE SOUZA-O feito comporta julgamen-
to antecipado no estado em que se encontra. Registre-se para
sentença e voltem - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ADE-
MILDE SILVEIRA-

64.-ORDINARIA-872/2002-NAHYR DESTEFANI ROBERT
x PEDRO FUGGI DA SILVA -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00_, bem como pro-
videnciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-984/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO BR-
RASIL-Acolho o pedido dos autors. Faz-se necessario a produ-
çZo de prova pericial, tal como ja decidido as fls. 111/114.
Intime-se as partes para apresentaçZo de quesitos e indicaçZo
de assistentes tecnicos - Adv. FABIANO NEVES//, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

66.-DECLARATORIA-998/2002-TERESINHA DO CARMO
CHEN x LUIZ CARLOS MOREIRA PINTO e outros -I- Con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intima-
cao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possi-
bilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da
determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, jus-
tificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa
a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso processual adequado conforme as circunstacias eviden-
ciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. LUIZ
F.MARTINS BONETTE e ADNILTON JOSE CAETANO-

67.-MONITORIA-1010/2002-SALETE MARIA UWABE x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Recebo o recurso de fls.114/
117, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.-
Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e JOSE OLINTO NER-
COLINI-222-3570-

68.-MEDIDA CAUTELAR-1037/2002-ZIZO BALDAO x MI-
NAS-BRASIL SEGURADORA SUCURSAL PARANA -DIGA
A PARTE AUTORA, SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS AS FLS.62/113.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO-20812 e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-
APENSO AO 1474/2002

69.-INDENIZACAO-1050/2002-DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS SERRA DO MAR LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
Determino a intimaçZo do reu para manifestar-se sobre os do-
cumentos de fls. 95/126, sobre os quais o reu nZo foi intimado,
em sede de memoriais a serem entregues em cartorio no prazo
de05 dias - Adv. MARIZE DE AZEVEDO G.BARBOSA-
OAB9629, INESCIY K. HAYASHI IOSHII e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

70.-MONITORIA-1068/2002-PORTHAL DO LAGO S/A e
outros x LUVAJE PORCELANAS E DECORACOES LTDA -
DIGA O AUTOR, SOBRE A PROPOSTA DE CONCILIACAO
DE FLS.139.INTIME-SE .-Adv. JOSE CARLOS LARANJEI-
RA-278-7376, MARCIA ZANIN e NELSON SCARPIN JUNI-
OR-

71.-DECLARATORIA-1099/2002-LUCILIO DE LIMA x NEL-
SO FACHIM-em face do contido na peticao juntada as folhas
128, resta evidente a impossibilidad de conciliacao , motivo
pelo qual dispenso a realizacao da audiencia para este fim, con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC. II-Defiro o pedido
de prova documental (folhas 130), desde que observado o dis-
postono art. 397 do CPC, bem como o depoimento pessoal do
autor. III- Para realizacao da audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 24/08/2004 as 14h30m.-OBS- AO AU-
TOR PARA RETIRAR AR PARA DEPOIMENTO PESSOAL,
EM CINCO DIAS-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, GIANCARLO
ALMEIDA FEITEIRA, MARCELA CRISTINA REIS e VAL-
MOR TAGLIAMENTO BREMM-

72.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1177/2002-JAIME WEI-
BER x GABRIEL MARCONDES KARAN e outros -I- Con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intima-
cao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possi-
bilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da
determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
RICARDO JOSE LOPES, VITORIO KARAN e ELIANI GAR-
CIES CHOTI-

73.-INSOLVENCIA-1280/2002-FATIMA CRISTINA RAMOS
NUNES x COLEGIO NOVO ATENEU-recebo o recurso nos
efeitos suspensivos e devolutivos a parte contraria Adv.
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, LUIZ FERNANDO
R.PINTO e FABIOLA PAULA B. ALENSKI-

74.-COBRANCA-1342/2002-CONDOMINIO CJTO. RESI-
DENCIAL SUINA II x OSVALDO VIEIRA e outros -Designo
o dia 16 / 04 /2004 às  14 : 00  horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).(AO AUTOR PARA RETIRAR AR
EM CINCO DIAS)-Adv.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-224-1156-

75.-ALIENAÇAO JUDICIAL-1453/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO BATEL POINT x ELISABETH LAVAL JEDE -Vis-
tos e examinados... Diante do contido no petitorio retro, com
fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Proces-
so Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-
se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-
se oportunamente.-Adv. DIONISIO OLICSHEVIS-

76.-ORDINARIA-82/2003-BAIAK SERVICOS DE COBRAN-
CAS LTDA x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES -I- Conforme a nova redacao do art. 331
do CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
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prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ REBE-
LLO e MICHELLE PATRICIA ROVARIS-

77.-ACAO CIVIL PUBLICA-446/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e ou-
tros -DIGAM AS PARTES, SOBRE O PARECER MINISTE-
RIAL, EM CINCO DIAS. -Adv. SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

78.-INVENTARIO-463/2003-TANIA JULIA FIDALMA MA-
DERNA RIBAS TASSINARI x SONIA LILIANA EMILIA
VIRGINA MADERNA RIBAS -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fo-
tocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo
de cinco dias. -Adv. VITORIO KARAN-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-494/2003-MARIO FER-
REIRA DE LARA x FININVEST S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDI e outros-Manifestem-se as partes
quanto ao pedido do perito, fls.143, em cinco dias.Adv. CAR-
LOS HUMBERTO F.SILVA-14487, LUIZ GUSTAVO V.VIDAL
PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENI-
SE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO 342-3444 e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

80.-INDENIZACAO-582/2003-ODETE SANTOS SOUZA
GOMES x BANCO BANESTADO S.A -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade  de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. ELMIRA MUL-
LER-, MARILZE LINDNER e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO/OAB 8761-

81.-DESPEJO-607/2003-ROBERTO JOSE ROMANOWSKI x
COBRANCAS HERZ LTDA e outros -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_60,00__, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA RAMOS-

82.-COBRANCA-608/2003-OSLO ADMINISTRADORA DE
SEGUROS LTDA x SEGURADORA GRALHA AZUL SA e
outros -OS REUS NAO FORAM INTIMADOS DO DESPA-
CHO DE FLS.300.DE QUALQUER MODO, CONVEM
TRANSFORMAR O RITO PARA O COMUM ORDINARIO,
ATE PORQUE A PROVA PERICIAL QUE SE PRETENDE
PRODUZIR E COMPLEXA.DESSE MODO, ATE MESMO
PARA VIABILIZAR A APRECIACAO DAS PRELIMINARES
ARGUIDAS PELOS REUS NO TOCANTE A LEGITIMIDA-
DE DOS BANCOS BANESTADO E ITAU E AINDA SOBRE
A VALIDADE DO INSTRUMENTO DE QUITACAO, CON-
VERTO O RITO PARA, AGORA, OBSERVAR-SE O COMUM
ORDINARIO.DESSE MODO, EM 5 DIAS, ESCLARECAM
AS PARTES SOBRE A NECESSIDADE DA DESIGNACAO
DA AUDIENCIA DE QUE TRATA O ART.331 DO
CPC.OPORTUNAMENTE, VOLTEM. -Adv. JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CAROLINE RUPEL-

83.-USUCAPIAO-635/2003-AGOSTINHO BALDISSERA e
outros x ESTE JUIZO-I- Comprovem os autores a citacao dos
confrontantes, em 10 dias. II- No mesmo prazo, junte-se certi-
dao do Cartorio de Registro de Imoveis competente, dando conta
de inexistencia da transicao ou matricula do imovel descrito na
peticao inicial. III-Intime-se. -Adv. GILSON PAROLIN-

84.-ALVARA-824/2003-ANTONIO RIBEIRO DINIZ x ESTE
JUIZO -A parte autora para retirar ALVARA, em cinco dias.-
Adv. MOACIR TADEU FURTADO-

85.-COBRANCA-836/2003-JOAO MARIA DE CAMARGO x
ACTION S/A -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-908/2003-ANDRE KAS-
SE x PRESIDENTE COM. DE VEST.DA UNIVERSIDADE
DO BRASIL-Ao requerente para retirar carta de intimação, em
cinco dias.Adv. AMIR KRACHINSKI-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-926/2003-BRADESCO LE-
ASING S/A ARREND. MERCANTIL x VIDA EXPRESS RE-
MOÇÕES LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-7473-

88.-BUSCA E APREENSAO-978/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x DENISE LOBO GUEDES-defiro o pedido de fls. 27,
pelo prazo de trinta dias Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR—

89.-INDENIZACAO-996/2003-RODRIGO RODRIGUES
CANDIDO x WILSON MAIA e outros -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade  de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. RAFAEL AGUS-

TO PEREIRA-OAB-27532, PATRICIA JAREK PEREIRA e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1047/2003-BAN-
CO CITIBANK SA x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO-
Ao autor para indicar quais bancos pretender oficiar, em cinco
dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-24730 e VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1166/2003-APARECIDO
SARTORIO PEREIRA x BANCO BMG-Sobre a proposta de
fls. 89, diga o autor em05 dis - Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-OAB-30313 e MIEKO ITO-OAB- 6187-

92.-MONITORIA-1197/2003-JOVII COSMETICA LTDA e
outros x WOODY FLORAL COSMETICOS LTDA -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00_, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. CLAU-
DIR MARIANO-

93.-DEPOSITO-1229/2003-BV FINANCEIRA S.A CFI x JO-
ZOEL COLACO DA SILVA -Vistos e examinados os autos supra
citados.Diante do contido na peticao de fls.34, DECLARO
EXTINTO o processo, o que faco com fundamento no inciso
III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solici-
tacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Dili-
gencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv.
CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

94.-SUSTACAO DE PROTESTO-1234/2003-DAGRANJA
AGRAOINDUSTRIAL LTDA x CONSTEC MERCANTIL DE
FOMENTO LTDA e outros -Vistos e examinados os autos su-
pra citados.Diante do contido na peticao de fls. ,DECLARO
EXTINTO o processo, o que faco com fundamento no inciso
III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solici-
tacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. P.R.I.—Adv. ELIANE M.STAVKIEVICZ - 21.738-

95.-DECLARATORIA-1287/2003-SIMETRICA ENGENHA-
RIA DE OBRAS LTDA x AMANCO BRASIL S.A -Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação
e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO-OAB-20.467-

96.-BUSCA E APREENSAO-1297/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO PAULO DE ARAUJO SEVERO -Vistos e
examinados... Diante do contido no petitorio  retro, com fun-
damento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-
se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-
se oportunamente. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-
17556-

97.-COBRANCA-1305/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x ANTONIO CARLOS MARCHETTI -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-23321-

98.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1312/2003-JOSE MU-
RARO x MARIA PERUCI MURARO- 1- Acolho os argumen-
tos do inventariante e , via de consequencia, concebidos a con-
cessao de direitos hereditarios, juntados a fls.32/37. 2 - Julgo,
por sentenca, a fim de que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha amigavel celebrado nestes autos e referente aos
Srs. do Espolio de Maria Peruci Muraro, adjudicando aos her-
deiros e cessionarios os seus respectivos quinhoes, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Oportunamente, comprovado o
recolhimento dos impostos devidos expeca-se formal de parti-
lha. P.R.I.- Adv. RICARDO BAITLER-OAB-8149-

99.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1318/2003-AVANI LU-
ISA HELVIG x EDEGARD HELVIG -A parte inventariante
para retirar o formal de partilha, em05 dias. -Adv. ANTONIO
LUIZ DE ABREU-5968-

100.-ORDINARIA-1326/2003-RICARDO DA COSTA FER-
REIRA x BANCO ITAU S/A - CABE AO AUTOR, QUEREN-
DO, EXECUTAR A MULTA IMPOSTA AO REU PELO DES-
CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO QUE LHE FOI
IMPOSTA.NESTE SENSO, NAO HA QUE SE FALAR EM
ESTORNO.INTIME-SE.AGUARDE-SE A CONTESTACAO.
-Adv. LENIR GONçALVES DA S.FILHO-25647-

101.-ORDINARIA-1347/2003-ANDRE TAKEO IKEDA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A. 1. Admito a emenda ao pedido inici-
al. Retifique-se o valor atribuido a caus, recolhendo, ainda, as
custas e taxas devidas. 2. Admito, outrossim, o deposito das
parcelas vencidas e vincendas sem, contudo, conferir-lhes o
efeito liberatorio pretendio pelos autores. 3.Indefiro o pedido
de antecipaçao de tutela com relaçao ao impedimento que se
quer opor ao reu para propositura da execu;Zo judicial. Com
efeito, o art. 585, paragrafo 1º do CPC e claro ao dispor sobre
a possiblilidade de ajuizamento da execuçao, ainda que o titulo
seja objeto de discussao judicial. No que diz respeito a execu-
çao extrajudicial, somente apos o efetivo deposto dos valores
devidos e que a pertinencia do pedido sera analisada. 4. Contu-
do, no que diz respeito a inscriçao do nome dos autores nos
cadastros das entidades de proteçao ao credito, o pedido pode
ser deferido. Com efeito, as alegaçoes dos autores, pricipal-
mente no tocante a capitalizaçao de juros pela Tabela Price,
encontra forte respaldo jurisprudencial(enunciado nº 24 do
TAPR - O uso da Tabela Price implica na capitalizaçao de ju-
ros. TAPR, Ac. nº 13961, 4ª Camara Civel), de modo que, a
negativaçao dos autores quando se propoem a discutir o exato
valor devido, com o deposito das prestaçoes respectivas, nao se
afigura mesmo justa. Assim, concedo a tutela antecipatoria para

que so fim de impor ao reu a obrigaçao de nao cadastrar os
autpres nas entidades ja referidas, sob pena de incidir em multa
pecuniaria diaria que ora fixo em R$ 500,00. Cite-se e intime-
se o reu para, em quinze dias, qurendo, oferecer resposta ao
pedido inicial. 6. Int. Ao parte requerente para retiraro AR de
Citaçao e providenciar as fotocopias necessarias. Adv. India-
nara Farias de Camargo.

102.-MONITORIA-1383/2003-GSN-GLOBAL SECURITY
NETWORK EQ.ELETRONICOS LTDA x FABIANO ROBER-
TO RAMOS DE LIMA -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-
34139-

103.-ALVARA-1404/2003-LEOTILDE PEREIRA FERRAZ e
outros x ESTE JUIZO -...Diante do exposto, em face do conti-
do no art. 1º da Lei nº 6.858/80, DEFIRO O PEDIDO de expe-
dicao de alvara judicial a Caixa Economica Federal, autorizan-
do os requerentes a proceder a liberacao dos valores constantes
nas contas referentes ao PI-PASEP e FGTS...-Adv. CLEUSA
KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB-).

104.-INVENTARIO-1450/2003-JULIA CRISTIANISMO VEN-
DRAMETTO x LUIZ VENDRAMETTO NETO. A parte auto-
ra parar assinar termo de compromisso.-Adv. CLOVIS MOT-
TIN-

105.-MONITORIA-1493/2003-COMUNHAO CRISTA ABBA
x QUERINO CANDATTEN JUNIOR -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. FRANK RICHARD
FAST-

106.-BUSCA E APREENSAO-1494/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x HMG COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS
LTDA. -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

107.-BUSCA E APREENSAO-1495/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e ou-
tros x ROSILVIO NASCIMENTO PARANA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. CARY CESAR
MONDINI-OAB- 34.451-

108.-BUSCA E APREENSAO-1501/2003-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAURO SZA-
MREK -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$_200,00_, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-29044-

109.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1508/2003-CASC AD-
MINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x RIO
DANUBIO COM.DE CONFECCOES LTDA. -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA-

110.-DESPEJO-1514/2003-WILLIAN HAJ MUSSI x NASSI-
BE KADRI -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca ini-
cial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
DIOGO MARCONI LUCHESI e LUIZ GUILHERME MUEL-
LER PRADO- APENSO AO 633/2003
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

A. BARBOSA JR. 0073 001157/2002
ACYR ROGERIO CAL•ADO 0082 000241/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0102 001398/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0026 000177/1998
AFONSO CELSO NUNES 0094 000909/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0028 000684/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0029 000935/1998

0034 001233/1998
0035 000071/1999

ALEXANDRA FISTAROL 0058 000768/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0054 001287/2000
ALEXANDRE FIDALSKI 0007 000701/1991
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0033 001070/1998

0014 000236/1996
0043 001353/1999

ALEXANDRE RICARDO PESSERI 0012 000898/1994
ALMIR LAMIN 0092 000862/2003
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 0039 000999/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0020 000217/1997
AMORY RIBEIRO PIRES 0009 000558/1992
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0009 000558/1992
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0031 000965/1998
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0092 000862/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0063 000088/2002

ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 0070 001052/2002
ANDRE LOPES MARTINS 0071 001056/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0042 001187/1999
ANDREA APARECIDA ZOWTYI 0084 000370/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0091 000855/2003
ANDREA CUNHA 0073 001157/2002
andrea hertel malucelli 0026 000177/1998
ANDREZZA MARIA BELTONI 0098 001185/2003

0091 000855/2003
0097 001182/2003

ANGELA ESSER 0026 000177/1998
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0048 000381/2000
ANTONIO CARLOS EFING 0038 000948/1999
ANTONIO CLARIDES MODENA 0092 000862/2003
ANTONIO OCKNER 0085 000441/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0072 001065/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0038 000948/1999

0064 000126/2002
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0093 000893/2003

0019 000122/1997
ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO 0042 001187/1999
ASTRID W. BATISTA DA S. A 0022 000420/1997
BEATRIZ SCHIEBLER 0048 000381/2000
BONIVAL TALVANE FRAZAO 0057 000756/2001
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0039 000999/1999
CARLA FABIANA EVERS 0039 000999/1999
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0028 000684/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0040 001014/1999
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0063 000088/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0098 001185/2003
CARLOS HENRIQUE DE S. ROD 0067 000606/2002
CARLOS ROBERTO CLARO 0039 000999/1999
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0096 001171/2003
CARLYLE POPP 0020 000217/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0039 000999/1999
CARMEN LUCIA V. VERON 0097 001182/2003
CAROLINA MENKE DOETZER 0054 001287/2000
CAROLINA PIMENTEL 0009 000558/1992
CAROLINE GARCETE 0063 000088/2002

0098 001185/2003
CELSO ARAUJO MARQUES 0024 000767/1997
CELSO UMBERTO LUCHESI 0078 001470/2002
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0058 000768/2001
CLAIRE LOTICI 0087 000500/2003

0099 001247/2003
0022 000420/1997

CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0039 000999/1999
CLAUDIA HELENA STIVAL 0077 001394/2002
CLAUDIA MARA GRUEBER 0063 000088/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0066 000362/2002
CLEBER MARCONDES 0037 000345/1999
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0040 001014/1999
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0039 000999/1999
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0088 000608/2003

0047 000246/2000
DAMIANA TRYBUS 0103 001422/2003
DANIEL HACHEM 0053 001101/2000
DANIEL RODRIGUES TEODORO 0048 000381/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0037 000345/1999
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 0074 001185/2002
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0011 000907/1992
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0041 001132/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0031 000965/1998
DIONEY SCHENFELD 0095 001079/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0091 000855/2003
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0048 000381/2000
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0102 001398/2003
EDEN CARLOS BATISTA 0048 000381/2000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0041 001132/1999
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0032 001059/1998
ELCIO KOVALHUK 0048 000381/2000
ELISA GOMES TORRES 0030 000962/1998
ELISEU GARBIN 0018 001406/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0062 001472/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0073 001157/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0054 001287/2000

0063 000088/2002
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0063 000088/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 0074 001185/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0017 001129/1996
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0082 000241/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0094 000909/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0088 000608/2003

0047 000246/2000
FLAVIO DIONIZIO BERNARTT 0072 001065/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0001 001168/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0069 000847/2002
GIANCARLO AMPESSAN 0023 000750/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0054 001287/2000
GILBERTO CARNIATTI 0019 000122/1997
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 0077 001394/2002
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0050 000784/2000
GLAUCO IWERSEN 0070 001052/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES 0047 000246/2000
GYSELE VIEIRA SILVA 0097 001182/2003
HARRY FRANCOIA 0009 000558/1992
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0028 000684/1998
HERCULES LUIZ 0069 000847/2002
HEROLDES BAHR NETO 0065 000307/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0060 001039/2001
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 0009 000558/1992
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0073 001157/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0075 001187/2002
IRIS D AGOSTINI 0096 001171/2003
IVAN SERGIO TASCA 0039 000999/1999
IVO DYNIEWICZ 0089 000807/2003
JAIR MOSCARDINI 0074 001185/2002
JAKSON HOHARA MENDES 0081 000119/2003
JANAINA BORDIN REMOR 0040 001014/1999
JANDER LUIS CATARIN 0048 000381/2000
JAQUELINE CARNEIRO CAVASS 0044 001361/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0071 001056/2002
JEFERSON WEBER 0081 000119/2003
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0086 000455/2003
JEFFERSON R R ZANETI 0073 001157/2002
JISLAINE neuls alves PRUD 0046 000162/2000
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0023 000750/1997
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0006 000111/1991
JOAO CARLOS FLOR 0065 000307/2002
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0065 000307/2002
JOAO CARLOS GOMES 0019 000122/1997
JOAO CARLOS MARTINS 0100 001308/2003
JODETE DE SENA MARIA S. C 0017 001129/1996

0013 000507/1995
0037 000345/1999
0059 000997/2001

JONAS BORGES 0082 000241/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0099 001247/2003
JORGE APPI DE MATOS 0068 000665/2002
JORGE LUIZ L. CALMON DE P 0063 000088/2002
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0052 001001/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 0078 001470/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0084 000370/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0094 000909/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0022 000420/1997
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0095 001079/2003
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0080 000099/2003
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0038 000948/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0085 000441/2003
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 0021 000354/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0074 001185/2002
JOSE XAVIER SILVA 0083 000361/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0064 000126/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0069 000847/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0079 000027/2003
KLEBER FARIA DE MASCARENH 0019 000122/1997
LACIR GUARENGHI 0010 000862/1992
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0036 000104/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0101 001349/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0054 001287/2000
LEONARDO SOUZA 0080 000099/2003
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0006 000111/1991
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0073 001157/2002
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0093 000893/2003
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0039 000999/1999

0090 000823/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0042 001187/1999
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0005 000152/1989

0023 000750/1997
LUCIA ITAMARA FARIA H. SC 0070 001052/2002
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0063 000088/2002
LUCIANE MACHADO 0045 000056/2000
LUCIR DAMASIO 0023 000750/1997
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0007 000701/1991
LUIS GERMANO ZETTEL 0043 001353/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0048 000381/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0044 001361/1999
LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO E 0069 000847/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0051 000926/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0003 001170/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0052 001001/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0081 000119/2003

0017 001129/1996
0044 001361/1999
0055 000726/2001

LUIZ OSORIO C. MARTINS 0008 000504/1992
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0063 000088/2002
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0051 000926/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0100 001308/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0013 000507/1995
MARA DO ROCIO SIMIONI 0081 000119/2003
MARCELO GERALDO Z. BARAN 0012 000898/1994
MARCELO MUSSI CORREA 0043 001353/1999
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0058 000768/2001
MARCELO SOUZA LOPES 0024 000767/1997

0015 000389/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 000935/1998

0034 001233/1998
0035 000071/1999
0084 000370/2003

MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0039 000999/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0026 000177/1998
MARCIA REGINA FERREIRA 0019 000122/1997
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0098 001185/2003
MARCIO BACARIM POSSEBOM 0019 000122/1997
MARCIO RIBEIRO PIRES 0032 001059/1998
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0064 000126/2002
MARCUS AURELIO LOPES 0009 000558/1992
MARCUS E. PERES DA SILVA 0078 001470/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0072 001065/2002
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0039 000999/1999

0090 000823/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0016 000434/1996
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0089 000807/2003
MARIANO TAGLIANETI 0043 001353/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0043 001353/1999
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0019 000122/1997
MICHEL LUIZ PADILHA 0026 000177/1998
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0093 000893/2003
MIEKO ITO 0027 000467/1998

0004 001171/2003
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0085 000441/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0066 000362/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0070 001052/2002
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0004 001171/2003
MOISES MONTANHER 0050 000784/2000
MOZARTE DE QUADROS 0027 000467/1998
MUNIR ABAGGE 0072 001065/2002
MURILO CELSO FERRI 0062 001472/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 0007 000701/1991
NEIMAR BATISTA 0049 000603/2000
NEIMAR PALUDO 0032 001059/1998
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0018 001406/1996
NEUDI FERNANDES 0044 001361/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0079 000027/2003
NILTON DE MATTOS CALDAS 0085 000441/2003

NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0038 000948/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0010 000862/1992
OKSANDRO GON•ALVES 0038 000948/1999

0064 000126/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0048 000381/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0037 000345/1999
PATRICIA CARVALHO 0063 000088/2002
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0095 001079/2003
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 0032 001059/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 0055 000726/2001
PAULO CESAR SILVEIRA 0026 000177/1998
PAULO MACARINI 0009 000558/1992
PAULO NALIN 0020 000217/1997
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0020 000217/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 001157/2002
PEDRO CARLOS PALMA 0026 000177/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0009 000558/1992
PEDRO PAULO PAMPLONA 0042 001187/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0057 000756/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0072 001065/2002
RAPHAEL JOSE DE LIMA PRES 0066 000362/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 0050 000784/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0038 000948/1999
REGIS TOCACH 0066 000362/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0016 000434/1996
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0059 000997/2001
RENATO DACILIO FLORES 0092 000862/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0060 001039/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 0071 001056/2002
RICARDO JOSE LOPES 0079 000027/2003
RICARDO RUSSO 0067 000606/2002
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0082 000241/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0076 001391/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0074 001185/2002
ROBERTO PALHARES 0039 000999/1999
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0093 000893/2003
RODRIGO FERREIRA 0066 000362/2002
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0104 001435/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0051 000926/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0043 001353/1999
ROGERIO POPLADE CERCAL 0009 000558/1992
ROMEU SACCANI 0078 001470/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0045 000056/2000
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0095 001079/2003
ROSE MARY B.IACOMINI 0025 001427/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0088 000608/2003
ROSSANA MARIA W. K. MATTA 0086 000455/2003
SAMUEL LEGER SUSS 0073 001157/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0037 000345/1999
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0056 000729/2001
SERGIO LUIZ CORDONI 0073 001157/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0036 000104/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0087 000500/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0093 000893/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0027 000467/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 0027 000467/1998
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0009 000558/1992

0037 000345/1999
SORAYA MARIA DE SOUZA 0012 000898/1994
SUZANA BONAT 0057 000756/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0063 000088/2002

0098 001185/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0026 000177/1998
TATYANA MARION KLEIN 0023 000750/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0064 000126/2002
TEOMAR PIACESKI 0058 000768/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0060 001039/2001
VALDEMAR J. BOBATO JR. 0038 000948/1999
VALERIA BONONI 0019 000122/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0014 000236/1996

0043 001353/1999
VALERIA GASPARIN 0079 000027/2003
VALQUIRIA A DE CARVALHO 0079 000027/2003
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0040 001014/1999
VANESSA JANKE DE CASTRO 0076 001391/2002
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0076 001391/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0061 001295/2001
VILSON STALL 0024 000767/1997
VITAL CASSOL DA ROCHA 0075 001187/2002
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0002 001169/2003
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0022 000420/1997
WELINGTON CARARO MACHADO 0067 000606/2002
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0022 000420/1997
WILSON DOTTA 0032 001059/1998

1.-DECLARATORIA-1168/2003-MATENG CONSTRUÇAO E
SANEAMENTO LTDA x FIBRARTE  IND COM LTDA -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO  CPC. Custas no
valor de R$290,50. Intimem-se. -Adv. GABRIEL JOCK  GRA-
NADO-

2.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1169/2003-JOSE
SEBASTIAO PINTO DE  OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME  ART. 257 DO CPC. Cus-
tas no valor de R$511,00. Intimem-se. -Adv.  WAGNER AZE-
VEDO CHAVES-

3.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1170/2003-IRMA-
OS ALADIO & CIA LTDA x  AILTON JOSE DA CRUZ e
outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.  -Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

4.-MONITORIA-1171/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x GOMESCAR  AUTO PEÇAS LTDA e ou-
tros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE

CANCELAMENTO, CONFORME  ART. 257 DO CPC. Cus-
tas no valor de R$616,00, e bem ainda,   redistribuir a presente
petiçao junto ao Cartorio Distribuidor.  Intimem-se. -Adv. MIL-
TON PINHEIRO JUNIOR e MIEKO ITO-

5.-INVENTARIO-152/1989-OLIVERIO DA SILVA AMADO
x NAIR RIBEIRO AMADO.  -Sobre o calculo, diga o inventa-
riante. Intimem-se. -Adv. LUCI  RAYMUNDO DAMAZIO-

6.-INVENTARIO-111/1991-JOAO ESTEVAO RODRIGUES x
LUCIA COMARELLA  RODRIGUES -Fica o inventariante
devidamente intimado para que, em  cinco dias, junte aos autos
o comprovante de pagaento dos tributos  devidos a Fazenda
Publica Municipal. Intimem-se. -Adv. JOAO BATISTA  PIO
VIEIRA e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-701/1991-RHAI
IND COM MASSAS PLASTICAS  LTDA x SIMBOL IND
COM MOVEIS LTDA -Informe a parte credora se houve  ou
nao o cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. LUIS FER-
NANDO  NADOLNY LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-504/1992-GULIN ADM CON-
SORC S/C LTDA x EUGENIO  ROBERTS NETO -Face o re-
torno da deprecata aos autos, as fls. 200 a  218, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv.  LUIZ OSORIO
C. MARTINS-

9.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-558/1992-REGINA
C RICCI ADAMI ZANCHI x  LEO DE ALMEIDA NEVES -
Razao assiste a credora, conquanto os devedores  sao solidari-
amente responsaveis pelo pagamento integral da divida, de  sorte
que o pagamento de cota parte nao elide o debito, nao  propici-
ando a quitaçao parcial em face de quaisquer dos devedores.
Posto isso, expeça-se alvara em favor da credora para levanta-
mento do  montante depositado, abatendo-se o valor deposita-
do do quantum  debeatur. Apos, expeça-se mandado de penho-
ra, na forma pleiteada.  Efetivada constriçao, intimem-se os
devedores. Fica o exequente  devidamente intimado para que,
em cinco dias, retire alvara, e bem  ainda, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  ROGERIO PO-
PLADE CERCAL, HARRY FRANCOIA, MARCUS AURE-
LIO LOPES, INA  JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA, PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI,  ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, AMORY RIBEI-
RO PIRES, CAROLINA  PIMENTEL e SIMONE ZONARI
LETHACOSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-862/1992-
ROYAL FOREST DO BRASIL COM IND  IMP x NEREU
FIGUEIREDO DOS SANTOS. -Ao Arquivo Provisorio.  Inti-
mem-se. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUA-
RENGHI-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-907/1992-HOSMEPAR
COM.E REP.PRODS.HOSPIT.LTD x  MARIA DA LUZ GON-
CALVES MOREIRA. -Diga a parte autora se houve a  formali-
zaçao do acordo. Intimem-se. -Adv. DEBORA MARIA CESAR
DE  ALBUQUERQUE-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-898/1994-WLA-
DIMIR BRUNO TUCUNDUVA x  KARAM ELIAS KARAM
e outros. -Intime-se o exequente, pessoalmente pela  via postal
para, em dez dias, regularize, regularizar a sua  representaçao
processual, tendo em vista a renuncia manifestada pelo  Advo-
gado constituido nos autos, pena de extinçao do processo.  In-
timem-se. -Adv. ALEXANDRE RICARDO PESSERI, MAR-
CELO GERALDO Z. BARAN  e SORAYA MARIA DE SOU-
ZA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-507/1995-COND CONJ RES
RONDON II x JOVAL CUSTODIO  TEIXEIRA -Defiro. Ofi-
cie-se conforme requerido as fls. 191. Retirar  oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e JODE-
TE DE  SENA MARIA S. CAMPOS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/1996-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x  ELDON TECIDOS DE MALHA
LTDA -Informe a parte autora se houve ou nao o  cumprimento
da deprecata. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e  VALERIA CARAMURU CICARELLI-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES ELIZE-
TE JELLER x CASA GEORGES  INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros -Defiro o requerimento de fls.  276, sus-
pendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.  Intimem-se.
-Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-434/1996-BA-
MERINDUS CIA DE SEGUROS x  AUTORENTAL LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA. -Defiro o requerimento retro,
suspendendo o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-
se. -Adv.  REINALDO JOSE ANDREATTA e MARIA CARO-
LINA MACEDO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-1129/1996-CONJ MORADI-
AS AUGUSTA X x JOSE DIAS  OLIVEIRA e outros -Defiro o
requerimento de fls. 270, suspendendo o  feito pelo prazo de
15 (quinze) dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO  DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1406/1996-KURTEN
MADEIRAS E CASAS PRE  FABRICADAS x JOSE DE JE-
SUS GONCALVES -Defiro. Expeça-se carta  precatoria con-
forme requerido as fls. 153. Retirar deprecata.  Intimem-se. -
Adv. ELISEU GARBIN e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI-
OR-

19.-ORDINARIA-122/1997-TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO x AGRO  DIESEL PETROLEO LTDA e

outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. ARLINDO  FERREIRA
DE SOUZA, KLEBER FARIA DE MASCARENHAS, MELIS-
SA ACHCAR  CAPRIGLIONE, JOAO CARLOS GOMES,
MARCIA REGINA FERREIRA, MARCIO  BACARIM POS-
SEBOM, GILBERTO CARNIATTI e VALERIA BONONI-

20.-INDENIZACAO-217/1997-JOAO ANTONIO ALVES DA
CRUZ x EXCEL LESING S/A -  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL.  -Intime-se pessoalmente o devedor, pela via  postal
para, em cinco dias, efetuar o deposito do saldo remanescente
do debito, pena de, ano o fazendo, prosseguir a execuçao em
seus  ulteriores termos. Retirar carta de intimaçao. Intimem-se.
-Adv.  CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, PAU-
LO NALIN e AMAURI BAPTISTA  SALGUEIRO-

21.-DECLARATORIA-354/1997 (apenso aos autos 259/1997)
- VARANDA  ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA x ED-
SON F CARDOSO e outros. -Antes de  apreciar o requerimen-
to retro, deve o exequente comprovar  documentalmente que a
empresa proprietaria e dos imoveis foi dirigida  por cisao e
seus socios sao os mesmos da empresa executada.  Intimem-se.
-Adv. JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x HELDIR VILLANOVA.  -Diga o autor se ja hou-
ve realizaçao do praceamento perante a 4ª Vara  Civel. Inti-
mem-se. -Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, WAL-
TER CARDOSO  DA SILVEIRA, ASTRID W. BATISTA DA
S. ABUJAMRA, JOSE DO CARMO BADARO e  CLAIRE
LOTICI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-750/1997-LEANDRA
CHRISTINA BELEI x PASSARELA  IMOVEIS LTDA -De
acordo com a sentença proferida nestes autos, para a  execuçao
do julgado e necessaria a liquidaçao por artigos (fls. 187),  com-
petindo a parte autora, neste moemto, tao somente a execuçao
da  parte liquida da sentença, referente a restituiçao do valor do
aluguel do mes de abril de 1997. Desse modo, cite-se a devedo-
ra  apenas paa o pagament da quantia de R$1.694,77. Fica o
exequente  devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas  relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido  cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO,  GIANCARLO AMPES-
SAN, JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYANA MARI-
ON KLEIN e  LUCIR DAMASIO-

24.-INDENIZACAO-767/1997-EUFRASIO FERREIRA DOS
SANTOS x SV INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA -Em cinco
dias, informe o requerente se houve ou nao o  encaminhamento
dos oficios de fls. 225 e 226. Intimem-se. -Adv.  MARCELO
SOUZA LOPES, VILSON STALL e CELSO ARAUJO MAR-
QUES-

25.-ARROLAMENTO-1427/1997-BERUTA AKSAMITAS
HEIM e outros x JOAO HEIM  JUNIOR. -Ao arquivo proviso-
rio ate ulterior manifestaçao da parte  interessada. Intimem-se.
-Adv. ROSE MARY B.IACOMINI-

26.-BUSCA E APREENSAO-177/1998-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NEUZA HELENA DOS  SANTOS -Defiro. Ofi-
cie-se conforme requerimento as fls. 118-121.  Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, andrea hertel
malucelli, PAULO  CESAR SILVEIRA, MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA e PEDRO  CAR-
LOS PALMA-

27.-DESPEJO-467/1998-GASPARINO DOS REIS DA SILVA
x S LAMB & CIA LTDA  -Fica o exequente novamente intima-
do para que, em cinco dias, retire  o oficio de fls. 193.  Inti-
mem-se. -Adv. MOZARTE DE QUADROS, SIMON  GUSTA-
VO CALDAS DE QUADROS, MIEKO ITO e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

28.-RESSARCIMENTO-684/1998-GLENIO BLASKIEVICZ e
outros x IRMANDADE SANTA  CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA -Retirar alvara. Intimem-se.  -Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ, AIRTON PASSOS DE SOUZA e CARLOS
AFONSO  RIBAS ROCHA-

29.-DEPOSITO-935/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUDINEY FERREIRA GOMES -Face  o retorno da deprecata
aos autos as fls. 164 a 183, em cinco dias,  manifeste-se a parte
autora. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER  CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-962/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x JOSE  BARBOSA NETO. -Ao
arquivo provisorio ate ulterior manifestaçao da  parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. ELISA GOMES TORRES-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-965/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x UNIAO  FEDERAL CONTAB ASSES-
SORIA EMP LTDA e outros -Fica o exequente  novamente
intimado para que, em cinco dias, retire o oficio de fls.  144.In-
timem-se. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e ANA
FLAVIA DE LARA  MEHL-

32.-DECLARATORIA-1059/1998-ONDREPSB SERVIÇOS
DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA  x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros -De-se ciencia as partes da baixa dos  autos. A
par disso, intime-se a parte vencedora para, havendo  interesse
na execuçao da sentença, promover os atos que se fizerem  ne-
cessarios, em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao,
aquivem-se. Intimem-se. -Adv. NEIMAR PALUDO, WILSON
DOTTA, EGYDIO  JOAO CLIVATI JUNIOR, PATRICIA ODIA
FERREIRA DO AMARAL e MARCIO  RIBEIRO PIRES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1070/1998-GM LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x  MAURO ANDRADE DE
AGUIAR. -Diga a parte autora se ha interesse na  execuçao da
sentença. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
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34.-BUSCA E APREENSAO-1233/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIOMAR MONTEIRO  DANTAS -Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido in albis o prazo,  intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas,  suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao,  ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao.  Intimem-se. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO  SACRAMENTO-

35.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA  -Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a  parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a  falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Intimem-se. -
Adv.  MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-104/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRAVELLER  REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA e outros -Informe a parte credora se
houve ou nao o cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv.
SERGIO LUIZ  FERNANDES e LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO-

37.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-345/1999-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE CARTOES  LTDA x APARAS RIOS
LTDA -Informe a parte autora se houve ou nao o  cumprimento
da deprecata. Intimem-se.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO,
CLEBER MARCONDES, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI,  DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-948/1999-MARIA
GRAZIA DRIUSSI x AUTOLATINA  LEASING S/A. -A auto-
ra embarga de declaraçao o despacho de fls. 557  que, ao rece-
ber o recurso interposto pela parte vencida,  indevidamente o
fez tambem no efeito suspensivo, violando assim o  disposto
pelo art. 520, VII, do Codigo de Processo Civil. Prcede a  im-
pugnaçao ofertada, eis que efetivamente se laborou em erro ao
prpceder o recurso tamem com efeito suspensivo, eis que ha
regra  especifica afastando tal efeito. Diante disso, restando
evidenciado o  erro materioal apontado, acolho os embargos
para corrigir-se o vicio,  pelo que o item 1 do despacho de fls.
557 passa a ter a seguinte  redaçao: I - Recebo o recurso, em
seu efeito meramente devolutivo, ex  vi do disposto pelo art.
520, VII, do Codigo de Processo Civil, posto  que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Intimem-se. -  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME  DUARTE SILVA, OKSANDRO GON-
ÇALVES, VALDEMAR J. BOBATO JR., ARISTIDES  AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e
NOEL GARCEZ FRANÇA  JUNIOR-

39.-INDENIZACAO-999/1999-ODETE SOSNITZKI x DISA-
PEL ELETRO DOMESTICOS LTDA  e outros -Considerando
que a nomeaçao apresentada pelo executada nao  obedece a
gradaçao legal prevista pelo art. 655 do Cogido de  Processo
Civil, bem como a discordancia do credor, visto que os bens
moveis oferecidos a penhora estao sujeitos a depreciaçao decl-
raro  ineficaz a nomeaçao promovida pela executada, o que
faço com apoio no  disposto pelo artigo 656, inciso I do Codigo
de Proceso Civil. No  prazo de 05 (cinco) dias, deve a exequen-
te indicar bena a penhora.  Fica o exequente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias,  indique bens a penhore e depo-
site as custas relativas as diligencias  do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado.  Intimem-se. -Adv.
IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II,
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, MARCELO WAN-
DERLEY GUIMARAES, LOUISE  RAINER P. GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ROBERTO
PALHARES, CARLA FABIANA EVERS, CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - SINDICO,  MARIA AMELIA CASSI-
ANA M. VIANNA, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA e
CARLOS  ROBERTO CLARO-

40.-ORDINARIA-1014/1999-FCF SANEAMENTO E TUBU-
LACOES LTDA x LMF ENGENHARIA  DE OBRAS LTDA -
Renove-se oficio a Sanepar como requerido as fls. 333.  Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE  CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR, VANESSA A.
FARRACHA DE CASTRO e CLECI  TEREZINHA MUXFEL-
DT-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1132/1999-VALDIR ESMA-
NIOTTO E IRACI FRIGO  ESMANIOTTO. x ROMEU OTA-
VIO LUIZ GONZAGA e outros -Ficam os REQUERIDOS
novamente intimados para que, em cinco dias, efetuem as cus-
tas do Sr.  Contador no valor de R$25,41, para a devida atuali-
zaçao do calculo.  Intimem-se. -Adv. EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES e DELIVAR TADEU DE MATTOS-

42.-DECLARATORIA-1187/1999-MILTON ROGERIO HA-
RASSEN DO O x BANCOCIDADE  LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. -Sobre o pedido deduzido pelo
autor as fls. 416, em 05 (cinco) dias, diga a re. Intimem-se. -
Adv.  LOURIVAL BARAO MARQUES, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO  PAMPLONA e ARTUR
ALEXANDRE VERISSIMO VIDAL-

43.-COBRANCA-1353/1999-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x HEINRICH  THEISS. -Ao Arquivo
provisorio. Intimem-se. -Adv. MARIANO TAGLIANETI,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA, MARCELO  MUSSI CORREA, LUIS GER-
MANO ZETTEL, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA  CARAMURU CICARELLI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1361/1999 (apenso aos au-
tos 699/1994) - ADELE  MARIA PIOVESAN x ANGELO PI-
ZZATO -Fica o exequente novamente intimado  para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias  do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado de

citaçao por hora certa. Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNAN-
DES, LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, JAQUELINE CAR-
NEIRO CAVASSIN e LUISE TALLAREK DE  QUEIROZ-

45.-BUSCA E APREENSAO-56/2000-BANCO FIAT S/A x
MARCOS ROBERTO FERREIRA  -Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito.  Intimem-se. -Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-

46.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-162/2000 (apenso aos au-
tos 622/1994) -BASILIZA  LAGINESTRA x JOSE AMBRO-
SIO FILHO. -Desentranhe-se o petitorio retro,  juntando-se-o
nos autos de inventario ao qual pertencem. A par disso,  deter-
mino a permanencia dos autos em Cartorio ate que se cumpra o
mandado reerido no petitorio, sendo vedada a carga de autos a
quaisquer das partes interessadas. Por fim, quanto ao requeri-
mento de  fls. 25, procedam-se as anotaçoes necessarias. Inti-
mem-se. -Adv.  JISLAINE neuls alves PRUDENTE-

47.-INDENIZACAO-246/2000-ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x NELSON MASSARU  SAKAI -Em cinco
dias, informe o requerente se houve ou nao o  encaminhamento
do(s) oficio(s) de fls. 235. Intimem-se. -Adv.  CRISTIANE
BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e
GUSTAVO  ALONSO GARMES-

48.-NULIDADE DE CLAUSULA-381/2000-JOCELENE
MARCAL MARIOTTO e outros x  BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A e outros. -Ante o contido no petitorio  de fls.
512/514, retornem os autos ao Sr. Perito para resposta dos
quesitos. Apresentado o laudo complementar, manifestem-se
sobre ele  as partes demandantes, no prazo de sucessivo e indi-
vidual de dez  dias. Intimem-se. -Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, EDEN CARLOS BATISTA,  LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SILVA, OLI-
VIO  HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS
CATARIN, ANTONIO AUGUSTO  FERREIRA PORTO, EL-
CIO KOVALHUK e BEATRIZ SCHIEBLER-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-603/2000-AN-
TONIO MARKOWICZ x DIALOGO  DISTRIBUIDORA DE
LIVROS -Reitere-se o oficio de fls. 105, conforme  requerido
as fls. 110. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.  NEIMAR BA-
TISTA-

50.-RESOLUAO DE CONTRATO-784/2000-CAMILLO JOR-
GE SANTOS OLIVEIRA e outros  x ENGEFLEX CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO. -Face o  pe-
titorio de fls. 257, manifeste-se a exequente, no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA  CORTEZ e MOISES MONTANHER-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-926/2000-EDMUR
DOUGLAS ANTUNES OLGADO x  EDITORA O ESTADO
DO PARANA S/A. -Nada ha nos autos que demonstre a  inter-
posiçao, pelo demadado, de recurso noticiado as fls. 225/226.
Todavia, faculto-lhe o prazo de cinco dias paa apresentar copi-
as do  recurso noticiado. Apos, exibida a referida copia, vol-
tem.  Intimem-se. -Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE  LUCA e ROGERIA DOTTI
DORIA-

52.-MONITORIA-1001/2000-EMIR PEREIRA DE MELO x
MANRIQUE RAMOS NEIVA DE  LIMA e outros -Fica o re-
querente novamente intimado para que, em  cinco dias, deposi-
te as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.  -Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO-

53.-MONITORIA-1101/2000-ASSOC PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC x ANA  PAULA DOS SAN-
TOS. -Cumpra-se o mandado independentemente do  recolhi-
mento de novas custas, ante o exposto no item 9.4.5 do  Provi-
mento n. 31/2000 (Codigo de Normas da Corregedoria Geral
de  Justiça do Estado do Parana). Intimem-se. -Adv. DANIEL
HACHEM-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1287/2000-MAURO
QUEIROZ ERCOLE e outros x  BANCO ITAU S/A. -Encami-
nhem-se os autos ao Sr. Perito, para responder  os quesitos de
esclarecimentos formulados pelos reus (fls. 452-459),  no prazo
de quinze (15) dias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA  SILVA, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, CAROLI-
NA MENKE DOETZER e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-726/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ABAETE I CONDOMINIO  II x PEDRO SANTOS
GUIMARAES. -Revelando-se infrutifera a tentativa de  locali-
zaçao pessoal da parte re, defiro a citaçao pela via editalia,
com prazo de vinte dias. Retirar edital. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

56.-ARROLAMENTO-729/2001-DULVILIO DOS SANTOS
FRANCA e outros x ADAMIL DOS  SANTOS FRANCA. -
Tome-se por termo a retificaçao peliteada.  Oportunamente,
arquivem-se. Intimem-se. -Adv. SAULO DE TARSO A.  CAR-
NEIRO-

57.-DEPOSITO-756/2001-AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x ZILDO  MANOEL DO CARMO -
Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv. PLINIO  ROBER-
TO DA SILVA, SUZANA BONAT e BONIVAL TALVANE
FRAZAO-

58.-REPARACAO DE DANOS-768/2001-OUROCLIN ASSIS-
TENCIA A SAUDE S/C x VICTOR  JOSE DE ARRUDA -
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco  dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. MARCELO RI-
CARDO S.  MARCELINO, ALEXANDRA FISTAROL,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e  TEOMAR
PIACESKI-

  59.-DESPEJO-997/2001-VLM PARTICIPACOES LTDA x
JOAO CARLOS PETERS.  -Intime-se a parte autora, no prazo
legal, a fim de que se manifeste  sobre o interesse na execuçao
do julgado. Intimem-se. -Adv. RENATO  ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

60.-BUSCA E APREENSAO-1039/2001-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ANDERSON
CLAYTON DO NASCIMENTO -Conforme informaçao conti-
da no  oficio de fls. 126, proveniente do juizo deprecado da
Comarca de  Ponta Grossa-PR, a deprecata aguarda preparo de
custas no valor total  de R$160,00, ficando a parte autora, des-
de ja, devidamente intimada  quanto a realizaçao deste ato. In-
timem-se. -Adv. RICARDO CEZAR  PINHEIRO BECKER,
TRICIANA CUNHA PIZZATTO e IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES-

61.-MONITORIA-1295/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA e outros x ALULUX  COMERCIO DE ALU-
MINIO LTDA. -Indefiro o requerimento retro, vez que o  pro-
cesso de conhecimemto nao pode ficar suspenso, a nao ser nas
hipoteses previstas no artigo 265 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, encontrando-se o autor sem recursos financeiros para
dar  seguimento ao feito, faculto-lhe que requeira os beneficios
da  assistencia judiciaria gratuita. Intimem-se. -Adv. VERIDI-
ANA BRUSCHZ  LOMBARDI-

62.-DEPOSITO-1472/2001-BANCO BRADESCO S/A x
ISKANDAR E ISKANDAR LTDA  -Defiro o requerimento de
fls. 78, suspendendo o feito pelo prazo de  90 (noventa) dias.
Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

63.-ANULATORIA-88/2002-DUTRA PEDRAS COMERCIO
E REPRESENTAÇAO DE MARMORES  e outros x PLENA-
GRAF - GRAFICA E EDITORA LTDA. - ME e outros.  -Cum-
pra-se o item 3 do despacho de fls. 282. Intimem-se. -Adv.
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, JORGE LUIZ L.
CALMON DE PASSOS, ANA  PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, CAROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO M.
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CLAUDIA MARA
GRUEBER, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNAN-
DEZ  QUINTANA e PATRICIA CARVALHO-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-126/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x  FRIGORIFICO CASAGRANDE
LTDA e outros. -Sobre os documentos juntados,  manifeste-se
a parte embargada. Intimem-se. -Adv. TELMA GUTIERREZ
DE  MORAIS, OKSANDRO GONÇALVES, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, JOSMAR  GOMES DE ALMEI-
DA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

65.-MONITORIA-307/2002-ULISSES CABRAL FILHO x
IMPRESSORA E PAPELARIA  REUNIDAS LTDA e outros -
Defiro. Intime-se o autor conforme requerido  as fls. 100. Reti-
rar carta de intimaçao. Intimem-se. -Adv. JOAO  CARLOS
FLOR, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e HEROLDES BAHR
NETO-

66.-REPARACAO DE DANOS-362/2002-SANDRO VAN-
DERLEI MILEK x UNIBANCO S/A  -Recebo o recurso, em
seus efeitos devolutivo de suspensivo, posto  que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribunal
de Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. RAPHAEL JOSE DE LIMA PRES-
TES, RODRIGO  FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS  TOCACH-

67.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-606/2002 (apenso
aos autos 999/2002) -  AD&N FOMENTO MERCANTIL LTDA
x MALANSKI E CIA LTDA. -Proceda-se a  avaliaçao do bem
arrestado. Intimem-se. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE S.
RODRIGUES, RICARDO RUSSO e WELINGTON CARARO
MACHADO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-665/2002-DI-
PLOMATA INDUSTRIAL E  COMERCIAL LTDA x RAUL
MOCELIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (ses-
senta)  dias. Intimem-se. -Adv. JORGE APPI DE MATOS-

69.-INDENIZACAO-847/2002-MJ TURISMO LTDA x ANTO-
NIA DOMINGUES BATISTA e  outros -Face o retorno das
cartas de intimaçao negativas das  testemunhas Tanise, Vivia-
ne, Marcos e Aristeu, em cinco dias,  manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. GERCINO BETT  JUNIOR, JO-
SUE DYONISIO HECKE, HERCULES LUIZ e LUIZ ALBER-
TO DE AZEVEDO  E SOUZA-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1052/2002-SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E  PREVIDENCIA S/A x AE-
RODIVA MANN DE SOUZA e outros. -Aguarde-se a  realiza-
çao do ato ja designado. Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE  KUSTER, GLAUCO IWERSEN, LUCIA ITAMARA
FARIA H. SCHIRAISHI e ANACARLA  ALIOTI RODRI-
GUES-

71.-ORDINARIA-1056/2002-CLAUDIO CESAR DE MELLO
XAVIER x SPAIPA S/A  INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS. -A vista da entrega do laudo, defiro  ao Sr. Perito o
levantamento da verba honoraria. Expeça-se alvara.  Apos, so-
bre o laudo, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo e  in-
dividual de dez dias. Inntimem-se. -Adv. RICARDO DE LUC-
CA MECKING,  ANDRE LOPES MARTINS e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

72.-REPARACAO DE DANOS-1065/2002-ELZA DE FATIMA
JORGE x TELECOMUNICACOES  DO PARANA S/A TELE-
PAR. -Cumpra-se a segunda parte do despacho de fls.  863.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS

FABRICIUS COSME  CARVALHO, FLAVIO DIONIZIO BER-
NARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MUNIR  ABA-
GGE-

73.-ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1157/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO  PARANA x MARIZA HI-
RYE e outros. -Face a certidao de fls. 604/verso,  manifestem-
se as partes sobre a proposta dos honorarios do Expert, no  pra-
zo legal. Intimem-se. -Adv. A. BARBOSA JR., SERGIO LUIZ
CORDONI,  SAMUEL LEGER SUSS, JEFFERSON R R ZA-
NETI, PAULO ROBERTO BARBIERI,  LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q BOTE-
LHO e  ERALDO LUIZ KUSTER-

74.-SOBREPARTILHA-1185/2002 - (apenso aos autos 32926/
1985)  LILIAN DEISY  WOISKI e outros x ESPOLIO DE
DAVID WOISKI -Retirar carta de  adjudicaçao e formal de
partilha. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO  FILHO,
JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK, DANIELLE  LAGINSKI FREIRE e FERNANDA LOPES
MARTINS-

75.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-1187/2002-BRA-
SILSAT HARALD S/A x GR  LOCADORA TERRRAPLANA-
GEM LTDA. -Sobre a proposta de fls. 152/154, em  05 (cinco)
dias, manifestem-se as partes. Intimem-se. -Adv. IRINEU  PAL-
MA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

76.-BUSCA E APREENSAO-1391/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS S/C  LTDA x ANDRESSA
KAVISKI -(...) Desse modo, autorizo a venda do bem.  Outros-
sim, determino que os valores a esrem obtidos com a venda do
veiculo sejam depositadas em conta bancaria vinculada a este
Juizo.  Considerando que a citaçao por edital somente e valida
quando  esgotados todos os meios passiveis de localizaçao da
re, a fim de se  evitar futura arguiçao de nulidade, determino
que seja exopedido  oficio ao Detran, a Receita Federal, a Bra-
sil Telecom e a Copel,  solicitando-se acerca do endereço da re.
Retirar alvara e oficios.  Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE  CASTRO
e VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

77.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1394/2002-GILBER-
TO BOSCARDIN x GILDA GUSSO  ZANLORENZI e outros.
-A fim de evitar futuros tumultos processuais,  manifeste-se o
autor se concorda com a proposta feita pelos reus,  consistente
na aceitaçao da adjudicaçao desde que as custas e onus  do
processo sejam suportados pelo autor. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DIA  HELENA STIVAL e GILBERTO DA SILVA E SOUZA-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1470/2002-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVO  LTDA x DEAZEN IN-
SUMOS AGROPECUARIOS LTDA -Revelando-se infrutifera
a  tentativa de localizaçao pessoal da parte re, defiro a citaçao
da  mesma pela via editalicia, com prazo de vinte dias. Retirar
edital.  Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS
E. PERES DA SILVA, ROMEU  SACCANI e CELSO UM-
BERTO LUCHESI-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-27/2003-ARIOLETE
CARMEM TODESCO x UNIBANCO  S/A. -Face o petitorio
de fls. 206, diga o requerido, no prazo de 05  (cinco) dias.
Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RICARDO
JOSE LOPES e VALQUIRIA A  DE CARVALHO-

80.-RENOVATORIA DE CONT. DE LOC.-99/2003-SHELL
DO BRASIL LTDA x ORLANDO  MALUCELLI MORO e
outros -Face o retorno da carta de citaçao negativa  de Abegail,
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se.  -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOU-
ZA-

81.-EMBARGOS A PENHORA-119/2003 (apenso aos autos
359/1993) - CARINA  PTASINSKI PEREDO x CONDOMI-
NIO EDIFICIO MISSOES. -Certifique-se o  transito em julga-
do da sentença. Apos, traslade-se copia desta aos  autos princi-
pais, arquivem-se estes e os autos 118/03. Intimem-se.  -Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JAKSON HOHARA  MENDES e JEFERSON WEBER-

82.-ORDINARIA-241/2003-SILVIA CRISTINA DE SOUZA x
BANCO DO BRASIL e  outros. -Aguarde-se a realizaçao do
ato designado. Intimem-se. -Adv.  JONAS BORGES, ROBER-
TO BACELAR PORTUGAL, FERNANDO BOTTO LAMO-
GLIA e  ACYR ROGERIO CALÇADO-

83.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-361/2003-OTICA PONTO
DE LUZ LTDA x LOCADORA DE  VEICULOS AUTOVAN
LTDA -Reduza-se a termo a cauçao oferecida as fls.  57. Apos,
cite-se a requerida. Fica o requerente devidamente intimado
na pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cin-
co dias,  firmar o termo de cauçao. Intimem-se.  -Adv. JOSE
XAVIER SILVA-

84.-INDENIZACAO-370/2003-SILVANA VIEIRA x CSC S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO -Defiro
o requerimento de fls. 100, concedendo o prazo  de 15 (quinze)
dias para diligencias. Intimem-se. -Adv. JOSE CESAR  VA-
LEIXO NETO, ANDREA APARECIDA ZOWTYI e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/2003-SEGURA-
DORA ROMA S/A x SILVANA LEWIN  PAULI SPEROTTO
e outros. -Com a extinçao da primeira fase do  processo, este
devera prosseguir entre as duas res, que disputam o  valor de-
positado. Desse modo, em quinze dias, querendo, constate a
primeira re, Silvana, a pretensao da segunda, Alessandra, ex-
posta as  fls. 51 a 54; apos, intime-se esta para, tambem na
pessoa de seu  advogado, contestar a daquela, exposta as fls. 43
a 45. Intimem-se.  -Adv. JOSE MADSON DOS REIS, MIGUEL
ANGELO RASBOLD, ANTONIO OCKNER e  NILTON DE
MATTOS CALDAS-
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86.-SUMARIA DE COBRANCA-455/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE  I x BRUNO SANTI-
AGO -Fica o requerente devidamente intimado para que,  em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.  -Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA
W. K. MATTA-

87.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-500/2003-IEDA ALE-
XANDRE SILVA.  -Retifique-se o alvara, como pleiteado. Re-
tirar alvara. Intimem-se.  -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER e CLAIRE LOTICI-

88.-BUSCA E APREENSAO-608/2003-BANCO BMG S/A x
DOMICIO LOPES SUNDIN  -Defiro o pedido de conversao
da açao de busca e apreensao em  deposito. Procedam-se as
anotaçoes necessarias na autuaçao,  distribuiçao e demais as-
sentamentos. Cite-se o requwerido para, em  cinco (05) dias,
entregar a coisa, deposita-la em juizo ou  consignar-lhe o equi-
valente em dinheiro. Fica a parte autora  devidamente intimada
para, em cinco dias, providencie copia do pedido  de conver-
sao, preparar as custas referentes ao Distribuidor, bem  como,
retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI  G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-807/2003-BOSA
CUMAN & CIA LTDA e outros  x CONCRETIZA CONSTRU-
TORA DE OBRAS -Defiro o requerimento retro,  suspenden-
do o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-se.  -Adv.
IVO DYNIEWICZ e MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO-

90.-BUSCA E APREENSAO-823/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x NICANOR  MUNHOZ JUNIOR -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o feito pelo  prazo de 60 (ses-
senta) dias. Intimem-se. -Adv. LOUISE RAINER P.  GIONE-
DIS e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-855/2003-EDMILSON
FELIX GREGORIO x HSBC BANK  BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Para que o onus da prova possa ser  invertido, e
necessario que a parte diga quais os fatos cuja prova  pretende
ver transferida para o adversario, a fim de que seja  possivel
aferir-se a verossimilhança ou a hipossuficiencia. Desse  modo,
objetivamente, indique o autor quais sao esses fatos.  Intimem-
se.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS e  DOUGLAS DOS SANTOS-

92.-REPARACAO DE DANOS-862/2003-ANDREIA SOB-
CZAK x BRASIL TELECOM S/A  TELEPAR -Nos termos do
disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do  Codigo de Processo
Civil, manifestem-se as partes para, em cinco  dias, acerca de
eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou  quando
nao, em igual prazo, especifiquem as provas que pretendem
produzir,  demonstrando, desde logo, a pertinencia e utilidade
das  mesmas para o deslinde da demanda. Apos, voltem. Inti-
mem-se. -Adv.  ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MO-
DENA, RENATO DACILIO FLORES e ANA  PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-

93.-INDENIZACAO-893/2003-SILVANE LIMA DA SILVA x
EMBRATEL EMPRESA  BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES. -A vista da predisposiçao  conciliatoria da deman-
dada, designo audiencia para o dia 11/08/2004,  as 13:30 horas.
Na oportunidade, restando eventualmente infrutifera a  conci-
liaçao, passar-se-a ao saneamento do processo, com aprecia-
çao  das provas tempestivamete requeridas. Initmem-se. -Adv.
LIZIANE  CRISTINA ANSELMO DA SILVA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, MICHELE PATRICIA  ROVARIS,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-909/2003-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  AUTO POSTO FERRO-
VIARIOS LTDA e outros. -A vista do cocntido as fls.  90 e 92,
proceda-se a penhora do bem mediane deprecata. Efetivada a
constriçao, intimem-se pessoalmente os devedores, om as ad-
vertencias  e cautelas de estilo. Retirar deprecata. Intimem-se.
-Adv. FERNANDO  WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e AFONSO CELSO  NUNES-

95.-ARROLAMENTO-1079/2003-LEONCIO DO DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE ELISA DOS  SANTOS e outros -Defiro o
requerimento de fls. 69, suspendendo o  feito pelo prazo de 20
(vinte) dias. Intimem-se. -Adv. ROSALINA  MUSTASSO GAR-
CIA, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEY SCHEN-
FELD e  PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-

96.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1171/2003-JOSE CAR-
LOS DE BARROS e outros x  JOSELITO PEDRO -Face a con-
testaçao ofertada as fls. 44-48,  manifeste-se o autor, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. IRIS D  AGOSTINI e CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-1182/2003-FRANCISCO
PEREIRA DA SILVA x  CREDICARD S/A ADM CARTOES
DE CREDITO -Face a contestaçao ofertada e  documentos as
fls. 41 a 66, manifeste-se o requerente, no prazo  legal. Inti-
mem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, GYSELE VI-
EIRA SILVA  e CARMEN LUCIA V. VERON-

98.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1185/2003-VA-
NESSA YURI SUZUKI x BANCO  SANTANDER DO BRA-
SIL S/A -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor,  no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER, CAROLINE
GARCETE, TARCISIO ARAUJO  KROETZ e MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI-

99.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1247/2003-ROSA DE
LARA MAINKA e outros. -  -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o  requerente. Intimem-se. -Adv.
JORAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1308/2003-INAC-
CESS COMIS DESP CONSULT EMPRES  REPRES COM
LTDA x BENEDICTO PAULO POMARICO ME e outros -Face
o  retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifes-
te-se o  requerente. Intimem-se. -Adv. MACAZUMI FURTA-
DO NIWA e JOAO CARLOS  MARTINS-

101.-BUSCA E APREENSAO-1349/2003-BANCO FINASA S/
A x ELIAS ALEXANDRE CASTRO  ALVES -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco  dias, copia da
inicial para instruir o mandado. Intimem-se. -Adv.  LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1398/2003-
DECIO DE ALMEIDA BRONZE x  HELIO HERENIO FARI-
AS e outros. -Despacho de fls. 16: Certifique-se se  a nota pro-
missoria foi juntada em original e desentranhada e guardada
no cofre do cartorio. Intimem-se. ————— Despacho de fls.
17:  Intime-se o exequente para, em cinco dias, juntar aos autos
o  original do titulo exequendo o qual, apresentado, servira para
a  autenticaçao necessaria da copia que instrui aos autos e de-
vera  permanecer guardado junto ao cofre da Serventia. Apre-
sentado o  referido documento, e efetivados os atos acima de-
terminados, voltem.  Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e DULCIOMAR CESAR  FUKUSHIMA-

103.-COBRANCA-1422/2003-JONATHAN SCARABONAT-
TO DA SILVA e outros x FENASEG  CONVENIO DE SEGU-
RO OBRIGATORIO DPVAT -Concedo aos requerentes, por
ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Em razao
do  valor atribuido a causa, o presente feito tramitara pelo rito
sumario. Designo audiencia conciliatoria para o dia 12/08/2004,
as  13:30 horas. Cite-se a requerida para que compareça ao ato,
ocasiao  em que podera oferecer resposta, sob pena de revelia.
Querendo  produzir prova oral e/ou pericial, faculto a parte
autora a  apresentaçao de seu rol de testemunhas e formulaçao
de quesitos,  podendo ainda indicar assuistente tecnico, no pra-
zo de 10 (dez) dias,  sob pena de preclusao. Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv.  DAMIANA TRYBUS-

104.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1435/2003-CON-
CRESUPER SERVICOS DE  CONCRETAGEM LTDA x MA-
TENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. -(...) Desse
modo, ha uma alegaçao de periculum in mora, consistente na
iminente  insolvencia da re e nas dificuldades na localizaçao de
seus socios.  Segundo, os documentos de fls. 16 e seguintes
comprovam a existencia  de titulo de divida liquida e certa.
Terceiro, o oferecimento de  cauçao dispensa a prova do peri-
culum in mora. Desse modo, defiro o  arresto pedido, liminar-
mente. Formalize-se a cauçao, expedindo-se  apos mandado de
arresto. Cite-se a re para que, querendo, em cinco  dias, ofere-
ça resposta. Intimem-se. -Adv. RODRIGO RAMATIS LOU-
RENÇO-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM   PROCESSO

ALCEU WALDIR SCHULTZ 0029 024827/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0031 024927/2002
ALEXANDRE ARSENO 0050 026465/2003
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0010 020532/1999
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0001 000001/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0048 026439/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0049 026443/2003
ALVARO PEDRO JUNIOR 0017 022582/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 0036 026009/2003
ANA PAULA DE MATOS PESSOA 0007 017523/1997
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0007 017523/1997
ANDERSON HATAQUEIAMA 0047 026435/2003
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0049 026443/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0008 018283/1997
ANDREZZA MARIA BELTONI 0041 026221/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0054 026538/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0035 025574/2003
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0012 020816/1999
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0042 026261/2003
ARY SPERANDIO JUNIOR 0032 025117/2002
BEATRIZ SANTI 0027 024673/2002
BENEDITO DE PAULA 0015 021834/2000
BENVINDA DE LIMA BREMEISE 0032 025117/2002
BRAZILIO BACELLAR NETO 0029 024827/2002
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0007 017523/1997
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0044 026369/2003
CARLEDES ELIAS DO CARMO 0012 020816/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0050 026465/2003

0023 024087/2002
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 0020 023555/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0007 017523/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0052 026491/2003
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0013 021246/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0003 014308/1994
CLEOSNY SLOMPO 0004 015617/1995
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0034 025499/2003
DANIEL HACHEM 0014 021793/2000
DANIELA SILVA VIEIRA 0054 026538/2003
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0007 017523/1997
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0029 024827/2002
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0030 024885/2002
ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA 0009 018766/1998
ELIZABETH A.F.DA SILVA 0010 020532/1999
ELUZA FABIANA PAVANELLO 0030 024885/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0009 018766/1998

EVANDRO JOECI BORGES 0059 026594/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0026 024539/2002
FABIANA PALOMEQUE MANGANH 0009 018766/1998
FABRICIO STADLER CORREA 0031 024927/2002
FELIPE BARRINUEVO COSTA 0049 026443/2003
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0041 026221/2003
FREDY YURK 0038 026099/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0035 025574/2003
GERALDO MOCELLIN 0058 026587/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0013 021246/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0053 026526/2003
HELENA CRISTINA FERREIRA 0046 026411/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0005 016551/1996
IGO IWANT LOSSO 0019 023243/2001
IGUACIMIR G.FRANCO 0006 016949/1996

0016 022547/2001
IRINEU PETERS 0009 018766/1998
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0021 023703/2001
IVO GOMES 0023 024087/2002
JAMES THOMPSON LEMER 0035 025574/2003
JANAINA GIOZZA 0053 026526/2003
JOAO ALCI O.PADILHA 0006 016949/1996
JOAO BATISTA ATHANASIO 0025 024430/2002
JOAO BATISTA COMPARSI NET 0005 016551/1996
JOAO HENRIQUE VILELA DA S 0036 026009/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0002 011456/1991
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0035 025574/2003
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0002 011456/1991
JOSE CORREA FERREIRA 0023 024087/2002
JOSE MALIKOSKI 0019 023243/2001
JOSE SPINOLA FRANCO 0033 025298/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0024 024416/2002
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0032 025117/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0006 016949/1996
JUVENAL RIBEIRO 0013 021246/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0043 026262/2003

0037 026080/2003
LEANDRO GALLI 0023 024087/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 0013 021246/2000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0012 020816/1999
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0002 011456/1991
LEONDINA ALICE MION PILAT 0017 022582/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0038 026099/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0054 026538/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 018283/1997
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0002 011456/1991
LUIZ CARLOS G.TAQUES 0003 014308/1994
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0004 015617/1995

0020 023555/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 018283/1997
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0027 024673/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0026 024539/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 0033 025298/2003
MARCELA CRISTINA REIS 0024 024416/2002
MARCELO CONCEI•AO ANDRETT 0026 024539/2002
MARCELO MAZUR 0047 026435/2003
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0031 024927/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0047 026435/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0051 026471/2003

0024 024416/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0022 023788/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0025 024430/2002
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0040 026207/2003
MARIANO TAGLIANETTI 0005 016551/1996
MARIO DUARTE PRATES 0013 021246/2000
MARITZA FABIANE MILLEO 0055 026571/2003
MAURICIO KAVINSKI 0020 023555/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0003 014308/1994
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 026435/2003
MIRIAN TARASIUK NAUFEL 0004 015617/1995
NADIA CIONEK CANDEO 0056 026575/2003
NELSON VELLOSO 0006 016949/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 0007 017523/1997
NORMA SUELI WOOD SALDANHA 0044 026369/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0057 026586/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0011 020597/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0031 024927/2002
PATRICIA BINDER 0011 020597/1999
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0049 026443/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0039 026202/2003
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0030 024885/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 0011 020597/1999
PAULO DEQUECH 0008 018283/1997
PAULO LUIZ DA SILVA MATOS 0030 024885/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0028 024758/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0040 026207/2003
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0013 021246/2000
RENATO BRUNO FUHRMANN 0014 021793/2000
RICARDO BERTONCINI 0031 024927/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0007 017523/1997
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0019 023243/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0010 020532/1999
ROSANA GARCIA QUIZA 0021 023703/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0016 022547/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0045 026405/2003
RUI RAMOS REGIO 0013 021246/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 014308/1994
SERGIO LUIZ MENON 0010 020532/1999

0010 020532/1999
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0011 020597/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0015 021834/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0042 026261/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0004 015617/1995
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0002 011456/1991
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 017523/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 022729/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0026 024539/2002
TERESINHA PEREIRA BRITO D 0012 020816/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0041 026221/2003
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0040 026207/2003
VITORIO KARAN 0009 018766/1998
WALTER TOFFOLI 0021 023703/2001
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0011 020597/1999

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1/2003-ANTONIO
AURELIO DE ARAUJO x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -Feitos que deram entrada em Cartório e estão  aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 248,50), sob pena de
serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
-Adv.  ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

2.-USUCAPIAO-11456/1991-ORLANDO OSMAR REGIS E
S/M x - Ante o contido na  certidão de fls. 428vº, para o 1º e 2º,
leilões, designo os dias  10/03/04 e 25/03/04, às 14:00 horas,
respectiamente. Demais  diligências necessárias, bem como a
intimação pessoal da parte  devedora. Intime-se.  Adv. JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONARDO  MEDEIROS
REGNIER, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JORGE AN-
TONIO NASSAR  CAPRARO e TAMAR NANCI CHRIST-
MANN-

3.-ORDINµRIA DE NULIDADE-14308/1994-BROTHER’S
COM.DE MEDICAMENTOS LTDA x  UNIBANCO LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL -Diga o(a) autor(a) sobre a  ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.95. -Adv. LUIZ CAR-
LOS  G.TAQUES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWICK e SANDRA  JUSSARA KUCHNIR-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-15617/1995-LACI MARIA
SOARES x CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA S/C
LTDA- Ante o contido na petição de fls. 183/184,  manifeste-
se a exequente, no prazo de cinco dias.  Adv. CLEOSNY
SLOMPO, SOLANGE CANDIDA WUICIK, MIRIAN TARA-
SIUK NAUFEL e LUIZ  FERNANDO BRUZAMOLIN-

5.-DEPOSITO-16551/1996-CASAGRANDE ADM.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x CESAR  ALMIR JACOBS- Diga o autor
sobre a carta precatória devolvida, fls.  204/217. Adv. MARIA-
NO TAGLIANETTI, IDALINA VALERIO PEREIRA e JOAO
BATISTA COMPARSI NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16949/1996-
TAUILLO TEZELLI x PAULO  PAIVA LOPES e outros- Total
da conta de custas: R$ 149,30.  Adv.  NELSON VELLOSO,
IGUACIMIR G.FRANCO, JOAO ALCI O.PADILHA e JULIO
ASSIS  GEHLEN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17523/1997-CI-
TIBANK N/A x IDEALMOBILI  IND.E COM.DE MOVEIS
LTDA e outros- Manifeste-se o credor quanto ao  contido às
fls. 137. Intime-se.  Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS,  CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, RICARDO  FEITOSA DE ARAU-
JO, ANA PAULA DE MATOS PESSOA RIBEIRO, CAMILLA
T.  PILASTRE MENDES, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL e NEY PINTO VARELLA  NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18283/1997-RE-
GINA FATIMA RICARDO KREF x  LUIZ ALBERTO PEREI-
RA PAIXAO e outros- Digam as partes sobre o laudo  de avali-
ação, fls. 166. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUI-
SE TALLAREK  DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e PAULO DEQUECH-

9.-INVENTARIO-18766/1998-DILBA MAITTO e outros x
ESPOLIO DE NELSON  MAITTO- 1) As fls. 127, foi apresen-
tada a estimativa da Fazenda  Pública Estadual, para os fins do
artigo 1007/1008 do CPC. Esclareça  assim a inventarianete o
motivo da avaliação pleiteada às fls. 378.  2) Observo que a
herdeira Marcela ainda não adquiriu a maioridade  civil, eis
que nasceu em08.12.1985 (fls. 278) havendo ainda  necessida-
de de intervenção do órgão do Ministério Público no feito.  3)
A herdeira Cassiana de Oliveira Maito (fls. 279) já adquiriu a
maioridade civil, eis que nascida em 14.09.1982. Assim, inti-
mes-e a  mesma para no prazo de 10 dias regularizar sua repre-
sentação  processual eis que não há mais necessidade de ser
assistida no  presente por sua genitora. Intime-se.  Adv. FABI-
ANA PALOMEQUE  MANGANHOTTE, IRINEU PETERS,
ERNANI ANTONIO PIGATTO, VITORIO KARAN e  ELI-
SEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

10.-INVENTARIO-20532/1999-HELOISA VERA DEMARIO
MENON x ESPOLIO DE RUBI  MENON- Atente a inventari-
ante ao disposto no despacho de lf.s 347,  que já indeferiu o
pedido reiterado às  fls. 351. Prazo de 20 dias.  Intime-se.  Adv.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA,  SERGIO LUIZ MENON, ELIZABETH A.F.DA SIL-
VA e SERGIO LUIZ MENON-

11.-INDENIZACAO-20597/1999-CECILIA CORDEIRO MA-
DUREIRA x RADIO E TELEVISAO  OEME LTDA (C.N.T.)-
Intime-se a parte executada para comprovar os  depósitos men-
sais na forma pleiteada às fls. 427. Aguarde-se a  manifestação
da executada. Após, decidirei quanto à expedição de  alvaras.
Atualize-se o débito como solicitado às fl. 427.  Adv.  SERGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA, WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO, OMIRES PEDROSO  DO NASCIMENTO, PAULO
AUGUSTO GRUBE e PATRICIA BINDER-

12.-REPARACAO DE DANOS-20816/1999-CARLOS AL-
BERTO HALUCK JUNIOR x RODRIGO  OTAVIO SPERS-
COSKI e outros -Conclusão de sentença fls.245/256...Posto
isso, julgo improcedente o pedido deduzido nesta ação. Em re-
lação à  lide principal, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e  dos honorários advocatícios do patrono dos
réus, os quais fixo em R$  1.500,00, (um mil e quinhentos re-
ais), considerando o trabalho  desenvolvido nos autos e o tem-
po decorrido entre o ajuizamento da  ação e a entrega da pres-
tação jurisdicional, o que faço com supedânei  no artigo 20, õ
4º do CPC. Noutra banda, em relação à lide secundária   conde-
no os réus denunciantes ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono da litisdenunciada, os
quais  fixxo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o
trabalho  desenvolvido nos autos iniciado em março de 2000,
que faço com  supedâneo no artigo 20, õ 4º do CPC, já que
“nos casos em que não  obrigatória a denunciação da lide, ao
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réu-denunciante, uma vez  reconhecida a improcedência do
pedido deduzido na ação principal,  incumbe arcar com o paga-
mento da verba honorária devida à denunciada  e das despesas
relativas à lide secundária” (RSTJ 67/513). As custas  proces-
suais deverão ser corrigidas monetariamente a partir do  de-
sembolso, assim  como os honorários advocatícios a partir des-
ta  data, ambos até o efetivo pagamento utilizando-se como
indexador do  INPC, ressalvado o disposto nos artigos 3º, 11, õ
2º e 12 da Lei  1060/50. Cumpra-se o CN 5.2.5, inc. III, ano-
tando-se na autuação a  interposição de agrafo retido (fls. 165/
167). P.R.I. -Adv. TERESINHA PEREIRA BRITO DE OLI-
VEIRA, CARLEDES ELIAS DO CARMO,  LEOMIR BINHA-
RA DE MELLO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

13.-CAUTELAR DE ATENTADO-21246/2000-ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO e  outros x RUI DE ARAU-
JO- A decisão de fls. 161 não foi especifica  quanto à suspen-
são da penhroa. Mas, tendo em vista que na petição  inicial da
ação recisória (cópia juntada às fls. 173/239) foi  requerida a
suspensão da execução da sentença rescidenda proferida  na
medida cautelar de atentado, por cautela, determino a suspen-
são da  realização da penhora até o julgamento da ação rescisó-
ria.  Comunique-se ao Sr. Oficial de Justiça.  Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELLON,  CLAUDIA REGINATO ZARPELON,
LEILA CRUZ VIEIRA, GERSON LUIZ WENZEL,  MARIO
DUARTE PRATES, JUVENAL RIBEIRO e RUI RAMOS RE-
GIO-

14.-MONITORIA-21793/2000-RIBEIRO EMPR.IMOB.E
INCORP.LTDA x CELINA GUISS  RAUSIS -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$  40,00, bem como
retire o edital para publicação.-Adv. RENATO BRUNO  FUHR-
MANN e DANIEL HACHEM-

15.-BUSCA E APREENSAO-21834/2000-OBJETIVA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x  GLACY TEREZINHA
AGUIAR -Conclusão de sentença fls.63/70... Isto  posto, julgo
parcialmente procedente a presente ação de Despósito, a  fim
de condenar a requerida a, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras,  efetuar a entrega do bem ou o seu equivalente em dinheiro
(R$  5.103,90), nos termos do artigo 904, do CPC, ressalvado o
pedido de  prisão civil do devedor. Condeno a ré ao pagamento
das despesas  processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por  cento) do valor da condenação, de acordo
com o artigo 20, õ 3º, “c”,  do CPC. P.R.I. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e BENEDITO DE PAULA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22547/2001-
JOAO RENATO BIZETTO x JANIO  RISSI- O cumprimento
do item 5.8.9 do CN é diligência da parte.  Intime-se.  Adv.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e IGUACIMIR
G.FRANCO-

17.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-22582/2001-B.B. ADM.
DE CARTAO DE CREDITO S/A e  outros x NIVALDO SOA-
RES DE SOUZA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima  certidão
do Sr. Oficial de Justiça fls.173vº. -Adv. LEONDINA ALICE
MION PILATI e ALVARO PEDRO JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO-22729/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GISLAN CLEALDO  LITZ -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de  Justiça fls.63. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-23243/2001-MARILENE
PEREIRA DE BRITO x ADEENIS  PEREIRA- Como já deci-
dido às fls. 372 há necessidade de realização de  audiência de
instrução e julgamento, motivo pelo qual indefiro o  pedido de
fls. 384/385. Ressaltar que foi designada às fls. 378  audiência
na primeira data disponível. Intime-se.  Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e JOSE MALI-
KOSKI-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23555/2001-FATIMA
CRISTINA GODOY DE  MAGALHAES x BANCO REAL -
ABN AMRO BANK- Retornem os autos à relação  de processo
para serem sentenciados. Intime-se.  Adv. LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e CARLOS ALBER-
TO FRANCO WANDERLEY-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23703/2001-IMARIBO S/
A IND.E COM. x BANCO  BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Ante o contido às fls. 173/174, intime-se a  o embar-
gado para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apresen-
tar os  documentos cuja exibição já foi determinada, sob
pena de sanção  prevista no artigo 359 do CPC e de conde-
nação em litigância de má-fé.  Intime-se.  Adv. WALTER
TOFFOLI, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e
ROSANA GARCIA QUIZA-

22.-BUSCA E APREENSAO-23788/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x  ADONIAS SALAZAR ALVES -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de
Justiça fls.47. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

23.-NULIDADE-24087/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x
DANIEL DA SILVA PAULA e  outros- Ciência às partes do
ofício de fls. 346. Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA DE
CASTRO, LEANDRO GALLI, IVO GOMES e JOSE COR-
REA FERREIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24416/2002-
LOJAS COLOMBO S/A COM.DE  UTIL.DOMESTICAS x
JAMILE FOERSTER- Diga o autor sobre a carta  precatória de
fls. 31/39. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO
ANTONIO  GOMES DE OLIVEIRA e MARCELA CRISTI-
NA REIS-

25.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24430/2002-PAN TE-
LAS IND.E COM.DE TELAS E  ARAMES LTDA x AFON-
SO MAZUR e outros- Total da conta de custas: R$  44,84.
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e JOAO BATISTA
ATHANASIO-

26.-ORDINARIA-24539/2002-MARLENE TRICHES PAINIM
x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A- 1) Acerca do
laudo pericial apresentado, manifestem-se as  partes, no prazo
de dez dias. 2) Defiro o levantamento dos honorários  do Sr.
Perito. Adv. MARCELO CONCEIÇAO ANDRETTA, LUIZ
RODRIGUES  WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

27.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA- 1) Ante  o contido às fls. 145, prejudi-
cada restou a realização de audiência  de conciliação para os
fins do artigo 331, õ 3º do CPC. 2) A  ilegitimidade passiva do
requerido se confunde com o mérito, eis que  depende da reali-
zação de exame grafotécnico para se apurar se a  assintura cons-
tante às fls. 17 é ou não verdadeira. 3) Deiro a  denunciação da
lide pleiteada pelo requerido às fls. 59/61. Cite-se o  denunciado
Eosny de Sena Maria Sobrinho para no prazo legal proceder  na
forma do artigo 75 do CPC. 4) Após a resposta do denunciado,
decidirei quanto as provas a serem produzidas. Intime-se.  Adv.
LUIZ  OSORIO CARDOSO MARTINS e BEATRIZ SANTI-

28.-ORDINARIA-24758/2002-AUTO POSTO AUGUSTUS II
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA  S/A -Ciência ao autor do
ofício de fl.50. -Adv. PAULO SERGIO  PIASECKI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24827/2002-
MASSA FALIDA DE RISSI IND.DE  MOVEIS LTDA x DA-
MASSA COM.DE MASSAS
FAL.,SALV.ARREND.AVAL.MAQS. -Diga  o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça  fls.75. -Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO, ALCEU WALDIR SCHULTZ
e DILETE  DE FATIMA DE-NEZ-

30.-RESPONSABILIDADE CIVIL-24885/2002-SERGIO LUIZ
MICHELOTO x CARROÇARIAS  ARGI LTDA- 1) Defiro a
dispensa do depoimento pessoal da requerida  formulada às fls.
85. 2) Como pontos controvertidos a serem objeto de  prova
fixo os seguintes: a) ocorrência de defeito no produto  adquiri-
do; b) dever de indenizar pela requerida. 3) Designo a data de
06 de maio de 2004, às 14:30 horas, para realização de audiên-
cia de  instrução e julgamento. 4) Rol de testemunhas deverá
ser juntado com  antecedência mínima de 20 dias. 5) Intime-se
o auto para prestar  depoimento pessoal da parte designada,
constando no mandado as  advertências do artigo 343 do CPC.
Intime-se.  Adv. PAULINO DE  SIQUEIRA CORTES NETO,
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, ELUZA FABIANA  PA-
VANELLO e PAULO LUIZ DA SILVA MATOS-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24927/2002-WALQUIRIA
MEREB CALIXTO e outros x  BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Total da conta de custas: R$ 48,74.  Adv. OSMAR  DE AN-
DRADE FERREIRA, ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER  CAVASANI, FABRICIO
STADLER CORREA e RICARDO BERTONCINI-

32.-RESCISORIA-25117/2002-JOABE BASSANI e outros x
MARIA APARECIDA SANTI  DE RAMOS- Ante o informado
às fls. 93, designo a data de04 de maio  de 2004, às 14:30 para
realização de audiência de instrução e  julgamento. Intime-se.
Adv. ARY SPERANDIO JUNIOR, BENVINDA DE LIMA
BREMEISEN e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25298/2003-
CLAUDINEIA DE MELO x  MASTERLINK AUTOMAÇAO
PREDIAL LTDA -Deposite a parte autora, as custas  do Oficial
de Justiça: R$ 40,00, e compareça pessoalmente ao  Cartório
para assinar o termo de depositário fiel.-Adv. JOSE  SPINOLA
FRANCO e MANOEL CARLOS DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO-25499/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCIA REGINA  DE SOUZA - Intime-se o
autor para retirar o edital para publicação.   Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

35.-REPARACAO DE DANOS-25574/2003-JOVIANA MA-
RIA DE CARVALHO x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A e outros- Digam as partes sobre a proposta de  honorários
do Sr. Perito, fls. 416.  Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e  JAMES THOMPSON LEMER-

36.-CIVIL PUBLICA-26009/2003-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x  AUTO POSTO CORTEZIA
LTDA- Manifeste-se o requerido quanto ao contido  às fl.s 178/
180 e fls. 183/186. Adv. JOAO HENRIQUE VILELA DA SIL-
VEIRA  e AMARILIS VAZ CORTESI-

37.-BUSCA E APREENSAO-26080/2003-BV FINANCEIRA
S/A x MARIA JOSE DOS  SANTOS PASE -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr.  Oficial de Justiça fls.17vº. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26099/2003-BENEFIX
IND.E COM.DE FIXADOR  NATURAL LTDA x BANCO
ITAU S/A- Acerca da documentação apresentada,  manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias.  Adv. FREDY YURK e LEO-
NEL  TREVISAN JUNIOR-

39.-REPARACAO DE DANOS-26202/2003-PATRICIA PI-
EKARCZYK x LOJA DE MOVEIS  5200 LTDA- Ante a au-
sência de pedido de rescisão de negócio  entabulado entre as
partes ou entrega das mercadorias pela ré,  esclareça a autora.
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-26207/2003-TERRAÇO
EMPR.IMOB.LTDA x MARLENE  SKRENSKI- Ante o conti-
do na petição e documenos juntados (fls.  58/70), manifeste-se
o embargante, no prazo de dez dias.  Adv. PLINIO  MENDES
RABELLO, MARIA DE LOURDES GOUVEA e VERA TE-
REZA ROLIM CHYCZY-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26221/2003-SOLAN-
GE MARIA DA ROSA COELHO x  BANCO DO BRASIL S/

A- Acerca da contestação apresentada e documentos  juntados,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.  Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e
FLAVIA CRISTIANE  MACHADO-

42.-BUSCA E APREENSAO-26261/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARIA  LUCIA DA SILVA TOSTA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de
Justiça fls.23.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e  SIL-
VIO MARTINS VIANNA-

43.-BUSCA E APREENSAO-26262/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MAURICIO NUNES  FERNANDES -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial  de Justiça fls.15.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26369/2003-
AUTO POSTO BACACHERI LTDA x  TRANSPORTES CAI-
OBA LTDA -Conclusão do despacho de fls.60... Assim,  con-
cedo novamente o prazo de 10 dias para o autor adequar a pe-
tição  inicial.  -Adv. CARLAELIZA DOS SANTOS SALDA-
NHA e NORMA SUELI WOOD  SALDANHA DE MORAES-

45.-BUSCA E APREENSAO-26405/2003-BANCO BMG S/A
x ADENILSON DAVE DA SILVA  -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça  fls.18,.-Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-26411/2003-JOCELI DO
ROCIO BORBA ZANLORENCI x  SIDNEI APARECIDO DE
SOUZA PEREIRA -Conclusão do despacho de  fls.19... As-
sim, designo a data de06 de janeiro de 2004, às 14:00  horas
para realização de audiência de justificação. Cite-se o réu  para
comparecer à referida audiência. Intime-se.  -Adv. HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-26435/2003-UNIBANCO
AIG SEGUROS S/A x JUAREZ  RODRIGUES DE SOUZA-
A especificação fundamentada de provas, pelas  partes, no pra-
zo de cinco dias.  Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e MARCELO MAZUR-

48.-BUSCA E APREENSAO-26439/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SERGIO PRETTI  CAETANO -Conclu-
são de sentença fls.26... Em consequência, tendo a  transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o  processo,
com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, III do  CPC,
já distribuídas entre as partes, na transação, custas, despesa
processuais e honorários advocatícios. P.R.I. Defiro a dispensa
do  prazo do trânsito em julgado. Oportunamente, arquive-se
dê-se baixa  na distribuição. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26443/2003-JOSE
EMANOEL MENEZES GUERRA e  outros x BANCO ITAU
S/A- Acerca da contestação apresentada e  documentos junta-
dos, manifeste-se os autores, no prazo de dez dias.   Adv. FELI-
PE BARRINUEVO COSTA, ANDRE CORNELSEN BROF-
MAN, ALEXANDRE  TORRES VEDANA e PATRICIA DE
CONTI PELANDA-

50.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26465/2003-MARCO
ANTONIO ESPER CURY x  UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Não demonstrou o autor qual  a di-
ficuldade de por si só obter a cópia do contrato em discussão
perante o Banco requerido na via administrativa. Assim, deter-
mino que  o autor no prazo de 10 dias complete a petição inici-
al, sob pena de  sanção prevista no parágrafo único do artigo
284 do CPC, juntando  cópias do contrato em discussão. Após
a juntada do contrato,  apreciarei o pedido de liminar. Intime-
se.  Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA DE CASTRO e
ALEXANDRE ARSENO-

51.-NOTIFICACAO-26471/2003-MULTI SIGN DO BRASIL
LTDA x WORKSYSTEMS INF.E  SISTEMAS LTDA- Intime-
se o requerente para retirar os autos do  Cartório.  Adv. MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO-26491/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MILDRE GISELE  BATISTA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de  Justiça fls.16.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-26526/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.GRUPO  ITAU x VANTUIR
JOSE DE OLIVEIRA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima  certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.21vº. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA  SUCHY e JANAINA GIOZZA-

54.-MONITORIA-26538/2003-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x DECISIVA  LIMPEZAS TECNICAS LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de
Justiça fls.131.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO e DANIELA SILVA VIEIRA-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26571/2003-IVETE
DE CARVALHO LINHARES SERPA  x MARCIO JOSE NU-
NES e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar  o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. MARITZA FABIANE  MIL-
LEO-

56.-BUSCA E APREENSAO-26575/2003-VOUPAR ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  JAIME LUIS BORGES -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$ 200,00, e
forneça cópias das fls. 42/45, 77.-Adv. NADIA  CIONEK CAN-
DEO-

57.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-26586/2003-IWAN
MYKYTCZUK JUNIOR x STARMOTO  LTDA e outros- In-
defiro o pedido de gratuidade requerido pelo autor,  posto que
posto que nada há nos autos indicando sua renda e, ainda,  não
é crível que pessoa possuidora do objeto da ação não tenha

condição de arcar com as custas processuais. Intime-se para
pagamento  das custas do processo e FUNREJUS, no prazo de
10 dias.  Adv. ODECIO  LUIZ PERALTA-

58.-INDENIZACAO-26587/2003-CLAUDENIR JOSE DA SIL-
VA x AÇOTUBO IND.E  COM.LTDA- 1) Considerando o pe-
dido de gratuidade processual, comprove  o autor a impossibi-
lidade de pagamento das custas processuais,  juntando compro-
vante de renda. 2) Intime-se.  Adv. GERALDO MOCELLIN-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26594/2003-JHAN
PIER CERCAL x LUIZ FERNANDO  BONAFE- Defiro a gra-
tuidade da justiça. Esclareça o autor se o  veículo ainda se en-
contra apreendido criminalmente, comprovando a  possibilida-
de de devolução deste à parte e desnecessidade do bem como
prova no inquérito policial. Intime-se.  Adv. EVANDRO JOE-
CI BORGES-
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ADELAIDE BIANCHI BERTOZZI 0006 016449/0000
ADERBAL SOUTO GOMES 0030 023901/0000
ADRIANA D,AVILA OLIVEIRA 0053 026436/0000
ADRIANA DE ALCANTARA 0018 022037/0000
ADRIANA HELLER RAMOS 0041 025431/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0025 023633/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0007 016660/0000
AIRTON MIRANDA BOZZA] 0011 019705/0000
AIRTON SAVIO VARGAS 0056 026581/0000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0022 022663/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0038 025071/0000
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0064 027413/0000
ALEXANDRE MARTINS 0029 023855/0000
ALIDO LORENZATTO 0005 014288/0000
ALTAMIR WOLLMANN 0060 027120/0000
ALVACYR FERREIRA 0002 009516/0000
ANA LUIZA MANZOCHI 0077 028346/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0021 022462/0000

0022 022663/0000
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0078 028395/0000
ANDREZA CRISTINA STONOZA 0089 029293/0000
ANESIO KOWALSKI 0055 026579/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0025 023633/0000

0023 022681/0000
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIR 0020 022338/0000
ANTONIO EUGENIO CERSOSIMO 0006 016449/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0003 012763/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0039 025170/0000

0041 025431/0000
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0011 019705/0000
ARNO FERREIRA MULLER 0006 016449/0000
ARTHUR DOUGLAS VENEGAS 0055 026579/0000
AURELIANO PERNETTA CARON 0082 028863/0000
BEATRIZ SANTI 0071 027739/0000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0024 023624/0000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0040 025176/0000
CARLOS AUTIMIO F. CARNEIR 0104 029820/0000
CARLOS CELSO ROSSI 0065 027455/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0086 029094/0000
CELSO HIDEO MAKITA 0080 028454/0000
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 0043 025652/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0011 019705/0000
CESAR EDUARDO PANESSA RUI 0002 009516/0000
CESAR RICARDO TUPONI 0007 016660/0000
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0077 028346/0000
CHARLES ADRIANO SENSI 0043 025652/0000
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 0021 022462/0000

0022 022663/0000
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0065 027455/0000
CLOVIS SUPLICY WIEDMER 0086 029094/0000
DANIEL HACHEM 0042 025606/0000

0051 026257/0000
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0027 023777/0000
DAVID WIEDMER NETO 0086 029094/0000
DIDIO MAURO MARCHESINI 0013 020808/0000
ECLEIA MARIA MARTINS RIBA 0008 017683/0000
EDUARDO MELLO 0087 029107/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0061 027130/0000
EGMAR JOSE CABERLINI 0096 029734/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0019 022214/0000
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0084 028919/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0059 026944/0000
EMIDIO BUENO MARQUES 0072 027771/0000
EROS GIL PETERS 0095 029671/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0014 020960/0000
FABIANE MULLER BONETTO 0029 023855/0000
FABIANO LUIZ SEGATO 0037 025043/0000
FABIANO NEVIS 0042 025606/0000
FABIO AURELIO DA SILVA AL 0021 022462/0000
FABIO DA SILVA MUINOS 0053 026436/0000
FABIO REIMANN 0034 024376/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0020 022338/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0030 023901/0000
FLAVIANO LUGO 0028 023841/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0094 029516/0000

0093 029508/0000
FRANCELIZBASSETI DE PAULA 0012 020535/0000
FRANCISCO D ALPENDRE DOS 0090 029388/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0032 024035/0000
GERALDO CELSO ROCHA PERIT 0003 012763/0000
GERMANO LAERTES NEVES 0085 029038/0000
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GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0051 026257/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0049 026188/0000
GUILHERME PEZZI NETO 0004 013571/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0058 026712/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0064 027413/0000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0003 012763/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0092 029443/0000
ILCEMARA FARIAS 0070 027712/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 0015 021281/0000
IRINEU JOSE PETERS 0095 029671/0000
IRINEU SOARES 0018 022037/0000
ISABEL CUNHA 0040 025176/0000
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0043 025652/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0026 023647/0000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0025 023633/0000
JAKSON HOHARA MENDES 0017 021949/0000
JAMES WAHL 0015 021281/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0069 027648/0000
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0010 019287/0000
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 0104 029820/0000
JERCY NUNES RIBEIRO 0030 023901/0000
JOAMIR CASAGRANDE 0044 025683/0000
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0060 027120/0000
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0031 023977/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0006 016449/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0061 027130/0000
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0074 028126/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0081 028643/0000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0002 009516/0000
JONAS CARVALHO GOULART 0057 026651/0000
JONAS GOULART 0057 026651/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0046 025903/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0085 029038/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0048 026175/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0094 029516/0000

0093 029508/0000
JOSE MARCOS ALMEIDA 0020 022338/0000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0036 024896/0000
JOSE TADEU SALIBA 0006 016449/0000
JOSEMAR PERUSSOLO 0040 025176/0000
JOSIAS CHROMIEC 0031 023977/0000
KARIM M. DA MAIA ABOU FAR 0003 012763/0000
KARIME C. PIETSZKOWSKI 0066 027473/0000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0066 027473/0000
LADI NEIS 0052 026364/0000
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 0066 027473/0000
LEANDRO GALLI 0103 029813/0000
LEO ROBERTO PADILHA 0076 028276/0000
LEONCIO BELON 0102 029788/0000

0101 029784/0000
0094 029516/0000

LEONDINA ALICE MION PILAT 0047 025954/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 024035/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0077 028346/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0046 025903/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0075 028159/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0066 027473/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0073 027813/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 0026 023647/0000
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0103 029813/0000
LUIS RENATO MARTINS ALMEI 0040 025176/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0092 029443/0000
LUIZ ANTONIO GUERRA 0033 024356/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0017 021949/0000

0016 021346/0000
LUIZ CARLOS BARRETO 0026 023647/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 016660/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0060 027120/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0063 027387/0000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0100 029754/0000

0098 029750/0000
0099 029752/0000
0097 029748/0000

LUIZ OTAVIO PASDIORA 0050 026193/0000
LUIZ RODRIGUES W E A F DO 0014 020960/0000
LUIZA MARIA CARVALHO DA S 0071 027739/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0033 024356/0000
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0018 022037/0000
MARCELO LOIOLA PINTO 0021 022462/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 025071/0000
MARCELO VANZELLI 0015 021281/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0079 028416/0000

0080 028454/0000
MARCIA S BADARO 0046 025903/0000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0073 027813/0000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0067 027511/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0033 024356/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0068 027647/0000
MARCOS VENDRAMINI 0044 025683/0000
MARGARETH ZANARDINI 0073 027813/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0066 027473/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0074 028126/0000
MARILZA MATIOSKI 0050 026193/0000
MARISA DA SILVA RESENDE 0004 013571/0000
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0048 026175/0000
MAURICIO TOSIN MERCER 0091 029442/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0040 025176/0000
MAURO RENATO MARQUEZINI 0004 013571/0000
MAX FERREIRA 0054 026558/0000
MEIRE APARECIDA M. DE REZ 0034 024376/0000
MICHELE LEBARBENCHON MASS 0074 028126/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0018 022037/0000
MOACYR FACHINELLO 0017 021949/0000
MUNIR ABAGGE 0021 022462/0000

0022 022663/0000
MUNIR GUERIOS FILHO 0010 019287/0000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0052 026364/0000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0023 022681/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0005 014288/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0014 020960/0000
NIDELCI DE FATIMA BENICIO 0045 025853/0000
ORLANDO ABRAO KALIL 0015 021281/0000
OSMAR SOUTO GOMES 0030 023901/0000

OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0052 026364/0000
OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIO 0040 025176/0000
PATRICIA GOMES IWERSEN 0088 029246/0000
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0083 028887/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0029 023855/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0009 018027/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0012 020535/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0009 018027/0000
PLINIO ALOISIO BACH 0010 019287/0000
RAFAEL COSTA MONTEIRO 0035 024611/0000
REGES JOSE REIMANN 0034 024376/0000
RENATO GALVAO CARRILO 0056 026581/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0008 017683/0000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0021 022462/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0029 023855/0000
ROBSON DA COSTA SANTOS 0078 028395/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0067 027511/0000

0053 026436/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0049 026188/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0079 028416/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0026 023647/0000
ROSANA J, RIELLA 0053 026436/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0030 023901/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0052 026364/0000
SALETE STAFFEN 0063 027387/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0008 017683/0000
SANDRO GUILHERME DE B. SC 0016 021346/0000
SERGIO SCHULZE 0025 023633/0000
SIDNEI MACHADO 0022 022663/0000
SILVIO BATISTA 0018 022037/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0070 027712/0000
SYLVIO F DE MOURA JUNIOR 0007 016660/0000
TALEL YOUSSEF HAMUD 0032 024035/0000
TATIANA GOMES MAZUCATTO 0083 028887/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 023633/0000
TATYANA MARION KLEIN 0035 024611/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0014 020960/0000
TONY AUGUSTO P DA SILVA E 0020 022338/0000
ULYSSES AIRES MERCER 0091 029442/0000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0075 028159/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0003 012763/0000
WALTER BRUNETTA FILHO 0090 029388/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0028 023841/0000
WILSON DE OLIVEIRA 0062 027268/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
IVONET SUTIL DA SILVA SILVEIRA E OUTRA - R$.241,50
- ADV. CARLOS MURILO PAIVA. 2 - EMBARGOS A EXE-
CUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X ANGELO BRUNDA-
NI (ESPOLIO) E OUTROS - R$.420,00 - ADV. CARLOS
MURILO PAIVA. 3 - ARROLAMENTO - JOSE SANTINOR
BUAVA E OUTROS X HELENA POPOVIS BUAVA - R$.725,00
- MOISES EDUARGO BOGO. 4 - USUCAPIAO - ADEMAR
JOSE BIZETTO - R$.609,00 - ADV. LUIZ ANTONIO MORES.
5 - BUSCA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/A.
X MARCIA DO ROCIO PAZ - R$.609,00 - ADV. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.  6 - INTERDIÇAO - MARIA DE LOURDES
MALKUT X DANTE ANTONIO PACHE - R$.157,50 - ADV.
JULIO MILITAO DA SILVA. 7 - MONITORIA - BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. X AMBIENTAL COMERCIAL DE
TINTAS LTDA. E OUTRO - R$.609,00 - ADV. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA. 8 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO
DO BRASIL S/A. X DIRCE DOS SANTOS OLIVEIRA E OU-
TROS - R$.609,00 - ADV. CARLOS MURILO PAIVA.

2.-INDENIZACAO-9516/0000-JOAO GONCALVES DE
ABREU x MARIA DE LOURDES CAMARGO FANCHIM e
outros - Sobre a certidÆo de fl. 284, manifeste-se o exequente.
- Adv. ALVACYR FERREIRA, CESAR EDUARDO PANES-
SA RUIZ e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-

3.-ORDINARIA-12763/0000-SERGIO GUILHERME MOTTA
x ANSELMO VIEIRA e outros. - Defiro o pedido de fl. 381,
pelo prazo de05 (cinco) dias, mediante anotaçao em livro car-
ga da escrivania. Int. - Adv. APARECIDO SOARES ANDRA-
DE, GERALDO CELSO ROCHA PERITO, HUMBERTO RI-
BEIRO DE QUEIROZ, VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
e KARIM M. DA MAIA ABOU FARES-

4.-EXECUCAO-13571/0000-COIMBRA E PISSETI LTDA x
MARIA VIEIRA SAIA. - O calculo deve, por força do art. 604
do CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao contador pode-
ra ser feita, mas as despesas decorrentes deverao pagas pelo
exequente, sem reembolso (anotando-se essa observaçao na
folha de calculo). Oficie-se cmo requerido a fl. 135. Int. - Adv.
GUILHERME PEZZI NETO, MARISA DA SILVA RESENDE
e MAURO RENATO MARQUEZINI-

5.-14288/0000-IOLANDA APARECIDA RIBEIRO SANT x
RICARDO MANUEL GUINAPO FRANCO. - A autora deve
promover a prestaçao de contas, como solicitado a fl. 236. -
Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR e ALIDO LORENZATTO.

6.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-16449/0000-NEY FRAN-
CO DA CUNHA e outros x GERALDO IVAN ROBERT e ou-
tros -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv.
ANTONIO EUGENIO CERSOSIMO MINGHINI, ADELAI-
DE BIANCHI BERTOZZI, ARNO FERREIRA MULLER,
JOSE TADEU SALIBA e JOAO CARLOS DE MACEDO-

7.-REPARACAO DE DANOS-16660/0000-MARCIA APARE-
CIDA DA SILVA e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTA IZABEL- Intime-se, como requerido a fl. 326 (intima-
cao do reu para que pague as pendentes, conforme item 4 do
acordo (item 4 do acordo: “eventuais custas remanescentes fi-
carao a cargo do reu”)). Valor das custas remanescentes: 624.91.
-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TU-
PONI, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e SYLVIO F
DE MOURA JUNIOR-

8.-EXECUCAO-17683/0000-PAULO ROBERTO DA SILVA x
MARIA ROZI CAMPOS e outros. - Trata-se de execuçao de
titulo extrajudicial em que foi penhorada a permissao do uso
do taxi outorgada a executada conforme documento de fls. 31.
Ocorre que a penhora nao poderia ter sido feita. Primeiro, por-
que a permissao concedida pelo Poder Publico tem carater pes-
soal e, portanto, sem a sua anuencia nao pode ser objeto de
qualquer constriçao. Segundo, porque em se tratando, o taxi,
de instrumento de trabalho, a penhora tambem encontra obice
no art. 649, inc. VI. Tambem nesse sentido RT 649/110, 719/
159, JTA 121/132, citados por THEOTONIO NEGRAO in “Co-
digo de Processo Civil”, anotaçao ao art. 649). Por tais razoes,
declaro a nulidade da penhora levada a efeito as fls. 30 e deter-
mino o seu levantamento. Int. - Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e ECLEIA MA-
RIA MARTINS RIBAS-

9.-BUSCA E APREENSAO-18027/0000-REFORPEL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS x ARTUR CAMPOS DE OLI-
VEIRA -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.
Int. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-19287/0000-IRINEU ANTU-
NES FILHO e outros x MARIA EDELIONI ASSAD. - Recebo
o recurso de apelaçao (fls. 282/321), no seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte recorrida para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente suas contra-razoes. Int. - Adv. MUNIR GUERIOS
FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRANDA e PLINIO ALOI-
SIO BACH-

11.—19705/0000-LENI MARIA NAVOLAR BORNEMANN
x JOAO ALBERTO BORNEMANN (ESPOLIO). - A inventa-
riante para que indique o endereço das  herdeiras, a fim de
possibilitar o cumprimento do parecer de fl. 41. Int. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO e AIRTON MIRANDA BOZZA]-

12.-EXECUCAO-20535/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x COMERCIAL AGROPECUARIA SANTA ROSA
LTDA e outros. - Comprove o exequente a propriedade do exe-
cutado sobre os bens que pretende penhorar. Int. -  Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI e FRANCELIZBASSETI DE
PAULA-

13.-MEDIDA CAUTELAR-20808/0000-VITORIO KARAN x
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A -Sobre a certi-
dÆo de fl. 257, manifeste-se o autor. Int. - Adv. DIDIO MAU-
RO MARCHESINI-

14.-MEDIDA CAUTELAR-20960/0000-EDSON MACHADO
e EDILENE ROSILDA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 21.226 - Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alçada do Parana. Int. - Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, LUIZ RODRIGUES W E A F DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-SUMARISSIMA-21281/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
JAU x ESPOLIO DE CALIXTO DOMINGOS E S/M. - Regu-
larize-se as representaçao processual do espolio da “de cujus”.
Int. - Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ, MARCELO VAN-
ZELLI, JAMES WAHL e ORLANDO ABRAO KALIL-

16.-ADJUDICACAO-21346/0000-JUCIMARA FATIMA DE
SOUZA PRUSSAK x ANTONIO AMADO SOUZA e CECI-
LIA RUBIK SILVA. - Ante o pedido de inclusao da COHAB
no polo passivo para figurar como litisconsorte, declino da com-
petencia para processar e julgar esta demanda, a teor do que
dispoe o art. 223, do CODJ/PR. Oportunamente, faça-se a re-
messa dos autos ao distribuidor para, aposbas anotaçoes, bai-
xas e cautelas de estilo, remeter os autos a uma das Varas de
Fazenda Publica, desta capital. Int. - Adv. SANDRO GUILHER-
ME DE B. SCHRUT e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

17.-SUMARISSIMA-21949/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS ARACA - COND. I x JOANA MARIA DA
SILVA. - Defiro o prazo de suspensao do feito por 90 (noventa)
dias. Int. - Adv. JAKSON HOHARA MENDES, MOACYR
FACHINELLO e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

18.-EXECUCAO-22037/0000-JAIME BATTISTI x DALVINA
RIBEIRO DOS SANTOS e outros. - Antes de apreciar o pedi-
do de adjudicaçao, manifeste-se o exequente acerca da primei-
ra certidao lançada as fls. 147, verso. Int. - Adv. SILVIO BA-
TISTA, ADRIANA DE ALCANTARA, MARCELO CRISSAN-
TO MALLIN, MOACIR TADEU FURTADO e IRINEU SOA-
RES-

19.—22214/0000-ALCEU CONCEICAO MACHADO e outros
x CILENE RODRIGUES DA COSTA MACHADO - Sobre a
certidÆo de fl. 73, manifestem-se os requerentes. - Adv. ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22338/0000-MARIA
DE ALBUQUERQUE STRASSAPA x CONDOMINIO X
MORADIAS AUGUSTA e outros. - ... III. Depois, deve ser
promovido o desapensamento dos autos com remessa daquele
(autos nº24.539) ao Juizo da 21ª Vara Civel em face da decisao
do E. Tribunal de Justiça. - Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA,
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, TONY AUGUSTO P DA
SILVA E SENE e FERNANDA PIRES ALVES-

21.-REPARACAO DE DANOS-22462/0000-HONORIO PRO-
ENÇA PINTO x TELECOMINICAÇOES DO PARANA S/A -
TELEPAR. - Ante a informaçao de fl. 243, nomeio perito o Sr.
Francisco Jaime L. Barbosa que devera ser intimado para, em
aceitando o encargo, propor seus honorarios, a respeito dos quais
deverao as partes se manifestar, em05 (cinco) dias. Para a con-
fecçao da pericia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
levantamento dos honorarios pelo perito, que desde logo fica
autorizado a levanta-los, independentemente de requerimento.
Int. - Adv. FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTI-

AN MARCELLO MANAS, ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, MAR-
CELO LOIOLA PINTO e MUNIR ABAGGE-

22.-INDENIZACAO-22663/0000-PAULO DURAL x TELE-
COMINICAÇOES DO PARANA S/A - TELEPAR - Manifes-
te-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$.4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). - Adv. SIDNEI
MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO MANAS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES e MUNIR ABAGGE-

23.-BUSCA E APREENSAO-22681/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RICARDO MAR-
TINS GAVIAO - Sobre a certidÆo de fl. 177, manifestem-se as
partes. - Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-23624/0000-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO
ITAU x AMILTON DA SILVA. - Para os fins do despacho de
fl. 97, item II, intime-se o autor pessoalmente. Int. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

25.-DEPOSITO-23633/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x DENISE DA SILVA FEYH- Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido deduzido na inicial para, de consequen-
cia, determinar a oportuna expedicao de mandado para que a
re, em 24 horas, rpoceda a entrega do bem ou consigne o seu
equivalente em dinheiro, compreeendido este como o valor do
bem, desde que nao seja superior ao debito. havendo sucum-
bencia parcial, fixo os honorarios advocaticios em R$ 500.00,
dada a fragilidade da causa, que deverao ser rateados entre as
partes na proporcao de 70% (sententa por cento) para a re, e
30% (trinta por cento) para a autora, assim como as custas pro-
cessuais (arts. 20, par. 4º e 21, do CPC). Oportunamente, expe-
ca-se o competente mandado. P.R.I. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

26.-COBRANCA ORDINARIA-23647/0000-A MARITIMA
SEGUROS S/A x MANOEL FERNANDO AMORIM. - Inti-
me-se como requerido a fl. 199; “ seja intimado o reu, atraves
de seu advogado, para que no prazo de05 (cinco) dias deposi-
te a importancia de R$ 7.825,28 a fim de evitar majoraçao da
conta com custas de execuçao e honorarios”. - Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIS
CARLOS DA SILVA e RONY MARCOS DE LIMA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-23777/0000-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x JEFFER-
SON SODRE -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

28.-EXECUCAO-23841/0000-DIJORGIO DE OLIVEIRA
ALVES x CARLOS ALBERTO PINTO DO AMARAL e ou-
tros. - O procurador deve subscrever a petiçao de fl. 82, pena
de desentranhamento. Int. - Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e FLAVIANO LUGO-

29.-INDENIZACAO-23855/0000-MARCIA REGINA NOVAIS
TELLES x ROBERTO BERNARDO MONTEIRO- 18. Do ex-
posto, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pleito inaugural formulado por MARCIA REGINA NOVAIS
TELLES em face de ROBERTO BERNARDES MONTEIRO,
condenando a requerene ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios em prol do patrono da parte adversa,
que fixo em R$ 2.000.00 (dois mil reais), com fulcro na dispo-
sicao do art. 20, par. 4º, do CPC, tendo em vista o seu grau de
zelo profissional e trabalho desenvolvido, alem da natureza e
importancia da causa. 19. Contudo, diante dos beneficios da
assistencia judiciaria inicialmente concedidos a autora (fl. 47),
fica sobrestada a condenacao respectiva e, se dentro de cinco
anos, a parte vencedora comprovar nao mais subsistir o estado
de miserabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo art.
12, da lei n 1.060/50. P.R.I. -Adv. ROBERVAL KUGLER
MENDES, FABIANE MULLER BONETTO, ALEXANDRE
MARTINS e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-23901/0000-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x LIZIANE JOR-
DAN. - Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria. Int. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, ADERBAL SOUTO GOMES, OS-
MAR SOUTO GOMES e JERCY NUNES RIBEIRO-

31.-ORDINARIA-23977/0000-JOAN ELIAS x HERMENE-
GILDO MULLER e outros- 16. Do exosto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente em parte o pedido inicial formu-
lado por JOAN ELIAS em face de HERMENEGILDO MUL-
LER, LUZIA HELENA REIS MULLER E YGOR REIS MUL-
LER, para o fim de condenar estes ultimos a indenizar o reque-
rente pelas perdas e danos ocasionados, em valor a ser atribui-
do em liquidacao de sentenca, a ser feita por artigos. 17. Com
fulcro no disposto no art. 21, do CPC, condeno cada litigante
ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custazs pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenacao, que serao reciprova e proporci-
onalmente compensandos entre si, atendidas, assim, as prescri-
coes do art. 20, par. 3º, do mesmo codex. P.R.I. Cumpra-se.  -
Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO e JOSIAS CHRO-
MIEC-

32.-MONITORIA-24035/0000-BANCO ITAU S/A x CACEA
REPRESENTAÇÊES COMERCIASI LTDA e outros- Face ao
exposto, julgo parcialmente procedente os embargos opostos
por CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, IVO
CHICORSKI BLASZCYK e MARIA MADALENA CZAR-
NESKI BLASCYK, na acao monitoria proposta por BANCO
ITAU S.A, e constituo em titulo judicial, de pleno direito, o
contrato de abertura de conta corrente (fls.07), pela quantia de
R$ 39.179.75, menos o valor relativo a capitalizacao, a ser apu-
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rado em liquidacao de sentenca por arbitramento. O valor de-
vera ser corrigido monetariamente (media do INPC e IGP) e
acrescido de juros de0.5% (meio por cento) a partir da citacao.
Como o autor/embargante sucumbiu em parte do pedido, con-
deno as partes ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios que fixo em 10% sobre o valor do titulo a ser
apurado, onus a ser suportado na proporcao de 60% para o reu/
embargante e 40% para o autor/embargado (arts. 20 e 21, do
CPC). P.R.I. -Adv. GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARA-
UJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e TALEL YOUSSEF
HAMUD-

33.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24356/0000-CLAUDIO
VERNIZZE e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO - POUPEX. - Aguarde-se pelo prazo de 15
(quinze) dias. Int. - Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRET-
TA, LUIZ ANTONIO GUERRA e MARCO AURELIO RO-
DRIGUES PALMA-

34.-REPARACAO DE DANOS-24376/0000-GERALDO FINK
x JOSEMAR SIQUEIRA e outros -I. Intime(m)-se o(s) autor(es),
através de seu procurador, para dar (em) prosseguimento ao
feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do
CPC).-Adv. MEIRE APARECIDA M. DE REZENDE, REGES
JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-

35.-COBRANCA ORDINARIA-24611/0000-ANTICO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x A C B RE-
PREESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros -I.
Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para
dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extin-
çÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. RAFAEL COSTA
MONTEIRO e TATYANA MARION KLEIN-

36.-RESCISÇO DE CONTRATO-24896/0000-RIVE MAQ.
REPRESENTACOES COMERICIAS LTDA x AGAFORTE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-SUPERMERCADO R.
- Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. - Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

37.-MEDIDA CAUTELAR-25043/0000-BUREAU DE COMU-
NICACOES E EVENTOS LTDA x MARQUETTI E ROCHA
FERIAS E EXPOSICOES LTDA e outros -Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. FABIANO LUIZ SEGATO-

38.-DEPOSITO-25071/0000-BANCO FORD S/A x ADILAR
ANTONIO SARTORETTO. - Defiro (fl. 94); “suspensao dos
autos pelo prazo de 120 dias”. - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

39.-DEPOSITO-25170/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
NICOLE BOREL HANSELMANN. - Aguarde-se o retorno da
carta precatoria devidamente cumprida. Int. -  Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

40.-EXECUCAO-25176/0000-ESPOLIO ANTONIO MANU-
EL GOMES x CIGNA SEGURADORA S/A. - Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. Adv. LUIS
RENATO MARTINS ALMEIDA, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, JOSEMAR PERUSSOLO, OSWALDO DE OLIVEI-
RA JUNIOR], CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA
e ISABEL CUNHA-

41.-APREENSAO E DEPOSITO-25431/0000-VOLKSWA-
GEM SERVICOS S/A x ANDIARA RAMOS. - De-se ciencia
ao autor para que se manifeste sobre o contido a fl. 122. Int. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ADRIANA
HELLER RAMOS-

42.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25606/0000-PARANA
BRASIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A. - Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias.
Int. - Adv. FABIANO NEVIS e DANIEL HACHEM-

43.-OBRIGACAO-25652/0000-SERGIO INACIO DA SILVA x
CERLI TERESINHA HIBNER CARDOZO e outros. - Primeira-
mente, manifestem-se os reus sobre o contido as fls. 129/131, pena
de execuçao. - Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, CESAR AU-
GUSTO RAMOS GRADELA e CHARLES ADRIANO SENSI-

44.-MONITORIA-25683/0000-SONIA APARECIDA CARDO-
SO DE SA x A.P. GASPARIN E CIA LTDA -I. Intime(m)-se
o(s) exequente(s), através de seu procurador, para dar (em) pros-
seguimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267,
paragrafo 1º, do CPC).-Adv. MARCOS VENDRAMINI e JO-
AMIR CASAGRANDE-

45.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-25853/0000-MADA-
LENA ALEGRE DE LIMA x EDOSN APARECIDO DE LIMA.
- I. HOMOLOGO, por sentença, a aprtilha de fls. 73/76, nestes
autos de arrolamento dos bens que ficaram por falecimetno de
EDSON APARECIDO DE LIMA e determino que se cumpra e
guarde como nela se contem, ressalvados direitos de terceiros.
Custas legais. II. Expeça-se o competente formal de partilha,
apos comprovado em juizo o pagamento de todos os tributos
conforme o art. 1.031, paragrafo 2º, do CPC. Oportunamente,
arquivem-se com as formalidades legais. III. De-se ciencia ao
digno representante do Ministerio Publico. P.R.I. - Adv. NI-
DELCI DE FATIMA BENICIO URBAN-

46.-EXECUCAO-25903/0000-PEDRO TULIO e outros x AN-
TONIO TEIXEIRA DE MELO. - De-se ciencia ao exequente
sobre o solicitado a fl. 60, providenciando o encaminhamento
das peças necessarias. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

47.-EXECUCAO-25954/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
FLAVIO RICARDO MARONDIN e outros -I. Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar (em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, pa-
ragrafo 1º, do CPC).-Adv. LEONDINA ALICE MION PILA-
TI-

48.-SUMARISSIMA-26175/0000-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x N.A.S TELECO-
MUNICACOES E SERVICOS LTDA. - intime-se a autora pes-
soalmente, para dar prosseguimento ao feito de 48 horas, pena
de extinçao. Int. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA
e MARIZA CARLA GUIS CARDOSO-

49.-INDENIZACAO-26188/0000-SIVALDO MAX ANTUNES
x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Parana. -Adv. GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA e RODRIGO BEVILAQUA-

50.-COBRANCA ORDINARIA-26193/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x SERGIO AUGUSTO DO-
MINGUES -Ficara o executado com o encargo de fiel deposi-
tario da penhora de fl.63, na pessoa do seu advogado, e que
podera apresentar embargos de 10 (dez) dias, (na forma do
art.659, paragrafo 5º, do CPC). Para os fins do despacho de fl.
61, intime-se a conjuge pessoalmente. - Adv. MARILZA MA-
TIOSKI e LUIZ OTAVIO PASDIORA-

51.-BUSCA E APREENSAO-26257/0000-BANCO ITAU S/A
x FRANCISCO ADONIL PEREIRA. - Intime-se como reque-
rido a fl. 108; “intimaçao do reu, para depositar, querendo, a
quantia de R$ 1.522,51, devidamente atualizada na na data do
efetivo pagamento, o que evitaria os dissabores de futura co-
brança judicial coercitiva”. - Adv. DANIEL HACHEM e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

52.-SUMARISSIMA-26364/0000-O COND. DO CONJUNTO
RESID.PORTAL DO IGUACU x MILTON DOS SANTOS RI-
BEIRO JUNIOR e outros -Manifeste-se ante o retorno da Car-
ta AR enviada.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e LADI NEIS-

53.-REVISAO DE CONTRATO-26436/0000-DE MACEDO
RAMOS & BRITO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros x
BANCO CITIBANK S/A -Para os fins do despacho de fls. 265,
intime-se o autor pessoalmente. -Adv. FABIO DA SILVA MUI-
NOS, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D,AVILA OLIVEI-
RA e ROSANA J, RIELLA-

54.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26558/0000-CAR-
MEN DE FREITAS BALAMANT e outros x IOLANDA NU-
NES DE FREITAS e outros -Sobre a certidÆo de fl. 90, mani-
festem-se os requerentes. - Adv. MAX FERREIRA-

55.-ALVARA JUDICIAL-26579/0000-ISAURO SOTTOMAI-
OR RAMOS e outros x JOSEFINA KAMAROSKI. - Sobre o
teor da petiçao e documentos de fls. 81/85, manifestem-se os
Requerentes, no prazo de cinco (05) dias. Int. - Adv. ANESIO
KOWALSKI e ARTHUR DOUGLAS VENEGAS-

56.-DESPEJO-26581/0000-ODETE DUARTE x EDITH LO-
PES DOS SANTOS e outros- EDITH LOPES DOS SANTOS E
OUTRO, qualificados nos autos, pro seu procurador, oferece-
ram embargos declaratorios a sentenca de fls. 61/68, alegando
ter havido obscuridade em razao da nao apreciacao do pedido
de valores parcelados. 2. Os embargos sao tempestivos de sorte
que os reconheco na oportunidade. No merito, todavia, nao
merece acolhim,ento. Primeiro, porque nao existe erro materi-
al a ser corrigido. Segundo, porque a locataria desocupou vo-
luntariamente o imovel (...) 3. recebo, pois, os embargos, mas,
no merito, os rejeito, pelas razoes acima. Persiste, pois, a sen-
tenca, tal como foi lancada. Int. e dil. - Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS e RENATO GALVAO CARRILO-

57.-CURATELA-26651/0000-ELOI GOULART x CONSUE-
LO PEIL SHWONKE. - Intime-se a Curadora para fins de in-
formar, no prazo de cinco dias, se a requerida possui bens ou
direito a algum beneficio previdenciario. - Adv. JONAS CAR-
VALHO GOULART e JONAS GOULART-

58.—26712/0000-JOSE ADAO FERRO x MARIA DO ROCIO
FERRO. - Decline o procurador da inventariante qual e o atual
endereço dela. Int. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

59.-SUMARISSIMA-26944/0000-CONDOMINIO VI CONJ.
RESI. JARDIM DAS ARAUCARIAS x RACHEL REGINATO
RODRIGUES -Para os fins do despacho de fls. 77, intime-se o
autor pessoalmente. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

60.-ORDINARIA-27120/0000-LEVI CARLOS VIDA e outros
x CIDADELA S/A -Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça do Parana. - Adv. ALTAMIR WOLLMANN, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e JOAO ALFREDO FAIAD E SIL-
VA-

61.-REVISAO DE CONTRATO-27130/0000-JACQUELINE
MARIA MOSER x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. - a re deve depositar os honorarios periciais, tal como
postulado pelo perito a fl. 91/92, em cinco (05) dias, pena de
desistencia da prova pericial. Int. - Adv. JOAO DE BARROS
TORRES e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

62.-SUMARISSIMA-27268/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LINDACAP x OSMAR JOAO MACHADO e outros -Para os
fins do despacho de fls. 71, intime-se o autor pessoalmente. -
Adv. WILSON DE OLIVEIRA-

63.-SUMARISSIMA-27387/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL SANTA CANDIDA I x MOACYR REIS FERRAZ e ou-
tros. - Comprove o autor o obito do reu, mediante a juntada aos
autos da certidao de obito autenticada. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

64.-DESPEJO-27413/0000-THEOPHILO OPALINSKI x ODE-
TE APARECIDA GASPAROTTO AFONSO. - II. Cumpriu o
agravante o disposto no art. 526, do CPC. III. Mantenho a deci-
sao hostilizada por seus proprios fundamentos. V. Ante o efeito
suspensivo atribuido a decisao pelo recurso, aguarde-se a sua

decisao. Int. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES-

65.-ALIENACAO-27455/0000-OLAIR JOSE RIBEIRO x
DINA VIERIA DE ARAUJO. - A procuradora deve subscrever
a petiçao de fls. 54/59. Int. - Adv. CARLOS CELSO ROSSI e
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

66.-DECLARATORIA-27473/0000-ROSEMERI MACHADO
x GLOBAL TELECOM e outros. - Determino o processamen-
to do agravo retido (fls. 208/222). Manifeste-se a agravada no
prazo de 10 (dez) dias. - Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME C. PIETSZKOWSKI, MARIA AMELIA CAS-
SIANA M.VIANA, LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA e
KELLY CHRISTINA FERNANDES-

67.-MEDIDA CAUTELAR-27511/0000-EZIO FRANOLLI x
CITIBANK S/A- I - Havendo necessidade de producao de pro-
va pericial, converto o procedimento para o ordinario (art. 274,
parags. 4º e 5º, do CPC). II - A questao relativa a irregularidade
de representacao ja foi resolvida com o reconmhecimento de
firma no documento de fls. 28, nao se olvidando que da procu-
racao consta poderes para transigir. Quanto a preliminar de ile-
gitimidade passiva de parte, na verdade esta relacionada ao
merito da acao indenizatoria e como tal sera apreciada quando
do julgamento da causa. nao existindo outras questoes penden-
tes de apreciacao, declaro saneado o feito e defiro a producao
das seguintes provas: a) documental, observado o disposto no
art. 397, do CPC; b) oral, consistente nos depoimentos pesso-
ais das partes; c) pericial, com o objetivo de se verificar se e do
autor a assinatura ou preenchimento dos demais espacos no
cheque objeto de questionamento (copia as fl. 103). Para tanto,
nomeio perito na pessoa de Odilon B. Pontes, sob a fe de seu
grau, fixando-lhe, desde ja, o prazo de trinta dias para a entre-
ga do laudo respectivo. No prazo de cinco dias, devem as par-
tes cumprir o disposto no art. 421, par. 1º, do CPC, intimando-
se o sr. expert para indicar o valor de seus honorarios, posteri-
ormente. Apos, digam as partes sobre a proposta de honorari-
os, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIO GABRIELLI GO-
DOY e ROBSON IVAN STIVAL-

68.-BUSCA E APREENSAO-27647/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANTONIO MORILHA JIMENES NETO.
- Manifeste-se o autor sobre as respostas aos oficios expedi-
dos. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

69.-EXECUCAO DE SENTENCA-27648/0000-ADAO DER-
LI MAYER e outros x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO
AOS AUTOS Nº 27.998 - Subam os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça do Parana. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27712/0000-CEL-
SO LANCONI x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO NOS
AUTOS EM APENSO, SOB N 28.790, DE ACAO DE EM-
BARGOS A EXECUCAO: - Posto isso, JULGO PROCEDEN-
TE os embargos, para de consequencia, determinar a exclusao
da execucao da conta de poupanca de Celso Lanconi de n
100.001.307-0 ( data base 25). Condeno o embargado ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios, que, dada a natu-
reza da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo despen-
dido para a solucao, fixo em R$ 100.00 (cem reais), na forma
do art. 20, par. 4º, do CPC. Todavia, defiro ao embargado os
beneficos da justica gratuita, e, via de consequencia, as verbas
de sucumbencia aqui arbitradas em relacao a ele, somente po-
derao ser cobradas no lapso temporal de cinco anos, a contar
desta data, se feita prova de que perdeu na condicao de neces-
sitado, segundo previsao dos arts. 3º, 11º, par. 2º e 12º, todos
da lei 1.060/50. Oport, certifique-se nos autos de execucao em
apenso e neles prossiga em suas ulteriores fases. P.R.I. -Adv.
ILCEMARA FARIAS e SUSANA DE FATIMA KALED-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-27739/0000-FRANCISCA
PEREIRA DOS SANTOS x REINALDO CAVALLI. - A procu-
radora deve subscrever a petiçao de fls. 158/160. Int. - Adv.
BEATRIZ SANTI e LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA-

72.-NULIDADE-27771/0000-ELISEU JOSE SEBBEN x LU-
CINEIA FERREIRA MACHADO- Retirar oficios de fls. 140/
142. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-

73.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-27813/0000-GIL-
DA ILZE HIN x JULIO CESAR LEDO DO AMARAL e ou-
tros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.279 - I. Junte-se o manda-
do de citaçao devidamente cumprido. II. Apos, defiro o pedido
de fl. 59, pelo prazo de05 (cinco) dias, mediante anotaçao em
livro carga da escrivania. III. Int. - Adv. LUCIANO HINZ
MARAN, MARGARETH ZANARDINI e MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO-

74.-EMBARGOS DE TERCEIROS-28126/0000-LEOCARDIA
BENCZ DE SIQUEIRA x BEMFA FACTORING ADMINIS-
TRADORA DE BENS MOBILIARIOS -Recebo a Apelaçao em
ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao apelado para contra-arra-
zoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias. Int.-Adv. MICHE-
LE LEBARBENCHON MASSIGNAN, JOAO EDUARDO
LOUREIRO e MARILI RIBEIRO TABORDA-

75.-SUMARISSIMA-28159/0000-EDIFICIO AMERICO BA-
GGIO x MARCOS ANTONIO BLOMBERG. - Manifeste-se o
reu quanto aos documentos apresentados pela autora as fls. 218/
221. Int. - Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO
e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

76.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-28276/0000-LEO
ROBERTO PADILHA x ESP. DE CLARA FLORENCIO PA-
DILHA -I. Intime(m)-se a(s) inventariante(s), através de seu
procurador, para dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 ho-
ras, sob de extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. LEO
ROBERTO PADILHA-

77.-SUMARISSIMA-28346/0000-COND. RESIDENCIAL
ALFENAS x ALMIR LUIZ DE SOUZA e outros -A parte inte-
ressada para proceder o preparo das custas pertinentes as dili-

gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pros-
seguimento do feito. (art. 19 e seus parágrafos do CPC e provi-
mento01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).  -Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

78.-SUMARISSIMA-28395/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
AUGUSTA x MARIA BELNIAKI. - Intime-se a parte, na pes-
soa de seu procurador, para dar prosseguimento ao feito em 48
horas, pena de extinçao. - Adv. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS e ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

79.-EXECUCAO-28416/0000-OLIMPIO JORGE XAVIER DE
MATOS E SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ob-
servo que so esta pendente nestes autos o julgamento do agravo
referente aos honorarios advocaticios fixados. Posto isso, aguar-
de-se o julgamento do recurso. - Adv. RONALDO FRANCA
DE ANDRADE e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28454/0000-MA-
RIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. -
Adv. CELSO HIDEO MAKITA e MARCIA REGINA OLIVEI-
RA AMBROSIO-

81.-BUSCA E APREENSAO-28643/0000-BANCO BMC S/A
x WAGNER FERREIRA DOS SANTOS - Sobre a certidÆo de
fl. 29, manifestem-se as partes. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-28863/0000-CONSILUX
CONSULTORIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x
MIHIDINI GENNENI ME. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.071
- Defiro a emenda a inicial fl. 21. Intime-se a autora para escla-
recer e complementar seu pedido haja vista que pleiteia seja
declarada inexigivel a obrigaçao de pagar a duplicata (fls. 06,
ultimo paragrafo) mas, de acordo com a seu relato, a divida nao
existe. Assim, antes de atacar o titulo em si, a Autora deve
buscar o reconhecimento da inexistencia da divida. Intime-se,
pois, para emendar a inicial em 10 (dez) dias. Int. - Adv. AU-
RELIANO PERNETTA CARON-

83.-ALVARA JUDICIAL-28887/0000-LUIZ CARLOS CAM-
PREGHER x ESPOLIO DE DAYSE THEREZINHA TEIXEI-
RA T CAMPREGHER -Vistos...I- Homologo, por sentença, a
desistência retro manifestada (f. 21) e, em consequência, julgo
extintoo presente processo, com fundamento no disposto no
artigo 267, VIII, do CPC. II- Sem custas ante o deferimento da
assistencia judiciaria. III - Desentranhe-se os documentos na
forma requerida, substituindo-os por fotocopias autenticadas.
IV - Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO e
TATIANA GOMES MAZUCATTO-

84.-REVISAO DE CONTRATO-28919/0000-PEDRO FERRA-
CINI e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A E CAR-
TOES DE CREDITO. - Manifeste-se ante a resposta do oficio.
- Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

85.-EXECUCAO DE SENTENCA-29038/0000-APARECIDO
MENDES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.458 - Manifeste-se o em-
bargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES e CARLOS
MURILO PAIVA.

86.-EXECUCAO-29094/0000-EWALDO METZ e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes so-
bre o prosseguimento do feito. - Adv. CLOVIS SUPLICY WI-
EDMER, DAVID WIEDMER NETO e CARLOS MURILO
PAIVA-

87.-MONITORIA-29107/0000-ARCOBRAS ARGAMASSAS
E CONCRETO DO BRASIL LTDA x ANTONIO APARECI-
DO CAMBI. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. EDUARDO MELLO-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29246/0000-ES-
THER FABRO MIKOSZ x BANCO DO BRASIL S/A e outros
-Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 94/95. (Desp. 139/
140). I. Cumpriram os agravantes o disposto no art. 526, do
CPC. II. Mantenha a decisao hostilizada pelos seus proprios
fundamentos. Nao obstante, vale dizer, ainda, que se trata de
materia que pode e deve ser conhecida de oficio pelo juiz, nao
so porque se trata de relaçao de consumo (art. 1º, do CDC),
mas tambem porque nulla executio sine titulo, a teor do dispos-
to no art. 618, I, do CPC. E que os agravantes, como se ve do
titulo que aparelha a execuçao, nao dispoem de titulo judicial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros de mora. Portanto, nada se falou a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga, nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. III. Oport., oficie-se ao relator. IV. Com relaçao
aos juros moratorios, observo que eles deverao ser contados a
taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De conse-
quencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que
disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o
dispoto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa
SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, conforme
determinado na sentença proferida nos autos de Açao Civil
Publica. Sendo assim, diga a exequente se observou estes para-
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metros; se nam, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. PATRI-
CIA GOMES IWERSEN-

89.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-29293/0000-RAMO-
NA GARRIDO SUAREZ DE VENCINO e outros x BENIG-
NO VECINO COTELO- I - Anote-se na aututacao e demais
registros, inclusive distribuidor o nome do cessionario GER-
MANO DALL AGNELO. II- Verifica-se que o imovel matricu-
lado sob n 3.144 nao pertence ao de cujus mas sim a pessoa
juridica VECINO & CIA LTDA, pelo que deve ser excluido da
partilha ja que apenas as cotas da capital da empresa estao sen-
do inventariadas (fls. item “e”, da inicial). Intime-se, pois, para
apresentar novo plano de partilha amigavel, com as necessarias
retificacoes. -Adv. ANDREZA CRISTINA STONOZA-

90.-CONDENATORIA-29388/0000-CLAUDIO PROSDOCI-
MO HOFFMANN x RUTH BOLOGNESE. - Provisorio ou nao,
o valor dado a açao se submete, por ora, ao rito do art. 275,
CPC; emende, pena de preclusao. Int.-Adv. FRANCISCO D
ALPENDRE DOS SANTOS e WALTER BRUNETTA FILHO-

91.-EXECUCAO-29442/0000-PEDRO LUCIO TOSIN x BAN-
CO DO BRASIL -Com relaçao aos juros moratorios, observo
que eles deverao ser contados a taxa de0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho de
1994) ate 12/01/2003, data que passou a vigorar o novo Codigo
Civil, para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC
(art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
dve ser observado o que o disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. -Adv. ULYSSES AIRES MERCER e MAURICIO TO-
SIN MERCER-

92.-BUSCA E APREENSAO-29443/0000-ARAUCARIA AD-
MNISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA x DENISE
CAROLINA SOTOCORNO. - Defiro a entrega dos autos ao
procurador da parte, mediante termo, depois de feitas as neces-
sarias anotaçoes e comunicaçoes. Quanto as custas, deve ser
observado o disposto no item 2.7.6 do CNCGJ-PR. Int. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29508/0000-ESP.
DE MANUEL PEREIRA LIMA e outros x BANCO DO BRA-
SIL -Com relaçao aos juros moratorios, observo que eles deve-
rao ser contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, des-
de a citaçao havida na açao civil publica (julho de 1994) ate
12/01/2003, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
dve ser observado o que o disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA e
JOSE LUIZ PANCOTTE-

94.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29516/0000-IRIO
APAREIDO MARTINELLI e outros x BANCO DO BRASIL -
Com relaçao aos juros moratorios, observo que eles deverao
ser contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citaçao havida na açao civil publica (julho de 1994) ate 12/01/
2003, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a
partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do
CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, dve ser
observado o que o disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA,
JOSE LUIZ PANCOTTE e LEONCIO BELON-

95.-ORDINARIA-29671/0000-DREISSON DANIEL MAGA-
LHAES FRACAO x IVANETE GONZALES MEGER. - O au-
tor ofereceu açao declaratoria de nulidade de registros de obi-
to, que foi distribuida e este Juizo de Direito. Contudo o art.
222, II, do Codigo de Organizaçao Judiciaria do Estado do Pa-
rana preve que compete ao Juiz da Vara de Registros Publicos
e Acidentes do Trabalho processar e julgar as causas contenci-
osas ou administrativas que, diretamente, se referam aos regis-
tros publicos em geral. Desta forma, declino da competencia
para processar e julgar a presente açao, que devera ser encami-
nhada a vara de Registros Publicos e Acidentes do Trabalho,
via distribuidor. Int. - Adv. IRINEU JOSE PETERS e EROS
GIL PETERS-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29734/0000-ESPO-
LIO DE VICTORIO CALERA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A. -II. Os exequentes devem acostar aos autos a certidao
do juizo pelo qual tramitou o inventario em que conste o nome
da inventariante, com a finaliodade de regularizar a representa-
çao processual do segundo espolio. III. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-

dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo con-
cedendo, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com
relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa
de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na
açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a
vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados
com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto
no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. EGMAR
JOSE CABERLINI-

97.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29748/0000-MA-
NOEL CARREIRA RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. - II. Os exequentes devem acostar aos autos o instrumento
de mandato autenticado (fl. 14) e a certidao do Juizo pelo qual
tramitou o inventario em que conste o nome da inventariante,
com a finalidade de regularizar a representaçao processual do
espolio. III. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes
a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da exe-
cuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embar-
gos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de vali-
dade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer de-
pois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,acresci-
dos de juros de mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com obser-
vancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros morato-
rios, conforme o determinado na sentença proferida nos autos
de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

98.-EXECUCAO-29750/0000-HELIO VIDA FOGACA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. - III. Os exequentes devem
acostar aos autos a certidao do juizo pelo qual tramitou o in-
ventario em que conste o nome da inventariante, com a finali-
dade de regularizar a representaçao processual do espolio. IV.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir con-
sideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a
teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de

1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com obser-
vancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros morato-
rios, conforme o determinado na sentença proferida nos autos
de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes. Int. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29752/0000-ADAO
REGINALDO DE AQUINO e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. -II. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a
seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da exe-
cuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embar-
gos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de vali-
dade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer de-
pois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com obser-
vancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros morato-
rios, conforme o determinado na sentença proferida nos autos
de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

100.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29754/0000-MA-
NOEL DIAS ORIVALDO LEMES e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -II. Como se trata de relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao rece-
bimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros  remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunerato-
rios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que
melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feverei-
ro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes
a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de
juros de mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido,
nao vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/con-
tratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem
contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De conse-
quencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que
disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o
disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa
SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, conforme
o determinado na sentença proferida nos autos de Açao Civil
Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observaram ou
nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

101.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29784/0000-SE-
VERINO FERRAREZI x BANCO DO BRASIL S.A -II. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se observou ou
nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. LEONCIO BELON-

102.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29788/0000-CON-
SELHO DE DESENVOLVIMENTO COM. DIST SAO LOU-
RENCO x BANCO DO BRASIL S.A - Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a tor do que dispoe o
art. 1º, do CDC. Anoto que este juizo nas açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria e juros moratorios: A) O indice de cor-
reçao monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do
periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em amr-
ço de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990
e 21,87% em fevereiro de 1991. B) Com relaçao ao juros mora-
torios, eles deverao ser contados a taxa de0,5% (meio por cen-
to) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho
1994) ate 12/01/2003, data que passou a vigorar o novo Codigo
Civil, para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC
(art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partie desta data, o dipsoto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia da taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga a exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. -Adv. LEONCIO BELON-

103.-DESPEJO-29813/0000-JOANNA PODOLAK x HILTON
SPRENGER MOREIRA e outros. - Citem-se os reus para con-
testarem ou purgarem a mora, no prazo de 15 (quinze) dias,
pena de revelia. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. LEANDRO GALLI e LUIS FERNANDO MOSCARDI-

104.-EXECUCAO DE SENTENCA-29820/0000-ALGIRDAS
BAGDONAS e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -II. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
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contados a taxa de0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA e CARLOS AUTIMIO
F. CARNEIRO-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 189/03

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS

ACACIO CORREA FILHO 52 223/03
ADELVO BERNARTT 56 1032/99
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR 82 509/00
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 74 806/03
AFONSO CELSO NUNES 71 910/01
ALESSANDRO DIAS PRESTES 25 1295/03
ALEXANDRE CHEMIM 67 1319/01
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 21 561/00
ALEXANDRE N. FERRAZ 09 617/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 08 480/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 40 322/03
ÁLIDO LORENZATTO 76 313/99
ALOISIO CANSIAN 32 71/00
ANA ELIETE BECKER MACARINI 47 620/00
ANDREYA DE BORTOLI 50 855/03
ANDREZZA CRISTINA STONOGA 75 907/97
ÂNGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 54 680/98
ANTÔNIO CORRÊA RIBEIRO 39 1536/01
ANTÔNIO DILSON PEREIRA 45 1258/03
ANTONIO EMERSON MARTINS 20 401/03
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 17 1306/97
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 64 831/00
ANTONIO GOMES DA SILVA JR. 52 223/03
ARLETE ANDRADE KUMAKURA 33 1347/03
BEATRIZ SCHIBLER 55 712/03
BEATRIZ SCHIEBLER 23 386/03
BLAS GOMM FILHO 75 907/97
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 54 680/98
CÉSAR AUGUSTO TERRA 78 1219/01
CESAR MARÇAL CERCONDE 59 539/99
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 07 1315/03
CLÁUDIO CÉSAR PINTO 57 908/03
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA 68 1072/97
DANIEL HACHEM 83 715/03
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 77 128/95
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 37 1095/03
EDGAR K. SPECK 75 907/97
EDSON APARECIDO DA SILVA 24 1143/01
EDSON APARECIDO DA SILVA 31 475/01
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 47 620/00
ELISA MARGARETH PRIMO 74 806/03
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 81 241/02
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 30 593/03
EUCLIDES MORAIS 66 1282/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 30 593/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 37 1095/03
FABIANA SILVEIRA 41 1328/03
FÁBIO FORTI 58 238/01
FÁTIMA MARIA BOZZ BARBOSA 60 1130/00
FELIPE LUIS ISER DE MEIRELLES 65 672/03
FERNANDA CONDESSA 73 831/03
FERNANDA EHALT VANN 44 1252/03
FERNANDO PAULO MACIEL 26 643/00
FRANCISCO CARLOS DUARTE 75 907/97
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 16 1257/03
IDERALDO JOSÉ APPI 18 1324/03
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 24 1143/01
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 31 475/01
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 26 643/00
ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN
MOREIRA LIMA 38 1218/02
IVAN SERGIO TASCA 14 239/00
JANDER LUÍS CATARIN 55 712/03
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA 36 1027/02
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA
DE ANDRADE 03 570/03
JOÃO AUGUSTO DA SILVA 55 712/03
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 35 1243/95
JOSÉ CARLOS ROSA 49 784/03
JOSÉ CLAUDIO DEL CLARO 51 745/03
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 38 1218/02
JOSIAS CHROMIEC 02 780/00
KARINE CRISTINA DA COSTA 11 805/02
LAURI JOÃO ZAMBONI 48 661/00
LEANDRO CABRERA GALBIATI 06 1303/03
LEANDRO GALLI 69 1259/02
LEONTINA ERNESTA COLPANI 61 384/01
LUIZ ANTONIO CUNHA 23 386/03
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 81 241/02
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 59 539/99
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 83 715/03
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 27 801/00

MANOEL E. MUNHOZ 04 1015/03
MARCELO BERVIAN 42 668/00
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 27 801/00
MÁRCIA ELIS DE CARVALHO 36 1027/02
MARCIA ZANIN 34 1402/02
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR 29 685/03
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA 59 539/99
MARIA CIBELI CORRÊA RIBEIRO 01 1177/99
MARILENE FERNANDES DE FREITAS 73 831/03
MAURÍCIO GALEB 75 907/97
MAURICIO JULIO FARAH 56 1032/99
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 21 561/00
MIGUEL LUIZ CONTE 62 467/00
MILTON TEODORO DA SILVA 14 239/00
MOACIR JOSÉ BARANCELLI 54 680/98
MUNIR ABAGGE 38 1218/02
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ 43 1130/97
NEWTON JOSÉ DE SISTI 80 838/99
ODÉLIO LUIZ PERALTA 10 623/00
OSCAR RAMON ABADIE 76 313/99
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 15 1114/00
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO 58 238/01
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 19 296/00
OTOMI KOHLMANN 65 672/03
PATRÍCIA TOURINHO BERALDI 57 908/03
PAULA NOGARA GUÉRIOS 79 305/02
PAULO EMILIO TEIXEIRA
DE MEDEIROS 67 1319/01
PAULO HENRIQUE XAVIER 64 831/00
PAULO ROBERTO BARBIERI 70 1465/02
PAULO SÉRGIO IVANOSKI 70 1465/02
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 69 1259/02
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 72 513/03
ROLF KOERNER JUNIOR 53 315/00
ROMAGUEIRA N. DE ÁVILA FILHO 63 5036/85
ROSANE MUNHOZ BÜRGEL
ZANELLATO 13 920/00
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 05 1083/03
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN 15 1114/00
SANDRO MADUREIRA BARZ 29 685/03
SANI CRISTINA GUIMARÃES 57 908/03
SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO 62 467/00
SÉRGIO BATISTA HENRICHS 72 513/03
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 79 305/02
TOMAZ MORO 46 56/00
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 22 671/00
VANESSA PINTO NOGUEIRA MOTA 71 910/01
VICENTE PAULA SANTOS 63 5036/85
VICTOR GERALDO JORGE 29 685/03
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 28 855/99
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 12 1183/03

1 ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM - 1177/99 -
JOSÉ ELIAS FILHO X MARIA DO CARMO DA ROCHA
– 1- Defiro. Suspendo o feito por um ano. Após, digam as
partes. 2- Intime-se. Adv. MARIA CIBELI CORRÊA RI-
BEIRO.

2 ALVARÁ - 780/00 - ROSINEIDE STEENBOCK – À conta
e preparo. R$ 96,26 (mais acréscimos legais). Adv. JOSIAS
CHROMIEC.

3 ARROLAMENTO - 570/03 - ERONIDES SCHUERTZ X
ESPÓLIO DE IVANA SENEGAGLIA SCHUERTZ – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte inventariante atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. JEFERSON
ALESSANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE.

4 BUSCA E APREENSÃO – 1015/03 – BANCO FIAT S/A X
REINOLDO TULESKI – 1- Intime-se o requerente para que
se manifeste sobre a petição de fl. 25 e 26. 2- Intime-se.
Adv. MANOEL E. MUNHOZ.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1083/03 – BANCO FINASA S/
A X ANTONIO CARLOS DOS SANTO – 1- Emende a par-
te autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferimen-
to, por inépcia. A ilustre procuradora da autora Dra. Rosia-
ne Aparecida Martinez não possui poderes para representar
a requerente, haja vista a inicial estar desprovida de procu-
ração ou substabelecimento. 2- Por mera liberalidade deste
Juízo, determina-se a emenda da inicial, oportunizando-se a
supressão dos defeitos e irregularidades da peça vestibular,
haja vista que não é pacífico o entendimento pela declara-
ção de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que seja oportuni-
zada a emenda. 3- Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

6 BUSCA E APREENSÃO – 1303/03 – BV FINANCEIRA S/
A X PATRICIA DA SILVA SANTOS – 1- Defiro liminar-
mente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-se
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em
três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art.
172 do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-
se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

7 BUSCA E APREENSÃO – 1315/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X ARICLEIA DO ROCIO ROVEDA – 1- De-
firo liminarmente a medida, ante a comprovação da mora.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu
para, em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do

preço financiado, requerer purgação da mora (art. 3o, do
Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no
§ 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Intime-se. Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA.

8 BUSCA E APREENSÃO - 480/03 - BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A X GUILHERME VINICIUS DE FREITAS
CAETANO – Deve a parte interessada retirar a carta preca-
tória expedida para os devidos fins. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

9 BUSCA E APREENSÃO – 617/00 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A X IVO HOFFMANN – 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de cartório (fl. 50), pelo prazo de
cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE N. FERRAZ.

10 BUSCA E APREENSÃO - 623/00 - BANCO ITAÚ S/A X
CELIANE FUSIK – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 53), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-
se. Adv. ODÉLIO LUIZ PERALTA.

11 BUSCA E APREENSÃO - 805/02 - BV FINANCEIRA S/A
C.F.I X HEINZ KRUG – …5- Assim, pois, julgo proceden-
te o pedido, declarando rescindido o contrato e determino a
imediata apreensão do bem alienado em favor do autor sem,
contudo, cominar a prisão civil, conforme consignado no
corpo desta decisão. Expeça-se o mandado de busca e apre-
ensão. Cumpra-se o disposto no § 2o do Decreto-lei 911/69,
oficiando-se ao Detran comunicando estar o autor autoriza-
do a proceder a transferência a terceiros que indicar e per-
maneçam nos autos os títulos colacionados. Condeno o re-
querido, a título de sucumbência, ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 1.500,00, com esteio no art. 20, § 4o do Código de Pro-
cesso Civil, ante o trabalho desenvolvido pela ilustre advo-
gada da autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

12 CARTA DE SENTENÇA – 1183/03 – JOSÉ NILTEMAR
SERAFIM X ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANESTADO E OLHO VIVO PUBLICIDADE PRODU-
ÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA LTDA – 1- Defiro, PRO-
VISORIAMENTE, os benefícios da assistência judiciária
gratuita tendo em vista a declaração de insuficiência de re-
cursos por parte da requerente, nos moldes do art. 5o, inciso
LXXIV, e Lei nº 1.060/50, art. 2o. 2- Requeira a parte autora
o que lhe é de direito. 3- Intime-se. Adv. VIVIANE KARI-
NA TEIXEIRA.

13 CAUTELAR DE ARRESTO - 920/00 - REGINA LÚCIA
MUNHOZ BURGEL RAMIDOFF X JOSIAS MARQUESI
JUNIOR – …3- Assim, pois, julgo extinto o feito, sem jul-
gamento de mérito, ante a ausência de interesse pela inexis-
tência de sentença na ação de despejo, com esteio no dis-
posto nos arts. 267, VI c/c 814 e seguintes do Código de
Processo Civil, cassando incontinenti a liminar concedida.
Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 por
força do disposto no art. 20, § 4o do CPC, em virtude do
trabalho realizado pelo ilustre advogado do autor. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSANE MUNHOZ BÜR-
GEL ZANELLATO.

14 CAUTELAR INOMINADA - 239/00 - LUIZ CELSO CAS-
TEGNARO X SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓ-
VEIS NO PARANÁ – 1- Intime-se o autor através de seus
advogados (via DJ) para no prazo de cinco dias efetuar o
depósito do Sr. avaliador. 2- Intime-se. Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA, IVAN SERGIO TASCA.

15 COBRANÇA - 1114/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS SÃO JOÃO DEL REY V COND.
XIII X ANTONIO CESAR DOS SANTOS e GICLIOLA
MACIEL CENTANINI DOS SANTOS - 1- Defiro o pedido
de fl. 120/121 e redesigno o dia 17/02/04, às 13:30 horas,
na forma requerida. 2- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3-
Diligências necessárias. 4- Intime-se. Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MANN.

16 COBRANÇA – 1257/03 – COMPLEXO EDUCACIONAL
ANCHIETA X ANA MARIA PIANARO SLOMPO – 1- O
rito correto da presente ação é o sumário, conforme o art.
275, I, do CPC. Assim, à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo único
e 295, VI, parte final). 2- Intime-se. Adv. GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES.

17 COBRANÇA - 1306/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FAZENDINHA X VICENTINA BRITO
FERREIRA – …2- Diante do pedido referido, com funda-
mento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, ho-
mologo o pedido de desistência da ação e, por via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, para que surtam os devi-
dos efeitos. Custas de lei. Oportunamente, cumpra-se o con-
tido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN e arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMERSON
MARTINS.

18 COBRANÇA – 1324/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DEA
X ADILSON ASSANUMA e Outros – 1- Emende a parte
autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento,
por inépcia. A parte autora não trouxe ao bojo dos autos o
relatório ou documento comprobatório dos gastos do con-
domínio, não justificando assim o valor cobrado no rateio
condominial. 2- Por mera liberalidade deste Juízo, determi-

na-se a emenda da inicial, oportunizando-se a supressão dos
defeitos e irregularidades da peça vestibular, haja vista que
não é pacífico o entendimento pela declaração de inépcia
da inicial, “ex oficio” sem que seja oportunizada a emenda.
3- Intime-se. Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

19 COBRANÇA - 296/00 - MARIA APARECIDA CASSIA-
NO X RESIDENCIAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA – …Com esteio nestes fundamentos, inde-
firo o pedido de fl. 113. 2- Intime-se. Adv. OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI.

20 COBRANÇA - 401/03 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL OURO X ANDREA SANCHES PINHEIRO –
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para os devidos fins. Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

21 COBRANÇA - 561/00 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LINX
X YARA LÚCIA SCHINZEL CORTES VALVERDE e JO-
AQUIM MANOEL MONTEIRO VALVERDE – …3- As-
sim, pois, com esteio nos fundamentos acima deduzidos,
rejeito os presentes embargos de declaração, por ausente
qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 4- Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALEXANDRE JOSÉ ZAKO-
VICZ, MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.

22 COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS - 671/00 -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FERNANDO SIMAS X MAR-
CO ANTONIO LEODORO DA SILVA – 1- Defiro o pedido
de fl. 180. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a exeqüente interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VANESSA FALA-
VINHA FROHLICH.

23 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 386/03 - JORGE
LOREA MATTAR X HSBC BANK BRASIL S/A – Mani-
festem-se as partes sobre a proposta do Sr. perito (Fl. 136).
2- Intime-se. Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, LUIZ ANTO-
NIO CUNHA.

24 CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES  LEGAIS E CON-
TRATUAIS - 1143/01 - ESSO BRASILEIRO DE PETRÓ-
LEO LTDA X LUIZ VICENTE PAVÃO II - …3- Assim,
pois, com esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito
os presentes embargos de declaração, por ausente qualquer
omissão, contradição ou obscuridade, aplicando a multa à
embargante de 1% sobre o valor da causa, conforme consig-
nado no corpo desta decisão. 4- Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN, EDSON
APARECIDO DA SILVA.

25 DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO –
1295/03 – PEDRO MEDREIROS FREIRE e DIRCE MA-
RIA MENDONÇA FREIRE X SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA e BANCO BRADESCO S/A –
1- Cite-se, na forma requerida, para apresentação de res-
posta no prazo legal. 2- Fique a parte ré advertida de que a
falta de contestação implicará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319 do CPC). 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. ALES-
SANDRO DIAS PRESTES.

26 DECLARATÓRIA - 643/00 - HELOÍSA HELENA DAL-
DIM PEREIRA X HSBC BAMERINDUS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, atender ao determinado à fl.
221. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 ho-
ras, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. IRECÊ
NASCIMENTO TREIN, FERNANDO PAULO MACIEL.

27 DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS – 801/00 – WLADY PIRES TUERLINCKY e Outros
X CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA – Sobre a jun-
tada diga a parte contrária e conclusos. Diligências necessá-
rias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA.

28 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM
ANULAÇÃO DE TÍTULOS C/C DANOS MORAL - 855/
99 - HAMILTON CARLOS DA LUZ X PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – …4- As-
sim, pois, julgo procedente o pedido, para condenar a ré ao
pagamento de danos morais ao autor pelo lançamento inde-
vido na quantia equivalente à quinze salários mínimos, con-
forme consignado no corpo desta decisão. Condeno a ré, a
título de sucumbência, ao das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre a conde-
nação, tendo em vista o trabalho da ilustre advogada do au-
tor, conforme preconizado no art. 20, § 3o do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VIVIANE GIRARDI
PROSPERO.

29 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL C/C
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO - 685/03 - FOGO & LA-
ZER LTDA X FIRECRET IND. E COM. DE ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA e HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determi-
no que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenoriza-
da, quais as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 137137137137137

processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso,
o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. MAR-
COS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR, VICTOR GERALDO
JORGE, SANDRO MADUREIRA BARZ.

30 DECLARATÓRIA REVISIONAL - 593/03 - MARCIO VI-
NICIUS ARAQUAM DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A –
1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a
decisão interlocutória de fls. 42 a 46, vez que as razões do
agravo de instrumento interposto (v. fls. 50 a 57) não têm o
condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de so-
licitação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento in-
terposto, prestando as informações requisitadas, noticiando
que o agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC
e que a decisão atacada não foi reformada, encaminhando
inclusive cópia deste despacho. 3- Atenda-se integralmente
o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Ainda, diante da contes-
tação apresentada, diga a parte autora. 5- Intime-se.  Adv.
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

31 DESPEJO – 475/01 – ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO
LTDA X LUIZ VICENTE PAVÃO II – …3- Assim, pois,
com esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito os
presentes embargos de declaração, por ausente qualquer
omissão, contradição ou obscuridade, aplicando a multa à
embargante de 1% sobre o valor da causa, conforme consig-
nado no corpo desta decisão. 4- Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN, EDSON
APARECIDO DA SILVA.

32 DESPEJO - 71/00 - DANIEL OLIVEIRA SILVA X RODRI-
GO FREGA CARVALHO e ANDRÉA KUTINSKAS CAR-
VALHO – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou de-
sentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se.
Adv. ALOISIO CANSIAN.

33 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
1347/03 – ARLINDO SCHMIDLIN X BRUNO ADALBER-
TO ALEXANDRIA PAVANELO e Outros – Deve a parte
interessada retirar as cartas de citação expedidas para os
devidos fins. Adv. ARLETE ANDRADE KUMAKURA.

34 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ENCARGOS - 1402/02 - PORTHAL DO LAGO S/
A X I.B.Z. MALHARIA E CONFECÇÕES LTDA – …3-
Assim, pois, com esteio nos fundamentos acima deduzidos,
rejeito os presentes embargos de declaração, por ausente
qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 4- Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCIA ZANIN.

35 EMBARGOS - 1243/95 - SUL AMERICA UNIBANCO
SEGURADORA S/A X COMÉRCIO E TORREFAÇÃO DE
CAFÉ IAPÓ LTDA – 1- Diante do depósito efetuado (fl.
137), manifeste-se a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES.

36 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1027/02 - MARCOS AL-
FREDO BONOSKI e OUTRA X INEZ PISSINI BELLONI
e OUTROS – …3- Assim, pois, com esteio nos fundamen-
tos acima deduzidos, acolho os embargos de declaração para
o fim de excluir do dispositivo da sentença a frase “em ra-
zão da prorrogação do contrato”, com esteio nos fundamen-
tos acima deduzidos. 4- Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, MÁRCIA
ELIS DE CARVALHO.

37 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1095/03 – EDSON ARCHY
e LUCIA CARLA TAMURA FERRAZZI ACHY X BAN-
CO ITAÚ S/A – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenoriza-
da, quais as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso,
o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. DOU-
GLAS ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS.

38 EMBARGOS DE TERCEIRO - 1218/02 - LAURO YAG-
NYCZ e JANE LUCI SIMÕES YAGNYCZ X VAZDIESEL
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA – Defiro a restitui-
ção do prazo. Diligências necessárias. Adv. JOSÉ FRAN-
CISCO CUNICO BACH, MUNIR ABAGGE, ISIS EMMA-
NUELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA.

39 EMBARGOS DE TERCEIRO - 1536/01 - EDUARDO BO-
BSIN MACHADO X BANCO ITAÚ S/A – …Nestas condi-
ções, JULGO por sentença extinto o processo e determino o
arquivamento destes autos, com fulcro no art. 267, inciso
III, e § 1o do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, na forma do art. 20, § 4o do CPC, por equidade, no valor
de R$ 300,00. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. Adv. ANTÔNIO CORRÊA RIBEIRO.

40 EXECUÇÃO - 322/03 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X AGUINALDO RIOS ESTEVES – 1- Indefiro (fls. 30/31)
porque não se cuida de ação de busca e apreensão, mas de
execução de título extrajudicial, cujo rito não comporta a
providência ora requerida. 2- Diga o autor ante o prossegui-
mento do feito. 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

41 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 1328/03 – FINAN-
CEIRA ALFA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO X JOSÉ LUIZ LINZ DE SOUZA – 1- Cite-
se na forma do art. 652 do CPC, para pagar em 24 horas ou
oferecer bens à penhora, observando o § 2o do art. 655 do
CPC, se for o caso, expeça-se precatória, deprecando-se
todos os demais atos constritivos, para pronto pagamento
honorários em 10% (dez por cento). 2- Defiro os benefícios
previstos no § 2º, do art. 172 e 227, ambos do CPC. 3- Se-
jam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. FABIANA
SILVEIRA.

42 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 668/00 - FERRA-
MENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/A X
ADAIR JOSÉ SOARES – 1- Defiro o pedido de fl. 63. Na
forma do art. 791, do CPC, suspendo “sine die” o andamen-
to do processo, aguarde-se em arquivo provisório, ulterior
manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. MAR-
CELO BERVIAN.

43 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1130/97 -
ANTONIO CARLOS GERALDT X MARCOS RIVALCIR
DE OLIVEIRA – …Nestas condições, JULGO por senten-
ça extinto o processo e determino o arquivamento destes
autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o do
Código de Processo Civil. Custas de lei pela autora. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Adv. NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ.

44 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1252/03
– FAZENDO ARTE PRODUÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO
X TEREZA SILVA e PAULO ROBERTO ROSEIRA GO-
MES – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. FERNANDA EHALT
VANN.

45 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1258/03
– FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUN-
CEF X SILVÉRIO DUNGOSKI e LÍDIA DUGONSKI – 1-
Emende a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento, por inépcia. Esclareça a parte autora quem
firmou o instrumento de procuração de fls. 06. 2- Por mera
liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial,
oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades
da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o entendi-
mento pela declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem
que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. ANTÔ-
NIO DILSON PEREIRA.

46 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 56/00 -
ITA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA X LOURIS-
MAR MARTINS e CESAR LUIZ CUNHA – 1- Aguarde-se
no arquivo provisório, até manifestação da parte interessa-
da. 2- Intime-se. Adv. TOMAZ MORO.

47 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 620/00 -
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A X ROMANO AN-
TONIO ZAMBOM e PEDRO SÉRGIO NUNES - 1- Indefi-
ro por falta de justificativa legal. 2- Intime-se. Adv. ANA
ELIETE BECKER MACARINI, ELIAS SIQUEIRA SALI-
BA.

48 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 661/00 -
TELE-TELHAS - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
X SOCIEDADE UNIÃO JUVENTUS e JOSÉ RENDAK –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente,
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se.
Adv. LAURI JOÃO ZAMBONI.

49 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 784/03 -
INVESCON PARTIPAÇÕES S/C LTDA X MINASPAR -
PROJETOS E OBRAS LTDA - ME, e Outros – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, atender ao
determinado à fl. 46, item “1”. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora,
para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena
de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. JOSÉ CARLOS ROSA.

50 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/03 -
BITTENCOURT PUBLICIDADE LTDA X LORIVAL DA
SILVA BRINQUEDOS – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
ANDREYA DE BORTOLI.

51 EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 745/03 - ORLANDO ROLF
SPELTZ WOLINSKI X JOÃO CÂNDIDO MUNHOZ – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ CLAUDIO DEL CLA-
RO.

52 INDENIZAÇÃO - 223/03 - LUIZ FERNANDO MASCA-
RELLO X AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA – Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para os devidos fins. Adv. ACACIO CORREA
FILHO, ANTONIO GOMES DA SILVA JR.

53 INDENIZAÇÃO - 315/00 - ELIAS TIAGO DE SOUZA X
TROX DO BRASIL – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte requerente, através de seus advogados (via Diário
da Justiça), para em 48 horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por impulso
do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo de
dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão ofi-

cial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts.
231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Opor-
tunamente, com a devida certidão da Escrivania, tornem-me
conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. ROLF
KOERNER JUNIOR.

54 INDENIZAÇÃO - 680/98 - CLEVERSON FERREIRA
BORBA X TABA S/A - EMPREENDIMENTOS E SOCIE-
ADDE PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL CA-
JURU – Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos
para os devidos fins. Adv. ÂNGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, MOACIR JOSÉ BARANCELLI, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA.

55 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 712/03 - JANETE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA X HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO – 1- Na forma do art.
331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias, escla-
reçam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Escla-
reço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a
obtenção de transação, o processo será, desde logo, sanea-
do, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Adv. JANDER LUÍS CATARIN, BEATRIZ
SCHIBLER, JOÃO AUGUSTO DA SILVA.

56 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1032/99 - PRO-
DULAB - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIO LTDA X TYPELASER DESENVOLVIMENTO
EDITORIAL LTDA e BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
– …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para CONDE-
NAR as rés ao pagamento da indenização por DANOS
MORAIS no valor de R$ 80.000,00 de forma indivisível e
solidária, porém paritária somente entre as condenadas.
Condeno, finalmente, as rés ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado, os quais arbitro em 15%
sobre o valor da condenação, conforme preceitua o art. 20,
§ 3o do CPC. Proceda-se o cancelamento do protesto e a
exclusão do nome da autora de qualquer serviço de restri-
ção ao crédito que porventura tenha e decorrência da dupli-
cata objeto destes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente, arquive-se. Aplique-se no que couber o
CN. Adv. MAURICIO JULIO FARAH, ADELVO BER-
NARTT.

57 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 908/03 – GUIN-
CHOS ZANETTI S/C LTDA X EDITEL LISTAS TELEFÔ-
NICAS S/A e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
as contestações apresentadas. 2- Intime-se. Adv. SANI CRIS-
TINA GUIMARÃES, CLÁUDIO CÉSAR PINTO, PATRÍ-
CIA TOURINHO BERALDI.

58 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 238/01 -
FRANCISCO ALTEVIR ZONTA X RODOWILSON LTDA
e IRINEU VICENTE BONATO – 1- Torno sem efeito o
despacho de fl. 72, vez que foi lançado em evidente equívo-
co. 2- Diante da petição de fl. 64/71 manifeste-se a parte
autora. 3- Intime-se. Adv. OSWALDO FERREIRA DE SI-
QUEIRA NETO, FÁBIO FORTI.

59 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 539/99 - JO-
VITA MACHADO XAVIER e OUTROS X EMPRESA SU-
LAMERICANA DE TRANSPORTES  DE ÔNIBUS LTDA
– 1- Defiro o pedido de fl. 348. Aguarde-se o cumprimento
das cartas precatórias expedidas. 2- Intime-se. Adv. CESAR
MARÇAL CERCONDE, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO.

60 INVENTÁRIO - 1130/00 - ESPÓLIO DE IVO JOSÉ DA-
LAZUANA – JULGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o presente INVENTÁRIO homo-
logando a partilha amigável lançada à fl. 75/77, que faz par-
te integrante desta sentença, atribuindo e, favor dos herdei-
ros MARIA DA CONCEIÇÃO KOWALSKI DALAZUA-
NA, MARIA JANETE DALAZUANA GUETER, JOSE
RUBENS DALAZUANA, ELCIO ANTONIO DALAZUA-
NA e EDER LUIS DALAZUANA, seus respectivos qui-
nhões, dos bens ali descritos, deixados por falecimento de
IVO JOSÉ DALAZUANA, ressalvado erro, omissão e even-
tuais direitos de terceiros ou fiscais. Após o trânsito em jul-
gado, recolhidos os impostos devidos  (art. 1.031, § 2o do
Código de Processo Civil), expeça-se o competente formal
de partilha, observando-se todos os requisitos contido no
item 5.8.11 do Código de Normas E. Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Em seguida abra-se vista à
Fazenda Pública, para mera ciência do processo, pelo prazo
de cinco dias, conforme manda o item 5.10.4 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. As custas processuais já foram contadas e prepara-
das. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. FÁTIMA MARIA BOZZ BARBOSA.

61 INVENTÁRIO - 384/01 - ERNESTINA DE PAULA BOR-
GES X ESPÓLIO DE ANTONIO BORGES – JULGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
presente INVENTÁRIO homologando a adjudicação em
favor da viúva meeira conforme termo de renúncia à fl. 55/
v., atribuindo em favor de ERNESTINA DE PAULA BOR-
GES seus respectivos quinhões, dos bens ali descritos, dei-
xados por falecimento de ANTÔNIO BORGES, ressalva-
dos erros, omissões e eventuais direitos de terceiros ou fis-
cais. Após o trânsito em julgado, recolhidos os impostos
devidos  (art. 1.031, § 2o do Código de Processo Civil), ex-
peça-se o competente formal de partilha, observando-se to-
dos os requisitos contido no item 5.8.11 do Código de Nor-
mas E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Em seguida abra-se vista à Fazenda Pública, para mera ci-

ência do processo, pelo prazo de cinco dias, conforme man-
da o item 5.10.4 do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Custas na forma da
lei. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. LEONTINA ERNESTA COLPANI.

62 INVENTÁRIO - 467/00 - SALETE VOLPATO SOARES X
ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DOS PASSOS SOA-
RES – 1- Manifestem-se os interessados sobre o esboço de
partilha apresentado. 2- Intime-se. Adv. SEBASTIÃO MA-
RIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE.

63 INVENTÁRIO - 5036/85 - ESPÓLIO DE ANTONIO QUA-
DROS DA SILVA – 1- Atenda a inventariante a solicitação
da Fazenda Pública Estadual (fl. 468). 2- Intime-se. Adv.
ROMAGUEIRA N. DE ÁVILA FILHO, VICENTE PAU-
LA SANTOS.

64 MANDADO EXECUTIVO - 831/00 - PAULO ANGELO
MARTINS X MARCELO MUGGIATI VAZ - 1- Designo o
dia 1º/4/04, às 13:30, para audiência de conciliação, deven-
do as partes e/ou comparecer os seus procuradores habilita-
dos a transigir. Devem as partes indicar, em cinco dias, fun-
damentadamente, as provas que efetivamente pretendem
produzir, explicando minuciosamente a finalidade de cada
uma das indicadas, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC), as quais serão deliberadas por ocasião da audiência
designada. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI, PAULO HENRIQUE XAVIER.

65 MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 672/
03 - SKATEBOARD STYLE IND. E COM. LTDA e MOR-
MAI IND. COM. EXP. E IMP. DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA X HACHEN COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA e Outros – Os efeitos da homologação somente atin-
ge aos que anuiram o acordo, de forma que quanto aos de-
mais  réus deve o feito seguir normalmente. Diligências ne-
cessárias. Adv. FELIPE LUIS ISER DE MEIRELLES, OTO-
MI KOHLMANN.

66 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 1282/03 – LEOZI
SANTOS ZILLI X MAXTUR COMÉRCIO CONSULTO-
RIA ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA – 1- In-
defiro o pedido de Assistência Judiciária formulado pela
parte requerente vez que não vejo os pressupostos contidos
na lei 1.060/50. 2- Intime-se. Adv. EUCLIDES MORAIS.

67 MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA EXIBITÓRIA -
1319/01 - SÉRGIO GOMES X MANOEL AGUIAR FILHO
– 1- Intime-se a parte exeqüente, para emendar o pedido
retro formulado, cumprindo o disposto no art. 614, II, do
CPC, sob pena de indeferimento. 2- Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM, PAULO EMILIO TEIXEIRA DE
MEDEIROS.

68 MONITÓRIA – 1072/97 – GESSO PARANÁ ARTEFATOS
DE GESSO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE
GESSO F.I X SUTEC EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
– 1- Diante da manifestação de fls. 47/48 faculto ao serven-
tuários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução
dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a
matéria se trata de direito patrimonial. 2- Anote-se e comu-
nique-se a pendência das custas junto ao Sr. Distribuidor. 3-
Aguarde-se em arquivo ulterior manifestação da parte inte-
ressada. 4- Intime-se. Adv. CRISTINA MARIA SILVA FON-
SECA.

69 OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS - 1259/02 - RO-
SELI DE OLIVEIRA CASTRO e LUANA CAROLINE DE
CASTRO X BRADESCO SEGUROS S/A – 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por BRADESCO SEGUROS
S/A (fl. 214) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 215/250), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista aos apelados ROSELI DE OLIVEIRA CAS-
TRO e LUANA CAROLINE DE CASTRO para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, LEANDRO GALLI.

70 ORDINÁRIA - 1465/02 - ELIZABETE BATISTA BISPO X
BANCO BANESTADO S/A – 1- Defiro o pedido de fl. 288.
Concedo o prazo de vinte dias para depósito da verba hono-
rária proposta. 2- Intime-se. Adv. PAULO SÉRGIO IVA-
NOSKI, PAULO ROBERTO BARBIERI.

71 ORDINÁRIA C/C INDENIZAÇÃO - 910/01 - PREVISÃO
EMPREENDIMENTOS E CORRETAGENS DE SEGUROS
LTDA X PREVISÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
– …Assim sendo, declaro válido o ato praticado perante o
Juízo do Rio de Janeiro, nos termos e pelas razões acima
mencionadas. Outrossim, foi juntado a partir da fl. 320 a
Carta Precatória, assim determino a Serventia que promova
a juntada porém adequando-a ao Código de Normas, sanan-
do, assim, a multiplicidade dos mesmos documentos como
se verifica, e que igualmente repete a fls. 431 e seguin-
tes, atendo-se desta providência a todos os autos que
tramitam nesta Vara. Finalmente, há uma decisão dando
efeito suspensivo à decisão de fl. 284, em que indeferiu
o aditamento do rol, desta forma, a contrário senso, adi-
tado está o rol, com isto, designo o dia 26/10/04, às 14:30
horas, para audiência de instrução e julgamento, certifi-
cando a Serventia quais as testemunhas que pendem de
serem ouvidas, seus endereços e localidades em que re-
sidem. Informem as partes sobre eventual julgamento
pelo tribunal do mencionado agravo de instrumento. Di-
ligências necessárias. Deve a parte requerida retirar as
cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv.
VANESSA PINTO NOGUEIRA MOTA, AFONSO CEL-
SO NUNES.
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72 PRECEITO COMINATÓRIO C/C PERDAS E DANOS -
513/03 - JOÃO ROBERTO ARMELIN X LUIZ AFONSO
NASSIFE MUCHINSKI – 1- No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápi-
da prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo
relativamente aos fatos que originaram a presente demanda.
2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimen-
to imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para
serem decididas eventuais questões processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui-
ção à audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando
que a pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desne-
cessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 in-
ciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propicia-
do antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providên-
cia contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- In-
time-se. Adv. SÉRGIO BATISTA HENRICHS, ROGÉRIO
DE SOUZA CHEDID.

73 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 831/03 - RACHEL WIN-
TER X MARILENE FERNANDES DE FREITAS – 1- De-
firo o pedido de fl. 126, observe-se o ali contido. 2- Na
forma do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cin-
co dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). Não haven-
do possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, escla-
reçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo,
saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a pro-
dução de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 3- Intime-se. Adv. FERNANDA CONDESSA,
MARILENE FERNANDES DE FREITAS.

74 REIVINDICATÓRIA - 806/03 - ALCIONY NASCIMEN-
TO FRENZEL X CONJUNTO RESIDENCIAL BOM JE-
SUS – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cin-
co dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noti-
ciem ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e or-
denado a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. ELISA MARGARE-
TH PRIMO, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

75 REPARAÇÃO DE DANOS - 907/97 - PAULO CELSO
DEBORTOLLI X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A – …3- Assim, pois, por tudo que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido, ante a falta de prova do dano moral
apontado, conforme consignado no corpo desta decisão. Con-
deno o requerente, a título de sucumbência, ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios do patro-
no judicial da parte contrária, que arbitro em R$ 1.500,00,
tendo em vista o trabalho do ilustre patrono do requerido,
com esteio no disposto no art. 20, § 4o do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO, EDGAR
K. SPECK, ANDREZZA CRISTINA STONOGA, MAURÍ-
CIO GALEB, FRANCISCO CARLOS DUARTE.

76 REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 313/99 - RACHEL
PONTES MACIEL ROMANIV X CLÍNICA MÉDICA DE
ONCOLOGIA SECLIN LTDA e REGINA LÚCIA STELKO
PEREIRA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
CLÍNICA MÉDICA DE ONCOLOGIA SECLIN LTDA e
REGINA LÚCIA STELKO PEREIRA (fl. 264) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 265/290), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada
RACHEL PONTES MACIEL ROMANIV para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
OSCAR RAMON ABADIE, ÁLIDO LORENZATTO.

77 REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LOS - 128/95 - DANIEL CÉSAR MIRANDA DA CUNHA
X VANESSA ZELLA RODRIGUES BUCHENI – …Nestas
condições, JULGO por sentença extinto o processo e deter-
mino o arquivamento destes autos, com fulcro no art. 267,
inciso III, e § 1o do Código de Processo Civil. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, na forma do art. 20, § 4o do CPC, por equida-
de, no valor de R$ 400,00. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO.

78 RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
1219/01 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A X ALTEVIR SILVA DE ARAÚJO FILHO - Assim, pois,
com esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito os
presentes embargos de declaração, por ausente qualquer
omissão, contradição ou obscuridade. 4- Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

79 RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS –
305/02 – IRMÃOS THÁ S/A – CONSTRUÇÕES, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO X CELSO HOMERO DE SOUZA –
1- Recebo o recurso de apelação interposto por Celso Ho-
mero de Souza (fl. 258) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 259/265), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2-

Em seguida, vista ao apelado Irmãos Thá S/A – Constru-
ções, Indústria e Comércio para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. SORAYA DOS SAN-
TOS PEREIRA, PAULA NOGARA GUÉRIOS.

80 RESCISÃO DE CONTRATO C/C ANULAÇÃO DE CHE-
QUES E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 838/
99 - CARLOS ALBERTO CAMORIM FATUCH X HUBA-
RELLI IND. E COM. D EMÓVEIS LTDA e HUGARELLI
REPRESENTAÇÕES S/C LTDA – …Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor
para DECLARAR RESCINDIDO o contrato de compra e
venda de instalação de cozinha e lavanderia celebrado entre
as partes, e DECLARAR FINALMENTE a inversão do ônus
da prova, bem como DETERMINAR a busca e apreensão
junto às dependências, cofres, guardas de documentos e
contabilidades das rés, dos cheques emitidos pelo autor, ten-
do como banco sacado o Real, vinculados à agência 0525,
consistentes nos nºs 012104, 012105 e 012106, no valor de
R$ 1.300,00, a devolução da importância de R$ 4.000,00
corrigidos monetariamente desde a data do efetivo desem-
bolso do valor, ou seja, quando da compensação dos che-
ques, acrescidos de juros 6% ao ano, sendo que estes deve-
rão incidir a partir do dia ajustado para entrega, ou seja, 30
de abril de 1999. Sendo que apenas indefiro as notificações
postuladas, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de inde-
nização, pelas razões acima consideradas. Condeno as rés de
forma solidária e indivisível ao pagamento das custas proces-
suais e honorários de advogado, sendo que estes se estabele-
cem em R$ 800,00, conforme preceitua o art. 20, § 4o do
CPC, sendo que não entendo razoável o rateio, vez que parte
autora foi sucumbente em parte mínima do pedido. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN.
Adv. NEWTON JOSÉ DE SISTI, DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

81 RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS E NULIDADE DE CLÁUSULA - 241/02 -
LUCIANA FRANCO DA ROCHA X CIDADELA S/A –
…5- Assim, pois, julgo procedente o pedido para o fim de
declarar rescindido o contrato de compra e venda do imó-
vel, bem como a nulidade da cláusula décima sexta e suas
alíneas, e condenar a requerida à devolução das parcelas
pagas pela requerente, devidamente corrigidas, tudo em con-
formidade com o corpo desta decisão. Condeno a requerida,
a título de sucumbência, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro, por força do
disposto no art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, em
20% sobre o valor da condenação, ante o trabalho efetuado
pelo ilustre advogado do autor. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ELI-
ZANDRA PAREJA TONDINELLI.

82 RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - 509/00 - MARIA FLO-
RISMAR TONELI X PEDRO LUIZ NUNES – 1- Indefiro o
pedido de expedição de ofício à receita federal, eis que com-
pete ao autor demonstrar que esgotou as diligências de loca-
lização de bens em nome dos executados para autorizar a
quebra de seu sigilo fiscal e bancário. Assim, segundo as-
sentou a Segunda seção do STJ, somente em hipóteses, ex-
cepcionais, quando infrutíferos os esforços diretos envida-
dos pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo Juiz de in-
formações a órgãos da administração pública sobre a exis-
tência e localização de bens do devedor. Recurso Especial
não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel. Min. Barros
Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exeqüente não
logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os meios na ob-
tenção dos dados nos órgãos mencionados, tampouco tenha
procurado outros meios na obtenção de referidas informa-
ções, sendo defeso ao Judiciário usurpar a atividade do exe-
qüente neste desiderato. 2- Intime-se. Adv. ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR.

83 REVISAO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E LIBERAÇÃO DE HIPOTECA - 715/03 - MARIA-
NO SCHAFFKA FILHO e ÂNGELA ELOÍNA SCHAFFKA
X BANCO BRADESCO S/A – 1- Na forma do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fi-
xando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, DANIEL HACHEM.

84 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS
(ART. 257 DO CPC).

� ARROLAMENTO – José Augusto Skibinski X Esp. de Paulo
Skibinski. R$ 616,00 – Adv. KÁTIA REGINA LEITE.

� BUSCA E APREENSÃO – Banco Lloyds TSB S/A X Ro-
land Cirilo da Silva. R$ 332,50 – Adv. ANDRÉ LUIZ BAU-
ML TESSER.

� BUSCA E APREENSÃO – Banco Santander Brasil S/A X
Mion & Cia. Ltda. R$ 532,00 – Adv. IDELANIR ERNESTI.

� BUSCA E APREENSÃO – BV Financeiro S/A – Crédito,
Financiamento e Investimento X Sebastião Aquinaldo Ber-
tocello de Souza. R$ 616,00 – Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO.

� BUSCA E APREENSÃO – Servopa Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. X Mônica Schimmelpfeng. R$ 364,00 –
Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO.

� INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C CANCELA-
MENTO DE REGISTRO NO SPC – Isaias Augusto dos
Santos X Promovel Serviços Ltda. Assistência Judiciária
(solicitar autuação) – Adv. VALTER FERRER DA COSTA.

� MONITÓRIA – Alvaro Manginelli X Imex Construtora de
Obras Ltda. R$ 385,00 – Adv. PATRÍCIA GOMES IWER-
SEN.

� MONITÓRIA – Impéria Factoring e Fomento Ltda. X Fiel
Imóveis Ltda. R$ 448,00 – Adv. MAURICIO CORTES CHA-
VES.

� REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E ESTÉTICOS –
Maria da Silva Santos X Prefeitura Municipal de Matinhos.
Assistência Judiciária (solicitar autuação) – Adv. MARCUS
FABRÍCIUS COSME CARVALHO.

� RESCISÃO DE CONTRATO – Cini Construções Ltda. e
Outros X Torreblanca Construções e Incorporações Ltda.
R$ 616,00 – Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

15ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 155/2003
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JUNIO

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM   PROCESSO

ADRIANA GLUCK CAMARGO 0040 000098/2003
ADRIANA WENK 0050 000451/2003
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 0012 000014/2000
AFFONSO PERNET 0069 000901/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0078 001105/2003
ALESSANDRO AGNOLIN 0087 001253/2003
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0038 001358/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0087 001253/2003

0055 000618/2003
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0026 000598/2002
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0031 000956/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0008 000025/1998
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0002 001002/1991
ANDREA BAHR GOMES 0029 000829/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0025 000244/2002

0071 000938/2003
ANTONIO DILSON PEREIRA 0070 000923/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0079 001109/2003

0010 000360/1998
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0001 000413/1988
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0069 000901/2003
BRAZILIO BACELLAR NETO 0061 000697/2003
CAIO MARCIO EBERHART 0039 001414/2002
CAMILA MARIA ALCANTARA 0008 000025/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0058 000670/2003
CARLOS DELAI 0051 000457/2003
CARLOS HENRIQUE NATAL GOM 0044 000186/2003
CARLOS MAZZA FILHO 0013 000876/2000
CAROLINA M¦ G.DE SA RIBEI 0003 000086/1994
CELIO VITOR BETINARDI 0065 000809/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0083 001197/2003

0084 001199/2003
CHRISTIANE SEIDEL 0054 000612/2003
CIRO BRUNING 0056 000631/2003
CLAIRE LOTICI 0072 000989/2003
CLAITON FERREIRA BORCATH 0034 001188/2002
CLAUDIA ANDERMAN 0043 000150/2003
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0061 000697/2003
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0046 000225/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0091 001415/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0024 000127/2002
CLESTER LEAL STADLER 0032 001065/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0015 000439/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0020 001306/2001
DANIEL BEHAR RIBEIRO 0048 000421/2003
DANIEL HACHEM 0030 000937/2002
daniel henning 0049 000442/2003
DANIEL VIEIRA RODRIGUES 0013 000876/2000
DIRCEU ZANONI 0055 000618/2003
EDSON GONCALVES ARAUJO 0039 001414/2002
EDUARDO BIACCHI GOMES 0005 001420/1996
ELIANI GARCIES CHOTI 0056 000631/2003
ELIZABETH HAMANN 0007 000629/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0092 001427/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0014 001305/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0022 000025/2002

0023 000026/2002
0048 000421/2003
0009 000129/1998

FABIANA SILVEIRA 0047 000273/2003
0032 001065/2002
0089 001313/2003

FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0039 001414/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0060 000696/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0050 000451/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0020 001306/2001
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0062 000725/2003
GISELE MARIA REIS 0059 000677/2003
GLAUCO IWERSEN 0073 001007/2003
GUILHERME J.TEIXEIRA DE F 0074 001014/2003
GUILHERME PEZZI NETO 0049 000442/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0042 000149/2003

0052 000472/2003

IGOR FILUS LUDKEVITCH 0012 000014/2000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0017 000760/2001
JEFERSON WEBER 0086 001221/2003
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0031 000956/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0020 001306/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0038 001358/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0054 000612/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0040 000098/2003
JOSE ANTONIO VALE 0038 001358/2002
JOSE BASILIO GUERRART 0057 000636/2003
JOSE CID CAMPELO 0007 000629/1997
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0011 001179/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0039 001414/2002
JOSE MIGUEL DE GODOY 0040 000098/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0031 000956/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0007 000629/1997
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0041 000133/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0037 001309/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0047 000273/2003

0089 001313/2003
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0025 000244/2002
LEANDRO CUNHA 0053 000511/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0064 000770/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0067 000876/2003

0094 001441/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0026 000598/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0006 000417/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0042 000149/2003

0052 000472/2003
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0038 001358/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0005 001420/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0078 001105/2003
LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI 0090 001403/2003

0076 001060/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0053 000511/2003
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0068 000889/2003
MARCIA MARCONCIN 0025 000244/2002
MARCIO HOFMEISTER 0021 001339/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0036 001269/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 001232/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0059 000677/2003
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0018 000781/2001
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO 0009 000129/1998
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0075 001040/2003
MARIA DOS ANJOS P.WAPNIAR 0068 000889/2003
MARIA HELENA LAZOF 0045 000215/2003
MARILZA MATIOSKI 0082 001191/2003
MARIO ADERBAL CIDADE 0021 001339/2001
MAURICIO BORBA 0001 000413/1988
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0017 000760/2001
MILTON DE LUCA 0019 000850/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0073 001007/2003
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0034 001188/2002
MURILO CELSO FERRI 0092 001427/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0011 001179/1998
NELSON ZUNINO NETO 0044 000186/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0016 000625/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0022 000025/2002

0023 000026/2002
OSMAR NODARI 0004 000779/1995
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0005 001420/1996
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0029 000829/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0080 001139/2003
PATRICK G. MERCER 0073 001007/2003
PAULO DE TARSO N.MAGALHAE 0049 000442/2003
PAULO JOSE GOZZO 0017 000760/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0012 000014/2000
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0056 000631/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0033 001112/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0049 000442/2003
REGINA DE BARBARA DA SILV 0077 001096/2003
REINALDO MIRICO ARONIS 0066 000868/2003
RENATO DA VEIGA 0058 000670/2003
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0049 000442/2003
ROBERTO CUNHA O’FARRIL 0003 000086/1994
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0047 000273/2003

0089 001313/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0039 001414/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 0067 000876/2003
RODRIGO OTAVIO MAZUR CASA 0003 000086/1994
RODRIGO VIDAL 0095 001471/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0029 000829/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0058 000670/2003
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0040 000098/2003
RONALDO MARTINS 0063 000760/2003
RUBENS CORREA 0018 000781/2001
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0025 000244/2002
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0085 001215/2003
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0033 001112/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0088 001301/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0028 000810/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0006 000417/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0062 000725/2003
TATIANA KALKO 0061 000697/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0093 001439/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0055 000618/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0022 000025/2002
VANETE STEIL VILLATORI 0054 000612/2003
VERA LUCIA AMARO 0027 000680/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0007 000629/1997

0066 000868/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0043 000150/2003
VITOR CESAR BONVINO 0037 001309/2002
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0081 001164/2003
ZULDEMAR S.QUADROS DE SAN 0009 000129/1998

1.-ARROLAMENTO - 413/1988 - JOAO MARIA REYNAUD
FRANCO x ESP.ELIZABETH  ANA P.FRANCO- “Aguarde-
se a comprovação do recolhimento do  imposto de transmissão.
Após, contados e preparados, v. conclusos  para homologação.”-
Adv. ANTONIO SIMON SOBRINHO e MAURICIO BORBA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1002/1991 -
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EDA SILVESTRE BERTONCELO  x NELSON GARCIA RE-
QUENA e outros- “Retirar oficio.”-Adv. ANDRE  ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 86/1994 - 1200
TELECOMUNICACOES LTDA  x DIRETEL
DISTR.REGIONAL DE TELECOM.- “promova-se a avalia-
ção dos  bens depositados. Intime-se a exequente para que apre-
sente  cálculo atualizado do débito. O pedido de reforço da
penhora  apreciado na sequência. Defiro a aplicação do art.208
da Lei de  Falências. As diligências acima, assim, serão efetu-
adas  independentemente de prévio preparo.”-Adv. ROBERTO
CUNHA O’FARRIL,  RODRIGO OTAVIO MAZUR CASA
GRANDE e CAROLINA Mª G.DE SA RIBEIRO  REFATTI-

4.-REPARACAO DE DANOS - 779/1995 - CLOTILDE AN-
DRADE GOMY DE RIBEIRO x  PAULO ROBERTO MAR-
QUES e outros -”Manifestar-se a parte interessada  sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. OSMAR NODARI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1420/1996 -
OSCAR LUIZ EIFLER FILHO e  outros x JOAO CARLOS
MORENO -(Manifestar-se sobre a certidão da  escrivania, in-
formar qual agencia do banco do brasil e qual seria o  banco
depositário do crédito trabalhista)-Adv. OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, EDUARDO BIACCHI GOMES e LUIZ CAR-
LOS KRANZ-

6.-REPARACAO DE DANOS - 417/1997 - RODRIGO PEREI-
RA BITTENCOURT e outros  x GRUB GAME DIVERSOES
LTDA. e outros -(Atender a parte interessada ao  contido na
Instrução n.09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo  ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$  40,00)-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES e SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO-

7.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 629/1997 - ODET-
TE PARKER MACHADO x GERALDO  DA CRUZ DOS SAN-
TOS e outros- “Manifestar-se sobre a avaliação no  valor de R$
26.500,00.”_Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORA-
ES, VICENTE  GANTER DE MORAES, JOSE CID CAMPE-
LO e ELIZABETH HAMANN-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 25/1998 - CI-
TIBANK N.A. x ORMINDO  ANTONIO GRACIANO e ou-
tros- “Defiro o pedido retro, devendo os  autos observando a
Escrivania o contido no item 5.8.12 do Código  de Normas.”-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CAMILA
MARIA  ALCANTARA-

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 129/1998 - NILZA FO-
GGIATTO GUIMARAES x BANCO  ITAU S/A- “Aguarde-se
a devolução da carta precatória expedida.”-Adv.  ZULDEMAR
S.QUADROS DE SANT’ANNA, MARIA CRISTINA SUGA-
MOSTO ROMFELD e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

10.-SUMARIA DE COBRANCA - 360/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE  FREITAS x LUIZ CARLOS
BERTELLI- “Atualize-se o débito. À  avaliação do imóvel.
Ciência de todos os atos alusivos à  expropriação do imóvel, ao
credor com garantia hipotecária.”-Adv.  ANTONIO EMERSON
MARTINS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1179/1998 - CRISTINA
RIBEIRO DE ARAUJO x BANCO  NACIONAL S/A- “Aguar-
de-se, em arquivo, a manifestação dos  interessados.”-Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA e NATANOEL  ZAHORCAK-

12.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 14/2000 - AVA PAR-
TICIPACOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA. x LUIZ CAR-
LOS MATIAS- “Manifestar-se sobre  a informação do Sr. Ava-
liador.”-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH, PAULO  ROBER-
TO JENSEN e ADRIANO PICCOLI CELINSKI-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 876/2000 - DALBER-
TO SANA x DANIEL VIEIRA  RODRIGUES- “Desentranhe-
se a petição de fls.212/236, que  oportunamente deverá ser dis-
tribuída, registrada e autuada em  apenso, como embargos à
execução. Sobre o crédito oferecido à  penhora, diga a parte
credora.”-Adv. CARLOS MAZZA FILHO e DANIEL  VIEI-
RA RODRIGUES-

14.-SUMARIA DE COBRANCA - 1305/2000 -
COND.CONJ.RES.JARDIM DAS ARAUCARIAS  COND.1-
LOTE06 x MARIZI FOLLADOR DE GODOI e outros -(Aten-
der a parte  interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da  Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de  Justiça, no valor de R$ 30,00)-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

15.-DEPOSITO - 439/2001 - FINANCEIRA ALFA S/A x LUIZ
TEIXEIRA DE  RAMOS- “Manifeste-se a parte sobre o oficio
de fls.97/101.”_Adv.  CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

16.-DEPOSITO - 625/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILMAR APARECIDO DE  ANDRADE- “Recebo a apelação
de fls.124/128 nos efeitos devolutivo  e suspensivo. Intime-se
o autor para oferecer contra-razões, no  prazo de quinze dias.”-
Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 760/2001 - CORSO
COMERCIAL DE DERIVADOS DE  PETROLEO LTDA. x
TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO-  “Ten-
do em vista a finalização da prova pericial, designo  audiência
de instrução e julgamento para o dia 22/03/04, às  14:30 horas.
AS provas a serem produzidas em audiência já  foram deferidas
através do termo de fls.398.”-(Deverá a parte  interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição e  postagem, no
valor de R$ 13,00) -Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO,  PAULO JOSE GOZZO e MELISSA ACHCAR CA-
PRIGLIONE-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 781/2001 - JAIR LASS
x CONCESSIONARIA  ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A-
“intime-se a requerida para depositar  o valor apurado na conta
de fls.457/458. Após, cumpra-se o  segundo parágrafo do des-
pacho de fls.454.”-Adv. RUBENS CORREA e  MARCOS DE
OLIVEIRA MOREIRA-

19.-INVENTARIO - 850/2001 - LUIZ CARLOS VIANNA x
ESPOLIO DE DE LOURDES  VIANNA- “Diga a parte inte-
ressada sobre o cálculo do imposto. A  seguir, voltem para jul-
gamento do cálculo (art.1013, par.2º do  CPC).Adv. MILTON
DE LUCA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1306/2001 -
BANCO ZOGBI S/A x CARLOS  RENATO DZIKOWICZ -
(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania,  informar o valor
atuzalizado do débito)-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

21.-INVENTARIO - 1339/2001 - HELOISA HELENA CAVAL-
CANTI CASTANHEIRA x  ESPOLIO DE ANTONIO GABRI-
EL CASTANHEIRA- “O parecer administrativo  não tem con-
dições para estabelecer judicialmente e ilegitimidade  da Sra.
Elizabeth Teixeira do Amaral, e não se observa que esta  tenha
praticado atos de litigância de ma-fe. Assim, indefiro o  pleito
de fls.163. Int. Aguarde-se o cumprimento da avaliação  deter-
minada no despacho de fls.160.”-Adv. MARCIO HOFMEIS-
TER e MARIO  ADERBAL CIDADE-

22.-ORDINARIA - 25/2002 - PAULO DALLEGRAVE NETO
e outros x BANCO ITAU S/A  CREDITO IMOBILIARIO-
“Aguarde-se o cumprimento do despacho  proferido nos autos
em apenso, nesta data.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
VANESSA CRISTINA CRUZ  SCHEREMETA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 26/2002 - PAULO
DALLEGRAVE NETO e outros x  BANCO ITAU S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO- “Observa-se que na publicação  de fls.196,
não constou a data da audiência, razão pela qual  designo nova
data para o dia 25/03/2004, às fls.15:30 horas.  Int.”_Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS-

24.-CURATELA - 127/2002 - CHIQUITA STELLFELD DE
OLIVEIRA x ANNELIESE  STELLFELD DE OLIVEIRA-
“Defiro a suspensão do feito, pelo prazo  de noventa dias.”-
Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 244/2002  -NILTON
CARLOS RIBEIRO DOS  SANTOS x SHOPPING GESSO
LTDA. -(Atender o credor a solicitação da  escrivania, efetuan-
do o preparo das custas de execução, no valor de  R$ 157,50,
bem como proceder ao recolhimento das custas do Oficial  de
Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES  TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO, MARCIA MARCONCIN e LAURO  ANTONIO
SCHLEDER GONCALVES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 598/2002 - ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER x LUIZ  RICARDO ESMANHOTO- “Re-
cebo a apelação interposta às fls.76/83,  apenas no seu efeito
devolutivo. Vista ao apelado para  contra-arrazoar, no prazo
legal. Int.”-Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER  e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

27.-INVENTARIO - 680/2002 - RUBEM GUEDES SANTIA-
GO x ESPOLIO DE APARECIDA  GONCALVES SANTIA-
GO- “Manifestar-se sobre a avaliação no valor de  R$
205.000,00.”-Adv. VERA LUCIA AMARO-

28.-MONITORIA - 810/2002 - BANCO BRADESCO S/A x
FRANCHISE COMERCIO DE  ROUPAS LTDA. e outros-
“Manifeste-se a parte autora acerca dos  embargos opostos, no
prazo legal.”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

29.-MONITORIA - 829/2002 - EDITORA O ESTADO DO
PARANA S/A x LUCIANE ROSA  DA SILVA -”Manifestar-se
a parte interessada sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça.”-
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG e ANDREA BAHR GOMES-

30.-MONITORIA - 937/2002 - BANCO ITAU S/A x EDGAR
IVO MARTINI  -”Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial  de Justiça.”-Adv. DANIEL HACHEM-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA - 956/2002 - RUBENS
MORA x NOROESTE SYSTEM-DATA  CONTROL
TREIN.EM INFORMATICA -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência  devolvida) -Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
JOAO DE FREITAS MIRANDA  JUNIOR e JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

32.-BUSCA E APREENSAO - 1065/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OSMAIR DE  FREITAS JUNIOR- “Inti-
me-se o requerido sobre a planilha às  fls.132/133.”-Adv. FA-
BIANA SILVEIRA e CLESTER LEAL STADLER-

33.-RESTAURACAO DE AUTOS - 1112/2002 - SAMUEL DA
CRUZ MARQUES x MARCO  ANTONIO MIYAZAKI e ou-
tros -(Deverá a parte interessada efetuar o  preparo das custas
relativas à expedição e postagem, no valor de R$  65,00) -Adv.
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

34.-ALVARA - 1188/2002  -ESTELINHA FRANCA RAT-
ZKE- “Vistos e  examinados estes Embargos de Declara-
ção propostos por ESTELINHA  FRANÇA RATZKE... Face
o exposto, REJEITO os presentes embargos,  determinan-
do que a decisão permaneça tal como está lançada.  Int.”-
Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRISTI-
NA ARTUR-

35.-BUSCA E APREENSAO - 1232/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIANO  WIECZOREK- “Defiro o pe-
dido retro. Aguarde-se pelo prazo de 90  (noventa) dias. Int.”-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

36.-INVENTARIO - 1269/2002 - DELZUITA BRITOS NO-
VAIS DE OLIVEIRA x ESPOLIO  DE LAERCIO DE OLIVEI-
RA PADILHA- “Atenda a inventariante a  promoção retro da
Fazenda Estadual. Int.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

37.-ALVARA - 1309/2002 - RUDINEI MORESCHI JUNIOR e
outros-  “Intime-se o autor para regularizar a sua representação
processual, no prazo de dez dias.”-Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e  VITOR CESAR BONVINO-

38.-ORDINARIA - 1358/2002 - VALDEMIR GARCIA FILA-
DORO x VIGILANCIA  ESPECIALIZADA FALCAO MAS-
TERSEG LTDA. -(Manifestar-se sobre a  correspondência de-
volvida) -Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, JOSE ANTONIO VALE e
ALESSANDRO DONIZETHE  SOUZA VALE-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1414/2002 - ITAU
SEGUROS S/A x HUGO  PERETTI & CIA.LTDA. -(Atender a
parte requerida ao contido  na Instrução n.09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$  100,00, o HSBC tem que
efetuar o preparo das custas de  espedição e postagem da carta
de intimação no valor de R$ 13,00  e o Banco Itaú R$ 84,70 de
expedição da carta precatória)-Adv.  FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CAIO
MARCIO  EBERHART, JOSE MADSON DOS REIS e ED-
SON GONCALVES ARAUJO-

40.-REPARACAO DE DANOS - 98/2003 - ARILSON LEO-
NEL DE ANDRADE x OSVALDO  HOFFMANN FILHO- “In-
timem-se o autor e os denunciados para que se  manifestem
sobre o contido no petitório de fls.168/171 e 172/176,  bem
como acerca do depósito de fls.177. Int.”-Adv. ADRIANA
GLUCK  CAMARGO, JOSE MIGUEL DE GODOY, JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e  RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO-

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 133/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA DOS  POETAS x ARIANE POHL-
MANN MENDES -(Atender a parte interessada ao  contido na
Instrução n.09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo  ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$  120,00)-Adv. JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA - 149/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
MIRIAN ENRICONI LEPASKI DA SILVA-  “Intime-se a parte
autora para atender a solicitação de fls.84,  possibilitando a
expedição da carta precatória requerida.”-Adv. LUIZ  ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 150/2003 - JOSE CAR-
LOS CHAIN JABUR e outros  x BANCO ITAU S/A -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das  custas relativas à ex-
pedição e postagem, no valor de R$ 13,00)-Adv.  VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA ANDERMAN-

44.-NULIDADE DE TITULO - 186/2003 - ROSEMARA APA-
RECIDA ENTRAUT GONÇALVES  e outros x SOLOMAR
LTDA. e outros -”Audiência de tentativa de  conciliação (CPC,
Arts.331 e 25, IV), em 16/03/04 às 15:00 horas.  Intimem-se as
partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou  repre-
sentadas por procurador com poderes específicos para transi-
gir.  Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixados os
pontos  controvertidos, deferidas as provas a serem produzi-
das, ou, se for o  caso, o julgamento do processo.”-Adv. CAR-
LOS HENRIQUE NATAL GOMES e  NELSON ZUNINO
NETO-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA - 215/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x LEG’S  COMERCIO DE CALÇADOS LTDA.
e outros -(Atender a parte interessada ao  contido na Instrução
n.09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo  ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00)-Adv. MARIA HELENA LAZOF-

46.-INTERDICAO - 225/2003 - INES SCROCCARO x DAL-
ZIRA SCROCCARO- “Nomeio  perita na pessoa da Dra. Tânia
Maria Zanier. Intime-se a parte autora  e o MP para oferecerem
quesitos, no prazo de dez dias. Após,  intime-se a Perita nome-
ada para manifestar-se, designo data e local  para o exame do
interditando.”_Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO - 273/2003 - ARMANDO
DE SOUZA SIQUEIRA FRANCO  x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- “Defiro o pedido retro.”-Adv. ROBERTO  NO-
GUEIRA JUNIOR, FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMO-
NE POFAHL-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 421/2003 - EXCELER
MOVEIS E EQUIPAMENTO  P/ESCRITORIO LTDA. x BAN-
CO ITAU S/A- “Para audiência  conciliatória (art.331 do CPC),
designo a data de 18/03/2004, às09:30 horas, nela devendo
comparecer as partes e/ou seus  procuradores habilitados a tran-
sigir.”-Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO e  EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA - 442/2003 - IBG INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE GASES  LTDA. x FUNDAÇÇO ERAS-
MO DE ROTERDAM- “Para audiência de que  trata o art.331
do CPC, designo o dia 23/03/2004, às 14:00  horas, nela de-
vendo comparecer as partes e/ou seus  procuradores habilita-
dos a transigir.”(Deverá a parte interessada  efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem, no  valor de R$
13,00) -Adv. RICARDO BOCCHINO FERRARI, PAULO DE
TARSO  N.MAGALHAES, GUILHERME PEZZI NETO, da-
niel henning e RAFAEL BOFF  ZARPELON-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 451/2003 - JOAO BATIS-
TA GOMES PORTELA DA COSTA  e outros x NELSON SIT-
TA JUNIOR- “Para o ato não realizado,  designo a data de08/
03/2004, às09:00 horas.”-Adv. ADRIANA WENK e  GERCI-
NO BETT JUNIOR-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 457/2003 -
ANTONIO ALVES DO  NASCIMENTO x NEUSA BENIGA
DE QUADROS -”Manifestar-se a parte  interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. CARLOS  DELAI-

52.-SUMARIA DE COBRANCA - 472/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x GIO-
MAR XAVIER DE FRANÇA- “Defiro o  pedido retro e desig-
no o dia 24/03/04, às 14:00 horas para a  realização da audiên-
cia conciliatória...”(Deverá a parte interessada  efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no  valor de
R$ 13,00) -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO  PEREIRA-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 511/2003 -
CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR  DOS ALAMOS x SIE-
GFRIED LIESEMBERG e outros- “Cumpra-se o item  5.13.4
do Código de Normas.”-Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e LEANDRO  CUNHA-

54.-ORDINARIA - 612/2003 - LUIZ AFONSO NASSIF MU-
CHINSKI e outros x  BASILICA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. -”Audiência de tentativa  de conciliação
(CPC, Arts.331 e 25, IV), em 16/03/04 às 14:30 horas.  Inti-
mem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou  representadas por procurador com poderes específicos para
transigir.  Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos  controvertidos, deferidas as provas a serem pro-
duzidas, ou, se for o  caso, o julgamento do processo.”-Adv.
JOEL FERREIRA LIMA, VANETE  STEIL VILLATORI e
CHRISTIANE SEIDEL-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 618/2003 - FRAN-
CISCO GOMES DA SILVA x  BANCO ABN AMRO REAL S/
A -”Audiência de tentativa de conciliação (CPC,  Arts.331 e
25, IV), em 17/03/04 às 14:30 horas. Intimem-se as  partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja  conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos,  deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for
o caso, o  julgamento do processo.”-Adv. DIRCEU ZANONI,
VALERIA CARAMURU  CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

56.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 631/2003 - TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA  S/A x ANDERSON BER-
TE ANDRADE- “... Não obstante o feito tramitar  sob pena o
rito sumário, considerando a resposta apresentada pelo  reque-
rido às fls.50/55, manifeste-se a parte autora, no prazo de  dez
dias.”-Adv. CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI e
PAULO SERGIO  MONTEIRO BALLOUSIER-

57.-ARROLAMENTO - 636/2003 - GAMAL SATY x ESPO-
LIO DE NASSIB MOHAMAD  SATY- “Manifeste-se a inven-
tariante, no prazo de05 (cinco) dias.  Em mantendo-se inerte,
ao arquivo provisório. Int.”-Adv. JOSE BASILIO  GUERRART-

58.-CAUTELAR - 670/2003 - CNP ENGENHARIA DE SIS-
TEMAS S/A x SIENS  ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C
LTDA.- “Especifiquem as partes  efetivamente pretendem po-
duzir, fazendo a exata correlação  fato-prova.”-Adv. ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, RENATO DA VEIGA
e  CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 677/2003 -
FUNDAÇÇO CULTURAL LEONARDO  DA VINCI x PRIS-
CILA DE QUADROS FERREIRA NETTO e outros- “Retirar
oficio.”-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e GI-
SELE MARIA REIS-

60.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 696/2003 -
NEGRELE TRANSPORTES LTDA. x  CIA.DE VEICULOS
MARUMBI-CIVEMA e outros- “De-se ciência a parte  sobre o
oficio de fls.81/96...”-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 697/2003 - REGINAL-
DO VOLTOLIN x WINGS  EVENTOS ARTISTICOS E CUL-
TURAIS LTDA.- “Especifiquem as parte as  provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Para audiência  conciliatória
(art.331 do CPC), designo a data de 23/03/2004, às 09:00 ho-
ras, nela devendo comparecer as parte e/ou seus  procurado-
reshabilitados a transigir.”(Deverá a parte interessada  efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e postagem, no  va-
lor de R$ 13,00) -Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE
SIQUEIRA, BRAZILIO  BACELLAR NETO e TATIANA
KALKO-

62.-BUSCA E APREENSAO - 725/2003 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RODRIGO  HARMSTRONG BERALDI-
“Intime-se o requerido para manifestar-se, em05 dias, sobre os
documentos de fls.95/96. Após, contados e  preparados, v. con-
clucos para sentença.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 760/2003 -
RONALDO MARTINS x  TRANSPORTADORA PRIMORO-
SA LTDA.- “De-se ciência às partes acerca  da devolução da
carta precatória, requerendo o que de direito no  prazo de 0 5
(cinco) dias.”-Adv. RONALDO MARTINS-

64.-ORDINARIA - 770/2003 - VICENTE SPERCOSKI e ou-
tros x ALVARO MURIEL  LIMA MACHADO e outros -(Aten-
der a parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  20,00)-Adv. LEO-
MIR BINHARA DE MELLO-
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65.-INTERDICAO - 809/2003 - AMILTON JOSE GODOY x
SOELI DE OLIVEIRA  GODOY- “Para os fins do despacho de
fls.21, designo a data de  15/03/2004, às 0 9 : 3 0
horas...”(Retirar oficio)-Adv. CELIO VITOR  BETINARDI-

66.-MONITORIA - 868/2003 - HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A x PLUMA CONFORTO E  TURISMO LTDA. -”Espefifi-
quem as partes as provas que pretendem  produzir, esclarecen-
do quais serão comprovados através de cada meio  probató-
rio.”-Adv. REINALDO MIRICO ARONIS e VICENTE GAN-
TER DE MORAES-

67.-REVISAO CONTRATUAL - 876/2003 - OCTAVIO NAS-
SUR RAMOS DE OLIVEIRA e  outros x ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO- “Defiro o pedido de  fls.117, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Após, especifiquem as  partes, as provas que
pretendem produzir, no prazo legal.”_Adv.  RODRIGO NE-
VES ZANCHET e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

68.-DESPEJO - 889/2003 - ORIENTE BATEL ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA. x  ASSOCIAÇÇO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS- “Aguarde-se a audiência  designada.”-Adv.
MARIA DOS ANJOS P.WAPNIARZ e MARCIA DOS SAN-
TOS  BARAO-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 901/2003 - ARLETE
APARECIDA DE SOUZA x  ADMINISTRADORA DE CAR-
TÊES DE CREDITO TRADECASH e outros-  “Especifiquem
as parte as provas que efetivamente pretendem produzir.  Para
audiência conciliatória (art.331 do CPC), designo a data de  23/
03/2004, às 10:00 horas, nela devendo comparecer as parte e/
ou  seus procuradoreshabilitados a transigir.”-Adv. ARLETE
APARECIDA DE  SOUZA e AFFONSO PERNET-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO - 923/2003 - MARCOS
CORTEZ SILVA e outros x  BANCO BRADESCO S/A -(Aten-
der a parte interessada ao contido na  Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  40,00 - comple-
mentação)-Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

71.-RESSARCIMENTO - 938/2003 - UNIAO NOVO HAM-
BURGO SEGUROS S/A x JORGE  RUBIK- “Manifeste-se o
requerido sobre o documento juntados às  fls.51/53.”-Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

72.-INTERDICAO - 989/2003 - NAZILDO DOS SANTOS
LEMES x ANANIAS DANIEL DOS  SANTOS- “Nomeio pe-
rita na pessoa da Dra. Tânia Maria Zanier.  Intime-se a parte
autora e o MP para oferecerem quesitos, no  prazo de dez dias.
Após, intime-se a Perita nomeada para  manifestar-se, designo
data e local para o exame do  interditando.”_Adv. CLAIRE
LOTICI-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1007/2003 - MARILDA
CROCETTI x CAIXA  SEGURADORA S/A- “Especifiquem
as parte as provas que efetivamente  pretendem produzir. Para
audiência conciliatória (art.331 do  CPC), designo a data de
23/03/2004, às09:30 horas, nela devendo  comparecer as parte
e/ou seus procuradoreshabilitados a  transigir.”-Adv. PATRI-
CK G. MERCER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO  IWERSEN-

74.-ORDINARIA - 1014/2003 - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PARAISO LTDA. x  CLEMENTE FONSECA DE
ARAUJO -(Manifestar-se sobre a certidão da  escrivania, in-
formando que não houve contestação) -Adv. GUILHERME
J.TEIXEIRA DE FREITAS-

75.-ARROLAMENTO - 1040/2003 - ANGELINA MENDES x
ESPOLIO DE VICENTE  MENDES- “Intime-se a parte autora
para que de atendimento ao  contido no segundo parágrafo da
sentença de fls.39.”-Adv. MARIA DE  LOURDES GOUVEA-

76.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1060/2003 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x  MARCELO COELHO
ESPERANCA VIEIRA- “Redesigno a audiência  conciliatória
(art.277 do CPC) para o dia 17 de março de 2004,  às 15:30
horas. Fica suspensa, assim, a audiência designada  inicialmente
para o dia indicado pela autora às fls.82 (Av.  Juscelino K. de
Oliveira, 2.600).”(Deverá a parte interessada efetuar  o prepa-
ro das custas relativas à expedição e postagem, no valor de R$
13,00) -Adv. LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI-

77.-MONITORIA - 1096/2003 - FALCADE METALURGICA
INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA.- “Manifeste-se a autora  sobre os embar-
gos opostos, e documentos que o acompanham. Int.”-Adv.
REGINA DE BARBARA DA SILVA-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1105/2003 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x NCA
INDUSTRIA DE ACESSORIOS DE COURO LTDA.-ME e
outros -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. LUIZ GON-
ZAGA  MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

79.-SUMARIA DE COBRANCA - 1109/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  OURO FINO x GILDECI
ANTUNES DE OLIVEIRA- “Atendendo o  requerimento de
fls.52, designo a data de 09/03/2004, às09:00  horas...”-
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas  relati-
vas à expedição e postagem, no valor de R$ 39,00) -Adv. AN-
TONIO  EMERSON MARTINS-

80.-SUMARIA DE COBRANCA - 1139/2003 - CONDOMI-
NIO MORADIAS ATENAS  II-CONDOMINIO VI x GISELA
RIOS- “Em face das informações  retro, designo para o ato a
data de 12/03/2004, às 10:00  horas.”_(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n.09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr. Oficial de

Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv. PATRICIA  PIEKARCZYK-
81.-CAUTELAR - 1164/2003 - OMNISYSTEM DO BRASIL
LTDA. x GVT-GLOBAL  VILLAGE TELECOM LTDA.- “In-
time-se a parte autora para que de  atendimento ao contido
no despacho de fls.37, no prazo de05  (cinco) dias,  sob
pena de extinção.”-Adv. WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES-

82.-SUMARIA DE COBRANCA - 1191/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO XV DE NOVEMBRO  x JOSE CANDIDO DE
ABREU- “Em face das alegações de fls.44,  designo para audi-
ência de conciliação a data de 19/03/2004, às  10:30 horas.
Int.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo  das custas
relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 13,00)  -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

83.-BUSCA E APREENSAO - 1197/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DIVAIR  MARTINS DE SOUZA -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das  custas relativas à
expedição e postagem, no valor de R$ 117,00)  -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

84.-BUSCA E APREENSAO - 1199/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS  FERREIRA DA SILVA -(Ma-
nifestar-se sobre a certidão da escrivania,  informando que não
houve contestação nem purgação da mora) -Adv.  CESAR
AUGUSTO TERRA-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1215/2003 -
ALC ASSESSORIA FINANCEIRA  LTDA. x MARCO JOSE
DINKHUYSEN OLIVEIRA -”Manifestar-se a parte  interessa-
da sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. SANDRA
MARA SILVEIRA TOMASONI-

86.-SUMARIA DE COBRANCA - 1221/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BELMONT x LUANE  DO CARMO ROSSE-
TIM PINTO e outros -(Manifestar-se sobre a  correspondência
devolvida) -Adv. JEFERSON WEBER-

87.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1253/2003 - DIEPAR
EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO  PARANA LTDA. e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Especifiquem
as  partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Para audiência  conciliatória (art.331 do CPC), designo a
data de 18/03/2004, às  10:00 horas, nela devendo compa-
recer as partes e/ou seus  procuradores habilitados a transi-
gir.”-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN e  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

88.-BUSCA E APREENSAO - 1301/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x CLOVIS TELES  PEREIRA -”Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justi-
ça.”-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

89.-BUSCA E APREENSAO - 1313/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARMANDO DE  SOUZA SIQUEIRA
FRANCO- “Efetuar o preparo da custas no valor de  R$ 20,39.”-
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
ROBERTO  NOGUEIRA JUNIOR-

90.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1403/2003 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x  ODETE PEREIRA DE
SOUZA- “Para audiência de conciliação designo  a data de 19/
03/2004, às09:00 horas...”-(Deverá a parte interessada  efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e postagem, no  va-
lor de R$ 13,00) -Adv. LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI-

91.-SUMARIA DE COBRANCA - 1415/2003 - CONDOMI-
NIO MORADIAS COTOLENGO I -  PORTAL DA CIDADE x
MARCIA APARECIDA CEZARIO e outros- “Para  audiência
de conciliação designo a data de 19/03/2004, às 09:30  ho-
ras...”-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1427/2003
- BANCO BRADESCO S/A x  PARANAGRAF EDITO-
RA GRAFICA LTDA. e outros -(Atender a parte  inte-
ressada ao contido na Instrução n.09/99, da Corregedo-
ria da  Justiça, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de  Justiça, no valor de R$ 80,00)-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL  VITOR CANEDO
DA SILVA-

93.-MONITORIA - 1439/2003 - GERSON LUIZ WENZEL
e outros x FUNDACAO CASA  DO ESTUDANTE UNI-
VERSITARIO DO PARANA- “Os autores efetuaram o  pa-
gamento de valores devidos ao INSS na condição de pre-
sidentes  da entidade ré na época da verificação do débi-
to. Assim, não  estão na condição de terceiros prevista no
art.346, III e art.349  do Códido Civil. Intimem-se os au-
tores para, querendo, emendar a  inicial em 10 dias.”-Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -  1441/
2003 - BANCO ITAU S/A x DOMINGOS  JOSE BAG-
GIO -(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n.09/99, da Corregedoria da Justiça,  proceden-
do ao recolhimento das  custas do Sr.  Oficial  de Justi-
ça,  no valor de R$ 40,00)-Adv. LEONEL  TREVISAN
JUNIOR-

95.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1471/2003 - COPIA-
RE REPRODUCOES TECNICAS LTDA.  x ENGENHA-
RE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -”...DEFIRO a limi-
nar pleiteada.  Oficie-se... Preste o autor(a), em 5 (cinco)
dias, caução idônea,  real ou fidejussória, sob pena de
revogar-se a medida. Cumprida a  liminar, cite-se... Auto-
rizo o Sr. Escrivão a assinar o oficio a ser  expedido. Int.”-
Adv. RODRIGO VIDAL-

16ª Vara Cível

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535  -  10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO  LOPES DE PAIVA
RELA•éO N§ 180/2003
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/1994-PARANø
BANCO S/A. x ADELINO  MARQUES NETO e outros-”Ao
calculo geral, com subsequente  manifestacao das partes, em
cinco dias. - Ciencia do calculo da  contadoria judicial de fs.
273/274.”-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,  JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA e IRINEU PETERS-

2.-MONITORIA-500/1997-BANCO ITAU S/A x VOLTREZE
COMERCIO VEICULOS  AUTOMOTORES LTDA -”Sobre
os documetnos juntados...  manifeste-se a Curadoria Especial,
em cinco dias. Audiencia de  conciliacao - art. 331 do CPC - a
qual deverao comparecer as partes  pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados,  trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de  viabilizar eventu-
al transacao em 16 de Junho de 2004, as 14:15  horas. Sem
exito a conciliacao, depois de  exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas  causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos,  sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese,  especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir,  esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial,  deverao indicar modalidade, alcance e objetivo. Defi-
ro, como  requerido (f. 43, ultimo paragrafo).”-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO  TONELOTO-

3.-RESTAURACAO DE AUTOS-12/1998-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x OR-
LANDO CORREA DE MELLO-”Sobre a contestacao com
preliminares e documentos... manifeste-se a autora, em 10 dias.
As intimacoes dos advogados das partes serao feitoas mediante
publicacao no Diario da Justica... A fim de evitar futuras  ar-
guicoes de nulidade e prejuizo a parte, intime-se a procuradora
e advogada da parte re do teor do item 2 supra.”-Adv. FER-
NANDA TROIAN  e CLEUSA DEçLA SADA-

4.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-329/1999-ROSìN-
GELA PEREIRA DOS SANTOS x  MALVIR MORO-”Audi-
encia de instrucao e julgamento em 30 de  Setembro de 2004,
as 15:00 horas. Int. pessoalmente o reu... para  o fim e com as
advertencias do art. 343 do CPC, bem como as  testemunhas
tempestivamente arroladas...”-Adv. ANTONIO CARLOS  COR-
DEIRO e VANDERLEI TAVERNA-

5.-ORDINARIA-1428/1999-CLøUDIO MEDEIROS (EXEQ-
šENTE) x SAFRA LEASING  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (EXECUTADA)-”Ciencia do calculo da  contadoria judi-
cial de fs. 279/185.”-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

6.-RESCISéO CONTRATUAL-894/2000-CHRISTIAN MI-
CHAEL WANFRIED x CASAS SANTA  FELICIDADE LTDA
-”AS partes para, em cinco dias, formularem  seus requerimen-
tos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada  requerido, pagas
eventuais custas pendentes, anote-se e  arquivem-se. - Aguarda
o preparo das custas no valor de R$  335,30.”-Adv. MIRIAN
CRISTINA ARTUR, ANDREZA CRISTINA BAGGIO TOR-
RES,  CLAITON FERREIRA BORCATH e DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO-

7.-ORDINARIA-971/2000-LUIZ ANTONIO DE ULHOA
GALVéO x LUIZ MARCELO PIMPéO  FERRAZ e outros-
”Sem embargo de ser implementada a providencia  pelo pro-
prio perito... expeca-se mandado para que a Portofino  Partici-
pacoes S/C fraqueie o manuseio a exame da documentacao
solicitada pelo Sr. Perito...”-Adv. GERTRUDES LIMA ABREU
PEREIRA  XAVIER, RITA DE CASSIA PANCIN, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA e ANTONIO  CARLOS EFING-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1191/2000-JAUDEIR
FONTANA NOTøRIO x PEPSICO  DO BRASIL LTDA-”Con-
siderando que o Sr. Perito ratificou o laudo  pericial anterior-
mente apresentado... sobre ele... manifestem-se  as partes, no
prazo de 10 dias (comum).”-Adv. MARLUS DA SILVA  SAL-
DANHA, ANTONIO CARLOS EFING, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, JAMES  J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA
B.K. D. V. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO  BER-
TOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA
FILHO, SANDRO W.  PEREIRA DOS SANTOS, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, MILTON LUIZ CLEVE  KUS-
TER e VANESSA TAVARES-

9.-REVIS.CONTRATO-454/2001-CONDUFONE DISTRIBUI-
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DORA DE MATERIAS  TELEFONICOS x BANKBOSTON
BANCO MîLTIPLO S/A-”Li as razoes do  inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumento ou fato que possa  infirmar os
fundamentos da decisao agravada, que mantenho, pelo  que
nela se contem. INforme-se, oportunamente, ao Juiz Relator
noticiando o cumprimento ao que dispoe o art. 526 do CPC,
pelo  agravante. Desentranhe-se o mandado para integral cum-
primento. -  Ao credor para complementar as custas do oficial
de justica no  valor de R$ 45,00.”-Adv. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN, CARMEN GLORIA  ARRIAGADA ANDRIOLI e
JULIANA MOTTER ARAUJO T™GEL-

10.-ORDINARIA-1447/2001-ORIENTE FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x HERNANI  CORTE-”Audiencia de instrucao e
julgamento em 27 de SEtembro de  2004, as 15:15 horas. Int.
pessoalmente as partes para o fim e  com as advertencias do art.
343 do CPC, bem como as testemunhas  tempestivamente arro-
ladas... devendo o rol vir aos autos em um  mes antes da audi-
encia designada.”-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CR•DITO  FINANCIAMENTO e outros x
YARA NUNES SANTANA -”Aguarda manifestacao  sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.  50-verso.”-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

12.-DEPOSITO-221/2002-BV FINANCIAMENTO S/A
CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO x  ALAERTE DEMO-
RA-”REgularize o requerido, em cinco dias, sua  representa-
cao processual. Quem assinou o contrato de  financiamento
nao foi o apontado requerido... e a mesma pessao  que consta
da autorizacao para transferencia do veiculo... Maria  Iolanda
BAsso. Esclarecam ambas as partes, no prazo de 5 dias.”-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

13.-REVIS.CONTRATO-386/2002-TANIA SOLIMAR
GON•ALVES x BANCO DO ESTADO DO  PARANø S.A. -
CAT. DE CRED. IMO e outros-”A hipossuficiencia  do  art.
6o. do CDC nao se confunde com a hipossuficiencia material,
que se resolve com a declaracao de miserabilidade nos termos
da  Lei n. 1060/50. Deposite a autora os honorarios,tal como de
dispos a fazer...”-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS-

14.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-398/2002-SE-
NHORINHA FOGA•A DE ALMEIDA  VELASQUEZ x REK-
SIDLER & CIA LTDA. e outros-”As partes, por dez  dias (pra-
zo comum, salvo consenso), sem que os atuos saiam de  carto-
rio, para se pronunciarem sobre o laudo pericial...”-Adv. ANI-
SIO  DOS SANTOS, VILMA S.LENARTOVICZ, JAIR MOS-
CARDINI, EDGARD C.DE  ALGUQUERQUE NETO e
AFONSO PROEN•O BRANCO FILHO-

15.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-429/2002-JOSE
MARCONI LOPES x SERV BEER  COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA-”Antes de apreciar o pedido de fs.  149/150, apre-
sente o autor certidao  atualizada do registro do  comercio das
empresas requeridas.”-Adv. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e  CLAUDINEI DOMBROSKI-

16.-COBRAN•A-506/2002-XISTO SILVEIRA VAZ x
FUNDA•éO SISTEL DE SEGURIDADE  SOCIAL - SISTEL-
”Cumpra-se o item 1 do despacho de fs. 278.  Manifestem-se
as partes... em cinco dias. - (item 1, fl. 68: A   pericia foi reque-
rida pela parte re, e a ela compete o  adiantamento dos honorai-
ros periciais).”-Adv. MAURO JOSE AUACHE e  ADROAL-
DO JOSE GON•ALVES-

17.-DESPEJO-745/2002-LUIZ ANTONIO FERREIRA MATT
x MARCELO DOS SANTOS e  outros -”Aguarda manifesta-
cao sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de Justica de fl.
53-verso, bem como o preparo de  custas do oficial de justica
no valor de R$ 60,00.”-Adv. WILSON  BENINI-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1048/2002-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE  CONSçRCIOS SC LTDA x
OSVALDO TAVARES DE MELLO-”Ciencia do laudo  de ava-
liacao de fl. 52 dos autos.”-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

19.-EMBARGOS A EXECU•AO-1058/2002-DEISE LIRA x
CONSçRCIOS NACIONAL  CIDADELA S/C LTDA-”Provi-
dencie o credor-embargado o registro da  penhora... Determino
o comparecimento das partes, trazendo  propostas objetivas,
calculos atualizados e alternativas viaveis  a fim de facilitar
eventual transacao que precedera a audiencia  de instrucao e
julgamento em 20 de Outubro de 2004, as 15:30  horas, inti-
mando-se-as pessoalmente para o fim e com as  advertencias
do art. 343 do CPC.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
ELTON  SCHEIDT PUPO-

20.-ORDINARIA-1146/2002-SILVIO VIEIRA DOS SANTOS
e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANø S.A-”Ante o
contido na peticao de f. 125/126,  designo o dia 02 de Setem-
bro de 2004, as 14:15 horas, para a  audiencia de conciliacao,
mantidas, no mais, as determinacoes  contidas no despacho de
f. 115, item 2.”-Adv. MARCELO CONCEI•éO  ANDRETTA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-COBRAN•A-1495/2002-CETEL - CENTRO DE ANøLI-
SES CLæNICAS S/C x MCA DO  BRASIL S/A -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de
Justica de fl. 70-verso, bem como a complementacao  de custas
do oficial de justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. NILTON
ROBERTO DA SILVA SIMéO-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-126/2003-NEIMAR OLI-
VEIRA DA SILVA x WNDESLAU  CARLOS KOLB e outros-
”O rol de testemunhas e intempestivo;  deveria vir aos autos em
ate 10 dias antes da audiencia, ou seja,  o ate o dia 1o. p.p., mas
veio no dia02. Indefiro a inquiricao  das testemunhas arroladas

as f. 154. Sobre o documetnos  juntado  as f. 155, manifestem-
se os embargados, em cinco dias.”-Adv. ANA  LUISA MUSSI
CARLINI, ARéO DOS SANTOS e PATRæCIA NORONHA-

23.-ARROLAMENTO-150/2003-OSMAR MARTINICHEN e
outros x ESP. DE IZOLINA DA  ROCHA MARTINICHEN-
”Homologo por sentenca, para que produza os  seus juridicos e
legais efeitos, a partilha formulado na peticao  inicial... destes
autos de arrolamento... atrbiuindo aos nela  contemplados os
respectivos quinhoes, ressalvados a  responsabilidade dos her-
deiros e os direitos de terceiros.  Considerando que os impos-
tos incidentes foram recolhidos... com  parecer favoravel da
FAzenda Publica... apos o transito em  julgado, expeca-se o
formal de partilha... Oportunamente,  arquivem-se.”-Adv. FA-
BIULA SCHMIDT-

24.-REINTEGRA•éO DE POSSE-211/2003-ODAIR ANTO-
NIO GRAUNKE e outros x   -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica de fl. 46-verso.”-
Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-230/2003-SILVANA DA
SILVA MAEDA x MASTER DO  PARANø DOCERIA LTDA -
”Manifestar-se sobre o contido na  certidao de fl. 71-verso do
oficial de justica. - Aguarda antecipa‡âo  das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a no valor de R$  80,00.”-Adv.  GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN,  CARLYLE POPP e PAULO NALIN-

26.-DECLARATORIA-256/2003-COBRARE ASSESSORIA
EMPRES. NA øREA FINANCEIRA  LTDA x EMBRATEL S/
A-”Defiro o pedido de vista dos atuos... mas em  cartorio, fa-
cultado o manuseio deles e a extracao de fotocopias  pela auto-
ra, porquanto se avizinha a data designada para a  audiencia -
dia 16 p.v. - e, nao havendo motivo justo, a parte  requerida nao
pode ser privada do acesso aos autos antes da  realizacao do
ato.”-Adv. SUZANE CHRISTIE DONATO e ADRIANO FER-
NANDES  FERREIRA-

27.-INDENIZA•éO-289/2003-GILMAR AURINO DA SILVA
x SUPERGASBRAS  DISTRIBUIDORA DE GAS S/A-”Pela
expressao despachou em primeiro  lugar... deve-se entender o
provimento judicial positivo que  determina a citacao. Com efei-
to, simples despacho mandando  distribuir a inicial ou mandan-
do modifica-la, ou instrui-la com  documentos, ou com prova
de pagamento de taxa judiciaria, nao  basta; so o que manda
citar, proque este ja tem em si uma  manifestacao positiva de
regularidade inicial da demanda...  Consoante se depreende da
certidao de fs. 107, prevento e o juizo  da 2a. vara civel desta
capital, posto que, na acepcao acima,  despachou em primeiro
lugar, ou seja, em data de 10/09/2002.  Deste modo, determino
a remessa destes autos aquele Juizo a fim  de propiciar a instru-
cao e julgamento simultaneos dando-se-lhe,  de imediato, a
conhecer o teor deste, por oficio, apos contadas e  preparadas
as custas dos atos praticados neste Juizo.”-Adv. LUCIANO
CHIZINI CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI,
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOéO  MARCELO KERETCH e
LUCIANA NOTO-

28.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-301/2003-LOUR-
DES LEMOS RIBEIRO x CONDOMINIO  IV JARDIM DAS
ARAUCARIAS-”Sobre o decurso do prazo sem  oferecimento
de contestacao pelo requerido... manifeste-se a  autora, em 5
dias.”-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

29.-EMBARGOS A EXECU•AO-380/2003-SAGEL
IMPORTA•éO E EXPORTA•éO LTDA. e  outros x OVETRIL
OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA.-”Defiro o  pedido
de vista... em cartorio, franqueada a extracao de copia,  porque
existente ato pendente de cumprimento (audiencia designada  e
mandado expedido).”-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
PAULO JOSE  GIARETTA e PAULO JOSE GIARETTA-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-411/2003-A.B.
ADMINISTRA•éO DE SERVI•OS  LTDA. x GAVITEC PRO-
JETOS E CONSTRU•ïES S/C LTDA.-”Indefiro (fs.  50, 1).
Porquanto nao se justifica a quebra do sigilo fiscal e  bancario
d equem sequer foi citado para a execucao. So depois de  esgo-
tadas todas as possibilidades de localizar bens em nome da
executada e que se  podera cogitar de tal providencia. Expe-
cam-se  os demais oficios, como requerido... quanto aos socios
da  executada deverao ser solicitadas informacoes somente em
relacao  ao seu endereco, nada mais. - REtirar oficios a dispo-
sicao em  cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. REYNALDO  ESTEVES-

31.-ORDINARIA-497/2003-TARCISIO LUCAS DA CRUZ e
outros x BANCO BRADESCO  S/A - CREDITO IMOBI-
LIøRIO-”Os despachos de f. 44v, e 53/54 seguem  ignorados.
Por isso nao e possivel atender ao reiterado pedido de  f. 130/
131, que indefiro. Cumpra-se despacho em folha separada. -
Aguarde-se a realizacao da audiencia designada as f. 113.”-
Adv. HERON  CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO e DA-
NIEL HACHEM-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-600/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A x TANIA
MARIA MELLO DE CARVALHO-”Baixem os autos a  conta-
doria para, em atencao aos pagamentos efetuados as fs.  41/44,
efetuar o calculo do valor devido. Apos, intime-se a re  para,
em 48 horas, efetuar o deposito do valor apurado. - Ciencia  do
calculo da contadoria judicial de fs. 49/51.”-Adv. AMAURI
BAPTISTA  SALGUEIRO e MILTON RICARDO E SILVA-

33.-EMBARGOS A EXECU•AO-699/2003-ANDREA UM-
BERTO SIMONETTI x MARANGONI DO  BRASIL LTDA.-
”Esclareca o embargante, em cinco dias, o que  pretende de-
monstrar com a prova pericial requerida, indicando a  sua mo-
dalidade, alcance e objetivo.”-Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO e  LOURIVAL BARAO MARQUES-

34.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-748/2003-FB
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIøRIOS LTDA. e outros x

ORLANDO CINI JîNIOR e outros-”sobre  as contestacoes com
preliminares e documetnos... manifestem-se os  autores, no prazo
de 10 dias. - Int. os autores, como determinado  no despacho de
fl. 311, incluive quanto a constestacao de f. 312  e seg.”-Adv.
ADBA CRISTINA HANNUCH, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA,  LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA, PAU-
LO CESAR CRUZ e LUIZ FERNANDO  NADOLNY LOYO-
LA-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-755/2003-
FUNDA•éO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x ALE-
XANDER LAMAR DA SILVA e outros -”Aguarda manifesta-
cao  sobre o contido no expediente de fl. 69/71.”-Adv. GISELE
MARIA  REIS-

36.-EMBARGOS A EXECU•AO-757/2003-ARACI MULLER
x TELEPAR CELULAR  S/A-”Aguarde-se a realizacao da au-
diencia  designada.”-Adv. WILSON  BENINI e VIVIANE PA-
TRICIA PIELAK-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1008/2003-LUIZ CARLOS
SILVA x GULIN  ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA.-”Determino o  comparecimento das partes, trazendo
propostas objetivas, calculos  e alternativas viaveis a fim de
facilitar eventual transacao que  precedera a audiencia de ins-
trucao e julgamento em 25 de outubro  de 2004, as 15:30 horas,
intimando-se-as pessoalmente para o fim  e com as advertenci-
as do art. 343 do CPC.”-Adv. EDUARDO PEREIRA  POLAK,
RUBENS SUNDIN PEREIRA e LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1026/2003-KASUAL
REPRESENTA•ïES COMERCIAIS  LTDA. x LOUSANO IN-
DUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA.-”...  De-
firo a liminar, para determinar que os tabelionatos de protesto
e 3o. Distribuidor nao divulguem os atos aqui referidos. Ofici-
os.  Cite-se a requerida... - REtirar oficios a disposicao em car-
torio  diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. VAL-
DECY SCHON-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1031/2003-ELMER
WIEDENH™FT BOGDANOW x SINDICO  DO CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO DON IGNACIO-”Sobre o alegado as f.
59/66, manifeste-se o requerido, em 5 dias. Audiencia de  ins-
trucao e julgamento em 16 de SEtembro de 2004, as 15:30 ho-
ras.  Int. pessoalmente as partes, para o fim e com as adverten-
cias do  art. 343 do CPC.”-Adv. LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO, LIGUARU ESPæRITO  SANTO NETO e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

40.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1128/2003-EL-
LEN DOBROWOLSKI DE CARVALHO  x ANDR• RICAR-
DO SOARES HERMæNIO - ME -”Indefiro o pedido de  assis-
tencia judiciaria gratuita, porque a autora nao deu  atenidmento
ao despacho de f. 24/25. Int. para recolher o  deposito inicial e
a taxa relativa ao Funrejus. Li as razoes  do inconformismo
nelas nenhum argumento ou fato que possa  infirmar os funda-
mentos da decisao agravada... que mantenho,  peloq ue nela se
contem e pelo que consta das informacoes  anexadas, da em-
presa de onibus, desditas pela agravante... - Aguarda  o preparo
das custas no valor de R$  593,43.”-Adv. TATIANE BERGER-

41.-REVIS.CONTRATO-1151/2003-JMC RODRIGUES DRO-
GARIA E COMERCIO DE  MEDICAMENTOS e outros x
BANCO CITIBANK S/A-”Li as razoes do  inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumetno ou fato que possa  ifnirmar os
fundamentos da dexiao agravada, que mantenho, pelo  que nela
se contem... Oportunamente, informe-se ao Juiz  Relator...
Aguarde-se a realizacao da audiencia designda...”-Adv.  GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e ROSIMAR DELLA PASQUA-

42.-ORDINARIA-1181/2003-EDNALVA AVILA LINDOSO x
ABN AMRO REAL S/A-”Li  as razoes do inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumetno ou  fato que possa infirmar os
fundamentos da decisao agravada... que  mantenho, pelo que
nela se contem. Informe-se, oportunamente, ao  Juiz RElator...
Aguarde-se, por mais cinco dias, o cumprimento ao  determi-
nado no item 2 do despacho de fs. 32.”-Adv. ELIZEU MACI-
EL e  FLAVIO VIEIRA-

43.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1193/2003-LUTE-
RO MARQUES DE OLIVEIRA e  outros x BANCO ITAU S/A
- GRUPO DE CREDITO IMOBILIARIO-”A  narrativa dos
autores e coerente e verossimil, porque acompanhada  de cal-
culo que apontam para resultado que lhes e favoravel; no  en-
tanto nao coberto  residuo por FCVS, que ajustaram refinanci-
ar,  acolhe-se o pedido alternativo de deposito das prestacoes
em  juizo que, feito, obstara a inscricao de nomes em cadastros
de  devedores. IMpedir, por outro, o exercicio do direito de
acao,  como tambem quer, afronta direito constitucional e nao
merece  acolhida. Defiro em parte a liminar para o fim declina-
do.  Cite-se...”-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JA-
CINTHO FERREIRA e  LAURO CAVERSAN JUNIOR-

44.-ARROLAMENTO-1209/2003-ALIONEL MACHADO DA
COSTA e outros x ESP. DE  SONIA MARIA KUSTER DA
COSTA-”Int. o inventariante para comprovar  o pagametno do
imposto incidente.”-Adv. ANTONIO FERREIRA RUPPEL FI-
LHO  e JIOMAR JOS• TURIN FILHO-

45.-PROTESTO INTERRUPT.PRESCRI•éO-1215/2003-ITAU
SEGUROS S/A x BRASMODAL  DISTRIBUI•éO E LOGIS-
TICA -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da  carta de
citacao (fl. 54).”-Adv. IVANA CARLA PARDINI-

46.-SERVIDAO-1243/2003-JOéO CESAR FERNANDES PES-
SOA x COMPANHIA REAL DE  CREDITO IMOBILIARIO-
”Acolho a peticao de f. 157/158 como emenda a  inicial... Apos,
cite-se a requerida...”-Adv. LEVI ROCHA e PATRICIA  VIVI-
ANE CUNHA MOREIRA-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1277/2003-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO  PARANA x JOéO MA-

RIA DE OLIVEIRA -”Aguarda manifestacao sobre a  devolu-
cao da carta de citacao (fl. 67).”-Adv. ELAINE SANCHES -
PROMOTORA-

48.-SERVIDAO-1291/2003-SONIA REGINA LOCATELLI x
BANCO SANTANDER  S/A-”Acolho a peticao de f. 92/93
como emenda a inicial, no  tocante a desistencia do pedido de
indenizacao por danos morais e  materiais. O volume quantita-
tivo de valores lancados na conta, ou  memso o limite de credi-
to de R$ 8.500,00 disponibilizado a  autora, indicam que o
valor da causa nao e o que foi a ela  atribuido. Emende, em
atencao ao inc. V do art. 259 do CPC, em  cotejo com os valo-
res ja conhecidos, recolhendo as diferencas do  deposito inicial
e da taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. ANA CLAUDIA  LORE-
GA BRAGA DE MORAIS-

49.-EMBARGOS A EXECU•AO-1328/2003-MARCOS JOEL
SOARES x BANCO ABN AMRO  REAL S/A-”No exame pos-
sivel neste momento processual, o documento  visto a f. 9 e 9-
verso da execucao e titulo executivo  extrajudicial; o embar-
gante, ademais, produz defesa  preponderantemente indireta,
sem referencia a ter recebido o  valor mutuado nem o pagamen-
to do mutuante. Indefiro a liminar  ante a falta de alegacao
verossimil. REcebo os embargos para  processamento e discus-
sao; int. o embargante para responde em 10  dias.”-Adv. JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, JISLAINE ANDREA ALBU-
QUERQUE e  ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

50.-SUMARIA DE COBRAN•A-1379/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CONCORDIA x JUREMA PE-
RES DA SILVA -”Aguarda manifestacao sobre a  devolucao da
carta de citacao (fl. 42).”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

51.-SERVIDAO-1414/2003-LAURO CAVERSON x CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE  CARTïES DE CREDI-
TO-”Nao ser a administradora re integrante do  sistema finan-
ceiro nacional (donde nao pode praticar juros  superiores a 1
por cento ao mes) e lancando ela debito de juros  evidentemen-
te superiores a esse percentual, que, ainda, se agrega  ao  saldo
devedor (e ler os extratos de f. 131/segs) para no periodo  se-
guinte integrar a base de calculo para incidencia de  novos ju-
ros e  o que basta para ver presente alegacao verossimil alvo de
prova  bastante. Presente o perigo, antecipo a tutela para deter-
minar que a  re se abstenha de  inscrever o nome do A. em
cadastros de devedores.  Indefiro a suspensao da exigibilidade
do debito, por importar em  cerceio previo e indireto de direi-
tos, inclusive garantidos pela CF.  Int. e cite-se...”-Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN-

52.-ORDINARIA-1416/2003-VM CUNHA COM E REPS DE
PRODUTOS VETERINARIOS  LTDA. x RUBERVAL BATIS-
TA DANIEL-”Cite-se o requerido... - REtirar  carta de citacao
a disposicao em cartorio diligenciando no  respectivo cumpri-
mento.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e  HELIO PEREIRA CURY FILHO-

53.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1422/2003-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL  GRALHA AZUL x
ODAILTON SILVA DA COSTA -”Audiencia de conciliacao
dia  22 de Julho de 2004, as 14:00 horas, a qual deverao com-
parecer  as partes pessoalmente - inclusive o representante le-
gal do  condominio autor - em condicoes de transigir, trazendo
propostas  definidas e concretas, calculos atualizados e alter-
nativas possiveis.  Cite-se e intime-se... - Aguarda antecipacao
das custas do  oficial de justica no valor de R$ 50,00.”-Adv.
MARIA LORETE  BIERNASKI-

54.-INTERDICAO-1434/2003-NARA REJANE AZAMBUJA
RODRIGUES x ADRIANA  RODRIGUES DE OLIVEIRA-”O
feito nao se enquadra no rol do art. 155  do CPC, nao havendo
que se falar em segredo de justica... Int. a  requerente para
providenciar a autenticacao dos documentos  fotocopiados, caso
pretenda com eles produzir prova. Designo o  proximo dia 21
de Janeiro de 2004, as 15:30 horas, para o  interrogatorio. Cite-
se a interditanda... - Aguarda antecipacao  das custas do oficial
de justica no valor de R$ 60,00.”-Adv. MARTA  SUZY WAG-
NER-

55.-INTERDICAO-1442/2003-MARIA OLINDINA RIBEIRO
DOS SANTOS x JOSEMAR  BERNARDES DOS SANTOS-
”Defiro, nos termos e sob as penas da lei,  os beneficios da
gratuidade processual, isentando a requerente  das despesas com
o processo e honorarios advocaticios. Designo o  proximo dia
22 de Janeiro de 2004, as 15:30 horas, para o  interrogatorio.
Cite-se...”-Adv. ANTONIO CARLOS FERREIRA-

56.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1444/2003-PAULO ROBER-
TO SPLENGER VIANNA x JOéO AMIR WOSNIAK-Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA-

57.-EXECU•AO OBRIGA•AO DE FAZER-1451/2003-LAHIR
VALENTE FRANCO x GRALHA  AZUL SAUDE -”Acolho a
peticao de f. 49 como emenda a inicial...  Defiro, em carater
provisorio, nos termos e sob as penas da lei, os  beneficios da
gratuidade a postulante, isentando-a, enquanto perdurar  o es-
tado de miserabilidade, do pagamento de custas e honorarios
de  advogado. ... Defiro a antecipacao da tutela para determi-
nar, nos  termos do contrato, que a requerida custeie o procedi-
mento  medico-cirurgico requisitado pelo medico assistente,
liberando a sua  realizacao sob pena de, em nao o fazendo,
pagar multa diaria de R$  600,00 por dia corrido de transgres-
sao ao preceito. Audiencia de  conciliacao dia 26 de Janeiro de
2004, as 14:30 horas, a qual deverao  comparecer as partes
pessoalmente em condicoes  de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, calculos  atualizados e alternativas pos-
siveis. Cite-se e intime-se...”-Adv.  CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO-

58.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1454/2003-DI-
VERSOS COMERCIO DE VEICULOS  LTDA. x NELSON
RYBA -”A providencia liminar de antecipacao,  consistente no
bloqueio do veiculo junto ao Detran, nao  guarda correspon-
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dencia com a tutela definitiva perseguida,  que e a de nulidade
de declaracao publica e inutilizacao de  comunicacao de venda
ao Detran. Audiencia de conciliacao dia 13 de  SEtembro de
2004, as 13:45 horas, a qual deverao comparecer as  partes
pessoalmente  em condicoes de transigir, trazendo  propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas  pos-
siveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

59.-SUMARIA DE COBRAN•A-1462/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO RENA x MAREBEL S.  DE ARAUJO
CHUKEWISKI -”Audiencia de conciliacao dia 26 de Julho de
2004, as 14:00 horas, a qual  deverao comparecer as partes
pessoalmente - inclusive o representante  legal do condominio
autor - em condicoes de transigir, trazendo  propostas definidas
e concretas, calculos atualizados e alternativas  possiveis. Cite-
se e intime-se...”-Adv. GISLAINE HERNANDES CORTES-

60.-SUMARIA DE COBRAN•A-1468/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CAROLINA x DB GRAF.  LTDA. -”Audiencia de
conciliacao dia 26 de Julho de 2004, as 14:30  horas, a qual
deverao  comparecer as partes pessoalmente - inclusive o re-
presentante legal  do condominio autor - em condicoes de tran-
sigir, trazendo propostas  definidas e concretas, calculos atua-
lizados e alternativas possiveis.  Cite-se e intime-se...”-Adv.
ALIPIO SANTOS LEAL NETO-

17ª Vara Cível

 COMARCA DE CURITIBA-PARANA
 DECIMA SETIMA VARA CIVEL
 RELACAO N. 185/2003
DR. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0007 000866/1996
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0103 001462/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0078 000806/2003
AIRTON DZIEWULSKI 0079 000818/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0067 000361/2003
ALCYON RICARDO C. DE LIMA 0066 000338/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0050 000108/2002
ALEXANDRE BILIERI 0047 001401/2001
ALEXANDRE FIDALSKI 0054 001050/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0053 000932/2002

0104 001464/2003
0098 001370/2003

ANDREZZA MARIA BELTONI 0083 001036/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0085 001055/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0054 001050/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0017 000524/1999

0097 001330/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0031 001135/2000
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0018 000586/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0010 000306/1997

0043 000918/2001
ANTONIO MENDES SANTOS 0047 001401/2001
ANTONIO SBANO 0097 001330/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0064 000255/2003
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0009 000106/1997
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0052 000920/2002
ARLYAN PROBST 0060 001410/2002
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0075 000624/2003
ARNO FERREIRA MULLER 0027 000716/2000
BEATRIZ DRANKA V. PESSOA 0094 001298/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0026 000658/2000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0011 000758/1997

0076 000653/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0088 001187/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0028 000760/2000
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0015 001073/1998
CARMEM ROBERTA FRANCO 0021 000966/1999
CAROLINE DA COSTA KAMAROS 0090 001218/2003
CELSO FERREIRA DE MELO 0013 000950/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0087 001133/2003

0091 001236/2003
0086 001110/2003

CHARLES SILVA RIBEIRO 0058 001386/2002
CIRO BRUNING 0026 000658/2000
CLAUDIA ANDERMAN 0063 000160/2003
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0030 000858/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0061 000036/2003

0025 000509/2000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0039 000612/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0035 000262/2001
DANIEL HACHEM 0028 000760/2000
DANTE PARISI 0006 000661/1996
DAVI DEUTSCHER 0021 000966/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0015 001073/1998
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0049 001449/2001
EDSON LUIZ GABRIEL 0020 000957/1999
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0058 001386/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0032 001281/2000
EMMANUEL A. DE OLIVEIRA C 0003 000738/1993
ERALDO LUIZ KUSTER 0016 000449/1999
ERLON DE FARIA PILATI 0046 001328/2001
EUNICE MESSA GONZALES 0025 000509/2000
FABIANE CAROL WENDLER 0021 000966/1999
FABIANO ROESNER 0046 001328/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0059 001392/2002
FABIO TAVARES TORQUATO 0096 001326/2003
FABIO UILI COELHO 0062 000139/2003
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0048 001416/2001
FAURLLIN NAREZI 0018 000586/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0033 000109/2001
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0016 000449/1999
FERNANDO ROCHA FILHO 0017 000524/1999

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0036 000333/2001
FORTUNATO JOSE GUEDES 0059 001392/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0004 000048/1996
GABRIEL JOCK GRANADO 0057 001345/2002
GENERINO SOARES GUSMON 0084 001040/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0040 000663/2001
GERSON DE OLIVEIRA BONATT 0044 000936/2001
GISAH M. MAYSONNAVE 0023 000132/2000
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0073 000604/2003
GLORIA MARIA DE CARVALHO 0044 000936/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0076 000653/2003
HAROLDO CESAR NATER 0079 000818/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0056 001228/2002
HENRIQUE GAEDE 0095 001317/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0051 000118/2002

0084 001040/2003
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0029 000818/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0006 000661/1996
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0099 001384/2003
IRINEU PETERS 0002 000154/1988
IVAN GUERIOS CURI 0018 000586/1999
IVO WENDT JUNIOR 0093 001275/2003
JEAN CARLO PAISANI 0093 001275/2003
JOAO BATISTA ATHANASIO 0096 001326/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0030 000858/2000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0049 001449/2001
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0018 000586/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0024 000445/2000
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0101 001454/2003
JOSE ELIAS VILELA MATOS 0003 000738/1993
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0069 000388/2003
JOSE LAGANA 0005 000453/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 0041 000873/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0055 001156/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0045 000979/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0034 000239/2001
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0039 000612/2001
JULIO CESAR ZIROLDO 0026 000658/2000
KARIA REGINA GROCHENTZ 0005 000453/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 001228/2002
KATIA ZANONI 0047 001401/2001
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0051 000118/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0004 000048/1996
LARISSA LINHARES DE ARAUJ 0074 000620/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0077 000782/2003
LEANDRO GALLI 0023 000132/2000
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0071 000534/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0068 000372/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0029 000818/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0020 000957/1999
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0071 000534/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0082 001010/2003
LUIZ ANTONIO DAROS 0036 000333/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0008 001340/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 000828/1999

0083 001036/2003
0021 000966/1999

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0062 000139/2003
LUIZ MURILO KLEIN 0053 000932/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0027 000716/2000
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0073 000604/2003
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0071 000534/2003
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0058 001386/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 000108/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 000600/2003

0055 001156/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0008 001340/1996
MARIA CAROLINA MACEDO 0036 000333/2001
MARIA CRISTINA RUDEK 0059 001392/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0011 000758/1997

0064 000255/2003
MARIA INES DIAS 0026 000658/2000
MARIA MADALENA R. B. W. D 0063 000160/2003
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 0102 001457/2003

0040 000663/2001
MARILZA MATIOSKI 0014 000936/1998

0042 000881/2001
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0031 001135/2000
MAURI JOSE ROIKA 0021 000966/1999
MAURICIO KAVINSKI 0007 000866/1996
MAY LARK WERNER 0081 000998/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0070 000517/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0054 001050/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0007 000866/1996
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0041 000873/2001
NELSON TAKAYUKI HIYASHITA 0008 001340/1996
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0043 000918/2001
NEUDI FERNANDES 0042 000881/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0005 000453/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 0038 000598/2001
OLDEMAR MARIANO 0059 001392/2002
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0057 001345/2002
PAULO ROBERTO FIANI BACIL 0063 000160/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0089 001215/2003
REGINA CELI SANTANA SILVA 0013 000950/1997
RENATO SERPA SILVERIO 0005 000453/1996
RICARDO ANDRAUS 0059 001392/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0029 000818/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0037 000576/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0018 000586/1999
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0005 000453/1996
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0015 001073/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0035 000262/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0029 000818/2000
RUBENS ROBERTI 0080 000904/2003
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0065 000304/2003
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0022 000106/2000
SANDRA MARIA CALBAR 0092 001239/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0015 001073/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0100 001438/2003
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0012 000902/1997
SEBASTIAO TAVARES DA SILV 0005 000453/1996
SERGIO LUIZ PEIXER 0009 000106/1997

SERGIO STABELINI MINHOTO 0041 000873/2001
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0022 000106/2000
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0005 000453/1996
SILVIO MARTINS VIANNA 0045 000979/2001
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0005 000453/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000154/1988

0005 000453/1996
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0075 000624/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0059 001392/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0094 001298/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0048 001416/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0016 000449/1999
VERA LUCIA SWOBODA MAGALH 0065 000304/2003
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0057 001345/2002
VICTOR FEIJO FILHO 0034 000239/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0063 000160/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0017 000524/1999
ZAKIE TACLA SABBAG 0012 000902/1997

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) sumaria de cobran‡a - Condominio Edificio Flambo-
yant x Vanor Moreira Adrion. -adv. Antonio Emerson Martins.
b) sumaria de cobran‡a - Condominio Residencial Esplanada x
Regina Aparecida da Silva. -adv. Antonio Emerson Martins.  c)
aliena‡ao de coisa comum - Noely Carlin Ribeiro x Otavio
Boaventura Constantino. -adv. Clovis Jose Gugelmin Distefa-
no.  d) execu‡ao hipotecaria - HSBC Bank Brasil S.A Banco
Multiplo x  Armando Jose Ritzdorf de Mello e outra. -adv. Mieko
Ito.  e) alvara judicial - Jane Rainha Carneiro. -adv. Carmelin-
da Carneiro.  f) busca e apreensao - Banco BNL do Brasil S.a x
Juraci Mario da Silva. -adv. Neusa Maria Candido.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-154/1988-COOPERATIVA
CENT.AGROP.SUDOEST x ANA MARIA KALVA ASSUN-
CAO e outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 37,42. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e IRINEU PETERS-

3.-ORDINARIA-738/1993-SEI - SODRE EMP. IMOBILIARI-
OS S/C L x EDISON MARCOS SANTOS SILVA e outros -
Pelo contido as fls. 188, faculto que diga(m) autor em05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Ofiical de Justi‡a. -Adv. EMMA-
NUEL A. DE OLIVEIRA CARLOS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-48/1996-FINASA ADM. E
PLANEJ. S/A x ALCEU DUBAS -Pelo contido as fls. 244,
faculto que diga(m) autor em05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

5.-AUTOS SUPLEMENTARES COBRANCA-453/1996-MA-
NOEL ANTONIO MUNHOZ DA ROCHA e outros x FAUS-
TO LUIZ CHARNESKI. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido dos autores Manoel Antonio Munhoz da Rocha e Isis
Bacilla Munhoz da Rocha, condenando os requeridos Fausto
Luiz Charneski, Arivonil Vieira e Paulo Roberto Teixeira de
Castro, a pagarem aos requerentes a importancia de R$
38.700,00 (trinta e oito mil setecentos reais), devidamente cor-
rigido pelo INPC - a partir de07/95 - , bem como acrescida de
juros de mora de0,5% ao mes desde a cita‡ao. Diante do prin-
cipio da sucumbencia, condeno os requeridos no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios do patrono
dos autores, os quais fixo em 15% sobre o valor da condena‡ao,
levando-se em conta o grau de facilidade da causa, o tempo
decorrido para desate e zelo usual. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.  -Adv. RODRIGO MUNIZ SANTOS, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOSE LAGANA,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SEBASTI-
AO TAVARES DA SILVA, SIMONE BUENO DE MIRANDA
LAGANA, SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA,
RENATO SERPA SILVERIO e KARIA REGINA GRO-
CHENTZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-661/1996-ERNESTO RODRI-
GUEZ SANTAMARIA e outros x EQUITEL S.A. EQUIP. E
SIST. DE TEL. e outros -Pelo contido as fls. 136, faculto que
diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. Ap. 267/96. -Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-866/1996-FERNANDO PE-
RACETTA x ADEMIR KALINOSKI e outros -Pelo contido as
fls. 166, faculto que diga(m) autor em05 dias. Int. Sobre a cer-
tidao de nao ter sido realizada a pra‡a designada para esta data
(01.12.03) por nao constar nos autos a publica‡ao dos editais.
-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MAURICIO
KAVINSKI e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

8.-1340/1996-COND. EDIF. MAUA x LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI -Pelo contido as fls. 379v§, faculto que diga(m)
requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-106/1997-ROSILENE CHA-
VES DA COSTA x ACEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Manifeste-se a devedora, em face do contido na peti‡ao retro.
Int. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-306/1997-COND. CONJ.
HAB. JARDIM NOVA EUROPA I E II x AMANDIO COR-
DEIRO REYSEL -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 28,41. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

11.—758/1997-JAMAL MUNIR BARK x CITIBANK N.A -
Pelo contido as fl. 386, faculto que diga(m) requerente, em0 5
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-902/1997-CARLOS OTAVIO
VALENTE AYMORE x LUIZ CARLOS DOS SANTOS e IG-
NES GODOI DOS SANTOS -Diga o interessado quanto a reti-

rada do(a) oficio. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. ZAKIE
TACLA SABBAG-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-950/1997-PEDRO GUILHER-
ME DE MOURA E CLARO x KILVE M.S. DA COSTA, NEI-
VA T.S. DA COSTA e GERALDO e outros. Julgo extinto o
presente processo de execu‡ao, nos termos do artigo 794, inci-
so I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte executada
quitado integralmente os valores pleiteados neste feito, confor-
me consta no deposito de fl. 225. Oportunamente, oficie-se para
a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas pelos executados.
P.R.I. -Adv. CELSO FERREIRA DE MELO e REGINA CELI
SANTANA SILVA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-936/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL R. CIC III x ALINO RAMOS. Manifeste-se o
autor, em cinco dias, em face do contido no pedido retro. Inti-
mem-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

15.—1073/1998-BANCO BRADESCO S/A x ALEXANDRE
FRANCISQUELI PETZOLD -Pelo contido as fl. 124, faculto
que diga(m) requerente, em05 dias. Sobre a certidao de ter de-
corrido o prazo da suspensao. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNI-
OR-

16.—449/1999-PAULINA RUTELLA x NELSON MESQUI-
TA JUNIOR e outros -Pelo contido as fls. 209/221, faculto que
diga(m) requerido em05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. RAFA-
EL MARQUES GONDOLFI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-524/1999-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA. x INDUSTRIA DE
BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S.A. Preparadas as custas
remanescentes, conclusos para decisao. Int. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO e WALTER
BORGES CARNEIRO-

18.-INDENIZACAO ORDINARIO-586/1999-MARLENE LO-
PES DEOLIVEIRA x CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA.
e outros. Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido
da autora, a fim de condenar os requeridos Clinica Sao Judas
Tadeu Ltda e Mario Francisco Rosa de Sena a pagar a reque-
rente Marlene Lopes de Oliveira indeniza‡ao por: 1) danos
materiais no importe de R$ 424,01 (quatrocentos e vinte e qua-
tro reais e um centavos), cuja quantia devera ser devidamente
atualizada pelo indice do INPC, desde o dia dos respectivos
desembolsos e ainda acrescida de juros de mora, contados des-
de a cita‡ao inicial, no percentual de0,5% ao mes, na forma do
artigo 1062 do Codigo Civil. 2) danos morais no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), cuja quantia devera ser devidamen-
te atualizada quando de seu efeito pagamento, desde o dia do
evento danoso, utilizando do indice do INPC, tambem acresci-
da de juros de mora de0,5% ao mes, contados desde a cita‡ao,
tudo nos termos da fundamenta‡ao. Uma vez que os reus foram
sucumbentes, condeno-os, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, o qual arbitro em 15% so-
bre o valor da condena‡ao, conforme o artigo 20, par. 3§ do
CPC, diante do tempo decorrido para desate, facilidade da cau-
sa e pelo trabalho desenvolvido pelo patrono do autor. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. IVAN GUERIOS CURI,
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, FAURLLIN NARE-
ZI, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e ROBSON
JOSE EVANGELISTA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-828/1999-BANCO REAL S.A
x LUPATINI ARTES GRAFICAS LTDA e outros -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

20.-POSSESSORIA-957/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUICAO ECAD x JAVA BAR - MIOTTO E
MEDEIROS LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 400v§, facul-
to que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

21.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-966/1999-ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA BRASIL x CIDADELA S.A -Pelo
contido as fls. 270/271, faculto que diga(m) requerido em 0 5
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CARMEM ROBERTA FRAN-
CO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-106/2000-EDISON LUIZ
BARBOSA CUBAS x BUCZEK IND. METALURGICA LTDA.
-I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-132/2000-ZILDA HUM-
MEL CAMARGO x ARIVALDIR CELSO BUENO DOS REIS
e outros -Pelo contido as fls. 128/129, faculto que diga(m) as
partes em05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$
9.307,27. -Adv. LEANDRO GALLI e GISAH M. MAYSON-
NAVE-

24.-BUSCA E APREENSAO-445/2000-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NILSON AN-
TONIO POLGA -Pelo contido as fls. 31v§, faculto que diga(m)
requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

25.-INDENIZACAO-509/2000-JOAO NILTON IVALSKI e
outros x CARTAO UNIBANCO LTDA. Julgo extinto o presen-
te processo de execu‡ao, nos termos do artigo 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil, por ter a parte executada quitado
integralmente os valores pleiteados neste feito, conforme cons-
ta dos petitorios de fl. 193. Expe‡a-se oficio para o levanta-
mento da quantia depositada. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I. -
Adv. EUNICE MESSA GONZALES e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-
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26.-INDENIZACAO-658/2000-JUSSARA BATISTA DOS
SANTOS x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA. -Pelo conti-
do as fls. 183, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO, JULIO CESAR ZIROLDO, MARIA INES DIAS e
CIRO BRUNING-

27.-DEPOSITO-716/2000-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. e outros x ERONDINA PELLEN-
SE DE OLIVEIRA- ME -Intime-se a parte interessada, para os
devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS e ARNO FERREIRA MULLER-

28.-BUSCA E APREENSAO-760/2000-BANCO ITAé S.A x
FABIO STORELLI. Manifeste-se o requerido, em cinco dias,
em face do contido no pedido retro. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

29.-INDENIZACAO-818/2000-ARY RODRIGUES CHAVES
x LEAO JUNIOR S/A -Pelo que observo da decisao embarga-
da, esta nao contem ponto omisso ou contraditorio, pelo que
rejeito ambos os embargos de declara‡ao, ate porque nao e o
recurso cabivel para manifesta‡ao de inconformismo com o
julgado, o qual pode ser modificado atraves do recurso de
apela‡ao. Quanto a condena‡ao na sucumbencia, esta e de ri-
gor, mesmo em rela‡ao aos beneficiarios da gratuidade da
justi‡a, ocorre que a possivel execu‡ao dessas verbas fica sus-
pensa pelo prazo de cinco dias, periodo no qual havendo
“mudan‡a de fortuna”, podera haver a execu‡ao de tal verba.
Intimem-se. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

30.-ARROLAMENTO-858/2000-IDE RAQUEL FAVORETTO
LATZ e outros x EDGAR SIGESFRIED LATZ -Defiro o pedi-
do de fls. 142. Quanto a concessao de 30 dias de prazo.-Adv.
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-1135/2000-PEDREIRAS
JAGUARAPIRA LTDA. x COMERCIAL DE PNEUS TAQUA-
RENSE LTDA. -Pelo contido as fls. 68v§, faculto que diga(m)
requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-1281/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. JARDIM DAS ARAUCARIAS COND x GIL-
DA APARECIDA TORRES e outros -Pelo contido as fls. 182v§,
faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

33.-BUSCA E APREENSAO-109/2001-FIAT ALLIS LATINO
AMERICANA LTDA x SILVANA ARAUJO DE SOUZA MO-
REIRA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes e, com fundamento no art. 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo destes autos de a‡ao
de busca e apreensao n§ 109/2001, em que e requerente Fiat
Allis Latino Americana Ltda e requerido Silvana Araujo de
Souza Moreira. Custas na forma da lei. Baixe-se. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/2001-MARIO LEN-
ZI e outros x SIPEL- ENGENHARIA INSTALACOES ELE-
TRICAS LTDA. Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente a a‡ao ordinaria de cobran‡a de alugueis e encargos da
loca‡ao comercial destes autos n§ 239/2001, em que sao re-
querentes Mario Lenzi e Alberi Antonio Lenzi e requeridos
Sipel- Engenharia e Instala‡oes Eletricas Ltda, Arion Murillo
Annunziato, Sonia Maria Conci Annunziato e Fabio Doubek,
para o fim de condenar apenas a empresa Sipel - Engenharia e
Instala‡oes Eletricas Ltda a pagar aos requerentes os alugueis
vencidos no periodo de fevereiro de 2000 a dezembro de 2000,
no valor de R$ 2.000,00, por mes, o valor de R$ 575,00 relati-
vo a contas de agua e luz, com juros de mora de 1% ao mes e
corre‡ao monetaria pelo IPC/FIPE e R$ 40.959,56, este com
os encargos tributarios da mora, em qualquer caso com multa
por inadimplemento de 10%, tudo nos termos da fundamenta‡ao.
Condeno a empresa Sipel - Engenharia e Instala‡oes Eletricas
Ltda no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em quinze por cento do valor da
condena‡ao corrigido, considerando o trabalho do advogado
da parte autora, o disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e
a natureza preponderantemente condenatoria da decisao. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. VICTOR FEIJO FI-
LHO e JULIO CESAR DALMOLIN-

35.-DEPOSITO-262/2001-BANCO ZOGBI S/A x LINDACI
DE OLIVEIRA OLIVEIRA. Recebo os embargos, para corri-
gir a contradi‡ao verificada na senten‡a. Com razao em parte
ao embargante. Veja-se que deveria ter constado da senten‡a a
determina‡ao para a entrega do bem ou seu equivalente em
dinheiro no prazo de 24 horas, o que demonstra a contradi‡ao
do julgado. Ante o exposto, acolho os presentes embargos para
declarar a senten‡a na parte dispositiva: “... para determinar
que a requerida Lindaci de Oliveira Oliveira entregue o bem ou
o equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas, afastando-se
a comina‡ao da prisao civil tendo em vista a aprova‡ao sem
ressalvas do pacto de Sao Jose da Costa Rica (Dec. n§ 678/92)
pelo Congresso Nacional, o qual veda a prisao civil em caso de
dividas”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CRISTI-
ANE CIBELE DE FREITAS e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

36.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-333/2001-LUIZ FER-
NANDO MELARA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Pelo contido as fls. 140, faculto que
diga(m) autor em05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIZ
ANTONIO DAROS, MARIA CAROLINA MACEDO-

37.-BUSCA E APREENSAO-576/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x HEITOR RO-
DOLFO DE SOUZA -Defiro o pedido de fls. 50. Quanto a sus-

pensao do feito pelo prazo de ate 180 dias.-Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

38.-BUSCA E APREENSAO-598/2001-BANCO DIBENS S/
A x JERONYMO MACHADO DA FONSECA JUNIOR -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 0 5
(cinco) dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

39.-OBRIGACAO DE FAZER-612/2001-OSMAR BAVARES-
CO e outros x IVO RASMUSSEN e outros -Vistos etc... Ho-
mologo, por senten‡a, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com funda-
mento no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto os processos n§ 612/2001, 842/2002, 1231/2003 em que
sao requerentes Osmar Bavaresco e outros e requeridos Ivo
Rasmussen e outros. Custas na forma de lei. Baixe-se. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN e CLOVIS JOSE G. DISTEFANO-

40.-DECLARATORIA DE NULIDADE-663/2001-CONTI-
NENTAL EMPREEND. IMOBILIARIOS E ADMINIST. LTD
x TOLDOS ZONA NORTE e outros. Ante o exposto, julgo
improcedentes os pedidos do requerente Continental Empreen-
dimentos Imobiliarios e Administra‡ao Ltda - nos autos, sob o
n§ 622/01 e 663/2001, respectivamente de medida cautelar e
a‡ao declaratoria de nulidade ajuizadas em face de Toldos Zona
Norte de Marco Antonio Rocha Pie ME, reconhecendo a lega-
lidade e exigibilidade da duplicata emitida pelo reu, no valor
de R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e cinquenta reais); Revo-
go a liminar concedida na medida cautelar, ou seja, autorizan-
do a lavratura do protesto. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
700,00 (setecentos reais), nos termos do artigo 20, paragrafo
3§, alineas “a” e “c” e 21, paragrafo unico do Codigo de Pro-
cesso Civil, em razao do tempo decorrido para desate, o grau
de zelo profissional e o trabalho realizado pelo advogado na
presente causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES e GERCINO BETT
JUNIOR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-873/2001-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS e outros x ELSA FRANCISCA
VENTURA e outros. Os honorarios periciais nao foram depo-
sitados integralmente, portanto, concedo o prazo de dez dias
para complementa‡ao do valor dos honorarios, sob pena de ser
mantido o despacho que declarou preclusa a prova pericial. Int.
Ap. 258/98.  -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, NELSON
JOAO KLAS JUNIOR e SERGIO STABELINI MINHOTO-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-881/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOSE FERRONI I x JEFFERSON JULIANO
MOTTA. Conhe‡o dos embargos declaratorios mas, no merito,
nego-lhes provimento porque as questoes levantadas foram
amplamente debatidas na senten‡a inexistindo situa‡ao de
omissao, obscuridade ou contradi‡ao a exigir reparo pela via
estreita do recurso interposto. A parte deseja obter nova
interpreta‡ao dos fatos e do direito a que, a meu ver, nao deve
ocorrer em sede de embargos declaratorios. P.R.I. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI e NEUDI FERNANDES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-918/2001-VILMA MARIA
DE ASSIS x CONDOMINIO CONJUNTO HABIT. JARDIM
NOVA EUROPA II. Diante do exposto, nos termos do artigo
794, I do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a execu‡ao
movida por Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow, devida-
mente qualificado nos autos e executado Condominio Jardim
Nova Europa I e II, ja qualificado nos autos, para que surtam os
juridicos e legais efeitos. Ainda, para os fins contidos nos itens
3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado ao Senhor Distribui-
dor. Seja dado baixa na distribui‡ao. Custas de lei. Autorizo o
levantamento, apos o transito em julgado. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW e ANTONIO
EMERSON MARTINS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-936/2001-INES DIBAS x
ADALBERTO FONTANA -I- Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. GLORIA MA-
RIA DE CARVALHO ZANELLATO-

45.-DECLARATORIA-979/2001-WISNIEWSKI & ROSSET-
TO LTDA. x BANCO ARAUCARIA S.A. Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes a a‡ao declaratoria de revisao
de clausulas contratuais destes autos n§ 979/2001 e os embar-
gos do devedor destes autos n§ 857/2002, em que e requerente
e embargante Wisniewski & Rossetto Ltda e requerido Banco
Araucaria S.A - em liquida‡ao extrajudicial para o fim de revi-
sar o contrato de financiamento celebrado entre as partes para
limitar a taxa de juros cobrada a 12% ao ano vedar a
capitaliza‡ao de juros moratorios e compensatorios, para de-
cretar a nulidade da clausula do contrato na parte em que per-
mite a cobran‡a de comissao de permanencia e a corre‡ao
monetaria pela Taxa Basica Financeira - TBF, para determinar
que a corre‡ao monetaria da divida se fa‡a de forma linear pela
varia‡ao do IPC/FIPE, devendo o valor devido ser apurado por
calculo da contadoria judicial, com abatimento do montante
apurado em favor da autora do valor do saldo devedor, para
confirmar parcialmente a antecipa‡ao dos efeitos da tutela na
a‡ao declaratoria de manter a suspensao do registro do nome
do devedor nos cadastros dos orgaos de prote‡ao ao credito ate
a apura‡ao do valor exato da divida, com o transito em julgado
da senten‡a, e ainda para determinar o prosseguimento da a‡ao
executiva dos autos n§ 1319/2001 pelo valor revisado da divi-
da, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno o banco re-
querido no pagamento das custas do processo, inclusive dos
honorarios periciais no montante de R$ 750,00 e dos honorari-
os advocaticios que fixo em R$ 4.000,00 corrigidos por ocasi-
ao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o traba-
lho do advogado da parte, o fato de a parte contraria ter sucum-

bido em parte minima do pleito, o disposto no par. 4§, do artigo
20, do CPC, e a natureza preponderantemente desconstitutiva
da decisao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANNA e JULIO ASSIS GEHLEN-

46.—1328/2001-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MUL-
TIPLO x AAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. ME e ou-
tros -Pelo contido as fls. 99/100, faculto que diga(m) requeren-
te em05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI-

47.-ORDINARIA-1401/2001-MAURO GOMES MOZZATTO
x DIRETORIO CENTRAL DE ESTUDANTES DO PUC/PR
(DCE) e outros -Pelo contido as fls. 269/270, faculto que diga(m)
requerido em05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. Ap. 329/01. -
Adv. ALEXANDRE BILIERI-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1416/2001-DENILSON
PEDRO DA SILVA x FRANCISCO DE ASSIS GUILHERME.
Parte final... 6. Por estes motivos, com fundamento no artigo
511, do Codigo de Processo Civil, deixo de receber a apela‡ao
manejada e, via de consequencia, declaro deserto o recurso. 7.
Certifique-se o escrivania o transito em julgado da senten‡a. 8.
Intimem-se. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1449/2001-OTICAS BRA-
SIL LTDA. x EDSON FRANCO DA LUZ -Preparadas as cus-
tas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50. Ap. 749/01. -Adv.
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

50.-DEPOSITO-108/2002-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
MIZAEL GABRIEL -Pelo contido as fls. 135/136, faculto que
diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-EXECUCAO FORCADA-118/2002-CONCEPCION BAL-
LESTEROS GONZALEZ EPIFANIO x SAMUEL PALLAZZI-
NI -Pelo contido as fls. 68/69, faculto que diga(m) credor em
05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

52.-DESPEJO-920/2002-RUY FRANCISCO THOMAZ x MI-
RELE LUIZE LAURINDO -Pelo contido as fls. 56v§, faculto
que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-

53.-DEPOSITO-932/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARIA ADALGISA PARREIRA GROSSMANN -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.
LUIZ MURILO KLEIN-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1050/2002-CARLOS
HENRIQUE GROCHENTZ x BERKO AUTO PECAS E SER-
VICOS -Pelo contido as fls. 82/83, faculto que diga(m) as par-
tes em05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$
122,39. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, ALEXAN-
DRE FIDALSKI e NATACHA MACHADO FERREIRA-

55.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1156/2002-KENIO RO-
BERTO CABRAL NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A. Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, julgo parcial-
mente procedente o pedido do autor Kenio Roberto Cabral
Nogueira contra Banco Itau S.A, para declarar revisto o contra-
to celebrado entre as partes, para limitar a taxa de juros mora-
torios e compensatorios cobrada no contrato de financiamento
com garantia de aliena‡ao fiduciaria n§ 700965411 firmado
entre as partes a 12% ao ano vedada a capitaliza‡ao, para proi-
bir a cobran‡a de comissao de permanencia e a taxa referencial
e para autorizar a corre‡ao monetaria dos valores devidos IGP/
INPC, para obrigar o Banco Itau S.A a restituir ao autor o saldo
credor que vier a ser apurado, com corre‡ao monetaria pelo
IGP/INPC devendo o saldo devedor ser apurado em processo
de liquida‡ao mediante simples calculo da contadoria judicial,
e ainda para decretar o impedimento ou a suspensao do registro
do nome do requerente nos cadastros dos orgaos de prote‡ao
ao credito pelo menos ate que concluidos os calculos de
apura‡ao do saldo devedor no contrato de financiamento obje-
to da presente demanda, e por fim, para declarar nulas as clau-
sulas09 e 10 do supra contrato, tudo nos termos da
fundamenta‡ao. Consequentemente, julgo improcedente a a‡ao
de busca e apreensao n§ 716/02 em que e requerente Banco
Itau S.A e requerido Kenio Roberto Cabral Nogueira. Condeno
finalmente, a institui‡ao bancaria requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios de advogado, sendo que este se
arbitra, conforme preceitua o art. 20, par. 4§, do CPC, em R$
1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. -Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1228/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARCO ANTONIO PINTO -Pelo contido as
fls. 83, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

57.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1345/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE x DESENTUPIDORA
RAPIDA S/C LTDA. Diante do exposto, julgo improcedentes a
a‡ao declaratoria de inexigibilidade de titulo destes autos n§
1345/2002 e de a‡ao cautelar de susta‡ao de protesto n§ 1037/
2002, e que e requerente Polis Urbanismo e Meio Ambiente
Ltda e requerida Desentupidora Rapida S.C Ltda ficando revo-
gada a liminar de susta‡ao de protesto nos autos n§ 1037/2002.
Condeno a empresa requerente no pagamento das custas dos
processos e dos honorarios advocaticios que fixo em R$
1.500,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/

FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o dispos-
to no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderan-
temente declaratoria negativa da decisao. Transitado em julga-
do, oficie-se ao Sr. Oficial de Protesto para a continuidade do
protesto. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA, PAULO ROBERTO CHIQUI-
TA e GABRIEL JOCK GRANADO-

58.—1386/2002-JOSE OLIVEIRA SIKORA- ME x TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LTDA. Assim sendo, com fulcro no artigo
269, inciso I do Codigo de Processo Civil, julgo improcedente
a a‡ao revisional de contrato c/c perdas e danos e dano moral
interposta por Jose Oliveira Sikora - ME contra Telelistas (re-
giao 2) Ltda. Por outro lado, julgo procedente a reconven‡ao
para o fim de condenar a reconvinda a pagar a reconvinte o
valor do contrato devendo ser compensados os valores deposi-
tados judicialmente, corrigidos pelo IGP/INPC desde a data do
seu efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao mes a partir da
cita‡ao da reconven‡ao, tudo nos termos da fundamenta‡ao.
Condeno finalmente, a empresa requerente ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios sendo que estes
fixo em 20% sobre o valor da causa, conforme preceitua o par.
3§, do artigo 20, do Codigo de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES, CHARLES SILVA RIBEIRO e EDUAR-
DO PIRES GOMES CRUZ-

59.—1392/2002-HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (BRASIL) S.A. x FORTUNATO JOSE GUEDES e
outros. Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos
da requerente HSBC Leasing Arrendamento Mercantil (Brasil)
S.A, declarando rescindido o contrato n§0019-066696-0, por
meio do qual o autor deu aos reus em arrendamento o veiculo
Caminhonete, Chevrolet, modelo D-20 Luxo, turbinada, a die-
sel, cor vermelho cordoba, ano de fabrica‡ao/modelo 1994/94,
chassis n§ 9BG244RBRRCO13944, condenando os reus ao
pagamento das perdas e danos, as quais no caso em exame,
correspondem ao valor almejado pelo autor (10% do total da
divida), ou seja, R$ 15.560,00 (quinze mil, quinhentos e ses-
senta reais), valor esse que devera ser corrigido pelo INPC e
juros de mora de 6% ao ano desde a cita‡ao. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. OLDEMAR MARIANO, MARIA
CRISTINA RUDEK, FABIO PACHECO GUEDES, RICAR-
DO ANDRAUS, FORTUNATO JOSE GUEDES e SUZANA
VALENZA MANOCCHIO-

60.-ALVARA-1410/2002-JULIANA MORAES FORRER e
outros x Diante do exposto, defiro o pedido inicial, autorizan-
do Juliana Moares Forrer e Carolina Moraes Forrer a efetua-
rem o levantamento dos valores devidamente atualizado das
contas referente ao FGTS, sob n§s 420-53 e 88-91, junto a Caixa
Economica Federal. Para a devida presta‡ao de contas conce-
do as requerentes o prazo de 30 dias. Sem custas. P.R.I.  -Adv.
ARLYAN PROBST-

61.-BUSCA E APREENSAO-36/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A. BANCO MULTIPLO x ALESSANDRO KLEIN -Com
esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII am-
bos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada pela parte requerente as fl. 53, julgando extinto o
presente processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, median-
te substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos
documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relati-
vos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessa-
rias. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

62.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-139/2003-
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA x SILVANA
MARTINS e outros. Conhe‡o dos embargos posto que tempes-
tivos, mas, no merito, nego-lhes provimento porque consta da
senten‡a, de forma expressa, o entendimento do julgador sobre
a necessidade ou nao de fixa‡ao de verba honoraria o que, a
meu ver, e suficiente para a entrega da presta‡ao jurisdicional,
na situa‡ao. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FA-
BIO UILI COELHO-

63.-MED.CAUT. DE IXIBICAO DE DOCS-160/2003-JOSE
CARLOS CHAIN JABUR e outros x CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Pelo que
observo da decisao embargada, esta nao contem ponto omisso
ou contraditorio, pelo que rejeito ambos os embargos de
declara‡ao, ate porque nao e o recurso cabivel para manifesta‡ao
de inconformismo com o julgado, o qual pode ser modificado
atraves do recurso de apela‡ao. Intimem-se.-Adv. PAULO
ROBERTO FIANI BACILA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN,
CLAUDIA ANDERMAN e MARIA MADALENA R. B. W.
DE ALMEIDA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-255/2003-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OTAVIO MANAS-
SES FANTINATO -Pelo contido as fls. 71, faculto que diga(m)
credor em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2003-LUZIA APARE-
CIDA MARGATTO INOCENCIO x ANNA KOT SVOBODA.
Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos a execu‡ao
destes autos n§ 304/2003, em que e embargante Luzia Apareci-
da Margatto Inocencio e embargada Anna Kot Svoboda fican-
do autorizado o prosseguimento da a‡ao executiva nos autos
n§ 887/95. Condeno a embargante no pagamento das custas do
processo e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 2.000,00
corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pela media do
INPC/IGP-DI, emglobadamente para a a‡ao executiva e para
os embargos, considerando o trabalho do advogado da parte, o
disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza prepon-
derantemente declaratoria negativa da decisao. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 887/95. -Adv. RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS e VERA LUCIA SWOBODA MAGA-
LHAES-
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66.-DESPEJO-338/2003-CHRISTIAN VIRMOND GALPERIN
x NARDON, NASI & CIA.-AUDITORES INDEPENDENTES
e outros -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLO-
GO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl. 70 ,
julgando extinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao, se
requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e reci-
bo nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
ALCYON RICARDO C. DE LIMA-

67.-ORDINARIA-361/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. x ILMA DE MAMAN e outros. Conhe‡o
dos embargos posto que tempestivos, mas no merito, nego-lhes
provimento porque o problema da indeniza‡ao por perdas e
danos foi claramente equacionado na senten‡a. A senten‡a fi-
xou os parametros para a indeniza‡ao com ampla
fundamenta‡ao teorica e legal. De outra parte, a senten‡a tam-
bem tratou das edifica‡oes existentes no imovel e deu solu‡ao
ao problema, conforme o que se observa do contido nas fls. 62/
63. P.R.I. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

68.-DEPOSITO-372/2003-BANCO ITAU S/A x EMPREEN-
DIMENTOS HOTELEIROS CATARINENSES LTDA. -Pelo
contido as fls. 33/34, faculto que diga(m) requerente em 0 5
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

69.-BUSCA E APREENSAO-388/2003-ARAUCARIA AD-
MINSITRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ORLAN-
DO CASTANHO DOS ANJOS -Vistos etc... Face o exposto,
com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o presente processo. Custas pelo requerente.
P.R.I.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-517/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x EDUARDA KELLY R.
PAIVA. Diante do exposto, julgo procedente o pedido desses
autos de a‡ao sumaria de cobran‡a n§ 517/03, em que e reque-
rente o Complexo de Ensino Superior do Brasil e requerida
Eduarda Kelly R. Paiva para o fim de condenar a requerida no
pagamento das mensalidades vencidas referentes aos meses de
abril, maio e junho de 2002, no montante de R$ 594,00 corrigi-
do pelo IPC/FIPE, acrescido de juros de mora de 1% ao mes e
multa por inadimplemento de 2%, tudo nos termos da
fundamenta‡ao. Condeno ainda a requerida no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
10% do valor da condena‡ao corrigido, considerando o traba-
lho do advogado da parte, o fato de a parte contraria ter sucum-
bido em parte minima do pleito, o disposto no par. 3§, do artigo
20, do CPC, e a natureza preponderantemente condenatoria da
decisao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK-

71.-DESPEJO-534/2003-BERNARDO MOSER x DARCI DE
SOUZA PINTO. Homologo, por senten‡a, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes (fl. 64), e com fundamento no art. 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo destes autos
de a‡ao despejo n§ 534/2003, em que e requerente Bernardo
Moser e requerido Darci de Souza Pinto. Baixe-se. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. MARCELE DE ALMEIDA
RODRIGUES, LEONARDO THOMAZONI LOYOLA e LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-600/2003-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x MARIO
JOSE GASIOLA -Pelo contido as fls. 30v§, faculto que diga(m)
requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

73.-DESPEJO-604/2003-BIANCA REGINA CRUZ ARE-
NHART x FUNDACAO FORCA TRABALHISTA DO PARA-
NA- FOTOPRAR -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GISELE AGOSTINI BU-
QUERA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS-620/2003-MARIA DE LOUR-
DES LINHARES DE ARAUJO x ARARINAN KOSOP -Pelo
contido as fls. 52, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LARISSA LI-
NHARES DE ARAUJO-

75.-DECLARATORIA DE NULIDADE-624/2003-PROVO-
PAR ACAO SOCIAL/PR-PROG. DO VOLUNTARIADO PR
x UNIVERSIDADE LIVRE DO ART. E CULT. POPULAR-
UNIART. Ante o exposto, julgo procedente o pedido da reque-
rente Provopar A‡ao Social/Pr - Programa do Voluntariado
Paranaense, movido contra o requerido Universidade Livre do
Artesanato e Cultura Popular - Uniart, para declarar a nulidade
da doa‡ao feita a requerida do veiculo Volkswagen, modelo
Quantum, ano 2000, cor prata, placas AJE-8890, chassis n§
9BWZZZ331YPO17154, com a consequente restitui‡ao da pro-
priedade do veiculo a autora. Concedo a tutela antecipada, para
que seja a autora reintegrada imediatamente na posse do veicu-
lo - cuja doa‡ao ora e anulada -, o qual devera ser restituido
nas mesmas condi‡oes em que foi doado. Em caso de descum-
primento da ordem, fixo a multa diaria no importe de R$ 500,00
(quinhentos reais). Condeno a requerida no pagamento das cus-
tas processuais e em honorarios advocaticios da parte autora,
os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, diante da facili-
dade da causa, curto tempo decorrido para desta e o trabalho
do causidico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO e STELLA MARIS
DE F. BITTENCOURT-

76.—653/2003-RENAULT DO BRASIL S.A. x CONS-
TRUWORK CONSTRUCOES S.A. Diante do exposto, julgo
procedente a a‡ao de repeti‡ao de indebito destes autos n§ 653/
2003, em que e requerente Renault do Brasil S.A e requerida

Construwork Constru‡oes S.A para o fim de condenar a em-
presa requerida a pagar a empresa requerente a quantia de R$
52.000,00 corrigida pelo IPC/FIPE e acrescida de juros de mora
de 6% ao ano, com apura‡ao do valor exato da divida atraves
de simples calculo aritmetico a ser feito pela contadoria judici-
al, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno a empresa re-
querida no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em dez por cento do valor da condena‡ao
corrigido, considerando o trabalho do advogado da parte, o dis-
posto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponde-
rantemente condenatoria da decisao. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

77.-BUSCA E APREENSAO-782/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADILSON CARLOS ALTRAO -Pelo contido
as fls. 19v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

78.-BUSCA E APREENSAO-806/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. E INVEST. x JOAO CRUZ ERBANO FI-
LHO. Homologo, por senten‡a, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes (fl. 25/
26), e com fundamento no art. 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo destes autos de a‡ao
de Busca e Apreensao n§ 806/2003, em que e requerente BV
Financeira S.A Credito, Financiamento e Investimento e reque-
rido Joao Cruz Erbano Filho. Baixe-se. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

79.—818/2003-ALVEZ CAMARGO FOMENTO COMERCI-
AL LTDA x SEZINANDO CASTRO LOPES -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 36) e,
com fundamento no art. 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo destes autos de a‡ao monitoria
n§ 818/2003, em que e requerente Alvez Camargo Fomento
Comercial Ltda e requerido Sezinando Castro Lopez. Baixe-
se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. HAROLDO CE-
SAR NATER e AIRTON DZIEWULSKI-

80.-EXECUCAO DE TITULOS-904/2003-LUIZ RUSSO
NETO x MARIO JOSE YARED Determino o desentranhamen-
to do mandado para que seja devidamente cumprido no endere‡o
informado, posto que e onde reside o devedor, devendo se for o
caso o Senhor Meirinho informar expressamente se esta haven-
do tentativa de oculta‡ao. Int. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RUBENS
ROBERTI-

81.-DESPEJO-998/2003-NINA MARIA MEHL BRANDALI-
ZE x ROSILANE FELIX LOURENCO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAY
LARK WERNER-

82.-BUSCA E APREENSAO-1010/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCIS-
CO MARCOS DA SILVA -Com esteio nos artigos 158, para-
grafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo
Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte re-
querente as fl. 24, julgando extinto o presente processo. Custas
“ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao
e arquive-se. P.R.I.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

83.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1036/2003-FABIO
RICARDO DOS SANTOS x BANCO ABN AMBRO REAL S/
A. 1. Mantenho a decisao agravada, pelos seus proprios funda-
mentos. Informe-se, oportunamente, que o agravante cumpriu
com o disposto no artigo 526 do CPC e as demais decisoes
proferidas nos autos. Ciencia ao agravante e ao agravado. 2.
Sobre a contesta‡ao e documentos diga o autor, em dez dias. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

84.-DESPEJO-1040/2003-JOAO CARLOS MONTEIRO DE
QUADROS e outros x STANDART COM. E IMP. E EXP. DE
APAR. TELEFONICOS L -O procedimento se encontra na fase
processual do Artigo 331 do Codigo de Processo Civil e a cau-
sa versa sobre direitos disponiveis, pelo que antes de designar
audiencia de concilia‡ao, determino que as partes informem se
existe possibilidade de acordo, indiquem os pontos controver-
tidos e informem as provas que efetivamente desejam produzir,
indicando a utilidade e necessidade. Intimem-se.-Adv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO e GENERINO SOARES GUS-
MON-

85.-ARROLAMENTO-1055/2003-MARIA FERNANDA BER-
NARDO WALSKI x MANOEL BERNARDO -Homologo, por
senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de f.04/05, dos bens deixados por falecimento de Ma-
noel Bernardo, em que e inventariante Maria Fernanda Bernar-
do Walski, tendo em vista estarem acautelados os interesses
dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda
Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para re-
curso e recolhido o tributo, expe‡am-se o formal de
partilha.Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-
se os presentes autos. P.R.I. -Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO-

86.-BUSCA E APREENSAO-1110/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x DANIEL CARVALHO LIMA -Vistos etc... Dian-
te do exposto, com esteio no art. 3§ do Decreto-Lei n§ 911/69,
julgo procedente a presente A‡ao de Busca e Apreensao e de-
claro consolidada na parte autora a posse e a propriedade do
bem descrito na inicial. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais na forma regimental e honorarios advocati-
cios do procurador do autor que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), ante a ausencia de resposta e a desnecessidade de
instru‡ao em audiencia. Para a aliena‡ao do bem apreendido, o
autor devera mencionar se pretende a venda judicial ou extra-
judicial. Caso opte pela venda extrajudicial preste contas em

90 (noventa) dias. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

87.-BUSCA E APREENSAO-1133/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVANO LOPES RIBEIRO -Pelo contido as fls.
21v§, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

88.-EXECUCAO DE TITULOS-1187/2003-OSVALDO MAS-
SAHARU MAEOKA JUNIOR x IDALINA BARBOSA DOS
SANTOS -Pelo contido as fls. 18v§, faculto que diga(m) cre-
dor em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

89.-BUSCA E APREENSAO-1215/2003-AUTOCAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RENE DA
CRUZ BELEM. Diante do exposto, julgo procedente esta a‡ao
de busca e apreensao n§ 1215/2003, em que e requerente Auto-
car Administradora de Consorcios S.C Ltda e requerido Rene
da Cruz Belem, para o fim de confirmar a liminar de busca e
apreensao deferida e consolidar a posse e a propriedade do vei-
culo marca Toyota, modelo Corolla WG, ano 1994, chassi
JTA72AE2R0074908, placas FCP 1309 nas maos do autor.
Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, conside-
rando o trabalho do advogado da parte, o disposto no par. 4§,
do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemente execu-
tiva da decisao. Transitado em julgado, acaso necessario,
expe‡a-se mandado para a consolida‡ao da posse e da proprie-
dade do veiculo em maos do credor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

90.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1218/2003-TERE-
ZA BONFIM x BANCO ABN AMRO S/A -Pelo contido as fls.
27/160, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. Ap. 1382/03. -Adv. CAROLINE DA COSTA KAMA-
ROSKI-

91.-BUSCA E APREENSAO-1236/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEMIR SILVERIO -Vistos etc... Diante do
exposto, com esteio no art. 3§ do Decreto-Lei n§ 911/69, julgo
procedente o pedido do autor Banco Abn Amro Real S.A e
declaro consolidada na parte autora a posse e a propriedade do
veiculo de marca GM, modelo Kadett SL, ano 1990, gasolina,
cor branca, placas CAS 9864, chassi n§
9BGKT08VMLC310822. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais na forma regimental e honorarios advo-
caticios do procurador do autor que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), ante a ausencia de resposta e a desnecessidade
de instru‡ao em audiencia. Declaro rescindido o contrato for-
malizado entre as partes. Para a aliena‡ao do bem apreendido,
o autor devera mencionar se pretende a venda judicial ou extra-
judicial. Caso opte pela venda extrajudicial preste contas em
90 (noventa) dias. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

92.-ARROLAMENTO-1239/2003-THEREZA DE RAMOS x
ROSELI TEREZINHA DE RAMOS. Homologo, por senten‡a,
o plano de partilha de fl.02 e seguintes destes autos de arrola-
mento n§ 1239/2003, dos bens deixados por Roseli de Ramos,
ressalvados erros, omissoes e direitos de terceiros. Custas na
forma da lei. Comprovado o pagamento dos impostos devidos e
com o transito em julgado, expe‡a-se carta de adjudica‡ao em
nome do cessionario. P.R.I. -Adv. SANDRA MARIA CALBAR-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1275/2003-INBRAS IND.
NAC. DE PROD. DE BORRACHA E PNEUMATICO x HOL-
DING OUROPAR S/C LTDA. Diante do exposto, julgo parci-
almente procedentes os embargos a execu‡ao destes autos n§
1275/2003, em que e embargante Inbras Industria Nacional de
Produtos de Borracha e Pneumaticos S.A e embargado Holding
Ouropar S.C Ltda para o fim de reconhecer configurado exces-
so de execu‡ao e reduzir o valor da divida na a‡ao executiva
dos autos n§ 819/2003 para R$ 248.562,20, ficando autorizado
o prosseguimento da a‡ao executiva pelo saldo pendente de
pagamento, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno o
embargado no pagamento das custas do processo e dos honora-
rios advocaticios que fixo em R$ 5.000,00 corrigidos por oca-
siao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o tra-
balho do advogado da parte, o fato de a parte contraria ter su-
cumbido em parte minima do pleito, o disposto no par. 4§, do
artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemente desconsti-
tutiva da decisao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 819/
03. -Adv. JEAN CARLO PAISANI e IVO WENDT JUNIOR-

94.-DESPEJO-1298/2003-GONCALO BENEVENUTO
BRANDAO x GILMAR BECKER -1. Quanto a a‡ao: 1.1 Diga
a parte autora, em dez dias, sobre a resposta e documentos acos-
tados (art. 327, do C.P.C.). 2. Em rela‡ao a reconven‡ao: 2.1
Recebo a reconven‡ao e determino a anota‡ao na distribui‡ao,
registro e autua‡ao (art. 251, paragrafo unico, do CPC). 2.2
Cite-se a parte autora-reconvinda para, querendo, responder,
em quinze dias, pena de se reputarem verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial (arts. 285,315 e 319, todos do CPC). 2.3
Caso seja arguida alguma preliminar ou materia a que alude o
art. 326, do CPC, manifeste-se a parte re-convinte, em dez dias
(arts. 327, do CPC). 3. Intimem-se.-Adv. UBIRAJARA AYRES
GASPARIN e BEATRIZ DRANKA V. PESSOA-

95.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1317/2003-
ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x -Com
esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII am-
bos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada pela parte requerente as fl. 80 , julgando extinto o
presente processo. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. HENRI-
QUE GAEDE-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1326/2003-MARIA BENIL-
DE OLESKOVECS PALATINSKI e outros x ALVICIO ERCY
ALLENBRANDT. Enquanto nao estiver seguro o Juizo, im-
possivel o recebimento dos presentes embargos. Deve o exe-

quente se manifestar sobre a indica‡ao de bens nos autos de
execu‡ao. Int. Ap. 810/01. -Adv. FABIO TAVARES TORQUATO-

97.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1330/2003-
BANCO ITAU S.A. x ALTAVIR ZANIOLO e outros. Diante
do exposto, julgo improcedente a impugna‡ao ao valor da cau-
sa destes autos n§ 1330/03, em que e impugnante Banco Itau
S.A e impugnados Altavir Zaniolo. Custas na impugna‡ao pelo
impugnante. P.R.I. Ap. 1000/03. -Adv. ANTONIO SBANO e
ANTONIO CARLOS EFING-

98.-BUSCA E APREENSAO-1370/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGINA IZALTINA MENDES RIBEIRO DE
LIMA. Sendo assim, com base no art. 269 inciso II do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas
“ex lege”. Oportunamente, fa‡am-se as comunica‡oes e
anota‡oes necessarias, arquivando-se. P.R.I. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1384/2003-VITTO SEGAT-
TI x EURICO DE SOUZA TIBES. A cau‡ao a ser prestada
deve ser real ou fidejussoria e do proprio autor. Intime-se-o
para tanto. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1438/2003-KEE-
PER TRABALHO TEMPORARIO LTDA. e outros x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

101.-EXECUCAO DE TITULOS-1454/2003-RIBEIRO S/A
COMERCIO DE PNEUS x EMERSON ADRIANO MIRAN-
DA LEITE -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

102.—1457/2003-ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVO-
GADOS ASSOCIADOS PR x PEDRO MOREIRA DOS SAN-
TOS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. Ap. 537/95. -Adv. MARIANA DE OLIVEIRA
F. ANTUNES-

103.-ANULACAO DE TITULO-1462/2003-KRN MARKE-
TING LTDA x EDITORA LETRA VIVA LTDA. -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

104.-EXECUCAO DE TITULOS-1464/2003-BANCO NOSSA
CAIXA S/A x IRMA SOUZA BASSO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 188/2003
DR. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT
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AIDEMAR GUILHERME BAHR 0004 000613/1994
ALARICO FRANCISCO R. DE O 0065 000984/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0018 000738/2000
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0038 000188/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0061 000880/2003
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0012 000054/2000
ANA CLAUDIA FINGER 0032 001248/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0074 001493/2003
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0040 000264/2002
ANISIO DOS SANTOS 0002 001004/1992
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0040 000264/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0054 000449/2003
ANTONIO JOSE URIOS 0019 000900/2000
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0032 001248/2001
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0020 001078/2000
ARTHUR KLASSEN 0019 000900/2000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0075 001499/2003
BEATRIZ SANTI 0029 001013/2001
CARLA FABIANA EVERS 0038 000188/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0060 000820/2003

0027 000960/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0046 000935/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0057 000652/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0067 001152/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0079 001509/2003

0055 000514/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0061 000880/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0045 000876/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0053 000310/2003
CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 0014 000360/2000
CAROLINE LOPES SANTOS 0005 000064/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0036 001546/2001
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0039 000260/2002
CLAUDIO BARBOSA 0003 000833/1993
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0009 001056/1998
CRISTINA KAKAWA 0008 000844/1998
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0033 001282/2001
DANIEL HACHEM 0050 001468/2002

0013 000236/2000
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0023 000423/2001

DANIEL LOUREN•O BARDDAL F 0039 000260/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0078 001506/2003
EDSON RIBAS MALACHINI 0009 001056/1998
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0047 001171/2002
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0005 000064/1995
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 0052 000246/2003
EMERSON LUIZ LAURENTI 0029 001013/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0025 000511/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0066 001104/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0030 001081/2001

0027 000960/2001
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FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0034 001322/2001
FERNANDA TROIAN 0012 000054/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0054 000449/2003
FRANCINE FREDERICO 0027 000960/2001
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 0080 001518/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0061 000880/2003
GISELE MARIA REIS 0037 000176/2002
HELENA CRISTINA FERREIRA 0015 000438/2000
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0025 000511/2001
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0070 001476/2003
JAIR MOSCARDINI 0028 000980/2001
JAKSON HOHARA MENDES 0024 000494/2001
JANDER LUIS CATARIN 0037 000176/2002
JAQUELINE BARBOSA TODESCO 0051 000119/2003
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0002 001004/1992
JEFERSON WEBER 0024 000494/2001
JOAQUIM LUIZ M. PAIVA 0021 001200/2000
JONAS BORGES 0011 001408/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0004 000613/1994
JOSE CID CAMPELO 0007 000862/1996
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0041 000635/2002
JOSE GERALDO LOUZA PRADO 0002 001004/1992
JOSE GUILHERME BREDA 0028 000980/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0031 001166/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0031 001166/2001
JOSE OSWALDO HORNUNG 0022 000208/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0010 000628/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 000522/2003
KIYOSHI ISHITANI 0014 000360/2000
LACIR GUARENGHI 0009 001056/1998
LAERCIO CHEMIM 0007 000862/1996
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0016 000564/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0056 000522/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0020 001078/2000
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0069 001449/2003
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0006 001346/1995
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI 0056 000522/2003
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0077 001503/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0033 001282/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0062 000897/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000738/2000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0046 000935/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0048 001192/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0045 000876/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0041 000635/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0017 000681/2000
MARILZA MATIOSKI 0026 000778/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0050 001468/2002
MAURICIO VIEIRA 0012 000054/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 0025 000511/2001
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0064 000964/2003
MUNIR ABAGGE 0049 001370/2002
NEIMAR BATISTA 0057 000652/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0044 000862/2002
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0004 000613/1994
OSMAR BARRETO FILHO 0016 000564/2000
OSMAR BORGES 0011 001408/1999
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0042 000710/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0002 001004/1992
PAULO AMBROSIO 0055 000514/2003
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0044 000862/2002
PAULO IVAN LORENTZ 0068 001210/2003
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0037 000176/2002
PEDRO MACENTE 0006 001346/1995
PERCY ARAUJO 0039 000260/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0073 001490/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0048 001192/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0045 000876/2002
REGINA SONIA PEREIRA 0063 000920/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0035 001498/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0058 000705/2003
RODRIGO AFONSO BRESSAN 0004 000613/1994
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0040 000264/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0005 000064/1995
ROGERIO MARCOLINO 0034 001322/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0051 000119/2003
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0022 000208/2001
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0007 000862/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 0076 001501/2003

0043 000730/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 0003 000833/1993
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0072 001489/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0005 000064/1995
TATIANE PARZIANELLO 0057 000652/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0037 000176/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0011 001408/1999
VICENTE PAULA SANTOS 0004 000613/1994
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0030 001081/2001
VITOR LINDOLFO GRESSLER 0035 001498/2001
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0071 001477/2003

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) impugna‡ao - Vera Yvone Coradin Novacki x Eva
Maria Coradin Fernandes Luiz. -adv. Daniel Louren‡o Barddal
Fava.  b) declaratoria - Valeria da Costa Franco x Global Tele-
com S.A. -adv. Marcelo Jose Ciscato.  c) execu‡ao - Elvio Pa-
cifico da Silva x Antonio Flavio Cortez e outra. -adv. Joao
Henrique da Silva.  d) sumaria de cobran‡a - Condominio Re-
sidencial Mamore x Ordalia Fernandes dos Santos. -adv. Ma-
rilza Matioski.  e) busca e apreensao - Servopa Administradora
de Consorcios S.C Ltda  x Adao Alves. -adv. Gabriel A.H. Neiva
de Lima.  f) sobrepartilha - Katy Mendes de Siqueira. -adv.
Silvia Helenice Wagner de Souza.  g) medida cautelar - Dionir
Zanini x Besc - Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -adv.
Lizeu Nora Ribeiro.  h) exibi‡ao de documento - Isaias Mauri-
cio Junior x Banco do Brasil -adv. Evaristo Dias Mendes.  i)
cobran‡a - Conjunto Residencial Vicente Montanha x Luiz
Souza de Lima e outros. -adv. Salete Staffen.

2.-ORDINARIA-1004/1992-RICHARD MARCEL METAI-
RON e outros x AMILCAR ANTONIO XAREPE SERRA -I-

Intimem-se o interessado, diretamente, atraves de carta com
AR, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias necessa-
rias.-Adv. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

3.-BUSCA E APREENSAO-833/1993-FINANCIADORA
MESBLA S/A - CRED. FIN x JUCILIO DA SILVA -Pelo con-
tido as fls. 135v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. SERGIO STA-
BELINI MINHOTO-

4.-ORDINARIA-613/1994-JUDAS GABRIEL GUILHERME
JUVENAL DA SILVA x ELIAS TORRES ROSA. Cumpra o
credor, em sua totalidade, o despacho de fl. 390. Int. Ap.390/
93. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, RODRIGO AFON-
SO BRESSAN, AIDEMAR GUILHERME BAHR, VICENTE
PAULA SANTOS e NILTON CEZAR M. DE MENEZES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-64/1995-PONTO DE OFERTAS
MALHAS E TECIDOS LTDA x BEATA SCHNER MOSCA-
LESKI -Defiro o pedido de fls. 153. Quanto ao arquivamento
provisorio do feito.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
CAROLINE LOPES SANTOS, ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID e ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-1346/1995-BARONI &
BARONI S/C LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

7.-ORDINARIA-862/1996-LAERCIO CHEMIM x DIMEN-
SAO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOB. LTDA -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LAERCIO CHEMIM, SEBASTIAO ANTUNES
TELLES SOB-

8.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Pelo contido as fls. 174/179, faculto que diga(m)
as partes em05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora R$
6.714,24 e o laudo do de avalia‡ao R$ 55.000,00. -Adv. CRIS-
TINA KAKAWA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1056/1998-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS x WALDIR BUENO DE FARIA -
Pelo contido as fls. 290/296, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. Ap. 1284/96.
-Adv. LACIR GUARENGHI, CLAUDIO NUNES DO NASCI-
MENTO e EDSON RIBAS MALACHINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-628/1999-ANTONIO CAR-
LOS BIZINELLI x JUCELI DOLBERTH. I- Intime-se o exe-
quente para que efetue o pagamento das custas referentes ao
contador. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

11.-INDENIZACAO SUMARIO-1408/1999-MARIA APARE-
CIDA FRANCOS RIBEIRO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. OSMAR BORGES, JO-
NAS BORGES-

12.-DEPOSITO-54/2000-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MICHEL RUTHERS DE
LIMA -Pelo contido as fls. 146/147, faculto que diga(m) re-
querente em05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-236/2000-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S.A x SUPERMERCADO DIMARCA
LTDA. e outros -Defiro o pedido de fls. 85. Quanto a suspensao
do feito pelo prazo de ate 120 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

14.—360/2000-ANGELICO DISTRIBUIDORA DE DOCES E
CIGARROS LTDA x CREMIO DENSO -Pelo contido as fls.
178, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre o
auto de deposito. -Adv. CARLOS ROBERTO DRABOWSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-438/2000-PEDRO AGUIAR
VALENTE x NOEMIA CAROL GUEDES GRIGOLETTI. I-
Arquivem-se. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

16.-INVENTARIO-564/2000-LILIAN SCHLEDER GONCAL-
VES e outros x ORLANDO GONCALVES. Aguarde-se nova
manifesta‡ao da inventariante. Intimem-se.  -Adv. LAURO
ANTONIO SCHLEDER GONCALVES e OSMAR BARRETO
FILHO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-681/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x MAURO STEDILE -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

18.-DEPOSITO-738/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
FABIO ZANON SIMAO -Defiro o pedido de fls. 100. Quanto
ao arquivamento provisorio do feito.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-900/2000-VALDEIR PE-
REIRA x CLUBE CULTURAL DE CURITIBA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. ANTONIO JOSE URIOS-

20.—1078/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
CTC- CENTRO TECNICO DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
e outros. 1. Mantenho a decisao agravada. Permane‡a retido o
agravo; 2. Mantenho o deferimento da reabertura do prazo para
que o reu oferte suas alega‡oes finais. Intimem-se. -Adv. AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

21.-ALVARA-1200/2000-CARLOS HENRIQUE MIRANDA
FALCAO e outros x Intime-se o novo advogado do requerente,
conforme opinado pelo M.P. Ap. 738/99. -Adv. JOAQUIM LUIZ
M. PAIVA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2001-APARECIDO
BORGES LANCHONETE- ME E OUTROS x R. SPRENGEL-
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Defiro o
pedido de fls. 62. Quanto vista dos autos pelo prazo de 0 5
dias. Ap. 232/00. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-423/2001-BANCO BRADES-
CO S.A. x RAUL HENRIQUES PEREIRA JUNIOR e outros -
Pelo contido as fls. 76/77, faculto que diga(m) credor em 0 5
dias. Int. Sobre o mandado. -Adv. DANIEL HACHEM-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-494/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x LUIZ CARLOS DA ROSA BOR-
BELA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JEFERSON WEBER-

25.-INDENIZACAO-511/2001-ELIZABETH SOUZA DE OLI-
VEIRA x SERGIO LUIZ LOPES e outros. I- Para o deposito dos
honorarios periciais, nos termos do que ficou disposto no recur-
so de agravo n§ 231249-4, concedo a autora o prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI e ERALDO LUIZ KUSTER-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-778/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x ANTO-
NIO LEME DE ALMEIDA -Processos  aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

27.-DECLARATORIA-960/2001-ROSANGELA BATISTA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A. Manifeste-se o requeri-
do, em cinco dias, em face do contido na ultima peti‡ao da
autora, protocolada apos a audiencia adiada. Intimem-se. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-INDENIZACAO-980/2001-MIRTA JOHNSON PEREIRA
x MARCELO TAVERNA -Defiro o pedido de fls. 94. Quanto a
suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv. JAIR MOS-
CARDINI e JOSE GUILHERME BREDA-

29.-ORDINARIA-1013/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ARAGUAI x POLIMIX CONCRETO LTDA. -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. BEATRIZ SANTI-

30.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1081/2001-
CRISTINA ELISABETH RIBEIRO MATTOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. I- Sobre o parecer do assistente
tecnico do requerido manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MA-
RINS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-1166/2001-RUTH FERRARI
x AGF SEGUROS S/A. Manifeste-se a credora, no prazo de
cinco dias, em face do contido na certidao retro. -Adv. JOSE
MADSON DOS REIS-

32.—1248/2001-FUNDO DE SAUDE DOS SERV. DO PODER
JUDIC.-FUNSEP x ADEMIR DE OLIVEIRA -Pelo contido as
fls. 127, faculto que diga(m) requerido em05 dias. Int. Sobre o
auto de deposito. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-

33.-RENOVATORIA-1282/2001-BELLEZER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x CONDOMINIO COMPLEXO SHOP-
PING CURITIBA. 1. Reconsidero em parte o despacho de fl.
217, para que conste que o recebimento da apela‡ao e so em
seu efeito devolutivo, na forma do artigo 58, inciso V, da lei do
inquilinato. 2. Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Al‡ada, observadas as cautelas de estilo. Int. -Adv. MARCE-
LO ANTONIO O. MARTINS e CRISTINA MARIA SILVA
FONSECA-

34.-INDENIZACAO-1322/2001-ROSEMERY OLIVEIRA
MOTA e outros x SILVIANO TENORIO CAMARA FILHO e
outros -Pelo contido as fls. 86, faculto que diga(m) requerente
em05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a.
-Adv. ROGERIO MARCOLINO-

35.-ORDINARIA-1498/2001-NESIO SANTO FAVERO FAVE-
RO LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA. I- Face ao pagamento dos valores devidos pela
parte requerida arquivem-se com as baixas de estilo. II- Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. VITOR LINDOLFO
GRESSLER e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

36.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1546/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ARIL-
DO CARVALHO DA COSTA -Pelo contido as fls. 123/124,
faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-ORDINARIA-176/2002-JORGE LUIZ MACEDO e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. Manifes-
te-se o requerido, diante do contido na peti‡ao retro e diante da
inversao do onus da prova. Intimem-se.  -Adv. THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA-

38.-BUSCA E APREENSAO-188/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x MARCELO MACIEL -

Pelo contido as fl. 45, faculto que diga(m) requerente, em 0 5
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

39.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-260/2002-ANA
LUCIA MORAES x TERRARUM ENGENHARIA, CONST.
E INCORPORACAO LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 141/
151, faculto que diga(m) as partes em05 dias. Int. Sobre a co-
pia da decisao do agravo. -Adv. PERCY ARAUJO, CLARIN-
DA MARQUES DE ANDRADE e DANIEL LOUREN•O BAR-
DDAL FAVA-

40.-INDENIZACAO-264/2002-NANCY DE OLIVEIRA BAR-
BOSA PANCHYNIAK x BANCO BRADESCO S/A. As partes
serao intimadas para apresentarem as razoes finais. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

41.-REPARACAO DE DANOS-635/2002-MARIA POSSEN-
TI x LOSANGO PROMOTORIA DE VENDAS LTDA. I- Ci-
ente do recurso de agravo interposto. Aguarde-se a manifesta‡ao
do orgao jurisdicional competente. II- Intimem-se.  -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA-

42.-DESPEJO-710/2002-RENY PRESTES MONASTIER x
RUBENS ELEODORO DE GOES -Pelo contido as fls. 46v§,
faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. OTAVIO AUGUSTO LAN-
GOWSKI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-730/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x USA COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONI-
COS LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de05 (cinco) dias.-Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

44.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS. Subscrever peti‡ao. -Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

45.-ORDINARIA-876/2002-AIMARA RIVA DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A e outros -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e CARLOS MURILO PAI-
VA-

46.—935/2002-SALEIMAN JOSE ANDRAUS x BANCO DO
BRASIL S/A. I- Acaso pretenda ver produzida a prova pericial
a empresa requerida podera fazer o deposito dos honorarios
periciais, nos termos do que ficou disposto no recurso de agra-
vo n§ 248216-6, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

47.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1171/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JC CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Pelo contido as
fls. 67, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS-

48.-REVISAO DE CONTRATO-1192/2002-ORLANDO DOG-
NINI e outros x BANCO REAL- COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO. Como nao foi atribuido efeito sus-
pensivo ao agravo, devera o Banco efetuar o deposito dos ho-
norarios periciais em cinco dias. Int. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-1370/2002-ODIR SANTOS x
MARCO ANTONIO MARIANO LACOMBE -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 0 5
(cinco) dias.-Adv. MUNIR ABAGGE-

50.-ORDINARIA-1468/2002-ROSICLER RAAB x BANCO
ITAU S/A -Pelo contido as fls. 182/183, faculto que diga(m) as
partes em05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA e DANIEL HACHEM-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-119/2003-JOANA OLINIK
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS- BRADESCO -
Pelo contido as fls. 136v§ , faculto que diga(m) autor em 0 5
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JA-
QUELINE BARBOSA TODESCO DE AMORIN-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-246/2003-CECOPAR CEN-
TRO CONTABIL PARANAENSE S/C LTDA x ANTONIO
ADIVONSIR GAIO e outros -Pelo contido as fls. 35/36, facul-
to que diga(m) as partes em05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 135.098,32. -Adv. ELIAZER ANTONIO ME-
DEIROS-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/2003-CARLOS FRAN-
CISCO RAIMUNDO CONTIN e outros x PEDRO VICENTE
RIBEIRO. Manifeste-se o requerente, em face do contido na
informa‡ao retro. Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

54.-DECLARATORIA DE NULIDADE-449/2003-JOSE ALBER-
TO BROGGIO x RUY CARNASCIALI -As cartas encontram-se
disponiveis para retirada ou pagamento, devendo juntar as contra-
fes.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-514/2003-EDIVINO LADA x
DIETER WERNINGHAUS -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 28,29. -Adv. PAULO AMBRO-
SIO e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

56.-DEPOSITO-522/2003-BANCO FINASA S/A x JUCIMA-
RA REGINA BORGIGNON -Ciencia ao interessado sobre a
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promo‡ao do Sr. Contador. R$ 22,06.  -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e LUIZ
CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO-

57.-DESPEJO-652/2003-ZILDA ZANATTA ZEM x AUTO
MECANICA RISSI LTDA. Manifeste-se a autora, diante da
proposta feita pela re, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. NEI-
MAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO-

58.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-705/2003-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x FEDATTO, FEDAT-
TO, ALBAN & CIA. LTDA -Pelo contido as fls. 229/247, fa-
culto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
ROBSON IVAN STIVAL-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-712/2003-BANCO
ITAU S.A. x ELIZANE CRISTINA VAZ HOLLATZ e outros -
Pelo contido as fls. 16v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
DANIEL HACHEM-

60.-BUSCA E APREENSAO-820/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DANIELA CRISTINA PEREIRA MARCO -Pelo
contido as fls. 44, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

61.-ORDINARIA-880/2003-LUIZ CARLOS BIANQUETI -
ESPOLIO e outros x BANCO ITAU S/A e outros. Antes de
sanear o feito cumpre analisar a denuncia‡ao a lide feita pela
Seguradora. Tratando-se o Instituto de Resseguros do Brasil de
litisconsorte necessario, em face da seguradora (artigo 68 e
paragrafos do Decreto-lei n§ 73/66), reputo cabivel sua
denuncia‡ao a lide, a fim de que, se sucumbente, possa a segu-
radora exercer seu direito de regresso nos mesmos autos em
rela‡ao ao ressegurador, na forma do artigo 70, III, do Codigo
de Processo Civil. Defiro a denuncia‡ao a lide do I.R.B - Bra-
sil Resseguros. Ordeno a cita‡ao da litisdenunciada, suspen-
dendo o processo, sendo que o denunciante devera promover a
cita‡ao da denunciada, dentro do prazo de 10 (dez) dias; Nao
se procedendo a cita‡ao no prazo marcado, a a‡ao prosseguira
unicamente em rela‡ao ao denunciante. Diligencias necessari-
as. Intimem-se. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-897/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
CLASSE A LTDA e outros -Pelo contido as fls. 82v§, faculto
que diga(m) credor em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-920/2003-REGINA
SONIA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL PA-
RANA -Pelo contido as fls. 34/51, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 1210/03. -Adv. RE-
GINA SONIA PEREIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-964/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VILMAR CHAVES DE OLIVEIRA -Diga
o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 0 5
(cinco) dias.-Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

65.—984/2003-LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK x BAN-
CO CITIBANK S/A -Pelo contido as fls. 109/145, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
ALARICO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA JR-

66.-BUSCA E APREENSAO-1104/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADRIANE DE LIMA CAVA-
LHEIRO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

67.—1152/2003-EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. x
LUIZ FIOR IMOVEIS LTDA. -Pelo contido as fls. 32, faculto
que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

68.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1210/2003-REGINA
SONIA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A -Pelo contido as
fls. 29/48, faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. PAULO IVAN LORENTZ-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-1449/2003-FUTULARE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x RIG FO-
MENTO LTDA. 1. Estando presentes, em principio, no
campo de cogni‡ao sumaria, os requisitos de plausibili-
dade do direito invocado e do risco iminente de dano,
defiro a liminar requerida e determino a susta‡ao de pro-
testo do titulo mencionado na inicial, devendo a parte
autora prestar cau‡ao real ou fidejussoria, em 05 (cinco)
dias, prazo dentro do qual comparecera para firmar o res-
pectivo termo. 2. Oficie-se ao 3§ Cartorio de Protesto de
Titulos desta Capital. 3. Efetivada a medida, cite-se a parte
requerida com as advertencias legais. 4. Intimem-se. -Adv.
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

70.-BUSCA E APREENSAO-1476/2003-BANCO MAXIN-
VEST S/A x LOURIVAL PEGORARI DA SILVA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

71.-INTERPELACAO JUDICIAL-1477/2003-SOUZA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x VANDERLEIA
ANGELO ARAUJO e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ZEILA
PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

72.-EXECUCAO DE TITULOS-1489/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x IBZ MALHARIA E CONFECCOES
LTDA. e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

73.-REPARACAO DE DANOS-1490/2003-BENEDITO CE-
ZAR TAVARES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A- TELEPAR. A carta de cita‡ao encontra-se disponivel para
retirada. -Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

74.-BUSCA E APREENSAO-1493/2003-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER-

75.-EXECUCAO DE TITULOS-1499/2003-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x QUADRATUM CONSTRUCAO
LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

76.-EXECUCAO DE TITULOS-1501/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x LORAS CENTRAL DE SERVICOS LTDA e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1503/2003-PEDRO AL-
BERTO CAPRARO x JUDITA LUIZA BREDA CHEQUIM.
Considerando que nao existe nos autos, declara‡ao de proprio
punho, afirmando a impossibilidade de pagamento das custas
processuais, sob pena de indeferimento, comprove o embar-
gante com o respectivo comprovante de renda, a condi‡ao de
miserabilidade que ensejaria o deferimento do pleito de gratui-
dade. Intime-se. Ap. 530/96. -Adv. LUIZ EDUARDO MAR-
TINS BERGER-

78.-NOTIFICACAO-1506/2003-YOLE VERA BOT x FABIO
ZANON SIMAO- FI/ME e outros -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. DEMETRIO BEREHULKA-

79.-REVISAO CONTRATUAL-1509/2003-SILMARA REGI-
NA LENZ x BANCO LLOYDS TSB S/A. I- Concedo o prazo
de cinco dias para que a requerente fa‡a a juntada aos autos de
comprovante de renda de modo a permitir analise concreta do pleito
de gratuidade. II- No mesmo prazo de cinco dias a parte deve
adequar a inicial ao rito sumario, em razao do valor. III- Intimem-
se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1518/2003-CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES NOVA ERA LTDA. x
GM LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. Con-
cedo ao excepiente o prazo de 10 (dez) dias, para comprova‡ao
da condi‡ao de miserabilidade, sob pena de indeferimento do
pleito de assistencia judiciaria gratuita. Intime-se. Ap. 104/03.
-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

18ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A.ESPÍNOLA
RELAÇAO Nº 190/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0039 001238/2000
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0002 000869/1991
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0039 001238/2000
ALCEU GARCIA JUNIOR 0048 001050/2001
ALCEU MARCZYNSKI 0082 001087/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0016 001335/1996
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0048 001050/2001
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0038 001158/2000
ALESSANDRO DONIZETHE DE S 0045 000613/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0023 000023/1999
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 0022 001063/1998
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0012 000798/1996
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0092 001446/2003
ALI HADDAD 0022 001063/1998
ALIA HADDAD 0022 001063/1998
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0007 000938/1995
ANA LUCIA FRANCA 0012 000798/1996
ANA PAULA E. MAGALHAES 0002 000869/1991
ANA PAULA ZANATTA 0047 000880/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0034 000658/2000
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0061 001388/2002
ANDRE LUIZ B. TESSER 0049 001435/2001
ANDREA RICCETTI BUENO FUS 0081 001083/2003

0006 000890/1994
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0043 000080/2001
ANGELA CARLA ZANDONµ UBIA 0030 001006/1999
ANGELA ESSER 0051 001613/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0007 000938/1995
ANTONIO EMERSON MARTINS 0029 000976/1999
ARLETE R.DOS SANTOS DOMIT 0001 000823/1989
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0071 000679/2003
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0014 001161/1996
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0001 000823/1989
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0059 000988/2002
CARLOS FREDERICO MARES DE 0060 001246/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0093 001467/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0003 000721/1992
CARLOS MURILO PAIVA 0059 000988/2002
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0012 000798/1996
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA C 0076 000891/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0025 000108/1999
CAROLINA MENKE DOETZER 0028 000772/1999
CAROLINE SAID DIAS 0060 001246/2002
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0089 001327/2003
CLAUDIO MELO COLACO 0041 000025/2001

0028 000772/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0012 000798/1996
CLOVIS MOTTIN 0008 001200/1995

CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0015 001205/1996
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0048 001050/2001
CRISTIANE DE MATTOS J.GAS 0002 000869/1991
CURADORA ESPECIAL 0018 001013/1997

0026 000346/1999
0094 001471/2003

DANIEL HACHEM 0074 000782/2003
0075 000788/2003
0032 001438/1999
0063 000110/2003

DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0036 000899/2000
DANTE PARISI 0025 000108/1999
DENIS DYNKOWSKI 0036 000899/2000
DEOCLECIO LORENA VEDANA 0052 000073/2002
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0018 001013/1997
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 0050 001496/2001
EDGARD POLCHLOPEK 0036 000899/2000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0004 000387/1994
EDUARDO MELLO 0077 000920/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0036 000899/2000
ELIAS ED MISKALO 0061 001388/2002
ELIZEU LUCIANO DE A. FURQ 0067 000426/2003
ELIZEU MACIEL 0080 001075/2003
ELLIS ERNANI CECHELERO 0005 000873/1994
ELTON CESAR N. DE AZEVEDO 0091 001338/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0054 000122/2002
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0036 000899/2000
ERLON DE FARIA PILATI 0004 000387/1994
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0021 000283/1998
ESTEVAO RUCHINSKI 0030 001006/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 000025/2001

0028 000772/1999
0047 000880/2001
0045 000613/2001
0065 000309/2003

EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0032 001438/1999
FABIANE CAROL WENDLER 0019 001089/1997

0036 000899/2000
FABIULA MULLER 0062 001490/2002

0042 000026/2001
FABRICIO SCHUMACHER FERMI 0038 001158/2000
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0030 001006/1999
FLAVIO VIEIRA 0080 001075/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0007 000938/1995
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 0015 001205/1996
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0003 000721/1992

0038 001158/2000
GILBERTO MARCHIORO 0079 001033/2003
GIOVANI SCHLICKMANN 0002 000869/1991
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0038 001158/2000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR. 0077 000920/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0025 000108/1999
HENRY HASSE 0072 000734/2003
HEROLDES BAHR NETO 0027 000454/1999
HERON CATTA PRETA G. DE A 0014 001161/1996

0087 001285/2003
HUGO MARTINS KOSOP 0066 000378/2003
IDELANIR ERNESTI 0068 000570/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0008 001200/1995
IVANISE N. KORNELHUK 0035 000702/2000

0080 001075/2003
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0001 000823/1989
IVO BERNARDINO CARDOSO 0064 000227/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0026 000346/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0024 000078/1999
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0021 000283/1998
JOAO CARLOS DE LIMA 0020 000115/1998
JOAO CASILLO 0076 000891/2003
JOAO RICARDO FERRER 0044 000444/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0014 001161/1996
JONATHAS ALVES DO N. PERE 0013 000969/1996
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0066 000378/2003
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0011 000534/1996
JOSE ANTONIO VALE 0045 000613/2001
JOSE CARDOSO 0082 001087/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0003 000721/1992

0017 000005/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0078 000988/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0010 000129/1996
JUAREZ BORTOLI 0008 001200/1995

0086 001244/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0092 001446/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0030 001006/1999
JUSSARA GRANDO 0001 000823/1989
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0058 000962/2002
LACIR GUARENGHI 0008 001200/1995

0016 001335/1996
LANDES PORCIUNCULA 0019 001089/1997
LEANDRO YASUO KIMURA 0012 000798/1996
LENI JANUARIO LEMOS 0081 001083/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0056 000678/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 001205/1996
LILIANE CRISTINA VIANA 0044 000444/2001
LIZ HELENA RAPOSO 0090 001332/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0055 000650/2002
LUCIANE MACHADO 0088 001291/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0062 001490/2002

0042 000026/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0036 000899/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0054 000122/2002
LUIZ CARLOS BARRETO 0026 000346/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0054 000122/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0054 000122/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 001089/1997

0053 000113/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000969/1996
LUIZ MARCELO DE S. ROCHA 0076 000891/2003
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT 0014 001161/1996
MANOEL C. DAHER 0014 001161/1996

0009 001246/1995
MANOEL CARLOS DA SILVA 0033 000042/2000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0040 001336/2000
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0004 000387/1994

MARCELO TESHEINER CAVASSI 0023 000023/1999
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0050 001496/2001
MARCIA MONTALTO 0003 000721/1992
MARCIA SEVERINA BADARO 0017 000005/1997
MARCIO RIBEIRO PIRES 0059 000988/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0031 001011/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0027 000454/1999

0021 000283/1998
0033 000042/2000

MARIA CRISTINA MELQUIADES 0078 000988/2003
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0040 001336/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0010 000129/1996
MARLENE ZANNIN 0060 001246/2002
MATIAS TADEU WEBER 0005 000873/1994
MAURICIO KAVINSKI 0019 001089/1997
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0047 000880/2001
MICHEL LUIZ PADILHA 0003 000721/1992
MUNIR ABAGGE 0031 001011/1999
MURILO CELSO FERRI 0085 001218/2003
NEIMAR BATISTA 0016 001335/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0007 000938/1995

0057 000917/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0006 000890/1994
NELSON PASCHOALOTTO 0048 001050/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0082 001087/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0061 001388/2002
OSMAR MEDEIROS 0040 001336/2000
OSMAR NODARI 0038 001158/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0006 000890/1994
OZIAS PAESE NEVES 0027 000454/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 001205/1996
PERCY ARAUJO 0001 000823/1989
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0052 000073/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0044 000444/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0003 000721/1992
RENATO SOARES DIAS 0001 000823/1989
RICARDO BAITLER 0071 000679/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0024 000078/1999

0088 001291/2003
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0011 000534/1996
ROBERTO PADUA COSINI 0037 001023/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0077 000920/2003
ROBSON ROBERTO SEERIG 0059 000988/2002
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0064 000227/2003
RODRIGO NEVES ZANCHET 0065 000309/2003
RODRIGO PORTES B. e CORRE 0047 000880/2001
ROGERIO COSTA 0001 000823/1989
RONALDO LIMA MACHADO 0024 000078/1999
RONALDO MARTINS 0008 001200/1995
ROSANE MUNHOZ BURGEL 0001 000823/1989
ROSANE PACHECO DOS SANTOS 0003 000721/1992
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0004 000387/1994
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0007 000938/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 000611/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0006 000890/1994
RUTH COATTI 0003 000721/1992

0017 000005/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 000798/1996
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0056 000678/2002
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0011 000534/1996
SERGIO AYRES GASPARIN 0002 000869/1991
SERGIO LUIZ FERNANDES 0046 000657/2001

0073 000736/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0056 000678/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0003 000721/1992
SUSANA DE FATIMA KALED 0059 000988/2002
SUZANA BONAT 0052 000073/2002
TATIANA KOLKA 0045 000613/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000609/2003

0051 001613/2001
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 0009 001246/1995
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0002 000869/1991
ULISSES LYRIO CHAVES 0036 000899/2000
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0083 001178/2003
VANELIS MARCELE MUCELIN 0064 000227/2003
VANESSA BARROS DE SOUSA 0030 001006/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 0072 000734/2003
VICENTE HIGINO NETO 0073 000736/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0084 001188/2003
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0074 000782/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0008 001200/1995
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0018 001013/1997

0094 001471/2003
VITOR HUGO SCARTEZINI 0030 001006/1999
VITORIO KARAN 0009 001246/1995
WALDEMAR ALEXANDRE 0017 000005/1997

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-823/1989-CAR-
LOS MANOEL MACHADO  GUIMARAES e outros x FRAN-
CISCA DA SILVA CLEMENTE - (f. 327) Assim,  intime-se a
Depositária do automóvel penhorado para, em setenta e  duas
(72) horas, depositá-lo em Juízo ou o seu equivalente em  di-
nheiro, consoante estimativa oficial, sob pena de prisão até um
ano. Expeça-se mandado. Intimem-se. Com base no art. 19 do
CPC,  providencie a parte credora o pagamento das custas  re-
lativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição
do  competente mandado. -Adv. PERCY ARAUJO, ARLETE
R.DOS SANTOS DOMIT,  ROGERIO COSTA, RENATO SO-
ARES DIAS, IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA,  JUSSA-
RA GRANDO, CARISI MARA ARPINI MIGUEL e ROSANE
MUNHOZ BURGEL-

2.-INDENIZACAO-869/1991-MANOEL GILSON DO NAS-
CIMENTO x UBIRAJARA AYRES  GASPARIN. e outros- (f.
369) 1. Aguarde-se a manifestação da  parte autora. 2. Intime-
se. Adv. ANA PAULA E. MAGALHAES, ADILSON DE  CAS-
TRO JUNIOR, GIOVANI SCHLICKMANN, SERGIO AYRES
GASPARIN, UBIRAJARA  AYRES GASPARIN e CRISTIA-
NE DE MATTOS J.GASPARIN-

3.-REPARACAO DE DANOS-721/1992-HELENA JARUS e
outros x TRANSPORTES MELLO  LTDA e outros -1. Atento
ao princípio do contraditório e também  porque a parte ré acos-
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tou à petição de fls. 734/735 documento de  interesse das par-
tes (fls. 736/745), diga a parte autora em até  cinco dias (CPC,
398). 2. Intime-se.  -Adv. RUTH COATTI, JOSE DO  CARMO
BADARO, MARCIA MONTALTO, MICHEL LUIZ PADILHA,
CARLOS JUAREZ  WEBER, ROSANE PACHECO DOS SAN-
TOS, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, RAFAEL  NOGUEI-
RA DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

4.-EXECUCAO-387/1994-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. x KORRETA  INFORMATICA LTDA e outros -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a  parte credora o paga-
mento das custas relativas as  diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para desentranhamento  do competente mandado. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO  O. MAR-
TINS, EDIVALDO MERCER GONCALVES e ROSANGELA
URIARTE RIERA  SUREDA-

5.-REPARACAO DE DANOS-873/1994-ANOAR ADURA x
ROSALVO JOSE BARBOSA  -Manifestem-se as partes sobre
a conta geral de fls. 179/180, -  total: R$ 1.413,46. -Adv. MA-
TIAS TADEU WEBER e ELLIS ERNANI  CECHELERO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-890/1994-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SOLAR FRIBURGO x  EDSON LEAL RIBEIRO e
outros- (f. 223) 1. Diga a parte credora o  que for de seu inte-
resse. 2. Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA  SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e ANDREA  RICCETTI BUENO FUSCULIM-

7.-INDENIZACAO-938/1995-JOSNY TURISMO LTDA x
BANCO ITAU S.A.- (f.  386) 1. Sobre a petição da parte auto-
ra, de fls. 384/385,  manifeste-se a parte ré. 2. Intime-se. Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA  FILHO, NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN,
ANTONIO  CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

8.-MONITORIA-1200/1995-BANCO BANORTE S.A. x CE-
LIO JOAO FELICIO e  outros- (f. 552) Mantida a r. decisão
agravada, prosseguindo-se  no processo, portanto. Adv. LACIR
GUARENGHI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU  PALMA PEREI-
RA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA e
RONALDO  MARTINS-

9.-INVENTARIO-1246/1995-ANA NALIZE FORMIGHIERI
DE SOUZA x ESP. DE  OSNILDE DE SOUZA- Retirar o For-
mal (R$ 105,00). Adv. VITORIO KARAN,  MANOEL C.
DAHER e TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-129/1996-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA  CURITIBANA DE VEICULOS LTDA
x JOSE ADEMIR DOS SANTOS ABADI-  (f. 159) 1. defiro o
levantamento, pela credora, do numerário  depositado nos au-
tos, conforme requerido (f. 150). 2. Após,  retornem os autos
ao arquivo. 3. Intime-se. Retirar o ofício de  levantamento (R$
7,00), Dr. José Valter Rodrigues. Adv. JOSE VALTER  RO-
DRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

11.-MONITORIA-534/1996-NELVO HUMBERTO PERIPO-
LLI x SERGIO ANTONIO NEIVA  VIEIRA - (f. 73) 1. Defiro
o pedido formulado pela parte  credora à f. 72. Expeça-se o
ofício ao Delegado Regional da  Receita Federal, conforme
requerido. 2. Após, determino a  suspensão do feito pelo prazo
de trinta dias. 3. Intime-se. Retirar o  ofício dirigido à Receita
Federal (R$ 7,00). -Adv. JORGE MARCELO  DUARTE COR-
REA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI e SERGIO ANTONIO
NEIVA  VIEIRA-

12.-RESTITUICAO-798/1996-JONAS RAMOS DE SOUZA x
DECISAO ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C.
LTDA- (f. 230) 1. Defiro o pedido formulado pela  parte ré à f.
229. Aguarde-se o cumprimento voluntário do  pactuado. 2.
Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, CLAUDIO
XAVIER  PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, LEANDRO YASUO  KIMURA e ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-969/1996-
L.E.R.F. - EMPREEND. INCORP. E  PARTICIPACOES LTDA
x LUIZ BERNARDINO- (f. 138) 1. Cumpra-se o CN  5.13.4.
2. Sobre o contido às fls. 106/107, 126/127 e 137  (compensa-
ção das verbas de sucumbência), manifeste-se a credora,  em
cinco dias. 3. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e JONATHAS  ALVES DO N. PEREIRA-

14.-INVENTARIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO  CANDIDO ANTONIACOMI- (f.
602) 1. Sobre a petição de fls. 600/601,  manifestem-se todos
os interessados. 2. Intime-se. Adv. LUIZ RUPPEL  BITTEN-
COURT, MANOEL C. DAHER, HERON CATTA PRETA G.
DE ARAUJO, JOEL  ANTONIO BETTEGA JUNIOR e BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1205/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x CONFECCOES  GCR LTDA e outros -Mani-
feste-se o exequente, sobre a certidão do Sr.  Avaliador (fls.
145).-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,  GERALDO BON-
NEVIALLE B. ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
CORNELIO  AFONSO CAPAVERDE-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1335/1996-BAN-
CO BANORTE S.A. x ESTEVAO  PEDRO ANTONIAZZI e
outros- (f. 102) 1. Apresente o credor, em  cinco dias, demons-
trativo atualizado do débito. Adv. LACIR GUARENGHI,  NEI-
MAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

17.-REVISIONAL DE ALUGUERES-5/1997-MARIA DO
CARMO F. FERREIRA x JOSE  NASCIMENTO COELHO e
outros -Retirar o ofício dirigido à Receita  Federal (R$ 7,00). -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA  SEVERINA BADARO e WALDEMAR ALEXANDRE-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1013/1997-WADIH TOU-

FIC MOUSSA x MAHATMA GANDHI  BALHAS- (f. 351)
Arquivem-se estes autos com as devidas baixas. Adv.  DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e  CURADORA ESPECIAL-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-1089/1997-JAHYR SPO-
NHOLZ e outros x CONSORCIO  NACIONAL DE CIDADE-
LA S.C. LTDA- (f. 174) 1. Deduzidas as custas  da execução,
defiro o levantamento, pelo credor, do numerário  depositado
nos autos. Expeça-se alvará. 2. De sua satisfação,  diga o cre-
dor. 2.1. Em caso positivo ou no silêncio, voltem para  a extin-
ção. 3. Intime-se. Adv. LANDES PORCIUNCULA, LUIZ FER-
NANDO  BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FABIA-
NE CAROL WENDLER-

20.-ARROLAMENTO-115/1998-GEDEAO MARTINS x ESP.
DE HILDEGARD SOBOLL  MARTINS- Retirar o Formal (R$
105,00). Adv. JOAO CARLOS DE LIMA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-283/1998-ASSOCIACAO
DE CRIADORES DE GADO JERSEY  DO PARANA x BAN-
CO NOROESTE S.A. - (f. 286) 1. Defiro o pedido  contido na
alínea “a” à de f. 285. Oficie-se, como requerido. 2.  Sobre o
contido na alínea “b” do petitório em alusão,  manifeste-se a
parte embargada. Prazo para  pagamento voluntário: 15 (quin-
ze) dias, sob pena de execução. 3.  Intime-se. -Adv. EROS
GRADOWSKI JUNIOR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e  JOAO CANDIDO MICHALSKI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1063/1998-SOCIEDADE
EUNICE WEAVER DO PARANA x  PAULO MACHADO -
Manifestem-se as partes, sobre a certidão  do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 242).-Adv. ALEX SANDER HOSTYN  BRAN-
CHIER, ALIA HADDAD e ALI HADDAD-

23.-DEPOSITO-23/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ALESSANDRA LEMES DA  SILVA- (f. 116) 1. Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória  pelo Juízo deprecado. 2. Inti-
me-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI  e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-78/1999-AGOSTINHO
FAVORETTO e outros x FIAT  LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Retirar o ofício de  levantamento (R$
7,00). Adv. LUCIANE MACHADO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-108/1999-CARMEN LÚ-
CIA VILLAÇA DE VERÓN e outros  x EVA MARIA CORA-
DIN FERNANDES LUIZ -Retirar o ofício dirigido à  Receita
Federal (R$ 7,00). -Adv. CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON,  HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e DANTE
PARISI-

26.-RESSARCIMENTO-346/1999-UAP SEGUROS BRASIL
S.A. x JEOVA RODRIGUES  BARBOSA- Manifeste-se o cre-
dor quanto a devolução da carta  precatória. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO e  CU-
RADORA ESPECIAL-

27.-MONITORIA-454/1999-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ANDRADE & FREITAS  NETTO LTDA e outros -Reti-
rar o ofício dirigido à Receita Federal (R$  7,00). -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES e
HEROLDES  BAHR NETO-

28.-ORDINARIA-772/1999-DANILO VIANNA x BANCO
ITAU S.A- (f. 496) 1.  Defiro o pedido da parte autora, de fls.
494/495, como requerido.  Via de consequência, determino que
a parte ré promova a exclusão  do nome de DANILO VIANNA
dos cadastros de maus pagadores junto ao  Sistema Central de
Risco de Crédito - SCRC/SISBACEN, desde que  referente ao
contrato firmado entre as partes, aqui em discussão,  cumprin-
do o “decisum” de fls. 101/110, em até cinco dias úteis,  sob
pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais)
(CPC, 461, par. 4º e 287). 2. Intime-se. Adv. CLAUDIO MELO
COLACO,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CAROLINA MENKE DOETZER-

29.-SUMARIA-976/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL OURO NEGRO x ROSIMAR  ALMEIDA DE OLI-
VEIRA -Intime-se a parte credora, na pessoa de  seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,  manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de  extinção
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ANTONIO  EMER-
SON MARTINS-

30.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-1006/1999-ANGELA
CARLA ZANDONÁ UBIALLI x BANCO  BANDEIRANTES
S/A -1. Defiro o pedido de fls. 347/349, pelos seus  próprios
fundamentos. Via de consequência, indefiro o requerimento  de
fls. 294/295. 2. Deposite a parte credora, as custas do Sr.  Ofi-
cial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e  Pro-
vimento 01/99, subitem 9.4.1, da Douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. 3. Após, desentranhe-se o competente
mandado,  para efetivo cumprimento, observando-se o endere-
ço declinado. 4.  Intime-se. -Adv. VITOR HUGO SCARTEZI-
NI, ESTEVAO RUCHINSKI, VANESSA  BARROS DE SOU-
SA, ANGELA CARLA ZANDONÁ UBIALLI, FLAVIA DA-
NIELA ESTEVES  STACECHEN e JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO-

31.-ORDINARIA-1011/1999-ALCEU DE OLIVEIRA x TELE-
COMUNICACOES DO PARANA  S.A - TELEPAR- (f. 255)
Encaminhem-se os autos ao Sr. Perito (Dr.  Luiz Fernando
Amarante) para que responda a todos os quesitos  formulados
pelas partes, ou justifique a impossibilidade de  fazê-lo. Prazo
para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.  Intime-se. Adv. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS e MUNIR ABAGGE-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1438/1999-BANCO ITAU
S.A. x ALCIDES MARTINS  -Manifeste-se o credor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de  Justiça (fls. 206).-Adv. DANIEL
HACHEM e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-42/2000-NICHELE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO  LTDA x DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A  -Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória
(custas de  expedição = R$ 19,18). -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA e MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI-

34.-DEPOSITO-658/2000-BANCO MARTINELLI S/A x MAR-
LI FERREIRA DE  OLIVEIRA- (f. 76) 1. Ao procurador da
parte autora, para que  traga aos autos, no prazo de dez dias, o
novo endereço da ora  outorgante. 2. Intime-se. Adv. ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-702/2000-
INTERGRIFFE’S DISTRIBUIDORA DE  MODA LTDA x
ABDO MOUKHEIBER YOSSEF & CIA LTDA -1. Defiro o
pedido  formulado pela parte exequente às fls. 98. Determino a
suspensão do  processo pelo prazo de sessenta dias. -Adv. IVA-
NISE N. KORNELHUK-

36.-COBRANCA-899/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x RENATO PISANI  -Manifestem-se as partes
sobre a conta geral de fls. 227/228, -  total: R$ 112.657,24 e
Avaliação de fls. 231/232.  -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, DENIS
DYNKOWSKI, ULISSES LYRIO CHAVES, FABIANE CA-
ROL WENDLER, ELCIO LUIZ  KOVALHUK, EDGARD
POLCHLOPEK e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

37.-INVENTARIO-1023/2000-NIZIA BRANDAO DE PADUA
x ESPOLIO DE EVARISTO  GOMES DE PADUA FILHO- (f.
152) Firmar Termo de Renúncia de  Direitos Hereditários. Adv.
ROBERTO PADUA COSINI-

38.-INDENIZACAO-1158/2000-TACIANA SILVA SALVA-
DOR e outros x TRANSPORTES  LUFT LTDA e outros -Em
que pese o disposto no Código de Normas da  egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1.,  aplico,
ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de  Pro-
cesso Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execução,
cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos  bastem para garantir a execução. Deixo de fixar novos
honorários para  não impor à parte vencida gravame  superior
aquele conferido na  sentença...Deposite a parte credora, as
custas do Sr. Oficial de  Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Correge-
doria-Geral de Justiça deste Estado.  Intime-se. -Adv. OSMAR
NODARI, FABRICIO SCHUMACHER FERMINO, GERAL-
DO  NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS e GIOVANNA  LEPRE SANDRI-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1238/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x TELE  SERVICE ARMSTRONG LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a  certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 68).-Adv. ABEL ANTONIO  REBE-
LLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

40.-ARB.DE CLAUSULA PENAL-1336/2000-GISELA CAR-
VALHO x GERTRUDES  ESMERALDINO IMAZU e outros-
(f. 125) 1. Arquivem-se os autos com  as baixas necessárias. 2.
Intime-se. Adv. MANOEL JOSE LACERDA  CARNEIRO,
MARIANA CARVALHO WAIHRICH e OSMAR MEDEIROS-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25/2001-DANILO VIANNA
x BANCO ITAU S.A.- (f.  384) Melhor compulsando os autos
observo que houve erro quanto a  numeração de suas peças,
haja vista que esta (numeração) “pula”  (isto é, passa) da folha
343 à 374. Contudo, considerando que o  equívoco foi cometi-
do em superior instância, determino que a  Serventia deste Ju-
ízo certifique sobre o fato, porém não deve  promover a corre-
ção. Adv. CLAUDIO MELO COLACO e EVARISTO ARA-
GAO  FERREIRA DOS SANTOS-

42.-DESPEJO-26/2001-MARIA DEMETRE ROUBEDAKIS x
GIDEONI ANTUNES DE  OLIVEIRA- (f. 288) 1. Diga a parte
autora o que for de seu  interesse. 2. Intime-se. Adv. FABIULA
MULLER e LUCIANO CHIZINI E  CHEMIN-

43.-INVENTARIO-80/2001-ANELISE NOGUEIRA REGINA-
TO x ESPOLIO DE LUIZ  GONZAGA REGINATO -Manifeste-
se o interessado, quanto a devolução  do A.R., caso queira que a
citação seja efetivada através de Oficial  de Justiça; com base no
art. 19 do CPC, providencie o pagamento das  custas relativas as
diligências do mesmo, bem como, manifeste-se  sobre o ofício de
f. 266. -Adv. ANELISE NOGUEIRA REGINATO-

44.-INDENIZACAO-444/2001-JOAO RICARDO FERRER x
CESAR AUGUSTO VIANA e  outros -1. Atento ao princípio
do contraditório e também porque a  parte autora acostou à
petição de fls. 256/281 documento de  interesse das partes (fls.
282/360), diga a parte ré em até cinco  dias (CPC, 398). 2.
Intime-se.  -Adv. JOAO RICARDO FERRER, RAFAEL  BOFF
ZARPELON e LILIANE CRISTINA VIANA-

45.—613/2001-NERY CORREA MOURA e outros x ITAU S/
A- (f. 516) 1.  Manifestem-se as partes sobre os esclarecimen-
tos da Sra. perita  (f. 514/515). 2. Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRO DONIZETHE DE SOUZA VALE,  JOSE ANTONIO
VALE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TATIANA  KOLKA-

46.-ALVARA-657/2001-ANGELINA FONTANA  - Manifes-
te-se o autor quanto o  parecer da Fazenda Estadual. Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

47.-REVISIONAL DE CLAUSULA-880/2001-GILDA ILZE
NAVARETTE x ITAU CREDITO  IMOBILIARIO S.A.- (f. 320)
Digam as partes, em até dez dias,  sobre o laudo pericial, obser-
vando que trata-se de prazo comum,  correndo em Cartório.
Intime-se. Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
RODRIGO PORTES B. e CORREA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ANA  PAULA ZANATTA-

48.-DEPOSITO-1050/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FINANC. E INVEST. x  JOEL DE PAULA MOURA -
Diga o interessado, sobre a devoluçÔo do A.R.,  f. 105/107.  -
Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR, NELSON PASCHOALOT-
TO,  ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

49.-DEPOSITO-1435/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
MARCIO LUIZ ZAVASKI  - (F. 97) 1. Oficie-se ao Detran
para que, exclusivamente  e no interesse das partes, e para preve-
nir direitos de  terceiros, faça constar nos seus cadastros a existên-
cia  da presente ação. 2. Cumpra-se (f. 91). 3. Intime-se. Providen-
ciar  remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expe-
dição = R$  18,00). -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1496/2001-CEFE
- COMERCIO DE COLCHOES  LTDA x ANNA CLAUDIA
RODRIGUES-ME -Manifeste-se o exequente, sobre a  certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 39).-Adv. DORVAL ANGE-
LO CURY  SIMOES e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

51.-RESCISAO CONTRATUAL-1613/2001-PANAMERICA-
NO LEASING S.A. -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EUNICE SANTANA -Retirar o edital (R$ 6,99)  para afixaçÔo
e publicaçÔo. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ANGELA  ESSER-

52.-BUSCA E APREENSAO-73/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x  PERIMETRAL DIST. BEBI-
DAS LTDA- Retirar o ofício de levantamento  (autora). Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e DEOCLE-
CIO  LORENA VEDANA-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  PROGRESSO COMERCIO
DE PNEUS USADOS LTDA e outros -Providenciar o  paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 160,00),
para  cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. LUIZ
FERNANDO  BRUSAMOLIN-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-122/2002-ANTONIO
RAMOS DA SILVA e outros x  IRMAO ALADIO & CIA LTDA-
(f. 895) 1. Manifeste-se a parte autora  sobre a nova proposta
de honorários apresentada, pelo Sr. Perito,  à f. 894, uma vez
que discordou do valor inicialmente proposto  pelo experto (f.
892). 2. Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO
RENATO SEVERO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-650/2002-CAR-
RIER LOCADORA DE VEICULOS  LTDA x TEXAS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -Retirar o ofício dirigido à  Recei-
ta Federal (R$ 7,00). -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-

56.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-678/2002-PIE-
RINO GOTTI INDUSTRIA DE  IMPLEMENTOS RODOVIA-
... e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-  (f. 406)
“...resolvo arbitrar a verba honorário do louvado em R$
3.000,00 (três mil reais). Sobretudo, renovo a confiança  depo-
sitada no economista Carlos ALberto Gandolfo...3. Portanto,
deve o requerente da perícia depositar em Juízo a quantia  arbi-
trada, em até dez dias. Não o fazendo, ter-se-á como  renunci-
ada, tacitamente, a produção e tal prova. 4. Intime-se.” Adv.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e  LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-917/2002-GLAU-
CIA HELENA MULLER e outros x  MAURICIO QUINT ZI-
MERMANN e outros -Manifeste-se o autor,  sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 61/62).-Adv. NELSON  ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-

58.-INVENTARIO-962/2002-ARACI SANDRINI SCH-
LENKER e outros x ESPOLIO DE  ARMANDO LUIZ SAN-
DRINI- (f. 309) 1. Deve a inventariante trazer ao  bojo dos
autos as certidões negativas de débito da União, do  Estado e
do Município. 2. Intime-se. Adv. KATIA SCHLENKER RO-
VARIS-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-988/2002-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x BANCO DO  BRASIL S/A- (f. 112) 1.
Manifestem-se às partes sobre a  estimativa da verba honorária
apresentada pelo Sr. Perito às fls.  100/102. 2. Intime-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ROBSON
ROBERTO SEERIG, MARCIO RIBEIRO PIRES, SUSANA DE
FATIMA KALED e CARLOS  MURILO PAIVA-

60.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1246/2002-JOAO
RICARDO KEPPES NORONHA x  ROBERTO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outros- (f. 226) “...declaro  minha suspei-
ção, o mque faço com amparo no permissivo da lei  gizado no
par. único do art. 135 do CPC. Ajusto o caso concreto  ao figu-
rino legal...Intime-se e aguarde-se.” Adv. CAROLINE SAID
DIAS,  MARLENE ZANNIN e CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1388/2002-PAULO RO-
BERTO SANTOS NASCIMENTO x BANCO  DO ESTADO
DO PARANA S/A -Manifestem-se as partes quanto a proposta
de  honorários periciais no valor de R$ 2.240,00, devendo, em
cinco  dias, a parte que requereu esta modalidade de prova,
efetuar o  depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou
no mesmo prazo  impugná-lo fundamentadamente. -Adv. ELI-
AS ED MISKALO, ANDERSON DE  OLIVEIRA MISKALO
e OKSANDRO O. GONCALVES-

62.-CARTA DE SENTENCA-1490/2002-MARIA DEMETRE
ROUBEDAKIS x GIDEONI  ANTUNES DE OLIVEIRA- (f.
103) 1. Diga a parte autora o que for de  seu interesse. 2. Inti-
me-se. Adv. FABIULA MULLER e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-
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63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x BASSO  REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -Retirar o ofício dirigido à  Receita
Federal (R$ 7,00). -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2003-VERIDIANE ATE-
LIER E COMÉRCIO DE  CONFECÇÕES LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A- (f. 428) 1. Manifestem-se  as partes sobre a
petição de fls. 423/427, apresentada pelo Sr.  perito, o qual
admite o fracionamento do valor da proposta de  honorários. 2.
Intime-se. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, VANELIS
MARCELE MUCELIN e RODRIGO FERNANDO DE FREI-
TAS LOPES-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2003-JURACI CHENP-
CIK SARTORI x BANESTADO S/A  CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO - (f. 96) 1. Recebo os embargos e, por  conseguinte, sus-
pendo o curso do processo principal. 2. Tendo em  vista que a
parte credora/embargada já ofereceu impugnação,  especifiquem
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas  que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses,
guardando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas
que  eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação,
sob pena de  indeferimento e/ou preclusão temporal. 3. Intime-
se. -Adv. RODRIGO  NEVES ZANCHET e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-INVENTARIO-378/2003-NEIDE CERQUEIRA LEITE
HELLER e outros x ESPÓLIO  DE CARLOS RAUL HELLER-
(f. 73) Firmar Termo de Complementação das  Declarações
Preliminares, fls. 73. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e
HUGO  MARTINS KOSOP-

67.-ARROLAMENTO-426/2003-DENIZE RAYMUNDO x
ESPÓLIO DE DINORA TRAUCZYNSKI   SFERELLI- (f. 34)
1. Defiro o pedido formulado à f. 33.  Aguarde-se pelo prazo
de dez dias, conforme requerido. Adv. ELIZEU  LUCIANO
DE A. FURQUIM-

68.-DEPOSITO-570/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x ADENILSON FERREIRA DE  PAULA -Manifeste-se o
autor, sobre a certidão do Sr. Oficial  de Justiça (fls. 33).-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

69.-DEPOSITO-609/2003-BANCO DIBENS S/A x EDUAR-
DO GRENIER HUNZICKER  -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de  Justiça (fls. 36).-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-611/2003-BANCO FINASA S/
A x PAULO CESAR PACHECO  -Processo extinto por senten-
ça, na forma do art. 269, III do Código  de Processo Civil. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-679/2003-FRANCISCO
DILCEU MOCELIN e outros x  LUIZ HENRIQUE PADILHA
DOS SANTOS e outros- (f. 51) Antes de  apreciar o pedido de
f. 50, informem os autores sobre a  realização da medição topo-
gráfica das áreas, conforme ajustado em  audiência (f. 48). Pra-
zo: cinco dias. Intime-se. Adv. BENJAMIM PEDRO  ZONA-
TO e RICARDO BAITLER-

72.-COBRANCA DE AUTOS-734/2003-DIOGENES ALES-
SANDRO DA SILVA RUBICH x  HENRY HASSE -Providen-
ciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial  de Justiça (R$
80,00), para cumprimento do mandado expedido nos  autos. -
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES e HENRY HASSE-

73.-EXECUCAO HIPOTECARIA-736/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x ESTANISLAU NARCIZO  HALIZAK e outros-
(f. 177) 1. Excepcionalmente, determino a  suspensão do cum-
primento do mandado expedido (vide certidão  exarada no ver-
so das f. 45), até ulterior deliberação judicial.  2. Sobre a “ex-
ceção de pré-executividade”, e documentos que lhe  foram acos-
tados (f. 46/176), manifeste-se a parte credora. 3.  Intime-se.
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e VICENTE HIGINO
NETO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2003-JOSÉ CUSTÓDIO
DE CARVALHO SANTOS e  outros x BANCO BRADESCO
S/A- (f. 520) 1. Sobre o requerimento da  parte embargada, de
fls. 518, visando o aproveitamento da prova  pericial realizada
nos autos nº 535/99 (a estes agora apensados),  manifeste-se a
parte embargante. 2. Intime-se. Adv. VICTOR ALEXANDRE
B. MARINS e DANIEL HACHEM-

75.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2003-BAN-
CO ITAÚ S.A. x MORADA REAL  CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA e outros -Retirar o ofício dirigido  à
Receita Federal (R$ 7,00). -Adv. DANIEL HACHEM-

76.-MONITORIA-891/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA
x ASTRAL PRESTADORA DE  SERVICOS LTDA -Manifes-
te-se o exequente, sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça
(fls. 36).-Adv. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO,
JOAO CASILLO e LUIZ MARCELO DE S. ROCHA-

77.-INDENIZACAO-920/2003-CLEMENCEAU M. CALIXTO
x HOME ONE COMÉRCIO E  IMPORTAÇÃO DE ELETRO
... e outros -1. Especifiquem as partes, no  prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem  produzir
em abono de suas teses, guardando pertinência, e  demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusão  temporal. 2. Intime-se. -Adv. EDUARDO MELLO,
ROBSON JOSE EVANGELISTA  e HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JR.-

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-988/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSÉ  PANZONE e outros -Manifeste-
se o exequente, sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça (fls.
57/58).-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR  e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1033/2003-RE-
CURSOS FACTORING FOMENTO  COMERCIAL LTDA x
SOLANGE GONÇALVES LIMA -Manifeste-se o exequente,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 24).-Adv. GIL-
BERTO  MARCHIORO-

80.—1075/2003-VITÓRIO CAVANESE x AUTO ELÉTRICA
DJ LTDA- (f. 33) 1.  Manifeste-se a parte autora sobre a peti-
ção de fls. 23/24. 2.  Intime-se. Adv. IVANISE N. KORNE-
LHUK, ELIZEU MACIEL e FLAVIO VIEIRA-

81.-BUSCA E APREENSAO-1083/2003-BANCO SAFRA S.A.
x LENI JANUÁRIO LEMOS  -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de  Justiça (fls. 51).-Adv. ANDREA
RICCETTI BUENO FUSCULIM e LENI  JANUARIO LEMOS-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1087/2003-ANTONIO AN-
TUNES CORGOSINHO x JAIME  ROBERT e outros -(fls.22)
1. Recebo os  embargos e, por conseguinte, suspendo o curso
do processo principal.  2. Dê-se vista dos autos à credora/em-
bargada para impugná-los, no  prazo de dez (10) dias, queren-
do. 3. Após, tornem-me conclusos para  verificação da necessi-
dade, ou não, de dilação probatória em  audiência. 4. Intime-
se. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI, JOSE CARDOSO e  NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-

83.-CAUTELAR INOMINADA-1178/2003-HABITASAM
CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA x  AÇOKRAFT CO-
MÉRCIO DE AÇOS LTDA- Ao autor, ante o ofício de f. 34.
Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

84.-DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIEDA-1188/2003-RO-
BERTO PIRAINO e outros x  JOSÉ ANGELO GARCIA -Ma-
nifeste-se o autor, quanto a devolução do A.R.,  caso queira
que a citação seja efetivada através de Oficial de  Justiça; com
base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das  custas
relativas as diligências do mesmo. -Adv. VICENTE PAULA
SANTOS-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1218/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EL  SHADAI EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -1. Defiro o pedido formulado  pela parte exe-
quente às fls. 19. Determino o sobrestamento  do feito pelo
prazo de trinta dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

86.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1244/2003-NEUSA
LISOVSKI MENIN x CURITIBA  ADMINISTRAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA -1. Em face do valor atribuído
à  causa (R$ 2.057,16), o processo deve trilhar o rito procedi-
mental  comum sumário (CPC, 272 e 275, I). 2. Assim, deve a
autora emendar a  inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o
caso concreto aos  fundamentos legais que lhe dão lastro, for-
mulando, adequadamente, os  pedidos e requerimentos da es-
pécie (CPC, 272, par. único, 276, 277,  282 e 286), sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. único, 295, I e  VI, “in fine”). 3.
Intime-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI-

87.-ALVARA-1285/2003-ESPÓLIO DE ADELINO CÂNDIDO
ANTONIACOMI - neste ... e  outros - (f. 27) 1. Sobre a petição
de fls. 24/25, manifeste-se a  parte requerente. 2. Intime-se.
Adv. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1291/2003-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AGOSTINHO
FAVORETTO e outros - (f. 06) Vistos,  etc. 1. Compulsando os
autos constatei a  falta de procuração “ad judicia” pela parte
embargante. Assim sendo, concedo o prazo de dez dias, para
que seja  providenciado a devida regularização, considerando
que a falta de  tal instrumento, na eventualidade de ocorrer o
desapensamento destes  autos, e o envio à Superior Instância,
poderá acarretar nulidade  insanável. 2. Intime-se.  -Adv. LU-
CIANE MACHADO e RICARDO DOS SANTOS  ABREU-

89.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1327/2003-SUELY
HONORATO DE MATOS DE  OLIVEIRA x MANUEL IG-
NACIO CABREDO CARDOZA e outros -Manifeste-se o  au-
tor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.  26).-Adv.
CINTHIA PARPINELI LEITAO-

90.-ORDINARIA-1332/2003-SOLANGE DO ROCIO ALVES
DE OLIVEIRA x EGEU  CONSTRUÇÕES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros -Diga o  autor, sobre a devolu-
çÔo do A.R. (do 1º requerido). -Adv. LIZ HELENA  RAPO-
SO-

91.-ARROLAMENTO SUMARIO-1338/2003-WILSON BA-
CELAR DE SIQUEIRA e outros x  ESPÓLIO DE MARIA VI-
TÓRIA BACELAR DE SIQUEIRA- Manifeste-se o  inventari-
ante quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv. ELTON CE-
SAR  N. DE AZEVEDO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1446/2003-ODILON
WALLACE LANDAL e outros x  LEOPOLDO GONÇALVES
-1. Considerando que “protesto” pela produção de  todas as
provas em direito admitidas não significa o mesmo que  reque-
rimento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos de sua postulação (STF - Agravo Regimental em
ação  cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio,
DJU  28/8/98). Daí porque deve o autor indicar, com precisão,
todas as  provas com que pretende demonstrar a verdade do
alegado (CPC, 183 e  282, VI). 2. Compulsando os autos cons-
tatei a falta de  procuração “ad judicia” pela parte embargante.
Assim, concedo o prazo  de dez dias, para que seja providenci-
ado a devida regularização,  considerando que a falta de tal
instrumento, na eventualidade de  ocorrer o desapensamento
destes autos, e o envio à superior  instância, poderá acarretar
nulidade insanável. 3. Assim à  emenda da inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento  (CPC, 284, par. único e 295,
VI, parte final). 4.  Intime-se.  -Adv. JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES e ALEXANDRE  GONCALVES RIBAS-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1467/2003-LILIAN
BLUM LOBO e outros x SUL  AMÉRICA SEGUROS DE VIDA

E PREVIDÊNCIA S/A - Envolvendo  direito personalíssimo
da parte interessada, o pedido de gratuidade  de justiça (ou
processual) deve ser formulado adequadamente, ou seja:  pri-
meiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que investido
(a) de  poder especial ( constante em mandato) para atestar o
estado de  miserabilidade de seu constituinte, no caso o vindi-
cante do benefício  sob as penas da lei; segundo, formulado
pelo (a) próprio (a)  interessado (a) que deverá, para tanto, as-
sinar a declaração de  pobreza; terceiro, mediante apresentação
de atestado de pobreza,  passado pela autoridade competente
(vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,  de 29.8.83 - “in” Theotônio
Negrão, CPC e legislação processual em  vigor, Saraiva, 1999,
notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50).  Prazo: 10 (dez)
dias. Intime-se. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

94.-EMBARGOS-1471/2003-UBIRATAN MARTINHO BAG-
GIO x CREDIMASTER FACTORING  LTDA -(fls.08) 1. Re-
cebo os embargos  e, por conseguinte, suspendo o curso do
processo principal. 2. Dê-se  vista dos autos à credora/embar-
gada para impugná-los, no prazo de dez  (10) dias, querendo. 3.
Após, tornem-me conclusos para verificação  da necessidade,
ou não, de dilação probatória em audiência. 4.  Intime-se. -
Adv. CURADORA ESPECIAL e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-
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ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0011 000831/1998
ADRIANA LOPEZ HEREK 0030 000450/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0041 000315/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0008 001186/1997
ALCIONE TEREZINHA CAMARGO 0012 000177/1999
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0019 000794/2000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0035 001045/2002
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0027 001222/2001
ANA CAROLINA DALCANALE 0019 000794/2000
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0041 000315/2003
ANA PAULA MATAVELLI 0029 001483/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0031 000682/2002
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0012 000177/1999
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0004 000663/1996
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0018 000589/2000

0027 001222/2001
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0048 001020/2003
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0051 001228/2003
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0021 000410/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0050 001195/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0029 001483/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0034 000974/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0030 000450/2002
CARLYLE POPP 0023 000837/2001
CARMEM FEDALTO SARTORI 0017 000268/2000
CELIA INES DA SILVA 0015 000496/1999
CHARLES ERVIN DREHMER 0018 000589/2000
CLAIRE LOTICI 0024 000850/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000794/2000
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0008 001186/1997
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0002 000336/1992
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0054 001368/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0056 001371/2003
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0002 000336/1992
CRISTIANO JOSE BARATTO 0042 000493/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0035 001045/2002
DANIEL HACHEM 0007 000595/1997
DANIELE ROSA F. DA COSTA 0003 000501/1996
DANTE PARISI 0005 000793/1996
DEBORAH GUIMARAES 0019 000794/2000
DENAIR DE SOUZA BRUNO 0012 000177/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 0017 000268/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0007 000595/1997
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0022 000460/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0031 000682/2002
ELI ZELLA JORGE 0002 000336/1992
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0009 001414/1997
ELIZABET NASCIMENTO 0033 000771/2002
ELIZABETH B LOPES MURAKAM 0036 001283/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0047 000956/2003
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0035 001045/2002
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0010 001485/1997
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0046 000935/2003
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0002 000336/1992
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0025 000997/2001

0029 001483/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0032 000696/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0017 000268/2000
GERMANO LAERTES NEVES 0020 000343/2001
GIOVANNA BENVENUTTI 0015 000496/1999
GLACILENE A. R. REOLON 0045 000788/2003
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0018 000589/2000
INDALECIO GOMES NETO 0017 000268/2000
IVONE SALERNO 0025 000997/2001
JANAINA BORDIN REMOR 0029 001483/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0019 000794/2000

0051 001228/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0006 000477/1997
JOAO CARLOS DALEFFE 0057 001388/2003

JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0014 000440/1999
JORGE CLARO BADARO 0045 000788/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0028 001413/2001
JOSAFAT LITVIN 0038 000142/2003
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0034 000974/2002
JOSE ALVES MACHADO 0037 001407/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0014 000440/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0045 000788/2003
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0020 000343/2001
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0058 001391/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0028 001413/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0019 000794/2000

0051 001228/2003
LAZARO VILLAS BOAS MATTOS 0029 001483/2001
LEONEI MARTINS FREITAS 0049 001120/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0059 001423/2003
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0060 001443/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0039 000163/2003
LUCIANE LAWIN 0025 000997/2001
LUCIO SANTOS DE REZENDE 0030 000450/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0010 001485/1997
LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 0061 001446/2003
LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLE 0002 000336/1992
MARCELLO REUS DARIN DE AR 0041 000315/2003
MARCELO MARQUARDT 0062 001458/2003
MARCIA ANTONIACOMI REIS 0017 000268/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0043 000531/2003

0027 001222/2001
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0030 000450/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0021 000410/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0026 001087/2001
MARIA DENISE M.DE OLIVEIR 0017 000268/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0016 001116/1999
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0013 000258/1999
MARIO MARCONDES LOBO 0013 000258/1999
MARKLEA DA CUNHA FERST 0036 001283/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0018 000589/2000

0027 001222/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0055 001370/2003
MAX FERREIRA 0053 001293/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0052 001270/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 000794/2000
MONICA MINE YAO 0040 000176/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0006 000477/1997
NEITON MYRTON PRIEBE 0006 000477/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 0019 000794/2000
OSCAR SILVEIRO DE SOUZA 0003 000501/1996
PATRICK G. MERCER 0062 001458/2003
PAULA SUZANA AZEVEDO MAGN 0054 001368/2003
PAULINO ANDREOLI 0006 000477/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0003 000501/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 0032 000696/2002
PEDRO ROBERTO NETO 0036 001283/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0037 001407/2002
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0032 000696/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0056 001371/2003
REGINALDO BAITLER 0044 000658/2003
RICARDO BAITLER 0044 000658/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0009 001414/1997

0025 000997/2001
0004 000663/1996

RONALD ROESNER JUNIOR 0030 000450/2002
RONDON PEREIRA BORGES 0025 000997/2001
ROSANE DALAZEN 0017 000268/2000
RUI CARNEIRO TEIXEIRA 0058 001391/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0040 000176/2003
SERGIO PAULO BARBOSA 0010 001485/1997
SIMONE RINALDI 0029 001483/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0045 000788/2003

0027 001222/2001
SONIA INES ANGELO 0015 000496/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0024 000850/2001

0001 000723/1987
TOLEB BALECHE BARBOSA 0012 000177/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0023 000837/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0014 000440/1999

0040 000176/2003
VANDERLEI FARIAS 0005 000793/1996
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0013 000258/1999
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0030 000450/2002

1.-INVENTARIO-723/1987-OLICIO MORO BORTOLAU x
ESPOLIO DE CARLOS  BORTOLAU- Esclareça o requerente
o pedido retro tendo em vista que  não restou comprovado erro
no formal de partilha expedido, em cinco  dias.  Adv. SUZETE
DE FATIMA BRANCO-

2.-INVENTARIO-336/1992-ELIZABETH TELES CAMPOS e
outros x ESPOLIO DE  SIDALIA BERTOSKA e outros-(des-
pacho de fl. 96) Concedo o prazo de  quinze dias, conforme
requerido à. f. 95.  Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI  REGI-
NATO, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIZ OTAVIO
LEMES DE TOLEDO, ELI  ZELLA JORGE e CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1996-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A  x BRACOM IND. COM.
DE MAQUINAS LTDA e outros- Aguarde-se o  cumprimento
da determinaçào judicial pela seguradora. Adv. PEDRO  GI-
ROLAMO MACARINI, OSCAR SILVEIRO DE SOUZA e
DANIELE ROSA F. DA  COSTA-

4.—663/1996-MARIA ZENAIDE ALVES FAGUNDES e ou-
tros x (ESPOLIO)SEBASTIAO  ALVES FAGUNDES- Aguar-
de-se o pagamento dos tributos para  expedição do formal de
partilha. Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA  NEIA
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

5.—793/1996-JUSSARA ALVES DOS SANTOS e outros x
PARANA FOMENTO DE  EMPRESAS LTDA e outros -Rece-
bo o recurso de apelação interposto  apenas no efeito devoluti-
vo (art.520, IV do CPC).Intime-se o apelado  para, querendo,.
apresentar contra-razões no prazo de quinze dias.  Após, reme-
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tam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. VANDERLEI
FARIAS e DANTE PARISI-

6.—477/1997-PAULINO ANDREOLI e outros x RAUL DA
FONSECA- Analisando  novamente o oficio de f./ 251/252
concluo que assiste razào ao  exequente. Deste modo, defiro a
expedição de alvará para levantamento  do valor depositado
com os rendimentos que houverem. Após,  pretendendo o exe-
quente o prosseguimento da execução deve apresentar  memó-
ria do débito.  Adv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA
DOS ANJOS,  MOZART PIZZATTO ANDREOLI e NEITON
MYRTON PRIEBE-

7.—595/1997-BANCO ITAU S.A. x MADELON LEOPOLDO
-Manifeste-se a parte  interessada acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça às  fls.-Adv. DANIEL HACHEM e
EDEMAR FRITZ JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1186/1997-GUS-
TAVO RODOLFO SCHWARTZ  FILHO x WILSON MATTAR-
Esclarecá o exequente o pedido de f. 70  tendo em vista que a
nomeação do perito decorre da necessidade de  avaliação das
pedras pernhoradas em cinco dias. Adv. CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

9.-INVENTARIO-1414/1997-NAIR BARBOSA DE SOUZA x
(ESPOLIO)JORGE DE SOUZA  -A autora, por seu procurador
constituido, requer “a extinção do  feito sem julgamento do
méritio” (f. 80). Diante do exposto, HOMOLOGO  por senten-
ça para que surta seus jurídicos e legais efeitos a  desistência
formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO  EX-
TINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os autos
com as  cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. ELI-
ANA DE FATIMA  ZANFELICE e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

10.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-1485/1997-FLORISVAL-
DO RODRIGUES DE ALMEIDA x  JAMIL R. LUCIO e ou-
tros- anote-se o substabelecimento retro,  defiro vista dos autos
por cinco dias. Adv. SERGIO PAULO BARBOSA,  LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e FERNANDA F. MA-
FRA PARUCKER E SILVA-

11.-INVENTARIO-831/1998-APARECIDO AUGUSTO DE
CAMARGO e outros x ESPOLIO  DE JOAO MARIA CAETA-
NO- Manifestado pelos requerentes a  concordância com o trâ-
mite do feito pelo rito do inventário,  nomeio inventariante Ana
Chagas de Camargo. 2. Concedo o prazo de  20 dias para pres-
tar as primeiras declarações.Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

12.—177/1999-JOAQUIM ALVES DA CRUZ e outros x MO-
INHO CURITIBANO S.A.  -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr.  Oficial de Justiça às fls.-
Adv. ALCIONE TEREZINHA CAMARGO, DENAIR DE
SOUZA BRUNO, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e TO-
LEB BALECHE BARBOSA-

13.-INVENTARIO-258/1999-JOSINA SANDRA CHRISTO-
VAL x (ESPOLIO)IRIO ALVES  PEREIRA- Impertinente a
discussão quanto ao plano de partilha  apresentado pela herdei-
ra Débora Aparecida Machado Pereira tendo  em vista que ain-
da não foram ultrapasadas as fases dos artigos  1.003 e ss. do
CPC. 2. Dê-se vista à Fazenda Estadual. Adv. VILMA  REGIA
RAMOS DE REZENDE, MARIO MARCONDES LOBO e
MARIA LUCIA RIBEIRO  MORANDO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/1999-THEOFHILO DE
OLIVEIRA FRANCO x PIO  DANIELE- Intime-se o embar-
gante a fornecer o endereço para  viabilizar a intimação do
Banco Daniele, para cumprimento do item  2 de f. 211, em
cinco dias. Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO
DE  OLIVEIRA FRANCO JR e JOSE CARLOS BUSATTO-

15.-INVENTARIO-496/1999-ROSA WISNIEWSKI SCHELI-
GA x ESPOLIO DE AFONSO  SCHELIGA- Da leitura da pro-
curação de f. 48 extraí-se que foram  revogados os poderes
outorgados a peticionária de f. 52,  intime-se a prestar esclare-
cimentos, em cinco dias. Adv. GIOVANNA  BENVENUTTI,
SONIA INES ANGELO e CELIA INES DA SILVA-

16.—1116/1999-FILOMENA RODRIGUES ISE e outros x
(ESPOLIO)YOSHIMITU  ISE- Manifeste-se a inventariante,
em cinco dias. Adv. MARIA  ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO-

17.—268/2000-FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO x CELSO SENFF  -Ofício para Receita Federal
à disposição da parte. (despesas dos  oficios expedidos (06) -
R$ 42,00)-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, MARCIA
ANTONIACOMI REIS, CARMEM FEDALTO SARTORI,
ROSANE DALAZEN, GERALDO  BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, INDALECIO GOMES NETO e MARIA DENISE
M.DE  OLIVEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/2000-MARIA DOLO-
RES BRITTO MONTEIRO x ZOFIA  CATARINA ZOLKIEWI-
CZ -Manifeste-se a parte interessada acerca do  trânsito em
julgado da r. sentença de fls. -Adv. CHARLES ERVIN  DREH-
MER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO  RIBAS e ANTONIO CARLOS DA
VEIGA-

19.—794/2000-ISIDORO ROSEMBLUM TROSMAN e outros
x CRISTIANE SIMOES  FERNANDES DA SILVA e outros-
No prazo derradeiro de quinze dias  determinio aos Arguidos a
exibição da via original do documento  de f. 10/11 dos autos nº
344/00, sob pena de serem admitidos  como verdadeiros os fa-
tos que por meio desse documento os  Arguentes pertendem
provar (art. 359 do CPC).Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,  JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ALEXANDER DE PAULA  SILVA, MIGUEL ANTONIO SLO-

WIK, DEBORAH GUIMARAES, NEMO ELOY VIDAL NETO
e ANA CAROLINA DALCANALE-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-343/2001-JOSE
CANDIDO MURICY e outros x  WILSON LUIS ISCUISSA-
TI- Concedo o prazo de 60 dias para os  exequentes, conforme
requerido a f. 113. Adv. JOSE HERIBERTO  MICHELETO e
GERMANO LAERTES NEVES-

21.—410/2001-MIRIAN DENISE RACHID x ROMERO SO-
ARES SALDANHA -Preparadas  as custas da execução de sen-
tença no valor de R$ 157,50   e recolhida  a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 ,  expeça-se  mandado
executivo.-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRI-
CE  ANDRETTA CHECHELAKY-

22.-INVENTARIO-460/2001-JOAO BATISTA x ESPOLIO DE
ODETE DE OLIVEIRA  BATISTA -formal de partilha dispo-
nível em cartório.-Adv. EDENAN  MARTINEZ BASTOS-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-837/2001-BRIS-
TOL CONSTRUCOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MORO DECORACOES LTDA. -(despesas  dos oficios expe-
didos (09) - R$ 56,00)-Adv. CARLYLE POPP, URSULLA
ANDREA RAMOS e ANA CAROLINA ROHR-

24.—850/2001-MARIA APARECIDA PEREIRA x ESPOLIO
DE LUDIVICO BERLAMINO  PEREIRA -A autora, por seu
procurador constituido, requwer “a  extinção do feito sem jul-
gamento do mérito”(f. 39). Diante do  exposto, HOMOLOGO
por sentença para que surta seus jurídicos e legais  efeitos a
desistência formulada pelo Autor, e via de conseq•ência,  JUL-
GO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Códi-
go de  Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os
autos com as  cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv.
CLAIRE LOTICI e  SUZETE DE FATIMA BRANCO-

25.-DESPEJO C/C COBRANCA-997/2001-JOAO CARLOS
ALBACH BUENO x IRIA PIRES  DO NASCIMENTO- 1 -
Anote-se o substabelecimento de f. 80. 2.  Manifeste-se o autor
sobre a contestação de f. 81/84. Adv. LUCIANE  LAWIN, FER-
NANDO MAURICIO ALVES ATIE, IVONE SALERNO, RON-
DON PEREIRA  BORGES e RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

26.—1087/2001-JB NICHELE AUTO PECAS LTDA. x MA-
RILEIDE ARINO PEREIRA  -Intime-se a parte interessada a
proceder  o depósito da diligência  do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior  expedição do mandado.-Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/2001-MERON PEDRO
PALUDZYSZYN e outros x  MANOEL PEREIRA DA COS-
TA- Sobre a proposta de honorários  periciais, manifestem-se
as partes em cinco dias. Adv. ALEXSANDER  ROBERTO
ALVES VALADAO, MARCO ANTONIO LANGER, SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO  LEITE, MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

28.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1413/2001-ZACARIAS
CIARLO x AGF BRASIL SEGUROS  S.A.- 1. Anote-se junto
a autuação a interposiçào de agravo de  retido (f. 149/152), nos
termos do item 5.2.5, inciso III, do  CN/CGJ. 2. Sobre os docu-
emntos juntados pelo autor faculto a  manifestação da ré, em
cinco dias, Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e JOSUE  DYO-
NISIO HECKE-

29.-INDENIZACAO-1483/2001-LINDAMIR DE LARA VIEI-
RA x AUTO VIACAO AGUA  VERDE- Intiem-se a inventari-
ante a apresentar plano de partilha,  em dez dias. Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BOR-
DIN  REMOR, LAZARO VILLAS BOAS MATTOS, ANA
PAULA MATAVELLI, SIMONE RINALDI  e FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE-

30.-EXECUCAO FORCADA-450/2002-OFFICINE
B.M.S.R.L. x ACO MINERACAO LTDA.  nome fantasia e
outros -Intime-se a parte interessada a proceder  o  depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  160,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. LUCIO SANTOS DE
REZENDE, ADRIANA LOPEZ HEREK, MARCOS HENRI-
QUE MACHADO PEREIRA,  WALDEMAR LOPEZ HEREK,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD
ROESNER JUNIOR-

31.—682/2002-TRIPOLI - CMT PRODICOES AUDIVISUAIS
LTDA. x TELEVISAO  BANDEIRANTES DE PARANA
LTDA. -Intime-se a parte interessada a  proceder  o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor  de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. ANDERSON DE  OLI-
VEIRA MISKALO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

32.-INVENTARIO-696/2002-YOLANDA BRANCO BELEN-
DA x ESPOLIO DE ALFREDO JOSE  BELENDA- Ciência a
inventariante e aos herdeiros sobre retorno  dos oficios de f.
136/138 e 139. Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL,
PEDRO PAULO PAMPLONA e FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA-

33.-INVENTARIO-771/2002-DANUTA PILOTO x ESPOLIO
DE LUDOVICO WROBEL-  termo de primeiras declarações
carente de assinatura. Adv. ELIZABET  NASCIMENTO-

34.—974/2002-VERA LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO-1.
Proferida a sentença  de f. 73/75, o réu interpos embargos de
declaração (f. 77/79), ao  argumento que há omissão e contra-
dição “pois o fato de não ter  sido reqeurido na contestação a
produçào de provas, não poderia  resultar em prejuizo ao réu”.
2. De inicio registra-se que “Se a  parte não requereu a produ-
ção de perovas sobre determinados fatos  relativos a direitos
disponíveis, não lhe é licito alegar  cerceamento por julgamen-
to antecipado”(STJ - 4ª Turma, REsp.  9.077-RS, rel. MIn. Sal-
vio de Figueiredo, j. 25.2.92, DJU  30.3.92, p. 3992).  Além

disso, da fundamentação da senten;ca  atacada facilmente se
depreende a motivação suficente a embasar o  julgamento ante-
cipado da lide. Ademais, da leitura dos presentes  embargos
depreende-se a não concordância do embargante com o  resul-
tado constante no julgado. No entanto, essa situação, não  en-
seja a oposição de embargos declaratórios, porquanto tal  in-
surgência não constitui tema para ser discutida a decisão.   Di-
ante da inexistência de contradição ou omissão na decisão  ata-
cada e sendo inadmissível a utitlização deste recuraso com
caráter infringente, rejeito os embargos declaratórios de f.  77/
79. Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e JOSE
A. PEIXOTO DE  OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1045/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA  S/A. x LUIZ HENRIQUE
PORTUGAL- 1. Anote-se a procuração de f.  49/53 e renuncia
de f. 54. 2. Desentranhe-se o mandado para  penhora do bem
indciado à f. 48 (custas do sr. oficial de  justi;ca - R$ 80,00).
Adv. FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ALEXAN-
DRE  TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO-

36.—1283/2002-ROQUE FROTE x JOAO SOARES DA CU-
NHA -Manifeste-se a parte  interessada acerca da certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça às  fls.-Adv. PEDRO ROBER-
TO NETO, MARKLEA DA CUNHA FERST e ELIZABETH
B  LOPES MURAKAMI-

37.—1407/2002-CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C
LTDA. x ENEDINO MACEDO NETO  -Diante do contido nos
parágrafos 3º do artigo 331 do Código de  Processo Civil, com
a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio  de 2002,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade de  conciliação
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva  pro-
posta. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Não
havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA e  JOSE ALVES MACHADO-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-142/2003-GUIOMAR MAU
e outros x ESPOLIO DE LUTZ  MAU -formal de partilha dis-
ponível em cartório.-Adv. JOSAFAT LITVIN-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-163/2003-MARIA DE JE-
SUS PINTO AMARAL e outros x  ESPOLIO DE JOSE AMA-
RAL- Após comprovação junto a Fazenda Pública  o pagamen-
to de todos os tributos, expeça-se o formal de partilha.  Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-176/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CALIXTO  ANTONIO HAKIM
NETO- (desp. de fl. 72). 1 - Mantenho a decisão  atacada por
seus próprios fundamentos. As informações serão  prestadas
quando solicitadas. 2. Expeça-se carta precatória ao  Juizo da
Comarca de Rio Branco do Sul solicitando a avaliação e  pra-
ceamento do imóvel indicado a f. 45. Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES,  VALDEMAR BERNARDO JORGE e MONICA
MINE YAO-

41.—315/2003-CASA CONEXAO MATERIAIS HIDRAULI-
COS LTDA. x MORO CONSTRUCOES  CIVIS LTDA. -Inti-
me-se a parte interessada a proceder  o depósito da  diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para  posterior
expedição do mandado.-Adv. MARCELLO REUS DARIN DE
ARAUJO,  ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ANA CARO-
LINA ROHR-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-493/2003-GIL-
BERTO TABORDA RIBAS x JOSE  APARECIDO ALVES -
Considerando que o autor pode diligenciar  diretamente junto a
Brasil Telecom - concessionária de  telecomunicações - via in-
ternet, para obter informações quanto ao  enderço do réu, inde-
firo o pedido de expedição de oficios. Apreciarei  o pedido de
expedição de oficio para REceita Federal, caso comprove o
autor que não obteve a informação juntova concessionária su-
pracitada.  -Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

43.—531/2003-RODOLFO KRAMER x RPS PRODUTOS
DESCARTAVEIS DE HIGIENE LTDA.  e outros- 1. Expeça-
se mandado de verificação e imissão de posse  do imóvel, con-
forme solicitado à f. 90. 2. Manifeste-se a parte  interessada
sobre as correspondências devovlidas. (custas do sr.  oficial de
justiça - R$ 80,00) Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

44.—658/2003-ARAMIS ANTONIO MOZELE e outros x ES-
POLIO DE AVENTINO MOZELE  e outros -Vitos etc. 1.
anotaç•es necessárias quanto ao nome da  invetnariada (f. 27).
2.  HOMOLOGO por sentença, para que produzam os  seus
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.16/18 dos
bens deixados pelo espólio de Aventino Mozele Annuciata
Mozele,  ressalvados eventuais direitos de terceiros. Transita-
da em julgado e  comprovado pela Fazenda Pública o paga-
mento de todos os tributos,  expeça-se o competente Formal de
Partilha. Custas na forma da Lei.  P.R.I.-Adv. RICARDO BAI-
TLER e REGINALDO BAITLER-

45.—788/2003-JOSE ALBERTO MARTINI x NEW KOPU
LTDA.- 2 - Faculto a  manfiestação do autor, em 10 dias, sobre
a proposta de acordo de  f. 71/114 e depósitoo de fl. 116.  Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE  CLARO BADARO,
GLACILENE A. R. REOLON e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

46.-INVENTARIO-935/2003-RENATO SCUPINO e outros x
ESPOLIO DE ORLANDO  SCUPINO- 1. Verifica-se que
até o momento não restou atendido o  item 2 parte final do
despacho de f. 19. 2. Escalreça o  inventairante a necessi-
dade da expedição de alvará requerido a f.  40, parte final,
tendo em vsita que não há comprovaçào quanto ao  alega-
do; além disso, sequer é indicada a instituiçao financeria
na qual o montante estaRIA DEPOSITADO. Adv. FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-956/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x ABDON JORGE  UADI e outros -Manifeste-
se a parte interessada acerca da certidão  negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça às fls.-Adv. EVARISTO ARAGAO  FERREIRA
DOS SANTOS-

48.—1020/2003-MARILDA SCARPELLI MORAES COSTA
e outros x ESPOLIO DE  ANALIA GOUVEIA SCARPELLI-
Indefiro o pedido retro tendo em vista  que cabe ao inventari-
ante promover as diligências necessárias ao  prosseguimento
do feito. Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-

49.—1120/2003-CARLOS ALBERTO TEODORO DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE  FRANCISCO DE LIMA PRUCHAK
-Homologo, por sentença, para que produza  seus jurídicos e
legais efeitos, a adjudicação dos bens  deixados por Espólio de
Francisco de Lima Pruchak, em favor dos  cessionários Carlos
Alberto Teodoro da Silva e Simone Dias de  Oliveira, ressalva-
dos direitos de terceiros.  Transitado em  julgado e comprovado
pela Fazenda Pública o pagamento de todos os  tributos (item
5.10.4 do CN), expeça-se carta de adjudicaçào.  P.R.I.-Adv.
LEONEI MARTINS FREITAS-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1195/2003-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA -Manifeste-se a  par-
te interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/2003-SAUL CHER-
VONAGURA TROSMAN x ISIDORO  REZENBLUM TROS-
MAN e outros- Avoquei estes autos - 1. Deixo de  recebner os
embargos opostos, com esteio no artigo 737, do CPC.  Aliás, a
circusntância de que os bens penhorados à f. 179/180 não  se-
riam suficientes para garantir o juizo já foi antes assinalda  nos
autos nº 1483/99 de execução (f. 152). 2...Adv. BENOIT SCAN-
DELARI  BUSSMANN, ANA CAROLINA DALCANALE,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e JULIO  ASSIS GEH-
LEN-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1270/2003-MARCO
ANTONIO FONSECA x BV  FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCEIRO- Emende-se a petiçào inicial  a fim de ser escla-
recido o valor a ser inicialmente oferecido em  consignação já
que o parecer contábil revela a existência de mais  de uma pres-
tação vencida.  Demais disso, o valor de causa deve  respeitar
ao disposto na legislação processual, razão pela qual  sua reti-
fiação é necessária, com a complementação das custas  (inclu-
sive Funrejus). Prazo de 10 dias.Adv. MESSIAS ALVES DE
ASSIS-

53.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1293/2003-COND. DO
ED. PREMIER VILLAGE x  PETROPAR - PETROLEO E
PARTICIPACOES LTDA. -1. Para os fins do artigo  277, do
Código de Processo Civil, designo o dia 13 de janeiro de  2003,
às 14:00 horas, para a audiência, a que deverão comparecer as
partes. 2. Nessa audiência, será tentada a conciliação e os Réus
poderão apresentar defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado.  Na mesma audiência, será decidido sobre a produ-
ção de provas,  designando-se outra data para a instrução, se
necessário. 3. Expeác-se mandado de citação, ficando os Réus
cientes de que o seu  não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem a   apresentação de defesa, por intermé-
dio e acompanhado de advogado,  importará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos  alegados pelo Autor.-
Adv. MAX FERREIRA-

54.—1368/2003-ANA CAROLINE RIBEIRO INOCENCIO e
outros x ESPOLIO DE  ELIANE RIBEIRO DA FONSECA-
Esclareça a requerente a instituição  financeira em que o mon-
tante referente à restituição de impsoto  de renda da de cujus
Eliane Ribeiro da Fonseca está depositado  tendo em vsita a in-
formação trazida à f. 09. Adv. CLOVIS PINHEIRO DE  SOUZA
JUNIOR e PAULA SUZANA AZEVEDO MAGNABOSCO-

55.—1370/2003-CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x MANOEL  DOS SANTOS GON-
CALVES -Carta Precatória expedida à disposição da parte  para
seu devido cumprimento.-Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

56.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1371/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x  SENFF-ADMINISTRACOES PAR-
TICIPACOES E PUBLICIDADE L -Manifeste-se a  parte acer-
ca da correspondência devolvida às fls.-Adv. RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA-

57.—1388/2003-MARCUS LOYOLA GRENIER e outros x
ESPOLIO DE ACHILLES  GRENIER SOBRINHO e outros-
Intime-se o procurador dos requerentes  a assinar a petição ini-
cial, em cinco dias. Adv. JOAO CARLOS DALEFFE-

58.—1391/2003-VALMA MARIA QUINTANILHA SANTA-
NA x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO  BOAMORTE -1.
Nomeio a requerente, Valma Maria Quitanilha,  inventariante
do Espólio de Esmeraldo Oliviera  Brito,intime-se a prestar o
ccompromisso legal em cinco dias (artigo  990, parágrafo úni-
co do CPC). 2. Intime-se a inventariante a  apresentar as prime-
rias declarações, em vinte dias, contados da data  da assinatu-
rua do termo de compromisso, nos termos do artigo 993, do
CPC. 3. Após, dê-se vista ao Minsitério Público. anote-se junt
a  distribuiçào a participação do Ministério Público (item
5.2.5,II,  CN/CGJ). ADV. RUI CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

59.—1423/2003-BANCO ITAU S/A. x FMV TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA. e outros  -Intime-se a parte interessada a
proceder  o depósito da diligência  do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00, para posterior  expedição do mandado.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1443/2003-AN-
TONIO EDMIR RODOVANSKI e  outros x JOSE MAURICIO
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LOUREIRO e outros -Intime-se a parte  interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de  Justiça no valor de
R$ 120,00, para posterior expedição do  mandado.-Adv. LILI-
ANA MARIA CERUTI LASS-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1446/2003-
JOAO FERREIRA DA SILVA x  DAVID JOSE DE CASTRO
GOUVEIA e outros -Intime-se a parte interessada  a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no  valor de
R$ 60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LUIZ
BERNARDO DIAS COSTA-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1458/2003-MAURO TULIO
x SUPER  MICRO-IMPORT.EXPORT.E COM.DE
PROD.ELETRO-ELE- Recebo os embargos  e suspendo a de-
terminaçãp de penhora do bem em questão (veículo  Corsa),
sendo certo que o pedido de desbloqueio junto ao Detran  será
apreciado quando do julgamento. Cite-se a embargada Super
Micro para contestação em 10 dias. Int. Adv. MARCELO
MARQUARDT e  PATRICK G. MERCER-

63.-PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO DE  TRINTA DIAS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO  01 - BUSCA E APREENSÃO
- BANCO SANTANDER BRASIL SA X PAULO NUNES
FRANCISCO.- R$ 248,50 - ADV. DJALMA SIGWALT  02 -
BUSCA E APREENSÃO - HSBC BANK BRASIL SA X JOSÉ
DANIEL PUPPI  PORTELLA.- R$ 406,00 - ADV.AMAURI
BATISTA SALGUEIRO  03 - SUMARIA DE COBRANÇA -
CONDOMINIO RESIDENCIAL BELA VISTA II X  ANTO-
NIO ALEXANDRE PRATAS NETO.- R$ 624,00 - ADV. FER-
NANDA PIRES ALVES  04 - INDENIZAÇÃO - EDINEI PON-
TES DE LIMA X UNIÃO FEFEDERAL.- R$  616,00 - ADV.
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGES  05 - REVISI-
ONAL - JUAREZ TOBIAS DE REZENDE X BANCO MER-
CANTIL DE SÃO  PAULO.- R$ 277,50 - SILVIO ANTONIO
AGUIAR  06 - EXECUÇÃO - COMERCIO DE CARNES
NOBRE LTDA X NATALINA CORREIRA DE  JESUS.- R$
617,05.- ADV. PAULA ROBERTA PIRES  07 - MONITÓRIA
- GLB EMBALAGENS LTDA X  KOENING REPRES. CO-
MERCIAL  LTDA.- R$ 469,60 - ADV. GILES SANTIAGO
JUNIOR  08 - INTERDIÇÃO - LETICIA MARIA ANDREIA
KUSTER CHEROBUN X LUIZA MARIA  LYCIA KUSTER
CHEROBIM.- R$ 70,00 - ADV,. JIOMAR JOSE TURINA

20ª Vara Cível

CARTÓRIO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 192/2003
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Astrid M. C. Ruthes
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA: Ana Lúcia Ferreira

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0023 001149/2003
0025 001185/2003

ALBERTO SILVA GOMES 0006 000795/2002
ALEXANDRE CHEMIM 0027 001420/2003
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0021 000959/2003
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0013 000257/2003
ANDRE LUIZ CALVO 0017 000595/2003
ANDRESSA CAROLINA NIGG 0011 000201/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0020 000901/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0012 000236/2003
BARBARA JUSTINA KNISS 0026 001416/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0017 000595/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0012 000236/2003
CARLYLE POPP 0008 000991/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0020 000901/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0029 001441/2003
EDISON DE MELLO SANTOS 0030 001465/2003

0014 000467/2003
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0007 000917/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0016 000570/2003
IVO DYNIEWICZ 0001 000661/2001
JEFERSON WEBER 0014 000467/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0005 000501/2002
JONAS BORGES 0016 000570/2003
JOSAFAT LITVIN 0003 001028/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0002 000694/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0010 001287/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0028 001435/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0009 001226/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0015 000540/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0011 000201/2003
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0004 001064/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0013 000257/2003
MARCEL GRACIA PEREIRA 0006 000795/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0022 001060/2003
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0001 000661/2001
MARTA SUZY WAGNER 0009 001226/2002
OSMAR NODARI 0018 000618/2003
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 0003 001028/2001
PATRICK GAI MERCER 0007 000917/2002
PAULO DEQUECH 0024 001173/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0022 001060/2003
REGINA APARECIDA CAMPOS 0008 000991/2002
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0019 000875/2003
SUELI DE ASSUNCAO SALLES 0004 001064/2001
WASHINGTON YAMANE 0005 000501/2002

1.-MONITORIA-661/2001-CIPASA - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA S/C. x  ANDERSON STRAPAS-
SON e outros- Vistos etc. (...). Ante o exposto,  JULGO impro-
cedente o pedido deduzido nos embragos opostos por  ANDER-
SON STRAPASSON e ARILDO JOSÉ STRAPASSON em face
de CIPASA -  ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
S/A., e em consequencia, JULGO  PROCEDENTE a ação

MONITÓRIA, constituíndo, de pleno direito, o título  executi-
vo judicial no valor de R$ 33.229,28, corrigido monetariamen-
te  pela média entre o INPC e IGP a partir da data da inicial,
acrescidos  de juros de mora a partir da citação, condenando os
requeridos/embargantes ao pagamento de custas e honorários
advocatícios que fixo em dez por cento sobre o valor do débito
atualizado. Transitada em julagdo esta sentença, intimem-se os
devedores (requeridos/embargantes) para, em 24 horas, pagar
ou nomear  bens a penhora, prosseguindo-se na forma de exe-
cução por quantia  certa (artigo 652 e seguintes do CPC). Cum-
pra-se no que for aplicável  o Código de Normas da douta Cor-
regedoria  da Justiça do Estado.  P.R.I. - Adv. MARTA PATRI-
CIA BONK RIZZO e IVO DYNIEWICZ-

2.-EXECUCAO-694/2001-DOTCY MATIA DUTRA GUER-
RA x LUIZ GUILHERME JORDANI  JARDIM- Oficie-se ao
Banco Panamericano e a Receita Federal como  pleiteado as
fls. 126. Em busca da existência de veículos, diligencie  a Ser-
ventia via internet, certificando. Fica intimada a parte  reque-
rente para os ofícios. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

3.-COBRANCA-1028/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x  DIRCE MARTINS
CARDOSO e outros- Fica a parte autora intimada a  retirar o
edital expedido. - Adv. OSVALDO CARVALHO DA SILVA e
JOSAFAT LITVIN-

4.-ACAO ORDINARIA-1064/2001-IRB - LOCADORA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  LTDA x CARGEL MA-
QUINAS DE ESCRITORIO LTDA - ME e outros- Intime-se
pessoalmente a parte autora para promover o regular andamen-
to ao  feito, em 48 horas, sob pena de extinção. - Adv. LUIZ
FERNANDO R.  PINTO e SUELI DE ASSUNCAO SALLES
DA CUNHA-

5.-COBRANCA DE HONORARIOS-501/2002-PAULO KNE-
SEBECK x ADELINO CANDIDO  ANTONIACOMI (ESPO-
LIO) e outros- Sobre o laudo pericial manifestem-se  as partes
no prazo legal. - Adv. WASHINGTON YAMANE e JOEL
ANTONIO  BETTEGA JUNIOR-

6.-INDENIZACAO-795/2002-ALEXANDRE GRINER x BAN-
CO SANTANDER BRASIL  S/A.- Vistos etc. (...). Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido  deduzido por ALE-
XANDRE GRINER em face de BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A.,  já qualificados, para o fim de condenar o Requerido
ao pagamento de  indenização por dano moral ao requerente,
no valor de R$ 50.000,00  (cinquenta mil reais), a qual deverá
ser atualizada monetariamente  pelo índices oficiais (médida
entre o IGP e o INPC) e acrescida de  juros de mora de 0,5% ao
mês a partir desta data. Fica consignado  que, caso ainda reste
alguma anotação em cadastros restritivos de  crédito em nome
do requerene em decorrência dos fatos objeto da  presente ação,
deverá ser baixada, bastando requerimento neste  sentido após
o trânsito em julgado da presente sentença. Condeno o  reque-
rido, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono do requerente, que, na forma do artigo
20,  parágrafo 3º e alíneas do Código de Processo Civil, fixo
15% sobre o  valor do débito atualziado. Cumpra-se no que for
aplicável, o Código  de Normas da douta Corregedoria da Jus-
tiça do Estado. P.R.I. - Adv.  MARCEL GRACIA PEREIRA e
ALBERTO SILVA GOMES-

7.-INDENIZACAO-917/2002-MARIA NEUSA DA SILVA
NASCIMENTO x HOSPITAL E  MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DE FATIMA- Retire-se da pauta a audiência  de-
signadapara o dia 17 p. vindouro. - Adv. ELIZETE CORREA
DE SOUZA e  PATRICK GAI MERCER-

8.-MONITORIA-991/2002-MARCOS NEVES ROCHA x
TRANPORTES LARA LTDA- Vistos  etc. (...). JULGO proce-
dente, em parte (apenas no que tange aos  juros), o pedido de-
duzido nos Embargos opostos por TRANSPORTES LARA
LTDA. em face de MARCOS NEVES ROCHA, em consequ-
ência, JULGO  PROCEDENTE, em parte, a AÇÃO MONITÓ-
RIA, constituindo, de pleno  direito, o título executivo judicial,
no valor de R$ 10.640,00, que  deverá ser monetariamente cor-
rigido a partir de 16 de fevereiro de  1996, pela média entre o
INPC e o IGP, acrescido de juros de mora de  0,5% ao mês a
partir da citação. Consigno que o requerente/Embargado  su-
cumbiu em parte mínima do pedido, razão pela qual condeno a
requerida/embargante ao pagamento de custas e honorários
advocatícios  que, com fundamento no artigo 20, paragráfo 3º,
do CPC, fixo em  quinze por cento sobre o valor do débito
atualziado. Transitada em  julgado esta sentença, apresentará o
requerente/embargado memória  discriminada de cálculo, com
os índices definidos nesta sentença,  após o que intime-se a
devedora (requerida/embargada) para, em 24  horas, pagar ou
nomear bens a penhora, prosseguindo-se na forma de  execu-
ção por quantia certa (artigo 652 e seguintes do CPC).  Cum-
pra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Correge-
doria  da Justiça do Estado. P.R.I.  - Adv. REGINA APARECI-
DA CAMPOS e  CARLYLE POPP-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1226/2002-COOPERATIVA
HABITACIONAL DO RES.  MORUMBI - COHAREM x
FRANCISCO JOAO LOPES e outros- Intimem-se as  partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv.  MAR-
TA SUZY WAGNER e JULIO CESAR DALMOLIN-

10.-INDENIZACAO-1287/2002-CARLA MELO LIMA x ADE-
MIR KRESSAN- Vistos etc.  (...). Face ao exposto, JULGO
PROCEDENTE, em parte (por não acolhida  a pretensão rela-
tiva ao resarcimento por lucros cessantes) o pedido  deduzido
nesta ação de RESSARCIMENTO promovida por CARLA
MELO LIMA em  face de ADEMAR KRESSAN, para o efeito
de condená-lo a pagar a  Requerente as seguintes importâncias:
a) R$ 1.463,14, a título de  ressarcimento pelas desdesas com
medicamentos, valor este corrigido  monetariamente a partir da
data da inicial, 05.11.2002; b) R$  20.000,00 a título de dano
moral, monetariamente corrigido a partir  desta data, incidindo
juros de mora, para ambas as verbas de 0,5% ao  mês a partir
do evento. Diante dos valores definidos, entendo que a  reque-

rente decaiu de parte mínima do pedido, aplicável, ao caso, o
disposto no artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.  Assim, condeno o requerido ao pagamento da scustas
processuais e  honorários advocatícios do procurador da reque-
rente que fixo, na  forma do artigo 20, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil, em  quinze por cento sobre o valor do débito
atualizado. A liquidação se  fará por memória discriminada a
ser apresentada pela requerente.  Cumpra-se, no que for aplicá-
vel, o Código de Normas da douta  Corregedoria da Justiça do
Estado. P.R.I. - Adv. JOSE MADSON DOS  REIS-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-201/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x JAILSON  ALVES SILVA SANTIAGO-
Vistos etc. (...). Ante o exposto, com  fundamento no art. 66 da
Lei 4.728/65, com a nova redação dada pelo  artigo 1º do De-
creto Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido,  decla-
rando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do  re-
querente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Condeno o Requerido ao
pagamento  das custas processuais e honorários advocatícios
que, na forma do  parágrafo 4º do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$  700,00 (setecentos reais). Cumpra-
se, no que for aplicável, o Código  de Normas da Corregedoria
da Justiça. P.R.I.  - Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI e AN-
DRESSA CAROLINA NIGG-

12.-DECLARATORIA-236/2003-BUSINESS ORGANIZA-
CAO DE EVENTOS E CURSOS LTDA x  BANCO DO BRA-
SIL S/A- ... Nestes termos refuto a preliminar. Processo  sane-
ado e em ordem para a fase instrutória. Em se tratando de rito
sumário, equivocado foi o despacho de fls. 235. Todavia, o
banco  requerido pronunciou-se pelo julgamento antecipado da
lide (fls.  237). O autor, por sua vez, expressamente manifesta
o desinteresse  pela prova pericial, a qual, seria a única viável
para o caso  concreto. Entendendo que é suficuente a prova
documental já carreada  com a inicial que elenca significativo
levantamento contábil e  levando-se em conta o interesse das
partes, voltem-me conclusos para  sentença. - Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e CARLOS MURILO PAIVA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-257/2003-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x HAXI  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA- Vistos etc. (...). Ante o  exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por ASSOCIA-
ÇÃO DE  ENSINO ANTONIO LUIS em face de HAXI - AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES  LIMITADA, nos autos
257/2003, na forma do artigo 269. inciso I, do  Código de Pro-
cesso Civil. Condeno a embargante ao pagamento das  custas
processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatí-
cios  do patrono da embargada, que fixo, na forma do artigo 20,
parágrafo  4º, do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).  julgo igualmente, IMPROCEDENTE o pedido
deduzido por ASSOCIAÇÃO DE  ENSINO VERSALHES em
face de HAXI - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES  LI-
MITADA, nos autos 259/2003, na forma do artigo 269, inciso
I, do  Código de Processo Civil. Condeno também esta Embar-
gante ao  pagamento das custas processuais, bem como ao pa-
gamento dos  honorários advocatícios do patrono da embarga-
da, que fixo, na forma  do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, em R$ 500,00  (quinhentos reais). Cumpra-se,
no que for aplicável, o Código de  Normas da Corregedoria da
Justiça do Estado. P.R.I.   - Adv. LUIZ  RENATO PEREIRA
SANTA RITTA e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

14.-COBRANCA-467/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
HOUSTON CLUB & HOUSE I x  HELOISA SPONHOLZ-
Vistos etc. (...). Face ao exposto, JULGO  PROCEDENTE o
pedido deduzido nesta ação de COBRANÇA promovida por
CONDOMINIO EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE I em
face de HELOISA  SPONHOLZ, para o efeito de condená-la
ao pagamento das taxas  condominiais  inadimplidas, corrigi-
das monetariamente pela média  entre o IGP e INPC e juros de
1% ao mês, a partir do vencimento, além  de multa de 10%.
Condeno a requerida ainda ao pagamento das custas  processu-
ais e honorários advocatícios do procurador do requerente que
fixo em 10% sobre o valor do débito, devidamente atualizado,
fixação  esta que se dá em virtude da singeleza da causa. Cum-
pra-se, no que  for aplicável, o Código de Normas da Correge-
doria da Justiça do  Estado. P.R.I. - Adv. JEFERSON WEBER
e EDISON DE MELLO SANTOS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-540/2003-A J M COM. E
DISTR. DE COMBUSTIVEIS E  ACESSORIOS L x AUTO
POSTO J S C LTDA- Preliminarmente, observo que  nos autos
da reintegração de posse, a requerida foi citada na pessoa  de
Ognei Corrente Caobianco, cujo nome também não contsa da
primeira  alteração contratual de fls. 76, porém, quanto aos
seus poderes para  receber a citação, nada foi alegado. Assim,
em que pese o acima  exposto, para se evitar futura alegação de
nulidade, bem como, maior  tumulto processual, hei por bem
em decretar a nulidade da citação  nestes autos de rescisão de
contrato. Intime-se a requerida para  oferecer resposta, no pra-
zo de lei. - Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

16.-INDENIZACAO-570/2003-CLAUDIO MARCIO FELISBI-
NO x OPET - ORGANIZACAO  PARANAENSE DE ENSINO
TECNOL. LT- ... Entendo que a competência para  conhecer e
julgar a presente indenizatória é da Justiça Comum. (...).  Por
tais razões refuto a preliminar. (...). Assim, determino que a ré
proceda o imediato levantamento da restrição, sob pena de lhe
ser  aplicada multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo
descumprimento do preceito. Oficie-se ao cartório de protesto
para  que suspenda a emissão de certidão positiva no que se
refere ao  título em questão, até ulterior deliberação. No caso
concreto é  desnecessária e irrelevante a inversão do ônus da
prova. Defiro a  prova documental já carreada nos autos e oral,
consistente no  depoimento pessoal das partes e inquirição de
testemunhas. Designo  audiência de instrução e julgamento para
o dia 16 de setembro de  2004, as 15:00 horas, Procedam-se as
intimações necessárias, mediante  antecipação das custas. - Adv.
JONAS BORGES e FABIOLA PAULA BEE  ALENSKI-

17.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-595/2003-EDITORA

GAZETA DO POVO LTDA x  CIDADELA S/A- Vistos etc.
(...). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o  pedido suces-
sivo deduzido nesta ação de Adjudicação Compulsória,  pro-
movida por EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. em face
de CIDADELA S.A.,  para o efeito de condenar esta requerida
a outorgar a escritura  definitiva dos imóveis em favor da re-
querente, livres de ônus,  devendo, em consequencia, cancelar
as hipotecas incidentes sobre os  mesmos, tudo no prazo de
trinta dias, sob pena de incidir em multa  diária equivalente a
R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso e  em caso de
transgessão do preceito, não havendo o cmprimento no prazo
estipulado, responderá a requerida por perdas e danos, pelo
valor  atualizado dos bens (sem prejuízo da multa), a serem
apurados em  futura liquidação por arbitramento. Condeno a
requerida ainda ao  pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios do  procurador da requerente que fixo, na
forma do artigo 20, parágrafo  4º, do Código de Processo Civil,
em 1.000,00. Cumpra-se, no que for  aplicável, o Código de
Normas da douta Corregedoria da Justiça do  Estado. P.R.I.  -
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e ANDRE
LUIZ  CALVO-

18.-COBRANCA-618/2003-CONDOMINIO EDFICIO MONT
MATRE x ANTENOR JOSE  GIONGO- Recolhidas as custas
de execução de sentença e oficial de  justiça, cite-se para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de  penhora. Fixo hono-
rários em R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de  pronto aten-
dimento. - Adv. OSMAR NODARI-

19.-ALVARA-875/2003-MARIA CRISTINA DE MEIRA AR-
TIGAS x - Determino que a  interessada esclareça quanto à
existência de outros herdeiros  legitimados ao pleito, bem como,
que se manifeste acerca do  procedimento investigatório de
paternidade, essencial à procedência  do presente alvará. - Adv.
SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-901/2003-ARNALDO
PEDRO DA SILVA x BANCO ABN  AMRO REAL S/A.- Pre-
liminarmente, determino que o autor preste os  esclarecimentos
na forma determinada as fls. 28, no prazo de 24  (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de revogação da tutela antecipada. -  Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-

21.-COBRANCA-959/2003-SET INTERNACIONAL LTDA. x
BRADESCO SEGURO  EMPRESARIAL LTDA.- ... Nesta es-
teira de pensamento, defiro  PROVISORIAMENTE a gratuida-
de da justiça e determino a remessa de  ofício, solicitando in-
formações junto a Delegacia da Receita Federal  acerca da úl-
tima declaração de renda da requerente, tendo finalidade  de
avaliar a sinceridade das alegações acostadas pela autora,  ad-
vertindo, desde já, que se inverídicas as argumentações quanto
a  necessidade da assistência judiciária gratuita, sofrerá o re-
querente  a condenação processual do pagamento do décuplo
do valor das custas  processais originárias. Oficie-se. A reque-
rente deverá esclarecer  quanto ao valor atribuído à causa, ou
seja, se aquele mencionado no  item 3.1 (fls. 22) - R$ 30.000,00
(trinta mil reais). Oportunamente,  cite-se nos termos da lei. -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

22.-ACAO ORDINARIA-1060/2003-GENI BIAVATTI GRU-
DZIEN x SOCIEDADE COOP.  SERV. MED. E HOSP. DE
CTBA -UNIMED- ... Pelo exposto, indefiro a  antecipação da
tutela. Passo ao saneador. A controvérsia em suma  encontra-se
na existência de obrigação contratual da requerida em  suportar
as despesas com o tratamento e internação em UTI a que foram
submetidos a requerente. A preliminar de ausência de interesse
processual esta fundamentada na legitimidade da cooperativa
demandada  em arcar com as despesas e esta matéria é exata-
mente a que se está  discutindo no mérito, portanto, deve ser
postergada para a sentença.  Processo regular e saneado. Quan-
to a inversão do ônus da prova, não  há dúvida de que no caso
concreto incidem as regras do Código de  Defesa do Consumi-
dor. A referida Lei preveê, de forma expressa e  estreme de
dúvidas, a inversão do ônus da prova, principalmente, se  leva-
da em consideração a hipossuficiência da requerente. O consu-
midor  tem o direito de questionar as clausulas do contrato de
seguro,  eximindo-se da obrigação probatória, porém, não em
caráter absoluto;  somente será beneficiado pela inversão do
ônus da prova naquilo que  se refere ao contrato, principalmen-
te quando este é de adesão, pois,  não participou da sua elabo-
ração e não lhe foi proporcionado o  direito de discutir as clau-
sulas. Defiro, pois, a inversão,  ressalvando que o autor não se
afasta do ônus probandi. Processo em  ordem, declaro-o sane-
ado. defiro a prova documental já carreada nos  autos e juntada
de novos documentos, bem como, oral, consistente no  depoi-
mento pessoal das partes e inquirição de testemunhas. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de maio de
2004, as  15:00 horas. Procedam-se as intimações necessárias,
inclusive com  relação as testemunhas tempestivamente arrola-
das.  - Adv. MARCELO  NOGUEIRA ARTIGAS e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1149/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x SIMONE RIBAS DE SOUZA- Em busca do endeeço
do réu, oficie-se a TIM, Brasil Telecom, Copel, GVT, e Recei-
ta  Federal. Fica a parte autora intimada a providenciar o valor
de R$  35,00, referente aos ofícios expedidos, assim como reti-
rar aquele  dirigido a Receita Fedral.  - Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

24.-ARROLAMENTO-1173/2003-HUMBERTO MORO FI-
LHO x HUMBERTO MORO- A renúncia  se opera em favor
do monte-mor. Nestes autos, é o caso de cessão de  direitos,
devendo a meeira apresentar instrumento público para tal  fina-
lidade, ou então, comparecer pessoalmente a cartório para fir-
mar  o termo respectivo, o que desde já defiro. Após, cumpra-
se a última  parte do despacho de fls. 22. - Adv. PAULO DE-
QUECH-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1185/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
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VEST. x VALCYR BRAS DA SILVA- Em busca do endereço
do réu, oficie-se a TIM, Brasil Telecom, Copel, GVT e Receita
Federal. Fica a parte autora intimada a providenciar o valor de
R$  35,00 referente aos ofícios expedidos, assim como retirar
aquele  dirigido a Receita Federal. - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

26.-ARRESTO-1416/2003-ALDRI DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x  SUPERMERCADO
TIMBU LTDA- Como comprovado as fls. 13/21 a parte  auto-
ra, na condição de distribuidora de produtos alimentícios, tem
condições de substituir as mercadorias quando do momento de
seu  vencimento. Para tal motivo, defiro que os bens arrestados
sejam  removidos para as mãos do representante legal da parte
autora, que  assumirá o compromisso de fiel depositário. De-
preque-se para  cumprimento da medida, alertando o Juizo res-
pectivos que o arresto  deverá recair preferentemente sobre os
produtos distribuídos pela  Autora. Fica a parte autora intima-
da a retirar a precatória expedida.   - Adv. BARBARA JUSTI-
NA KNISS-

27.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-1420/2003-IVANDEL DA
SILVA x JUIZO DE DIREITO  DA VIGESIMA VARA CIVEL
DE CTBA- Diante das declarações de fls. 2/3,  determino que
seja oficiado ao Comando da Polícia Militar,  solicitando infor-
mações sobre o registro de eventual ocorrência com a  presença
de membros da corporação no dia 19 de novembro de 2003,
por  volta das 22:30, no endereço do declarante sito a rua João
Frederico  Foerster, 308, Pinheirinho e, em caso positivo, qual
foi a motivação  e quem solicitou a intervenção policial. - Adv.
ALEXANDRE CHEMIM-

28.-EXECUCAO-1435/2003-ZINCOPAR GALVANIZACAO
DE FERRO EM GERAL LTDA x  WILSIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA- Visando a citação,  pe-
nhora e demais atos próprios de execução (avaliação e venda
em  hasta pública), depreque-se. Para o caso de pronto paga-
mento, fixo a  verba honorária em R$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta reais), com  fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil.  Fica intimada a parte requerente
para retirar a carta precatória. -  Adv. JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO-

29.-ACAO ORDINARIA-1441/2003-ELIZE DO CARMO
BONIERSKI x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A. -
BANESTADO- ... Destarte, defiro a antecipação da  tutela no
sentido de determinar que a parte ré não leve o imóvel a  venda
extrajudicial e não anote o nome da autora nos cadastros de
restrição ao crédito ou, se já o fez, que retire no prazo de 72
horas. Intime-se e cite-se o requerido via postal, cujas despesas
já  foram antecipadas as fls. 76. - Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

30.-CAUTELAR INOMINADA-1465/2003-MARCELO NAS-
CENTES PIRES x EDIR MACEDO  BEZERRA e outros- ...
Diante dos argumentos expostos, defiro a  liminar, para o efei-
to de determinar que o requerido Honorilton, que  juntamente
com Carlos Alberto Rodrigues Pinto é detentor das cotas da
sociedade, se abstenha de realizar transferência das 4.800 co-
tas  sociais da empresa Televisão Xanxerê Ltda., que são obje-
to do  questionamento do requerente e que lhe teriam sido trans-
feridas de  forma fraudulenta. Defiro também a expedição de
ofício à Junta  Comercial do Estado de Santa catarina, para que
se abstenha de  efetuar o registro de transferência das referidas
cotas. Efetivada a  medida, citem-se os requeridos para contes-
tar a ação, querendo,  advertidos dos efeitos da revelia.  - Adv.
EDISON DE MELLO SANTOS-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- KOENTOPP ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS LTDA. X DARCY ANTONIO PEREI-
RA.- R$ 504,00.- ADV.- SERGIO SCHULZE.-

2.ORDINÁRIA.- PAULO ROBERTO PEREIRA X BANCO
PANAMERICANO S/A.- R$ 157,50.- ADV.- JÚLIO MITSUO
FUJIKI.-

3.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NICOLE I X SIL-
VIA NANCI APARECIDA ANDRADE.- R$ 157,50.- ADV.-
MARILZA MATIOSKI.-

4.REVISIONAL.- BRASIL TELECOM S.A. X CAMINHOS
DO PARANÁ S.A.- R$ 609,00.- ADV.- CLÉMERSON MER-
LIN CLEVE e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI.-

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE e DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº86/2003

   ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM   PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0169 001126/2003
0127 000086/2003

ADALBERTO DE JESUS COSTA 0158 000817/2003
ADEL EL TASSE 0204 001456/2003
ADELCIO CERUTI 0051 000126/2000

0038 000200/1999
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA 0006 000257/1991

0129 000130/2003
ADILSON CORREIA 0133 000210/2003
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0004 000546/0000
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0129 000130/2003

ADRIANA BASSO 0133 000210/2003
ADRIANA DE FRANCA 0073 001109/2001
ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA 0100 000458/2002
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0116 001078/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0128 000098/2003
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0010 000280/1995
ADRIANO M.C. RANCIARO 0011 000611/1995
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0164 000970/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0169 001126/2003

0127 000086/2003
ADROALDO JOSE GONCALVES 0051 000126/2000

0038 000200/1999
ADYR RAITANI JUNIOR 0052 000264/2000
AFONSO MARIA BUENO 0127 000086/2003

0201 001450/2003
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 0204 001456/2003
AIRTON CESAR HINTZ 0111 000950/2002
AIRTON PEASSON 0045 001063/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 0182 001322/2003
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0107 000753/2002
ALBERTO CARAZZAI NETO 0017 000446/1996
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0076 001282/2001

0069 000698/2001
ALBERTO XAVIER PEDRO 0210 001470/2003
ALCEU GARCIA JUNIOR 0063 000468/2001

0063 000468/2001
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0017 000446/1996
ALCIR SPERANDIO 0026 000706/1997

0021 000884/1996
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0032 000676/1998

0063 000468/2001
ALESSANDRA GEVAERD ARAUJO 0024 001408/1996
ALESSANDRA LORENZEN 0032 000676/1998
ALESSANDRA TEDESCHI 0158 000817/2003
ALESSANDRO AGNOLIN 0213 001484/2003
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0195 001428/2003
ALESSANDRO MAURICI 0124 001437/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0032 000676/1998

0042 000579/1999
0140 000404/2003
0021 000884/1996

ALESSANDRO SILVERIO 0073 001109/2001
ALEX SANDRO MARCOS 0089 000264/2002
ALEXANDRE DA CUNHA LYRIO 0178 001249/2003
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0106 000720/2002
ALEXANDRE KRUEL JOBIM 0178 001249/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0068 000692/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0001 000542/0000

0018 000744/1996
ALEXANDRE ZOLET 0026 000706/1997
ALEXEY MOSER 0121 001364/2002
ALFREDO SCHWENNING 0097 000405/2002
ALINE FAGUNDES 0135 000252/2003

0197 001437/2003
0127 000086/2003
0201 001450/2003

ALTAIR SANTANA DA SILVA 0198 001438/2003
ALTAMIR MACEDO 0007 000183/1994
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 0074 001162/2001
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0168 001110/2003
AMADEU ALICE NETO 0124 001437/2002
AMANCIO CUETO 0177 001221/2003
AMARILIO HERMES L DE VASC 0164 000970/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0067 000601/2001
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0060 001103/2000
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0130 000183/2003
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 0019 000818/1996
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0111 000950/2002
ANA LUCIA CABEL LIMA 0145 000468/2003
ANA LUCIA FRANCA 0126 000044/2003
ANA MARIA PEDRON LOYO 0017 000446/1996
ANA PAULA BRANDT 0091 000268/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0076 001282/2001

0069 000698/2001
ANA PAULA MAGALHAES 0004 000546/0000
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0061 000360/2001
ANA PAULA ROCHA NARDINI 0158 000817/2003
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0152 000704/2003
ANA PAULA WOLLSTEIN 0167 001109/2003

0131 000192/2003
ANA PAULA ZANATTA 0043 000752/1999
ANA RITA ULRICH 0009 000582/1994
ANA RODRIGUES DO PRADO FI 0024 001408/1996
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0197 001437/2003

0127 000086/2003
0201 001450/2003

ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0036 001412/1998
ANDERSON HATAQUEIAMA 0171 001149/2003

0203 001455/2003
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0077 001287/2001
ANDRE GOMES DE OLIVEIRA 0178 001249/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0202 001452/2003
ANDRE LUIZ CALVO 0130 000183/2003
ANDRE LUIZ GONCALVES 0158 000817/2003
ANDRE REATO CHEDE 0158 000817/2003
ANDRE WAGNER 0169 001126/2003
ANDREA BAHR GOMES 0116 001078/2002
ANDREA CRISTINE FRANCO TE 0010 000280/1995
ANDREA FABRINI CRUGER 0041 000389/1999
ANDREIA CRISTINA CALDANI 0086 000189/2002
ANDREIA VERANO PONTES 0099 000451/2002

0103 000618/2002
ANELISE CHAIBEN 0127 000086/2003
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0055 000645/2000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0068 000692/2001

0009 000582/1994
ANGELA T. PEREIRA FEHRMAN 0015 000928/1995
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0111 000950/2002
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0160 000866/2003

0171 001149/2003
0203 001455/2003

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0176 001196/2003
ANNA CAROLINA MENEZES TEI 0178 001249/2003

ANTENOR DEMETERCO NETO 0200 001447/2003
ANTONELLA CARMINATTI 0178 001249/2003
ANTONIO A. CASTANHEIRA NE 0144 000444/2003

0109 000844/2002
ANTONIO AFFONSO LEITE DE 0178 001249/2003
ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 0074 001162/2001
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0095 000367/2002
ANTONIO CARLOS DE BRITO 0024 001408/1996
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 0087 000195/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0095 000367/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0198 001438/2003

0189 001394/2003
ANTONIO CLAUDIO DE F DEME 0200 001447/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0142 000415/2003
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0183 001334/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0130 000183/2003
ANTONIO NUNES NETO 0206 001461/2003
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0187 001375/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0125 000041/2003
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0160 000866/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0049 001302/1999
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0004 000546/0000
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0010 000280/1995
ARLINDO MENEZES MOLINA 0051 000126/2000

0038 000200/1999
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 0043 000752/1999

0046 001105/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 0085 000176/2002
AROLDO ANTONIO GLOMB 0088 000212/2002
ARTHUR GOMES FILHO 0106 000720/2002
ASSIS CORREA 0039 000311/1999
AUDERI LUIZ DE MARCO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
AUGUSTO PROLIK 0039 000311/1999
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 0121 001364/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0064 000486/2001
AYRTON LOPES DA SILVA 0106 000720/2002
BENEDITO GOMES BARBOZA 0030 000487/1998
BENO FRAGA BRANDAO 0116 001078/2002
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0045 001063/1999
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0010 000280/1995
BLAS GOMM FILHO 0011 000611/1995
BOLESLAU SLIVIANY 0016 001231/1995
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0052 000264/2000
BRUNO MIRABILE 0004 000546/0000
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0124 001437/2002
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0024 001408/1996
CARINA PESCAROLO 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0068 000692/2001
CARLA CIENDRA COSTA 0041 000389/1999
CARLA FABIANA EVERS 0080 001465/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0182 001322/2003
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0147 000497/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0014 000887/1995
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0181 001319/2003
CARLOS ALBERTO STOPPA 0051 000126/2000

0038 000200/1999
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 0123 001430/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0061 000360/2001

0025 000346/1997
CARLOS EDUARDO S. AGUIAR 0178 001249/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0100 000458/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0106 000720/2002

0055 000645/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

CARLOS MURILO PAIVA 0171 001149/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
0009 000582/1994

CARLYLE POPP 0036 001412/1998
0199 001445/2003
0106 000720/2002

CARMEN ROBERTA FRANCO 0087 000195/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0068 000692/2001
CAROLINA PIMENTEL 0009 000582/1994
CAROLINA RUBLIAUSKAS WAHB 0010 000280/1995
CAROLINE GARCETE 0061 000360/2001

0025 000346/1997
CARY CESAR MONDINI 0063 000468/2001
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0092 000307/2002
CESAR AUGUSTO BROTTO 0031 000599/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0026 000706/1997

0044 000764/1999
CESAR RICARDO TUPONI 0042 000579/1999
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0197 001437/2003

0127 000086/2003
CHRISTIANE VANESSA DEFUNE 0158 000817/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0063 000468/2001
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0202 001452/2003
CICERO BELIN DE MOURA COR 0064 000486/2001
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0039 000311/1999
CINTIA KRUGER 0197 001437/2003
CINTIA PERES RODRIGUES 0093 000353/2002
CIRO BRUNING 0131 000192/2003
CLARISSA SANTIAGO DIAS 0178 001249/2003
CLAUDIA CHRISTINA SCHULZ 0178 001249/2003
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0110 000878/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0032 000676/1998

0140 000404/2003
0021 000884/1996

CLAUDIA FONSECA TUTIKIAN 0057 000999/2000
CLAUDIA LOPES BORIO 0119 001318/2002
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0039 000311/1999
CLAUDIA MARA GRUBER 0061 000360/2001
CLAUDIA PICOLO 0207 001465/2003
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0006 000257/1991
CLAUDIO ADRIANO BOMFATI 0203 001455/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0126 000044/2003

0093 000353/2002

CLAUDIOMIRO PRIOR 0063 000468/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0116 001078/2002
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0129 000130/2003
CLINIO L.L. LYRA 0010 000280/1995
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0008 000235/1994
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 0032 000676/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0032 000676/1998

0063 000468/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0155 000743/2003

0150 000602/2003
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0041 000389/1999
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0039 000311/1999
CRISTIANE RATIER 0010 000280/1995
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0195 001428/2003
CRISTIANE SEIDEL 0017 000446/1996
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0063 000468/2001
CRISTIANO EVERSON BUENO 0100 000458/2002
CRISTIANO LUSTOSA 0080 001465/2001
CRISTIANO ROSA CARVALHO 0061 000360/2001
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0133 000210/2003
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0066 000553/2001
DALTON LENKE 0039 000311/1999
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0068 000692/2001

0009 000582/1994
DANIEL HACHEM 0094 000363/2002

0133 000210/2003
0014 000887/1995
0120 001354/2002

DANIEL SANTOS BORIN 0197 001437/2003
0127 000086/2003

DANIELA BRUM DA SILVA 0123 001430/2002
DANIELA GUGLIELMI 0158 000817/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0068 000692/2001
DANIELLA LETICIA BROERING 0004 000546/0000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0045 001063/1999
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 0071 001006/2001

0068 000692/2001
DANILO EMILIO BERNARTT 0125 000041/2003
DANTE PARISI 0047 001139/1999
DAZIO VASCONCELOS 0041 000389/1999
DEBORA REGINA SILVEIRA 0117 001213/2002
DELOA MULLER 0139 000377/2003
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0194 001427/2003
DENIO LEITE NOVAES JR 0133 000210/2003

0139 000377/2003
0102 000493/2002
0195 001428/2003

DENIS NORTON RABY 0009 000582/1994
DENISE CARVALHO P FERRAZ 0158 000817/2003
DIANA FERREIRA DOS SANTOS 0178 001249/2003
DIDIO MAURO MARCHESINI 0077 001287/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0187 001375/2003
DIMAS CASTRO DA SILVA 0149 000554/2003
DIOGO FADEL BRAZ 0097 000405/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 0028 001215/1997
DIONISIO SABATOSKI 0047 001139/1999

0047 001139/1999
DIOVANA BARBIERI 0160 000866/2003
DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA 0128 000098/2003
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0203 001455/2003

0199 001445/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0106 000720/2002
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0160 000866/2003
DOMINGOS GARCIA NETO 0158 000817/2003
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 0051 000126/2000

0038 000200/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0128 000098/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0049 001302/1999

0077 001287/2001
EDILSON GALDINO VILELA DE 0185 001358/2003

0186 001366/2003
EDISON LUIZ MACHADO 0176 001196/2003
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 0022 001047/1996
EDSON GONSALVES ARAUJO 0093 000353/2002
EDSON LUIZ NUNES 0134 000220/2003
EDUARDO BENTO PEDROSO DE 0143 000425/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0068 000692/2001

0009 000582/1994
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0051 000126/2000

0038 000200/1999
EDUARDO KREVIESKI 0138 000349/2003
EDUARDO PIERRI 0116 001078/2002
EGLACY PAULINO 0120 001354/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0072 001056/2001
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0066 000553/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 0066 000553/2001
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0013 000698/1995
ELIANI GARCIES CHOTI 0131 000192/2003
ELIMAR SZANIAWSKI 0050 001467/1999
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0066 000553/2001
ELISA MARIA LOSS MADEIROS 0034 000893/1998
ELIZABETH HAISI 0057 000999/2000
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0110 000878/2002
ELIZEO ARAMIS PEPI 0183 001334/2003
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0175 001192/2003
ELOY CAMARA VENTURA 0110 000878/2002
ELVO BERTO 0021 000884/1996
ELZA MARIA DE SOUZA ROCHA 0031 000599/1998
ELZA SANT ANA LIMA DEMBIS 0024 001408/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0172 001164/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0191 001419/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0173 001171/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0049 001302/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0176 001196/2003

0156 000747/2003
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0016 001231/1995
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0064 000486/2001
ETIANE CALDAS J KUSTER 0191 001419/2003
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0078 001426/2001
EUNICE FUMAGALI MARTINS E 0068 000692/2001
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0174 001184/2003
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EVANDRO LUIS PEZOTI 0139 000377/2003
0195 001428/2003

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 000752/1999
0162 000948/2003
0119 001318/2002
0170 001148/2003
0159 000841/2003
0118 001241/2002
0121 001364/2002
0130 000183/2003
0091 000268/2002
0095 000367/2002
0102 000493/2002
0117 001213/2002

FABBIAN RADLOFF 0197 001437/2003
0201 001450/2003

FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0066 000553/2001
FABIANA SILVEIRA 0035 001114/1998
FABIANE CAROL WENDLER 0031 000599/1998
FABIANO SALINEIRO 0074 001162/2001
FABIO BERTOLI ESMANHOTO 0041 000389/1999
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0187 001375/2003
FABIO RENATO SANTANA 0095 000367/2002
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0061 000360/2001

0025 000346/1997
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0041 000389/1999
FABRICIO COSTA SELLA 0154 000741/2003
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0124 001437/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0089 000264/2002
FAURLLIM NAREZI 0039 000311/1999
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0073 001109/2001
FELIPE BALECHE NETO 0129 000130/2003
FELISBINO IMTHON BUENO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0116 001078/2002
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 0030 000487/1998
FERNANDA LOPES MARTINS 0071 001006/2001

0068 000692/2001
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0090 000266/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0203 001455/2003
FERNANDO ANTONIO NEVES BA 0017 000446/1996
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0104 000660/2002
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0030 000487/1998
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0117 001213/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0083 000108/2002
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0050 001467/1999
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0097 000405/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0155 000743/2003

0150 000602/2003
FLAVIO CARDOSO GAMA 0195 001428/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0125 000041/2003
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0048 001206/1999
FLAVIO MENDES BENINCASA 0171 001149/2003

0203 001455/2003
FRANCINE FREDERICO 0113 000998/2002

0081 001498/2001
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0006 000257/1991
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0009 000582/1994
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0052 000264/2000
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 0043 000752/1999
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0106 000720/2002

0055 000645/2000
FREDERICO KORNDORFER NETO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
FUAD SALIM NAJI 0097 000405/2002
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0151 000629/2003
GABRIELA BONETO RODRIGES 0031 000599/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0095 000367/2002
GELSON DE OLIVEIRA CARDOS 0034 000893/1998
GENESIO SELLA 0154 000741/2003
GENI WERKA 0037 000125/1999
GERALDO DONI JUNIOR 0026 000706/1997

0025 000346/1997
0021 000884/1996

GERSON MASSIGNAN MANSANI 0068 000692/2001
GERTRUDES LIMA DE A.PEREI 0025 000346/1997
GERUSA LINHARES 0121 001364/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 0070 000723/2001
GIANE WANTOWSKY 0097 000405/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0027 000751/1997
GILBERTO DUARTE PRADO 0178 001249/2003
GILMAR DUARTE 0034 000893/1998
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0171 001149/2003
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0183 001334/2003
GISELA MARTINS MACEDO 0010 000280/1995
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0045 001063/1999
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
GLAUCO IWERSEN 0160 000866/2003

0171 001149/2003
0203 001455/2003

GLENDA GONCALVES GORDIM 0202 001452/2003
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0198 001438/2003
GRACIELA GONCALVES 0043 000752/1999
GRACIELA IURK MARINS 0019 000818/1996
GUILHERME BORBA VIANNA 0199 001445/2003
GUILHERME CORDEIRO NETO 0024 001408/1996
GUILHERME DE MATTOS ABRAN 0178 001249/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0097 000405/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0153 000722/2003
HELEN KARINE MOHR 0025 000346/1997
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0086 000189/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0121 001364/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 0122 001380/2002
HEROLDES BAHR NETO 0122 001380/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0053 000269/2000
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0007 000183/1994
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0195 001428/2003
IDELANIR ERNESTI 0194 001427/2003
IGO IWANT LOSSO 0188 001380/2003
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0107 000753/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0146 000494/2003

0165 001060/2003

INGOMAR BRANDES 0008 000235/1994
IRACEMA ELIS DE FARIA 0030 000487/1998
ISABELLA MANITA CANNELL 0009 000582/1994
ISADORA SELIG FERRAZ 0171 001149/2003

0110 000878/2002
ITO TARAS 0082 001572/2001
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0084 000148/2002
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0033 000801/1998
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0169 001126/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0131 000192/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0043 000752/1999

0102 000493/2002
0117 001213/2002

JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0174 001184/2003
0030 000487/1998

JACKSON BRUSTOLIN 0051 000126/2000
0038 000200/1999

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0169 001126/2003
0127 000086/2003

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0043 000752/1999
JAIRO PORTELLA CAMERA 0034 000893/1998
JAMES ELI DE OLIVEIRA 0072 001056/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 0153 000722/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0202 001452/2003
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0132 000203/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0061 000360/2001
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0063 000468/2001
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0087 000195/2002
JOAO AMADEU GUISS 0086 000189/2002
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0065 000541/2001
JOAO BOSCO LEE 0004 000546/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0105 000712/2002

0101 000470/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 0047 001139/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 0097 000405/2002
JOAO CASILLO 0068 000692/2001

0009 000582/1994
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0078 001426/2001
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0055 000645/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0026 000706/1997
0044 000764/1999

JOAO MARCOS PAES LEME GEB 0178 001249/2003
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0051 000126/2000

0038 000200/1999
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE 0030 000487/1998
JOAO PAULO BALSINI 0061 000360/2001

0025 000346/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0068 000692/2001
JOEL BERTO 0110 000878/2002
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0054 000530/2000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0141 000414/2003
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0054 000530/2000
JORGE CLARO BADARO 0107 000753/2002

0184 001342/2003
JORGE KITZBERGER 0210 001470/2003
JORGE LUIZ IESKI C. DE PA 0066 000553/2001
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0056 000758/2000
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0065 000541/2001
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LE 0178 001249/2003
JOSE BARBOSA 0133 000210/2003
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0164 000970/2003
JOSE CARLOS ROSA 0093 000353/2002
JOSE CID CAMPELO 0074 001162/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0050 001467/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 0141 000414/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0015 000928/1995

0107 000753/2002
0184 001342/2003

JOSE FIGUEIREDO DE SOUZA 0158 000817/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0108 000832/2002

0209 001468/2003
JOSE MAURICIO RIBAS PASSO 0031 000599/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0205 001459/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0205 001459/2003
JOSE PIERRE P. DE BITENCO 0034 000893/1998
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0086 000189/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0062 000385/2001
JOSE RODRIGUES PEIXOTO FI 0010 000280/1995
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0169 001126/2003

0127 000086/2003
JOSELIA A. KUCHLER 0023 001100/1996
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 0030 000487/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0151 000629/2003
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 0179 001300/2003
JUCELI SACHT 0051 000126/2000

0038 000200/1999
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0107 000753/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0136 000278/2003
JULIANA ALESSI PRIETO 0158 000817/2003
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0090 000266/2002
JULIANA MUHLMANN 0197 001437/2003

0127 000086/2003
JULIANA VENDRAMINI DURLO 0041 000389/1999
JULIANA WERKHAUSER 0171 001149/2003

0203 001455/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0026 000706/1997
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0132 000203/2003
JULIO CESAR BROTTO 0116 001078/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0045 001063/1999
JULIO CESAR FERREIRA DE M 0013 000698/1995
JULIO CESAR HENRICHS 0212 001481/2003
JULIO CESAR LOPES 0032 000676/1998
JULIO CESAR MELO LOPES 0048 001206/1999
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0010 000280/1995
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0058 001026/2000

0059 001050/2000
KARIMEN MELO WEISS LIU 0180 001311/2003
KARIN R. CORTES CHAVES 0131 000192/2003
KARINA APARECIDA DE CRUZ 0139 000377/2003
KARINA S DE OLIVEIRA 0142 000415/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0035 001114/1998
KATIA BARROS FERRAZ 0148 000510/2003
KELLY CRISTINA WORM 0097 000405/2002
LADI NEIS 0027 000751/1997

0040 000384/1999
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0160 000866/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0070 000723/2001

0212 001481/2003
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0167 001109/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0078 001426/2001
LEANDRO LUIZ PEREIRA 0034 000893/1998
LEANDRO RICARDO ZENI 0078 001426/2001
LEANDRO ZAMBONI 0070 000723/2001

0212 001481/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

LEILA MARIA GIORGETTI 0158 000817/2003
LEILA MARIA TAVARES 0133 000210/2003
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0063 000468/2001
LEONARDO BENETON THIELE 0004 000546/0000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0068 000692/2001
LEONARDO DA COSTA 0030 000487/1998
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0061 000360/2001

0025 000346/1997
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0122 001380/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0179 001300/2003
LEONIZIA LUCIANA DO CARMO 0030 000487/1998
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0048 001206/1999
LINCOLN FAGUNDES 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LISANE CRISTINA CONTE 0202 001452/2003
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0063 000468/2001
LISIAS CONNOR SILVA 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LUANA GABRIELA BRATZ 0169 001126/2003
LUCIA ANA LAZOF 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LUCIA TRINDADE 0178 001249/2003
LUCIANA BERRO 0045 001063/1999
LUCIANA OLICSHEVIS 0028 001215/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0068 000692/2001

0009 000582/1994
LUCIANA REGINA DOS REIS 0107 000753/2002

0184 001342/2003
LUCIANA RODRIGUES DA SILV 0057 000999/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0113 000998/2002

0081 001498/2001
0147 000497/2003

LUCIANA TAPIAS FERREIRA D 0133 000210/2003
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 0202 001452/2003
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0110 000878/2002
LUCIANE MACHADO 0110 000878/2002
LUCIANE MARIA GERVASIO 0024 001408/1996
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0077 001287/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0058 001026/2000

0059 001050/2000
LUCINEIA POSSAR 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0160 000866/2003
LUDEMIR KLEBER MOSER 0112 000978/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0022 001047/1996
LUIS CARLOS VASSELAI 0079 001432/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0041 000389/1999
LUIS CLAUDIO DE ANDRADE N 0050 001467/1999
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0204 001456/2003
LUIS GUSTAVO CALIARI MONT 0105 000712/2002

0101 000470/2002
LUIZ CARLOS BARRETO 0203 001455/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0042 000579/1999

0073 001109/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0203 001455/2003
LUIZ CARLOS LIMA 0203 001455/2003
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0049 001302/1999

0021 000884/1996
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0197 001437/2003

0127 000086/2003
LUIZ FELIPE DE MESQUITA B 0158 000817/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0087 000195/2002
LUIZ FERNANDO DE PALMA 0024 001408/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000545/0000

0190 001395/2003
0023 001100/1996

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0175 001192/2003
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0204 001456/2003
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0074 001162/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0083 000108/2002
LUIZ FERNANDO WOWK PENTEA 0025 000346/1997
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0126 000044/2003
LUIZ LOSSO 0188 001380/2003
LUIZ LUCIO SILVA 0026 000706/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 000752/1999

0162 000948/2003
0119 001318/2002
0170 001148/2003
0159 000841/2003
0118 001241/2002
0121 001364/2002
0091 000268/2002
0095 000367/2002
0102 000493/2002
0117 001213/2002

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0095 000367/2002
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0019 000818/1996
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0197 001437/2003

0127 000086/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0036 001412/1998

0199 001445/2003
0106 000720/2002

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0077 001287/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 0006 000257/1991
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0079 001432/2001
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0153 000722/2003
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0133 000210/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0204 001456/2003
MARCELO CESAR PADILHA 0097 000405/2002
MARCELO CHEDID 0023 001100/1996
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0067 000601/2001

0192 001424/2003
0146 000494/2003
0165 001060/2003

MARCELO CRISSANTO MALLIN 0203 001455/2003
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0195 001428/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0099 000451/2002

0103 000618/2002
MARCELO FANCHIN 0011 000611/1995
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0121 001364/2002
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0083 000108/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0052 000264/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0032 000676/1998

0042 000579/1999
0140 000404/2003
0021 000884/1996

MARCIA CRISTINA VAZ 0063 000468/2001
MARCIA GUEDES DOS REIS 0158 000817/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0051 000126/2000

0038 000200/1999
MARCIA S. BADARO 0184 001342/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0107 000753/2002
MARCIA ZANIN 0039 000311/1999
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0171 001149/2003

0203 001455/2003
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI 0025 000346/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0099 000451/2002

0103 000618/2002
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0105 000712/2002

0101 000470/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0202 001452/2003
MARCIO KAYATT 0017 000446/1996
MARCIO LORENA DE ARAUJO 0178 001249/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0111 000950/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0018 000744/1996
MARCIO SARRACENO LEMOS PI 0057 000999/2000
MARCIO TREVISAN 0024 001408/1996
MARCIO VOLPATO FONTOURA 0090 000266/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0016 001231/1995
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0151 000629/2003
MARCO AURELIO GUIMARAES 0110 000878/2002
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0051 000126/2000

0038 000200/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0055 000645/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0115 001067/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0051 000126/2000

0038 000200/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0086 000189/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0080 001465/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0152 000704/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0033 000801/1998
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0063 000468/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0125 000041/2003
MARIA APARECIDA RAMINA 0203 001455/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0205 001459/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0204 001456/2003
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0006 000257/1991

0102 000493/2002
MARIA IVANIR L.SERPA SILV 0111 000950/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0130 000183/2003

0009 000582/1994
MARIA LORETE BIERNASKI 0163 000966/2003
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 0061 000360/2001
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0117 001213/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0113 000998/2002

0081 001498/2001
0147 000497/2003

MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0030 000487/1998
MARIA RITA SANTIAGO 0176 001196/2003
MARIANA G. FOWLER 0207 001465/2003
MARIANO TAGLIANETTI 0080 001465/2001
MARILANE TON RAMOS 0195 001428/2003
MARILISE TEIXEIRA 0068 000692/2001

0009 000582/1994
MARILZA MATIOSKI 0002 000544/0000

0096 000368/2002
MARIO BAPTISTA DE MAGALHA 0178 001249/2003
MARISOL BENTO MERINO 0055 000645/2000
MARIZ MENDES MAY 0023 001100/1996
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0071 001006/2001

0068 000692/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0164 000970/2003
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0160 000866/2003
MAURICIO GAVANSKI 0168 001110/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0011 000611/1995

0077 001287/2001
MAURICIO VIEIRA 0089 000264/2002
MAURO CRISTIANO MORAIS 0210 001470/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0114 001029/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0181 001319/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0097 000405/2002
MICHELE GEIGER 0127 000086/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0010 000280/1995
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0168 001110/2003
MIEKO ITO 0176 001196/2003

0156 000747/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0126 000044/2003

0093 000353/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0097 000405/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0051 000126/2000

0038 000200/1999
MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER 0160 000866/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0197 001437/2003
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0127 000086/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0171 001149/2003

0203 001455/2003
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0133 000210/2003
MIRIAM BELUCO 0087 000195/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0160 000866/2003

0171 001149/2003
MIRIAN MARCLAY VOLPTO LEM 0124 001437/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0203 001455/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0138 000349/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0171 001149/2003

0203 001455/2003
MUNIR ABAGGE 0020 000880/1996

0125 000041/2003
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0034 000893/1998
MURILO CELSO FERRI 0172 001164/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0160 000866/2003

0171 001149/2003
0203 001455/2003

NADIA MAZUREK 0141 000414/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0204 001456/2003
NATANAEL ZAHORCAK 0086 000189/2002
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0149 000554/2003
NEIMAR BATISTA 0161 000887/2003
NELSON BELTZAC JUNIOR 0193 001425/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0027 000751/1997

0040 000384/1999
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0075 001221/2001

0181 001319/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0063 000468/2001

0173 001171/2003
NELSON PASINI 0133 000210/2003
NELSON VIEIRA JUCA 0143 000425/2003
NELTO LUIZ RENZETTI 0097 000405/2002
NEUSA MARIA DE O. COSTA 0012 000672/1995
NEUSA MARIA GARANTESKI 0063 000468/2001
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0112 000978/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0049 001302/1999
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0089 000264/2002
OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO 0061 000360/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0099 000451/2002

0103 000618/2002
ODILON BRANDAO PONTES 0211 001475/2003
OKSANDRO GONCALVES 0049 001302/1999
OLAVO CHAGAS  CORREIA FIL 0009 000582/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0005 000547/0000
OSCAR GUISS 0086 000189/2002
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0074 001162/2001
OSVALDIR NODARI 0009 000582/1994
OSVALDO CICERO WRONSKI 0029 000211/1998
OSVALDO SESTARIO FILHO 0022 001047/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0027 000751/1997

0040 000384/1999
OTTO JOAO LYRA NETO 0010 000280/1995
PAOLA DAMO COMEL 0023 001100/1996
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0102 000493/2002
PATRICIA CASILLO 0068 000692/2001

0009 000582/1994
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0116 001078/2002
PATRICIA TOMAZELI 0068 000692/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0078 001426/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0179 001300/2003
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0072 001056/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0168 001110/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0206 001461/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0024 001408/1996
PAULO CEZAR DAROS 0033 000801/1998
PAULO CEZAR XAVIER 0013 000698/1995
PAULO GUILHERME PFAU 0035 001114/1998
PAULO HENRIQUE DE A. GONC 0088 000212/2002
PAULO LEANDRO DIETER 0068 000692/2001

0009 000582/1994
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 0100 000458/2002
PAULO NALIN 0199 001445/2003
PAULO R. PONTES 0025 000346/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000893/1998
PAULO ROBERTO NAREZI 0039 000311/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0106 000720/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0054 000530/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0054 000530/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0124 001437/2002
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 0082 001572/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0047 001139/1999

0047 001139/1999
PEDRO LOPES 0117 001213/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0045 001063/1999
PERCY ARAUJO 0158 000817/2003

0059 001050/2000
PETER ANDERSEN CAVALCANTI 0034 000893/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0166 001070/2003

0157 000800/2003
0060 001103/2000

PRISCILLA GRANERO AZZOLIN 0158 000817/2003
PRISCILLA PLACHA SA 0202 001452/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0024 001408/1996
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0125 000041/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0045 001063/1999
RAFAEL LEONARDO BERNA SAN 0202 001452/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0191 001419/2003
RAFAEL RAMON 0039 000311/1999
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0171 001149/2003

0203 001455/2003
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0024 001408/1996
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0037 000125/1999
REGIS G.VILLAS BOAS VILLE 0074 001162/2001
REGIS TOCACH 0093 000353/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0094 000363/2002

0120 001354/2002
RENATA CALZADA BORGES TOL 0090 000266/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0063 000468/2001
RENATA REBELO LIMA 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0009 000582/1994
RENATO GALVAO CARRILLO 0170 001148/2003

0159 000841/2003
0118 001241/2002

RENATO SERPA SILVERIO 0111 000950/2002
RENE ARIEL DOTTI 0116 001078/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0067 000601/2001
RICARDO CHEANG 0169 001126/2003

0017 000446/1996
RICARDO DA SILVA GAMA 0124 001437/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 0139 000377/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0023 001100/1996
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0187 001375/2003
RICARDO LOPES FIGUEIRA 0010 000280/1995
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0170 001148/2003

0159 000841/2003
0118 001241/2002

RITA DE CASSIA TENCZUK 0073 001109/2001
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 0061 000360/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0024 001408/1996
ROBERTO DE CARVALHO BANDI 0024 001408/1996
ROBERTO DE CARVALHO BANDI 0024 001408/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0051 000126/2000

0038 000200/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0071 001006/2001

0068 000692/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0112 000978/2002
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0083 000108/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0100 000458/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0039 000311/1999
ROCHELI SILVEIRA 0043 000752/1999
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0010 000280/1995
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0187 001375/2003
RODRIGO FERREIRA 0126 000044/2003
RODRIGO GHESTI 0113 000998/2002

0081 001498/2001
RODRIGO ROTER PALHA ROCHA 0074 001162/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

ROGERIA DOTTI DORIA 0116 001078/2002
ROGERIA MARQUES BORAGINI 0158 000817/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0035 001114/1998

0106 000720/2002
ROGERIO FERES GIL 0050 001467/1999
ROGERIO MOREIRA LINS PAST 0034 000893/1998
ROLAND HASSON 0171 001149/2003

0110 000878/2002
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0098 000436/2002
ROMINA VIZENTIN 0034 000893/1998
RONALDO CORREA MARTINS 0024 001408/1996
RONALDO LIMA MACHADO 0110 000878/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0076 001282/2001

0069 000698/2001
ROSANA COUTINHO EVERS 0051 000126/2000

0038 000200/1999
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0028 001215/1997
ROSANE VIDA CANFIELD 0030 000487/1998
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0133 000210/2003
ROSANGELA SALETE BINI E.D 0072 001056/2001
ROSI MARY MARTELLI 0006 000257/1991
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0155 000743/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0027 000751/1997

0040 000384/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0027 000751/1997
RUBENS DE ALMEIDA 0008 000235/1994
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0039 000311/1999
RUTH COATTI 0015 000928/1995

0107 000753/2002
0184 001342/2003

RUY ANTONIO LOPES 0043 000752/1999
0046 001105/1999

RUY RIBEIRO 0143 000425/2003
SADI BONATTO 0051 000126/2000

0038 000200/1999
SALVADOR FERNANDO SALVIA 0024 001408/1996
SAMIRA VOLPATO RAMOS COUT 0127 000086/2003
SANDRA CALABRESE SIMAO 0171 001149/2003

0110 000878/2002
SANDRA MARA PFEIFFER 0176 001196/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0139 000377/2003

0102 000493/2002
0195 001428/2003

SANDRA REGINA RANGEL SILV 0064 000486/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0097 000405/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0024 001408/1996
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0042 000579/1999
SANTIAGO LOSSO 0188 001380/2003
SATIYO SASSAKI 0049 001302/1999
SAULO MARTINS 0008 000235/1994
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0122 001380/2002
SCHEILA MACEDO 0077 001287/2001
SCHEILA MARIA CIELLO 0037 000125/1999
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0133 000210/2003
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0024 001408/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 0070 000723/2001

0212 001481/2003
SERGIO CONTER 0061 000360/2001
SERGIO EDUARDO MARTINEZ 0057 000999/2000
SERGIO LEAL MARTINEZ 0057 000999/2000
SERGIO MORES 0078 001426/2001
SERGIO SANCHES PERES 0133 000210/2003
SERGIO SCHULZE 0197 001437/2003

0127 000086/2003
0201 001450/2003

SERGIO SOARES SOBRAL FILH 0178 001249/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0171 001149/2003

0203 001455/2003
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0053 000269/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0196 001433/2003

0007 000183/1994
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0068 000692/2001
SILVIA DE OLIVEIRA COUTO 0024 001408/1996

SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0194 001427/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0191 001419/2003
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0167 001109/2003
SILVIO NAGAMINE 0073 001109/2001
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 0093 000353/2002
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0041 000389/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0176 001196/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0068 000692/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0009 000582/1994
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0061 000360/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0068 000692/2001

0009 000582/1994
SINESIO CABRAL FILHO 0013 000698/1995
SONIA ITAJARA FERNANDES 0087 000195/2002
SONIA MARIA DE OLIVEIRA F 0137 000294/2003
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0024 001408/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0122 001380/2002
SUMAYA CHEDE 0145 000468/2003
SUZANA BONAT 0166 001070/2003
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0030 000487/1998
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0051 000126/2000

0038 000200/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0061 000360/2001

0025 000346/1997
TATIANA KALKO 0043 000752/1999
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0197 001437/2003

0127 000086/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0135 000252/2003

0127 000086/2003
0201 001450/2003

TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0053 000269/2000
TATIANE PARZIANELLO 0161 000887/2003
TATYANA MARION KLEIN 0063 000468/2001
TELMO DORNELLES 0180 001311/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0043 000752/1999

0119 001318/2002
0170 001148/2003
0159 000841/2003
0118 001241/2002
0121 001364/2002
0102 000493/2002
0117 001213/2002

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0162 000948/2003
0091 000268/2002
0095 000367/2002

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0107 000753/2002
0184 001342/2003

THATIANA MARTINS PETROV 0158 000817/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0107 000753/2002
TOBIAS DE MACEDO 0097 000405/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0156 000747/2003
TRAUDI MARTIN 0061 000360/2001
UBIRAJARA FERNANDES DA SI 0016 001231/1995
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0171 001149/2003

0110 000878/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0078 001426/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 000744/1996
VALERIA SIQUEIRA 0010 000280/1995
VALMIR BERNARDO PARISI 0047 001139/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0117 001213/2002
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0110 000878/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 0198 001438/2003
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0009 000582/1994
VANETE STEIL VILLATORI 0017 000446/1996
VENANCIO PESSOA IGREJAS L 0050 001467/1999
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0090 000266/2002
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0019 000818/1996
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0019 000818/1996
VICTOR FEIJO FILHO 0148 000510/2003
VILIBALDO ARANTES PEREIRA 0031 000599/1998
VILSON GUDOSKI 0193 001425/2003
VITORIO KARAN 0098 000436/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0078 001426/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0125 000041/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0124 001437/2002
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0049 001302/1999
WAJID EL MESSANE JUNIOR 0024 001408/1996
WALDEMAR CURY MALULY JUNI 0158 000817/2003
WALDEMAR PLUSCHKAT NETO 0204 001456/2003
WALDIR FRANCOLIN 0091 000268/2002
WALDIR GRISARDI FILHO 0050 001467/1999
WELLINGTON SILVEIRA 0208 001466/2003
WERNER AUMANN 0051 000126/2000

0038 000200/1999
WILSON MAFRA  MEILER FILH 0191 001419/2003
YARA D’AMICO 0033 000801/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/0000-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x ADEMIR  LORENCETTI -Intime-
se para o preparo das custas iniciais no valor de  R$ 241.50,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-544/0000-COND.CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE  MAUA II x MARIA AN-
GELICA FONSECA DE OLIVEIRA -Intime-se para o  prepa-
ro das custas iniciais no valor de R$ 241,50, bem como custas
de  autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-545/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x OTAVIO  HENRIQUE SILVA FE-
LINTO -Intime-se para o preparo das custas iniciais  no valor
de R$ 157,50, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-m-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-546/0000-EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICACOES S/A  EMBRATEL x EDI-
TORA CAETANO COELHO LTDA -Intime-se para o preparo
das  custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de
autuacao no  valor de R$ 7.00.-m-Adv. ARISTIDES ATHAY-
DE BISNETO, JOAO BOSCO LEE,  ANA PAULA MAGA-
LHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, LEONARDO

BENETON  THIELE, BRUNO MIRABILE e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-547/0000-EDMIL-
SON ALVES DE SOUZA x BANESTADO  S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Intime-se para o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor
de R$  7.00.-m-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

6.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-257/1991-JOSE
LIMA DA SILVA x EVA DO  R.RAMPELOTTI e outros -Em
cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao a fim de “intimar o ezequente para,  no prazo de
cinco dias, se manifestar, face a devolucao dos  autos.”-bAdv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART, MANOEL CARLOS DA
SILVA,  CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS,
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA, ROSI  MARY MARTE-
LLI e FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-183/1994-EUFRASIO FER-
REIRA DOS SANTOS x OBJETIVA  ADM DE CONS S.C
LTDA e outros- Preliminarmente, promova o  Cartorio, a junta-
da aos autos de copia da sentenca proferida nestes  autos de
embargos, cujo registro se observa de fls.90, devidamente  au-
tenticadas. Apos, voltem os autos o devido prosseguimento. -
bAdv.  HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, SIDNEY MARCOS
MIRANDA e ALTAMIR MACEDO-

8.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-235/1994-ANTO-
NIO GALVAO LOBO e outros x  MAURI MANOEL MAS-
CHIO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao afim de “ intimar as
partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o
contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Vara Civel da
Comarca de Pinhais-PR.” -b-Adv. CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA  JUNIOR, SAULO MARTINS, RUBENS DE ALMEI-
DA e INGOMAR BRANDES-

9.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-LUIZ
CARLOS FERNANDES DE SOUZA  Fº e outros x DERSON
CASTILHOS FUMAGALLI e outros -Em cumprimento a  Por-
taria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento  das custas, no valor de R$75.00, junto ao Registro de
Imoveis da  Comarca de Colombo - PR.” -bAdv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA, ANA RITA  ULRICH, JOAO CA-
SILLO, OLAVO CHAGAS  CORREIA FILHO, FRANCISCO
MACHADO  DE JESUS, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS  ROBERTO CLARO,
DENIS NORTON RABY, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA  ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO  JARDIM, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, PAULO LE-
ANDRO  DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
MARILISE TEIXEIRA, ISABELLA  MANITA CANNELL,
VANESSA PINTO NOGUEIRA e CAROLINA PIMENTEL-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-280/1995-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES  SA-EMBRATEL
x BIOESFERA VIAGENS E TURISMO LTDA -Em cumpri-
mento a  PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedicao de  oficio a Receita Federal, conforme requerido as
fls.245. Custas  de oficio no valor de R$13.00 (expedicao e
despesas postais)-bAdv.  JOSE RODRIGUES PEIXOTO FI-
LHO, RICARDO LOPES FIGUEIRA, CAROLINA  RUBLI-
AUSKAS WAHBE, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, VA-
LERIA SIQUEIRA,  MICHELE PATRICIA ROVARIS, AN-
DREA CRISTINE FRANCO TESSEROLLI, RODRIGO  CAR-
DOSO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA,
CLINIO L.L. LYRA, OTTO  JOAO LYRA NETO, CRISTIA-
NE RATIER, GISELA MARTINS MACEDO, BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e JULIO CESAR RI-
BEIRO RODRIGUES-

11.-ACAO MONITORIA-611/1995-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL SA x ALVIN  FAGUNDES -Certifico que em cum-
primento PORTARIA01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para que  tomem ciencia
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 180
dias conforme requerido pelo exequente as fls.130.” -b-Adv.
ADRIANO M.C. RANCIARO, MARCELO FANCHIN, BLAS
GOMM FILHO e MAURICIO  GOMM F. DOS SANTOS-

12.-ALVARA-672/1995-CARLOS KYOCHI NODA e outros x
-Em cumprimento a  Portaria01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de  “intimar novamente os autores para,
no prazo de cinco dias, se  manifestarem sobre o contido no
parecer do representante do  Ministerio Publico.” -bAdv. NEU-
SA MARIA DE O. COSTA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1995-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x  MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA MONTEIRO -Em cumprimento a Portaria01/
2003,  encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o exequente  para que tome ciencia de que os autos estao a sua
disposicao para  carga, pelo prazo de cinco dias, conforme re-
querido as fls.167.”  -bAdv. JULIO CESAR FERREIRA DE
MORAES, ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ,  SINESIO
CABRAL FILHO e PAULO CEZAR XAVIER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-887/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARCOS  THADEU NOGUEIRA -
Certifico que em cumprimento PORTARIA01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos pelo  prazo de, 120 dias conforme requerido pelo exequen-
te as fls. 207.”  -b-Adv. DANIEL HACHEM e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-

15.-REVISIONAL DE ALUGUERES-928/1995-IRINEU MI-
GUEL ESPOLADOR x MARIO  HUDSON DIAS GARCIA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o  exe-
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quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido  no oficio recebido da Receita Federal.” -b-Adv. JOSE DO
CARMO  BADARO, RUTH COATTI e ANGELA T. PEREI-
RA FEHRMANN-

16.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1231/1995-MI-
NISTERIO PUBLICO e outros x  LEONARDO WOSNIAK e
outros- Intimem-se os executados,  pessoalmente, para efetua-
rem o pagamento das custas da parte que  lhe cabem, conforme
despacho de fls.495. Custas postais no valor de  R$16.00. -
bAdv. ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, MARCO AN-
TONIO CORREA DE  SA, UBIRAJARA FERNANDES DA
SILVA e BOLESLAU SLIVIANY-

17.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-446/1996-LUIZ
XV COMERCIO DE CALCADOS  LTDA x MACLAU EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Despacho de
fls.649: A penhora de fls. 642 foi feita  de officio pelo Oficial
de Justica, nao havendo, portanto que se falar em declaracao
de  ineficacia, devendo a mesma ser mantida. Manifeste-se,
pois, o  exequente, indicando bens passiveis de penhora. Vis-
tos, etc.  Julgo extinto os presentes autos, bem como os autos
sob nº1065/1997,  entre as mesmas partes, e o faco na forma do
art.794, I do CPC, ante  a satisfacao da obrigacao. Oficie-se a
Central de Inqueritos  (fls.635), informando sobre o respectivo
acordo. Defiro a dispensa do  prazo recursal, devendo ser ex-
pedido oficio para baixa na  distribuicao. Custas de lei. P.R.I.
Custas de oficio no valor de  R$13.00. -bAdv. VANETE STEIL
VILLATORI, CRISTIANE SEIDEL, ALBERTO  CARAZZAI
NETO, MARCIO KAYATT, ANA MARIA PEDRON LOYO,
FERNANDO ANTONIO  NEVES BAPTISTA, RICARDO
CHEANG e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

18.-BUSCA APREENSAO E DEPOSITO-744/1996-GM FAC-
TORING LTDA x DIPEVOLKS COM  DE AUTO PECAS
LTDA -Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes  para que tomem ciencia de que os autos encontram-se
suspensos pelo  prazo de, 90 dias conforme requerido pelo au-
tor as fls.142.”  -b-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO  RUBENS
PASSOLD-

19.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-818/1996-ANTONIO
JOSE PIMENTA e outros x  ALMEIDA FILHO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Intime-se para o  pre-
paro das custas de oficio no valor de R$13.00 (expedicao e
despesas postais), bem como, preparo das custas postais no  valor
de R$8.00.-b-Adv. AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI,
VICTOR A.A.  BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS e  MAGDA
CRISTIANE DETSCH-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1996-JOR-
GE DOMINGOS BORGES DE  CARVALHO x SIEGFRIED
KRANHOLD FILHO e outros- Em face do contido na  peticao
de fls.90, concedo ao procurador do exequente o prazo de  quin-
ze dias para informacao acerca do atual endereco do exequen-
te.  -bAdv. MUNIR ABAGGE-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-884/1996-SONOSUL
COM DE COLCHOES LTDA x  AUTOLATINA LEASING
S.A. ARREND MERC -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o  autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
peticao e documentos juntados pela re.” -bAdv. GERALDO
DONI JUNIOR,  ALCIR SPERANDIO, ELVO BERTO, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e CLAUDIA  FABIANA GIACOMAZZI-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1047/1996-
CHURRASCARIA GALPAO NELORE  LTDA e outros x ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB-
ECAD -Em  cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes
autos para publicacao  a fim de “intimar a executada para, no
prazo de cinco dias, se  manifestar sobre o contido na peticao
apresentada pelo exequente.”  -bAdv. EDSON AUGUSTO
TAMAYOSE, OSVALDO SESTARIO FILHO e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

23.-ACAO MONITORIA-1100/1996-CONJ JARDIM DAS
ARAUCARIAS COND I LOTE06 x  MARIA MADALENA
CARDOSO e outros -Em cumprimento a Portaria01/2003,  en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as partes
para, no prazo de cinco dias, se manifestarem face a devolucao
dos  autos.” -bAdv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARIZ  MENDES MAY, MARCELO
CHEDID, PAOLA DAMO COMEL e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1408/1996-OFELIA
PADILHA DOS REIS x EXAL  SERVICOS DE ALIMENTA-
CAO LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as  par-
tes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem face o retorno
dos autos.” -bAdv. PAULO CESAR BULOTAS, SONIA SAN-
TANA LIMA BULOTAS,  CANDIDO ANTONIO DEMBISKI,
ELZA SANT ANA LIMA DEMBISKI, ROBERTO  CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ,
LUCIANE MARIA  GERVASIO, RONALDO CORREA MAR-
TINS, ANTONIO CARLOS DE BRITO, RAFAEL  COSTA
CONTADOR, WAJID EL MESSANE JUNIOR, SALVADOR
FERNANDO SALVIA,  ROBERTO DE CARVALHO BANDI-
ERA, LUIZ FERNANDO DE PALMA, ROBERTO DE  CAR-
VALHO BANDIERA JUNIOR, SILVIA DE OLIVEIRA COU-
TO REGINA, ANA  RODRIGUES DO PRADO FIGUEIRE-
DO, MARCIO TREVISAN, ALESSANDRA GEVAERD  ARA-
UJO, SANDRO MANSUR GIBRAN, GUILHERME CORDEI-
RO NETO e REGIANE  BINHARA ESTURILIO-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-346/1997-COMERCIO DE
CARNES TORELLI LTDA x BANCO  SANTANDER MERI-

DIONAL S/A -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor  para,l
no prazo de cinco dias, proceder a substituicao do fax de
fls.2425, por seu original.” -bAdv. LUIZ FERNANDO WOWK
PENTEADO,  GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVI-
ER, GERALDO DONI JUNIOR, CARLOS  EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA P.CORDEIRO  FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCE-
TE, LEONARDO KOVARA BOARETTO, JOAO  PAULO
BALSINI, MARCIO AUGUSTO VERNOSKI, HELEN KARI-
NE MOHR e PAULO R.  PONTES-

26.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-706/1997-GUIO-
MAR MARIA RODRIGUES x  FORMA-AGROPECUARIA
PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES -Certifico que em  cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  afim de “ intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se  manifestarem sobre o contido no oficio e documentos
juntados pelo  Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Matinhos - PR.”-b-Adv.  GERALDO DONI JUNIOR, LUIZ
LUCIO SILVA, ALCIR SPERANDIO, ALEXANDRE  ZOLET,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e JULIO  ANTONIO SIMAO FERREIRA-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-751/1997-COND CONJ
RESIDENCIAL MORADIA DAS GARCAS  I CON III x MA-
RIA ANTONIA FERREIRA DE MORAES e outros -Certifico
que  em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para  publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no
prazo de cinco  dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de  Justica.” -b-Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE  MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO DA SILVA, GILBERTO DOMINGOS DE BRI-
TO, LADI  NEIS e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

28.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1215/1997-GERIT
PARTICIPACOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA x ESPA-
CO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes autos
para  publicacao a fim de “intimar as partes para, no prazo de
cinco dias,  se manifestarem face a devolucao dos autos.” -
bAdv. ROSANE MUNHOZ  BURGEL ZANELLATO, DIONI-
SIO OLICSHEVIS e LUCIANA OLICSHEVIS-

29.-INVENTARIO-211/1998-CHRYSOTHEMIS GILDAMAR
BLANCO x JOSE BUCHLER  BLANCO -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar as partes para que tomem ciencia de que  os autos
encontram-se suspensos, conforme requerido pelo  inventari-
ante as fls.94.” -bAdv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-487/1998-LANA
CRISTINA DE FREITAS XAVIER  SIMOES x LEONIZIA
LUCIANA DO CARMO PESTANA -Em cumprimento a Por-
taria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o  exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das  custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$70.00.” -bAdv. JACEGUAY  FEUERSCHUETTE DE L RI-
BAS, ROSANE VIDA CANFIELD, BENEDITO GOMES
BARBOZA, LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTA-
VO KNOERR, SUZANA GUIMARAES  MARANHO, FER-
NANDA DOS SANTOS RICCIARELLI, MARIA OTILIA
GUERREIRO  JORGE, JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES,
IRACEMA ELIS DE FARIA, LEONIZIA  LUCIANA DO CAR-
MO PESTANA e JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE MARA-
NHAO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-599/1998-T A
S FOMENTO MERCANTIL LTDA x  SERGIO OLIVEIRA
LOPES- As despesas com expedicao de oficios nao  dependem
de simples servico da escrivania. Demandam desembolso  para
custeio de selo e oficios. Destarte, incumbe a parte  antecipar
referidas despesas. Tendo em vista que ate a presente  data nao
houve resposta ao oficio de fls.94, reitere o mesmo.  Custas de
oficios no valor de R$13.00 (expedicao e despesas  postais). -
bAdv. VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ, ELZA
MARIA DE  SOUZA ROCHA DA CRUZ, JOSE MAURICIO
RIBAS PASSOS, CESAR AUGUSTO  BROTTO, GABRIELA
BONETO RODRIGES e FABIANE CAROL WENDLER-

32.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-676/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x  WALDEMAR VOIGT- Intime-se
novamente o autor para, em cinco dias,  se manifestar sobre o
prosseguimento da presente acao, requerendo  o que for de seu
interesse. -bAdv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO,  CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA  BATISTA DE SOU-
ZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSAN-
DRA  LORENZEN, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
JULIO CESAR LOPES-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-801/1998-MARIA
LUCIA GOMES x PAULO CEZAR  DAROS -Em cumprimen-
to a Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a
fim de “intimar as partes para, no prazo comum de  cinco dias,
se manifestarem sobre a conta geral.” -bAdv. MARCOS  LU-
CIANO GOMES, YARA D’AMICO, IVETE DA CONCEICAO
BORBA e PAULO CEZAR  DAROS-

34.-ACAO MONITORIA-893/1998-BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A x  PAULO SERGIO KAMINSKI
-Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo  de
cinco dias, se manifestar sobre a devolucao da carta precato-
ria.”  -b-Adv. ROMINA VIZENTIN, ROGERIO MOREIRA
LINS PASTL, PETER ANDERSEN  CAVALCANTI, LEAN-
DRO LUIZ PEREIRA, JOSE PIERRE P. DE BITENCOURT,
JAIRO  PORTELLA CAMERA, GILMAR DUARTE, GELSON
DE OLIVEIRA CARDOSO, ELISA  MARIA LOSS MADEI-
ROS, PAULO ROBERTO BARBIERI e MURILLO ESPINO-
LA DE  OLIVEIRA LIMA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1114/1998-COMPANHIA

REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ROQUE SI-
MIAO MALACARNE -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar a  au-
tora para que tome ciencia de que os autos estao a disposicao
para  carga, pelo prazo de dez dias, conforme requerido as
fls.132.” -bAdv.  PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SI-
MONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e  ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

36.-ACAO MONITORIA-1412/1998-UNIPECAS - AUTO
MECANICA UNIAO LTDA x ITACIR  DAVID RUBENICH -
Em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes  au-
tos para expedicao de novo mandado, conforme requerido as
fls.96.  Custas do oficial de justica no valor de R$40.00. -b-
Adv. CARLYLE  POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1999-MU-
RILO DA ROCHA x NARDIN FILHO  E CIA LTDA.- Intime-
se o executado para, no prazo de 24horas,  proceder o paga-
mento do valor de acordo com a conta de  fls.158/164, sob
pena de serem penhorados tantos bens quanto  bastem para
garantir o credito do autor. Expeca-se mandado.  Custas do
oficial de justica no valor de R$40.00. -bAdv. REGINA LU-
CIA  WERKA XAVIER DE FRANCA, GENI WERKA e
SCHEILA MARIA CIELLO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MASSA  FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. e outros -Em cumprimento a  Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de  “in-
timar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na peticao apresentada pelo executado.” -bAdv.
JACKSON BRUSTOLIN, GLAUCIO C. SILVA MOLINO,
JOAO OTAVIO DE NORONHA,  SADI BONATTO, ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI  LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI,  EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FE-
LISBINO  IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDORFER
NETO, JUCELI SACHT, LINCOLN  FAGUNDES, LISIAS
CONNOR SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNANDO
Z.  TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA REGI-
NA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO  AURELIO MIRAN-
DA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBER-
TO LUIZ  PEDROTTI, ROSANA COUTINHO EVERS, SYL-
VIO JOSE E. GRUBER, WERNER  AUMANN, LUCIA ANA
LAZOF, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS,  MARCOS ALBERTO PICOLI e CARLOS ROBERTO
CLARO-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-311/1999-MOTONDA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA. x  ESPOLIOS DE DORA
SEGALLA ROMANOWSKI e outros -Em cumprimento a  Por-
taria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas junto ao Registro de Imoveis da 1ª  Cir-
cunscricao.”  -bAdv. CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA,
RUBENS XAVIER DE FRAGA, ASSIS CORREA, MARCIA
ZANIN, RAFAEL RAMON,  CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, DALTON LENKE, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATO DE  TROTTA e PAULO ROBER-
TO NAREZI-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-384/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS  BANDEIRANTES x LAERZIO
CHEVONICA GUIMARAES e outros -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar o autor para, no prazo de 15 dias, se manifestar
sobre a  contestacao apresentada pela Curadora Especial, bem
como sobre a  conta geral, conforme deliberado na audiencia.”
-bAdv. OSWALDO  CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA  SILVA e
LADI NEIS-

41.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-389/1999-AL-
BINO SEBASTIAO DA CUNHA x  OURO VERDE TRANSP
E LOCACAO LTDA. -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes  para, no prazo de cinco dias, informarem nos autos so-
bre a realizacao  da pericia.” -bAdv. DAZIO VASCONCELOS,
JULIANA VENDRAMINI DURLO,  ANDREA FABRINI
CRUGER, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, CRISTIANE
BIENTINEZ  SPRADA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, SI-
MONE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA  CIENDRA
COSTA e FABIO BERTOLI ESMANHOTO-

42.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-579/1999-MAR-
CELO GANDOLFI SIQUEIRA x  FORD LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “inti-
mar o  exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o  pedido formulado pelo executado.” -bAdv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SANDRO  MARCELO KOZIKOSKI, CE-
SAR RICARDO TUPONI, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI  e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-752/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x  ARMANDO ARISTOTOLES
MARTINS BEDE -Certifico que em cumprimento a  PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar  sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.” -b-Adv.
RUY  ANTONIO LOPES, ARMSTRONG TAVARES DE LIN-
DBERG, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,  IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TA-
TIANA KALKO, ANA PAULA ZANATTA,  FRANCISCO
OLIVIERI JUNIOR, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHE-
LI SILVEIRA  e GRACIELA GONCALVES-

44.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-764/1999-ABN

AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x FRANCIS-
CO CARLOS VILHA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o au-
tor para,  no prazo de dez dias, se manifestar sobre a contesta-
cao apresentada  pela Curadora Especial.” -bAdv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO  GABARDO FI-
LHO-

45.-ACAO MONITORIA-1063/1999-GRAFICA MANSAO
LTDA x APOLO TECNOLOGIA E  INFORMATICA COMER-
CIAL LTDA -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar novamente as
partes para, no prazo comum de cinco dias, informarem nos
autos se o  acordo formalizado, foi devidamente cumprido.” -
bAdv. GLADIMIR  ADRIANI POLETTO, LUCIANA BER-
RO, JULIO CESAR DE LIZ, AIRTON PEASSON,  BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE  PAMPLONA e RAFAEL FADEL
BRAZ-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-1105/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x  NOELI MARIA FERRO
CHOINSKI e outros- Vistos e examinados estes  autos. Homo-
logo por sentenca para que surta seus juridicos e  legais efeitos,
a desistencia formulada pelo autor as fls.171,  em relacao ao
reu Jose Alexandre Choinski, nestes autos,  prosseguindo a acao
somente contra Noeli Maria Ferro Choinski.  Anote-se no re-
gistro, distribuicao e autuacao. Para audiencia  prevista no des-
pacho de fls.87, designo o proximo dia 22 de  janeiro de 2004,
as 14:00horas, neste juizo. Cite-se a re, via  postal, no endere-
co indicado pelo autor as fls.168. Intime-se o  sindico para com-
parecer na audiencia e prestar esclarecimentos ao  juizo. Cus-
tas de lei. P.R.I. Custas postais no valor de  R$16.00.-bAdv.
RUY ANTONIO LOPES e ARMSTRONG TAVARES DE LIN-
DBERG-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1139/1999-NILSON JOSE
LOPES x PEDRO HENRIQUE  XAVIER e outros -Em cum-
primento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar as partes para, no prazo  comum de
cinco dias, se manifestarem sobre a conta geral.” -bAdv.  DAN-
TE PARISI, PEDRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABA-
TOSKI, VALMIR  BERNARDO PARISI, JOAO CARLOS DE
MACEDO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e  DIONISIO SA-
BATOSKI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1206/1999-
MALHARIA MELO LTDA. x TEODORO  LUIS DA SILVA -
Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o exequente para, no prazo
de  cinco dias, proceder o pagamento das custas do oficial de
justica, no  valor de R$25.00.” -bAdv. JULIO CESAR MELO
LOPES, LINCOLN ABRAHAM  FERNANDES e FLAVIO
LUIS COUTINHO SLIVINSKI-

49.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1302/1999-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PROPAGA LTDA S/C- Verifica-se que a re  foi intimada
por duas vezes (fls.155 e 172), para dizer sobre o  interesse na
producao da prova pericial, o que nao o fez,  levando-se a con-
cluir seu desinteresse na producao de provas. A  autora pede o
julgamento antecipado da lide. Em nada sendo  requerido no
prazo de dez dias, voltem os autos conclusos para  sentenca. -
bAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES,  SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDER-
MAN SPECK, WAGNER JOSE MORAES CENTELHA,  LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR e ERIDSON  POMPEU DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1467/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x  S.M.DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Em  cum-
primento a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao  a fim de “intimar o procurador do reu Rogerio Feres Gil
para, no  prazo de 24horas, proceder a devolucao dos autos,
sob pena de ser  expedido o mandado de cobranca a sua expen-
sa.” -bAdv. FERNANDO W.  ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR SZANIAWSKI, WAL-
DIR  GRISARDI FILHO, VENANCIO PESSOA IGREJAS
LOPES FILHO, ROGERIO FERES  GIL e LUIS CLAUDIO
DE ANDRADE NEVES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2000-MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPEIS  S/A e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar a  perita para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na  peticao
apresentada pelo embargante.” -bAdv. ADELCIO CERUTI,
LILLIANA  MARIA CERUTTI LASS, MARCOS ALBERTO
PICOLI, CARLOS ROBERTO CLARO,  JACKSON BRUS-
TOLIN, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, JOAO OTAVIO DE
NORONHA,  SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GON-
CALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI  LUIZ
DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, DOUGLAS VIC-
TORIANO LOCATELLI,  EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FELISBINO
IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDORFER NETO,
JUCELI SACHT, LINCOLN  FAGUNDES, LISIAS CONNOR
SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNANDO Z.  TOR-
RES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO, MARCO  AURELIO MIRANDA CAR-
VALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, ROSANA COUTINHO EVERS, SYLVIO JOSE
E. GRUBER, WERNER AUMANN  e LUCIA ANA LAZOF-

52.-ACAO MONITORIA-264/2000-BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A x  ALI SALIM JEZZINI -
Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o DR. Adyr Raitani Junior
para, comparecer em Cartorio e assinar a peticao de fls.275.” -
bAdv.  ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM  e FRANCISCO OC-
TAVIO DE O. ESCORSIM-
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53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-269/2000-DOMICILA
SCHELSKI x SERGIO LUIZ  LOPES e outros -Em cumpri-
mento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao a fim de “intimar o reu para, no prazo de cinco  dias, se
manifestarem fae a devolucao dos autos.” -bAdv. TATIANE
DOS  SANTOS CHAVES, SHEYLA D.B. DOS SANTOS e
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2000-AL-
DRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS  ALIMENTICIOS
LTDA. x CARLOS AUGUSTO GONSALEZ -Quanto ao ofi-
cio  enderecado ao Banco Central, este orgao nao tem cadastro
que indique  o nome das instituicoes financeiras, bem como
agencias e numero das  contas correntes e ou aplicacoes finan-
ceiras de pessoas. Nesses casos  o Banco Central encaminha
comunicacao a todas as instituicoes  financeiras, que devem
informar o Juizo, causando tumulto aos autos,  gerando dificul-
dades. Assim, deve o interessado enumerar os bancos  que
mantem agencias nas imediacoes e que possa o reu possuir con-
tas.  Este entendimento, alias se encontra referendado pela de-
cisao no  agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP - Santo
Andre - Relator:  Des. Luiz Sabbato - J. em05.02.96. “Prova.
Penhora. Requisicao de  informacao ao Banco Central. Admis-
sibilidade, em termo, observando-se  indicacoes mais precisas
do credor. Oficio generico  ao Banco Central  acarretara, de
fato, troca inutil de expedientes  por todo o Pais, as  custas do
erario. Defere-se, portanto, a agravante a expedicao de  alvara,
permitindo-lhe obter junto ao Banco Central, verbalmente ou
por escrito, todas as informacoes sobre os devedores constan-
tes de  seu banco de dados, bem como a subscricao de oficios
por aquele orgao  para todos os bancos privados que elencar no
cumprimento do alvara,  os quais serao postados pela propria
interessada.”  -bAdv. JOELCIO SANTOS MADUREIRA,
JONNY JEFERSON S. MADUREIRA, PAULO  VIEIRA DE
CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

55.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-645/2000-
CREARE MOVEIS E DECORACOES  LTDA x EDIMAR
BALBINO DIAS e outros -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o  oficial de justica para, no prazo de cinco dias, devolver o
mandado  expedido, devidamente cumprido.” -bAdv. MARI-
SOL BENTO MERINO, MARCO  AURELIO RODRIGUES
MOREY, ANELISE NOGUEIRA REGINATO, CARLOS
HUMBERTO  FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR e JOAO GERALDO  NASCIMEN-
TO-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-758/2000-OBJE-
TIVA ADM. DE CONSORCIOS S.C  LTDA x JOSECLER
PAES DOS SANTOS -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o pro-
curador  do autor para, no prazo de cinco dias, informar nos
autos, o endereco  de seu constituinte.” -bAdv. JORGE MI-
GUEL PILOTO NETTO-

57.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-999/2000-LUIZ
CLAUDIO C.OLIVEIRA x  PROMOV-PROMOTORA
INTER.DE PROPR.DE VACACIONES S/A e outros-  Intimem-
se pessoalmente as res, via postal com AR para que, no  derra-
deiro prazo de cinco dias, se manifestarem conforme termod e
audiencia de fls.292. Custas postais no valor de R$24.00.-bAdv.
ELIZABETH HAISI, LUCIANA RODRIGUES DA SILVA
MARTINEZ, SERGIO LEAL  MARTINEZ, SERGIO EDUAR-
DO MARTINEZ, CLAUDIA FONSECA TUTIKIAN e MAR-
CIO  SARRACENO LEMOS PINTO-

58.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1026/2000-FICA-
BOS COM.DE MAT.DE TELEFONIA  E INFORMATICA
LTDA x NOCERA INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E DIS-
PLAYS LTDA  -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes  autos para publicacao afim de “ in-
timar o exequente para, no  prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido nos oficios  recebidos.” -b-Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN  PIETSZKOWSKI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2000-TRE-
VISAN PARTICIPACOES LTDA x  LEOCYDES CHEMIN e
outros -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar a executada  para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do  Con-
tador Judicial, no valor de R$29.11.” -bAdv. PERCY ARAU-
JO, KARIME  CECYN PIETSZKOWSKI e LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

60.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1103/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x CLAUDIA FERNANDA R.S.CARVALHO -Certifico que em
cumprimento PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicacao,  a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos  encontram-se suspensos pelo prazo de, 60 dias
conforme requerido  pelo autor as fls. 108.” -b-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e AMAURI  PEREIRA DA SILVA-

61.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-360/2001-SER-
VENTENCO S/C LTDA x BANCO  SANTANDER BRASIL
S/A- Tendo em vista que o valor dos honorarios  propostos pelo
perito em fls.421 foram baseados nos documentos  constantes
dos autos e que, em fls.426 o Banco reu pede o prazo para  a
juntada dos documentos solicitados pelo perito para nova ana-
lise  referente ao valor dos honorarios, defiro o prazo de 30
dias pedido  pelo reu para a juntada dos respectivos documen-
tos, sendo que apos  sera dado vista dos autos ao Perito Judici-
al, para analisar eventuais  documentos e se manifestar sobre o
contido na parte final da peticao  de fls.427. -bAdv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA, MARIA LUCIA ARAUJO  DE
MATOS, TRAUDI MARTIN, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO  ARAUJO KROETZ, CRISTIA-
NO ROSA CARVALHO, OCTAVIO BULCAO NASCIMEN-
TO,  CAROLINE GARCETE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, SERGIO CONTER,  FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
LEONARDO KOVARA BOARETTO, ROBERTA NOROS-

CHNY COLIN, JOAO PAULO BALSINI  e CLAUDIA MARA
GRUBER-

62.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-385/2001-CCV
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x JOR-
GE LUIZ BERTI CORREIA -Em cumprimento a  Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de  “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar face a  devo-
lucao dos autos.” -bAdv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

63.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-468/2001-SIL-
VIA MARA DE SOUZA x COSTA &  LOPES LTDA e outros
-Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar a autora para, no prazo  de
cinco dias, se manifestar face a devolucao dos autos.” -bAdv.
NEUSA MARIA GARANTESKI, LEILA MASSAKO HASHI-
GUCHI, NELSON  PASCHOALOTTO, ALCEU GARCIA
JUNIOR, MARCOS SOUZA RONCHESEL, ALCEU  GAR-
CIA JUNIOR, CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI  BARBOSA, ALESSANDRA BATIS-
TA DE SOUZA, LISIANE NEVES DE AGUIAR E  SOUZA,
CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERALDO DE SOUSA,
TATYANA MARION  KLEIN, CRISTIANE VIEIRA DO NAS-
CIMENTO, RENATA DOS SANTOS RIBAS,  MARCIA CRIS-
TINA VAZ e CARY CESAR MONDINI-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-486/2001-CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO e outros x  MARIA HAYDEE NASCIMEN-
TO TROMBINI -Em cumprimento a Portaria01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor
para,  no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao
das cartas  para intimacao das testemunhas Eliana e Luiz Fer-
nando.” -bAdv.  AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,  EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA-

65.-DESPEJO-541/2001-GERINA RIBEIRO MARANGONI x
ELIZIO BARBOSA GOMES  -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes  autos para publicacao
afim de “ intimar o autor para, no prazo  de cinco dias, se ma-
nifestar sobre o contido no oficio recebido da  COPEL.” -b-
Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES e JOAO BA-
TISTA  DOS SANTOS-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-GIRSO DE
MEDEIROS x ERLON DONOVAN  ROTTA RIBEIRO e ou-
tros -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, proceder o pagamento das custas remanescentes,
no  valor de R$304.50. -b-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR,
ELEVIR DIONYSIO  NETO, JORGE LUIZ IESKI C. DE PAS-
SOS, FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE,  DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO e ELIOMAR FRANCIS-
CO TUMELERO-

67.-REVISIONAL DE ALUGUERES-601/2001-AUTO POS-
TO CONGANAS LTDA e outros x  COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “inti-
mar o  perito do deposito de seus honorarios.” -bAdv. AMARI-
LIS VAZ CORTESI,  RICARDO AUGUSTO MORGAN e
MARCELO CLEMENTE BASTOS-

68.-ACAO MONITORIA-692/2001-C&M ENGENHARIA
ELETRICA LTDA x MICROSISTEMAS  S.A SISTEMAS
ELETRONICOS- Em face do agravo de instrumento  interpos-
to e o contido na sumula nº47 do Tribunal de Alcada do  Estado
de Sao Paulo, este juizo tem por bem em reconsiderar o  conti-
do no despacho agravado, para o fim de receber a apelacao de
fls.189/206, em ambos os efeitos legais. Oficie-se ao relator do
agravo de instrumento, informando acerca do contido acima.
Apos,  subam ao Egregio Tribunal de Alcada com as cautelas
de estilo. -bAdv.  ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA
DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE  LAGINSKI FREI-
RE, FERNANDA LOPES MARTINS, JOAO CASILLO, EU-
NICE  FUMAGALI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, ANGELA  ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO  JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO, JOAQUIM JOSE  GRUBHOFER RAULI,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN  MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA  ELEU-
TERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CA-
ROLINA LUCENA  SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI,
PAULO LEANDRO DIETER, DAMIEN PABLO DE  OLIVEI-
RA THEIS e MARILISE TEIXEIRA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/2001-
RONY CESAR CENTENARO VALENZA x  CLEA MAR-
CONDES MATHIAS- Intimem-se novamente sa partes para,
em  cinco dias, informar sobre a regularizacao do polo passivo
dos  embargos. -bAdv. RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA, ANA PAULA DOMINGUES  DOS SANTOS e ALBER-
TO RODRIGUES ALVES-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-723/2001-COMERCIAL
VASSELAI DE ALIMENTOS LTDA x  BANCO DO BRASIL
S/A- Em face da concordancia do exequente as  fls.138, lavre-
se termo de nomeacao de bens a penhora,  intimando-se a se-
guir o executado, via postal para, no prazo de  24horas, compa-
recer em cartorio para assinar o termo, ficando ciente  de que
tera o prazo de 10 dias, contados da data da assinatura do  ter-
mo para, querendo, apresentar embargos. Recolha-se mandado
expedido. Custas postais no valor de R$8.00. -b Adv. LAURI
JOAO  ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS, LEAN-
DRO ZAMBONI e GEVERSON ANSELMO  PILATI-

71.-ARROLAMENTO-1006/2001-JORGE LUIZ FONTOURA
NOGUEIRA e outros x ROSY  ROSARIO FONTOURA NO-
GUEIRA- Defiro a dispensa no prazo recursal.  Expeca-se o
respectivo formal de partilha. -bAdv. ROBERTO MACHADO

FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE
LAGINSKI FREIRE e  FERNANDA LOPES MARTINS-

72.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1056/2001-EDILINA
DE JESUS AIUB x ARI  DARTORA -Em cumprimento a Por-
taria01/2003, encaminho estes autos  para publicacao a fim de
“intimar as partes para, no prazo comum de  dez dias, se mani-
festarem sobre o laudo pericial.” -bAdv. PAULINO DE  SI-
QUEIRA CORTES NETO, JAMES ELI DE OLIVEIRA,
EGYDIO MARQUES DIAS  NETTO e ROSANGELA SALE-
TE BINI E.DE ANDRADE-

73.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1109/2001-
BRUNO RAFAEL DAMASCENO DE  JESUS (REPRES.POR)
e outros x ANA MARIA GUIMARAES e outros -Em  cumpri-
mento a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao  a fim de “intimar o peritio do deposito de seus honorari-
os.” -bAdv.  RITA DE CASSIA TENCZUK, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO  LUIS ARRIOLA
DE FREITAS, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ALESSANDRO
SILVERIO-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1162/2001-CJNA EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES  LTDA x SAO JORGE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros  -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes  autos para publicacao afim de “ intimar as partes
para, no prazo  de cinco dias, se manifestarem sobre o contido
no oficio recebido  do Juizo de Direito da Comarca de Guaru-
ja-SP.” -b-Adv. REGIS  G.VILLAS BOAS VILLELA, FABIA-
NO SALINEIRO, RODRIGO ROTER PALHA ROCHA,  JOSE
CID CAMPELO, ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COE-
LHO, LUIZ FERNANDO  PACHECO DA S GRACIA, OS-
MAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI e ALTEMAR BARREIROS
HARTIN-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2001-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
FAUSTO ARIEL AMATO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicacao
afim de “  intimar as partes para, no prazo comum de cinco
dias, se manifestarem  sobre o contido no oficio recebido da
Delegacia de Furto e Roubo de   veiculos, bem como sobre os
documentos acostados.” -b-Adv.  NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1282/2001-CLEA MAR-
CONDES MATHIAS x IMOBILIARIA  RENASCENCA
LTDA- Intimem-se as partes para, em cinco dias,  informar so-
bre a realizacao da pericia. -bAdv. ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES e RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

77.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1287/2001-MARGARI-
DA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x  FOTO GRAVURA
ZEYANA e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimar a re para
que tome ciencia do contido na peticao apresentada pela auto-
ra.”  -bAdv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LU-
CIANE MARIA MEZAROBBA, ANDRE  DINIZ AFFONSO
DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, DIDIO
MAURO  MARCHESINI, SCHEILA MACEDO e EDGAR
KINDERMAN SPECK-

78.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1426/2001-CE-
SAR HORST SALDANHA x  TECIDINE-COM.ROUPAS E
TECIDOS LTDA e outros -Em cumprimento a  Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de  “intimar
o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a  con-
testacao apresentada pela Curadora Especial.” -bAdv. JOAO
DE  OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, VIVIANE BERNARDO  JORGE, SERGIO MO-
RES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI,  PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA-

79.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1432/2001-EDVALDO
HOLMO GOMES x AMARILDO  DINIZ SPOSITO -Em cum-
primento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar o autor para que tome ciencia  do
contido na peticao apresentada pelo reu.” -bAdv. LUIS CAR-
LOS  VASSELAI e MANOEL CELIO DZIEDZICK-

80.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1465/2001-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x EXPRESSO ALVINEGRO LTDA -Certifico que em
cumprimento PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicacao,  a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos  encontram-se suspensos pelo prazo de, 45 dias
conforme requerido  pelo autor as fls.68.” -b-Adv. MARIANO
TAGLIANETTI, MARCOS ANTONIO  ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

81.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1498/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON  ALMEIDA -Em cumprimen-
to a Portaria01/2003, encaminho estes autos  para publicacao a
fim de “intimar a Curadora Especial para se  manifestar sobre o
contido na peticao apresentada pelo autor as  fls.128/129.” -
bAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
FRANCINE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

82.-USUCAPIAO-1572/2001-MARIA VEIGA JUGLAIR e
outros x  -Em cumprimento a  Portaria01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao a fim de  “intimar a autora para, no
prazo de cinco dias, se manifestar face a  devolucao da carta
para intimacao de Rosicler.” -bAdv. PEDRO ESTEFANO
CAMARGO e ITO TARAS-

83.-CARTA DE SENTENCA-108/2002-NHF CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x  LUIZ FERNANDO
CASAGRANDE PEREIRA e outros -Em cumprimento a Por-
taria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o  autor para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-

mento das custas  do Contador Judicial, no valor de R$27.03.”
-bAdv. MARCELO LASPERG DE  ANDRADE, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES e ROBERTO  VARELLA GEWEHR-

84.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-148/2002-SYS
INFORMATICA LTDA x  FERNANDES E CARNEIRO LTDA-
Face o decurso do prazo sem  manifestacao da re, presume-se
que a mesma nao tem interesse na  execucao das verbas de
sucumbencia. Arquivem-se os presentes  autos bem como a
cautelar apensa. -bAdv. IVAN SECCON PAROLIN FILHO-

85.-ACAO MONITORIA-176/2002-DI 1000 TELEFONE E
AUTO TAXI LTDA x JOSE  CLAUDIONOR BOSSARDI
MARCHIORO- Desp.fls.58 - Avoco os autos:  Intime-se o Of-
cial de Justica para proceder a devolucao do mandado  expedi-
do as fls. 42, sem cumprir, tendo em vista que se trata de  man-
dado de penhora. Apos, voltem para apreciar pedido de fls. 55.
-  Desp.fls.60 - Torno sem efeito o despacho de fls. 42, pois,
verifica-se que ate a presente nao houve a citacao do requerido
para  pagamento, ficando tambem inviavel o cumprimento do
mandado de  penhora expedido. Levantem-se os bloqueios de
fls. 43, junto ao  DETRAN, via online. Diante da natureza e
excepcionalidade da acao  monitoria, que busca a constituicao
de titulo executivo judicial, nao  deve ser admitida a citacao
editalicia, por ser presumida e,  consequentemente, insuficien-
te para a formacao do titulo pretendido.  Manifeste-se, pois, o
autor, em cinco dias.  -aAdv. ARNALDO FERREIRA  MUL-
LER-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2002-ESPO-
LIO DE NOEMA PERETTI x  MIRIAN BORATO MENEGA-
ZZO e outros -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao
da  carta para intimacao da executada Paulina, com a informa-
cao de que a  mesma mudou-se.” -b-Adv. OSCAR GUISS, JOAO
AMADEU GUISS, ANDREIA  CRISTINA CALDANI, HE-
LOISA MARIA FREITAS CAMARA, MARCOS ANTONIO
BARBOSA, NATANAEL ZAHORCAK e JOSE ROBERTO
CAVALCANTI-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CLARICE DOS
SANTOS MELLO x CIDADELA S/A  -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar a autora para, no prazo de cinco dias,  se manifestar
face a devolucao da carta para intimacao da testemunha  Maril-
da de Oliveira Vallin Mota.” -bAdv. MIRIAM BELUCO, AN-
TONIO  CASTANHEIRA NEIA, SONIA ITAJARA FERNAN-
DES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,  CARMEN ROBER-
TA FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

88.-INVENTARIO E PARTILHA-212/2002-LEONOR GAR-
CEZ DE OLIVEIRA MELLO x  ORLANDO DE OLIVEIRA
MELLO -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho es-
tes autos para publicacao a fim de intimar os  interessados para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o  contido no pare-
cer da Fazenda Publica. -aAdv. PAULO HENRIQUE DE A.
GONCALVES e AROLDO ANTONIO GLOMB-

89.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-264/2002-
HUMBERTO ANTONIO GOUVEIA x  ASSOCIACAO RA-
DIOTAXI FAIXA VERMELHA e outros -Em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
mandado para intimacao das testemunhas arroladas pelo autor
as  fls.243/244. As testemunhas arroladas pelos reus as fls.245/
246,  comparecerao na audiencia, independente de intimacao.-
b-Adv. MAURICIO  VIEIRA, NUBIA BIANCA BORTOLI DA
SILVA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e ALEX  SANDRO
MARCOS-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2002-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x  ITUCELULAR TELECOM
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao afim de “ intimar
as  partes para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido no oficio recebido do Juizo de Direito da 3ª Vara Civel
da  Comarca de Tubarao-SC .” -b-Adv. VICENTE DO PRADO
TOLEZANO, RENATA  CALZADA BORGES TOLEZANO,
JULIANA CRISTINA BUSNARDO, FERNANDA MAROTTI
DE MELLO e MARCIO VOLPATO FONTOURA-

91.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-268/2002-IMO-
BILIARIA CONTINENTAL LTDA e  outros x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Em cum-
primento  a Portaria01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de  “intimar a perita para, no prazo de dez dias,
prestar os  esclarecimentos solicitados pelo reu.” -bAdv. WAL-
DIR FRANCOLIN,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,  LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e ANA PAULA BRANDT-

92.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-307/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x NIVALDO  DIZMO JUNIOR -Certi-
fico que em cumprimento PORTARIA01/2003,  encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes  para que
tomem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de, 30 dias conforme requerido pelo autor as fls.73.”  -b-
Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-353/2002-MARCA ELE-
TROMOVEIS LTDA x REDECARD S/A  -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar o perito do deposito de seus  honorarios.” -bAdv.
JOSE CARLOS ROSA, SILVIO ROBERTO MARTINELLI,
EDSON GONSALVES ARAUJO, CINTIA PERES RODRI-
GUES, CLAUDIO XAVIER  PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e REGIS TOCACH-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-363/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDVIRGES  TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA -Em cumprimento a PORTARIA01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de novo mandado, conforme
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requerido as fls.59.-bAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU  HACHEM-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-367/2002-JOAO BA-
TISTA FERREIRA SOUZA DA  SILVA x BANCO BANES-
TADO S/A (BANCO ITAU) -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
a  perita psicologa para, no prao de cinco dias, se manifestar
sobre o  contido na peticao apresentada pelo autor.” -bAdv.
ANTONIO CARLOS  CORDEIRO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO,  GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., FABIO RENATO SANTANA e MADELON  RAVA-
ZZI HEYLMANN-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-368/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IGUAPE x MARIA  LINA DE BRITO BE-
LLO- Para audiencia prevista no despacho de  fls.39, designo o
proximo dia08 de Abril de 2004, as 15:15horas,  neste juizo.
Cite-se a re, via postal, para comparecer em  audiencia desig-
nada e prestar esclarecimentos a este juizo. Custas  postais no
valor de R$16.00.-bAdv. MARILZA MATIOSKI-

97.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-405/2002-ADRI-
ANA SOCORRO MARIN SABAG x  BANCO HSBC
ADMINIST.CARTOES VISA/HSBC MASTERCARD -Em
cumprimento a  Portaria01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de  “intimar o perito do deposito de seus ho-
norarios.” -bAdv. GUILHERME  MANNA ROCHA, FUAD
SALIM NAJI, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN,  MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO, GIANE  WAN-
TOWSKY, ALFREDO SCHWENNING, SANDRO MADU-
REIRA BARZ, FLAVIA IRIS DA  SILVA PAIAO e NELTO
LUIZ RENZETTI-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2002-NEW-
CASE DO BRASIL LTDA x FGF  INFORMATICA LTDA-
Vistos e examinados estes autos. Homologo por  sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo formalizado
pelas partes as fls.158/159, nestes autos, e  em consequencia,
julgo extinto o processo, bem como os autos de  embargos a
execucao, sob nº717/2003, entre as mesmas partes, na forma
do art.269, III do CPC. Levantem-se os bloqueios que recairam
sobre  os veiculos, conforme oficios de fls.63 e 116. Custas de
lei. P.R.I.  -bAdv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e VI-
TORIO KARAN-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2002-BANCO
DIBENS S/A x SIRLEI  RODRIGUES FALKOSKI- Defiro o
pedido formulado pelo autor. Oficie-se  ao DETRAN, confor-
me requerido. Intime-se para retirar o oficio.  Custas de oficio
no valor de R$7.00. -bAdv. ANDREIA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-

100.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-458/2002-AR-
NOLD PURPER x BANCO CITIBANK  S/A -Em cumprimen-
to a Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a
fim de “intimar as partes para que tomem ciencia do  contido
na peticao apresentada pela perita.” -bAdv. PAULO MOACYR
WILHELM ROCHA FILHO, CRISTIANO EVERSON BUE-
NO, CARLOS FERNANDO CORREA  DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL e ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2002-SILVIO GRA-
TAO MILANO x CRONUS FOMENTO  MERCANTIL LTDA
-Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar as partes da concessao do
prazo de 45dias a perita, para a entrega do laudo, face o conti-
do na  peticao de fls.109.” -bAdv. MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA MIRANDA, LUIS  GUSTAVO CALIARI MON-
TEIRO e JOAO CARLOS DALEFFE-

102.-INDENIZACAO-493/2002-JOSE CASSIO MELLO x
ASSOCIACAO BRASIL.CRIADORES  DE CAVALOS APPA-
LOOSA e outros- Assiste razao a re em sua peticao  de fls.210.
Portanto, aguarde-se a inquiricao das testemunhas  arroladas
pelo autor neste juizo bem como as inquiricoes que  serao rea-
lizadas por precatoria referente a inquiricao de suas  testemu-
nhas. De acordo com  a alteracao do CPC, mais  especifica-
mente o contido no paragrafo 2º do art. 523 (L.  10352/2001),
em face da interposicao de agravo retido (fls.212),  diga a agra-
vada, no prazo de dez dias, sendo que apos este juizo  analisara
a reforma da decisao. No mais, aguarde-se a audiencia  desig-
nada. -bAdv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, DENIO
LEITE NOVAES JR,  CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA  PESCARO-
LO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, RODRIGO  THOMAZINHO COMAR, LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-618/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x ROBSON  RIBEIRO DOS SANTOS -Em
cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo  de cinco
dias, se manifestar sobre a devolucao da carta precatoria.”  -
bAdv. ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ  PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

104.-ALVARA JUDICIAL-660/2002-GIGLIOLLA KARINA
PIMPAO (REPRESENTADA POR) e  outros x - Em face do
contido no oficio de fls.76,  preliminarmente de-se vista do
Ministerio Publico. -bAdv. FERNANDO  FERREIRA ELIAS-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-712/2002-ALTERNA-
TIVA INCORPORACOES LTDA x  CRONUS FOMENTO

MERCANTIL LTDA -Sentenca proferida em04 laudas. Parte
final... Isto posto, julgo extinto o processo, sem analise do
merito,  com fulcro nos arts.295, inc.I, e 267, inc I e VI do
CPC. Condeno a  parte autora ao pagamento das custas proces-
suais, e honorarios  advocaticios  que arbitro em R$800.00,
corrigidos monetariamente a  partir da publicacao desta sen-
tenca, levando em conta o trabalho  desenvolvido e a natureza
da demanda.  P.R.I. -B-Adv. MARCIO GARCIA  DE OLIVEI-
RA MIRANDA, LUIS GUSTAVO CALIARI MONTEIRO e
JOAO CARLOS  DALEFFE-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-720/2002-CIRLETE MA-
RIA PEREIRA x ARTHUR GOMES  FILHO - Despacho de
fls.85:Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao a fim de”intimar o embargado,  advoga-
do em causa propria, para no prazo de cinco dias, informar nos
autos se comparecera na audiencia independente de intimacao
pessoal.”   Certidao de fls.88 : Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
carta precatoria  para inquiricao da testemunha arrolada pela
embargante as fls.87.  Despacho de fls.93: Conheco do embar-
go de declaracao, porem no merito  nego-lhe provimento. A
questao e tipica de insurgencia via recurso  adequado. Int. Inti-
me-se para retirar a precatoria. -b-Adv. ROGERIO  DE SOU-
ZA CHEDID, AYRTON LOPES DA SILVA, CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES  SILVA, FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR, ARTHUR GOMES FILHO, CARLYLE
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, ALEXANDRE  JOAO BARBUR NETO
e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2002-JO-
HANA HILDA BAEUMLE PEDROSO x  ROSICLEI DAR-
GEL CUNHA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar o  exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido  na certidao do Oficial de Justica.” -b-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO,  JORGE CLARO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
TIHANA GUIMARAES  PESSOA, ALAN ALBERTO DE
SOUSA, JUCELIA CATARINA B CABRAL e ILZE  REGINA
APARECIDA PINTO-

108.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-832/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA. x GEREMIAS INACIO DE FREITAS- Face o decurso
do prazo sem a entrega do bem pelo reu, nem apresentacao de
contestacao ou pagaemnto, manifeste-se a autora, em cinco dias.
-bAdv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

109.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-844/2002-GIL-
DA GOMES WAGNER x KLEBER  LUIZ PEREIRA e outros
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o  exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido  na certidao do Oficial de Justica.” -b-Adv. ANTONIO A.
CASTANHEIRA  NEIA-

110.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-878/2002-
CARLOS DECKER NETO x FIAT  LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o  autor para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito dos
honorarios periciais.” -bAdv. ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO,  LUCIANE LAZARETTI B. BISTA-
FA, ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI,  MAR-
CO AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA,  VANESSA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES, CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHE-
CO,  ISADORA SELIG FERRAZ, RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO e ELOY  CAMARA VENTURA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-950/2002-HOS-
PITAL SANTA CRUZ S/A x  OTAVIO MANOEL MORAES -
Certifico que em cumprimento PORTARIA01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos pelo  prazo de, 90 conforme requerido pelo exequente as
fls.70.” -b-Adv.  AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M  DA CAMA-
RA FALCAO, RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR
HINTZ e MARIA  IVANIR L.SERPA SILVERIO-

112.-REPARACAO DE DANOS-978/2002-LUIZ ALBERTO
GONCALVES CORDEIRO x LM  PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de  “in-
timar as partes para, no prazo de cinco dias, se  manifestar
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.”  -b-Adv.
LUDEMIR KLEBER MOSER, NILTON RIBEIRO DE SOU-
ZA e ROBERTO ROCHA  WENCESLAU-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-998/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MASSAS E  CARNEIRO RESTAU-
RANTE -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao afim de “ intimar
a  autora para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido  nos oficios recebidos.” -b-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARIA  LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERI-
CO e RODRIGO GHESTI-

114.-SUMARIA DE COBRANCA-1029/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x  WANDERLEY DE
OLIVEIRA CHAFRANSKI- Para a audiencia prevista no  des-
pacho de fls.50, designo o proximo dia05 de marco de 2004, as
16:45horas, neste juizo. Intime-se o sindico. Cite-se o reu por
precatoria. Intime-se para retirar a precatoria. -bAdv. MELINA
BRECKENFELD RECK-

115.-ACAO MONITORIA-1067/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JOAO SCHEIDT x EDSON  LUIZ ABDALA- Vistos e
examinados estes autos. Homologo por sentenca  para que sur-

ta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado  pelas
partes as fls.132, nestes autos. P.R.I. Em face do contido no
termo de audiencia de fls.132 e o nao cumprimento do acordo
pelo reu,  pagas as custas de execucao, cite-se o executado para
pagamento, no  prazo de 24horas, sob pena de penhora. Custas
de execucao no valor de  R$609.00 -bAdv. MARCO AURE-
LIO RODRIGUES PALMA-

116.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1078/2002-
MARIO ARTHUR TREVISAN  (REPRESENTADO POR) e
outros x JEAN CARLOS WORELL -Em cumprimento a  Por-
taria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o reu para, no prazo de cinco dias, se manifestar face
a  devolucao da carta para intimacao da testemunha Dimaraes,
com a  informacao de que a mesma estava ausente, bem como,
sobre o retorno  do AR para a intimacao da testemunha Afonso,
recebido por terceira  pessoa.” -bAdv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS,  RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA  BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, EDUAR-
DO  PIERRI e FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS-

117.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1213/2002-SO-
LANGE CRUZ MARINHO x BANCO  ITAU S/A e outros -
Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar os reus para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem sobre o bem indicado em substitui-
cao a  caucao.” -bAdv. DEBORA REGINA SILVEIRA, PE-
DRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ  RIBEIRO, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS  SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS,  VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

118.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1241/2002-
MAGALI TEREZINHA ANTUNES  SELBACH e outros x
BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A -Em cumprimen-
to  a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publicacao
a fim de  “intimar a requerente para, no prazo de cinco dias,
proceder o  deposito complementar dos honorarios periciais.” -
bAdv. RENATO GALVAO  CARRILLO, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA  AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

119.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1318/2002-
LUIZ DO AMARAL DE FRANCA  PEREIRA e outros x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Em cumprimento
a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar as partes para que tomem ciencia de que os autos
encontram-se aguardando pelo prazo de vinte dias, a juntada
dos  documentos, conforme requerido pelo reu as fls.408.”-
bAdv. CLAUDIA  LOPES BORIO, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA  DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

120.-ORDINARIA-1354/2002-EVANDRO BODSTEIN x
BRADESCO S.A CREDITO  IMOBILIARIO -Em cumprimen-
to a Portaria01/2003, encaminho estes autos  para publicacao a
fim de “intimar o perito do deposito de seus  honorarios.” -
bAdv. EGLACY PAULINO, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO  AMADEU HACHEM-

121.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1364/2002-MARCOS
ANTONIO BURDA ME x BANCO  ITAU S/A -Em cumpri-
mento a Portaria01/2003, encaminho estes autos  para publica-
cao a fim de “intimar o perito do deposito de seus  honorarios.”
-bAdv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, AUGUSTO YOSHIE
MATSUBARA, MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBA-
RA, ALEXEY MOSER, EVARISTO  ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, GERUSA LINHARES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e  TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

122.-PRESTACAO DE CONTAS-1380/2002-FABIANO N.
MACIEYWSKI x BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/A- A acao
de prestacao de contas em tramite perante o juizo  da 15ª Vara
Civel (autos 1557/02 - certidao de fls.219 e copia da  exordial
em fls.220/235), proposta pelo autor em conjunto com o  ava-
lista, tem por objeto exatamente a mesma conta corrente objeto
da  presente acao. Destarte, e considerando que a presente acao
foi  ajuizada por primeiro e este juizo proferiu despacho positi-
vo  anterior a distribuicao da acao em tramite na 15ª Vara Ci-
vel,  evidente e a conexao/continencia de causas e respectiva
prevencao.  Porem, face contestar na certidao de fl.219 que
referidos os autos  1557/02 da 15ª Vara Civel estavam conclu-
sos para sentenca, oficie-se  ao respectivo juizo solicitando-se
informacoes, e, caso ainda nao  proferida sentenca, para que
remeta os autos a este juizo, se assim  entender. Acompanhe o
oficio copia da exordial desta acao, do  despacho inicial e do
presente despacho. Apos, voltem os autos. Int.  -bAdv. HE-
ROLDES BAHR NETO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO  DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN-

123.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-1430/2002-CALC
MOBILE REPRESENTACAO E  SERVICOS LTDA x CON-
DOMINIO EDIFICIO SAN GERMAN -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar as partes para, no prazo comum de cinco dias, se
manifestarem sobre o contido na peticao apresentada pelo peri-
to.”  -bAdv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN e DANIELA
BRUM DA SILVA-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/2002-
PROSPECTA FACTORING LTDA x  SERRALHERIA MA-
RINGA LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o exe-
quente  para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas junto  ao Registro de Imoveis da Comarca de Colombo-
PR.” -b-Adv. PAULO  VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,

RICARDO DA SILVA GAMA, WAGNER DE JESUS  MA-
GRINI, ALESSANDRO MAURICI, AMADEU ALICE NETO,
MIRIAN MARCLAY VOLPTO  LEMOS MELO, FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER e CALIXTO DOMINGOS DE
OLIVEIRA-

125.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-41/2003-CIMA-
RA DE SOUZA RIBEIRO x  TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A - TELEPAR -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o  perito para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido na  peticao apresentada pela re.” -bAdv. FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT, DANILO  EMILIO BERNARTT, ANTO-
NIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS,  MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFA-
EL EDUARDO BERNARTT e MUNIR  ABAGGE-

126.-ACAO MONITORIA-44/2003-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A - BBC x ENEIDE  BECKER DOS SAN-
TOS- Vistos e examinados estes autos. Homologo por  senten-
ca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo for-
malizado as partes as fls.41/43, nestes autos, e em  consequen-
cia, julgo extinto o processo na forma do art.269, III  do CPC.
Custas de lei. P.R.I. -bAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL  ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA,
RODRIGO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO  PUJOL-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x RICARDO  SABIN -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho  estes au-
tos para publicacao afim de “ intimar o autor para, no  prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido nos oficios  recebi-
dos.” -b-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSE-
ANE CRISTINA RODRIGUES,  ANELISE CHAIBEN, SER-
GIO SCHULZE, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS  BORIN, JULIANA
MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MA-
GGIE  MARIANNE ANTHONIJSZ, MICHELE GEIGER,
MILTON BARROS DA ROSA, TATIANA  KARIN DE MI-
RANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SAMIRA
VOLPATO RAMOS  COUTINHO e AFONSO MARIA BUE-
NO-

128.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-98/2003-TERE-
SINHA DE JESUS NACLI x NMTF  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e outros- Tendo em vista que a  re
Maria Moraes Nacli e interditada, conforme se faz prova a co-
pia da  sentenca de fls.139/141, de-se vista dos autos ao Minis-
terio Publico.  -bAdv. DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA SIL-
VEIRA, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA  e ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

129.-DECLAR.INEXIST.DEB.C/C INDENI-130/2003-DATA-
CILLCOM INFORMATICA LTDA x  LUIZ KOWALSKI e
outros -Intime-se para o preparo das custas de oficio  no valor
de R$13.00 (expedicao e despesas postais).-b-Adv. ADONI-
RAN  PEDROSO DE OLIVEIRA, FELIPE BALECHE NETO,
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA e  CLEDERBAL ATILA
DE ALMEIDA-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-183/2003-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - C.F.I. x  PATRICIA CALVO -Em
cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para que tome ciencia  de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls.78.” -bAdv. EVARISTO
ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS  COUTINHO JUNI-
OR, ANDRE LUIZ CALVO e MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2003-TOKIO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A x  DENIS DONATO FER-
NANDES -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar as partes para, no
prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre a conta ge-
ral.”  -bAdv. ELIANI GARCIES CHOTI, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ANA PAULA  WOLLSTEIN, CIRO BRUNING
e KARIN R. CORTES CHAVES-

132.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-203/2003-SER-
GIO TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA  x ITAIM COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA- Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre o contido na peticao apresentada pela re  (fls.146/
148), sendo que apos a manifestacao do autor, este juizo  ana-
lisara o pedido feito pela re. -bAdv. JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES  e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

133.-DECLARATORIA-210/2003-EDNA MITIKO OTA x
BANCO BRADESCO S/A-  Intime-se novamente a autora para,
em cinco dias se manifesta  acerca do contido na peticao apre-
sentada pelo reu, esclarecendo  inclusive se ainda ha interesse
na desistencia da acao. -bAdv. JOSE  BARBOSA, CUSTODIA
SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, LEILA MARIA TAVARES,
SERGIO SANCHES PERES, ROSANGELA APARECIDA DE
MELO, DENIO LEITE NOVAES  JR, SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO, ADILSON CORREIA, ADRIANA BAS-
SO,  NELSON PASINI, MIRALVA APARECIDA MACHADO,
LUCIANA TAPIAS FERREIRA DE  CAMARGO, MARCE-
LINO F.ALONSO TRUCILLO e DANIEL HACHEM-

134.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-220/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO VILLAGE  SORRISO x GILBERTO LAR-
SEN -Certifico que em cumprimento PORTARIA01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as  partes
para que tomem ciencia de que os autos estao sendo  encaminha-
dos ao arquivo, face o acordo formalizado, conforme  informali-
zado pelo autor as fls.44.”-b-Adv. EDSON  LUIZ NUNES-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-252/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x PAULO  FRANCISCO DE ASSIS DOS
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SANTOS -Em cumprimento a PORTARIA01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de mandado, conforme  reque-
rido pelo autor as fls.54/55. Custas do oficial de justica  no
valor de R$40.00.-bAdv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE  FAGUNDES-

136.-ACAO MONITORIA-278/2003-JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE  LEGUMES LTDA- Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias, sobre o  contido na certidao
fornecida pelo DETRAN. -bAdv. JUCIMERI BANDEIRA  DE
SOUZA-

137.-ARROLAMENTO-294/2003-OTILIA SUELY DOS SAN-
TOS e outros x PAULO ROBERTO  DOS SANTOS -Em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos  para
expedicao de formal de partilha, conforme determinado as
fls.41. Intime-se para retirar o formal de partilha bem como,
efetuar  pagamento no valor de R$105.00. -bAdv. SONIA
MARIA DE OLIVEIRA FAUST-

138.-INTERDICAO-349/2003-LIDIA LUZIA SCHMITZ x
ROSA SCHMITZ -Em  cumprimento a Portaria01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao  a fim de “intimar as partes
para, no prazo de cinco dias, se  manifestarem sobre o contido
na peticao apresentada pela perita.”  -b-Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO e EDUARDO KREVIESKI-

139.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-377/2003-TECNOTE-
LAS COMERCIO DE TELAS E  ARAMES LTDA x IVO
MOSCALESKI PUBLICIDADE S/C LTDA e outros -Em  cum-
primento a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao  a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar  sobre o contido no parecer da Curadora Especial.”
-bAdv. DELOA  MULLER, KARINA APARECIDA DE CRUZ
DOMINGUES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI  JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, DENIO LEITE NOVAES JR, JOAO
LEONEL  ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE  OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA  e RICARDO DE LUCCA ME-
CKING-

140.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-404/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA)  x BATISTA LOURE-
NA SCHULTZ -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  en-
caminho estes autos para expedicao de novo mandado, confor-
me  requerido as fls.62. Custas do oficial de justica no valor de
R$200.00. -b-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO  TESHEINER CAVASSANI e CLAU-
DIA FABIANA GIACOMAZZI-

141.-ORDINARIA DE COBRANCA-414/2003-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO SOLAR FIRENZE x  ZELIR MARIA PE-
RINOTTI -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar as partes para que
tomem ciencia de que os autos encontram-se suspensos, pelo
prazo de  trinta dias, conforme requerido as fls.190.” -bAdv.
JOSE DEVANIR  FRITOLA, JONAS ADALBERTO PEREI-
RA e NADIA MAZUREK-

142.-SUMARIA DE COBRANCA-415/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE x  CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA- Em face do contido na
informacao supra e o pedido formulado pelo autor em fls.61,
designo nova data para audiencia prevista no despacho de fls.39,
para o proximo dia 13 de janeiro de 2004, as 13:30horas, neste
juizo. Intime-se a re, via postal, no endereco constante na  pre-
catoria. Intime-se o sindico para comparecer na audiencia e
prestar esclarecimento ao juizo. Custas postais no valor de
R$8.00 (para cada parte). -bAdv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e KARINA S  DE OLIVEIRA-

143.-ACAO MONITORIA-425/2003-EDITORA ABRIL S/A x
ADVOL CLUB DO BRASIL LTDA  -Certifico que em cum-
primento PORTARIA01/2003, encaminho estes autos  para
publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 180
dias  conforme requerido pelo exequente as fls.61.” -b-Adv.
RUY  RIBEIRO, EDUARDO BENTO PEDROSO DE LIMA e
NELSON VIEIRA JUCA-

144.-ALVARA-444/2003-JOAQUINA SOARES DAMANSCE-
NO CARMO e outros x  -Em  cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao  de novo alvara,
conforme requerido pela autora as fls.55.  Intime-se para reti-
rar o alvara.-bAdv. ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA-

145.-SUSTACAO DE PROTESTO-468/2003-LUIZ REGINAL-
DO MUNDT x MANAGED CARE DO  BRASIL S/A (MCA) -
Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre a contestacao apresentada pela Cura-
dora  Especial.” -bAdv. ANA LUCIA CABEL LIMA e SU-
MAYA CHEDE-

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2003-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRAN-
GA x AUTO POSTO TRYNYTY III - COM. DE COM-
BUSTIVEIS  LTDA- Intime-se a exequente para, no pra-
zo de cinco dias, efetuar o  pagamento das custas junto a
8ª Circunscricao Imobiliaria, conforme  oficio de fls. 84.
-aAdv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e INDIANA-
RA FARIAS  DE CAMARGO-

147.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-497/2003-PLAS-
VAC IND. E COM. DE ARTIGOS  PLASTICOS LTDA ME e
outros x BANCO BRADESCO BRASIL S/A -Em  cumprimen-
to a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publicacao  a
fim de “intimar os autores para, no prazo de cinco dias, proce-
derem  o deposito da 1ª Parcela dos honorarios periciais, face a
concordancia do perito.” -bAdv. CARLOS ALBERTO BOR-
RELLI BARBOSA,  LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA
LUCILIA GOMES-

148.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-510/2003-THEREZI-
NHA HENRIQUE DE CAMPOS x  MARIO RIBEIRO DE
CAMPOS -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no
prazo  de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao do oficio
encaminhado  a empresa GUVEL.” -bAdv. VICTOR FEIJO
FILHO e KATIA BARROS FERRAZ-

149.-USUCAPIAO-554/2003-AFRANIO LINEU KRITSKI e
outros x  -Em cumprimento  a Portaria01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao a fim de  “intimar a autora para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o  contido no parecer
da Curadora Especial.” -bAdv. DIMAS CASTRO DA  SILVA e
NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA-

150.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-602/2003-BAN-
CO FINASA S/A x MARIO CESAR  GESSER- Face o decurso
do prazo sem cntestacao ou puyrgacao da mora  pelo reu, mani-
feste-se o autor, em cinco dias. -bAdv. CRISTIANE  BELLI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

151.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x GLOBAL OVERLAND SERVICOS DE ASSIST. TECNICA
LTDA -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes
autos para  publicacao a fim de “dar ciencia ao autor dos depo-
sitos feitos pela  re.” -bAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE
LIMA FILHO, JOSMAR GOMES DE  ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

152.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-704/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  MARCUS VINICIUS SO-
MENGARI -Em cumprimento a PORTARIA01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de carta precatoria ,  conforme
requerido as fls.31. Intime-se para retirar a  precatoria.-bAdv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA
DE  VASCONCELLOS LAR-

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-722/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MARLENE DA  SILVA -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar o autor para, no prazo de 10 dias, se  manifestar
sobre a contestacao e documentos juntados pela re, bem  como,
para assinar a peticao de fls.31.” -bAdv. JANAINA GIOZZA
AVILA,  GUSTAVO SALDANHA SUCHY e MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER-

154.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2003-PA-
RANA PECUARIA LTDA x  TRANSMATICA TRANS. AU-
TOMATICAS. COM. MECANICA LTDA e outros  -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicacao afim de “ intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido nos oficios
recebidos.” -b-Adv. GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA
SELLA-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-743/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E  INVESTIMENTO x
ANGELA MARIA DE SOUZA- Despacho de fls.29: Em face
do  contido no pedido de fls.28, revogo em parte o despacho de
fls.27,  devendo somente ser procedido o bloqueio do veiculo
junto ao DETRAN,  via on line. Expeca-se mandado de busca e
apreensao, a ser cumprido  no endereco indicado as fls.28. Apos,
diga o autor em cinco dias,  como se fara a citacao da re. Des-
pacho de fls.32: Manifeste-se o  autor, em cinco dias, sobre o
contido na certidao fornecida pelo  DETRAN. -bAdv. CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

156.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-747/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x RODRIGO DE
OLIVEIRA LEAL - Despacho de fls.44:  Proceda-se o desblo-
queio do veiculo junto ao DETRAN, via on line.  Expecam-se
oficios conforme requerido, com excecao da SANEPAR,  ten-
do em vista que a mesma nao presta informacoes. Despacho de
fls.47: Em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para  expedicao de novo mandado, conforme requeri-
do as fls.46. -b-Adv.  TONI MENDES DE OLIVEIRA, MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

157.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-800/2003-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
NORIELTON LUIZ DOS SANTOS -Certifico que em  cumpri-
mento PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao,  a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos  estao sendo encaminhados ao arquivo, face o
desinteresse do autor, na  execucao das verbas da sucumben-
cia.”-b-Adv.  PLINIO ROBERTO DA SILVA-

158.-DESPEJO-817/2003-RUFO ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA x DOW RIGHT  CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA- Intime-se pessoalmente a re
para, no derradeiro prazo de cinco dias dar cumprimento ao
contido no despacho de fls.152, mormente porque ambas as
contestacoes foram apresentadas por procurandores diversos.
Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv. PERCY ARAUJO,
MARCIA GUEDES  DOS REIS, CHRISTIANE VANESSA
DEFUNE, WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR,  LEILA
MARIA GIORGETTI, ANDRE REATO CHEDE, ADALBER-
TO DE JESUS COSTA,  DANIELA GUGLIELMI, ALESSAN-
DRA TEDESCHI, ANA PAULA ROCHA NARDINI,  PRIS-
CILLA GRANERO AZZOLINI, JULIANA ALESSI PRIETO,
ROGERIA MARQUES  BORAGINI, THATIANA MARTINS
PETROV, ANDRE LUIZ GONCALVES, LUIZ FELIPE  DE
MESQUITA BERGAMO, JOSE FIGUEIREDO DE SOUZA D
FORBES, DENISE  CARVALHO P FERRAZ DE CAMPOS e
DOMINGOS GARCIA NETO-

159.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-841/2003-
BANCO BANESTADO S/A x MAGALI  TEREZINHA AN-
TUNES SELBACH e outros -Em cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar

o  exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamen-
to das  custas junto ao Registro de Imoveis da Comarca de Pi-
nhais -  PR.”-bAdv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, RENATO GALVAO CARRILLO
e RICARDO  LUIZ DE OLIVEIRA-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-866/2003-AUTO POSTO
4D LTDA x MERCOIL  DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA- De-se vista dos autos ao  Ministerio Publico. -bAdv.
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO BAGIO
ZANUTO JUNIOR, MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
ANGELINO LUIZ RAMALHO  TAGLIARI, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, DIOVANA BARBIERI, ARIADENE DE ARAU-
JO SELLA, DOMINGOS  CAPORRINO NETO e MILTOM
LUIZ CLEVE KUSTER-

161.-DESPEJO-887/2003-WADECO DUNAYSKI x LORAN-
DIR MINEIRO DA TRINDADE e  outros -Em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para  expedicao de
carta para intimacao da re para, no prazo de cinco  dias, proce-
der o pagamento das custas do oficial de justica, no  valor de
R$60.00. Custas postais no valor de R$16.00. -bAdv. NEIMAR
BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

162.-ACAO MONITORIA-948/2003-BANCO ITAU S/A x J.
RIBEIRO PEREIRA LTDA ME e  outros -Em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para  expedicao de
novo mandado, face o pagamento das diligencias as  fls.31/32.-
bAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES  WAMBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

163.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x  PATRICIA LUPION TORRES- Para
audiencia prevista no despacho de  fls.41, designo o proximo
dia08 de Abril de 2004, as 14:45horas,  neste juizo. Cite-se a
re, por hora certa. Intime-se o sindico para  comparecer na au-
diencia e prestar esclarecimentos ao juizo. Custas do  oficial de
justica no valor de R$120.00, bem como, despesas postais  no
valor de R$8.00.-bAdv. MARIA LORETE BIERNASKI-

164.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2003-
JOAO DA SILVA RIBEIRO x MARCIA  CARLOTA MONIZ
BARRETO TENORIO -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o exe-
quente  para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o bem
indicado a  penhora pela executada.” -bAdv. JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR, ADRIANO  MORO BITTENCOURT, AMA-
RILIO HERMES L DE VASCONCELLOS e MAURICIO
ANDRADE DO VALE-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-1060/2003-AUTO POSTO
TRYNYTY IIICOM. DE  COMBUSTIVEIS LTDA x CBPI CIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- Em face do conti-
do na peticao e documentos de fls. 18/22, defiro os  beneficios
da Justica Gratuita aos embargantes. A penhora encontra-se
devidamente formalizada. Recebo os embargos para discussao.
Intime-se  a embargada para, no prazo de dez dias, impugnar os
embargos,  querendo. -aAdv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO e MARCELO CLEMENTE  BASTOS-

166.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1070/2003-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
SANDRA MARA BACK VALENTE- Preliminarmente,  mani-
feste-se o Oficial de Justica sobre o contido na peticao  apre-
sentada pelo autor. -bAdv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
SUZANA  BONAT-

167.-ARROLAMENTO-1109/2003-MANOEL ANTONIO RI-
BEIRO DA FONSECA x ZILEI DA  LUZ ESPERANCA DA
FONSECA -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar os  interessados
para que tomem ciencia de que os autos estao sendo  encami-
nhados a Fazenda Publica.” -b-Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN, SILVIO  JACINTHO FERREIRA e LAURO CAVER-
SAN JUNIOR-

168.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1110/2003-
MARVIE COMERCIO E IMPORTACAO  DE AUTOPEÇAS
LTDA x MUNDIAL ASSESSORIA PLENA EM COM. EXTE-
RIOR LTDA  -Em cumprimento a Portaria01/2003, encami-
nho estes autos para  publicacao a fim de “dar ciencia a re
impugnada do contido na peticao  apresentada pela autora im-
pugnante.” -bAdv. MAURICIO GAVANSKI, ALUIR  ROMA-
NO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO e MICHELLE  LEBARBENCHON MASSIGNAN-

169.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1126/2003-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
CONCEICAO VIEIRA BACCON- Antes de  extinguir o pro-
cesso, junte o autor, em cinco dias, copia dos termos  do res-
pectivo acordo. -bAdv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRI-
ANO MUNIZ  REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNI-
EWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA  JUNIOR,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA
BRATZ e RICARDO  CHEANG-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-1148/2003-MAGALI TE-
REZINHA ANTUNES SELBACH e  outros x BANCO BA-
NESTADO S/A -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar os  embar-
gantes para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a  im-
pugnacao aos embargos.” -bAdv. RENATO GALVAO CARRI-
LLO, RICARDO LUIZ  DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

171.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1149/2003-CAIXA
SEGURADORA S/A x ADRIANA  CRISTINA DE SOUZA
MACHADO e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar a  au-

tora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre as  contes-
tacoes e documentos juntados pelas res.” -bAdv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO  IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, SHEILA  MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO
MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA  MELLO BI-
ORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI,  JULIANA WERKHAUSER, CAR-
LOS MURILO PAIVA, GIOVANI ALBERTO DE LARA,  ISA-
DORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA, ROLAND HASSON  e SANDRA CALABRESE SI-
MAO-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1164/2003-
BANCO BRADESCO S/A x  GIANCARLO ROCKENBACH
-Em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho  estes au-
tos para expedicao de novo mandado, conforme requerido pelo
exequente as fls.37. Custas do oficial de justica no valor de
R$120.00. -bAdv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

173.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1171/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VERA  LUCIA NOGUEIRA
NEVES- Vistos e examinados estes autos. Julgo  extinto e o
faco na forma do art.794, I c/c art.269, II do CPC,  ante a satis-
facao da obrigacao. Expeca-se oficio para  levantamento do
valor depositado. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. NELSON  PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

174.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1184/2003-KARLA
LORENA GEVERT EL TASSE e  outros x KLEIN TOUR LTDA
OPERADORES DE TURISMO e outros  -Desp.fls.108 - Man-
tenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de  informaco-
es, bem como a citacao dos reus.- Cert.fls.111 - Em  cumpri-
mento a Portaria01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao  a fim de intimar o reu KLEIN TOUR LTDA para que tome
ciencia de que  os autos estao a sua disposicao para carga, pelo
prazo de cinco dias,  conforme requerido as fls. 109. -aAdv.
EUROLINO SECHINEL DOS REIS e  JACEGUAY FEUERS-
CHUETTE DE L RIBAS-

175.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1192/2003-JAR-
BAS ACIOLY LINDOSO x ABN  AMRO REAL S/A -Em cum-
primento a Portaria01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar o reu para, no prazo de cinco  dias,
se manifestar sobre a impugnacao a contestacao.” -bAdv. ELI-
ZEU  ANTONIO MACIEL e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

176.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1196/2003-BAN-
CO BMG S/A x CLAUDIANE  FONZA DIAS RIBEIRO -Em
cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao a fim de “intimar o reu para, no prazo de  cinco
dias, se manifestar sobre a impugnacao a contestacao.” -bAdv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, ANGELO ITAMAR  DE SOUZA, MARIA RITA
SANTIAGO, EDISON LUIZ MACHADO e SANDRA MARA
PFEIFFER-

177.-SUM.DE COBR.E IND.P/DANOS MOR-1221/2003-MI-
GUEL ANTOSCEVIS x AGOSTINHO  BARRANLIEVICZ e
outros -Em cumprimento a Portaria01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao da carta para
citacao  do reu Agostinho, bem como, sobre o AR para citacao
do reu Everson,  recebido por terceira pessoa.” -b-Adv. AMAN-
CIO CUETO-

178.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-1249/2003-
L’LOREAL e outros x BONYPLUS  IND. E COM.IMP. E EXP.
DE COMERCIO LTDA -Em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de carta  precato-
ria, conforme  requerido pela autora as fls.104.  Intime-se para
retirar a precatoria. -bAdv. SERGIO SOARES SOBRAL  FI-
LHO, JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL, ANTONIO
AFFONSO LEITE DE CASTRO,  MARCIO LORENA DE
ARAUJO, ANTONELLA CARMINATTI, ANDRE GOMES
DE  OLIVEIRA, ALEXANDRE KRUEL JOBIM, GILBERTO
DUARTE PRADO, MARIO  BAPTISTA DE MAGALHAES,
CLAUDIA CHRISTINA SCHULZ, ANNA CAROLINA  ME-
NEZES TEIXEIRA, ALEXANDRE DA CUNHA LYRIO,
JOAO MARCOS PAES LEME  GEBARA, GUILHERME DE
MATTOS ABRANTES, CLARISSA SANTIAGO DIAS, CAR-
LOS  EDUARDO S. AGUIAR, DIANA FERREIRA DOS SAN-
TOS N.COSTA e LUCIA  TRINDADE-

179.-INDENIZACAO-1300/2003-TEXSA BRASILEIRA
LTDA x IRMAOS THA S/A  CONSTRUCOES INDUSTRIA
E COMERCIO -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar a autora  para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a contestacao  apre-
sentada pelo reu.” -bAdv. JUAREZ JOSE SCHEMBERG, LEO-
NILDA  ZANARDINI DEZEVECKI e PAULA NOGARA
GUERIOS-

180.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1311/2003-
ANEZIO TRINDADE DA SILVA e  outros x CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S.A ELETROBRAS -Em
cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes autos
para publicacao  a fim de intimar os exequentes para, no
prazo de dez dias, se  manifestarem sobre a Excecao de
Pre-executividade. -aAdv. TELMO  DORNELLES e KA-
RIMEN MELO WEISS LIU-

181.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2003-DANIELA
BORGES CARDOSO DE ASSIS e  outros x AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA -Em cum-
primento a  Portaria01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de  “intimar o embargado para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo de  dez dias, conforme determinado
no despacho de fls.09.” -bAdv. MESSIAS  ALVES DE AS-
SIS, CARLOS ALBERTO PEREIRA e NELSON CARLOS
DOS SANTOS-
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182.-REVISIONAL DE CONTRATO-1322/2003-CARLOS
ROBERTO SAMPAIO e outros x  BANCO LLOYDS TSB S.A
- Despacho de fls.64: As despesas com expedicao  de cartas
nao dependem de simples servico da escrivania. Demandam
desembolso para custeio de selo e cartas. Destarte incumbe a
parte  antecipar referidas despesas. Int. - Despacho de fls.105
:Em  cumprimento a Portaria01/2003, encaminho estes autos
para publicacao  a fim de “intimar os autores para, no prazo de
dez dias, se  manifestarem sobre a contestacao e documentos
juntados pelo reu.”.  Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.
AIRTON SAVIO VARGAS e  CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

183.-INDENIZACAO-1334/2003-VALDIR RODRIGUES PA-
DILHA e outros x CONDOMINIO  RESIDENCIAL SANTA
HELENA -Mantenho o despacho agravado. Aguarde  pedido
de informacoes.-b—Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI, GIOVANI  MARCOS NEGRISSOLI e ELIZEO ARAMIS
PEPI-

184.-DESPEJO-1342/2003-SONIA PINHEIRO LOREGA x
BENEDITO BACELAR DE  SIQUEIRA -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos  para publicacao a fim
de “ intimar a autora para, no prazo de cinco  dias, se manifes-
tar sobre a devolucao das cartas para notificacao dos  fiadores,
com a informacao de que os mesmos estavam ausentes.” -bAdv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
MARCIA S. BADARO, RUTH  COATTI, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

185.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1358/2003-ROGE-
RIO VERGES MAINGUE x SERASA  - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A- I- Concedo ao autor  os
beneficios de gratuidade de justica. II- Cite-se a parte  requeri-
da, com prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as  ad-
vertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate dez dias. Apos, de-
se  vista ao Ministerio Publico, conforme requerido pelo autor,
para  que manifeste eventual interesse do parquet. -bAdv. EDIL-
SON GALDINO  VILELA DE SOUZA-

186.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1366/2003-CLAU-
DINEI ALEIXO DA SILVA x  SERASA-CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A- I- Concedo ao  autor os
beneficios de gratuidade de justica. II- Cite-se a parte  requeri-
da, com prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as  ad-
vertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate 10 dias. Apos, de-
se  vista dos autos ao Ministerio Publico, conforme requerido
pelo  autor, para que se manifeste eventual interesse do par-
quet. Int.  -bAdv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

187.-CAUTELAR INOMINADA-1375/2003-SINTRACON x
PAULO BECKER -Certifico que  em cumprimento PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para  publicacao, a fim de
“intimar as partes para que tomem ciencia de que  os autos
encontram-se suspensos pelo prazo de, 30 dias conforme  re-
querido as fls.77.” -b-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY,
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO, ANTONIO  VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS e RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-

188.-DESPEJO-1380/2003-MIGUEL DANTE LOSSO x ECO-
SUL ENGENHARIA E  CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
-Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para,  no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre a devolucao das cartas  para
notificacao dos fiadores.” -bAdv. LUIZ LOSSO, IGO IWANT
LOSSO e  SANTIAGO LOSSO-

189.-ANULATORIA-1394/2003-COMERCIAL MAIO LTDA
x MARGRAF EDITORA E  INDUSTRIA GRAFICA LTDA-
Cite-se. Custas postais no valor de  R$8.00. -bAdv. ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO-

190.-SUMARIA DE COBRANCA-1395/2003-CONDOMINIO
AZALEAS I x ANTONIO CLEBIO  GOMES -Em cumprimen-
to a Portaria01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se  mani-
festar sobre o AR para citacao do reu, recebido por terceira
pessoa.” -bAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

191.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1419/2003-M.M. IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros  x MARIA APARECI-
DA LOURENCO- O pedido referente a tutela antecipada  sera
analisado apos a contestacao. Cite-se a requerida para queren-
do,  contestar a acao, no prazo legal de 15 dias, sob as comina-
coes legais  (arts.285 e 319, CPC). Custas postais no valor de
R$8.00. -bAdv.  ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
J KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA  RODRIGUES,
WILSON MAFRA  MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

192.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1424/2003-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA x
ARIEL TOBIAS DALABONA e outros -Em cumprimento a
Portaria01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar a autora para, no prazo de cinco dias, se manifestar
face a  devolucao da carta para citacao do reu Ariel com a
informacao de que  o mesmo mudou-se.”  -bAdv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS-

193.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1425/2003-
IVO BEVILACQUA JUNIOR x MARCO  ANTONIO PI-
RES DE MORAES- Parte final do despacho de fls.12. (...)
Diante do exposto, defiro a tutela antecipatoria parcial, para
o  fim de que seja cancelado provisoriamente o protesto
registrado  perante o 2º Cartorio de Protestos de Titulos
(dados as  fls.07/08), dispensando a prestacao de caucao.
2.Cite-se o reu,  na forma da lei. Custas de oficios no valor
de R$13.00  (expedicao e despesas postais), bem como, cus-
tas postais no  valor de R$8.00.-bAdv. NELSON BELTZAC
JUNIOR e VILSON GUDOSKI-

194.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1427/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  VRADIMIR APARECIDO
DA SILVA -Devidamente comprovada a mora atraves da  noti-
ficacao de fls.09/10, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao
do  veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este
indicar.  Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, con-
testar a acao no  prazo legal de tres dias, ou requerer a purga-
cao da mora, sob as  advertencias legais. Custas do oficial de
justica no valor de  R$200.00. -bAdv. DEMETRIO OLIVEIRA
DE PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI  MORIMOTO e IDE-
LANIR ERNESTI-

195.-EMBARGOS A EXECUCAO-1428/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x RAFES  INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES LTDA -Em cumprimento a Portaria01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de intimar o embargante  para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre a impugnacao aos
embargos. -aAdv. DENIO LEITE NOVAES JR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI  JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA  PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO  THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA, MARCELO DE  OLIVEIRA LOBO,
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, HYRAN GETULIO
CESAR  PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, FLAVIO
CARDOSO GAMA e CRISTIANE REGINA  BORTOLINI-

196.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1433/2003-
OUROPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x NUNES NASSIF JUNIOR- Cite-se o executado para
pagamento no prazo de 24horas, sob pena de penhora. Fixo os
honorarios advocaticios em 10%, para pronto pagamento. Cus-
tas do  oficial de justica no valor de R$120.00. -bAdv. SID-
NEY MARCOS  MIRANDA-

197.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1437/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCOS DA  CRUZ -Devidamente com-
provada a mora atraves da notificacao de fls.  10, defiro a bus-
ca e apreensao do veiculo descrito na inicial.  Expeca-se man-
dado para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em  maos
do autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o
reu para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias,
ou  requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais.
Custas do  oficial de justica no valor de R$200.00. -bAdv. SER-
GIO SCHULZE, ANA  ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON  BAR-
ROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUN-
DES, TATIANA KARIN DE  MIRANDA, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, JULIANA
MUHLMANN, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA e CINTIA KRUGER-

198.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1438/2003-ANDRA-
DE E COELHO LTDA x EXKLUSIVA  GRAFICA E EDITO-
RA S/A- Cite-se. Custas postais no valor de  R$8.00 (expedi-
cao e despesas postais). -bAdv. ANTONIO CEZAR FERREI-
RA  PINTO, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, VANES-
SA PEDROLLO CANI e ALTAIR  SANTANA DA SILVA-

199.-INDENIZACAO-1445/2003-JOSE MIGUEL DE FREI-
TAS x BANCO BRADESCO  S.A- Parte final do respeitavel
despacho de fls.48/49. ... Diante  do exposto, atendendo a fina-
lidade instrumental, defiro a tutela  antecipada parcial para o
fim que seja cancelado provisoriamente o  prtesto registrado
perante o 4º Oficio de Protestos desta comarca,  ate ulterior
deliberacao deste juizo; e para que retirado o nome do  autor do
SERASA; devendo o banco reu, inclusive, impedir a divulga-
cao  da restricao de credito proveniente do protesto de titulo.
Solicite-se ainda ao Oficio de Protestos informacoes sobre o
titulo  protestado em apreco, remetendo copia do mesmo. Ex-
pecam-se oficios.  2.Cite-se o banco para contestar a acao, em
quinze dias, sob as  cominacoes legais; intimando-o do contido
no item I. Custas de  oficios no valor de R$26.00, bem como
custas postais no valor de  R$8.00. -bAdv. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO NALIN,  GUI-
LHERME BORBA VIANNA e DIRCEU A. ANDERSEN JR.-

200.-SUMARIA DE COBRANCA-1447/2003-SAO PAULUS
ADMINISTRACAO E  PARTICIPACOES LTDA x ELIANE
MENDES DE LIMA e outros -Designo dia09 de Abril de
2003, as 14:00horas, para a audiencia de conciliacao,  na qual
deverao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de  pre-
posto com poderes para transigir. Nao havendo conciliacao,
devera  o reu oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou
oral,  acompanhada de documentos e rol de testemunhas que
tiver.  Preliminarmente, oficie-se conforme requerido no item
B de fls.04,  solicitando informacoes a respeito do atual ende-
reco dos reus. Custas  de oficios no valor de R$78.00 (expedi-
cao e despesas postais).  -b-Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO e ANTONIO CLAUDIO DE F DEMETERCO-

201.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1450/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  AIRTON BORGES DA SILVA -
Com ressalva de entendimento pessoal acerca  da inconstituci-
onalidade da norma infraconstitucional que impoe  concessao
de liminar de busca e apreensao, mas levando em conta a  juris-
prudencia de nosso Tribunal de Alcada e do STJ acerca da
materia, e que no presente caso o requerido nao arcou ao me-
nos 40%  das prestacoes avencadas, tenho por bem em deferir a
expedicao de  mandado de busca e apreensao do bem. Efetiva-
da a medida, cite-se para  purgacao da mora e/ou contestacao,
no prazo de tres dias. Decorrido o  prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora. Int. Custas  do oficial de justica no
valor de R$ 200,00.-aAdv. AFONSO MARIA  BUENO, SER-
GIO SCHULZE, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA
LOPES  BERNARDES, FABBIAN RADLOFF e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

202.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1452/2003-TRANSI-
MARIBO LTDA x AUTO POSTO  IPIRANGA LTDA- Cite-se
a parte requerida, com prazo de 15 dias  para resposta, consig-
nando-se as advertencias legais. Decorrido o  prazo, com ou

sem contestacao, manifeste-se a parte autora no  prazo de ate
10dias. Int. Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.  CHRIS-
TIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, ANDRE  LOPES MARTINS, PRISCI-
LLA PLACHA SA, LISANE CRISTINA CONTE, GLENDA
GONCALVES GORDIM, LUCIANE ERBANO ROMEIRO
KUSTER, RAFAEL LEONARDO  BERNA SANABRIA e
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

203.-EXECUCAO PROVISORIA-1455/2003-SUELI DO RO-
CIO ZEZN x CAIXA SEGURADORA  S/A- Parte final ... Por-
tanto cite-se, na forma do art.652 do  CPC; sendo que a caucao
devida, sera determinada apos eventual  penhora. -bAdv. CLAU-
DIO ADRIANO BOMFATI, MARIA APARECIDA RAMINA,
LUIZ  CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS  BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MALLIN, MURILO
CLEVE  MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MI-
RIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO  IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, SHEILA  MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA  MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, DIRCEU A.
ANDERSEN JR.,  REGIANE BANDEIRA RASTELLI e JU-
LIANA WERKHAUSER-

204.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1456/2003-CINI
COSNTRUCOES LTDA x MARCO  AURELIO DE OLIVEI-
RA COUTINHO- Cite-se na forma do art.652 do CPC.  Hono-
rarios advocaticios em 10% do valor da execucao, no caso de
pronto pagamento. Custas de oficial de justica no valor de
R$120.00.-bAdv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
MARIA DENISE MARTINS DE  OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA, NATACHA MACHADO FERREI-
RA,  ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE,
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e  WALDEMAR PLUS-
CHKAT NETO-

205.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1459/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ADRIANO  MARQUES SOARES -
Devidamente comprovada a mora atraves da notificacao  de
fls. 17, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na  inici-
al. Expeca-se mandado para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efeti-
vada a  medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao
no prazo legal  de tres dias, ou requerer a purgacao da mora,
sob as advertencias  legais. Custas do oficial de justica no valor
de R$200.00. -bAdv.  JOSE MELQUIADES DA ROCHA,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

206.-SUMARIA DE COBRANCA-1461/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PEDRO x  ELISABETE VASCONCELOS
BARRETO CAMINHA -Designo dia 27  de janeiro de  2004,
as 13:30horas, para a audiencia de conciliacao, na qual  deve-
rao comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto
com  poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera
o reu  oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral,
acompanhada  de documentos e rol de testemunhas que tiver.
Citem-se os reus, via  postal com antecedencia minima de dez
dias, devendo constar da carta  que os reus poderao fazer o
deposito dos condominios vencidos e  vincendos. Intime-se o
sindico para comparecer na audiencia e prestar  esclarecimen-
tos ao Juizo. Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.  AN-
TONIO NUNES NETO e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL-

207.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1465/2003-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/A e outros x
EDILSON RENI WESTPHAL e outros- Trata-se a presente
acao de Execucao Hipotecaria. Citem-se os executados para
pagamento  no prazo de 24horas, sob pena de penhora. Fixo
honorarios  advocaticios em 10%, para pronto pagamento. Cus-
tas do oficial de  justica no valor de R$120.00. -bAdv. MARI-
ANA G. FOWLER e CLAUDIA  PICOLO-

208.-DESPEJO-1466/2003-VALDIR ARNALDO LESSNAU
PERRINI e outros x BERCARIO  TIBRUN LTDA ME- Cite-se
a parte requerida, com prazo de 15 dias  para purgacao da mora
e ou contestacao, consignando-se as  advertencias legais. Noti-
fiquem-se os fiadores, conforme requerido.  Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora  no prazo
de ate dez dias. Int. -bAdv. WELLINGTON SILVEIRA-

209.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1468/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x JULIO CESAR DE SOUZA- Considerando que o  re-
querido arcou com mais de 90% das parcelas, indefiro, por ora,
a concessao de busca e apreensao. Arguicao generica sobre
periculum in mora, desacompanhada de qualquer dado concre-
to, nao  e concreto, nao e suficiente para concessao da liminar.
Cite-se o  requerido, com prazo de tres dias para resposta, opor-
tunidade em  que se deve declinar a exata localizacao do bem e
suas condicoes,  bem como, querendo purgar a mora, depositar
a importancia que  entende devida (com demonstrativo de cal-
culo), sob pena de  deferimento da busca e apreensao. Decorri-
do o prazo sem resposta,  desde logo defiro a expedicao de
mandado de busca e apreensao. Se com  reposta, manifeste-se
a parte autora no prazo de ate05dias. Int.  Custas postais no
valor de R$8.00. -bAdv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA  SIL-
VA-

210.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1470/2003-C&D
DISTR. DE TITULOS E VALORES  MOBILIARIOS LTDA x
FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A INDUSTRIA E  COMER-
CIO- Nao verifico dano irreparavel que nao possa aguardar a
formacao da fase postulatoria do processo. Destarte, apos  res-
posta da parte requerida e manifestacao da parte autora, sera  o
pedido de tutela apreciado. Cite-se a parte requerida, com  pra-
zo de 15 dias para resposta, consignando-se as advertencias
legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte  autora no prazo de ate 10 dias. Int. Custas postais no
valor de  R$8.00. -bAdv. JORGE KITZBERGER, MAURO

CRISTIANO MORAIS e ALBERTO  XAVIER PEDRO-

211.-INTERDICAO-1475/2003-ANTONIO EDISON VAZ DE
SIQUEIRA x AMILTON VAZ DE  SIQUEIRA- Para o interro-
gatorio do interditando, em sua residencia,  designo o dia 14 de
Janeiro de 2004, as 14:30horas. Cite-se o  interditando. Apos,
de-se vista dos autos ao representante do  Ministerio Publico.
Custas do oficial de justica no valor de R$40.00.  -bAdv. ODI-
LON BRANDAO PONTES-

212.-CURATELA-1481/2003-EDILENE MARIS ROSA x
ORESTES ROSA DE OLIVEIRA-  Designo dia 27/01/04, as
13:45horas, para interrogatorio do  interditando. Cite-se e de-
se ciencia ao Ministerio Publico. Int.  Custas de oficial de jus-
tica no valor de R$40.00. -bAdv. SERGIO  BATISTA HENRI-
CHS, JULIO CESAR HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI
e LEANDRO  ZAMBONI-

213.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1484/2003-NICO-
LAS RODOLFO LEON SZWAKO x  COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS CRISTINA LTDA- I- Mera suposicao de que o  terceiro
adquirente tenha agido com ma-fe nao e suficiente para  configura-
cao, ainda que sumaria, de fumus boni iuris. Nao obstante, e  diante
das imputacoes que o autoraz ao terceiro adquirente em sua  peticao
de fls.35/38, e afim de acautelar eventuais outros terceiros  que pos-
sam adquirir a posse do veiculo, e no uso do poder geral de  cautela,
tenho por bem em conceder o sequestro do veiculo, que devera
permanecer em posse de Wilson J M Ramos na condicao de fiel
depositario. Retifique-se registros e autuacao, passando a constar
do  polo passivo, em litisconsorcio, a pessoa de Wilson J M Ramos.
II-  Expeca-se mandado de sequestro, nos termos supra, e apos ci-
tem-se os  requeridos, com prazo de cinco dias para resposta. Custas
de oficial  de justica no valor de R$200.00.-bAdv. ALESSANDRO
AGNOLIN-
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COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 052/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007160-2
REU: RODMAR MICHEL DOS SANTOS,ALEXANDRE
TOMAZZONI.
ADV: DRA. SIRLEI DOMINGUES GAGO.
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA DA DATA DA
AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO, DESIGNADA PARA O DIA 13/01/2004 AS
14:30 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008662-8
REU: JOEL DOLINSKI (PREC.),LOURIVAL CASTURI-
NO DUCINI.
ADV: DRA. TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA, PARA TOMAR
CIENCIA DO DESPACHO, NO  PRAZO DE TRES DIAS,
DO DESPACHO PROFERIDO EM AUDIENCIA, QUE
FOI DESTITUIDA PELO ACUSADO JOEL DOLINSKI

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009295-4
REU: ANTONIO MICHALUZ.
ADV: DR. ROGERIO JUSSEM BORGES.
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO DA DATA DA
AUDIENCIA, DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA, DESIGNADA PARA O DIA 15/01/2004 AS 14:00
HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010761-7
REU: RODRIGO GUERRA DUARTE PINTO,LUCAS
DIAS DAMACENA.

   ADV: DR. FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO.

   OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO DA DATA DA
AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE  TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO, DESIGNADA PARA O DIA 08/01/2004 AS
14:00 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010835-4
REU: CLEVERSON TETZLAFF CORDEIRO,SANN DIE
GO CASTELHANO.
ADV: DR. ACYR GERONE .
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO DA DATA DA
AUDIENCIA, DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO, DESIGNADA PARA O DIA 06/01/2004  AS
13:30 HORAS

Curitiba, 09 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 052/2003
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9ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004845-4
REU: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.
ADV: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - OAB
26479.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499, CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005383-2
REU: VILMAR ASSIS CABRAL.
ADV: DRa. SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FORAM EXPEDIDAS
CARTAS PRECATORIAS AS  COMARCAS DE PINHAIS,
COLOMBO e PIRAQUARA PARA OUVIDA DAS  TEST.
DE ACUSACAOSEBASTIANA, ELOIR E OSMAR, RES-
PECTIVAMENTE.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002030-3
 REU: EVANDRO PAGNONCELLI.
ADV: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE - OAB 10933.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
APRESENTE AS ALEGACOES  FINAIS+

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006022-4
REU: GILBERTO PEREIRA NUNES,MARCIO DE ARA-
UJO COSTA.
ADV: DR. JOAO NELSON KINAL - OAB 11032 e DR.
DOUGLAS HAQUIM  FILHO - OAB 26177.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE PELA SENT. DE 29/08/
03 OS REUS GILBERTO E MARCIO FORAM CONDE-
NADOS, IGUALMENTE, A PENA DE 5 ANOS E 4  ME-
SES DE RECLUSAO EM REG. SEMI-ABERTO E PGTO.
DE 13 DIAS   MULTA.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007721-6
REU: ANTONIO PEDRO SOARES.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS - OAB 21577.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499, CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006855-3
 REU: MARLON CESAR SIMOES.
ADV: DR. MARLON CESAR SIMOES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499, CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009531-3
REU:    DEJAIME PEREIRA,NELSON ANDRE NEWTON
PESCUMA.
ADV: DR. DEJAIME ESTURILO.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA SENT. DE 24/11/
03 OS REUS DEJAIME E NELSON FORAM ABSOLVI-
DOS COM BASE NO ART. 386, VI, CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011103-3
REU: ADRIANO LUIS VERNER.
ADV: DR. PAULO DE TARSO WALDRIGUES - OAB
10966.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE 05
DIAS APRESENTE PROVA QUE  DEMONSTRE INDI-
CIO DE DEPENDENCIA DO REU ADRIANO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002130-3
REU: GERSON PEREIRA DA SILVA.
ADV: DR. IVAN RIBAS - OAB 4394.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
APRESENTE AS ALEGACOES   FINAIS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007915-8
REU: FABRICIO VAGNER LIBERATO.
 ADV: DR. EDSON APARECIDO STADLER - OAB 15063.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE DIGA SE DESEJA
SUBSTITUIR A OUVIDA DA TESTEMUNHA POR DE-
CLARACAO ESCRITA CASO SEJA MERAMENTE ABO-
NATORIA, NO PRAZO DE 5 DIAS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009577-3
REU: FERNANDO CEZAR.
ADV: DR. CLAUDINEI DOMBROSKI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
APRESENTE AS ALEGA,COES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002726-5
REU: EVERELTO NASCIMENTO.
ADV: DRa. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA -
OAB 13161.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA SENT. DE 24/11/
03 O REU EVERELTO FOI CONDENADO A PENA DE 9
MESES DE DETENCAO E MULTA DE 20 DIAS, NO
VALOR DE 25 REAIS/DIA, A SER CUMPRIDA EM RE-
GIME  SEMI-ABERTO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002767-2
REU: JOSE DIAS DE ALMEIDA.
ADV: DRa. LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA SENT. DE 26/11/
03 FOI EXTINTA A  PUNIBILIDADE DO REU JOSE DIAS
EM FACE DO SEU FALECIMENTO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003897-6
REU: LEONI LAPOLA DE FRANCA.
ADV: DR. ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO DE DEVO-

LUCAO DOS VALORES  APREENDIDOS FOI INDEFE-
RIDO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005291-0
REU: CLAUDIOMIRO CHAVES DA SILVA,ELVIS APA
RECIDO LOURENCO DOS  SANTOS.
ADV: DR IRINEU SOARES - OAB 6237.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISORIA FOI INDEFERIDO, BEM COMO
QUE FOI DESIGNADO O DIA 13/01/04, AS 13:45 HO-
RAS, PARA OITIVA DAS TEST. DE ACUSACAO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009602-0
REU: VALDINEI HONORIO BARBOSA.
ADV: DR. DIOCLESIO ALVES DE OLIVEIRA - OAB
10101.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE OS ME
MORIAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010742-0
REU: JULIANO FOLDA.
ADV: DRa. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS - OAB
13209.
 OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE OS ME
MORIAIS DENTRO DO PRAZO  LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.12811-8
 REU: DENALCI DA SILVA.
ADV: DRa. ANA PAULA DE MACEDO LINO - OAB
18463.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O PEDIDO DE LIB. PRO-
VISORIA FICA  PREJUDICADO TENDO EM VISTA QUE
O REU JÁ FOI CONDENADO E A SENT.  JÁ TRANSI-
TOU EM JULGADO.

19 EMBARGOS NRO.: 2003.12801-0
EMTETE: IDELFONSO TORRES.
EMBDO: COMPANHIA PROVIDENCIA IND. E COM.
LTDA.
ADV: DR. IVAN XAVIER VIANNA FILHO.
OBJETO: CITA-LO PARA QUE CONTESTE, NO PRAZO
DE 10 DIAS.

20 EMBARGOS NRO.: 1999.3770-7
EMBTE: ELISABETH POMMERENING.

   EMBDO: COMPANHIA PROVIDENCIA IND. E COM.
LTDA.
ADV: DR. IVAN VIANNA XAVIER FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
5 DIAS, SE TEM   INTERESSE EM EXECUTAR OS HO-
NORARIOS DE SUCUMBENCIA.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003

 COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR IRINEU SOARES -
OAB 6237 15 2003.0005291-0
DR. ADYR TACLA FILHO  14  2003.0003897-6
DR. CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA - OAB 26479 01 1997.0004845-4
DR. CLAUDINEI DOMBROSKI  11 2002.0009577-3
DR. DEJAIME ESTURILO  07 2001.0009531-3
DR. DIOCLESIO ALVES
DE OLIVEIRA - OAB 10101 16 2003.0009602-0
DR. EDSON APARECIDO STADLER
- OAB 15063  10 2002.0007915-8
DR. IVAN RIBAS - OAB 4394  09  2002.0002130-3
DR. JOAO NELSON KINAL -
OAB 11032 e DR. DOUGL  04 2000.0006022-4
DR. JOSE FELDHAUS -
OAB 21577 05 2000.0007721-6
DR. MARLON CESAR SIMOES 06 2001.0006855-3
DR. PAULO DE TARSO
WALDRIGUES - OAB 10966 08 2001.0011103-3
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
- OAB 10933 03 2000.0002030-3
DR. IVAN XAVIER VIANNA
FILHO 19  2003.0012801-0
DR. IVAN XAVIER VIANNA
FILHO 20  1999.0003770-7
DRa. LIJEANE CRISTINA
PEREIRA SANTOS 13 2003.0002767-2
DRa. MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS - OAB 13209 17  2003.0010742-0
DRa. SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA - OAB 1316 12 2003.0002726-5
DRa. SILVIA MARIA TEIXEIRA
DA SILVA  02 1998.0005383-2
DRa. ANA PAULA DE MACEDO
LINO 18 2003.0012811-8

11ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 105/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004391-6
REU: ORACIDES SANTOS FERREIRA,JONAS ALVES

DO NASCIMENTO.
ADV: DRS. GILBERTO GAESKI E WILSON CORREA.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de instrucao e
julgamento  para o dia 08.01.2004, as 15h30m

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007664-6
REU: MARCELO FERREIRA TAVARES.
ADV: DRA. TEREZA PEREIRA LEITE HAUARI.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de instrucao ejul-
gamento para  o dia 06.01.2004, as 16h30m

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004817-8
REU: RONALDO ADRIANO DE JESUS.
ADV: DR. DOUGLAS HAQUIM FILHO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas   de defesa para o dia 13.01.2004, as 13h30m

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006541-4
REU: RODRIGO AUGUSTO BRIZOLARA RODRIGUES.
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO.
OBJETO: Fica intimado para tomar ciencia da rejeicao dos
embargos de   declaracao

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007403-2
REU: ADALBERTO NICOLETI.
ADV: DR. RODOLFO EDISON LUIZ DA SILVA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inq. de teste
munhas de defesa para o dia 12.12.2003, as 13h15m, bem
como a   expedicao d eprec. a Pinhais para la ser ouvida a
outra test. de defesa

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009486-6
REU: ADIRLEI LUIZ CEZARINE.
ADV: DR. OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para a aduiencia de inq. de test.
de acusaco   para o dia 07.01.2004, as 14h, bem como da
expedicao de   precatoria a pinhais para la ser ouvida a
test.Edmar Vieira de Souza

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010710-0
 REU: VILMAR PRESTES.
ADV: DRS. DALVA FERREIRA DE CAMARGO E EDE
NAN MARTINES BASTOS.
OBJETO: Ficam intimados para apresentarem as alegaco
es finais no  prazo de lei

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000245-9
REU: EDUARDO AHMAD.
 ADV: DR. IRINEU SOARES.
OBJETO: Fica intimado para que comprove que o reu to-
mou ciencia de sua renuncia

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006724-0
REU: GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS NUNES MEISTER.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 13.01.2004, as 15h30m

10  ACAO PENAL NRO.: 2003.0008338-6
REU: ANDRE NATALINO DE LIMA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO.
OBJETO: Fica intimada da juntada do oficio 1169/2003 e
de seu  conteudo, o qual se encontrado juntado aos autos
2003.11406-0

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009453-1
REU: DANIEL MESSIAS DE SOUZA,RENELSO DE
PAULA JUNIOR.
ADV: DRAS RITA DE CASSIA MARIN DO NASCIMEN-
TO e SANDRA BERTIPAGLIA.
OBJETO: Ficam intimadas para a audiencioa de inquiricao
de testemunhas de acusacao para o dia 05.01.2004, as 15h

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011257-2
REU: ALECKSANDER TADEU SILVA IVANOSKI.
ADV: DR. JOAO BATISTA DOS SANTOS.
 OBJETO: Fica intimado para apreentar a defesa previa de
seu cliente no prazo de lei.

 Curitiba, 02 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 105/2003

 INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO

DR. ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO 04  2001.0006541-4
DR. DOUGLAS HAQUIM FILHO 03 2000.0004817-8
DR. IRINEU SOARES 08 2003.0000245-9
DR. JOAO BATISTA
DOS SANTOS 12  2003.0011257-2
DR. LUIZ CARLOS NUNES
MEISTER  09 2003.0006724-0
DR. OSMANN DE OLIVEIRA 06 2002.0009486-6
DR. RODOLFO EDISON LUIZ
DA SILVA 05 2002.0007403-2
DRA. ANA PAULA DE MACEDO
LINO 10  2003.0008338-6
DRA. TEREZA PEREIRA LEITE
HAUARI 02 1998.0007664-6
DRAS RITA DE CASSIA MARIN
DO NASCIMENTO e SAN 11  2003.0009453-1
DRS. DALVA FERREIRA
 DE CAMARGO E EDENAN MARTI 07  2002.0010710-0
DRS. GILBERTO GAESKI E
WILSON CORREA 01 1997.0004391-6

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 106/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009616-4
REU: DARCI FERREIRA.
ADV: DR. MARCOS LUCIANO DE ARAUJO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 22.01.2004, as 13h15m

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003643-2
REU: ANTONIO RAMILIO PEREIRA LOPES.
ADV: DRA. ROSICLER M.R. LARA MAIER.
OBJETO: Fica intimada para no prazo de tres dias sobre
a certidao de  fls. 89 verso.

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006307-3
 REU: ROBERTO FLORIANO DA SILVA.
ADV: DR. LUIZ CLAUDIO FALARZ.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de tres dias se
manifestar quantoo documento de fls. 86

04  ACAO PENAL NRO.: 2003.0007162-0
REU: JUREMA SALETE SUSKO.
ADV: DR. FERNANDO JOSE CURI STABEN.
 OBJETO: Fica intimado para a audiencia de Inquiricao de
Testemunha de Defesa para o dia 06.01.2003, 13h30m

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009248-2
REU: RODRIGO DE SOUZA SILVA.
ADV: DR. IVAN RIBAS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas   de acusacao para o dia 21.01.2004, as 14h30m

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010748-0
REU: RAFAEL SOUZA POLIQUEZI.
ADV: DR ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
 OBJETO: Fica intimado para audiencia de inquiricao de
testemunha de acusacao para o dia 15.01.2004, as 14h30m

Curitiba, 05 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 106/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR ROBERTO BRZEZINSKI
NETO  06 2003.0010748-0
DR. FERNANDO JOSE CURI
STABEN  04 2003.0007162-0
DR. IVAN RIBAS 05 2003.0009248-2
DR. LUIZ CLAUDIO FALARZ 03 2002.0006307-3
DR. MARCOS LUCIANO
DE ARAUJO 01 2000.0009616-4
DRA. ROSICLER M.R. LARA
MAIER  02 2002.0003643-2

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 107/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008338-6
REU: ANDRE NATALINO DE LIMA,ALESANDRO
DIAS PAVLOSKI,ALEX SANDER  MATEOS.
ADV: DR. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS - ZAN-
DAIRA DA SILVA -  FERNANDO AUGUSTO DISSE-
NHA.
OBJETO: Ficam intimados para a presentarem a defesa
previa de seus clientes no prazo de lei

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010113-9
REU: SERGIO ANTUNES,MARCIO APARECIDO
MARTINS,RICARDO MARIANO.
ADV: DRS. VALTER RONALDO BASSO - SERGIO VI-
EIRA PORTELA -DOUGLAS   AYRES DE AGUIRRE.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de  testemunhas de acusacao para o dia 17.12.2003, as
13h15m

Curitiba, 05 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 107/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS - ZANDAIRA DA  01 2003.0008338-6
DRS. VALTER RONALDO BASSO -
SERGIO VIEIRA POR 02 2003.0010113-9
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3ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 127/2003
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza: Drª. Elizabeth N. Calmon de Passos

 ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0119 020704/0000
ADAUTO SALVADOR REIS FACC 0094 024612/0000
ADRIANO MINOR UEMA 0030 018770/0000
ALCEU DALABONA 0057 022079/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 0048 021522/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0079 023688/0000
ALESSANDRA GASPAR BERGER 0047 021428/0000
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0066 022826/0000
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0099 024828/0000
ALI ZRAIK JUNIOR 0010 011050/0000
ALMIR TADEU BOTELHO 0050 021731/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO COVE 0014 013330/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0075 023435/0000
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROC 0064 022657/0000

0088 024137/0000
0089 024139/0000

ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0060 022501/0000
ANA LUISA CARON 0029 018542/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0079 023688/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0064 022657/0000
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0085 023959/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0010 011050/0000

0004 006364/0000
0008 009902/0000
0051 021821/0000
0002 004513/0000
0012 012405/0000
0040 020209/0000

ANDREA RICETTI BUENO 0022 016740/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0093 024301/0000
ANTONIO CARLOS EFING 0064 022657/0000

0088 024137/0000
0089 024139/0000

ANTONIO FRANCISCO CORREA 0113 016078/0000
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0062 022618/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0050 021731/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0017 015418/0000

0023 017197/0000
0045 021386/0000

ARNALDO APARECIDO CORACAO 0018 015431/0000
ARNALDO MORO FILHO 0075 023435/0000
AUREO VINHOTI 0032 019002/0000
BETHINA SOUZA DO AMARAL 0031 018879/0000
BLAS GOMM FILHO 0005 007222/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0023 017197/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0034 019184/0000
CARLEDES ELIAS DO CARMO 0108 034547/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0013 012925/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0059 022496/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0090 024172/0000
CARLOS ALBERTO HOHMANN CH 0094 024612/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0042 020515/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0004 006364/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0048 021522/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0108 034547/0000

0109 038489/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0069 023130/0000
CARLOS E J BORGES DE MACE 0004 006364/0000
CARLOS ERNANI DE A. MACIO 0008 009902/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0016 014084/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0032 019002/0000
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0048 021522/0000
CARLOS LADIMIR ESTEVES 0114 016916/0000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0093 024301/0000
CARLOS ROBERTO BACILA 0007 009730/0000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0110 110392/0000
CARMEN GOULART DA SILVEIR 0102 024888/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0101 024887/0000

0070 023178/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0062 022618/0000

0047 021428/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0060 022501/0000

0082 023760/0000
0080 023744/0000
0081 023753/0000

CESAR A GUIMARAES PEREIRA 0085 023959/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0021 016725/0000

0015 013567/0000
0025 017394/0000
0028 018175/0000

CESAR RICARDO TUPONI 0017 015418/0000
CLAUDIA ARZUA 0063 022647/0000
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0083 023871/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0004 006364/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0118 020031/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0009 010600/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0090 024172/0000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0030 018770/0000
CLEIDE KAZMIERSKI 0050 021731/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0034 019184/0000

0040 020209/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0053 021880/0000
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0118 020031/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0056 022060/0000
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0050 021731/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0064 022657/0000

0088 024137/0000
0089 024139/0000

0092 024275/0000
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0093 024301/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0013 012925/0000
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0110 110392/0000
CRISTINA H. MACIEL 0087 024074/0000

0078 023658/0000
CYLMARA CARDOSO 0012 012405/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0086 024060/0000

0066 022826/0000
0070 023178/0000

DANIEL DALLA BARBA 0119 020704/0000
DANIELE DIAS DOS REIS 0031 018879/0000
DANIELLE VERNIZI ELIAS 0047 021428/0000
DARCI LUIZ MARIN 0093 024301/0000
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0023 017197/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0040 020209/0000
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0098 024793/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0060 022501/0000

0056 022060/0000
0114 016916/0000

DIOGENES ANTONIO GRACO 0112 015983/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0113 016078/0000
DOMINGOS BORDIN 0093 024301/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0034 019184/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0064 022657/0000

0092 024275/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0027 018159/0000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0030 018770/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0093 024301/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 0059 022496/0000
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0121  113471/0000

0006 009638/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0030 018770/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0105 017388/0000

0106 024258/0000
0110 110392/0000
0108 034547/0000
0109 038489/0000

ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0112 015983/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0106 024258/0000

0110  110392/0000
ELIANE TESSARI RIBAS 0047 021428/0000
ELIZABETH BERTINATO 0030 018770/0000
ELZA MEGUMI IDA SASSAKI 0117 020002/0000
EMILIANA SILVA SPERANCETT 0123 126164/0000
ERICSON MEISTER SCORSIM 0058 022477/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0031 018879/0000
EROS SOWINSKI 0067 022876/0000

0078 023658/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0085 023959/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0029 018542/0000

0047 021428/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0037 019906/0000

0054 022046/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0046 021392/0000

0072 023380/0000
0032 019002/0000
0030 018770/0000
0044 021015/0000
0043 020643/0000

EVERTON FELIZARDO 0084 023907/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0076 023466/0000

0095 024680/0000
0047 021428/0000

FABIOLA SFAIER 0072 023380/0000
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0094 024612/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA LINS 0037 019906/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 0101 024887/0000

0070 023178/0000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0099 024828/0000
FLAVIO BUENO 0014 013330/0000

0012 012405/0000
0034 019184/0000

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0113 016078/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0014 013330/0000

0034 019184/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0112 015983/0000
GABRIEL FERRARINI 0118 020031/0000
GENOVEVA FREIRE D AQUINO 0076 023466/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0073 023395/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0067 022876/0000

0078 023658/0000
GIOVANI ZILLI 0079 023688/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0029 018542/0000

0004 006364/0000
0047 021428/0000

GISELE SOARES 0040 020209/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 0094 024612/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0074 023415/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0074 023415/0000
HOMERO VIEIRA NETO 0075 023435/0000
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0100 024843/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0044 021015/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0038 019980/0000
IRINEU TONINELLO 0016 014084/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0047 021428/0000
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0047 021428/0000
ISMAEL MARTINEZ 0071 023191/0000
IURI FERRARI COCICOW 0047 021428/0000
IVAN SERGIO TASCA 0011 011569/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0032 019002/0000
J. M. DE MACEDO CARON 0073 023395/0000
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0103 024901/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0064 022657/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0064 022657/0000

0088 024137/0000
0089 024139/0000
0092 024275/0000

JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0053 021880/0000
0085 023959/0000
0010 011050/0000
0051 021821/0000
0074 023415/0000

0052 021864/0000
0054 022046/0000
0050 021731/0000
0065 022659/0000

JEFFERSON SILVA DE BRITO 0077 023501/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 0090 024172/0000
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0037 019906/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0042 020515/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 004513/0000

0077 023501/0000
JONAS BORGES 0095 024680/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0040 020209/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0013 012925/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0114 016916/0000
JOSE ELI SALAMACHA 0030 018770/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0035 019692/0000

0027 018159/0000
JOSE LAGANA 0030 018770/0000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0030 018770/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0047 021428/0000
JOSE SOARES FERREIRA NETO 0030 018770/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0060 022501/0000

0082 023760/0000
0080 023744/0000
0081 023753/0000

JUAREZ DA FONSECA 0120 020855/0000
JULIANA SILVERIO 0030 018770/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0090 024172/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0060 022501/0000

0082 023760/0000
0080 023744/0000
0081 023753/0000

JULIO MARIA MESQUITA 0007 009730/0000
KATIA REGINA GROCHENTZ 0030 018770/0000
KLEBER VELTRINI TOZZI 0110 110392/0000
LAERCIO A. DOS SANTOS 0068 023062/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0035 019692/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0112 015983/0000
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0085 023959/0000
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0072 023380/0000
LEILA GARCIA REQUENA 0048 021522/0000
LEONARDO DA COSTA 0118 020031/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0063 022647/0000
LICIO MASCARENHAS GRISE 0020 015789/0000
LIGIA SOCREPPA 0063 022647/0000
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0064 022657/0000
LIRIANE LOVATO 0060 022501/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0046 021392/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0117 020002/0000
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0046 021392/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0098 024793/0000

0097 024791/0000
LUDMILA MESQUITA 0007 009730/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0071 023191/0000
LUIR CESCHIN 0010 011050/0000

0004 006364/0000
0014 013330/0000
0002 004513/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0010 011050/0000
0040 020209/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0062 022618/0000
0016 014084/0000
0095 024680/0000
0073 023395/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0076 023466/0000
0047 021428/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0087 024074/0000
0067 022876/0000

LUIZ ALBERTO GONCALVES 0013 012925/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0060 022501/0000

0082 023760/0000
0080 023744/0000
0081 023753/0000

LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 0007 009730/0000
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0069 023130/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 015418/0000
LUIZ CARLOS FABRIS 0002 004513/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0030 018770/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0048 021522/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0010 011050/0000
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0042 020515/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0042 020515/0000
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0053 021880/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0072 023380/0000

0032 019002/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0022 016740/0000

0058 022477/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0012 012405/0000

0040 020209/0000
0065 022659/0000

MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0051 021821/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0069 023130/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0029 018542/0000

0004 006364/0000
0016 014084/0000
0047 021428/0000

MARCELO BERVIAN 0114 016916/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0072 023380/0000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0046 021392/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA 0047 021428/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0034 019184/0000
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0004 006364/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0087 024074/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0034 019184/0000
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0046 021392/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0094 024612/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0002 004513/0000

0052 021864/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0114 016916/0000
MARLEI SEIBEL 0044 021015/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0105 017388/0000
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0012 012405/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0007 009730/0000

0100 024843/0000
MAURICIO MARQUES CANTO 0052 021864/0000
MAURICIO VIEIRA 0091 024219/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA0121     113471/0000

0006 009638/0000
MAURO VIGNOTTI 0032 019002/0000
MELISSA AYRES BERTOLACINN 0117 020002/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0087 024074/0000
MIEKO ITO 0031 018879/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0029 018542/0000

0016 014084/0000
MILTON CEZAR LUCCA 0086 024060/0000
MILTON RICARDO E SILVA 0117 020002/0000
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0085 023959/0000
MURILLO BASTOS PACHECO 0002 004513/0000
MURILO CELSO FERRI 0111 012813/0000
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0030 018770/0000
NATANIEL RICCI 0096 024738/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0075 023435/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0075 023435/0000
NILTON BUSSI 0013 012925/0000
ODAIR LOURENCO 0010 011050/0000
OKSANDRO GONCALVES 0017 015418/0000

0049 021549/0000
0023 017197/0000

OMAR SFAIR 0093 024301/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0046 021392/0000

0027 018159/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0007 009730/0000
PATRICIA BRENNER LOPES 0083 023871/0000
PATRICIA DE CONTI 0072 023380/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0104 024908/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0094 024612/0000

0061 022516/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0007 009730/0000
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0047 021428/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0105 017388/0000

0087 024074/0000
0067 022876/0000
0078 023658/0000
0003 005564/0000

PEDRO DONAISKI 0112 015983/0000
PEDRO ERNESTO FARAH 0069 023130/0000
PEDRO LUIZ NUNES 0008 009902/0000
PEDRO PAULO CARSOZO LAPA 0120 020855/0000
PERITO- PAULINO PASTRE 0022 016740/0000

0041 020498/0000
0024 017390/0000

RAFAEL COSTA CONTADOR 0001 003770/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0083 023871/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0073 023395/0000
RALF DRUSO DE MESQUITA 0007 009730/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0008 009902/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0105 017388/0000
RENATA CRISTINA KREDENS 0065 022659/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0060 022501/0000

0082 023760/0000
0080 023744/0000
0081 023753/0000

RITA DE CASSIA RIBEIRO 0049 021549/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0101 024887/0000

0121 113471/0000
0006 009638/0000
0086 024060/0000
0063 022647/0000
0068 023062/0000
0122 121858/0000
0066 022826/0000
0070 023178/0000
0123 126164/0000

ROBSON ZANETTI 0116 019729/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0067 022876/0000

0078 023658/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0029 018542/0000
ROGERIO GONCALVES THOME 0022 016740/0000
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0094 024612/0000
ROMILDO NUNES FEREIRA 0035 019692/0000

0027 018159/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0094 024612/0000
RONNIE KOHLER 0046 021392/0000

0027 018159/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0030 018770/0000

0079 023688/0000
0071 023191/0000

ROSA DAUM MACHADO 0106 024258/0000
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 0044 021015/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0114 016916/0000
ROSANGELA SALETE B. ANDRA 0083 023871/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0016 014084/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0060 022501/0000

0056 022060/0000
ROSSANA MOREIRA GOMES 0083 023871/0000
RUI PORTUGAL BACELLAR 0023 017197/0000
SAMIR THOME 0022 016740/0000
SAMUEL TORQUATO 0073 023395/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0055 022057/0000

0019 015760/0000
0039 020147/0000
0026 018078/0000
0059 022496/0000
0036 019776/0000

SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0083 023871/0000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0017 015418/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0112 015983/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0048 021522/0000
SIDNEY MARTINS 0079 023688/0000

0071 023191/0000
0048 021522/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0018 015431/0000
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0030 018770/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0031 018879/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0102 024888/0000
SIMONE APARECIDA ZINI 0093 024301/0000
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SIMONE KOHLER 0046 021392/0000
SIND- ARISTIDES A.TIZZOT 0118 020031/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0112 015983/0000

0120 020855/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0114 016916/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0115 018943/0000
STEPHANIE MELO VIEIRA MAC 0122 121858/0000

0070 023178/0000
SYLVIO MIGUEL PEREIRA DA 0086 024060/0000
TATIANA KALKO 0072 023380/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0032 019002/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0044 021015/0000
THIAGO FARIA 0092 024275/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0109 038489/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0074 023415/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0018 015431/0000

0033 019131/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0051 021821/0000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0054 022046/0000
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 0022 016740/0000

0114 016916/0000
WILLYAN ROWER SOARES 0012 012405/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0044 021015/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0023 017197/0000
WILTON VICENTE PAESE 0091 024219/0000
ZELIA G. DE OLIVEIRA 0107 033290/0000

1.-INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-3770/0000-BER-
NARDO VALENTINI e outros x  DEPARTAMENTO DE ESTR
DE ROD DO PR -”De conformidade com o artigo 196  do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. RA-
FAEL COSTA  CONTADOR-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4513/0000-CELSO ELI-
AS BARAUSE e outros x  DEPARTAMENTO DE ESTR DE
ROD DO PR. -As providências acautelatórias  requeridas às
fls. 599/600, os interessados poderão adotar  diretamente pe-
rante os autores, que a propósito deverão se pronunciar  sobre
o pedido do Estado, de fls. 603/604. Int. e dil. -Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS FA-
BRIS, MURILLO BASTOS  PACHECO, MARIA MARTA
RENNER W. LUNARDON, LUIR CESCHIN e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-5564/0000-COMBRASHOP
- CIA BRAS DE SHOPPING  CENTERS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. PAULO
VINICIO  FORTES FILHO-

4.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-6364/0000-HENRI-
QUE JACOB WEILER x ESTADO  DO PARANA. -Declaro-
me suspeita para processar a presente, com fulcro  no art. 135,
parágrafo único, do CPC. Encaminhem-se os autos à MM.  Ju-
íza de Direito Designada. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA,  MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA,
CARLOS E J BORGES DE MACEDO RIBAS,  CLAUDIA
DE SOUZA HAUS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA  ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIR
CESCHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7222/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO  PARANA x ARGAPAR
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado  para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas  da Lei.” -Adv. BLAS GOMM FILHO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-9638/0000-BOLSAS KENZO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA. -
Defiro o pleito retro. Aguarde-se. Int. e dil.  -Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA e  ROBERTO MACHADO FILHO-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-9730/0000-CASA DE
CHOCOLATES SCHIMMELPFENG  LTDA x FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA. -Deposite a parte interessada  as
custas devidas ao Sr. Of. de Justiça, no prazo legal. Int. -Adv.
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA, CARLOS ROBERTO
BACILA, RALF DRUSO DE  MESQUITA, JULIO MARIA
MESQUITA, PAULO ROBERTO JENSEN, LUDMILA  MES-
QUITA, PATRICIA BLANC GAIDEX e MAUREEN MACHA-
DO VIRMOND-

8.-REPARACAO DE DANOS-9902/0000-DIONISIO MACI-
OSKI x ESTADO DO PARANA e  outros. -Considerando-se a
concordância do Estado do Paraná com o  cálculo apresentado
pelo Exeq•ente, bem como o parecer favorável do  Represen-
tante do Ministério Público, defiro o pedido de expedição de
certidão no valor de R$ 773,26 (setecentos e setenta e três reais
e  vinte e seis centavos), acrescida das custas processuais. Inti-
mem-se.  -Adv. CARLOS ERNANI DE A. MACIOSKI, RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR, PEDRO  LUIZ NUNES e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

9.-REVISAO DE PENSAO-10600/0000-GRACELINA ALVES
DE SOUZA x IPE e outros  -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr.  Advogado para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas da Lei.” -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-11050/0000-
LENY PEIXOTO DE SOUZA x  ESTADO DO PARANA. -
Vistos... Homologo por sentença, para que produza  seus jurí-
dicos e legais efeitos, a cessão parcial do crédito  noticiada às
fls. 265/266, em que é cedente Leny Peixoto de Souza e  cessi-
onária Gregory Modas Indústria e Comércio Ltda., no valor de
R$  37.000,00 (trinta e sete mil reais), correspondente a 65,21%
do  principal, conforme escritura pública lavrada perante o
Cartório  Distrital de Uberaba, no livro 211N, fl. 91. Oficie-se
ao Exmo. Sr.  Presidente do Tribunal de Justiça, encaminhando

cópia desta decisão  para as anotações devidas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.  -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ  FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL, LUIR CESCHIN, ODAIR LOU-
RENCO, ALI ZRAIK  JUNIOR e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

11.-REVISAO DE PENSAO-11569/0000-EVA KAMINSKI
NEVADO E OUTRA e outros x  IPE e outros -”De conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos  o Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, sob as
penas da Lei.” -Adv. IVAN SERGIO TASCA-

12.-INDENIZACAO-12405/0000-JOSE FERNANDES DA
SILVA x ESTADO DO PARANA.  -Cumpra-se a parte disposi-
tiva da Sentença exarada nos apensos (em  particular os itens
2.3.9 e 5.13.4 do C.N.). Vide o adendo ao  despacho de fl. 261.
Feito isso, sobre o arg•ido às fls. 258 a 260  diga a parte
exeq•ente, adequando os cálculos, em 10 dias, sob pena  de
extinção do processo executivo, ante o acima certificado. Int. e
dil. -Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
CYLMARA CARDOSO, WILLYAN  ROWER SOARES,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, FLAVIO BUENO
e ANDREA  ANDRADE DE MIRANDA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12925/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x ENTEL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA e outros. -Deposite a A., as  custas
devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL  PATRUNI, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI, LUIZ ALBERTO  GONCALVES e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13330/0000-ESTA-
DO DO PARANA x GILBERTO  JOSE DOS SANTOS. -Face
a devolução da Precatória, diga o Exeq•ente,  no prazo legal.
Int. -Adv. FLAVIO BUENO, LUIR CESCHIN, AMANDA
LOUISE  RAMAJO COVELLO e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13567/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MARLENE MA-
CIEL DE OLIVEIRA -”De conformidade com o artigo 196  do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. CE-
SAR AUGUSTO  TERRA-

16.-ORDINARIA-14084/0000-DIOLINDA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x ESTADO  DO PARANA. -Considerando-
se a concordância do Estado do Paraná, bem  como o parecer
favorável do Representante do Ministério Público,  defiro o
pedido de expedição de precatório-requisitório, de natureza
alimentar, no valor de R$ 48.381,99 (quarenta e oito mil, tre-
zentos e  oitenta e um reais e noventa e nove centavos), acres-
cido das custas  processuais. Intimem-se. -Adv. ROSANNA DI
LUCA MELANI, CARLOS  FREDERICO MARES DE SOU-
ZA Fº, IRINEU TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e LUIS FER-
NANDO DA SILVA  TAMBELLINI-

17.-ORDINARIA-15418/0000-DESEMPAR DEFENSIVOS
AGRICOLAS SEMENTES PALMEIRA  x BANESTADO LE-
ASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Ao Sr. Perito
para, no  prazo de cinco dias, responder o quesito de esclareci-
mento nº “1”.  Indefiro os demais quesitos de esclarecimentos,
pois se tratam de  quesitos novos e; portanto, inadmissíveis
depois de apresentado o  laudo. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, SANDRO  MARCE-
LO KOZIKOSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e OKSANDRO  GONCALVES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15431/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SAN MIKAEL VEICULOS LTDA e outros  -”Suspendo o pro-
cesso por trinta (30) dias. Int.” -Adv. VANIA DE  FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e ARNALDO  APARECIDO CORACAO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15760/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOAO CEZAR OSTERNACK e outros. -I-  Defiro o pedido
retro. II- Deposite a Exeq•ente as custas devidas ao  Sr. Of. de
Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA  KU-
CHNIR-

20.-ORDINARIA DECLARATORIA-15789/0000-AILTON
PICIONERI SALME e outros x  ESTADO DO PARANA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e  quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LICIO MASCARENHAS
GRISE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16725/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MILTON DE
ALMEIDA UBIDA e outros -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
CESAR AUGUSTO  TERRA-

22.-DECLARATORIA-16740/0000-REGINALDO GOMES
DO AMARAL x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de 03 dias.  Int. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO, SAMIR THOME, ROGERIO GON-
CALVES  THOME, PERITO- PAULINO PASTRE, VIVIANE
DOCKHORN WEFFORT e MAJOLY  ALINE DOS ANJOS
HARDY-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-17197/0000-JOSE ANTO-
NIO PASE x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -”Cum-
pra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RUI PORTUGAL
BACELLAR, DEISE ALMIRA  BORBA MOURA E SILVA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO

GONCALVES-

24.-INDENIZACAO-17390/0000-JOSE LAGO x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”De  conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado  para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas  da Lei.” -Adv. PERITO-
PAULINO PASTRE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17394/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ROMIO ELIAS
CURI e outros -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. CESAR
AUGUSTO  TERRA-

26.-MONITORIA-18078/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC.  x LUIZ CLODOALDO
ANTUNES PEREIRA -”Vistos, etc... Julgo por sentença,  para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII
do CPC,  face à manifestação dos autores à fl. 95. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-18159/0000-AGENCIA
DOS CORREIOS FRANQ FRANCISCO  DEROSSO LTDA e
outros x CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
ISS  -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. ROMILDO NU-
NES FEREIRA, JOSE  HERIBERTO MICHELETO, OSMAR
ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e EDGAR  DAVID
GUSSO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18175/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RODOLPHO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA -”De conformidade com o
artigo  196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução no prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA-

29.-ORDINARIA-18542/0000-PAULO EDISON DOS SAN-
TOS ZABLOSKI x IPE INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA. -Oficie-se à Paranaprevidência  enca-
minhando-se cópia do Acórdão de fls. 215/219 para imediato
cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de multa diária
no valor  de R$ 1.000,00. Ressalte-se, ainda, que o parecer de
fls. 293/295  ofende coisa julgada, pois nestes autos restou re-
conhecido o direito  do Autor, em receber o benefício previ-
denciário, apesar do casamento  anterior ao óbito de sua geni-
tora. Requisitem-se as informações,  conforme item “b” de fl.
301. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, ANA  LUISA CA-
RON, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS,  GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ  BARBO-
ZA-

30.-INDENIZACAO-18770/0000-DANIEL ONIESKO x DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO  ESTADO DO PARANA
e outros -”C. e P., voltem. R$ 8,14-”-Adv. LUIZ  FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, ADRIANO MINOR  UEMA, EDIGARDO MARANHAO
SOARES, JOSE LAGANA, JOSE SOARES FERREIRA  NETO
(ESTAG), NATANIEL PINOTTI BROGLIO, JOSE ELI SA-
LAMACHA, EDULA  WILLE POSNIAK, RONY MARCOS
DE LIMA, ELIZABETH BERTINATO, CLAUDIO  ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,  JULIANA SILVERIO, KATIA REGINA
GROCHENTZ e SILVANA DE FATIMA MACHADO  BUR-
DA-

31.-MONITORIA-18879/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SILVESTRE DIAS  DOS REIS. -Primeiramen-
te, deverá ser regularizada a representação  processual do Re-
querente, nos autos em apenso, pois quando formulado  o pedi-
do de substituição processual seus Procuradores já haviam  re-
nunciado o mandato. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO, BETHI-
NA SOUZA DO  AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS  DOS REIS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-19002/0000-LUCIANO
PIMPAO FERRAZ x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. AUREO  VINHOTI,
MAURO VIGNOTTI, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA  ALVIM
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19131/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CLAUDIA DANIELLE PEREIRA -”De  conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas  da
Lei.” -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

34.-MED REV CONTR C/PED TUT ANT-19184/0000-CLO-
VIS ALBERTO DE PINHO & CIA  LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Intimem-se, conforme  re-
querido às fls. 1001/1002. Int. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE  OLIVEIRA, MARIA ALICE ROSS LEITE MACE-
DO, DULCE ESTHER KAIRALLA,  CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, FLAVIO BUENO, CARLA MARGOT MA-
CHADO SELEME  e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

35.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-19692/0000-TEXNORT
TEXTIL NORTE DO PARANA  LTDA x ESTADO DO PARA-
NA. -Vistos.... Julgo procedentes os embargos de  declaração
interpostos pelo Estado do Paraná, diante da omissão da  sen-
tença no tocante aos honorários advocatícios. Assim sendo, julgo
procedentes os embargos de declaração, para que passe a cons-
tar na  sentença o item seguinte: “Considerando-se que cada
litigante foi em  parte vencido e vencedor, deverão suportar
igualmente o pagamento das  custas processuais e os honorári-
os de seus procuradores, conforme  estabelece o art. 21 do CPC.”
Retifique-se. Publique-se. Intimem-se.  -Adv. ROMILDO NU-

NES FEREIRA, JOSE HERIBERTO MICHELETO e LAURA
ROSA DA  FONSECA FURQUIM-

36.-ACAO MONITORIA-19776/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GOLD FISCH  COMERCIO DE PESCA-
DOS LTDA e outros -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.”  -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-19906/0000-VILCELIO
ROBERTO SCARPIM x DIRETOR DE  ENSINO DA POLI-
CIA MILIT DO PR E OUTROS -”Cumpra-se o V. Acórdão.
Int.” -Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI, FERNANDO DE
OLIVEIRA LINS e  EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER-

38.-DECLARATORIA-19980/0000-MARCUS VINICIUS ABI-
LA x BANESTADO S/A   CREDITO IMOBILIARIO -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20147/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CARLOS ALBERTO ANTONIO DE SOUZA e  outros -”À
conta e preparo. R$ 166,08-”-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

40.-ORDINARIA DECLARATORIA-20209/0000-SHIRLEY
GARCIA DE CARVALHO TURETA e  outros x ESTADO DO
PARANA. -Defiro o pedido retro. Int. -Adv. LUIS  ANSELMO
ARRUDA GARCIA, GISELE SOARES, DENISE MARTINS
AGOSTINI, MANOEL  CAETANO FERREIRA FILHO, JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL, CLEIDE ROSECLER  KAZMI-
ERSKI e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-20498/0000-INES
DALBERTO BOLSON x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  inti-
mamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte
e  quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. PERITO- PAULI-
NO PASTRE-

42.-CAUTELAR-20515/0000-KATIA INES PILASKI x BA-
NESTADO S/A  CREDITO  IMOBILIARIO. -Indique o advo-
gado da autora o endereço atual de sua  constituinte. Int. -Adv.
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, CARLOS  ALBER-
TO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e JOAO BOSCO
BRITO DA LUZ-

43.-MONITORIA-20643/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SERGIO LUIZ  BEGGIATO -”De conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o  Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob as
penas da Lei.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

44.-ORDINARIA-21015/0000-FREDERICO FANHA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA  S/A. -Sobre a memória de
cálculo e conta de custas, diga o Executado,  no prazo legal.
Int. -Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, MARLEI
SEIBEL, ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21386/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x KIELING E PI-
NERA LTDA e outros -”De conformidade com o artigo  196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. ARIS-
TIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA-

46.-REPARACAO DE DANOS-21392/0000-CASA DO CI-
NESCOPIO LTDA x BANESTADO  LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e outros -”1. Cumpra-se o V.  Acór-
dão. 2. Sobre o teor dos documentos de fls. 164/218, manifes-
te-se  a Requerida. Intimem-se.” -Adv. MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA,  LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ, LUCIANA
HERNANDEZ QUINTANA, OSMAR  ALFREDO KOHLER,
SIMONE KOHLER e RONNIE KOHLER-

47.-ORDINARIA-21428/0000-JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO e outros x ESTADO DO  PARANA e outros. -Digam os
A.A., no prazo legal. Int. -Adv. JOSE  PEREIRA DE MORA-
ES NETO, LUIS FERNANDO TAMBELLINI, MARCELENE
CARVALHO  DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, PAULO ROBERTO  MOREIRA GO-
MES JUNIOR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
CASSIANO LUIZ  IURK, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, MARCOS AURELIO DE LIMA,  ELIANE
TESSARI RIBAS, FABIANO JORGE STAINZACK, DANIE-
LLE VERNIZI  ELIAS, IURI FERRARI COCICOW, ISABEL-
LE GIONEDIS GULIN e ALESSANDRA  GASPAR BERGER-

48.-ORDINARIA-21522/0000-EMPRESA DE TRANSPOR-
TES DIOKARB LTDA x DETRAN -  DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$  33,67-”-
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA  RODRIGUES, CARLOS ALEXANDRE NEGRI-
NI BETTES, SIDNEY MARTINS, LEILA  GARCIA REQUE-
NA, ALCIONE BASTOS RIBAS e LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-21549/0000-CONDUSTEIN
CONDUTORES ELETRICOS LTDA x  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Perito, digam as partes. Int. -Adv. RITA DE CASSIA RI-
BEIRO e  OKSANDRO GONCALVES-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-21731/0000-EZIO DE
OLIVEIRA x COMANDO DA POLICIA  MILITAR DO ES-
TADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, ARIANNA DE N.
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PETROVSKY GEVAERD,  JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, ALMIR TADEU BOTELHO e CLEIDE KAZMIERSKI-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-21821/0000-ADORAO
FAGOTTI NETO e outros x  DELEGADO GERAL DA POLI-
CIA CIVIL DO PARANA e outros. -Das petições  retro ates-
tando o cumprimento do julgado, dê-se ciência aos A.A. Não
havendo pronunciamento, arquivem-se. Int. -Adv. MANOEL
DE SOUZA  MENDES JUNIOR, VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC JOAO  SCHEER e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-21864/0000-JORGE LUIZ
MARTINS x COMANDANTE GERAL  DA POLICIA MILI-
TAR DO PARANÁ -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.
MAURICIO MARQUES CANTO, MARIA MARTA RENNER
W. LUNARDON e JEFFERSON  ISAAC JOAO SCHEER-

53.-ORDINARIA-21880/0000-ANTONIO DONADIO x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM - DER e
outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo  improcedente o
pedido do Autor, em relação ao Estado do Paraná e  extinto
sem julgamento de mérito em face do Departamento de Estra-
das  de Rodagem, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, conde-
nando o Autor ao  pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo  em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento no art. 20, õ 4º, do  CPC. Publique-se, regis-
tre-se, intimem-se. -Adv. LUIZ MARCIO F.  RIBAS, CLEMER-
SON MERLIN CLEVE e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-22046/0000-AMILTON
EDISON DE FREITAS x  COMANDANTE CHEFE CENTRO
RECR. SEL. POL. MIL. PARAN. -Oficie-se à  autoridade coa-
tora para imediato cumprimento do v. Acórdão de fls.  227/
233. Int. Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, EUNI-
CE FUMAGALLI M E  SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

55.-MONITORIA-22057/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC.  x ESDRAS DE OLIVEI-
RA. -1) Defiro os pedidos de fls. 87/88 e 106/107,  promoven-
do-se as retificações necessárias na autuação e registros. 2)
Anote-se o informado às fls. 89 e 109. 3) Feito isso defiro os
pedidos de fls. 100 e 113. 4) Int. e dil. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA  KUCHNIR-

56.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22060/0000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x AN-
TONIO SETTI VIEIRA e outros. -Sobre a proposta de  honorá-
rios do Perito, digam as partes. Int. -Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22079/0000-KAPERBIL
DIVERSOES ELETRONICAS LTDA e  outros x DELEGADO
DA DELEGACIA DE ORDEM SOCIAL -”De conformidade
com  o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a
devolução no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei.” -Adv. ALCEU  DALABONA-

58.-ORDINARIA-22477/0000-SONIA CHARLOTTE HEE-
REN MINGUETTI x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -
”C. e P., voltem. R$ 8,56-”-Adv. ERICSON MEISTER  SCOR-
SIM e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

59.-MONITORIA-22496/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PAULO AFONSO  GARMATER -”Cumpra-
se o v. Acórdão, encaminhando-se os autos ao E.  Tribunal de
Justiça. Intimem-se.” -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e EDUAR-
DO O REILLY C.BARRIONUEVO-

60.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22501/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA e outros -”À conta e  pre-
paro. Int. R$ 58,59-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR  VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,  LIRIANE LO-
VATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, ROSE MARY
BASTOS  IACOMINI, CASSIANO ROBERTO LANGER e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

61.-ACAO CIVIL PUBLICA-22516/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x JOAO RICARDO KE-
PPES NORONHA e outros -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
PAULO OVIDIO  SANTOS LIMA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-22618/0000-LENIO JOSE
VALLEJO x DIRETOR DO  PARANAPREVIDENCIA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. APARECIDA  MARIA DE
OLIVEIRA, CASSIANO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA
SILVA  TAMBELLINI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-22647/0000-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x  FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -Vistos, etc... Posto isso,  julgo procedentes os pre-
sentes embargos declaratórios, determinando,  com base no inciso
I do artigo 463 do Diploma Processual Civil, seja  acrescida, à
parte dispositiva da decisão acima mencionada, a  seguinte ex-
pressão: “Fica a embargada condenada ao pagamento de  honorá-
rios advocatícios, no importe de R$ 1.500,00 (um mil e  quinhen-
tos reais), com fulcro no artigo 20, õ 4º do Código de  Processo
Civil, observados os parâmetros das alíneas “a” a “c” do õ  3º”.
Cumpra-se, nesta oportunidade, o disposto no item 2.2.14 do
Código de Normas da E. C.G.J. P.R.I.C. -Adv. CLAUDIA AR-
ZUA, LIGIA  SOCREPPA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO
DE ANDRADE e ROBERTO MACHADO  FILHO-

64.-REVISAO DE CONTRATO-22657/0000-AGUIA FLO-
RESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS  LTDA e outros x

BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL. -Nestes  Autos de Revisão de Contrato, a Águia Florestal
Indústria de Madeiras  Ltda. e outros, já impugnaram a Contes-
tação às fls. 719 a 745,  arg•indo, em relação ao BRDE, preli-
minar de defeito de representação  (fl. 720), que a empresa
requerida deverá sanar em cinco dias,  cientificando-se-lhe, ao
ensejo, dos novos documentos juntados às  fls. 753 a 760 e 766
a 769, como a ambas, do contrato às fls. 771 a  774, e ao autor,
do contido às fls. 771 a 778. Dado o lapso temporal  transcor-
rido, o BRDE deverá comprovar nos Autos, outrossim, que deu
atendimento integral às determinações de fl. 750 e 770, tanto
mais em  face da certidão de fl. 791 e da petição de fl. 794 e s.,
da qual a  autora deverá também tomar ciência, na seq•ência.
Posto isso, havendo  apenas a autora especificado provas (fls.
762/763), na seq•ência e  “ad cautelam” abra-se vista dos au-
tos ao “parquet” (item 2 do  despacho de fl. 750), intimando-se
as partes a manifestar seu  interesse na realização de audiência
conciliatória (art. 331 e õ 3º,  CPC). Dil. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES MARINS DE SOUZA, ANDRE
GUILHERME ZAIA, JANICE KELLER ARAUJO, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA  TURRA, EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU, CONRADO LUIZ ALVES DIAS
e  ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-22659/0000-HERBA-
RIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA x  DIRETOR DO
CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL INST.SAUDE PR -”Cum-
pra-se o V.  Acórdão. Int.” -Adv. RENATA CRISTINA KRE-
DENS, MANOEL CAETANO FERREIRA  FILHO e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22826/0000-KANOFEMAR
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS  LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.  Int.” -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, RO-
BERTO MACHADO FILHO e  CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-22876/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x  MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Defiro o pedido de fl. 391, antes de mais.  Int. e
dil. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BOR-
DIN JACOB, PAULO  VINICIO FORTES FILHO, EROS SO-
WINSKI e LUIS MIGUEL DE CARCOVA  GUTIERREZ-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-23062/0000-CEZAR SAN-
TUCCI x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA.
-...Suspendo os presentes embargos para  complementação da
penhora, uma vez que aquela efetivada é  insuficiente para ga-
rantia da execução. Desentranhe-se a carta  precatória e adite-
se. Int. -Adv. LAERCIO A. DOS SANTOS e ROBERTO  MA-
CHADO FILHO-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-23130/0000-GAVA E CIA
LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE  RENDAS DE CURITI-
BA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. PEDRO  ERNES-
TO FARAH, LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES  e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-23178/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. CAROLINE  PALUDET-
TO PASCUTI, FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA, STEPHA-
NIE MELO VIEIRA  MACRUZ, ROBERTO MACHADO FI-
LHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-23191/0000-CONNECT
ASSESSORIA E COMERCIO LTDA x  DIRETOR GERAL
DO DEPTO DE TRANSITO - DETRAN -”C. e P., voltem. R$
105,94-”-Adv. ISMAEL MARTINEZ, RONY MARCOS DE
LIMA, SIDNEY MARTINS e  LUDOVINA LUCIANE DE-
RING-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23380/0000-LUIZ DELA-
MONICA PEREIRA DE CASTRO x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -1. Intime-se o Embargado para  imediato
cumprimento da decisão de fls. 188, sob pena de multa diária
que fixo em R$ 500,00. 2. Renove-se a intimação do Embar-
gante para  pagamento das custas no prazo de 48:00 horas. Int.
-Adv. MARCO  ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA
SFAIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TATIANA KALKO, PATRI-
CIA DE CONTI e  LEANDRO CEZAR ATAIDES-

73.-ORDINARIA-23395/0000-JOSE BAPTISTA FROES e
outros x ESTADO DO PARANA  e outros -”C. e P., voltem. R$
7,93-”-Adv. J. M. DE MACEDO CARON,  GENTIL ALMEI-
DA CAMPOS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
RAFAELA  ALMEIDA DO AMARAL e SAMUEL TORQUA-
TO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-23415/0000-ARILDO
MEDEIROS DIAS x COMANDANTE DE  POLICIAMENTO
DA CAPITAL DA PMPR -”C. e P., voltem. R$ 112,23-”-Adv.
GUILHERME MANNA ROCHA, HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR, VALQUIRIA  BASSETTI PROCHMANN e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

75.-INDENIZACAO-23435/0000-ANTONIO CARNEIRO DE
ANDRADE x ESTADO DO PARANA  e outros. -Apresente o
autor a cadeia de proprietários do veículo  objeto da lide peran-
te o órgão de trânsito, com o que apreciarei o  pedido de denun-
ciação à lide. Int. e dil. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO,  NIL-
SO ROMEU SGUAREZI, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
ARNALDO MORO FILHO e  NELSON ANTONIO SGUARI-
ZI-

76.-DECLARATORIA-23466/0000-SIND. DOS SERV. SIST.
PENIT. DO PR. -  SINSSP/PR. x ESTADO DO PARANA. -
...A seguir, à especificação  fundamentada de provas. Int. e dil.
-Adv. GENOVEVA FREIRE D AQUINO,  LUIS FERNANDO
TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-23501/0000-ROGERIO
PEREIRA DE LIMA x SR. SECRET.  MUN. DE SAUDE DE
CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.  JEFFER-
SON SILVA DE BRITO e JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-23658/0000-ANTONIO
PEDRO GASPARIN x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”C. e P.,
voltem. R$ 8,14-”-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,  GE-
ORGIA BORDIN JACOB, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
EROS SOWINSKI e  CRISTINA H. MACIEL-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-23688/0000-HAILTON
CORREA DO NASCIMENTO x  DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN. -DESPACHO DE FL. 381: 1. Decisão em  separado. 2.
Com a prolação da sentença, resta prejudicado o exame da  li-
minar. Int.; -DECISÃO DE FLS. 382/387: Vistos, etc... Face
ao  exposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito,
com fulcro  no art. 267, VI do CPC, por ser o Impetrante parte
ilegítima para  figurar no pólo ativo da presente, em relação às
autuações anteriores  a 19/06/02, e improcedente o pedido em
relação às demais. Condeno o  Impetrante ao pagamento de
multa, por litigância de má fé, com fulcro  no art. 18 do CPC,
que fixo em 1% sobre o valor das multas  questionadas, que é o
valor da causa, e não aquele indicado na  inicial. Custas pelo
Impetrante. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. -Adv. GIO-
VANI ZILLI, RONY MARCOS DE LIMA, ALDAIR TROVA
DE  OLIVEIRA, SIDNEY MARTINS e ANA PAULA FURI-
ATTI DE OLIVEIRA-

80.-INTERPELACAO JUDICIAL-23744/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x ACIOLY
BATISTA. -Deposite a A., as custas devidas ao Sr.  Of. de Jus-
tiça. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL  DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e  CASSIANO ROBER-
TO LANGER-

81.-INTERPELACAO JUDICIAL-23753/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x PEDRO
KOPACHINSKI e outros. -I- Defiro o pedido retro.  II- Desen-
tranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. III- Deposite a  A.,
as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO  PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI,  RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-23760/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x NIVAL-
DO DA MAIA e outros. -Indefiro o pedido retro, pois  a parte
poderá obter diretamente a informação que deseja. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR  CAPRONI, RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

83.-MANUTENCAO DE POSSE-23871/0000-CIC COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE  CURITIBA e outros x
JOAO TREVISAN. -Audiência preliminar de tentativa  de con-
ciliação em 20.1.04, às 14:00h. Apresentem-se as partes muni-
das  de esboços de propostas para eventual transação. Int. e dil.
-Adv.  RAFAEL MARQUES GANDOLFI, CLAUDIA DE SOU-
ZA ARZUA, SANDRA REGINA S.  ROMANIELLO, PATRI-
CIA BRENNER LOPES, ROSSANA MOREIRA GOMES e
ROSANGELA  SALETE B. ANDRADE-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-23907/0000-MARLON
FELIZARDO x DELEGADO DE  TRANSITO TITULAR DO
DIRETRAN/CURITIBA -”De conformidade com o artigo  196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
EVERTON  FELIZARDO-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-23959/0000-ASO REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA x  COMAND. GERAL
DA POLICIA MILITAR DO EST. DO PR. -Vistos, etc...  Dian-
te de todo o exposto no campo da motivação, e mais, em aten-
ção à  decisão já emanada de órgão superior, em relação ao
objeto principal  da lide, julgo extinto o presente processo sem
enfrentamento do  mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI
do Código de Processo  Civil, restando revogada, como corolá-
rio lógico desta decisão, a  liminar concedida à fl. 165. De
conseq•ência, fica a impetrante  condenada ao pagamento de
eventuais custas processuais remanescentes,  deixando este Juízo
de fixar verba a título de honorários  advocatícios de sucum-
bência, por força da orientação contida nas  Súmulas nºs 105,
do E. STJ e 512, do E. STF. Oportunamente, feitas as  anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ,  certificado o trânsito em julgado desta decisão, arqui-
vem-se os  Autos, adotadas as cautelas de estilo, ordenando-se
desde logo a  adequada juntada das fls. do 4º volume destes
Autos (a comportar  também a formação de um novo volume -
item 2.3.9, C.N.). P.R.I.C.  -Adv. ANDRE GUSKOW CAR-
DOSO, CESAR A GUIMARAES PEREIRA, LAZARO A.
VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA, EROULTHS CORTIANO  JUNIOR e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-24060/0000-TRANSGALA
TRANSPORTES LTDA. - MF. x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto,  julgo
parcialmente procedentes os presentes embargos, devendo ser
excluída da execução a exigibilidade da multa fiscal moratória
e a  cobrança de juros moratórios após a data de decretação da
quebra.  Tendo em vista que a Embargante decaiu em parte
mínima do pedido,  condeno o Embargado ao pagamento das
custas processuais e honorários  advocatícios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), com  fundamento no art. 21, pará-
grafo único, do CPC. Publique-se,  registre-se e intime-se. -
Adv. MILTON CEZAR LUCCA, SYLVIO MIGUEL  PEREI-
RA DA ROCHA, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-24074/0000-MALUCELLI

& FILHOS LTDA. - MF. x  MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus  efeitos legais. II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no  prazo de lei.
Int.” -Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ, PAULO VINICIO  FORTES FILHO e CRISTI-
NA H. MACIEL-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24137/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE  DESENV DO EXTREMO
SUL x AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA e  outros. -Cumpra-se nestes Autos, o mesmo despacho
de fl. 50 dos Autos  nº 24.139, em apenso. Int. e dil. -Adv.
JANICE KELLER ARAUJO, ANTONIO  CARLOS EFING,
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA e CONRADO LUIZ
ALVES DIAS-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24139/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE  DESENV DO EXTREMO
SUL x AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA e  outros. -Comprovem os excipientes que a execução se
encontra  garantida habilmente, sob pena de penhora, eis que o
seu  comparecimento aos autos supre a necessidade de citação
formal, não  havendo indicativo de nomeação de bens à penho-
ra, enquanto a matéria  ventilada na exceção “a priori” não é
admissível senão em sede de  Embargos do Devedor. Int. e dil.
-Adv. JANICE KELLER ARAUJO, ANTONIO  CARLOS
EFING, ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA e CONRA-
DO LUIZ ALVES DIAS-

90.-EMBARGOS A ARREMATACAO-24172/0000-ETHEL
LYDIA ANNA SCHMIDT ALVES x  BANCO DE DESENV.
DO PARANA S/A. - BADEP. -...Para comprovação da  alega-
ção de ser o bem penhorado de família, foi deferida a produção
de prova testemunhal, designando-se o dia 09.03.04 às 14:00h
para  audiência de instrução e julgamento. -Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE  CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O.  PADILHA-

91.-INDENIZACAO-24219/0000-JOAQUIM ROGERIO NAS-
CIMENTO x GOVERNO DO ESTADO  DO PARANA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam  pro-
duzir. Int.”-Adv. MAURICIO VIEIRA e WILTON VICENTE
PAESE-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24275/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE  DESENV DO EXTREMO
SUL x AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA e  outros. -1) Depreque-se, com prazo de 60 dias, a cita-
ção e demais  atos executórios, apresentada memória atualiza-
da e discriminada do  débito exeq•endo. 2) Honorários de 10%
sobre o valor do débito  principal para a hipótese de pronto
pagamento. 3) Dil. -Adv. JANICE  KELLER ARAUJO, EDE-
GARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, CONRADO
LUIZ ALVES  DIAS e THIAGO FARIA-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-24301/0000-LUIZ CAR-
LOS PUHL e outros x DER -  DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM/PR -”Especifiquem as partes as  provas
que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. OMAR SFAIR,
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, DARCI LUIZ MARIN,
DOMINGOS BORDIN,  CRISTIANE AGATTI STANOGA,
SIMONE APARECIDA ZINI, ANTONIO CARLOS  CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

94.-ACAO CIVIL PUBLICA-24612/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x PAULO FROTE e ou-
tros. -Mantenho a decisão agravada por seus  próprios funda-
mentos. Oficie-se informando, inclusive, quanto ao  cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC. À impugnação. -Adv.
GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, ADAUTO
SALVADOR REIS FACCO,  CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOINSKI, MARIA LUCIA F.MOREIRA/PROMOTORA,
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, FAJARDO JOSE PEREI-
RA FARIA, RONALDO ANTONIO  BOTELHO e ROGERIO
OSCAR BOTELHO-

95.-ORDINARIA-24680/0000-ISAIAS ANTONIO MAHOAD
e outros x ESTADO DO  PARANA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. JONAS BORGES, LUIS  FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

96.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-24738/0000-
ADEMAR PEREIRA RODRIGUES e  outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Depositem os A.A., as custas devidas  ao Sr.
Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. NATANIEL RIC-
CI-

97.-DECLARATORIA-24791/0000-MARIA TEREZA CAR-
DOSO x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Considerando
que a Escrivania não deu cumprimento ao  despacho
de fl .  95 em tempo hábil ,  redesigno data para a reali-
zação  do ato postergado em 08.01.04, às 14:00h. Re-
novem-se todas as  dil igências necessárias.  Int .  -Adv.
LUDIMAR RAFANHIM-

98.-OPOSICAO-24793/0000-SINDICATO DOS SERV. DO
MAGIST. MUNIC.CTBA-SISMMAC  x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA. -...Acaso argúa preliminares ou promova à  juntada
de documentos novos, sobre eles se pronuncie o Sindicato  re-
querente, em homenagem ao “princípio do contraditório”, e a
seguir  abra-se nova vista dos Autos ao Ministério Público. Int.
e dil. -Adv.  LUDIMAR RAFANHIM e DEONILDO LUIZ
BORSATTI-

99.-EXECUCAO DE SENTENCA-24828/0000-RODRIGUES
TREVISAN EMPREEND. E  PARTIC. LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Aguarde-se a juntada da cópia  do recebi-
mento do recurso, pois se trata de requisito da carta de  senten-
ça, conforme disposto no art. 590, V, do CPC. Int. -Adv. FER-
NAO  JUSTEN DE OLIVEIRA e ALEXANDRE WAGNER
NESTER-



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 163163163163163

100.-MANDADO DE SEGURANCA-24843/0000-ALANA
DANIELE DE MATTOS x SECRETARIA  MUNIC. REC.
HUMANOS DO MUNIC. DE CTBA. -...Acaso argúa(m)  pre-
liminares ou promova(m) à juntada de documentos novos, so-
bre eles  se pronuncie a Impetrante, em homenagem ao “princí-
pio do  contraditório”, e a seguir abra-se vista dos Autos ao
Ministério  Público. ... -Adv. HUDSON CAMILO DE SOUZA
e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-24887/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA -”I-
Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para  impugnação, no
prazo legal. Int.”-Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI,
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-24888/0000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x MGR EN-
GENHARIA LTDA. -Recebo os embargos. À impugnação.  Int.
-Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e CARMEN GOU-
LART DA SILVEIRA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-24901/0000-VALTER
BATISTA DO NASCIMENTO x  PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA. -1. Sendo o  Impe-
trante comerciante, deixando o pedido deduzido à fl. 06 de
preencher os requisitos da Lei nº 1.060/50, em particular dos
arts.  2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, deixo de lhe conceder os
benefícios  da assistência judiciária gratuita, destinados aque-
les efetivamente  carentes, categoria em que não se enquadra,
“a priori”, haja vista,  inclusive, as fotografias de fls. 08 a 11.
2. Concedo em termos a  liminar almejada pelo Impetrante,
“inaudita altera parte”, levando em  consideração, à falta de
outros elementos, a natureza essencial da  água cujo abasteci-
mento deixou a autoridade apontada como coatora de  prover,
pois se de um lado o corte na prestação deste serviço é hábil  a
gerar danos de difícil reparação, de outro o Impetrante não
demonstra que o ato perpetrado pela Sanepar se revista de abu-
so ou  ilegalidade, a justificar o “fumus boni iuris”. 3. Assim,
fica a  suspensão do corte no fornecimento de água tratada,
condicionada ao  depósito em Juízo das importâncias devidas a
título de consumo,  porventura vencidas e impagas, ou à com-
provação do prévio pagamento,  sob pena de revogação da li-
minar. 4. Efetuado, destarte, o depósito  inicial das custas pro-
cessuais, inclusive do Meirinho, bem assim o  judicial (em conta
vinculada) de parcelas eventualmente vencidas e  impagas, co-
munique-se a Impetrada desta decisão pelo meio mais  célere,
notificando-se-á a prestar informações no prazo legal. 5.  Aca-
so argúa preliminares ou promova à juntada de novos docu-
mentos,  pronuncie-se então o Impetrante, em atenção ao prin-
cípio do  contraditório, e na seq•ência abra-se vista dos Autos
ao Ministério  Público. 6. Intimem-se e diligencie-se.  -Adv.
JAIR BATISTA DO  NASCIMENTO-

104.-RESTAURACAO DE AUTOS-24908/0000-ARNALDO
DORNELLES AMARAL x BAVARIUM  PARK RESTAURAN-
TE E CHOPARIA LTDA. e outros. -1. Incabível a  apreciação
de qualquer pedido sem os autos respectivos. Ademais, o  pedi-
do de suspensão do leilão deveria ter sido formulado perante o
Juízo de Direito da 16ª Vara Cível. 2. Ao interessado para pro-
mover a  restauração de autos, tendo em vista a informação
retro. Intimem-se.  -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

105.-EXECUCAO FISCAL-17388/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x C R ALMEIDA  EMPREENDIMENTOS IMOB
LTDA e outros. -Vistos, etc... Face ao exposto,  julgo proce-
dente a exceção de pré-executividade, reconhecendo a  pres-
crição dos créditos objeto da presente. Em conseq•ência, jul-
go  extinto o processo, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.
Condeno o  exequente ao pagamento das custas processuais e
honorários  advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos re-
ais), em conformidade  com o disposto no art. 20, õ 4º, do CPC.
Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. -Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, PAULO VINICIO FORTES FILHO,  REINAL-
DO CHAVES RIVERA e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-

106.-EXECUCAO FISCAL-24258/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x L C BRANCO EMP  IMOB LTDA e outros. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente  a exceção de
pré-executividade, reconhecendo a prescrição dos  créditos
objeto da presente. Em conseq•ência, julgo extinto o  proces-
so, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Condeno o exequente
ao  pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os que fixo  em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade
com o disposto no art.  20, õ 4º, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. ELADIO  PRADOS JUNIOR, ROSA
DAUM MACHADO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVA-
LIER-

107.-EXECUCAO FISCAL-33290/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x THYRSO SILVA GOMES  e outros -”De confor-
midade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o  Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob as
penas da Lei.” -Adv. ZELIA G. DE OLIVEIRA-

108.-EXECUCAO FISCAL-34547/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARLI GRAHL e  outros. -”Ad cautelam”, so-
bre o aduzido às fls. 16 a 22, pronuncie-se  antes a executada.
Int. e dil. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLEDES
ELIAS DO CARMO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

109.-EXECUCAO FISCAL-38489/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x O P M REPRESENT  ASSESS VENDAS LTDA
e outros. -Vistos, etc... Desistindo o exeq•ente  da ação, à fl.
21, saldado o débito através do Programa de  Recuperação Fis-
cal de Curitiba - REFIC, cumpre a este Juízo observar  a regra
capitulada no artigo 269, inciso III do Código de Processo  Ci-
vil, em face do que extingue o processo com julgamento do
mérito,  com fundamento nos artigos 156, inciso I do Código
Tributário  Nacional e 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Oportunamente,  arquivem-se os Autos em epígrafe, fa-
zendo-se as anotações e  comunicações de que trata o Código

de Normas da E. CGJ, inclusive com  a baixa no Distribuidor e
a liberação do bem penhorado, para tanto  oficiando-se desde
logo ao Detran. Eventuais custas remanescentes  pelo executa-
do. P.R.I.C. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
ANTONIO  LESSKIU e VALDIR JULIO ULBRICH-

110.-EXECUCAO FISCAL-110392/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALIRIO VICENZI e  outros -”Cumpra-se o V.
Acórdão. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,  ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA,  KLEBER VELTRINI TOZZI e CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

111.-RESTITUICAO (FAL)-12813/0000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x BAMEX  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
MURILO CELSO  FERRI-

112.-FALENCIA-15983/0000-CEREALISTA GRANDO LTDA
x FRANCI LENES  SUPERMERCADOS LTDA. -1) Arbitro
os honorários do Sr. Síndico em 5%  (cinco por cento) sobre os
valores da Massa, nos termos dos õõ do  art. 67 da L.F., para
levantamento após o julgamento de sua prestação  de contas. 2)
Atendida a parte final da cota de fl. 250, cumpra o Sr.  Síndico
o disposto no art. 114, 1ª parte da L.F., apresentando o  Relató-
rio de que trata o art. 63, XIX, em já publicado o Quadro Geral
de Credores, para fins de “aviso”. 3) Feito isso, digam a falida
e o  “parquet”. 4) Int. e dil. -Adv. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, LAURI  JOAO ZAMBONI, DIOGENES ANTO-
NIO GRACO, SERGIO BATISTA HENRICHS, PEDRO  DO-
NAISKI, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA e ELENA
URBANAVICIUS MARQUES-

113.-FALENCIA-16078/0000-ATHAYDE E ATHAYDE x A D
S ADVANCED DEVELOPMENT  SYSTEM INFORMATICA
LTDA. -1. Oficie-se, conforme requer. 2. Ao  Contador para
atualização do valor da execução. Após, digam os  interessa-
dos. 3. Informe o Senhor Escrivão sobre o alegado à fl. 382,
“4”. Int. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE, FLAVIO FAGUNDES  FERREIRA e DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA-

114.-FALENCIA-16916/0000-GRALHA AZUL S/A COMER-
CIAL ATACADISTA x LIMPEXO  REPRESENTAOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros. -1. Cumpra-se o item “1” do  des-
pacho de fl. 279. 2. Sobre o teor dos documentos juntados,
manifeste-se o Síndico. Int. -Adv. MARIENE MIRANDA SCH-
MIDT, VIVIANE  DOCKHORN WEFFORT, MARCELO BER-
VIAN, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL,  JOSE CAR-
LOS BROCHINI, ROSANGELA DE FATIMA SANTANA
DALPIAZ, CARLOS  LADIMIR ESTEVES e SIND- MAURI-
CIO DE P. S. GUIMARAES-

115.-FALENCIA-18943/0000-TEKLA INDUSTRIAL S/A
ELASTICOS TEXTEIS x SCORPIUN  IND E COM IMP EXP
ART COURO LTDA e outros -”De conformidade com o  artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
Sind-  MOLOTOV PASSOS-

116.-FALENCIA-19729/0000-CELSO PEDRO PICCOLI x
BORCHERT E CIA LTDA -”De  conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas  da Lei.” -Adv.
ROBSON ZANETTI-

117.-FALENCIA-20002/0000-KODAK BRASILEIRA CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x  MILENIUM COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA -”Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o  processo, sem julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 267, VIII  do CPC, face à manifestação dos
autores à fl. 115. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ELZA MEGUMI  IDA
SASSAKI, LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO,
MELISSA AYRES  BERTOLACINNI ABAD e MILTON RI-
CARDO E SILVA-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-20031/0000-ROSEMARI
DO ROCIO BOZZI x LABRA  INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/C. -Sobre a impugnação, diga o  Habilitante, no
prazo legal. Int. -Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA,  CLAU-
DIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA,
SIND- ARISTIDES  A.TIZZOT FRANCA e GABRIEL FER-
RARINI-

119.-FALENCIA-20704/0000-LIAISON COMERCIAL EX-
PORTADORA E IMPORTADORA LTDA  x CALCADOS PE-
PITTA LTDA -”Preparadas as custas processuais, voltem.  R$
1.923,38-”-Adv. DANIEL DALLA BARBA e ADALGIZA
FONTANELLA BACHMANN-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-20855/0000-SINDICATO
DOS TRAB EM INDS MET MEC  E MAT ELETR CTB x
IRMAOS VALENZA LTDA. -Sobre a impugnação, diga o
Habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. PEDRO PAULO CAR-
SOZO LAPA,  JUAREZ DA FONSECA e SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

121.-EXECUCAO FISCAL-113471/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x BOLSAS KENZO  e outros. -Aguarde-se
até ulterior deliberação. Int. -Adv. ROBERTO  MACHADO
FILHO, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e
EDUARDO SABEDOTTI  BREDA-

122.-EXECUCAO FISCAL-121858/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x TRORION S/A e  outros. -Reduza-se por
termo a penhora do bem indicado. Int. a  executada para assi-
nar o termo de depósito, em cinco (5) dias. -Adv.  ROBERTO
MACHADO FILHO e STEPHANIE MELO VIEIRA MA-
CRUZ-

123.-EXECUCAO FISCAL-126164/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x ELETROLUX DO  BRASIL S/A e outros.
-Intime-se o Executado por mandado para, no  prazo de 48:00
horas, comparecer em Cartório para assinar o termo de  penho-
ra. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e EMILIANA
SILVA  SPERANCETTA-

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÚO Nº  193/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. MAURICIO MAINGUE SIGWAL
E DR JEFFERSSON ALBERTO JOHNSSON

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADRIANO KAZUO GOTO 0021 034109/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 0020 033975/0000
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 0012 023915/0000
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 0004 014907/0000
ANTONIO ALBINO RAMOS DE O 0011 020654/0000
ANTONIO ALVES DO PRADO FI 0011 020654/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0042 041625/0000

0043 041626/0000
0049 041648/0000
0044 041628/0000
0045 041634/0000
0047 041642/0000
0046 041636/0000
0048 041644/0000
0050 041674/0000

APARECIDO JOSE DA SILVA 0017 031090/0000
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 0003 014442/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0021 034109/0000

0014 027726/0000
ARNO JUNG 0025 036272/0000
CARLA FABIANA EVERS 0024 035809/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0027 037586/0000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0011 020654/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0024 035809/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0022 034125/0000
CELIO MANOEL DA SILVA 0054 041714/0000
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA 0015 029505/0000
CHRISTIE M. L. PEGORINI 0038 041322/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0007 016500/0000
CLEUZA KEIKO HIGACHI 0011 020654/0000
COMISS: B.GRECA (AMADEU C 0033 040460/0000
COMISSARIO: LINNEU SOUZA 0025 036272/0000
DANIEL HACHEM 0012 023915/0000
DARCI KASPRZAK 0008 018033/0000
DARIANE PAMPLONA 0042 041625/0000

0043 041626/0000
0049 041648/0000
0044 041628/0000
0045 041634/0000
0047 041642/0000
0046 041636/0000
0048 041644/0000
0050 041674/0000

DEISE A. BORBA M. E SILVA 0009 018895/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0021 034109/0000
DIRCEU BERNARDI JR 0017 031090/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0009 018895/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0020 033975/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0019 033363/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0030 039814/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0001 004173/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0023 034933/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0019 033363/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0027 037586/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0034 040590/0000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0029 039556/0000
FUAD SALIM NAJI 0051 041687/0000

0052 041688/0000
GENI KOSKUR 0001 004173/0000
GIANNA ROSSI 0037 041227/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0033 040460/0000
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0015 029505/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0004 014907/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0018 032611/0000
INES SADDOCK E SILVA 0004 014907/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0023 034933/0000

0022 034125/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0010 019053/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0002 008358/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0008 018033/0000
JESUS ALVES SOARES 0020 033975/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 0011 020654/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0003 014442/0000
JONNY ZALAUF 0039 041367/0000
JOSE CARLOS FIORILLO 0011 020654/0000
JOSE DOMINGOS 0040 041479/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0003 014442/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0025 036272/0000
JOSE LAERCIO CHELSKI 0002 008358/0000
KATHIA RAQUEL RUPPENTHAL 0032 040452/0000
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0017 031090/0000
KATIA PACHECO 0033 040460/0000
L. A. MACHADO 0033 040460/0000
LEONARDO DA COSTA 0007 016500/0000
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 0012 023915/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 032611/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0010 019053/0000
LETICIA GUIMARAES 0033 040460/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 0010 019053/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0025 036272/0000

LUCIA ROSSETO THEODORO 0009 018895/0000
LUIR CESCHIN 0006 016473/0000

0002 008358/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0028 037910/0000
LUIZ CARLOS PUPIN 0015 029505/0000
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0002 008358/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0026 037505/0000
LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEI 0032 040452/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 018895/0000

0019 033363/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0006 016473/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 018033/0000

0022 034125/0000
0005 016242/0000

MARCIA CRISTINA DA SILVA 0020 033975/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0021 034109/0000
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0019 033363/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0009 018895/0000
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0003 014442/0000

0002 008358/0000
MARLY BORGES DOMINGUES 0040 041479/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0022 034125/0000
MAURO VIGNOTTI 0019 033363/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0009 018895/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 016500/0000
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0041 041565/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0007 016500/0000
NEIMAR BATISTA 0004 014907/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0023 034933/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0011 020654/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0021 034109/0000

0014 027726/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0002 008358/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0022 034125/0000
PEDRO DONAISKI 0002 008358/0000
PREP COM: FABIO CAMARGO 0033 040460/0000
RENATO GALVAO CARRILO 0018 032611/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0010 019053/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0023 034933/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0011 020654/0000
RUY RIBEIRO 0031 040127/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA0030 039814/0000

0026 037505/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 024452/0000
SANDRA KRIEGER GONCALVES 0036 041224/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0035 041144/0000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0041 041565/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0017 031090/0000
SINDICO: ARNO JUNG 0001 004173/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0024 035809/0000

0053 041706/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0028 037910/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0009 018895/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0027 037586/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0053 041706/0000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0004 014907/0000
WALTER TOFFOLI 0016 029904/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0010 019053/0000
WILTON VICENTE PAESE 0011 020654/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0005 016242/0000

1.-FALENCIA-4173/0000-VIDRACARIA COMETA DO PA-
RANA S/A x JOAO CARLOS  LUPION & CIA LTDA- “Do
pedido de fls. 1321 e seguintes, diga o  falido, síndico e M.P.
em 05 dias sucessivos”. -Adv. EDGARD LUIZ C.  DE ALBU-
QUERQUE, SINDICO: ARNO JUNG e GENI KOSKUR-

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-8358/0000-PEDRO
FRANCISCO FERREIRA x  ESTADO DO PARANA- “Aco-
lho o pedido de fls. 397. Expeça-se o  precatório”. -Adv. JOSE
LAERCIO CHELSKI, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA,  MA-
RIA MIRIAM TAQUES MARTINS, LUIZ FERNANDO MO-
CELLIN, OSMANN DE  OLIVEIRA, PEDRO DONAISKI e
LUIR CESCHIN-

3.-ORD. DECL. DE PROM EM C. PUBL-14442/0000-MA-
NOEL DE LIMA x ESTADO DO  PARANA- “Diga o Estado
em 05 dias”. -Adv. MARIA MIRIAM TAQUES  MARTINS,
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY, JOEL SAMWAYS NETO
e JOSE FERNANDO  PUCHTA-

4.-ACAO ORDINARIA-14907/0000-CELIA ISIDORO PEREI-
RA x IPE- Sobre o  contido às fls. 395/399, digam os hablita-
dos em 10 dias”. -Adv.  VINICIUS MOREIRA ZULIAN, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, INES SADDOCK E SILVA,  NEI-
MAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JR.-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16242/0000-INEZ
FIATCOSKI DE FREITAS x  IPE- “Abra-se vista dos autos na
forma pretendida”. -Adv. MARCELENE  CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

6.-REPARACAO DE DANOS-16473/0000-ZUHER HANDAR
x ESTADO DO PARANA-  “Manifeste-se a parte interessada
sobre a petiçao retro”. -Adv. LUIR  CESCHIN e MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16500/0000-TSUNE
ASANUMA PEREIRA x IPE e  outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o  exequente”.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,  LEONAR-
DO DA COSTA, CLAUDINEI BELAFRONTE-

8.-DECLARATORIA-18033/0000-ALAIDE CAMPOS DA SIL-
VA x IPE e outros-  “Diga o Estado em 05 dias”. -Adv. DARCI
KASPRZAK, JEFFERSON ISAAC  JOAO SCHEER e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18895/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x CESAR
AUGUSTO DE CARVALHO e outros -”SENTENÇA:  Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida às fls. 102, com o que julgo
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extinto  este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se  baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e  arquivem-se os autos”.-Adv. MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS, DEISE A.  BORBA M. E SILVA, STTELA
MARIS NERONE LACERDA, LUIZ RODRIGUES  WAMBI-
ER, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR  e LUCIA ROSSETO THEODO-
RO-

10.-EMBARGOS-19053/0000-H. CAMARA & CIA LTDA e
outros x FAZENDA  ESTADUAL- “Suspendo o feito por no-
venta dias”. -Adv. WELLINGTON  SILVEIRA, LILIAN
ACRAS FANCHIN, ROBERTO MACHADO FILHO, IZABEL
CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20654/0000-HARRO
OLAVO MULLER e outros x  ESPOLIO DE FELINTO JOR-
GE EISENBACH e outros- “Aguarde-se por sessenta  dias”. -
Adv. ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS
OSWALDO M.  ANDRADE, JOSE CARLOS FIORILLO,
NORBERTO TREVISAN BUENO, CLEUZA KEIKO  HIGA-
CHI, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, RONALDO
ALBIZU D. DE CARVALHO,  WILTON VICENTE PAESE e
JOAQUIM JOSE G. RAULI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-23915/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  COMERCIAL DE TECI-
DOS CAMBEENSE LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar
suas  contra-razoes”.-Adv. DANIEL HACHEM, LEONEL
EDUARDO DE ARAUJO e  ADRIANO SCOLARI DE ARA-
UJO-

13.-REVISAO CONTRATUAL-24452/0000-HERMANN JOSE
RAPOSO MILHOMEN e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Abra-se vista dos autos como  pretendido”.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-27726/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  RIGODANZO ENGENHA-
RIA E TRANSP IND E COM -”Sobre o contido na    informa-
çao retro, manifeste-se o requerente”. -Adv. ARISTIDES A. T.
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-29505/0000-SOCIEDADE
CAL DO PARANA LTDA x IAP  INST AMBIENTAL DO
PARANA- “Intime-se a parte interessada sobre a  petiçao re-
tro”. -Adv. LUIZ CARLOS PUPIN, CESAR BRAGA DE OLI-
VEIRA e  HEITOR RUBENS RAYMUNDO-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-29904/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x  VESPASIANO FIORAVANTI
E CIA LTDA- “Como requer (fls. 108).  Intime-se”. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

17.-FALENCIA-31090/0000-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x S. R.  TRISTAO E CIA LTDA- “Intime-se
a parts da informaçao retro”. -Adv.  APARECIDO JOSE DA
SILVA-

18.—32611/0000-FLAVIO MATOWSKI e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA  S/A-  “Concedo as partes o prazo
sucessivo e alternado de 10  dias, para alegaçoes finais”. -Adv.
RENATO GALVAO CARRILO, LEONEL  TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

19.-ACAO ORDINARIA-33363/0000-EUGENIO FRACASSO
e outros x BANESTADO S/A  CREDITO IMOBILIARIO e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos  os efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas  contra-razo-
es”.-Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GO-
MES DA SILVA,  EDGAR LUIZ DIAS, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES  WAMBIER-

20.-DEPOSITO-33975/0000-BRDE S/A x CONFECCAO
CRISTATUS LTDA-  “SENTENÇA: Vistos. Com esteio no
exposto, JULGO EXTINTO o  presente feito, com fulcro no
artigo 269, inciso VIII do Código  de Processo Civil. Custas de
lei. Oportunamente, arquivem-se, com  as custas de lei. Opor-
tunamente arquivem-se, com as baixa  necessárias”. PRI -Adv.
ADRIANO M.C. RANCIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU,
JESUS ALVES SOARES e MARCIA CRISTINA DA SILVA-

21.—34109/0000-BLUE CHEMICAL DO BRASIL IND E
COM DE DETERGENTES x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Mantenho a decisao objurgada que, por seus  pró-
prios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportuna-
mente,  comunique-se ao eminente Relator, bem como, o cum-
primento, pelo  agravante, do art. 526 do Código e Processo
Civil”.-Adv. DEMETRIO  BEREHULKA, ADRIANO KAZUO
GOTO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRAN-
CA-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA-34125/0000-NILZA
CARVALHO x ESTADO DO PARANA e  outros -”Intime-se o
Estado do Paraná parte autora para manifestar-se  a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco  dias.”-Adv. MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, CASSIANO LUIZ
IURK,  PAULO GOMES JUNIOR, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e MAURO RIBEIRO  BORGES-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-34933/0000-WALDELEI
HERNANDES x ESTADO DO  PARANA -”Recebo o recurso
de apelaçao (fls. 201/209), em ambos os  efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas  contra-razoes”.-Adv. EDI-
LANIO ROGERIO DE ABREU, ISABELA CRISTINE  MAR-
TINS RAMOS, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e
NELSON LUIS RIBEIRO-

24.-REVOCATORIA-35809/0000-SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE TRAHCOM TRAT E  EQUIP x ELTON DE ASSIS
PEREIRA e outros -”A conta e preparo: R$331,44  (trezentos e

trinta e um reais e quarenta e quatro centavos)”. -Adv.  CARLA
FABIANA EVERS, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
CARLOS ROBERTO  CLARO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-36272/0000-UNIBANK S/
A x DAGRANJA  AGROINDUSTRIAL LTDA- “Como requer
(fls. 181-verso)”. Intimem-se.  -Adv. ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA, JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA e COMISSARIO: LINNEU SOUZA LEMOS-

26.—37505/0000-ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
x ESTADO DO PARANA e  outros- “Diga o Estado em 10
diaz, diante do contido às fls. 704/710,  juntando a documenta-
çao”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LUIZ
GUILHERME MARINONI-

27.-INDENIZACAO-37586/0000-MARLIS ALQUINI e outros
x MASSA FALIDA DE  DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA e outros -”A conta e preparo: R$182,71  (cento e oitenta
e dois reais e setenta e um centavos)”.  -Adv.  CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P.  CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

28.-FALENCIA-37910/0000-LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DE
LUCA x SUPERNET  TECNOLOGIA E INFORMATICA
LTDA- “Ante a concordância do autor  defiro o levantamento
da quantia depositada, como forma de quitar o  débito reclama-
do na falência. Sobre a exinçao do feito, diga o  Síndico e M.P.,
em 05 dias”. - Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

29.-FALENCIA-39556/0000-FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA x WEBER CONSTRUCOES  CIVIS LTDA -”A conta e
preparo: R$95,13 (noventa e cinco reais e  terze centavos)”.  -
Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39814/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S/A x ANDRE
GOMES e outros- “Intime-se o autor da petiçao retro”.  -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

31.-FALENCIA-40127/0000-P.S.T. INDUSTRIA ELETRONI-
CA DA AMAZONIA LTDA x  GABARDO & CIA LTDA -”A
conta e preparo: R$8,98 (oito reais e  noventa e oito centa-
vos)”.  -Adv. RUY RIBEIRO-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-40452/0000-AGA S/A x
COMPANHIA ESTEARINA  PARANAENSE LTDA -”A con-
ta e preparo: R$10,26 (dez reais e vinte e  seis centavos)”.  -
Adv. LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA, KATHIA RA-
QUEL  RUPPENTHAL-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-40460/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A x IVAI  ENGENHARIA DE OBRAS S/A- “... Em
face da suspensao determinada  pelo agravo, aguarde-se o jul-
gamento”. -Adv. KATIA PACHECO, L. A.  MACHADO, CO-
MISS: B.GRECA (AMADEU C. GRECA), GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA,  LETICIA GUIMARAES e PREP COM:
FABIO CAMARGO-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-40590/0000-CB CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA x CB  COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE LONA LTDA -”A conta e preparo: R$112,41  (cen-
to e doze reais e quarenta e um centavos)”.  -Adv. FERNAN-
DO  MARTINS DA SILVA-

35.-INDENIZACAO-41144/0000-CELSO DE OLIVEIRA
CARVALHO x ESTADO DO PARANA  -”Manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.  SERGIO LUIZ
CHAVES-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-41224/0000-MULTI-
CARGO DESPACHOS ADUANEIROS E  TRANSPORTES
LTD x DELEGADO DA 1ª DELEG REG DA REC EST DO
PR e outros  “A conta e preparo: R$36,40 (trinta e seis reais e
quarenta  centavos)”.  -Adv. SANDRA KRIEGER GONCAL-
VES-

37.-FALENCIA-41227/0000-VIDRACARIA VIRITNI - LUIZ
CARLOS DE CONTTI - ME x  CALC MOBILE REPRESEN-
TACOES E SERVICOS LTDA -”A conta e preparo:  R$11,20
(onze reais e vinte centavos)”.  -Adv. GIANNA ROSSI-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-41322/0000-ANTONIO
BERNARDO SANTANA MARQUES &  CIA LTDA x SANE-
PAR S/A -”A conta e preparo: R$51,38 (cinquenta e um  reais
e trinta e oito centavos)”.  -Adv. CHRISTIE M. L. PEGORINI-

39.-FALENCIA-41367/0000-FABRICA DE MOVEIS NEU-
MANN LTDA x V.T. DE OLIVEIRA  DIAS MOVEIS LTDA -
”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se  a reque-
rente”.-Adv. JONNY ZALAUF-

40.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-41479/0000-ELIZA-
BET FABIANOWICZ x COHAB  CT- “Para audiência de con-
ciliaçao, designo dia 04 de maio 2004,  às 13:30 horas. Sobre a
certidao de fl. 81-verso, manifeste-se o  autor”. -Adv. MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGOS-

41.-REIMPLANTACAO DE PENSAO-41565/0000-IVETE
ALVES DA SILVA x  PARANAPREVIDENCIA e outros -”So-
bre o contido na certidao retro,  manifeste-se o exequente”.-
Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA
REGINA RAMOS BACELLAR-

42.-EXECUCAO FISCAL-41625/0000-DER PR x MICHIMI
AGENCIA DE VIAGENS E  TURISMO LTDA -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”.  -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

43.-EXECUCAO FISCAL-41626/0000-DER PR x MIRAGE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA  -”Intime-se o autor para reti-

rar carta precatoria”. -Adv. ANTONIO  CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

44.-EXECUCAO FISCAL-41628/0000-DER PR x MANUEL
MARTINS -”Intime-se o  autor para retirar carta precatoria”. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE  QUEIROZ e DARI-
ANE PAMPLONA-

45.-EXECUCAO FISCAL-41634/0000-DER PR x GILMAR
DE OLIVEIRA -”Intime-se o  autor para retirar carta precato-
ria”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE  QUEIROZ e
DARIANE PAMPLONA-

46.-EXECUCAO FISCAL-41636/0000-DER PR x ALTERNA-
TUR VIAGENS E TURISMO  -”Intime-se o autor para retirar
carta precatoria”. -Adv. ANTONIO  CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

47.-EXECUCAO FISCAL-41642/0000-DER PR x SILVIA E
RISSO LTDA -”Intime-se o  autor para retirar carta precato-
ria”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE  QUEIROZ e
DARIANE PAMPLONA-

48.-EXECUCAO FISCAL-41644/0000-DER PR x L.V. EBE-
NEZER AGENCIA DE VIAGENS  E TURISMO LTDA -”Inti-
me-se o autor para retirar carta precatoria”.  -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41648/0000-
DER PR x CARLOS GUSTAVO  SACHERS DE CRONTHAL
-”Intime-se o autor para retirar carta  precatoria”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE  PAM-
PLONA-

50.-EXECUCAO FISCAL-41674/0000-DER PR x SARITUR
SANTA RITA TRANSP URB E  RODOVIARIO LTDA -”Inti-
me-se o autor para retirar carta precatoria”.  -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

51.-ACAO ORDINARIA-41687/0000-JOAO CARLOS SILVE-
RIO e outros x ESTADO DO  PARANA -”Sobre o contido na
certidao retro, manifestem-se os  requerentes”.-Adv. FUAD
SALIM NAJI-

52.-ACAO ORDINARIA-41688/0000-CARMEM LUCIA
FREITAS RICARDO e outros x  ESTADO DO PARANA -”So-
bre o contido no expediente retro, manifestem-se  os requeren-
tes”.-Adv. FUAD SALIM NAJI-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-41706/0000-TRANSPOR-
TES MARILI LTDA x COMPANHIA  ESTEARINA PARA-
NAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para  ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-41714/0000-PENSIONA-
TO VANESSA LTDA x DIRETOR DO  DETRAN PR- “Con-
cedo ao impetrante, o prazo de 20 dias apra emendar a  exordi-
al, vez que da singela inicial nao se pode compreender qual o
fundamento do pedido. Outrossim, nada fala sobre liminar e
nem  esclarece qual é efetivamente o ato qual se insurge. No
mandado de  segurnça prova deve ser pré-constituida”. -Adv.
CELIO MANOEL DA  SILVA-

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/12 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

1ª 11808 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:00

1ª 12546 Divorcio Josiane F B Lupion 12/12 14:00

1ª 12285 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:00

1ª 12297 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:00

1ª 12263 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:00

1ª 12130 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:30

1ª 12048 Alimentos Regina Cardoso A
Andrade

12/12 15:30

1ª 12279 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:30

1ª 12150 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:30

1ª 12270 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:30

1ª 12009 Alimentos Célia I da Silva 12/12 15:30

1ª 12427 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 16:00

1ª 12419 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 16:00

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1   VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 74/2003.

JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO F
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0125 000005/2003
ACYR ROGERIO CALCADO 0140 000532/2003

0134 000173/2003
ADNILTON JOSE CAETANO 0170 001610/2003
ADRIANA ANTUNES M.ARANHA 0246 003035/2003
ADRIANA WENK 0196 002264/2003
ADRIANO DE OLIVEIRA 0189 001932/2003

0242 002930/2003

ADRIANO LIMA TOLDO 0101 002118/2002
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0014 000561/1992
AIRTON MARQUES 0017 001493/1994
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0141 000556/2003

0079 001155/2002
0025 002024/1997

ALESSANDRA MIZUTA 0027 001712/1998
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 0156 001149/2003
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0013 000208/1991
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0227 002720/2003
ALUISIO CLEMENTINO SOARES 0157 001201/2003
ALVARO DELMUTI SOUTO MAIO 0071 000521/2002
AMANCIO CUETO 0072 000551/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0030 001738/1999
ANA CAROLINA ROHR 0225 002698/2003
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0106 002228/2002
ANA MARIA CITTI 0088 001344/2002
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 0147 000809/2003
ANA PAULA FERNANDES FURTA 0118 002829/2002
ANDERSON ADALTON DA SILVA 0184 001829/2003
ANDERSON ARRIVABENE 0018 000333/1995
ANDRE CARPE NEVES 0093 001560/2002
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 0239 002919/2003

0057 002477/2001
ANDREA GOMES 0021 001860/1996
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0226 002702/2003
ANGELA AMELIA ROSSI 0153 000980/2003
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0173 001652/2003
ANGELO PROVESI 0048 001237/2001
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0149 000837/2003
ANNA NARBONE DE FARIA DUA 0176 001698/2003
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0161 001304/2003
ANTONIO BUENO 0094 001580/2002
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0182 001813/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0138 000436/2003
ANTONIO CESAR MONDIN ZICA 0181 001794/2003
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0099 002026/2002

0069 000274/2002
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0235 002896/2003
ANTONIO FRAN•A 0053 002230/2001
ANTONIO LUIZ GUSI 0154 001079/2003
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0112 002381/2002
AQUILES MORAES 0082 001267/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0031 001831/1999
ARI NICOLAU 0084 001307/2002
ARNALDO OLICHEVIS 0129 000102/2003
ARNO FERREIRA MULLER 0007 001740/1984
AROLDO ANTONIO GLOMB 0148 000829/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0194 002205/2003

0135 000270/2003
AURELIO CANDIDO PELUSO 0095 001625/2002
BENEDITO DE PAULA 0230 002832/2003
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0208 002520/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0042 000492/2001
BRUNO ERNESTO HETZEL WELT 0003 000040/2002
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0198 002378/2003
CARLA FERNANDES ARAUJO 0123 003034/2002
CARLOS ALBERTO GON•ALVES 0081 001254/2002
CARLOS ANTONIO FERREIRA L 0247 003040/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0023 002111/1996
CARLOS DUPONT 0228 002752/2003
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0027 001712/1998
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0012 000835/1989
CARMELINDA CARNEIRO 0190 001936/2003
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 0166 001521/2003
CARMEN ESTER ROMERO 0112 002381/2002
CASSANDRA SZUBERSKI 0209 002523/2003
CELSO FERREIRA DE MELO 0017 001493/1994
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0082 001267/2002
CHARLES PAGNOSI 0040 002351/2000
CILENE MARIA SKORA 0036 000554/2000
CIRO AMANCIO 0031 001831/1999
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0089 001373/2002
CLAUDINEI SZYMCZAK 0172 001630/2003
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0045 001098/2001
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0220 002590/2003
CLEONICE MOREIRA FORTES 0142 000673/2003
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0107 002254/2002
DANIELA BRANDT SANTOS 0183 001824/2003
DANIELLE BINCOWSKI 0175 001694/2003
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0127 000050/2003
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0237 002916/2003

0131 000124/2003
0117 002740/2002

DARCI JOSE FINGER 0241 002929/2003
DARCY CAETANO COSTA 0043 000819/2001
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0205 002478/2003
DEFENSORIA PUBLICA 0136 000323/2003

0131 000124/2003
0111 002341/2002
0058 002760/2001
0046 001128/2001
0137 000325/2003
0035 000063/2000
0032 002411/1999

DEISE CORREA M. DE BARROS 0243 002966/2003
DENILSON JANDERSON TROMBE 0073 000570/2002
DIMAS CASTRO DA SILVA 0047 001196/2001
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0135 000270/2003

0211 002548/2003
0222 002629/2003

DOUGLAS ANDRADE GOMES DE 0019 002005/1995
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0132 000131/2003
EDIVANA VENTURIN 0210 002529/2003
EDSON DUPSK 0067 000133/2002
EDSON LUIZ DA ROCHA 0081 001254/2002
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0121 002976/2002
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 0165 001495/2003
ELADIO PRADOS JUNIOR 0065 003077/2001
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0217 002566/2003

0218 002567/2003
ELIANA MARA RAMOS 0022 001893/1996
ELIANE DE FATIMA ZANFELIC 0060 002914/2001



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 165165165165165

ELIAS PRESTES MOREIRA KAR 0007 001740/1984
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0098 001898/2002
ELISA MARGARETH LOPES PRI 0180 001740/2003
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0091 001404/2002

0016 000409/1994
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0249 003052/2003
ELLIS ERNANI CECHELERO 0174 001657/2003
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 0139 000487/2003
ERIKA LIRIA MATSUGANO 0089 001373/2002
ESTELA MARI DE MIRANDA 0002 000012/2002
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0161 001304/2003
FABIO TEIXEIRA 0033 002749/1999
FERNANDO ANTONIO REGO DE 0250 003086/2003
FERNANDO SIMAS FILHO 0050 001634/2001
FORTUNATO SANTORO 0203 002468/2003

0087 001340/2002
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0214 002554/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0079 001155/2002

0224 002685/2003
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0059 002873/2001

0041 002861/2000
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0129 000102/2003
GELSON AREND 0115 002698/2002

0233 002875/2003
GENESIO TAVARES 0219 002570/2003
GENI REGINA DA SILVA PROP 0058 002760/2001
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0024 001361/1997
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0063 003054/2001
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0240 002926/2003
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0136 000323/2003

0052 001757/2001
GILBERTO LUIZ BONAT 0091 001404/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0035 000063/2000

0049 001517/2001
GRAZIELA MASCARELLO 0168 001585/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0186 001844/2003
HELENA CRISTINA FERREIRA 0040 002351/2000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0111 002341/2002
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0072 000551/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0039 002134/2000
ISABELLE CALLIARI MONTEIR 0188 001913/2003
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0155 001090/2003
ITO TARAS 0177 001705/2003
IVAIR JUNGLOS 0118 002829/2002
IVAN RIBAS 0067 000133/2002
IVAN SERGIO BONFIM 0168 001585/2003
IVO BRUGNOLO MACEDO 0162 001323/2003
IVONE STRUCK 0215 002555/2003
JEFFERSON A.T. TRINDADE 0141 000556/2003
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0201 002446/2003
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0052 001757/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0164 001472/2003
JOAO MARIA DE SALLES 0102 002173/2002
JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO 0221 002591/2003
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0110 002306/2002
JOCELIA APARECIDA LULEK 0097 001706/2002

0178 001723/2003
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0240 002926/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0143 000704/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0204 002472/2003
JOEL SIQUEIRA BUENO 0015 001388/1992
JORGE GOMES ROSA NETO 0076 000912/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0029 000851/1999

0022 001893/1996
JOSE CARLOS ROSA 0075 000710/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0197 002325/2003
JOSE FELDHAUS 0093 001560/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0234 002890/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0180 001740/2003
JOSE MARIA GON•ALVES JUNI 0094 001580/2002
JOSE TORTATO SOBRINHO 0124 003052/2002
JOSE VICTOR MANOEL MUNHOZ 0085 001316/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0080 001176/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0152 000974/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0248 003043/2003
KARYME GUERIOS 0133 000148/2003

0162 001323/2003
KELLY CRISTINA WORM 0236 002897/2003
KELY CRISTINA DUSLKIS BUE 0125 000005/2003
LACI DE ROCCO SASSA 0032 002411/1999
LACIR GUARENGHI 0101 002118/2002
LEOAZIR ALVES FERREIRA RO 0001 000007/2002
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0100 002072/2002

0056 002445/2001
0044 000984/2001

LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0037 000656/2000
LIBERATO DE SOUZA QUADROS 0028 002052/1998
LIBIAMAR DE SOUZA 0216 002560/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0006 000500/1977
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0074 000683/2002
LOUISE BALSTER ROMANZINI 0066 003121/2001
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0199 002393/2003
LUCIANA ANDREA M. DE OLIV 0058 002760/2001
LUCIANA PEREZ 0025 002024/1997
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0050 001634/2001
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0153 000980/2003
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0169 001592/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0095 001625/2002
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0042 000492/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 0124 003052/2002
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 0179 001733/2003
LUIZ CARLOS PASQUAL 0026 000426/1998
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0172 001630/2003

0119 002926/2002
0029 000851/1999
0020 000761/1996

LUIZ CESAR TREVISAN 0064 003065/2001
0077 001035/2002

LUIZ EUZEBIO MALISKA 0105 002226/2002
LUIZ FERNANDO P.SILVA GRA 0138 000436/2003
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0109 002269/2002
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0083 001293/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0206 002514/2003

MAFUZ ANTONIO ABRAO 0097 001706/2002
0178 001723/2003

MAINAR RAFAEL VIGANO 0238 002917/2003
0137 000325/2003

MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0126 000023/2003
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0005 001170/1972
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0025 002024/1997
MARA DENISE VASSELAI 0213 002553/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIA 0170 001610/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0092 001428/2002
MARCELLO EDUARDO DA SILVA 0067 000133/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0116 002722/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 0193 002202/2003
MARCELO LOPES SALOMAO 0113 002485/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 0051 001650/2001
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0104 002217/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0073 000570/2002
MARGARETH ZANARDINI 0093 001560/2002
MARIA CAROLINA MACEDO 0034 000059/2000
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 0092 001428/2002
MARIA D’ARC DE SOUZA 0086 001339/2002
MARIA DE LOURDES VALEN•A 0114 002537/2002
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0114 002537/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0122 003021/2002

0055 002314/2001
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0036 000554/2000
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0062 003012/2001
MARIA GOMES SAMPAIO 0011 000721/1987
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0202 002463/2003
MARIA LUCI SUCLA 0103 002203/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0144 000705/2003
MARIA TERESA REIS TAROUCO 0103 002203/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0024 001361/1997
MARILU FERREIRA 0070 000299/2002
MARIO ROGERIO DIAS 0038 001732/2000
MARLENE PAES GUARESCHI 0074 000683/2002
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0146 000777/2003
MARTA KRUK 0015 001388/1992
MAURICIO JULIO FARAH 0177 001705/2003
MAURICIO RIBAS 0033 002749/1999
MAYSA MENDES 0195 002259/2003
MOACIR JOSE DE MEDEIROS 0028 002052/1998
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0104 002217/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0014 000561/1992
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0192 002029/2003

0094 001580/2002
0064 003065/2001
0077 001035/2002

NELSON OLIVAS 0163 001449/2003
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0158 001211/2003
ODAIR AQUINO CAMPOS 0078 001077/2002
OSCAR LUIZ FARINA 0187 001848/2003
OSMIRES J.C.TURRA 0149 000837/2003
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0105 002226/2002
PAULO DEQUECH 0157 001201/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0021 001860/1996
PAULO RICARDO OPUSZKA 0068 000208/2002
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0059 002873/2001
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0047 001196/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 0046 001128/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0185 001837/2003
PEDRO VIEIRA CESAR 0048 001237/2001
PLINIO ALOISIO BACH 0100 002072/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0065 003077/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0115 002698/2002
REGINA A. SARRAFF 0148 000829/2003
REGINA APARECIDA CAMPOS 0099 002026/2002

0068 000208/2002
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0113 002485/2002
REGINALDO ANTONIO KOGA 0171 001625/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0150 000869/2003
RENATA GUIDONI DE MORAES 0159 001268/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0212 002549/2003
RENE ARIEL DOTTI 0015 001388/1992
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0128 000078/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0200 002406/2003

0096 001632/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0060 002914/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0163 001449/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0063 003054/2001
ROBERTO PORTUGAL 0039 002134/2000
ROBERTO SIEWERDT 0179 001733/2003
ROCHELI SILVEIRA 0108 002255/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0084 001307/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0105 002226/2002
ROMARA COSTA BORGES 0145 000766/2003
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0083 001293/2002
ROSANA HORNE 0151 000880/2003
ROSANA RAMOS DA SILVA PER 0054 002269/2001
ROSICLEIA GRUBER 0232 002872/2003
RUBENS PRATES JUNIOR 0086 001339/2002

0130 000107/2003
SADI BONATTO 0013 000208/1991
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0037 000656/2000
SAMIR BRAZ ABDALLA 0079 001155/2002
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0061 003010/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0236 002897/2003
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0126 000023/2003
SCHEILA FARIAS 0090 001401/2002
SERAFIM AMUR BERG F. DO A 0160 001299/2003
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0069 000274/2002
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0133 000148/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0056 002445/2001

0044 000984/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0127 000050/2003
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0244 003009/2003

0156 001149/2003
0008 000225/1985

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0231 002836/2003
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS 0229 002761/2003
THAIS MELCHIORETTO 0245 003014/2003
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0191 001948/2003
VALDIR PEREIRA 0018 000333/1995

VALDOMIRO PIRES DE OLIVEI 0042 000492/2001
VERA MARCIA BENZI 0223 002675/2003
VEREDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0207 002519/2003
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0167 001528/2003
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0010 000194/1987
VIVIEN P.K.ANTONY 0009 000494/1986
WALMOR FLORIANO FURTADO 0038 001732/2000
WELINGTON TORRES COSENZA 0150 000869/2003

0053 002230/2001
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0004 000051/2002
WILSON CARLOS PASSO BARBO 0173 001652/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0120 002940/2002

1.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-7/2002-J.M.F. x J.D.-1-Cons-
tatou-se vez mais que  os autos objeto deste procedimento de
cobrança referem-se a  justificação já julgada por sentença (co-
pia de fls.46). 2-Portanto  não já cobrança a efetuar autos a
restituir pela patrona da parte,  pois ao caso aplica-se o dispos-
to no art. 866 do C.P.C., onde os  autos são entregues ao reque-
rente independentemente de traslado.  3-De-se baixa na carga,
anotando-se a entrega dos autos conforme a  dicção do texto
acima referendado.4-Cientifique-se  pessoalmente a dr. Procu-
radora do teor desta deliberação.Int.-Adv.  LEOAZIR ALVES
FERREIRA ROLIM-

2.-INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-12/2002-J.D.O.F. x
E.M.M.-1-Diante do  silencio da procuradora, expeça-se certi-
dão de carga - constando  a data, nome do advogado, numero
da OAB numero dos autos e nome da  partes alem da não devo-
lução ate a presente data - e com  fotocópias autenticas dos
autos, oficie-se em resposta a  solicitação de fls.14. 2-Sem pre-
juízo dessa diligencia, renove-se  a intimação da Advogada para
os fins da deliberação de fls.18.  3-Feito isso vista ao Dr. Pro-
motor de Justiça para que, dentro de  sua discricionariedade
deflagre a persecução penal.Int.Adv. ESTELA  MARI DE MI-
RANDA-

3.-INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-40/2002-J.D.O.F. x
B.E.H.W. -Fica  facultado as partes envolvidas nos processos
deflagrar as  restaurações. Com copias autenticas dos autos,
requisite-se a  instauração de Inquérito Policial.Apos,  arqui-
vem-se.Int.—Adv. BRUNO ERNESTO HETZEL WELTER-

4.-INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-51/2002-J.D.O.F. x
W.L.A.-1-Lamentável  o desacerto do cartório, que fez movi-
mentar a maquina  desnecessariamente e instar o procurador a
justificar  inteligência que não lhe e atribuída. 2-Assim, com a
baixa da  carga errônea, feitas as correções dos dados, arquive-
se o  procedimento com as escusas ao digno patrono, Dr. WE-
LLINGTON  ANDRAUS, pelo equivoco.De-se-lhe
ciência.Int.Adv. WELLINGTON DE LIMA  ANDRAUS-

5.-ALIMENTOS-1170/1972-E.S.C. x R.R.C.I.-Manifeste-se a
parte autora  quanto ao retorno do oficio expedido (fls.812/815),
bem como  quanto ao prosseguimento do feito.Prazo de cinco
dias.Int.-Adv.  MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-500/1977-R.N. e
outros x  J.D.-Defiro em parte o pedido de fls.13 outorgando
vista dos autos  pelo prazo de 20 dias.Int.Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-1740/1984-L.O.K. x M.B.-
Aguarde-se a decisão  do Agravo de Instrumento.Int.Adv. ELI-
AS PRESTES MOREIRA KARAM e ARNO  FERREIRA
MULLER-

8.-ALIMENTOS-225/1985-M.E.P. x C.P.-Os presentes autos
foram para o  arquivo em data de janeiro de 2001, encontran-
do-se paralisado por  mais de um ano, quando houve o pedido
de desarquivamento dos  autos em data de março de 203.Con-
forme se preceitua o artigo 267 item  II, tem-se que o processo
devera ser extinto, em face da paralisação  por negligencia das
partes. 2-Portanto, ha de se indeferir o pedido  de fls. 143 de-
vendo a parte interessada pleitear em autos  próprios e aparta-
dos a fim de evitar tumulto processual.Int.Adv.  SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO-

9.-ALIMENTOS-494/1986-J.P.F.S. x J.P.L.S.-Indefiro o pedi-
do de  exoneração de fls.80/82, devendo a parte interessada
ajuizar a  ação própria.Desentranhe-se petição, entregando ao
procurador da  parte interessada.Apos, arquive-se.Int.Adv. VI-
VIEN P.K.ANTONY-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-194/1987-P.B.S.
e outros x  J.D.-Defiro o pedido de fls.85 concedendo vista dos
autos pelo  prazo de 10 dias.Int.Adv. VIVIANNE PATRICIA
PIELAK ASSIS-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-721/1987-P.S.B.
e outros x  J.D.-Arquive-se.Int.Adv. MARIA GOMES SAM-
PAIO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-835/1989-
P.S.O. e outros x  J.D.-Junte a requerente procuração em docu-
mento original e com  poderes para a demanda.Int.Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-208/1991-C.A.C. x A.C.-In-
defiro  pedido de oficio para descontar sobre as verbas  rescisó-
rias, tendo em vista que a mesma possui caráter  personalíssi-
mo do trabalhador, bem como não estar  estipulado tal incidên-
cia no acordo homologado.Int.Adv.ALEXANDRE  AUGUS-
TO GAVA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-561/1992-
A.J.A. e outros x  J.D.-1-Embora a feição dada ao petitório de
fls.27/29, não se trata  de modificação de clausula, mas tão-
somente adequação do cumprimento  da clausula de alimentos
para efeito de desconto em folha. 2-Defiro,  portanto, a referi-
da suplica.3-Oficie-se.Intimem-se e  arquive-se.Obs: oficio
aguardando ser retirado.Adv. NADIA REGINA DE  CARVA-
LHO MIKOS e ADRIANO MACHADO LANDGRAF-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1388/1992-
M.H.P.J. e outros x V.P.T.S.  -Manifeste-se a parte autora acer-
ca de seu interesse em dar  prosseguimento a ação.Int.Adv.
MARTA KRUK, JOEL SIQUEIRA BUENO e RENE  ARIEL
DOTTI-

16.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-409/1994-D.M.
e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. ELISABETH
ALFREDO FERREIRA DA  SILVA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1493/1994-
V.A.P.N. e outros x  I.F.A.-Tornem ao arquivo.Int.Adv. AIR-
TON MARQUES e CELSO FERREIRA DE  MELO-

18.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-333/1995-F.H.E.X. e
outros x  J.D.-Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do
oficio  expedido, bem como quanto ao prosseguimento do
feito.Prazo de  cinco dias.Int.Adv. ANDERSON ARRIVABE-
NE e VALDIR PEREIRA-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2005/1995-
A.J.L. e outros x  J.D.-1-Do acordo constou que os alimentos
seriam pagos no  percentual de 20% “do valor de sua remune-
ração e benefícios  deduzidos os descontos obrigatórios” (fls.3,
inc.). 2-Portanto o  desconto incide sobre o acordo extrajudici-
al vez que deve ser  interpretado como beneficio para os fins de
remuneração.  3-Oficie-se em resposta a solicitação de fls.42,
missiva que  devera ser endereçada conforme consta do rodapé
daquele  oficio. 4-Feito isso, tornem ao arquivo.Int.-Adv. DOU-
GLAS ANDRADE  GOMES DE ARAUJO-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-761/1996-B.E.L. e
outros x  F.S.O.-Designo audiência a ser realizada em 09/02/
2004 as 14:00  horas para ouvida das partes a fim de se chegar
a um acordo  acerca do pagamento das custas do exame de
DNA.Int.-Adv. LUIZ CESAR  TOPPEL KEMPINSKI-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-1860/1996-L.S. x J.N.S.-Vis-
tos e examinados.  I- Diante da petição e documentos apresen-
tados, intime-se o  requerido para se manifestar no prazo de
cinco dias, tudo com  fulcro no art. 398 do CPC.Int.-Adv. AN-
DREA GOMES e PAULO HENRIQUE DE  ARRUDA GON-
CALVES-

22.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1893/1996-V.P.V. x O.V.
-Atenda-se o parecer  ministerial de fls.103 verso.Int.—Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE  NORONHA e ELIANA
MARA RAMOS-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2111/1996-J.B. e
outros x  A.S.S.M.-Ciência as partes e ao Dr. Promotor de Jus-
tiça da baixa dos  autos.Cumpra-se o V.Acórdão.Int.Adv. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1361/1997-C.P.
e outros x J.D.  -Manifeste-se a parte autora acerca de seu inte-
resse em dar  prosseguimento a ação.Int.—Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA e  GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

25.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2024/1997-L.T.B.
x  J.B.-Manifeste-se o requerido acerca da petição de fls.266/
27, no  prazo de 10 dias.Int.Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE, MARA ANGELITA  NESTOR FERREIRA e LUCIA-
NA PEREZ-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/1998-F.C. x S.C.D.S.
-Manifeste-se  a parte exeqüente quanto ao prosseguimento do
feito.Prazo de   cinco dias.Int.—Adv. LUIZ CARLOS PAS-
QUAL-

27.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1712/1998-H.L.C.
e outros x  J.D.-1-Não ha que se falar em “intimação” do deve-
dor para  pagamento dos alimentos estipulados em acordo judi-
cialmente  homologado. 2-O credor que instaure a execução,
querendo onde  devera observar os consectários desse procedi-
mento.3-Rejeito,  portanto, os declaratórios de fls.129/
132.Int.Adv. CARLOS HUGO  MARAVALHAS e ALESSAN-
DRA MIZUTA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2052/1998-R.H.D.S.N. e
outros x  A.N.N.-Indefiro pedido de fls.225 pelos mesmos ar-
gumentos  expostos em fls.221 verso.Aguarde-se o cumprimento
do mandado  prisional.Int.Adv. LIBERATO DE SOUZA QUA-
DROS e MOACIR JOSE DE  MEDEIROS-

29.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-851/1999-M.Z.S.D.S.
x E.E.C. e outros  -Vistos, etc..Diante do exposto e do mais que
dos autos consta,  julgo improcedente o pedido e, via de conse-
qüência condeno a autora  ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do  patrono dos requerido
que considerando inclusive o incidente  acolhido de impugna-
ção ao valor da causa (f.100/101) fixo em R$  3.500,00 (três
mil e quinhentos reais) consoante apreciação  eqüitativa preco-
nizada pelo art. 20 parágrafo 4 do CPC, contemplando  o grau
de zelo do profissional e o trabalho  desenvolvido. As custas
processuais deverão ser corrigidos  monetariamente a partir do
desembolso, assim como os honorários  advocatícios a partir
desta data, ambos ate o efetivo  pagamento.P.R.I.-Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI e JOSE  AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1738/1999-L.C.T. x
M.L.N.L.T.-Defiro  o pedido de fls.84;intime-se a
interessada.Int.Adv. AMAZONAS  FRANCISCO DO AMA-
RAL-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1831/1999-O.M. x E.V.V.
e outros- Vistos e  examinados. I- Diante da certidão de fls.123
verso dos autos de onde  se extrai que a parte executada não
embargou a execução, e ainda,  diante da petição de fls.182 dos
autos, onde o Espolio executado  concordou com a penhora e
levantamento dos valores cobrados e de se  determinar o levan-
tamento da quantia informada na petição, digo, no  auto de
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penhora de fls.208 do processo, conforme já foi deferido  ante-
riormente (fls.213 e 217 dos autos).Expeça-se o  competente
alvará.Int.Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e CIRO
AMANCIO-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2411/1999-D.S. e
outros x H.A.S.-1-O  impasse que obsta o regular tramite esta
nas tentativas de  realização do exame pericial (DNA). 2-Su-
cessivos desacertos  culminaram com a não realização do exa-
me, na ultima oportunidade  pelo não comparecimento do re-
querido (fls.90), não intimado  pessoalmente (fls.88 verso). 3-
Destarte, prejudicada restou a  perícia, devendo prosseguir o
processo com a instrução. 4-Não  havendo nulidades a serem
declarada, irregularidades a serem  supridas concorrendo os
pressupostos processuais e as condições  da ação, legitimas as
partes e regularmente representadas,  declaro saneado o pro-
cesso. 5-Defiro a produção de prova oral  consistente em depo-
imentos pessoais recíprocos (sob pena de  confesso) e inquiri-
ção de testemunhas. 6-Indique o autor o  endereço do réu para
intimação pessoal com fins de depoimento  pessoal, em 10
dias.Tanto que indicado, expeça-se mandado.  7-Intime-se pes-
soalmente a representante legal do autor para o  depoimento
pessoal com expressa advertência do art. 343 parágrafo  2 do
CPC.Diligencia por mandado. 8-Designo audiência de instru-
ção  e julgamento para o dia 27/04/2004 as 15:00 horas. 9-
Faculto as  partes apresentação do rol de testemunhas em prazo
não inferior a 30  dias da data que antecede a audiência acima
designada (CPC, art.407).  10-Intimem-se.Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e LACI DE ROCCO SASSA-

33.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2749/1999-E.L.S.Q. x
M.S.Q.-1-Comprove o  inventariante a propriedade dos bens
listados nas primeiras  declarações (fls.118/121) atribuindo a
todos eles o valor  corrente e observando o que dispõe as alíne-
as do inciso VI do  art. 993 do CPC. 2-Para tanto, concedo-lhe
o prazo de dez  dias.Int.Adv. FABIO TEIXEIRA e MAURICIO
RIBAS-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-59/2000-R.V.F.
e outros x  J.D.-Defiro o pedido de fls.42;procedam-se as ano-
tações  necessárias.Int.Adv. MARIA CAROLINA MACEDO-

35.-REVISAO DE ALIMENTOS-63/2000-A.P. x E.P. e  ou-
tros- Ratifique-se.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e GISE-
LE PAKULSKI  OLIVEIRA DE RAMOS-

36.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-554/2000-
A.C.P.M. e outros x  J.D.-Arquivem-se por 60 dias.Int.Adv.
MARIA ELZI DE MATTOS T.  BANZZATTO e CILENE
MARIA SKORA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-656/2000-M.P.B. e outros
x  E.B.N.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre petição de
fls.386/388 no prazo de cinco dias.Int.Adv. LIANA MARIA
TABORDA  RAMOS e SALIMAR VALENTE GASPARIN-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1732/2000-D.F.F.
e outros x  F.K.-1-Desentranhe-se o cheque acostado a fls.50 e
deposite-se-o  em conta poupança vinculada a este Juízo. 2-
Para a realização da  perícia, nomeio o dr.Carlos M. Alonso
(Laboratório Frischmann  Aisengart) que aceitando o encargo,
devera formular proposta de  honorários em 10 dias. 3-Faculto
as partes e ao Ministério  Publico a formulação de quesitos e
indicação de assistentes  técnicos no prazo comum de 15
dias.Fixo o prazo de 30 dias para a  entrega do laudo. 1-Retifi-
co o item 2 do despacho retro, para  nomear o Dr. Marcelo
Malaghni para o encargo, mantido o  laboratório ali
consignado.No mais cumpra-se como ali  determinado.Int.Adv.
MARIO ROGERIO DIAS e WALMOR FLORIANO FURTA-
DO-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2134/2000-V.E.K. e
outros x  R.P.-Aguarde-se o cumprimento do mandado já
expedido.Int.Adv.  ROBERTO PORTUGAL e IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2351/2000-P.R.A. e outros
x R.I.A.-I- Revogo  o despacho de fls.106,I e de fls.100 primei-
ro parágrafo vez que a  pensão alimentícia fixada no termo de
fls.10 dos autos não  corresponde ao valor solicitado. II- Res-
salta-se ainda que a  convenção firmada no termo de audiência
de fls.10 dos autos foi  provisória, assim, no sentido de sanear
o feito, preliminarmente,  deve a parte autora juntar aos autos a
sentença definitiva da ação de  alimentos referida (autos 2345/
99) ou informar ao juízo, juntando as  peças necessárias, o an-
damento processual daquela ação. Prazo de 10  dias.Int.Adv.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO e CHARLES
PAGNOSI-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2000-A.S.J. e outros
x C.L.J. -Intime-se a  parte autora para que no prazo de 05 dias
de prosseguimento a  ação,sob pena de extinção.Int.—Adv.
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO  FADEL-

42.-INTERVENÇAO DE TERCEIROS-492/2001-R.A. x
L.C.M. e  outros- Manifeste-se a parte autora acerca da petição
de fls.69/71 e  documentos de fls.72/105 no prazo de 10 dias.Int.-
Adv. VALDOMIRO  PIRES DE OLIVEIRA, BENVINDA DE
LIMA BRENNEISEN e LUIZ ALFREDO DA  CUNHA BER-
NARDO-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-819/2001-
E.L.B. e outros x  J.D.-Manifeste-se a parte autora acerca de
seu interesse em dar  prosseguimento a ação.Int.Adv. DARCY
CAETANO COSTA-

44.-ANULACAO DE CASAMENTO-984/2001-S.M.K.B. x
F.L.B.-Manifeste-se a  parte autora acerca de seu interesse em
dar prosseguimento a  ação.Int.Adv. SILVENEI DE CAMPOS
e LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA  ROSSI-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1098/2001-A.F. x E.F.-
Preliminarmente,  como a parte requerida ate o momento não

foi citada, autorizo que o  autor providencie a emenda a inicial
devendo de qualquer forma  ajustar o pólo passivo da deman-
da, bem como trazer aos autos a  documentação já determinada
anteriormente, cumprindo ainda, os  requisitos dos artigos 282
e seguintes do CPC.Prazo de dez  dias.Int.Adv. CLAUDOMI-
RO BLEY VIEIRA JUNIOR-

46.-ALIMENTOS-1128/2001-F.G.D.S. e outros x J.G.D.S.-
Tendo em vista  que o processo já foi julgado em fls.47, arqui-
ve-se.Int.Adv.  DEFENSORIA PUBLICA e PAULO SERGIO
NOWACKI-

47.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-1196/2001-M.C.R.
x E.A.J. e  outros- Defiro o pedido de fls.465, certificando-se o
desentranhamento nos autos.1-Reitere-se o oficio, desta feita
determinando-se a implantação da pensão por morte em nome
da  requerente, nos exatos limites do acordo entabulado  (fls.450/
453).2-Oficie-se também para os fins do ultimo parágrafo  da
petição retro (fls.468/469).Int.-Adv. PAULO ROBERTO SIL-
VA LARA  e DIMAS CASTRO DA SILVA-

48.-DECLARATORIA-1237/2001-M.G. x E.L.R. e outros- No
prazo comum de  cinco dias, especifiquem as partes as provas
que desejam produzir,  declinando o objetivo e pertinência, sob
pena de indeferimento. Desde  logo, designo audiência de con-
ciliação e saneamento (CPC, art.331)  para o dia 07/04/2004 as
14:00 horas.Int.Adv. ANGELO PROVESI e  PEDRO VIEIRA
CESAR-

49.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-1517/2001-E.P.
e outros x  A.P.-Vistos.... Diante do exposto, com fulcro o pa-
rágrafo 1 parte  final do artigo 4 da Lei 1060 de 05.2.50 deter-
mino que o  impugnado pague o dobro das custas judiciais para
o processo em  que alegou se necessitada de assistência judici-
ária (Autos  63/2000). Pagara o impugnado ainda as custas des-
te incidente,  dada a ausência de manifestação
contraria.P.R.I.Adv. GISELE PAKULSKI  OLIVEIRA DE
RAMOS e DEFENSORIA PUBLICA-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1634/2001-V.D.S.R.
e outros x  J.D.-Arquivem-se feitas as baixas e
anotações.Int.Adv. LUCIANE  CRISTINA BORGES DA CRUZ
e FERNANDO SIMAS FILHO-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1650/2001-M.G.C.
x  J.C.C.-Manifeste-se a parte autora acerca do exposto pela
Fazenda  Publica as fls.94/95.Int.Adv. MARCOS ALVES DA
SILVA-

52.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1757/2001-M.P.S. x
S.S.S.-Aguarde-se a  audiência já designada.Reitere-se o ofi-
cio de fls.62 delimitando  o prazo de 10 dias para seu
cumprimento.Int.Adv. JOAO BELMIRO DOS  SANTOS e GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME-

53.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2230/2001-L.F. x
J.A.I.-1-Cumpra-se a  deliberação de fls.81 integralmente, em
especial na parte em que  remeteu ao despacho de fls.80.2-
Depreque-se portanto. 3-Fixo o  prazo de 45 dias para tanto.
Intime-se a parte interessada  para que retire a carta precatória
já expedida.Int.Adv. WELINGTON  TORRES COSENZA e
ANTONIO FRANÇA-

54.-NOTIFICACAO JUDICIAL-2269/2001-M.R.S. x K.V.B.Z.-
Manifeste-se a  parte re acerca do pedido de desistência formu-
lado a fls.59 em  cinco dias.Int.Adv. ROSANA RAMOS DA
SILVA PERES-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2314/2001-A.S.D.S.
x  E.S.S.-Aguarde-se o cumprimento do mandado já expedido
(fls.37).Int.Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2445/2001-S.M.K.B. x
F.L.B.-Manifeste-se a  parte exeqüente sobre petição de fls.
115.Prazo  de cinco  dias.Int.Adv. SILVENEI DE CAMPOS e
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA  ROSSI-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2477/2001-F.A.L. e outros
x P.L.L.-Defiro o  pedido de vista dos autos no prazo de cinco
dias.Int.-Adv. ANDRE LUIZ  NUNES DA SILVA-

58.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2760/2001-T.J.M.C.
x E.G.S.M.-No prazo  comum de cinco dias, especifiquem as
partes as provas que  pretendem produzir declinando o objetivo
e pertinência, sob pena  de indeferimento. Desde logo, designo
audiência de conciliação e  saneamento (CPC, art. 331) para o
dia 07/04/2004 as 16:00  horas.Ao estudo social para elabora-
ção de relatório psico-social  em 30 dias.Int.Adv. GENI REGI-
NA DA SILVA PROPST, LUCIANA ANDREA M. DE  OLI-
VEIRA e DEFENSORIA PUBLICA-

59.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2873/2001-
J.P.V. e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue. A
diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo
por sua iniciativa.Int.--Adv. FRANCISCO  UBIRAJARA CA-
MARGO FADEL e PAULO ROBERTO RAZZOLINI-

60.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2914/2001-
M.R.L.D.M. x  P.R.L.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da
petição de fls.158/159  e documento de fls.160 em cinco
dias.Int.Adv. RICARDO RUY FRANCO DE  MACEDO FI-
LHO e ELIANE DE FATIMA ZANFELICE-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3010/2001-A.M.A.S.R. e
outros x  F.L.M.R.-1-Analisando o processo denota-se que apa-
rentemente, a  carta precatória foi devolvida sem o seu integral
cumprimento,  porem, foi entregue o mandado de prisão na
delegacia local, o que  certamente, esta equivocado. Desta for-
ma, expeça-se nova  deprecata, informando o acima referido,
para que haja o efetivo  cumprimento da ordem, dentro dos
requisitos legais pertinentes a  matéria.Manifeste-se a parte
exeqüente sobre informação retro no  prazo de cinco
dias.Int.Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

62.-EXECUCAO DE SENTENCA-3012/2001-S.O.R. x
W.R.V.-Com lançamento de  baixa exclusivamente no boletim
mensal (CN. item 5.8,12)  arquivem-se provisoriamente estes
autos nº 3012/2001 onde  aguardarão a iniciativa da parte cre-
dora (CPC, art. 791,  inc.III).Int.Adv. MARIA ETERNA VI-
DAL RANGEL-

63.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3054/2001-L.K. x
M.C.M.-1-Mantenho a  decisão agravada por seus fundamen-
tos. 2-Oficie-se ao  eminente Relator comunicando-se a manu-
tenção da decisão e o  cumprimento do art. 526 do CPC, em
petição protocolizada em  03/11/03.Int.Adv. ROBERTA SAN-
DOVAL FRANCA e GEORGIA SABBAG  MALUCELLI-

64.-SEPARACAO DE CORPOS-3065/2001-A.B.B. x M.V.B.-
1-Este processo  cautelar encontra-se na mesma fase procedi-
mental do feito  principal. 2-Portanto, o impulso oficial, dora-
vante, nos autos  principais.Cumpra-se como ali determinado
(fls.55) aguardando-se  a realização da audiência.Int.Adv. NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR e LUIZ  CESAR TREVISAN-

65.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3077/2001-
H.R.J. e outros x  J.D.-Defiro o pedido de fls.144 pelo prazo de
60 dias.Int.Adv.  RAFAEL BOFF ZARPELON e ELADIO PRA-
DOS JUNIOR-

66.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3121/2001-E.A.T.M. x
C.S.T.M. -Intime-se o  autor para promover o prosseguimento
do feito em 30  dias, sob pena de extinção do processo.Int.—
Adv. LOUISE BALSTER  ROMANZINI SANSON-

67.-ALIMENTOS-133/2002-C.C.D.S.C. e outros x E.L.C.-Se-
gundo o  relatório de sindicância de fls. 98/01, verificou-se que
o menor  D.esta residindo com o pai e a menor C. com a mãe.
Cada genitor  arca com a despesa de um dos filhos. Nota-se
entretanto, que o  menor D. pretende voltar a morar com a mãe
no final do ano  letivo. O Ministério Publico foi favorável ao
pedido de  fls.94/96, no sentido de o pagamento dos alimentos
provisórios  seja retomado no mês de dezembro de 2003.Mo-
mento este em que a  procuradora dos alimentados devera in-
formar se efetivamente houve  a mudança do menor para resi-
dência da genitora. Intimem-se as  partes para que informem se
pretendem produzir mais alguma prova ou  concordam com o
julgamento antecipado da lide.Int.Adv. MARCELLO  EDUAR-
DO DA SILVA XAVIER, EDSON DUPSK e IVAN RIBAS-

68.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-208/2002-G.D.S.O.
x  R.C.C.S.-Manifeste-se a parte adversa.Int.Adv. REGINA
APARECIDA  CAMPOS e PAULO RICARDO OPUSZKA-

69.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-274/2002-L.R.
x E.J.A.S. e outros -A  prestação jurisdicional foi entregue. A
diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo
por sua iniciativa.Int.—Adv. SERGIO  AUGUSTO AMARAL
CIDADE e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

70.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-299/2002-J.O.G. x
J.D.-Cumpra-se o  despacho de fls.276 em 10 dias.Int.Adv.
MARILU FERREIRA-

71.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-521/2002-F.C.M. x
M.A.V.M.-Ao cartório  para que atenda ao parecer ministerial
de fls.48, fixando o prazo  de 15 dias para cumprimento.Int.Adv.
ALVARO DELMUTI SOUTO MAIOR-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-551/2002-D.C.A.F. e ou-
tros x S.A.-Intime-se  o executado, para que se manifeste quan-
to a contra-proposta  oferecida pela exeqüente, em fls.134/136
no prazo de cinco  dias.Int.Adv. HUDSON CAMILO DE SOU-
ZA e AMANCIO CUETO-

73.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-570/2002-C.D.V. x
L.K.-1-A audiência  já realizada era de tentativa de reconcilia-
ção de modo prévio.  2-Agora, trata-se de audiência de concili-
ação e saneamento (CPC,  art. 331) inviável a preterição. 3-
Aguarde-se a sua  realização.Int.Adv. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e DENILSON JANDERSON  TROMBETTA-

74.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-683/2002-S.A.H.E.
x  P.R.E.-Ratifique-se o acordo de fls.103/108 em juízo.Int.Adv.
MARLENE  PAES GUARESCHI e LIZIANE CRISTINA AN-
SELMO DA SILVA-

75.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-710/2002-B.J. e
outros x  T.I.S.G.-1-Em cinco dias manifeste-se o réu acerca da
desistência  da ação (fls.21).Int.Adv. JOSE CARLOS ROSA-

76.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-912/2002-
J.G.R.F. e outros x  J.D.-Defiro o pedido de fls.39 pelo prazo
de 60 dias.Int.Adv.  JORGE GOMES ROSA NETO-

77.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1035/2002-A.B.B.
x M.V.B. -Audiência de  conciliação para o dia 15/03/2004 as
13:30 horas.Intimem-se as  partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus patronos. Deverão as  partes especificar provas
no prazo de cinco dias,contados a partir da  intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e  verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo,  apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos  controvertidos.Int.-
Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e LUIZ CESAR  TRE-
VISAN-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1077/2002-J.G.O. e outros
x  J.M.O.F.-Intime-se o procurado do executado para que assi-
ne o  auto de penhora de fls.74 no prazo de cinco dias.Int.Adv.
ODAIR  AQUINO CAMPOS-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1155/2002-S.A.M. e ou-
tros x S.C.M.-Vistos  e examinados.I-Ciente da venerando de-
cisão liminar. II- Aguarde-se  o pedido oficial de
informações.Int.Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE,
SAMIR BRAZ ABDALLA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

80.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1176/2002-R.J.O. x
J.C.O.-Defiro o  pedido de fls.42 por mais 15 dias.Int.Adv.
JOSIANE APARECIDA  PIURCOSKI-

81.-ALIMENTOS-1254/2002-L.M.F.R. e outros x  C.A.R.-Ar-
quive-se.Int.Adv. CARLOS ALBERTO GONÇALVES EKER-
MANN e  EDSON LUIZ DA ROCHA-

82.-SEPARACAO DE CORPOS-1267/2002-P.T.S. x
L.C.V.S.T.-Intime-se o  autor para que se manifeste acerca da
petição de fls.57 e  informação de fls.61 bem como sobre a
propositura da ação  principal, em 10 dias.Int.Adv. CEZAR
HENRIQUE BOJARCZUK e AQUILES  MORAES-

83.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1293/2002-A.P.
e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. LUIZ RO-
BERTO NASCIMENTO DE  ABREU e ROMILDA RAMOS
MARINELLI MARTINS-

84.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1307/2002-E.F.S. x
R.N.S.-1-A questão  dos alimentos já foi remetida ao procedi-
mento próprio pelo  despacho de fls.19.2-O requerido não con-
testa o lapso de  separação de fato do casal. 3-Portanto, o pro-
cesso comporta  provimento de mérito já nesta fase, pelo que
anuncio julgamento  antecipado.Ciência as partes.Defiro ao réu
a gratuidade.Int.Adv.  RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e ARI
NICOLAU-

85.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1316/2002-N.Z.
x O.G.Z. -Intime-se  autor para promover o prosseguimento do
feito em 30 dias, sob  pena de extinção do processo.Int.—Adv.
JOSE VICTOR MANOEL MUNHOZ DA  ROCHA-

86.-ALIMENTOS-1339/2002-A.P.S.G. e outros x A.A.G.-Tendo
em vista a  petição da parte requerente em fls.129 discordando
do acordo  celebrado, intimem-se as partes para apresentação
das alegações  finais no prazo legal.Int.Adv. MARIA D’ARC
DE SOUZA e RUBENS PRATES  JUNIOR-

87.-ALIMENTOS-1340/2002-L.B.S. e outros x W.L.N.S.-Inti-
me-se a parte  requerente para informar o atual endereço do
requerido, no prazo  de cinco dias sob pena de extinção da
presente ação.Int.-Adv.  FORTUNATO SANTORO-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1344/2002-M.E.C.R. e
outros x J.E.R. -Intime-se  a parte autora para que no prazo de
cinco dias de prosseguimento a  ação sob pena de extinção.Int.—
Adv. ANA MARIA CITTI-

89.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1373/2002-D.G. x
R.V.-Ciente da  interposição do recurso de agravo de instru-
mento. Aguarde-se o  pedido de informações.Int.Adv. CLAU-
DIA MADALENA RODRIGUES e ERIKA  LIRIA MATSU-
GANO-

90.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1401/2002-I.L.O. x
P.R.O.-1-Por vicio de  forma de citação editalicia (CPC, art.
232, II) decreto sua  nulidade, com esteio no art. 247 do mesmo
Código. 2-Antes de sua  renovação, entretanto, deve a autora
diligenciar a localização do  paradeiro do réu para citação pes-
soal, pois o chamamento feito e  medida de exceção. Para tan-
to, faculto-lhe requisição de dados  por intermédio do
juízo.Int.Adv. SCHEILA FARIAS-

91.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1404/2002-M.A.R.
x A.F.R. -Audiência de  conciliação para o dia 15/04/2004 as
14:00 horas.Intimem-se as  partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus patronos. Deverão as  partes especificar provas
no prazo de cinco dias,contados a partir da  intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e  verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo,  apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos  controvertidos.Int.-
Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e  GIL-
BERTO LUIZ BONAT-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1428/2002-F.A.K. e ou-
tros x N.K.F.-Ciente  da interposição de agravo de instrumen-
to. Aguarde-se o pedido de  informações.Int.Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER e MARIA  CRISTINA DE
ALMEIDA-

93.-ALIMENTOS-1560/2002-N.B.S. e outros x W.G.S.-Mani-
feste-se a  parte requerente sobre informação de fls.781.Prazo
de cinco  dias.Int.Adv. MARGARETH ZANARDINI, JOSE
FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

94.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-1580/2002-
I.S.D.S. x  A.F.-Manifeste-se a parte interessada acerca da res-
posta do  oficio juntada aos autos as fls.99/105. Defiro o pedi-
do de  fls.107.Int.-Adv. ANTONIO BUENO, JOSE MARIA
GONÇALVES JUNIOR e NELSON  JOAO KLAS JUNIOR-

95.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1625/2002-A.G.
e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo por
sua iniciativa.Int.—Adv. AURELIO  CANDIDO PELUSO e
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

96.-ALIMENTOS-1632/2002-S.S.N. e outros x G.J.N. -Mani-
feste-se a parte  requerente sobre o retorno do oficio de
fls.40.Prazo de cinco  dias.Int.-Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

97.-EXECUCAO DE TITULO-1706/2002-T.S. x G.A.F. e  ou-
tros- Preliminarmente intime-se o executado para que regulari-
ze  sua representação no prazo de 10 dias.Apos, aguarde-se o
desfecho  dos embargos.Int.Adv. JOCELIA APARECIDA LU-
LEK e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

98.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1898/2002-J.O.J. x
E.J.H.M. e outros  -Intime-se o autor para promover o prossegui-
mento do feito em 30  dias, sob pena de extinção do processo.Int.—
Adv. ELIR APARECIDA DA  SILVA GUGELMIN-
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99.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2026/2002-A.F.A.
e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes sobre o interesse na
continuação do  processo, pendente da expedição dos
formais.Int.Adv. REGINA APARECIDA  CAMPOS e ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO-

100.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2072/2002-
G.J.C. e outros x J.D.  -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. LETICIA  PELLEGRINO DA ROCHA
ROSSI e PLINIO ALOISIO BACH-

101.-REVISAO DE ALIMENTOS-2118/2002-W.A.A.F. x
F.L.A.F. e  outros- Intimem-se as partes para apresentação de
suas alegações  finais, dentro do prazo legal.Int.Adv. ADRIA-
NO LIMA TOLDO e LACIR  GUARENGHI-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2173/2002-R.B.R. e ou-
tros x O.R.-Obs: carta  precatória aguardando ser
retirada.Int.Adv. JOAO MARIA DE SALLES-

103.-ALIMENTOS-2203/2002-C.L.R. x I.E.R.-Desde já inde-
firo o pedido de  homologação de pensão alimentícia em favor
de M.C.R., tendo em vista  que esta não figura no pólo ativo da
presente ação.Obs:  oficio aguardando ser retirado.Int.Adv.
MARIA TERESA REIS TAROUCO e  MARIA LUCI SUCLA-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2217/2002-Z.I.F. x
O.L.S.-Manifeste-se a  parte exeqüente sobre petição de fls.92/
94 bem como os  comprovantes de depósitos, efetuados (fls.95/
96).Prazo de cinco  dias.Int.Adv. MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES e MOISES ANTONIO ALVES  DE SOU-
ZA-

105.-DECLARATORIA-2226/2002-V.L.S. x E.V.C.N. e outros-
Nova data para  o ato postergado: dia 09/02/2004 as 15:00
horas.Quanto ao pedido  de fls.230 consigno que a audiência e
de conciliação e  saneamento.Int.Adv. LUIZ EUZEBIO MA-
LISKA, ROGERIO IURK RIBEIRO e  OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI-

106.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2228/2002-N.A.L.
x L.B.C.-Manifeste-se3  a parte re acerca da petição de fls.42/
43.Int.Adv. ANA MARGARIDA DE  LEAO TABORDA-

107.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2254/2002-
G.P.D.S. e outros x  J.E.R.-Arquivem-se.Int.Adv. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA-

108.-ALIMENTOS-2255/2002-E.C.R. e outros x S.R.F.R. -
Manifeste-se a parte  autora acerca da certidão negativa de
fls.33.Int.-Adv. ROCHELI  SILVEIRA-

109.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-2269/2002-
T.F.A.L. x  J.L.S.-1-Indefiro o pedido de fls.42 por dois moti-
vos: a) O prazo  assinado a fls.41 e judicial não legal; b) “Não
goza de prazo em  dobro “ escritório de pratica forense de uni-
versidade “ (STJ-6º  Turma REsp 40.995.-0-RJ rel.p. o ac. Min.
Adhemar Maciel, j.  8.5.95, não conheceram maioria, DJU
19.6.95, p. 18.754)” (in  Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor,  Theotonio Negrão, Saraiva, 35º edição,
p. 1152, nota 11 ao art.  5, parágrafo 5 da Lei 1060/50). 2-
Intime-se ao prosseguimento  agora em cinco dias.Int.Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

110.-ALIMENTOS-2306/2002-B.S.K. e outros x R.C.K.-Defi-
ro pedido de  fls.16.Int.Adv. JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA-

111.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2341/2002-H.R.S.
x L.F.-1-Defiro a  requerida a gratuidade. 2-Não se imputa ao
autor conduta que  justifique completo afastamento da filha, ou
não recomenda sua  participação na criação da infante. 3-O
que se tem e o desacordo  dos pais repercutindo diretamente no
impedimento das visitas.  4-Justifica-se desde logo, portanto a
intervenção. 5-Fixo a  visitação do autor em relação a filha,
considerando a tenra idade  desta, em sábados alternados - ini-
ciando-se no dia 13/12/03 as 13  as 17 horas.Apos, aguarde-se
a realização de audiência (fls.27).  Int.-Adv. HENRIQUE EH-
LERS SILVA e DEFENSORIA PUBLICA-

112.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2381/2002-A.M.P. x
Z.Z.P.-No prazo comum  de cinco dias, especifiquem as partes
as provas que desejam produzir,  declinando o objetivo e perti-
nência sob pena de  indeferimento. Desde logo, designo audi-
ência de conciliação e  saneamento (CPC, art.331) para o dia
05/04/2004 as 13:30  horas.Int.Adv. APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA e CARMEN ESTER  ROMERO-

113.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2485/2002-E.S.M.
x T.F.M.-1-Comprove  a requerida/reconvinte necessitar dos
benefícios da gratuidade  por declaração firmada de próprio
punho, inclusive atestando a  inexistência de pagamento de
honorários. 2-No prazo comum de  cinco dias, especifiquem as
partes as provas que pretendem  produzir, justificando a finali-
dade e pertinência sob pena de  indeferimento.Int.Adv. MAR-
CELO LOPES SALOMAO e REGINA LUCIA WERKA  XA-
VIER DE FRANCA-

114.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2537/2002-
M.J.C.L. x  D.F.L.-1-Concedo o prazo de 10 dias para que o
réu apresente o  regular instrumento de mandato outorgando
poderes ao patrono  subscritor da defesa (fls.59/61).Advirta-
se-o do que preconiza o  art. 37 parágrafo único do CPC. 2-No
prazo comum de cinco dias  especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir  justificando o objetivo e a pertinência
sob pena de  indeferimento.Int.Adv. MARIA DE LOURDES
VIEGAS GEORG e MARIA DE  LOURDES VALENÇA FER-
REIRA-

115.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2698/2002-
D.B.G.C. e outros x  D.A.P.C.-Vistos, etc.Para audiência de
conciliação e saneamento a  qual deverão comparecer as partes
e/ou seus procuradores,  habilitados a transigir,designo a data

de 22/04/2004 as 14:30 na  sede deste Juízo (CPC, art.
331).Int.Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES  GAPSKI e
GELSON AREND-

116.-REVISAO DE ALIMENTOS-2722/2002-A.A.R.W. x
F.C.P.W. e outros  -Manifeste-se o procurador da parte autora
acerca da certidão negativa de fls.56.Int.-Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-

117.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2740/2002-
B.P.S.B. e outros x  M.A.M.-No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes as  provas que desejam produzir, decli-
nando o objetivo e pertinência,  sob pena de indeferimento.
Desde logo, designo audiência de  conciliação e saneamento
(CPC, art. 331) para o dia 15/04/2004 as  16:00 horas.Defiro
ao réu a gratuidade.Int.-Adv. DANIELLE PATRICIA  STAUT
CONTER-

118.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2829/2002-
R.A.G.A. x T.W.-Manifeste-se  o autor acerca da petição de
fls.45/47 e a requerida a petição de  fls.49.Int.Adv. IVAIR JUN-
GLOS e ANA PAULA FERNANDES FURTADO-

119.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2926/2002-
K.D.N. e outros x R.S.M.  -Intime-se o autor para promover o
prosseguimento do feito em  30 dias, sob pena de extinção do
processo.Int.—Adv. LUIZ CESAR  TOPPEL KEMPINSKI-

120.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2940/2002-S.L.F.
e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo por
sua iniciativa.Int.—Adv. WILSON  ROBERTO DE LIMA-

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2976/2002-G.A.S. e ou-
tros x J.L.A.  -Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
negativa de fls.18  verso.Int.-Adv. EDSON RAMALHO DE
OLIVEIRA-

122.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3021/2002-S.O.C. x
O.D.C. -Manifeste-se a  parte autora acerca de seu interesse
em dar  prosseguimento a  ação.Int.—Adv. MARIA ELIZABE-
TH HOHMANN RIBEIRO-

123.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3034/2002-
O.B.O.J. e outros x  J.D.-1-Não e diligencia judicial expedição
de mandado que  ratifique formal de partilha já expedido com o
teor do acordo das  partes (CM. 5.10.7). 2-Cumpre ao registra-
dor cumprir o formal nos  moldes do que ali determinado, com
cunho de ordem judicial.3-Se o  formal não observou as pres-
crições para a doação, então o sr.  registrador que o prenote,
surgindo para os apresentantes a  faculdade de suscitar “duvi-
da” (CN. 16.9.1 e segs.). 4-De  qualquer modo, aqui não ha de
se expedir mandado, pois formal de  partilha já o foi.Int.Adv.
CARLA FERNANDES ARAUJO-

124.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3052/2002-F.P.
e outros x  J.D.-Ratifique-se o acordo de fls.33/34 em
Juízo.Int.Adv. JOSE  TORTATO SOBRINHO e LUIZ ANTO-
NIO DAROS-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-5/2003-J.B.C. x E.C.N.-
Primeiramente, a parte  exeqüente devera juntar planilha atua-
lizada de debito, no prazo de  cinco dias.Int.Adv. KELY CRIS-
TINA DUSLKIS BUENO e ABEL ANTONIO  REBELLO-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-23/2003-F.D.P.S. e ou-
tros x A.R.M.S.  -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recen-
te, decreto a prisão  civil do executado A.R.M.S., por 60 dias,
separado dos presos comuns,  ate que pague o debito referente
aos meses outubro, novembro e  dezembro de 2002, incluindo
os demais meses vencidos no curso da  ação, e os vincendos ate
efetivo pagamento integral (art. 290 do  CPC). Expeça-se man-
dado prisional com copia da nova conta. Indefiro  desde já a
inclusão de novos valores a execução uma ver que devem ser
cobrados em autos próprios. Diante da ocorrência de grande
lapso  temporal, determino que a exeqüente seja intimada para
juntar aos  autos planilha de calculo de débitos atualizada aba-
tendo-se  eventuais pagamento efetivados pelo executado, tudo
no prazo de  cinco dias.Int.Adv.MANOEL DE SOUZA MEN-
DES JUNIOR e SAULO DE TARSO  ARAUJO CARNEIRO-

127.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-50/2003-C.L.D.S.
x A.A.X. -No prazo  comum de cinco dias, especifiquem as
partes provas que desejam  produzir declinando o objetivo e
pertinência, sob pena de  indeferimento. Desde logo, designo a
audiência de conciliação e  saneamento (CPC, art. 331) para o
dia 19/04/2004 as  16:00 horas.Int.-Adv. DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA e SIMONE CERETTA  LIMA-

128.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-78/2003-
S.M.P. e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue.
A diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo
por sua iniciativa.Int.—Adv. RICARDO  DOS SANTOS
ABREU-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2003-B.S.G. e ou-
tros x E.F.G.-Indefiro  pedido de reconsideração da manuten-
ção da prisão civil, pelos  mesmos motivos explanados em fls.33/
35. Aguarde-se o cumprimento  do mandado prisional.Vistos e
examinados. Preliminarmente,  remetam-se as informações so-
licitadas pelo Ilustre Desembargador  D.D. Relator do Hábeas
Corpus interposto através de “fax símile”,  bem como originais
da mesma através de AR, juntando ainda, copia  do presente
despacho e também das principais peças do processo, tais  como
Decisão que decretou a prisão, parecer do Ministério Publico,
justificativa apresentada pelo executado, manifestação da exe-
qüente  diante da justificativa. No mais, aguarde-se o julga-
mento do mérito  do remédio constitucional interposto, bem
como do cumprimento da  ordem prisional.Int.-Adv. GABRI-
EL GRUBE NERY DE  LIMA e ARNALDO OLICHEVIS-

130.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-107/2003-A.A.G.
x A.P.S.G. e  outros-1-Trata-se de feito inusitado em que houve

a concessão de  liminar e depois decidirei pela incompetência
com a remessa a  este Juízo pela Vara de Família da Comarca
de Foz do Iguaçu.Int.-Adv.  RUBENS PRATES JUNIOR-

131.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-124/2003-C.A.P. x
K.C.R.W. -No  prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes as provas  que desejam produzir, declinando o objetivo e
pertinência,  sob pena de indeferimento.Desde logo, designo
audiência de  conciliação e saneamento (CPC art. 331) para o
dia 26/04/2004 as  14:30 horas.Defiro a requerida a
gratuidade.Int.-Adv. DEFENSORIA  PUBLICA e DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

132.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-131/2003-A.L.B. x
M.E.L.C. -Intime-se o  autor para promover o prosseguimento
do feito em 30 dias, sob  pena de extinção do processo.Int.—
Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

133.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-148/2003-S.E.S. x
A.C.S.-Ratifique-se o  acordo em juízo.Int.Adv. KARYME
GUERIOS e SHEYLA DAROLT BOLSI DOS  SANTOS-

134.-EXECUCAO DE SENTENCA-173/2003-K.S.R. e outros
x  R.S.R.-Manifeste-se o procurador da parte autora acerca da
certidão negativa de fls.25.Int.Adv. ACYR ROGERIO CAL-
CADO-

135.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-270/2003-M.M.S.
x P.S.N.-1-A  contestação e documentos  (fls.29-57) foi apre-
sentada na data da  audiência, ou seja, em 13 de agosto 2003. A
reconvenção  (fls.60-71) por seu turno, foi ofertada somente
em 19 de agosto  de 2003.Portanto em relação ao pleito recon-
vencional, operou-se a  preclusão lógica, pois o autor praticou
o ato de forma  incompatível com a defesa outrora apresentada
em audiência.Assim,  não conheço da reconvenção. 2-Revogo
o item II do despacho de  fls.42 vez que a execução dos alimen-
tos provisoriamente  arbitrados, deve ser aviada em autos pró-
prios, sob pena de  tumulto do procedimento a se admitir seu
processamento no bojo  desses autos. 3-Faculto as partes, que-
rendo, o desentranhamento  das petições de fls.138-141 e 144-
151 desde que o faça, em  termos. 4-No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes as  partes que pretendem produzir
justificando o cabimento e  objetivo, pena de
indeferimento.Int.Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA e  DI-
NAMIR PRUENCA MONTEIRO-

136.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-323/2003-L.M. x
D.C.D.S. -Audiência de  conciliação para o dia 19/04/2004 as
14:00 horas.Intimem-se as  partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus patronos. Deverão as  partes especificar provas
no prazo de cinco dias,contados a partir da  intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e  verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo,  apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos  controvertidos.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e GILBERTO LOURENCO
OZELAME-

137.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-325/2003-E.R.C.
x A.C.S.-A  intimação do requerido não e para a entrega das
chaves, mas para  se manifestar acerca do pedido da autora
para entrega das  chaves.Cumpra-se a deliberação de fls.46 com
essa  observação.Intime-se o procurador do requerido para for-
neça o  correto endereço de seu cliente em cinco dias.Int.Adv.
DEFENSORIA  PUBLICA e MAINAR RAFAEL VIGANO-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2003-M.B. x O.B.J.-
Manifeste-se a parte  exeqüente sobre a petição ofertada em
fls.16/22 bem como para que  indique bens a penhora, haja
vista que ate o presente momento não  houve oferecimento pelo
executado.Int.Adv. LUIZ FERNANDO P.SILVA  GRACIA e
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

139.-ALIMENTOS-487/2003-E.D.C. e outros x A.S.M.-Mani-
feste-se a  parte autora sobre o retorno da carta precatória.Prazo
de cinco  dias.Int.Adv. EPAMINONDAS RONCHINI MON-
TALVAO-

140.-EXECUCAO DE SENTENCA-532/2003-K.S.R. e outros
x  R.S.R.-Manifeste-se o procurador da parte autora acerca da
certidão negativa de fls.23.Int.Adv. ACYR ROGERIO CAL-
CADO-

141.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-556/2003-C.M.M.
x  J.P.M.M.-Manifestem-se a parte interessada acerca da res-
posta do  oficio expedido juntado as fls.51.Int.Adv. JEFFER-
SON A.T.  TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2003-G.D.C.P. e
outros x  M.J.J.P.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca das
certidões de  fls.24/25.Int.Adv. CLEONICE MOREIRA FOR-
TES-

143.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-704/2003-D.B.S.
x J.S.S.-Nova data  para o ato postergado: dia 22/04/2004 as
14:00 horas.Int. Adv. JOEL  ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

144.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-705/2003-L.G.C. x
J.C.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do oficio
juntada aos autos do processo a fls.20.Int. Adv. MARIA LU-
CIA RIBEIRO  MORANDO-

145.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-766/2003-R.B.
e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo por
sua iniciativa.Int.—Adv. ROMARA  COSTA BORGES-

146.-REVISAO DE ALIMENTOS-777/2003-S.J.F. x G.B.F. e
outros  -Vistos.... Posto isso,indefiro,liminarmente o pedido de
antecipação  de tutela deduzido pelo alimentante. Para audiên-
cia de conciliação e  apresentação de contestação designo o dia
26/04/2004 as 13:30  horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte autora a fim de  que compareçam, devidamente acompa-
nhados de advogado, importando a  ausência da primeira em

confissão e revelia, e a da segunda em  extinção do processo.
Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do  CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

147.-ALIMENTOS-809/2003-T.L.B.D.S. e outros x L.C.D.S.-
Defiro o  desentranhamento dos documentos de fls., mediante
juntada de  copia autenticada dos mesmos, bem como a certifi-
cação do  ocorrido.Int.Adv. ANA PAULA ALVES RODRI-
GUES-

148.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-829/2003-
M.F.P.S. e outros x  J.D.-Aguarde-se o cumprimento do man-
dado de penhora expedido as  fls.29.Int.Adv. AROLDO AN-
TONIO GLOMB e REGINA A. SARRAFF-

149.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-837/2003-R.F.L.
x J.R.I. -No  prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes as provas  que desejam produzir, declinando o objetivo e
pertinência  sob pena de indeferimento.Desde logo, designo
audiência de conciliação  e saneamento (CPC, art. 331) para o
dia 07/04/2004 as 14:30  horas.Int.-Adv. ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES e OSMIRES J.C.TURRA-

150.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-869/2003-A.A. x
M.A.V.A. -Audiência de  conciliação para o dia 15/04/2004 as
14:30 horas.Intimem-se as  partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus patronos. Deverão as  partes especificar provas
no prazo de cinco dias,contados a partir da  intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e  verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo,  apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos  controvertidos.Int.-
Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e WELING-
TON  TORRES COSENZA-

151.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-880/2003-R.H.S. x
M.A.J.-Preliminarmente, intime-se a procuradora da parte re
para  que assine a petição de fls.22 sob pena de indeferimento
da peca  contestatória.Int.Adv. ROSANA HORNE-

152.-ALIMENTOS-974/2003-A.L.O.K. e outros x M.L.F.K.-
Preliminarmente  manifeste-se a parte autora no sentido de es-
clarecer se o  processo de averiguação e paternidade (fls.16 dos
autos) onde  foi instituída a pensão alimentícia que deveria ser
paga pelo  genitor da autora, bem como os autos de execução de
tal pensão,  conforme documento juntado em fls.11 do processo,
tramitaram  perante a 3º Vara de Família desta Capital.Prazo de
cinco  dias.Int.Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

153.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-980/2003-R.D.F.
x M.F.-Manifeste-se  o réu sobre os documentos de fls.268/
304, em 10 dias.No mesmo  prazo deve o procurador do reque-
rido impugnar a contestação de  fls.305/315.Int.Adv. LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO e ANGELA AMELIA ROSSI-

154.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1079/2003-
H.B.D.S. e outros x  J.D.-Arquivem-se.Int.Adv. ANTONIO
LUIZ GUSI-

155.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1090/2003-
R.D.S. e outros x J.D.  -Juntem as certidões negativas de débi-
tos com o Fisco Estadual,  Municipal e Federal.Int.—Adv. ITA-
MAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1149/2003-L.T.F.S. x
G.S.-Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o despacho de
fls.23 e 24 dos autos e  baseado no posicionamento uniforme
da doutrina e jurisprudência  pátria, de onde se afirma que so-
mente podem ser executados os  alimentos dos últimos 03 (três)
meses imediatamente pretéritas com  relação a propositura da
ação, na forma do artigo 733 do CPC. Como a  presente execu-
ção foi interposta em abril de 2003 caberia a execução  sob
pena de prisão com relação aos meses de janeiro, fevereiro e
março de 2003.Desta forma o mês de novembro  de 2002 não
poderia ser  considerado como pensão alimentícia de sobrevi-
vência ou  emergencial.Assim sendo, cumpra-se integralmente
a decisão de fls.23  e 24 dos autos, cindindo as execuções, e
ainda, informando ao juízo  se as parcelas posteriores a março
de 2003 foram pagas ou não.Prazo  de dez dias.Int.Adv. ALEX
SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG e SIMONE  MARIA
MALUCELLI PINTO-

157.-ALIMENTOS-1201/2003-G.G.S. e outros x A.S.-Ao car-
tório para os  devidos fins quanto ao substabelecimento. Aguar-
de-se a audiência  designada em fls.11 dos autos.Int.Adv. PAU-
LO DEQUECH e ALUISIO  CLEMENTINO SOARES-

158.-SUPRIMENTO DE IDADE-1211/2003-C.I.A. x J.D.-De-
firo a gratuidade.  Atenda-se ao restante do despacho de fls.15.A
parte autora para  que cumpra o despacho de fls.15 no prazo de
10 dias.Int.Adv. NELTI  GONCALVES DE SOUZA-

159.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1268/2003-N.R.K. x
I.C.-Indefiro o  pedido de fls.22, devendo a parte autora cum-
prir o despacho de  fls.21.Int.Adv. RENATA GUIDONI DE
MORAES-

160.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1299/2003-
U.M.M. e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entre-
gue. A diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no
arquivo por sua iniciativa.Int.—Adv. SERAFIM  AMUR BERG
F. DO AMARAL-

161.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1304/2003-
H.P.S. x E.N.L.-Diga o  autor sobre a contestação de fls.31/39
em 10 dias.Int.Adv. ANTONINHO  PEREIRA DA SILVA e
EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

162.-BUSCA E APREENSAO-1323/2003-A.C.S. x S.E.S.-Mani-
feste-se o  requerido acerca do pedido de fls.81 em cinco dias.Int.Adv.
KARYME  GUERIOS e IVO BRUGNOLO MACEDO-

163.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1449/2003-E.P.J. x
G.A.C.J.-1-A  resistência da requerida finda-se em dois aspec
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tos: a)  descumprimento da estipulação de alimentos; b) parti-
lha de bens.  2-No primeiro caso, a decretação do divorcio di-
reto não depende  dos alimentos discutidos em outros autos,
porque a defesa argüida com  amparo no art. 36,II da Lei 6515/77,
diz respeito ao divorcio por  conversão. 3-No segundo caso, a
partilha não e imprescindível a  dissolução do vinculo, conforme
dicção do art. 1581 do C.C.  4-Portanto, sendo a questão de mérito
independente da prova em  audiência, anuncio o julgamento do
processo na face em se encontra  (CPC, art. 330,I). 5-Ciência as
partes, e em seguida vista ao  Dr.Promotor de Justiça.Int.Adv.
NELSON OLIVAS e RITA DE CASSIA  RIBEIRO-

164.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1472/2003-
M.F.D.S. x V.S.X.  -Manifeste-se a parte autora acerca de seu
interesse em dar  prosseguimento a ação.Int.—Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-

165.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1495/2003-
C.D.J. e outros x  J.D.-Ciência ao varão da comunicação
retro.Int.Adv. EDUARDO RIBEIRO  CALDAS-

166.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1521/2003-
A.J.T. e outros x  J.D.-Arquivem-se pelo prazo de 60
dias.Int.Adv. CARMEM LUCIA SILVEIRA  RAMOS-

167.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1528/2003-E.D.S. x
A.A.G. -Determino o  processamento em segredo de justiça
conforme art. 155, CPC, II.  Cite-se com a advertência cons-
tante no art. 285 e 319 do CPC.Defiro a  gratuidade. Aguarde-
se o cumprimento do mandado de citação já  expedido.Int.—
Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA-

168.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1585/2003-
P.B.G.D.S. x A.O.T.-Diga o  autor sobre a contestação de fls.49/
52 em 10 dias.Int.-Adv. IVAN  SERGIO BONFIM e GRAZIE-
LA MASCARELLO-

169.-REVISAO DE ALIMENTOS-1592/2003-R.M.M.M. e
outros x  G.M.-Vistos..... Posto isso, indefiro, liminarmente o
pedido de  antecipação de tutela deduzido pelo alimentante.
Para audiência  de conciliação e apresentação de contestação,
designo o dia  03/08/2004 as 13:30 horas. Cite-se a parte re e
intime-se a parte  autora a fim de que compareçam acompanha-
das de advogado,  importando a ausência da primeira em reve-
lia e confissão e a da  segunda em extinção do processo.Defiro
o beneficio do art.   172 parágrafo 2 do CPC, se
necessário.Int.Adv. LUCILENA DA SILVA  OLIVEIRA-

170.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1610/2003-J.J.G. x
A.C.G.-1-Ciência  ao requerido dos documentos juntados a fls.81/
91. 2-No prazo  comum de cinco dias, especifiquem as partes as
provas que  pretendem produzir justificando o cabimento e perti-
nência, sob  pena de indeferimento.Int.Adv. MARA RITA DE
CASSIA ARIA QUAESNER e  ADNILTON JOSE CAETANO-

171.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1625/2003-A.T.H.
e outros x M.T.H.  -Intime-se o autor para promover o prosse-
guimento do feito em  30 dias, sob pena de extinção do
processo.Int.—Adv. REGINALDO  ANTONIO KOGA-

172.-ALIMENTOS-1630/2003-L.J.G.O. e outros x D.G.O.-Pri-
meiramente as  partes para cumprir o despacho de fls.17.Após,
apreciarei o  pedido de fls.18/20.Int.Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI e  CLAUDINEI SZYMCZAK-

173.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1652/2003-A.F.A. x
M.I.H. -1-Em sede de  conversão de separação em divorcio não
se discute culpa, apenas  analise-se o decurso do prazo da se-
paração judicial e o cumprimento  de suas clausulas. 2-Assim,
como a requerida na contesta o lapso ou  imputa descumpri-
mento de clausulas, o feito comporta julgamento na  fase em
que se encontra, pelo que anuncio o julgamento  antecipado.3-
Ciência as partes e sem seguida vista ao Dr.Promotor  de
Justiça.Int.—Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE e WIL-
SON CARLOS PASSO  BARBOZA-

174.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1657/2003-
J.B.C.F. e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entre-
gue. A diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no
arquivo por sua iniciativa.Int.—Adv. ELLIS  ERNANI CECHE-
LERO-

175.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1694/2003-D.M.
x  S.D.R.S.R.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
de  fls.29 em cinco dias.Int.Adv. DANIELLE BINCOWSKI-

176.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1698/2003-
E.T.D.S. e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entre-
gue. A diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no
arquivo por sua iniciativa.Int.—Adv. ANNA  NARBONE DE
FARIA DUARTE RITTES-

177.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1705/2003-G.E.S. x
N.R.E.E.-Diga o  autor sobre a contestação de fls.17/22 em dez
dias.Int.Adv. ITO TARAS  e MAURICIO JULIO FARAH-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-1723/2003-G.A.F. x T.S.-
Abra-se vista ao  embargante para que manifeste em 10
dias.Int.Adv. MAFUZ ANTONIO  ABRAO e JOCELIA APA-
RECIDA LULEK-

179.-ALIMENTOS-1733/2003-L.R.A.B. e outros x J.J.U.B. e
outros- Intime-se a parte requerente para que se manifeste quanto
a petição de fls.65 bem como informe a conta bancaria a ser
depositada em nome da representante do menor.Int.Adv. RO-
BERTO  SIEWERDT e LUIZ ARMANDO SILVA CORREA-

180.-ALIMENTOS-1740/2003-S.V.D.S. x J.C.D.S.-Aguarde-se
a audiência já  designada.Int.Adv. JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO e ELISA MARGARETH LOPES  PRIMO-

181.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1794/2003-F.M.
e outros x  M.E.A.-Defiro o pedido de fls.30.Int.Adv. ANTO-

NIO CESAR MONDIN ZICA-

182.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1813/2003-
L.S.R. e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue.
A diligência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo
por sua iniciativa.Int.—Adv. ANTONIO  CARLOS DOS SAN-
TOS-

183.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1824/2003-M.R.N. x
M.S.N. -Intime-se o  autor para promover o prosseguimento do
feito em 30 dias, sob  pena de extinção do processo.Int.—Adv.
DANIELA BRANDT SANTOS-

184.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1829/2003-A.S. e
outros x  A.B.F.-Preliminarmente, intime-se o procurador da
parte re para  que assine a petição de fls.27/29 sob pena de
indeferimento da  mesma no prazo de cinco dias.Int.Adv. AN-
DERSON ADALTON DA SILVA-

185.-DECLARATORIA-1837/2003-J.O. x B.P.T.-1-Anote-se a
intimação do  agravo. 2-Aguarde-se o pedido de informações
do Tribunal acerca  do agravo retro mencionado.Int.Adv. PE-
DRO EUCLIDES UTZIG-

186.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1844/2003-J.C.M.
e outros x J.D.  -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. GUILHERME  KLOSS NETO-

187.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1848/2003-
V.L.M. x  E.F.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu inte-
resse em dar  prosseguimento a ação.Int.Adv. OSCAR LUIZ
FARINA-

188.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1913/2003-
M.V.E.P. e outros x J.D.  -Vistos,etc..Homologo, por esta sen-
tença, para que surta seus  jurídicos e legais efeitos, a conver-
são judicial da separação em  divórcio de M.V.E.P. e R.A.M,
sob 1913/2003,tendo em vista que a  sentença de separação
judicial transitou em julgado em 11/04/02,tendo  decorrido tem-
po superior a um ano, nos termos da petição inicial de  fls.02/
03,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.18
e certidão de casamento com averbação de fls.16,tudo com ful-
cro no  art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77 e
1580 do  Código Civil.Pagas as custas,salvo eventual isenção,
expeça-se  mandado de averbação.P.R.I.-Adv. ISABELLE
CALLIARI MONTEIRO DE LIMA-

189.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1932/2003-
D.A.A.F. e outros x J.D.  -Vistos,etc..Homologo, por esta sen-
tença, para que surta seus  jurídicos e legais efeitos, a conver-
são judicial da separação em  divórcio de D.A.A.F. e R.A.M.,
sob 1932/2003,tendo em vista que a  sentença de separação
judicial transitou em julgado em 04/07/96,tendo  decorrido tem-
po superior a um ano, nos termos da petição inicial de  fls.02/
04,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.33
tudo com fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515
de  26.12.77 e 1580 do Código Civil.Pagas as custas,salvo even-
tual  isenção, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv.
ADRIANO DE  OLIVEIRA-

190.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1936/2003-
J.M.A. e outros x  J.D.-Deve se atender ao parecer ministerial
de fls.21 sob pena de  extinção do processo por inépcia dos
autores. Para tanto,  concedo-lhe o prazo de dez dias.Int.Adv.
CARMELINDA CARNEIRO-

191.-EXECUCAO DE SENTENCA-1948/2003-L.C. x L.F.M.-
1-Inclua-se no pólo  passivo (registro, autuação e distribuição)
a pessoa indicada no  petitório retro. 2-Cite-se para pagar ou
nomear bens a penhora em  24 horas, sob pena de constrição
judicial.Autorizo o cumprimento  do mandado com as prerro-
gativas do art. 172 parágrafo 2 do  CPC.Int.Adv. UBIRAJARA
COSTODIO FILHO-

192.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2029/2003-J.V.M.F.
x A.M.S.M.  -Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls.15 em cinco  dias.Int.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2202/2003-M.O.S. e ou-
tros x T.C.S. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas  informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art.  733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já,  igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das  execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, res-
tando no presente processo  somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar  tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se
o art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-

cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA-

194.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2205/2003-M.M.S. x
P.S.N.-Manifeste-se a  parte requerente sobre certidão retro,
bem como sobre a justificativa  apresentada pelo executado.
Prazo de dez dias.Int.Adv. ARTUR  GABRIEL FERREIRA-

195.-ALIMENTOS-2259/2003-J.C.M.S. e outros x E.C.P.S.-
Preliminarmente,  intime-se o autor, para que emende a inicial,
ratificando o pólo  ativo da presente ação, bem como demons-
trar através de uma  planilha, quais são os gastos médios men-
sais da menor.Int.Adv. MAYSA  MENDES-

196.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2264/2003-L.A.O. e ou-
tros x  S.C.O.-Preliminarmente, emende a parte exeqüente a
inicial, em 10  dias, trazendo aos autos planilha de debito atu-
alizada, bem como  juntar a fotocópia do titulo judicial que
fixou os alimentos.Int.Adv.  ADRIANA WENK-

197.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2325/2003-V.N.O. e ou-
tros x A.A.S. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas  informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art.  733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já,  igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das  execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, res-
tando no presente processo  somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar  tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se
o art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-
cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

198.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2378/2003-J.G.F. x
I.K.R.F.  -Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse
em dar  prosseguimento a ação.Int.—Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO  QUADROS-

199.-REVISAO DE ALIMENTOS-2393/2003-P.R.C. x G.B. e
outros  -Vistos....Posto isso, defiro parcialmente, o pedido de
antecipação  de tutela deduzido pelo alimentante, para reduzir
o valor da pensão  alimentícia paga em favor de sua ex-esposa
e de seus dois filhos,  sendo que devera ser minorada a pensão
de sua ex-esposa para 1 (um)  salário mínimo e 1/2 (meio) salá-
rio mínimo para cada um dos filhos,  totalizando 2 (dois) salá-
rios mínimos. Para audiência de conciliação  e apresentação de
contestação para o dia 02/08/2004 as 15:30    horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que  compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a  au-
sência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo
2 do  CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. LUCI RAYMUNDO
DAMAZIO-

200.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2406/2003-G.K.H. e ou-
tros x K.U.H.  -Vistos... Posto isso, indefiro, liminarmente o
pedido de  antecipação de tutela deduzido pela
alimentante.Designo audiência de  conciliação e apresentação
de contestação para o dia 04/08/2004 as  13:30 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim  de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a  au-
sência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo.Defiro o benefício do art. 172 parágrafo
2 do  CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

201.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2446/2003-
F.D.X. e outros x J.D.  -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. JISLAINE NEULS  ALVES PRUDENTE-

202.-TUTELA-2463/2003-E.A.M. e outros x J.D.-Defiro o
pedido de fls.27  por mais cinco dias.Int.Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

203.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2468/2003-R.M.
e outros x  J.D.-Quanto a primeira parte da petição de
fls.31 nada já que se  retificar, posto que no termo de
ratificação consta exatamente o  pedido feito em conjun-
to  pe l a s  pa r t e s  na  i n i c i a l  ou  s e j a  de  d ivo rc io
consensual .Quanto a segunda parte,  rat if ique-se em
juízo.Int.Adv.  FORTUNATO SANTORO-

204.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2472/2003-
J.J.S. e outros x J.D.  -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. JOEL OLIVEIRA  SANTOS-

205.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2478/2003-C.B. x
A.B.-Desentranhe-se o cheque de fls.67 entregando o mesmo a
parte autora, bem como o substituindo por fotocópia
autenticada.Esclareça a requerente o que pretende com o peti-
tório  retro (fls.73) já que não depende de autorização judicial
para  viajar.Int.-Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE-

206.-EXECUCAO DE TITULO-2514/2003-M.G.S.N. x
N.L.L.M.-Preliminarmente,  a parte devera juntar copia da ci-
tação da parte alimentante  (autos de alimentos) ora
executado.Prazo de cinco dias.Int.Adv. LUIZ  ROBERTO RO-
MANO-

207.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2519/2003-
D.S.A.S. x O.A.S. -Determino o  processamento em segredo de
justiça conforme art. 155, II do CPC.  Defiro a gratuidade.Cite-
se o réu para contestar, querendo, no prazo  de quinze dias
contados a partir da data desta audiência  conciliatória, desde
já designada para o dia 19/04/2004 as  15:30 horas.Int.—Adv.
VEREDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

208.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2520/2003-M.A.C.S. e
outros x  C.A.S.-Preliminarmente, devera a autora emendar a
inicial,  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

209.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2523/2003-
A.P.F.J. e outros x  J.D.-Defiro o pedido de fls.21.Anote-se e
apos, arquivem-se.Int.Adv.  CASSANDRA SZUBERSKI-

210.-ALIMENTOS-2529/2003-M.T.G.V. e outros x Z.G.V. -
Processe-se em  segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Considerando os dados e  documentos constantes dos autos,
e atendendo ao disposto no art. 4 da  Lei 5478/68 fixo os ali-
mentos provisórios em vinte por cento dos  rendimentos brutos
do alimentante menos os descontos  obrigatórios (INSS e Im-
posto de Renda), incidindo sobre o décimo  terceiro salário a
serem pagos mediante deposito em conta bancaria  indicada),
devidos a partir da citação. Em sendo requerido,  oficie-se o
empregador para o desconto e para que informe os  rendimen-
tos da parte re nos últimos 06 meses. O  eg. TJPR... Designo
audiência de conciliação e apresentação de contestação para o
dia  30/06/2004 as 13:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte  autora a fim de que compareçam, devidamente acompa-
nhados de advogado,  importando a ausência da primeira em
confissão e revelia, e a da  segunda em extinção do processo.
Conste que, sendo inexitoso o  acordo, a contestação devera
ser apresentada na audiência supra  designada (art. 5, parágra-
fo 1 da Lei 5478/68), designando-se data  próxima para oitiva
de testemunhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art.
172 parágrafo 2 do CPC, em sendo  necessário.Vistos e exami-
nados. I- Diante da liminar  concedida pelo ilustre relator do
recurso interposto,  determino a expedição de oficio ao empre-
gador do requerido  para que passe a descontar os valores defi-
nidos na  mesma.Aguarde-se o pedido oficial de
informações.Int.-Adv. EDIVANA  VENTURIN e DENISE
LUNELLI MARCONDES-

211.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-2548/2003-
P.S.N. x  M.M.S.-1-Certifique-se o recolhimento das custas em
caso  negativa, intime-se a providenciar com a advertência do
art. 257 do  CPC.2-De igual sorte, intime-se ao recolhimento
da taxa judiciária  (FUNREJUS).Int.Adv. DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO-

212.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-2549/2003-T.M.R.
x B.T.O.-1-Determino a  realização de sindicância com elabo-
ração de laudo psico-social em dez  dias, com especial atenção
na situação emocional do infante V.O.R. e  sua aceitação ao
convívio com a mãe e com o amasio desta, E.M.  2-Feito isso,
tornem com vista ao dr. Promotor de  Justiça.Obs: carta preca-
tória aguardando ser retirada.Int.Adv. RENATO  GALVAO
CARRILLO-

213.-REVISAO DE ALIMENTOS-2553/2003-E.L.L. x C.C.L.
e  outros- Preliminarmente devera a parte autora emendar a
inicial,  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. MARA DENISE VASSELAI-

214.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2554/2003-R.C.D.S.
x  L.C.S.-Preliminarmente, devera o autor emendar a inicial
juntando a fotocópia o titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

215.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2555/2003-S.W.M. e
outros x  C.B.M.-Preliminarmente devera a autora emendar a
inicial,  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. IVONE STRUCK-

216.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2560/2003-E.P.A. e ou-
tros x E.A. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas  informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art.  733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já,  igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das  execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, res-
tando no presente processo  somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar  tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
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assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se
o art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-
cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

217.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2566/2003-T.P.T.S. e
outros x  A.G.D.S.-Preliminarmente devera a autora emendar a
inicial,  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

218.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2567/2003-T.P.T.S. e
outros x  A.G.D.S.-Preliminarmente devera a autora emendar a
inicial  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

219.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2570/2003-C.K.S. e ou-
tros x M.F.K.R. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas  informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art.  733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já,  igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das  execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, res-
tando no presente processo  somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar  tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se
o art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-
cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Retifique o pólo ativo da presente  ação
esclarecendo para quem e devido os alimentos. Junte a  plani-
lha atualizada do debito que pretende executar. Junte a  copia
do titulo executivo que fixou os alimentos.Efetivada a emenda,
voltem conclusos.Int.-Adv. GENESIO TAVARES-

220.-REVISAO DE ALIMENTOS-2590/2003-F.F.B. x L.M.T.-
Tendo em vista que  os alimentos que se quer rever foram defi-
nidos perante a ação  consensual que tramitou junto a 3º Vara
de Família conforme  afirmação do autor em sua petição inicial
deve o processo ser  remetido aquela vara, em face a prevenção
e conexão de ações.  Remeta-se o presente processo a 3º Vara
de Família, nesta Capital,  procedendo as baixas e cautelas de
estilo, com posterior compensação  na distribuição.Int.Adv.
CLECIO FERREIRA HIDALGO-

221.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2591/2003-S.U. x
L.F.D.U. -Devera a parte  emendar a inicial juntando copia da
certidão de nascimento do  requerido. Processe-se em segredo
de justiça (CPC, art. 155, inc.  II). Cite-se a parte re para que
em 15 dias ofereça resposta.  constando no mandado citatório
as advertências do art. 285 do CPC. Int.-Adv. JOAQUIM ARIS-
TEU GUERREIRO CARNEIRO-

222.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-2629/2003-E.P.D.S.N. x
V.P.N.  -Determino o processamento em segredo de justiça con-
forme art.  155, CPC, II. Defiro a gratuidade.Cite-se o réu para
contestar, querendo, no prazo de quinze dias contados a partir
da  data desta audiência conciliatória, desde já designada para
o dia   15/04/2004 as 15:30 horas.Tendo em vista que dois dos
três  filhos mencionados na inicial já alcançaram a maioridade
e  que a autora não deixou comprovada a renda auferida pelo
réu, fixo  alimentos provisionais no valor de R$ 150.00.Int.—
Adv. DINAMIR  PRUENCA MONTEIRO-

223.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2675/2003-S.T.F.B. x D.B.
-A petição  inicial não contem o pedido que invoca a tutela jurisdi-
cional, a  teor do art.282, IV do CPC.Renovo-lhe a faculdade de
emendar a  inicial em 10 dias.Int.—Adv. VERA MARCIA BENZI-

224.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2685/2003-
R.F.J. e outros x J.D.  -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. FRANCISCO  MACHADO DE JESUS-

225.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2698/2003-A.C. e
outros x  J.D.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu inte-
resse em dar  prosseguimento a ação.Adv. ANA CAROLINA
ROHR-

226.-REVISAO DE ALIMENTOS-2702/2003-J.E.A.D.S. x
I.T.M.D.S.  -Vistos....Posto isso, defiro parcialmente o pedido
de antecipação de  tutela deduzido pelo alimentante para redu-
zir o valor da pensão  alimentícia paga em favor de sua ex-
esposa I.T.M.S., para o valor  equivalente a 35% (trinta e cinco
por cento) dos seus rendimentos  brutos, deduzidos apenas os
descontos obrigatórios (INSS e IR)  devendo tal percentual ser
descontado em folha de pagamento e  depositado na conta cor-
rente da requerida. Cite-se a parte requerida  com as advertên-
cias legais, para que querendo apresente contestação  no prazo
de quinze dias.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.-Adv.
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

227.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-2720/2003-S.B.S.L. x F.P.L.
-Determino o  processamento em segredo de justiça conforme
art. 155, CPC, II.  Defiro a gratuidade.Arbitro os alimentos
provisórios em 20% (vinte  por cento) sobre os rendimentos
brutos do réu, menos descontos  obrigatórios, em favor dos fi-
lhos menores do casal.Cite-se o  réu para contestar, querendo,
no prazo de quinze dias contados a  partir da data desta audiên-
cia conciliatória, desde já designada para  o dia 31/03/2004 as
14:30 horas.Int.—Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

228.-ORDINARIA-2752/2003-S.E.P. e outros x E.P.P.F. e ou-
tros-1-As autoras  M.A.R. e S.E.P. ajuizaram a presente ação
visando ao reconhecimento  da união estável havida entre a
primeira e o de cujus P.P.F., assim  como da união estável havi-
da entre as rés com seus respectivos  companheiros. Pleitearam
ainda a exclusão das rés V.L.T.P. e D.C.P.  do rol de beneficiá-
rios perante o INSS em relação ao beneficio da  pensão por
morte (Decreto n 3.048/99, art. 16, parágrafo 7) haja  vista a
redução considerável do valor percebido decorrente do rateio
da verba previdenciária. 2-Contudo, a despeito da clareza da
petição  inicial, visualiza-se por ora, a impossibilidade do plei-
to em 03  (três) aspectos, o que poderá ser revertido por meio
de emenda  a  inicial. O primeiro aspecto, em relação ao reco-
nhecimento da união  estável das rés com seus respectivos com-
panheiros, uma vez que “para  propor ou contestar ação e ne-
cessário ter interesse e legitimidade”  (CPC, art. 3) e dai decor-
re a regra insculpida no art. 6 do CPC,  segundo a qual “Nin-
guém poderá pleitear, em nome próprio, direito  alheio, salvo
quando autorizado por lei”.Não se afigura  processualmente
possível a pretensão das autoras, por ausência de  legitimidade
no sentido de reconhecer a união estável  de terceiras  pessoas
alheias a relação jurídico-processual. O segundo aspecto  refe-
re-se a necessidade do reconhecimento da união estável entre a
autora e o de cujus, ante a demonstração de que já consta da
categoria de beneficiários (fls.17), não se visualizando o inte-
resse  processual em obter o referido reconhecimento, o que
devera ser  esclarecido pelas autoras. Por fim, o terceiro aspec-
to se adstringe a  competência desde Juízo para proceder a ex-
clusão das rés da categoria  de beneficiários da pensão por morte
paga pelo INSS. Atualmente, não  ha duvidas de que esta auto-
rizada a inclusão da companheira ou do  companheiro na cate-
goria de beneficiários do Regime Geral da  Previdência Social,
com tratamento idêntico aquele dado ao cônjuge,  inclusive em
concorrência com os filhos, malgrado a existência de  ex-espo-
sa do de cujus; entretanto se as rés eram dependentes  econo-
micamente do falecido ou não, esta questão não se encontra
afeta  a competência deste juízo.3-Desta feita, deverão as auto-
ras proceder  a emenda da inicial,em dez dias, sob pena de
indeferimento a fim de:  a)declinar o interesse processual do
reconhecimento da união estável  com o de cujus, uma vez que
ja constam da categoria de beneficiários.  b)excluir da preten-
são inicial o reconhecimento da união estável das  rés e dos
seus companheiros, bem como o pedido de exclusão destas na
categoria de beneficiários, providencia que somente poderá ser
pleiteada no INSS quer em sede administrativa, quer em sede
judicial.Int.Adv. CARLOS DUPONT-

229.-DIS.UN.EST. C/C PARTILHA BENS-2761/2003-R.L.N.
x T.L.  -Determino o processamento em segredo de justiça con-
forme art.  155 CPC, II.Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, que  inclui os honorários advocatícios.Cite-se com
a advertência constante  no arts. 285 e 319 do CPC.Int.-Adv.
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS-

230.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2832/2003-M.F.C.
x J.M.L.C. -Determino  o processamento em segredo de justiça
conforme art. 155,  CPC,II.Cite-se o réu para contestar, que-
rendo, no prazo de quinze  dias contados a partir da data desta
audiência conciliatória, desde  já designada para o dia 27/02/
2004 as 16:30 horas.Arbitro os  alimentos em favor do filho no
valor de 1 (um) salário mínimo mensal,  devendo a partir da
citação.Obs: carta precatória  aguardando ser retirada.Int.—
Adv.BENEDITO DE PAULA-

231.-REVISAO DE ALIMENTOS-2836/2003-C.B.M. e outros
x  A.C.P.M.-Preliminarmente, a parte requerente deve emendar
a  inicial, juntando copia da sentença em que foi fixados os
alimentos no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Int.Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

232.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2872/2003-N.C.S.
e outros x  J.D.-Intimem-se as partes para que atendam ao pare-
cer ministerial  no prazo de cinco dias.Int.-Adv. ROSICLEIA
GRUBER-

233.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2875/2003-A.R.A.C.R.
x C.A.R.-Determino  o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, CPC,  II. Cite-se com a advertência cons-
tante no art. 285 do CPC.Obs:  carta precatória aguardando ser
retirada.Int.Adv. GELSON AREND-

234.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-2890/2003-E.T.K. x C.A.K.-
Vistos,...  1-Determino o processamento em segredo de justiça
(CPC, art.155  II). 2-Quanto a solicitação de alimentos provisi-
onais em prol da  autora, ressalto que, muito embora a prova

pre-constituida do  vinculo matrimonial existente entre as par-
tes (certidão de  casamento) não restou cabalmente demonstra-
da, pelo menos nesta  fase, a obrigação alimentar, vez que em
se tratando de pedido de  alimentos entre cônjuges, mister se
faz a comprovação da  necessidade de quem pede ante as pos-
sibilidades da parte  contraria, alem da evidencia da culpa pela
separação.Nesse  aspecto, note-se que a autora afirma ter renda
própria (R$  2.845,00) como medica, demonstrando que em
principio e para si,  não são necessários os alimentos a subsis-
tência. Assim, deixo de  fixar alimentos provisórios em prol da
requerente. 3-Não  obstante, visando ao resguardo da integri-
dade dos filhos do  casal, desde já arbitro, provisoriamente ali-
mentos em prol dos  infantes, no valor de 04(quatro) salários
mínimos (dois salários  para cada filho) mensalmente, devidos
pelo requerido a partir da  citação. Esse valor e fixado em face
da absoluta ausência de  comprovação de renda de quaisquer
dos cônjuges e considerando que  a ambos incumbe o sustento
da prole. 4-Também de modo precário,  atribuo a autora a guar-
da dos filhos, estipulando a visitação do  pai nos exatos termos
do que constou (item II - das visitas - f.  4) da inicial. 5-Desig-
no o dia 19/04/2004 as 15:00 horas para a  realização da audi-
ência de tentativa de reconciliação do casal.  Na mesma data na
impossibilidade de reconciliação das partes será  proposta a
conversão de rito para separação judicial consensual.  6-Cite-
se o réu, com as advertências legais, constando que em não
havendo acordo, o prazo para apresentação de defesa começa-
ra a  fluir a partir da data supra.Int..Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO-

235.-ARROLAMENTO DE BENS-2896/2003-M.J.C.F. x
Z.P.F.-1-Vistos,...  1-Determino o processamento em segredo
de justiça (CPC, art.  155,II). 2-Defiro a gratuidade. 3-Conce-
do o prazo de 10 dias para  que a autora regularize sua repre-
sentação nos autos, apresentando  instrumento de mandato em
documento original e com poderes  específicos para esta de-
manda. 4-E medida cautelar de arrolamento  por meio de a au-
tora pretende salvaguardar a meação dos bens  adquiridos du-
rante a Constancia de união estável mantida com o  requerido,
ao argumento de receio de sua dissipação. Instruiu a  inicial
com os documentos de fls.14/75 indicando a ação  principal.
Isto posto. 5-O exame inicial faz divisar os  requisitos ao defe-
rimento da liminar pleiteada. A  incompatibilidade da vida em
comum não retira da autora o direito  e ver resguardada a mea-
ção dos bens que lhe tocam em razão do  vinculo matrimonial
regido pela comunhão universal, notadamente  como medida
preparatória para futura ação de separação  c/c partilha. Ha-
vendo fundado receio de dissipação dos bens  pertencentes ao
casal, objetivando a sua conservação, rigor e o  deferimento da
liminar. Com efeito, o periculum in mora reside na  necessária
dilação do processo principal, cujo desenrolar, e  sabido, recla-
ma diligencias que assegurem o contraditório e a  ampla defe-
sa, vezes dilatando o desfecho em prejuízo dos bens que  são
sob a administração de só um dos cônjuges. O fumus boni  iuris
e da essência do matrimonio sob a égide da comunhão, já que
comunicam-se todos os aquestos para efeito de divisão.Ademais,
considerando que a própria autora não impõe figurar como
depositaria dos bens arrolados não se vê prejuízo ao réu, que
permanecera guardião daqueles que já detém a posse. Por fim,
em  obsequio ao principio da proporcionalidade, tem-se que a
negação  da medida acarretaria prejuízo, porque redundaria em
dispersão  completa dos bens, frustrando uma eventual parti-
lha. O contrario,  entretanto não causa lesão, porque não indis-
ponibiliza o patrimônio,  mas somente o vincula ao compro-
misso judicial do deposito. 6-Assim,  com fundamento no arti-
go 855 e segs. do CPC, defiro liminarmente o  arrolamento dos
bens listados a fls.3/5. 7-Expeça-se mandado e apos a  efetiva-
ção da medida, defiro liminarmente o arrolamento dos bens
listados a fls.3/5. 7-Expeça-se mandado e apos a efetivação da
medida, depositem-se os bens em mãos do requerido. 8-Feito
isso,  cite-se o requerido para querendo contestar no prazo de
cinco dias  (CPC art. 802) cientificando-lhe do ônus do art.803
do mesmo  Estatuto.Int.-Adv. ANTONIO FRANCISCO MO-
LINA-

236.-ALIMENTOS-2897/2003-D.P.A. e outros x A.A. -Defiro
a  emenda a inicial.Processe-se em segredo de justiça (CPC,
art. 155,  inc. II). Defiro a gratuidade processual.. Consideran-
do os dados  e documentos constantes dos autos, e atendendo
ao disposto no art. 4  da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisó-
rios em 25% (vinte e cinco  por cento) dos rendimentos brutos
do alimentante, menos os descontos  obrigatórios (INSS e Im-
posto de Renda) incidindo sobre o  décimo terceiro salário a
serem pagos mediante desconto em  folha, ou diretamente a
parte no dia cinco de cada mês (sob  recibo, ou mediante depo-
sito em conta bancaria indicada) devidos a  partir da citação. O
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e  apresentação de
contestação para o dia 12/02/2004 as 16:00 horas.  Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que  compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a  ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em  extin-
ção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a  con-
testação devera ser apresentada na audiência supra designada
(art.  5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data próxi-
ma para  oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o bene-
fício do art.  172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Oficie-
se ao  empregador nos termos do art. 5 parágrafo 7 da Lei 5478/
68  para a inclusão dos autores menores como dependentes do
requerido no plano de saúde fornecido pela empresa.Indefiro
pedido de fls.09 item D, tendo em vista que não havia acordo
judicial homologado como requerido.Int.-Adv. KELLY CRISTI-
NA WORM e  SANDRO MADUREIRA BARZ-

237.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2916/2003-A.K.H.
x J.R.H.-Determino  o processamento em segredo de justiça
conforme art. 155 II do  CPC. Defiro a gratuidade. A citação
por edital e medida de  exceção. Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de  localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal inclusive se  for o caso, por meio de informa-
ções mediante requisição  judicial.Int.Adv. DANIELLE PATRI-
CIA STAUT CONTER-

238.-EXECUCAO DE SENTENCA-2917/2003-E.B.F. x
M.A.C.M.-1-Providencie a  exeqüente a autenticação das foto-

cópias que instruem a inicial.  2-Comprove a impossibilidade
de arcar com as custas do processo  sem prejuízo de seu pró-
prio sustento, por meio de declaração  firmada de próprio pu-
nho. 3-Se o julgado e pendente de  liquidação, não ha como
executar a parte ilíquida, mas  tão-somente os
honorários.Esclareça então a pretensão. Para  tanto, concedo-
lhe o prazo de dez dias.Int.Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-

239.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2919/2003-A.L.M. x
M.R.M.-1-Determino o  processamento em segredo de justiça
conforme art.155 II do CPC.  2-Junte a parte autora a devida
declaração de pobreza, para que posa  ser apreciado o pedido
de assistência judiciária gratuita. 3-A  citação por edital e medi-
da de exceção. Deve a parte autora  portanto, diligenciar no sen-
tido de localizar o paradeiro do réu  para chamamento pessoal
inclusive se for o caso, por meio de  informações mediante re-
quisição judicial. 4-Apresente instrumento  de mandato em do-
cumento original.Int.Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA-

240.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2926/2003-L.M.O. x
V.P.O.-Determino o  processamento em segredo de justiça con-
forme art. 155, CPC, II.  Defiro a gratuidade. A citação por
edital e medida de exceção.  Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de  localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive  se for o caso, por meio de infor-
mações mediante requisição  judicial.Para tanto, concedo-lhe o
prazo de dez dias.Int.Adv. JOCELY  LOUREIRO C. DE OLI-
VEIRA e GERALDO CEZAR SANTOS BOND-

241.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-2929/2003-
J.G.M.M. e outros x  M.B.—1-Determino o processamento em
segredo de justiça,  conforme art. 155 II do CPC. 2-Defiro o
pedido de assistência  judiciária gratuita. 3-Impossível a fixação
de alimentos  provisórios, tal como pretendido, eis que não com-
provada, pelo  menos nesta fase, a relação de parentesco entre as
partes ou a  obrigação alimentar dos requisitos ex vide do dis-
posto pelo art.2  caput da Lei 5478/68. Cite-se o réu para contes-
tar (ou reconhecer  querendo a paternidade) com prazo de quin-
ze dias sob pena de  revelia.Int.Adv. DARCI JOSE FINGER-

242.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-2930/2003-
A.F.D.S. e outros x E.O.L.  -I-Determino o processamento em
segredo de justiça conforme art. 155,  II do CPC. 2-Defiro o
pedido de assistência judiciária.3-Impossível a  fixação de ali-
mentos provisórios, tal como pretendido, eis que não  compro-
vada pelo menos nesta fase, a relação de parentesco entre as
partes ou a obrigação alimentar dos requeridos, ex vi do dis-
posto  pelo art. 2 caput da Lei 5478/68. 4-Cite-se o réu para
contestar (ou  reconhecer querendo, a paternidade) com prazo
de quinze dias sob pena  de revelia.Int.—Adv. ADRIANO DE
OLIVEIRA-

243.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2966/2003-J.D.C. x
M.A.P.C.-Determino o  processamento em segredo de justiça
conforme art. 155 II do CPC.  Preliminarmente comprove a
parte autora a impossibilidade de  arcar com as custas do pro-
cesso sem prejuízo de seu próprio  sustento, por meio de decla-
ração firmada de próprio punho. Defiro  o item “b” da petição
inicial, devendo fornecer o endereço do  requerido no prazo de
15 dias.Int.Adv. DEISE CORREA M. DE BARROS  HINZ-

244.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-3009/2003-C.J.V. x
E.A.S.G. e  outros-1-Defiro a gratuidade. 2-A pretensão de res-
tauração,  considerando o falecimento do réu, deve ser endere-
çada também,  contra seus descendentes (filhos) constantes da
certidão de  fls.13- interessados no desfecho. Intime-se a com-
plementar em dez  dias. 3-Certifique-se a existência de autos
suplementares (CPC,  art. 1063, parágrafo único). 4-Pela nar-
rativa constante da  inicial, tem-se que o desaparecimento dos
autos ocorreu quando já  se encontrava em fase de recurso no
Tribunal de Justiça, baixando  a este Juízo para diligencias
(fls.14/15). Portanto, em tese, não  poderiam os autos estar “ar-
quivados” tal como lançado na certidão  de fls.29, porque pen-
dentes de julgamento pelo Colegiado. Assim,  deve a Escriva-
nia esclarecer o fato por meio de certidão  elucidativa e cir-
cunstanciado. 5-Cumpridas essas providencias,  tornem a
conclusão.Int.Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

245.-DISS.SOC.FATO C/C. ALIMENTOS-3014/2003-G.O.C.
e outros x E.A.C.  -Determino o processamento em segredo de
justiça conforme art. 155 II  do CPC. Junte a parte autora a
devida declaração de pobreza, para que  possa ser apreciado o
pedido de assistência judiciária. Cite-se com   a advertência
constante nos arts. 285 e 319 do CPC.Int.- -Adv. THAIS  MEL-
CHIORETTO-

246.-SEPARACAO DE CORPOS-3035/2003-A.L.B. x
C.L.B.B.-1-A cautelar de  separação de corpos e da de produ-
ção antecipada de provas são  inacumuláveis num mesmo pro-
cesso, porque de diferentes  procedimentos. Naquela, impri-
me-se o procedimento cautelar geral  (CPC art.796 e segs.);
nesta, o rito previsto no art. 846 e  segs. do CPC. 2-A impossi-
bilidade da aglutinação e do texto do  art. 292, I do mesmo
Código. 3-Portanto, faculto ao autor adequar  sua pretensão no
prazo de 10 dias.Int.Adv. ADRIANA ANTUNES M.ARANHA
HAPNER-

247.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3040/2003-
H.A.D.V. x E.H.D.V. e  outros- A pretensão esta erroneamente
endereçada contra o filho,  pois o deveria ser contra a mãe, já
que vista regulamentação de  visitas em que esta e detentora da
guarda.Int.Adv. CARLOS ANTONIO  FERREIRA LOPES-

248.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3043/2003-L.R.M.
x W.B.T.M. e  outros-1-A inicial não preenche os requisitos do
art. 282 do CPC,  em especial no que diz com o pedido. 2-
Portanto concedo a autora  o prazo de 10 dias para
complementação.Int.Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

249.-SEPARACAO DE CORPOS-3052/2003-R.A.X.S. x
I.X.S.-1-A requerente  para que junte certidão de casamento e
esclareça acerca da  propriedade e/ou posse do domicilio do
casal, em dez dias.Int.Adv.  ELIZETE CORREA DE SOUZA-
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250.-CAUT.DE CONSIG. PAG.ALIMENTOS-3086/2003-
M.A.T.O. x V.L.-Vistos  e examinados. 1-Preliminarmente di-
ante da diferença de ritos  procedimentais, ou seja, ação caute-
lar e ação ordinária de  investigação de paternidade ou ainda,
ação de oferta de alimentos  (baseada na Lei de Alimentos)
deve a parte autora emendar a  inicial para esclarecer qual cau-
sa de pedir efetivamente quer  interpor, adequando em qual-
quer caso os procedimentos legais  atinentes a matéria, e ainda,
nos moldes do art.282 e seguintes.  Desde já esclareço a parte
autora que em decorrência do regime de  execao implantado
nas causas de família da Capital ha aproximadamente  35 (trin-
ta e cinco) anos, as causas de investigação de paternidade  bem
como as cautelares que lhe digam respeito, ficam a cargo do
MM.  Juiz Titular, ficando com o Juiz Substituto as causas que
versam  sobre pensão alimentícia.Int.Adv. FERNANDO AN-
TONIO REGO DE AZEREDO-

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/12– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

2ª 11279 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:00

2ª 11416 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:30

2ª 11413 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:30

2ª 11415 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:30

2ª 11485 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:30

2ª 11430 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:30

2ª 11999 Alimentos Célia Inês Da Silva 12/12 15:00

2ª 11436 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:00

2ª 11431 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 15:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/12 – 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

3ª 12352 Divorcio Celia Ines da Silva 12/12 14:00

3ª 12407 Divorcio Regina Cardoso A
Andrade

12/12 14:00

3ª Vara de Família

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 95/2003
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0060 001270/2003
ACINETE PEREIRA DE A. E A 0068 002465/2003
ADILSON ARY TODESCHI 0014 000077/2001
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0072 002617/2003

0055 000548/2003
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 0026 000703/2002
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0027 000864/2002
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0008 001439/1999
ANDREA BAHR GOMES 0031 001714/2002
ANDREA RICETTI BUENO 0041 002593/2002
ANDREA SABBAGA DE MELO 0057 000776/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0064 002144/2003
ANGELITA ACOSTA 0061 001312/2003
ANNE MARIE FERREIRA 0030 001511/2002
ANTENOR DEMETERCO NETO 0041 002593/2002
ANTONIO C.DE FIGUEIREDO D 0024 000202/2002
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0047 000021/2003
ARY SPERANDIO JUNIOR 0056 000708/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0053 000507/2003
BABYTON PASETTI 0014 000077/2001
CARLOS ALBERTO DE CARVALH 0041 002593/2002
CARLOS AUGUSTO DO N. BENK 0046 003236/2002
CELSO DA SILVA LABRES 0028 001035/2002
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0021 002590/2001
CLEMERSON JOSE ARGENTON P 0040 002583/2002
CREUZA CARVALHO SADDI 0051 000211/2003
CRISTIANO MOTTA PEREIRA 0023 000044/2002
DAMASSO AIR GOMES 0004 001568/1996
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0036 002399/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0013 001876/2000

0017 002169/2001
0011 000982/2000
0021 002590/2001
0023 000044/2002
0062 001943/2003
0058 000782/2003

DHIANCARLO FELIPE SOARES 0059 001079/2003
EDILENE CRISTINA MARTINS 0016 002000/2001

0012 001501/2000
EDVALDO GONCALVES 0016 002000/2001
EDWIL CALIANI 0053 000507/2003
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0019 002206/2001
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0022 002764/2001
ELMIRA MULLER 0009 002211/1999
EMERSON ANTONIO DE ASSUN• 0004 001568/1996
EMIDIO BUENO MARQUES 0051 000211/2003
ERICKSON DIOTALEVI 0028 001035/2002
EUNICE MESSA GONZALES 0012 001501/2000
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0003 001221/1996

0006 002385/1998
FERNANDA ANDREAZZA 0040 002583/2002
FERNANDA NAVARRO 0020 002309/2001
GERALDO DONI JUNIOR 0059 001079/2003

0008 001439/1999
0019 002206/2001

GERALDO MOCELLIN 0007 000927/1999
HUMBERTO RIBEIRO QUEIROZ 0006 002385/1998
ILSON NEY BEMBEM 0056 000708/2003
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0010 000407/2000
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0069 002510/2003
IVONE STRUCK 0055 000548/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0007 000927/1999
JEANE BURDA NICOLA 0008 001439/1999
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0073 002734/2003
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0048 000025/2003
JOAO BATISTA VALIM 0037 002421/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0049 000063/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0058 000782/2003
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0009 002211/1999
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0032 002144/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0044 002951/2002
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0022 002764/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0020 002309/2001
JOSENEY CARNEIRO 0067 002364/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0035 002376/2002

0038 002500/2002
JULIANNE CHRISTINE STEINK 0006 002385/1998
JULIO CESAR FARIAS POLI 0034 002333/2002
KARINA S DE OLIVEIRA 0048 000025/2003
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0014 000077/2001
KATIA REGINA LEITE 0064 002144/2003
LIANE SLOBODIAN 0005 000623/1998
LICIANE JUNIA BALTAZAR 0039 002556/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0024 000202/2002
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0022 002764/2001
LUIZ CELSO DALPRA 0063 002069/2003
LUIZ CLAUDIO FALARZ 0033 002161/2002
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0030 001511/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0025 000490/2002
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0026 000703/2002
MAINAR RAFAEL VIGANO 0071 002564/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0039 002556/2002
MARA CRISTINA BRUNETTI 0054 000520/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0070 002538/2003
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0062 001943/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0009 002211/1999
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0066 002294/2003
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0044 002951/2002
MARIA KIKUE SAKAMOTO 0011 000982/2000
MARIA NOELI FAE 0002 001411/1988
MONICA ELISA GRAMANI 0045 002965/2002

0059 001079/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0015 001118/2001

0018 002204/2001
0043 002948/2002

NORBERTO TREVISAN BUENO 0001 000962/1986
ORANDI ALMEIDA 0029 001383/2002
OSEIAS DE CARVALHO 0034 002333/2002
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0061 001312/2003
PAULO CEZAR XAVIER 0010 000407/2000
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 0028 001035/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0009 002211/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0042 002823/2002
RAQUEL RIBAS CHAVES 0010 000407/2000
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0002 001411/1988
REINALDO JOSE ANDREATTA 0013 001876/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0046 003236/2002

0052 000477/2003
RENE ARIEL DOTTI 0031 001714/2002
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0043 002948/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0015 001118/2001
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0005 000623/1998
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0065 002165/2003
SILVANA SANTOS ACCIOLY 0010 000407/2000
SILVIO BATISTA 0031 001714/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0050 000135/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0066 002294/2003
VALERIA DE SOUSA PINTO 0059 001079/2003
VICENTE MAGALHAES 0027 000864/2002
VILSON CORREA 0017 002169/2001
VITORIO KARAN 0005 000623/1998
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0029 001383/2002
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0033 002161/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0016 002000/2001

1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-962/1986-A.W.M. x
V.M.(.P.S.M.A.B.- Intime-se  o ilustre patrono da parte autora
para que, em cinco dias, informe o  endereço autalizado de seu
constituinte. -Adv. NORBERTO TREVISAN  BUENO-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-1411/1988-E.C.D.S. x L.C.G.-
Preliminarmente,  intime-se o beneficiário acerca do teor da
petiçÆo de fls. 21/23,  valendo a ausência de manifestaçÆo
como anuência ao pedido. NÆo  havendo oposiçÆo, defiro o
pedido de fls. 21/23. -Adv. REGINA CARDOSO  A. ANDRA-
DE COSTA e MARIA NOELI FAE-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-1221/1996-M.S.S. e outros x J.S.S.
e outros -A  parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na  contra-capa dos autos.-Adv. FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA-

4.-RESTAURACAO DOS AUTOS-1568/1996-L.D.C.C. e
outros x L.D.A.-  Considerando-se a ausência de bens do
devedor a fim de garantir a  presente execuçÆo, bem como
a inércia da parte exequente em trazer  aos autos garantia
ao Juízo, nos termos do artigo 791, III do CPC,  determi-
no a suspensÆo do presente feito pelo prazo de seis me-
ses,  rementendo-se ao arquivo provisório para o aguardo
das diligências  necessárias a serem cumpridas pela parte
interessada. -Adv. DAMASSO  AIR GOMES e EMERSON
ANTONIO DE ASSUNÇAO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-623/1998-M.B. e outros x
E.L.- Designo para os  dias 19/05/04 e 31/05/04, às 14:00 ho-
ras, a 1ª e 2ª praças  respectivamente, determinando a expedi-
çÆo de editais, com prazo e  penalidades do artigo 686 do
Código de Processo Civil. A procuradora  do executado está
impedida de realizar carga dos autos até a  realizaçÆo do ato. -
Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, LIA-
NE  SLOBODIAN e VITORIO KARAN-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2385/1998-C.F.S. x J.C. e
outros -A parte  interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA, JULIANNE CHRISTINE STEINKE  e
HUMBERTO RIBEIRO QUEIROZ-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-927/1999-F.J.O. e outros
x C.H.O.- Ante ao  todo exposto, com fulcro no artigo 330, I do
CPC, c/c os arts. 1694 e  1695 do Códex Civil, julgo improce-
dente a presente demanda,  declarando a manuntençÆo do va-
lor anteriormente pactuado pelas  partes, ressalvado os devidos
ajustes. Condeno o autor ao pagamento  das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais arbitro em  R$ 300,00 o
que faço, com fulcro no artigo 20, 4º do CPC,  observando-se
as ressalvas do artigo 12 da lei 1060/50. -Adv. GERALDO
MOCELLIN e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

8.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1439/1999-V.R.S. e ou-
tros x P.M.- Sobre o  laudo digam as partes. -Adv. JEANE
BURDA NICOLA, GERALDO DONI JUNIOR  e ANA MAR-
GARIDA DE LEAO TABORDA-

9.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2211/1999-N.S. x
M.L.G.S.- A prestaçÆo  jurisdicional foi entregue. Aguardem-
se em arquivo por manifestaçÆo  das partes. -Adv. ELMIRA
MULLER, PIRATAN ARAUJO FILHO, JOSE EDUARDO
SOARES DE CAMARGO e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-407/2000-I.E.E.M. e outros x
F.H.C.M.H. -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA, RAQUEL RIBAS CHAVES, SILVANA
SANTOS ACCIOLY e PAULO CEZAR XAVIER-

11.-DIVORCIO JUDICIAL-982/2000-C.R.O. x M.G.P.O.- Por
brevidade, acolho  promoçÆo ministerial retro. Cumpra-se in-
tegralmente a decisÆo de fls.  59/60. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e MARIA KIKUE SAKAMOTO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1501/2000-A.R.D.S.C. e
outros x A.C. -A parte  interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. EUNICE
MESSA GONZALES e EDILENE CRISTINA MARTINS  SIL-
VA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1876/2000-H.D.S.F. e ou-
tros x L.F. -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA e DEFENSORIA PUBLICA DO  ESTADO-

14.-MODIFICACAO DE GUARDA-77/2001-C.F.F. x R.M.R.-
Diante do exposto e o  mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido inicial  formulado por C.F.F. em face de
R.M.R. e, de consequência, mantenho a  guarda do menor V.R.F.
em favor de sua genitora. Condeno o suplicante  ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em prol  do
patrono da parte requerida, que fixo em R$ 1000,00, com ful-
cro no  disposto pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Ci-
vil, tendo em  vista o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido. -Adv.  BABYTON PASETTI, ADILSON ARY
TODESCHI e KATIA CRISTINA GRACIANO  JASTALE-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1118/2001-R.C.Z. x
T.Z.Z. -A parte  interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. ROBERTO ANTO-
NIO ROLIM e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2000/2001-L.W. e outros
x E.W.- A parte  exequente deverá apresentar planilha de cal-
culo atualizada,  abatendo-se, se houver, eventuais pagamentos
feitos pelo executado.  Quanto ao débito pretérito, deverá a
parte exequente indicar bens de  propriedade do executado,
passíveis de penhora. Desde já, indefiro a  inclusÆo de novos
valores na presente execuçÆo, devendo eventual  débito vin-
cendo ser requerido em procedimento próprio. -Adv. EDILE-
NE  CRISTINA MARTINS SILVA, EDVALDO GONCALVES
e ZENICE MOTA CARDOZO  PINTO-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2169/2001-G.L.M.S.M. e
outros x E.L.M.- Ao  preparo das custas. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e VILSON  CORREA-

18.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2204/2001-J.F.W. x
M.P.V.T.- Nova data para o  ato postergado 11/02/04, às 13:30
horas. -Adv. NELSON JOAO KLAS  JUNIOR-

19.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2206/2001-G.A.W.
x R.W. e outros -A parte  interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. GERALDO
DONI JUNIOR e ELENA ALMADA TABORDA DE MORA-
ES-

20.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2309/2001-J.R.G. x
A.R.A.- Sobre a contestaçÆo,  manifeste-se a parte autora. -
Adv. FERNANDA NAVARRO e JOSE VALTER  RODRI-
GUES-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2590/2001-M.M.S. e ou-
tros x C.R.P.S.- NÆo  obstante o cauteloso parecer Ministerial
retro, com o qual comungo,  posto que as provas trazidas aos
autos nÆo demonstram de forma  inequívoca o cumprimento
das obrigaçäes, tendo em vista que a petiçÆo  de fls. 47/48,
onde se pleiteia a revogaçÆo do decreto prisional,  também foi

subscrita pela procuradora da parte exequente, suspendo,  por
ora, o cumprimento da prisÆo civil decretada em desfavor do
executado. Sobre a referida petiçÆo e documentos que a acom-
panham,  diga a parte exequente, no prazo de cinco dias. Se
necessário,  expeça-se alvará de soltura e recolhase o mandado
de prisÆo. -Adv.  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

22.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2764/2001-N.A.M. x
M.A.P. e outros-  Intimem-se as partes para que se manifestem
quanto à eventual  produçÆo de provas, indicando sua finali-
dade, ou se concordam com o  julgamento antecipado do feito.
Deverá o requerente juntar aos autos  fotocópia das declara-
çäes de imposto de renda dos últimos três anos.  -Adv. ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR, LUIS PERCI RAYSEL
BISCAIA e  JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-44/2002-T.A.S. e outros x
L.C.S.- Isto posto,  quanto ao débito recente, repita-se, por nÆo
pagamento das pretaçäes  alimentícias em atraso pelo executa-
do, e, pela falta de justificativa  convincente de que esteja ele
impossibilitado de fazê-lo, decreto a  prisÆo civil do executa-
do L.C.S., por sessenta dias, separado dos  presos comuns, ou
até que pague os alimentos devidos desde os meses  de outu-
bro, novembro e dezembro de 2001, incluindo os meses venci-
dos  no curso da açÆo e os vincendos até efetivo pagamento
integral. -Adv.  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e
CRISTIANO MOTTA PEREIRA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-202/2002-M.S. x J.F.D.S.- Ao
preparo das custas.  -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO e ANTONIO C.DE FIGUEIREDO  DEMETERCO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-490/2002-C.P.M.D.S. e
outros x J.A.D.S. -A parte  interessada, para retirar o expedien-
te que encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-703/2002-E.A.B. x
A.F.B.B. e outros-  Preliminarmente, o ilustre signatário de fls.
109, deverá dar  cumprimento ao artigo 45 do CPC. -Adv.
MAGNA JOELMA VACCARELLI e  AGOSTINHO BONIN
JUNIOR-

27.-TUTELA-864/2002-J.S. e outros x O.C.M. e outros- Dian-
te do exposto e  o mais que dos autos consta, julgo procedente
o pedido inicial  cautelar, confirmando os termos da liminar
anteriormente deferida, a  qual concedeu a guarda provisória
de T.S.M. aos suplicantes. Condeno  o requerido O.C.M. ao
pagamento das custas processuais do feito  cautelar, em apen-
so, e honorários advocatícios em prol do patrono da  parte ad-
versa, que fixo em R$ 500,00, atendidas, assim, as  recomen-
daçäes do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Por  brevi-
dade, acolho parecer ministerial retro. Aguarde-se trânsito em
julgado da sentença. -Adv. VICENTE MAGALHAES e ANA
CAROLINA LOPES  OLSEN-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA-1035/2002-R.R.A. e outros
x E.R.Z.- A exequente  deverá juntar aos autos planilha do dé-
bito, discriminando-se mês a  mês, tudo em observância os ter-
mos do artigo 604 c/c 614, II, ambos  do CPC. -Adv. CELSO
DA SILVA LABRES, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI
e  ERICKSON DIOTALEVI-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1383/2002-T.S.D.S. e
outros x N.S.D.S.-   Intime-se o requerido para que informe o
endereço de seu empregador,  no prazo de cinco dias.  -Adv.
VIVIAN KAROL NASCIMENTO e ORANDI  ALMEIDA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1511/2002-M.A.S.A. x
M.R.A.- Diga a exequente  quanto à justificativa apresentada. -Adv.
ANNE MARIE FERREIRA e LUIZ  FERNANDO C. F. POTIER-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1714/2002-J.P.C.B. e ou-
tros x E.J.B.- A parte  exequente deverá indicar bens do deve-
dor à penhora, eis que o feito  segue tÆo somente o rito do
artigo 732 do CPC. Eventual débito  vincendo em atraso deverá
ser executado em procedimento próprio.  A parte interessada,
para retirar o expediente que encontra-se na  contra-capa dos
autos.-Adv. RENE ARIEL DOTTI, ANDREA BAHR GOMES
e  SILVIO BATISTA-

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-2144/2002-D.J.N. e outros x
- Observadas que  foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas,  como também a manifes-
taçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o
acordo consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às fls.  33, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da lei
6515/77,  decreto o divórcio do casal, em consequência do que
declaro  dissolvido o casamento. A divorcianda voltará a assi-
nar o seu nome de  solteira, ou seja, M.G. Sem custas, diante
dos benefícios da justiça  gratuita que ora defiro em prol dos
requerentes. -Adv. JOSE ELISIO  MARQUES DAS PORTAS-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2161/2002-M.R.A.F.D. e
outros x R.O.D.- Ao  preparo das custas. -Adv. WLAMYR
JORGE DA SILVA STAMATO e LUIZ  CLAUDIO FALARZ-

34.-DIVORCIO JUDICIAL-2333/2002-M.A.D.S. x A.M.D.S.-
Observadas que foram  todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas,  como também, a manifestaçÆo
favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o acordo
consubstanciado às fls. 41, em virtude do que, com  fulcro no
artigo 226, parágrafo 6º, da ConstituiçÆo Federal,  combinado
com as disposiçäes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do  ca-
sal, em consequência do que declaro dissolvido o casamento.
Voltará  a divorcianda a assinar o seu nome de solteira, ou seja,
M.A.L.P.  Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçÆo a
este decisório.  Custas na forma avençada. -Adv. JULIO CE-
SAR FARIAS POLI e OSEIAS DE  CARVALHO-
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35.-SEPARACAO DE CORPOS-2376/2002-M.H. x V.S.- Jul-
go, por sentença, para  que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o presente  processo, sem julgamento de mérito,
com fundamento no disposto pelo  artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, pela perda de  objeto, considerando
que, conforme consta às fls. 35 dos autos de  SeparaçÆo Judi-
cial nº 3201/2002, em apenso, houve a reconciliaçÆo do  ca-
sal. Sem custas, ante aos benefícios da justiça gratuita. -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-2399/2002-C.R.M. e outros x
D.M.- Tendo em vista a  manifestaçÆo da parte requerente de
desistência da açÆo conforme fls.  80 e 86, e acolhendo pare-
cer ministerial favorável de fls. 88,  entendo por bem em julgar
extinto o processo, com fundamento no  artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, para que  produza seus jurídicos
e legais efeitos. Custas na forma da lei.  -Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-

37.-DIVORCIO JUDICIAL-2421/2002-J.F.F. x J.B.F.- Obser-
vadas que foram  todas as formalidades legais e tendo em vista
a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois anos, com-
provadas por testemunhas,  como também, a manifestaçÆo fa-
vorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o acordo con-
substanciado às fls. 15, em virtude do que, com  fulcro no arti-
go 226, parágrafo 6º, da ConstituiçÆo Federal,  combinado
com as disposiçäes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do  ca-
sal, em consequência do que declaro dissolvido o casamento.
Voltará  a divorcianda a assinar o seu nome de solteira, ou seja,
J.B.F.  Defiro dispensa do prazo recursal em relaçÆo a este
decisório. Custas  na forma da lei. -Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2500/2002-C.E.L.D.S.M.
e outros x C.J.M.-   Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais  efeitos, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC, o acordo  celebrado nestes autos às fls. 49/50, com
o qual anuiu a ilustre  Representante do Ministério Público. -
Adv. JOSIANE APARECIDA  PIURCOSKI-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2556/2002-S.D.S.S. x
A.M.M.S. e outros-   Manifeste-se a parte interessada. -Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO  e LICIANE JU-
NIA BALTAZAR-

40.-DIVORCIO JUDICIAL-2583/2002-I.H.P. x F.F.P.- Ao pre-
paro das custas.  -Adv. FERNANDA ANDREAZZA e CLE-
MERSON JOSE ARGENTON PEDROZO-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2593/2002-L.M.B.S. x
J.G.S.- Intime-se o  executado para em três dias pagar o débito
relaçÆo às três últimas  parcelas vencidas, mais as que vence-
rem até a data do efetivo  pagamento, ou provar que já o fez,
sob pena de prisÆo civil,  observando-se o cálculo de fls. 132.
-Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO,  CARLOS ALBER-
TO DE CARVALHO FOGGIATO e ANDREA RICETTI BUE-
NO-

42.-RESTAURACAO DOS AUTOS-2823/2002-T.P. x J.A.B. -
A parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos  autos.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE-

43.-DIVORCIO JUDICIAL-2948/2002-E.M.K.A. x H.A.- Ao
preparo das custas.  -Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

44.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2951/2002-G.H.F. e
outros x W.R.S.- Sobre a  contestaçÆo, manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA  HAGEBOCK e MA-
RIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2965/2002-M.T. x L.M.T.
e outros -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. MONICA ELISA
GRAMANI-

46.-SEPARACAO DE CORPOS-3236/2002-A.P.S. x J.V.O.-
Julgo, por senteça,  para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente  processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no disposto pelo  artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, pela perda do  objeto, considerando
o acordo celebrado entre as partes nos autos de  separaçÆo
judicial sob nº 477/2003, em apenso. Custas legais. -Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA e CARLOS AUGUSTO
DO N. BENKENDORF-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-21/2003-M.E.A.S.M. e outros x
R.R.S.M.- Ante o  exposto, julgo procedente o pedido de açÆo
de alimentos fixando o  encargo alimentar em 20% dos rendi-
mentos líquidos do requerido,  incluindo-se sobre o 13º salário,
excluindo-se a base de incidência  as horas extras, DSR, insa-
lubridade, periculosidade, FGTS, e outras  verbas de natureza
indenizatória. O valor dos alimentos a serem  prestados por
R.R.S.M. em favor de M.E.A.S.M., com supedâneo nos  arts.
1694 e seguintes, do CC e Lei 5478/68, devem ser descontados
e  folha de pagamento ou pagos mediante recibo e depositado
em conta  bancária ou poupança, informada aos autos, a ser
providenciada em  nome da representante legal do menor. Con-
deno o réu ao pagamento das  custas processuais e honorários
advocatícios os quais arbitro no  valor de 10% equivalente a
uma anuidade dos alimentos ora fixados, o  que faço com ful-
cro no art. 20, 4º, do CPC. -Adv. ANTONIO CARLOS G.
TAQUES-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2003-B.B. e outros x
G.L.B. -A parte  interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. KARINA S DE OLI-
VEIRA e JIOMAR JOSE TURIN FILHO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-63/2003-S.M.G.A. e ou-
tros x U.C.A.- Tendo em  vista a manifestaçÆo da parte reque-
rente de desistência da açÆo  conforme fls. 22/23, e acolhendo

parecer ministerial favorável de  fls. 25, entendo por bem em
julgar extinto o processo, com fundamento  no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, para que  produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da Lei.  -Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-135/2003-C.L.F.D.S.M.
e outros x C.R.M.- Nos  termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo  extinta a execuçÆo dos
alimentos, movida por C.L.F.S., frente ao  pagamento in-
tegral do débito por parte do executado, conforme  noti-
ciado pela credora. Considerando-se a sucumbência do
executado,  condeno o mesmo ao pagamento das custas e
despesas processuais, mais  honorários advocatícios na
razÆo de 10% sobre o valor da dívida em  consonância
com o disposto no art. 20, 3º do Código de Processo  Ci-
vil. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-211/2003-R.F.S. x J.M.S.- Ho-
mologo por sentença,  para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, com fundamento no  artigo 269, III, do CPC, o acordo
celebrado nestes autos às fls.  51/52, com o qual anuiu a ilustre
Representante do Ministério  Público. Custas na forma da lei. -
Adv. CREUZA CARVALHO SADDI e EMIDIO  BUENO
MARQUES-

52.-SEPARACAO CONSENSUAL-477/2003-A.P.S. e outros x
- Observadas que  foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçÆo de fls.  57/59 preenche os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do  Código de Processo
Civil, e o parecer favorável da Represente do  Ministério
Público, homologo, por senteça, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo consubstanciado na pe-
tiçÆo de  fls. 57/59, ratificado às fls. 60, pelo que decla-
ro dissolvida a  sociedade conjugal, ao tempo em que tam-
bém homologo a partilha de  bens descrita no pacto. A
separanda voltará a assinar o seu nome de  solteira, ou
seja, A.P.S. Custas na forma avençada. -Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

53.-EXECUCAO DE SENTENCA-507/2003-M.N. e outros x
S.J.N.N.- Observando-se  o laudo médico apresentado, deverá
a peticionária de fls. 22/23  providenciar a interdiçÆo do exe-
cutado junto ao Juízo cível, a fim de  o representar neste feito.
-Adv. EDWIL CALIANI e AURACYR AZEVEDO DE  MOU-
RA CORDEIRO-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-520/2003-L.F.T. x I.T.-
Assim, deverá a  exequente cumprir a determinaçÆo de
fls. 33/34 dos autos sob nº  34/2002, a fim de garantir
seu efetivo cumprimento. Desta forma,  revogo integral-
mente o despacho proferido às fls. 16 deste feito,  deter-
minando o imediato recolhimento da Carta Precatória  an-
teriormente expedida, encaminhando-se cópia da presente
decisÆo via  fax, para os devidos fins, a fim de evitar
diligência desnecessária.  Assim, determino que a parte
exequente, no prazo de 48 horas, proceda  a atualiza-
çÆo do débito, bem como a emenda do pedido inicial,
observando os termos do presente despacho, sob pena
de indeferimento  liminar do referido petitório. -Adv.
MARA CRISTINA BRUNETTI-

55.-DIVORCIO JUDICIAL-548/2003-A.J.Q. x L.L.Q.- Sobre
a contestaçÆo,  manifeste-se a parte autora. -Adv. ADONI-
RAN PEDROSO DE OLIVEIRA e  IVONE STRUCK-

56.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-708/2003-H.E.M. x
J.M.M.- Sobre a  contestaçÆo, manifeste-se a parte autora. -
Adv. ILSON NEY BEMBEM e  ARY SPERANDIO JUNIOR-

57.-CONVERSAO EM DIVORCIO-776/2003-L.S.M. e outros
x - Destarte, por tais  razäes, conheço dos declaratórios porque
tempestivos e, no mérito,  dou-lhes provimento, para o fim de
retificar o item 4 da sentença, o  qual passa a vigorar com
a seguinte redaçÆo: Do exposto e o mais que  do autos
consta, decreto a conversÆo da separaçÆo de corpos do
casal  em divórcio, em consequência do que declaro dis-
solvido o casamento,  ao tempo em que homologo por sen-
tença, para que produza seus  jurídicos e legais efeitos, o
acordo consubstanciado na petiçÆo de  fls. 02/09 e ratifi-
cado às fls. 39. Voltará a divorcianda a assinar o  seu nome
de solteira, ou seja, J.M.M. No mais, mantenho aquele
pronunciamento em seus precisos termos. -Adv. ANDREA
SABBAGA DE MELO-

58.-CONVERSAO EM DIVORCIO-782/2003-S.L.C.F. x
G.A.M. -Do exposto e o mais  que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em  Divórcio, em
conseq?ência do que declaro dissolvido o casamento.  Custas
na forma da lei, sendo que a cônjuge mulher fica dispensada do
pagamento de sua parte, considerando os benefícios da justiça
gratuita que ora defiro em seu favor.  -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE  NORONHA e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1079/2003-L.A.E. x
V.T.F. e outros- Defiro o  pedido de fls. 295/296, pelo prazo de
cinco dias. -Adv. VALERIA DE  SOUSA PINTO, MONICA
ELISA GRAMANI, GERALDO DONI JUNIOR e DHIAN-
CARLO  FELIPE SOARES VIDAL-

60.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1270/2003-S.M. x
V.M.C.G. e outros -A parte  interessada, para retirar o expedi-
ente que encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. ABNER
PEREIRA DA SILVA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1312/2003-M.P. x A.S.R.-
A parte exequente  deverá juntar planilha de cálculo atualiza-
da, abatendo-se eventuais  pagamentos feitos pelo executado.
Qanto ao débito pretérito, deverá a  parte exequente indicar
bens de propriedade do executado, passíveis  de penhora. Des-
de já, indefiro a inclusÆo de novos valores na  presente execu-
çÆo, devendo eventual débito vincendo ser requerido em  pro-

cedimento próprio. -Adv. ANGELITA ACOSTA e PAULO
CESAR HOROCHOSKI-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-1943/2003-D.A.V. e outros x
J.R.V.- Homologo por  sentença o acordo de fls. 20/22 dos
autos, determinando que se cumpra  e guarde o que nele
contém. Em consequência, julgo extinto o  processo. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal. Custas de lei. -Adv.  DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-2069/2003-R.R.O. e outros x
M.O.H. -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. LUIZ CELSO
DALPRA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2144/2003-B.R.S. e outros
x C.S.N.- Sobre a  justificativa, manifeste-se a parte autora. -
Adv. KATIA REGINA LEITE  e ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-2165/2003-L.A.B. e outros x
- Observadas que  foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas,  como também a mani-
festaçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial,  homolo-
go o acordo consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às
fls.  15, em virtude do que, com fulcro no artigo 226, pará-
grafo 6º, da  ConstituiçÆo Federal, combinado com as dis-
posiçäes da Lei 6515/77,  decreto o divórcio do casal, em
consequência do que declaro  dissolvido o casamento. A
divorcianda voltará a assinar o seu nome de  solteira, ou
seja, A.G.V.E. Defiro a dispensa do prazo recursal em  re-
laçÆo a este decisório. Sem custas, diante dos benefícios
da  justiça gratuita que ora defiro em prol dos requerentes.
-Adv. SIDNEI  GILSON DOCKHORN-

66.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2294/2003-E.S.O.A. x
M.K.- Sobre a  contestaçÆo, manifeste-se a parte autora. -Adv.
TANIA MARA GARCIA  COSTA e MARIA ELIZABETH H.
RIBEIRO-

67.-DIVORCIO CONSENSUAL-2364/2003-A.M.S. e outros x
- Observadas que  foram as formalidades legais e tendo em
vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas,  como também a manifestaçÆo
favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03 e 17, ratificado às  fls. 15, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º,
da ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes
da lei 6515/77,  decreto o divórcio do casal, em consequ-
ência do que declaro  dissolvido o casamento. A divorci-
anda voltará a assinar o seu nome de  solteira, ou seja,
A.M.S. Defiro a dispensa do prazo recursal em  relaçÆo
a este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. JOSENEY
CARNEIRO-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2465/2003-G.A.B.C. x
I.S.- Preliminarmente,  como pretende o pedido de açÆo revi-
sional de alimentos, deve o autor  emendar a inicial no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento.  -Adv. ACINETE PEREI-
RA DE A. E ANDRADE-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2510/2003-R.F.S.D.S. e
outros x A.R.D.S.-   Primeiramente, a parte deverá emendar a
inicial, juntando cópia da  sentença que fixou os alimentos.
Isso no prazo de cinco dias, sob  pena de extinçÆo do feito,
sem análise do mérito, com remessa ao  arquivo. A exequente
deverá juntar planilha do cálculo devidamente  atualizada, ob-
servando-se os artigos 604 e 614, II, ambos do CPC.  -Adv.
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

70.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2538/2003-C.R.B. x
R.T.T.B. e outros-  Considerando-se que os requeridos residem
na Comarca de Itajaí-SC,  entendo por bem que o presente feito
seja apreciado naquela Comarca,  eis que se trata de Juízo com-
petente para tanto. Observando-se o  artigo 100, II do CPC,
remetam-se os autos para o Juízo da Comarca de  Itajaí-SC,
compensando-se oportunamente, solicitando-se a devida  bai-
xa junto ao cartório distribuidor. -Adv. MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS  QUAESNER-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL-2564/2003-L.M.F.D.S. e ou-
tros x - Observadas que  foram todas as formalidades legais e
tendo em vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de
dois anos, comprovada por testemunhas,  como também a ma-
nifestaçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo
o acordo consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls.  19,
em virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da lei
6515/77,  decreto o divórcio do casal, em consequência do que
declaro  dissolvido o casamento. A divorcianda voltará a assi-
nar o seu nome de  solteira, ou seja, L.M.F. Defiro dispensa do
prazo recursal em  relaçÆo a este decisório. Sem custas, diante
dos benefícios da  justiça gratuita que ora defiro em prol dos
requerentes. -Adv. MAINAR  RAFAEL VIGANO-

72.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2617/2003-W.G.M. e ou-
tros x  -Do exposto e o  mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial  em Divórcio, em
conseq?ência do que declaro dissolvido o casamento.  Cus-
tas na forma da lei.-Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLI-
VEIRA-

73.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2734/2003-E.E.D.S. e ou-
tros x  -Do exposto e o  mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial  em Divórcio, em
conseq?ência do que declaro dissolvido o casamento.  Custas
na forma da lei, considerando que os requerentes nÆo  apre-
sentaram declaraçÆo de insuficiência econômica assinada de
próprio punho, a fim de autorizar o deferimento dos benefícios
da  justiça gratuita. -Adv. JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA-

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/12 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 11727 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 14:00

4ª 11713 Alimentos Célia Inês da Silva 12/12 14:30

4ª 12411 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 16:00

4ª 12438 Alimentos Danielle P Staut
Conter

12/12 16:00

4ª 12418 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 16:00

4ª 12417 Alimentos Josiane F B Lupion 12/12 16:00

4ª Vara de Família

Juizados Especiais

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação Nº 2003.012
Pauta da sessão ordinária da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,
à realizar-se no dia16/12/2003 às 09:00 horas, na sede do Jui-
zado Especial Cível de Curitiba,FERNANDO AMARO, 60,
ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR - Na sala de Sessão de
Julgamento das Turmas Recursais - piso superior ( anexo novo )

001 Recurso 2000.0000214-5/0
Ação Originária 1999001118130 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: WALDIR KOZLOVSKI
ADV.: MARCOS ALVES DA SILVA
RECORRIDO: RETIFICA DE MOTORES ZAWADZKI
ADV.: OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS
Juiz Relator : Dr. D’Artagnan Serpa Sá
Numero antigo: 2000391

002 Recurso 2001.0000210-2/0
Ação Originária 2000000114440 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: JOSE MARCOS DA SILVA
REQUERENTE: ANA ROSA BRUM MARCELLOS ROCHA,
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA
RECORRENTE: VIACAO ITAPEMIRIM S.A, VIACAO NOS-
SA SENHORA DA PENHA
ADV.: KAREN SOARES KRZEMIENSKI, CHRISTYANE
MONTEIRO, OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS
Juiz Relator : Dr. João Eduardo Staut Nunes
Numero antigo: 2001577   ******* JUNTAR PETIÇÃO******

003 Recurso 2001.0000372-9/0
Ação Originária 2000000716500 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: IVAN PORCIUNCULA, MARIA DE LOUR-
DES PEREIRA PORCIUNCULA
RECORRIDO: FRANCIELE MARIA SCHREIDER
ADV.: LANDES PEREIRA PORCIUNCULA, MARCIA VA-
LENTE, VERA DIAS GOMES, DR. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA STROKA
Juiz Relator : Dr. João Eduardo Staut Nunes
Numero antigo: 2001625

004 Recurso 2001.0000635-3/0
Ação Originária 2001000344440 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: ANDERSON GUEDES DA SILVA
RECORRENTE: LAYSA CIZ BUASMAIER FAE
ADV.: MARCELO HAPONIUK ROCHA
RECORRENTE: ROSELI BUSMAIER FAE
ADV.: JOAO BAPTISTA PINHEIRO
Juiz Relator : Dr. João Eduardo Staut Nunes
Numero antigo: 2001591

005 Recurso 2001.0000643-4/0
Ação Originária 2001000618240 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: JOAO CARLOS CHULKA
RECORRENTE: TELESC CELULAR S/A
ADV.: IZAQUE GOES, FABIULA SCHMIDT
Juiz Relator : Dr. João Eduardo Staut Nunes
Numero antigo: 2001585

006 Recurso 2002.0000125-4/0
Ação Originária 2001000011390 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: DIVAL JOSE DE SOUZA FILHO
RECORRENTE: VITACI CALGARO, IVANI MARIA CAL-
GARO
ADV.: LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA], FUAD SALIM
NAJI
Juiz Relator : Dr. João Eduardo Staut Nunes
Numero antigo: 2002027

007 Recurso 2002.0000136-0/0
Ação Originária 2001000193050 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: JAIME RAIMUNDO DE VASCONCELOS
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACAO S.A. - EMBRATEL.
ADV.: SONIA MACHADO FARIAS, RODRIG0 CARDOSO
DE SOUZA, ANDREZA CRISTINA BAGGIO
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002001
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008 Recurso 2002.0000142-4/0
Ação Originária 2001000245540 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: APARECIDO MODESTO
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S.A. - EMBRATEL.
ADV.: ANDREZA CRISTINA BAGGIO, MICHELE PATRI-
CIA ROVARIS, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA,
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002257

009 Recurso 2002.0000144-0/0
Ação Originária 2001000255260 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: ELOIR LITO SCHAEFER
RECORRENTE: CONCESSIONARIA ECOVIA- CAMINHO
DO MAR S/A
ADV.: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002243

010 Recurso 2002.0000149-1/0
Ação Originária 2001000276420 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: MARA RUBIA TAIUNI CORDEIRO
ADV.: LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRIDO: ADELSON MARQUES DO NASCIMENTO
RECORRENTE: TELEPAR CELULAR S.A. - TIM TELEPAR -
ADV.: DANIELA ROSSET, LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002227

011 Recurso 2002.0000150-5/0
Ação Originária 2001000280020 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: MOHAMMAD JAVAD SHAHIDI
ADV.: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RECORRENTE: PORTO SEGURO E CIA. DE SEGUROS
GERAIS ( SUCESSORA DE BOZANO SIMONSEN
SEGURADORA S/A)
ADV.: CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO
Juiz Relator : Dr. João Eduardo Staut Nunes
Numero antigo: 2002035

012 Recurso 2002.0000152-1/0
Ação Originária 2001000285760 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: CLAUDIA ADRIELE SARTURI
RECORRENTE: AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA.
ADV.: ANA CAROLINA FERNANDES DIAS, NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002253

013 Recurso 2002.0000156-4/0
Ação Originária 2001000327350 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: SOLANGE MARIA MARIOTTI
ADV.: LUCILIA FELICIDADES DIAS
RECORRENTE: AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
REQUERIDO: AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA.
ADV.: ANDRE LUIZ BAUML TESSER
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002247

014 Recurso 2002.0000157-2/0
Ação Originária 2001000327600 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: LEANDRO INACIO LEITE
ADV.: LEANDRO INACIO LEITE
RECORRENTE: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV.: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002235

015 Recurso 2002.0000164-5/0
Ação Originária 2001000375670 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: NILDA ALVES RIBEIRO
ADV.: SERGIO ROBERTO RODRIGUES
RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES - EMBRATEL.
ADV.: ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, RODRIG0 CARDO-
SO DE SOUZA, MICHELE PATRICIA ROVARIS
Juiz Relator : Dr. Carlos Henrique Licheski Klein
Numero antigo: 2002159

016 Recurso 2002.0000165-3/0
Ação Originária 2001000407700 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: ROMILDO CARLOS RUSSI
RECORRENTE: BANCO SANTANDER BRASIL MERIDIO-
NAL S/A
ADV.: CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAROLINE
GARCETE
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002211

017 Recurso 2002.0000168-8/0
Ação Originária 2001000419200 do 8º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: DAVID JOSE DOS SANTOS
RECORRENTE: TELEPAR CELULAR S/A
ADV.: FABRICIO FABIAN PEREIRA, FABIULA SCHMIDT,
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002231

018 Recurso 2002.0000190-4/0
Ação Originária 2001000617860 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: LUIZ CARLOS DA SILVA MELO
ADV.: LEUCIMAR GANDIN
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRANSPORTADORES
RODOVIARIOS AUTONOMOS DE BENS NO ESTADO
DO PARANA - SINDICAM - PR.
ADV.: ALZIRO DA MOTTA S FILHO
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002241

019 Recurso 2002.0000195-5/0
Ação Originária 2001000664510 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: NECI CORDEIRO
ADV.: JIOMAR JOSE TURIN FILHO
REQUERIDO: AUTO VIACAO CURITIBA
ADV.: JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
RECORRENTE: ARAUCARIA EMPRESA DE TRANPORTE
COLETIVO LTDA.
ADV.: FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, JIOMAR JOSE
TURIN, CESAR AUGUSTO TURIN, FRANCISCO
AUGUSTO PIGNATTA
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002249

020 Recurso 2002.0000199-8/0
Ação Originária 2001000688100 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: CALEBE LEMOS ROUSSENQ, MARCIA
RENATA TREVISAN ROUSSENQ
ADV.: LEONEL TREVISAN JUNIOR
RECORRENTE: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV.: GUSTAVO MONTEIRO FAGUNDES, FERNANDO
DOS SANTOS RIBEIRO
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002255

021 Recurso 2002.0000205-6/0
Ação Originária 2001000751750 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: ZAQUEU DAVID DA SILVA
RECORRENTE: COMPANHIA PARANAENSE ENERGIA
ELETRICA (COPEL)
ADV.: VALERIA JARUGA BRUNETTI
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002223

022 Recurso 2002.0000214-5/0
Ação Originária 2001000863390 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: LUCIANA GRUBER
ADV.: RENATA CESCHIN MELFI
RECORRENTE: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTU-
RA ESPIRITA DO PARANA E SA NTA CATARINA
ADV.: MARCOS L. G. DE OLIVEIRA
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002219

023 Recurso 2002.0000226-9/0
Ação Originária 2001000936290 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA
NETTO
ADV.: ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO
RECORRENTE: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV.: CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA, LUIZ GUSTAVO PUJOL
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002225

024 Recurso 2002.0000228-5/0
Ação Originária 2001000988920 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: EDERSON ALMIRO PORTELLA
ADV.: LEVI ROCHA
RECORRENTE: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADV.: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JUNIOR
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
Numero antigo: 2002213

025Mandado de Seguranca 2002.0000265-0/0
Ação Originária 200164930
IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO MAZAROTO
ADV.: MAURICIO HANKE BANDOLIN
IMPETRADO: O JUÍZO DA 6ª SECRETARIA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA
Juiz Relator : Dr. Antonio Carlos Choma
pedido contraposto formulado nos autos de nº 2001.10655-0

026Mandado de Seguranca 2002.0000423-7/0
Ação Originária 2002000387840 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
IMPETRANTE: UFS - PARTICIPACOES S/A - UNIDAS RENT
A CAR
ADV.: CÉLIA REGINA RIGOLETO, ELISABETE AP. B.
NASCIMENTO
IMPETRADO: O JUÍZO - 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
ARAMYS RIBAS DE ANDRADE
Juiz Relator : Dr. Carlos Henrique Licheski Klein

027 Recurso Inominado 2003.0000033-2/0
Ação Originária 2001001701350 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: GLOBAL TELECOM S/A
ADV.: RENATO FARTO LANA, MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA, LUIZ ROBERTO ELIAS
RECORRIDO: FABIELE BEHRENS
ADV.: JOAO CARLOS BEHRENS
Juiz Relator : Dr. Jorge de  Oliveira Vargas

028 Recurso Inominado 2003.0000034-4/0
Ação Originária 1997000667100 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: AIRTON BARBOSA
ADV.: RICARDO ZANATA MIRANDA
RECORRIDO: LOURDES MARTIN IGLESIAS CHICON,
COUNTRY BRAZIL, ALBERTO CHICON
Juiz Relator : Dr. Jorge de  Oliveira Vargas

029 Recurso Inominado 2003.0000055-8/0
Ação Originária 2002000558750 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S.A.
ADV.: ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES
RECORRIDO: CIRO LAERTES BREGINSKI, HERMINIA
DALLEGRAVE BONFIM BREGINSKI
ADV.: CLAUDIO CESAR PINTO
Juiz Relator : Dr. Jorge de  Oliveira Vargas

030 Recurso Inominado 2003.0000256-0/0
Ação Originária 2001001926940 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: HUELTON LUIZ DINIZ MODESTO
ADV.: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO
RECORRIDO: DILACI JOANA DARDIN SCHULTZ
ADV.: LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRIDO: GERSON DOMINGUES ALVES
ADV.: LUCIANE ROSA KANIGOSKI
Juiz Relator : Dr. Jorge de  Oliveira Vargas

031 Recurso Inominado 2003.0000262-3/0
Ação Originária 2001000299200 do 8º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: HUGO PERETTI E CIA LTDA
ADV.: ROBSON JOSE EVANGELISTA, OTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR, FAURLIN NAREZI
RECORRIDO: PAULO NICOLAU WOITOVYTCH BACH
ADV.: JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES
ARAUJO, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER
Juiz Relator : Dr. Jorge de  Oliveira Vargas

032 Recurso Inominado 2003.0000300-4/0
Ação Originária 2001000928430 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: SILVIA CRISTIANE ALVES BEHER
ADV.: FLAVIA REIS PAGNOZZI
RECORRIDO: LUIZ HENRIQUE DORIA GUIMARAES FI-
LHO
ADV.: CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

033 Recurso Inominado 2003.0000304-1/0
Ação Originária 2001001522340 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: MARITIMA SEGUROS S/A
ADV.: LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRE-
TO, JACKSON GLADSTON NICOLODI
RECORRIDO: LENITA TEIXEIRA
ADV.: IRAE CRISTINA HOLETZ
RECORRENTE: RONALDO MILAN - LEILOEIRO OFICI-
AL
ADV.: BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR
RECORRIDO: MARITIMA SEGUROS S/A
ADV.: LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO
RECORRIDO: RONALDO MILAN - LEILOEIRO OFICIAL
ADV.: BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

034 Recurso Inominado 2003.0000311-7/0
Ação Originária 2001001161490 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS MEDICOS E HOSPITALARES DE
ADV.: CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, SANDRA CRISTINA
MAIA
RECORRIDO: HELENA SALESIANI RODRIGUES
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

035 Recurso Inominado 2003.0000325-5/0
Ação Originária 2002000222500 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: CARREFOUR ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO COM PART LTDA
ADV.: DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CA-
SILLO, EUNICE FUMAGALLIA MARTINS E
SCHEER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO
RECORRIDO: ROSI JULIA KULIK
ADV.: OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF, CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

036 Recurso Inominado 2003.0000334-4/0
Ação Originária 2001002188550 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: M. M. INCORPORACOES S/C LTDA.
ADV.: SILVIO ANDRE BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI
RECORRIDO: JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA NABUCO
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

037 Recurso Inominado 2003.0000349-4/0
Ação Originária 2002000115090 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: BEOR RODRIGUES DE FIGUEIREDO JU-
NIOR
ADV.: ROSANA TEMPORAO MONTEIRO
RECORRIDO: EDITORA GLOBO S/A
ADV.: RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA,

RODRIGO PEREIRA DIAS
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

038 Recurso Inominado 2003.0000356-0/0
Ação Originária 2002000186000 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
ADV.: DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
RECORRIDO: KELIM KRISTINA TOALDO
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

039 Recurso Inominado 2003.0000379-7/0
Ação Originária 2002000256900 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S/A
ADV.: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
RECORRIDO: CLAUDEMIR LOPES
ADV.: MARISTELA BUSETTI
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

040 Recurso Inominado 2003.0000418-0/0
Ação Originária 2000001353800 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR SA
ADV.: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
RECORRIDO: ANNE CARLA GABRIEL
ADV.: ANNE CARLA GABRIEL
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

041 Recurso Inominado 2003.0000424-3/0
Ação Originária 2000001257330 do 8º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: LUIZ ANTONIO ALVES DE GODOI
ADV.: SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
RECORRIDO: ACIS CARLINDO DOLCI
ADVOGADO: JULIENNE PEROZIN GAROFANI
Juiz Relator : Dra. Maria Roseli Guiesmann

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2003.0000055-8/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 018 2002.0000190-4/0
ANA CAROLINA FERNANDES
DIAS 012 2002.0000152-1/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 015 2002.0000164-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 024 2002.0000228-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 030 2003.0000256-0/0
ANA LUCIA FRANCA 023 2002.0000226-9/0
ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS 016 2002.0000165-3/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 013 2002.0000156-4/0
ANDREZA CRISTINA BAGGIO 007 2002.0000136-0/0
ANDREZA CRISTINA BAGGIO 008 2002.0000142-4/0
ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO 035 2003.0000325-5/0
ANNE CARLA GABRIEL 040 2003.0000418-0/0
ANTONIO PINTO MUNHOZ
DA ROCHA NETTO 023 2002.0000226-9/0
BATUIRA ROGERIO
MENEGHESSO LINO 033 2003.0000304-1/0
BATUIRA ROGERIO
MENEGHESSO LINO 033 2003.0000304-1/0
CARLOS ANDRE GUIMARAES
PANGRACIO 032 2003.0000300-4/0
CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF 035 2003.0000325-5/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 016 2002.0000165-3/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 034 2003.0000311-7/0
CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER 031 2003.0000262-3/0
CAROLINE GARCETE 016 2002.0000165-3/0
CÉLIA REGINA RIGOLETO 026 2002.0000423-7/0
CESAR AUGUSTO TURIN 019 2002.0000195-5/0
CHRISTYANE MONTEIRO 002 2001.0000210-2/0
CIRO BRUNING 011 2002.0000150-5/0
CLAUDIO CESAR PINTO 029 2003.0000055-8/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 023 2002.0000226-9/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 014 2002.0000157-2/0
DANIELA ROSSET 010 2002.0000149-1/0
DR. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL 003 2001.0000372-9/0
DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 035 2003.0000325-5/0
DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 038 2003.0000356-0/0
EDNA MARIA STROKA 003 2001.0000372-9/0
EDSON GONSALVES ARAUJO 031 2003.0000262-3/0
ELISABETE AP. B. NASCIMENTO 026 2002.0000423-7/0
EUNICE FUMAGALLIA MARTINS
E SCHEER 035 2003.0000325-5/0
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 019 2002.0000195-5/0
FABIULA SCHMIDT 005 2001.0000643-4/0
FABIULA SCHMIDT 017 2002.0000168-8/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 017 2002.0000168-8/0
FAURLIN NAREZI 031 2003.0000262-3/0
FERNANDO DOS SANTOS
RIBEIRO 020 2002.0000199-8/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 032 2003.0000300-4/0
FRANCISCO AUGUSTO P
IGNATTA 019 2002.0000195-5/0
FUAD SALIM NAJI 006 2002.0000125-4/0
GUSTAVO MONTEIRO
FAGUNDES 020 2002.0000199-8/0
IRAE CRISTINA HOLETZ 033 2003.0000304-1/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 011 2002.0000150-5/0
IZAQUE GOES 005 2001.0000643-4/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 033 2003.0000304-1/0
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JACKSON GLADSTON NICOLODI 033 2003.0000304-1/0
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 002 2001.0000210-2/0
JIOMAR JOSE TURIN 019 2002.0000195-5/0
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 019 2002.0000195-5/0
JOAO BAPTISTA PINHEIRO 004 2001.0000635-3/0
JOAO CARLOS BEHRENS 027 2003.0000033-2/0
JOAO CASILLO 035 2003.0000325-5/0
JOSE MADSON DOS REIS 031 2003.0000262-3/0
JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK 019 2002.0000195-5/0
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 041 2003.0000424-3/0
KAREN SOARES KRZEMIENSKI 002 2001.0000210-2/0
LANDES PEREIRA PORCIUNCULA 003 2001.0000372-9/0
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA] 006 2002.0000125-4/0
LEANDRO INACIO LEITE 014 2002.0000157-2/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 020 2002.0000199-8/0
LEUCIMAR GANDIN 018 2002.0000190-4/0
LEVI ROCHA 024 2002.0000228-5/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 010 2002.0000149-1/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 030 2003.0000256-0/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 030 2003.0000256-0/0
LUCILIA FELICIDADES DIAS 013 2002.0000156-4/0
LUIS CARLOS BARRETO 033 2003.0000304-1/0
LUIS CARLOS BARRETO 033 2003.0000304-1/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 033 2003.0000304-1/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 033 2003.0000304-1/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 023 2002.0000226-9/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 027 2003.0000033-2/0
LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK 010 2002.0000149-1/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 011 2002.0000150-5/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 014 2002.0000157-2/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 004 2001.0000635-3/0
MARCIA VALENTE 003 2001.0000372-9/0
MARCOS ALVES DA SILVA 001 2000.0000214-5/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 009 2002.0000144-0/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 039 2003.0000379-7/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 040 2003.0000418-0/0
MARCOS L. G. DE OLIVEIRA 022 2002.0000214-5/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 027 2003.0000033-2/0
MARISTELA BUSETTI 039 2003.0000379-7/0
MAURICIO HANKE BANDOLIN 025 2002.0000265-0/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 008 2002.0000142-4/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 015 2002.0000164-5/0
NELSON CARLOS DOS SANTOS 012 2002.0000152-1/0
NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR 033 2003.0000304-1/0
NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR 033 2003.0000304-1/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR 024 2002.0000228-5/0
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 001 2000.0000214-5/0
OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO BENKENDORF 002 2001.0000210-2/0
OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO BENKENDORF 035 2003.0000325-5/0
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 031 2003.0000262-3/0
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO 011 2002.0000150-5/0
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 036 2003.0000334-4/0
RENATA CESCHIN MELFI 022 2002.0000214-5/0
RENATO FARTO LANA 027 2003.0000033-2/0
RICARDO ZANATA MIRANDA 028 2003.0000034-4/0
ROBSON JOSE EVANGELISTA 031 2003.0000262-3/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 007 2002.0000136-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 008 2002.0000142-4/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 015 2002.0000164-5/0
RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA 037 2003.0000349-4/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 037 2003.0000349-4/0
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO037 2003.0000349-4/0
SANDRA CRISTINA MAIA 034 2003.0000311-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2003.0000055-8/0
SELMA APARECIDA RODRIGUES
GARCIA 041 2003.0000424-3/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 008 2002.0000142-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 015 2002.0000164-5/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 017 2002.0000168-8/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 036 2003.0000334-4/0
SONIA MACHADO FARIAS 007 2002.0000136-0/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 034 2003.0000311-7/0
VALERIA JARUGA BRUNETTI 021 2002.0000205-6/0
VERA DIAS GOMES 003 2001.0000372-9/0

COMARCA DE CURITIBA, Estado do Paraná
Juizado Especial Cível

Publicação de Acórdãos do Juizado Especial Cível
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL

001 RECURSO.........:2002.0000043-
6/0 - Ação Originária - 2000.0003746-0/0
RECORRIDO...........:CARMEN LUCIA RAMOS SIMONI
RECORRENTE..........:CONDOMINIO EDIFICIO ASTRO
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS DA VEIGA
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS
MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI
ANA CAROLINA ABELARDINO DA SILVA
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
RESPONSABILIDADE CIVIL - CONDOMÍNIO - FURTO DE
APARELHO DE SOM DE VEÍCULO NA
GARAGEM DO CONDOMÍNIO -  CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE -
REGULAMENTO INTERNO DO CONDOMÍNIO - CLÁU-
SULA DE EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR
FURTOS OCORRIDOS DENTRO DO CONDOMÍNIO - VA-
LIDADE - REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em DAR PROVIMENTO ao

recurso, nos termos do voto do Relator.

002 RECURSO.........:2002.0000083-5/0 - Ação Originária -
2000.0014220-4/0
RECORRIDO...........:MARCIA CRISTINA MARCONDES
ZINSER
ADVOGADO............:DANIEL CORREA POLAK
RECORRIDO...........:WESLEI VENDRUSCOLO
ADVOGADO............:WESLEI VENDRUSCOLO
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
RECORRENTE..........:IVO BERNARDINO CARDOSO
EVARISTO DIAS MENDES
ADVOGADO............:JOAO CARLOS KREFETA
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - REPRE-
SENTAÇÃO FEITA PELOS RÉUS - RECORRENTES
CONTRA OS AUTORES-RECORRIDOS PERANTE A AOB/
PR, JULGADA IMPROCEDENTE POR AQUELE
ÓRGÃO - CÓPIA DA REPRESENTAÇÃO JUNTADA EM
PROCESSO JUDICIAL - DANOS MORAIS -
OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

003RECURSO.........: 2002.0000312-5/0 - Ação Originária -
2001.0007294-0/0
RECORRENTE..........:CONSORCIO NACIONAL HONDA-
REVENDA CABRAL MOTOS
ADVOGADO............:CLAUDIO XAVIER PETRYK
LUIZ GUSTAVO PUJOL
RECORRIDO...........:LUCIANO GARCIA
ADVOGADO............:SERGIO ROBERTO RODRIGUES
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
GRUPO DE CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS
PAGAS - PRETENSÃO DO RÉU-RECORRENTE
PARA QUE A DEVOLUÇÃO SEJA FEITA NO PRAZO DE
30 DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO -
PRAZO JÁ TRANSCORRIDO - AUSÊNCIA DE INTERES-
SE RECURSAL SUPERVENIENTE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NÃO CONHECER do
recurso, nos termos do voto do Relator.

004RECURSO.........: 2002.0000337-0/0 - Ação Originária -
2000.0016340-6/0
RECORRENTE..........:ALCIDES STEBNER
ADVOGADO............:LUIZ ROBERTO L. KRACIK
RECORRIDO...........:JAMIL FERRARI
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
SENTENÇA - OMISSÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA -
PEDIDO CONTRAPOSTO - DUBIEDADE DA
POSTULAÇÃO ENVOLVENDO, AINDA, QUESTÃO QUE
NÃO PRESCINDE DE PROVA COMPLEXA -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PAGAMENTO POR MEIO DE
CHEQUES - QUESTIONAMENTO SOBRE  A
QUALIDADE - SUSTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRO-
CEDÊNCIA DA COBRANÇA - DEFEITO FORMAL
DO CHEQUE - IRRELEVÊNCIA NO ÂMBITO DO PEDIDO
DE COBRANÇA.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

005 RECURSO.........:2002.0000360-5/0 - Ação Originária -
2001.0003326-0/0
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:ANDRE RODRIGUES VALERIO
ADVOGADO............:EVELYN FABRICIA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
JUIZADO ESPECIAL - COMPETÊNCIA - CAUSAS DE ME-
NOR COMPLEXIDADE - HIPÓTESE EM QUE A
LIDE PODE SER DIRIMIDA INDEPENDENTE DE EXAME
TÉCNICO - AVALIAÇÃO PELO JULGADOR -
DECADÊNCIA - DEFEITO DO SERVIÇO - PRETENSÃO
INDENIZATÓRIA - HIPÓTESES DISTINTAS -
NÃO CARACTERIZAÇÃO  DA DECADÊNCIA - TRANS-
TORNOS  PROVADOS DE FORMA SATISFATÓRIA -
FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NA CONTESTA-
ÇÃO - DANO E DEVER DE INDENIZAR
CARACTERIZADOS - MAJORAÇÃO - PARÂMETRO QUE
ATENDE AOS LIMITES ROTINEIRAMENTE
IMPOSTOS EM CASOS ANÁLOGOS, EM QUE SE VERIFI-
CA SITUAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
INJUSTIFICADO AO CLIENTE - RECURSO DESPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

006RECURSO.........: 2002.0000388-5/0 - Ação Originária -
2001.0004080-0/0
RECORRENTE..........: EMBRATEL- EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES
ADVOGADO............:RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA
MICHELE PATRICIA ROVARIS
RECORRIDO...........:LEONARDO HACKE

ADVOGADO............:ERICA MARTA GAVETTI
FERNANDO BLASZKOWSKI
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
JUIZADO ESPECIAL - COMPETÊNCIA - CAUSAS DE ME-
NOR COMPLEXIDADE - AVALIAÇÃO PELO
JULGADOR - DECADÊNCIA - CASO QUE NÃO ALUDE A
DEFEITO DO SERVIÇO, MAS À COBRANÇA
INDEVIDA - HIPÓTESES DISTINTAS - NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO DA DECADÊNCIA, OBSTADA, ALIÁS,
PELA INCONTROVÉRSA RECLAMAÇÃO PERANTE ÓR-
GÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
LITISCONSÓRCIO PASSIVO - NÃO CARTERIZAÇÃO DO
VÍNCULO, NOTADAMENTE NECESSÁRIO  -
HIPOSSUFICIÊNCIA  - CASO EVIDENTE DE INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - RELATÓRIO
APRESENTADO PELA PARTE REQUERIDA QUE NÃO
CONSTITUI PROVA BASTANTE DAS LIGAÇÕES
EFETUADAS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA IDO-
NEIDADE DO DOCUMENTO - RECLAMAÇÃO
PROCEDENTE - RECURSO IMPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas
processuais e verba
honorárias arbitradas em 20% sobre o valor da causa,  nos ter-
mos do voto do
Relator.

007 RECURSO.........:2002.0000405-9/0 - Ação Originária -
2001.0008758-0/0
RECORRENTE..........:VASP- VIACAO AEREA SAO PAU-
LO LTDA
ADVOGADO............:CARMEN SILVIA MARCON G.DE
BORBA
RECORRIDO...........:ALEXANDRE DE OLIVEIRA GODOY
ADVOGADO............:ELISANGELA DE ANDRADE RET-
ZLAFF
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
TRANSPORTE AÉREO - EXTRAVIO DE BAGAGEM - RES-
PONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR -
INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO CONTIDA NO CÓ-
DIGO DE AERONÁUTICA - PREVALÊNCIA DA LEI
CIVIL E DE PROTEÇÃO ESPECIAL AO CONSUMIDOR -
FATO QUE ALIÁS NÃO SE ENQUADRA NAS
HIPÓTESES DE LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE,
DECORRENDO DA CULPA QUANTO AO DEVER DE
GUARDA - PRINCÍPIO DA CONFIANÇA - PRESUNÇÃO
DA BOA FÉ - IMPUGNAÇÃO VAZIA, QUE NÃO
ELIDE A ESTIMATIVA DE DANOS - OFENSA MORAL
CARACTERIZADA - MAJORAÇÃO EM PARÂMETROS
COMPATÍVEIS - RECURSO IMPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda  Turma Recursal
Cível da 1ª Região,
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE
de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator.

008 RECURSO.........:2002.0000428-8/0 - Ação Originária -
2000.0015016-9/0
RECORRENTE..........:NET PARANA COMUNICACAO
LTDA.
ADVOGADO............:CLAUDIO XAVIER PETRYK
ANA LUCIA FRANCA
LUIZ GUSTAVO PUJOL
RECORRIDO...........:TANIA REGINA PENETTA CICHON
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
TV A CABO - GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ALTERA-
ÇÃO - PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL -
INEXISTÊNCI A DE LESÃO POR NÃO REFERIR A ALTE-
RAÇÃO À CANAL DE EXIBIÇÃO OBRIGATÓRIA
- FIXAÇÃO DA GRADE DE ACORDO COM OS ACERTOS
COMERCIAIS DA PRESTADORA, O QUE ATENDE
AS CONTINGêNCIAS DO MERCADO - NATURAL INTE-
RESSE DE PRESTAR SERVIÇOS DE BOA
QUALIDADE - POSSIBILIDADE DE RESCISÃO PELO CON-
SUMIDOR - AUSÊNCIA  DE LESÃO -
RECURSO PROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por MAIORIA  de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, mantendo-se a sentença pelos seus próprios
fundamentos,condenando-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e verba hono-
rária arbitrada em 10%
sobre o valor da condenação.

009RECURSO.........: 2002.0000445-8/0 - Ação Originária -
2001.0013813-4/0
RECORRENTE..........:RODRIGO ORIENTE
ADVOGADO............:PAULO CESAR GRADELA FILHO
RECORRIDO...........:MARECHAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO............:MARCELO VICTOR HERZ GRYCA-
JUK
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
PROCESSO ESPECIAL - EXTINÇÃO ANCORADA NA
COMPLEXIDADE DA CAUSAM A DEMANDAR PROVA
PERICIAL P INOCORRÊNCIA - QUESTÃO QUE PODE SER
DIRIMIDA COM BASE NOS ELEMENTOS
COLIGIDOS - JULGAMENTO PELA TURMA - CPC - ART.
515, § 3º.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda  Turma Recursal

Cível da 1ª Região,
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE
de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso, nos termos do voto do Relator.

010RECURSO.........: 2002.0000456-3/0 - Ação Originária -
2000.0013986-6/0
RECORRENTE..........:ARNALDO JORGE ALVES
ADVOGADO............:MANOEL MARTINS JUNIOR
EVANDRO CORRAL MORALES
RECORRIDO...........:LILI MARLENE KUNZE
ADVOGADO............:DR. JOAO CARLOS LORUSSO
JUIZ RELATOR........:Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F.
Guerra
PROCESSO - AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA À AUDIÊN-
CIA - PEDIDO DE ADIAMENTO E
JUSTIFICATIVA PRÉVIA - ACOLHIMENTO PELO JUIZ -
RELEVAÇÃO DA IMPOSIÇÃO PREVISTA NO
ART. 51, INCISO I - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO SUB-
SIDIÁRIA DO CPC (ART. 453, INCISO
II) - JUSTIFICATIVA QUE AFASTA A CAUSA DA EXTIN-
ÇÃO - NULIDADE PROCESSUAL
INEXISTENTE - RECURSO IMPROVIDO.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

011RECURSO.........: 2003.0000010-5/0 - Ação Originária -
2001.0005605-7/0
RECORRENTE..........:ABACO CONSTRUCOES E CORPO-
RACOES LTDA
ADVOGADO............:FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES
LUIZ FERNANDO PEREIRA
RECORRIDO...........:DARVILI TEREZINHA LARA
ADVOGADO............:FABIULA MULLER
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Processual. Recurso interposto por peça não assinada inexistn-
do nos autos
Procuração a advogado da recorrente. Representação obrigató-
ria. Recurso do qual não
se conhece.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda  Turma Recursal
Cível da 1ª Região,
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE
de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO, condenando-se o recorrente ao pagamento de cus-
tas processuais e verbas
honorárias arbitradas em 10% sobre o valor da reclamação, nos
termos do voto do
Relator.

012RECURSO.........: 2003.0000029-2/0 - Ação Originária -
2000.0012842-2/0
RECORRENTE..........:ARIOSVALDO NUNES
ADVOGADO............:TANIA ELIZA GARDINI
RECORRIDO...........:CREDICAR S.A ADM DE CARTAO
CREDITO
ADVOGADO............:DR. HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL
CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Processual. alegações quanto a preliminares apreciadas em sen-
tença e não objeto de
recurso pela recorrida. Inadmissibilidade. No mérito, inexis-
tindo dano comprovado o
pedido de indenização é indevido, não bastando o comprovado
erro da recorrida.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Recurso a
que se nega provimento.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

013RECURSO.........: 2003.0000043-3/0 - Ação Originária -
2001.0006592-7/0
RECORRENTE..........:COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO - SUPERMERCADO EXTRA
ADVOGADO............:SILVIA ELISABETH NAIME
RECORRIDO...........:VOLMIR ANTONIO PISSOLATTO
ADVOGADO............:WASHINGTON YAMANE
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Furto em estacionamento de supermercado. Dever de Indeni-
zar. Sentença mantida por
seus próprios fundamentos. Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

014RECURSO.........: 2003.0000047-0/0 - Ação Originária -
2001.0004284-6/0
RECORRENTE..........: TELEPAR CELULAR S/A
ADVOGADO............:FABRICIO FABIAN PEREIRA
RECORRIDO...........:CLEITON SACOMAN
ADVOGADO............:CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixei-
ra
Dano moral. Empresa de Cobrança. Legitimidade passiva de
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quem a contrata. Cobrança
vexatória. Telefonemas vizinha. Atitude que configura o dano
moral. Sentença que se
mantém por seus próprios fundamentos. Recurso a que se nega
provimento.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

015 RECURSO.........:2003.0000052-2/0 - Ação Originária -
2001.0015424-5/0
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:PAULO BATISTA FERREIRA
REJANE MARA S. D´ALMEIDA
RECORRIDO...........:ARLINDO ANDRADE DE FRANCA
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira
Danos em equipamento elétrico. Queda de energia. Concessío-
nária de serviço público.
Responsabilidade objetiva. Inversão do ônus probatório. Ine-
xistência de
complexidade de prova. Sentença que se mantêm por seus pró-
prios fundamentos.
Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

016 RECURSO.........:2003.0000080-1/0 - Ação Originária -
2001.0019997-4/0
RECORRENTE..........:CASA CONSTRUCAO INDUSTRILI-
ZADA S.A
ADVOGADO............:MARCOS MATTIOLI

LYCIA AMARAL MATTIOLI
RECORRIDO...........:ADILSON DOS ANJOS
ADVOGADO............:MAURO CAVALCANTE DE LIMA
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
JULIANO LOCATELLI SANTOS
RECORRIDO...........:MONICA DE CALDAS DA ROSA DOS
ANJOS
ADVOGADO............:MAURO CAVALCANTE DE LIMA
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
JULIANO LOCATELLI SANTOS
JUIZ RELATOR........:Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira
Arras. Proposta de Compra firmada entre as partes em que consta
depósito a ser
convertido em Arras após o aceite. Contrato de Compra e ven-
da de Imóvel não
firmado. Inexistência de aceite. Cláusula a ser interpretada de
forma mais benéfica
ao consumidor. Recurso a que se nega provimento.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

017RECURSO.........: 2003.0000097-5/0 - Ação Originária -
1999.0016017-2/0
EMBARGANTE..........:PEDRO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO............:MAGNUS VITOR KAMINSKI
EMBARGADO...........:EDUARDO CAMBRAIA COSTA
ADVOGADO............:PAULO JOSE MAHLOW TRICARIO
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DAS MATÉ-
RIAS DECIDIDAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA NO
ACÓRDÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

018 RECURSO.........:2003.0000310-5/0 - Ação Originária -
2001.0017541-2/0
RECORRENTE..........: ASSOCIACAO PARANAENSE DE
IDOSOS
ADVOGADO............:JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS
CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
RECORRIDO...........:VALDIR JORGE RIBAS SILVEIRA
ADVOGADO............:ERIKA PAULA DE CAMPOS
ROSIMEIRI GOMES BASILIO
ROSANGELA WOLF DE QUADROS
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Construção. Alegação do re-
clamante de que a contratação
atingiu valor maior do foi pago. Todavia, falta d prova a esse
respeito. Ônus da
prova do autor. Descumprimento. Reclamação improcedente.
Sentença reformada.
Recurso provido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

019RECURSO.........: 2003.0000318-0/0 - Ação Originária -
2002.0001336-6/0
RECORRENTE..........:ZELI SALETE MENDES E FERREI-
RA DE ARAUJO

ADVOGADO............:UBIRAJARA INDIO DO BRASIL FER-
REIRA DE A.
RECORRIDO...........:IBERIA - LINEAS AEREAS DE ESPA-
NA
ADVOGADO............:CARLA FERNANDES ARAUJO
RECORRENTE..........:IBERIA - LINEAS AEREAS DE ES-
PANA
ADVOGADO............:CARLA FERNANDES ARAUJO
RECORRIDO...........:ZELI SALETE MENDES E FERREIRA
DE ARAUJO
ADVOGADO............:UBIRAJARA INDIO DO BRASIL FER-
REIRA DE A.
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
LEI 9099/95 - RECURSO ADESIVO - INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO - PRINCÍPIO DA
TAXATIVIDADE DOS RECURSOS - NÃO REALIZAÇÃO
DE PREPARO - DESERÇÃO - DANO MORAL -
NECESSIDADE DE PROVA DE SUA EXISTÊNCIA - MUL-
TA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO - NATUREZA COERCITIVA - INCIDÊNCIA
NÃO RESTRITA AO VALOR DA CAUSA E SEM
ATÉ O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DA
RÉ NÃO CONHECIDO E RECURSO DA AUTORA
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NÃO CONHECER DO RECURSO
ADESIVO por ser INADMISSÍVEL no Sistema de Juizados,
quanto ao Recurso Inominado,
recebe e conhece, para no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do voto do
Relator.

020RECURSO.........: 2003.0000321-8/0 - Ação Originária -
2001.0016959-5/0
RECORRENTE..........:MARIO CANIZELLA
ADVOGADO............:LEOCIMARY TOLEDO STAUT
RECORRIDO...........:CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
RECURSO INOMINADO. Extinção do processo por ausência
do reclamante na sessão de
conciliação. Inteligência do art. 51, inciso I, da Lei 9099/95.
Justificativa que
não se refere ao motivo de força maior. Rejeição. Sentença cor-
reta. Recurso
desprovido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

021RECURSO.........: 2003.0000330-7/0 - Ação Originária -
2001.0022481-2/0
RECORRENTE..........:RENOVAR COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA.
ADVOGADO............:LEANDRO GALLI
CARLOS AUGUSTO ZENI
RECORRIDO...........:HAILTON CORREA DO NASCIMEN-
TO
ADVOGADO............:RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
DANO MORAL. Relação de consumo. Cheque dado em ga-
rantia de pagamento, que foi
indevidamente negociado pela fornecedora com terceiros, sen-
do na seqüência
apresentado ao banco, causando com isso a inscrição do nome
do consumidor no SERASA
(abalo de crédito), e perda do limite do cheque especial do
mesmo. Dano moral
configurado. Valor da indenização que atende às finalidades da
reparação do dano
moral. Sentença correta. Recurso desprovido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

022RECURSO.........: 2003.0000352-2/0 - Ação Originária -
2002.0002107-5/0
RECORRENTE..........:TAIANA LISSA GARRAZA
ADVOGADO............:ANA PAULA ROCHA E SILVA
RECORRIDO...........:ROSINEI MORAES DE LARA
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
PROCESSUAL. Ausência da reclamante na sessão de conclia-
ção. Extinção do processo
sem julgamento do mérito. Condenação das custas obrigatória,
nos termos do
Enunciado nº 28 do Fórum Pernmanente dos Juízes Coordena-
dores dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Brasil. Condenação por má fé
afastada por falta de
fundamentação da sentença, não se enquadrando a situação no
art. 17 do CPC, e nem
nos dispositivos invocados  na sentença. Reforma parcial. Re-
curso parcialmente
provido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso, nos termos do voto do Relator.

023RECURSO.........: 2003.0000362-3/0 - Ação Originária -
2001.0010045-5/0
RECORRENTE..........:PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

ADVOGADO............:PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO
RECORRIDO...........:CORIOLANDO DE MIRANDA
ADVOGADO............:DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
RECURSO INOMINADO. Intempestividade. A interposição de
embargos de declaração não
interrompe o prazo do recurso inominado, apenas suspende.
Recurso fora do prazo
legal de 10 dias. Não conhecimento.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NÃO CONHECE DO RECURSO
POR SER INTEMPESTIVO, nos termos do voto do Relator.

024RECURSO.........: 2003.0000380-1/0 - Ação Originária -
2002.0006865-9/0
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM
ADVOGADO............:ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:OSMAR CASSAROTTI
ADVOGADO............:ALESSANDRO RAVAZZANI
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
DANO MORAL. Concessionária de serviço de telefonia. Res-
ponsabilidade objetiva.
Inscrição indevida do nome do autor no SPC e SERASA. Dano
moral configurado. Valor
da indenização dentro da razoabilidade. Recurso improvido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

025 RECURSO.........:2003.0000381-3/0 - Ação Originária -
2002.0017808-0/0
RECORRENTE..........:LUIZ CESAR SENKO
ADVOGADO............:IDELANIR ERNESTI
RECORRIDO...........:BANCO DO  BRASIL S/A
ADVOGADO............:SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
DANO MORAL PURO. Omissão e neligência do réu ao ampa-
rar seu cliente, causando-lhe
pertubações psíquicas configuradoras do dano moral. Autor que
sofreu, em país
estrangeiro, furto de documentos e travellers cheques emitidos
pelo réu. Fato
registrado na polícia. Negligência do réu em reembolsar os va-
lores, deixando o
autor sem dinheiro e em situação de desconforto mental, em
terrra estranha.
Indenização devida. Recurso parcialmente provido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso, para condenar o Recorrido ao pagamento de inde-
nização por danos morais,
no valor de R$ 6.000,00 ( seis mil reais ), ainda retifica o v.
acórdão para
excluir a parte da condenação dos honorários e custas proces-
suais, tendo em vista o
provimento, no mais, nos termos do voto do Relator.

026RECURSO.........: 2003.0000396-3/0 - Ação Originária -
2001.0005792-4/0
RECORRENTE..........:JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO
ADVOGADO............:JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO
RECORRIDO...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI
LUIZ ROBERTO ELIAS
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LUIZ ROBERTO ELIAS
RECORRIDO...........:JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO
ADVOGADO............:JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO
GERSON MASSIGNAN MANSANI
JUIZ RELATOR........: Dr. Rogerio Ribas
DANO MORAL. Inscrição indevida no SERASA. Responsabi-
lidade objetiva da
concessionária de telefonia, segundo a Constituição Federal no
art. 37, § 6º, e o
Código de Defesa do Consumidor. Dano moral configurado.
Dever de indenizar. Valor
da indenização majorado tendo em vista as condições das par-
tes, e a finalidade da
reparação. Desprovido o recurso da reclamada e provido em
parte o da reclamante.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso, nos termos do voto do Relator.

027 RECURSO.........:2003.0000399-9/0 - Ação Originária -
2001.0005845-9/0
RECORRENTE..........: FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT
ADVOGADO............:CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA
NELSON PASCHOALOTO
FERNANDO JOSÉ MARQUES JUNIOR
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:NAJIBEH HOUCHI NAMI
ADVOGADO............:CLAUDINEI DOMBROSKI

FREDERICH MARK ROSA SANTOS
RECORRENTE..........:J. TORRES - AUTO CENTER LTDA.
ADVOGADO............:ELEVIR DIONYSIO JUNIOR
ELEVIR DIONYSIO NETO
RECORRENTE..........:RODRIGO OTAVIO TORRES DA SIL-
VA
ADVOGADO............:ELEVIR DIONYSIO JUNIOR
ELEVIR DIONYSIO NETO
RECORRIDO...........:CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S.A
ADVOGADO............:JOYCE MAUS MISCHUR
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
CONSUMIDOR. Venda de automóvel que depois foi apreendi-
do por ordem judicial devido
a financiamento anterior. Evicção. Relação de consumo. Vício
do produto, que obriga
o fornecedor pessoa jurídica a reparar os danos. Afastada a
responsabilidade de
pessoa física, sócio da empresa fornecedora, para evitar bis in
ideni. Afastada
também a responsabilidade de financiadora por não ter partici-
pado da venda do bem.
Responsabilidade apenas da empresa vendedora, independen-
temente de culpa. Aplicação
do Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade objeti-
va. Risco da atividade.
Correção monetária aplicada de forma correta. Recursos do 1º
e 3º recorrentes
providos. Recurso da 2ª recorrente desprovido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso de J. TORRES e DAR PROVIMENTO aos recursos da
FINAUSTRIA e RODRIGO OTÁVIO,
nos termos do voto do Relator.

028 RECURSO.........:2003.0000402-8/0 - Ação Originária -
2000.0014265-4/0
RECORRENTE..........:ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO LTDA. - “APOLAR
ADVOGADO............:JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA S. BADARO
LUCIANA REGINA DOS REIS
RECORRIDO...........:PAULO ROBERTO FREITAS DA RO-
CHA
ADVOGADO............:MAURICIO ADAMOWSKI
RECORRIDO...........:SILVIA REGINA PELLEGRINO FREI-
TAS DA ROCHA
ADVOGADO............:MAURICIO ADAMOWSKI
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
FIANÇA LOCATÍCIA. Contrato de locação por prazo determi-
nado. A prorrogação do
contrato não conduz à prorrogação da fiança, máxime não he-
vendo anuência dos
fiadores. Inteligência da Súmula 214 do STJ. Recurso despro-
vido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

029 RECURSO.........:2003.0000408-9/0 - Ação Originária -
2001.0015090-8/0
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS
ADVOGADO............:RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO...........:RAUL GUSTAVO FLORES
ADVOGADO............:CRISTINA POLLI BITTENCOURT
RECORRIDO...........:SUZANA MOREIRA
ADVOGADO............:CRISTINA POLLI BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
CONSUMIDOR. PLANO DE SEGURO SAÚDE. Despesas
com cirurgia de urgência ou emergência.
Contrato que traz cláusulas dúbias, contraditórias e de difícil
compreensão, a
respeito dos limites de cobertura no prazo de carência. Inter-
pretação em favor do
consumidor, na forma do art. 47 do CDC. Sentença que bem
analisou a questão.
Condenação da seguradora mantida. Recurso improvido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

030 RECURSO.........:2003.0000413-0/0 - Ação Originária -
2000.0016316-3/0
RECORRENTE..........:COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO
ADVOGADO............:SILVIA ELISABETH NAIME
RECORRIDO...........:MARIO JOSE ZIGOVSKI
DALVA PAVANI ZIGOVSKI
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
F U RT O  D E  C A R T Ã O  D E  C R É D I T O .  D e m o r a
n a  c o m u n i c a ç ã o  d o  f a t o  à  a d m i n s i t r a d o r a ,  f i -
c a n d o  esta extimida de responsabilidade pelas compras fei-
tas após o furto e antes da
comunicação. Todavia, firmada responsabilidade dos estabele-
cimentos comercias que
não compararam com o cuidado exigível as assinaturas do car-
tão com aquela do
portador do mesmo. Negligência costumeira em vendas dessa
natureza. Dever de
indenizar o dono do cartão. Decisão de Juiz Leigo correta, que
bem avaliou a
questão. Condenação mantida. Recurso improvido.
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ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

031 RECURSO.........:2003.0000421-8/0 - Ação Originária -
2002.0001763-9/0
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA
RODRIGO PEREIRA DIAS
RECORRIDO...........:MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
ADVOGADO............:MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
REPARAÇÃO DE DANOS. Danos causados por tentativa de
furto de veículo em
estacionamento de supermercado. Dever de guarda do estabe-
lecimento. Prova
satisfatória da ocorrênica dos danos no local  alegado. Respon-
sabilidade do
estabelecimento de repor os prejuízos ao cliente. Valor dos da-
nos mantido, mesmo
sendo apresentado único orçamento  da concessionária. Veícu-
lo importado, não se
podendo obrigar o proprietário a consertá-lo fora da autoriza-
da. Decisão mantida.
Recurso desprovido.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

032RECURSO.........: 2003.0000449-4/0 - Ação Originária -
0002.0007857-3/0
EMBARGANTE..........:ABEL SANTOS EMERICH
ADVOGADO............:MARIA APARECIDA BOTURA
EMBARGADO...........:GALVAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA
ADVOGADO............:PERCY ARAUJO
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistência de omissão,
dúvida, contradição ou obscuridade
no v. Acórdão embargado. A condenação em honorários advo-
catícios é decorrência do
art. 55 da Lei 9099/95, não havendo julgamento extra petita.
Embargos rejeitados.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO,  nos termos do voto do Relator.

033RECURSO.........: 2003.0000460-0/0 - Ação Originária -
2000.0006232-4/0
EMBARGANTE..........:MARCELO ZANDONA
ADVOGADO............:LUIS MOLLOSSI
MURILO CARNEIRO
EMBARGADO...........:KATIA VILMA BARRA KREIA
ADVOGADO............:CLAUDIO DE FRAGA
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO NA FUNDAMEN-
TAÇÃO - CORREÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO
NA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU O RECURSO INO-
MINADO, POR INTEMPESTIVO - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em ACOLHER PARCIALMENTE
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  nos termos do voto do
Relator.

034RECURSO.........: 2003.0000462-3/0 - Ação Originária -
2001.0002620-4/0
EMBARGANTE..........:GLOBEX UTILIDADES S/A ( PON-
TO FRIO )
ADVOGADO............:GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
EMBARGADO...........:SONIA MARIA DE LIMA VIEIRA
COUTINHO
ADVOGADO............:MAX FERREIRA
JUIZ RELATOR........:Dr. Rogerio Ribas
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Alegada omissão no v.
Acórdão que não se verifica. Questões
suscitadas que foram analisadas na decisão embargada. Em-
bargos rejeitados.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO,  nos termos do voto do Relator.

035RECURSO.........: 2003.0000464-7/0 - Ação Originária -
2000.0017324-0/0
EMBARGANTE..........:TELEPAR CELULAR S/A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
MÔNICA PIMENTEL
EMBARGADO...........:OESIR SOUZA GONCALVES
ADVOGADO............:ANA PAULA ANTUNES VARELA
JUIZ RELATOR........:Dr. Guilherme Luiz Gomes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DÚVIDA - INEXISTÊN-
CIA - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Turma Recursal
Cível da 1ª Região, Comarca

de Curitiba, Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos,
em REJEITAR os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.

2ª TURMA RECURSAL CÍVEL - Relação Nº : 011/2003

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2002.0000360-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2003.0000380-1/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 024 2003.0000380-1/0
ANA CAROLINA ABELARDINO
DA SILVA 001 2002.0000043-6/0
ANA LUCIA FRANCA 008 2002.0000428-8/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 005 2002.0000360-5/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 024 2003.0000380-1/0
ANA PAULA ANTUNES VARELA 035 2003.0000464-7/0
ANA PAULA ROCHA E SILVA 022 2003.0000352-2/0
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 001 2002.0000043-6/0
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 027 2003.0000399-9/0
CARLA FERNANDES ARAUJO 019 2003.0000318-0/0
CARLA FERNANDES ARAUJO 019 2003.0000318-0/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 021 2003.0000330-7/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 035 2003.0000464-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 026 2003.0000396-3/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 012 2003.0000029-2/0
CARMEN SILVIA MARCON G.
DE BORBA 007 2002.0000405-9/0
CELSO MOZART SALDANHA
 JUNIOR 018 2003.0000310-5/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 014 2003.0000047-0/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA 027 2003.0000399-9/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 027 2003.0000399-9/0
CLAUDIO DE FRAGA 033 2003.0000460-0/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 003 2002.0000312-5/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 008 2002.0000428-8/0
CRISTINA POLLI BITTENCOURT 029 2003.0000408-9/0
CRISTINA POLLI BITTENCOURT 029 2003.0000408-9/0
DANIEL CORREA POLAK 002 2002.0000083-5/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA023 2003.0000362-3/0
DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL 012 2003.0000029-2/0
DR. JOAO CARLOS LORUSSO 010 2002.0000456-3/0
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 027 2003.0000399-9/0
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 027 2003.0000399-9/0
ELEVIR DIONYSIO NETO 027 2003.0000399-9/0
ELEVIR DIONYSIO NETO 027 2003.0000399-9/0
ELISANGELA DE ANDRADE
RETZLAFF 007 2002.0000405-9/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 027 2003.0000399-9/0
ERICA MARTA GAVETTI 006 2002.0000388-5/0
ERIKA PAULA DE CAMPOS 018 2003.0000310-5/0
EVANDRO CORRAL MORALES 010 2002.0000456-3/0
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 005 2002.0000360-5/0
FABIULA MULLER 011 2003.0000010-5/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 014 2003.0000047-0/0
FERNANDO BLASZKOWSKI 006 2002.0000388-5/0
FERNANDO JOSÉ MARQUES
 JUNIOR 027 2003.0000399-9/0
FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES 011 2003.0000010-5/0
FREDERICH MARK ROSA SANTOS027 2003.0000399-9/0
GERSON MASSIGNAN MANSANI 026 2003.0000396-3/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2003.0000462-3/0
IDELANIR ERNESTI 025 2003.0000381-3/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2003.0000462-3/0
JOAO CARLOS KREFETA 002 2002.0000083-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 028 2003.0000402-8/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS 018 2003.0000310-5/0
JOYCE MAUS MISCHUR 027 2003.0000399-9/0
JULIANA DAHER ALVARES
DELFINO 026 2003.0000396-3/0
JULIANA DAHER ALVARES
DELFINO 026 2003.0000396-3/0
JULIANO LOCATELLI SANTOS 016 2003.0000080-1/0
JULIANO LOCATELLI SANTOS 016 2003.0000080-1/0
LEANDRO GALLI 021 2003.0000330-7/0
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 020 2003.0000321-8/0
LUCIANA REGINA DOS REIS 028 2003.0000402-8/0
LUIS MOLLOSSI 033 2003.0000460-0/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 014 2003.0000047-0/0
LUIZ FERNANDO PEREIRA 011 2003.0000010-5/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 003 2002.0000312-5/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 008 2002.0000428-8/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 026 2003.0000396-3/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 026 2003.0000396-3/0
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 004 2002.0000337-0/0
LYCIA AMARAL MATTIOLI 016 2003.0000080-1/0
MAGNUS VITOR KAMINSKI 017 2003.0000097-5/0
MANOEL MARTINS JUNIOR 010 2002.0000456-3/0
MARCELO VICTOR HERZ
GRYCAJUK 009 2002.0000445-8/0
MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI 001 2002.0000043-6/0
MARCIA CRISTINA MARCONDES
ZINSER 002 2002.0000083-5/0
MARCIA S. BADARO 028 2003.0000402-8/0
MARCOS MATTIOLI 016 2003.0000080-1/0
MARIA APARECIDA BOTURA 032 2003.0000449-4/0
MAURICIO ADAMOWSKI 028 2003.0000402-8/0
MAURICIO ADAMOWSKI 028 2003.0000402-8/0
MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS 001 2002.0000043-6/0
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 016 2003.0000080-1/0
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 016 2003.0000080-1/0
MAX FERREIRA 034 2003.0000462-3/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 006 2002.0000388-5/0

MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 031 2003.0000421-8/0
MÔNICA PIMENTEL 035 2003.0000464-7/0
MURILO CARNEIRO 033 2003.0000460-0/0
NELSON PASCHOALOTO 027 2003.0000399-9/0
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO 023 2003.0000362-3/0
PAULO BATISTA FERREIRA 015 2003.0000052-2/0
PAULO CESAR GRADELA FILHO 009 2002.0000445-8/0
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA 016 2003.0000080-1/0
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA 016 2003.0000080-1/0
PAULO JOSE MAHLOW TRICARIO017 2003.0000097-5/0
PERCY ARAUJO 032 2003.0000449-4/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 029 2003.0000408-9/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 015 2003.0000052-2/0
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO 021 2003.0000330-7/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 006 2002.0000388-5/0
RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA 031 2003.0000421-8/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 031 2003.0000421-8/0
ROSANGELA WOLF DE QUADROS 018 2003.0000310-5/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 018 2003.0000310-5/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 003 2002.0000312-5/0
SILVIA ELISABETH NAIME 013 2003.0000043-3/0
SILVIA ELISABETH NAIME 030 2003.0000413-0/0
SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI 025 2003.0000381-3/0
TANIA ELIZA GARDINI 012 2003.0000029-2/0
UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
 FERREIRA DE A. 019 2003.0000318-0/0
UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
FERREIRA DE A. 019 2003.0000318-0/0
WASHINGTON YAMANE 013 2003.0000043-3/0
WESLEI VENDRUSCOLO 002 2002.0000083-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DECURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº :025/2003

01    1996.0004150-5/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DEVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA X LUIZ JOSE GO-
MES ROCHA Comparecer a esta Secretaria a fim de assinar o
auto de adjudicação Adv(s) DRA. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA

02    1999.0000921-0/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL W. MARTINS X PLASEG-PLANEJAMENTO ADMINIS-
TRADORA E CORRETORA DE SEGURO LTDA Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) DENISE SCO-
PARO

03    1999.0003205-0/0 - Execução de Título Judicial    VIC-
TORIO JOSE DE ALMEIDA X IRIS CINE FOTO DESIGNE-
SE LEILÃO Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, JUCELIA
CATARINA BURACOSKI CABRAL, JORGE CLARO BADA-
RO

04    1999.0004911-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA BARBOSA DE SALES X RAIMUNDO VIANA PIANCO
DESIGNE-SE DATA PARA LEILÃO Adv(s) RAFAELLO FON-
TANA, MARCO ANTONIO RIBAS, KARINA TAVARES
ROLIM RIBAS

05    1999.0012409-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BATISTA CHIARELLO (E OUTRO) X INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS DE MADEIRAS GRACA LTDA
(E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 22/01/2004 Adv(s) WALDOMIRO SANTIN, ALZIR
DEMETRIO VIECILI, VICENTE MAGALHAES

06    1999.0015993-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE LUIZ SPERB X WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA
Retirar ofício em Cartório Adv(s) VALDEMAR BERNARDO
JORGE

07    2000.0000677-7/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO DORADA X EDISON LUIZ PEREIRA A INTIMA-
ÇÃO FOI POR MEIRINHO QUE MERECE FÉ PÚBLICA.
DEMOSTRE O EXEQUENTE O ALEGADO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO Adv(s) GISLAINE HERNANDES CORTES

08    2000.0002904-1/0 - Execução de Título Judicial    VIL-
MA BEZERRA DA SILVA X MOACIR JOSE PEREIRA PE-
DROSO PODE O EXEQUENTE PESSOALMENTE OBTER
A INFORMAÇÃO JUNTO AO DETRAN Adv(s) LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO, DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES

09    2000.0017941-8/0 - Processo de Conhecimento VITO
PASSERA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL AO EXECUTADO PARA QUE DEPOSITE A DIFE-
RENÇA DE R$100,56 Adv(s) GERALDO MOCELLIN, AN-
TONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA, MARISE LAO

10    2001.0000237-2/0 - Processo de Conhecimento IRANDIR
MARQUES DOS SANTOS X WANDERLEY CASARIN Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) DIGE-
LAINE MEYRE SANTOS

11    2001.0001872-4/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL ALVES LEAL X CARMEM LUCIA ALVES DEMONS-
TRE O AUTOR SER O EXECUTADO PROPRIETÁRIO DA
FLORICULTURA Adv(s) NEY LUIZ PEREIRA, ADRIANNE
BEATRIZ THOME

12    2001.0002954-8/0 - Execução de Título Judicial    CLAU-
DIO CAMPOS DA SILVA X MARINHO CARLOS UHL-
MANN (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, SILVIANE
MUNIZ SCHURMIAK

13    2001.0004675-2/0 - Processo de Conhecimento SUZANA

KALIL FADEL FANTE X KENNEDY CENTER BINGO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DR. EU-
GENIO DE LIMA BRAGA, DR. ADYR TACLA FILHO

14    2001.0018745-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARCOS PIRES CONDE X TELEPAR BRASIL TELE-
COM AO EXECUTADO PARA QUE JUNTE AOS AUTOS O
COMPROVANTE DE DEPÓSITO Adv(s) JOAQUIM ALCI-
DES NEIVA DE MACEDO

15    2002.0000740-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO MONTANARI TSUBOI X TELEPAR CELULAR S.A (E
OUTRO) COMPETE AO CREDOR PROCEDER A BUSCA
DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA ... Adv(s) FABIANO
FREITAS MINARDI, FABIULA SCHMIDT, DANIELA ROS-
SET

16    2002.0002564-0/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
DE MEDEIROS X UNIBANCO INDEFIRO, POR ÓBVIO
Adv(s) ORMILO HEINGTON PORTILHO BENTES, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK

17    2002.0002701-4/0 - Execução Título Extrajudicial OLY
MIRANDA VAINE X JOSE AUGUSTO MOREIRA (E OU-
TROS) NÃO HÁ SENTENÇA, INCABENDO O RECURSO
Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, CLAUDINEI
BELAFRONTE, AUREO VINHOTI

18    2002.0003342-1/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA PEREIRA RAMOS DALMAS X GLOBAL TELECOM
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

19    2002.0006595-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONI-
ONE PASIANI PAUPERIO (E OUTRO) X GLOBAL TELE-
COM S/A (E OUTRO) REPUBLICAÇÃO: DEIXO DE RECE-
BER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PORQUE VER-
SAM SOBRE QUESTÃO ABRANGIDA NA DECISÃO DE
FOLHAS 164 Adv(s) EVARISTO DIAS MENDES, LUIZ RO-
BERTO ELIAS, EDSON SILVERIO CABRAL, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

20    2002.0009176-6/0 - Processo de Conhecimento CLO-
DOAUDO JOSE BARBAMINE X DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS MARCONDES LTDA. JULGO IMPROCEDENTES
OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AO RE-
CORRIDO PARA QUERENDO APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES Adv(s) CLAUDINEI DOMBROSKI, MILTON SAN-
TOS DE OLIVEIRA

21    2002.0010791-3/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DE LARA NATAL X GLOBAL TELECOM S/A SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRI-
OLI, JOSIANE BECKER

22    2002.0011799-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ZENI JACOB X GRUPO HOEPERS Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CLEVERSON
MASSAO KAIMOTO

23    2002.0011815-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO ORIENTE X BRASIL TELECOM S/A SENTENÇA JUL-
GANDO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. Adv(s) EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SER-
RA

24    2002.0012118-5/0 - Processo de Conhecimento ELIZETE
SOLANGE WOLFERSGRAU X TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Adv(s) ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA

25    2002.0012579-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RIBEIRO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) GLAUCIO C.
SILVA MOLINO, LINDSAY GRACIA COLLE

26    2002.0016010-5/0 - Processo de Conhecimento GISLENE
SCOLARA PORTELLA CASTELHACCO X MARAJA MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 24/03/2004 Adv(s) DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, JOAO LEONEL ANTO-
CHESK, DR. DANIEL HACHEM

27    2002.0016511-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MAURO DIAS X KIETREN Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) GLAUCIRIAN COSTA

28    2002.0017640-0/0 - Processo de Conhecimento ISABEL-
LE FELIPE BRUNNER X GILDO GIOVANI ANGELINO
SENTENÇA DETERMINANDO A PARTE RECLAMADA
PARA QUE PROCEDA A IMEDIATA ENTREGA DOS BENS
QUE PERTENCEM A PARTE AUTORA ... Adv(s) CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO

29    2002.0018927-8/0 - Processo de Conhecimento OLINDA
CHAMPOSKI DUARTE X JOSE LUIZ CHUCHOVSKI Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JOE
TENNYSON VELO, LIDIA IVONE RIBAS

30    2002.0021038-2/0 - Processo de Conhecimento LEODI
SILVEIRA X BANCO DO ESTADO DO PR Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) FABRÍCIO KAVA

31    2002.0021295-4/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
OZORIO NOGUEIRA X MARIA JOANITA METZGER Retirar
ofício em Cartório Adv(s) RAQUEL CRISTINA BALDO

32    2002.0021898-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MACEDO ASSIS X BANCO FININVEST S/A Julgo extinto o
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processo sem julgamento de mérito Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON, DENISE KUNG BRUEL

33    2002.0023995-0/0 - Processo de Conhecimento AMAURI
ANTONIO LAGO (E OUTRO) X CARLOS AUGUSTO SAM-
BULSKI DA SILVA Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

34    2002.0024657-3/0 - Processo de Conhecimento SANTO
MOSCARDI X MARCOS FERREIRA BALDUINO Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CLOVIS
MOTTIM

35    2003.0000848-0/0 - Processo de Conhecimento ALEIXO
SOECKI X ORTEGA & LOPES IMOVEIS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 23/03/2004 Adv(s)
FLAVIO VILMAR DA SILVA

36    2003.0001238-9/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
DOS SANTOS FOLTRAN X BIG - SONAE DISTRIBUIÇÃO
BRASIL SA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 16/02/2005 Adv(s) LUIR CESCHIN,
ANDREA MORAES SARMENTO, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA

37    2003.0001331-6/0 - Processo de Conhecimento GENIL-
DE MARTINE VENÂNCIO X MS CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
DANIEL POLAK

38    2003.0001408-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CLAUDIO FONSECA X MIGUEL COUTO FILHO (E OU-
TROS) Aguarde-se a audiência designada Adv(s) DOUGLAS
ROGERIO LEITE, MARIA WROBEL SCHATZ

39    2003.0001805-0/0 - Processo de Conhecimento SYLVA-
NA CARUSO X GABIANNA PIZZA LOUNGE (E OUTRO)
Aguarde-se a audiência designada Adv(s) MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA, RODRIGO FONTOURA DA SIL-
VA, EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV

40    2003.0002675-6/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
DA VEIGA X PORTO CAMARGO ENGENHARIA HOMO-
LOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES
Adv(s) LAURO CAVERSAN JUNIOR

41    2003.0003964-2/0 - Processo de Conhecimento SAUL
GOIS DE MATOS X AREAL LISKA LTDA INDEFIRO O
CHAMAMENTO DE TERCEIRO FACE A VEDAÇÃO LE-
GAL Adv(s) IRINA MOREIRA DA FONSECA, JAIR MOS-
CARDINI

42    2003.0004457-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO MILANI X MOBILINI MOVEIS LTDA DEMONSTRE
O AUTOR O VALOR QUE PEDE EIS QUE SUPERIOR AO
TÍTULO QUE COBRA Adv(s) TATIANE DOS SANTOS CHA-
VES

43    2003.0004625-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO FERNANDES POLAK X HELMUTH DITTRICH ESCLA-
REÇA O AUTOR SE A REVOGAÇÃO DA PROCURAÇÃO
FOI APENAS A DELE OU DOS DEMAIS. O CONTIDO NO
ITEM B DO DESPACHO ANTERIOR FOI INCORRETAMEN-
TE PUBLICADO, O CORRETO É DEMOSTRE O AUTOR O
VALOR QUE TERIA SIDO RECEBIDO PELO RÉU Adv(s)
ALCIDES GABOARDI JUNIOR

44    2003.0004923-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA FERREIRA X CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO Aguarde-se a audiência de-
signada Adv(s) ANDRE CARPE NEVES, MARILU FERREI-
RA

45    2003.0005724-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
ANTONIO BIM X UNIBANCO Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido Adv(s) REGIS TOCACH

46    2003.0006239-6/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MEIRE DUARTE MORAES X GLOBAL TELECOM S/A O
PEDIDO FOI DE DEVOLUÇÃO DE QUANTIA PAGA. AGO-
RA PRETENDE A AUTORA LIMINAR PARA EXCLUSÃO
DE SEU NOME DO S.C.P.C .. ESCLAREÇA A AUTORA,
INCLUSIVE SE PAGOU O VALOR QUE ENTENDE DEVI-
DO Adv(s) ANA VILA GUIDELLI, MARCIA APARECIDA
PASSOS

47    2003.0006521-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
DA COSTA (E OUTRO) X COMPANHIA SAO JOSE DE HA-
BITACAO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) WILLIAN VAN ERVEN DA SILVA

48    2003.0006744-8/0 - Processo de Conhecimento DILACI
JOANA DARDIN SCHULTZ (E OUTROS) X ANDRE AU-
GUSTO LEAL DE AZEEDO (E OUTRO) REPUBLICAÇÃO:
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO ÀS 15:30 HORAS DO DIA 15/09/2004. Adv(s)
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, IVAN GERIKAS BATISTA,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE

49    2003.0009600-4/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-
TO AFONSO LEAL X MINI MERCADO COELHÃO CURI-
TIBANO LTDA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ANA PAULA WOLLSTEIN

50    2003.0011974-3/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
CARDOSO DE SIQUEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO
MAMANTE Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-

to Adv(s) ALMIR AIRES TOVAR FILHO

51    2003.0012039-8/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DA SILVA FURTADO X ANISIO BARBATO Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) JOSE RODRIGUES DA
SILVA

52    2003.0012176-6/0 - Processo de Conhecimento ILIAS
FERREIRA DE PROENCA X BRASIL TELECOM S/A (E OU-
TRO) MANIFESTAR-SE SOBRE O AR DE FLS. 15 Adv(s)
JOELCIO SANTOS MADUREIRA, EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA

53    2003.0013123-5/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MEN LUCIA MARTELOZZO CORDEIRO X SUL AMERI-
CA SEGURO SAUDE Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 14/02/2005 Adv(s) PETERSON-
MUZIOL MOROSKO

54    2003.0013889-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
KNOB X BANCO SANTANDER BRASIL S/A Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) NELSON KNOB

55    2003.0014285-3/0 - Processo de Conhecimento OZO HAU-
ARI X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 15:00 do dia 25/03/2004 Adv(s) JOAO
GUILHERME A. GENARO, ADRIANA CHAVES DE PAU-
LA

56    2003.0014331-1/0 - Processo de Conhecimento INGRID
GISLEY MARQUES NOBREGA (E OUTRO) X REAL CON-
SULTORIA DE IMOVEIS E ADMINISTRAÇAO DE BENS
LTDA. SUSPENDA-SE A AUDIÊNCIA. AGUARDE-SE POR
30 DIAS A INDICAÇÃO DE ENDEREÇO PARA CITAÇÃO
Adv(s) ELCI BOZZA

57    2003.0014480-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANI KREUSCH X RAINBOW DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. (E OUTROS) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 11/02/2005 Adv(s)
ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO, SAMUEL MAR-
TINS, SAMUEL MARTINS, SAMUEL MARTINS

58    2003.0014808-1/0 - Processo de Conhecimento LEVI DE
SOUZA ROLIM (E OUTRO) X JORGE LUIZ SCHREIBER
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:30 do dia 11/02/2005 Adv(s) RENATO BRUNO
FUHRMANN, RENATO BRUNO FUHRMANN

59    2003.0017072-4/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
ALEXANDRE X BANCO FININVEST S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 16/03/2004 Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

60    2003.0020499-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE DOS
SANTOS SOUSA X HSBC BANK BRASIL S/A SENTENÇA
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO E CONDENANDO O
AUTOR POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ Adv(s) FRANCYS
MENDES

61    2003.0024947-1/0 - Processo de Conhecimento ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRÃO X RSPP PREVIDEN-
CIA PRIVADA Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:00 do dia 25/03/2004 Adv(s) ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO

62    2003.0024951-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ANDRE DE CAMERGO BELTRÃO X RSPP PERVIDENCIA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 25/
03/2004 Adv(s) ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO

63    2003.0026440-7/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
CESAR BONZATTO (E OUTRO) X TECNOLOGIA BANCA-
RIA S/A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

64    2003.0026826-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ OC-
TÁVIO BRASIL FREITAS X MARCIO CUBIS DE LIMA Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) OCTA-
VIO FREITAS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nrº :025/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHAVES DE PAULA 055 2003.0014285-3/0
ADRIANNE BEATRIZ THOME 011 2001.0001872-4/0
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 043 2003.0004625-0/0
ALEX SANDRO MARCOS 033 2002.0023995-0/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 017 2002.0002701-4/0
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 050 2003.0011974-3/0
ALZIR DEMETRIO VIECILI 005 1999.0012409-5/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 024 2002.0012118-5/0
ANA PAULA BARRIOS
DE CARVALHO 057 2003.0014480-4/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 049 2003.0009600-4/0
ANA VILA GUIDELLI 046 2003.0006239-6/0
ANDRE CARPE NEVES 044 2003.0004923-6/0
ANDREA MORAES SARMENTO 036 2003.0001238-9/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 059 2003.0017072-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 063 2003.0026440-7/0
ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO 061 2003.0024947-1/0
ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO 062 2003.0024951-1/0

ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 012 2001.0002954-8/0
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO 009 2000.0017941-8/0
AUREO VINHOTI 017 2002.0002701-4/0
CARLOS ALBERTO COSTA
 MACHADO 028 2002.0017640-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 018 2002.0003342-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 019 2002.0006595-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 021 2002.0010791-3/0
CLAUDINEI BELAFRONTE 017 2002.0002701-4/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 020 2002.0009176-6/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 016 2002.0002564-0/0
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 022 2002.0011799-4/0
CLOVIS MOTTIM 034 2002.0024657-3/0
DANIEL POLAK 037 2003.0001331-6/0
DANIELA ROSSET 015 2002.0000740-4/0
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 026 2002.0016010-5/0
DENISE KUNG BRUEL 032 2002.0021898-7/0
DENISE SCOPARO 002 1999.0000921-0/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 010 2001.0000237-2/0
DOUGLAS ROGERIO LEITE 038 2003.0001408-6/0
DR. ADYR TACLA FILHO 013 2001.0004675-2/0
DR. DANIEL HACHEM 026 2002.0016010-5/0
DR. EUGENIO DE LIMA BRAGA 013 2001.0004675-2/0
DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES 008 2000.0002904-1/0
DRA. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA 001 1996.0004150-5/0
EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA 023 2002.0011815-0/0
EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA 052 2003.0012176-6/0
EDSON SILVERIO CABRAL 019 2002.0006595-1/0
EDUARDO EGG BORGES
RESENDE 048 2003.0006744-8/0
EDUARDO O’REILLY CABRAL
COVAS BARRIONUEV 039 2003.0001805-0/0
ELCI BOZZA 056 2003.0014331-1/0
EVARISTO DIAS MENDES 019 2002.0006595-1/0
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 009 2000.0017941-8/0
FABIANO FREITAS MINARDI 015 2002.0000740-4/0
FABIULA SCHMIDT 015 2002.0000740-4/0
FABRÍCIO KAVA 030 2002.0021038-2/0
FLAVIO VILMAR DA SILVA 035 2003.0000848-0/0
FRANCYS MENDES 060 2003.0020499-3/0
GERALDO MOCELLIN 009 2000.0017941-8/0
GISLAINE HERNANDES CORTES 007 2000.0000677-7/0
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 025 2002.0012579-2/0
GLAUCIRIAN COSTA 027 2002.0016511-5/0
IRINA MOREIRA DA FONSECA 041 2003.0003964-2/0
IVAN GERIKAS BATISTA 048 2003.0006744-8/0
JAIR MOSCARDINI 041 2003.0003964-2/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 055 2003.0014285-3/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 026 2002.0016010-5/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA
DE MACEDO 014 2001.0018745-3/0
JOE TENNYSON VELO 029 2002.0018927-8/0
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 052 2003.0012176-6/0
JORGE CLARO BADARO 003 1999.0003205-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 003 1999.0003205-0/0
JOSE RODRIGUES DA SILVA 051 2003.0012039-8/0
JOSIANE BECKER 021 2002.0010791-3/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL 003 1999.0003205-0/0
KARINA TAVARES ROLIM RIBAS 004 1999.0004911-5/0
LAURO CAVERSAN JUNIOR 040 2003.0002675-6/0
LIDIA IVONE RIBAS 029 2002.0018927-8/0
LINDSAY GRACIA COLLE 025 2002.0012579-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 008 2000.0002904-1/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 048 2003.0006744-8/0
LUIR CESCHIN 036 2003.0001238-9/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 019 2002.0006595-1/0
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 026 2002.0016010-5/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 036 2003.0001238-9/0
MARCIA APARECIDA PASSOS 046 2003.0006239-6/0
MARCO ANTONIO RIBAS 004 1999.0004911-5/0
MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA 039 2003.0001805-0/0
MARIA WROBEL SCHATZ 038 2003.0001408-6/0
MARILU FERREIRA 044 2003.0004923-6/0
MARISE LAO 009 2000.0017941-8/0
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 020 2002.0009176-6/0
NELSON KNOB 054 2003.0013889-1/0
NEY LUIZ PEREIRA 011 2001.0001872-4/0
OCTAVIO FREITAS 064 2003.0026826-6/0
ORMILO HEINGTON PORTILHO
BENTES 016 2002.0002564-0/0
PETERSONMUZIOL MOROSKO 053 2003.0013123-5/0
RAFAELLO FONTANA 004 1999.0004911-5/0
RAQUEL CRISTINA BALDO 031 2002.0021295-4/0
REGIS TOCACH 045 2003.0005724-7/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 058 2003.0014808-1/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 058 2003.0014808-1/0
RICARDO LUCAS CALDERON 032 2002.0021898-7/0
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 039 2003.0001805-0/0
RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO 008 2000.0002904-1/0
SAMUEL MARTINS 057 2003.0014480-4/0
SAMUEL MARTINS 057 2003.0014480-4/0
SAMUEL MARTINS 057 2003.0014480-4/0
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 012 2001.0002954-8/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 042 2003.0004457-6/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 006 1999.0015993-0/0
VICENTE MAGALHAES 005 1999.0012409-5/0
WALDOMIRO SANTIN 005 1999.0012409-5/0
WILLIAN VAN ERVEN DA SILVA 047 2003.0006521-0/0

Cível

Comarcas do
Interior

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PA-
RANÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
RELAÇÃO Nº 023/03
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ALECIO AP. FRASSON 01 093/03
ALECIO AP. FRASSON 13 085/02
ANTONIO B. SOBRINH0 02 207/03
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 17 106/98
ANTONIO PICHEK 05 180/03
ANTONIO PICHEK 19 179/03
ANTONIO PICHEK 20 182/03
ARI DE SOUZA FREIRE 12 061/03
ARI DE SOUZA FRERIE 18 138/96
CASSIA DENIZE FRANZOI 03 292/01
CELIA AP. Z. JORGE ELIAS 04 261/01
CRISTIANE B. G. PERES 14 210/03
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 08 292/99
FREDERICO AUGUSTO TELES 15 104/91
JANNER C. GONÇALVES 21 166/03
JOSE GONZAGA SORIANI 03 292/01
JOSE GONZAGA SORIANI 11 228/02
JOSE ROBERTO BEFFA 10 252/96
MARC0S A. LUCAS DE LIMA 06 164/03
MARC0S A. LUCAS DE LIMA 07 163/03
MARCUS AURELIO LIOGGI 16 093/02
ODECIO TREVISAM 04 261/01
RODRIGO MENEZES 09 028/02
SHIRLEY OLIVETTI 13 085/02

01- Divisória de Terras Particulares 093/03. Ademir Salomão e
outra x Orlando Aparecido Piola. Manifestem-se os autores.
Adv. Dr. Alécio Aparecido Frasson.

02- Execução 207/03. Antonio Bezerra Sobrinho x Fazenda
Publica do Estado. Julgou extinto. Adv. Dr. Antonio Bezerra
Sobrinho.

03- Revisional de Cláusulas Contratuais 292/01. C.P.M. x Banco
do Brasil S.A . Aguarde-se o julgamento do agravo a que alude
o despacho posto a fl.4l5. Adv. Dra. Cássia Denise Franzoi e
José Gonzaga Soariani.

04– Embargos a Execução 261/01. Madeireira Ijui x Osvaldo
Caetano Delmono. Julgou extinta. Adv. Dra. Célia Ap. Zanata
Jorge Elias e Odecio Trevisan.

05-– Protesto Interruptivo de Prescrição 180/03. Cocamar x
Antonio Esteves Guimarães e outro; Ao requerente.. Adv. Dr.
Antonio Pichek.

06- Declaratória 164/03. Manoel Teles e outros x Município de
Alto Paraná e Copel. Manifestem-se os autores. ADv. Dr. Mar-
cos Antonio Lucas de Lima.

07- Declaratória l63/03 Pedro Alfredo da Costa e outros x
Município de Alto Paraná e Copel. Manifestem-se os autores.
Adv. Dr. Marcos Antonio Lucas de Lima.

08 Rescisão Contatual 292/99. COHAPAR x Luiz Ferreira e
outra. Aguarde-se a manifestação da autora, por trinta dias, após
arquive-se. Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira.

09 Fiscal 022/02. Cons. Regional de Farmácia do Paraná x Lab.
Lucilio Boneti. Ao exeqüente. Adv. Dr. Rodrigo Menezes.

10 Civil Publica 252/96. ADEAM x José Abrunhoza. Aguarda
pto. de custas para arquivamento. R$-798,00. Adv. Dr. José
Roberto Beffa. .

11- Execução 228/02. José Marega e outro x Maria Antonia
Campos Benetão e outros. Ao exequente. Adv. Dr. Jose Gonza-
ga Soriani.

12- Ordinária de Cobrança 061/03. Banco Bradesco S.A x Nor-
pavel e outro. Intime-se o exeqüente por carta AR e através da
imprensa se advogado, para manifestação em 48,00 horas, sob
pena de extinção. Adv. Dr. Ari de Sousa Freire.

13- Inv. de Paternidade 085/02. W.R. x Q.A B. Acerca do lau-
do pericial, manifestem-se as partes. E o M.P. em até cinco
dias, contados de forma sucessiva. Adv. Dr. Alécio Ap. Fras-
son e Shirley Olivetti.

14- Busca e Apreensão 2l0/03. BV. Financeira S.A x Cleide
Rosa Castelini. Suspenso por 15 dias. Adv. Dra. Cristiane Beli-
nati Garcia. Lopes.

15- Ordinária de Cobrança 104/01. Maria das Dores Nunes de
Souza x João Batista dos Santos. Manifeste-se a autora. Adv.
Dr. Frederico Augusto Telles.

16- Monitória 093/02. Automotor Paranavaí S.A x José Guido
Pedrazolli. Indefiro o pedido de fls. 53/58, reportando-me ao
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despacho lavrado a fl.50. Adv. Dr. Macos Aurélio Lioggi..

17- Execução 106/98. Banestado x Marilucy Ap. Nunes da Sil-
va Barbão e outros. Aguarda pto. de custas para avaliação. R$-
l85.00 Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

18 Reintegração de Posse 138/96. Bamerindus Leasing S.A x
Posto de Gazolina Alto Paraná Ltrda. Aguarda pto. de custas.
R$-398.00. Adv. Dr. Ari de Souza Freire.

19- Portesto Interruptivo de Prescrição 179/03. Cocamar x
Augusto Pasquali e outros. Aguarda retirar a Carta Precatória.
Adv. Dr. Antonio Pichek.

20- Protesto Interruptivo de Prescrição 182/03. Cocamar x
Mauro Rodrigues Galvão e outro. Aguarda retirar a Carta Pre-
catória. Adv. Dr. Antonio Pichek.

21- Retificação de Registro 166/03. Mario Lopes Jung Aguar-
da pto. de custas R$-111.00. Adv. Dra. Janner Cristina Gonçal-
ves.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 41-A/2003
1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR.MARCELO MAZZALI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO JAMUSSE 0016 000162/2003
ALBINA MARIA DOS ANJOS 0010 000413/2000
ANTONINA M.CASINI 0001 000029/1992
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0004 000493/1997

0007 000034/2000
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI 0019 000488/2003
EDISON ROBERTO MASSEI 0003 000471/1997

0006 000299/1999
0011 000215/2001

EDSON CARLOS PEREIRA 0014 000430/2001
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0009 000313/2000
JOANI RADUY 0018 000476/2003
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0017 000472/2003

0021 000554/2003
JOEL TRAVAS BRAGA 0005 000042/1999

0012 000250/2001
MOACYR VAZ TEIXEIRA 0008 000163/2000
VALCELI ANCIOTO 0015 000290/2002
VALDIR JUDAI 0002 000449/1994
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0013 000320/2001

0020 000535/2003

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/1992-JOSE
ROSA FILHO x ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outros -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. ANTONINA M.CASINI-

2.-ARROLAMENTO-449/1994-MANOEL OZIRES ROCHA
x MINERVINA CANDIDA DA ROCHA -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. VALDIR JU-
DAI-

3.-REPETIÇAO DE INDEBITO-471/1997-VIDOR COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros x COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/1997-JOAO
MATEUS BUSCARINI x MAQUINA DE ARROZ E CAFE
TUPY LTDA e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ANTONIO A. CASTRO
DOS SANTOS-

5.-DESPEJO C/C COBRANÇA-42/1999-CARLOS HUMBER-
TO DA SILVA x NELSON LOPES DE FREITAS e outros -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x BALAU S.A.MERCANTIL
INDUSTRIAL e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

7.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-34/2000-ABRO-
LHOS CONFECÇÕES LTDA. x CIPATEX SINTETICOS VI-
NILICOS LTDA. -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. ANTONIO A. CASTRO
DOS SANTOS-

8.-INTERDIÇAO-163/2000-ELZA COUTINHO FERREIRA x
JOSE HONORIO FERREIRA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. MOACYR VAZ TEIXEI-
RA-

9.-MANDADO DE SEGURANÇA-313/2000-JOSE OSCAR
MODESTO x DELEGADO DE POLICIA ADJUNTO DA
DEL.POLICIA APUCARA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA

LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-

10.-SUMARISSIMA-413/2000-AIRTON JOSE MARGARIDO
x I.N.S.S. -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

11.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-215/2001-ZUCARE-
LLI IND.E COM.DE CONFECÇOES LTDA x UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI-

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2001-HIFU-
ME KRODA x LUIZ CARLOS AMBROSIO e MARIA DA
GLORIA MINCACHI AN e outros -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS
DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. JOEL TRAVAS BRA-
GA-

13.-USUCAPIAO-320/2001-DANIEL DOS REIS FIUZA x
ADEMAR VALENTIM SPADA e outros -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS
PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. WILSON
SCARPELINI KAMINSKI-

14.-FALENCIA-430/2001-UNITIKA DO BRASIL IND. TEX-
TIL LTDA x ZUCARELLI IND. COM. DE CONFECCOES
LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRA-
ZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EX-
CEDIDO).-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

15.-USUCAPIAO-290/2002-ADRIANA CRISTIANE ARRU-
DA PINTO x JAMIL JAMUS -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO,NO PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA
LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-Adv. VALCELI ANCIOTO-

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2003-ROJA
NESSY ALVES DE LIMA MARQUES x JOAO BACARIN
NETTO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRA-
ZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EX-
CEDIDO).-Adv. ADRIANO JAMUSSE-

17.-ARROLAMENTO-472/2003-JOAO ALVES VICENTE E
OUTROS x JERONIMO ALVES VICENTE e outros -DEVOL-
VER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

18.-REPARAÇAO DE DANOS-476/2003-CARLOS BAPTIS-
TA VICENTINI x WANDICLEIZE DOS SANTOS e outros -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO PRAZO DE 24
HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO EXCEDIDO).-
Adv. JOANI RADUY-

19.-EMBARGOS A EXECUÇAO-488/2003-LEANDRO DI
CARLO VIEIRA e outros x GUARDATO FACTORING E SER-
VIÇOS LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO-535/2003-NIVALDO GE-
NOVEZ x CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA-CNA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

21.-ARROLAMENTO-554/2003-SUELI BIAZI x ELZA STA-
BILLE BIAZI -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO,NO
PRAZO DE 24 HORAS,SOB AS PENAS DA LEI- (PRAZO
EXCEDIDO).-Adv. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PARANA
JUIZA: Dra. KARIN FEUERHARMEL JOSE PIM
RELACAO N. 052/2003
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 040/1988 - BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A x LUIZ ALBERTO VICEN-
TE - ... Intime-se a parte exequente a pronunciar-se, em cinco
dias. Em 27.11.03. Adv. ROSANGELA KHATER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 153/1988 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA CORTEZ WILCKEN - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 30/10/03), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
02.12.03. Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 152/1991 - SAN-
TISTA ALIMENTOS S/A. x FRANCISCO MATEUS e outros
- Proceda-se à intimacao a parte exequente, por seu procura-
dor, para que se manifeste em cinco dias, sobre a certidao de fl.
166. Em 27.11.03. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 243/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMU-
RA e outros - ... Intime-se o exequente para se manifestar nos
autos, no prazo de cinco dias. Em 27.11.03. Adv. SHIROKO
NUMATA-

5.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO - 155/1997 -
SERGIO MUNHOZ x DALMIR BONAVIGO e outros - Diga a
parte autora, em 5 dias, se há interesse no prosseguimento do
feito. Em 28.11.03. Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 149/2000 - JUMBO TRA-
TAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Para de-
volucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 24/10/03), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
02.12.03. Adv. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO - 034/2001 - OSMAR KA-
ZUYOSHI AMBO e outros x RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC. - Em cinco dias, diga a
parte embargada sobre o teor da peticao da fl. 105. Em 28.11.03.
Adv. EDER GORINI e JOAO PEDRO TAGLIARI-

8.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD. - 097/2001 - BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA -
Ciencia às partes quanto à baixa dos autos e teor do Venerando
Acordao. Certifique-se o desfecho do presente feito nos autos
principais, juntando-se cópia da decisao de fls. Aguarde-se
manifestacao pelo prazo de dez dias e, nao havendo, arquivem-
se os autos, certificando-se nos autos principais. Em 25.11.03.
Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e ORLAN-
DO GOMES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 120/2001 - MOACIR PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - Ciencia às partes quanto
à baixa dos autos e teor do v.acordao. ... Em 25.11.03. Adv.
JUAREZ FERREIRA e VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 133/2001 -
YOSHIKAZU FUCUDA x NORIO SHIMADA - Para devolu-
cao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos,
(FEITO CARGA EM 28/10/03), no prazo legal de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 02.12.03.
Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

11.-MEDIDA CAUTELAR FISCAL - 170/2001 - UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) x INDUSTRIA E COMERCIO ASSAI-
MENKA S/A e outros - Considerando que os valores indicados
à fl. 424 nao condizem com aqueles apontados às fls. 436 e
442, atenta, ainda, à expressa discordancia da autora, nos mol-
des do art. 17, da Lei 8.397/92, parte inicial, recebo a apelacao
de fls. 445 a 464, apenas em seu efeito devolutivo. A parte

apelada para oferecimento das contrarazoes de recurso. Em
27.11.03. Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

12.-USUCAPIAO - 036/2002 - HIROSHI MASHIMA e outros
x ALFREDO LUIZ BATISTA - Nos moldes do art. 265, inciso
I, do CPC, suspendo o curso do processo. ... Int. Em 27.11.03.
Adv. KINOE IRENE IKEDA-

13.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 139/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x NIL-
SO AUGUSTO NETTO e outro - ... Proceda-se à intimacao da
parte autora, para pronunciamento quanto ao prosseguimento
do feito, em cinco dias. Em 27.11.03. Adv. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

14.-MED. CAUT. PROT. C/ALIEN. BENS - 230/2002 -
EDUARDO SHIGUEO UENO e outros x ANTONIO MIGUEL
e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 21/10/03), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 02.12.03. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

15.-USUCAPIAO - 018/2003 - APARECIDA LUZIA GARCIA
DOS SANTOS x SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRA-
SIL LTDA - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 03/11/03), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 02.12.03. Adv. MARCIO KAKUMOTO-

16.-INVENTARIO - 078/2003 - IVO BERNADINELLE RI-
BEIRO x MARIO PESSOA -Para devolucao dos autos acima
mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM
24/10/03), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Em 02.12.03. Adv. CELSO SIL-
VESTRE GRYCAJUK-

17.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 137/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x KURAO UENO - ... Como nova data para a realizacao
do ato, designo o dia 22 de marco de 2.004, às 14:30 horas. ...
Em 19.11.03. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

18.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 138/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x FRANK TOSHIYUKI YUZAWA - ... 2. Como nova
data para a realizacao do ato, designo o dia 22 de marco de
2.004, às 15:00 horas. ... Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA - 147/2003 - AGENOR VEN-
DRAMETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Indique o autor, em cinco dias, qual o rito em
que deverá ser processado o feito (sumario ou ordinario), com
as adaptacoes necessarias. Em 01.12.03. Adv. FRANCISCO
CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO e NILTON
RODRIGUES DE SANTANA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA - 189/2003 - KAZUO SU-
ZUKI x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Para audiencia de con-
ciliacao, designo o dia 22 de marco de 2.004, às 14:00 horas. ...
3. A parte autora também deverá comparecer, devidamente re-
presentada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova
oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art.
329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e
julgamento para a data mais proxima, salvo se houver determi-
nacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. DEL-
FIN SUEMI NAKAMURA-

21.-INTERDICAO - 198/2003 - ANIZIO FULAN e outro x
SELVINO IBA - ... Para o interrogatorio do interditando desig-
no o dia 24/03/04, às 13:30 horas. ... Em 21.11.03. Adv. NIL-
TON RODRIGUES DE SANTANA-

22.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 223/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MARIA MISSAE TAJIRI - 1. Para audiencia de conci-
liacao, designo o dia 07 de abril de 2.004, às 13:30 horas. ... 3.
A parte autora também deverá comparecer, devidamente repre-
sentada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova oral
e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art. 329 e
330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e julgamen-
to para a data mais proxima, salvo se houver determinacao de
pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDIVALDO GO-
MES COSTA-

23.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 224/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANTONIO BENEDITO DA SILVA - 1. Para audien-
cia de conciliacao, designo o dia 07 de abril de 2.004, às 14:30
horas. ... 3. A parte autora também deverá comparecer, devida-
mente representada. ... 5. Havendo necessidade de producao
de prova oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas
no art. 329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao
e julgamento para a data mais proxima, salvo se houver deter-
minacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

24.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 225/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x YOKIO UENO - 1. Para audiencia de conciliacao,
designo o dia 7 de abril de 2.004, às 15:30 horas. ... 3. A parte
autora também deverá comparecer, devidamente representada.
... 5. Havendo necessidade de producao de prova oral e nao
ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art. 329 e 330, I
e II, será designada a audiencia de instrucao e julgamento para
a data mais proxima, salvo se houver determinacao de pericia.
6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA-

25.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 226/2003 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x DAVID AKIO AKAGI - 1. Para audiencia de conci-
liacao, designo o dia 07 de abril de 2.004, às 16 horas. ... 3. A
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parte autora também deverá comparecer, devidamente repre-
sentada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova oral
e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art. 329 e
330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e julgamen-
to para a data mais proxima, salvo se houver determinacao de
pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDIVALDO GO-
MES COSTA-

26.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 227/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x PAULO TOSHIMI NOMURA - 1. Para audiencia de
conciliacao, designo o dia 21 de abril de 2.004, às 13:30 horas.
... 3. A parte autora também deverá comparecer, devidamente
representada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova
oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art.
329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e
julgamento para a data mais proxima, salvo se houver determi-
nacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

27.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 228/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MARIO SATO - 1. Para audiencia de conciliacao, de-
signo o dia 21 de abril de 2.004, às 14:30 horas. ... 3. A parte
autora também deverá comparecer, devidamente representada.
... 5. Havendo necessidade de producao de prova oral e nao
ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art. 329 e 330, I
e II, será designada a audiencia de instrucao e julgamento para
a data mais proxima, salvo se houver determinacao de pericia.
6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA-

28.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 229/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x AZARIAS DOMINGOS DA SILVA - 1. Para audien-
cia de conciliacao, designo o dia 21 de abril de 2.004, às 15:30
horas. ... 3. A parte autora também deverá comparecer, devida-
mente representada. ... 5. Havendo necessidade de producao
de prova oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas
no art. 329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao
e julgamento para a data mais proxima, salvo se houver deter-
minacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

29.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 230/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JIRO GOTO - 1. Para audiencia de conciliacao, desig-
no o dia 21 de abril de 2.004, às 16 horas. ... 3. A parte autora
também deverá comparecer, devidamente representada. ... 5.
Havendo necessidade de producao de prova oral e nao ocorren-
do nenhuma das hipoteses previstas no art. 329 e 330, I e II,
será designada a audiencia de instrucao e julgamento para a
data mais proxima, salvo se houver determinacao de pericia. 6.
Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDIVALDO GOMES COS-
TA-

30.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 231/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x PAULO NORIO SHIBAYAMA - 1. Para audiencia de
conciliacao, designo o dia 28 de abril de 2.004, às 13:30 horas.
... 3. A parte autora também deverá comparecer, devidamente
representada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova
oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art.
329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e
julgamento para a data mais proxima, salvo se houver determi-
nacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

31.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 232/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOVITO ALVES FERREIRA - 1. Para audiencia de
conciliacao, designo o dia 28 de abril de 2.004, às 14:30 horas.
... 3. A parte autora também deverá comparecer, devidamente
representada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova
oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art.
329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e
julgamento para a data mais proxima, salvo se houver determi-
nacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

32.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 233/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x YASUYUKI NAKASHIMA - 1. Para audiencia de
conciliacao, designo o dia 28 de abril de 2.004, às 15:30 horas.
... 3. A parte autora também deverá comparecer, devidamente
representada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova
oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art.
329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e
julgamento para a data mais proxima, salvo se houver determi-
nacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

33.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 234/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x TERUO TAKAHASHI - 1. Para audiencia de concili-
acao, designo o dia 28 de abril de 2004, às 16h. 2. Com antece-
dencia mínima de 10 dias, cite-se o réu, por carta registrada
com aviso de recebimento, e intime-se-o para comparecer, pes-
soalmente, à audiencia, ou através de preposto, ... 3. A parte
autora também deverá comparecer, devidamente representada.
... 5. Havendo necessidade de producao de prova oral e nao
ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art. 329 e 330, I
e II, será designada a audiencia de instrucao e julgamento para
a data mais proxima, salvo se houver determinacao de pericia.
... Em 25.11.03. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

34.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 235/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x RAULINO ANTONIO MONTEIRO - 1. Para audien-
cia de conciliacao, designo o dia 12 de maio de 2.004, às 13:30
horas. ... 3. A parte autora também deverá comparecer, devida-
mente representada. ... 5. Havendo necessidade de producao
de prova oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas

no art. 329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao
e julgamento para a data mais proxima, salvo se houver deter-
minacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

35.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 236/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x LEUDIMAR FERNANDES DA CRUZ - 1. Para audi-
encia de conciliacao, designo o dia 12 de maio de 2.004, às 16
horas. ... 3. A parte autora também deverá comparecer, devida-
mente representada. ... 5. Havendo necessidade de producao
de prova oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas
no art. 329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao
e julgamento para a data mais proxima, salvo se houver deter-
minacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

36.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 237/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VICENTE CARRILHO DE CASTRO - 1. Para audi-
encia de conciliacao, designo o dia 12 de maio de 2.004, às
14:30 horas. ... 3. A parte autora também deverá comparecer,
devidamente representada. ... 5. Havendo necessidade de pro-
ducao de prova oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses
previstas no art. 329 e 330, I e II, será designada a audiencia de
instrucao e julgamento para a data mais proxima, salvo se hou-
ver determinacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03.
Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

37.-COBRANCA P/PROCED. SUMARIO - 239/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOSE MANOEL DA SILVA - 1. Para audiencia de
conciliacao, designo o dia 12 de maio de 2.004, às 15:30 horas.
... 3. A parte autora também deverá comparecer, devidamente
representada. ... 5. Havendo necessidade de producao de prova
oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas no art.
329 e 330, I e II, será designada a audiencia de instrucao e
julgamento para a data mais proxima, salvo se houver determi-
nacao de pericia. 6. Intimem-se. ... Em 25.11.03. Adv. EDI-
VALDO GOMES COSTA-

38.-PROTESTO CONTRA ALIEN. DE BENS - 244/2003 -
SILVIA PAULINO DA SILVA e outros x EMPRESA SUL MI-
NAS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - ... Expeca-se
carta precatoria para a efetivacao do protesto, intimando-se a
parte requerida por seus representantes legais. ... A CARTA
PRECATORIA ENCONTRA-SE AGUARDANDO A RETIRA-
DA PARA CUMPRIMENTO. Em 27.11.03. Adv. WAGNER
JOSE COLTRO e VICENTE DE PAULA-

39.-INTERDICAO - 252/2003 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x NEUZA APARECIDA LO-
PES - No prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da pe-
ticao inicial, seja promovida a emenda da mesma, nos seguin-
tes termos: conforme despacho retro. ... Em 28.11.03. Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA - 273/2003 - DOW
AGROSCIENSES INDUSTRIAL LTDA x DIRETOR PRESI-
DENTE DA EMATER/PR - Proceda-se à intimacao da parte
autora, por seu procurador, para que, no prazo previsto no art.
257 do CPC, recolha as custas processuais devidas, sob pena
de cancelamento da distribuicao. Caso nao haja o recolhimento
no prazo acima, cumpra-se o disposto no item 5.2.3., do C.N.
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 646,00 (SEISCEN-
TOS E QUARENTA E SEIS REAIS - R$ 616,00 - cartorio e R$
30,00 - Oficial de Justica). Em 01.12.03. Adv. LUIZ RODRI-
GUES WANBIER e PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-

41.-EXECUCAO FISCAL - 018/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELTRAN - COM. E REPRES.
DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outro - Para devolu-
cao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos,
(FEITO CARGA EM 24/10/03), no prazo legal de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 02.12.03.
Adv. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

42.-EXECUCAO FISCAL - 001/2000 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LUIZ GOMES DE SOU-
ZA - PES. JUR. e outro - Para manifestar-se sobre a devolucao
da carta precatoria expedida nos autos. Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

43.-EXECUCAO FISCAL - 036/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. M. DA SILVA CALCADOS -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 24/10/03), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
02.12.03. Adv. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

44.-EXECUCAO FISCAL - 122/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOACIR FERNANDES DA
SILVA - PJ e outros - Para devolucao dos autos acima mencio-
nados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 07/11/
03), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. Em 02.12.03. Adv. CELSO SILVES-
TRE GRYCAJUK-

45.-EXECUCAO FISCAL - 077/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x CARLOS
EIJI NONOMURA - Sobre o cumprimento do ajuste firmado
nos autos, diga a parte exequente, em cinco dias. Em 27.11.03.
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

46.-EXECUCAO FISCAL - 562/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BASILIO RODRIGUES - Para
devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apen-
sos, (FEITO CARGA EM 07/11/03), no prazo legal de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
02.12.03. Adv. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

47.-CARTA PRECATORIA - 078/2003 - Oriundo da Comarca
de 11ª VARA CIVEL DE SAO PAULO - CAPITAL - VICEN-

TE MATEUS x SANTISTA ALIMENTOS S/A - Para o ato de-
precado, designo o dia 29/03/2004, às 15 horas. ... Int. Em
16.10.03. Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO, FER-
NANDO EDUARDO SEREC e SYLLAS TOZZINI-

48.-CARTA PRECATORIA - 081/2003 - Oriundo da Comarca
de 1ª VARA CIVEL DE OLIMPIA - SAO PAULO - APARECI-
DA JULIA SENE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Para o ato deprecado, designo o dia 11/02/
2004, às 15 horas. ... Int. Em 16.10.03. Adv. MARCIA REGI-
NA ARAUJO PAIVA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

49.-CARTA PRECATORIA - 083/2003 - Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI-PR - MAR-
LENE DOS SANTOS e outros x HITOSHI MORIMITSU e
outro - Para o ato deprecado, designo o dia 11/02/2004, às 13:30
horas. ... Int. Em 16.10.03. Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO,
YOSHINORI FUCUDA e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

50.-CARTA PRECATORIA - 088/2003 - Oriundo da Comarca
de 2ª VARA FEDERAL DE SAO PAULO - CAPITAL - BENE-
DITO SEBASTIAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Para o ato deprecado, designo o dia 29/
03/2004, às 13:30 horas. ... Int. Em 16.10.03. Adv. RAQUEL
BRAZ DE PROENCA ROCHA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

51.-CARTA PRECATORIA - 089/2003 - Oriundo da Comarca
de CORNELIO PROCOPIO - PR - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x APARECIDA DE ALMEIDA
LOURENCO - Para efetuar o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Em
27.11.03. Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-
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1.-ORDINÁRIA 448/1996 - ANGELO GIOVEDY e OUTROS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

2.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 530/1996 - PEDRO BAVIA x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C.

- Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

3.-ARROLAMENTO 95/1997 - ESPÓLIO DE GERALDO
ADELAIDE DOS SANTOS - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. JOÃO CARLOS PERES.

4.-ORDINÁRIA 289/1998 - FRANCISCA ROMERA JOVEDI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

5.-EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL 299/1998 - SEBAS-
TIÃO ARLINDO DOS SANTOS x FAZENDA NACIONAL -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOSEMAN AURE-
LIO C.G.FERNANDES.

6.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 300/1998 - SANTOS
COM. E IND. DE PROD. AGROPAST. LTDA x FAZENDA
NACIONAL - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
ARNALDO S.DE MORAES GODOY.

7.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 301/1998 - SANTOS
COM. E IND. DE PROD. AGROPAST. LTDA x FAZENDA
NACIONAL - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
JOSEMAN AURELIO C.G.FERNANDES.

8.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 305/1998 - GILBERTO AQUI-
LES AVANÇO e OUTRO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. EDER
GORINI.

9.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 370/1998 - MILTON BENE-
LLI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.

10.-EXECUÇÃO 384/1998 - RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉD. FINANC x JOSÉ POZZO-
BOM e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
EDER GORINI.

11.-EXECUÇÃO 57/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x AD-
JOINE V. BUENO LINARES - CONFECÇÕES - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ARTUR H. PIANCASTE-
LLI.

12.-DECLARATÓRIA 83/1999 - LAURINDA MOURA DE
SANTANA x LUANA CRISTIAN FELIX DA SILVA, REP. P/
SUA MÃE - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI.

13.-ARROLAMENTO 314/1999 – ESPÓLIO DE SEBASTI-
AO CARDOSO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

14.-EXECUÇÃO 333/1999 - JOÃO CONFORTINI FILHO x
ALVES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e OUTRO
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Carto-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTO-
NIO VOLTARELLI.

15.-APOSENTADORIA 92/2000 - ROSA FREDERICO BA-
RUFO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA.

16.-SEPARAÇÃO 108/2000 - O.J.S. e OUTRA - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOL-
TARELLI.

17.-INVENTÁRIO 243/2000 - ESPÓLIO DE ANTONIO PE-
QUENO DA SILVA - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO.

18.-APOSENTADORIA 284/2000 - JORGINA ALVES CAMI-
LO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Carto-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA.

19.-APOSENTADORIA 52/2001 - JOSÉ DE FARIA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA.

20.-BUSCA E APREENSÃO 120/2002 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALAIDE MA-
RIA ROLIN ABELHA - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

21.-EXECUÇÃO 340/2002 - MÁRCIA GOMES GORINI SA-
LOMÃO x JOSÉ LUIZ MARTA e OUTRO - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA G. GORINI SALOMÃO.

22.-SEQUESTRO 374/2002 - ROBERTO MATTAR x CLAU-
DIO FERNANDES - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
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LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA.

23.-ARROLAMENTO 386/2002 - ESPÓLIO DE IKUJIRO
TABUCHI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ.

24.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 401/2002 - C.C.A. x J.J.A.
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Carto-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BA-
ZONE DA SILVA.

25.-SEPARAÇÃO 433/2002 - M.A.F.S. e OUTRA - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOL-
TARELLI.

26.-APOSENTADORIA 28/2003 - LUZIA JOFRIDA TONIA-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Carto-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB.

27.-APOSENTADORIA 140/2003 - MERCEDES CASSIANO
ROBERTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB.

28.-APOSENTADORIA 141/2003 - JOSÉ DANIEL NETO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB.

29.-APOSENTADORIA 143/2003 - MARIA LUIZA DIAS
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os au-
tos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB.

30.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. 197/2003 - J.C.L.P.
x R.S.D.R. - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SIMONE
B. DE OLIVEIRA.

31.-MONITORIA 238/2003 - SÉRGIO DIAS x WALTER VEN-
DRAME e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
ALDIVINO G. SILVA.

32.-EXECUÇÃO FISCAL 275/1984 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOSÉ CARLOS PON-
TES REIS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁR-
CIA ELIZA DE SOUZA.

33.-EXECUÇÃO FISCAL 7/1991 - FAZENDA NACIONAL x
ESP. DE MÁRIO MAGNO RODRIGUES - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as penas do
art.  196 do C.P.C. - Adv. JOSEMAN AURÉLIO
C.G.FERNANDES.

34.-EXECUÇÃO FISCAL 106/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ANA LARA RIPOL - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

35.-EXECUÇÃO FISCAL 107/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x LUIZ CARLOS DE NÓBREGA - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

36.-EXECUÇÃO FISCAL 109/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x NILDE LOURENÇO GARCIA - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

37.-EXECUÇÃO FISCAL 119/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x HENRIQUE VOLTARELLI JUNIOR - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

38.-EXECUÇÃO FISCAL 144/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSÉ JOAQUIM GUILHOM RIBAS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

39.-EXECUÇÃO FISCAL 145/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSÉ JOAQUIM GUILHOM RIBAS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

40.-EXECUÇÃO FISCAL 178/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x A.G.T. ADM. PART. S/C LTDA - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

41.-EXECUÇÃO FISCAL 184/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSÉ JOAQUIM GUILHON RIBAS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

42.-EXECUÇÃO FISCAL 186/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSÉ JOAQUIM GUILHON RIBAS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio

sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

43.-EXECUÇÃO FISCAL 199/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x PAULO ROBERTO FAVORETO - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

44.-EXECUÇÃO FISCAL 205/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x DOMINGOS DE NÓBREGA - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

45.-EXECUÇÃO FISCAL 213/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x SOC. SEINENKAI DE ALV. DO SUL -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

46.-EXECUÇÃO FISCAL 217/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ARLINDO FERREIRA - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

47.-EXECUÇÃO 286/2001 - MUNICÍPIO DE ALVORADA
DO SUL x OSVALDO PIOVESANA PELEGRINI - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

48.-EXECUÇÃO FISCAL 393/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSÉ JOAQUIM GILHOM RIBAS - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

49.-EXECUÇÃO 423/2001 - MUNICÍPIO DE ALVORADA
DO SUL x JOSÉ JOAQUIM GUILHOM RIBAS - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

50.-EXECUÇÃO FISCAL 45/2002 - UNIÃO x BORGES E
PIAIE LTDA-ME - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
JOSEMAN AURÉLIO C.G.FERNANDES.

51.-EXECUÇÃO FISCAL 139/2002 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x MARIA DE
LOURDES R. SABARÁ - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

52.-EXECUÇÃO FISCAL 141/2002 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x LUCIO CA-
TELLI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOSÉ AGE-
NOR G. DE MELLO.

53.-EXECUÇÃO FISCAL 149/2002 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x SANTA ALI-
CE EMPREEND. IMOB. - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

54.-EXECUÇÃO FISCAL 12/2003 - UNIÃO x M. BORTOLI
DA SILVA E CIA. LTDA - ME - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartorio sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. ARNALDO S.DE MORAES GODOY.

55.-EXECUÇÃO FISCAL 34/2003 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LAURO DE MARCHI - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA.

56.-RESTITUIÇÃO 59/1998 - M.M. - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartorio sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

57.-COBRANÇA 163/2002 - COLÉGIO INTEGRADO VINÍ-
CIUS DE MORAES S/C LTDA x JOSÉ LUIZ MARTA - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.
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MIYAZAKI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os au-
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RO E INDUSTRIAL DE INV. S/A x COOP. AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RUI ZANCARLI SOUZA.

5.-EXECUÇÃO 102/1994 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SEBASTIÃO S. FERREI-
RA.

6.-SEPARAÇÃO 167/1994 - J.S.J. e OUTRA - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI.

7.-ORDINÁRIA 272/1995 - ANTONIO APARECIDO VER-
TUAN x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEI-
RO.

8.-EXECUÇÃO 8/1996 - COOPERATIVA AGRÍCOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL x LAURO DE MARCHI
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartó-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO.

9.-ORDINÁRIA 41/1996 - GILBERTO AQUILES AVANÇO x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e OUTRO - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.

10.-EXECUÇÃO 51/1996 - WALDEMÉRITON NEGRÃO DE
OLIVEIRA JÚNIOR x LAURO DE MARCHI e OUTRO - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

11.-EXECUÇÃO 54/1996-WALDEMÉRITON NEGRÃO DE
OLIVEIRA x LUIZ CARLOS TOZATTI - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNI-
OR.

12.-EXECUÇÃO 81/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x DE-
SIDÉRIO BÚFFALO - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

13.-EXECUÇÃO 98/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x OS-
VALDO DE OLIVEIRA COELHO - Ao advogado, em 24 ho-
ras, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196
do C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

14.-INVENTÁRIO 223/1996 - ESPÓLIO DE ANTONIO DE
MARCHI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDE-
MÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

15.-EXECUÇÃO 269/1996 - BELAGRÍCOLA-COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x VITORINO DAGUA-
NO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉ-
RITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

16.-ALVARÁ 288/1996 - OPHELIA ZAMPOLI e OUTROS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

17.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 438/1996 - JOÃO PELIZA-
RO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.



180180180180180 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

18.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 452/1996 - ALDO NOBU-
RO TAKAHASHI x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

19.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 513/1996 - OSVALDO DE
OLIVEIRA COELHO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO
GARMS.

20.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 517/1996 - ANTONIO MA-
FIA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

21.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 534/1996 - ANTONIO FRO-
ES COELHO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

22.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 26/1997 - PAULO FERNAN-
DO RIGO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. JANAINA A.ARCENIO GARMS.

23.-ORDINÁRIA 103/1997 - ANTONIA BONAFE PINTO e
OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

24.-ARROLAMENTO 133/1997 - ESPÓLIO DE TSUYOSHI
ANZAI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI.

25.-ALVARÁ 151/1997 - LUCAS GABRIEL INOJOSA DA
ROCHA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI.

26.-APOSENT. P/IDADE 219/1997 - DESOLINA APPARE-
CIDA RAMPAZZO STABILE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

27.-APOSENT. P/IDADE 220/1997 - AUGUSTA DA SILVA
FORTUNATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os au-
tos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

28.-SEPARAÇÃO 6/1998 - E.N. x A.M.N. - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.

29.-EXECUÇÃO 31/1998 - SOLORRICO S/A - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO x RICARDO ALVES e OUTROS - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO.

30.-EMB.À EXEC. EM EXEC.SENTENÇA 184/1998 - TRI-
SOMIL IND. COM. INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA e OU-
TRO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEI-
RO.

31.-EXECUÇÃO 229/1998 - WALDEMÉRITON NEGRÃO DE
OLIVEIRA x EMENEGILDO SABATINI - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA
JÚNIOR.

32.-EXECUÇÃO 244/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ADALBERTO BAVIA e OUTRO - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

33.-EXIBIÇÃO 259/1998 - ANTONIO VIEIRA DE ASSUN-
ÇÃO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. OMAR JOSÉ BADDAUY.

34.-REVIS.DE ALIMENTOS-EXEC.SENT. 271/1998 -
A.N.B.N. x E.N.B. - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
MAURO FAIDIGA.

35.-INVENTÁRIO 379/1998 - ESPÓLIO DE ALMIR DE BO-
DAS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SIMONE B.
DE OLIVEIRA.

36.-INVENTÁRIO 157/1999 - ESPÓLIO DE GERALDO CAR-
DOSO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉ-
RITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

37.-ALVARÁ 235/1999 - ELVIRA LUPPI - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

38.-ALVARÁ 281/1999 - MARIA ELENA DOS SANTOS VI-
EIRA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI.

39.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 290/1999 - PAULO
ADALBERTO BAVIA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao ad-

vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO.

40.-DIVÓRCIO 343/1999 - F.R. e OUTRA - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI.

41.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 345/1999 - J.O. x E.O.F. -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

42.-CONT. TEMPO SERVIÇO 385/1999 - ISRAEL ROLIN DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

43.-INVENTÁRIO 17/2000 - ESPÓLIO DE TEOTONIO PE-
REIRA BUENO JÚNIOR - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. MAURO FAIDIGA.

44.-MANDADO DE SEGURANÇA 249/2000 - CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BELA V.PARAÍSO x
FLORINDO PALÚ - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

45.-INDENIZAÇÃO 307/2000 - APARECIDA DE SOUZA
BORGES e OUTRO x DIRCEU VALONE - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

46.-ORD.DE RECONHEC.E DISSOL.SOC. 22/2001 - LEO-
NILDA DE ARAÚJO x JACIR ORIVONEL PASSOS e OU-
TRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOÃO MAR-
CELO RIBEIRO.

47.-CAUTELAR INOMINADA 60/2001-ALMINDA AKI-
KO TABUCHI e OUTROS x INST. DE PREV. DO MU-
NIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO e OUTRO - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SÉRGIO PAULO
DA MOTA.

48.-INTERDIÇÃO 95/2001 - JACIRA MARIANO TEIXEIRA
x JOÃO BATISTA MARIANO - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

49.-ARROLAMENTO 194/2001 - ESPÓLIO DE CORNÉLIO
ALVES DE SOUZA - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

50.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 255/2001 - M.A.F.D.S. x
M.A.C.D.S. - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os au-
tos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI.

51.-ARROLAMENTO 272/2001 - ESPÓLIO DE PEDRO BA-
VIA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

52.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 304/2001 - EDSON OSIRES
VALONE e OUTRA x TAKASHI MAKITA - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚ-
NIOR.

53.-ALVARÁ 323/2001 - ODETE FRANCISCA ALVES -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Car-
tório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAURO
FAIDIGA.

54.-RESC. CONTRATO C/C BUSCA E APREEN. 346/2001 -
WELBER PINHEIRO GONCALVES-FI x SIDINEI APARE-
CIDO DOS SANTOS - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. OSVALDO SESTÁRIO FILHO.

55.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS 363/2001 - ESPÓLIO DE
MARIA ARAVECHIA RUIZ - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ.

56.-OPOSIÇÃO 367/2001 - CARLOS CUSTÓDIO DE OLI-
VEIRA e OUTRA x BANCO BANESTADO S/A e OUTROS -
Aos requerentes, em 5 dias, para darem prosseguimento ao fei-
to. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

57.-INVENTÁRIO 17/2002 - ESPÓLIO DE MANOEL FLOIS
COELHO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

58.-ALIMENTOS 38/2002 - G.S.S. x J.L.S.S. - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

59.-EXECUÇÃO 72/2002 - COOP. AGROPECUÁRIA RO-
LANDIA LTDA-COROL x PEDRO SANTO FURLAN - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JR.

60.-ALVARÁ 127/2002 - CIRILIA MÁXIMA DA SILVA - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob

as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

61.-ARROLAMENTO 130/2002 - ESPÓLIO DE AMADOR
CARDOSO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os au-
tos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI.

62.-MONITÓRIA 168/2002 - DOMINGOS MENDES LUSTO-
SA x FRIGOALVORADA LTDA - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. MARIA JOSÉ FAUSTINO.

63.-ARROLAMENTO 217/2002 – ESPÓLIO DE JOAQUIM
SILVA TANAJURA - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

64.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 221/2002 - C.S. x I.A.O. -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAURO FAIDIGA.

65.-ALVARÁ 384/2002 - JOSÉ DUARTE GOMES e OUTROS
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartó-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTO-
NIO VOLTARELLI.

66.-ARROLAMENTO 72/2003 - ESPÓLIO DE GUILHERME
APARECIDO DOS SANTOS - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

67.-ARROLAMENTO 83/2003 - ESPÓLIO DE BENEDICTA
RIBEIRO DA SILVA e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

68.-ARROLAMENTO 95/2003 - ESPÓLIO DE GERALDO
CANTERO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os au-
tos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI.

69.-ARROLAMENTO 132/2003 – ESPÓLIO DE CONCEIÇÃO
PEREIRA DA SILVA - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

70.-EXECUÇÃO FISCAL 191/1982 - INST. ADM. FIN. AS-
SIST. SOCIAL - IAPAS x JOSÉ CARLOS PONTES REIS - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. LUCIANE AP.AZEREDO
DE LIMA.

71.-EXECUÇÃO FISCAL 251/1984 - INST. ADM. FIN. AS-
SIST. SOCIAL - IAPAS x CAFÉ CÔCO COMERCIAL AGRÍ-
COLA LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

72.-EXECUÇÃO FISCAL 10/1993 - FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIM. DA EDUCAÇÃO - FNDE x COOP. AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA.

73.-EXECUÇÃO FISCAL 11/1993 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x BELA VISTA COMÉRCIO
DE AUTOMÓVEIS LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. REGINA TEIXEIRA PERES.

74.-EXECUÇÃO FISCAL 85/1996 - FAZENDA NACIONAL
x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA-CAMAS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

75.-EXECUÇÃO FISCAL 90/1996 - FAZENDA NACIONAL
x MARIA DE LOURDES CARDOSO - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. JOSEMAN AURÉLIO C.G.FERNANDES.

76.-EXECUÇÃO FISCAL 5/1998 - FAZENDA NACIONAL x
COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-
CAMAS e OUTROS - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

77.-EXECUÇÃO FISCAL 26/1999 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x APARECIDA LIMONI AVER-
SON e OUTRO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

78.-EXECUÇÃO FISCAL 51/2000 - UNIÃO x VARLEY LUIZ
DA SILVA-ME - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
JOSEMAN AURÉLIO C.G.FERNANDES.

79.-EXECUÇÃO FISCAL 28/2001 - UNIÃO x JOÃO BATIS-
TA DOS REIS FILHO - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. JOSEMAN AURÉLIO C.G.FERNANDES.

80.-EXECUÇÃO FISCAL 36/2001 - UNIÃO x METRÓPOLE
IND. COM. RESID. AGRÍCOLAS LTDA - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. PAULO CÉSAR JORGE FILHO.

81.-EXECUÇÃO FISCAL 78/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas

do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

82.-EXECUÇÃO FISCAL 80/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x JOSÉ DUTRA RIBEIRO - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

83.-EXECUÇÃO FISCAL 82/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x DOLORES ASCENCIO GABRIEL - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

84.-EXECUÇÃO FISCAL 84/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

85.-EXECUÇÃO FISCAL 87/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x ESP. DE BENEDITA APARECIDA POLET-
TI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

86.-EXECUÇÃO FISCAL 96/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x AIRES ALVES FILHO - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

87.-EXECUÇÃO FISCAL 97/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x AIRES PICOLO MARTINS - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZO-
NE DA SILVA.

88.-EXECUÇÃO FISCAL 103/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x EUGÊNIO VERTUAN - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

89.-EXECUÇÃO FISCAL 111/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

90.-EXECUÇÃO FISCAL 114/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x VERA LUCIA DUARTE GIL - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

91.-EXECUÇÃO FISCAL 117/2001 - MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL x LUIZ CAMILO DOS SANTOS - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

92.-EXECUÇÃO FISCAL 132/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
- Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartó-
rio sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BA-
ZONE DA SILVA.

93.-EXECUÇÃO FISCAL 133/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSÉ DA SILVA - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

94.-EXECUÇÃO FISCAL 141/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

95.-EXECUÇÃO FISCAL 182/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES e OUTROS -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

96.-EXECUÇÃO FISCAL 185/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x JOSUÉ L. LANGAME - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

97.-EXECUÇÃO FISCAL 259/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

98.-EXECUÇÃO FISCAL 266/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE ÁLVARO ALVES - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

99.-EXECUÇÃO FISCAL 280/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x NILTA DE OLIVEIRA FARIA - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

100.-EXECUÇÃO FISCAL 281/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x NADIL APARECIDO BARRETO - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartorio sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

101.-EXECUÇÃO FISCAL 282/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x NOÉ MARCELINO DE ALMEIDA -
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Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

102.-EXECUÇÃO FISCAL 283/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x NELSON PALARO - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

103.-EXECUÇÃO FISCAL 284/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x NELSON PINHEIRO - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

104.-EXECUÇÃO FISCAL 305/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x RITA BALBINO DE JESUS - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

105.-EXECUÇÃO FISCAL 313/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x SEBASTIÃO SOARES DE AGUIAR -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

106.-EXECUÇÃO FISCAL 331/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x BENEDITO G. DOS SANTOS - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

107.-EXECUÇÃO FISCAL 340/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x CAMILA BUTCHER - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA

108.-EXECUÇÃO FISCAL 350/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE DELVITO DA SILVA - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

109.-EXECUÇÃO FISCAL 357/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ENEDINA CONCEIÇÃO EVANGELIS-
TA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

110.-EXECUÇÃO FISCAL 361/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ESP. DE EVALDO XAVIER DE OLI-
VEIRA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO
BAZONE DA SILVA.

111.-EXECUÇÃO FISCAL 366/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x EDSON JUVENAL DE CARVALHO -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

112.-EXECUÇÃO FISCAL 367/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x EDGAR DOS SANTOS - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

113.-EXECUÇÃO FISCAL 368/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x FLAUZINO BRUNO RODRIGUES -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

114.-EXECUÇÃO FISCAL 370/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x FLORIVALDO SEBASTIÃO MAFIA -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA.

115.-EXECUÇÃO FISCAL 374/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x FRANCISCO FERREIRA - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

116.-EXECUÇÃO FISCAL 377/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x FRANCISCO PÍCOLO - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

117.-EXECUÇÃO 458/2001 - MUNICÍPIO DE ALVORADA
DO SUL x LAÉRCIO PERARO - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

118.-EXECUÇÃO FISCAL 459/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x AVP CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
RICARDO BAZONE DA SILVA.

119.-EXECUÇÃO FISCAL 460/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x AVP - CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
RICARDO BAZONE DA SILVA.

120.-EXECUÇÃO FISCAL 494/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ANTONIO PALMA - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

121.-EXECUÇÃO FISCAL 495/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ANTONIO PALMA - Ao advogado, em

24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

122.-EXECUÇÃO FISCAL 496/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ANTONIO PALMA - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

123.-EXECUÇÃO FISCAL 497/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ANTONIO PALMA - Ao advogado, em
24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do
art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

124.-EXECUÇÃO FISCAL 498/2001 - MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL x ANTONIO PALMA - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

125.-EXECUÇÃO FISCAL 513/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x JOSÉ APA-
RECIDO DE MIRANDA - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

126.-EXECUÇÃO FISCAL 516/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x MARCO
ANTONIO OFSVIANA - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

127.-EXECUÇÃO FISCAL 523/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x JOÃO BA-
TISTA DOS REIS FILHO - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

128.-EXECUÇÃO FISCAL 528/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x JOÃO AN-
TONIO MACEIRA - Ao advogado, em 24 horas, para devolver
os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
SÉRGIO PAULO DA MOTA.

129.-EXECUÇÃO FISCAL 529/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x ANTONIO
RAIMUNDO DE SOUZA - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

130.-EXECUÇÃO FISCAL 531/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x CLEUDENIL
PASSERINE - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
SÉRGIO PAULO DA MOTA.

131.-EXECUÇÃO FISCAL 539/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x ANTONIO
GUILHERME - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
SÉRGIO PAULO DA MOTA.

132.-EXECUÇÃO FISCAL 551/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x IDA MARIA
FERRAREZI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

133.-EXECUÇÃO FISCAL 554/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x OSVALDO
TEIXEIRA DA SILVA - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

134.-EXECUÇÃO FISCAL 563/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x JANDIRO
VALONI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SÉRGIO
PAULO DA MOTA.

135.-EXECUÇÃO FISCAL 565/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x MÁRCIA
LEIKO SUGUIMOTO - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

136.-EXECUÇÃO FISCAL 570/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x LAURO DE
MARCHI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SÉRGIO
PAULO DA MOTA.

137.-EXECUÇÃO FISCAL 571/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x LUCIO CA-
TELLI - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. SÉRGIO
PAULO DA MOTA.

138.-EXECUÇÃO FISCAL 150/2002 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNIC. DE BELA VISTA DO PARAÍSO x SANTA ALI-
CE EMPRREND. IMOB. - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

139.-EXECUÇÃO FISCAL 31/2003 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ASSOC. PROTEÇ. À
MAT. E À INF. DRA. MARTHA S. GOMES - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA ELIZA DE SOU-
ZA.

140.-EXECUÇÃO FISCAL 32/2003 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ASSOC. PROTEÇ. À
MAT. E À INF. DRA. MARTHA S. GOMES - Ao advogado,

em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

141.-GUARDA 28/1997 - C.L. e OUTRA x M.C.C. - Ao advo-
gado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as
penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOL-
TARELLI.

142.-PRECATÓRIA 31/2002 - LONDRINA-PR (Execução
2002/0001585) - ANIZIO LOMBARDI x WALTER APARE-
CIDO APRIGIO SILVA - Ao advogado, em 24 horas, para de-
volver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

143.-EXECUÇÃO 22/1998 - THEODORA MOREIRA PON-
TES x VALTER APARECIDO BONI - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

144.-EXECUÇÃO 82/2002 - ARLINDO SALVADOR x CAR-
LOS EDUARDO VILELA BANDOLIN - Ao advogado, em 24
horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art.
196 do C.P.C. - Adv. MAURO FAIDIGA.

145.-COBRANÇA 40/2002 - ANIZIA ROSSETO AVANÇO x
JOSÉ CANDIDO DE SOUZA - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

146.-REPARAÇÃO DE DANOS 85/2002 - MARIA CÉLIA
WIEGMAN TALARICO x EXPEDITO LEANDRO DOS SAN-
TOS e OUTO - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

147.-COBRANÇA 98/2002 - BRAS JUSTINO DA SILVA x
DELCOLLI & CIA. LTDA - EPP - Ao advogado, em 24 horas,
para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do
C.P.C. - Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA.

148.-COBRANÇA 109/2002 - ANTONIO FABRIN x NIVAL-
DO DA SILVA NOGUEIRA - Ao advogado, em 24 horas, para
devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C.
- Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

149.-COBRANÇA 169/2002 - HENRIQUE VOLTARELLI x
ELAINE CRISTINA S. FIGUEIRA - Ao advogado, em 24 ho-
ras, para devolver os autos em Cartório sob as penas do art. 196
do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

150.-RETIF. DE REGISTRO 53/1993 - NILSON TROFINO -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

151.-RETIF. DE REGISTRO 247/2002 - MANOEL DOS SAN-
TOS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em
Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI.

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 035/03

Advogado Ordem Processo
ADELCIO CERUTI 061 281/00
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOK 001 019/02
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOK 002 043/01
ADRIANO MUNIZ REBELLO 038 228/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 060 227/03
AIRTON BUENO JUNIOR 002 043/01
ANDERSON ARRIVABENE 016 120/90
ANTONIO MIOZZO 037 105/03
ANTONIO MIOZZO 064 108/90
ANTONIO MIOZZO 065 078/90
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 058 067/01
BRUNO AUGUSTO
GONÇALVES VIANNA 028 198/02
CARLA MARGOT MACHADO SELEME 066 061/99
CARLA MARGOT MACHADO SELEME 067 062/99
CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA 062 259/03
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 029 276/03
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 059 089/89
CELSO ALVES FEITOSA 066 061/99
CELSO ALVES FEITOSA 066 061/99
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI 066 061/99
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI 067 062/99
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 006 018/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 007 140985
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 012 191/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 014 105/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 017 283/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 018 280/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 019 013/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 021 282/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 023 048/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 026 151/99
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 034 272/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 035 081/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 047 281/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 054 291/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 055 289/03
CRISTINA LUISA HEDLER 001 019/02
DEBORA FRANCO DE GODOY 066 061/99
DEBORA FRANCO DE GODOY 067 062/99
EDEMILSON PINTO VIEIRA 059 089/89
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 057 144/98
FERNANDO JACOB FILHO 066 061/99
FERNANDO JACOB FILHO 067 062/99

HILÉIA MARIA SARLI DE
CAMPOS MARTINS 036 210/02
JACEGUAY FEUERSCHUETTE
DE LAURINDO RIBAS 056 178/01
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 038 228/03
JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR 060 227/03
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO 013 081/03
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 050 269/02
KARLA PATRÍCIA POLLI DE SOUZA 011 147/03
KARYNE KAESTNER LIMA 020 016/97
KATHIA LISANE BOEHS 005 092;00
KATHIA LISANE BOEHS 008 285/03
KATHIA LISANE BOEHS 015 104/03
KATHIA LISANE BOEHS 027 263/03
KATHIA LISANE BOEHS 046 282/02
KELSONS AMATO 048 284/03
LAURIEHETTY DE MOURA E COSTA 007 140985
LEANDRO CABRERA GALBIATI 049 148/03
LENIRA GONÇALVES DA SILVA 016 120/90
LENIRA GONÇALVES DA SILVA 063 102/98
LILIANE MARIA CERUTI LASS 061 281/00
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 032 033/02
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 052 010/01
LUCIANO PEREIRA NEWES 036 210/02
LUIZ CARLOS SANTOS 026 151/99
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 068 239/00
MARCELO SILVA MASSUKADO 053 185/02
MARCIA SILVEIRA DE BARROS 037 105/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 004 012/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 009 100/79
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 010 063/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 016 120/90
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 022 010/00
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 024 017/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 025 034/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 030 009/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 031 056/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 039 044/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 040 012/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 041 029/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 042 016/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 043 005/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 044 024/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 045 036/02
MARIO YOSHINORI KURIYAMA 012 191/03
MURILO CELSO FERRRI 057 144/98
NATANOEL ZAHORCAK 003 003/96
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 020 016/97
OSVALDO ZORZETO JUNIOR 053 185/02
OSVALDO ZORZETO JUNIOR 066 061/99
OSVALDO ZORZETO JUNIOR 067 062/99
RAFAEL AMBROSIO DIAS 033 238/03
ROBISON MARANHÃO 009 100/79
ROBISON MARANHÃO 010 063/02
ROGERIO DISTEFANO 066 061/99
ROGERIO DISTEFANO 067 062/99
SAULO JOSÉ CARLOS
FORNIELLES MARTINS 036 210/02
SERGIO BOTTO DE LACERDA 066 061/99
SERGIO BOTTO DE LACERDA 067 062/99
TATIANA DENCZUK 051 246/00
YARA ALEXANDRA DIAS 036 210/02

001. EXECUTIVO FISCAL – 019/02 – Fazenda Nacio-
nal x Pedro Ribeiro de Faria – Defiro o pedido de fls.
021. Aguarde-se em arquivo provisório, manifestação da
exeqüente – Cristina Luiza Hedler, Ademar Yoshiaki
Huziok

002. EXECUTIVO FISCAL – 043/01 – Fazenda Nacional x
Comercio de Madeiras República Ltda. – Defiro o pedido de
fls. 39. Aguarde-se em arquivo provisório, manifestação da
exeqüente – Advs. Airton Bueno Júnior, Ademar Yoshiaki Hu-
ziok.

003. EXECUÇÃO – 003/96 – Banco Nacional S/A x Antonio
Eduardo M de Barros e outra – Ao exeqüente em cinco dias
ante os leilões negativos – Adv. Natanoel Zahorcak.

004. EXECUTIVO FISCAL – 012/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrosio Savaris – A exeqüente
em cinco dias ante os leilões negativos – Adv. Marina Bueno
de Cerqueira Leite.

005. REPARAÇÃO DE DANOS – 092/00 – João Batista de
Souza e outra x Helmut Jorge Moser e outro – Com o preparo
antecipado de custas, voltem-me conclusos – Adv. Kathia Li-
sane Boehs.

006. ATO-ANTI SOCIAL – 018/03 – SBS e outro – Audiência
de admoestação verbal dia 18 de fevereiro de 2.004, às 14:50
horas – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

007. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 140985 – AAB x AHAB
– Ciência as partes da baixa dos autos – Advs. Laurihettu de
Moura e Costa, Clinio Leandro Lino Lyra.

008. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO –
285/03 – COMPP x MRP – Comprovem os autores a sepa-
ração judicial, uma vez que pleiteiam a conversão da se-
paração em divórcio, ou aditem a inicial para pedido de
divórcio direto, se for o caso. Declinem a profissão do
autor, apresentando comprovante de rendimento, para o
exame de pedido de justiça gratuita, uma vez que presu-
me-se que têm condições de arcar com as custas do pro-
cesso, tendo em vista a afirmação da autora de se encon-
trar trabalhando e ter recursos próprios para sua sobrevi-
vência, além de não possuírem filhos – Adv. Kathia Lisa-
ne Boehs.

009. EXECUTIVO FISCAL – 100/79 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração Indús-
tria e Comércio – A exeqüente e ao arrematante em cinco (5)
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dias sobre a remissão da execução – Adv. Marina Bueno de
Cerqueira Leite, Robison Maranhão.

010. EXECUTIVO FISCAL – 063/82 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração Indús-
tria e Comércio – A exeqüente e ao arrematante em cinco (5)
dias sobre a remissão da execução – Advs. Marina Bueno de
Cerqueira Leite, Robison Maranhão.

011. AÇÃO ORDINÁRIA – 147/03 – Maria Odete Ceccon
Mocelin x Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul – A autora
em dez (10) dias sobre a contestação e documentos juntados –
Adv. Karla Patrícia Polli de Souza.

012. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 191/03
– Dante Alighieri Lazarotto e outra – ...Assim, e entendendo
que tal retificação de área não acarretará prejuízo a terceiro,
julgo procedente a presente ação e em conseqüência determino
que, após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se man-
dado a Oficial do Registro de Imóveis, para que proceda na
matrícula n.º 3.591, a devida retificação de área, passando a
constar uma área de 353.105,25m2, descrita e caracteriza de
conformidade com o memorial descritivo e planta de fls. 33 a
34, consignando na matrícula que está devidamente resguarda-
da a faixa de domínio da BR-476, lindeira a mesma, em favor
do Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes –
DENIT – Advs. Clinio Leandro Lino Lyra, Mario Yoshinori
Kuriyama.

013. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 081/
03 – IABM x WSM – Nova data para audiência de instrução e
julgamento dia 24 de março de 2.004, às 14:00 horas – Adv.
José Maria Martins do Nascimento.

014. USUCAPIÃO – 105/03 – Feliz João Costacurta e outra –
Diligencie-se para que os Oficiais de Justiça deste Juízo, infor-
mem a distância aproximada da localidade onde situa-se o imó-
vel usucapiendo, em relação ao Rio Pardo. Oficie-se a União
encaminhando cópia da informação a ser prestadas pelos Ofi-
ciais de Justiça – retirar o ofício – Adv. Clinio Leandro Lino
Lyra.

015. USUCAPIÃO – 104/03 – Escolástica Ferreira Ramos –
Diligencie-se para que os Oficiais de Justiça deste Juízo, infor-
mem a distância aproximada da localidade onde se situa o imó-
vel usucapiendo, em relação ao Rio Pardo. Oficie-se a União
encaminhando cópia da informação a ser prestada pelos Ofici-
ais de Justiça – retirar ofício – Adv. Kathia Lisane Bohes.

016. INDENIZAÇÃO – 120/90 – Lembrasul Agro-Florestal
Ltda. x Estado do Paraná – Acolho o pedido do Estado do Pa-
raná de fls. 397/398. Extraiam-se cópias de fls. 385/399, e en-
caminhe-se ao Douto Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais,
para manifestação do INSS – Advs. Lenira Gonçalves da Silva,
Anderson Arrivabene, Marina Bueno de Cerqueira Leite.

017. DIVÓRCIO – 283/03 – VCS x BBS – Venho provisoria-
mente a conceder os benefícios de Justiça Gratuita, nos termos
da Lei n.º 1;060/50 em favor do autor, nomeando-lhe como
advogado dativo o subscritor da exordial. Designo audiência
de tentativa de conciliação, para o dia 18 de fevereiro de 2.004,
às 15:10 horas. Cite-se a requerida, por todos os termos da ini-
cial, para contestar o pedido, querendo, sob pena de revelia ...
– Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

018. DIVÓRCIO – 280/03 – LCLF x ENSF – Venho provisori-
amente a conceder os benefícios de Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei 1.060/50, em favor do autor, nomeando-lhe como
advogado dativo o subscritor da exordial. Designo audiência
de tentativa de conciliação, para o dia 18 de fevereiro de 2.004,
às 15:10 horas. Cite-se a requerida, anotando-se que o prazo
para contestação de 15 dias, será contado a partir dessa audiên-
cia – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

019. ATO ANTI-SOCIAL – 013/03 – Audiência admonitória
dia 18 de fevereiro de 2.004, às 14:30 horas – Adv. Clinio Le-
andro Lino Lyra.

020. EXECUTIVO FISCAL – 016/97 – Caixa Econômica Fe-
deral – CEF x Ind. e Com. de Madeiras Vila Nova Ltda. – De-
firo o pedido de fls. 165. Aguarde-se em arquivo provisório,
manifestação da exeqüente – Advs. Ney de Oliveira Rodrigues,
Karyne Kaestner Lima.

021. SUPRIMENTO DE REGISTRO DE NASCIMENTO –
282/03 – Vanderlei de Jesus Santos Júnior - Defiro a cota mi-
nisterial retro (Primeiramente, requer este órgão do Ministério
Público seja procedida a intimação da parte autora a fim de que
informe se o de cujus deixou outros filhos) – Adv. Clinio Lean-
dro Lino Lyra.

022. EXECUTIVO FISCAL – 010/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Flávio José da Silva Arnes – A exeqüente
em cinco dias sobre os termos do expediente de fls. 58 e certi-
dão de fls. 59 – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

023. ALIMENTOS – 048/03 – JLMPJ x JLMP – Ao autor em
cinco dias sobre a certidão de fls. 33 – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

024. EXECUTIVO FISCAL – 017/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Bocaiuvense Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o decurso do
prazo para interposição de embargos – Adv. Marina Bueno de
Cerqueira Leite.

025. EXECUTIVO FISCAL – 034/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Bocaiuvense Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o decurso do
prazo para interposição de embargos – Adv. Marina Bueno de
Cerqueira Leite.

026. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 151/99 – Dalila Louren-

ço Henemann x David Henemann – Ciência as partes da baixa
dos autos – Advs. Luiz Carlos Santos, Clinio Leandro Lino
Lyra.

027. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 265/03
– Congregação das Irmãs Filhas da Cruz – Citem-se os con-
frontantes, para impugnarem o pedido, querendo, no prazo de
dez dias, sob pena de revelia. Oportunamente abra-se vista ao
Oficio de Registro de Imóveis – Adv. Kathia Lisane Bohes.

028. USUCAPIÃO – 198/02 – Município de Adrianópolis –
Diligencie-se para que os Oficiais deste Juízo, informem a dis-
tância aproximada da localidade onde se situa o imóvel usuca-
piendo, em relação ao Rio Pardo. Oficie-se a União encami-
nhando cópia da informação a ser prestada pelos Oficiais de
Justiça – retirar o ofício – Adv. Bruno Augusto Gonçalves Vi-
anna.

029. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL – 276/03 – Rosa-
ne Aparecida Gomes Chagas – Defiro a cota ministerial retro
(Primeiramente, requer este órgão do Ministério Público seja
oficiado ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Porto
União, Estado de Santa Catarina, a fim de este encaminhe có-
pia da declaração de nascido vivo e cópia da certidão de nasci-
mento original) – Adv. Carlos Alberto Costa Machado.

030. EXECUTIVO FISCAL – 009/02 e apenso – Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. –
Sobre a oferta manifeste-se a exeqüente em cinco dias – Adv.
Marina Bueno de Cerqueira Leite.

031. EXECUTIVO FISCAL – 056/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – Sobre a
oferta manifeste-se a exeqüente em cinco dias – Adv. Marina
Bueno de Cerqueira Leite.

032. EXECUTIVO FISCAL – 033/02 e apenso – Fazenda Na-
cional x Tubotec Ind. e Com. de Tubos e Peças Ltda. – Defiro
o pedido de fls. 46. Desentranhe-se o mandado, para o devido
cumprimento – Adv. Lucia Maria Maia Butture.

033. INTERDIÇÃO – 238/03 – Deolindo Alves de Brito x Otá-
vio Bandeira Ribas – Sentença decretando a interdição do re-
querido, mediante o compromisso legal – Adv. Rafael Ambro-
sio Dias.

034. ALVARÁ JUDICIAL – 272/03 – Silmara Gonçalves dos
Santos – Sentença deferindo o pedido – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

035. ADOÇÃO – 081/03 – JCB e outra – Sentença deferindo o
pedido – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

036. MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 210/02 – CES x DSUP
– Acolho a promoção ministerial retro. Para continuação da
audiência de Instrução e Julgamento designo a data de 18 de
fevereiro de 2.004, às 14:30 horas – Advs. Luciano Pereira
Mewes, Yara Alexandra Dias, Saulo José Carlos Fornielles
Martins, Hiléia Maria Sarli de Campo Martins.

037. CARTA PRECATÓRIA – 105/03 – Juízo da Única Vara
Previdenciária de Curitiba, PR – Ordinária Previdenciária –
2003.70.00.033433-1 – Telêmaco Bernardi x Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS – Dia 18 de março de 2.004, às
14:00 horas para o ato deprecado – Advs. Antonio Miozzo,
Márcia Silveira de Barros.

038. BUSCA E APREENSÃO – 228/03 – BV Financeira S/A –
Crédito Financiamento e Investimento x Jorge Gonçalves Cor-
deiro – A autora em cinco dias sobre a certidão negativa do
senhor Oficial de Justiça – Advs. Adriano Muniz Rebello, Jai-
me Dias de Oliveira Júnior.

039. EXECUTIVO FISCAL – 044/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios – Adv. Marina Bueno de Cer-
queira Leite.

040. EXECUTIVO FISCAL – 012/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento dos honorários ad-
vocatícios – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

041. EXECUTIVO FISCAL – 029/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios – Adv. Marina Bueno de Cer-
queira Leite.

042. EXECUTIVO FISCAL – 0167/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento dos honorários ad-
vocatícios – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

043. EXECUTIVO FISCAL – 005/03 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento dos honorários ad-
vocatícios – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

044. EXECUTIVO FISCAL – 024/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios – Adv. Marina Bueno de Cer-
queira Leite.

045. EXECUTIVO FISCAL – 036/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Geripar Industrial Madeireira Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios – Adv. Marina Bueno de Cer-
queira Leite.

046. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 282/02 – Companhia

Paranaense de Energia – Copel x Willian Cervantes e outra – A
requerida Mariléia Cervantes para regularizar sua representa-
ção nos autos, com a juntada, em até dez (10) dias, do necessá-
rio instrumento procuratório – Adv. Kathia Lisane Boehs.

047. ALVARÁ JUDICIAL – 281/03 – Vanderléia Taborda Straub
– Sentença deferindo o pedido – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

048. ALVARÁ JUDICIAL – 284/03 – Maria Antunes do Ama-
ral – Sentença deferindo o pedido – Adv. Kelsons Amato.

049. BUSCA E APREENSÃO – 148/03 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Elias José Valdelão - ...Ante ao exposto e tudo mais
que nos autos consta, e com esteio no Decreto Lei n.º 911/69,
julgo por sentença procedente a pretensão inicial, aduzida por
BV Financeira S/A C.F.I., mantendo-se a liminar concedida às
fls. 13, para declarar rescindido o Contrato de Financiamento
sob n.º 500010940; e Consolidada a posse e a propriedade do
veículo descrito às fls. 03, automóvel marca Chevrolet, modelo
Monza SL/E, ano/fab/mod. 1984/1985, cor verde, placas AGD-
4048, chassi 9BG5JK11ZFB10973, em favor da autora BV Fi-
nanceira S/A C.F.I., autorizando-se esta a vendê-lo e transferi-
lo a terceiro, nos termos do art. 3º, § 5º do D.L. 911/69. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento), sobre o
valor dado a causa às fls. 04 (de R$. 4.473,76), considerando-
se a rápida solução da lide e o trabalho realizado pelo profissi-
onal nos termos do art. 20, § 3º, letras “A,B,C” do Código de
Processo Civil.. Com o trânsito em julgado expeça-se Ofício
autorizatório de transferência ao DETRAN, ressalvando que o
pagamento de eventuais multas incidentes sobre o veículo apre-
endido, deverão ser pagas inicialmente pela autora, que poste-
riormente poderá requerer o ressarcimento desses valores – Adv.
Leandro Cabrera Galbiati.

050. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 269/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x José Carlos Ceccon e outra –
Defiro o pedido do Dr. Perito Judicial (fls. 103/106) (apresen-
tação da proposta de honorários periciais no valor de R$.
2.630,00 e solicitação para que a requerente através de seus
setores técnicos competentes, indiquem com apresentação nos
autos de um croqui que venha indicar a localização de um pon-
to materializado contendo a cota oficial de 849 metros de desa-
propriação implantada sobre a área objeto da ação ou o mais
próximo possível desta) – Adv. José Roberto dos Santos Júnior.

051. AUTOFALÊNCIA – 246/00 – Fomento de Mármores e
Granitos Ltda. – Em face da concordância da falida às fls. 837,
que diga-se de passagem irrecorido, venho a deferir o pedido
do Dr. Síndico de fls. 861, determinando a falida, complemen-
tar o depósito judicial no prazo de 48 horas, ou comprovar o
recolhimento devido, sob as penas da lei – Adv. Tatiane Den-
czuk.

052. EXECUTIVO FISCAL – 010/01 e apensos – Fazenda
Pública Nacional x Tubotec Ind. e Com. de Tubos e Peças Ltda.
– Deferido o pedido de apenso dos autos e o pedido de expedi-
ção de mandado de penhora no rosto dos autos da falência –
Adv. Lucia Maria Maia Butture.

053. EMBARGOS – 185/02 – Plumbum Mineração e Metalur-
gia Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Deferido o
pedido de prazo de 10 (dez) dias para efetivação do depósito
dos honorários do Dr. Perito Judicial – Advs. Osvaldo Zorzeto
Júnior, Marcelo Silva Massukado.

054. DIVÓRCIO – 291/03 – DARSO x NO – Audiência de
tentativa de conciliação para o dia 24 de março de 2.004, às
14:00 horas – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

055. DIVÓRCIO – 289/03 – MJDS – PDS – Audiência de ten-
tativa de conciliação para o dia 24 de março de 2.004, às 14:30
horas – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

056. USUCAPIÃO – 178/01 – Sergio Tadeu Crocetti – Deferi-
do o pedido de remessa ao Estado do Paraná da cópia do me-
morial descritivo e Mapa da área usucapienda – Adv. Jaceguay
Feuerschuette de Laurindo Ribas.

057. BUSCA E APREENSÃO – 144/98 – Banco Bradesco S/A
x Mainardes e Medeiros Ltda. – Defiro o pedido de fls. 068.
Aguarde-se em arquivo provisório manifestação de interesse –
Advs. Murilo José Ferri, /Emanuel Vitor Canedo da Silva.

058. RESSARCIMENTO – 067/01 – Maria Stadnik x Espólio
de Dorvalino Lima dos Santos – A exeqüente em cinco dias
ante o não pagamento da dívida ou nomeação de bens a penho-
ra – Adv. Ardênio Dorival Mucke.

059. DECLARATÓRIA – 089/89 – Espólio de Hilton Santos x
José Antonio Polli e Cia Ltda. e outros – Aguarde-se em cartó-
rio, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a manifestação da parte
interessada quando a eventual prosseguimento da execução. Se
nada for requerido, arquivem-se os autos – Advs. Carlos Alber-
to Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira.

060. BUSCA E APREENSÃO – 227/03 – BV Financeira S/A –
Crédito Financiamento e Investimento x Paulo César Benatto –
A autora em cinco dias ante a certidão negativa do senhor Ofi-
cial de Justiça – Advs. Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias
Oliveira Júnior.

061. MONITÓRIA – 281/00 – Embalavi Representações e Dis-
tribuição de Embalagens Ltda. x Indústria de Conservas Ito Ltda.
– Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação da exeqüente
– Advs. Liliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti.

062. EMBARGOS – 259/03 – Supermercado Adrianópolis Ltda.
e outro x Banco Banestado S/A – Aos embargantes em dez dias
sobre a impugnação de fls. 484/504 – Adv. Carlos Alberto Bo-
relli Barbosa.

063. INDENIZAÇÃO – 102/98 – Waldemiro Atanásio Fermi-

no e outra x Estado do Paraná – Aguarde-se em cartório pelo
prazo de sessenta (60) dias, a manifestação da parte interessa-
da quanto a eventual prosseguimento da execução. Se nada for
requerido, arquivem-se os autos – Adv. Lenira Gonçalves da
Silva.

064. AÇÃO ORDINÁRIA – 108/90 – Celestrino Catarino e
outro x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Aos exe-
qüentes em cinco dias ante o não atendimento pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS ao despacho de fls. 403 –
Adv. Antonio Miozzo.

065. AÇÃO ORDINÁRIA – 078/90 – Pedro Rosa de Almeida e
outros – Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Aos exe-
qüentes em cinco dias ante o não atendimento pelo Instituto
nacional do Seguro Social – INSS ao despacho de fls.498 –
Adv. Antonio Miozzo

066. EMBARGOS – 061/99 – Plumbum Mineração e Metalur-
gia Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Cumpra-se
o V. Acórdão e decisão e a respeitável decisão de fls. 592/598
que denegou seguimento ao recurso especial. Ciência as partes
da baixa dos autos – Advs. Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zor-
zeto Junior, Fernando Jacob Filho, Audrei Alves Feitosa, Ser-
gio Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski,

067. EMBARGOS – 062/99 – Plumbum Mineração e Metalur-
gia Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Cumpra-se
o V. Acórdão e decisão e a respeitável decisão de fls. 730/733
que denegou seguimento ao recurso especial. Ciência as partes
da baixa dos autos – Advs. Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zor-
zeto Junior, Fernando Jacob Filho, Audrei Alves Feitosa, Ser-
gio Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski,

068. COBRANÇA – 239/00 – Bataguaçu Curitiba Peças para
Máquinas Ltda. x Município de Adrianópolis – Aguarde-se em
cartório, pelo prazo de sessenta (60) dias, a manifestação da
parte interessada quanto a eventual prosseguimento da execu-
ção. Se nada for requerido., arquivem-se os autos – Adv. Luiz
Guilherme Muller Prado.
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1.-ARROLAMENTO-168/1976-ROSA TEIXEIRA RIBEIRO x
FRANCISCO RIBEIRO -Ao preparo das custas processuais R$
112,51, sujeito a atualizacao, no prazo legal. Ap¢s deve o Au-
tor retirar o Formal de Partilha. -Adv. IRINEU ANTONIO
BERTAN-

2.-ARROLAMENTO-260/1992-APARECIDA CARMINDA
DE LIMA FERREIRA DA SILVA x FRANCISCO FERREIRA
DA SILVA -Ao preparo das custas processuais R$ 427,96, su-
jeito a atualizacao, no prazo legal. Apos deve o autor retirar o
competente formal de partilha. -Adv. IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1994-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x BENICIO
MORENO -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

4.-INDENIZACAO-41/1997-HENRIQUE FAUDON HENRI-
QUE x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA e outros
- “Falem as partes em 05 dias.” - Adv. JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI, CELIA APARECIDA LOPES e CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

5.-COBRANCA-138/1997-DEPOSITO BARATAO LTDA x
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas
processuais R$ 554,50, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-289/1997-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x RADIO E TELEVISAO VAN-
GUARDA LTDA -Ao preparo das custas processuais R$ 725,50,
sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

7.-REPARACAO DE DANOS-297/1998-ROBERTO MAS-
SAYUKI TOMIZAKI x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA -Ao preparo das custas processuais R$ 1.191,94, su-
jeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. FRANCISCO LO-
PES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1998-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS ALEX e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - “Intime-se a Embargante para
que manifeste-se no sentido de que se ainda pretende produzir
prova pericial, mesmo nao contando com o amparo da justica
gratuita.” - Adv. FRANCESCO AMORESE-

9.-ORDINARIA-181/1999-WALTER ANTONIO RICIERI x
GLICERIA MARIA SAUSEM -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
JULIANO TOMANAGA-

10.-INDENIZACAO-376/1999-ALDEVINO NUNES FILHO x
ANTONIO APARECIDO SILVA -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 251,92, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1999-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILTON SER-
GIO DE SOUZA - “(...) Sobre o pedido de conversao, fale o
Reu em 05 dias.” Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MIRELLE
NEME BUZALAF e CRISTIANE BELINATTI GARCIA LO-
PES-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-264/2000-
AUTO POSTO EXPOSICAO LTDA x WANDER WILIAM
GIROTTO - “Manifeste-se o credor, em cinco dias.”- Adv.
ELAINE DE PAULA MENEZES-

13.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-450/2000-INCOLUS-
TRE INDUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES LTDA x
JOAO ANTONIO VICENTIN e outros - “Digam as partes se
pretendem a producao de provas outras.” - Adv. NOE APARE-
CIDO DA COSTA, IRINEU CODATO e ANDRE LUIZ POLI-
MENI MASSI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2001-EXPORTADORA
LUCELIA DE CAFE LTDA e outros x CARLOS SIGUERU
KITA -Ao preparo das custas processuais R$ 49,00, sujeito a
atualizacao, no prazo legal. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-412/2001-FARIA & BO-
CATE LTDA x SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE CAMBE -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI-

16.-INVENTARIO-440/2001-MARGARIDA MARIA TEIXEI-
RA DA SILVA x ARSENIO GOMES DA SILVA - Deve a Sra.
Margarida Maria Teixeira da Silva comparecer em cartorio para
assinar o termo de primeiras declaracoes (art. 993 do CPC), e
atender o pugnado no parecer de fls. 60 paragrafo ultimo. -
Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA-

17.-DEPOSITO-565/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo

mandado para as diligˆncias.-Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUNCAO, GABRIELA FERES BRANCO-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-606/2001-LUIZ PARANZI-
NI x BANCO ITAU -Ao preparo das custas processuais R$
49,51, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. MAURICIO
DE OLIVEIRA CARNEIRO-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-660/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO REAL S/A -Ao preparo das
custas processuais R$ 7,00, sujeito a atualizacao, no prazo le-
gal. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-144/2002-IRMAOS
GARBELINI LTDA e outros x BANCO REAL -Ao preparo
das custas processuais R$ 14,00, sujeito a atualizacao, no pra-
zo legal. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-215/2002-IRMAOS
GARBELINI LTDA e outros x BANCO REAL S/A -Ao prepa-
ro das custas processuais R$ 90,99, sujeito a atualizacao, no
prazo legal. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-244/2002-COMPA-
NHIA DE SANEMENTO DO PARANA - SANEPAR x NORI-
CO SIOZAWA FORNELLI -Ao preparo das custas processuais
R$ 174,50, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. MAU-
RICI ANTONIO RUY-

23.-ALVARA-259/2002-ELENI MARIA DE MELO DELA LI-
BERA x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se a inventariante a
prestar contas neste feito de alvara, em cinco dias.” - Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-264/2002-BASF
S/A x MARIA TEREZA SONI ABUJANRA - “Fale a credora
em 05 dias.” - Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANE-
LLI-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-558/2002-IRINEU SE-
RESSUELA x AVENTIS CROPSCIENCE BRASIL LTDA e
outros - “Intimem-se as partes a especificar as provas que pre-
tendem produzir, em cinco dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR e WILLIAMS
OLIVEIRA DOS REIS-

26.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-655/2002-MARIA
MENDONCA DE ANDRADE x ANTONIO MARQUES MEN-
DONCA e outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma
necess ria.-Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETTO-

27.-ALVARA-659/2002-ELENI MARIA MELO DELA LIBE-
RA x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se a inventarainte a pres-
tar contas neste feito de alvara, em cinco dias.” - Adv. CAR-
LOS EDUARDO SARDI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2002-TV INDEPEN-
DENCIA NORTE DO PARANA LTDA e outros x JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI -Ao preparo das custas
processuais R$ 637,00, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-705/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDIO DONIZETE CARDOSO
VIEIRA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-802/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMODEI TEXTIL LTDA - ME e ou-
tros - “(...) intime-se o credor a manifestar viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, em cinco
dias.” - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-110/2003-LUCILENE JE-
SUINO DE OLIVEIRA e outros x RONILSO LELES DE FREI-
TAS e outros - Sobre a contestacao e documento de fls. 99/138,
fale o autor em 10 dias. - Adv. VALDONY PORTO CESTARI-

32.-INVENTARIO NEGATIVO-407/2003-KELLY CRISTINA
NOGUEIRA x ANA ALVES NOGUEIRA - Deve a Sra. Kelly
Cristina Nogueira comparecer em cartorio para assinar o termo
de declaracoes.- Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/2003-ROTA INDUS-
TRIA LTDA x UNIAO FEDERAL- Manifeste-se o Embargan-
te sobre a impugnacao de fls. 58/67, em dez dias. -Adv. NEL-
SON WILIANS F. RODRIGUES-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-768/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CRISTALPLAST INDUSTRIA,COM.E
REPRES.PLASTICOS LTDA e outros -Fale o Requerente so-
bre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-
Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA
CAIRES-

35.-MONITORIA-805/2003-OSMAR SOARES x LUIZ VAL-
FRIDO GUIZILINI - “Recebo os embargos de fls. 33 usque 45
para discussao, determinando a intimacao do embargado para
impugna-los, no prazo legal. Intime-se o autor reconvindo, na
pessoa de seu procurador, para contestar a reconven‡âo de fls.
46/47, no prazo de quinze (15) dias.” - Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-864/2003-ANTONIO
RODRIGUES LOPES e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -
Ao preparo das custas processuais R$ 443,41, sujeito a atuali-
zacao, no prazo legal. -Adv. FRANCISCO LOPES-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-888/2003-GARCIA &
GONZALES LTDA x BANCO REAL S/A - Manifeste-se o autor

sobrea contestacao de fls. 24/58, em dez dias. - Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-889/2003-
BAYER CROPSCIENCE LTDA x IRINEU SERESSUELA -
Ao preparo das custas processuais R$ 145,70, sujeito a atuali-
zacao, no prazo legal. -Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS
REIS-

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-890/2003-BUS-
SADORI GARCIA & CIA LTDA x IRINEU SERESSUELA -
Ao preparo das custas processuais R$ 48,41, sujeito a atualiza-
cao, no prazo legal. -Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-

40.-DESPEJO-893/2003-JOSE CAMPI DE SOUZA x CAM-
BÈ COMÈRCIO DE VIDROS LTDA e outros -Deve o Reque-
rente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte
R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. REJANE KIMAID
GOMES-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-911/2003-CELIA MARIA
GARCIA SILVA x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se a Emba-
gante sobre a impugnacao de fls. 13/17, em dez dias. - Adv.
IVONE DE CASTRO RUHMANN-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-969/2003-PRIMOVEIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRU-
TORA INCOLON LTDA e outros -Deve o Autor retirar a de-
precata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e pro-
videnciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

43.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-974/2003-IRIS CRIS-
TINA MOLOGNI DE OLIVEIRA e outros x PAULO ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outros -Deve o Requerente retirar o edital
e providenciar a devida publicacao, e a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-997/2003-MARCOS GERMA-
NO x BANCO ITAU -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -
la na forma necess ria.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

45.-RESOLUCAO CONTRATUAL-998/2003-RENATO LUIZ
LEITE e outros x CLAITON LUIZ FERNANDES DA CON-
CEICAO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANTONIO JOSE MAT-
TOS DO AMARAL-

46.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-264/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA
x LAJES TREVONORTE LTDA -Fale o Requerente sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

47.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-360/2002-CONSELHO
REG.DE ENGENHARIA, ARQUITETURA AGRONOMIA x
ICOMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MEAIS LTDA -Fale
o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

48.-CARTA PRECATORIA-132/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 10¦ V.C. CURITIBA-PR -LATINA
VEICULOS LTDA x SERGIO COSTA -Ao preparo das custas
processuais R$ 188,66, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

49.-CARTA PRECATORIA-138/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4¦ V.C. LONDRINA-PR. -ANTONIO
CARLOS VIANA x SORAYA GORGONE ZAMPIERI -Ao
preparo das custas processuais R$ 327,00, sujeito a atualiza-
cao, no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAM-
PANELLI-
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1.-POSSESSàRIAS-411/1980-LINDO DALAROSA x ORLAN-
DO REIS DA SILVA == Contados e prerarados, voltem (custas
a serem preparadas pela autora): EscrivÆo:.......R$ 44,10
Contador:. . . . . . .R$ 15,03 Of. de Justiça:.R$ 570,00
Total:..........R$ 629,13. == Adv. MARLIESE DALAROSA e
MOACIR ALVES CAPUCHO-

2.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-141/1998-MARITIMA
SEGUROS S/A x NIVALDO VERONEZ == Foi designado
o dia 04 de fevereiro de 2004, às 14:00, para audiência de
inquiriçÆo da testemunha arrolada pelo requerido, nos au-
tos de C.P. 126/2003, na Comarca de Mandaguaçu/PR. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, JACKSON
GLASDTON NICOLODI e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-487/1998-GERMER PORCE-
LANAS FINAS S/A x INSS == Acerca da petiçÆo retro, mani-
feste-se a embargante em cinco dias. == Adv. JUAREZ XAVI-
ER KUSTER e JAMIL NABOR CALEFFI-

4.-POSSESSàRIAS-323/2000-MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO e outros x MARIA ROSA RIBEIRO DE FREITAS == Acer-
ca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a aprte
autora em cinco dias. == Adv. SILVIO SEGURO e GERSON
TIMM.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-337/2000-ZELIA MARIA
MORAES x FUTURAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA == Acerca da certidÆo de fls. 89 verso
do Sr. Oficial de Justiça, digam as partes em cinco dias. ==
Adv. CARLOS CESAR LISSKIU e TELISMARA A.D. KLI-
MIONT-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-757/2000-WALTER ANFI-
LOQUIO FIGUEIREDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A
== Recebo o recurso de apelaçÆo, nos seus efeitos devolutivo
e suspensivo. · parte apelada para, querendo, oferecer contra-
razäes, no prazo legal. == Adv. JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

7.-PROCESSOS CAUTELARES-41/2001-ARILDE DE JESUS
BASSANI CHIPANSKI e outros x HAMILTON BASSANI e
outros == Decreto a extinçÆo do processo, sem análise do
mérito, o que faço com espeque no artigo 267, inc. VI do CPC.
Em sendo da requerente a responsabilidade pela extinçÆo do
feito, condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos
honorários da advogada do requerido, que atento ao zelo da
profissional, ao trabalho realizado, à natureza da causa e à ra-
zÆo de sua extinçÆo, arbitro em R$ 1.500,00. Custas ex lege.
== Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-

8.-DESAPROPRIAÇÊES-301/2001-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x MARIO CESAR NEVES == Diga a parte autora em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. == Adv. NELSON
S. RACHINSKI e ROBSON IVAN STIVAL-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-306/2001-IVAN ANTONIO
CHECI x FERNANDO ROBERTO WALMORBIDA == Con-
tados e preparados voltem (custas a serem preparadas pela par-
te autora): EscrivÆo:...R$ 14,63 Contador:.. .R$ 7,51
Total:......R$ 22,14. == Adv. LUIZ ANTONIO MORES, ANA
PAULA ANDRADE LOPES, VLADEMIR SALOMÇO DO
AMARANTE e SILVANO PELISSARO-

10.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-478/2001-JOAO
ADIVIR CUNICO e outros x ALICE CUNICO == · parte auto-
ra para juntar, em cinco dias, certidäes de óbitos dos genitores
da “de cujus”. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI-

11.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-468/2002-JOAO
ADIVIR CUNICO e outros x ESTE JUIZO == Alvará a dis-
posiçÆo (R$ 7,00) == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

12.-INDENIZATORIA-331/2003-TRIER INDUSTRIA E COM
DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A == Indefiro
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o pedido de fls. 34 (exclusÆo no nome do Sr. Isaac Souza Imroth
dos cadastros restritivos de crédito), por nao estar comprovado
o alegado. Aguarde-se a audiência designada. == Adv. LUIZ
MAZZA-

13.-ARRESTO-334/2003-CALNET ADMINISTRADORA
ASSOCIADOS LTDA x UNIVERSO ONLINE LTDA - UOL
== Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
em cinco dias. == Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS
e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

14.-BUSCA E APREENCAO-456/2003-BANCO CITIBANK
S.A e outros x VIA BRASIL TRANSPORTADORA LTDA ==
Designo o dia 17 de fevereiro de 2.004, às 15:30 horas, para
audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controver-
tidos e decididas as questäes processuais pendentes, bem como
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. == -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e LEONARDO NUNES
DA CUNHA-

15.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-648/2003-JOAO MOU-
RA E SILVA x ANTONIO ALVES DA ROCHA FILHO e ou-
tros Denomina-se tutela antecipada o deferimento provisório
do pedido inicial, no todo ou em parte, com força de execu-
çÆo. SÆo os requisitos - prova inequívoca do alegado, ve-
rossimilhança mda alegaçÆo, receio de dano irreparável ou
de difícil reparaçÆo. Pois bem, muito embora o réu tenha
apresentado bons argumentos na inicial, nÆo demonstrou de
forma inequívoca o vício de consentimento, da mesma nÆo
restou cabalmente demonstrada a verossimilhança do direito,
o que afasta tipificaçÆo dos requisitos exigidos para a con-
cessÆo da tutela antecipatória, visto a necessidade de uma
maior amplitude da prova. Outrossim, nÆo se trata de dano
irreparável ou de dificil reparaçÆo, razÆo pela qual, por ora,
o pedido de tutela antecipatória nÆo deve ser acolhido. Des-
ta forma, torna-se também necessário ouvir a parte contrária,
razÆo pela qual designo o dia 17/08/2004, às 15:30 horas
para a realizaçÆo da audiência de conciliacÆo e saneamen-
to. == Adv. LAERCIO MARCOS TOREZIN e ADRIANO
HUBER JUNIOR-

16.—735/2003-FERRAMENTAS GERAIS COM E IMPORT
S.A x MUCHENSKI E CIA LTDA == Manifeste-se em cinco
dias o Sr. Síndico e o Sr. Falido. == Adv. MARCELO BERVI-
AN e JOSE ROBERTO SPINA-

17.-A. CIVIL PUBLICA-819/2003-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x RUBENS MAZZON e outros
== Defiro o pedido de fls. 1141 (contagem em dobro dos pra-
zos para manifestaçÆo), com fundamento no art. 191 do CPC.
== Adv. NELSON S. RACHINSKI, MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, CELSO VEDO-
LIM TEIXEIRA, RAPHAEL MARCONDES KARAN e HE-
LOISA HELENA BENATO-

18.-EMB A EXECUCAO-878/2003-RESINAS YSER LTDA x
FAZENDA NACIONAL == Recebo os embargos para discus-
sÆo, com suspensÆo do curso da execuçÆo. · parte embarga-
da para impugna-los no prazo de dez dias. == Adv. PRISCILA
C. BARBEIRO PIMENTEL e LUCIANE BAGGIO LOSSO-

19.-CARTA PRECATORIA-104/1995-Oriundo da Comarca de
JUSTICA FEDERAL - 5º VARA SECAO JUDICIA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x EDSON LEUCZ E OUTROS ==
Considerando as alegaçäes de fls. 160/161 e 163, suspendo hasta
pública designada às fls. 149. Ao Sr. Avaliador. == Adv. DEL-
MARI DIAS e NELSON S. RACHINSKI-

20.-CARTA PRECATORIA-86/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4º VARA CIVEL PARANA -BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO BATISTA PEREIRA == Acerca do auto de
penhora negativa juntado, manifeste-se a parte exequente em
cinco dias. == Adv. DANIEL HACHEM-

21.-CARTA PRECATORIA-91/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 11º VARA CIVEL - PR -IDA LUIZA WENDE-
LER x JULIO EDSON BRUM DOS SANTOS == Acerca do
auto de penhora e depósito de fls. 36, manifeste-se a parte exe-
quente em cinco dias. == Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

22.-CARTA PRECATORIA-40/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10 10º VARA CIVEL - PR -MARITIMA SEGU-
ROS S/A x ODAIR DOS SANTOS PORTELA ANTUNES ==
Sobreste-se o presente feito como requerido às fls. 35, por ses-
senta dias. == Adv. CARMEM IRIS PARELLADA NICOLO-
DI-

23.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 16º VARA CIVEL - PR -CEREAGRO LTDA x
GRANOCERES IND. E COM. DE CEREAIS LTDA == Con-
siderando a informaçÆo de fls. 139 verso, do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora em cinco dias. == Adv.
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO-

24.-CARTA PRECATORIA-109/2003-Oriundo da Comar-
ca de CAMPINA GRANDE DO SUL VARA CIVEL - PR -
JOSE DIAS DE OLIVEIRA x OTALICIO GOMES PEREI-
RA e outros == Considerando a certidÆo retro, redesigno
o ato para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas.
== Adv. JAMES WAHL, JUAREZ XAVIER KUSTER,
JOSE OLINTO NERCOLINI, IVAIR JUNGLOS e ISMA-
EL GIL-

25.-CARTA PRECATORIA-184/2003-Oriundo da Comarca
de COMARCA DE PATO BRANCO 1º VARA CIVEL - P -
MARIA JOAQUINA ISCAR e outros x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS == Para o ato depre-
cado designo o dia 11 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas.
== Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e OSVALDO BE-
TIN BOARETO-
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1.-COBRANCA-391/1985-CARTO REPRESENTACAO LTDA
x TACTO IND. E COM.DE VIDROS ARTISTICOS LTDA ==
Designo o dia 30 de novembro de 2.004, às 14:30 horas, para
audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controver-
tidos e decididas as questäes processuais pendentes, bem como
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. == -
Adv. RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR e ANTO-
NIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-242/1993-LACI CER-
CAL TABORDA x MARCOS ANTONIO DE ZUTTER ==
Ofício à disposiçÆo (Receita Federal, Banco Central do Bra-
sil), valor R$ 7,00 cada. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-264/1995-COMERCIO
DE AUTOPECAS KM2 x HAMILTON ROMEU BIZETTO ==
Tendo deixado o autor de promover os atos e diligências que
lhe competiam, abandonando o process por mais de trinta dias,
nestes autos de nº 264/95, declaro a extinçÆo do processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no art. 267 inc. III do
CPC. Quanto oportuno arquivem-se. == Adv. CARLOS
EDUARDO ROIKA JUNIOR-

4.-PROCESSOS CAUTELARES-469/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LOGOS PRESS GRAFICA E EDITORA LTDA == ·
parte autora para dar prosseguimento ao feito em cinco dias,
sob pena de extinçÆo por abandono. == Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES e VERA LUCIA SCHREINER-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-56/1997-SULARROZ BEN
E COM DE ARROZ LTDA x PALATO BUFFET REFEICOES
COLETIVAS LTDA == Vistos... Tendo em vista que o autor
nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a
desistência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em

conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
OSMAR ANDRADE ZOTTO-

6.-BUSCA E APREENCAO-467/1997-CARLOS SEGURO x
DOMINGOS FERREIRA DA COSTA == Tendo deixado o autor
de promover os atos e diligências que lhe competiam, abando-
nando o process por mais de trinta dias, nestes autos de nº 445/
94, declaro a extinçÆo do processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no art. 267 inc. III do CPC. Quanto oportuno
arquivem-se. == Adv. SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZE-
VEDO-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-493/1997-LOJAS LAU-
RITA LTDA x VEEC (INFORMATICA) LTDA == Vistos...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido com o efeito de de-
clarar a inexistência de débito, como conseq•ente, declarar
nula a duplicata nº 065, cancelando-se definitivamente o pro-
testo do título, pelo fato da dívida ser inexistente, condenado o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios na base de 20% do valor da causa. Em conseq•ência
disso, julgo procedente o pedido da medida cautelar referida
acima, tornado definitiva a liminar de sustaçÆo de protesto
deferida, bem como, mantendo seus efeitos. Custas ex lege. ==
Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-480/1998-GILMAR
LUIZ DE ALMEIDA E ROSANA SOARES DA MAIA x O
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Para audiência de ins-
truçÆo e julgamento designo o dia 17 de março de 2005, às
13:30 horas. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI, MARCIO TADEU BRUNETTA-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-578/2000-MUNICIPIO DE
CAMPO LARGO x ANTONIO B RIBEIRO == Vistos... Com
fulcro no art. 295, inc. I em seu parágrafo único, inc. I e art.
267 inc. I julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, con-
denado o requerente ao pagamento das custas processuais e
honoráriso advocatícios na base de 10% do valor da causa.
Custas “ex lege”. == Adv. GERSON TIMM e IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO-

10.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-661/2000-ELIDIA
TATARA RIBAS e outros x JOSE GLUCK RIBAS == Julgo
por sentença o pesente arrolamento dos bens e consequente-
mente homologo por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos a partilha amigável que decorre de fls. 40, e
adjudico aos herdeiros seus respectivos quinhäes, ressalvados
direitos de terceiros. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATA-
RA-

11.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-53/2001-POSTO ITA-
QUI LTDA e outros x EDERBAL GONCALVES == Alvará a
disposiçÆo, valor R$ 7,00. == Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-69/2001-COMERCIAL
ELETRICA DW x FOSTER INDUSTRIAL LTDA == Diga o
exeq•ente em dez dias. == Adv. ADRIANE CURI e JEFER-
SON RIBEIRO-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-89/2001-ITAFRUTAS
LTDA x NADIR SAQUETO E SUA ESPOSA == ...Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos à
execuçÆo, condenando o embargante no pagamento das custas
processuais. == Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS-

14.—424/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC.
E INVESTIM. x EMERSON CIDINEI DE SIQUEIRA == Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça (negativa), de fls. 72 verso. == Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

15.-INDENIZACAO-531/2001-TATTICA - ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA x CHRYSLER DO BRASIL
LTDA == Acerca da petiçÆo de fls. 605/606, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. == Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, ALEXANDRE QUADROS FONE:
350-7900 e ALEXANDRE ARSENO-

16.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-647/2001-BANCO SA-
FRA S/A x SANTA CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS LTDA
e outros == Ofício à disposiçÆo (Bankboston B. Mult. S/A),
valor R$ 7,00. == Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-175/2002-COHAB-CT
x ERENICE APARECIDA SANT ANA == Vistos... Julso pro-
cedente o pedido e declaro rescindido o contrato, determinan-
do-se a reintegraçÆo definitiva do bem descrito na inicial à
favor da parte requerente, bem como, determino que as presta-
çäes pagas a ré sejam retidas a favor do autor, a título de inde-
nizaçÆo por perdas e danos. Condeno a vencida no pagamento
das custas processuais e honorários de advogado que arbitro
em 10% do valor atribuído a causa. == Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

18.-BUSCA E APREENCAO-183/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x MAURICIO CAMPOS JONAS == Vistos...
Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no prossegui-
mento do feito, homologo a desistência da presente, para os
fins do art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inc.
VIII do art. 267 do CPC. Transitada em julgado, feitas as ano-
taçäes, arquive-se. == Adv. HELIO LUIZ VITORIONO BAR-
CELOS-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-634/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI ==
Os embargos de declaraçÆo, ora apresentado é efetivamente
tempestivo e merece ser conhecido, todavia, nÆo merecer ser

acatado. Nos termos do art. 535 do CPC: “Cabem embargos de
declaraçÆo quando: I- houver, na sentença ou acordÆo, obs-
curidade ou contradiçÆo; II - for omitido ponto sobre o qual
devia procunciar-se o juiz ou tribunal”. Com efeito, ao contrá-
rio do que alegha o embargante, nÆo existe qualquer contradi-
çÆo, omissÆo ou obscuridade que necessite a declaraçÆo. ·
vista disso, conheco dos embargos e, tendo em vista a inexis-
tência de contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-os im-
procedentes. == Adv. ALEXANDRE TADEU BARBOSA, DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e JOSUÉ DYONISIO
HECHE

20.-INDENIZACAO-686/2002-JOSE ERNANE DIAS e outros
x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROCIO e outros ==
Designo o dia 16 de novembro de 2.004, às 14:00 horas, para
audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controver-
tidos e decididas as questäes processuais pendentes, bem como
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. == -
Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, LARISSA LINHARES DE ARAU-
JO e NELSON S. RACHINSKI-

21.-COBRANCA-1039/2002-GILSON RENATO RINK e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outros == Acerca das contes-
taçäes juntadas, manifeste-se o autor em dez dias. == Adv.
PAULA CRISTINA MATOS UCHOA, ADALGIZA FONTA-
NELLA BACHMANN e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES
(PGE)-

22.-BUSCA E APREENCAO-309/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC. E INVESTIM. x JAIME LUIZ DOS SAN-
TOS == JULGO PROCEDENTE, o pedido com fulcro no arti-
go 3º do Decreto-Lei 911/96, para confirmar a liminar e decla-
rar consolidados a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem descrito, na exordial, nas mÆos do autor, valendo a pre-
sente como título hábil à transferência do bem. Condeno o re-
querido, ainda no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios estes fixados em R$ 500,00, com fundamento
no paragrafo 4º atendidas as letras “a” e “c”, do art. 20 do CPC.
== Adv. CARY CESAR MONDINI-

23.-BUSCA E APREENCAO-330/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO ROGERIO ALVES == Vistos... Tendo
em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do
feito, homologo a desistência da presente, para os fins do art.
158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267
do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-
se. == Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

24.-BUSCA E APREENCAO-339/2003-BANCO BBA- CRE-
DITANSTALT S/A e outros x JUNIOR MASANOBU UTIDA
== Homologo por sentença para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes. Em
conseq•ência com fundamento no art. 269 inc. III do CPC,
julgo extinto o presente processo com julgamento do mérito.
Quanto oportuno arquivem-se. == Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-503/2003-CARLA SIMONE
GONCALVES x MARCIA GORSKI == Com fulcro no inc. I
do art. 806 e inc. VI do art. 267, ambos do CPC, DECLARO
cessada a eficácia da medida liminar e, em conseq•ência, jul-
go extinto o processo, sem julgamento de mérito. == Adv. AL-
CEU BIANCOLINI FILHO e DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-562/2003-POSTEPAR IND
DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA e outros x BANCO
ITAU S.A == ...com fulcro no inciso I, do artigo 806 e inc. VI,
do artigo 267 ambos do CPC, DECLARO cessada a eficácia da
medida liminar e, em conseq•encia, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito. Custas de Lei. == Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

27.-BUSCA E APREENCAO-594/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x EDVALDO LOPES DE VASCONCELOS == Vis-
tos... Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no prosse-
guimento do feito, homologo a desistência da presente, para os
fins do art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inc.
VIII do art. 267 do CPC. Transitada em julgado, feitas as ano-
taçäes, arquive-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-615/2003-DISTRI-
BUIDORA MEZAROBBA x BANCO CITIBANK S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL == ...Posto isto, e consideran-
do a concordância das partes, com relaçÆo a declinaçÆo de
competência para a Comarca de Videira/SC, julgo procedente
a exceçÆo de incompetência aposta, e de conseq•ência decli-
no da competência e determino a remessa dos autos ao foro da
Comarca de Videira/SC, competente para conhecer e julgar a
AçÆo Ordinária de RescisÆo de Contrato. Dispenso o trânsito
em julgado. Custas ex lege. == Adv. MARI HENRIQUE VI-
CENTE e FERNANDO JOSE BONATTO-

29.-BUSCA E APREENCAO-630/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x ANDERSON JOSE TONIAZZO == Vistos... Tendo
em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do
feito, homologo a desistência da presente, para os fins do art.
158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267
do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-
se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

30.-BUSCA E APREENCAO-631/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x DENIO SILVA SOARES == Vistos... Tendo em vis-
ta que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do feito,
homologo a desistência da presente, para os fins do art. 158 do
CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julga-
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mento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do
CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

31.-BUSCA E APREENCAO-634/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x WANDERLEI MACIEL DE OLIVEIRA == Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça (negativa) de fls.19 verso. == Adv. CARY CESAR
MONDINI-

32.-ALVARA JUDICIAL-638/2003-RENI LUIZA BIANCO
FERREIRA x ESTE JUIZO == Defiro a expediçÆo do Alvará
Judicial, autorizando a requerente a efetuar o levantamento de
50% do saldo depositado junto ao HSBC capitalizaçÆo S.A,
referente a título de capitalizaçÆo pertencente a seu esposo
falecido. Ressalva-se que o saldo restante (50%), pertencente a
três herdeiros menores do “de cujus”, deve ser depositado em
caderneta de poupança em nome destes. PrestaçÆo de contas
em 30 dias. == -Adv. JOEL BERTO-

33.-BUSCA E APREENCAO-652/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x MITRI HIAR NETO -Vistos... Tendo em vista que
o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homo-
logo a desistência da presente, para os fins do art. 158 do CPC.
Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

34.-BUSCA E APREENCAO-656/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA BASTOS ==
Vistos... Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no pros-
seguimento do feito, homologo a desistência da presente, para
os fins do art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inc.
VIII do art. 267 do CPC. Transitada em julgado, feitas as ano-
taçäes, arquive-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

35.-BUSCA E APREENCAO-717/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x ELUCIANA ANTONIA PADOVANI BORDIGNON
== Vistos... Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no
prosseguimento do feito, homologo a desistência da presente,
para os fins do art. 158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento
no inc. VIII do art. 267 do CPC. Transitada em julgado, feitas
as anotaçäes, arquive-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

36.-ARROLAMENTO-759/2003-DOMINGAS PRINS DOS
SANTOS x IRACI CARNEIRO DOS SANTOS == Nomeio a
requerente inventariante independente de lavratura de termo.
Julgo por sentença o presente arrolamento dos bens, e conse-
quentemente, homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos a partilha amigável que decorre de fls.
03, e adjudico à herdeira cessionária seu respectivo quinhÆo,
ressalvados direitos de terceiros. == Adv. HUGO DE ALMEI-
DA BARBOSA-

37.-EMB A EXECUCAO-921/2003-JOAO HUMBERTO ZRE-
NER x SPACK VEICULOS LTDA -== Custas iniciais a serem
preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e
art.  257 do CPC: Deposito Inicial. .R$ 378,00
AutuaçÆo... . . . . . . .R$ 7,00 DistribuiçÆo... . . .R$ 21,80
Funrejus..........R$ 15,65 Total.............R$ 422,45. == -Adv.
ALEXANDRE ZOLET-

38.-EXECUTIVO FISCAL-180/2000-A UNIAO x INECOL
IND. E COM. DE PEDRAS LTDA == · parte executada para
comparecer em cartório para assinar o termo de penhora e de-
pósito. == Adv. JANETE ILIBRANTE e ERICA MARTA GA-
VETTI-

39.-EXECUTIVO FISCAL-180/2001-INMETRO x DAL-
GALLO COM DE CONF E REPR COMERCIAIS LTDA ==
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execuçÆo, nos termos do artigo 794
inciso I do CPC, diante do pagamento dos débitos. Custas pelo
executado. == Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN

40.-EXECUTIVO FISCAL-1010/2002-A UNIAO x EMPRE-
SA DE AGUAS OURO FINO LTDA == · parte executada para
que compareça neste Juízo em cinco dias para assinar o termo
de Penhora e Depósito. == Adv. NIVALDO TAVARES TOR-
QUATO e GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

41.-CARTA PRECATORIA-132/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO PAULO FORO CENTRAL - SP -DAIM-
LERCRHYSLER LEASING ARREND MERCANTIL S/A x
AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A E OUTROS ==
Ofício a disposiçÆo (Receita Federal), valor R$ 7,00. == Adv.
HELIO LUIZ VITORIONO BARCELOS-
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1.-TESTAMENTO-279/1992-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x FRANCISCO ALFREDO
WURTH SCHREINER e outros - As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 312: Acolho a manifestacao do Ministerio
Publico Autor, exarado as fls. 300/302, para DECLARAR a
nulidade do feito a partir do despacho de fls. 273, inclusive,
abragendo a sentenca prolatada as fls. 287/290, uma vez que
os substitutos processuais ainda nao se encontravam repre-
sentados nos autos. Sequer poderia ter sido realizada a substi-
tuicao na forma do r. despacho de fls. 273, ja que a cessao de
direitos que a originou foi apresentada apenas pelo Reu origi-
nario da acao, em peticao na qual requereu expressamente a
intimacao dos pretensos substituintes. Oficie-se ao 1 Oficio
de Registro de Imoveis desta Comarca, solicitando o cancela-
mento da averbacao determinada as fls. 298 no tocante a sen-
tenca ora anulada. Sobre o pedido de substituicao processual
formulado as fls. 228 e seguintes, intimem-se os adquirentes
do imovel Francisco Schreiner e sua mulher, e Emma Schrei-
ner, na pessoa dos procuradors constituidos as fls. 305/306.
Anote-se a anulacao a margem do registro da sentenca de fls.
287/290. ciencia ao Ministerio Publico. - Adv. ALBERTO
CONTAR, IRAN ROBERTO BRZEZINSKI e JOSILDO VAZ
SANTOS-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-365/1994-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x TEREZA DE CARVALHO ROMERO e
outros - As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 272: A
materia aqui tratada e unicamente de direito, posto que os re-
queridos pedem a nulidade da clausula 5 do compromisso de
compra e venda, sendo, por conseguinte, como inexistem pro-
vas a serem colhidas em audiencia, faculto as partes a apresen-
tacao de alegacoes finais atraves de memoriais, no prazo co-
mum de trinta dias. A Dra. Curadora Elizangela Cruz Faria
patrocinara, tambem a defesa dos interesses do requerido Jose
Gomes de Oliveira. Intimem-se. - Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO e ELISANGELA CRUZ FARIA-

3.-DECLARATORIA-458/1994-PACIFICO DESANTE e outros
x FENIX EMPREENDIMENTO S/C LTDA - CONSORCIO
FENIX - Ao autor para se manifestar. -Adv. JULIO MARTINS
QUEIROGA-

4.-ACAO ORDINARIA-12/1996-GERALDO DE SOUZA
SANTOS x MUNICIPIO DE JANIOPOLIS - Ao requerido para
providenciar o devido pagamentro das custas finais, no valor
de R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais)-Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ROBERTA BARCO
LOPES e WAGNER RODRIGUES GONCALVES-

5.-EXECUCAO-792/1996-MARICO KOBAYASHI AKIMOTO
x WERNER ROCCA e outros - Ao exequente quanto ao decur-
so do prazo da suspensao do autos em Cartorio, bem como para
informar sobre o cumprimento do acordo. -Adv. LUIZ TUR-
CHIARI JUNIOR, LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI-

6.-INDENIZACAO-361/1998-JORGE DIAS PRESTES e ou-
tros x ELPIDIO KOCH e outros - Aos procuradores das partes
sobre a designacao de audiencia de inquiricao de testemunha
na comarca de Maringa-Pr., 4 Vara Civel, para o proximo dia
17 de dezembro de 2003, as 16:30 horas.-Adv. MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA, RENATO LIMA BARBOSA e
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

7.-EXECUCAO-265/1999-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x CLEIS ARAUJO FONSECA e outros -As partes
sobre a sentenca de fls. 65, que julgou extinta a acao nos ter-
mos do artigo 794, inciso II, do CPC. Custas na forma da lei...
-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI e AMAURI ROBERTO BA-
LAN-

8.-ARRESTO-67/2000-FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA x
SILVIO GOMES PEREIRA e outros - As partes quanto a conta
geral de fls. 393/394. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
MARIANGELA CUNHA, IZALVI BARRETO DA SILVA e
JOSE LUIZ GURGEL-

9.-INDENIZACAO-100/2000-JOSE MARIA PANCHESKI x
EDITORA CULTURAL CICLA LTDA -Ao credor sobre a no-
meacao de bens de fls. 252. -Adv. JULIANO CESAR IBA, JOSE
LUIZ GURGEL-

10.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-104/2000-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x SILVINO GOMES PEREI-
RA e outros - As partes quanto a conta geral de fls. 71/72. -
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA
HERMANN Z. CONSALTER e MARIANGELA CUNHA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-318/2000-PEDRO GONCAL-
VES BARBOZA x BANCO BAMERINDUS S/A., atualmente
BANCO HSBC S/A. - Ao autor quanto ao deposito efetuado
pela requerida, no valor de R$ 1.798,20 (um mil, setecentos e
noventa e oito reais e vinte centavos), referente ao principal,
bem como sobre a prestacao de contas de fls. 325/705.-Adv.
RENATA DEQUECH-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2000-DONIZETE GON-
CALVES BARBOZA e outros x BANCO BAMERINDUS S/
A., atualmente BANCO HSBC S/A.- Ao autor quanto ao depo-
sito de R$ 1.798,20 (um mil, setecentos e noventa e oito reais e

vinte centavos), referente ao principal, bem como sobre a pres-
tacao de contas de fls. 380/805.-Adv. RENATA DEQUECH-

13.-MONITORIA-36/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A. x RAIMUNDO ALVES FREIRE - ME. - As partes
sobre a proposta de honorarios da Sra. Perita Judicial, no valor
de R$ 600,00 (seiscentos reais). -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

14.-REPARACAO DE DANOS-111/2002-ALCIDES PEREIRA
DA SILVA e outros x ESP. ORLANDO MAYRINK GOES -
Aos procuradores das partes sobre a proposta de honorarios do
Sr. Perito, que importa em R$ 1000,00 (um mil reais), bem
como da data designada para realizacao do referido exame, para
o proximo dia 18 de dezembro de 2003, as 15:00 horas.-Adv.
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN, MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR, ROGER RIUZI PEREIRA SUZUKI,
OSVALDO ALVES DA SILVA, KARINA MANARIN DE SOU-
ZA e WANDERLEY PAVAN-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-222/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA DIRCE
SANTANA e outros -Ao autor sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 38/50.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e
FABRICIO TORRES-

16.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-249/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIA E INVESTIMEN x
EDUARDO RONI BELINI -Ao Procurador do Autor sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

17.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-16/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x EDSON MARCOS BATISTA -Ao Procurador do Autor sobre
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-27/2003-GRAVEN VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A. -Ao requerido para dizer
as provas que pretentem produzir, especificando-as.-Adv. JAIR
FELIPES-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-28/2003-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO ITAU S.A. -Ao requerido para dizer as
provas que pretentem produzir, especificando-as.-Adv. JAIR
FELIPES-

20.-ORDINARIA-60/2003-LOCALIZA RENT A CAR S/A. x
SOLANGE GARLUZ LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA
-Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 144/146. -
Adv. ALEXANDRE DO NASCIMENTO SOUZA e FLAVIA
S. DO NASCIMENTO SOUZA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-87/2003-MIRTES URBANO
LEITE CARDOSO x UNIMED REGIONAL DE CAMPO
MOURAO - A requerida quanto ao teor do r. despacho de fls.
817: Primeiramente, a conclusao do feito a pedido nao se justi-
fica, tendo em vista que a hipotese nao caracteriza medida de
urgencia a ser apreciada por este Magistrada designada. Ade-
mais disso, o impedimento para realizacao de AGO de presta-
cao de contas ja meteria objeto de recurso que se encontra pen-
dente junto ao orgao ad quem, nada justificando, pois, o aco-
lhimento, por ora, do contido as fls. 187/188. - Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-134/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x JOSE TEODORO DE ANDRADE -Ao Procurador do Autor
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-187/2003-FERNANDO
MARTINS SERRANO x LAFAIETE TADEU CEZAR -Ao au-
tor sobre o decurso do prazo da citacao do(s) requerido(s), sem
manifestacao. -Adv. AUDREY APARECIDA DIOGO-

24.-INDENIZACAO-215/2003-WAGNER RODRIGUES DE
SOUZA x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/A ALGOLIM e
outros -Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 84/
131. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA-

25.-INDENIZACAO-232/2003-VALDIVINO RODRIGUES
DO COUTO x CERAMICA KIBASE LTDA -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 80/108 -Adv. MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA-

26.-INDENIZACAO-245/2003-LEANDRO SOARES x CERA-
MICA KIBASE LTDA -Ao autor sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. 39/59.-Adv. FERNANDO DE PAULA XAVI-
ER-

27.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-260/2003-LUIZ AKI-
RA KOBAYASHI x MAGNICOLOR LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA - Ao autor quanto ao teor do r. despacho de
fls. 131: Citem-se. Promova-se o autor o registro da presente
acao junto a respectiva matricula, nos termos do artigo 167, n
21, da Lei 6.015/73. Ainda sobre as contestacoes e documentos
de fls. 148/172, 174/206. -Adv. JOSE CARLOS SEVERINO e
WALDOMIRO BARBIERI-

28.-INDENIZACAO-282/2003-OLGA QUENNEHEN FER-
NAND e outros x HOTELARIA MAX LTDA -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 82/146 -Adv. MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA-

29.-INDENIZACAO-292/2003-MARCOS AURELIO DE
ABREU RODRIGUES E SILVA x CARMEN SUELI FERREI-
RA -Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica de fls.-Adv. MARCIA DE FATIMA MORO
DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO-293/2003-SEMEALI SEMENTES ANTONI-
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ALI LTDA x JOAO MARCIO ZATHECHKO - ME. -Ao cre-
dor sobre o decurso do prazo da intimacao do(s) devedor(es)
da penhora, sem interposicao de embargos. -Adv. FERNAN-
DO FERRAREZI ROSOLIA, PEDRO CARLOS PALMA e
MARGARETE CRISTINA VERONA-

31.-DESPEJO-314/2003-OGAMAR ALVIN SOARES LINHA-
RES x CAMPAGRO - INSUMOS AGRICOLAS LTDA -Ao
autor sobre a contestacao e documentos de fls. 20/40. -Adv.
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-315/2003-EDSON LUIZ
PEREIRA e outros x BANESTA CREDITO IMOBILIARIO /
BANCO ITAU S.A. -Ao Procurador do Autor sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-318/2003-NEUCI FABIANO
x BANCO ITAU S.A. - Ao autor sobre os documentos de fls.
120/339.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2003-LINDA LEBRAO
CARVALHO x BANCO ITAU S.A. - Ao autor sobre os docu-
mentos de fls. 129/320.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-333/2003-DIRCEU DE AL-
MEIDA x BANCO ITAU S.A. - Ao autor sobre os documentos
de fls. 120/251. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2003-RUBENS LUIZ
PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A. -Ao autor sobre a con-
testacao e documentos de fls. 61/83 -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO e JULIO CESAR DALMOLIN-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2003-FLAVIO MAR-
COS BISOL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. -Ao
autor sobre a contestacao e prestacao de contas de fls. 61/
79. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e JULIO CESAR
DALMOLIN-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2003-SONIA MARISA
TAGLIARI BISOL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -Ao autor sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 61/72. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-391/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x BANCO ITAU S.A. -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 66/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-392/2003-FLAVIO MARCOS
BISOL x BANCO REAL S.A. -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 64/83. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-394/2003-FLAVIO MARCOS
BISOL x BANCO ITAU S.A. -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 61/89. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
JULIO CESAR DALMOLIN-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-396/2003-VERA LUCIA DE-
LLAY x BANCO REAL S.A. -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 64/83. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
JULIO CESAR DALMOLIN-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-397/2003-ELIEZEL RO-
DRIGUES RUELA x CREDICAR S/A - ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -Ao autor sobre a contestacao e documentos de
fls. 38/65. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR
DALMOLIN-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-398/2003-FLAVIO TAGLIA-
RI BISOL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. -Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls.
61/72.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-399/2003-ARTEFATOS DE
CIMENTO MOURAOENSE LTDA x BANCO SANTANDER
S/A. -Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 63/
85. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-401/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -Ao autor sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 65/75. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR
DALMOLIN-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-402/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x BANCO ITAU S.A. -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 65/93. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-404/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x BANCO REAL S.A. -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 68/87. -Adv. JAIR ANTO-

NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-405/2003-FLAVIO TAGLIA-
RI BISOL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. -Ao autor
sobre a contestacao e prestacao de contas de fls. 61/79. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO e JULIO CESAR DALMOLIN-

50.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-410/2003-BAN-
CO BRADESCO SA x JCS - FOMENTO MERCANTIL LTDA
-Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 26/45. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

51.-ALVARA-415/2003-JOEL DAPARECIDA ALBUQUER-
QUE. As partes sobre a sentenca de fls. 36. DECISORIO: ...
Diante da concordncia do Dr. Promotor de Justica e o silencio
dos demais herdeiros, devidamente intimados, defiro o pedido
de alvara, para levantamento da importancia de R$ 31.023,27
(...), junto ao BANCO DO BRASIL S/A. agencia 0406, da con-
ta poupanca n 2226-01, para pagamento das despesas compro-
vadas s 06/26. No que se refere ao levantamento da importan-
cia de 60.000,00 (...), da conta poupanca n 54263-6, agencia
0179, do BANCO BRADESCO S/A, faco minhas a manifesta-
cao do Dr. Promotor de Justica, (...)”. Em face do exposto, de-
firo, parcialmente, o pedido inicial, e determino a expedicao
de alvara com validade para trinta dias, fixando outros vinte
(20) para prestacao de contas. Dada a pequena complexidade
do pedido inicial, arbitro os honorarios do patrono do reque-
rente em R$1.000,00 (...). custas pelo autor. -Adv. JOSE LUIZ
GURGEL, MARISTELA CLARO ALLAGE, SEMIRAMIS
ALBUQUERQUE BIASOLI, ADEMAR KENHITI ISSI, MAR-
CIANA RODRIGUES DA SILVA, MARIA DE FATIMA OLI-
VEIRA e GILBERTO JUSTINO FERREIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1989-META-
LURGICA VANZIM LTDA x JOSE PAULO FELIPE MAN-
FROI - “Ante o cumprimento da pena expeça-se alavara de sol-
tura encaminhando-se por Fax a comarca de Navirai/MS. Co-
munique-se a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Alçada do
cumprimento da pena e da expediçao de alvara. Intime-se.” -
Alvara de soltura em cartorio a disposiçao do interessado. -
“Vista às partes da juntada da carta precatória.” -Adv. VALDIR
VANZIN e CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI-

2.-DEPOSITO-363/1994-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGRO PRODUTORA ROTTA LTDA -”Ciência às
partes da baixa dos autos. Intimem-se.”-Adv. ORILDO VOL-
PIN, PAULO A. JAROLA, AMAURI CARLOS ERZINGER,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e LUIZ AUGUSTO BROET-
TO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-635/1994-ILHA DO MEL
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE LINDOESTE-”...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE o pedido condenando-se a Ré a pagar a Autora o
equivalente a 1600metros quadrados de calçamento, devida-
mente corrigido, além de perdas e danos na forma da funda-
mentaçao. Sucumbente a Ré condeno-a ao pagamento das cus-
tas despesas processuais e honorários advocatícios que com
suporte no parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, levando-se em conta que a vencida e a Fazenda Publica e
o tempo decorrido fixo em 15% (quinze por cento) do valor
total da condenaçao. Transcorrido o prazo legal, com ou sem a
inteporsiçao de recurso voluntário determino a subida dos au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, eis que a presente
decisao esta sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.” - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO,
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, ARNALDO ESTE-
VES COUTO e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-28/1995-RONALDO AN-
TONIO RICHARDI e outros x CAMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CASCAVEL - PR -”Vista ao requerido, da
devolução do ofício AR, sem cumprimento.”- Motivo: “nao
existe o nº” - Adv. KENNEDY MACHADO, VIVIANA BI-
ANCONI e PASCOAL MUZELI NETO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/1995-PNEUTRUCK
COMERCIO DE PNEUS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S A-”Ante o contido no oficio manifestem-se as
partes. Intimem-se. “ Oficio 3051/03 oriundo da 2ª Vara Fede-
ral da Circunscriçao Judiciária de Cascavel informando que
foram designados os dias 03/11/2003 e 17/11/2003 às 14:00
horas para 1º e 2º leilao do(s) imóvel(is) penhorados nos autos
supracitados os qual(is) encontra(m) penhorados/arrestados por
esse Juízo... ...informando que os editais encontram-se afixa-
dos na sede deste Juízo.” - Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES, ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, AR-
MANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-614/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x
EDSON MELLO DA SILVA -”À conta e preparo, observando
o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 140, no valor de
R$ 52,95 (cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos) -
Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/1996-AUTO
POSTO VANTROBA LTDA x SOCIEDADE FOX COMER-
CIO DE PNEUS LTDA -”À conta e preparo, observando o con-
tido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 35, no valor de R$
56,48 (cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos) -Adv.
PAULO SERGIO SCHEMBERG, JOSE JUAREZ CALIXTO

Cascavel
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RIBEIRO e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1996-BAN-
CO ITAU S.A x MARY CONFECCOES LTDA e outros-”Bai-
xem os autos ao Contador Judicial conforme retro requerido.” -
Conta de fls. 115/118, no valor total de R$ 123.595,40 (cento e
vinte tres mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta
centavos) - Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, OCTACILIO RIBEIRO DA SIL-
VA, CARLOS JOSE DAL PIVA e VALMIR SCHREINER
MARAN-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-866/1996-PETRONIUS
BRASIL LUCONI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A-”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o cumprimento do acordeo de fls
165 celebrado entre as partes nestes autos. Em consequen-
cia tendo a transaçao efeito de sentença JULGO EXTINTO
o processo com apreciaçao de mérito na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-
se as baixas necessarias e arquive-se.” - Adv. LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI, LUIZ FERNANDO K. PEREIRA NETO,
OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

10.-EMBARGOS DE TERCEIROS-633/1997-LIANE LORI
GILLI x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS - “...manifeste-se a embargada. Intime-
se.” - Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

11.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-725/1997-
AMAURI VISENTIN x RENATO WINCKE RODRIGUES -
”Vista às partes da juntada, pelo Sr. Avaliador, do laudo de
avaliaçao indireta de fls 124/125.” - Avaliaçao no valor total de
R$ 43.000,00 (quarenta e tres mil reais) - Adv. JOSE RENA-
CIR MARCONDES, PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS
e RUY ALBERTO ZIBETTI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-857/1997-CLEIDE DE
OLIVEIRA FERNANDES DA COSTA e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”...Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos
para o fim de desconstituir a penhora levada a efeito so-
bre o imóvel ja mencionado determinando portanto seu
levantamento. Sucumbente a embargada, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que com base no parágrafo 3º do artigo 20, do Códi-
go de Processo Civil e a relativa complexidade da causa
fixo em 15% (quinze por cento) do valor corrigido da cau-
sa. Oportunamente independentemente da existencia de
recurso voluntario, determino a subida dos autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Paraná, vez que a presente de-
cisao esta sujeita ao reexame necessário. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - Adv. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI, SIL-
VANIA GONCALVES DE MORAIS, SANTINO RU-
CHINSKI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL, MARCO
ANTONIO PADOVANI e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x G.W. BRUSTOLIN E
CIA LTDA e outros-”Ante a arremataçao ocorrida perante a 1ª
Vara Civel desta comarca, levante-se a penhora conforme soli-
citado no oficio de fls 86. Após manifeste-se o exequente. Inti-
me-se.” - Adv. ORILDO VOLPIN-

14.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTO-1046/1997-DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS COLOREST LTDA x BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S/A-”...Nestas condiçoes, via de
consequência pela falta de objeto ante o nao ajuizamento da
açao principal, JULGO EXTINTA a presente açao de Medida
Cautelar, com fundamento no artigo 808, inciso I do Código de
Processo Civil. Custas pela requerente, sem condenaçao em
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv. RO-
DRIGO COLADO SIMAO e EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO-

15.-MONITORIA-1070/1997-EUCATUR EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSP. E TURISM x VIACAO NOSSA
SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA -”Ciência às partes da
baixa dos autos. Intimem-se.”-Adv. EMERSON ALFREDO F.
DE AGUIAR e LAERCION ANTONIO WRUBEL-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-37/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x ANNA LAGES PINHEIRO-”Ma-
nifeste-se o autor. Intime-se.” - Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

17.-INDENIZATORIA DE DANOS-1066/1998-ANDREA SI-
MONI ANTONIAZZI x LORI FATIMA DA SILVA e outros-
”...Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido, condenando-se os Réus a pagarem à Autora a
pensao mensal, o dano moral e despesas de tratamento medico,
fisioterápicos e medicamentos nos valores e na forma da fun-
damentaçao. Condeno os Réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, na forma do artigo 20,
paragrafos 3º e 5º do Código de Processo Civil, fixo em 15%
(quinze por cento) do total das prestaçoes vencidas na data da
liquidaçao da sentença, acrescida de mais doze das vincendas e
somadas com o valor do dano moral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.” - Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e
DONIZETTI DE OLIVEIRA-

18.-DESPEJO C/C COBRANCA-1119/1998-ROBERTO CAR-
LOS KRUGER x JOSE ANTONIO BASSO-”Oficie-se confor-
me retro requerido.” - Oficio em cartorio a disposiçao do re-
querente. - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1225/1998-PIANA CAPE-
LLO AGROPECUARIA LTDA e outros x JULIO CESAR DE
SILOS FERRAZ-”Oficie-se conforme retro requerido.” - Ofi-

cio em cartorio a disposiçao do requerente. - Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE e LUIZ CARLOS PROVIN-

20.-INDENIZACAO-460/1999-TEREZA RIBEIRO x BRAS-
POSTE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA-”HOMO-
LOGO, para que produza sues juridicos e legais efeitos o cum-
priemtneo do acordo de fls 76 celebrado entre as partes nestes
autos. Em consequencia tendo a transaçao efeito de sentença
JULGO EXTINTO o processo com apreciaçao de mérito na
forma do artigo 269, III, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Opor-
tunamente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se.” -
Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, SUELI DA SILVA
FONTOLAN, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN,
RITA DE CASSIA DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN
DONA-

21.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-577/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GERALDO BERGMANN -”Vista a
requerente da certidão do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de
fls. 114vº: “...deixei de proceder a prisao do Depositári Infiel -
Geraldo Bergmann. face a informaçao que o mesmo transferiu
residencia para lugar incerto e nao sabido.” - Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2000-EUDOCIO MA-
NOEL ESPINDOLA x BANCO AMERICA DO SUL SA-
”...ANTE O EXPOSTO e por tudo o mais que dos autos consta
tenho por bem em JULGAR PROCEDENTES os presentes
embargos para o fim de excluir da penhora o bem de proprieda-
de do embargante sobre o qual recaiu a penhora de fls 79 dos
apensos autos de nº 206/99, por se tratar o mesmo de bem de
familia condenando-se a embargada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quin-
ze por cento) do valor da causa ante o trabalho desenvolvido
nos autos .PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” -
Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO, GENESIO NAILOR
FINGER e ANA PAULA FINGER-

23.-PEDIDO DE FALENCIA-69/2001-ANCHIETA DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA x ROTA OESTE PNEUS E
PECAS LTDA -”Vista ao requerente para se manifestar a res-
peito da certidão da escrivania.” - Certidão de fls. 108vº: “...que,
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestaçao do exe-
quente apesar de devidamente intimada conforme certidao de
fls 108.” - Adv. ROBERTO CASSAB e ANA CINTIA CAS-
SAB-

24.-INDENIZACAO-343/2001-SALETE MORAES MATOS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OES-
TE -”Aguarde-se por trinta (30) dias a manifestaç”o de interes-
se .” -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES-

25.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-404/2001-ANDRE
KOZAN x ALBERI DANILO MUSSULINI - “O processo pa-
dece de varias nulidades em especial quanto a nomeaçao do
curador ao réu revel devidamente citado por edital. Assim, a
fim de evitar maiores futuras nulidades tenho por bem em anu-
lar o porcesso a partir das fls 52, determinando que se oficie a
OAB, solicitando a indicaçao de um advogado para funcionar
como curador especial nos presentes autos. Intimem-se.” - Adv.
VILSON FERREIRA-

26.-CAUTELAR INOMINADA-435/2001-H.J. LAURIN-
DO & CIA LTDA x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - Vista às partes da juntada, pelo Sr. Perito,
de fls 540/541: “...1-Esta signataria entrou em contato com
o representante legal da requerida objetivando viabilizar
os trabalhos periciais. Este informou que seu cliente con-
corda com os valores dos honorários propostos pela peri-
ta. 2- O valor dos honorários atualizados pela poupança é
de R$ 2.945,92 (dois mil novecentos e quarenta e cinco
reais e noventa e dois centavos) conforme demontrado na
planilha abaixo...Requer que as partes disponibilizem:
a)Projeto de fabricaçao de carretas e semi reboques que
transportam combustivel para ré, b-) Descriçao do siste-
ma de segurança das carretas e reboques mencionados no
item anterior c) contratos de comercializaçao de combus-
tíveis entre a Ré e os Postos de revenda da regiao de Gua-
rapuava; d)Notas fiscais de comercializaçao de produtos
combustíveis da base de Guarapuava....” -Adv. LAERCIO
ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO
JUNIOR, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER-

27.-USUCAPIAO-439/2001-JOSE EXTEKOETTER e outros
x -”Fica intimado o procurador judicial do requerente para efe-
tuar o pagamento no valor de R$ 7,00 referente as fotocopias
que instruiram os oficios que encontram-se em cartorio a dis-
posiçao.” - Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e CARLOS
ALBERTO BORTOLOTTO-

28.-DESPEJO C/C COBRANCA-631/2001-JORDANI DAL-
POSSO x JOSE GHINZELLI -”À conta e preparo, observando
o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 47, no valor de
R$ 16,48 (dezesseis reais e quarenta e oito centavos) - Adv.
PAULO AFONSO SCIARRA-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-659/2001-CAIXA
PREV. DOS FUNC. DO BCO. BRASIL - PREVI x ROSEMA-
RI CORREA GNOATTO e outros-”Oficios em cartorio a dis-
posiçao do requerente, fica o mesmo intimado a efetuar o paga-
mento no valor de R$ 3,50 referente as fotocópias que instrui-
ram os oficios. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-

30.-BUSCA E APREENSAO-686/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SSK SERV. EM TELECOMUNICACOES ELE-
TRICAS-”Fica intimado o procurador judicial do requerente
para efetuar o pagamento no valor de R$ 18,90 referente as
fotocópias que instruiram a Carta Precartoria que encontra-se
em cartorio a disposiçao do mesmo.” - Adv. MARCELO TE-

SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

31.-MONITORIA-690/2001-JABUR PNEUS S/A x CLAUDI-
OMIR JOSE BACHINSKI-”Ante a certidao supra, diga a auto-
ra se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Certidao de fls 43: “...que decorreu o prazo de trinta dias sem
que houvesse manifestaçao da requerente.” - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI e JURGEN JAKOBS PULS-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-697/2001-J. TELEGA VEI-
CULOS LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-”Ante a deci-
sao contida no agravo de instrumento de fls 153/156, intime-se
o peticionário de fls 67.” - Despacho de fls 67: “A cauçao apre-
sentada nao se presta a garantia fidejussoria. Intime-se para
prestaçao de cauçao em cinco dias. Junte-se a contestaçao que
contra na capa. Intime-se.” - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZ-
ZINI-

33.-REIVINDICATORIA-748/2001-BENEDITO RAMOS e
outros x NEUZA KABAK -”Apelação interposta pela parte
vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. A parte é beneficiaria da assistencia judiciária
gratuita. Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no pra-
zo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-
Adv. CINTHIA ZACHARIAS e SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI-

34.-INVENTARIO-777/2001-ZELIA RODRIGUES BIT-
TENCOURT x LUIZ ROBERTO DAS CHAGAS -”Vista ao
requerente para dar atendimento ao requerido pelo Ministé-
rio Público.” - Parecer Ministerial de fls 85: “...2-requer seja
a autora intimada a trazer aos autos certidao sobre o transito
em julgado de referida sentença; 3- dizer que os autos de-
vem permanecer suspensos até a juntada da certidao supra
referida...” - Adv. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBA-
CK-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-795/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x AL-
BINO GIOMBELLI e outros -”Vista ao requerente da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de fls. 202vº: “...de-
volvo o presente mandado em cartorio afim de que a parte
interessada deposite os valores referente as diligências con-
forme prevê o item 9.4.1 bem como o item 9.4.8, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Parana.” -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

36.-MONITORIA-797/2001-FIPAL LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA x VGE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
ELETRONICAS LTDA-”Aguarde-se o cumprimento do acor-
do noticiado as fls 53/54.” - Adv. HILARIO ORLANDI e ZE-
LINDO TIBOLA-

37.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-798/2001-STOP
AUTO POSTO LTDA x T.M. DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -”Aguarde-se por trinta (30) dias a manifestaç”o
de interesse .” -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

38.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-804/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x RODRIGO DE PAULA CORDEI-
RO -”Vista ao autor, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão.” -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARARES e PAULA
REGINA GASPARETTO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-806/2001-AM/PM COMES-
TIVEIS LTDA x H.J.LAURINDO & CIA LTDA -Vista às par-
tes da juntada, pelo Sr. Perito, de fls 177: “...propor o deposito
prévio de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) para atendi-
mento das despesas de diligências e honorários periciais tendo
em vista a quantidade e a natureza dos quesitos formulados nas
fls dos autos.” -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e LAER-
CIO ALCANTARA DOS SANTOS-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-807/2001-AM/PM COMES-
TIVEIS LTDA x H.J. LAURINDO & CIA LTDA -Vista às par-
tes da juntada, pelo Sr. Perito, de fls. 178: “...aceita o encargo
e propor o deposito previo de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscen-
tos reais) para atendimento das despesas de diligencias e hono-
rários periciais tendo em vista a quantidade e a natureza dos
quesitos formulados nas fls dos autos.” -Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LU-
CIO BAGIO ZANUTO JUNIOR-

41.-CANCELAMENTO DE PROTESTO DE T-839/2001-JU-
LIO DINIZ TONDO x HARD FACE MUSIC COMERCIO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS -”Manifeste-se a parte vence-
dora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-
Adv. BEATRIZ REGINE TONDO e PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-846/2001-LO-
CALIZADA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x VGE SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA-
”Aguarde-se cumprimento do acordo de fls 62/63.” - Adv. HI-
LARIO ORLANDI e ZELINDO TIBOLA-

43.-MONITORIA-894/2001-TEREZINHA DECKER x PAU-
LO BENEDITO DE SOUZA-”Aguarde-se no arquivo a mani-
festaçao de interesse da requerente. Intime-se.” - Adv. RONI-
ZE FANTIN-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-896/2001-JA-
BUR PNEUS S/A x ALCIR SCHIZZI-”Ante a certidao supra,
diga a exequente se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se.” - Certidao de fls 52: “...que, decorreu o prazo de

trinta dias sem que houvesse manifestaçao da requerente.” -
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

45.-DESPEJO-898/2001-RONOALDO LUIZ REINERT x
DANUBIO CUNHA DA SILVA -”Aguarde-se por trinta (30)
dias a manifestaç”o do autor. Intime-se.” -Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMA-
ZETO VIEIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO-903/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NILVA KEMPNER- Fica intimado o procurador
judicial do requerente para comparecer em cartorio e efetuar o
pagamento no valor de R$27,30 referente as fotocopias auten-
ticadas que substituiram documentos de fls 09/23, que encon-
tram-se em cartorio a disposiçao. - Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

47.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-905/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE MILTON DE SOUZA-”Defiro o
pedido retro mediante recibo nos autos.” - Fica intimado o pro-
curador judicial do requerente para efetuar o pagamento no valor
de R$ 23,10 referente as fotocopias autenticadas que substitui-
ram os documentos de fls 09/19 que encontram-se em cartorio
a disposiçao.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

48.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-909/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x HUILLIAN ANTONIO ROSSI-”Ofi-
cie-se conforme retro requerido.” - Oficio em cartorio a dispo-
siçao do requerente.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

49.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-911/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EVERSON DE
MESQUITA -”Vista ao requerente para se manifestar a respei-
to da certidão da escrivania.” - Certidão de fls. 75: “...que, de-
correu o prazo legal sem que o requerente retirasse de cartorio
os oficios que encontram-se a sua disposiçao apesar de devida-
mente intimado conforme certidao de publicaçao e prazo de fls
73, motivo pelo qual faço juntada dos oficios a seguir.” - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2001-C.S. COM. DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO x BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -”Para audi-
ência de instruçÔo e julgamento designo o dia 04 de agosto de
2004, às 15:30, neste Juízo. Intimem-se.” - Oficios de intima-
çao pessoal das partes em cartorio a disposiçao das mesmas. -
Adv. ESTEVAO RUCHINSKI e ELVIS BITTENCOURT-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-927/2001-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOSE INACIO-
”Manifeste-se o requerente.” - Adv. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO
GIOVANI FORNAZARI e CARMELA MANFROI TISSIANI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2001-PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE x
SADIR LAZAROTTO-”Desentranhe-se oficio de fls 42 entre-
gando-se à peticionaria retro para cumprimento.” - Oficio em
cartorio a dispoiçao da requerente. - Adv. THAIANNA KLAI-
ME-

53.-INVENTARIO-954/2001-ELIANE INACIO DA SILVA
RIBEIRO e outros x INALDA BARBOSA DA SILVA-”Oficie-
se solicitando informaçoes conforme retro requerido.” - Oficio
em cartorio a disposiçao do interessado. - Adv. CELSO COR-
DEIRO-

54.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-956/2001-JENIL-
SON ANTONIO x R.G. COMERCIAL IMOBILIARIA LTDA-
”...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
condenando-se a Ré a pagar ao Autor a indenizaçao por dano
moral que arbitro em R$ 8.000,00 (oito mil reais) a qual deve
ser reajustada a partir desta data acrescida dos juros legais de
mora, a contar da citaçao. Considerando-se a sucumbência da
Ré, condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que, com fulcro no parágrafo 3º, artigo 20,
do Código de Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) do
valor total da condenaçao. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR e MILTON CONIN-
CK-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2001-PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE x
RENATO LUTZ -”Vista a exequente da resposta do ofício.” -
Adv. THAIANNA KLAIME-

56.-ORDINARIA-5/2002-M.V.G. FOLADOR & CIA LTDA x
TUBOS E CONEXOES TIGRE LTDA- Vista ao requerido da
devoluçao do Oficio AR sem cumprimento. Motivo: Nao exis-
te nº indicado - Fica intimado o procurador judicial do reque-
rente para comparecer em cartorio e efetuar o deposito das di-
ligencias do Srº Oficial de Justiça no valor de R$120,00 (cento
e vinte reais), bem como o pagamento no valor de R$ 73,50
(setenta e tres reais e cinquenta centavos) referente as fotocó-
pias autenticadas que instruiram a Carta Precatoria que encon-
tra-se em cartorio a disposiçao. - Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZAN-
DONA e GILBERTO FIOR-

57.-FALENCIA-35/2002-STT SOCIEDADE TECNICA DE
TELECOMUNICACOES LTDA x NEW SYSTEM INFORMA-
TICA LTDA -”Vista as partes da resposta do ofício.” -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

58.-BUSCA E APREENSAO-39/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DALVA DO ROCIO GASPARELO- “Documentos
que instruiram a inicial de fls 10/20, em cartorio a disposiçao
do requerente, ficando a mesma intimada a efetuar o pagamen-
to no valor de R$ 29,40 referentes a fotocopias autenticadas
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que substituiram os originais. - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI-

59.-MONITORIA-43/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x OZIR CARLOS BARBIZAN -”Vista ao au-
tor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo re-
querido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA-

60.-INDENIZATORIA DE DANOS-46/2002-ATAIR BER-
NARDINO DE JESUS x SANTISTA TEXTIL S/A-”Oficio em
cartorio a disposiçao do interessado.” - Adv. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO e VALDECIR PAGANI-

61.-BUSCA E APREENSAO-61/2002-BANCO FINASA S.A.
x SEBASTIAO MENDES FREITAS -”Manifeste-se a parte
vencedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.”-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

62.-CONSIGNACAO-62/2002-MARCELO NOWACKI x INES
MARIA FERREIRA CIMA -”Vista a requerida da certidão do
Sr. Oficial de Justiça.” - Certidão de fls. 66vº: “...que devolvo
o presente mandado em cartorio afim de que a parte interessa-
da deposite os valores referente as diligencias conforme prevê
o item 9.4.1, bem como o item 9.4.8, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná.” - Adv. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI-

63.-PEDIDO DE TUTELA-85/2002-IVONEI NUNES x CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE CASCA-
VEL LT - “Aguarde-se por dez dias, para que a autora contitua
novo procurador.” - Oficio (HOSPITAL SANTA CATARINA)
em cartorio a disposiçao do requerido.- Adv. NILBERTO RA-
FAEL VANZO e JOSE FERNANDO MARUCCI-

64.-BUSCA E APREENSAO-93/2002-BANCO DIBENS S/A
x GILBERTO LUIZ MARTINS LEMOS -”Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por noventa (90) dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente. Intime-se.” -Adv. ANDREIA
VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-116/2002-DOUGLAS
RAFAEL AGUIAR e outros x REITOR DA
UNIVERS.ESTADUAL DO OESTE DO PR-UNIOESTE -”Ci-
ência às partes da baixa dos autos. Intimem-se.”-Adv. PAULO
RENEU SIMOES DOS SANTOS, SERGIO RICARDO TINO-
CO, JOSE CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO CON-
TIERO-

66.-INDENIZATORIA DE DANOS-139/2002-TEREZI-
NHA VIESBA DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CASCAVEL LTDA-COOPAVEL- “ Intime-se
conforme retro requerido.” - “Oficio em cartorio a disposi-
çao do requerente.”Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOT-
TO-

67.-BUSCA E APREENSAO-201/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOSE CARLOS ANTUNES FERREIRA-Oficie-se confor-
me retro requerido.” - Oficio em cartorio a disposiçao do inte-
ressado. - Adv. ANDREIA VERANO e RODRIGO DOLFINI-

68.-ORDINARIA-205/2002-MUNICIPIO DE SANTA LUCIA
x ESTADO DO PARANA e outros -”Vista ao requerente para
se manifestar a respeito da certidão da escrivania.” - Certidão
de fls. 59vº: “...que, até a presente data nao houve informaçoes
sobre o cumprimento da carta precatoria exepedida a Comarca
de Curitiba / PR.”-Adv. LEONARDO DA COSTA-

69.-RESSARCIMENTO DE DANOS-208/2002-ALINE D
AGOSTINI MENEGHEL e outros x VARIG S/A-”Defiro pedi-
do retro de adiantamento da audiência. Intimem-se apos vol-
tem para designaçao de nova data.” - Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, NEANDRO LUNARDI e ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQUE-

70.-INVENTARIO-220/2002-BANCO DO BRASIL S/A x FI-
ORELLO FRACARO e outros-”Defiro o pedido de vista pelo
prazo de 10 (dez) dias Intime-se.” - Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES-

71.-MEDIDA CAUTELAR-246/2002-TANIA MARIA DE
MORAES x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -”Aguarde-se por trinta (30) dias a
manifestaç”o de interesse .” -Adv. LUCIANA HUBNER PE-
REIRA-

72.-MONITORIA-269/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x VALDECIR LIMA DE MORAES -”Vista ao
requerente, da devolução do ofício AR, sem cumprimento.”-
Motivo: “Ausente tres vezes” - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-271/2002-RAMI-
RO WEIDMANN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do Código
de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. PAU-
LO ROBERTO CORREA-

74.-RESPONSABILIDADE CIVIL-281/2002-SALAZAR BAR-
REIROS x LUIZ CARLOS MARCON-”...Contados e prepara-
dos...” - Contas de fls. 198, no valor de R$ 16,48 (dezesseis
reais e quarenta e oito centavos). - Adv. GILBERTO NALON
GONZAGA-

75.-DECLARATORIA-424/2002-H J LAURINDO & CIA
LTDA x JURANDIR LUIZ BONAVIGO -”À conta e preparo,
observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 33,

no valor de R$ 23,69 (vinte tres reais e sessenta e nove centa-
vos)-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

76.-EMBARGOS DE TERCEIROS-458/2002-NAIR CAMAR-
GO CORDEIRO e outros x MARLON HERMES PASCHOAL
e outros-”...contados e preparados...” - Conta de fls. 38, no
valor de R$ 345,40 (trezentos e quarenta e cinco reais e qua-
renta centavos) - Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA e DANIELE HAUBERT PASCHOAL-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2002-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PERFI-
LADOS VANZIN LTDA -”Vista às partes da juntada do Srº
Perito, de fls. 412/413: “...Para elaboraçao do Laudo Pericial
Contábil, estimamos que serao necessarios no mínimo 65 (qua-
renta) horas/trabalho, na conclusao do mesmo sendo o valor
para arbitramento provisório dos honorários estimados nesta
oportunidade é de R$ 4.062,50 (quatro mil sessenta e dois reais
e cinquenta centavos). Tal verba podera a critério das partes ser
depositada em conta judicial em 02 (duas) parcelas mensais
consecutivas. Ressalta-se que a quantia a ser depositada em
cartáter provisório pelas partes ficara a disposiçao do MM Ju-
ízo até a entrega do Laudo Pericial e o arbitramento em defini-
tivo da verba pericial. Diante o exposto, requer: 1-Seja deferi-
da a proposta supra e se aguardara o deposito em conta judicial
da verba honoraria estimada para entao se dar inicio aos traba-
lhos periciais. 2- Caso o MM Juiz defira quesitos suplementa-
res ou complementares apos as diligencias e tambem apos a
entrega do Laudo em cartorio, seja possibilitada a complemen-
taçao dos honorários periciais.” -Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ENIO EXPEDITO FRANZONI e VALDIR VANZIN-

78.-EXECUCAO HIPOTECARIA-564/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA LI-
DUINA BENTO-”Manifeste-se o exequente.” - Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA e FABIANE CAROL WENDLER-

79.-COBRANCA-583/2002-ARLETE SAROLLI SILVA e ou-
tros x FRANCINETE DA SILVA e outros-”HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cumprimento do
acordo de fls 65/66 celebrado entre as partes nestes autos. Em
consequencia tendo a transaçao efeito de sentença JULGO
EXTINTO o processo com apreciaçao de mérito na forma do
artigo 269, III, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oficie-se confor-
me retro requerido oportunamente procedam-se as baixas ne-
cessarias e arquive-se.” - Adv. JURANDIR RICARDO PARZI-
ANELLO JR e PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-

80.-MONITORIA-595/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x EVELTONIRO
STOK SANTOS-”...O embargante nao fez prova que é hipos-
suficiente. Assim sendo indefiro o pedido de inversao do ônus
da prova requerida. Intimem-se.” - Adv. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, JONAS ADALBERTO PEREIRA, GIO-
VANI WEBBER, NADIA MAZUREK e ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER-

81.-EMBARGOS DE TERCEIROS-596/2002-CASEMIRO
VANZIN e outros x ENIO EXPEDITO FRANZONI -”Vista as
partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensão.” -Adv. NAMUR
DANIEL VANZIN, ENIO EXPEDITO FRANZONI e OTHE-
LO DILON CASTILHOS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-597/2002-FER-
NANDO GOMES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL-”Ante o contido às fls 94/96, mani-
feste-se a embargada. Intime-se.” - Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, KENNEDY MACHADO e VIVIANA
BIANCONI-

83.-REPARACAO DE DANOS-609/2002-EUCATUR-EMPRE-
SA UNIAO CVEL DE TRANSP. E TURISMO LT x UDO
FRANZ-”cite-se conforme requerido, na execuçao de senten-
ça.” - Fica intimado o autor a efetuar o pagamento no valor de
R$ 46,20 referente as fotocópias autenticadas que instruiram a
Carta Precatória que encontra-se em cartorio a diposiçao. - Adv.
JULIANO PAESE e EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR-

84.-INDENIZATORIA DE DANOS-679/2002-EDSON TADEU
DE LIZ x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-”...contados e preparados...” - Conta de
fls 136, no valor de R$ 37,69 (trinta e sete reais e sessenta e
nove centavos) - Adv. CARLOS WALTER MOREIRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO NORONHA\ e NILCE REGINA TOMA-
ZETO VIEIRA-

85.-RESOLUCAO CONTRATUAL C/C DECL-775/2002-JA-
TOBA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x VANDER-
LEY POLIDORIO e outros-”Termo de audiencia de fls 136:
“...manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir no prazo de cinco dias...” - Adv. JEAN CARLOS MA-
CHADO e TADEU KARASEK JUNIOR-

86.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-777/2002-VIETI-
NAN MASSAS LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA -”Vista ao requerente da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.” - Certidão de fls. 43: “...que devolvo, o pre-
sente mandado em cartório, afim de que a parte interessada
deposite os valores referente as diligências conforme preve o
item 9.4.1 bem como 9.4.8, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Paraná.” - Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA-

87.-MONITORIA-904/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x HELDER SILVA REIS-”HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acor-
do de fls 50/52, celebrado entre as partes nestes autos aguarde-
se o cumprimento do mesmo. Custas de lei. P.R.I.” - Adv. CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL-

88.-COBRANCA C/C DESPEJO-908/2002-JOCELI DE
SOUZA FRANCO x LUIZ GUSTAVO CAUS-”...contados

e preparados...” - conta de fls 66, no valor de R$ 9,69
(nove reais e sessenta e nove centavos) - Adv. JURAN-
DIR RICARDO PARZIANELLO JR e ISABELA MAR-
QUES HAPNER-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2003-CEZAR PIAN
x BANCO BRADESCO -Vista às partes da juntada, pelo
Sr. Perito de fls. 96/98.”...Propoe enfim que seus honorá-
rios profissionais sejam na base de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), levando-se em consideraçao os padroes da As-
sociaçao do Peritos Judiciais do Paraná, homologados pelo
Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Para-
ná, solicitando que em caso de concordancia das partes
seja efetuada a juntada dos documentos solicitados e efe-
tuado o depóstio judicial para levantamento quando da
entrega do laudo pericial contabil.” -Adv. ORIVAL C.
SIQUEIRA JUNIOR e GENESIO NAILOR FINGER-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-215/2003-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIME x JOEL ALVES CONCEICAO-”Expeça-se carta
precatória conforme retro requerido.” - Fica intimado o
requerente para efetuar o pagamento no valor de 6,30 re-
ferente as fotocopias autenticadas que instruiram a Carta
Precatoria que encontra-se em cartorio a disposiçao, bem
como os oficios requeridos. - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

91.-REPARACAO DE DANOS-474/2003-MARIA MARI-
ZA DE OLIVEIRA x INSTITUTO DE SAUDE DO PA-
RANA e outros -”Vista ao autor, da contestação e docu-
mentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

92.-BUSCA E APREENSAO-496/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A x CLEBERSON PIRES DE SOUZA -”Defiro o
pedido de suspensão. Aguarde-se por sessenta dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se o autor. Oficie-se conforme
retro requerido e intime-se.” -Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

93.-EMBARGOS DE TERCEIROS-632/2003-EDEGAR
LIRES LORENCATO x EDSON MACANHAO -”Vista ao
autor, da contestação e documentos juntos, apresentada
pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. GILVA-
NO COLOMBO-

94.-BUSCA E APREENSAO-742/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LUIZ CARLOS POMPEU DA SILVA-”Fica in-
timado o procurador judicial do requerente para compa-
recer em cartorio e efetuar o pagamento no valor de 21,00
referente as fotocopias autenticadas que instruiram o a
Carta Precatoria que encontra-se a disposiçao em carto-
rio.” - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-862/2003-EMI-
LIO BERNAL SANCHES x MAURO VELOSO-”Expeça-
se alvará de levantamento conforme retro requerido. Após
manifeste-se o requerente. Intime-se.” - Alvara Judicial
em cartorio a disposiçao do interessado. - Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA, OSCAR JOAO MUGNOL-

96.-CARTA PRECATORIA-271/2000-Oriundo da Comar-
ca de MARINGA - PR/ 4A VARA CIVEL -M SIRAICHI E
CIA LTDA x EMPRESA TRANSPORTES RODOV LIGIA-
”Desentranhe-se mandado conforme requerido as fls 77/
78.” - Fica intimado o procurador judicial do requerente
para comparecer em cartorio e efetuar o depósito das dili-
gencias do Srº Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
conforme determina o provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Paraná.” - Adv. NOBUO NISHIMO-
TO-

97.-CARTA PRECATORIA-297/2000-Oriundo da Comar-
ca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2A VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FA-
BCAR VEICULOS LTDA -”Vista às partes da juntada,
pelo Sr. Avaliador, do laudo de avaliaçao de fls 56/57, no
valor total de R$ 5.227,00 (cinco mil duzentos e vinte sete
reais).” -Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO
e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

98.-CARTA PRECATORIA-293/2001-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMAR/DE PALOTINA/
PR -RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA x ELIANE MARGARETE AIMI -”Vista ao re-
querente, para se manifestar a respeito do prosseguimen-
to do feito, ante o decurso do prazo de suspensão.” -Adv.
GILBERTO ROSSETO-

99.-CARTA PRECATORIA-346/2001-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL COM. CAPITAO LEONIDAS MAR-
QUES -ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO
DO BRASIL-ASABB x NILSON WINTER FI e outros -
”Vista ao requerente para se manifestar a respeito da cer-
tidão da escrivania.” - Certidão de fls. : “...que, decorreu
o prazo legal sem que houvesse a manifestaçao dos exe-
cutados apesar de devidamente intimados conforme certi-
dao de publicaçao e prazo de fls 53.”-Adv. CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI e MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA-

100.-CARTA PRECATORIA-336/2003-Oriundo da Comar-
ca de 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA -
PR -CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
x CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA -”Para inquirição
das testemunhas arroladas pelo juízo deprecante designo
o dia 12 de maio de 2004 às 16:00 horas. 2- Intimem-se.
3- Oficie-se comunicando ao Juízo Deprecante. 4- Cum-
prido o ato deprecado preparada às custas processuais,
devolva-se com as cautelas de estilo.”-Adv. SANDRA
MARIA DOS SANTOS BEM-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº49/2003
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0004 000402/1994
ALBERTO JOSE GIARETTA 0035 000002/2003
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0008 000842/1997
ALEX DE SOUZA 0012 000388/1998
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0004 000402/1994
ANDREY HERGET 0016 000155/2001
ANGELO PILATTI NETO 0009 000068/1998

0010 000069/1998
ANTONIO CANAN 0025 000426/2003
AURO ALMEIDA GARCIA 0022 000383/2003

0023 000416/2003
0024 000417/2003
0009 000068/1998
0010 000069/1998
0012 000388/1998
0001 000236/1992
0002 000314/1992
0003 000315/1992
0005 000036/1995

CARLOS MARCELO S. BOCALON 0013 000484/1998
0016 000155/2001

CARLOS R. COLLA 0022 000383/2003
DANIELLE BORDIN 0017 000191/2001

0023 000416/2003
0024 000417/2003

EGIDIO MUNARETTO 0011 000351/1998
0006 000054/1995
0015 000215/2000
0013 000484/1998

ELADIO LUIZ ROOS 0004 000402/1994
0021 000368/2003
0009 000068/1998
0010 000069/1998
0012 000388/1998
0001 000236/1992
0002 000314/1992
0003 000315/1992

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0007 000431/1997
INES LUCAS 0029 000506/2003
IVANIR FONTANA 0019 000141/2002

0026 000475/2003
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0034 000084/2002

0033 000080/2002
JOSE CURY 0022 000383/2003
MAGALY SIMONE MENZ 0008 000842/1997
MARIA APARECIDA DE PAULA 0028 000504/2003
MARIA APARECIDA RIBEIRO C 0012 000388/1998
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0001 000236/1992
MARINEZ FERREIRA 0028 000504/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0002 000314/1992

0003 000315/1992
ODACIR GIARETTA 0020 000138/2003

0018 000480/2001
0014 000056/2000

OSVALDO BETIN BOARETO 0007 000431/1997
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0031 000074/2001

0030 000523/2003
RAFAEL SCABENI 0032 000092/2001

0027 000503/2003
ROSANE CLADES REDER 0019 000141/2002
VALDEMAR MORAS 0006 000054/1995

0015 000215/2000

1.-HABILITACAO EM FALENCIA-236/1992-ICO CO-
MERCIAL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x
BADALOTTI METALURGICA E ENG. LTDA- Julgado
por sentença procedente o pedido. Incluído o requerente
no quadro geral de credores.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS,
AURO ALMEIDA GARCIA e MARIENE MIRANDA
SCHMIDT-

2.-HABILITACAO EM FALENCIA-314/1992-BENAFER S/A.
COMERCIO E INDUSTRIA x BADALOTTI MET. E ENGE-
NHARIA LTDA- Julgado por sentença procedente o pedido.
Inlcuído o requerente no quadro geral de credores.-Adv. ELA-
DIO LUIZ ROOS, AURO ALMEIDA GARCIA e MAURICIO
SOUZA BOCHNIA-

3.-HABILITACAO EM FALENCIA-315/1992-CONECTU-
BOS -COM.E REPRESENTACOES DE TUBOS LTDA x
BADALOTTI MET. E ENGENHARIA LTDA- Julgado por
sentença procedente o pedido. Incluído o requerente no
quadro geral de credores.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS,
AURO ALMEIDA GARCIA e MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA-

4.-INVENTARIO-402/1994-PAULO JOSE PAGNUSSAT x
BARBARINA COLET PAGNUSSAT e outros -Ao
Inventairante(requerente) sobre o decurso do prazo de suspen-
sao.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS, ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA e -

5.-HABILITACAO EM FALENCIA-36/1995-MUNICIPIO DE
CHOPINZINHO e outros x BADALOTTI METALURGICA E
ENGENHARIA LTDA- Manifeste-se o requerente.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-54/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x MASSA FALIDA DEEPI-
ERYS CONFECCOES LTDA e outros- Revogado o despacho
de fl.161.Restabelecido o despacho de fls. 120 em todos os

Chopinzinho
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seus efeitos.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e VALDEMAR
MORAS-

7.-DECLARATORIA-431/1997-LIDIA SCHALM NIENDI-
CKER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL- às partes para se manifestarem sobre os cálculos de fls.
182 e 183.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e
OSVALDO BETIN BOARETO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-842/1997-DERI-
VADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO e outros- - às par-
tes sobre as contas de fls. 86/87.-Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO e MAGALY SIMONE MENZ-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-68/1998-SEBASTIAO
PIRES DE LIMA x BADALOTTI MET. ENG. LTDA- Jul-
gado por sentença a açao. Incluído o requerente no quadro
geral de credores da falência.-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ELADIO LUIZ ROOS e AURO ALMEIDA GAR-
CIA-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-69/1998-RUBENS DA
SILVA NECKEL x BADALOTTI MET. ENG. LTDA- Julgado
por sentença a habilitaçao. INcluído o requerente no quadro
geral de credores.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ELADIO
LUIZ ROOS e AURO ALMEIDA GARCIA-

11.-DEPOSITO-351/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ADENIS CAMILO PINHEIRO- Ao exequente sobre
as respostas dos ofícios.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

12.-DECLARATORIA DE CREDITO-388/1998-DETASA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO x BADALOTTI ME-
TALURGIA E ENGENHARIA LTDA- Julgado por sentença
improcedente o pedido.-Adv. ALEX DE SOUZA, AURO AL-
MEIDA GARCIA, MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA e
ELADIO LUIZ ROOS-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1998-MASSA FALIDA
DE TUBOLAJE PRE-FABRIC. DE CONCRETO L e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- às partes sobre o
cálculo de honorários de fls. 879.-Adv. CARLOS MARCELO
S. BOCALON e EGIDIO MUNARETTO-

14.-INVENTARIO-56/2000-ELVIRA BUENO NUNES x PON-
CIANO FERMIANO NUNES -Ao Inventariante(requerente)
sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. ODACIR GIA-
RETTA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2000-ALSIR AM-
BROSINI x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A-
Com efeito foi omisso o despacho com relaçao às provas a
serem produzidas, no entanto o depoimento pessoal do re-
presentante do Banco é indispensável efetivamente.Para
prova dos pontos controvertidos, defiro o depoimento pes-
soal do embargante, prova testemunhal e juntada de novos
documentos.-Adv. VALDEMAR MORAS e EGIDIO MU-
NARETTO-

16.-COBRANCA (ORD)-155/2001-TEREZILDA LUCIA BO-
NOTTO CARVALHO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A- às partes sobre o laudo de avaliaçao de
fls.136/137 dos bens penhorados totalizando o valor de R$
4.630,00.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e AN-
DREY HERGET-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/2001-ANDRESSA DE
BONA JAHN e outros x MARNO JAHN- Manifeste-se o cre-
dor acerca da promoçao de fls. 56/59, tendo em vista que nos
moesmo autos é impossível prosseguir sem que haja opçao por
um dos ritos previstos no art. 732 ou art. 733 do CPC, nao
sendo dado ao juiz optar, como foi coloado na petiçao inicial e
constou no despacho de fls. 15 verso.-Adv. DANIELLE BOR-
DIN-

18.-ARROLAMENTO-480/2001-EGIDE DE SOUZA x ALDI-
NO VIEIRA DE SOUZA -Ao Inventariante(requerente) sobre
o decurso do prazo de suspensao.-Adv. ODACIR GIARETTA-

19.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-141/2002-A.M.O.S.
e outros x I.J.M.- Redesignada audiência para o dia 22 de mar-
ço de 2004, às 13,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA e RO-
SANE CLADES REDER-

20.-INVENTARIO-138/2003-JOAO JOSE TIBES MACHADO
x SIDEVAL MACHADO MULLER- Ao inventariante para jun-
tar a escritura pública de cessao de direitos hereditários.-Adv.
ODACIR GIARETTA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-368/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x VILSON ANTONIO ZUFFO e ou-
tros- Ao executado para comparecer em cartório assinar o ter-
mo de penhora.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

22.-DECLARATORIA DE CREDITO-383/2003-APARECIDO
VANSO SOBRINHO x EDGARD MEHRET- Manifeste-se o
administrador da massa e o insolvente prestando os esclareci-
mentos necessários acerca do crédito habilitado.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA, JOSE CURY e CARLOS R. COLLA-

23.-DECLARATORIA DE CREDITO-416/2003-EURIDES
LUIZ MAZUTTI e outros x EDGARD MEHRET- ao insolven-
te sobre o despacho de fls.09 verso.-Adv. AURO ALMEIDA
GARCIA, DANIELLE BORDIN-

24.-DECLARATORIA DE CREDITO-417/2003-AURO AL-
MEIDA GARCIA e outros x EDGARD MEHRET- Ao insol-
vente de fls.07 verso.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA, DA-
NIELLE BORDIN-

25.-ALVARA-426/2003-CAIO HENRIQUE PAPKE PAGNUS-
SAT e outros x - Ao requerente para efetuar o pagamento das

custas processuais remanescentes no valor de R$ 17,00.-Adv.
ANTONIO CANAN-

26.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-475/2003-M.E.A. e
outros x J.L.L.- Ao requerente acerca da certidao negativa de
citaçao de fl.12 verso.-Adv. IVANIR FONTANA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/2003-A.Z. x G.F.V.Z. e
outros- Recebido os embargaos para discussao suspendendo a
açao princiapl.Ao embargado para, querendo, oferecer impug-
naçao no prazo legal.-Adv. RAFAEL SCABENI-

28.-ORDINARIA-504/2003-EDIVALDO VINCIGUERRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- Ma-
nifestem-se as partes acerca das provas já produzidas, bem como
se pretendem produzir novas provas.-Adv. MARINEZ FERREI-
RA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

29.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-506/2003-A.M.B.
e outros x O.B.- à autora para emendar a inicial no prazo de 10
dias, juntando cópia da decisao que ficou os alimentos./-Adv.
INES LUCAS-

30.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-523/2003-V.A.M. x
N.F.M.- Indeferida a inversao da guarda liminar eis que foi es-
tabelecida em acordo(fls. 11/12) sendo mantida em açao de ali-
mentos homologada recentemente.-Adv. PAULO ROBERTO
DE SANTIS MORAIS-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x VILSON MARIA- Ao autor para se
manifestar sobre a petiçao de fls. 36/38/.-Adv. PAULO RO-
BERTO DE SANTIS MORAIS-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-92/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ATOS G. SANTINI_ Manifeste-se o
executado./-Adv. RAFAEL SCABENI-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-80/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
LUIZ CARLOS RAUBER- ao exequente acerca da verificaçao
e inventário de fls. 16 verso.-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

34.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-84/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
SERGIO BOFF- Ao exequente acerca da certidao de fls.18
verso.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO - PR -
OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x SIL-
VIO CARRA e outros- Ao exequente sobre a certidao de fls.
73/74 que corrigiu monetariamente a avaliaçao, totalizando o
valor de R$ 2.180,802,22.-Adv. ALBERTO JOSE GIARET-
TA-

Comarca de Clevelândia – Paraná
JUIZ DE DIREITO: Dr. EVANDRO PORTUGAL
RELAÇÃO 040/2003

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO
Dr. Adair Casagrande
Dr. Airton Luiz Zolet
Dr. Airton José Alberton
Dr. Andrey Herget
Dr. Angelo Pilatti Neto
Dr. Auro da Aparecida Ramos de Mello
Dr. Carlos Alberto Forracha de Castro
Dr. Carlos Roque Colla
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Ermírio Ghisleni Rosa
Dr. Fábio Spagnolli
Dr. Guido Victor Guerra
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. Lisandro Telles de Camargo
Dr. Luiz Fernando de Oliveira Viana
Dr. Marcelo Maschio Cardozo Chaga
Dra. Marili L. Taborda
Dr. Milton Sérgio Brustolin
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Osvaldo Telles
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Samuel Ferreira Xalão
Dr. Sérgio Cleozomir Trichês Painim
Dra. Sthael Guadalupe Motta Bello
Dr. Tercilio Pietroski
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 366/02 – Antonio José Losi
X Ubaldo Walmor Barbosa. O MM. Juiz Titular declarou sua
suspeição para atuar nos autos, determinando sua remessa ao
MM. Juiz Substituto da sede da Seção. Advs. Carlos Alberto
Forracha de Castro e Sérgio Cleozomir Trichês Painim.

02. RESCISÓRIA – 216/96 – Antonio Ezildo Hennerich e ou-
tra X Hilário Albani. Manifestem-se o requerente. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

03. INTERDITO – 521/03 – Constantino de Mello Pacheco X
Pedro Rocha e outros. Manifeste-se o autor. Adv. Auro da Ap.
Ramos de Mello.

04. POSSESSÓRIA – 197/03 – Camifra S/A X José Carlos de

Camargo. Julgado procedente a ação, determinando a desocu-
pação da casa pelo réu, com reintegração de posse pela parte
autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00. Adv.
Dagoberto Sigrun Pedrollo.

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 297/03 – João Francisco
Machado X Banestado S/A – Julgado parcialmente procedente
o pedido, para o fim de condenar o requerido a apresentar pres-
tação da conta 7.337-8, ag. 148 de Santa Izabel do Oeste – Pr,
no prazo de 05 dias. Arcará o requerido com as custas proces-
suais e honorários advocatcios, fixados estes em R$600,00.
Advs. Valdemar Morás e Jorge Luiz de Melo.

06. INDENIZAÇÀO – 198/99 – Gerônimo de Bortoli X Arnani
da Silva Carvalho. Julgado procedente o pedido do autor, con-
denando o réu ao pagamento de R$15.214,80, à título de inde-
nização por danos materiais causados ao autor, corrigidos mo-
netariamente desde 28/04/99, acrescido de juros de mora de
05,% devidos a partir da citação. Condenado o requerido ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados estes em R$3.000,00. Advs. Ermírio Ghisleni Rosa e
Samuel Ferreira Xalão.

07. EXECUÇÃO – 352/02 – Alécio Spaniol e outro X Umber-
to José Stefanello. Julgada a arrematação efetuada pelos credo-
res, determinando a expedição da carta respectiva. Advs. Car-
los Roque Colla e Luiz Fernando de Oliveira Viana.

08. REPARAÇÃO DE DANOS – 01/92 – Olvepar S/A X Auto
viação Chapecó. Face o desinteresse demonstrado pelas partes,
determinado o arquivamento do processo. Advs. Guido Victor
Guerra Airton Luiz Zolet e Andrey Herget.

09. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 529/03 – Ade-
lino Franzoni Filho X Joanita Pereira Bugno. Manifeste-se o
autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

10. REINTEGRAÇÃO – 321/00 – Maria Madalena Alves X
Município de Clevelândia. Manifeste-se a autora. Adv. Angelo
Pilatti Neto.

11. EXECUTIVO – 018/02 – Município de Mariópolis X Car-
los Faria Rosa. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Cleci Maria
Dartora.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 495/03 – Gabrielle Mo-
zart Reisdoerfer X Al;tair Reisdoerfer. Manifeste-se a exeqú-
ente. Adv. Sthael Guadaluppe Motta Bello.

13. REIVINDICATÓRIA – 309/99 – Sociedade Exportadora e
Indl. De Madeiras X Espólio de Nancy Antonio Donida e ou-
tro. Julgado procedente o pedido inicial, determinando a resti-
tuição do imóvel matriculado sob o nº6002 do R. I. de Cleve-
lândia à parte autora. Condenado o requerido ao pagamento de
alugueres, com valor que deverá ser apurado em liquidação de
sentença, a partir de 08/08/94, devidamente corrigido. Conde-
nado a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados estes em R$5.000,00. Advs. Tercílio
Pietroski e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

14. DECLARATÓRIA – 254/03 – Dorvalino Busato Neto X
Taivan Com. de Combustíveis Ltda. Julgado improcedente o
pedido inicial, para o fim de declarar subsistente o débito. Con-
denado o requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor
da causa, já incluídos os referente à cautelar. Advs. Salustiano
R. R. Pacheco e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

15. DEPÓSITO – 110/03 – Banco do Brasil S/A X Neomar
Fernandes de Ávila. Julgado procedente em parte o pedido for-
mulado pelo Banco do Brasil, determinando a expedição de
mandado para entrega do veículo ou seu equivalente em di-
nheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de prisão. Condenado o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advcatícios. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Salustiano
R. R. Pacheco.

16. DECLARATÓRIA – Coml. Foto Setembrino Ltda X Fabri-
cadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda. Julga-
do improcedente o pedido inicial, condenando a requerente ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados estes em 15% sobre o valor da causa, já incluídos
os referentes à cautelar. Advs. Salustiano R. R. Pacheco e Mar-
celo Maschio Cardozo Chaga.

17. INDENIZAÇÃO – 150/02 – Banco do Brasil S/A X Dago-
berto Sigrun Pedrollo. Julgado improcedente o pedido inicial,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o valor
da causa. Advs. Fábio Spagnolli e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

18. EMBARGOS – 560/02 – Coml. Foto Setembrino Ltda X
Banco do Brasil S/A – Julgado parcialmente procedente o pe-
dido, para o fim de determinar o prosseguimento da execução
com a redução da multa contratual de 10% para 2% e ainda
excluir a capitalização de juros. Condenado o embargante no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados estes em R$500,00. Advs. Salustiano R. R. Pacheco e
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

19. INDENIZAÇÃO – 321/03 – Laminadora São Caetano Ltda
X Euclides José Zampieri & Cia Ltda. Julgado procedente o
pedido inicial, condenando a empresa requerida ao pagamento
de indenização por danos materiais ao autor, no valor de
R$36.197,00, devidamente corrigidos desde a data da efetiva-
ção do negócio. Condenado a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 15%
sobre o valor atualizado da condenação. Adv. Adair Casagran-
de.

20. DECLARATÓRIA – Coml. Foto Setembrino Ltda X Paulo
Machado de Souza. Julgado improcedente o pedido inicial,

condenando a requerente ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o
valor da causa, já incluídos os referentes à cautelar. Advs. Sa-
lustiano R. R. Pacheco e Nilton Luiz Pacheco Loures.

21. INDENIZAÇÃO – 309/88 Thereza da Glória Inocêncio X
Oli Bressan. Julgado parcialmente procedente o pedido da au-
tora, condenando o réu ao pagamento dos valores dispendidos
com tratamento e viagens; lucros cessantes, que ocorreram por
força da inatividade decorrentes das lesões sofridas e pelos
empréstimos bancários que se fizeram necessários para o trata-
mento, montante que deverá ser devidamente apurado em fase
de liquidação de sentença. Condenado o réu às custas proces-
suais e a pagar ao advogado da autora honorários fixados em
15% sobre o valor da condenação. Advs. Dagoberto Sigrun
Pedrollo e Milton Sérgio Brustolin.

22. RECLAMATÓRIA – 049/94 – Carlos Roberto de Souza
Padilha X Município de Clevelândia. Manifeste-se o autor. Adv.
Angelo Pilatti Neto.

23. DECLARATÓRIA – 310/00 – Guzzatti Artefatos de Ci-
mento Ltda X Posto de Serviços Bela Vista. Manifeste-se o
vencedor. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

24. COBRANÇA – 284/03 – CNA X Ibere de Arruda Soares.
Manifeste-se o autor. Adv. Lisandro Telles de Camargo.

25. COBRANÇA – 184/03 – Dioracy Possan Bortolini X De-
nis Brambila de Oliveira e outro. Manifeste-se o autor. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

26. BUSCA E APREENSÃO – 526/03 – Banco Volkswagen S/
A X Olinda Dias Nogueira. Manifeste-se o autor. Adv. Marili
R. Taborda.

27. COBRANÇA – 440/01 – CNA X Alzir Demétrio Viecili.
Manifestem-se as partes. Advs. Lisandro Telles de Camargo e
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

28. EXECUÇÃO – 02/97 – Banco do Brasil S/A X Jovani Enéas
Dal Pizzol. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. Adv. Vitor Eduardo Huffner Par-
dal.

29. EMBARGOS – 244/03 – Município de Clevelândia X Vâ-
nia Cristina da Silva Camargo. Julgado procedente o pedido
inicial, para determinar que a correção do cálculo seja feita
com base no índice INPC, conforme cálculo de fls. 04/06. Cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$500,00, correrão por conta da embargada. Advs. Jesuel An-
tonio da Silva Bello e Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

30. DESPEJO – 428/03 – Celestino de Bortoli X Luiz Carlos
Pontes Maciel e outro. Julgado por sentença o pedido de extin-
ção formulado pelas partes, determinando o arquivamento do
processo. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Osvaldo Tel-
les.

31. INTERDITO PROIBITÓRIO – 271/03 – Luiz Carlos Pon-
tes Maciel e outro X Espólio de Pedro Antonio Maciel e ou-
tros. Julgado por sentença o pedido de extinção formulado pe-
las partes, determinando o arquivamento do processo. Advs.
Vitor Eduardo Huffner Pardal e Osvaldo Telles.
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CLAITON FERREIRA BORCATH 0046 000712/2003
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0029 000084/2001
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ELISABETH DALVA MARINS SC 0002 000447/1987
FABIO TELENT 0043 000541/2003
FAURLLIM NAREZI 0012 000289/1997
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0005 000042/1991
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0003 000045/1988

0013 000321/1997
GABRIEL ANTONIO H NEIVA D 0021 000072/2000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0050 000187/2001
GENESIO TAVARES 0018 000348/1999
GILBERTO CARVALHO MOURA 0010 000234/1997
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0005 000042/1991
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0002 000447/1987
HERNANI YANAZE 0010 000234/1997
HUGO MARTINS KOSOP 0012 000289/1997
IRAJA NELCI CASTILHO 0042 000183/2003
IRINEU N.M.GOZZO 0030 000105/2001

0027 000061/2001
IRIS MARIA CANELLO VILAR 0002 000447/1987
JAIME LUIZ SCHULUGA 0015 000619/1998

0009 000164/1997
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JOSE ANTONIO SAVARIS 0014 000903/1997
JOSE ARI MATOS 0024 000047/2001

0027 000061/2001
JOSE CONCEIÇAO BUENO 0005 000042/1991
JOSE DEVANIR FRITOLA 0007 000364/1996
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0013 000321/1997
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0040 000874/2002
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0002 000447/1987
JULIO CESAR CAPRONI 0040 000874/2002
JULIO CESAR HENRICHS 0043 000541/2003
KAREM OLIVEIRA 0028 000076/2001
KARINA C. DOMINGUES 0003 000045/1988
LACIR GUARENGHI 0005 000042/1991
LAURI JOAO ZAMBONI 0035 000085/2002

0043 000541/2003
0007 000364/1996

LEANDRO ZAMBONI 0043 000541/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0043 000541/2003
LUCIA ANA LAZOF 0042 000183/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0014 000903/1997
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0040 000874/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0034 001186/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0013 000321/1997
LUIZ RODRIGO LEMMI 0043 000541/2003
LYANI LOYOLA DE OLIVEIRA 0002 000447/1987
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0010 000234/1997
MARCELA VILLATORE 0021 000072/2000
MARCELO NASSIF MALUF 0011 000240/1997
MARCIUS FONTOURA LASS 0038 000588/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0014 000903/1997
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0043 000541/2003
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 0021 000072/2000
MARCOS RENAN SALVATI 0011 000240/1997
MARCOS WILSON SILVA 0001 000194/1987
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0023 001175/2000
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0005 000042/1991
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MIGUEL M FERNANDES 0016 000997/1998
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0046 000712/2003
MONICA LEBOIS 0002 000447/1987
MONIQUE HORNHARDT 0028 000076/2001
NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 0001 000194/1987

0005 000042/1991
NORBERTO PATRIOTA 0033 001184/2001
OLDEMAR ALMEIDA 0010 000234/1997

0020 000888/1999
OSVALDO A DO N BENKENDORF 0044 000565/2003
OSVALDO CICERO WRONSKI 0016 000997/1998
PAULO GIROLANDO MACARINI 0014 000903/1997
PAULO JOSE GOZZO 0024 000047/2001
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0027 000061/2001
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0029 000084/2001
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PAULO MACARINI 0014 000903/1997
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0012 000289/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0005 000042/1991
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0038 000588/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0023 001175/2000

0046 000712/2003
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0040 000874/2002
ROBERTO KUGLER MENDES 0011 000240/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0012 000289/1997
RODRIGO MENEZES 0049 000802/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0038 000588/2002
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0011 000240/1997
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0050 000187/2001
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0012 000289/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0030 000105/2001

0031 000137/2001
0029 000084/2001
0032 000170/2001

SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0043 000541/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0043 000541/2003

0007 000364/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 0017 000297/1999

0019 000441/1999
SIMONE BECKER 0028 000076/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0043 000541/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0014 000903/1997
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 000619/1998
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0002 000447/1987
VANDERLEI TAVERNA 0015 000619/1998

0043 000541/2003
VILSON STALL 0004 000176/1990

0007 000364/1996
VINICIUS AMORIM 0049 000802/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0011 000240/1997
VINICIUS KOBNER 0042 000183/2003
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0010 000234/1997
VIVIANE DOCKHORN 0005 000042/1991
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0023 001175/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSBAS 0010 000234/1997
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0025 000052/2001

0026 000053/2001
0048 000722/2003
0047 000720/2003

WILSON CARLOS PASSOS BARB 0005 000042/1991
0005 000042/1991

WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0012 000289/1997

1.-AUTO-FALENCIA-194/1987-SAT- IND. E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA x ESTE JUIZO - Acolho a manifestação do
Ministério Público e, em substituição ao síndico anteriormente
nomeado, nomeio a Dra. Ayslan Cunha Rocha, OAB nº 32.184
para o encargo de síndico. Intime-a para aceitar o encargo de
síndico. Intime-a para aceitar o encargo e prestar o compromis-
so legal, no prazo de cinco (05) dias. Anoto que a síndica no-
meada poderÇ ser encontrada nos telefones: 3022-7816 e 9622-
0710. - Adv. CLINIO L. L. LYRA, JOREL SALOMAO KHURY,
MARILU HAUER DE OLIVEIRA, NOEMI GUIMARAES
BASTOS NIELS, MARCOS WILSON SILVA e ANISIO DOS
SANTOS -

2.-INDENIZACAO-ORDINARIO-447/1987-PEDRO CA-
VALLI NETO e outros x COPEL CIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL - Este juízo entende que o levantamento
indenização deve atender ao estabelecido no art. 34 do Decre-
to-Lei 3.365/41 (prova de propiedade, quitação das dívidas fis-
cais relativas ao bem expropiado e publicação de editais para
conhecimento de terceiros). De outro tanto, observo o decurso
do tempo entre a data da propositura da ação de desapropiação
indireta pela instituição de servidão de passagem (27/11/87) e
a data da sentença (16/06/2003), não sendo possível dispensar
a aplicação do art. 34 dop Decreto-lei nº 3.365/41. Por tais
razões, mantenho o despacho de fls. 306. Intimem-se. - Adv.
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA ABBAS, LYANI
LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, ADRIANA CHAVES DE
PAULA, EDISON RAUEN VIANNA, CELSO LUCINDA,
VALERIA JARUGA BRUNETTI, HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA, MONICA LEBOIS, ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ, JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO,
IRIS MARIA CANELLO VILAR e ANA LETICIA FELLER -

3.-ACAO DE INDENIZACAO-45/1988-ALESSANDRA GA-
BRIELA P DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CO-
LOMBO - Manifestem-se sobre a petição de fls. 351, honor-
Çrios do Sr. Perito, que sugere na importância de R$ 2.000,00
(dois mil reais). - Adv. KARINA C. DOMINGUES, DELOA
MULLER e FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH -

4.-FALENCIA-176/1990-AGLOMADE MADEIRAS LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO FERRARI S/A - Renove-se a in-
timação da parte autora para se manifestar sobre a informação
de fls. 52 verso. - Adv. MARIO GABRIEL CHOINSKI-

5.-FALENCIA-42/1991-STEEL ALLOYS IND. E COM. SOL-
DAS LTD x ESTE JUIZO - Intime-se o Síndico para dar cum-
primento a cota Ministerial retro. (Manifestação do Síndico
quanto ao disposto às fls. 494/510). Após nova vista ao Minis-
tério Público. - Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
ANISIO DOS SANTOS, VIVIANE DOCKHORN, ANEZIO
TELLES NETO, ANDREA TEISSERE GIUDICE, MIEKO
ITO, ANGELA AMELIA ROSSI, NOEMI GUIMARAES BAS-
TOS NIELS, AIRTON LUIZ PADILHA, LACIR GUAREN-
GHI, JOSE CONCEIÇAO BUENO, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, ANI-
SIO DOS SANTOS, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, MA-
RILU HAUER DE OLIVEIRA e GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO -

6.-Reintegracao de Posse-413/1993-MARIA ALVES BOGA-
DO e outros x SEBASTIAO GONCALVES DOS SANTOS e
outros - Suspendo o processo nos termos do art. 180 c/c o art.
265, inc. I do Código de Processo Civil ante a notícia do faleci-
mento da requerida (certidão de fls. 69). Intimem-se os herdei-
ros para querendo promover a habilitação nos autos (art. 43 do
Código de Prcesso Civil), no prazo de 30 dias, sob as penas da
Lei. - Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON e CELSO LUIS DE
SOUZA CORDEIRO -

7.-FALENCIA-364/1996-OSTEN FERRAGENS LTDA x MA-

ZONACK IND E COM DE MAQUINAS LTDA - Cumpra-se a
Promoção Ministerial retro. Após nova vista ao Ministério Pú-
blico. (...Somos pela manifestação do Síndico quanto ao dis-
posto às fls. 95/98)- Adv. JOSÉ DEVANIR FRITOLA, VIL-
SON STALL, LAURI JOAO ZAMBONI e SERGIO BATISTA
HENRICHS -

8.-FALENCIA-777/1996-ANTONIO BEREJUK JUNIOR x
BEMATTHE CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Retirar o edital. -
Adv. JOSE TADEU SALIBA. -

9.-Reivindicatoria-164/1997-PAULO SERGIO GROWSKI
FONTOURA x FIORAVANTE BUENO DE MELO e outros -
Assinar Termo de Adjudicação. - Adv. JAIME LUIZ SCHU-
LUGA e EDILTON MARREIRO -

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-234/1997-EURIDICE DA
ROCHA SANTOS x CERAMICA ATUBA LTDA - Diga a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS, OLDEMAR ALMEIDA, WAGNER
CARDEAL OGANAUSBAS, CONCEIÇAO AP RIBEIRO
CARVALHO MOURA, GILBERTO CARVALHO MOURA,
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, HERNANI YANAZE,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO -

11.-Reintegracao de Posse-240/1997-CELSO AUGUSTO M.
RIBAS & CIA LTDA x ELISEU DE SOUZA PINTO e SM -
Sobre o laudo pericial de fls. 122/169, manifestem-se as partes
no prazo comum de 10 (dez) dias. Adv. ROBERTO KUGLER
MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARCELO
NASSIF MALUF, ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI
e MARCOS RENAN SALVATI -

12.-ANULATORIA-289/1997-MARCOS DOMENICO SER-
RATO x ANTONIO MARIA SERRATO - Defiro os pedidos de
fls. 482/482: a) Intime-se o curador especial para que se mani-
feste sobre o item I. b) Intime-se a parte autora, para se mani-
festar acerca da validade da partilha amigÇvel. c) Intime-se a
litisconsorte necessÇria, Moro Construções Civis Ltda, para se
manifestar sobre o pedido do item II.2.A e II.2.B. d) Intime-se
a litisconsorte necessÇria Facta-Participações e Incorporações
de Imóveis Ltda, para se manifestar sobre o pedido do item
II.3.a e II.3.B, bem como para que apresente a 6º Circunscrição
ImobiliÇria de Curitiba, o histórico das matrículas por elas aber-
tas, relacionadas no item II.4. - Adv. ALTAIR ROBERTO RUS-
CHEL, ANA PAULA OAIDA GABELLINI, WLAMYR JOR-
GE DA SILVA STAMATO, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, HUGO MARTINS KOSOP, FAURLLIM NAREZI,
ROBERTO ROCHA WENCESLAU e SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS, AMARILDO PEDRO GULIN -

13.-321/1997-PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO -PR -Ciência às
partes da baixa dos autos da Superior Instância. Em seguida
manifestem-se ambas as partes se possuem interesse, na execu-
ção da sentença, apresentando memória discriminada e atuali-
zada do cÇlculo, nos, termos do art. 604 do Código de Proces-
so Civil.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH-

14.-FALENCIA-903/1997-INDUSTRIA E COMERCIO META-
LURGICA ATLAS S/A x LIGSAT IND E COM DE ANTE-
NAS LTDA - Acolho a manifestaçao do Ministério Público e,
em substituição ao síndico anteriormente nomeado, nomeio a
Dra. Ayslan Cunha Rocha, OAB nº 32.184 para o encargo de
síndico. Intime-a para aceitar o encargo e prestar compromisso
legal no prazo de cinco (05) dias. Anoto que a síndica nomeada
poderÇ ser encontrada nos telefones: 3022-7816 e 9622-0710.
- Adv. PAULO MACARINI, PAULO GIROLANDO MACA-
RINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RIBEI-
RO PIRES, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE ANTO-
NIO SAVARIS, JOAO HENRIQUE CRUCIOL, MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA, SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT e CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT, AYSLAN CU-
NHA ROCHA -

15.-Inventario-619/1998-ADAO SOCHER x ANNA SOCHER
e outros- Cumpra-se a Cota Ministerial de fls. 102. Após nova
vista ao Ministério Público. - Adv. JAIME LUIZ SCHULUGA,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, ANITA CARUSO PU-
CHTA e VANDERLEI TAVERNA -

16.-REVOGACAO DE MANDATO-997/1998-GEOVAL AL-
VES DE MAGALHAES JUNIOR e outros x ANTONIO MA-
NOEL DOS SANTOS FILHO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 252,69.- Adv. MIGUEL M FERNANDES -

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-297/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA e outros
- Diante da quitação integral do débito exequendo noticiado às
fls. 64, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do
art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil, autorizando os
necessÇrios levantamentos. P.R.I. Oficie-se ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis dessa Comarca. Proceda-se a baixa na distri-
buição. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO -

18.-FALENCIA-348/1999-COPROFAR PARANA COM DE
PROD FARMACEUTICOS LTDA x FARMACIA JESUSALEM
LTDA - Retirar edital. - Adv. GENESIO TAVARES -

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/1999-CRIZAL IND
METALURGICA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A
- Isto posto, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil
(ausência de interesse processual). P.R.I Custas pela parte em-
bargante. Certifique-se o despacho destes embargos nos autos
principais. - Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e SER-
GIO LUIZ FERNANDES -

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-888/1999-MASSU-

CHIN & DANTE LTDA x SIRLEI RAMOS TAURINHO - Diga
o exequente. - Adv. OLDEMAR ALMEIDA -

21.-BUSCA E APREENSAO-72/2000-SERVOPA ADMINIS-
READORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE WILMAR
STRAPASSON - 1- Atualize a conta. Após intime-se o requeri-
do para que efetue o pagamento no prazo de dez dias, sob pena
de continuidade do processo. Manifeste-se sobre o cÇlculo no
valor total de R$ 76.132,13.Adv. GABRIEL ANTONIO H
NEIVA DE LIMA FLH, MARCELA VILLATORE e MARCOS
MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

22.-ARROLAMENTO-625/2000-MARILDE SILVA SANTOS
DE CARVALHO x ORLANDINA SILVA SANTOS e outros -
Digam as partes. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNI-
OR -

23.-RESCISAO DE CONTRATO-1175/2000-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DENISIA NU-
NES DOS REIS -Ao preparo das custas no valor de R$ 243,41.-
Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT -

24.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-47/2001-
RITMO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA
x GD FACTORING FOMENTO LTDA e outros -Intime-se
pessoalmente a parte autora para promover o regular anda-
mento no feito no prazo de 48:00 horas, sob as penas da
Lei. Renove-se a intimação do advogado via diÇrio. - -Adv.
PAULO JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO,
JOSE ARI MATOS, JOAQUIM MIRO e DOUGLAS DOS
SANTOS-

25.-Inventario-52/2001-ALEXANDRINA GOMES DOS SA-
NOS x VALDIR DUARTE - Considerando o tempo decorrido,
intime-se a inventariante para dar regular andamento no pro-
cesso, no prazo de 48:00 horas, sob pena de remoção de cargo.
- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

26.-ALVARA JUDICIAL-53/2001-ALEXANDRINA GOMES
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO - Considerando o tem-
po decorrido, intime-se a inventariante para dar regular anda-
mento no processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de re-
moção de cargo. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA
-

27.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-61/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x GD
FACTORING FOMENTO LTDA e outros -Intime-se pessoal-
mente a parte autora para promover o regular andamento no
feito no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei. Renove-se a
intimação do advogado via diÇrio. - -Adv. IRINEU
N.M.GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, JOAQUIM MIRO,
DOUGLAS DOS SANTOS e JOSE ARI MATOS-

28.-Inventario-76/2001-MARIA MARGARIDA CORADIN
MUNDT x OLINDA OLIVA MILANI CORADIN- Digam as
partes. - Adv. SIMONE BECKER, MONIQUE HORNHARDT
e KAREM OLIVEIRA -

29.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-84/2001-
RITMO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA
x HSBC BANK BRASIL S/A e outros -Intime-se pessoal-
mente a parte autora para promover o regular andamento no
feito no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei. Renove-
se a intimação do advogado via diÇrio. - -Adv. PAULO JOSE
GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO, JOAQUIM MIRO,
DOUGLAS DOS SANTOS e SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA-

30.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-105/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A -Intime-se pessoalmente a parte
autora para promover o regular andamento no feito no prazo de
48:00 horas, sob as penas da Lei. Renove-se a intimação do
advogado via diÇrio. - -Adv. IRINEU N.M.GOZZO, PAULO
JOSE GOZZO, JOAQUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e ANESIO ROSSI
JUNIOR-

31.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-137/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -
Intime-se pessoalmente a parte autora para promover o regular
andamento no feito no prazo de 48:00 horas, sob as penas da
Lei. Renove-se a intimação do advogado via diÇrio. - -Adv.
PAULO JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO, JOA-
QUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS, ANESIO ROSSI
JUNIOR e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

32.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-170/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros -Intime-se pesso-
almente a parte autora para promover o regular andamento no
feito no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei. Renove-se a
intimação do advogado via diÇrio. - -Adv. EDSON CENTANI-
NI FILHO, PAULO JOSE GOZZO, JOAQUIM MIRO, DOU-
GLAS DOS SANTOS, ANESIO ROSSI JUNIOR e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-

33.-Usucapiao-1184/2001-ALTEVIR ANTONIO CA-
VALLARI e outros x ESTE JUIZO -Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. Caso re-
queiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão, mo-
dalidade e relevância para o deslinde do feito. Informem as
partes se tem interesse em realizar acordo e se pretendem a
realização de audiência de conciliação, prevista no art. 331
do Código de Processo Civil. Após, nova vista ao Minsté-
rio Público. Intimações e diligências necessÇrias. -Adv.
NORBERTO PATRIOTA -

34.-ACAO MONITORIA-1186/2001-LOURIVALDO MOREI-
RA DA COSTA x VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA e ou-
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tros - Assinar termo de Nomeação de Bens de Penhora. - Adv.
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA -

35.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-85/2002-C S
STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS x CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA-
Assinar termo de Caução. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e
CELSO GARCIA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-94/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
JOSE GOMES - ...Diante do exposto, indefiro o pedido de tu-
tela antecipada. Intime-se. Cite-se o requerido para oferecer
defesa em 15 dias, com as advertências previstas nos artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. - Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO -

37.-BUSCA E APREENSAO-514/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS CESAR DEBAS -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

38.-INDENIZACAO-ORDINARIO-588/2002-LEILA DA
GUIA BEIRA FRANCESCHI - FIRMA INDIVIDUAL x ROM-
PIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação e
documentos de fls. 130/238. - Adv. PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS -

39.-Alvara-790/2002-SILVANA DE LOURDES MASTALER
DUTRA e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no
valor de R$ 110,45.- Adv. DAISY PETRONA MAVEL DOS S.
CACERES -

40.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-874/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x FORTU-
NATO MARTINS MACHADO e outros -Retirar Ofício. - Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE-

41.-Usucapiao-179/2003-DIOGENES DACHEUX STORI e
outros x PAULO BENEDITO PAPINI - Considero a planta do
imóvel e memorial descritivo, bem como o termo de responsa-
bilidade técnica, documentos necessÇrios para propositura da
ação de usucapião pois delimitam a Çrea usucapienda, obser-
vando que os documentos de fls. 11/12 trazido pela parte auto-
ra não são suficientes a atender ao disposto no art. 942 do CPC.
Intime-se a parte autora para providenciar os referidos docu-
mentos no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. - Adv.
ANDRE LUIZ CALVO -

42.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-183/2003-JUDITE
MARIA DA SILVA x CARLOS SANTIAGO e outros - Indefi-
ro o pedido de citação por edital, uma vez que o autor não
promoveu qualquer diligência para tentar localizar os herdei-
ros de Malvina Rodrigues. Suspendo o processo nos termos do
art. 180 c/c o art. 265, inc. I do Código de Processo Civil, ante
a notícia do falecimento da segunda requerida. Intime-se o au-
tor para promover a citação dos herdeiros, no prazo de trinta
dias, sob as penas da Lei. - Adv. IRAJA NELCI CASTILHO,
VINICIUS KOBNER e LUCIA ANA LAZOF-

43.-Consignacao em Pagamento-541/2003-C S STORTE DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x REDFAC-
TOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A e outros
- Diga a autora sobre as contestações e documentos. Intimem-
se. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS,
ANTONIO ALBERTO LOURENÇO LUCAS -

44.-Habilitacao em Inventario-565/2003-LUIZ DERLI SLOM-
PO x ESPOLIO DE ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FI-
LHO e outros - Cumpra-se o despacho de fls. 33. (...Manifeste-
se a inventariante sobre o pedido de habilitação no prazo de 05
(cinco) dias.)- Adv. FL<VIA CRISTIANE MAGALHÃES LO-
RUSSO-

45.-Inventario-660/2003-MARIA DA LUZ RIBEIRO LOU-
RENÇO x PEDRO PAULO BOEIRA - Assinar Termo de Com-
promisso de Inventariante. - Adv. BENEDITO DE PAULA e
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA -

46.-IMPUGNACAO A ASSIST JUD GRAT-712/2003-PROLO-
TES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CLAU-
DIA JULIANA POSOLSKI e outros -Preliminarmente provi-
dencie a requerente a antecipação das custas no prazo legal que
importa o valor de R$ 157,50.-Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

47.-Curatela-720/2003-APARECIDA DA LUZ CHAVES
SILVESTRE x MARIA APARECIDA CHAVES -Defiro os
benefícios da Justiça Gratuíta. Designo o dia 05 de março
de 2004, às 13:45 horas, para que o interditando compareça
perante este juízo, para os fins do art. 1181 do Código de
Processo Civil. Cite-se o interditando e intime-se o repre-
sentante do Ministério Público. Oficie-se o Cartório Distri-
buidor para que forneça certidão de antecedentes criminais
da(o) requerente. Intimem-se. -Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA -

48.-Curatela-722/2003-JORGE DOS SANTOS x ROBERTO
DOS SANTOS e outros- Defiro os benefícios da Justiça Gratu-
íta. Designo o dia 05 de março de 2004, às 14:00 horas, para
que o interditando compareça perante este Juízo para fins do
art. 1181 do Código de Processo Civil. Cite-se o interditando e
intime-se o representante do Ministério Público. Oficie-se ao
Cartório Distribuidor para que forneça a certidão de antece-
dentes criminais da(o) requerente. Intimem-se. - Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

49.-Execucao Fiscal-802/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PARANA x FARMACIA DAS FAMILIAS

LTDA -Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provi-
mento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr.
Oficial de Justiça). Int.-Adv. RODRIGO MENEZES e VINI-
CIUS AMORIM-

50.-Carta Precatoria-187/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR 14ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -NERILDO BECCHI
DALPRA e outros x NERI BECCHI DALPRA e outros- Reti-
rar ofício. - Adv. RUY BARBOSA CORREA FILHO, GABRI-
EL BRAGA FARHAT e ADELCIO CERUTI -

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 026/03

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adélfia Terezinha Berté 06 532/02
Alexandre Barbosa da Silva 19 129/02
Alexandre Vettorello 18 520/03
André de Melo Delgado 26 227/02
Ângelo Denardin 43 457/03
Camila T. Pilastre Mendes 36 061/99
Camylla do Rocio Kaled Camelo 04 085/03
Carlos Alves 01 190/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 36 061/99
Celso Cordeiro 50 013/95
Clarice Dal Canton 17 237/02

21 336/03
Claudir José Schwarz 12 012/03

24 310/99
35 122/01

Denise Krohling 02 382/03
05 137/98
49 451/02

Dirceu Edson Wommer 30 250/02
Divangela Precoma Moreira Kuligowski 16 249/03

45 485/03
Erico Brizzi 46 330/00

48 447/02
Fabricia Mariot 21 336/03
Fernando Mariot 21 336/03
Flavio Antonio de Albuquerque Fernandes 29 183/02
Flavio Mariot 04 085/03

31 515/03
32 466/03
44 207/03

Genésio Nailor Finger 07 264/01
Gilberto Justino Ferreira 37 441/01
Jair Antonio Wiebelling 13 368/02

14 372/02
23 367/02
41 597/03

Jobel Kuss 11 116/02
Jonias de Oliveira e Silva 21 336/03
José Alberto Rodrigues 42 252/03
José Fernando Vialle 33 021/99
José Reinaldo Rodrigues 22 235/03
Kleber de Oliveira 10 403/00
Laercion Antonio Wrubel 50 013/95
Leonardo da Costa 19 129/02
Luciane Munhos D Alécio 31 515/03
Luiz Carlos Checozzi 28 409/03
Luiz Carlos Pasqualini 19 129/02
Marcos Aparecido Albertini 45 485/03
Marili Ribeiro Taborda 47 557/02
Marlei Johann Bernardi 27 066/02
Marlene Leithold 20 044/01
Marlon José de Oliveira 45 485/03
Miguel Luciano Pezzini 38 363/99
Nestor Valdo Visintin 03 320/03

07 264/01
09 088/95
36 061/99

Norton Emmel Muhlbeier 24 310/99
Patrícia Silvana Einhardt Meulam 46 330/00
Patrick Franco 15 325/02
Priscila do Nascimento Sebastião 01 190/03
Raquel Cristina das Neves Gapski 43 457/03

44 207/03
Renato Luiz Ottoni Guedes 02 382/03
Rivelino Skura 27 066/02
Rodrigo Menezes 26 227/02
Rosival Petronilho 34 378/03
Rudi Heringer 17 237/02
Salazar Barreiros Junior 08 132/01

38 363/99
39 437/98
40 247/99

Silvio Siderlei Brauna 32 466/03
33 021/99

Vanessa Trezzi 17 237/02
Vilmar Cozer 25 633/02
Vilson Roque Schwening 16 249/03

35 122/01
Zelindo Tibola 05 137/98

01)-CARTA PRECATÓRIA 190/03- Cleber Augusto Minervi-
no x Edjalma José da Silva e outro. Audiência de inquirição de
testemunhas dia 30-03-04, às 16,15 horas. Advs. Priscila do
Nascimento Sebastião - Carlos Alves.

02)-COBRANÇA 382/03- CNA e outros x Laercio Weber. A
ilegitimidade ativa só poderá ser verificada como matéria de
mérito. Repelida a argüição de irregularidade de representa-
ção. Determinado o julgamento antecipado da lide. Após con-

tados e preparados serão conclusos para sentença. Advs. Deni-
se Krohling - Renato Luiz Ottoni Guedes.

03)-DECLARATÓRIA 320/03- Guido Adélio Timm x Brasil
Telecom. Ao autor sobre a proposta de fls. 90 em 10 dias. Adv.
Nestor Valdo Visintin.

04)-ANULAÇÃO DE TÍTULO 085/03- João Alfredo Hansen
x Hospital Maternidade Santa Catarina. Audiência de Instru-
ção e julgamento dia 15-04-04, às 13,30 horas. Advs. Flavio
Mariot - Camylla do Rocio Kaled Camelo.

05)-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE 137/98- Marcio André Gi-
ongo x Paulo Rodrigues Moreira. Audiência de Instrução e jul-
gamento dia 20-04-04, às 13,30 horas. As partes deverão depo-
sitar as custas do oficial para intimação das mesmas e testemu-
nhas a serem arroladas. Advs. Denise Krohling - Zelindo Tibo-
la.

06)-EXECUÇÃO ALIMENTOS 532/02- M.E.A.R. x J.R. A
autora sobre a certidão negativa do oficial no Juízo deprecado.
Adv. Adélfia Terezinha Berté.

07)-EXECUÇÃO 264/01- Banco Bradesco S/A x Fiorindo Luiz
Turcatto e outro. As partes sobre novo laudo de avaliação e
cálculo geral do débito. Advs. Genésio Nailor Finger - Nestor
Valdo Visintin.

08)-EXECUÇÃO 132/91- Banestado x GTR e outros. Ao exe-
quente sobre oficio de fls. 291. Adv. Salazar Barreiros Junior.

09)-REPARAÇÃO DE DANOS 088/95- Elino Trento x Rober-
to Vedana. Ao exequente sobre a devolução da precatória por
falta de preparo. Adv. Nestor Valdo Visintin.

10)-INDENIZAÇÃO 403/00- Ricardo Krohling de Araújo e
outros x Hospital José Acácio Hanatuw. Ao apelado adesiva-
mente para contra razões. Adv. Kleber de Oliveira.

11)-RETIFICAÇÃO 116/02- Reinaldo Casagrande e outros x
Juízo desta Comarca. Ao apelado adesivamente para contra
razões. Adv. Jobel Kuss.

12)-REPARAÇÃO DE DANOS 012/03- Lial Transportes Ro-
doviários de Cargas x Ricardo Luiz Borghonov e outro. Ao
apelado para contra razões. Adv. Claudir José Schwarz.

13)-PRESTAÇÃO DE CONTAS 368/02- Bortoli Basso Ltda x
Banco do Brasil S/A. Ao apelado para contra razões. Adv. Jair
Antonio Wiebelling.

14)-PRESTAÇÃO DE CONTAS 372/02- Jordano Jovenal de
Bortoli x Banco do Brasil S/A. Ao apelado para contra razões.
Adv. Jair Antonio Wiebelling.

15)-EMBARGOS 325/02- José Antonio Ricardo x Irmãos Fer-
racini ltda. A embargada para preparo das custas no Juízo de-
precado. Vlr. R$- 269,50. Adv. Patrick Franco.

16)-MODIFICAÇÃO CLAUSULA SEPARAÇÃO 249/03-
M.P.B.S. x V.F.S. As partes sobre oficio da Coopavel em 05
dias. Advs. Divangela Precoma Moreira Kuligowski - Vilson
Roque Schwening.

17)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 237/02- D.L.S.P.
x D.P. e outro. Julgado improcedente as pretensões deduzidas.
Condenado o requerente nas custas e honorários de R$- 500,00
para cada um. Advs. Clarice Dal Canton - Vanessa Trezzi -
Rudi Heringer.

18)-EXECUÇÃO 520/03- Osmar João Marchese x Vilson Detz
Dolla. As partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$- 6.500,00.
Adv. Alexandre Vettorello.

19)-ORDINÁRIA 129/02- Municipio de Corbélia x Estado do
Paraná e outro. Julgado improcedente o pedido. Condenado o
autor nas custas e honorários de R$- 5.000,00 para cada um.
Advs. Leonardo da Costa - Alexandre Barbosa da Silva - Luiz
Carlos Pasqualini.

20)-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 044/01- Banco do Brasil
S/A x Valmir Prevedello. Ao autor sobre o decurso do prazo de
suspensão. Adv. Marlene Leithold.

21)-INDENIZAÇÃO 336/03- Vanderlei Lezandro de Freitas e
outros x Jairo Alves Muller e outros. Deferidas as provas re-
queridas. Fixados pontos controvertidos. Advs. Clarice Dal
Canton - Fernando Mariot - Fabricia Mariot - Jonias de Olivei-
ra e Silva.

22)-SEPARAÇÃO JUDICIAL 235/03- A.V.M. x Z.F.L. A re-
querida sobre o pedido de desistência da ação em 05 dias. Adv.
José Reinaldo Rodrigues.

23)-PRESTAÇÃO DE CONTAS 367/02- Juçara Isabel de Bor-
toli x Banco Itaú S/A. Ao apelado para contra razões. Adv. Jair
Antonio Wiebelling.

24)-INDENIZAÇÃO 310/99- Arvani Ribeiro Brek x Nativa
Engenharia S/A. As partes sobre a juntada de oficios em 05
dias. Advs. Claudir José Schwarz - Norton Emmel Muhlbeier.

25)-EMBARGOS 633/02- Oracélio Antoninho Tebaldi x Os-
mar João Marchese. Mantida a decisão agravada. Adv. Vilmar
Cozer.

26)-EMBARGOS 227/02- Zatta Huppers x Conselho Regional
de Farmácia do Paraná. As partes sobre o transito em julgado
da sentença. Advs. André de Melo Delgado - Rodrigo Mene-
zes.

27)-OBRIGAÇÃO DE FAZER 066/02- Rádio Integração Oes-
te Ltda x Rádio Comunitária de Corbélia. As partes sobre o

transito em julgado da sentença. Advs. Rivelino Skura - Marlei
Johann Bernardi.

28)-COBRANÇA 409/03- Nivaldo José Moreira x HSBC Com-
panhia de Seguros. A requerida sobre o petitório de fls. 126 e
127. Adv. Luiz Carlos Checozzi.

29)-EXECUÇÃO 183/02- Cobezal Ltda x Maria Aparecida
Bisone Tavares. A exequente sobre o leilão negativo e mani-
festação da executada. Adv. Flavio Antonio de Albuquerque
Fernandes.

30)-MANDADO DE SEGURANÇA 250/02- Volmir G. Reis x
Secretário Municipal da Fazenda. Cabe a parte credora apre-
sentar cálculo. Adv. Dirceu Edson Wommer.

31)-REPARAÇÃO DE DANOS 515/03- Orleu Bravin x Hart-
mann Mapol do Brasil Ltda. Audiência de conciliação e sanea-
mento dia 13-04-04, às 13,50 horas. Advs. Luciane Munhos D
Alécio - Flavio Mariot.

32)-REPARAÇÃO DE DANOS 466/03- Ronaldo dos Santos x
Egon Luiz Balancifer. Audiência de conciliação e saneamento
dia 13-04-04, às 14,15 horas. Advs. Silvio Siderlei Brauna -
Flavio Mariot.

33)-COBRANÇA 021/99- Cicero Aparecido Pereira x Brades-
co Seguros S/A. Julgado improcedente o pedido. Condenado o
autor nas custas e honorários de R$- 1.000,00. Advs. Silvio
Siderlei Brauna - José Fernando Vialle.

34)-DECLARATÓRIA 378/03- Elestin Laudi Jahns x Agro Uno
Ltda. Julgado procedente o pedido. Condenada a requerida nas
custas e honorários de R$- 300,00. Adv. Rosival Petronilho.

35)-OBRIGAÇÃO DE FAZER 122/01- Pedro Rafael Apulcro
Correa Marchan x Edson Anzen e outro. Julgada procedente
a pretensão inicial para determinar que os requeridos outor-
guem a escritura pública de compra e venda do imóvel litiga-
do em favor do autor no prazo de 15 dias, sob pena da senten-
ça ter eficácia de título translativo. Condenar os requeridos
ao pagamento dos aluguéis de 06-09-2000 até a efetiva deso-
cupação, no valor mensal de R$- 150,00, a ser corrigido mo-
netariamente. Condenar os requeridos nas custas e honorári-
os de R$- 2.000,00. Advs. Claudir José Schwarz - Vilson
Schwening.

36)-COBRANÇA 061/99- Espólio de Onessa Jissele Malakoski
x Bamerindus Cia de Seguros S/A. Julgado parcialmente pro-
cedente a pretensão para o fim de condenar a requerida ao pa-
gamento da importancia segurada no valor de R$- 18.300,00, a
ser atualizada monetariamente com juros 0,5% ao mês a partir
da citação. Condenada a requerida nas custas e honorários de
15% do valor da condenação. Advs. Nestor Valdo Visintin -
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - Camila T. Pilastre Men-
des.

37)-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE 441/01- Alcidio Nickhorn x
Sidney Lickes Penteado. Ao apelado adesivamente para contra
razões. Adv. Gilberto Justino Ferreira.

38)-MONITÓRIA 363/99- Banestado S/A x Hermes Godoi Pin-
to e outro. Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Sala-
zar Barreiros Junior - Miguel Luciano Pezzini.

39)-EXECUÇÃO 437/98- Banestado S/A x Darli Aparecida
Dalpra Beneficiamento e outros. Ao exequente para apresentar
o cálculo atualizado do débito. Adv. Salazar Barreiros Junior.

40)-EMBARGOS 247/99- Hermes Godoi Pinto x Banco do
Estado do Paraná S/A. Ao embargado para apresentação dos
documentos em 05 dias, conforme requerido pelo embargante
as fls. 171. Adv. Salazar Barreiros Junior.

41)-PRESTAÇÃO DE CONTAS 597/03- Celso Trichez x Ban-
co Banestado S/A . Ao autor sobre a contestação e documentos
em 10 dias. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

42)-EXECUÇÃO 252/03- Ribeiro S/A Comércio de Pneus x
José Severo Sabino. Ao exequente sobre a certidão negativa do
oficial. Adv. José Alberto Rodrigues.

43)-INDENIZAÇÃO 457/03- Armerindo Denardin x Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil. A preliminar de ilegitimida-
de ativa não merece guarida. Fixados os pontos controvertidos
(despacho de fls. 90/91). Deferida a inversão do ônus da prova.
Designado o dia 23-04-04, às 15,30 horas para depoimento
pessoal do requerente. Advs. Ângelo Denardin - Raquel Cristi-
na das Neves Gapski.

44)-COBRANÇA 207/03- Ivana Rossato Rossetto x Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil. A preliminar de ilegitimida-
de ativa não merece guarida. Fixados pontos controvertidos a
voluntariedade e premeditação do suicídio e a obrigatoriedade
da requerida em efetuar o pagamentos dos prêmios. Deferidas
as provas requeridas. Audiência de Instrução e julgamento dia
27-04-04, às 13,30 horas. Advs. Flavio Mariot - Raquel Cristi-
na das Neves Gapski.

45)-EMBARGOS 485/03- Carmem Lira e outros x Silmara
Capeleto e outros. Audiência de conciliação e saneamento dia
14-04-04, às 15,00 horas. Advs. Marlon José de Oliveira -
Marcos Aparecido Albertini - Divangela Precoma Moreira
Kuligowski.

46)-EXECUÇÃO 330/00- Grão Fértil Ltda x Luiz Carlos Gar-
cia. As partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$- 63.600,00.
Advs. Patrícia Silvana Einhardt Meulam - Erico Brizzi.

47)-BUSCA E APREENSÃO 557/02- Banco Volkswagen S/A
x Cleidinice Ferreira Barbosa. Ao autor sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv. Marili Ribeiro Taborda.
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48)-ALIMENTOS 447/02- G.G.H. e outros x O.A.H. Ao ape-
lado para contra razões. Adv. Erico Brizzi.

49)-EXECUÇÃO 451/02- Agrícola Andreis Ltda x Airton Ober-
meier e outro. A exequente sobre o arresto. Adv. Denise Kro-
hling.

50)-REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 013/95-
Amarildo Amorim x Municipio de Corbélia. Ciência as partes
da baixa do processo. Advs. Celso Cordeiro - Laercion Anto-
nio Wrubel.

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 77/2003 - VARA CIVEL E ANEXOS
Drº. Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-9/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MOACIR CASAVE-
CHIA e outros -Ao arquivo “sine die”, dando-se baixa no bole-
tim de movimentaçao e aguardando eventual manifestaçao da
parte interessada. Diligências necessárias. -Adv. OSCAR IVAN
PRUX e MOACYR PAULO SEGA-

2.-DECLARATORIA-205/1997-NILTON CESAR MURARA x
TRANSPORTADORA - LUIZ JOSE FERREIRA & CIA LTDA-
Sobre o ofício de fls. 111, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FAL-
LEIROS-

3.-INVENTARIO-350/2000-NELCI BUENO PEREIRA x ESP.
DE ALBINO ALVES PEREIRA -Ao arquivo “sine die”, dan-
do-se baixa no boletim de movimentaçao e aguardando eventu-
al manifestaçao da parte interessada. Diligências necessárias. -
Adv. KLEBER STOCCO e ALCEU JUSTUS-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-44/2001-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO CAVALHEIRO
DE MEIRA -A parte autora para que, no prazo de cinco dias,
de prosseguimento ao feito e requeira o que de direito.-Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2001-AUTOMECANICA
FAXINAL DIESEL LTDA, repr. por e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Através do presente, ficam as partes devidamen-
te cientes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada.
Adv. NIKOLAUS HEC e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

6.-ACAO MONITORIA-223/2001-CLAUDOMIRO RODRI-
GUES DA SILVA x TRANSVANTEL TRANSPORTADORA
DAVANTEL LTDA- Ao subscritor do petitório de fls. 91, para
que susbstitua o fac-símile, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de nao ser conhecido o seu pedido. Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-113/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL SANCHES e outros- Deferi-
do o pedido de suspensao do processo. Adv. OMAR YASSIM-

8.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-489/2002-SEBAS-
TIAO DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- A parte autora para que esclareça o pedido
de fls. 28. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

9.-INTERDICAO-70/2003-MARILZA CASTURINA TRIZOT-
TI x PAULO VIDAL -Vistos e examinados (...). Posto isto, e o
que dos autos consta, decreto a interdiçao de PAULO VIDAL,
anteriormente qualificado, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil, e o nomeio-lhe curadora a Sra.
MARILZA CASTURINA TRIZOTTI. P.R.I. -Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS e KLEBER STOCCO-

10.-ACAO MONITORIA-216/2003-WILLIAM WATFE x
IANA HOEBEL MUNHOZ e outros -A parte autora para que,
no prazo de 48 horas, de prosseguimento ao feito e requeira o
que de direito.-Adv. NORTON INFANTE VIEIRA-

11.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-250/2003-MARI-

LENE SALDANHA FARIAS x MARIA DAS GRACAS FARI-
AS e outros- Ante o ofício de fls. 14, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-

12.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-403/2003-ROSA-
LINA TRESKA x ESTE JUIZO- A parte interessada para in-
forme se seus genitores ainda sao vivos e onde moram. Adv.
CARLOS ROBERTO BASTIANI-

13.-CARTA PRECATORIA CIVEL-42/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS-
PR -UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
LUCINIO DE ALMEIDA- Tendo em vista os leiloes designa-
dos, a parte exequente para recolher a GRC para intimaçao da
parte executada e retirar expedientes (edital de leilao, ofícios
etc.). Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

14.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-132/2000-
E.V.O.C.R.P.M. e outros x J.C.- Efetuar o preparo das custas
processuais que orçam em R$ 273,00. Adv. MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-

15.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-176/2001-M.F.R.
x V.J.S. -Vistos, etc. Trata-se de pedido de conversao de Sepa-
raçao Judicial em Divórcio, devidamente formulado, declaran-
do que os requerentes Maria de Fátima Rosaboni e Vanderson
José da Silva, encontram-se amparados pela lei para obter o
almejado divórcio. Considerando que foram satisfeitas as exi-
gências legais, pois a separaçao foi realizada há mais de um
ano e nao houve notícia do descumprimento das obrigaçoes do
ajuste, converto em divórcio a separaçao dos requerentes, com
esteio no artigo 35 da Lei 6.515/77. (...). Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA e MARCOS
BAUR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2002-E.H.D.M.R.P. e
outros x M.P.M. -Vistos e examinados (...). Tendo em vista o
pagamento do débito executado (fls. 42), o qual foi levantado
pelo exequente, e ainda o pedido de extinçao do feito pelo exe-
quente (fls. 59), julgo extinto o presente processo com julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Sem custas. P.R.I. -Adv. NEWTON BUENO LA-
CERDA e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

17.-PENSAO ALIMENTICIA-183/2002-F.G.S.R. e outros x
A.J.S. -Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência formuladas às fls. 30, com o
que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Sem
custas. P.R.I.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

18.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-219/2002-M.P.E.P. e ou-
tros x J.C.- Considerando que, a parte autora devidamente inti-
mada (fls. 41), e ainda, que o processo encontra-se paralizado
sem interesse da parte autora, com fulcro no que dispäe o arti-
go 267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento de mérito. P.R.I. Sem custas. Adv. NEWTON BU-
ENO LACERDA-

19.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-385/2003-NEI-
VA DA SILVA e outros x ESTE JUIZO -Vistos, etc. Trata-se de
pedido de conversao de Separaçao Judicial em Divórcio, devi-
damente formulado, declarando que os requerentes Neusa da
Silva e Antonio Vidal dos Santos, encontram-se amparados pela
lei para obter o almejado divórcio. Considerando que foram
satisfeitas as exigências legais, pois a separaçao foi realizada
há mais de um ano e nao houve notícia do descumprimento das
obrigaçoes do ajuste, converto em divórcio a separaçao dos
requerentes, com esteio no artigo 35 da Lei 6.515/77. (...). Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

COMARCA DE GUAIRA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 24/2003
JUIZ DE DIREITO
FABIANA PASSOS DE MELO
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1 . - E X E C U C A O - 7 2 / 1 9 9 1 - G A S P A R E T T O
MAQU.IMPL.AGRIC.LTDA.CGC-76690668-01-70 x ROBER-
TO ZAFALON-CPF NAO CONSTA e outros-Adv. LEOCIR
JOAO RODIO 0OAB16127-juizo deprecado aguarda recolhi-
mento do funrejus.

2.-EXECUCAO-79/1993-VANTUIL MORRA x ANTONIO DA
SILVA NETO e outros-Adv. Wilson da Costa Lopees-oab 9926,
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219 e ADEMIL-
SON DOS REIS0AB/PR 30611-recolher guia oficial de jussti-
ca para intimar arrematante.

3.-EXECUCAO-255/1995-PAULO ROBERTO VANIN - CPF
240.869.679-87 x ADONIAS RODRIGUES DE ASSIS - CPF
(NAO CONSTA) e outros-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO- OAB6276-PR, SIMONE VANIN - OAB N. 24.973, SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570 e MAURILIA B. SANTOS -
OAB/PR 18.829-ja ficou consignado que os atos de constricao
e expropriacao devem ser realizados em Terra Roxa, inclusive
reducao da penhora. Diga o exequente em 5 dias.

4.-EXECUCAO-296/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A-CGC76543115/0001-94 x SEQVEL - SETE QUEDAS

VEIC. LT-CGC77862423/0001-45 e outros-Adv. BRASIL
ANDRADE HOLSBACH-OAB-11185PR, JAIR FELIPES -
OAB N. 9255, JOAO FERRARI PIGATO-OAB 5.521A e APA-
RECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-mantida decisao
agravada.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/1996-RENATO REQUI-
AO PEREIRA - CGC 78.926.474/0001-56 x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Adv. ANTONIO
CARLOS A. COELHO OAB/PR2032, DIRCEU COUTINHO
GOMES-OAB-990/PR, ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS e WANDERLEA SAD BALLARINI-203.136-retirar pre-
catoria para insstruir, preparar e cumprir.

6.-EXECUCAO-124/1996-BANCO DO ESTADO PARANA
S.A - CGC76.492.172/0001-91 x GELSON JOSE BORGES -
CPF 065.062.832-20 e outros-Adv. LAURO SOARES DA SIL-
VA-OAB/PR9543 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-houve penhora do lote 34 da gleba Serv.Naveggacao
Bacia do Prata, com 67,110ha.

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-197/1997-AILSON
MARIN x EDEMAR HENRIQUE SAURESSIG-Adv. ENEAS
HENRIQUE S.DISTEFANO-OAB 8784, MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926-o imposto inter vivos refere-se ao ato de arrematacao
nao debitos fiscais anteriores ao ato, de forma que nao houve
equivoco algum no despacho dse fls.152.

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-100/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x ESTEIRA IND. COM. DE RECUP. DE
MAQ. AGRICOLAS LTDA e outros-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e Wil-
son da Costa Lopees-oab 9926-o exequente deve em 10 dias
apresentar os calculos para prosseguimento da execucao e re-
colher guia oficial justica.

9.-CAUTELAR INOMINADA-133/1998-MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. JOSSOE DO AMARAL CAM-
POS-OABPR6168 e WANDERLEA SAD BALLARINI-
203.136-leilao nao realizado face nao juntada edital.

10.-INVENTARIO-198/1998-BEATRIZ REILY TAKASHIMA
x TANE TAKASHIMA-Adv. ANTONIO J D AMALFI -OAB-
16938/PR e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-falar
sobre partilha, 5 dias.

11.-INDENIZACAO-234/1999-EVA MACEDO e outros x
MARCOS ANTONIO SELA e outros-Adv. ADEMILSON DOS
REIS-OAB/PR 30.611-Dr.Ademilson devera juntar procuracao
em 10 dias.

12.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-246/1999-F. AN-
DREIS & CIA LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S.A. e outros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040, RINALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e JOSE
PLINIO DA SILVA - OAB 30.303-sentenca...julgo procedente
os pedidos...cancelamento do protesto das duplicatas....condeno
custas e honorarios de 10% do valor do debito extinto, e hono-
rarios para a curadora em r$200,00.

13.-EXECUCAO-110/2000-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA RONDON - COPAGRIL x HORACIO BACHEGA e
outros-Adv. JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6272, Rui Santos
Basso- OAB-4707-PR e APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR-leilao nao realizado face nao juntada edital.

14.-ACAO MONITORIA-196/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MOISES CAMARGO-Adv. FRANCISCO
IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-
prazo suspensao esgotado.

15.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-69/2001-SILOM
SCHIMIDT x ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Adv. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES - OAB/RS7845, ANA MARIA A.
PEREIRA/OAB-PR 23852-A, THAIANNA KLAIME - OAB
N. 27.195, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040,
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e ANA PAULA GOUVEIA
- OAB N. 29.047-Deixo de desingnar audiencia
conciliacao....fixo como pontos constrovertidos as circunstan-
ciaas da noticia publicada e que teria causado danos ao autor; a
configuracao de ato ilicito, extensao dos danos causados e va-
lor da indenizacao. Determino producao de prova oral, tetemu-
nhas arroladas pelo requeerido. Fica consignado que nao fo-
ram requeridos depoimentos pessoais e que o autor disse con-
tentar-se com prova documental. O requerido deverá retirar
cartas precatoria para Toledo e Santa Helena,para para oitiva
de suas testemunhas, para instruir, preparar e cumprir,ficando
o autor intimado desde ja da expedicao das mesmas. O requeri-
do deve comprovar a distribuicao em 15 dias a contar da expe-
dicao sob pena de se ter sua inercia como desistencia quanto a
producao da prova.

16.-REVISAO CONTRATO-216/2001-ANA RUTE MILLEO
DINIZ x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Adv. JEFFERSON TOLEDO BOTELHO OAB/
25958, ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES OAB25958,
JABES ADIEL D.DE SOUZA OAB/27938, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-OAB27.798, EVELI MARIA PEDRO-
LLO- OAB 23024, NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP
108.911 e ERIC G. DE OLIVEIRA OAB/SP 173.267-
SENTENCA...Julgo parcialmente procedente o pedido parade-
terminar que as prestacoes vencidas a partir de janeiro 99,e o
VRG devido no mesmo periodo, sejam reajustados pela meta-
de da variacao cambial verificada em relacao ao dolar america-
no. Cada parte arcara com metade das custas e honorariios da
parte constraria no valor de 10% sobre o valor da reducao do
debito...

17.-ALVARA-233/2001-FEBE MABEL LOPEZ BOGADO e
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outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-julgada boas as contas.

18.-INVENTARIO-245/2001-MARIA DE LOURDES SOUZA
DIAS x JOAO PRUDENCIO DIAS FILHO-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-fornecer dados completos
para fazer termo circunstanciado.

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12/2002-EDIUSON
GALILEU GONCALVES ANTUNES SANTOS x ARCILENE
GONCALVES ANTUNES PINTO-Adv. LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO e CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-
leilao nao realizado face nao juntada edital.

20.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-51/2002-OLI-
VEIRA FERREIRA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, CYNTIA REGINA PASSOS
MINER 33805/pr e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-
OAB 15 .842-sen tenca . . . . ju lgo  procedente  o
pedido...condeno conceder o benefic acrescidos dos abo-
nos anuais, devidos desde a data requerimento no ambito
administrativo....no valor de um salario.. Sobre paggamen-
tos atrazados correcao monetaria.....pagamento honoraris
10%.

21.-ACAO COBRANCA CUM.REP.DANOS-118/2002-VAL-
DOMIRO FERREIRA e outros x TRANSPILATI EMPRESA
DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LT-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, JULIANO HUCK MURBACH-
OAB23.562 e ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI-
mantida decisao agravada.

22.-USUCAPIAO-120/2002-ISABEL FERNANDES CAJAC x
SEBASTIAO DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prefeitiura informa qiue imovel nao
pertence ao Municipio de Guaira.

23.-ACAO CIVIL PUBLICA-153/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARCOS VINICIUS JOR-
GE e outros-Adv. REGINALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294,
GISELE REGINA DA SILVA - OAB 30.724 e CARLOS RO-
GERIO DA SILVA- OAB N.8888-determinado quebra sigilo
bancario e telefonico e fiscal. Remessa das fichas funcionais
pela Corregedoria da Policia Civil. Relacao de veiculos ofici-
ais pela Secretaria de Justica e da Cidadania do Estado Para-
na. Requerido declaracoes de bens a receita federal. Expedi-
dos oficios para Anatel, Telepar e Tim, pedindo informacoes
sobre existencia de telefones ou celulares. Requerido copias
dos extratos das contas ou faturas no periodo de outubro
de2000 a junho de 2001. Determinada a expedicao de oficio
ao Banco Central solicitando existencia de contas e
extratos...Citacao do procurador Geral do Estado para que-
rendo vir ao feito como litisconsorte ativo ou passivo. Oficio
ao DElegado Geral da Policia Civil, solicitando endereco re-
queridos para citacao.

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-177/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x ROBERVAL BUENO FERREIRA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e MARIA LUCI-
LIA GOMES -OAB-SP 84.206-convertida acao de deposito.
Juntar copias da inicial, para citacao da conversao e recolher
guia oficial de jusstica.

25.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-193/2002-JUAREZ
ALMEIDA DA SILVA x RECAL - RECAUCHUTADORA
CAIADO LTDA e outros-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829,
MARCOS MARCELO CARDOSO, CARLOS ALBERTO DES-
TRO OAB/SP.139281 e ANDRE BALBINO BONNES OAB/
PR 15.837-sobre AS contestacoes diga o autor em 10 dias.

26.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-200/2002-JOSE
ANTONIO SCHMITT e outros x CODAL - COMPANHIA DE
COLONIZACAO E DESENV. RURAL e outros-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-preparo custas
r$107,17.

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-239/2002-NILTON SAN-
CHES x FAZENDA NACIONAL-Adv. LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570-sentenca...julgo parcialmente pro-
cedente os pedidos para declarar impenhoravel o veiculo fiat
pikup, placas 0975... Pela sucumbencia reciproca cada paarte
arcara com despesas das custas e pagar ao advogado da parte
contraria, r$500,00..

28.-RESCISAO DE CONTRATO-245/2002-DELIBA - DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SPAIPA S.A. - INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-Adv. FARES JAMIL FE-
RES OAB/PR. 11.139, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA
21638-PR, ROBERTO ROTH OAB 17391-A/PR, ANA LU-
CIA COSTA - OAB 25.063, ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e
PEDRO AUGUSTO VANTROBA OAB/PR27778-Cartas Pre-
catórias expedidas p/inquiriçao de testemunhas para comarca
de Terra Roxa e Cascavel/Pr.

29.-INDENIZACAO-284/2002-JOSE GONCALVES MAR-
TINS x GUAIRA EQUIPAMENTOS LTDA-Adv. ANDRE
RODRIGO SCHNEIDER-OAB 29.754, JOSE DANIEL BAR-
BOSA BASTO-OAB-17219, MARCELO MARCOS CARDO-
SO 32255/PR-diga o autor...(nao posso indicar nenhum trau-
matologista).

30.-ALVARA-301/2002-IZALTINA LUZIA TOCHIO DA SIL-
VA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prazo suspensao esgotado.

31.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-311/2002-DALNEY
ADILSON DONIN x ADELINA FACCO DONIN e outros-Adv.
LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-Retirar preca-
toria para instruir, preparar e cumprir. Recolher guia oficial de
jusstica par citar os residentes nesta Comarca.

32.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-19/2003-LUIZ FER-
NANDES ALVES - ME e outros x REGUER IND. E COM. DE
ACESSORIIOS EM COURO e outros-Adv. ACYR LOUREN-
CO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARCELO MARCOS CAR-
DOSO 32255/PR-digam as partes se pretendem audiencia de
conciliacao em 5 dias. Em igual prazo especifiquem as provas
que pretendem produzir relacionando-as aos fatos em discus-
sao

33.—91/2003-IERENE MARQUES DA MOTA x JOSINO
HERMOGENES DA MOTA-Adv. CASSIUS ANDRE VILAN-
DE OAB/PR 33640-dizer quais provas pretendem produzir.
Prazo 5 dias.

34.-USUCAPIAO-98/2003-IASUKO MUNAKATA SUGAWA-
RA x JOSE PRUDENCIO MALIM-Adv. CASSIUS ANDRE
VILANDE OAB/PR 33640-Chefe da Uniao solicita diversos
documntos. Tirar copias.

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-104/2003-AGUIA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
SARTORI LTDA-Adv. CLEVERSON M. COLOMBO OAB/
PR.27401 e SERGIO RICARDO MELLER OAB/PR 28274-
Retirar oficio para entregar na receita federal, conforme deter-
mina o código de normas.

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2003-SUEMY APARE-
CIDA ELOY FOLETTO x COLEGIO FRANCISCANO NOS-
SA SENHORA DO CARMO-Adv. LEONIDAS G. NASCI-
MENTO OAB/PR 1570 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926-sentenca...julgo improcedente os embargos se mante-
nhoo higida a penhora. Condeno embargante em custas e hono-
raarios de r$300,00.

37.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-123/2003-AN-
DREIA CANDIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE GUAI-
RA-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO OAB/26785, MA-
RIA JOSE DE A. BOARO OAB/ 33726 e MARCOS AURE-
LIO COMUNELLO OAB/25.393-digam as partes em 5 dias se
pretendem audiencia de conciliacao.No mesmo prazo especifi-
qiuem as provas que pretendem produzir relacionando-as aos
fatos.

38.-REVISAO CONTRATO-156/2003-INOMAR DALLA
VALLE x BMW LEASING DO BRASIL S.A.- ARRENDAM.
MERCANTIL-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR
21547 e SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547-deferido
o pedido tutela antecipada.Retirar precatoria para instrui-la com
copias para citacao. Retirar oficios para postar com AR para
Serasa, SPC.

39.-REVISAO CONTRATO-157/2003-ROBERVAL BUENO
FERREIRA x BANCO BRADESCO S.A.-Adv. GIOVAN VEN-
DRUSCOLO OAB/PR 21547 e SAMANTHA DE M. SADE
OAB/PR 21547-retirar carta precatoria para instruir, preparar e
cumprir.

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-180/2003-F. AN-
DREIS & CIA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAI-
RA/PR-Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO OAB/PR 24736
e ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714-decisao agravada
mantida. Recolher guia oficial de justica.

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-184/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES
x NELSON SITON-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB/
PR 24.730 e JAIME DIAS O. JUNIOR-OAB/PR 24.629-vei-
culo nao localizado para busca e aprensao.

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-204/2003-DEVAL-
DIR APARECIDO CAPATTI x JOSE CIRINEU MACHADO-
Adv. JOSE MAURO RECALDE-OAB/28691-PR-requerer guia
oficial para citacao.

43.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-208/2003-FABIANE
RODRIGUES DE SOUZA x UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR-Adv. MARCO ANTONIO B. DE SOUZA/
17.662-nao ha nos autos nada que demonstre que a requerida
estta resistindo a pretensao do autor....o autor deve em 10 dias,
emendar a inicial apresentando o documento indicado, sob pena
indeferimento.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2003-DIRCEU GRECO
x VANTUIL MORRA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BAS-
TO-OAB-17219 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926-recebo os embargos. Ao embargado para impugnar no
prazo legal.

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-82/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x SANTIAGO FRE-
DERICO VOLKAR-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-RETIRAR DISQUETE E TRAZER DISQUETE
NOVO.

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x NELSON COR-
REIA NUNES-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-RETIRA DISQIUETE E TRAZER DISQUETE
NOVO.

47.-EXECUCAO FISCAL-86/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x GREGORIA SALINA SILVERIO-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-RE-
TIRAR DISQUETE E TRAZER DISQUETE NOVO.

48.-EXECUCAO FISCAL-87/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x CARLOS EDUARDO ZE-
BALLOS ROLON-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-RETIRAR DISQUETE E TRAZER DISQUETE
NOVO.

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-92/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x WILMAR RO-

DRIGUES DE MORAIS-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393-RETIRAR DISQUETE E TRAZER DIS-
QUETE NOVO.

COMARCA DE IPIRANGA PARANA
CARTORIO DA UNICA VARA CIVEL E ANEXOS
ESCRIVA - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇAO 15/2003

1.-USUCAPIAO-152/1986-MIGUEL BLUM x EDNA MARIA
TRAVENSOLI BOBATO e outros-Adv. ALDINO DREHMER
OAB/PR 8646 e GORGON NOBREGA OAB/PR 31.053-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1995-IPIRAN-
GA SERRANA FERTILIZANTES S/A x ERNESTO CESAR
REGAILO E CIA LTDA-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA- Defiro o pedido de fls. 98.

3.—80/1997-TRANSPORTADORA BLUM LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A-Adv. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741
e JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO DEDUZIDO PELA AUTORA NA ACAO REVISIO-
NAL N§ 80/97, PARA REVOGAR A TUTELA ANTECIPA-
DA DEFERIDA, DETERMINANDO SEJA EXCLUIDA DO
DEBITO A CAPITALIZACAO DE JUROS, A MULTA CON-
TRATUAL SEJA REDUZIDA PARA 2% (DOIS POR CEN-
TO) AO MES, RELATIVA A CLASULA 16.1, E REDUCAO
PARA 2% (DOIS POR CENTO)SOBRE O VALOR DO CRE-
DITO PLEITADO, RELATIVA A CLASULA 16.2, BEM
COMO QUE A CORRECAO MONETARIA PELA TR (TAXA
REFERENCIA), SEJA SUBSTITUIDA PELO INPC (INDICE
NACIONAL DE PRECOS AO CONSUMIDOR), SENDO QUE
A APURACAO DO DEBITO DEVERA SER FEITA POSTE-
RIORMENTE ATRAVES DE LIQUIDACAO POR ARBITRA-
MENTO. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE C/C PER-
DAS E DANO- AUTOS N§ 680/97. DECRETO A CAREN-
CIA DA ACAO, POR IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO
PEDIDO, E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI,
DO CODIGO PROCESSUAL CIVIL, REVOGANDO POR
CONSEGUENCIA, A LIMINAR CONCEDIDA IO LITIS.
FACE O PRENCIPIO DA SUCUMBENCIA, CONDENO AS
PARTES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS, EM AMBOS OS EFEITOS, NA PROPOR-
CAO DE 80% (OITENTA POR CENTO) PARA A RE (BA-
NESTADO LEASING S/A) E 20% (VINTE POR CENTO)
PARA AUTORA (TRANSPORTADORA BLUM LTDA), BEM
COMO, NOS HONORARIOS ADVOCATICIOS, NA MESMA
PROPORCAO, ARBITRADOS EM 20% (VINTE POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR CORIGIDO DO DEBITO, COMPEN-
SADAS AS CUSTAS E A VERBA HONORARIA (CPC,ART.
21).

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-225/1997-BANCO DO
BRASIL S/A. x ROBERTO IVAN GOMES VIEIRA-Adv. RO-
BERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680- DEFIRO COMO RE-
QUER AS FLS. 260.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-495/1997-MARCOS ANTO-
NIO STROPARO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 - DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. (346/347).

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-657/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x JORGE LUIZ SILVA BRITO-
Adv. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 e WALTER TO-
FFOLI OAB/PR 3.741- DA BAIXA DOS AUTOS, DE SE CI-
ENCIA AS PARTES.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-82/1998-ARI MANOEL DE
LARA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. LUIZ
ALBERTO KUBASKI e JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244- PRELIMINARMENTE, DEFIRO A SUBSTITUICAO
PROCESSUAL REQUERIDA AS FLS. 521, PARA ADMITIR
NO POLO PASSIVO DESTE PROCESSO RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINAN-
CEIRO COMO SUCESSORA DA BANCO DO ESTADO S/A.
HOMOLOGO POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZA SEU
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A RENUNCIA AO DIREI-
TO SOBRE QUE SE FUNDA A ACAO , CONFORME PETI-
CAO CONJUNTA DE FLS. 521/522, CUJOS TERMOS FI-
CAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE
DECISAO, NESTES AUTOS DE EMBARGANTES ARI MA-
NOEL DE LARA E NADIR SLOMPO DE LARA E EMBAR-
GADO RIO PARANA CONPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITO FINANMCEIROS, SUCESSORA DO BANCO
BANESTADO S/A. EM CONSEGUENCIA, TENDO A RE-
NUNCIA EFEITO DE SENTENCA ENTRE AS PARTES, JUL-
GO EXTINTO ESTE FEITO, COM JULGAMENTO DE ME-
RITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO V, DO CPC.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-86/1998-EVALDO DALA-
ZOANA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECUR. DE
CREDITO FINANCEIROS-Adv. WALTER TOFFOLI OAB/PR
3.741 e JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- CONSI-
DERANDO-SE O EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA,
ATRAVES DO ACORDAO DE FLS. 204/208, DEU PROVI-
MENTO AO RECURSO DE APELACAO INTERPOSTO PE-
LOS PROCEDER A REALIZACAO DE PERICIA CONTA-
BIL, HEI POR BEM, ENTENDENDO-SE A ORDEM JUDI-
CIAL EMANADA DO JUIZO DE SEGUNDO GRAU, DETE-
MINAR A RELAIZACAO DE PERICIA CONTABIL SOBRE
TODAS AS CONTRATACOES ANTERIORES A DIVIDA,
INCLUSIVE PARA O CONTRATO EXECUTADO. PARA O
ENCARGO, NOMEIO PERITO, O SR. CLODOALDO OR-
LANDO TEIXEIRA, CONTADOR, ESTABELECIDO A RUA
CORONEL ENVANGELISTA DOS SANTOS, N§ 204, CRI-

TIBA -PR, FONE 041- 2660946, INDEPENDETEMENTE DE
COMPROMISSO, O QUAL ACEITANDO O ENCARGO DE-
VERA APRESENTAR PROPOSTA DE HONORARIOS NO
PRAZO DE 48 HORA. APOS, MANIFESTEM-SE OS EM-
BARGANTES SOBRE A PROPSTA DE HONORARIOS, E
EM HAVENDO CONCORDANCIA, PROCEDAM AO RES-
PECTIVO DEPOSITO. O LAUDO RESPECTIVO DEVERA
SER ENTREGUE NO PRAZIO DE 30 (TRINTA) DIAS. DE-
VERAO AINDA AS PARTES, APRESENTAREM SEUS QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TECNICO, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS NOS TERMOS DO ARTIGO 421,
PARAGRAFO 1§ DO CPC. OS ASSISTENTES TECNICOS,
DEVERAO OFERECER OS RESPECTIVOS PARCERES NO
PRAZO COMUM DE 10(DEZ) DIAS, CONTADOS DA APRE-
SENTACAO DO LAUDO, INDEPENDENTEMENTE DE IN-
TIMACAO, CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 433, PAR.
UNICO, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

9.—144/1998-JEANINE MANSANI x BANCO DO BRASIL
S/A.-Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA OAB/PR 15.805 e
MARCOS MULLER CWIERTNIA OAB/PR22189- MANIFES-
TEM-SE SOBRE A CONTA.

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/1998-SUPERMERCA-
DO BLUM LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Adv.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- DEFIRO COMO RE-
QUER AS FLS. 209.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/1998-EVANDRO MA-
NOSSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA OAB/PR 10.244- DEFIRO COMO REQUER
AS FLS. 273.

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-211/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x EDEMAR GERSTBERGER e outros -Diga
o exequente.-Adv. MAURICIO BORBA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-12/1999-COMERCIAL DE
CEREAIS BLUM LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 428. CONCEDO PRAZO DE
30 DIAS AO EMBARGADO PARA JUNTADA DOS EXTRA-
TOS.

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ARCILDO LANGE e
outros-Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-defiro
pedido de fls. 84.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-76/2001-MUNICIPIO DE
IPIRANGA x ZENY PORTELA RIBEIRO-Adv. KARINA R.
BEDNARCHUK OAB/PR 28.598- DESNECESSARIA A IN-
TIMACAO PESSOAL DA RE QUANDO A SENTECA PRO-
LATADA AS FLS. 72/77, UMA VEZ QUE POSSUI PROCU-
RADORA JUDICIAL CONSTITUIDA NO PROCESSO, TEN-
DO JA SIDO INTIMADA VIA DIARIO DA JUSTICA, CON-
SOANTE SE VE AS FLS. 78, INCLUSIVE, COM TRANSITO
EM JULGADO DA DECISAO (FLS. 78/V)

16.-EMBARGOS FISCAIS-37/2002-IMBIFORMA COM-
PENSADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Adv. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 e
GERSON LUIZ DECHANDT- DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL CONDE-
NANDO A EMBARGANTE A PAGAR MULTA DE 1% UM
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, PELA LITI-
GANCIA DE MA-FE, NOS TERMOS DO ARTIGO 1, VII E
18, AMBOS DO CPC. FACE O PRENCIPIO DA SUCUM-
BENCIA, CONDENO A EMBARGANTE AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS, QUE ARBITRO EM R$ 5.000,00 (CIN-
CO MIL REAIS), ATENDIDOS O GRAU DE ZELO DO
PROFISSIONAL, O LUGAR DE PRESTACAO DO SERVI-
CO, A NATUREZA A IMPORTANCIA DA CAUSA, O TRA-
BALHO REALIZADO PELO ADVOGADO E O TEMPO
EXIGIDO PARA O SERVICO (CPC, ART.20 PARAGRAFO
4§).

17.-AÇAO I.D.M.L.C.D.A.D TRANSITO-43/2002-MARIL-
DA LUCIA STROPARO e outros x TRANSPORTADORA
BLUM LTDA e outros-Adv. VICTOR S. CEREGATO OAB/
PR 7982, WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 e ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA OAB/PR 27090- ANTE TODO O EX-
POSTO, EO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INDENIZA-
TORIO CONTIDO NA LIDE PRINCIPAL, CONDENAN-
DO OS REUS SOLIDARIAMENTE, AO PAGAMENTO
DOS SEGUINTES VALORES: DANOS MATERIAIS - a) A
TITULO DE DANOS NO VEICULO DA AUTORA, NO
VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), SOBRE O
QUAL DEVERA INCIDIR CORRECAO MONETARIA A
CONTAR DA DATA DO ORCAMENTO (21.03.2002). DE-
VERA INCIDIR AINDA, JUROS MORATORIO, A PAR-
TIR DO EVENTO DANOSO (06.12.2001)- SUMULA 54,
STJ. b) LUCROS CESSANTES: PELO QUE A 3.720,00
(TRES MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS), COM INCI-
DENCIA DE JUROS DE MORA DE 0,5% AO MES, A PAR-
TIR DA CITACAO (ART. 405, CODIGO CIVIL), A COR-
RECAO MONETARIA DA DATA DA PROPOSITURA DA
ACAO. JULGO PARCIAMENTE O PEDIDO FORMULA-
DO PELA R. - DENUNCIANTE EM RELACAO A DENUN-
CIADA, CONDENANDO A DENUNCIADA A REEMBOL-
SAR O VALOR DA CONDENACAO SOFRIDA PELA DE-
NUNCIANTE, NA FORMA JA DETERMINADA NO DIS-
POSITIVO DA LIDE PRINCIPAL, ASSIMCOMO, NAS
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS (DA LIDE PRINCIPAL), VISTO QUE, NESSE
CASOS, O RESSARCIMENTO DEVE SER COMPLETO..
CONTUDO, FICA A OBRIGACAO INDENIZATORIA DA
R. DENUNCIADA (SEGURADORA) RESTRITA, NOS ES-
CRITOS TERMOS DO CONTRATO, AO VALORES ALI
PACTUADOS, COM A DEVIDA FORMA DE ATUALIZA-
CAO FIXADA EM CLASULA DE APOLICE DE SEGU-

Ipiranga
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RO. TENDO HAVIDO SUCUMBENCIA RECIPROCA,
CONDENO AS PARTES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
E DESPESAS PROCESSUAIS NA PROPORCAO DE 50%
(CINQUENTA POR CENTO) PARA OS REUS TRANSPOR-
TADORA BLUM LTDA E PAULO CEZAR FAGUNDES DE
OLIVEIRA, 50% (CINQUENTA POR CENTO) PARA A
AUTORA, BEM COMO, NOS HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS, NA MESMA PROPORCAO, ARBITRADOS EM
20% (VENTE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA
CONDENACAO, ATENDIDOS O GRAU DE ZELO DOS
PROFISSIONAIS, O LUGAR DE PRESTACAO DO SER-
VICO, A NATUREZA E IMPORTANCIA DA CAUSA, O
TRABALHO REALIZADO PELOS ADVOGADOS E O
TEMPO EXIGIDO PARA O SEU SERVICO (CPC, ART.20
PARAGRAFO 3§, A a C), COMPENSADAS AS CUSTAS E
OS HONORAIOS (CPC, ART. 21)

18.—78/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA x IARA B.
BLUM CORREIA-Adv. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR
25.633- MANIFESTEM-SE A PARTE AUTORA SOBRE A
PROPOSTA DE HONORARIO NO VALOR DE R$ 800,00
(OITOCENTOS REAIS), E EM HAVENDO CONCORDAN-
CIA PROCEDA O RESPECTIVO DEPOSITO.

19.-USUCAPIAO ORDINARIO-137/2002-ADAIR CASSOL E
OUTROS x ESTE JUIZO-Adv. WILSON LUIZ MOLETA
OAB/PR 21932- PELA INTIMACAO DOS REQUERENTES
PARA QUE SE MANIFESTEM A RESPEITO DO CONTIDO
NA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA (FLS. 31,V),
PROMOVENDO A CITACAO DE TODOS CONFRONTAN-
TE DO IMOVEL USUCAPIENDO

20.-COBRANCA (EXE)-18/2003-BANCO DO ESTADO S/A
CNPJ/MF 76.492.172/0001-91 x AUGUSTO GOLEMBIOSKI
CPF/MF 485.207.489-53 e outros-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA OAB/PR 10.244- DEFIRO COMO REQUER AS FLS.
58, CONCEDENDO PRAZO DE 30 DIAS PARA JUNTADA
DOS EXTRATOS.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2003-SEBASTIAO EDE-
VAL BLUM x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. WALTER TO-
FFOLI OAB/PR 3.741 e ROBERTO A. BUSATO OAB/PR
7.680-ESCLARECAM AS PARTES SE DESEJAM PRODU-
ZIR PROVAS, JUSTIFICANDO-AS QUANTO A SUA NE-
CESSIDADE, EM CINCO (05) DIAS.

22.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-123/2003-TRANS-
PORTADORA GASPERIN LTDA x RICARDO STUD-
ZINSKI CARDOZ e outros-Adv.  JOAO PAULO
C.NASCIMENTO OAB/PR22340- PARA AUDIENCIA A
QUE DEVERAO COMPARECER AS PARTES, DESIGNO
A DATA DE 11/02/2004, AS 13:30 HORAS (CPC, ART.
277). NESSA OCASIAO SERAO TENTADA A CONCILI-
ACAO E OS REUS, NAO OBTIDA ESTA, PODERAO
APRESENTAR RESPOSTA, ACOMPANHADA DE DOCU-
MENTOS E ROL DE TESTEMUNHAS (CPC, ART. 278,
CAPUT), DESDE QUE FACAM POR INTERMEDIO E
ACOMPANHADOS DE ADVOGADO. NAO SE OBTEN-
DO CONCILIACAO,SEGUIR-SE-A, SENDO O CASO, INS-
TRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNANDO-SE OUTRA
DATA PARA O TANTO, SE NECESSARIO FOR ( CPC,ART.
278, PARAGRAFO 2§). CITE-SE (E INTIME-SE) O PRI-
MEIRO REU, VIA CARTA PRECATORIA, EO SEGUNDO,
VIA POSTAL COM A.R., FICANDO ELES CIENTE DE
QUE NAO COMPARECIMENTO A AUDIENCIA, OU SUA
PRESENCA SEM OFERTA DE DEFESA, POR INTERME-
DIO E ACOMPANHADOS DE ADVOGADOS, IMPLICA-
RA, SENDO O CASO (CPC, ART. 320), NA PRESUNCAO
DE QUE ADMITIRAM COMO VERDADEIROS OS FATOS
AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA (CPC, ARTS 277,
PARAGRAFO 2§, 285 E 319). A PARTE AUTORA, INTI-
ME-SE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO.

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMBIFORMA
COMPENSADOS LTDA -D efiro pedido de fls. 42, revo-
gando-se o despacho de fls. 36. Designo nova data para
arremata‡ao do(s) bem(s) penhorado(s), para o dia 03/03/
2004, …s 10:30 horas, no lugar de costume deste Ju¡zo. Nao
sendo alcan‡ado lance superior ao valor da avalia‡ao, fica,
desde logo, designado o dia 10/03/2004, no mesmo hor rio e
local, para a venda a quem mais der, ressalvada a hip¢tese
de pre‡o vil, nos termos do art. 692 do CPC.-Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMBIFORMA COM-
PENSADOS LTDA -Designo arremata‡ao do(s) bem(s)
penhorado(s), para o dia 03/03/2004, …s 10:00 horas, no lugar
de costume deste Ju¡zo. Nao sendo alcan‡ado lance superior
ao valor da avalia‡ao, fica, desde logo, designado o dia 10/03/
2004, no mesmo hor rio e local, para a venda a quem mais der,
ressalvada a hip¢tese de pre‡o vil, nos termos do art. 692 do
CPC.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMBIFORMA COM-
PENSADOS LTDA -Diga o exequente.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUZIA CARDOSO
CLOCK IPIRANGA-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-
CONSIDERANDO QUE A DIVIDA ATIVA REPRESENTA-
DA PELA CERTIDAO (CDA) N§ 2589782-0 FOI CANCE-
LADA POR REMISSAO,CONFORME NOTICIA A PETICAO
DE FLS. 35 E DOCUMENTOS DE FLS. 32/33, BEM COMO
O PEDIDO DE EXTINCAO DO FEITO FORMULADO NO
MESMO PETITORIO, HEI POR BEM, NA FORMA DO AR-
TIGO 794, INCISO II, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL,EM JULGAR EXTINTA A PRESENTE ACAO DE
EXECUCAO FISCAL, MOVIDA PELA FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, CONTRA LUZIA CARDO-

SO CLOCK IPIRANGA . SEM CUSTAS SEM CONDENA-
CAO NA VERBA HONORARIA, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 26 DA LEI 6830/80 EM CONSEGUENCIA, DETERMI-
NO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DO FEITO, OBSER-
VADAS AS FORMALIDADES LEGAIS

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CESAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 41/2003

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

Álvaro Branco 05  273/01
22  144/03

Ari Prudêncio da Silva 17  222/00
25  143/99

Aroldo Alves de Souza 28  133/02
Cezira Pereira de Lima Cavalini 27 062/00
Claudinei Belafronte 20  240/03
Clóvis Roberto de Paula 16  181/96
Djalma Ferreira de Aguiar 09  303/03
Édison Roberto Massei 30 093/03
Flávio Pereira Teixeira 05  273/01

09  303/03
Gisele Cristina Mendonça 29  189/02
Heloisa Maria Freitas Câmara 12 054/94
Ivan Carvalho Martins 05  273/01

18  208/03
Jamil C. Ziegemann 08  203/03
João Macias Nogueira 07  205/03
José Altevir M. Barbosa da Cunha 04  105/03
José Carlos Vieira 08  203/03
José Clemente Martins 19  414/02
José Ivan Guimarães Pereira 23 095/02
Juarez Carneiro de Lima 02  130/03
Julio Cesar da Costa 22  144/03
Leslie José Pereira de Arruda 02  130/03
Linco Kczam 24  299/03
Luiz Almeida Rocha 13  719/97
Manif Antonio Torres Julio 15  571/97
Marcello Cesar Pereira Filho 06  186/03

13  719/97
18  208/03

Marcia Eliza de Souza 26  282/02
Marcio Aurélio Silvério 04  105/03
Márcio Rogério Depolli 27 062/00
Marcus E. Peres da Silva 08  203/03
Maria José Faustino 17  222/00
Melvis Muchiuti 14  225/03
Mônica Maria Pereira Bichara 10  326/03

11  325/03
26  282/02

Newton Bueno Lacerda 21  187/03
Paulo Roberto Belo 01  239/02

03  342/00
25  143/99

Renato de Oliveira 06  186/03
15  571/97

Rolf Koerner Junior 14  225/03
Sérgio Aparecido Vicentini 03  342/00
Wilimar Benites Rodrigues 01  239/02

01. INDENIZAÇÃO – 239/02 – Maurílio Villa e Outro x
Flávio Pinho de Almeida e Outra – “...Diante do exposto,...,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar os requeri-
dos a pagarem aos requerentes, a título de danos morais, a
quantia equivalente a 200...salários mínimos vigentes, sen-
do 100...salários mínimos para cada requerente, com inci-
dência, a partir do evento danoso..., de juros moratórios de
0,5% até a data de 10.01.2003 e de 1% a partir de 11.01.2003.
Com fulcro no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 15%...sobre o valor
da condenação...” – Advs. Wilimar Benites Rodrigues e Paulo
Roberto Belo.

02. ORDINÁRIA – 130/03 – Osvaldo Leite Netto x Municí-
pio de Ivaiporã – Às partes, para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 dias
– Advs. Leslie José Pereira de Arruda e Juarez Carneiro de
Lima.

03. DECLARATÓRIA – 342/00 – Serviço de Apoio à Pequena
Empresa no Paraná SEBRAE x Multiguias Informações e Gui-
as Ltda. – Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 02.03.2004, às 14:00 horas – Deferida a prova testemu-
nhal requerida pelo autor às fls. 34 – Ao autor, para providen-
ciar o depósito de R$ 54,00, referente a diligência do Oficial
de Justiça e expedição e postagem de fls. 113 – Advs. Paulo
Roberto Belo e Sérgio Aparecido Vicentini.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 105/03 – Vagnei Scremin e
Outros x Bunge Fertilizantes S.A. – Designada audiência de
conciliação e saneamento para o dia 17.02.2004, às 14:00 ho-
ras – Advs. Marcio Aurélio Silvério e José Altevir M. Barbosa
da Cunha.

05. INVENTÁRIO – 273/01 – Espólio de Mario Rodrigues de
Oliveira – Aos herdeiros, sobre o interesse na conversão do
feito para o rito de arrolamento, simplificando o procedimento
e diminuindo as despesas do espólio – Advs. Álvaro Branco,
Flávio Pereira Teixeira e Ivan Carvalho Martins.

06. EMBARGOS DE TERCEIRO – 186/03 – Elizeu Ravelli x
Luciomar Rogério Kozan – Às partes, para especificarem as
provas que realmente pretendem produzir, justificando-as, no

prazo de 05 dias – Advs. Renato de Oliveira e Marcello Cesar
Pereira Filho.

07. EXECUÇÃO – 205/03 – Luciomar Rogério Kozan x José
Rubens Cadamuro e Outro – Ao exeqte., para informar se pre-
tende a penhora do imóvel ou do gado arrestado nos autos 183/
03 em apenso – Adv. João Macias Nogueira.

08. CAUTELAR – 203/03 – Iraclides de Paula Marcondes x
Romeu Saccani e Outros – “...II. Inobstante as razões expendi-
das pelo d. patrono do agravante, reexaminando a decisão ata-
cada, concluo que não deve ser modificada, cujos fundamentos
bem resistem às razões do recurso, de forma que a mantenho.
Mantenho a decisão recorrida...” – Advs. Jamil C. Ziegemann,
José Carlos Vieira e Marcus E. Peres da Silva.

09. EMBARGOS DE TERCEIRO – 303/03 – Vagner Alves Dias
x Oficina Jardim Diesel Ltda. – Deferida a produção da prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva
de testemunhas – Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 12.02.2004, às 14:00 horas – Advs. Djalma
Ferreira de Aguiar e Flávio Pereira Teixeira.

10. SUMÁRIA – 326/03 – Amanda de Oliveira Marcos x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – “...II..., assim,
indefiro, por ora, a tutela antecipada pleiteada na peça inicial,
a qual poderá ser novamente analisada após a instrução do fei-
to. III. Para audiência de conciliação..., designo o dia
03.02.2004, às 15:00 horas. IV. Cite-se o requerido,...” – À
autora, para retirar de cartório a precatória de citação e provi-
denciar seu cumprimento – Adv. Mônica Maria Pereira Bicha-
ra.

11. SUMÁRIA – 325/03 – Isaías Bernardes da Silva x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – “...II..., assim, indefiro,
por ora, a tutela antecipada pleiteada na peça inicial, a qual
poderá ser novamente analisada após a instrução do feito. III.
Para audiência de conciliação..., designo o dia 03.02.2004, às
14:00 horas. IV. Cite-se o requerido,...” – À autora, para retirar
de cartório a precatória de citação e providenciar seu cumpri-
mento – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

12. FISCAL – 054/94 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Massa Falida de Hermes Macedo S.A. – Para a arrematação
foram designados os dias 02.12.2003 e 16.12.2003, às 16:00
horas, na Comarca de Maringá-PR, 2º Ofício Cível – Adv. He-
loisa Maria Freitas Câmara.

13. REIVINDICATÓRIA – 719/97 – José Ludemar Baratela x
Julio Cesar da Costa – Ao réu, sobre os documentos de fls.
548/570, no prazo de 05 dias – Ao autor, para o preparo da
conta de fls. 572: R$ 484,62 agosto/03, no prazo de 05 dias –
Advs. Luiz Almeida Rocha e Marcello Cesar Pereira Filho.

14. MANDADO DE SEGURANÇA – 225/03 – Luiz Carlos de
Oliveira x Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã –
“...Diante do exposto,..., julgo improcedente o pedido, dene-
gando a segurança requerida pelo impetrante, julgando extinto
o presente feito, com fulcro no art. 18 da Lei nº 1.533/51 e do
art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Custas pelo impe-
trante, na forma da lei. Incabível a condenação em honorários
advocatícios,...” – Advs. Rolf Koerner Junior e Melvis Mu-
chiuti.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 571/97 – Cooperativa
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva x Fertili-
zantes Serrana S.A. – Às partes, para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05
dias – Advs. Renato de Oliveira e Manif Antonio Torres Ju-
lio.

16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 181/96 – Espólio de Al-
cebíades Alves x Maria das Dores Moreira Alves – À ré, sobre
os documentos de fls. 290/296, no prazo de 05 dias – Adv.
Clóvis Roberto de Paula.

17. COBRANÇA – 222/00 – Marli da Graça Silva Pinheiro e
Outros x Município de Jardim Alegre – Os autos baixaram do
Egrégio Tribunal de Justiça – Aos autores, para requerer o que
de direito – Advs. Ari Prudêncio da Silva e Maria José Fausti-
no.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO – 208/03 – Nivaldo Pereira
Rios x Paulo Dametto – Designada audiência de conciliação e
saneamento para o dia 17.02.2004, às 16:00 horas – Advs. Ivan
Carvalho Martins e Marcello Cesar Pereira Filho.

19. INDENIZAÇÃO – 414/02 – Maria de Lourdes Fontes Pe-
res x Nativa Engenharia S.A. e Outra – “...Intime-se o subscri-
tor da petição de fls. 72/74, para que no prazo de 48 horas,
informe quem é o real procurador da requerida, informando
seu endereço, possibilitando o prosseguimento do feito e evitar
prejuízos na defesa da requerida...” – Adv. José Clemente Mar-
tins.

20. ANULATÓRIA – 240/03 – Aparecida Mostachio x Maria
Aparecida dos Santos – À autora, sobre a certidão negativa de
fls. 215v. do Oficial de Justiça – Adv. Claudinei Belafronte.

21. EXECUÇÃO – 187/03 – Antonio Roberto Pastoril x Bene-
dito Lederes Loures – Ao exeqte., para fornecer o CPF do exe-
cutado, ante a certidão de fls. 13v. – Adv. Newton Bueno La-
cerda.

22. REPARAÇÃO DE DANOS – 144/03 – Valdinéia Luiza dos
Santos Ruas x Dentalplan Plano de Saúde e Prevenção Dental
Ltda. e Outra – Designada audiência de conciliação e julga-
mento para o dia 17.02.2004, às 15:00 horas – Advs. Álvaro
Branco e Julio Cesar da Costa.

23. BUSCA E APREENSÃO – 095/02 – Banco Bradesco S.A.
x Valdeci Dias – Deferido o pedido de desentranhamento do
mandado de busca e apreensão – Ao autor, para providenciar o

depósito de R$ 175,00, referente a diligência do Oficial de Jus-
tiça – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

24. ALVARÁ – 299/03 – Aparecida Batista de Camargo Ferraz
– “...Diante do exposto,..., julgo procedente o pedido, deferin-
do expedição de alvará com autorização para o levantamento
dos valores depositados..., observadas as seguintes condições:
a) prazo de validade do alvará: 30...dias. b) sem prestação de
contas. Isento de custas...” – Adv. Linco Kczam.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 143/99 – Antonio Augusto
Pacheco x Banco do Brasil S.A. – Às partes, sobre os cálculos
de fls. 130/133 e certidão de fls. 134 – Advs. Ari Prudêncio da
Silva e Paulo Roberto Belo.

26. ORDINÁRIA – 282/02 – Aparicio Pereira dos Santos x
I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – Às partes, sobre
o laudo pericial de fls. 105/113 – Advs. Mônica Maria Pereira
Bichara e Marcia Eliza de Souza.

27. INDENIZAÇÃO – 062/00 – Vicente Pereira Fagundes x
Banco do Estado do Paraná S.A. – Os autos baixaram do Egré-
gio Tribunal de Justiça – Advs. Márcio Rogério Depolli e Cezi-
ra Pereira de Lima Cavalini.

28. MANDADO DE SEGURANÇA – 133/02 – Tullis Trans-
porte e Comércio de Gás Ltda. x Chefe da Agência de Rendas
de Ivaiporã – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal de Justiça
– Adv. Aroldo Alves de Souza.

29. ORDINÁRIA – 189/02 – Nilton Marcelo Alves x Univale
União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – À ré, sobre a
certidão de fls. 303, para evitar futura alegação de nulidade,
bem como para apresentar as alegações finais, no prazo de 15
dias – Adv. Gisele Cristina Mendonça.

30. DESPEJO – 093/03 – Édison Roberto Massei x Dércio Ni-
caretto – Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, ante o auto de imissão de posse de fls. 70 – Adv. Édison
Roberto Massei.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CESAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 42/2003

Índice de publicação
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Ademir Prudêncio da Silva 29  209/02
36 073/98

Àlvaro Branco 28  295/03
Ari Prudêncio da Silva 02  185/91

03  132/03
04  133/03
11  111/03
21  354/97
43  225/99

Augusto Martins de Andrade 37  300/03
Celso Hideo Makita 47  615/85
Clóvis Roberto de Paula 31  181/01
Elso Cardoso Bitencourt 06 071/03

15  316/99
Ivan Carvalho Martins 20  435/02

38 028/03
44 064/90

Jair Felipes 22  296/03
João Macias Nogueira 41  417/01
Juarez Carneiro de Lima 17 075/01
Julio Cesar da Costa 40  393/02
Márcia Eliza de Souza 33  284/02

34  271/02
Melvis Muchiuti 10 078/03

08 075/00
09 077/03
12  236/99
30  255/03

Newton Bueno Lacerda 48  218/03
Omar Yassim 01  309/01

07  737/84
13  256/98
14  317/00
16  397/82
32  210/02

Paulo Roberto Belo 26  332/02
27  304/91
42 031/03

Reimar Renato Rodrigues 05  249/98
18  535/97
19  102/98
35  353/95

Renato de Oliveira 23  165/03
24  229/03
25  267/93
45  721/96

Rogério Danguy Cleto 46  479/98
Suely Lopes Ricken 39  126/92

COBRANÇA DE AUTOS – Autos que devem ser devolvidos a
cartório:

01. COBRANÇA – 309/01 – Banco do Brasil S.A x Claudio
Cavalheri – Adv. Omar Yassim;

02. ACIDENTÁRIA – 185/91 – Vicente de Souza Gusmão x
Instituto Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Ari Pru-
dêncio da Silva;

03. INVENTÁRIO – 132/03 – Espólio de Carlos Alberto Car-
doso Marques – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

04. INVENTÁRIO – 133/03 – Espólio de Maria Augusta Lo-

Ivaiporã
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pes Cardoso Marques – Adv. Prudêncio da Silva;

05. COBRANÇA – 249/98 – ICEI Instituição Cultural e Edu-
cacional de Ivaiporã x José Carlos da Silva – Adv. Reimar Re-
nato Rodrigues;

06. FISCAL – 071/03 – União Federal x Valdomiro Rodrigues
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va;

30. ORDINÁRIA – 255/03 – Anadir Sidor x Prefeitura Muni-
cipal de Jardim Alegre – Adv. Melvis Muchiuti;
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vis Roberto de Paula;
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33. ORDINÁRIA – 284/02 – Izaíra Lopes x Instituto Nacional
do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de Souza;
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Martins – Adv. Ivan Carvalho Martins;

39. ORDINÁRIA – 126/92 – Fátima Aparecida Crivelaro x
Banco do Estado do Paraná S.A. – Adv. Suely Lopes Ri-
cken;

40. ARROLAMENTO – 393/02 – Espólio de Henrique Porteli-
nha – Adv. Julio Cesar da Costa;

41. INDENIZAÇÃO – 417/01 – Edison Vargas Fonseca x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil – Adv. João Macias No-
gueira;

42. ANULATÓRIA – 031/03 – Luiz Carlos Gil x Jaime Wesller
– Adv. Paulo Roberto Belo;

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 225/99 – Laticínio Ubá
Ltda. x Conselho Regional de Química da 9ª Região – Adv. Ari
Prudêncio da Silva;

44. ARROLAMENTO – 064/90 – Espólio de Luiza Salgado –
Adv. Ivan Carvalho Martins;

45. EXECUÇÃO – 721/96 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Jair Fernando Sitta – Adv. Renato de Oliveira;
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Lederes Loures – Adv. Newton Bueno Lacerda.
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RA e SAMIRA KARAM SEMAAN-
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CPC...” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e VALERIO SCH-
MIDT-

13.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -70/1999- BANCO
DO BRASIL x NELSON CAVALIM. “Da baixa do presente
feito, dê-se conhecimento às partes, para que dêem início à
execução do julgado.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e
VALERIO SCHMIDT-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO -134/1999- BENEDITO
BENTO MARQUES x BANCO DO BRASIL. “...Diante de tais
considerações, julgo totalmente procedente o pedido inicial,
para extinguir a ação executiva, com fundamento no art. 267,
inciso VI, do CPC. Com efeito julgo extinto os embargos com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
declarando insubsistente a penhora. Ante a sucumbência do
embargado, condeno-o ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, o
que faço com fundamento no art. 20, parágrafos 3º e 4º do CPC,
quantias que devem ser atualizadas desde o oferecimento dos
embargos, utilizando-se como fator de correção monetária o
INPC.” -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO -242/1999- JOAO MARIA
FABIANSKI TERBECK x SOLORRICO INDUSTRIA E CO-
MERCIO. “Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo (art. 520 do CPC). Intime-se o apelado para ofereci-
mento de contra-razões.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e CE-
SAR LUIZ TAVARNARO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO -281/1999- ADILSON COR-
DEIRO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL. “Aguardando
preparo das custas no valor de R$ 634,99.” -Adv. GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA e VICTOR GERALDO JORGE-

17.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -638/1999- BANCO
DO BRASIL x LAERTES RASMUSSEN e outros. “Tendo em
vista que o praceamento restou negativo, conforme se vê de fls.
55/56, intime-se o exeqüente para manifestação.” -Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE e JORGE C.DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -685/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x FRANCISCO KUZE-
RATSKI e outros. “Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a
exeqüente.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA e MARCIO RUIZ PALOMA-

19.-HABILITACAO DE CREDITO -185/2000- CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ESP. NOEL BRAZ FELIZARDO e
outros. “Regularize a embargante a representação processual,
no prazo de quinze dias, sob pena de não conhecimento do
recurso.” -Adv. ROSSANDRA MONTEIRO DA C. CODAG-
NONE, CARLOS ARAUZ FILHO e SILVIA ARRUDA
GOMM-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -441/2000- L.S. e
outros x A.S. “Manifestem-se as partes sobre a petição de fls.
43.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e ENEAS JEFERSON
MELNISK-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -574/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x EVANGELISTA AN-
TONIO BASSANI F.I. e outros. “Tendo em vista o laudo de
avaliação de fls. 59, intimem-se as partes para manifestação.” -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO -50/2001- EVARISTO JA-
GHER MENDES x BANCO BRADESCO. “Recebo o recurso
apenas no efeito devolutivo, com fundamento no art. 520, inci-
so V, do CPC. Intime-se o recorrido para oferecer suas contra-
razões.” -Adv. RICARDO A. TONIN FRONCZAK e DANIEL
HACHEM-

23.-USUCAPIAO -267/2001- JOAO SILVEIRA DE LIMA e
outros. “Devem os autores atender ao requerido pelo Municí-
pio da Lapa (fls. 31) e pela Advocacia Geral da União (fls. 46
e 47).” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO -344/2001- ADIMOCIR
JOSE MAROCHI e outros x SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS. “Os embargos à execução possuem natureza jurí-
dica de ação de cognição incidental de caráter constitutivo, as-
sim tecnicamente não há que se falar em preliminares em sua
inicial. As matérias suscitadas pelo embargante todas constitu-
em mérito dos embargos, sendo uma destinada a desconstituir
o título (ausência de exigibilidade certeza e liquidez do título),
outra a revisar o contrato (revisão das cláusulas leoninas) e
finalmente outra destinada a impugnar a penhora, motivo pelo
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qual serão apreciadas na sentença. Para o deslinde desta de-
manda incidental entendo pertinente a realização de prova pe-
ricial contábil, para tanto, nomeio o Senhor Alípio Moreira dos
Santos para funcionar como perito nestes autos, o qual deverá
ser intimado para dizer se aceita o encargo. Feita a proposta de
honorários intimem-se as partes para manifestação devendo ser
os encargos da perícia suportados pelos embargantes, nos ter-
mos do art. 19 do CPC. Apresentem as partes os quesitos para
serem respondidos pelo Sr. Perito, bem como assistentes técni-
cos, se desejarem, tudo no prazo de cinco dias. Apresentado o
laudo, digam as partes. Defiro, ainda, o depoimento pessoal
das partes, a oitiva de testemunhas, designando para o dia 03/
05/2004, às 14:30 horas a audiência de instrução e julgamento
devendo as partes serem intimadas pessoalmente para depoi-
mento pessoal, contando do mandado as advertências do art.
343, do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado até
trinta dias antes da data da audiência de instrução e julgamen-
to. Intimados os presente, intimem-se os embargantes. Em re-
lação ao pedido de reconsideração, mantenho o despacho im-
pugnado, visto que se trata de dispositivo de lei.” -Adv. DANI-
ELA BRANDT SANTOS e PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA-

25.-INTERDICAO -538/2001- LIBERATO CRISTIANO TUR-
MAN x ELLY TURMAN. “...Ante o exposto, julgo procedente
a ação para decretar a interdição de Elly Turman...” -Adv. HE-
GLISSON TADEU MOCELIN NEVES e JOSE LAERCIO
CHELSKI-

26.-MANDADO DE SEGURANCA -598/2001- SILVIO SE-
PKCA MOREIRA x AUTORIDADE POLICIAL MILITAR DO
MUNICIPIO DA LAPA. “Da baixa do presente feito dê-se co-
nhecimento às partes para que requeiram o que entender de
direito.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -603/2001- J.R.A.D.S. e
outros x W.V.D.S. “Diga o exeqüente.” -Adv. ELIAS ASSAD-

28.-PROCEDIMENTO MONITORIO -7/2002- SUPERMER-
CADO BARAO x MARIA JOSE FERREIRA CARVALHO.
“Nos termos do art. 398, do CPC, diga a executada.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA -73/2002- JEAN AMORIN
BRUEL e outros x LUCIANO PACHECO BRUEL. “Não hou-
ve impugnação quanto aos valores depositados relativos às três
últimas pensões alimentícias, bem como às referentes aos me-
ses de março de 2002 até março de 2003. Assim deverá o exe-
qüente apresentar demonstrativo de débito, atualizado, bem
como indicar bens à penhora face a inércia do executado, pros-
seguindo a execução nos termos do art. 732, do CPC.” -Adv.
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e DARLENE COSTA
NEIZER-

30.-DECLARAT. INEXIGIB. DIVIDA -78/2002- CLEMEN-
TE SOBOTA x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o inde-
ferimento de Justiça Gratuita, através do despacho de fls. 10,
decorrido mais de trinta dias da publicação sem o respectivo
preparo, conforme certidão de fls. 12, com fulcro no art. 257
do CPC, determino o cancelamento da distribuição e autuação,
devolvendo-se a inicial e documentos à advogada subscritora.”
-Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO -84/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista a
impugnação de fls. 16/26, intime-se o embargante para mani-
festação.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO-

32.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO -90/2002- IVO-
NE FAGIAO e outros x FERNANDO CHAGAS DOS SAN-
TOS e outros. Primeiro despacho: “Para audiência de concilia-
ção, designo a data de 13/04/2004 às 16:30 horas. Intimem-se
as partes e seus procuradores.” Segundo despacho: “O contido
na petição supra referida não reflete a realidade dos fatos. Ja-
mais determinei a quem quer que seja a não feitura de carga.
Ao contrário tenho insistentemente determinado que as cargas
sejam diárias, como vem constando nos relatórios correicio-
nais e muitas vezes não cumprido. Aliás, tal procedimento é
obrigação do serventuário e qualquer determinação em contrá-
rio infringe o Código de Normas da Eg. Corregedoria de Justi-
ça e o CPC. No presente caso, especificamente, recordo-me de
ter sido indagada a respeito de ter conversado com pessoa que
se dizia advogado da parte e me comprometido a despachar
imediatamente, com a máxima urgência, o que recebeu respos-
ta negativa e determinação para inclusão na carga normal. Ali-
ás, em relação a este mesmo feito recebi reclamação da funci-
onária lotada em meu gabinete, de nome Bianca, a qual disse
ter sido distratada ao telefone por pessoa interessada no feito.
Assim é que, conhecedora de minha função e obrigação, bem
como da legislação transcrita pela nobre subscritora da petição
de fls. é que jamais me furtaria ao cumprimento de minha fun-
ção jurisdicional. A respeito do contido na petição de fls. 429/
433 e documento a ela acostado, manifestem-se os autores.” -
Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER e FLAVIA FERNANDA S. DE OLI-
VEIRA-

33.-INDENIZACAO -213/2002- ADIR JOSE DA SILVEIRA x
ILARIO RODRIGUES DOS SANTOS. “Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir justificando a sua perti-
nência, ou se pretendem o julgamento antecipado. No mesmo
prazo, manifestem-se as partes se há o interesse na designação
de audiência de conciliação, não havendo, o processo será sa-
neado, nos termos do art. 331, parágrafo 3º do CPC, designan-
do-se audiência de instrução e julgamento, se for o caso.” -
Adv. GERALDO MOCELLIN e MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

34.-MEDIDA CAUTELAR C/ LIMINAR -225/2002- ROMIL-
DO CACHORROSKI MARTINS x SERASA - CENTRALI-
ZACAO DE SERVISOS DOS BANCOS. “Sobre o pedido re-
tro digam os demais requeridos.” -Adv. MILTON JOSE PAI-

ZANI, JOEL FERREIRA LIMA, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA e MARIO ROBERTO MORAES-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO -278/2002- VEREDA CO-
MERCIO DE CEREAIS x TRANSVALTER. “Intimem-se as
partes para apresentação de razões finais no prazo comum de
dez dias, conforme requerido às fls. 61.” -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

36.-REVISAO DE CONTRATO -310/2002- SANTULIS
TRANSPORTES x BB LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. “Manifestem-se as partes acerca do contido às fls.
127/128.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR,
AURELIO FERREIRA GALVAO e AUDERI LUIZ DE MAR-
CO-

37.-ACAO DECLARATORIA -358/2002- VEREDA COMER-
CIO DE CEREAIS x TRANSVALTER. “Intimem-se as partes
para apresentação de razões finais, no prazo comum de dez
dias, conforme requerido.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO -419/2002- J.F. COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES x BANCO BRA-
DESCO. “Recebo o recurso em seu duplo efeito. Intime-se a
recorrida para oferecer suas contra-razões.” -Adv. GUILHER-
ME JACQUES T. DE FREITAS, LUCIANA SEZANOWSKI-

39.-BUSCA E APREENSAO -452/2002- BANCO BRADES-
CO x ANGELA MARIA WEINHARDT SARKISS. “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 49/50, antes de apreciar o
levantamento da quantia depositada, a qual quita o débito do
requerido, revogo a liminar concedida e determino a imediata
devolução do veículo ao requerido. Manifeste-se, após, o re-
querido acerca do pedido de extinção.” -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

40.-USUCAPIAO -561/2002- OMAR MARCOS MACHIAVE-
LLI x INTERESSADOS INCERTOS. “Ante o contido às fls.
32/33, intime-se a parte interessada para manifestação.” -Adv.
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e ANTONIO JOSE
HORNING SIQUEIRA-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA -782/2002- CELSO
SCHOENBERGER. “...Pelo exposto julgo totalmente impro-
cedente a presente exceção. Custas de lei.” -Adv. JOAQUIM
LOPES, DANIELLE ALBUQUERQUE e MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES-

42.-INVENTARIO -19/2003- ESP. ANASTACIA FIGURA
x ESTANISLAU FIGURA e outros. “Quanto ao requerimen-
to de juntada nestes autos das procurações outorgadas ao
subscritor da petição de fls. 147 e 148 e os documentos pes-
soais nela mencionados é providência que incumbe aos inte-
ressados e não a este juízo. Regularizada a representação
processual do inventariante e dos demais herdeiros, retifi-
que-se o plano de partilha apresentado.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e PAULO SERGIO
FERRARI-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR -202/2003- FERNANDO
JOSE CZIULIK x WALTER JOSE HORNING. “Para audiên-
cia de tentativa de conciliação, designo a data de 15/04/04 às
16:00 horas, ocasião em que, caso não haja acordo, o feito será
saneado. Intimem-se as partes nos termos do art. 331 do CPC.”
-Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -206/2003- SEBASTIAO
DE MEIRA x BANCO BANESTADO. “Ante a impugnação à
contestação de fls. 39/43, intime-se o requerido para manifes-
tação.” -Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA
SILVERIO LIMA e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -272/2003-
HENRIQUE DZIERWA e outros x NEI DE PAULA. “Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 33 verso e documentos de
fls. 34/35, intime-se o exeqüente para manifestação.” -Adv.
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO -322/2003- BANCO SANTAN-
DER BRASIL x GERSON HENRIQUE BAUMEL. “Intime-se
o requerente para no prazo de 48 horas dar regular andamento
ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.” -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

47.-INDENIZACAO -327/2003- COOPERATIVA MISTA BOM
JESUS x YAMAMOTO COMERCIO DE ALIMENTOS e ou-
tros. “Ante as contestações apresentadas manifeste-se a auto-
ra.” -Adv. MARCOS TON RAMOS, EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA, PEDRO ANTONIO COELHO DE S. FURLAN e SER-
GIO BOND REIS-

48.-BUSCA E APREENSAO -402/2003- FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED. FINANC. INVESTIMENTO x FI-
LOMENA BORA DO CARMO. “Intime-se a requerente para
no prazo de 48 horas dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento.” -Adv. CARLA LETICIA RE-
DIN-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -417/2003-
BANCO BRADESCO x MAURO CESAR GANZERT e ou-
tros. “Diga o exequente sobre a certidão de fls. 13 verso, bem
como sobre os bens penhorados.” -Adv. DANIEL HACHEM-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -465/2003-
BANCO BRADESCO x HARRY SCHULTZ & CIA e outros.
“Ante a certidão do oficial de justiça, diga o exeqüente.” -Adv.
DANIEL HACHEM-

51.-EXCECAO DECLINATORIA DE FORO -553/2003- TTL
TRABALHO TEMPORARIO x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL. “Ouça-se a excepta no prazo de dez dias (art. 308 do

CPC).” -Adv. MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA e
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

52.-DIVORCIO DIRETO -567/2003- A.O.C. x A.W.C. “Inti-
me-se o patrono da ré para que assine a contestação.” -Adv.
DJENANE FAYAD SCHREINER e TADEU OLIVA KURPI-
EL-

53.-ALVARA -710/2003- GRACILIAO IVO DE ANDRA-
DE. “Intime-se o requerente a trazer aos autos certidão de
dependentes junto ao INSS.” -Adv. REYMI SAVARIS JU-
NIOR-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS -729/2003- JOAO MARIA
RASMUSEN x JOAO EDUARDO BUENO RASMUSEN e
outros. “Adite-se a inicial para corrigir o valor da causa para o
equivalente a doze vezes a diferença entre o quantum pleiteado
e o atual valor, complementando-se as custas. Prazo: 15 dias.”
-Adv. ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

55.-EMBARGOS DE ARREMATACAO -734/2003- H.O.
CONFECCOES e outros x BANCO DO BRASIL. “Intime-se o
embargado para querendo e no prazo de 10 dias, apresentar
impugnação.” -Adv. JOSE TADEU SALIBA e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

56.-USUCAPIAO -736/2003- MARCELO OLIVA e outros x
INTERESSADOS INCERTOS. “Intimem-se os autores a traze-
rem aos autos comprovante de que encontram-se em dia com
os impostos devidos e certidão do distribuidor comprovando
que contra eles e seus antecessores não foram interpostas ações
possessórias nos últimos vinte anos.” -Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL-

57.-ALVARA -752/2003- MARIA ZENI SANTOS DE LACER-
DA e outros. “Intime-se a parte autora a trazer aos autos certi-
dão de óbito do de cujus, comprovante da existência das referi-
das ações, comprovante de que as referidas ações não consta-
ram dos autos de arrolamento e cópia dos documentos pessoais
dos herdeiros.” -Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE LACER-
DA-

58.-EXECUCAO FISCAL -65/2000- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Diga o exeqüente.” -Adv.
CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

59.-EXECUCAO FISCAL -69/2001- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Ante a devolução da de-
precata, manifeste-se o exeqüente.” -Adv. CARLOS WANDER-
LEY DE LIMA-

60.-EXECUCAO FISCAL -1/2002- CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x ERNESTO ANTONIO STO-
NOGA. “Defiro o pedido de suspensão por período indetermi-
nado, aguardando-se provocação no arquivo, nos termos do art.
40 da lei 6830/80.” -Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

61.-EXECUCAO FISCAL -224/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO DE JESUS MENDES DE SOUZA. “Tendo em vista o
flagrante equívoco na juntada da petição de fls.07, a qual refe-
re-se aos autos 193/02, desentranhe-se e proceda a juntada nos
autos mencionados acima. Recebo a petição de fls. 11 como
embargos de declaração ao qual atribuo efeitos infringentes,
ante o evidente equívoco ocorrido, para declarar a nulidade da
decisão de fls. 09. Neste sentido o seguinte julgado: (...) Em
não havendo insurgência das partes no prazo legal, proceda-se
as anotações necessárias, desentranhe-se a petição de fls. 07 e
junte-se aos autos respectivos.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

62.-EXECUCAO FISCAL -237/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x LEONICE GONCALVES. “Com fundamento no art. 40 da
lei 6830/80, face a não localização de bens penhoráveis pelo
exeqüente, suspendo a execução, abrindo-se vista dos autos ao
representante da Fazenda Público (art. 40, parágrafo 1º lei 6830/
80). Decorrido um ano sem que seja encontrado qualquer bem
do executado, arquivem-se os autos provisoriamente (art. 40,
parágrafo 2º, lei 6830/80), cumprindo as disposições do CN.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

63.-EXECUCAO FISCAL -351/2002- CONSELHO REG.
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO x PROCAMPO
PROD. VETERINARIOS. “Diga o exeqüente.” -Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN e MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

64.-EXECUCAO FISCAL -368/2002- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Ante a devolução da de-
precata manifeste-se o exeqüente.” -Adv. CARLOS WANDER-
LEY DE LIMA-

65.-EXECUCAO FISCAL -685/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x GPD INFORMATICA. “Com fundamento no art. 40 da lei
6830/80, face a não localização de bens penhoráveis pelo exe-
qüente, suspendo a execução, abrindo-se vista dos autos ao re-
presentante da Fazenda Pública (art. 40, parágrafo 1º lei 6830/
80). Decorrido um ano sem que seja encontrado qualquer bem
do executado, arquivem-se os autos provisoriamente (art. 40,
parágrafo 2º, lei 6830/80), cumprindo as disposições do CN.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

66.-EXECUCAO FISCAL -789/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PRONTO SOCORRO CIDADE. “Diga o exeqüente.” -Adv.
SAMIRA KARAM SEMAAN-

67.-EXECUCAO FISCAL -839/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x LIMPOK QUIMICA LAPEANA. “Com fundamento no art.
40 da lei 6830/80, face a não localização de bens penhoráveis
pelo exeqüente, suspendo a execução, abrindo-se vista dos au-
tos ao representante da Fazenda Pública (art. 40, parágrafo 1º
lei 6830/80). Decorrido um ano sem que seja encontrado qual-
quer bem do executado, arquivem-se os autos provisoriamente

(art. 40, parágrafo 2º lei 6830/80), cumprindo as disposições
do CN.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

68.-EXECUCAO FISCAL -133/2003- INMETRO x DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SS. “Diga o
exeqüente.” -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

69.-CARTA PRECATORIA -162/2003- Oriundo da Comarca
de J.D. 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA - ASCENSUS FAC-
TORING SOC. DE FOMENTO COMERCIAL x ANA MA-
RIA SCHINDA DE PAULA - ME e outros. “Ao exeqüente.” -
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e MARCIA
REGINA MORSELLI-

70.-ADOCAO -63/2003- T.J.G. x A.G.S. “Intime-se a autora a
informar o endereço da avó materna.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
JOAO LUIZ M. ALBUQUERQUE FILHO - JUIZ DE DI
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relacao nº 22/2003
Em, 05/12/2003
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1.-INSOLVENCIA-362/1989-PAULO PINTO DE OLIVEIRA
FILHO x ALFREDO REYNOLDO SCHULTZ -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/10/03.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

2.-DECLARATORIA-113/1990-BANCO DO BRASIL S/A x
ALFREDO REYNALDO SCHULTZ -Intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/10/03-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-238/1994-SIRLEI
APARECIDA PIETROWSKI x RICARDO MUNARETTO -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
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as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 24/09/03.-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA-

4.-ARROLAMENTO-380/1995-ANTONIA SALETE GABAR-
DO e outros x EMANUEL SANDRINO -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 15/09/03.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

5.-DECLARATORIA-1/1996-BANCO BRADESCO S/A x
ALFREDO REYNALDO SCHULTZ -Intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/10/03.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

6.-DECLARATORIA-3/1996-DIMASA DIST. MAQUINAS
AGRIC.S/A x ALFREDO REYNALDO SCHULTZ -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 13/10/03.-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES-

7.-DECLARATORIA-4/1996-ADELINA ANTUNES SPINE-
LLO x ALFREDO REYNALDO SCHULTZ -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/10/03.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

8.-DECLARATORIA-6/1996-CAMILAS LTDA. x ALFRE-
DO REYNALDO SCHULTZ -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/10/03.-Adv. NEMORA PELLISSA-
RI LOPES-

9.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-400/1996-MARLI
PEREIRA x CARLOS ALVES PIRES e outros -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 26/09/03.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

10.-ARROLAMENTO-3/1997-ASSOCIACAO COMUNITA-
RIA DE PINHALZINHO - ACOP x FRANQUILINO MASSA-
ROLI -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos
fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 10/09/03.-Adv.
JAIME JAVORSKI-

11.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-74/1997-AN-
TONIO CARLOS DE LARA x INSS -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsi-
derar esta intimaçao.Carga dia 22/10/03.-Adv. JAIME JA-
VORSKI-

12.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-293/1997-OLIVIO
ANTUNES DA LUZ x JOSE RIBEIRO e outros -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/10/03.-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-265/1998-SIDNEI MARIO
PAGANI x KNAPP & CIA LTDA -Intime-se para devoluçao
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/10/03.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

14.-DESAPROPRIAÇAO-391/1998-MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUACU x WILSON BUSANELLO -Intime-
se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 10/09/03.-Adv. JAI-
ME JAVORSKI-

15.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-396/1999-IRENE
GERDAK NUNES x INSS -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 18/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

16.-ARROLAMENTO-452/1999-ANSELMO MARQUARDT
e outros x ANA ALVES MARQUARDT -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 07/10/03.-Adv. EDSON TOME-

17.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-244/2000-DERLI
DE FATIMA PADILHA x INSS -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta

intimaçao.Carga dia 18/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

18.-INVENTARIO-285/2000-ZILDA DOERNER DE CRISTO
e outros x AIRTON ALVES DE CRISTO -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 20/10/03.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/2000-ALEIXO LICHI-
NOSKI x NILSON RETCHESKI -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.carga dia 22/09/03.-Adv. JAIME JAVORSKI-

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE PAULO PIECAVA -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 28/10/03.-Adv. JAIRO BATISTA PE-
REIRA-

21.-ARROLAMENTO-452/2001-SERGIO BIANCHIN e outros
x ORESTES BIANCHIN -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
19/09/03.-Adv. JAIME JAVORSKI-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-65/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DALTRO SCHELL WOLFF -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 20/10/03.-Adv. ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA-

23.-INVENTARIO-308/2002-JOSE ORLANDO BERGER
KAILER e outros x IVETE ZOCCHE KAILER -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 31/10/03.-Adv. RICARDO JOSE DAGOS-
TIM-

24.-ARROLAMENTO-326/2002-EDUARDO JAVORSKI x
CECILIA JAVORSKI -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 10/
10/003.-Adv. JAIME JAVORSKI-

25.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-354/2002-ABRAO
SIMOES x -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 19/09/03.-
Adv. JAIME JAVORSKI-

26.-INVENTARIO-367/2002-SARA ISABEL DALMOLIN
GADOMSKI e outros x MARIO GADOMSKI -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 19/09/03.-Adv. THELMA HAYASHI AKA-
MINE-

27.-MANUTENCAO DE POSSE-387/2002-HILDA MAR-
QUES DA ROSA SANT ANA x LECY GONCALVES DA SIL-
VA e outros -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 20/10/03.-
Adv. MIRIAN PADILHA-

28.-ARROLAMENTO-8/2003-MARINES MATTIOLLO x
MARGARETE MATTIOLLO -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 27/10/03.-Adv. JAIME JAVORSKI-

29.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-31/2003-LEONEL SCH-
MITT e outros x JOSE DAMIANE e outros -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 11/09/03.-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES-

30.-ARROLAMENTO-98/2003-SEVERINA DARIZ e outros
x CLAUDINO DARIZ -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 22/
09/03.-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

31.-ARROLAMENTO-137/2003-ADAO FRANCISCO PEREI-
RA E OUTROS x JOAO ALFREDO DE CASTILHO -Intime-
se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 17/09/03.-Adv. NEMORA PELLIS-
SARI LOPES-

32.-INVENTARIO-174/2003-MARA DENISE BABINSKI E
OUTROS x WANDA LEVANDOSKI BABINSKI -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do

art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 15/10/03.-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2003-BANCO
DIBENS S/A x RONNIE ANTONIO FRANZONI -Intime-se
para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ).
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimaçao.Carga dia 11/09/03.-Adv. EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

34.-ARROLAMENTO-258/2003-ZELINDO TRENTO E OU-
TROS x TETRI DE LIMA MESQUITA -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 17/09/03.-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN-

35.-ARROLAMENTO-337/2003-MIGUEL OLESZCZYSZYN
e outros x ESTEFANO OLESCZYSZYN -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 30/10/03.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

36.-EXECUTIVO PREVIDENCIARIO-78/1985-IAPAS x
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 08/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

37.-EXECUÇAO FISCAL-79/1985-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IND. COM. DE MAD. SALTO SAN-
TIAGO -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 08/09/03.-
Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

38.-EXECUTIVO PREVIDENCIARIO-80/1985-IAPAS x
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 08/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

39.-EXECUTIVO PREVIDENCIARIO-8/1986-IAPAS x MU-
NICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 08/09/03.Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

40.-EXECUTIVO PREVIDENCIARIO-28/1986-IAPAS x
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 08/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

41.-EXECUTIVO PREVIDENCIARIO-29/1986-IAPAS x
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 08/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

42.-EXECUÇAO FISCAL-54/1995-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x WI COM. DE TEC. CONFEC.E CAL-
CADO LTDA e outros -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 19/
09/03.-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

43.-EXECUÇAO FISCAL-59/1995-INSS x A.R.A. DE PAU-
LA & CIA LTDA e outros -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
08/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

44.-EXECUÇAO FISCAL-50/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x HERDEIROS DE
NELSON MARTINS -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/
09/03.-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

45.-EXECUÇAO FISCAL-113/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x VILIBALDO
LUBAS -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/03.-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

46.-EXECUÇAO FISCAL-167/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x ANTONIO PO-
PIA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora
do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor

desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/03.-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA-

47.-EXECUÇAO FISCAL-11/2001-INSS x EDSON JOSE
MARTINS -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 08/09/03.-
Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

48.-EXECUÇAO FISCAL-96/2001-FAZENDA NACIONAL x
JE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 19/09/03.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

49.-EXECUÇAO FISCAL-113/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x GENESIO BOR-
TOLUZZI -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 26/09/03. -
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

50.-EXECUÇAO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LRANJEIRAS DO SUL x ALEIXO LISCHI-
NHOSKI -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/03.-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

51.-EXECUÇAO FISCAL-131/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x CERTIAGRO -
COMERCIO E REPRESENTACAO DE INSUMOS e outros -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 25/09/03.-Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA-

52.-EXECUÇAO FISCAL-36/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x JOSE FERRARI
NETO -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos
fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/03.-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

53.-EXECUÇAO FISCAL-40/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x JOSE ITAMAR
MENDES -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos
autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvi-
dos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/03.-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

54.-EXECUÇAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x JOAO CHRUS-
CIAK -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos
fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/03.-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

55.-EXECUÇAO FISCAL-55/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x JOAO FERNAN-
DES DE LIMA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista
dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido de-
volvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/
03.-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

56.-EXECUÇAO FISCAL-57/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x IDA GOMES DA
SILVA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos
fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 26/09/03.-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

57.-EXECUÇAO FISCAL-58/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x JACINTO GO-
MES DE OLIVEIRA -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/
09/03. -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

58.-EXECUÇAO FISCAL-84/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x ANTO-
NIO BERTON DE GOES -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 30/09/03.-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA-

59.-EXECUÇAO FISCAL-150/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x AMANDIO ZI-
GUER BABINSKI -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista
dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido de-
volvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 30/09/
03.-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

60.-CARTA PRECATORIA-33/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -INSS
x MATHEUS PIOVESAN E IRMAOS e outros -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
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intimaçao.Carga dia 08/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

61.-CARTA PRECATORIA-134/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -INSS
x GOMES & LINHARES LTDA -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 18/09/03.-Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-
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CELSO ZAMONER 0017 000217/1999

0023 000878/1999
0063 000732/2002

CESAR AUGUSTO BINDER 0131 000025/1995
CESAR AUGUSTO SCALASSARA 0088 000478/2003
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0037 000702/2000
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0039 000822/2000
CLAUDIA MARIA TAGATA 0026 000941/1999
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0050 000517/2001
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0089 000530/2003
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 0057 000087/2002
CLEA MARA LUVIZOTTO 0001 000434/1984
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0094 000637/2003

0136 000053/2002
CLEIDE APARECIDA GOMES R 0030 000326/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0082 000371/2003
DAILI ROSANE CANDIDO 0137 000130/2003
DANIELA PAZINATTO 0036 000582/2000
DANILO KAZUO MACHADO MIYA 0047 000396/2001
DAVID SCHNAID 0023 000878/1999
DENILSON DE OLIVEIRA SILV 0034 000429/2000
DENISE FAGOTE PAULINO 0115 000974/2003

DENISE NISHIYAMA PANISIO 0027 000128/2000
0014 000004/1999
0044 000272/2001

DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0070 001007/2002
EDER GORINI 0006 000806/1996
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0011 000279/1998

0008 000713/1997
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0064 000766/2002

0062 000657/2002
EDMILSON NOGIMA 0088 000478/2003
EDSON GONCALVES 0039 000822/2000
EDSON JOSE VIANNA 0015 000033/1999
EDUARDO LUIZ CORREIA 0099 000755/2003
ELEZER DA SILVA NANTES 0126 001053/2003

0032 000362/2000
ELIANA ALVES DE MORAES 0132 000033/1997
ELIAS MATTAR ASSAD 0032 000362/2000
ELIDA CRISTINA MANDADORI 0068 000963/2002
ELION PONTECHELLE JUNIOR 0083 000387/2003
ELIZABETH NADALIM 0009 000828/1997

0026 000941/1999
ELIZABETH RUIZ 0125 001048/2003
ELLEN PATRICIA CHINI 0022 000857/1999
EMERSON NUMATA FUJITA 0051 000621/2001
EMERSON SIGNOBERTO DANIEL 0054 000023/2002
ENEAS MARTIM 0090 000573/2003
ENIVALDO TADEU CUNHA 0027 000128/2000

0042 000196/2001
ERICA MARTINS FREDIANI 0043 000209/2001
FABIANE CAROL WENDLER 0054 000023/2002
FABIO SOARES MAIA VIEIRA 0032 000362/2000
FABIOLA C P FLEISCHFRESSE 0030 000326/2000
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0019 000302/1999
FERNANDA C.FERREIRA MARQU 0069 000988/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0012 000523/1998
FERNANDO JOSE MESQUITA 0052 000704/2001
FLAVIANE PELLOSO MOLINA 0021 000841/1999
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0082 000371/2003

0066 000867/2002
FRANCISCO CESAR SALINET 0016 000145/1999
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0087 000429/2003
FRANK RICHARD FAST 0030 000326/2000
GERSON PAULUS DA CAMPOS 0089 000530/2003
GIANE LOPES TSURUTA 0004 000086/1993

0062 000657/2002
GILBERTO JACHSTET 0080 000304/2003
GILBERTO PEDRIALI 0061 000615/2002
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0054 000023/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0130 001060/2003

0128 001056/2003
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0096 000710/2003
GUILHERME PEZZI NETO 0019 000302/1999
GUILHERME RESS BARBOZA 0105 000850/2003

0127 001054/2003
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0045 000364/2001
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0022 000857/1999
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 0043 000209/2001
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0131 000025/1995
HENDERSON CARVALHO 0054 000023/2002
IRANE PAULO VENANCIO 0122 001030/2003
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0060 000555/2002

0079 000283/2003
0095 000677/2003

IVENS DOS REIS FERNANDES 0105 000850/2003
0127 001054/2003

JACQUELINE FERREIRA EMERI 0056 000071/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0124 001046/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0056 000071/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0094 000637/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0015 000033/1999
JOAO EVANIR TESCARO 0036 000582/2000
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0036 000582/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0080 000304/2003
JOAO LUIZ ESTEVES 0022 000857/1999
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0006 000806/1996
JOAO MARIA BRANDAO 0003 000470/1992
JOAO TAVARES DE LIMA 0076 000198/2003

0090 000573/2003
JOAQUIM EUGENIO GOULART 0068 000963/2002
JOEL VIEIRA 0073 000164/2003
JORGE WASHINGTON N DE SAL 0092 000609/2003
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0072 000128/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0077 000219/2003
JOSE EDUARDO CAMPOS VIEIR 0068 000963/2002
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0105 000850/2003

0127 001054/2003
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 0021 000841/1999
JOSE NORIVAL DA SILVA 0107 000883/2003
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0049 000515/2001
JOSE ROBERTO DE SOUZA 0012 000523/1998
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0040 000852/2000

0013 000700/1998
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0008 000713/1997

0058 000099/2002
JOSE VEZOZZO 0007 000985/1996
JOVINO TERRIN 0119 001004/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0124 001046/2003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0021 000841/1999

0016 000145/1999
LAURI JOAO ZAMBONI 0019 000302/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0093 000616/2003

0011 000279/1998
0008 000713/1997
0058 000099/2002
0049 000515/2001

LEANDRO I C DE ALMEIDA 0105 000850/2003
0127 001054/2003
0115 000974/2003

LEILA MANTTOVANNI DE AQUI 0129 001059/2003
LETICIA K. BACCIN 0080 000304/2003
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0003 000470/1992

0026 000941/1999
LUCIANA ANDRADE THOMAZELL 0046 000387/2001

LUCIANA APARECIDA TOZZATT 0137 000130/2003
LUCIANA DO CARMO NEVES PE 0026 000941/1999
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0113 000957/2003
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0098 000754/2003
LUIS GUILHERME PEGORARO 0002 000603/1991
LUIS HASEGAWA 0075 000178/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0131 000025/1995
LUIZ CARLOS LIMA 0012 000523/1998
LUIZ FABIANI RUSSO 0028 000162/2000

0025 000910/1999
LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0035 000475/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0081 000331/2003
LUIZ TAVANARO GAYA 0047 000396/2001
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 0012 000523/1998
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0103 000809/2003

0032 000362/2000
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0070 001007/2002
MARCELA SCANDELARI MILEZE 0138 000146/2003
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0077 000219/2003
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0012 000523/1998
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0133 000459/1999
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 0047 000396/2001
MARCELO LUPOLI GUISSONI 0120 001024/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0024 000896/1999
MARCIA A PESSOA 0084 000406/2003
MARCIA L. GUND 0124 001046/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0063 000732/2002
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0032 000362/2000
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0073 000164/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0071 000038/2003
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0026 000941/1999
MARCIO MIATTO 0002 000603/1991
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0091 000589/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0042 000196/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0093 000616/2003

0059 000357/2002
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0086 000420/2003

0041 000052/2001
0123 001045/2003

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0083 000387/2003
0014 000004/1999
0032 000362/2000

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0017 000217/1999
0007 000985/1996

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0047 000396/2001
0055 000038/2002

MARCO AURELIO CERANTO 0041 000052/2001
MARCOS AURELIO DA SILVA 0009 000828/1997
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0070 001007/2002
MARCOS CEZAR KAIMEN 0009 000828/1997
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0098 000754/2003
MARCOS LEATE 0079 000283/2003
MARCUS CESAR CAETANO PIME 0081 000331/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0047 000396/2001
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0054 000023/2002
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0097 000740/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0004 000086/1993
MARIA JOSE FAUSTINO 0053 000823/2001

0009 000828/1997
MARIA JOSE STANZANI 0074 000166/2003
MARIA LUCIA DEMETRIO SPAR 0131 000025/1995
MARIANA DE ANDRADE GOMES 0068 000963/2002
MARINA BORIO 0131 000025/1995
MARINA DE OLIVEIRA 0003 000470/1992
MARINO SILVA 0029 000190/2000

0032 000362/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 0132 000033/1997

0133 000459/1999
MARLENE CONCEICAO DE SOUZ 0002 000603/1991
MAURO MORO SERAFINI 0086 000420/2003
MAURO VIOTTO 0032 000362/2000
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0069 000988/2002
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0005 000202/1994
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0012 000523/1998
MOACI MENDES LEITE 0084 000406/2003
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0078 000224/2003
NOE APARECIDO DA COSTA 0007 000985/1996
ODAIR CIRINE 0053 000823/2001

0009 000828/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 0071 000038/2003
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0061 000615/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0030 000326/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0007 000985/1996
OSNY RABELLO 0070 001007/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 0043 000209/2001
OTAVIO GUILHERME ELY 0012 000523/1998
OTTO FEUCHT 0137 000130/2003
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0063 000732/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0109 000927/2003
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0022 000857/1999

0034 000429/2000
PAULO CESAR FERRARI 0057 000087/2002
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0001 000434/1984
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0033 000364/2000

0070 001007/2002
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0012 000523/1998
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0001 000434/1984
RAFAEL COSTA CONTADOR 0032 000362/2000
REINALDO IGNACIO ALVES 0110 000940/2003
RENATO LIMA BARBOSA 0026 000941/1999
RENATO TAVARES YABE 0052 000704/2001
RENE ROSA DOS SANTOS 0065 000780/2002
RENE ZAMLUTTI JUNIOR 0029 000190/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0059 000357/2002

0114 000960/2003
ROBERTO DA SILVEIRA TORRE 0068 000963/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0058 000099/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0101 000805/2003
RODRIGO BRUM 0083 000387/2003

0014 000004/1999
RODRIGO COLADO SIMAO 0011 000279/1998

0008 000713/1997
RODRIGO DOLFINI 0071 000038/2003

RODRIGO ROCHA DE SOUZA 0068 000963/2002
ROGER PIAZZALUNGA 0073 000164/2003
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0031 000345/2000
ROGERIO BUENO ELIAS 0123 001045/2003
RONALDO GOMES NEVES 0033 000364/2000

0068 000963/2002
0048 000414/2001
0087 000429/2003
0032 000362/2000

RONALDO GUSMAO 0106 000871/2003
ROSEMEYRE MERANCA ALMEIDA 0067 000929/2002
RUI SANTOS DE SA 0003 000470/1992
S.LINO SIMAO 0090 000573/2003
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0031 000345/2000
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0017 000217/1999
SALVADOR LOPES VIEIRA 0099 000755/2003
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0117 000998/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0092 000609/2003
SATURNINO FERNANDES NETTO 0032 000362/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0076 000198/2003

0069 000988/2002
0090 000573/2003
0048 000414/2001
0091 000589/2003

SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0112 000954/2003
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0003 000470/1992
SETTIMO PIEROTTI 0102 000806/2003
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0093 000616/2003

0108 000890/2003
0049 000515/2001

SHEILA MARIA MENDES A DE 0132 000033/1997
SHIROKO NUMATA 0020 000636/1999

0018 000265/1999
0040 000852/2000
0013 000700/1998
0038 000777/2000
0027 000128/2000
0014 000004/1999
0051 000621/2001
0070 001007/2002
0044 000272/2001
0088 000478/2003

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0109 000927/2003
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0009 000828/1997
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0012 000523/1998
SILVIA DE LIMA MOURA 0048 000414/2001
SIMONE REGINA DOS SANTOS 0055 000038/2002
SONIA REGINA DIAS BARATA 0094 000637/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0006 000806/1996

0033 000364/2000
TELES DE ANDRADE 0035 000475/2000
THIAGO FERNANDO CORREA 0104 000823/2003
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0119 001004/2003
VAINER RICARDO PRATO 0081 000331/2003
VALDECI ELEUTERIO 0016 000145/1999
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0019 000302/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0122 001030/2003

0100 000789/2003
0110 000940/2003
0121 001027/2003

VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0047 000396/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0054 000023/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0079 000283/2003

0095 000677/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0134 000718/2000

0097 000740/2003
WALTER LUIZ CANELOSSI 0030 000326/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0098 000754/2003

0037 000702/2000
WANDERLEY PAVAN 0029 000190/2000
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0116 000997/2003
WILSON GOMES DA SILVA 0002 000603/1991

0002 000603/1991
WILSON NALDO GRUBE 0007 000985/1996

1.-EXECUÇAO-434/1984-SUL BRASILEIRO CREDITO
IMOBILIARIO S/A x PLANEPE PLANEJAMENTO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA E OUTR e outros —> 1¦ e 2¦ Pra‡as
p/ os dias 06 e 20/02/04, ambas …s 14:00 horas. Junte o(a)
credor(a) ate a data da primeira pra‡a, o demonstrativo atuali-
zado do debito.<—Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, PAULO
NOBUO TSUCHIYA e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

2.-INOMINADA-603/1991-BANCO BRADESCO S/A x SER-
GIO ALVES GOMES E OUTROS - Com fundamento no arti-
go 158, paragrafo unico do CPC, homologo por senten‡a, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desisten-
cia da a‡ao formulado as fls.1141/1142 e 1142/1146 destes autos
e fls.530/531, 557/558, 560/562 e 733/734 dos autos n§ 602/
91. Por via de consequencia, julgo extinto o presente feito com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC em rela‡ao aos autores Jose
Eudeni Magalhaes Faria, condenando os autores desistentes no
pagamento das custas processuais, por terem sido eles que de-
sistiram da a‡ao (art.26 do CPC). Com o transito em julgado
defiro o levantamento pelo Bradesco das quantias depositadas
pelos reus desistentes, certificando-se nos autos o valor exato
recebido pelo Banco em rela‡ao a cada um dos mutuarios. Apos
restituam-se os autos a primeira Camara Civel do E.Tribunal
de Al‡ada do Parana.- Adv. WILSON GOMES DA SILVA,
LUIS GUILHERME PEGORARO, MARCIO MIATTO, MAR-
LENE CONCEICAO DE SOUZA, WILSON GOMES DA SIL-
VA e ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

3.-DECLARATORIA-470/1992-ISABEL GERONIMO DE
SOUZA x ROSANA DE SOUZA PINTO - Manifeste-se a cre-
dora.- Adv. MARINA DE OLIVEIRA, RUI SANTOS DE SA,
JOAO MARIA BRANDAO, SEMIFREDO CARLOS MOIOLI
e LINEU PEDRO SPAGOLLA-

4.-Inventario-86/1993-ADRIANA CRISTINA M. CAMPOS x
JOSE CARLOS DE MORAIS - Pela manifesta‡ao da inventa-
riante a proposito do contido no item 5 de folhas 129 e peti‡ao
de folhas 163/164.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e GI-
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ANE LOPES TSURUTA-

5.-CAUTELAR-202/1994-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR
COM.CEREAIS E MANUF.LTDA x AGROLAR COMERCIO
E EXPORTACOES DE CEREAIS LTDA. e outros - As partes
para sobre a avalia‡ao DE FOLHAS 437, oficio da Comarca de
Campos Novos-SC.- Adv. MILTON COUTINHO MACEDO
GALVAO, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

6.-EXECUÇAO-806/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TRANSPORTADORA BARAO LTDA e outros -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. EDER GORINI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA,
ABEL FERREIRA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

7.-EXECUÇAO-985/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ALCI-
DES ANTONIO VEZOZZO e outros -Manifeste-se o credor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE, NOE APARECIDO DA COSTA,
JOSE VEZOZZO, WILSON NALDO GRUBE e OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO-

8.-EXECUÇAO-713/1997-BANCO ITAU S.A x CID LABCLI-
NICO K CENTRO DE INV.E DIAGNOSTICO S/C e outros -
Ao credor para dar prossequimento ao feito, apresentado plani-
lha atualizada do debito com obsevanci do V.Acordao.- Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
RODRIGO COLADO SIMAO e EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO-

9.-Indenizacao-828/1997-VANDA APARECIDA PUGIN x
HERALDO FARIAS e outros - Manifeste-se a devedora.- Adv.
ELIZABETH NADALIM, MARCOS AURELIO DA SILVA,
MARIA JOSE FAUSTINO, ODAIR CIRINE, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PE-
DROSO e MARCOS CEZAR KAIMEN-

10.—247/1998-BRADESCO SEGUROS S/A x ESPLAN -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e
ABEL FERREIRA-

11.-EMBARGOS-279/1998-CID LABCLINICO K CENTRO
INVEST. DIAG, S/C LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A. -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. RODRIGO CO-
LADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

12.-Ordinaria de Indenizacao-523/1998-APARECIDA SERAN-
TOLA e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outros -Ciencia …s partes da baixa dos
autos.-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL PI-
ZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, MARCELO DA
COSTA GAMBORGI, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRINDA-
DE CASSETTARI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

13.-EXECUÇAO-700/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x LUIZ BARBIERI e outros - Ao credor sobre o regu-
lar prossequimento do feito.- Adv. SHIROKO NUMATA e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

14.-EMBARGOS-4/1999-MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO x BANCO ITAU S/A - Declaro encerrada a instru‡ao.
Apresentem as partes alega‡oes finais por memorais no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando pelo embargante.- Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, SHIROKO NUMATA,
DENISE NISHIYAMA PANISIO e RODRIGO BRUM-

15.-EXECUÇAO-33/1999-JARBAS DE BARROS SOUTO x
JORGE POPOFE MONTE NEGRO - As partes, prazo de cin-
co dias.- Adv. EDSON JOSE VIANNA e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

16.-Ordinaria de Indenizacao-145/1999-JOSE CARLOS GIME-
NEZ CREMONEZ x QUADRA CONSTRUTORA LTDA. - ...
Ante o exposto, julgo procedente, em parte, o pedido inicial
para o fim de condenar quadra construtora Ltda a pagar a favor
de Jose Carlos Gimenez Cremoneze uma pensao mensal no
importe inicial de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais), retroati-
vo a dataa da rescisao do contrato de trabalho ocorrido em 15
de outubro de 1998, incluido o valor corresopndente ao terco
de ferias e abono natalino (13 salario). A pensao sera devida
ate que o autor complete 65 anos de idade e cessara em casod e
vir a obito. O valor da pensao devera ser corrigido de acordo
com o aumento salarial da categoria profissional (servente de
pedreiro). Sobre as parcelas vencidas a partir de 15/10/98 de-
vera ser acrescido juros de mora de0,5% ao mes. Como forma
de compensacao pelo dano moral, condeno a quadra construto-
ra Ltda a pagar a favor do autor a quantia de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), a ser corrigida monetariamente e acrescida
de juros de mora a partir da data do evento, consoante sumula
43 e 54, ambas do STJ. Para garantir o pagamento da indeniza-
cao devera a requerida constituir um capital na forma do art.
602 do CPC, sem prejuizo da hipoteca judiciaria do art. 466 do
CPC. Face ao principio da sucumbencia, condeno a requerida
no pagamento de 70% das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono do autor, fixados em 15% a ser calculado
sobre o valor do dano moral e da pensao mensal vencida ate
esta data, em atencao ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, tudo de acordoc om o art.
20, p. 3 do CPC. O restante das custas sera suportado pelo
requerente, que pagara ao patrono da re honorarios de 10%
sobre o valor da causa, na forma do art. 20, p. 4 do CPC. Como
autor e beneficiario da assistencia judiciaria, a verba de su-
cumbencia sera devida na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv.
VALDECI ELEUTERIO, JULIO CEZAR NALIM SALINET e
FRANCISCO CESAR SALINET-

17.-EMBARGOS-217/1999-DELAMUTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MUNICIPIO DE LON-

DRINA -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE, SALVADOR BIAZZONO
JUNIOR e CELSO ZAMONER-

18.-EXECUÇAO-265/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUCILENE APARECIDA PALMA e outros - Ao
credor para prossequimento.- Adv. SHIROKO NUMATA e
BRAULINO BUENO PEREIRA-

19.-EXECUÇAO-302/1999-ENIO JOSE PERACCHI x
SINDICATO TRAB.NA MOVIM.MERC.GER.AR.DE
LONDRINA e outros - A o credor para dizer sobre o pros-
sequimento do feito no prazo de 48 horas.- Adv. GUI-
LHERME PEZZI NETO, VALDECIR CARLOS TRINDA-
DE, LAURI JOAO ZAMBONI e FATIMA APARECIDA
LUCCHESI-

20.-EMBARGOS-636/1999-LUCILENE APARECIDA PAL-
MA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ci-
encia …s partes da baixa dos autos.-Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA e SHIROKO NUMATA-

21.-COBRANÇA-841/1999-DINARDI ENGENHARIA CIVIL
E CONSTRUCOES LTDA x TOMOKAZU OKUDA e outros -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET, JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA e
FLAVIANE PELLOSO MOLINA-

22.—857/1999-IVONE MARIA MONTEIRO e outros x MU-
NICIPIO DE LONDRINA e outros - Sobre o petitorio de fls.462,
manifestem-se as partes interessadas.- Adv. HELIO ESTEVES
DO NASCIMENTO, PAULO ANCHIETA DA SILVA, ELLEN
PATRICIA CHINI e JOAO LUIZ ESTEVES-

23.-EMBARGOS-878/1999-MARTA BROITMAN DE SCH-
NAID x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. DAVID SCHNAID e CELSO ZAMO-
NER-

24.—896/1999-BANCO FORD S/A x RUY DE OLIVEIRA
CATAO —> Manifeste-se o autor(a). <—Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

25.-EXECUÇAO-910/1999-JORGE CANDIDO DE BARROS
x WANDELEI CANDIDO DE BARROS - Ao credor para pros-
sequimento.- Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

26.-DECLARATORIA-941/1999-CLOVIS BARBOSA SOUZA
e outros x MENDES NETTO S/C LTDA e outros - Sobre a
contesta‡ao retro, manifeste-se o autor.- Adv. ELIZABETH
NADALIM, ADEMIR SIMOES, CLAUDIA MARIA TAGA-
TA, MARCIO BARBOSA ZERNERI, LUCIANA DO CAR-
MO NEVES PELLEGRINI, RENATO LIMA BARBOSA e LI-
NEU PEDRO SPAGOLLA-

27.—128/2000-LUCIANO ELLWANGER DE ARAUJO x
BANCO ITAU S/A.- Ao interessado para Apresentar certidao
do Transito em julgado. Efetuar pagamento de custas, para
cumprimento do Oficio do Registro de Imoveis 1§ Oficio.-
Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, ENIVALDO TADEU
CUNHA, SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PA-
NISIO-

28.-EMBARGOS-162/2000-WANDERLEI CANDIDO DE
BARROS x JORGE CANDIDO DE BARROS -Ciencia …s
partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e
ALDO CEZAR MAKIOLKE-

29.-COBRANÇA-190/2000-BENITO ANDREO PEREZ e ou-
tros x COMPANHIA MARITIMA DE SEGUROS S/A -Cien-
cia …s partes da baixa dos autos. Custas pro rata valor R$
207,13.- Adv. MARINO SILVA, WANDERLEY PAVAN e
RENE ZAMLUTTI JUNIOR-

30.-Ordinaria de Indenizacao-326/2000-JULIO RICCI x BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A. -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
WALTER LUIZ CANELOSSI, FRANK RICHARD FAST, FA-
BIOLA C P FLEISCHFRESSER e CLEIDE APARECIDA
GOMES R FERMENTAO-

31.-COBRANÇA-345/2000-HELOISA AMADEU GONGORA
ANDREOTTI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s
partes da baixa dos autos. Custas pelo requerido valor R$
350,13.- Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e SALETE
TERESINHA DE SOUZA-

32.—362/2000-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI e outros - A
parte agravada, na pessoa de seu procurador, em conformidade
com o art.527, V, do Codigo de Processo Civil, com reda‡ao
modificada pela Lei n§ 10.352/01, para que, querendo, ofere‡a
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. Agravo n§
146787-0. - Adv. MARINO SILVA, MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, ANDRE LUIZ MENEZES PESSOA,
CELSO MASSASHI MOGARI, RONALDO GOMES NEVES,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, ANDRE LUCIANO VIEI-
RA DE MELLO, ANDRE MELLO FILHO, CELINA K F
MOLOGNI, FABIO SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA,
RAFAEL COSTA CONTADOR, ADEMIR SIMOES, MAURO
VIOTTO, ELEZER DA SILVA NANTES, CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS, ELI-
AS MATTAR ASSAD, MARCIO ADRIANO PINHEIRO,
BRAULINO BUENO PEREIRA e SATURNINO FERNANDES
NETTO-

33.-Sumarissima de Cobranca-364/2000-BANCOBRA - BAN-
CO DE COBRANCA PARANAENSE S/C LTDA. x MARIA
SANTA DOZULINA CREMASCO MOLINA -Ciencia …s par-
tes da baixa dos autos.-Adv. PAULO RUY FRANCO DE MA-

CEDO, SORAIA ARAUJO PINHOLATO e RONALDO GO-
MES NEVES-

34.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-429/2000-CAAPSML x JU-
NIOR SILVESTRE SANTOS - Custas R$ 28,64.- Adv. PAU-
LO ANCHIETA DA SILVA e DENILSON DE OLIVEIRA SIL-
VA-

35.—475/2000-ROBSON FERREIRA DIAS FERRAZ e outros
x BANCO AMERICA DO SUL e outros -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA,
ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA e TELES DE AN-
DRADE-

36.-INTERDIÇAO-582/2000-MILTON CESAR ALVES SA x
LUZIA INES VANZELA SA - Ao autor.- Adv. DANIELA PA-
ZINATTO, JOAO EVANIR TESCARO e JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR-

37.-Ordinaria de Indenizacao-702/2000-SACARIA IPIRANGA
LTDA x CIA SEGURADORA GRALHA AZUL - Homologo
por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a transa‡ao de fls.279/281, celebrada entre as partes, pondo
fim amigavel ao litigio. Por via da consequencia, declaro extin-
ta a execu‡ao com fundamento no artigo 794, II do CPC, ja
distribuidas entre as partes a responsabilidade pelo pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios. Eventual
execu‡ao judicial da transa‡ao podera se promovida nestes
mesmos autos, devendo, se for o caso, aguardar em arquivo o
prazo necessario para o seu cumprimento espontaneo, findo o
qual, nao havendo provoca‡ao da parte interessada, devem os
autos permanecer definitivamente no arquivo, feita as devidas
baixas e anota‡oes. Levante-se a penhora.- Adv. CHRISTIAN
TREVISAN WENDLING, CELINA K F MOLOGNI, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO e ADYR S FERREIRA-

38.—777/2000-WAGNER LUIZ LEPRI x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e SHIROKO NUMA-
TA-

39.-Reintegracao de Posse-822/2000-OLIDIA DE SOUZA
LIMA e outros x MARIA DA SILVA SALLES - ... Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de reintegrar
o espolio de Olidia de Souza Lima na posse da data de terras n.
11, quadra n. 05 do Jardim Castelo, localizado na Rua Mambo-
re, 103, nesta cidade. Decorrido o prazo para recurso, expeca-
se mandado. Face ao principio da sucumbencia, condeno a re-
querida no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios da parte adversa, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais) em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e
tempo decorrido para o julgamento, o que faco com amparo no
at. 20, p. 4 do CPC. Considerando que a requerida e beneficia-
ria da assistencia judiciaria gratuita, a verba de sucumbencia
sera devida na forma do art. 12 da lei n. 1060/50. Adv. CINTIA
CRISTINA DE OLIVEIRA e EDSON GONCALVES-

40.—852/2000-LUIZ BARBIERI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO e SHIROKO NUMATA-

41.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-52/2001-CARLOS
AUGUSTO RUMIATO x GESSOLON - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GESSO - A expedi‡ao de oficio ao Municipio
solicitando o projeto estrutural do predio nao importa em pre-
juizo para as partes, tao pouco altera a linha de defesa adotada
com a contesta‡ao, quando os contornos da lide restaram deli-
mitados. Os pontos controvertidos que podem ser objeto de
prova foram definidos no saneador de fls.195, 196, 220 e 221.
Assim, o projeto estrutural serve apenas para conclusao do tra-
balho do assistente tecnico da re. Por estas razoes mantenho a
decisao proferida em audiencia.- Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, MARCO
AURELIO CERANTO e MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-

42.—196/2001-GERALDO LUIZ DE SOUZA e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/A - ...
Ante o exposto, julgo procededente, em parte, a presente de-
manda para o fim de: 1- determinar que as prestacoes mensais
do contrato de financiamento pelo sistema financeiro da habi-
tacao celebrado entre o Banco Banestado S.A. e Geraldo Luiz
de Souza e Maria Helena Paiva Negrao de Souza sejam reajus-
tadas a partir da contratacao pelo plano de equivalencia salari-
al, observada a categoria profissional do autor, incidindo tam-
bem sobre os premios dos seguros; 2 - determinar a revisao do
saldo devedor do financiamento para que o seu reajuste seja
procedido da amortizacao das prestacoes pagas mes a mes; 3 -
determinar que os juros sejam aplicados de forma simples, ca-
pitalizados anualmente pela taxa contratada de 9,5% ao ano; 4
- manter o percentual de 84,32% de reajuste em abril de 1990;
5 - determinar a exclusao no calculo das prestacoes do coefici-
ente de equiparacao salarial, desde o inicio da avenca, incidin-
do tambem sobre os premios de seguro; 6 - determinar que os
valores cobrados a maior nas prestacoes sejam cmopensados
com as prestacoes vencidas e restituidos aos autores, corrin-
gindo-se monetariamente pelos mesmos indices do contrato (in-
dice de remuneracao da poupanca) e acrescido de juros de mora
de 0,5% ao mes a contar da citacao. Face ao principio da su-
cumbencia, condeno o banco no pagamento de 70% das custas
processuais, incluidos os honorarios periciais fixados em R$
1.800.00, e honorarios advocaticios do patrono dos demandan-
tes, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atencao
ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipado
da lide, tudo na forma do art. 20, p. 4 do CPC. O restante das
custas ficara a cargo pelos autores, que pagarao ao patrono do
requerido honorarios de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI, ENIVALDO TADEU CUNHA,
BRAULIO BELINATI G PEREZ, AIRTON MARTINS MOLI-
NA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

43.-COBRANÇA-209/2001-MAURO BORSALLI x AUTO
PECAS DIESELCAR LTDA e outros - Defiro a vista pelo pra-

zo de 5 (cinco) dias. Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMAR-
GO, OSVALDO SESTARIO FILHO e ERICA MARTINS FRE-
DIANI-

44.-Imissao de Posse-272/2001-BANCO ITAU S/A x ROBER-
TO KINGHI NODA e outros - Defiro o pedido de vista por
cinco dias.- Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYA-
MA PANISIO-

45.-Rescisao de Contrato-364/2001-JOAO JOSE SANCHES e
outros x VANDENOR FONTES RODRIGUES - A autora para
informar se houve a transferencia do imovel junto a COHAB.-
Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO e ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA-

46.-Ord. de Obrigacao de Fazer-387/2001-NELSON BEZERA
GUEDES x EDUARDO DA ROCHA -Intime-se a credora pes-
soalmente, bem como seu procurador pelas vias normais para
que, de regular andamento ao feito, prazo de 24 horas. - Adv.
LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA-

47.—396/2001-ANTONIO CARLOS DA SILVA x DJALMA
MARCELINO DA SILVA e outros —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. LUIZ TAVANARO GAYA, MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES, MARCELO GAYA DE OLIVEI-
RA, VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, DANILO KA-
ZUO MACHADO MIYAZAKI, MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO, AKEMI MARIA BORCEZZI e ADEMIR SI-
MOES-

48.-REVISAO-414/2001-NOHAD ABDALLAH x CARTAO
UNIBANCO LTDA - ... Ante o exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido formulado pela autora, para o fim de: 1 - decla-
rar ilegal a cobranca de juros remuneratorios superiores ao li-
mite legal e determinar a sua reducao para 12% ao ano; 2 -
declarar ilegal a pratica do anatocismo e determinar que os ju-
ros sejam capitalizados anualmente; 3 - fixar o debito da autora
para com a requerida em 15/04/2001 em R$ 3.642,94; 4 - revo-
gar a assistencia judiciaria concedida a autora. Considerando a
sucumbencia reciproca, condeno as partes no pagamento pro
rata das custas processuais, incluidos honorarios periciais, e
honorarios advocaticios da parte adversa, os quais fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais) para cada advogado, em atencao ao
trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslin-
de, o que faco com amparo no art. 20, p. 4 do CPC. A verba de
sucumbencia podera ser compensada na forma do art. 21 do
CPC. Adv. RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA
MOURA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

49.-DEPOSITO-515/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA - Defiro a
expedi‡ao de oficio a Receita Federal, solicitando somente
eventual declara‡ao de bens, mantendo-se no que possivel, o
sigilo fiscal. Outrossim, defiro a isen‡ao do pagamento das
custas na forma requerida.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

50.-EXECUÇAO-517/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x MULTI SAFRA INSUMOS AGRICOLAS LTDA —> Mani-
feste-se o credor(a). <—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

51.-Inventario-621/2001-KIYOKO NISHIKAWA NUMATA e
outros x YOSHITARO NUMATA —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. SHIROKO NUMATA e EMERSON NU-
MATA FUJITA-

52.-EMBARGOS-704/2001-CLAUDINEIA ROSA POTES e
outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA - O feito com-
porta julgamento.- Adv. RENATO TAVARES YABE, FERNAN-
DO JOSE MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

53.-EMBARGOS-823/2001-SHAREWARE INFORMATICA
LTDA x ROSENEI DENOBI - Contados e preparados voltem.
Valor R$ 421,28. Adv. CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS,
ODAIR CIRINE e MARIA JOSE FAUSTINO-

54.-Ordinaria Resciso de Contrato-23/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CARLOS ROBER-
TO DA SILVA - Preparadas as custas. Abra-se vista ao repre-
sentante do Ministerio Publico. Adv. VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI, GISAH MYARA MAYSONNAVE,
FABIANE CAROL WENDLER, MARIA CRISTINA GUIMA-
RAES, EMERSON SIGNOBERTO DANIEL, HENDERSON
CARVALHO e ADRIANA ROSSINI-

55.-EMBARGOS-38/2002-ARISTIDES PEDROSO e outros x
RENAN GOULART DOS SANTOS e outros - Custas R$
231,64.- Adv. SIMONE REGINA DOS SANTOS, AIRTON
JOSE ARAUJO SACHETIM e MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES-

56.—71/2002-MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
x ANGELICA DOS SANTOS MESSA NUNES —> Manifes-
te-se o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e JACQUELINE
FERREIRA EMERICK-

57.—87/2002-PAULO SERGIO RANGEL e outros x DOMIN-
GOS ELIAS ALEX -Ciencia …s partes da baixa dos autos.
Designo audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia 16 de
mar‡o de 2004, as 14:00 horas.- Adv. CLAUDIO SERGIO
BALEKIAN e PAULO CESAR FERRARI-

58.-EMBARGOS-99/2002-ROSANE DE CASSIA BOLOGNE-
SI x BANCO SAFRA S/A - Sobre a certidao de fls.51, mani-
festem-se as partes.- Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO,
LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

59.-Sumarissima de Cobranca-357/2002-MANHATTAN -
AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA. x LAURO BUS-
TO BARROSO -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do ofi-
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cial de justi‡a.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA
B CIAPPINA LAFFRANCHI e MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

60.-EXECUÇAO-555/2002-CONSTANTINO HIRATA x AN-
TONIO MARQUES DE SOUZA e outros - A intima‡ao dos
reus na pessoa de seu procurador para que, no prazo fixado
venham assinar o termo de penhora ou recolher as custas refe-
rente da realiza‡ao do ato na forma do item 5.8.3.1, sob pena
de aplica‡ao do artigo 657 do CPC.- Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e ALDIVINO ALVES PEREIRA-

61.-DECLARATORIA-615/2002-WILMAR OCTAVIANO
BUENO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A - Intime-
se o Banco para cumprir integralmente o despacho de fls. 112.
Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA e GIL-
BERTO PEDRIALI-

62.-Ordinaria de Indenizacao-657/2002-MARCI MARIA LO-
PES BRAVO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Indefiro o pleito retro, por tratar de ato pessoal da parte
interessada.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA e EDMAR LUIZ
COSTA JR.-

63.-COMINATORIA-732/2002-ERIKA MAYUMI MAKUDA
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Manifeste-
se, o interessado sobre as correspondencias devolvida. -Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO, MARCIA NAKA-
GAWA RAMPAZZO, ADAUTO A TOMASZEWSKI e CEL-
SO ZAMONER-

64.-REVISAO-766/2002-TERRACO ASSESSORIA E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x HSBC BANK BRA-
SIL S/A -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.
Ao apelado para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio
Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

65.-Ordinaria de Indenizacao-780/2002-MARIA DA GLORIA
DE OLIVEIRA . x JR. LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA —> As intima‡oes neste juizo sao feitas por
publica‡ao no Diario da Justi‡a, devendo o patrono da autora
se ajustar e este procedimento. Para Audiˆncia de que trata o
art. 331 do CPC, dia 16/03/04, …s 13:30 horas - at‚ a solenida-
de, especifiquem com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem produzir <—Adv. RENE ROSA DOS SANTOS e ALE-
XANDRE RAINATO GENTA-

66.—867/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.E
INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS MENDES -Manifeste-se
o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. FLAVIA-
NO BELINATTI GARCIA PEREZ-

67.-EXECUÇAO-929/2002-IMOBILIARIA SENADOR S/C
LTDA x DANIEL HATTI e outros - As partes sobre a avalia‡ao,
no valor R$ 762.000,00 (setecentos e sessenta e dois mil re-
ais).- Adv. ROSEMEYRE MERANCA ALMEIDA MACHA-
DO-

68.—963/2002-L.R. COMPANHIA BRAS.DE PROD.DE HI-
GIENE E TOUCADOR x KLD - INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA - Ante a manifestacao do autor con-
traria a possibilidade de acordo, deixo de designar a audiencia
a que refeer o art. 331 do CPC, o que faco com fulcro no seu
paragrafo 3. A preliminar contraria a busca e apreensao restou
superada pela decisao proferida em sede de agravo de instru-
mento. Nao havendo outras preliminares a apreciar, declaro o
feito saneado. Os pontos controvertidos sao: 1 - Se houve vio-
lacao de marca; 2 - se a violacao causou prejuizo a autora; 3 -
qual o montante do prejuizo. Intimadas as se manifestarem so-
bre a possibilidade de acordo e a especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir (fl. 568), a requerida silen-
ciou sobre as provas, ao passo que a autora limitou-se a protes-
tar pela pericia contabil e documental. Defiro, pois, a producao
de prova pericial contabil para apurar eventual prejuizo que a
comercializacao pela re do produto “Leite de Flores” tenha
causado a empresa autora, ao tempo em que se utilizou de em-
balagens e sinais de identificacao semelhantes ao produto “Leite
de Rosas”. Para realizacao da pericia nomeio o Sr. Benedito
Martins da Silva que devera ser intimado pessoalmente para
apresentar proposta de honorarios no prazo de cinco dias. Fa-
culto as partes a indicacao de assistente tecnico e formulacao
de quesitos, no prazo de cinco dias. O Sr. Perito devera infor-
mar com antecedencia necessaria os dias em que procedera o
exame da documetnacao contabil da re, para que as partes pos-
sam ser intimadas a acompanhar a producao da prova. Caso o
perito entenda necessario, fica autorizado a examinar a docu-
mentacao contabil da empresa autora. Para a entrega do laudo
fixo o prazo de 45 dias a contar da aceitacao. Defiro a juntada
de documentos, desde que caracterizados como novos. Adv.
MARIANA DE ANDRADE GOMES DE SOUZA, JOSE
EDUARDO CAMPOS VIEIRA, JOAQUIM EUGENIO GOU-
LART, ROBERTO DA SILVEIRA TORRES JUNIOR, RODRI-
GO ROCHA DE SOUZA, A.J. MARCAL ROMEIRO BCHA-
RA, ELIDA CRISTINA MANDADORI e RONALDO GOMES
NEVES-

69.-DECLARATORIA-988/2002-ALVARO RODRIGUES JU-
NIOR x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES - Ao exequente para prestar cau‡ao, no
prazo de 48 horas.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
MICHELE PATRICIA ROVARIS e FERNANDA C.FERREIRA
MARQUES-

70.-COBRANÇA-1007/2002-OSNY REBELLO e outros x
SUSUMO ITIMURA e outros - O fato de nao existir contrato
estipulando o valor dos honorarios, da a‡ao de execu‡ao patro-
cina pelos autores nao ter ultrapassado a fase de penhora e dos
requeridos alegarem que efetuavam pagamentos mensais ao
escritorio de advocacia retira a verossimilhan‡a da alega‡ao de
que sao devidos honorarios de 20% sobre o valor executado,
com o que indefiro a antecipa‡ao de tutela. Para audiencia de

cuida o art.331 do CPC designo o dia 24 de mar‡o de 2.004, as
13:30 horas.- Adv. OSNY RABELLO, PAULO RUY FRAN-
CO DE MACEDO, SHIROKO NUMATA, DENISE TEIXEI-
RA REBELLO MAIA, MARCOS C AMARAL VASCONCE-
LLOS e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

71.—38/2003-BANCO ITAU S/A x SIRDILEI CONSULO
MOREIRA -Manifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial
de justi‡a.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

72.-Inventario-128/2003-MARIA DEL CARMEN MOSCAT
OLIVEIRA e outros x RICARDA HERRANZ GALA - Mani-
feste-se o inventariante.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PE-
REIRA-

73.-INTERDIÇAO-164/2003-MARCIA DE FATIMA BONA-
FE SAITO x JOSE EDUARDO BONAFE SAITO - Manifes-
tem as partes sobre honorarios do Sr. Perito. Valor R$ 350,00.
Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO, ROGER PIAZZALUN-
GA e JOEL VIEIRA-

74.-EXECUÇAO-166/2003-BANCO BRADESCO S/A x LIS-
BOA E LISBOA LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a),
sobre o oficio da Receita. <—Adv. MARIA JOSE STANZANI-

75.-HABILIATAÇAO-178/2003-MVL PAPELARIA LTDA x
COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. - Custas R$ 136,64.- Adv. LUIS HASEGAWA-

76.-Restituicao de Mercadorias-198/2003-SACOPLAT INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. x COMA-
VES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Ao Sr. Comissario. Ao Minis-
terio Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Alcada do
Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligen-
cias necessarias.-Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI,
JOAO TAVARES DE LIMA e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

77.-Ordinaria de Indenizacao-219/2003-VALDELICE DE OLI-
VEIRA FARIA x BANCO BRADESCO S/A - A autora
(ART.398 do CPC).- Adv. JOSE CICERO CELESTINO e
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

78.-DESPEJO-224/2003-MARIA CREUSA FERRO MERAN-
CA x PATRICIA MILENA DOS SANTOS e outros - Aos exe-
cutados para regularizarem a sua representa‡ao em cinco dias,
bem como informar o estado dos bens nomeados, sua localiza‡ao
e, se possivel, comprovar a propriedade, para o que concedo o
prazo de cinco dias.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA,
NEIDA SANTIAGO AMALFI e ANTONIO J DELFINO
AMALFI-

79.-CAUTELAR-283/2003-WILMAR APARECIDO CIRINO
x BANCO FIAT S/A - Recebo o recurso, tempestivamente in-
terposto no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra razoes
no prazo legal. Apos subam os autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada do Estado do Parana com nossas homenagens e caute-
las de estilo.- Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX
ADAMCZIK, MARCOS LEATE e IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

80.-Impugnacao ao Valor da Causa-304/2003-CONASEC CON-
SULTORIA E ASSESORIA ECONOMICO S/C LTDA x RE-
NATO ANTONIO CREVELIM - A re/reconvinte para se mani-
festar sobre a contesta‡ao a reconven‡ao nos autos
principais.Custas R$ 25,64.- Adv. GILBERTO JACHSTET,
LETICIA K. BACCIN e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

81.-REVISAO-331/2003-JOAO CARLOS ALVES e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Cumpra-se o V.Acordao. Aos au-
tores (CPC, 398). Tenho como corretos os honorarios propos-
tos. A uma por estar de acordo com a tabela de honorarios per-
tinente. A duas por nao haver impugna‡ao consistente. Assim,
promovam os autores o pagamento dos honorarios, sob pena de
restar prejudicada a prova requerida.- Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN, MARCUS CESAR CAETANO PIMENTA,
LUIZ PEREIRA DA SILVA e VAINER RICARDO PRATO-

82.-DEPOSITO-371/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x GILMAR SOLI PERCOSKI
DA SILVA - O pleito ja foi apreciado e cumprido (fl.40 e 41).-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATTI GARCIA PEREZ-

83.-Ordinaria de Indenizacao-387/2003-RONALDO COSMO
DA SILVA AMORTECEDORES x SADIELCO DIESEL ELE-
TRICA COMERCIAL LTDA - Manifestem-se as partes no in-
teresse no prossequimento do feito.- Adv. RODRIGO BRUM,
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e ELION PON-
TECHELLE JUNIOR-

84.-REVISAO-406/2003-LUIZ CEZAR CAMARGO e outros
x BANESTADO-ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Os
autores ingressaram com a presente acao revisional alegando
que em 20 de novembro e 1986 adquiriram um imovel junto ao
Banco do Estado do Parana S.A. atraves de contrato de compra
e venda, financiamento, quitacao de hipoteca e constituicao de
outra, quitacao de caucao de credito hipotecario e constituicao
de outra, regido pelo sistema financeiro da habitacao, com co-
bertura pelo FCVS e, nao conseguindo mais pagar as prestaco-
es, buscam a revisao de clausulas contratuais. Devidamente
citado, o Banco Banestado postulou pela denunciacao a lide da
Caixa Economica Federal e o reconhecimento da incompeten-
cia absoluta do juizo. Da competencia. O contrato firmado en-
tre as partes data de 1986 e conta com a cobertura pelo FCVS -
Fundo de Compensacao de Variacao Salarial. Com a consoli-
dacao do entendimento de que, quando a revisao do contrato
importa em comprometimento do FCVS, a Caixa Economica
Feeral deve figurar no polo passivo como litisconsorte neces-
saria, operando-se o deslocamento da competencia para a Jus-

tica Federal. E neste sentido que a jurisprudencia vem se orien-
tando: ... O FCVS tem a finalidade de garantir o pagamento de
eventual residuo da divida hipotecaria, contraida por mutuario
do SFH, no termino do prazo contratual, ou em caso de liqui-
dacao antecipada. No caso em apreco a previsao contratual de
cobertura pelo FCVS esta prevista no preambulo do contrato
firmado pelos requerentes. Assim sendo, em caso e proceden-
cia dos pedidos deduzidos pelos autores, haveria uma reducao
do valor ds prestacoes e, consequentemente, ao final do contra-
to haveria um saldo devedor maior a ser coberto com recursos
do FCVS. Necessaria, portanto, a citacao da Caixa Economica
Federal par que integre o polo passivo, o que importa no reco-
nhecimento de competencia da Justica Federal, o que faco com
fulcro no art. 113 do CPC. Decorrido o prazo para recurso, os
autores devem ser remetidos a Secao Judiciaria da Justica Fe-
deral de Londrina, procdendo-se as devidas baixas. No que toca
a nulidade da decisao liminar, cabera ao Magistrado da Justica
Federal a quem esta acao for distribuida declara-la nula, ou, se
assim entender, ratifica-la. Adv. MARCIA A PESSOA e MOA-
CI MENDES LEITE-

85.-INTERDIÇAO-408/2003-ROSA DA SILVA x ERNESTO
ALEXANDRE DA SILVA NETO - Manifeste-se o autor, sobre
o laudo medico.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

86.-Inventario-420/2003-DIVA CHOUCINO RODRIGUES e
outros x JOAO RODRIGUES - Defiro a assistencia, ficando as
custas devidas na forma do art. 12 da lei n. 1060/50. Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e MAU-
RO MORO SERAFINI-

87.-EXECUÇAO-429/2003-CONESUL - COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA - Na presente exe-
cucao as partes firmaram acordo pelo qual a sociedade Evan-
gelica obrigou-se a pagar a quantia de R$ 44.800,00 em oito
parcelas fixas de R$ 5.600,00. Ficou convencionado o paga-
mento mensal das parcelas, mediante repasse dos creditos que
a Sociedade Evangelica tem a receber da Unimed. Para o caso
de inadimplencia de qualquer das parcelas, acordaram as par-
tes que haveria o vencimento antecipado da divida, acrescida
de multa de 20%. Com o acordo a execucao foi suspensa e a
penhora que havia foi levantada. A valor da primeira parcela
foi recebido pela exequente em julho do corrente ano. A parce-
la vencida em 15/08/2003 foi paga em 02/09/03. No mes de
setembro, ante a informacao da Unimed de que a Sociedade
Evangelica nao dispunha de creditos que permitissem o paga-
mento, a exequente requereu a retomada da execucao com ven-
cimento antecipado das parcelas vincendas e multa. Intimada a
efetuar o pagamento da parcela vencida em 24:00 horas, a exe-
cutada manteve-se inerte, com o que foi determinado a realiza-
cao de penhora que garantisse a totalidade do credito. Em 06
de outubro a executada realizou o deposito da quantia de R$
5.600,00, referente a terceira parcela e a Unimed depositou o
valor da quarta parcela. Pela exequente houve concordancia
em continuar recebendo de forma parcelada, pugnou pelo pa-
gamento de juros moratorio, correcao monetaria e multa em
relacao a parcela vencida em 15/09 e paga em 06/10, no valor
de R$ 1.236,11. Pela decisao, ora agravada, foi deferida a exe-
cucao da quantia referente aos juros, correcao e multa da par-
cela paga com atraso, sem prejuizo da continuacao do deposito
das parcelas mensais referente ao acordo. Registro que em 13/
11 a Unimed promoveu o deposito da quinta parcela. Em rela-
cao a decisao agravada, e importante notar que o acordo enta-
bulado previa, para a hipotese de inadimplencia, o vencimento
antecipado da divida e o acrescimo de multa. Assim, a concor-
dancia da exequente em continuar recebendo o principal men-
salmente, mas com acrescimo dos encargos moratorios sobre a
parcela inadimplida relativa ao mes de setembro, paga somente
em outubro mostra-se mais vantajoso para a executada. Ade-
mais, eventual resistencia a execucao dos encargos moratorios
deveria ser alegada em embargos. POr estas razoes, mantenho
a decisao recorrida. Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e
RONALDO GOMES NEVES-

88.—478/2003-MARIA DE FATIMA ZORATTO x BANCO
FINASA S/A - Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, que-
rendo, a autora no prazo de 10 dias.- Adv. EDMILSON NOGI-
MA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, CESAR AUGUS-
TO SCALASSARA e SHIROKO NUMATA-

89.-Rescisao de Contrato-530/2003-JOAB LOPES SIQUEIRA
e outros x MGR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 18/03/
04, …s 13:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv.
GERSON PAULUS DA CAMPOS e CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-

90.-HABILIATAÇAO-573/2003-VALTER JOSE ANZILIERO
x COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ...Ante o Exposto e considerando o mais que dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido, para o efeito de
habilitar em favor do requerente credito no valor de R$
93.031,32.- Adv. S.LINO SIMAO, ENEAS MARTIM, SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA e JOAO TAVARES DE LIMA-

91.-ALVARA-589/2003-LUISA GABRIELLA KURIKI
SCHULTZ e outros x O JUIZO - A autora para comprovar o
ingresso da escritura publica de venda e compra de fls.59/61
no competente Registro de Imoveis.- Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA e MARCIO PEREIRA DA SILVA-

92.-EXECUÇAO-609/2003-JOSE FERNANDO SALLES PAS-
CHOAL - ESPOLIO e outros x EDITORA E GRAFICA CO-
TACAO DA CONSTRUCAO LTDA - A devedora (CPC 398).
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e JORGE WASHINGTON
N DE SALLES FILHO-

93.-REVISAO-616/2003-ADILSON CUSTODIO x BANCO
ITAU S/A - Considerando que o Banco nao nega a relacao con-

tratual com o autor, apresente os contratos de conta corrente e
de emprestimo firmados entre as partes no prazo de 10 dia.
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

94.-ANULATORIA-637/2003-BADEN AUTOMOTORES
LTDA x ESTADO DO PARANA - Manifeste-se a autora sobre
a peti‡ao de fl.315 do Estado do Parana.- Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA, SONIA REGINA DIAS BARATA C BIS-
PO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

95.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-677/2003-BANCO FIAT S/
A x WILMAR APARECIDO CIRINO - Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto no efeito devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para contra razoes no prazo legal. Apos, subam os au-
tos ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado do Parana, com
nossas homenagens e cautelas de estilo.- Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

96.-Repeticao de Indebito-710/2003-WANDERLEY CANDI-
DO DE BARROS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros - Nada a reconsiderar em face do nao cumprimento do
despacho de fls. 90. Certifique a serventia o decurso do prazo
do despacho e fls. 90. Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

97.-Sumarissima de Cobranca-740/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x MARCIA REGI-
NA SIENA - Defiro o parcelamento na forma requerida.- Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

98.-EMBARGOS-754/2003-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ROSALIND JORGE TAMURA - Sobre a
impugna‡ao e os documentos retro, manifeste-se a embargan-
te.- Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO-

99.-DECLARATORIA-755/2003-LUKMA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A e outros - Sobre a contesta‡ao e
documentos de fls.99/149, manifestem-se os autores, no prazo
legal.- Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE, SALVADOR
LOPES VIEIRA e EDUARDO LUIZ CORREIA-

100.—789/2003-BANCO BRADESCO S/A x JAIME RIOMAR
TOMAZELLI DE OLIVEIRA - Defiro o bloqueio administra-
tivo junto ao DETRAN. Defiro, outrossim, o item b contudo,
apenas quanto ao atual domicilio do requerido. Pr outro lado,
indefiro a intercessao da policia rodoviaria Federal/Estadual
para o cumprimento de mandados judiciais dessa natureza, por
entender haver ai desvio de funcao, uma vez que se trata de
tipica medida a ser cumprida por oficial de justica. Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

101.-EXECUÇAO-805/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ADILSON APARECIDO
DOS SANTOS -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do ofi-
cial de justi‡a.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

102.-EXECUÇAO-806/2003-VERTICE COMUNICACAO
VISUAL E SINALIZACAO LTDA x JAQUELINE PASELLO
-Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. SETTIMO PIEROTTI-

103.-Rescisao de Contrato-809/2003-MAVILLAR CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x RONALDO LUIZ DE
OLIVEIRA e outros -Manifeste-se, o autor sobre a correspon-
dencia devolvida. - Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA-

104.-ALVARA-823/2003-MARIA APARECIDA DA SILVA
NOVAES x O JUIZO.- A autora para, no prazo de dez (10)
dias, emendar a inicial e promover a integra‡ao de todos os
filhos do extinto, dentre eles o menor Edson Humberto da Sil-
va Novais no polo ativo da presente a‡ao, ou juntar as renunci-
as dos filhos maiores, acompanhadas dos documentos proban-
tes da filia‡ao.- Adv. THIAGO FERNANDO CORREA-

105.-Reintegracao de Posse-850/2003-ANTONIO PEREIRA
DA SILVA x LADISLAU SAMPAIO DA SILVA - Sobre a
contesta‡ao e documentos retro, manifeste-se o autor.- Adv.
IVENS DOS REIS FERNANDES, LEANDRO I C DE ALMEI-
DA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e GUILHERME RESS
BARBOZA-
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ASIST.APOS.PENS.SERV.MUN.LDAN - CAAPSML x MAR-
COS ANTONIO GOMES -Manifeste-se o credor, sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. RONALDO GUSMAO-

107.-ARROLAMENTO-883/2003-ARMANDO BACON e ou-
tros x FLORINDA SANTA LUCIA BACON e outros - ...Con-
siderando que os requisitos legais foram preenchidos e haven-
do previsao legal, Homologo, por senten‡a, para que produza
seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel apre-
sentado as fls.06/07, com o qual concordam os interessados,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, e
mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como nele se
determina , salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de
terceiros. Oportunamente, expe‡a-se o competente formal/car-
ta de adjudica‡ao e arquivem-se.- Adv. JOSE NORIVAL DA
SILVA-

108.—890/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x BIAN-
CA LEIKO MASUZAKI TRASSI - Defiro a expedi‡ao de ofi-
cio na forma requerida. Apos manifeste-se o autor quanto ao
prossequimento.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

109.-EMBARGOS-927/2003-WANDERLEY APARECIDO
ALVES & CIA LTDA x CODEL - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE LONDRINA - A exce‡ao de pre-executi-
vidade somente pode ser interposta quando se tratar de materi-
as que podem ser reconhecidas de oficio. Como no presente
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caso, a materia debatida e de embargos, faz-se necessaria a
seguran‡a do juizo antes de se prossequir com o feito. Assim,
suspendo os presentes embargos ate que se proceda a seguran‡a
do juizo nos autos de execu‡ao.- Adv. SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR, PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO e ASSUNCAO MITICO SHIMAMOTO NABESHI-
MA-

110.—940/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x MICHEL
HILDEBRAND - Condiciono a revoga‡ao da liminar ao depo-
sito da parte incontroversa do debito. Proceda-se ao calculo
para purga‡ao da mora. valor R$ 2.156,14.- Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e REINALDO IGNACIO ALVES-

111.—952/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x MARCIO
DE OLIVEIRA FREZARIM -Homologo, por senten‡a, o acor-
do celebrado entre as partes (fls.19/20), para que produza os
seus devidos e legais efeitos,e, de consequencia, consolido a
propriedade e a posse plena do automovel descrito com a exor-
dial, nas maos do proprietario fiduciario (art.3§ e paragrafos
do Dec.Lei 911/69) julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o
com fulcro no art.269, inc.III do CPC. - Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA-

112.-Inventario-954/2003-ANDREA LUIZA DA SILVA CIPRI-
ANO x FRANCISCO CANINDE CIPRIANO e outros -1.No-
meio a primeira requerente inventariante independentemente
de termo de compromisso; 2.No prazo legal, apresente as pri-
meiras declara‡oes e plano de partilha, regularizando-se a
representa‡ao processual dos demais herdeiros; 3.Junte-se as
certidoes fiscais (federal, Estadual e Municipal), bem assim de
recolhimento do imposto transmissao “causa mortis”.-Adv.
SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

113.-Ord. de Obrigacao de Fazer-957/2003-JOSE MARIANO
GOMES x RICARDO JOSE BATISTA FONSECA e outros -
Acolho a emenda a inicial. Pelo que se extrai o autor pretende
que o atual proprietario do veiculo promova a transferencia junto
ao Detran. Trata-se, portanto, de obriga‡ao de fazer. A aparen-
cia do direito esta demonstrada pelos documentos que retratam
a venda do bem. O risco de ineficacia reside na probalidade do
autor continuar sendo responsavel por tributos, multas e aci-
dentes. Contudo, para atender o interesse do autor nao se justi-
fica a apreensao e deposito do bem, sendo suficiente a expedi‡ao
de ordem contra o atual proprietario. Presentes os requisitos
legais, defiro a antecipa‡ao para o fim de determinar que o
requerido Maicon Robson Gouveia promova a transferencia do
veiculo para seu nome no prazo de cinco dias, sob pena de
multa diaria de R$ 10,00 reais. Para audiencia de concilia‡ao
designo o dia 23 de mar‡o de 2.004 as 14:00 horas. Citem-se
os requeridos para comparecerem acompanhados de advoga-
dos e, querendo, apresentar defesa oral ou escrita, advertindo-
se quanto aos efeitos da revelia. Ao autor.- Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH-

114.-EXECUÇAO-960/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CARLA CRISTINA ALVES LEMOS
-Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

115.-DECLARATORIA-974/2003-IRENE SODRE x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - Ante a ausencia de perigo de dano irre-
paravel ou de dificil repara‡ao, denego a antecipa‡ao de tute-
la. Para audiencia de concilia‡ao designo o dia 23 de mar‡o de
2.004, as 15:00 horas. Citem-se os requeridos para comparece-
rem acompanhados de advogado e, querendo, apresentar defe-
sa oral ou escrita, advertindo-se quanto aos efeitos da revelia.-
Adv. LEANDRO I C DE ALMEIDA e DENISE FAGOTE PAU-
LINO-

116.-Prestacao de Contas-997/2003-SAVIO LESSA x BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A -Manifeste-
se, o interessado sobre a correspondencia devolvida. -Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

117.-Usucapiao-998/2003-SANTA APARECIDA RONDANIN
x JOSE JORGE SILVA LEITE - Cumpra-se integralmente o
comando d fl. 39. Prazo de 5 dias. Adv. SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS-

118.—1003/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x WALDIR
FERREIRA DE SOUZA -Manifeste-se o autor, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA-

119.-EMBARGOS-1004/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
MARIA SERAFIM DA SILVA e outros - 1- Recebo os embar-
gos para discussao com suspensao da execu‡ao. 2-Certifique-
se naqueles o inteiro deste. 3-Apos, intimem-se os embarga-
dos, para, querendo, impugnar no prazo legal.- Adv. JOVINO
TERRIN e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

120.-Restituicao-1024/2003-MARIO FRANCISCO BARBOSA
x BANCO CACIQUE e outros - Relata o autor que efetuou
compra a prazo na Loja Dudony com financiamento pelo Ban-
co Cacique, dando tres cheques em pagamento. Como o pri-
meiro cheque foi devolvido por falta de fundos, efetuou o pa-
gamento ao Banco Cacique via Banco Bradesco (fl.09). Aduz
que ate o momento o cheque nao foi restituido pelo Banco Ca-
cique, o que impede a libera‡ao de seu cadastro junto ao Banco
Central, o que impede a libera‡ao de seu cadastro junto ao Banco
Central, o que importa na impossibilidade de movimenta‡ao de
sua conta corrente. As razoes contidas na inicial e a
documenta‡ao a ela acostado autorizam a forma‡ao de um jui-
zo, em cogni‡ao sumaria, favoravel a antecipa‡ao parcial da
tutela pleitada, estando presentes os requisitos do periculum in
mora e da verossimilhan‡a, evitando-se que, se a parte interes-
sada sair vencedora na demanda, possa sofrer lesao de dificil
repara‡ao. Isto posto, com fundamento no artigo 273, I do CPC
antecipo parcialmente a tutela jurisdicional pretendida. Oficie-
se ao Banco Central do Brasil para que seja suspensa eventual
restri‡ao em nome do autor referente ao cheque n§ 010027,
conta corrente n§ 129/0.000653-2 do Banco Real. Para audien-

cia de concilia‡ao designo o dia 11 de mar‡o de 2.004, as 15:30
horas. Citem-se os requeridos para comparecerem acompanha-
dos de advogado e, querendo, apresentar defesa oral ou escrita,
advertindo-se quanto aos efeitos da revelia. Intime-se o autor.-
Adv. MARCELO LUPOLI GUISSONI-

121.-DECLARATORIA-1027/2003-ZOGBI LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARGEMIRO QUEIROZ
DOS SANTOS - A autora a emendar a inicial ao rito sumario.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

122.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-1030/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS MAGRI - Intime-se o reu
para se manifestar sobre a impugnacao retro. Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, BRUNO NORONHA BERGONSE
e IRANE PAULO VENANCIO-

123.-DECLARATORIA-1045/2003-TOSCA GUGLIELMI FA-
RIA x FARMACIA LAVANDELLE LTDA e outros - Para au-
diencia de concilia‡ao designo o dia 23 de mar‡o de 2.004, as
14:30 horas. Citem-se os requeridos para comparecerem acom-
panhados de advogadom e, querendo apresentar defesa oral ou
escrita, advertindo-se quanto aos efeitos da revelia. Intime-se o
autor.- Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI e ROGERIO BUENO ELIAS-

124.-Prestacao de Contas-1046/2003-PEROLA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO BANESTADO S/A.-
A autora alega que contratou com o Banco a concessao de limi-
te de credito em conta corrente e pretende a presta‡ao de con-
tas para apura‡ao da regularidade dos valores lan‡ados a debi-
to. Em sede de antecipa‡ao de tutela pugna a autora que o re-
querido exclua seu nome de bancos de dados de restri‡ao ao
credito. Contudo, nao apresentou a autora prova documental
que emprestasse verossimilhan‡a aos fatos alegados. Ou seja,
nao e possivel nesta fase procedimental, com base na prova
presente aos autos, formar o convencimento de que eventual
anota‡ao restritiva em nome da requerente seja indevida. Sali-
enta-se que a simples propositura de a‡ao de presta‡ao de con-
tas nao tem o condao de tornar duvidoso o debito do cliente
perante a institui‡ao financeira. Ademais, a inclusao do nome
inadimplente constitui atitude licita prevista, inclusive, no CDC.
Por estas razoes, indefiro a antecipa‡ao. Cite-se o requerido
(a) para, querendo, apresentar as contas ou oferecer contesta‡ao
no prazo de 05 dias, advertindo-se quanto aos efeitos da reve-
lia.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND
e JULIO CESAR DALMOLIN-

125.-Mandado de Seguranca-1048/2003-RAQUEL DELGADO
SIGUEIRA x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a desis-
tencia requerida as fls.09, o que fa‡o com fulcro no art.267,
inc.VIII do CPC.- Adv. ELIZABETH RUIZ-

126.-HABILIATAÇAO-1053/2003-DENISE APARECIDA
VEIGA x MARCIO REZENDE PIMENTA -...Pelo exposto,
julgo Extinta, sem exame do merito, a presente habilita‡ao com
fundamento no art.267, VI do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas pela requerente, ressalvado o fato de ser beneficiaria da
assistencia judiciaria gratuita.- Adv. ELEZER DA SILVA NAN-
TES e CECILIO MAIOLI FILHO-

127.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-1054/2003-LADISLAU
SAMPAIO DA SILVA x ANTONIO PEREIRA DA SILVA -
Sobre a impugna‡ao retro, manifeste-se o autor.- Adv. JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS BARBOZA,
IVENS DOS REIS FERNANDES e LEANDRO I C DE AL-
MEIDA-

128.-INTERDIÇAO-1056/2003-LEONICE RODRIGUES DA
PAIXAO x CECILIA LOBOS RODRIGUES -Cite-se o interdi-
tando para que compare‡a perante este juizo, no dia 23/03/04,
as 15:45 horas, a fim de participar da audiencia de interrogato-
ria, podendo impugnar o pedido dentro do prazo de cinco dias,
contados da audiencia. Intimem-se, inclusive o Dr.Promotor de
Justi‡a - Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

129.-Mandado de Seguranca-1059/2003-INTERVOX - SISTE-
MA DE COMUNICACAO INTEGRADA S/C x DIRETOR
PRES.DA COMP. DE HAB.MUN.LDNA - COHAB-LD e ou-
tros - Volta-se o impetrante contra a decisao que a inabilitou de
procedimento licitatorio por nao comprovacao de qualificacao
economica financeira. De acordo com o anexo III do edital, a
impetrante deveria apresentar balanco patrimonial do ultimo
exercicio que comprovasse patrimonio liquido no valor mini-
mo de R$ 20.000,00, bem como a boa situacao financeira da
empresa, acompanhado da demonstracao do indice de liquidez
geral (fl. 38). Para alcancar o resultado necessario para a licita-
cao, aparece no balanco um adiantamento para aumento de ca-
pital no valor de R$ 10.000,00, operacao esta que nao aparece
na alteracao contratual havida em abril de 2003. Assim, na apu-
racao do passivo (fl. 59), a impetrante somou a capital social
subscrito de R$ 12.000,00 com o adiantamento para aumento
da capital de R$ 10.000,00 e deduziu o prejuizo acumulado de
R$ 1.477,88 para encontrar o resultado final de r$ 20.522,12.
Contudo, como nao hovue o efetivo aumento de capital no va-
lor de R$ 10.000,00, mas sim um aumento de r$ 8.000,00 (fl.
46), o resultado da operacao supra seria de R$ 18.552,12. Ou-
tros dados a demonstrar a falta de qualificacao financeira da
impetrante esta no prejuizo acumulado no ultimo exercicio de
R$ 1.477,88 e apresentar uma receita anual de apenas R$
2.160,00. Ausente os indicios a indicarem a aparencia do direi-
to, indefiro a liminar. Notifiquem-se as autoridades tidas como
coatoras para que prestem as informacoes que julgarem neces-
sarias no prazo legal. Apos, abra-se vista ao Ministerio Publi-
co. Adv. LEILA MANTTOVANNI DE AQUINO-

130.-Inventario-1060/2003-HELENA MARIA DE ALMEIDA
x FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA -1.Nomeio a pri-
meira requerente inventariante independentemente de termo de
compromisso; 2.No prazo legal, apresente as primeiras
declara‡oes e plano de partilha, regularizando-se a

representa‡ao processual dos demais herdeiros; 3.Junte-se as
certidoes fiscais (federal, Estadual e Municipal), bem assim de
recolhimento do imposto transmissao “causa mortis”.4.Ap¢s,
ao MP.—Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

131.-FISCAL-25/1995-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x HERMES MACEDO S/A. - Considerando que
a hasta publica esta sob a responsabilidade do Juizo depreca-
do, a peti‡ao retro deve ser encaminhada para aquele juizo.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, CESAR AUGUS-
TO BINDER, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, HELOISA MA-
RIA FREITAS CAMARA, MARINA BORIO e MARIA LU-
CIA DEMETRIO SPARAGA-

132.-FISCAL-33/1997-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x MENEGAZZO E ZACARIAS LTDA E ADE-
MIR ZACARIAS - As partes sobre a avalia‡ao valor R#
30.000,00 trinta mil reais).- Adv. MARISA DA SILVA SIGU-
LO, SHEILA MARIA MENDES A DE ANGELO e ELIANA
ALVES DE MORAES-

133.-FISCAL-459/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x GELO 1001 INDUSTRIA COMERCIO DE
GELO LTDA - Sobre a avalia‡ao manifestem-se as partes, va-
lor R$ 1.500,00.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

134.-FISCAL-718/2000-MUNICIPIO DE TAMARANA x
MARINO ARAUJO -Manifeste-se o credor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

135.-FISCAL-371/2003-MUNICIPIO DE LONDRINA x APA-
RECIDO DONISETE MONTINI-Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

136.-CARTA PRECATORIA-53/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x CONFECCOES CARTOLA LTDA e outros —> 1§ e
2§ Leiloes p/ os dias 03 e 17/02/04, ambos …s 14:00 horas.
Junte o(a) credor(a) ate a data do primeiro leilao, o demonstra-
tivo atualizado do debito.<—Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

137.-CARTA PRECATORIA-130/2003-Oriundo da Comarca de
ROLANDIA PR. -ELENA DA SILVA DOS SANTOS e outros
x ROGERIO DOS SANTOS e outros - Para a oitiva da teste-
munha faltante designo o dia 18 de mar‡o de 2.004, as 14:30
horas.- Adv. OTTO FEUCHT, ALESSANDRA BARBIERI,
DAILI ROSANE CANDIDO e LUCIANA APARECIDA TO-
ZZATTO DE ALMEI-

138.-CARTA PRECATORIA-146/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR. 10"VARA CIVEL -AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIO S/C LTDA x CARLOS CESAR ROGENSKI -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. MARCELA SCANDELARI MILEZEWKI-

139.-CARTA PRECATORIA-158/2003-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO SP. 10"VARA CIVEL -ASSOCIACAO
DOS AMIGOS DO ROYAL PARK x THAYANE CAROLINA
DE ALMEIDA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do ofi-
cial de justi‡a.-Adv. ALEXANDRE PASCHOALIN-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x CARLOS FRANCHELLO e outros-”J.
Intimem-se as partes como solicitado, sobre o laudo de avalia‡ao
de fls.32, da Carta Precatoria expedida para comarca de Sao
Felix do Araguaia-MT. “(Avalia‡ao R$79.739,00)” .- Adv.
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS, GILBERTO
PEDRIALI, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e CARLOS
ANTONIO FRANCHELLO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-176/1994-IRMAX LUBRIFI-
CANTES S/A x SHELL DO BRASIL S/A - PETROLEO-”...Isto
posto e considerando o que dos autos consta, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, condenando a embargante ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios da
patrona da embargada, os quais arbitro em R$3.000,00. Os ho-
norarios foram arbitrados com fulcro no par.4§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o tempo despendido, o trabalho realziado e
o zelo profissional, bem como o valor dado a causa. Determino,
de oficio, o apensamento a estes autos, do processo de execu‡ao
n§ 134/86. P.R.I.” .-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
JOAQUIM CARLOS BARBOSA e MARIA JOSE FAUSTINO-

3.-REPARACAO DE DANOS-392/1994-AYAKO MORI
NAKANISHI x NILTO CARDOSO-”Sobre o cumprimento do
restante do acordo, manifeste-se o exequente. Intime-se.”.-Adv.
CASSIO NAGASAWA TANAKA, ADUVALTER ERNANDES
DE SOUZA e WANDERLEY PAVAN-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-330/1995-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A-CRED.FIN.INVEST
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS CONFIANÇA
LTDA.-”Tendo em vista que o credito da requerente foi pago
por terceiro/avalista e que este, at‚ o presente momento, nao se
habilitou nos autos, o processo nao mais possui condi‡oes de
prosseguir nos termos do que foi proposto, ja que a requerente
nao tem mais interesse de agir e quem poderia ter (terceiro/
avalista, ora credor) nao integra a rela‡ao processual. Assi, por
falta de uma das condi‡oes da a‡ao, julgo EXTINTO o proces-
so sem julgamento de merito, com fuclro no artigo 267, VI, do
CPC. Custas pela falida, ja que, a epoca da propositura da ini-
cial, estavam presente todas as condi‡oes da a‡ao. P.R.I. Ap¢s
arquivem-se.” .-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRIS-
TINA GALLELI, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU
CODATTO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/1995-NILTO CARDOSO
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x AYAKO MORI NAKANISHI-”Conforme fls.308 dos autos
n§ 392/94, ja houve decisao do agravo, pelo que, junte-se co-
pia neste autos. Considerando o acordo celebrado entre as par-
tes nos autos sob n§ 392/94, onde o embargante reconhece a
total procedencia do pedido de execu‡ao e renuncia os direitos
sobre os presente embargos, julgo exinto o processo com
aprecia‡ao do merito, na forma do art. 269, V do CPC. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” .-Adv. ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/1995-NILTO CARDOSO
x AYAKO MORI NAKANISHI-”Conforme fls.308 dos autos
n§ 392/94, ja houve decisao do agravo, pelo que, junte-se co-
pia neste autos. Considerando o acordo celebrado entre as par-
tes nos autos sob n§ 392/94, onde o embargante reconhece a
total procedencia do pedido de execu‡ao e renuncia os direito
sobre os presente embargos, JULGO extinto o processo com
aprecia‡ao do merito, na forma do art. 269, V do CPC. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” .-Adv. ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

7.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-204/1996-CESBE S/
A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x IBRAS CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-”...Diante
do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, conde-
nando a autora ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios do patrono da parte adversa, os quais fixo
em R$5.000,00. Os honorarios foram fixados com fulcro no
paragrafo 4§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo
gasto, a presen‡a de produ‡ao probatoria em audiencia, o tra-
balho realizado, o zelo profissional e o valor dado a causa.
P.R.I.” .- Adv. JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO LOYO-
LA, BENICIO DE ALMEIDA MENDONÇA, MAURO RO-
BERTO AGUILERA e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA-

8.-MONITàRIA-258/1997-CANP COM AGRICOLA NORTE
PARANAENSE LTDA x CARLOS JOAO SCHILIPER-”J. Re-
cebo o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte
apelada para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de
quinze dias.” .-Adv. JOAO ODAIR PELISSON, VALDIR DE-
MARTINE DE CASTRO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1997-JANE
REGINA SOUZA SAMPAIO x APARECIDO PAULINO DE-
LIMA-”Sobre a impenhorabilidade dos bens requerida as fls.96/
99 e documentos juntados, manifeste-se a exequente. Manifes-
te-se a exequente, ainda, sobre a devolu‡ao do cheque de fls.111.
Intime-se.” .-Adv. JORGE BENATO BUENO-

10.-MONITàRIA-648/1997-BANCO REAL S/A. x JOSE LEO-
NARDO DOS SANTOS CARVALHO e outros-”...DEclaro, por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, extin-
to o processo na forma do artigo 794, inciso I do CPC, face a
satisfa‡ao do debito, na forma dos autos. Expe‡a-se alvara para
levantamento. Custas pagas. De-se baixa na distribui‡ao. P.R.I.”
.-Adv. WALTER ESPIGA e BRAULINO BUENO PEREIRA-

11.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-792/1997-ANA
CARLOTA DE ALMEIDA A. CARNEIRO x EDUARDO LIN-
GUITE DE MOURA e outros-”...Declaro, por senten‡a, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, extinto o processo na
forma do artigo 794, inciso I do CPC, face a satisfa‡ao do de-
bito, na forma dos autos. P.R.I.” .-Adv. IVAN PEGORARO e
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-9/1998-NIROFLEX -
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA. x CARVALHO &
PEGORARO LTDA. e outros-”...Diante do exposto, julgo IM-
PROCEDENTE o pedido inicial, condenando a autora ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
dos patronos dos reus, os quais arbitro em R$3.000,00 para
cada um. Os honorarios foram arbitrados com fulcro no para-
grafo 4§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo despen-
dido, a presen‡a de produ‡ao probatoria em audiencia, o traba-
lho realizado e o zelo profissional, bem como o valor dado a
causa. Nos termos do artigo 18, “caput” e paragrafo segundo,
do CPC, condeno a autora ao pagamento de multa, em favor
dos reus (metade para cada um), no montante equivalente a 1%
do valor da causa atualizado. P.R.I.” .-Adv. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, ANDRE LUIZ DELGADO, SERGIO
EDUARDO CANELLA, ROMEU SACCANI, MARIA T. NA-
VARRO e JOSE CARLOS VIEIRA-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23/1998-CASA DO
PADEIRO LTDA. x PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN e outros-”Defiro o pleito de fls.1528/1530. Cumpra-se
a r‚ o requisitado as fls.1528/1530, sob pena de se admitirem
verdadeiros os fatos que a parte autora pretendia provar com os
referidos documentos, na forma dos arts. 358 e 359, II, ambos
do CPC. Intime-se.” .-Adv. MOACIR PRISON, FERNANDO
EDUARDO PRISON, MARIA DE FATIMA DA SILVA MAR-
TINS, MARISSOL JESUS FILLA, HUMBERTO T. KOHAT-
SU e GERSON FERREIRA DO REGO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-262/1998-ANTONIO DO-
MINGOS DUARTE e outros x BANCO ITAU S/A.-”...Isto posto
e considerando o que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, condenando os embargantes ao paga-
mentos das custas processuais e dos honorarios advocaticios
do patrono do embargado, os quais arbitro em R$800,00. Os
honorarios foram arbitrados com fulcro no para. 4§ do artigo
20 do CPC, tendo em conta o tempo despendido, a ausencia de
produ‡ao probatoria em audiencia, o trabalho realizado e o zelo
profissional do patrono do embargado, bem como o valor dado
a causa. Proceda-se ao levantamento da cau‡ao. P.R.I.” .-Adv.
CARLOS APARECIDO DE CARVALHO, ALDO CEZAR
MAKIOLKE e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

15.-INDENIZAÇAO-374/1998-ALEXANDER RODRIGUES
DA FONSECA COELHO e outros x TRANSPORTES COLE-
TIVOS GRANDE LONDRINA-”...Declaro, por senten‡a, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, extinto o processo na

forma do artigo 794, inciso I do CPC, face a satisfa‡ao do de-
bito, na forma dos autos. Custas pagas. De-se baixa na
distribui‡ao. P.R.I.” .-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e RO-
NALDO GOMES NEVES-

16.-INDENIZAÇAO-547/1998-FRIGORÖFICO VALE VER-
DE LTDA. x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS -”Con-
tados e preparados, voltem.”- R$23,10" .-Adv. SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA e WANDERLEY PAVAN-

17.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-659/1998-APA-
RECIDO BENATTI x OLAVO SEIJI HIGA e outros-”J. Rece-
bo o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte
recorrida para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de
quinze dias.” .-Adv. LUIZ ROSA COELHO, LUIZ ANTONIO
SARTORIO-

18.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-346/1999-FABIO
RODRIGUES DA SILVA x ESTADO DO PARANA-”...Isto
posto, julgo por senten‡a, IMPROCEDENTE a presente a‡ao
de indeniza‡ao por Danos Morais promovida por Fabio Rodri-
gues da Silva em face do Estado do Parana, com fulcro no arti-
go 269, inciso I (segunda hipotese) do estatuto processual ci-
vil. Pelo principio da sucumbencia, condeno a parte requerente
em custas processuais e em honorarios advocaticios, estes fixa-
dos em dez por cento (10%) sobre o valor dado a causa, face ao
trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o zelo profissional, o
lugar da presta‡ao, a natureza e a importancia da demanda. At‚
prova em contrario, concedo os beneficios de assistencia judi-
ciîria em favor da parte autora. P.R.I.” .-Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI,
JOSUE GROTTI e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-376/1999-SONIA APARE-
CIDA SITA x ENGEPLAN.-ENGENHARIA E CONSTRU‡AO
CIVIL LTDA.-”O reu insurgiu contra a r.senten‡a, por meio de
embargos de declara‡ao, aduzindo omissao na senten‡a por
for‡a de ter requerido quando da contesta‡ao, que a corre‡ao
monetaria aplicavel se pautasse pelo CUB. Os embargos nao
merecem provimento. A clausula contratual que preve o rea-
juste pelo CUB ‚ direcionada exclusivamente a cessionaria,
conforme verifica-se no contrato de fls.10/12, in verbis: (..)
podera a cedente considerar rescindido o contrato... se o cessi-
onario deixar de pagar03 presta‡oes consecutivas, negar-se a
pagar os reajustes do cub ou desrespeitar qualquer das clausu-
las do presente contrato. Inobstante ser esta a unica clausula
que mencione o indice de reajuste supracitado, ve-se que a pre-
sente clausula previu, quanto aos reajustes monetarios,
obriga‡oes somente para a cessionaria, de modo que nao cons-
ta qualquer clausula que preveja, quanto ao descumprimento
do contrato pela cedente, qualquer men‡ao relacionada a
devolu‡ao de parcelas pagas, muito menos quanto ao indice de
corre‡ao a ser adotado, ao reves, nada consta a titulo de medi-
da compensatoria em caso de inadimplemento contratual da
cedente. portanto, conforme exposto, inexistindo previsao con-
tratual para o caso de descumprimento pela cedente nao ha como
se dizer que a corre‡ao pelo CUB estava contratada entre as
partes, pelo que, conhe‡o e nego provimento aos embargos in-
terpostos, mantendo-se integralmente a senten‡a proferida. In-
time-se.” .- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e MARCOS C.
DO AMARAL VASCONCELOS-

20.-DECLARATORIA-539/1999-MADENATO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x MIGUEL ASSAMI
NISHIARA-”...ISTO POSTO, julgo por senten‡a, IMPROCE-
DENTES as pretensoes formulada em MEDIDA CAUTELAR
DE SUSTA‡AO DE PROTESTO e AÇAO DECLARATORIA
DE NULIDADE E INEXIGIBILIDADE CAMBIAL promovi-
das por MADENATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA em face de MIGUEL OSSAMI NISHIHARA
para DECLARAR liquido, certo e exigivel o cheque apontado
para protesto por estar revestido de suas formalidade legais e
em consequencia, REVOGAR a liminar concedida em medida
cautelar em apenso, comunicando-se ao respectivo cartorio para
as providencias de praxe. Pelo principio da sucumbencia, con-
deno a parte autora em custas processuais e em honorarios ad-
vocaticios em favor do patrono do reu, estes fixados em vinte
por cento (20%) sobre o valor dado a causa, face o trabalho
desenvolvido, o tempo exigido, o zelo profissional, o lugar da
presta‡ao, a natureza e a importancia da demanda. Cumpram-
se as disposi‡oes contidas no Codigo de Normas. P.R.I.” .- Adv.
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e ATSUSHI TANIGUCHI-

21.-MONITàRIA-901/1999-ITAMIR PERES GIMENEZ x
MARIA YASSUKO LOPES-”...Diante de todo o exposto, JUL-
GO PROCEDENTES os presentes embargos para fins de jul-
gar exinta a a‡ao monitoria. condeno o embargado ao paga-
mento das custas e dos honorarios advocaticios do patrono da
parte adversa, os quais arbitro em R$600,00. Os honorarios
foram arbitrados com fulcro no paragrafo 4§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o pouco tempo despendido, a ausencia de
produ‡ao probatoria em audiencia, o valor da causa, o trabalho
reazliado e o zelo profissional. Nos termos 18, “caput” e para-
grafo segundo, do CPC, condeno o embargado ao pagamento
de multa, no montante equivalente a 1% do valor da causa atu-
alziado, bem como ao pagamento de indeniza‡ao ao embar-
gante, no montante equivalente a 10% do valor da causa atuali-
zado. P.R.I.” .- Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, AN-
DRE FABIANO DIAS VINCE, CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI e AGENOR D. LOVATO COGO JR.-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2000-BAN-
CO ITAU S/A x COFERMAQ.-COMERCIO DE FERRAMEN-
TAS E MAQUINAS LTDA e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

23.-MONITàRIA-124/2000-BANCO ITAU S/A x RAFAEL
ALEXANDRE DEPIERI SANCHES.-ME. e outros-”J. Rece-
bo o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte
recorrida para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de
quinze dias.” .-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

24.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-484/2000-DEN-
BEE INAGAKI x PLINIO PEREIRA GOMES e outros -”Co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. CASSIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-574/2000-GELO
1001 IND. E COM. DE GELO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”Contados e preparados, voltem.”-
R$43,63" .-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ,
MARISA DA SILVA SIGULO e CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-700/2000-MA-
RIA LUCIA RODRIGUES NIERO x JOSE AUGUSTO AL-
VES MARFARA e outros-”Intime-se o advogado da executada
para apresentar em cartorio a peti‡ao desentranhada. Apresen-
tada esta, devera ser autuada como embargos a execu‡ao, fa-
zendo-se as comunica‡oes necessarias, no prazo de 10 dias.
Intime-se.” .-Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x CAM COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA -”Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

28.-DEPOSITO-88/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CHARLES LANZA-”Especifiquem as partes, em cinco dias,
quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NILO LOTTICI JUNIOR -”Co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-258/2001-GILDA DOHNER
VASCONCELLOS BARROS e outros x ROYAL LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C LTDA-”J. Recebo o recurso de
apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias.” .- Adv.
MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA-

31.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-417/2001-SACA-
RIA J.B. SANTOS LTDA x BCN SEGURADORA S/A-”...Di-
ante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial para fins de condenar a r‚ a pagar a autora a
quantia de R$111.818,50 (jî calculada proporcionalmente em
rela‡ao as coberturas das demais seguradoras), corrigido mo-
netariamente pelo INPC a partir de 1§ de dezembro de 1997 e
acrescida de juros de mora de 0,5% ao mes desde a cita‡ao.
Considerando que a autora decaiu de parte minima do pedido,
condeno a r‚ ao pagamento integral das custas processuais e
dos honorarios advocaticios do patrono da parte adversa, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condena‡ao. Os honorarios
foram arbitrados com fulcro no paragrafo 3§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o tempo gasto, a ausencia de produ‡ao
probatoria em audiencia, o trabalho realziado, o zelo profissio-
nal e o valor da condena‡ao. P.R.I.”.-Adv. ADYR SEBASTI-
AO FERREIRA, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING,
WANDERLEY PAVAN e JOSE OLINTO NERCOLINI-

32.-DEPOSITO-4/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
ELTON DA SILVA RAMOS-”J. Sobre a contesta‡ao ofertada,
ou‡a-se a parte promovente, em dez dias.” .-Adv. CRISTIANE
VIEIRA DO NASCIMENTO, VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES, NELSON PASCHOALOTTO-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-269/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA.-COHAB-LD x SONIA REGI-
NA VICENTIM-”Deve a adjudicante assinar auto de
Adjudica‡ao em cartorio.” .-Adv. EDSON EVANGELISTA DA
SILVA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/2002-BAN-
CO ITAU S/A x DPA.-DIST. PARAN. DE ARTIGOS DE AR-
MARINHOS LTDA e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente quanto ao seguimento do feito ou nao.”.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

35.-REPARACAO DE DANOS-349/2002-RENATA LEONAR-
DI x GLOBAL TELECOM LTDA-”J. Recebo o recurso de
apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-

36.-DECLARATORIA INCIDENTAL-469/2002-JOSE MOHA-
MED JANENE x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA-”Especifiquem as partes, em cinco dias, quais as pro-
vas que pretendem produzir.” .-Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

37.-DECLARATORIA-869/2002-A. ADRIANO DA SILVA E
CIA. LTDA x COBRAVEL.-FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e outros-”Certifique-se quanto a intima‡ao das
partes sobre o despacho de fls.81. Intime-se. “(DESPACHO
DE FLS.81)” Especifiquem as partes, em cinco dias, quais as
provas que pretendem produzir.” .-Adv. ELIZABETH RAO e
LUIS GUILHERME PEGORARO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-104/2003-EMANTE RE-
GINA MIKUCKIS JURAITIS e outros x GERENTE DO SE-
TOR DE MANUTENÇAO DE BENEF.PR.PREVID.-”Recebo
o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte re-
corrida para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de
quinze dias.” .-Adv. CESAR BESSA-

39.-ANULATORIA-301/2003-LEONARDO CASTANHO
MENDES x COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZAÇAO.-CMT-”Especifiquem as partes, motivada-
mente, as provas que pretendem produzir, sob pena de indefe-
rimento de prova generica.” .-Adv. FERNANDO S. GONÇAL-
VES, CLAUDIA REGINA LIMA e OTAVIO RUFINO GO-
MES-

40.-ALIENAÇAO DE COISA COMUN-419/2003-MARIA
ANTONIETA GREPI LOT e outros x TEREZINHA DE FATI-
MA GREPPI FARAUM e outros-”J.Sobre a contesta‡ao ofer-
tada e documentos anexos, ou‡a-se a parte promovente, em
dez dias.” .-Adv. LUIZ ANTONIO SARTORIO-

41.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-435/2003-SALVA-
DOR PACHECO DE ALMEIDA PRADO e outros x O JUIZO-
”Junte os autores copia atualziada da matricula do imovel ad-
quirido. Intime-se.” .-Adv. MANOEL FERREIRA ROSA
NETO-

42.-ALVARA-584/2003-APARECIDA BUENO DA SILVA e
outros x JUIZO-”Junte os requerentes certidao negativa de de-
pendentes junto ao INSS para os fins deste alvara. Intime-se.”
.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2003-FIDELCINDO
VIANA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Especifiquem as
partes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produ-
zir.” .-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

44.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-690/2003-PEDRO
PIAZZALUNGA x HAMIL JOSE ANTONIO ADUM-”O cal-
culo, para fins de purga‡ao da mora, esta discriminado as fls.16,
pelo que, indefiro o pedido de fls.36. Intime-se o reu para que
fa‡a o deposito judicial, no prazo de quinze dias. Intime-se.”
(R$11.013,82)” .-Adv. PAULO CELSO COSTA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-868/2003-JOAQUIM DA-
NIEL DA SILVA NETO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA-”Recebo os embargos para discussao e suspendo
a execu‡ao. Certifique-se naqueles autos. Ao embargado, para
impugna-los, no prazo legal.” .-Adv. SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

46.-REVISIONAL-964/2003-HELIO AVELAR TEIXEIRA e
outros x BANCO BANDEIRANTES S/A-”...Determino com
fulcro no artigo 804 do CPC que preste o autor cau‡ao idonea
(imoveis ou moveis sem onus algum, deposito em dinheiro ou
fian‡a bancaria) no valor do debito apontado pelo reu, em cin-
co dias, sob pena de revoga‡ao da liminar ora concedida...” .-
Adv. MOACI MENDES LEITE-

47.-EXECUCAO FISCAL-156/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CARMEM LUCIA ALBERTI-”Primeiramente, deve
a escrivania encapar novamente os presente autos, para melhor
manuseio e conserva‡ao dos documentos aqui constantes. In-
surge-se a executada as fls.97/101 contra a arremata‡ao ocorri-
da, pautando-se na nulidade da execu‡ao. Alegou a exequente
que os atos processuais praticados apos a cita‡ao sao nulos de
pleno de direito, ja que, a executada citada por edital, nao foi
nomeado curador especial, em flagrante ofensa ao art.9§ do
CPC. Manifestou-se o exequente afirmando que referida peti‡ao
trata, em verdade, de embargos a arremata‡ao fundados em
nulidade de execu‡ao e que, neste caso, seriam os mesmos in-
tempestivos, posto que o prazo para a tanto ja terminou. Ale-
gou que, de qualquer forma, nao ha nulidade na execu‡ao por
executado citado via edital, uma vez que este nao ‚ citado para
se defender e sim para pagar a divida ou nomear bens a penho-
ra, e ainda, que a ausencia de curador nao pode ser arguida via
embargos. Com razao a executada. Embora ja se tenha escoado
o prazo para embargos, a materia alegada pode ser conhecida
de oficio e, sendo assim, pode ser analisada a qualquer tempo.
A nomea‡ao de curador especial ao executado citado por edital
‚ questao pacifica na jurisprudencia, sendo inclusive, materia
sumulada pelo STJ: Sumula 196 - “Ao executado que, citado
por edital ou por hora certa, permanece revel, sera nomeado
curador especial, com legitimidade para apresenta‡ao de em-
bargos.” Dessa forma, considerando ser obrigatoria a nomea‡ao
de curador a lide ao executado que, citado por edital, nao com-
parece a juizo, e que, no caso dos autos, esta regra nao foi
observada, por ser tratar de nulidade insanavel, nada resta a
fazer senao declarar nulos todos os atos praticados apos a
cita‡ao. Portanto, defiro o pedido de fls.97/101 para de decla-
rar nulos os atos praticados a partir de fls.43, inclusive. Tendo
em vista que a executada ja esta devidamente representada por
seu procurador (fls.101, deixo de nomear a mesma curador es-
pecial. O valor arrecadado com a arremata‡ao devera ser de-
volvido ao arrematante, pelo que, expe‡a-se alvara. Intime-se
a executada para pagar o valor total exigido, ou oferecer em-
bargos no prazo legal. para a hipotese de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da cau-
sa. Intime-se.” .-Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO e NEWTON CARLOS MORATTO-

48.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-521/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOAQUIM DANIEL DA SILVA NETO-”So-
bre a avalia‡ao de fls.22, digam as partes. Sobre a peti‡ao de
fls.23/29 e documentos juntados, diga o exequente. Intimem-
se.”(Avalia‡ao R$18.000,00)” .-Adv. SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e
HENRIQUE AFONSO PIPOLO-
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Gislene Almeida Barrozo 0031 000941/2002
Glauco Cavalcanti de Oliv 0030 000894/2002

0004 000109/1999
Hader Armando Jose 0008 000883/1999
Helen Katia Silva Cassian 0018 000740/2001
Hilton Antonio Mazza Pava 0041 000236/2003
Idevan Cesar Rauen Lopes 0060 000171/2003
Ilmo Tristao Barbosa 0044 000400/2003
ISABELA VIANA REIS 0004 000109/1999
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0045 000439/2003

0051 000784/2003
Izabel Cristina G. da S. 0044 000400/2003
Joao Carlos de Oliveira 0015 000867/2000

0039 000162/2003
0003 000653/1998

Joao Ebrhardt Francisco 0008 000883/1999
Joao Henrique Cruciol 0032 000959/2002
Joao Manela Cordeiro 0009 000075/2000
Joao Marcelo Martins Band 0048 000632/2003
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0051 000784/2003
Joao Tavares de Lima 0028 000856/2002

0027 000788/2002
Joao Tavares de Lima Filh 0009 000075/2000
Joao Vicente Capobianco 0020 000102/2002
Jose Carvalho Grade Neto 0015 000867/2000
Jose Roberto Beffa 0008 000883/1999
Lauro Fernando Zanetti 0025 000663/2002
Lelio Shirahishi Tomanaga 0040 000203/2003
Luciana Veiga Caires 0022 000331/2002
Luis Fernando Begnini 0035 000082/2003
Luiz Carlos Bortoletto 0048 000632/2003
Luiz Carlos Martins 0046 000477/2003
Luiz Rodrigues Wambier 0007 000625/1999
Magno Alexandre Silveira 0041 000236/2003
Malver Germano de Paula 0029 000891/2002
Marcelo Jiran Queiroz 0040 000203/2003
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0031 000941/2002
Marcelo Lupoli Guissoni 0033 000978/2002
MARCO ANTONIO BUENO 0051 000784/2003
Marco Antonio de A. Campa 0055 001007/2003
Marco Henrique Damiao Bef 0008 000883/1999
Marcos Leate 0051 000784/2003
Marcos Rogerio Lobo Colli 0011 000504/2000
Marcus Vinicius Ginez da 0034 001038/2002
Maria Aparecida da Silva 0048 000632/2003
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0026 000746/2002
Maria do Carmo Pinhatari 0021 000192/2002
Maria Jose Stanzani 0004 000109/1999
Mario Fagundes Filho 0013 000773/2000
Mario Rocha Filho 0017 000547/2001

0006 000498/1999
Marisa da Silva Sigulo 0015 000867/2000
Milton Coutinho de Macedo 0003 000653/1998
MOACI MENDES LEITE 0043 000383/2003
Nelson Paschoalotto 0047 000487/2003
Nidia Kosienczuk R. G. Sa 0050 000694/2003
Odilon Alexandre S. M. Pe 0013 000773/2000
Patricia Fernanda Funucch 0003 000653/1998
Paula Cristina Dias 0048 000632/2003
Paulo Afonso Magalhaes No 0023 000515/2002
Paulo Eduardo Christino E 0053 000987/2003

0056 001015/2003
Rafael Rossi Ramos 0057 001025/2003
Reginaldo Monticelli 0002 000830/1996
Renata Dequech 0010 000218/2000
Ricardo Jorge Rocha Perei 0058 000141/2003
Rodolpho Sandro Ferreira 0013 000773/2000
ROGERIO RESINA MOLEZ 0049 000670/2003
Romeu Saccani 0036 000103/2003
Sandro Augusto Bonacin 0017 000547/2001
Saturnino Fernandes Neto 0027 000788/2002
SETTIMO PIEROTTI 0001 000072/1996
SILVIA BENADUCE CASELLA 0022 000331/2002
Silvio Takaharu Oyama 0037 000136/2003
Vania Regina Silveira Que 0040 000203/2003
Vantuir Amilson Guimaraes 0047 000487/2003
Vilma Thomal 0024 000591/2002
William Peixoto Ferreira 0032 000959/2002
Wilson Leite de Morais 0054 000995/2003

1.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-72/1996-BANCO
ECONOMICO S/A. x ROSILEI DE SOUZA FERRUZI -Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-

da. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

2.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-830/1996-TRANS-
PORTES MEYJA LTDA. x GILBERTO DANIEL RODRIGUES
-Reitere-se a intimacao do credor para se manifestar sobre o
regular prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. Na hipo-
tese de nao cumprimento, determino a remessa dos autos ao
arquivo provisorio, aguardando manifestacao da parte interes-
sada. -Adv. Reginaldo Monticelli-

3.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-653/1998-LUCILE-
NE DE PAULA SILVA LIMA e outros x DUILIO BRUNIE-
RA JUNIOR e outros -A vista das razoes expendidas pela cre-
dora as fls. 134/136, declaro INEFICAZ a noemacao de bens
a penhora formulada pelos devedores as fls. 124/125. Expe-
cam-se oficios ao Banco Central e ao Detran... Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Milton Coutinho de
Macedo Galvao, Joao Carlos de Oliveira e Patricia Fernanda
Funucchi-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NELSON RISTOW e outros -SEN-
TENCA de fls. 52: Com fulcro nos arts. 158, paragrafo unico e
267, VIII, ambos do CPC, e a concordancia do devedor HO-
MOLOGO, por sentenca e para que surta seus devidos e legais
efeitos, a DESISTENCIA manifestada pela parte promovente
com relacao ao devedor LONDRITUBOS COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA, prosseguindo-se o feito contra os
devedores Nelson Ristow e Nelson Ristow Junior... DESPA-
CHO de fls. 53: Sobre o regular prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o credor em 05 (cinco) dias. -Adv. Maria Jose Stan-
zani, e ISABELA VIANA REIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/1999-SICA
S/C LTDA. x CARLOS AUGUSTO RIBEIRO -Apresente a
credora, em 10 (dez) dias, bens de propriedade do devedor e
conta atualizada do debito, sob pena de arquivamento sine die.
-Adv. CARLOS ANTONIO FRANCHELLO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1999-MAU-
RICIO FELDMANN DE SCHNAID x AIRTON APARECIDO
DE SOUZA e outros -Manifeste-se o credor sobre a certidao de
fls. 59-verso. -Adv. Mario Rocha Filho-

7.-DEPOSITO-625/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x COOPERBENS LOC. ADM. BENS LTDA -Reitere-se
a intimacao do credor para manifestar sobre o regular pros-
seguimento do feito. Prazo de cinco dias. Na hipotese de
nao cumprimento, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisorio, aguardando manifestacao da parte interessada. -
Adv. Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues
Wambier-

8.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-883/1999-ROSELAY-
NE AZEVEDO LOPES x BOEHRINGER DEL ANGELI QUI-
MICA FARMACEUTICA LTDA. e outros -1-Sobre os docu-
mentos juntados as fls. 531/537, manifestem-se as partes em
05 (cinco) dias. 2-A fim de nao alegacao posterior de cercea-
mento de defesa, intime-se o denunciado IRB Brasil Ressegu-
ros S/A, para, no prazo legal, apresentar, querendo, quesitos e
assistente tecnico. 3-Tendo em vista o narrado as fls. 551, no-
meio, em substituicao, como perito, o Dr. LYCURGO TOSTE
DE ANDRADE... -Adv. Carlos Roberto Scalassara, Edmilson
Nogima, Jose Roberto Beffa, Hader Armando Jose, Antonio
Carlos Alves Pereira, Joao Ebrhardt Francisco, Marco Henri-
que Damiao Beffa, Geraldo Saviani da Silva e Gisele Asturia-
no Martins-

9.-REPARACAO DE DANOS-75/2000-MANUEL DE OMS
JUNIOR x PETER ROBSON DA SILVA -Designada audiencia
para inquiricao de testemunha na Comarca de ARARAQUA-
RA-SP para o dia 17.12.03, as 14:40 horas, conforme oficio de
fls. 293. -Adv. Joao Tavares de Lima Filho, Fabricio Massi Salla
e Joao Manela Cordeiro-

10.-MONITORIA-218/2000-FOOTLINE IND.E COM. LTDA.
x FLIPPER CALCADOS E CONFECCOES LTDA. -Sobre os
honorarios periciais manifeste-se a re, em 05 (cinco) dias, sob
pena de desistencia da prova pericial. -Adv. Aulo Augusto Pra-
to, Renata Dequech-

11.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-504/2000-MA-
RIZETE CECHINATO x BANESTADO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO -Providencie o autor, em 10 (dez) dias, os docu-
mentos requeridos pelo Sr. Perito. -Adv. Marcos Rogerio Lobo
Colli-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-686/2000-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA x WILSON COUTINHO FON-
SECA e outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Fernando Jose Mes-
quita, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

13.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA-773/2000-MAR-
LI DE ALMEIDA COSTA x VERA LUCIA BENINI e outros -
Sobre os honorarios periciais manifestem-se as partes, queren-
do, no prazo legal de dez (10) dias. -Adv. Odilon Alexandre S.
M. Pereira, Carlos Alberto de Souza Lopes, Mario Fagundes
Filho e Rodolpho Sandro Ferreira Martins-

14.-DESPEJO-824/2000-ZACARIAS MONTEIRO x COELHO
ENGENHARIA CONSTR. CIVIL LTDA. e outros -Primeira-
mente, comprove o credor, em 10 (dez) dias, a inexistencia de
outros bens em nome da executada. -Adv. Braulino Bueno Pe-
reira-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2000-RIO DOCE CAFE
S/A. IMPORT. E EXPORTADORA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -... Depois de sopesados tais fatos
deixo de acolher os “Embargos de Declara‡âo” para manter o
teor da sentenca tal como proferida, uma vez nao presentes as
hipoteses ditadas no art. 535, I do CPC... Prossiga-se no feito
regularmente... -Adv. Joao Carlos de Oliveira, Jose Carvalho

Grade Neto, Arao Moreira dos Santos Neto e Marisa da Silva
Sigulo-

16.-INVENTARIO-318/2001-MARIA BENEDITA CONRRA-
DO BORGES x SEBASTIAO BORGES - ESPOLIO -1-Defiro
a r. cota ministerial de fls. 103. 2-De-se vista a Fazenda Publi-
ca Estadual, tendo em vista a apresentacao de novos documen-
tos. 3-Apos, a inventariante para comprovacao do recolhimen-
to dos impostos. -Adv. Ademir Simoes-

17.-INVENTARIO-547/2001-SANDRA APARECIDA DIORIO
x MARCELO RICARDO DIORIO ESP. DE: -(...) Assim, e de
se concluir que nao existem bens passiveis de divisao por forca
da morte, tratando-se de inventario negativo. 3-Assim, HOMO-
LOGO e RATIFICO, por sentenca, os atos praticados no pre-
sente procedimento de inventario negativo, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados eventuais direitos e interesses de terceiros,
para todos os fins, incluindo-se a autorizacao para levantamen-
to do valor da indenizacao do seguro representado no contrato
de fls. 63/73. Considerando os documentos de fls. 102/105 (re-
cibos de pagamento do seguro e ao vendedor do imovel), fls.
109 (mandado de avaliacao) e documentos de fls. 118/124, as-
sim como o parecer do Ministerio Publico as fls. 127, DECLA-
RO suficientes as contas apresentadas. 4-Eventuais custas re-
manescentes pelos herdeiros. -Adv. Mario Rocha Filho, San-
dro Augusto Bonacin e Carlos Alexandre Rodrigues-

18.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-740/2001-C.F.S.R.
e outros x B.C.L. e outros -1-Defiro o pedido de fls. 180. Con-
cedo aos autores o prazo de 15 (quinze) dias para atendimento
da determinacao de fls. 177. Apos, vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. -Adv. Helen Katia Silva Cassiano-

19.-INVENTARIO-3/2002-KAZUE IWAZAKI x ROBERTO
AKIRA IWAZAKI -Defiro o pedido de fls. 32, devendo a in-
ventariante comprovar o pagamento dos tributos no prazo de
15 (quinze) dias. -Adv. Francesco Amorese-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2002-NU-
CLEO INTERSIND. CONCIL. PREVIA DE LDNA x KIPPER
CALCADOS E CONFECCOES LTDA. -Suspendo o processo
conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor,
independente de intimacao. -Adv. Joao Vicente Capobianco e
EDUARDO BLANCO-

21.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-192/2002-SINDAPEL
SIND. DOS EMP. EM EMPRESAS DE CONT. PERIC x AS-
SESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA -Promova-se a ci-
tacao da re ja que o documento de fls. 55 nao e suficiente para
presumir-se legitima a citacao pela via postal, nao tendo havi-
do resposta pelo autor ao comando de fls. 56. Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira-

22.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-331/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x SCREEN BRINDES LTDA e outros -As partes
litigam sobre materia eminentemente de direito e que dispen-
sam a producao de outras provas, comportando o feito julga-
mento antecipado, em exato atendimento a regra do art. 330,
inciso I, do CPC. -Adv. Luciana Veiga Caires e SILVIA BENA-
DUCE CASELLA-

23.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-515/2002-CODEL -
COMP. DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x GRE-
MIO LITERARIO REC.ESCOLA DE SAMBA NAV. MAR
AZUL -Manifestem-se os interessados sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco-

24.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-591/2002-SANDRA
APARECIDA RAMOS x INTELIG TELECOMUNICACOES
LTDA -1-Oficie-se ao SERASA para informar a data da inscri-
cao, a data e a pedido de quem se deu o levantamento da inscri-
cao constante do documento de fls. 18. Solicite-se urgencia. 2-
Providencie a autora a substituicao dos documentos de fls. 19 e
21 por fotocopia autenticada. Prazo de cinco dias. 3-As partes
litigam sobre materia de fato e de direito, estando as primeiras
comprovadas por documentos, restando dispensavel a realiza-
cao de provas, em atendimento a regra do art. 330, I do CPC. 4-
Esclareco as partes que a audiencia de conciliacao ditada no
art. 331 do CPC nao sera realizada porque a materia em debate
(dano moral), os valores envolvidos e a ausencia de manifesta-
cao expressa no sentido de composicao amigavel afastam a
possibilidade de eventual acordo em audiencia, nos termos do
par. 3§ (redacao da Lei n§ 10.444/02), tratando-se, portanto,
de ato que somente procrastinaria o processamento do feito.
Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Vilma Thomal e
Artur Humberto Piancastelli-

25.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-663/2002-IGAPO
S/A VEICULOS E EQUIPAMENTOS e outros x BANCO SA-
FRA S.A -Sobre os documentos apresentados pela autora, mani-
feste-se o reu em 10 (dez) dias. Apos, nova conclusao para deli-
beracao conforme determinado em audiencia nos autos de acao
monitoria n§ 102/03 em apenso. -Adv. Lauro Fernando Zanetti-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-746/2002-ILDA SOARES
BARBOSA x MUNICIPIO DE TAMARANA -Preparem-se as
custas processuais no importe de R$322,13. -Adv. MARIA DAS
GRACAS VICELLI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/2002-PAULO ROBER-
TO COLLI MONTEIRO x MARIA ALVES PEREIRA -... JUL-
GADO IMPROCEDENTE o presente feito uma vez que nao
presentes nenhuma das hipoteses do art. 745 do CPC. Prossiga-
se na execucao regularmente... -Adv. Saturnino Fernandes Neto
e Joao Tavares de Lima-

28.-EINTEGRACAO DE POSSE-856/2002-NOVUIOCHI
TSUKAMOTO e outros x SEBASTIAO RAFAEL DA SILVA -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Joao Tavares de Lima-

29.-INVENTARIO-891/2002-BENEDITA DE OLIVEIRA

SANTOS x JOSE PAIVA JUNIOR ESP. DE: -Defiro, por ora,
apenas o pedido de citacao da herdeira Maria de Lourdes Pai-
va... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Mal-
ver Germano de Paula-

30.-USUCAPIAO-894/2002-JOSE ALTAIR KLEN e outros x
FLORESTA EMPEENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
-Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Glauco
Cavalcanti de Oliveira Jr. e ADEMIR SIMOES-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-941/2002-RUBENS
MOREIRA x GRAUNA CONTRUCOES CIVIS -Tendo em
vista o interesse das partes (fls. 147/148) na realizacao da audi-
encia a que alude o art. 331 do CPC, onde sera deliberado so-
bre as provas a serem produzidas, designo o dia 04 de MAIO
de 2004, as 09:40 horas. Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente a audiencia, ou atraves de procuradores ha-
bilitados, sempre munidos de proposta concreta para realiza-
cao da composicao. -Adv. Carlos Augusto Rumiato, Alexandre
Rezende da Silva, Gislene Almeida Barrozo e MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

32.-MONITORIA-959/2002-LUIZ ANTONIO DE SOUZA x
SANDRA CRISTINA FERREIRA LOPES -1-Em face dos
motivos arguidos pelo credor e a nao aceitacao do bem nomea-
do, pela devedora, a penhora, declaro INEFICAZ a nomeacao
feita nos presentes autos, as fls. 21, por nao ter a devedora
cumprido o art. 656, VI do CPC. Oficiem-se as instituicoes
bancarias... O pedido de penhora sera oportunamente analisa-
do... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Willi-
am Peixoto Ferreira dos Reis e Joao Henrique Cruciol-

33.-MONITORIA-978/2002-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x ZULMIRA PEREIRA BARBOSA -... JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nestes embar-
gos monitorios... para constituir de pleno direito o titulo moni-
torio em titulo executivo judicial... -Adv. Ana Paula Delgado
de Souza e Marcelo Lupoli Guissoni-

34.-aCAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1038/2002-EDIFI-
CIO RESIDENCIAL CENTURION x OSVALDO ALVES DE
MELLO e outros -... Expeca-se mandado de pennora sobre o
bem descrito as fls. 77/80. 2-Efetivada a medida, intimem-se...
3-Defiro o pedido de bloqueio para transferencia ou oneracao
a qualquer titulo do bem... Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e retirar docu-
mento. -Adv. Marcus Vinicius Ginez da Silva-

35.-MONITORIA-82/2003-MAXIMUM IND. IMP. E EXPOR-
TACAO DE LUBRIFICANTES LT x VILMAR BARBOSA DA
SILVA - ME -Tendo em vista o interesse das partes (fls. 33 e
34) na realizacao da audiencia a que alude o art. 331 do CPC,
onde sera deliberado sobre as provas a serem produzidas, de-
signo o dia 15 de ABRIL de 2004, as 13:40 horas. Intimem-se
as partes para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atra-
ves de procuradores habilitados, sempre munidos de proposta
concreta para realizacao da composicao. 3-Providencie a em-
bargante, em 05 (cinco) dias, a subscricao da peca de fls. 22/
24, apresentada sem assinatura, nao se cogitando de declara-
cao de revelia por se tratar de mera irregularidade, passivel de
regularizacao ate porque nao ha duvida com relacao a autenti-
cidade da peca de da constituicao dos advogados pela embar-
gante. -Adv. Everton Goncalves Dutra, FERNANDO DAYR-
TON DIAS e Luis Fernando Begnini-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2003-MARCO ANTO-
NIO FRANCO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -1-
Considerando que o embargado requer o julgamento antecipa-
do e sobre o comando de fls. 126 (producao de provas) nao se
manifestaram os mebargantes, e de se concluir que o feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do
art. 330, I do CPC... -Adv. Romeu Saccani, Fabio Henrique
Ribeiro, e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

37.-USUCAPIAO-136/2003-ALDIVINA CEZAR DE OLIVEI-
RA MENDES e outros x MATHEUS QUILES ESP. DE: -O
prazo requerido ja decorreu. Cumpram os autores a cota minis-
terial. -Adv. Silvio Takaharu Oyama-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2003-NA-
DIR DE CASTRO UENO x SEIISHI SHIMABUKURO e ou-
tros -Reitere-se a intimacao do credor para se manifestar sobre
o regular prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. Na hi-
potese de nao cumprimento, determino a remessa dos autos ao
arquivo provisorio, aguardando manifestacao da parte interes-
sada. -Adv. Aparecido Medeiros dos Santos-

39.-CURATELA-162/2003-JURACI NANAMI OKAMOTO x
ROSA YSHIE OGURA -Deve a requerente apresentar, em 10
(dez) dias, atestado medico comprovando a impossibilidade da
interditanda em comparecer ao interrogatorio em Juizo. -Adv.
Joao Carlos de Oliveira-

40.-DESPEJO-203/2003-PEDRO JOSE DA SILVA x JOAO
BATISTA VIEIRA GOMES e outros -Tendo em vista o interes-
se das partes (fls. 111/112; 122/123) na realizacao da audiencia
a que alude o art. 331 do CPC, onde sera deliberado sobre as
provas a serem produzidas, designo o dia 04 de MAIO de 2004,
as 09:20 horas. Intimem-se as partes para comparecerem pes-
soalmente a audiencia, ou atraves de procuradores habilitados,
sempre munidos de proposta concreta para realizacao da com-
posicao. -Adv. Alcides Pereira de Souza, Carla Andrea Dias
Ribeiro, Vania Regina Silveira Queiroz, Marcelo Jiran Queiroz
e Lelio Shirahishi Tomanaga-

41.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-236/2003-PLANO-
LLAR EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA x JOSE PATRO-
CINIO PEREIRA -Para a audiencia a que alude o art. 331 do
CPC, onde sera deliberado sobre as provas a serem produzidas,
designo o dia 15 de ABRIL de 2004, as 14:00 horas. Intimem-
se as partes para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou
atraves de procuradores habilitados, sempre munidos de pro-
posta concreta para realizacao da composicao. -Adv. Magno
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Alexandre Silveira Batista e Hilton Antonio Mazza Pavan-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDECIR ALVES DA SILVA -Reitere-se a intimacao do cre-
dor para se manifestar sobre o regular prosseguimento do feito.
Prazo de cinco dias. Na hipotese de nao cumprimento, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando
manifestacao da parte interessada. -Adv. Adriano Muniz Rebe-
llo-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2003-EDUARDO RA-
DIGONDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com
clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Alex Cereda e MOACI MENDES LEITE-

44.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-400/2003-COOP. AGRO-
PECUARIA DE PROD. INTEGRADA DO PR. LTD x GENI-
TO SEVERINO DOS SANTOS -Manifeste-se o requerido so-
bre os documentos de fls. 59/60. Prazo de cinco dias. Apos,
especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionado-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art. 331).
-Adv. Ilmo Tristao Barbosa e Izabel Cristina G. da S. de Arau-
jo-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-439/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x EDGAR CAMPOS DA SILVA -1-
Defiro o bloqueio administrativo... 2-No mais, diga o credor
sobre o regular prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2003-NEWTON CAR-
LOS GOMES e outros x COND. EDIFICIO ILHA DA MA-
DEIRA -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo,
se possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Luiz Carlos Martins e CARLOS ALBERTO
MARICATO-

47.-DEPOSITO-487/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSUE VITOR MARQUES - DESPACHO de fls. 39: 1-Defiro
a conversao da presente acao em acao de Deposito. 2-Proceda-
se as retificacoes... 3-Cite-se... 4-Defiro o bloqueio adminis-
trativo... 5-Indefiro os demais pedidos de fls. 32, por serem
diligencias que cabem a parte. Os pedidos de decretacao de
prisao e beneficios do art. 172 do CPC, serao oportunamente
analisados. Deve o autor retirar oficio. DESPACHO de fls. 50:
Manifeste-se o autor/reconvindo sobre a reconvencao e docu-
mentos que a acompanha, no prazo legal. -Adv. Nelson Pas-
choalotto, Vantuir Amilson Guimaraes-

48.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-632/2003-JOSE
FRANCISCO DA SILVA x NUEVA GENERACION TURIS-
MO E TRANSPORTES LTDA e outros -Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade. Apos, nova conclusao. -Adv. Maria Apa-
recida da Silva Yano, Luiz Carlos Bortoletto, Joao Marcelo
Martins Bandeira, Aldo Henrique Faggion e Paula Cristina
Dias-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-670/2003-BANCO
DO BRASIL SA x ANA CRISTINA DIAS DE CAMARGO E
OUTROS -(...) 2-Uma vez que ao recurso de AI nao foi con-
ferido efeito suspensivo, rpossiga-se na execucao em apenso.
-Adv. Claudine Aparecido Terra e ROGERIO RESINA MO-
LEZ-

50.-DESPEJO-694/2003-HELIO FERNANDES x JOSE
ANUNCIATO RANEA e outros -Manifestem-se os interessa-
dos sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Nidia Ko-
sienczuk R. G. Santos-

51.-DESPEJO-784/2003-GILMAR TRAZINI x VERA LUCIA
GONCALVES DE SOUZA -... JULGO PROCEDENTE o pre-
sente feito... para: a) declarar rescindido os contratos de loca-
cao... b) decretar o despejo... c) condenar a re... 6-Para a hipo-
tese de execucao provisoria fixo a caucao real no vlaor corres-
pondente a 12 (doze) meses de locacao. (...) -Adv. Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Marcos Leate, MARCO ANTONIO BUENO e
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

52.-ALVARA-980/2003-LENIR DA SILVA COSTA ALMEI-
DA e outros x O JUIZO -Deve a requerente apresentar, em 05
(cinco) dias, certidao de inexistencia de dependentes habilita-
dos junto ao INSS. -Adv. Claudia Maria Tagata e ADEMIR
SIMOES-

53.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-987/2003-ANDER-
SON DIANA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERV. DOS
BANCOS S/A. -...DEFIRO, inaudita altera pars, o pedido for-
mulado para determinar sejam temporaria e precariamente can-
celados todos os registros existentes nos cadastros do SERASA
e noticiados no documento de fls. 28... 2-Apos efetivada a me-
dida, cite-se o reu... 3-Oficie-se... 4-Deixo de conceder ao au-
tor os beneficios da gratuidade porque a sua profissao, a natu-
reza dos debitos e a contratacao de advogado afastam a condi-
cao da miserabilidade protegida pela Lei n§ 1060/50. Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Paulo Eduardo
Christino Espada-

54.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-995/2003-COND.
EDIFICIO BARAO DO RIO BRANCO x JAIRO PIMENTA
MONTANS -Para realizacao da audiencia de que trata o art.
277 do CPC, designado o dia 16 de MARCO de 2004, as 14:40
horas. O autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa

de seu procurador. Deve o autor retirar documento. -Adv. Fer-
nanda Arantes Mansano e Wilson Leite de Morais-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1007/2003-OH COM DE
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA x PAULO ROBERTO VI-
EIRA -Providencie o autor emenda a peca inicial, a juntada de
documentos e a retificacao do pedido liminar, uma vez que afas-
tada a hipotese de dependencia. Prazo de dez dias. -Adv. Mar-
co Antonio de A. Campanelli-

56.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1015/2003-DENI-
VALDO GONCALVES DOS SANTOS x SERASA - CENTRA-
LIZACAO DE SERV. DOS BANCOS S/A. -Promova o autor
emenda a peca inicial para asseverar expressamente que nao
recebeu a notificacao de nenhuma das inscricoes descritas no
documento de fls. 28, ja que a peca inicial traz expressoes du-
bias, dentre elas sem comunicar a pessoa cadastrada (fls. 03,
3§ paragrafo, parte final) e e notorio que o SERASA faz incluir
em seu banco de dados o nome de toda e qualquer pessoa que
lhe seja indicada, que em sua grande maioria, sequer promo-
vem a notificacao ou aviso (fls. 21, 2§ paragrafo), insuficientes
para caracterizacao do juizo de verossimilhanca. Prazo de dez
dias. -Adv. Paulo Eduardo Christino Espada-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1025/2003-ISRAEL DE
PAULA SOUZA x LEBLANC REP. COM. LTDA -1-Promova
o autor emenda a peca inicial para: a) indicar qual tempo de-
corrido do contrato e que se pretende pesquisar, cinlusive para
eventual apresentacao das notas fiscais; b) indicar qual a ativi-
dade efetivamente desenvolvida pelo autor, a natureza da mer-
cadoria e a regiao de atuacao; c) se tem em seu poder ao menos
parte do material que pretende apresentado; d) a acao princi-
pal. 2-Prazo de dez dias. -Adv. Rafael Rossi Ramos-

58.-CARTA PRECATORIA-141/2003-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 4§ V. CIVEL -SERGIO MOREIRA ALABI x
VIACAO GARCIA LTDA -Designado o dia 11 de MARCO
DE 2004, AS 09:40 HORAS para audiencia de inquiricao...
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Alessandro de Gasparo Pinto e Ricar-
do Jorge Rocha Pereira-

59.-CARTA PRECATORIA-169/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 18§ V. CIVEL -BANCO CITIBANK S.A x
SITESE - SISTEMAS DE SEGURAN;A SC LTDA E OUTROS
-Deve a parte interessada preparar as custas processuais inici-
ais e efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Carlos Fernando Correa de Castro-

60.-CARTA PRECATORIA-171/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 12§ V. CIVEL -GONVARRI PARANA S.A x
PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA
-Deve a parte interessada preparar as custas processuais inici-
ais e efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Idevan Cesar Rauen Lopes-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 136/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/1995-WANIL-
DA DUARTE GIMENES x SIDNEY MARTINS e outros-I-
Defiro a expedicao de alvara em favor da exequente, como
requerido...II-Devera a exequente promover a comprovacao do
montante exato recebido, em 5 dias.III-...IV-Defiro prazo de
60 dias para indicacao de novos bens a penhora.-Adv. MARIA
T.NAVARRO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/1996-CRBS
- INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA x FERRO CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros-Ciencias as partes so-
bre o contido em oficio de fl. 178 (...a realizacao de pra‡a e
Leilao para o dia 03/12/2003, a partir das 10:30 horas no Cen-
tro Cultural de Cornelio Procopio-PR, Auditorio 02...).-Adv.
ROSANGELA KHATER, MARISSOL J.FILLA, RONALDO
GOMES NEVES e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-301/1999-M.E. FURTADO
& CIA LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A-Sobre o
deposito, diga o credor em 5 dias.-Adv. RENATA DEQUECH-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/1999-FRANCISCO
WOOD CARRILHO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Manifeste-se o embargante sobre certidao de fl. 108-
verso.-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/1999-LUIZ ANTONIO
DE OLIVEIRA RAMOS e outros x ANTONIO SYPRIANO
SPOLADORES-I-...II-Indefiro o pleito a fl. 119, por falta de
amparo legal...III-Por economia, intimem-se as partes para ale-
gacoes finais por memoriais, posto que seria absurdo designar
audiencia em continuacao apenas ara este fim, que deverao ser
apresentadas em prazo sucessivo de 10 dias, no qual poderao
os embargantes manifestarem-se sobre o pleito para aplicacao
de pena por litigancia de ma-fe, bem como sobre os novos do-
cumentos juntados (fls. 120/137).-Adv. ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI, FRANCISCO AGUILERA FILHO e MAU-
RO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA-

6.-COBRANCA (ORD)-6/2000-TIECO NAKANISHI x RITA
DE CASSIA ROLIM DE MOURA e outros -Considerando a
circunstancia especialissima narrada a fl. 77, e com amparo no
principio da economia processual, defiro a expedicao de cita-
cao pelo correio, por meio de aviso de recebimento. Se nao
houver oferta de bens ou pagamento, devera ser expedido man-
dado para penhora, nesta Comarca.///////////////Deve a parte in-
teressada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. JOSE CARVA-
LHO GRADE NETO-

7.-ORDINARIA-286/2000-JOSE ADIR RODRIGUES e outros
x BANESTADO S.A.- CREDITO IMOBILIARIO-Sobre novos

esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes, em 5
dias.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE
BRANDALIZE e MOACI MENDES LEITE-

8.-ARROLAMENTO-403/2000-ANTONIO CARLOS FERREI-
RA e outros x GERALDO FERREIRA-Intime-se novamente a
inventariante em nome de seu Procurador substabelecido,...,
para prosseguimento do feito, sob pena de extincao.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-405/2000-JOSE PEREI-
RA DOS SANTOS e outros x ELDORADO EMPREENDI-
MENTOS IMOB. AGRICOLAS LTDA-Sobre o petit¢rio de fls.
84/87/89, manifeste-se o curador especial.-Adv. AULO AU-
GUSTO PRATO-

10.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-533/2000-
MARCOS EDUARDO GUERRA x J.CARLOS DA MOTA &
CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIS EDUARDO PA-
LIARINI-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-674/2000-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA x FRANCISCO ROBERTO
SOARES DE ALENCAR e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

12.-INDENIZACAO (ORD)-91/2001-MANOEL PAULINO DA
SILVA x COELHO ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA -Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, digam as
partes.-Adv. JULIANO TOMANAGA e ANDRE LUIZ TAMA-
ROZI-

13.-INTERDICAO-334/2001-ROSA IDALINA BARBOZA x
APARECIDO RODRIGUES BARBOZA-Sobre a certidao de
fls. 93-verso, manifeste-se a Curadora, em prazo de 5 dias, in-
clusive juntando copia da certidao de nascimento do interdita-
do.-Adv. ADEMIR SIMOES-

14.-RESPONSABILIDADE CIVIL - SUM.-350/2001-CLAU-
DEMIR DA COSTA E OUTRO x ATRAENTE SETRVICOS
S/C LTDA -Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, digam
as partes.-Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
M.PEREIRA, CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA, BRAULI-
NO BUENO PEREIRA, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS e MARCO AU-
RELIO CERANTO-

15.-MONITORIA-656/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO E CONFEC-
COES LTDA e outros-Sobre a oposi‡ao de embargos e docu-
mentos, manifeste-se o Autor, no prazo legal.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

16.-ACAO POPULAR-592/2002-JOSE BEZERRA COUTI-
NHO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-Intimem-se os
reus para que cumpram as cotas do Ministerio Publico de fls.
223, no que couber a cada um.-Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, ANA CLAUDIA NEVES RENNO, LIA COR-
REIA BESSA, EDIO CHAVAREN e JOSE LUIZ COSTA TA-
BORDA RAUEN-

17.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-601/2002-MARTIN
GARDEMANN x UNIBANCO e outros -Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendam produzir em eventu-
al audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utilidades,
em 5 dias.-Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GAL-
VAO, RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO, MAU-
RO MARCILIO JUNIOR e ORLANDO ALEXANDRINO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-904/2002-AIRTON
SOARES e outros x JZK CONSTRUCOES LTDA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. PAULO E. CHRISTINO
ESPADA-

19.-SOBREPARTILHA-981/2002-MUNICIPIO DE GRANDES
RIOS x IRENE DO NASCIMENTO MONTEIRO-Sobre o pe-
titorio retro, manifeste-se o requerente, em 5 dias.-Adv. GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

20.-INDENIZACAO (ORD)-67/2003-NELSON DE OLIVEI-
RA PAES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Sobre peticao
de fls. 69/73 e documentos que a acompanham, manifeste-se a
parte re, querendo, no prazo legal.-Adv. KARINA MANARIN
DE SOUZA-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-95/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A-Sobre
os documentos juntados e pretensoes as fls. 110/153, diga o
autor em 5 dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/2003-THYSSENKRU-
PP ELEVADORES S/A x FULANO DE TAL -Certificado o
preparo das custas, voltem os autos conclusos, com anotacao
para sentenca.////////////////Ao preparo das custas processuais
remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. MARCELO SOUZA
LOPES-

23.-DEPOSITO-126/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE RICARDO LOBO PER-
ROVE -Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

24.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-337/2003-PAULO
DONIZETE LUZ x BANCO FININVEST S/A-I-Intimem-se as
partes, ante o disposto no paragrafo 3§ do art. 331 do CPC,
para que em 5 dias esclarecam se existe interesse e viabilidade
na realizacao daquela audiencia, visando evitar preenchimento
da pauta por ato eventualmente inocuo. II-No mesmo prazo,

devem as partes especificar se pretendem produzir outras pro-
vas, dando suas utilidades.-Adv. JOSE CICERO CELESTINO
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

25.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-348/2003-DOMIN-
GOS BUENO e outros x CLARICE DA SILVA BOMBA-Sobre
os novos documentos juntados as fls. 158/160, diga a parte re
em 5 dias. II-Sobre os novos documentos juntados as fls. 163/
164, diga o autor em 5 dias.-Adv. PAULO E. CHRISTINO
ESPADA e EDSON JOSE VIANNA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-369/2003-MARCE-
LO FERNANDES DE SOUZA e outros x AUTO POSTO PE-
TROBAND - PETROBAND COM. COMBUST.LTDA -I-Inti-
mem-se as partes, ante o disposto no paragrafo 3§ do art. 331
do CPC, para que em 5 dias esclarecam se existe interesse e
viabilidade na realizacao daquela audiencia, visando evitar pre-
enchimento da pauta por ato eventualmente inocuo. II-No mes-
mo prazo, devem as partes especificar se pretendem produzir
outras provas, dando suas utilidades.—Adv. CARLOS EDUAR-
DO SARDI, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO e MAR-
CIO LUIZ NIERO-

27.-COBRANCA (SUM)-397/2003-CAAPSML - CX ASSIST.
APOSENTADORIA E PENSOES SERV x ANNELISE MA-
RIA DO VALLE -Ante a devolucao da carta AR, diga o inte-
ressado.-Adv. RONALDO GUSMAO-

28.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-539/2003-ROSMARI
APARECIDA DE MATOS x MARISA LOJAS VAREJISTAS
LTDA-”Data venia”, ha muito tempo o CPC foi alterado e o
valor nao ‚ mais de 20 salarios minimos. Faculto a emenda em
5 dias.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-554/2003-FRANCISCO
MACEDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
...indefiro a pretensao a fl. 19 e faculto nova emenda em 10
dias, prazo em que deverao ser juntados os documentos referi-
dos naquele petitorio mas que nao o acompanharam.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2003-PEDRO MARIA-
NOWSKI x MUNICIPIO DE LONDRINA-...indefiro a preten-
sao a fl. 19 e faculto nova emenda em 10 dias, prazo em que
deverao ser juntados os documentos referidos naquele petito-
rio mas que nao o acompanharam.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

31.-COBRANCA (SUM)-651/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x MANOEL LUIZ
ALVES MARTINS -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

32.-INVENTARIO-838/2003-TEREZINHA APARECIDA PE-
REIRA e outros x NELSON BENATTI-Intime-se a inventari-
ante para apresentar o Plano de Partilha.-Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO e CARLA GEANNE ANTUNES
BILHAO-

33.-COBRANCA (ORD)-839/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x CRILLON PALACE HOTEL LTDA
-Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. IDA REGINA
PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-848/2003-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x TATIANE BROGIATTO PANI-
ZZA e outros-I-Reduza-se a termo, a penhora ofertada na tran-
sacao. II-...III-...IV-Defiro a suspensao pelo prazo para cum-
primento da avenca, ou seja, junho de 2004.////////////Deve o
executado, Claudio Matias Panizza, comparecer, pessoalmen-
te, em cartorio para firmar o termo de penhora, em prazo de 5
dias.-Adv. ANDRE MASSI e RUBENS ROSSINI FILHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-924/2003-JAVI-COMERCIO
E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA e outros x INDUS-
TRIAL LEVORIN S/A -I-Recebo os embargos, por tempesti-
vos, para discussao, suspendendo o curso da execu‡ao. II-Inti-
me-se a parte embargada para impugn -los, querendo, no prazo
legal.-Adv. LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI e SANDY
PEDRO DA SILVA-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-934/2003-ALCINEI
JOSE LIZIERO x CONSORCIO NACIONAL GM LTDA -I-
Comunique-se o banco onde efetuado o deposito para
transferencia...II-Cite-se o reu, nos moldes requerido...//////////
//////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

37.-DECL. INEX. REL. CAMBIARIA-943/2003-SERGIO JA-
NUARIO DA SILVA x TRANSPORTADORA ROTA 90 LTDA-
I-Defiro ao autor os beneficios da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intime-se
o autor para emendar a exordial, em prazo de 10 dias, adequan-
do-a ao rito sumario, em face o valor atribuido a causa...-Adv.
MARCOS C.AMARAL VASCONCELLOS-

38.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-944/2003-FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO x CSC S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS.-I-Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da
lei n§ 1060/50. II-Intime-se a autora para emendar a exordial,
em prazo de 10 dias, adequando-a ao rito sumario, em face o
valor atribuido a causa...III-...DEFIRO a antecipacao de tutela
requerida para o fim de suspender os efeitos do protesto do
titulo noticiado na exordial... A medida, ademais, nao esta em
condicoes de gerar nenhum dano a parte re, sendo, ainda, per-
feitamente reversivel, caso demonstrados motivos justos para
sua revisao. Expe‡am-se oficios ao cartorio de Protesto, SE-
RASA e SCPC...///////////////////////Deve o procurador do autor
promover a juntada do respectivo mandato de procuracao, em
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5 dias.-Adv. ADEMIR SIMOES-

39.-CAUTELAR INOMINADA-965/2003-JOSE ADALBER-
TO ALMEIDA DA CUNHA x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGENS - DER-Intime-se o autor para emendar
a exordial em 10 dias, esclarecendo sua pretensao, uma vez
que o pedido cautelar formulado, em verdade, constitui-se no
merito da demanda principal, ou seja, se existe ou nao obriga-
toriedade do registro, sendo que a cautelar seria adequada, por
exemplo, para liberacao do bem apreendido.-Adv. FABIO APA-
RECIDO FRANZ-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-245/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x LUIZ ANTONIO DE SOUZA-Defiro o
requerido a fl. 14...-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA e LUIZ CARLOS FREITAS-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2003-Oriundo da Co-
marca de J. D. COMARCA DA 1a. CIVEL MARINGA-PR -
D’BELIZZE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
ENXOV x HELENA GUERRA PEREIRA -Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 137/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DIGITEP DIGITACAO
TREINAMENTO E PROCES. S/C. LTDA. e outros -Ao prepa-
ro das custas processuais remanescentes em prazo de 48 ho-
ras.-Adv. NARCISO FERREIRA, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e DIR-
CEU PAGANI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-817/1999-CIA. LONDRI-
MALHAS HERINGER IND. E COM. S.A. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JULIANA TORRES MI-
LANI-

3.-MONITORIA-983/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x GEORGES EL HAOULI-I-Defiro a vista requerida a
fls. 172, mediante carga em livro proprio. II-Defiro a juntada
dos documentos as fls. 175/184.-Adv. JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2000-ANTONIO COE-
LHO DUARTE e outros x NORPAVE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C.-...Diante do exposto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados...e, via de consequencia, reconheco ape-
nas parcialmente o excesso de execucao, para determinar que
do montante execucao sejam expurgados o valor de R$....-Adv.
JEOVAH BARNABE e VANIR GENTIL BARBOSA-

5.-ARROLAMENTO-89/2001-EZIO NORIO SODEYAMA x
KIYOSHI SODEYAMA-I-Indefiro o requerido na parte final
do pedido de fl. 84, uma vez que o mesmo nao se enquadra no
art. 237 do CPC. II-...-Adv. ARNALDO M. DOS SANTOS
VASCONCELOS-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-458/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ALCIDES TRENTO e outros -
Defiro expedicao de Carta Precatoria para a Comarca de Bar-
reiras/BA, visando avaliacao dos bens penhorados...//////////////
/////Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria
e comprovar sua distribuicao no prazo de 15 dias.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN -8007/PR e EDER RICARDO FIOR
OAB/BA 175.942-

7.-NULIDADE(ORD)-752/2001-IBRAIM MOHAMED EL
SAYED x CONDOMINIO BALNEARIO RENASCER DO
SOL-...Considerando que o autor devidamente intimado as fls.
43/45, inclusive pessoalmente, deixou de dar andamento ao
feito, JULGO EXTINTA a presente acao...o que faco com fun-
damento no artigo 267, III do CPC. Custas na forma da lei,
pelo autor...-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO ROT-
TER MEDA-

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-139/2002-DEL-
CIO CRUCIOL x ALUMILON - PRESTADORA DE SERVI-
CO S/C LTDA e outros-...Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta: a)DECLARO a perda do objeto quanto aos
pedidos de rescisao do contrato de locacao e despejo...b)JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados...para fim de decretar a resolucao do contrato de
locacao firmado pelas partes, e, via de consequencia, condenar
todos os reus, solidariamente, ao pagamento dos alugueres plei-
teados na exordial, com excecao daqueles vencidos cujo o pa-
gamento foi comprovado...-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL, LUCIANA MARQUES MENDONCA e ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA-

9.-INDENIZACAO (ORD)-269/2002-EDUARDO DE AZEVE-
DO GUERRA x IRMAOS MUFFATO &CIA LTDA -I-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 15/03/2004
…s 15:40 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procu-
radores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer
representar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. RONALDO MORAES COSATE e ELVIS BITTEN-
COURT-

10.-COBRANCA (ORD)-318/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x SERGIO FAVO-
RETTO-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO, FERNANDO SILVA GONCALVES e
ANDREY LUSTOZA FEDATO-

11.-ORDINARIA-499/2002-EDEVI DA SILVA MENDES x
FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados...-Adv. PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

12.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-512/2002-SOLANGE
BUENO DE LIMA e outros x JM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -I-Para audiencia prevista no
art. 331/CPC, designo o dia 19/03/2004 …s 13:30 horas. II-
Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para com-
parecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em ha-
vendo necessidade, as partes poderao se fazer representar por
prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv. EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO, VILSON SILVEIRA, VILSON
SILVEIRA JR. e JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA-

13.-COBRANCA (ORD)-545/2002-MARIA LUIZA MORTA-
RIM PIACENTI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pe-
didos formulados...-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO-

14.-DEPOSITO-566/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
JOAQUIM DA SILVA-...Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial...-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO e MARCOS LEATE-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2002-NACIONAL
CARGAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-...Diante do exposto, reconsidero a decisao anterior
e indefiro o processamento da exordial, rejeitando, por intem-
pestivos, os presentes Embargos,...ficando determinado a ex-
tincao do processo sem julgamento do merito, nos termos do
art. 739, I, c.c art. 267, I e IV, ambos do CPC, aplicavel subsi-
diariamente a especie, mais o disposto no art. 16 da Lei de
Execucoes Fiscais...-Adv. WALTER JONES RODRIGUES
FERREIRA e MARISA DA SILVA SIGULO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-731/2002-ECO PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados...e, via de consequencia: a)INDEFIRO os
pleitos de declaracao de nulidade do titulo executivo (CDA) e
de exclusao de supostos valores pagos; b)DETERMINO a ex-
clusao do segundo embargante, ..., do polo passivo da execu-
cao 184/97...-Adv. ANTONIO CARLOS LOVATO, RITA DE
CASSIA MAISTRO e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

17.-ARROLAMENTO-746/2002-IDALINA DE SOUZA CA-
VALLARI x GERALDO CAVALLARI-...HOMOLOGO por
sentenca, para que produza seus legais e juridicos efeitos, a
partilha de bens deixados ... e, mando que se cumpre e guarde
o que nela se contem e determina, ressalvados eventuais inte-
resses de terceiros...-Adv. MAGDA MENEZES MAINARDI-

18.-DEPOSITO-819/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x SALVADOR SILVEIRA -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

19.-IMISSAO DE POSSE-937/2002-CELINA RITA GONCAL-
VES MENCK e outros x ELISABETH BARTEL GARCIA-...Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
nestes autos...para o fim de imitir a autora na posse do imovel
descrito na exordial, agora em definitivo...-Adv. IARA COSTA
NEVES CAIO e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2003-NEWTON MA-
RIA DO VALLE x SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO
DE ATHAIDE-...Diante do exposto, e pelo que mais dos au-
tos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados...para o fim de determinar o expurgo das
parcelas cobradas a partir de agosto de 2001 e, ainda, deter-
minar o expurgo do excesso de execucao...-Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, MARIA CHRIS-
TINA DOS SANTOS, ISABELA SIMOES ARANTES, ANNE
CRISHI PICCOLO SANTOS e ELIEZER DE MELLO SIL-
VEIRA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-89/2003-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x KARINA
FEIJO DA COSTA -I-Quanto ao pleito de citacao...defiro-o,
nos termos postulados (fl. 41). II-Quanto a impugnacao a no-
meacao de bens a penhora, tem-se que a mesma nao merece ser
acolhida...pelo que indefiro o pedido de fls. 42 nesse senti-
do...//////////////Deve o reu comparecer em cartorio para firmar
termo de nomeacao de bens a penhora, em 5 dias.//////////////////
Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e
comprovar sua distribuicao, em 15 dias.-Adv. ROBERTO LA-
FRANCHI, MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA e TEREZI-
NHA DEMARTINO-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-96/2003-MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x LUIS ANTONIO ALVAREN-
GA -I-Ante o equivoco certificado a fl. 54-verso, determino a
expedicao de oficio para levantamento do deposito efetuado
conforme guia de fl. 53. II-Determino ainda, a expedicao de
Carta Precatoria...III-...//////////////////Deve a parte interessada
retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e comprovar sua distribui-
cao, em 15 dias.-Adv. JACIRA ROSA TONELLO, ALESSAN-
DRA GONCALVES MENDES-

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-104/2003-MARISA DE
CASSIA TOMIOTTO DE GODOY x FINAUSTRIA FINAN-
CIAMENTOS ARRENDAMENTO MERCANTIL-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados...-Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO, NELSON PASCHOALOTTO e VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2003-ESPOLIO DE
MAURI STRINI x MARCIO AMERCIO STRINI-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial...para o fim de condenar
o reu a prestar as contas pedidas no prazo de 48 horas sob pena
de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar...-Adv.
ANTONIO SOARES DIAS e ARTUR HUMBERTO PIANCAS-
TELLI-

25.-INTERDICAO-245/2003-AHMAD SALEH MAHAYRI e
outros x HUSAN ALDIN MAHAIRI-Considerando o requeri-
do a fl. 24, JULGO EXTINTA a presente acao...o que faco
com fundamento no art. 267, VIII do CPC...-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

26.-MONITORIA-336/2003-CAAPSML CAIXA ASSISTEN-
CIA E APOSENTADORIA E PENS. x JOSE JOEL NUNES
DA SILVA-...Considerando a liquidacao da obrigacao pela
requerida...JULGO EXTINTO esta acao...o que faco com fun-
damento no art. 794, I do CPC...-Adv. RONALDO GUSMAO-

27.-ORDINARIA-381/2003-PURA MANIA CONFECCOES
LTDA x SIMONI INDUSTRIA DE COSMETICO LTDA -
...HOMOLOGO por sentenca para que produza seus legais e
juridicos efeitos, a composicao amigavel celebrada entre as
partes...e, via de consequencia, JULGO EXTINTA a presente
acao...o que faco com fundamento no art. 269, III do
CPC...Expeca-se novo oficio ao INPI para que promova a aver-
bacao necessaria, bem como o arquivamento do requerimento
da re...///////////////////Deve a parte interessada retirar expedien-
te em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em
prazo de 5 dias.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e
MARISA YASSUKO INAGAQUI-

28.-INDENIZACAO (ORD)-428/2003-MARCELO GONCAL-
VES DE MELLO x ROSENILDA APARECIDA BISCAIA-
...Nao ha preliminares a serem apreciadas. Os pontos contro-
vertidos se referem a forma como acorreu o acidente, especial-
mente se o autor estava em via oposta ou na mesma da requeri-
da; quais os efetivos danos sofridos pelo reu, a extensao e o
montante desses danos. Defiro producao das seguintes provas:
1-oral, consistente em: a)depoimentos pessoais das partes, sob
pena de confesso....b)oitiva de testemunhas arroladas pelas
partes na inicial e contestacao; 2-Pericia medica no autor, para
apuracao dos ferimentos sofridos no acidente e as sequelas,
inclusive incapacidade para o trabalho...; quais tratamentos re-
alizou ou eventualmente ainda tera de se submeter para recu-
peracao, se esta for possivel; e, finalmente, inclusive para quan-
tificacao dos valores deste tratamento, se for precisa-lo. Para a
pericia medica nomeio o Dr. Alcinco Cerci neto...Oportunamete
sera designada audiencia de instrucao e julgamento...-Adv.
JULIANO TOMANAGA e AFONSO HENRIQUE PIPOLO-

29.-ALVARA JUDICIAL-692/2003-ELLEN AYAKO
NAKAYAMA FONSECA e outros x O JUIZO -Sobre a avalia-
cao, digam as partes.-Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E
SILVA, RENATA DE SOUZA ARAUJO e MARIA DE LOUR-
DES A. RODRIGUES-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-714/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x AL-
CIDES PEREIRA CHAGAS FILHO -I-Expeca-se precatoria
como requerido a fl. 28. II-Expeca-se oficio ao DETRAN, para
bloqueio e transferencia do bem. III-Indefiro expedicao de ofi-
cios a Policia Rodoviaria.../////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. FLAVIANO B. GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSHLAGER SANTANA-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-762/2003-INS-
TITUO FILADELFIA DE LONDRINA x EDMAR EDSON
POLEZER e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FERNANDO MAR-
COS RODRIGUES DE LIMA-

32.-ORDINARIA-764/2003-LUIZ FERNANDO MARCHI e
outros x INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA
e outros-I-Nao ha motivo para a reconsideracao pretendida a fl.
257...II-Sobre os novos documentos juntados as fls. 258/336,
ciencia aos reus. III-...IV-...-Adv. MARCELO PEREIRA COS-
TA, MAGNO A. S. BATISTA, MARA SUELY OLIVEIRA S.
TARELHO e ELEAZAR FERREIRA-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-806/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LAURITA SOARES DE CASTRO -HO-
MOLOGO por senten‡a, para que produza seus legais e
jur¡dicos efeitos, a transa‡o celebrada entre as partes...e, via
de consequencia, JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o
com fundamento no Art. 267, VIII do CPC-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-845/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x WILSON ANTUNES -Manifeste-se a par-
te interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

35.-ARROLAMENTO-931/2003-MARIA DO NASCIMENTO
x lUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO-I-Para o cargo de in-
ventariante nomeio a primeira requerente Maria do Nascimen-
to, independetemente de assinatura de termo de compromisso
legal. II-...HOMOLOGO por sentenca, para que produza seus
legais e juridicos efeitos, a partilha do bem deixado...e mando
que se cumpre e guarde o que nela se contem e determina, res-
salvo eventuais interesses de terceiros...Defiro o pedido de
Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da
Lei n§ 1060/50...-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR-

36.-PAULIANA-933/2003-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A.
x VALTUIDES ANTUNES RODRIGUES e outros -Citem-se
na forma requerida.../////////////////Deve a parte interessada reti-

rar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou
protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN -8007/PR-

37.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-941/2003-GILBERTO
NAVARRO MODESTO e outros x HAMOS ALVES CORREIA
-I-Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos
termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 22/03/2004 …s 13:30 horas. III-Cite-se a r‚ na
forma requerida...IV-...V-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se
fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o deseja-
rem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-

38.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-968/2003-IONICE
DOMINGUES CENNE x DIVA MARGONAR DE MOURA e
outros-...Ante o exposto, e ausentes os requisitos exigidos pelo
artigo 273 do CPC, indefiro a antecipacao de tutela pleiteada.
Citem-se, as res, como requerido, para que oferecam respos-
ta....-Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e
WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2003-Oriundo da
Comarca de J. DIREITO COMARCA DE SAO PAULO -BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO PI-
CANCIO -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 138/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-488/1988-JOAO TAVA-
RES DE LIMA e outros x ORGANIZACAO SINUELO ARAU-
CARIA S/C.LTDA. -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre
o of¡cio de fls.-Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

2.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-444/1989-CON-
CREX - IND. E COM. DE CONCRETO LTDA. x APIL - ADM.
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA.-Analisando o acor-
do de fls. 963/966 verifico que embora a credora Rocio Mer-
cantil e Agro Industrial LTDA figure como anuente, nao consta
na referida transacao os direitos discutidos nos autos 925/2002,
em teramite perante o r. Juizo da 7¦ Vara Civel desta Comarca
de Londrina, sendo certo que ha penhora no rosto dos autos em
favor de Rocio Mercantil e Agro Industrial LTDA razao pela
qual determino as seguintes providencias; a)intimacao das par-
tes e do anuente na pessoa do advogado signatario do acrodo,
inclusive para que este junte procuracao autorgada pela Rocio...e
Agro Industrial... visando manifestacao quanto a penhora no
rosto dos autos e b)...-Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE, OSNY CESARIO PEREIRA, ANTONIO SOA-
RES DIAS, CARLITO KRAUSE, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e PAULO CESAR GONÇALVES VALLE-

3.-ORDINARIA-288/1993-SILVIA ELAINE DA CRUZ x BA-
NESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO e outros -Certifi-
que-se o montante das custas da execucao, devendo ser intima-
do o BANCO para tal preparo ... //////////Ao preparo das custas
processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. MOACI
MENDES LEITE-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-40/1995-RIO PA-
RANA CIA DE SECURITIZACAO DE CREDITOS FINANC
x JOSE COARACY FERRAZ BUENO & CIA.LTDA. e ou-
tros-I-Defiro a substituicao processual...nos termos do art. 567,
II do CPC...II-...-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, LUIZ
CARLOS BELLINETTI e KARIME MONASTIER FARAH-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-968/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x NOVA IDEIA COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros -Manifeste(m)-se
o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. EDERALDO
SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-722/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x HELEOMARA CICHETO SILVA ME-
....digam as partes, em 5 dias.-Adv. MONICA AKEMI
I.THOMAZ DE AQUINO e SANIA STEFANI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-152/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x IND. KOIKE DE CARR. E ES-
TRUTURAS METALICAS LTDA. e outros -Manifeste(m)-se
o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. EDERALDO
SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-4/1999-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A. x LUDMILA KLOCZAK e outros -Deve a par-
te interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-431/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SEBASTIAO SERGIO
DE OLIVEIRA e outros -Expeca-se oficio ao DETRAN deter-
minando o desbloqueio do veiculo, conforme requerido...///////
//////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO R.
DEPOLLI e ANA CAROLINA DE MORAES ALVES-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-514/1999-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x RUDOLFO DE TOLEDO KRETSCH -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS SOARES-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-603/1999-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CRED.DE LONDRINA x
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JOICE MEIRE DA SILVA - BAR e outros -Intime-se o exe-
quente para dar atendimento quanto ao contido no oficio de fls.
175./////////////////////Deve a parte interessada retirar expediente
em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em pra-
zo de 5 dias.-Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

12.-DEPOSITO-208/2000-UNIAO ADMINITRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RUDNEI PARIZE -Manifeste(m)-
se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, LUIZ
CARLOS GOMES e JOVANIL TEIXEIRA PEDRO-

13.-COBRANCA (ORD)-365/2001-TATSUO KOYASHIKI x
AFONSO OGAWA -I-Defiro o pedido de expedicao de oficio
aos bancos mencionados a fl. 70...II-Indefiro o pleito de expe-
dicao de oficio ao DETRAN...III-.../////////////////Deve a parte
interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

14.-CANCELAMENTO DE DEBITO-456/2001-MARIA EL-
FRIDA OLIVETTI ALVES E OUTROS x COHAB LTDA -
COMP. HAB. DE LONDRINA -Ao preparo das custas proces-
suais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA-

15.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-544/2001-ANGELO
PERUCA DELIBERADOR x MUNICIPIO DE LONDRINA-
I-Sobre o contido a fl. 394, diga o autor, em 5 dias. II-...III-...-
Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH-

16.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-574/2001-J. R. LO-
TEADORA INCORPORADORA S/C LTDA e outros x TER-
CILIO FATIMO DE OLIVEIRA e outros-...Nao ha prelimina-
res a serem apreciadas. Sao os seguintos os pontos controverti-
dos: 1-...2-...3-...Defiro producao de prova oral, consistente em
depoimentos pessoais das partes, sob pena de confesso..., alem
de oitiva de testemunhas que devem ser arroladas ate 15 dias
antes da audiencia. Defiro tambem juntada de novos documen-
tos quanto aos pontos controvertidos, tambem em 15 dias antes
da audiencia...Determino realizacao de pericia para avaliacao
da obra e questoes tecnicas referentes a regularizacao dos do-
cumentos, nomeando como perito do Juizo o Engenheiro Jose
Aloysio Mansur...Faculto as partes indicacao de assistentes tec-
nicos e apresentacao de quesitos, tambem em 5 dias...-Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-821/2001-SOLANGE MAR-
TINS x PLAENGE ENGENHARIA LTDA -Ciencia …s partes
da decisao do V. Acordao.-Adv. MOACI MENDES LEITE,
DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCHNAID-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-875/2001-EQUIPOMAS-
TER COM. DE EQUIP. ODONTOLOGICOS LTDA x MAZE-
TO E PRADO LTDA e outros-I-Defiro a suspensao de todos os
processos, pelo prazo para cumprimento do acordo...II-Se for o
caso, a conta e preparo de eventuais custas remanescentes, nos
termos do acordo.(Ao preparo das custas processuais remanes-
centes, em prazo de 5 dias). III-Digam as partes se o acordo
abrange os autos 297/2002, em 5 dias.-Adv. JOAO VICENTE
CAPOBIANGO, EDUARDO BLANCO, FLORIANO YABE e
RENATO TAVARES YABE-

19.-DECLARATORIA-97/2003-WELLINGTON SOARES DE
MELLO x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE
SAUDE -Sobre as contestacoes e documentos que as acompa-
nham, manifestem-se as partes, querendo, no prazo legal.-Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/2003-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C/ LTDA x
FABIO GUERRA PEREIRA e outros-Defiro sobrestamento do
feito ate o dia 25/04/05, quanto, entao, o autor devera retornar
aos autos a fim de informar sobre o cumprimento do acordo.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-488/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCLOS BRASILEIROS S/A x FLASH
BEON SIGNS LTDA e outros -...Considerando a desistencia
do autor...JULGO EXTINTA esta acao...tao somente em rela-
cao a primeira re, o que faco com fundamento no art. 569 do
CPC...//////////////////Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o
of¡cio de fls.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e
MARCIO PEREIRA DA SILVA-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-534/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e ou-
tros x BENEDITO MONTESCHIO-Ante o retorno da precato-
ria, manifeste-se o autor em prazo de 5 dias.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/2003-ESPOLIO DE
CELSO JOSE AARAO CARNEIRO x ANA CARLOTA DE
ALMEIDA AARAO CARNEIRO -I-Intimem-se as partes, ante
o disposto no paragrafo 3§ do art. 331 do CPC, para que em 5
dias esclarecam se existe interesse e viabilidade na realizacao
daquela audiencia, visando evitar preenchimento da pauto por
ato inocuo. II-No mesmo prazo, devem as partes especificar se
pretendem produzir outras provas, dando suas utilidades.—Adv.
MASSAMI TSUKAMOTO, JOAO TAVARES DE LIMA e
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/2003-FRANCISCO
ROBERTO ALIBERT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -I-Intimem-se as partes, ante o disposto no para-
grafo 3§ do Art. 331 do CPC, para que em 5 dias eslcarecam se
existe interesse e viabilidade na realizacao daquela audiencia,
visando evitar preenchimento da pauta por ato eventualmente
inocuo. II-No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de
instrucao e julgamento, dando suas utilidades.-Adv. VALDE-

CIR CARLOS TRINDADE e SHIROKO NUMATA-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-767/2003-CAAP-
SML CX ASSIST. APOSENT. E PENSOES SERV. MUNIC x
MARIA DE FATIMA BITENCOURT GABOSA -Ao preparo
das custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv.
RONALDO GUSMAO-

26.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-792/2003-EMER-
SON DIAS DE OLIVEIRA x CIAVENA - COMERCIO DE
VEICULOS IMPORTADOS LTDA -Sobre a contestacao e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal.-Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/2003-SERGIO GARCIA
REQUERENTE x HIROZAKO NAKANDARI e outros -Sobre
a impugnacao , manifeste-se o embargante, querendo, no prazo
legal.-Adv. TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-808/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADONIRAN RANGEL DA SILVA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-879/2003-UNO-
PAR UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ANDERSON RODRIGO MIGUEL -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RO-
BERTO LAFRANCHI-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-953/2003-CEVERIANA
HELENA LEME CARVALHO x CENTRO AUDITIVO TE-
LEX S/A -I-...II-...III-Diante do exposto...defiro liminarmente
a protecao acautelatoria do direito da parte...IV-Condiciono,
todavia, a eficacia da cautelar, ora deferida, a prestacao de cau-
cao pela parte autora, aceitando aquela real ofertada na exordi-
al, que deve ser reduzida a termo. V-Efetivada a medida, cite-
se...////////////////Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias.-Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES e JOSE
CUNHA GARCIA-

31.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-957/2003-MI-
RANTE ADMINISTRACAO S/C LTDA x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A -I-...Intime-se a autora para promover a com-
plementacao de cistas e taxa FUNREJUS em prazo de 10 dias,
sob pena de extincao do processo. II-...Diante do exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE a liminar a titulo de antecipacao
de tutela, para o fim tao somente de determinar a suspensao
dos efeitos de inscricoes ou registros do nome da autora, por
conta dos debitos originados nos contratos objeto desta acao,
nos cadastros de protecao ao credito... Considerando que no
SISBACEN somente o banco que solicitou a inclusao pode pro-
mover a baixa, determino ao reu que providencie a suspensao
ou baixa em prazo de 48 horas, a contar da ciencia desta or-
dem, a ser comprovada nos autos no prazo de contestacao, sob
pena de multa diaria que pra arbitro em R$ 3.000,00..., para
cada dia em que o nome da autora continuar inscrito naquele
cadastro. Cite-se o reu... Deve a parte interessada retirar expe-
diente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo
em prazo de 5 dias.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCON-
CELLOS-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 139/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-INDENIZACAO (ORD)-466/1994-CONDOMINIO CO-
MERCIAL TELMAR x PREMA TINTAS E PRESERVACAO
DE MADEIRAS S/A. -Deve a parte interessada retirar, em
cart¢rio, Carta Precat¢ria e comprovar sua distribuicao, em prazo
de 15 dias.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-681/1997-GIOVA-
NI TRIGONA & CIA. LTDA. x LANCHONETE E BINGO
ZIPANGO LTDA -Ao preparo das custas processuais remanes-
centes, em prazo de 5 dias, sob pena de execucao.-Adv. RE-
NATO TAVARES YABE-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-720/1998-RITA DE CASSIA
MAISTRO e outros x C. DAHER INCORPORADORA E EM-
PREEND. IMOB. S/C LTDA -Cumpra-se o disposto no item
n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-
Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO-

4.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-964/1999-ELIZA NISSI-
KAWA HISATOMI x CONSTRUTORA CANAA LTDA.-Inti-
me-se a executada para manifestar-se quanto ao contido as fls.
48/55, em prazo de 10 dias, inclusive exibindo copia da sua
ultima alteracao de contrato social.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YA-
MADA, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO e SILVIA DE
LIMA MOURA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2000-ESPOLIO DE THE-
REZA CATHARINA POZZOBOM x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv.
CLAUDEMIR MOLINA, EDUARDO DUARTE FERREIRA
e SALVADOR BIAZZONO JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-675/2000-TECNI-
CA ENGENHARI LTDA x HISA MATSUNAGA e outros-In-
time-se o reu para o preparo das custas processuais remanes-
centes, em 5 dias, sob pena de execucao.-Adv. ADIR MIGUEL
NAMUR-

7.-INDENIZACAO (ORD)-776/2000-SERGIO DE OLIVEIRA
x ADHEMAR MOREIRA NETO REPRESENTACAO CO-
MERCIAL LTDA-Considerando o Feriado Municipal institui-
do para o dia 10/12/2003, redesigno a audiencia para o dia 27/
02/2004 as 13:30 horas.-Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMA-

NAGA, JULIANO TOMANAGA e AILTON DOMINGUES DE
SOUZA-

8.-DECLARATORIA-697/2001-ODONTONET ADM. DE
PLANOS LTDA x BANCO REAL ABN AMRO BANK-Ante
o que esta certificado a fl. 265, devolvo o prazo para manifes-
tacao do banco reu. Se o prazo era comum, impossivel a retira-
da dos autos, o que deve ser observado pelo Cartorio.-Adv.
MURILLO ESPINOLA DE O. LIMA e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2002-ELIZA
NISSIKAWA HISATOMI e outros x CONSTRUTORA CANAA
LTDA-I-Desentranhe-se o mandado para penhora. II-As demais
materias nao se referem a execucao por quantia certa e devem
ser postulados nos autos 964/99, inclusive para evitar confusao
no processo.-Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS e GE-
RALDO SAVIANI DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-345/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x MARILENE ZENTE -Cumpra-se o
disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias).-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-898/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUIZ
FERNANDO FRANCHELLO.-Ante o retorno da Carta Preca-
toria, manifeste-se o autor, querendo, em prazo de 5 dias.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS
SANTOS-

12.-NOTIFICACAO-1013/2002-UNOPAR UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x ALENCAR JUNIOR DE AN-
DRADE e outros-Tendo sido cumprida a notificacao requeri-
da, os autos encontram-se a disposicao da parte autora em car-
torio.-Adv. ROBERTO LAFRANCHI, MARIO HENRIQUE
CORRAL BOIA e EDSON ROBERTO MASSEI-

13.-CAUTELAR C/ P. LIMINAR.-140/2003-LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ x ROBERTO LAFRANCHI e outros-I-
Sobre os documentos juntados em prestacao de contas, ciencia
aos reus. II-...III-...IV-Autorizo a abertura dos lacres quanto
aos documentos que foram inicialmente apreendidos, como
solicitacao as fls. 856/857, consoante ja havia sido despacha-
do, inclusive, a fl. 155, restando facultado as partes copias dos
mesmos. Designo para inicio de tais atos o dia 17/12/2003, as
10 horas, na sede da sociedade, devendo ser acompanhado dos
mesmos oficiais de justica que promoveram o lacre. V-...-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, NILSON URQUIZA
MONTEIRO e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

14.-MONITORIA-234/2003-PAULO SERGIO RANGEL x
MARIA SANCHES PALMARES-I-Defiro por ora, os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita nos termos e sob as penas
da Lei n§ 1060/50. II-Indefiro expedicao de mandado de cita-
cao por hora certa posto que por ora nao vislumbro a ocultacao
alegada no petitorio de fls. 25, ja que o Sr. Oficial de Justica
sequer certificou tal fato...III-Desentranhe-se o mandado de fls.
22/24 visando nova tentativa de citacao.-Adv. CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN-

15.-INDENIZACAO (ORD)-298/2003-MARLENE DE AL-
MEIDA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -I-
...Revogo o despacho de fl. 501 por equivocado. II-Intimem-se
as partes, ante o disposto no paragrafo 3§ do art. 331 do CPC,
para que em 5 dias esclarecam se existe interesse e viabilidade
na realizacao daquela audiencia, visando evitar preenchimento
da pauto por ato inocuo. III-No mesmo prazo, devem as partes
especificar se pretendem produzir outras provas, dando suas
utilidades.-Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE, MARGA-
RIDA SATHLER, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM e
PAULO ROBERTO PIRES-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-546/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRED
MAGAJEANS COM. DE ROUPAS LTDA e outros -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-634/2003-DARIO MGOMES
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-674/2003-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SO-
RAIA HELOISA SALVADOR -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CECILIA
INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-688/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANA PAULA GARCIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-784/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MOISES PEREIRA DOS SANTOS -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

21.-CAUTELAR INOMINADA-857/2003-NORIVAL RICO
FILHO x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

22.-COBRANCA (SUM)-895/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x HITOSHI KO-
MURA -Ante a devolucao da carta AR, diga o interessado.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-955/2003-JUCELINO PE-

LIZARO x ROYALTHON BINGO ELETRONICO LTDA -I-
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao...II-De-
firo liminar para o fim de determinar tao somente a suspensao
do processo de execucao, ja que o embargante ainda esta na
posse do veiculo, ate a solucao final dos presentes
embargos...III- Cite-se a parte embargada.../////////////////Deve a
parte interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA-

24.-ALVARA JUDICIAL-958/2003-ZELIA DA SILVA FIRMI-
NO e outros x O JUIZO- Intime-se os requerentes para juntar,
em 15 dias, certidao quanto a existencia ou nao de dependentes
do falecido perante o INSS.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEI-
RO PAGNAN-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-960/2003-MARCIO LUIZ
NIERO x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA GRANJA E OUTRA-
Segue o procedimento do disposto no art. 1017 e seguintes do
CPC. Sobre a pretensao do credor, manifeste-se o inventarian-
te, em prazo de 10 dias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO e ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-964/2003-FOU-
AD BAUAB x RAUL HIDETOCI MIOSHI e outros -I-Cite-
se...II-Arbitro honorarios advocaticios para esta execucao em
10% do valor do debito corrigido, inclusive para hipotese de
pronto pagamento. III-...////////////////////Deve a parte interessa-
da retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e comprovar sua posta-
gem, em 15 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
GUILHERME REGIO PEGORARO e MARCOS LEATE-

27.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-978/2003-REGINAL-
DO SELETI x CONSORCIO NACIONAL GM-Intime-se o
autor para emendar a exordial, em prazo de 10 dias, adequan-
do-a ao rito sumario, ante o valor da demanda.-Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET e ROBSON MARCELO ANTU-
NES MARTINS-
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0013 000254/2000
0018 000275/2001
0056 000591/2003

NELSON PALMA 0003 000288/1994
0038 000517/2002
0021 000474/2001

NESTOR VALDO VISINTIM 0018 000275/2001
NILSON PEDRO WENZEL 0029 000201/2002

0014 000363/2000
0020 000399/2001
0023 000525/2001
0027 000158/2002
0022 000492/2001
0028 000159/2002
0032 000397/2002

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0005 000110/1997
0008 000280/1999
0026 000046/2002

ROBSON ANDRE SCHWINGEL 0041 000054/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0031 000392/2002
RUI SANTO BASSO 0012 000191/2000

0016 000186/2001
0026 000046/2002
0015 000137/2001
0042 000108/2003
0040 000015/2003
0046 000236/2003
0010 000393/1999

SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0030 000387/2002
0011 000423/1999
0004 000336/1995
0039 000539/2002
0006 000184/1999
0035 000474/2002

ULICES PIZZATTO 0003 000288/1994
0015 000137/2001
0018 000275/2001

WANDERLEIA SAD BALLARINI 0029 000201/2002
0020 000399/2001
0023 000525/2001
0027 000158/2002
0022 000492/2001
0028 000159/2002
0032 000397/2002

1.-DESAPROPRIACAO-1175/1987-ELEMAR GARTNER e
outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODA-
GEM DO ESTADO-Aos Exequentes para cientificar-se sobre
as informaçoes de fls.513/515, prestadas pelo Estado do Para-
ná.-Adv. JOEL M. SOARES PEREIRA JUNIOR, MILTON
JOSE HERMANN-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1989-AR-
LINDO VORPAGEL x ITAPUAN VEICULOS LTDA e ou-
tros-Diga o exequente.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA POR-
TELLA-

3.-EXECUCAO-288/1994-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x VILSON STERN e outros-As partes para se mani-
festarem sobre o Laudo de Avaliaçao(fls.288) no valor de R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).-Adv. ULICES
PIZZATTO e NELSON PALMA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-336/1995-BAN-
CO ITAU S/A x CLAIR MATTES -Recebo o Recurso de
Apelaçao (fls. 159/166), interposto pelo Exequente, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. A Apelada/Executada para
apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Após, observadas as formalidades legais, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv.
JAYRO ROQUE ZANCHET e SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-110/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x ALCIDES
MOREIRA e outros-Aos Executados para se manifestarem so-
bre o cálculo de fls. 88/91, apresentado pela credora, para
prosseguimento da Execuçao.-Adv. OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL-

6.-ORDINARIA-184/1999-ADEMAR PAWLOWSKI x LUIZ
KOHLRAUSCH-”(...) Diante do exposto julgo improcedente
os pedidos rescisório, anulatório e indenizatório, e condeno o
Autor no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do Réu, que fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da açao, atualizado pelo INPC desde o ajuiza-
mento, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a contar do trânsito em julgado desta decisao.”-Adv.
JOSE CARLOS DEL GROSSI e SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-245/1999-HILARIO
JOSE BIESDORF x BANCO DO BRASIL S.A.-Recebo o Re-
curso de Apelaçao (fls. 241/272), interposto pelo Requerido,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. A Apelada para apresentar
contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após, obser-
vadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça-Adv. ANGELICA MAJOLO e JEANI-
NE H. FORTES BUSS-

8.-ORDINARIA-280/1999-GILBERTO DA SILVA x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A -Recebo o Recurso de Apelaçao
(fls. 105/114), interposto pelo Requerido, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Ao Autor para apresentar contra-razoes, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as for-
malidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e DOU-
GLAS DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-384/1999-ARNO
KUBLIK e outros x VALDIR ALVES GARCIA-Ao Executado
para retirar em cartório o oficio nº 978/03-JD destinado ao CRI
para levantamento da penhora e efetuar o preparo de R$8,00(oito

reais) atinente despesa de expediçao e cópia.-Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA-

10.-MONITORIA-393/1999-HORST & RICHTER LTDA. x
EITOR CESAR SEIDEL-”(...) Posto isto, com fundamento no
mencionado dispositivo legal, a fim de que este feito nao per-
maneça sobrecarregando a serventia, quando esta evidente o
desinteresse da parte, julgo extinto o processo. Proceda-se o
cancelamento da penhora. Realizem-se as baixas e anotaçoes
necessárias, inclusive para fins de estatística. Custas pela Re-
querente/Exequente. Oportunamente observada as cautelas le-
gais, arquivem-se”.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON e RUI
SANTO BASSO-

11.-MONITORIA-423/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x BORTOLOTTO COMERCIO DE PROTEINAS
LTDA.-”A conta e preparo”. Ao Autor para efetuar o preparo
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 42,50
(quartenta e dois reais e cinquenta centavos).-Adv. SERGIO
TADEU COVRE MARTINEZ-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x EGON SCHIMMEL-Ao Exequente para se
manifestar sobre a nomeaçao de bens à penhora(fls.228/229).-
Adv. RUI SANTO BASSO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-254/2000-CERAMICA
RONDON LTDA. x SIBIO RAFAEL REGINATTO e outros-
”(...) Diante do exposto julgo improcedente o pedido possessó-
rio. Condeno a Autora no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono dos Réus, que fixo em
10(dez) salários mínimos vigentes à época do efetivo pagamento,
observado o disposto no art. 20, parágrafo 4º, primeira fugu-
ra.”-Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e MOACIR JOSE
COLOMBO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-363/2000-HEINZ HER-
BERT BALKO x LIACIR RODRIGUES DE SOUZA-”(...)
Homologo por sentença o acordo celebrado pelas partes às fls.
55/56 e, de conformidade com o disposto no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Oficie-se ao Detran, como requerido às fls.
56. Custas pelo Embargante. Oportunamente, observada as cau-
telas legais, arquivem-se.”-Adv. NILSON PEDRO WENZEL e
MOACIR JOSE COLOMBO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-137/2001-IVO LUIZ TREN-
TO e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON
- COPAGRIL -Recebo o Recurso de Apelaçao (fls. 057/061),
interposto pelos Embargantes, nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo. A Apelada/Exequente para apresentar contra-razoes, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as for-
malidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada.-Adv. ULICES PIZZATTO, RUI SANTO BASSO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-186/2001-AGRICOLA
HORIZONTE LTDA x AIRTON PAPPEN-A Requerente para
promover a execuçao da sentença, observado o disposto no art.
604, do CPC.-Adv. RUI SANTO BASSO-

17.-MONITORIA-194/2001-MOACIR MARIO DALLA VEC-
CHIA x S & M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA. e
outros-Condiciono a análise do pedido retro (fls. 85) à juntada
de certidao atualizada da matrícula 31478 (fls. 86/87).-Adv.
ANTONIO FERREIRA FRANCA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-275/2001-JOSE
CARLOS SCHECHELI x ADELAR BERWANGER-A presen-
te execuçao se encontra suspensa face o recebimento dos em-
bargos sob nº 591/2003.-Adv. NESTOR VALDO VISINTIM,
MOACIR JOSE COLOMBO, ULICES PIZZATTO e GENE-
SIO NAILOR FINGER-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-390/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x SIMONE VARGAS
e outros-Aos Exequentes para se manifestarem sobre o prosse-
guimento do feito, diante do contido nas certidoes do Sr. Mei-
rinho, às fls. 83 e 84 verso.-Adv. FLAVIO ERVINO SCHMI-
DT-

20.-ORDINARIA-399/2001-IRACI NOSVINTZ RODRIGUES
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-Re-
cebo o Recurso Adesivo (fls. 151/157), interposto pelo Reque-
rido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. A Autora para apre-
sentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após
observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal - 4ª Regiao, Porto Alegre-
RS.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-474/2001-AUTO POS-
TO CENTRAO LTDA x RONALDO BRANCO DE SOUZA-
”(...) Posto isto, de conformidade com o disposto no art. 794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que o executado
satisfez sua obrigaçao, homologo o acordo realizado pelas par-
tes às fls. 65/66 e julgo extinta a presente execuçao. Custas
devidas na forma da lei. Assim, o preparo das custas processu-
ais pelo Executado, proceda-se o levantamento da penhora e
desentranhe-se o cheque acostado às fls. 13, substituindo-o por
fotocópia e entregue-se ao Executado mediante recibo nos au-
tos. Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado da sen-
tença. Oportumanente, observada as cautelas legais, arquivem-
se.”-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA e NELSON
PALMA-

22.-ORDINARIA-492/2001-EDLA MEYER x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Recebo o Recurso
de Adesivo (fls. 131/138), interposto pelo Requerido, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. A Autora para apresentar contra-
razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observa-
das as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em Porto Alegre-RS.-Adv.
NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRIGO PATINO

VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

23.-ORDINARIA-525/2001-IRENA FUSIGER SIGLINSKI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO0CIAL -Recebo o
Recurso Adesivo (fls. 157/163), interposto pelo Requerido, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. A Autora para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ob-
servadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em Porto Ale-
gre-RS.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-543/2001-AUTO POSTO
LAGARTIXA LTDA x LOHMANN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Recebo o Recurso de Apelaçao (fls.072/084),
interposto pela Requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
O Apelado/Autor para apresentar contra-razoes, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as formalidades
legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA e FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL-

25.-MONITORIA-554/2001-COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL-SICREDI-MAL CDO RONDON x RAFAEL DELMON-
DES KRZIZANOWSKI e outros-Aguarde-se 45 (quarenta e
cinco) dias conforme requerido.-Adv. BARBARA S. SAA-
TKAMP MARCELINO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-46/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x ARISTON LUIS LIMBERGER -Recebo o Re-
curso de Apelaçao (fls. 065/067), interposto pelo Requerido,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para apresen-
tar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. RUI SANTO BASSO e OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

27.-ORDINARIA-158/2002-REGINA STORCH STRELOW x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL -Recebo o Recurso Adesivo (fls. 148/154), interposto pelo
Requerido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. A Autora para
apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em
Porto Alegre-RS.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD
BALLARINI-

28.-ORDINARIA-159/2002-LYRIA BLASI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Recebo o Recur-
so Adesivo(fls. 157/163), interposto pelo Requerido, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. A Autora para apresentar contra-
razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observa-
das as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em Porto Alegre-RS.Adv.
NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

29.-ORDINARIA-201/2002-LUCIO ALVES DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Recebo o Recurso Adesivo (fls. 138/144), interposto pelo Re-
querido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Autor para
apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias.
Após, observadas as formalidades legais, encaminhen-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 4ª Regiao, em Por-
to Alegre-RS.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLA-
RINI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-387/2002-BORTOLOTTE
& CIA LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE MERCEDES
e outros-A Autora para efetuar o preparo no valor de R$ 38,50
(trinta e oito reais e cinquenta centavos) referente a custas pro-
cessuais remanescentes fls. 412.-Adv. SERGIO TADEU CO-
VRE MARTINEZ-

31.-REPARACAO DE DANOS-392/2002-IVETE DIEGER
SCHWANKE e outros x EMPRESA TGV - TRANS. DE VA-
LORES E VIGILANCIA LTDA e outros-Faculto as partes a
apresentaçao de alegaçoes Finais, no prazo comum de 20 (vin-
te) dias.-Adv. IRENE TEREZINHA NOTTER, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES e LUIZ RICARDO BERLEZE-

32.-ORDINARIA-397/2002-SELMIRA KREMER EGGERS
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
SENTENçA FLS. 145/156-Dispositivo: “(...) Posto isto, jul-
go procedente, em parte, o pedido declaratório para reco-
nhecer a condiçao de segurada obrigatória, na classificaçao
especial, à Autora SELMIRA KREMER EGGERS, e para
declarar o período descrito no item 8 que resulta em 40 anos,
05 meses e 04 dias, como de efetivo exercício de atividade
rural pela autora, que deverá ser computado em seu favor
junto à Previdência Social, como tempo de serviço, para fins
de concessao de aposentadoria por idade ou invalidez. Julgo
improcedente o pedido condenatório, em razao da ausência
do recolhimento do número de contribuiçoes corresponden-
te ao período de carência (L. 8213/91, 25, II). Em consequ-
ência, deverá a Requerida, em cumprimento desta sentença,
averbar em seus registros o tempo de serviço que a Autora
laborou como trabalhadora rural, ora declarado. (...) Em ra-
zao da sucumbência parcial de ambas, condeno cada uma
das partes no pagamento da metade das custas processuais
e, de forma recíproca, no pagamento dos honorários advoca-
tícios do patrono da parte adversária, que fixo em R$1.000,00
(um mil reais), observado a regra do art. 20, parágrafo 4º,
terceira, observado o zelo profissional de ambos e a impor-
tância da causa. Caso nao haja a interposiçao de recurso pelas
partes, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4º Regiao, para a finalidade do art. 475 do Códi-
go de Processo Civil”. DESPACHO DE FLS. 177: “Recebo
o Recurso de Apelaçao (fls. 158/176), interposto pela Auto-
ra, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para
apresentar contra razoes, querendo, no prazo de quinze dias.

Apos observadas as formalidades legais encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em
Porto Alegre-RS”.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEIA
SAD BALLARINI-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-412/2002-ACTIVA
CORRETORA DE IMOVEIS LTDA x JACIR VITOR BLATT
e outros -”Avalie-se o bem penhorado às fls. 68 e elabore-se
conta geral(...)”. Ao EXEQUENTE para efetuar o preparo de
R$144,00(cento e quarenta e quatro reais), sendo R$55,00, ati-
nente as custas para elaboraçao do laudo de avaliaçao e conta
geral, conforme certidao de fls.108vº e R$89,00, atinente as
despesas com organizaçao de hasta pública conforme discrimi-
nado as fls.109; e para exibir a certidao imobiliária atualizada
do imóvel matriculado sob nº6.124.-Adv. ANTONIO FERREI-
RA FRANCA-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-434/2002-AIRTON CAR-
LOS WOHLEMBERG x AUTO POSTO TREPICHE LTDA-
Diante do esclarecimento prestado pelo Sr. Perito, indefiro o
pedido de fls. 52 e determino que o Requerido cumpra a deter-
minaçao de fls. 51vº, depositando o valor dos honorários do
perito no valor de R$1.920,00(um mil, novecentos e vinte re-
ais), em 3(três)dias, sob a pena já anunciada, de revogaçao da
decisao que deferiu a realizaçao de perícia grafotécnica.-Adv.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-474/2002-AUTO POSTO
EXTECKOETTER LTDA x JERONIMO NOLBERTO STEIN-
Ao Requerido para se manifestar sobre o pedido de desistencia
às fls. 204/205, conforme requerido.-Adv. SERGIO TADEU
COVRE MARTINEZ-

36.-ARROLAMENTO-490/2002-ESPOLIO DE DELMO
FRANCISCO RECKZIGEL-”(...) Por tudo isto, considerando
o que consta dos autos, julgo por sentença, para que produza
efeitos jurídicos e legais, a partilha amigável (fls. 02/09), des-
tes autos de Arrolamento dos bens deixados por DELMO FRAN-
CISCO RECKZIEGEL, atribuindo aos nela contemplados seus
respectivos quinhoes, salvo erros ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros. Após manifestaçao da Procuradora da Fa-
zenda Estadual sobre o valor recolhido referente ao imposto
“causa mortis” (fls. 42) e nao havendo impugnaçao, determino
a imediata expediçao de Formal de Partilha. Defiro o pedido de
dispensa do curso do prazo recursal. Custas na forma da lei.”-
Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x REFRICOL INDUSTRIA E COMER-
CIO MARECHAL LTDA e outros-Diante da frustraçao da has-
ta pública, determino que as partes se manifestem sobre a rea-
lizaçao de Leiloeiro Oficial, cuja publicidade do ato ficará ao
seu cargo, com o pagamento da taxa de leiloeiro, conforme a
legislaçao pertinente. A ausência de manifestaçao das partes
será interpretada como concordância tácita com a nomeaçao
do leiloeiro oficial.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

38.-ORDINARIA ENTREGA DE COISA IN-517/2002-BRE-
NO PAULO BACH x HILDO JOSE BACH-Recebo o Recurso
de Apelaçao (fls. 035/051), interposto pelo Requerido, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao Autor para apresentar contra-
razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após, observadas
as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada.-Adv. ERNANI F. DO ROSARIO e NEL-
SON PALMA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/2002-ARISTON LUIZ
LIMBERGER x VITORIO WALKER -Recebo o Recurso de
Apelaçao (fls. 044/052), interposto pelo Embargado/Exequen-
te, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado/Embar-
gante para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. Após, observadas as formalidades legais, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. AN-
TONIO FERREIRA FRANCA, SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-

40.-REPARACAO DE DANOS-15/2003-JOEL MARIANO DA
SILVA x SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOV.DE
MERC.EM GERA e outros-As partes para que fiquem cientes
de que foi designado o dia 17/12/03, às 10:30 horas para a
realizaçao da pericia médica pelo perito Dr. FABIO F. LON-
GHI, no Consultório Médico localizado na Rua Paraná, nº 130,
nesta cidade e Comarca e, para a perícia psicológica a ser rea-
lizada pelo perita Dra. ELISA M.S.DOCKHORN, com Con-
sultório na Rua Paraná, nº 430, foram designados os dias 16/
12/03 -16:30 hs; 17/12/03-14:30hs;18/12/03-13:30hs e 14:30
hs; 19/12/03-13:30hs. -Adv. ERNANI F. DO ROSARIO,
EDUARDO VANZELLA e RUI SANTO BASSO-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-54/2003-MARGARETE
INES BIAZUS LEAL x TRANGIRO’S TUR -O pleito de fls.
90/92 será atendida por ocasiao da audiencia prevista no art.
331 do CPC, que desde logo designo para o dia 09/03/2004, às
15:10 horas, devendo os procuradores das partes, comparece-
rem à audiência acompanhados de seus constituintes. -Adv.
FERNANDO DE SOUZA LEAL e ROBSON ANDRE
SCHWINGEL-

42.-EXECUCAO-108/2003-AGRICOLA HORIZONTE LTDA
x ELDIR VORPAGEL -Ao EXEQUENTE para efetuar o pre-
paro de R$ 119,00(cento e dezenove reais), atinente as despe-
sas com organizaçao de hasta pública conforme discriminado
às fls.69vº e apresentar a certidao imobiliária atualizada da
matrícula sob nº 26.946.-Adv. RUISANTO BASSO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-114/2003-NARCISO WEI-
RICH E CIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON -Recebo o Recurso de Apelaçao (fls.
125/131), interposto pelo(a) Requerido, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Ao Apelado para apresentar contra-razoes, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as for-
malidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
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de Justiça.-Adv. JULIANO ANDRIOLI e FLAVIO ERVINO
SCHMIDT-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-185/2003-LAURI EDMUN-
DO NIED x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. -”(...)
Posto isto, sanando a lacuna apontada, declaro a sentença de
fls. 74/80, para acrescentar ao segundo parágrafo do Dispositi-
vo, à fls. 80, o seguinte texto: corrigido monetariamente pelo
INPC, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mes, a contar do trânsito em julgado desta sentença. Em
consequencia, o segundo parágrafo do Dispositivo da Senten-
ça, de fls. 74/80, passará a ser lido com a seguinte redaçao:
Condeno o autor no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do Réu, que fixo em 20%
(vinte por cento) do valor atribuido à causa, corrigido moneta-
riamente pelo INPC, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado desta sen-
tença, observado o zelo profissional e o trabalho apresentado.
No mais, permanece a sentença tal como lançada.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIO AUGUSTO VER-
LOSKI-

45.-MONITORIA-203/2003-AIRTON PAPPEN x BERCHES
LOPES-Ao Autor para efetuar o preparo de R$ 312,70(trezen-
tos e doze reais e setenta centavos) e apresentar a guia de FUN-
REJUS, devidamente quitada, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, desta Comarca, para registro da penhora, cujos docu-
mentos receberam a prenotaçao sob nº 127.299, cancelada face
o nao pagamento dos emolumentos devidos.-Adv. JOAO CE-
SAR SILVEIRA PORTELLA-

46.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-236/2003-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON - COPAGRIL x
ELDOR JOSE KLEIN e outros-Defiro o pedido de fls. 50, pro-
cedendo a revisao dos honorários advocatícios inicialmente fi-
xadps, para fixá-los definitivamente em 20%(vinte por cento)
do valor do principal. A presente execuçao se encontra suspen-
sa face recebimentos dos Embargos de Terceiros sob nºs 575/
2003 e 593/2003.-Adv. RUI SANTO BASSO-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2003-CLAUDEOMIRO
DECIO KISSLER x BANCO ITAU S/A-”A conta e preparo”.
Ao Requerente para efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes(fls.78), no valor de R$ 78,75 (setenta e oito re-
ais e setenta e cinco centavos).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2003-NILSON SPECHT
x BANCO UNIBANCO S/A-Ao Requerente para efetuar o pre-
paro das custas processuais remanescentes no valor de R$ 78,75
(setenta e oito reais e setenta e cinco centavos) fls. 58.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-329/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE DA SILVA e outros-Ao Exe-
quente para se manifestar sobre a conta geral(fls.30/31) no va-
lor de R$ 2.769,03 (dois mil, setecentos sessenta e nove reais e
três centavos) e Laudo de Avaliaçao(fls.32) no valor de RS
91.520,00 (noventa e um mil e quinhentos e vinte reais).-Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE-

50.-REPARACAO DE DANOS-379/2003-JOAO ADELAR
DILL x NILSON CHRISTMANN e outros-”Vistos. Homologo
por sentença para que surta efeitos legais, o acordo celebrado
pelas partes às fls. 24/25. Em consequência, nos termos do art.
269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se.”-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

51.-CAUTELAR INOMINADA-408/2003-GILDO NILO BOR-
TOLINI e outros x PLANTAR - COMERCIO DE INSUMOS
LTDA-”O V. acórdao referiu que a cauçao nao podera substi-
tuir a penhora, mas nao menciona que esta possa substituir a
cauçao, que está sendo prestada adequadamente atraves do
imóvel identificado às fls. 91. Lavre-se Termo de cauçao e em
seguida expeça-se oficio ao Cartório de Protesto”. Ao Autor
para comparecer em cartório a fim de assinar o termo de cau-
çao, retirar o ofício a ser expedido e efetuar o preparo de
R$14,00(quatorze reais).-Adv.BIANCA PIZZATTO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2003-POLOSUL-CAR
LTDA.NOVA DENOMIN. DE TROPICAL CABINES x UNI-
AO FEDERAL-A Embargante para se manifestar, querendo,
sobre a impugnaçao e documentos apresentados no prazo de
dez dias.-Adv. MARCEL QUEIROZ LINHARES-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/2003-IVO LUIZ
TRENTO e outros x BANCO BANESTADO S/A-Aos Em-
bargantes para, querendo, manifestarem-se sobre a impug-
naçao apresentada, no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO
ANDRIOLI-

54.-ALVARA-535/2003-CINTHIA MATIAS DE SOUZA GAL-
BES e outros-”(...) IV - Assim, julgo procedente o pedido de
fls. 2/4, e, em consequencia, autorizo a 2ª requerente, a receber
junto à Caixa Econômica Federal, os valores depositados refe-
rentes a créditos de FGTS e PIS/PASEP, em nome de Jair Antô-
nio Galbes, cabendo a cada Requerente 50% (cinquenta por
cento) dos valores depositados. V - Dispenso prestaçao de con-
tas, observado o conteúdo do parecer ministerial de fls. 22/23.
VI - Expeça-se Alvará, com validade de 30 dias. VII - Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal.”-Adv. GRASIELLY
RAQUEL ARENHART-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-584/2003-ARNI LU-
BECK x SINESIO BERGMEIER-Ao Excepto para oferecer
impugnaçao, em 10(dez) dias.-Adv. MARCELO GUSTAVO
SCHIMMEL-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-591/2003-ATILIO
BERWANGER e outros x JOSE CARLOS SCHECHELI-Rece-
bo os embargos para discussao e suspendo o processamento da
execuçao nº 275/2001.-Adv. MOACIR JOSE COLOMBO-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-593/2003-GISELA KLEIN
x COOPERATIVA AGRICOLA MESTA RONDON LTDA-
”Concedo à Autora, provisoriamente, o beneficio da assisten-
cia judiciária. Recebo os embargos para discussao e, em conse-
quencia, suspendo o processamento da Execuçao autuada sob
nº 236/03. Para a realizaçao da audiencia de conciliaçao desig-
no o dia 16/12/2003, às 16:45 horas(...)”. Ao procurador da
Embargante para comparcer a audiencia acompanhada de sua
constituinte.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2003-AGRICOLA HO-
RIZONTE LTDA x FAZENDA NACIONAL-Recebido os em-
bargos para discussao; em consequencia suspensa o processa-
mento da Execuçao Fiscal.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

59.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-644/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x SOC. COM.
DE HAB. POP. DE MCRONDON -”A Executada, sob o título
de “exceçao de pré-executividade”, aduz ilegitimidade passi-
va, sob o fundamento que cedeu o imóvel, cujo registro em seu
nome gera o crédito tributário em execuçao, e que tal nao foi
regularizado junto ao Município porque o Loteamento Ceval
nao foi aprovado pelo IAP. Nao obstante a cessao noticiada,
competia à Exequente ter informado ao Município, tao logo,
celebrou a cessao, quem era o cessionário, que se tornou titular
da posse e domínio útil do imóvel, a fim de que o IPTU fosse
debitado a ele. Nao o fez, e nos termos do que dispoe o Código
Civil Brasileiro, em seu art. 1245 e parágrafo 1º, proprietário
do lote descrito às fls. 02, que integra área maior, objeto da
Matrícula nº19081, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, na qual a Sociedade Comunitária de Habitaçao Po-
pular de Marechal Candido Rondon, figura como proprietária
(R-2-19081). Assim, nos termos do art. 32 do CTN, por ser
proprietária do imóvel sobre o qual incide o tributo em execu-
çao, a Executada tem legitimidade para figurar no polo passivo
da execuçao. As questoes entre a Sociedade de Habitaçao e seu
associado, adquirente do lote deverá ser solucionada “interna
corporis”. Diante do exposto, julgo improcedente o pleito de
fls. 60/65. Intime-se a Exequente para informar quem sao os
componentesdo Conselho Comunitário, pois a eles compete
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo (fls. 69,
art. 15, “e”), carecendo sua intimaçao com relaçao à penho-
ra.”-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

60.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-429/2002-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x SOC. COM.
DE HAB. POP. DE MCRONDON L 19 Q 01 -”A Executada,
sob o título de “exceçao de pré-executividade”, aduz ilegitimi-
dade passiva, sob o fundamento que cedeu o imóvel, cujo re-
gistro em seu nome gera o crédito tributário em execuçao, e
que tal nao foi regularizado junto ao Município porque o Lote-
amento Ceval nao foi aprovado pelo IAP.Nao obstante a cessao
noticiada, competia à Exequente ter informado ao Município,
tao logo, celebrou a cessao, quem era o cessionário, que se
tornou titular da posse e domínio útil do imóvel, a fim de que o
IPTU fosse debitado a ele. Nao o fez, e nos termos do que
dispoe o Código Civil Brasileiro, em seu art. 1245 e parágrafo
1º, proprietário do lote descrito às fls. 02, que integra área maior,
objeto da Matrícula nº19081, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca, na qual a Sociedade Comunitária de Habi-
taçao Popular de Marechal Candido Rondon, figura como pro-
prietária (R-2-19081). Assim, nos termos do art. 32 do CTN,
por ser proprietária do imóvel sobre o qual incide o tributo em
execuçao, a Executada tem legitimidade para figurar no polo
passivo da execuçao. As questoes entre a Sociedade de Habita-
çao e seu associado, adquirente do lote deverá ser solucionada
“interna corporis”. Diante do exposto, julgo improcedente o
pleito de fls. 15/20. Intime-se a Exequente para informar quem
sao os componentesdo Conselho Comunitário, pois a eles com-
pete representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo
(fls. 24, art. 15, “e”), carecendo sua intimaçao com relaçao à
penhora.”-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

61.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-430/2002-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x SOC. COM.
DE HAB. POP. DE MCRONDON L 04 Q 02 -”A Executada,
sob o título de “exceçao de pré-executividade”, aduz ilegitimi-
dade passiva, sob o fundamento que cedeu o imóvel, cujo re-
gistro em seu nome gera o crédito tributário em execuçao, e
que tal nao foi regularizado junto ao Município porque o Lote-
amento Ceval nao foi aprovado pelo IAP.Nao obstante a cessao
noticiada, competia à Exequente ter informado ao Município,
tao logo, celebrou a cessao, quem era o cessionário, que se
tornou titular da posse e domínio útil do imóvel, a fim de que o
IPTU fosse debitado a ele. Nao o fez, e nos termos do que
dispoe o Código Civil Brasileiro, em seu art. 1245 e parágrafo
1º, proprietário do lote descrito às fls. 02, que integra área maior,
objeto da Matrícula nº19081, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca, na qual a Sociedade Comunitária de Habi-
taçao Popular de Marechal Candido Rondon, figura como pro-
prietária (R-2-19081). Assim, nos termos do art. 32 do CTN,
por ser proprietária do imóvel sobre o qual incide o tributo em
execuçao, a Executada tem legitimidade para figurar no polo
passivo da execuçao. As questoes entre a Sociedade de Habita-
çao e seu associado, adquirente do lote deverá ser solucionada
“interna corporis”. Diante do exposto, julgo improcedente o
pleito de fls. 14/19. Intime-se a Exequente para informar quem
sao os componentesdo Conselho Comunitário, pois a eles com-
pete representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo
(fls. 23, art. 15, “e”), carecendo sua intimaçao com relaçao à
penhora.”-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

62.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-432/2002-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x SOC. COM.
DE HAB. POP. DE MCRONDON L 11 Q 01 -”A Executada,
sob o título de “exceçao de pré-executividade”, aduz ilegitimi-
dade passiva, sob o fundamento que cedeu o imóvel, cujo re-
gistro em seu nome gera o crédito tributário em execuçao, e
que tal nao foi regularizado junto ao Município porque o Lote-
amento Ceval nao foi aprovado pelo IAP.Nao obstante a cessao
noticiada, competia à Exequente ter informado ao Município,
tao logo, celebrou a cessao, quem era o cessionário, que se
tornou titular da posse e domínio útil do imóvel, a fim de que o

IPTU fosse debitado a ele. Nao o fez, e nos termos do que
dispoe o Código Civil Brasileiro, em seu art. 1245 e parágrafo
1º, proprietário do lote descrito às fls. 02, que integra área maior,
objeto da Matrícula nº19081, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca, na qual a Sociedade Comunitária de Habi-
taçao Popular de Marechal Candido Rondon, figura como pro-
prietária (R-2-19081). Assim, nos termos do art. 32 do CTN,
por ser proprietária do imóvel sobre o qual incide o tributo em
execuçao, a Executada tem legitimidade para figurar no polo
passivo da execuçao. As questoes entre a Sociedade de Habita-
çao e seu associado, adquirente do lote deverá ser solucionada
“interna corporis”. Diante do exposto, julgo improcedente o
pleito de fls. 14/19. Intime-se a Exequente para informar quem
sao os componentesdo Conselho Comunitário, pois a eles com-
pete representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo
(fls. 23, art. 15, “e”), carecendo sua intimaçao com relaçao à
penhora.”-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

63.-CARTA PRECATORIA-3/2003-Oriundo da Comarca de
J.D. DA 10º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -VERA LU-
CIA RIGOLON x ARIOVALDO LUIZ BIER-”Para solucionar
o impasse sobre o valor dos bens penhorados, surgido da Im-
pugnaçao ao Laudo do Avaliador Judicial, pelo Executado,
nomeio perito do Juizo, para proceder a avaliaçao do imóvel
penhorado - terra nua e benfeitorias - o Engº Marcondes Luiz
da Silva, e fixo seus honorários em R$ 400,00 (quatrocentos
reais). As partes para, no prazo de 5(cinco) dias, querendo,
indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos. Ao
Executado para, no mesmo prazo, efetuar o depósito da verba
pericial, no valor de R$400,00(quatrocentos reais).”-Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES e JULIANO ANDRIOLI-

64.-CARTA PRECATORIA-212/2003-Oriundo da Comarca de
JF. 1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x MARCOS LUIZ PRZYGOD-
DA-A Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, diante do contido na certidao do Sr. Meirinho, às fls.
08vº, a seguir transcrita resumidamente: “deixei de proceder a
penhora dos bens dos Executado, face que o mesmo nao possui
bens de espécie alguma passíveis de penhora”.-Adv. FLAVIA
M. SEHENEM e JOSSIMAR IORIS-
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SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0073 000371/2003
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0033 000726/2001
UMBERTO CARLOS BECKER 0024 000007/2001
VALDIR PIGNATA 0002 000379/1992
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0090 000234/2003
WALTER ANTONIO C. DE TOLE 0049 000571/2002
WANDERELY PAVAN 0018 000175/2000
WILSON BOKORNY FERNANDES 0022 000579/2000
WILSON CLAUDIO DA SILVA 0046 000389/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1219/1991-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE PEDRO DA SILVA COAN E
OUTROS e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ROSANA RIGONATO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1992-CEVAL
ALIMENTOS S/A x PRODUQUIL IND.COM.PROD.QUIM.
LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. SER-
GIO TADEU YAMADA, VALDIR PIGNATA, CLEBER TA-
DEU YAMADA e MARLENE REIS-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-427/1994-COMI-
NE ENGENHARIA COM. E IND.LAJES x CONCREBRAS
S/A ENGENHARIA DE CONCRE -OBS.: RETIRAR CARTA
PRECATORIA -Adv. JULIO C. CRISTOFFOLI, SILVIA AR-
RUDA DOS SANTOS BLANCO e SAMIR THOME FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-665/1995-BANCO
NOROESTE S/A x ANTONIO AUGUSTO FERREIRA JUNI-
OR -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e
DORIS LUKASZEWIGZ-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/1995-ETELVINA DE
MELO PRAJIANTE x EVERALDO RAMOS DE FRANCA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MAU-

Maringá



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 209209209209209

RICIO PETRAUSKI, FABIO HENRIQUE XAVIER e JOAO
AMARO DE FARIA FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x ANTONIO CARLOS CAPELINE -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUIS HENRIQUE AN-
DREATA DA ROSA-

7.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-1018/1996-CONTER-
PAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTA-
COES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -OBS.: RETI-
RAR CARTA PRECATORIA -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES,
PAULO MORAIS LOPES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

8.-RESOLUCAO DE CONTRATO-646/1997-SIMONE BOER
RAMOS x ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. SIMONE B RAMOS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-769/1997-MASARU UCHI-
MURA S/A COMERCIO E IMPORTACAO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. DESP. REDESIGNADA AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA 12/03/2004,
AS 13:30 HORAS. OBS. DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA -Adv. KIYOSHI ISHITANI e ANITO RO-
CHA DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-888/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA
e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICAOBS. DESIGNADO PARACA/LEILAO PARA O DIA
16/02/2004, AS 16:00 HORAS E 01/03/2004, RSPECTIVA-
MENTE- -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-545/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x ANA APARECIDA ROCHA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-546/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x JAIME APARECIDO BORIM -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS-

13.-REN. DE CONTRATO DE LOC. SUM-452/1999-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ALI-
RIO DANTAS DA NOBREGA e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANGELA MARIA SAN-
CHES E SILVA e PAULO CESAR JORGE COELHO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-542/1999-R. M.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA x AZAURY DA SILVA e outros -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-549/1999-JOSE
ZANIN x EXPEDITO ALVES PEREIRA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. IVO DE JESUS D. GREGIO-

16.-FALENCIA-744/1999-PRE GRAFI COMERCIO DE MA-
QUINAS E MAT.GRAFICOS LTDA x EDITORA SETENTRI-
AO LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. SIMONE B
RAMOS-

17.-MONITORIA-775/1999-DLT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x JOSE DOS SANTOS RIBEIRO -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, JOSE CHIEZI
DE OLIVEIRA-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS-175/2000-INDIANA
SEGUROS S/A x ORIVALDO DELEFRATI e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WANDERE-
LY PAVAN e AMILCAR DOUGLAS PACKER-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-347/2000-VALTER JOSE DA
SILVA x S.P.S. PAGNUSSATI -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

20.-MONITORIA-452/2000-OSWALDO AUGUSTO BUENO
x AROALDO TURCHETTO OBS. JUNTAR CONTRA-FE -
Adv. CELSO PIRATELLI, IRAN NEGRAO FERREIRA e SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/2000-MAQ SCRITA
COMERCIO DE EQUIP. P/ ESCRITORIO LTDA e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RUI BARBOZA
GAMON e ORLANDO ALEXANDRINO-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-579/2000-OTONIEL PRA-
DO CORREA x RODINEY RONCAGLIO -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-585/2000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x STANDALL CONFECCOES
LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR-

24.-INTERDICAO-7/2001-AIDE DOS SANTOS SILVA x BE-
NEDITO FERREIRAI DA SILVA. OBS. RETIRAR OFICIOS
-Adv. UMBERTO CARLOS BECKER, KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN, CASSIA C. GOMES BALLEN e ALEXAN-
DRE FILIPE FIOROTTO-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2001-JAIR TAVARES
ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. OBS.
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS -Adv. OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/2001-SIDNEI

JOSE RIBEIRO x ORANDIR MARTINS -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

27.-INTERDICAO-280/2001-VALDENIR GONCALVES DE
SALES x JOSE GONCALVES DE SALES -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. ADELINO GARBUGGIO-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-336/2001-PETI-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x UNIAO COMER-
CIO DE ROLAMENTOS LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MIRELLE NEME
BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

29.-DESPEJO-348/2001-ADELINO DA SILVA OLIVEIRA x
JEFFERSON ZANINI e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA E UNTAR CONTRA-FE- -
Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA e JOSE CHIEZI DE
OLIVEIRA-

30.-TUTELA-584/2001-IVONE TROVON x CLARINHA
TROVAO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARILENA M
TEIXEIRA-

31.-DESPEJO-664/2001-EMILIO ALCINI x DEVANIR ME-
NEGASSI -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN e ELISIO
DE OLIVEIRA SILVA-

32.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-713/2001-PE-
DRO TAQUES CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. CASSIA
DENISE FRANZOI e ARY LUCIO FONTES-

33.-INTERDICAO-726/2001-ILDA HENRIQUES OLIVEIRA
SANCHES x SERGIO HENRIQUES DE OLIVEIRA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

34.-MONITORIA-803/2001-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIA DA CONCEICAO SALES SHIBATA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

35.-REVISAO DE CONTRATOS-60/2002-ORLANDO RIBEI-
RO PINTO e outros x BANCO BANESTADO S/A- CREDITO
IMOBILIARIO. OBS. FORNECER ENDERECO ATUALIZA-
DO DO REQUERENTE -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e -

36.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-167/2002-CIDADE VER-
DE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. x ZULMIRA BA-
RALDI MENEGUETTI e outros -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA . DESP. AS PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE ATIVA/PASSIVA E INTERESSE
PROCESSUAL SERAO ANALISADAS APOS A INSTRU-
CAO PROCESSUAL, OCASIAO QUE AFERIR-SE MELHOR
A PERTINENCIA OU NAO DAS ALEGACOES. DOU O PRO-
CESSO POR SANEADO. DESIGNO AUDOENCIA DE CON-
CILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA
24/05/2004, AS 13:30 HORAS. DEFIRO A PROVA TESTE-
MUNHAL E DEPOIMENTOS PESSOAIS-Adv. MOACYR
CORREA FILHO e SHIRLEY FAETTHE DE A. KARIGYO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/2002-FATI-
MA LIRA DE OLIVEIRA x PAULO EDUARDO NAMI -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. ESTELA ROBERTA BELTRAMIN,
RODRIGO DOLFIMI e MARIA CLAUDIA FIORAMONTE-

38.-COBRANCA-187/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADOEA DE CARTOES DE CREDITO x IRACI TEREZA
MAROLI. OBS. JUNTAR CONTRA-FE -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA-

39.-COBRANCA SUMARISSIMA-192/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EMILIO ALBES BOM -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUC-

40.-INVENTARIO-202/2002-VANDERLEI BOTASSINI x O
JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI e DIRCEU BERNARDI JR-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-255/2002-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
DROGARIA FARMAKELVIN LTDA -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CARLOS
ROBERTO NAUFEL e MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-282/2002-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x NERCI MA-
RIA ROODRIGUES -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. ROOSEVELT M PEREIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
MARCOS ANTONIO MANDADORI-ME -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

44.-INTERDICAO-327/2002-APARECIDA VICENTE DE
ARAUJO ROCHA x JOSE ADOLFO RODRIGUES -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-376/2002-ALVARO JACO-
MIM x ZACARIAS VEICULOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNI-
OR-

46.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-389/2002-ALBI-
NO CAMINHOES LTDA x CARLOS ALBERTO PUZI -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ALINE BRA-
GA-

47.-CURATELA-424/2002-VALDIRA GONCALVES MORE-
NO x VERA LUCIA MORENO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -

Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

48.-DESPEJO-522/2002-ROTINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x MARINALVA DOS SANTOS e ou-
tros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
RUI BARBOZA GAMON-

49.-DESPEJO-571/2002-PAULO ROBERTO SABO x PIURA
REPRESENTACAO COMERCIAL -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA E JUNTAR CONTRA-FE .-
-Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN e WALTER ANTONIO
C. DE TOLEDO VALLE-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-577/2002-BANCO ITAU S/
A x OSCAR ADOLFO FONZAR e outros. DESP. DESIGNO
NOVA DATA PARA VENDA JUDICIAL PARA O DIA 16/02/
2004, AS 16:00 HORAS. OBS. DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA, E RETIRAR EDITAL -Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-614/2002-BENEDI-
TO NARCISO e outros x MOACIR MANETTI e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ALMERI PE-
DRO DE CARVALHO-

52.-MONITORIA-652/2002-COOP. DE CREDITO RURAL DE
MARINGA-SICREDI MGA x JULIO CESAR SOARES DE
OLIVEIRA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO
DO EDITAL. -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTI-

53.-MONITORIA-696/2002-PNEURAMA LTDA x SERGIO
RICARDO PEREIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO-

54.-COBRANCA-855/2002-JOSE AUGUSTO GUEDES NIS-
TERAC x ITAU SEGUROS S/A -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. LECIR M SCALAS-
SARA e ORLANDO ALEXANDRINO-

55.-REPARACAO DE DANOS-865/2002-PEREIRA & PEREI-
RA S/C LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANDRE
RICARDO FORCELLI-

56.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-20/2003-CARLITO PE-
REIRA e outros x FLORIZA RIBEIRO DE MEIRA e outros -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

57.-INDENIZACAO-27/2003-MARILENE APARECIDA DA
SILVA e outros x CESARTUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIS MAN-
RIQUE-

58.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-35/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NAVAS AUTO PECAS LTDA. OBS.
RETIRAR EDITAL -Adv. MANOEL RONALDO LEITE-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-42/2003-SANZO
HOSHINO x EDSON FERREIRA DE SOUZA e outros. OBS.
DEPOSITAR CUSTAS DO AVALIADOR -Adv. ARY LUCIO
FONTES-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/2003-COMERCIO DE
BOMBAS INJETORAS FERNANDES LTDA x LUIZ CAR-
LOS BROGIO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. HOSINE SALEM-

61.-INDENIZACAO-61/2003-MARIA MARTA DE CARVA-
LHO CABRAL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. DESP.
DE FLS. 76, VERSO. INTIME-SE A AUTORA PARA EM
CINCO DIAS MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS. DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
23/03/2004,AS 15:30 HORAS, OBS. AO AUTOR PARA RE-
TIRAR AS CARTAS INTIMATORIA -Adv. CELSO PIRATE-
LLI e KASSIANE MENCHON M. ENDLICH-

62.-BUSCA E APREENSAO-88/2003-LAURO CANEVARO-
LLI e outros x SAMUEL AUGUSTO DE AMORIM. OBS
RETIRAR GUIA GRC -Adv. ROSICLER ADRIANA L. DE
ALMEIDA-

63.-DEPOSITO-92/2003-ITAU SEGUROS S/A e outros x
DAYANE JOANA GUELLES DA SILVA. OBS RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. LUCIANA SEZANOWISKI-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-109/2003-ESPIRAL
COM. E UTILIDADES DO LAR LTDA x NELSON JOSE
GUSMAO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

65.-REPARACAO DE DANOS-135/2003-ANTONIO FUJII e
outros x PLANALTO POCOS ARTESIANOS e outros -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
HUGO SCHIANTI ALMEIDA-

66.-DESPEJO-199/2003-ALCIDIO GONCALVES DOS SAN-
TOS x MARIA JOSE DE JESUS -OBS.: RETIRAR OFICIOS.
-Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI-

67.-ORDINARIA-204/2003-FERNANDA VILLIBOR XAVIER
x PERUCHI DA COSTA & CIA LTDA -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP. DOU O PRO-
CESSO POR SANEADO. DESIGNO O DIA 18/10/2004, AS
13:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, IN-
TRUCAO E JULGAMENTO, FICANDO DEFERIDA, POR
ORA, A PROVA TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSO-
AIS;.- -Adv. FABIO ALONSO BECKER e JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/2003-MOACIR MA-
NETTI e outros x BENEDITO NARCISO e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ALMERI PEDRO

DE CARVALHO-

69.-REVISIONAL ENCARGOS FINANCEIR-282/2003-JACI-
MARA GASPAR DE MELLO x CREDCARD-MASTERCARD
E CREDCARD-VISA e outros. OBS. RETIRAR CARTA CI-
TATORIA -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e JACKELINE
GUIMARAES FRANZOI-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-302/2003-NOVA LUZ
COM.DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x SERGIO DE
MIRANDA HEUSI FI -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

71.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-324/2003-GI-
VAN PEREIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA RE-
GINA VIZIOLI-

72.-REPARACAO DE DANOS-341/2003-ANTONIO BARIA-
NO FILHO x IAN PITER AIDA e outros -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. EVERSON
SOUZA SAURA SILVA e CELSO PIRATELLI-

73.-INTERDICAO-371/2003-IRACI PEREIRA GONCALVES
x LUIZ CARLOS PEREIRA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES-

74.-BUSCA E APREENSAO-490/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x PEDRO PAULO
DE OLIVEIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

75.-INVENTARIO-503/2003-MARIA ESTER DA SILVA e
outros x VALDEMAR VIEIRA DA SILVA -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMILIANA RAMOS FE-
LIPPE DA SILVA e RODRIGO DOLFIMI-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-508/2003-DISBESUL-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SAN SEBASTIAN
COMUNICACAO E PROPAGANDA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE CHIEZI DE OLIVEI-
RA-

77.-DESPEJO-564/2003-OLMARO LUCIANO SIQUEIRA x
CAPRICE M.M.BUDIM PIOLI e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAULA KARENA FELI-
CE DE SALES-

78.-INDENIZACAO-580/2003-EDGAR CARRILHO x ITAU
SEGUROS S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. ANDERSON SILVA DOLCE, HUGO
TETTO JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE
CARVALHO-

79.-COBRANCA-582/2003-FUNDACAO DE APOIO AO
DESEN. CIENTIFICO-FADEC x ARTHUR PEREIRA -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA-

80.-COBRANCA SUMARISSIMA-593/2003-ILDA PETROCI-
NIA DELFINO MALAQUIAS x FINANCIAL CIA DE SEGU-
ROS -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA.- -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-612/2003-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EMPORIO
PORTUGUES BEBIDAS SERVICOS DE FESTAS LTDA -
RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUSTICA - GRC - JA
PAGAS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

82.-ARROLAMENTO-629/2003-MARIA DO CARMO DE
JESUS DA SILVA x MUNIZ JOTA DA SILVA —OBS.: RETI-
RAR ALVARA. -Adv. EDMAR WINAND-

83.-FALENCIA-648/2003-CALCADOS RACKET LTDA x
PANIZZA & OLIVARES LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-

84.-NOTIFICACAO-754/2003-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x ADAO LUCIO GASPAR -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA-

85.-COBRANCA-766/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA -CNA e outros x JOSE DALOCO -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.
PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNO O DIA
25/03/2004, AS 14:30 HORAS - -Adv. ELIANA FERRARI
FELIPE GALBIATTI-

86.-COBRANCA-767/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x DIVINO BENEDITO
BATAGLINI -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA. DESP. PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO
DESIGNO O DIA 25/03/2004, AS 16:00 HORAS- -Adv. ELI-
ANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

87.-BUSCA E APREENSAO-770/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANC,E INVESTIMENTO x GILSON ARIS-
VALTE DELMASSO -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

88.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-776/2003-CO-
RACINI T T LTDA e outros x AO ABN-AMRO BANK S/A
AYMORE FINANCIAMENTOS MGA -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA E JUNTAR CONTRA-
FE.- -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-788/2003-MAVE-
ZA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
x ADEMAR RIBEIRO ALVES -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
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CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. GILMAR TOMAZ DE
SOUZA-

90.-CARTA PRECATORIA-234/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 4ªVC DE LONDRINA-PR -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EXPEDITO GERALDO DA SILVA. OBS.
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

91.-CARTA PRECATORIA-261/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE ALTO PIQUIRI-PR -YOSHIE KABAYASHI
x NORMA DURAES TEIXEIRA e outros -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

92.-CARTA PRECATORIA-298/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE CIANORTE-PR -MANOEL SILVEIRA DOS
SANTOS x ESPOLIO DE PAULO CESAR BRUNO e outros.
OBS. DEPOSITAR CUSTAS DO AVALIADOR -Adv. ALTI-
MAR PASIN DE GODOY-

93.-CARTA PRECATORIA-319/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 9ªVC DE LONDRINA-PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDIR DA SILVA SANTOS OBS. PAGMEN-
TO DE DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA -Adv. IVAN
PEGORARO-

94.-CARTA PRECATORIA-331/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE COLORADO-PR -MUNICIPIO DE SANTO
INACIO x OSVALDO NECHI. JUNTAR CONTRA-FE -Adv.
GILBERTO NARDI FONSECA-

95.-CARTA PRECATORIA-338/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 16 V.C. COMARCA DE CURITIBA-PR -BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A x NUTRINGA COZINHA
INDUSTRIAL LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LEONARDO AUGUS-
TO GENARI-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 77/03
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima
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1.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-234/1992-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA x JORGE EUGENIO SCHI-
MANSKI e outros -Determinada a suspensão do feito por tem-
po indeterminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv.

NEWTON SCHIMMELPFENG e FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEM-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1993-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x PEDRO JOAQUIM
DOS SANTOS -Ao interessado sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1995-ANA
PINTZ DA SILVA x JURACI CORDEIRO BENEVIDES e ou-
tros - esclareca o exequente quais documentos pretende desen-
tranhar - Adv. LACI DE ROCCO SASSA e CARLOS ROBER-
TO FELIN RIBEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEDETIZADORA MEDIANEIRA
LTDA e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MARIO AN-
TONIO DE BRITO FILHO e ANTONIO TARCISIO MATTE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1995-SU-
PERMERCADO MAFFINI LTDA x IVO LOCKS - suspenso o
processo por seis meses - indefiro a expedicao de oficio ao
Serasa por falta de amparo legal - Adv. NAUDE PEDRO PRA-
TES, EDEVAL BUENO, SANDRA JUSSARA RICHTER,
MARCELO BUZATO e JAIRO BASSO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO COSMO -Ao interes-
sado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SERGIO VULPI-
NI e KELI CRISTINA ANTONIO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1996-SGS
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x RUDI SCHERER PAET-
ZOLD e outros -Às partes quanto a conta geral de R$
309.856,48-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE, CRISTINA
SMIDT VERONA GHELLERE, WILLIAMS OLIVEIRA DOS
REIS, ELI GHELLERE, JURANDIR ALIEVI e IVO PALU-
DO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS MIRITI LTDA e outros -
Deferida a suspensão do feito por tempo indeterminado, nos
termos do art. 791, III do CPC-Adv. SERGIO VULPINI, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER e ARNILDO LINCK-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSBOVINOS TRANS-
PORTES E COM DE BOVINOS LTDA e outros -Determinada
a suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do
art. 791, III do CPC-Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVIE-
RA e JURANDIR ALIEVI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1996-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x JOEL CARLOS
BUBANZ - mantido o despacho de fls. 171 por seus proprios
fundamentos - tendo em vista a certidao de fls. 181, sobre o
prosseguimento do feito, diga o exequente - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FURGOES FORTE
LTDA e outros -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -
Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVIERA e ZENINHO GOL-
DONI-

12.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-595/1996-PE-
DRO PARNOFF x JOAO PARNOFF -Ao interessado, uma vez
que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINAN x ALBINO REFATI & CIA LTDA -Deferido o desen-
tranhamento requerido-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAIR WISNIEWSKI
e outros -Deferido o desentranhamento requerido -Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/1998-RO-
GERIO ADRIANO SIGNOR e outros x VERA LUCIA SALVI
DALLOLMO -Deferida a suspensão do feito por tempo inde-
terminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/1999-SANGALETTI &
CIA LTDA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS -Ao in-
teressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial
de Justiça-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES e ORILDO
VOLPIN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2000-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
CU x VICENTE CAMATTI e outros - ao exequente sobre o
pedido retro - Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, ZENI-
NHO GOLDONI e CATIA MORGAN CIVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2000-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO
IGUACU x VICENTE CAMATTI e outros - ao exequen-
te, sobre o pedido retro - Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS, ZENINHO GOLDONI e CATIA MORGAN
CIVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2000-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
CU x VICENTE CAMATTI e outros - Ao exequente quanto ao
pedido retro - Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, ZENI-
NHO GOLDONI e CATIA MORGAN CIVA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2000-LIDO-
VINO LORI FERREIRA TERRA x HALLER NICHLE BO-
GONI e outros - ao exequente quanto ao pedido retro - Adv.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-VAL-
MOR TREIB x SELSON DALLAGNOL indeferido o pedido
retro por falta de amparo legal - ao exequente para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito - Adv. SANDRA HELENA
VERONA DI BENEDETO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2001-VAL-
DIR SUPPI x MARCENARIA E FERRARIA SCHWAB LTDA
- tendo em vista o artigo 683 do CPC esclareca o exequente as
razoes do pedido de fls. 60 - Adv. NELSON MATIAS GRIE-
BELER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2001-IVO
LUIZ BORTOLAZZI & FILHOS LTDA x JOB FOGACA e
outros -Determinada a suspensão do feito por tempo indetermi-
nado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x EDERSON LUIZ
LAURINDO -Ao interessado para retirar carta precatória e ofi-
cios - Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-151/2002-FREDERICO
RAFFEL x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - suspenso o pro-
cesso art. 265 I do CPC - a vinva do embargante falecido, para
promover os atos necessarios ao prosseguimento do feito - Adv.
BELONTE SCHIZZI e MARCELO BUZATO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODOGREEN HIDROSEMEADURA
LTDA e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

27.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-50/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x MEDIANEIRA TURISMO LTDA
e outros -Às partes quanto a conta de R$ 7.911,12 e para quitar
as custas de avaliação de R$ 220,00-Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ, MARCOS LUCIANO GOMES e LAERCION AN-
TONIO WRUBEL-

28.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-42/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ao executado quanto ao
pedido de fls. 73 do exequente - Adv. ROSÂNGELA KOPPE-
NHAGEN GUILHERME-

29.-EXECUCAO FISCAL-31/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- PARANA x LATICINIOS
PARANALAT LTDA -Ao interessado para retirar ofício-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1999-INTER-
LAGOS VEICULOS LTDA x WILSON LUIZ DILLMANN -
Designada audiência de conciliação para o dia 10/03/2004, às
15:00 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente,
ou através de procurador com poderes para transigir-Adv. GIL-

BERTO ROSSETTO e CARLOS VICTOR BRUNE-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-33/2001-NELSON ALBER-
TO MURARO x COMERCIAL DE CEREAIS GOIAS LTDA e
outros -Designada audiência de conciliação para o dia 09/03/
2004, às 14:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO, NILTON LUIS MARCHI
e SADI MEINE-

3.-DEPOSITO-98/2001-BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLV EXTREMO SUL -B(SUBSTIT e outros x DIOGENIO
JOAO MAYER -Designada audiência de conciliação para o dia
10/03/2004, às 14:00 horas, na qual as partes deverão compa-
recer pessoalmente, ou através de procurador com poderes para
transigir-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, SADI MEI-
NE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-46/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PAULO WENDELINO ORTH -Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 11/03/2004, às 15:00
horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, JULIANE MAYER
GRIGOLETO e KELI CRISTINA ANTONIO-

5.-APOSENTADORIA-412/2002-ANERCIA CARDOSO GR-
ZEBIELUKA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - declarado o feito saneado - fixado como contro-
vertidos os seguintes pontos = a) se a autora exerceu atividade
rural em regime de econoomia familiar no periodo mencionado
na inicial - deferida a prova ordal consistente no depoimento
epssoal do autor e testemunhas - Designada audiência de ins-
trução para o dia 04/03/2004, às 15:00 horas - Adv. IVETE
OLIVIA STRIEDER-

6.-INDENIZACAO-415/2002-FIORAVANTE BERTI x COO-
PERTATIVA DOS TRAB URB RURAIS MEDIANEIRA LTDA
- Designado o dia 09/03/04, as 14.30 horas, para audiencia de
conciliacao - na audiencia deverao comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, munidos de propos-
tas concretas tendentes a buscar a composicao - nao obtida a
conciliacao serao fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questoes processuais pendentes, determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiencia de instrucao
e julgamento, se necessario for - ate a data da audiencia, as
partes poderao especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando sua necessidade-Adv. PAULO
EDUARDO MORENO DIAS, MARCELO BUZATO e ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43/2003-JOSEANE
DONDONI DA COSTA x RODOVIA DAS CATARATAS S.A
- convertifdo o feito em rito ordinario - declarado o feito sane-
ado - fixado como controvertidos os seguintes pontos? a) exis-
tencia de conduta omissiva da re e b) nexo causal entre o sofri-
mento experimentado pela autora e conduta da re - deferida a
prova ordal consistente no depoimento pessoal das epartes e
testemunhas - designada audiência de instrução para o dia 03/
03/2004, às 14:30 horas - a parte que pretender intimação atra-
vés de Oficial de Justiça deve quitar antecipadamente a GRC -
as partes que ainda nao apresentaram o rol de testemunhas,
deverao fazer no prazo do art. 407 do CPC - Adv. NAMUR
DANIEL VANZIN e ADELINO MARCON-

8.-COBRANÇA-60/2003-JACIR NUNES x BANCO ITAU SA
e outros - Designado o dia 10/03/04, as 14.30 horas, para audi-
encia de conciliacao - na audiencia deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores habilitados a transigir, munidos de
propostas concretas tendentes a buscar a composicao - nao ob-
tida a conciliacao serao fixados os pontos controvertidos, deci-
didas eventuais questoes processuais pendentes, determinadas
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
trucao e julgamento, se necessario for - ate a data da audiencia,
as partes poderao especificar as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando sua necessidade-Adv. JAQUELI-
NE ZANON e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

9.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-181/2003-TERE-
ZINHA STRAPASSON x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Declarado o feito saneado - fixado
como controvertido o seguinte ponto? se a autora mantinha vin-
culo de dependencia economica com seu falecido filho - defe-
rida a prova oral consistente no depoimento pessoal da autora,
bem como oitiva de testemunhas - designada audiência de ins-
trução para o dia 04/03/2004, às 14:00 horas - a parte que pre-
tender intimação através de Oficial de Justiça deve quitar ante-
cipadamente a GRC - as partes poderao apresentar o rol de
testemunhas no prazo do art. 407 do CPC - Adv. ANTONIO
TARCISIO MATTE-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2003-ANTONIO RAI-
MUNDO TACCA e outros x ANDRE FELLINI -Designada
audiência de conciliação para o dia 11/03/2004, às 14:00 ho-
ras, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou
através de procurador com poderes para transigir-Adv. AGNAL-
DO CHAISE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e
SADI MEINE-

11.-COBRANÇA-215/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
CARLOS WELTER -Designada audiência de conciliação para
o dia 02/03/2004, às 14:00 horas, na qual as partes deverão
comparecer pessoalmente, ou através de procurador com pode-
res para transigir-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2003-SERGIO DALPI-
AZ x CLOVIS ROMAN - Designado o dia 09/03/04, as 15.00
horas, para audiencia de conciliacao - na audiencia deverao
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, munidos de propostas concretas tendentes a buscar a com-
posicao - nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas eventuais questoes processuais penden-
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tes, determinadas as provas a serem produzidas, designando-se
audiencia de instrucao e julgamento, se necessario for - ate a
data da audiencia, as partes poderao especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando sua necessidade-
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER e LAUDIANE ALBER-
TA CIMADON-

13.-REPARACAO DE DANOS-297/2003-FINASA SEGURA-
DORA S/A x ILDO FRANCISCO BERTUOL -Designada au-
diência de conciliação para o dia 02/03/2004, às 14:30 horas,
na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através
de procurador com poderes para transigir-Adv. VIVIANE
ETHEL FREDO DA CUNHA e SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

14.-RESSARCIMENTO-360/2003-YASUDA SEGUROS S/A
x ERNI TOLDO -Designada audiência de conciliação para o
dia 02/03/2004, às 15:00 horas, na qual as partes deverão com-
parecer pessoalmente, ou através de procurador com poderes
para transigir-Adv. ERMINIO EBINER FILHO-

15.-COBRANÇA-392/2003-ALAINE HOFFMANN ZIMMER
x SUDAMERICA VIDA CORETORA DE SEGUROS LTDA e
outros -Designada audiência de conciliação para o dia 03/03/
2004, às 14:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

16.-CARTA PRECATORIA-85/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 3º VARA CIVEL -IRMAOS ZANELLA
GABOARDI & CIA LTDA x INDUSTRIA DE BEBIDAS
ANTARTICA POLAR S/A e outros -Designado o dia 17/02/
2004, às 14:30 horas, para inquirição da testemunha -Adv.
HELIO DE OLIVEIRA BARBOSA e ADROALDO GONÇAL-
VES DA ROSA-

17.-CARTA PRECATORIA-213/2003-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA - PR -COOPERATIVA AGROPECUARIA
TRES FRONTEIRAS LTDA x SUPERMERCADO MAFFINI
LTDA e outros -Designado o dia 18/02/2004, às 14:00 horas,
para inquirição da testemunha -Adv. ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS e NAUDE PEDRO PRATES-

18.-CARTA PRECATORIA-215/2003-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -URBANO ANSCHAU x
BANCO DO BRASIL S/A -Designado o dia 18/02/2004, às
15:30 horas, para inquirição da testemunha -Adv. IVO PALU-
DO-

19.-CARTA PRECATORIA-218/2003-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PR - VARA CIVEL -VALDERI ROQUE
SEIDEL x PARAGUACU AUTOMOVEIS LTDA -Designado
o dia 19/02/2004, às 14:00 horas, para inquirição da testemu-
nha -Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e JOAO EVANGE-
LISTA MOREIRA-

20.-CARTA PRECATORIA-241/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA FEDERAL -MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL x AMILTON JOSE TONIDANDEL e
outros -Designado o dia 19/02/2004, às 15:30 horas, para in-
quirição da testemunha -Adv. PROMOTOR DE JUSTIÇA,
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS e OSWALDO
LOUREIRO DE MELLO JUNIOR-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 51/2003.
FABIANE PIERUCCINI - JUIZA DE DIREITO
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1.-ARROLAMENTO-512/1985-ORSOLINO ANTONIO x
ADELICIA FERNANDES DA CUNHA -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 4.303-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/1989-FRIDA
ARNDT x HEINZ WEISE -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA OAB/PR 5991-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-409/1989-COPACEL
S.A.COM.PARAN.DE CEREAIS -FALIDA x ESTE JUIZO
=COPACEL S.A. COMERC.PARAN.DE CEREAIS -Decorri-
do o prazo legal. Diga o autor em cinco dias.-Adv. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

4.-INVENTARIO-74/1990-GENTIL FONSECA x JORGE
FONSECA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JOAO LUIZ
CENTENARO OAB/PR 31.002-

5.-ANULATORIA-346/1990-MAURICIO DELSOCI RODRI-
GUES e outros x MARIO FONSECA e outros -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

6.-ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-401/1990-VALERIO
SCHLEICHER x ESTADO DO PARANA -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

7.-SEPARAÇAO JUDICIAL-3/1991-O.I.B. x A.B. -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB
4303PR-

8.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-203/1991-ESTA-
DO DO PARANA x VALERIO SCHLEICHER -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

9.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-389/1991-MILTON
ANTONINHO CEZAROTTO e outros x ESTE JUIZO -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,

par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

10.-IMPUGNAÇAO A ASSIT.JUDICIARIA-100/1992-MINIS-
TERIO PUBLICO x ARCILDO BLAUTH -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

11.-HABILITAÇAO-167/1992-JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
x JAIR FONSECA E OUTROS -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

12.-INVENTARIO-204/1992-MARIA DE LOURDES ALVES
BOLDRIN x ALCIDES BOLDRIN -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-9.451-PR-

13.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DO CREDIT-370/1992-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S.A. x COPACEL S.A.
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB-21186PR-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-532/1993-BAN-
CO ADOLPHO DE OLIVEIRA & ASSOCIA x NILCE I.G.
GIACOMETI e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA-

15.-ALVARA-362/1994-COPACEL S.A. COMERCIAL PARA-
NAENSE DE CEREAIS x ESTE JUIZO -Decorrido o prazo
legal. Diga o autor em cinco dias.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB-21186PR-

16.-ARROLAMENTO-428/1994-VERONICA ORLANDIN x
ANDRE ORLANDIN -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

17.-USUCAPIAO-88/1995-ODILAR DESTRI e outros x JAIR
MOCELLIN e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-304/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PALAUTO COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-308/1995-NEL-
TO LEOPOLDO SCHEIDER x PALAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA e outros -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
ADRIANO S. SCHNEIDER OAB/PR 26.215-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-309/1995-BAN-
CO ITAU S.A. x PALAUTO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ADRIANO S.
SCHNEIDER OAB/PR 26.215-

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-311/1995-MARIA
REGINA PALUDO x AQUILINO PALUDO e outros -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-312/1995-MARIA
REGINA PALUDO x LURDES MARIA SCHWARTZ PALU-
DO e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS
OAB/PR 16.734-

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/1995-MARIA
REGINA PALUDO x JULIO CESAR PALUDO e outros -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

24.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-316/1995-MARIA
REGINA PALUDO x JULIO CESAR PALUDO e outros -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

25.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VALDECIR PEDRO
GALVAO e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BI-
EZUS OAB/PR 16.734-

26.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-337/1995-NEL-
TO LEOPOLDO SCHNEIDER x PALAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ADRIANO
S. SCHNEIDER OAB/PR 26.215-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-339/1995-NEL-
TON LEOPOLDO SCHNEIDER x PALAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ADRI-
ANO S. SCHNEIDER OAB/PR 26.215-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-460/1995-JULIO CEZAR
PALUDO e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BI-
EZUS OAB/PR 16.734-

29.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/1995-TER-
RA RICA IND. E COM. DE FERTILIZANTES DO SOLO LT
x MARIA OSCARLINA XAVIER -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

30.-DEPOSITO-507/1995-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x AGRICOLA CASTANHAL LTDA -Co-
bro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186-

31.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-529/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LAURINDO GOTTERT
e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS
OAB-16.734-PR-

32.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DARCI KONRAD -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR
16.734-

33.-DEPOSITO-10/1996-RIVEL ADMINISTADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x IRINEU MACHADO DE MIRAN-
DA -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

34.-DEPOSITO-20/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x PROJECAO - COM. E REP. DE PROD.
AGROP. LTDA. -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

35.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-75/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AQUILINO PALUDO e
outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

36.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AQUILINO PALUDO -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-

37.-REVISIONAL DOS FINANC./CALCUL-77/1996-BANCO
BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMEN
x PALAUTO-COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-

38.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-78/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x PALAUTO COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/1996-AQUILINO PA-
LUDO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

40.-INVENTARIO-455/1996-LADY LOUDES FRANCESCHI-
NI x ARCIDE DOMINGO FRANCESCHINI -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

41.-INVENTARIO-536/1996-GENI ANA ROSSATO BACH x
ROQUE BACH -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

42.-ORD.DE RESCISAO CONTRATUAL-357/1997-COMPA-
NHIA DE HABILIATACAO DO PARANA COHAPAR x JOSE
BISPO DE ARAUJO E S/MULHER e outros -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 19.630-

43.-ARROLAMENTO-465/1997-HELENA DANIEL BOL-
DRINI x ARCHIMEDES BOLDRINI -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ROLDAO FAZZOLARI OAB/PR 2.862-

44.-ALVARA-545/1997-CESAR NEVES e outros x ESTE JUI-
ZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOS-
SO OAB/PR 4.303-

45.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-553/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x RICARDO ALBERTO FEUSER e outros -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

46.-HABILITAÇAO-573/1997-BANCO ITAU S.A. x PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. ADRIANO S. SCHNEIDER OAB/PR
26.215-

47.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-171/1998-RIO
PARANA COMP. SECURITIZ DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x BENVINDO CENTENARO & CIA LTDA e outros -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-

48.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-178/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO LUIZ CENTE-
NARO e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI-

49.-ALVARA-191/1998-GENI ANA ROSSATO BACH x ESTE
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JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276-

50.-AÇAO MONITORIA-261/1998-PALOTINA TINTAS
LTDA x EDSON LUIZ VENDRUSCOLO -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

51.-HABILITAÇAO EM INVENTARIO-461/1998-CLEMEN-
TINA KLUSKA x ROQUE BACH, ESPOLIO DE -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276-

52.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-44/1999-RIO PR
COMPANHIA SECURITIZ DE CREDITOS FINANCEIROS
x BERNARDINO FERLA e outros -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

53.-AÇAO MONITORIA-111/1999-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x BENVINDO CENTENARO & CIA LTDA
-Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303-

54.-AÇAO MONITORIA-112/1999-COMPANHIA ANTARC-
TICA PAULISTA - IND.BRAS.BEBIDAS x BENVINDO CEN-
TENARO & CIA LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

55.-PROTESTO POR PREFERENCIA-211/1999-ARCENIO
KOCHEM x PALAUTO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186-

56.-INVENTARIO-217/1999-MARLENE SALETE MULLER
CHIODINI x MARCELINO CHIODINI -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

57.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/1999-RIO
PARANA COMP. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ADAO DE CARLI-PESSOA JURIDICA e outros -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877-

58.-EXECUÇAO DE HIPOTECA-186/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CESAR AUGUSTO FORMIGHI-
ERI -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do
art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRU-
NE OABPR 27877-

59.-DEPOSITO-200/2000-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIA APARECIDA DE SOU-
ZA BISPO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

60.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-241/2000-
EDILSON JOSE DE PAULA x JORGE LUIZ TOIGO JUNIOR
e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JOAO I. BORGES
DE LIMA OAB/PR 26363-

61.-INVENTARIO-268/2000-ROBERTINO MARIANO ROSA
x MARIA IZABEL FERREIRA -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-280/2000-ALCEU
MARIA PEREIRA x CLAUDINEI ROSSATO -Cobro a devo-
lução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

63.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-286/2000-ADAO
DANIEL DUIM e outros x HENRIQUE DE SOUZA e outros -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA OAB-PR6040-

64.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-311/2000-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RILIA PEDROSA DE PAULA -Cobro a devolução dos autos,
em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-

65.-EXECUÇAO DE HIPOTECA-317/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x GELSON MARCOS RODRIGUES
e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos ter-
mos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

66.-EXECUÇAO DE HIPOTECA-319/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x FERNANDES JOSE ANDREA-
ZZA e outros -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877-

67.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-27/2001-ALCEU
MARIA PEREIRA x CLAUDINEI ROSSATTO -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877-

68.-EMBARGOS A FALENCIA-102/2001-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x MICROQUI-
MICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. e outros-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

69.-ARROLAMENTO-145/2001-LEDIVINA FRANZ x AL-
FREDO FRANZ -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas,
nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JOAO LUIZ
CENTENARO OAB/PR 31.002-

70.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-176/2001-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VA-
NIA CRISTINA BILO DOS SANTOS -Cobro a devolução dos
autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

71.-EMBARGOS A EXECUÇAO-202/2001-FERNANDES
JOSE ANDREAZZA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877-

72.-ALVARA-233/2001-JURACI GRACIOSA CASAROTTO
e outros x CELSO NEVES -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

73.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/2002-FIPAL
AUTO PECAS LTDA. x IVANOR ELIZEU ALBERTI -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

74.-INVENTARIO-154/2002-OLIDES RIZZI SCHAFFNER x
DOMINGOS ANTONIO RIZZI e outros -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA OAB/PR 5991-

75.-INVENTARIO-161/2002-BEATRIS THEREZINHA RAVA-
NELLO ROSSATO x ARLINDO JOAO ROSSATO -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

76.-ALVARA-196/2002-BEATRIS THEREZINHA RAVANE-
LLO ROSSATTO e outros x ESTE JUIZO -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

77.-ALVARA-270/2002-OLIDES RIZZI SCHAFFNER x ESTE
JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA OAB/PR 5991-

78.-EMBARGOS DE TERCEIROS-296/2002-ONIVALDO DE
OLIVEIRA MELO x DEOMIR DE CARLI -Cobro a devolu-
ção dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único
do C.P.C.-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

79.-ARROLAMENTO-316/2002-NELSON RUFINO x JURA-
IR RUFINO, ESPOLIO DE -Cobro a devolução dos autos, em
24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv.
MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 153.896-

80.-ALVARA-337/2002-BEATRIZ THEREZINHA RAVANE-
LLO ROSSATO e outros x ESTE JUIZO -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

81.-INVENTARIO-1/2003-MARCIA REGINA GRAFETTI
FAE x VALMIR FAE -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

82.-ALVARA-43/2003-MARCIA REGINA GRAFETTI FAE x
ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186-

83.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/2003-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x AUGUSTO
ALBANI BATISTA -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

84.-ALVARA-112/2003-KARIN CARLESSO e outros x ESTE
JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos
do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

85.-ALVARA-122/2003-MARCIA REGINA GRAFETTI FAE
x UNIMED - VALE DO PIQUIRI LTDA. e outros -Cobro a
devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

86.-INVENTARIO-133/2003-ENI DE FATIMA AGOSTINI x
EDMUNDO AGOSTINI e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

87.-ALVARA-160/2003-MARILENE BURIN GLAESER e
outros x ESTE JUIZO -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

88.-INVENTARIO-179/2003-REGINA COLONTONIO OR-
LANDIN x ELSON ORLANDIN, ESPOLIO DE -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

89.-DESPEJO-203/2003-CLAUDIO CESAR GONCALVES x
PASE & CIA LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CAR-
LOS ANTONIO CENTENARO OABPR29806-

90.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-129/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA

PALOTINENSE LTDA. e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

91.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-130/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA. e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

92.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-131/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA. e outros -Cobro a devolução dos au-
tos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

93.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-132/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA -Cobro a devolução dos autos, em 24
horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

94.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-66/1997-FAZENDA
NACIONAL x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA -Cobro
a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196,
par. único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

95.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-122/1999-MUNICI-
PIO DE PALOTINA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CAR-
LOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

96.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-4/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PIMACOL PIQUIRI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do
C.P.C.-Adv. JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-

97.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2000-MUNICI-
PIO DE PALOTINA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. CAR-
LOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

98.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-9/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I M B DE CARLI -
Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos termos do art.
196, par. único do C.P.C.-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/
PR 34.324-

99.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-29/2003-FAZENDA
NACIONAL x GUIOMAR MARIO PIZZATTO -Cobro a de-
volução dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par.
único do C.P.C.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

100.-CARTA PRECATORIA-73/1991-Oriundo da Comarca de
TERRA ROXA - PR -OSMAR JOAQUIM x MAURICIO DEL-
SOCI RODRIGUES -Cobro a devolução dos autos, em 24 ho-
ras, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C.-Adv. JOAO
LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL -127/1987- A.S.L. e outros-
Decorreu o prazo de suspensao, diga a exequente.- Adv. RAUL
MAIA CHAPAVAL-

2.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -425/1992-
S.M.R.A. e outros x S.M.E.R.- Defiro o pedido de fls.149 (ofi-
cio expedido 659/03, est  a disposicao da parte interessada).-
Adv. LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL -228/1993- D.P.C. e outros.-
Ante o tempo decorrido, diga a requerente se tem interesse no
seguimento do feito.- Adv. SERGIO URUBATAO FERNAN-
DES MEIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -143/1995- S.M.G.
e outros x V.C.- Intime-se o requerido da informacao contida
as fls.42, para os devidos fins.- Adv. FABIANO ANTONIO
FERNANDES MEIRA-
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5.-DIVORCIO CONSENSUAL -342/1995- J.P.L. e outros.-
Defiro o pedido de fls.23. Expeca-se mandado.- Adv. SERGIO
URUBATAO FERNANDES MEIRA-

6.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO -264/1996- R.P. e
outros- Defiro a expedicao de oficio ao INSS (oficio expedido
564/03 est  a disposicao da parte interessada).- Adv. BERNAR-
DETE M¦ DE CARVALHO LEANDRO-

7.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO -332/1997- J.C.C.D.S.
x G.M.N.- Sobre o contido as fls.47, manifeste-se a requerida,
declinando, inclusive, o endereco para localizacao do autor.
Adv. DORA MARIA SCHULLER-

8.-ACAO DE ALIMENTOS -19/1998- G.H.L.H.r.m. e outros
x L.A.H.- Ap¢s diga autora. Adv. BERNARDETE M¦ DE CAR-
VALHO LEANDRO-

9.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -166/1998- J.G.S.F.
e outros- Manifeste-se a interessada sobre o contido as fls.22,
em cinco (5) dias. Intime-se ante ao teor do contido neste (ofi-
cio da Caixa de Previdencia dos funcionarios do Banco do Bra-
sil).- Adv. SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

10.-SEPARACAO JUDICIAL -344/1998- S.C.S. x J.L.S.- Ma-
nifestar-se sobre certidao do sr.oficial de justica, que deixou de
citar o requerido por nao encontra-lo).- Adv. GISELE MARA
FREITAS-

11.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -585/1998-
M.B.H.S.r.m. e outros x M.A.C.S.- Ante o tempo decorri-
do, manifeste-se a requerente sobre o interesse na renova-
cao da diligencia requerida.- Adv. DORA MARIA SCHUL-
LER-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -677/1998-
A.M.T.r.m. e outros x M.S.M.- Reitere-se o oficio de fls.125
(oficio expedido 702/2003, esta a disposicao da parte au-
tora).- Adv. LUCIANA DE MELLO RODRIGUES COR-
REA-

13.-ACAO DE ALIMENTOS -815/1998- N.M.C.r.m. e outros
x J.F.C.- Ante o tempo decorrido, manifeste-se a requerente
sobre o interesse na renovacao da diligencia requerida.- Adv.
ANTONIO SIMON SOBRINHO-

14.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -612/1999-
O.D.S. x J.S.S.- ... Com fulcro no art.267, III do CPC. julgo
extinto estes autos e determino seu arquivamento. Custas na
forma da lei.- Adv. OVANDI RIBEIRO e CLAUDIA MARIA
DE ALMEIDA COSMO-

15.-DIVORCIO JUDICIAL -700/1999- J.F. x S.P.F.- Ante a
baixa dos autos, manifestem-se as partes, em dez (10) dias.
Ap¢s a conta e preparo.- Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e
SILVIA CARNEIRO LEAO-

16.-DIVORCIO JUDICIAL -713/1999- R.P. x F.A.P.- Defiro o
pleito de fls.43. (oficio expedido esta a disposicao do autor).
Adv. SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -822/1999-
P.B.r. e outros x E.O.C.- Intime-se o procurador do reque-
rido do despacho de fls.63, visando o devido preparo das
custas processuais.- Adv. GIORDANO SADDAY VILARI-
NHO REINERT-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -181/2000-
C.T.P.r.m. e outros x C.G.- Manifeste-se a parte autora so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, dizendo, inclu-
sive, sobre a realizacao do exame de contra prova requeri-
do as fls.54/55.- Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS-

19.-ACAO DE ALIMENTOS -221/2000- J.E.P. e outros x
H.P.N.- Defiro o pleito retro. Oficie-se. (oficio expedido
699/2003, esta a disposicao da parte interessada).- Adv.
GISELE MARA FREITAS-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -406/2000-
V.L.L.r.m. e outros x E.J.C.- Ante o tempo decorrido, ma-
nifeste-se a requerente sobre o interesse na renovacao da
diligencia requerida.- Adv. EVANDRO MARIO LAZZA-
RI-

21.-ACAO DE ALIMENTOS -430/2000- R.F.F. e outros x
E.T.F. e outros- Considerando os termos da certidao de
fls.152, corroborada com a manifestacao ministerial de
fls.153, defiro a desistencia do processo, com relacao ao
requerido E.T.F. e por consequencia, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, com fulcro no art.267,
VIII do CPC. Com fundamento no art.26 do CPC, condeno
as autoras ao pagamento das custas processuais.- Adv. BER-
NARDETE M¦ DE CARVALHO LEANDRO, OURIVAL
SANTOS FILHO e DIRCEU APARECIDO VIEIRA-

22.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -691/2000-
M.C.R.r. e outros x S.D.S.R.- Manifestar-se sobre certidao
do sr.oficial de justica (deixou de efetuar a prisao do exe-
cutado por nao encontra-lo).- Adv. RAUDINEZ ANDRE-
TE-

23.-ACAO DE ALIMENTOS -876/2000- J.T.S. e outros x
S.S.F.- Ante o tempo decorrido, manifeste-se a requerente
sobre o interesse na renovacao da diligencia requerida.-
Adv. MARUSKA VOLCOV-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -914/2000-
E.S.S.r.m. e outros x G.C.- Intime-se o r‚u para declinar a
possibilidade de realizacao do exame de DNA, arcando com
50% do valor, no prazo de cinco (5) dias. Designo, desde
j , audiˆncia de instrucao e julgamento para o dia 18-05-
2004, as 16.00 horas. Int. observando o contido no art.407

do CPC.- Adv. RAUDINEZ ANDRETE e LUIZ ANTONIO
ILLIPRONTE-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -970/2000- I.C.B.
e outros x I.M.M.- Visando adequacao de pauta, redefino a data
da audiencia para o dia 15-12-03, para o dia 28-04-2004, as
16,00 horas.- Adv. REGINALDO MARTINS-

26.-SEPARACAO JUDICIAL -1012/2000- E.F.M.N. x
M.M.N.N.- Defiro o pedido de fls.427/430, devendo a exequente
efetuar o deposito das custas referentes.- Adv. SERGIO URU-
BATAO FERNANDES MEIRA-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -1102/2000-
J.S.F.r.m. e outros x E.A.S.- As partes deverao comparecer jun-
to ao Laboratorio de Genetica M‚dica, sito a rua Mateus Leme,
2117, em Curitiba, munidos de seus documentos, no dia 13-02-
2004, as 16,00 horas, para coleta dos materiais hematologi-
cos.- Adv. MARINEIDE SPALUTO e ALAILSON GASKA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS -111/2001- A.S.C. e outros x
S.M.C.- Ante o tempo decorrido, manifeste-se a requerente no
interesse na renovacao da diligencia.- Adv. NICODEMOS RI-
BEIRO DE CAMARGO FILHO-

29.-DIVORCIO JUDICIAL -168/2001- J.M.G. x D.P.J.G.-
Considerando o contido na certidao de fls.69, julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, com fulcro no art.267, III
do CPC.- Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA-

30.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -177/2001-
A.M.F.O. x V.C.F.- Isto posto, julgo procedente o pedido dedu-
zido na inicial, a fim de majorar a pensao alimenticia concedi-
da a filha do requerido, para o valor de cinco(5) salarios m¡nimos
mensais. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 20% sobre
o valor da condenacao.- Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -214/2001-
E.O.S.r.m. e outros x J.A.S.C.- Diga o requerente se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco (5) dias.- Adv.
REGINA SAYURI NAKAMORI-

32.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -217/2001- G.F.
x K.C.F.S. e outros- Manifeste-se o requerente, em cinco (05)
dias, se tem interesse no prosseguimento do feito.- Adv. GE-
TULIO MARCONDES-

33.-RETIFICACAO NO REG.DE IMOVEIS -310/2001- DA-
VID ROSINA e outros.- Defiro o pleito de fls.170. Ap¢s, diga
o autor ante os documentos juntados.- Adv. ANTONIO JULIO
MACHADO LIMA FILHO, REGINA MITSUE TABUSHI-

34.-SEPARACAO JUDICIAL -315/2001- E.B.M. x J.A.M.-
Defiro o pedido de fls.93, pelo prazo de dez (10) dias.- Adv.
MARIO JOSE RIBEIRO-

35.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO -389/2001- R.R.S.
x C.C.M.- Audiencia de instrucao e julgamento, redesignada
para o dia 24-03-2004, as 16,00 horas.- Adv. IVAN DOS SAN-
TOS DO CARMO-

36.-DIVORCIO JUDICIAL -441/2001- A.L.G. x N.M.G.- Aten-
da-se a determinacao constante as fls.190. Intime-se para ma-
nifestacao em dez (10) dias.- Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

37.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -502/2001-
D.L.B.F. e outros x C.D.F.- Manifestar-se sobre o oficio do
Juizo deprecado que as pracas resultaram negativas.- Adv.
BERNARDETE M¦ DE CARVALHO LEANDRO e DANIELE
DE LIMA ALVES-

38.-ACAO DE ALIMENTOS -565/2001- W.G.B. e outros x
S.B. e outros- Sobre o contido as fls.81/84, manifestem-se as
partes, em dez (10) dias.- Adv. MARCELLO CESAR PEREI-
RA FILHO-

39.-SEPARACAO JUDICIAL -611/2001- I.M.F. x E.M.F.- Re-
designo a audiencia de conciliacao para o dia 03-02-2004, as
15.00 horas.- Adv. NICOLAU JABUR e EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS-

40.-ACAO DE ALIMENTOS -867/2001- A.C.D.S.F.r.m. e
outros x A.C.D.S.- Tendo em vista a ausencia do autor a
audiencia de conciliacao (fls.89), demonstrando desinteres-
se no prosseguimento da acao e ainda o parecer do agente
Ministerial, com fulcro no art. 7§ da lei 5478/68, julgo ex-
tinto estes autos e determino seu arquivamento. Custas na
forma da lei.- Adv. MARUSKA VOLCOV e TIAGO FON-
TES CESAR LEAL-

41.-ALTERACAO DE GUARDA -884/2001- N.R.F. x I.S.-
...com fulcro no art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto estes
autos e determino seu arquivamento. Custas na forma da lei,
observada a gratuidade.- Adv. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -22/2002-
A.S.S.r.m. e outros x P.M.N.B.- Redesigno a audiencia de con-
ciliacao para o dia 16-02-2004, as 13.15 horas.- Adv. MAR-
CIO FABIO MENDES DA SILVA-

43.-ACAO DE ALIMENTOS -47/2002- M.B.M. e outros x
M.A.P.M.- Visando adequacao de pauta, redefino a data da
audiencia designada para o dia 16-12-2003, para o dia 27-04-
2004 as 14.00 horas.- Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE e
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

44.-ALVARA DE AUTORIZACAO -155/2002- M.D.S.- Defi-
ro a cota ministerial.- Adv. ENEAS LOPES CORREA-

45.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -189/2002-

N.L.R.R. e outros x D.D.S.R.- Redesigno a audiencia de con-
ciliacao para o dia 18-02-2004, as 13.15 horas.- Adv. SEBAS-
TIAO ANTONIO BONAFINI e LUIZ ANTONIO ILLIPRON-
TE-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -213/2002-
M.S.P.L.r.m. e outros x W.M.R.- Intimem-se as partes para que
se manifestem, em dez (10) dias sobre o resultado do exame de
DNA.- Adv. PATRICIA ROHN e ALESSANDRO RAVAZZA-
NI-

47.-RE-RATIFICACAO DE ESCRITURA-353/2002-J.A. e
outros x -Adv. MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

48.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -404/2002- B.B.S.
e outros x C.R.S.- Manifestar-se sobre certidao do sr.oficial de
justica, que deixou de efetuar a prisao do requerido por nao
encontra-lo).- Adv. LUCIANA DE MELLO RODRIGUES
CORREA-

49.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO -424/2002- M.L.T.S.
x L.B.T.S.- Preparar as custas processuais no valor de R$.217,06
(inclusive mandado de averbacao).- Adv. DORA MARIA
SCHULLER-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-443/2002-
R.C.r.m. e outros x M.M. -Para audiˆncia de instru‡ao e
julgamento, designo o dia 04-05-2004, as 15,00 horas. As
testemunhas arroladas no prazo legal, deverao acompanhar
as partes, independente de intima‡ao.- Adv. ADRIANNA
PENICHE DOS SANTOS e JOSE MARIA MARTINS DO
CARMO-

51.-ALTERACAO DE CLAUSULA -517/2002- M.L.T.S. x
L.B.T.S.r. e outros- Julgo saneado o feito. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 25-05-04, as 14.00
horas. As partes deverao comparecer a audiencia para pres-
tarem depoimento pessoa, sob pena de confissao. As teste-
munhas deverao acompanhar as partes independentemente
de intimacao.- Adv. DORA MARIA SCHULLER e PEDRO
PAULO DE MACEDO LINO-

52.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -535/2002-
J.A.D.R.O. x M.J.C.O.r. e outros- Ante a certidao supra,
manifeste-se o requerente o interesse no prosseguimento
do feito em dez (10) dias.- Adv. PEDRO SERGIO LOPES
JUCA GRANJA-

53.-RETIFICACAO NO REG.DE IMOVEIS -541/2002-
JOSE WILSON RAUTH e outros.- Defiro a cota ministeri-
al.- Adv. KELLEN ADRIANE DA SILVA P.DE LIMA-

54.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -569/2002- J.S.
x V.M.C.- Defiro a cota ministerial (fls.58).- Adv. MAU-
RICIO VITOR LEONE DE SOUZA-

55.-ACAO DE ALIMENTOS -608/2002- L.A.M.r.m. e ou-
tros x G.M.M.- ...Redesigno a audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia06-05-2004, as 15.00 horas.- Adv. RE-
NATO DE CARVALHO-

56.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -667/2002-
S.M.G.r. e outros x V.C.- Manifestem-se as partes sobre o
cumprimento do acordo.- Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO
e MONICA NOVOA GORI DENARDI-

57.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -696/2002-
P.S.F.G. e outros x P.G.- Manifestar-se sobre certido do
sr.oficial de justica, que deixou de efetuar a prisao do exe-
cutado por nao encontra-lo).- Adv. DANIELLE GODOY
DOS SANTOS G. FARIAS-

58.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -804/2002-
R.S. x A.V.C. e outros- Audiencia de instrucao e julgamen-
to redesignada para o dia 16-04-2004, as 14.00 horas.- Adv.
MILTON LUIZ SAIF e SEBASTIAO ANTONIO BONAFI-
NI-

59.-ALVARA DE AUTORIZACAO -811/2002- S.G.S.r.m.
e outros.- Defiro a cota ministerial (prestar contas devida-
mente, sob as penas da lei).- Adv. MONICA NOVOA GORI
DENARDI e JOSE SILVIO GORI FILHO-

60.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -860/2002-
V.B.M.r.m. e outros x J.C.M.- Decorreu o prazo de arqui-
vamento provisorio. Manifestar-se no interesse do prosse-
guimento do feito.- Adv. OBERDAN VIRGILIO PEZZINI-

61.-ACAO DE ALIMENTOS -907/2002- M.C.D.S.r.m. e
outros x W.J.D.S.- Julgo o processo saneado. Eventual nao
pagamento dos alimentos provisorios por parte do reu para
a autora, devera ser cobrado em acao de execucao. Desig-
no audiˆncia de instrucao e julgamento para o dia 28-04-
2004, as 16.30 horas. As partes deverao comparecer para
depoimento pessoal, sob pena de confissao. As testemu-
nhas deverao acompanhar as partes, independentemente de
intimacao.- Adv. UBIRATAM COELHO DO NASCIMEN-
TO-

62.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -936/2002-
E.G.L. x O.L.- Intime-se o exequente para comprovar a exis-
tencia do bem pretendido a penhora.- Adv. DORA MARIA
SCHULLER-

63.-ACAO DE ALIMENTOS -938/2002- R.M.C. e outros
x C.C.- ...Necess rio, neste caso, a designacao de audien-
cia de instrucao e julgamento para comprovacao dos fatos
alegados, por existir provas documentais que necessitam
do processo de valor. Designo o dia 20-05-2004, as 16,00
horas, para a realizacao da audiencia de instrucao e julga-
mento. As testemunhas deverao acompanhar as partes, in-
dependentemente de intimacao.- Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO-

64.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO -976/2002- E.F.V. x
A.D.P.- Audiencia de conciliacao redesignada para o dia 24-
03-2004, as 15.30 horas.- Adv. FILADELFO DE ALMEIDA
GOSCH-

65.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -2/2003-
V.C.C.D.S.r. e outros x J.T.P.- As partes deverao comparecer
junto a Laboratorio de Genetica Medica, sito a rua Mateus Leme,
2117, em Curitiba, no dia 13 (treze) de fevereiro de 2004, as
14,00 horas, munidos de seus documentos, para a coleta de
material hematologico.- Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e TATI-
ANA LOBO-

66.-RECONH.SOCIEDADE CONJ.DE FATO -69/2003-
B.C.O.C. x A.J.M.- Considerando nao ter ocorrido hipo-
teses de extincao do processo ou de julgamento antecipa-
do da lide, designo audiencia preliminar de conciliacao e
ordenacao do procedimento para o dia 29-04-2004, as
15.00 horas. Cientes as partes de que nessa audiencia caso
nao se realize acordo, ser ordenado o processo. As partes
poderao ate a audiencia, especificar as provas e sugerir
pontos controvertidos para fixacao.- Adv. CARLO RENA-
TO BORGES e ANTONIO JAIRO MATOZO JUNIOR-

67.-ACAO DE ALIMENTOS -144/2003- M.C.A.r.m. e ou-
tros x R.D.S.A. - Julgo o feito saneado. Designo audiˆncia
de instru‡ao e julgamento para o dia 19-05-04, 15.00 ho-
ras. As partes deverao comparecer para prestarem depoi-
mento pessoal, sob pena de confissao, As testemunhas ar-
roladas no prazo legal, deverao acompanhar as partes, in-
dependente de intima‡ao. Fixo prazo de cinco dias ante-
riores a audiencia para que as partes depositem o rol como
estabelece o ar t igo 407 do CPC. -Adv.  ALAILSON
GASKA e ADRIANNA PENICHE DOS SANTOS-

68.-ACAO DE ALIMENTOS -146/2003- K.R.C.r.m. e ou-
tros x F.R.C.- Defiro a cota ministerial (manifestar-se so-
bre os documentos que instruem a impugnacao a contes-
tacao.- Adv. SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

69.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -249/2003- Y.Y.
x I.H.Y.- Para audiencia requerida pelo M.P. designo o
dia 04-03-2004, as 14,30 horas.- Adv. REGINA MITSUE
TABUSHI-

70.-REGUL.DIREITO DE VISITA -262/2003- L.G.L.F. x
C.K.M.D.S.r. e outros- Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o requerente em dez (10) dias.- Adv.
SERGIO LUIS MENON-

71.-ACAO DE ALIMENTOS -285/2003- A.C.A.R.r.m. e
outros x A.R.- Diga a requerente seu interesse no prosse-
guimento do feito, efetuando inclusive o devido deposito
das custas processuais, nao realizado ate o momento.- Adv.
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT-

72.-ACAO DE ALIMENTOS -330/2003- W.N.D.S.r.m. e
outros x H.R.D.S.- Sobre a contestacao e documentos, diga
a parte autora em dez (10) dias.- Adv. NORIMAR JOAO
HENDGES-

73.-ALTERACAO DE CLAUSULA -366/2003- C.M.F. e
outros- Trata-se de obrigacao de fazer em face de execu-
cao de sentenca. Desta forma, intime-se o exequente para
os requerimentos legais de acordo com o procedimento
disposto no CPC, em dez (10) dias.- Adv. ADALBERTO
MARCOS DE ARAUJO-

74.-DIVORCIO CONSENSUAL -369/2003- S.C.S. e ou-
tros- Defiro a cota ministerial (as partes deverao compa-
recer em juizo para ratificar o pedido).- Adv. MAURO
SERAPHIM-

75.-ACAO DE ALIMENTOS -375/2003- A.V.M.S.r.m. e
outros x F.A.S.- Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se a requerente, em dez (10) dias.- Adv. ADALBER-
TO CORDEIRO ROCHA-

76.-ACAO DE ALIMENTOS -402/2003- L.G.R.r.m. e ou-
tros x R.R. - Sobre a contestacao e documentos manifes-
te-se a requerente, em dez (10) dias.-Adv. ENEAS LO-
PES CORREA-

77.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -419/2003-
P.C.F. x L.M.S.F. e outros- Sobre a certidao retro mani-
feste-se o requerente.- Adv. MANRIQUE MANOEL NEI-
VA NEGRAO-

78.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -468/2003-
R.C.N.R.F. e outros.- A.O.P.- Sobre a justificativa e do-
cumentos, manifeste-se a parte autora em cinco (5) dias.-
Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-

79.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -541/2003-
A.T.r.m. e outros x T.F.A.- Sobre a contestacao, manifes-
te-se o requerente em dez (10) dias.- Adv. CARLOS PE-
REIRA GONCALVES-

80.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -562/2003-
L.N.M.R.r.m. e outros x E.L.R.- Sobre justificativa e do-
cumentos, manifeste-se a parte autora em cinco (05) dias.-
Adv. ELAINE FERNANDES MEIRA-

81.-REVOG.BENEFICIO JUST.GRATUITA -624/2003-
A.O.P. x R.C.N.- Manifeste-se a parte contraria em 05
dias.- Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-

82.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -643/2003-
M.G.F.r.m. e outros x M.L.F.- Manifeste-se a exequente
em cinco (05) dias.- Adv. ROBERTO TSUGUIO TANI-
ZAKI-

83.-ACAO DE ALIMENTOS -644/2003- I.C.C. x J.M.M.-
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A presente a‡„o dever  se processar em segredo de justi‡a
(art.155, II CPC) e com os benef¡cios da assistˆncia
judici ria que defiro a parte autora. Anote-se. Arbitro os
alimentos provis¢rios no valor correspondente a 50% do
sal rio m¡nimo vigente, a partir da cita‡ao, contando des-
ta data como dia de pagamento, em todos os meses se-
quentes, Designo audiˆncia de concilia‡ao para o dia 10-
02-2004, …s 13,30 horas. 4- Cite-se o reu e intime-se a
autora, para comparecer(em) a audiˆncia acompanhado(s)
de seus respectivos advogados, importando a ausˆncia
desta em extin‡„o e arquivamento do feito, e a daquele
em revelia e confissao quanto a mat‚ria de fato. Na
audiˆncia se n„o houver acordo, poder  o r‚u oferecer
contesta‡„o ao pedido, no prazo de quinze (15) dias, des-
de que o fa‡a atrav‚s de advogado.- Adv. REGINA MIT-
SUE TABUSHI-

84.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -654/2003- L.C.
e outros x T.D.S.C.- Defiro a cota ministerial.- Adv. NO-
RIMAR JOAO HENDGES-

85.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -664/2003-
A.L.D.S. x M.I.D.S. e outros- Sobre a contestacao e do-
cumentos, diga a parte autora, em dez (10) dias.- Adv.
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-

86.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -687/2003-
K.R.F.C.r.m. e outros x C.R.M.C.- Manifeste-se o exe-
quente em cinco (05) dias.- Adv. MANRIQUE MANOEL
NEIVA NEGRAO-

87.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -697/2003-
F.C.F.r.m. e outros x T.F.- Sobre o contido as fls.16/17 e
documentos, manifeste-se o exequente, em cinco (5) dias.-
Adv. SILVIA CRISTIANE RUFFEL-

88.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -718/2003-
M.A.C.V.S. x L.G.S.P.- Defiro a cota ministerial.- Adv.
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

89.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -743/2003-
G.F.B. e outros x K.L.B.- Defiro a cota ministerial.- Adv.
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

90.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -862/2003-
J.H.D.S.F. x J.H.M.D.S.- Designo o dia 30-03-2004, as
16.00 horas para a audiencia de conciliacao. O requeren-
te devera comparecer a audiencia acompanhado de seu ad-
vogado, importando a ausencia do requerente em extin-
cao do processo.- Adv. ELIAS GONCALVES DA LUZ-

91.-ACAO DE ALIMENTOS -865/2003- A.C.T.R.O.r. e
outros x M.L.C.- ...Desgino o dia 29-03-2004, as 13,30
horas, para realizacao de audiencia de conciliacao. Arbi-
tro os alimentos provisorios no valor de 50% do salario
minimo, devido a partir da citacao, pagos diretamente a
representante da requerente. As partes deverao compare-
cer a audiencia acompanhados de seus advogados, impor-
tando a ausencia da autora em extincao e arquivamento
do processo e do reu em revelia e confissao.- Adv. JULI-
ANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-

92.-ACAO DE ALIMENTOS -881/2003- G.R.M. e outros
x R.M.- Manifestar-se sobre certidao do sr.oficial de jus-
tica.- Adv. NILSON CARDOSO DE MIRANDA-

93.-CONVERSAO SEP.  EM DIVORCIO -917/2003-
J.G.D.S. x M.A.D.S.L.- Manifestar-se sobre certidao do
sr.oficial de justica, que deixou de citar a requerida por
nao encontra-la.- Adv. JISLAINE PRUDENTE-

94.-ACAO DE ALIMENTOS -923/2003- L.C.A.r. e ou-
tros x J.A.- ...Designo o dia 07-04-2004, as 16.00 horas
para realizacao de audiˆncia de conciliacao. Arbitro os
alimentos provisorios no valor de 50% do salario minimo,
devidos a partir da citacao. A requerente devera compare-
cer a audiˆncia acompanhada de seu advogado, importan-
do a ausencia da autora em extincao e arquivamento do
processo.- Adv. SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

95.-ACAO DE ALIMENTOS -938/2003- A.F.N.r.m. e ou-
tros x E.L.F.- Defiro o pedido de fls.15 (oficio expedido
687/2003, esta … disposicao da parte interessada).- Adv.
RAFAEL BUFFARA FARAH COELHO-

96.-DECLARAT.DE SOC.CONJ.DE FATO -962/2003-
E.L. x A.S.S.- Intime-se a autora para que promova a
emeda da inicial, no prazo de dez (10) dias, a fim de ade-
quar o pedido, uma vez que o pleito de danos morais deve
ser perquirido junto ao juizo competente, sob pena de in-
deferimento da exordial (art.292, II do CPC).- Adv. JOSE
HERIBERTO MICHELETO-

97.-REGUL.DIREITO DE VISITA -965/2003- R.M.D. x
D.D.- Manifestar-se sobre certido do sr.oficial de justica,
que deixou de citar e intimar o requerido por nao encon-
tra-lo).- Adv. SILVIA CRISTIANE RUFFEL-

98.-ACAO DE ALIMENTOS -966/2003- L.F.C.C.R.r.m.
e outros x F.L.C.R.- Designo o dia 22-04-2004, as 14,00
horas, para realizacao de audiencia de conciliacao. Arbi-
tro os alimentos provisorios no valor de 50% do salario
minimo, devidos a partir da citacao, pagos diretamente a
representante legal do requerente ou depositados em con-
ta bancaria que esta indicar. A representante do requeren-
te devera comparecer a audiencia acompanhada de seu
advogado, importando sua ausencia em extincao e arqui-
vamento do processo.- Adv. EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS-

99.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -970/2003-
V.C.F. x A.M.K.F. e outros- Efetuar o deposito inicial de
custas junto a Vara de Precatoria C¡vel da comarca de Cu-

ritiba, no valor de R$.183,00, que tambem podera ser en-
viado atraves de deposito bancario - Banco do Brasil S/A,
agencia 3273-5, c/c 246.927-8, enviando comprovante via
fax 41-252-5755, usando como referencia o oficio 11.394/
2003, sob pena de cancelamento da carta precatoria.- Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO-

100.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -979/2003-
J.A.G. e outros- Intimem-se os autores para que promo-
vam o pagamento das custas processuais, como dispoe o
C¢digo de Normas da C.G.J . -  Adv.  DORA MARIA
SCHULLER-

101.-ACAO DE ALIMENTOS -1034/2003- V.A.L.P.M.r.
e outros x E.P.M.- Arbitro os alimentos provisorios no
valor correspondente a 40% do salario minimo vigente,
devidos a partir da citacao. Designo o dia04-02-2004, as
14.30 horas para a realizacao da audiencia de concilia-
cao. As partes deverao comparecer a audiencia acompa-
nhados de seus advogados, importando a ausencia do re-
querente em extincao e arquivamento do processo e do
reu em revelia e confissao.- Adv. CARLOS ROBERTO DE
MATOS e EDSON CARLOS DE SOUZA VEIGA-

102. -DIVORCIO JUDICIAL -1049/2003-  W.F.N.  x
A.D.P.S.N.- Diga o autor.- Adv. LEANDRO CESAR LI-
RIO-

103.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -1081/2003-
J.C.S. x H.P.- 1. Constata-se atraves das afirmacoes cons-
tantes da inicial e documentos juntados a mesma nao existe
atualmente o periculum in mora, na conformidade do
art.804 do CPC, eis que a autora ja esta residindo fora do
lar conjugal. Portanto, a situacao irregular relatada na ini-
cial, ante a permanencia do reu no imovel de seu cunha-
do, devera ser discutida no Juizo c¡vel.- Adv. MARLY
BORGES DOMINGUES-

104.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1099/2003-
J.R.M. x F.M.M.r. e outros- Indefiro o pedido de tutela
antecipada, visando a diminuicao da pensao alimenticia
fixada. Observa-se que a pensao foi arbitrada em meio
salario minimo, quantia que nao pode ser considerada
abusiva, para os fins destinados. Portanto, ‚ recomenda-
vel aguardar a instrucao do feito para melhor analise da
questao. Designo o dia05-02-2004, as 15,30 horas, para a
realizacao da audiencia de conciliacao. O autor devera
comparecer a audiencia acompanhado de seu advogado,
importando sua ausencia em extincao e arquivamento do
processso.- Adv. LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS-

105.-ACAO DE ALIMENTOS -1105/2003- T.L.C.r.m. e
outros x N.E.L.C.- A presente a‡„o dever  se processar
em segredo de justi‡a (art.155, II CPC) e com os benef¡cios
da assistˆncia judici ria que defiro a parte autora. Anote-
se. Arbitro os alimentos provis¢rios no valor correspon-
dente a 50% do sal rio m¡nimo vigente, devidos a partir
da cita‡ao, mensais, a serem pagos diretamente … repre-
sentante do do(s) autor(es), mediante recibo, todos os
meses, de acordo com a data da citacao, tendo em vista
que nao restou juntada prova o reu receba al‚m do mini-
mo legal. Designo audiˆncia de concilia‡ao para o dia
05-02-2004, …s 16,30 horas. 4- Cite-se o reu e intime-se
a autora, para comparecer(em) a audiˆncia acompanhado(s)
de seus respectivos advogados, importando a ausˆncia
desta em extin‡„o e arquivamento do feito, e a daquele
em revelia e confissao quanto a mat‚ria de fato. Na
audiˆncia se n„o houver acordo, poder  o r‚u oferecer
contesta‡„o ao pedido, no prazo de quinze (15) dias, des-
de que o fa‡a atrav‚s de advogado.-Adv. TIAGO FON-
TES CESAR LEAL e MARINEIDE SPALUTO-

106.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL -16/2000-
M.P. x D.M.M.- Defiro a cota ministerial, e marco o dia
13-05-2004, as 14,00 horas.- Adv. REGINA SAYURI
NAKAMORI-

107.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL -13/2001-
M.P.P. x D.V.O.B.- Designo audiencia para o dia 29-04-
2004, as 14,30 horas.- Adv. MARCIO FABIO MENDES
DA SILVA-

108.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER -115/2001-
M.P.P. x L.A.C. e outros- ...Diante do exposto, conside-
rando os fundamento expendidos e acolhendo os termos
do parecer do Ministerio P£blico, julgo improcedente o
pedido deduzido na peca inicial, a fim de restabelecer o
poder familiar de B.G.F. e L.A.C. sobre as filhas, de for-
ma progressiva e sob acompanhamento do S.A.I., pelo
periodo de no minimo seis (6) meses, revogando, por con-
sequencia, a liminar anteriormente concedida de suspen-
sao do poder familiar.- Adv. MARCIO FABIO MENDES
DA SILVA-
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x JULIO CESAR CHIARETTO - Designado os dias 09/02 e
19/02/04, às 14:00 horas, para os leilões. Retire-se o edital.
Deve a parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito da
diligência do Oficial de Justiça.-Adv. WILLIAM STREMEL
BISCAIA DA SILVA, EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS,
LAURINDO MIGUEL DEZANET e VITAL MAURICIO
COGO.-

2.-EXECUCAO -811/1996-LUIZ SERGIO MENICUCCI RE-
ZENDE x MARIO A. RIBAS e outros - Retire-se os ofícios.-
Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA e VICTOR
BENGHI DEL CLARO.-

3.-EXECUCAO -880/1996-E. DEGRAF & CIA LTDA x ADIL-
SON JOSE SONZA - Retire-se a carta precatória.- Adv. JOAO
NEY MARCAL.-

4.-EXECUCAO -909/1996-VIRBAC DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LIMITADA x SAUDE ANIMAL DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROP.LTDA e outros - Junte
o credor em cinco dias, matrícula atualizada do bem penhora-
do.- Adv. BENTO ABELARDO LOPES, MARTA REGINA
BEDIN.-

5.-EXECUCAO -474/1997-BANCO DO BRASIL S/A x CHE-
MIN & GASPARETO LTDA e outros - Arquivem-se os autos,
sem prejuízo do direito dos serventuários à cobrança das custas
que lhe são devidas.- Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS AS-
SAD, ROBERTO CEZAR PINTO, DANILO PORTHOS
SCHRUTT, JOAO FLAVIO MADALOZO e JEFFERSON
MARCOS BIAGINI MEDINA.-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-706/1997-BANESTADO
LEASING S/A x BOWENS & CIA LTDA - Questiona a
executada, por meio da petição de fls. 465/472, a validade
da citação efetuada na ação de execução para entrega de
coisa certa, promovida em seu desfavor, alegando que a
carta citatória foi enviada para endereço diverso do de sua
sede e recebida por pessoa sem poderes de representação,
sendo inválida, ademais, por não se admitir tal modalidade
de citação neste tipo de processo. Não lhe assiste razão,
contudo. Em primeiro lugar, a remessa da carta citatória
para a rua Doutor Murici, n. 733-739, 3º andar, em Curiti-
ba-PR, ocorreu porque esse era o endereço conhecido da
empresa, como se infere da publicidade veiculada através
da internet (fls. 479). Ademais, ainda que se trate de filial,
válida é a citação lá efetuada, considerando que se tratou
da agência celebrante do contrato que deu azo ao ajuiza-
mento indevido da ação de reintegração de posse, Neste
passo, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
(...consultar os autos). Em segundo lugar, é desimportante
que a carta não tenha sido recebida por pessoa com pode-
res para esse fim, pois é inimaginável que aos carteiros, e
mesmo os oficiais de justiça, seja dado franco acesso aos
altos diretores das empresas, nomeados nos estatutos para
representá-las. Por isso, é ônus das empresas estabelece-
rem um sistema eficiente de recebimento e triagem de cor-
respondências, de modo a prevenirem extravios ou demora
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no encaminhamento das missivias às pessoas responsáveis
pela adoção das providências cabíveis. Neste sentido, é fir-
me a jurisprudência do STJ, como revelam nestes arestos:
(...consultar os autos). Anote-se, por oportuno, que não há
dúvida de que a carta de citação chegou ao destino e ao
conhecimento das pessoas competentes, tanto assim que a
executada , no prazo que lhe foi assinalado, habilitou-se
no processo. Em terceiro lugar, não há nulidade no fato de
a citação ter sido feita via postal, a despeito do que dispõe
o artigo 222, “d” do CPC. Com efeito, o afastamento dessa
modalidade de citação nos processos de execução decor-
reu do fato de, em alguns casos, os prazos conferidos ao
devedor serem contados em hora, e também do de, especi-
ficamente nas execução por quantia certa, a citação ser
imediatamente seguida da penhora, no caso de não paga-
mento e de não nomeação de bens pelo devedor. Na execu-
ção, para entrega de coisa, não há apreensão da coisa per-
seguida, inocorrendo, ainda, problema quanto a contagem
do prazo, que é feita dia a dia, e não minuto a minuto, ten-
do por termo inicial a data de juntada aos autos do compro-
vante de citação. Posto isto, não acolho o pedido de decla-
ração de nulidade da citação formulada pelo executado.
Intimem-se, cabendo à executada promover a devolução do
veículo apreendido, em três dias, sob pena de imposição
de multa diária. Depreque-se, ademais, a busca e apreen-
são do bem, na forma pedida às fls. 478.- Adv. JOSE AL-
TEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e LUIZ SEBASTIAO FAVERO.-

7.-REPAR.DE DANOS-582/1998-ROSELI JOSE DA VEI-
GA x JULIANO ULIANA SCHERATSKI e outros - Mani-
feste-se o credor, em cinco dias.- Adv. ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, ELTON SILVA.-

8.-REPARACAO DE DANOS-159/1999-JOSE MARIA DE
QUADROS x CONDOMINIO DO CONJ.RESID.RAUL PI-
NHEIRO MACHADO - Manifeste-se a exequente, em cin-
co dias.- Adv. LUCIANE GROSS MAZUREK.-

9.-INDENIZACAO-500/1999-ANISIO CAMPOS FERREI-
RA DA CRUZ x M.G.A. FACTORING LTDA - Manifeste-
se o credor, em cinco dias.- Adv. DALTON LUIS SCRE-
MIN.-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-752/1999-MARIA JOSE
DE OLIVEIRA x ROGERIO ZAROCHINSKI e outros - Ar-
quivem-se os autos.- Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS, PAULO GROTT FI-
LHO, MARGARETH APARECIDA BREUS e NELSON
BUSATO.-
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TA GROSSA e outros - Retire-se o precatório requisitó-
rio.- Adv. LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA.-

12.-COBRANCA-43/2000-CONDOMINIO MORADIAS
RIO TIBAGI x RENY BERNARDI GROSSI - Junte o cre-
dor, em cinco dias, matrícula atualizada do imóvel penho-
rado.- Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, ANTO-
NIO DA SILVA DOS SANTOS, OSVALDO DA SILVA DOS
SANTOS.-

13.-REVISAO DE CONTRATO-267/2000-MARIA HELE-
NA CAETANO PACHECO x CREDICARD INTERNACI-
ONAL MASTERCARD Adm.Cartoes Cre - Comprove a cre-
dora em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv.
EVANDRO ALVES DIAS, MATIAS ALVES DA COSTA,
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA.-

14.-INDENIZACAO-412/2000-LUIZ FELIPE DE ALMEI-
DA x BORATO COMERCIO DE PECAS LTDA e outros -
Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. LEOPOLDO
LOPES SOBRINHO, CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI, IRIO JOSE TABELA KRUNN, SUZANE
LOPES.-

15.-REVISAO DE CONTRATO-417/2000-WILLIAN
SCHENEKEMBERG x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Arquive-se, até ulterior manifestação dos inte-
ressados.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

16.-EXECUCAO -600/2000-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA
- À avaliação e conta geral, dizendo, a seguir, as partes em
cinco dias, postulando o que necessário.- R$ 90.000,0 e
R$ 47.555,30.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
DOUGLAS SOARES OSTERNACK.-

17.-INDENIZACAO-116/2001-ELINTON NASSEH DONA
x CRISTIANO ROBERTO DO NASCIMENTO e outros -
Defiro. Audiência para o dia 17/12/2003, às 15:30 horas.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT, JULIANO DEMI-
AN DITZEL, DANIELA FLAVIA MIRANDA, EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DA-
MAS, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e LUDMILO
SENE.-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-304/2001-KE-
LLNER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Manifestem-se as
partes em dez dias, sobre o laudo pericial.- Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER, TALITA ANGELICA
HENRIQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA, GERSON
LUIZ DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE ALMEI-
DA.-

19.-DECLARATORIA DE NULIDADE-321/2001-ORGA-
NIZACOES JUMBO LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA e outros - Concedo trinta dias de prazo à
autora para efetuar o preparo das custas finais, advertindo-
a de que, se não o fizer, poderá dar ensejo à extinção do

processo, sem julgamento do mérito.- Adv. EDSON APA-
RECIDO DA SILVA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM
RIELLA.-

20.-EXECUCAO -444/2001-FRIGORIFICO BATAVIA S/
A x CASA DE CARNES VIVAN LTDA - Manifeste-se o
credor em cinco dias.- Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO.-

21.-MONITORIA-617/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ADAOZINHO ANISKIEVICZ e outros - Ma-
nifestem-se as partes sobre os termos do ofício retro.- Adv.
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e AILTON NUNES DA
SILVA.-

22.-INDENIZACAO-631/2001-VANILDA JACINTO CAR-
DOSO x ANTONIO DORO DE OLIVEIRA e outros - Com-
prove o autor a distribuição da precatória, em cinco dias.-
Adv. JOSE CARLOS DO CARMO.-

23.-MONITORIA-47/2002-SEMENTES DOW AGROSCI-
ENCES LTDA x FT PRODUCAO E COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA - O cálculo feito pela exequente está em
desacordo com a sentença. De fato, a credora corrigiu o
débito com base no IGPM, quando a sentença mandou ado-
tar a média do INPC e do IGP-DI, no que foi confirmada
pelo venerando acórdão. Intime-se a exequente, assim, para
apresentar nova planilha de cálculo.- Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI.-

24.-BUSCA E APREENSAO-87/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIANE NADAL PINTO - Retire-
se o edital.- Adv. IDELANIR ERNESTI.-

25.-TUTELA-151/2002-ADRIANA SCHEIFFER e outros
x LUANA APARECIDA SCHEIFFER - Esclareça a reque-
rente se o valor da indenização securitária está depositado
em banco ou se continua na posse da companhia segurado-
ra, esclarecendo, ademais, o pedido de levantamento, ou
seja, indicando a destinação que pretende dar ao numerá-
rio.- Adv. EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO e
STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT.-

26.-DECLARATORIA-270/2002-ROMILDO RIVAIR DA
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Retire-se a
certidão.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN.-

27.-DECLARATORIA-296/2002-PAULO SERGIO CA-
MARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Retire-se
a certidão.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN.-

28.-RESTITUICAO-310/2002-LUIZ ALBERTO RIBEIRO
x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Recebo o
recurso de apelação de fl.422/443, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo
de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, SI-
RIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA.-

29.-EXECUCAO -347/2002-LUIZ CARLOS PELINSON x
HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN JUNI-
OR e outros - Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv.
FLORI ANTONIO TASCA e MAGDA DEMARTINI TAS-
CA.-

30.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-418/2002-SEL-
MA TEREZINHA WEIBER x ALEXANDRO STIIMER
BUSS e outros - Com fundamento no artigo 791, III do CPC,
suspendo o curso do processo, sine die. Arquive-se, sem
baixa na distribuição. ressalto que o pagamento das custas
não será exigível da exequente, pois litiga sob o pálio da
justiça gratuita.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER.-

31.-INVENTARIO-488/2002- ESPÓLIO DE JOSE PINTO
BRAGA e outros - Retire-se a carta de adjudicação.- Adv.
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA, LUIZ ALMEIDA
ROCHA, ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA e ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI.-

32.-INDENIZACAO-557/2002-ANTONIO JOSNEI DE
MOURA x INABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE BOR-
RACHA LTDA e outros - O prazo requerido pela ré para
efetuar o depósito dos honorários já transcorreu. Intime-
se-a para fazer o depósito.- Adv. PEDRO MIGUEL VIEI-
RA GODINHO, AMAURI BECHINSKI e AMAURI CAR-
VALHO ALVES.-

33.-RESOLUCAO DE RESERVA DOMINIO-597/2002-JA-
CKSON DE LIMA E SILVA x MARCELO VINICIUS DOS
SANTOS - Manifeste-se a parte adversa a respeito do agra-
vo.- Adv. JOAO MANOEL GROTT.-

34.-MONITORIA-611/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x SAGY DEIAB TALEGNANI ME e
outros - À avaliação e conta geral, dizendo, a seguir, as
partes em cinco dias, postulando o que necessário.- R$
500,00 e R4 16.534,42.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE.-

35.-INVENTARIO-658/2002- ESPÓLIO DE FELIX CAR-
VALHO SLIVAK - Com fundamento no artigo 125, IV do
CPC, designo audiência de conciliação para o dia 19 de
fevereiro de 2004, às 15:30 horas. Intimem-se o inventari-
ante e os herdeiros, através de seus advogados, ficando estes
incumbidos de promoverem o comparecimento dos respec-
tivos clientes.- Adv. ELTON SILVA, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA e CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO.-

36.-INTERDICAO-743/2002-CECILIA DE JESUS BOR-
GES RAMOS x ANSELMO BORGES RAMOS - Retire-se
o mandado de averbação.- Adv. ANA EMILIA GUIMARA-
ES GROLLMANN MELL.-

37.-BUSCA E APREENSAO-36/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CEZAR ROQUE DE PAULA OLIVEIRA -
Retire-se a carta precatória.- Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA.-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43/2003-MAS-
SA FALIDA DE FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Manifeste-se a parte embargante em cinco dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça.- (...fui informado pelo
rep.legal da requerida que este não tem poderes para rece-
ber citação, tão somente na cidade de Curitiba na Procura-
dora Geral, sito à Av. Conselheiro Laurindo, 561).- Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

39.-DECLARATORIA-105/2003-COTONIFICIO KU-
RASHIKI DO BRASIL LTDA x APTUS TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA - Ao réu citado por edital, nomeio Cura-
dor Especial o Doutor Ludmilo Sene. Intime-se-o e abra-
se-lhe vistas dos autos, para contestação, por quinze dias.-
Adv. STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT,
WILSON J.COMEL, EDMILSON LOUIS CARNEIRO
BAGGIO, VICTOR MALUCELLI JUNIOR, PAOLA
DAMO COMEL GORMANNS, ALEXANDRE STRAIOT-
TO e LUDMILO SENE.-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-106/2003-CLEUSI
DURVALINA NORTOCK SOARES e outros x MASSA FA-
LIDA DE DIST. NACIONAL DE PINUS LTDA DINAP -
Decretada a extinção do processo, com fundamento no ar-
tigo 267, VI do CPC.- Adv. JOSE ALFREDO DALZOT-
TO, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS.-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-694/2003-CLAIR PAU-
LO SCHWAB x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - De-
cretada a extinção do processo.- Adv. AILTON NUNES DA
SILVA.-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-714/2003-SU-
PERTERRA TERRAPLENAGENS LTDA x MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA - Decretada a extinção do processo.-
Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE
CAETANO OTA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES.-

43.-MONITORIA-1084/2003-BANCO ITAU S/A x TERE-
ZA FIRMINO COM. MAT. CONSTR. - Acolho os embar-
gos de declaração opostos pela ré e lhes dou provimento, a
fim de sanar a omissão acerca do pedido de assistência ju-
diciária, que defiro, condicionando a exigibilidade das ver-
bas susucmbenciais a ela imputadas à verificação da situa-
ção prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50. Intimem-se, fi-
cando renovado o prazo para a interposição de recursos.-
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL,
MURILO ZANETTI LEAL e LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA.-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-1427/2003-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x D.A SIMIONI & CIA LTDA -Ma-
nifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO.-

45.-INDENIZACAO-1600/2003-ODETE RODRIGUES PE-
RECK x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Manifeste-se a parte vencedora, em cin-
co dias.- Adv. EDSON APARECIDO STADLER.-

46.-BUSCA E APREENSAO-1620/2003-BANCO BMG S/
A x REINALDO CARLOS NUNES MACHADO - Mani-
feste-se a parte vencedora, em cinco dias.- Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.-

47.-INTERDICAO-1659/2003-AMELIA STREMEL COS-
TA x CILMAR BRITO COSTA - Julgado procedente. Pres-
te compromisso a requerente, em cinco dias.- Adv. ADRI-
ANA BORBA CARNEIRO.-

48.-INVENTARIO-1730/2003- ESPÓLIO DE PHEDRA
TAMBACOPULOS - Retire-se o ofício.- Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO.-

49.-INDENIZACAO-1732/2003-LEANDRO RODERLEY
SAUTCHUK x SERGIO COVALSKI - Retire-se o ofício.-
Adv. HELIO IVAN VEIGA.-

50.-INVENTARIO-1742/2003- ESPÓLIO DE VIVALDINA
GIEBILUKA e outros - À procuradora para subscrever termo
de últimas declarações.- Adv. MARIA CRISTINA BALUTA.-

51.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-2088/2003-JUSSARA
APARECIDA ANTUNES x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A -Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de inti-
mar a requerente, ante a informação de que atualmente re-
side em Curitiba...).- Adv. ANTONIO KROKOSZ.-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2103/2003-
GERALDO POLATO x BANCO DO BRASIL S/A -Mani-
feste-se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da
carta de intimação. -Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA, MATIAS ALVES DA COSTA.-

53.-REVISAO DE CONTRATO-2111/2003-FRANCISCO

RIZENTAL NETO e outros x BANCO BRADESCO S/A
- Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audi-
ência para o dia 12 de fevereiro de 2004, às 15:15 horas.
Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido
esse objetivo, e se não se afigurar possível o julgamento
antecipado da causa, os pontos controvertidos serão fi-
xados, devendo as partes, então, especificar as provas
que realmente desejam produzir, para deliberação do
Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial, de-
verão desde logo, indicar quesitos e assistentes técni-
cos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a
abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor
de seus honorários.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRI-
ANE GUASQUE.-

54.-BUSCA E APREENSAO-2123/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAFAEL LEONIDAS TRESKA - Re-
tire-se o ofício.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI.-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-2151/2003-DINO ATHOS
SCHRUTT x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o au-
tor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. DANILO POR-
THOS SCHRUTT.-

56.-EXECUCAO -2172/2003-AVEBOM - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA x STADLER COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -Designado os dias 09/02 e 19/02/2004,
às 14:15 horas, para os leilões. Retire-se o edital. Deve a
parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito da dili-
gência do Oficial de Justiça.- Adv. CASSIO NAGASAWA
TANAKA, TORAMATU TANAKA e GILBERTO NAGA-
SAWA TANAKA.-

57.-EXECUCAO -2188/2003-PERFIPAR MANUFATURA-
DOS DE ACO LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PRO-
JETOS LTDA - “...Posto isto, acolho parcialmente a exce-
ção de pré-executividade formulada pela executada às fls.
194/201, para o fim de extinguir parcialmente a execução,
relativamente às duplicatas 2056 (1 a 3), 24259 (1 a 3),
24388 (1 a 3), 24467 (1 a 3), 24525 (1 a 3) e 24560 (1 a 3).
Intimem-se.- Adv. MAURICIO BORBA, EDSON ISFER,
MANOEL EDUARDO ALVES C. E GOMES, LUIZ DA-
NIEL FELIPPE, FERNANDO MADUREIRA e CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO.-

58.-USUCAPIAO-2205/2003-JOAO ADALBERTO SILVA
e outros x -Manifeste-se a parte autora em cinco dias, so-
bre a devolução da carta de citação. -Adv. MICHELLE VAN
WILPE HOFFMANN.-

59.-BUSCA E APREENSAO-2207/2003-BANCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S.A. x DALMIR ANTONIO GA-
TERMANN ME. - Em atenção ao pedido de fls. 24, sus-
pendo o curso do processo, por trinta dias.- Adv. ALEXAN-
DER LAMOGLIA DE MACEDO, ANTONIO DE ROSA,
WALDIR SIQUEIRA, MARCELO RIBEIRO DE ALMEI-
DA, ROBERTO CORREA, RICARDO LUZ DE BARROS
BARRETO, MARCIO KRUSSEWSKI e FERNANDO LUIZ
KLISIEWICZ.-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-2258/2003-JENICE
COLLEONE x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. OSEAS SAN-
TOS, JONAINA DALLA BONA.-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-2261/2003-DINO
ATHOS SCHRUTT x BANCO BRADESCO S/A -Manifes-
te-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. DA-
NILO PORTHOS SCHRUTT.-

62.-TUTELA-2264/2003-MARTA RAMOS CARVALHO x
MICHAEL RODRIGO DE CARVALHO - Intime-se a auto-
ra, para informar o valor de sua renda mensal, e se, embora
solteira, convive em regime de união estável com alguém.
Informe, ainda, se o menor tem outros parentes, a exemplo
dos avós maternos e paternos.- Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO.-

63.-EXECUCAO -2301/2003-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S.A. x VICTOR FABIANO TEIXEIRA e outros - Reti-
re-se o ofício.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA, RAQUEL CRISTINA ALVES SOARES FURUYA e
ELAINE KAKAZU JERONIMO.-

64.-EXECUCAO -2345/2003-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x DOUGLAS TRANSPORTES LTDA -Ma-
nifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a pe-
nhora em razão de nada haver encontrado em nome do
executado, alegou o rep.legal, que a empresa encontra-
se desativada e nada possui em seu nome...).- Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA.-

65.-BUSCA E APREENSAO-2348/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x AGROPECUARIA LIBADA LTDA -
Julgado extinto o processo.- Adv. MARILI DALUZ RIBE-
RIO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER.-

66.-ALVARA JUDICIAL-2350/2003-ROSILDA RIBAS DE
CAMPOS x -Julgo procedente. Sendo requerida a dispensa
do prazo para interposição de recurso, defiro, antecipada-
mente.-Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES.-

67.-COBRANCA-2395/2003-CIRO JORGE MARTINS x
REFER-FUND REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as cópias fal-
tantes da inicial, em cinco dias.-Adv. GILMAR PAVESI,
SILVANA MENDES HELMES e PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR.
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68.-COBRANCA-2397/2003-LEONDINO GABRE e outros
x REFER-FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL
-Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da
inicial, em cinco dias.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e
PEDRO MARCIO GRABICOSKI.-

COMARCA DE PONTA GROSSA -
ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº 60/2003.
MAYRA ROCCO STAINSAK
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ORLANDO RIBEIRO 0043 000582/2003
PATRICIA REIS DE BORBA 0027 000206/2003
PAULO ALFREDO RIBAS TOLED 0068 000126/2002
PAULO GROTT FILHO 0022 001061/2002

0019 000841/2002
0005 000113/2001
0043 000582/2003
0053 000862/2003

PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0056 000948/2003
PAULO R. HILGEMBERG 0042 000576/2003
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0035 000410/2003
RAULI GROSS JUNIOR 0033 000352/2003
RENATA ELIZABETE FUENTES 0068 000126/2002
ROBERVAL IENECK 0006 000136/2001
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0065 001086/2003
RUBENS C.TELES FLORENZANO 0051 000812/2003
SAIONARA S. FREITAS 0022 001061/2002
SEBASTIAO ITAMAR BORBA CA 0003 000069/1995
TARSIS M. PEREIRA 0022 001061/2002
TEREZINHA N. ANSELMI TABO 0016 000755/2002
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0009 001147/2001
VALERIO SCHMIDT 0029 000282/2003
VALTER KISIELEWICZ 0066 000115/2001
VERA LUCIA BUSS 0008 000997/2001
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0006 000136/2001

0063 001058/2003
VIVIANE WEINGARTNER 0036 000416/2003

0041 000540/2003

WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0001 000261/1988
WILLIAM LU 0043 000582/2003

1.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-261/1988-N.L. x
V.P.R.- Renove-se a intimacao para apresentar certidoes das
Fzendas Publicas Municipal, Estadual e Federal. Adv. JA-
COB R. VALENTIM e WALDEMAR CRISPIM DOS SAN-
TOS-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-360/1989-
J.P.R. x E.T.P.R.- Defiro o pedido retro. Adv. ADAO MA-
CEDO-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-69/1995-R.O. e
outros x G.F. - Intime-se o Exequente para, em cinco dias,
manifestar - se sob re o claculo de fls 379/380. Adv. ADRI-
ANA BORBA CARNEIRO, SEBASTIAO ITAMAR BOR-
BA CARNEIRO-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2000-P.R.F.r. e ou-
tros x P.M.F.- Diga o exequente, no prazo de cinco dias,
acerca do Oficio de fls 70. Adv. NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO-

5.-CAUT. BUSCA E APRE. DE MENORE-113/2001-J.R.
x F.Z.F.- Isto posto, julgo improcedente o pedido da auto-
ra, condenando-a a pagar as custas processuais e os hono-
rarios do d. advogado do requerido, que arbitro em R$
800.00 (oitocentos reais), atento ao zelo do profissional ao
trabalho realizado, a natureza da causa, observando que a
exigibilidade de tais verbas sujeitar-se-a a verificacao da
hipotese do artigo 12 da lei n.1060/50. R.I. Adv. JUSSA-
RA FATIMA DE GOES e PAULO GROTT FILHO-

6.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-136/2001-A.B.
e outros x J.W.- Ante o exposto, julgo extinto o feito sem
julgamento do merito em relacao ao pedido declaratorio de
paternidade, o que faco com fundamento no artigo 267, VI,
do CPC, e homologo por sentenca, para que surta seus efei-
tos o acordo celebrado pelas partes as fls 125/127, com
fundamento no artigo 269 , III do CPC. Imputo as partes o
pagamento das custas processuais pro rata, condicionando
a sua exigibilidade a verificacao da hipotese contemplada
pelo artigo 12 da Lei 1060/50, ja que defiro o pedido de
assistencia judiciaria formulado pelo Reu as fls 127. P.R.I.
Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA TONIO-
LO ZANDER e ROBERVAL IENECK-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-734/2001-D.R.P. e ou-
tros x L.J.P.- Intime-se os autores para em cinco dias, ma-
nifgetarem-se a teor do expediente retro. Adv. EVERSON
MANJINSKI, GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-997/2001-H.N.O. e ou-
tros x J.N.O.- Nada a deferir a execucao foi extinta pe4la
decisao de fls 103. Adv. VERA LUCIA BUSS-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1147/2001-D.R.S. e ou-
tros x N.A.S.- Intime-se a dar andamento ao feito.Adv. VAL-
DEMIRO FACIN LANZARIN-

10.-ALIMENTOS-51/2002-G.H.B.S. e outros x J.C.S.- In-
time-se o Requerido para, em cinco dias, manifestar - se
acerca das contas apresentadas pela Autora. Adv. ANA
PAULA FUSERO COSTODIO e FERNANDA CRISTINA
VIEIRA TAVARES-

11.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-353/2002-J.L.D. x
J.D.G.D.- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazo-
ar, no prazo de quinze dias. Adv. ANTONIO R.GOMES
DE AMARAL-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-431/2002-J.A.A.S. e
outros x C.A.S.- Digam os exeuentes, em cinco dias, se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO MA-
DUREIRA, CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e FER-
NANDO ESTEVAO DENEKA-

13.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-486/2002-
A.H.G. e outros x E.A.B. -Intimem-se, as partes que reali-
za-se - a no dia08/01/2004 as 15:30 no Laboratorio Oscar
Pereira a coleta do material necessario ao exame D.N.A. -
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

14.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-669/2002-L.K. x
J.C.V. - Homologo a desistencia manifestada pela autora
(fls 25) e, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC,
decreto a extincao do processo. Imputo a autora o onus de
adimplir as custas processsuais, condicionando a exigibili-
dade destas a verificacao da clausula prevista no artigo 12
da Lei 1060/50. R.I.-Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-726/2002-
L.H.D.O. e outros x J.O.O. Transcorrido este prazo, inti-
me-se o exequente para dar andamento a execução. -Adv.
MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

16.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-755/2002-
W.R.L. e outros x C.L. - Face ao pagamento denunciado as
fl.86 , com fundamento no artigo 794, I do CPC, decreto a
extincao do processo. Oficie-se ao juizo deprecado, solici-
tando a devolucao da carta precatoria, independentemente
de cumprimento. Imputo ao executado o onus de adimplir
as custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em 10% do valor cobrado com a inicial.R.I.-Adv. TEREZI-
NHA N. ANSELMI TABOZA-

17.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-767/2002-
K.C.M. e outros x E.P.M.- Intime-se sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

18.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-804/2002-

L.L.F.S. e outros x F.C.P.- Ao cabo deste intime-se o autor
a dar andamento ao feito. Adv. EDSON APARECIDO STA-
DLER-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-841/2002-A.C. e outros
x C.A.C.- Intime-se o exequente para, no prazo de cinco
dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.
Adv. PAULO GROTT FILHO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2002-E.M. e ou-
tros x E.M. - O Abandono da causa esta configurado, pois
o exequente nao adotou as providencias necessarias ao seu
andamento, apesar de intimado regularmente para faze-la
(fls 55). Em razao disso, com fundamento no artigo 267,
III e Paragrafo 1º do CPC, decreto a extincao do feito, sem
julgamento de merito. Imputo ao requerente o onus de adim-
plir as custas processuais, condicionando a exigibilidade
condicionada a hipotese prevista pelo artigo 12 da Lei 1060/
50. R.I.-Adv. LAURINDO MIGUEL DEZANET-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1037/2002-A.G.F. e ou-
tros x A.G. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no
valor total de R$ 462.89 (quatroscentos e sessenta e dois
reais e oitenta e nove centavos). Adv. JORGE AMILTON
DE ALMEIDA-

22.-DISS. SOC. C/C PART. DE BENS-1061/2002-D.N. x
J.S.V.:Designo o dia 18/12/2003, as 09:30 horas para a co-
leta do material grafotecnico, a ser realizada na sala de au-
diencias desta Vara. Intimem-se as partes, seus procurado-
res, o firmatario do instrumento objeto da pericia, o Sr.
Perito e o MP. Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA
S. FREITAS e TARSIS M. PEREIRA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1269/2002-
E.A.B.B. x L.E.B.M. -Homologo a desistencia manifesta-
da pelos autores (fls 16) e com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC, decreto a extincao do processo. Custas pro
rata. R.I.-Adv. MAGDA DEMARTINI TASCA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-119/2003-G.M.G.S. x A.S.
Indefiro o pedido retro. Intime-se apos arquive-se. Adv
FERNANDO MADUREIRA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-123/2003-C.E.H. x G.C.H.-
Posto isto, indefiro o pedido de Justica Gratuita. Intimem-
se o autor para pagar as custas e o FUNREJUS . Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

26.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-170/2003-
A.P.J. x J.A.S.P.- Indefiro o pedido retro, pois as partes
convencionaram que o pagamento da pensao alimenticia es-
tipulado a favor dos filhos sera efetivado em dinheiro, con-
tra-recibo.Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ-

27.-SEP.JUD.LIT.C/C LIM. GUARDA-206/2003-A.S. x
C.R.G.S.S. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas re-
manescentes no valor total de R$ 161,00 (cento e sessenta
e um reais). Adv. PATRICIA REIS DE BORBA e EDSON
APARECIDO STADLER-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-235/2003-J.F.S. x
I.B.S.- Renove-se a intimacao da Re, a fim de que esclare-
ca que fato pretende provar com a producao da prova oral
retro requerida, ja que, salvo por melhor juizo, o processo
ja contem prova documental do lapso temporal da separa-
cao fatica. DAVI DE PAULA QUADROS-

29.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-282/2003-L.C.M.
x N.A.O. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audi-
encia para o dia 17/03/2004, as 15:00 horas. Na data em
questao, sera tentada a obtencao de composicao sobre o
objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido tal objetivo,
cabera as partes epecificarem as provas que desejam pro-
duzir. Intimem-se as partes, pessoalmente,s eus advogados
e o d. agente do Ministerio Publico.-Adv. VALERIO SCH-
MIDT e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

30.-SEPARACAO JUDICIAL-316/2003-M.C.G.M. x
F.G.G.M. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no
valor total de R$ 400.50 (quatroscentos reais e cinquenta
centavos) .-Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES-

31.-MOD.GUARDA C/C.PED.LIMINAR-325/2003-L.B.A.
x A.R.C.A. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 19/03/2004, as 13:30 horas. Na data
em questao, sera tentada a obtencao de composicao sobre
o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido tal objeti-
vo, cabera as partes especificarem as provas que desejam
produzir. Intimem-se as partes, pessoalmente,s eus advo-
gados e o d. agente do Ministerio Publico.-Adv. JOSE AL-
FREDO ARAUJO DE CAMPOS e GRAZIELLY PALIN-
GER ANDROCHECHEN-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-343/2003-D.H.D.S. e
outros x J.O.B.D.S.- Intime-se o autor a dar andamento ao
feito, bem como solicitar alvara para levantamento da qua-
tia depositada. Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA-

33.-DEC.N.PAT.C/AN.REG.C.C/EX.P.A-352/2003-V.W.N.
x V.E.S.N. e outros - Intimem-se, as partes que realiza-se -
a no dia 07/01/2004 as 15:30 no Laboratorio Oscar Pereira
a coleta do material necessario ao exame D.N.A. -Adv.
RAULI GROSS JUNIOR e ELISEU BUENO DA COSTA-

34.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-374/2003-T.A.R. x
R.A.R. -O Abandono da causa esta configurado, pois o re-
querente nao adotou as providencias necessarias ao seu an-
damento, apesar de intimado regularmente para faze-la (fls
30). Em razao disso, com fundamento no artigo 267, III e
Paragrafo 1º do CPC, decreto a extincao do feito, sem jul-
gamento de merito. Imputo ao requerente o onus de adim-

plir as custas processuais, condicionando a sua exigibili-
dade a hipotese prevista pelo artigo 12 da Lei 1060/50. R.I.-
Adv. DEBORA MACENO-

35.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-410/2003-
G.O.P. e outros x A.R.A.O. - Com esteio no artigo 331 do
CPC, designo audiencia para o dia 17/03/2004, as 14:00
horas. Na data em questao, sera tentada a obtencao de com-
posicao sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atin-
gido tal objetivo, cabera as partes especificarem as provas
que desejam produzir.Intimem-se as partes, pessoalmente,s
eus advogados e o d. agente do Ministerio Publico.-Adv.
AMAURI BECHINSKI e PEDRO MIGUEL VIEIRA GO-
DINHO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-416/2003-R.L.M.B. e
outros x G.B.- Com fundamento no artigo 125, IV, do Co-
digo de Processo Civil, designo audiencia para fins de com-
posicao entre as partes 17/03/2004, as 15:30 horas. Intime-
se. Adv. VIVIANE WEINGARTNER e IVO PERICLES
CALDAS-

37.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-417/2003-N.A.S.S.
x A.A.S.- Intime-se o Reu para, em cinco dias, manifestar-
se sobre a impugnacao e documentos de fls 128/163. Adv.
MARCIA CRISTINA DE PAIVA-
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A.J.P.O.F. - Homologo a transacao celebrada pelas par-
tes, e com fundamento no artigo 269, III do CPC, decre-
to a extincao do processo. Oficie-se a empregadra do Reu
determinando que torne definitivos os decontos na folha
de pagamento dele no montante ajustado, bem como que
o percentual recaia sobre as verbas remuneratorias con-
vencionadas no item 2 de fls 28. Custas pro rata, de exi-
gibilidade condicionada a verificacao da hipotese pre-
vista no artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I.-Adv. MARCIA
ROSA TEIXEIRA DA COSTA e ANGELA CONCEICAO
OLIVEIRA POMPEU-

39.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-438/2003-H.F.O.A.
e outros x A.A.A.- Diga a parte Requerente sobre o efetivo
recebimento da verba alimentar, mediane desconto em fo-
lha de pagamento . Adv. DANIELLE SZESZ-

40.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-514/2003-
D.L.B.M. e outros x D.A.M.- Posto isto, intime-se o exe-
quente para emendar a inicial em dez dias, sob pena de
indeferimento. Adv. EMERSON CARLOS PEDROSO-

41.-EXECUCAO PROVISORIA ALIMENTOS-540/2003-
M.O.C. e outros x L.C.A.- Intime-se a exquente para, em
cinco dias, manifestar0se acerca da justificativa e docu-
mentos de fls 29/58. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

42.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-576/2003-R.B.K.J.
x K.A.K. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. PAULO R. HIL-
GEMBERG-

43.-ALIMENTOS-582/2003-L.V.F.M. e outros x V.L.M.-
De-se ciencia as partes do contido as fls 25-v. Adv. PAU-
LO GROTT FILHO, WILLIAM LU e ORLANDO RIBEI-
RO-

44.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-627/2003-
T.P.B. e outros x W.G. -Intimem-se, as partes que realiza-
se - a no dia 20/01/2004 AS 17:00h no Laboratorio Oscar
Pereira para proceder a coleta do material necessario ao
exame D.N.A. -Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA e FER-
NANDO GIL DOS SANTOS-

45.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-679/2003-
M.B.M. x J.L.B.-Sobre a manifestacao de fls 07/08, diga o
impugnante, em cinco dias. Adv. EVERSON MANJINSKI-

46.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-719/2003-
E.G.O. e outros x L.J.U. -Com esteio no artigo 331 do CPC,
designo audiencia para o dia 22/03/2004, as 14:00 horas.
Na data em questao, sera tentada a obtencao de composi-
cao sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido
tal objetivo, cabera as partes especificarem as provas que
desejam produzir. Em seguida, deverá o Ministério Públi-
co se manifestar, depois do que o Juízo resolverá as ques-
tões processuais pendentes, e, não sendo a hipótese de jul-
gamento antecipado, estabelecerá os pontos controvertidos
e deliberará sobre os requerimentos de provas. Intimem-se
as partes, pessoalmente, seus advogados e o d. agente do
Ministerio Publico.-Adv. MIGUEL OVERCENKO e JOAO
PERICLES GOULART-

47.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-753/2003-S.I.A. x
R.A.A. -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre as corres-
pondencias devolvidas.-Adv. MARCO AURELIO CARNEIRO-

48.-ALIMENTOS-771/2003-H.C.F.P. e outros x E.F.P. e ou-
tros -Homologo a desistencia manifestada pelo(a) autor, e, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do
processo. Imputo a autora o onus de adimplir as custas process-
suais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da
clausula prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. R.I.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-786/2003-T.R.S.P. e ou-
tros x S.O.P.- Intime-se os exequentes para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a justificativa de fls 17/20. Adv. CLEO-
FAS VIANA DE MORAES-

50.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-807/2003-R.R.O. x
F.R.A. - Homologo a transacao celebrada pelas partes, na for-
ma e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Custas pro rata.
Sendo requerida a dispensa o prazo para interposicao de recur-
so, e contanto que a isso nao se oponha o doutor Promotor de
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Justica, defiro, antecipadamente. P.R.I.-Adv. DALTON LUIS
SCREMIN-

51.-ALIMENTOS-812/2003-T.R.V. e outros x M.R.V. -Mani-
feste-se o autor, em cinco dias, sobre as correspondencias de-
volvidas.-Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO-

52.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-840/2003-R.S. e
outros x R.S.F. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
CONSUELO GUASQUE-

53.-ALIMENTOS-862/2003-J.V.O. e outros x J.C.O. -Sobre a
certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. PAULO GROTT
FILHO-

54.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-871/2003-M.C. x S.L.H.
-Satisfeitas as exigencias legais, notadamente ao que se refere
ao tempo de separacao de fato, homologo o acordo celebrado
pelos conjuges e decreto seu divorcio, extinguindo o casamen-
to, ex vi do artigo 226, paragrafo 6 º da Constituicao Federal e
artigo 1580, Paragrafo 2º do CC. Oportunamente, expeca-se
mandado de averbacao, e, sendo o caso, formais de partilha.
Imputo aos autores o onus de adimplir as custas processuais,
ficando revogado p beneficio da justica gratuita, considerando
a qualificacao do varao como comerciante e a composicao do
patrimonio partilhado na Acao de Separacao Judicial ( autos nº
52/00). Sendo requerida a dispensa do prazo para interposicao
de recurso voluntario, e desde que haja concordancia do Mi-
nisterio Publico, defiro antecipadamente. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.-Adv. DENISE CRISTINE DIVARDIN-

55.-ALIMENTOS-938/2003-E.D. e outros x O.D. -Homologo
a desistencia manifestada pelo(a) autor (fls 12), e, com funda-
mento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do pro-
cesso. Imputo a autora o onus de adimplir as custas processsu-
ais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da clau-
sula prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. R.I.-Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

56.-ALIMENTOS-948/2003-A.B.O. e outros x A.M.O. -
Defiro, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Provisori-
amente, arbitro pensão alimentícia em 33% do salário
mínimo, devendo efetuar o pagamento da primeira presta-
ção no dez dias subsequentes à citação e as demais a cada
trinta dias, mediante depósito bancário em conta bancária
conforme postulado na inicial. Designo a audiencia para
o dia 22/03/2004, as 15:30 horas. Cite-se o reu para os
termos da inicial e intime-se-o para comparecer a audien-
cia , acompanhado de advogado, ocasiao em que devera
oferecer defesa. Advirta-se-o de que a falta de contesta-
cao o fara revel, caso em que se presumira a veracidade
dos fatos alegados na inicial. Alerte-se-o, derradeiramen-
te, do arbitramento de alimentos provisorios, esclarecen-
do que o nao pagamento destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a
a prisao por ate sessenta dias. Na audiencia em questao,
sera tentada a obtencao de acordo sobre o objeto da lide.
Caso esse objetivo nao seja atingido, outra data sera mar-
cada para a producao das provas requeridas. Intime-se a
representante legal dos Autores e o Ministerio Publico. -
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

57.-SOBREPARTILHA DE BENS-968/2003-G.B.S. x
E.L.S. Intimem-se para, em cinco dias, firmar termo de
compromisso e para, nos vinte dias subsequentes, apre-
sentas as primeiras declarações. -Adv. ARI BERNARDI-

58.-ALVARA JUDICIAL-1017/2003-G.A.C. e outros x -
Isto posto, intime-se o Requerente a declinar o endereço
de su pai afim de que seja intimado a manifestar-se sobre
o pedido. Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1033/2003-
G.G. x J.L.A.N.-Intime-se a Exequente para que, no pra-
zo de dez dias, como forma de emenda a inicial, compro-
var documentalmente o valor do debito inicial cobrado na
execucao, sobre o qual incidiu o valor percentual ficado
na decisao exequenda, bem com juntar copia desta. Adv.
GRAZIELA GOMES-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1034/2003-A.R.
e outros x V.F. e outros- Intime-se os Autores para, em
dez dias, como forma de emenda a inicial, qualificar cor-
retamente o primeiro Reu, pai da crianca e requerer a sua
citacao. Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO-

61.-ALIMENTOS-1050/2003-G.A.O.P. e outros x N.P. In-
timem-se, pois, o subscritor da exordial a emendá-la, no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUANA MARCIA DE OLI-
VEIRA-

62.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1056/2003-E.S. x
R.M.D.S. Intimem-se o Autor a, em dez dias, juntar cópia
atualizada da certidão de casamento. -Adv. ANTONIO
KROKOSZ-

63.-ALIMENTOS-1058/2003-M.M.M.P.J .  e  outros x
M.M.M.P. -Defiro, por hora, o pedido de Justica Gratui-
ta. Provissoriamente imputo ao Reu o onus de pensionar
o Autor com o equivalente a 50% do salário mínimo, de-
vendo efetuar o pagamento da primeira prestação nos dez
dias subsequentes à citação e as demais a cada trinta dias,
mediante depósito em conta bancária conforme postulado
na inicial. Designo a audiencia para o dia 22/03/2004, as
16: 00 horas. Cite-se o reu para os termos da inicial e
intime-se-o para comparecer a audiencia, acompanhado
de advogado, ocasiao em que devera oferecer defesa. Ad-
virta-se-o de que a falta de contestacao o fara revel, caso
em que se presumira a veracidade dos fatos alegados na
inicial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitramento de
alimentos provisorios, esclarecendo que o nao pagamento
destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta

dias. Na audiencia em questao, sera tentada a obtencao
de acordo sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao
seja atingido, outra data sera marcada para a producao
das provas requeridas. Intime-se a representante legal dos
Autores e o Ministerio Publico. -Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

64.-SEPARACAO JUDICIAL-1064/2003-S.C.A.P.  x
J.A.A.P. Como forma de emenda a inicial, intime-se a Re-
querente a, no prazo de dez dias, adequar o valor da cau-
sa ao benefício patrimonial a ser obtido com a demanda,
mencionado na inicial. -Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

65.-IMPUGNACAO PEDIDO DE ASS.JUDI-1086/2003-
S.M.L. e outros x A.S.L. - Intime-se a parte requerida,
sobre a impugnação do pedido de Assistencia Judiciaria.
Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

66.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-115/2001-INSTITU-
TO POPULAR DE ASS. SOCIAL - IPAS Assim exposto,
extingo o processo, sem julgamento do mérito, imputan-
do ao Autor o ônus de adimplir as custas processuais e os
honorários do advogado impugnante Cândido Cesar Bor-
sato, que arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo
em vista o zelo do profissional e a natureza da causa.
Registre-se. Intime-se. -Adv. VALTER KISIELEWICZ,
JOSUE C. FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

67.-RETIFICACAO REG. PUBLICO-72/2002-IVANA
FERREIRA KIEL x JUIZO DE DIREITO DA VARA DE
REGISTROS PUBLICOS -Intime-se a efetuar o pagamento
das custas no valor total de R$ 293.00 (duzentos e noven-
ta e tres reais). - Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

68.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-126/2002-CLEIA
BAPTISTA CAMPOS MELLO x - Assim exposto, julgo
procedente o pedido, determinando a retificacao da ma-
tricula nº. 35.516 do 2º Oficio de Registro Civil desta
Comarca, para que informe, doravante , que o imovel a
que se refere possui a area confrontacoes e caracteristi-
cas contidas nos mapas e memoriais descritivos de fls 160/
169, aos quais me reposto por brevidade, integrando-os a
esta sentenca. Pagas as eventuais custas remanescentes,
expeca-se mandado de retificacao que devera ser instrui-
do com copias dos mapas e memoriais descritivos acima
referidos . Em favor do advogado que que funcionou como
curador, arbitro honorarios de R$ 200.00 (duzentos re-
ais), esclarecendo que a verba devera ser cobrada do Es-
tado do Parana, em acao propria, tendo em vista a respon-
sabilidade que lhe gera a omissao em implantara Defen-
soria Publica.Custas ex vi Legis. R.I. Adv. JACKSON
GORTE, MARISE LAO, INACIO HIDEO SANO, PAULO
ALFREDO RIBAS TOLEDO e RENATA ELIZABETE
FUENTES-

69.-RETIF.DE ASSENTO CIVIL-322/2003-MARIA HANISE
x -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 260.50 (duzentos e sessenta reais e cinquenta centavos). -
Adv. FLAVIA NAPOLI V. BAIER-
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1.-ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS-439/1989-JOÃO
BOAVENTURA DE CRISTO x NIVALDO STRU -A ação será
levada ao arquivo próprio deste cartório. -Adv. JOAO BOA-
VENTURA DE CRISTO.OAB-1378 e LAURI JOÃO ZAM-
BONI - OAB/PR 5.886-

2.-EMBARGOS A EXECUÇAO-216/1995-GUENOFARMA
DROGARFIA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA -A conta e preparo, conta no valor de R$ 115.96 (cento e
quinze reais e noventa e seis centavos). -Adv. DEOLINDO
ESTURILIO-OAB/PR 8.540-

3.-ALIMENTOS-458/1997-D.S.C. e outros x A.L.C.-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- No prazo de cinco
(05) dias, adequar o rito processual, sob pena de indeferimento
da petiçao inicial de execuçao de alimentos.

4.-ALIMENTOS-152/1998-C.O.D.S. e outros x N.D.S. -Julgo
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço

com base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON - AOB 6.707 e EDI-
TH OLGA PETSCH - OAB 4.589-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-666/1998-ANDRE FELIPE
DA SILA (menor) e outros x VANUIL RIBEIRO DA SILVA -
Com fundamento no art. 267, par. 1º, inc. III, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito sem julga-
mento do mérito. -Adv. ANTONIO RUBINE ABRAO OAB/
PR 8.751 e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO.OAB-1378-

6.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOS-148/1999-
R.G.N.V. x J.N. -Julgo extinto o presente feito, sem julgamen-
to do mérito, o que faço com base no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERR-
REIRA-OAB 15413-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-330/1999-MUNICÍPIO DE
RIO BRANCO DO SUL x MENDES & COSTA LTDA -Inti-
me-se a embargante para efetuar o depósito dos honorários do
Perito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de prosseguimen-
to do feito sem produção da prova pericial. -Adv. JOAO AMA-
DEU STRESSER DA SILVA-17310-

8.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-364/1999-JOAO SALES
DE LARA x JOANA FARIA ELIAS -A ação será levada ao
arquivo próprio deste cartório. -Adv. ARNILDO IVO MAU-
RER - OAB 5580 e JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
17310-

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-366/1999-B.D.S. e outros
x E.C.D.S. -Ao devedor para atender a cota ministerial retro
primeira parte. Sobre o contido na petiçao de fls. 62/63 refere-
se a nova execuçao devendo o pedido ser formulado em sepa-
rado, em autos proprios de fls. -Adv. VANI SOKOLOVICZ
RIBAS -OAB/PR 22171 e JUAREZ CARNEIRO GUIMAÃES-

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-407/1999-D.C.P.C.
x J.C.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Aqui-
ve-s.

11.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-580/1999-
ADILSON PEDROSO e outros x -Adv. JANE CELIA DA SIL-
VA - AOB-PR 21.125- Sobre a informaçao de fls 18, diga a
requerente.

12.-ANULAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO-601/1999-BERO-
NIZIA PEDROSO DE MORAES x GABRIEL DE ASSIS CAR-
VALHO e outros -Providenciem as fotocopias solicitadas a fl.
70. -Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO OAB-9.105-

13.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-607/1999-IOLANDA
MALTACA x -Ante o exposto, e considerando o mais dos au-
tos consta, com fulcro no artigo 1238, do Código Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de DECLA-
RAR em favor da autora o domínio do imóvel situado no lote
nº 14 da quadra 09 da Planta do Loteamento Natanea, nesta
cidade de Rio Branco do Sul, com area de 396.00 m2, descrito
no memorial de fl. 07 e mapa de fl. 08. Após o transito em
julgado, expeça-se mandado de registro de imóveis desta co-
marca, para a transcrição da sentença, satisfeitas a obrigação
fiscal (CPC, art. 945) e, procedidas as baixas e anotações devi-
das, arquivem-se..-Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO.OAB-1378 e LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855-

14.-ARROLAMENTO-609/1999-JOAQUIM CORDEIRO DE
CRISTO x GLORINHA MARTINS DE CRISTO (espolio) -In-
time-se a requerente, para apresentar prova de quitação dos tri-
butos federais, estaduais e municipais ( com relação aos muni-
cipios de Itaperuçu e Almirante Tamandaré). -Adv. JOAO BO-
AVENTURA DE CRISTO.OAB-1378-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-21/2000-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ODEMIR COS-
TA e outros -A ação será levada ao arquivo próprio deste cartó-
rio. -Adv. CIRO BRšNING - OAB 20.336 e MARCO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA BONFIM-

16.-INVENTÁRIO NEGATIVO-73/2000-LEONILDO MA-
CHADO PRUDENCIO x MARIANO PRUDENCIO(ESPOLIO)
-A ação será levada ao arquivo próprio deste cartório. -Adv.
JOAO BATISTA DE TOLEDO-OAB 8.716-

17.-MONITORIA-88/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x M.M. ROSA & CIA LTDA E OUTROS -Defiro o pedido
de fls. 276, pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. DANIEL HA-
CHEM - OAB 11.347-

18.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-114/2000-ODA-
IR VICENTE DE LIMA e outros x -Acerca da oficio de fls. 14,
manifeste-se o requerente, em cinco (05) dias. -Adv. JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO.OAB-1378-

19.-FALENCIA\-149/2000-MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x L.C.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -Atenda-se a cota ministeial de fls. 96. -Adv. DOMIN-
GOS CAPORRINO NETO-AOB 13.146-

20.-DIVORCIO JUDICIAL-222/2000-JACY DE SOUZA OLI-
VEIRA x MARIO LUCIO DE OLIVEIRA -No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância das que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130).-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR
18.751 e ALTAMIRO PROCHNO GAONA.AOB-PR 10539-

21.-USUCAPIÃO-239/2000-TROMBINI FLORESTAL S/A x
- sobre a petição e documentos de fls. 121/146, manifeste-se a
autora em dez (10) dias. -Adv. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL -OAB 10.803-

22.-REIVINDICATÓRIA-262/2000-LOURDES MACHADO
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DOS SANTOS x ANTONIO ACIL RIBEIRO -A ação será le-
vada ao arquivo próprio deste cartório. -Adv. EDVALDO GON-
ÇALVES - OAB 10677 e JOAO AMADEU STRESSER DA
SILVA-17310-

23.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOS-280/2000-
T.R.R.T. x J.F.T. -Com fundamento no art. 267, par. 1º, inc. III,
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
feito sem julgamento do mérito. -Adv. JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-17310-

24.-RETIFICAÇÃO DE IDADE-374/2000-PAULO CESAR
RIBAS e outros x -A ação será levada ao arquivo próprio deste
cartório. -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

25.-RECONHECIMENTO DE SOC DE FATO-605/2000-EDI-
NA DE OLIVEIRA x LUIZ NIVALDO STOCO -Para audiên-
cia de instrução e julgamento designo o dia 16 de março de
2004, às 14:30 horas, ocasião em que serão ouvidas as teste-
munhas tempestivamente arroladas.-Adv. LEIA MARIA DE
FARIA MELECH -30.855 e VANI SOKOLOVICZ RIBAS -
OAB/PR 22171-

26.-INDENIZAÇÀO-607/2000-DARCI RIBEIRO DA SIL-
VA x BANCO BVA S/A E OU BVA CONSULTORIA e ou-
tros -Acerca da petiçao de fls. 111/112, manifeste-se o re-
querido, em cinco (05) dias. -Adv. JOSE CARLOS ROSA -
OAB 9.693-

27.-ANULACAO DE DUPLICATA-34/2001-PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL x DESENTUPIDO-
RA RÁPIDA S/C LTDA -No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).-
Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO.OAB-1378, JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA-17310 e PAULO ROBER-
TO CHIQUITA-OAB 13.241-

28.-ALIMENTOS-55/2001-E. DE B. C. e outros x E.A. DOS
S. C.-Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-17310-
Deve a Senhora H.R. de B. Grande juntar aos autos termo de
guarda do menor, a fim de regularizar a representaçao proces-
sual.

29.-ALVARA JUDICIAL-159/2001-M.A.M.J. e outros x
M.A.M.E.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746- Con-
siderando a documentaçao apresentada, que demonstra a pro-
cedencia do pedido de alvara, bem com a expressa concordan-
cia do representante do MInisterio Publico, defiro o a alvara
para que as requerentes levantem as importancias depositadas
nas contas e banco indicados as fls. 12/13. Retirar o alvara que
se encontram em cartorio.

30.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-195/2001-A.F.A. e
outros x F.C.-Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB-PR
11870- Sobre o contido as fls. 57/58, manifeste-se o requerido,
no prazo de cinco (05) dias.

31.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-219/2001-E.R.C.R.
x D.N. e outros-Adv. ZENICE M. CARDOZO PINTO -OAB
19.072 e LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Intime-
se a requente, para se manifestar acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.

32.-PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS-305/2001-TERESA PIN-
TO RIBEIRO e outros x ANTONIO ROBERTO PINTO (ES-
POLIO) -Acerca do ofício de fls. 41, manifeste-se o requeren-
te, em cinco (05) dias. -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELE-
CH -30.855 e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO.OAB-1378-

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-306/2001-C. F. B. e ou-
tros x N.M.B. -A ação será levada ao arquivo próprio deste
cartório. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589-

34.-ALIMENTOS-324/2001-C.F.S. e outros x M.C.-Adv. MA-
RISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Se manifestar acerca do
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias.

35.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-933/2001-R.A.S. e
outros x A.M. -Para audiência de conciliação designo o dia 16
de março de 2004, às 14:00 horas, caso não haja acordo em
audi‰ncia, o processo será saneado.-Adv. JANE CELIA DA
SILVA - AOB-PR 21.125 e CAETANO BRANCO PIMPAO
ALMEIDA-

36.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-997/2001-REINALDO
JOSE DOS SANTOS e outros x ROMUALDO JOSE DOS
SANTOS -Julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, o que faço com base no artigo 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO.OAB-1378-

37.-PROTESTO CONTRA ALIENACAO-1384/2001-CRISOS-
TOMO TEIXEIRA DE FARIA x CEMIRA GOMES DE FA-
RIA e outros -PPAra que se manifeste se interesse no procegui-
mento do feito, promovendo o recolhimento das custas proces-
suais cabíveis.-Adv. JOSE HILARIO TRIGO-OAB/PR 11.506-

38.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1547/2001-JOELI DE
BARROS RIBEIRO e outros x CELIA PORTES DE BARROS
-A ação será levada ao arquivo próprio deste cartório. -Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746-

39.-ALIMENTOS-1573/2001-WELLINGTON FELIPE DE
FARIA MARTINS e outros x OSVADIR MOREIRA MARINS
-Julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, o
que faço com base no artigo 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589 e VANI
SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

40.-BUSCA E APREENSAO-1598/2001-CONSORCIO NACI-

ONAL VOLVO S/C LTDA x WOLTZMAC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -A ação será levada ao arquivo próprio deste
cartório. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360-

41.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1605/2001-M.J.G.V.
x A.D.S. -Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 23 de março de 2004, às 13:30 horas, ocasião em que serão
ouvidas as testemunhas tempestivamente arroladas, bem assim
as partes prestarão depoimento pessoal.-Adv. AMAURI CE-
ZAR JOHNSSON - AOB 6.707 e JOSE EUCLAIR MARTINS
- OAB-PR 11870-

42.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-129/2002-B.N.S. e outros
x N.B.S.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Mani-
festar acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco (05) dias.

43.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-183/2002-M.A.C.(.
e outros x P.R.B.-Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON - AOB
6.707- Defiro o pedido de fls. 30, no prazo de cinco (05) dias.
(vista dos autos fora do cartorio).

44.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-235/2002-J.M.M.K. x
J.M.K.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-Ante a
noticia do falecimento da representante legal do autor, requer-
se a intimaçao do procurador para que regularize a representa-
çao processual do menor, o qual dever ser representado em jui-
zo atraves do detentor da guarda.

45.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-284/2002-J.R.S. e
outros x J.N.A.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746-
Intime-se a parte autora, para no prazo de cinco dias, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando-as.

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-294/2002-I.T.C. e outros
x V.J.C.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589- Intime-se
a exequente, para se manifestar acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.

47.-ALIMENTOS-301/2002-F.S.F. e outros x P.C.F.-Adv. RO-
SIMERI TEMCZUK - OAB 26.746- Acerca da certidao nega-
tiva de fls. 36 verso, manifeste-se o requerido, no prazo de cin-
co (05) dias.

48.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-318/2002-LUCI-
ANO MACHADO DE JESUS e outros x - Procedidas as baixas
e anotações devidas, arquivem-se. -Adv. ROSIMERI TE-
MCZUK - OAB 26.746-

49.-MODIFICACAO DE GUARDA-424/2002-I.B.S. x A.S.S.
-Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 25 de
março de 2004, às 13:30 horas, ocasião em que serão ouvidas
as testemunhas tempetivamente arroladas, bem assim as partes
prestarão depoimento pessoal sob pena de confesso.-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

50.-ALIMENTOS-429/2002-J.A.D.S. e outros x J.L.D.S.-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746- Sobre a sindicancia
realizada, manifeste-se as partes.

51.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-454/2002-M.E.P. e
outros x N.F.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589-Es-
clarecer o motivo pelo qual nao foi realizado o exame de DNA.

52.-EMBARGOS A EXECUÇAO-496/2002-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL x LUIZA MURAD HARMU-
CH e outros -Intime-se o requerente, para manifestar-se
acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA
SILVA-17310-

53.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-503/2002-
IWERSON PINHEIRO DA LUZ e outros x -Julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
-Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

54.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-529/2002-E.R.G.
e outros x L.V.G.P.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB
26.746-Acerca da contestaçao oferecida as fls. 4045 mani-
feste-se a requerente no prazo de dez (10) dias.

55.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-556/2002-JOSE
AFONSO DA SILVA x DIONICE RAMOS DE ALMEIDA
DA SILVA -No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130).-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746-

56.-ALIMENTOS-575/2002-E.E.D.S.J. e outros x E.E.D.S.
-Com fundamento no art. 267, par. 1º, inc. III, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem jul-
gamento do mérito. -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR
18.751-

57.-ASSENTO DE OBITO NO REG. CIVI-624/2002-JOAO
JOSVIAK x ESTANISLAU JOSVIAK (ESPOLIO) -Retirar o
mandado de registro do assento de obito. -Adv. EDITH OLGA
PETSCH - OAB 4.589-

58.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-718/2002-SEBAS-
TIAO TRINDADE DE OLIVEIRA x -Retirar o mandado de
Retificação. -Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746-

59.-ALIMENTOS-734/2002-G.M.F. e outros x V.H.F.F. -Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 09/03/2004,
as 14,30 horas, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas
arroladas as fls. 14.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/
PR 22171-

60.-ALIMENTOS-737/2002-SIMONE MACHADO CUSTO-
DIO e outros x DEVAIR CUSTODIO -Julgo extinto o presente

feito, sem julgamento do mérito, o que faço com base no artigo
267, inciso III, do Código de Processo Civil. -Adv. JANE CE-
LIA DA SILVA - AOB-PR 21.125-

61.-ALIMENTOS-747/2002-J.T.S.R. e outros x J.R.-Adv. EDI-
TH OLGA PETSCH - OAB 4.589-Para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.

62.-BUSCA E APREENSAO-779/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVONE MAURICIO - Procedidas as bai-
xas devidas, arquive-se.-Adv. IDELAIR ERNESTI - OAB/PR
4.723-

63.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-794/2002-M.H.F.O. e ou-
tros x A.J.T.O.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-
Intime-se o requerente para regularizaçao da capacidade pos-
tulatoria, no prazo de cinco (05) dias.

64.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-845/2002-F.L.C. e outros
x J.F.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Para se
manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias.

65.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-851/2002-BRUNA THAIS
DE CRISTO e outros x OSNI PEREIRA DE CRISTO-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746- Manifestar-se acerca
do recibo de fls. 17.

66.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-852/2002-B.E.M.P.F.(. e
outros x O.P.F.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746-
A prestaçao alimenticia caracteriza-se pela sua atualidade ou
seja, pela finalidade de garantir a sobrevivencia momentanea
de alguem, nao sendo possivel assim exigir-se alimentos prete-
ritos com a imposiçao do meio coercitivo da prisao civil. Ante
o exposto, emende-se a inicial no prazo de 10 (dez) dias, ade-
quando-a ao procedimento cabivel, sob pena de indeferimento.

67.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-69/2003-F.B.P.
e outros x -Adv. FLÁVIO VILMAR DA SILVA - AOB 12.035-
Retirar o mandado de averbaçao que se encontra em cartorio.

68.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-81/2003-A.M.P.(. e
outros x J.B.P. -Para audiência de conciliação designo o dia 10
de fevereiro de 2004, às 09:00 horas, caso não se realize o
acordo, o processo será saneado.-Adv. LEIA MARIA DE FA-
RIA MELECH -30.855-

69.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-118/2003-ANISIO
BONFIM RIBAS e outros x -A ação será levada ao arquivo
próprio deste cartório. -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELE-
CH -30.855-

70.-ALIMENTOS-134/2003-J.K.S.O. e outros x V.P.O. -Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento designo o dia
15 de março de 2004, às 14:45 horas.-Adv. ROSIMERI TE-
MCZUK - OAB 26.746-

71.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-138/2003-J.P.F. e outros
x P.P.F.N. -Acerca dos recibos de fls. 26/33, diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ROSIMERI TE-
MCZUK - OAB 26.746-

72.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-139/2003-D.A.S. e outros
x A.S.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746 e LEIA
MARIA DE FARIA MELECH -30.855- A prestaçao alimenti-
cia caracteriza-se pela sua atualidade, ou seja, pela finalidade
de garantir a sobrevivencia momentanea de alguem, nao sendo
possivel exigir-se alimentos preteritos com a imposiçao do meio
coercitivo da prisao civil. Ante o exposto, emende-se a inicial
no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao procedimento cabi-
vel, sob pena de indeferimento.

73.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-155/2003-B.N.S. e outros
x N.B.S.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Acos-
tar aos autos nº. da conta e agencia bancaria, na qual de era ser
efetuada a transferencia do dinheiro depositado.

74.-GUARDA - FAMILIA-169/2003-V.C.P.F. x J.A.L. -No pra-
zo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130).-Adv. ALCEU GABRIEL M.
BARBOSA. 0AB-2533 e CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB
32.880-

75.-GUARDA - FAMILIA-177/2003-V.C.P.F. x J.C.F.-Adv.
MARIZABEL DOMINGUES PIAZON - 30.367- No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando desde logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (C.P.C, art. 130).

76.-ALIMENTOS-218/2003-C.R.P.F. e outros x L.C.P.F.-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746- Considerando que o
requerido, devidamente citado, deixou de apresentar resposta
(fls. 12-verso e 15), decreto a revelia sem contudo aplicar-lhe
os efeitos previstos no art. 319, do CPC, por tratar-se de direito
indisponiveis (art. 320, inc. II, do CPC). Intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de cinco dias, especificar as provas que pre-
tender produzir, justificando-as.

77.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-261/2003-E.S. e ou-
tros x V.L.P.S. -Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as
provas que pretendem produzir, justificando-as. -Adv. ROSI-
MERI TEMCZUK - OAB 26.746-

78.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-272/2003-A.B.R. e
outros x T.A. -A ação será levada ao arquivo próprio deste car-
tório. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589-

79.-ANULATORIA DE TIT. DE CREDITO-282/2003-GAS-
TRESSER LTDA x PRODATA FOMENTO MERCANTIL E
CONS. EMPRESARIAL e outros -Defiro o pedido pleiteado

pelo autor e determino que seja ofociado a Serventia de Notas
e Protestos de Títulos desta comarca para que no prazo de vinte
e quatro horas proceda a exclusão do nome do autor dos cadas-
tros de proteção ao crédito, os quais tenha determinado a inclu-
são, a exemplo de SPC e SERASA, medida esta que já deveria
ter sido adotada quando foi intimada da desisão de sustação de
protesto e posterior levantamento.. -Adv. ANDRE PORTUGAL
CEZAR - OAB/PR 29771 e CEZAR GIBRAN JOHNSSON -
OAB 32.880-

80.-ALIMENTOS-306/2003-L.P.B. e outros x J.P.B.-Adv. LEIA
MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Acerca da contestaçao
oferecida as fls. 27/28 manifeste-se a requerente, no prazo de
dez (10) dias.

81.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-352/2003-S.S. x
J.E.S.S. -Acerca da certidão de fls 16V., manifeste-se o reque-
rente, em cinco (05) dias. -Adv. LEIA MARIA DE FARIA
MELECH -30.855-

82.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-369/2003-P.C.D.S. e ou-
tros x P.C.D.D.S.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589-
Defiro a suspensao do feito, pelo prazo de quarenta e cinco
(45) dias, consoante requer a autora as fls. 18.

83.-ALIMENTOS-370/2003-J.S.M. e outros x S.P.M. -Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento designo o dia
03 de março de 2004, às 13:30 horas.-Adv. EDITH OLGA
PETSCH - OAB 4.589-

84.-COBRANCA DE SALARIOS-384/2003-JOSE VIDAL DE
LIMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO
SUL - Restituo ao requerido o prazo restante, para, querendo,
apresentar contestação. -Adv. LURDES MARIA SOKOLO-
WSKI-OAB 20802 e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB-PR
11870-

85.-COBRANCA DE SALARIOS-385/2003-JOAO HENRI-
QUE LOPES PEREIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL - Restituo ao requerido o prazo restante,
para, querendo, apresentar contestação. -Adv. LURDES MA-
RIA SOKOLOWSKI-OAB 20802 e JOSE EUCLAIR MAR-
TINS - OAB-PR 11870-

86.-COBRANCA DE SALARIOS-386/2003-ELOIR VAZ DE
FARIAS x PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO
SUL - Restituto ao requerido o prazo restante, para, querendo,
apresentar contestação. -Adv. LURDES MARIA SOKOLO-
WSKI-OAB 20802 e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB-PR
11870-

87.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-390/2003-G.B.P. e
outros x J.P.M.D.S. -Para audiência de conciliação designo o
dia 09 de fevereiro de 2004, às 09:30 horas, caso não se realize
acordo, o processo será ordenado.-Adv. LEIA MARIA DE FA-
RIA MELECH -30.855-

88.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-403/2003-
S.M.J.F. e outros x -A ação será levada ao arquivo próprio des-
te cartório. -Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
17310-

89.-INTERDITO PROIBITÓRIO-435/2003-SEBASTIAO
GONCALVES DE DEUS x TROMBINI FLORESTAL S/A -
Intime-se a ré para, querendo, contestar a ação, no prazo de 15
dias, a contar da intimação dessa decisão, com as advertencias
legais. -Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL -OAB 10.803-

90.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-453/2003-C.P.C. e outros
x P.A.C.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB 26.746- A pres-
taçao alimenticia caracteriza-se pela sua atualidade, ou seja,
pela finalidade de garantir a sobrevivencia momentanea de al-
guem, nao sendo possivel assim exigir-se alimentos preteritos
com a imposiçao do meio coercitivo da prisao civil. Ante o
exposto, emende-se a inicial no prazo de dez (10) dias, ade-
quando ao procedimento cabivel, sob pena de indeferimento.

91.-BUSCA E APREENSAO-464/2003-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x ELIO EDSON ALBUQUER-
QUE -1. Não consta na procuração de fls. poderes para a pro-
curadora receber citação. Assim, desentranhe-se a carta preca-
toria para a citação pessoal do requerido. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA.OAB-PR 8360-

92.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-474/2003-FLAVIO
HENRIQUE DE TAVARES TRIBUSI x AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - A vista do expos-
to, JULGO PROCEDENTE a exceção, DECLARO a incompe-
tencia desse Juízo para processar e julgar os autos nº 877/02 e,
por conseguinte, determino sua remessa ao Juízo da Comarca
de Londrina - PR, tratando-se de decisão interlocutória, não
são cabíveis honorários advocatócios. Defiro ao exepiente os
benefícios da assistencia judiciária gratuita. -Adv. MICHELE
CRISTINA VIEZZI-OAB 28.174 e PLINIO ROBERTO DA
SILVA.OAB-PR 8360-

93.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-475/2003-J.C.N. e outros
x N.V.N.-Adv. CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB 32.880-
Acerca dos recbiso de fls. 1925 diga a parte exequente, no pra-
zo de cinco (05) dias.

94.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-496/2003-E.F.L. e outros
x E.L. -Acerca da certidão de fls. 12-V, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EDITH OLGA PETS-
CH - OAB 4.589-

95.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-512/2003-E.L.L.P. e ou-
tros x R.P.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-
Acerca do recibo de fls. 14, diga a parte exequente, no prazo de
cinco (05) dias.

96.-GUARDA - FAMILIA-559/2003-V.J.L. x A.M.B. -Julgo
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço
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com base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

97.-ALIMENTOS-575/2003-M.G.S. e outros x G.S. -Para au-
diência de conciliação, instrução e julgamento designo o dia
15 de março de 2004, às 1600 horas.-Adv. EDITH OLGA PETS-
CH - OAB 4.589-

98.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-584/2003-C.M.M.C. e
outros x N.L.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-
Acerca do recibo de fls. 14, diga a parte exequente, no prazo de
cinco (05) dias.

99.-ALIMENTOS-618/2003-J.A.C. e outros x A.H.C. - Desig-
no o dia02/04/2004, as 13:30 horas, para a realização de audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento.-Adv. ROSIMERI
TEMCZUK - OAB 26.746-

100.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-622/2003-B.D.S. e ou-
tros x E.C.D.S. -Acerca da petiçao de fls. 12/14, e documentos
de fls. 16/18, manifeste-se o exequente, no prazo de dez (10)
dias. -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

101.-ALIMENTOS-624/2003-F.W.E.S. e outros x V.M.D.S. -
Para audiência de conciliação, instrução e julgamento designo
o dia 02 de abril de 2004, às 15:00 horas, as partes deverão
comparecer acompanhadas por advogados e testemunhas inde-
pendentemente de prévio depósito de rol.-Adv. MARISE BINI
ELIAS - OAB/PR 18.751-

102.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-640/2003-A.G.L. e ou-
tros x G.R.-Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON - AOB 6.707-
Manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de cinco (05) dias.

103.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-676/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x COOPERLIT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA -Emen-
de-se a inicial para fins de regularização do polo ativo,
uma vez que trata-se de pessoa juridica, noprazo de dez
(10) com fulcro e ainda efetivar o pagamento das custas
processuais.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-OAB
5.515-

104.-BUSCA E APREENSAO-685/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ALAIR TEREZINHA MATIAS BOAVEN-
TURA MACHAD - Emende-se a inicial para fins de jun-
tar aos autos comprovante de que o veículo está alienado
fiduciariamente, a exemplo de cópia do certificado de re-
gistro ou declaração do DETRAN, no prazo de dez (10)
dias com fulcro no art. 284 do CPC.-Adv. KARINE CRIS-
TINE DA COSTA-OAB 30.38-

105.-BUSCA E APREENSAO-686/2003-BV FINANCEIRA S/
A CFI x EDIMILSON JOSE OLIVEIRA - Emende-se a inicial
para fins de juntar aos autos comprovante de que o veículo está
alienado fiduciariamente, a exemplo de cópia do certificado de
registro ou declaração ou declaração do DETRAN, no prazo de
dez (10) dias, com fulcro no art. 284 do CPC.-Adv. KARINE
CRISTINE DA COSTA-OAB 30.38-

106.-GUARDA-126/1999-L.L.F. x E.S. -A ação será levada ao
arquivo próprio deste cartório. -Adv. JANE CELIA DA SILVA
- AOB-PR 21.125-

107.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-32/2000-W.F.R. e
outros x L.M.D.S. -Acerca da contestação oferecida as fls. 68/
69, manifeste-se o requerente, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-

108.-TUTELA - MENOR-22/2003-M.R.D.S. e outros x M.J.S.
e outros - Assim sendo, julgo procedente o pedido de fls. 02/04
e nomeio S. J. S. tutora dos menores M.J.S, M.J.S., C.J.S. E J.
J.S. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB 4.589-

109.-GUARDA-27/2003-A.P.S. x A.A.S.A. e outros - Con-
sedo a guarda de A.A.S.A. e S.S. a requerente A.P.S., com
fundamento no artigo 33 e seguinte do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente e demais dispositivos aplicáveis a
espécie mediante termo de compromosso a ser firmado nos
autos.  -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR
22171-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 41/2003.
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1.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-125/1992-
BANCO BANDEIRANTES S/A. x M.F. CURTUME BER-
GER LTDA.-”Ao Contador do Juizo para a apresentaçao
de novo calculo, para tanto, corrigindo-se ( cf. inpc/ibge
) os valores definidos no Acordao ( Cr$ 135.899.410,22;
Cr$ 100.129.293,73 e Cr$ 114.702.503,88 ( em 04.12.1991
), acrescidos de juros moratorios ( 1% ao mes ), ate a data
da decretaçao da falencia ( 18.11.1998 ), apos manifes-
tando-se a habilitante, a falida, o Sindico e o Ministerio
Publico.”-Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

2.-INDENIZAÇAO-66/1995-CARLOS VINICIUS BRU-
NO PINHEIRO x CARGILL AGRICOLA S/A.-”Manifes-
te-se a re ( Cargil ), em 48 horas, quanto a distribuiçao e
cumprimento das precatorias expedidas ( fls. 772-verso )
e entregues em maos de seu patrono ( Dr. Jose Dorival
Peres - fls. 840-verso ), visando a oitiva das testigos San-
dra Gonçalves ( residente em Catanduva/SP ) e Paulo Jose

de Queiroz Prestes ( residente em Santo Antonio do Pi-
nhal/SP ), arroladas na petiçao de fls. 748/749. Int.”-Adv.
MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID, JOSE DORI-
VAL PERES, ANGELICA LUCIA CARLINI, OLAVO
SALVADOR, ARTHUR SAKZENIAN, SILVIA HELENA
MARTINELLI DE MATTOS, GERALDO SAVIANI DA
SILVA, EDGAR LUIZ DIAS e GISELI CRISTINA DE
FREITAS GOMES-

3.-COBRANCA-300/1995-LUCIANA RIBEIRO DO NAS-
CIMENTO x JORGE LUIZ BATISTA-”Ao credor para ma-
nifestaçao nos autos sobre o prosseguimento do feito.”-
Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR-

4.-EXECUÇAO-327/1996-ROBERTO MASSAYOSHI
EGASHIRA x ANTONIO CESAR MATIAS e outros-”Sen-
tença de extinçao.”-Adv. MAURO BERNARDO BARBO-
SA e FERNANDO FUKUMI ITO-

5.-EXECUÇAO-22/1998-JOSE PALACIO BEZERRA x
APARECIDO ANAPOLIS DA SILVA-”Sentença de extin-
çao.”-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-DESPEJO C/C COBRANÇA-259/1999-AKICHIKA
SHIGUEMATSU x JACIRA DA SILVA-”Ao autor, sobre
a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls. 141-verso,
do seguinte teor: “ ... em data de hoje, constatei a desocu-
paçao voluntaria do imovel objeto do mandado, cuja cons-
tataçao deixei de recolher as chaves, face nao existir cha-
ves da residencia em questao, sendo que as portas e jane-
las se encontravam simplesmente amarradas com cordas,
ou barbantes, procedendo em seguida, a entrega do imo-
vel ao Sr. Akichika Shiguematsu, na pessoa de seu procu-
rador, Dr. Mauricio Feldman Schnaid, que juntamente com
este Oficial assina a presente certidao.”-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID-

7.-INDENIZAÇAO-6/2000-DAUREO SERGIO GONÇAL-
VES x ARQUIMEDES ZIROLDO e outros-”VISTOS EM
SANEADOR. Rejeito as preliminares de inepcia da inici-
al e de carencia da açao, invocadas nas peças de resisten-
cia (fls.09/102, 122/125 e 151/153), por falta de amparo
legal. Com efeito, inepta nao eh a petiçao inicial que con-
tem os requisitos legais exigidos (art.282 do CPC), e nao
ostenta quaisquer dos defeitos nela apontados (art.295,
paragrafo unico, do CPC). Como eh bem de ver, aludida
peça processual contem a narrativa dos fatos e os funda-
mentos juridicos do pedido pedido formulado pelo autor
(atribui aos reus a pratica de ato ilicito -calunia, art.138
do CPB., denunciaçao caluniosa - art.339 do CPB-, pas-
sivel de responsabilidade indenizatoria -art.159 do CCB-
), inclusive, tendo oportunizado a apresentaçao da mais
ampla defesa (basta ver as peças defensivas apresentadas
pelos reus), em consonancia com o principio constitucio-
nal de garantia do contraditorio e da mais ampla defesa
(CF/88 - art.5º, LV). Ademais, a circunstancia do autor
nao houver estimado o “o quantum” indenizatorio, tam-
bem nao produz a inepcia da inicial, por se tratar pedido
indenizatorio fundado em dano moral, cujo valor resulta
de arbitramento do Juizo (observados os principios da
moderaçao e do bom senso), como vem consagrado pela
doutrina e pela jurisprudencia. Tampouco se vislumbra a
carencia da açao, porquanto presentes as condiçoes da
açao, ou seja, a legitimidade das partes, o interesse de
agir e a possibilidade juridica do pedido. Como ja realça-
do linhas atras, o autor imputa aos reus o cometimento de
ato ilicito contra sua pessoa (crimes de calunia -art.138
do CPB- e de denunciaçao caluniosa -art.339 do CPB-),
donde emergeria o pedido indenizatorio postulado, por-
tanto, padecendo de qualquer sustento a invocada ilegiti-
midade passiva de Arquimedes Ziroldo e Roberto Chaves
de Almeida. Eh por demais claro que o autor nao visa res-
ponsabilisar o jornal ou periodico onde a suposta noticia
caluniosa restou divulgada ao publico, mas sim, aqueles
(reus) que se utilizaram daquele meio de comunicaçao
como instrumento para atingi-lo em sua honra e boa fama,
produzindo-lhe dano de ordem moral. Tambem desacolho
a pretendida extinçao do processo - consubstanciado na
decadencia do apontado direito (fls.102/106), por nao se
cuidar de pedido indenizatorio fundado na Lei de Impren-
sa (Lei nº 5.250/67), mas no do Direito Comum (art.159
do CCB), consoante anteriormente exposto. Enfim, o pro-
cesso encontra-se em ordem, desnecessitando de provi-
dencias saneadoras. DECLARO SANEADO O PROCES-
SO. Defiro a produçao das provas requeridas (depoimen-
to pessoal das partes e de testemunhas), na forma e sob as
penas da lei. Designo audiencia de instruçao e julgamen-
to para o dia 04 de fevereiro proximo, as 13:30 horas,
ocasiao em que sera renovada a tentativa de conciliaçao.
Intimem-se”.-A PROCURADORA DO REU ARQUIME-
DES, PARA RETIRAR A PRECATORIA (INQUIRIÇAO
DE TESTEMUNHA)-Adv. ELCIDIO PEREIRA DA FON-
SECA, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, OTTO
FEUCHT e VALERIA GIESSLER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PAULO
JOSE ALTINO-”Com razao o Ministerio Publico ( fls. 91-
verso ). Efetivamente, nao se trata de antecipaçao de cus-
tas, mas sim, de custas devidas, em decorrencia de parci-
al sucumbencia na açao ( vide sentença de embargos - fls.
61/63 ), via de consequencia, devendo a embargante sa-
tisfazer o pagamento da sua cota parte. Int.”-Adv. MICHEL
FEGURY JUNIOR e ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-

9.-INDENIZACAO-309/2000-RICARDO GOMES DE
OLIVEIRA x RIESA VIDRAÇARIA E MOVEIS TUBU-
LARES LTDA. e outros-”Acolho o pedido retro ( fls. 119
). Noemio, em substituiçao, o Dr. Nilton Takaoka ( Perito
Medico ), devendo dizer se aceita o encargo, em caso afir-
mativo, devendo apresentar a proposta de honorarios. So-
bre a proposta de honorarios de fls. 121/122 ( Dr. Rober-
to Marcio Afonseca e Silva ( Perito em Segurança do Tra-

balho ), manifestem-se as partes interessadas, em ( 5 )
cinco dias. Int.”-Adv. SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
e MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

10.-USUCAPIAO-553/2001-GUILHERME SCHROEDER
FILHO e outros x JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL CO-
MARCA D ROLANDIA PR.-”... Ante o exposto, e tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente a presente
açao, para reconhecer, em favor dos autores, o usucapiao
do bem descrito ( art. 550, CCB ), nos termos anterior-
mente consignados, outrossim, dispensando os autores do
recolhimento de imposto ( “ inter-vivos” ), por se traduzir
em forma originaria de aquisiçao de propriedade de imo-
vel, consoante tem decidido nossos tribunais ( cf. RT -
623/58 ). Oportunamente, expeça-se o competente man-
dado ao Cartorio Imobiliario local, para os devidos fins.
P.R.I.”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HEN-
RIQUE DAMIAO BEFFA-

11.-INDENIZACAO-562/2001-JOSE LUIZ BIANCHINI x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.-”Ao Requerido para pagamento da conta de custas
R$547,00.”-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA,
ROBERTO GEORGEAN, SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY
CRISTINA BOMBONATTO, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO e MARCIO PEREIRA DA SILVA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2002-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALE-
XANDRE CARLOS MOREIRA-A credora, sobre o termi-
no do prazo de suspensao-Adv. MIRELLE NEME BUZA-
LAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEI-
GA CAIRES-

13.-DESPEJO C/C COBRANÇA-400/2002-ALCIR FRAN-
ZONI x ADONIAS ANTUNES PINHEIRO-”... Ante o ex-
posto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente a presente açao, para: a) declarar a rescisao do con-
trato locaticio vigente, porem, deixando de decretar o
despejo do imovel locado, face a noticiada desocupaçao
voluntaria ( fls. 32 ); b) condenar o reu ao pagamento dos
alugueres devidos ( vencidos e vincendos - cf. art. 290 do
CPC ), corrigidos ( cf. INPC/IBGE ) e acrescidos dos ju-
ros de mora ( 6% ao ano ), bem como dos encargos legais,
alem das custas processuais e verba advocaticia de 20% (
vinte por cento ) sobre o valor dos alugueres corrigidos (
art. 20, paragrafo 4º, do CPC ). P.R.I.”-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-

14.-BUSCA E APREENSAO-621/2002-BANCO FINASA
S/A. x ISAIAS GOMES DA SILVA-”Para que a transaçao
( fls. 45 ) possa ser homologada pelo Juizo, e indispensa-
vel a sua subscriçao pelas partes envolvidas ( obs: falta a
assinatura do representante do Banco Finasa ). Int.”-Adv.
FABIO FERNANDES, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-645/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x BANCO ITAU S/
A.-”A parte adversa, sobre a petiçao de fls. 177/180, em (
5 ) cinco dias ( art. 398, do CPC ).”-Adv. OTTO FEU-
CHT-

16.-ALVARA-65/2003-EDMUNDO RICARDO VIMIEIRO
e outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM.
DE ROLANDIA-”Vistos, etc ... ( Autos nº 065/03, de Al-
vara Judicial ). Diante dos motivos expendidos na peça
exordial ( fls. 02 ), da documentaçao acostada aos autos (
fls. 03/08 e 17/18 ), alem do parecer favoravel do ilustre
agente do Ministerio Publico ( fls. 30/31, defiro a expedi-
çao do competente Alvara Judicial ( com o prazo de ( 90 )
noventa dias ), para fins de alienaçao e transferencia do
bem do bem descrito ( 1/10 da data de terras sob nº 163-
A-B-3, contendo uma area de 500,00 ms2, sem benfeito-
rias, da Vila Oliveira, destacada do lote nº 160-A-B, da
Gleba Patrimonio Rolandia, nesta cidade, em nome de
Maria Severina Vimiero, objeto da matricula nº 16.994,
do CRI local ). Oportunamente, junte-se copia da respec-
tiva escritura publica de compra e venda, alem do com-
provante de recolhimento do imposto ( “ causa-mortis “ )
devido, sob as penas da lei. P.R.I.”-Adv. FLAVIO ANTO-
NIO FRANZIN-

17.-BUSCA E APREENSAO-208/2003-BV FINANCEIRA
S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x RONALDO
DE BARROS COBRA-”Para fins de homologaçao da tran-
saçao efetuada pelas partes ( fls. 23 (, o termo de acordo
( fls. 24 ) devera vir subscrito pelo representante legal da
autora.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

18.-BUSCA E APREENSAO-234/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x BENEDITO CORREIA DA SILVA-
”Ao autor, sobre a certidao de fls. 39-verso, do seguinte
teor: “ Certifico que, o valor mencionado na petiçao de
fls. 37, dizem respeito ao pagamento do deposito inici-
al, consoante recibo datado de 10/06/2.003 de fls. 27,
no valor de R$ 199,50 ( Cento e noventa e nove reais e
cincoenta centavos ), sendo que o valor da conta de cus-
tas de fls. 36, refere-se as despesas com autuaçao, xe-
rox, autenticaçao e elaboraçao da conta de custas, des-
pesas esta que nao podem ser cobradas quando do paga-
mento do deposito inicial acima citado.”-Adv. JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

19.-BUSCA E APREENSAO-263/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x CARLOS ALBERTO DA SILVA-”Re-
tirar oficio.”-Adv. GISELE SOLER CONSALTER, ARIS-
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TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO OS-
DIVAL GONÇALVES e CLAUDIO DO PRADO-

20.-PREVIDENCIARIA-267/2003-PEDRINA CORREA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS
)-”A autora, sobre a petiçao de fls. 29/30, em 10 ( dez )
dias.”-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

21.-DESPEJO C/C COBRANÇA-274/2003-ELZA DO
CARMO ANDROVICS x MANOEL VIEIRA e outros-”In-
defiro ( fls. 14 ), porquanto aludida imposiçao somente
resultara de acordo entabulado ou da sucumbencia na de-
manda.”-Adv. OSWALDO PEREIRA DA COSTA e PAU-
LO CELSO COSTA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2003-JESUS FER-
REIRA DA SILVA x MARACAVEL COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA.-”Recebo os embargos para discussao, com
suspensao da Execuçao ( Autos nº 304/03 ), em apenso. A
embargada para responde-los, querente, do prazo legal.”-
Adv. LEONEL EDUARDO DE ARAUJO, ADRIANO
SCOLARI DE ARAUJO e DIOGO SCOLARI DE ARAU-
JO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-420/2003-GERMAN
TEXTIL LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A.-”Recebo
os embargos para discussao, com suspensao da Execuçao
( Autos nº 588/02 ), em apenso. Ao embargado para res-
ponde-los, querendo, no prazo legal.”-Adv. OTTO FEU-
CHT-

24.-EXECUÇAO-439/2003-BANCO ABN AMRO REAL
S/A. x EUROFRAL PRODUTOS HIGIENICOS LTDA. e
outros-”A manifestaçao da executada sobre a petiçao de
fls. 44.”-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e JOAO
PAULO AKAISHI FILHO-

25.-DESPEJO C/C TUTELA-448/2003-AGROPECUARIA
PITO ACESO LTDA. x MAURO TIEDT e outros-”Sen-
tença de extinçao.”-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e JACKSON ROMEU ARIUKUDO-

26.-CURATELA-450/2003-SERGIO DIAS FERREIRA e
outros x SEBASTIANA ROSA FERREIRA-”Nova desig-
naçao para o dia 03 de fevereiro proximo, as 10:00 horas,
renovadas as diligencias legais (fls.14)”.-Adv. JOAO BA-
TISTA DE ALMEIDA PACHECO-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-457/2003-AGUAS
MINERAIS ROLANDIA LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A.-”... Ante o exposto e tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente a presente açao, determinando que a
re ( Banco Bradescoagencia Rolandia ) promova a exibi-
çao da documentaçao reclamada, dentro de ( 10 ) dez dias,
sob cominaçao de multa diaria de R$ 500,00 ( quinhentos
reais ), outrossim, condenando-a ao pagamento das cus-
tas processuais e da verba advocaticia de R$ 500,0 ( qui-
nhentos reais ), nos termos do artigo 21, paragrafo 4º, do
CPC, tendo em vista o trabalho desenvolvido na causa.
P.R.I.”-Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO e MARIA JOSE STAN-
ZANI-

28.-BUSCA E APREENSAO-461/2003-NORPAVE AD-
MINSITRADORA DE CONSORCIO S/C. x CAMILA AL-
CARZ DARIO-”Ao Contador do Juizo, para fins de cal-
culo do debito ( prestaçoes vencidas e acrescimos legais (
correçao pelo INPC, juros de mora de 12% ao ano e multa
de 2% ), alem das custas processuais e verba advocaticia
de 10% sobre o valor do principal ( valor das prestaçoes
vencidas e vincendas corrigidas ), apos intimando-se a re
para o respectivo deposito em Juizo, em ( 5 ) cinco dias,
sob as penas da lei. A manifestaçao da parte adversa ( fls.
31/35 ), em ( 10 ) dez dias.”-Adv. VANIR GENTIL BAR-
BOSA, PAULO CELSO COSTA e OSWALDO PEREIRA
DA COSTA-

29.-EXECUÇAO-479/2003-ISDRALIT IND. E COMER-
CIO LTDA. - GRUPO ISDRA x E DE ALMEIDA E CIA.
LTDA.-”A credora, sobre o oferecimento de bens a pe-
nhora e documentos de fls. 38/45.”-Adv. AURELIO LUIS
PULCINELLI, NEY ROSA BITTENCOURT, JOSE DAL-
TON FERRAZ DE OLIVEIRA-

30.-EXECUÇAO-491/2003-BELGO BEKAERT ARAMES
S/A. x GLOBO METAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.-Junte a autora, em ( 10 ) dez dias, o comprovante
de entrega de mercadoria correspondente a nota fiscal de
nº 42752.”-Adv. JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-516/2003-CARLOS
VENICIO BRUNO PINHEIRO x BANCO DO BRASIL S/
A. -Retirar o ofício-Adv. ADRIANO MARRONI-

32.-USUCAPIAO-533/2003-DEJANIRA MARIA COUTI-
NHO x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”A petiçao exordial carece de emenda, por-
quanto nao descreve o bem usucapiendo ( nao consta o
numero da data ou do lote de terras, o numero da quadra,
a metragem do imovel e nem a sua localizaçao ). Alem
disso, deve a autora juntar a planta ( devidamente subs-
crita por profissional competente ) do aludido bem, na
forma da lei ( art. 942 do CPC ). Concedo o prazo de ( 10
) dez dias, para os devidos fins. Int.”-Adv. ANTONIO
GUILHERME DE A. PORTUGAL, HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO, RENATA CRISTINA DE O. A. SILVA e
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO-

33.-INDENIZACAO-539/2003-TRANSPORTADORA
ILZAMAR LTDA. ME. x RIESA AGROPASTORIL E PAR-
TICIPAÇOES SOCIAIS LTDA. -Retirar o ofício-Adv. LU-

CIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA e JOAO ALBER-
TO GRAÇA-

34.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-542/2003-CO-
MERCIO DE PEÇAS E OFICINA ORLANDINI LTDA. x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A. e outros -”Marco
audiência de conciliaçao para o dia 10 de fevereiro proxi-
mo, às 14:00 horas. Cite-se o réu, por via postal ( com
A.R. ), para comparecer a audiencia designada, nela de-
vendo apresentar defesa oral ou escrita, bem como arro-
lar testemunhas, caso resulte infrutífera a conciliaçÆo,
sob as penas da lei ( art. 285, do CPC ).”-RETIRAR OS
OFICIOS-Adv. FERNANDO AUGUSTO SARTORI, GI-
SELE VERISSIMO PAES e RUBENS PAES-

35.-ARROLAMENTO-543/2003-VILMA ANDRIOLI
MARTINS x JANIRA PERIN ANDRIOLI-”Nomeio inven-
tariante a herdeira-filha - Vilma Androli Martins, inde-
pendentemente de compromisso. Junte-se documento com-
probatorio da titularidade do bem inventariado . Int. “-
Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

36.-INDENIZACAO-545/2003-LILIAN ELENA BONI
CARDOSO x DETRAN/SC-DEP.DE TRANSITO DO E.
DE SANTA CATARINA -”Concedo os beneficios da Lei
nº 1.060/50. Marco audiência de conciliaçao para o dia
11 de fevereiro proximo, às 14:00 horas. Cite-se o réu,
por carta precatoria, para comparecer a audiencia desig-
nada, nela devendo apresentar defesa oral ou escrita, bem
como arrolar testemunhas, caso resulte infrutífera a con-
ciliaçÆo, sob as penas da lei ( art. 285, do CPC ).”-AO
PROCURADOR DO AUTOR, PARA RETIRAR A CAR-
TA PRECATORIA-Adv. ANTONIO GUILHERME DE A.
PORTUGAL, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, NEIDA
SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO e RENATA CRISTI-
NA DE O. A. SILVA-

37.-CAUTELAR INOMINADA-547/2003-GERMAN
TEXTIL LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A. -Retirar o
ofício-Adv. GENESIO CORREA DE MORAES FILHO e
HELENIR PEREIRA CORREA DE MORAES-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-550/2003-JOAQUIM
FERMINO DA SILVA x M.F. WEISBERG CONST. PRE-
FABRICADAS LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sin-
dico e do Ministerio Publico.”-Adv. JOSE CARLOS TI-
VANELLO-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2003-JOAQUIM
BERNARDO DE OLIVEIRA x M.F. CURTUME BERGER
LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do Mi-
nisterio Publico.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-552/2003-GILMAR
RAMOS x M.F. BERGER CALÇADOS E LUVAS LTDA.-
”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio
Publico.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-553/2003-ELENIL-
TON DOS SANTOS FEITOSA x M.F. CURTUME BER-
GER LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do
Ministerio Publico.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-554/2003-VERA LU-
CIA VIANA x M.F. BERGER CALÇADOS E LUVAS
LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do Mi-
nisterio Publico.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-555/2003-WILSON
PEREIRA DA SILVA x M.F. CURTUME BERGER LTDA.-
”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio
Publico.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-556/2003-NATALINO
RODRIGUES x M.F. CURTUME BERGER LTDA.-”A ma-
nifestaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio Publi-
co.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-557/2003-LOURIVAL
GOMES DE SA x M.F. CURTUME BERGER LTDA.-”A
manifestaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio Publi-
co.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-562/2003-VERA LU-
CIA THIESEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Retirar o ofício-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEI-
RA DE ARAUJO e SHIROKO NUMATA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-568/2003-H.F. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BATERIAS LTDA. x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. e outros-”Ao autor para
pagamento do Deposito Inicial no valor de R$l57,50 no
prazo legal.” -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

48.-EXECUÇAO FISCAL-249/2000-CONSELHO REGI-
ONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA x JULIO
VILA REAL-”Sentença de extinçao.”-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA-

49.-EXECUÇAO FISCAL-97/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAMACUA - TRANSPOR-
TES DE PETROLEO LTDA. e outros-”Reduza-se a Ter-
mo a oferta de bens a penhora as fls. 12/13, para tanto,
intimando-se o devedor para os devidos fins.”-Adv. ED-
SON APARECIDO DA SILVA-

50.-CARTA PRECATORIA-256/2003-Oriundo da Comar-
ca de REALEZA-PR. - VARA CIVEL -ODETE HEINZE
BECKER e outros x ESTADO DO PARANA -”Para o ato
deprecado, marco o dia 06 de fevereiro proximo, as 10:00
horas.”-Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FER-
NANDES, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, FRANCISCO
LANZARINI e ROSERIS BLUM-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 182/03

01. COMPRIMENTO DE CONTRATO – 309/02 – Giuseppe
Antonio Bianco x Banco do Brasil S/A – Ao autor, para que
retire o alvará expedido. – Adv. MARISTELLA BIANCO PRA-
DO

02. ALVARÁ – 1179/03 – Carmelia Prendin Onishi e outros –
Deferido o pedido de levantamento das importâncias que en-
contram-se depositadas junto à Receita Federal ou bancos cre-
denciados, em nome de Jorge Onishi, autorizando que a viúva
e herdeiras efetuem os saques respectivos, mediante a retirada
do alvará. – Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

03. DESPEJO – 312/01 – Agropecuária Marantan Ltda. x Ro-
tação Componentes Eletro-Eletrônicos Ltda. – Ciente o juízo
da interposição do recurso, determinou-se o aguardo de infor-
mações do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo. Man-
tida a decisão atacada por seus próprios fundamentos. – Adv.
JOSÉ VALTER RODRIGUES

04. COBRANÇA – 107/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura- CNA e outros x João Trevisan – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. RAFAELLO
FONTANA – LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOSKI

05. INVENTÁRIO – 877/03 – Helena Soares da Silva – Defe-
rida a suspensão requerida. – Adv. ROSANE A. ROSS

06. DEPÓSITO – 179/01 – Banco BMC S/A x Gloves de Sena
Junior – As intimações, na forma do item 2.9.4.5 do CN serão
efetuadas em nome de um único procurador para cada parte.
Determinado, assim, que as intimações se façam exclusivamente
em nome do Dr. Odécio Luiz Peralta. Ao requerente, para que
retire os ofícios há muito expedidos, providenciando-lhes o
encaminhamento, na forma do item 5.8.2 do CN. – Adv. ODÉ-
CIO LUIZ PERALTA

07. REVOGAÇÃO DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA – 121/
03 – Maria Roseli Franco x Marcio Schmidt – Reconsiderada a
decisão agravada. Recebido o recurso interposto, em ambos os
efeitos legais. Ao apelado, para oferecimento de contra-razões,
no prazo de 15 dias – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN
– SERGIO VILARIM DE SOUZA

08. EXECUÇÃO – 325/00 – Construcel Construções de Obras
Elétricas Ltda. x Claudio Budziak – Retirar a carta de adjudi-
cação expedida – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

09. EXECUTIVO FISCAL – 241/03 – Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO x
Vale Fértil Indústrias Alimentícias Ltda. – Declarada a ineficá-
cia da nomeação de bens realizada nos autos, ante a não con-
cordancia do exequente.- Na forma do artigo 657, in fine, do
CPC, devolve-se ao credor o direito à nomeação de bens – Adv.
MARA FRANCINE LEVIN DAVID – ELIANE DE LIMA

10. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 315/99 – Espólio
de Tsuneo Sato e outra x Sebastião Sampaio e outra x Wal-
domiro Fernandes – 1) Indeferido o pedido formulado pela
autora (reiterado às fls. 304/306), que não encontra ampa-
ro jurídico/legal, pois não se trata de querer averbar ou não
o imóvel que se encontra erigido sobre o terreno, mas o
direito que sobre ele terão os requeridos a título de indeni-
zação em face do direito de retenção que lhes foi concedi-
do na sentença. Portanto, quem tem interesse jurídico so-
bre as benfeitorias são os requeridos não o requerente. 2)
No que tange aos valores de sucumbência, uma vez mais,
determina-se a apresentação de memória discriminada do
débito, na forma já referida no item 4.1 do despacho de fls.
298. 3) Deferido o pedido de fls. 308, reiterado às fls. 310,
no sentido de deferir-se a expedição de carta de sentença,
na qual será designado perito – Adv. FRANCISCO DERA-
DI – ANTONIO SBANO – MARA FRANCINE LEVIN
DAVID

11. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA – 61/03 – Neuza Gonçal-
ves x Município de São José dos Pinhais – Indeferida a preten-
são da autora de indicar assistente técnico quando pretender,
de vez que o prazo é peremptório, na forma do artigo 421, § 1º.
Inciso I, do CPC – Adv. JAIME SCHMITT KREUSCH

12. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 619/01 – Siderquímica In-
dústria e Comércio de Produtos Químicos S/A x Resolve Co-
brança e Consultoria S/C Ltda. – Ao autor, ante a devolução da
precatória, com diligência negativa – Adv. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA

13. REPARAÇÃO DE DANOS – 415/02 – Adriano Fernandes
de Andrade x Efrain Cesar de Lima e outro – Aos requeridos,
no prazo de 05 dias, para manifestação acerca dos recibos jun-
tados, na forma definida na ata de audiência de fls. 103. – Adv.
ANA LUCIA CABEL LIMA

14. DESTITUIÇÃO DE SÍNDICO – 18/97 – Maurício Carlos
de Oliveira- Mat. de Construção-ME x Carlos Alberto Farra-
cha de Castro – Ao síndico, para manifestação na forma cons-
tante da ata de audiência – Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO

15. ARROLAMENTO – 373/01 – Nillo Pissaia e Alzira Pis-
saia Alberti – Determinado o cumprimento à solicitação conti-
da no último parágrafo do pronunciamento de fls. 165, quanto
ao recolhimento do imposto “causa-mortis” – Adv. ENILSON
LUIZ WILLE

16. EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 700/02 – Hsu Chien Ping x
Julinho Roque Pramio – A renúncia encontra-se formalizada,
aguardando-se que a parte constitua outro procurador – Adv.
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

17. ANULATÓRIA DE EXONERAÇÃO E REINTEGRAÇÃO
DE CARGO – 427/01 – Maria do Rocio Rosário Rocha x Mu-
nicípio de São José dos Pinhais – Nomeado perito médico, em
substituição, na pessoa do Dr. Paulo Roberto de Almeida Brito
(republicado por erronia na publicação anterior, quando ao

número do feito) – Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS – IN-
GER KALBEN SILVA

18. PRECATÓRIA – 264/03 – 24ª V. C. de São Paulo-SP –
Miguel Roberto Pereira Nunes x Construtora Casa Real Ltda. e
outro – A carta encontra-se deficientemente instruída, devendo
o exequente providenciar a juntada de certidão acerca dos em-
bargos opostos, bem como cópia do instrumento de procuração
outorgado ao causídico que defendeu os interesses do embar-
gante e certidão atualizada do débito em execução – Adv. LEI-
LA REGINA LACERDA NASCIMENTO

19. INVENTÁRIO – 385/00 – José de Lima – Proferida deci-
são nos termos dos artigos 463, I e 1.028 do CPC, para corre-
ção de ofício da decisão de fls. 101 – Adv. SADI FRANZON

20. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 393/03 – Rodoloca-
dora Elegance Ltda. x Anderson da Silva – Proferida decisão
rejeitando a exceção oposta, condenando-se a excipiente nas
custas processuais – Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS – SERGIO LUIZ CHAVES

21. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 125/03 – Anderson da Sil-
va x Rodolocadora Elegamce Ltda. – Ao autor para que com-
pareça para assinatura do termo de caução do bem oferecido –
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

22. ARROLAMENTO – 892/02 – Octavio Winheski – Proferi-
da decisão na forma do artigo 1028 do CPC, corrigindo erro da
decisão anterior – Adv. JANETE DE FÁTIMA
S.B.BRINGHENTI

23. EXECUTIVO FISCAL – 347/95 – Município de São José
dos Pinhais x Idemar José Pereira – Declarada a ineficácia da
nomeação de bens, ante a recusa do credor, determinando-se a
constrição sobre o imóvel gerador do tributo – Adv. MIGUEL
ARCANJO CAPRIOTTI

24. RESCISÃO DE CONTRATO – 988/01 – Volkswagen Lea-
sing S/A x Àgora Engenharia Ambiental S/C Ltda. – Às partes,
sobre a proposta de honorários do perito (R$ 500,00) – Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA – LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN

25. RESCISÃO DE CONTRATO – 362/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Haroldo Rodrigues dos Santos – Determinado o arqui-
vamento provisório do feito – Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL

26. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 612/03 – AN Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda. x Editora Tosa Lista Inter e
Nacional Ltda. – Ao autor para que compareça para lavratura
do termo de caução do bem ofertado com a inicial – Adv. CAR-
LOS RAUL DA COSTA PINTO

27. EXECUÇÃO – 212/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A x
Comercial de Tintas Negrelli Ltda. e outro – O credor que pri-
meiramente realizou a penhora tem assegurado o direito de pre-
ferência pelo produto da arrematação, independentemente do
andamento das diversas execuções concorrentes, conforme ar-
tigos 612. 711 e 712 do CPC - Assim a Fazenda Pública é estra-
nha ao caderno processual, para que pudesse exercer privilé-
gio, não tendo comprovado constrição sobre o mesmo bem em
processo de execução fiscal. Como não o fez, seu pedido é
juridicamente impossível – Adv. MARINA BUENO DE CER-
QUEIRA LEITE – ERLON DE FARIA PILATI – TELMO
DORNELLES

28. RESSARCIMENTO – 930/96 – Fazenda Pública Estadual
x Claudio Roberto Andreata – Ao autor, para que retire a pre-
catória expedida, providenciando o cumprimento da mesma. –
Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES

29. DESPEJO – 1283/03 – Jandira Cardoso Machado x Fabio
do Valle Ribas e outro – À autora, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, conforme itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas, propiciando a expedição do mandado. – Adv. MAR-
CELE DE ALMEIDA RODRIGUES

30. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1301/03 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre pedido inicial,
no prazo de 03 dias. – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

31. BUSCA E APREENSÃO – 797/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Willian Ivan de
Oliveira – Indeferido o pedido de oficiamento, competindo á
parte interessada manifestar-se junto ao Juízo Deprecado, soli-
citando a devolução da carta, caso de seu interesse. Porém,
alerta-se de que estando o veículo no Detran (Curitiba), não é
viável a expedição de mandado deste juízo, conforme abaixo
se infere. Tratando-se de uma faculdade legal, que poderá vir a
ser exercida ou não, optou-se em não fazer uso da prerrogativa.
Assim, torna-se conveniente que o ato seja realizado pelo Juízo
Deprecado, bastando que o mesmo seja provocado, no sentido
de realizar o ato que se pretende. – Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI

São José dos Pinhais
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32. PRECATÓRIA – 186/03 – 4ª V. Faz. Publ. de Curitiba- PR
– Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul- BRDE
x Francisco Adelino da Rosa e outra – Ao exequente para que
instrua o feito com certidão negativa de oposição de embargos
no Juízo Deprecante ou eventual desfecho dos mesmos; de-
monstrativo atual do débito exequendo e matrícula do imóvel
penhorado com a respectiva certidão devidamente atualizada,
inclusive com a averbação da presente constrição junto ao re-
gistro imobiliário. deverá também adiantar as despesas relati-
vas ás diligências do meirinho, possibilitando assim a intima-
ção do executado e sua mulher. – Adv. EDGARD A. C. LESS-
NAU

33. REVISÃO DE CONTRATO – 634/03 – Cortimade Indús-
tria e Comércio de Artefatos de Madeira x Banco Bradesco S/
A – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória (Republicado por erro na publicação anterior, em rela-

ção ao nome do procurador) – Adv. JOEL FERREIRA LIMA

34. ARRESTO – 914/03 – Pont’Hall Factoring Ltda. x M. Q.
Master Quality Informática Ltda. e outro – Ciente o juízo da
interposição do recurso, determinou-se o aguardo de informa-
ções do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo. – Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS

35. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1247/03 – Acotubo In-
dústria e Comércio Ltda. x Himelub Indústria Metalúrgica Ltda.
– Ao falido e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03
dias. – Adv. JULIO CESAR DALMOLIN

36. REPARAÇÃO DE DANOS – 801/02 – Antonio Aparecido
de Souza e outra x Hanna Neme Al Bdywoui – Designada a
data de 12 de Abril de 2.004, às 13:00 horas, para o ato poster-
gado. – Adv. LUIZ GONZAGA STREHL

37. EXECUÇÃO – 918/03 – Ouro Verde Transportes e Loca-
ções Ltda. x Aircag Montagens de Usinas Industriais Ltda. –
Ao exequente, para que retire o ofício expedido, providencian-
do o endereçamento do mesmo. – Adv. DIRCE PERES ZAT-
TONI

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 766/95 – Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil x Laminadora Bom Jesus – Ao
exequente, para que retire o ofício expedido, providenciando o
endereçamento do mesmo. – Adv. ANTONIO SBANO

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 807/00 – Miriam Ribeiro
da Costa Moreira x Construcel- Construções de Obras Elétri-
cas Ltda. – Julgado deserto o recurso interposto pela embar-
gante uma vez que, ausente requisito essencial para a interpo-
sição e conseqüente admissibilidade do recurso, a deserção pé
a medida que se impõe. – Adv. SAMUEL DA ROSA RODRI-
GUES

40. RESCISÃO DE CONTRATO – 889/01 – OCA Engenharia
e Empreendimentos Ltda. x Dilmar Otavio Vieira – Aos inte-
ressados, ante a proposta de honorários do perito. R$ 2.880,00.
– Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

41. EXECUTIVO FISCAL – 45/95 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
H Schroeder Ltda. – Ao postulante de fls. 36, para que forma-
lize sua representação processual, com a juntada do instrumen-
to procuratório que habilite o causídico a manifestar-se em de-
fesa de seus interesses. Deverá também protocolar o original
do expediente de fls. 37 neste juízo, pois, conforme de infere
da leitura do mesmo, sequer foi endereçado a este juízo (sendo
que a indicação da Vara foi manuscrita posteriormente). Ade-
mais, os nomes indicados tanto do exequente quanto do execu-
tado são estranhos a este procedimento, tornando impossível a
identificação do processo a que deveria ser juntado. – Adv.
BRUNO SCHROEDER

42. INDENIZAÇÃO – 419/03 – Wanderlei Lopes Paranhos x
BV Financeira S/A C.F.I. – Às partes, para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA – ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

43. USUCAPIÃO – 955/03 – Teresa Cinira de Melo – Deferida
a dilação, na forma solicitada. – Adv. ENILSON LUIZ WILLE

44. INDENIZAÇÃO – 736/95 – Aparecida de Fátima Daniel x
Joarez Martins e outro x Sul América Unibanco Seguros S/A e
outro – Às partes, para que no prazo individual e sucessivo de
10 dias, apresentem razões finais, através de memoriais, na for-
ma consignada na ata de audiência – Adv. JOSÉ DO CARMO
BADARÓ – EMIDIO BUENO MARQUES – CARLOS ALBI-
RONE TOAZZA – GLAUCO IWERSEN – GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT – THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI

45. BUSCA E APREENSÃO – 940/03 – Cimhsa Comércio
Importação e Exportação de Máquinas Ltda. x Projefer Comér-
cio de Ferro Ltda. – Mantido o despacho agravado pela autora
Cimhsa Comércio Importação e Exportação de Máquinas Ltda.,
por seus próprios fundamentos – Adv. NELSON JOÃO SCHAI-
KOSKI

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 47/89 –
Marino Reneu Dresch x Glacy Rosa Urban – Às partes, dando-
lhes ciência de que no Juízo de Guaratuba foram designadas as

datas de 09 e 23 de Dezembro de 2.003, às 13:30 horas, para
realização de praças para a venda do bem penhorado. Ao exe-
quente, para que retire os editais em tempo hábil, providenci-
ando a publicação. – Adv. MARINO RENEU DRESCH – MI-
EKO ITO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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AIRTON LUIZ PADILHA – 02
ANA LUCIA CABEL LIMA – 13
ANTONIO SBANO – 10
ANTONIO SBANO – 38
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA – 24
BRUNO SCHROEDER – 41
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 14
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 44
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 40
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO – 26
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER – 16
CELSO FERNANDO GUTMANN – 07
DIRCE PERES ZATTONI – 37
EDGARD A. C. LESSNAU – 32
ELIANE DE LIMA – 09
EMIDIO BUENO MARQUES – 44
ENILSON LUIZ WILLE – 15
ENILSON LUIZ WILLE – 43
ERLON DE FARIA PILATI – 27
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS – 34
FRANCISCO DERADI – 10
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI – 40
GABRIELA DE PAULA SOARES – 28
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA – 12
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 44
GLAUCO IWERSEN – 44
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 08
INGER KALBEN SILVA – 17
JAIME SCHMITT KREUSCH – 11
JANETE DE FÁTIMA S.B.BRINGHENTI – 22
JOEL FERREIRA LIMA – 33
JOELCIO FLAVIANO NIELS – 17
JOSÉ DO CARMO BADARÓ – 44
JOSÉ VALTER RODRIGUES – 03
JULIO CESAR DALMOLIN – 35
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 31
LEILA REGINA LACERDA NASCIMENTO – 18
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOSKI – 04
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 24
LUIZ GONZAGA STREHL – 36
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS – 20
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA – 42
MARA FRANCINE LEVIN DAVID – 09
MARA FRANCINE LEVIN DAVID – 10
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES – 29
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE – 27
MARINO RENEU DRESCH – 46
MARISTELLA BIANCO PRADO – 01
MIEKO ITO – 46
MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI – 23
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI – 45
ODACYR CARLOS PRIGOL – 25
ODÉCIO LUIZ PERALTA – 06
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 30
RAFAELLO FONTANA – 04
ROSANE A. ROSS – 05
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 42
SADI FRANZON – 19
SAMUEL DA ROSA RODRIGUES – 39
SERGIO LUIZ CHAVES – 20
SERGIO LUIZ CHAVES – 21
SERGIO VILARIM DE SOUZA – 07
TELMO DORNELLES – 27
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI – 44

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 183/03

01. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1233/02 – BAM Incor-
porações Ltda. e outros x Celia Regina da Rocha de Assis Rosa
– Proferida a decisão, condenando o requerido ao pagamento
dos débitos referentes ao IPTU e demais taxas do contrato, o
qual deverá ser devidamente corrigido com juros de 06% ao
ano a partir da citação. No mais, a sentença permanece da ma-
neira como foi lançada. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA
RODRIGUES – PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

02. INDENIZAÇÃO – 79/99 – Gerson Jesus da Costa x M.V.C.
Componentes Plásticos Ltda. – Proferida a decisão, julgando
improcedentes os pedidos insertos da ação de Indenização, por
falta de amparo na prova produzida nos autos, circunstância
que impediu a constituição do direito do requerente. Condena-
da a requerente nas custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devida-
mente corrigidos, suspendendo-se sua exigibilidade por seu o
autor portador da assistência judiciária gratuita. – Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR – JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS

03. INDENIZAÇÃO – 287/96 – Orlando Del Sechi e outros x
Departamento de Estradas de Rodagem – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido constante na presente ação, con-
denando o requerido (DER) a indenizar os requerentes no va-
lor total de R$ 83.532,00, devidamente corrigidos pelo INPC
da data do laudo pericial, com juros moratórios de 06% ao ano
a partir do trânsito em julgado da presente, bem como custas

processuais, honorários periciais e advocatícios, fixados em 03%
sobre o valor da diferença. – Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ –
KAREN OLIVEIRA

04. REVISÃO DE CONTRATO – 950/03 – Ariel Solon Gon-
zales x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Ao autor para
que manifeste-se sobre a contestação apresentada, em 10 dias.
– Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

05. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 188/99 – GM Leasing S/
A x Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. – À exe-
quente, ante a devolução da carta precatória, sem o devido cum-
primento. – Adv. TELMO DORNELLES

06. EMBARGOS DE TERCEIRO – 297/03 – Rubens Jeroni-
mo de Lima x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Proferi-
da a decisão, julgando procedentes os presentes embargos,
mantendo o embargante na posse do automóvel e determinan-
do o levantamento da constrição judicial e desbloqueio junto
ao Detran, nos termos do art. 1.046 do CPC. Condenada a em-
bargada no valor das custas processuais e fixados os honorári-
os advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos
termos do art. 20 § 4º do CPC. – Adv. EMERSON RODRI-
GUES DA SILVA – MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEI-
TE

07. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 612/
97 – Setra Serviço Especializado de Transporte Ltda. x Lucia
Maria Soares – Proferida a decisão, julgando procedente a pre-
sente ação, excluindo a habilitação em apenso, no valor de R$
55.00,00, dos créditos junto à Massa Falida Setra Serviço Es-
pecializado de Transporte Ltda., pela ausência de comprova-
ção da origem do crédito para com a falida. – Adv. IRINEU
PETERS – TELMO DORNELLES – JOSÉ CARLOS BUSAT-
TO

08. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 374/
02 – Amarildo Rosa x Radio Eldorado Ltda. – Aos interessa-
dos, ante a proposta de honorários do perito. R$ 1.000,00 (para
degravação dos trechos que fazem referência ao requerente e
exame de autenticidade das fitas) ou R$ 2.000,00 (para degra-
vação integral das fitas e exame de autenticidade, excluindo-se
as músicas e propagandas comerciais). – Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA – HOMERO RASBOLD

09. EMBARGOS – 888/02 – Mario Cechella x Osvaldo Lovo –
Proferida a decisão, julgando improcedentes os presentes Em-
bargos, pela ausência de prova de desconstituição do título hos-
tilizado. Condenado o embargante no valor das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
atribuído à causa. – Adv. DANIEL DE CARVALHO – TELMO
DORNELLES

10. RESSARCIMENTO DE DANOS – 824/01 – Pablo Schwar-
zbach e outra x Sanear Saneamento e Engenharia e outro x
Bradesco Seguros S/A – Aos interessados, ante a correspon-
dência devolvida de intimação do representante legal da em-
presa requerida, sem o devido cumprimento. – Adv. NYARA
NUNES SCHWARZBACH – NARA ELAINE XAVIER DA
SILVA – ALESSANDRA NEUSA SAMBUGATO DE MATOS

11. BUSCA E APREENSÃO – 671/02 – Banco BMG S/A x
Carmelina Ribeiro – Ao autor, ante a correspondência devolvi-
da sem o devido cumprimento. – Adv. MIEKO ITO

12. INDENIZAÇÃO – 960/03 – Alvino do Rosario Rocha x
Olidir de Jesus de Oliveira – Ao autor, ante a correspondência
devolvida sem o devido cumprimento. – Adv. DANIEL DE
CARVALHO

13. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 151/98 – Rubens
Moura x Nancy Beatriz Forlin Nunes e outros – Ao autor, ante
a correspondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
DANIEL DE CARVALHO

14. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 364/03 – Ademir
Antonio Fernandes e outra x Zina Almeida Assumpção Cuc-
catto e outros – Aos autores, ante as correspondências devolvi-
das sem cumprimento. – Adv. NINANROSE CARVALHO

15. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 490/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Alquímica Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos e outras – Determinado o sobrestamento do feito,
no aguardo da produção antecipada de provas solicitada em
autos separados. – Adv. ANTONIO CARLOS MACHADO
VOLKWEISS – MARCO ANTONIO PARISI LAURIA – CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

16. EXECUÇÃO – 915/03 – Usina de Beneficiamento de Leite
Latco Ltda. x Supermercado Econômico Ltda. e outro – Ao
exequente para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do CN. – Adv. MOACIR COR-
DEIRO DE FARIAS

17. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 526/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Metalcor Tintas e Vernizes Metalgráficos
Ltda. e outros – Determinado o sobrestamento do feito, no aguar-
do da produção antecipada de provas solicitada em autos sepa-
rados. – Adv. MARCELO REBELLO DA CUNHA GASPAR –
VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH – LUIS ANTO-
NIO DE CAMARGO

18. ARROLAMENTO – 444/97 – Henrique Alberti – À inven-
tariante, ante a manifestação da Fazenda Pública Estadual, acer-
ca do recolhimento do imposto de transmissão. – Adv. RICAR-
DO CETNARSKI

19. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 872/02 – Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda. x M.V.C.
Componentes Plásticos Ltda. – Fixados os honorários periciais
em R$ 2.000,00 a serem pagos em duas parcelas de R$ 1.000,00.
À parte, advertindo-lhe de se não houver a aceitação dos valo-
res, a prova poderá ser renunciada – Adv. JOÃO CARLOS

BELO NETO – JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS

20. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 524/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Shell Brasil S/A e outras – Determinado o
sobrestamento do feito, no aguardo da produção antecipada de
provas solicitada em autos separados. – Adv. ANDRE LOPES
MARTINS – CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI – ANTO-
NIO CARLOS EFFING

21. USUCAPIÃO – 774/03 – Eneias de Paula Almeida e outra
– Aos autores para que juntem mapa de situação/localização do
imóvel em relação à planta Jardim Dona Iva, à sede do Municí-
pio e ao Rio Iguaçú. – Adv. MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTTE

22. COBRANÇA – 294/01 – Enertec do Brasil Ltda. x Alcio-
mar Gruber e Cia. Ltda. – Deferido o pedido de inversão do
ônus da prova, cujo pedido já fora formulado na contestação. –
Adv. RUY RIBEIRO – ANTONIO SERGIO PALU FILHO

23. ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO – 609/01 – Pedrina
Lucia Lenkaits Binda x Losango Promotora de Vendas Ltda. –
Proferida a decisão, julgando procedente o pedido interno na
presente ação, declarando o cancelamento definitivo do regis-
tro no SCPC e outros órgãos similares, se enviados em face do
mesmo fato, condenando a requerida no pagamento de indeni-
zação por dano moral no valor de 40 salários mínimos vigen-
tes, correspondente a R$ 9.600,00, corrigidos e com juros mo-
ratórios de 12% ao ano a partir da decisão dos presentes, já que
se encontram devidamente corrigidos. Condenada a requerida
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 15% sobre o valor da condenação. – Adv. CONS-
TANCE MARIA CORTES SANTOS – CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

24. RESCISÃO DE CONTRATO – 339/02 – Rafam Participa-
ções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Marli de Jesus
Teixeira Castilho e outro – Proferida a decisão, julgando pro-
cedente o pedido constante na presente demanda, declarando
rescindido o “Compromisso Particular de Compra e Venda”
celebrado entre as partes, reintegrando a requerente na posse
do imóvel que lhe pertence e condenando os requeridos nas
perdas e danos, cujos valores deverão ser apurados em liquida-
ção de sentença, devendo ser devolvido aos requeridos os valo-
res pagos a título de entrada e mensalidades do imóvel, deven-
do ocorrer compensação de valores até onde se compensarem.
Condenada a requerida nas custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.500,00. – Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 672/01 – João Rodrigues
Santos x Ricardo Guilherme de Freitas – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial da ação de reintegração
de posse, nos termos do art. 1.210 do Código Civil. Condenado
o requerido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.
– Adv. PAULO DEQUECH – EVARISTO DIAS MENDES

26. EXECUÇÃO – 529/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Neilar Materiais de Constru-
ção Ltda. e outro – Deferida a suspensão requerida. – Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR

27. BUSCA E APREENSÃO – 941/03 – HSBC Bank Brasil S/
A x Sebastião Rodrigues – Se o veículo foi localizado deveria
ser informado o endereço onde o mesmo se encontra, viabili-
zando a expedição de mandado. Ao autor, para que antecipe a
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do CN,
propiciando a expedição de outro mandado (caso esteja o bem
nesta Comarca). – Adv. ERLON DE FARIA PILATI

28. COBRANÇA – 278/02 – Condominio Solar Pinhais I x
Renato de Freitas e outra – Ao autor, para que informe a situa-
ção dos pagamentos e o efetivo interesse no prosseguimento do
feito ou até quando deverá perdurar a suspensão, posto que o
processo não poderá permanecer indefinidamente paralisado,
no aguardo de pagamentos que não restaram devidamente es-
clarecidos no feito. – Adv. ROSEANE CARVALHO SCHUL-
MAN

29. REPARAÇÃO DE DANOS – 962/01 – Marli Batista x Bra-
sil Telecom S/A – Determinado aguardo da devolução da pre-
catória, devidamente cumprida. Designada audiência no dia 20
de Maio de 2.004, às 15:00 horas, na Vara de Carta Precatória
Civel de Curitiba- PR. – Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS – JOÃOZINHO SANTANA

30. INDENIZAÇÃO – 603/97 – Transportes Bortolan Ltda. x
Luiz Carlos Gonzales – Determinado aguardo da devolução da
precatória devidamente cumprida, devendo o exequente acom-
panhar os atos diretamente junto ao Juízo Deprecado. – Adv.
CARLOS ALBIRONE TOAZZA

31. RESTITUIÇÃO – 353/98 – Alvim Ferreira dos Santos e
outro x Imobiliária AZ Imóveis Ltda. – À requerida, para cum-
primento do contido às fls. 149, ou requerer o que entender de
direito. – Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH

32. PRECATÓRIA – 216/03 – 7ª. V. C. Curitiba – Claudia
Marian Nickel e outra x Roberto José Cavalcanti e outra – Ao
exequente para que junte instrumento procuratório outorgado
ao procurador dos embargos e para que manifeste-se acerca do
item 2 do despacho de fls. 23, de vez que o juiz deprecante
alertava acerca da ausência de intimação dos co-executados
Olemar e Leila da penhora realizada. – Adv. JOSÉLIA APA-
RECIDA KUCHLER

33. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02406811/03 – Banco
BMC S/A x Margarete Correa Faversani – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI – NEY PINTO VARELLA NETO

34. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02426340/03 – Banco
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Panamericano S/A x Sergio Luiz Lourenço Machado – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. NELSON
PASCHOALOTTO

35. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02276351/03 – Comflo-
resta Companhia Catarinense de Empreendimentos Florestais
x Eurotubos Indústria e Comércio de Metais Ltda. – Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. CAROLINA
ZAMBERLAN FLORES – DIOGO ANTONIO MACIEL BE-
LLO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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ALESSANDRA NEUSA SAMBUGATO DE MATOS – 10
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 24
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS – 29
ANDRE LOPES MARTINS – 20
ANTONIO CARLOS EFFING – 20
ANTONIO CARLOS MACHADO VOLKWEISS – 15
ANTONIO SERGIO PALU FILHO – 22
CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI – 20
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 30
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER – 15
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI – 23
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES – 35
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 23
DANIEL DE CARVALHO – 09
DANIEL DE CARVALHO – 12
DANIEL DE CARVALHO – 13
DANIEL GODOY JUNIOR – 02
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO – 35
EMERSON RODRIGUES DA SILVA – 06
ERLON DE FARIA PILATI – 27
EVARISTO DIAS MENDES – 25
HOMERO RASBOLD – 08
IRINEU PETERS – 07
JOÃO CARLOS BELO NETO – 19
JOÃOZINHO SANTANA – 29
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS – 02
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS – 19
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 08
JOSÉ CARLOS BUSATTO – 07
JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER – 32
KAREN OLIVEIRA – 03
LUIS ANTONIO DE CAMARGO – 17
LUIZ CELSO DALPRÁ – 03
LUIZ FERNANDO DIETRICH – 31
MARCELO REBELLO DA CUNHA GASPAR – 17
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA – 15
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – 21
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE – 06
MIEKO ITO – 11
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS – 16
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA – 10
NELSON PASCHOALOTTO – 34
NEY PINTO VARELLA NETO – 33
NINANROSE CARVALHO – 14
NYARA NUNES SCHWARZBACH – 10
PAULO DEQUECH – 25
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 01
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 04
RICARDO CETNARSKI – 18
ROSEANE CARVALHO SCHULMAN – 28
RUY RIBEIRO – 22
SANDRA JUSSARA KUCHNIR – 26
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 01
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 33
TELMO DORNELLES – 05
TELMO DORNELLES – 07
TELMO DORNELLES – 09
VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH – 17
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GLAUCO IWERSEN 0026 000151/1995
JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIO 0022 001008/2003
JORGE LUIZ DE OLIVIERA LA 0008 000228/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0013 000244/2003

KARLA NEMES 0023 001241/2003
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0023 001241/2003
MARCELO LINHARES FREHSE 0017 000600/2003
MARILZA MATIOSKI 0010 000462/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0013 000244/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 000573/1993
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0026 000151/1995
MURILO CELSO FERRI 0005 000770/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0004 000311/2001
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0021 000989/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0024 001285/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0007 000200/2002
PRISCILLA C BARBIERO PIME 0007 000200/2002
RAMIRO CAMARGO FILHO 0006 000109/2002
ROGERIO LICHAKOVSKI 0025 000097/1993
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0015 000491/2003
RONALD ROESNER JUNIOR 0024 001285/2003
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0014 000432/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0028 000266/2002

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-20683/1982-JOAO FERREI-
RA DA CRUZ e outros x OSVALDO SIQUEIRA FERREIRA
FILHO-Intime-se o Dr. Patrono dos autores para dizer se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito.- Adv. DANIEL DE
CARVALHO-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-573/1993-BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x BRASHUNGARA
PLASTICOS LTDA-Intime-se o falido para que o mesmo que-
rendo indique assitente tecnico ou formule quesitos a serem
respondidos pelo Sr. Perito, conforme parecer de fls. 288 do
MP.- Adv. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-925/1998-BAN-
CO ITAU S.A x MAXIMO AR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
laudo de avaliacao de fls. 102 o qual perfaz o total de 39.278,00,
prazo de cinco dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

4.—311/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x EVA PEREIRA
ROSA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor
de R$ 367,50. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

5.-DEPOSITO-770/2001-BANCO BRADESCO S/A x EVAL-
DO FERREIRA MIGUEL -A conta e preparo do valor de R$
3,53.Prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

6.—109/2002-DAIRA NEVES DA FONSECA x JAIME IN-
QUE e outros -A conta e preparo do valor de R$ 559,84.Prazo
de cinco dias.-Adv.RAMIRO CAMARGO FILHO-

7.-COBRANCA-200/2002-MACROMAQ EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL -A conta e preparo do
valor de R$ 188.41.Prazo de cinco dias.-Adv. PRISCILLA C
BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLONA-

8.-USUCAPIAO ESPECIAL-228/2002-JOSE FERRAZ DOS
SANTOS x ALE RADA BARK e outros-Intime-se o autor para
promover o regular andamento do processo.-Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVIERA LARA e FERNANDA F MAFRA PARUCKER
E SILVA-

9.-INTERDICAO E CURATELA-359/2002-MANOEL BEZER-
RA DA SILVA x JULIANA BEZERRA DA SILVA-Intime-se o
Curador para assinar o termo de compromisso.-Adv. CESAR
ALVES DO NASCIMENTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-462/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x JOAO MARIA RODRIGUES -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proce-
der o deposito da quantia correspondente conforme preve o ar-
tigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a diligencias, no valor de R$. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

11.-ABERTURA DE INVENTARIO-698/2002-TATIANA FIN-
CO ALMEIDA MIGUEL x SERGIO ALMEIDA MIGUEL-
Vista a Fazenda Publica face o laudo de avaliacao de fls. 59, o
qual perfaz o total de R$ 35.665,00,- Adv. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

12.-USUCAPIAO-1070/2002-MONASTERIO DA ORDEM
DOS MISTICOS (M.O.M.) x - Intime-se o autor para retirar o
disquete e encaminhar a publicacao dos editais.- Adv. CARLY-
LE POPP-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2003-DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x WENCESLAU BONIFACIO DA SILVA-Vista ao au-
tor face o endereco do requerido constante do oficio de fls. 43.
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRIGUES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-432/2003-ROBERTO FREI-
TAS DE CASTRO e outros x MARCO ANTONIO RIBEIRO -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a impugnacao constante no
petitorio de fls. 36 apresentado pelo requerido. Prazo 5 dias.-
Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

15.-ALVARA JUDICIAL-491/2003-MARCELO DOS SANTOS
e outros x -A conta e preparo do valor de R$ 303,64.Prazo de
cinco dias.-Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO-542/2003-BANCO ITAU S/A x
RONIE FONTANA FERREIRA SANTANA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. 32 do Sr. Ofici-

al de justica o qual deixou de citar o requerido Prazo 5 dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-600/2003-COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB x MASSA FA-
LIDA DE PASTIFICIO TORINO LTDA e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a manifestacao do Sr. Sindico as fls.
95/96. Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO LINHARES FREHSE-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-717/2003-REPRESENTACOES
NAT LTDA - ME x MULTICASE SYSTEMS PARANA LTDA
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. CLAUDIA ROGGERIO, DOMINGOS
SAVIO ROGGERIO e DENILSO LUIZ BUENO-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-764/2003-IVONETE AZE-
VEDO MANZI x ALMIR LUIZ MANZI-Junte-se a certidao
negativa da Uniao.-Adv. DIRCE PERES ZATTONI e ANA
MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/2003-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x BOGDAN
BEMBENOWSKI -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GIULIANA KARINA R
DE GODOY-

21.—989/2003-DEISE KALSON DA ROCHA x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Vista ao autor face a contes-
tacao apresentada.Aguarde-se a decisao da Instancia Superior.-
Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS-

22.-BUSCA E APREENSAO-1008/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ADRIANO
ROBES SVIECH -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certi-
dao de fls. 28 do Sr. Oficial de justica o qual deixou de proce-
der a apreensao do bem em virtude de nao te-lo encontrado.
Prazo 5 dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1241/2003-
CASHCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA x ESCANAVE
DIESEL LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do Sr. Oficial de justica o qual deixou de
proceder a citacao da requerida em razao da mesma ter encer-
rado suas atividades naquele local. Prazo 5 dias.-Adv. KARLA
NEMES e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1285/2003-CIMAD CONS-
TRUCOES LTDA e outros x VALDEMIR DIAS DA CUNHA -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e PAULO SERGIO
WINCKLER-

25.-EXECUCAO FISCAL-97/1993-FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL x BAEPENDI PESCA IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO e outros-Vista as partes face o laudo de avaliacao de
fls.perfazendo o total de R$ 10.372,00.-Adv. ROGERIO LI-
CHAKOVSKI e FABIANO DA ROSA-

26.-EXECUCAO FISCAL-151/1995-INSS x YANIH PRODU-
TOS COSMETICOS E FARMACEUTICO e outros-Intime-se
o requerido para que apresente comprovante de sua inclusao
no programa REFIS, face o contido no petitorio de fls. 59.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

27.-CARTA PRECATORIA-192/2002-Oriundo da Comarca de
FERNANDOPOLIS - 3 VARA DA COMARCA DE -BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES FALEG
LTDA e outros-Intime-se o autor face o contido no oficio de
fls. 102. Adv. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNI-
OR-

28.-CARTA PRECATORIA-266/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 10 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ALBERTO SOETHE LE-
PASKY DA SILVA e outros -A conta e preparo do valor de R$
61,75.Prazo de cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
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AMAURI MARTINS DA CRUZ 0016 000259/2002
ANA BARBARA GROSS 0026 001133/2002

0025 001012/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0014 000939/2001
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0008 000555/1999
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0021 000785/2002
CARLOS OSVALDO M ANDRADE 0021 000785/2002
CARLOS WANDERLEY DE LIMA 0029 000382/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 0027 001139/2002
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0023 000849/2002

0019 000525/2002
CLOVIS MOTTIN 0020 000669/2002
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0009 000762/1999
DIVA PEREIRA MARQUES 0001 000088/1992
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0003 000153/1997
ELIANE DE LIMA 0029 000382/1998
FABIANO DA ROSA 0020 000669/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 0013 000540/2001
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0025 001012/2002
IDEVAN RAUEN CESAR LOPES 0019 000525/2002
INACIO HIDEO SANO 0007 000540/1999

INGER KALBEN SILVA ZILLI 0023 000849/2002
0019 000525/2002

ISABEL DE FATIMA S. HERBE 0021 000785/2002
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0011 000404/2000
JOAO NELSON KINAL 0017 000370/2002
JOAOZINHO SANTANA 0015 000023/2002
JONNY PAULO DA SILVA 0014 000939/2001
JORGE LUIZ I CALMON DE PA 0022 000808/2002
JOSE ROBERTO DETRA HAGEBO 0004 001216/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0012 000923/2000
LUIR CESCHIN 0014 000939/2001
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0006 000166/1998
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0027 001139/2002
MARILENE TREVISAN 0029 000382/1998
MARILZA MATIOSKI 0005 000160/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0014 000939/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0024 000867/2002
PATRICIA LOBODA FRONZAGLI 0031 000249/1999
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0026 001133/2002
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0026 001133/2002

0025 001012/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0030 000122/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0019 000525/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0002 000265/1995
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 0018 000443/2002
SILVIO BRAMBILA 0026 001133/2002

0025 001012/2002
SORAIA AL FARAH MARQUES 0028 001301/2003

0023 000849/2002
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TEOFILO LUIZ SANTOS NETO 0010 000364/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0019 000525/2002
VANDA LUCIA TAVARES 0012 000923/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0023 000849/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/1992-OSMAR
DOS ANJOS x PROCCEDE LL-PROJETOS E ENGENHA-
RIA LTDA. Indefiro nesta oportunidae o petitorio de fls.104 e
seguintes, devendo a parte perquirir na forma legal o que ali
pretende.-Adv. DIVA PEREIRA MARQUES-

2.-MONITORIA-265/1995-RIO PARANA CIA SECUR DE
CREDITOS FINANCEIROS x S.ALMEIDA COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA. Deferido os pedidos de fls.265 e 267.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/1997-ADIR
MYSZKOVSKI x PAULO ROBERTO OLIVEIRA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.201v do
Sr. Oficial de Justica, informando que deixou de proceder a
intimacao do executado Paulo Roberto Oliveira, em virtude do
mesmo nao mais ali residir. Prazo 5 dias.-Adv. DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA-

4.-USUCAPIAO-1216/1997-REGINALDO EVANGELISTA
DOS ANJOS e outros x -Ao(s) autor(es) face o contido na cer-
tidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias.-Adv. JOSE ROBERTO DETRA HAGEBORCK-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1998-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x PAULO SANTOS BORGES -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proce-
der o deposito da quantia correspondente conforme preve o ar-
tigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a diligencias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

6.-INDENIZACAO-166/1998-ARISTIDES FONTANA e outros
x EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S/A -Intime(m)-
se(m) o(os) reus para retirar a Carta Precatoria para a oitiva
requerida as fls.610. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS HEN-
RIQUE MACHADO PEREIRA-

7.-DESAPROPRIACAO-540/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x BOM PASTOR PA-
TRIMONIAL LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para reti-
rar o edital e encaminhar a publicacao. Prazo 5 dias.-Adv. INA-
CIO HIDEO SANO-

8.-DIVISAO-555/1999-JOSE FONTANA DE PAULI e outros
x ESPOLIO DE AURELIO FONTANA DE PAULI e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.187/
188 apresentado pelo autor. Prazo de cinco dias.-Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

9.-INTERDICAO-762/1999-SANDRA MARA DOS SANTOS
x ALEXANDRE DOS SANTOS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido no petitorio de fls.85 apresentado pelo Sr. Peri-
to, informando que o interditando nao compareceu para a reali-
zacao da pericia. Prazo 5 dias.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTO-
LIN PRECOMA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2000-JOSE XAVIER
DOS SANTOS x SIVIERO ALIMENTOS LTDA e outros. De-
ferido o pedido de reabertura de prazo. -Adv. TEOFILO LUIZ
SANTOS NETO-

11.-USUCAPIAO-404/2000-MANOEL FERREIRA e outros.
Vista ao requerido face o contido no petitorio de fls.69 apre-
sentado pelo requerente, requerendo a desistencia do feito.-Adv.
JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-923/2000-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x JAQUISON LUIZ BERTOLINI -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta de Intimacao
enderecada ao requerente, com a informacao “mudou-se”. Pra-
zo 5 dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA
LUCIA TAVARES-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/2001-NELSON MA-
OSKI x CONSTANTINO COSTA -Intime(m)-se(m) o(s)
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autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cumpri-
mento. Prazo 5 dias.-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

14.-COBRANCA-939/2001-AURORA LEAL DA CRUZ DA
SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. LUIR CESCHIN,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e JONNY PAULO DA SILVA-

15.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-23/2002-PE-
DRO LOIR SOARES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para dizer
se concorda com o pedido de fls.72. Prazo 5 dias.-Adv. JOAO-
ZINHO SANTANA-

16.-USUCAPIAO-259/2002-JACO ELOI NEGOSEKI e outros
x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o edital e enca-
minhar a publicacao, bem como dar atendimento ao contido no
oficio de fls.71. Prazo 5 dias.-Adv. AMAURI MARTINS DA
CRUZ-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-370/2002-DA-
NILO GOTTARDELLO DE ROCHA x MARIO LUIZ DE JE-
SUS PIKCIUS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os
oficios e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. JOAO NELSON KINAL-

18.-MONITORIA-443/2002-GENERALI COMERCIO E
TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA x COMERCIO DE
ARGILA NEGOSEKI LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
uma intimacao, no valor de R$ 42,00.-Adv. SANDRA MARIA
MARSCHALL ROMANELLI-

19.-ANULATORIA-525/2002-MASTEL PROJETOS E CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petitorio
de fls.585 e seguintes. Prazo 5 dias. Intime-se os reus face o
requerimento de fls.587 e seguintes. Prazo cinco dias.-Adv.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN RAUEN
CESAR LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, INGER
KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI e SORAIA
AL FARAH MARQUES-

20.-DECLARATORIA-669/2002-HORTAFACIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x R MARCHETTI
COMERCIAL LTDA. Vista as partes face o contido no oficio
juntado aos autos as fls.187.-Adv. CLOVIS MOTTIN e FABI-
ANO DA ROSA-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-785/2002-MONICA
PRZYBYCIEN GROCHOCKI x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO JOSE DOS PINHAIS. Vista as partes face os docu-
mentos de fls.72 e seguintes.-Adv. ISABEL DE FATIMA S.
HERBER, CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e
CARLOS OSVALDO M ANDRADE-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-808/2002-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x M V
C COMPONENTES PLASTICOS LTDA -Intime(m)-se(m)
o(os) reus para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 440,17. Prazo de cinco dias.-Adv. JORGE LUIZ I CAL-
MON DE PASSOS-

23.-DECLARATORIA-849/2002-MM INCORPORACOES S/
C LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Inti-
me-se o autor face o contido as fls.461 e seguintes. Prazo cinco
dias. Intime-se o requerido face o petitorio de fls.453 e seguin-
tes. Prazo 5 dias.-Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI e
SORAIA AL FARAH MARQUES-

24.-DEPOSITO-867/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
GILBERTO SCHWAB -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar o edital e encaminhar a publicacao. Prazo 5 dias.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

25.—1012/2002-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x NATILDE DE OLIVEIRA ROSA. Deferido o pedido de
suspensao do processo pelo prazo de quinze dias.-Adv. SIL-
VIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA
BARBARA GROSS e HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

26.—1133/2002-NALVA GOMES DOS SANTOS x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA. 1. O processo ja foi saneado as
fls.110. 2. Na audiencia de fls.123 nao houve conciliacao. 3. O
ponto controvertido e a pretencao da autora em rever o contra-
to que celebrou com a re pelas razoes e documentos juntados
com a inicial, o que foi contestado pela mesma quando apre-
sentou sua defesa. 4. Defiro as provas requeridas. 5. Para a
prova pericial contabil nomeio o Dr. Cladimor Lino Fae. 6.
Intime-se as partes para querendo indicarem assistentes tecni-
cos e apresentarem quesitos. 7. Fixo o prazo de 20 dias para a
entrega do laudo. 8. Apresente o Sr Perito proposta de honora-
rios. Em seguida, intime-se a autora para efetuar o deposito em
cinco dias. 9. Diga o Sr. Perito dia e hora que realizara a peri-
cia, intimando-se as partes para querendo acompanha-la. 10.
Oportunamente designarei audiencia de instrucao. Intime-se.-
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI e ANA BAR-
BARA GROSS-

27.—1139/2002-ZOFIA TEREZINHA MANSKE x GLOBAL
TELECOM S/A. 1. Face o disposto no artigo numero 522 do
CPC nao recebo o recurso de fls.124 e seguintes por ser intem-
pestivo. 2. Desentranhe-se e entregue a parte. 3. Aguarde-se a
audiencia ja designada.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA BERRIOS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1301/2003-JOST SIGEL e

outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -1.Re-
cebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vis-
ta ao embargado.-Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES-

29.-EXECUCAO FISCAL-382/1998-INSTITUTO NACIONAL
METROLOG NORM QUAL INDL-INMETRO x IVETE TRE-
VISAN. Vistas as partes face o laudo de avaliacao de fls.66, no
valor total de R$ 1.306,00.-Adv. CARLOS WANDERLEY DE
LIMA, ELIANE DE LIMA e MARILENE TREVISAN-

30.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-122/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IGA-
SA S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para requerer o que for de direi-
to. Prazo 5 dias.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

31.-CARTA PRECATORIA-249/1999-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE CAMPOS - SERVICO ANEXO FAZ II -PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS x CAR-
LOS ALBERTO REAL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
auto de Segundo Leilao negativo de fls.94. Prazo 5 dias.-Adv.
PATRICIA LOBODA FRONZAGLIA-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 44/2003.
ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
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1.-DESPEJO - 429/1997 - ELVIRA MARCENICHEN GEALH
x EVANI ANTUNES DE OLIVEIRA DE AQUINO - manifes-
te-se o requerente sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção - Adv. ODAIR MÁRIO BORDINI-

2.-USUCAPIAO - 460/1997 - MANOEL RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros x JOSE FERREIRA NETO - manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito - Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO-

3.-USUCAPIAO - 507/1997 - MARIA DA LUZ MENDES x
BENEDITO BASILIO PEREIRA e outros - Manifeste-se o re-
querente - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE - 622/1998 - GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS CAE-
TANO GONCALVES - dar seguimento ao feito, sob pena de

extinção - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE - 6/1999 - VOLKSVAGEN
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x PARCERIA ALI-
MENTOS LTDA - Manifeste-se o requerente - Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES-

6.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 281/1999 - ORLAN-
DINA PINHEIRO DA SILVA x CENTRO NORTE - CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros - a parte
autora a dar regular seguimento ao feito, atendendo o despacho
de fls retro, sob pena de extinção - Adv. SELMA REGINA
MACIEL-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE - 326/1999 - COMPASS IN-
VEST. PART. LTDA x VALDIR LOBIANCO - manifeste-se o
requerente - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 491/1999 - JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA x ANTONIO JOSE SCATAMBULO - re-
tirar carta precatória para cumprimento - Adv. CONCEICAO
APARECIDA DE CASTRO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE - 536/1999 - BCSP LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x PASCHOAL WAL-
DEMAR FERREIRA - emendar a inicial de fls. 81, instituin-
do-s com cálculo atualizado do débito - Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

10.-ACIDENTE TRAB C/ DANOS MORAIS - 521/2000 - LUIZ
BRITO x NOMA DO BRASIL S/A. - sobre os documentos jun-
tados, digam as partes - Adv. SIMONE BOER RAMOS e CAR-
LOS LOMIR J. SOUZA-

11.-JUSTIFICACAO JUDICIAL - 598/2000 - VERCINA AL-
VES DE OLIVEIRA x JOEL CARDOSO DE SOUZA - a emen-
da não atende aos requisitos legais; Destarde, novamente inti-
me-se na forma já exarada às fls. 23 - Adv. MAURO PALMU-
TI SIGIANI-

12.-ALIMENTOS - 451/2001 - C.M.D. e outros x D.N.D. -
redesignada audiência para o dia 24 de maio de 2004 às 14:30
horas; retirar expediente - Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-

13.-DESPEJO - 470/2001 - JOSE ZENO FACHIN x GERAL-
DO DA GRACA BATISTA - manifeste-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

14.-MANDADO DE SEGURANCA - 674/2001 - MARLENE
BARRA e outros x SR. PREFEITO MUN. APARECIDO FA-
RIAS SPADA - recebeu a apelação interposta em seu efeito
devolutivo; ao apelado para suas razões - Adv. ARISTOTELES
RONDON GOMES PEREIRA-

15.-ORD. DE IMISSAO POSSE C/C LIM. - 57/2002 - JOEL
JOSE DA SILVA x ANTONIO CASTILHO LOPES - Manifes-
te-se o requerente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

16.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 78/2002 - JOSE BO-
TELHO PINTO x CLAUDIOMIRO PEREIRA - deferiu o pe-
dido, mediante fotocópia nos autos - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

17.-OBRIG. DE NAO FAZER C/ PER DA - 584/2002 - SIER
MOVEIS LTDA. x SAMEC MOVEIS - especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, dezendo da
relevância e pertinência - Adv. IVO DE JESUS D. GREGIO,
VALDIR ROBERTO A. SANTANA, ELI CEZAR RIBEIRO e
CALISTO V. SOBRINHO-

18.-DESAPROPRIACAO - 625/2002 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA. - Manifeste-se a
parte requerida - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

19.-REINT. POSSE C/C DES. DE CONS - 926/2002 -
EMP. TRANS. DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO
BRASIL x DANIEL FRANCATTO e outros - especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
dizendo da relevância e pertinência - Adv. JOSE VOL-
NEI INACIO, NADLA MARIA ZORAIDA PEREIRA,
PAULO MANOEL DO NASCIMENTO e MARCELO
LUIZ DREHER-

20.-DESP. P/ RET. DE IMOV. N RES. - 72/2003 - MARIO
CORREIA LEITE x MARIA APARECIDA TEODORO DE
SIQUEIRA - à ré para tomar ciência dos documentos juntados
- Adv. ARISTEU VIEIRA e ROGERIO VIEIRA-

21.-RECLAMACAO DE VENCIMENTOS - 341/2003 - VA-
NILDE COIMBRA GOMES x PREFEITURA MUNICIPAL DE
SARANDI - sobre a contestação e documentos, diga o autor -
Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

22.-REPET. DE INDEBITO CC TUT. ANT - 405/2003 - ANE-
ZINO LIMA DOS REIS e outros x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SARANDI e outros - sobre a contestação e documen-
tos, diga o autor - Adv. SHIRLEY FAETHE ANDRADE KA-
RIGYO, ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS, CLAUDIA
ANDREIA TORTOLA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE - 456/2003 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
JOSE CARLOS GOES - Manifeste-se o requerente - Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

24.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 627/2003 - L.C.L.
e outro - retirar expediente - Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE-

25.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 684/2003 - A.C.A.

e outro - retirar expediente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

26.-ALIMENTOS - 739/2003 - C.S.M.S. e outros x A.S.J. -
determinou a expedição do termo de responsabilidade e com-
promisso; determinou oficiar ao Conselho Tutelar; arbitrou os
alimentos provisórios em meio salário mínimo; audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de novembro
de 2004 às 13:30 horas - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

27.-ALIMENTOS - 772/2003 - A.M.S. e outros x A.M.L.S. -
deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos provisóri-
os em um terço dos vencimentos liquidos do requerido; audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de
novembro de 2004 às 16h - Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-

28.-ALIMENTOS - 773/2003 - E.S.D.S. e outros x R.R.D.S. -
deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos provisóri-
os em meio salário mínimo; audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 22 de novembro de 2004 às 16:30h
- Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

29.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 779/2003 - JOSE
ROS COLHADO x SEMENTES PREZZOTTO LTDA e outros
- deferiu a justiça gratuita; audiência de conciliação para o dia
13 de dezembro de 2004 às 15 horas - Adv. MARCOS RIBER-
TO VOLPATO e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 784/2003 - M.G.G. e
outros x A.T.G. - emendar a inicial - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

31.-ALIMENTOS - 788/2003 - E.M.D. e outros x A.M.D. -
deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos provisóri-
os em meio salário mínimo; audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 13 de dezembro de 2004 às 14h;
retirar expediente - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

32.-ALIMENTOS - 789/2003 - E.P.S. e outros x V.O.S. - defe-
riu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos provisórios
em meio salário mínimo; audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 13 de dezembro de 2004 às 15:30h -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

33.-ALIMENTOS - 790/2003 - W.G.M. e outros x J.P.M. - de-
feriu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos provisórios
em um terço dos vencimentos líquidos do requerido; audiência
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de dezem-
bro de 2004 às 14:30h - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

34.-EXECUCAO FISCAL - 351/2003 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A. - para que o
executado compareça em Cartório, a fim de firmar o termo de
nomeação de bens à penhora - Adv. LUCIANA PEREZ G. DA
COSTA e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 411/2001 - Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR - 4ª VARA CIVEL - ARTHUR
ONOFRE BELTRAN x JOAO ALVES RAMOS e outros - ma-
nifeste-se sobre a avaliação - Adv. MILTON PLACIDO DE
CASTRO-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 21/2003 - Oriundo da
Comarca de PARANAVAI - PR 1ª VARA CIVEL - CLAUDI-
NEI CESAR RIBEIRO CHAVES x MARCOS DA SILVA TENA
e outros - a testemunha Vanusa Alves da Silva, não foi intima-
da, para cumprimento do ato deprecado (inquirição dia 18/12/
03 às 16:30 horas) pois a mesma não mora mais no local indi-
cado, mudou há mais de 03 meses e atualmente está em lugar
incerto e não sabido, segundo informações do Sr. Luis Hashi-
moto, atual morador (conforme certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça) - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO, ALFREDO DE OLI-
VEIRA WOYDA, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, AGE-
NOR DOMINGOS LOVATO GOGO JUNIOR, FABIO CESAR
TEIXEIRA e ANDRE RICARDO FRANCO-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 326/2003 - Oriundo da
Comarca de TUBARAO - SC - 2ª VARA CIVEL - ADELI VI-
EIRA MACHADO x TRANSPORTADORA CONTTATO
LTDA - de que foi designado o dia 26 de março de 2004 às
13:30 horas, para o ato deprecado - Adv. CLAUDIO SCARPE-
TA BORGES, ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO e TO-
NEZA CASCAES NETTO-

38.-PEDIDO DE GUARDA - 22/2003 - M.A.J.S. x T.P.D.S. -
emendar a inicial - Adv. JANETE CODONHO-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA.
JUIZ DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 38/2003.
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JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0003 000134/1999
JOAQUIM LOPES DOS SANTOS 0012 000104/2003
JOSE C. MENDONÇA MARTINS 0011 000099/2003
LUIZ CABRAL FRANCO 0009 000263/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 0003 000134/1999
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0007 000094/2001
MARIOLI ARCHILENGER LEITE 0012 000104/2003
RAULI GROSS JUNIOR 0027 000284/2003
REGINA MARIA PEREIRA ANDR 0008 000009/2002
RODRIGO MENEZES 0033 000483/2002
SERGIO W. CONDESSA VILLEL 0013 000138/2003
SORAYA CONSUL 0026 000197/2003

1.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-40/1999-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR x CARLOS MELO.-Para que se possa
retomar a marcha processual, deve o exeqüente apresentar cál-
culo atualizado do debito restante, em 10 dias.-Adv. DIRCE
MARIA MARTINS.

2.-BUSCA E APREENSÃO-95/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIO CELSO SPILLER.-O pleito retro traduz-
se em eternização da demanda. Deve o autor utilizar dos meios
que lhe põe a disposição para a satisfação definitiva de sua
pretensão. Evidente que se não logrou localizar o arrendatário
até a presente data decorridos quase quatro anos do ajuizamen-
to da ação, não mais o achará, salvo se houver informações
precisas a respeito de seu paradeiro. Assim, confiro o prazo de
30 dias para que o autor de seguimento ao feito, sob pena de
extinção do processo.-Adv. JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO.

3.-NULIDADE DE ATO JURIDIDO-134/1999-WILHEN
MARQUES DIB x CARGILL FERTILIZANTES S/A.-Defiro
a produção de prova oral em audiência, consistente na colheita
do depoimento pessoal das partes e inquirição das testemunhas
arroladas ao tempo e forma do art. 407 do CPC, sob pena de
indeferimento de sua oitiva. Designo audiência para o dia 31
de marco de 2004, as 13h30.-Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.

4.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-38/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERSON AMANCIO e outros.-Retirar preca-
tória para ser distribuída na Comarca de Itararé-SP.-Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO.

5.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-39/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERSON AMANCIO e outros.-Retirar preca-
tória para ser distribuída na Comarca de Itararé-SP.-Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO.

6.-EXEC. DE TITULO JUDICIAL-66/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALOIS
ALBERTO JARETZ.-O pleito retro traduz-se em eternização
da demanda. Deve o autor utilizar dos meios que a lei lhe põe a
disposição para a satisfação definitiva de sua pretensão. Evi-
dente que se não logrou localizar o arrendatário até a presente
data, decorridos quase quatro anos do ajuizamento da ação,
não mais o achará, salvo-se houver informações precisas a res-
peito de seu paradeiro. Assim, confiro o prazo de 30 dias para
que o autor de seguimento ao feito, sob pena de extinção do
processo.-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

7.-REVISONAL DE CLAUSULAS CONT.-94/2001-VILA
BECA INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA e outros x NO-
ROESTE LEASING – ARRENDAMENTO MERCANTIL.-
Manifestem-se os interessados sobre eventual liquidação e exe-
cução do restante do julgado.-Adv. GERALDO JOSE AMA-
RAL GENTILE, MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GEN-
TILE, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e ADRIANA
ESTIGARA.

8.-SEP. JUD. CONTENCIOSA-9/2002-C.C.S. x L.A.S.-Rece-
bo o recurso de apelação interposto pela autora (fls. 184) e
razoes inclusas (fls. 185/193), em ambos os seus efeitos. Ao
recorrido, para ofertar contra-razões. -Adv. REGINA MARIA
PEREIRA ANDREATA.

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-263/2002-ISAIAS MACIEL
DE MELO x TANIA APARECIDA CASAMALI COSTA CUR-

TA.-Superada as questões processuais, fixo os seguintes pon-
tos controvertidos a) culpa pelo evento danoso. Defiro a pro-
dução de prova oral em audiência, consistente no depoimento
pessoal do autor e inquirição de testemunhas arroladas segun-
do o tempo e forma do art. 407 do CPC, sob pena de indeferi-
mento. Observo que mesmo testemunhas que serão trazidas a
Juízo independentemente de intimação devem ser arroladas com
prazo mínimo de 10 dias de antecedência, sob pena de indefe-
rimento, porquanto a parte contraria tem o direito de conhecer
previamente a prova a ser produzida contra si. Designo audiên-
cia de instrução para o dia 23 de março de 2004, às 15h00.-
Adv. LUIZ CABRAL FRANCO.

10.-MANUTENÇÃO DE POSSE-87/2003-DINIZ AMARAL x
DIRCEU BAGGIO DE ALMEIDA JORGE.-...Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido inicial, com fundamento nas con-
siderações acima exaradas, declarando extinto este processo
em primeiro grau de jurisdição, com fulcro no art. 269, inciso
I, do CPV, revogando, assim, a liminar de fls. 16. Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
em honorários ao patrono do réu, os quais fixo em R$ 240,00,
face ao labor exigido pela causa e o lugar da prestação de ser-
viços, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, suspenden-
do, porem sua exigibilidade, conforme as disposições do art.
12 da Lei 1060/50.-Adv. CAROLINA KLOCKER FERREIRA,
EDSON ENEMBRECK DA SILVA.

11.-DESPEJO-99/2003-ZENEIDE NOGUEIRA SCHAITEL x
DAMARIS DE MELLO PIRES.-Manifeste-se a autora.-Adv.
JOSE C. MENDONÇA MARTINS JUNIOR.

12.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-104/2003-JOAO BATIS-
TA VAZ x ELIEL PEDROSO DA LUZ.-...Passo a decidir. Con-
siderando a desistência manifestada pelo autor, declaro extinto
este processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
VIII, do CPC.-Adv. MARIOLI ARCHILENGER LEITE e JO-
AQUIM LOPES DOS SANTOS.

13.-ALIMENTOS-138/2003-B.V.J.E. e outros x O.E.-...Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de con-
denar o réu a pagar em favor da autora a quantia de R$ 200,00
ao mês, reajustável segundo a proporção equivalente e varia-
ção do salário mínimo nacional, a serem descontados dos pro-
ventos de aposentadoria que recebe do INSS, devendo, para
isso, ser oficiado ao INSS, para que a autarquia proceda ao
pagamento em favor da representante da autora, já a partir do
próximo pagamento, inclusive 13º salário. Condeno o réu ao
pagamento integral das custas e despesas processuais, bem como
honorários ao patrono da autora, os quais fixo em 15% sobre o
valor equivalente a doze prestações alimentícias acima fixa-
das, face ao labor exigido para a causa, o tempo para ela des-
pendido e o lugar da prestação do serviço, na forma do art. 20,
parágrafo 3º do CPC. -Adv. SERGIO W. CONDESSA VILLE-
LA.

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-143/2003-DEOLIN-
DO DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-sobre o agravo retido apresentado
pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MEN-
DES.

15.-APOSENTADORIA POR IDADE-144/2003-MARIA
JOSE CAMILO FRANCISCO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apre-
sentado pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SAN-
TOS MENDES.

16.-APOSENTADORIA POR IDADE-145/2003-NIVALDO
ALVES FRANCISCO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado
pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MEN-
DES.

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-147/2003-DALILA
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado pelo requeri-
do, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOAO
COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

18.-APOSENTADORIA POR IDADE-159/2003-MARIA DA
CONCEICAO PEROTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado
pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MEN-
DES.

19.-APOSENTADORIA POR IDADE-164/2003-PEDRILIA
FERREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresenta-
do pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS
MENDES.

20.-APOSENTADORIA POR IDADE-167/2003-ANATALIA
EVA TEIXEIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresenta-
do pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS
MENDES.

21.-APOSENTADORIA POR IDADE-168/2003-MARIA
ROSA PAES DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado
pelo requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

22.-APOSENTADORIA POR IDADE-171/2003-OTAVIO AL-
VES MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado pelo reque-
rido, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOAO

COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

23.-APOSENTADORIA POR IDADE-172/2003-JOSE GOMES
DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado pelo requerido,
diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOAO COU-
TO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

24.-APOSENTADORIA POR IDADE-186/2003-TEREZA DOS
SANTOS CHAGAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Sobre o agravo retido apresentado pelo
requerido, diga o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

25.-APOSENTADORIA POR IDADE-189/2003-AURORA
VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Sobre o agravo retido apresentado pelo requerido, diga
o requerente no prazo de 10 dias.-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES.

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-197/2003-V.B.M. e ou-
tros x J.F.M.-...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, condenando o autor ao pagamento de 50% das custas e
despesas processuais, suspendendo, porém, sua exigibilidade,
na forma do art. 12 da Lei nº 1060/50. Por igual, julgo impro-
cedente a reconvenção, condenando o réu-reconvinte ao paga-
mento de 50% da custas e despesas processuais, suspendendo
sua exigibilidade na forma do art. 12 da Lei acima menciona-
da.-Adv. SORAYA CONSUL.

27.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-284/2003-E.C.L. x
C.D.S.-Para audiência preliminar designo o dia 24/03/2004, às
14h00.-Adv. RAULI GROSS JUNIOR.

28.-EX. FISCAL ESTADUAL-6/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MADEGES IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros.-Manifeste-se novamente o exe-
qüente.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

29.-EX. FISCAL ESTADUAL-27/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSFLO TRANSPORTES
FLORESTAIS LTDA.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELI-
PE JOW NAMBA.

30.-EX. FISCAL ESTADUAL-13/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. x RESINAS DO PARANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA.-...condenando a Fazenda ao
pagamento das custas processuais. (a conta geral importa em
R$ 1.191,00).-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

31.-EX. FISCAL ESTADUAL-40/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.F. GONÇALVES DOS SAN-
TOS-FI. -diga o exeqüente.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

32.-EX. FISCAL ESTADUAL-59/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES & CIA
LTDA. -Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

33.-EX. FISCAL DO CRF-PR.-483/2002-CONSELHO REGI-
ONAL DE FÁRMACIA-CRF-PR x ANTONIO JOSÉ RIBEI-
RO-MEDICAMENTOS.-Deverá o exeqüente comprovar nos
autos a quitação da publicação do edital de fls. 25, conforme
nota de fls. 26 junto a Imprensa Oficial do Paraná, sob as penas
da Lei.-Adv. RODRIGO MENEZES.

34.-EX. FISCAL ESTADUAL-484/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSMACRI TRANS-
PORTES LTDA. -Manifeste-se exeqüente.-Adv. FELIPE JOW
NAMBA.

35.-EX. FISCAL ESTADUAL-3/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES & CIA
LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 horas,
para ser juntado expediente referente à esses autos.-Adv. FE-
LIPE JOW NAMBA.

36.-EX. FISCAL ESTADUAL-7/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RONALDO DE BARROS CO-
BRA E CIA LTDA. -Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE
JOW NAMBA.

37.-EX. FISCAL ESTADUAL-30/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELY EUGENIO RODRIGUES
SENGES.-manifeste-se novamente o exeqüente.-Adv. FELIPE
JOW NAMBA.

38.-EX. FISCAL ESTADUAL-44/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RONALDO DE BARROS CO-
BRA E CIA LTDA.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE
JOW NAMBA.

39.-EX. FISCAL ESTADUAL-51/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES & CIA
LTDA. -Manifeste-se o exeqüente.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 10/2003
JUIZ DE DIREITO : DR. JOÃO CAMPOS FISCHER
RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ANDRÉ DABUL 24
ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI  33
ANDRÉ MIGUEL CORAIOLA 35
ANDREI RODACKI 83
ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 52
ANTÔNIO T. FURTADO 10 –23 –25 –30 –31 –32 –36 –37 –

40 –42 –53 –55 –56 –77 -78
DANIELA CORDEIRO PEDROSO  65 –66 –67 -68
DINIZAR DOMINGUES 02 -05 -26 -74 -84
EDUARDO LAGOS 13
FREDERICO MERCER GUIMARÃES 16 -29 –33 –39 –45 –
58 -86
JOÃO AUGUSTO MORAIS DOS SANTOS 01 -08
JOEL DUTRA  16 -29- 40- 45
JOSÉ SOARES FILHO 07 – 39 –41 –43 –54 -82
KARINE ISABELLE BENCK 19 –47 –48 –49 –57 –59 –62 –
63 –69 –72 -85
LILIAN EVANICE RIBEIRO 18 -20
MARCOS BAHENA 04 –09 –27 –50 –61 –76
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO 11 -73
NEREU MERCER DE LIMA 01
RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO 87
RUY LUIZ QUINTILIANO 12
SANDRA R. DE MEDEIROS  34 -64
SEISHIN YOGI 26
TÂNIA M. CARNEIRO FREIRE 14
TEREZINHA E. OLIVEIRA 38
VERA LUCIA DOS SANTOS 43
VICTÓRIO ALVES DA SILVA03 –07 –16 –17 –22 –36 –51 –

60 –70 –79 –80 -81
WAGNER C. GALDIOLI POLIZEL 28
WALDI MOREIRA SOARES 06 –15 –21 –71 -75
WILSON LUIZ SILVA 44

01- SEPARACÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 502/98 – I.K x
L.G.K. Julgada procedente a ação e condenada as partes ao
pagamento da custas processuais e honorários advocatícios.-
Adv. Dr.º João Morais dos Santos. Dr.º Nereu Mercer de Lima.

02-ACÃO DE ALIMENTOS – A.P.C x R.N.C. – 565/99 – De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 09/06/
2004 às 14:30. Fixado alimentos provisórios em 35% dos ren-
dimentos líquidos do requerido. Adv. Dr.º Dinizar Domingues.

03- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE CUMULADA C/C
ALIMENTOS – 621/99 -L.T. x E.S. – Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 09/06/2004 às 15.00. Deferi-
da a produção de prova oral, consistente no depoimento pesso-
al das partes e na inquirição de testemunhas, que deverão ser
arroladas com antecedência de dez dias da audiência. Adv. Dr.º.
Victório Alves da Silva.

04– SEPARCÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 60/00 – E.T.J e
D.O.T – Ao requerido sobre o documento de fls. 84/85. Adv.
Dr.º Marcos Bahena.

05– DECLARATÓRIA DE DISSOLUCAO DE CONCUBINA-
TO C/C GUARDA DE FILHOS MENORES – 181/00 - D.A.C.
x P.R.S. Deferida produção de prova oral, consistente no depo-
imento pessoal das partes e na inquirição de testemunhas, que
deverão ser arrolados com dez dias de antecedência da audiên-
cia. Designada audiência de instrução e julgamento p/ o dia 24/
06/04, às 13.30 horas. Adv. Dr.º Dinizar Domingues.

06- ACÃO DE INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 199/00 – L.E.G. x V. A .M. –Redesignada au-
diência de instrução e julgamento para o dia 24/06/2004 às
14:30. Adv. Dr.º. Waldi M. Soares.

07–SEPARACAO JUDICIAL CONTENCIOSA – 614/00-
E.M.F. x L.C.F. As partes sobre os documentos juntados às fls.
54/59. – Advs. Dr. Victòrio Alves da Silva. Dr.º José Soares
Filho.

08– INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 141/01 – K.C.M x L.G. – As partes sobre o exame de D.N.A.
Adv. Dr.º João Augusto M. dos Santos.

09-INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 250/01 – B.G. x M.F. – Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 24/06/2004 às 15:30. Deferida a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e na inquirição de testemunhas. Adv. Drº.Marcos Bahena.

10– INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 296/01 –K.G.M x S.M. - Deferida a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e na inquirição
de testemunhas, prova documental e prova pericial. Designada
audiência de instrução e julgamento p/ o dia 230/06/04, às 14:45.
Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

11- DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 379/01- K.S.L.C.
x M.A .C. – Designada audiência de ratificação do pedido para
o dia 14 de maio de 2004 às 15:30. Adv. Dr.º. Marcos T. Car-
neiro.

12-INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 391/01- R.A. x C.S.A . – Designada audiência de conciliação
e saneamento para o dia 19 de maio de 2004 às 14:45. Adv.
Dr.º. Ruy L. Quintiliano.

13-INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 605/01 – E.A.C x L.M.F. – Redesignada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 04/08/2004 às 15:00. Adv. Dr.º.
Eduardo Lagos.

14– INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 619/01 –L.L. x M.S.R.- As partes sobre o exame de D.N.A.-
Adv. Dr.ª Sandra Regina de Medeiros. Dr.ª Tânia Mara Carnei-
ro Freire.

15- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 700/01 – R.R. x A.S. – Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 09/06/2004 às 16:00. Deferida a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e na inquirição de testemunhas. Adv. Dr.º Waldi M. Soares.

16-DECLARATÓRIA NEGATIVA DE PATERNIDADE C/C
ANULACÃO DE ATO JURÍDICO – 213/02- F.C.C. x A.M.O.
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– Sobre a contestação, manifeste-se o autor. Adv. Dr.º. Victório
Alves Da Silva. Dr.º Frederico M. Guimarães. Dr.º Joel Dutra.

17-BUSCA E APREENSÃO – 314/02 – M.F.S. x A.P. – Sobre
a contestação, manifeste-se o autor. - Adv. Dr.º Victório A. Sil-
va.

18- ACÃO DE ALIMENTOS – 379/02 – L.E.M.B. x E.E.M.B.
– Redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia
1º /07/2004às 14:00. Adv.Drª. Lilian Evanice Ribeiro.

19-ACÃO DE ALIMENTOS – 459/02 – L.H.G.S. x S.S. –De-
signada audiência de conciliação e julgamento para o dia 30/
06/2004 às 15:00. Adv.Drª Karine I. Benck.

20- ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO – 479/02 – C.M.L. x S.S.L.
– Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 23/
06/2004às 14:15. Deferida a produção de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e na inquirição de
testemunhas.Adv. Dr.ª Lilian E. Ribeiro.

21- ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 551/
02 – S.M.O. x R.O. – Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 23/06/2004 às 13:30. Deferido o pedido
das partes. Deferida a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na inquirição de testemunhas.
Adv. Dr.º Waldi M. Soares.

22– SEPARACAO JUDICIAL C/C DIVISAO DE BENS C/C
ALIMENTOS COM RECONVENCAO – 552/02 – I.C.R x
J.L.R. - Designada audiência de instrução e julgamento, acom-
panhados de testemunhas p/ o dia 01/07/2004, às 14:30 horas.
Adv. Dr. Dinizar Domingues. Drº Victório Alves da Silva.

23- GUARDA E RESPONSABILIDADE C/ PEDIDO DE LI-
MINAR – 564/02 – D.A.C. x L.F.M. – Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 27 de abril de 2004 às 14:30.
Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

24- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 605/02 - A.V.S. x R.P. Sobre a contestação, manifeste-se o
autor. – Adv. Dr.º André Dabul.

25- ACÃO DE ALIMENTOS – 641/02 – D.G.M.L. x S.L. –
designada audiência desconciliarão e julgamento para o dia 1º
de julho de 2004 às 13:30. Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

26- DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTAVEL POST MORTEM
– 657/02 – R.R.C. x A.L.O. –Designada audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia 17/06/2004 às 13:30. Adv. Dr.º
Dinizar Domingues. Dr.º Seishin Yogi.

27- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 661/02 – J.M.S. x S.R. Sobre a contestação, manifeste-se o
autor - Adv. Dr.º Marcos Bahena.

28- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 673/02 – P.L.M. x A.R.C.O. – Designada audiência de conci-
liação e saneamento para o dia 24/06/2004 às 13:15. Adv. Dr.º.
Wagner Cesar Galdioli Polizel..

29-ACÃO DE ALIMENTOS- 674/02 – M.D.B.R.P. x A.P. –
Redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia
30/06/2004às 13:45. Adv. DrºFrederico M. Guimarães. Dr.º Joel
Dutra.

30- ACÃO DE ALIMENTOS – 685/02 – H.M.I.P. x C.R.P. –
Redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia
24/06/2004 às 16:30. Adv. Dr.º. Antonio T. Furtado.

31-ACÃO DE ALIMENTOS – 689/02- R.C.S. x E.F.S. - Defe-
rida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em meio sa-
lário mínimo. Designada audiência de instrução e julgamento
para dia 11/08/2004 às 13:15.-Adv. Dr.º. Antonio T. Furtado.

32-ACÃO DE ALIMENTOS – 690/02- R.A.O. x R.O. – Rede-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/
2004 às 14:30. Adv. Dr.º. Antonio T. Furtado.

33– SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA – 701/02 – I.P.ª x
J.D.B.A. - Designada audiência de instrução e julgamento p/ o
dia 01/07/2004, às 16:00 horas, acompanhados de testemunhas,
as quais deverão ser arroladas com dez dias de antecedência da
audiência. Adv. Dr. André Luiz Battezzati. Drº Frederico M.
Guimarães.

34- REGULAMENTACÃO DE VISISITAS C/C PEDIDO LI-
MINAR – 713/02- V.S.F.S. x T.F.M. – Designada audiência de
conciliação e saneamento para o dia 23/06/2004 às 15:30.Adv.
Dr.º. Sandra R. de Medeiros.

35- SEPARACÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 718/02- J.M.O. x
V.A.B.O. – Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 17/06/2004 às 16:30.Indeferido o pedido de revisão de
alimentos. Deferida a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na inquirição de testemunhas.
Adv. Dr.º. André M. Coraiola.

36- EXONERACÃO DE PENSÃO ALMENTÍCIA C/PEDIDO
LIMINAR – 32/03- S.D.S. x K.C.M.S. – Designada audiência
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2004
às 15:45. Deferida a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na inquirição de testemunhas.
Adv. Drº.Victório Alves da Silva. Dr.º. Antonio T. Furtado.

37- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 38/03- A.C.O. x A.V. – Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 23/06/2004 às 16:20. Adv. Dr.º. Antonio
T. Furtado.

38-ACÃO DE ALIMENTOS – 105/03- R.L.R.Q. x R.L.Q. –
Deferido o pedido. Redesignada audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 05/02/2004 às 13:00. Adv. Dr.ª.

Terezinha Elinei de Oliveira.

39 – DIVORCIO LITIGIOSO – 126/03 – A.M. x L.A.M. –
Designada audiência de instrução e julgamento p/ o dia 16/06/
2004, às 14:30 horas. Defiro a produção de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e na inquirição de tes-
temunhas. Adv. Dr. José Soares Filho. Drº Frederico M. Gui-
marães.

40 – EXONERATÓRIA DE PRESTACAO ALIMENTÍCIA –
136/03 – V.K. x D.K. - Deferida a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e na inquirição
de testemunhas. Designada audiência de instrução e julgamen-
to p/ o dia 16/06/2004, às 15:00 horas. Adv. Dr. Antônio T.
Furtado. Drº Joel Dutra.

41- DECLARATÓRIA DE DISSOLUCAO DE UNIAO CON-
CUBINÀRIA – 141/03 – E.M.B. x R.S. – Deferida a produção
de prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e
na inquirição de testemunhas. Designada audiência de instru-
ção e julgamento p/ o dia 17/06/2004, às 14:45 horas. Adv. Dr.
José Soares Filho.

42-SEPARACÃO CONTENCIOSA – 171/03- C.L.S. x J.B.S.
– Designada audiência de conciliação e saneamento para o dia
17/06/2004 às 13:45. Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

43- SEPARACÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C LIMINAR DE
ALIMENTOS – 211/03- S.A.V.L. x V.B.L. – Designada audi-
ência de conciliação e saneamento para o dia 17/06/2004 às
15:45. Adv. Dr.º José Soares Filho. Dr.ª Vera Lucia dos Santos.

44 – ACAO DE EXCLUSAO – 226/03 – D.D.B. x P.T.B. –
Deve o autor emendar a inicial, uma vez que o pedido não se
encontra bem esclarecido. Com efeito, pede o autor a exclusão
dos requeridos do polo ativo de outra ação. No entanto, tal
pedido deve ser feito nos próprios autos em que se pretende a
exclusão das pessoas requeridas. Assim, esclareça o autor em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, se pretende a
exoneração ou extinção da obrigação de pagar alimentos ou se
apenas requer a exclusão dos requeridos da ação de execução
de alimentos registrada sob n.º 698/2000. Adv. Dr. Wilson Luiz
da Silva.

45- INVESTIGACÃO DE APTERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 292/03- M.L. x E.C.O. – Designada audiência de conciliação
e saneamento para o dia 23/06/2004 às 16:00. Adv. Dr.ºFrederico
M. Guimarães. Dr.º Joel Dutra.

46 – INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 297/03 – R.C. x G.S. –Deferido o pedido. Designada audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 23/06/2004 às 16:40.

47- ACÃO DE ALIMENTOS – 375/03 – V.E.S.S. x J.R.S. -
Designada audiência de conciliação e julgamento para o dia
05/08/2004 às 16:15. Adv. Dr.ª Karine I. Benck.

48- GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS E
REG. VISSITAS – 403/03- J.A.M. x J.M.B.M. – A parte auto-
ra. Adv. Dr.ª Karine I. Benck.

49- ACÃO DE ALIMENTOS- 435/03 – Redesignada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 30/06/2004 às 13:15.
Adv. Dr.ª Karine I. Benck.

50- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 500/03 – L.G.S. x M.C. – A parte autora. Adv. Dr.º Marcos
Bahena.

51- ACAO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR –
502/03 – W.S.B. x J.S.B. – Designada audiência de instrução e
julgamento p/ o dia 14 de maio de 2004, às 13:30. Adv. Dr.
Victório Alves da Silva.

52- INVESTIGACÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
–514/03 – L. P. x W. L. – A parte autora. Adv. Dr.º Antonio
Marcos Pedroso Junior.

53 - DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 560/03- Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 02/06/2004
às 16:20. Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

54 – ACAO DE ALIMENTOS – 570/03 – S.A.L.F. x E.F. –
Designada audiência de instrução e julgamento p/ o dia 05 de
agosto de 2004, às 13:15. Adv. Dr. José soares Filho.

55 – ACÃO DE ALIMENTOS – 571/03 – J.V.B.G. x C.G. -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência
de instrução e julgamento p/ o dia 04 de agosto de 2004, às
16:30. Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

56 - ACÃO DE ALIMENTOS – 572/03 – H.E.P.M. x E.C.M. -
Designada audiência de conciliação e julgamento p/ o dia 04
de agosto de 2004, às 15:45. Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

57 – ACAO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE –576/
03- N.D.F. x K.C.F. Designada audiência para inquirição de
testemunhas para o dia 04/08/2004 às 13:30. Adv. Drª Karine I.
Benck.

58 – ACÃO DE ALIMENTOS – 578/03 – M.E.G.M. x J.G.C.M.
- Designada audiência de conciliação e julgamento p/ o dia 05
de agosto de 2004, às 13:45. Adv. Dr.º Frederico M. Guima-
rães.

59 - ACAO DE ALIMENTOS – 580/03 – T.S.P. x J.E.S.P. -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 35%
dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência
de instrução e julgamento p/ o dia 05 de agosto de 2004, às
15:15. Adv. Drª. Karine I. Benck.

60 – ALIMENTOS C/ PEDIDO DE LIMINAR – 581/03 –

L.C.G.N x R. A.P.N. - Deferida justiça gratuita. Fixado ali-
mentos provisórios em meio salário mínimo. Designada audi-
ência de instrução e julgamento para dia 05/08/2004 às 14:45.-
Adv. Dr.º. Victório Alves da Silva.

61 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 583/03 – S.B.S.
x D. A.J.S. - Designada audiência de conciliação e julgamento
p/ o dia 04 de agosto de 2004, às 14:00. Adv. Dr.º Marcos Bahe-
na.

62- ACAO DE ALIMENTOS – 584/03 – J.A.R.M. x C.I.M. -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência
de instrução e julgamento p/ o dia 1ºde julho de 2004, às 15:30.
Adv. Dra. Karine Isabele Benck.

63 – ACAO DE ALIMENTOS – 585/03 – W.K.S. x R.S. –
Designada audiência de instrução e julgamento p/ o dia 1º de
julho de 2004, às 15:00 horas. Adv. Dra. Karine Isabele Benck.

64– ACAO DE ALIMENTOS – 602/03 – C.M.R.M. x K.M.
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 33%
dos rendimentos liquido do requerido. Designada audiência de
instrução e julgamento p/ o dia 05 de agosto de 2004, às 14:45.
Adv. Drª Sandra Regina Medeiros.

65 – ACAO DE ALIMENTOS – 603/03 – W.R.V. x W.S.V. -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência
de instrução e julgamento p/ o dia 12 de agosto de 2004, às
13:45 horas. Adv. Drª Daniela Cordeiro Pedroso.

66 – ACAO DE ALIMENTOS –605/03 – J.H.P.S. e outros x
A.G.S. - Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisóri-
os em 20% dos rendimentos líquidos do requerido. Designada
audiência de instrução e julgamento para dia 12/08/2004 às
13:15.- Adv. Drª Daniela Cordeiro Pedroso.

67 – ACAO DE ALIMENTOS – 606/03 – L.F.P.S. x C.P.S. –
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos requerido. Designada audiência de
instrução e julgamento para dia 11/08/2004 às 16:30.- Adv. Drª.
Daniela Cordeiro Pedroso.

68 – ACAO DE ALIMENTOS – 607/03 – E.M.M.J. x E.M.M.
– Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em
20% dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audi-
ência de Instrução e julgamento para o dia 11/08/2004 às 16:00.-
Adv. Drª. Daniela Cordeiro Pedroso.

69 - ACAO DE ALIMENTOS – 613/03 – A.F.J. x A.F.- Defe-
rida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20% dos
rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência de
instrução e julgamento para dia 11/08/2004 às 13:45. Adv. Drª
Karine I. Benck.

70 – ACAO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR –
617/03 – G.K.S.O. x J.J.O. Deferida justiça gratuita. Fixado
alimentos provisórios em 40% dos rendimentos líquidos do re-
querido. Designada audiência de instrução e julgamento para
dia 11/08/2004 às 14:15. – Adv. Drº. Victório Alves da Silva.

71 – ACAO DE ALIMENTOS – 618/03 – R.V.L.M. x E.M. –
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência
de instrução e julgamento para dia 11/08/2004 às 15:30. Adv.
Drº. Waldi Moreira

72 – ACAO DE ALIMENTOS – 623/03. A.S.T. x L.A.T. –
Designada audiência de instrução e julgamento p/ o dia 11 de
agosto de 2004, às 14:45.Adv. Drª. Karine I. Benck.

73 – ACÃO DE ALIMENTOS – 624/03 – L.G.S. x M. A.S. -
Deferida justiça gratuita. Designada audiência de instrução e
julgamento para dia 12/08/2004 às 14:45. Adv. Dr.º Marcos T.
Carneiro.

74 – SEPARACÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 625/03 – J.N
x C.M.S.N. - Deferida justiça gratuita. Designada audiência
para o dia 12/08/2004 às 16:15. Adv. Dr.ºDinizar Domingues.

75 – DIVÓRCIO CONSENSUAL – 627/03 - A.E.S. x R.F.S. -
Deferida justiça gratuita. – Designada audiência de instrução e
julgamento p/ o dia 12/08/2004 às 16:15. Adv. Dr.º Waldi M.
Soares.

76 – SEPARACÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 628/03 R.S.S.
x S.M.F.S. – Designada audiência para o dia 12/08/2004 ‘as
15:40. Adv. Dr.º Marcos Bahena.

77 – ACÃO DE ALIMENTOS – 629/03 - A.R.S. x A.W.R.S -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em meio
salário mínimo. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para dia 12/08/2004 às 15:15.-Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

78 – ACÃO DE ALIMENTOS – 630/03 – R. A. x M.J. A. -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em meio
salário mínimo. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para dia 12/08/2004 às 14:15.-Adv. Dr.º Antonio T. Furtado.

79 – ACÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR – 641/
03 – R.F.L x A.P.L.S. - Deferida justiça gratuita. Fixado ali-
mentos provisórios em meio salário mínimo. Designada audi-
ência de instrução e julgamento para dia 18/08/2004 às 14:15.-
Adv. Dr.º Victório Alves da Silva.

80 – ACÃO DE ALIMENTOS C/PEDIDO LIMINAR – 642/03
- A.A.F. x M.F. - Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos
provisórios em um salário mínimo. Designada audiência de ins-
trução e julgamento para dia 18/08/2004 às 13:45. -Adv. Dr.º
Victório Alves da Silva.

81 - ACÃO DE ALIMENTOS C/PEDIDO LIMINAR – 643/03

– M.E.A. x A.E. A. - Deferida justiça gratuita. Fixado alimen-
tos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do requeri-
do. Designada audiência de instrução e julgamento para dia 18/
08/2004 às 14:45. -Adv. Dr.º Victório Alves da Silva.

82 – ACÃO DE ALIMENTOS – 645/03 – E.B.S. x I.G.S. - -
Deferida justiça gratuita. Fixado alimentos provisórios em 20%
dos rendimentos líquidos do requerido. Designada audiência
de instrução e julgamento para dia 18/08/2004 às 15:00. -Adv.
Dr.º José Soares Filho.

83 – SEPARACÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 646/03 –
R.D.C. e M.D.B. – Designada audiência de julgamento para o
dia 04/08/2004 às 13:00. Adv. Dr.º Andrei Rodacki.

84 – SEPARACÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 653/03 – M.
A.S. e M.C.S. – Designada audiência de conciliação para o dia
01/06/2004 às 13:00. Adv. Dr.º Dinizar Domingues.

85 – SEPARACÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 655/03
R.L.G. e J.G. – Designada audiência para o dia 02/06/2004 às
13:00. Adv. Dr.ª karine I. Benck.

86 - EXECUCÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 667/03 –
M.E.G.M. x C.L.C.M. – A parte autora. Adv. Dr.º Frederico
M. Guimarães.

87- ACÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 675/03 -A.P.S. x M.D.S.
– A parte requerente. Adv. Dr.º Ricardo Luiz Rios Brandão.
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1.-EMBARGOS -366/1994- RALF VITORIO MAAS e outros
x CLECIO BRAGA JUNQUEIRA- Deferido o pedido de vis-
tas.-Adv. DARCI HEERDT-

2.-EXECUCAO -92/1995- ARLINDO DE OLIVEIRA FILHO
x CLADIR T. F. WILHELMS e outros- Sobre o prosseguimen-
to do feito manifestem-se as partes.-Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA, SIMONE CORAZZA e RENY ANGELO PAS-
TRE-

3.-FALENCIA -638/1995- CENTRALTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA x COPLASE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA- Deferido o pedido de fls. 421.-Adv. ELIANE CRISTI-
NA DE LIMA-

4.-EXECUCAO -405/1996- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ANTONIO JOAQUIM TORMENA- Ao autor
ante retorno da Carta Precatória.-Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE-

5.-DECLARATORIA -658/1996- CEREALISTA MUDREI
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x C. J. BOEFF &
CIA LTDA - Ao autor ante resposta da M Junta Comercial do
Estado de fl. 218: não consta registro de nome empresarial Fri-
go Pampa Ltda - Adv. GUARACI M. SINHORI-

6.-REPARACAO DANOS -27/1997- LIANE TERESINHA
PIES e outros x ALESSIO JOSE KOCHHANN - ME -Devol-
ver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

7.-EXECUCAO -382/1997- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x AGRICOLA PLANALTO S/A e os- As partes
ante proposta de honorários do Sr Perito Adhemar Lascoski,
R$3.700,00, podendo ser parcelado em duas vezes - Adv. RENY
ANGELO PASTRE, FRANCISCO DOS SANTOS e LUCIA-
NO BRAGA CORTES-

8.-REINTEGRACAO POSSE -428/1997- BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONCOR-
DIA SUPERMERCADOS LTDA- Deferido o pedido de fls. 103/
104, devendo os documentos serem substituídos por fotocópias
autenticadas.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

9.-EXECUCAO- 145/1998- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS- Extinto au-
tos, art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autra no paga-
mento das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da
ação.-Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI-

10.-EXECUCAO -202/1998- DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x WALDOMIRO WENCESLAU -
ME e os - Deixado de apreciar o requerimento contido no item
I, porquanto o desapensamento dos autos será decidida nos
autios próprios de Embargos de 3º nº. 115/2000. Recolher dili-
gências do Oficial de Justiça em GRC. no Banco Itaú SA, para
cumprimento do mandado de penhora de bens móveis da em-
presa R$60.00 (item 9.4.1 do CN.) -Adv. DANUBIO CUNHA
DA SILVA-

11.-EMBARGOS -245/1998 ap. ao 202/1998- WALDOMIRO
WENCESLAU - ME e o x DIMED -DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA- O exequente deverá dar cumpri-
mento ao contido no artigo 614, inciso II CPC. - Adv. DANU-
BIO CUNHA DA SILVA-

12.-EXECUCAO -445/1998- JOSE OSVALDO PEDRINE x
LOURIVALDO JOAO NUNES- Ao autor recolher GRC refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado de penhora e intimação R$ 60,00 (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

13.-DESPEJO -160/1999- JOSE OSVALDO PEDRINE x GEN-
TIL PAN E CIA. LTDA.- Sobre o contido nos documentos de
fls. 161/175 manifeste-se o exequente.-Adv. ELIANE CRISTI-
NA DE LIMA-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA -211/1999- MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE OURO
VERDE DO OESTE -As partes ante calculo das das custas e
honorarios, em dez dias, R$2.462.78 -Adv. OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-

15.-INCIDENTE NA FALENCIA -235/1999- CASTROL BRA-
SIL LTDA x SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA- “...Isto posto, defiro o pedido formulado pelos reque-
rentes determinando que: a) os requerentes depositem em juí-
zo, a favor da massa falida, a importância de R$ 150.000,00; b)
a Srª Síndica represente a massa por ocasião da lavratura da

escritura pública do imóvel adquirido pelos requerentes, bem
como receba mediante escritura pública os imóveis menciona-
dos no compromisso de compra e venda que estarão sendo en-
tregues como parte do pagamento. Expeça-se o competente al-
vará. Em relação ao destino dos bens que passarão a integrar a
massa, a Srª Síndica deverá fazer os requerimentos que enten-
der necessários nos autos principais. As custas processuais deste
incidente deverão ser rateadas entre as partes (requerentes e
massa falida). Após o trânsito em julgado, cumpridas as forma-
lidades legais e atendidas as disposições contidas no Código de
Normas da douta Corregedoria Geral da Juatiça, arquive-se...”-
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES,
PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, DARIO
GENNARI, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBE-
LE VALENZA, ASSIS GONÇALVES KLOSS NETO e DA-
RIO GENNARI-

16.-MONITORIA -258/1999- RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA CREDITOS FINANCEIROS x RUDINEI GUIMA-
RAES -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

17.-EMBARGOS- 352/1999 ap. ao 22/1994- MUNICIPIO DE
SAO PEDRO DO IGUAÇU x ELIZABETH JANONI HEISS e
outros -Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA - EDUARDO COSTA COE-
LHO LEAL e PAULO HENRIQUE RODER-

18.-EMBARGOS -472/1999- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A- Sobre o conti-
do na petição de fls. 426/431 e documentos que a acompanha,
manifeste-se o embargado.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATTO-

19.-RESSARCIMENTO -61/2000- COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMERICA DO SUL YASUDA x GERMANO PEITER-
“...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Có-
digo de Processo civil, julgo improcedente o pedido e conde-
no a autora no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), ob-
servando o grau de zelo do profissional, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (CPC,
art. 20, parágrafo 4º). Em razão da improcedência do pedido,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil, determino a extinção do feito com relação à litisdenun-
ciada, condenando o litisdenunciante ao pagamento das cus-
tas processuais referentes à denunciação e aos honorários ad-
vocatícios do patrono da seguradora, os quais fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), pelas mesmas razões acima descri-
tas CPC, art. 20, parágrafo 4º...”-Adv. JOSE FERNANDO
VIALLE, OSVALDO KRAMES NETO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

20.-INDENIZACAO -219/2000- SERGIO GUIS x GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- As peças de fls.
128/130 devem ser substituídas pelo respectivo original no prazo
de 5 (cinco) dias.-Adv. SALVADOR H. VON HOLLEBEN-

21.-INTERDICAO -431/2000- MARIA TEREZINHA MOU-
RA SCHOCK x NELSON SCHOCK - Ao autor ante laudo pe-
ricial - Adv. GETULIO MARCONDES-

22.-REVISIONAL CONTRATO-491/2000-TRANSPORTADO-
RA PERITIBANA LTDA x FORD LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Às partes, ante informaçao presta-
da pelo Banco ( saldo existente: R$ 5.369,17) Adv. VALDE-
MAR MORAS e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-REVISIONAL CONTRATO -515/2000- MARIO ALBER-
TO RIBEIRO x AMERICA DO SUL LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Ás partes ante trânsito em julgado
da sentença. Condenado a parte autora no pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios, Patrono da ré em R$600,00 -
Adv. ANTONIO MINORU ASSAKURA-

24.-USUCAPIAO -110/2001- VALDEMIR CAMPAGNOLO e
outros x - Ao preparo das custas da Impugnação ao Valor da
Causa no valor de R$ 106,65.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-

25.-RESCISAO CONTRATO -176/2001- BENEDITO MANO-
EL VICENTE x FABIO MARTINS e outros- Extinto autos art.
794, I do CPC.-Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e
SERGIO CANAN-

26.-REPARACAO DANOS -184/2001- TRANSPORTADORA
BOMBONATTO LTDA x SUCESSO LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Recebo o recurso, tempestivamente
interposto, no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, rematam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ, LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS e EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

27.-ORD.REPETIÇAO DE INDEBITO -301/2001- CONSTRU-
TORA MERCOSUL PROJETOS E OBRAS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifestem-se as partes so-
bre o contido às fls. 823/824.-Adv. ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA e HELI ALBERTO ZENI-

28.-INVENTARIO -379/2001- ESPOLIO DE ARMINDO
FRANCISCO REICHERT - A inventariante para manifestar se
acerca do esboço de partilha de fls. em 05 dias - Adv. LENIR
SMIT-

29.-APOSENTADORIA P/ INVALIDEZ -401/2001- MARIA
ANA BOMBARDELLI SERAFIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- “...Ante o exposto, nos termos do arti-
go 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo improce-
dente o pedido formulado na inicial, não reconhecendo à auto-
ra, Maria ana Bombardelli Serafim, o direito ao recebimento
de aposentadoria por invalidez. Face ao princípio da sucum-
bência, condeno à autra no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixando-os em R$ 500,00 (quinhentos
reais), em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido ara o deslinde da causa, tudo na forma do artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Pelo fato de ser a
autra beneficiária da Assistência Judiciária, a verba de sucum-
bência será devida na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50...”-
Adv. JOICENI MOREIRA e ROBERTO MELLO MILANE-
ZE-

30.-USUCAPIAO-418/2001-MARIA JOSE DOS SANTOS
FILHA GENTIL. Para audiencia de instrucao e julgamen-
to, onde serao inquiridos os autores e as testemunha tem-
pestivamente arroladas (CPC, art. 407) designo a data de
26/04/2004, às 14:00 horas. Ao autor providenciar cumpri-
mento dos oficios de intimacao das partes e das testemu-
nhas arroladas, bem como da carta precatoria para a co-
marca de Pato Branco para inquiricao da testemunha.-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO e RONALDO DE
BARROS E SILVA-

31.-EXECUCAO-478/2001-VALMOR LEO KIRST - ESPÓ-
LIO x RALF VITORIO MAAS. ...Constatando-se que o em-
bargado e seus advogados nao foram intimados, redesigno a
solenidade para a data de 17 de marco de 2004, as 15:30 horas.
Ao autor providenciar cumprimento da carta precatoria e do
oficio de intimacao.-Adv. ROSEMERI JUNG BOTTEGA e
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

32.-EXECUCAO-534/2001-FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA x L. I. BOURSCHEIDT. O exequente deve
juntar em cinco dias demonstrativo atualizado de seu credito.-
Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA e RUY FONSATTI JUNI-
OR-

33.-EXECUCAO -543/2001- GRAO FERTIL COM.IMP. E
EXP. LTDA x ERNESTO DALL’OGLIO FILHO- Sobre o con-
tido na petição de fls. 149/150, manifestem-se as partes.-Adv.
PATRICIA EINHARDT MEULAM e VLAMIR EMERSON
FERREIRA-

34.-INDENIZACAO -555/2001- HEIKE ECHELMEIER x
ESTADO DO PARANA- As partes para apresentarem alega-
ções finais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES e SERGIO SIMAO DIAS-

35.-REPARACAO DANOS -576/2001- MARILZA KIMIE
ITO x HOTEL PROMEDADE e outros- “...Ante o exposto,
nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo procedente em parte o pedido e condeno os
réus ao pagamento do valor de R$ 1.700,00 (mil e setecen-
tos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a
data de 15.08.2000 (fls.17) e com juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês os moldes da súmula 54 do supe-
rior Tribunal de Justiça. Em virtude do princípio da su-
cumbência, na forma do artigo 21 do Código de Processo
Civil, levando em conta que a autora decaiu de parte de
seu pedido, condeno ambos ao pagamento das custas pro-
cessuais, metade para cada um, e nos honorários advocatí-
cios dos respectivos patronos, que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, observando o grau de zelo dos pro-
fissionais e o trabalho realizado pelos advogados (CPC, art.
20, parágrafo 3º c/c)...”-Adv. ELIANE CRISTINA DE
LIMA e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

36.-COBRANCA -39/2002- ap. ao 588/2001 - TRENTO
BRANDALIZE & CIA. LTDA. x MARA PARECIDA PICO-
LLI -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-

37.-RESSARCIMENTO DANOS-57/2002-ALESSIO JOSE
KOCHANN - ME x VERA CRUZ SEGURADORA. O proces-
so foi devidamente saneado e eleitos os pontos controvertidos
(fls. 208). Em razao de que nao ha outras provas a serem pro-
duzidas, nao havendo prejuizo as partes, defiro o pedido de fls.
265/266. Para audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to, onde sera inquirida a testemunha Marcio Zwiereiwicz, in-
dependente de intimacao, designo a data de 10/03/2004, as 15:30
horas...-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

38.-BUSCA APREENSAO -141/2002- CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOEL LOPES SOARES- Às partes ante o trânsito em
julgado da sentença.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

39.-DEPOSITO -164/2002- BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANGELO FERNANDO CE-
CAGNO FILHO- Às partes ante o trânsito em julgado da sen-
tença.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

40.-DEPOSITO -178/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VIVALDINO BORILLI- Recebo o recurso, tempestivamente
interposto, no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

41.-ACID.TRABALHO -217/2002- GENTIL SANTANA x
EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE
TOLEDO - Ao autor ante certidão de fls. 77 verso - que não
houve resposta ao ofício encaminhado ao Perito Judicial - Adv.
EVANDRO SLONGO-

42.-REVISIONAL CONTRATO -236/2002- WALDIR LUIZ
BECKER e outros x BANCO ITAU S/A- Manifestem as partes
interesse na execução do julgado, sob pena de extinção.- Adv.
GILBERTO ALLIEVI e EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ-

43.-INTERDICAO -238/2002- LEILA REGINA SEHN FINK-
LER x ROQUE JOSÉ FINKLER- Ao autor providenciar cum-
primento do mandado de inscrição e publicação do edital (IN-
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TIMAÇÃO REITERADA).-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-

44.-DEPOSITO -275/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADILMA BOFFO DOS SANTOS- Recebo o recurso, tempes-
tivamente interposto, no efeito devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para apresentação de contra razões no prazo legal. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES, VANDELISE
STRIEDER e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

45.-DEPOSITO -283/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOEL LOPES SOARES -Ao autor ante resposta da Receita
Federal, que o contribuinte não apresentou declaração de ren-
dimentos nos ultimos 5 anos - no prazo de cinco dias -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

46.-MONITORIA -309/2002- PAULO CARLOS WIEDMANN
x JANICE TERESINHA DEFANTE ROEHSIG e outros- Para
defender os interesses dos requeridos citados por edital, como
Curador, nomeio o Dr. Evandro Slongo independentemente da
prestação de compromisso, o qual deverá se manifestar no pra-
zo de 15 (quinze) dias.-Adv. EVANDRO SLONGO-

47.-INDENIZACAO -320/2002- ADELAR PEDRINHO DA
SILVA DIAS x JOAO BATISTA PAZUCH MANFIO- Deferido
o edido de desentranhamento dos documentos, substituindo-se
por fotocópias autenticadas.-Adv. JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS e PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA FURLAN-

48.-INDENIZACAO- 355/2002- ARTUR JOSE PEREIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros- Ao autor provi-
denciar publicação do edital.-Adv. HELIO LULU-

49.-REPARACAO DANOS -399/2002- EDNA APARECIDA
TRAMONTINI MEYER x SADIA S/A- Ao autor providenciar
cumprimento de ofício ao Perito.-Adv. ORLEI NESTOR BAI-
ERLE-

50.-EXECUCAO -419/2002- FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA- Ma-
nifeste o exequente interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR-

51.-EMBARGOS -452/2002 ap. ao 472/99- BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA - Ás partes ante baixa do processo e V. Acór-
dão -Adv. ELVIO LEGNANI e SANTINO RUCHINSKI-

52.-DECLARATORIA-534/2002-FLORINDA IDA FEIL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designada au-
diência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 19/04/2004
às 14:00 horas. Considerando que o INSS não realiza acordos,
designada para a mesma data audiência de instrução e julga-
mento devendo o autor comparecer para prestar depoimento
pessoal sob pena de confesso. O rol de testemunhas deve ser
apresentado no prazo de 10 dias antes da audiência.(art. 407 do
CPC). Ao autor providenciar cumprimento do oficio de intima-
cao do autor. -Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

53.-EMBARGOS -561/2002 ap. ao 371/91 - CARLOS MEN-
CHIK e outros x FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA e outros -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do
CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002,
esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e
finalidade, sob pena de preclusão. Apos, proceder-se-á a anali-
se dos pedido de provas. -Adv. DARCI HEERDT, HELIO LULU
e BRENO MARQUES DA SILVA-

54.-ARROLAMENTO -563/2002- ANISIA MARIA DIEL x
ERNESTO DIEL- Ao autor ante decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. CESAR LUIZ SCHALLLENBERGER-

55.-REVISIONAL DE PROVENTOS -599/2002- VALDIR
RADONS x MUNICIPIO DE TOLEDO- Às partes ante o trân-
sito em julgado da sentença.-Adv. SIMONE RADONS e JOAO
CARLOS POLETTO-

56.-SEQUESTRO -606/2002- TROPICAL FIBRAS LTDA x
JANDOVI ARAUJO DE MEDEIROS FILHO- Ao autor ante
decurso do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. MARCEL QUEIROZ LINHARES-

57.-INTERDICAO 607/2002- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x REINALDO NUNES -”...Isto posto,
julgo rocedente o pedido inicial para o fim de decretar a inter-
dição de REINALDO NUNES, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º., inciso II, do Código Civil. Nomeio APARECIDA
PEREIRA BORGES, brasileira, solteira, do lar, portadora da
Cédula de Identidade nº. 4.787.237-5, residente na Rua presi-
dente Juscelino Kubistchesk, nº. 891, Município de Nova San-
ta Rosa, Comarca de Toledo, para a função do cargo de Cura-
dora do interditando, devendo prestar compromisso no prazo
de cinco (05) dias, dispensando-a da especialização em hipote-
ca. Expeça-se mandado para inscrição desta decisão junto ao
Registro de Pessoas Naturais (art. 9º, III, do Código Civil). Sem
custas. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil. Oportunamente, cumpridas as formalidades le-
gais e atendidas as disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, arquive-se...”—Adv. VICENTE DA-
NIEL CAMPAGNARO-

58.-DECLAR. DIREITO -41/2003- LUIZ DE ALMEIDA GAL-
VAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
“...ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de
conceder a Luiz de almeida Galvão aposentadoria integral por
tempo de serviço e condenar o Instituto Nacional de Seguro

Social ao pagamento mensal no valor correspondente a 100%
com base nos vencimentos atualizados dos últimos 36 meses
de contribuição a partir de 16.10.02, data do pedido na via ad-
ministrativa, devendo os atrasados serem pagos em parcela
única, corrigidos monetariamente pelo IGP-DI e acrescidos de
juros de mora de 0,5% ao mês. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor das parcelas vencidas (súmula 111 do
STJ), em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, tudo na forma do parágrafo
3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Transcorrido o
prazo para recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região...”- Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

59.-DECLAR. DIREITO -52/2003- MIGUEL SEVERINO DE
ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do códi-
go de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de
conceder a Miguel Severino de andrade aposentadoria por ida-
de e condenar o Instituto Nacional de Seguro Social ao paga-
mento mensal no valor correspondente a 100% do salário de
ben efício a partir de 10.05.2002, data do pedido na via admi-
nistrativa, devendo os atrasados serem pagos em parcela única,
corrigidos monetariamente pelo IGP-DI e acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês. face ao princípio da sucumbência con-
deno o INSS no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas (súmula 111 do STJ), em atenção ao trabalho realiza-
do, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, tudo
na forma do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil. Transcorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao
Agrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região...”- Adv. EMI-
LIANO HUMBERTO DELLA COSTA e ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS-

60.-MANDADO SEGURANCA -64/2003- ROSELI ODORI-
ZZI x DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE TOLEDO DA
UNIOESTE- Recebo o recurso, tempestivamente interposto, no
efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à recorrida para apre-
sentação de contra razões no prazo legal. Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO-

61.-EXECUCAO -80/2003- LADIR ROSSETO x ARNILDO
DAL BOSCO e outros -Audiência a que se refere o art. 331 do
CPC para o dia 18/03/2004, às 16:00 horas. Ao autor recolher
R$ 75,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça para
intimação pessoal do autor e dos réus (item 9.4.1. do Código de
Normas) -Adv. JOICENI MOREIRA e DELMAR MARINO
HOFFMANN-

62.-AUTORIZACAO -100/2003- ELIANE MOURA DE SOU-
ZA x - Ao autor apresentar a prestação de contas.-Adv. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-

63.-DECLARATORIA -122/2003- LUCIANO CORNELLI x
BANCO DO BRASIL S/A -Audiência a que se refere o art. 331
do CPC para o dia 24/03/2004 às 15:30 horas. Ao autor provi-
denciar cumprimento dos oficios de intimacao das partes. -Adv.
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA e CARLOS AL-
BERTO BEZERRA-

64.-MONITORIA -136/2003- GENTILA LUIZA RUARO VI-
EZZER x CARLOS FERNANDO FORMIGHIERI- Recebo o
recurso, tempestivamente interposto, no efeito suspensivo e
devolutivo. À recorrida para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada.-Adv. KATIA LANUSA WIEZZER e JEFFERSON
LUIZ D. FAZZOLARI-

65.-REVISIONAL -170/2003- BOMBONATTO IND. E COM.
DE CALÇADOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- As partes ante proposta de honorá-
rios do Sr Perito Adhemar Lascoski, R$3.700,00, podendo ser
parcelado em duas vezes - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES
e LUIZ FERNANDO PALMA-

66.-COBRANCA -179/2003- PINHEIRINHO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA x ALLAGE E SERRA LTDA- Recolher
GRC referente a diligência do oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de citação. R$ 90,00.=-Adv. RONIZE FAN-
TIN-

67.-EMBARGOS 3º -181/2003 ap. ao 18/91 - CELEIDA SIL-
VEIRA FUCHS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Re-
cebo o recurso, tempestivamente interposto, no efeito mera-
mente devolutivo. Dê-se vista à recorrida para apresentação de
contra razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de alçada do Estado do Paraná.-Adv. VAL-
TER APOLINARIO DE PAIVA e NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

68.-EMBARGOS -184/2003 ap. ao 380/1998- INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ALMIR FRANCISCO
DAL BOSCO - As partes ante informação da Sra Avaliadora
Judicial de fls. 68 - Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

69.-INDENIZACAO-202/2003-LAUDECIR TABORDA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE -Se-
guindo a orientação do Código de Processo Civil (art. 331, õ
2º), constato que as partes são legítimas e estão devidamente
representadas, encontrando-se presentes as condicoes de ação
e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, de modo que o declaro saneado. Não ha
preliminares a enfrentar nesta oportunidade. A controvérsia
cinge-se em torno de se perquirir sobre a existencia de dano
moral, ficando deferida a produção de prova oral e documen-
tal. Para audiência de conciliação, instrução e julgamento, onde
serão inquiridas as partes, sob pena de confesso, e as testemu-
nhas arroladas ate 15 (quinze) dias anteriores a solenidade (CPC,
art. 407), designo a data de 31/03/2004, as 14:00 horas.-Adv.

SOLANGE DA SILVA e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

70.-DECLARATORIA -211/2003- BORTOLOTTO DISTRI-
BUIDOR DE FERRO E AÇO LTDA x GOVERNO DO ESTA-
DO DO PARANÁ -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do
CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002,
esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e
finalidade, sob pena de preclusão. Apos, proceder-se-á a anali-
se dos pedido de provas. -Adv. VALTER SCARPIN e SERGIO
SIMAO DIAS-

71.-EMBARGOS-238/2003-CLAUDIO TOMUO HAYASHI e
outros x ELIO SPERAFICO. O processo esta em ordem, as
partes sao legitimas, e estao representadas e o pedido e juridi-
camente possivel, nada havendo que o inquine de nulidade, pelo
o que o declaro saneado. Defiro a producao de prova oral. Para
audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, ocasiao em
que serao inquiridas as partes, sob pena de confesso, e as teste-
munhas arroladas ate 15 (quinze) dias anteriores a solenidade,
designo a data de 12/04/2004, às 14:00 horas. Ao autor provi-
denciar cumprimento dos oficios de intimacao das partes.-Adv.
VANESSA CRISTINA VEIT, RUY FONSATTI JUNIOR e
MARCOS DE LAMARE PAULA-

72.-DECLARATORIA-246/2003-EUCLIDES LONGO e outros
x OTTONI AGUSTINI e outros -Audiência a que se refere o
art. 331 do CPC para o dia 19/03/2004 às 15:30 horas. Ao au-
tor providenciar cumprimento dos oficios de intimacao das par-
tes.-Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE e GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO-

73.-REPARACAO DANOS-276/2003-ELIANE FATIMA AN-
TONELLI x WILMA ELEONORA MANSKE -Designada au-
diencia de que trata o artigo 277 do CPC para a data de 09/03/
2004, às 15:30 horas. Ao autor recolher GRC no valor de R$
30,00 referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

74.-INDENIZACAO-280/2003-CLAUCIR JOSE REFFATTI x
JABUR PNEUS S/A -Audiência a que se refere o art. 331 do
CPC para o dia 11/03/2004 às 15:30 horas. Ao autor providen-
ciar cumprimento dos oficios de intimacao das partes.-Adv.
RONIZE FANTIN e PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA-

75.-DECLARATORIA-299/2003-MANOEL DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designada
audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 22/04/
2004 às 14:00 horas. Considerando que o INSS não realiza acor-
dos, designada para a mesma data audiência de instrução e jul-
gamento devendo o autor comparecer para prestar depoimento
pessoal sob pena de confesso. O rol de testemunhas deve ser
apresentado no prazo de 10 dias antes da audiência.(art. 407 do
CPC). Ao autor providenciar cumprimento do oficio de intima-
cao do autor. -Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

76.-EXECUCAO -317/2003 ap. ao 22/2003- GILBERTO
GRANDO x ROSIMÉRI DEGLMANN - Ao executado na pes-
soa de seu advogado ante penhora lavrada sobre imóvel da
matrícula 20.220 do 2º Ofício do Registro de Imóveis de Join-
ville-SC - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

77.-DECLAR. DIREITO-323/2003-OSVALDO FERMINO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designada
audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 27/04/
2004 às 14:00 horas. Considerando que o INSS não realiza acor-
dos, designada para a mesma data audiência de instrução e jul-
gamento devendo o autor comparecer para prestar depoimento
pessoal sob pena de confesso. O rol de testemunhas deve ser
apresentado no prazo de 10 dias antes da audiência.(art. 407 do
CPC). Ao autor providenciar cumprimento do oficio de intima-
cao do autor. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e ROBER-
TO MELLO MILANEZE-

78.-DECLART.DIREITO-324/2003-ARTUR PEREIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Designada audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o
dia 28/04/2004 às 14:00 horas. Considerando que o INSS não
realiza acordos, designada para a mesma data audiência de ins-
trução e julgamento devendo o autor comparecer para prestar
depoimento pessoal sob pena de confesso. O rol de testemu-
nhas deve ser apresentado no prazo de 10 dias antes da
audiência.(art. 407 do CPC). Ao autor providenciar cumpri-
mento do oficio de intimacao do autor. -Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

79.-INDENIZACAO -331/2003- MARLENE BORGES
JUKOSKI x BRASIL TELECOM S/A- Ao autor providenciar
cumprimento do ofício de citação.-Adv. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS-

80.-ORDINARIA-333/2003-ADEMIR LUIS BORTOLOTTO x
J. C. G. GENETICA E TECNOLOGIA AGROPECUARIA
LTDA- REPUBLICADO POR INCORRECAO.-Na forma do
art. 331 do Codigo de Processo Civil, designo para o dia 02/03/
2004 as 16h00min audiencia de conciliacao, na qual deverao
comparecer as partes (destes autos e dos autos em apenso) e
seus procuradores constituidos para fins de composicao, com
propostas efetivas para serem apreciadas. Em não havendo acor-
do, o feito sera saneado e, sendo necessaria, serão deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de instrução
e julgamento. Ao autor providenciar cumprimento dos oficios
de intimacao das partes.-Adv. CHRISTIAN S. BORTOLOTTO
e FABIO ROBERTO GUSSO-

81.-DECLARATORIA-337/2003-IVANILDE BERTOLDO DE
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Designada audiência a que se refere o art. 331 do CPC
para o dia 29/04/2004 às 14:00 horas. Considerando que o INSS

não realiza acordos, designada para a mesma data audiência de
instrução e julgamento devendo o autor comparecer para pres-
tar depoimento pessoal sob pena de confesso. O rol de teste-
munhas deve ser apresentado no prazo de 10 dias antes da
audiência.(art. 407 do CPC). Ao autor providenciar cumpri-
mento do oficio de intimacao do autor. -Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

82.-INDENIZACAO-339/2003-JOSE DE SOUZA x LIDIA
PEREIRA -Audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o
dia 27/02/2004 às 16:00 horas. Ao autor providenciar cumpri-
mento dos oficios de intimacao das partes.-Adv. JORGE APPI
DE MATTOS e RONIZE FANTIN-

83.-REPARACAO DANOS -358/2003- JOAO DOMINGUES
CAETANO x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DO OES-
TE LTDA -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conci-
liação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta.
No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finali-
dade, sob pena de preclusão. Apos, proceder-se-á a analise dos
pedido de provas. -Adv. SOLANGE DA SILVA e FABIANO
JOSE BORDIGNON-

84.-ANULATORIA -360/2003- ROSELI SENSOLO x HER-
BICAR VEICULOS LTDA -Diante do contido no õ 3º do arti-
go 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/
05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a res-
pectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência e finalidade, sob pena de preclusão. Apos, proceder-se-
á a analise dos pedido de provas. -Adv. MARCOS TIEGS e
NORTON EMMEL MUHLBEIER-

85.-ARROLAMENTO -364/2003- espolio de MARIA DA SIL-
VA MARTINS - Juntar certidão negativa do Estado - Adv. VA-
NESSA TREZZI-

86.-COBRANCA-391/2003-CONFEDERAÇAO DA AGRI-
CULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x ESPOLIO
DE DAVID VENDRAMINI -Postergada audiencia de que trata
o artigo 277 do CPC para a data de 23/03/2004, às 16:00 horas.
A autora recolher GRC no valor de R$ 30,00 referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA-

87.-COBRANCA-400/2003-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE LOU-
RENÇO BORGES DA SILVA -Postergada audiencia de que
trata o artigo 277 do CPC para a data de 23/03/2004, às 16:30
horas. A autora recolher GRC no valor de R$ 35,00, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA-

88.-COBRANCA -427/2003- FRANCISCO VALDIVIO DAL-
PIAZ x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Diante do
contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusão.
Apos, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv.
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

89.-INTERDITO PROIBITORIO -428/2003- HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CÁRIOS DE TOLEDO -Diante do contido no õ 3º do artigo
331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/
2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibili-
dade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinên-
cia e finalidade, sob pena de preclusão. Apos, proceder-se-á a
analise dos pedido de provas. -Adv. JULIO BROTTO e NES-
TOR HARTMANN-

90.-REVISIONAL CONTRATO -437/2003- COMÉRCIO E
REPRESENTACOES MOCOTÓ LTDA x BANESTADO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL- Ao autor ante
retorno do ofício de citação com a informação “mudou-se”.-
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

91.-DECLARATORIA-441/2003-ADELINO HAPPKE e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -Aos autores para
dar andamento ao feito, no prazo de 30(trinta) dias, preparando
as custas iniciais de R$ 616,00 cível, R$ 14,00 autuação, R$
31,87 distribuidor, R$ 185,00 Oficial de Justiça, e, apresentar
a guia de Funrejus, sob pena de extinção e arquivamento do
feito. -Adv. MARCO AURELIO HERMAN-

92.-EMBARGOS -445/2003 ap. ao 281/99 - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x MARIA DA LUZ LOPES-
“...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, julgo procedentes os presentes embar-
gos à execução para o fim de determinar que a execução pros-
siga sobre o valor de R$ 18.236,90 (dezoito mil, duzentos e
trinta e seis reais, noventa centavos), devidamente corrigido
monetariamente. Face ao princípio da sucumbência, condeno a
embargada no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atribuído aos
embargos em atenção ao trabalho realizado, zelo da profissio-
nal e julgamento antecipado da lide, o que faço com fundamen-
to no artigo 26 do Código de Processo Civil (CPC, art. 20,
parágrafo 4º). Considerando que concedo à embargada os be-
nefícios da assistência Judiciária, a verba de sucumbência será
devida na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Certifique-se
nos autos principais e prossiga-se na execução pelo valor reco-
nhecido como correto, expedindo-se precatório requisitório.
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Oportunamente, cumpridas as formalidades legais e atendidas
as disposições do código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, arquive-se...”-Adv. WANDERLEA SAD BALLARINI
e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

93.-COBRANCA -466/2003 ap. ao 054/2003 - SCARPIN &
NERY S/C LTDA x LUIZ CARLOS MORENO- Ao autor ante
certidão de fls. 14 verso, que não houve manifestação do re-
querido ante a citação em 27.10.2003.-Adv. VALTER SCAR-
PIN-

94.-ORDINARIA -488/2003- VALDECIR TESSARO x UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. EGBER-
TO FANTIN-

95.-AUTORIZACAO- 540/2003- PATRICIA LUANA DA SIL-
VA e outros x - Ao autor atender cota ministerial de fls. 28.-
Adv. DARCI HEERDT-

96.-INDENIZACAO -555/2003- ARI BALTAZAR LANGER
x BUNGE FERTILIZANTES S/A- Ao autor providenciar cum-
primento do Ofício de citação.-Adv. TEREZINHA NEIDE
ANSELMI TABOZA-

97.-COBRANCA-556/2003-ASSOC SIND TRAB RURAIS DO
ESTADO DO PARANA- ASTREP x SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES RURAIS DE TOLEDO -Designada audiencia
de que trata o artigo 277 do CPC para a data de 18/03/2004, às
15:30 horas.-Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

98.-REPARACAO DANOS-558/2003-MARGON RISSE x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e outros -
Designada audiencia de que trata o artigo 277 do CPC para a
data de 22/03/2004, às 15:30 horas. Ao autor providenciar cum-
primento da Carta precatoria para citacao dos requeridos.-Adv.
GILMAR JEFERSON PALUDO-

99.-EXECUCAO -563/2003- BALLOTIN MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x PAULO PEREIRA DA SILVA -Nomeado bens
à penhora:Distribuidor de Adubo Organico cap. 6.500kg, cfe.
nota fiscal 1540. Valor atribuído R$10.000,00 -Adv. EVER-
TON BOGONI-

100.-ARRESTO -565/2003 ap. ao 563/2003- BALLOTTIN
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x PAULO PEREIRA DA
SILVA - Ao autor ante arresto de imóovel urbano de fls. 30 e
contestação de fls. 32 à 40 e os documentos de fls. 42 à 72 -
Adv. EVERTON BOGONI -

101.-INDENIZACAO -572/2003- IVONE DE PAULA SE-
ZOSKI FERRARI x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES EMBRATEL- ...antecipo parcialmente a tute-
la jurisdicional pretendida, para, provisoriamente, determinar
o cacelamento da inscrição de seu nome nos órgãos de prote-
ção ao crédito. Ao autor providenciar cumprimento dos ofíci-
os.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-

102.-EXECUCAO -136/1991- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x GENARI & PIOREZAN LTDA- As par-
tes deverão esclarecer se desejam a efetivação de perícia, indi-
cando sua pertinência e finalidade.-Adv. ROBERTO MELLO
MILANEZE e DAYRO GENNARI-

103.-EMBARGOS -77/1994- ORGAFERTIL-IND. E COM. DE
FERTILIZANTES LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. LUIZ FERNANDO PALMA, JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-

104.-EXECUCAO -102/1999- FAZENDA NACIONAL x
AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Ciente da interposição do
agravo. Aguarde-se pedido de informações.-Adv. MARIO AU-
GUSTO CASTANHA, WILSON NALDO GRUBE FILHO e
SANTINO RUCHINSKI-

105.-EXECUCAO -45/2000- FAZENDA NACIONAL x AN-
TONIO JOAQUIM TORMENA- Nomeio Curador ao réu cita-
do por edital, a Drª Suzaine A R F de Matos, que atuará sob a
fé de seu grau.-Adv. SUZAINE A.R.F. DE MATTOS-

106.-EXECUCAO -69/2000- FAZENDA NACIONAL x JAI-
ME FERREIRA LOPES - ME- Nomeio Curadora ao Réu cita-
do por edital a Drª Simone Radons, que atuará sob a fé de seu
grau.-Adv. SIMONE RADONS-

107.-EXECUCAO -399/2001- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x ALCIDES ZORZAN e outros- Para defender
os interesses dos executados Francisco Antonio Sciarra, André
Martinez Junior, Raymundo Durães e Abdelkarim Janene, como
Curador Especial nomeio o Dr. Clóvis Lothar Bremer, inde-
pendentemente de compromisso, o qual deverá se manifestar
no prazo legal.- Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER-

108.-EXECUCAO -444/2001- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x ANTONIO JUSTINO RIBEIRO e outros- Em
substitutição nomeio Curador ao réu citado por edital, a Drª
Terezinha Anselmi Taboza, que atuará sob a fé de seu grau.-
Adv. TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA-

109.-EXECUCAO- 12/2002- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x ANTONIO JOSE DE SOUZA e outros- Em
substituição nomeio Curador ao réu citado por edital, o Dr.
Ronaldo de Barros e silva que atuará sob a fé de seu grau.-Adv.
RONALDO DE BARROS E SILVA-

110.-EXECUCAO -321/2002- FAZENDA NACIONAL x
GIUSTTI COMERCIO DE CONFECÇOES E REPRESENT.
LTDA- Ao réu citado por edital nomeio Curador o Dr. Reny
Angelo Pastre, que atuará sob a fé de seu grau.-Adv. RENY
ANGELO PASTRE-

111.-EXECUCAO -330/2002- FAZENDA NACIONAL x CE-

SAR ANTONIO BOSIO & CIA. LTDA.- Ao réu citado por
edital nomeio Curadora a Drª Rosangela Ines Colpani, que atu-
ará sob a fé de seu grau.-Adv. ROSANGELA INES COLPANI-

112.-EXECUCAO -346/2002- FAZENDA NACIONAL x DIL-
CEU ZIMMERMANN & CIA. LTDA. ME- Ao réu citado por
edital nomeio curador o Dr. Sérgio Luiz de Oliveira, que atu-
ará sob a fé de seu grau.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEI-
RA-

113.-EXECUCAO- 347/2002- FAZENDA NACIONAL x DRO-
GARIA BIDEFARMA LTDA ME- Nomeio Curador ao réu ci-
tado por edital a Drª Rosemeri Jung Bottega, que atuará sob a
fé de seu grau.-Adv. ROSEMERI JUNG BOTTEGA-

114.-EXECUCAO -357/2002- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x A. M. DOS SANTOS - METALURGI-
CA- Nomeio ao réu citado por edital o Dr. Rui Fonsatti Junior,
que atuará sob a fé de seu grau.-Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR-

115.-EXECUCAO-448/2002-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x MURARO & FILHOS LTDA e outros -
Designados os dias 02/03/2004 e 12/03/2004 ambos às 13:30
horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro oficial no-
meado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devida
comissão de 05% sobre o valor de arrematação dos bens a ser
pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicação, remição
ou acordo, a comissão será de 02%, sobre o valor de avaliação
e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o valor da
arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na segunda
hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a cargo das partes em
havendo acordo; Ao exequente providenciar publicação do edi-
tal.-Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE e LUIZ FERNAN-
DO PALMA-

116.-EXECUCAO -616/2002- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x FRANCISCO ANTONIO SCIARRA E OU-
TROS- Ao réu citado por edital nomeio Curador o Dr. Renato
amauri Knieling que atuará sob a fé de seu grau.-Adv. RENA-
TO AMAURI KNIELING-

117.-EXECUCAO -617/2002- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x FRANCISCO ANTONIO SCIARRA E OU-
TROS- Nomeio Curador ao réu citado por edital o Dr. Silvio
Bender que atuará sob a fé de seu grau.-Adv. SILVIO BEN-
DER-

118.-EMBARGOS -78/2003- CEZAR AUGUSTO MASS x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Rece-
bo o recurso, tempestivamente interposto, no efeito devolutivo
e suspensivo. Ao apelado para contra razões no prazo legal.
Após, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.=Adv.
LEDA REGINA GAMBETTA e WILMA R. S. MOREIRA DA
CRUZ-

119.-EXECUCAO- 99/2003- FAZENDA NACIONAL x AVI-
MAC LTDA- Esclareça a peticionária de fls. 67 sobre o docu-
mento mencionado, vez que não se fez acompanhar da petição.
Preparar custas no valor de R$ 869,41.-Adv. FRANCINE RI-
CARDO-

120.-EXECUCAO -153/2003- CONSELHO REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA x TEM QUASE TUDO
UTILIDADES DOM. LTDA- Extinto autos, art. 794, I do CPC.-
Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

121.-EXECUCAO -155/2003- CONSELHO REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA x LIBINDO RICARDO
BORGES PARODI- Extinto autos, art. 794 I do CPC.-Adv.
GILCEO JAIR KLEIN-

122.-EXECUCAO -159/2003- CONSELHO REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA x AGUINELO RUHO-
FF -Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$67.00 , com-
provando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do
Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Público e
Anexos (2.7.5 CN). -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

123.-EMBARGOS 3º-162/2003-FIDENCIO NATAL PALU-
DO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. O processo esta em ordem, as partes sao legitimas,
estao representadas e o pedido e juridicamente possivel, nada
havendo que o inquine de nulidade, pelo que o declaro sane-
ado. Defiro a producao de prova oral. Para audiencia de con-
ciliacao, instrucao e julgamento, ocasiao em que serao inqui-
ridos os embargantes, sob pena de confesso, e as testemunhas
arroladas até 15 dias anteriores a solenidade, designo a data
de 13/04/2004, as 14:00 horas. Ao autor providenciar cum-
primento dos oficios de intimacao das partes e da Carta pre-
catória expedida para inquiricao da testemunha residente em
Minas Gerais.-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO e SER-
GIO SIMAO DIAS-

124.-EMBARGOS -164/2003 ap ao 093/2003 - CONFECÇÕES
CORCRUA LTDA x FAZENDA NACIONAL- Ante o expos-
to, tendo em vista que a empresa embargante optou por aderir
ao REFIS, o que importa na confissão dos débitos objeto da
execução embargada, nos termos do art. 267, IV do Código de
Processo Civil, julgo extintos os presentes embargos, sem apre-
ciação do mérito. Face ao princípio da sucumbência, condeno
a embargante no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em 1% sobre o valor atribuído
aos embargs, já incluídos os honorários da execução, em aten-
ção ao trabalho realizado, zelo da profssional e julgamento
antecipado da lide, o que faço com fundamento no artigo 26 do
Código de Processo Civil. Finalmente, anoto mais uma vez que
a opção pelo REFIS não implica na extinção do crédito tributá-
rio, devedo a execução permanecer suspensa até a integral qui-
tação da dívida confessada. Certifique-se nos autos principais.
Oportunamente, cumpridas as formalidades legais e atendidas
as disposições do código de Normas da Corregedoria Geral de

Justiça, arquivem-se...”-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA e LUZIA BESEN-

125.-EMBARGOS-192/2003-JORGE ALOISIO REIS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Seguindo a
orientação do Código de Processo Civil (art. 331, õ 2º), consta-
to que as partes são legítimas e estão devidamente representa-
das, encontrando-se presentes as condicoes de ação e os pres-
supostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, de modo que o declaro saneado. A controvérsia cin-
ge-se em torno de se perquirir se o veículo penhorado pertence
ou nao ao embargante, e se e utilizado como instrumento de
trabalho, ficando deferida a producao de prova oral e docu-
mental. Para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
onde serão inquiridas as partes, sob pena de confesso, e as tes-
temunhas arroladas ate 15 (quinze) dias anteriores a solenida-
de (CPC, art. 407), designo a data de 23/04/2004, as 14:00 ho-
ras. Ao autor providenciar cumprimento do oficio de intimacao
e da carta precatoria para oitiva da testemunha arrolada.-Adv.
ORLEI NESTOR BAIERLE e SERGIO SIMAO DIAS-

126.-EXECUCAO -233/2003- FAZENDA NACIONAL x
AUTO POSTO 2N LTDA- Ao réu citado por edital nomeio
Curadora a Drª Ronize Fantin, que atuará sob a fé de seu grau.-
Adv. RONIZE FANTIN-

127.-PRECATORIA-183/1995-Oriundo da Comarca de MARE-
CHAL CANDIDO RONDON - PR -BANCO BRADESCO S/A
x CERAMICA LAMBARI LTDA e outros. Levando em conta
o contido na peticao de fls. 149/152 e documentos que a acom-
panha, suspendo a hasta pública do imóvel referido. Sobre o
contido na peticao mencionada, manifeste-se o exequente.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADEMAR ANTONIO RODIO-

128.-PRECATORIA-129/2003-Oriundo da Comarca de PALO-
TINA - PR / VARA CIVEL -ANTONIO JOAO MANFIO x
MUNICIPIO DE PALOTINA -Para inquiricao da testemunha
arrolada designo o dia 04/03/2004, as 16:30 horas.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -75/1996- A.F.T. e
outros x F.P.S. -Pronunciamento judicial de fls. 574: Baixados
os autos do E. Tribunal de Justiça, manifestem-se as partes, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. NOELI DONIN SAVARIS, SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA e FABIANO JOSE BOR-
DIGNON-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -111/1999- G.A.V.
e outros x L.V.O. -Pronunciamento judicial de fls. 118: Deter-
minada a suspensão do feito, nos termos do art. 791, III, do
CPC, aguardando-se manifestação do credor. Fica ciente a re-
querente de que futuros descumprimentos referentes ao paga-
mento da pensão alimentícia por parte do devedor deverão en-
sejar nova execução, em autos distintos, evitando-se tumultuar
ainda mais o presente processo.-Adv. JOICENI MOREIRA-

3.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -313/1999- W.G.R.N. e
outros x J.C.P. -Pronunciamento judicial de fls. 74: O ilustre
procurador do autor deverá, em dez dias, informar o atual en-
dereço da representante legal daquele.-Adv. MARGARETE
ANA CASARIL DA FONTOURA, JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

4.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -382/1999- C.R.C. e
outros x E.S. -Pronunciamento judicial de fls. 194: Sobre o
pedido de parcelamento das pensões alimentícias vencidas,
manifeste-se o requerido, em 5 (cinco) dias.-Adv. RENY AN-
GELO PASTRE-

5.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -16/2001- M.J.A. e outros
x E.A. -Pronunciamento judicial de fls. 67: Deferida a adjudi-
cação do bem penhorado, requerida às fls. 53/54.-Adv. RUY
FELIPE NUNES CORREA-

6.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -64/2001- ISABE-
TE LIDIA ARIENTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Pronunciamentos judiciais de fls. 82 e 86: De-
signada a data de 06.01.2004, às 11:30 horas, para a Perícia
Técnica junto à autora, a ser realizada no Instituto de Ortope-
dia Toledo (IOT), nesta Cidade de Toledo, a cargo do Dr. Adil-
son C. Bier, DD. Perito Nomeado nos autos, que apresentou
proposta de honorários no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e
duzentos reais), que deverão ser custeados ao final do proces-
so, pelo vencido. O laudo pericial deverá ser apresentado no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Perícia, podendo
os assitentes técnicos oferecer seus pareceres no prazo de 10
(dez) dias após a apresentação do laudo, independentemente
de intimação.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e CYN-
THIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -111/2001- M.A. e outros x
I.B.A. -Pronunciamento judicial de fls. 49: Manifestar o inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias,
indicando bens do devedor passíveis de penhora, sob pena de
suspensão, nos termos do art. 791, III, do CPC.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR e LUCIO CLOVIS PELANDA-

8.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -175/2001- E.R.Q. x
T.R.G. -Pronunciamento judicial de fls. 57: Manifestar, pela
derradeira vez, o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do
processo (CPC, art. 267, III), como também informar o seu atu-
al endereço.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN, SIMO-
NE CRISTINA ESCHER-

9.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO -369/2001-
R.A.A.R. x R.R.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 165:
Baixados os autos do E. Tribunal de Justiça, será cumprida a
parte dispositiva da r.sentença de fls. 93/104.-Adv. DARCI
HEERDT e ANTONIO PEREIRA TOME-

10.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -390/2001- S.F.C. e
outros x I.D. -Pronunciamento judicial de fls. 93: O requerente
deverá formular pedido de execução em autos apartados, evi-
tando tumulto processual, vez que o feito principal ainda não
foi arquivado.-Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

11.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -507/2001- E.O.S.
x S.F.M. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 53: Desig-
nada a data de 12.12.2003, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as par-
tes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando
sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade
serão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.-
Adv. DARCI HEERDT, VLADIMIR JOSE RAMBO, MAR-
GARETE ANA CASARIL DA FONTOURA e LILIAN MICHE-
LLE MICHELIN-

12.-ALIMENTOS -512/2001- D.F.M. e outros x C.R.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 44: Sobre a certidão de fls. 44,
manifestem-se os requerentes.-Adv. EVANDRO SLONGO-

13.-AÇAO CAUT. ARROLAMENTO BENS -605/2001-

R.M.G.B. x A.B. -Pronunciamento judicial de fls. 846: Sobre o
pedido de desentranhamento de documentos (fls. 838), mani-
feste-se a requerente, em 5 (cinco) dias, sendo seu silêncio in-
terpretado como anuência ao requerimento da parte adversa.-
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOAO E. DE LIMA
PORTELA, ADRIANO DE QUADROS-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -619/2001- J.K.S. e ou-
tros x E.A.P. -Pronunciamento judicial de fls. 49: Manifeste-se
o exequente em 10 (dez) dias sobre a certidao de fls. 48, verso,
indicando bens do devedor passíveis de penhora, sob pena de
extinçao.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR, LUCIO CLOVIS
PELANDA-

15.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL -693/2001- S.B.B.
x R.P.X.S. -Pronunciamento judicial de fls. 290: Suspensa a
presente execução, diante da propositura dos Embargos à Exe-
cução nº 698/2003.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA BOM-
BARDELLI, LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI
e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

16.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -717/2001- R.A.D.S. x
G.A.K.A.D.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 38:
Sobre o laudo pericial de fls. 42/45, manifestem-se as partes,
em dez dias.-Adv. LUIS CARLOS FRANZOI e SIMONE CRIS-
TINA ESCHER-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -11/2002- T.B. e outros x
E.Q. -Pronunciamento judicial de fls. 59: Determinada a prisão
civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) meses, devendo cons-
tar do mandado que a autoridade que efetuar a detenção deverá
dar cumprimento ao contido no inciso LXII do artigo 5º da
Constituição Federal, comunicando imediatamente a prisão à
autoridade judiciária, à família do preso ou à pessoa por ele
indicada, recolhendo-se o executado em cela separada dos pre-
sos comuns. Caso honre com o pagamento das três últimas par-
celas do débito alimentar quando da propositura da ação - ja-
neiro, fevereiro e março/02 -, bem como de todas as que se
venceram e vierem a se vencer até a data do efetivo pagamento,
deverá ser recolhido o mandado, ou imediatamente expedido
alvará de soltura do executado. Quanto às demais prestações
que se processam pelo rito comum, o exequente deverá, em dez
dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, sob pena
de suspensão do feito. Determinada, ainda, a expedição de ofí-
cio à empresa empregadora do executado, para que proceda os
descontos dos alimentos em sua folha de pagamento, deposi-
tando os valores à conta bancária informada.-Adv. MARY
LUCIA A.DE ANDRADE e PAULO HENRIQUE WENDT-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -58/2002- P.O.A.D.C. e
outros x E.D.C. -Pronunciamento judicial de fls. 105: O pedi-
do de fls. 104 não tem como ser deferido, vez que a ação se
trata de Execução de Alimentos, e não de Negatória de Paterni-
dade, devendo o executado fazer uso de tal pretensão via ação
ordinária. Determinada a realização da avaliação dos bens ora
penhorados, prosseguindo-se à sua constrição judicial, na for-
ma da lei.-Adv. DANIEL ALEXANDRE BEAL e EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA-

19.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -107/2002- R.B.N. e ou-
tros x V.N. -Pronunciamento judicial de fls. 53: Deferido o
pedido de fls. 52. Determinada a expedição de alvará judicial
para levantamento dos valores depositados. Após, deverá o
exequente, em 48 horas, promover o andamento do feito, re-
querendo o que melhor lhe aprouver, sob pena de extinção.-
Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN e GEZUALDO GON-
ÇALVES DE PINHO-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -117/2002- P.R.K. e ou-
tros x I.L.S. -Pronunciamento judicial de fls. 79: Não analisada
a ocorrência de fraude à execução, uma vez que o executado
afirmou às fls. 72/74 que o veículo alienado a terceira pessoa
depois de promovida sua citação nos autos novamente encon-
tra-se sob sua propriedade, tendo desfeito o negócio. No entan-
to, agiu o executado com extrema má-fé, utilizando-se de mei-
os artificiosos para dificultar o recebimento do crédito, afir-
mando não possuir mais o veículo indicado à constrição e sim-
plesmente protelando o feito há quase dois anos, sem que se-
quer esteja seguro o juízo pela penhora, além de impor à exe-
quente, sua própria filha, as dificuldades e percalços que são
peculiares em procedimentos dessa natureza. Desta forma, ten-
do praticado ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos
do art. 600, II e IV, do CPC, aplicada ao executado o pagamen-
to de multa, fixada em 20% do valor atualizado do débito em
execução, podendo a mesma ser executada pelo credor nos pró-
prios autos, devendo, no entanto, este último, apresentar novo
demonstrativo de débito. A pena de multa será relevada por
este Juízo, caso venha o executado a quitar o débito exequendo
no prazo de trinta dias, a contar da intimação deste despacho,
ou caso celebre com a exequente um acordo, propondo o paga-
mento parcelado do débito. Decorrido o prazo de trinta dias
sem manifestação do executado e apresentado novo demons-
trativo de débito, incluindo nele a multa fixada, determinada a
penhora do veículo Fiat Coupe, intimando-se o executado para
embargar. Determinada, ainda, a remessa de cópias dos autos
ao Ministério Público, como requerido no final da cota de fls.
76/77.-Adv. PAULO RENEU S. DOS SANTOS e SERGIO RI-
CARDO TINOCO-

21.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -192/2002- C.C.A.S.
e outros x F.G. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 59/60:
Sobre o laudo pericial de fls. 64/82, manifestem-se as partes,
em dez dias.-Adv. MIRIAM S.R. SCUZZIATO, JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ e EVANDRO SLONGO-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -218/2002- E.F.D.O. e
outros x D.M.O. -Pronunciamento judicial de fls. 76: O pedido
de fls. 73/74 merece acolhida parcial, podendo ser deferido
somente no tocante à expedição de ofício ao INSS, ora deter-
minada, a fim de que seja descontado o valor da pensão ali-
mentícia provisória diretamente na folha de benefícios do exe-
cutado, sendo depositados na conta bancária informada. Já no
tocante à nova citação do executado para em três dias pagar as

três últimas parcelas vencidas dos alimentos, não há como ser
determinada, uma vez que com o depósito anteriormente efetu-
ado e com o levantamento dos valores pelos exequentes, restou
encerrada a obrigação alimentar no que se refere ao procedi-
mento especial previsto no art. 733 do CPC. Novo inadimple-
mento de parcelas que guardam o caráter alimentar deverá ser
objeto de pedido em separado, dando causa a uma nova execu-
ção, esta sim podendo tramitar pelo rito especial. Tendo em
vista que não foram encontrados bens do devedor passíveis de
penhora para garantir a execução das parcelas pretéritas (feve-
reiro de 2000 a janeiro de 2002), determinada a suspensão do
processo, nos termos do art. 791, inc. III, do CPC, pelo prazo
de 1 (hum) ano.-Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER, LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, ANTONIO PEREIRA TOME,
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, MIRIAM S.R. SCUZ-
ZIATO, ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA e ELIANE BOR-
GES DA SILVA-

23.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -274/2002- A.A.S.
e outros x D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 48v.: Sobre a
certidão de fls. 48v, manifeste-se o requerido.-Adv. CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-

24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -297/2002- P.G.R.R. e
outros x N.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 42: Homolo-
gada a transação celebrada entre as partes, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, declarada suspensa
a execução, até que seja dado cumprimento integral ao acordo.
Tendo em vista que o prazo de suspensão para cumprimento do
acordo já expirou, a exequente deverá manifestar se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
e CLOVIS LOTHAR BREMER-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -314/2002- R.T.N.E.L. e
outros x M.P. -Pronunciamento judicial de fls. 125: Homologa-
da a transação celebrada entre as partes. Declarada suspensa a
execução, com fulcro no art. 792, do CPC, até que seja dado
cumprimento integral ao acordo. Determinado o aguardo em
arquivo até a data de 10/06/2004. Durante o período fica sus-
pensa a ordem prisional, oficiando-se ao Juízo Deprecado para
os devidos fins.-Adv. SOLANGE DA SILVA, CESAR FELIZ
RIBAS-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -326/2002- A.A.M. e ou-
tros x A.L.M. -Pronunciamento judicial de fls. 21: Manifeste-
se a requerente, em dez dias, requerendo o que melhor lhe apr-
ouver.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

27.-ALIMENTOS -352/2002- D.W.P. e outros x D.L.P. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 149: Baixados os autos do E. Tri-
bunal de Justiça, será oportunamente arquivado o feito.-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA e JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

28.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -354/2002- A.B.S. x
E.M.A. -Pronunciamento judicial de fls. 32: Designada a data
de 16.03.2004, às 14:30 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes, o
filho mais velho, a adolescente Bruna C.B.S. e as testemunhas
tempestivamente arroladas.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE
e DAYRO GENNARI-

29.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -388/2002- T.B. e ou-
tros x P.F.L. -Pronunciamento judicial de fls. 46/47: Sobre o
laudo pericial de fls. 50/69, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA e
SERGIO CANAN-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -427/2002- J.P. e outros x
A.D.S.P. -Pronunciamento judicial de fls. 16: Promover o an-
damento do processo, em dez dias.-Adv. GILBERTO MON-
TEIRO XAVIER-

31.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -481/2002- T.L.R. x
E.M.R. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 50: Sobre o
laudo pericial de fls. 56/74, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. JOSE CARLOS LICHTNOW, ROSE-
MERI JUNG BOTTEGA e EVANDRO SLONGO-

32.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -483/2002- M.H.B. e ou-
tros x E.B. -Pronunciamento judicial de fls. 72: Suspensa a or-
dem prisional, tendo em vista a comprovação do pagamento de
fls. 71. O exequente deverá, em dez dias, manifestar se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, apresentando novo
demonstrativo de débito, sob pena de extinção da execução que
segue o rito especial pelo pagamento.-Adv. MIRIAM S.R. SCU-
ZZIATO e JANE CRISTINA SCOPARO-

33.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -489/2002- D.B.P. e
outros x E.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 53: Sobre o
laudo pericial de fls. 57/61, manifestem-se as partes, no prazo
de dez dias.-Adv. GLACI BERNARDETE HEISS, PATRICIA
KLASSEN e JAIR ROBERTO MARQUES-

34.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -594/2002- M.R.N. e ou-
tros x E.F.N. -Pronunciamento judicial de fls. 08: Manifeste-se
o exequente.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -606/2002- D.W.P. e ou-
tros x D.L.P. -Pronunciamento judicial de fls. 114: Manifeste-
se o exequente.-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA
REGINA GAMBETTA-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -695/2002- K.D.B. e ou-
tros x A.B. -Pronunciamento judicial de fls. 67: Determinada a
citação do executado para, em três dias, efetuar o pagamento
das prestações alimentícias devidas desde novembro/02 a maio/
03, que continuam tramitando sob rito especial, por tratar a
demanda de prestações sucessivas, cf. já determinado no des-
pacho de fls. 53/54, item “7”, do qual o executado já foi adver-
tido. Assim, decorrido o prazo sem notícia de pagamento, de-
terminada a expedição de mandado de prisão do Executado,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, com as cautelas de praxe. A or-
dem de prisão apenas será elidida depois de comprovado o in-
tegral pagamento ou depois de acordo firmado entre as partes.
Quanto às demais prestações que tramitam sob o rito comum
(parcelas referentes a maio, junho e julho/02), determinada a
expedição de mandado de penhora, que deverá recair sobre os
bens móveis que guarnecem a residência do devedor, indepen-
detemente de serem ou não indispensáveis à habitabilidade da
família, por força no disposto no art. 3º, III, da Lei nº 8.009/90.
Finalmente, quanto às dívidas da representante legal da infante
e que seriam asumidas pelo executado, nada pode ser determi-
nado no presente feito, eis que tratam exclusivamente de exe-
cução de pensão alimentícia fixada em favor da filha. Em ha-
vendo interesse, deverá ser proposta ação própria.-Adv. EMI-
LIANO HUMBERTO DELLA COSTA e TEREZINHA N.
ANSELMI TABOZA-

37.-AÇAO DE GUARDA -725/2002- A.J.S. x G.D.R.F. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 146: Homologado o acordo apre-
sentado e, em consequência, julgado extinto o processo, com
análise de mérito. Indeferidos os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita ao autor, vez que o mesmo não se enquadra na
acepção jurídica de pessoa pobre conjeturada no art. 1º da Lei
nº 1.060/50, posto que é proprietário de bens móveis e imóveis,
tem profissão definida e rendimentos mensais suficientes para
arcar com os valores a que foi condenado a pagar nos autos de
Alimentos nº 788/2002, de sorte que o pagamento das custas
processuais não lhe desfalcará o próprio sustento, e nem o de
seus filhos. Atendidas as formalidades legais, será arquivado o
processo.-Adv. DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO e
SERGIO CANAN-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -777/2002- C.S.C. x
A.R.C. -Pronunciamento judicial de fls. 29: Designada a data
de 04.12.2003, às 13:15 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes e as
testemunhas tempestivamente arroladas (podendo ser as mes-
mas que firmaram a declaração de fls. 09/11), que se manifes-
tarão acerca do lapso temporal de separação de fato do casal.-
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, EVANDRO SLONGO
e DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ-

39.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -783/2002- T.B.S. e ou-
tros x J.M.S. -Pronunciamento judicial de fls. 55: O exequente
deverá trazer aos autos o instrumento de representação, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH-

40.-ALIMENTOS -788/2002- H.M.F.S. e outros x A.J.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 216: Indeferidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao autor, vez que o mesmo não se
enquadra na acepção jurídica de pessoa pobre, posto que é pro-
prietário de bens móveis e imóveis, tem profissão definida, e
rendimentos mensais suficientes para arcar com os valores a
que foi condenado a pagar, de sorte que o pagamento das cus-
tas processuais não lhe desfalcará o próprio sustento e nem o
de seus filhos.-Adv. RICARDO CANAN e ALMIR JOSE SCH-
NORRENBERGER-

41.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -822/2002- K.L.H.D.R. e
outros x A.P.D.R. -Pronunciamento judicial de fls. 57: Deter-
minada a prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) me-
ses, devendo o executado ser recolhido em cela separada dos
presos comuns. A ordem de prisão apenas será elidida caso
venha a efetuar o pagamento das três últimas prestações venci-
das quando da propositura da ação, bem como de todas as que
se venceram e que vierem a se vencer até a data do efetivo
pagamento.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, JOSE GE-
RALDO CANDIDO e DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ-

42.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -1/2003- L.W.O.L. e ou-
tros x C.J.B.L. -Pronunciamento judicial de fls. 32: Sobre o
cumprimento do acordo, bem como sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, requeren-
do o que melhor lhe convier, sob pena de extinção.-Adv. CIBE-
LLE DE AZEVEDO, LETICIA JASINSKI RODRIGUES e LI-
LIAN MICHELLE MICHELIN-

43.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -23/2003- R.E.D.R.F. x
S.M.F. -Pronunciamento judicial de fls. 09: Impugnar a contes-
tação.-Adv. ORLANDO NEVES TABOZA, TEREZINHA N.
ANSELMI TABOZA-

44.-DISS. SOC. FATO C/C ALIMENTOS -38/2003- C.G.D.S.
x R.M.S. -Pronunciamento judicial de fls. 51: Revogados os
alimentos provisórios anteriormente fixados, arbitrando-os, a
partir de agora, em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente -
atualmente consistindo no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).
Indeferido o pedido de desconto de pensão em folha de paga-
mento, eis que até o momento não foi informado ao Juízo o
número da conta e agência para os respectivos depósitos, con-
forme determinado no despacho de fls. 09. Trazendo a autora
aos autos tal informação, determinada a expedição do compe-
tente ofício. Indeferido o pedido da autora de fls. 48, item “10”,
acerca da notificação à compradora do imóvel que se pretende
partilhar para que deposite em Juízo os valores ainda penden-
tes de pagamento, posto que ausente o “periculum in mora”. Se
por acaso vier a ser constatado que tal imóvel deva ser objeto
de partilha, ao requerido caberá a obrigação de repassar o valor
equivalente à meação da autora, inexistindo perigo de dano ir-
reparável. Partes declaradas legítimas e processo declarado sa-
neado, não havendo preliminares a serem enfrentadas nesta
oportunidade. Aud. instrução e julgamento, onde será produzi-
da a prova oral (oitiva das partes e das testemunhas tempestiva-
mente arroladas), desde que observado o disposto no art. 407
do CPC, em 23.03.2004, às 14:30 horas.-Adv. DARCI HEER-
DT e CHRISTIAN GUENTHER-

45.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -54/2003- A.M.B. e ou-
tros x J.B. -Pronunciamento judicial de fls. 38: O executado
deverá, em 48 horas, efetuar o pagamento das diferenças refe-
rentes às prestações alimentícias de novembro/02 a janeiro/03
(no valor de R$ 121,50, devendo ser atualizado até fevereiro/
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03), bem como todas as que se venceram depois da propositura
da ação (fevereiro a outubro/03) e as que se vencerem até a
data do efetivo pagamento. Decorrido o prazo sem notícia so-
bre o pagamento ou sobre eventual acordo firmado entre as
partes, determinada a expedição de mandado de prisão do Exe-
cutado, pelo prazo de 30 (trinta) dias. A ordem de prisão ape-
nas será elidida depois de comprovado o integral pagamento ou
a celebração do acordo. Quanto ao débito que tramita pelo rito
comum (parcelas referentes aos meses de março a outubro/02),
determinada a expedição de mandado de penhora, que deverá
recair sobre o veículo indicado às fls. 26, independente de es-
tar ou não registrado em nome do devedor, eis que a alienação,
ao que consta, foi levada a efeito depois da propositura da ação,
com visível finalidade de frustrar a presente demanda. Deter-
minada, ainda, a expedição de ofício ao DETRAN, para que
proceda imediatamente o bloqueio do referido veículo.-Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-

46.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -91/2003- T.L.A. e outros
x J.A. -Pronunciamento judicial de fls. 37: O exequente deve-
rá, em dez dias, comprovar sua concordância expressa com o
acordo, bem como a destinação conferida aos valores já recebi-
dos, da parte relativa aos alimentos futuros.-Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, JOMAH HUS-
SEIN ALI MOHD RABAH, TATIANA ORLANDI, ODILO
BONETTI-

47.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -99/2003- K.C.S.
e outros x I.S. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Decretada a
revelia do requerido, ante o contido na certidão de fls. 21, dei-
xando de aplicar seus efeitos por tratar a demanda de direito
indisponível. Designada a data de 11.03.2004, às 13:30 horas,
para a realização de audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, onde serão inquiridas as partes e as testemunhas tem-
pestivamente arroladas.-Adv. GETULIO MARCONDES-

48.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -104/2003- K.A.K. e ou-
tros x V.L.K. -Pronunciamento judicial de fls. 48: Determinada
a suspensão da ordem prisional, ante o depósito dos valores
devidos. A exequente deverá, em 10 (dez) dias, manifestar se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, apresentando
novo demonstrativo do débito, sob pena de extinção da execu-
ção que segue o rito especial pelo pagamento.-Adv. MIRIAM
S.R. SCUZZIATO-

49.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -117/2003- J.A.L.F. x
I.R.C. -Pronunciamento judicial de fls. 19: Manifeste-se a re-
querente, em dez dias.-Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRA-
DE-

50.-ALIMENTOS -127/2003- R.F.M. e outros x J.S.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 23: Sobre a certidão de fls. 22,
manifeste-se a autora, em dez dias.-Adv. SOLANGE DA SIL-
VA, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e CLEVERSON
IVAN MERLO-

51.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -140/2003- G.D.S. x
C.D.P.D.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 35: Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o autor, em dez dias.-
Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

52.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -154/2003- N.D.D. e ou-
tros x -Pronunciamento judicial de fls. 21: Manifestar o inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

53.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -165/2003- G.L.B. e
outros x N.S.L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 19: Ho-
mologada parcialmente a transação celebrada entre as par-
tes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, apenas
quanto aos itens 1º e 2º, e o segundo de nº 3, e 4º, consi-
derando como não escrito o primeiro item numerado com
o nº 3, em consequência, declarando suspensa a execução
até que seja dado cumprimento integral ao acordo, ou seja,
até a data de06/02/2004.-Adv. ORLEI NESTOR BAIER-
LE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-

54.-SEP. JUD. LITIGIOSA -186/2003- I.M.O. x R.C.Q.O.
-Pronunciamento judicial de fls. 100: Designada a data
de 11.03.2004, às 14:30 horas, para a realização de audi-
ência de instrução e julgamento, onde serão inquiridas as
partes e as testemunhas tempestivamente arroladas. De-
terminada a intimação e inquirição de Cristiane D.O. como
requerido às fls. 63, item “b”. Não determinada a realiza-
ção de estudo social na residência em que atualmente en-
contram-se os filhos do casal, posto que tal diligência já
foi realizada nos autos em apenso, constando o relato so-
cial às fls. 16/17.-Adv. MARCOS TIEGS e LACY DEI
SVALDI ZAMUNER-

55.-SEP. JUD. LITIGIOSA -204/2003- V.P. x E.L.P. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 77: Partes declaradas legítimas e pro-
cesso declarado saneado, não havendo preliminares a serem
enfrentadas nesta oportunidade. Fixados os pontos controver-
sos: os motivos do pedido de separação do casal litigante, bem
como da culpa a ser atribuída. Deferida a produção de prova
oral. Aud. instrução e julgamento, diante da melhor possibili-
dade de eventual composição, onde serão inquiridas as partes e
as testemunhas tempestivamente arroladas, em 16.03.2004, às
15:00 horas.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBAR-
DELLI-

56.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -217/2003- A.R.W.D.
x J.D. -Pronunciamento judicial de fls. 29: Julgado extinto, sem
análise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa
na distribuição. Isento de custas. Cumpridas as formalidades
legais, será arquivado o processo.-Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES e VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

57.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -239/2003- A.F.A.
e outros x F.A.A. -Pronunciamento judicial de fls. 30: O reque-
rido Flávio, devidamente citado, apresentou contestação, em-

bora intempestiva, conforme certificado às fls. 18, motivo pelo
qual foi decretada sua revelia, deixando de aplicar seus efeitos
por força do contido no art. 320, II, do CPC. Designada a data
de 10.03.2004, às 15:30 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes e as
testemunhas tempestivamente arroladas.-Adv. ANDERSON
PAULO DE LIMA e JOSE GERALDO CANDIDO-

58.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -266/2003- D.A. x
D.S.A. -Pronunciamento judicial de fls. 13: Impugnar a con-
testação.-Adv. EVANDRO SLONGO-

59.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -274/2003- J.F.B. e outros
x V.S.O. -Pronunciamento judicial de fls. 15v.: Sobre a não
localização do executado, manifeste-se o exequente.-Adv. JOR-
GE NEI SANTOS AMARANTE-

60.-ALIMENTOS -283/2003- V.T. e outros x E.P.T. -Pronunci-
amento judicial de fls. 67: A preliminar arguida pelo réu em
contestação - coisa julgada - não tem como prosperar e, desde
já, fica rechaçada, haja vista que a decisão judicial sobre ali-
mentos não transita em julgado e pode ser revista a qualquer
tempo, já que estes não sofrem os efeitos da coisa julgada, fa-
zendo somente coisa julgada formal, não impedindo a proposi-
tura de nova ação, pois, em tema de alimentos não há por se
falar em empecilho procedente da coisa julgada.-Adv. ELIA-
NE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI e HELIO LULU-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -326/2003- N.R.F. e ou-
tros x A.T.F. -Pronunciamento judicial de fls. 63: Determinada
a prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) meses, de-
vendo o executado ser recolhido em cela separada dos presos
comuns. A ordem de prisão apenas será elidida caso venha a
efetuar o pagamento das três últimas prestações vencidas quan-
do da propositura da ação - fevereiro, março e abril/03 -, bem
como de todas as que se venceram e que vierem a se vencer até
a data do efetivo pagamento. Quanto às demais prestações que
tramitam sob o rito comum, o(a)(s) exequente(s) deverá(ão),
em 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o bem penhorado às
fls. 59.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e JULIANO
ANDRIOLI-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -364/2003- L.A.C. e ou-
tros x G.L.C. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Determina-
da a prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) meses,
devendo o executado ser recolhido em cela separada dos pre-
sos comuns. A ordem de prisão apenas será elidida caso venha
a efetuar o pagamento das três últimas prestações vencidas quan-
do da propositura da ação, bem como de todas as que se vence-
ram e que vierem a se vencer até a data do efetivo pagamento.
Em sendo efetuado pagamento com cheque, eventual suspen-
sao da ordem prisional somente ocorrerá após a devida com-
pensaçao do título. Quanto às demais prestações que tramitam
sob o rito comum, o(a)(s) exequente(s) deverá(ão), em 10 (dez)
dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, sob pena
de suspensão do feito.-Adv. DAYRO GENNARI-

63.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -375/2003- A.P.L. x
M.T.L. -Pronunciamento judicial de fls. 16: Manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias.-Adv. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA e LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -377/2003- S.L.E.G. e
outros x A.J.G. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Manifes-
te-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-

65.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -383/2003- V.G.S.A.P. e
outros x V.S.P. -Pronunciamento judicial de fls. 58: Suspensa a
ordem prisional, consoante o recibo de fls. 57. Ante o paga-
mento verificado, fica encerrada a execução que tramitou sob o
rito especial. Eventual inadimplemento futuro deverá ser obje-
to de ação própria. Quanto à execução que tramita sob o rito
comum, indique o exequente, em dez dias, bens do devedor
passíveis de constrição judicial, sob pena de suspensão.-Adv.
TATIANA ORLANDI e DELMAR MARINO HOFFMANN-

66.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -393/2003- S.H. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 27: Eventual transferência,
alienação de bens e/ou expedição de formal de partilha apenas
serão levados a efeito depois de cumpridas as obrigações tribu-
tárias, incidentes no caso concreto ante a informação de fls. 22.
Determinado o aguardo em arquivo, até manifestação dos inte-
ressados para expedição do formal.-Adv. RONIZE FANTIN-

67.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -408/2003- Y.M.O. e ou-
tros x A.M.O. -Pronunciamento judicial de fls. 26: Determina-
da a prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) meses,
devendo constar do mandado que a autoridade que efetuar a
detenção deverá dar cumprimento ao contido no inciso LXII do
artigo 5º da Constituição Federal, comunicando imediatamente
a prisão à autoridade judiciária, à família do preso ou à pessoa
por ele indicada, recolhendo-se o executado em cela separada
dos presos comuns. Caso honre com o pagamento das três últi-
mas parcelas do débito alimentar vencidas quando da proposi-
tura da ação, bem como de todas as que se venceram e que
vierem a se vencer até a data do efetivo pagamento, deverá ser
recolhido o mandado, ou imediatamente expedido alvará de
soltura do executado. Em sendo efetuado pagamento com che-
que, eventual suspensao da ordem prisional somente ocorrerá
após a devida compensaçao do título. Quanto às demais presta-
ções que tramitam sob o rito comum, os exequentes deverão,
em dez dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, sob
pena de suspensão do feito.-Adv. CLAYTON CARDOSO-

68.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -410/2003- V.R.M.H. e
outros x J.E.M.O. -Pronunciamento judicial de fls. 41: Deter-
minada a prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) me-
ses, devendo o executado ser recolhido em cela separada dos
presos comuns. A ordem de prisão apenas será elidida caso
venha a efetuar o pagamento das três últimas prestações venci-
das quando da propositura da ação - abril, maio e junho/03 -,
bem como de todas as que se venceram e que vierem a se ven-

cer até a data do efetivo pagamento.-Adv. DARCI HEERDT e
RENATO AMAURI KNIELING-

69.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -417/2003- H.M.F.S. e
outros x A.J.S. -Pronunciamento judicial de fls. 98: Homolo-
gada a transação celebrada entre as partes, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, declarada suspensa
a execução, com fulcro no art. 792, do CPC, até que seja dado
cumprimento integral ao acordo. Determinado o aguardo em
arquivo até a data de 10/02/2004.-Adv. SERGIO CANAN, RI-
CARDO CANAN, DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO e
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER-

70.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -420/2003- L.A.
x E.R.A. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 95: Desig-
nada a data de 24.03.2004, às 15:30 horas, para a audiência de
conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as par-
tes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando
sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade
serão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.-
Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI, DAYRO GEN-
NARI, DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU e DA-
RIO GENNARI-

71.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -443/2003- R.M.G.B. x
A.B. -Pronunciamento judicial de fls. 217/219: Determinada a
prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) meses, deven-
do ser recolhido em cela separada dos presos comuns. A ordem
de prisão apenas será elidida caso venha a efetuar o pagamento
das três últimas prestações vencidas quando da propositura da
ação - abril, maio e junho/2003 -, bem como de todas as que se
venceram e que vierem a se vencer até a data do efetivo paga-
mento.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOAO E. DE
LIMA PORTELA e DINO COSTACURTA-

72.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -462/2003- L.F.K. x
C.J.K. -Pronunciamento judicial de fls. 09: Impugnar a contes-
tação. -Adv. HELIO LULU-

73.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -465/2003- E.R.A. e ou-
tros x L.A. -Pronunciamento judicial de fls. 58/59: Por tais fun-
damentos, rejeito a justificativa apresentada. No entanto, fa-
culto pela derradeira vez ao executado, NO PRAZO IMPROR-
ROGAVEL DE 48 HORAS, efetuar o pagamento das duas pres-
taçoes vencidas e que ainda guardam caráter alimentar (junho e
julho/2003), sob pena de prisao por 30 (trinta) dias. Decorrido
o prazo sem notícia do efetivo pagamento, ou sem que tenha
sido apresentado acordo entre os litigiantes sobre o débito pen-
dente de pagamento e que tramita pelo rito especial, EXPEÇA-
SE MANDADO DE PRISAO, o qual deverá ser cumprido com
urgência.-Adv. DARIO GENNARI, DAYRO GENNARI-

74.-AÇAO CAUT. ALIM. PROVISIONAIS -507/2003-
T.D.S.S. x L.M.S. -Pronunciamento judicial de fls. 53: Indefiro
o pedido de reconsideraçao da liminar de fls. 17/18, eis que a
via admissível é o recurso de agravo, pois os documentos car-
reados pelo requerido nao alteraram a situaçao fática descrita
na inicial, e a autora permanece sem rendimentos próprios para
prover sua subsistência.-Adv. CELITO DE BONA-

75.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -523/2003- D.V.S. e ou-
tros x J.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 16: Digam os
exequentes, em dez dias.-Adv. HELIO LULU-

76.-ALIMENTOS -528/2003- C.A. x C.A. e outros -Pronunci-
amento judicial de fls. 17: Recebida a emenda à inicial, deven-
do o feito processar-se em segredo de justiça e, por ora, com
assistência judiciária. Arbitrados alimentos provisórios em R$
300,00, sendo R$ 50,00 para cada requerido, que deverão ser
depositados diretamente em mãos do Requerente, mediante re-
cibo, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês.
Determinada a citação do Requerido para contestar o feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e julga-
mento em 10.03.2004, às 14:30 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do fei-
to.-Adv. LUIS CARLOS FRANZOI-

77.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -537/2003-
T.L.A.P. e outros x G.L.P. -Pronunciamento judicial de fls. 13:
Impugnar a contestação.-Adv. WASCISLAU MIGUEL BONET-
TI, ADIR LUIZ COLOMBO, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH, TATIANA ORLANDI-

78.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -540/2003- J.S.K. x
M.I.K. -Pronunciamento judicial de fls. 47: Impugnar a contes-
tação.- Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS
S. KUHN, LARISA DE CASSIA ARAUJO VIGNOLA -

79.-AÇAO CAUT. ALIM. PROVISIONAIS -545/2003- F.F.O.
e outros x J.M.H. -Pronunciamento judicial de fls. 39v.: Sobre
a não localização do Réu, manifeste-se a Autora.-Adv. CELI-
TO DE BONA-

80.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -548/2003- J.L. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 12: Manifestem-se os auto-
res.-Adv. CLAYTON CARDOSO-

81.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -571/2003- G.A.R. e
outros x D.H. -Pronunciamento judicial de fls. 46: Designada a
data de 17.03.2004, às 13:30 horas, para a audiência de conci-
liação e saneamento, na qual deverão comparecer as partes e
seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando so-
bre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade se-
rão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.-
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

82.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -599/2003- A.B.
x R.M.G. -Pronunciamento judicial de fls. 209: Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se o requerente, em 10 (dez)

dias.-Adv. DINO COSTACURTA-

83.-REVIS.ALIM. C/C EXONERAÇAO -611/2003 -D.D. x
D.P.D. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 16: Impugnar
a contestação.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

84.-EMBARGOS A EXECUÇAO -619/2003- V.Z. x S.C.Z. e
outros -Pronunciamento judicial de fls. 23: Recebidos os em-
bargos para discussão. Declarado suspenso o curso do proces-
so principal (Exec. Alimentos nº 241/2002). As embargadas
poderão, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e RONAL-
DO DE BARROS E SILVA-

85.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -640/2003 -A.C.S.A.B. e
outros x A.B. -Pronunciamento judicial de fls. 22: Determina-
da avaliaçao dos bens penhorado.-Adv. LAURI DA SILVA,
ORLANDO RIBEIRO e DINO COSTACURTA-

86.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -655/2003- C.A.C. e ou-
tros x H.C. -Pronunciamento judicial de fls. 12v.: Sobre a não
localização do executado, manifeste-se a exequente.-Adv. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-

87.-ALIMENTOS -665/2003- D.C.S. e outros x J.F.S. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 12: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos pro-
visórios em 30% dos rendimentos líquidos do requerido, que
deverão ser descontados em sua folha de pagamento e deposi-
tados diretamente em mãos da representante legal da Reque-
rente, mediante recibo, a partir da citação e até todo dia 10
(dez) de cada mês. Determinada a citação do Requerido para
contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. concilia-
ção, instrução e julgamento em 16.03.2004, às 13:15 horas. Na
audiência, se não houver acordo, será procedida a instrução e
julgamento do feito.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

88.-DIVORCIO CONSENSUAL -672/2003- E.A.Q. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 11: Deferido o pedido de fls.
10. Determinada a expedição de carta precatória à Comarca de
Buritis/RO, para colheita da ratificação da autora quanto ao
pedido inicial, no prazo de trinta dias.-Adv. CLAYTON CAR-
DOSO-

89.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -679/2003- P.P.P. x
H.C.Q.P. -Pronunciamento judicial de fls. 17: Deferida, por ora,
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça.
Determinada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para
contestar(em) o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. MARCELO
AUGUSTO DA SILVA FONTES e EVANDRO SLONGO-

90.-ALIMENTOS -681/2003- L.P.M. e outros x A.P.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 30% do salário mínimo, que deverão ser depo-
sitados na conta corrente informada, a partir da citação e até
todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a citação do Re-
querido para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Aud. conciliação, instrução e julgamento em 10.03.2004, às
15:00 horas. Na audiência, se não houver acordo, será procedi-
da a instrução e julgamento do feito.-Adv. EVANDRO SLON-
GO-

91.-ALIMENTOS -687/2003- Y.R.P. e outros x C.P. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos pro-
visórios em 30% do salário mínimo, que serão descontados na
folha de pagamento do requerido e depositados em conta ban-
cária em nome da(o) representante legal do(a)(s) Requerente(s)
- cujo número deverá ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s)
advogado(a)(s) -, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar
o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instru-
ção e julgamento em 09.03.2004, às 15:30 horas. Na audiên-
cia, se não houver acordo, será procedida a instrução e julga-
mento do feito.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

92.-EMBARGOS A EXECUÇAO -698/2003- R.P.X.S. x S.B.B.
-Pronunciamento judicial de fls. 08: Tratando-se de ação de
embargos de verdadeira ação de conhecimento, autônoma, vin-
culada à execução, deve a petição inicial atender os requisitos
dos artigos 282 e 283 do CPC. Assim, os documentos indispen-
sáveis à propositura da ação devem acompanhar a inicial, den-
tre eles a prova de que o juízo da execução está garantido, bem
como de que o executado foi intimado da penhora e do prazo
para se defender através de embargos. Diante disto, o embar-
gante deverá emendar a inicial, juntando os documentos neces-
sários à propositura da ação (cópia do auto de penhora e certi-
dão de intimação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 285, p.u.).-Adv. LUIR CESCHIN-

93.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -704/2003- K.R.D. e ou-
tros x F.J.D. -Pronunciamento judicial de fls. 09: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça.
Deferida a execuçao, nestes autos, apenas das três últimas par-
celas vencidas. A execuçao nos próprios autos e simultanea-
mente das parcelas recentes e das pretéritas sob dois ritos pro-
cessuais diferentes, além de gerar completo tumulto processu-
al, é vedada por lei (CPC, art. 292, par. 1º, III). Sendo assim,
poderá(ao) o(a)(s) exequente(s) optar(em) em ingressar desde
logo com outra execuçao para a cobrança das parcelas pretéri-
tas, ou aguardar o pagamento das parcelas recentes para, em
seguida, pedir a “conversao” da presente execuçao para que
prossiga através de tal rito, em relaçao àquelas. Determinada a
citaçao do(a)(s) executado(a)(s) para pagar as três últimas par-
celas vencidas do débito alimentar (agosto, setembro e outu-
bro/03) e as que se vencerem no curso do processo, no prazo de
três dias. Arbitrados os honorários advocatícios no valor de
10% (dez por cento) sobre o total do débito.-Adv. RONALDO
DE BARROS E SILVA-

94.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -705/2003- L.S. e ou-
tros x I.A.O. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida
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A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça.
Deferida a execuçao, nestes autos, apenas das três últimas
parcelas vencidas. A execuçao nos próprios autos e simulta-
neamente das parcelas recentes e das pretéritas sob dois ri-
tos processuais diferentes, além de gerar completo tumulto
processual, é vedada por lei (CPC, art. 292, par. 1º, III).
Sendo assim, poderá(ao) o(a)(s) exequente(s) optar(em) em
ingressar desde logo com outra execuçao para a cobrança
das parcelas pretéritas, ou aguardar o pagamento das parce-
las recentes para, em seguida, pedir a “conversao” da pre-
sente execuçao para que prossiga através de tal rito, em re-
laçao àquelas. Determinada a citaçao do(a)(s) executado(a)(s)
para pagar as três últimas parcelas vencidas do débito ali-
mentar (agosto, setembro e outubro/03) - e as que se vence-
rem no curso do processo -, no prazo de três dias. Arbitra-
dos os honorários advocatícios no valor de 10% (dez por
cento) sobre o total do débito.-Adv. RONALDO DE BAR-
ROS E SILVA-

95.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -708/2003- R.L.M. x
J.B.M. -Pronunciamento judicial de fls. 14: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Deter-
minada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar
contestação no prazo legal, contado da data da audiência de
tentativa de conciliação, designada para 18.03.2004, às 13:30
horas.-Adv. DAYRO GENNARI-

96.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -710/2003-
I.S.P. x C.S.P. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 16:
Concedida A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo
de justiça. Determinada a citação dos Requeridos para con-
testar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. concilia-
ção, instrução e julgamento em 16.12.2003, às 13:30 horas.
Na audiência, se não houver acordo, será procedida a instru-
ção e julgamento do feito.-Adv. CLOVIS LOTHAR BRE-
MER-

97.-ALIMENTOS -720/2003- M.M.D. e outros x F.J.D. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimen-
tos provisórios em 30% do salário mínimo - atualmente R$
72,00 (setenta e dois reais) -, que deverão ser depositados
diretamente em mãos da representante legal do(a)(s)
Requerente(s), a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar
o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, ins-
trução e julgamento em 18.03.2004, às 15:00 horas. Na audi-
ência, se não houver acordo, será procedida a instrução e jul-
gamento do feito.-Adv. RONALDO DE BARROS E SILVA-

98.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -727/2003- F.T.
x F.F.B.T. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 25: De-
ferida A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de
justiça. Determinada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para
contestar(em) o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. VLADI-
MIR JOSE RAMBO-

99.-ALIMENTOS -770/2003- R.E. x E.E.I. -Pronunciamen-
to judicial de fls.013: O(A)(s) Autor(a)(es) deverá(ão) emen-
dar a inicial, juntando aos autos prova de parentesco entre
as partes, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da petição inicial. -Adv. EVANDRO SLONGO, MARCELO
AUGUSTO DA SILVA FONTES e IVETE GARCIA DE
ANDRADE-

100.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -825/2003- L.F.S.
x M.M.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 18:
O(A)(s) Autor(a)(es) deverá(ão) emendar a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, acostando aos autos o titulo que fixou os
alimentos, sob pena de indeferimento da petição inicial.-Adv.
LUCIANE CARLA TOBERA-

101.-TUTELA -5/2002- I.G.A.P. x L.B.G. e outros -Pronun-
ciamento judicial de fls. 43: Revogada a guarda anterior-
mente concedida liminarmente à autora, tendo em vista que
a adolescente não mais reside com ela. A requerente deverá,
em dez dias, esclarecer de que forma está repassando o nu-
merário do benefício de pensão por morte a que a adoles-
cente tem direito, acostando ainda certidão de casamento
desta, além da concordância expressa de seu marido ao pe-
dido. Acoste também a requerente, no mesmo prazo, o com-
provante de seus rendimentos, atestado de sanidade físico-
mental e certidão de seus antecedentes criminais.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR e LILIAN MICHELLE MICHELIN-

102.-RETIFICAÇAO ASSENTO -36/2001- C.P.S. x -Pronun-
ciamento judicial de fls. 55: Julgado procedente. Determi-
nada a retificação do erro quanto ao nome do requerente,
passando a constar conforme pleiteado na inicial. Sem cus-
tas. Transitada em julgada, será expedido o devido manda-
do. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o pro-
cesso.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

103.-ANULAÇAO DE REGISTRO -182/2002- L.F.V. e ou-
tros x V.V. -Pronunciamento judicial de fls. 25: Sobre o lau-
do pericial de fls. 32/35, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS-
SINI e IVONE GONÇALVES AVELAR-

104.-REPRES. INFRAÇ.ADMINISTRATIVA -214/2003-
R.M.P. x S.B.L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 1226:
Deferido o pedido contido no item “b” da petição de fls.
1185, devendo a interventora nomeada para atuar no Lar
Belém encaminhar ao respectivo Presidente cópia autenti-
cada da ata em que consta o nome dos componentes da atual
Diretora da entidade. O representado poderá, querendo,
manifestar-se sobre as fotografias e documentos acostados
pelo Ministério Público às fls. 751/1032 e 1054/1101, bem
como sobre o relatório, fotografias e documentos acostados
pela Sra. Interventora às fls. 1102/1182, no prazo de 10 (dez)
dias. Ciente da interposição do Agravo (fls. 1185). Aguar-
de-se a requisição de informações.-Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1991-SAN-
BRA-SOCIEDADE ALG. DO NORDESTE BRASILEIRO S/
A x COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO LTDA
e outros-Reconheco a fraude a execucao, declaro a nulidade e
ineficacia da alienacao referente ao imovel Lote de Terras n.
509-7 com area 5,00 alqu. paulistas, situado neste municipio.
Comunique-se o CRI e os adquirentes. Ao autor a fim de efetu-
ar o preparo da diligencia do oficial de justica.-Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/1994-AGROMAR - IN-
DUSTRIA QUIMICA E DE ALIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL-Julgo procedentes os embargos e
determino o prosseguimento da execucao. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do embargado em R$-300,00.-Adv. JOAO
PAULO MARIN e WALLACE SOARES PUGLIESE-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/1995-O. MENON & CIA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Do retorno dos
autos de-se vista as partes.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1995-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x ETELVINO DEMARCO e
outros-Sobre a devolucao da carta precatoria, diga o autor.-Adv.
JOSE ALBERTO RODRIGUES e INEZ DE AMORIN COS-
TA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1996-COOPE-
RATIVA AGOPECUARIA UNIAO LTDA x GERSON BAR-
BOSA RAMOS e outros-Julgo extinto o feito com amparo no
art. 794, I do CPC.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x DANILO REZENDE LOPES e outros-
Suspenda-se por 180 dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/1996-DIVINO GON-
CALVES MENDES x JOSE BENEVIDES PEREIRA-Defiro a
citacao. Ao autor para efetuar o preparo da diligencia do ofici-
al de justica.-Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA,
MARA REIS SALLES e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/1997-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
VALDEVINO DE ARAUJO-Julgo extinto o feito com amparo
no art. 794, I do CPC.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO
e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

9.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-23/1998-BAME-
RINDUS CAMPANHIA DE SEGUROS x SAKAE AIDA-Ao
procurador do exequente para firmar petitorio.-Adv. ELVIS
BITTENCOURT e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1998-RI-
BEIRO VEICULOS S.A. x EXPRESSO RODOVIARIO GRA-
NELEIRO LTDA.-Julgo extinto o feito com amparo no art. 794,
I do CPC.-Adv. SOLANGE DIAS MARINHO-

11.-EXECUCAO CRED. HIPOTECARIO-198/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDES DAS NEVES e ou-
tros-Manifeste-se o autor acerca do interesse no prosseguimen-
to do feito.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

12.-DECLARATORIA-201/1999-ABYARA COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LIMITADA x MANAH S/A-Ao re-
querido para retirar carta precatoria de inquiricao de testemu-
nha.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO, JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e MARCELO GERALDO DE MATOS-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-169/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x FRAN-
CISCO GERONIMO DE OLIVEIRA-Defiro a citacao. Ao au-
tor a fim de efetuar o preparo da diligencia do oficial de justi-
ca. ADV-ROBERTO MENDONCA FARIA e DENILSON
GONZAGA BARRETO-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-170/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSE
COQUEIRO FILHO-Ao autor a fim de efetuar o preparo da
avaliacao R$-72,00.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-203/2000-ODEVAL APA-
RECIDO XAVIER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ao exequente para retirar carta precatoria.-Adv. GILMAR
LUIZ SCHWAB e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
JOAO JOSE DA SILVA e outros-Julgo extinto o feito com
amparo no art. 794, I do CPC.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

17.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-Sobre
os honorarios periciais digam as partes R$-1.800,00, poderao
ser pagos em 03 parcelas, sendo a primeira no valor de R$-
800,00, na data do inicio dos trabalhos e a segunda e terceira
no valor de R$-500,00, apos trinta e sessenta dias do pagamen-
to da primeira.- Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE

OLIVEIRA D’ALECIO e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2001-VIACAO NOVA
INTEGRACAO LTDA x NEUZA MARIA ESCARCI-Julgo
improcedentes os embargos, subsistente a penhora, determino
o prosseguimento da execucao. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios ao patrono da
embargada em R$-6.000,00.-Adv. RAMIRO DE LIMA DIAS e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-324/2001-MARINEU-
SA APARECIDA DA SILVA x VOLKSWAGEN DO BRASIL-
A conta e preparo R$-664,90.-Adv. ERALDO ALVES PEREI-
RA JUNIOR, DANILO REZENDE LOPES e ELLIS ERNANI
CECHELERO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NILSON FALCAO-Aguarde-se no ar-
quivo provisorio, manifestacao da parte interessada.-Adv. ARIS-
TIDIS ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

21.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-9/2002-FORCA
DO ACO-INDUSTRIA E COM. DE FERRO E ACO LTDA x
Z.M. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga o
exequente.-Adv. LUIZ GONZAGA DO OLIVEIRA AGUIAR
e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2002-O C
CARVALHO & CIA LTDA x S DELFINO ME e outros-Ao
autor para retirar edital.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

23.-DECLAR. NULIDADE TIT. EXTRAJ.-159/2002-MUNI-
CIPIO DE UBIRATA e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/
A-A conta e preparo pelo requerido R$-675,90.-Adv. APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

24.-ALIMENTOS-185/2002-A.F.S. e outros x J.A.S.-Homolo-
go a partilha.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

25.-DECLARATORIA-241/2002-JULIO GRANADO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-A conta e preparo R$-48,88.-Adv. GA-
BRIEL JOCK GRANADO e MARLENE LEITHOLD-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2002-O MUNICIPIO
DE UBIRATA x PNEUCAMP - COMERCIO DE PNEUS
LTDA-A conta e preparo R$-650,90.-Adv. APARECIDO AL-
VES DE ARAUJO e JOSE ELMO ALVARES LINHARES-

27.-ORD. CANCELAMENTO PROTESTO-449/2002-ROGE-
RIO KOSINSKI x DALMIR BONAVIGO-A conta e preparo
R$-70,55.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT-

28.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-459/2002-R.A.M. e
outros x J.-Ao autor a fim de retirar mandado de averbacao.-
Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2003-SOAGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM. LTDA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Processo
administrativo em cartorio. Ao autor para indicar em 03 dias o
objeto da prova pericial.-Adv. VALDECIR PAGANI e WALLA-
CE SOARES PUGLIESE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2003-SOALGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM. LTDA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Processo
administrativo em cartorio. Ao autor para em 03 dias especifi-
car o objeto da prova pericial.-Adv. VALDECIR PAGANI e
WALLACE SOARES PUGLIESE-

31.-ARROLAMENTO-58/2003-ALINE SPROESSER HELE-
NE x AGOSTINHO HELENE e VALDO HELENE-Sobre os
documentos juntados, digam as partes.-Adv. MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA e TADEU CANOLA-

32.-DEPOSITO-59/2003-BANCO FINASA S/A e outros x
ROG•RIO SANTOS GONCALVES-Ao autor a fim de retirar
edital.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA BEREZ-

33.-RETIFICACAO-142/2003-LEONINA CAETANO x O JUI-
ZO-Defiro o petido.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

34.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-207/2003-MARI-
AN BOTELHO AHMAD BROCARDO x COOPERATIVA
AGROPECUµRIA UNIAO LTDA-COAGRU-Deixo de homo-
logar o acordo.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

35.-ALVARA-250/2003-R.B.S. x J.-Ao autor para retirar alva-
ra.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO-

36.-ARROLAMENTO-342/2003-J.S.S. e outros x A.M.S.S.-
Homologo a partilha.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

37.-MONITORIA-343/2003-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOC. ANONIMA-LIQ. EXTRA x PIVETA E DO-
MENE LTDA e outros-Ao autor a fim de efetuar o preparo da
diligencia do oficial de justica.-Adv. JAIR FELIPES-

38.-ARROLAMENTO-345/2003-J.L. e outros x M.M.L.-Ho-
mologo a partilha.-Adv. MARCOS CATARIN-

39.-ARROLAMENTO-347/2003-JOSE IRINEU CARDOSO e
outros x JOSE GONCALVES CARDOSO-Homologo a parti-
lha.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

40.-ARROLAMENTO-348/2003-EDSON PEREIRA DOURA-
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DO e outros x ISABEL DE SOUZA DOURADO-Homologo a
partilha.=Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU e outros x BAN-
CO SANTANDER S/A e outros-Sobre a impugnacao manifes-
te-se o embargante em 10 dias.-Adv. DURVANIR ORTIZ JU-
NIOR e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

42.-SEPARACAO CONTENCIOSA-356/2003-L.C.A.T. x
M.A.T.-Audiencia de tentativa de conciliacao dia 18 de feve-
reiro de 2004 as 14:05 horas.-Adv. LUIZ OCTAVIO SOUZA
LOPES-

43.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-358/2003-M.Z.O. x
J.G.R.-Audiencia de tentativa de conciliacao, dia 18 de feve-
reiro de 2004 as 14:10 horas.-Adv. MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM-

44.-ARROLAMENTO-366/2003-MARINALVA ARAGAO
DOS SANTOS e outros x PORTO DOS SANTOS-Manifeste-
se o inventariante acerca do interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-384/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO ALEXANDER SOA-
RES TONIETE e outros-Audiencia preliminar dia 11 de feve-
reiro de 2004 as 14:10 horas.-Adv. CARLOS ALVES-

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-385/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia preliminar dia 11 de fevereiro de 2004 as 14:15 horas.-Adv.
CARLOS ALVES-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-386/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia preliminar dia 11 de fevereiro de 2004 as 14:20 horas.-Adv.
CARLOS ALVES-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-387/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia preliminar dia 11 de fevereiro de 2004 as 14:25 horas.-Adv.
CARLOS ALVES-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-388/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia preliminar dia 11 de fevereiro de 2004 as 14:30 horas.-Adv.
CARLOS ALVES-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-389/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia preliminar dia 11 de fevereiro de 2004 as 14:35 horas.-Adv.
CARLOS ALVES-

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-391/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia preliminar dia 11 de fevereiro de 2004 as 14:45 horas.-Adv.
CARLOS ALVES-

52.-ARROLAMENTO-392/2003-CALINA OLIVEIRA CRIS-
TO NOLL e outros x JULIA DE CRISTO-Ao autor a fim de
imprimir prosseguimento ao feito.-Adv. GILMAR LUIZ
SCHWAB-

53.-INVENTARIO-407/2003-EDVINO EIGENSTHLER e ou-
tros x GERALDO BEHREND e outros-Diga o
inventariante.=Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

54.-EXECUCAO FISCAL-111/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CALIS-
TO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA-Leilao negativo. Diga
o autor.-Adv. RODRIGO MENEZES e DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

55.-EXECUCAO FISCAL-58/2003-CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA - CRP x SILVIA REGINA RIBEIRO MAR-
QUES PALLONI-Sobre a devolucao da carta precatoria, diga a
parte autora.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

56.-EXECUCAO FISCAL-117/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MASSUO MATUDA-Sobre a avaliacao, digam as par-
tes R$-55.000,00,-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

57.-EXECUCAO FISCAL-173/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA-Sobre a avalia-
cao, digam as partes R$-20.000,00.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

58.-EXECUCAO FISCAL-228/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE BERALDO-Declaro eficaz a nomeacao de bens.
ao executado para firmar termo de reducao.-Adv. APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

59.-CARTA PRECATORIA-21/2000-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 2¦ VARA FEDERAL CIRC. JUDIC. -CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA x M
MOREIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA-Leilao negativo,
diga a parte autora.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR-

60.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
JARDINOPOLIS/SP-1 V. CIVEL -DINAMILHO CAROL PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA x EDGAR PEREIRA DE CAR-
VALHO e outros-Contados e preparados, devolva-se os autos
R$-35,50.-Adv. PEDRO MASSARO NETO, ADJAIME MAR-
CELO ALVES DE CARVALHO e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

61.-CARTA PRECATORIA-150/2002-Oriundo da Comarca de
PALOTINA/PR - VARA CIVEL -ALCIONE ANTONIO ALBA
x R. L. MADEIRAS LTDA-Sobre a avaliacao, digam as partes
R$-1.607,00.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

62.-CARTA PRECATORIA-32/2003-Oriundo da Comarca de

LONDRINA/PR 4 VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x AUDEANE DO ROCCIO DE MATTOS e ou-
tros-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga a parte
autora.-Adv. FRANCISCO SPISLA-

63.-CARTA PRECATORIA-36/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA/PR - 3 VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x PAULO SERGIO PEREZ e outros-Sobre a
certidao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
FRANCISCO SPISLA - OAB/PR 12039-

64.-CARTA PRECATORIA-37/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3 VARA CIVEL -ULTRAFERTIL S/A x CO-
CAP - COOP. CENTRAL AGROPECUARIA DO PARANA
LTDA e outros-DEcorreu o prazo da suspensao. manifeste-se o
autor.-Adv. NELSON OLIVAS-

65.-CARTA PRECATORIA-160/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE MARIALVA/PR -ADAO
RODRIGUES DOS SANTOS x TRANSCORTUR- TRANS-
PORTE COLETIVO E TURISMO LTDA e outros-Sobre a cer-
tidao negativa de penhora, diga a parte autora.-Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

66.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de
SAO BERNARDO DO CAMPO VARA CIVEL -VALDAIR
RINALDI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS-Audiencia para oitiva da testemunha dia 16 de feverei-
ro de 2004 as 13:40 horas.-Adv. ELIZETE ROGERIO-
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1.-INTERDICAO E CURATELA-650/2002-VANIA JOVINA
DE OLIVEIRA MONTEIRO x ALAN DE OLIVEIRA MON-
TEIRO -Tendo em vista as novas normas técnicas para publica-
ção de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada
de um disquete para que se possibilite a gravação do edital.-
Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-163/2001-ADEMAR
ROBERTO MACHADO x COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE SAO PAULO-COSESP -Manifeste-se o exequente
no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv.
ADENILSON CRUZ.

3.-ARROLAMENTO-180/2002-PALMYRA DE JESUS GIAL-
DI x LEONELO GIALDI -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a peti-
ção de fls. 93, manifeste-se a inventariante.-Adv. FERNANDA
GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO.

4.-INTERDICAO E CURATELA-203/2003-ANA MARIA
MACIEL x SEBASTIAO OLIMPIO FILHO -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Sobre o laudo pericial, manifeste-se a autora.-Adv.
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA.

5.-INTERDICAO E CURATELA-201/2003-ANA MARIA
MACIEL x ANA CONCEICAO DA SILVA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Sobre o laudo pericial, manifeste-se a autora.-Adv.
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-378/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JU-
RANDIR GARCIA NUNES PERES e outros -Ao preparo das
custas processuais R$ 698,00.-Adv. LAIR CARBONERA.

7.-EXECUCAO FISCAL-14/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE GOMES PERANDRE -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2001-MIYAZAKI S/A -
COMERCIO AGRICOLA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Cumpra-se o venerando acordÃo. Aguarde-se por vinte dias,
manifestação do credor. NÃo havendo, arquive-se.-Adv. CEL-
SO MANOEL FACHADA e ADEMAR ULIANA NETO-

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-230/2003-SANTOS DIAS
E FRUTUOSO DIAS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a con-
testação e documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo
de dez dias.-Adv. LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA MALDONADO.

10.-INTERDICAO-546/2002-GENI FONSECA DA SILVA x
FABIO CESAR CABRAL -Tendo em vista as novas normas
técnicas para publicação de matérias no Diário da Justiça, pro-
ceda o autor a juntada de um disquete para que se possibilite a
gravação do edital.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA.

11.-PRESTACAO DE CONTAS-231/2001-ORLANDO PEDRO
FALKOWSKI x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/
A -... Ante o exposto, converto o julgamento em diligência e,
determino a realização de perícia contabil, por ser esta impres-
cindível à formação do convencimento do julgador, nos termos

do artigo 915, do par. 3º, do CPC, nomeando para tanto, o Sr.
Wisley Gentil Tenca, como perito, devendo competente laudo
pericial ser entregue no prazo de trinta dias, respondendo-se os
seguintes quesitos: 1. Ha cobrança de juros remuneratórios?
1.1 Qual percentual? 2. Há cobrança de juros moratórios? 2.2
Qual o percentual? 3. Houve capitalização dos juros? 3.1 Em
quanto implicou a capitalição? 4. Houve cobrança de Comis-
sÃo de permanência? 4.1 Qual o valor? 5. Houve cobrança de
correção monet ria? 5.1 Qual o índice? 6. Caso fossem cobra-
dos juros remuneratórios e moratórios no percentual de 12% ao
ano (a menos que haja previsÃo menor em contrato), cada, nÃo
capitalizados, excluído ComissÃo de Permanência e corrijido
monetariamente pelo INPC, haveria saldo ou débito? 6.1 Qual
o valor? Intimem-se o perito da nomeação realizada, bem como
para, no prazo de cinco dias, apresentar proposta de honorári-
os. Apresentada a proposta, manifestem-se as partes, em cinco
dias. Havendo concordância, ainda que pelo silêncio, intime-
se o respons vel pela prestação de contas para depósito, em
cinco dias. As partes, para querendo, apresentarem assistente
técnico e quesitos, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo
421, par. 1º, incisos I e II, do CPC.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI, MARCIO
MIATTO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

12.-ACAO ORDINARIA-110/2001-PANCRACIO FURLAN e
outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA e outros -Aguarde-se
por vinte dias, manifestação do credor. NÃo havendo, arquive-
se.-Adv. JOSIANE PAVELSKI FONCECA, ADEMAR ULIA-
NA NETO e HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA.

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-542/1997-LAZARO
APARECIDO DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Aguarde-se por vinte dias, manifestação do credor. NÃo
havendo, arquive-se.-Adv. FRANCISCO SILVESTRE, NIVAL-
DO POSSAMAI e CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

14.-EXECUCAO FISCAL-234/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZABEL QUARESMA DE MORAES -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

15.-EXECUCAO FISCAL-627/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x DPA DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE ADU-
BOS -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente in-
timado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte
exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

16.-INTERDICAO E CURATELA-204/2003-ANA MARIA
MACIEL x MARIA PEREIRA DA SILVA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Sobre o laudo pericial, manifeste-se a autora.-Adv. ROSIMA-
RI DE CAMPOS SOUZA.

17.-ARROLAMENTO-711/2002-SEBASTIAO BEDENDO x
IZABEL PEDROSO BEDENDO -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a
petição de fls. 66, manifeste-se o inventariante. -Adv. LUIZ
IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR.

18.-INTERDICAO E CURATELA-202/2003-ANA MARIA
MACIEL x ALEIXA DA SILVA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre o
laudo pericial, manifeste-se a autora.-Adv. ROSIMARI DE
CAMPOS SOUZA.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS CAMPOS -Manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. PAULO MO-
RELI.

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-177/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MIL-
TON BARREIROS e outros -Aguarde-se o recolhimento das
custas de avaliação, no arquivo provisório, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

21.-EXECUCAO FISCAL-616/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x ACACIO ALVES -Tendo em vista a inércia do exe-
quente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulte-
rior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no bole-
tim mensal de movimentação forense.-Adv. FABIO FERREI-
RA BUENO.

22.-FALENCIA-472/1998-PENNACHI INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x S.M. UMUARAMA LTDA
-Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-166/2003-CIAX -
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x FORMOSA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES -Tendo em
vista o retorno da Carta Precatória, sem o devido cumprimento,
manifeste-se o autor.-Adv. PAULO MORELI.

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-618/2002-CIA-
PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO BOA PARADA LTDA e outros -Foram penho-
rados além de outros bens, combustíveis (álcool, gasolina e óleo
diesel), que sÃo produtos fungíveis, de tal sorte que a penhora
na esfera trabalhista, também feita em combustíveis, mesmo
que sendo anterior, nÃo enseja em exclusÃo nestes autos. In-
defiro o pedido de fls. 99/100.-Adv. JOSE ROBERTO GAZO-
LA, PAULO ROBERTO DA SILVA e ALTENAR APARECI-
DO ALVES.

25.-EXECUCAO FISCAL-407/2002-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x EDVALDO ROBERTO DE SOUZA -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo

provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
JOSE PENTO NETO.

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x EDMILSON DE
HELD LOPES e outros -Manifeste-se o autor, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que for pertinente, em dez dias.
Caso nÃo ocorra manifestação, ao arquivo provisório até ulte-
rior manifestação da parte autora, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. VALDECIR PAGANI.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/1998-PROVAL -
COM.DE PRODUTOS VETERINARIOS E AGRICOLAS e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Cumpra-
se o venerando acordÃo. Aguarde-se por vinte dias, manifesta-
ção do credor. NÃo havendo, arquive-se, inclusive a execução
nº 33/98 que foi exinta.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e MAURO SOARES
DE OLIVEIRA-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-513/2002-LUIZ WIETZI-
KOSKI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO -Concedido o prazo de vinte dias para que
providencie o pagamento dos honorários periciais.-Adv. LA-
RISSA KALCKMANN A. SILVA.

29.-PAULIANA-642/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LEONILDO VITOR PARRA e outros -Manifeste-se
o credor, em vinte dias sobre o prosseguimento do feito. NÃo
havendo manifestação, ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense, até ulterior mani-
festação do credor.-Adv. CRISTINA POLONIO DE HOLAN-
DA.

30.-CARTA PRECATORIA-209/2003-Oriundo da Comarca de
XAMBRE - PARANA -HIDALGO & HIDALGO LTDA x
AMADEU DE LIMA e outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA.

31.-INVENTARIO-540/2002-ZULMIRA CASELA DOS SAN-
TOS x PEDRO JOSE DOS SANTOS -Desentranhe a petição
de fls. 47/49 e registre e autue como alvara (CN, art. 5.10.5 e
5.10.9). A inventariante para as primeiras declaração, pena de
ser removida, em vinte dias.-Adv. ERNESTO ALESSANDRO
TAVARES.

32.-PRESTACAO DE CONTAS-24/2000-RICAFLEX - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA x BANCO
REAL S/A -Aguarde-se o recolhimento das custas de condução
do Oficial de Justiça, no arquivo provisório, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

33.-EXECUCAO FISCAL-422/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE FRANCISCO J. JUNIOR -Tendo em vista
a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo pro-
visório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

34.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2002-FRANCISCO
MENDES SANTANA x CHEFE DO NUCLEO REG.DA
SECRET.DA AGRIC.E ABAST.UMA e outros -Aguarde-se por
vinte dias, manifestação das partes. NÃo havendo, arquive-se.-
Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE e RODRIGO AUGUS-
TO DE CARVALHO CAMPOS.

35.-EXECUCAO FISCAL-293/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ROSA FARIAS DE OLIVEIRA -Tendo em vista a inércia do
exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. JOSE PENTO
NETO.

36.-EXECUCAO FISCAL-590/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

37.-EXECUCAO FISCAL-434/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ CLAUDIO JULIANE -Tendo em vista a inér-
cia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

38.-EXECUCAO FISCAL-535/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ZELINDA MIGUEL DINIZ DA SILVA -Publicado
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente intimado,
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte exe-
quente, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. LUIZ ALBERTO LIMA.

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-405/2003-ISAURA
HIROKO OUTIDA DA SILVA x ALDINO PANAZOLO -
Aguarde-se a audiência designada.-Adv. PLACIDIO BASILIO
MARCAL NETO, LUIZ GUILHERME MEYER e ROSANE
POMBO.

40.-EXECUCAO FISCAL-263/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA -Publi-
cado em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

41.-EXECUCAO FISCAL-599/2002-MUNICIPIO DE VILA

ALTA x ANTONIO DE JESUS P. DE SOUZA -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

42.-EXECUCAO FISCAL-408/2002-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x ALBERTO CAVINATTI -Publicado em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
JOSE PENTO NETO.

43.-DEPOSITO-225/2003-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A x ANDRE LUIS DE OLIVEIRA ALVES -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Sobre a contestação e documentos juntados,
manifeste-se a autora no prazo de dez dias.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI.

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-547/2003-TRIESTE
COMERCIO E ARTEFATOS DE COUROS LTDA x CURTUME
PANORAMA LTDA -Recebo a presente exceção. Suspendo o
curso do processo principal (art. 306 do C.P.C.). Manifeste-se o
excepto no prazo de dez dias. (art. 308 do C.P.C.).-Adv. ALBINO
CESAR DE ALMEIDA e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

45.-EXECUCAO FISCAL-514/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.L.F. CEOLIN PROMOCOES E EVENTOS - ME
-Publicado em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. ADRIA SCHWARZ, LUIZ CATARIN
e ADEMAR ULIANA NETO.

46.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WILSON PENIDO -Tendo em vista a inércia do
exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

47.-EXECUCAO FISCAL-591/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

48.-EXECUCAO FISCAL-580/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x CELIANDRO MEDEIROS RODRIGUES -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
FABIO FERREIRA BUENO.  49.-EXECUCAO FISCAL-427/
2003-MUNICIPIO DE UMUARAMA x WILSON DANGER -
Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente intimado,
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte exe-
quente, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

50.-EXECUCAO FISCAL-602/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x ABILIO ONOFRE DE OLIVEIRA -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FA-
BIO FERREIRA BUENO.

51.-EXECUCAO FISCAL-582/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

52.-EXECUCAO FISCAL-206/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE RIBEIRO DE SOUZA -Tendo em vista a inér-
cia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/2003-UMED-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Tendo sido
recebido os embargos e suspenso o curso da execução, foi de-
terminado a intimação da parte embargada para, querendo, im-
pugnar, em 30 dias. Desde logo designo audiência para tentati-
va de conciliação e saneamento para o dia 15 de abril de 2004,
às 14:30 horas.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS.

54.-EXECUCAO FISCAL-631/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x NERSIO BARROSO BASSACO -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FA-
BIO FERREIRA BUENO.

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2003-UMED-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Tendo sido
recebido os embargos e suspenso o curso da execução, foi de-
terminado a intimação da parte embargada para, querendo, im-
pugnar, em 30 dias. Desde logo designo audiência para tentati-
va de conciliação e saneamento para o dia 15 de abril de 2004,
às 15:10 horas.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS.

56.-BUSCA E APREENSAO-293/2002-BANCO BRASILEI-
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RO DE DESCONTOS S/A x F.H.C. OLIVEIRA -Aguarde-se
por vinte dias, manifestação do autor. NÃo havendo, arquive-
se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

57.-EXECUCAO FISCAL-374/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO GOMES DE AGUIAR -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

58.-EXECUCAO FISCAL-187/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDEMIR APARECIDO VIEIRA DE SOUZA
-Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente intimado,
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte exe-
quente, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

59.-EXECUCAO FISCAL-293/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERALDO MATIAS DA SILVA -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

60.-CURATELA-87/2003-ANTONIO NETO MAGALHAES x
CARLOS ANTONIO PEREIRA MAGALHAES -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Sobre o laudo pericial, manifeste-se a autora.-Adv.
NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES.

61.-REPARACAO DE DANOS-608/2002-VIVIAN & CIA
LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio
juntado.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e GERALDO ALBER-
TI.

62.-EXECUCAO FISCAL-250/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADIB FARES ABOU NABHAN -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

63.-EXECUCAO FISCAL-372/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO H.S. RAMOS -Publicado em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista
a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo pro-
visório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

64.-BUSCA E APREENSAO-565/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL LTDA x VALDECIR DA SILVA e outros -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
565/2002. -Tendo em vista que o requerido nÃo informou o
endereço do veículo, manifeste-se a autora.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-140/2003-AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO - APEC x KEILA
MOREIRA MANCINI -Publicado em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do
exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO.

66.-EXECUCAO FISCAL-594/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA -Publicado em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente,
devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior ma-
nifestação da parte exequente, dando-se baixa no boletim men-
sal de movimentação forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUE-
NO.

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-437/2001-CAI-
ADO PNEUS LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUA-
PORE LTDA -Publicado em conformidade com o determinado
na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente,
devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior ma-
nifestação da parte exequente, dando-se baixa no boletim men-
sal de movimentação forense.-Adv. ANDRE BALBINO BON-
NES.

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-78/2003-EXO-
TEC-IND.E COM.DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA x E.P.A. - TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA -Publicado em conformidade com o determinado na Por-
taria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devi-
damente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifes-
tação da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ARI BORGES MONTEIRO.

69.-EXECUCAO FISCAL-298/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x BERNALDO ALVES DE SOUZA -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ELI-
ANA RODRIGUES VIEIRA.

70.-BUSCA E APREENSAO-160/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PELELECO CONFECCOES INFANTIS LTDA e
outros -Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO e PAULO MORELI.

71.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2000-UMATEX - UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Aguar-
de-se o recolhimento das custas de condução do Oficial de Jus-

tiça, no arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal
de movimentação forense.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI.

72.-DESPEJO-602/2002-CLARICIO SEBASTIAO GUERRA
x MARCOS AURELIO POZZER e outros -Proceda a parte re-
querida o depósito de, pelo menos 50% do valor dos honorári-
os periciais. (R$ 1.290,00) Havendo discordância quanto ao
valor da perícia devera ser de forma justificada.-Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI.

73.-COMINATORIA-406/2002-JOAO PAULO GECLINI x
SERASA-CENTRATRALIZACAO DE SERVICOS BANCA-
RIOS S/A -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias,
sobre o teor do oficio juntado.-Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

74.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2000-J.A. DA SILVA
CALCADOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A -... Ante o exposto, converto o julgamento em diligên-
cia e, determino a realização da perícia contabil, por ser esta
imprescindível à formação do convencimento do julgador, nos
termos do artigo 915, par. 3º, do CPC, nomeando para tanto, o
Sr. Wisley Gentil Tenca como perito, devendo o competente
laudo pericial ser entregue no prazo de trinta dias, responden-
do-se os seguintes quesitos: 1. Ha cobrança de juros remunera-
tórios? 1.1 Qual percentual? 2. Ha cobrança de juros moratóri-
os? 2.2 Qual o percentual? 3. Houve capitalização dos juros?
3.1 Em quanto implicou a capitalização? 4. Houve cobrança de
ComissÃo de Permanência? 4.1 Qual o valor? 5. Houve co-
brança de correção monet ria? 5.1 Qual o índice? 6. Caso fos-
sem cobrados juros remuneratórios e moratórios no percentual
de 12% ao ano (a menos que haja previsÃo menor em contra-
to), cada, nÃo capitalizados, excluído ComissÃo de Permanên-
cia e corrigido monetariamente pelo INPC, haveria saldo ou
débito? 6.1 Qual o valor? Intime-se o perito da nomeação rea-
lizada, bem como para, no prazo de cinco dias, apresentar pro-
posta de honorários. Apresentada a proposta, manifestem-se as
partes, em 05 dias. Havendo concordância, ainda que pelo si-
lêncio, intime-se o responsavel pela prestação de contas para
depósito, em cinco dias. As partes, para querendo, apresenta-
rem assistente técnico e quesitos, no prazo de cinco dias, nos
termos do artigo 421, par. 1º, incisos I e II, do CPC. O Senhor
Perito, mesmo tratando-se de perícia técnica que nÃo envolve
trabalho de campo, devera indicar horario, data e local para
início dos trabalhos.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI e VALDECIR PAGANI.

75.-ACAO DE RESTITUICAO-139/2003-ALVARO DA CRUZ
x BANCO ITAU S/A -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a contesta-
ção e documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo de
dez dias.-Adv. LICIA GREGORIO.

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-462/2003-MARCOS PA-
CKER EIGENSTUHLER x DOMINGOS IOMBRILLER -So-
bre a contestação, manifeste-se o autor para replicar.-Adv.
FRANCISCO SILVESTRE.

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-755/1995-
COMPANHIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI x NATRAF - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COMFECCOES LTDA -Publi-
cado em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. GUIDO WALTER EGON HERR-
MANN KLIESOW.

78.-EXECUCAO FISCAL-609/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x NACKLE MAKHOUL JUNIOR -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FA-
BIO FERREIRA BUENO.

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-469/1998-
ALAIN JUNIOR APARECIDO DA SILVA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LIDER LTDA e outros -Publicado
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente intimado,
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte exe-
quente, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. ANDREA GRASSETTI PACHECO.

80.-EXECUCAO FISCAL-232/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZABEL CRISTINA S. DE LIMA -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

81.-EXECUCAO FISCAL-604/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x OSVALDO JOSE -Publicado em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia
do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FABIO
FERREIRA BUENO.

82.-EXECUCAO FISCAL-617/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x ANTONIO NESTON G. VASCONCELLOS -Publica-
do em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente intimado,
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte exe-
quente, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-533/1998-ISMAEL CAR-
LOS FAZOLIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista que o executa-

do, nÃo procedeu o depósito da diferença apurada, manifeste-
se.-Adv. CATANDUVA SERPA SA.

84.-EXECUCAO FISCAL-274/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO RODRIGUES -Publicado em confor-
midade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/1998-CHA-
MIX - CASA DE CONCRETO LTDA x ANTONIO GERAL-
DO DE SOUZA CASTANHA -Publicado em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inér-
cia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA.

86.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SUELI FANTIN DE OLIVEIRA -Suspendo o anda-
mento do feito, até ulterior manifestação da parte exequente.
Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO e
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

87.-EXECUCAO FISCAL-571/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA -Tendo em vista a inércia do exequente, de-
vidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior mani-
festação da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal
de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

88.-ACAO MONITORIA-683/2002-ASSOC.MAGIST.PR-ES-
COLA DA MAGISTRATURA-COORD.UMUA. x PAULA
ALESSANDRA ROSSI GEGLINI -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Manifeste-se a autora, informando se a requerida est cumprin-
do o acordo.-Adv. VALDECIR PAGANI.

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-356/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x DOUGLAS ANTONIO BACARO e outros -Deferido o
pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.-Adv. CRISTINA
POLONIO DE HOLANDA.

90.-INVENTARIO-215/2002-GILBERTO OHNO e outros x
KAZUO OHNO -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. LUIZ SERGIO
ROSSI, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e PAULA
ALESSANDRA ROSSI GEGLINI.

91.-ACAO MONITORIA-512/2002-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVIAN & CIA LTDA e ou-
tros -Publicado em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devida-
mente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI.

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-448/2000-NI-
VALDO AMADOR FERRANTE x ORLANDO PEDRO
FALKWSKI -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo
do processo, diga a parte autora.-Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA e PAULA ALESSANDRA ROSSI
GEGLINI.

93.-EXECUCAO FISCAL-229/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZOLDA GOMES -Tendo em vista a inércia do exe-
quente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulte-
rior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no bole-
tim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

94.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIA ONELIA MANCINO BACARIM -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

95.-EXECUCAO FISCAL-606/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x BERNARDO SOBREIRA E DOMINGOS S. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ANTONIO COMPARSI DE MELLO.

96.-CARTA PRECATORIA-208/2003-Oriundo da Comarca de
XAMBRE - PARANA -JOBRINO JOSE DOS SANTOS e ou-
tros x CLAUDIO ROCHA RIBEIRO -Designo o dia 12 de abril
de 2004 às 15:15 horas, para a realização do ato deprecado.-
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e GILSON LUIZ DA SILVA.

97.-EXECUCAO FISCAL-255/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x KUNIHIKO YAMANAKA -Tendo em vista a inér-
cia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

98.-ACAO CIVIL PUBLICA-6/2003-APPAN-
ASSOC.PARANAENSE PROTECAO AO AMBIENTE NATU-
RA x AGRO PASTORIL ALIANCA LTDA -Suspendo o feito
até o dia 23 de janeiro de 2004. Após o decurso da suspensÃo,
e nÃo havendo manifestação das partes, o feito sera extinto
com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. DIEMERSON ROMERO CASTILHO.

99.-EXECUCAO FISCAL-145/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GONCALVES DA SILVA -Tendo em vista a

inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

100.-INTERDICAO E CURATELA-690/2002-ADELIA PE-
REIRA DE MATOS x ALEXANDRO MATOS DE SOUZA -
Manifeste-se a parte autora, para que apresente em cinco dias,
o trabalho pericial, fazendo-se como prova emprestada, como
concedido às fls. 17.-Adv. MILENE CETINIC.

101.-EXECUCAO FISCAL-597/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x DECIO ALVES RODRIGUES TRUTE -Tendo em vis-
ta a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
FABIO FERREIRA BUENO.

102.-CARTA PRECATORIA-153/2003-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PARANA -A.S. TORO & CIA LTDA x GILSON
JOSE PEREIRA -Indique o credor em vinte dias, bens passí-
veis de penhora, posto que ‚ ônus que lhe incumbe. NÃo sendo
indicados, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação do
credor, dando baixa no boletim mensal de movimentação fo-
rense.-Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI.

103.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-674/2002-VALTER
ALVES DE SOUZA x D.S.J. - COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a juntada
do acórdÃo do Agravo de Instrumento, manifestem-se as par-
tes.-Adv. VALDECIR PAGANI e FREDERICO ALBERTO
BLAAUW.  104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43/2000-CO-
MERCIO DE COMPRESSORES SANTA MARTA LTDA x UM
- ADMINISTRADORA DE INVESTIMENTOS S/A —Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Suspendo o andamento do feito, até ulterior
manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

105.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CTG GERENCIA DA AMIZADA -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

106.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-126/2003-
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
MICROMAQUINAS COMERCIO DE COMPUTADORES
LTDA e outros -Publicado em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exe-
quente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulte-
rior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no bole-
tim mensal de movimentação forense.-Adv. ORILDO VOLPIN.

107.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-532/2002-
CAIADO PNEUS LTDA x ARILDO BAILO -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

108.-ACAO MONITORIA-570/1997-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x MARIQUI-
NHA DA SILVA FIAUX -Publicado em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia
do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. CRISTINA
POLONIO DE HOLANDA.

109.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-40/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMERSON LUIZ BO-
TELHO LOURENCO e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. VAL-
DIR JOSE BASSI.

110.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2000-JOACIR BAMBIL
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Efetue a au-
tora o depósito da verba honoraria, R$ 1.000,00, em cinco dias,
sob pena de ser reputada desistente da prova pericial.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

111.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-29/1999-
TEX’SPHUMA - INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHO-
ES LTDA x RICAFLEX - INDUSTRIA E COMERCIO ESTO-
FADOS LTDA -Publicado em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exe-
quente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulte-
rior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no bole-
tim mensal de movimentação forense.-Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE.

112.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-101/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x UMATEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA e outros -
Publicado em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. CRISTINA POLONIO DE HOLAN-
DA.

113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-383/2000-
OMAR SIMAO CHUEIRI JUNIOR x CLODOALDO A.DA
SILVA -Tendo em vista que nÃo houve arrematante no dia da
hasta pública designada, manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI.
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114.-ACAO MONITORIA-671/1996-CLEZIO MANGOLIM x
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARRA LTDA
-Publicado em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-162/2003-
ALDINO PANAZZOLO x MARISA RINALDI LEMOS DE
CAMARGO e outros -Publicado em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do
exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ANDRE BAL-
BINO BONNES.

116.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/1991-
JOSE FUENTES ROMERO ( ESPOLIO ) x COOPERATIVA
AGRO.DE PRODUTORES DE CANA - COOPICAR e outros
-Publicado em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR-
ROS.

117.-EXECUCAO FISCAL-600/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CARMELINO ALVES TRANSPORTES -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Sobre a exceção de pré-executividade arguida pelo
executado, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/1999-SER-
GIO ONISHI IMOVEIS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA x
CRISTINA ZAFANELLI GONCALVES -Tendo em vista que o
Sr. Oficial de Justiça, nÃo encontrou o veículo para penhora,
manifeste-se o exequente.-Adv. AIRTON JOSE ARAUJO SA-
CHETIM.

119.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-516/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLI-
NICA DE ULTRASONOGRAFIA DE UMUARAMA LTDA -
Publicado em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

120.-EXECUCAO FISCAL-463/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SATURNINO ALVES DE LIMA -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

121.-EXECUCAO FISCAL-17/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JUVENTINO ROSADA -Publicado em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

122.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2003-
UMATEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA x JAIR BRESSA-
NI -Publicado em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devida-
mente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SIL-
VA.

123.-EXECUCAO FISCAL-536/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIANO GAIOSKI -Publicado em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. LUIZ
ALBERTO LIMA.

124.-EXECUCAO FISCAL-620/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x ASSOCIACAO RECREATIVA DOS FUNCIONARI-
OS DA ZAELI -Publicado em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exe-
quente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até ulte-
rior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no bole-
tim mensal de movimentação forense.-Adv. FABIO FERREI-
RA BUENO.

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-415/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANESIO GON-
CALVES DIAS -Manifeste-se o embargado para, em cinco dias,
informar se deseja produzir alguma prova, explicando a perti-
nência. Fique ciente que, nÃo havendo requerimento de prova,
ou havendo e sendo indeferido, o feito sera julgado antecipa-
damente.-Adv. ANESIO GONCALVES DIAS.

126.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-381/2001-MARCIO
RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A -Aguarde-se por vinte dias, manifestação do cre-
dor. NÃo havendo, arquive-se.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO, SERGIO WILSON MALDONADO e LUIZ GUILHER-
ME PEGORARO.

127.-EXECUCAO FISCAL-626/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x DPA DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE ADU-
BOS -Publicado em conformidade com o determinado na Por-
taria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devi-
damente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifes-

tação da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ANTONIO COMPARSI DE ME-
LLO.

128.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-534/2003-ADE-
MILSON MARIA x ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES -
Vistos, etc... Julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, tendo em vista a de-
sistência da parte autora, conforme fls. 29 e a nÃo citação da
parte ré. Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos que acompanham a inicial, mediante substituição com có-
pia antenticada. Custas pela parte autora. Transitado em julga-
do, arquive-se. P.R.I.-Adv. EDMILSON APARECIDO ALVES
SIQUEIRA.

129.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x NORTHON-IND.E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros -Vistos,
etc... Homologo, por sentença, o acordo a que chegaram as
partes (fls. 70/71), para que surta seus efeitos jurídicos e le-
gais. Julgo extinto o processo com julgamento do mérito, o que
faço com base no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Custas, despesas processuais e honorários advoctícios,
como acordado. Transitado em julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv.
GERALDO ALBERTI.

130.-INTERDICAO-688/1996-ANTONIO FERREIRA x JAIR
FERREIRA -Publicação realizada em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003. Encaminhe o interditando
para a realização da perícia médica.-Adv. WALDIQUE BISPO
PEREIRA.

131.-REVISIONAL DE CONTRATO-143/2002-SILVIA NA-
OMI DA CUNHA BERNARDO x CARTAO UNIBANCO
LTDA -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003. -Sobre os documentos apresenta-
dos (fls. 104/106), manifeste-se a autora.-Adv. EDSON LUIZ
DAL BEM.

132.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-413/2001-PE-
DRO MUFFATO & CIA LTDA x MATEUS E NEIVA LTDA -
Ao preparo das custas de arrematação R$ 1.439,00.-Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER e DANIELLE DE CASSIA
MEASSI.

133.-BUSCA E APREENSAO-44/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE ADELINI
-Vistos, etc... Homologo, por sentença, o acordo a que chega-
ram as partes (fls. 32/33), para que surta os seus efeitos jurídi-
cos e legais. Julgo extinto o processo com julgamento do méri-
to, o que faço com base no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, como acordado. Baixa e anotações necessárias.
Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham
a inicial, substituindo-se por cópias autenticadas. Transitado
em julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.

134.-EXECUCAO FISCAL-39/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JUVENAL FERREIRA -Publicado em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

135.-ALVARA JUDICIAL-616/2002-IDEIR APARECIDO
MEDEIROS ROHLING x ESTE JUIZO -Publicado em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do autor, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte autora, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. GRA-
CIETE PIFFER.

136.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-177/1997-
MUNICIPIO DE ANDIRA x FENICIA CONSTRUCOES
LTDA -Publicado em conformidade com o determinado na Por-
taria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devi-
damente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifes-
tação da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE
GODOY.

137.-EXECUCAO FISCAL-507/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSMAR GUEDES RODRIGUES -Tendo em vista
a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo pro-
visório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

138.-EXECUCAO FISCAL-596/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JOSE ROBERTO C. DOS SANTOS -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. AN-
TONIO COMPARSI DE MELLO.

139.-EXECUCAO FISCAL-570/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CAETANO REPRESENTACOES COMERCIAIS
S/C -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente inti-
mado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte
exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

140.-EXECUCAO FISCAL-188/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NELSON PIRES DE ANDRADE -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

141.-EXECUCAO FISCAL-624/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JOSE FERRAZ DE CAMPOS -Tendo em vista a inér-

cia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FABIO
FERREIRA BUENO.

142.-EXECUCAO FISCAL-260/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUNICE VIEIRA FLORENCO -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

143.-EXECUCAO FISCAL-322/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x QUERINO CARLOS PEREIRA -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

144.-EXECUCAO FISCAL-388/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NORMA SUELI TAMPELINI -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

145.-EXECUCAO FISCAL-436/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TEREZA MARIA DE GODOY -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

146.-EXECUCAO FISCAL-586/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO.

147.-EXECUCAO FISCAL-307/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DYPOL - COMERCIO INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA -Tendo em vista a inércia do exequente, devida-
mente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

148.-EXECUCAO FISCAL-534/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UMUARAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA -Tendo em vista a inércia do exequente, devida-
mente intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. LUIZ ALBERTO LIMA e ADE-
MAR ULIANA NETO.

149.-INDENIZACAO-396/2003-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x NEUZA MARIA DE CUFFA -Tendo em vista a inércia
do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

150.-EXECUCAO FISCAL-257/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NEUCI COSTA G. DE MELLO -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

151.-EXECUCAO FISCAL-630/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x GERSON GONCALVES PASSOS -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FA-
BIO FERREIRA BUENO.

152.-EXECUCAO FISCAL-632/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x NERSIO BARROSO BASSACO -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. FA-
BIO FERREIRA BUENO.

153.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-774/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x ROSANA APARECIDA SELLA
NICOLETTI e outros -Publicado em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do
exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. RUBENS CAR-
LOS BITENCOURT.

154.-PRESTACAO DE CONTAS-88/2000-REJES ANDRE
ROJAS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -... Ante
o exposto, converto o julgamento em diligência, determinando
a realização de perícia cont bil, por ser esta imprescindível à
formação do convencimento do julgador, nos termos do artigo
915, par. 3º, do CPC, nomeando para tanto, o Sr. Wisley Gentil
Tenca como perito, devendo competente laudo pericial ser en-
tregue em trinta dias, respondendo-se os seguintes quesitos: 1.
Ha cobrança de juros remuneratórios? 1.1 Qual percentual? 2.
Ha cobrança de juros moratórios? 2.2 Qual o percentual? 3.
Houve capitalização dos juros? 3.1 Em quanto implicou a capi-
talização? 4. Houve cobrança de ComissÃo de Permanência?
4.1 Qual o valor? 5. Houve cobrança de correção monet ria?
5.1 Qual o índice? 6. Quais os valores totais lançados na conta
corrente a título de: a) Taxa manutenção de cartÃo; b) IOF
sobre empréstimo conta corrente; c) Encargos empréstimo con-
ta corrente; d) Juros sobre o excesso limite; e) Bamerindus Se-
guros; f) Mensalidade Tc; g) Juros saldo devedor; h) Tarifa adp/
excesso Bamerinclub mensal; i) Tarifa abertura contrato; f)
Encargos Financeiros; g) Encargo financeiro; h) juros saldo
devedor; i) Parcela financimaneto; j) Tarifa entrada de títulos;

l) Seguro Vida Cash; m) ComissÃo abertura de crédito; n) Ta-
rifa manutenção de títulos; o) Tarifa baixa/devolução títulos;
p) Financiamento BBB; q) Juros sobre contrato vencido; r)
Duplicata/titulo/bloq. Ressalta-se que os valores deverÃo ser
demonstrados individualmente, apresentando o total de cada
um dos lançamentos acima aduzidos; 7. Caso fossem cobrados
juros remuneratórios e moratórios no percentual de 12% ao ano
(a manos que haja previsÃo menor em contrato), cada, nÃo
capitalizados, excluído ComissÃo de Permanência e corrigido
monetariamente pelo INPC, haveria saldo ou débito? 7.1 Qual
o valor? Intime-se o perito da nomeação realizada, bem como
para, no prazo de cinco dias, apresentar proposta de honorári-
os. Apresentada a proposta, manifestem-se as partes, em cinco
dias. Havendo concordância, ainda que pelo silêncio, intime-
se o respons vel pela prestação de contas para depósito, em
cinco dias. As partes, para querendo, apresentarem assistente
técnico e quesitos, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo
421, par. 1º, incisos I e II, do CPC. O Senhor Perito, mesmo
tratando-se de perícia técnica que nÃo envolve trabalho de cam-
po, dever indicar hor rio, data e local para início dos traba-
lhos.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, ADEMAR
KENHITI ISSI, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e MAR-
CO A. CASTALDO CLOMECKEN.

155.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-30/2000-JOSE QUE-
RINO BORGES x LUIZ CARLOS FERREIRA LIMA -Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
autora. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal de movimentação forense.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO e RENATO SALIM ELMOR.

156.-USUCAPIAO-528/2003-OSWALDO VILLELA NUNES
e outros x ANA LUCIA VAZ -Tendo em vista as novas normas
técnicas para publicação de matérias no Diário da Justiça, pro-
ceda o autor a juntada de um disquete para que se possibilite a
gravação do edital.-Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA.

157.-FALENCIA-212/2001-TELPACK INDUSTRIA DE EM-
BALAGENS LTDA x C.PEZZOTTI & VIANA LTDA - ME -
Tendo em vista as novas normas técnicas para publicação de
matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um
disquete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv.
MARCO ANTONIO PIZZOLATO.

158.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-86/1998-AURELIO
CANOSSA x BANCO ITAU S/A -Defiro o pedido de fls. 304.
Concedo o prazo de trinta dias, para a efetivação do pagamen-
to, acrescido de juros e correção monetária, até a data do paga-
mento.-Adv. ADELIO DRUCIAK e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL.

159.-ACAO MONITORIA-686/2002-RUBENS MATERIAIS
PARA ESCRITORIO LTDA x IMAGEM COPIAS E SERVI-
COS e outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RONALDO CA-
MILO.

160.-INVENTARIO-808/1996-ROSMARY CERQUEIRA DE
SOUZA x CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA -Publicado em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia da autora, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte autora, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. LUIZ
IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR.

161.-ACAO MONITORIA-103/1998-ANGELINA FERREIRA
DOS SANTOS x AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTECNI-
CA DE NUTRICAO ANIMAL e outros -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Tendo em vista que o fiel depositario, nÃo depositou o valor da
venda obtida do bem penhorado, manifeste-se o exequente.-
Adv. GABRIEL BRAZ ELIAS, AURECI QUINALIA MAL-
DONADO.

162.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/1988-
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x EUGE-
NIO PIVA NETO e outros -Manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON e SILVANA LEA FETTER.

163.-EXECUCAO FISCAL-80/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRUTORA FOCAL LTDA -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

164.-EXECUCAO FISCAL-76/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MASAHIRO TAGAMI -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

165.-ACAO MONITORIA-563/1996-BANCO ABN AMRO S/
A x JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

166.-EXECUCAO FISCAL-117/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PAULINO SOBRINHO -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

167.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/1999-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x JOSE FERREIRA e outros -Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga
a parte autora.-Adv. GENTIL BIACA e CLAUDIO FAVARO.

168.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE INACIO
GONCALVES e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA.

169.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-177/1999-ULI
VIDEO - COMERCIO DE VIDEOCDASSETES LTDA x AR-
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NALDO LUGLI -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA.

170.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-544/2003-JANSEN
RODRIGUES FERREIRA x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Carta de Citação à disposição para retirada. Desde
logo designo audiência para tentativa de conciliação e sanea-
mento para o dia 05 de abril de 2004 às 14:00 horas.-Adv.
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

171.-INTERDICAO E CURATELA-228/2002-DORCA FER-
REIRA ALVES x JAIR MARCELINO FERREIRA -Tendo em
vista as novas normas técnicas para publicação de matérias no
Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZZELLI.

172.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-303/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA EVANILDE DE ARAUJO -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
GLEITON GONCALVES DE SOUZA.

173.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CTG QUERENCIA DA AMIZADE -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

174.-EXECUCAO FISCAL-224/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADAO FRANCISCO ROCHA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

175.-EXECUCAO FISCAL-401/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ZENAIDE DE LIMA -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

176.-EXECUCAO FISCAL-337/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OLIVIO ALVES FILHO -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

177.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-613/2002-NAIR
DOS SANTOS CLEMENTE x ELEFISA ELETRONICS-
COM.DE COMPONENTES ELETRONICOS —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte autora. Ao arquivo provisório, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

178.-EXECUCAO FISCAL-161/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZAIAS SALTON -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

179.-EXECUCAO FISCAL-88/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADRIANO HENRIQUE BALAROTI -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

180.-EXECUCAO FISCAL-19/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO LUIZ ROMANO -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

181.-FALENCIA-582/1998-CENTERVAL - ACESSORIOS
INDUSTRIAIS LTDA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
PAULO HIROSHI KIMURA.

182.-ACAO MONITORIA-541/2003-GERDAU S/A x MAR-
GARETH ALVES DOS SANTOS -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
CLAUDIO CEZAR ORSI.

183.-EXECUCAO FISCAL-471/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON GONCALVES DE JESUS -Tendo em vis-
ta o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

184.-EXECUCAO FISCAL-260/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE FABRICIO -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

185.-EXECUCAO FISCAL-208/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIRLEI APARECIDA ZOLLET -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

186.-EXECUCAO FISCAL-71/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EVANDRO BERTIOLDI -Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

187.-EXECUCAO FISCAL-449/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO C. ESTEVES ALVARES -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

188.-EXECUCAO FISCAL-238/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO SOARES DE LIMA II -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

189.-EXECUCAO FISCAL-504/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIROTTO HOFFMANN E CIA LTDA -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

190.-EXECUCAO FISCAL-478/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NILSON BARROSO -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

191.-EXECUCAO FISCAL-261/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VANIO VOSS -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

192.-EXECUCAO FISCAL-218/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIVA GOULART ALVES -Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

193.-EXECUCAO FISCAL-475/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONALDO JOSE FERREIRA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

194.-EXECUCAO FISCAL-196/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCOS ESTEVES SANCHES -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

195.-EXECUCAO FISCAL-252/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAMAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

196.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-365/2001-
M.C.M. VELOSO - COMBUSTIVEL e outros x LEACIR APA-
RECIDO REINO -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. DANIELLE
DANTAS DO SANTOS ENCENHA.

197.-ACAO ORDINARIA-435/2003-ALEXANDRE PESCA &
ESPORTES LTDA x MERCOPEL COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA LTDA -Tendo em vista o retorno do Ofício endereçado
ao Serasa, sem o devido cumprimento, manifeste-se. Carta de
Citação à disposição para retirada.-Adv. ANTONIO LUIZ
ROSA DE MELO.

198.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-414/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x INDUSTRIA
E COMERCIO DE ESTOFADOS V.M. LTDA e outros -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora.-Adv. VALDECIR PAGANI.

199.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AURA ALVES DOS S. NASCIMENTO -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

200.-EXECUCAO FISCAL-81/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELO SABATINI -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

201.-EXECUCAO FISCAL-93/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ANTUNES -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

202.-EXECUCAO FISCAL-491/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL ALFARO FILHO -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

203.-EXECUCAO FISCAL-548/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CELSO SABINO GOMES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

204.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-529/2002-
COOPERATIVA DOS CAFEICULTUROS DE MANDAGUA-
RI LTDA x ISRAEL DAS NEVES -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça. Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. ANACLETO GIRALDELI
FILHO.

205.-DESPEJO-32/2003-MARIA GOMES FERNANDES x
LUIZ SERGIO ROSSI -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. ADRIANO
TOPA.

206.-ARROLAMENTO-122/2002-ROSA MARIA MACHADO
DE LIMA x MANOEL MESSIAS DE LIMA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. RICARDO MUCIATO MARTINS.

207.-EXECUCAO FISCAL-137/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UM - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMEN-
TOS LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo
do processo, diga a parte autora.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

208.-BUSCA E APREENSAO-191/2002-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA
-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA.

209.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-329/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GERALDO PACHECO -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE
APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

210.-EXECUCAO FISCAL-577/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOITINHO & CIA LTDA -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

211.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-475/2002-ELANIA
MALENTAQUE GUADAGNINI x PANORAMA INCUBATO-
RIO DE AVES LTDA -Carta de Intimação à disposição para
retirada.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

212.-DESPEJO-277/1995-IGNES LEONARDO GUILERME x
MARLENE LORENZONE LETRINTA -Manifeste-se o autor
para que em 48 horas, requerendo o que for pertinente. NÃo
havendo manifestação, ao arquivo provisório até ulterior mani-
festação da parte autora, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ADRIANO TOPA.

213.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-272/1999-COO-
PERS BRASIL LTDA x CANTEIRO - COM.DE SEMENTES
E INSUMOS AGROPECUARIOS -Cumpra-se o venerando
acordÃo. Aguarde-se por vinte dias, manifestação do credor.
NÃo havendo, arquive-se.-Adv. URBANO VILA DA SILVA e
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

214.-ACAO CIVIL PUBLICA-482/2003-ADEMA - ASSOCI-
ACAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x AN-
TONIO BATISTA e outros -Carta de Citação à disposição para
retirada.-Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA.

215.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/1996-BANCO ITAU
S/A x ADELIO DRUCIAK -Proceda a parte interessada o re-
colhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL.

216.-EXECUCAO FISCAL-486/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA DE SOUZA -Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

217.-EXECUCAO FISCAL-149/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FLORISVALDO PEREIRA DE CASTRO -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

218.-EXECUCAO FISCAL-239/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDEMIR ANTONIO MENEGASSI -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

219.-EXECUCAO FISCAL-332/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ ROJAS CERVANTES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

220.-ALVARA JUDICIAL-73/2003-NEUZA DE LIMA x ESTE
JUIZO -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do
processo, diga a parte autora.-Adv. ROZANE DA ROSA CA-
CHAPUZ.

221.-EXECUCAO FISCAL-217/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORIDES PAZINI BARBOSA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

222.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-622/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ESTOFADOS
MORENOS LTDA e outros -Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI.

223.-EXECUCAO FISCAL-445/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DALVA SOARES CASTRO PEREIRA -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

224.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-184/2002-AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA -
APEC e outros x LEANDRA CAVALCANTE BLASQUES -
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

225.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-628/2002-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x ELEKICEI DANTAS
DA SILVA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo
do processo, diga a parte autora.-Adv. PAULO MORELI.

226.-EXECUCAO FISCAL-67/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUGENIO TEIXEIRA MORAIS NETTO -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

227.-IMISSAO DE POSSE-262/2003-OSVALDO BARZAGUI
x SANDRA MARA VICENTE -Vistos, etc... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e, determino a expedição de manda-
do de imissÃo na posse em favor do autor, com a consequente
desocupação do imóvel pela ré, conforme fundamentação aci-
ma esposada. Intime-se a ré para, voluntariamente, desocupar
o imóvel, no prazo de dez dias. Após, em nÃo havendo a deso-
cupação voluntária, cumpra-se o mandado de imissÃo, inde-
pendente de nova ordem. Condeno a ré ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios ao procu-
rador do autor, que fixo, por equidade, em R$ 500,00, nos ter-
mos do artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, após
sopesadas as circunstâncias das alíneas do par. 3º, do referido
diploma legal. P.R.I.-Adv. GILTRUDES APARECIDA DE
FREITAS e CATANDUVA SERPA SA.

228.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37/2001-JOAO JOSE AR-
CENO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

229.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/1999-
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x SEBASTIAO DARCY
DE OLIVEIRA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. MAURO SOARES
DE OLIVEIRA.  230.-DEPOSITO-229/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO VINICIO S.

OLIVEIRA -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo
do processo, diga a parte autora.-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI.

231.-ALVARA JUDICIAL-98/2001-HELIDE DE FATIMA
BELTRAMELLO x ESTE JUIZO -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

232.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-872/1996-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x OSVALDO
BENETATI -Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo
do processo, diga a parte autora.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA.

233.-DEPOSITO-188/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ERIVALDO FERNANDO DA SILVA & CIA LTDA
-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo,
diga a parte autora.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

234.-EXECUCAO FISCAL-275/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAURO CAMARGO e outros -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

235.-EMBARGOS DO DEVEDOR-467/2000-PALMAR - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ALI-
MENTOS ZAELI LTDA -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, digam as partes.-Adv. ENIMAR
PIZZATTO, OSVALDO KRAMES NETO, GENTIL BIACA e
CLAUDIO FAVARO.

236.-CARTA PRECATORIA-221/2000-Oriundo da Comarca de
LOANDA - PARANA -BANCO DO BRASIL S/A x SIDNEI
RECK -Aguarde-se em arquivo.-Adv. JAIRO BASSO e DANI-
LO MOURA SCRIPTORE.

237.-EXECUCAO FISCAL-32/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIVA GOULART ALVES -Publicado em confor-
midade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

238.-EXECUCAO FISCAL-56/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENEZIO ALVES DA SILVA -Publicado em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte exequente,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

239.-EXECUCAO FISCAL-502/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COTRAMA -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. ADRIA
SCHWARZ.

240.-EXECUCAO FISCAL-22/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO FERREIRA -Tendo em vista o decurso
do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

241.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ELIAS RODRIGUES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

242.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-376/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO JASINSKI -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. GLEITON
GONCALVES DE SOUZA.

243.-EXECUCAO FISCAL-59/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EITHI TANAKA -Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

244.-EXECUCAO FISCAL-197/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x C,T,G, QUERENCIA DA AMIZADE -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a par-
te autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

245.-EXECUCAO FISCAL-320/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE CARLOS FERREIRA -Publicado em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inér-
cia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. JOSE
PENTO NETO.

246.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2001-PAS-
TOREIO COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS
LTDA x TAKECI HIZUKA -Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensÃo do processo, diga a parte autora.-Adv. VA-
NESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO, MARIA THE-
REZA ARAUJO CORDTS e SIBELE APARECIDA CAMPES-
TRINI.

247.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALINE CALDAS XAVIER -Publicado em confor-
midade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em
vista a inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte exequente, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

248.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-512/2003-GUE-
RINO BERGAMO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de fevereiro
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de 2004, às 14:45 horas. Oficio à disposição para retirada.-
Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

249.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-513/2003-ELU-
ZA LUIZ CANCELIERI e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004, às 14:50 horas. Oficio à disposição para re-
tirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

250.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-514/2003-ALCI-
DES FERREIRA DO PINHAL e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia
27 de fevereiro de 2004, às 14:55 horas. Oficio à disposição
para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

251.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-515/2003-ARLE-
TE APARECIDA DALPRA GERGO e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o
dia 27 de fevereiro de 2004 às 15:00 horas. Oficio à disposição
para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

252.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-521/2003-SE-
BASTIAO MARIA DUARTE e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia
05 de março de 2004, às 14:20 horas. Oficio à disposição para
retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

253.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-523/2003-PE-
DRO SOARES SAMPAIO e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Para audiência de conciliação, designo odia 05 de
março de 2004, às 14:40 horas. Oficio à disposição para retira-
da.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

254.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-524/2003-SO-
LANGE EDELEUSA ALVES e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia
05 de março de 2004, às 14:50 horas. Oficio à disposição para
retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

255.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-525/2003-LAU-
RO MONTEIRO PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 05 de
março de 2004 às 15:00 horas. Oficio à disposição para retira-
da.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL-

256.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-516/2003-CRIS-
TIANE MICHELON e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Para audiência de conciliação, designo o dia 05 de março
de 2004 às 13:30 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.  257.-SUMARISSI-
MA DE DECLARATORIA-517/2003-ADELINO JACOMINI
e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para audiência de
conciliação, designo o dia 05 de março de 2004, às 13:40 ho-
ras. Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL.

258.-RESSARCIMENTO-537/2003-YASUDA SEGUROS S/A
x JOAO PEIXOTO DE OLIVEIRA -Para audiência de concili-
ação, designo o dia 12 de abril de 2004 às 14:30 horas. Carta
de Citação e Carta de Intimação à disposição para retirada.-
Adv. ERMINIO EBINER FILHO.

259.-REPARACAO DE DANOS-542/2003-AHMAD AB-
DALLAH x RUY FERREIRA DA SILVA JUNIOR -Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 05 de abril de 2004, às
13:30 horas. Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv.
AHMAD ABDALLAH.

260.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-549/2003-ALICE
MARIA DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE MARIA
HELENA - PARANA -Para audiência de conciliação, designo
o dia 17 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas.-Adv. CARLOS
AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

261.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-518/2003-CLEU-
ZA VIANA DE ALMEIDA BARBOSA e outros x MUNICI-
PIO DE UMUARAMA -Para audiência de conciliação, desig-
no o dia 05 de março de 2004 às 13:50 horas. Oficio à disposi-
ção para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL.

262.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-519/2003-ANA
ANTONIA PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Para audiência de conciliação, designo o dia 05 de março
de 2004 às 14:00 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

263.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-499/2003-SUE-
LI FANTIN OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004, às 13:40 horas. Oficio à disposição para re-
tirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

264.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-520/2003-JOSE
FRANCISCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 05 de
março de 2004, às 14:10 horas. Oficio à disposição para retira-
da.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

265.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-503/2003-OLIN-
DO PREVIATO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de fevereiro de
2004, às 14:00 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

266.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-504/2003-AL-
BERTO FAQUINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de fevereiro
de 2004 às 14:05 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

267.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-510/2003-JOSE
FRANCISCO TURMAN e outros x MUNICIPIO DE UMUA-

RAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004 às 14:35 horas. Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

268.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-511/2003-JOSE
SILVESTRE DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004 às 14:40 horas. Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

269.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-500/2003-ALCI-
NO CREPALDI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de fevereiro de
2004 às 13:45 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

270.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-502/2003-AN-
TONIO REDUZINO ALVES e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004 às 13:55 horas. Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

271.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-501/2003-MA-
RIA APARECIDA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia
27 de fevereiro de 2004 às 13:50 horas. Oficio à disposição
para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

272.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-498/2003-MA-
RIA DA LUZ MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004, às 13:30 horas. Oficio à disposição para re-
tirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

273.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-509/2003-JOAO
EGIDIO CHAGAS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de fevereiro
de 2004 às 14:30 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

274.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-506/2003-PLI-
NIO FERRAZ DE CAMPOS e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004 às 14:15 horas. Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

275.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-505/2003-RITA
APARECIDA MARQUES e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de
fevereiro de 2004 às 14:10 horas. Oficio à disposição para reti-
rada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

276.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-522/2003-IRE-
NILZA MAIA OLIVEIRA BARROS e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o
dia 05 de março de 2004 às 14:30 horas. Oficio à disposição
para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

277.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-508/2003-AZE-
NATI RIBEIRO DO NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Para audiência de conciliação, designo o
dia 27 de fevereiro de 2004, às 14:25 horas. Oficio à disposi-
ção para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL.

278.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-507/2003-ADE-
LINO JACOMINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Para audiência de conciliação, designo o dia 27 de fevereiro de
2004 às 14:20 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL.

279.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-407/2002-FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA x M.A.MARCATO & CIA
LTDA -Posto isso, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC,
JULGO EXTINTO este processo, sem julgamento de mérito.
Custas e despesas processuais, pelo autor. Deixo de fixar ho-
norários advocatícios tendo em vista a nÃo realização de cita-
ção. Defiro o desentranhamento de documento, com cópia nos
autos. Transitado em julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. DOMIN-
GOS GUSTAVO DE SOUZA e ANDERSON DE JOAO AL-
VIN.

280.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/2001-IGOR NERY x
ADELINO DELCOLE -Vistos, etc... Homologo, por sentença,
o acordo a que chegaram as partes (fls. 146/147), para que sur-
ta seus efeitos jurídicos e legais. Julgo extinto o processo com
julgamento do mérito, o que faço com base no artigo 794, inci-
so II, do Código de Processo Civil. Custas, despesas processu-
ais e honorários advoctícios, como acordado. Transitado em
julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES
DE O.E SILVA, PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e
ANDREA GRASSETTI PACHECO.

281.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-80/2000-VIVI-
AN & CIA LTDA x ANTONIO CARLOS FELITO -Suspendo
o andamento do feito pelo prazo requerido pelas partes. Ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de mo-
vimentação forense.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e DANILO MOURA
SCRIPTORE.

282.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2003-NEIDE MON-
FERNATTI FELITO x VIVIAN & CIA LTDA -Vistos, etc...
Homologo, para que surta os efeitos legais, o acordo celebrado
entre as partes e decreto a extinção do processo com julgamen-
to do mérito, com base no art. 269, inc. III, do C.P.C. Custas e
honorários na forma convencionada. P.R.I.-Adv. GERALDO
ALBERTI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

283.-ACAO MONITORIA-645/1996-BANCO REAL S/A x
JOAO BATISTA GONCALVES -Vistos, etc... Homologo, por
sentença, o acordo a que chegaram as partes (fls. 129/130),
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. Julgo extinto o

processo com julgamento do mérito, o que faço com base no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, como acorda-
do. Baixa e anotações necessárias. Indefiro o pedido com rela-
ção a baixa no SERASA, por certo, cabe ao interessado, à vista
de competente certidÃo negativa requerida ao cartório, provi-
denciar a exclusÃo de seu nome junto à SERASA. Transitado
em julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO, CELSO DE LIMA BUZZONI e FABIO AUGUSTO MO-
RITA.

284.-INTERDICAO E CURATELA-210/2003-IDALINA BA-
TAGLIA COSTA x MARIA APARECIDA COSTA -Designo
nova data para audiência de ouvida da interditanda, dia 16 de
fevereiro de 2003 às 15:20 horas.-Adv. EMMA APARECIDA
GUAZZELLI.

285.-INTERDICAO E CURATELA-50/2003-OVIDIO TEO-
DORO DA SILVA x SIVALDO APARECIDO TEODORO DA
SILVA -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003. -Encaminhe a interditanda para o
exame pericial, a ser realizado na Clinica Santa Cruz.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº 124/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Ord.de Reajuste de Beneficios-581/1987-EDELVINO RUB-
BO E OUTROS x INPS -O (a) requerente devera retirar de
cartorio precatorio a ser encaminhada-Adv. VALDIR GEHLEN-

2.-Indenizacao-449/1995-SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA -
Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

3.-Embargos a Execucao-980/1996-LAMIFLEX IND. E COM.
DE LAMINADOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDA LOPES MAR-
TINS, MARTA DO ARECO PEREIRA PAIVA-

4.-Monitoria-926/1997-CONDOR FLORESTAS E IND. MAD.
LTDA x MAD. BERTAZZO LTDA -Sobre a avaliacao, mani-
festem-se os interessados.-Adv. EDSON MARCIO HOPEN
CORREA e DANTE PARISI-

5.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-81/1999-DIONIZIA MAN-
DRYK MELLEK e outros x MARIO ALUIZIO DILL e outros-
Indefiro o pedido de reconhecimento de nulidade doprocesso
sob o argumento de que o procurador dos requeridos nao foi
intimado para a audiencia, haja vista, como o proprio declara,
veio a este juizo e depositou inclusive rol de testemunhas, e
nao ha como alegar que desconhecia a designacao de audien-
cia, pois nao e crivel que se tenha efetivado odeposito de rol de
testemunhas, sem saber que iria haver a audiencia. -Adv.TADEU
OLIVA KURPIEL e TADEU KURPIEL JUNIOR-

6.-Execucao de Titulo Judicial-431/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARLINDO WARKEN e outros -Sobre a avaliacao,
manifestem-se os interessados.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

7.-Usucapiao-315/2000-JOSE SCHELIGA e outros x DANI-
EL KOTELAK- Concedo o prazo de trinta dias para que os
requerentes atendam a determinacao judicial. -Adv. FIRMINO
DE PAULA DOS SANTOS LIMA-

8.-Usucapiao-498/2000-VERA MARIA BORMANN TARA-
BAIKA e outros x COOP. MISTA AGROP. PAULA FREITAS
LTDA. -Audiencia de instrucao e julgamento dia 18 de feverei-
ro de 2004, as 13.30 horas, neste Juizo. Devem as partes obser-
varem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-
Adv. ZANI DALTON FARAH, MARCOS ROGERIO HOBERG
e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

9.-Indenizacao-507/2000-VITORIA WUR POGOGELSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO- Deferido o pedido de
vistas por dez dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

10.-Indenizacao por Ato Ilicito-578/2000-SILVANA FARIAS
FRANCISCO e outros x MARCOS RICARDO MICHELIN e
outros -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requei-
ram o que de direito-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

11.-Indenizacao por Ato Ilicito-694/2000-GIOVANI MACEDO
x FABRICIO CORDEIRO ROCHA e outros -Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia 02 de marco de 2004, as 13.20 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI, MESSIAS ALVES DE ASSIS e ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS-

12.-Ordinaria de Cobranca-815/2000-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
COSTA -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que re-
queiram o que de direito-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

13.-Deposito-869/2000-BANCO BRADESCO S/A x JORGE
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WALLACE MANFRONI -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

14.-Ordinaria de Indenizacao-2/2001-MARIO EMILIO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- De-
se ciencia as partes do contido no pedido de fls.125. -Adv.
FABIANA CRISTINA BRAUN e LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

15.-Interdicao-215/2001-S.M.T.C.C. x C.A. -Devem os reque-
rentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte
dias.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

16.-Indenizacao-239/2001-REGINALDO RODRIGUES x
ITAU SEGUROS S/A -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

17.-Indenizacao-299/2001-ALAISA WILKOS CARLOTTO x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- nexistindo
moibvos indefiro o pedido de reconsideracao formulado pelo
IAP -Adv. MARIA RACHEL PIOLI KREMER-

18.-Arrolamento de Bens-Cautelar-425/2001-AGENOR DE
LIMA e outros x FREDERICO VALDOMIRO SLOMP -O pre-
sente feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista que
a materia encartada no processo e unicamente de direito. -Adv.
CLEITON CESAR SCHAEFER e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

19.-Cautelar Inominada-478/2001-JOSE ORLANDO DOS
SANTOS x COMISSAO EXECUTIVA NACIONAL DO PSDB-
Informe o requerente se esta desistindo da acao -Adv. FAUZI
BAKRI-

20.-Indenizacao-587/2001-VOLMIR ANTONIO GHIDOLIN x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAM-
BUCANAS -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA, DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI e EDUARDO CIDADE DA SILVA-

21.-Curatela-590/2001-M.K.A. x M.A.K.A. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

22.-Indenizacao por Ato Ilicito-61/2002-WILMAR GIBINSKI
e outros x GILBERTO ABRAO e outros -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e OSMAR H.
SCHWARTZ JR-

23.-Indenizacao-63/2002-ALCEU CERRI e outros x LUIZ
CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO e outros -O pre-
sente feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista que
a materia encartada no processo e unicamente de direito. -Adv.
MARTIM CANEVER, LUCIANO RICARDO HLADCZUK e
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

24.-Indenizacao-95/2002-PAULO SERGIO FERREIRA MAR-
QUES x CTTC-IND.COM.MATERIAIS CONST.-GRUPO
CONST.TECNOLOG -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

25.-Anulacao de Atos Juridicos-167/2002-IOLANDA KRUL
LOPES e outros x RICARDO KRUL -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. SUSANE LEA
KONELL-

26.-Indenizacao-361/2002-IRMAOS RAVANELLO LTDA x
COPEL- Informem as partes, com objetividade e justificada-
mente, se ha outras provas a ser produzida. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

27.-Embargos a Execucao-455/2002-SANTOS KORTE & CIA
LTDA x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$32,11 -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

28.-Indenizacao-458/2002-MARIA DALVA SILVA x EURIDES
MEZZOMO -Informem as partes, com objetividade se ha pos-
sibilidade de conciliacao para que nao haja a designacao de
audiencia cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e AURIMAR JOSE
TURRA-

29.-Arrolamento-541/2002-DARCI GOMES x JOVENIL GO-
MES -Manifestem-se os interessados sobre a inforacao do se-
nhor contador .-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

30.-Reintegracao de Posse-995/2002-LOURDES GLOVASKI
DE PAULA e outros x EVARISTO NILSON KIMITA- ...Ine-
xistindo preliminares, declaro saneado o processo, eis que con-
correm as condicoes da acao e os pressupostos processuals.
Defiro a producao da prova oral consistente no depoimetno
pessoal das pares e oitiva de testemunhas. Nomeado perito na
pessoa do engenheiro Hassib Ayoub. Facultado as partes, no
prazo de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assisten-
tes tecnicos. -Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER e VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

31.-Declarat.Inexistencia de Deb.-998/2002-ALOISIO STEL-
MACH x SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera retirar
de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

32.-Indenizacao-1033/2002-ANTONIO FLORIANO RIBEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Inexistindo preli-
minares, declaro saneado o processo eis que concorrem as con-
dicoes da acao e os pressupostos processuais. Defiro a produ-
cao da prova oral consistente no depoimento pessoal das partes

e oitiva de testemunhas. Nomeado perido o medido Hardi Sie-
bneicher. Faculto as partes, no prazo de cinco dias, formularem
quesitos e indicarem assistentes tecnicos. -Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

33.-Embargos a Execucao-1099/2002-LIDERANCA PAVI-
MENTACAO E CONSTRUCAO LTDA x M. PAULUK & CIA
LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$103,40
-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

34.-Acao Popular-56/2003-JOSE ROGERIO TEIXEIRA x
HUSSEN BAKRI e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. IVO WEN-
DT JUNIOR-

35.-Mandado de Seguranca-108/2003-AUTO VIACAO UNI-
AO LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITO-
RIA -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram
o que de direito-Adv. ADRIANO DALEFFE e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

36.-Indenizacao-126/2003-PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS
FILHO x IND. J. BETTEGA S/A- Homologo para que surta os
devidos fins, a proposta de honorarios periciais. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e ROBERTO MACHADO
FILHO-

37.-Retencao por Benfeitoria-215/2003-MARIA BORNIATTI
ADONA x MARLENE DA SILVA- Informe a requerente se
esta desistindo da acao por falta de interesse processual (deso-
cupacao voluntaria). -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

38.-Reintegracao de Posse-350/2003-MASSA FALIDA MA-
GRIL SERRARIAS LTDA x LUIS CARLOS ESCLAK -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

39.-Reivindicatoria-395/2003-JULLIAN SIDOR x AZENAIDE
TEREZINHA ALVES AIOLFI - ...Com relacao a preliminar de
ilegitimidade ativa arguida em sede cde contestacao a mesma
nao ha como ser acolhida em razao de que o requeretne figura
como legitimo proprietario do imovel conforme se constata da
matricula imobiliaria, sendo assim legitimo para maneja a acao
petitoria. Inexistindo outras preliminares, declaro saneado o
processo eis que concorrem as condicoes da acao e os pressup-
sotos processuais. Audiencia de instrucao e julgamento dia 0 2
de abril de 2004, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes
observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemu-
nhas.-Adv. MARCIA COSER e GETULIO PEREIRA-

40.-Indenizacao por Ato Ilicito-402/2003-MAURILIO DE SI-
QUEIRA e outros x AES SUL DISTRIBUIDORA GAUCHA
DE ENERGIA S/A -No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
MARTIM CANEVER-

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-496/2003-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x ANDREIA DE FATIMA DREYER
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
SERGIO LUIZ MAYER-

42.-Interdicao-537/2003-ALCIDES ZABANDZALA x CLAU-
DINEI ZABANDZALA- Nomeado curador. Autos com vistas -
Adv. FAUZI BAKRI-

43.-Sequestro-555/2003-ESPOLIO PAULO HENRIQUE VEN-
SAO x DALIANA BISATTO VENSAO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias, quanto ao pedido de fls.188/
208 .-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

44.-Impugnacao ao Valor da Causa-598/2003-AZENAIDE
TEREZINHA ALVES AIOLF x JULIAN SIDOR -O presente
feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a
materia encartada no processo e unicamente de direito. -Adv.
GETULIO PEREIRA e MARCIA COSER-

45.-Consignacao em Pagamento-609/2003-RENE GUILHER-
ME KOERNER x CONDOMINIO SHOPPING VALE DAS
CACHOEIRAS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR e DANIEL BEHAR RIBEI-
RO-

46.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-627/2003-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x CARLA DEISE SANTOS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre o deposito efetu-
ado .-Adv. GIORGIA MOLL-

47.-Embargos a Execucao-664/2003-FREDERICO MATULLE
x UNIAO- Em que pese os argmentos expostos nas razoes de
recurso, no entanto nao foram suficientes para abalar o juizo
de convencimento, motivo pelo qual, mantenho a decisao hos-
tilizada. Tendo em consta que o agravo na forma retida nao
convfere efeito suspensivo ao recurso, e em nao havendo com-
provadao da renda mensal, indefiro o peddo de assistencia ju-
diciaria. Nao ha como ser deferido o pedido de suspensao de
uma acao que sequer foi ainda recebia, portanto, intime-se o
embargante, pessoalmente, paa no prazo de 48:00 horas efeti-
var o pagamento das custas sob pena de extincao. -Adv. LUCI-
ANO RICARDO HLADCZUK e ANA PAULA HLADCZUK-

48.-Excecao de Incompetencia-689/2003-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x LIRIO TRENTIM e outros- INtime-se a parte
excepta para, querendo, manifestar-se, no prazo de dez dias -
Adv. VITOR LOTOSKI-

49.-Indenizacao-778/2003-LEOMAR ALVES PEREIRA x

MAD. MIGUEL FORTE S/A -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA e FERNANDA LO-
PES MARTINS-

50.-Indenizacao-779/2003-ANTONIO BENEDITO DA SILVA
x MAD. MIGUEL FORTE S/A -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA e FERNANDA LO-
PES MARTINS-

51.-Indenizacao-781/2003-ALEXANDRE FERNANDO DE
ARAUJO x KELVEN MARCOS MULLER -No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS FURTA-
DO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA e HEL-
LEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

52.-Ordinaria de Nulidade-847/2003-ENGARRAFAMENTO
BEBIDAS ESTEVES LTDA x CONSORCIO INTEGRADO
RODOBENS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. CRISTIANO LUSTOSA-

53.-Indenizacao-854/2003-PATRICIA PAULA RUARO FRON-
CZAK x BRASIL TELECOM S/A -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e
ISABEL A. HOLM-

54.-Exibicao de Documentos-855/2003-PORMADE PORTAS
DECORATIVAS LTDA x COPEL -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e ANNA CHRISTI-
NA PACHECO DOS SANTOS-

55.-Arrolamento-886/2003-LUDOVICO ZIMOLONG x ROSA
WERUS ZIMOLONG -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$452,00 -Adv. SUSANE LEA KONELL-

56.-Indenizacao-1099/2003-MARCIO MARCELUS DE OLI-
VEIRA GOHL - FI x RAUL DA CUNHA MARQUES -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

57.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1114/2003-RENI PEREIRA
DE SOUZA e outros x TOZAN ALIMENTOS ORGANICOS
S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL e LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-851/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEMENTE IANKOVSKI -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$224,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-880/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE AUGUSTO COAS -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$329,60 -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2199/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALMIR ADUR -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$217,60 -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-161/2001-+AZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARNEIRO & RUBBO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-811/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VALDEVINO ALVES DUTRA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$429,70-Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1016/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. BEBIDAS DO
PORTO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1053/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EMPREITEIRA GAS-
PAR LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1209/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFREDO ANTONIO
BORNHOFT -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1477/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EMPREITEIRA GAS-
PAR LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1504/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IVO KLOCZKO -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1683/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONARDO LILO
MATZENBACHER -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

69.-Carta Precatoria-248/2002-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE PINHAIS - PR - 1§ VARA CIVEL -UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COOPERATIVA DE
LATICINIOS DE CURITIBA LTDA- Informe a exequente se
esta requerendo a devolucao da carta precatoria sem a avaliaco
e designacao de hastas publicas. -Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº 125/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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de trinta dias.

2.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-90/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLIVER GRACA FERREIRA LAPA-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

3.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-91/2002-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x LIDIA FIJEWSKI-Adv. LUIS RENATO
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CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-
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RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-
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BAS-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-110/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NEY SANTANA FISCHER-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

23.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-111/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARTHUR JOSE SANTOS DA COS-
TA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-112/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIS FERNANDO BOFF ZARPE-
LON-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e ANTONIO
CARLOS WOLFF-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-113/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIMARA HEIL-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-114/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HILDA MARIA DE OLIVEIRA COS-
TA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-115/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEIDE AP. ZANQUIN-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-116/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RONI ENARA TERESINHA RODRI-
GUES-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-117/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SUELI DE FRANCA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-118/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JUSSARA MARIA STRATMANN-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-119/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EDSON LUIZ DOMBOROWSKI-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-120/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA IZABEL GONCALVES
KOERNER-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-121/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSNI XAVIER KUSS-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-122/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IZAURA GAIOVIS VENANTE-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-123/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MILTON BARRETO CORREA
NETO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-124/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSNEY MARCOS CARDOSO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-125/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO TAVARES BUENO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-126/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RENATO SERGIO KOSSOWSKI-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-127/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLAUDIA HONORATO M. PEIXO-
TO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-128/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PEDRO JORGE CORTES MORA-
LES-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-129/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MILTON PODOLAK JUNIOR-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-130/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WALFRIDO DE PAULA SOUZA
NETO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-131/2002-MUNICIPIO DE

UNIAO DA VITORIA x PAULO CEZAR SUARETZ-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-132/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GOGLIARDO VIEIRA MARANGO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-134/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DIETER RENATO GUNTHER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-135/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARGOT SIEBENEICHER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-136/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROSIDETE DE FATIMA MELLO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-137/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SANDRO NEHIL LEVIS-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-138/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALFREDO HANISCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-139/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EDSON MACHRY KRUM-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-140/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MILTON THEODOROVICZ-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-141/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ZELI DE FURLAMENTO FROES-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-142/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DANILO FRANCISCO REIS-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-143/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FLORICO TRATCH-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-144/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROSANO LUCIO FLEITH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-145/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALDECI REGINA ALIOT DA COS-
TA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-147/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JORGE ALBINO MATZENBACH-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-148/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DANTE BELINATI GUAZZI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-149/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ENEAS MUNIR SUCHARSKI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-150/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GILBERTO TADEU DOMBROSKI-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-151/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROQUE EDGAR STORI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-207/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WALDEMAR MAJOLO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-209/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-210/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-211/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-212/2002-MUNICIPIO DE
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UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-213/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-214/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-215/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-216/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-217/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-218/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-219/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-220/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-221/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-222/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-224/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-226/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO BACCI-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-227/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO O. JAKIMIU E GEIME L.
ROTTA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-228/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DOMICIO KRASSOWSKI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-230/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HERBERT HANS MOECKE-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-232/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIO MUZZOLON-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-234/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-236/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-237/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-238/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-239/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI PICAZEVICZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-240/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HELENA MOCHNACZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-241/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HELENA MOCHNACZ-Adv. LUIS

RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-243/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SANTA RITA DE CASSIA C. I.
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-244/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SANTA RITA DE CASSIA C. I.
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-246/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LAUDELINA DA CRUZ FERENC-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-247/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DORIALVA FERREIRA TESTI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-248/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DIOMAR BERTE-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-249/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DIOMAR BERTE-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-250/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIETA CARARO CAMAR-
GO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-251/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-257/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EURACLITO BARTH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-258/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO SOARES FERREIRA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-259/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO LORENZINI SOBRINHO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-260/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JORGE YABU-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-261/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GUMERCINDO A. P. CORDEIRO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-264/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PAULO MITZKO-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-265/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RAIZOLETE GUILHERME MAR-
TINS-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-267/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OLIVIO VALENTIM TAGLIARI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-268/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WALDEMAR MAJOLO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

107.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-269/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x TRANSMONTE-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-270/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-271/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DOMICIO SCARAMELLA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-272/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ELL & CIA LTDA-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-275/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VIKTOR PRUST-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

112.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-278/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ELENICE M. SALDANHA MUNIZ
ADUR-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

113.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-280/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS

RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

114.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-281/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA ULCZAK-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-283/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PEDRO DE OLIVEIRA MACHA-
DO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

116.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-284/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

117.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-285/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-286/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

119.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-287/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-288/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-290/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-291/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

123.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-292/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TRES H. IND. COM. DE MAD.
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

124.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-293/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TRES H. IND. COM DE MAD. LTDA-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-294/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WLADEMIR FLARESSO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

126.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-295/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NADIR FLARESSO-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

127.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-296/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TOSATTI BORTOLANZA & CIA
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-304/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

129.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-305/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SERVICO INTER. DE AGUA E ES-
GOTO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-306/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-307/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-308/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-309/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-310/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-311/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

136.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-312/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS DE LIMA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

137.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-313/2002-MUNICIPIO DE

UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

138.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-314/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROSENI NUNES FERREIRA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-315/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

140.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-316/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ILIMAR DE BRITO-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

141.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-317/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO ZORTEA-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

142.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-318/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FLORI DE FRANCA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

143.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-319/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO STCINYENBERGER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

144.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-321/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AMANDIO RODRIGUES DE ARA-
UJO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

145.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-325/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALMOR KUSMA-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

146.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-326/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIO EMILIO DA SILVA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

147.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-327/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA A. S. DE ALMEIDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

148.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-328/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO JAREMCZUK-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

149.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-329/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GIOVANA T. CARDOSO DOS SAN-
TOS-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

150.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-330/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ANTONIO SILVA DE CAS-
TRO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

151.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-332/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ODAYR ANTONIO MISSAU-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

152.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-333/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO IUSVIAK-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

153.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-335/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARNOLDO VERBANEK-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

154.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-336/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

155.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-337/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ADAO VIEIRA-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

156.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-338/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

157.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-339/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

158.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-340/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ZINO JOSE BERNARDI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

159.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-341/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

160.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-342/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FERNANDO G. MACEDO-Adv. LUIS
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RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

161.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-343/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

162.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-344/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

163.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-345/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

164.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-346/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

165.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-347/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

166.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-348/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

167.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-349/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IDILIO SARAIVA-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

168.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-351/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

169.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-352/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

170.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-353/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

171.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-354/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIANO FERENCZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

172.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-355/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

173.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-356/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOEL CARLOS NACONETCKNY-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

174.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-357/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO PARASTCHUK-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

175.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-358/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

176.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-359/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

177.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-360/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

178.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-361/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

179.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-362/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

180.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-363/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

181.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-364/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIO DOS ANJOS BUENO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

182.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-365/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

183.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-367/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.

LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

184.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-368/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

185.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-369/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

186.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-370/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSCAR FRANCO DE LIMA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

187.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-371/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WADISLAU TWOREK-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

188.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-372/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

189.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-373/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

190.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-374/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

191.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-375/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

192.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-376/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BILL HERBERT Z. MAIER-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

193.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-377/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCOS ROBERTO MATOS DE
ALMEIDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

194.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-378/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SAULO ROGERIO MILEZZI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

195.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-380/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS ABDALLA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

196.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-381/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LARRY HELMUTH EFRON-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

197.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-382/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LARRY HELMUTH EFROM-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

198.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-383/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ORLANDO JOSE SCHMIDT-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

199.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-385/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EDUARDO FUDAL-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

200.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-392/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NORIVAL MOSER-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

201.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-394/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DELFIM RODRIGUES DE ARAU-
JO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

202.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-395/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO ALEXANDRE MOREI-
RA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

203.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-396/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO ALEXANDRE MOREI-
RA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

204.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-397/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NORIVAL MOSER-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

205.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-398/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DORVALINO VITOR DALBO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

206.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-399/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DORVALINO VITOR DALBO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

207.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-400/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LEOPOLDO GONCALVES-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

208.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-401/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PONTRAC MAQUINAS A. LTDA-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

209.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-402/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI BORTOLANZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

210.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-403/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI BORTOLANZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

211.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-404/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI BORTOLANZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

212.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-405/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI BORTOLANZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

213.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-412/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS ROBERTO TIDRE-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

214.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-413/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ASSOC. DOS APIC. DO VALE DO
IGUACU-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

215.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-415/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EVALDO JOAO HERMANN-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

216.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-416/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

217.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-417/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

218.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-418/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

219.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-419/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

220.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-420/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

221.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-421/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

222.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-422/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

223.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-423/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

224.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-424/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

225.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-425/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

226.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-427/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCHU-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

227.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-428/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

228.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-429/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

229.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-435/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IMBILIARIA IPE LTDA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

230.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-436/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ERNANI ERDMANN-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

231.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-437/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ERNANI ERDMANN-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

232.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-438/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CENTRO CULTURAL 25 DE JU-
LHO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

233.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-439/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CENTRO CULTURAL 25 DE JU-
LHO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

234.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-441/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VITOLDO ZATORSKI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

235.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-445/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS POLZIN-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

236.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-446/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NELSAO MARTINS DE SOUZA-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

237.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-448/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MATILDE AFONSO RAMOS-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

238.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-453/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SINDICATO RURAL DE UNIAO DA
VITORIA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

239.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-454/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TEREZINHA DE JESUS ALVES-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

240.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-456/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x COMISUL COM, DE MAD. DO SUL
LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

241.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-459/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FABRICA DE ESQUADRIAS RO-
CIO LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

242.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-460/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA DA LUZ ARVING STEN-
ZEL-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

243.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-461/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x N. B. N. IND. COM. DE MADEI-
RAS LTDA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

244.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-462/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IVONE KERBER HOBI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

245.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-467/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALFREDO ARI NEUMANN-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

246.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-476/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALDEMAR ANTONIO SCHMITT-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

247.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-477/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIANO PAULIK-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

248.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-479/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DISONEIA APARECIDA DA SIL-
VA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

249.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-500/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LUIZ MULLER-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

250.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-501/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS DA SILVA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

251.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-502/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PAULO KREBS-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

252.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-504/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RADOMIL LUCIO RUCINSKI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

253.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-505/2002-MUNICIPIO DE
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UNIAO DA VITORIA x FERNANDO OLBERTZ-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

254.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-507/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IGREJA EVANG. ASSEMBLEIA DE
DEUS-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

255.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-508/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI FERREIRA JOBINS-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

256.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-512/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DIRCE M. N. DOMIT E OUTROS-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

257.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-513/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x THEREZA FLESSAK CARNEIRO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

258.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-514/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VILMAR GUERREIRO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

259.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-516/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EDSON LUIZ DE SOUZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

260.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-517/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MADEIRENSE RUTHEMBERG
S.A.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

261.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-518/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GERSON RUTHEMBERG e outros-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

262.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-547/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SEBASTIAO DE PAULA BARBO-
SA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

263.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-548/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSVALDO FONTANA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

264.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-549/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ILDA RODRIGUES ALVES-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

265.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-550/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JAIR DOS SANTOS-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

266.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-551/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PRESBITERIO DO IGUACU-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

267.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-553/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS BARBOSA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

268.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-554/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IRACEMA GODOI-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

269.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-555/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARI TEREZINHA JAVORISKI E
OUTROS-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

270.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-556/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOICE T. BRUM-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

271.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-557/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

272.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-558/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TENDA U. CAB. SETE ENCRUZI-
LHADA-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

273.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-559/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE MENDES PALMITO FILHO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

274.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-560/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BEGDAN JAKUBIL-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

275.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-561/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x IRACI SANTOS-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

276.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-562/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SEBASTIAO SCHELEGEL-Adv.

LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

277.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-563/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ORLANDO RAMOS-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

278.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-564/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO L. TAVARES-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

279.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-565/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SIMPLICIO DE SOUZA PINTO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

280.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-566/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANGELICA TOMAZONE-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

281.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-567/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NELSON GUMIEIRO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

282.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-568/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO LEVANDOSKI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

283.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-569/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO DORNELES GROBE-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

284.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-570/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO CARLOS A. DE LIMA-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

285.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-572/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IDOLORES FERREIRA POPHAL-
Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

286.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-573/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA ALVES BORDIGNON-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

287.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-574/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JUDITH KOCH-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

288.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-575/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HELMUT EDMUND THORHAU-
ER-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

289.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-576/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HELIO ESTACIO DE PAULA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

290.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-577/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BELMIRO PERINI-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

291.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-578/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VIRGILIO CESAR DE MELLO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

292.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-579/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MOACIR DE MELLO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

293.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-580/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO MARIA FRAITAY-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

294.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-583/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NEZIO VIDI-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

295.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-584/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE RAIMUNDO LOPES-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

296.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-585/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ALCIDES DA SILVA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

297.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-586/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA TEREZA DE SANTANA-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

298.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-587/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO WOITEXEN NETO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

299.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-588/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO JUSWIAK-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

300.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-589/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE E. B. FERREIRA E OUTROS-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

301.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-590/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE RAIMUNDO LOPES-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

302.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-591/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TOVAR ALBERTO PAVAN-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

303.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-592/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VIRGILIO LEVINSKI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

304.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-593/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JAIR BELTRAM-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

305.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-594/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE INACIO NETO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

306.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-595/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIS CARLOS FROHN-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

307.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-596/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FRANCISCO FERNANDES-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

308.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-597/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ADRIANA ALVES PEREIRA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

309.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-598/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LAERTES F. OLIVEIRA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

310.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-599/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ITALO MARIO BAZZO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

311.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-601/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HARDI SIEBENEICHER-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

312.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-602/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x B. IWANKO E CIA LTDA.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

313.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-603/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x KABIR FERREIRA-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

314.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-606/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO PEDRO ROBERTO-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

315.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-607/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALBINO JOSE ULRICH-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

316.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-608/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AMANDIO RODRIGUES DE ARA-
UJO-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

317.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-609/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SOFIA FUTERCO GOLANOSKI-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

318.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-610/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VERNER KREPS-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

319.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-611/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SILVIO CARVALHO DO PRADO-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

320.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-612/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILLIAM SCHOLZE-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

321.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-613/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO ANTONIO IWANKO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

322.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-614/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ILMAR SATIRO CARDOSO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

323.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-615/2002-MUNICIPIO DE

UNIAO DA VITORIA x JOSE DA SILVA-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

324.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-616/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANITO JOANA BARROSO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

325.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-617/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RENATA STERN-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

326.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-619/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ALBERTO SCHNALL-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

327.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-620/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSVALDO BET-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

328.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-621/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO ORLANDO GIGLIO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

329.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-622/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO LUIZ AGUSTINI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

330.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-623/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RUY JACOBS CIA. LTDA.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

331.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-624/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EROCLITO TESSEROLI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

332.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-625/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI BORTOLANZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

333.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-626/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MOISES MIGUEL BENASSI-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

334.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-628/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI BORTOLANZA-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

335.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-629/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DAIVIR AFONSO BREZOLIN-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

336.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-630/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TEODOZIO VODIANI-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

337.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-631/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JAISON ANTONIO BARRETO-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

338.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-632/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO EPAMINONDAS GUBERT-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

339.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-634/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EDISON BENJAMIN ZORTEA-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

340.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-635/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO SZYMOKOVIAK-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº132/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMAURY CORREA CASTILHOS 0023 000615/2002
ANA PAULA HLADCZUK 0039 000550/2003
ANGELA RENATA LOTOSKI 0041 000639/2003
APARECIDO GODOI BUENO 0071 000174/2001
ARAO DOS SANTOS 0048 000770/2003
CARLO RODRIGO BREHMER 0016 000671/2001
CARLOS A. BURGER 0047 000732/2003
CAROLINA PINTO FIGUEIREDO 0059 001203/2003
CLAUDIA YUKIE KAWAMURA 0057 001158/2003
CLEITON CESAR SCHAEFER 0019 000321/2002
DANIEL HENRIQUE ANTUNES D 0051 000875/2003
DEMERSON LUIS FURTADO LEV 0049 000783/2003
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0026 000936/2002

0015 000453/2001
0073 001557/2003
0002 000496/1994
0027 000984/2002



244244244244244 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

EDSON MARCIO HOPEN CORREA 0014 000411/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0020 000355/2002
ELIANE FRANCA LOPES 0056 001144/2003
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 0061 000073/1994
FABIO AMARAL NOGUEIRA 0049 000783/2003
FABRICIO SCHEWINSKI 0028 001002/2002
FAUZI BAKRI 0049 000783/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0005 000162/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0025 000842/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0044 000663/2003

0017 000053/2002
0054 001049/2003
0037 000499/2003
0022 000522/2002
0018 000056/2002
0072 000567/2003

GERSON TORRES PEREIRA FIL 0002 000496/1994
HELIO RICARDO CUNHA 0062 000166/1995

0010 000822/1999
0008 000015/1999

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0009 000568/1999
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0034 000435/2003
JAIRO MELO CHRIST 0014 000411/2001
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0042 000645/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0051 000875/2003

0007 000357/1998
0035 000465/2003
0048 000770/2003

JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0011 000126/2000
LAURETE DUB PINTO CONTE 0042 000645/2003
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0050 000859/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0049 000783/2003
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0023 000615/2002

0039 000550/2003
0015 000453/2001
0055 001078/2003

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0032 000398/2003
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0065 000746/1998

0070 000490/1999
0064 000391/1998
0066 000786/1998
0067 001228/1998
0063 000184/1998
0069 000437/1999
0072 000567/2003
0068 001239/1998

LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0002 000496/1994
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0053 001035/2003

0029 001208/2002
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0046 000725/2003
MARCIO WESSNER 0076 000286/2003
MARCOS ANTONIO BOHRER 0074 001647/2003
MARCOS GARCIA LAURIANO LE 0021 000447/2002
MARCOS ROGERIO HOBERG 0043 000657/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0049 000783/2003
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0013 000864/2000
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0018 000056/2002

0071 000174/2001
MARINA CASAL DE FREITAS 0056 001144/2003
MARTIM CANEVER 0012 000164/2000

0060 001206/2003
0045 000685/2003

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0072 000567/2003
MAURICIO FERNANDO OTTO 0004 000786/1997

0003 000541/1996
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0024 000619/2002

0035 000465/2003
MURILO MOISES BENASSI 0038 000517/2003
ODENIR BORGES 0033 000406/2003
PAULO ANTONIO BARELA 0076 000286/2003
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0025 000842/2002
PAULO JABER FARAH 0021 000447/2002
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0017 000053/2002

0042 000645/2003
0058 001202/2003

RICHART OSNI FRONCZAK 0059 001203/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0040 000629/2003
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0031 000349/2003
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0052 001024/2003

0016 000671/2001
SERGIO LUIZ MAYER 0006 000189/1998
VALDIR GEHLEN 0001 000226/1986
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0036 000494/2003
VIRGILIO CESAR DE MELO 0030 000255/2003
VITOR LOTOSKI 0036 000494/2003
ZANI DALTON FARAH 0014 000411/2001
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0041 000639/2003

1.-Ord.de Reajuste de Beneficios-226/1986-LEOPOLDO ADE-
MAR SASS E OUTROS x INSS -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. VALDIR GEHLEN-

2.-Embargos a Execucao-496/1994-HERMES MACEDO S.A
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Aguarda
por cento e oitenta dias a decisao do agravo -Adv. GERSON
TORRES PEREIRA FILHO, LUIZ FERNANDO HARGER DA
SILVA e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-541/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ADUR & CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-786/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ELL & CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

5.-Embargos a Execucao-162/1998-DISSENHA S.A IND. COM
x CREA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDA
LOPES MARTINS-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-189/1998-FEPAR FOMEN-
TO EMPRESARIAL PARANAENSE LTDA x BORTOLOZZO
IND. COM. DE MAD. LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio carta de arrematacao-Adv.SERGIO LUIZ MAYER-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-357/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MAD. PINHALAO S/A IND. E COM. e outros -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre a
informacao do senhor contador .-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-15/1999-FOMENTO EMPRE-
SARIAL IGUACU LTDA. x ESQUADRIVALE ESQUADRI-
AS DE MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
HELIO RICARDO CUNHA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-568/1999-FRANCISCO HO-
LOVATY E CIA. LTDA. x SELMO WEISSHEIMER- Deve o
requerente retirar as guias para recolhimento das custas do se-
nhor Oficial de Justica -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA-

10.-Falencia-822/1999-JUBILLE BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO x MARI ESTELA FERNADES DA COSTA -
Manifeste-se o senhor sindico sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

11.-Indenizacao-126/2000-RITA ELIANI LIPIENSKI x AUTO
VIACAO UNIAO LTDA. -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JULIANO ARLINDO
CLIVATTI-

12.-Inventario-164/2000-MARIA LEONOR BORA VIANNA
x ERONDI BARBOSA VIANNA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM CANEVER-

13.-Ord.de Revisao de Contrato-864/2000-EMADI ESQUA-
DRIAS DE MAD. IGUACU LTDA e outros x BANCO MERI-
DIONAL SANTANDER LTDA.- Informe a requerente de
fls.541 qual o interesse da CEF neste feito, para lhe ser conce-
dida vistas dos autos -Adv. MARIANA GRAZZIOTIN CAR-
NIEL-

14.-Indenizacao-411/2001-ARLETE ROSELI ZIOMKO x SU-
PERMERCADO BROWIL e outros -Ciˆncia as partes do retor-
no dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. ZANI
DALTON FARAH, EDSON MARCIO HOPEN CORREA e
JAIRO MELO CHRIST-

15.-Inventario-453/2001-SUMAIA ESPERIDAO CARVALHO
FRANCA x WILTON CARVALHO FRANCA -Sobre a avalia-
cao, manifestem-se os interessados.-Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

16.-Monitoria-671/2001-OTIMA MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS x LORINDA LOPES TOSTA- Informem as par-
tes, com objetividade quais provas pretendem produzir, em vis-
ta a decisao do Tribunal de Justica do Estado -Adv. CARLO
RODRIGO BREHMER e SANDRA MARA MARAFON DA
SILVA-

17.-Busca e Apreensao-Cautelar-53/2002-GALERIA BONA
LTDA x ALTEVIR JOSE HUCHAR ROSCHER -Audiencia
de instrucao e julgamento dia 13 de abril de 2004, as 14.30
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do
artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

18.-Indenizacao-56/2002-OSMAR TEODORO x INSS- Declaro
encerrada a instrucao processual. Faculto as partes a apresen-
tacao de razoes finais por memoriais, no prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo requerente -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FER-
RAZ-

19.-Usucapiao-321/2002-NEREU FRIES e outros x NICOLAU
KINGERSKI e outros -Sobre o parecer do Ministerio Publico,
manifestem-se as partes.-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

20.-Indenizacao-355/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EM-
PRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA
-Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. EDUARDO DUARTE
FERREIRA-

21.-Inventario-447/2002-VALDEMIRA LOPES x AMILTON
LOPES- Concedido os beneficios da assistencia judiciaria -Adv.
PAULO JABER FARAH e MARCOS GARCIA LAURIANO
LEME-

22.-Inventario-522/2002-SAMIRA MUSSI ROCHA x NELLI-
ZINHA MUZZI- Deve a inventariante dar prosseguimento ao
feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de remocao e nomea-
cao de inventariante judicial -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

23.-Interdicao-615/2002-D.R.A. x T.M. -Manifestem-se os in-
teressados sobre o laudo pericial .-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e AMAURY CORREA CASTILHOS-

24.-Declarat.Inexistencia de Deb.-619/2002-POSTO OTTO
LTDA x AOKI DISTRIBUIDORA AUTO PECAS LTDA -Re-
cebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-

25.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-842/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x EDSON
KUHN- Homologo para que surta os devidos fins, o calculo de
fls. Faculto aos Srs. Serventuarios a cobranca das custas atra-

ves de procedimetno proprio. Custas no Valor de R$393,10,
inclusive despesas postais -Adv. PAULO HENRIQUE FERREI-
RA e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

26.-Inventario-936/2002-MARIA DOS SANTOS SILVA x
VERISSIMO FRANCO DA SILVA NETO- Manifeste-se a Fa-
zenda Publica sobre o recolhimento do imposto -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

27.-Inventario-984/2002-MAZILDA FOROSTESKI e outros x
PASCOLA LUIZ BENVENUTTI- Manifeste-se a Fazenda Pu-
blica sobre as primeiras declaracoes -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-1002/2002-IVO VERMON-
DE x ORGANIZACAO VICTOR CEREAL E FUMO LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

29.-Mandado de Seguranca-1208/2002-MUNICIPIO DE PAU-
LA FREITAS x IAP -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-255/2003-IRMAOS HOBI
LTDA x CLS CONSTRUTORA LTDA- O pedido de fls.36/37
deve ser enderecado ao Juizo deprecado, local em que esta tra-
mitando a carta precatoria para a citacao e demais atos ineren-
tes a execucao -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

31.-Arrolamento-349/2003-PLINIO CORREA DE ALMEIDA
FELLT e outros x MARIA LUCILENE FELLT DENIZ- Deve o
requerente fornecer as copias necessarias a expedicao do for-
mal de partilha -Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAG-
NONE-

32.-Usucapiao-398/2003-LUIZ CORREIA e outros x EWAL-
DO MULLER DE SOUZA e outros -Devem os requerentes
comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-
Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

33.-Arrolamento-406/2003-MARIA ANIZIA KMITA e outros
x VICTOR STONOGA- Deve a requerente comprovar o reco-
lhimento dos impostos de transmissao -Adv. ODENIR BOR-
GES-

34.-Execucao de Titulos Extrajud.-435/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSEPH MIKHAEL NAMMOURA - FI e ou-
tros- Manifeste-se o executado, no prazo d ecinco dias, quanto
a impugnacao oferecida pelo exequente -Adv. JACOB AUGUS-
TO KRAPP HOFF-

35.-Embargos a Execucao-465/2003-BANCO BANESTADO S/
A x AMERICO IVANKI e outros -Informem as partes, com
objetividade se ha possibilidade de conciliacao para que nao
haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tamente improvavel. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

36.-Indenizacao-494/2003-SAMIRA OTTO x SANDRO LUIZ
OTTO -Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifes-
te-se a embargante.-Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI
e VITOR LOTOSKI-

37.-Execucao de Titulo Judicial-499/2003-EUNICE
SKAKUM RISTOW e outros x SAN RAFHAEL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

38.-Arrolamento-517/2003-LUCIA BROSKI XAVIER x SE-
BASTIAO DE PAULA XAVIER- Comparecer em Cartorio as-
sinar termo de renuncia -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

39.-Arrolamento-550/2003-VELEMINA VAN HAANDEL
ZAPOTOSCZNY x ANTONIO ZAPOTOSCZNY- Concedido
o prazo de sessenta dias -Adv. ANA PAULA HLADCZUK e
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

40.-Declaratoria-629/2003-CRISTINA BENDA ALCANTARA
x BANCO FIAT S/A -No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

41.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-639/2003-MAURICIO
FLAVIO MAGNANI e outros x ALCEU LOURENCO DE
PAULA -Informem as partes, com objetividade se ha possibi-
lidade de conciliacao para que nao haja a designacao de audi-
encia cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. -Adv.
ANGELA RENATA LOTOSKI e ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-645/2003-A. GIACOMINI
& CIA LTDA x ROSELI APARECIDA DE FREITAS PEREI-
RA e outros -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, LAU-
RETE DUB PINTO CONTE e JOAO CARLOS COAS JUNI-
OR-

43.-Arrolamento-657/2003-RESONIR KLOCK MARIA x
LAURO MARIA -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$323,10-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

44.-Arrolamento-663/2003-OTILIA RODRIGUES DA LUZ x
JOSE DE PAULA RODRIGUES- Deve a requerente juntar as
negativas faltantes -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

45.-Interdicao-685/2003-LADI DO NASCIMENTO VERBA-
NEK x IVETE RIBEIRO DO NASCIMENTO -Nomeado cura-

dor na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MARTIM
CANEVER-

46.-Embargos a Execucao-725/2003-GILBERTO ABRAO x
BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a impugnacao e documentos
juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

47.-Excecao de Incompetencia-732/2003-FERNANDO DOS
SANTOS e outros x LAURO JOSE DE SOUZA e outros- Ma-
nifeste-se a parte excipiente -Adv. CARLOS A. BURGER-

48.-Embargos a Execucao-770/2003-DAGO ALFREDO WO-
EHL x BANCO DO BRASIL S/A -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. ARAO DOS SANTOS e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

49.-Indenizacao-783/2003-LUIS CARLOS RUCINSKI x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS FURTA-
DO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA, LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL-

50.-Inventario-859/2003-JULIA LEVANDOSKI HRESKO x
NOELI DE FATIMA HRESKO- Comparecer em Cartorio no
prazo legal para assinatura do termo de renuncia -Adv. LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

51.-Monitoria-875/2003-BANCO DO BRASIL S/A x VALDO-
MIRO SZABATURA- Sobre os embargos, manfieste-se o re-
querente no prazo de quinze dias -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, DANIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS-

52.-Indenizacao-1024/2003-SUELY TEREZINHA CARNEIRO
HONESKO e outros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A
- PERNAMBUCANAS e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA-

53.-Interdicao-1035/2003-I.M.M. x N.A.V. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

54.-Ordinaria de Cobranca-1049/2003-EDMUNDO BUSCH x
TRANSPORTADORA BARCZAK LTDA e outros -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

55.-Alvara-1078/2003-LOISETE DA ROSA SOTELLO SAN-
TOS e outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio o
alvara requerido-Adv.LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

56.-Alvara-1144/2003-ROSA GONCALVES SCHIRMER x -
Deve arequerente informar se ha herdeiros menores.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

57.-Arrolamento-1158/2003-VALDEMAR JOSE RIETMANN
x ALFRED RIETMANN- Deve o requerente comprovar o re-
colhimento do imposto causa mortis e recolhimento de diferen-
ca de custas no valor de R$210,00 -Adv. CLAUDIA YUKIE
KAWAMURA-

58.-Sumarissima de Cobranca-1202/2003-RICARDO ANTO-
NIO TONIN FRONCZAK x JOAO MOHAMA ARAGAO -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

59.-Inventario-1203/2003-ANTONIO ZBOJNOWICZ x INES
RODRIGUES CORDEIRO ZBOJNOWICZ -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. CAROLINA PINTO
FIGUEIREDO FRONCZAK e RICHART OSNI FRONCZAK-

60.-Indenizacao por Ato Ilicito-1206/2003-VILMAR DELO-
RENZO x RENE CZADOTZ e outros- Em se tratando de pedi-
do para que a acao tenha o rito sumario, deve o requerente
atender aos requisitos do art.275 e seguintes do CPC,sob pena
de preclusao -Adv. MARTIM CANEVER-

61.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-73/1994-INSS x SANTOS
KORTE & CIA LTDA- Defiro o pedido de desentranhamento
dos docuemntos, mediante copia nos autos. -Adv. ELIAS AU-
GUSTO REINALDIN-

62.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-166/1995-INSS x MASSA
FALIDA DE BORDIN S/A INDUSTRIA E COMERCIO- Ma-
nifeste-se o senhor sindico -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-184/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARLINDO DALPRA- Deve o exe-
quente juntar calculo atualizado -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-391/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FERNANDO OLBERTS- Deve o exe-
quente juntar calculo atualizado -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-746/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARISTIDES SALVADOR DA COS-
TA- Deve o exequente juntar calculo atualizado -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-786/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIANE E ARACELLI LOURES-
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Deve o exequente juntar calculo atualizado -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1228/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HENRIQUE CELESTINO BUENO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1239/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JULIO FAUSTINO CORDEIRO- Deve
o requerente juntar calculo atualizado -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-437/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LEONEL RIBEIRO- Deve o exequente
juntar calculo atualizado -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-490/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO WOINAROSKI -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

71.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-174/2001-INSS x ODILON
KRUGER DOS PASSOS E CIA LTDA e outros- Concedido o
prazo de sessenta dias -Adv. APARECIDO GODOI BUENO e
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-567/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO MARIA CORREA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1557/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS BODNER
LTDA- Suspenso o feito por cento e oitenta dias -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1647/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SAO GABRIEL PAPEIS
LTDA -Comparecer em cartorio, acompanhado do represen-
tante legal da requerida, no prazo de tres (03) dias, para assina-
tura do termo de nomeacao de bens a penhora, acompanhado
do devedor, para que este assine o termo e aceite o encargo de
depositario, sendo que o advogado podera assinar o termo se
tiver poderes especiais, inclusive para assumir, por seu cliente,
o encargo de depositario dos bens penhorados. Por ocasiao da
assinatura do termo, fica a parte devedora expressamente inti-
mada de que a partir dessa data passara a fluir o prazo legal, de
dez dias, para oposicao de embargos. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO BOHRER-

75.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRA-
ZO PREVISTO NO ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES
SEGUINTES:- BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA
S/A X MARIA NANCI GARCIA DA SILVA GONCALVES -
ADV:JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR E ADRIANO
MUNIZ REBELLO- BUSCA E APREENSAO - BANCO DI-
BENS S/A X ANA CRISTINA ALMEIDA COMNISKI - ADV:
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA E ODECIO LUIZ PERAL-
TA - USUCAPIAO - BERNADETE RAVANELLO - ADV:
JONECIR O. LUKASZEWSKI- EXIBICAO DE DOCUMEN-
TOS - PORTOVEL COMECIO DE VEICULOS NOVOS E
USADOS LTDA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL -
ADV: SUSANE LEA KONELL- ARROLAMENTO - ESPO-
LIO DE NATALIA HEIL - ADV: SUSANE LEA KONELL-
INVENTARIO - ESPOLIO DE DARCY SENN - ADV: ZANI
DALTON FARAH- ARROLAMENTO - ESPOLIO DE SILVES-
TRE PRZYBYSZ - ADV: MARTIM FRANCISCO RIBAS-
ARROLAMENTO - ESPOLIO DE AIRTON BEHRENS - ADV:
MARTIM FRANCISCO RIBAS- RESSARCIMENTO DE DA-
NOS - HANNOVER INERNACIONAL SEGUROS S/A X
AMINTAS PACHECO SOBRINHA - ADVS:OSMAR HELCI-
AS SCHWARTZ JUNIOR E ARIOVALDO ABILHOA JUNI-
OR- EXECUCAO - BM PRADO COMERCIO E REPRRESEN-
TACOS DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X ANDRE
ARLEI ALVES - ADV:ERNESTO JORGE VOGT- ARROLA-
MENTO - ESPOLIO DE ANTONIO BONATTO - ADV: LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO- ARROLAMENTO - ESPOLIO
DE NESTOR STELMASTCHUK - ADV: LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO- INVENTARIO - ESPOLIO DE ANTONIO
FERREIRA DOS SANTOS - ADV:MURILO MOISES BENAS-
SI- ARROLAMENTO - ESPOLIO DE MARIA BODNAR BI-
LOUS - ADV: EROCLITO HAMILTON TESSEROLI- CON-
TRANOTIFICACAO - ADEMIR ANTONIO A SILVA X BAN-
CO DO BRASIL S/A - ADV:GILBERTO T.DAMBROSKI-
ARROLAMENTO - ESPOLIO DE LUIZA ADELINA DE SOU-
ZA - DV: GRASIELE BARCELOS AMARAL-

76.-Carta Precatoria-286/2003-Oriundo da Comarca de CHA-
PECO - SC - 1§ VARA JUSTICA FEDERAL -IRLEY MUL-
LER x UNIAO FEDERAL- Designado o dia 10 de marco de
2004, as 14.00 horas, para inquiriao de testemunhs -Adv. PAU-
LO ANTONIO BARELA e MARCIO WESSNER-

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
RELAÇÃO Nº 018/2003

01. Processo Criminal nº 086/03 – Justiça – Pública X
JOSÉ MANOEL MARCONDES, CARIOVALDO FERREI-

RA DE ANDRADE NETO E MÁRCIA TEIXEIRA DOS
SANTOS. Vistos etc... Revogo o despacho retro. Tendo
em vista que a audiência. Para oitiva das testemunhas re-
sidentes na Comarca de Curitiba, foi designado para o dia
13 de janeiro de 2004, resultando em inversão dos atos
processuais, designo nova data para oitiva das testemu-
nhas arroladas na denúncia dia 15 de dezembro de 2003
às 09:00 horas, determinando a intimação pelo Sr. Oficial
de Justiça desta Comarca das testemunhas residentes na
Comarca contígua de Curitiba – Pr, a fim de serem ouvi-
das perante Este Juízo. Oficie-se a Comarca de Curitiba
requerendo a devolução da Carta Precatória. Revogo o des-
pacho de fls. 1195 e 1196. Diligências Necessárias. Em,
data supra, 05-12-2003.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira – Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Cláu-
dio Dalledone Junior e Dr. Antonio Neiva de Macedo Fi-
lho.

02. Processo Criminal nº 020/02 – Justiça – Pública X ZENAL-
DO CORREA DA CRUZ. Vistos etc... Os presentes autos en-
contram-se a disposição da defesa, para os fins previstos no
artigo 499 do Código de Processo Penal, a partir desta data.
Em, 09-12-2003.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
– Juíza de Direito. ADVOGADO: Dra. Jaqueline Carneiro Ca-
vassim.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES –
PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 35/2003 – RÉU PRESO -

DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
DR. EMERSON BUSANELLO
DR. LAURI DA SILVA

1. PROCESSO CRIME – SOB Nº 05/2000 – NELSON FRAN-
CISCO GARCIA DOS SANTOS.
Designado o dia 13 de fevereiro de 2004, às 09:00 horas para
julgamento do réu pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca, e o
dia 20 de janeiro de 2004, às 09:00 horas para sorteio dos jura-
dos.
DR. LAURI DA SILVA

2. PROCESSO CRIME – 16/2001 – WOLNEI ANTONIO SA-
VARIS.
À defesa para manifestação na fase do art. 499 do CPP.
DR. EMERSON BUSANELLO
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 50/2003
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Adyr Tacla Filho  1
Antônio Carlos Cordeiro 24
Aribert João Rannow 13
Aribert João Rannow 22
Carlos Alberto Farracha de Castro 23
Cláudio Mariani Berti 23
Claudir Mariano  9
Claudir Mariano 10
Claudir Mariano 11
Claudir Mariano 12
Elias Gonçalves da Luz 17
Elias Henrique da Silva Souza 26
Elisângela Sponholz de Souza 15
Flávio Fagundes Ferreira  8
Gabriel dos Santos Camargo 28
Humberto Felix Silva 2
James José da Silva 3
Jéferson Honorato Moro 19
José Cláudio Siqueira 21
Lair Cartes 18
Marcelo Junior Gonçalves  6
Marco Antônio Maia Correa 25
Marco Aurélio Carneiro  7
Marco Aurélio Carneiro 16
Marco Aurélio Carneiro 20
Marco Aurélio Carneiro 27
Milton Santos de Oliveira  5
Paulo Roberto da Silva  3
Rogério Oscar Botelho 14
Vanderlei Taverna  4
Vitor Eugen Von Roeder Michels Pschera 24

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do C.P.P.”
PROCESSO-CRIME Nº 05/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X ORA-
CILDO CEZAR CUSTODIO.
Adv.: Drº.(a)(s) Adyr Tacla Filho.

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho :”Nenhuma nulidade houve em rela-
ção à intimação do réu, dos atos processuais, de vez que
tenha conhecimento do processo, o qual acompanhou até
a oitiva das test. de denúncia, tendo depois, mudado de
endereço sem comunicar o Juízo. Ademais disto, apenas
uma test, de defesa foi ouvida após isto. No entanto, por

amor ao princípio da ampla defesa, reabro o prazo para
apresentação das alegações finais ao procurador do acu-
sado, por 10 dias.”
PROCESSO-CRIME Nº 244/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOR-
GE ROSALETE BICUDO.
Adv.: Drº.(a)(s) Humberto Felix Silva.

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se nos autos, inclusive quanto ao
contido às fls. 65 e 98/99.”
PROCESSO-CRIME Nº 29/96 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOÃO
RODRIGUES.
Adv.: Drº.(a)(s) Paulo Roberto da Silva e James José da Silva.

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Intime-se o advogado para dizer se conse-
guiu o pretendido às fls.63(localização do óbito junto à genito-
ra do acusado).”
PROCESSO-CRIME Nº 222/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X ELI-
ZEU CUNHA DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s) Vanderlei Taverna.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentação de defesa prévia, em razão de
haver sido nomeado como defensor do ao réu.”
PROCESSO-CRIME Nº 81/03 – JUSTIÇA PÚBLICA X CI-
DES RIBEIRO DE SOUZA NETO.
Adv.: Drº.(a)(s) Milton Santos de Oliveira.

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art.406 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 253/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X LUIZ
ANTÔNIO GOTTARDI.
Adv.: Drº.(a)(s) Marcelo Junior Gonçalves.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art.500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 28/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X DJAIL-
TON FELIPE SANTIAGO
Adv.: Drº.(a)(s) Marco Aurélio Carneiro.

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se, em 10 dias, quanto as teste-
munhas faltantes.”
PROCESSO-CRIME Nº 59/96 – JUSTIÇA PÚBLICA X MA-
RIA LOURDES DA SILVA
Adv.: Drº.(a)(s) Flávio Fagundes Ferreira.

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Acolho o parecer ministerial retro, o qual,
peço vênia para adotar como razões de decidir, para o fim de
rejeitar a queixa-crime, por inépcia da inicial, o que faço com
base nos artigos 41, 43, inc. III e 44 do CPP. Int.”
QUEIXA-CRIME Nº 442/03 – F.E.N.C. X G.R.D.B.M.
Adv.: Drº.(a)(s) Claudir Mariano.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Acolho o parecer ministerial retro, o qual
peço vênia, para adotar como razões de decidir, para o fim de
rejeitar a queixa-crime, por inépcia da inicial, o que faço com
base no disposto nos artigos 41, 43, inc. III e 44 do CPP. Int.”
QUEIXA-CRIME Nº 441/03 – F.E.N.C. X L.S.
Adv.: Drº.(a)(s) Claudir Mariano.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Acolho o parecer ministerial retro, o qual,
peço vênia, para adotar como razões de decidir, para o fim de
rejeitar a queixa-crime, o que faço com base no disposto nos
artigos 41, 43, inc. III e 44 do CPP. Int.”
QUEIXA-CRIME Nº 443/03 – F.E.N.C. X L.S.
Adv.: Drº.(a)(s) Claudir Mariano.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Acolho o parecer ministerial retro, o qual
peço vênia, para adotar como razões de decidir, para o fim de
rejeitar a queixa-crime, o que faço com base nos artigos 41, 43,
inc. III e 44 do CPP. Int.”
QUEIXA-CRIME Nº 444/03 – F.E.N.C. X G.R.D.B.M.
Adv.: Drº.(a)(s) Claudir Mariano.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
preliminares(art.395 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 29/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
CILIO APARECIDO SANCHES.
Adv.: Drº.(a)(s) Aribert João Rannow.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, as razões de re-
curso.”
PROCESSO-CRIME Nº 105/98 – JUSTIÇA PÚBLICA X
OMAR CRISTIANO DE SOUSA ALVES.
Adv.: Drº.(a)(s) Rogério Oscar Botelho.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME Nº 173/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X NIL-
SON SANTOS BANDEIRA.
Adv.: Drº.(a)(s) Elisângela Sponholz de Souza.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se, em 10 dias, acerca das teste-
munhas de defesa faltantes, as quais compareceriam indepen-
dentemente de intimação.”
PROCESSO-CRIME Nº 47/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X ALE-
XANDRE DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s) Marco Aurélio Carneiro.

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações

finais(art. 406 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 25/97 – JUSTIÇA PÚBLICA X TA-
DEU KRAJEVSKI.
Adv.: Drº.(a)(s) Elias Gonçalves da Luz.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(artigo 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 08/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOR-
GE BANDACHESKI.
Adv.: Drº.(a)(s) Lair Cartes.

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(artigo 406 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 136/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOÃO
BATISTA DEBARBARA DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s) Jéferson Honorato Moro.

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se acerca da juntada do docu-
mento de fls. 59(cópia da carteira de identidade do acusado.”
PROCESSO-CRIME Nº 14/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X OVI-
DIO MARTINS.
Adv.: Drº.(a)(s) Marco Aurélio Carneiro.

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais.(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 130/95 – JUSTIÇA PÚBLICA X
MANOEL PONTES.
Adv.: Drº.(a)(s) José Cláudio Siqueira.

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais.(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 114/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X CÍ-
CERO DE SOUZA.
Adv.: Drº.(a)(s) Aribert João Rannow.

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações
finais.(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 160/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X OS-
VALDO RIBEIRO.
Adv.: Drº.(a)(s) Cláudio Mariani Berti e Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Apresentar, no prazo legal, alegações finais.”
PROCESSO-CRIME Nº 105/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X
MARCELO REIS DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s) Antônio Carlos Cordeiro e Vitor Eugen Von
Roeder Michels Pschera.

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME Nº 296/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X PE-
DRO CANDIDO GASPARIN.
Adv.: Drº.(a)(s) Marco Antônio Maia Correa.

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se quanto às testemunhas de de-
fesa e ré não encontradas, no prazo de 10 dias.”
PROCESSO-CRIME Nº 152/99 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOS-
MARA APARECIDA DORIA VOSNIAK.
Adv.: Drº.(a)(s) Elias Henrique da Silva Souza.

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Manifestar-se, no prazo legal, na fase do art.
499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME Nº 57/01 – JUSTIÇA PÚBLICA X AN-
TÔNIO GILMAR FERNANDES, LUIS CARLOS FERNAN-
DES, WILSON SUBTIL BARBOSA, DEROCI ANTÔNIO
MOREIRA, ODAIR JOSÉ MENDES, VERA LUCIA ALVES
DE SOUZA e ADELSON CLEITON GOMES.
Adv.: Drº.(a)(s) Marco Aurélio Carneiro.

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :”Arquivem-se os autos em relação ao réu
Antônio Bordinhão, a qual foi extinta a sua punibilidade.”
PROCESSO-CRIME Nº 07/87 – JUSTIÇA PÚBLICA X AN-
TÔNIO BORDINHÃO.
Adv.: Drº.(a)(s) Gabriel dos Santos Camargo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 081/2003

ADVOGADO ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AUTOS

Amália Noti 05 P.C. 2000.624-9
André Eduardo Queiroz 07 Lib. Prov. 2003.4113-9

08 P.C. 2003.3889-8
Beatriz Alves dos Santos Silva 04 P.C. 1995.87-0
Egídio Fernando Arguello Júnior 07 Lib. Prov. 2003.4113-9

08 P.C. 2003.3889-8
Emerson Ricardo Galiciolli 06 P.C. 2003.2626-1
Euclides Mezzomo 02 C.P. 2003.4134-1
Fabiana Nantes Giacomini 09 P.C. 2003.2991-0
Fabio Alexandre Sombrio 12 P.C. 2001.59-5
Jossimar Ioris 01 P.C. 2002.2312-0
Leila Lúcia Teixeira da Silva 02 C.P. 2003.4134-1
Luiz Eduardo da Silva 02 C.P. 2003.4134-1
Luiz Eduardo de Souza 13 P.C. 2002.397-9
Osli de Souza Machado 03 P.C. 1992.26-3

Campina Grande do Sul

Crime

Capitão Leônidas
Marques

Colombo

Foz do Iguaçu
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Poliana Cavaglieri Saldanha dos Anjos 03 P.C. 1992.26-3
Sirlene de Aguirre Vargas 10 Lib. Prov. 2003.4112-0

11 Lib. Prov. 2003.4111-2
Victor Guercio Filho 02 C.P. 2003.4134-1

1. P.C. 2002.2312-0 – R. Geisse Catiani Hineraske – apresen-
tar defesa prévia – Adv. Jossimar Ioris.

2. C.P. 2003.4134-1 – P.C. 040/2003 de Matelândia/PR –
designado o dia 29/12/2003, às 15h40m para a realização
do ato deprecado – Adv. Euclides Mezzomo, Liela Lúcia
Teixeira da Silva, Luiz Eduardo da Silva e Victor Guercio
Filho.

3. P.C. 1992.26-3 – R. Mário Teixeira do Amaral - desig-
nado o dia 25-06-2004, às 16h30m para interrogatório do
acusado – Adv. Osli de Souza Machado e Poliana Cava-
glieri Saldanha dos Anjos.

4. P.C. 1995.87-0 – R Valmor Edson Mai – apresentar ale-
gações finais – Adv. Beatriz Alves dos Santos Silva.

5. P.C. 2000.624-9 – R. Elias José de Souza – manifestar-
se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Amália Noti.

6. P.C. 2003.2626-1 –R. Leonardo Guilhermo Castilho
Mone – audiência de inquirição de testemunhas arroladas
pelo Ministério Publico dia 12/03/2004, às 16h30m – Adv.
Emerson Ricardo Galiciolli.

7. Lib. Prov. 2003.4113-9 – Reqte. José Benedito Hardt
Felício – “....Isto posto, com fulcro no parágrafo único
do artigo 310 do CPP, concedo a José Benedito Hardt
Felício liberdade provisória, mediante compromisso de
comparecimento a todos os atos do processo, sob pena
de revogação do benefício. De imediato, tome-se por ter-
mo o compromisso e expeça-se alvará de soltura....” –
Adv. Egídio FernandoArguello Júnior e André Eduardo
Queiroz.

8. P.C. 2003.3889-8 – R. José Benedito Hardt Felício -
Designado o dia 22/12/2003, às 13h45m para o interroga-
tório do réu - – Adv. Egídio FernandoArguello Júnior e
André Eduardo Queiroz.

9. P.C. 2003.2991-0 – R. Isabela Borba da Silva – R. Isa-
bela Borba da Silva – apresentar alegações finais – Adv.
Fabiana Nantes Giacomini.

10. Lib. Prov. 2003.4112-0 – Reqte. Jonas Pinto Henri-
que – “...Ante o teor da certidão supra, julgo prejudicado
o presente pedido e determino seu arquivamento...” – Adv.
Sirlene de Aguirra Vargas.

11. Lib. Prov. 2003.4111-2 – Reqte. Sueli Marconi –
“...Ante o teor da certidão supra, julgo prejudicado o pre-
sente pedido e determino seu arquivamento...” – Adv. Sir-
lene de Aguirra Vargas.

12. P.C. 2001.59-5 – R. Lidia Gonçalves Dalmazo – ma-
nifestar-se, no prazo de 03 (três) dias, sobre documento
juntado após a apresentação de alegações finais. – Adv.
Fábio Alexandre Sombrio.

13. P.C. 2002.397-9 – R. Marcio Alexandre dos Santos
Prestes – manifestar-se sobre a prova testemunhal nos ter-
mos e prazo do artigo 405 do CPP – Adv. Luiz Eduardo
de Souza.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin-Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 40/03

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

01. Dr. Everaldo Carlos dos Santos - OAB/PR n.º 25.969.

01. Autos de Processo Crime nº 2003.736-4 - CARLOS
RATTI. “Autos aguardando apresentação de Alegações Fi-
nais”. ADV. Dr. Everaldo Carlos dos Santos - OAB/PR n.º
25.969.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-
DO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”
JUIZ: TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO 017/03.

1. C.P. - 173/03 – 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina -
PR.-(PC. 2003.31-9) - Réu Adriano do Nascimento Oliveira -
ADVOGADO Doutora MONICA ZAMARIAN. OBJETO: Foi
designado neste Juízo, o dia 22.12.03, às 13:30 horas, audiên-
cia para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia.(Eliomar Alves Scharpinel e Dalio Silva Reis Deman-
tova).

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
RELAÇÃO: 11/03.

ADVOGADOS INTIMADOS:
Dr. Osvaldo Fonseca Broca (01).
Dr. Edson Aparecido Stadler (02).
Dr. Odir Antonio Gotardo (03).
Dr. Wilson Luiz Moleta (04).
Dr. Sergio Eduardo Broering (05).
Dr. Pedro Kuasnei (06).

1- Autos de Carta Precatória nº 152/03.
Ré: Maria do Carmo Caldas Carneiro.
Defensor: Dr. Osvaldo Fonseca Broca.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo desig-
nou a data de 14.04.2004, às 16:30 horas, para audiência de
inquirição da testemunha da defesa.

2- Autos de Carta Precatória nº 154/03.
Réu: Lídio Antunes Maciel.
Defensor: Dr. Edson Aparecido Stadler.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo desig-
nou a data de 31.03.2004, às 16:20 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas da denúncia.

3- Autos de Carta Precatória nº 155/03.
Réu: Reviglio Thomé.
Defensor: Dr. Odir Antonio Gotardo.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo desig-
nou a data de 31.03.2004, às 15:30 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas da denúncia.

4- Autos de Carta Precatória nº 156/03.
Réu: José Costa da Luz.
Defensor: Dr. Wilson Luiz Moleta.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo desig-
nou a data de 08.03.2004, às 15:30 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas da denúncia.

5- Autos de Carta Precatória nº 157/03.
Réu: Jair da Silva Filho.
Defensor: Dr. Sergio Eduardo Broering.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo desig-
nou a data de 03.03.2004, às 16:30 horas, para audiência de
inquirição da testemunha da denúncia.

6- Autos de Carta Precatória nº 159/03.
Réu: Ademar Carneiro de Oliveira.
Defensor: Dr. Pedro Kuasnei.
Objeto: Intimar mencionado advogado que este Juízo desig-
nou a data de 12.05.2004, às 16:30 horas, para audiência de
inquirição da testemunha da denúncia.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. Rogério de Assis.
Relação nº 39/2003

Índice de publicação

ADVOGADO Nº dos autos Ordem
Dr. José Vicente da Silva. 158/2003 01

01-Processo Criminal nº 158/2003. Réu Valdinei Izidoro. Foi
expedida Carta Precatória à Comarca de Almirante Tamanda-
ré/PR. para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
Advogado: Dr. José Vicente da Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 043/03

ADVOGADOS
Andreza Cristina Mantovani – 003
Antonio Carlos Bernardino Narente – 002
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 010
Carlos Eduardo Buchweitz – 004
Carlos Eduardo Buchweitz – 005
Ivan Sérgio Tasca – 001
José Carlos Ragiotto – 006
José de Almeida Guimarães – 007
José Lucas da Silva - 012
Marcos Vieira de Camargo – 011
Miguel Moralles – 008
Roosevelt Mauricio Pereira – 003
Sebastião da Costa Guimarães – 009

001.Queixa Crime nº 095/02 – Querelante: associação dos ser-
vidores Públicos do Paraná – ASPP; Brasil Paraná de Cristo.
Querelado: Ely de Souza.
Da sentença proferida em 28/11/03 que condenou o querelado
à pena de 09 meses e 10 dias de detenção e 28 dias-multa,
sendo substituído a pena restritiva de liberdade, pela pena res-
tritiva de direitos, consistente no pagamento de prestação pe-
cuniária no valor de 02 salários mínimos, a serem pagos ao
MAREV desta cidade, bem como ao pagamento das custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios em favor do patrono do

querelante Brasil, os quais foram arbitrados em 02 salários
mínimos .
Advogado: Ivan Sérgio Tasca (Curitiba).

002.Ação Penal nº 129/03 – Ezequiel Miranda Siqueira.
Alegações finais.
Advogado: Antônio Carlos Bernardino Narente.

003.Ação Penal nº 199/01 – Jairo Morais Gianotto.
Da expedição de precatória à comarca de Curitiba-Pr, c/ prazo de
90 dias, p/ inquirição testemunha acusação Joel Geraldo Coimbra.
Advogados: Roosevelt Maurício Pereira e Andreza Cristina
Mantovani.

004.Pedido Revogação de Prisão Preventiva nº 450/03 – Sid-
ney Abril Navarro.
Do despacho proferido em 01/12/03 que indeferiu o pedido de
revogação da custódia preventiva do réu.
Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz.

005.Pedido Revogação de Prisão Preventiva nº 451/03 – Clau-
dinei Abril Navarro.
Do despacho proferido em 01/12/03 que indeferiu o pedido de
revogação da custódia preventiva do réu.
Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz.

006.Ação Penal nº 060/03 – Roberto Ximenes e outro.
Do despacho proferido em 02/12/03: “Diga a defesa em 03 dias”.
Advogado: José Carlos Ragiotto.

007.Ação Penal nº 163/02 – David Carreira Tano.
Deprecada a inquirição da testemunha defesa à comarca de
Telêmaco Borba-Pr.
Advogado: José de Almeida Guimarães.

008.Ação Penal nº 014/03 – Wagner Silva Campos.
Alegações finais.
Advogado: Miguel Moralles.

009.Ação Penal nº 145/00 – José Marcos Baddini.
Providenciar o comparecimento do réu perante este Juízo no
prazo de 10 (dez) dias, ou forneça em igual prazo, o atual ende-
reço do réu.
Advogado: Sebastião da Costa Guimarães.

010.Ação Penal nº 166/03 – Kelpis Rodrigues Macário.
Inquirição vítima Odival Cordeiro de Macedo (como informante
do Juízo) dia 03/03/2004, às 15:30 hs. Bem como da expedição
de precatória à comarca de Nova Esperança-Pr, p/ inquirição
testemunha acusação.
Advogado: Aristóteles Rondon Gomes Pereira.

011.Ação Penal nº 054/03 – Nancy de Almeida Bôer de Melo.
Da sentença prolatada em 01/12/03, condenada nas sanções do
art. 306, Lei 9503/97, à pena de 06 meses de detenção e 10
dias-multa, substituído a pena privativa de liberdade pela res-
tritiva de direitos.
Advogado: Marcos Vieira de Camargo.

012.Ação Penal nº 173/03 – Jonas Eraldo de Lima.
Providenciar em 05 (cinco) dias a juntada dos documentos que
julgar necessário em complemento à defesa apresentada.
Advogado: José Lucas da Silva.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA.LIA SARA TEDESCO
RELAÇÃO Nº 028/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ARNILDO LINCK 01 018/01
EUCLIDES MEZZOMO 02 180/03
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 03 181/03
MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO04 004/03

1. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 018/01 – Gilmar Foster
– “Intimá-lo da sentença datada de 24/11/2003 que julgou ex-
tinta a punibilidade do Réu, na forma do artigo 89, § 5º da Lei
nº 9.099/95”. Dr. EUCLIDES MEZZOMO.

2. AUTOS DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº
180/03 – Valmir Caetano e emrson Tobias Vieira - “Intimá-lo
do despacho datado de 28/11/03 que indeferiu o pedido, man-
tendo a custódia dos Réus”. Dr. EUCLIDES MEZZOMO.

3. AUTOS DE RELAXAMENTO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 181/03 – Claudecir Sphor Barbosa- “Intimá-lo do despacho
datado de 28/11/03 que indeferiu o pedido, mantendo a custó-
dia do Réu”. Dr. LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

4. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 004/03 – Josmar Duar-
te – “Intimá-lo para proceder a devolução de referidos autos
em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”.
Dr. MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS.
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 32/2003
JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

Drª. CAROLINE LOPES DOS SANTOS COEN - 01

1) PROCESSO CRIMINAL – 38/1993 – IVO OLEGÁRIO DE
ABREU. – Foi expedida Carta Precatória ao r. Juízo de Capin-
zal/SC, para inquirição de CLEUSA PATRÍCIA DE SOUZA”.
Adv. Drª. Caroline Lopes dos Santos Coen. OAB/PR 31.543.

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 33/2003

ADVOGADOS

· Dr. Alailson Gaska;
· Dr. Edison Fogaça da Silva;

AUTOS

01 – Carta Precatória n.º 571/2003– LUIZ CARLOS DA CRUZ
– “Inquirição das testemunhas arroladas pela Acusação a reali-
zar-se em 18/12/2003, às 09h00min.” – Adv. Dr. Alailson Gaska;

02 – Processo-Crime n.º 48/2003 – JOANES DA LUZ e outros
– “Por sentença datada de 02/12/2003, os réus Joanes da Luz,
Quetulle Morgana Nezgoda e Andreia Tavares Gomes foram
pronunciados como incursos nas sanções do art. 121 § 2º, II, III
e IV, do Código Penal, combinado com a regra do art. 29, tam-
bém do Código Penal e art. 1º, da Lei 8072/90 e, ainda, o de-
nunciado Joanes nas sanções do art. 10, da Lei 9437/97 e a
regra do art. 69, do Código Penal.” – Adv. Dr. Edison Fogaça
da Silva;

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fátima Rosemar de Oliveira
Escrivã/Secretária
RELAÇÃO Nº 17/2003.
ANA LÚCIA PENHALBEL DE MORAES – Juíza de Direito

1. Autos 192/2002- AÇÃO DE EXECUÇÃO – JORGE OLI-
VEIRA JACOB JUNIOR move contraEDSON FRATUCCI –
Sobre a certidão negativa o Sr. Oficial de Justiça diga a parte
autora. Adv. Gilson Jacob

2. Autos 183/03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – M L FOGLIAT-
TO & CIA LTDA move contra MARLI EUFRASIO – Sobre a
certidão negativa do oficial de Justiça diga a parte autora. Adv.
Debora Paula Fogliatto.

3. Autos 076/03 – RECLAMAÇÃO – M L FOGLIATTO & CIA
LTDA move contra RAIMUNDO MATIAS DA SILVA – Sobre
a certidão negativa do oficial de justiça diga a parte autora.
Adv Debora Paula Fogliatto.

4. Autos 063/03 – EXECUÇÃO – M L FOGLIATTO & CIA
LTDA move contra RAQUEL FELIPE SANTOS – Sobre a cer-
tidão negativa do oficial de justiça diga a parte autora. Adv.
Debora Paula Fogliatto.

5. Autos 071/03 – EXECUÇÃO - M L FOGLIATTO & CIA
LTDA move contra EDNA MEDINA DE ALMEIDA – Sobre a
certidão negativa do oficial de justiça diga a parte autora. Adv
Debora Paula Fogliatto.

6. Autos 060/03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO - M L FOGLIAT-
TO & CIA LTDA move contra NILTON LOPEZ DOS SAN-
TOS – Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça diga
a parte autora. Adv Debora Paula Fogliatto.

7. Autos 245/02 - AÇÃO DE EXECUÇÃO – LAGOÃO TENIS
CLUB DE CAMPINA DA LAGOA move contra FABIANO
PEREIRA PARDINHO, SIVALDO PEREIRA PARDINHO E
MARIA APRECIDA COSTA PARDINHO – Sobre o petitório
de fls. 65/67 diga a parte autora. Ubiratã, 24 de novembro de
2003. Adv Nilson Saraíva dos Santos.

8. Autos 059/00 – AÇÃO DE COBRANÇA – ILDO GONÇAL-
VES DE AZEVEDO move contra RÁDIO DIFUSORA UBI-
RATANENSE LTDA – Redesigno a audiência de Instrução e
Julgamento para a data de 05 de março de 2004 as 09:00. Adv
Lohtário hermes kober.

9. Autos 086/02 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – CABINAS
HERNANDES LTDA ME move contra SUL ACRILICOS
LTDA – Em não havendo objeção da parte requerida, sendo
reconhecida pelas partes a complenidade da causa, remetam-se
ao Juízo Cível conforme requerido. Adv. Chistiane Schramm
Guisso e Tadeu Canola. .

COMARCA DE UBIRATÃ – PR
COBRANÇA DE AUTOS DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Os autos abaixo descritos, encontram-se em carga com os respec-
tivos advogados, devendo serem devolvidos no prazo de 24 horas,
sob pena do art. 196 do CPC, e seção 10, do Código de Normas.

RELAÇÃO Nº 18/2003.

DR. MARCI O ADRIANO MARTINS ZEM
Autos 070/2002 – Execução
Autos 071/2002 –Execução

Guarapuava

Ibaiti
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Ivaiporã
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Ubiratã

Juizados Especiais
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2259

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18790/03-PGJ , re-
solve

C O N C E D E R

licença paternidade ao Promotor de Justiça Doutor EDUAR-
DO DE MELLO CHAGAS LIMA, a partir de 29 de novembro
do ano em curso.

Curitiba, 02 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2260

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18668/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor MILTON RIQUELME DE
MACEDO 14 (quatorze) dias das férias relativas ao 1º período
de 1996, asseguradas pela Resolução nº 023/03, tendo em vista

a impossibilidade da concessão integral do período, em razão

da imperiosa necessidade do serviço, sendo 10 (dez) dias para
serem usufruídos a partir de 2 de dezembro e os 4 (quatro)
restantes a partir de 16 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2266

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18594/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor LINEU WALTER KIRCHNER
92 (noventa e dois) dias de férias, sendo 2 (dois) relativos ao 2º
período de 2000, 30 (trinta) ao 2º de 2002, 30 (trinta) ao 1º de
2003 e 30 (trinta) ao 2º de 2003, asseguradas, respectivamente,
pelas Resoluções números 314/02, 555/02, 1129/02, 2459/02 e
1130/03, para serem usufruídos entre os dias 2 a 31 de dezem-
bro do ano em curso e de 2 de fevereiro a 3 de abril de 2004.

Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA os advogados abaixo relacionados para, querendo,
comparecerem a 11ª Sessão Ordinária do Conselho Pleno,
designada para às 18:00 horas do dia 14 de novembro de
2003, na Rua Cândido Lopes, 146, 9ºandar, nesta Capital,
ocasião em que serão submetidos a julgamentos os proces-
sos: M.C.S - OAB/PR nº18.995 - (Z-15.363/02); Neyman
Augusto Monteiro - (Processo de Inscrição Suplementar nº
21.125).

Curitiba, 06 de novembro de 2003.
 

(a) IVO HARRY CELLI JUNIOR -
SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIO

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

EDITAL

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO
PARANÁ, vem a público confirmar a data da eleição dos mem-
bros de todos os órgãos de seu Conselho e Diretores da Seção,
bem como das Subseções, para um mandato de 3 anos, com
início no dia primeiro de janeiro de 2004 e término no dia 31
de dezembro do ano 2006.
CURITIBA
LOCAL: Parque Barigui - Centro de Convenções;
DATA: 20 de novembro de 2003, no período das 10:00 às
18:00 horas
A OAB colocará em circulação (06) seis ônibus com intervalos
de 30 em 30 minutos, com os seguintes itinerários:

- ÔNIBUS 01 E 02 - Sede da OAB/PR, Rua Cândido Lo-
pes, 146; Sociedade União Juventus, Rua Carlos de Car-
valho, 575; Av.Mário Tourinho; BR 277; Parque Bari-
gui; BR 277; Av. Mário Tourinho; Rua Vicente Machado
e Rua Cândido Lopes.

- ÔNIBUS 03 - Fórum Cível, Av. Cândido de Abreu, 535;
Tv. Nestor de Castro; Rua Augusto Stellfeld; Al. Júlia da
Costa; Av. Mário Tourinho; BR 277; Parque Barigui; BR
277; Av. Mário Tourinho; Rua Martin Afonso; Rua Treze
de Maio; Av. Cândido de Abreu e Fórum Cível.

- ÔNIBUS 04 – Justiça Federal, Av. Anita Garibaldi, 888;
Rua São Sebastião; Av. Mal. Hermes; Fórum Cível, Av.
Cândido de Abreu, 535; Tv. Nestor de Castro; Rua Au-
gusto Stellfeld; Al. Julia da Costa; Av. Mário Tourinho;
BR 277; Parque Barigui; Br 277; Av. Mário Tourinho,
Rua Martin Afonso; Rua Treze de Maio; Av. Cândido de
Abreu; Fórum Cível; Av. Mal. Hermes; Rua São Sebasti-
ão e Justiça Federal.

- ÔNIBUS 05 E 06 – TRT, Av. Vicente Machado, 147;
Rua Visconde de Nácar; Rua Emiliano Perneta; Av. Batel;
Av. Nossa Senhora Aparecida; Av. Mário Tourinho; BR
277; Parque Barigui; BR 277; Av. Mário Tourinho; Rua
Vicente Machado e TRT.

O voto é obrigatório, ( § 1º do artigo 63 do Estatuto da Advoca-
cia e da OAB), sob pena de multa (artigo 134 do Regula-
mento Geral).

Os Advogados que não estiverem em dia com suas contribui-
ções não poderão votar, salvo se providenciarem a respectiva
quitação.
Nas Subseções, os locais de votação são os determinados pelas
Subcomissões Eleitorais.

Curitiba, 06 de novembro de 2003.
(a) JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA -

Presidente OAB/PR

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 122/2003

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 01/12/2003

AGRAVO INTERPOSTO NO AUTOS DE
REPRESENTAÇÃO Nº 556 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REPRESENTANTES: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO E ROBERTO REQUIÃO DE ME-
LLO E SILVA
ADVOGADOS: DRAS. FABIANA GALERA SEVERO, MAR-
LENE ZANNIN E OUTROS
REPRESENTADOS (ORA AGRAVANTES): COLIGAÇÃO
VOTE 12 (PDT/PTB/PPB/PRP/PTN/PTdoB) E ÁLVARO FER-
NANDES DIAS
ADVOGADOS: DRS. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO,
ANTONIO ACIR BREDA E OUTROS
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. PAULO CÉZAR BELLIO
REDATOR DESIGNADO : DR. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO

EMENTA: 1.Insistência sistemática de candidato em romper o
equilíbrio estabelecido no sorteio de instalação dos cartazes
conhecidos por “out-door”.
2. A sistemática repetição de conduta proibida associada a ele-
vado número dos cartazes impõe solução enérgica, coibindo a
instalação de caótico desprezo à ordem e à isonomia da dispu-
ta.
3. Multa aplicável. O princípio da proporcionalidade exige aná-
lise do bem jurídico ofendido, com prevalência do interesse
público sobre o do candidato. A punição deve ser adequada à
gravidade da falta, pena de não guardar o efeito inibitório ne-
cessário.

ACÓRDÃO Nº 27.333 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo,
para, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Redator Designado, que integra esta
decisão. Votos vencidos: Dr. Paulo Bellio e Dr. César Cunha.
Deixou de votar: Drª Cláudia Cristofani por não ter ouvido o
relatório.
____________________________________________________

SESSÃO DE 04/12/2003

RECURSO ELEITORAL Nº 2012 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL (68ª Z.E.)
RECORRENTE: JUAREZ DE FARIAS
ADVOGADOS: DRS. RUI DA FONSECA, MARCELO FA-
BIANO FLOPAS E MARA LUCIA DAS DORES DRI
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
EMENTA - RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO –
EXTEMPORANEIDADE – NÃO CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 27.337 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2318 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: LEOPOLDO MIGUEL CASAGRANDE JU-
NIOR
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2002. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO. Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e das
Resoluções TSE nºs 20.987/02 e 21.118/02.Aprovação, na for-
ma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 29 da Resolução TSE
nº 20.987/02.

ACÓRDÃO Nº 27.338 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, com ciência ao candidato para que,
em prestações futuras, observe o prazo legal de entrega, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2319 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: VALDETE RODRIGUES DE ALMEIDA
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2002. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO. Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e das
Resoluções TSE nºs 20.987/02 e 21.118/02. Aprovação, na for-
ma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 29 da Resolução TSE
nº 20.987/02.

ACÓRDÃO Nº 27.339 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, com ciência ao candidato para que,
em prestações futuras, observe o prazo legal de entrega, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REPRESENTAÇÃO Nº 61- CLASSE 17ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REPRESENTANTE : SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI
EMENTA – REPRESENTAÇÃO –Proposta de Resolução vi-
sando instituir, no âmbito da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná e Fóruns Eleitorais, o programa de estágio
para estudantes regularmente matriculados em cursos vincula-
dos ao ensino público ou particular legalmente reconhecidos.
APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 27.340 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em instituir, no âmbito da
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná e Fóruns
Eleitorais, o programa de estágio para estudantes regularmente
matriculados em cursos vinculados ao ensino público ou parti-
cular legalmente reconhecidos, nos termos da Resolução nº 448/
03, que integra esta decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 76/2003
PROCEDÊNCIA: ROLÂNDIA
REQUERENTE: JUÍZO DA 59ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.341 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 76/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
Pitangueiras - 59ª Zona Eleitoral de Rolândia, nos termos do
voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 79/2003
PROCEDÊNCIA: SIQUEIRA CAMPOS
REQUERENTE: JUÍZO DA 21ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.342 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 79/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de

SALTO DO ITARARÉ, pertencente a 21ª Zona Eleitoral de
Siqueira Campos, nos termos do voto do Relator que integra a
presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 80/2003
PROCEDÊNCIA: PALOTINA
REQUERENTE: JUÍZO DA 124ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.343 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 80/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
MARIPÁ, pertencente a 124ª Zona Eleitoral de Palotina, nos
termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 81/2003
PROCEDÊNCIA: IBAITI
REQUERENTE: JUÍZO DA 79ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.344 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 81/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
CONSELHEIRO MAYRINCK - 79ª Zona Eleitoral de Ibaiti,
nos termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 82/2003
PROCEDÊNCIA: GUARANIAÇU
REQUERENTE: JUÍZO DA 112ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.345 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 82/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
GUARANIAÇU - 112ª Zona Eleitoral, nos termos do voto do
Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCUS LEANDRO
ALCÂNTARA GENOVEZI E FLÁVIA IRACEMA GIMENES,
de que, conforme Ofício nº 154/03 oriundo do Juízo Eleitoral
da 26ª Z.E. (fls. 210), foi designado o dia 07 de janeiro de
2004, às 13:30 horas, para realização de audiência para oitiva
das testemunhas arroladas pela denúncia nos autos abaixo dis-
criminados:

AÇÃO PENAL Nº 39 – CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA: SERTANEJA (26ª Z.E. DE CORNÉLIO
PROCÓPIO)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU: RENATO TAVARES

ADVOGADOS: DRS. MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA
GENOVEZI E FLÁVIA IRACEMA GIMENES
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 08 DE DEZEMBRO DE 2003
(a) IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA ELEVADORES ALFA’S LTDA, com prazo de 08 (oito)
dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO o reclamado
acima nominado, ora em local incerto e não sabido, da decisão
proferida nos autos da CP nº 04231/1998, ajuizada por SAN-
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DRA NERI ZECHNER, cuja cópia encontra-se à disposição
na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, __________________
Gian Carlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA LUIS CAR-
LOS STAMATO & CIA LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para
comparecer à audiência inicial e instrução designada para o dia
10 de março de 2.003, às 14h45min, referente a Reclamatória
Trabalhista nº 19688/03, em que é reclamante EDENIR FI-
NATTO, ficando ciente de que deverá comparecer na audiên-
cia acima especificada, na sede deste Juízo, oportunidade em
que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e designar
preposto (art. 843 da CLT) e de que o não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato, bem
como deverá trazer as suas testemunhas independentemente de
intimação, facultada a apresentação de rol até 15 dias antes da
realização da instrução, sob pena de preclusão, ficando desde
logo ciente de que a audiência não será adiada por ausência de
testemunha não arrolada.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e seis dias de novembro do ano dois mil e três. Eu,
__________________ (Gian Carlo Ribeiro Mroczek), Diretor
de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 306,00 - 56419/2003

04ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 8o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00133-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00040-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA MADALENA SANTOS DE SANTANA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00083-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAIKE JOSE CAVALHEIRO
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
PR25023
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00086-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ROBERTO DA SILVA
Réu(s): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL PR14802
DENEGO O SEGUIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, POR
DESERTO, A FALTA DE COMPROVACAO DO PAGAMEN-
TO DAS
CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00132-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANA CAROLINA DE ALMEIDA GARRETT
Réu(s): CARICOM CAMARA OFICIAL COMÉRCIO EXTE-
RIOR BRASIL
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
DEFIRO DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-ACPg 00136-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERRATO & KARVAT LTDA
Réu(s): ALEN DOUGLAS MARCELINO BASTOS
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
INTIME-SE O CONSIGNADO PARA QUE, APANHE O TRCT
QUE SE
ENCONTRA ACOSTADO A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00234-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HAILTON AVELINO PIRES
Réu(s): MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE S-A
Advogado(s): NELSON IMOTO PR11565
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00253-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FAGNER ROCHA MARIANO
Réu(s): EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
PR20812
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-EAEJ 00290-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): HEVERSON KNIAZEWSKI DE SOUZA
Executado(S): ESCRITORIO UNIDOS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA,
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-EAEJ 00291-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): MIGUEL DA SILVA
Executado(S): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES PR20830
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA,
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00439-1989-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIZABETH ABAGGE BENGHI E OUTROS(14)
Réu(s): ESTADO DO PARANA(ESC.MUSICA E BELAS
ARTES DO PR)
Advogado(s): ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DO
INSS RELATIVA-
MENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, APRE-
SENTANDO IMPUG-
NACAO FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCOR-
DANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO, SU-
CESSIVAMENTE, A
INICIAR-SE PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00498-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIO SEBASTIAO ZANELLA
Réu(s): KFC VISTORIAS DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANISIO DOS SANTOS PR5709
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 00515-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ITACY CERQUEIRA LEITE SOBRINHO
Requerido(s): INSTITUTO ARAUCARIA INAR PR
Advogado(s): LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-
SIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA
INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00535-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA COUTINHO
SLIVINSKI
Réu(s): NESTOR TEODORO DA SILVA
Advogado(s): PAULO VINICIUS DE LIMA PR24557
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00548-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO VOLTOLINI
Réu(s): UNICLINICAS ASSISTENCIA MEDICA HOSPITA-
LAR
Advogado(s): GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS PR24703
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00614-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TARCISIO BUSCH
Réu(s): SANDUICHERIA PORCO NOBRE LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00674-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): GENIVAL ROSA
Reclamada(S): ASSIS DE MIRANDA CONSTRUCOES CI-
VIS
JOAO DE CARVALHO
Advogado(s): ARILDO NIZER PR24692
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS
DA EXECUTADA
PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 00683-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOAO MARCELO PIRES MENDES
Requerido(s): LUIZ CARLOS MACIEL
Advogado(s): LOLINNA CHAN PR15483
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS

DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00705-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANA PERPETUO DA SILVA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 00705-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): APARECIDO CARLOS DA SILVA FILHO
Requerido(s): BANCO GENERAL MOTORS S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTE-SE O RECLAMADO SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00744-1999
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAURICIO SARAIVA ROZENFELDS
Réu(s): ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
A GR. NAO FOI EXPEDIDA EM NOME DA PROCURADO-
RA DA RECLAMADA
TENDO EM VISTA QUE AS ASSINATURAS NO SUBSTA-
BELECIMENTO DE
FL. 217, BEM COMO NO DE FL. 384 NAO SE ENCONTRAM
COM FIRMA
RECONHECIDA, NECESSARIA PARA PODERES ESPECI-
AIS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00956-1991
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CONSUELO JACO CALIXTO
Réu(s): ESTADO DO PARANA
Advogado(s): EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES DE
MACEDO PR10280
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO DA I. ADVOGADA,
TENDO EM VISTA
QUE O SUBSTABELECIMENTO DE FL. 155 NAO SE EN-
CONTRA COM
FIRMA RECONHECIDA.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 00957-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): FABIO JOSE GERMANO DA SILVA
Requerido(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): EURICO ORTIS DE LARA FILHO PR24551
APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-
SIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA
INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00970-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEYLOR JOSE MINATTI
Réu(s): TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGI-
LANCIA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00987-1991-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZILETE LEOBET
Réu(s): GARAGEM FIEL LTDA
DJALMAR FRIDLUNG
DELCI DE LOURDES CHANDELIER
Advogado(s): DJAMAR FRIDLUND PR1271
INTIMEM-SE A 1aE3a EXECUTADAS PARA PAGAMEN-
TO DOS HONORARIOS
DO SR. CALCULISTA ARBITRADOS A FL. 147, UMA VEZ
QUE NAO
FORAM PAGOS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01506-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS DEARO
Réu(s): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02047-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA LUIZA DOS SANTOS GAZZETTA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03483-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MARIANO DA SILVA
Réu(s): METROPOLITANA VIG COMERCIAL E INDÚSTRI-
AL LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-

SIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA
INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03579-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NADIR LAIDANE FILHO
Réu(s): IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA
Advogado(s): MAURO RIBEIRO BORGES PR14492
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DAS
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM
OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA,
QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSAO, SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-
SE PELO EXECU-
TADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03704-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): IZABEL CRISTINA ARRUDA CARDOSO
Reclamada(S): PORT LIMP PRESTACAO SERVICOS VARI-
ADOS S-C LTDA
EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES PR27350
PREJUDICADO O REQUERIMENTO DAS PARTES DE
HOMOLOGACAO DE
ACORDO, TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO FOI EX-
TINTO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, EM AUDIENCIA, NA QUAL
AS PARTES
NAO COMPARECERAM.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03861-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FLAVIO REINALDO BARROS
Réu(s): MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA S-
C
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): RODRIGO PUPPI BASTOS PR35215
SUBSCREVA O I. ADVOGADO SUA PETIÇÃO PROTOCO-
LIZADA SOB
No 298811-2003, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04594-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSILENE DE FATIMA CYS
Reclamada(S): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI PR18386
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04605-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LURDES PIRES GALVAO DE BRITO
Réu(s): RENASCENTE MODAS LTDA
Advogado(s): DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04709-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CAROLINE DA CONCEICAO NOVITZKI
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
ODILA VOIDELO PR23458
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04771-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIA SANCHES LOPES
Reclamada(S): DIRECAO ESTACIONAMENTOS LTDA
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
DEFIRO FLS 10 A 26.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04837-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BERNADETE STURM ANTUNES
Réu(s): SCHMIDT INDÚSTRIA COMÉRCIO IMP E EXPOR-
TACAO LTDA
Advogado(s): AURELIANO MONTEIRO NETO PR15488A
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 27.02.2004 AS 16H42MIN
PARA A AUDIENCIA DE JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05977-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALYSON CORDEIRO ARAUJO ROCHA
Réu(s): ISWARA INDUST COMERC DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA
Advogado(s): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.
PRAZO: OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20313-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): UBIRAJARA FERREIRA GOMES
Réu(s): RD POLI DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
ANTONIO RONCONI
ALDO RONCONI
Advogado(s): ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE PR10579B
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE AS PETICO-
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ES DO RECLAMANTE,
BEM COMO SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELO INSS RELATIVA-
MENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DEVI-
DAS.

04ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 8o. PISO�

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00134-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-ACPg 00245-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE BATEL
Réu(s): CLARICE BORGES DA SILVA TEODORO
Advogado(s): IVAN SERGIO TASCA PR16215
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
17.12.2003,AS
17H30, PARA AUDIENCIA INICIAL,DEVENDO A CONSIG-
NANATE E SEU
PROCURADOR COMPARECEREM SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01233-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROMILDO BONATO RAMOS
Réu(s): CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S-A
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA PR31413
VISTA AO AUTOR (FL.518)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03407-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILSON LISCZKOSKI
Réu(s): AF PRESTACOES DE SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA
PR27116
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA VIR RETIRAR SUA
CTPS DEVIDAMENTE
ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03518-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILBERTO DA SILVA
Réu(s): CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
INTIMEM-SE AS PARTES DE QUE O JUIZO SE ENCON-
TRA GARANTIDO,
PARA OS FINS DO ART.884,DA CLT,SUCESSIVAMENTE,A
INICIAR-SE
PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CP 06007-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO NALEPA
Réu(s): SERRALHERIA VIEL
Advogado(s): MESSIAS ALVES DE ASSIS PR14930
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE,SE NAO HOUVER
REMICAO DA EXE
CUCAO,SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA,COM EX-
PEDICAO DE AUTORIZA
CAO JUDICIAL PARA REMOCAO DO BEM,SENDO QUE,A
PARTIR DE
ENTAO,SERA IMEDIATAMENTE AGREGADAS NOVAS
DESPESAS PROCES
SUAIS A CONTA GERAL,NA FORMA DOS ARTIGO 19 E
PARAGRAFO UNICO
DO ARTIGO 20 DO CPC,ESPECIALMENTE DESPESAS DE
REMOCAO E HONO
RARIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06370-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDUARDO FERNANDES NARCISO
Réu(s): TECNOPONTO EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO
LTDA
HENRY EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS
LTDA
Advogado(s): PETER AMARO DE SOUZA PR16456
LEONEI MARTINS FREITAS PR24163A
INTIMEM-SE AS EXECUTADAS DE QUE O JUIZO SE EN-
CONTRA GARANTI
DO,PARA FINS DO ART.884,DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 06590-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): WESLEY DUTRA PAIXAO
Reclamada(S): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TAC CENTER
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): EDNA ORLANDINI PR32964
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,
ATRIBUA VALOR AOS PEDIDOS DE DAS LETRAS “D”,”E”
E “I”,
NA FORMA EXIGIDA PELO INCISO I,DO ART.852-B,DA
CLT,BEM CO
MO PARA QUE AJUSTE O VALOR DA CAUSA AO MON-
TANTE DOS PEDIDOS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,POR INEP-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 06653-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO AUGUSTINHO GONCALVES FILHO
Reclamada(S): ASPOL-PR ASSESSORIA E SERVICOS POS-
TAIS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE

SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06699-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSNEI RODRIGUES DE ARAUJO
Réu(s): WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
DEFERE-SE A EXTRACAO DE CARTA DE
SENTENCA.INTIME-SE O AUTOR
DE QUE OS AUTOS SE ENCONTRAM A SUA
DISPOSICAO,NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06861-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JACIR DOS SANTOS MORAES JUNIOR
Réu(s): AMBEV COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
IMPERTINENTE A IMPUGNACAO DO RECLAMANTE
QUANTO A FORMA DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS.319-353,NOS TERMOS
DO ART.830,DA
CLT,TENDO EM VISTA QUE TAL DISPOSTO SE APLICA
AS PARTES E
NAO A TERCEIROS QUE AUXILIAM O JUIZO PRESTAN-
DO INFORMACOES
SOLICITADAS.
QUANTO AOS DEMAIS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
RECLAMADA,COM A
DEFESA,PRECLUSA A MANIFESTACAO,POIS NADA ALE-
GOU NO PRAZO
ASSINADO PARA FAZE-LO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 07069-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSANGELA PEREIRA
Reclamada(S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
CATEDRAL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI PR31194
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE ATRIBUA VA-
LOR AO PEDIDO DE
DA LETRA F,BEM COMO AO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS,NA FORMA
EXIGIDA PELO INCISO I,DO ART.852-B,DA CLT,BEM
COMO PARA QUE
AJUSTE O VALOR DA CAUSA AO MONTANTE DOS
PEDIDOS,SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL,POR INEPCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 07120-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): VANDERLEI MARCOS GOLBA
Reclamada(S): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,
ATRIBUA VALOR A CADA UM DOS PEDIDOS,NOS TER-
MOS DO DISPOSTO
NO INCISO I,DO ART.852-B,DA CLT,SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA
INICIAL,POR INEPCIA,COM O CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO DA RECLA
MACAO E EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07146-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA BEATRIZ NASCIMENTO BARBOSA
Réu(s): FUNDACAO TELEPAR
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
TENDO EM VISTA OS EMBARGOS DECLARATORIOS
OPOSTOS PELA RECLA
MANTE QUE,SE ACOLHIDOS,PODEM ACARRETAR EFEI-
TO MODIFICATIVO
NO JULGADO,INTIME-SE A PARTE CONTRARIA PARA
QUE,QUERENDO,SE
MANIFESTE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07245-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS MARCONDES FILHO
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
INTIME-SE O AGRAVADO PARA CONTRAMINUTAR O
AGRAVO,NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07500-1998
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDINEI JOAO ZAITHAMMER
Réu(s): BANCO BMD S-A
Advogado(s): WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
MARCELO AUGUSTO PIMENTA SP118843
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07888-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS JOSE DE FREITAS
Réu(s): COMPLEXO EDUCAC ESPORTIVO AQUACENTER
BATEL LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA PR18325
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
HOMOLOGA-SE A TRANSACAO ALCANCADA PELAS

PARTES,ATRAVES DA
PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº262972-2003,EM
SEUS ESTRITOS
TERMOS,PARA QU EPRODUZA SEUS JURIDICOS EFEI-
TOS.
INTIME-SE,AINDA,A RECLAMADA PARA PAGAMENTO
DAS CUSTAS NO
IMPORTE DE R$140,00,CONFORME JA CONDENADA,NO
PRAZO DE CINCO
DIAS,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07896-1998
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDENIR GOMES VIEIRA
Réu(s): SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): ABNER PEREIRA DA SILVA PR24395
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08173-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RIVALDO ESTEVES DOS SANTOS
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO AMERICA
Advogado(s): LOLINNA CHAN PR15483
CARMEN SILVIA ARRATA PR19402
HOMOLOGA-SE A TRANSACAO ALCANCADA PELAS
PARTES,ATRAVES DA PE
TICAO PROTOCOLIZADA SOB Nº230062-2003,EM SEUS
ESTRITOS TER
MOS,PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS
EFEITOS,EXCETO NO QUE
DIZ RESPEITO A DISCRIMINACAO DE HORAS EXTRAS
INDENIZADAS(ART
71),NO VALOR DE R$2.800,00,POIS ESTAS TAMBEM TEM
NATUREZA SA
LARIAL E SOBRE ELAS INCIDE O INSS.
INTIME-SE,AINDA,A RECLAMADA PARA PAGAMENTO
DAS DESPESAS PRO
CESSUAIS,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08319-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROGERIO EDUARDO WOLPE
Réu(s): CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE FL.248,DEFIRO A
REABERTURA DE PRA
ZO PARA OS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08564-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANGELA PEREIRA SOARES
Réu(s): UNIPEC UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09218-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GELSI MARA ALBUQUERQUE
Réu(s): SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JUDAS TADEU
S-C LTDA
Advogado(s): MARINA MANGINI PR29262
JUNTE A RECLAMANTE SUA CTPS PARA CUMPRIMEN-
TO PELA RECLAMADA
DA OBRIGACAO DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09220-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VARLINDO DIAS
Réu(s): J PROLAB COMÉRCIO PRODUTOS LABORATO-
RIOS LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SUA CTPS E SEUS
CALCULOS DE LIQUIDACAO,INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDEN
CIARAIS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,SE FOR
O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09224-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO DE VARGAS VALER
Réu(s): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S-C LTDA
BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S-A
Advogado(s): FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA PR31349
ANTE A AUSENCIA INJUSTIFICADA DO RECLAMANTE
A AUDIENCIA,EX
TINGUE-SE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO E DETERMINA-SE
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.CUSTAS PELO
RECLAMANTE,CALCULADAS
SOBRE O VALOR DADO A CAUSA DE R$20.000,00 NO
IMPORTE DE
R$400,00,QUE DEVERA EFETUAR O PAGAMENTO NO
PRAZO DE CINCO
DIAS,SOB PENA DE EXECUCAO.
AGUARDE-SE O PAGAMENTO DAS CUSTAS,EIS QUE OS
AUTOS AINDA NAO
SAO FINDOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09425-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): CLEOMAR DOS SANTOS FERRAZ
Réu(s): D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Advogado(s): ANDERSON ARRIVABENE PR22285
SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGACAO DA TRANSACAO
ALCANCADA PELAS
PARTES.
INTIME-SE A RECLAMADA PARA PAGAMENTO DOS
HONORARIOS PERI
CIAIS,NO PRAZO DE CINCO DIAS,SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DO AUTOR GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09525-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WILSON ADOLFO REICHARDT ALVES
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
DIANTE DO CERTIFICADO PELA SRA.OFICIAL DE
JUSTICA,MANIFESTE-
SE O RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09662-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZILDA APARECIDA DOMINGUES
Réu(s): LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09726-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADELMO COLACO DE MOURA
Réu(s): CONSTRUTORA MARNA LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO PR27570
HOMOLOGA-SE A TRANSACAO ALCANCADA PELAS
PARTES,ATRAVES DA PE
TICAO PROTOCOLIZADA SOB Nº252468-2003,EM SEUS
ESTRITOS TER
MOS,PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS
EFEITOS,SENDO QUE A RES
PONSABILIDADE DA QUITACAO DOS VALORES PAGOS
E DA RECLAMADA.
INTIME-SE,AINDA,A RECLAMADA PARA PAGAMENTO
DAS CUSTAS E HONO
RARIOS PEIRCIAIS,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09759-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRA PEREIRA GUIMARAES
Réu(s): E A DA SILVA LIMA & CIA LTDA
Advogado(s): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO DA RECLAMANTE DE
DESENTRANHAMENTO
DA DECLARACAO DE POBREZA,TENDO EM VISTA QUE
FOI DISPENSADO
DAS CUSTAS COM BASE EM TAL DECLARACAO,A QUAL
DEVE PERMANECER
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09969-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERALDO GOMES DE MATTOS JUNIOR
Réu(s): TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
PR17703
CONSIDERANDO A DECLARACAO DO
RECLAMANTE,DISPENSO-O DO PAGA
MENTO DAS CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10188-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAHIRE TAVARES DOS SANTOS (ESPÓLIO)
Réu(s): PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
INTIME-SE O I.ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO
PROTOCOLIZADA
SOB Nº209766-2003 PARA QUE REGULARIZE A SUS RE-
PRESENTACAO
EM JUIZO,NOS TERMOS DO ART.830,DA CLT,JUNTANDO
PROCURACAO OU
SUBSTABELECIMENTO ORIGINAIS OU AUTENTIQUE OS
JA JUNTADOS,
TENDO EM VISTA SE TRATAR DE MERA
FOTOCOPIA,SOB AS PENAS DA
LEI.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10419-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERNANI FEITOSA
Réu(s): TECNOSOLO ENGENHARIA TEC SOLOS MATE-
RIAIS S-A
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO PR23016
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE EFETUE O PA-
GAMENTO DAS
CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11043-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS TADEU PETROCHINSKI
Réu(s): VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLEMENCEAU CA-
LIXTO
FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
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FLAVIO BRANDALISE
MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE
CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
FABIANNE NODARI BRANDALISE DE ANDRADE
ZENAIDE MARIA NODARI
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11061-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO ANDREY NEHLS
Réu(s): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
FABIANA CATANEO SIMIANO PR28064
INTIME-SE O EXECUTADO PARA QUE EFETUE O PAGA-
MENTO DA DIFEREN
CA DE CUSTAS E DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS APURADA PELA
SECRETARIA DA VARA,SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO.
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12246-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMIR ALVES DOS SANTOS
Réu(s): COTA MIL ENGENHARIA S-C LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN PR18272
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12321-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDECEU DE JESUS DOS SANTOS
Réu(s): POPASA POTINGA PAPEIS S-A
Advogado(s): LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
REFEITOS PELO CAL
CULISTA,APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA,COM OS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA,QUERENDO,SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13088-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIZABETH DE MATTOS
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
CARMEN SILVIA ARRATA PR19402
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13514-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE CARLOS DE AZEREDO COUTINHO
Réu(s): APASCE ADMIN PARANAENSE SHOPPING CEN-
TERS LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
FACULTA-SE A RE QUE VINCULE JUNTO AO INSS O
RECOLHIMENTO EFE
TUADO AO AUTOR E A ESTES AUTOS,COMPROVANDO
ALUDIDA VINCULA
CAO MEDIANTE CERTIDÃO DA REFERIDA
AUTARQUIA,SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13795-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EMERSON JOSUE LIMA
Réu(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13974-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WANDERLEI DE SOUZA
Réu(s): KIBON S-A INDÚSTRIAS ALIMENTICIAS
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
COMPROVE A EXECUTADA A ALTERACAO DE SUA
DENOMINACAO SOCIAL
DE KIBON S-A INDÚSTRIAS ALIMENTICIAS PARA IN-
DÚSTRIAS GESSY
LEVER LTDA.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE A CERTIDÃO
NEGATIVA DA SRA.
OFICIAL DE JUSTICA DE FL.376.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14450-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALCEU DE OLIVEIRA
Réu(s): SERRA NEGRA INCORPORACOES E CONSTRU-
CAO LTDA
RENATO PAIVA
WANDER PAIVA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
COMPROVE O RECLAMANTE QUE A PESSOA INDICA-
DA COMPOE A SOCIE
DADE DA PRIMEIRA RECLAMADA,JUNTANDO CÓPIA
DO CONTRATO
SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15036-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO EDUARDO KOTOWSKI
Réu(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S-A
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN PR8289
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15101-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS RODRIGO SANTOS
Réu(s): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15267-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO BRASIL MACHADO
Réu(s): PREDIMAR INDÚSTRIA DE ACAB DA CONST CI-
VIL LTDA
F.J. CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS
DA EXECUTADA PAS
SIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15600-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALZIRA MORTEAN
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO PR11852
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15735-1992-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DIOGO DA FONSECA
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
MANIFESTE-SE O RECLAMADO SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16060-2002-(02 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIA CARLA DE MELO
Réu(s): H G I BINGO LTDA
Advogado(s): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
INTIME-SE A RECLAMADA PARA CUMPRIR A OBRIGA-
CAO DE FAZER,NO
PRAZO DE 48 HORAS,SOB PENA DE FAZE-LO A SECRE-
TARIA DA VARA.
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DA RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO(PRA
ZO DE DEZ DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16513-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELIA REGINA TOMACHEVSKI DE BRITTO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16572-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDEZIO DA SILVA SOUZA
Réu(s): HAMMER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
(ME)
Advogado(s): VIRGINIA MARA PEDROSO PR24099
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE O PEDIDO DO
RECLAMANTE DE DE
SISTENCIA PARCIAL DA ACAO RELATIVAMENTE AO
ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE,SOB PENA DE SE PRESUMIR,NO
SILENCIO,SUA ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16629-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO PEREIRA DE MACEDO
Réu(s): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16662-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILMARA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s): RH BRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
JORNAL FOLHA DA MANHA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17122-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANDRO MULLER
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
VISTA AO AUTOR (FL.704)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17224-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SONIA MARA FARIAS
Réu(s): CONFEITARIA DOCE PECADO LTDA
Advogado(s): DIRCE YUKARI SUGUI AZEVEDO DA SIL-
VEIRA PR20654
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17375-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIANE RIBEIRO DE MORAIS
Réu(s): BEST BUY COMERCIAL LTDA
NINA MOHAMAD ATWI
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
INTIME-SE A 2a.EXECUTADA DE QUE,SE NAO HOUVER
REMICAO DA EXE
CUCAO,SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA,COM EX-
PEDICAO DE AUTORIZA
CAO JUDICIAL PARA REMOCAO DO BEM,SENDO QUE,A
PARTIR DE
ENTAO,SERA IMEDIATAMENTE AGREGADAS NOVAS
DESPESAS PROCES
SUAIS A CONTA GERAL,NA FORMA DOS ARTIGO 19 E
PARAGRAFO UNICO
DO ARTIGO 20 DO CPC,ESPECIALMENTE DESPESAS DE
REMOCAO E HONO
RARIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17400-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO SERGIO REGINALDO
Réu(s): TEIXEIRA COMÉRCIO DE PORTAS E JANELAS
LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
CONSIDERANDO A DECLARACAO DO
RECLAMANTE,DISPENSO-O DO PAGA
MENTO DAS CUSTAS.
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
DE FLS.8-25 E 30.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17445-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAUCIR ORSOLI
Réu(s): TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17579-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ROBERTO AMARAL DE ARAUJO
Réu(s): APASCE ADM PARANAENSE DE SHOPPING CEN-
TERS
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
FACULTA-SE A RE QUE VINCULE JUNTO AO INSS O
RECOLHIMENTO EFE
TUADO AO AUTOR E A ESTES AUTOS,COMPROVANDO
ALUDIDA VINCULA
CAO MEDIANTE CERTIDÃO DA REFERIDA
AUTARQUIA,SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17713-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ORLANDO PEREDA FILHO
Réu(s): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
COMPROVE O RECLAMANTE,ATRAVES DE DOCUMEN-
TO HABIL,A ALEGADA
SUCESSAO DE EMPRESAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17782-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VICENTE TOMAZ DA SILVA
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA DI TIVOLI
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR PR12351
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
MANIFESTE-SE O RECLAMADO SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17820-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ALBERTO SCARPIN
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (LIQ EXTRAJUD)
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
VISTA AO AUTOR (FLS.642 E 646)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17855-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s): PRECISION TOOLING EQUIPAMENTOS DE PRE-
CISAO LTDA
BRANDL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): KLAUS PETER KLEIN PR11073
ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17949-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SEGUNDO GUERINO BONATTO
Réu(s): ROQUE PASETTI E CIA LTDA
Advogado(s): ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO
PR22761
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18087-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SONIA CECILIA KICOTTE
Réu(s): HOTEL CAPRICCI LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
27.05.2004,AS
13H57, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18232-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO ALEXANDRE ARGUELLO RIBEIRO
Réu(s): ZEN LIMITES SERV COLOC MARMORES GRANI-
TOS LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
ADOLFO IVANKIO PR22014
INTIME-SE O RECLAMADA PARA CUMPRIR A OBRIGA-
CAO DE FAZER (ANO
TAR A CTPS DO RECLAMANTE),SOB PENA DE FAZE-LO
A SECRETARIA
DA VARA).
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA VIR RETIRAR O TRCT
E AS GUIAS DO
SEGURO-DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18286-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO RECH
Réu(s): FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN PR4334
O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA SERA APRECIA-
DO APOS O DECURSO
DO PRAZO PARA APRESENTACAO DA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20187-2001
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO FILIPINI
Réu(s): CHURRASCARIA BRAVAGENTE LTDA
Advogado(s): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR PR29200
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
16.12.2003,AS
13H58, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO.

04ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 8o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00135-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-EAEJ 00106-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): LUIZ WANDERLEI CABRAL THIVES
Executado(S): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL PR19441
MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE A CERTIDÃO
DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00385-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALISANDRA APARECIDA FRESE FAGUNDES
Réu(s): SHARP DO BRASIL S-A INDÚSTRIA EQUIP ELE-
TRONICOS
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR CON-
TRAMINUTA AO AGRAVO
DE PETIÇÃO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00709-1988-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADILSON BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE
Réu(s): LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
REGULARIZE O I. ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETI-
ÇÃO PROTOCOLIZADA
SOB No 247589-2003 SUA REPRESENTACAO EM JUIZO,
JUNTANDO PRO-
CURACAO, BEM COMO COMPROVE A DECRETACAO
DA FALENCIA DA RECLA
MADA, BEM COMO CUMPRA A RECLAMADA O ITEM
“3” DO DESPACHO DE
FL 4, MEDIANTE APRESENTACAO DE DOCUMENTO
LEGIVEL.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 01080-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JUVENAL FLORENCIO DIAS
Reclamada(S): COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL S-A
EDITORA O ESTADO DO PARANA
Advogado(s): ANA CLAUDIA CERICATTO PR31392
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE OS CALCULOS
DAS RECLAMADAS
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01113-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): GILBERTO GILSON NASCIMENTO
Réu(s): CONDOMINIO E CONJUNTO RESIDENCIAL CON-
CORDIA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01150-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLENE GONZAGA DA SILVA
Réu(s): PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA,
POR INEXISTENTE,
TENDO EM VISTA QUE SEU SUBSCRITOR NAO POSSUI
PROCURACAO OU
SUBSTABELECIMENTO EM NOME DA RECLAMADA,
BEM COMO NAO CONHE-
CO DAS CONTRA-RAZÕES PELA MESMA APRESENTA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01233-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAIRO FERREIRA SANTOS
Réu(s): MINERVA DIMAX COMÉRCIO FARMACEUTICO
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01731-1989
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO SOARES GONCALVES
Réu(s): MUELLER IRMAOS S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01792-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IREISA APARECIDA CAETANO
Réu(s): JOSE SCHIBELOSKE SOBRINHO (ME)
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02098-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALERIA DOS SANTOS MARCHIORO
Réu(s): PAM MANUF COM BRINQUEDOS
LTDA(MF)CLEBER BARBOSA
SDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA PR32938
APRESENTE A RECLAMANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, A SUA
CTPS.
INTIMEM-SE AS RECLAMADAS, PARA QUE, NO PRAZO
DE 5 (CINCO)
DIAS, COMPROVEM O RECOLHIMENTO DO FGTS SO-
BRE AS PARCELAS
SALARIAIS DIRETAMENTE PAGAS A RECLAMANTE
DURANTE O PERIO-
DO REGISTRADO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA
PELO EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02812-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARILENE SILVA MARTINS
Réu(s): ASSOCIACAO CRISTIANISMO DECIDIDO ASSIST
SOCIAL
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02854-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE LUIZ GONCALVES
Réu(s): GARRIDO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA PR20177
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS,
NAO HOUVER REMISSAO DA EXECUCAO, SERA DESIG-
NADA HASTA PUBLI-
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DO
BEM, SENDO QUE, A PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDI-
ATAMENTE AGRE-
GADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA GE-
RAL, NA FORMA DOS
ARTIGOS 19 E PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 20 DO
CPC, ESPECIAL-
MENTE DESPESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DE
LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03356-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SALETE ALVES
Réu(s): UNICOOB UNIAO COOP PREST DE SERVICOS BR
SOC COOP

Advogado(s): FLAVIA DE AVILA PR25846
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE A
SUA CTPS

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05778-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CEZAR PIVATO
Réu(s): SANTI INDÚSTRIA COM FERRAMENT MAQUI-
NAS LTDA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
INTIME-SE A RECLAMADA PARA PAGAR AS CUSTAS
PROCESSUAIS NO
VALOR DE R$ 230,00, DEVENDO EFETUAR O PAGAMEN-
TO NO PRAZO
DE CINCO DIAS E COMPROVAR O RECOLHIMENTO EM
IGUAL PRAZO,
SOB PENA DE EXECUCAO, CONFORME TERMO DE
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18320-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ANGELO SIMAO
Réu(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18662-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAURO DE ALMEIDA
Réu(s): SESC SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18730-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s): NATURE HEALT ALIMENTOS LTDA
CARLOS DONIZETE DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREI-
TAS PR21185
DEFIRO VISTA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18773-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO SANTOS DE ALMEIDA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18807-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVANILDA DA SILVA BARROS
Réu(s): CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
INTIME-SE O RECLAMADO PARA, APRESENTAR QUE-
SITOS A PERICIA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19096-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DENILSON DA SILVA
Réu(s): PIRES SERVICOS SEG TRANSPORTE VALORES
LTDA
FURUKAWA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DANIEL FERREIRA PR22980
JANE LABES PR35002B
DIANTE DO ACORDO FIRMADO PELAS PARTES NOS
AUTOS DA RT
19256-2002, DESTA VARA, ENVOLVENDO TAMBEM ESTE
PROCESSO,
DETERMINO A EXTINÇÃO DESTE, COM JULGAMENTO
DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 831, PARAGRAFO UNICO, DA CLT
E ART 269,
INCISO III, DO CPC.
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 160,40, CALCULADAS SO-
BRE O VALOR
DADO A CAUSA DE R$ 8.020,00, PELO RECLAMANTE,
DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19489-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OZIRES MACHADO DOS SANTOS
Réu(s): DIGITAL GRAF LTDA
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA PR22550
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19572-1993-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BENEDITO LAZARO MOREIRA
Réu(s): BANERJ BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19843-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO CARLOS CEOLIM
Réu(s): BRISA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
CONDOMINIO EDIFICIO OYAPOCK
CONDOMINIO EDIFICIO ATALAIA
Advogado(s): JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873

DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 11-38.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19847-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARILDO DE JESUS ALVES DE AVELAR
Réu(s): TRANSPORTES CAVALINHO LTDA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SUA CTPS E
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDEN-
TES, SE FOR
O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20258-2000
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO FERREIRA MORAIS
Réu(s): BENERTI INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): JOSE MARCAL ANTONIO PR21824
ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS PR34691
HOMOLOGA-SE A TRANSACAO ALCANCADA PELAS
PARTES, ATRAVES
DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB No 283675-2003, EM
SEUS ES-
TRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDI-
COS EFEITOS,
SENDO QUE A QUITACAO E DE RESPONSABILIDADE
DA RECLAMADA.
FACULTA-SE AS PARTES A DISCRIMINACAO DAS VER-
BAS EM PETIÇÃO
CONJUNTA, SOB PENA DE ENTENDER-SE TER NATU-
REZA SALARIAL O
VALOR TOTAL DO ACORDO.
INTIME-SE, AINDA, A RECLAMADA PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20312-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DORA LUCIA COTRIN ALCANTARA
Réu(s): COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20319-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DE FATIMA VELHO GODINHO
Réu(s): BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ANTONIO NAZARIO
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
MANIFESTE-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DAS RECLAMANTES
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20329-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSMAR CARVALHO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20358-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO BARCHAK
Réu(s): PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASTER ESPECIALIZADA SOCIEDADE CIVIL LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INTIME-SE O RECLAMANTE, PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS E DO
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20368-1991-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA DE FATIMA SANTOS
Réu(s): FUNDEPAR INST DESENV EDUCACIONAL EST
DO PARANA
Advogado(s): ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA PR5147
JACKSON SPONHOLZ PR6145
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DAS
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS DO INSS, APRESENTANDO IMPUG-
NACAO FUNDAMENTA-
DA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCOR-
DANCIA, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSAO, SUCESSIVAMENTE, A INI-
CIAR-SE PELA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20641-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ANTONIO PUTRIQUE
Réu(s): ELIZEU ATILIO MORE
Advogado(s): ELIANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS
PR33865
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20693-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRO MARTINS MAZURECHEN

Réu(s): PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
Advogado(s): MARCELO ALESSI PR16272
INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAMENTO DA DI-
FERENCA DEVIDA
NOS AUTOS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO COM
PENHORA DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20732-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANE DE FATIMA GALUSKI
Réu(s): IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO PR3903
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20845-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCIA REGINA CORDEIRO
Réu(s): TEREZINHA MACHADO DE PONTES
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI PR29086
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SUA CTPS E SEUS
CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUICOES PREVI-
DENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,
SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20871-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO ROBERTO RODRIGUES
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO BAHIA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
PR22659
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 20911-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANTONIO CARLOS TEIGAO
Requerido(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE OS
CALCULOS RETIFICADOS PELO CALCULISTA AS FLS
1355-1372.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21085-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DIRLEI FERREIRA ROSA
Réu(s): DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S-A
DIRETRIZ FEIRAS E EVENTOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21234-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RONILDO ALVES PINHEIRO
Réu(s): MAURO RICARDO PINHEIRO
DENISE RICARDO PINHEIRO
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS PR23861
REINALDO COSTA MITCZUK PR7590
APRESENTE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS A SUA
CTPS.
INTIMEM-SE, OS RECLAMADOS, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 5 (CINCO)
DIAS, PROCEDAM A ENTREGA AO AUTOR, DAS GUIAS
PARA REQUE-
RIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA
PELO EQUIVALENTE EM DINHEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21583-2001
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO GUAZELLI DE JESUS
Réu(s): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): PROCURADORIA REGIONAL DO I.N.S.S.
INSS
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
INTIMEM-SE AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21610-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA REGINA SANT’ANA
Réu(s): P KUPERSTEIN & CIA LTDA
UNIVERSIDADE LIVRE DO ESPORTE DO PARANA
EDISON LUIZ MACHADO DE CAMARGO
Advogado(s): FERNANDO JOSE CURI STABEN PR13460
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA PR21530
ADRIANA ARTIGAS SANTOS PR33162
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21634-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VILMAR MORAES
Réu(s): DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS
LTDA
Advogado(s): FABIANA JACOBS PR15281
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21877-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARILDA STRESSER DE LARA
Réu(s): GDA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS
A DORING & CIA LTDA
GASTAO DORING
GASTAO GUILHERME FISCHER DORING
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
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DIANTE DO CERTIFICADO PELA SRA. OFICIAL DE JUS-
TICA,
MANIFESTE-SE A RECLAMANTE.

04ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 8o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00136-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00214-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): YEDA SABINO DA SILVA
Réu(s): PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALORES E SE-
GURANCA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA PR19535
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00225-2002
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR RODRIGUES ZANGARI (ESPÓ-
LIO)
Réu(s): CLUBE CURITIBANO
Advogado(s): ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA
PR19147
A DETERMINACAO DE FLS.182-183 JA FOI
CUMPRIDA,EXCETO QUANTO
A IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA DE PROCURACAO
DE PEDRO IVO
BOTOSSO ZANGARI,EM FACE DO SEU
FALECIMENTO,CONFORME CERTIDÃO
DE FL.193.
ASSIM,A REPRESENTACAO PARA RESIDIR EM JUIZO
ESTA REGULAR.NO
MAIS,QUANTO A LIBERACAO DE VALORES A HERDEI-
RO E MATERIA PARA
A FASE DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02372-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DOS SANTOS FERREIRA
Réu(s): CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02734-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLITO DE JESUS DA CRUZ
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO CENTER
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
VISTA AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03351-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GUIDO HORACIO
Réu(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Advogado(s): FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
ROLAND HASSON PR9120
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br),BEM
COMO O AUTORAPRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03918-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GUELMAN KLAYN
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05269-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RENATO SAPORITI
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
MOACYR FACHINELLO PR18991
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 05564-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(S): DIFUSAO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): CARLOS BUCK PR5871
DIANTE DA DEVOLUCAO PELA ECT DA NOTIFICACAO
A RECLAMADA,
MANIFESTE-SE A RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07785-2000
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ENIVALDO GERMANO PEREIRA
Réu(s): SSFF ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO PR4281
HOMOLOGA-SE A TRANSACAO ALCANCADA PELAS
PARTES,ATRAVES DA PE
TICAO PROTOCOLIZADA SOB Nº298950-2003,EM SEUS
ESTRITOS TER
MOS,PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08896-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO VALDESIR STEFENES
Réu(s): B F F F HAMILTON (ME)
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
ADRIANA WENK PR27574
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10208-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEI DE SOUZA GOMES
Réu(s): CASA DE CARNES MULLER LTDA
Advogado(s): DARCI JOSE FINGER PR24412
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10656-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDIVALDO ALVES DE MOURA
Réu(s): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10915-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIO ABILIO SILVA
Réu(s): DANONE LTDA
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
JUNTE A RECLAMADA OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO RECLAMANTE,
SOB AS PENAS DO ART.359, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11330-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARMEN LUCIA DE MORAES
Réu(s): BEMATECH IND E COM DE EQUIPAM ELETRO-
NICOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br),BEM
COMO A RECLAMANTE APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ORDINA
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11356-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NOEL RICARDO DOS SANTOS
Réu(s): PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO PR12584
GIOVANI DA SILVA PR18452
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11766-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADEMIR DE OLIVEIRA
Réu(s): NORBRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES PR21470
ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12241-2003
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAURO UBIRATAN FAGUNDES
Réu(s): KIKE PIZZA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12367-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ROZENDO DOS SANTOS
Réu(s): MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS
CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12502-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): HELENA ALVES LOPES
Réu(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA
Advogado(s): ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI
PR15207
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
05.04.2004,AS
13H58, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO.
INTIME-SE A PROCURADORA DA RECLAMANTE PARA
QUE INFORME O COR
RETO ENDEREÇO DE SUA CONSTITUINTE.,BEM COMO
INFORME A RECLA
MANTE QUANDO PODERA SE SUBMETER A PERICIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12588-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DARCI JORGE SALVADOR
Réu(s): COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S
CLEMENCEAU
SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE PR22691
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12935-2001
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RODRIGO ALMEIDA E SILVA
Réu(s): ALDO SILVERIO CARDOSO
CELSO JOSE DE LIMA
CARDOZO & MUZAKI LTDA
CELSO JOSE DE LIMA & CIA LTDA
WISKARIA METRO LTDA
PETISCARIA CHAMPAGNE LTDA
HOTEL FLOWERS GARDEN LTDA
Advogado(s): FERNANDO JOSE CURI STABEN PR13460
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
12.01.2004,AS
15H31, PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO,DEVENDO AS
PARTES COMPARE
CEREM PARA DEPOR,SOB PENA DE CONFISSAO.AS
TESTEMUNHAS COMPA
RECERAO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO OU
AS PARTES DEVERAO
ARROLA-LAS NO PRAZO DE ATE 20 DIAS ANTES DA
AUDIENCIA,SOB PE
NA DE PRECLUSAO DA PROVA.
NAO CONHECO DAS DEFESAS APRESENTADAS POR
ALDO SILVERIO CARDO
SO,CARDOSO E MUZAKI LTDA. E PETISCARIA CHAM-
PAGNE LTDA.TENDO
EM VISTA QUE DEVERIAM TER SIDO ENTREGUES EM
AUDIENCIA,NOS
TERMOS DO ART.847,DA CLT E NAO NO PROTOCOLO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13142-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DOUGLAS DIMBARRE
Réu(s): ALPHAVILLE URBANISMO S-A
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13399-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZELIA HARMATIUK
Réu(s): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE PR21834
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14304-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SHEILE MARIA ROPPEL
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14894-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADIMIR ANTONIO DE PAULA CORDEIRO
Réu(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16743-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IZIDORO SZYIKA
Réu(s): MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIROZ PR25935

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17880-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOZINAL GOMES DA SILVA JUNIOR
Réu(s): COMÉRCIO DE CONFECCOES TEST LTDA
FOUNTAIN SURF WEAR COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): JOSE VALDECI DA ROSA PR20282
INTIME-SE A 2a.EXECUTADA DE QUE SE NAO HOUVER
REMICAO DA EXE
CUCAO,SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA,COM EX-
PEDICAO DE AUTORIZA
CAO JUDICIAL PARA REMOCAO DO BEM,SENDO QUE,A
PARTIR DE
ENTAO,SERAO IMEDIATAMENTE AGREGADAS NOVAS
DESPESAS PROCES
SUAIS A CONTA GERAL,NA FORMA DOS ART.19 E PA-
RAGRAFO UNICO DO
ART.20 DO CPC,ESPECIALMENTE DESPESAS DE REMO-
CAO E HONORARIOS
DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18380-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCELIA FORBECK
Réu(s): NET SERVICOS DE COMUNICACAO S-A
GLOBO CABO S-A
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br),BEM
COMO O AUTORAPRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21856-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MARIA DOS SANTOS ELIAS
Réu(s): DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21862-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE IVO RODRIGUES
Réu(s): NIGHT CLUB BAR LTDA
MARCELO MICHELUSE
Advogado(s): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI PR20735
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DI
REITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21867-2001
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTENOR MODESTO FARIA
Réu(s): LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22081-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO CELSO VIDAL MAIER
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ANTE A AUSENCIA DE RESPOSTA A SOLICITACAO DO
BACEN DE FL.461
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS BENS INDI-
CADOS A PENHORA
PELA RECLAMADA AS FLS.453-456.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22169-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIANA ALVES DA CONCEICAO
Réu(s): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
MACROPLASTIC IND E COM DE EMBALAGENS LTDA
VARIG S-A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
CONSORCIO PONTAL DO PARANA
Advogado(s): JOAO LUCASKI PR19081
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22309-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANDRO SCHUEDA
Réu(s): AUTO POSTO SOLAR LTDA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO
PR22671
MANIFESTE-SE A PROCURADORA DO RECLAMANTE
SOBRE A PETIÇÃO DE
ACORDO FIRMADA PELO AUTOR E PELA
RECLAMADA,PRESUMINDO-SE,NO
SILENCIO,ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22389-1992-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BENEVENUTO ARAUJO DE ANDRADE
Réu(s): IPPUC-INSTITUTO DE PESQUISA E PLAN URB DE
CTBA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS
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REFEITOS PELO CAL
CULISTA,APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA,COM OS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA,QUERENDO,SOB
PENA DE PRECLU
SAO,SUCESSIVAMENTE,A INICIAR-SE PELO EXECUTA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22421-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ORIVALDO ALVES LOPES
Réu(s): KRAFTMOBILE IND E COM DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL PR20121
MANIFESTE-SE 0 RECLAMANTE SOBRE A RESPOSTA AO
OFICIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22422-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADEMAR DE ASSIS
Réu(s): MSM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
VISTA AO REU

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22577-2001
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE GOMES DA SILVA
Réu(s): TRANSPORTE COLETIVOS GLORIA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
DIRCEU ZANONI PR9424
INTIMEM-SE AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22759-1998-(02 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALVARO LUIZ FONTANELLA
Réu(s): MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
EXAS EXECUCOES DE ACOES EM SAUDE LTDA
Advogado(s): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
DE QUE FOI LIBERADO AO RECLAMNATE O DEPOSITO
DE FL.447.
INTIME-SE A 1a.RECLAMADA PARA QUE ANOTE O CON-
TRATO DE TRABA
LHO QUE MANTEVE COM O RECLAMANTE NA CTPS
DESTE,NO PRAZO DE
48 HORAS,SOB PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22774-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CRISTHIAN THOMAZ PATULSKI
Réu(s): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
DIGIDATA CONSULTORIA SERV PROCES DE DADOS
LTDA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLANOS URBANOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22865-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE LUIZ RODRIGUES LEAL
Réu(s): BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
PENDENTE DE AI,INTIME-SE O RECLAMANTE PARA
QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,INCLUSIVE DAS
CONTRIBUICOES PRE
VIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA
INCIDENTES,SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23677-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE FERREIRA ARAUJO FILHO
Réu(s): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
DETERMINA-SE A INTIMAÇ¶O DA RECLAMADA PARA
QUE COMPROVE O RE
COLHIMENTO DA DIFERENCA DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS DE
VIDAS,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 23714-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): LIVARDINO DA SILVA
Requerido(s): GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O BEM INDICA-
DO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23752-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MOACIR RODRIGUES DA SILVA
Réu(s): RESTAURANTE PORTHO’S LTDA
UBALDINO LEAL FONTOURA JUNIOR
CLAUDIA ESTEVES DE ALBUQUERQUE MARANHAO
FONTOURA
ANTONIO CARLOS GUIMARAES
JOSE EDUARDO PEREIRA DUQUECH
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE O REQUERI-
MENTO DO 5o.RECLA
MADO (FLS.212 E SEGS.),PRESUMINDO-SE,NO

SILENCIO,ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24186-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DILTON ATHOS ROSA DE OLIVEIRA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24353-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSVALDO ALBERTO DRABOVSKI
Réu(s): FORUM PARTICIPACOES LTDA
FERNANDO JOSE RIBEIRO PRATA (ASSIST LITISCONS)
Advogado(s): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24514-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEOCADIA MARIA FARINON
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA
PEDRO ERNESTO CARON
MARCO ANTONIO CARON
Advogado(s): LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
PR20597
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24687-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24792-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OLIVIO CARLITO MOTIM
Réu(s): COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
Advogado(s): DALTON LEMKE PR5594
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SE NAO HOUVER
REMICAO DA EXECU
CAO,SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA,COM EXPEDI-
CAO DE AUTORIZA
CAO JUDICIAL PARA REMOCAO DO BEM,SENDO QUE,A
PARTIR DE EN
TAO,SERAO IMEDIATAMENTE AGREGADAS NOVAS
DESPESAS PROCESSUAIS
A CONTA GERAL,NA FORMA DO ART.19 E PARAGRAFO
UNICO DO ART.20
DO CPC,ESPECIALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E
HONORAROS DE LEI
LOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25176-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ALMEIDA DA SILVA
Réu(s): PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
INTIME-SE O I.ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO
PROTOCOLIZADA
SOB Nº209743-2003 PARA QUE REGULARIZE A SUA RE-
PRESENTACAO
EM JUIZO,NOS TERMOS DO ART.830,DA CLT,JUNTANDO
PROCURACAO OU
SUBSTABELECIMENTO ORIGINAIS OU AUTENTIQUE OS
JA JUNTADOS,TEN
DO EM VISTA SE TRATAR DE MERA FOTOCOPIA,SOB
AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25590-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GIOVANNA COSTA SECCO
Réu(s): AROS CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA PR24029
INTIME-SE O PROCURADOR DA EXEQUENTE
PARA,QUERENDO,CONSULTAR
AS DECLARACOES DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
DA EXECUTADA NA
DIRECAO DO FORUM,NO TERREO DESTE
PREDIO,SENDO QUE A CONSULTA
SOMENTE SERA DISPONIBILIZADA NO HORARIO DAS
14H AS 18H E EX
CLUSIVAMENTE AO DESTINATARIO DA
INTIMAÇÃO,QUE DEVERA OBRIGATORIAMENTE APRE-
SENTA-LA PARA TER ACESSO AS DECLARACOES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26018-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ALVES DE HOLANDA FILHO
Réu(s): FASPAR FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PA-
RANA
Advogado(s): ROSANE SILVEIRA DA COSTA PR17109
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DE
CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS APRESENTADOS PELO
INSS,APRESENTANDO IMPUGNA
CAO FUNDAMENTADA,COM OS ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDAN
CIA,QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO,
SUCESSIVAMENTE,A INICIAR-SE PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26068-1997
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): GILSON OLEINIK
Réu(s): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
DE QUE FOI LIBERADO AO AUTOR O VALOR RECONHE-
CIDO COMO DEVIDO
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26217-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO FERREIRA MOREIRA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANESTADO LEASING S-A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL
BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS VAL MOBILI-
ARIOS
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO APRE-
SENTADO,
SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26362-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IZAEL SEVERO LUIZ
Réu(s): CARMELA MACIEL CONFECCOES LTDA
Advogado(s): GILES SANTIAGO JUNIOR PR17915
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.
DEVOLVA-SE A CTPS A RECLAMANTE,SEM
ANOTACAO,DEVENDO DEPOSITA
LA NOVAMENTE NOS AUTOS O MAIS BREVE POSSIVEL
A FIM DE POSSI
BILITAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO PELA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26679-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILTO CARDOSO PRESTES
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE EFETUE O PAGA-
MENTO DA DIFEREN
CA APURADA COMO DEVIDA NA CONTA DE FLS.686-
689,SOB PENA DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27165-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILMAR ANTONIO MATOSO DE OLIVEIRA
Réu(s): ALLCANIS SEG VIG(MF)S CLEMENCEAU MAREB
CALIXTO
ALDO NEVES AMARANTE
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27173-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERALDO IVANIDIO DE ALMEIDA
Réu(s): SADIA S-A
Advogado(s): DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
FACULTA-SE A RE QUE VINCULE JUNTO AO INSS O
RECOLHIMENTO EFE
TUADO AO AUTOR E A ESTES AUTOS,COMPROVANDO
ALUDIDA VINCULA
CAO MEDIANTE CERTIDÃO DA REFERIDA
AUTARQUIA,SOB PENA DE EXE
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27617-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDISON ANTONIO PALU
Réu(s): PEDREIRAS JAGUARAPIRA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s): RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO
PR23287
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SE NAO HOUVER
REMICAO DA EXECU
CAO,SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA,COM EXPEDI-
CAO DE AUTORIZA
CAO JUDICIAL PARA REMOCAO DO BEM,SENDO QUE,A
PARTIR DE EN
TAO,SERAO IMEDIATAMENTE AGREGADAS NOVAS
DESPESAS PROCESSUAIS
A CONTA GERAL,NA FORMA DO ART.19 E PARAGRAFO
UNICO DO ART.20
DO CPC,ESPECIALMENTE DESPESAS DE REMOCAO E
HONORAROS DE LEI
LOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27646-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOVELINA SAES
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
MANIFESTE-SE O RECLAMADO SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27667-1999
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ROGOSKI CRUZ
Réu(s): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S-A

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
NADA A DEFERIR,TENDO EM VISTA QUE OS DEPOSI-
TOS INFORMADOS SE
REFEREM AO DEPOSITO RECURSAL TRANSFERIDO E
DEPOSITO EFETUADO
PELO EXECUTADO PARA PAGAMENTO DA DIFERENCA
DEVIDA NOS AUTOS,
SENDO QUE AMBOS FORAM LIBERADOS A QUEM DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27694-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO RODRIGUES ALVES
Réu(s): ENCOL S-A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
DEVOLVA O EXEQUENTE A VIA ORIGINAL DA CERTI-
DÃO RECEBIDA PARA
QUE NOVA SEJA EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27728-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO LUIZ DE LIMA
Réu(s): ALPHA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR.OFICIAL DE
JUSTICA,MANIFESTE-
SE O RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27789-1998
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDECI DA SILVA FARIA
Réu(s): PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): CHRISTIAN SCHRAMM JORGE PR25957
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO DO
I.ADVOGADO,TENDO EM VISTA QUE
A PROCURACAO E O SUBSTABELECIMENTO DE
FLS.156-157 NAO SE EN
CONTRAM COM FIRMA RECONHECIDA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27932-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ PRATES DOS SANTOS
Réu(s): WHITE BURG
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE OUTROS
BENS DA EXECU
TADA PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28310-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS PETER
Réu(s): COPEL GERACAO S-A
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
COPEL TRANSMISSAO S-A
COPEL TELECOMUNICACOES S-A
COPEL PARTICIPACAO S-A
FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL
Advogado(s): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR PR15171
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
IRINEU JOSE PETERS PR5010
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28389-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REINALDO KURPIEL
Réu(s): UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28603-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GENIVALDO VITORINO DE MELO
Réu(s): SILVIO BRASIL
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR.OFICIAL DE
JUSTICA,MANIFESTE-
SE O RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28724-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HAMILTON BOMBILHO
Réu(s): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-
C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
ANTE A AUSENCIA DE RESPOSTA A SOLICITACAO AO
BACEN DE FL.141
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS BENS INDI-
CADOS A PENHORA PELA EXECUTADA AS FLS.133-138.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28870-1996
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ISRAEL MUNIZ DE ARAUJO
Réu(s): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
DE QUE FOI LIBERADO AO RECLAMANTE O DEPOSITO
DE FL.326, EIS QUE O VALOR E INFERIOR AO RECO-
NHECIDO COMO DEVIDO PELA RECLA
MADA.
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PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28884-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WALSIR SCHIONATO
Réu(s): UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28927-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANI MAGINARIO VAL LLOVERAS
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
JOSE CARLOS FARAH PR6549
REGULARIZE O I.ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETI-
ÇÃO PROTOCOLIZADA
SOB Nº267882-2003,PELO RECLAMADO,SUA REPRESEN-
TACAO EM JUIZO
JUNTANDO PROCURACAO OU
SUBSTABELECIMENTO,SOB AS PENAS DA LEI

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29474-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO ARLEY DE CARVALHO
Réu(s): CESAR AUGUSTO CARVALHO
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME PR18740
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DI
REITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29627-1999
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DENISE BUB
Réu(s): POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS LTDA
POSTO VAL PARAISO LTDA
GALATICA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
AUTO POSTO SOLAR LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
INDEFERE-SE,POR ORA,A INCLUSAO DOS SOCIOS NO
POLO PASSIVO DA
RELACAO PROCESSUAL PARA SEREM CITADOS EM
NOME PROPRIO,POIS
ENTENDO QUE NAO SE ESGOTARAM TODAS AS POSSI-
BILIDADES DA EXE
CUCAO SER DIRIGIDA DIRETAMENTE CONTRA AS
RECLAMADAS,CONSIDE
RANDO,PRINCIPALMENTE,QUE A 3 a.RECLAMADA
OFERECEU BEM A
PENHORA(FL.114).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 31662-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AFONSO RAMIRO DE FRANCA FILHO
Réu(s): FONTA BRAS ACABAMENTO CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DI
REITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 31701-1998
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANTONIO CELSO VIDAL MAIER
Requerido(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
AUTOR:APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO,NO PRAZO
DE OITO DIAS.
RECLAMADA:DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE
V.SA. GR, REFE
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF,
AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32809-1999
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERNANDIS ALVES PEREIRA
Réu(s): DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
TOBIAS DE MACEDO PR21667
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33542-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DONIZETI DA SILVA
Réu(s): DFS ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA LTDA
WILLIAN MARCELO DOS SANTOS
MARCIA ISABEL MAWCKI
MARIA SALETE DE SOUZA
LAERTES MANOEL RIBAS DE SOUZA
Advogado(s): JANETE SANTIN PR19612
VISTA AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33705-1996
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIONIR BATISTA DA SILVA
Réu(s): JOFRAN VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE PR19721
INDEFERE-SE A EXPEDICAO DE OFICIO A RECEITA FE-
DERAL PARA QUE
ENCAMINHE AS DECLARACOES DE IMPOSTO DE REN-
DA DA EXECUTADA
PORQUE NELAS NAO CONSTAM BENS,MAS APENAS
INFORMACOES FISCAIS
BEM COMO A PESSOA FISICA INDICADA,TENDO EM

VISTA QUE NAO FI
GURA COMO RECLAMADO NA RELACAO PROCESSU-
AL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 35895-1996
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIANO CHOROBINSKI
Réu(s): MARCO VALERIO SILVA
LEE WING TAI
Advogado(s): MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
PR11514
LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
RECLAMADOS:FOI LIBERADO AO RECLAMANTE O
DEPOSITO DE 212.
INTIME-SE O 2o.RECLAMADA PARA CUMPRIR A OBRI-
GACAO DE FAZER
DE ANOTAR A CTPS DO RECLAMANTE,NO PRAZO DE
48 HORAS,SOB PENA
DE FAZE-LO A SECRETARIA DA VARA.
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE,NO PRAZO DE
DEZ DIAS,SE MANI
FESTE SOBRE A IMPUGNACAO DOS RECLAMADOS AOS
SEUS CALCULOS,IN
FORMANDO SE CONCORDA COM OS CALCULOS DES-
TES E,EM CASO NEGATI
VO,PARA QUE REFACA OS SEUS,EM IGUAL PRAZO,EM
CONSONANCIA COM
A DECISÃO EXEQUENDA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 36339-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO MORAES
Réu(s): ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FARMACEUTI-
CA LTDA
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN PR4334
PREJUDICADO O REQUERIMENTO DO EXEQUENTE,EM
RAZAO DO OFICIO
DE FL.495.
TENDO EM VISTA O DECURSO DE TEMPO DESDE O
OFICIO DE FL.495 E
O RESULTADO OBTIDO,MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE,REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 39259-1996
LOCAL ATUAL: 04ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON LUIZ SMUDA
Réu(s): BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI PR16535
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇ¶O DE V.SA. GR,
REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AGENCIA VT.

05ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 8o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00170-2003�

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SE
GUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00645-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VILMAR RIBEIRO MARTINS
Réu(s): LD EXPRESS AGENCIAMENTO DE TRANSP CAR-
GAS LTDA
HILTON PEREIRA LIMA FILHO
FEDERAL EXPRESS CORPORATION
Advogado(s): JAMES WAHL PR19441
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 10-2-2004, as 15h
30min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01116-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIANDRO DAL NEGRO
Réu(s): BOTICARIO BOTICA COMÉRCIO FARMACEUTI-
CA LTDA
METRONIC IND E COM IMP E EXP EQ ELETRONICOS
LTDA
METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI PR23043
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia inicial para o dia 17-2-2004, as
15h15min, devendo o autor comparecer, sob pena de arquiva-
men
to e condenacao ao pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01170-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GETULIO APARECIDO PAZ
Réu(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 15h
00min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01558-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO DA SILVA MIRANDA
Réu(s): MARIO GOMES
Advogado(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 15h
45min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos. firmar o documento de fl 20, porquanto apocrifo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06386-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WALDEMAR FERNANDES MANZANO
Réu(s): V WEISS E CIA LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
INDALECIO GOMES NETO PR23465
verifico que houve erro material no termo de audiencia inici
al (fl 92), motivo pelo qual resolvo corrigi-lo de oficio,
na forma do artigo 833 da clt, c-c artigo 463, inciso I, do
cpc, de aplicacao analogica, para esclarecer que deveria ter
constado no nono paragrafo o seguinte: “...para audiencia de
instrucao designa-se o dia 16-2-2004, as 13h40min”, sanando-
se, portanto, o equivoco la existente. ficam mantidas as co-
minacoes la constantes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09193-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO SILVEIRA DE AGUIAR
Réu(s): CONTINENTAL EMPREEND IMOB ADMINISTRA-
CAO LTDA
MARCOS KNOPHOLZ (ESPÓLIO)
Advogado(s): PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR PR29087
em razao da greve dos servidores desta justica, que ocasio-
nou o adiamento das audiencias designadas durante o interreg
no de 9-7 a 8-8 deste ano, fica designado o dia 4-2-2004, as
14h00, para audiencia de instrucao, devendo as partes compa-
recer, sob pena de confissao, acompanhados das testemunhas
que pretenda ouvir (maximo 3), ou arrola-las ateh 30 dias an
tes da data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15762-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO VALDECIR BORBA DE MORAES
Réu(s): J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
DAVI A MAX
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
JOSEMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA PR27142
ALANA MARCHAND RENAUD PR33161
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 19-2-2004, as 14h
30min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16124-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Réu(s): KAISFARI DISTRIBUIDORA JORNAIS REVISTAS
LTDA
EMPRESA FOLHA DA MANHA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA PR28733
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia de instrucao processual para dia
19-2-2004, as 14h15min, devendo as partes comparecer, sob
pe
na de confissao, acompanhados das testemunhas constantes do
termo de audiencia de fl 39, conforme la disposto.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16486-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HOMERO VELLARDI GUIMARAES
Réu(s): CESDA CENTRO EDUC SUPLET A DIST ANARO-
OL LTDA
ANAROOL CUSRSOS PREPARATORIOS LTDA
INSTITUTO EDUCL ANAROOL COM CURSOS ASSES
LTDA
Advogado(s): SERGIO MORES PR29072
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 14h
15min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17424-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HAMILTON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s): TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO PR21667
INDALECIO GOMES NETO PR23465
SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-

as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia de instrucao processual para dia
17-2-2004, as 13h45min, devendo as partes comparecer, sob
pe
na de confissao quanto a materia de fato. as testemunhas do
autor deverao comparecer, cfe termo de audiencia fl 72, par-
te final. manifeste-se o autor sobre a PETIÇÃO fls 335-340,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18007-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MURILO ANGULSKI
Réu(s): GLOBAL TELECOM SA
Advogado(s): ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM
PR15306
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 14h
00min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18079-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HOMERO VELLARDI GUIMARAES
Réu(s): CESDA CENTRO EDUC SUPLETIVO A DIST ANA-
ROOL LTDA
ANAROLL CURSOS PREPARATORIOS LTDA
INST EDUC ANAROOL COM CURSOS E ASSESSORIA
LTDA
Advogado(s): SERGIO MORES PR29072
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 14h
16min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20218-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEONEL SABINO
Réu(s): BRASLOG LOGISTICA LTDA
ALENCAR TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA
TNA TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA
LOGICARGO CONSULTORIA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): GIOVANI SCHLICKMANN PR25264
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 15h
30min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20281-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO ANTONIO DA SILVA
Réu(s): VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 19-2-2004, as 15h
30min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20646-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO LAUREK
Réu(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
ante o requerido pelos litigantes, com fulcro no art 453, in
ciso I, do cpc, adio a audiencia para o dia 4-2-2004, as 10h
00, devendo as partes comparecer sob pena de confissao quan-
to a materia de fato, ficando os procuradores incumbidos de
cientificar os seus respectivos constituintes, inclusive das
cominacoes legais decorrentes do nao comparecimento.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21453-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CORNELIA DA SILVA FANTINI KUCEK
Réu(s): COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE
CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 12-2-2004, as 15h
30min, devendo a autora comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21468-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERIKSSON MARQUES GIMENEZ
Réu(s): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
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PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 17-2-2004, as 14h
30min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21664-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ALBERTO ANTONIO
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 19-2-2004, as 14h
45min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22018-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS EDUARDO SOUZA CRUZ DO VALLE
Réu(s): UNIODONTO DE CURITIBA COOPERATIVA
ODONTOLOGICA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
ALEXANDRA FISTAROL PR27906
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 12-2-2004, as 15h
00min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos. apresente o autor os corretos ENDEREÇOs das teste
munhas arroladas a fl 93, visto que devolvidas as intimacoes
a elas destinadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22049-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE CRISTOVAO SOARES DE LIMA
Réu(s): FRANCISCO ROGERIO CHAGA (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 12-2-2004, as 15h
45min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquiva-
mento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22516-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VARLEI TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s): SEF SANEAMENTO ENGENHARIA FERROVIARIA
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 19-2-2004, as 15h
45min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do
processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquivamen-
to
dos autos. fica v.sa. incumbido de informar o autor, haja
vista a complexidade do ENDEREÇO deste.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22733-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 05ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO RODRIGUES DA COSTA
Réu(s): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO PLAN
URB LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
em virtude de portaria expedida pelo e. nono regl que, em de
correncia da mudanca das instalacoes, suspendeu as audienci-
as nesta unidade judiciaria durante o interregno de 15 a 19-
set, designo nova audiencia una para o dia 12-2-2004, as 15h
15min, devendo o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO
do processo sem julgto do MÉRITO e o consequente arquiva-
mento dos autos.

09ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00043-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00020-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): LEONEL CARLOS DE SOUZA
Executado(S): BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI
TRANSPORTE MAITTAS LTDA

Advogado(s): SILVIO BATISTA PR9239
De que foi proferida DECISÃO de embargos executorios nos a
utos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS PARCIALMENTE,
es-
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte ENDEREÇO: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-ACPg 00242-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BANCO BRADESCO S-A
Réu(s): ROSELI RIBEIRO DE MOURA
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
Da designacao da audiencia UNA para o dia 18-05-04,as 13h30
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00681-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA GENI GONCALVES
Réu(s): ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVI-
COS LTDA
COPEL GERACAO S-A
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02113-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): DANIELE CAMARGO
Reclamada(S): ELIANA GLACIR MIGLIANTE JULIATTO
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03802-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CARLOS ROBERTO VOITILLE
Reclamada(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
MAURO JOSE AUACHE PR17209
De que foi proferida DECISÃO de embargos de declaracao nos
autos, tendo sido os pedidos da re e do autor REJEITADOS ,es
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte ENDEREÇO: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04428-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DENISE ROLIM DE MOURA
Réu(s): EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
CARGRAPHICS EDITEL S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO ALESSI PR16272
GIOVANI DA SILVA PR18452
CHRISTIANE BACICHETI PR33091
Para que a primeira e a segunda res regularizem as respecti-
vas representacoes processuais, sob pena de confissao e reve
lia...Para que a autora junte a CERTIDÃO de nascimento do
seu filho, sob pena de se considerar que nao houve parto...

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05774-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIUZA QUEIROZ BUENO
Réu(s): RESTAURANTE PEGADO LTDA (ME)
CHEN JIE WEN
Advogado(s): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
De que foi proferida DECISÃO de MÉRITO nos autos, tendo
sido
os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE, estando o inteiro teor da
mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende-
reco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06589-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LONGUIN CASEMIRO BIESCZAD
Réu(s): TRANSMAC TRANSPORTE INTERMODAL LTDA
SID INFORMATICA S-A (MF) SIND JOAQUIM L FRAZAO
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls. 382.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07937-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERNESTO FREDERICO UNGER JUNIOR
Réu(s): LABORATORIO FARMACEUTICO RIO PRETO
LTDA
JOAO OSVALDO CARDOSO
Advogado(s): LELIA WOLFF PR17657
Para ciência ao autor, por cinco dias, nos termos do art.162
paragrafo quarto do CPC ( Oficio da 3a Vara do Trabalho de
Sao Jose do Rio Preto-SP, informando que a Praca Unica reali
zada em 27.03.2003 restou negativa e que o exequente requei-
ra o que for de direito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08755-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA JOANA NASCIMENTO DA SILVA
Réu(s): HDF LOCACAO DE TRAJES E EVENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Alvara Judicial-FGTS a disposicao em agencia bancaria pe-
lo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10064-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIANA NEUMANN

Réu(s): SOFTPAR TECNOLOGIES S-A
Advogado(s): JOAO ROGERIO NIELS PR12267
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10384-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADELAR DA LUZ DE OLIVEIRA
Réu(s): INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS
Advogado(s): LUIZ CEZAR TREVISAN PR25533
Para comprovar o adimplemento do acordo, face a informacao
da conta corrente de fls. 67, pelo autor, sob pena de execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10675-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO ROBERTO FUCCI
Réu(s): TELBA TELECOMUNUICACOES LTDA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE CENTRO
SUL
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Alvara Judicial-Deposito Recursal a disposicao em agencia
bancaria, pelo prazo legal, bem como para tomar ciência da
sentenca de liquidacao de fls. 240.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12386-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANA MATHOSO
Réu(s): LESTE OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI PR18925
Para ciência ao autor, por cinco dias, nos termos do art.162
paragrafo quarto do CPC (Oficio da segunda Vara do Trabalho
de Joinville-SC).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12492-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO ALVES BRITO
Réu(s): AUTO POSTO TEX BOB LTDA
WANDER RAGEMINSKI
JOSIANE PARECIDA SARTI DE OLIVEIRA
TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE PETROLEO
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Apresente o autor o contrato social da 1Ó Re atraves dos so
cial no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13186-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE NELSON DE ALMEIDA
Réu(s): TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE CENTRO
SUL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Alvara Judicial-Deposito Recursal a disposicao em agencia
bancaria, pelo prazo legal. bem como para tomar ciência da
sentenca de liquidacao de fls. 173.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13632-2002
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARECIDO DINIZ MAIA SOBRINHO
Réu(s): COBRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Para que retire as guias TRCT, CD e SD.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14020-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVERARDO SILVERIO
Réu(s): SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): SAMUEL XAVIER VALLIM PR11188
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls. 424.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14401-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADAUTO DIAS
Réu(s): TRADICAO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
AIR PRODUCTS GASES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls. 1053.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15329-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DANIELA CRISTIANE SCALCO WESSELOVICZ
Réu(s): SANTA BARBARA EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Da designacao da audiencia UNA para o dia 01-06-04,as 14h10
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15368-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERSON DE CARVALHO ALVEES
Réu(s): AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Da designacao da audiencia UNA para o dia 12-05-04,as 16h00
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento

do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15382-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BRASILINA APARECIDA FERREIRA
Réu(s): SIGMUND CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA PR9693
Da designacao da audiencia UNA para o dia 01-06-04,as 15h00
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15399-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IRENE FATIMA DA SILVA
Réu(s): KORACAN LTDA
LIANA KANSO
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
Da designacao da audiencia UNA para o dia 01-06-04,as 14h30
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15419-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARECIDO DE OLIVEIRA BATISTA
Réu(s): SPECIAL WAY TRANSPORTE RAPIDO
BANCO BRADESCO S-A
BANCO ITAU S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Da designacao da audiencia UNA para o dia 02-06-04,as 14h15
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15484-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TOMAS AMILTON CHACOROWSKI
Réu(s): AUTO POSTO CHU LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE FIDALSKI PR32196
Da designacao da audiencia UNA para o dia 03-06-04,as 13h50
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15512-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARLON BATISTA NUNES WEBER
Réu(s): STANDARD S-C LTDA SEGURANCA PATRIMONI-
AL
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Da designacao da audiencia UNA para o dia 01-06-04,as 15h20
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15562-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO JATWA
Réu(s): INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
Da designacao da audiencia UNA para o dia 12-05-04,as 15h00
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15578-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANA DA SILVA CUNHA
Réu(s): HELVETICA COMPOSICOES GRAFICAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH PR6549



256256256256256 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

Da designacao da audiencia UNA para o dia 28-06-04,as 13h00
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15596-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GENIVALDO ANDRADE DA CONCEICAO
Réu(s): TRANSPORTE COLETIVO E URBANO CRISTO REI
LTDA
Advogado(s): OLGA GUALBERTO PR16226
Da designacao da audiencia UNA para o dia 09-06-04,as 14h15
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15622-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAIR DOS SANTOS
Réu(s): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Da designacao da audiencia UNA para o dia 12-05-04,as 16h15
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15639-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANA RYBICKI DE SOUZA
Réu(s): EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
Da designacao da audiencia UNA para o dia 20-05-04,as 13h30
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15794-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO CARLOS DOLATO
Réu(s): LF SOUZA & CIA LTDA
Advogado(s): ELIZABETH VIEIRA DIAS PR22402
Da designacao da audiencia UNA para o dia 14-06-04,as 14h15
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15927-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MICHELE SCAPIN
Réu(s): ELOY ELIZABETE DOS SANTOS
Advogado(s): REINALDO WOELLNER PR8462
Da designacao da audiencia UNA para o dia 12-05-04,as 15h20
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15948-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDISON PEREIRA
Réu(s): FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMEN-
TO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Da designacao da audiencia UNA para o dia 03-06-04,as 14h10
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15950-2003-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADILSON MIGUEL LUZ
Réu(s): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
LACTEC INSTITUTO TEC LAB CENT PESQ DESENV
LTDA
FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA PR31413
Da designacao da audiencia UNA para o dia 17-05-04,as 15h40
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
do
s autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresentar
rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quinze)
dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16275-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANA MARKIV COSTA E SILVA
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO MARIA SALLUM JOA-
QUIM
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
Da designacao da audiencia UNA para o dia 17-05-04,as 16h00
min, cabendo a V.Sa. cientificar o seu cliente da data desig
nada, sendo que a ausencia do mesmo implicara na EXTIN-
ÇÃO do
processo sem exame de MÉRITO e consequente arquivamento
dos autos (art. 844 da CLT), bem como de que devera apresen-
tar rol de testemunhas, devidamente qualificadas, ate 15(quin-
ze) dias anteriores a data da audiªncia, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16449-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSELI APARECIDA BONFIM
Réu(s): JOSE ENIO DO NASCIMENTO(RESTAURANTE
VAL PARAISO)
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
Para que informe o CPF do Sr. Jose Enio do Nascimento, a fim
de possibilitar a penhora on line, sob pena do arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16855-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARY LIMA DE CASTRO
Réu(s): EMBRASERVICE COM PROD ELETRON E SERVI-
COS LTDA
HTV COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls. 214.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18118-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILSON PASSOS SOARES
Réu(s): WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
Advogado(s): SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR PR20228
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls. 272.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21202-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DEVANIR DUTRA
Réu(s): TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE CENTRO
SUL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls. 226.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21350-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILBERTO EMERSON RIBEIRO
Réu(s): TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls.240.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22172-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE APARECIDO DE ALMEIDA
Réu(s): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
GIOVANI DA SILVA PR18452
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
De que foi proferida DECISÃO de MÉRITO nos autos, tendo
sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE, estando o inteiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22207-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANGELO LUIZ FERREIRA
Réu(s): CLUBE CURITIBANO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls.254.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25098-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): NAIDE LUCIA EDUARDO
Réu(s): BREFON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS
LTDA
GERALDO ANTONIO BRENNER
Advogado(s): KATIA REGINA COELHO PR18832
Alvara Judicial-Deposito Recursal a disposicao em agencia
bancaria, no prazo legal, bem como para tomar ciência da sen
tenca de liquidacao as fls.187.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25653-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALTEMIR MARQUES CRUZ
Réu(s): CIRO RENATO SANTANA DE ARAUJO
CCM DE SOUZA & CIA LTDA
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS A R C LTDA
POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA
POSTO ESPANHA LTDA
AUTO POSTO LINDOIA LTDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI PR20849
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31009-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TELMA CRISTINA DA SILVA SEGATTI
Réu(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK PR10666A
MARCELO MACIOSKI PR17214
Guia de Retirada a disposicao em agencia bancaria pelo prazo
legal, bem como para tomar ciência da sentenca de liquidacao
de fls.569.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32053-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 09ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVERSON RECHETELO
Réu(s): ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Alvara Judicial-Deposito Recursal a disposicao em agencia
bancaria, pelo prazo legal.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR (41) 310-7010

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

010 RT 05436/2003

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, NA PESSOA DOS
SÓCIOS PARA AUDIÊNCIA UNA, COM PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS, passado nos autos de Reclamatória Traba-
lhista nº RT 05436/2003, entre partes: MARIA AUGUSTA
ZERNINATI, reclamante, e URBANA SISTEMAS DE LIM-
PEZA S/C LTDA, CGC/MF 02.791.063/0001-39, reclamada.

A DOUTORA ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Tra-
balho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a reclamada UR-
BANA SISTEMAS DE LIMPEZA S/C LTDA, NAS PES-
SOAS DOS SÓCIOS, NILTON RENATO DA SILVA C.I.
R.G. nº 5.141.608-2 SSP/PR e REGIANA FÁTIMA WO-
LOCHN C.I. R.G. 5.616.230-5 SSP/PR, ora em local incerto
e não sabido, para comparecer a esta 10ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR., localizada na rua Vicente Machado, 362, 4º piso,
no dia 22 (vinte e dois) do mês de março de 2004, às
14h10min., para audiência una, referente aos autos supramen-
cionados, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir este edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba, aos
02 de dezembro de 2003.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR (41) 310-7010

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

MC 157/2003

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS, passado nos autos de n.º MC 157/2003
entre partes: VERA LÚCIA GONÇALVES, reclamante, e
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, reclamada.

A DOUTORA ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Tra-
balho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
FAZ SABER a todos, que se está notificando a reclamada CA-
PITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO (CGC 03.521.215/

0001-46), ora em lugar incerto e não sabido, para ciência da
propositura da ação supra e da decisão de fls. 76/77: DEFERI-
DA A LIMINAR, determinando-se o bloqueio do valor de R$
462,00 na conta poupança judicial de nº 3984.040.6984-0 jun-
to à Caixa Econômica Federal, agência Fórum Curitiba/PR,
referente à Execução de Título Extrajudicial nº 1431/2002, a
fim de garantir crédito trabalhista da requerente. A requerida
poderá apresentar resposta no prazo de 05 dias, nos termos do
artigo 802 do CPC.
Expede-se este edital a ser publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos 10 de dezembro de 2003.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR (41) 310-7010

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

010 RT 08499/2003

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RECLAMADA PARA AUDI-
ÊNCIA UNA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº RT 08499/2003,
entre partes: SEBASTIÃO DA SILVA, reclamante, e JOCÉ-
LIO ANTÔNIO TÚLIO (ME) e MOTORAUTO LTDA (MF),
reclamados.

A DOUTORA ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Tra-
balho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a reclamada JOCÉ-
LIO ANTÔNIO TÚLIO (ME), CNPJ 00629084/0001-27, ora
em local incerto e não sabido, para comparecer a esta 10ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR., localizada na rua Vicente Macha-
do, 362, 4º piso, no dia 06 (seis) do mês de maio de 2004, às
14h50min., para audiência una, referente aos autos supramen-
cionados, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir este edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba, aos
02 de dezembro de 2003.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 - 3º piso - Centro - Curitiba -Pr

- 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA

Audiência: 21.01.2004 às 13h25

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista sob nº 5983/03, que lhe move MARIA VENINA DOS
SANTOS que está notificando o réu CAPITAL LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA
DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400,
3º piso, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 04 de dezembro de 2003. Eu, Nelci R. Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

DR. APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00213-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03107-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSA COLPANI
Réu(s) :APASCE ADMINISTR PARAN SHOPPING CENTERS
LTDA
Adv(s) :LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
FL.250 VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA AUTORA
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PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03230-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :MARCIO MARCELO MIRANDA
Reclamada(s) :4 CANTOS SERVICOS DE ENTREGAS DE
DOCUMENTOS LTDA
:ZAIDOWICZ ASSESSORIA CONTAB EMPRESARIAL S-C
LTDA
Adv(s) :NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA PR27576
RECONSIDERO A DECISAO DE FLS. 58 E DESIGNO AU-
DIENCIA PARA O
DIA 16.12.2003 AS 13H46.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03358-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE MANDU
Réu(s) :LANCHONETE PATANISKA LTDA (ME)
:LEVY ZONNEVELD
:MARCIA ZONNEVELD
Adv(s) :LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
DESIGNADA AUDIENCIA UNA, A REALIZAR-SE NO DIA
31-03-2004 AS
15 H01, NA SALA DE AUDIENCIAS DA 12 VARA DO TRA-
BALHO DE
CURITIBA, SITUADA NO ENDERECO ACIMA. A AUSEN-
CIA DA PARTE AU-
TORA IMPORTARA EM ARQUIVAMENTO DA
ACAO.NESTA AUDIENCIA SERAO
PRODUZIDAS PROVAS ORAIS, DEVENDO AS TESTEMU-
NHAS, NO MAXIMO
TRES, COMPARECEREM INDEPENDENTE DE INTIMA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03595-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANA TEREZA RODMANN KINDER
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
LEANDRO HERLEINN MURI PR30800
ANTE A PROXIMIDADE DA AUDIENCIA DE ENCERRA-
MENTO DE INSTRUCAO
E POR NAO TER SIDO REALIZADA A PERICIA ATE O
PRESENTE MOMEN-
TO, ADIA-SE A PRESENTE AUDIENCIA PARA O DIA
11.3ª2004 AS
13H25.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04485-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :JOAO MARIA BANCHES
Reclamada(s) :IRMAOS ABREU CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
:DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
:ESTACAO CONVENCION CENTER S-A
Adv(s) :MIRIAM KLAHOLD PR17175
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
EM RAZAO DO OFICIO DE FL.123, ADIE-SE A AUDIEC-
NIA DE ENCERRA
MENTO DA INSTRUCAO PARA O DIA 31.3ª04 AS 13H35.
OFICIO DE FL. 123 - DESIGNADA AUDIENCIA OITIVA
DA TESTEMUNHA
DO AUTOR PARA 17.02.2004 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04968-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :DINETE APARECIDA PADILHA
Reclamada(s) :NEWFORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :LUIZ DIAS PR9878
O ENDERECO DO REU E REQUISITO DE APTIDAO DA
INICIAL. ASSIM,
COMO NAO INFORMADO, INDEFERE-SE LIMINARMEN-
TE SEU PROCESSAMEN
TO, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07439-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDISON GILMAR MOREIRA PEREIRA
Réu(s) :TORNADO COMERCIO DE PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA
Adv(s) :JOSE MAURO LANGER PR13106
AUTOR NAO CONCORDA COM O INTEVALO PARA LAN-
CHE DE 15 MINUTOS
DIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08949-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :WILSON MOREIRA DE SOUZA
Réu(s) :ECAGEL EMP CATAR ADM GERENC EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
:CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
:BRASIL TELECOM S-A
:UTC ENGENHARIA S-A ULTRATEC
:SCTEL TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :GIULIANO DOMIT OD ROCHA PR26231
FL.456 DEFIRO-VISTA AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10187-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Réu(s) :HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FL.54-VISTA A RE (DOCUMENTOS)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12220-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :IVAN TOME PEREIRA
Réu(s) :MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
:LFM DM SEF PARANASAN
:SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
FL. 271-INDEFIRO,PELAS RAZOES EXPOSTAS AS FL. 269

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13462-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RAQUEL SEIXAS CARRARO
Réu(s) :ASSOC EDUC DAS IGREJAS EVAN ASSEMB DE
DEUS NO PR
Adv(s) :JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
ARIEL DA SILVEIRA PR18547A
FL.116-AUDIENCIA PARA 16.08.2004 AS 15H15

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14176-2001
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAQUIM ROSA DA COSTA
Réu(s) :CIDADELA S-A
Adv(s) :SILVIO BATISTA PR9239
RECOLHA-SE O MANDADO.
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFES-
TE EM 05 DIAS.
RECDA OFERECE BEM A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14588-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :WILLIANS RIGOTTI
Réu(s) :TRANSLEVA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Adv(s) :ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO PR28068
JOAO SOARES DOS REIS PR3052
NAO TENDO A PARTE AUTORA APRESENTADO A JUS-
TIFICATIVA DE SUA
AUSENCIA COMO DETERMINADO NA ATA DE FL. 42,
DECLARA-SE ENCER
RADA A INSTRUCAO PROCESSUAL.RAZOES FINAIS
PODERAO SER APRESE
NTADAS NO PRAZO COMUM DE 05 DIAS.
PARA JULGAMETNO DESIGNA-SE O DIA 16.07.2004 AS
17:40 HORAS.
EXCLUA-SE DE PAUTA A AUDIENCIA DESIGNADA PARA
INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15038-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RICARDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE
LTDA ADGE
Adv(s) :MIRIAM KLAHOLD PR17175
MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
I - AS PARTES SAIRAM DA AUDIENCIA DE FLS. 184 CI-
ENTES DE QUE
A PROXIMA AUDIENCIA DESTINA-SE A COLETA DA
PROVA ORAL, SENDO
MERO ERRO MTERIAL O REGISTRO DE QUE ELA SE-
RIA PARA PROLACAO
DA SENTENCA. CORRIJA-SE OS REGISTROS A RESPEI-
TO E DE-SE CIEN
CIA AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15722-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDIE GONCALVES
Réu(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
REVOGO A DECISAO DE FL. 44 VERSO,POR EQUIVO-
CADA
ANUNCIADA ATRAVES DE PROCURADOR COM PODE-
RES ESPECIFICOS A
TANTO 9FL.22) E ANTES DO MOMENTO PROCESSUAL
PREVISTO NO Ý
4Ì,DO ART.267,DO CPC, HOMOLOGO A DESISTENCIA DA
ACAO MANIFES
TADA POR (2) JOSE CARLOS MARQUES, EXTINGUIN-
DO, QUANTO A ELE,
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO
(ART.267,VIII, CPC).
INTMEM-SE E PROSSIGA-SE QUANTO AOS DEMAIS
AUTORES.
AUDIENCIA - 23.3ª04 AS 15H16

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17014-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCIMARA DE ARAUJO
Réu(s) :GAZETA MERCANTIL S-A
:JORNAL DO BRASIL COMERCIAL S-A
:LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY
:PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY
Adv(s) :LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
DESIGNADA AUDIENCIA UNA, A REALIZAR-SE NO DIA
22-03-2004, AS
15H31, NA SALA DE AUDIENCIA DA 12 VARA DO TRA-
BALHO DE CURITI
BA, SITUADA NO ENDERECO ACIMA. A AUSENCIA DA
PARTE AUTORA IM
PORTARA EM ARQUIVAMENTO DA ACAO. NESTA AU-
DIENCIA SERAO PRODU
ZIDAS PROVAS ORAIS, DEVENDO AS TESTEMUNHAS,
NO MAXIMO TRES,
COMPARECEREM INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17169-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO ROBERTO TORREZAN
Réu(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) :DENISE FILIPPETTO PR17946
AUDIENCIA PARA 08.3ª2004 AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17272-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARILEY LOPES GONCALVES
Réu(s) :CLOROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) :IDERALDO JOSE APPI PR22339
MANIFESTE-SE A AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTI
DAO DA ECT DE FL. 211, SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO.
FL. 211 - NOT.RECDA - INFORMACAO “FIRMA FALIDA”

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17777-2001
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCOS ROCHA DA SILVA
Réu(s) :MAISON TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
:MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLANOS URBA-
NOS LTDA
:SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :RAQUEL REGINA BENTO FARAH PR29194
FL.285-AUDIENCIA PARA 16.12.2003, AS 13:45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21441-2001
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ADRIANA APARECIDA BUENO
Réu(s) :CHOCOLATES GAROTO S-A
Adv(s) :MOACIR SALMORIA PR18325
JOSE EDESIO DE MATTOS PR5452
FL 131-AUDIENCIA DE INSTRUCAO P-24.3ª04 AS 15H00

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21714-2001
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SANDRA REGINA DA SILVA
Réu(s) :VOUPAR CORRETORA DE SEGUROS S-C
Adv(s) :LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
FL.708-RETIRAR DOCUMETNOS DESENTRANHDOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26205-1999
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RAIMUNDA MORAIS DE SOUZA
Réu(s) :CASEMIRO CIWCLAS FILHO
:ROSICLEIA CIWCLAS
Adv(s) :GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
FL 74-RETIRAR A CTPS ANOTADA.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00216-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00058-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ANTONIO DE PAULA CORDEIRO
Reclamada(s) :EDSON ALMIR MAGALHAES PINTO & CIA
LTDA
Adv(s) :ADYR TACLA FILHO PR18688
DIGA O EXEQUENTE ACERCA DA PROPOSTA DE ACOR-
DO APRESENTADA PE
LO EXECUTADO, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00062-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): RAQUEL CARDOSO
Executado(S): LR COMERCIO E REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
Adv(s) :NILDA LOURENCO PR18281
FALAR EM 05 DIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00103-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): AMBROZIA SANTOS PEREIRA
Executado(S): TEREZINHA SILVA DE OLIVEIRA
Adv(s) :JOSE LEOCADIO DE CAMARGO PR23931
FL39-VISTA PARA RESPONDER QUERENDO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00207-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ANA MARIA JARDIM DE AQUINO DA SIL-
VA
Embargado(s) : DONIZETE RAMPA
Adv(s) :JOAO BATISTA VALIM PR13242
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA O PAGAMENTO DAS
CUSTAS, EM 05 DI
AS, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01482-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SIDNEY VITORIO BORTOLINI
Réu(s) :UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Adv(s) :FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
ANTE A MANIFESTACAO DE FL. 121, PROMOVA-SE A
PENHORA DO BEM
NOMEADO PELA EXECUTADA AS FL.117,POR TERMO
DOS AUTOS,ADOTAN-
DO A AVALIACAO PROPOSTA PELA EXECUTADA.
APOS,INTIME-SE A EXE
CUTADA ACERCA DA PENHORA REALIZADA,ATRAVES
DE SEU PROCURADOR
PARA AS FINALIDADES DO ART.884 DA CLT, BEM COMO
QUE NOPRAZO
DE CINCO DIAS,DEVE COMPARECER EM
SECRETARIA,ATRAVES DE REPRE
SENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE HABILITADO E
IDENTIFICADO,PARA AS
SUMIR O ENCARGO DE FIEL DEPOSITARIO DO BEM,
SOB AS PENAS DO
ART.600 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01497-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :DINAIR DA LUZ FREITAS
Reclamada(s) :SOUZA & KLOCH LTDA
:MARIA DE FATIMA KLOCH
Adv(s) :JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629

COMPROVE A PRIMEIRA RE, APRESENTANDO A “TELA”
(TELA ATUALIZA
DA DA RECEITA FEDERAL),SUA INSCRICAO JUNTO AO
SIMPLES, EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01634-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ADILSON HANCZ LOURENCO
Reclamada(s) :HIDROGAS MONTAGEM DE SISTEMAS
PREDIAIS LTDA
:AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
PR24643
FL.55 - DIGA A RE ( SOBRE ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01757-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GILSON CLAUDINEI FORIGO
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
QUANTO AOPEDIDO DE INCLUSAO DAS SOCIAS IECSA
BRASIL LTDA E
GTA TELECOMUNICACOES LTDA. TRATANDO-SE DE
PRETENSAO INICIAL
EXECUTIVA, DEVE O EXEQUENTE INDICAR A SUA
CAUSA DE PEDIR,CUM
PRINDO OS REQUISITOS DE FORMA E CONTEUDO AP-
TOS A APARELHA-LA
SENDO QUE NO CASO SEQUER HA NOTICIA DE QUE A
EXECUTADA TENHA
SIDO DESATIVADA OU QUE NAO POSSUA PATROMO-
NIO PROPRIO, PARA O
QUE MARCO O PRAZO DE 5 DIAS,SOB PENA DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.
INDEFIRO AINDA A QUEBRA DO SIGILO BANCARIO DA
EXECUTADA, EIS
QUE ANTES SE FAZEM NECESSARIAS OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01836-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARGARIDA ZIELI
Réu(s) :ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
:MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) :LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI PR13466
FL.203- DIGA A EXEQUENTE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01843-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :RICARDO MENDES DOBJANSKI
Reclamada(s) :ETIQUEGRAFIA ETIQUETAS E SERIGRA-
FIAS LTDA
Adv(s) :SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
INTIME-SE A RE PARA PROCEDER AS ANOTACOES NA
CTPS DO AUTOR,
EM 05 DIAS, SOB COMINACAO DE FAZE-LO A SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02372-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FARISIO APARECIDO FACCIOLLI
Réu(s) :ALEXANDRE WITOSLAWSKI PIZZARIA (ME)
Adv(s) :ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ PR32732
DE-SE VISTA A RE DA INFORMACAO DO INSS, DE QUE
DEVERA REQUER
E O PARCELAMENTO DA DIVIDA JUNTO AO SETOR DE
PARCELAMENTO-AR
RECADACAO, DEVENDO COMPROVAR NOS AUTOS O
DEFERIMENTO, EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02638-1997 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSALIA ANDRUCHECEN STONOGA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :CIRO CECCATTO PR11852
FL.532-VISTA PARA RESPONDER QUERENDO (EMBAR-
GOS EXECUCAO0

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03060-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :KATIA GRAZIELA ALVARES
Réu(s) :COLEGIO ALFA LTDA
Adv(s) :ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR PR11851
INTIME-SE A RE PARA PROCEDER AS ANOTACOES NA
CTPS DA AUTORA,
EM 05 DIAS, SOB COMINACAO DE FAZE-LO A SECRE-
TARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03131-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSA DE JESUS GONCALVES
Réu(s) :DELTAFOUR CONS TRAT DE PISOS LTDA
:WALL MART DO BRASIL LTDA
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVE A 2 RE, EM 05 DIAS, A EXISTENCIA DE
CAMARA DE CONCI
LIACAO PREVIA JUNTO A QUAL A LIDE PODIA E PODE
SER SUBMETIDA
.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04075-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :MARCIO DA ROCHA
Reclamada(s) :FACTUM EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES LTDA
Adv(s) :CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
FL.20-INDEFIRO POIS DILIGENCIAS EM BUSCA DA
RE,CABEM A PARTE
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04120-2000 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDIVALDO LEOCADIO
Réu(s) :FRIGORIFICO BONATO LTDA
Adv(s) :JULIO CESAR DE LIZ PR20577
SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
RECEBO A PACTUACAO ENTRE AS PARTES, PARA OS
EFEITOS DOA RT.
792 DO CPC
CUSTAS SOBRE O VALOR DOACORDO, PRO-RATA, DIS-
PENSADAS.
HONORARIOS CONTABEIS PELA EXECUTADA, A SEREM
PAGOS DE IMEDIA
TO.
CUMPRIDO O ACORDO,DE-SE VISTA AO INSS E CASO
ESTE SILENTE,PA
GOS OS HONORARIOS CONTABEIS, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08052-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELENA SATIKO PEDROLLI
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
:BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL.91-DIGAM ACERCA DA FORMALIZACAO DO ACOR-
DO AS FL.83

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08191-1996 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO JURANDIR DOS SANTOS
Réu(s) :PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DO SOL
Adv(s) :JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
HOMOLOGO A PACTUACAO ENTRE AS PARTES PARA
OS EFEITOS DO ART.
792 DO CPC.
CUMPRIDO O ACORDO, LEVANTE-SE A PENHORA E
ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12838-1998 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONINHO DE SOUZA
Réu(s) :NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s) :OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
EMBORA INTIMADO A COMPROVAR NOS AUTOS OS
VALORES SACADOS DA
CONTA VINCULADA DO FGTS, SOB A COMINACAO DE
REMESSA DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISORIO, O EXEQUENTE DEI-
XOU DE FAZE-LO,
PELO QUE, DETERMINO A REMESSA DOS PRESENTES
AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13418-2000 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIO CESAR SEIXAS
Réu(s) :RESTAURANTE E CHOPARIA EL BIG’S LTDA
Adv(s) :LORIVAL CAMARGO SANTOS PR4917
SOBRE A PRETENSAO DE ALIENACAO ANTECIPADA DE
BENS, MANIFESTE
-SE A EXECUTADA EM 05 DIAS (PARAGRAFO UNICO,
ART 670,CPC)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14326-1992 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :OSMAR ALVES FILHO
Réu(s) :ZAZ-TRAZ DISTRIB DE PRODUTOS LOTERICOS
LTDA
Adv(s) :DENISE DE JESUS FERREIRA PR16911
REQUEIRA O AUTOR EM PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20231-2002
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE CLAUDIO FERREIRA
Réu(s) :E B V EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
:BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FL.191-VISTAS AS RES.

13ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 2o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00039-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 00074-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ADRIANA BASSO
Requerido(s): BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH PR6549
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO DE
FLS. 284 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00083-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVANA FRANCISCO COELHO
Réu(s): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E O LOCAL
ONDE POSSAM SER
ENCONTRADOS, FLS. 65.

PROCESSO TRT-PR-0013-EAEJ 00089-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): ROSINEI APARECIDO THULER

Executado(S): SID INFORMATICA S-A (MF) SIND JOAQUIM
L FRAZAO
SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
Advogado(s): CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER PR27394
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
FLS.73,
ANTE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE FLS. 06, VERSO
DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00098-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ANTONIO DA ROCHA
Réu(s): RODOLISE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
JOSE RODRIGUES CONCEICAO GONCALVES
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO PR12584
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E O LOCAL
ONDE POSSAM SER
ENCONTRADOS, FLS.195.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00119-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADAO BERNARDINO SILVERIO
Réu(s): ELFP TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL PR19441
DECLARACOES A DISPOSICAO NA DIRECAO DO FO-
RUM.

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00155-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE S-A
Réu(s): IVAIR CYPRIANO
Advogado(s): NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
QUERIDO, FLS. 22.

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00177-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): COLORNORTE COMÉRCIO MAT FOTOGRAFI-
COS LTDA
Réu(s): CRISTIANE ADAMS
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
LIBERADA JUNTO A CEF-JT GUIA DE RETIRAD
No1279,P-CONSIGNANTE

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00177-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIEN SOCIEDADE INT DE ENSINO SUPERIOR
S-C LTDA
Réu(s): RENATO SOARES MARIN
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
QUERIDO, FLS. 14.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 00240-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): CLAUDIO DA SILVA
Requerido(s): WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES
PR27143
MANIFESTAR-SE SOBRE O(S)BEM(NS)OFERECIDO(S)A
PENHORA,FLS.248

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00619-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CLARICE SPANHOL
Reclamada(S): MARIO FORTES BRAGA
Advogado(s): JOAO DEMETRIO KOTZIAS NETO PR6304
“FORNECER O Nº DA INSCRICAO PREVIDENCIARIA, A
FIM DE
POSSIBILITAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00839-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCILAMAR HRALLA FERREIRA
Réu(s): BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
FREE AMAZON LTDA
NILTON AUGUSTO TRAVASSO
LUIZ GONZAGA FERNANDES
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS PR23861
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA EXE-
CUTADA, FLS. 196

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00866-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): ELETRICA PRUENCIO LTDA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ELIANA DUARTE VERNIZI PR29414
Manifeste(m)-se a(s) re(s) sobre os calculos apresentados
pelo(a) autor(a), nos termos do art. 879, paragrafo segundo
da CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.
(FLS.158)

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01307-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): DIMACIL DE OLIVEIRA
Reclamada(S): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI PR31194
“NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, POR DESERTO”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01652-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JURACI FERREIRA NAZARIO
Réu(s): JOAO MOREIRA DOS SANTOS
MC ARQUITETURA E ENGENHARIA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
“INFORMAR SE O RECDO QUITOU AS DEMAIS PARCE-
LAS DO ACORDO”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01754-2000-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANGELA MARIA FERREIRA DA COSTA
Réu(s): HOSPITAL MAT S CARLOS LTDA(MF)S AYSLAN
C ROCHA
MANOEL ADOLFO VIDALON ZAMBRANO
IVO LEAO FILHO (ESPÓLIO)
ACIR RACHID FILHO
MARIA CECILIA DE LEAO ROSENMAN
MARIA HELENA DE LEAO MULLER
CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
RETIRAR CERTIDÃO P-FINS DE HABILIT.EM
PROC.FALIMENTAR,P-RCTE

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02322-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CELMIRA ALVES MAINGUE
Reclamada(S): SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Advogado(s): ANTONIO NELSON MORI DF2680
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE FLS. 63
E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02329-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JORGE LUIZ PEREIRA
Reclamada(S): SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Advogado(s): ANTONIO NELSON MORI DF2680
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE FLS. 67
E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02330-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSSANA BACIN RIBEIRO
Reclamada(S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO PLANOS URBA-
NOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
APRESENTAR O CONTRATO SOCIAL DA MAISON,BEM
COMO A ALTERACAO
DO CONTRATO SOCIAL DA MERCADO, CONSIDERAN-
DO O PEDIDO DE
item b. VERIFICA-SE NOS AUTOS QUE SOMENTE CONS-
TA CONTRATO SO
CIAL DA EMPRESA MERCADO PLANEJAMENTO E AD-
MINISTRACAO DE PLA
NOS URBANOS, AS FLS. 42-6. (FLS.254 E SEGS.)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02994-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELISABETH JATCZAK
Réu(s): BUSINESSNET DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO SPINA PR11697
MANIFESTAR-SE SOBRE ESCLARECIMENTOS DO PERI-
TO AS FLS. 321.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 03400-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO EURIDES CORDEIRO
Reclamada(S): EMPLOYER ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA
SINDARUC
CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S-
A
Advogado(s): ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES
PR27618
JORGE DURVAL DA SILVA PR29083
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, CF.
O DET. FL. 183

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 03511-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): RICARDO LAZARIN
Reclamada(S): CAFE JUBILEU LTDA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE FLS. 67.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03636-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDA LOPES DE ARAUJO
Réu(s): BCE BRAZILIAN COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
BCE CARGO INTERNACIONAL
BCE TURISMO
EMERALD TOUR OPERADORA DE TURISMO
BCE CORPORATION
BCE CORRETORA DE SEGUROS
ICOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
MANIFESTAR-SE SOBRE O(S)BEM(NS)OFERECIDO(S)A
PENHORA,FLS.89.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04057-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DE FATIMA TEOTONIO DA SILVA
Réu(s): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
HOSPITAL EVANGELICO DE CURITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
“VISTA A RECLAMADA DO DOCUMENTO ORA
JUNTADO”,FLS.159 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04564-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERSON ROBERTO DE ALMEIDA
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A

Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE
FLS.354.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04605-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO ACIR CADENA DE CASTRO
Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN
ARMDO CONSTR OBRAS LTDA(MF)SIND BARRA BONI-
TA AGR
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
“RETIFICACAO DO EDITAL 38-03, PUBLICADO EM 05-
12-2003.
DECRETADA A FALENCIA DA EXECUTADA, CESSA A
COMPETENCIA DESTA
JUSTICA ESPECIALIZADA. NEM MESMO EVENTUAL
PENHORA ANTERIOR A
DECRETACAO DE FALENCIA TEM O CONDAO DE DES-
CONSTITUIR A “VIS
ATRACTIVA” DO JUIZO UNIVERSAL. ESTE E O ENTEN-
DIMENTO, ALIAS,
QUE TEM PREVALECIDO NO STJ, VISANDO A PROTE-
CAO DO PRINCIPIO
DA ISONOMIA DE TRATAMENTO ENTRE CREDORES DE
UMA MESMA
CLASSE.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04730-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIANE DE ALMEIDA BEHER
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS REFEITOS (FLS.
413).

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05069-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): REINALDO RENE RAICHL
Reclamada(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO PR18991
DEFERIDO VISTA NO PRAZO LEGAL, FLS. 18.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05079-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JACQUELINE ZEPKA
Réu(s): CREDICARD S-A ADMINISTRADORA CARTOES
DE CREDITO
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
GUIA DE RETIRADA Nº1022-03 CONTINUA A DISPOSI-
CAO DA RCDA
JUNTO A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05188-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JUAREZ VICINI
Reclamada(S): ADEGA BRASIL DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS
Advogado(s): JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
MANIFESTAR-SE SOBRE O(S)BEM(NS)OFERECIDO(S)A
PENHORA,FLS.115

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05614-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ITACIR ANTONIO BORTOLOTTO
Réu(s): RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
TELEVISAO TIBAGI S-A
TELEVISAO NAIPI LTDA
EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
TELEVISAO CIDADE LTDA
FAST FLIGHT TAXI AEREO LTDA
IGUACU TELEPROMOCOES LTDA
ENTRERIOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE FLS.
342 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05709-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AURELIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR OS DOCTS. REQUERIDOS,SOB A PENA DO
ART.359,CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06367-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANO LUZZI
Réu(s): WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
JULIO CESAR MELO LOPES PR20846
SENTENCA PROFERIDA AS FLS. 374 E SEGS., ACOLHEN-
DO EM
PARTE O PEDIDO. REJEITADA RECONVENCAO. JUROS
E CORRECAO MONE
TARIA.
CUSTAS DA ACAO PELA RECLAMADA NO IMPORTE DE
R$ 100,00.
CUSTAS DA RECONVENCAO TAMBEM PELA RECLAMA-
DA, NO IMPORTE DE R$ 57,73.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06428-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA CRISTINA MATOS GUEDES
Réu(s): BRISTUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E COND
LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO
PR29020B
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS REFEITOS PELO
SR. CONTADOR, FLS. 425 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06907-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): LUCIANE KOZAK TOZO
Réu(s): QUEARIS DE ALMEIDA & CIA LTDA
MANAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
KRELING INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
CONFEITARIA E PANIFICADORA PANOLLO
WALTER GARCIA
VICTORIA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
Advogado(s): JORGE TORTATO PR17932
“ATE A PRESENTE DATA NAO LOCALIZOU O PROCU-
RADOR DA PARTE
AUTORA O DEPOSITO DEVIDO, RELATIVO AO PAGA-
MENTO DA PRIMEI
RA PARCELA DA AVENCA.
APRESENTAR NOS AUTOS OS COMPROVANTES DE DE-
POSITOS EFETUADOS
EM C-C, SOB PENA DE EXPEDICAO DE MANDADO DE
CITACAO, COM INI
CIO DA EXECUCAO DA AVENCA.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07186-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLARICE JURKIEWICZ ZELINSKI
Réu(s): BAMBINELLA CONFEITARIA E PANIFICADORA
LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO CAVALHEIRO PR30251
“NADA A DEFERIR, POIS NAO CABE A ESTE JUIZO RE-
VER SUAS
PROPRIAS DECISOES”. (FLS. 19).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07409-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRO LOPES DE LIMA
Réu(s): TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
NA ATA DE FLS. 24, ONDE CONSTA “INSTRUCAO DIA
09-03-2004”,
LEIA-SE “INSTRUCAO DIA 09-02-2004”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07530-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDEVINO DOMINGOS NOGUEIRA
Réu(s): PANTELAS INDÚSTRIA COMÉRCIO TELAS E
ARAMES LTDA
Advogado(s): MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
“APRESENTE A RE OS CARTOES DE PONTO FALTAN-
TES, SOB AS
COMINACOES DO ART. 359 DO CPC. RATIFICA-SE A
DECISÃO QUE IN
DEFERIU A TUTELA ANTECIPADA, NOS SEUS FUNDA-
MENTOS”.
(FLS. 183).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07742-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO OLIVAR DOS SANTOS
Réu(s): ESTAPAR ESTACIONAMENTO S-C LTDA
Advogado(s): PATRICIA DARINA CAMENAR PR26202
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA. (FLS.383)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07967-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS ADOLFO VALE SOARES
Réu(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s): KARLA NEMES PR20830
LIBERADA JUNTO A CEF-JT GUIA DE RETIRADA Nº1201-
03 P-RCTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08014-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR CHAUCHUTY
Réu(s): NIVALDO SLOMPO (ME)
Advogado(s): JOAO GERALDO NASCIMENTO PR30689
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, SOB AS
PENAS DO
ART. 359 DO CPC. (FLS. 138)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08152-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s): MATEL MATADOURO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
MANIFESTAR-SE ANTE O TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS.09. (FLS.154)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08210-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CYNTHIA FABIANE FADEL
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
MANIFESTAR-SE SOBRE FLS.505 E SEGS., DEMONSTRA-
TIVO DE HORAS
EXTRAS E DIFERENCAS SALARIAIS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08438-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO DE CAMPOS RIBEIRO
Réu(s): RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA
RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA
Advogado(s): ELIO GRIL GUAREZI PR24714
“REFACA O AUTOR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
ADEQUANDO-OS AO COMANDO SENTENCIAL.”
(FLS.236)

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 08439-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROBERTO GUBERT ROCHA
Requerido(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382

SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CONTRAMINUTAR IMPUG.A SENT.DE
LIQUIDACAO.(FLS.349 E SEGS.)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12260-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ROBERTO FERREIRA
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Manifeste(m)-se a(s) re(s) sobre os calculos apresentados
pelo(a) autor(a), nos termos do art. 879, paragrafo segundo
da CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.
(FLS.475)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12466-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROGERIO DALCO MUNI
Réu(s): CARDCON TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): NIVALDO MARTINS PR4583
“INFORME O I. PROCURADOR DO AUTOR, O ATUAL E
CORRETO
ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE, SOB PENA DE SE
CONSIDERAR
O MESMO INTIMADO DA DATA DA AUDIENCIA.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13530-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAREZ GUEDES
Réu(s): CONSTRUTORA CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
LIBERADA JUNTO A CEF-JT GUIA DE RETIRADA Nº998-
2003,P-RCLTE
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
FLS.215.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15986-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MAURO CEZARIO
Réu(s): VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATORIOS: REJEITA-
DOS (FL.81).
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO. (FLS. 85-
91)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16216-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO ROEHER
Réu(s): TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE
FLS.173.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16746-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GEODOLINO RODRIGUES SILVA
Réu(s): SIEMENS LTDA
HORUS TELECOM COOP SERV INTEG TECN COMUNI-
CACAO
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
SENTENCA PROFERIDA AS FLS. 1136-1147. ACOLHIDO
A PREJUDICIAL
DE PRESCRICAO QUINQUENAL. JULGADO EXTINTO O
FEITO COM JULGA
MENTO DO MÉRITO EM FACE DA SEGUNDA RECLA-
MADA, HORUS TELECOM
-COOPERATIVA DE SERVICOS INTEGRADA PARA A TEC-
NOLOGIA DA CO
MUNICACAO. JULGADO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES OS PEDIDOS FORMU
LADOS NA INICIAL. O VALOR DO CREDITO DO RECLA-
MANTE SERA APU
RADO EM LIQUIDACAO, ACRESCIDAS DAS DIARIAS,
JUROS, E CORRE
CAO MONETARIA. A PRIMEIRA RECLAMADA DEVERA
PROVIDENCIAR O RE
COLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS E FISCAIS. CUS
TAS PELA PRIMEIRA RECDA NO IMPORTE DE R$
160,00.(FLS.1146)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16812-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEFERSON SISQUEIRA
Réu(s): SANTA BARBARA EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA
Advogado(s): CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA
PR18404
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. (FLS. 20)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17227-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DOUGLAS MOISES DE SENE
Réu(s): FONTANELLI TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO
PR22671
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. (FLS. 48).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17319-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ HENRIQUE CORSICO ALVES
Réu(s): POYMONT DO BRASIL LTDA
RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
INFORM.O ATUAL E CORRETO ENDER.DA RCDA,SOB
PENA DE ARQUIVAM.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17513-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIMARA MARQUES VIEIRA DOS REIS
Réu(s): PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MIGUEL CESAR SETIM PR29133
INFORM.O ATUAL E CORRETO ENDER.DA RCDA,SOB
PENA DE ARQUIVAM.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17920-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BASILE MOSCHOS
Réu(s): ADATEL TV E COMUNICACOES S-A
Advogado(s): JOEL HENRIQUE MELNIK PR19475
“INDEFERE-SE POIS NA INICIAL O AUTOR APONTOU O
VALOR DE CADA
PRETENSAO,SENDO O VALOR ORIGINAL COMPATIVEL
COM OS PEDIDOS.”
(FLS.62)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18333-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE
FLS.772.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18783-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REFIDIM WAGNER GOETZ
Réu(s): JACOB JOSE MASCHIO
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
“JUNTAR OS COMPROVANTES DO PARCELAMENTO
SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO” (FLS. 91)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20154-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALTEMIR ANTONIO GUGELMIN
Réu(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO PR21667
EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA DEVIDA.
ANTE A CONCORDANCIA
DAS PARTES E DO SILENCIO DO ÓRGÃO PREVIDENCI-
ARIO, HOMOLOGO
OS CALCULOS DE FLS. 607-08

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20448-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANO HIRT
Réu(s): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
RETIFICACAO DO EDITAL 038-2003 PUBLICADO EM 05-
12-2003.
FLS. 313:MANTIDA A AUDIENCIA PARA OITIVA DA TES-
TEMUNHA
EVELLYN B. SKOLIMOWSKI, PARA 17-02-2004.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20654-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GLADIS SCHOFFEL
Réu(s): CORALPREV CORRETORA DE SEGUROS LTDA
IASAPAR INSTITUTO ASSISTENCIAL DOS ADVOGADOS
PR
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDIN.DE FLS.218 E
SEGS.E 227 E SEGS

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20713-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO GREGORIO MONTEIRO
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Manifeste(m)-se a(s) re(s) sobre os calculos apresentados
pelo(a) autor(a), nos termos do art. 879, paragrafo segundo
da CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.
(FLS. 158)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21046-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): KLEBER AUGUSTO PEREIRA
Réu(s): MASTERMEAT ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO PR13170
MANIFESTAR-SE SOBRE FLS. 128-129.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21108-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIO DE JESUS FABRI
Réu(s): SOCIEDADE OPERARIO PILARZINHO S-C
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE FLS. 66
E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22728-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE TADEU KALEGARI
Réu(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-
A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
“APRESENTAR OS DOCTS.REQUERIDOS,SOB AS PENAS
DO ART.359,CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22806-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ANTONIO NUNES
Réu(s): ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S-C LTDA
Advogado(s): IDALINA VALERIO PR24682
“RETIFIC.A CTPS DO AUTOR,COMO DET.NA R.DECISÃO
DE FL.463-71.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22826-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JUAREZ MOREIRA NEPOMOCENO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS PRES-
TADOS PELO PERITO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23077-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BERNARDO PAULIN
Réu(s): LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A ANGU-
LO LOPEZ
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
CONTAMINUTAR EMBARGOS DE DEVEDOR DE FLS.361
E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26281-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILMAR SIELSKI
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA
Advogado(s): MARCELO OLIVA MURARA PR22806
“AO CONTRARIO DO QUE DIZ A REQUERENTE DA PE-
TIÇÃO DE FL.556,
AS GUIAS FORAM CONFECCIONADAS, CONFORME SE
OBSERVA AS FLS.
540 (IR) E 541 (INSS). RESTA SOMENTE SER DEVOLVI-
DA AUTENTICA
DA A GUIA REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 30536-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VERA LUCIA XAVIER
Réu(s): SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
DESIGNACAO DE LEILAO DE BENS PENHORADOS:FLS.
383
LOCAL: R.JACAREZINHO, 1257, 1o ANDAR,CONJ. 104,
CURITIBA-PR.
1a HASTA:16-01-04,AS 14h00min.2a HASTA:30-01-04 AS
14h00min.
O PRAZO P-APRESENTACAO DE QUAISQUER MEDIDAS
PROCESSUAIS CON
TRA OS ATOS EXPROPRIATORIOS, COMO EMBARGOS
E RECURSOS,COMECA
RA A FLUIR CINCO DIAS APOS AS DATAS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 31153-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA RAMOS DA CRUZ
Réu(s): NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD PR17175
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA EXE-
CUTADA, FLS. 390.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 32643-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO VIEIRA
Réu(s): EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): LUIZ TRYBUS PR4215
“APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM
DEZ DIAS.” FL.327

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Fone: (041) 310-7017 - 80420-

010 Curitiba- PR.
EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA

INICIAL
N.º 132/2003

AUTOS : RT 21004/2002
AUTOR : MARCELO LUIZ PALKOVKI
RÉU : EURO BINGO LTDA.
AUDIÊNCIA: 31 / 01 / 2004 às 13 h 40 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima apraza-
dos, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capi-
tal, quando poderá apresenta sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar neces-
sárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.
Curitiba, 17 de novembro de 2003.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 133/2003

AUTOS : RT 451/2003
AUTOR : RODRIGO ANDREATTA
RÉU : FERNANDES & CARNEIRO LTDA.

Pelo presente, fica o réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADO de que nos autos do proces-
so supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido PROCEDEN-
TE EM PARTE, encontrando-se cópia do inteiro teor à dispo-
sição na Secretaria da Vara.
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O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 17 de novembro de 2003.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 134/2003

AUTOS : PS 4103/2002
AUTOR : REGINALDO VITORINO DA SILVA
RÉU : CARON ACG INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

Pelo presente, fica o réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADO de que nos autos do proces-
so supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido PROCEDEN-
TE EM PARTE, encontrando-se cópia do inteiro teor à dispo-
sição na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 17 de novembro de 2003.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 135/2003

AUTOS : RT 7.800/2002
AUTOR : JOSÉ JURANDIR RIBEIRO
RÉU : JOSÉ LUIZ SANDER

Pelo presente, fica o réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADO de que nos autos do proces-
so supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido PROCEDEN-
TE EM PARTE, encontrando-se cópia do inteiro teor à dispo-
sição na Secretaria da Vara.
Fica ciente, também, da interposição de embargos declaratóri-
os pelo autor, segunda e terceiras rés, julgados REJEITADOS
pelo autor e ACOLHIDOS EM PARTE pelas segunda e ter-
ceira rés.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 17 de novembro de 2003.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400,

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00137-2003

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisao nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ACPg 00153-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ZZAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) :EVANDRO ROGERIO FERRARI (ESPOLIO)
Adv(s) :MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
PROCEDENTE, CONFORME SENTENCA DE FLS.23-24.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00232-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : LUMADE MADEIRA E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
Embargado(s) : OSLEY JOSE VALVERDE
Adv(s) :HUGO DE ALMEIDA BARBOSA PR11047
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, CONFORME TERMO
DE AUDIENCIA FL.22.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01495-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :DORACINA RODRIGUES DA SILVA GODOY
Réu(s) :NILKO METALURGICA LTDA
Adv(s) :ALEXANDRE LIPKA PR27297
REGES JOSE REIMANN PR8289
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA RE
E ACOLHIDOS OS DA
AUTORA.
FOI CONDENADA A RE AO PGTO, EM FAVOR DA AUTO-
RA, DA MULTA DE
1 POR CENTO SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA -
R$ 85,00 -,
DEVENDO EFETUAR O RESPECTIVO DEPOSITO, SOB
PENA DE NAO SE
CONHECER DE EVENTUAL RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02120-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCIO WALDOMIRO PALLU
Réu(s) :INCORP INFORMATICA LTDA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS DA RE.
A RE DEVERA APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-
RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04346-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :LARISSA ADAMI
Reclamada(s) :CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) :MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO PR10856
NILDA LOURENCO PR18281
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DA AUTORA E REJEITA-
DOS OS DA RE.
FOI CONDENADA A RE AO PGTO, EM FAVOR DA AUTO-
RA, DA MULTA DE
1 POR CENTO SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA -
R$ 24,60 -,
DEVENDO EFETUAR O RESPECTIVO DEPOSITO, SOB
PENA DE NAO SE
CONHECER DE EVENTUAL RECURSO INTERPOSTO
PELA DEMANDADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05313-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :NILTON FERNANDES DA SILVA
Reclamada(s) :MGK PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) :MARIA ILMA CARUSO PR18731
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, CONFORME
TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.10-11.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05990-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JUAREZ GROBERIO
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DO AU-
TOR.
O AUTOR DEVERA APRESENTAR, NO MESMO PRAZO,
QUERENDO, CONTRA-
RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06020-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANDRESSA MERYLIN FERNANDES
Réu(s) :EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO PRES-
TATIVA LTDA
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
FOI EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, COM BASE
NO INCISO I DO ART 267 C-C INCISO VI DO ART 295 E
COM O
PARAGRAFO UNICO DO ART 284, TODOS DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06053-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JEAN ALEX SZIMASKI
Réu(s) :CENTRAL DE MASSAS PASTELANDIA LTDA
:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Adv(s) :STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
KARLA NEMES PR20830
AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 06810-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ABILIO DOS SANTOS COSTA
Reclamada(s) :JOSINEI ANTONIO MOREIRA & CIA LTDA
:JOSINEI ANTONIO MOREIRA
:MRV ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :LUCIANE RIBEIRO ARDONO PR28019
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, CONFORME TERMO
DE AUDIENCIA FLS.07-08.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06848-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SUZETE OVIEDO BUENO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07397-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EUMAR GRACIA DO AMARAL
Réu(s) :CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Adv(s) :STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS PR6812
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DO AU-
TOR.
O AUTOR DEVERA APRESENTAR, NO MESMO PRAZO,
QUERENDO, CONTRA-
RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07686-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :OLIVAN MOREIRA DE LIMA
Réu(s) :AUTO CENTER HAUER LTDA
Adv(s) :CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10091-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSALI DOS REIS MARTINS TOME
Réu(s) :MALU NOIVAS
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, CONFORME
TERMO DE AUDIENCIA FL.35.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10287-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :INEZ SPANSERSKI

Réu(s) :CRISTAL PARTICIPACOES LTDA
:DOLAR ADMINISTRADORA DE BENS S-C LTDA
:RICARDO BELTRAO DE ALMEIDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
DALTON LEMKE PR5594
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS DAS RES.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11854-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO BORRIEIRO FILHO
Réu(s) :SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ACOLHIDOS OS EMBARGOS A EXECUCAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13083-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :SIEMENS LTDA
:HORUS TELECOM COOP SERV INTEG TECN COMUNI-
CACAO
:MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNICA-
COES
Adv(s) :ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DA 1a RE,
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DA 2a RE E OS
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13114-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ARI MUNHOZ GONCALVES
Réu(s) :TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA RE.
FOI CONDENADA A EMBARGANTE AO PGTO, EM FA-
VOR DO EMBARGADO,DA
MULTA DE 1 POR CENTO SOBRE O VALOR ATRIBUIDO
A CAUSA -
R$ 90,00-, DEVENDO EFETUAR O RESPECTIVO
DEPOSITO,SOB PENA DE
NAO SE CONHECER DE EVENTUAL RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15537-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCIO JOSE CIDRAL DA COSTA
Réu(s) :PACE CONSULTORA E TELEMARKETING LTDA
:TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
ANSELMO MASCHIO PR12584
GIOVANI DA SILVA PR18452
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA 1a
RE.
FOI CONDENADA A EMBARGANTE AO PGTO, EM FA-
VOR DO EMBARGADO,DA
MULTA DE 1 POR CENTO SOBRE O VALOR ATRIBUIDO
A CAUSA -
R$500,00-, DEVENDO EFETUAR O RESPECTIVO
DEPOSITO,SOB PENA DE
NAO SE CONHECER DE EVENTUAL RECURSO
INTERPOSTO.OS REUS DEVE-
RAO APRESENTAR, NO MESMO PRAZO, QUERENDO,
CONTRA-RAZOES AO
RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17881-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELZA MARIANO
Réu(s) :URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) :SIDNEY MARTINS PR12455
ROQUE PORFIRIO PR17838
IMPROCEDENTE, CONFORME SENTENCA DE FLS.145-
148.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18653-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VIRGINIA BENEDITA DE ANDRADE
Réu(s) :EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
:BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA PR13445
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR PR16742
MAURO JOSE AUACHE PR17209
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA 2a RE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19213-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :REINALDO GAIDSTIECHI
Réu(s) :COTRANS COMERCIO TRANSP LOCACAO VEI-
CULOS LTDA
Adv(s) :LUCIANO CAZAMAJOU CORREA PR21602
EVARISTO DIAS MENDES PR22658
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19808-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS ALEXANDRE CUBAS
Réu(s) :OPERATIVA TREIN E SERV TEMPORARIOS LTDA
:COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA
:RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) :JOSIANE TRINKEL PR16189
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
MARLY CELIA UTIME PR18740
AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA 1a RE.
O AUTOR DEVERA APRESENTAR, NO MESMO PRAZO,
QUERENDO, CONTRA-
RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19903-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO JANATA
Réu(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PROCEDENTE EM PARTE, CONFORME SENTENCA DE
FLS.138-145.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21072-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JULIO CESAR DE JESUS ALMEIDA
Réu(s) :VEICOM COMUNICACAO VISUAL LTDA
Adv(s) :SORAYA MARIA DE SOUZA PR32792
FOI EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, COM BASE
NO INCISO I DO ART 267 C-C INCISO VI DO ART 295 E
COM O
PARAGRAFO UNICO DO ART 284, TODOS DO CPC.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400,

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00138-2003

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispoe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razoes-contraminuta ao recurso interposto pela parte contra-
ria nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00358-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :DINEI PACHECO
Réu(s) :VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04668-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO ANTONIO GARCIA DE ALMEIDA
Réu(s) :HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :JOSE PASTORE PR19721
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05981-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO LUIZ DE MELO
Réu(s) :TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Adv(s) :MARCELO ALESSI PR16272
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06197-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAUDINES RODRIGUES
Réu(s) :OBRA PRIMA S-A TECNOLOGIA ADMINISTRA-
CAO SERVICOS
:ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA
PR21530
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
O AUTOR DEVERA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELA 2a RE.
AS RES DEVERAO APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06867-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GILBERTO PORFIRIO DINIZ
Réu(s) :KUZMA PIZZARIA LTDA
Adv(s) :AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR PR32474
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06904-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SERGIO LUIZ DA PAZ
Réu(s) :GEL REFRIGERACAO
Adv(s) :WALLACE EDUARDY TESONI BARROS PR12426
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06934-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :WILSON RIBAS ALCANTARA
Réu(s) :SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
Adv(s) :AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08041-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RICARDO MITSUO FUJIMAKI
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
:BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :JANE SALVADOR PR22104
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08189-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO ROBERTO MARTINS MUNHOZ
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO.
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PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08847-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11966-1995 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE ILSON IDALENCIO
Réu(s) :THRADOCK LIMP C LTDA(SOC JORGE NELSON
RODRIGUES)
:COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12163-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FABIANO JOSE MACHADO
Réu(s) :A J B TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12586-1996 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE VALMIRO DOS SANTOS
Réu(s) :PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND CLE-
MENCEAU
Adv(s) :LUIZ SALVADOR PR5439
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15498-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GENIVALDO ANDRADE DA CONCEICAO
Réu(s) :TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Adv(s) :ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18304-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCELO AUGUSTO BRABO
Réu(s) :GET PROPAGANDA LTDA
Adv(s) :MONICA DE ANDRADE PR20478
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21511-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIS BENEDITO LARAYA BARRETO
Réu(s) :GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22184-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VANDERLEI ROXADELLI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
:ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INF LTDA
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AOS RECURSOS ORDI-
NARIOS.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400,

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00139-2003

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00109-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLOVIS DE SOUZA
Réu(s) :LD EXPRESS AGENCIAMENTO DE TRANSP DE
CARGAS LTDA
Adv(s) :ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO
DA RE,NO PRAZO DE
CINCO DIAS,DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDE-
RECO DA RE OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO QUE
SUA INERCIA
IMPLICARA NA EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00261-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARCIO LUCIANO DE SOUZA MARTINS
Embargado(s) : IRACI BENEDITA RODRIGUES
Adv(s) :JOSE SILVIO GORI FILHO PR31385
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA RE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SEN-
DO QUE SUA INER-
CIA IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO
DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART.40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00736-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSANGELA BRITO ANDRADE
Réu(s) :OSCAR OZORES SILVA (ME)
Adv(s) :ROBERTO DOS SANTOS PR22030
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-

CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00779-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :MARIANA GONCALVES BERTOLOZO
Reclamada(s) :ADENILSON PAULO SOARES DOS SANTOS
(ME)
Adv(s) :INES ROSOLEM PR19205
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01202-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO MARIA MACHADO
Réu(s) :GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERV
GER VIG LTDA
:TRANSPORTADORA SULISTA S-A
Adv(s) :INES ROSOLEM PR19205
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICANDO A FORMA DE
CUMPRIR A
DILIGENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA A
SUSPENSAO
DO CURSO DA EXECUCAO POR UM ANO, NA FORMA
DO ART. 40 DA
LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01242-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIA CERQUEIRA DOMICIANO
Réu(s) :PARCERIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
:M & S ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CITACAO
DA DA 1a RE, EM
CINCO DIAS,DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDE-
RECO DA RE OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO QUE
SUA INERCIA
IMPLICARA NA EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01322-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JULIO APARECIDO TELES DE OLIVEIRA
Réu(s) :GARRA PERSONAL SERVICE LTDA
:CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
Adv(s) :INES ROSOLEM PR19205
DEFERIDO A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA POR
MAIS 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 02090-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :ELISANGELA LOPES DA CRUZ
Requerido(s) :LUCY’S REFEICOES LTDA
:CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA LTDA
Adv(s) :ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562
INDEFERIDO,POR ORA,O REQUERIMENTO DE EXECU-
CAO DA 2a RE, CON-
FORME DESP. DE FL.172. INDICAR, EM 10 DIAS, BENS A
PENHORA
PERTENCENTES A 1a RE E APRESENTE O CTO SOCIAL
DA 1a RE, BEM
COMO SUAS ALTERACOES, SOB PENA DE SUSPENSAO
DO CURSO DA EXE-
CUCAO POR UM ANO, NA FORMA DO ART 40 DA LEI
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02159-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :TATIANA APARECIDA DE LIMA FERREI-
RA
Reclamada(s) :GRUPO ELO ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA
Adv(s) :LUIZ DIAS PR9878
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02244-2003
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :VALDOMIRO FERREIRA
Reclamada(s) :ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
GELSON FAITA PR19377
DESIGNADO DIA 16.01.2004, AS 11H40MIN, P-ENCERRA-
MENTO DA
INSTRUCAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02340-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :BENEDITO FIRMINO DA CUNHA
Reclamada(s) :METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
:SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :VALDOMIRO SANTIN PR18272
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICANDO A FORMA DE
CUMPRIR A
DILIGENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA A
SUSPENSAO
DO CURSO DA EXECUCAO POR UM ANO, NA FORMA
DO ART. 40 DA
LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02633-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ROSILDA DA SILVA
Reclamada(s) :ARIANE MATTOZO ALVES DE SOUZA

Adv(s) :ELISABETE SCHLICHTING PR18966
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02834-2003
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PEDRO UBIRAJARA MARTINS
Réu(s) :NEW G OPTICAL LTDA
Adv(s) :SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
YONG JUN CHOI SP142873
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS.134-135, CONFORME
TERMO DE AUDIEN-
CIA FL.136.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03216-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ELIANE SIQUEIRA SILVA
Reclamada(s) :INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRIMEI-
RO MUNDO
:INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES
Adv(s) :DANIEL CORREA POLAK PR27619
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03263-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GISELI APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) :ROYA ROYAR RESTAURANTE LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA RE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SEN-
DO QUE SUA INER-
CIA IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO
DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART.40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04004-2003 - (02 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALCEU PINTO GUILHERME
Réu(s) :PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO PR16863
A PETICAO DE FLS.88-92 SE ENCONTRA APOCRIFA,
SANAR A IRREGU-
LARIDADE NO PRAZO DE 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04312-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAUDIA REGINA BUENO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
:EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C LTDA
:BANCO ITAU S-A
:VENEZA PREST SERV S-C LTDA(MF)RODRIGO LOU-
RENCO
:EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Adv(s) :CEZAR EUCLIDES MELLO PR9105
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA RE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SEN-
DO QUE SUA INER-
CIA IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO
DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART.40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04463-1998
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PEDRO ADIVONZIR SCHLOGL
Réu(s) :TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NA
Adv(s) :ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO PR11015
REENCAMINHADO A GUIA No912-2003,EM FAVOR DA
RE, AO BANCO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04561-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ROSANGELA CRISTINA DA SILVA
Reclamada(s) :SALAO DE CABELEIREIRO PLAZA & CIA
Adv(s) :MARCOS CESAR DE ALMEIDA KLUPPEL PR32501
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA RE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SEN-
DO QUE SUA INER-
CIA IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO
DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART.40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04599-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :MILTON JESS
Reclamada(s) :D N OLIVEIRA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
:IZAN GOMES DE LACERDA
:THOMAS JAKOB SHILLING
Adv(s) :MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA 1a RE, EM
CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDE-
RECO DA 1a RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SEN-
DO QUE SUA INER-
CIA IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO
DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART.40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04640-2001 - (08 DIAS)

Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS PASSOS
Reclamada(s) :PASTORAL DO TRABALHADOR E ESTU-
DANTE PARANAENSE
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04988-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :IDILIO ROSA
Réu(s) :TOP ARTEFATOS MADEIRA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) :JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05426-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ALESSANDRA TEREZINHA DA COSTA
Reclamada(s) :DANCINI E SANTOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO FERREIRA ALVIM PR20043
INDICAR O CORRETO E COMPLETO ENDERECO DA RE,
SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05461-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :GILMAR DA SILVA
Reclamada(s) :LEMBRASUL SUPERM LTDA(MF)S PAULO
V B MARTINS JR
Adv(s) :FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
TRAZER AOS AUTOS COPIA DA EMENDA A INICIAL,
SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05600-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :LUCIA HELENA COPINI COROL
Reclamada(s) :CS MARKETING PROMOCIONAL S-C LTDA
:M K 541 MARKETING PROMOCIONAL S-C LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS FARAH PR6549
COMPROVAR NOS AUTOS A CONDICAO DE SOCIA DA
1a RE, DA SRA
TEREZA CRISTINA COPINI, SOB PENA DE EXTINCAO
DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05797-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCIANE MATTOS DA LUZ
Réu(s) :PIZZARIA ROMANOWSKI LTDA
Adv(s) :CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE PR23890
TRAZER AOS AUTOS A CTPS DA AUTORA,A FIM DE QUE
SEJA PROCEDI-
DA A BAIXA DO CTO DE TRABALHO REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05981-2003
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SILAS DOS SANTOS CRUZ
Réu(s) :CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
:MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO NA PE-
TICAO FLS.181-184.
TAIS DOCTOS PODEM SER OBTIDOS PELO PROPRIO
AUTOR, MEDIANTE
SOLICITACAO DE EXTRATO DE SUA CONTA VINCULA-
DA JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06058-2003
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO ROBERTO HAMILKO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
:BANCO ITAU S-A
:FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Adv(s) :CLEIDE REGINA GLOMB PR26012
DESIGNADO DIA 30.3ª2004, AS 13H30MIN, PARA AUDI-
ENCIA UNA.
FICA CIENTE O AUTOR DE QUE EM CASO DE AUSEN-
CIA O PROCESSO
SERA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO. DEVE-
RA O AUTOR SE
FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRE-
TENDA OUVIR, OU
ARROLA-LAS NO PRAZO DE 15 DIAS ANTES DA DATA
DE AUDIENCIA, A
FIM DE QUE POSSAM SER INTIMADAS, SOB PENA DE
SEREM OUVIDAS
APENAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES NA AUDIEN-
CIA. EVENTUAIS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS
POR CARTA PRECATORIA PODERAO SER
ARROLADAS NA PROPRIA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06881-1997 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ORDINANDO DA LUZ ASSIS (ESPOLIO)
Réu(s) :FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv(s) :MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423A
APRESENTAR O CTO DE HONORARIOS FIRMADO COM
O SEU CONSTITUIN-
TE, DE FORMA A PERMITIR QUE DOS VALORES A SE-
REM PAGOS AS DEPENDENTES SEJAM ABATIDOS OS
HONORARIOS CONTRATUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06922-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) :KELEN CRISTINA FISCHER
Réu(s) :MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)S IVAN ALE-
XANDRINO
:RICARDO MANSUR
:FERNANDO NASCIMENTO RAMOS
:PAULO DE TARSO MIDENA RAMOS
:GABRIEL CHARILAOS VLAVIANOS
:LEONEL POZZI
:HELIO JOSE LIBERATTI
:LUIZ CARLOS DUARTE TRIELLI
Adv(s) :CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARACOES DE RENDA
DO EXECUTADO
RICARDO MANSUR, DOS EXERCICIOS DE 2000-01, QUE
SE ENCONTRAM
NA DIRECAO DO FORUM ARQUIVADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07172-2003 - (02 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALTAIR CEZAR ALVES DA CRUZ
Réu(s) :KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
:EDSON NASCIMENTO MARCOS
Adv(s) :NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR PR29200
MANIFESTAR-SE, EM 48 HORAS, SOBRE ACORDO NAO
CUMPRIDO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08359-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VERA LUCIA BIENTINEZE PAIVA
Réu(s) :PHILIPS DA AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONI-
CA LTDA
Adv(s) :MILTON GARCIA PR11023
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09020-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VALDIR GOUVEA DE SOUZA
Réu(s) :ESPUMAFLEX IND COM COLCHOES ESPUMAS
LTDA
:JOSE ROBERTO SAAD DO NASCIMENTO
Adv(s) :JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
MANIFESTAR-SE SOBRE CARTA PRECATORIA APENSA-
DA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11687-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :OZIEL LEMOS DE SOUZA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA SC LTDA
:PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSP DE VAL
LTDA
Adv(s) :THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
INFORMAR O NOME DO SOCIO GERENTE (ADMINIS-
TRADOR) DA 1a RE,
DE FORMA A POSSIBILITAR SUA CITACAO, DEVENDO
APRESENTAR
DOCTOS QUE COMPROVEM O ALEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11835-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ADILSON CARDOSO
Réu(s) :THRADOCK LTDA (N-P SOCIO JORGE NELSON
RODRIGUES)
:COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
DE ACORDO COM O DESPACHO DE FL.262, A EXECU-
CAO NAO PODE SE
VOLTAR CONTRA A 2a EXECUTADA QUE FOI CONDE-
NADA SUBSIDIARIA-
MENTE SEM ANTES COMPROVAR NOS AUTOS A INE-
XISTENCIA DE BENS
DE PROPRIEDADE DA 1a EXECUTADA. REQUERER, EM
10 DIAS, O QUE
ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA DE SUSPENSAO DO
CURSO DA EXECU-
CAO POR UM ANO, NA FORMA DO ART 40 DA LEI 6.830-
80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11876-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARA LIZA STRAMARE
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
:OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
:ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) :CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA 3a RE, EM
CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDE-
RECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12100-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO ALCEU FERREIRA
Réu(s) :NILTON BRITO
Adv(s) :JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
APRESENTAR A FICHA DE INSCRICAO DA FIRMA INDI-
VIDUAL DO REU,
PARA POSSIBILITAR A REGULAR CITACAO,SOB PENA
DE INDEFERIMEN-
TO DA PETICAO INICIAL E EXTINCAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12168-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO BERNARDINO DE SOUZA
Réu(s) :ISAQUE RETAMERO E SILVA EMPREITEIRA MAO
DE OBRA
:ARMADURA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO PR14568

MANIFESTAR-SE SOBRE CARTA PRECATORIA APENSA-
DA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12529-1998
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO RODRIGUES GUERRA
Réu(s) :RTR PNEUS AUTO CENTER LTDA
Adv(s) :LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
O JUIZO DETERMINOU A EXPEDICAO DE GUIA DE RE-
TIRADA EM FAVOR
DO AUTOR CORRESPONDENTE AO VALOR DA PARCE-
LA INCONTROVERSA,
NOS TERMOS DO PROVIMENTO No. 2-2002 DA CORRE-
GEDORIA-GERAL DA
JUSTICA DO TRABALHO, PARA FINS DE RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA E DO IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13295-1999 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAUDIO ADAO DE SOUZA
Réu(s) :MAT FER IND E COM DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTD
:GUNTHER ALGAYER
:RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE, EM 5 DIAS, SOBRE PETICAO DE
FLS.235-240.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13463-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCIANE MACHADO OLIVEIRA
Réu(s) :JOSE LUIZ DA SILVA ATELIER (ME)
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
APRESENTAR FOTOCOPIAS DAS FLS. DA CTPS QUE
REGISTRAM SUA
EVOLUCAO SALARIAL E PARA QUE APRESENTE, TAM-
BEM, OS RECIBOS
DE SALARIO RELATIVOS AO CTO DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13702-1994 - (15 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :BERNADETE APARECIDA JOSE BRANCO
Réu(s) :LOCARAUTO LOCACAO DE VEICULOS LTDA
:PARTICIPACOES SOUCI S-A
:ALGI PARTICIPACOES LTDA
:SELVINO FRIDOLINO KUNZLER
:LAIRSON JOSE KUNZLER
Adv(s) :MARCELO KOVALHUK PR15334
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SENDO QUE
A SUA INERCIA
IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO DOS
AUTOS, NA FORMA DO
ART 40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 14196-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :SANDRA REGINA ALBERTI BINIARA FIO-
RILLO
Requerido(s) :BANCO NACIONAL S-A
:UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14560-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ISRAELITA TAVARES DE QUEIROZ DA SILVA
Réu(s) :ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
:INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES PR21790
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14774-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EVANDRO ROGERIO GOMES MENDES
Réu(s) :TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS S-A
Adv(s) :LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15058-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCELO HENRIQUE PEREIRA HILU
Réu(s) :PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO COM O DEPOSI-
TO RECURSAL, QUE-
RENDO PODE OPOR EMBARGOS A EXECUCAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15246-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FABIANE CORTEZ VERDU
Réu(s) :ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
:ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
:ASSOCIACAO DE ENSINO NOSSA SENHORA DE FATI-
MA
:COLEGIO PALOTTI
:ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA DE FATIMA
Adv(s) :MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
DENISE FILIPPETTO PR17946
DESIGNADO PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16467-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :DALVA INES DE BARROS PENTEADO
Réu(s) :SSS BAR E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) :DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FL.103,CONFORME

DESP DE FL.104.
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA, DE
PREFERENCIA LIVRES, DESEMBARACADOS E DE FA-
CIL COMERCIALIZA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16477-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ILO BAROSSI
Réu(s) :CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
Adv(s) :GERALDO MOCELLIN PR12711
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PNEHORA, OU REQUE-
RER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16795-2002 - (02 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ASCENCIO APARECIDO BARREIRA
Réu(s) :JOSE OLEGARIO DA SILVA
:JORGE EURICO HEISLER
:CLUBE MERCES ESPORTIVO RECREATIVO E CULTU-
RAL
Adv(s) :ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
MANIFESTAR-SE, EM 48 HORAS, SOBRE ACORDO NAO
CUMPRIDO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17288-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ESMAEL CAVALHEIRO FAGUNDES
Réu(s) :EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S-A
Adv(s) :NELSON OLIVAS PR5356
PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
APRESENTAR NOVA DISCRIMINACAO DE FGTS PRO-
PORCIONAL A IMPOR-
TANCIA QUE LHE SERVE DE BASE DE CALCULO, TUDO
CONFORME NO
DESP. DE FLS.142-143.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 17562-2000 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :ENI MENDES CRUZ
Requerido(s) :BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :VANESSA TAMARA GOLIN PR27327
PARA OS FINS DO ART.884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17606-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELAINE MARTINS
Réu(s) :SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
:CLIMAX HOTEL LTDA
Adv(s) :CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
APRESENTAR O “CROQUI” PARA LOCALIZACAO DO
IMOVEL OFERECIDO A
PENHORA PELA EXECUTADA, NA FORMA DO ITEM 05
DO DESP. DE FLS.
160-161, OU REQUERER,NO MESMO PRAZO,O QUE EN-
TENDER DE DIREI-
TO, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NO ARQUI-
VAMENTO TEMPORA-
RIO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART 40 DA LEI 6.830-
80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17609-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RONALDO ADRIANO DO CARMO CASSIANO
Réu(s) :ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
:INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18582-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FELIZALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) :ISDRALIT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18609-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCIA NOZYKOWSKI
Réu(s) :EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-
C LTDA
:IASP INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
Adv(s) :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DA RE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, DEVENDO APRESENTAR O NOVO EN-
DERECO DA RE OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SEN-
DO QUE SUA INER-
CIA IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO TEMPORARIO
DOS AUTOS, NA FORMA
DO ART.40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19094-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LEANDRO JOSE TASSO
Réu(s) :VAN COMPANY - MARTA J TOIGO VEICULOS
Adv(s) :MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
TRAZER AOS AUTOS COPIA DA DECLARACAO DE FIR-
MA INDIVIDUAL RE-
FERENTE A SUA CONSTITUICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19420-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CAROLINA PELISSARI DOS SANTOS

Réu(s) :HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
:ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
:CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA
Adv(s) :MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FLS.124-126.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20417-1999
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EMANUEL MASCARENHAS PADILHA JUNIOR
Réu(s) :BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
:HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
:HSBC COMPANHIA DE SEGUROS
Adv(s) :DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
A RE DEVERA PROCEDER O SAQUE DA GUIA DE RETI-
RADA No1713-2003

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21120-1997 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELIAS RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) :SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSP VALORES
S-A (MF)
:NUTRIS TECNOLOGIA E SISTEMAS DE NUTRICAO
LTDA
:COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Adv(s) :NARCIZO LIPKA PR13030
INFORMAR O NOME E ENDERECO DO SINDICO DA
MASSA FALIDA, A FIM
DE REGULARIZAR SUA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21189-2002
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GELSON LUIZ BUENO
Réu(s) :BOSCA S-A TRANSP COM REPR(MF)S MARCOS
A PICOLI
:MAITAS TRANSPORTE E COMERCIO LTDA
Adv(s) :MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA PR14860
ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
PATRICIA MARIN DA ROCHA PR32708
DESIGNADO DIA 30.3ª2004, AS 15H30MIN, PARA AUDI-
ENCIA DE
INSTRUCAO. MANTEM-SE AS COMINACOES JA ALER-
TADAS EM CASO DE
AUSENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21838-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LIZANDRA FREITAS FONSECA
Réu(s) :COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) :IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
INDEFERIDO, POR ORA, O REQUERIMENTO DE FL.408-
409, CONFORME
NO DESP. DE FL.410. TRAZER AOS AUTOS DOCTOS
HABEIS A COMPRO-
VAR A SUCESSAO DA EXECUTADA PELA EMPRESA
COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22700-2000 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO DE JESUS PAIM ARDENGHI
Réu(s) :BANCO MERIDIONAL S-A
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
O JUIZO DETERMINOU A EXPEDICAO DE GUIA DE RE-
TIRADA EM FAVOR
DO AUTOR CORRESPONDENTE AO VALOR DA PARCE-
LA INCONTROVERSA,
NOS TERMOS DO PROVIMENTO No. 2-2002 DA CORRE-
GEDORIA-GERAL DA
JUSTICA DO TRABALHO, PARA FINS DE RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA E DO IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22835-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VITORINO PEREIRA DO COUTO
Réu(s) :CIDADELA S-A
:MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23030-1997 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SIRLENE DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) :COMERCIO DE CONFECCOES HAISJO LTDA
Adv(s) :ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
MANIFESTAR-SE,EM 5 DIAS,ACERCA DA PETICAO DE
FL.192.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23435-1998 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :WALDOMIRO FERNANDES MACHADO
Réu(s) :SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI PR25182
FAZER PROVA DA MUDANCA DA RAZAO SOCIAL DA
EXECUTADA STA CRUZ
CONST.DE OBRAS LTDA P- ARMDO CONST. DE OBRAS
LTDA , APRESENTANDO FOTOCOPIA DA RESPECTIVA
ALTERACAO DO CTO SOCIAL, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO COM A EXPROPRIACAO DO
IMOVEL JA PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24325-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSE DA COSTA
Réu(s) :HOSPITAL DO CORACAO LTDA
Adv(s) :FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI PR22913
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.
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PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26587-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GLACI BOSCHEN
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
:INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26880-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIO KAISER DA SILVA
Réu(s) :BEBIDAS METROPOLITANA S-A
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
MANIFESTAR-SE SOBRE CARTA PRECATORIA APENSA-
DA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 27214-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JULIANA BORGES RIBAS
Réu(s) :CELVA PROCESSAMENTO DE DADOS S-C LTDA
Adv(s) :WALTAIR AGUIRRE DA ROCHA RS21982
DEPOSITAR EM JUIZO O DEBITO REMANESCENTE, RE-
LATIVO A CUSTAS
E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 27541-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIA DE FATIMA DIAS
Réu(s) :LABORATORIOS FLAMMER DO BRASIL LTDA
:ADEMAR BERNART
Adv(s) :ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICANDO A FORMA DE
CUMPRIR A
DILIGENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLICARA A
SUSPENSAO
DO CURSO DA EXECUCAO POR UM ANO, NA FORMA
DO ART. 40 DA
LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 28204-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CEMIRNA MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :LANCHONETE CASIMA LTDA
Adv(s) :JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29459-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALEXANDRO DE ALMEIDA
Réu(s) :RESIDENZA PROJETOS E DECORACOES LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29829-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FRANCISCO VITOR CHAVES
Réu(s) :TERRAMOTO CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA
:VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
PR27114
MANIFESTAR-SE SOBRE CARTA PRECATORIA APENSA-
DA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31705-1999 - (05 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MAURICIO CESAR DE CAMPOS
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
:ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31780-1999
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :APARECIDA FEDRIGO MAZZINI
Réu(s) :EBV LIMPEZA CONSERVACAO SERVICOS ESPE-
CIAIS LTDA
:DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Adv(s) :MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA PR8078
A GUIA DEVERA SER SACADA JUNTO A CEF, EM 90
DIAS, SOB PENA
DE DEVOLUCAO PELO BANCO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 33033-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CELIA MIYUKI AKIYOSHI ELEUTERIO
Réu(s) :FARMACIA AGUA VERDE LTDA
:ERTES ZANDONA
Adv(s) :ERNESTO TREVIZAN PR4334
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PREFEREN-
CIA LIVRES,
DESEMBARACADOS E DE FACIL COMERCIALIZACAO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400,

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00140-2003

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispoe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os calculos de liquidacao de sentenca elaborados pelo Sr Pe-

rito (ou pela parte contraria, se for este o caso dos autos)
na forma do art. 879, paragrafo segundo da CLT, sob pena de
preclusao. Os prazos serao sucessivos e contados na forma do
art. 184 do Codigo de Processo Civil, considerado o dia do
comeco as datas abaixo indicadas:

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 00431-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :ANDREIA RABELLO DE SOUZA
Requerido(s) :BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) :JANE SALVADOR PR22104
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO REU INICIA-SE EM 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 00890-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :JOSE CARLOS DE MORAIS
Requerido(s) :ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00980-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SOLANGE DONIZETE ALEIXO MACHADO
Réu(s) :PRESTO LABOR(M F)SIND IVAN ALEXANDRINO
C SANTOS
:CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO REU INICIA-SE EM 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01564-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MANOEL ROQUE DE OLIVEIRA LIMA FILHO
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Adv(s) :ORIBES MUSSI CORREA PR6908
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02329-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EMERSON ANTONIO DE MELO
Réu(s) :NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
:ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
:RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Adv(s) :CARLA ANGELICA HEROSO GOMES PR32174
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04796-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :VALDEMIRO OLIVEIRA SANTOS
Reclamada(s) :EMP DE TRAB TEMP PRESTATIVA LTDA
CONNECTION RH
:CEM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) :DULCINEA MARQUES PR11297
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR PR32474
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO 2o REU INICIA-SE EM 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05709-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIA CRISTINA DE LIMA DIAS
Réu(s) :COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO REU INICIA-SE EM 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06098-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RICARDO PARAIZO MONTEIRO
Réu(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
:COBRAJUR ORGANIZACAO EXECUTIVA COBRANCA S-
C LTDA
:COOPERATIVA TRABALHO DOS PROFIS DE CRED CO-
BRANCA
Adv(s) :JOEL BERTO PR25055
MARA DENISE VASSELAI PR29086
RODRIGO MARCIO TAKESHI UEBARA SP202746
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO 1o REU INICIA-SE EM 16-01-04
PRAZO DO 3o REU INICIA-SE EM 30-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08416-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EMERSON RODRIGUES
Réu(s) :NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
:ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
JOAO CASILLO PR3903
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO 1o REU INICIA-SE EM 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11129-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELIAS BARBOSA
Réu(s) :AUTO PECAS GIACOMITTI LTDA
Adv(s) :ROQUE PORFIRIO PR17838
HELOISA HELENA PADILHA PR23912
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO REU INICIA-SE EM 16-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18437-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RENATO RATHIER DUTRA
Réu(s) :RBN ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SE-
GUROS LTDA
:BRADESCO SEGUROS S-A

Adv(s) :BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA PR20083
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 12-12-03
PRAZO DO 1o REU INICIA-SE EM 16-01-04
PRAZO DO 2o REU INICIA-SE EM 30-01-04

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20998-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE NEURI OLIVEIRA
Réu(s) :ASSIS DE MIRANDA CONSTR CIVIS EMPR IMO-
BIL LTDA
:ABA ARTES GRAFICAS LTDA
:JOAO EVENCIO CARVALHO
Adv(s) :MARCELO JOSE CISCATO PR24654
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO.

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ACp 00003-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SIND CONDUT VEIC RODOV E TRAB EMPR
TRAN-SINTTROMAR
Réu(s) :DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JANDAIA LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA �O DIA
03-03-2004, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-ACp 00004-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SIND COND VEIC ROD TRAB EMPR TRANSP-
SINTTROMAR
Réu(s) :EMPRESA FUNERARIA JANDAIA LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
03-03-2004, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00005-2003 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) :ALESSANDRA GARUTH
Requerido(s) :BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO RECLAMAN
TE, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESEN-
TAR SUA CONTA DE
FORMA CIRCUNSTANCIADA, ESPECIFICANDO E FUN-
DAMENTANDO SUA
DISCORDANCIA QUANTO A ITENS E VALORES.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00141-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) :JOSE HENRIQUE DOS ANJOS
Requerido(s) :REDE FERROVIARA FEDERAL S-A - RFFSA
Requerido(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00020-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :TREVISO ADMINISTRAÇÇO E TRANSPOR-
TES LTDA
Embargado(s) :GILDO JOSE PEDRO

Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) :EMILSON RIBEIRO SC5579
DIZER SE PRETENDEM A PRODUCAO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICAN-
DO SEU OBJETO EM CASO AFIRMATIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00024-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :LUCIANA GIORDANI DE LIMA
Embargado(s) :RICARDO APARECIDO APOLINARIO
Adv(s) :ALEX SANDER REZENDE PR27924
MANIFESTACAO QUANTO AOS DOCUMENTO JUNTA-
DOS, E NO MESMO PRAZO
DIZER SE PRETENDE A PRODUCAO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO
SEU OBJETIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00030-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :CARNE DE PRIMEIRA-COM DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
Embargado(s) :AMAURI FERNANDES RIBEIRO
Adv(s) :JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
DIZER SE PRETENDEM A PRODUCAO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICAN-
DO SEU OBJETO EM CASO AFIRMATIVO.
PRAZO EMBARGANTE- 15-12-03 A 07-01-04;
PRAZO EMBARGADO- 12-01-04 A 16-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00034-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :WILSON ANTONIO SARTORI
Embargado(s) :JULIO CEZAR PEREIRA
Adv(s) :MARCOS KAZUHIRO KISHINO PR32164
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00049-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :SOLANGE PEREIRA MARTINS
Reclamada(s) :G O BONES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :PAULO SERGIO VITAL PR25750
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DA
AUTORA, CARTA DE
ARREMATACAO N. 75-2003, CUJA ENTREGA SE FARA
MEDIANTE A COM-
PROVACAO DO RECOLHIMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$0,55.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00121-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ROZANGELA DO CARMO ANANIAS
Reclamada(s) :MARIA JOSE DA SILVA
Adv(s) :PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA PR15187
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS - PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00131-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :FERNANDO FABRICIO DE JESUS
Reclamada(s) :ELIAS PADILHA
Adv(s) :DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIOS(2
GPS) PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00169-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VERA LUCIA FERREIRA RIBEIRO
Reclamada(s) :CARLOS ROBERTO CORREA
Reclamada(s) :ALEXANDRE APARECIDO OLIVEIRA
Adv(s) :EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (FL.27).

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00194-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ADIMIRA MANOEL SANTOS
Reclamada(s) :JCROSAS CONSTRUCOES CIVIS E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) :LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS PR18335
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
PARA RENOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA E
ENCERRAMENTO DA
INSTRUCA PROCESSUAL, DESIGNA AUDIENCIA PARA
O DIA 21 DE JA
NEIRO DE 2004, AS 12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00223-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOVITO MANOEL MENDES
Reclamada(s) :NOSSA SENHORA PLANO DE ASSISTEN-
CIA FAMILIAR
Adv(s) :GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO (2
GPS) PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00267-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARIA INES DE PAULA
Reclamada(s) :ROSANA DUARTE DE SOUZA
Reclamada(s) :OSMAR SOARES
Adv(s) :MARCOS KAZUHIRO KISHINO PR32164
COMPROVAR O RECEBIMENTO DA GUIA DE RETIRA-
DA 637-2003.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00269-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :FLAVIO MARCIO MAIA GUIVARRA
Reclamada(s) :MIRANDA SERVICOS DE SERIGRAFIA
LTDA
Adv(s) :CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO (2
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GPS) PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00275-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :LEONEL MARCELINO DE FARIA
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
DE ACORDO COM ART 833, DA CLT, E A REQUERIMEN-
TO DA SEGUNDA
RE, CORRIJE-SE A ATA DE FL. 45, PARA CONSTAR QUE
ESTAVA PRE-
SENTE A AUDIENCIA, ACOMPANHANDO O PREPOSTO
DA RE TELEPAR BRA
SIL TELECON S-A, A DRA ERIKA FERNANDA RAMOS,
OAB-PR 21625.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00282-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARIA CONCEICAO DA SILVA
Reclamada(s) :ANTONIETA BERTENHOLI LOURENCO
Reclamada(s) :JOAO BATISTA LOURENCO
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO (2
GPS) PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00326-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ELIANA ROSA CASSIANO
Reclamada(s) :ALIANCA PLANO DE ASSISTENCIA FAMI-
LIAR LTDA
Reclamada(s) :GILBERTO ABDALA
Reclamada(s) :ANGELA NIRVANA ABDALA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO (2
GPS) PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00377-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOSE DONIZETE DA SILVA
Reclamada(s) :CESBE S-A - ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS
Reclamada(s) :RODONORTE - CONCESSIONARIA RODO-
VIAS INTEGRADAS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA
PR1650
Adv(s) :MARIZA RIBEIRO DA SILVA PR18599
QUERENDO, CONTRA-ARAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00389-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :DEVANIR MARTINELLI
Reclamada(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
CORRIGI-SE A ATA DE FL. 69 A 71, PARA CONSTAR QUE
AS CUSTAS
SAO ATRIBUIDAS AO AUTOR, DE CUJO RECOLHIMEN-
TO ESTA DISPENSA-
DO. FICA INTIMADO, AINDA, A RE DA APRESENTACAO
DE RECURSO
ORDINARIO, PELO AUTOR, PARA, NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO, CON-
TRA-ARAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00395-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ERNESTO KAZUAKI MIZUNO
Reclamada(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
CORRIGI-SE A ATA DE FLS. 70 A 72, CUSTAS PROCES-
SUAIS ATRIBUI
DAS A AUTORA - DISPENSADO. FICA CIENTE, AINDA,
A RE, DA APRE
SENTACAO DE RECURSO ORDINARIO, PARA NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO
CONTRA-ARAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00399-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARLENE ZANUTTO GOMES
Reclamada(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
CORRIGI-SE A ATA DE FLS. 69 A 71, CUSTAS PROCES-
SUAIS ATRIBUI
DAS A AUTORA - DISPENSADO. FICA CIENTE, AINDA,
A RE, DA APRE
SENTACAO DE RECURSO ORDINARIO, PARA NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO
CONTR-ARAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00402-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :APARECIDA ENILSA BENATATTI
Reclamada(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
CORRIGI-SE A ATA DE FLS. 61 A 63, CUSTAS PROCES-
SUAIS ATRIBUI
DAS A AUTORA - DISPENSADO. FICA CIENTE, AINDA,
A RE, DA APRE
SENTACAO DE RECURSO ORDINARIO, PARA NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO

CONTRA-ARAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00459-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARCIO MUNIZ
Reclamada(s) :VIDOR TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) :TELECOM APUCARANA LTDA
Adv(s) :GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA PR23445
Adv(s) :IVONE FATIMA FREITAS PR23446
DEFERIDA EMENDA EM RELACAO A DISCRIMINACAO
DE VALORES DAS VE
RBAS PLEITEADAS. INDEFERIDO INCLUSAO DE EM-
PRESA NO POLO PAS-
SIVO. PARA INSTRUCAO, DESIGNA-SE AUDIENCIA
PARA 3 DE FEVEREI
RO DE 2004, AS 9H. FICA INTIMADOS COM AS ADVER-
TENCIAS DE PRA
XE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00470-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOAO HIDALGO FLORO
Reclamada(s) :PRENTEC PRE-MOLDADOS
Adv(s) :JOSE TELES DE PADUA PR34223
CIENCIA DO RECURSO ORDINARIO DA RE, QUEREN-
DO, CONTRA-ARAZOAR

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00473-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :EDSON DOS SANTOS FERREIRA
Reclamada(s) :DIVINA ARTE INDUSTRIA DE FLORES
ARTIFICIAIS LTDA
Adv(s) :CIRINEU DIAS PR22500
CIENCIA DO RECURSO ORDINARIO PARA, QUERENDO,
CONTRA-ARAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00548-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ANEZIO FIALHO DE CARVALHO
Reclamada(s) :CASSIANO R SARTORI
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 20-01-2004, AS
15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00569-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :RAFAEL DA SILVA SANTOS
Reclamada(s) :APOLLUS BAND S-C LTDA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 12-02-2004, AS
09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00570-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ORDALIA ALVES PINHEIRO
Reclamada(s) :E.F. CUSTODIO & CIA. LTDA ME
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 18-02-2004, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00571-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ELIAS ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) :ANTONIO PEREIRA LOPES
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 18-02-2004, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS

AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00572-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JEFFERSON DE SOUZA
Reclamada(s) :FRUTO PROIBIDO EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 03-02-2004, AS
15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00573-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ADILSON BRASILIANO DA SILVA
Reclamada(s) :FRUTO PROIBIDO EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 03-02-2004, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00574-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOEL DOS SANTOS MACHADO
Reclamada(s) :CELIO INACIO FERREIRA & CIA LTDA
Reclamada(s) :NOGAMI CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) :FACULDADE DE APUCARANA - FAP
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 10-02-2004, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00576-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :APARECIDO MAGALHAES DA SILVA
Reclamada(s) :TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Reclamada(s) :COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
Adv(s) :WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 19-02-2004, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00577-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :CLAUDEMIR POSSIDONIO DA COSTA
Reclamada(s) :ANTONIO RECHI (FAZENDA ESTANCIA
GREVILHA)
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 01-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE

ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00578-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ESTEVES SOUZA BUENO
Reclamada(s) :TDF RECICLAGEM DE BORRACHA LTDA
Adv(s) :ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS PR30265
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 19-02-2004, AS
09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00579-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VALDECIR JOSE VIANA
Reclamada(s) :DARIO KUCHPEL FILHO - SITIO ANA MA-
RIA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 08-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00580-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :EMILIA DOS SANTOS DINIZ
Reclamada(s) :V R FUNDACOES LTDA
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO PR13791
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 01-03-2004, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00581-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :IRELI RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) :JOAO CARLOS BALTAZAR
Adv(s) :HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 19-02-2004, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00582-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VAGNER GUTIERES
Reclamada(s) :M R BRISSE CONFECCOES
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE CARVALHO PR16353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 01-03-2004, AS
15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
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CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00583-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ELIZANGELA BEATRIZ CONERADO
Reclamada(s) :M R BRISSE CONFECCOES
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE CARVALHO PR16353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 01-03-2004, AS
15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00584-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARIA CONCEICAO DE SOUZA
Reclamada(s) :M R BRISSE CONFECCOES
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE CARVALHO PR16353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 01-03-2004, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00585-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOAQUIM PARANHA DOS SANTOS
Reclamada(s) :MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUIDO-
RA DE GAS LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO PR25353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 08-03-2004, AS
15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00586-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :CLAUDINEI RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO
Reclamada(s) :MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUIDO-
RA DE GAS LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO PR25353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 08-03-2004, AS
15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00587-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Reclamada(s) :MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUIDO-
RA DE GAS LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO PR25353
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 08-03-2004, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE

DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00588-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARCOS CARRASCO
Reclamada(s) :HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) :MARINO SILVA PR16308
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 03-02-2004, AS
10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00594-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :FABIANO CANDIOTO DIAS
Reclamada(s) :C.S. PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) :GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA PR23445
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 12-02-2004, AS
10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00595-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :TATIANE FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :UNIVERSO BONES
Reclamada(s) :RICARDO MOREIRA
Reclamada(s) :ELAINE C. MOREIRA
Reclamada(s) :ANDRE RAVELLI
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 19-02-2004, AS
10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00596-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :NILSON VIEIRA
Reclamada(s) :CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO PR13791
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 08-03-2004, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00597-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VANESSA APARECIDA SILVEIRA
Reclamada(s) :BATAUZ COMERCIO DE LANGERI LTDA
Adv(s) :LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 08-03-2004, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE

DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00598-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :EDNA GONCALVES DE MELLO
Reclamada(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :MARIANO CASANOVA THOME PR17372
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 15-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00599-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOAO BORGES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :ALTAIR LEITE
Adv(s) :ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 15-03-2004, AS
14H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00600-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :CHRYSTIAN BONES PROMOCIONAIS LTDA
Adv(s) :ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 22-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00601-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :OTAVIO FALAVINHA
Reclamada(s) :ANTONIO CARLOS DE PAULA (FAZENDA
SANTA CATARINA)
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 31-03-2004, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00602-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :GILBERTO ROMANCZAK
Reclamada(s) :UNIVERSO BONES
Reclamada(s) :MARCEBON BONES
Reclamada(s) :RICARDO MOREIRA
Reclamada(s) :JOSE REIS MOREIRA
Reclamada(s) :NIVALDO REIS MOREIRA
Adv(s) :PEDRO DE JESUS RUY PR16312
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 22-03-2004, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A

SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00603-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :TONI RENATO ARAUJO PEREIRA
Reclamada(s) :MARUMBI CONFECCOES LTDA
Adv(s) :WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDI-
MENTO SUMARISSIMO), PARA O DIA 22-03-2004, AS
14H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00064-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ELIANE APARECIDA RIVILINI MARTINES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO PR15072
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00067-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VICENTE DE PAULO RODRIGUES
Réu(s) :VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :DERCIO RODRIGUES DA SILVA PR8307
IMPUGNAR A SENTENCA DE LIQUIDACAO, E RESPON-
DER AOS EMBARGOS
A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00099-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALTER FRANCHINI
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
COMPARECER EM SECRETARIA, QUANDO, NA OPOR-
TUNIDADE, SERA ATU-
ALIZADA A CONTA DO DEBITO E EXPEDIDAS AS GUI-
AS PARA RECOLHI-
MENTO DAS DESPESAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00111-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :HELIO ROQUE HARTMANN
Réu(s) :FUND FACUL FILOS CIENC E LETRAS DE
JAND.SUL
Adv(s) :JOAO LUIZ AGNER REGIANI PR20557
Adv(s) :ROGERIO QUAGLIA PR24583
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00132-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ELZA LOPES FERREIRA
Réu(s) :LANCHONETE E RESTAURANTE SANTIAGO
LTDA
Réu(s) :GERALDO FELIPE SANTIAGO
Réu(s) :CLARITA DE SOUZA GOIS
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
INDEFERIDO REQUERIMENTO, POIS A NORMA INDICA-
DA NAO SE APLICA
AOS AUTOS. DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO,
VEZ QUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00138-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :KATIA CRISTINA RIBEIRO GUIRRO
Réu(s) :ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA-N-P LINEU
SOUZA LEMOS
Réu(s) :LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA LTDA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 19-01-04, AS
12H55MIN, PA
RA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇAO PROCESSUAL,
RAZOES FINAIS E UL-
TIMA TENTATIVA CONCILIATORIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00160-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JESSE SOUZA PRADO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A - TELEPAR
Adv(s) :HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00176-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :RICARDO NANTIS NOGUEIRA
Réu(s) :L L F DAHER BORDADOS
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
DIANTE DA COMPROVACAO DA OPCAO PELO “SIM-
PLES”, QUANTO AO RE-
GIME TRIBUTARIO DA PARTE PASSIVA, DEVERA COM-
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PROVAR O RECOLHI
MENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, TAO
SOMENTE DA PARTE
DO EMPREGADO, ATRAVES DE GPS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00213-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) :APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
JUNTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00287-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :RITA SCARAMAL
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ELSON LEMUCHE TAZAWA PR14496
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
AUTOR- ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO GR PARA LE-
VANTAMENTO VALOR
INCONTROVERSO
REU- PROVIDENCIAR RECOLHIMENTO INSS-IRPF SO-
BRE VALOR LIBERA-
DO AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00303-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOELMA MOREIRA DA SILVA
Réu(s) :COOPERVAL-COOP AGRIC DOS PROD CANA DO
VALE IVAI LT
Adv(s) :ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
Adv(s) :WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO PERICIAL.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 07-01-04;
PRAZO REU- DE 12-01 A 16-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00345-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO MENDES DE CAMARGO
Réu(s) :PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) :ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUITA
PR32292
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO TECNICO PERI-
CIAL.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 07-01-04;
PRAZO REU- DE 12-01 A 16-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00385-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JAIR PEDRO GODINHO
Réu(s) :JANDOMEL-JANDAIA DOCES E IND E COM LTDA
Adv(s) :WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
Adv(s) :EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN PR31642
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO TECNICO PERI-
CIAL.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 07-01-04;
PRAZO REU- DE 12-01 A 16-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00390-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CARMELINO CARLOS FERRARI
Réu(s) :COOP AGRICOLA DE PROD DE CANA DO VALE
DO IVAI LTDA
Adv(s) :REGINALDO CESAR HERNANDES PR25341
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO PERICIAL.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 07-01-04;
PRAZO REU- DE 12-01 A 16-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00416-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :OSMAR TUDISCO
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
VERIFICAR SE A 1¦ RE AINDA ESTA EM ATIVIDADE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00439-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ZILDA ROCHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) :ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00442-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE RIBEIRO FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) :ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00470-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA APARECIDA GODOY VIANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
COMPROVE A INCLUSAO DO DEBITO PREVIDENCIA-
RIO DESTES AUTOS,
NO PARCELAMENTO JUNTO AO INSS OU COMPROVE
O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE SE-

QUESTRO, NOS TER-
MOS DA INSTRUCAO NORMATIVA 1-2003 DA PRESIDEN-
CIA DO TRT-9¦
REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00494-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALDIR CORREIA MORAIS JUNIOR
Réu(s) :MINI MERCADO AROSS LTDA
Réu(s) :ADONIAS SILMANN
Adv(s) :CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
JUNTAR AOS AUTOS CERTIDAO DO VEICULO JUNTO
AO DETRAN, INFORM
ANDO SE AINDA ENCONTRA-SE COM ALIENACAO FI-
DUCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00495-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA NETO
Réu(s) :MINI MERCADO AROSS LTDA
Réu(s) :ADONIAS SILMANN
Adv(s) :CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
JUNTAR AOS AUTOS CERTIDAO DO VEICULO JUNTO
AO DETRAN, INFOR
MANDO SE AINDA ENCONTRA-SE COM ALIENACAO
FIDUCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00501-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAQUIM PEREIRA SILVA
Réu(s) :SEG - SERV ESPECIAIS DE SEG TRANSP DE VA-
LORES S-A
Réu(s) :PROFORT S-A TRANSPORTES DE VALORES (SU-
CESSORA)
Adv(s) :VALDIR JUDAI PR15291
DIZER COMO PRETENDE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00510-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SIND EMPREGADOS ESTAB SERVICOS SAU-
DE DE APUCARANA
Réu(s) :HOSPITAL E MATERNIDADE S JOSE DE JANDAIA
DO SUL
Adv(s) :RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA PR12828
comprvar saque guias de retirada 484-95 e 038-96

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00519-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANA REGINA RIBEIRO
Réu(s) :BONELESKA IND COM CONFECCOES LTDA
Réu(s) :APUCARANA IND COM ARTIGOS PLASTICOS
LTDA
Adv(s) :EDIVAL MURADOR PR24327B
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS,SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00526-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARLI BARMAITA
Réu(s) :ROSANGELA GOES FERNANDES GODOY
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00539-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE CARLOS RAMIRES
Réu(s) :TELEVISAO TIBAGI LTDA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
MANIFESTAREM QUANTO AS RESPOSTAS APRESENTA-
DAS PELO PERITO.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 07-01-04;
PRAZO REU- DE 12-01 A 16-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00542-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUIZ CARLOS MARTINS
Réu(s) :CS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DA CONTA-
DORA.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 12-01-04;
PRAZO REU- DE 15-01-04 A 26-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00544-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CLARICE SPERANDIO FROZZA
Réu(s) :CARAMURU ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA 30-03-
2004, AS 15H40.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00545-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARTINHO ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :NILSO PAULO DA SILVA PR19274
PROVIDENCIAR O EXTRATO DO FGTS, JUNTO A GES-
TORA DO FUNDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00571-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE ANASTACIO DE CARVALHO
Réu(s) :SIND TRAB BRACAIS TAREFEREIROS EM GERAL
DO COM IND
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
COMPROVE A INCLUSAO DO DEBITO PREVIDENCIA-

RIO DESTES AUTOS,
NO PARCELAMENTO JUNTO AO INSS OU COMPROVE
O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE SE-
QUESTRO, NOS TER-
MOS DA INSTRUCAO NORMATIVA 1-2003 DA PRESIDEN-
CIA DO TRT-9¦
REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00594-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUIZ PEDROSO DA FONSECA
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :VALDIR JUDAI PR15291
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO, JULGADOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES, CUJO TEOR ENCON-
TRA-SE A DISPOSICAO
NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00599-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VILSON TOZI
Réu(s) :TRANSYAMAKOL TRANSP ROD DE CARGAS
LTDA
Adv(s) :JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
FICA CONDICIONADO O DEFERIMENTO DA ADJUDICA-
CAO AO PREVIO DE
POSITO, DA DIFERENCA ENTRE O VALOR DA AVALIA-
CAO E DO SEU CRE
DITO. DEVERA, AINDA, NO MESMO PRAZO, COMPRO-
VAR O PAGAMENTO
DA DESPESA COM O ORGAO EDITOR. (FL.412)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00622-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARCIA REGINA DE JESUS
Réu(s) :CTM IND COM UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA
Adv(s) :LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO PR7968
RECOLHER CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, DEVEN-
DO PARA TANTO RE-
TIRAR A GUIA DE RECOLHIMENTO E OBSERVAR A
DATA DO EFETIVO PA
GAMENTO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00626-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JEAN CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :COLARI-COOP DE LATICINIOS DE MANDAGUA-
RI LTDA
Adv(s) :EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
17-02-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00627-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :RUBENS MANOEL DIAS
Réu(s) :JOSE EDNO VANZELA
Adv(s) :ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
INFORMAR O ENDERECO COMPLETO DE SEU CONSTI-
TUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00630-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAO SILVERIO
Réu(s) :ESPOLIO DE JOSE PELLEGRINI
Adv(s) :CIRINEU DIAS PR22500
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
19-02-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00632-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GERSON ANDRADE
Réu(s) :MAGAZINE LUIZA S-A
Adv(s) :VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
19-02-2004, AS 15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O

AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00636-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :EUGENIO BELATTI
Réu(s) :BELGA VIDROS LTDA
Réu(s) :LUIZ ANTONIO BIACCHI
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
02-03-2004, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00644-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAO BATISTA PASSARINI
Réu(s) :PAULINOR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
02-03-2004, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00646-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAQUIM CAMARGO
Réu(s) :BIACHI E NOLI LTDA
Réu(s) :LUIZ ANTONIO BIACCHI
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
12-02-2004, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00655-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VERANDY VIEIRA DE SOUZA LEITE
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
03-03-2004, AS 15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00659-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Réu(s) :EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :VALDIR JUDAI PR15291
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLARATORIOS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00660-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ARMANDO MANOEL FINARDI NETO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :VALDIR JUDAI PR15291
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
TOMAREM CIENCIA DA DATA DESIGNADA DA AUDI-
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ENCIA PARA A OITIVA
DA TESTEMUNHA ARROLADA NOS AUTOS SUPRA-
14 DE JANEIRO DE 2004, AS 9H10MIN, NA 2¦ VARA DO
TRABALHO DE
CATANDUVA-SP.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00664-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :TARCISIO MIRANDA DA SILVA
Réu(s) :ELETROMECANICA BIDOIA LTDA
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO PR13791
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
10-02-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00666-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANGELA DE FATIMA BUENO
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
01-03-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00668-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ADRIANO ANCIOTO
Réu(s) :BORDADOS IMPERIAL LTDA
Adv(s) :REMY DYONISIO HUSZCZ PR11061
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
09-03-2004, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00669-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :WESLEY TADEU HIDEKI TAKAHASHI
Réu(s) :JOAO MARCOS MATULU
Réu(s) :BANDA COWBOYS DO ASFALTO
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
10-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00670-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ARTUR RAIMUNDO NASCIMENTO
Réu(s) :SOALGO-SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAEN-
SE IND E COM
Réu(s) :PARAGUACU TEXTIL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
11-03-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE

DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00671-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DEMORISVALDO GALDINO DOS SANTOS
Réu(s) :SOALGO-SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAEN-
SE IND E COM
Réu(s) :PARAGUACU TEXTIL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
11-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00672-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARCIO PEREIRA LACERDA
Réu(s) :METAFA FABRICACAO DE ESTRUTURAS META-
LICAS LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
09-03-2004, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00673-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GASPAR BONIFACIO TIRADENTES
Réu(s) :GILMAR PEREIRA
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
12-04-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00674-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SALVADOR DE LIMA LOPES
Réu(s) :MECOL-METALURGICA CONDOR IND E COM
LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALVES DE JESUS PR22292
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
10-03-2004, AS 13H (O FEITO SEGUE PELO RITO ORDI-
NARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00675-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LEONILDO SALVIATO
Réu(s) :ROSA COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
08-03-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-

FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00688-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :FRANCISMARA DIAS DA SILVA
Réu(s) :JANBONES IND E COMERCIO DE BONES E CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :DELVAIR PAVEZI PR8547
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
16-03-2004, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00689-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ALINE DE SOUZA PICOLI CASTILHO
Réu(s) :PROVINCIA BCICSVP-HOSPITAL DA PROVIDEN-
CIA CM 63
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-2004, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00690-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JANIA APARECIDA ACEDO
Réu(s) :CENTRO MEDICO DE SAUDE E BELEZA LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-2004, AS 14H20MIN (O FEITO SEGUE PELO RITO
ORDINARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00692-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO BERNARDES FERREIRA
Réu(s) :SANTINO DOS SANTOS FARIA
Adv(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
17-03-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00694-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ILDEBRANDO DOS SANTOS
Réu(s) :ESPOLIO DE ADAIL COSTA
Adv(s) :RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
23-03-2004, AS 13H (O FEITO SEGUE PELO RITO ORDI-
NARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-

CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00695-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ILARIO ONISKIW
Réu(s) :ESPOLIO DE ADAIL COSTA
Adv(s) :RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
23-03-2004, AS 14H20MIN (O FEITO SEGUE PELO RITO
ORDINARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00696-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DELMIRO DOS SANTOS
Réu(s) :ESPOLIO DE ADAIL COSTA
Adv(s) :RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
23-03-2004, AS 14H (O FEITO SEGUE PELO RITO ORDI-
NARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00698-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :RAIME VERISSIMO DA SILVA
Réu(s) :BARBIERI & CAETANO LTDA
Réu(s) :BARBIERI BRINDES PROMOCIONAIS LTDA
Réu(s) :AMAURI BARBIERI
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
11-03-2004, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00699-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :FRANCIELE LEMES
Réu(s) :JOLESP CONFECCOES LTDA
Réu(s) :JOESELI AMARO KITANO
Réu(s) :SERGIO KITANO
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
16-03-2004, AS 15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00700-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SALVADOR CABRERA ABARCA
Réu(s) :FUND.FAC.FILOSOFIA, CIEN.LETRAS JANDAIA
DO SUL
Adv(s) :ROGERIO QUAGLIA PR24583
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
PARA ENCERRAMENTO D INSTRUCAO
PROCESSUAL,RAZOES FINAIS E UL-
TIMA TENTATIVA CONCILIATORIA, DESIGNA-SE O DIA
01.03.04, AS
12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00700-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
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Autor(es) :MARI EMILIA CASSOLI
Réu(s) :FUNDACAO EDUCACIONAL JANDAIA DO SUL
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00702-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANDREIA MELONI ESPINDOLA
Réu(s) :MARUMBI CONFECCOES LTDA
Adv(s) :WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-2004, AS 15H20MIN (O FEITO SEGUE PELO RITO
ORDINARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00703-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MARUMBI CONFECCOES LTDA
Adv(s) :WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-2004, AS 15H40MIN (O FEITO SEGUE PELO RITO
ORDINARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00704-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALDENICE ARAUJO PEREIRA
Réu(s) :MARUMBI CONFECCOES LTDA
Adv(s) :WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-2004, AS 16H (O FEITO SEGUE PELO RITO ORDI-
NARIO).
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00707-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA TEODOROWSKI
Réu(s) :AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCA-
RANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
16-03-2004, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00708-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOELMA ELIZABETE LOPES DIAS

Réu(s) :MOCELIN & MANFRIM LTDA
Réu(s) :INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL
Adv(s) :VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
22-03-2004, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALI-
FICADAS, ATE QUINZE
DIAS ANTERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA
DE VIREM A SER
INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00724-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAO FERREIRA BONFIM FILHO
Réu(s) :CONSTRUTORA CG LTDA
Adv(s) :LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES,
INCLUSIVE, A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB
PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, COM DESIGNACAO DE
CONTADOR, PARA A
ELABORACAO DA CONTA EM RELACAO A PARTE PRE-
VIDENCIARIA, ACAR-
RETANDO INCLUSIVE, MAIS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00784-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO ROBSON PICOLI
Réu(s) :MUNICIPIO DE CAMBIRA
Adv(s) :ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI PR15507
RETIRAR, EM SECRETARIA, GR PARA SAQUE DE VA-
LORES

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00795-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CLAUDIRLEI SOUZA BELLI
Réu(s) :VANDERLEI APARECIDO MACHADO
Réu(s) :CLEIDE ESTRASSACAPA MACHADO
Adv(s) :MARCOS KAZUHIRO KISHINO PR32164
DEVOLVEREM A CTPS DO RECLAMANTE, SOB PENA
DE APLICACAO DE
MULTA DIARIA NO VALOR DE R$ 10,00, ATE O LIMITE
DE R$ 500,00

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00807-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :OSVALDO GOMES SANTANA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
CIENCIA DESPACHO FL. 131 CP- REQUEIRA O QUE EN-
TEDER DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00808-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :IDALINO MOREIRA PRATES
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
COMPROVAR VALOR RECEBIDO ATRAVES DA GR 776-
03.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00867-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUIZ CESAR BATISTA DE CASTRO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DO RECURSO ORDINARIO APRESENTADO
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00982-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JORGE SILVERIO DE CASTRO
Réu(s) :VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) :VERA LUCIA DE MELLO PR19059
Adv(s) :METODIO MAZUR PR9320
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA CONTADO-
RA.
PRAZO AUTOR- DE 15-12-03 A 12-01-04;
PRAZO REU- DE 15-01-04 A 26-01-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01034-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SONIA PARANHOS TOSCHI
Réu(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Réu(s) :BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) :CLEIDE APARECIDA G R FERMENTAO PR7627
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01066-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE DA SILVA
Réu(s) :SEBASTIAO BOTELHO DA CUNHA
Adv(s) :CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
CIENCIA DO DEFERIMENTO DE DILACAO DE PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01099-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ESPOLIO DE WILSON MORENO
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA

Adv(s) :NILSO PAULO DA SILVA PR19274
CONFORME PETICAO JUNTADA, PROCEDEMOS A AL-
TERACAO EM NOSSO
CADASTRO, PARA CONSTAR NO POLO ATIVO-
- ESPOLIO DE WILSON MORENO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01123-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ROSICLER GARCIA
Réu(s) :LOJAS COLOMBO S-A COM. DE UTILIDADES
DOMESTICA
Adv(s) :FERNANDO CESAR MARTINS BORGES PR14184
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
PARA RENOVACAO DA PROPOSTA DE CONCILIACAO E
ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCESSUAL, DESIGNA-SE O DIA 26 DE
FEVEREIRO DE
2004, AS 12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01223-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ITAMAR ZENDRINI
Réu(s) :J BRUM AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
RECOLHER CUSTAS JUDICIAIS REFERENTE A DILIGEN-
CIA DO OFICIAL
DE JUSTICA (VALOR R$ 11,06).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01298-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE RABELO UCHOAS
Réu(s) :IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 199 - RESPOSTA DO
BACEN JUD.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01307-2000 - (12 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SANDRA REGINA CALDEIRA
Réu(s) :CONFEPANI CONFEITARIA E PANIFICADORA
LTDA
Réu(s) :PANI-MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES
LTDA
Adv(s) :JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
FICA CONDICIONADO O DEFERIMENTO DA ADJUDICA-
CAO AO PREVIO DE-
POSITO, DA DIFERENCA ENTRE O VALOR DA AVALIA-
CAO E DO SEU CRE
DITO. DEVERA, AINDA, NO MESMO PRAZO, COMPRO-
VAR O PAGAMENTO
DA DESPESA COM O ORGAO EDITOR. (FL.128).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01343-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE GOMES DA SILVA
Réu(s) :APOLLUS BAND S-C LTDA
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
COMPROVAR O PAGMTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01356-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ADEMIR RICARDO MAROCHI
Réu(s) :COM.BATATAS E CEB.RIO VERDE LTDA N-PIVES
MAROCHI
Adv(s) :ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
CIENCIA QUANTO AO AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01392-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JANETE MARTINHO ANTUNES GONÇALVES
Réu(s) :ROVIGO - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Adv(s) :ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
V.SA. RECOLHEU O VALOR DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS E CREDITO DO
CRI, INDEVIDAMENTE, ATRAVES DE GUIA DARF,
QUANDO DEVERIA FA-
ZE-LO POR DEPOSITO JUDICIAL.
PROVIDENCIAR, PORTANTO, O DEPOSITO DO VALOR
EM CONTA JUDICI-
AL, ATRAVES DE DOCUMENTO PROPRIO, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO. DEVERA AINDA, REQUERER JUNTO AO
ORGAO ARRECADA-
DOR, A RESTITUICAO DO VALOR RECOLHIDO ATRA-
VES DO DARF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01413-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ARSSEMI LINO FILHO
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
INFORMAR ONDE PODE SER ENCONTRADO O BEM IN-
DICADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01452-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :IRMA RIBEIRO GRACIANO
Réu(s) :ROVIGO IND COM DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
V.SA. RECOLHEU O VALOR DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS, EDITAIS E
CUSTAS DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, IN-
DEVIDAMENTE,
ATRAVES DE GUIA DARF, QUANDO DEVERIA FAZE-LO
POR DEPOSITO
JUDICIAL.
PROVIDENCIAR O DEPOSITO DO VALOR EM CONTA
JUDICIAL, ATRAVES

DE DOCUMENTO PROPRIO, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO
E DEVERA AINDA, REQUERER JUNTO AO ORGAO AR-
RECADADOR, A RES-
TITUICAO DO VALOR RECOLHIDO ATRAVES DO DARF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01453-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CELIA SEBASTIANA DE MORAIS
Réu(s) :ROVIGO IND E COM DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
V.SA. RECOLHEU O VALOR DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS, EDITAIS E
CUSTAS DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, IN-
DEVIDAMENTE,
ATRAVES DE GUIA DARF, QUANDO DEVERIA FAZE-LO
POR DEPOSITO
JUDICIAL.
PROVIDENCIAR O DEPOSITO DO VALOR EM CONTA
JUDICIAL, ATRAVES
DE DOCUMENTO PROPRIO, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO
E DEVERA AINDA, REQUERER JUNTO AO ORGAO AR-
RECADADOR, A RES-
TITUICAO DO VALOR RECOLHIDO ATRAVES DO DARF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01486-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CARLOS PANICIO
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01495-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) :CONSERGAS COM DE PECAS E APARELHOS DE
GAS LTDA
Réu(s) :DEVANIR BILOTTI
Réu(s) :VALDECIR BILOTTI
Adv(s) :CECILIO LUZ JUNIOR PR23584
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01500-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CARLOS ANDRE DOS SANTOS
Réu(s) :CARAMURU ALIMENTOS DO MILHO LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
COMPROVAR O VALOR RECEBIDO ATRAVES DA GR 779-
03.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01503-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :EVA SOARES APARECIDO
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :PAULO YVES TEMPORAL PR17715
INFORMAR ENDERECO DO SR MARCOS ANTONIO DE
CARVALHO, NOMEADO
FIEL DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01583-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DISNEU TEOTONIO DE CARVALHO
Réu(s) :AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCA-
RANA
Adv(s) :ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
EFETUAR PAGAMENTO DOS HONORARIOS CONTABEIS.
DEVERA AINDA,
EFETUAR O PAGAMENTO DA PARCELA PREVIDENCIA-
RIA NO PRAZO LEGAL
E COMPROVAR NOS DEZ DIAS SEGUINTES, SOB PENA
DE PROSSEGUIMEN
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01784-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARLENE DA CONCEICAO VALLIN SARTO-
RELLI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
REGULARIZAR O CADASTRO JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02231-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALDINEIA TOME
Réu(s) :FAZENDA ESPERANCA DE RAPHAEL F. REZEN-
DE
Adv(s) :JOAO CARLOS DALEFFE PR20321
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE SEGUINTE TEOR-
“INDEFIRO O REQUERIMENTO, TENDO EM VISTA QUE
A AGENCIA DEPO-
SITARIA ESTA NA JURISDICAO DESTE JUIZO, DEVEN-
DO A ELA DIRI-
GIR-SE O BENEFICIARIO DA GUIA DE RETIRADA...”

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

Arapongas
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PROCESSO TRT-PR-653-ACp 00008-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) :SIND. DOS TRAB. EM TRANSP. RODOV. DE
LOND.
Réu(s) :PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A
PRODASA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
FOI DESIGNADO O JULGAMENTO PARA O DIA 18-12-
2003 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-653-CPE 00059-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Exequente (S)- FLAVIO SOUSA LIMA
Executado (S)- JOSE LEPES FLORES (SOCIO)
Executado (S)- LEANDRO BERTANHA RUFATO (SOCIO)
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
DEFERIDO O PARCELAMENTO DO DEBITO EM 6 PAR-
CELAS MENSAIS.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00108-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :JOSE MACHADO
Requerido(s) :SERRARIA J.HERMAM LTDA
Adv(s) :ANTONIO RENATO BREDA PR18162
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 10H35MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00116-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :CARLOS WAGNER RODRIGUES DA SILVA
Requerido(s) :FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE
PARANAENSE LTDA
Adv(s) :RENATO TAVARES YABE PR17656
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 11H55MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00124-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :ANTONIO MENDES LEAL
Requerido(s) :MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Requerido(s) :SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E
CONSULTORIA LTDA
Adv(s) :EDER LUIZ DAVID PR22277
Adv(s) :ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA(43)-275-3199
PR30491
Adv(s) :MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 12H30MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00125-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :BENEDITO GONCALVES ROCHA
Requerido(s) :MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Requerido(s) :SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E
CONSULTORIA LTDA
Adv(s) :EDER LUIZ DAVID PR22277
Adv(s) :ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA(43)-275-3199
PR30491
Adv(s) :MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 12H31MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00126-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :WILSON ANTONIO DE SOUZA
Requerido(s) :MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Requerido(s) :SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E
CONSULTORIA LTDA
Adv(s) :EDER LUIZ DAVID PR22277
Adv(s) :ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA(43)-275-3199
PR30491
Adv(s) :MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 12H32MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00127-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :VALDEVINO RIBEIRO VITOR
Requerido(s) :MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Requerido(s) :SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E
CONSULTORIA LTDA
Adv(s) :EDER LUIZ DAVID PR22277
Adv(s) :ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA(43)-275-3199
PR30491
Adv(s) :MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B

FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 12H41MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00128-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :JAIME DA SILVA LIMA
Requerido(s) :MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Requerido(s) :SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E
CONSULTORIA LTDA
Adv(s) :EDER LUIZ DAVID PR22277
Adv(s) :ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA(43)-275-3199
PR30491
Adv(s) :MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 12H32MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00129-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) :JOAQUIM DE OLIVEIRA LINS
Requerido(s) :MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Requerido(s) :SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E
CONSULTORIA LTDA
Adv(s) :EDER LUIZ DAVID PR22277
Adv(s) :ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA(43)-275-3199
PR30491
Adv(s) :MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO
PARA O DIA
22-01-2004 AS 12H32MIN COM A PRESENCA DAS PAR-
TES; BEM COMO
DE QUE O PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS
CALCULOS CORRERA
A PARTIR DA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-ET 00011-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Embargante(s) :EDMILCE HATUMURA
Embargado(s) :LEONICE DA SILVA GONCALVES
Embargado(s) :ADILSON BISPO DA SILVA
Embargado(s) :ADRIANA GOMES DE ANDRADE
Embargado(s) :ANTONIA APARECIDA SOLER PERES
Embargado(s) :ANTONIO CARLOS FERREIRA
Embargado(s) :CLAUDETE PONCIANO DA SILVA
Embargado(s) :CRISTIANE NORVILA SANCHES
Embargado(s) :EDENILSON APARECIDO NAVES
Embargado(s) :ELIUDE ROSSI
Embargado(s) :ELIZETE DA ROCHA
Embargado(s) :FRANCINEIDE FERREIRA CARVALHO
Embargado(s) :GENIVALDO AGUIAR DE SOUZA
Embargado(s) :GERALDO TEODORO DA SILVA
Embargado(s) :ILMA AUGUSTO
Embargado(s) :ILMA SUGIHARA
Embargado(s) :INES ZANATTA TEIXEIRA
Embargado(s) :IVONETE TEIXEIRA CORREIA GABRIEL
Embargado(s) :JOAO CARLOS DE SOUZA
Embargado(s) :JOAO FERREIRA DA SILVA
Embargado(s) :JOSEFA MARIA DA SILVA
Embargado(s) :JUSLAINE RODRIGUES LEOZIRO MACHA-
DO
Embargado(s) :LUIZ CARLOS DAMBROZIO
Embargado(s) :MANOEL DIAS DA SILVA
Embargado(s) :APARECIDA MONTEIRO DA SILVA
Embargado(s) :MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO
Embargado(s) :MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Embargado(s) :MARIO RODRIGUES BUENO
Embargado(s) :MARLENE FERNANDES DE SOUZA
Embargado(s) :MARLI DE OLIVEIRA
Embargado(s) :MARLI TEIXEIRA DE SOUZA
Embargado(s) :MARTA DE JESUS MACIEL DA SILVA
Embargado(s) :NEUZA DE ALMEIDA DA SILVA
Embargado(s) :NILCEIA APARECIDA VEIGA DOS SANTOS
Embargado(s) :ODAIR JACINTO DE SOUZA
Adv(s) :ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
Adv(s) :ANTONIO CARLOS CANTONI PR7380
FOI DESIGNADO O JULGAMENTO PARA O DIA 18-12-
2003 AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00052-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) :JOCIANE DA CASSIA JACOB
Réu(s) :SPINARDI - COMERCIO DE FRIOS LTDA
Réu(s) :ANTONIO REGINALDO SPINARDI
Réu(s) :HILDA BARRETO SPINARDI
Adv(s) :ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
VISTAS DE FLS 159-162.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00446-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) :BENER LUIZ TURINI
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) :FUNDO DE PENSAO MULT FUNC BANESTADO
S-A
Adv(s) :ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
Adv(s) :VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA PR7446
FOI DESIGNADO O JULGAMENTO PARA O DIA 18-12-
2003
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00855-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) :DARCI BROVINO
Réu(s) :PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A -

PRODASA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
DEFERIDO O PARCELAMENTO EM 3 PARCELAS MEN-
SAIS, DEVENDO SER
DEPOSITADO EM CONTA DO FGTS, COM OS ACRESCI-
MOS CABIVEIS.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CRISTIANE MARA
COSTA DA SILVA MACIEL “E” NELSON LUIZ MACIEL,
ora em lugar incerto e não sabido, executada nos autos de Re-
clamatória Trabalhista RT n° 651/1997, em que é reclamante
VALDEVINO DOS SANTOS PRESTES, para pagar em 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a importân-
cia abaixo discriminada, tudo conforme despacho de fls. 55,
que homologou os cálculos apresentados pelo autor.
PRINCIPAL R$ 2.895,39
CUSTAS R$ 57,91
EDITAIS R$ 188,96
TOTAL R$ 3.142,26
TOTAL DE TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS RE-
AIS E VINTE E SEIS CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 30/
11/2003.
Fica intimada ainda a executada de que tem o prazo de cinco
(05) dias para, querendo, opor embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos QUATRO dias do mês de DEZEMBRO do ano
de 2003. Eu __________________________ Claudete Pires dos
Santos, Técnica Judiciária, subscrevi.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando JOSÉ PONCE DE
PAULA “E” FRANCISCO FERNANDES DE PAULA, ora em
lugar incerto e não sabido, executada nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista RT n° 1469/1998, em que é reclamante ANTÔ-
NIO ARLY BRITES, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução sob pena de penhora, a importância abaixo discrimina-
da, tudo conforme despacho de fls. 86, que homologou os cál-
culos apresentados pelo contador judicial.
PRINCIPAL R$ 47.907,66
CUSTAS R$ 1.083,09
HONORÁRIOS CONTADOR R$ 1.344,02
INSS EMPREGADOR R$ 10.058,09
EDITAIS R$ 37,96
DESP LEILOEIRO FL 224 R$ 1.594,30
TOTAL R$ 62.025,12
TOTAL DE SESSENTA E DOIS MIL, VINTE E CINCO RE-
AIS E DOZE CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 30/11/2003.
Fica intimada ainda a executada de que tem o prazo de cinco
(05) dias para, querendo, opor embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos TRES dias do mês de DEZEMBRO do ano de
2003. Eu _____________ Claudete Pires dos Santos, Técnica
Judiciária, subscrevi.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DOUTORA ÉRICA YUMI OKIMURA, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando JOSÉ PONCE DE
PAULA “E” FRANCISCO FERNANDES DE PAULA, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamados nos autos de Reclama-
tória Trabalhista RT n° 1470/98, em que é reclamante OLIVÉ-
RIO RAMOS, para pagar em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância abaixo discriminada, tudo
conforme despacho de fls.137/138, que determinou a inclusão
dos sócios no pólo passivo da demanda.

PRINCIPAL R$ 11.553,29
HONORÁRIOS CONTADOR R$ 278,46
INSS EMPREGADOR R$ 1.566,17
EDITAIS R$ 37,96
CUSTAS R$ 261,31
diligências leiloeiro r$ 149,62
TOTAL R$ 13.846,81
TOTAL DE TREZE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E
SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS, ATUALIZA-
DOS ATÉ 30/11/2003.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos CINCO dias do mês de DEZEMBRO do ano de
2003. Eu ___________________ Dinaci Zeglin Carvalho, Téc-
nica Judiciária, subscrevi.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

R$ 540,00 - 56416/2003

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-

4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000019-2003
12-09-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00002-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Embargante(s) :ALCEU CARLOS PREISNER
Embargado(s) :TATIANA ALETEIA GIELOW
Embargado(s) :CELSO BECKER
Adv(s) :DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA PR22076
Considerado o embargante citado de todos os atos processuais
constantes das RT’s 318 e 319-2001 em que sao autores TATIA
NA ALETEIA GIELOW e CELSO BECKER, ate o despacho
de fls. 424
datado de 14.03.2003.
Indeferido o pedido de antecipacao de tutela pretendida pelo
embargante Sr. ALCEU CARLOS PREISNER e mantido o des-
pacho de
fls. 424 dos autos de RT’s 318 e 319-2001, nos seus ulte
riores termos.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00012-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- NIVALDO FERNANDES VALORIANO
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Adv(s) :GISELE REGINA DA SILVA PR30724
Adv(s) :DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Vista, pelo prazo supra, a iniciar pelo autor, do laudo
pericial. O prazo da r‚ iniciar-se-a em 24-09-2003.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00173-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- CLOVIS DONAOER NOGUEIRA DOS SAN-
TOS
Reclamado-a(S)- CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES BRASIL S-C LTDA
Reclamado-a(S)- CENTRO DE FORMA•ÇO DE CONDUTO-
RES GARCIA
Reclamado-a(S)- GILBERTO GOMES MOTA
Reclamado-a(S)- JUVENIL FERREIRA BUENO
Adv(s) :DR. NATALINO BARIVIERA PR13522
Contraminutar o Agravo de Peticao interposto pelo segundo
reclamado, querendo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00259-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- INES SCAVAZINI BIANCO SUNTACH
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :CHARLES KENDI SATO PR21060
Adv(s) :DR. ALDENIR SELBMANN PR31524
Acolhidos em parte os pedidos formulados pela autora.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00401-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- EDISON PITANGA THOMAZ
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Acolhidos em parte os pedidos formulados pelo autor.
Decisao disponivel na internet (www.trt9.gov.br).
Contra-arrazoar o Recurso Odinario da reclamada, no prazo
legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00413-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- FAUSTO GONCALVES
Reclamado-a(S)- GEA - GEOLOGIA E ENGENHARIA AM-
BIENTAL LTDA
Reclamado-a(S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-

Araucária
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TO DO PARANA
Adv(s) :DRA. VANESSA BARROS DE SOUSA PR31390
Vista dos calculos de liquidacao oferecidos pelo Perito.
Caso haja divergencia, apresentar impugnacao especifica na
forma do paragrafo 2. do art. 879 da CLT, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00421-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- REGINA MARTA BANONI
Reclamado-a(S)- ADRIANA LOPES INDUSTRIA E CONFEC-
COES - ME
Adv(s) :DR. WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
Homologado o acordo noticiado as fls. 160-161.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00510-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- PEDRO JOSE HILZENDEGER
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :DR. FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
Adv(s) :DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Designada audiencia de encerramento de instrucao, para o dia
07-10-2003, as 14h50min.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00511-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- DAVI DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Audiencia para a inquiricao da testemunha Cleverson Jose da
Silva- 09-10-2003, as 13h55min, 15a. VT de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00512-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- CLAUDEMAR GONCALVES DIAS
Reclamado-a(S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Adv(s) :FABIANA VIOLATO MARTINS PR25265
Audiencia para a inquiricao da testemunha Cleverson Jose da
Silva- 05-05-2004, as 15h15min, 2a. VT de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00579-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- WILSON TONINI SCOPEL
Reclamado-a(S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. JULIANO HUCK MURBACH PR23562
Indicar pessoa habil a proceder os saques de valores deposi
tados neste Juizo e informar o paradeiro das Guias e Alvaras
recebidos em data de 02-02-2000 (fls. 771-775), no prazo su
pra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00761-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante (S)- DAVID MARTINS PEZOTI LOPES
Reclamado-a(S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
Adv(s) :DR. NIVALDO POSSAMAI PR17585
Apresentar, querendo, resposta aos Embargos a Execucao, no
prazo supra.

CAMPO MOURAO 2003/12/12 091 000042/2003

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACA�O No 000042/2003
12/12/2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00028/2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): JOSE CARIVALDO FERREIRA
Requerido (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
ADV. (S): VERA AUGUSTA M. X. DA SILVA PR7446
VISTAS A RE DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS P/AUTOR,
OU APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00003/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
EXEQUENTE (S): VALDOMIRO KOSTIN
EXECUTADO (S): HOMERO DE OLIVEIRA
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00004/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
EXEQUENTE (S): ELIANE APARECIDA BORSATO GOMES
EXECUTADO (S): KI-LATE - AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV. (S): PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA PR29808

FOI DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DO CHEQUE
DE FL.06, MEDIANTE
SUBSTITUICAO POR FOTOCOPIA.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00005/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): LUIZ CARLOS KHEL
Embargado (S): JOSE ALMINO MARQUES
ADV. (S): IZALVI BARRETO DA SILVA PR10197
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SENDO QUE
NO SILENCIO OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTA-
CAO NO ARQ. PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00027/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): AUTO POSTO HP LTDA
Embargado (S): GILSON CORREIA DOS SANTOS
ADV. (S): ALESSANDRO MAGNO MARTINS PR25204
FOI EXTINGUIDO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO
DO MERITO. -BEM
COMO P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMEN-
TOS DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO. -CONF. R.
DESPACHO DE FLS
100.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00028/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): NESTOR ANTONIO BERTOLINI
Embargado (S): JOSE CARLOS SOBRINHO
ADV. (S): WALDOMIRO BARBIERI PR15104
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00032/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): MARCYA’S CHOCOLATES LTDA - ME
Embargado (S): REGIANE DA SILVA ROCHA
ADV. (S): ROBERTO TEIXEIRA DUARTE PR27724
P/JUNTAR AOS AUTOS A PROVA DA CONSTRICAO JU-
DICIAL, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL, INDICAN-
DO CONTRA QUEM
E PROPOSTA A PRESENTE ACAO E O VALOR DA CAU-
SA. -CONFORME R.
DESPACHO DE F. 02 E 51.

PROCESSO TRT-PR-091-IJ 00001/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): EXPRESSO NORDESTE LTDA
Requerido (S): ANGELO APARECIDO FERREIRA DA SIL-
VA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
CONTRAZAROAR O RECUSRO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00035/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): TEREZA DE JESUS CIQUEIRA DA SIL-
VA

RECLAMADA (S): CLEONICE ZACARIAS CARDOSO
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00072/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): SELMA CRISTINA DE SOUZA
RECLAMADA (S): B.PISMEL & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00093/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): VIVIANE BATISTA DE LIMA
RECLAMADA (S): ROYAL SEG - ADMINISTRACAO DE
SEGUROS LTDA.
ADV. (S): IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR PR31313
P/RETIRAR A CTPS, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00096/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): VALERIA LUCILA DA SILVA QUEI-
ROZ
RECLAMADA (S): IRMAOS SERAPHIM LTDA - ME
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-0544 PR28722
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00122/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): AFONSO AMARILDO DA CONCEI•AO
RECLAMADA (S): CONSTRUTORA CARPIZA LTDA
ADV. (S): ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555

P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS DAS
CUSTAS PROCES-
SUAIS E OS HONORARIOS DO CALCULISTA, BEM COMO
OS RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIARIOS CABIVEIS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00126/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): LOURDES BARBOSA MENEZES LOU-
CAO
RECLAMADA (S): ELZA GUIDELLI DE ALMEIDA
ADV. (S): ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JR PR24899
P/INDICAR A FORMA COMO PRETENDE A SATISFACAO
DO CREDITO EXE-
QUENDO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00130/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): NICOLAU GELINSKI
RECLAMADA (S): CONSTRUCAMPO ENGENHARIA CI-
VIL LTDA
ADV. (S): DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO PR28343
P/RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, COM-
PROVANDO NOS AUTOS
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00141/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): ANTONIO DE OLIVEIRA
RECLAMADA (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00148/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): OLIVIO MARIANO
RECLAMADA (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00167/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): MARCOS ROBERTO DIAS DE AMO-
RIM
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00169/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): CARLOS ROGELHO DE ALMEIDA
RECLAMADA (S): EDSON CORREIA DA SILVA - PNEUS
ME
ADV. (S): EDUARDO MARQUES DA SILVA PR28491
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00189/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): MARCIO APARECIDO DA SILVA
RECLAMADA (S): VERSATIL ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): ROBERTA BARCO LOPES 525-2083 PR28074
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00190/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): REGIANE MARTINS DA SILVA
RECLAMADA (S): LAURO GLINSKI
RECLAMADA (S): IVONE CARDOSO GLINSKI
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-0544 PR28722
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00209/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): CLAUDINEI PINHEIRO
RECLAMADA (S): TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO, BEM COMO P/APRESENTAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00250/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): JOSE ADRIANO DE SOUZA
RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

RECLAMADA (S): SCARDEZANE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
RECLAMADA (S): ALDAIR PERINI
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
5223522 PR16958
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIDO P/PARTE AU-
TOR NOS AUTOS
ACIMA E OS PROCESSOS DE N. PS-
251,252,253,254,255,256,257,
258,259,260 E 261/02, CONF. E MESMOS DESPACHO EM
C/PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00271/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): LUCIA FERREIRA DE SOUZA
RECLAMADA (S): MANASSES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA
RECLAMADA (S): MANASSES FERREIRA
RECLAMADA (S): MARCYA’S CHOCOLATES LTDA - ME

ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
VISTAS A AUTORA SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00273/2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): PAULO VITOR DO NASCIMENTO
RECLAMADA (S): MOACIR GRANA JUNIOR
ADV. (S): LUIZ CARLOS DE ABREU PR14793
FOI EXTINGUIDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. -CONF. R
DESPACHO DE F.14. -BEM COMO P/COMPARECER NA
SECRETARIA DA
VARA, A FIM DE RETIRAR OS DOCUMENTOS, SOB PENA
DE PRESUMIR-
SE O DESINTERESSE, COM A CONSEQUENTE DESTRUI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00022/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO MARCOS SOFA
Reu (S): A MAZOCOLI & CIA LTDA.
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RE COMPROVAR
NOS AUTOS, OS RECO-
LHIMENTOS DAS DESPESAS PROCESSUAIS, SOB PENA
DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO. -CONF. R. DESPACHO DE F.204.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00027/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOVELINO SANTANA
Reu (S): CONSTRUFERT IND E COM LTDA
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-5064/523-1880
PR16111
FOI DEFERIDA A DILACAO REQUERIDA POR MAIS DEZ
DIAS (F. 333).

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00028/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARTA VERONA DA SILVA
Reu (S): KASSIA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-ME
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL E CON-
TRATOS SOCIAL JUNTADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00040/1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GILVANO CARNIATTO SANTOS
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
CARTORIO CIVEL DE UBIRATA, INFORMA QUE, O IMO-
VEL FOI ARREMA-
TADO. -CONF. F.407 JUNTADO NOS AUTOS. -P/MANIFES-
TAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00048/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDNA REGINA DA SILVA
Reu (S): MIRANDA & COLE ELETRONIC LTDA - ME
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
QUE INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00052/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROBERTO APARECIDO DE CARVALHO
Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCCOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
VISTAS DOS RECALCULOS APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00052/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WILSON LOPES BARBOSA
Reu (S): (G GOES E MOURA LTDA),A/C.EDINALDO A. DE
MOURAO
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329

Campo Mourão
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P/INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SENDO QUE
NO SILENCIO, OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTA-
CAO NO ARQ. PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00097/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): PAULO CESAR DEL PASSO
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV. (S): GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
VISTAS AO AUTOR DA PETICAO DE F. 575/577.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00102/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VERA LUCIA DESIDERIO MARTINS
Reu (S): IND. E COM. DE DOCES QUINTA DO SOL LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. -(CP APEN-
SADA A CONTRACAPA DOS AUTOS)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00112/2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO BATISTA ALVES
Reu (S): IRINEU TOLOMEOTTI E CIA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR PR9970
FOI SUSTADO O LEILAO DESIGNADO. -CONF. R. DES-
PACHO DE F.269.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00113/1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE APARECIDO CERQUEIRA
Reu (S): JOAO ITIMURA
Reu (S): FAZENDA ESTRELA DO CEU
ADV. (S): TANIA C. C. GONCALVES DE PAULA PR17095
P/RETIRAR A CTPS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO
NA CONTRACAPA
DOS AUTOS, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00130/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO JERONIMO DE OLIVEIRA
Reu (S): JOSE ACIR DE SOUZA
ADV. (S): JOSE LUIZ GURGEL PR6850
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS E OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00131/1992 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GENI AUGUSTO RIBEIRO
Reu (S): I. A. SALVADOR E SALVADOR LTDA (TUTI FRUT-
TI)
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/INFORMAR ACERCA DA EXISTENCIA DE COMPOSI-
CAO ENTRE AS PAR-
TES, ENTENDENDO-SE O SEU SILENCIO COMO AUSEN-
CIA DE COMPOSI-
CAO, DEVENDO, POR CONSEQUENCIA, OS AUTOS SE-
REM DEVOLVIDOS AO
OFICIAL P/CUMPRIR O DETERMINADO AS F.69.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00144/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DAVID FONTANA
Reu (S): SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00160/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): IVO PORTELLA
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURÇOENSE LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/PAGAR A RE A INDENIZACAO POR LITIGANCIA DE
MA-FE FIXADA NA
SENTENCA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00166/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO BATISTA DA CONCEICAO
Reu (S): PAULO DE TARSO FERNANDES BERSCH
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL, SENDO
SENDO QUE NO SILENCIO OS AUTOS AGUARDARAO
MANIFESTACAO NO
ARQ. PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00167/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AFONSO PEREIRA GRANDA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00176/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MANOEL MESSIAS
Reu (S): VICENTE JUNQUEIRA DE CASTRO
ADV. (S): LUIZ VOLK FILHO PR4702
P/A RE REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCES-
SUAL. -CONF. R.
DESPACHO DE F.100.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00177/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA DOS ANJOS PIRES
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00200/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO PEREIRA
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOENSE
LTDA
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-8954
PR11131
P/MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00236/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VILSON DA SILVA
Reu (S): MARIO MINIUK
ADV. (S): PEDRO STEFANICHEN PR5671
BCB - ENVIA A SOLICITACAO DE BLOQUEIO DE CON-
TAS. -P/MANIFES-
TAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00248/1990 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CARMEM SILVIA GONCALVES PEREIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE JANIOPOLIS
ADV. (S): LUIZ CARLOS MANZATO PR15748
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS P/RE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00276/2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): PAULO MARCOS DA ROCHA
Reu (S): TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV. (S): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
ADV. (S): CARLOS AUGUSTO GARCIA TEL.573-1294
PR22148
13a.VDT DE CURITIBA, INFORMA QUE FOI DESIGNA-
DA P/O DIA 04.02
2004, AS 10H40M, A AUDIENCIA P/OITIVA DA TESTE-
MUNHA ARROLADA

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00326/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): PEDRO MAURO DOS SANTOS
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL LTDA.
ADV. (S): AROLDO BARAN DOS SANTOS 43-435-1472
PR22839
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS. ..DEU PROVIMENTO PARCIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00339/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDSON MENDES
Reu (S): VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA.
ADV. (S): IVES PONESTKE PR3136
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR OU
OU APRESENTAR OS SEUS, SE FOR O CASO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00342/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ELISANGELA DOS SANTOS
Reu (S): VITORIA SAMBUGARO
ADV. (S): PAULO VANI COSTA - FONE: (44) 523-2324
PR13674
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00343/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO

Autor (S): PEDRA MARIA DOS SANTOS SILVA
Reu (S): NATAL SANTO PONTELO
ADV. (S): FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO TEL.543-1228
PR20486
P/RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, COM-
PROVANDO NOS AUTOS
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00344/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE MALAQUIAS DA ROCHA
Reu (S): ELETROLIN CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
ADV. (S): WADSON NICANOR P. GUALDA PR10342
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00353/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCIANE APARECIDA BENTO
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES - ME
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO, BEM COMO P/APRESENTAR A CTPS, P/
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00366/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AUGUSTO DA LUZ
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): HUGO SCHIANTI ALMEIDA PR31732

P/INDICAR BENS DA RE PASSIVEIS DE PENHORA, SEN-
DO QUE NO SI-
LENCIO OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTACAO NO
ARQ. PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00370/1992 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALDRI CARVALHO LOBATO
Reu (S): METALNORTE IND E COM DE PORTAS E JANE-
LAS LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/MANIFESTAR-SE COMO PRETENDE VER O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO EM RELACAO AO SEU CREDITO REMANESCEN-
TE, SENDO QUE NO SI-
LENCIO OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTACAO NO
ARQ. PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00385/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NILZA FERREIRA MENDES MARTINS
Reu (S): CREUZA APARECIDA & CIA LTDA
Reu (S): CREUSA APARECIDA DA SILVA
Reu (S): VANIA MISMANA DOS SANTOS
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL ENCAMINHA AS
DIRPF ENTREGUES
P/CONTRIBUINTES AS F.146/184. -P/MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00393/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROBERLEI XAVIER DA SILVA
Reu (S): PEDRO IVO DE FREITAS
ADV. (S): LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00401/1991 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARLI APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ
ADV. (S): IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO PR19519
ADV. (S): IVANDO SANTOS SOUZA 044-227-0080 PR6915
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00417/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALEX FERNANDO DE LIMA
Reu (S): B.PISMEL & CIA LTDA
ADV. (S): MUNIRA MUHAMMAD AHMUD PR22312
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00420/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): TELMA PADILHA DE NOVAIS
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): RUBENS SANCHES HERNANDES PR12888B

P/CONTRA-RAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO P/AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00421/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCIMAR SMITH FERREIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): RUBENS SANCHES HERNANDES PR12888B
P/CONTRA-RAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO P/AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00429/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCILIA DE FREITAS MENEZES
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): DARCI JOSE LEGNANI PR11837
ADV. (S): ADRIANA DE ABREU TEL. 44 223-5200 PR25970
QUE TRAGAM AOS AUTOS A PETICAO ORIGINAL DO
ACORDO REALIZADO
PARA ANALISE E EVENTUAL HOMOLOGACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ELISANGELA FIRBIDO TAVARES
Reu (S): VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
ADV. (S): RAMIRO DE LIMA DIAS PR12504
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPOSSIBILIDADE DE
ATENDIMENTO QUAN-
TO AO DESBLOQUEIO NO CADASTRO DO VEICULO AS
F.289/291, IN-
FORMADO P/DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00435/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ESPERIDIAO MOREIRA MAGALHAES
Reu (S): JOAO BUSAO
ADV. (S): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA 523-
8794 PR16017
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO APRESENTADA
P/RE AS F.29.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00492/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO RACZENSKI
Reu (S): INDUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00495/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA APARECIDA BERTUSSI
Reu (S): CARLOS CEZAR BELINE E CIA LTDA
ADV. (S): EDMUNDO MANOEL SANTANA PR31308
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS E OS RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00496/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GASPAR DOS REIS FURTOSO
Reu (S): MASSAHIRO SAKATA
ADV. (S): EVERALDO BUGHI PR16012
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS E OS RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00498/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE BARBONI
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): LUIZ CARLOS DE ABREU PR14793
P/JUNTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO RE-
QUISITORIO. -CONF. R. DESPACHO DE F.330, SENDO
QUE NO SI-
LENCIO OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTACAO NO
ARQ. PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00505/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CICERO ANTONIO DA SILVA
Reu (S): SIND. DOS TRAB.NA MOV. DE MERC.EM GE-
RAL
Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO

ADV. (S): ROQUE BURIN TEL.518-0123 PR18703
ADV. (S): ICARO DE OLIVEIRA VOLPE PR32297
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTO DO
INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00516/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA
Reu (S): COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
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RAOENSE LTDA
Reu (S): COOPERAUCARIA - COOP. TRAB. MULT. ARAU-
CARIA LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/COMPROVAR NOS AUTOS, O RECOLHIMENTO DO
INSS E DESPESAS COM
EDITAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00520/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): BENTO ANTONIO DE AVELAR
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
FOI MANTIDO A DETERMINACAO DE JUNTADA DOS
DOCUMENTOS AOS AU-
TOS DA LISTA PIS-MEL, P/CUMPRIMENTO, NOS AUTOS
ACIMA E A SE-
GUIR NOS AUTOS NoS. 583,584,594,620 E 621/03, COF. R.
DESPA-
CHO (MESMO) EM C/PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00524/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AGNALDO RIVELINO GODINHO BEZERRA
Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
Reu (S): PISMEL - ADMINISTRADORA DE BENS PROPRI-
OS LTDA.
Reu (S): PISMEL MARINGA S/A- COM. E IMP. AUTOS E
ACESSORIOS
Reu (S): PISMEL - COM•RCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
Reu (S): PISMEL - PARTICIPA•åES LTDA.
Reu (S): PISMEL - TRANSPORTES LTDA.
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
FOI INDEFERIDO A SUBSTITUICAO REQUERIDA. -CONF.
R. DESPACHO
DE F.261.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00525/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ARISTEU DA CONCEICAO
Reu (S): EMIDIO MARCIANO
ADV. (S): HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 44-522-1145
PR27472
FOI INDEFERIDO A PENHORA DO IMOVEL INDICADO
A F.32/33. -CONF
R. DESPACHO DE F.64.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00528/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ISMAEL RODRIGUES
Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
Reu (S): PISMEL - ADMINISTRADORA DE BENS PROPRI-
OS LTDA.
Reu (S): PISMEL MARINGA S/A- COM. E IMP. AUTOS E
ACESSORIOS
Reu (S): PISMEL - COM•RCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
Reu (S): PISMEL - TRANSPORTES LTDA.
Reu (S): PISMEL PARTICIPACOES LTDA.
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
FOI INDEFERIDA A SUBSTITUICAO DA PENHORA RE-
QUERIDA NA
PETICAO DE F. 265.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00532/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CLADEMIR BOMBONATO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
FOI INDEFERIDO OS REQUERIMENTOS DE N. 1 E 2, PRE-
JUDICADO O
REQUERIMENTO DE N. 3, INDEFERIDO O DE N. 4, E
DEFERIDO OS DE
N. 5, 6 E 7. -BEM COMO P/AUTOR JUNTAR OS DOCU-
MENTOS SOLICI-
TADOS, P/CUMPRIMENTO. -CONF. R. DESPACHO DE
F.113. -INTIMA-
MOS V. Sa. AINDA, -DA RESPOSTA NEGATIVA P/MINIS-
TERIO PUBLICO
DO TRABALHO NOS AUTOS ACIMA E A SEGUIR OS
PROCESSOS, N. 525
529,528,526,533 E 523/03. -NOS AUTOS DE N.649/97 NAO
CORRES-
PONDE A TAL EMPRESA IMPLOYER.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00533/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARILENE BARBOSA AMARAL DA SILVA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
QUE FORAM EXPEDIDOS ALVARAS NR.110/2003 E 111/
2003.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00537/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-

RAO
Autor (S): IZAEL ROBERTO DUENHA ASEDA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): DIRCEU VERONEZE PR23285
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00557/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCIANO PAVEZI
Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
Reu (S): PISMEL - ADMINISTRADORA DE BENS PROPRI-
OS LTDA.
Reu (S): PISMEL MARINGA S/A- COM. E IMP. AUTOS E
ACESSORIOS
Reu (S): PISMEL - COM•RCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
Reu (S): PISMEL - TRANSPORTES LTDA.
Reu (S): PISMEL - PARTICIPA•åES LTDA.
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
FOI INDEFERIDA A SUBSTITUICAO DA PENHORA RE-
QUERIDA NA
PETICAO DE F. 221.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00557/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JANAINA PEREIRA RUIZ
Reu (S): D H LONG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EDI-
TORIAIS
Reu (S): EDITORA ABRIL S/A
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
DESPACHO: “J. DEFIRO, MANTIDAS AS COMINACOES
DE F.23.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00562/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDSON DE PEDER
Reu (S): AUTO ADESIVOS PARANA LTDA
ADV. (S): ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
P/CONTRA-RAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO P/RE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00567/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LEONI ZAGO
Reu (S): EMP PARANAENSE DE ASSIST TEC E EXT RU-
RAL EMATER PR
ADV. (S): ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-2582
PR13362
P/CONTRA-RAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00570/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO CARLOS ALMEIDA

Reu (S): ESP ARAGAO DE MATOS LEAO F§ (GISELE DE
MATOS LEAO)
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA PR9928
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00582/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ASSIS DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
FOI MANTIDO A DETERMINACAO DE JUNTADA AOS
AUTOS DA LISTA
PIS-MEL, P/CUMPRIMENTO. -QUANTO AOS REQUERI-
MENTOS CONSTANTES
DA MANIFESTACAO FINAL DE F.119 LETRAS “a” e “b”,
SERAO ANA-
LISADOS EM SENTENCA NOS AUTOS ACIMA E NOS
PROCESSOS DE N.586
587,588,589,590,591,592,593 E 595/03, COM OS MESMOS
DESPACHO
EM C/PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00598/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO OLIVINO DA SILVA
Reu (S): CONSTRUFERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-5064/523-1880
PR16111
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS E OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00599/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DONIZETE DE LIMA
Reu (S): CONSTRUFERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S): PAULO SERGIO GONCALVES-523-5064/523-1880
PR16111
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-

VEIS E OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00609/2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO VITOR DA SILVA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): CAIXA DE PREV. DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL - PREVI
ADV. (S): MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
1a.VDT DE CAMPINAS/SP,INFORMA, QUE FOI DESIGNA-
DO O DIA 03.02
2004, AS 13H30M, P/OITIVA DA TESTEMUNHA ARRO-
LADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00610/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SALVADOR PEREIRA DA SILVA
Reu (S): RONIVAL APARECIDO GARBUGIO
ADV. (S): GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA PR14519
ADV. (S): JAIR FELIPES PR9255
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00616/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALGOESTE - SOCIED ALGODOEIRA OESTE
PARANAENSE LTDA
Reu (S): LUIZ ALVES DE ALMEIDA
ADV. (S): CASSIA MARIA SILVA 044-622-1371 PR20356
FOI INDEFERIDO O IMOVEL INDICADO, POR ORA E, P/
JUNTAR AOS
AUTOS, COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA. -CONF.
R. DESPACHO DE
F.403.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00622/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): PAULO VIEIRA DOS ANJOS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
FOI MANTIDO A DETERMINACAO DE JUNTADA AOS
AUTOS DA LISTA
PIS-MEL, P/O CUMPRIMENTO. -CONF. R. DESPACHO DE
F.120.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00624/1989 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SIND.DOS EMPR.EM ESTAB.BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
ADV. (S): ADRIANA DE ABREU TEL. 44 223-5200 PR25970
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00626/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO DELOSKI
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO,
BEM COMO DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-
SE A DISPOSICAO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00630/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): HELIO DONIZETTI BATISTA
Reu (S): FERNANDO LUIZ MARTINS
ADV. (S): LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
A RECEITA FEDERAL ENCAMINHA AS DIRPF ENTRE-
GUES P/CONTRIBUIN-
TE AS F.89/99. -P/MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00631/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VILSON MARIO DE SOUZA
Reu (S): FERNANDO LUIZ MARTINS
ADV. (S): LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
A RECEITA FEDERAL ENCAMINHA AS DIRPF ENTRE-
GUES P/CONTRIBUIN-
TE AS F.92/102. -P/MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00647/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DENILSON FONTINI
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JULIO MARTINS QUEIROGA PR16792
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00650/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MEIRI DOS SANTOS
Reu (S): SECULO XXI - JORNAIS E REVISTAS LTDA
ADV. (S): CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 44-641-3838
PR33535

P/CONTRA-RAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO P/RE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00651/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MAURO DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
FOI INDEFERIDO OS REQUERIMENTOS DE N. 1 E 2, PRE-
JUDICADO O
REQUERIMENTO DE N. 3, INDEFERIDO O DE N. 4 E DE-
FERIDO OS DE
N. 5, 6 E 7. -BEM COMO P/RECLAMANTE JUNTAR OS
DOCUMENTOS SO-
LICITADOS, P/CUMPRIMENTO NOS AUTOS ACIMA E A
SEGUIR OS PRO-
CESSOS DE N. 533, 653,654,655,656,657,658,659 E 661/03,
CONF
R. DESPACHO (MESMO) EM C/PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00677/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO ADEMILSON GOIS
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
Reu (S): EBV- EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
ADV. (S): BRAS RICARDO COLOMBO SC13048
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00726/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CARLOS BUENO DE OLIVEIRA
Reu (S): MUNICIPIO DE MAMBORE
ADV. (S): AISLAN MIGUEL TIBURCIO PR29339
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DO DEVE-
DOR APRESENTADOS P/
RE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00727/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LAERCIO AUGUSTO FERREIRA
Reu (S): DELTA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): FABIANO VIUDES TEL. 525-2515 PR29599
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00735/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SILVIO NICODEMOS DE OLIVEIRA
Reu (S): ESPOLIO DE DAIJI TANAKA
ADV. (S): EDSON RIMET DE ALMEIDA PR32034
VISTAS A RE DA PETICAO APRESENTADA P/AUTOR. -
MANIFESTA SOBRE
COPIAS DOS CHEQUES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00775/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NIVALDO ALVES DE SOUZA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): HUGO SCHIANTI ALMEIDA PR31732
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00790/1994
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): REGINALDO APARECIDO ROCHA
Reu (S): N. NEGE & HOSSN LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DESPACHO: “J. POR ORA, AGUARDE-SE O CUMPRIMEN-
TO DA CP EXPE-
DIDA A F.119.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00807/2001 - (30 DIAS)
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LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SELY ALEIXO DA SILVA
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOENSE
LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00823/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCILENE DE SOUZA RIBEIRO
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOENSE
LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00834/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ISAIAS BERBET
Reu (S): ESCONT IMOVEIS LTDA
ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
ADV. (S): MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 523-
0544 PR29116
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00846/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): PEDRO ISRAEL DA SILVA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00848/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DGMAR HERNANDES
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A.
ADV. (S): SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
P/CUMPRIR O DETERMINADO AS F.485, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00881/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ELIAS NUNES DOS SANTOS
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): ELSON DE SOUZA FONSECA 044-3026-1046
PR29650
P/MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00896/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VANDERLEI CASOTO
Reu (S): BF - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Reu (S): JR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Reu (S): FILIPINI - DISTR. IMP. E EXP. DE ALIMENTOS
LTDA
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329

BCB - APRESENTA RESPOSTA A SOLICITACAO DE BLO-
QUEIO DE CONTAS
P/MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00914/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LEONILDO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA.
ADV. (S): CLEITON GON•ALVES DE SOUZA PR21839
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A COPIA DA CERTIDAO DO
OFICIAL, ENVIA-
DA PELA 2a.VDT DE LONDRINA, SENDO QUE NO SI-
LENCIO OS AUTOS
AGUARDARAO MANIFESTACAO NO ARQ. PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00925/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): FATIMA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-

RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
PERITO/MEDICO APRESENTA RESPOSTA AOS QUESTI-
ONAMENTOS DO PRO-
CURADOR DA RECLAMADA. -P/MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00981/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SONIA MARA PRONSATE
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00984/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EDILSON RIBEIRO GALVAO
Reu (S): GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMENTACOES LTDA.
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 529-3562 PR27701
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01033/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARICELMA MARIA MARTINS DOS ANJOS
Reu (S): AQUI AGORA CONFECCOES LTDA.
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL E CON-
TRATOS SOCIAL E DE FRANQUIA JUNTADOS NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01078/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): MASSARU MAEDA
Reu (S): TAMOTU MAEDA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01080/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA DE FATIMA NETO
Reu (S): CARDOSO & SCOTT LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01081/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE FELIPE DE OLIVEIRA
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURÇOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01118/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DINAMARA GASPARELLO CAVALLI
Reu (S): UMUPETRO COM. DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA
ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
ADV. (S): PAULO ROBERTO LUVISETI TEL.262-9911
PR19987
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RE COMPROVAR
NOS AUTOS, OS RECO-
LHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESSUAIS E INSS, SOB
PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01136/1994 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): ELISEU ALVES FORTES TEL.044/222-5162
PR27335
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01167/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADEMIR DOS SANTOS
Reu (S): COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-

RAOENSE LTDA.
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01199/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): OSMAIR SILVA SOUZA
Reu (S): LUIZ PASCOAL DONATTI-ME
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01285/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO GENILDO PIRES
Reu (S): GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMENTACOES LTDA.
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 529-3562 PR27701
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01286/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VOLMIR VICENTE BOMBANA
Reu (S): GOIOPAVI COMERCIO E PAVIMENTACOES LTDA.
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 529-3562 PR27701
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01298/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MOACIR ANTONIO CORDEIRO
Reu (S): MONTE CARLO-COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
FOI HOMOLOGADO O ACORDO, BEM COMO P/COM-
PROVAR NOS AUTOS, OS
RECOLHIMENTOS DAS DESPESAS PROCESSUAIS, SOB
PENA DE EXECUCAO
-CONF. R. DESPACHO DE F.527.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01414/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO OSORIO DA SILVA
Reu (S): PEABIRU- IND. E COM. DE PRODUTOS DE MAN-
DIOCA LTDA
ADV. (S): CANDIDO MENDES NETO PR24793
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01427/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ZILTO APARECIDO DA SILVA
Reu (S): ABNEL SOARES DE OLIVEIRA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): JALTON GODINHO DE MORAIS PR9101
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01442/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CECILIA VENERARIS DE ASSIZ ALMEIDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA 523-
8794 PR16017
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01448/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MIZAEL ALVES BARBOZA
Reu (S): RCA EMPRESA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE
LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS AO AUTOR, COM RELACAO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
SENDO QUE NO SILENCIO OS AUTOS AGUARDARAO
MANIFESTACAO NO
ARQ. PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01454/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): FRANCISCO DE ASSIS LIMA
Reu (S): COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S): HELIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01479/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-

RAO
Autor (S): ADEMAR SALVADORI
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANµ S.A.
Reu (S): FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
ADV. (S): MARCIA CRISTINA RAPHAEL-F. 3025-5555
PR21727
ADV. (S): APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214
P/COMPARECEREM NA SECRETARIA DA VARA, A FIM
DE QUE RETIREM
OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E A
DEFESA, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE O DESINTERESSE, COM A CONSE-
QUENTE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01491/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DIAMIRA SILVA COSTA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01603/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LEONICE NUNES PEREIRA BORGES
Reu (S): JOAO MARIA MAIA
Reu (S): RAMIRO MAIA DA SILVA
ADV. (S): ARI ALVES PEREIRA PR23897
NADA A DEFERIR, PROSSIGA-SE A EXECUCAO, DIAN-
TE DA CERTIDAO,
RESTA PREJUDICADO O REQUERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01625/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALCIDES FREITAS CAMPANO
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
FORNECIMENTO DAS PE•AS NECESSARIAS A FORMA-
CAO DO PRECATORIO
REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01662/1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROSENILDA KUASNECHA
Reu (S): ZAM - IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS A AUTORA, O DOCUMENTO MENCIONADO NA
PETICAO NAO A
ACOMPANHOU.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01708/1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO MARIA DOMINGUES
Reu (S): A. S. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-8954
PR11131
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SENDO QUE
NO SILENCIO OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTA-
CAO NO ARQ. PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01798/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA VENANCIO
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): JOSE ROBERTO BALESTRA PR17676
QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO NO
PAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01846/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NILSON ANDRE LOPES
Reu (S): TROMBINI VEICULOS LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01871/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ISRAEL DESANOSKI
Reu (S): UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE-
RENDO, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02560/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LINCON CAIRES
Reu (S): CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A.
ADV. (S): MARCOS ROBERTO MENEGHIN 44 222-6589
PR19039
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A COPIA DO AUTO DE PE-
NHORA E AVALIACAO
RECEBIDO DA 2a.VDT DE FLORIANOPOLIS, SENDO QUE
NO SILENCIO
OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTACAO NO ARQUI-
VO PROVISORIO.
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2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS, 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 69045/2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000462/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : PAULO ROGERIO DE SOUZA LUZ
Réu : ESTADO DO PARANA
INAP - INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL S/C. LTDA.
ADV(S) : LUCIANO BRAGA CORTES - PR16726
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA - PR23450
RAFAEL REAMI VIEIRA - PR27424
para audiência de INSTRUÇÃO foi designado o dia 31 (trinta
e um) de março de 2004, às 14h30min., devendo Vossas Se-
nhorias cientificarem seus constituintes, inclusive de que o não
comparecimento da parte importará em aplicação da pena de
confissão quanto a matéria de fato.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000656/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : MARILETE RIBEIRO MELO
Réu : ELIZABETE BERTOLINE
ADV(S) : CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO -
PR31209
de que foi homologado o acordo noticiado, sendo as custas pela
parte autora, sobre o valor do acordo, no importe de R$ 12,00,
dispensadas na forma da lei. Fica autorizado o desentranha-
mento dos documentos juntados com a defesa, mediante recibo
nos autos. Considerando a prestação de serviços na condição
de autônomo para pessoas física, não há incidência de contri-
buição previdenciária sobre o valor do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000936/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : VALDIR LONGO
Réu : DESTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
RAFAEL REAMI VIEIRA - PR27424
para audiência de INSTRUÇÃO foi designado o dia 31 (trinta
e um) de março de 2004, às 15h30, devendo Vossas Senhorias
cientificarem seus constituintes, inclusive de que o não compa-
recimento da parte importará em aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000986/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : IVANILDO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu : AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.
ADV(S) : JOSE RENACIR MARCONDES - PR12467
para audiência de INSTRUÇÃO foi designado o dia 31 (trinta
e um) de março de 2004, às 16h00, devendo V. Sra. cientificar
seu constituinte, inclusive de que o não comparecimento da
parte importará em aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001033/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : EDUARDO LINO
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : AIRTON SIDNEY FRUHAUF - PR29468
KARYNA PIEROZAN - PR29520
para audiência de INSTRUÇÃO foi designado o dia 31 (trinta
e um) de março de 2004, às 15h00, devendo Vossas Senhorias
cientificarem seus constituintes, inclusive de que o não compa-
recimento da parte importará em aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001205/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : DARIO SOSTISSO
Réu : IHARABRAS S/A. INDUSTRIAS QUIMICAS
ADV(S) : CESAR AUGUSTO BITTAR CARACANTE -
SP131505
de que foi designada audiência para oitiva da testemunha SIL-
VINO RENATO BAROSSI, na V.T. de Campo Mourão/PR.,
para o dia 15 (quinze) de janeiro de 2004, às 14h00.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001209/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : GILCEU AGUIRRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : JULIANO ANDRESSO PAESE - PR28191
para audiência de INSTRUÇÃO foi designado o dia 17 (dezes-
sete) de fevereiro de 2004, às 13h00, ficando mantidas as co-
minações anteriores quanto às partes e testemunhas, devendo
V. Sra. cientificar seu constituinte.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001870/2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : VALTER DONIN
Réu : JOAO FRANCISCO FRANCO
ADV(S) : ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE - PR25045

de que foi redesignado o dia 06 (seis) de janeiro de 2004, às
09h00, no escritório do Sr. Perito, sita a Rua Rui Barbosa, 2009-
Centro, em frente ao Centro Distribuidor do Correio, no muni-
cípio de Toledo/PR para realização da perícia médica, devendo
tal data ser comunicada pela parte a eventuais Assistentes Téc-
nicos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002152/2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : AGNALDO SERGIO DA SILVA
Réu : COZINHAS KELLY LTDA.
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA - PR19940
JESUS FERRAZ RIBEIRO - PR26852
para audiência INAUGURAL foi designado o dia 05 (cinco) de
fevereiro de 2004, às 15h09min., devendo Vossas Senhorias
cientificarem seus constituintes.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002604/1997 - ( dias)
LOCAL ATUAL : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL - PR
Autor : ALDO NEO SAO MARCOS
Réu : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
de que encontra-se à sua disposição GUIA DE RETIRADA,
junto ao PAB/CEF, desta Justiça Especializada.

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO NO 000042-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-092-CS 00021-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
REQUERENTE(S) :LUIZ FERNANDO SIQUEIRA
REQUERIDO(S) :BANCO DO BRASIL S-A
WALTER DA COSTA PR13167
ADV(S) :MAURO DALARME PR18606
FICAM VOSSA SENHORIAS INTIMADOS DA DECISÇO
DOS EMBARGOS A EXECUCAO NOS AUTOS SUPRA AS
FLS. 734.

PROCESSO TRT-PR-092-PS 00025-2002
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE(S) :ADVENTINO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) :CONTRATA - TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA
RECLAMADA(S) :COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
ADV(S) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, A GUIA DE RETIRADA N§480-03.

PROCESSO TRT-PR-092-PS 00076-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE(S) :DAVID MOREIRA DA CUNHA
RECLAMADA(S) :RAMOVAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
ADV(S) :VALDECIR MARIANO PR21958
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE OS PRACEAMENTOS
REALIZADOS NOS DIAS 03 E 05-12-2003, TIVERAM RE-
SULTADOS NEGATIVOS, POR AUSENCIA DE PESSOAS
INTERESSADAS. DEVERA V.SA. PORTANTO MANIFES-
TAR-SE NO PRAZO DE 5 DIAS, INCLUSIVE INDICANDO
BENS DA EXECUTADA, DE MELHOR ACEITACAO CO-
MERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00075-2003
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- RENATO DE SOUZA SANTOS
RECLAMADO (S)- ALIMENTOS SAO TOME LTDA
ADV(S) :VALDECIR MARIANO PR21958
ADV(S) :JULIANA CRISTINA LAGO PR32445
DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 298 DOS AUTOS SUPRA,
DO SEGUINTE TEOR- VISTOS, ETC... NOMEIO PERITO
MEDICO O SR. CARLOS EDUARDO MORI, PARA VERI-
FICAR O NEXO CAUSAL ENTRE A DOENCA DO RECLA-
MANTE E SUA ATIVIDADE. INTIME-SE O SR. PERITO E
AS PARTES. QUANTO AO LAUDO DE FLS. 294-297,
AGUARDE-SE. EM 24.11.2003. (A) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00405-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- WALDECIR NEVES DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- DOGAS - DERIVADOS DE MANDIOCA
LTDA
ADV(S) :FABIANA GARCIA AMARAL PR26537
FICA A EMPRESA RECLAMADA INTIMADA, ATRAVES
DE SUA ADVOGADA,
DE QUE DEVERA RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS,
NO IMPORTE DE R$ 400,00, PRAZO DE 10 DIAS. DEVE-

RA A EMPRESA AINDA, COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NO PRA-
ZO DE 45 DIAS APOS O PRAZO PARA PAGAMENTO DA
ULTIMA PARCELA DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00585-2003
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- LUIZ ALBERTO EUGENIO
RECLAMADO (S)- BANCO ITAU SA
ADV(S) :MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV(S) :ROSA MARIA RIGON SPACK PR14658
FOI DEFERIDO O REQUERIMENTO DO RECLAMADO
QUE SOLICITA DILACAO DO PRAZO POR MAIS 10 DIAS
PARA JUNTADA DE OUTROS DOCUMENTOS, SENDO
QUE O RECLAMANTE SERA INTIMADO, POSTERIOR-
MENTE, PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A TOTALIDADE
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00662-2003
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- VITALMIRO LOPES
RECLAMADO (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA
ADV(S) :ELIDA CRISTINA MONDADORI PR21109
FICA V.S¦ NOTIFICADA PARA COMPARECER PERANTE
A VARA DO TRALHO DE CIANORTE-PR, SITO A TRA-
VESSA ITORORO, 188, NO DIA 27-01-2004 AS 09:50H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL REDE-
SIGNADA NOS AUTOS SUPRA.
OBS- DEVERA V.S¦ INFORMAR SEU CLIENTE DA REDE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00809-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- MARGARIDA MARTINS CASTILHO
FREITAS
RECLAMADO (S)- BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO AOS AUTOS SUPRA PELO RECLAMA-
DO, NO PRAZO DE LEI,.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01201-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- CLORICI DE SOUZA TRENTO
RECLAMADO (S)- ALVES MOURA & RODRIGUES LTDA
RECLAMADO (S)- FABIO ALVES DE MOURA
RECLAMADO (S)- ARLINDO RODRIGUES
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE OS PRACEAMENTOS
REALIZADOS NOS DIAS 03 E 05-12-2003, TIVERAM RE-
SULTADOS NEGATIVOS, POR AUSENCIA DE PESSOAS
INTERESSADAS. DEVERA V.SA. PORTANTO MANIFES-
TAR-SE NO PRAZO DE 5 DIAS, INCLUSIVE INDICANDO
BENS DOS EXECUTADOS, DE MELHOR ACEITACAO
COMERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01274-2001
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOAO ALVES DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- TORONTO AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) :CARLOS F. FECCHIO DOS SANTOS PR29586
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, AS GUIAS DE RETIRADA Nº487 E
488-2003.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01318-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- LUIZ ROBERTO GENTILIN
RECLAMADO (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
RECLAMADO (S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
ADV(S) :MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRARIA AOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 02868-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- BRAULINO VENANCIO MARTINS
RECLAMADO (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA
ADV(S) :REGINA MARIA BASSI DE CARVALHO PR13053
ADV(S) :DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
MANIFESTAR-SE SOBRE O EXPEDIENTE DE FLS. 1242
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03016-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- DARCI GUILHERME SORDI
RECLAMADO (S)- BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) :WALTER DA COSTA PR13167
FICA V.SA.INTIMADO DE QUE O PERITO-CONTADOR
APRESENTOU LAUDO COM ADEQUACAO DOS CALCU-
LOS NOS TERMOS DA DECISAO DO TST E QUE V.SA.
TEM O PRAZO DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03153-1996
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- RITA BERNARDO JORGE
RECLAMADO (S)- BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) :LUIZ ZANZARINI NETTO PR9340

ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, AS GUIAS DE RETIRADA Nº 472,
473 E 474-2003.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000340-2003
12-12-2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00003-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Embargante(s) :PARQUE INDUSTRIAL ORCA LTDA
Embargado(s) :JOAO DE DEUS BERNARDO
Adv(s) :MARCOS GLUCK PR28349
Manifestar sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar
o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a dili-
gencia.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 2590/1997
Exeqüente: GILMAR CANDIDO DOS REIS
Executada: 1. ALVORADA SEGURANÇA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA.
2. CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Doutora ADRIANA DE JESUS PITA COLELLA, Juíza
da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da ação trabalhista n.º
2590/1997, em que são partes as supra identificadas, se está
CITANDO a executada ALVORADA SEGURANÇA BAN-
CARIA E PATRIMONIAL LTDA., atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garan-
tir a execução no valor de R$ 7.634,27 (sete mil, seiscentos e
trinta e quatro reais e vinte e sete centavos), atualizado até
30/11/2003, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida nos autos: “Atualize-se a conta, acresçam-se as despe-

sas processuais e cite-se a primeira ré, por edital. Foz do Igua-

çu, 27/11/2003 (quinta-feira). (a) NEIDE CONSOLATA FO-

LADOR - Juíza do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, ________________
Rosangela Ferreira, Diretora de Secretaria Substituta, subscre-
vi.

ADRIANA DE JESUS PITA COLELLA
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00006-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :SOLANGE VALMORBIDA
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) :CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO
DO BRASIL
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00011-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :RUI DE BASTIANI
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL PR15851
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EM OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00020-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :HENRIQUE PRATTI
Requerido(s) :GAUCHA MADEIREIRA S-A.
Requerido(s) :SAIMA-SANTANA AGR. INDL.E MANUF. DE
MAD.LTDA.

Cascavel

Cianorte

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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Requerido(s) :MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA
LTDA.
Adv(s) :EUCLEDI M. MAGGIONI RS24374
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00021-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :SONIA MARIA NOCKO SCHIDLOWSKI
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) :CAIXA DE PREV. DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL
Adv(s) :LUIZ CARLOS CACERES PR26822-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00199-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADAIR BORGES
Réu(s) :M.L.C.GNOATTO E CIA.LTDA.
Adv(s) :MAGALY SIMONE MENZ PR20652
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS, NO VALOR DE R$ 92,40, EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00120-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :IVONE GEMELLI COLONIESE
Réu(s) :ESCRITORIO PIONEIRO DE CONTABILIDADE
LTDA.S-C.
Adv(s) :SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00172-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NEOCIR TOSETTO
Réu(s) :DEMETRIO TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA.
Adv(s) :CLODOALDO MAZURANA PR26121
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00296-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :MARLI HASS CASTILHOS DE MORAES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) :CAIXA DE PREV. DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL
Adv(s) :AURELIO FERREIRA GALVAO PR32310-B
Adv(s) :GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO
RJ57208
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00381-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :FERNANDO JOSE LEITE ARAUJO
Réu(s) :PERUFO TRANSPORTES LTDA.
Adv(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Adv(s) :NADIA MAZUREK PR27972
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00405-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :PEDRO MILTON NOGUEIRA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :ANGELO PILATTI NETO PR10698
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO, EM OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00431-1992 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JAIME ROBERTO DALL AGNESE
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :CARLOS MURILO PAIVA PR21469
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00436-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :VANDERLEI TOFFOLO
Réu(s) :MADEIREIRA BELTRAO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.
Réu(s) :ESPEDITO BETIATTO
Réu(s) :OSNI DE FREITAS
Réu(s) :ELOI BORTOLINI
Adv(s) :OSCAR DANILO MACIEL PR24699
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00572-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SALATIEL LEMES
Réu(s) :ENIO LUIZ VERONA
Réu(s) :OBRA DE E.L.VERONA
Réu(s) :MUNICIPIO DE BARRACAO
Adv(s) :LUIZ FERNANDO GUARESCHI PR26648
Adv(s) :JANAINA MARIA PAVANI PR29920
Adv(s) :GILBERTO JOSE VERONA SC4478
FOI ADIADA A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO PARA O
DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2004, AS 13H35MIN., TENDO
EM VISTA O NAO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECA-
TORIA DE FL. 253.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00678-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ROSANE ZITA DA SILVA TONELLO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) :BANCO ITAU S-A.
Réu(s) :BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO,TITULOS E
VAL.MOB.

Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL PR15851
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00702-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ROSANE ZITA DA SILVA TONELLO
Réu(s) :FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA PR20100
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, EM OITO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00793-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :MARIA NEUZA DA SILVA
Réu(s) :COMERCIO DE EXTINTORES OLIARI LTDA.
Adv(s) :DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA PR35683
MANIFESTAR-SE SOBRE A RENUNCIA A REITEGRA-
CAO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00817-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :CLAUDINO PERETTO JUNIOR
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00918-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :LUIZ JOAQUIM SOARES
Réu(s) :CRISTIANO DE CARLI & CIA. LTDA.
Adv(s) :JORGE ANDRE MENEZES PR27941-B
1.MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NO PRAZO CINCO DIAS.
2.ESTA A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRETARIA DO
JUIZO “GUIA DE
RETIRADA”.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01901-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADEMAR STORMOSKI
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - S-A.
Adv(s) :MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
1. COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IRRF E CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS(INSS), EM CINCO DIAS.
2. FOI EFETUADA A TRANSFERENCIA DOS DEPOSITOS
RECURSAIS PARA A CONTA N. 10-2, AGENCIA 369, OPE-
RACAO 7, DA CEF DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01989-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :DIOGENES VALDOMIRO BATISTA PIRES
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :ANGELO PILATTI NETO PR10698
Adv(s) :MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DOS CALCU-
LOS, EM CINCO DIAS, SUCESSIVAMENTE, INICIANDO-
SE PELO REU.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030043-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-EAEJ 00017-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- DANIEL CAETANO
EXECUTADO (S)- PORTERIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) :OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Considerando que o endereco do reclamante e insuficiente pa-
ra intimacao, o procurador do reclamante fica intimado para
que informe a este que a Guia de Retirada n.º 581-03,encontra
se disponivel perante a Caixa Economica Federal,agencia 2729
que funciona junto a este Forum.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00299-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LURDES MARTINS CORREA
RECLAMADO (S)- MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :FABIO SPAGNOLLI PR23268
Alvara Judicial para liberacao dos depositos existentes na
conta vinculada do FGTS, em favor do exequente, a partir do
dia 18-12-2003,estara disponivel na agencia da Caixa Econo-
mica Federal PAB-Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00439-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :BERNADETE DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- OSCAR CAVALLIN
Advogado(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Nao tendo a autora apresentado o correto e atualizado endere
co da reclamada no prazo, indefere-se a peticao inicial, com
a consequente extincao do processo, sem exame do merito.A
integra do Termo de Audiencia encontra-se disponivel no site
“www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00484-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GELSON SIQUEIRA
RECLAMADO (S)- PEDRO ROMILDO DE OLIVEIRA & CIA
LTDA
RECLAMADO (S)- FLOEMA EMPREEENDIMENTOS FLO-
RESTAIS LTDA
Advogado(s) :JAIME ABDANUR PR13183
Advogado(s) :TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS PR20655
Redesignada a audiencia para o dia 19-02-04, as
15h00min,mantidas as cominacoes do artigo 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00177-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :JOAO ADOLFO CZOVNY
Réu(s) :IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Guia de retirada disponivel no Banco do Brasil, agencia cen-
tro, para o pagamento dos creditos do exequente a partir do
dia 17-12-03.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00256-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :MARIA PINHEIRO DE JESUS
Réu(s) :CHRILUP COM DE GEN ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00292-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :TADEU DONIZETE ARAUJO
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALORES
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Advogado(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Homologado os calculos de liquidacao readequados pelo Sr
Contador a r. decisao de fls. 274-278, fixando-se o total do de
bito no valor de R$ 22.922,23,em 30-11-03,sendo R$ 5.564,46
relativo ao credito do autor;R$ 417,78 referente a contribuicao
previdenciaria do empregado; R$ 3.661,46 referente a contri-
buicao previdenciaria do empregador e R$ 3.278,99 referente
ao imposto de renda. Custas processuais, no importe de R$76,50,
ja abatidas as custas recolhidas a fl. 145; e honora rios do con-
tador, fixados em R4 650,00, na mesma data, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00301-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ANTONIO GILBERTO ZANONA
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-
A
Advogado(s) :LIGIA MARY BISCHOF PR8269
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, Querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00311-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :MAURICIO PRATES DE OLIVEIRA
Réu(s) :HOTEL SPA VALE DO JORDAO LTDA
Advogado(s) :CARMEM LUCIA BUENO TURRA PR21296
Guia de retirada disponivel na CEF PAB -Justica do Trabalho
para o pagamento da terceira parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00738-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :LUIZ WANDERLEI FERREIRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00836-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ADENILSO DA SILVA RATKI
Réu(s) :MARIA ARINA COELHO (PANIFICADORA ESTA-
CAO DO PAO)
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de 01 ano nos termos
do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01079-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :MOIZES DE PAULA
Réu(s) :NELCI RODRIGUES DA ROSA ME
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Guia de retirada disponivel na CEF PAB -Justica do Trabalho
para o pagamento dos creditos do exequente. Manifestar sobre
a certidao de folha 89, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01135-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA (MENOR)
Réu(s) :NELSO OSCAR DILLENBURG
Réu(s) :SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Advogado(s) :MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO PR15949
Redesignada a audiencia para o dia 15-03-2004, as 13h45min,
mantidas as cominacoes do artigo 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01156-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ANTONIO BARBOSA
Réu(s) :ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
Réu(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :JOSILDO MOREIRA PR20177
Advogado(s) :NERILDA BITTENCOURT VENDRAME
PR9943
Cabe a primeira reclamada apresentar suas razoes finais, no
prazo de cinco dias, querendo.Designada a audiencia para lei

tura e publicacao de sentenca para o dia 19-01-2004 as 17h
20min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01250-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :LUIZ CARLOS CUNHA MACHADO
Réu(s) :BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Guia de retirada disponivel no Banco do Brasil, agencia cen-
tro, para o pagamento dos creditos do exequente a partir do
dia 17-12-03.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01273-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :MILTON CORREA DE ALMEIDA
Réu(s) :RENOVADORA DE MOTORES SCARTEZINI LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Contra-arrazoar Recurso Ordin rio, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01353-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :CARLITO LICHETA
Réu(s) :GELINSKI & CIA LTDA
Réu(s) :GELINSKI MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Vista do termo de declaracao de fl.155 dos autos, pelo pra-
zo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01537-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :LUIZ FERNANDO ROSA
Réu(s) :SCORTEGAGNA & CIA LTDA (AQUARIO CONFEC-
COES)
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Advogado(s) :FABIO FERREIRA PR29348
Homologado o acordo noticiado as fls. 16-17. Custas dispensa
das a forma da Lei. A integra do Termo de Audiencia com a
homologacao encontra-se disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01645-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ANGELO MIGUEL BAHLS
Réu(s) :RESTAURANTE GUAIRACA LTDA
Réu(s) :POSTO GUAIRACA DOIS LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Vista da peticao de fl. 14 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01865-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ADAO CRISTINO DE CAMARGO
Réu(s) :CONSTROYER CONST E EMPREEND IMOBILIA-
RIOS
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Autos arquivados com fulcro no art. 40, paragrafo segundo da
Lei 6830-08.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01893-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ANTONIO FERNANDES AMARAL
Réu(s) :RIOSUKE KAWAKAMI (ESPOLIO)
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Dar vista ao exequente da peticao de fl. 209-210 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02314-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ADELINA GENI PIRES DOS SANTOS
Réu(s) :PANIFICADORA ESTACAO DO PAO LTDA
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02497-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :SINIRA PEREIRA DE CAMARGO
Réu(s) :JOSEF KOPF
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de 01 ano nos termos
do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02691-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :JULIANA DE LIMA
Réu(s) :ADRIANA DE PAULA MARTINS
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02836-1999
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :ROBERTO SCHWARZ
Réu(s) :COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA
Advogado(s) :JAIME LUIS TRONCO PR15512
Guia de retirada disponivel na CEF PAB -Justica do Trabalho
para a devolucao de saldo remanescente a executada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02843-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :GEFERSON MASCHIO (MENOR)
Réu(s) :JOSEF KOPF
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de 01 ano nos termos
do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03169-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :LUIZ CESAR DE SOUZA
Réu(s) :JOSEF KOPF
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de 01 ano nos termos
do art. 40, da Lei 6830-80.

Guarapuava
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VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000081-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00079-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO ADALBERTO ORDAKOWISKI
Réu(s) :HOMERO PRZYGOCKI & CIA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
PARA QUE NO PRAZO DE DEZ DIAS PROCEDA A QUI-
TACAO DOS EMOLU
MENTOS COMPROVANDO NOS AUTOS SUPRA. VALOR
R$ 0,55, ATRAVES
DE GUIA DARF, CODIGO 8168.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00010-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :MICHELE APARECIDA ZENEDIN
Requerido(s) :IRACOME DO BRASIL LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
Adv(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
-PARA QUE A AUTORA INFORME SOBRE O RECEBIMEN-
TO DE VALORES
DE FLS. 56;
-PARA QUE A AUTORA INFORME SE CONTINUA TRA-
BALHANDO NORMALMEN
TE OU ESTA EM LICENCA-MATERNIDADE;
-PARA QUE A RECLAMADA MANIFESTER-SE SOBRE OS
ARGUMENTOS DA
PETICAO DE FLS. 54-60 NO PRAZO DE 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00157-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :CELSO KUBASKI
Requerido(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 58-161 JUNTADOS
PELO AUTOR,
POR DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00003-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :RICARDO LEITE DE BARROS
Embargado(s) :ANTONIO SEMBAI
Adv(s) :ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
DE QUE O FEITO FOI EXTINTO SEM O JULGAMENTO
DO MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00111-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :EDILSE DO CARMO LOPES DE LIMA
Reclamada(s) :MARIA DRUGIK
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978B
DEVERA INFORMAR O CORRETP-ATUAL ENDERECO
DA RE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DO FEITO SER EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO ME
RITO, COM O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00213-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :OCIMAR DE SOUZA PINTO
Reclamada(s) :MARIEUZA LAURINDO-ME
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
SERA AGUARDADA A SUA MANIFESTACAO NO ARQUI-
VO PROVISORIO POR
01 ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00290-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MIGUEL ANTOSZCZYSZYN
Reclamada(s) :RASEBRAS COMERCIO DE REPRESENTA-
COES E SERVICOS LTD
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
-IMPUGNAR O VALOR DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS
RECOLHIDO NO
PRAZO DE DEZ DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00010-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE SIMIONI
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRE-
SENTADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00052-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JORGE LUIS LANZINI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :CLAUDIO LUIZ F C FRANCISCO PR13751
INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO AS FLS. 538 PELO
MESMOS FUNDAMEN
TOS DO DESPACHO DE FLS. 535.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00072-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE ZAMOR VALTER BORGES REP P
LEOCADIA PAST
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
VISTAS DA READEQUACAO DE CALCULOS PROCEDI-
DA PELO SR CONTADOR
POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00082-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MENDES MACHADO
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
-DE QUE FOI INDEFERIDA A ARREMATACAO PELOS
EXEQUENTES TENDO
EM VISTA QUE O EXEQUENTE JOACIR DOS SANTOS
NAO POSSUI CREDI
TOS LIQUIDOS EIS QUE NOS AUTOS RT 299-01 A EXE-
CUCAO NAO SE
ENCONTRA GARANTIDA E O PRAZO PARA EMBARGOS
A EXECUCAO NAO
FLUIU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00093-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO CLAUDIO SCHEMBERK
Réu(s) :COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
POR IMPOSICAO LEGAL E DE RESPONSABILIDADE DA
EXECUTADA O
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA.
DEVERA A EXECUTADA NO PRAZO DE DEZ DIAS RE-
COLHER E COMPROVAR
NOS AUTOS O VALOR DO IR SOBRE A PARCELA INCON-
TROVERSA LIBE
RADA AO EXEQUENTE (R$ 14762,65).
O VALOR RESPECTIVO SERA RESTITUIDO A RE POS-
TERIORMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00128-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SEBASTIAO ROSEVALDO DE LIMA
Réu(s) :MADEIREIRA E CONSTRUTORA TEOTONIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00132-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LAURITA KRUPCHAK
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN PR10475
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
FICAM A DISPOSICAO DA PARTES OS DOCUMENTOS
JUNTADOS COM A
INICIAL E CONTESTACAO. ENCONTRA-SE TAMBEM A
DISPOSICAO DA
AUTORA AS GUIAS DE RETIRADA DE N 359-03 E 362-03
E DA PARTE
RE A DE N 363-03 NO BANCO DO BRASIL-AG IRATI-PR.
A RE FICA
INTIMADA TAMBEM QUE E DE SUA RESPONSABILIDA-
DE PELA PRESTA-
CAO DE INFORMACOES PERANTE O INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00149-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AVANIR ZAGONEL DE MORAES
Réu(s) :GILMAR NEIVERTH ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS AGUARDARAO SUA MANIFESTACAO NO
ARQUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00157-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :WANDERLEI BORGA
Réu(s) :CESAR WOJCIK E CIA LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978B
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Adv(s) :PEDRO KUASNEI PR7579
DE QUE FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS
DE DECLARACAO.
PARA QUERENDO AUTOR E SEGUNDA RE CONTRA-
ARRAZOAREM RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RE NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00161-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO REINALDO DIETRICH
Réu(s) :LEGNOBRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DE QUE SERA AGUARDADA A SUA MANIFESTACAO
POR MAIS DEZ DIAS
E NO SILENCIO OS AUTOS IRAO PARA O ARQUIVO PRO-
VISORIO POR
01 ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00169-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JORGE MENDES
Réu(s) :EQUITOURO AGRO COMERCIAL LTDA
Adv(s) :JOSE CARDOSO (COENGE) PR10895
VISTAS DO OFICIO DO DETRAN AS FLS. 125-127, POR
DEZ DIAS, DE

VENDO TAMBEM MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO NO MESMO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00203-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GERVASIO TOCZEK SOUZA
Réu(s) :PRUDTUR TRANSPORTE & TURISMO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS AGUARDARAO NO ARQUIVO PROVISORIO
SUA MANIFESTACAO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00252-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS ALBERTO GOMES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DE QUE FOI PROFERIDA SENTENCA NOS AUTOS SU-
PRA A QUAL ACO
LHEU EM PARTE OS PEDIDOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00266-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DO CARMO SPRADA
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL A
DISPOSICAO DA AUTO-
RA (SOMENTE EM NOME DA AUTORA) A GUIA DE RE-
TIRADA N. 329-03
E NO BANCO DO BRASIL A GR N. 330-2003 (EM NOME
DA AUTORA) E
EM NOME DO PROCURADOR DR GELSON L CHAICOSKI
A GR N. 332-03
(B BRASIL).

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00267-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ZELIA LUCIA MAXIMO DE ASSIS
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NO BANCO DO BRA-
SIL-AG IRATI-PR
AS GUIAS DE RETIRADAS DE N 334-03 E 335-03 E A DE
N. 333-03
NA CEF-AG IRATI-PR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00271-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NESTOR MARCINHUK
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL A
DISPOSICAO DO PROC
DR GELSON L CHAICOSKI A GUIA DE RETIRADA N. 342-
03 E DO AU-
TOR A GUIA N. 343-2003 E AINDA NO BANCO DO BRA-
SIL A GUIA DE
RETIRADA N. 344-2003.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00274-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELIO ROGERIO CHOCHIAY
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Adv(s) :ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Adv(s) :JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
AUTOR - A SECRETARIA DA VARA PROCEDEU AO RE-
COLHIMENTO DO IM-
POSTO RENDA.
FOI DEFERIDA A CARGA REQUERIDA AS FLS. 428, POR
24 HORAS.
RE - ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA RE NA CAIXA
ECONOMICA FEDE-
RAL O ALVARA JUDICIAL N. 72-2003 PARA LIBERACAO
DO DEPOSITO
RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00281-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LAURO LUCEKI
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NO BANCO DO BRA-
SIL-AG IRATI-PR
A GR DE N 326-03 E 328-03 E A DE N. 327-03 NA CEF-AG
IRATI-
PR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00287-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARLI TURRA
Réu(s) :ANGELIZA ALVES PIRES
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00299-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOACIR DOS SANTOS
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :CESAR DIRLEI DE ALMEIDA PR16283
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00305-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NATANAEL DOS SANTOS PEPE

Réu(s) :MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DO LTDA
Réu(s) :LEMBRASUL AGRO FLORESTAL LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Adv(s) :MARCIO GABRIELLI GODOY PR28830
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO PELA
PRIMEIRA RE NO PRAZO LEGAL.
DE QUE FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO
INTERPOSTO PELA
SEGUNDA RE POIS AUSENTES A SUCUMBENCIA E O
PREPARO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00310-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLAUDINO WASSILEVSKI
Réu(s) :J ARAUJO E CIA LTDA
Adv(s) :RAPHAEL ZARPELON PR34030
VISTAS DO LAUDO PERICIAL POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00313-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SEBASTIAO AROLDO DE OLIVEIRA
Réu(s) :DEREL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :JULIO CESAR STADLER
Adv(s) :EDINA BEATRIZ GRUNOW RICKLI PR26474
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO NO PRAZO DE
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00314-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAQUIM CUSTODIO DA SILVA
Réu(s) :DEREL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :JULIO CESAR STADLER
Adv(s) :EDINA BEATRIZ GRUNOW RICKLI PR26474
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00339-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DOMINGUES
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS SA
Adv(s) :NARCISO ZANIN PR15754
ENCONTRA-SE NO BANCO DO BRASIL A DISPOSICAO
DO AUTOR AS GUI-
AS DE RETIRADAS N. 354-03 E 358-2003.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00346-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS MIGUEL ADAMOVICZ
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
SENTENCA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00361-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :TEREZINHA ROSANE COTLINSKI
Réu(s) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO SINTERC AS FLS. 166,
POR CINCO
DIAS

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00362-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LAERCIO DOS SANTOS FREITAS
Réu(s) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO SINTERC AS FLS. 166,
POR CINCO
DIAS

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00363-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS ANTONIO BRANDALISE
Réu(s) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO SINTERC AS FLS. 171,
POR CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00364-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO NOVACOSKI
Réu(s) :JOSEFINA SCREMIM FAGUNDES - ME
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS PR21536
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00364-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DE LOURDES LOURENCO
Réu(s) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO SINTERC AS FLS. 149,
POR CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00365-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NELI CHVAITCHUK BERGER
Réu(s) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DO SINTERC AS FLS. 179,
POR CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00379-2001

Irati
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ODAIR JOSE RIBEIRO
Réu(s) :MADEIREIRA IPUACU LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS STADLER PR6402
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
AUTOR- ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
OS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETICAO INICI-
AL.
RE- E SUA RESPONSABILIDADE PELA PRESTACAO DE
INFORMACOES PE-
RANTE O INSS, EM RELACAO AO RECOLHIMENTO EFE-
TIVADO POR ESTA
SECRETARIA. ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA
CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-AG IRATI-PR, A GUIA DE RETIRADA DE N.
353-03 SOMENTE
EM NOME DA RE, REFERENTE AO DEPOSITO RECUR-
SAL. ENCONTRA-SE
TAMBEM A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA
VARA, OS DOCUMEN
TOS JUNTADOS COM A CONTESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00385-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE EUCLIDES DA ROCHA
Réu(s) :EMPREITEIRA PEDROSO LTDA S-C DE OSMAR
PEDROSO
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DE QUE FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00385-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARILDO JOSE DE ABREU
Réu(s) :CESAR WOJCIK E CIA LTDA
Adv(s) :EVALDO HOFMANN JUNIOR PR20913
DE QUE FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE ADIA-
MENTO DA AUDIEN
CIA EM VIRTUDE DA PETICAO TER SIDO PROTOCOLA-
DA APOS A SESSAO
RESPECTIVA.
DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 10.12.2003 AS
1H00MIN PARA
PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00386-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GEORGE PEREIRA DA COSTA
Réu(s) :DESTOCA AGRICOLA GAVLAK LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AO AUTOS AS
FLS. 52 E SEGUIN-
TES, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00387-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALTER JANKOVSKI
Réu(s) :EMPREITEIRA PEDROSO LTDA S-C
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DE QUE FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00388-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GENILDO RUFINO BIRANOSKI
Réu(s) :EMPREITEIRA PEDROSO LTDA S-C
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DE QUE FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00389-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FLAVIO VALDIR SCHMIDT
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS CAVALINHO LTDA
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS CUPINI LTDA
Adv(s) :DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA PR17884
PARA MANIFESTAR-SE INCLUSIVE SOBRE O HISTORI-
CO DO VEICULO
PLACAS AFY1359 CONFORME TERMO DE AUDIENCIA
DE FLS. 125-127.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00394-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SERGIO ANTONIO DE BRITO
Réu(s) :CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE
Réu(s) :COLEGIO CENECISTA DR THEODORO NEWTON
DIEDRICHS
Adv(s) :CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
DEFERIDO SEU REQUERIMENTO, POR TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00395-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADMAR ALVES DA SILVA
Réu(s) :COMBUSTIVEIS GRYCZYNSKI LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO ADE-
SIVO, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00398-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HAMILTON DE LIMA RIBEIRO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALEN-
GA LTDA
Adv(s) :FABIO COSTA DE MIRANDA 20679
Adv(s) :FERNANDO ESTEVAO DENEKA PR31753
DE QUE O ACORDO FOI HOMOLOGADO, PARA QUE A
RE COMPROVE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS NO PRAZO DE CINCO DIAS

SOB PENA DE EXE
CUCAO, VALOR R$ 46,00.
A RE E EXCLUSIVAMENTE RESPONSAVEL PELO RECO-
LHIMENTO DOS VALO
RES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00403-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EZIQUIEL DE ARRUDA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS AZA
LTDA
Adv(s) :JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
Adv(s) :VALTER TOFFOLI PR3741
-de que foram julgados improcedentes os embargos de declara
cao opostos.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00416-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VIVIANI SOBOLEVSKI
Réu(s) :COMERCIO DE CONFECCOES ZANONI LTDA
Adv(s) :VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI PR32556
DE QUE FOI PROFERIDA SENTENCA A QUAL ACOLHEU
EM PARTE OS
PEDIDOS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00424-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ELIANE DAS BROTAS DE OLIVEIRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
POR TODO O EXPOSTO AS FLS. 638-639, INDEFERIDO
OS REQUERIMEN
TOS DO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00429-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ELCIO KENDZIERSKI
Réu(s) :IND E COMERCIO DALLEGRAVE S-A MADEIRAS
E PAPEL
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL -AG
IRATI-PR O VALOR REFERENTE AO ALVARA JUDICIAL
N 075-2003.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00442-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) :DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
DEVERA A RE PROCEDER AO PAGAMENTO ESPONTA-
NEO DOS VALORES DE-
VIDOS AO INSS INCIDENTES SOBRE O ACORDO HOMO-
LOGADO E COMPRO-
VAR NOS AUTOS EM TRES VIAS EM ATE DIAS APOS O
DECURSO DO PRA
ZO LEGAL PARA REFERIDO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00449-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO CESAR DE BARROS
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN PR10475
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
OS AUTOS RETORNARAM DO E.TRT.
DEVERA O AUTOR E A RE RETIRAR NA SECRETARIA
DA VARA OS DOCU-
MENTOS JUNTADOS AOS AUTOS COM A PETICAO INI-
CIAL E DEFESA.
OS AUTOS SERAM ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00460-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA
Adv(s) :EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
-DE QUE FOI INDEFERIDA A ARREMATACAO PELOS
EXEQUENTES TENDO
EM VISTA QUE O EXEQUENTE JOACIR DOS SANTOS
NAO POSSUI CREDI
TOS LIQUIDOS EIS QUE NOS AUTOS RT 299-01 A EXE-
CUCAO NAO SE
ENCONTRA GARANTIDA E O PRAZO PARA EMBARGOS
A EXECUCAO NAO
FLUIU.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00464-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SILVIO NEILOR CAMARGO
Réu(s) :MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
POR ORA, INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO. SERA
EXPEDIDO MANDADO
DE PENHORA E AVALIACAO DE OUTROS BENS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00465-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOGLAIR ANTONIO BOBATO
Réu(s) :MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
POR ORA, INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO. SERA
EXPEDIDO MANDADO
DE PENHORA E AVALIACAO DE OUTROS BENS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00466-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :REINALDO DE OLIVEIRA LIMA
Réu(s) :MADE-MAGUE - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL -AG
IRATI-PR O VALOR REFERENTE AO ALVARA JUDICIAL
N 073-2003.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00471-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE RICARDO DE LIMA
Réu(s) :DIVERSOES MANOS LTDA - ME
Adv(s) :TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA SIECIECHO-
WIC PR31376
COM O ACORDO HOMOLOGADO A RE E EXCLUSIVA-
MENTE RESPONSAVEL
PELOS VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS, COM-
PROVANDO NOS
AUTOS O PAGAMENTO EM ATE DEZ DIAS APOS O PRA-
ZO LEGAL PARA
RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00473-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA INES POLYSZCZUK
Réu(s) :MARCIA BEATRIZ SCHIEL STRLE
Adv(s) :DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK PR31343
DE QUE ANTE A FALTA DE TEMPO HABIL PARA APRE-
SENTACAO DE DEFE
SA PELA RECLAMADA FOI DESIGNADA NOVA AUDI-
ENCIA INICIAL PARA
A DATA DE 10.03.2004 AS 13H45MIN, MANTIDAS AS
COMINACOES LE
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00484-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DIRCEU JOSE MUNCINELLI
Réu(s) :GILMAR LUIZ BYCZKOVSKI - FAB CARROCERI-
AS PANORAMA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL -AG
IRATI-PR O VALOR REFERENTE AO ALVARA JUDICIAL
N 074-2003.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROSANGELA LAZOSKI
Réu(s) :KOEME HOTEL E TURISMO LTDA P-SOCIO GIL-
BERTO ARAUJO
Adv(s) :MARCIA MONTALTO PR16823
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE O
REQUERIMENTO
DE FLS. 106 ITEM I.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00578-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JUAREZ CARLOS RIBAS MEIRA
Réu(s) :ENGEMINAS - OBRAS E SERVICOS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS AGUARDARAO SUA MANIFESTACAO NO
ARQUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00619-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE DARCI PEREIRA-REP- P ROSEMA-
RI L PEREIRA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (SOB IN-
TERVENCAO)
Adv(s) :FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS PR25265
OS VALORES EXISTENTES NOS AUTOS JA FORAM LI-
BERADOS AO EXECU-
TADO. OS AUTOS RETORNARAO AO AQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00626-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS AGUARDARAO SUA MANIFESTACAO NO
ARQUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00632-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALTAIR RODRIGUES DE CAMARGO
Réu(s) :G E SOCOLOVSKI E CIA LTDA
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS - F- 225-6675 PR26032
DEVERA ESCLARECER A RESPEITO DE SUA CTPS QUE
SE ENCONTRAVA
EM PODER DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00652-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ MARIO GHAINHUK
Réu(s) :CONSMARCO CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADO O RETORNO DA CP 66-2000.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00680-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SISMI - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNIC.
DE IRATI
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :RONALDO LUIZ EVANGELISTA PR16503
DEFERIDA A CARGA REQUERIDA AS FLS. 844, POR CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00715-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDGAR DOMINGOS ANDRADE
Réu(s) :CARLOS EDUARDO GASPERIN
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416

OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00749-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADAO KLEMBA
Réu(s) :POTINGA MADEIRAS E PASTA MECANICA LTDA
Réu(s) :POTINGA MADEIRAS E PASTA MECANICA LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S-
A
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
DE QUE SERA AGUARDADA A SOLUCAO FINAL DOS
ET 04-03.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00768-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO JORGE FARIAS
Réu(s) :ENGEMINAS - OBRAS E SERVICOS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS AGUARDARAO SUA MANIFESTACAO NO
ARQUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00824-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ODAIR JOSE BUCCO
Réu(s) :MQS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DE QUE NAO PODERA RETIRAR OS AUTOS EM CARGA
EM VIRTUDE DE
DEVOLUCAO FORA DO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00923-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GERONIMO SIANA
Réu(s) :JOAO CARLOS SZEREDA - ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 01021-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROBSON GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :GILMAR NEIVERTH - ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS AGUARDARAO SUA MANIFESTACAO NO
ARQUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000082-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00215-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOSEANE POPOASKI
Reclamada(s) :MARIZE PRINCIVAL SAWCZUKI
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO ELABORA-
DO PELO SR CONTA-
DOR, RELATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS, APRESEN
TANDO SE FOR O CASO, IMPUGNACAO FUNDAMEN-
TADA E DETALHADA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00051-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DENILSON FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :LAMINADOS ALESSI LTDA (RE P- HELIO ALES-
SI)
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
AS PARTES MENCIONADAS NA PETICAO PROTOCOLA-
DA SOB O N. 4447
NAO SE REFEREM AOS AUTOS DA RT 51-03. ASSIM
NADA DEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00108-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JAURI LOPES DE ALMEIDA
Réu(s) :CESAR WOICH
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES SOCIAIS
NO PRAZO DE DEZ DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00114-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE ANTONIO PAULIN REP POR MAR-
LENE APARECID
Réu(s) :B MOURA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
AS PARTES MENCIONADAS NA PETICAO PROTOCOLA-
DA SOB O N. 4448
NAO SE REFEREM AOS AUTOS DA RT 114-00. ASSIM
NADA DEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00128-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE LUIZ MACHULAK
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Réu(s) :ADEMIR JOSE CECHIU
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
MNIFESTAR-SE SOBRE O RECOLHIMENTO EFETUADO,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00285-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARILIA RODRIGUES BASTOS MACIEL
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00291-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARICEIA DOMINGUES PADILHA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00300-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALDECIR CORDEIRO DE ANDRADE
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00336-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALFREDO NATALINO PIRES
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 145...SERA EXPEDIDO
MANDADO DE
PRISAO AO DEPOSITARIO CONSIDERADO INFIEL ANTE
O DESCUMPRIMEN
TO DA ORDEM JUDICIAL (COLOCAR A DISPOSICAO DO
JUIZO OS BENS
PENHORADOS)...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00339-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DOMINGUES
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS SA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA APRESENTAR IMPUGNACAO EM RELACAO AS
CONTRIBUICOES SOCI
AIS (ART 884 DA CLT), NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00360-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADALBERTO PSSENECHUK
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00365-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SIMONE FERREIRA GUIMARAES LOURENCO
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00372-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MIGUEL LUIZ GASPAR
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00373-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARILDO JOSE VAZ
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI

LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00374-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDENILSON FERRAZ DE LIMA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DA VARA A
CERTIDAO PARA HABILITACAO DOS CREDITOS PREVI-
DENCIARIOS NO
JUIZO UNIVERSAL DA LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00392-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADONIS PEDRO SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00393-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00395-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DEMILSON SEMEK
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DA VARA A
CERTIDAO PARA HABILITACAO DOS CREDITOS PREVI-
DENCIARIOS NO
JUIZO UNIVERSAL DA LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00398-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HAMILTON DE LIMA RIBEIRO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALEN-
GA LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00412-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LARISSA SEMBAI SERENATO
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00423-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SEBASTIAO GOMES DANIEL
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00426-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANA MIRIAN MARCHINSKI
Réu(s) :HOSPITAL OSVALDO CRUZ
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA O INSS INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00427-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIZE EMILIANO DE MORAES
Réu(s) :HOSPITAL OSVALDO CRUZ
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA O INSS INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00429-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ELCIO KENDZIERSKI
Réu(s) :IND E COMERCIO DALLEGRAVE S-A MADEIRAS
E PAPEL
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ

PR22866
CONSIDERANDO QUE O PRESENTE ACORDO ENVOL-
VE PARCELAS INDENIZA
TORIAS, PARA, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO, INTER-
POR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00433-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE CESAR ANTONIO BORA REP- SIL-
VANA A MATOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DA VARA
A CERTIDAO PARA HABILITACAO DOS CREDITOS PRE-
VIDENCIARIOS
JUNTOA AO JUIZO UNIVERSAL DA LIQUIDACAO JUDI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00433-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELSO GONCALVES MACHADO
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00441-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ CARLOS BATISTA
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00442-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :THADEU FELIX DE FRANCA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00442-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO NOS AUTOS EN-
VOLVE PARCELAS INDE
NIZATORIAS PODERA O INSS INTERPOR RECURSO OR-
DINARIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00443-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARNALDO DEMBESKI
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABILITACAO DOS CREDITOS PREVIDEN-
CIARIOS NO JUIZO UNIVERSAL DA LIQUIDACAO JUDI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00444-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RICARDO DE JESUS GONZAGA TURCO
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00445-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DA VARA A CERTIDAO PARA HABILITACAO DOS
CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUIZO UNIVERSAL
DA LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00445-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ODAIR JOSE ALVES DE JESUS
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00446-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO FERREIRA DA SILVA

Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00447-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADAO DOS SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00447-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESTEVAO DIOGO DRUCZKOSKI
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00448-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO BESCOROVAINE
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABILITACAO DOS CREDITOS PREVIDEN-
CIARIOS NO JUIZO UNIVERSAL DA LIQUIDACAO JUDI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00449-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADAO VICENTE DOS SANTOS
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00450-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ARNO RIBEIRO DE JESUS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABILITACAO DOS CREDITOS PREVIDEN-
CIARIOS NO JUIZO UNIVERSAL DA LIQUIDACAO JUDI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00450-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE VILMAR BONETE DOS SANTOS
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00452-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :OSMAR ANTONIO DINO
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00454-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GENESARE VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00456-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO FERREIRA DE ANDRADE
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00457-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
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Autor(es) :JOSMAR BATISTA DA LUZ
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00458-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE RICARDO DE CARVALHO
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00459-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE BORGES DOS SANTOS
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00460-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NEITON PUGSLEY
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00467-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE VILMAR RODRIGUES
Réu(s) :MADEIREIRA SULPARANA S-A
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA O INSS INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00490-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PERCIVAL DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00494-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LAURECIR APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00495-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE DIRCEU FABRICIO
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00507-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JAIR SEBASTIAO DE ANDRADE
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00508-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :IVO DE GOIS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00508-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANDRE STEC
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00509-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESTEVAO JOSE MICHALSKI
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00510-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO VAN RYN NETO
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00511-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LADISLAU TEMICKI
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00511-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALCIR MARCOS KUC
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00512-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDENILSON DOS ANJOS NAHIRNEI
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00516-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ CARLOS RIBEIRO
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00518-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARISTEU MUCHUKI DOS ANJOS
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00519-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESTEFANO VAIDA
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00520-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE KSIAZEK
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00521-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIS CARLOS LEME
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00522-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SIMAO EUKO
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA QUERENDO INTERPOR RECURSO ORDINARIO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00588-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO AGLAIR PEREIRA SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA - EM LI-
QUIDACAO
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO DO INSS A CER-
TIDAO PARA HABI
LITACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS NO JUI-
ZO UNIVERSAL DA
LIQUIDACAO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00804-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO MAIA
Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :INSS - ADV MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
PR22866
PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS INFORMAR O NUMERO
DA CONTA
PARA QUE SEJAM TRANSFERIDOS OS VALORES PRE-
VIDENCIARIOS
DEVIDOS NOS AUTOS SUPRA.

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-ACp 00035-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) :SOETHE NATAL LTDA - FARMACIA SANTO AN-
TONIO
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
Adv(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Homologado o acordo efetuado sem seus estritos termos e limi
tes do julgado. Declaro extinta a execucao nos termos dos ar
tigos 794 inciso 1 e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-ACp 00038-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) :BUENO & JUNIOR LTDA - KI BARATO PRESEN-
TES
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
Deferido o requerido pelo autor as fls. 70, devendo os autos
aguardar no prazo por 1 ano.

PROCESSO TRT-PR-073-ACp 00085-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) :RENATO PNEUS LTDA
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
HOMOLOGADO o acordo nos estritos termos e limites do jul-
gado

PROCESSO TRT-PR-073-ET 00006-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Embargante(s) :BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS
Embargado(s) :JUAREZ ELEUTERIO NEVES
Adv(s) :CLOVIS ROBERTO DE PAULA PR4407
Informar nos autos se houve decisao quanto a arrematacao 0-
corrida nos autos de Acao de Execucao de Titulo Extrajudici-
al n§23-1997 que tramita no Juizo Civel da Comarca de Gran-
’
des Rios, devendo juntar copia no transito em julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00006-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :CLAUDINEI APARECIDO PEREIRA
Reclamada(s) :LUIZ ERASMO NOGUEIRA DA SILVA
Adv(s) :MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direi-
to, tendo em vista nao ter resposta a solcitacao de bloqueio
de contas, efetuada ao Banco Central do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00009-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAO ANTONIO COLACO
Reclamada(s) :LUIZ ERASMO NOGUEIRA DA SILVA
Adv(s) :MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Manifestar-se requerendo o que entender de direito, indican-
do bens pertencentes ao reu passiveis de penhora. Nao houve
resposta a solicitacao de bloqueio de contas efetuada ao Ban
co Central fls. 65.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00025-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAO ARRUDA RIBEIRO
Reclamada(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) :TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) :TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Apresentar a CTPS (1§continuacao da CTPS) p- anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00035-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAO MARIA RODRIGUES DA SILVA
Reclamada(s) :VALDEMAR WALECKI
Reclamada(s) :V W S INSTALACOES ELETRICAS S-C LTDA
ME
Adv(s) :ALVARO BRANCO PR3865
Indicar bens pertencentes ao reu e passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00117-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :ROSIVALDO DE LUZ
Reclamada(s) :JOSE CARDOSO DIAS
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
APRESENTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECI-
DA E ATESTADO DE
OBITO CONFORME CONSTOU AS FLS. 14.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00145-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAO ADILSON MARTINS
Reclamada(s) :V.W.S. INSTALACOES ELETRICAS S-C LTDA
Reclamada(s) :SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA
Adv(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Foi designada a data de 04-02-2004, as 09h50min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00146-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :SEBASTIAO RIBEIRO
Reclamada(s) :V.W.S. INSTALACOES ELETRICAS S-C LTDA
Reclamada(s) :SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA
Adv(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Foi designada a data de 04-02-2004, as 10h15min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00148-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :SEBASTIAO RIBEIRO
Reclamada(s) :CONSTRUTORA M.P. GONGORA LTDA
Adv(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Adv(s) :MAURO MORO SERAFINI PR33302
Ciencia as partes quanto a sentenca prolatada as fls. 46-55.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00151-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :REGINALDO MARTINS
Reclamada(s) :V.W.S. INSTALACOES ELETRICAS S-C LTDA
Reclamada(s) :SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA
Adv(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Foi designada a data de 04-02-2004, as 10h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00186-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOAO MERICO NETO
Reclamada(s) :CLAUDIO MONTANI
Adv(s) :LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA PR20304
Adv(s) :ALVARO BRANCO PR3865
Julgada perfeita acabada e irretratavel a arrematacao de fls

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00203-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOSE TADEU DE MIRANDA
Reclamada(s) :JOEL DE OLIVEIRA
Adv(s) :JOAO ZIMERMANN PR15202
HOMOLOGADO o acordo denunciado nos seus estritos ter-
mos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00207-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :ROBERTO REINALDO AUTONECHEN
Reclamada(s) :SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICACAO
LTDA
Adv(s) :ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Foi designada a data de 11-02-2004, as 14h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00208-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :ROSMILDO LIMA
Reclamada(s) :FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Foi designada a data de 11-02-2004, as 09h30min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
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MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00209-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :VANOR DIAS CHAVES
Reclamada(s) :FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Foi designada a data de 11-02-2004, as 09h50min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00210-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :FLORISVALDO FERREIRA
Reclamada(s) :FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Foi designada a data de 11-02-2004, as 10h15min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00211-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :ADEMIR CAMILO
Reclamada(s) :FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Foi designada a data de 11-02-2004, as 10h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00212-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :MARCELO COSTA
Reclamada(s) :FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Foi designada a data de 11-02-2004, as 11h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00213-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :GLAYSON SILVA ALCINE
Reclamada(s) :LOURIVAL ALVES
Adv(s) :JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR PR31848
Foi designada a data de 04-02-2004, as 11h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
autor comparecer sob pena de extincao do processo sem julga-
mento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00013-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :HELIO CORDEIRO
Réu(s) :ERVA MATE LOHMANN LTDA
Réu(s) :IRMAOS LOHMANN LTDA
Réu(s) :GUSTAVO ADOLFO LOHMANN
Adv(s) :NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
Fornecer a Caixa Economica Federal, uma nova RAIS, preen-
chi-
da corretamente para possibilitar ao autor receber a impor-
tancia referente ao PIS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00028-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ORLI ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :ARTES GRAFICAS AVENIDA
Adv(s) :MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Manifestar-se nos autos requerendo o que entender de direito
indicando bens pertencentes ao reu e que sejam passiveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00038-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MANOEL SCHAFRAO
Réu(s) :NIPOCARBON DO PARANA INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND E COM DE CARVAO PAI-
OL LTDA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO LIZ E OLI-
VEIRA LTDA
Adv(s) :MONICA MARIA PEREIRA BICHARA PR16131
Ciencia de que ate a presente data nao houve resposta positi
va a solicitacao de bloqueio de contas da re. Requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00053-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :NILZA ALVES DOS SANTOS RODRIGUES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :DANIELLI GIMENES PERETTI PR27239
Vistas quanto ao laudo pericial de fls. 344-391.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00058-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MOACIR BOLOGNESI
Réu(s) :RACOES NUTRIVALE LTDA
Réu(s) :WALTER CAMINHA
Adv(s) :JOAO MACIAS NOGUEIRA PR18874

Contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00062-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOAO GONCALVES
Réu(s) :MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Adv(s) :MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
Julgo perfeita,acabada e irretratavel a arrematacao de fls.[

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00071-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :OSMAR DE CAMPOS
Réu(s) :BENEDITO CAMPOS
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00079-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANA MARIA COELHO BRAND
Réu(s) :R RIOS DE CASTRO SIMOES - CHURRASCARIA
RODEIO
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
Deferido o prazo para apresentacao da CTPS p- anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00118-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SILVESTRE DROZDA
Réu(s) :FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Réu(s) :EMSA-EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTA-
GENS S-A
Réu(s) :ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TELEFO-
NIA LTDA
Réu(s) :EMBRACE EMPRESA BRASIL CENTRAL DE EN-
GENHARIA LTDA
Réu(s) :ENESA ENGENHARIA S-A
Adv(s) :ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO .

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00121-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :GEONILSON NASCIMENTO NUNES
Réu(s) :CARLOS CEZAR MICHALACK
Adv(s) :RUY DE OLIVEIRA MELO PR17991B
Indicar bens pertencentes ao executado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00143-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ROBERTO JOSE DE SOUZA
Réu(s) :EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) :RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA PR16017
Adv(s) :ROBSON JULIAN BERGUIO MARTIN PR27651
AUTOR-Informar o valor recebido referente ao Alvara Judici-
al de fls. 1207 para que o mesmo seja abatido na conta geral.
REU- Ciencia quanto ao contido as fls. 1229 para que o mesmo
providencie a averbacao dos limites e confrontacoes da area’
de 4.405,78 m2 apresentando mapa, memorial descritivo e ART
referente ao imovel matricula 19.361 do CRI de IVAIPORA-
PR.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00157-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :RAUL MARTINS GOMES
Réu(s) :IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :WALTER JOSE DE FONTES PR25024
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00162-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANA MARIA CARDOSO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREV. DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Adv(s) :FABIO SPAGNOLLI PR23268
Especificar, em 10 dias, as provas que pretendem produzir,
delimitando seu objeto, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00170-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALMIR DOS SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA-COAMO
Adv(s) :CELSO HIDEO MAKITA PR18126
Contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00172-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :LEONEL DE PAULA
Réu(s) :ESPOLIO DE AMADEU SARTORI
Réu(s) :HERMINIO SARTORI
Réu(s) :SEBASTIANA SARTORI UZELOTO
Réu(s) :NATALINO SARTORI
Réu(s) :ANTONIO VOLPIN
Réu(s) :TONY SARTORI VOLPIN
Réu(s) :SUILENE SARTORI VOLPIN
Réu(s) :DAIANE CRISTINA SARTORI VOLPIN
Adv(s) :CLAUDIO PARPINELLI PR11242
Adv(s) :JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME PR20982
AUTOR- Apresentar sua CTPS para anotacoes conforme cons-
tou na sentenca de fls. 78-88.
REU- Proceder o pagamento das custas processuais-fls. 88 pa-
ra posterior analise do acordo mencionado as fls. 90-91.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00178-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :HILDA FRANCISCA LAGE
Réu(s) :MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Adv(s) :VALDECIR MILESKI PR14221
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00200-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) :OSMAIR JAGHER
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Retirar guia de retirada na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00220-2000 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOEL VANDERLEI MOYSES
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS S-A
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
Vistas dos calculos apresentado pelo sr. perito fls.689-698.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00228-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :PEDRO ALFREDO DA SILVA
Réu(s) :MANOEL BORBA DE CAMARGO JUNIOR
Adv(s) :PAULO ROBERTO BELO PR16521
Adv(s) :LEANDRA CAVALCANTE BLASQUE PR35175
Autor, apresentar a CTPS para anotacoes, no prazo de 10 dias
Reu, proceder ao pagamento das custas processuais, no prazo
de 05 dias, para posterior analise do acordo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00238-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :AMILTON AMBOK
Réu(s) :MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Autor apresentar seus calculos de liquidacao, nos estritos
termos e limites do julgado,bem como no mesmo prazo apre-
sen-
tar sua CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00244-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CLAUDIA NISHIYAMA
Réu(s) :DENTALPLAN PLANO DE SAUDE E PREVENCAO
DENTAL LTDA
Adv(s) :MARCIO CARDOSO MARQUES PR31764
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00246-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE ROBERTO RUIZ CLEMENTE
Réu(s) :RACOES NUTRIVALE LTDA
Réu(s) :WALTER CAMINHA
Adv(s) :CELSO HIDEO MAKITA PR18126
Adv(s) :JOAO MACIAS NOGUEIRA PR18874
Autor- Apresentar a CTPS p- anotacoes conforme constou na
sentenca de fls. 175 item “2”.
Reu- Efetuar o pagamento das custas.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00264-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ALBERTO GRZEGORCZYK NETO
Réu(s) :V.W.S. INSTALACOES ELETRICAS S-C LTDA
Réu(s) :SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA
Adv(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Foi designada a data de 04-02-2004, as 09h30min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00266-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :HENRIQUE GRONDZIAK
Réu(s) :FRANCISCO JOAO CHIER
Adv(s) :GILBERTO RIBAS CAMPOS PR20209
Contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00284-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CELSO BUENO DOS SANTOS
Réu(s) :NELSON NOBUAKI
Adv(s) :VALDECIR MILESKI PR14221
Regularizar a representacao processual bem como apresentar a
certidao de obito do autor.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00307-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :NAIR GARCIA RODRIGUES
Réu(s) :MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Adv(s) :KLEBER STOCCO PR22254
Nada a deferir quanto ao contido na peticao de fls. 64 tendo
em vista que ja foi proferida sentenca conforme fls. 57-63.
Contra-arrazoar RECURDO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00324-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE SANTANA
Réu(s) :COMERCIAL IVAIPORA LTDA FILIAL 06
Adv(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
Contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00325-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :AGEMIRO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) :COMERCIAL IVAIPORA LTDA FILIAL 06
Adv(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
Contra-arrazoar Recurso Ordionario.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00373-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE LAERCIO FERNANDES
Réu(s) :COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
Proceder ao pagamento das custas processuais, conforme cons-

tou na certidao de fls. 313, atraves de guia DARF, codigo
8019, no importe de R$55,32.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00374-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :EDSON LUIZ DE LIMA
Réu(s) :JOSE APARECIDO ROCHA
Adv(s) :ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA PR21638
Foi designada a data de 12-02-2004, as 09h30min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00375-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :SILVIA APARECIDA EGLER DE LIMA
Réu(s) :JOSE APARECIDO ROCHA
Adv(s) :ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA PR21638
Foi designada a data de 11-02-2004, as 14h20min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00376-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ADAIR HEY
Réu(s) :RADIO POEMA DE PITANGA LTDA
Adv(s) :ALVARO BRANCO PR3865
Foi designada a data de 12-02-2004, as 10h15min, para reali-
zacao de audiencia INICIAL, devendo o autor comparecer sob
pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00377-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :OLEGARIO MACHADO
Réu(s) :CONDOMINIO EDIFICIO ONNIX
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Foi designada a data de 12-02-2004, as 10h40min, para reali-
zacao de audiencia INICIAL, devendo o autor comparecer sob
pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00378-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALDIR DE OLIVEIRA
Réu(s) :ALBINO FIORENTIN
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 11-02-2004, as 14h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00379-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ROSEMEIRE ROTHER GOES
Réu(s) :ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CANDI-
DO DE ABREU
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Adv(s) :ROBISON LUIZ SEGA PR20859
Homologado o acordo celebrado entre as partes.
Apos o cumprimento do acordo, devera a Re proceder no prazo
de 10 dias, o pagamento das custas devidas, multa diaria e
despesa com edital, bem como comprovar o pagamento da con-
tri
buicao previdenciaria, conforme constou na sentenca de fls.
63-64.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00379-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ADEMIR ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PITANGA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 11-02-2004, as 15h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00380-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ZAMIR PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PITANGA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 11-02-2004, as 15h20min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00381-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MAXIMIANO AMARAL DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PITANGA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 11-02-2004, as 15h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA- RITO ORDINARIO, devendo o au-



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 281281281281281

tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00417-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :DOUGLAS MARCOS DA SILVA
Réu(s) :ROQUE SANTOS SILVA
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Apresentar mais bens pertencentes ao reu e que sejam passi-
veis de penhora para garantia total da execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00424-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CLEIDE KRAUSE TAUCHER FRAGAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
Adv(s) :KLEBER STOCCO PR22254
Apresentar calculos nos estritos termos e limite do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00488-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :VALDEVINO VALERIANO DE ALMEIDA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIREIRAS STA
RITA LTDA
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
Defiro o requerido pelo autor, aguarde-se no prazo por 1 ano

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00492-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MIGUEL DA LUZ
Réu(s) :ROMEU SANTANA DE BRITO
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00608-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOAO SARGI JASKIW
Réu(s) :MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Adv(s) :ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
1-Ciencia as partes de que foi nomeado perito nos autos para
elaboracao dos calculos de liquidacao.
2-Autor apresentar sua CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00626-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ELIZEU LACZUK
Réu(s) :MADEIREIRA MUNIS
Adv(s) :ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Ciencia quanto ao resultado negativo da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00708-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANTONIO ROCHA
Réu(s) :ANTONIO DOS SANTOS MACIEL FILHO
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00737-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :DORIVAL DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FAXINAL
Adv(s) :GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR PR19137
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor conforme
fls. 81-84, para que em caso de divergencia, apresente os
seus detalhadamente, nos estritos termos e limites do julga-
do.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00742-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :EDSON RUFINO DA SILVA
Réu(s) :S.C. OLIVEIRA SENA SABINO-ME
Adv(s) :LEILA BOUKHEZAN PR15451
NFORMAR NOS AUTOS SE HOUVE CUMPRIMENTO IN-
TEGRAL DO ACORDO DE
FLS. 75-76, BEM COMO, SE O REU PROCEDEU AS ANO-
TACOES NA CTPS

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00779-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CARLITO STESKO GUERNISKI
Réu(s) :BPAR - 10 LTDA - EL PASSO
Réu(s) :MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Adv(s) :ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Adv(s) :ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
1-Ciencia as partes de que foi nomeado perito nos autos para
elaboracao dos calculos de liquidacao.
2-Autor apresentar sua CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00781-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JURANDIR DE SOUZA
Réu(s) :BPAR - 10 LTDA - EL PASSO
Réu(s) :MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
Adv(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Adv(s) :ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Adv(s) :ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
1-Ciencia as partes de que foi nomeado perito nos autos para
elaboracao dos calculos de liquidacao.
2-Autor apresentar sua CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00822-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :PAULO DEMETRIO RIBAS
Réu(s) :JOAO PEDA SOARES
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Vistas quanto a atualizacao da conta geral de fls. e manifes
tar-se indicando bens pertencentes ao reu e passiveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00823-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ANTONIO MLYNARSKI
Réu(s) :JOAO PEDA SOARES
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Vistas da conta atualizada para que requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00825-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :ALDO STRASSACAPA
Réu(s) :JOAO PEDA SOARES
Adv(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Vistas quanto a atualizacao da conta geral de fls. e manifes
tar-se indicando bens pertencentes ao reu e passiveis de
penhora.

Jacarezinho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos do processo RT 1850/99, entre partes:
COFRES PÚBLICOS DA UNIAO, exequente e CAFEEI-
RA SETTI LTDA, ADHEMAR SETTI E ALTAIR SETTE
DE ARRUDA, executados.

O DOUTOR DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA, JUÍZ
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z S A B E R, a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO, CAFEEIRA
SETTI LTDA, ADHEMAR SETTI E ALTAIR SETTE DE
ARRUDA, executados nos autos supra, ora em lugar incerto e
não sabido, para pagarem em 48 horas, ou garantirem a execu-
ção sob pena de penhora, a importância abaixo discriminada,
conforme despacho de seguinte teor: “...determino a citação
por edital... Em 31 de outubro de 2003 (a) Juiz do Trabalho”.

CUSTAS R$ 2.070,42
DILIGENCIA OFICIAL R$ 33,74
RESSARCIMENTO DESPESAS R$ 5.242,94
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 7.347,10

VALORES ENCONTRAM-SE ATUALIZADOS ATE 31/10/
2003

Ficam intimados ainda os executados de que têm o prazo de
cinco (05) dias, após a garantia do juízo para, querendo, opo-
rem embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
25 de novembro de 2003.
Eu, ____________Kassius Stocco, Diretor de Secretaria, man-
dei expedir e subscrevi.

DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA
JUÍZ DO TRABALHO

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,

CENTRO F-527-1548 CX P 101
86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2003
12-12-2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-ACPg 00017-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Autor(es) :ANTONIO MARTINEZ
Réu(s) :OSNI SAMPAIO CHAGAS
Advogado(s) :NATALIO ERONY BERTAPELLI PR7607
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 13H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00535-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ANA MARIA BARBOSA
RECLAMADO (S)- CENARIO-IND E COM ROUPAS NA
PESSOA DE ERIK SUNAO
Advogado(s) :SONIA PEREZ AMARAL PR12655
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 09H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00536-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :HELENA SUELI DA SILVA
RECLAMADO (S)- CENARIO-IND E COM ROUPAS NA
PESSOA DE ERIK SUNAO
Advogado(s) :SONIA PEREZ AMARAL PR12655
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 09H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00537-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :JOSIANE ROSA DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- CENARIO-IND E COM ROUPAS NA
PESSOA DE ERIK SUNAO
Advogado(s) :SONIA PEREZ AMARAL PR12655
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 10H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00545-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ROSIMARA APARECIDA MARECA
RECLAMADO (S)- CENARIO-IND E COM ROUPAS NA
PESSOA DE ERIK SUNAO
Advogado(s) :SONIA PEREZ AMARAL PR12655
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 10H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00608-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :NAIR DA SILVA
RECLAMADO (S)- MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :AVELINO COSMO NUNES (733-1938)
PR10701
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 13H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00609-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :WAGNER RODRIGUES DE CAMPOS
RECLAMADO (S)- MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :AVELINO COSMO NUNES (733-1938)
PR10701
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 13H55MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00610-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARTA TOMAZ
RECLAMADO (S)- MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :AVELINO COSMO NUNES (733-1938)
PR10701
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00611-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARIA HERCILIA DA SILVA
RECLAMADO (S)- MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :AVELINO COSMO NUNES (733-1938)
PR10701
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H05MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00612-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :EVA RODRIGUES RAMOS
RECLAMADO (S)- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS KM
37 LTDA
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00613-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :LUCIMARA WALKER DA SILVA
RECLAMADO (S)- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS KM
37 LTDA
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00614-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARCOS BRIGANTI
RECLAMADO (S)- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS KM
37 LTDA
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00615-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :JAMIRO DE CAMARGO
RECLAMADO (S)- FRIGORIFICO RAJA LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 43-
5591102 PR30942
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 10-02-2004

AS 09H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00617-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ERICA FIGUEIREDO RODRIGUES
RECLAMADO (S)- JUCIMARA LEONEL PEDROSO
Advogado(s) :ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 43-
5591102 PR30942
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 10-02-2004
AS 09H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00618-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :FLAVIO HENRIQUE CARVALEAL
RECLAMADO (S)- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS KM
37 LTDA
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00619-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :CLAUDEMIR ALVES DA SILVA
RECLAMADO (S)- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS KM
37 LTDA
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00620-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :JOSE DONIZETTI RODRIGUES
RECLAMADO (S)- COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS KM
37 LTDA
Advogado(s) :HAROLDO VICTORINO DE MORAES (722-
1151) PR9547
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 14H55MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00621-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :JOSE LUIZ TREVISAN
RECLAMADO (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN (321-
4520) PR15264
Advogado(s) :VILMA THOMAL (43) 3321-3040 PR8306
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 10H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00622-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ELIANE MIRIAN RUBENS
RECLAMADO (S)- PADARIA SOL NASCENTE-N-P DANI-
ELE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s) :EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO (532-
2346) PR15016
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 14H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00623-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ADRIANO ARIOSO
RECLAMADO (S)- METALURGICA PEROLA LTDA
Advogado(s) :EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO (532-
2346) PR15016
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 14H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00624-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :GISELE DOMINATO RAMOS
RECLAMADO (S)- CRISTINA ANDREOLI FERREIRA
Advogado(s) :MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
PR27289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 09H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00625-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARIA IZABEL RODRIGUES
RECLAMADO (S)- CRISTINA ANDREOLI FERREIRA
Advogado(s) :MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
PR27289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 09H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00626-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARLY CAMPOS NICOLAU
RECLAMADO (S)- CRISTINA ANDREOLI FERREIRA
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Advogado(s) :MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
PR27289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 09H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00628-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :LAZARO LAURENTINO
RECLAMADO (S)- MASSA FALIDA DA CONSTREL PROJ
E CONST ELET SC LTDA
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004 AS 13H50MIN, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00629-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :WALDEMIR AUGUSTO MONTRESOLI
RECLAMADO (S)- ELIO BATISTA DE SOUZA - ME
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 14H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00633-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :GILBERTO XAVIER
RECLAMADO (S)- ADEMAR IWAO MIZUMOTO
RECLAMADO (S)- CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
RECLAMADO (S)- YUTAKA MIZUMOTO
Advogado(s) :PAULO DE OLIVEIRA (762-1619) PR16592
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 04-03-2004
AS 09H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00634-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ADILSON DOS SANTOS ARAUJO
RECLAMADO (S)- DORIVAL VIOTO
RECLAMADO (S)- GERALDO RAMOS
Advogado(s) :BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO PR28914
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 04-03-2004
AS 09H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00635-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARISA VIANA BRUNELLI
RECLAMADO (S)- GABRIELA CONCEICAO DA SILVA
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS PEREIRA (525-3284)
PR25500
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 04-03-2004
AS 09H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00636-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :MARCELO LUIZ LE SENECHAL CASCA-
LES
RECLAMADO (S)- RODOPOSTO FLASH LTDA
RECLAMADO (S)- MATIUZZI & PADOVANI LTDA
Advogado(s) :EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO (532-
2346) PR15016
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 04-03-2004
AS 09H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00638-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :RENATA PATRICIO PEREIRA
RECLAMADO (S)- RITA CORDEIRO
RECLAMADO (S)- JOSE DOMINGOS CORDEIRO
Advogado(s) :RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 09-03-2004
AS 09H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00639-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :AMARILDO APARECIDO CIPRIANO
RECLAMADO (S)- BANDA CONEXAO 2000
Advogado(s) :RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 09-03-2004
AS 09H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00640-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s) :ORLANDO JURADO VARGAS
RECLAMADO (S)- POSTO MINEIRAO
Advogado(s) :RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 09-03-2004
AS 09H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00529-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- VALDEMIR LUCINDO DA SILVA
Reclamado (S)- EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 14H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00537-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- JOAO XAVIER AFONSO
Reclamado (S)- COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACARE-
ZINHO
Advogado(s) :RONALDO RIBEIRO PEDRO SP95704
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 10-02-2004
AS 10H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00538-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- NORA ELIZABETH CHAMMAS CASSAR
Reclamado (S)- APAE - JACAREZINHO
Advogado(s) :ADRIANO NERY KUSTER (41)233-8679
PR30243
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 10H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00540-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- JOAO ANTONIO DE ASSIS
Reclamado (S)- AGROPECUARIA MOREIRA LTDA
Advogado(s) :ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 17-02-2004
AS 09H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00541-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- GLORINO BARBOSA DE MOURA
Reclamado (S)- AGROPECUARIA MOREIRA LTDA
Advogado(s) :ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 17-02-2004
AS 09H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00542-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- NEUZA APARECIDA CHIKOS DE ASSIS
Reclamado (S)- AGROPECUARIA MOREIRA LTDA
Advogado(s) :ANDRE ROBERTO MISCHIATTI PR27771
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 17-02-2004
AS 09H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00543-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- RODRIGO DA SILVA
Reclamado (S)- TIZOMA - COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) :HUMBERTO BAGATIN (559-1870) PR14957
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 17-02-2004
AS 09H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00546-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- CLAUDINEI BASSINELO
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE JACAREZINHO
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 14H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00548-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- CLAUDEMMIR NOGUEIRA
Reclamado (S)- DALLON METAIS E DERIVADOS LTDA
Advogado(s) :ANDRE LUIZ GALERANI ABDALLA PR24960
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 16-02-2004
AS 13H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00549-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- ADEMIR DE PAULA ATAIDE
Reclamado (S)- HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado (S)- BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 13H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00550-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- CARLOS MAGALHAES ARAUJO
Reclamado (S)- HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado (S)- BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA

Advogado(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 13H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00551-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- EUCLIDES DOS SANTOS
Reclamado (S)- HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado (S)- BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 14H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00552-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- JOSIANE FERRARI
Reclamado (S)- COOPERATIVA DE CREDITO RURAL PA-
RANAPANEMA LTDA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 14H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00553-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- JOSE ROBERTO BERTOLDO
Reclamado (S)- HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado (S)- BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 02-03-2004
AS 14H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00554-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- PEDRO SOARES
Reclamado (S)- CHURRASCARIA E RESTAURANTE JOIA
Advogado(s) :MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
PR27289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 09H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00555-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- NELSON BATISTA DIAS
Reclamado (S)- EDEVAL DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s) :MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
PR27289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 09H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00556-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- JOSE CORDEIRO
Reclamado (S)- ESTILO MODAS
Advogado(s) :MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
PR27289
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 03-03-2004
AS 10H00MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00561-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- NELSON DE MELO
Reclamado (S)- ADEMAR IWA0 MIZUMOTO
Reclamado (S)- CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
Reclamado (S)- YUTAKA MIZUMOTO
Advogado(s) :MARCIO BERUSKI (762-1619) PR11725
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 04-03-2004
AS 09H10MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00567-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- LAERCIO CARLOS DOMINGUES
Reclamado (S)- MAURILIO ALVES MADEIRA MERCEARIA
- ME
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 04-03-2004
AS 09H20MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00568-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- UBIRAJARA DOMINGUES
Reclamado (S)- GUEDES SERVICOS S-C LTDA
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) :RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 09-03-2004
AS 09H30MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00569-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Reclamante (S)- ANTONIO CARLOS BUCKER
Reclamado (S)- GUEDES SERVICOS S-C LTDA
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) :RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 09-03-2004
AS 09H40MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00570-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante (S)- JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Reclamado (S)- CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) :RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA PARA
O DIA 09-03-2004
AS 09H50MIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
LAÉRCIO ZAMORA HIDDALGO ACESSÓRIOS ME
LAÉRCIO ZAMORA IDALGO
COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS :RT 175/2003
RECLAMANTE:LAELSON DONIZETTI DE MOURAS
RECLAMADA :LAÉRCIO ZOMARA HIDALGO ACESSÓ-
RIOS ME
LAÉRCIO ZAMORA IDALGO

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está NOTIFICANDO A RECLAMA-
DA E SEU REPRESENTANTE LEGAL acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação supra e
para comparecer a audiência inicial a realizar-se no dia 09/02/
2004, às 13h15min, na sala de audiências da Vara do Trabalho
desta cidade, sita na Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT.
O não comparecimento da reclamada ou seu preposto importa-
rá em julgado à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos nove dias do mês de dezembro
de dois mil e três, digitado por Sheila M. da Hora Casagrande,
Técnica Judiciária, e subscrito
por_______________________________Carlos Enéas Lino da
Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

JAGUARIAIVA 2003/12/12 666 000043/2003

JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043/2003
12/12/2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E/OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-666-CS 00171/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Requerente (S): RUBENS ANTONIO DE MEDEIROS
Requerido (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S/A
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS JUNTADOS AS
FLS. 505/542.

PROCESSO TRT-PR-666-ET 00001/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Embargante (S): BANCO DO BRASIL S/A
Embargado (S): CELIO APARECIDO RIBEIRO
ADV. (S): SILVANA MENDES HELMES PR19918
APRESENTAR DEFESA AO ET OPOSTO PELO EMBAR-
GANTE PRAZO 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00029/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): ADRIANA MARA SANTANA
RECLAMADA (S): ADESERV ADMINISTRACAO DE
SERV.TERCERIZADOS LTDA ME
RECLAMADA (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
APRESENTAR CONTRA-MINUTA AOS EMBARGOS A
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EXECUCAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00030/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): EMERSON RODRIGUES
RECLAMADA (S): C&S RECURSOS HUMANOS E SERVI-
COS LTDA
ADV. (S): JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS PR31757
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00041/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): ELIANE DERCI
RECLAMADA (S): MARCOS MACIEL STINGLIN-ME
ADV. (S): AGNA SILVA MARTINS SP201320
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00057/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): CLEUNICE BIDA
RECLAMADA (S): EDY SOARES FREIRE
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00065/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): CLAUDETE DOS SANTOS TEIXEIRA
RECLAMADA (S): NEUSA MARIA MACHADO DE ALMEI-
DA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00083/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): MARLI DE FATIMA RODRIGUES
RECLAMADA (S): ROSEMARCIA FERREIRA GONCAL-
VES
RECLAMADA (S): ADRIANA CANDIDA TAVARES DE
OLIVEIRA
ADV. (S): JOSE ELIAS VILELA MATOS PR6778
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 150/151.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00056/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLAUDIO RODRIGUES NETO
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
REU (S): CAIXA DE PREVIDEN.DOS FUNC.DO BANCO
DO BRAS.PREVI
ADV. (S): CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEI-
RA PR16801
ADV. (S): MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
DECISAO DE SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00061/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

AUTOR (S): SEBASTIAO MARIA DOS SANTOS
REU (S): NORSKE SKOG PISA PAPEL DE IMPRENSA S/A
ADV. (S): SAIONARA STADLER DE FREITAS PR23638
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO JUNTADA AS
FLS. 175/176.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00081/2002
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JORGE VITOR DA SILVA DE SOUZA
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
Foram desigandos os dias 16 e 17/02/2004, as 14h30min, para
realizacao de Praca e Leilao, referente aos autos.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00083/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GILMAR CARNEIRO
REU (S): IROVAL CONSTRU•ÇO CIVIL S/C LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
Certifico que, em cumprimento ao madado numero 273/03, extra
idos dos autos supra, dirigime-me ao local informado e sendo
ai fui informada pela Sra. Eunice de Farias Jorge que o Sr.
Iroval, que seria o responsavel pela empresa, esta atualmen-
te morando em Portugal.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00097/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ARCELINO DE PAULA
REU (S): RODI PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00108/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIS PAES
REU (S): EBATE CONSTRUTORA LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00124/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

AUTOR (S): DAVI QUIRINO NETO
REU (S): EUSIL S/C LTDA.
REU (S): NORSKE SKOG PISA LTDA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
Manifestar-se sobre o bem nomeado a penhora:
“Autom¢vel marca Volskwagen, modelo “Gol Special”, ano fabri
cacao/modelo 1999/2000, placa AJB-0264, no valor de R$ 15.
000,00 (quinze mil reais).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00126/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): APARECIDA DE OLIVEIRA
REU (S): SAFRA S•O FRANCISCO IND. E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA.
ADV. (S): MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 560/564.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00139/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ROSA DE FATIMA BANDEIRA
REU (S): MALULY & CIA LTDA
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00142/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SEBASTIAO APARECIDO KUK
REU (S): AZEVEDO & I. NUNES LTDA
ADV. (S): LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
APRESENTAR CONTRA-MINUTA A IMPUGNACAO A
CONTA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00157/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ELIANE CHAGAS SILVA
REU (S): RITA DE CASSIA BELLONI MAFRA-ME
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
COMPARECER NA SECRETARIA PARA ASSINAR AUTO
DE ADJUDICACACAO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00164/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ROBERTO MASSATOSHI NAGANO
REU (S): BANCO BANESTADO S/A
REU (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ADV. (S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DECISAO DE SENTENCA DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00173/2003
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SIMAO DELCOL DOS SANTOS
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
Foram designados os dias 16 e 17/02/2004, as 14h00min, para
realizacao de Praca e Leilao referente aos autos.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00177/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CARLOS ROBERTO DE MACEDO
REU (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA CO-
PEL
ADV. (S): JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00180/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUCIMARA DA CRUZ ALVES
REU (S): RITA DE CASSIA BELLONI MAFRA (HOTEL
INPACENTER)
ADV. (S): EGBERTO PEREIRA JUNIOR PR26756
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00184/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): WILSON ALVES
REU (S): SCHEUER & SILVA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00196/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): FLAVIO APARECIDO CLASSE DO AMARAL
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
REU (S): LAMBER PINUS COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00197/2003 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): PEDRO APARECIDO CLASSE DO AMARAL
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
REU (S): LAMBER PINUS COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00198/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LAURO LARES DE LEMES
REU (S): FABIO PIRES LEAL
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00206/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): FRANCISCO BATISTA DA SILVA
REU (S): FORMATO CONSTRUCOES LTDA
ADV. (S): HERMENEGILDO RODRIGUES DA SILVA
PR13703/A
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00210/2002
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EMERSON ROSINELLI
REU (S): REFORESTD WOOD LTDA
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
Foram desigandos os dias 09 e 10/02/2004, as 14h30min, para
realizacao de Praca e Leilao, referente aos autos.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00220/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ROMEU KENDI
REU (S): INPACEL AGROFLOREASTAL LTDA
ADV. (S): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00241/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SEBASTIAO LOPES
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00242/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): APARECIDO DONIZETE DE MINAS
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00244/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DELCIRO APARECIDO MEIRA
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00251/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO DOS SANTOS
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00284/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SEBASTIAO RIBEIRO DA MOTTA
REU (S): CONSTRUTORA VERZA LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00289/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): OSEAS FERREIRA DA SILVA
REU (S): GILSON DA SILVA CARNES-ME
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00293/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ROBERTO MALAQUIAS
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
REU (S): PREVI CAIXA DE PREVI. DOS FUNC. DO BCO
BRASIL S/A
ADV. (S): CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00297/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JULIANA PAULA SEDOR
REU (S): SERRARIA BOM CORTE LTDA
REU (S): RUBENS JUSTUS ROESSLE
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
ADV. (S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO ( IMPRO-
CEDENTES ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00305/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GISLAINE GONCALVES MELO-N/P DE SIL-
VANA AP¦ GONCALV
REU (S): VALDETE MARIA DE LIMA
ADV. (S): MARCIO NUNES DA SILVA PR35041
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00312/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE DE BAIROS MACHADO
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00342/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIS MARIO CORDEIRO
REU (S): CLLS PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA
REU (S): INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE ARAPOTI
S/A- INPACEL
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00367/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): AMILTON MELO MARCONDES
REU (S): KAROL PECAS E SERVI•OS
REU (S): JOSE ADAO MENDES
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTDOS
AS FLS. 204/205.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00410/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

AUTOR (S): JAIR FROMOHLS
REU (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- BANES-
TADO
REU (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00526/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GILMAR DUARTE RIBEIRO BUENO
REU (S): ESTADO DO PARANA
ADV. (S): IVAN SERGIO TASCA PR16215
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 568/572.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00722/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VALDECIR DE ALMEIDA.
REU (S): ETIL-EMPRESA DE TERRAPLANAGEM E
ESCAV.LEANDRO LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO JUNTADO A FL. 271
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 01744/1994 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EDENILSON RIBEIRO DE LIMA
REU (S): CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A
ADV. (S): JOSE QUEIROZ TEIXEIRA PR6289/B
SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO A GUIA DE ALVARA
JUDICIAL.

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA -
PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 2793/2003
Reclamante.....: EDSON MAURÍCIO MARTINS
Reclamada(o).: JORGE LUIS BORDIN E JORDI ALIMEN-
TOS LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-
tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
JORDI ALIMENTOS LTDA. na pessoa da sócia CLARI BAR-
DINI PESSOA, ora em lugar incerto e não sabido, que nos au-
tos supracitados foi proferida decisão em 03 de outubro de 2003,
às 17h08min, cujo teor é o seguinte: “Diante do exposto, resol-
ve-se ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na recla-
mação trabalhista movida por EDSON MAURÍCIO MARTINS
em face de JORGE LUÍS BORDIN e JORDI ALIMENTOS
LTDA., para condenar os reclamados, tidos como responsáveis
solidários, nos termos do item dois, ao pagamento das seguin-
tes parcelas:a) horas extras e reflexos (item 4);b) férias propor-
cionais + 1/3 (item 5);c) 13º salário proporcional (item 5);d)
valores fundiários (item 6);e) multa do art. 467 da CLT (item
7);f) multa convencional (item 8);g) honorários assistenciais
(item 9).Tudo nos termos da fundamentação supra, parte inte-
grante deste dispositivo.Liquidação de sentença mediante cál-
culos, observada a limitação dos valores constantes de cada
pedido da inicial que tenham sido liquidados.Juros a partir do
ajuizamento da ação, e correção monetária observada a época
própria de exigibilidade de cada parcela deferida, na forma da
lei (artigos 145, 459, parágrafo único, e 477, parágrafo sexto,
todos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/65).Em relação aos des-
contos fiscais, revendo anterior posicionamento, adequando-o
à orientação jurisprudencial no. 141, da SDI/TST, e evitando
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inútil dispêndio processual, este Juízo declara-se competente
para ordenar o desconto e retenção de parcelas referentes ao
imposto de renda. Determina-se, assim, que se proceda à reten-
ção e recolhimento, através de guias próprias, das parcelas re-
ferentes ao imposto de renda, observado o princípio constituci-
onal da capacidade contributiva, insculpido no artigo 154, pa-
rágrafo primeiro, da Constituição da República. Para esse fim,
deve-se proceder à adequação dos créditos da parte autora aos
percentuais de incidência tributária editados por tabelas men-
sais da Receita Federal (apuração mês a mês, observados os
limites de isenção).Quanto aos descontos previdenciários, di-
ante dos termos do parágrafo terceiro do artigo 114 da Consti-
tuição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional no.
20, de 16.12.98, é competência deste Juízo sua retenção. De-
termina-se, assim, que, ao final da execução, os reclamados
comprovem os recolhimentos previdenciários devidos. Os va-
lores serão de responsabilidade dos reclamados, na forma do
principal, a teor do artigo 33, parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Infor-
me-se, em seguida, ao INSS, para que apure eventual diferença
existente. Observem-se as tabelas e alíquotas pertinentes, apu-
rados os valores mês a mês.Custas, pelos reclamados, no im-
porte de R$ 30,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação de R$ 1.500,00, sem prejuízo de com-
plementação ao final.Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em
julgado.Ciente o reclamante. Intimem-se os reclamados.Nada
mais.ANA PAULA SEFRIN SALADINI-Juíza do Trabalho”.

Londrina, 26 de novembro de 2003.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substitut

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA -
PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 4807/2003
Reclamante.....: MARLENE MOREIRA DE MATOS
Reclamada(o)..: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST
PLANOS URBANOS LTDA e SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLANOS UR-
BANOS LTDA, ora em local incerto e não sabido, a compare-
cer à audiência a ser realizada no dia 19/02/2004, às 14h00min,
na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São
Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 25 de novembro de 2003.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA -
PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 4810/2003
Reclamante.....: ENEDINO ANTONIO PEREIRA
Reclamada(o)..: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST
PLANOS URBANOS LTDA e SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLANOS UR-
BANOS LTDA, ora em local incerto e não sabido, a compare-
cer à audiência a ser realizada no dia 19/02/2004, às 14h05min,
na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São
Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 25 de novembro de 2003.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 324,00 - 56074/2003

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001212-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02192-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALDECI SOARES DOS SANTOS
Reclamada(s) :ARTE NUANCE MOVEIS E DECORACOES
Adv(s) :MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Ciência da certidão negativa do Oficial, quanto da notifica-
ção de audiência para a Reclamada, com informação de- “... a
executada encerrou atividades no local.”

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02229-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO TOMAZ NETO
Reclamada(s) :JAIME PEREZ BORGES
Adv(s) :OSCAR DO NASCIMENTO PR3584
Reiterando a intimação de fl. 14, informar o endereço atual
do Reclamado, sendo que, na omissão, o feito ser  extinto
sem julgamento de mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02250-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLEBER FABIANO CARIA
Reclamada(s) :LUIS RODRIGUES SILVA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Ciência da certidão do Oficial de Justiça, informando a recu
sa do Sr. Luis Carlos Rodrigues em receber a notificação de
audiência, alegando desconhecer o Reclamante, bem como o
Re-
clamado e nunca ter tido funcionários em seu estabelecimento

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02580-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IRENE DOS SANTOS MACHADO
Reclamada(s) :EMBRASIL EMP BRAS SERVICO TERCEI-
RIZADO S-C LTDA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Informar o endereço atual da Reclamada. Notificação devolvi-
da pela ECT com ocorrência “casa vazia”.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02649-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAIDE DE PAULA
Reclamada(s) :SOLANGE APARECIDA MARQUES DE LIMA
Reclamada(s) :NELSON ROGA
Adv(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Retificar o valor atribuído à causa, em dez dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.
-valor da causa deve corresponder ao valor dos pedidos.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02681-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO PEREIRA PEIXOTO
Reclamada(s) :ADRIANA CATHARINO DARGUEL DE PAU-
LA
Reclamada(s) :MILENIA AGRO CIÊNCIA S S-A
Adv(s) :MARCELA DIAS AMORIM PR26412
Retificar o valor atribuído à causa, em dez dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.
-valor da causa deve corresponder ao valor dos pedidos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00536-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BRAULO TAVARES
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00741-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REVANILDO OLIVEIRA RODRIGUES
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00746-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILENA MENEZES DA SILVA
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00751-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANE PEREIRA DE GODOY
REU (S)- PROD.ALIMENT.BRANDAO LTDA(MARA HELE-
NA B.SUSSAI)
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00861-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDMILSON BERNADINO BRANDAO
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-

lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02867-2003
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AURELIO SOARES FOGACA
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Foi rejeitada a denunciação da lide proposta pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03554-1997
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROZANGELA FERREIRA CARDOSO
REU (S)- LB METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :EDIO SERAFIM DOS SANTOS PR19295
Foi indeferido, por ora, a penhora de bens dos sócios, em ra-
zão da existência de bem da pessoa jurídica.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03658-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DEUSDEDIT PINHEIRO DA SILVA
REU (S)- ZX7 TRANSPORTES LTDA
REU (S)- RGM LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :PAULO CELSO COSTA PR19692
A notificação de audiência da Reclamada RGM foi devolvida
pela ECT com ocorrência “Mudou-se”. Informar endereço atu-
al.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03703-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE KAZUO NAKANISHI
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
Vista dos documentos de fls. 125-127 (demonstrativo do ponto
eletrônico) apresentados pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03881-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE APARECIDO NEPONOCENO
REU (S)- TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
REU (S)- MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
REU (S)- BENEDITO MANOEL RODRIGUES
REU (S)- PAULO ROBERTO PORTELO RODRIGUES
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
“... 1)... 2) Intime-se o Reclamante para se manifestar com
vistas ao prosseguimento da execução, sendo que, no seu si-
lêncio, aguardar-se-á manifestação por até um ano e, após,no
arquivo provisório. Ldna., 21-11-2003.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04237-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REVANILDO OLIVEIRA RODRIGUES
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
N-P EVANDRO B.
REU (S)- DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04243-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDMILSON BERNADINO BRANDAO
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
N-P EVANDRO B.
REU (S)- DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04244-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS DE GASPERI
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
N-P EVANDRO B.
REU (S)- DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04262-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS EDUARDO SARDI
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
Adv(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
Ficam intimados para, querendo, apresentar Manifestação Sen-
tença de Liquidação e opor Embargos à Execução. Prazo legal,
sucessivo, a iniciar pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04352-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON SERGIO SOARES
REU (S)- MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159B
Querendo, contra arrazoar recurso interposto, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04401-1999
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO ANDRADE DOS SANTOS
REU (S)- MOURA E LOPES LTDA
REU (S)- PAULOS SELF SERVICE RESTAURANTE LTDA
Adv(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
Invi vel, por ora, a penhora na boca do caixa da Reclamada,
considerando-se o valor da execução. Foi determinada a penho
ra em contas bancárias, mediante bloqueio on line.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04486-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GIOVANA ZANI MARTINS
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Adv(s) :MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
Comparecer na secretaria para assinatura da petição, mantida
na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04615-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO AMERICO TOMAZ DE AQUINO
REU (S)- TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
A notificação de audiência da reclamada foi devolvida pela
ECT com ocorrência “Mudou-se”. Informar endereço atual.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04622-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANESSA TAVARES RIBEIRO
REU (S)- CERVEJARIA ZANNI LTDA
REU (S)- BELON COMERCIO DE BEBIDAS LONDRINA
LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
A notificação de audiência da Reclamada BELON foi devolvi-
da
pela ECT com ocorrência “Mudou-se”. Informar endereço atu-
al.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04726-2000
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLI ALVES DE OLIVEIRA
REU (S)- CONFECÇOES CARTOLA LTDA
REU (S)- IGARASSU LANDUCCI LOUZADA
REU (S)- ANGELA MARIA LOUZADA VEREGUE
REU (S)- PARAGUASSU LOUZADA VEREGUE
REU (S)- WANDERLEI JOSÉ COSTA
REU (S)- MARIO MINETTO
REU (S)- JULIO CESAR CONCELLI LANDUCCI LOUZA-
DA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Adv(s) :HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR SP149886
“... 2) Considerando-se que a conta bloqueada é utilizada,
de fato, para recebimento de sal rios, fica a mesma liberada
no que se refere a esses depósitos. Oficie-se ao Banco, com
urgência. Dê-se ciência às partes. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04727-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PONTES DE ALMEIDA
REU (S)- FAZENDA GUAIRACA (DE FERNANDO AVELI-
NO CORREA)
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Regularizar a representação processual, apresentando procura
ção por instrumento público (CC art. 654 c-c CPC, art. 36).
Prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05161-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RODRIGO CAMARGO APARECIDO
REU (S)- LA PARRILIA M A LOPES (SUCESSORA DE PA-
TIO BRASIL)
REU (S)- ALCINDO FECHIO
REU (S)- JOSE BERNARDINO CARDOSO
REU (S)- MARIA APARECIDA DO CARMO ASSAD
REU (S)- JOAO SOARES DE LIMA
Adv(s) :JAIR ANCIOTO PR11789
Ciência dos termos da petição de fl. 260, na qual o Autor e
o Reclamado na pessoa de Alcindo Fechio efetuaram acordo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09079-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
REU (S)- DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ciência da liberação da penhora sobre o veículo Daewoo Espe-
ro CD,em razão da arrematação nos autos da 3ª Vara do Traba-
lho. Aguardar-se-á manifestação por até um ano e, depois no
arquivo provisório.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019412-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00016-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :PAULO FERREIRA DA SILVA
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
Juntar aos autos os documentos solicitados pelo perito, fls.313.
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PROCESSO TRT-PR-019-CS 00062-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :JOSE CARLOS DE CAMARGO
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
Em razÆo da divergˆncia entre os c lculos apresentados, os
c lculos deverÆo ser encaminhados ao contador Jos‚ Carlos
Cust¢dio, e para tanto, o autor dever  antecipar a
importƒncia de R$ 100,00.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00105-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :JOAO RICARDO DA SILVA
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
apresentar os c lculos de liquida‡Æo em 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00106-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA MORENO
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :DANIELLI GIMENES PERETI PR27239
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS AS FLS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01075-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA LORIANO HAUPT-
MANN
Reclamada(s) :RONALDO IRINEU PALEARI
Adv(s) :MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
Encontra-se a sua disposi‡Æo a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01129-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELINO GARCIA
Reclamada(s) :SARON CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIO LTDA
Adv(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Informar o atual endere‡o da reclamada, a fim de que os au-
tos sigam seus trƒmites normais.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01211-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SANDRA REGINA CUNHA PERINI
Reclamada(s) :ESCOLA FUNDAMENTAL PEQUENO POLE-
GAR S-C LTDA
Adv(s) :SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE PAULA
PR22114
efetuar o pagamento das despesas referentes …s diligˆncias
de fls. 100 e 104, no valor de R$22,12.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01438-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ZILMAR DEOLINDO FARIAS
Reclamada(s) :KOZ EMPREENDIMENTOS E MARKETING
Reclamada(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) :JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
Retirar, em Secretaria, a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01473-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANDERLEI GONCALVES DA SILVA
Reclamada(s) :AURORA SERVICOS S-C LTDA
Reclamada(s) :COPS COMPANHIA PAULISTA DE SERVI-
COS S-C LTDA
Reclamada(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
CAIXA ECONOMICA
FEDERAL AG. PAB-JT A GUIA DE RETIRADA 1119-03.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01671-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SIRLEI DOS SANTOS SILVA
Reclamada(s) :MARIA ALICE L CASTRO
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUD UNA 08.03.2004 ·S 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02167-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA CLAUDIA OLIVEIRA BARBOSA
Reclamada(s) :CM INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. EM QUE A
RECLAMADA OFE-
RECE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03041-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RAQUEL APARECIDA CARDOSO
Reclamada(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS FARAH PR6549
Vista a parte contraria de documento de fls 297-300.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00073-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO LUIZ FILHO
REU (S)- CLAUTUR TURISMO LTDA
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
INFORME O AUTOR O NUMERO DO CNPJ DA RECLA-
MADA NOS AUTOS SU-
PRA PARA POSSIBILITAR A PENHORA VIA “ON LINE”
DE NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00117-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIO OLIVEIRA DE SOUZA
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723

da remessa … CEF da guia expedida em favor da r‚.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00341-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILBERTO NATAL TESTA
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
contra-arrazoar recurso interposto pela parte contr ria, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00593-1990
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIME DE SOUZA CAMPOS
REU (S)- FENIX COMERCIO E INDUSTRIA DE BRITAS
LTDA
REU (S)- ANDRE MACHADO GALVAO
REU (S)- MARIA ELIZA MEHES
Adv(s) :MOISES DE GODOY PR3546
intimada da remessa … CEF da guia expedida em favor do 2§
reclamado.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00769-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO FERREIRA PINTO
REU (S)- BANCO REAL S-A
Adv(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
V.S¦., dever  apresentar os c lculos que entender correto.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01024-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILTON FRANCISQUINI
REU (S)- ROCCOPECAS LTDA
REU (S)- MARCOPOLO S-A
Adv(s) :FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
contra-arrazoar recurso ordin rio interposto pela autora,
bem como tomar ciˆncia do aditamento ao recurso, fls.140-
141.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01086-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE VALTER SANTOS
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia de que encontram-se a sua disposicao na Caixa Econ.
Federal ag. PAB-JR Londrina os alvaras judicial 458 e 459-03
e na secretaria desta Vara do Trabalho o de nr. 1038-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01177-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO DE SOUZA MARIN
REU (S)- CONDUFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01187-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO SOARES
REU (S)- PANIFICADORA CHALE DO TRIGO LTDA
Adv(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Informar o atual endere‡o da reclamada, a fim de que os au-
tos sigam seus trƒmites normais.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01493-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDYBERTO CHRISTIANO SATURNINO
REU (S)- LOJAS GLORIA LTDA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Informar o endereco do Juizo Falimentar de Sao Paulo para
que seja expedido o oficio solicitado pela parte.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01522-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO LUIZ ARAUJO TONIN
REU (S)- SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S-A
Adv(s) :DANIA MARIA RIZZO PR13649
manifestar-se, querendo, em cinco dias, sobre peti‡Æo de
fls.182-183.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01685-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDUARDO JOSE ZANELLO
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
REU (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, sobre laudo
pericial, fls.562-566.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01698-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EUGENIO DOS SANTOS
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ PR16462
CIENCIA DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO PELA
PARTE CONTRARIA
PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA DENTRO
DO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01722-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :THOMAZ PEREZ BARAO VILLAR
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Intimado da remessa … CEF, da guia expedida em seu favor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01780-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :DOMINGOS DA SILVA ALVES
REU (S)- CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Tem vistas do of¡cio recebido da 1¦ VT de Cascavel, e junta=
do …s fls. 445-446.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01937-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HUELITON SACCOMAN FERNANDES
REU (S)- BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
CIENCIA DOS CALCULOS ATUALIZADOS AS FLS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02121-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON GODOY FABRINI
REU (S)- CARDOSO E PEREIRA DA SILVA LTDA
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Informar o atual endere‡o da reclamada, em quinze dias, sob
pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02128-1990
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS MARCELO BRUNASSI
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Encontram-se a disposi‡Æo as guias de alvaras judiciais de
n§s 496 e 497-03

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02177-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONI MAJURMA AYALLA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
Tem vistas da peti‡Æo da reclamada juntada …s fls. 568-570.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02179-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO ORICOLLI
REU (S)- GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Dever  informar o endere‡o da reclamada no prazo de 15 dias
sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02213-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANDRA APARECIDA ANDRADE
REU (S)- JPB JACOMO E CIA LTDA
Adv(s) :ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA PR29546
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DA RECLAMADA, EM
QUINZE DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02223-1989
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELIO GUIMARAES RIBEIRO
REU (S)- AUGUSTO BELINI
REU (S)- ELIETE CORADASSI
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
CIENCIA DO BLOQUEIO DE NUMERARIO EFETUADO
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02357-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NOEL SABINO MENDES
REU (S)- EQUIPE DISTRIBUICAO MEDICAMENTOS COM
REPRES LTDA
Adv(s) :ULLYSSES AIRES MERCER PR15626
Encontra-se a sua disposi‡aä na CEF a guia alvar  judicial
de n§ 477-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02384-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO ROMAO DA SILVA
REU (S)- DKS COMERCIO DE BICICLETAS LTDA
Adv(s) :PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
Dever  informar o atual endere‡o da reclamada em 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02417-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANIZIO DE MORAES DAMACENO
REU (S)- BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) :LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao na Caixa Econom.
Federal ag. PAB-JR Londrina os alvaras judicial 474 e 473-03
e a guia de retirada 1488-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02479-2003
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDERSON PAULINO
REU (S)- AEJ MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
REU (S)- CEDAR DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Informar o atual endere‡o da 1¦ reclamada, em quinze dias,
sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02586-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO DE SOUZA
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIAVON
PR21488
notificado da remessa … CEF do alvar  judicial e guia expe-
didos em favor do reu.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02726-2003

Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON RIGONATTI
REU (S)- MAXIPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Dever  comprovar nos autos o recolhimento das custas
processuais e contribui‡Æo previdenci ria, em cinco dias,
sob pena dos autos serem remetidos ao contador NELSON
APARE-
CIDO BARIZON, para apura‡Æo do valor, nos termos da Lei
10035-00, arcando a mesma com as respectivos honor rios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02895-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO XAVIER DA SILVA
REU (S)- RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Do of¡cio recebido VT de SÆo Roque, que requer informa‡äes
quanto qualifica‡Æo completa do exeq•ente e de seu c“nguge
se casado for, para fins de registro de penhora junto ao
CRI de SÆo Roque-Sp.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03138-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO RAIFUR BARRETO
REU (S)- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) :FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS PR25265
Ciencia de que encontram-se a sua disposicao na Caixa Econ.
Federal ag. PAB-JR Londrina as guias de retirada 1094, 1095
e 1096-03 e o alvara judicial 483-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03152-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONILDA MOREIRA CRUZ
REU (S)- POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
manifestar-se, sobre certidÆo de fls.72-verso.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03228-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOEL ISAIAS AFONSO COSTA
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
Encontra-se a disposi‡Æo a guia de alvara judicial de n§
493-01

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03258-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDINEI DOS SANTOS CORDEIRO
REU (S)- DAN SUPERMERCADO LTDA
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
REQUEIRA O AUTOR O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03264-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NORALDO APARECIDO TORRANI PERSI-
GUELO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
Ciencia de que encontram-se a sua disposicao na Caixa Econ.
Federal ag. PAB-JR Londrina os alvaras judicial 495 e 495-03

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03380-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSWALDO GARCIA DE SOUZA
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, sobre sen-
ten‡a homologat¢ria dos c lculos, sob pena preclusÆo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03493-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NOE MOREIRA
REU (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-C LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
notificado da remessa … CEF do alvar  judicial e guia expe-
didos em favor da r‚.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03606-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO TEODORO DE SOUZA
REU (S)- CESAR PIZAIA
Adv(s) :LIANA YURI FUKUDA PR17075
INFORMAR O NUMERO DO CPF DO EXECUTADO NOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03657-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM LOURIVAL DOS SANTOS
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS. 104- “NAO FOI LOCA-
LIZADA DETER-
MINACAO NA R. DECISAO PARA ANOTACAO EM CTPS.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03875-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO DOMINGOS DE OLIVEIRA
REU (S)- ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
REU (S)- ROTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINI-
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OS LTDA
Adv(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL PR11344
Dever  comprovar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contribui‡Æo previdenci ria, sob de os autos serem remetidos
ao contador JOS• CARLOS CUSTàDIO, para apura‡Æo do
valor,
nos termos da Lei 10035-00, arcando a mesma com os resepec-
ti
vos honor rios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03893-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOHNY MARTINS MIRANDA
REU (S)- CR NASCIMENTO INDUSTRIA E COM PRODU-
TOS QUIMICOS
Adv(s) :HELIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
indicar a localiza‡Æo dos bens penhorados nos autos, no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03941-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OTILIA DOMANSKI
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
contra-arrazoar recurso interposto pela parte contr ria, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04196-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO VIEIRA GALVAO
REU (S)- CACIQUE DE EMBALAGENS LTDA
Adv(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls 545.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04378-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO SERGIO CARDOSO
REU (S)- ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
manifestar-se, no prazo legal, sobre despacho de fls.152.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04536-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS VIANA SANTOS
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :MAURO ZARPELAO PR5321
Encontram-se a sua disposi‡Æo na CEF, as guias de alvar s
judiciais de n§ 490 e 491-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04551-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALZIRA DO CARMO AUGUSTINHO
REU (S)- LB METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre documento de
fls. 263.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04635-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREA CITO
REU (S)- MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S-C LTDA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DE QUE A CTPS DO AUTOR ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04636-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANGELINA SCHMITZ
REU (S)- MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S-C LTDA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Encontra-se a sua disposi‡Æo na CEF o alvar  FGTS de n§
154-
00.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04687-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO FERREIRA GALVAO
REU (S)- LOMAR MONTAGENS DE ESTRUTURAS ME-
TALICAS S-C LTDA
REU (S)- METALPARK ENGENHARIA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Tem vistas da peti‡Æo do reclamado juntada …s fls. 165-162
que apresenta recurso ordin rio, o que tem V.S¦., o prazo
legal, para querendo apresentar suas contra-razäes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04865-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) :RICARDO CREMONEZI PR24165
Deve esclarecer a que se refere o deposito de fls., uma vez
que nao ha condenacao de honorarios advocaticios. Deve ain-
da comprovar o recolhimento previdenciario em cinco dias,
sob pena de os autos serem enviados ao perito para apuracao
do valor, arcando a reclamada com os respectivos honorarios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05105-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELAINE FERREIRA DA SILVA
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312

Tem vistas da certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a, juntada
…s fls. 138.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05110-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVANILDA GOMES DE OLIVEIRA
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
Ciencia da certidao emitida pelo senhor Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05335-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIMONE BIAZI
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
Ciencia de que encontram-se a sua disposicao na Caixa Econ.
Federal ag. PAB-JR Londrina os alvaras judicial 481 e 482-03

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06099-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SOLANGE PERICIN BARROS
REU (S)- FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Adv(s) :EDUARDO TANIGUCHI MT4429
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao na Caixa Econom.
Federal ag. PAB-JR Londrina o alvara judicial 476-03 e guia
de retirada 1067-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06386-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ROBERTO DOMANESCHI
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Encontra-se a sua disposi‡Æo na CEF, a guia de retirada de
n§ 1104-03

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06711-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCA GALDINO LUCINO
REU (S)- MARIA ZITA LOPES GIMENEZ (CLUBE DOS
AMIGOS)
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
MANIFESTAR-SE SOBRE CONSULTA FEITA AO DETRAN
CONSTANTE DE
FLS. 212.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06782-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CICERO ROBERTO MARTINS FERREIRA
REU (S)- HORTAFACIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :CLOVIS MOTTIN PR17829
tomar ciˆncia, no prazo legal, dos bloqueios de fls. 174-
175, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06962-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SELMA LOPES DA ROCHA FRANCO
REU (S)- CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS
S-C LTDA
REU (S)- BRADESCO SEGUROS S-A
Adv(s) :MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO PR16068-A
notificado da remessa … CEF do alvar  judicial expedido em
favor do reu.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07176-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO MATHIAS RODRIGUES
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Adv(s) :DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
notificado da remessa … CEF da guia expedida em favor da r‚.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07228-1994
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLAUCIA CRISTINA CHIARARIA RODRI-
GUES ALVES
REU (S)- BANCO GERAL DO COMERCIO S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
notificado da remessa … CEF dos alvar s judiciais e guia ex-
pedidos em favor do reu.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07368-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURICIO JOSE DOS SANTOS
REU (S)- CONFEPAR CONF DAS COOP CENTRAIS AGRO-
PEC DO PARANA
Adv(s) :EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
Ciencia de que encontra-se a sua disposicao na Caixa Econom.
Federal ag. PAB-JR Londrina a guia de retirada 1072-03.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07652-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGIANE DE ANDRADE
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) :RENATO TAVARES YABE PR17656
Encontra-se a disposi‡Æo a guia de alvara judicial de
n§ 478-03

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07773-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CREUSO APARECIDO COELHO
REU (S)- TRANSPARANA AUTOMOTORES S-A
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
manifestar-se, qurendo, no prazo legal, sobre documentos de
fls. 377-382.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07808-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SYLVANIA MODESTO MORAIS
REU (S)- ELIO RICARDO DE CREDDO
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
INFORMAR O NUMERO DO CPF-CNPJ DO EXECUTADO
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07988-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO ARAUJO DE SOUZA
REU (S)- ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E INDUS-
TRIA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Retirar, em Secretaria, a certidÆo para a habilita‡Æo do
cr‚dito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08327-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDENIR DE SOUZA MELO
REU (S)- FARMACIA SANTA INES (ARABORI E CIA LTDA)
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Intimado da remessa … CEF, da guia expedida em favor do
autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08446-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGENOR RODRIGUES
REU (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :DARLI BARBOSA PR11596
tomar ciˆncia do despacho de fl.348 e c lculo de fl.349-354,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09030-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO OLIVEIRA DA SILVA
REU (S)- MARINHO VEICULOS LTDA (MARINHO DES-
PACHANTE)
REU (S)- MARIO DA SILVA ENGMANN
REU (S)- ARLETE MARIA STINGHEN ENGMANN
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Informar o atual endere‡o da reclamada, a fim de intim -la
do bloqueio de fls.236.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09207-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDENIR RODRIGUES
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Tem vistas da peti‡Æo da reclamada …s fls. 677-746, que
apresenta impguna‡Æo aos c lculos de liquida‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09628-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ANTAL
REU (S)- VANDERLEI MENDES
REU (S)- SHOPPING CENTER TAGAS
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre documentos de
fls.162-163.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030136-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00062-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG EMPRESAS VIG SEGUR
TRANSP VALORES
Réu(s) :CARLOS EDUARDO DE FREITAS
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
VISTAS DESP. FL. 10 - DEPOSITAR O VALOR RECONHE-
CIDO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02090-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :AUTO POSTO 15 LTDA
Adv(s) :MARCELA DIAS AMORIM PR26412
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CTPS ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02743-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ESPOLIO DE JOSE AUGUSTO MORAIS
Reclamada(s) :LOJA DE CALCADOS SUZY
Adv(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
VISTAS DESPACHO DE FL.14 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02763-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ERASMO MARQUESETE
Reclamada(s) :CERVEJARIA ZANNI LTDA
Adv(s) :PAULO SERGIO MECCHI PR21887
CIENCIA DECISAO FLS.11 (ARQUIVAMENTO-CUSTAS
AUTOR).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02799-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE ALVES DE MACEDO

Reclamada(s) :ENGELON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
RETIRAR CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00212-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO RAIMUNDO FERRACINI
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA PR20996
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DECISAO JUNTADA AS FLS.265-272 - PROCE-
DENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00587-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DOUGLAS PUNILHA MONTOYA
REU (S)- DOUGLAS FERRO
REU (S)- WILMA CRAVO FERRO
REU (S)- RODRIGO CRAVO FERRO
REU (S)- PATRICK CRAVO FERRO
REU (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NORSUL LTDA
REU (S)- PAVIRODO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA
REU (S)- FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
REU (S)- KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS PEREIRA PR9072
RESTOU MANTIDO O DESPACHO DE FL. 137, CONFOR-
ME FL.142

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00657-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALTER VICENTE
REU (S)- CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :TELES DE ANDRADE PR14838B
Adv(s) :VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ PR16462
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE
FL.222 - REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00717-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAQUELINE BEGUETTO TOMAZ DE AQUI-
NO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
VISTAS DO DESPACHO DE FL.615 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01253-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUELY DOS SANTOS
REU (S)- CAPAS MARABA LTDA
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
VISTAS PETI•AO DE FL. 92 E 93 SOBRE DEPOIMENTO
TESTEMUNHA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01515-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIO SILVA PORTO
REU (S)- VALDEMIR ANTONIO BERTOLETTI
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01644-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VILMA DA SILVA BEVILAQUE
REU (S)- MASSA FALIDA DE FRANCISCO HENRIQUE
BEZERRA F INDIV
Adv(s) :MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CERTIDAO HABILITA-
CAO DE CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02048-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DOLEVANDE ALVES
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02327-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARMELINDO ROFATO
REU (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Adv(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
PERICIA PARA O DIA 13-01-2004 A PARTIR DAS 11HS,
NA SEDE DA
PRIMEIRA RECLAMADA, NA ROD CELSO GARCIA CID,
KM 377, PR 72,
LONDRINA-PR.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02843-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA ALVES
REU (S)- ZKF CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO, RESTANDO
PENDENTES OS HONORA-
RIOS DO CONTADOR NO IMPORTE DE R$928,91 AT• 30-
11-200, BEM
COMO DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, NO
PRAZO DE LEI, O RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO QUE ENTENDER
DEVIDO,CONFORME DESPA
CHO DE FL. 382 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) :ANTONIO ALVES DA SILVA
REU (S)- TERCERIZA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
REU (S)- BETON ENGENHARIA CIVIL S-C LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DESP FL. 65 (PROVIDENCIAR OS DOCTOS SOLI-
CITADOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03335-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE JOAO TOMAZ SCHEIFER
REU (S)- MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO PLANOS
URBANOS LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :IDA REGINA PEREIRA PR11991
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
CIENCIA DECISAO FLS.96-97(EMB.DECLARACAO IM-
PROCEDENTES)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04742-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DIAS BERNARDO
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
EM QUERENDO,CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04764-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIO CEZAR CAMACHO GONCALVES
ARREBOLA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
RETIRAR GUIA NR.1151 NO BANCO DO BRASIL EM
NOME DO RECTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04778-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIO SERGIO DA GUARDA
REU (S)- TRANSRODRIGUES LTDA
REU (S)- ANTONIO GENTIL RODRIGUES
Adv(s) :MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE PR16879
VISTAS DO DESPACHO DE FL.92 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04816-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALINE MARCELINA ARAUJO
REU (S)- BAU DA FELICIDADE UTILIDADES DOMESTI-
CAS LTDA
Adv(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Adv(s) :MILENA ROMARIZ PEIXOTO PR30508
CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE
FL.202 - REJEITADO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04931-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ZELINDO RODRIGUES DOS SANTOS
REU (S)- USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MAURO FAIDIGA PR17371
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
CIENCIA DECISAO JUNTADA AS FLS.145-151 - PROCE-
DENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05276-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SONIA KOENIG
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05588-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL BATISTA
REU (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
RETIRAR GUIA NR.638 NA CEF EM NOME DO RECTE E
MARIA Z.O.OLIV

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06512-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DAS DORES DOZZO MICHELATO
REU (S)- URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S-A
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06693-2000
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS LUIZ ZIMPIVA
REU (S)- CORBEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
BEBIDAS LTDA
Adv(s) :CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
Adv(s) :FRANCISLAINE GUIDONI PR22367
CIENCIA DECISAO FLS.485-486 (EMB.DECLARACAO
IMPROCEDENTES)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06722-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULA CRISTINA CASARIN DE SOUZA
REU (S)- PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
RETIRAR GUIAS NA CEF JUSTI•A EM NOME RECTE E
JORGE W.TAUIL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07042-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO FIDELIS
REU (S)- SHELL BRASIL S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Adv(s) :LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
CIENCIA DA DECISAO DE FLS 648-649.

PROCESSO TRT-PR-FIM-

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030137-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02758-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELO GONCALVES DA SILVA
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Reclamada(s) :LUCIANA KHOURI LAVANDERIA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 07-01-2004, AS
14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02765-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANESSA SILVA DE SOUZA
Reclamada(s) :Z TEC CONFECCOES LTDA
Adv(s) :KARINA MANARIN DE SOUZA PR31269
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 07-01-2004, AS
14H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02774-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA MARIA TAMANINI MENDES
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 07-01-2004, AS
14H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02778-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RICARDO ALVES FERREIRA
Reclamada(s) :TATI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) :RICARDO FRANCISCO COSMO PR24382
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-02-2004, AS
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02784-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SANDRA DE LIMA MACHADO SANTOS
Reclamada(s) :LEGIAO DA BOA VONTADE
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-02-2004, AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02788-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA HELENA DA SILVA
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 07-01-2004, AS
15H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02792-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WALTER JORGE CRISPIM
Reclamada(s) :BOITE NAIPE CLUB (DE IZABEL CRISTI-
NA DAVALO)
Reclamada(s) :BOITE JUSCELINO (DE IZABEL CRISTINA
DAVALO)
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 04-02-2004, AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02795-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAERCIO ERCOLANO
Reclamada(s) :TERRA VIVA PRESTADORA DE SERVICOS
S-C LTDA
Reclamada(s) :ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Adv(s) :FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 10-02-2004, AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02804-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSEMAR MACHADO DELFINO
Reclamada(s) :RODRIMAQ TERRAPLENAGEM
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO DA SILVA PR12998
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-02-2004, AS
13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02805-2003
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALINE CLESIO MACHADO DA COSTA
Reclamada(s) :FIACAO DE SEDA BRATAC S-A

Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-02-2004, AS
13H30MIN.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040059-2003
12-12-2003

FICA O DR. MICHEL FEGURY JUNIOR, PROCURADOR
CHEFE DA PROCURADORIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
EM LONDRINA, INTIMADO DAS HOMOLOGACOES DE
CALCULOS E DE ACORDOS QUE ENVOLVEM PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, REFERENTES AOS AUTOS ABAI-
XO RELACIONADOS, PARA OS FINS DO PARAGRAFO
QUARTO DO ARTIGO 832 E DO PARAGRAFO TERCEIRO
DO ARTIGO 879 DA CLT E ORDEM DE SERVICO N. 02-
2002.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00806-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS TORRES BLANCA
Reclamada(s) :PETRONILIA DOS SANTOS MENEZES
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 10

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01328-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOCELI GOMES
Reclamada(s) :CLEA CORREA
Reclamada(s) :RODOLFO CORREA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 19

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01618-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELIANE DE FATIMA RODRIGUES DA SIL-
VA
Reclamada(s) :BELLA LONDRINA CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 64

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01921-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA SALES
Reclamada(s) :MRV CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 13

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02071-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROSA FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :MDC INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 13

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02144-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JEFERSON JOSE SAMBRANO
Reclamada(s) :MILENIO ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 11

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02177-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAURO DE OLIVEIRA MELLO
Reclamada(s) :MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C
LTDA
Reclamada(s) :EMPOEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 18-19

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02200-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :QUIRINO DE SOUZA
Reclamada(s) :SETEC EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS
Reclamada(s) :SERVITEC EMPRESA DE SERVICOS TEC-
NICOS S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 13

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02260-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALDILENE HOSANA DOS SANTOS
Reclamada(s) :VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02265-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANGELA MARIA SCUTERI
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 10

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02272-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DANIEL AUGUSTO DE LIMA
Reclamada(s) :PAULO FERREIRA MUNIZ INCUBATORIO
FENIX
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 11

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02281-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) :CLAUDEMIR CAMILO DE LIMA
Reclamada(s) :JOSE PEREIRA ROCHA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02285-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CICERO PEREIRA
Reclamada(s) :CONSBRAS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 09

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02321-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANA MARIA MACEDO DA SILVA
Reclamada(s) :CHARVES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02332-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WILSON AMORIN CORDEIRO
Reclamada(s) :FAMOSADY COM VAREJISTA DE MATERI-
AIS P- CONSTRUCAO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 11

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02333-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GILBERTO BERNARDES COSTA
Reclamada(s) :GIROLDO SERVICOS DE INSTALACOES
INDUSTRIAIS S-C
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 15

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02345-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NILTA MARIA RODRIGUES
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 10

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02351-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DONIZETE OLIVEIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) :SOLONORTE ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 21

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02358-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WALTER PEZZOTTI
Reclamada(s) :CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTOS
DUMONT
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 18

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02369-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELIZANGELA LOPES
Reclamada(s) :CM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 15

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02373-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :REGINALDO LUIS DOMINGUES
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 13

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02377-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :REGINALDO APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) :PAULO FERREIRA MUNIZ (INCUBATORIO
FENIX)
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 11

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02381-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIA FONSECA ZANETI
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02389-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CRISTINIANA SILVA SANTOS
Reclamada(s) :KELLI CRISTINA DOS SANTOS
Reclamada(s) :ILDO NICARETTA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 10

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02391-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA JACIRA LIMA DE SOUZA
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :SENAC SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM COMERCIAL
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 16

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02410-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS
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Reclamada(s) :APANFLEX GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 16

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02411-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FERNANDA DE FATIMA HOMCZINSKI
Reclamada(s) :JA CAMARGO CONFEITARIA CONVENIEN-
CIA E PADARIA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 19

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02414-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA ANGELICA DA SILVA
Reclamada(s) :COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 17

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02508-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE SOU-
ZA
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 12

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02510-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDIO ALVES PESSOA
Reclamada(s) :ANTENOR GASPARELLI FILHO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 11

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00105-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO APARECIDO DA CONCEICAO
REU (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 17

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00404-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUELI FARIAS GOMES
REU (S)- ATT ARMAZENAGEM TRANSPORTE E TRANS-
BORDO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 23

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00797-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO FERREIRA
REU (S)- AEJ MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
REU (S)- CEDAR DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 32

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00920-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO RABELLO
REU (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 38

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01135-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JANIO COSTA DE OLIVEIRA
REU (S)- MARCOS ANTONIO PERASSOLI
REU (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
REU (S)- HP SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 29-30

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01207-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO CARLOS OLINTO
REU (S)- RESTAURANTE ITALIANO DALL AGNOL DE
MEIRA LTDA
REU (S)- IVANETE DALAGNOL
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 34-35

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01324-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDEMIR JOAQUIM INACIO
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 15

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01505-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :INES FERREIRA
REU (S)- CARTI FIOS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 13

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01542-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LINDOLFO JUNQUEIRA DE CARVALHO JU-
NIOR
REU (S)- GUIMARAES E STADLER LTDA
REU (S)- GARCIA E BIDA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 25-26

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01597-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :NEUSA PEREIRA DE ASSIS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 110

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01816-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIANA FELICIO
REU (S)- L LOPES COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 26

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01951-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO HENRIQUE RODRIGUES DA SIL-
VA
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 14

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02018-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GENEOLICE LUIZA OLIVEIRA PEREIRA
REU (S)- PANIFICADORA E CONFEITARIA PAO FRAN-
CANO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 23

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02061-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLOVIS VIEIRA
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 19

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02117-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS CASTILHO NOGUEIRA
REU (S)- MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C LTDA
REU (S)- QUALIENG ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 22-23

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02152-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILTON BENTO
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 27

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02349-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILENE FERREIRA DE NOVAES
REU (S)- K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 84

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02429-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DONIZETE RIBEIRO
REU (S)- ANTENOR GASPARELLI FILHO
REU (S)- ANTONIO RUBENS GASPARELLI
REU (S)- FLAVIO DOS SANTOS
REU (S)- MAURO GASPARELLI
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 17

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02489-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON VIEIRA FINO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 12

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02554-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANTUIL RIBEIRO DE JESUS
REU (S)- METALFAMA IND METALURGICA E PERFILA-
DOS LTDA
REU (S)- ESPOLIO DE CARLOS AGUILLERA
REU (S)- ZULMIRA PISSINATI AGUILLERA
REU (S)- ADILSON AGUILLERA
REU (S)- CARLOS EDUARDO AGUILLERA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 39

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02605-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON RUIZ
REU (S)- SERGIO FUMIHIKO ADANIYA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 14

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02610-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS FERREIRA
REU (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 130

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02698-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO FERREIRA DE LIMA
REU (S)- ORACI PELOGIA DA SILVA
REU (S)- OVIDIO PELOGIA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 23

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02734-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARTA DE MELLO SANTOS
REU (S)- JOIAS PARANA LTDA
REU (S)- OTICA E RELOJOARIA QUINTINO LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 24

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02738-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVONETE PEREIRA XAVIER DA SILVA
REU (S)- ASSOCIACAO DE PAIS E MAES DO ERNANI
MOURA LIMA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 21

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02798-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CAMILA GOMES CORREIA
REU (S)- TELEVISAO LONDRINA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 20

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02884-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEVAIR LOPES DE SOUZA
REU (S)- GRUPO EDUCACIONAL DELTA S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 10

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03024-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDVALDO DA SILVA ARAUJO
REU (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 14

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03029-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANGELO CUSTODIO LOURENCO
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 11

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03041-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO ANTUNES
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 47

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03048-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RODRIGO DE MELO MOREIRA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 46

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03053-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIRLEI GONCALVES
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 42

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03061-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE APARECIDA DA CONCEICAO
DOS SANTOS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 38

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03065-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EVERTON PEREIRA DOS REIS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 41

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03071-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA SEBASTIANA SANTANA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 37

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03073-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SOLANGE DIAS DOS SANTOS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 35

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03077-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMILSON DE MELO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 44

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03083-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TEREZINHA DE PAULA XAVIER
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 35

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03258-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE GONCALVES
REU (S)- SIDNEI APARECIDO KREISEL
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 16

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03364-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILMA DOS SANTOS AMARAL
REU (S)- CELOFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 12

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03416-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUELI DE FATIMA BORGES
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 11

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03524-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURILIO DIAS DE CARVALHO
REU (S)- 2V TRANSPORTES LTDA
REU (S)- MAX COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 14

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03599-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO THOMAZ RIBEIRO
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 22

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03694-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILSON COSTA BEZERRA
REU (S)- JOSE BATISTA RODRIGUES
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 12

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03740-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADELAIDE DE FARIA MELO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 43

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03744-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA JOAQUINA TAVARES DA SILVA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 42

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03770-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADALTO PATROCINIO DA SILVA
REU (S)- MAXIPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 107

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03789-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DENILSON FERNANDES GALINDO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 31

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03806-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIA APARECIDA CARVALHO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 44

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03808-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS JUSTINO DA SILVA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 44

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03816-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO ROBERTO FERREIRA DIAS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 43

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03820-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SELMA APARECIDA DOS PASSOS ALMEI-
DA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 45

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03824-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 43

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03855-2003
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Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DENILSON TEODORO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 43

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03859-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA JACINTO
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 39

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04042-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIO CRUZ DE CAMPOS
REU (S)- CRISTIANO DINIZ IGNACIO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 17

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04073-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON PEREIRA DE SOUZA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fls 30

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04124-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITA INACIA RODRIGUES
REU (S)- TSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl.65

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06645-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS NICACIO FASCINA
REU (S)- ADMITA RECURSOS HUMANOS LTDA
REU (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
REU (S)- FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 389

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08134-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IRENE FUMIE KOBAYASHI ZANETTI
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao acordo - fl. 162

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040062-2003
12-12-2003

FICA O DR. MICHEL FEGURY JUNIOR, PROCURADOR
CHEFE DA PROCURADORIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
EM LONDRINA, INTIMADO DAS HOMOLOGACOES DE
CALCULOS E DE ACORDOS QUE ENVOLVEM PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, REFERENTES AOS AUTOS ABAI-
XO RELACIONADOS, PARA OS FINS DO PARAGRAFO
QUARTO DO ARTIGO 832 E DO PARAGRAFO TERCEIRO
DO ARTIGO 879 DA CLT E ORDEM DE SERVICO N. 02-
2002.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00020-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUIZ ANTONIO MOELLER
Reclamada(s) :SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
De-se ciencia ao INSS da comprovacao do recolhimento de
INSS, para que requeira o que entender de direito, em cinco
dias. Intime-se. Em, 13-10-2003 a)Eliane de Sa Marsiglia -
Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00826-2003
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RAFAEL DA CUNHA SANTOS
Reclamada(s) :ATRAENTE SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 72

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01321-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CELIA REGINA PASTURCZAK
Reclamada(s) :IZABEL ALVES MARTINS
Reclamada(s) :ANTONIO MARTINS
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 43

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00969-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JUSSEMARA DE OLIVEIRA CAVALIERE
REU (S)- HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 356

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01320-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSELIA RODRIGUES
REU (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 273

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01544-2000

Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEILA NOELI RIBEIRO
REU (S)- MOCELIN MANFRIN E CIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao de calculos - fls. 148

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01859-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO LINO DOS SANTOS
REU (S)- COMBUSBON COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
1. De-se ciencia ao INSS para manifestar-se do bem indica-
do a penhora no prazo de cinco dias. Intime-se. Em 23.10.03
... Eliane de Sa Marsiglia - Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02074-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO DOS SANTOS FABIANO
REU (S)- RESTAURANTE DOM FELIPE LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 88

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04166-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILSON COSTA SOUZA
REU (S)- VIACAO OURO BRANCO S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao de calculos - fls. 580

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04321-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARON ORMENEZZE
REU (S)- MASSA FALIDA DE SABINO E SOUZA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 128

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04495-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO WELINGTON PIEDADE
REU (S)- DOMINIUM STOCK SUPORTES E SERVICOS
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 265

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04641-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSNI LEMES
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 283

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05332-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILENE DE ABREU CORREIA
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao de calculos - fls. 219

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05934-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO LUIZ DE OLIVEIRA
REU (S)- ROTERPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
2. Com relacao aos valores devidos a Previdencia Social,
suspendo a execucao ate informacao do paradeiro do executa-
do ou indicacao concreta de bens, livres e desembaracados,
passiveis de penhora, nos termos ao artigo 40 da Lei n§ 6830-
303. De-se ciencia ao INSS do despacho, para manifestacao
em trinta dias... Em 23.10.2003 Eliane de Sa Marsiglia. Juiza
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07679-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEUSA PISSINATI
REU (S)- BR ESCOLAS DE IDIOMAS S-C LTDA
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 162

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07889-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIZA STUTZ
REU (S)- LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 345

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08710-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIA DA SILVA ALVES
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Homologacao calculos - fls. 613

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON - PR

Rua Pastor Meier, 799 - 85960-000 – Tel.: (045) 254-1910 -
Telefax: 254-4350

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO FIEL DEPOSITÁRIO
ADRIANO DINARO ZANATTA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Marechal Cândi-

do Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que nos autos de Reclamação Traba-
lhista nº 00407/2001, que ADRIANO DINARO ZANATTA,
exequente, e, ADEMIR ALBRECHT – ME, executado, está
intimando o fiel depositário Sr. Adriano Dinaro Zanatta, ora
em lugar incerto e não sabido, para que apresente o bem pe-
nhorado a saber: 01 (um) motor WEG de 15HP, avaliado em
R$350,00; 01 (um) separador de barro marca IMAGO, avalia-
do em R$4.000,00; 03 (três) correias transportadoras, uma com-
prida e duas curtas, avaliado em R$1.100,00; 01 (um) mistura-
dor de barro IMAGO, sem motor, aproximadamente 1,5m, ava-
liado em R$3.000,00; 01 (um) cilindro marca IMAGO, avalia-
do em R$2.500,00; 01 (um) motor WEG, de 20HP, avaliado em
R$500,00; 01 (uma) bomba à vácuo, com motor de 7,5HP, mar-
ca BRASIL, avaliado em R$1.200,00; 01 (um) cortador auto-
mático, sem motor, avaliado em R$2.200,00, ou deposite o equi-
valente em dinheiro, em 24 horas, sob pena de lhe ser decreta-
da a prisão civil, nos termos do artigo 904 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume deste Juízo.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu ____________________, HAIDI GUND,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro

85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000045-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-CS 00276-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Requerente(s) :JAIR BORNIOTI
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
Guia de Retirada a disposicao do Reclamado na secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00298-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- WINFRIED ARNO HUBNER
Reclamado(a(S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
Suspenda-se o curso da execucao, nos termos do artigo 899,
CLT.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00005-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- VALDIVINO CARNEIRO DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Reclamado(a(S)- COOPERATIVA AGROP. DE PROD. INTE-
GR. DO PARANA LTDA
Adv(s) :CASSIUS ANDRE VILANDE PR33640
Retire, em cinco dias, na secretaria deste Juizo, os documen
tos apresentados pela Re.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00006-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CARLOS BRAMBILA
Reclamado(a(S)- FRIGORIFICO COM BOI LTDA
Reclamado(a(S)- RENILDO JOSE PRAMIO
Adv(s) :TAMAR CHRISTMANN PR14293
Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a execu-
ta-
da. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo 40
da lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00031-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ILDO SCHLAG
Reclamado(a(S)- GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN PR16470B
Diga o Exequente, em cinco dias, como pretende dar prossegui
mento a execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00070-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Reclamado(a(S)- AUTO POSTO TROVAO AZUL LTDA
Adv(s) :JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA PR23454B
Manifeste-se o Reclamado acerca do alegado inadimplemento.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00071-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ELSI FENNER
Reclamado(a(S)- ADELAR BERWANGER
Adv(s) :MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Manifeste-se o Reclamado acerca do alegado inadimplemento.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00072-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- NEDIO ALMIR GRENZEL
Reclamado(a(S)- ADELAR BERWANGER
Adv(s) :MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Manifeste-se o Reclamado, em cinco dias, acerca do alegado
inadimplemento.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00077-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JONAS DA CRUZ
Reclamado(a(S)- BANCO BRADESCO S.A.
Adv(s) :LEANDRO DE QUADROS PR31857
Adv(s) :ANTONIO CARLOS CAZARIM PR6782
Os autos de CP Inquiritoria n. 00787-2003,da VT de Jaragua
do Sul, foram retirados de pauta, tendo em vista o requeri
mento do Reu de remessa dos mesmos para a VT de Balneario
Camboriu.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00125-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ADILSON CAMILO TEIXEIRA
Reclamado(a(S)- I.T.R. GUILHERME & CIA LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00166-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- WILSON LEME DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- F. ANDREIS E CIA LTDA
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Manifeste-se o Exequente, em cinco dias, acerca do bem ofer
tado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00216-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ODAIR BARBOSA DE OLIVEIRA
Reclamado(a(S)- ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
1. Apense-se a Carta Precatoria aos autos.
2. Manifestem-se os exequentes acerca do teor da certidao de
folhas 18 (CP), requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00229-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- LEANDRO DA SILVA SANTOS
Reclamado(a(S)- VITOR APOLINARIO FILHO
Adv(s) :EDILSON LUIZ Z. CABRAL PR25012
Ao Reclamado, para apresentar as contra-razoes ao Recurso Or
dinario Adesivo, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00299-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- LOIDE NEVES PULITA
Reclamado(a(S)- ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO
E CULTURA-APEC
Adv(s) :SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI
PR26733
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Designa-se o dia 11 de fevereiro de 2004, as 9h00min, para
realizacao da pericia, na sede da reclamada, na cidade de
Guaira-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00303-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- SIND. EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS
DE UMUARAMA
Reclamado(a(S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO PR21667
Guia de Retirada a disposicao do Reclamado na secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00303-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CARIN ADREANE SCHNEIDER KONRATH
Reclamado(a(S)- SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
Adv(s) :ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO PR21653
Embora o Executado nao tenha formulado requerimento de sus
pensao da execucao, por ocasiao da penhora, o Juizo esclare
ce que a execucao provisoria prossegue ate o aperfeicoamento
da penhora, conforme entendimento dominante da jurispruden
cia trabalhista.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00322-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ILACIO LEIDENS
Reclamado(a(S)- INVICTA SERVICOS URBANOS LTDA
Reclamado(a(S)- SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA
E ESGOTO
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Adv(s) :CHRISTIAN GUENTHER PR31517
Adv(s) :EDINEI CARLOS DAL MAGRO PR32166
Designa-se o dia 10 de fevereiro de 2004, as 15h30min, para
realizacao da pericia, na sede da segunda reclamada (SAAE).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00357-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON

Marechal Cândido
Rondon
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Reclamante (S)- GILMAR GONCALVES DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
Adv(s) :EDSON LUIS SCHRODER PR29711
Adv(s) :HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Digam as partes, no prazo comum de cinco dias, se pretendem
a producao de provas, indicando os fatos e os meios.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00400-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ALEX CEZAR DE SA DA SILVA
Reclamado(a(S)- INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :MARCELO MARCOS CARDOSO PR32255
Designada audiencia INICIAL para o dia 10-02-2004, as 10h40.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00417-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- FRANCISCO FIRMINO ALVES
Reclamado(a(S)- COSTA OESTE INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Determino aos arrematantes que atendam na integra o despa-
cho
de fl. 216.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00491-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ANTONIO JOSE DE SOUZA
Reclamado(a(S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Adv(s) :ADEMILSON DOS REIS PR30611
Manifeste-se o Exequente, em cinco dias, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica, de fls.215.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00608-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- RONALDO VIEIRA DE AZEVEDO
Reclamado(a(S)- GRANDO E GROFF LTDA
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Encontra-se Guia de Retirada a disposicao na secretaria des
ta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00622-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- IVANETE FRANCISCA DE AZEVEDO
Reclamado(a(S)- GRANDO E GROFF LTDA
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Encontra-se Guia de Retirada a disposicao na secretaria des
ta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00647-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- GERALDO CASSIANE LIMA
Reclamado(a(S)- ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA
Reclamado(a(S)- EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS
Adv(s) :LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Indefere-se o requerido, porque preclusa a oportunidade.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00718-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- OSMAIR PACHEGA BUGIGA
Reclamado(a(S)- GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
Indique o Exequente outros bens de propriedade da Executada
passiveis de penhora.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010105-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00832-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR GOMES DA SILVA
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Adv(s) :EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Foi designado o dia 03-02-2004, as 08h00min, nas instalacoes
da reclamada, Av. das Industrias, 612, Parque Industrial, em
Maringa-PR, para realizacao de pericia, sendo que os Procura
dores deverao informar as partes e eventuais assistentes tec
nicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01831-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) :AIRTON LUCENO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
Adv(s) :JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO PR19959
ALTERACAO DA DATA PARA PERICIA- nova data designa-
da para dia
22-01-2004, as 08h00min.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010106-2003
12-12-2003

FICA V.SA NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1ª
VARA DO TRABA LHO DE MARINGÁ, SITA NA PRAÇA
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MAR INGÁ-PR, PARA
AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORÁRIO CONSIGNADOS. O NÃO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO FICANDO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00116-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LIVRARIA BOM LIVRO LTDA
Réu(s) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE MARINGA
Réu(s) :SIND EMPREG EMPR EST SHOPPING CENTERS
MUN MGA SDI
Adv(s) :LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DATA- 02-02-2004 HORARIO- 13H37MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03680-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDAEN SIND TRAB EMP AGUA ESG SAN DE
MGA E REG
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589 PR30945B
DATA- 04-02-2004 HORARIO- 13H35MIN
e de que o pedido de antecipacao de tutela sera apreciado ap
os a resposta da re.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03709-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO ALEXANDRE DA SILVA
Réu(s) :ALDO COMPONENTES ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
DATA- 04-02-2004 HORARIO- 13H40MIN
e de que o pedido de antecipacao de tutela sera apreciado ap
os a resposta da re.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03756-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TEREZINHA VALENTIM ALVES
Réu(s) :GREMIO MARINGA S-C LTDA
Adv(s) :IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
DATA- 04-02-2004 HORARIO- 13H45MIN
e de que o pedido de antecipacao de tutela sera apreciado ap
os a resposta do reu.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03759-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RIVAEL ALVES FERREIRA
Réu(s) :BRAZ & BRAZ LTDA
Réu(s) :DEVAIR PINTO BRAZ
Réu(s) :FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Adv(s) :LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM
PR27720
DATA- 05-02-2004 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03760-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALTER FORESTI
Réu(s) :DEVAIR PINTO BRAZ
Réu(s) :BRAZ & BRAZ LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Adv(s) :LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM
PR27720
DATA- 05-02-2004 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03769-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ISRAEL XAVIER DE CARVALHO
Réu(s) :FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
DATA- 03-02-2004 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03772-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DORIVAL DONIZETE STABILE
Réu(s) :BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) :NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DATA- 04-02-2004 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03788-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGINA LUIZA PAULINO DA SILVA
Réu(s) :MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ME)
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 05-02-2004 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03795-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CESAR DOS SANTOS

Réu(s) :CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 09-02-2004 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03796-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSUE DE SOUZA MARTINS (M)
Réu(s) :CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 09-02-2004 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03801-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA LUCIA DA SILVA
Réu(s) :EDSON KUNIOSHI
Réu(s) :ALINE KUNIOSHI
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 09-02-2004 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03805-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALEX SANDRO DOS SANTOS
Réu(s) :COLBRAS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COU-
RO LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 09-02-2004 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03808-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVIO FERREIRA DA ROCHA
Réu(s) :METALDECOR IND COM MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 09-02-2004 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03812-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :DELTHA MOTEL LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 10-02-2004 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03816-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADRIANA BARRETO VIANA
Réu(s) :PANIFICADORA FAMILIA LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 10-02-2004 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03823-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO FRANCISCO
Réu(s) :AUTO POSTO MORRO ALTO LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DATA- 10-02-2004 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03829-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO RAMOS DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Adv(s) :LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM
PR27720
DATA- 10-02-2004 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03836-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUCIANO MECCHI ALVES
Réu(s) :PRODUTOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA
Adv(s) :BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ PR20457
DATA- 10-02-2004 HORARIO- 13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03842-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JONATA BRUNO PEREIRA PINTO
Réu(s) :PAPEIS GLOBO IND E COM DE PAPEIS PARA
EMBALAGENS
Réu(s) :ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS & CIA LTDA
Réu(s) :ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) :MOISES ALCAZAR
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
DATA- 11-02-2004 HORARIO- 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03844-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIA HIROMI SATO
Réu(s) :Y R MIYANAGA COSMETICOS (ME)
Adv(s) :GISLAINE APARECIDA BERTONI PR30796
DATA- 11-02-2004 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03848-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NIVALDO ARCHANJO
Réu(s) :ARGEMIRO ARCHANJO
Adv(s) :JOSE CARLOS TACCOLA 227-6939 PR13036
DATA- 11-02-2004 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03852-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSANA CONCEICAO DA SILVA
Réu(s) :RPM RECICLAGEM DE PLASTICOS MARINGA
LTDA
Adv(s) :MARCELO AZEVEDO JORGE (44)3026-6980
PR20649
DATA- 11-02-2004 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03984-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIOMAR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :ALIMENTOS VALE DO IVAI LTDA

Adv(s) :ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
De que foi deferido a notificacao da re por edital, e de que
fica designado o dia 09-03-2004, as 13h30min, para audienci
a inicial com as cominacoes legais.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010107-2003
12-12-2003

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ÊNCIA EM PROCEDI MENTO SUMARÍSSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORÁRIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE MARINGÁ SITA NA PRAÇA DOM PEDRO II,575 CEN-
TRO EM MARINGÁ-PR. NESTA AUDIÊNCIA O AUTOR
DEVERÁ SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MÁXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O
SEU NÃO COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RESPONSÁ-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00890-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ANGELA MESQUITA PEREIRA
Reclamada (S)- ELISVALDO GOMES DA SILVA
Reclamada (S)- MARA RUBIA MINGRONI DA SILVA
Adv(s) :RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS PR19990
DATA- 03-02-2004 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00894-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- LUZIA FERREIRA ALBUQUERQUE
Reclamada (S)- WILBRAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
DATA- 04-02-2004 HORARIO- 14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00896-2003
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- RITA RODRIGUES DA ROCHA
Reclamada (S)- GLACELI BOVOLIN
Reclamada (S)- JOSE EDMUNDO
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
DATA- 05-02-2004 HORARIO- 14H00MIN

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020140-2003
12-09-2003

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00063-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :COCAMAR-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Réu(s) :JOSE RICARDO BARBOSA FINOTO
Adv(s) :JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230 PR27704
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00067-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FENIX DISTRIBUIDORA LTDA
Réu(s) :RICARDO AUGUSTO DA SILVA
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00074-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NOMA DO BRASIL S-A
Réu(s) :VALDELI BRICHI GUANDALIN
Adv(s) :CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
Audiˆncia inicial para o dia 08.10.03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00055-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIND COND VEIC ROD TRAB EMPR TRANSP
COBR MARINGA
Réu(s) :EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00058-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE MA-
RINGA
Réu(s) :DELMONICO DO BRASIL LTDA (EPP)
Adv(s) :EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01354-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RODRIGO GARCIA DA SILVA
Réu(s) :COPS COMPANHIA PAULISTA DE SERVICOS S-C
LTDA
Réu(s) :AURORA SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
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Adv(s) :LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01523-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MILTON DIAS DA SILVA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS AMAZO-
NIA LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 29.09.03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01682-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE BATISTA FERNANDES
Réu(s) :CONDOMINIO RESIDENCIAL UNIVERCITY
Réu(s) :CONSTRUTORA CIDADE VERDE LTDA
Réu(s) :LUIS CARLOS BUSSOLIN
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 29.09.03, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01693-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ARGENTINA RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) :COMERCIO DE BEBIDAS 321 LTDA (ME)
Réu(s) :LUIZ CARLOS GONCALVES
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 29.09.03, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02049-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) :T A CARDIM & CARDIM LTDA
Réu(s) :TEREZA ALVES CARDIM
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 29.09.03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02162-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO MARCIO FREZZE
Réu(s) :SPARKS ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) :GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 29.09.03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02171-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ALVINO DE ALMEIDA
Réu(s) :JOB MARINGA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Réu(s) :TRUCK LINE DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA
LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02193-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE MURADOR
Réu(s) :TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO LTDA
Réu(s) :CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
Adv(s) :ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHIMIDT
PR27069
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02199-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIO VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) :VECTOR IND E COM ACESSORIOS MUSICAIS
LTDA (ME)
Adv(s) :APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712 PR15713
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02210-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :YASUSHI SHIMA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 222-3937 PR17538
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 14h10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02216-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIDNEIA DE CARVALHO VIEIRA
Réu(s) :EMBRASIL-EMPR BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02217-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO MARTINS FILHO
Réu(s) :NANI REPRESENTACOES LTDA
Réu(s) :INCEFRA INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI
LTDA
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 14H.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02221-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLINHOS ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :JOSE FIGUEIRA DA SILVA
Adv(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02225-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDECIR CARLOS MILAN
Réu(s) :ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
Adv(s) :CESAR AUGUSTO DE FRANCA 226-1144 PR27691
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02231-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOEL DE AMORIM
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02233-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VERA LUCIA MARTINS
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :SONIA REGINA VIEIRA KHOURY PR15539
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 30.09.03, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02240-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SEBASTIAO BRITO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 222-3937 PR17538
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 14h15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02243-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ANTONIO FRANCISCO
Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO
LTDA
Adv(s) :IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 13h30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02246-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDEMIR PEREIRA DA COSTA
Réu(s) :JANETE MARIA COSTA ROSA DIAS (ME)
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 13h35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02250-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EBERALDO DE SIQUEIRA
Réu(s) :COMERCIAL VIVI LTDA (EPP)
Réu(s) :ADELAIDE COMERCIO EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO
Réu(s) :ADELAIDE SAMBRANA SERPA
Réu(s) :MARCO ANTONIO SERPA (ME)
Adv(s) :NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 13h40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02254-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELIZABETH DA SILVA FAVARON
Réu(s) :ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
Adv(s) :CESAR AUGUSTO DE FRANCA 226-1144 PR27691
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 13h45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02260-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO SCARABELI FILHO
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 13h50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02264-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ROBERTO ZUCOLI
Réu(s) :TUCOMAQ COMERCIO DE MAQUINAS DE COS-
TURA LTDA
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 13h55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02265-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RENATO SASAKI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ALESSANDRA TAKAKI FONE-(044)223-2992
PR28858
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 14h.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02269-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELTON CESAR LOSANO
Réu(s) :ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 14h05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02273-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELAINE CRISTINA DA CRUZ
Réu(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 14h10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02277-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RODRIGO PERES DE ALMEIDA
Réu(s) :ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS S-C LTDA
Adv(s) :REGIS ALAN BAULI FONE- (044) 224-0308 PR25747
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 01.10.03, AS 14h15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02283-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAKS NELSON DE CARVALHO
Réu(s) :VALENTIN LEONARDO
Réu(s) :JULIO VENUTO LEONARDO
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02286-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ARMANDO JOSE SBAMPATO JUNIOR
Réu(s) :CLOVIS BASTOS DE SIQUEIRA (ESPOLIO)
Adv(s) :RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI PR22244
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02289-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDEMIR SAUNITTI
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 14H.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02293-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ZILDA ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA
Adv(s) :VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
PR26311
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02305-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS ALFREDO DALBONE
Réu(s) :INCOPLAST EMBALAGENS LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02312-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ZENILDO AMORIM DOS SANTOS
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103B
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 06.10.03, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02317-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO MARCOS ALVES DAMASCENO
Réu(s) :TRANSPORTADORA MOBBI LTDA
Adv(s) :JUSSARA CORTES VOLPATO 227-9726 PR8958
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 13h30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02323-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA MITIYO SHIOHARA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103B
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 13h35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02327-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUZIA BIAZI DE ABREU
Réu(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-4193
PR21094
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 13h40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02333-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURICIO MACEDO ALVES
Réu(s) :CRISTIANE SELL BUHRER ASSUMPCAO (EPP)
Adv(s) :WANESSA DE OLIVEIRA PR20575
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 13h45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02340-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO CARLOS CANELLAS COELHO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103B
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02341-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDEMIR JOAO GADOTTI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103B
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 13h55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02348-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA HELENA SANTOS TENORIO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103B
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 14h.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02351-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :URBANO RODRIGUES DE AZEVEDO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103B
AUDIENCIA INICIAL, PARA O DIA 07.10.03, AS 14h05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02364-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SAMUEL DOS SANTOS DA LUZ
Réu(s) :POLINA E BRUNETTO LTDA
Adv(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
Audiˆncia inicial para o dia 08.10.03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02365-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO XAVIER DE MOURA
Réu(s) :CENTER DROGAS DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
Audiˆncia inicial para o dia 08.10.03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02369-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JURANDIR DA CUNHA
Réu(s) :TRADICAO PUBLICACOES LTDA
Réu(s) :IRENE DA FREIRIA FREGADOLLI
Réu(s) :JORGE FREGADOLLI
Adv(s) :CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
Audiˆncia inicial para o dia 08.10.03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02373-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS CESAR NORIS
Réu(s) :NOMA DO BRASIL S-A
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
Audiˆncia inicial para o dia 08.10.03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02379-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VILSON GARCIA
Réu(s) :AUTO MECANICA COMETA LTDA
Adv(s) :EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Audiˆncia inicial para o dia 08.10.03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02381-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURICIO PIMENTEL PEREIRA DIAS
Réu(s) :PAULO SERGIO FERNANDES (ME)
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02387-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSEIAS DE PAULA
Réu(s) :CIPE COM APARAS MAT RECICLAVEIS LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02392-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURILIO DE ASSIS
Réu(s) :MITRA ARQUIDIOCESANA DE MARINGA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02394-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR SATURNINO DE MELO
Réu(s) :APARECIDO SANTOS
Réu(s) :DMS CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :DIANA MARGARETE DOS SANTOS
Réu(s) :ROSIMEIRE APARECIDA CAMPANERUT DOS
SANTOS
Réu(s) :DIOLETE DANIELE MARAGARETE DOS SANTOS
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02400-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAFAYETE APARECIDO APOLINARIO
Réu(s) :INST ADVENT SUL BRASIL DE EDUC E ASSIST
SOCIAL
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02403-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAERCIO FERNANDES
Réu(s) :TOTAL ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02405-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GELINTON BATISTA DA CRUZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02410-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) :TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230 PR27704
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02416-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :STELA MARIS PECHEBELLA
Réu(s) :ALISUL ALIMENTOS S-A
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02417-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS FERNANDO DE OLIVEIRA
Réu(s) :DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Audiˆncia inicial para o dia 13.10.03 as 14h15min.
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02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020141-2003
12-09-2003

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE MARINGA SITA NA PRACA DOM PEDRO II, 575 CEN-
TRO EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO
V.SA.RESPONSAVEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00534-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ANA APARECIDA CALAZANA CANDIDO
Reclamada (S)- PAULO FERNANDES DA COSTA
Reclamada (S)- ALICE FERNANDES DA COSTA
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
data- 02.10.2003 hora- 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00541-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- IVANEIDE APARECIDA DE BARROS
Reclamada (S)- MARILENE BOGUCHESKI BARBOSA
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
data- 02.10.2003 hora- 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00543-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- HELIO APARECIDO PASSONI
Reclamada (S)- RS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Audiencia una em 02.10.2003, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00549-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- JAIR DE OLIVEIRA MATTOS
Reclamada (S)- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS POR-
TO FIGUEIRA LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia una em 02.10.2003, as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00552-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- GENECIR BATISTA DOS SANTOS
Reclamada (S)- ELETROLIN CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia una em 02.10.2003, as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00562-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- NIVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Reclamada (S)- SALA COM AUTOM LTDA
Adv(s) :SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
Audiencia una em 02.10.2003, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00567-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- VANDERLEI CARDOSO ALVARES
Reclamada (S)- LAVA JATO MIRANDA
Reclamada (S)- JOAO CARLOS MIRANDA
Adv(s) :ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
Audiencia una em 02.10.2003, as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00573-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- CELSO BALBINO
Reclamada (S)- CARLOS ANTONIO TRENTINI
Reclamada (S)- NEME MOUSA EOUNI
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Audiencia una em 02.10.2003, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00576-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ANTONIO BENTO CAMILO
Reclamada (S)- COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Adv(s) :IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
Audiencia una em 02.10.2003, as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00578-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ARMANDO TEODORO DA SILVA
Reclamada (S)- ORLANDO ANDREAZA
Adv(s) :APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712 PR15713
Audiencia una em 09.10.2003, as 13h30min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00582-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- JAIME PEREIRA RODRIGUES JUNIOR
Reclamada (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :VILMA THOMAL (44)269-3040 PR8306
Audiencia una em 09.10.2003, as 13h45min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00586-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- BRUNO FERREIRA DE JESUS FILHO
Reclamada (S)- MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA

Adv(s) :DAVID RODRIGUES DE LIMA 269-7737 PR20999
Audiencia una em 09.10.2003, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00587-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- TEREZA SOARES DE ALMEIDA
Reclamada (S)- EVELIN MIWA NAKASHIMA BRAGA
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
Audiencia una em 09.10.2003, as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00591-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- LUCINEIA CORREIA DA SILVA
Reclamada (S)- MARCIA FALLEIROS EVANGELISTA DA
ROCHA
Reclamada (S)- RUY BRASIL EVANGELISTA DA ROCHA
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
Audiencia una em 09.10.2003, as 14h20min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00595-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- MARIA PEREIRA COSTA
Reclamada (S)- JAIR VALDEVINO
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
Audiencia una em 09.10.2003, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00600-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- HELIAS RIBEIRO LEITE
Reclamada (S)- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS POR-
TO FIGUEIRA LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia una em 09.10.2003, as 14h40min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00609-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- WELGTON FERREIRA BARBOSA
Reclamada (S)- TETRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
Audiencia una em 09.10.2003, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00612-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ELOIZE RIGONATO
Reclamada (S)- CAPAS MARABA LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
Audiencia una em 09.10.2003, as 15h00min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00615-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ELIANA DOS SANTOS
Reclamada (S)- SORVETERIA LANDICO FERNANDES
Adv(s) :GENTIL GUIDO DE MARCHI 222-5151 PR8456
Audiencia una em 16.10.2003, as 13h30min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00626-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- GENIVAL MANOEL DA SILVA
Reclamada (S)- ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Reclamada (S)- ANA PAULA KRAMBECK ROCHA & CIA
LTDA
Reclamada (S)- COCAMAR COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia una em 16.10.2003, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00627-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- CLAUDIA DO CARMO
Reclamada (S)- RED SAT EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia una em 16.10.2003, as 13h45min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00633-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- OSMILDA CASADO BARBOSA
Reclamada (S)- MARIA APARECIDA INES
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
Audiencia una em 16.10.2003, as 14h00min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00635-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- RONALDO APARECIDO DOS SANTOS
Reclamada (S)- TELHAS INAJA LTDA (ME)
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA PR27187
Audiencia una em 16.10.2003, as 14h10min

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00641-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- MARIA RODRIGUES DA SILVA PIZZOLIN
Reclamada (S)- AILSA MARQUES SAES
Adv(s) :RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA PR33202
Audiencia una em 16.10.2003, as 14h20min

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020142-2003
12-09-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO

NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00049-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) :ELLES AUTO POSTO LTDA
Adv(s) :ALEX JIMI POMIN 9126-3526 PR32522
Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00061-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) :COM DE COMBUSTIVEIS URGNANI LTDA
Adv(s) :ALEX JIMI POMIN 9126-3526 PR32522
Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 00049-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :SIRSA ALVES PEREIRA
Requerido(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Apresente a autora seus calculos.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 00050-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :GISLAINE APARECIDA ANTONIO
Requerido(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Apresente a autora seus calculos.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 00051-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :CLOVIS APARECIDO DE SOUZA
Requerido(s) :BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Apresente a autora seus calculos.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00044-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- MARCELO MONTEIRO
Executada (S)- PERSIANAS CANCAO LTDA
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Ciencia ao exequente da penhora realizada.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00009-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :JOAO PEDRO MEDEIROS
Embargado(s) :APARECIDO ROSSETO
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
Esclareca o embargado se pretende a producao de provas. Em
caso positivo, especifique-as justificando o cabimento.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00017-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :FRIMEL PRODUTOS FRIGORIFICOS ME-
DIANEIRA LTDA
Embargado(s) :SILVIO DE PAULA SILVEIRA
Adv(s) :REGINA MARIA BASSI CARVALHO 227-3616
PR13053
Regularize sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00052-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :PAULO MACHADO AGUIAR
Embargado(s) :ALCIDES TAVARES DA SILVA
Adv(s) :ENIR BECKER (45)523-6100 PR30097
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Decisao proferida. Extinto sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00116-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :BANCO BANESTADO S-A
Embargado(s) :CARLOS ALBERTO DE MELO (ESPOLIO)
Adv(s) :MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 223-5859
PR12198
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Decisao proferida. Extinta sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00003-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADRIANA INES NOGUEIRA
Réu(s) :MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Adv(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
Adv(s) :SANDRO HENRIQUE TROVAO (044) 226-7278
PR30612
Decisao proferida. Extinta sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00035-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OZIAS VIEIRA DA SILVA
Réu(s) :I NOGUEIRA PAGOTTO LTDA
Réu(s) :PAULO RIBEIRO
Réu(s) :JOAQUIM AMAURI RIBEIRO (ESPOLIO)
Adv(s) :CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
Adv(s) :PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911 PR19987
Decisao proferida. Embargos improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00066-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALMIR VASCONCELOS
Réu(s) :MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Adv(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
Adv(s) :SANDRO HENRIQUE TROVAO (044) 226-7278
PR30612
Decisao proferida. Extinta sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00071-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSA PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) :LIMPADORA TECNICA MARINGA S-C LTDA
Adv(s) :GEISON ELIAS FERDINANDI 9952-5118 PR33436
Decisao proferida. Extinta sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00083-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JACI RAMOS CORREA GONCALVES
Réu(s) :O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Decisao proferida. Extinta sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00276-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ADRIANO SILVIO SOBRAL
Reclamada (S)- QUADRANTE ENGENHARIA OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-4193
PR21094
Manifeste-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00698-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ADILSON VICENTE
Reclamada (S)- LUIZ GARCIA
Adv(s) :MAGDA ROCHA PR25355
Adv(s) :DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENA-
RA PR28300
Manifeste-se o autor sobre o despacho de fl.117, 121.
Deposite a adjudicante a importancia referente a despesa de
publicacao, sob pena de desfazimento da adjudicacao deferida
Intime-se o executado.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01191-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- CICERO FERREIRA DOS SANTOS
Reclamada (S)- MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
Manifeste-se quanto a certidao de fl.209 e indique bens a
penhora..

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00004-2003 - (20 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO RODRIGUES RUIZ
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Adv(s) :ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
Foi designada a data de 03-10-2003 as 8h00 para pericia
nas instalacoes da re.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00010-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSCAR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA PR7446
Apresentem os alvaras a fim de que sejam retificados quanto
ao nome do autor.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00016-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO ALVES PEREIRA FILHO
Réu(s) :ABSOLUTA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA KAIROS LTDA
Adv(s) :JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727 PR17107
Adv(s) :MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO
PR28908
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
10H25.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00032-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FABIANO YUDI SILVEIRA
Réu(s) :T P BRASIL LTDA N-P FRANCISCO DE ASSIS R.
MACHADO
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM
Adv(s) :NEIDIVO AFONSO 227-2317 PR13592
Adv(s) :MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-1562
PR26257
Adv(s) :LILIAM ALVES FEITOZA (11) 293-3926 SP155964
Guias a disposicao das partes junto a CEF. Comprove a re os
recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00058-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ARNALDO LOYOLA DE SOUZA
Réu(s) :PEPINO MORESCHI - FAZENDA ALTANEIRA
Adv(s) :LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
Pague as despesas processuais, sob pena de arcar com os ho-
norarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00170-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALQUIRIA CRISTIANE MARANHO
Réu(s) :TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA
Adv(s) :CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
Encontra-se a disposicao de vsa. guia de retirada.
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 00195-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NOEL BOTELHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Adv(s) :MARIA GECILDA RAMOS PR25280
Redesigno a audiˆncia para o dia 09.10.03, …s 10h05.
Intimem-se as partes na pessoa dos respectivos procuradores.
Em 01.9.03.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00241-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSELI PEREIRA DE BRITO
Réu(s) :JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS PRE ES-
COLAR S-C
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
Indique a exequente outros bens, sob pena de suspensao da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00242-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WALDENI FELICIA DA SILVA
Réu(s) :JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS PRE ES-
COLAR S-C
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
Indique a exequente outros bens, sob pena de suspensao da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00280-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBERTO ORTELAN MAIA
Réu(s) :BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
Adv(s) :NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
Redesigno a audiˆncia para o dia 27.10.03, …s 10h10.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00292-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ ALAOR MANGANOTTI
Réu(s) :COOP AGROIND MANANCIAL SAGRADO DE
IGUARACU LTDA
Adv(s) :CARLOS PINTO PAIXAO PR18115B
Adv(s) :RUI CARLOS A PICOLO 3026-7005 PR21110
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 10h10min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00303-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WALTER FIORINDO
Réu(s) :QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) :ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
Informe o exequente, os dados solicitados a fl.5 da CPE.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00408-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTENOR GOMES DA SILVEIRA FILHO
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Encontra-se a disposicao guia de retirada ao autor e alvara
ao reu.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00435-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIA DE FATIMA RIBEIRO
Réu(s) :MILEAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Réu(s) :MILTON ALVES SIMOES
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
Encontra-se a disposicao de vsa guia de retirada junto a
cef.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00461-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDINALDO BARBOSA DE MEDEIROS
Réu(s) :BRADESCO S-A PREVID CAPIT E SEGUROS DE
VIDA
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Adv(s) :MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS
PR25487
Foi redesignada para 02-10-2003 as 10h10 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00470-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANGELA CRISTINA PEREIRA
Réu(s) :RECUPERADORA DE VEICULOS 2000 LTDA
Adv(s) :IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
Manifeste-se a exequente, sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00471-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SAMUEL DE OLIVEIRA GUIMARAES
Réu(s) :ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS LTDA
Adv(s) :APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712 PR15713
Adv(s) :LETICIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN PR31235
Foi redesignada para 07-10-2003 as 10h10 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00476-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBERTO ANIVALDO DA CRUZ
Réu(s) :CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562 PR19941
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
Adv(s) :ARIDEL MOURE DO NASCIMENTO PR4869B
Foi redesignada para 07-10-2003 as 10h20 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00507-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVANIA MARIA CARDOSO DA SILVA
Réu(s) :HERB JEANS IND E COM DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
Redesigno a audiˆncia para o dia 27.10.03, …s 10h20.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00511-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SERGIO LUIS ROSO
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Adv(s) :ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
Adv(s) :ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
Foi redesignada para 07-10-2003 as 10h25 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00512-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAURINDO MATEUS TINOCO NETO
Réu(s) :SORVETERIA MILK NEVE
Adv(s) :DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAMBI-
LLA PR27947B
Adv(s) :MARCO ANTONIO LEMOS ALVES 9963-7704
PR31725
Redesigno a audiˆncia para o dia 09.10.03, …s 10h25.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00527-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA APARECIDA MENDES DOS SANTOS
Réu(s) :CACILDA SALA COSSICH
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Redesigno a audiˆncia para o dia 27.10.03, …s 10h25.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00535-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADEIR DOS SANTOS SABINO
Réu(s) :CESAR ROGERIO VISIOLI
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
Adv(s) :MARIA REGINA VIZIOLI 223-1482 PR20561
Foi redesignada para 02-10-2003 as 10h30 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00540-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSSANO GLAUBER LUDGERO DA SILVA
Réu(s) :ZACARIAS VEICULOS DE MARINGA LTDA
Adv(s) :JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Redesigno a audiˆncia para o dua 12.11.03 …s 14h20.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00558-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDUARDO AUGUSTO GARCIA
Réu(s) :LABORATORIO SARDALINA LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Adv(s) :LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA PR25477
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
10H05.
INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS RESPECTIVOS
PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00559-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR GOMES JUAREZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTA FE
Adv(s) :CLAUDIO PAVIANI (044)247-1206 PR20998
Adv(s) :ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
Redesigno a audiˆncia para o dua 12.11.03 …s 15h00.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os

respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00570-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON APARECIDO MUNHOZ (ESPOLIO)
Réu(s) :FRANCISCA DALILA DA CRUZ CLEMENTE
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
Adv(s) :CESAR SAEWAYA NEVES (18)221-6656 SP143621
FOI DESIGNADA A DATA DE 07-10-2003 AS 10H30 PARA
AUDIENCIA
DE INSTRUCAO, RENOVADAS AS ADVERTENCIAS
CONSTANTES NA ATA
DA AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00572-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO LIMA COSTA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
Adv(s) :PRISCILA YUMIKO SAKAMOTO PR30773
Redesigno a audiˆncia para o dia 09.10.03, …s 10h30.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00581-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDINEI ROSARIO
Réu(s) :CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Adv(s) :DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562 PR19941
Adv(s) :EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Redesigno a audiˆncia para o dua 12.11.03 …s 15h10.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00582-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TEREZINHA CECHIN
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :GILBERTO SOUZA DOS SANTOS RS23414
Proceda a adequacao dos calculos, sob pena de arcar com os
honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00590-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE MARIO CASAROTO
Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) :LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
Comprove o reu os recolhimentos previdenciarios e do imposto
de renda.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00658-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO GILBERTO MARCHIORI
Réu(s) :JOAO CELSO MARTINI
Réu(s) :CONSVIA SERVICOS RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589 PR16639
Decisao proferida. Extinto sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00691-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IDALECIO BERTONI RUGO
Réu(s) :BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
Vista ao autor.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00693-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADENIR RAETZ
Réu(s) :ASSIS ELEVADORES LTDA
Adv(s) :NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
Adv(s) :MARIA JOSE VIEIRA 225-2457 PR4800
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 14h20.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00696-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUCIEDA IZUMI FERNANDES DA SILVA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 14h18min.
Intimem-se as partes na pessoa dos respectivos procuradores.
-
Defere-se a juntada dos documentos, concedendo-se vista aa
autora por dez dias. Informe tambem a autora, em igual prazo
o numero correto de sua conta corrente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00700-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EMERSON VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :DITO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv(s) :CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
Adv(s) :CRISTIANO SALMEIRAO SP139584
Decisao proferida. Extinto sem julgamento do m‚rito.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00716-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS

Réu(s) :CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Adv(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA PR18096
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
14H40.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00777-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO FORESTI
Réu(s) :JAC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Manifeste-se o exequente, sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00782-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSWALDO MARIANO PEREIRA FILHO
Réu(s) :MMAS PACHECO (ME)
Adv(s) :JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877 PR18593
Manifeste-se o exequente para indicar bens para complementar
a penhora ou requerer o que de direito, sob pena de suspen-
sao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00798-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ ANTONIO DA CRUZ
Réu(s) :GUILHERMETTI & RAMOS LTDA (EPP)
Adv(s) :ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
Adv(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 06.11.03, AS
10H10.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSÇO,
MANTIDAS AS AD-
VERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS E
CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00831-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALTER PADOVANI
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Processem-se os embargos de devedor a execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00842-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLENILSON MATOS DOS SANTOS
Réu(s) :ADALZIZA SANTOS
Adv(s) :RENATO RIBECHI PR29679
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
14H18.
INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS RESPECTIVOS
PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00847-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
Réu(s) :FANHANI & CIA LTDA
Adv(s) :ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045 PR25965
Adv(s) :SERGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS 15H.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00850-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS DE SOUZA
Réu(s) :FAZENDA SAO GIACOMO - NIETA ZULIANI
Adv(s) :GILBERTO FLAVIO MONARIN 222-4888 PR23029
Adv(s) :GISSELY ANDREA RIBEIRO PUTON PR26704
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
10H10.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00854-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SEBASTIAO DE SOUZA
Réu(s) :REUNIDAS INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA
Adv(s) :PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Adv(s) :JESUS SOARES MARTINS 226-2580 PR6532
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
15H10.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS
TESTEMUNHAS E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 00890-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO SERGIO RODRIGUES PEREIRA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
Adv(s) :MARA REGINA PORCELANI 226-1451 PR34218
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
10H30.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00909-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NORBERTO TADEU DANGIO
Réu(s) :ADENIR PEREIRA METALURGICA
Adv(s) :SONIA MARIA MOREIRA 227-9041 PR11415
Adv(s) :ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510 PR13911
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
10H20.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00938-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BRUNO ROMANIN DE CARVALHO
Réu(s) :LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :SILVINO JANSSEN BERGAMO PR18621
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 14h20min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00946-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JACI RODRIGUES DE AZEVEDO CAMILO
Réu(s) :ADUEM-ASSOC DOS DOCENT DA UNIV ESTA-
DUAL DE MARINGA
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Adv(s) :HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 10h10.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00954-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RAIMUNDA DE ANDRADE BARROS
Réu(s) :MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) :ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-2470
PR19952
Adv(s) :JOAO LUIZ AGNER REGIANI 3028-8800 PR20557
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 15h10min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00961-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WAGNER ROS DA SILVA
Réu(s) :AUTO MECANICA E ELETRICA REBOQUE FIXO
LTDA
Adv(s) :CELSO PIRATELLI 227-3898 PR18562
Adv(s) :KELLY CRISTINA DE SOUZA 226-5002 PR23605
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 10h20.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00969-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIS ROBERTO MARQUES DA SILVA
Réu(s) :ELCA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Adv(s) :REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE PR28813
Adv(s) :IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 10h20min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00986-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AMADEU RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :JOAO CORREDATO (ESPOLIO)
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Adv(s) :IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Foi redesignada para 02-10-2003 as 10h20 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00989-2003

Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANDRE WAGNER FERREIRA TELES
Réu(s) :EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Adv(s) :ANDRE RICARDO VIER BOTTI PR30181
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Foi redesignada para 02-10-2003 as 10h25 a audiencia de
instru‡Æo anteriormente marcada, mantida as advertencias da
ata quanto as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01026-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DALBER MARTINS KREPSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS
PR23119
Adv(s) :MARIA GECILDA RAMOS PR25280
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 15h00min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01040-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ GONZAGA MARQUES
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Adv(s) :MARIA GECILDA RAMOS PR25280
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 06.11.03, AS
10H30.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSÇO,
MANTIDAS AS AD-
VERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS E
CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01060-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO MORAES
Réu(s) :CEREALISTA BORSARI
Réu(s) :ELDIS BORSARI
Réu(s) :ROSANGELA BORSARI MENDES
Adv(s) :MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI 232-2101
PR13302
Adv(s) :IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 10h25min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01067-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSANGELA URSULINO VINHAIS
Réu(s) :JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS PRE ES-
COLAR S-C
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
Indique a exequente outros bens, sob pena de suspensao da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01067-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIO ANARILIO
Réu(s) :RINALDI E VOLPATO LTDA
Adv(s) :HERMELINDO BAGON 245-1153 PR6688
Adv(s) :EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Redesigno a audiˆncia para o dia 09.10.03, …s 10h10.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01086-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NELSON FERNANDES
Réu(s) :GONCALVES & TORTOLA LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Adv(s) :WALDEMIR RONALDO CORREA PR24586
Redesigno a audiˆncia para o dia 09.10.03, …s 10h20.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01142-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANGELA MARIA DE VITO MACHADO
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) :LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 227-2566
PR21172
Encontra-se a disposicao das partes guias de retirada.
Comprove a re os recolhimentos previdenciarios, fiscais e
custas processuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01159-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO MARCO CASSULA
Réu(s) :ARCIL SOUZA & BARSAGLIA LTDA
Adv(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01179-2002

Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ODAIR JOSE DA COSTA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) :EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
Redesigno a audiˆncia para o dua 12.11.03 …s 14h18.
Intimem-se as partes na pessoa dos respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01247-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIA DE OLIVEIRA LOPES
Réu(s) :SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA
Adv(s) :WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
Encontra-se a disposicao de vsa guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01307-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEVANIR PERONI
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO PR19959
Adv(s) :ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 14h40min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01319-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIMONE TRAVAGIN LABEGALINI
Réu(s) :RADIO CULTURA DE PAICANDU LTDA (CBN)
Adv(s) :NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Adv(s) :MARCIA MAYUMI ICHIKAWA PR24860
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 10h25.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01342-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDA QUAGIO MOREIRA
Réu(s) :JOSE CARMO ALVES
Adv(s) :WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
Adv(s) :DALTON FERNANDO HOFFMEISTER 226-2870
PR32844
Redesigno a audiencia para o dia 05.11.2003, …s 10h30min.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertencias da ata quanto aas testemunhas e cientifiquem-se
os respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01363-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NOEL FIGUEIREDO DA SILVA
Réu(s) :COLARI-COOP LATICINIOS DE MANDAGUARI
LTDA
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
Adv(s) :JOSE RIZZO DE ANDRADE (044) 233-2236 PR19522
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 10h30.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01406-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVONEIA DE ANDRADE APARECIDO FURTA-
DO
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Adv(s) :MARIA GECILDA RAMOS PR25280
Audiencia de encerramento de instrucao designada.
data-30-09-2003 horas-14h18

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01409-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) :COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Adv(s) :JOSE RIZZO DE ANDRADE (044) 233-2236 PR19522
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 06.11.03, AS
10H25.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSÇO,
MANTIDAS AS AD-
VERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS E
CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01420-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELMO BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) :ARTUR OSCAR FROEMING & CIA LTDA
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
Adv(s) :ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 06.11.03, AS
10H20.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSÇO,
MANTIDAS AS AD-
VERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS E
CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01652-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CIRSO DE SOUZA
Réu(s) :GILBERTO CARNEIRO BALDAN
Adv(s) :ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
Vista ao autor.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01707-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TELMA ROSA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Redesigno a audiˆncia para o dia 27.10.03, …s 10h05.
Intimem-se as partes na pessoa dos respectivos procuradores.
Em 01.9.03.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01801-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANA TEREZA GALINA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALTER KRUSE PR15576
Adv(s) :NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 14h15.
Intimem-se as partes na pessoa dos respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01908-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
Réu(s) :RACIONAL -IND E COM CARNES LTDA (CHAR-
QUE BOIADEIRO
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01918-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MATHEUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Adv(s) :DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Pague a executada as despesas processuais, bem como com-
prove
os recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01920-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAURA DA SILVA SANTOS
Réu(s) :CERAMICA CANAA LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO GRASSI NELLI SP92032
Manifeste-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01940-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BENEDITO MARIUZAN ORTIZ CHAVES
Réu(s) :JAMEF EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA
Réu(s) :DELANEI NICOLI SILVA (ME)
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
J. Processem-se. Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02179-2003
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 222-3937 PR17538
Redesigno a audiencia para o dia 22-09-03 as 14h15.
Intime-se as partes, renovando ao autor a advertencia quanto
a aplicacao da pena de arquivamento em caso de ausencia
injustificada e a re da revelia e confissao para a mesma
hipotese.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02267-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AILSON FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Réu(s) :FERRARI ANTICORROSAO PINTURA E JATO DE
AREIA LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Decisao proferida. Extinto sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02338-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOTANE ALVES
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Processe-se. (recurso ordinario).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02407-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARLI LUIZ GOMES
Réu(s) :LUIZ CARLOS FIGUEIREDO
Adv(s) :ANTONIO FACHINI JUNIOR 233-1789 PR12182
Vista a re para possibilitar-lhe o pagamento.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02438-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DIACIR RODRIGUES
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES ARJO-
NA LTA
Adv(s) :HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
Ciencia ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02511-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ ANTONIO KUBALAKI
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
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Adv(s) :ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
Encontra-se a disposicao de vsa guia de retira. Comprove a
re os recolhimentos previdenciarios e fiscais, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02551-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSVALDO DA CONCEICAO CALISTO
Réu(s) :JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Adv(s) :SIBELY DE OLIVEIRA PR19074
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 15h00.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02745-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ILZA DE SOUZA
Réu(s) :F C FABRICA DE CONFECCOES FEMININAS LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
Manifeste-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02854-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GERALDO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEOPS
LTDA
Réu(s) :COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Adv(s) :IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Encontra-se a disposicao de vsa guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02921-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WILSON PINHEIRO
Réu(s) :COOPERTEL COOP TRAB EM TELECOM E INF
DO PARANA LTD
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CLAUDIA ALESSANDRA BILACH PR33946A
Processem-se. (Recurso Ordinario).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02975-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARLOS DA SILVA BUENO
Réu(s) :WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s) :RUI CARLOS A PICOLO 3026-7005 PR21110
Comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria sob
pena de arcar com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03168-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVO KINKOSKI
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
Apresente o autor seus calculos (...).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03203-1991 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIDNEY BUENO DO PRADO
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :VERA ALICE ROSSI PR6294
Alvara judicial a disposicao junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03209-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EUNICE RODRIGUES
Réu(s) :CONDOMINIO EDIFICIO TRES MARIAS
Adv(s) :GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO 223-4244
PR21070
Vista a autora para manifestacao, querendo. No silencio
levante-se o deposito recursal e arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03211-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :KELLY CRISTINA DE ALMEIDA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
Adv(s) :ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
FOI DESIGNADA A DATA DE 07-10-03 AS 10H05 PARA
AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03222-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Adv(s) :ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 226-2470
PR19952
Vista a re.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03377-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DIONISIO APARECIDO DA COSTA
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Dou por garantida a execucao e determino a intimacao da re
para fins do art. 884 caput da CLT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03384-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA
Adv(s) :TATIANA MANNA BELLASALMA 227-8995
PR29687

Intime-se a re para que apresente seus calculos na forma do
despacho da fl.92.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03469-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VIVIANE FARIAS DE CARVALHO
Réu(s) :FASHION NEW POINT CONFECCOES LTDA
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
Informe a exequente em cinco dias o endereco atualizado do
socio ou dos socios contra quem deve ser direcionada a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03516-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VILSON SANTOS SILVA
Réu(s) :CONSTRUTORA PARANOA LTDA
Adv(s) :CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
Informe o exequente o CRI competente para a realizacao da
penhora sobre o imovel descrito a fl.213.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03529-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA APARECIDA CROZARIOLLI
Réu(s) :OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA
Réu(s) :WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE
Adv(s) :LUCIANA MEDEIROS ROMANI PR29661
Adv(s) :RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-4823 PR9584
Redesigno a audiˆncia para o dua 12.11.03 …s 14h40.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03615-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIME CORTEZ
Réu(s) :SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Adv(s) :ARMANDO DE MATTOS SABINO PR10150
Vista dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03632-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADILSON MARTINS DO PRADO (ESPOLIO)
Réu(s) :MCA MOVEIS CENTRO AMERICA LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Vista ao autor, inclusive para que informe o endereco do
sindico.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03672-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RONALDO TOMAS
Réu(s) :CONITEX ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO
LTDA
Adv(s) :ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
Adv(s) :PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
14H20.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSAO,
MANTIDAS AS
ADVERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS
E CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03749-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANDERSON ARTHUR BERGAMO
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
Adv(s) :JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO PR19959
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 14h40.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03760-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIA REGINA DOS SANTOS FONSECA
Réu(s) :PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Adv(s) :MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372 PR13575
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Mantenho o despacho de fl. 369 e, em face do determinado aa
fl. 363, considero caracterizada a desistencia da prova por
parte da autora. Para o encerramento da instrucao processual
e renovacao da proposta conciliatoria, designo a data de
05.11.2003, aas 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03907-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DINA DE SOUZA
Réu(s) :S S GORRAO LTDA (ME)
Adv(s) :IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
Comprove a exequente, que os socios se encontram em local
incerto e nao sabido (...).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03955-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NOEL LEME DE SOUZA (ESPOLIO)
Réu(s) :M R V DE OLIVEIRA CONFECCOES (ME)
Adv(s) :SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 227-3696
PR16650
Adv(s) :FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

PR18578
Redesigno a audiˆncia para o dia 27.10.03, …s 10h30.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03959-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA BARBOSA DE MELO
Réu(s) :TIKA’S CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Manifeste-se o exequente, sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04011-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EUCLIDES DINIZ FILHO
Réu(s) :JACINTO & GIMENES LTDA (ME)
Adv(s) :WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
Adv(s) :WILSON BOKORNY FERNANDES 3031-1583
PR15467
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 15h10.
Intimem-se as partes para que comparecam a fim de prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissao, mantidas as ad-
vertˆncias da ata quanto …s testemunhas e cientifiquem-se os
respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04021-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO VALDECIR MOURA
Réu(s) :TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA
Adv(s) :SUELY DOS SANTOS 222-7732 PR22983
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 06.11.03, AS
10H05.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE COMPARE•AM A
FIM DE PRESTAREM
DEPOIMENTOS PESSOAIS SOB PENA DE CONFISSÇO,
MANTIDAS AS AD-
VERTENCIAS DA ATA QUANTO AS TESTEMUNHAS E
CIENTIFIQUEM-SE
OS RESPECTIVOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04028-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE JULIO JERONIMO DOS SANTOS
Réu(s) :GREMIO MARINGA
Adv(s) :TATIANA MANNA BELLASALMA 227-8995
PR29687
Manifeste-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04044-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEVAIR THOMAS DE JESUS
Réu(s) :FUZITA & FUZITA LTDA
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Redesigno a audiˆncia para o dia 04.11.03, …s 14h18.
Intimem-se as partes na pessoa dos respectivos procuradores.
Em 01.9.03

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04101-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DENISE APARECIDA VITOR
Réu(s) :ANH COMERCIO DE CALCADOS LTDA (MF) N-P
DR LAIR
Adv(s) :DIRCEU VERONEZE 227-3250 PR23285
Informe o autor o nome e n§ do CPF dos socios para possibi-
litar o requerimento.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04117-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURICIO JONAS DE OLIVEIRA
Réu(s) :MERCADORAMA S-A
Adv(s) :EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
Decisao proferida. Embargos a Execucao Procedentes em Par-
te.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04145-2002
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SERGIO LOPES JUNIOR
Réu(s) :GOLDEN RADIO TAXI LTDA NP- SIDNEI LIMA
DE OLIVEIRA
Réu(s) :MIGUELON FLAVIO GONCALVES NARO
Adv(s) :ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510 PR13911
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 03.11.03, AS
14H15.
INTIMEM-SE AS PARTES NA PESSOA DOS RESPECTIVOS
PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04151-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEISE LEDA GARCIA
Réu(s) :MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS (ME)
Adv(s) :RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-4193
PR21094
Manifeste-se a exequente quanto a nomeacao de bens a
penhora.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04215-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MANOEL DA SILVA
Réu(s) :CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031

PR21747
Manifeste-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04319-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO
Réu(s) :MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Adv(s) :CLAUDENIR LUIZ PEROCO 274-6728 PR18075
Adv(s) :ANTONIO G. F. MARCONDES DE ALBUQUERQUE
PR9033
Guias a disposicao das partes. Comprove a re os recolhimen-
tos previdenciarios e custas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04527-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO CARLOS JUSTO DE MATOS
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :BEATRIZ FONSECA DONATO 226-4340 PR18990
Encontra-se a disposicao de vsa guai de retirada junto a CEF
Comprove os recolhimentos previdenciarios e de custas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04574-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DORIVAL MEDINA CAPEL
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :ODORICO TOMASONI (41)344-1370 PR21707
Processem-se. (Agravo de Peticao).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04732-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ZENI CARDOSO PINTO
Réu(s) :FRITINHA IND E COM DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Manifeste-se o exequente, sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04732-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MORGANA MUNHOZ REINERT
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
Adv(s) :FABIO PEREZ MEISTER PR19128
Adequar os calculos no prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05077-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE GONCALVES DA COSTA
Réu(s) :LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) :ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito
sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05131-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALMIR CANDIDO DO NASCIMENTO
Réu(s) :ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv(s) :DIRCEU VERONEZE 227-3250 PR23285
Encontra-se a disposicao de vsa alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05137-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FLORISBELA CAMPONEZ DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Processe-se o Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05141-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADAILTON GIACOMUSSI BARBEIRO
Réu(s) :ODONTO LARCON COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Traga o autor a certidao de inteiro teor referente ao
imovel indicado.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05249-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RONALDO POSSETI DA SILVA
Réu(s) :A DA SILVA PINTURAS
Réu(s) :A R S PINTURAS LTDA
Réu(s) :AMINOR DONIZETE DA SILVA CHAGAS
Adv(s) :LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Manifeste-se o exequente, sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05302-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DAVID MARIANO
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Ciencia ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05331-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SUZI CLEUZA SOTI COTARELLI
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
Indefiro o requerimento (...).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05405-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ROBERTO DOS ANJOS LIMA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757 PR12725
Adv(s) :IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
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Guias a disposicao das partes. Comprove a re os recolhimen-
tos fiscais e previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05422-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FERNANDO LAVERDE
Réu(s) :COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI
Adv(s) :ROBERTSON ALVES MENDONCA 233-8800
PR14657
Recolher custas e contribuicao previdenciaria sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05487-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO MARMO ROMAN
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :JOSE MAREGA 222-5537 PR8944
Apresente o autor seus calculos.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05555-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARINA PESSANHA SOARES DA SILVA
Réu(s) :N REGINATO & CIA LTDA
Adv(s) :NELTO LUIZ RENZETTI 41 222-0005 PR15750
Adv(s) :LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Homologo os calculos (...). Vista as partes dos calculos pa-
ra manifestacao a comecar pelo autor.
O prazo do reu inicia em-20-09-2003.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05603-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BERNARDINO MIRANDA
Réu(s) :DESTILARIA DE AGUARDENTE PAISSANDU
LTDA
Adv(s) :ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
Indefiro o requerimento de acesso ao sistema BACEN-JUD.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06072-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ODAIR SOARES DE SOUZA
Réu(s) :ANSELMO LUIZ SFACIOTE (ALLU’S DISTRIBUI-
DORA)
Réu(s) :PRONADE-PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
CAO EDUCACIONAL
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
Dˆ-se ciencia as partes das penhoras de fls.260-261.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06080-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSVALDO POVH
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
Ciencia ao executado e voltem para a decisao dos embargos.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06098-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIA APARECIDA REZENDE E SILVA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
Adv(s) :NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
Ciencia as partes do despacho e subam em razao do Agravo de
Peticao. (fl.767).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06135-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA VASQUES MACARIO
Réu(s) :CALEFFE & TAIT LTDA
Adv(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito,
sob pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06492-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR MODESTO NUNES
Réu(s) :CHURRASCARIA GALETO SULINO LTDA
Adv(s) :CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
Manifeste-se o autor para informar o endereco do executado.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06662-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSANI BALAN DOS SANTOS
Réu(s) :COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES ALGE-
RI LTDA (ME)
Réu(s) :LUIZ CARLOS ALGERI
Adv(s) :GILBERTO FLAVIO MONARIN 222-4888 PR23029
Vista a executada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06666-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :HELENA MARIA AHMAD KHATTAB
Réu(s) :MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
Encontra-se a disposicao de vsa guia de retirada junto a
cef.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06671-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA SOCORRO DA SILVA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360

Guia de retirada a disposicao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06827-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS SERGIO TRINDADE
Réu(s) :BRADESCO SEGUROS S-A
Adv(s) :WILSON GOMES DA SILVA PR12357
Comprove o reu os recolhimentos previdenciarios atraves das
guias ja expedidas.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06846-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO PR23440
Equivoca-se a re. (...)Deposite os honorarios do calculista
que efetuou o calculo da contribuicao previdenciaria, pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07097-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO CORREA DE AGUIAR
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Encontra-se a disposicao guia de retirada-alvara.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07107-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARLOS RAMOS
Réu(s) :JOSE LUIZ DATOR
Réu(s) :NAUTICA & CIA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Manifeste-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07180-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE SOUZA CARDOSO
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Vista ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07307-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIO ANDRE DE BRITO
Réu(s) :CLIMATIZADORA DE BANANAS LTDA
Adv(s) :LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Manifeste-se o exequente, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07589-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SAMUEL FAUSTINO DE LIMA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
Apresente o autor seus calculos (...).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07685-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NEIDE CRISTINA KNUPP DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
J. Processem-se. (Agravo de Peticao).

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020173-2003
12-12-2003

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA
LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM II, 575 - CEN-
TRO EM
MARINGA - PR, PARA AUDIENCIA RELATIVA AO PRO-
CESSO ABAIXO NA
DATA E HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECI-
MENTO DE V.SA.
IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FI-
CANDO RESPONSAVEL
PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00086-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE MA-
RINGA
Reu (S)- NEVES & COSTA LTDA (ME)
ADV. (S)- JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02874-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- WILSON DIAS DA ROCHA
Reu (S)- S L GRZERGORCZYK DANCETERIA
ADV. (S)- CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03475-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ISAURO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S)- SOUZA CRUZ S-A
ADV. (S)- APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713

Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03477-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE ROBERTO DA SILVA
Reu (S)- GOLD LINE IND E COM DE MOVEIS E ESTOFA-
DOS LTDA
Reu (S)- M L M BATISTA (EPP)
ADV. (S)- ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03483-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JUVENAL VELICK
Reu (S)- AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Reu (S)- USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Reu (S)- USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Reu (S)- JOAO BATISTA MENEGUETTI
Reu (S)- PAULO MENEGUETTI
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03503-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- EDVALDO ALEXANDRE NOGUEIRA
Reu (S)- AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA
Reu (S)- AUTOPARTE REPRESENTACOES COMERCIAIS
ADV. (S)- LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03508-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- GEREMIAS DE ALMEIDA GOUVEIA
Reu (S)- BENEDITO ANTONIO GASPAR GOULART
ADV. (S)- PAULO MANOEL DO NASCIMENTO PR20010
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03509-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ADRIANA FERREIRA DA SILVA GOUVEIA
Reu (S)- BENEDITO ANTONIO GASPAR GOULART
ADV. (S)- PAULO MANOEL DO NASCIMENTO PR20010
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03513-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- PAULO CESAR GOMES DA SILVA
Reu (S)- ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO MARINGA
VEST
ADV. (S)- GISELLE TEREZINHA MICALLI PR18120
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03524-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- MARCIA APARECIDA PROCOPIO
Reu (S)- COLBRAS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COU-
RO LTDA
ADV. (S)- MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiencia inicial dia 27-01-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03525-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- MARCO AURELIO VARELA
Reu (S)- ALGODOEIRA PAULISTA DO NORDESTE S-A
ADV. (S)- CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03531-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- CLARICE DELMIRO DE JESUS
Reu (S)- TIFER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
ADV. (S)- NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SIL-
VA PR15523
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03534-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- EMIKO KOGA
Reu (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S)- JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03539-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- PAULO CESAR FAVARIN
Reu (S)- FABRICA DE ACUMULADORES BRASIL LTDA
ADV. (S)- HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 245-2162
PR13565
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03545-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- LEILA CRISTINA PESTANA FERNANDES RA-
FAINE

Reu (S)- BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Reu (S)- BANCO BRADESCO S-A
ADV. (S)- MARCELO DE CARVALHO SANTOS (44)3377-
0304 PR21195
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03549-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- MARIA DA CONCEICAO GOMES LOPES
Reu (S)- ROSINHA DE FARIAS COSTA
ADV. (S)- CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-9528
PR18833
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03559-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JULIO MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S)- LABIAK LABIAK & CIA LTDA
ADV. (S)- KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03565-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ROBERVAO NUNES
Reu (S)- VALTER CASIMIRO BARBOSA�
ADV. (S)- KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03576-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S)- CONDOMINIO EDIFICIO TIPUANA
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03578-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- GILBERTO DELIBERATO
Reu (S)- INDUSTRIA DE MEIAS ACO LTDA
ADV. (S)- FABRICIA KUTNE REDER 223-4990 PR17525
Audiencia inicial dia 28-01-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03581-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- RICARDO ECHEVERRIA DA SILVA
Reu (S)- TRUCK MONTEIRO REFORMAS E MANUT DE
CARRETAS LTDA
ADV. (S)- WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03587-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- IVAM TAVARES
Reu (S)- COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV. (S)- MARA APARECIDA ROLIM 3026-1415 PR17683
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03592-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- FABIO JULIANO COELHO
Reu (S)- MARANVEL COM DE PECAS E SERVICOS P-
VEICULOS LTDA
Reu (S)- ALICE TEBINKA MARANI
Reu (S)- BRAZ MARANI
Reu (S)- ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
ADV. (S)- ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03595-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ELEANDRO CESAR DA SILVA
Reu (S)- SIND TRAB MOVIMENT MERCADORIAS EM
GERAL DE MGA
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03600-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- VANESSA APARECIDA DE PAULO
Reu (S)- EVIAN CONFECCOES LTDA
ADV. (S)- MARLENE ESPER FARIA 222-9152 PR11572
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03604-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- NIDIA CAVALINI
Reu (S)- ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
MARINGA
ADV. (S)- JAIR ANTONIO WIEBELLING (45)226-8700
PR24151B
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03608-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ELIZABETH MARTINS CAZZARO
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Reu (S)- TENDA HOTEL LTDA
ADV. (S)- JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03609-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ZENILDA DO ESPIRITO SANTO
Reu (S)- JULIO ARAI (ME)
ADV. (S)- JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03613-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- DOLORES MARIA DE LIMA
Reu (S)- INGA POOL ESCOLA DE NATACAO S-C LTDA
ADV. (S)- LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03625-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ILDA APARECIDA VOLFF MARQUES
Reu (S)- ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILA LTDA
Reu (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Reu (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Reu (S)- HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reu (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S)- MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiencia inicial dia 02-02-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03631-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- OCIMAR SANCHES
Reu (S)- COOP CAFEICULTORES DE MANDAGUARI LTDA
DESTILARIA
ADV. (S)- MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03635-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- PAULO ANTONIO FERDINANDO
Reu (S)- S L DALLALIO IDEAL INDUSTRIA GRAFICA
LTDA
ADV. (S)- CLAUDEMIR SERGIO SANTORO (44)252-3750
PR14626
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03637-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- PATRICIA CANASSA
Reu (S)- GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV. (S)- HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03644-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- APARECIDA BALDINO
Reu (S)- NUTRISELF SAPORE RESTAURANTE PARA CO-
LETIVIDADE LT
ADV. (S)- SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03650-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- LUIZ DE PAIVA RODRIGUES
Reu (S)- VIACAO GARCIA LTDA
ADV. (S)- JAIR ANTONIO WIEBELLING (45)226-8700
PR24151B
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03653-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ANTONIO BRAGA COSTA
Reu (S)- COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUA-
RI LTDA
ADV. (S)- ADILSON ALVARES LOPES (044) 233-1688
PR19926
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03657-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ADRIANO APARECIDO MARTINS
Reu (S)- MARANVEL COM DE PECAS E SERVICOS P-
VEICULOS LTDA
Reu (S)- ALICE TEBINKA MARANI
Reu (S)- BRAZ MARANI
Reu (S)- ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
ADV. (S)- ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03663-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS
Reu (S)- PRODUTOS PARA MARCENARIA MARINGA
LTDA
Reu (S)- VANDIR ZACARONI THOM

ADV. (S)- LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03671-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE APARECIDO DA SILVA
Reu (S)- CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA
ADV. (S)- MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiencia inicial dia 03-02-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03672-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ARCANJO SILVERIO DOS SANTOS
Reu (S)- COCAFE-COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA
Reu (S)- NOVA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE
ASTORGA LTDA
ADV. (S)- MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03678-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- VALDIR ARAUJO BRAGA
Reu (S)- AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA
Reu (S)- AUTO ELETRICA YOSHIDA LTDA
ADV. (S)- ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03686-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- GERALDA ALVES FERNANDES BRAGA
Reu (S)- NELSON ZANINI LANCHONETE (ME)
ADV. (S)- HERMELINDO BAGON 245-1153 PR6688
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03691-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- CICERO MARQUES DOS SANTOS
Reu (S)- GERALDO MINELLA
ADV. (S)- KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03696-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- DANIEL MARTINS NOGUEIRA
Reu (S)- ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO AVENIDA CEN-
TER MARINGA
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03700-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- MARINES APARECIDA LADERA
Reu (S)- PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Reu (S)- AMAMBAI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV. (S)- JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03707-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- VIVIANE BALDOINO DA ROSA
Reu (S)- FORMATUAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA
(EPP)
ADV. (S)- WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
Audiencia inicial dia 04-02-2004, as 14h05min.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020174-2003
12-12-2003

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI
MENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-SE NA DATA E
HORARIO ABAIXO
CONSIGNADOS, NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA
DO TRABALHO DE
MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CENTRO
EM MARINGA -
PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR DEVERA SE FAZER
ACOMPANHAR DAS
TESTEMUNHAS QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS,
ESTAS NO MAXIMO
DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O SEU
NAO COMPA-
RECIMENTO IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO
V.SA.RESPONSAVEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00889-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Reclamante (S)- MARLI DA COSTA

Reclamada (S)- ELIANE SOUZA SANTOS
Reclamada (S)- VANDERLEI DOS SANTOS
ADV. (S)- VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
Audiencia UNA dia 29-01-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00891-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Reclamante (S)- RONALDO TOMAS
Reclamada (S)- CONITEX ARTEFATOS DE PAPEL E PAPE-
LAO LTDA
ADV. (S)- PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Audiencia UNA dia 29-01-2004, as 13h45min.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020175-2003
12-12-2003

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA
LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM II, 575 - CEN-
TRO EM
MARINGA - PR, PARA AUDIENCIA RELATIVA AO PRO-
CESSO ABAIXO NA
DATA E HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECI-
MENTO DE V.SA.
IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00097-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- FRAVI IND E COM DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
Reu (S)- DANIEL MARCELO DUARTE DE ARAUJO
ADV. (S)- SANDRA APARECIDA PAIVA JANES DE SOU-
ZA PR17363
Audiencia INICIAL dia 04-02-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02193-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE MURADOR
Reu (S)- TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA
Reu (S)- CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
ADV. (S)- ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHIMIDT
PR27069
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02387-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- OSEIAS DE PAULA
Reu (S)- CIPE COM APARAS MAT RECICLAVEIS LTDA
ADV. (S)- ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-6031
PR21747
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03279-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ROBSON DE OLIVEIRA CAMILO
Reu (S)- CONSTRUTORA BETA GAMA LTDA
Reu (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S)- KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03563-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE MIRANDA DOS SANTOS
Reu (S)- TOTAL ENGENHARIA
ADV. (S)- KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03682-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE DE PAULA
Reu (S)- MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
ADV. (S)- UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03711-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S)- MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV. (S)- KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03719-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- SEBASTIAO GOMES DA SILVA
Reu (S)- COCARI-COOP DOS CAFEICULTORES DE MAN-
DAGUARI LTDA
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03720-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA

Autor (S)- OSWALDO CECONELLO
Reu (S)- EKTREL SERV COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Reu (S)- ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Audiencia INICIAL dia 09-02-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03726-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- KARINA CASTANHO BAPTISTOTTI
Reu (S)- EUROLEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA
Reu (S)- ONLY LEATHER LTDA
Reu (S)- CURTUME TRES LAGOAS LTDA
Reu (S)- BUSTANI S-A
Reu (S)- COLORADO COUROS COMPANY INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Reu (S)- LEATHER SUL IND COM IMP E EXP DE COUROS
LTDA
ADV. (S)- REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI
PR16842
Audiencia INICIAL dia 10-02-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03730-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE ADAO ARCANJO ARAUJO
Reu (S)- WALTER DIAS DOS REIS
ADV. (S)- HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 269-8299
PR9970
Audiencia INICIAL dia 10-02-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03732-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- MARIA NORANEI DOS SANTOS REIS
Reu (S)- JOSE DE LIMA
ADV. (S)- EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
Audiencia INICIAL dia 10-02-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03738-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- GILMAR LEITE DA SILVA
Reu (S)- A G RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA
ADV. (S)- RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-4193
PR21094
Audiencia INICIAL dia 10-02-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03742-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- MILTON SILVA DE ALMEIDA
Reu (S)- PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Reu (S)- AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Reu (S)- FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
ADV. (S)- MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
Audiencia INICIAL dia 10-02-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03752-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JULIO GONCALVES JARDINS
Reu (S)- STAMP DOOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARTAZES LTDA
ADV. (S)- SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 227-
3696 PR16650
Audiencia INICIAL dia 10-02-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03754-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOAO VICENTIN
Reu (S)- PREFERENCIAL INDUSTRIA DE MOVEIS E UR-
NAS FUNERAIS
ADV. (S)- GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
Audiencia INICIAL dia 11-02-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03764-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- JOSE CARLOS SATIRO
Reu (S)- SIND TRAB MOVIMENT MERCADORIAS EM
GERAL DE MGA
ADV. (S)- RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Audiencia INICIAL dia 11-02-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03771-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- ELIAS COSTA
Reu (S)- LOTEADORA WEGG LTDA
ADV. (S)- ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
Audiencia INICIAL dia 11-02-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03773-2003
LOCAL ATUAL - 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor (S)- DAVI DE OLIVEIRA
Reu (S)- DBS CONSTRUCAO E REFORMA EM GERAL
ADV. (S)- LUIS FABIANO BANNACH 227-8005 PR26264
Audiencia INICIAL dia 11-02-2004, as 13h50min.
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03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030120-2003
12-12-2003

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03755-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA APARECIDA LIMA SANTANA
Réu(s) :GREMIO MARINGA S-C LTDA
Adv(s) :IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
AUDIENCIA DIA 23.03.2004, AS 13h10min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03758-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO BISCHOFF
Réu(s) :GREMIO MARINGA S-C LTDA
Adv(s) :IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
AUDIENCIA DIA 23.03.2004, AS 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03766-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA
Réu(s) :COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRO-
DUTIVA
Adv(s) :VANDERLEI FERREIRA 227-2400 PR16651
AUDIENCIA DIA 16.03.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03770-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDINEI GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
AUDIENCIA DIA 16.03.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03783-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LADISLAU APARECIDO RODRIGUES
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 17.03.2004, AS 13h10min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03784-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VILMA RIBEIRO LOPES
Réu(s) :PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 17.03.2004, AS 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03787-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VIVIANE CRISTINA DIAS FERREIRA
Réu(s) :ADRIANA AVILA TOUMEIX
Réu(s) :TORCH IND E COM DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 17.03.2004, AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03790-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELIANA DA SILVA
Réu(s) :RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 17.03.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03794-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALESSANDRA GENARO DA SILVA
Réu(s) :ANGELA MARGARETH GUANDALINI GASPARIN
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 17.03.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03798-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIDNEI APARECIDO PEDROZA BOMA
Réu(s) :APARECIDO S CELLA
Réu(s) :DISTRIBUIDORA MILLENIUM LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 18.03.2004, AS 13h10min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03803-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDEMIR FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :APARECIDA GONCALVES
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 18.03.2004, AS 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03806-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO ROCHA
Réu(s) :NOMA DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 18.03.2004, AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03810-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE LUIZ BATISTA

Réu(s) :PET INGA DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 18.03.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03814-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDECIR MIGUEL DE OLIVEIRA
Réu(s) :CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 18.03.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03819-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WESLEY DE SOUZA PRADO
Réu(s) :AUGUSTO CESAR CRISTOVAM MOREIRA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 22.03.2004, AS 13h10min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03822-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADELIRIA VERA CRUZ (M)
Réu(s) :JOAO VALDECIR MOURA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 22.03.2004, AS 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03824-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TIAGO DOS SANTOS
Réu(s) :DENTAL MIMO COM DE PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA
Adv(s) :ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 22.03.2004, AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03828-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SARANDI
Adv(s) :ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
AUDIENCIA DIA 22.03.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03840-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Réu(s) :GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618 PR12308
AUDIENCIA DIA 23.03.2004, AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03846-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SABRINA SOLEDAD GONGORA PICOLI
Réu(s) :RIDE HORSE MODAS COUNTRY LTDA
Adv(s) :LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA PR25156
AUDIENCIA DIA 23.03.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03850-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBERTO JUAREZ DINIZ
Réu(s) :EXTRACON MINERACAO E OBRA LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
AUDIENCIA DIA 23.03.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03854-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ANTONIO ZANON
Réu(s) :TRORION S-A
Adv(s) :JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727 PR17107
AUDIENCIA DIA 24.03.2004, AS 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03858-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) :MAJU TRANSBORDO RODOFERROVIARIO LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
AUDIENCIA DIA 24.03.2004, AS 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03864-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDECIR JORGE BOTELHO
Réu(s) :INDOLAR INDUSTRIA DE ESTOFADOS DO LAR
LTDA
Adv(s) :IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
AUDIENCIA DIA 24.03.2004, AS 13h30min.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030121-2003
12-12-2003

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA A PRACA DOM PE-
DRO II, 575, PARA AUDIENCIA EM PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO, A RELIZAR-SE NA DATA E HORARIO
RELATIVO AO PROCESSO ABAIXO DISCRIMINADO.
NESTA AUDIENCIA O AU TOR DEVERA SE FAZER
ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE
SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE DUAS (02),
NA FORMA DO ART.822, H, DA CLT. O NAO COMPARE-
CIMENTO DE V.SA.IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00849-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- PAULO HENRIQUE NUNES
Reclamada (S)- USINA ALTO ALEGRE S-A

Adv(s) :LAERCIO NORA RIBEIRO 226-1993-9102-7974
PR23507
AUDIENCIA DIA 27.01.2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00884-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- IRAIDES ANDRADES DE OLIVEIRA
Reclamada (S)- NICE BOLOTTI
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 27.01.2004, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00888-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- MARCIA RODRIGUES COSTA
Reclamada (S)- ZILDA PACHECO VARGAS
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 29.01.2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00895-2003
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante (S)- ADRIANA ALECIA VIEIRA LIMA
Reclamada (S)- NEUSA MARIA K VITORIA
Adv(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 29.01.2004, AS 13h55min.

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)
Autos: 795/00
Autor(a): ANDERSON CORDEIRO
Ré(u): UNITRAB COOP. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DOS
TRAB. AUTÔNOMOS DE PARANAGUÁ E COMPANHIA
CENTRAL DE ARMAZÉNS GERAIS
A Doutora GLENDA REGINE MACHADO, Juíza do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu UNITRAB
COOP. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DOS TRAB. AUTÔ-
NOMOS DE PARANAGUÁ E COMPANHIA CENTRAL
DE ARMAZÉNS GERAIS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para os fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe
foi prolatada sentença que acolheu parcialmente os pedidos
formulados pelo autor
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRA RAZÕES

AO RECURSO ADESIVO
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 128/99
Autor(a): GASPAR BUDAL
Ré(u): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
A Doutora PATRICIA DE MATOS LEMOS, Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS POR-
TOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos
autos supra foi interposto Recurso Ordinário Adesivo, poden-
do apresentar contra-razões no prazo legal.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA DE MATOS LEMOS
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1337/2000
Autor(a): MARILDO SILVA DO ROSARIO
Ré(u): UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O(a) Doutor(a) PATRICIA DE MATOS LEMOS, Juiz(a) da Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu , UNISERV

COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
49.184,83 (quarenta e nove mil, cento e oitenta e quatro reais e
oitenta e três centavos) atualizados até 30 de novembro de 2003,
devida ao autor nos autos de Reclamatória Trabalhista em epí-
grafe. O valor acima será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
116 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 28 de novembro de 2003. Eu, Jacira de Alboneti de
Mattos _______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA DE MATOS LEMOS
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 365/96
Autor(a): JOSMAR NUNES DE CARVLAHO
Ré(s): R.S. EMPREENDIMENTOS LTDA.
A Doutora PATRÍCIA DE MATOS LEMOS, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré R.S. EM-
PREENDIMENTOS LTDA., atualmente em lugar incerto e
não sabido, para os fins previstos em lei, que nos autos em
epígrafe foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o reclamada para, querendo, impugnar os cálculos
apresentados pelo reclamante, no prazo de dez dias, sob pena
de preclusão.”
Em caso de divergência deverá, apresentar cálculos detalha-
dos.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

PATRÍCIA DE MATOS LEMOS
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO, DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS E CONTRA RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 469/01
Autor(a): ALTAMIRO MIRANDA DA SILVA
Ré(u): UNITRAB – COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE
PARANAGUÁ
A Doutora PATRICIA DE MATOS LEMOS, Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu UNITRAB
– COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE PARANAGUÁ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos
em lei, que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que
acolheu parcialmente os pedidos formulados pelo autor e da
sentença de Embargos de Declaração.
Poderá também, no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao Recurso Ordinário interposto.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA DE MATOS LEMOS
Juíza do Trabalho

R$ 612,00 - 55188/2003

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 1323/03
Autor(a): ALESSANDRO SIMPLICIO DA SILVA
Ré(u): UNITRAB COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA.
A Doutora GLENDA REGINE MACHADO, Juiz da Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA o réu UNI-
TRAB COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante a Vara do Trabalho de Paranaguá, à Av. Cel. San-
ta Rita, 482, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada
para 12/11/2004, às 13 horas, quando, poderá apresentar sua
resposta à ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apre-
sentar defesa e as provas que julgar necessárias, constante de

Paranaguá
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documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O
não comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) importará em revelia
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GLENDA REGINE MACHADO
Juiza do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 569/02
Autor(a): EVERSON OLIVEIRA BISSIATO
Ré(u): GRUPO EXATA DE ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.
A Doutora GLENDA REGINE MACHADO, Juiz da Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA o réu GRU-
PO EXATA DE ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a
Vara do Trabalho de Paranaguá, à Av. Cel. Santa Rita, 482,
Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para 28/04/
2004, às 16:30, quando, poderá apresentar sua resposta à ação
(art. 847 da CLT) sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos arti-
gos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento
da(o)(s) réu(u)(s) importará em revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GLENDA REGINE MACHADO
Juiza do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá -

PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 999/03
Autor(a): ANDERSON LUIZ FERNANDES DO CARMO
Ré(u): UNITRAB COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA.
A Doutora GLENDA REGINE MACHADO, Juiz da Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA o réu UNI-
TRAB COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante a Vara do Trabalho de Paranaguá, à Av. Cel. San-
ta Rita, 482, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada
para 13/10/2004, às 13 horas, quando, poderá apresentar sua
resposta à ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apre-
sentar defesa e as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O
não comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) importará em revelia
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GLENDA REGINE MACHADO
Juiza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00082-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) :HELIO FERNANDES PERASSOLE
Réu(s) :BALFAR S-A
Réu(s) :BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS
LTDA
Réu(s) :R R INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
Tomar ciencia do despacho que indeferiu o pedido de isencao
do deposito para ressarcimento das despesas com o perito.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00020-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO
BAPTISTA
Embargado(s) :JONAS DE PAULA TOSTA
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
Tomar ciencia do despacho de fl.75, para que querendo, em 05
dias, se manisfete.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00029-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MARCOS AURELIO SANCHES CAMATARI
Embargado(s) :MARIA ADRIANA DOS SANTOS
Adv(s) :ANTONIO BEZERRA SOBRINHO PR28327
Tomar ciencia do despacho de fl. 24, para querendo. em 05
dias, se manisferar sobre o interesse na producao de outras
provas, justificando-as.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00032-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MUNICIPIO DE PARANACITY
Embargado(s) :LUCIANI APARECIDA PERIN
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
Tomar ciencia do despacho de fl. 22, para apresentar respos-
ta, querendo, no prazo legal(CPC 1053), especificando as
provas que pretenda produzir.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00033-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MUNICIPIO DE PARANACITY
Embargado(s) :LILIAN DA SILVA CAROSSA
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
Tomar ciencia do despacho de fl. 22, para apresentar respos-
ta, querendo, no prazo legal(CPC 1053), especificando as
provas que pretenda produzir.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00035-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :NIVALDO CARDOSO
Embargado(s) :MARGARIDA GOMES GONCALVES
Adv(s) :DIRCEU GALDINO PR6875
Tomar ciencia do despacho de fl. 43, para que querendo,no
prazo de 05 dias, se manifeste sobre a contestacao apresenta
da pelo embargado.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00005-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CEZAR OSMARINI
Réu(s) :DEST DE AGUARDENTE DE CANA DE ACUCAR
BEIJA-FLOR
Adv(s) :JOAO PAULO STRAUB PR22205
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.16, QUE EX-
TINGUE O PRESENTE
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00359-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SONIA PEREIRA PARDIM
Reclamada(s) :SANDRA ZAROS
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00396-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EXPEDITO DE SOUZA SARAIVA
Reclamada(s) :J SANCHES E CIA LTDA
Adv(s) :ANTONIO MARTINS NETO 44-463-2394 PR11294
Adv(s) :MARCIA REJANE TOMIAZZI PR30065
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H47MIN.
A RECLAMADA DEVERA JUNTAR AOS AUTOS, OS DO-
CUMENTOS DE REPRE-
SENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00443-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCELO RODRIGUES DA SILVA
Reclamada(s) :COMGAS COMERCIO DE GAS E TRANS-
PORTES LTDA
Adv(s) :JOSE MARIA LOPES DE SOUZA PR19097
Adv(s) :CELSO ANTONIO DE MORAES PR19934
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H32MIN.
A RECLAMADA DEVERA JUNTAR AOS AUTOS, OS DO-
CUMENTOS DE REPRE-
SENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00495-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SIRLEY COELHO DA SILVA

Reclamada(s) :ANTONIO MOREIRA E OUTROS
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 11, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00496-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :FAUSTINO MOREIRA
Reclamada(s) :ANTONIO MOREIRA E OUTROS
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 11, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00497-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCOS ROBERTO PEREIRA
Reclamada(s) :CARLOS ORLANDO CAVALLI E OUTROS
Reclamada(s) :COOP AGRICOLA REGIONAL DE PRODU-
TORES DE CANA LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 12, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00498-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EDVALDO COELHO
Reclamada(s) :ANTONIO MOREIRA E OUTROS
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 10, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00499-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EVA SOUZA DE LIMA
Reclamada(s) :SUELI BARELLA GUIMARAES
Adv(s) :RODNEI RENE MARCHIORO PR15098
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 11, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00500-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EMILIA SENHORINE MARTINS
Reclamada(s) :FABIO APARECIDO JANDRE DULTRA
Reclamada(s) :JANDRE E DULTRA LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO GARCIA - 44-9974-7557 PR35238
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 27, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00501-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :WILSON JOSE CHIQUETE
Reclamada(s) :W J CATISTE E CIA LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO GARCIA - 44-9974-7557 PR35238
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 24, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE
SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00502-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :TERESA DE BARROS MACIEL
Reclamada(s) :HARMONIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Reclamada(s) :EVALCAR - INDUSTRIA COMERCIO E SER-
VICOS LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO GARCIA - 44-9974-7557 PR35238
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 64, PARA QUE
NO PRZO DE 10
DIAS, APRESENTE EMENDA A INICIAL, VISANDO A
ADEQUACAO DA PE-
TICAO AS DETERMINACOES CONTIDAS NA ORDEM DE

SERVICO N§ 001-
2003, DESTE JUIZO, SOB AS PENAS PREVISTAS NO
ART.284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00019-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDILSON ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :C MARTINS E MARTINS LTDA
Réu(s) :CLOVIS MARTINS
Réu(s) :JOSE CARLOS MACHADO
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
Tomar ciencia da peticao de fl. 87, que nomeou bens a penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00038-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) :SEG - SERV ESP DE SEG E TRANSP DE VALORES
S-A
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
TOMAR CIENCIA DO DESPAHO DE FLS.322, QUE INDE-
FERE A PRETEN -
SAO DE FLS.228-232, COM BASE NA DECISAO PROFE-
RIDA AS FLS.110
-114, OBJETO DE TRANSITO EM JULGADO, QUE DECLA-
ROU A EMPRESA
PROFORTE COMO SECESSORA DA EMPRESA SEG E, POR
CONSEQUENCIA,
SOLIDARIA PELO PAGAMENTO DOS CREDITOS TRABA-
LHISTAS DO EXE -
QUENTE, BEM COMO PARA CIENCIA DO BLOQUEIO DE
NUMERARIO COM-
PROVADO AS FLS.227 E, QUERENDO OPOR EMBARGOS
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00038-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADAO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :DIRCEU BASALIA
Réu(s) :JOSE FERNANDES BAZAGLIA
Réu(s) :ROBERTO BASAGLIA
Réu(s) :JOAO EMILIO BASAGLIA
Adv(s) :WALTER ROMAO DE OLIVEIRA PR13878
TOMAR CIENCIA DO LEVANTAMENTO DA PENHORA
DO LOTE DE TERRAS,
DA MATRICULA N§ 1625 DO CRI DE LOANDA, QUE
CONSTA NO AUTO DE
PENHORA E AVALIACAO AS FLS.58, FICANDO, ASSIM,
DISPENSADO DA
CONDICAO DE FIEL DEPOSITARIO DO REFERIDO BEM.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00049-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL MESSIAS
Réu(s) :CERAMICA YAZAWA LTDA
Réu(s) :IRMAOS YAZAWA LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
Adv(s) :ANACLEA VALERIA DE OLIVEIRA SCHWANKE
PR31788
TOMAR CIENCIA DA ATA DE FLS. 134, QUE HOMOLO-
GA O ACORDO NOS
TERMOS DA ATA DE FLS. 129-130, BEM COMO CIENTI-
FICAR QUE A
PARTE RECLAMADA DEVERA EFETUAR E COMPROVAR
NOS AUTOS, NO
PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DO VENCIMENTO DA
ULTIMA PARCELA
DO ACORDO, OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS
DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00076-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDNA GOMES BATISTA
Réu(s) :FABRICA DE MASSAS ALIMENTICIAS PAN - PI-
ZZAS PAN
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 36, PARA QUE
NO PRAZO DE 5
DIAS, O RECLAMANTE APRESENTE SUA CTPS EM SE-
CRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00203-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DEVALTE AUGUSTO MEDRADO
Réu(s) :E B V EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) :D E R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM
Adv(s) :FABIANO NUUD DE SOUZA TEL 423-2377 PR23151
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTER-
POSTOS, REJEITADOS NO MERITO, MANTENDO-SE IN-
COLUMES TODOS OS
PONTOS DA SENTENCA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00271-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MOACYR DE SOUZA
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :JOAQUIM MIRO NETO PR2106
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.387, QUE RE-
TIFICA A AUTUA -
CAO PARA CONSTAR NO POLO PASSIVO COMO EXE-
CUTADA A PROFORTE
S-A - TRANSPORTE DE VALORES, EM RAZAO DA SU-
CESSAO DA SEG.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00339-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
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Autor(es) :SERGIO LUIZ CADORIN
Réu(s) :B F UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO SP44680
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.124, QUE NEGA
SEGUIMENTO AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO RECLMAN-
TE, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00340-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARILYN NOGUEIRA CADORIN BOZA
Réu(s) :B F UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO SP44680
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.131, QUE NEGA
SEGUIMENTO AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO RECLMAN-
TE, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00346-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :GABRIEL GONGORA DONAIRE
Adv(s) :KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00462-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DANIEL LIMA MENDONCA
Réu(s) :DARCY CRAVEIRO ME
Adv(s) :ANDERSON D AQUILA GONCALVES 44 423 4030
PR28636
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO
ENDERECADA A DARCY
CRAVEIRO, COM A IDENTIFICACAO “MUDOU-SE”,
PARA QUE NO PRAZO
DE 10 DIAS INFORME O ATUAL ENDERECO DO RECLA-
MADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00463-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLAUDIO PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) :MARIA CONCEICAO TRIZZI ME
Réu(s) :INDUSTRIA COMERCIO E EXP DE METAIS IMPE-
RATRIZ LTDA
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
Adv(s) :GERMANO JORGE RODRIGUES PR30490
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00513-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OLAVO TEIXEIRA FILHO
Réu(s) :PARANA CITRUS S-A
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Adv(s) :MARCELO HENRIQUE B CAPEL PR30189
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H40MIN.
A RECLAMADA DEVERA JUNTAR AOS AUTOS, OS DO-
CUMENTOS DE REPRE-
SENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00642-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MILTON DE CAMPOS SIMPLICIO
Réu(s) :PARANA CITRUS S-A
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Adv(s) :MARCELO HENRIQUE B CAPEL PR30189
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA-
16-12-03, AS 15H37MIN.
A RECLAMADA DEVERA JUNTAR AOS AUTOS, OS DO-
CUMENTOS DE REPRE-
SENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00643-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ CARLOS CRIVELARI
Réu(s) :PARANA CITRUS S-A
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Adv(s) :MARCELO HENRIQUE B CAPEL PR30189
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO
DIA- 16-12-03, AS 15H42MIN.
A RECLAMADA DEVERA JUNTAR AOS AUTOS, OS DO-
CUMENTOS DE REPRESENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00724-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :HERMINIO ELPIDIO DA SILVA
Réu(s) :EDITORA GRAFICA PARANAVAI LTDA - ME
Adv(s) :ALCIDES DOS SANTOS PR16730
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
PARA RATIFICA-
CAO DO ACORDO E EVENTUAL HOMOLOGACAO NO

DIA- 16-12-03, AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00726-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARA ADELIA FERREIRA DE OLIVEIRA MAR-
TINEZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE TAMBOARA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
Adv(s) :ANDERSON D AQUILA GONCALVES 44 423 4030
PR28636
TOMAR CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO, DESIGNADA PARA A DATA 17-02-2004, AS
16h05min.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00758-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DENISE DO NASCIMENTO
Réu(s) :UNIAO ASS MORADORES PVAI N-P CARLOS AL-
BERTO SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO
ENDERECADA A UNIAO
DOS MORADORES DE PARANAVAI N-P CARLOS ALBER-
TO SILVA, COM O
MOTIVO “MUDOU-SE”, PARA QUE NO PRZO DE 10 DIAS,
INFORME O A-
TUAL ENDERECO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00822-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MAURICIO CASSIO SANTIM
Réu(s) :ROSELI ODA TORRES ME
Réu(s) :REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.50, ITEM 1,
PARA QUE NO PRA
-ZO DE 10 DIAS, PROMOVA A EMENDA A INICIAL, IN-
DICANDO OS FUN
-DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO PARA A FORMA-
CAO DO LITISCON -
SORCIO PASSIVO, LIMITANDO-SE A AFIRMAR QUE AS
RES PERTENCEM
A GRUPO ECONOMICO, SAO DIRIGIDAS PELAS MES-
MAS PESSOAS E SE
ENCONTRAM ESTABELECIDAS NO MESMO LOCAL. NO
ENTANTO, OS ENDE-
RECOS INDICADOS SAO DISTINTOS, INEXISTINDO NOS
AUTOS OUTROS
ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A INCLUSAO NO POLO
PASSIVO DA SE -
GUNDA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00847-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :KENDJE APARECIDO MATSUMOTO
Réu(s) :COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA
Adv(s) :EDER FABRICIO ROSA PR26842
Adv(s) :LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES PR28629
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 353, QUE IN-
DEFERE O PEDIDO
DE ANTECIPACAO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA
26-04-2004, VEZ
QUE, AO CONTRARIO DO ALEGADO, A RT 541-2003 NAO
ENVOLVE AS
MESMAS PARTES, JA QUE TAMBEM FIGURA NO POLO
PASSIVO A RECLAMADA TELENGE TELECOMUNICA-
COES E ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00887-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADMIR COLOMBO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s) :HELENA SILVA C OLIVEIRA -43-3322-2973
PR27750
Comparecer a Secretaria para assinar a peticao de fls. 417-
418, sob pena de ser considerada inexistente.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02211-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NEI FERNANDES MOREIRA
Réu(s) :COPAGRA - COOP AGR DOS CAFEIC DE N LON-
DRINA - SRL
Adv(s) :ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES PR19663B
TOMAR CIENCIA DO LEVANTAMENTO DA PENHORA DE
14.000 LITROS DE ALCOOL HIDROCARBURANTE, QUE
CONSTA NO AUTO DE PENHORA E AVA-
LIACAO AS FLS.142, FICANDO, ASSIM, DISPENSADO DA
CONDICAO DE FIEL DEPOSITARIO DO REFERIDO BEM.

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000057-2003
12-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-CP 00070-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

Autor(es) :ALDO ANVERSA FACCIN
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Advogado(s) :HELOISA INEZ DE JESUS LIMA F-45-224-
8480 PR31357
Para inquirição da testemunha Acacio Brandelero, foi desig-
nado o dia 29 de janeiro de 2004, às 16h20min, a ser reali-
zada na sede da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00019-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Requerente(s) :NAIR LIDIA HASSELE
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Requerido(s) :AJESP - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Indicar bens da devedora principal passíveis de penhora, li-
vres, desembaraçados e suficientes à garantia integral do
Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena da exe-
cução voltar-se contra si.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00030-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Requerente(s) :MARIA SALETE GNOATTO CIVIDINI
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) :CAIXA DE PREV.DOS FUNC. BCO DO BRA-
SIL
Advogado(s) :NIVALDO MIGLIOZZI (041 223-1012) PR12902
Manifestar-se sobre o bem indicado à penhora pelo executado,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00290-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Requerente(s) :LUIZ ALBERTO SIMIONATO
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A
Requerido(s) :BANESTADO S-A CORRET. CAMBIO, TIT. E
VAL. MOBIL.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO
S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Foi encaminhada para a agência da CEF junto à Vara do Traba-
lho a Guia de Retirada 1109-2003, referente a saldo remanes-
cente da execução que se processara nos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-MC 00012-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LINDAMIR ALVES DE ANHAIA
Réu(s) :HOINASKI INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Tomar ciência da decisão proferida nos autos, que extingüiu
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do Enuncia-
do
263 do TST, em consonância com o artigo 267 (inciso IV) do
CPC. Inteiro teor do termo de audiência de fl. 21 encontra-
se à disposição no site do TRT da Nona Região e na Secreta-
ria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-MC 00013-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LOURDES DE COL
Réu(s) :HOINASKI INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Tomar ciência da decisão proferida nos autos, que extingüiu
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do Enuncia-
do
263 do TST, em consonância com o artigo 267 (inciso IV) do
CPC. Inteiro teor do termo de audiência de fl. 19 encontra-
se à disposição no site do TRT da Nona Região e na Secreta-
ria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-MC 00014-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :NADIR SIMIONI
Réu(s) :HOINASKI INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Tomar ciência da decisão proferida nos autos, que extingüiu
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do Enuncia-
do
263 do TST, em consonância com o artigo 267 (inciso IV) do
CPC. Inteiro teor do termo de audiência de fl. 20 encontra-
se a disposição no site do TRT da Nona Região e na Secreta-
ria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00181-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :ANTONIO DA SILVA
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CA-
DORIN LTDA
Advogado(s) :ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
Manifestar-se sobre o pedido de execução de acordo, sendo
que, no silêncio, serão incluídas as contribuições previden-
ciárias, com conseqüente execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00185-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :ANTONIO MARCOS SCABENI
Reclamada(s) :ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) :INES LUCAS (242-1121) PR14572

Advogado(s) :NEUDI FERNANDES PR25051
Tomar ciência da decisão proferida nos autos que conheceu
dos Embargos de Declaração interpostos pela reclamada e, no
mérito, acolheu-os parcialmente, tudo nos termos da funda-
mentação, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site
do TRT da Nona Região e na Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00266-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :JOSE VILMAR MARIANO
Reclamada(s) :PEDRO MENDES NETO
Advogado(s) :EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-2000)
PR13838
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, na forma do termo de audiência de fls. 42-43,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00294-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :VILMAR ALVES DA SILVA
Reclamada(s) :CARLOS ERNESTO KRESCHE
Reclamada(s) :KRAVASOLO FUNDAÇOES LTDA
Advogado(s) :MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS
PR26234
Diante do que estabelece o parágrafo primeiro-B do artigo
879 da CLT, com a redação introduzida pela Lei 10.035, de 25
de outubro de 2000, apresentar a CTPS do exeqüente e cálcu-
los de liquidação, incluindo as contribuições previdenciá-
rias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988 e
observando os estritos termos e limites da condenação.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00326-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :IRIA POPP
Reclamada(s) :MARIA HELENA VELOSO DOS SANTOS
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Indicar bens da executada passíveis de penhora, livres, de-
sembaraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, in-
dicando inclusive sua localização, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00420-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :SEBASTIANA FLORIANO DOS SANTOS
Reclamada(s) :MARISTELA MELO
Advogado(s) :GENIRIO JOAO FAVERO F-224-4001 PR11571
Retirar na Secretaria da Vara do Trabalho os documento de-
sentranhados dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00443-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :PEDRO DE OLIVEIRA PILANTIR
Reclamada(s) :ESTRELA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEL LTDA
Advogado(s) :ACYR DE OLIVEIRA PONTES PR14997
Para realização do procedimento sumaríssimo foi designado o
dia 12 de janeiro de 2004, às 16h00min, com as cominações
constantes da certidão de fl. 11. Deverá o reclamante com-
plementar a qualificação de seu constituinte, fornecendo o
número dos documentos pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS), até
a
audiência, na forma do Provimento 5-2003 do TST, sob as pe-
nas legais.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00444-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :GILBERTO ZAMPIVA
Reclamada(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Para realização do procedimento sumaríssimo foi designado o
dia 27 de janeiro de 2004, às 14h40min, ficando ciente o re-
clamante de que sua ausência na audiência inicial implicará
na extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente
arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. In-
teiro teor da certidão de fl. 13 encontra-se à disposição na
Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00445-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :JOAO REINOLDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :WILSON GIROLETTO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Para realização do procedimento sumaríssimo foi designado o
dia 28 de janeiro de 2004, às 15h30min, ficando ciente o re-
clamante de que sua ausência na audiência inicial implicará
na extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente
arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. In-
teiro teor da certidão e fl. 11 encontra-se à disposição na
Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00446-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Reclamante(s) :VALDIR RODRIGUES
Reclamada(s) :ANTONIO DOS SANTOS NATAL
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Foi designado o dia 28 de janeiro de 2004, às 16h20min, para
a realização do procedimento sumaríssimo, ficando ciente o
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reclamante de que sua ausência na audiência inicial implica-
rá na extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente
arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. Deve-
rá o reclamante, ainda, complementar a sua qualificação,
fornecendo o número dos documentos pessoais (CTPS, RG,
CPF e
PIS), até a audiência, na forma do Provimento 5-2003 do TST,
sob as penas legais. Inteiro teor do despacho de fl. 8 e da
certidão de fl. 9 encontra-se à disposição na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00030-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :CLAUDECIR CAVALHEIRO (FL.18)
Réu(s) :MUNICIPIO DE VITORINO
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047) PR16517
Na forma da Lei Estadual 12601, de 28 de junho de 1999, em
harmonia com os artigos 15 e 16 da IN 01-2003 do TRT da
Nona
Região, de 06 de março de 2003, foi expedido ofício ao deve-
dor, na pessoa do Prefeito Municipal, requisitando o paga-
mento da execução no prazo de sessenta dias, a contar de
02 de dezembro de 2003.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00099-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :CLODOALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :RICARDO SAMPAIO PR25788
Foi encaminhado para a agencia da CEF junto à Vara do Traba-
lho o alvará para levantamento do depósito recursal efetuado
quando da interposição de recurso, estando o valor à dispo-
sição do depositante.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00104-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :EVANDRO PAGLIA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPIT. S-A - EXTIN-
TO
Réu(s) :COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) :BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229) PR27008
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00119-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :JOAO PEDRO MORENO
Réu(s) :SEG-SERV.ESPEC.DE SEG.E TRANSP.DE VALORES
S-A
Réu(s) :SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR (223-6812)
PR7007
Foram encaminhados para a agência da CEF junto á Vara do
Trabalho os Alvarás Judiciais 236-2003 e 237-2003 para le-
vantamento dos depósitos recursais efetuados quando da in-
terposição dos recursos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00138-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ONICE SILVA LEITE
Réu(s) :CERMED-CP DOS SANTOS & CIA. LTDA.
Advogado(s) :MARCOS JOSE DLUGOSZ (972-0481)
PR22763
Manifestar-se sobre o pedido de execução do acordo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00140-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ELIZEU MOREIRA MATHEUS
Réu(s) :CONSTRUTORA EDARCOM
Réu(s) :MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) :CLICERIA CERBARO (046 225-6786) PR13477
Advogado(s) :ZILANDIA PEREIRA (046 225-3555) PR26932
Advogado(s) :IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ PR27650
Retificando o edital publicado em 21-11-2003, para audiência
de prosseguimento foi designado o dia 19 de janeiro de 2004,
às 15h30min, mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00166-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :RITA DE CASSIA VIEIRA PIETRO BOM
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :AJESP - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) :ATLANTIDA - LIMPEZA E CONSERVACAO
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Apresentar resposta a impugnação à sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00184-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :NELSON DOS SANTOS SEGOBIA
Réu(s) :ESPOLIO DE DIOGENES LINHARES SERPA
Advogado(s) :ARAREDES SCHRAINER SERPA (243-1290)
PR14688
Comprovar o cadastramento do exeqüente no PIS, o recolhi-
men-
to do FGTS e entregar as guias para liberação dos depósitos
do FGTS e a CD (Seguro Desemprego), regularmente preen-
chida,

sob pena de conversão da obrigação em indenização compen-
satória, na forma da sentença de fls. 195-205 e Acórdão de
fls. 250-261. Deverá, ainda, manifestar-se a respeito dos
cálculos apresentados pelo exeqüente, na forma do artigo
879, parágrafo segundo, da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00195-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :VERA LUCIA LEAL SCORTEGAGNA
Réu(s) :INCOTRIL-IND.DE CONS.TREZE TILHAS LTDA -
EXTINTO
Réu(s) :REPRESENTACOES EMANUELA LTDA (FL. 29)
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Informar o número da CTPS da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00212-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ARY PAIM
Réu(s) :MUNICIPIO DE PALMAS
Advogado(s) :HERODITES TADEU RIBAS PACHECO (262-
1265) PR10606
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00303-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :GLACY EDDA CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A CORR.C.,TIT.E VAL.MOB. - EX-
TINTO
Réu(s) :CAPITALIZA EMP.DE CAPITAL.S-A - EXTINTO
(FL.490)
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00330-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ANTONIO DA SILVA MIRANDA
Réu(s) :FAPOLPA - INDUSTRIA DE POLPA LTDA
Advogado(s) :HERODITES TADEU RIBAS PACHECO (262-
1265) PR10606
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, na forma do termo de audiência de fls. 24-25,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00359-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :CLAUDECIR DELLA LIBERA
Réu(s) :AVICOLA PATO BRANCO LTDA
Advogado(s) :ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
Apresentar resposta à impugnação à sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00365-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :GASPAR BARANCELLI
Réu(s) :MERCADO PLANEJ.E ADMIN.PLANOS URBANOS
LTDA
Réu(s) :SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA -
Advogado(s) :RENATO PEDRO DE SOUZA (220-1208)
PR18502
Na condição de devedora subsidiária, indicar bens da devedo-
ra principal passíveis de penhora, livres, desembaraçados e
suficientes à garantia integral do Juízo, indicando inclusi-
ve sua localização, sob pena da execução voltar-se contra
si.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00418-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :RUDIMAR ANTONIO FORTUNATI
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :FABIANA VIOLATTO MARTINS PR25265
Apresentar contra-razões ao Recurso Adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00424-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) :VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
Réu(s) :ESTADO DO PARANA (SEC.EST.EMP.REL.DE TRA-
BALHO)
Advogado(s) :IVES PONESTKE PR3136
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00446-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :KARINA RADOIKA CRESTANI CANTO
Réu(s) :MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
Tomar ciência da decisão proferida nos autos, que conheceu
dos Embargos de Declaração interpostos pela reclamante e, no
mérito, rejeitou-os totalmente. Inteiro teor da decisão en-
contra-se à disposição no site do TRT e na Secretaria da Va-
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00453-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :DOMINGOS BRASIL DOS SANTOS
Réu(s) :CARLOS ERNESTO KRESCHE
Réu(s) :KRAVASOLO FUNDACOES LTDA
Advogado(s) :MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS
PR26234
Diante do que estabelece o parágrafo primeiro-B do artigo
879 da CLT, com a redação introduzida pela Lei 10.035, de 25
de outubro de 2000, apresentar a CTPS do exeqüente e cálcu-
los de liquidação, incluindo as contribuições previdenciá-
rias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988 e
observando os estritos termos e limites da condenação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00459-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LUIZ CHIOQUETTA GILIOLI
Réu(s) :FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363) PR21407
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão. Deverá, ainda, anotar o contrato de
trabalho na CTPS do exeqüente, sob pena de multa equivalente
a R$ 250,00 em favor do exeqüente (art. 644 do CPC), com
conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00460-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :PAULINO MARCANTE
Réu(s) :FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363) PR21407
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão. Deverá, ainda, anotar o contrato de
trabalho na CTPS do exeqüente, sob pena de multa equivalente
a R$ 250,00 em favor do exeqüente (art. 644 do CPC), com
conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00461-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :SADI DE CAMARGO
Réu(s) :FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363) PR21407
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão. Deverá, ainda, anotar o contrato de
trabalho na CTPS do exeqüente, sob pena de multa equivalente
a R$ 250,00 em favor do exeqüente (art. 644 do CPC), com
conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00462-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :DELCIMO ANTONIO DE BRITO
Réu(s) :FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363) PR21407
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão. Deverá, ainda, anotar o contrato de
trabalho na CTPS do exeqüente, sob pena de multa equivalente
a R$ 250,00 em favor do exeqüente (art. 644 do CPC), com
conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00467-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LUCIA ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PALMAS
Advogado(s) :LEANDRO CAMARGO MARTINS PR28898
Comprovar nos autos o recolhimento das parcelas previdenciá-
rias na forma do termo de audiência de fls. 16-17, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00469-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :JOSE CARLOS ADAO
Réu(s) :FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA
Advogado(s) :MARCELO VARASCHIN (225-6363) PR21407
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá anotar o con-
trato de trabalho na CTPS do exeqüente, sob pena de multa
equivalente a R$ 250,00 em favor do exeqüente, na forma do
artigo 644 do CPC, com conseqüente anotação da CTPS pela
Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00483-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ROGERIO BORGES DE CAMARGO
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOAO
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
Advogado(s) :NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-
3231 PR13685
Advogado(s) :MAGALY SIMONE MENZ GUZZO-F.523-1410
PR20652
Na esteira da decisão de fls. 201-202 dos autos, foi desig-
nado o dia 17 de março de 2004, às 13h30min, para a realiza-
ção de audiência una, com as cominações constantes das noti-
ficações expedidas diretamente aos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00504-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

Autor(es) :JAIR JOSE DE QUADROS
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :FABIANA VIOLATTO MARTINS PR25265
Foi encaminhada para a agência da CEF junto à Vara do Traba-
lho a Guia de Retirada 1108-2003 para saque de valores re-
manescentes da execução que se processara nos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00508-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :IZAQUEU FERREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) :CARLOS ERNESTO KRESCHE
Réu(s) :KRAVASOLO FUNDACOES LTDA
Advogado(s) :MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS
PR26234
Diante do que estabelece o parágrafo primeiro-B do artigo
879 da CLT, com a redação introduzida pela Lei 10.035, de 25
de outubro de 2000, apresentar a CTPS do exeqüente e cálcu-
los de liquidação, incluindo as contribuições previdenciá-
rias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988 e
observando os estritos termos e limites da condenação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00511-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :CRISTIANE CANAN
Réu(s) :ESCOLA SINDICAL SUL
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
Advogado(s) :ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
Para audiência de leitura e publicação de sentença foi de-
signado o dia 16 de fevereiro de 2004, às 17h54min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00526-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :APARECIDO AGHETONI
Réu(s) :CPA-CENTRAL PARANAENSE DE ALUMINIO
LTDA
Réu(s) :CLAVA ALUMINIOS LTDA
Advogado(s) :DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA(F.225-
4628 PR23981
Manifestar-se sobre o bem indicado à penhora pela segunda
executada, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00585-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :IVAM VALOES
Réu(s) :ANHAMBI AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
Advogado(s) :CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZETI(225-
1971) PR19915
Em prazo comum, apresentar razões finais, querendo. Ficam
cientes, ainda, de que, para audiência de leitura e publica-
ção de sentença, foi designado o dia 01 de março de 2004, às
17h57min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00589-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :MARINA CORTES ABDALA
Réu(s) :SINDICATO DOS TRABALH.RURAIS DE ITAPEJA-
RA DO OESTE
Advogado(s) :NERI LUIZ CENZI (224-2286-972-0352)
PR19368
Para a realização de audiência para encerramento de instru-
ção processual, apresentação de razões finais e última ten-
tativa conciliatória, foi designado o dia 20 de janeiro de
2004, às 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00594-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :JOACIR PADILHA-REPRES.P-SR¦ IOLANDA AP¦
PADILHA
Réu(s) :INDUSTRIA E COM.PARMOVE LTDA-N-P VIRGI-
NIO RENOST0
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Juntar aos autos o croqui ou memorial descritivo de forma a
identificar com segurança a localização exata de cada área
identificada nas matrículas de fls. 111-113, bem como, indi-
car depositário idôneo, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00594-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LUIZ LEOMAR SCHUNCK
Réu(s) :INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) :IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA (FL.75)
Advogado(s) :NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-
3231 PR13685
Na condição de devedora subsidiária, indicar bens da devedo-
ra principal passíveis de penhora, livres, desembaraçados e
suficientes a garantia integral do Juízo, indicando inclusi-
ve sua localização, sob pena da execução voltar-se contra
si.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00596-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :SILVANO DOS SANTOS
Réu(s) :ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :ATLAS-INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA
Advogado(s) :MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO SC17243
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Manifestar- sobre o pedido de execução do acordo, sendo que,
no silêncio, será elaborado o cálculo com inclusão das con-
tribuições previdenciárias e conseqüente execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00599-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA QUADRA
Réu(s) :SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Advogado(s) :ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM (263-
1648) PR17566
Foi encaminhada para a agência da CEF junto à Vara do Traba-
lho a Guia de Retirada 1110-2003 para saque de valores refe-
rentes ao acordo celebrado entre as partes.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00625-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ROSE AMORIM
Réu(s) :UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Réu(s) :ETICA RECURSAL HUMANOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) :CLOVIS CARDOSO PR24656
Tomar ciência da decisão proferida que extingüiu o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do Enunciado 263 do
TST, em consonância com os artigos 267 (inciso I), 284 e 295
(inciso VI) do CPC. Inteiro teor do termo de audiência de
fl. 214 encontra-se à disposição no site do TRT da Nona Re-
gião e na Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00672-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :OSMAR ALBERTO KUNTZ
Réu(s) :EMPRESA DE VIGIAS E GUARDIOES PALMEMSE
LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PALMAS
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Juntar aos autos a cópia do contrato social da primeira re-
clamada, fornecido pela Junta Comercial do Estado do Paraná,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00706-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :CLAUDIO PADILHA
Réu(s) :LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS LAVRA-
MA S-A
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Retirar na Secretaria da Vara do Trabalho a notificação ex-
pedida para intimação de testemunha a ser ouvida em audiên-
cia.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00778-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :MAURO LUIS RICHTER KATH
Réu(s) :AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
Foi designado o dia 11 de março de 2004, às 13h30min, para a
Realização da audiência una, com as cominações constantes da
Certidão de fl. 179 dos autos. Deverá o reclamante comple-
mentar sua qualificação, fornecendo o número dos documentos
pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS), até a audiência, na forma do
Provimento 5-2003 do TST, sob as penas legais. Inteiro Teor
do despacho de fl. 178 e da certidão de fl. 179 encontra-se
à disposição na Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00780-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :MARIA SILVANA CRUZ DOS SANTOS KOHLER
Réu(s) :ILSE LEONORA BERGHENTAL
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Para a realização da audiência una foi designado o dia 09 de
marco de 2004, às 16h00min, ficando ciente a reclamante de
que sua ausência na audiência implicara a extinção do pro-
cesso sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos
au-
tos, na forma do artigo 844 da CLT, bem como deverá apresen-
tar rol de testemunhas, devidamente qualificadas, até quinze
dias anteriores à data da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes. Inteiro
teor da certidão de fl. 13 encontra-se à disposição na Se-
cretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00781-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :VALDEMAR ALIRIO PEREIRA DA FONSECA
Réu(s) :ESPOLIO DE LEODOVICO COUTO - REP.P- VAL-
DIR COUTO
Réu(s) :VALDIR COUTO
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Foi designado o dia 10 de março de 2004, às 14h20min, para a
Realização da audiência una, com as cominações constantes da
Certidão de fl. 13 dos autos. Deverá o reclamante complemen-
tar sua qualificação, fornecendo o número dos documentos
pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS), até a audiência, na forma do
Provimento 5-2003 do TST, sob as penas legais. Inteiro Teor
do despacho de fl. 12 e da certidão de fl. 13 encontra-se à
disposição na Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00782-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

Autor(es) :ANTONHO BARBOSA
Réu(s) :WEISS & CIA LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Para a realização da audiência una foi designado o dia 10 de
março de 2004, às 15h10min, ficando ciente o reclamante de
que sua ausência na audiência implicará a extinção do pro-
cesso sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos
au-
tos, na forma do artigo 844 da CLT, bem como deverá apresen-
tar rol de testemunhas, devidamente qualificadas, até quinze
dias anteriores à data da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes. Inteiro
teor da certidão de fl. 23 encontra-se à disposição na Se-
cretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00783-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :MARCOS JOSE RUTHES
Réu(s) :NARDELES DO NASCIMENTO
Réu(s) :WEISS & CIA LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
Para a realização da audiência una foi designado o dia 11 de
março de 2004, às 14h20min, ficando ciente o reclamante de
que sua ausência na audiência implicará a extinção do pro-
cesso sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos
au-
tos, na forma do artigo 844 da CLT, bem como deverá apresen-
tar rol de testemunhas, devidamente qualificadas, até quinze
dias anteriores à data da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes. Inteiro
teor da certidão de fl. 14 encontra-se à disposição na Se-
cretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00872-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :LAURI PEDRO TONIELLO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345) PR10200
Advogado(s) :MARCELO WANDERLEY GUIMARAES F-41-
3536959 PR23830
Tomar ciência do despacho de fl. 578 que homologou o acordo
celebrado entre as partes para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, devendo o reclamado comprovar o recolhimento
das custas remanescentes (R$ 1.000,00) e das parcelas previ-
denciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01087-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ESPOLIO DE IVANIR TREVISAN (REP. CARMEM
TREVISAN)
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01391-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :ADELAIDE CORREA DOS SANTOS CHICOSKI
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) :FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FUNBEP
Advogado(s) :INDALECIO GOMES NETO (041) 362-0178
PR23465
Apresentar resposta à impugnação à sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01400-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :JORGE ERMINIO FERST
Réu(s) :JOAO CARLOS MIOTTO
Advogado(s) :MARCOS JOSE DLUGOSZ (972-0481)
PR22763
Tomar ciência do despacho de fl. 142 dos autos, que determi-
nou a expedição de ofício à Primeira Vara Cível da Comarca
de Pato Branco solicitando informações quanto ao trâmite dos
autos de Ação de Inventário 88-2001, e a intimação do execu-
tado quanto à penhora levada a efeito. Inteiro teor do des-
pacho encontra-se à disposição na Secretaria da Vara do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01810-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) :PEDRO SCHIMINTH SOARES
Réu(s) :CAVAG - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s) :VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL (252-
1122) PR11227
Advogado(s) :EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-2000)
PR13838
Retirar na Secretaria da Vara do Trabalho a Carta de Adjudi-
cação, ficando ciente de que eventual recusa do depositário
em entregar o bem objeto de adjudicação deverá ser noticiada
no prazo de vinte dias, sob pena de ser entendido que tal
obrigação foi regularmente cumprida.

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000068-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-MC 00017-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) :VACYR DE OLIVEIRA SANTOS
Adv(s) :REGIS GRITEM ZULTANSKI PR29312
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL
COM A JUNTADA AOS
AUTOS DE PROCURACAO E, NO MESMO PRAZO INFOR-
MAR O SEU ATUAL
ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00847-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- HELAINE APARECIDA COELHO
Reclamada (S)- CLEIDE DE FATIMA A JECZMIONSKI
Adv(s) :JOSELIA APARECIDA KLOTH PR19464
FOI DECLARADA A EXTINCAO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERI-
TO, DETERMINANDO SEU ARQUIVAMENTO(CLT, ART.
852-B, INCISO II
PARAGRAFO PRIMEIRO), POIS A PARTE AUTORA NAO
INFORMOU NOS
AUTOS O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.
CUSTAS PELA PARTE AUTORA, NO IMPORTE DE R$
74,66, CALCULADAS
SOBRE O VALOR DADO A ACAO, DEVENDO EFETUAR
O RECOLHIMENTO EM
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 06-18.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00156-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SERVINO SEBASTIAO AYRES DA SILVA
Réu(s) :FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA
Adv(s) :CELSO ALVES PR13756
A DISPOSICAO DO AUTOR A CERTIDAO PARA HABILI-
TACAO DE CREDI-
TOS NO JUIZO UNIVERSAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00331-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE DE BORTOLI FILHO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
A DISPOSICAO DO RECLAMANTE UMA GUIA DE RETI-
RADA DIRETO NO B.
DO BRASIL PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00400-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SILVANO ABRANCHES MENDES
Réu(s) :VIACAO CAMPOS GERAIS SA
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) :JOSE GERALDO BERGER PR4309
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 138,00 SOBRE O VALOR DO
ACORDO, CUS-
TAS DILIGENCIA OFICIAL - R$ 11,06, E DESPESAS COM
CONTADOR -
R$ 406,86, PELA RE, PARA RECOLHIMENTO EM 05(CIN-
CO) DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO, E AINDA EM 30(TRINTA) DIAS
COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DO INSS, SOBRE OS VALORES PAGOS,
SOB PENA DE PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.
A DISPOSICAO DO AUTOR UMA GUIA DE RETIRADA E
UM ALVARA JUDI-
CIAL DIRETO NA CEF PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00849-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DIVANILDA DE JESUS CORDEIRO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
A DISPOSICAO DO SINDICATO UMA GUIA DE RETIRA-
DA DIRETO NA CEF
PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00954-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JACKSON RAZEIRA
Réu(s) :TRUST PROTECT SOFT LTDA ME (CANTO ALE-
MAO)
Adv(s) :PAULO ANDRE MIARA PR21542
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA EXE-
CUTADA, DEVENDO

EM CASO DE DISCORDANCIA, DESDE JA INDICAR OS
BENS SOBRE OS
QUAIS REQUER A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00992-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDEVINO GARCIA
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A.
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
A DISPOSICAO DO RECLAMANTE UMA GUIA DE RETI-
RADA DIRETO NO B.
BRASIL PAB-JT.
TAMBEM, A DISPOSICAO DO SINDICATO UMA GUIA DE
RETIRADA DIRE-
TO NO B. DO BRASIL PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01220-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JORGE LUIZ SILVA RAPOSO
Réu(s) :COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
CONAB
Adv(s) :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Adv(s) :MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01242-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO ARILSON ZANEDIM
Réu(s) :MONTESUL MONTAGEM DE MµQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA MF
Réu(s) :BATAVIA SA
Adv(s) :PAULO ANDRE MIARA PR21542
A DISPOSICAO DO AUTOR CERTIDAO PARA HABILITA-
CAO DE CREDITOS
NO JUIZO UNIVERSAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01254-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ MARIO DA COSTA ESPOLIO
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
EM FACE DA AUSENCIA NAO JUSTIFICADA DA PARTE
AUTORA, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO (ART.844 DA CLT) CUSTAS DISPENSADAS.
RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 13-15 E 24-27.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01496-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALESSANDRA APARECIDA COUTINHO
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) :CARINA PESCAROLO PR23787
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01518-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NADIL VITORIO
Réu(s) :PMI POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) :PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL SA
Adv(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
ANTE A CERTIDAO DE FLS. 55, INFORMAR O ATUAL
ENDERECO DA PRI
MEIRA RECLAMADA, PARA VIABILIZAR A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01579-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EMERSON MIGUEL KOHUT
Réu(s) :PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Adv(s) :FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
FOI REDESIGNADA A AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUCAO AN-
TERIORMENTE DESIGNADA NOS PRESSENTES AUTOS
PARA O DIA 09-03-2004, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01581-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCOS FARION
Réu(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL SA
Adv(s) :ADILSON CORREIA PR18548
Adv(s) :VALDEMAR WAGNER JUNIOR PR31015
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01623-1988 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MERCEDES DAS GRACAS BARBOSA
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Adv(s) :ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
QUERENDO, CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO
DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01682-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Ponta Grossa



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 303303303303303

Autor(es) :LUIZ CARLOS MENDES
Réu(s) :SANTISTA ALIMENTOS S-A
Adv(s) :NELSON BUSATO PR7296
A DISPOSICAO DO REU UM ALVARA JUDICIAL DIRETO
NA CEF PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01770-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GEORGE MIGUEL GARCIA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
EMBARGOS DECLARATORIOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES.
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01807-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOELMA ALIRIANE MAIA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01900-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADEMIR ASSUNCAO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA SR5
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
Adv(s) :JOEL BERTO PR25055
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE R$ 200,00,
PELA RE, FICAN-
DO AUTORIZADO O ABATIMENTO DO VALOR PAGO
POR OCAISAO DA IN-
TERPOSICAO DO RECURSO ORDINARIO, PARA PAGA-
MENTO EM 05(CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. E, AINDA, EM 30 (TRIN-
TA) DIAS,
DEVERA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS
SOBRE OS VALORES PA-
GOS, TAMBEM, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.
A DISPOSICAO DO AUTOR ALVARA JUDICIAL NA CEF
PAB-JT.
DEVERAO AS PARTES RETIRAR OS DOCUMENTOS JUN-
TADOS COM A INI-
CIAL E COM A DEFESA, EXCETO OS DE REPRESENTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01900-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NOLI MARISA BASTOS DOS SANTOS
Réu(s) :EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERV
TERC SC LTDA
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ACORDO HOMOLOGADO.
CONSIDERANDO QUE NAO HOUVE DISCRIMINACAO
DAS VERBAS ACORDA-
DAS, O RECOLHIMENTO AO INSS DEVERA SER EFETU-
ADO SOBRE O VA-
LOR TOTAL DO ACORDO (R$ 1.200,00), INCLUSIVE DA
PARCELA DEVI
DA PELO RECLAMANTE.
CUSTAS PELA RECLAMADA, SOBRE O VALOR DO
ACORDO, NO IMPORTE
DE R$ 24,00,QUE DEVERAO SER RECOLHIDAS NO PRA-
ZO DE 05 DIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 11-32,
A SEREM ENTREGUES A PROCURADORA DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02046-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NELSON TAQUES
Réu(s) :JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
Adv(s) :ESTEVAO RUCHINSKI PR25069A
A DISPOSICAO DO EXECUTADO, GR DIRETO NO
B.BRASIL PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02073-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :IVAN SUELO MENDES
Réu(s) :RIVAIL PUPO E CIA LTDA
Adv(s) :LUCIA HEROCO HERAI PR28581
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 104.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02106-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSINEI DO CARMO PEDROSO
Réu(s) :METALURGICA AWR LTDA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 51.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02215-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :LUISMAR CARNEIRO
Réu(s) :NEVADA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA
Adv(s) :LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
SENTENCA JULGOU PROCEDENTES EM PARTE AS PRE-
TENSOES DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02277-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :FABIANO NUNES DE MORAIS
Réu(s) :DISTRIBUIDORA AGUACAR LTDA
Adv(s) :LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR PR29319
EM RAZAO DA DEVOLUCAO DA CITACAO DE FLS. 20,
PELO OFICIAL DE
JUSTICA, APRESENTAR O ENDERECO DA RE (SUMULA
263, DO C. TST)
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL,
COM A EXTINCAO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02415-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JERRI LUIS ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Adv(s) :MARCO AURELIO KREFETA PR16051
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02496-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EZEQUIEL RODRIGUES
Réu(s) :W3 INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 13h40min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02503-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VILSON ROBERTO PITELA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
FOI DESIGNADO DIA 09-02-04, AS 14h50min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02505-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SIDENCO MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) :TECNOGREEN CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS PR26032
FOI DESIGNADO DIA 09-02-04, AS 14h40min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02506-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS SAGNOLI
Réu(s) :SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI PR17450
FOI DESIGNADO DIA 09-02-04, AS 14h30min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02509-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :PEDRO VIRGILIO CAMPOS CONSTANCIO
Réu(s) :DYNAMICO SISTEMA EDUCACIONAL PONTA-
GROSSENSE LTDA
Réu(s) :DYNAMICO PRE VESTIBULAR E COLEGIO EX-
PANSAO SC LTDA
Adv(s) :LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 14h30min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02518-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CORNELIO WENC
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
FOI DESIGNADO DIA 09-02-04, AS 15h00min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02525-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NOEMIA DE ALMEIDA RAMOS
Réu(s) :EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEIRIZADOS
SC LTDA
Réu(s) :SECRETARIA DO TRABALHO EMPREGO E PRO-
MOCAO SOCIAL
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 14h00min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02526-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALICE TEREZINHA LIRIO DA ROSA
Réu(s) :EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEIRIZADOS
SC LTDA
Réu(s) :SECRETARIA DO TRABALHO EMPREGO E PRO-
MOCAO SOCIAL
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 14h10min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02530-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDERSON DE JESUS FERREIRA
Réu(s) :EDGAR KIRIU SEFRIN
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 14h40min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02532-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SALVADOR PINTO DA CRUZ
Réu(s) :VALTER PERBONI
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 14h50min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02534-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO LUIS DE ANDRADE
Réu(s) :EMBRASA SA ALIMENTACAO E SERVICOS
Adv(s) :SERGIO BOHAIENKO NETO PR11379
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 15h00min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02550-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS POLESEL
Réu(s) :COLEGIO DIOCESANO SAO LUIZ
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 14h20min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02572-2003
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ALDERY ROCHA MARTINS
Réu(s) :W3 INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
FOI DESIGNADO DIA 11-02-04, AS 13h50min, P-AUD INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02625-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ AUGUSTO TAMMENHAIN
Réu(s) :CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O
DIA 09-02-2004,
AS 15H10MIN.
DEVERAO OS AUTORES INFORMAR, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE 10 DIAS,
SE PRETENDEM A PRODUCAO DA PROVA PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02976-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CELIA MARIA SICORSKI
Réu(s) :COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COIM-
BRA SA
Adv(s) :DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-
RIO DA PARTE CONTRA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03381-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO GILBERTO PAWLAK
Réu(s) :ESPACO VERDE ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) :MARCOS BABINSKI MAROCHI PR16947
INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO DE SEU CLIEN-
TE, NOS TERMOS DO
ART. 39, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03556-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SUELY MANGI GRISOZKI
Réu(s) :RESTAURANTE FENICIA LTDA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
A DISPOSICAO DA RECLAMANTE UMA GUIA DE RETI-
RADA DIRETO NO B.
DO BRASIL PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03712-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OSVALDO CARLOS DOS PASSOS
Réu(s) :ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
Adv(s) :NELSON BUSATO PR7296
EFETUAR O DEPOSITO DO VALOR DO ACORDO, COMO
CONVENCIONADO.
TAMBEM, EM 05 (CINCO) DIAS, EFETUAR O DEPOSITO
DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS - R$ 196,79, HONORARIOS CONTABEIS - R$
194,26, E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, INCLU-
SIVE A COTA-PARTE DO EMPREGADO - R$ 2.642,40 (VA-
LORES ATUALIZADOS ATE 30-11-2003).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04187-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :LAURO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) :EMPREEDIMENTOS FLORESTAIS PARANA LTDA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
QUERENDO, CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04335-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALCIR AUGUSTO PANTALEAO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUIDA-
CAO
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
DEVOLVIDO O PRAZO DE 10(DEZ) DIAS PARA A MANI-
FESTACAO DA RE
SOBRE OS CALCULOS DE FLS. 1026.
OS AUTORES DEVERAO COMPROVAR NOS AUTOS OS
VALORES SACADOS A
TITULO DE DEPOSITOS RECURSAIS, EM CINCO DIAS.

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ANDRADE
SUPERMERCADO atualmente em local incerto e não sabido,
para que tome ciência da decisão proferida por este Juízo, nos
autos do processo abaixo mencioando, cujas cópias encontram-
se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Processo PS 565/2001
Autor : JOÃO MARIA DA MAIA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 26 de novembro de 2003. Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

GABRIELA MACEDO OUTEIRO
JUÍZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimandoo EDELVANIA
ALVES DOS SANTOS atualmente em local incerto e não sabi-
do, para que tome ciência da sentença proferida por este Juízo,
nos autos do processo abaixo mencioando, cujas cópias encon-
tram-se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo PS 374/2002
Autor : MARIA DAS GRAÇAS TORRES LOPES
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 26/11/2003, .Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

GABRIELA MACEDO OUTEIRO
JUÍZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimandoo OSIEL BAR-
BOSA FIGUEIREDO atualmente em local incerto e não sabi-
do, para que tome ciência da sentença proferida por este Juízo,
nos autos do processo abaixo mencioando, cujas cópias encon-
tram-se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo RT 1249/2001
Autor : LUIZ CARLOS DE VARGAS
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 26/11/2003, .Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

GABRIELA MACEDO OUTEIRO
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 378,00 - 55716/2003

São José dos Pinhais
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VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando AEROSAT – SER-
VIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREO, executa-
da nos autos abaixo, atualmente em local incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execu-
ção da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s) até 30/11/2003
devida conforme a sentença(s) proferida(s) nos autos do
processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à
disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor
CS 05/2003 SALE TE APARECIDA COMARELLA R$
7.116,91

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos cinco dias do mês de dezembro de 2003,
subscrito por mim, _____________Renato Santos Martins dos
Santos, Diretor de Secretaria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DESPACHO

Processo: CS 51/2003
Autor : RICARDO CAETANO DOS SANTOS

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando, AEROSAT
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.
e OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AÉREO LTDA. atualmente em local incerto e não sa-
bido, para que tome ciência do despacho exarado nos supra
mencionados cujo inteiro teor é o seguinte:
Vistas às reclamadas do cálculo de liquidação apresentado pelo
autor, devendo, em caso de divergência, oferecerem impugna-
ção especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT,
pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos cinco dias do mês de dezembro de
2003.Subscrito por mim, _____________Renato Martins do
Santos, Diretor de Secretaria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando RH SYSTEM RE-
CURSOS HUMANOS LTDA., executada nos autos abaixo, atu-
almente em local incerto e não sabido, para pagar, em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução da(s) importância(s)
abaixo, atualizada(s) até 30/11/2003 devida conforme a
sentença(s) proferida(s) nos autos do processo(s) mencionado(s),
cuja(s) cópia(s) encontram-se à disposição da executada, na
Secretaria desta Vara.
Processo Autor
PS 78/2001 MARIA DE PAULA XAVIER BONETTO R$
2.361,09

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 05 de dezembro de 2003.Subscrito por mim,
_____________Renato Martins dos Santos, Diretor de Secre-
taria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/
PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando GARFO’S DE
OURO (GARFO’S BUFFET E RESTAURANTE LTDA), exe-
cutada nos autos abaixo, atualmente em local incerto e não sa-
bido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s) até 3011/
2003 devida conforme a sentença(s) proferida(s) nos autos do
processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à
disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor RT 2075/98 FABIANA CAMARGO SARMEN-
TO
VALOR R$ 3440,87 (Três mil e quatrocentos e quarenta reais e
oitenta e sete centavos.)
Deverá a Executada proceder a anotação na CTPS da Recla-
mante, em 48 horas, sobe pena de execução pela secretaria.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 05 de dezembro de 2003,.Subscrito por mim,
_____________Remato Martins do Santos, Diretor de Secre-
taria,

Braulio Gabriel Gusmao
Juiz do Trabalho

R$ 576,00 - 56154/2003

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07110-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000010-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JULIANE VIEIRA CESAR
Réu : TATIANE DO ROCIO CAMARGO PALLU (FI)
ADV(S) : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO - PR27120
Intime-se a Reclamada para cumprimento da obrigação de fa-
zer, constante da anotação da CTPS, como determinado em
sentença, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação de multa
no importe de R$ 250,00 em favor da Reclamante.
Para cumprimento da determinação deverá retirar a CTPS na
secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000037-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GENOR SOUZA
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-
mento da obrigação de fazer contida na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000039-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NILSON APARECIDO DA CUNHA PINTO
Réu : DANIEL AMARO DOS REIS
ADV(S) : WILSON KACHAM - PR14074

Intime-se o Reclamado para cumprimento da obrigação de fa-
zer, constante da anotação da CTPS, como determinado em
sentença, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação de multa
no importe de R$ 250,00 em favor do Reclamante.
Para cumprimento da determinação deverá retirar a CTPS em
Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000046-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO SERGIO ALVES FARIA
Réu : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP AERE-
OS S-A
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
1. Homologo o acordo de fls. 198-200.
2. Intime-se a Reclamada para, no prazo de dez dias, pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais), sob pena de prosseguimento da execução. Os
valores deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamen-
to.
3. No mesmo prazo, deverá a Reclamada comprovar o recolhi-
mento da contribuição previdenciária.
4. Decorrido dez dias da última parcela acordada sem manifes-
tação das partes, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000048-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE LADER GONCALVES
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-
mento da obrigação de fazer constante na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000049-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMILSON ARBIGAUS
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-

mento da obrigação de fazer contida na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000051-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIZ BUZIQUIA
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
PARA RETIRADA DA CTPS DEVIDAMENTE ANOTADA,
EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000055-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO LUIZ BINDA
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
OFFICE EXPRESS SERV AUXIL DE TRANSP AÉREO LTDA
OFFICE N-P SOCIO CESAR AUGUSTO CORREA DE OLI-
VEIRA
OFFICE N-P SOCIO ISAIAS DE SOUZA PENHA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se a exequente para que, em 10 dias, manifeeste-se so-
bre as impugnações apresentadas pelo executado.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000056-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CRISTIAN ALFRED SANTANA
Réu : J SEPULCRI & CIA LTDA
ADV(S) : EUCLIDES R FACCHI - PR19189
Intime-se a Reclamada para cumprimento da obrigação de fa-
zer, constante da anotação da CTPS, como determinado em
sentença, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação de multa
no importe de R$ 240,00 em favor da Reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000060-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE VIEIRA DE LARA SOBRINHO
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-
mento da obrigação de fazer contida na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000061-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO PEREIRA VALE
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
ADV(S) : LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA -
PR18588

Após, intime-se a executada para manifestar-se, no prazo de 10
dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000063-2003 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CHRISTIAN DE ABREU
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
FOLHA 223

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000065-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PETROLINO VICENTE NEVES
Réu : JACKSON DILSO DA ROSA
PAVIBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONCALVES - PR29387

Intime-se o Reclamado para cumprimento da obrigação de fa-
zer, constante da anotação da CTPS, como determinado em
sentença, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação de multa
no importe de R$ 200,00 em favor do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000081-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIOMIRO DO CARMO
Réu : INDUSTRIA DE PAES PATZLAFF LTDA
ADV(S) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA - PR25324

Apresente a exequente um cálculo discriminado do que lhe é
devido, em um planilha que conste os valores também sem ju-
ros e correção monetaria, no prazo de 10 dias. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000139-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GILMAR ANTUNES DE LIMA
Réu : ALFA SISTEMA DE ELETRECIDADE E TELEFONIA
LTDA
ADV(S) : APARECIDO SOARES ANDRADE - PR18176

Intime-se a reclamante para que, em 10 dias, deposite sua CTPS
nesta Secretaria do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000187-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUCY ELAINE GERLINGER
Réu : FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS LTDA

M F DE LUNA VENEZA N-P SINDICA ELAINE A.FREITAS
ADV(S) : EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503
DESPACHO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000225-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO MIGUEL
Réu : CURPEVIL CURTIDORA DE PELES VITORIA LTDA
ADV(S) : JOSE MAURO LANGER - PR13106

Apresente o Autor o cálculo do seu crédito nos termos do art.
879, “caput” e § 1º, 1°A, 1°B da CLT, inclusive valores devi-
dos a título de contribuição previdenciária, em dez dias. Deve-
rá juntar aos autos a CTPS, para anotação conforme sentença.
Intime-se. Apresentados os cálculos, intime-se o INSS para
manifestação em 10 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,
da CLT), ficando ciente de que eventual cálculo deverá ser apre-
sentado na forma do § 2º do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000233-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NEDSON JOSE PIMENTEL
Réu : SANDRO FERNANDES DA SILVA-ME
ADV(S) : CLOVIS FERNANDO BETTEGA - PR11213

Intime-se a Reclamada para que, no mesmo prazo, proceda a
anotação da CTPS do Autor, conforme decidido em sentença,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 200,00.
Para cumprimento da obrigação a CTPS deverá ser retirada na
Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000369-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROMILDO SOBRAL COELHO
Réu : TRANSPORTES SCHUERTZ - N-P DE ERASMO
SCHUARTZ DA CRUZ
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404

Apresente o Autor o cálculo do seu crédito nos termos do art.
879, “caput” e § 1º, 1°A, 1°B da CLT, inclusive valores devi-
dos a título de contribuição previdenciária, em dez dias. Deve-
rá juntar aos autos a CTPS, para anotação conforme sentença.
Intime-se. Apresentados os cálculos, intime-se o INSS para
manifestação em 10 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,
da CLT), ficando ciente de que eventual cálculo deverá ser apre-
sentado na forma do § 2º do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000375-2001 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MICHEL RODRIGUES
Réu : OLIVEIRA WEILER E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366

I - Intime-se a sócia Claudia Maria de Oliveira Weiler, conforme
requerido na petição de fls. 112, para cumprimento do item 3 do
despacho de fls. 101. II - Intime-se o reclamante para apresentar
os cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000401-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMILTON DOS REIS BOSHNIAKI
Réu : JOAO PAIVA DE SIQUEIRA
JOELUZI COMER. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA ME
ADV(S) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO - PR25360

Deverá o Autor no prazo de dez dias apresentar sua CTPS para
anotação, conforme sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000511-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO CARLOS MARQUES JR
Réu : JORGE DE SOUZA
ADV(S) : LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO -
PR29420

Intime-se o Reclamado para cumprimento da obrigação de fa-
zer, constante da anotação da CTPS, como determinado em
sentença, devendo retirá-la em Secretaria, sob pena de aplica-
ção de multa no importe de R$ 250,00 em favor do Reclaman-
te.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000520-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SILVIA MARA PALU
Réu : MEK METALMECANICA LTDA
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - PR17808

Intime-se a Exeqüente para retirada da CTPS e das guias para
percepção do seguro-desemprego, em cinco dias. Retirados os
documentos, encaminhem-se os autos ao calculista do Juízo,
Sr. Hideo Nagai, que deverá apresentar cálculos de liquidação
da sentença, em 15 dias. Apresentados, intime-se o INSS para
manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art. 879, pa-
rágrafo 3º da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000525-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIZ CARLOS CORREA
Réu : FERMA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
GDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
GERO ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS
LTDA
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JN CONSTRUCOES CIVIS LTDA
NATEEC PLANEJAMENTO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN - PR18272

Intime-se o Autor para retirada da CTPS em Secretaria, com
urgência, devendo tão logo possível devolvê-la para anotação
do vínculo empregatício. Ante o certificado pelo Oficial de
Justiça, forneça o Autor o endereço atualizado da J.N .Cons-
truções Civis Ltda, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000539-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANDA REGINA GUILHERME
Réu : FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA
MF DE CEEI IND.ELET.LTDA N-P VALDIR LUIZ DO VALE
STOKAI SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
ADV(S) : NELSON JOAO SCHAIKOSKI - PR15414
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN - PR17846
ADILSON CORREIA - PR18548

Intimem-se as reclamadas para que, em 10 dias, procedam a
retificação na CTPS da reclamante, conforme decidido em sen-
tença de fls. 437, sob pena de multa no valor de R$ 300,00.

Para cumprimento da determinação a CTPS da autora deverá
ser retirada na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000645-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO CESAR FREIRE
Réu : MARROGANA DESIGN
ADV(S) : JULIANO FRANCA TETTO - PR34749
PARA TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DOCARTÃO DO CNPJ
OU CONTRATO SOCIAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
INSS.
AINDA, JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTES DOS
DEPÓSITOS DAS DUAS PARCELAS DO ACORDO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000766-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE FRANCISCO FIRMINO
Réu : MAXIMO AR IND COM ESQUADRIAS N-P OSMAR
DA SILVA
ADV(S) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543

Primeiramente, expeça-se alvará judical destinado ao levanta-
mento do FGTS, conforme determinação de fl. 74. Apresente o
Autor o cálculo do seu crédito nos termos do art. 879, “caput”
e § 1º, 1°A, 1°B da CLT, inclusive valores devidos a título de
contribuição previdenciária, em dez dias. Deverá juntar aos autos
a CTPS, para anotação conforme sentença. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000794-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CELSO SCHWAB FILHO
Réu : EXTEIMA COM.IMP.EXP.PECAS AUTOMOTIVA
LTDA
PROMOPARTY IND.COM.DIST DE PTS AUTOM.E DE
BIC.LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GUIMARAES - PR22181

Intime o reclamado a proceder a anotação na CTPS do reclaman-
te, no prazo de 10 dias, sob pena de multa no valor de R$ 300,00.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000803-2000 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO LANKESWIKS
Réu : ARI DE PAIVA SIQUEIRA
CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543
1. Reunam-se as execuções que se processam contra a Execu-
tada nos presentes autos e nos acima grafados, centralizando-
se os atos concernentes ao processo de execução no presente
feito, dada a racionalidade, economia e celeridade processual
que tal procedimento proporciona. 2. Inclua-se como parte o
sócio mencionado às fls. 28, ARI DE PAIVA SIQUEIRA. 2.
Certifiquem-se os valores devidos correspondentes a INSS. 3.
Intime-se a procuradora dos autores para apresentar o cálculo
do valor devido a cada exequente, no prazo de 20 dias. 4. Apre-
sentados, voltem conclusos para homologação.

Face do despacho acima e da reunião dos autos das RTs 803,
804, 811, 812, 814, 815, 817 e 818-2000, apresentar cálculo
individualizado de cada Reclamatória nos presentes autos, em
face da centralização da execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000978-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JURANDIR DE LIRA SOARES
Réu : DELCA MOLAS E COMPONENTES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
PARA RETIRADA DA CTPS DEVIDAMENTE ANOTADA
NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001225-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO SIDNEI FARIAS
Réu : MARIA ANGELICA MOURA SAURA ME
VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS PARA
PENHORA

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001533-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : APARECIDA JOSE DA SILVA FILHO
Réu : PRECISAO EMPRESA DE SEGURANCA E LTDA
PRECISAO SERVICOS TECNICOS LTDA
ADV(S) : CARLOS BUENO RIBEIRO - PR22495

Intime-se o autor para apresentar cálculos de liquidação em
dez dias, nos termos do artigo 879, caput e § 1º, 1º A e 1º B, da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001582-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANGELA SIEBRA
Réu : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA
ADV(S) : JULIANA BUSO - PR27319
PARA RETIRADA DOS DOCUMENTOS EM SECRETARIA,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001642-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : TOSHIO MARIO JORGE DOI
Réu : ESPIRAL ADM. E PARTICIPACOES LTDA
IPPM IND PARANAENSE PLAST E METALURGICA LTDA
MAKARIOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
USIMIX SERVICO DE CONCRETAGEM LTDA
(SUS.CONCRETEME
ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD - PR16733
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
1- Homologo o acordo de fls. 722-724. 2- Expeça-se guia de
retirada ao Exeqüente no valor de R$ 5.000,00, conforme acor-
dado. 3- O saldo remanescente do depósito recursal, libere-se
ao contador do Juízo. Intimem-se as Executadas para recolhi-
mento da diferença devida (R$ 182,50) a título de honorários
contábeis (fl. 683 ), em cinco dias, sob pena de prosseguimento
da execução. 4-Intimem-se as executadas, para comprovarem
nos autos recolhimento das custas processuais, em cinco dias,
no importe de 900,00, sob pena de prosseguimento. 5- As de-
vedoras deverão comprovar nos autos o recolhimento previ-
denciário e fiscal após o pagamento de cada parcela. 6- Proce-
do neste ato ao desbloqueio das contas cancelando a solicita-
ção número 2.003.215.792.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001687-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE MARCELO RAMOS
Réu : CURPEVIL CURTIDORA DE PELES VITORIA LTDA
ADV(S) : LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI - PR30862
Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de fazer,
conforme sentença de fls. 39-42, no prazo de dez dias, sob pena
de multa no importe de R$ 250,00.
A CTPS ENCONTRA-SE NA SECRETARIA À DISPOSIÇÃO
PARA A DEVIDA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001758-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIO MARTINS
Réu : IRMAOS PELANDA LTDA
ADV(S) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO -
PR11514

Intime-se a reclamada para devolução da CTPS no autor devi-
damente retificada, no prazo de 05 dias, sob pena de multa de
R$ 400,00.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001786-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDSON DE ASSIS BERALDO
Réu : CLAMAND COMERCIO DE LATICINIOS MANDIRI-
TUBA LTDA
ADV(S) : LELIA WOLFF - PR17657
Intime-se o Exequente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça. No silên-
cio, os autos deverão ser arquivados provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001932-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LAURINDO RIBEIRO
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-
mento da obrigação de fazer contida na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001935-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JUAREZ FERNANDES MACHADO
Réu : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS PARA
PENHORA

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002280-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GENI SILVA BATISTA
Réu : SEBASTIAO CARLOS DE CASTRO
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
JOAOZINHO SANTANA - PR23034

1- Intime-se a Autora para que informe ao Juízo se houve a
anotação da CTPS pelo Reclamado, conforme acordado à fo-
lha 54, no prazo de dez dias. No silêncio será considerado o
cumprimento da obrigação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002294-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NIVALDO CORDEIRO DOS SANTOS
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-
mento da obrigação de fazer contida na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002296-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUIZ CARLOS CIDRAL
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Reclamante para que no prazo de dez dias, deposi-
te sua CTPS, na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002297-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOELCIO DE JESUS FERNANDES DA MAIA
Réu : MASSA FALIDA DE PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, deposite
sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para cumpri-
mento da obrigação de fazer contida na sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002370-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS EVALDO CUNHA
Réu : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EDSON HAUAGGE - PR20423

Intime-se a Reclamada para cumprimento da obrigação de fa-
zer, constante da anotação da CTPS, como determinado em
sentença, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação de multa
no importe de R$ 370,00 em favor do Reclamante.
Para cumprimento da determinação a CTPS deverá ser retirada
na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002378-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OSMAR BARBOSA
Réu : METALCAMP IND COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA ME
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568

Expeça-se novamente a guia de retirada em favor do Autor,
comunicando-o.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002624-1996 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DAMIAO PEREIRA DE SOUZA
Réu : MARCOPOLO VEICULOS E COMPONENTES LTDA
ADV(S) : JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS -
PR9777

1 Homologo o acordo de fls. 389-390, exceto quanto ao depó-
sito recursal, que condiciono a liberação à comprovação do
recolhimento previdenciário e fiscal. 2- Suste-se o leilão desig-
nado para o dia 28-11-2003, comunicando-se ao leiloeiro. 3-
Com o depósito de fl. 396, recolham-se as custas processuais e
liberem-se os honorários do contador e do leiloeiro. 4- Intime-
se a Reclamada para comprovar o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e do Imposto de Renda até o dia 13-02-2004,
sob pena de prosseguimento da execução. 5- Intime-se o INSS
para os efeitos do Art. 832, § 4. da C.L.T. (Lei 10.035-2000).

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06921-2003

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam as partes
intimadas de que tem vista, no prazo legal, da sentença prolata-
da nos autos supra, para querendo, interpor recurso cabível.

PROCESSO TRT-PR 0670-ET 000029-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FABIANO VEIGA RIBEIRO
Réu : GILMAR DE SOUZA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Ficam as partes intimadas da decisão e do prazo para interposi-
ção de recurso.

PROCESSO TRT-PR 0670-MC 000044-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE SANTINOR DA MAIA
Réu : OSMAR DA SILVA

ADV(S) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543
DECISÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000324-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVANDRO MASSUCATO
Réu : M.F. DE ANDRAGUS PREST. DE SERV. A. TRANS.
AEREO
TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS S-A
ADV(S) : VALDECI CANDIDO VENCESLAU - PR18339
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MARCO AURELIO SCHLICHTA - PR26243
DECISÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 000905-1996 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OSMAR HEBERLE
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOZILDO MOREIRA - PR20177
JUCELI SACHT - PR21463
DECISÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000929-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RONEU GUIDO DAMIAN
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA - PR21437
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Ficam as partes intimadas da decisão e do prazo para interposi-
ção de recurso.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001354-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO CARLOS SANTOS RODRIGUES
Réu : SANTI IND.E COM.DE FERRAGENS E MAQUINAS
LTDA
ADV(S) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO - PR15359
Fica o Embargante intimado da decisão e do prazo para inter-
posição de recurso.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001582-1994 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIO SAWA
Réu : TAXI AEREO CURITIBA LTDA
ADV(S) : SERGIO ANTONIO CAVET - PR10471
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA - PR14553
DECISÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09202-2003

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000237-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MAYCON ROGER TOMAS PEREIRA
Réu : JDM EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN - PR26760
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000249-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS HENRIQUE NUNES
Réu : CATLOG LOGISTICA DE TRANSPORTES S-A
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000266-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS DINIZ MOLETTA
Réu : ANTONIO OSWALDO RIPKA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000389-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANDERLEI PACHECO
Réu : AMER HAFIZ EL KADRI
CLAUDETE KLAS REBONATO
GLI CONSTRUCOES CIVIS
JOAO ANTONIO MUNARO
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000403-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CICERA MARIA DE ALMEIDA
Réu : MASSA VITA CONGELADOS LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
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Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000405-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROGELIO ANTUNES MACIEL
Réu : PANIFICADORA DA FAMILIA
ADV(S) : VALMIR RIBEIRO - PR32465
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000409-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADILSON MACHADO RIBEIRO
Réu : CAT CARGAS TRANSPORTES E LOGISTICA
SETCEPAR- SIND DAS EMPRESAS DE TRANP DE CAR-
GAS NO ESTADO DO PARANA
SINTRACARP - SIND DOS TRAB EM ESC E ADM NAS
EMPRESAS DE TRANP ROD DE CARGAS NO EST DO PR
ADV(S) : ADRIANO NOGUEIRA - PR28321
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000421-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JESUANDRO DE ABREU
Réu : MOBILINI MOVEIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000436-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSANGELA MARIA FARIA
Réu : ELIANE HABER
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000440-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ATAIDE NACARI GOMES
Réu : ESTAMPARIA E MONTAGEM DE PECAS CORREA
LTDA
RJM METALURGICA LTDA
ADV(S) : SERGIO BATISTA HENRICHS - PR18459
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000443-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANESSA PELAQUINE AFONSO
Réu : ACAO MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000445-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CAMPOS XAVIER
Réu : COESPAR OBRA E SANEAMENTO LTDA
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - PR13467
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000644-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSENEIDE RODRIGUES DA SILVA
Réu : ANAON COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA
CANTIDO E CIA LTDA
CARVALHO E OLIVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000776-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO CORREIA SCHRAN
Réu : KOKI TEL & BISCOITOS LTDA
ADV(S) : MARIA VALENTINA FERREIRA - PR14296
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001033-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SALETE RIBEIRO LINHARES
Réu : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001045-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANDERSON PERALTA
Réu : SIGMA TRANSFORMADORES LTDA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO -
PR20211
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001068-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS - PR
Autor : REGINALDO SIDOR DE PAULA
Réu : TRANSBRASIL S-A - LINHAS AEREAS
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO J. DUQUE ESTRADA -
SP179983
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001069-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CAROLINA FRUTOSO DOS SANTOS
Réu : TRANSBRASIL S-A - LINHAS AEREAS
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO J DUQUE ESTRADA JR -
SP179983
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001070-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSELI MARLI SCHULTZE
Réu : TRANSBRASIL S-A - LINHAS AEREAS
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO J DUQUE ESTRADA JR -
SP179983
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001087-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FABIO RAMOS
Réu : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
CAT CARGAS TRANSPORTES E LOGISTICA
CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
CSI CARGO LOGISTICA INTEGRALS-A
RENAULT DO BRASIL S-A
TNT LOGISTICA LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - PR34487
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001088-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADILSON PADILHA
Réu : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
CAT CARGAS TRANSPORTES E LOGISTICA
CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
CSI CARGO LOGISTICA INTEGRALS-A
RENAULT DO BRASIL S-A
TNT LOGISTICA LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - PR34487
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001091-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RICARDO LUIZ DA SILVA
Réu : ROBERTO HASS
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001096-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDISON DINIS FERREIRA
Réu : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
MASSA FALIDA DE ANDRAGUS FRET DE SERV AUX DE
TRANSP AEREO LT SIND FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO
SAAM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS LTD
ADV(S) : GILBERTO DANELUZ - PR21024
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001097-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VORMIL STOCCO
Réu : MASSA FALIDA DE ANDRAGUS FRET DE SERV
AUX DE TRANSP AEREO LT SIND FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO
SAAM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS LTD
TAM LINHAS AEREAS S-A
ADV(S) : GILBERTO DANELUZ - PR21024
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001100-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ESPOLIO DE IVO SPECKHANN
Réu : INDUSTRIA FREMAPAR LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI - PR10860
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001106-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLOVIS MELO
Réu : MAIO E AUGUSTO LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001130-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

Autor : SEVERINO VICENTE DA SILVA
Réu : PARCERIA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
POLYFIT - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001133-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVANDRO GILCIANO DE MELO
Réu : KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001144-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FERNANDO JOSE DE MIRANDA GONCALVES
Réu : DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
PREMIER BRASIL SERV. DE SUPORTE PARA IND. LTDA
VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN AUDI
ADV(S) : SONIA ITAJARA FERNANDES - PR29247
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001149-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSELI GONCALVES DOS SANTOS
Réu : CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S-C
LTDA
SJP REPRESENTACOES E CREDITOS
ADV(S) : ANNE MARIE FERREIRA - PR31411
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001150-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSCELIANE EVANGELISTA DIAS
Réu : CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S-C
LTDA
SJP REPRESENTACOES E CREDITOS
ADV(S) : ANNE MARIE FERREIRA - PR31411
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001152-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MAURICIO AFONSO
Réu : C.R.T. BRASIL TELECOM
CONCIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
E.T.E
LUCIANO BRAGA
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI - PR21009
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001153-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROMILDO AFONSO MARTINS
Réu : IZAIAS SANTANA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO -
PR20211
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001156-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIO LUIZ CARDOSO DA SILVA
Réu : AUDI VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGISTICA LTDA
ADV(S) : LUZIA ADRIANA COSTA - PR29917
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001187-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE VICENTE DE ALMEIDA
Réu : J.S INDUSTRIA PLASTICA E SERVICO LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001188-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RENATO PEDRO PRUCHE
Réu : DELARA TRANSPORTES LTDA
WILSON FERRO DE LARA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001212-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSIMAR DE AZEVEDO
Réu : AQUECEDORES CHAVES
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO -
PR20211
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001213-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LIO VOLMAR DE OLIVEIRA MORAIS
Réu : AQUECEDORES CHAVES
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO -
PR20211
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001223-2001 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE ADONIR M DO NASCIMENTO
Réu : CLUBE ASA BRANCA
ADV(S) : AMADEU ALICE NETTO - PR19613
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001237-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FRANCISCO ALVES CARVALHO
Réu : MARLEI FRIGOTTO
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
FORNECER ENDERECO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001239-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELIEL ANDRADE DE PAULA
Réu : BRASIL TELECOM S-A
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCELO JORGE DIAS DA SILVA - PR42433
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001258-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DIONISIO DANILO MOMM
Réu : ADORNO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : VALMIR RIBEIRO - PR32465
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001263-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MIGUEL GRUCHOSKI SOBRINHO
Réu : ARLINDO NOGUEIRA DA ROCHA
ADV(S) : MARCELO HAPONIUK ROCHA - PR21664
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001274-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIO ADRIANO SCHREIBER
Réu : C.R.T. BRASIL TELECOM
CONCIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
E.T.E
LUCIANO BRAGA
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI - PR21009
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001295-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSEMARI APARECIDA DE AGUERO MEQUELUS-
SO
Réu : ASSOCIACAO MEDICA DO PARANA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA -
PR33172
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001300-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELTON JOSE PINTO DE MELLO
Réu : VALTEX MADEIRAS EXPORTACOES E REPRES
LTDA
ADV(S) : CARLOS AUGUSTO MARINONI - PR21005
FORNECER ENDERECO DA RE

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001343-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu : CARLOS IESCHECK NETO
EMANOEL CORREIA BRASIL NETO
ONOFRE PEREIRA DE SOUZA
SILAS ALVES CARDOSO
ADV(S) : JUSSARA OSIK - PR14281
Intimado autor para fornecer endereço da ré sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001577-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO VICENTE DA SILVA
Réu : JS INDUSTRIA PLASTICA LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
FORNECER ENDERECO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09805-2003

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000037-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ANDREAS STRECHER
Réu : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
MANIFESTAÇÃO S- LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000211-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 307307307307307

Autor : JOAO OSMAIR BARBOSA GUIMARAES
Réu : ANAON COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
ED

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000398-2000 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JEFERSON GOMES DE JESUS
Réu : ARPECO S.A ARTEFATOS DE PAPEIS
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
VISTAS AO LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000654-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NERI PAULO DE OLIVEIRA
Réu : AIR LESS SERRANA SERVICOS LTDA
CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-A
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - PR17808

Indefiro. Não há pedido de pagamento de verbas rescisórias e
as datas agendadas observaram a disponibilidade da pauta des-
ta Vara do Trabalho. Observo que no critério anterior haveria
fracionamento da audiência e, na prática implicaria em tempo
semelhante a duração do processo. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000657-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CINTIA LORENA MAIA
Réu : ACAO MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA (BLUE CHE-
MICAL)
ADV(S) : AIRTON LUIZ PADILHA - PR9173
LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000821-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GILBERTO RUI ROSA
Réu : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE - PR17361
MANIFESTAÇÃO S- LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001163-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMIR ELOI VUICIK
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE DALLA VECCHIA - PR27170
VISTAS LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001432-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HERMANN HORST FREITAG
Réu : LEAR DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001735-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO BRAZ MOREIRA DA SILVA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
VISTAS LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001788-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JULIANO MOREIRA
Réu : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : EDAISI KELLY GONCHOROWSKI - PR12496
VISTAS LAUDO PERICIAL

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10540-2003

Nos termos da ata de audiência, formular quesitos e indicar
assistente técnico.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000099-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ELOIR FAGUNDES
Réu : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SA-
NEPAR
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA - PR21384
FORMULAR QUESITOS-INDICAR ASSIST. TÉCNICO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000198-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANDERSON DA SILVA OTTO
Réu : TRI STAR SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA INFRAERO
ADV(S) : LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA -
PR18588
PAULO ROBERTO ORTELANI - SP122897

FORMULAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNI-
CO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000341-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NAIR DE MORAES
Réu : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA -
PR14050
Formular quesitos e indicar assistentes técnicos para as períci-
as de insalubridade e médica.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000520-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CHRISTIAN FERNANDO WOICIECHOWSKI
Réu : KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA
ADV(S) : EDSON HAUAGGE - PR20423
FORMULAR QUESITOS-INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001493-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALEXANDRE RUBENS MOREIRA DA SILVA
Réu : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE
LTDA
VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
FORMULAR QUESITOS-INDICAR ASSIST. TÉCNICO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10701-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-ACPg 000016-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MECANOTECNICA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Réu : PAULO SERGIO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADV(S) : JOAO EDSON PIRES DE LEMOS - PR15781

Ausente manifestação do requerido, acolho o pedido, decla-
rando extinta a obrigação referente aos títulos especificados à
fl. 03 apenas quanto aos respectivbos valores, nos termos do
art. 897, parágrafo único do CPC. Custas pelo requerido, no
importe de R$ 60,00 calculadas sobre o valor da causa, dispen-
sadas, na forma da lei. Intimem-se as partes. Após, arquivem-
se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-ACPg 000019-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALUSUR DO BRASIL LTDA
Réu : SALVADOR DA SILVA RODRIGUES
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA - PR18838
VERIDIANA MARQUES MOSERLE - PR24735
Fica V. Sa. intimado(a) de que nos autos supra foi designada a
data de 15-12-2003, às 15:30, para realização de AUDIÊNCIA
UNA.

PROCESSO TRT-PR 0670-ACPg 000022-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS
Réu : JOSE BENEDITO DOS SANTOS
ADV(S) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA - PR15430
Fica o consignante intimado para que efetue o depósito em 5
(cinco) dias sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito;

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000038-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALMIR APARECIDO MACHADO
Réu : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
LACOST LTDA
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA T. ESPINHOSA PACHECO
- PR19236
JOAOZINHO SANTANA - PR23034
LOURDES MARIA LEITE MARTINS DA COSTA - SC3846
Fica V. Sa. intimado(a) de que nos autos supra foi designada a
data de 25-06-2004, às 17:03, para publicação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000039-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA BERNADETE BOVO
Réu : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA - PR9184
ANNE CARLA GABRIEL - PR26226
1.Indefiro o requerimento de fls. 656. A Justiça do Trabalho
não conta com perito em seus quadros. Não se pode impor ao
médico ou engenheiro do trabalho que se voluntaria a atuar
como perito nos feitos trabalhistas o ônus da gratuidade da jus-
tiça. A justiça gratuita é exigível apenas do Poder Público.

2. Foi designado o dia 02-02-2004 às 09:00 para inquirição da
testemunha JOSÉ PLÍNIO VICENTINI.
LOCAL: 4ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ-PR SITA
À PRAÇA D. PEDRO II, 575

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000053-2003 - (30 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SIBERIO ALVES
Réu : HARAS PERMALE
ADV(S) : ANTONIO MIOZZO - PR13246
Como a Reclamada não se encontra mais no local, defere-se o
prazo de 30 dias para que o autor forneça o endereço do sócio
a ser notificado, Sr. Pedro Jarbas Merlo, ou requeira o que en-
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000066-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NORIVAL TABORDA SIQUEIRA
Réu : ARACI DE FATIMA TELEGINSKI JUK E I
JOSE TELEGINSKI NETO
L N HOTELARIA BONAPARTE HOLIDAYINN HOTEIS
ADV(S) : HENRY ANDERSEN NAVARETTE - PR27141

Não tendo havido citação, homologo a desistência da ação e
julgo o precsso extinto sem exame do mérito. Custas, pelo Au-
tor, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre o valor dado ao
causa de R$ 25.000,00 dispensadas na forma da lei. Anote-se a
decisão para fins estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000082-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SONIA MOTTA DA SILVA CASARES
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL PRE-
VI
ADV(S) : MARA ELOA RAMOS BASSAN - PR24049
DENISE FELIPPETTO - PR17946
Foi designada audiencia para o dia 12-01-2004 às 15:00 horas,
na 1a. VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - SHLN 516 LT
02, CONJ B, BL. 01, SUBSOLO, SLS 1-4. A audiência será
realizada para oitiva de testemunhas.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000135-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OLIVIR GARCIA LEAL
Réu : VADONIS VACCARIA &CIA LTDA
ADV(S) : TANIA REGINA FELIPIM - PR21406
O Autor deverá comparecer pessoalmente na Secretaria da Vara
do Trabalho para ratificação do acordo, sob pena de não homo-
logação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000144-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FRANCISCO GABRIEL DO NASCIMENTO
Réu : AEROGAS COMERCIO DE TRANSPORTES DE GAS
LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Manifestar-se sobre a devolução da intimação da testemunha,
motivo: “desconhecido”, devendo apresentar nesse prazo o seu
novo endereço ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia será recebida como implícita desistência de
sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000161-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADILSON NUNES
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908

Intimem-se as partes para que informem quais empresas de
ônibus operam na região de Campo Largo da Roseira., em 10
dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000177-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DILMARA PROCZNKI
Réu : EXTEIMA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ADV(S) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA -
PR21170
Manifestar-se sobre a devolução da intimação da testemunha
Cleusa Rita Caldas Lopes, motivo: “mudou-se”, devendo apre-
sentar nesse prazo o seu novo endereço ou indicar a forma de
cumprir a diligência, sendo que sua inércia será recebida como
implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000183-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALZIRA ELIAS
Réu : HUGO GEISLER
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
A Reclamante não justifica a inclusão pretendida para o pólo
passivo da lide, ou seja, não esclarece se o Sr. João Luiz deve
figurar como Reclamado ou ser citado em nome do espólio.
Tanto em uma situação quanto na outra, há necessidade de es-
clarecimentos ao Juízo, bem como a produção de prova docu-
mental que apresente indícios da alegação. Intime-se a Recla-
mante para que cumpra corretamente a determinação, em 10
dias, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000184-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDIRENE DO ROCIO DE LIMA
Réu : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : JOSE MAURO LANGER - PR13106
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO - PR32086
1- Homologo o acordo de fls. 131-133. 2- Custas, “pro rata” ,

cabendo a cada parte o valor de R$ 45,00, dispensada a parte
do Reclamante, devendo a Reclamada recolher e comprovar
nos autos sua parte, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
3- A Reclamada tem o prazo de 10 dias após o pagamento da
ultima parcela do acordo, para comprovar o recolhimento pre-
videnciário . 4- Comprovado o recolhimento previdenciário e
os recebimentos, dê-se ciência ao INSS dos valores recolhidos,
para manifestação, em 10 dias, sob pena de preclusão. No si-
lêncio, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000188-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSELI DE ABREU MARTINS
Réu : IVERSON ANTONIO DA CRUZ
ADV(S) : ELISABETE SCHLICHTING - PR18966
Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência UNA P.S. ficou adi-
ada para 26-04-2004, às 14:15, tendo em vista a impossibilida-
de de comparecimento da reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000199-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALEIXO STABACH FILHO
Réu : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
RUBIA BAJA - PR26989
Manifestem-se as partes, em 10 dias sobre o ofício das empre-
sas de ônibus alegando que não atendem a Região de Campo
Largo da Roseira.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000278-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OSVALDO ALVES DA SILVA
Réu : COMPASSO D ARTE MOVEIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Indefere-se, por proibição legal do art. 852-B, II, CLT. Requei-
ra o autor o que entender de direito, em cinco dias, sob pena de
extinção sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000287-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADELSON RIBEIRO
Réu : LEBLON TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
ADV(S) : IVAIR CARLOS DA SILVA - PR19838
Deferido o prazo de dez dias para manifestação sobre o ofício
recebido do INSS.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000340-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSANA APARECIDA CLARO
Réu : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183

Intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das cus-
tas processuais para formação da carta de sentença, sob pena
de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000350-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : AMILTON PINTO VIEIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
Deverá a Ré manifestar-se, em 10 dias, sobre o pedido de de-
sistência protocolado pelo Autor.
O silêncio será considerado anuência tácita.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000359-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GENILSON JOSE DOS SANTOS
Réu : AKSYS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : SONIA ITAJARA FERNANDES - PR29247
EMANUELLE FERREIRA DA COSTA - PR32123

Intimem-se as partes para que forneçam informações sobre ou-
tras empresas que fazem o percurso em discussão, para que
possam ser expedidos ofícios. No silêncio, aguarde-se a audi-
ência.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000369-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUCIANA DONATO DA CRUZ DE ALMEIDA
Réu : MERCADO DONATO DE DIRCEU TEODORO DA
SILVA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
INTIMADO AUTOR QUE O PROCESSO FOI EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000378-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO ROGERIO DA CRUZ
Réu : ALTERNATIVA EXPRESS SERV AUXILIARES DE
TRANS AEREO
TAM LINHAS AEREAS TERMINAL DE CARGAS
ADV(S) : VALDECI WNCESLAU BARAO MARQUES -
PR18399
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ - PR21712
NELSON GONCALVES - PR29387

Descabida a celeuma criada em torno do atestado médico de fl.
68. Mantendo o requerimento para prosseguimento do feito, o
autor assume o risco que decorre de eventual arguição de nuli-
dade. Por outro lado, a extinção do processo sem exame do
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mérito não interessa a nenhuma das partes, e, ante a provável
renovação da ação, também não interessa ao juízo, que verá
desperdiçado tempo e energia do já exaurido aparelho judiciá-
rio. Indefiro, pois os requeirimentos formulados pela primeira
ré e reputo justificada a ausência do reclamante à audiência.
Fica mantida a data para a nova sessão. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000386-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS LUIS FERGUTZ
Réu : MERCADO VIDEIRA LTDA
ADV(S) : OSMIRES JOAO CARLOS TURRA - PR4594
CARLOS BUENO RIBEIRO - PR22495
1- Homologo o acordo de fls. 59-60. 2 - Custas processuais no
montante de R$ 10,00, pelo reclamante, dispensadas na forma
da lei. 3 - A reclamada tem o prazo de 05 dias para comprovar
o recolhimento previdenciário. 4 - Comprovado o recolhimen-
to previdenciário e os recebimentos, dê-se ciência ao INSS dos
valores recolhidos, para manifestação, em 10 dias, sob pena de
preclusão. No silêncio, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000398-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSANGELA DO ROCIO ALVES MACHADO
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
NCF SERVICOS LTDA
ADV(S) : ARLINDO MENEZES MOLINA - PR22424

Presumindo-se que a obrigação estabelecida no acordo foi as-
sumida pela reclamada que firmou a petição, intime-se o se-
gundo réu, para manifestação em 5 dias. O silêncio será inter-
pretado como concordância. Após, venham conclusos para apre-
ciação do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000410-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CRISTHIAN LISANDRO HUPALO DOS SANTOS
Réu : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391

Defiro o prazo de 10 dias para a Ré manifestar-se sobre a peti-
ção juntada pelo Autor. Intime-se

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000420-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALAN HENRIQUE DA SILVA
Réu : HELLA ARTEB S-A
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
ENRICO MIGUEL NICHETTI - PR25115
Manifestem-se as partes, em 10 dias sobre o ofício das empre-
sas de ônibus alegando que não atendem a Região de Campo
Largo da Roseira.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000458-1994 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SOLANGE GANMA DA SILVA
Réu : KELLI IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : JOAO PEREIRA - PR16579
CARISI MARA ARPINI MIGUEL - PR18513
Fica V. Sa. intimado(a) de que, nos autos supra, foi designada
AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para a
data de 15-12-2003, às 16:00.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000491-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NORBERT RADERER
Réu : THYSSEN PRODUCTION SYSTEMS LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI - PR21389

CIÊNCIA DO DESPACHO

Vistos, etc. 1- Denego seguimento ao recurso ordinário inter-
posto pelo réu (fls. 102-117), porque apócrifo. 2- Defiro o re-
querido à fl. 120. Observe a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000515-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CELSO R. DE SOUZA
Réu : ANTONIO ADEMIR TRANCOSO DOS SANTOS
ADV(S) : CLAUDIA ANDERMAN - PR27859
Intime-se o autor para juntar comprovante de submissão à Câ-
mara de Conciliação Prévia, ou indicar o motivo da impossibi-
lidade de fazê-lo, até a próxima audiência, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000520-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CHRISTIAN FERNANDO WOICIECHOWSKI
Réu : KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
EDSON HAUAGGE - PR20423
Não havendo tempo hábil para a realização da perícia, fica a
audiência de encerramento adiada para o dia 22-03-2004, às
08:57.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000546-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NORBERTO GONCALVES DE SOUZA
Réu : REFORMOTEC - REFORMAS DE MAQUINAS OPE-
RATRIZES LTDA

ADV(S) : WALDEMAR HESSE - PR23222
1. Intime-se o reclamante para que efetue, em 30 dias, o depó-
sito de R$ 240,00 referente ao custeio inicial das despesas pe-
riciais. A não manifestação será considerada como desistência
do pedido.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000620-2003 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSANA BUENO DE GODOY
Réu : KRUP MODULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EDSON HAUAGGE - PR20423
GILBERTO DANELUZ - PR21024
Intime-se o reclamante para promover o depósito de R$ 240,00,
no prazo de trinta dias, para custeio inicial das despesas perici-
ais. A ausência do depósito será compreendida como desistên-
cia do pedido respectivo. No mesmo prazo, poderá o Autor for-
mular quesitos e indicar assistente técnico. Na eventual indica-
ção de assistente técnico, caberá à parte cientificá-lo da data,
horário e local da perícia, sendo que os pareceres dos assisten-
tes técnicos das partes, deverão ser apresentados no prazo de
dez dias após a apresentação do laudo do perito do Juízo, inde-
pendentemente de intimação e sob pena de preclusão.

Fica designado o dia 01-04-04 às 08:55 para realização de au-
diência de encerramento de instrução.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000654-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SERGINALDO BATISTA INACIO
Réu : CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA SAURA
VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715

Homologo a desistência com relação ao adicional de periculo-
sidade e insalubridade e julgo o processo extinto sem exame do
mérito com relação a esses pedidos Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000688-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : WILSON HALAMA
Réu : FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
ADV(S) : EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503

1 Homologo o acordo de fls.52. 2-Custas processuais no mon-
tante de R$ 20,00, pró-rata, dispensadas na forma da Portaria
MF 248-00, art. 1º, inciso I, do Ministério da Fazenda. 3- A
Reclamada tem o prazo de 05 dias para comprovar o recolhi-
mento previdenciário. 4- Comprovado o recolhimento previ-
denciário e os recebimentos, dê-se ciência ao INSS dos valores
recolhidos, para manifestação, em 10 dias, sob pena de preclu-
são. No silêncio, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000689-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GODOFREDO DE ALMEIDA
Réu : FLORENCA IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS
LTDA
ADV(S) : EUGENIO DE LIMA BRAGA - PR21503

1 Homologo o acordo de fls.55. 2-Custas processuais no mon-
tante de R$ 30,00, dispensadas em prol do acordo. 3- A Recla-
mada tem o prazo de 05 dias para comprovar o recolhimento
previdenciário . 4- Comprovado o recolhimento previdenciário
e os recebimentos, dê-se ciência ao INSS dos valores recolhi-
dos, para manifestação, em 10 dias, sob pena de preclusão. No
silêncio, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000834-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS BARBOSA
Réu : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
ADV(S) : EMERSON LUIZ SCHMIDT - PR19096
Manifestar-se, em 5 dias, sobre a devolução da intimação da
testemunha “Sergio Aparecido de Lima”, pelo motivo de não
localização do endereço fornecido, devendo apresentar nesse
prazo o endereço detalhado com “croqui” ou indicar a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será recebida
como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000871-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IVETE DE LURDES BRAZIL
Réu : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183

Intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das cus-
tas processuais para formação da carta de sentença, sob pena
de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000883-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS DAMASCENO
Réu : GUANAVI LOGISTICA LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS - PR16744
CARLA FERNANDES ARAUJO - PR20452
Apresente a primeira reclamada, no prazo de dez dias, os de-
monstrativos de pagamento do empregado Roberto Santos de
Lima, sob as cominações do art. 359 do CPC.

Ante a devolução, pelo correio, da intimação da testemunha
(fl. 279) pelo motivo de ausente e visto que a mesma reside em

Curitiba, intime-se o autor para que forneça, querendo, em 10
dias, as peças para formação da Carta Precatória.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000889-2003 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ZINEU DA SILVA SANTOS
Réu : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
STELLA GODOY DA SILVA - ME
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO - PR15909

Defiro o prazo de 20 dias para a juntada do contrato social da
Ré. Para deliberação acerca dos ofícios, aguarde-se a juntada
do contrato.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000910-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ARI SERRATO
Réu : FORMIGHIERI IND DE IMPLEMENTOS RODOVIA-
RIOS LTDA
ADV(S) : IVAN SERGIO TASCA - PR16215
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS - PR18924
Para a perícia médica decorrente do pedido de indenização por
danos materiais e morais, nomeio o perito Osni de Melo Mar-
tins, indicado pelas partes. Deve o reclamante depositar a im-
portância de R$ 240,00, a título de antecipação de despesas
periciais, em 15 dias. No mesmo prazo poderá oferecer quesi-
tos e indicar assistente técnico. Efetuado o depósito, a recla-
mada será intimada para também oferecer quesitos e indicar
assistente técnico. Na eventual indicação de assistente técnico,
caberá à parte cientificá-lo da data, horário e local da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes, de-
verão ser apresentados no prazo de 10 dias após a apresentação
do laudo do Perito do Juízo, independentemente de intimação e
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000971-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HERALDO PEREIRA MOREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
KARLA NEMES YARED - PR20830
Foi designado o dia 20-04-2004 às 15:20 para inquirição das
testemunhas Fernando César Moraes e Sérgio Henrique Kolos-
sovski.
Local: 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita à Av. Vicente
Machado, 400 - 4º Andar

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000998-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SANDRA ROSANY PENHA
Réu : ESTRAFLEX IND COM COMP P MOVEIS LTDA P-
IVAN GARAY
ESTRAFLEX IND E COM DE COMP.P-MOVEIS L-MAX
GERARD
ADV(S) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543

Defiro o prazo de 30 dias para o Autor informar o endereço da
Ré.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001006-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADAO FRANCO DA ROCHA
Réu : LUSON VEICULOS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS DOS SANTOS - PR22966
Deverá, o Autor, comparecer pessoalamente na Secretaria da
Vara para ratificar os termos do acordo, em 10 dias, sob pena
de prosseguimento no trâmite processual.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001015-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RITA CRISTIANE FIGUEIREDO
Réu : INFRAERP SERV. AUX. DE TRANSP. BRAS. DE IN-
FRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
ONDRESPB LIMPEZA W SERVICOS ESP. LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
Deverá o Autor comparecer na Secretaria da Vara, pessoalmente,
para ratificação do acordo protocolado, sob pena de prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001226-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DA SILVA
Réu : CLINICA DE UROLOGIA SAO JOSE LTDA
ADV(S) : AIRTON LUIZ PADILHA - PR9173
CLAUDIA PEREIRA - PR30192
Não havendo tempo hábil para a realização da perícia até 19-
01-2004, fica a audiência de encerramento de instrução adiada
para o dia 29-04-04 às 13:27.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001245-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO BATISTA GONCALVES
Réu : VEMETEK COUROS LTDA
ADV(S) : APARECIDO FERREIRA COUTO - PR22903
Havendo pedido de adicional de insalubridade, intime-se o re-
clamante para que efetue, em 30 dias, depósito no valor de R$
240,00, para custeio inicial das despesas periciais, sob pena de
ser considerada a desistência do pedido. O reclamante poderá,
no mesmo prazo, formular quesitos e indicar assistente
técnico..Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à
parte cientificá-lo da data, horário e local da perícia, sendo que
os pareceres dos assistentes técnicos das partes, deverão ser
apresentados no prazo de 10 (dez) dias após a apresentação do

laudo do Perito do Juízo, independentemente de intimação e
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001516-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDIR GUIMARAES ANDRETTA
Réu : INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA RMC LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAM - PR19468
Manifestar-se sobre as devoluções das intimações das testemu-
nhas, motivo: “não existe o número indicado”, devendo apre-
sentar nesse prazo os seus novos endereços ou indicar a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será recebida
como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001570-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO WELLINGTON SOUSA DA SILVA
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ABNER PEREIRA DA SILVA - PR24395
Prazo concedido para o Autor manifestar-se sobre a petição
juntada pela Ré e ofício do INSS.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001637-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS LEANDRO
Réu : SARGI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - PR16729
Manifestar-se, em 5 dias, sobre a devolução da intimação da
testemunha, pelo motivo de não localização do endereço for-
necido, devendo apresentar nesse prazo o endereço detalhado
com proximidades e-ou pontos de referência ou indicar a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será recebida
como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001716-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLOUDIR VENANCIO PEREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA - PR7293
VISTAS A DOCUMENTO - OFÍCIO DO INSS

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001744-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO ALTAMIR BARBOSA
Réu : ZANGRANDE CRUZ E CIA LTDA
ADV(S) : DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA -
PR31420
Fica V. Sa. intimado(a) de que nos autos supra foi designada a
data de 25-06-2004, às 17:01, para publicação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001757-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADALBERON OLIVEIRA
Réu : CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA SAURA
MF MARIA ANGELICA MOURA SAURA ME P-ANDRE
L.LUNARDO
VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
ANDRE LUIZ LUNARDON - PR23304
Não havendo tempo hábil para o perito apresentar o laudo com-
plementar, fica a audiência de encerramento adiada para o dia
19-04-2004 às 13:27.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001789-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARILEI PIRASSOL GARCIA
Réu : PICCO PIONNER IND E COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD - PR16733
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK - PR24618
Diante dos quesitos apresentados pelas partes e petição da fo-
lha 282, observo o seguinte: 1. Deve a perita limitar-se a res-
ponder apenas os quesitos que sejam pertinentes ao tema da
existência ou não do chamado “salário por fora”. 2. A análise
da contabilidade da reclamada, por óbvio, implica em quebra
de sigilo bancário e fiscal, entretanto, também a divulgação de
quaisquer informações pela perita, deve limitar-se às questões
pertinentes ao caso dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002194-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ALBERTO DA CAL
Réu : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP AERE-
OS S-A
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514

1 Homologo o acordo de fls.380. 2-Custas processuais no mon-
tante de R$ 150,00, pelo reclamante, dispensadas na forma da
lei. Retirem-se os autos de pauta. 3- A Reclamada tem o prazo
de 05 dias para comprovar o recolhimento previdenciário . 4-
Comprovado o recolhimento previdenciário e os recebimentos,
dê-se ciência ao INSS dos valores recolhidos, para manifesta-
ção, em 10 dias, sob pena de preclusão. No silêncio, ao arquivo.

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 11043-2003

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 309309309309309

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000061-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LIRIO JOAO KIRSTEN
Réu : MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES - PR23025
Perícia redesignada para o dia 07-01-2004 às 14:00, com en-
contro na portaria da sede da reclamada, para então proceder a
avaliação técnica.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000312-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HECTOR ROBERTO SAUCEDO JUNIOR
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MARCOS WILSON SILVA - PR11693
Perícia designada para o dia 08-01-2004 às 08:30, nas instala-
ções da reclamada, com encontro na portaria principal de aces-
so.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000503-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NESTOR FRANCISCO DOS SANTOS
Réu : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - PR28224
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - PR30151
Foi designado o dia 18-12-2003 às 15:00 para realização da
perícia médica com o Dr. Ubirajara Bley.
Local: Consultório sito à Rua Bruno Filgueira, 369, 4º Andar,
Conjunto 401, Curitiba-PR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000536-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ARLEX ANTONIO NOGOSEK
Réu : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP AEREO
S-A
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641
Perícia redesignada para o dia 07-01-2004 às 08:00, com en-
contro na sede da reclamada junto ao Aeroporto Internacional
de São José dos Pinhais.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000970-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SERGIO HENRIQUE KOLOSSOVSKI
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
KARLA NEMES YARED - PR20830
Perícia Médica com o Dr. Benny Camlot
Data: 05-01-2004 às 17:30
Local: Consultório na Av. João Gualberto, 1988, Juveve, Ctba-
PR

Perícia Insalubridade com o Dr. Rolf José Hanninger
Data: 08-01-2004 às 10:30
Local: nas instalações da Reclamada, com encontro na portaria
principal de acesso.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001202-2002 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANDERSON GALVAO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - PR14166
KARLA NEMES YARED - PR20830
Perícia Médica com o Dr. Fernando Augusto Chiuchetta
Data: 13-01-2004 às 14:00
Local: Consultório na Rua Ricardo Lemos, 195, Ahú, Curitiba-
PR

A comunicação aos assistentes técnicos é responsabilidade das
partes.
Considerando que não houve depósito prévio para realização
da perícia de insalubridade entendo como desistência do pedi-
do pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001443-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
LUZIA APARECIDA FAVETTA - PR23909
Redesignada perícia de insalubridade com o Dr. Rolf José Han-
ninger.
Data: 13-01-2004 às 08:30.
Local: nas instalações da reclamada com encontro na portaria
principal de acesso

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001745-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ISMAEL PINTO DO NASCIMENTO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
VITAL CASSOL DA ROCHA - PR19765
Perícia designada para o dia 09-01-2004 às 08:30, nas instala-
ções da reclamada, com encontro na portaria principal de aces-
so.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001815-2001 - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LIDIANE APARECIDA FONTES DE ASSIS
Réu : PLASTIMAC P-JOSE NICOLAU FARIAS
ADV(S) : LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO -

PR29420
Perícia redesignada para o dia 07-01-2004 às 10:30, com en-
contro no endereço à Estrada Principal do Agarau, defronte ao
Mercado Candido em São José dos Pinhais.

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000053-2003
12-12-2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-CS 00233-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Requerente(s) :ROMILDE KOPCZYNSKI
Requerido(s) :BANCO ITAU SA
Advogado(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Encontra-se na CEF local, guia de retirada em nome da autora
referente a devoluçao do valor recolhido como custas, que
devera ser levantada com urgencia.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00116-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :JOSE ORLEI PEREIRA
Reclamada(s) :FLORSIL EMPR E SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA
Advogado(s) :JOSE SOARES FILHO PR10470
Sacar guia de retirada na CEF-Telemaco Borba, referente
honorarios assistenciais. Para o credito do autor, foi ex-
pedida guia em separado, somente em nome daquele.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00132-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :JOAO ERMINIO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :BRAGA ROSA LTDA
Advogado(s) :GERALDO JOSE AJUZ PR16237
Comprovar o recolhimento das custas processuais, de R$32,80,
em cinco dias, atraves de DARF, codigo 8019, em duas vias,
sendo um original, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00266-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :ROBERTO RODRIGUES
Reclamada(s) :CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comprovar nos autos o pagamento da ultima parcela do acordo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00267-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :EDSON APARECIDO ADOLFO
Reclamada(s) :CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comprovar nos autos o pagamento da ultima parcela do acordo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00268-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :SINIVAL RODRIGUES MOREIRA
Reclamada(s) :CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comprovar nos autos o pagamento da ultima parcela do acor-
do,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00269-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :EDUARDO CAETANO SATURNINO
Reclamada(s) :CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comprovar nos autos o pagamento da ultima parcela do acordo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00270-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Reclamante(s) :LEVI CAMPELO DOS SANTOS
Reclamada(s) :CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comprovar nos autos o pagamento da ultima parcela do acordo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00116-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :VALTER VON WIEDING TABORDA
Réu(s) :ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) :OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Manifestar-se a respeito do protocolo 6045, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00233-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :ROMILDE KOPCZYNSKI

Réu(s) :BANCO ITAU SA
Advogado(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Encontra-se na CEF local, guia de retirada, referente a CS
233-2002, em nome da autor, pela devoluçao do valor recolhi-
do como custas. Proceder ao levantamento com urgencia.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00335-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :CLAUDINEI APARECIDO AFONSO LEMES
Réu(s) :ANTONIO MENDES M FELICIO E CIA LTDA
Advogado(s) :JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Advogado(s) :DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Acordo homologado, exceto quanto ao valor declarado a titulo
de juros, devendo prevalecer, para efeito de isençao previ-
denciaria, aquele apurado na conta de fls. 454. Assim, as
contribuiçoes previdenciarias deverao incidir sobre as par-
celas salariais calculadas as fls. 152, corrigidas.
A executada devera comprovar o recolhimento das contribui-
çoes previdenciarias no prazo de 30 dias apos o pagamento da
ultima parcela do acordo, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00339-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :AMILTON CALIXTO DOS SANTOS
Réu(s) :JOAO RODRIGUES COIADO
Advogado(s) :WALDI MOREIRA SOARES PR11841
A reclamada devera comprovar o pagamento das despesas pro-
ces
suais e da contribuiçao previdenciaria, nos valores abaixo
indicados, sob pena de prosseguimento da execuçao.
Custas- R$211,35, atraves de DARF, codigo 8019, em duas vias
Honorarios do contador- R$528,01, por guia de deposito judi-
cial, a ser retirada nesta Vara do Trabalho.
INSS- R$2.335,05, por GPS.
IRRF- R$1.324,65, por DARF, codigo 0561.
Os recolhimentos devem ser comprovados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00348-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :LEONI SANTOS OLIVEIRA
Réu(s) :COM TRANSP LENHA TRANSMICKAELLY LTDA
Réu(s) :TRANSMICKAEL COM IMPORTAÇAO E EXPOR-
TAÇAO LTDA
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Comprovar o recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 30,00, em cinco dias, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00422-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :OSIAS ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comprovar nos autos o pagamento da ultima parcela do acordo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00435-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :EDSON BARBOSA DOS SANTOS
Réu(s) :CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s) :JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
Advogado(s) :SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
Advogado(s) :ISMAEL ALVES FREITAS SP115881
Ciencia de que foi designado o dia 17-12-2003, as 13h30min.,
na Usina Termoeletrica da Copel, em Figueira-PR, para reali-
zaçao de pericia.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00449-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :JULIANA CASTORINA GONÇALVES(MENOR)
Réu(s) :JOSE CARLOS QUARENTEI MERCER
Advogado(s) :WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Apresentar a CTPS para as devidas anotaçoes, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00450-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :ERICA ADRIANA OLIVEIRA ANTUNES
Réu(s) :JOSE CARLOS QUARENTEI MERCER
Advogado(s) :WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Apresentar a CTPS para as devidas anotaçoes, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00465-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :JOSE MARCONDES DE JESUS
Réu(s) :JAHIR SPINARDI (FAZENDA NOVO HORIZONTE)
Advogado(s) :VALDIR JUDAI PR15291
Retirar a CTPS anotada, na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00479-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :MARIO ANGELO MEIRELLES MACHADO
Réu(s) :SOUZA E SOUZA BUENO LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA
Advogado(s) :PEDRO FIRMINO LUIZ PR19834A
Advogado(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Advogado(s) :ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Ciencia de que foi designado o dia 27-1-2004, as 13h15min,
para realizaçao da AUDIENCIA INICIAL, mantidas as mes-
mas cominaçoes.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00485-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :CLAUDINIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) :EMPREITEIRA UNIDAS EM CRISTO
Réu(s) :FIBRA FLORESTAL
Advogado(s) :DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 27-1-2004, as 13h18min,
para realizaçao da AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00517-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :ROSELENE DE OLIVEIRA
Réu(s) :LAURO FERNANDES DUBIELA
Advogado(s) :WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Ciencia de que foi designado o dia 27-1-2004, as 13h20min,
para realizaçao da AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00542-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :JORACI DA LUZ
Réu(s) :BERTILHO GOMES DE BARROS
Advogado(s) :MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Vista do oficio de fls. 183-188.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01005-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :PAULO ROBERTO JANGADA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Sacar Guia de Retirada na agencia da Caixa Economica Fede-
ral
de Telemaco Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01056-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) :ANOLIDIO LUIZ DA SILVA
Réu(s) :ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) :OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Manifestar-se a respeito do protocolo 6044, em cinco dias.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 596/2002, onde são partes JOSÉ DE LIMA, autor, e ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. e outro (01), rés,
fica CITADA a executada ITIBRA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA., ora em local incerto e não sabido, para pa-
gar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a
importância de R$52.396,93 (CINQÜENTA E DOIS MIL,
TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E
TRÊS CENTAVOS), conforme discriminado abaixo:
PRINCIPAL EM 01.06.2003 R$ 29.967,13
CORREÇÃO MONETÁRIA R$ 124,84
JUROS 29 DIAS 0,96% R$ 288,88
PRINCIPAL EM 30.06.2003 R$ 30.380,85
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 301,25
CUSTAS R$ 599,34
INSS (autor + ré) R$ 2.014,96 R$15.984,29 R$ 17.999,25
INSS TERCEIROS R$ 3.116,24
TOTAL EM 30.06.2003 R$ 52.396,93
Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.

Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos, ho-
mologo a liquidação de sentença levada a cabo mediante os
cálculos elaborados pela Sra. Contadora, exceto no que tange
às contribuições previdenciárias, fixando o quantum devido
ao autor em R$-29.967,13 em 1º-6-2003, já deduzidos os va-
lores devidos ao INSS e à FAZENDA NACIONAL. 2.Fixo os
honorários da contadora em R$-300,00 em 1º-6-2003, pela 1ª
ré. 3.Custas pela 1ª ré, no importe de R$-599,34. 4.Inclua-se
na conta os valores devidos pelas partes ao INSS a título de
contribuição previdenciária, sendo R$-2.014,96 a cargo do
empregado e R$-19.100,53 a cargo da ré (R$-15.984,29 - ré
+ R$-3.116,24 - terceiros), valores atualizados até 30-6-2003.
5.Deverá a 1ª reclamada, ainda, na forma da lei, efetuar o reco-
lhimento dos valores devidos pelo autor à FAZENDA NACIO-
NAL, já deduzidos de seu crédito, conforme item “1” supra.
6.À conta geral. Após, CITE-SE a 1ª ré. Toledo, 11 de julho de
2003 (a) ÉRICA YUMI OKIMURA – Juíza do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu,          Sérgio Bender, Diretor de Secretaria Substituto subs-
crevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
ccl Juiz do Trabalho

R$ 288,00

Toledo

Telêmaco Borba
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VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000192-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CPE 00004-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Exequente (S)- VIRGILIO ALEXANDRINO PEREIRA
Executado (S)- RAMADA INDUSTRIA DE PAPELAO E
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
“(...) a execucao prossegue em relacao a contribuicao previ-
denciaria, conforme oficio remetido pelo Juizo Deprecante
(fl.39, devendo proceder o pagamento, no prazo de cinco dias
sob pena de o bem penhorado ser levado a hasta publica”.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00060-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s) :PEDRO METELSKI
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :NAIM NASIHGIL FILHO PR13807
MANIFESTAR-SE acerca dos documentos anexados pelo exe-
quente
(fls. 622-628), bem como em relacao ao requerido atraves da
peticao protocolizada sob o n§ 5786-03 (fl.621).

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00289-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s) :AIRTON JOSE REICHARDT
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A EM LI-
QUIDACAO
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12362
Adv(s) :ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
TOMAR CIENCIA da DECISAO de Embargos a Execucao e
Impugnacao
a Sentenca de Liquidacao, julgados PORCEDENTES, EM PAR-
TE, os
Embargos a Execucao e IMPROCEDENTE a Impugnacao a
Sentenca
de Liquidacao, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00011-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s) :MOACIR ANTUNES DE SOUZA
Embargado(s) :ADAO JORGE DOS SANTOS LIMA
Adv(s) :IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR PR11483
TOMAR CIENCIA do despacho de fl.08 (“suspenda-se a exe-
cucao
que se processa nos autos principais em relacao ao bem, obje
to destes embargos (...) aguarde-se a solucao dos embargos
de terceiro n§ 10-2003, interpostos em relacao ao exequente
dos autos da PS 115-2001 (...)”.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00012-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s) :MOACIR ANTUNES DE SOUZA
Embargado(s) :GILMAR DE JESUS TIBES DOS SANTOS
Adv(s) :IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR PR11483
TOMAR CIENCIA do despacho de fl.08 (“suspenda-se a exe-
cucao
que se processa nos autos principais em relacao ao bem, obje
to destes embargos (...) aguarde-se a solucao dos embargos
de terceiro n§ 10-2003, interpostos em relacao ao exequente
dos autos da PS 115-2001 (...)”.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00099-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :EDITE SALETE PEREIRA
Reclamada(s) :COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE CARNES
BOISUL LTDA
Reclamada(s) :LIRIO TRENTIN
Adv(s) :FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA SC13699
JUNTAR carta de preposicao e procuracao (2§ reu), vez que
atraves da peticao de fls. 33-35 vieram esses documentos
relativos a primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00120-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :ROZELI GONCALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) :GABRIELA BERTASO HUERGO
Adv(s) :LUCIANO RIBAS PASSOS SC18616
(...) denego seguimento aos embargos, porque inexistentes
(peticao nao assinada).

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00251-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR

Reclamante(s) :PEDRO MARQUES
Reclamada(s) :UNIPINUS INDUSTRIA E COMERCIO EX-
PORT DE MADEIRAS
Adv(s) :LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 15-
03-2004 AS 15H10

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00252-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :EDER RODRIGO SILVERIO
Reclamada(s) :MONTE CRISTO MADEIRAS E BENEFICIA-
MENTO LTDA
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 11-
03-2004 AS 10H25

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00253-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :DANIEL CARVALHO
Reclamada(s) :WALDIR LUIZ PICOLLO
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 11-
03-2004 AS 09H00

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00254-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :JOEL DE LIMA
Reclamada(s) :WALDIR LUIZ PICOLLO
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 11-
03-2004 AS 09H20

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00255-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :CLAURE DE FATIMA FERREIRA
Reclamada(s) :ACAUVA - ASSOC DA CRIANCA E DO ADO-
LESCENTE DE UVA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 11-
03-2004 AS 09H40

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00256-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :GERCI LOPES DE LIMA
Reclamada(s) :INDUSTRIAL MADEIREIRA CASA LTDA-
VILMAR CASA
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 11-
03-2004 AS 10H05

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00257-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :LEOCADIA STOROZ CUNHA
Reclamada(s) :FAMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :ZANI DALTON FARAH PR13903A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 15-
03-2004 AS 15H30

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00258-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :AMADEU FERREIRA
Reclamada(s) :MARIA BRESOLIN-FI
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 15-
03-2004 AS 15H50

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00262-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :RUBENS FRESCK DAS CHAGAS
Reclamada(s) :SERFLORA SERVICOS FLORESTAIS S-C
LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGE PR16378
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO PARA 18-
03-2004 AS 09H00

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00007-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :SOPHIA MARGARIDA OCHSENKNECHT
Réu(s) :FERNANDO MOECKE
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CABANA S A IND COM DE
CASAS PRE FA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
INFORMAR a este Juizo, se ha necessidade de intimar a teste-
munha Lidia (fl.60).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00008-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :CARLOS OCHSENKNECHT
Réu(s) :FERNANDO MOECKE
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CABANA S A IND COM CA-
SAS PRE FABR
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
INFORMAR se ha necessidade de intimacao da testemunha
LIDIA
(FL.66).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00009-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JAIR ROMAO SIMIATKOVSKI

Réu(s) :HEINZ GLASER
Réu(s) :CONSTRUTORA GLASER & ZEIZER
Adv(s) :VITOR LOTOSKI PR8815A
MANIFESTAR-SE se tem interesse em nova remessa de guia
de re
tirada ao Banco.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00169-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MARCIO CLAUDIO FONTANELLA
Réu(s) :CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Adv(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Adv(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
TOMAR CIENCIA da Decisao de Embargos a Execucao (fls.
251-
253), prolatada em 19-11-03, julgados IMPROCEDENTES,
cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00204-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MARIZA LOURENCO DE PAULA
Réu(s) :LAURO KUSMA E CIA LTDA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
1. CONTRAMINUTAR os Embargos a Execucao (fls. 375-388);
2. Oportunamente (apos a garantia da execucao), intime-se a
parte ativa (art. 884 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00209-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOSE EDEGARD CORREIA DUBIEL
Réu(s) :CIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR
Adv(s) :ANTONIO ELOY BERNARDIN PR33088
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00211-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :GILMAR BUGAY DE LARA
Réu(s) :CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Adv(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
TOMAR CIENCIA da Decisao dos Embargos a Execucao, pro-
latada
em 20-11-03, julgados IMPROCEDENTES, cujo o inteiro teor
esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00229-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :OSNI NATUS
Réu(s) :MUNICIPIO DE BITURUNA
Adv(s) :SANDRA MARA MARAFON DA SILVA PR16613
Tomar ciencia do teor da peticao de fl. 288 (o credito do
reclamante ja foi encaminhado para inclusao na proposta or‡a
mentaria).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00274-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :RAUL NAKALSKI
Réu(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
SANEPAR
Adv(s) :ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN PR28757
INDEFIRO o pedido retro, porque a decisao de fl. 24 pode ser
modificada tao-somente atraves do remedio juridico adequado

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00350-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :CASEMIRO CARLOS RIBEIRO
Réu(s) :COMPANHIA DE DESENV AGROPECUARIO DO
PARANA CODAPAR
Adv(s) :CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
PR15701
TOMAR CIENCIA do despacho de fl.553 (informar outras obras
em todo o Estado, como alternativa para a pericia...) e mani
festar-se acerca do conteudo da peticao de fl. 555-556.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00366-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JONAS ANDRADE
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s) :RICARDO SAMPAIO PR25788
Manifestar-se quanto ao oficio de fl.849.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00382-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LUCIMAR DOS SANTOS VIDAL
Réu(s) :RESINSUL - IND COM PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
Adv(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
TOMAR CIENCIA acerca do oficio de fl.88.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00407-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :SALVADOR OSVALDO MENDES
Réu(s) :MG ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B

Tratando-se de execucao provisoria, V. Sa. devera apresen-
tar, no prazo de trinta dias, calculos de seu credito.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00420-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANDRESSA CARLA ABRAO BRAGA
Réu(s) :NISGOSKI E SANTOS LTDA
Adv(s) :ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
Devera COMPROVAR o recolhimento complementar da con-
tribuicao previdenciaria, conforme mencionado na peticao de
fl.65, sob pena de execucao, inclusive com o acrescimo dos
honorarios do contador, que elaborara a conta respectiva.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00439-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANTONIO VANDERLEI MORAES
Réu(s) :FASAMED - COMERCIO FARMACEUTICO S-A
Adv(s) :ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR SC13509
Oportunamente (apos a garantia da execucao), intime-se a par
te ativa (art. 884 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00520-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOSE JOSNY BATISTA
Réu(s) :VALMOR DALL AGNOL E CIA LTDA
Réu(s) :DALL AGNOL E MEOTTI LTDA
Adv(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
Manifestar-se sobre peticao e documentos (fls.112-117).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00523-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :VALTUIR LEAL GRITEN
Réu(s) :TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
Adv(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Manifestar-se sobre peticao e documentos (fls.112-117).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00539-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :GIOVANI FRAGOSO
Réu(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS SAO PEDRO LTDA
Adv(s) :GENI SALETE OSTROWSKI PR19102
V. Sa. devera informar se tem interesse em nova remessa de
guia de retirada ao banco.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00543-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :VALDENIR KOWALSKI DE FRANCA
Réu(s) :MARIADE MADEIRAS LTDA
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
V. Sa. devera juntar o documento solicitado pelo autor (re-
gistro de empregado).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00549-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANTONIO TABAKA
Réu(s) :HELIO OLEGARIO DA SILVA
Adv(s) :SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Fornecer n§ do CPF do executado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00613-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :DENIZE CRISTINA MULLER
Réu(s) :GRANT GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
Adv(s) :HELIO BUENO DE CAMARGO PR3921
TOMAR CIENCIA da AUDIENCIA para oitiva da testemu-
nha, desig-
nada para o dia 17-02-04, as 15h10, a ser realizada na sala
de audiencias da 2¦ Vara do Trabalho de Mossoro-RN, com ende
reco na Av. Rio Branco, 1260 - Centro- Mossoro-RN.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00746-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LAURO DE PAULA RODRIGUES
Réu(s) :TRANSPORTES COLETIVO NOSSA SENHORA DA
PIEDADE LTDA
Adv(s) :FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA SC13699
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2004 AS
13H35

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00747-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ERALDO ALVES
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS J PE-
REIRA LTDA
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2004 AS
13H40

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00748-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :WILTON OSMARIO RAMOS
Réu(s) :ACIR MARCON
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2004 AS
13H45

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00749-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
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Autor(es) :JOAO CARLOS RODRIGUES CALISTO
Réu(s) :INDUSTRIAL MADEIREIRA CASA LTDA
Réu(s) :VILMAR CASA
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2004 AS
13H50

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00750-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :IRACI FIDELIS MAROCHI
Réu(s) :TRANSPORTADORA DE CARGAS TRA•AO
Adv(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Manifestar-se quanto ao bem indicado a penhora (fl.322).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00750-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ARLINDO OSMAR LOURENCO DE PAULA
Réu(s) :ERVATEIRA SANTO ANTONIO
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 17-02-2004 AS
13H15

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00751-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MARIA DA GLORIA BUENO
Réu(s) :ERVATEIRA SANTO ANTONIO
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 17-02-2004 AS
13H20

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00752-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOSE VALDEMAR DOS SANTOS
Réu(s) :CARVOEIRA TAQUARA VERDE LTDA
Adv(s) :ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
COMPROVAR o recolhimento da contribuicao previdenciaria
inci
dente sobre o acordo de fls. 33-34, sob pena de execucao, in
clusive com o acrescimo dos honorarios do contador, que ela-
borara a conta respectiva.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00752-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOSE LOURENCO DE PAULA
Réu(s) :ERVATEIRA SANTO ANTONIO
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 17-02-2004 AS
13H25

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00753-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :VALDENIR DOS SANTOS
Réu(s) :CARVOEIRA TAQUARA VERDE LTDA
Adv(s) :ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
COMPROVAR o recolhimento da contribuicao previdenciaria
in-
cidente sobre o acordo de fls. 31-32, sob pena de execucao,
inclusive com o acrescimo dos honorarios do contador, que
elaborara a conta respectiva.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00753-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :PAULO JOSE TRENTIN
Réu(s) :J J ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA - ME
Réu(s) :JORGE OSNI IGNAZEST
Réu(s) :JOSE SEQUEIRA JUNIOR
Réu(s) :CARLOS SIQUEIRA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2004 AS
13H55

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00757-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ROBERTO ISAIAS GUIMARAES
Réu(s) :VALMOR DALLAGNOL E CIA LTDA
Réu(s) :DALLAGNOL E MEOTTI LIMITADA
Adv(s) :ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2004 AS
14H00

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00758-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :IVALDO MOCHNACZ
Réu(s) :MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 17-02-2004 AS
13H30

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00785-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ADIR GALVAO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Apresentar contra-razoes ao recurso dos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00848-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ALCIONE COLACO RODRIGUES
Réu(s) :REGIONAL HOSP DE CARIDADE NOSSA SENHO-

RA APARECIDA
Adv(s) :ERNANI BORTOLINI PR26996A
APRESENTAR contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00909-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANIBAL NESTOR RIBEIRO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FIEL INSTALACOES LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
Adv(s) :RAPHAEL ZARPELON PR34030
TOMAR CIENCIA da Decisao de Embargos a Execucao, pro-
lata-
da em 20-11-03, julgados PROCEDENTES, EM PARTE, cujo
inteiro
teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00935-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ADAO GONCALVES DA MAIA
Réu(s) :PORMADE PORTAS DE MADEIRAS DECORATI-
VAS LTDA
Adv(s) :JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF PR18182A
MANIFESTAR-SE, no prazo de cinco dias, quanto aos calcu-
los
apresentados pelo contador.

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2003
12-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-672-AAn 00001-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA CO-
LINA
Réu(s) :DARCI APARECIDO ROSA
Adv(s) :GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE PR15002B
Adv(s) :LEILA REGINA DIOGO GONCALVES MEDINA
PR19448B
Para ciˆncia da prola‡Æo da seten‡a - dispon¡vel na internet
.

PROCESSO TRT-PR-672-ACp 00003-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :SINDICATO DOS TRAB. EM TRANS. ROD. DE
LONDRINA
Réu(s) :IRMAOS PIGURIM - COMERCIO DE CEREAIS
LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Para ciˆncia do deferimento de prazo de dez dias, como reque
rido.

PROCESSO TRT-PR-672-CS 00001-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Requerente(s) :MESSIAS HONORATO DO NASCIMENTO
Requerido(s) :VIACAO JOIA LTDA.
Requerido(s) :TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA.
Adv(s) :PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de
liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-MC 00006-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.ROD.LONDRINA-
SINTTROL
Réu(s) :MADEIREIRA BORDIGNON LTDA.
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Adv(s) :DALVA RODRIGUES DE PAULA BERGAMASCHI
PR12125
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a - dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00026-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :GILSON VAZ ALVES
Reclamada(s) :EDUARDO LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00041-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :LUCIA PEREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :KGV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Reclamada(s) :ISMAEL LEAL BORGES
Adv(s) :CRISTIANE VITORIO PR26404

Para manifesta‡Æo, em cinco dias, quanto … certidÆo de fls.
79.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00042-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :SILVIO DA FONSECA
Reclamada(s) :CARLOS APARECIDO MONTEIRO
Adv(s) :JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00083-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :CELSO GARCIA
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00084-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :SEBASTIAO SILVA BIONDE
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00085-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :BALTAZAR FERREIRA DA COSTA
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00086-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :ERNESTO GARCIA DE MELO
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00087-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :VICENTE MARIANO
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00088-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :MAXIMINO RAMPA
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00091-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :MARIA HELENA DE AZEVEDO GODOY
Reclamada(s) :JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.
Adv(s) :HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR SP149886
Ciencia de que foi efetuado o levantamento da penhora de fl.
40 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00103-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :JOSE AVERALDO DE SOUZA
Reclamada(s) :ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Reclamada(s) :CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
Reclamada(s) :YUTAKA MIZUMOTO
Adv(s) :VALDEMAR JOSE DA SILVA SP94911
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de
liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00105-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :GILSO ALVES DA SILVA
Reclamada(s) :ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Reclamada(s) :CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
Reclamada(s) :YUTAKA MIZUMOTO
Adv(s) :VALDEMAR JOSE DA SILVA SP94911
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de
liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00124-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ

Reclamante(s) :VANDERLEI DA SILVA ARAUJO
Reclamada(s) :ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Reclamada(s) :CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
Reclamada(s) :YUTAKA MIZUMOTO
Adv(s) :VALDEMAR JOSE DA SILVA SP94911
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00133-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :AIRTON MARIA CORREIA
Reclamada(s) :IDALIO DA CRUZ INACIO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria atrav‚s de
guia GPS, nos valores constantes de fls. 27, que deverÆo ser
atualizados, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00149-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :ROBERTO LUCAS DE SOUZA
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interposi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS,
tendo o prazo de 8 dias para contra-razäes, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00151-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :WANDERLEI ALVES DE SIQUEIRA
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00152-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :ISRAEL ALVES DA SILVA
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00153-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :ANTONIO BUENO DA SILVA
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00154-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :ADEMIR DE SOUZA OLIVEIRA
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00155-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :FRANCISCO DOS SANTOS
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00156-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :NESTOR FRANCO
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00157-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :NELSON PEREIRA COUTO
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00159-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :LUCIANO INOCENCIO BUENO
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00160-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
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Reclamante(s) :DENILSON DOS SANTOS
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00161-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :BENICIO BUENO
Reclamada(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA.
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE PR24819
Para ciˆncia da interporsi‡Æo de recurso ordin rio pelo INSS
e apresenta‡Æo de contra-razäes, em 8 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00163-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :ROSELI DA SILVA CHAVES E OUTROS (16)
Reclamada(s) :EDUARDO LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00164-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :SANDRO PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :JOAO GONCALVES
Reclamada(s) :VALTER SANTUCCI
Adv(s) :ADOLFO MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA
PR34961
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria, conforme o
rienta‡äes contidas …s fls. 30.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00169-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :IVETE LEAL DOS SANTOS
Reclamada(s) :JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.
Adv(s) :NELSON LUIZ FILHO PR32968A
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00181-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :AGUINALDO CRISTIANO
Reclamada(s) :KGV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Adv(s) :CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Para ciˆncia do indeferimento, uma vez que nÆo decorreu o pr
azo para interposi‡Æo de embargos … execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00182-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :VANDERSON DA SILVA SIMOES
Reclamada(s) :KGV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Adv(s) :CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Para ciˆncia do indeferimento, uma vez que nÆo decorreu o pr
azo para interposi‡Æo de embargos … execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00200-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :JOAQUIM VALDEVINO VITOR
Reclamada(s) :CSH ENGENHARIA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.
Adv(s) :AMAURI FERREIRA PR17273
Para manifesta‡Æo quanto ao of¡cio da Delegacia da Receita F
ederal.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00223-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :LUCIANO MIGUEL
Reclamada(s) :EDUARDO LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00230-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Reclamante(s) :REGINALDO RIBEIRO RODRIGUES
Reclamada(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
Para ciˆncia da extin‡Æo do feito, conforme termo de audiˆnc
ia dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00012-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :GELSON DE OLIVEIRA
Réu(s) :CACERES COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA.
Adv(s) :MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00014-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ

Autor(es) :VIVIANE SOUZA CRUZ
Réu(s) :COPAFIL COM DE PROD ALIM FERTILIZ E INSU-
MOS LTDA.
Adv(s) :ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
Para manifesta‡Æo, em cinco dias, quanto aos bens oferecidos
… penhora.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00030-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ALMIR SALVIATTO
Réu(s) :JOAO CESAR DOS REIS VASSIMON
Réu(s) :DESTILARIA DE AGUARDENTE NOVA UNIAO
LTDA.
Adv(s) :DULCE POLON DELATIM SP68348
Para manifesta‡Æo quanto ao of¡cio e certidÆo da Vara de-
prec
ada, juntados …s fls. 293-294.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00034-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ADRERBAL PEDRACA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.
Adv(s) :PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR9989
Para apresenta‡Æo de contraminuta aos embargos a execu‡Æo
in
terpostos, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00061-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :MARIA FELIX DE SOUZA DE CAMARGO
Réu(s) :JOAO DAL BOM NETO
Adv(s) :EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO
PR23389
Para manifesta‡Æo, no prazo de cinco dias, quanto peti‡Æo
de
fls. 141.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00073-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :PEDRO MIRANDA DOS SANTOS
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Adv(s) :PAULO CEZAR DE MOURA BUENO PR23993
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Para pagamento das despesas com edital, conforme nota juntad
a …s fls. 534, no prazo de cinco dias, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00105-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ADEMIR DA SILVA REIS
Réu(s) :TABELIONATO MENDES
Adv(s) :CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Para ciˆncia do despacho de fls. 1052.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00112-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOSE ROMUALDO DA SILVA MENDES
Réu(s) :LUIGGI & BARTH LTDA.
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00116-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :SIDNEI FURQUIM DE SOUZA
Réu(s) :KUMAGAI & AQUINO LTDA
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Para ciˆncia do deferimento da suspensÆo requerida.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00129-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :LUCILIA MARIANA DA SILVA
Réu(s) :ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Réu(s) :CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
Réu(s) :YUTAKA MIZUMOTO
Adv(s) :VALDEMAR JOSE DA SILVA SP94911
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de
liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :VALDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a de embargos …
execu‡Æo
- dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00137-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOAO DA ROCHA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a de embargos …
execu‡Æo
- dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00138-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JANDIR MARTINS BARBOSA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a de embargos …
execu‡Æo
- dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00139-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :BENEDITO ANTONIO NICOLETE
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Adv(s) :PAULO CEZAR DE MOURA BUENO PR23993
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a de embargos …
execu‡Æo
- dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00143-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :LUIZ SOARES PEREIRA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN PR
33074A
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a de embargos …
execu‡Æo
- dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00165-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :SAMIRA DE MELO BORBA
Réu(s) :JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no p
razo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00165-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :RENATO CORREA DA FONSECA
Réu(s) :ASSOC. DOS AMIGOS DO ASILO-FUNERARIA SI-
QUEIRENSE
Adv(s) :JOSE RENATO CASTANHEIRA JUNIOR PR22155
Para recolhimento da contribui‡Æo previdenci ria, conforme o
rienta‡äes contidas …s fls. 38.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00167-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ELZA GUIMARAES DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO
BRASIL-PREVI
Adv(s) :CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA
PR16801
Adv(s) :MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
Para ciˆncia da prola‡Æo da seten‡a - dispon¡vel na internet
.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00168-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :LUCIA ANTONIA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE
Adv(s) :MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
Para manifesta‡Æo quanto aos valores depositados, fls. 164,
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00168-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :MARIA DE LOURDES DUPAS SOUZA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO
BRASIL-PREVI
Adv(s) :CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA
PR16801
Adv(s) :MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
Para ciˆncia da prola‡Æo da seten‡a - dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00173-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ADERCIO COSTA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Para ciˆncia da prola‡Æo da senten‡a de embargos …
execu‡Æo
- dispon¡vel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00174-2002 - (2 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :LOURIVAL MARTINS
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Para pagamento em 48 horas dos honor rios do contador, sob p
ena de prosseguimento da execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00176-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :SIRLEY ROQUE DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE IBAITI
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
Para ciˆncia que se encontra junto a agˆncia Wenceslau Braz
da CEF, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00177-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOSIELI BENEDITO
Réu(s) :CONFECCOES MAR VERMELHO LTDA.
Réu(s) :SERGIO TEBON
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Para ciˆncia do despacho de fls. 111 - retirada de CTPS e gu
ias de seguro-desemprego e manifesta‡Æo ofereciment de bens.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00186-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :RENATO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :VIACAO JOIA LTDA
Adv(s) :PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Para ciˆncia da prola‡Æo da seten‡a - dispon¡vel na internet
.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00189-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Providenciar a anotacao na CTPS do Reclamante,sob pena da
da secretaria da Vara faze-la, bem como fornecer as guias de
seguro-desemprego e o TRCT, no prazo preclusivo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00196-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOSE GENIVAL ALVES
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE-PR
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Adv(s) :ANTONIO MARTINS CORREA JUNIOR PR6575
Para ciˆncia da homologa‡Æo do acordo, conforme termo de
aud
iˆncia dispon¡vel na internet, observando-se determina‡Æo de
recolhimento previdenci rio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :CLAUDINEI TEIXEIRA PINTO
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de
liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00199-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :EDUARDO LANDEOSI
Réu(s) :VIACAO JOIA LTDA
Adv(s) :EVALDO GONCALVES LEITE PR32038B
Para ciˆncia do despacho de fls. 72, quanto … solicita‡Æo de
c¢pia autenticada.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00200-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :MARIA NERI DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE
Adv(s) :JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI PR6989
Para ciˆncia que se encontra junto a agˆncia Wenceslau Braz
da CEF, guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00200-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :LEILA MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
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Para providenciarem a anota‡Æo da CTPS da Reclamante, em
5 d
ias, sob pena de ser feito pela Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00217-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOAQUIM SIMOES FERREIRA
Réu(s) :ESPOLIO DE JOAQUIM SILVERIO NETO
Adv(s) :SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Para ciˆncia do deferimento da suspensÆo requerida.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00234-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :EDVANIR PEDRO DE SOUZA
Réu(s) :IVAN BUENO MENDES
Adv(s) :MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
Para apresenta‡Æo no prazo de dez dias, endere‡o atualizado
do Reclamado.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00272-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ANTONIO RIBAS PEIXOTO
Réu(s) :ESPOLIO DE ANESIO RUIZ
Adv(s) :MAURO WEGRZYN PR24257
Adv(s) :FABRICIO LEAL UGOLINI PR25729
Ciencia do seguinte despacho- Ante a concordancia do Exe-
quen
te, sobreste-se o leilao, sem prejuizo da condenacao referen
te aos honorarios do leiloeiro. Intimem-se as partes e o Sr.
Leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00274-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :EDIVALDO BENEDITO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA.
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Para manifesta‡Æo, no prazo de cinco dias, quanto ao prosseg
uimento da execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00280-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) :JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00285-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :MARA VIEIRA RAMOS
Réu(s) :KGV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Adv(s) :CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Para ciˆncia do indeferimento, uma vez que nÆo decorreu o pr
azo para interposi‡Æo de embargos … execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00305-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :IOLANDA MARIA DE LIMA
Réu(s) :CREUSA TAVARES DOS SANTOS
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Adv(s) :DOUMITH KHATTAR SP99247
Ciencia do indeferimento do pedido de remocao do bem em ra
rao da interposicao dos Embargos de Terceiro,bem como da
sus
pensao do leilao designado em relacao ao bem objeto dos Em
bargos de Terceiro, nos termos do art. 1052 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00320-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ADAO BENEDITO DE SOUZA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE POLVILHO TRADI-
CAO LTDA.
Réu(s) :IVONE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO
Réu(s) :LUIZ DE CASTRO CARVALHO
Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Adv(s) :FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE PR21375
Para ciˆncia da homologa‡Æo do acordo, conforme termo de
aud
iˆncia dispon¡vel na internet, com determina‡Æo de recolhime
nto da contribui‡Æo previdenci ria.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00322-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOAO MARIA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VISTA
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Para apresenta‡Æo de contraminuta … impugna‡Æo …
senten‡a de
liq•ida‡Æo, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00344-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :CLAUDEMIR BERNARDINO DINIS
Réu(s) :DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Adv(s) :PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN

PR33074A
Ciencia de que foi designado o dia 17 de dezembro de 2003,
as 15-00 horas, para AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO, que se realizara no POSTO AVANCADO DE
IBAITI, sito na Rua DR. Joaquim da Silva Reis, 477, Centro,
Ibaiti-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00347-2000 - (2 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :IRACEMA APARECIDA BARBOSA DE CARVA-
LHO
Réu(s) :ROBERTA DEBORAH LUCIANA TEREZA ZOE
MIRIAN RAMELLA
Adv(s) :FABIANO HARTMANN PEIXOTO PR29403
Para pagamento em 48 horas da contribui‡Æo previdenci ria, c
ustas processuais e honor rios do contador, sob pena de
execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00412-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :JOSE MARIO DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Adv(s) :ROLFF MILANI DE CARVALHO SP84441
Para que informe no prazo de cinco dias, nome do liquidante
a fim de ser expedida guia de retirda do numer rio apontado
…s fls. 498.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00453-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ISMELINO SEBASTIAO CAMARGO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE POLVILHO TRADI-
CAO LTDA.
Adv(s) :EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO
PR23389
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00463-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :MARINHO DE MEDEIROS ARAUJO
Réu(s) :MANACA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Ciencia do deferimento do prazo para pagamento requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00490-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ERNANI DOS REIS
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S.A.
Adv(s) :CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA
PR16801
Para ciˆncia do despacho de fls. 600, referente … complemen-
ta‡Æo do valor dos honor rios contador, R$ 764,31, at‚ 08-10
-03, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00513-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :ARISTIDES FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.
Adv(s) :LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS PR14649
Para ciˆncia que se encontra junto a agˆncia Wenceslau Braz
da CEF, alvar  judicial.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00650-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :LEODETE GOULART
Réu(s) :GITANA GOULART
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Para manifesta‡Æo quanto ao prosseguimento da execu‡Æo,
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00731-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) :MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA
Réu(s) :JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Para ciˆncia da resposta da Delegacia da Receita Federal em
Londrina.

Tribunal Regional da
9ª Região

ORDEM DE SERVIÇO STP 2/2003
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, no exercício de suas atribuições regimentais, consideran-
do o período do recesso judiciário compreendido entre 20/12/
2003 e 6/1/2004, conforme a Portaria SAJ/SGP/GP 49 e, por-
tanto, a impossibilidade da distribuição prevista no artigo 46
do Regimento Interno e, entrega no dia 7/1/2004 de todos os
processos distribuídos aos gabinetes, conforme artigo 53 do
Regimento Interno, AUTORIZA:
Art. 1º - A antecipação da distribuição prevista no artigo 46 do
Regimento Interno, referente ao mês de janeiro de 2004, para o
dia 17 de dezembro do corrente ano, às 11 horas.
CUMPRA-SE.

Curitiba, 6 de dezembro de 2003.
LAUREMI CAMAROSKI

Juiz Presidente

1A. TURMA
AV. VICENTE MACHADO,147

80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00009/2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 00880-2002-089-09-00-0 - (Prazo: dias)
- Seq: 002
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
Concedida vista dos autos - Prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 00940-2003-660-09-00-3 - (Prazo: dias)
- Seq: 001
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) MARIO GERALDO SOUZA JAGAS
RECORRIDO(s) OS MESMOS
METALGRAFICA IGUACU S/A
ADVOGADO(S) MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
Concedida vista dos autos - Prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 02284-2002-069-09-00-0 - (Prazo: dias)
- Seq: 004
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) EDUY JOEL WEBBER
RECORRIDO(s) OS MESMOS
RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
ADVOGADO(S) PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM -
PR28247
Concedida vista dos autos - Prazo 5 (cinco dias)

PROCESSO TRT-PR 95002-2002-665-09-00-4 - (Prazo: dias)
- Seq: 003
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) IRACOME DO BRASIL LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
JOSE BRAZ RIBEIRO
ADVOGADO(S) WALDIRENE BUDAL - PR24784
Para se manifestar sobre os embargos de declaração - efeito
modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DE 4A. TURMA

PARA 17 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 13:30 HORAS.
QUARTA-FEIRA�

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-52205-2002-025-09-00-8
Origem : Vt De Umuarama - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Paulo Roberto De Souza
Recorrido : Estofados Hellen Ltda
Advogado : Jose Antonio Trento - Danilo Moura Scriptore

TRT-PR-51191-2003-094-09-00-0
Origem : Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Clair Joselda Testa
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Eduardo Brentano Brenner - Monica Franco Bre-
solin Boal

TRT-PR-51198-2003-668-09-00-5
Origem : Vt De Marechal Candido Rondon - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Cooperativa Agroindustrial Lar
Recorrido : Valdir Da Silva
Advogado : Flavio Gotardo Furlan - Pedro Antonio Coelho De
Souza Furlan -
Jair Antonio Wiebelling

TRT-PR-51202-2003-668-09-00-5
Origem : Vt De Marechal Candido Rondon - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Massa Falida De Companhia Lorenz - Sindico:
Arany Gustavo De Brito Lauth
Recorrido : Carlos Mosa Ribeiro
Advogado : Arany Gustavo De Brito Lauth - Jair Antonio Wi-
ebelling

TRT-PR-51631-2003-019-09-00-3
Origem : 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Orianne Ogassavara
Recorrido : Companhia Municipal De Transito E Urbanizacao
Cmtu
Advogado : Maria Terezinha Navarro - Ivo Marcos De Oliveira
Tauil

TRT-PR-53187-2003-014-09-00-9
Origem : 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues

Recorrente : Amalia Moreira Azi E Outros
Recorrido : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E Ou-
tro - Banco
Banestado S/A
Advogado : Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-53188-2003-009-09-00-8
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Leila Christina Franca E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva
Malvezzi

TRT-PR-53191-2003-652-09-00-2
Origem : 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Nair Silva E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva
Malvezzi

TRT-PR-53195-2003-003-09-00-1
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Mercia Maria Tosta Doria Guimaraes E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva Malvezzi

TRT-PR-53208-2003-652-09-00-1
Origem : 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Maria Helena Pinton Jaruga E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva
Malvezzi

TRT-PR-53286-2003-010-09-00-5
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Ivo Otacilio Caxambu E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-53423-2003-003-09-00-3
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Valdeci Aparecida De Oliveira Ciofi E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-53425-2003-003-09-00-2
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco Banestado S/A
Recorrido : Jose Adao Cordeiro E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-53477-2003-003-09-00-9
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco Banestado S/A
Recorrido : Hercilia De Almeida Roth
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva Malvezzi

TRT-PR-53560-2003-003-09-00-8
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Leosina Alves Nicoli E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva
Malvezzi

TRT-PR-53585-2003-009-09-00-0
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco Banestado S/A
Recorrido : Salete Do Carmo Chinasso E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva Malvezzi

TRT-PR-53695-2003-001-09-00-0
Origem : 01ª Vt De Curitiba - Pr
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Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco Banestado S/A
Recorrido : Pedro Vieira De Lara E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-53935-2003-003-09-00-0
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco Banestado S/A
Recorrido : Iara Jane Nunes Das Neves E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva Malvezzi

TRT-PR-53959-2003-012-09-00-0
Origem : 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Cbcc Companhia Brasileira De Contact Center
Recorrido : Andrea Antunes
Advogado : Wagner De Jesus Magrini

TRT-PR-54114-2003-012-09-00-1
Origem : 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Marco Antonio Pereira Araujo
Recorrido : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Advogado : Carlos Antonio Vargas - Antonio Celestino Tone-
loto

TRT-PR-54115-2003-652-09-00-4
Origem : 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Recorrido : Wilson Tadashi Hamasaki
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Carlos Antonio Var-
gas

TRT-PR-54159-2003-006-09-00-4
Origem : 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro
Recorrido : Maria Jose Serrano E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-54184-2003-009-09-00-7
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Dolores Verdolin Kanape E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marian-
ne Silva Malvezzi

TRT-PR-54277-2003-006-09-00-2
Origem : 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro
Recorrido : Jorge Matsushita E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Julio Cesar Farias Poli

TRT-PR-54297-2003-010-09-00-2
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Alceu Sturm
Recorrido : Banco Itau S/A - Funbep Fundo De Pensao Multi-
patrocinado E
Outros - Banco Banestado S/A
Advogado : Flavio Bianchini De Quadros - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-54563-2003-002-09-00-2
Origem : 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Recorrido : Marcelino Bin
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Inesciy Kassumi
Hayashi Ioshii -
Renata Guerreiro Bastos - Renilde Paiva Morgado Gomes

TRT-PR-54565-2003-003-09-00-8
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Recorrido : Marli Pires Dos Santos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Inesciy Kassumi Hayashi
Ioshii -
Renilde Paiva Morgado Gomes

TRT-PR-54716-2003-003-09-00-8
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Banestado S/A - Recurso Adesivo - Ana
Maria Zacharow
Da Silva E Outros
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Julio Cesar Farias Poli

TRT-PR-54717-2003-002-09-00-6
Origem : 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Jose Roberto Vieira Techy E Outro
Recorrido : Banco Banestado S/A

Advogado : Julio Cesar Farias Poli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-54760-2003-651-09-00-0
Origem : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Tsuguo Okahara
Recorrido : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Advogado : Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii - Renata Guerreiro
Bastos -
Renilde Paiva Morgado Gomes - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-54796-2003-015-09-00-1
Origem : 15ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Recorrido : Morgana Maria Abati De Padua
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Jane Salvador

TRT-PR-54812-2003-010-09-00-4
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro -
Orival De
Amorim - Recurso Adesivo
Recorrido :
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Jane Salvador

TRT-PR-54823-2003-012-09-00-7
Origem : 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo - Recurso
Adesivo -
Margarete Magno
Recorrido :
Advogado : Fabio Freitas Minardi - Jane Salvador - Jefferson
Ramos
Brandao - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-54831-2003-651-09-00-5
Origem : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A - Lauro
Pereira De
Souza - Recurso Adesivo
Recorrido :
Advogado : Jane Salvador - Reinaldo Mirico Aronis

TRT-PR-54843-2003-006-09-00-6
Origem : 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Isaura Mandryk E Outro
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Edna Terezinha Debastiani Dias - Nelson Ramos
Kuster - Rogerio
Martins Cavalli

TRT-PR-54846-2003-010-09-00-9
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro - Helton Jose De
Oliveira -
Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Indalecio Gomes Neto -
Jane Salvador

TRT-PR-54989-2003-011-09-00-7
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Marcos Antonio Marin - Recurso Adesivo - Ban-
co Abn Amro Real
S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jane Salvador - Katia Barros Ferraz - Victor Feijo
Filho

TRT-PR-55009-2003-010-09-00-7
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Deborah Levoratto Finkensieper Goncalves
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Nasser Ahmad Allan - Moacyr Fachinello

TRT-PR-55012-2003-651-09-00-5
Origem : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Caixa Economica Federal - Mauricio Marchioro -
Recurso
Adesivo
Recorrido :
Advogado : Jane Salvador - Moacyr Fachinello - Nasser Ah-
mad Allan

TRT-PR-16983-2001-009-09-00-3
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Agravante : Estil Moveis E Refrigeracao S/A
Agravado : Eloir Paulo Bruschi
Advogado : Waldirene Gobetti Dal Molin - Anselmo Maschio

TRT-PR-00181-2003-069-09-40-1
Origem : 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto

Agravante : Ovandes Novochalei
Agravado : Cooperativa Central Agropecuaria Sudoeste Sud-
coop
Advogado : Edilson De Almeida - Marcia Mayumi Hota Vi-
centini - Ricardo
Ferreira Damiao Junior

TRT-PR-13340-1995-009-09-00-9
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Inepar S/A Eletroeletronica E Outro(S) 1
Recorrido : Antonio Carlos Cordeiro
Advogado : Conceicao Angelica R Conte - Conceicao Angeli-
ca Ramalho Conte
- Henderson Vilas Boas Baraniuk - Hendrerson Vilas Boas
Baraniuk - Tomaz Da Conceicao

TRT-PR-30780-1996-004-09-00-0
Origem : 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Luiz Celso Napp
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/A
Recorrido : Simone Dirlei Cadorin Fraiz
Advogado : Pedro Paulo Pamplona - Rafael Fadel Braz - Rose-
meire Arseli -
Jane Salvador - Mirian Aparecida Goncalves

TRT-PR-01166-1997-022-09-00-3
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Administracao Dos Portos De Paranagua E Anto-
nina Appa - Nilson
Moreira Correa (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Geraldo Hassan - Ludmila Mesquita

TRT-PR-02504-1997-022-09-00-4
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Espolio De Ari Dos Santos
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-02507-1997-022-09-00-8
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Aguinalda De Souza Santos
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-02508-1997-022-09-00-2
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Odayr Ferreira
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-02511-1997-022-09-00-6
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Serafim Lopes De Oliveira
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-02582-1997-022-09-00-9
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Nilton Pires
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-01865-1999-022-09-00-5
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Administracao Dos Portos De Paranagua E Anto-
nina Appa
Recorrido : Deltrudes Ribeiro Santos - Sindicato Dos Traba-
lhadores De
Bloco Na Manutencao Limpeza Portos Embarcacoes Termin
Privativos Retr
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Luiz Carlos Leandro
Filho -
Marineide Spaluto - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-01998-1999-022-09-00-1

Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Administracao Dos Portos De Paranagua E Anto-
nina Appa - Nilson
Gaissler
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Geni Koskur - Tatiana
Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-22601-1999-010-09-00-5
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Flavio Baptistella
Recorrido : Servier Do Brasil Ltda
Advogado : Amazonas Francisco Do Amaral - Elisabeth Regi-
na V Taniguchi -
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

TRT-PR-00410-2000-670-09-00-0
Origem : Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Volkswagen Do Brasil Ltda - Rafael Martins (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Carlos Mateus - Orandi Almeida

TRT-PR-00430-2000-654-09-00-1
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Fundacao Sao Vicente De Paula - Edenilson Fer-
raz Pinheiro
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ademar Fernando Michel - Tony Eden Soares Da
Rocha

TRT-PR-01175-2000-654-09-00-4
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Risotolandia Industria E Comercio De Alimentos
Ltda - Ademir
Fernandes Da Silva (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Israel Caetano Sobrinho - Julieta G M A Saldanha
Rocha -
Julieta Graciela M Afara Saldanha Rocha

TRT-PR-01859-2000-651-09-00-7
Origem : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Daniele Benuta Do Rosario
Recorrido : Associacao Franciscana De Ensino Senhor Bom
Jesus - Sociedade
Brasileira Cultural E Caritativa Sao Jose
Advogado : Edesio Franco Passos - Rivadavia Antenor Prosdo-
cimo - Sergio
Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-01990-2000-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Aguas De Paranagua S/A - Altino Marinho Bozi
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Companhia De Agua E Esgotos De Paranagua Cagepar
Advogado : Daniela Brum Da Silva - Norimar Joao Hendges -
Norimar Joao
Hendgs - Sebastiao Antonio Bonafini

TRT-PR-02149-2000-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Municipio De Matinhos - Fernanda Da Silva - Adeja
Associacao
De Diretores De Escolas Publicas De Educacao De Jovens E
Adultos
Advogado : Maria Joseane Fronczak - Marineide Spaluto -
Marineide Spaluto
Cesar - Mario Gabriel Choinski - Miriane Malucelli Royer

TRT-PR-05819-2000-012-09-00-2
Origem : 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Celso Benedito Quintiliano
Recorrido : Brasilsat Harald S/A
Advogado : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - Maria Lucia
Wood Saldanha

TRT-PR-18210-2000-007-09-00-8
Origem : 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Eduardo Kurovski - Hotel Jaragua De Curitiba
Ltda
Recorrido : Os Mesmos



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 315315315315315

Advogado : Adilson Menas Fidelis - Andrea Maria Soares Qua-
dros

TRT-PR-22375-2000-005-09-00-1
Origem : 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Adailton Pereira De Araujo - Massa Falida De
Eximcoop S/A
Exportadora E Importadora De Cooperativas Brasileiras -
Sindico: Manoel Antonio Angulo Lopes
Recorrido : Os Mesmos
Itochu International Inc E Outro(S) 2
Advogado : Danielle Jorge Pereira - Raul Aniz Assad - Helaine
Cristina Da
Rocha Caldana

TRT-PR-27001-2000-652-09-00-9
Origem : 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Vecopar Veiculos E Pecas Ltda E Outro(S) 1 -
Wilson Luiz
Pereira Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Christiane Bacicheti - Heloisa Helena Virmond -
Ivo Harry
Celli Junior - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Valdyr Perrini

TRT-PR-00347-2001-654-09-00-3
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Auto Posto Gigantao Shopping Center E Outro(S)
2
Advogado : Jamil Caleffi - Jamil Nabor Caleffi - Heitor Otavio
De Jesus
Lopes - Wilson Antonio Xavier Kuster Junior

TRT-PR-00560-2001-022-09-00-1
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Parati S/A - Maria Lucia Antunes (Recurso Adesi-
vo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - Daniel Gilberto
Lemos Pereira

TRT-PR-00607-2001-072-09-00-3
Origem : Vt De Pato Branco - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Dagoberto Paim
Recorrido : Massa Falida De Olvepar S/A Industria E Comer-
cio - Sindico:
Vanilso De Rossi
Advogado : Angelo Pilatti Neto - Arlindo Ferreira Freitas -
Arllindo
Ferreira Freitas

TRT-PR-00634-2001-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Vicente Vareschini Filho
Recorrido : Servico Social Da Industria Sesi
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa - Dermot Rodney De
Freitas Barbosa -
Marco Cezar Trotta Telles - Marco Antonio Guimaraes

TRT-PR-00635-2001-091-09-00-9
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Irmaos Muffato & Cia Ltda - Josue Neves De Oli-
veira (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Lenita Bartz - Verginia Bernardo Jorge

TRT-PR-00775-2001-023-09-00-9
Origem : Vt De Paranavai - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Roberto Amadeu
Recorrido : Radio Sociedade De Nova Esperanca Ltda
Advogado : Eliseu Alves Fortes - Elson Sugigan - Amaury Ser-
gio Santoro
Felipe

TRT-PR-00812-2001-654-09-00-6
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Felix Stanczyk & Cia
Recorrido : Espolio De Joao Walmir Do Rosario Camargo
Advogado : Marcius Fontoura Lass - Pedro Lilito Franceschi -
Luiz Carlos
Erzinger - Nadia Maria Borato

TRT-PR-00836-2001-089-09-00-0
Origem : Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos

Reclamante : Ana Grabikaski
Reclamado : Municipio De Apucarana - Associacao De Prote-
cao A Maternidade
E A Infancia De Apucarana - Cosap Conselho De Obras Soci-
ais De
Apucarana
Advogado : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Castro
Dos Santos -
Jefferson Policarpo Da Silva

TRT-PR-00870-2001-654-09-00-0
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Transportes Roglio Ltda - Shell Brasil S/A - Lau-
denyr Dos
Santos Vidal (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alessandro De Macedo Nogueira - Jose Nazareno
Goulart -
Lillian Simone Boneti - Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-00922-2001-022-09-00-4
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Bayeux Comercio Internacional E Consultoria
Empresarial Ltda -
Paulo Cesar Pitanga
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Manuel Perez Dias - Jose Manuel Perez Diaz
- Luiz
Salvador - Marcos Antonio Ferreira Da Costa

TRT-PR-01257-2001-022-09-00-6
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Augusto Favaretto Filho - Municipio De Parana-
gua (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Lourivaldo Da Silva Junior - Regina Mitsue Ta-
bushi

TRT-PR-01282-2001-069-09-00-3
Origem : 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Cascavel - Irani Rech
Recorrido : Os Mesmos
Ativa Administradora De Servicos S/C Ltda - A G Panizza
Servicos
Advogado : Neusa Lanzarini Da Rosa - Regina Maria Tonni
Mugnol - Marcelo
Eleno Brunhara

TRT-PR-01335-2001-069-09-00-6
Origem : 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : De Conto Comercio De Embalagens Ltda - Mar-
cos Oliveira Santos
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Gerci Libero Da Silva - Marilan De Souza

TRT-PR-01468-2001-670-09-00-1
Origem : Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Jose Jurandir Borges De Godoy
Recorrido : Companhia Paranaense De Gas Compagas - Sedu-
tos Servicos
Especializados Em Dutos Ltda
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Veridiana Marques
Moserle

TRT-PR-01501-2001-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Wilma Keiko Ideta Alves - Administracao Dos
Portos De
Paranagua E Antonina Appa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Norimar Joao Hendges
- Norimar Joao
Hendgs - Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-02303-2001-095-09-00-4
Origem : 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Zair Pedro Ramos
Recorrido : Uniao - Ambiental Vigilancia Ltda
Advogado : Luiz Carlos Gomes - Gerson Antonio Baluta - Jose
Reinaldo
Adams - Jose Reinoldo Adams

TRT-PR-03126-2001-009-09-00-3
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Adelir Terezinha Brzegowy - De Millus S/A In-
dustria E Comercio
Recorrido : Os Mesmos

Advogado : Elisabeth Regina V Taniguchi - Elisabeth Regina
Venancio
Taniguchi - Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia
Joaquim

TRT-PR-04882-2001-016-09-00-8
Origem : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Massa Falida De Supermercados Reis Ltda E
Outro(S) 7 - Mariley
Crul
Recorrido : Os Mesmos
Rui Reis Palacio E Outro(S) 8 - Massa Falida De Reis Palacio
&
Cia Ltda
Advogado : Carla Rodrigues Thome Da Cunha - Carlos Alber-
to Da Silva -
Luiz Alberto Goncalves - Renato Pineda Sartori - Erika Paula
De Campos - Renato Pineda Sartori

TRT-PR-08156-2001-001-09-00-5
Origem : 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Carlos Eduardo Karpoviz E Outro(S) 1 - Dalitz
Joalheiros Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Pereira Dos Santos - Cleber Eduardo Al-
banez - Luis
Fernando Nadolny Loyola - Manoel Francisco Martins De Paula

TRT-PR-12398-2001-651-09-00-9
Origem : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Ilinir Antonia Mikos
Recorrido : Ambiental Servicos Terceirizados Ltda
Advogado : Marcelo De Oliveira Lobo - Moacir Salmoria -
Leonei Martins
Freitas

TRT-PR-16735-2001-007-09-00-0
Origem : 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Eleuza Alves De Oliveira
Advogado : Lilian Fatima Moro Novak - Ernesto Dias Dos Reis
Filho

TRT-PR-18924-2001-015-09-00-1
Origem : 15ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Paranatec Agencia Para O Desenvolvimento Do
Ensino Tecnico Do
Parana
Recorrido : Jeferson Ferreira Lage
Advogado : Hatsuo Fukuda - Joao Sergio Rausis

TRT-PR-20379-2001-011-09-00-8
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Dirleia Aparecida Matias
Recorrido : Fundacao De Educacao E Cultura Espirita Parana
Santa Catarina
- Instituto De Pesquisa Espirita Do Parana - Associacao
Alianca De Apoio Ao Estudante
Advogado : Patricia Tostes Poli - Ledonn Luiz Kavinski Junior
- Paulo
Sergio Guedes

TRT-PR-20975-2001-005-09-00-6
Origem : 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Condor Super Center Ltda
Recorrido : Edson Norberto Mazarotto
Advogado : Cristiane Bientinez Sprada - Vital Ribeiro De Al-
meida Filho

TRT-PR-22237-2001-005-09-00-3
Origem : 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Municipio De Curitiba - Leda Isabel Foletto Bi-
guelini
Recorrido : Os Mesmos
Associacao De Protecao A Maternidade E A Infancia Saza Lat-
tes
Advogado : Lidson Jose Tomass - Maureen Daisy Redondo
Machado - Sonia
Maria Schoroeder Vieira - Sonia Maria Schroeder Vieira -
Carmen Roberta Franco

TRT-PR-23169-2001-010-09-00-5
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Roberto Folgate Junior
Recorrido : Condor Super Center Ltda
Advogado : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Celso Van-
derlei Navarro
Balbo - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-00001-2002-669-09-00-5
Origem : Vt De Rolandia - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Joel Mendes - Usina Alto Alegre S/A Acucar E
Alcool
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cesar Eduardo Misael De Andrade - Horacio Tole-
do Nogueira -
Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-00051-2002-012-09-00-2
Origem : 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Sindicato Dos Empregados Domesticos De Arau-
caria E Regiao E
Outro(S) 1 - Ministerio Publico Do Trabalho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carlos Roberto De Matos

TRT-PR-00080-2002-653-09-00-9
Origem : Vt De Arapongas - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Jose Carlos Da Silva
Recorrido : Simbal Sociedade Industrial De Moveis Banrom
Ltda
Advogado : Elson Lemucche Tazawa - Gabriela Rodrigues
Conto - Oduwaldo De
Souza Calixto

TRT-PR-00104-2002-017-09-00-7
Origem : Vt De Jacarezinho - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Erasto Leite Da Silva
Recorrido : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar -
Municipio De
Carlopolis
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Marcos Dos Santos Fa-
gundes -
Rosemeire Arseli

TRT-PR-00184-2002-018-09-00-7
Origem : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Carlos Benedito Candido
Recorrido : Vega Engenharia Ambiental S/A
Advogado : Liana Yuri Fukuda - Aulo Augusto Prato - Ivan A
Pegoraro -
Marcos Leate

TRT-PR-00333-2002-022-09-00-7
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Isaqueu Da Costa Viana - Cristal Servicos Tempo-
rarios Ltda -
Bunge Fertilizantes S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Claudia Wormsbecker Baruzzo - Elionora Harumi
Takeshiro -
Norimar Joao Hendges - Norimar Joao Hendgs

TRT-PR-00334-2002-657-09-00-4
Origem : Vt De Colombo - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Luiz Augusto Atherino E Outro(S) 1
Recorrido : Joao Santos Oliveira - Massa Falida De Alm Cons-
trutora De
Obras Ltda - Sindico: Joaquim Jose Grubhofer Rauli - Nilton
Pereira Da Rocha - Eva Aparecida Camargo Da Rocha
Advogado : Eliziane Cristina Maluf - Almir Kutne - Carla Ma-
rister De
Angelo Santin - Valdomiro Santin

TRT-PR-00347-2002-654-09-00-4
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Marilis Fleiter De Oliveira
Recorrido : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1 - Embrasil
Empresa Brasileira
De Servicos Terceirizados S/C Ltda
Advogado : Gerson Luiz Graboski De Lima - Antonio Celesti-
no Toneloto -
Julio Cesar Henrichs - Madelon Ravazzi Heylmann

TRT-PR-00438-2002-072-09-00-2
Origem : Vt De Pato Branco - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Massa Falida De Olvepar S/A Industria E Comer-
cio - Sindico:
Vanilso De Rossi
Recorrido : Marco Antonio Mohr
Advogado : Arlindo Ferreira Freitas - Arllindo Ferreira Freitas
- Angelo
Pilatti Neto - Zilandia Pereira

TRT-PR-00485-2002-096-09-00-6
Origem : 01ª Vt De Guarapuava - Pr
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Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Tecnoagro Maquinas Agricolas Ltda
Recorrido : Luiz Carlos Dos Santos
Advogado : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Renato Goes Pen-
teado Filho

TRT-PR-00500-2002-654-09-00-3
Origem : Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Damaeq Davilla Industria Mecanica De Maquinas
Ltda
Recorrido : Alamir Lafaiete Dias Stangue
Advogado : Luciano Gubert De Oliveira - Shirley Ana Barca-
rol

TRT-PR-00507-2002-069-09-00-5
Origem : 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Empresa Pioneira De Transportes Ltda - Carlos
Alberto Mikulski
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Joaquim Pereira Alves Junior - Nerilda Bittencourt
Vendrame

TRT-PR-00511-2002-091-09-00-4
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A -
Werinton Garcia Dos
Santos (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Giani Cristina Amorim - Maria Rosalia Modesto
Ramos - Miria
Maria Boll - Newton Dorneles Saratt

TRT-PR-00572-2002-019-09-00-4
Origem : 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Luiz Celso Napp
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Irene Lazari
Recorrido : Sociedade Evangelica Beneficente De Londrina
Advogado : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Eleazar Ferreira -
Eleazer
Ferreira - Fernando Bastos Alves

TRT-PR-00586-2002-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Oseias Rosa Da Silva - Municipio De Paranagua
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Francisco Carlos Fanine - Regina Mitsue Tabushi

TRT-PR-00597-2002-023-09-00-7
Origem : Vt De Paranavai - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Ivanilda Souza Castro Borges - Arthur Lundgren
Tecidos S/A-
Casas Pernambucanas (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Cleber Ta-
deu Yamada -
Jose Antonio Volpi Da Silva - Luis Plinio Teles

TRT-PR-00657-2002-657-09-00-8
Origem : Vt De Colombo - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Niuza Mendes Paes
Recorrido : Municipio De Itaperucu
Advogado : Ivorli Francisco Tibes Da Silva - Ivorli Tibes - Leia
Maria
Faria Melech

TRT-PR-00706-2002-669-09-00-2
Origem : Vt De Rolandia - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Municipio De Florestopolis
Recorrido : Joao Dias Batista Filho
Advogado : Lanereuton Theodoro Moreira - Sergio Frassatti -
Marcos
Vinicius Rosin

TRT-PR-00780-2002-073-09-00-9
Origem : Vt De Ivaiporã - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Carlito Stesko Guerniski - Cgg Do Brasil Partici-
pacoes Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Augusto Dziubate - Me - Bpar-10 Ltda-El Paso
Advogado : Gilberto Garcia Redondo - Gleidel Barbosa Leite
Junior -
Rogerio Danguy Cleto - Ana Paula Lima Braga - Carlos Rober-
to
De Siqueira Castro - Carlos Roberto Siqueira Castro

TRT-PR-00838-2002-653-09-00-9
Origem : Vt De Arapongas - Pr

Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Marli Conceicao Dos Santos - Produtos Alimenti-
cios Arapongas
S/A Prodasa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcos Eugenio - Ricardo Cremonezi

TRT-PR-00879-2002-091-09-00-2
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Sabaralcool S/A Acucar E Alcool E Outro(S) 1 -
Aparecido
Candido (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elson De Souza Fonseca - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-00922-2002-092-09-00-6
Origem : Vt De Cianorte - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Banestado S/A - Antonio Valdeci Pecin
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carla Siquerolo - Luiz Zanzarini Netto - Maria
Lucia Zanzarini
- Mauro Dalarme - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-00927-2002-017-09-00-2
Origem : Vt De Jacarezinho - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Jorge Galdino Dos Santos - Municipio De Jacare-
zinho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Luiz Fernando Balie-
lo Rossi

TRT-PR-01067-2002-089-09-00-8
Origem : Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Mocelin & Manfrin Ltda
Recorrido : Neusa Estorino De Osti
Advogado : Jose Roberto Balan Nassif - Andrea Carboni Bara-
to - Valdecir
Mileski

TRT-PR-01073-2002-089-09-00-5
Origem : Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Reclamante : Silvia Aparecida Cogo
Reclamado : Municipio De Cambira
Advogado : Elza Ribeiro Valim Costa - Wilson Scarpelini Ka-
minski

TRT-PR-01364-2002-095-09-00-5
Origem : 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Claudinir Ernani Black E Outro(S) 1
Recorrido : Viacao Garcia Ltda E Outro(S) 1
Advogado : Luiz Carlos Gomes - Deborah Alessandra De Oliv.
Damas -
Deborah Alessandra De Oliveira Damas - Elisangela Fernan-
des

TRT-PR-01375-2002-007-09-00-2
Origem : 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Alex Rosario
Advogado : Hatsuo Fukuda - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-01438-2002-071-09-00-3
Origem : 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Editel Listas Telefonicas S/A - Glademir Batalha
(Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Conexao Comercio E Transporte De Periodicos
Advogado : Leonardo Casagrande - Patricia Zanatta Moreira
Cunha -
Leonardo Casagrande

TRT-PR-01454-2002-021-09-00-0
Origem : 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Denise Favero - Fundacao De Desenvolvimento
Social E Cidadania
De Maringa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Aleandra Silva Gomes - Angela Cristina Contin

TRT-PR-01854-2002-018-09-00-2
Origem : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Cristiane Barbosa De Oliveira - Irmaos Muffato &
Cia Ltda

(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Juliano Tomanaga - Verginia Bernardo Jorge

TRT-PR-02009-2002-071-09-00-3
Origem : 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Cascavel
Recorrido : Cicero Aparecido Da Silva - Construtora Tocantins
Ltda
Advogado : Regina Maria Tonni Mugnol - Gerci Libero Da
Silva

TRT-PR-02044-2002-009-09-00-2
Origem : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Acevedo & Dall’agnoll Ltda - Joao Anderson Dos
Santos
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Maria De Lourdes Gouvea - Mariza Helena Teixei-
ra - Milton De
Azevedo Campos - Nilzo Antonio Roda Da Silva

TRT-PR-02485-2002-071-09-00-4
Origem : 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Camagril Cascavel Maquinas Agricolas S/A - Es-
polio De Ervino
Demski (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Danielle De Cassia Meassi - Leticia Daniele Simm
- Luiz
Augusto Broetto - Marta Dias De Franca - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Zeno Simm

TRT-PR-02657-2002-021-09-00-3
Origem : 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Cooperativa De Credito Rural De Maringa Sicredi
- Banco
Cooperativo Sicredi S/A Bansicredi - Patricia Pelegrini
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Iraci Da Silva Borges - Jose Gonzaga Soriani -
Jose Marega -
Pedro Baumgarten Cirne Lima - Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-02774-2002-018-09-00-4
Origem : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Specian Luz Piscinas Ltda - Vanilde Aparecida
Benato Dias
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jacira Rosa Tonello - Juliara Aparecida Goncalves

TRT-PR-03163-2002-020-09-00-0
Origem : 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Paulo Meneguetti
Recorrido : Armando Preto
Advogado : Henrique Willian Bego Soares - Jose Osvaldo
Moroti - Paulo
Shiro Yamashita

TRT-PR-03787-2002-021-09-00-3
Origem : 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Terezinha Rosa Verga
Recorrido : Balfar Industria Brasileira De Moveis Ltda
Advogado : Eliseu Alves Fortes - Elson Sugigan - Gian Marco
Del Pintor -
Luiz Alberto Valerio

TRT-PR-04006-2002-513-09-00-4
Origem : 03ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Mirian Floriano Silva
Recorrido : Universidade Estadual De Londrina
Advogado : Ana Paula Barranco Saraiva Do Brasil - Maria Zelia
De Oliveira
E Oliveira - Marinete Violin

TRT-PR-04030-2002-018-09-00-4
Origem : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Sanofi Synthelabo Ltda - Ismael Emilio Fregone-
se (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Jose Valter Oliveira Cus-
todio

TRT-PR-05585-2002-011-09-00-9
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues

Recorrente : Prosegur Brasil S/A Transportadora De Valores E
Seguranca -
Cristian Rossano Santos (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Cristina Stier De Cereijo - Jussara Grando -
Susana Mateus
De Almeida

TRT-PR-05656-2002-651-09-00-1
Origem : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Silvia Rosa Biasuz Dahlki - Moro Imoveis Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Moro Construcoes Civis Ltda
Advogado : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Vicente
Ganter De Moraes
- Adriane Turin Dos Santos - Ana Carolina Rohr

TRT-PR-06206-2002-011-09-00-8
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Joel Mendes Dos Santos - Brasil Telecom S/A
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca
Avelar -
Indalecio Gomes Neto - Leandro Herleinn Muri - Marcia
Jokowiski

TRT-PR-07231-2002-010-09-00-2
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Companhia Brasileira De Bebidas - Salomao Sa-
les Pedroza
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alexandra Mattar De Roque - Alexandra Mattar
De Roque Vale -
Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy Da Silva Rocha

TRT-PR-07316-2002-011-09-00-7
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Geraldo Kleina
Recorrido : Ava Participacoes E Empreendimentos Ltda E
Outro(S) 1
Advogado : Tania Regina Da Silva - Ana Beatriz R De Oliveira
- Ana
Beatriz Ramalho De Oliveira

TRT-PR-08125-2002-015-09-00-8
Origem : 15ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Orlando Alvarenga Crespo
Recorrido : Siemens Metering Ltda
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Raphael Zarpelon

TRT-PR-08208-2002-005-09-00-0
Origem : 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Antonio Roberto Cruz E Outro(S) 5
Recorrido : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Eduardo Gomes Freneda -
Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-09015-2002-007-09-00-9
Origem : 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Municipio De Quatro Barras
Recorrido : Merelisa De Lara - Associacao De Protecao A
Maternidade E A
Infancia De Quatro Barras Apmi
Advogado : Luiz Marcelo Da Silva - Manoel Valdemar Barbo-
sa Filho -
Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes

TRT-PR-09532-2002-010-09-00-0
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Conselho Regional De Odontologia Do Parana Cro-
Pr
Recorrido : Paulo Cesar Scudeller
Advogado : Rafael Fadel Braz - Gilberto Gaeski

TRT-PR-09833-2002-010-09-00-4
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Associacao Hospitalar De Protecao A Infancia Dr
Raul Carneiro
Recorrido : Olandina Dos Santos Rosembrock
Advogado : Naira Vieira Neto Gasparim - Mauricio Dal Negro
Carvalho -
Mauricio Dal’negro Carvalho

TRT-PR-10911-2002-013-09-00-2
Origem : 13ª Vt De Curitiba - Pr
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Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Banerj S/A E Outro(S) 1 - Francisco Rivair
Braz Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Banco Do Estado Do Rio De Janeiro S/A Em Liquidacao
Extrajudicial
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Jane Salvador - Ma-
delon Ravazzi
Heylmann - Thomas Steppe

TRT-PR-12265-2002-006-09-00-0
Origem : 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Newton Fraga
Recorrido : Estado Do Parana
Advogado : Cyro Cesar Furtado Araujo - Herminio Back

TRT-PR-12923-2002-016-09-00-0
Origem : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Cbcc Companhia Brasileira De Contact Center
Recorrido : Sueli Carolina Stork Padula
Advogado : Wagner De Jesus Magrini - Jose Pastore

TRT-PR-13562-2002-014-09-00-7
Origem : 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Cristovao Ferreira Da Silva
Recorrido : Telenge Telecomunicacoes E Engenharia Ltda
Advogado : Alberto Manenti - Rosane Loyola Basso - Cristina
Simoes Lopes
Carrucio - Cristina Simoes Lopes Carucio

TRT-PR-14882-2002-011-09-00-5
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Marcos Antonio Batista
Recorrido : Televisao Cultura De Maringa Ltda
Advogado : Gustavo Ribeiro Langowiski - Oderci Jose Bega

TRT-PR-76073-2002-011-09-00-7
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Atron Engenharia Eletronica Ltda
Recorrido : Everaldo Beal
Advogado : Paulo Sergio Guedes - Everly Motta Joakinson

TRT-PR-95001-2002-022-09-00-2
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Luiz Celso Napp
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Vicente Moreira Landucci
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Ernesto Trevizan - Gustavo De Oliveira Trevizan -
Cristiano
Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-00013-2003-018-09-00-9
Origem : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Fabio Da Cunha Pereira - Ilha Do Mel Agencia
De Viagens Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Carlos Jardini Luiz - Valdeci Eleuterio

TRT-PR-00016-2003-655-09-00-1
Origem : Vt De Assis Chateaubriand - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A - San-
dra Salete Nava
Rodrigues (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alana Marchand Renaud - Andrea Carboni Barato
- Paulo Antonio
Jarola - Reinaldo Mirico Aronis - Valdecir Mileski

TRT-PR-00017-2003-094-09-00-0
Origem : Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Savanhago E Irmao Ltda - Ervino Oliveira (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Maximiliano
Nagl Garcez -
Nilso Luiz Fernandes

TRT-PR-00086-2003-072-09-00-6
Origem : Vt De Pato Branco - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Serrarias Campos De Palmas S/A
Recorrido : Carlos Alberto Alves Barboza
Advogado : Aloisio De Camargo Fonseca - Marco Antonio
Bordignon

TRT-PR-00093-2003-089-09-00-0

Origem : Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Municipio De Rio Bom
Recorrido : Antonia Casturina De Sene
Advogado : Francisco Goncalves Andreoli - Daniel Voltarelli -
Joao
Batista Cardoso

TRT-PR-00179-2003-091-09-00-9
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Mambore
Recorrido : Terezinha Ferreira Ceconello
Advogado : Cila Viana Pereira - Claudimara Calore De Souza -
Ruth De
Godoy Machado Nogara

TRT-PR-00194-2003-671-09-00-1
Origem : Vt De Telemaco Borba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Rodonorte Concessionaria De Rodovias Integra-
das S/A
Recorrido : Ivan Luiz Da Conceicao - Eterpa Terraplanagem E
Construcoes
Civis Ltda
Advogado : Giovani Da Silva - Egberto Pereira Junior - Osvane
Adolfo
Mendes

TRT-PR-00213-2003-091-09-00-5
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Ercy Lemes Dos Santos
Recorrido : Municipio De Barbosa Ferraz
Advogado : Gustavo Pereira Farah - Pedro Ernesto Farah - Ivo
De Jesus
Dematei Gregio

TRT-PR-00223-2003-071-09-00-6
Origem : 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Eli De Oliveira Martins
Recorrido : Mezadri & Silva Ltda - Antonio Mezadri - Munici-
pio De Capitao
Leonidas Marques - Municipio De Serranopolis Do Iguacu
Advogado : Olicio Alves Beni - Ary Da Silva Filho - Nerei
Alberto
Bernardi

TRT-PR-00285-2003-018-09-00-9
Origem : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Jurandir Fernando Comar
Recorrido : Irmandade Da Santa Casa De Londrina
Advogado : Jaime Comar - Deborah Alessandra De Oliv. Da-
mas - Deborah
Alessandra De Oliveira Damas - Elisangela Fernandes

TRT-PR-00391-2003-071-09-00-1
Origem : 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Cooperativa Agricola Consolata Copacol
Recorrido : Sebastiao De Oliveira
Advogado : Leandro B Faccin - Leandro Batista Faccin - Roge-
rio Poplade
Cercal - Paulo Eduardo Moreno Dias

TRT-PR-00481-2003-658-09-00-1
Origem : 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Vlademir Antonio Castilho
Recorrido : Luiz Carlos Maria
Advogado : Manoel Monteiro De Andrade - Sidnei Prestes Ju-
nior

TRT-PR-00651-2003-010-09-00-9
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Zelia Maria Ficher Santos - Sonae Distribuicao
Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Francisco Carlos Jorge - Silvia Lourdes Souza De
Bueno Gizzi

TRT-PR-02869-2003-010-09-00-8
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues
Recorrente : Davi Almir Max
Recorrido : J A Baggio Construcoes Ltda E Outro(S) 1
Advogado : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - Alana Marchand
Renaud

TRT-PR-03462-2003-010-09-00-8
Origem : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juiza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juiza Marcia Domingues

Recorrente : Eliane Taborda Dos Santos
Recorrido : Centro De Check-Up De Curitiba Ltda
Advogado : Fatima M Medeiros Dittrich - Danielle Laginski -
Danielle
Laginski Freire

TRT-PR-11082-2003-909-09-00-0
Origem : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Paraná
Relator : Exma Juiza Marcia Domingues
Autor : Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos Ect
Réu : Jorge Luiz Dos Santos
Advogado : Sionara Pereira - Julio Mitsuo Fujiki

Curitiba, 9 de dezembro De 2003

Luciene Xavier de Siqueira
Secretária da 4a. Turma

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Serviço de Distribuição dos Feitos de 2ª Instância

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2003

Fica V.Sa. intimada do despacho do seguinte teor.. 007 -

PROCESSO TRT-PR- 00339-2002-069-09-00-8 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): WALDEMAR RODRIGUES
Recorrente(s): FAZENDA SAO DOMINGOS e outros (02)
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - PR28247
Advogado(S) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM -
PR28247 PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - PR28247
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL. 009 -

PROCESSO TRT-PR- 00908-2002-008-09-00-5 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICA-
COES JURIDICAS LTDA
Recorrente(s): SANDRA MARIA TELES
Advogado(S) : LUCIANA PISA QUEIROZ - PR27098 JUN-
TE-SE. DEFIRO. 005 -

PROCESSO TRT-PR- 02188-2002-661-09-00-0 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC
Recorrente(s): JOAQUIM MARQUES DA SILVA CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO - PR4636
Advogado(S) : JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL. 006 -

PROCESSO TRT-PR- 02480-2002-661-09-00-3 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): JOSE CARLOS SOARES DE LIMA
Recorrido(s): ANTONIO CARLOS SARACHE
Advogado(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636 JUN-
TE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGI-
MENTAL. 003 -

PROCESSO TRT-PR- 03206-2002-661-09-00-1 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): WAGNER RODRIGUES
Recorrente(s): ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Advogado(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA - PR23349 JUN-
TE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGI-
MENTAL. DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INSTÂN-
CIA AV. VICENTE MACHADO,147 80420010
CURITIBA(TRIBUNAL)
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2003 001 -

PROCESSO TRT-PR- 03535-2002-661-09-00-2 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): PRONADE PROJETO NACIONAL DE DIVUL-
GACAO LTDA
Recorrente(s): EDEMILSON VIEIRA DOLCI
Recorrido(s): Os mesmos PROVISA PROGRAMA VIDA E
SAUDE LTDA e outros(3)
Advogado(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636 JUN-
TE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGI-
MENTAL. 002 -

PROCESSO TRT-PR- 03636-2002-020-09-00-9 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A - Re-
curso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrente(s): CLAUDIA CRISTINA KUENKA
Advogado(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA - PR23349 JUN-
TE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGI-
MENTAL. 010 -

PROCESSO TRT-PR- 06188-2002-012-09-00-0 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrente(s): RODRIGO PEREIRA NUNES BROWNE
Advogado(S) : MAURO JOSE AUACHE - PR17209 JUNTE-
SE. DEFIRO. 008 -

PROCESSO TRT-PR- 08680-2002-003-09-00-0 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELE-
TRICOS S/A
Recorrente(s): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Recorrido(s): Os mesmos JOSE DA COSTA VIVEIROS
Advogado(S) : RAFAEL FADEL BRAZ - PR23014 JUNTE-
SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMEN-
TAL. 004 -

PROCESSO TRT-PR- 22022-2001-009-09-00-8 - RO - (5 dias)
Recorrente(s): EDSON MACKERT DE AMORIM
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S/A MARCIA REGI-
NA MORSELLI - PR25827

Advogado(S) : JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 596/2003
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator

Em 02/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 00463-2003-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) LUIZ VASCO COSTA NEGRAES
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ TITULAR DA 11a VARA
DO TRABALHO DE
CURITIBA
LITISC: MARCIA MILSTED
ADVOGADO(S) CELIO LUCAS MILANO - JAMES DAN-
TAS
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 597/2003

MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada Pag: 1 /
1
Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 02/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 00461-2003-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS
DA COMUNIDADE
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ TITULAR DA 4A. VT DE
CURITIBA
LITISC: HAIDEE MEDEIROS MURRAY
ADVOGADO(S) LUIZ ADAO MARQUES
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 598/2003
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 02/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00462-2003-909-09-00-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 447-2003-909-9-0-1)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SOTRIZA COMERCIO DE SEMENTES
LTDA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
VARA DO TRABALHO DE
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CORNELIO PROCOPIO
LITISC: WILSON ROBERTO PEIXOTO
ADVOGADO(S) TOBIAS DE MACEDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz(a) Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 599/2003
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 02/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 28026-2003-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
REQUERIDO(s) SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA
VENDA LOC ADM
INCORP LOT IMOV EDIF EM COND RESID E COMER DO
PARANA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPI-
TALIDADE
DE PARANAGUA
ADVOGADO(S)
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 600/2003
AÇÃO DECLARATÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 02/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 34003-2003-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
REQURENTE(S) DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS
LTDA
REQUERIDO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
ADVOGADO(S) DINO COSTACURTA - EUCLIDES ALCI-
DES ROCHA
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

REDISTRIBUIÇÃO: 601/2003
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 03/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 28025-2003-909-09-40-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 28025-2003-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E REGIAO SINDESC
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR TOBIAS DE
MACEDO FILHO
ADVOGADO(S) JOELCIO FLAVIANO NIELS
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÂO: 603/2003

AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 03/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 06321-2003-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
RÉU(s) JACINTA POSTANOVICZ RODRIGUES
ADVOGADO(S) MARCIO HENRIQUE MARTINS DE RE-
ZENDE
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 604/2003

AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 03/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 06322-2003-909-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 6153-2003-909-9-0-3)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
RÉU(s) ADENILSON CLZIANOSKI
ADVOGADO(S) MARCIO HENRIQUE MARTINS DE RE-
ZENDE
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 605/2003
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 03/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s)
seguinte(s) processo(s):
Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 06323-2003-909-09-00-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 6154-2003-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
RÉU(s) DOROTY IZABEL DE AVILA PIETROBELLI
ADVOGADO(S) MARCIO HENRIQUE MARTINS DE RE-
ZENDE
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 606/2003
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - Seção

Especializada 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 03/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11099-2003-909-09-40-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 11099-2003-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
REQUERENTE(s) SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS E DE AUTARQUIAS
DE ARAPONGAS SABAUDIA E ROLANDIA
REQUERIDO(s) MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ADVOGADO(S) ANDREA MARIA SOARES QUADROS -
SERGIO ROBERTO
GIATTI RODRIGUES
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 607/2003
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 03/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06324-2003-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) RC BATISTA TRANSPORTES
RÉU(s) ALCIDES MARTHOS RUIZ FILHO
ADVOGADO(S) BENEDITO JOSE PERBONI
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 609/2003
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 04/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi

realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 00465-2003-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) HUGO PERETTI & CIA LTDA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO 17A VARA
TRAB CURITIBA
LITISC: MARLISE TEREZA MELO
ADVOGADO(S) MARCO AURELIO GUIMARAES
Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00466-2003-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) EDINALVA CABRAL ZEQUINI
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ TITULAR DA 3A VARA
TRABALHO MARINGA
LITISC: FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
ADVOGADO(S) ELISEU ALVES FORTES - ELSON SUGI-
GAN - GIAN MARCO
DEL PINTOR
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 610/2003
HABEAS CORPUS - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 04/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 26028-2003-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) JUAREZ FERREIRA
PACIENTE: JOSE LUIZ MARSON
IMPETRADO EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VARA
DO TRABALHO DE
CORNELIO PROCOPIO
ADVOGADO(S) JUAREZ FERREIRA
Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 26029-2003-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) PACIENTE: JOSE LUIZ MARSON
JUAREZ FERREIRA
IMPETRADO EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VARA
DO TRABALHO DE
CORNELIO PROCOPIO
ADVOGADO(S) JUAREZ FERREIRA
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

REDISTRIBUIÇÃO: 611/2003
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 04/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes

PROCESSOs:
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PROCESSO TRT-PR 11089-2003-909-09-40-7
(CONEXÃO COM AUTOS: 11089-2003-909-9-0-2)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) PEDREIRA MAUA LTDA E OUTROS
AGRAVADO(s) LUIZ CARLOS PREVIATO
EXMO SR JUIZ RELATOR DR TOBIAS DE MACEDO FI-
LHO
ADVOGADO(S) APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES - ISABEL
CRISTINA MELO SALDAN - ELISEU ALVES FORTES -
ELSON
SUGIGAN - GIAN MARCO DEL PINTOR
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 614/2003
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas: 1 /16

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 04/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51157-2003-091-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) BANCO DO BRASIL S/A
RECORRIDO(s) ANTONINHO BARDINI E OUTRO
ADVOGADO(S) WALTER DA COSTA - MARIA ROSALIA
MODESTO RAMOS

PROCESSO TRT-PR 51163-2003-091-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) BANCO BRADESCO S/A
RECORRIDO(s) AURELIO LUIS WAILAND
ADVOGADO(S) MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN -
MARIA ROSALIA
MODESTO RAMOS - MIRIA MARIA BOLL

PROCESSO TRT-PR 51191-2003-091-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) BANCO BRADESCO S/A
RECORRIDO(s) WILDSON ANTONIO ALVES FERREIRA
ADVOGADO(S) SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA - MA-
RIA ROSALIA MODESTO
RAMOS - MIRIA MARIA BOLL

PROCESSO TRT-PR 51196-2003-668-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) NEUDIR FRARE
ADVOGADO(S) CLAUDIA PIZZATTO - JAIR ANTONIO
WIEBELLING
Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 51404-2003-069-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A.
RECORRIDO(s) ESTEFANIA CLAUDETE VILLACA CAR-
NEIRO EDOARDO
ADVOGADO(S) NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA -
JOSE ANTONIO DUMAS
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PROCESSO TRT-PR 51496-2003-661-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO(s) SERGIO MOLIZI YAMADA
ADVOGADO(S) MARCELO ADRIANO CAMPANER - MAR-
COS ROBERTO GOMES DA
SILVA - ANGELA CRISTINA DE MORAES - JOSE ANTO-
NIO
DUMAS - NEIDIVO AFONSO

PROCESSO TRT-PR 52373-2003-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO(s) JOSE LUIZ DO AMARAL
ADVOGADO(S) GIOVANI DA SILVA - MARCELO GIOVA-
NI BATISTA MAIA

PROCESSO TRT-PR 52550-2003-664-09-00-4
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) BANCO BANESTADO S/A
ANTONIO ROBERTO BARCARO
ADVOGADO(S) JAQUELINE CRISTINA GEROTTI - LUIS
EDUARDO
PALIARINI

PROCESSO TRT-PR 52797-2003-003-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
RECORRIDO(s) APARECIDO MENDES
ADVOGADO(S) TOBIAS DE MACEDO - WILSON ROBER-
TO VIEIRA LOPES
Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52115-2003-016-09-00-7
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO(s) ALCEU FERREIRA LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 52594-2003-002-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) DALMO WILSON LOUZADA E OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO
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PROCESSO TRT-PR 52600-2003-011-09-00-9
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HENRIQUE GYL HACKENBERG E OU-
TROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO

PROCESSO TRT-PR 52602-2003-008-09-00-5
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) ILDEMAR SOHN E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 52703-2003-011-09-00-9
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARTA WEISS E OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO
Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 52706-2003-003-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) MARIA TRINDADE ESTEVES CONSTAN-
TE E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI
Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 53650-2003-010-09-00-7
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO(s) JOAO CARLOS MIESSA RIGO
ADVOGADO(S) GIOVANI DA SILVA - SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS

PROCESSO TRT-PR 54655-2003-012-09-00-0
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO(s) MARCO ANTONIO ANDRAUS
ADVOGADO(S) GIOVANI DA SILVA - MARCO ANTONIO
ANDRAUS
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PROCESSO TRT-PR 54792-2003-003-09-00-3
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) PARANA BANCO S/A
RECORRIDO(s) ROSELI HORNING
ADVOGADO(S) NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE

MACEDO - JANE
SALVADOR

PROCESSO TRT-PR 54799-2003-651-09-00-8
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A
ANTONIO GAMBA DA SILVA - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) JANE SALVADOR - SUELI APARECIDA
CURIONI DO CARMO

PROCESSO TRT-PR 54811-2003-011-09-00-6
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PAULO THARCICIO MOTTA VIEIRA - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO - JANE SALVADOR

PROCESSO TRT-PR 54820-2003-006-09-00-1
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ADILSON DE ANDRADE ROSA
RECORRIDO(s) BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S) NASSER AHMAD ALLAN - RODRIGO
THOMAZINHO COMAR
Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52717-2003-003-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO(s) MARIA DOS SANTOS SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 52718-2003-011-09-00-7
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARIA HELENA PINTON JARUGA E
OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO

PROCESSO TRT-PR 52759-2003-011-09-00-3
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ARACELI GAUCHITA STRAMARE RI-
BEIRO E OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
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BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO

PROCESSO TRT-PR 52762-2003-011-09-00-7
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ITAMAR JOSE CHEQUIN E OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO

PROCESSO TRT-PR 52778-2003-003-09-00-5
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) JOSE CARNIELETTO E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 52782-2003-011-09-00-8
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) OLGA BERGAMINI E OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO
Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 53039-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) JOSE JACINTO RICCI E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53049-2003-003-09-00-6
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) MARIA AMALIA RIBAS DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53056-2003-014-09-00-1
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
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BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) LUIZ CARLOS BALZER E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53059-2003-003-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) LUCIA DA SILVA VALEJO E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53072-2003-003-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) LENI CANDIDA MARQUES BUENO E
OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 53105-2003-015-09-00-2
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) JOSE ALFREDO SCHAPPO E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI
Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 53108-2003-652-09-00-5
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) GUIDO MURILO DO AMARAL GARCIA
E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53114-2003-003-09-00-3
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) IVO BORCK E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
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MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53125-2003-652-09-00-2
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) HILDA MARIA OSORSKI LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53130-2003-014-09-00-0
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) ELCIRA NASCIMENTO DE LIMA E OU-
TROS ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAI-
AS ZELA FILHO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53136-2003-003-09-00-3
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) ANTONIO RUY CENTOFANTI ROCHA E
OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53139-2003-015-09-00-7
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) BERNARDETE MARIA GASPAR WALESKI
E OUTROS
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ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI
Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 54823-2003-012-09-00-7
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARGARETE MAGNO
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Recurso
Adesivo
ADVOGADO(S) FABIO FREITAS MINARDI - JANE SAL-
VADOR - JEFFERSON
RAMOS BRANDAO - NASSER AHMAD ALLAN

PROCESSO TRT-PR 54831-2003-651-09-00-5
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
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RECORRENTE(s) LAURO PEREIRA DE SOUZA - Recurso
Adesivo
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO(S) JANE SALVADOR - REINALDO MIRICO
ARONIS

PROCESSO TRT-PR 54843-2003-006-09-00-6
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ISAURA MANDRYK E OUTRO
RECORRIDO(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S) EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS -
NELSON RAMOS
KUSTER - ROGERIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO TRT-PR 54989-2003-011-09-00-7
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO ABN AMRO REAL S/A
MARCOS ANTONIO MARIN - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) JANE SALVADOR - KATIA BARROS FER-
RAZ - VICTOR FEIJO
FILHO

PROCESSO TRT-PR 55009-2003-010-09-00-7
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) DEBORAH LEVORATTO FINKENSIE-
PER GONCALVES
RECORRIDO(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S) NASSER AHMAD ALLAN - MOACYR
FACHINELLO

PROCESSO TRT-PR 55012-2003-651-09-00-5
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MAURICIO MARCHIORO - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) JANE SALVADOR - MOACYR FACHINE-
LLO - NASSER AHMAD
ALLAN
Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 51521-2003-021-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RECORRENTE(s) ORELIO DE MATTOS
RECORRIDO(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S) SANDRA MARIA NASCIMENTO GON-
CALVES SILVA - ALVARO
MANOEL FURLAN

PROCESSO TRT-PR 52202-2003-664-09-00-7
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) JAMES TADEU MARANHAO BUSS-
MANN
RECORRIDO(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S) JOSUILSON SILVA - RICARDO ZANELLO
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PROCESSO TRT-PR 54286-2003-011-09-00-9
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RECORRIDO(s) AMELIA SAKIE SHINAGAWA MAOSKI
ADVOGADO(S) MAURICIO GOMES DA SILVA - EDNA
TEREZINHA
DEBASTIANI DIAS - NELSON RAMOS KUSTER

PROCESSO TRT-PR 54442-2003-011-09-00-1
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RECORRIDO(s) ITUO ISHISATO E OUTRA
ADVOGADO(S) MOACYR FACHINELLO - EDNA TERE-
ZINHA DEBASTIANI DIAS
- NELSON RAMOS KUSTER

PROCESSO TRT-PR 55039-2003-006-09-00-4
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARIA DO ROCIO DE LIGORIO
RECORRIDO(s) BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S) MARCO ANTONIO ANDRAUS - RONEY
OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI

PROCESSO TRT-PR 55041-2003-011-09-00-9
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S/A
APARECIDA AKEMI OKUBO - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EVANDRO LUIS PEZOTI - JANE SALVA-
DOR - LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 53187-2003-014-09-00-9
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) AMALIA MOREIRA AZI E OUTROS
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) ISAIAS ZELA FILHO - INDALECIO GO-
MES NETO

PROCESSO TRT-PR 53188-2003-009-09-00-8
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) LEILA CHRISTINA FRANCA E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI
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PROCESSO TRT-PR 53191-2003-652-09-00-2
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) NAIR SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53195-2003-003-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) MERCIA MARIA TOSTA DORIA GUIMA-
RAES E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI
Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 53208-2003-652-09-00-1
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) MARIA HELENA PINTON JARUGA E
OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53286-2003-010-09-00-5
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) IVO OTACILIO CAXAMBU E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 53423-2003-003-09-00-3
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) VALDECI APARECIDA DE OLIVEIRA CI-
OFI E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 53425-2003-003-09-00-2
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S)
RECORRIDO(s) JOSE ADAO CORDEIRO E OUTROS
INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FILHO

PROCESSO TRT-PR 53477-2003-003-09-00-9
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) HERCILIA DE ALMEIDA ROTH
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53560-2003-003-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) LEOSINA ALVES NICOLI E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53585-2003-009-09-00-0
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) SALETE DO CARMO CHINASSO E OU-
TROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 53695-2003-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) PEDRO VIEIRA DE LARA E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO

PROCESSO TRT-PR 53935-2003-003-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) IARA JANE NUNES DAS NEVES E OU-
TROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 54114-2003-012-09-00-1
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARCO ANTONIO PEREIRA ARAUJO
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RECORRIDO(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(S) CARLOS ANTONIO VARGAS - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO

PROCESSO TRT-PR 54115-2003-652-09-00-4
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) WILSON TADASHI HAMASAKI
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
CARLOS ANTONIO VARGAS

PROCESSO TRT-PR 54159-2003-006-09-00-4
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO(s) MARIA JOSE SERRANO E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 54184-2003-009-09-00-7
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) DOLORES VERDOLIN KANAPE E OU-
TROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA
FILHO -
MARIANNE SILVA MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 54277-2003-006-09-00-2
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO(s) JORGE MATSUSHITA E OUTROS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - JULIO CE-
SAR FARIAS POLI

PROCESSO TRT-PR 54297-2003-010-09-00-2
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ALCEU STURM
RECORRIDO(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(S) FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS - IN-
DALECIO GOMES NETO

PROCESSO TRT-PR 54563-2003-002-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) MARCELINO BIN
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ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
INESCIY KASSUMI
HAYASHI IOSHII - RENATA GUERREIRO BASTOS - RE-
NILDE
PAIVA MORGADO GOMES

PROCESSO TRT-PR 54565-2003-003-09-00-8

ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) MARLI PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - INESCIY
KASSUMI HAYASHI
IOSHII - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

PROCESSO TRT-PR 54716-2003-003-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ANA MARIA ZACHAROW DA SILVA E
OUTROS
BANCO BANESTADO S/A - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - JULIO CE-
SAR FARIAS POLI

PROCESSO TRT-PR 54717-2003-002-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) JOSE ROBERTO VIEIRA TECHY E OU-
TRO
RECORRIDO(s) BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) JULIO CESAR FARIAS POLI - INDALE-
CIO GOMES NETO

PROCESSO TRT-PR 54760-2003-651-09-00-0
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) TSUGUO OKAHARA
RECORRIDO(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(S) INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII -
RENATA GUERREIRO
BASTOS - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - INDA-
LECIO
GOMES NETO

PROCESSO TRT-PR 54796-2003-015-09-00-1
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) MORGANA MARIA ABATI DE PADUA
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - JANE SAL-
VADOR

PROCESSO TRT-PR 54812-2003-010-09-00-4
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
ORIVAL DE AMORIM - Recurso Adesivo
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ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
JANE SALVADOR

PROCESSO TRT-PR 54846-2003-010-09-00-9
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO ITAU S/A
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
HELTON JOSE DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - INDALECIO
GOMES NETO - JANE
SALVADOR
Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 54855-2003-010-09-00-0
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
ALBERTINA OTILIA ROCHA ALMEIDA
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
JANE SALVADOR -
NASSER AHMAD ALLAN

PROCESSO TRT-PR 54857-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) MARISE DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - INESCIY
KASSUMI HAYASHI
IOSHII - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

PROCESSO TRT-PR 54871-2003-003-09-00-4
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) ROMILDA GUARDIANO GALVAO DE
OLIVEIRA
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
INESCIY KASSUMI
HAYASHI IOSHII - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

PROCESSO TRT-PR 54875-2003-012-09-00-3
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) GASTAO KUBIAK RODRIGUES
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
INESCIY KASSUMI
HAYASHI IOSHII - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

PROCESSO TRT-PR 54891-2003-010-09-00-3
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ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
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RECORRENTE(s) BANCO ITAU S/A
RECORRIDO(s) ROSICLEIA DO ROCIO MORO CZECK
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
MARCELO KOVALHUK
Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 56919-2002-003-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARTINS HIROYUKI NISHI
RECORRIDO(s) BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA
- RENATO PINEDA
SARTORI - INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO TRT-PR 51511-2003-069-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S/A
RECORRIDO(s) LUIZ CARLOS BONATO
ADVOGADO(S) RODRIGO THOMAZINHO COMAR - DAR-
CI LUIZ MARIN

PROCESSO TRT-PR 54928-2003-010-09-00-3
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ARMANDO MINORU SUZUKI
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - LUCIANA
NOTO

PROCESSO TRT-PR 54954-2003-012-09-00-4
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) RICARDO LUIZ ROMANZINI
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
MARCO ANTONIO ANDRAUS

PROCESSO TRT-PR 55422-2003-012-09-00-4
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ELOA DO AMARAL HARADA
RECORRIDO(s) UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADVOGADO(S) IDERALDO JOSE APPI - LUIZ ALBERTO
SANTOS DE MATTOS
Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 58648-2001-005-09-00-7
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) JOSE FERREIRA DA SILVA
RECORRIDO(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Pag: 16 /16
ADVOGADO(S) JUSSARA LEFFE MARTINS - MOACYR
FACHINELLO

PROCESSO TRT-PR 51512-2003-069-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S/A
RECORRIDO(s) IZIDRO CASTILHO MARCELINO
ADVOGADO(S) LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
- DARCI LUIZ
MARIN

PROCESSO TRT-PR 51582-2003-021-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RECORRENTE(s) JAIME PEREIRA RODRIGUES JUNIOR
RECORRIDO(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S) SANDRA MARIA NASCIMENTO GON-
CALVES SILVA - JOSE
IRAJA DE ALMEIDA

PROCESSO TRT-PR 53030-2003-005-09-00-2
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) JOSE ROSA DAS NEVES
RECORRIDO(s) UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADVOGADO(S) JUSSARA LEFFE MARTINS - FERNAN-
DA MOCKEL ROUSSENQ -
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora

de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÂO: 617/2003
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /2

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 04/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.

INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00468-2003-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) CENTRO ODONTOLOGICO TIRADEN-
TES
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 10A.
VT DE CURITIBA
LITISC: MARIA ELOISA BATISTA
ADVOGADO(S) FABIO TAVARES TORQUATO
Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 00471-2003-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) BANCO ITAU S/A
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VARA
DO TRABALHO DE
CIANORTE
LITISC: SIDNEY APARECIDO DA GLORIA MATEUS
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
MADELON RAVAZZI
HEYLMANN
Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 00470-2003-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) MARIA APARECIDA MELO REINERT
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 13A.
VT DE CURITIBA
LITISC: CLAUDETE DO ROCIO CARVALHO DE MELLO
DA
SILVA
ADVOGADO(S) MAURICIO VIEIRA
Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00472-2003-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) NAIR SCRIPCHENCO GALLES
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT
DE UMUARAMA
LITISC: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADVOGADO(S) SOLANGE DA SILVA
Pag: 2 /2
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 625/2003
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 04/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00469-2003-909-09-00-1
(CONEXÃO COM AUTOS: 427-2003-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SULMATE INDUSTRIA E COMERCIO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
DE IRATI
LITISC: EDIVAL FERREIRA
ADVOGADO(S) ANDREA CRISTINA PETRY DE AGUIAR
- MARLON CHARLES BERTOL
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e

pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÂO: 626/2003
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida
Em 04/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 00467-2003-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 298-2002-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) ADRIANO NEVES PEREIRA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EXERCICIO 13A VARA
TRABALH CURITIBA
LITISC: PARANA CLUBE
LITISC: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE
ADVOGADO(S) PAULO CESAR DIAS NEVES
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

REDISTRIBUIÇÃO: 627/2003
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas: 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 05/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:
Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 51712-2002-025-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
RECORRENTE(s) JULIO CESAR MENEGUETTI
JOAREZ LOURENCO DA SILVA - Recurso Adesivo
(RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANDERSON DE JOAO ALVIM - HENRI-
QUE WILLIAN BEGO SOARES
Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51713-2002-025-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
RECORRENTE(s) JULIO CESAR MENEGUETTI
JOSE FABRICIO - Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANDERSON DE JOAO ALVIM - HENRI-
QUE WILLIAN BEGO  SOARES

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

REDISTRIBUIÇÃO: 628/2003
AGRAVO DE DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557/

CPC) - : 1 /1

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos Relator Dirigida

Em 05/12/2003, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):
Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes

PROCESSOs:
PROCESSO TRT-PR 01629-1998-662-09-41-3
(CONEXÃO COM AUTOS: 1629-1998-662-9-0-6)
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE MANDAGUARI
AGRAVANTE(S) GILSON BARBOSA
EXMO SR JUIZ RELATOR DR TOBIAS DE MACEDO FI-
LHO
ADVOGADO(S) FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI -
ARLINDO MOREIRA
BARBOSA - CRISTIANE APARECIDA DA SILVA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

DISTRIBUIÇÃO: 629/2003
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCED SUMARÍSSI-

MO - Turmas 1 /2

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuicao de processos para Relator
Em 05/12/2003, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:
Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 56095-2002-007-09-00-1
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) IVONE DE FATIMA LUCIANO
AGRAVADO(s) SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
ADVOGADO(S) JOELCIO FLAVIANO NIELS - CONCEI-
CAO ANGELICA
RAMALHO CONTE
Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 51365-2003-658-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇÚ - PR
AGRAVANTE(s) ADEMIR ILLIPRONTI
AGRAVADO(s) ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S) NEANDRO LUNARDI - BENEDITO COR-
REA BRAZ JUNIOR
Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 54844-2003-012-09-00-2
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) SILVIO RUBENS MEIRA PRADO
AGRAVADO(s) BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S) FELIPE BALECHE NETO - SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO -
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes

PROCESSOs:

PROCESSO TRT-PR 51227-2003-017-09-40-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
AGRAVANTE(s) SONIA MARIA RODRIGUES
AGRAVADO(s) CARMEM LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S) JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS -
FABIANA DE
OLIVEIRA PASCOAL
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) do Tribunal.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz(a) Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0243/2003

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
“1. Reputo indispensável a realização de prova pericial, a car-
go da parte autora (art. 333, inc. I do CPC). Indefiro, porém, o
pedido geralmente empreendido, de dilação probatória em au-
diência, dado que a prova in casu é eminentemente documen-
tal. De outro tanto, também indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova, dado que não restaram suficientemente demons-
trados os requisitos do art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90.
2. Assim sendo, nomeio o sr. (...), de endereço conhecido da
Secretaria, como perito judicial.
3. Arbitro os honorários periciais em R$500,00 (quinhentos
reais), a serem suportados pelo autor, nos termos do art. 331 do
CPC. Tal valor poderá ser parcelado em duas vezes. A primeira
parcela deverá ser paga no prazo de 30 dias contados da inti-
mação da presente. A segunda, no prazo de 60 dias contados da
intimação da presente. Caberá à parte autora jungir aos autos,
nos mesmos prazos, os comprovantes do pagamento dos hono-
rários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se
encontra. Não será novamente advertida de tal dever.
4. As partes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
intimação da presente, formular quesitos, sem prejuízo dos
quesitos complementares, no prazo do art. 425 do CPC.
5. Advirto as partes que os quesitos deverão compreender ape-
nas as questões controversas no feito. São incabíveis quesitos
que promovam formulação de opiniões jurídicas por parte do
expert.
6. Providenciem-se as intimações necessárias.
7. Depois de formulados os quesitos pelas partes e comprovado
o pagamento total dos honorários, voltem-me conclusos para
elaboração de quesitos não abrangidos pela quesitação das par-
tes.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073674-0 - CERIZE CRISTINA VEIGA E OUTRO
X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(fl. 200 - PERITO NOMEADO: Sebastião W.G.Cordeiro)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Ante o retorno dos autos da Instância Superior, intime-se o
autor para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022022-1 - ACIR PEREIRA DE FRANCA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, (fl.
40)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Intimem-se os autores para manifestarem-se sobre o reque-
rimento de fls. 110.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.011666-1 - JORGE LUIZ MOREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
(Fl. 111, item 1)

Processo(s) para intimação das partes para especificarem, de
forma justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir (art. 206, item V, do Provimento nº 005, de 20 de ju-
nho de 2003, da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010418-0 - MOACIR DE OLIVEIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, (fl. 177)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez
(10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimentos não poderá se confundir com uma perí-
cia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de
quesitos já foi concedida às partes.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031220-3 - VALDOMIRO DROHOMERESKI E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (fl. 137,
item 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte

teor:
“1- Indefiro o requerimento de fls.301/303 da parte autora, ten-
do em vista tratar-se de apresentação de novos quesitos para o
que já houve preclusão.
2- Na planilha elaborada em resposta ao quesito judicial 12 o
Sr. Perito não apurou o percentual da relação ‘amortização/
saldo devedor’, (...) razão porque determino sejam os autos
encaminhados ao Sr. Perito para que, em 20 (vinte) dias, reela-
bore as planilhas cujos resultados tenham sido comprometidos,
contemplando a modificação suscitada.
3- Juntado o laudo, dê-se vista às partes, no prazo comum de
10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025439-9 - ALDAIR PEREIRA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (Fl. 319)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inici-
al, nos termos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

99.00.09775-0 - ALEXANDRE HAROLDO MENDES ZA-
NETTI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, (fls. 307/329)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“As impugnações não são deduzidas em quesitos, e tratam de
mero posicionamento da parte em contradição ao laudo.
Assim, nada há esclarecer no laudo.
Intime-se.
Voltem conclusos para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030213-1 - MAURO ELZEAR DE ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (Fl. 307)

Nos autos abaixo-relacionados, foi proferidoo seguinte despa-
cho:
“(...) revela-se medida saneadora a concentração da discussão
apenas no bojo de um dos autos, no qual todas as questões
necessárias ao deslinde da causa devem ser discutidas. Não há
qualquer prejuízo para as partes, porquanto todos os feitos se-
rão, ao final, solucionados. Por outro, a prestação jurisdicional
ganhará celeridade, adequando-se à demanda contida existen-
te.
Assim, a tramitação dos presentes se dará unicamente nos au-
tos de Ação Ordinária em apenso, para posterior julgamento
simultâneo, evitando-se decisões contraditórias, devendo qual-
quer pedido referente à presente lide ser empreendida naqueles
autos.
A Secretaria deverá juntar as petições unicamente naqueles autos
(salvo contestação e impugnação à contestação, se apresenta-
das). Intimem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011866-2 - ATHANAGILDO NOWAKOWSKI
JUNIOR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). AMANCIO CUETO, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, (fl. 47)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.004491-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER,
(Fl. 47)

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da(s)
parte(s) para que especifique(m) as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente, devendo, por economia processual,
apresentar os quesitos a serem respondidos pelo Perito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007076-5 - EVELIZE REGINA KARAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, (fl. 103, item 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova, com base
no Código de Defesa do Consumidor, nos termos da seguinte
decisão do E. TRF da 4ª Região: “Em se tratando de contratos
no âmbito do SFH, não se aplicam as normas do CDC, uma vez
que já é inspirado por considerações de cunho social e seus
objetivos transcendem às simples relações de consumo. Sem
razão a agravante ao postular a inversão do ônus da prova”
(Agravo de Instrumento 199.04.01.078837-9/PR, Relatora Juí-
za Marga Inge Barth Tessler, D. Julg. 04.11.99).
. Nomeio como Perito Judicial o Sr. (...), fixando os honorários
em R$500,00 (quinhentos reais), podendo ser parcelados em
duas vezes. No prazo de 30 (trinta) dias deve a parte efetuar o
recolhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a
segunda parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30
(trinta) dias a partir da primeira a parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-

ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.
. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039603-0 - ROBERTO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER,
(fl. 137 -PERITO NOMEADO: Irecê T.F.Bordenoski)

2002.70.00.068501-9 - ALEXANDRE JOSE PEREIRA COE-
LHO X EMGEA
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, (Fl. 186-PERI-
TO NOMEADO: Amauri F. de L. Ribas)

2002.70.00.075592-7 - JACIRA DE MELO COELHO X BAN-
CO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, (fl. 208 - PERITO NOMEADO: Sebastião
W.G.Cordeiro), PRAZO COMUM

2003.70.00.028601-4 - AFONSO JOSE WINKLER E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTO-
NIO SCHULTZ GABARDO, (FL. 115-PERITO NOMEADO:
Pascual Ariel Arrechea), PRAZO COMUM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Indefiro o pedido de fl. 249, dado que não se cuida de com-
petência absoluta, passível de ser conhecida de ofício. De ou-
tro tanto, o feito já foi sentenciado, não tendo a parte ingressa-
do com a pertinente exceção de incompetência.
2. Defiro o pedido de início do procedimento de liquidação de
sentença, por arbitramento.
3. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley G.
Cordeiro (...).
4. Desde logo fixo os honorários periciais no valor de R$500,00
(quinhentos reais), a serem suportados pela parte requerente, a
quem a prova aproveita. Tal valor poderá ser parcelado em 2
vezes, no valor de R$250,00 cada. A primeira parcela deverá
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da
presente. A segunda parcela deverá ser recolhida, impreterivel-
mente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da
presente. Caberá à parte requerente instruir os autos com o per-
tinente comprovante de pagamento, nos prazos assinalados, sem
os quais reputar-se-á que a parte não possui interesse na liqui-
dação do julgado.
5. As partes, querendo, poderão ofertar quesitos no prazo su-
cessivo de 05 dias, cada qual, contados da intimação da pre-
sente sentença. O prazo deverá iniciar pelo autor.
6. Intimem-se, portanto, as partes, sucessivamente, para for-
mulação dos quesitos, no prazo de 05 dias, cada qual. Intimem-
se, neste mesmo momento, o autor para proceder ao recolhi-
mento dos honorários periciais no prazo estipulado acima.”

ACAO ORDINARIA

91.00.13148-2 - NELSON FRANCISCO MESSIAS JUNIOR
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE, (Fls. 251/252, até item 6,
inclusive)

No(s) processo(s) abaixo, FICAM AS PARTES INTIMADAS
PARA REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREI-
TO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ANTE O RETOR-
NO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR, APRESEN-
TANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,
SE FOR O CASO (art. 206, XXVII, do Provimento nº 05, de
20 de junho de 2003, da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª
Região).

ACAO CAUTELAR

99.00.19848-4 - EDSON SANTOS SILVA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, JOAO HENRIQUE
KALABAIDE, (fl. 121)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”

CONSIGNATORIA

99.00.15467-3 - VIVALDINO PASQUALOTTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, (fl. 281, item 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
“(...) POR ECONOMIA PROCESSUAL, INTIME-SE A PAR-
TE EXECUTADA, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, EM CINCO DIAS, PAGUE VOLUN-
TARIAMENTE O VALOR REFERENTE À VERBA SUCUM-
BENCIAL DEVIDA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(...).”

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença declarando
EXTINTA a execução promovida pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24861-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA LUCIA DE SOUSA
Adv. : Dr(s). (Fls. 217, item 3, e fl. 218)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“O acordo não é claro quanto a quem cabe o levantamento dos
valores depositados, assim, derradeiramente, em três dias ma-
nifestem-se à respeito a Caixa e as autoras Dilene e Maria Apa-
recida.”

ACAO CAUTELAR

93.00.12925-2 - ADRIANA MARIA DOMINGOS MIRANDA
LOIDI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (fl. 372)

CURITIBA, 5 de dezembro de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0244/2003

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) na ausência de omissão, contradição ou obscuridade, re-
jeito os embargos opostos pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000209-0 - PAULO DE TARSO CARSTEN DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA, (fl. 129)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) na ausência de omissão, contradição ou obscuridade, re-
jeito os embargos opostos pela parte autora.”

CONSIGNATORIA

98.00.04387-0 - DANILO GIANI CABRAL MARQUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (fl. 198)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013904-5 - MARIA JOSE REIS PONTONI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, (fl. 327)

2001.70.00.014447-8 - CESAR ADRIANO GOMES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MI-
LHANO NETO, (Fl. 126)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) na ausência de omissão, contradição ou obscuridade, re-
jeito os embargos interpostos pelo Banco Banestado S/A - Cré-
dito Imobiliário.”

CONSIGNATORIA

99.00.05737-6 - ADEMIR FRANCISCO DA SILVA E OUTRO
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, (fl. 163)

ACAO ORDINARIA

99.00.12544-4 - ADEMIR FRANCISCO DA SILVA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, (Fls. 314/315)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inici-
al, nos termos da fundamentação.

CONSIGNATORIA

97.00.23792-3 - ARNALDO PEDRO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (fls. 246/254)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030837-5 - ADAILTON DE SOUZA SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (fls. 331/341)

2001.70.00.029740-4 - ALBINO MARQUES E OUTRO X
COHAB E OUTRO
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Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (Fls. 328/
335)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030981-9 - RONALDO ARCEGA RIBEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (fls. 159/167)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença, concluindo:
“Face ao instrumento de transação acostado pela Caixa Econô-
mica Federal às fls. (...), homologo a transação realizada entre
as partes e declaro extinto o processo com julgamento do méri-
to (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.12792-5 - ODETE APARECIDA SERRAGLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, (fl. 281)

CONSIGNATORIA

99.00.03460-0 - ODETE APARECIDA SERRAGLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, (Fl. 140)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando IM-
PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos da fundamen-
tação.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.063324-0 - ALBINO MARQUES E OUTRO X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB - CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fls. 83/
85)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077942-7 - EDUARDO HENRIQUE BARBOSA
DE ALMEIDA QUEIROZ E OUTRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA R CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS, (Fls.
120/125)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor conclusivo:
“(...) julgo extinta a pretensão de cobrança do crédito pela Cai-
xa Econômica Federal, perante este Juízo, (...) mantendo intac-
to o direito ao crédito, podendo esse ser exigido através de ou-
tros meios.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.04876-0 - CLAUDIO LUIZ CHAVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO,
(fls. 132/133)

99.00.16555-1 - JOAO LUIZ DA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, (fls. 107/108)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão de seguinte teor:
“(...) indefiro a inversão do ônus da prova requerida.
(...) defiro parcialmente o pedido de antec ipação dos efeitos
da tutela para determinar à Caixa Econômica Federal que, até
decisão final, abstenha-se de promover a execução extrajudici-
al prevista no DL nº 70/66 sobre o imóvel objeto do financia-
mento, e que não leve os nomes dos autores, em virtude da
dívida em questão, à inscrição em cadastros de órgãos de pro-
teção de crédito. Caso já tenha feito isso, deve providenciar, no
prazo de 10 (dez) dias, a devida exclusão. Int.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049353-6 - THEODOALDO SIQUEIRA RIBAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, DARIO ALMEI-
DA PASSOS DE FREITAS, (fls. 58/59, item 1)

No(s) processo(s) abaixo, fica o advogado da parte intimado
para cumprir o despacho proferido à fl. 53.

—————————————————————-
Fl. 53:
“1. Tratando-se os embargos à execução de demanda autôno-
ma, faz-se imprescindível a juntada de toda a documentação
essencial à propositura da ação, no momento de sua interposi-
ção, visto que, o apensamento dos presentes aos autos de exe-
cução apenas subsistirá enquanto perdurar o efeito suspensivo
atribuído a estes. Intime-se, portanto, a parte embargante para
que, no prazo de dez dias, traga aos autos os demais documen-
tos essenciais à instrução destes embargos, quais sejam a cópia
da peça inicial do processo de execução, o auto de penhora e a
prova da intimação dos executados sobre a referida constrição
judicial. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068453-2 - MOACIR CORREIA BARBOSA FI-
LHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA, (fl. 58)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor conclusivo:
“(...) conheço dos embargos de fls. 192/193, julgando-os pro-
cedentes, a fim, tão-somente, de fazer constar da fundamenta-
ção da sentença de fls. 137/173, os esclarecimentos prestados
supra.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026739-4 - ANDREA MARIA LANGOWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (fls. 196/207)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PRO-
CEDENTE o pedido formulado, nos termos da fundamenta-
ção.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016527-5 - MARCELO CINNANTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (fls. 37/40)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) JULGO extinta a presente execução, nos termos do artigo
794, I, do Código de Processo Civil.”

DECLARATORIA

93.00.10616-3 - JOSE ALOISIO TRAMUJAS MARTINELLI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, MURI-
LO RAMON, (193)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor conclusivo:
“(...) declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, nos ter-
mos dos arts. 267, inciso I e 13, ambos do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065331-6 - MARIZA SAKAE NAKAMURA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, (Fl.
78)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor conclusivo:
“(...) acolho a preliminar de ilegitimidade ativa de Suzana Ig-
nez Barão Braz suscitada pelo Banco Itaú, devendo ser extinto
o processo, sem exame de mérito, em relação a ela, nos termos
do art. 267, VI, do CPC. No mérito, julgo improcedente a ação
ajuizada pe los autores Sergio Luiz Bley e Viviane Bergmann
Bley contra a Caixa Econômica Federal, enquanto represen-
tante do FCVS; e julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial formulado pelos referidos autores contra o Banco Itaú S/A
(...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031728-5 - SERGIO LUIZ BLEY E OUTROS X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (Fls. 227/232)

CURITIBA, 5 de dezembro de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0160/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051452-7 - ANDRE HERNACKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, DESP. RETRO

2003.70.00.054909-8 - ALGACIR JOAO KUCHARSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.059472-9 - HELENA DUCK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, DESP.
RETRO

2003.70.00.060637-9 - ANNA LOWEN REMPEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, DESP. RETRO

2003.70.00.060640-9 - EINI CORDEIRO CARDOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, DESP. RETRO

2003.70.00.060857-1 - LEONI SOARES DE MOURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. RETRO

2003.70.00.063112-0 - ONDINA QUADROS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA, DESP. RETRO

2003.70.00.063157-0 - NADIR DA SILVA NASCIMENTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, DESP. RETRO

2003.70.00.063158-1 - JENI FERNANDES BURBELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, DESP. RETRO

2003.70.00.063160-0 - SOFIA KOVALSKI PASSENKO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, DESP. RETRO

2003.70.00.063284-6 - PAULINO JOSE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, DESP. RETRO

2003.70.00.066061-1 - SEBILA GLONEK BECK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO, DESP. RETRO

2003.70.00.066122-6 - SEBASTIAO PEREIRA DE SANTA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, DESP. RETRO

2003.70.00.066123-8 - ANDRE PLISKIEVISKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, DESP. RETRO

2003.70.00.066124-0 - TEREZINHA SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066132-9 - JOAO BENATO SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA MARLI BENATO, DESP. RETRO

2003.70.00.066153-6 - CLAUDIO KOCHINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, DESP. RETRO

2003.70.00.066162-7 - HELENA SAFKA LOFFREDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH,
DESP. RETRO

2003.70.00.066279-6 - NICE FRANCO MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, DESP. RETRO

2003.70.00.066291-7 - RAUL ZANINELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI, DESP.
RETRO

2003.70.00.066292-9 - CARLITO PALHANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI, DESP.
RETRO

2003.70.00.066312-0 - ERONI PEPLOV X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066334-0 - PEDRO MACAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.066335-1 - ANTONIO LIMAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.066346-6 - PAULO ANGELIN RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS,
DESP. RETRO

2003.70.00.066369-7 - MARIA MAGDALENA OLIVEIRA
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, DESP.
RETRO

2003.70.00.066650-9 - TEREZA DE JESUS HAUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066651-0 - VIRGILIO COBELLACHE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066654-6 - WALTER MAIER JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066655-8 - SANDRA REGINA DE FREITAS ZOR-
NIG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066656-0 - ZENO KOWALSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.066657-1 - NILSE NORA DE ABREU X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.068719-7 - JOSE FRANCISCO DAS CHAGAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, DESP. RETRO

2003.70.00.068762-8 - LUIZ GASTAO LOPES BORIO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, DESP. RETRO

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DECLINO DA COMPETÊNCIA. ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS À SRIP PARA REDISTRIBUIÇÃO AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054769-7 - ANNIBA FELIX X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, DESP. RETRO

2003.70.00.056338-1 - VANDA KLOPPEL GUIDINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, DESP. RETRO

2003.70.00.059259-9 - PEDRO PAULO ODPPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. RETRO

2003.70.00.060331-7 - MOZART DE MORAES SEIXAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS, DESP. RETRO

2003.70.00.063089-8 - LAIZES TEREZINHA EL CHAB X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMALI ALI EL CHAB, DESP. RETRO

2003.70.00.063097-7 - MARCOS ARRUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, DESP. RETRO

2003.70.00.063241-0 - HORDINO RUON E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, DESP.
RETRO

2003.70.00.066102-0 - MARIA DA LUZ PARANHOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIEKARCZYK, DESP. RETRO

2003.70.00.066163-9 - RENORI ANTONIO SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH,
DESP. RETRO

2003.70.00.066401-0 - MARIA DE LOURDES COCCIOLLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE,
DESP. RETRO

2003.70.00.066593-1 - HILDEGARD GORRESEN FRICKS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, DESP. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE O VALOR DO FEITO, COM RE-
LAÇÃO AO AUTOR SEBASTIÃO FERREIRA, ENCONTRA-
SE ABAIXO DO ESTIPULADO PELO ART. 3° DA LEI
10.259/01, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO COM RELAÇÃO AO MESMO, NOS
TERMOS DO ART. 267, DO CPC.
COM RELAÇÃO À AUTORA CARMEM LÚCIA PEREIRA,
DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063326-7 - SEBASTIAO FERREIRA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO DOS SANTOS, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ 15.990,98.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS INICI-
AIS, NO PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014300-8 - MARISA MARY RAVAGLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, DESP. FL. 87

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS CUSTAS PROCESSUAIS,
NO PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068723-9 - VITOR ASCANIO CALDONAZO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE, DESP.
RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ 21.349,29.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS INICI-
AIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034953-0 - ANTONIO FRANCISCO ALVES JU-
NIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
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Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, DESP.
RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR A CAU-
SA EM R$ 26.736,63.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS INICI-
AIS, NO PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038414-0 - PEDRO GERALDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, DESP. FL.
25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ 26.732,63.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS CUSTAS INICIAS, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.042441-1 - WASHINGTON BUSATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, DESP. FL.
22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036940-0 - IGNEZ BARROS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REJANE KARINA TOFFOLO, DESP. RETRO

2003.70.00.037812-7 - OSNI EGER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO CRESPO, DESP. RETRO

2003.70.00.037882-6 - RAUL MAROZINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 37

2003.70.00.038032-8 - OSNIR ANTONIO BECK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, DESP.
RETRO

2003.70.00.046651-0 - JOAO MARIA PORTES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, DESP. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 17/03/04, ÀS 14:30 HORAS. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025637-0 - PEDRO SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN, DESP. FL. 65, JOSE LAER-
CIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 10/03/2004, ÀS 15:30 HORAS.
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA INFOR-
MAR SE AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO EM JUÍ-
ZO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO OU NÃO.
PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039775-4 - ISMAEL DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 199

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
ANTE A CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO DE
EMPREGO DO AUTOR COM ARTES GRÁFICAS LTDA
..., HÁ NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA
ORAL, RAZÃO PELA QUAL DESIGNO AUDIÊNCIA
PARA O DIA 23 DE JANEIRO DE 2004, ÀS 10:00 HO-
RAS.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE TRAGAM ROL DE
TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 10 DIAS, QUANDO DE-
VERÃO DIZER DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011332-2 - LEVI BOAMORTE CECCON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, JOSE LAERCIO CHELSKI,
DESP. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA 03/03/2004, ÀS 14:30 HORAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001281-9 - VALDIVINO CLAUDEMIR ROSSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS SUNDIN PEREIRA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O INSS SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELO AUTOR, À FL. 109.
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, PARA O QUE
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 08/03/04, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
ARROLAREM TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INFORMANDO ACERCA DA NECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047148-6 - ARLINDO DE CASTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, JOSE LAERCIO CHELSKI,
DESP. FL. 111

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A REALZAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
PARA O QUE DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 08/01/2004, ÀS 14:30 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
ARROLAREM TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INFORMANDO A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DAS
MESMAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076519-2 - ANTONIO CARLOS GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 61

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 22/03/2004, ÀS 14:30 HORAS.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
INFORMAR SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS COM-
PARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
OU NÃO. PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049249-0 - ARI EUGENIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 99

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AU-
TORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 17/02/2004, ÀS 16:30 HORAS.
INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR PARA INFOR-
MAR SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS COMPARECE-
RÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO OU NÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013576-0 - CLORIS DIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 83

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 09/03/2004, ÀS 16:30 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM O
ROL DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDEM OUVIR,
DIZENDO SE AS MESMAS COMPARECERÃO EM JUÍZO
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.048347-2 - MARIA CLAUDETE VENTURA RO-
DRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 73

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 03/03/2004, ÀS 15:30 HORAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034832-9 - JOSE ALVES MARTINS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 57

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O VALOR DO IMPOSTO DE RENDA JÁ FOI RECOLHI-
DO. A DEVOLUÇÃO DEVE SER PLEITEADA NAESFERA

ADMINISTRATIVA E, SUCESSIVAMENTE, NA JUDICIAL,
PARA O QUE NÃO TEM COMPETÊNCIA ESTA VARA PRE-
VIDENCIÁRIA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.11214-6 - SUELI AUGUSTO SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES GOUVEA, DESP. FL.
172

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...APRESENTE A PARTE AUTORA PROCURAÇÃO POR
ESCRITURA PÚBLICA, PORQUE NÃO ALFABETIZADA,
ÀQUELE QUE ASSINA A PROCURAÇÃO DE FL. 165 OU
DIRETAMENTE AOS ADVOGADOS ALI NOMINADOS.
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO
DA FL. 176.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.06438-9 - IGNEZ MOURA PAGANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, DESP.
FL. 175 E 176

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.29626-3 - LUIZ LOPES DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DLUHOSCH, DESP. FL. 245

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS, A COMEÇAR PELA AUTORA.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.02694-0 - SYBILLA GEISEL FEDERHEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, DESP. FL. 223

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE POR MAIS TRINTA DIAS A HABILITAÇÃO
DOS SUCESSORES DE JOSÉ VICENTE FERREIRA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.01649-0 - ADELAR RODRIGUES ASSUMPCAO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 266

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCLAREÇA A REQUERENTE COM EXATIDÃO QUAIS
DOCUMENTOS CUJO DESENTRANHAMENTO PRETEN-
DE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.25945-7 - RITA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVEIRA MARIA DE SOUZA, DESP. FL. 266

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER O
ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
CONFORME DETERMINADO NOS ITENS 3 E 4 DO ATO
DA FL. 247.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13748-3 - RICARDO KASANOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA, DESP.
FL. 263

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PROSSIGA-SE NOS TERMOS DO ITEM 2 DO DESPACHO
DA FL. 221.
APRECIAREI O PEDIDO DA FL. 222 NO MOMENTO
OPORTUNO, QUANDO HOUVER VALORES DEPOSITA-
DOS AS SEREM LEVANTADOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.26235-0 - GERALDO DO NASCIMENTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, DESP. FL. 223,
ARLYVAN PROBST

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 248, CONCEDO À PARTE
EXEQÜENTE QUINZE DIAS DE PRAZO PARA CUMPRIR
O DESPACHO DA FL. 247.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.03827-4 - ARTHUR DOS SANTOS SIQUEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 249

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELOS EXEQÜENTES.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.05108-4 - SAVERIO RONCHI E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 92

No processo abaixo foi designado o dia 17/12/03, às 08:00 ho-
ras, para a realização da perícia na Empresa de Telecomunica-
ções do Paraná S.A - Telepar.
O perito aguardará as partes no Ministério da SAÚDE POSTO
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DO BACACHERI.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003188-6 - BEATRIZ REGINA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, ATO FL. 118

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE OS DOCUMENTOS NOVOS EM 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029794-1 - THEREZINHA GRABAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., MATILDAS
M COUTO
Adv. : Dr(s). SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA,
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA, desp. fl. 244

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA PROMOVER A HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS
SUCESSORES DO REQUERENTE, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023042-1 - MIGUEL ANTONIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA CANDIDA VITOR, DESP. FL. 137

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO...

RECEBO A APELAÇÃO DO INSS, NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030230-4 - JOAQUIM SILVA DA CUNHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, SENT. E DESP.
271

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA A APRESENTAR A ÍNTE-
GRA DO FORMAL DE PARTILHA. PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029345-5 - MANOEL BERGER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, DESP. FL. 591 VER-
SO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ SOBRE O DEPÓSITO DA FL. 146, MANIFESTE-SE A PAR-
TE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030544-5 - IVONE ROBASSA GNATTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON BUSATO, DESP. FL. 147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 188, CONCEDENDO AO PRO-
CURADOR DOS REQUERENTES CARGA DOS AUTOS
PELO PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008904-9 - VITERLEI DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, DESP. FL.
189

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 361, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS DEZ DIAS DE PRAZO PARA PROMO-
VER A HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DE RODOLPHO
VASCONCELLOS DE OLIVEIRA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019093-9 - OLISSES ROCHA FRANCA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 363

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, EM 30 DAS, OFERECER CONCORDÂNCIA COM
OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE SERÁ
REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUANDO DE-
VERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730
DO CPC;”
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ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.15917-7 - FRANCISCO BISCAIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, ATO FL. 104

98.00.23881-6 - MARIA JOSE DE JESUS FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DLUHOSCH, DESP. FL. 140

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025347-4 - VIRGINIA ZANON DE ARAUJO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO, ATO FL.
119

2002.70.00.024644-9 - ANTONIO IGNACIO DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS, ATO
FL. 81

2002.70.00.042192-2 - NATALINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, ATO FL. 114

2002.70.00.049062-2 - JOSE ELIAS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
52

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.049512-7 - ALAIRTON OSTROSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 59

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049583-8 - MARIA ESTELA MOREIRA FEIL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
58

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.072582-0 - ALVELINO PSCHEIDT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA, ATO FL. 58

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073013-0 - SERGIO MACHADO PINUDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 51

2002.70.00.074721-9 - ROSE MARIE GRIMALDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FL. 60

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.074980-0 - IRINEU LOPES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA, ATO FL. 54

2002.70.00.079071-0 - LUIZ FERNANDO LOPES E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 72

2003.70.00.000073-8 - AMUR DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, ATO FL.
53

2003.70.00.002063-4 - JOSAFAT HEUCZUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 55

2003.70.00.007473-4 - IVONE MARIA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FL. 72

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008252-4 - MARIZA DO ROCIO FABRICIO DA
SILVA DAVANÇO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 50

2003.70.00.008780-7 - PEDRO FRANCISCO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, ATO FL. 51

2003.70.00.010280-8 - JOSE CARLOS DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 47

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010800-8 - VALTONHO BENICIO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, ATO FL. 65

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011160-3 - GILSON EMIDIO STAHLSCHMIDT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 54

2003.70.00.011621-2 - ANTONIO RAZERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
48

2003.70.00.012735-0 - NORBERTO ARI KAPP X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
52

2003.70.00.013740-9 - WANDERLEY VIEIRA PARIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 64

2003.70.00.017501-0 - JOSE RIBAMAR BRASIL DOS REIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, ATO FL. 64

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017941-6 - RUTH VIEIRA BRUNETI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ATO FL. 43

2003.70.00.019151-9 - JOAO KARPINSKI SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 71

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009844-4 - EDIVINE HALLU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL.275

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.30225-5 - ALAIR GALVAO DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, ATO FL. 347

99.00.01269-0 - SEBASTIANA RIBEIRO DE SOUSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 215

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.20221-0 - ELIANE GEMBAROWSKI DOS SANTOS X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS-CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 143

CURITIBA, 5 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0161/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DECLINO DA COMPETÊNCIA. ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS PARA REDISTRIBUIÇÃO AO JUIZADO ESPECI-
AL FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054744-2 - LUCIA MARIA DA SILVA PUPO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS KOBNER, DESP. FL. 17

2003.70.00.066410-0 - SUELI MELO DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, DESP. FL.
26

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066370-3 - RITA ZAIDOWICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, DESP.
FL. 11

2003.70.00.066417-3 - SALEH SAID CHEHADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA, DESP. FL. 17

2003.70.00.068690-9 - ASTRID OLSEN MURARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, DESP. FL. 11

2003.70.00.070541-2 - THEREZINHA DE JESUS CHIARE-
LLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. FL. 15

2003.70.00.070542-4 - LINDAMIR BATISTA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. FL. 14

2003.70.00.070543-6 - MARIA DE LURDES DO CARMO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. FL. 13

2003.70.00.070544-8 - MARIA LUZIA BREGER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. FL. 16

2003.70.00.073597-0 - JOEL ALVES CABRAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, DESP. FL. 09

2003.70.00.074747-9 - MARIA LEONI COSTA PIMENTEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024272-9 - ANELISE GROPP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL, ATO
FL. 57

2002.70.00.024403-9 - NELSON KAPUSTY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 63

2002.70.00.047003-9 - ANTONIO FIESZT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 58

2002.70.00.069782-4 - JESUS TORQUATO E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 87

2002.70.00.070363-0 - JOSE OSORIO DA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
60

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071122-5 - NILSON BATISTA COUTINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA, ATO
FL. 65

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072150-4 - PAULINA LASKOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ATO FL. 67

2002.70.00.072793-2 - SECONDINO GONSALVES PEREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FL. 67

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065908-2 - LUCIA HELENA VILANOVA ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, ato fl. 67

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:
“... determinei a intimação das partes para se manifestarem so-
bre o Laudo Pericial, trazendo suas Alegações Finais no prazo
sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079234-1 - CLARINDO JOSE TRINDADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, ATO FL. 119

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015438-5 - ADENILSON APARECIDO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, DESP. FL.
196

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-

nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.046334-5 - NANCI ROVER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 63

2002.70.00.046440-4 - LUIZ CARLOS BECKERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FL.
57

2002.70.00.046521-4 - CARLOS COLATUSSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 62

2002.70.00.049580-2 - OLIRO DE JESUS BORAZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
57

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064899-0 - NIVAHIR DE OLIVEIRA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, ATO FL. 62

2002.70.00.067959-7 - TEREZINHA ZANDIR ALBERTI
KROLOW X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 72

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069575-0 - TEODORO RADVANSKEI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 54

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072380-0 - ARI OSVALDO CEQUINEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 63

2003.70.00.000074-0 - CLELIA ESPIRITO SANTO DA SIL-
VA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCELIA LACERDA DA SILVA, ATO FL. 69

2003.70.00.001475-0 - GILBERTO ALVINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, ATO FL. 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029324-5 - JULIO CEZAR DELENSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, SENT. E DESP.
FL. 146

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS
AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, FORMULÁRIO PRE-
ENCHIDO PELA EMPRESA BREFON INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, CONFORME DETERMINADO
NO ITEM 2 DO DESPACHO DAS FLS. 255/256.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076774-7 - ALTEVIR CICERO FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 280

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA RE-
TRO, DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO AREQUE-
RER NESTES AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069436-7 - SEVERIANO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELCI APARECIDA COLOMBO, DESP. FL. 299

2002.70.00.072669-1 - SHIRLEI MARGARIDA HAAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, DESP. FL. 39

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA,...
TENDO EM VISTA QUE A CONTESTAÇÃO JÁ FOI APRE-
SENTADA PELO INSS, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE APRESENTE A RÉPLICA, NO PRAZO E LE-
GAL, INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.069137-8 - ANTONIO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, DESP. FL. 246

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 5 DIAS, A INICIAR PELA PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073804-8 - JOAO LEMES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 207

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 269, I, DO CPC...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028002-7 - JOAO SCHON SOBRINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL . 261

2002.70.00.074962-9 - ORLANDA BRAGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. E DESP.
FL. 171

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO O PEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001980-9 - WILSON GUILHERME BORCHAR-
DT E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, DESP.
FL. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024270-5 - ALTAIR MACEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL. 113

2002.70.00.065781-4 - ADAIR LUIZ OTO WAGNER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, SENT. E DESP. FL.
78

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA E RÉU PARA QUE FAÇAM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
A COMEÇAR PELA PRIMEIRA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036773-3 - MARIA ETELVINA FONTES RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATANAEL GORTE CAMARGO, DESP. FL.
195

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APRESENTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS, SUCESSIVAMENTE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036698-4 - NORLI GRANEMANN LEMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 157-5

No processo abaixo foi designado o dia 26.01.2004, às 14:00
horas na Empresa Brasileira de InfraEstrutura Aeroportuária -
Infraero - Aeroporto Internacional Afonso Pena, São José dos
Pinhais para a realização da perícia.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041913-3 - VALDIR GOMES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, ATO FL. 351

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INFORME O AUTOR O ENDEREÇO DA EMPRESA PRO-
COPIAK COMPENSAÇÃO E EMBALAGENS S/A. PRAZO
DE 15 DIAS.
PARA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO NAS EMPRESAS ELECTROLUX DO BRASIL
S/A E DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS, DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICI-
AL E NOMEIO PERITO DO JUÍZO O ENG. DE SEGURAN-
ÇA LUIZ HENRIQUE FRANÇA MARTINI,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS E, QUERENDO, INDICAÇÃO DE ASSISTEN-

TES TÉCNICOS. PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013778-1 - JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, desp. fl.
182- 1,4,6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL,...
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL INDIRETA,
PARA O QUE NOMEIO PERITO DO JUÍZO A DRA. ANA
PAULA TEIXEIRA DE FREITAS,...
FIXO A REMUNRAÇÃO DO PERITO EM R$ 212,00, A SE-
REM PAGOS AO FINAL PELO VENCIDO;
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035987-6 - ROSELI PEDON PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 145-146

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS ELEMENTOS, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035521-0 - RENATO ZANATTA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
131

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO
RESCISÓRIA INTERPOSTA PELA AUTARQUIA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024043-8 - ELMIRA HILCKO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 217

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON DIPP,
DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO INSS E
DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL
PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003), SUS-
PENDO O CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035204-0 - NIVALDO CASTRO VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO, DESP.
FL. 41

2001.70.00.036766-2 - ALBINO BRUNO SCHMEIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, DESP. FL. 23

2001.70.00.038667-0 - NORMA DE SOUZA MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 31

2003.70.00.016871-6 - HYAROSLAU TADRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA, DESP. FL. 24

2003.70.00.022757-5 - OTAVIO GALIZE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL. 17

2003.70.00.027157-6 - JOAO ERCOLE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
18

2003.70.00.032794-6 - ANTONIO THOME X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“NÃO CABE A ESTE JUÍZO A RESPOSTA A CONSULTAS.
E QUALQUER FORMA, A REFORMA DA PAUTA ATINGE
O FUNCIONALISMO PÚBLICO E NÃO OS SEGURADOS
DO RGPS.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036936-1 - MILTON LOPES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES,
DESP. FL. 41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMAN-
CER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.

ENTREGUES OS DOCUMENTOS À PARTE AUTORA, RE-
TORNEM AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026560-9 - URSULA BLONDINA DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGNA JOELMA VACCARELLI, DESP. FL.
71

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRAM-SE VISTAS ÀS PARTES.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029179-7 - LEONIDES NATEL DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
DESP. FL. 355

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ELABORADOS OS CÁLCULOS, DÊ-SE VISTAS ÀS PAR-
TES.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018960-7 - GERMANO BURGER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
245

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE FIRME A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.
NA MESMA OPORTUNIDADE, DEVERÁ EMENDAR A
INICIAL,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068822-0 - LEDO DE LA FAYETTE MARTINS
MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. FL. 09

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES, PELO SUCESSIVO DE 5
DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003623-0 - CARLOS ALBERTO ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 191

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035116-0 - VALDUVINO ANTUNES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA, DESP.
FL. 98

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE O AUTOR PARA ESCLARECER SE PEDIU
ADMINISTRATIVAMENTE A APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ, .... PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063272-0 - RUDI BRATZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 61

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA TRA-
ZER AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, PROCURA-
ÇÃO ATUALIZADA DA MESMA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066018-0 - ALYESA WORMSBECKER DE ASSY
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 94, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA TRINTA DIAS DE PRAZO PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE O DESPACHO DA FL. 93.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027364-0 - ROMAO DUDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
DESP. FL. 95

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ENTREGUE O LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA SE MANIFESTAREM NO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS, COMEÇANDO PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059421-0 - ANTONIO IRASEO MARTINS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 93-6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM RAZÃO DO VALOR DADO À CAUSA SER INFERIOR
A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS, A COMPETÊNCIA PARA O
JULGAMENTO É DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL,
PARA O QUAL DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044237-1 - ALOISA LITWIN ZAVADZKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 89, CONCEDENDO AO PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE
PRAZO PARA JUNTAR AOS AUTOS AS PROCURAÇÕES
DOS SUCESSORES DO FALECIDO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003072-0 - JOAO DA PAIXAO AUGUSTO RO-
CHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
DESP. FL. 90

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PEMANE-
CER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049484-0 - JOAO MOYSES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN, DESP. FL. 15

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA
PLEITEADA.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053362-5 - IRAJA MARINHO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
DESP. FL. 27

2003.70.00.066455-0 - MANOEL LUIZ ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, DESP.
FL. 14

2003.70.00.066456-2 - NEUSA DE MOURA CECY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, DESP. FL.
16

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025535-2 - SILVIO CEZAR BATISTA TRAVAS-
SOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, ATO FL. 192

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ADE-
QUANDO-A, CONFORME DISPÕE O ART. 282, V, DO
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063497-1 - RODOLFO LUIZ SPERB X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, DESP.
FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, SOBRE A DIVER-
GÊNCIA DO VALOR DA CAUSA E DO VALOR DOS CÁL-
CULOS APRESENTADOS, INDICANDO QUAL DEVERÁ
SER CONSIDERADO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063417-0 - ALTAIR SILVA COELHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
FIRMAR A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS .
NA MESMA OPORTUNIDADE, DEVERÁ MANIFESTAR-
SE SOBRE A DIVERGÊNCIA DO VALOR DA CAUSA E DO
VALOR DOS CÁLCULOS APRESENTADOS, INDICANDO
QUAL DEVERÁ SER CONSIDERADO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063418-1 - SHISUCO KARASAWA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS,
POIS O PAGAMENTO, ESPONTANEAMENTE REALIZA-
DO, DEMONSTRAOU A CONDIÇÃO DO AUTOR DE SU-
PORTÁ-LAS NUM PRIMEIRO MOMENTO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058339-2 - BOGDAN JAWORSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
FL. 28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 28, RESTITUINDO À PARTE
AUTORA O PRAZO DE QUINZE DIAS PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE A SENTENÇA EXARADA ÀS FLS. 25/27.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047835-3 - MARIO DA CUNHA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDEM-SE AS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE
IMPETRADA, PORQUE OS DOCUMENTOS ANEXADOS
À INICIAL NÃO REVELAM A EXISTÊNCIA DO DIREITO
LÍQUIDO E CERTO ALEGADO PELA IMPETRANTE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066367-3 - KELLY CRISTINA BAGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AUTOR E RÉU, SUCESSIVAMENTE,
A COMEÇAR PELO PRIMEIRO, SOBRE OS CÁLCULOS
DA CONTADORIA. PRAZO DE 5 DIAS (CPC, 398).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004197-2 - LUIZ FERNANDO CARON ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUY CARNEIRO TEIXEIRA, DESP. FL. 241

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049471-1 - JOAO OLINQUEVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN, DESP. FL. 16

2003.70.00.049479-6 - JOAO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA FIRMAR A PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068694-6 - FLORI PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA BUDZINSKI, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS
INFORMAÇÕES DA FL. 11 E CÓPIA DA SENT. FLS. 12-
18.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053970-6 - FRANCISCA FERREIRA RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI, DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO À PARTE AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE
PRAZO PARA EMENDAR A INICIAL, CONFORME DETER-
MINADO À FL. 11.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048218-6 - JOSE ROBERTO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, DESP. FL.
13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EXPLIQUE O AUTOR O PEDIDO DE FL. 243,INDICAN-
DO EXATAMENTE QUAL PROVIDÊNCIA JUDICIAL QUE
REQUER E QUE NÃO FOI POSSÍVEL APREENDER . PRA-
ZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010827-6 - ANTONIO PLASSA ORTIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, DESP. FL.
247

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009886-6 - JOSE ARAMIS DALKE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, DESP. FL.
275-5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS E VOLTEM
CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041235-4 - CAETANO BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI, DESP. FL. 37

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“..INDEFIRO O PEDIDO DAS FLS. 29/30.
SUBAM OS AUTOS AO EG. TRF DA 4ª REGIÃO, POR FOR-
ÇA DO REEXAME NECESSÁRIO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026632-5 - DYLMA CORDEIRO REGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA MOREIRA, DESP. FL. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049102-0 - AUREA DIZ MARTINEZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL.60

2003.70.00.004511-4 - JURANDYR PIRES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, STO FL. 53

2003.70.00.014131-0 - JOAO SERRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ATO
FL. 59

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019550-1 - JOAO TOKARSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, ATO FL. 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041241-0 - MARGARETE LUCIA BONFINGER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITAL CASSOL DA ROCHA, SENT. E DESP.
FL. 42

CURITIBA, 9 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 146/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060936-4 - SHAMPOO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, RENATO ANTUNES VILLANOVA, CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, ALEXANDRA FISTAROL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Renove-se a intimação da autora para que dê
cumprimento ao despacho da fl. 22, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015115-7 - VERENA LUCILA FEDERHEN KLAS-
SEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES RE-
CIPROCAMENTES APELADAS, PARA CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000908-0 - REINALDO RUTZATZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, LUIZ CARLOS
LUGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo dessa decisão:
a) declaro prescrita as parcelas anteriores ao mês de maio de
2002 relativamente às autoras : I - Fertilizantes Piratini Ltda -
competências 01/92, 02/92 e 03/92. II - Fertilizantes Centro
Oeste Ltda - competências 06/90, 07/90, 09/90, 10/90, 01/91 a
07/91, 10/91 a 12/91 e 01/92 a 03/92, extinguindo o processo
com julgamento de mérito, (...).
b) julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, re-
conhecendo a inconstitucionalidader da exegência do adicio-
nal de 0,2% destinado ao INCRA, para:
c) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a
obrigue a recolher a contribuir questionada e
d) reconhecer o direito à restituição (vedada a compensação)
dos créditos decorrentes dos recolhimentos indevidos da exa-
ção questionada, relativo às parcelas comprovadamente reco-
lhidas por intermédio das guias juntadas aos autos.
Os valores a serem restituidos serão corrigidos monetariamen-
te, a partir de cada um dos recolhimentos indevidos, de acordo
com os seguintes índices;
a) a partir de maio de 1992, a UFIR, de acordo com a Lei nº
8.383, de 30 de dezembro de 1991; e
b) a partir de 01 de janeiro de 1996, data da entrada em vigor
da Lei nº 9.250/95, os juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, sem a incidência de qual-
quer outros expurgos inflacionários. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029594-1 - FERTIPAR - FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, FABIANA RÚBIA MARTI-
NELLI, CINTYA BUCH, JOÃO CARLOS BOHLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo dessa decisão, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pela parte autora e, extingo o processo com julgamento de
mérito, para:
a) declarar inexistente o fato gerador do imposto de renda inci-
dente sobre verbas percebidas pela parte autora a título de li-
cenças-prêmio, (...).
b) reconhecer-lhe o direito à restituição do IR/PF incidente,
nos dez anos anteriores à propositura da ação, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036804-6 - ERCILIA ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho ao Setor competente desta Secretaria, para que viabi-
lize o atendimento ao contido no artigo 206, item trinta e dois,
ou seja: para abrir vista ao requerente, após o desarquivamento
dos autos e nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11784-7 - JOAO DIAS DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.00.014385-8 - JOSE OVIAR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027048-1 - EUNICE RICARDO E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDEN-
CIA REGIONAL SR-5 E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA

2003.70.00.027570-3 - EUCLYDES ALVES DA SILVA NET-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.029136-8 - RUY ANTONIO LOPES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.051955-0 - RENATO JAMBERSI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

98.00.16491-0 - HAMILTON LUIZ CORREA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002729-6 - JOSE ALIRIO MACHADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.042176-4 - IARA DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING, CESAR AU-
GUSTO DE LARA KRIEGER

2003.70.00.000563-3 - OCTAVIO VEIGA JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIANE LUSTOSA S FRANCA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA E, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ALI EXPOS-
TA:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041835-9 - MIDAIR MOREIRA DE CASTILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Dê-se ciência à parte autora a respeito da redis-
tribuição do presente feito a este Juízo, incumbindo-lhe provi-
denciar o recolhimento das custas processuas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048809-7 - PERFIACO COMERCIAL DE FER-
ROS E ACO LTDA X PERFIACO PRODUTOS SIDERURGI-
COS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIANCARLO DEL PRA BUSARELLO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item onze,
ou seja: para intimação da parte interessada dar prosseguimen-
to ao feito, em razão do decurso de prazo de suspensão.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.14749-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BMA COMERCIO DE CEREAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073540-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFONSO WALZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, RITA ELIZABETH
CAVALIN CAMPELO

2003.70.00.040659-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE YEIKO DYBOWICZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA, INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo dessa decisão:
a) extingo o processo, sem julgamento de mérito, em relaçao
ao Serviço de Apoio à Micro e Pequenas Empresas no Paraná -
SEBRAE-PR.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatí-
cios ao SEBRE/PR, que fixo em R$ 200,00, (...).
b) Extingo parcialmente o processo com julgamento de mérito, ten-
do em vista a prescrição do direito da parte autora às contribuições
referentes a fatos geradores ocorridos antes de novembro de 1991;
c) com relaçao aos valores referentes a fatos geradores ocorri-
gos desde novembro de 1991, julgo procedente o pedido da
parte autora, para reconhecer a inegibilidade das contribuições
referentes ao SESC e SENAC, declarando, em conseqüência, o
direito de repetir os valores pagos indevidamente sob esses tí-
tulos, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
Os valores serão corrigidos monetariamente, desta a data de
cada um dos recolhimentos indevidos, tomando-se por base a
seguinde escala:
a) de novembro de 1991 a dezembro 1991, o INPC, previsto no
artigo 4º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991;
b) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, de acordo com a Lei nº
8.383, de 30 de dezembro de 1991;
c) a partir de janeiro de 1996, aplicam-se exclusivamente juu-
ros equivalentes à taxa SELIC.
Condeno os réus INSS, SESC, SENAC e SEBRAE/UNIDADE
CENTRAL/DF, pro rata, ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035078-9 - GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS
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S/C ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, JOAO DACIO ROLIM,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, JOAO CARLOS REQUI-
AO, WILLIAM OZORIO, PAULO SERGIO DE SOUZA, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, JOSE MARCIO CATAL-
DO DOS REIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, e a peculiaridade do pre-
sente feito, pois se trata de execução de sentença proferida em
autos de ação civil pública, cujos patronos são diversos, arbi-
tro, em caráter provisório, os honorários advocatícios em 5%
sobre o montante executado, importando o valor de R$ 65,14.
(...).

CERTIFICO que, tendo em vista a irregularidade abaixo apon-
tada, o que impossibilitou a expedição de alvará de levanta-
mento ewm favor da parte credora, de acodo com o artigo 2º da
Portaria 06.2002, deste Juízo, encaminho os autos ao setor com-
petende desta Vara, para que a parte beneficiária seja intimada,
para tomar providencias cabíveis.
_ Procurador Judicial da parte benefíciária não está investido
de poderes para receber.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036102-0 - JOSÉ CARLOS LUCAS GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

CERTIFICO que, em vista a irregularidade apontada, o que
impossibilitou a expedição de alvará de levantamento em favor
da parte credora, de acordo com o artigo 2º da Portaria 05/
2002, deste Juízo, encaminho os autos ao Setor competente da
Secretaria desta Vara, para que a parte beneficiária seja intima-
da, para tomar as providências cabíveis:
- Procurador Judicial da parte beneficiária não está investido
de poderes para receber.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041110-2 - ANGELA CONTI SIKORA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA MARIA DE MORAES CORREA AL-
VES

CERTIFICO que, em vista a irregularidade apontada, o que
impossibilitou a expedição de alvará de levantamento em favor
da parte credora, de acordo com o artigo 2º da Portaria 05/
2002, deste Juízo, encaminho os autos ao Setor competente da
Secretaria desta Vara, para que a parte beneficiária seja intima-
da, para tomar as providências cabíveis:
- Procurador Judicial da parte beneficiária não está investido
de poderes para receber.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043982-3 - AGENERIO LUIZ COELHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO

2002.70.00.064531-9 - VERCIDINO SOARES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

CERTIFICO que, em vista a irregularidade apontada, o que
impossibilitou a expedição de alvará de levantamento em favor
da parte credora, de acordo com o artigo 2º da Portaria 05/
2002, deste Juízo, encaminho os autos ao Setor competente da
Secretaria desta Vara, para que a parte beneficiária seja intima-
da, para tomar as providências cabíveis:
- Procurador Judicial da parte beneficiária não está investido
de poderes para receber, no tocante aos segundo, terceiro, quar-
to, quinto e sexto exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009088-7 - JOSE SZTNIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”TEndo em vista o disposto no Edital nº 45/2001-
ANP/DRS- DPF, de 31.10.2001, verifica-se que não se faz ne-
cessária a integração à lide dos candidatos que tiveram posição
classificatória inferior a do autos. (...).
Diante disso, revendo o item b do despacho das fls. 150/151,
considero sem efito a determinação para que os autores promo-
vam a citação dos candidatos classificados em posição inferior
às suas. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062442-0 - ARTUR DA SILVA COELHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item v,
ou seja: para intimação das partes para especificarem, de forma
justificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036173-5 - FRANCISCO DE ASSIS MENDON-
CA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY COR-
REIA LIMA NETO, RENATO GALVAO CARRILLO, MANO-

EL DINIZ PAZ NETO, FERNANDA MARIANO SOUZA,
ADYR RAITANI JUNIOR

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item vin-
te e um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüente a respei-
to da certidão(ões) negativa(s) dos Oficiais de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043874-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KRAUER JOSE ZANINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Da forma como foi impetrado este mandado de
segurança nçao há possibilidade de seu conhecimento. Postu-
la-se direito alheio em nome próprio, sen comprovação da legi-
timidade para fazê-lo.
Além disso, a procuração da fl. 21 - juntada irregularmente por
cópia simples - confere poderes ao advogado para ingresso com
procedimento judicial distinto da presente ação.
Intime-se o impetrante Mauro Dall Agnol, para que regularize
a inicial pertinente, comprovando, ainda, seu interesse proces-
sual.
Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.070648-9 - MAURO DALL AGNOL X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte impetrante para forne-
cer documentos para instruir ato processual (ENDEREÇOS
DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, ALENCADOS
NAS FLS. 31 e 32).

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.23146-5 - LANCASTER PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS TURISTICOS LTDA E OUTROS X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Não há nos autos prova de que a decisão da fl.
448 tenha transitado em julgado.
Por esse motivo, indefiro o requerimento da fl. 446.
Aguarde-se a baixa dos autos do agravo de instrumento inter-
posto junto ao STJ.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.11979-5 - SILVERIA MARIA DE SOUZA X CHEFE
DO SERVICO DE PESSOAL DA GERENCIA ESTADUAL
DO MINISTERIO DA SAUDE DO PR
Adv. : Dr(s). SILVERIA MARIA DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a impetrante para que, no prazo de 10
dias, regularize a sua representação processual, tendo em vista
o disposto na cláusula quarta do seu contrato socual(fl.24).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.074750-9 - TECHSTEEL ENGENHARIA S/C
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO:
EM CONSEQÜÊNCIA DA DESISTÊNCIA REQUERIDA,
REVOGO O DESPACHO DAS FLS. 141/142.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.040947-1 - MANOEL ANGELO MANETI DE
SOUZA X PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA PLEITEADA.:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070707-0 - DALCON ENGENHARIA DE CON-
SULTORIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (cópia da petição inicial - 2 jo-
gos).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066883-0 - CAFE DAMASCO S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”O pedido de depósito judicial dos valores vin-
cendos, com a finalidade de suspender sua exigibilidade, é di-
reito que o artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional
confere ao sujeito passivo e não pode ser negado. Trata-se de
faculdade a ser exercida livremente pela autora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047393-8 - METROPOLITANA COMERCIO E
SERVICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES, JUSTI-
FICADAMENTE, NO PRAZO DE 5 DIAS, AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033093-3 - TEREZINHA LEAL JUSTEN X SAS-
SE SEGUROS SEGURADORA DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL SA
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

91.00.09960-0 - FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL FUSAN X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). SIDNEI APARECIDO CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Providencie o autor Clodoaldo Alves da Silva,
no prazo de 10 dias, a juntada de declaração, firmada de pró-
prio punho, de que não pode arcar com as despesas do proces-
so, sem prejuízo próprio ou de sua família, ou, então, instru-
mento de mandato, outorgando poderes para que a justiça gra-
tuíta seja requerida.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049238-6 - CARLOS DORETTO CAMPANARI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... Assim, indefiro o pedido de reconsideração.
2. à parte autora para, em 5 dias, recolher as custas iniciais em
conformidade com a Lei 9.289/96, sob pena de indeferimento
da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035923-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X LETTERA PROPAGANDA E
MARKETING LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Por tudo isso, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, e extingo o processo com julgamento do mérito, (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016348-2 - RINALDO APARECIDO PAIVA NO-
GUEIRA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Diante do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido dos autores, e extingo o processo com julgamento
do mérito, (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017621-6 - LIRIO MAXIMO CORDEIRO E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Indefiro o pedido da fl. 52, pois à própria subs-
critora da inicial incumbe diligenciar a troca dos documentos.
Para tanto, determino que os documentos das fls. 11 a 49 sejam
desentranhados e devolvidos à subscritora da inicial, para que
providencie o que for necessário, bem como fixo-lhe o prazo
de 10 dias, para que providencie a devida instrução do presente
autuado, sob pena de serem reputados nulos os atos pratica-
dos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038779-7 - MILTON SEIJI KONDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Providencie o autor a regularização de sua re-
presentação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de serem
reputados nulos os atos praticados, trazendo aos autos instru-
mento de mandato, em sua via original ou cópia autenticada
por Tabelião, pois aquele juntado aos autos (fl.11), além de não
atender aos requisitos legais, é específico para interpor embar-
gos de terceiro nos autos que tramitam perante a 3ª Vara das
Execuções Fiscais.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.048698-2 - LUIZ FERNANDO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PAULO MACARINI

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 147/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição da parte autora , por meio
da qual esta regularizada sua representação processual.
2. Sentença em separado, homologando a desistência do pedi-
do, formulado pela parte autora.
3. O pedido das fls. 653-654 é inoportuno, porquanto já há
sentença, no que diz respeito à relação jurídica existente entre
a autora e a ré Dibens Leasing S/A arrendamento mercantil,
conforme se pode observar à fl. 588.
Em razão disso, indefiro o referido requerimento.”

ACAO CAUTELAR

99.00.03380-9 - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, VANESSA
ROSIANE FORSTER, ALAIR CESAR PINTO FILHO, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:”Em vista disso, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos, e extingo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033524-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EDUARDO ZYCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, JOAO COR-
REA SOBANIA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:”Face ao exposto, acolhendo os pre-
sentes Embargos à Execução, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado pela Fazenda Nacional para o fim de afastar a
exigência dos honorários de advogado. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019653-0 - UNIAO FEDERAL X INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO YVES TEMPORAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:”Considerando os fundamentos ex-
postos no corpo dessa decisão JULGO PROCEDENTE os pre-
sentes embargos à execução, extinguindo o processo, com jul-
gamento de mérito, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071597-8 - UNIAO FEDERAL X IVO IRINEU
BERNARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

CERTIFICO que em face ao disposto no Proviemnto nº 5/2003
da e. Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Instância da
4ª Região, encaminho estes autos ao setor competente desta
Secretaria, para que viabilize o atendimento ao contido no item
I do artigo 206: Intimação da parte para recolher custas judici-
ais, inclusive as remanescen.(R$ 32,43 - fl.108).”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.00.028414-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AGASSIS MARQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Cumpra-se, integralmente, o despacho da fl.
60, ou seja, requisite-se o pagamento exceto com relação à par-
cela devida ao herdeiro Valdir Mantovani.
2. Cumprido o item anterior, quanto a petição e documentos
das fls. 73-74, dê-se ciência à União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028296-0 - MARIA JANDIRA FONTANA MAN-
TOVANI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Em razão do exposto, não houve a omissão
apontada, de forma que conheço dos embargos, para julgá-los
improcedentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007146-0 - ADEMIRO ALEXANDRINO MARI-
ANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:”Ante ao exposto, CONHEÇO dos
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embargos de declaração mas, no mérito, REJEITO-OS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033665-3 - ADENILSON RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, DIRCE PE-
RES ZATTONI

2002.70.00.000759-5 - ESMIRO MONTEIRO DE MELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.001000-4 - PEDRO EDUARDO CANTELLE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO

2002.70.00.012322-4 - HERCILIA MAZALOTTI MELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.014352-1 - NIVALDO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, ANA MERI
SIMIONI LOVIZOTTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039432-0 - CLAUDIO SCHMUCKER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição protocolada pela União.
2. Julgo prejudicado os pedidos das fls. 40-43 e o contido na
petição acima referida, ante o teor do despacho da fl. 31, que
determinou o cancelamento da distribuição, por ausência de
recolhimento das despesas do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062638-6 - NEY PAZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041235-0 - ANTONIO DORACI DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

2002.70.00.044797-2 - JAIR D ALMEIDA PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA

2002.70.00.050953-9 - ANGELO COSTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

2002.70.00.052067-5 - FRANK KANEHICO SUSAKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

2002.70.00.053030-9 - ALCIDES DE OLIVEIRA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

2002.70.00.054707-3 - CONSULT CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL S/C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.00.059570-5 - MARIA ADELIA DE VARGAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2002.70.00.063989-7 - FLORIANO REBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIEGE MARCHETTI

2002.70.00.064038-3 - VALDEMAR PRIMEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A petição da fl.10 menciona que a acompanha a
certidão, objeto do atoda fl. 09. No entanto isso não ocorreu,
conforme certificado à fl. 11.
De modo que reabro oportunidade à parte exeqüente, pelo pra-
zo de 5 dias, para que tragaaos autos a certidão explicativa
mencionada à fl. 09.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064059-0 - MARIA APARECIDA LAURENTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Providencie os procuradores da parte exeqüente
o lançamento de suas assinaturas na inicial da ação, pois esta

se encontra apócrifa.
Quanto à exeqüente, por ser menor, para requerer em Juízo
deve comparecer assistida por seus representantes legais, o que
deverá ser comprovado nos autos por meio de instrumento pú-
blico.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.047662-9 - REGIANE APARECIDA STEMPIEM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Dê-se ciência à CEF a respeito da distribuição
do feito a este Juízo e para que providencie o recolhimento das
custas processuais iniciais, traga aos autos a comprovação da
cessão de crédito noticiada às fls. 87/88 e requeira o que enten-
der de direito, no sentido de dar andamento ao processo.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.047474-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPORTADORA ADRIATICO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

2003.70.00.047476-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPORTADORA ADRIATICO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Indefiro o requerimento da fl. 121, pois não
há nos autos prova de quem seja o administrador provisório do
Espólio de Francisco Fernando Dias Arribaba. Abro oportuni-
dade à CEF, para que traga aos autos cópia da certidão de óbito
do falecido, possibilitando, com isso, verificar-se se esse dei-
xou meeira ou sucessores.
3. Da penhora levada a efeito à fl. 115, intimem-se os executa-
dos N. Ichikawa & Cia Ltda., Cleverson Takeo Vargas e Nair
Noriko Ichikawa Vargas.
4. O processo permanecerá suspenso quanto ao executado Fran-
cisco Fernando Dias Arribaba, tendo em vista o fato noticiado
na certidão da fl. 114-verso.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.17255-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X N
ICHIKAWA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se o exeqüente para que providencie o
recolhimento do valor da multa a que foi condenado, ao que
lhe fixo o prazo de 5 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002668-1 - OSVALDO SCHROEDER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Como não há notícia quanto ao trânsito em jul-
gado da decisão proferida no Agravo de Instrumento aludido à
fl. 38, indefiro o requerimento da fl. 43.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012025-9 - LUIS CARLOS BROERING E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO(fls. 127 e 128) DE INTIMAÇÃO
DA UNIÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028018-4 - ADAO FERREIRA DE BRITO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:”Porquanto, não conheço do recur-
so de apelação interposto às fls. 49-51, pela falta de pressupos-
to para admissibilidade. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026813-5 - ALCINDO STOCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A petição da fl. 27, com seus anexos (fls. 28/
51), não sana, integralmente, a irregularidade apontada à fl.
26, na medida em que só houve a apresentação de procuração
por parte do herdeiro Marcílio da Silva.
Em razão disso, abro oportunidade à parte exeqüente, pelo pra-
zo de 10 dias, para que seja providenciada a habilitação dos
demais herdeiros do falecido Marcelino da Silva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057616-4 - JAIRO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Acolho a petição da União fls.72/76 e corrijo
o erro material constante do despacho da fl. 70, arbitrando o
valor principal da execução em R$ 7.556,05 + R$ 42,62 custas
= R$ 7.598,68, atualizados até julho/2002.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054840-5 - BASILIO ALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078682-5 - CORTIMADE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os fundamentos expostos no
corpo dessa decisão, NEGO A SEGURANÇA requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.020764-3 - FERRAGENS NEGRAO COMERCI-
AL LTDA X INSPETOR DA DELEEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DA 9 REGIAO RF CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). DJALMA SALLES JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Tendo em vista a decisão proferida nos autos de
agravo de instrumentonº 2003.04.01.052563-5(fls. 45/46 e 48/
49), em que se deu efeito suspensivo ao mencionado recurso,
revogo a determinação contida na 1ª parte do r. despacho da fl.
32, não devendo ser expedido alvará de levantamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064830-8 - CLARA CESCHIN FOGGIATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, EDGAR LUIZ
DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a Caixa Econômica Federal para que,
no prazo de 15 dias, efetue o depósito dos valores apontados
pela parte exeqüente às fls. 54/55, sob pena de expedição de
mandado de penhora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076691-3 - ELMAS MUSSI PEREIRA PAIVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO NOVA SUSPENSÃO DE PRAZO, POR 60
DIAS, CONFORME REQUERIDO.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076147-2 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X PROCURADOR GERAL DO INSS EM CURITI-
BA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

CERTIFICO que em face ao disposto no Proviemnto nº 5/2003
da e. Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Instância da
4ª Região, encaminho estes autos ao setor competente desta
Secretaria, para que viabilize o atendimento ao contido no item
I do artigo 206: Intimação da parte para recolher custas judici-
ais, inclusive as remanescen.(falta o preparo das custas iniciais
e de apelação no valor de R$ 21,32 - consoante certificado fl.
212).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.061455-4 - ANDERSON ADALTON DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON ADALTON DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:”Existem algumas preliminares que
devem ser discutidas antes do exame das provas requeridas.
O BANESTADO sustenta a inadimissibilidade da ação popu-
lar, seja porque tem por objeto mera declaração de “nulidade
de metodologia empregada no processo de saneamento”, quan-
do é certo que, na ação popular, deve-se perseguir sentença
desconstitutiva de ato legal e lesivo ao patrimônio, seja em ra-
zão da impossibilidade jurídica do pedido, justamente pela ine-
xistência da ilegalidade e da lesividade, cuja presença é funda-
mental na causa petendi de qualquer ação popular. O Banco
Central do Brasil, da mesma forma, argumenta em igual senti-
do.
É preciso reconhecer que, de fato, a petição inicial não prima
pela clareza e propriedade, exigindo que se utilizem presun-
ções para, desprezando o que se escreveu, tentar apreender o
que se pretendeu dizer. Tal procedimento é justificável - e ne-
cessário - pois não se pode negar a prestação jurisdicional só
porque a parte apresenta deficiência de verbalização e raciocí-
nio.
O exame da peça inicial demonstra com clareza que, embora
tenha sido requerida liminarmente a suspensão do leilão de pri-
vatização do BANESTADO, o que se pede, ao final, não é a
declaração de nulidade da privatização, mas apenas da meto-
dologia empregada no processo de saneamento desse banco. O
ato que se quer desconstituir não será, portanto, a alienação do
controle acionário do BANESTADO.
Cumpre refletir, então, o que é possível de se ler para além das
palavras empregadas na expressão: metodologia aplicada no
processo de saneamento do BANESTADO.
Qualquer medodologia tem caráter assencialmente instrumen-
tal, o que permite pressumir que, quando se pede a declaração
da “nulidade” da metodologia empregada, busca-se, na verda-
de, a nulidade do ato resultante do processo aplicado.Até por-

que é difícil imaginar alguma metodologia que possa ser nula.
Assim, a ação popular teria por objeto a anulação do emprésti-
mo contraído pelo Estado do Paraná à União, no valor de
681,672 milhões de reais (fl.33), que foram capitalizados no
BANESTADO, para suprir a inconsistência dos ativos repre-
sentados pelo crédito rural, crédito do FCVS e créditos tributá-
rios demonstrados no balanço do banco. Necessário admitir,
assim, que seja esse o ato reputado ilegal e lesivo que a ação
popular quer afastar.
A invalidade do empréstimo, em razão da alegada inadequação
da metodologia empregada na avaliação dos ativos do BANES-
TADO, e o prejuízo que daí teria resultado aos contribuintes
que sustentaram as finanças do Estado do Paraná e da União,
devem ser admitidos em tese, pois o contrário levaria a um pre-
julgamento que, nesta fase do processo, seria de todo precipi-
tado e inaceitável.
É possível zceitar, porquanto, que, pelo memos em tese, existe
um ato lesivo ao patrimônio público, cuja anulação se busca
nesta ação popular. Rejeito, assim, as preliminares suscitadas
pelo BANESTADO e pelo BACEN, reconhecendo a existência
das condições de admissibilidade da ação popular.
A União, por sua vez, opõe a sua ilegitimidade passiva no pro-
cesso, alegando que a privatização é ato de responsabilidade
do Estado do Paraná, e não dela, União.
No entanto, desde que se admita que esta ação popular objetiva
desconstituir o empréstimo concedido pela União ao Estado do
Paraná, e não a privatização do BANESTADO, é forçoso con-
cluir que a União haverá de participar obrigatóriamente da re-
lação processual, pois é ela a financiadora e dredora na opera-
ção.
Diante disso, rejeito também a preliminar levantada pela União.
Afastadas as preliminares, verifico que as partes são legítimas
e estão devidamente representadas.
O Ministério Público, todavia, embora tenha sido intimadona
Justiça Estadual, não o foi na Justiça Federal. Para que possa
dar cumprimento ao que prevê o § 4º do art. 6º da Leinº 4.717/
65, torna-se necessário intimar o Ministério Público Federal, o
que poderá ser feito, nesta fase processual, sem nenhum preju-
ízo ao processo, cujo andamento não precisa ser suspenso.
Outras irregularidades não há, nem existem nulidades que de-
vem ser decretadas, podendo o processo continuar seu curso
normal.
Passo, assim, ao exame das provas requeridas. (...).
Considero concluída a instrução, estando o processo em condi-
ções de julgamento.
Intime-se o Ministério Público Federal para os fins do art. 6º, §
4º e art. 7º, § 1º, da Lei nº 4.717/65.
Intimem-se as partes e, decorrido o prazo legal, voltem os au-
tos conclusos para a sentença.”

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.026083-1 - IVO RIBEIRO LUSKA X GOVERNO
DO ESTADO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EROULTHS CORTIANO JUNIOR, VERA GRA-
CE P CUNHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, NO
PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEGUIMENTO DO PRO-
CESSO:

DECLARATORIA

97.00.02400-8 - FRANCISCO DE FREITAS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Defiro ao autor JOSÉ NELSON DISSENHA
o benefício da prioridade na tramitação do feito.
Cumpra-se o item requerido no despacho da fl. 373. Ou seja:
Manifeste-se o DNER, no prazo de 30 dias, quanto ao saldo
remanescente pretendido (fls. 368/370).”

DESAPROPRIACAO

00.00.75866-3 - JOSE NELSON DISSENHA E OUTRO X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 154/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item XLI,
ou seja: para intimação do i. advogado ou interessado, pela
imprensa oficial, para restituir em 24(vinte e quatro) horas, pro-
cesso não devolvido, após que o fato será levado ao conheci-
mento do juiz.

MANDADO DE SEGURANCA

00.01.07104-1 - PISA PAPEL DE IMPRENSA S/A X DIRE-
TOR DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NO PARANA-
DIVISAO DE CONTROLE E FISCALIZACAO DO PIS
REG.PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS

AÇÃO MONITÓRIA

89.00.00455-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
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ILHAS MALVINAS TRANSPORTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.18162-5 - COEL CONSTRUTORA ESPLANADA LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO

EXECUCAO DIVERSA

93.00.05183-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAR-
LOS ALBERTO CORTELLETE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

93.00.07048-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOUFFER IND E COM DE ESQUADRIAS METALICAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

DECLARATORIA

93.00.08518-2 - ADALBERTO STAMM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR

ACAO ORDINARIA

96.00.10480-8 - ELLEN REBECA SCHEUNEMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIL DUARTE SILVA

96.00.11919-8 - ANA VITORIA FISCHER DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

97.00.03072-5 - ZACARIAS MENDES DE PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

97.00.04906-0 - ALBINO TOYONORI TSUBOI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.12516-5 - ANA PAULA BARBOSA CRUZ E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE LIMA

97.00.18228-2 - JOSE FURMAN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

97.00.25057-1 - AROLDO JOSE MACHADO ALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERLON PILATI

DECLARATORIA

98.00.23353-9 - ARI DE OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

99.00.04731-1 - ANTONIO GOMES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

99.00.10271-1 - CLAUDENIR HERRERA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10915-5 - FRANCISCO ILARIO CHECHAKA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.13607-1 - LUCI MARLENE HABIB E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI MARLENE HABIB

DECLARATORIA

99.00.14445-7 - JOSEFA MARIA DE FATIMA OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

99.00.14613-1 - ANTONIO DRULLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

99.00.16509-8 - ISRAEL CARLOS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INES MARIA MARZINEK

99.00.16857-7 - ALZIRA MARIA ADONSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRO BRUNING

99.00.26340-5 - DIRCEU GREIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDERMAN

2000.70.00.000342-8 - SERGIO SOCHACEWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.023477-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JAIME ANTONIO IOP E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029409-5 - OCEIR MARTINS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.027242-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUA VIVA HIDROTERAPIA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008030-4 - NIVERSINO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.011752-2 - IAN MYKOLAYCZKY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.015528-6 - EVALDO ANTONELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.017452-9 - ERNESTO DE MORAES LACERDA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.027115-8 - JOSE THIAGO DA CUNHA PACHE-
CO NETTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE THIAGO DA CUNHA PACHECO NETO

2002.70.00.036111-1 - JOCELY DE MARIA TORRES OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.040468-7 - ANTONIO MAROCHI DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA FARIAS

2002.70.00.043057-1 - VERONICA TREU X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO LOPES

2002.70.00.044723-6 - WILSON ERASMO REBELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.051086-4 - ANTENOR MALKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.054428-0 - HELEN KROEKER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES

2002.70.00.055348-6 - ANA RODAKOWSKI TONON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS LEAL S. JUNIOR

2002.70.00.057749-1 - ANTONIO LEANDRO DE PADUA
PORTERO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO CARLOS B DE SOUZA

2002.70.00.059675-8 - MASATOSHI NAKAMURA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.062494-8 - UDO WEHMUTH JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073290-3 - MAXWELL ALMEIDA DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BARRETO FILHO

2003.70.00.001359-9 - ANNA ANDREASSA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAIR FERREIRA

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.033833-6 - CLEMENTINO ACEVEDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 043/03
PRAZO: 15 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 2003.70.00.003279-0

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) denunciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), não ter sido encontrado no endereço
declinado, não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente,
intima-o(a)(s) por meio deste.

QUALIFICAÇÃO: PEDRO FONTES LOPES, brasileiro,
filho de Manoel Fontes Romero e Marina Lopes de Almeida,

natural de Maringá/PR, nascido em 12.08.1964, portador da
RG nº 3.878.647-4 SSP/PR, constando como último endereço
na Rua Marechal Otávio Saldanha Mazza, nº 1451, apto. 403,
bloco 7, bairro Pinheirinho, n/Capital.

OBJETO: CITAÇÃO do réu dos termos da denúncia que lhe
imputa o crime do art. 299, “caput” do Código Penal, e INTI-
MAÇÃO para comparecer perante este Juízo, no dia
17.02.2003, às 15h30min, acompanhado de defensor, a fim de
ser interrogado sobre os fatos que lhe foram imputados e acom-
panhar todos os atos processuais, até sentença final.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 03/12/2003. Eu, ........................ (Claudimari Ros-
si Kerne), Técnica Judiciária, o digitei, e eu,..............................,
(Fátima Aparecida Santanna Hansen), Diretora de Secretaria,
o conferi e subscrevi.

Original assinado

Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal

1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0326/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Feitas essas considerações, e em consonância com o art.
20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. II. Intimem-se as par-
tes desta decisão. III. Restando irrecorrida a presente deci-
são, expeça-se requisição de pagamento. IV. Caso os cálculos
não estejam individualizados, bem como, os dados ou a docu-
mentação dos exeqüentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. V. Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o
pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045569-5 - DANTE ROMANO JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA

2002.70.00.051733-0 - CLAUDIO BUDZIAK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES

2002.70.00.054585-4 - VALTER CASTILHO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR

2002.70.00.054994-0 - NILSON TEIXEIRA DE FARIA JU-
NIOR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO A. DO N. BENKENDORF

2002.70.00.054998-7 - RIVALDO ANTONIO PARIZZI e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO A. DO N. BENKENDORF

2002.70.00.055930-0 - DIONE ESTRELA VIDAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI T VIANNA MARCHIORI

2002.70.00.059794-5 - ALCEBIADES LEITORLES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

2002.70.00.059812-3 - ANTONIO TRINDADE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

2002.70.00.062464-0 - MANOEL DE JESUS MARTINS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

DECLARATORIA

99.00.01052-3 - MUNICIPIO DE MARIOPOLIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.046720-3 - LUCIANA BERLEZE X REITOR DA
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ISABELA MANSUR SPERANDIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual execução de diferenças,
de acordo com o artigo 652 do CPC. Intime-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

96.00.11546-0 - SEBASTIAO PINTO DE ALMEIDA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). VALFRIDO BARBOSA DOS SANTOS

97.00.11941-6 - FRANCISCO CANINDE ARAUJO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.25327-9 - ADRIANE DE OLIVEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ATILA DUDERSTADT

97.00.26483-1 - IRINEU IVANKIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

98.00.00054-2 - ALMIR A RIBEIRO e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00056-9 - LIVINO MARTINS ROSA e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

ACAO ORDINARIA

98.00.04935-5 - ARIZE LEITE SAMPAIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

98.00.07007-9 - ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

98.00.08968-3 - CENIRA DA LUZ CRISPIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10535-2 - ROSANGELA WACILIKIW e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.00.11806-3 - SONIA REGINA MARQUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

98.00.15645-3 - DAVID JOSE BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18145-8 - ANTONIA NOGUEIRA BASSO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO

ACAO ORDINARIA

98.00.20031-2 - ZILDA BEDIN MARQUES ADAO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

98.00.20605-1 - ABRAO LUIZ SANTOS SOBRINHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO SERGIO PASCHOAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00930-4 - ROSELY DE CAMPOS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK

ACAO ORDINARIA

99.00.14901-7 - IVANIR MARIA DA SILVA BRAGA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

99.00.28136-5 - TEREZINHA DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FACCIO

1999.70.00.029438-8 - CLAUDECIR MORAIS DE BRITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

1999.70.00.029919-2 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002578-3 - ADAO GONCALVES NUNES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020378-8 - PEDRO ALVARES DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.024023-2 - JOSE OSMIR LEMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

2001.70.00.014413-2 - JUDITH GOMES DA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro os pedidos das fls. 275/276, porquanto, a presta-
ção jurisdicional, neste feito, encontra-se encerrada, por força
da sentença de extinção proferida à fl. 274. Por outro lado,
também é de se ressaltar, que já tendo a digna procuradora,
efetivado o levantamento dos valores, não é o caso de realiza-
ção de depósito vinculado junto ao Juízo, podendo a mesma,
efetivar o depósito diretamente em conta poupança aberta em



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 331331331331331

nome de seu cliente. 2. Após, o trânsito em julgado da senten-
ça, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes au-
tos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02100-2 - CASA ECO LTDA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontâneo pela
CEF ou a eventual execução de diferenças dos demais autores,
de acordo com o artigo 652 do CPC, conforme despacho de fl.
364. 2. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.001555-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO SCHITKOVSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da
íntegra da decisão proferida pelo E. TRF da 4ª Região. Prazo
de 15 (quinze) dias. 2. Expeça-se requisição de pagamento em
conformidade com o julgado. 3. Após, aguarde-se o pagamen-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01538-0 - MITSUYOSHI HIBARINO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, não é necessária a homologação requerida pela CEF,
em razão de que, extinto o feito, inexiste lide entre as partes,
bem como diante da possibilidade de pagamento imediato, con-
forme Decreto nº 4.777-11/07/2003. Portanto Indefiro o pedi-
do de fl. 417 e 421. Intime-se a CEF. Certifique-se o transito
em julgado da sentença fl. 416. Após, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00565-0 - VERA LUCIA AMARAL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte decisão:
“Homologo a transação entre as partes e julgo extinto o proces-
so em relação a este(s) autor(es), para que surta os efeitos le-
gais.”
“...Nesse passo, rejeito os presentes embargos de declaração,
para manter a decisão de fl. 351/352. Intimem-se as partes das
decisões de fls. 353, 355, 363, 369, 371, 374, 377 e 380.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00200-6 - ALCEU PANSOLIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI

CURITIBA, 4 de dezembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0327/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

00.00.87074-9 - EDGILDO POLINARI E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ALCEU BOLLIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a CESPE-UnB para apresentar a relação dos apro-
vados no Processo Seletivo Público, objeto da presente lide,
conforme requerido pela ParanáPrevidência à fl. 583. Ante o
caráter sigiloso dos dados constantes da referida relação, de-
termino que o acesso aos autos seja restringido às partes e res-
pectivos procuradores. Anote-se na autuação. 2. Entendo des-
necessária a realização de prova pericial, porquanto a verifica-
ção do percentual de empregados da ParanáPrevidência apro-
vados no certame, pode ser feita mediante simples cálculo arit-
mético, através da confrontação dos dados. Intimem-se.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.075251-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PARANAPREVIDENCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Para que seja possível a citação da ré, nos termos do art.
730 do CPC, conforme mencionado no petitório da fl. 409,
os autores devem apresentar demonstrativo atualizado do
débito, indicando quais os totais que pretendem executar,
em conformidade com o disposto no art. 604 do CPC. As-
sim, intime-se a parte autora para que, querendo, promova a
execução do julgado, em 30 (trinta) dias, sob pena de arqui-
vamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

00.00.75922-8 - JOSE BOCAMINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Diga a parte adversa, sobre o petitório, em cinco dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.72279-0 - GRACIANO JOSE DOS SANTOS X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos em Inspeção. 1. À Secretaria para que proceda às ano-
tações pertinentes ao substabelecimento noticiado à fl. 302. 2.
Tendo em vista que ocorreu a substituição dos procuradores da
CEF neste feito, defiro o pedido da fl. 306 e concedo o prazo
de 60 (sessenta) dias, conforme requerido. 3. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069300-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EXPRESSO SUL BRASIL LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre a certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.067363-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RACHEL APARECIDA COSTA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Anote-se o substabelecimento. Defiro o pedido de vistas dos
autos. Prazo: dez dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064624-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORMA PECAS MECANICAS LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação do exeqüente JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS para que comprove a inexistência de litispendência,
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito em rela-
ção ao mesmo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063223-4 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNELISE JUSTUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.060539-9 - UNIAO FEDERAL X SAMUEL RE-
NIZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Aguarde-se a citação da União Federal, a ser efetivada na ação
ordinária, objetivando evitar decisões contraditórias. 2.Havendo
oposição de embargos pela União, os mesmos deverão ser apensa-
dos aos presentes autos, para apreciação simultânea. 3.Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.09714-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SAMUEL RENIZ E OTS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vista ao(s) excepto(s).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.058133-4 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
PEREIRA DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.058673-3 - UNIAO FEDERAL X LEONIR AN-
TONIO FELINI
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.058674-5 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
SHIGUEKAZU KANASHIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055544-6 - MARILENA ROVEDA SGANZERLA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO NOBREGA PEREIRA

2002.70.00.057105-1 - ALCINDA FREITAS NUNES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA NARLOCH

2002.70.00.058240-1 - BRAULIO DE SOUZA RIBAS - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.058488-4 - ELLEN MUELLER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040782-2 - VIANEI ANTONIO WANDRESEN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.043935-5 - ANDRE LUIZ DE CAMPOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDES-
CHI

2002.70.00.050157-7 - GERALDO LACHOVISTZ - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.054329-8 - JULIO BORGES DE SOUZA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SAN-
CHES

2002.70.00.055341-3 - ROGERIO STOLARCZEK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON

2002.70.00.056434-4 - ANDREY GABRIEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do agravo
de instrumento, intime-se o exeqüente para que cumpra o r.
despacho da fl. 25, sob pena de indeferimento da inicial. 2.
Decorrido o prazo, sem manifestação, registrem-se os autos para
sentença e voltem conclusos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055985-3 - SERELEPE COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do agravo de
instrumento, intime-se a parte exeqüente para que, se for o caso,
retifique o valor da execução, no prazo de 10 (dez) dias. De-
corrido o prazo, com ou sem manifestação, cite-se a União, nos
termos do art. 730 do CPC, para pagamento do principal, acres-
cido das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, em conformidade com o
disposto na Súmula 70 do E. TRF da 4ª Região. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055151-9 - AMARILDO DUTRA CORDEIRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054460-0 - JOAO CELSO IOB X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Feitas essas considerações, e em consonância com o art. 20,
§ 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. II. Intimem-se as partes desta
decisão. III. Restando irrecorrida a presente decisão, expeça-se
requisição de pagamento. IV. Caso os cálculos não estejam in-
dividualizados, bem como, os dados ou a documentação dos
exeqüentes não estejam completos, intime-se-os para que pro-
cedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. V. Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054032-7 - MARCELO MOLINA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Anoto, ainda, que a presente decisão não acarreta mácula
ao mandado de citação já expedido (fl. 21-verso), porquanto,
consta no mandado a ordem para citação relativa ao valor prin-
cipal, acrescido das custas e honorários. Feitas essas conside-
rações, recebo e dou parcial provimento aos embargos de de-
claração, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da causa. Aguarde-se o retorno do mandado expedido.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.052000-0 - ADRIANA REGINA SANTOS e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. ... 3. Após, intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051742-5 - MAURICIO RODRIGUES PEREIRA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051430-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO GERALDI
Adv. : Dr(s). FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se para
sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048986-7 - ADELIA LEMES POMPEU DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANTE PARISI, MANOEL DINIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, intime-se a parte autora para que demonstre tratar-se
de homonímia ou de veículos diversos dos pleiteados nestes
autos, através de certidão explicativa, expedida pela Secretaria
da Vara de origem, ou fotocópias dos outros autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045100-8 - ADENIR RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO R PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assiste razão à Fazenda Nacional. ... Logo, os efeitos da ação
coletiva não se irradiam para os autores Pedro Luciano de Sou-
za Gueter e PG Construtora Ltda., porquanto litigaram indivi-
dualmente sem optar pelos efeitos da ação coletiva. Assim,
determino a exclusão dos referidos autores do presente feito.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044771-6 - PEDRO LUCIANO DE SOUZA GUET-
TER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044246-2 - DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT X CONSELHO DA SUBSECAO DE CURITIBA E
REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO PR
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a contestação, diga o autor, em 10 (dez) dias.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.043380-1 - CONSELHO FEDERAL DE FARMA-
CIA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO BERALDO FABRICIO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.039747-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELAINE DO ROCIO SIQUEIRA CARRIAO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo e, caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo,
cumpra-se integralmente o r. despacho da fl. 1231. 3. Intimem-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039300-1 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X PRO-
CURADOR DO TRABALHO DA 9A REGIAO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO, JOSE VIRGILIO CAS-
TELO BRANCO ROCHA NETO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição, em Secretaria, tendo em vista
que os autos estão arquivados, só serão desarquivados com pa-
gamento das custas.
(OBS: As petições não retiradas em 30 (trinta) dias, serão inci-
neradas automaticamente).

ACAO ORDINARIA

00.00.73383-0 - IRMAOS MAUAD LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO
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00.00.73736-4 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

00.00.73864-6 - SANTI-INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
RAMENTAS E MAQUINAS LTDA. X FAZENDA NACIO-
NAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

ACAO SUMARIA

91.00.11148-1 - EMILIO HERMAN X EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

ACAO ORDINARIA

92.00.09389-2 - MANOEL LOPES PICHEL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

ACAO DIVERSA

98.00.16036-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HUMBERTO SANTANA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

CURITIBA, 5 de dezembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

EDITAL DE CITAÇÃO (com prazo de 60 dias) EDITAL Nº
11/2003 A DOUTORA ANA CAROLINA MOROZOWKI,
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 6ª VARA FEDERAL,
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS. FAZ SABER, Através deste Edital, com prazo
de 60 (trinta) dias, da CITAÇÃO da Ré BLAMARCON CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA., CNPJ/MF 72.054.075/0001-66,
JORGE ALBERTO REICHADAL BATISTA, CPF 302.389.279-
20, CARLOS ALBERTO WENDT, CPF 394.065.209-15, AN-
TÔNIO MARCOS GONSALVES BATISTA, CPF 804.637.549-
72, E BLADIMIR GONÇAVES BATISTA, CPF 479.411.979-
87, pelo fato de não ter sido encontrada a sede da empresa nem
qualquer de seus sócios para citação pessoal, e de ser ignorado
o lugar em que se encontram, nos termos do art. 231 do CPC.
REFERÊNCIA: Ação Ordinária nº 97.00.11356-6
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE AGROPECUÁRIA-
EMPRAPA
RÉU: BLAMARCON CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
PRAZO DO EDITAL: 60 (trinta) dias
FINALIDADE: Citação dos réus para que paguem, solidaria-
mente, o débito de R$ 29.022,69 (vinte e nove mil e vinte e
dois reais e sessenta e nove centavos), atualizado até 1º de agosto
de 2003, com os acréscimos legais, em favor da parte autora,
ou nomeação de bens à penhora em tantos quanto bastem para
garantir a dívida, ciente, ainda, de que o prazo para oposição
de embargos é de 10 (dez) dias a partir do depósito ou da pe-
nhora, conforme o artigo 669 do Código de Processo Civil.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, manda a MM, Juíza Federal Substituta ex-
pedir o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei EXPEDIDO nesta Cidade de Curiti-
ba, em 11 de novembro de 2003. Eu Nair Merino Lesnovski,
Diretora de Secretaria da Sexta Vara Federal em exercício, Cir-
cunscrição Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná,
o fiz digitar, conferi e subscrevo. ANA CAROLINA MORO-
ZOWKI Juíza Federal Substituta da 6ª Vara ORIGINAL
ASSINADO

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0329/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
improcedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037799-0 - IZALTINO ESTEVAM DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LOPES, Sent. fls. 453-457

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035769-0 - VANDA ANTONIA SALMAZO POU-
BEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS, Sent. fls. 36-40

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036236-3 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X AN-
TONIO CARLOS DE QUEIROZ E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, Sent.
fls. 29-30

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando im-
procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033989-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMAO BARAN NETO
Adv. : Dr(s). RUI FERREIRA DA COSTA, Sent. fls. 43-46

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

92.00.03885-9 - ISOLINA ROSA GONCALVES - ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, Sent. fls. 172-
179

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050147-4 - EDVILSON ROSA RODA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, Desp. fls. 100-
101

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de levantamento formulado pela Sra. Anna Botacini
Leite:

ACAO ORDINARIA

00.01.07819-4 - NASSIB JABUR E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TORAMATU TANAKA, GILBERTO NAGASA-
WA TANAKA, Desp. fl. 386

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
embargadas para juntar aos autos as guias originais compro-
vando os recolhimentos refutados pela autarquia previdenciá-
ria:

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.25507-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DYPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA E OUTRA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, Desp. fls. 189-190

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre a peti-
ção e os documentos das fls. 636/649, em 10 dias.”:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005001-7 - CLEVERSON TADEU SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, Desp. fl. 650

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador dos exequentes para juntar aos autos, no prazo de
30 dias, sob pena de extinção do feito:
- procuração com firma reconhecida ‘por verdadeira’, conten-
do qualificação completa, inclusive endereço e telefone;
- via original de comprovante de endereço (conta de luz, água,
telefone, correspondência recebida em época pretérita);
- cópia autenticada de documentos pessoais (RG e CPF):

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011322-0 - ADOLPHO GUILHERME SCHNEI-
DER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, Desp. fl. 107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Indefiro o pedido retro, uma vez que houve sentença com jul-
gamento do mérito em relação à CEF e, no que diz respeito às
demais instituições financeiras, os autores deverão proceder
conforme o determinado na sentença de fl. 314/321.”:

ACAO ORDINARIA

93.00.09591-9 - MARIA DE LOURDES CHAMUSCO DA S
GOMES X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA, Desp.
fl. 482

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
UFPR para comprovar documentalmente a devolução adminis-
trativa do valor referente ao Imposto de Renda retido indevida-
mente, conforme informado na petição de fls. 152/162, no pra-
zo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

92.00.11744-9 - CDN LIMPEZA CONSERVACAO E CONS-
TRUCAO LTDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUZANA GUIMARAES MARANHO, Desp. fl(s).
212

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)

apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.026363-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEISI MARIA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, Desp. fl. 66

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(a)
procurador(a) do(s) exequente(s) para regularizar a representa-
ção, no prazo de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054615-9 - CALISMEL CORREIA BISCAIA -
ESPÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, Desp. fl. 29

2002.70.00.058229-2 - ANTONIO SCORSIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA HACK CAMARGO, Desp. fl. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho fixando os
honorários advocatícios em 5% do valor em repetição:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057201-8 - ARNALDO PURKOT E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
Desp. fl. 32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
impetrante sobre o prosseguimento do feito:

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.032244-0 - BERNECK E CIA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
Desp. fl. 423, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069347-8 - PEDRO SOLDA - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, Desp. fl. 50, 2

2003.70.00.043916-5 - IOLANE FERREIRA CARON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, Desp. fl(s).
21, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor conclusivo:
“Ante o exposto decido:
a) não conhecer pedidos de homologação de acordos antes de
instaurar-se processo de execução, assinalando que a providên-
cia deverá ser requerida pela interessada em embargos eventu-
almente opostos;
b) não conhecer requerimentos de prazo para o cumprimento
espontâneo do julgado;
c) determinar que a Secretaria não mais faça conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d) indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo;
e) indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela CEF;
f) determinar que os autores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realizados
espontaneamente, no prazo improrrogável de 30 dias, nos ter-
mos ora delineados, sob pena de arquivamento dos autos;
g) indeferir execuções parciais do título, envolvendo somente
alguns litisconsortes, ressalvada a possibilidade de demonstra-
ção articulada de os demais não terem interesse na execução,
por seu direito já estar satisfeito;
h) determinar o arquivamento destes autos, na hipótese de de-
correr o prazo fixado na alínea ‘f’ sem a adoção da providência
nela explicitada, independente de nova intimação. Saliento que
o arquivamento não trará prejuízos aos autores, pois não im-
portará na elisão do direito de execução, enquanto não decorri-
do o prazo prescricional. (...):

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020605-4 - KURT PETERS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, Desp. fls. 167-170

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da
Exeqüente sobre a certidão negativa constante do mandado jun-
tado:

ACAO DIVERSA

2002.70.00.016650-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXI

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª

Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061157-7 - IVAN ROBERTO FRANCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.061217-0 - PEDRO FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Abra-se vista ao autor sobre os ofícios juntados.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020824-2 - FERNANDO ALCEU SCOLARO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL,
Desp. fl. 108

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VENTURA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, Desp. fl. 255, 2º§

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para dar prosseguimento ao feito:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030094-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIDRO RUBBER COMERCIO DE BORRACHA E
HIDRAULICA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, Desp. fl. 145

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
do(s) autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.004509-9 - NEUSA DE ANDRADE MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAURY LUCIR GEREMIA, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXXII

Curitiba, 08/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0330/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015192-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLETE ANA BALBINOT
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE, Desp. fl(s). 64

2003.70.00.016943-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE FREITAS FILHO
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, Desp.
fl(s). 48

2003.70.00.019600-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DOMINGOS VANIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, Desp. fl(s). 49

2003.70.00.020872-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANZA MATTAR BIE
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, Desp. fl(s). 50

2003.70.00.028883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO MONTANHEIRO
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, Desp. fl(s). 59

De acordo com o Provimento nº 05, de 20.06.2003, art. 206,
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inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, no(s) processo(s) abaixo, apresentada a contestação, pro-
cede-se a intimação do(a) Autor(a) para manifestação, em 10
(dez) dias.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.076065-0 - REDE BRASILEIRA PARA CONSER-
VACAO DOS RECURSOS HIDRICOS E NATURAIS AMI-
GOS DAS AGUAS - ADA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. V

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido dos embargantes:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030937-3 - EMPRESA JORNALISTICA I & C
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, Desp. fl. 366

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença dando provi-
mento aos embargos de declaração:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031865-8 - ANTONIO MOREIRA EGGERS E
OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, Sent. fls. 607-609

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.08798-4 - SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, Desp. fl. 105

2001.70.00.026413-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, Desp. fl(s).
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001553-1 - DIMAS FRANCO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Desp. fl(s). 120

2002.70.00.065770-0 - ALOISIO BERETTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, Desp. fl. 68

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.069825-7 - MARIA RITA DOS SANTOS PAULA
X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, Desp. fl(s).
46

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002710-0 - JOAO BATISTA DE ARRUDA PEN-
TEADO FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, Desp. fl(s). 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036904-3 - LUIZ FERNANDO NUNES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fls. 79-80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029325-0 - JULIO CEZAR BETTIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 24, 3

2003.70.00.030355-3 - JULIO CESAR DE SOUZA REGUEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 44, 3

2003.70.00.033227-9 - ALFA TRADING - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, Desp.
fl(s). 68, 3

2003.70.00.033322-3 - DACAR QUIMICA DO BRASIL S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, Desp.
fl(s). 160, 2

2003.70.00.036153-0 - MANOEL LUIZ MORAES SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 18, 2

2003.70.00.043907-4 - GUSTAVO ALVES DE SOUZA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK, Desp. fl(s). 81, 2

2003.70.00.047229-6 - SANDRA SIQUEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, Desp. fl(s).
90, 2

2003.70.00.047754-3 - CARLOS PETER BROMBERG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONROE FABRICIO OLSEN, Desp. fl(s). 23, 2

2003.70.00.048860-7 - ANTONIO NUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, Desp. fl(s).
79, 2

2003.70.00.050800-0 - JOSE CARLOS BALBO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, Desp. fl(s).
15, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
ELETROBRÁS sobre os documentos juntados às fls. 562-564:

ACAO ORDINARIA

92.00.09859-2 - USINA DE ACUCAR SANTA TERESINHA
SA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, Desp. fl. 550, 4

De acordo com o Provimento 05 de 20.06.2003, art. 206, inci-
so XXI, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do
exeqüente sobre a(s) certidão(ões) constante(s) à(s) f(s).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044111-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA PORTES MONTEIRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXI

De acordo com o Provimento nº 05, de 20.06.2003, art. 206,
inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, no(s) processo(s) abaixo, apresentados embargos à moni-
tória, procede-se a intimação do(a) Exequente para manifesta-
ção, em 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.048787-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA REGINA DRULLA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. V

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho estabelecen-
do Paulo Richard Mischur Cruz como representante do espólio
de João Antonio Cruz, pois comprovada sua condição de in-
ventariante, bem como intimando o Dr. Luiz Antonio Mores
para que traga aos autos procuração outorgada pelo espólio re-
presentado pelo seu inventariante:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009553-8 - JOAO ANTONIO DA CRUZ ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, LUIZ
ANTONIO MORES, (prazo comum), Desp. fl. 199

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho fixando os
honorários advocatícios em 5% do valor em repetição:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019773-6 - ADIR SANTANA ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, Desp.
fl. 159

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Defiro o pedido retro, observando-se que não poderão ser de-
sentranhadas as procurações e quanto aos demais documentos
deverão ser substituídos por fotocópias fornecidas pelo exe-
quentes.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044847-2 - MARIO ALBERTO BUSNARDO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE JR DE HOLANDA MELO, Desp. fl. 61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Uma vez que houve erro material no despacho de fl. 74, retifi-
co o número dos autos constantes naquele decisum para
2002.70.00.044398-0 e o nome do exequente do qual se anali-
sava a retenção de honorários advocatícios para Hene Munir
Bark. Mantenho o despacho de fl. 74, uma vez que os embar-
gos não se prestam a reformar a decisão em questão.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044398-0 - MARCELO ALVES DE CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, Desp. fl. 79

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador do exequente para regularizar sua representação,
no prazo de 30 dias, a fim de viabilizar a expedição de alvará:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056662-6 - JOSE HONORATO DE BARROS CA-

MARGO-ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNELISE MOTTA JOAKINSON, Desp. fl. 33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
Dr. Michel Koialainski Barbosa para que traga aos autos certi-
dões comprovando as situações atuais das falências da Conga-
tel Construtora Gaúcha de Telecomunicações e Pan Engenha-
ria de Telecomunicações Ltda, bem como quem é efetivamente
o síndico de cada uma das massas falidas:

ACAO ORDINARIA

00.00.89402-8 - EXPRESSO SUL BRASIL LTDA E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, Desp. fl(s).
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
Caixa Seguradora S.A da sentença de fl. 116-120, bem como
para requerer o que for de direito, e ainda intimando a parte
autora para pagar voluntariamente o débito apresentado a título
de honorários advocatícios, no prazo de 10 dias:

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.036557-8 - ANA LUCINDA GONCALVES FUR-
QUIM E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO GONCALVES FURQUIM, FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, (PRAZO COMUM),
Sent. fls. 116-120 e Desp. fl. 127

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
SERASA para especificar provas, justificadamente, no prazo
de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075106-5 - JESUS FERNANDO ARANDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA BLASIO PEREZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho julgando im-
procedente a impugnação ao valor da causa:

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.008099-0 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE X BRITANIA
ELETRODOMESTICOS S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, MARCOS WENGERKIEWICZ, (PRAZO COMUM),
Desp. fls. 08-10

Curitiba, 08/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0307/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
...HOMOLOGO a desistência do recurso de apelação interpos-
to pela EMBARGADA, bem como a renúncia pelos EMBAR-
GANTES aos honorários de advocatícios fixados na sentença,
conforme requerido nas fls. 177-178.

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.00.09622-3 - LEONILDO ZONTA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONISIO OLICSHEVIS, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, CARLOS ROBERTO CLARO, (fl.179)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...intimem-se as partes da apresentação do laudo pericial, cien-
tifcando-lhes que os assistentes técnicos deverão apresentar seus
pareceres no prazo de dez dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.005882-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZEZITOS LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, PAULO VINI-
CIUS DE B.MARTINS JR, (fl.95,V)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifestação,
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça e da Carte
Precatória devolvida sem cumprimento. (Prov.05/
03,art.206,XXI)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015280-0 - DROGA ROTIV COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (fl 93 verso)

—————————————————————

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Indefiro o pedido de citação com base no art. 632, do Código
de Processo Civil (fls. 328/329), porquanto a correção de sal-
dos de contas vinculadas ao FGTS, quer se trate de conta ativa
ou de conta inativa, constitui obrigação de dar (dinheiro) e não
de fazer...II. Dessa forma, intime-se o autor para emendar a
inicial da execução, requerendo a citação da CEF, nos termos
do art. 652, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quin-
ze) dias...

ACAO ORDINARIA

94.00.07651-7 - ALMERIO BARROS FRANCA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, CARISI MARA
ARPINI MIGUEL, (fl 330)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora, da baixa dos
autos e para que requeira o que lhe couber, no prazo de quinze
dias,apresentando os cálculos de liquidação, e comprovante de
recolhimento da diferença de custas, se for o caso.
(Prov.05/03,art.206,XXVII)

ACAO DIVERSA

94.00.09768-9 - UNIAO FEDERAL X NELSON RIBEIRO
DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY MENDES RODRIGUES, JOSE PASTORE,
(baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

95.00.14861-7 - RUBI SILVEIRA E OUTROS X SUPERIN-
TENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). DIRCEU SALDANHA ROCHA, JULIETA GRA-
CIELA M A SALDANHA ROCHA, (baixa dos autos)

DECLARATORIA

97.00.04955-8 - TN METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, (baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

97.00.10779-5 - SALETE VALGAS DE SOUZA E OUTROS
X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA
DO PARANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, (baixa dos autos)

99.00.18063-1 - ALDAIR MARTY MUNHOZ X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, (baixa dos
autos)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.22723-9 - CLOVIS JOSE DE SOUZA E OUTROS X
DELEGADO DE ADMINISTRACAO NO PARANA DO MI-
NISTERIO DA FAZENDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA, (baixa dos
autos)

ACAO ORDINARIA

99.00.26554-8 - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINIS-
TERIO DA FAZENDA NO PR E SC - SINDFAZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (baixa dos
autos)

1999.70.00.028458-9 - T G V TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E VIGILANCIA LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK, (BAIXA DOS AUTOS)

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.031470-3 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS X GERENTE REGIONAL DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO EM CURITIBA II DO INSS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA, (baixa dos autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.017446-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO BERNARDINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, (baixa dos autos)

2001.70.00.011579-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO DE SOU-
ZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELVIRA APARECIDA AZEVEDO RAMOS, (bai-
xa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.012267-7 - VENETIA IMOVEIS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, CLAUDIO
ZANKOSKI, (baixa dos autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012412-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIS VA-
SILAKIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO, (baixa dos
autos)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024571-4 - ILVA DO BRASIL INDUSTRIA E
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COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO, AUREA CRISTHINA
DE A.CRUZ, (baixa dos autos)

2001.70.00.026396-0 - PALUCH E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, (baixa dos au-
tos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.029030-6 - CORDEIRO E PAULA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA-CRF/PR
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (baixa dos autos)

2001.70.00.032976-4 - RADIANTE ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO
DA AGENCIA CANDIDO LOPES DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, (BAI-
XA DOS AUTOS)

2001.70.00.038827-6 - SINDICATO DOS AVIARIOS E CA-
SAS AGROPECUARIAS DO ESTADO DO PARANA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO, CANDIDO MATEUS M
BOSCARDIN, (baixa dos autos0

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040552-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PE-
RES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.002366-7 - MARCIO ANDRE GASPARIN X DI-
RETOR GERAL DAS FACULDADES INTEGRADAS CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). ADEMIR DA SILVA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, (baixa dos autos)

2002.70.00.060921-2 - ARS FOMENTO MERCANTIL LTDA
X VOGAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, (bai-
xa dos autos)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos... II. Pelas mesmas razões expostas no item supra, in-
cabível a extinção do feito na forma do art. 794, I, do Código
de Processo Civil. Com efeito, não havendo relação processual
de execução instaurada e em curso entre as partes, não há falar
em sua extinção, em virtude da satisfação da obrigação por parte
da devedora.

III. Indefiro o pedido de citação com base no art. 632, do Códi-
go de Processo Civil (fls. 543/546), porquanto a correção de
saldos de contas vinculadas ao FGTS, quer se trate de conta
ativa ou de conta inativa, constitui obrigação de dar (dinheiro)
e não de fazer....intimem-se os autores quantos aos itens I a III,
bem como para, em 15 (quinze) dias, emendarem a inicial de
execução, requerendo a citação da CEF, nos termos do art. 652,
do Código de Processo Civil, e complementarem as custas pro-
cessuais, até o montante correspondente a 0,5% do valor em
execução, nos termos do artigo 14, § 3º, da Lei 9.289/96...

ACAO ORDINARIA

98.00.23336-9 - ADALGIZA IRENE TUSSET E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIO-
VANI GIONEDIS, (fls.569-570)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...não conheço de qualquer pedido formulado pelas partes vi-
sando a marcação de prazo para o cumprimento espontâneo da
obrigação.
Indefiro também qualquer pedido de imposição de multa à CEF
por não ter cumprido espontaneamente o julgado. ..., não conhe-
ço de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos Termos
de Adesão juntados ou que venham a ser juntados aos autos, que
não tenham ainda sido homologados, bem como, pelos mesmos
motivos, não conheço, por ora, de qualquer pedido de desistên-
cia ou alegação de invalidade de aludidos acordos...III. Concedo
à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para pro-
mover a execução do julgado, atentando para os termos do dis-
posto no art. 604, do Código de Processo Civil, ou seja, deverá
juntar os extratos das contas do FGTS e cálculos de liquidação
do julgado..., indefiro qualquer pedido de apresentação de extra-
tos pela CEF...VII. Decorrido o prazo concedido sem propositu-
ra da execução, arquivem-se os autos, independentemente de novo
despacho ou nova intimação...
Intima-se também para manifestação ante o depósito das fls...

ACAO ORDINARIA

98.00.24153-1 - VALDIR FRANCISCO ANTONIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fls 296-298 e 299-315_

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...intimem-se os autores para que emendem a inicial, no prazo
de dez dias, retificando o valor da causa e recolhendo as custas
complementares.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058308-2 - RUBENS MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO AMERICO PEREIRA, (fl.61)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dê-se vista às partes,pelo prazo sucessivo de dez dias.(Cálculo
fls...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047267-3 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO DE
LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, (fls 27,II, 29-49)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...indefiro, por ora, o pedido formulado pelos autores, quanto à
intimação da CEF para juntada dos mencionados Termos de
Adesão.
III. Indefiro, igualmente, o pedido de intimação da CEF para
apresentação de extratos, tendo em vista que cabe à própria
parte promover a execução do julgado, instruindo-a com me-
mória discriminada e atualizada do cálculo (art. 604, do Códi-
go de Processo Civil). Ademais, os aludidos extratos podem
ser obtidos pela própria parte interessada, diretamente junto às
agências da CEF, ou pela Internet, no endereço eletrônico
www.caixa.gov.br.
...IV. Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, importa
ressaltar que foi declarada a sucumbência recíproca nestes
autos...intimem-se os autores quanto aos itens II, III e IV, bem
como para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que de direito, da seguinte
forma: a) deve a autora MARIA GORETE SALES BOGEA se
manifestar sobre o Termo de Transação Extrajudicial por ela
firmado (fl. 264), requerendo, se assim entender, a sua homo-
logação por este juízo; b) em relação aos autores CLÓVIS DE
OLIVEIRA e NAIR CARDOSO MOTTA, que tiveram infor-
mada pela CEF a sua não localização no Cadastro do Cidadão
(fl. 261), devem juntar aos autos o número correto do PIS e
extrato da sua conta vinculada, comprovando a existência de
depósito por parte do empregador, bem como de direito a cré-
dito relativo aos expurgos ocorridos na correção de seu saldo
do FGTS;
c) quanto aos autores ÂNGELO DALMOLIN, ANÍLTON DE-
MORI, GILVAN FLORÊNCIO DA SILVA, SÉRGIO JOSÉ
MATEUS e SÉRGIO PROCZIKEVICZ, devem se manifestar
sobre o item II e, caso concordem com as referidas adesões,
devem requerer a desistência do feito ou se manifestar sobre a
satisfação de seu crédito, após a CEF comprovar os depósitos
em seu favor, conforme item V.

ACAO ORDINARIA

98.00.14799-3 - ANGELO DALMOLIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, (fls. 270-271)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
..., intimem-se os autores para se manifestarem sobre o prosse-
guimento do feito, devendo os autores CELSO CARLIN DO
PRADO, NOEMIA DE LARA e ESDRA TEREZINHA DE
OLIVEIRA dizer se concordam com a homologação por este
juízo dos Termos de Transação Extrajudicial por eles firmados
(fls. 260, 262 e 271).
Intima-se também para manifestação ante petição da CEF das
fls. 276-293)

ACAO ORDINARIA

98.00.20818-6 - JOSE DA SILVA BALTAZAR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, (fl
279,II), (fls 276-293)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dê-se vista ao impugnado para se manifestar no prazo de cin-
co dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.013395-7 - SERVICO DE APOIO A PEQUENA
EMPRESA DO PARANA- SEBRAE/PR X PATOLOGIA HU-
MANA DIAGNOSTICO E PESQUISA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO, (fl. 14,II)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...HOMOLOGO OS ACORDOS celebrados entre as partes, e
JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, relati-
vamente aos autores JOSÉ DARCI DE OLIVEIRA, ALDO
ALAIR MORAES, PEDRO FERNANDES e NÍLTON CÉZAR
DE JESUS, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil, devendo o feito prosseguir quanto aos demais
exeqüentes...IV. Indefiro o pedido formulado pelos autores na
fl. 281 quanto à expedição de alvará, uma vez que o levanta-
mento do valor depositado pela CEF pode ser realizado pelo
próprio exeqüente titular da conta vinculada, quando verifica-
da uma das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n.º 8.036/90...,
intimem-se os autores DARCI LOZOVE, YARA MATTOS
FONTES, DOROTÉIA DA SILVA ANDRETTA e MARCOS
ANTONIO VIEIRA para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-
se, expressamente, sobre a satisfação de seu crédito, tendo em
vista a CEF ter cumprido espontaneamente a obrigação quanto

a eles (fl. 272). Esclareço que, tendo em vista que cabe à pró-
pria parte promover a execução do julgado, caso os autores não
concordem com os valores pagos espontaneamente pela CEF,
deverão instruir o feito com memória discriminada e atualizada
do cálculo sobre o valor remanescente, a teor do art. 604, do
Código de Processo Civil, juntando os respectivos extratos da
sua conta vinculada; Ressalto que os aludidos extratos devem
ser obtidos pela própria parte interessada, diretamente junto às
agências da CEF, ou pela Internet, no endereço eletrônico
www.caixa.gov.br, constituindo a sua apresentação, ademais,
ônus dos exequentes.
Intima-se também para manifestação ante a petição das fls...

ACAO ORDINARIA

99.00.13094-4 - JOSE DARCI DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fls. 283-284,
286-294)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...; não conheço de qualquer pedido formulado pelas partes vi-
sando a marcação de prazo para o cumprimento espontâneo da
obrigação.
Indefiro também qualquer pedido de imposição de multa à CEF
por não ter cumprido espontaneamente o julgado. ...não conhe-
ço de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto
não houver relação processual instaurada, de qualquer dos Ter-
mos de Adesão juntados ou que venham a ser juntados aos au-
tos, que não tenham ainda sido homologados, bem como, pelo
mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer pedido de
desistência ou alegação de invalidade de aludidos acordos...III.
Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta) dias
para promover a execução do julgado, atentando para os ter-
mos do disposto no art. 604, do Código de Processo Civil, ou
seja, deverá juntar os extratos das contas do FGTS e cálculos
de liquidação do julgado..., indefiro qualquer pedido de apre-
sentação de extratos pela CEF.... VII. Decorrido o prazo con-
cedido sem propositura da execução, arquivem-se os autos, in-
dependentemente de novo despacho ou nova intimação...
Intima-se para manifestação ante petição das fls...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000725-6 - SANDRO DAL PICCOLO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (fls. 184-186)(fls 187-202)

Curitiba, 05/12/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0309/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...
considerando ainda que: a) o cumprimento espontâneo da obri-
gação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser exer-
cida independe da concessão de qualquer prazo; b) a eventual
concessão de prazo para o cumprimento espontâneo é irrele-
vante e não tem o condão de impedir que parte credora promo-
va a execução do julgado; c) caso o devedor queira uma decla-
ração de quitação da dívida que emerge da sentença, mesmo
contra a vontade do credor, deverá valer-se da faculdade insti-
tuída pelo art. 570, do Código de Processo Civil; não conheço
de qualquer pedido formulado pelas partes visando a marcação
de prazo para o cumprimento espontâneo da obrigação.
Indefiro também qualquer pedido de imposição de multa à CEF
por não ter cumprido espontaneamente o julgado.
...não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos (...)
...Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para promover a execução do julgado, atentando para os
termos do disposto no art. 604, do Código de Processo Civil,
ou seja, deverá juntar os extratos das contas do FGTS e cálcu-
los de liquidação do julgado.
...Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução,(...)
...Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho
ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica na perda pela parte
do direito de promover a execução do julgado, o qual poderá
ser exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo
prescricional.

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

98.00.04801-4 - ALCEBIADES ALVES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (fl. 355-
357 + manifestar docts 358-369)

98.00.17349-8 - ZORAIDE MARIA DA SILVA MARQUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fls. 249-251)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
...
III. Diante do exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado
entre as partes e JULGO EXTINTA, por sentença, a presente
execução, relativamente à autora MARIA NELCI DE MOU-
RA, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil, devendo o feito prosseguir quanto aos demais exeqüen-
tes.

ACAO ORDINARIA

97.00.23781-8 - SIDNEI SKARBEK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM, (fls. 479-480)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a(s) parte(s) para manifes-
tação em 10 dias e, com ou sem apresentação da réplica, inti-
mação das partes para especificarem, de forma justificada , em
5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.(Prov.n.05/
03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075598-8 - LEONOR URIAS DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO,
(Prov.05/03, art. 206, V)

2003.70.00.032556-1 - DIRLENE MADALENA RIBEIRO
CERCAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, (Prov.
05/03, art. 206, V)

2003.70.00.046655-7 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI, (Prov. 05/03, art.
206, V)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) intimem-se os autores para se manifestarem sobre a satis-
fação de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.14447-2 - DELVANI ALVES LEME E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, (fl.
363, II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...
II. Renove-se a intimação do espólio de SEBASTIÃO OSVAL-
DO RIBEIRO para o cumprimento do item I e seguintes do
despacho de fl. 115, uma vez que a documentação ora juntada
(fls. 122 e ss.) refere-se a outro litisconsorte.
III. Considero regularizada a representação processual do Es-
pólio de Rogério Gugisch (fl. 132).
V. Defiro o pedido de dilação de prazo, por 30 (trinta) dias,
para o cumprimento do item III do despacho de fl. 115.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054599-4 - ORLANDO DELECRODE - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARINA DO CARMO CASTILHO, (fl. 142)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
“...III. Diante do exposto, HOMOLOGO OS ACORDOS cele-
brados entre as partes, e JULGO EXTINTA, por sentença, a
presente execução, relativamente aos autores SÉRGIO ANTO-
NIO JULIANI, MARIANO STAUB e ITAMAR FÉLIX DA
ROZA, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, devendo o feito prosseguir quanto aos demais exe-
qüentes.
IV. Em relação aos autores RUTH COUTINHO RAEDER,
SEBASTIÃO IURK, ADALBERTO BODNAR e JOSÉ COR-
RÊA a CEF informa a realização de adesão nos termos da Lei
Complementar nº 110/2001 (fl. 212).(...)
VI. Após, intimem-se os demais autores para se manifestarem
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias, da seguinte forma:
a) devem os autores HÉLIO LUIZ ROCKENBACH e SOLI-
MAR EDMUNDO REINBOLD se manifestar, expressamente,
sobre a satisfação de seu crédito, tendo em vista a CEF ter cum-
prido espontaneamente a obrigação quanto a eles (fl. 211). (...)
b) quanto aos autores mencionados no item IV, caso concor-
dem com a referida adesão, devem requerer a desistência do
feito ou se manifestar sobre a satisfação de seu crédito(...) Do
mesmo modo deve se proceder em relação à autora CATARI-
NA MARIA DE SOUZA, após a CEF comprovar os depósitos
em seu favor, conforme item V.
Intima-se, também, para manifestação sobre a petição e docu-
mentos de fls. 226-229)

ACAO ORDINARIA

99.00.23540-1 - SERGIO ANTONIO JULIANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI, (223-224)

SENTENÇA
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
“...
Diante do exposto, julgo EXTINTA, por sentença, a presente
execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo
Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037927-5 - ALVITO VALERIANO DAS CHAGAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (fl. 54)

2002.70.00.015045-8 - MARCOS FERNANDES MAINARDES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (fl. 68)

2002.70.00.033322-0 - EUGENIO AUGUSTO FETZER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, (fl. 59)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:” Julgando ex-
tinto o processo sem julgamento de seu méito, com fulcro no
artigo 267, V, CPC, pela ocorrência de litispendência, em rela-
ção ao exeqüente QUERINO ALCIDES MARAN, devendo o
feito prosseguir quanto ao outro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016604-8 - QUERINO ALCIDES MARAN E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (fl.37)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença
“...
Posto isso, com fulcro no art. 267, V, CPC, julgo extinto este
processo sem julgamento de seu mérito pela ocorrência de li-
tispendência, em relação ao exeqüente TEMER HANDAR.
Intimem-se os exeqüentes para atribuírem novo valor à causa”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040831-0 - EMILIA ROMANELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO, (fl. 37)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...
Após o trânsito em julgado, intimem-se os demais exeqüentes
para se manifestarem sobre a satisfação de seus créditos, tendo
em vista a petição da CEF nas fls. 191-199, no prazo de 15
(quinze dias).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029286-0 - AMARILDO GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS, (fls. 202, últi-
mo parágrafo), (+ manifestar s/termos e adesão

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença.
“Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar a
memória discriminada do valor exeqüendo, nos termos do art.
604, do CPC, bem como para requerer a citação do réu.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.015669-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILDO SOARES DE MOURA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (fl. 64, último
parágrafo)

2003.70.00.021620-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR MULLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (fl. 27, último pará-
grafo)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença
“Pelo exposto, configurando-se atendidos os requisitos impos-
tos pelo artigo 32, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.015/73, HO-
MOLOGO os pedidos, e determino que seja feito junto ao Car-
tório do 1º Ofício do Registro Civil desta Capital:
a) o traslado da certidão do casamento de TAKAYASU WATA-
NABE e ANA MARIA ROGOWSKI, contraído em 27/09/1994
na cidade de Koshigaya, província de Saitama, no Japão, trans-
crita em 12/10/1994 para o Livro nº 12 de Escrituras e de Re-
gistro de Títulos e Documentos da Embaixada da República
Federativa do Brasil em Tóquio, Japão, sob nº 932, fls. 932/94
(fl. 06);
b) o registro da certidão de nascimento de ÉRIKA WATANA-
BE, nascida em 07/03/1996, na cidade de Soka, província de
Saitama, Japão, conforme registro formalizado junto ao Con-
sulado-Geral do Brasil em Tóquio, assento nº 208, fl. 208/96,
Livro RC-14 de Registro de Nascimentos, Casamentos e Óbi-
tos daquele Distrito Consular (fl. 07).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.033852-0 - ERIKA WATANABE E OUTROS X
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI, (fls.24-27)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Elaborado o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo suces-

sivo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029120-0 - UNIAO FEDERAL X PNEUPLUS
COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (fls.
59, )

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III.
...
d)Após, intimem-se as partes para se manifestar sobre os hono-
rários propostos.”
(R$ 15.000,00 - provisório)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028265-6 - MUNICIPIO DE APUCARANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, (fl. 1867-1868,
III, d)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando PROCEDENTE os embargos à execução.
“devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 19.371,55
(dezenove mil, trezentos e setenta e um reais e cinqüenta e cin-
co centavos), em 12/2001, valor este a ser acrescido dos hono-
rários advocatícios deferidos no despacho de fl. 91 do processo
de execução.
Por ter dado causa à propositura dos presentes embargos, con-
deno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios,
que, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, fixo em 10% sobre o
valor em excesso.
Por economia processual, os honorários advocatícios ora defe-
ridos serão executados nos próprios autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001504-3 - UNIAO FEDERAL X EMPRESA LA-
PEANA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON, JULIO CESAR DE LIZ JK,
(fls. 85-87)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, dizerem se
concordam com a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta)
dias à CEF, para cumprimento espontâneo do julgado, ou se
pretendem promover a execução, na forma do art. 652 e se-
guintes do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

98.00.11140-9 - HAMILTON IANOSKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN, (fls. 325, I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Em relação aos extratos das contas vinculadas, entendo
que cabe ao credor o ônus de providenciá-los para a realização
dos cálculos, uma vez que eles podem ser obtidos via internet,
no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos terminais de auto-
atendimento ou nas agências da CEF, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do Có-
digo de Processo Civil.
V. Quanto ao pedido de intimação da CEF para que efetue no-
vos depósitos, verifico que essa empresa pública, intimada para
cumprimento espontâneo do julgado, já efetuou o depósito dos
valores que entende devidos,(...) Caso os autores estejam insa-
tisfeitos com o valor depositado, devem promover a execução
do julgado na forma do art. 652 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil.
VI. Diante do exposto, indefiro os pedidos formulados nas fls.
420/423.
VII. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para promover a execução do julgado, atentando para os
termos do disposto no art. 604, do Código de Processo Civil,(...)
IX. Ressalto que não será admitida a execução parcial do jul-
gado, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução,(...) XI. Decorrido o prazo concedido sem propo-
situra da execução, arquivem-se os autos, independentemente
de novo despacho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.

ACAO ORDINARIA

94.00.00818-0 - BRUNO GOMES DE CASTRO NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (fls. 462-
464)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando PROCEDENTE os embargos à execução, devendo
aexecução prosseguir pelo valor de R$ 10.174,41 (dez mil, cento
e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos), em 06/2002,
valor este a ser acrescido do reembolso das custas processuais
e honorários advocatícios fixados à fl. 46 dos autos principais.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027147-3 - UNIAO FEDERAL X JOÃO MARIO

MILLÉO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI, MARCIA DOS
SANTOS BARAO, (fls. 44-46)

SENTENÇA
————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando im-
procedentes os presentes embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% do valor da causa nestes embargos,
nos termos do art. 20, § 4°, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044090-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARCEDRINA ROCHA BANDEIRA
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, (fls. 65/68)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o Espólio de Hélio Sabino da Silva para, no prazo
de 15 (quinze) dias, cumprir o item III, do despacho da fl. 79.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018340-3 - EMILIO KOUZO KURODA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA
ROCHA, (fl.84, I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provar a propriedade do veículo Ford Corcel L, placa AD-2293,
no período relativo ao empréstimo compulsório sobre aquisi-
ção de combustíveis, mediante documento original expedido
pelo DETRAN/PR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052664-1 - ARNO RATZMANN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (fl.22)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Suspendo, por ora, o cumprimento do despacho da folha
106.
II. Indefiro o pedido formulado pelos exeqüentes na fl. 86, ten-
do em vista ser incabível a fixação de honorários advocatícios
nesta fase processual, uma vez que, não tendo sido requerida
no momento oportuno, ou seja, na petição inicial, ocorreu a
preclusão lógica em relação ao direito de pleitear os honorários
de advogado, tanto para a parte demandante, quanto para o seu
procurador, pois trata-se da perda de um direito relativo ao pro-
cesso, que atinge a todos aqueles envolvidos na relação proces-
sual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003600-5 - ADIR SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (fl. 107, I e II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Acolho a competência deste Juízo para processar e julgar
este feito.
IV. Intimem-se as partes da redistribuição do feito para este
Juízo, inclusive a CEF para efetuar o recolhimento das custas
processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.047475-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINACIR MURBACH DE AZAMBUJA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (fl.150, I e IV)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se vista dos autos à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias, con-
forme requerido na petição da fl. 83.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.029420-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (fl. 87)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Expedido o alvará nos termos da Portaria nº 09/2002 deste
Juízo, aguarde-se decisão definitiva e o trânsito em julgado do
agravo de instrumento interposto acerca dos honorários advo-
catícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032913-2 - JOSE NILSON ESCALIANTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (fl. 78)

2002.70.00.013823-9 - DILVA BRESSAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (fl. 85)

2002.70.00.016714-8 - AGOSTINHO SCHEFER DE AGUI-
AR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (fl.
89)

2002.70.00.019741-4 - ROMILDO CANSINI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE, (fl. 70)

2002.70.00.031516-2 - LUIZ GONCALVES DE ARAUJO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (fl. 68)

2002.70.00.041249-0 - JULIANO FONSECA BITTAR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK, (fl. 76)

2002.70.00.052492-9 - ALBERTO TIPPA SOBRINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CHOCIAY, (fl. 71)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se sobre a petição e documentos das fls. 316-359, bem como
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000518-9 - LEONIDAS ANDRADE RIBAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
(fl. 360)

Curitiba, 05/12/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0175/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor HUMBERTO INA-
CIO. intime-se. Intime-se os autores para que digam se ainda
algo a requerer.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030593-7 - HUMBERTO INACIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante o trânsito em julgado dos embargos, intimem-se os pro-
curadores judiciais constituídos para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentem planilha discriminada de cálculo por benefi-
ciário, nos termos da Resolução n° 25/2002 do CJF, onde o
conste o CPF a data de cálculo e o valor a que cada um faz jus,
a fim de possibilitar a expedição de requisição de pagamento.”

ACAO ORDINARIA

95.00.04634-2 - TRESUL TRANSPORTADORA ESTRELA
DO SUL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante o trÂnsito em julgado dos emabrgos, intime-se o autor
para que, em 10 (dez) dias, apresente planilha discriminada de
cálculo por beneficiário, nos termos da Resolução n° 258/2002
do CPF, onde cosnte o CPF/CNPJ, a data do cálculo, o valor
global a que cada um faz jus, bem como, quando aos honorári-
os advocatícios, se for o caso, o CPF do advogado beneficiado,
a data e o valor dos mesmos (conforme modelo de planilha
fornecida pela Secretaria). Quanto Às custas, deduções e ou-
tros, a data e o valor respectivos, a fim de possibilitar a expedi-
ção de requisição de pagamento.”

ACAO ORDINARIA

95.00.00019-9 - ETEL ESTUDOS TECNICOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro pedido de fl. 400, uma vez que não há processo para
ser extinto, já não houve citação da ré para execução do julga-
do. Intime-se o autor para que diga se está recebendo adminis-
trativamente os valores. Em caso positivo, arquivem-se os au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02427-6 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro pedidos de fls. 321/324. Os autores assinaram Termo
de Adesão Branco. A CEF não possui cópia destes termos, ra-
zão pela qual não será possível sua apresentação. Estes autores
receberão administrativamente os valores. Querendo os extra-
tos analíticos poderão ser obtidos pelos autores diretamente no
site da CEF na internet. Indefiro pedido de fixação de multa
diária, tendo em vista que a CEF ainda não foi citada, mas sim
apenas intimada a cumprir espontaneamente o julgado. Indefi-
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ro também pedido para liberação de valores, tendo em vista
que serão levantados apenas quanto incidem nas hipóteses le-
gais doa rt. 20, da Lei 8.036/90.”

ACAO ORDINARIA

99.00.05640-0 - CARLOS ANDRE LIBANO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores JULIO SO-
ARES, JOÃO DIRSCHNABEL, JOÃO GABRIEL e JORGE
PIMENTAL. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031028-0 - JUCELINO SIMAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, REINALDO WOE-
LLNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido para sobrestamento do levantamento dos de-
pósitos realizados nos autos até a formalização da penhora do
crédito.”

ACAO ORDINARIA

89.00.03843-5 - MACLINEA S/A MAQUINAS E ENGENHA-
RIA PARA MADEIRAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que cumpram integralmente o des-
pacho de fl. 268.”

ACAO ORDINARIA

93.00.05162-8 - JOSE ROBERTO SILVERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS, AR-
NALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Entende a aprte autora que o cumprimento do julgado pela
CEF foi parcial ou não se deu de forma correta. Assim deve
promover a execução da diferença que entende devida, reque-
rendo a citação na forma do art. 632 do CPC. Opedido deve vir
instruído com cópia dos extratos e cálculos, sendo isto atribui-
ção dos autores, havendo intervenção apenas no caso de com-
provada recusa pela CEF. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.03478-0 - NILCE DEIKO KUNIYOSHI HAIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCINEA MARQUES, ROSANGELA DE O
NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...Cumprido, intimem-se os autores.2...”

ACAO ORDINARIA

96.00.11566-4 - ADAO RODRIGUES DE MELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAMIRA DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Após, manifestem-se os autores, em 10 (des) dias, sobre
seu interesse no prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

97.00.00231-4 - JAIR FERNANDO SARTORETTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. Homologo as transações realizadas pelos autores ANA
MARIA VALERIO, ANA VEIGA e ANILDO HENRIQUE DE
MELO. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.15448-5 - ANA MARIA VALERIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro os pedidos de fls. 151/152 e 153/155. Determino o
prosseguimento da execução de acordo com o valor fixado à fl.
146, não concordando com a decisão o procurador tem a facul-
dade de interpôr o recurso correto para sua reforma.”

ACAO ORDINARIA

94.00.10861-3 - ANTENOR RIVAL CREMA E OUTRO X
BANCO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se primeiramente o procurador dos autores para que forne-
ça cópia das peças necessárias às instrução do mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030489-8 - JOAO ROGERIO RODRIGUES TRE-
VISAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGON BOCKMANN MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Homologo as transações realizadas pelos autores ALGACIR
CIDRAL e SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13860-0 - ODETE FRANCISCO ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Recebo a presente exceção de incompetência, suspendendo o
processo principal até ulterior deliberação, conforme determi-
na o art. 306 do CPC. Diga(m) o(s) Excepto(s), no prazo le-
gal.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.043938-4 - UNIAO FEDERAL X ARISTOTELES
ALVES DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2003.70.00.044385-5 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X
ARNO KLIEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, sem sus-
pender o processo principal, nos termos do art. 261 do CPC.
Diga(m) o(s) Impugnado(s), no prazo legal;”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.043939-6 - UNIAO FEDERAL X ARISTOTELES
ALVES DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2003.70.00.044386-7 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X
ARNO KLIEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“REcebo os presentes emabrgos no seu regular efeito suspensi-
vo. Aos embargados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043937-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO SCHEJELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o procurador da embargada para que se manifeste
sobre a informação de fl. 80, antes da apreciação de fl. 82.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.004676-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo. Ao apelado, para con-
tra-razões, no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064813-8 - ITAMAR DA SILVA MESQUITA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES, VINICIUS AMO-
RIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE APELA-
ÇÃO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073192-3 - ADUBOS BOUTIN LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM PROVIMENTO 22 DE 29/11/99 DA
CGJF/4ª REGIÃO - DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS
COM A CONSEQUENTE VISTA, E, NADA SENDO REQUE-
RIDO, O RETORNO AO ARQUIVO.”

ACAO CAUTELAR

98.00.29514-3 - MAURICIO AUGUSTO DE MORAES SAR-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Pagas as custas e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, devem
ser os autos entregues à requerente, independente de translado
(art. 872, CPC).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.000281-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ALTAIR RAIMUNDO ENGRELO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, defiro o depósito do montante integral do tributi co-
brado pela autoridade impetrada, nos termos doa rtigo 151, II
do CTN, susoendo sua exigibilidade até funal julgamento.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033362-4 - JORGE PONSONI ANOROZO X CHE-
FE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL XV DE NO-
VEMBRO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). KATIA ADRIANA ANOROZO COUTINHO,
JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Pagas as custas e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, devem
ser os autos entregues à requerente, independente de translado
(art. 872, CPC).”

PROTESTO

2003.70.00.000540-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X CITY HOUSE ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...2. Intime-se a exequente CELSO MOURA JORGE para
que instrua os autos com cópia de seus documentos pessoais
(CPF RG); Inmtime-se o Procurador para que instrua a contra-
fé com cópia dos extratos apresentados e das memórias de cál-
culo, nos termos do artigo 3° do Provimento 22/99 da CJF/4ª
Região...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051411-4 - CELSO MOURA JORGE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...2. Intrime-se o Procurador para que instrua a contrafé com
cópia dos extratos apresentados e das memórias de cálculos,
nos termos dos rtigo 3° do Provimento 22/99 da CJF/4ª Re-
gião...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048841-3 - BARQUETH DA VEIGA QUEIROZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERUSA LINHARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...2...3. Intime-se o Procurador para que instrua a contrafé
com cópias dos extratos das contas poupança e das planilhas
de cálculo, nos termos doa rtigo 3° do Provimento n° 22/99 do
CJF/4ª Região;...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.038752-9 - LINDAMIR SANTOS POLICARPO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Intime-se a exequente AGNES ERNA TOMASINI para para
que comprove documentalmente a data de aniversário da conta
poupança n° 08285-0, já que no extrato juntado o campo para
indicação da data limite encontra-se em branco...2. Em confor-
midade com o artigo 20, parágrafo 4° do CPC, estipulo para
pronto pagamento (considerando-o aquele efetuado até o prazo
para oposição de embargos) os honorários de advogado em 5%
do valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032837-9 - MARIO GOMES DE SOUZA - ESPO-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PAULO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se o exequente Hélio Vilmar Franco, na pessoa
do i. procurador, da penhora de fls. 81 e seguintes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031095-0 - VICENTE KACZOROWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

ATO DE SECRETAIRA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DE 29/11/99 DA
CJF/4ª REGIÃO - DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS PELO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CONCONSEQUENTE VISTA,
E , NADA SENDO REQUERIDO, O RETORNO AO ARQUI-
VO.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.003579-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMPRESA DE TRANSPORTES INITRAN LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MARCEL PERES, VITORIO KA-
RAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores EURICO DE
JESUS MACEDO, JOÃO BATISTA e LEONEL APOLINÁRI-
OS LEITE. Intimem-se.”

DECLARATORIA

99.00.14544-5 - DEJANIRA URSINA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a empresa OCA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA para que regularize sua representação pro-
cessual, tendo em vsita que de acordo com o contrato socual a

representação judicial deverá ser exercida em conjunto de duas
assinaturas.”

ACAO ORDINARIA

96.00.14293-9 - MICHEL GELHORN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores, na pessoa de sua procuradora judicial,
para que procedam a retirada do alvará junto à CEF/PAB Justi-
ça Federal.”

ACAO ORDINARIA

92.00.05308-4 - MARIO ARIETA EVANGELISTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA MARIA DE FATIMA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores Donato
MAzeika e Termosiles da Cruz santos. Intimem-se. 2. Quanto
aos pedidos de fls. 200/2001, defiro o cosntante no item ‘a’...
Os itens ‘c’ e ‘d’ devem ser indeferidos. Se entender a parte
autora que o cumprimento do julgado pela CEF foi parcial ou
não se deu de forma correta. Assimd eve promover a execução
da diferença que entender devida,,,Não é possível expedição
de alvará par alevantamento de valores depositados em conta
vinculada de FGTS. Esta quantia será apenas levantada quando
a autora incidir em uma das hipóteses legais do art. 20, da Lei
8026/90.’

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026721-3 - DONATO MAZEIKA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO D TABORDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se os autores para que digam se não pretendem a inti-
mação da ré para que cumpra o julgado. Ressalvo que em di-
versos casos idênticos a este a CEF vem cumprindo sua obriga-
ção independente de citação.’

ACAO ORDINARIA

99.00.08504-3 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Avoco os autos,. Desnecessária a prolação de sentença, tendo
em vista que ainda não houve citação da ré. Assim, homologo
as transações realizadas pelos autores. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.09947-6 - JOSE DANILO OLOVATE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Avoco os autos. Verefico pela informação de fl. 270 que o
autor Walter Romero assinou termo de adesão branco, ou seja,
receberá administrativamente os valores sem necessidade de
homogação. Assim, revogo o item 1 do despacho retro. Homo-
logo a treansação realizada pelo autor Marilda C. Corrazo Inti-
me-se.’

ACAO ORDINARIA

98.00.13848-0 - WALTER ROMERO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLETE TEREZINHA A KUMAKURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Somente em caso de erro, dolo ou coação proceder-se-ia anu-
lar a transação realizada, o que não ficou comprovado nos au-
tos. Isto posto, homologo a transação realizada pelos autores
VALDEMAR ANDREOLI COSNTANTINO e ERALDO COR-
REA DE ARZOM. Intimem-se.’

ACAO ORDINARIA

98.00.07186-5 - ODIR CUNHA FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor EDSON LUIZ
FERREIRA. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.19128-5 - AIRTON RIBEIRO DE CASTRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE DE JESUS FERREIRA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores JULIO SAN-
TOS DA SILVA, EDIBERTO JOSÉ DE MORAES e VANDER-
LEY DA SILVA. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.11466-3 - LEONI OBERST SPENA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a informação de fl. 381, intime-se-a a autora
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ZORAIDE PEREIRA DOS SANTOS JOSEFI, para que infor-
me, no prazo de 10 dias, o n° de seu PIS/PASEP, a fim de pos-
sibilitar o cumprimento do julgado por parte da CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23234-4 - ADEMAR GOMES DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

CURITIBA, 9 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/170

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte embargante para promover a complementa-
ção das custas judiciais iniciais em 10(dez) dias de acordo com
o novo valor fixado à causa, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.
(...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.29489-9 - ARMANDO MATHEUSSI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, fl 113

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), acolho o presentes incidente de
impugnação ao valor da causa, o que faço para fixá-lo em R$
77.500,00(setenta e sete mil e quinhentos reais).
(...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

99.00.02677-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARMANDO MATHEUSSI E OUTRA
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, fls 25/27

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte embargante para promover a complementa-
ção das custas judiciais iniciais em 10(dez) dias de acordo com
o novo valor fixado à causa, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.
(...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.21768-1 - EDERSON JORGE FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA STIER PORTELLA, fl 116

98.00.25277-0 - ECIO SOARES E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO, fl 116

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), acolho o presente incidente de im-
pugnação ao valor da causa, o que faço para fixá-lo em R$
77.500,00(setenta e sete mil e quinhentos reais).
(...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

99.00.11999-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDERSON JORGE FERNANDES
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA STIER PORTELLA, fls 14/16

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”9...),acolho o presente incidente de im-
pugnação ao valor da causa, o que faço para fixá-lo em R$
44.000,009quarenta e quatro mil reais).
(...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

99.00.15043-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ECIO SOARES E OUTRA
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO, fls 14/16

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”9...).
Quanto a petição de fl. 202, não há necessidade de se ouvir a
parte contrária haja vista que alterações legislativas ocorridas
no curso da demanda certamente podem ser levadas em conta
pelo magistrado no momento da prolação de sua
sentença(principalmente em tutelas descontitutivas, como se
apresente esta demanda, em que os efeitos só surtam após a
decisão de mérito no feito)-inteligência dos artigos 301, inciso
I art. 462, CPC. desse modo, limito-me a manifestar ciência do
teor daquela petição.
Intimem-se as partes desta decisão devendo a parte embargante
para que, em 5(cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido de de-
sistência formulado pela EMGEA às fls. 203/204, nos termos
do art. 51, CPC.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.19819-9 - JUCEMAR JUSSARA COPETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RODRIGO VIEIRA PROENCA, MANOEL MAR-
TINS JUNIOR, fl 205

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Indefiro o pedido de desentranhamento dos autos que se en-
contram atualmente apensados entre si em virtude da conexão
entre elese xistente o que recomenda seu julgamento simultâ-
neo como forma de evitar decisões conflitantes.
Intimem-se as partes desta decisão devendo a parte embargan-
te, em 5(cinco)dias, manifeste-se sobre o pedido de assist~ência
formulado pela EMGEA às fls. 203/204, nos termos do art. 51,
CPC e, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais comple-
mentares em relação ao novo valor da causa fixado na impug-
nação em apenso, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.16082-5 - ROGERIO LUIS ONZI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIVELTO A FERREIRA, fl 142

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),acolho o presente incidente de im-
pugnação ao valor d causa, o que faço para fixá-lo em R$
77.500,00(setenta e sete mil e quinhentos reais).

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

98.00.19249-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROGERIO LUIS ONZI E OUTRA
Adv. : Dr(s). ERIVELTO A. FERREIRA, FLS.17/19

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte embargante para promover a complementa-
ção das custas judiciais iniciais em 10(dez) dias de acordo com
o novo valor fixado à causa, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.
Intime-se, também, para se manifestar em 5(cinco) dias sobre o
pedido da EMGEA no sentido de ser admitida neste feito na
qualidade de assistência da CEF, nos termos do art. 51, CPC.
Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 192/193
mantendo-a pelos seus próprios fundamentos, inclusive quanto
à pena de multa a que fora a CEF condenada por fazer uso de
embargos protelatórios.
Indefiro, também, o pedido da CEF de despaensamento destes
autos dos demais feitos que se encontram atualmente em trâmi-
te neste Juízo haja vista a conexidade existente entre as deman-
das, o que impõe o apensamento para os fins do CPC (art. 106).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.13456-5 - MARLISE FEDERHEN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, fl 196

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), acolho o presente incidente de im-
pugnação ao valor da causa, o que faço para fixá-lo em R$
77.500,00(setenta e sete mil e quinhentos reais).
(...)”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

98.00.19401-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARLISE FEDERHEN
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, fls20/22

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Conforme restou decidido às fls 575/579,as constestações nes-
te feito trazidas pela empresa Mozal foram apresentadas em
nome da co-réZam Emprendimentos Imobiliários Ltda., haja
vista que os documentos que instruiram a sua peça de defesa
demonstram que, de fato, a Mozal, empresa constituida pelos
antigos sócios da Zam (Moisés Artur Berger, Zalmen Chame-
cki e Aron Galperin) tem poderes para representar judicialmente
a empresa Zam em relação às ações judiciais relativas ao em-
preendimento imobiliário Parque dos Príncipes(fl. 186), como
se apresenta esta ação judicial.
Desse modo, a contestação de fls. 154/176 corresponde à defe-
sa da própria Zam Emp. Imobiliários Ltda. (co-legitimada pas-
siva nesta demanda-condição da ação), que se encontra neste
feito representada por sua procuradora Mozal Emp. Imobiliári-
os LTda. (representante processual-pressuposto processual de
validade).
A preliminar suscitada pela empresa Mozal em relação à irre-
gularidade de representação processual da parte autora deve
ser rejeitada, haja vista que as procurações que instruiram a
petição inicial, nada obstante tenham mencionado poderes es-
peciais para “formalizarem embargos de terceiros e exibição
de documentos em Juízo”, ostentaram também a cláusula gené-
rica Ad Judicia, que abrange poderes para o foro em geral, in-
clusive para o ajuizamento desta demanda.
Ademais, tais procurações foram apresentadas em suas vias
originais, sendo diversas da procuração outorgada para o ajui-
zamento dos embargos de terceiro propostos pelas mesmas par-
tes que(autos nº 99.00.08910-3), o que permite concluir sejam
procurações que foram outorgadas para atos istintos.
Além disso, o ajuizamento desta demanda tem por finalidade
clara a defesa dos interesse legítimo dos autores, o que acarreta
a desnecessidade de intimação da parte autora para substituir
os instrumentos procuratórios que instruiram a petição inicial.
Quanto as demais preliminares suscitadas pelos réus(falat de
interesse de agir, alegada pela Mozal, e eilegitimidade passiva,
suscitada pela CEF), tendo em vista confundiram-se com o
mérito da ação, serão apreciadas por ocasião da prolação de
sentença.
Intimem-se as partes desta decisão, devendo a CEF e a empresa
Mozal serem intimadas também da decisão de fls. 575/579, em
cumprimento ao contido no ítem ‘c’ daquele despacho.

Após, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento inter-
posto e de eventuais outros que recaírem sobre a presente deci-
são.
9...).”

CONSIGNATORIA

98.00.13170-1 - MARCELO BUENO BABY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI
MACHADO, CLAUDIO PISCONTI MACHADO, CLAUDIO
PISCONTI MACHADO, CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
CLAUDIO PISCONTI MACHADO, CLAUDIO PISCONTI
MACHADO, CLAUDIO PISCONTI MACHADO, CLAUDIO
PISCONTI MACHADO, fls 599/602

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A questão da litispendência a que se refere o
ofício e documentos de fls. 109/129 já foi objeto de decisão na
fl. 104, portanto deixo de apreciar seu conteúdo.
Intime-se a parte exequente da decisão da fl. 107.
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença proferida e arquivem-se os presentes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012578-6 - HABIB NAZIR CALLUF E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS, fls 107 e 130

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), declaro extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no art. 267, incisos I e IV,
do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010916-5 - PAULO IZAR E OUTROS X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, fls 19/20

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), julgo extinto o processo nos termos
do art. 269, inciso II, CPC, fixando como devido na execução o
valor de R$ 9.487,36(nove mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais e seis centavos) para fevereiro de 2002.
Sem custas por se tratar de hipótese de suspensão e sem hono-
rários advocatícios, haja vista o princípio da causalidade.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050672-1 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X JOAO CARLOS DE LIMA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, fls 07/08

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),intime-se a parte autora para que, no
prazo de cinco dias, justifique fundamentadamente a necessi-
dade da produção das provas requerida à fl. 321(depoimento
pessoal e oitiva de testemunhas).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014517-3 - GILBERTO TEDESCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BURKO, fl 323

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em consonância com a informação de fl. 44/
verso, retifico o despacho de fl. 44 para o fim de considerar
saneado o processo tão-somente em relação ao co-exequente
Geraldo José Claro dos Santos.
Aparte autora foi intimada para apresentar manifestação acer-
ca da titularidade da propriedade do veículo de placa LM 7760/
PR (fl. 36), a qual, segundo a certidão de fl. 22, pertence à
Nilza de Mattos Antunes, que não integra a relação processual.
Não obstante, nada foi dito a respeito (fls. 37/38 e 41/42) pela
parte exequente.
Assim sendo, exclua-se do crédito atribuido ao co-exequente
Amadeu dos Santos Antunes a parcela correspondente ao veí-
culo de placa LM 7760/PR.
Intime-se.
Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte au-
tora, com as cautelas de stilo.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014578-5 - PEDRO CONSTANTE BINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, fl 45

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos, o que faço nos termos do art. 269, incisos
I e II, reconhecendo a existência de excesso de execução de R$
333,48 nos valores perseguidos pelo embargado e, como con-
sequência, fixo o valor da execução em R$ 3.510,31 (três mil,
quinhentos e dez reais e trinta e um centavos), para setembro
de 2002.
Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o embar-
gado ao pagamento de honorários que fixo em R$ 66,68, equi-
valentes a 20% da redução obtida pelo Ibama, valor este que
deverá ser deduzido no momento da expedição da requisição
de pagamento a ser oportunamente expedida nesses autos.
Sem custas em virtude da isenção legal.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004460-2 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
PEDRO ESTEFANO CAMARGO
Adv. : Dr(s). PEDRO ESTEFANO DE CAMARGO, fls 16/18

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual. Após expeça-se alvará de levanta-
mento em favor da parte exequente.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.09100-1 - ODAIR ROBERTO PADILHA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA, fl 93

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...), tendo em vista o termo de adesão apre-
sentado, homologo a referida transação para que produza os
seus efeitos jurídicos de acordo com o art. 7º, da Lei Comple-
mentar nº 110/01.”
(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.07595-0 - JOSE ANTENOR DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR NASSIF, JOSE MAURO
LANGER, fl 207

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a Caixa econômica Federal para
que esclareça, no prazo de dez dias, o conteúdo da petição da
fl. 98 relativamente ao despacho de fl.97.”

ACAO ORDINARIA

96.00.07867-0 - ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, fls 97 e 99

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Considerando que é de conhecimento deste Juízo a existência
de procedimentos investigativos acerca de fraude processual
nos autos nº 2002.70.00.055718-2, mas objetivando evitar pre-
juízos às partes, entendo que p resente feito deve prosseguir
em seu regular trâmite.
No entanto, a fim de resguardar o direito da parte exequente,
ante a gravidade dos fatos que estão sendo apurados nos autos
acima referidos, necessária a apresentação de cópia de todos os
documentos pessoais dos exequentes , devidamente autentica-
da, bem como a apresentação de comprovante de residência de
cada um dos co-exequentes e ainda, o reconhecimento de firma
dos instrumentos de procuração acostados aos autos.
Intime-se o Advogado da parte exequente, a fim de que cumpra
o acima disposto no prazo de dez dias.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008022-5 - FLORISVALDO PEREIRA RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, fl 74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante a sentença proferida à fl. 187, prejudi-
cada a análise do pleito de fls. 189/197.
Intimem-se as partes da decisão acima referida (fl. 187) para os
devidos fins.
Por fim, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em
julgado da sentença proferida e, em seguida, nada mais sendo
requerido, arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.05787-9 - ROBERTO SALIM SFIER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ROLIM, fl 198

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se novamente a parte exequente para
que, no prazo de dez dias, regularize a representação processu-
al, nos termos do despacho da fl. 54, sob pena de não ser expe-
dido o alvará de levantamento.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003151-2 - BRAULIO INACIO RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, fl 55

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Apresentada a conta, intimem-se as partes para manifestação
no prazo sucessivo de dez dias,(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.03015-8 - RUY LUIZ EFFKO JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, fl 126

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de concessão de prazo.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.002740-1 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A E OUTRO X SIDNEI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
E OUTRO
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Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, fl 180

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Indefiro o pedido de intervenção do Ministério Público Federal
no presente feito por entender desnecessária a providência já
que, sendo o caso, a própria parte pode representar junto ao
órgão competente.
Após a manifestação do Incra, cientifique-se a parte exequente
da decisão acima e, em seguida, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

96.00.02612-2 - WALDEMAR BERNARDO BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, fl 316

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), declaro extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso I e IV,
do Código de Processo Civil.
Não condeno os autores ao pagamento de honorários advocatí-
cios em favor do réu,(...)..”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002081-6 - METALGRAFICA IGUACU S/A E
OUTRO X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENER-
GIA ELETICA CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, fls 122/123

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para emendar a peti-
ção inicial(fls. 329/335) nos termos dos artigos 282, inciso VII
e 652 do CPC, bem omo apresente peças para a formação da
contrafé.

ACAO ORDINARIA

97.00.00479-1 - JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA LOTERIO PAQUETE, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, fl 342

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”defiro a produção da prova testemunhal re-
querida às fls. 212/213 e 215.
Considerando a residência das pessoas indicadas para serem
ouvidas, depreque-se para a Circunscrição Judiciária de Ma-
ringá a realização da audiência para oitiva das testemunhas ar-
roladas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000034-9 - NILVA APARECIDA COSTA FERREI-
RA DA SILVA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA
SILVA, fl 217

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), homologo o pedido de desistência,
para que produza os seus efeitos jurídicos (art. 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil) e declaro extinta a preente
ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas we honorários advocatícios, por-
quanto incabíveis à circunstância e à espécie.
Advirto à parte impetrante que, intentando nova ação idêntica
à presente, deverá requerer sua distribuição a este Juízo, sob
pena de se configurar má-fé processual por tenativade burla ao
princípio do juiz natural(art. 253, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, com redação dada pela Lei 10.358/01).
Crtificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se es-
tes autos ao arquivo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.063401-6 - J B PIO VIEIRA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS S/C LTDA X PRESIDENTE DA COMISSAO
DE LICITACAO COLIC DO SERVICO FEDERAL DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, fls 44/45

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para vista dos autos. conforme o art.206, do
Provimento nº 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

91.00.12777-9 - DELCINDO BIGOLIN X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLA BIGOLIN AMARAL, fl 156

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), condiciono o deferimento do benefício requerido à
apresentação de declaração firmada pela própria parte re-
querente ou procuração outorgada ao Advogado com pode-
res especiais, de que os exequentes se subsumem à situa-
ção de pobreza prevista no art. 4º da Lei nº 1060/50. Fixo o
prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta detrmina-
ção.
No mesmo prazo deverá adequar o valor da causa de modo a
espelhar o benefício patrimonial pretendido na demanda, haja
vista que os R$ 1.000,00(hum mil reais) atribuidos (fl.16) cer-
tamente não se encontram condizentes comos critérios
legais(arts. 259 e 260 do Código de Processo Civil).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051752-8 - IDALINA FILETO LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, fl 176

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Nos termos do art. 284 do Código de Pro-
cesso Civil, detrmino à parte autora que emende sua petição
inicial, no prazo de 10(dez)dias, a fim de adequar o valor da
causa de modo a espelhar o benefício patrimonial pretendido
na demanda, haja vista que os R$ 1.000,00(hum mil reais) atri-
buidos certamente não se encontram condizentes com os crité-
rios legais (arts. 259 e 260 do Código de Processo Civil).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049500-4 - DOUGLAS ALCANTARA DAS FLO-
RES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, fl 12

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),condiciono o deferimento do benefício
requerido à apresentação de declaração firmada pela própria
parte requerente ou procuração outorgada ao Advogado com
poderes especiais, de que os exeqüentes se subsumem à situa-
ção de pobreza prevista no art. 4º da Lei nº 1060/50. Fixo o
prazo de 109dez) dias para cumprimento desta determinação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049492-9 - JOAO CARLOS DE MORAES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, fl 13

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
considerando o contido na resposta da 1ª Vara Federal de Lon-
drina ao e-mail enviado pela Procuradora da Fazenda Nacio-
nal, bem como na petição formulada pela União federal, verifi-
ca-se que inexiste a Litispendência aventada em relação ao co-
exequente José Augusto Rodrigues, uma vez que no processo
nº 97.20.12677-9 em trâmite naquela vara, o exequente homô-
nimo é portador de CPF nº 365.939.909-49. Constata-se, as-
sim, que a parte é diversa da que figura como co-exequente no
presente feito.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032928-8 - ADERCIDES PEREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, fl
83

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para especificar as provas que pretende
produzir,conforme artigo 206 do provimento nº 05/2003 da 4ª
Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030218-4 - WILMAR MOLINA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, fl 166

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Insurgem-se os exequentes contra a decisão,
por meio de recurso de apelação.
Acontece, porém, que tal ato decisório não consubstancia uma
sentença. Trata-se de mera decisão interlocutória, passível,
portanto, de impugnação por meio de agravo de instrumento,
via recursal da qual não se valeu a parte exequente.
O caso sob exame configura erro grosseiro, sobretudo quando
se leva em conta o trecho final da referida decisão., motivo por
que é inaplicável, na espécie, o princípio da fungibilidade.
Com essas considerações, deixo de receber o recurso de apela-
ção interposto.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22323-3 - ACIR DA SILVA VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, fl 111

99.00.22647-0 - ANTONIO SOARES LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, fl 115

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresent suas contra-razões no
prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.019321-8 - LIGA PARANAENSE DE COMBATE
AO CANCER - LPCC X CHEFE DO POSTO ARRECADA-
CAO E FISCALIZ. DO INSS EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, fl 147

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de expedição de ofício ao
DNER, haja vista que compete à parte interessada diligenciar
no sentido de localizar e indicar a outra pessoa com quem divi-
de a propriedade do veículo Placa BE- 6465, Renavam nº
51.333726-1
Assim sendo, concedo o prazo de trinta dias para que o co-
exequente Luis Jorge Mussi promova as diligências cabíveis.
(...).
No entanto, a fim de evitar prejuízos à parte acima referida,
uma vez que o montante já foi depositado, detrmino a expedi-
ção de alvará de levantamento de 50% do crédito remanescente
na conta vinculada em favor da parte exequente, encaminhan-

do-o, em seguida, diretamente à Caixa econômica federal,(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029214-9 - HARRISON MUSSI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO PUSSOLI MARCHETTE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...), defiro o pedido de antecipação da
tutela,para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição
em comento, desonerando a autora de recolher a COFINS, até
decisão final da presente demanda.
(...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081706-8 - CENTRO MEDICO DE TERAPIA
VASCULAR DR ALEXANDRE BLEY LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS, fls 41/43

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),ausente o fumus boni iuris, Indefiro a
liminar requerida.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.082810-8 - TRAJANO E CIA LTDA FL 03 X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, fls 64/
68

2003.70.00.082813-3 - TRAJANO E CIA LTDA FL 05 X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, fls 61/
65

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/175

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:l)
OPÔS O RÉU GILMAR BAVARESCO(FLS. 4020/4024)EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO DESPA-
CHO DE FLS. 3990/3991, ALEGANDO, EM RESUMO, QUE
TERIA OCORRIDO OMISSÃO NO QUE TANGE À CON-
CESSÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGA-
ÇÕES FINAIS PELO MENCIONADO RÉU. NÃO ASSISTE
RAZÃO À PARTE ORA EMBARGANTE, UMA VEZ QUE
TAL OMISSÃO NÃO OCORREU. NO ÚLTIMO PARÁGRA-
FO DO ITEM 03 DO DESPACHO EM TELA, HÁ EXPRES-
SA DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE QUE O RÉU CUM-
PRISSE INTEGRALMENTE AS DETERMINAÇÕES CON-
TIDAS NO DESPACHO DE FL. 3956, NO QUAL SE ESTA-
BELECEU, NO ITEM 03, QUE AS ALEGAÇÕES FINAIS
FOSSEM APRESENTADAS NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
CONCLUO, PORTANTO, QUE O REFERIDO RÉU ENCON-
TRAVA-SE DEVIDAMENTE INTIMADO PARA APRESEN-
TAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, NÃO HAVENDO, POR
CONSEGUINTE, QUE SE FALAR EM PREJUÍZO À AMPLA
DEFESA E AO CONTRADITÓRIO, UMA VEZ QUE TAL
SITUAÇÃO EFETIVAMENTE NÃO SE VERIFICOU. ASSIM
SENDO, NÃO ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INTIME-SE. 2) REGISTREM-SE PARA
SENTENÇA E VOLTEM-ME CONCLUSOS.”

ACAO DIVERSA

99.00.06600-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OU-
TRO X SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, FL. 4028

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº144/2003

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA e.e
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

95.60.10380-6 - ADELIR PAULO DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.11814-0 - VALDIR PEDROSO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) Autor(es), inclusive para os fins do disposto no pará-
grafo único do art. 433 do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.010290-3 - JORGE DALLA COSTA X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

93.60.11076-0 - MARIA DO CARMO ALVES DO ROSARIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2000.70.05.001196-2 - ALBANO JOSE MULLER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002353-8 - AUGUSTO RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.001353-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAIMUNDO KANARSKI
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se os exceptos para forne-
cerem cópia das epças processuais que considerarem necessárias
à propositura da ação no Juízo competente, no prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000138-6 - OSCAR SCHULTZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11877-0 - ADI JOSE ZANCANARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.004474-1 - RENALCLIN OESTE LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.008100-6 - PAULO PIRACELI DOS PASSOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13111-0 - JOSE FELIZARDO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.008590-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X DAVI PEREIRA

2003.70.05.000278-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X GERSON HENRIQUE DA SILVA

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003040-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROSANGELO DA SILVA MONTE
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS RUI BARBOSA
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)

Varas Federais de
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sentença(s) julgando : “Declaro extinta a execução promovida
por Anair Karling, Graciosa Malacarne e Adão Silvério de Ara-
újo sem julgamento do mérito, declaro extinta a execução pro-
movida por Edi Hilbig, Denis Mauro P. de andrade e Vara Lu-
cia Roschel face pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10276-5 - GRACIOSA MALACARNE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.60.12540-4 - PENSO PENSO E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.11361-0 - DRUM E DRUM LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.60.11669-5 - MOROCAP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.12529-5 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.12944-4 - BOARO E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.05.001002-7 - CENTRO CULTURAL BRASIL ES-
TADOS UNIDOS DE CASCAVEL S/C LTDA - CCBEU e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2000.70.05.003638-7 - GIRUS COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003547-8 - HENRIQUE STRINGARI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003232-9 - CELSO JOSE KONZEN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...dê-se vista ao autor pelo mes-
mo prazo (15 dias)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004880-8 - JOSE CATTO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os pedidos.

ACAO CAUTELAR

97.60.12705-9 - ROSE CRISTINA HERLEMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2000.70.05.005047-5 - SIDNEI ANTONIO PICCININ E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

CONSIGNATORIA

97.60.11087-3 - ROSE CRISTINA HERLEMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

97.60.12650-8 - LUIZ CARLOS MARCON e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

2000.70.05.005497-3 - SIDNEI ANTONIO PICCININ E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito. em relação ao Banco Bamenrindus e PROCEDEN-
TE com relação à CEF.

ACAO CAUTELAR

97.60.12204-9 - LUIZ CARLOS MARCON E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Declaro encerrada a instrução.
Intime-se as partes p/ apresentação de alegações finais escrita,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001124-7 - AMILCAR PAPASSONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Os autores firmaram Termo de
Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto na instauração do
processo de execução...Não é o caso de homologação de acor-
do extrajudicial, pois não há relação jurídico-processual em
andamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004966-7 - LUCELENA CEVE PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008525-9 - CLINICA DE OTORRINOLARINGO-
LOGIA TOLEDO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN

2003.70.05.008527-2 - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REAB
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a parte exeuqente
para, no prazo de 30 dias, manifestar-se acerca da propositura
de ações idênticas, com o mesmo objeto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007703-9 - MARIA IGNEZ DE FREITAS MINA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Aguarde-se o deslinde da ED
98.601.1043-3...a fim de possibilitar a análise quanto a trasfe-
rência do valor penhorado no presente feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003627-0 - DOMINGOS BAPTISTEL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...dê-se vista a executada para se
manifestar, no prazo de 10 dias, acerca do prosseguimento do
feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009788-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADAO RADZIEJEWICZ
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando a decisão de fl.
63, relacionada `a transferência do valor retido...declaro extin-
ta a obrigação...arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003218-4 - ADIL MOTTA DE ARAUJO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o toer da impug-
nação aos embargos monitórios, a matéria restou incontrover-
sa, razão pelo qual não vislumbro a necessidade de outras pro-
vas.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001878-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZANDIR PAN
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo aos credores o prazo
requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000971-2 - PROCOPIO ZANARDINI DE ANDRA-
DE e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria.”

ACAO ORDINARIA

97.60.10160-2 - MARCUS VINICIUS DALLOGLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado pelo
prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004339-6 - ALBERTO JOSE BRANCO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se a procuradora para
cumprir, no derradeiro prazo de 10 dias, o disposto no desp. de
fl. 126, em relação a Marcio antonio Giaretta e Antonio Sabino
da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006113-5 - ANTONIO SABINO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Revejo o posicionamento anteri-
or, para indeferir o requerimento de expedição de requisição
de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art. 100,
§ 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº 10.259/
2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tribunal
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002534-9 - CLAUDETE MARIA SCHECHELI e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Designo o dia 30 de março de
2004, às 15:30 para a realização de audiência de inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação.

ACAO PENAL

2002.70.05.001021-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ EDILSON KOKURUDZA
Adv. : Dr(s). JOÃO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se alvará de levantamen-
to. Fica ressalvado que o levantamento da data-base das contas
fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do pe-
ríodo respectivo. Incabível na espécie a expedição de requisi-
ção de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art.
100, § 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tri-
bunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000543-3 - ADELAR JOSE ZILIOTTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002082-0 - ADELINO SCHWEIG e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002542-8 - ANTONIO BENEVENUTO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Designo o dia 30 de março de
2004, às 17:30 horas, para a realização de audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela defesa.

ACAO PENAL

2002.70.05.000139-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRO PAULINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito em relação à....e sem jujulgamento do mérito
em relação à....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004178-8 - CARLOS TADEU ANADAO CORTES
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, dê-se vista aos credores
para que se manifestem, no prazo de 15 dias, sob pena de ar-
quivamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.12124-7 - PEDRO MESSIAS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas

pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte executada para, no prazo de
10 dias, apresentar cópia do contrato social da executada, com
eventuais alterações, com a finalidade de comprovar que o subs-
critor da procuração de fls. tem poderes para constituir procu-
rador judicial, bem como para autenticar a mesma.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.05.003801-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PELISSARO & CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...O vvalor remanescente deverá
permanecer retido, tendo em vista a penhora registrada à fl.
409, bem como em rezão do ofício de fl. 442...

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003319-6 - TRANSPORTES SCHOLL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima os ape-
lados para, querendo, apresentar contra-razões ao ao recurso
interposto pelo Banco BamenrindusS/A.

ACAO CAUTELAR

97.60.10561-6 - AUGUSTINHO EXTECKOETTER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se o advogado para ra-
tificar as declarações de fls. 442, sob pena de desentranhamen-
to. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.14014-6 - RENATO ANTONIO ZANELLA DE AVILA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Para a solução da lide é indis-
pensável a prova pericial. Nomeio para atuar como Perito do
Juízo o Sr. Darci Luiz Pessali...2. Fixo os honorários periciais
em R$ 1.000,00 (hum mil reais)...AUTORIZO, desde logo, o
parcelamento dos honorários em duas prestações, vencendo a
primeira em CINCO DIAS e a segunda TRINTA DIAS após o
depósito da primeira, independentemente de nova deliberação.
Desde já, este Juízo adverte que na hipótese de não realização
integral dos depósitos, se presumirá o desinteresse na produ-
ção da prova pericial, PASSANDO-SE AO JULGAMENTO DA
LIDE NO ESTADO EM QUE ELA SE ENCONTRA. 3. Facul-
to às partes a apresentação de quesitos e indicação de assisten-
tes técnicos... 4....intimem-se as partes do teor deste depacho,
devendo a parte autora efetuar o depósito da primeira parcela
da verba honorária constante do item “2” em conta-corrente
vinculada ao Juízo, no PAB-Justiça Federal da Caixa Econômi-
ca Federal, bem como, querendo, indicar assistente técnico -
Prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001532-4 - SILVESTRE VIECELI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido retro, uma vez
que a CEf já comprovou que está disponibilizando os valores
administrativamente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005150-9 - CELSO CORDEIRO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a exequente Maria
Merlin Bau para esclarecer a este Juízo se a sua conta poupan-
ça era conjunta, caso em que deverá promover a inclusão do
respectivo interessado no pólo ativo, devidamente representa-
do, mediante emenda da incial. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008685-9 - WALTER ROMULO ZENNI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente os embargos à execução. Outrossim, foi
proferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo... Intime-se o apelado da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005560-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDO JOSE GOMES
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.005563-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X MARIA NEUZA LIMA
Adv. : Dr(s). MICHEL RODRIGO DE LIMA

2003.70.05.005564-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO ZANCHET E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.006468-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDETE MARIA BORDIN ADAMI
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Haja vista a Medida Provisória
nº 106/2003 e o Decreto nº 4.584, de 05 de fevereiro de 2003,
cujo artigo 1º assim dispôs: “Art. 1º - Fica instituído o Serviço
Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do
Brasil - APEX-Brasil, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, con-
forme disposto no art. 1º da Medida Provisória nº 106, de 22 de
janeiro de 2003”, acolho a preliminar “2.2.1” suscitada pelo
SEBRAE. 2. Rejeito a preliminar “2.3” suscitada pelo SEBRAE,
posto que ao SEBRAE, e não aos SEBRAE/UF, compete a ad-
ministração e a distribuição dos recursos financeiros que são
arrecadados e que lhe são transferidos pelo INSS. 3. Intimem-
se a impetrante, o impetrado e o SEBRAE desta decisão, de-
vendo a impetrante promover a citação da APEX-Brasil como
litisconsorte passivo necessário, no prazo de dez dias, sob pena
de extinção do processo (art. 47, § único, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006007-0 - GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL e Outro
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2003.70.05.006164-4 - GRAFICA E EDITORA KAYGANGUE
LTDA X GERENTE-EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/
PR e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o teor da impug-
nação aos embargos monitórios, a matéria fática restou incon-
troversa, razão pelo qual não vislumbro a necessidade de ou-
tras provas, inclusive a pericial. Decorrido o prazo, venham
conclusos para julgamento dos embargos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005584-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON DAL MASO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da certiddão do Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007072-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDIR SOARES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...restou constituído de pleno
direito o título executivo judicial....Intime-se a autora para que
providencie cópia(s) da petição inicial acompanhada(s) dos
documentos, em número suficiente para servir(em) de contrafé
ao(s) réu(s), bem como apresentar planilha com o novo valor
do crédito...Prazo: 15 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.05.007918-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO APARECIDO FACHINA
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para
que requeira p que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005216-2 - RAQUEL MARIA COPINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...os valores já foram disponibi-
lizados nas contas...razão pelo qual não lhe assiste interesse no
prosseguimento do feito. Após, arquivem-se....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004958-8 - FERNANDO HUASCAR VIANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...dê-se vista aos credores pelo
prazo de 15 dias. ...nada sendo requerido, arquivem-se....

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003786-4 - ALFREDO BUCHINGER e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) declinando da competência ao Juízo Estadual desta
Comarca de Cascavel.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.006628-9 - ARNALDO ESTEVES COUTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se com urgência a par-
te impetrante para recolher as custas judiciais pertinentes à Carta
Precatória, no prazo de 05 dias, trazendo aos autos o compro-
vante, sob pena de restar caracterizado o desisnteresse pela
causa.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.005489-5 - JACQUELINE GASPAR CAPELAO X
DIRETOR GERAL DO CAMPUS TOLEDO DA UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR
Adv. : Dr(s). NELSON FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Tendo em vista que o presente
crédito tributário está com sua exigibilidade suspensa...o blo-
queio de saldo em c/c não pode subsistir, razão pelo qual deter-
mino sua imediata liberação...suspendo o processo pelo perío-
do de um ano...

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.001655-9 - FAZENDA NACIONAL. X JEFFER-
SON MARGARIDA
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para
comprovar a homologação do acordo firmado na demanda tra-
balhista, através da cópia da senteeça e da certidão do trânsito
em julgado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008083-0 - CLAUDINO PERON - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista o não
cumprimento...determino a devolução da importância de Max
Wilibaldo Grunewald...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11979-8 - MAX WILIBALDO GRUNEVALD X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.12991-4 - IVETE APARECIDA OLIVEIRA NETHSON
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o autor para no derra-
deiro prazo de 10 dias, cumprir o item 1 do desp. de fl. 38 em
relação a éderson Gaspar de Rosa, sob pena de extinção...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006428-8 - MARCELO GASPAR DA ROSA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR GOMES GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) Nº 730/03 e 731/03 ‘a Justiça Federal
em Maringá e à Justiça Federal em dourados/MS para a inqui-
rição das testemunhas aaroladas pela defesa , devendo as par-
tes cientificarem-se perante o Douto Juizo Deprecado acerca
da data que vier a ser designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2003.70.05.000428-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAERCIO BARROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, vista ao autor pelo pra-
zo de 15 dias. Nada sendo requerido, arquivem-se,...

ACAO ORDINARIA

99.60.12340-5 - JOAO GILMAR NOJEKOSKI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO a segurança pleiteada. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004609-6 - CLACI MARIA MARTIGNONI X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora p/
emendar a inicial, no prazo de 10 dias, devendo apresentar pro-
curação outorgada ao advogado que subscreve a petição inicial
e pet. de fl. 31/33.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007657-0 - MIGUEL BEZERRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a certidão de fl.,
concedo à Impetrante nova oportunidade para apresentar os
originais ou cópia autenticada das peças transmitidas por meio
do sistema “fac-símile”, no prazo de 05 dias, com base da Lei
nº 9.800/99 (art. 2º, “caput””...Após, retornem p/ apreciação
da liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.008391-3 - TAMANDARE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA X CHEFE DA 4ª DELEGACIA DA POLI-
CIA RODOVIARIA FEDERAL EM CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009547-2 - ANTONIO PRESTES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007613-1 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X PRO-
CURADOR CHEFE DO INSS EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

CASCAVEL, 5 de dezembro de 2003

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 140/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.13889-3 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

99.60.10183-5 - AURACELES BONZANINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.13177-7 - ALCIDES GARGBETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO

2000.70.05.000426-0 - ANGELO RAYMUNDO MARION E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

2000.70.05.003412-3 - VALENTIM MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.000041-9 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

2002.70.05.000233-7 - ADAIL FOGACA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2002.70.05.000510-7 - JUAREZ JOSE VARISCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.000562-4 - NARCISO GUILHERME JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KOPPENHAGEN GUILHERME

2002.70.05.000576-4 - JOSE OLAVIO MALLMANN E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

2002.70.05.000592-2 - VERNO GASPAR GEBAUER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

2002.70.05.002470-9 - ARLINDO MENEGOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2002.70.05.002488-6 - UBALDINO JOSE GROTTO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

2002.70.05.002543-0 - ANTONIO DATSCH DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.002728-0 - APARECIDO PEREIRA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANDERSON ABATTI

2002.70.05.002978-1 - OMAR IBRAHIM TABEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KOPPENHAGEN GUILHERME

2002.70.05.003129-5 - LEONARDO MEZZOMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ROGOWSKI

2002.70.05.003174-0 - MIGUEL KOLECHA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2002.70.05.003254-8 - ANTONIO BELEZE FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

2002.70.05.003483-1 - ODET DE LURDES GOMES ROCHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.003668-2 - DEVANIR ANTONIO DAHMER X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

2002.70.05.004003-0 - ILDOMAR FENNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, LU-
CIANO MARCIO DOS SANTOS

2002.70.05.004281-5 - JOAO DOS REIS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.004282-7 - NELSON BATISTA DE CARVALHO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

2002.70.05.004368-6 - DAVID PARTEKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.004551-8 - ALTIR ANTONIO BUSETI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.004792-8 - WILMA VAN HELDEN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.006280-2 - GENI APOLINARIO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.006642-0 - MARIANO MAXIMIANO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no disposto no inciso I do artigo 794, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10760-0 - ALCEU DE ASSIS COUTINHO DE SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANO-
GA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004899-0 - ASHBEL SIMONTON BRAZ SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005163-0 - CASSIMIRO CONSTANTINO SAN-
SEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Não vislumbrando qualquer hipótese de erro material, omis-
são, contradição ou obscuridade no julgado, negando provi-
mento aos presentes embargos de declaração. Restituindo-se o
prazo recursal.

ACAO ORDINARIA
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2003.70.05.002773-9 - MARIO ADAMI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Rejeitando os presentes embargos de declaração opostos à sen-
tença proferida nestes autos, por inexistir omissão a ser sana-
da.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001963-9 - SADY PARIZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Rejeitando a preliminar de mérito de decadência, acolhendo a
preliminar de mérito de prescrição e julgando parcialmente pro-
cedente o pedido formulado por Valter Scarpin.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002619-0 - VALTER SCARPIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o feito com julgamento do mérito (art. 269, I do
CPC), julgando improcedente o pedido da autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000021-3 - NADIR DORNELES POLIDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedentes os pedidos, extinguindo o
feito com julgamento de mérito (art. 269, I do CPC).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001939-8 - ANAIDE INES HOLZBACH DE ARA-
UJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALTER SCARPIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com a realização do acordo extrajudicial houve a novação
da dívida, não cabendo a este Juízo o exame do mérito do acor-
do, nem mesmo manifestação acerca da participação do advo-
gado, visto que não se trata de decisão meramente homologató-
ria da vontade das partes. Nestes termos, homologo o acordo
extrajudicial havido entre Luiz da Silva, Aldamir José Azeve-
do Ribeiro, Elsi Back Neis e a CEF, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos. O recebimento dos valores transacionados
deverá observar os termos constantes no contrato assinado,
devendo ser verificado seu efetivo cumprimento junto à agên-
cia da CEF onde os autores possuem conta vinculada. 2. Estan-
do os valores depositados na respectiva conta, deverão os auto-
res recebê-los administrativamente junto à CEF, assim que se
verificar a ocorrência de qualquer das situações de saque pre-
vistas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, art. 20). 3. Intime-
se o procurador dos autores do teor da presente decisão bem
como para que, em 05 (cinco) dias, cumpra as seguintes deter-
minações, atentando-se para o disposto no art. 17, II do CPC:
a) esclareça a situação de Joaquim da Silva Bueno; b) em rela-
ção a Elias Lunardi, se manifeste acerca da satisfação do crédi-
to e interesse no prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003790-2 - JOAQUIM DA SILVA BUENO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. A obtenção dos extratos para conferência do pagamento dos
valores transacionados deve ser feita pelo próprio autor junto à
ré, inclusive através do site da Caixa Econômica Federal:
www.caixa.gov.br.
2. Intime-se o procurador dos autores do teor da presente
decisão bem como para que, em 05 (cinco) dias, diga se
Veríssimo da Silva Boeira, Alencar Schmidt Proença, Ma-
ria Oralina Lopes, Ivone Schmoller Valeiro e Guilherme
Figueiredo de Andrade aderiram aos termos da LC 110/01
e/ou Lei 10.555/02, atentando-se aos termos do art. 17, II
do CPC.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003617-6 - JOSE PEREIRA MUNHOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Em atenção ao pedido formulado à fl. 170, homologo o acor-
do havido entre Adelair Ribeiro Urban, Alaor Henrique da Sil-
va, Antônio Luiz de Oliveira, Antônio Monteiro da Silva, Ar-
tur Vicente, Ary Chagas de Morais e a CEF, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. 2. Antônio Raimundo Mitrut, por sua
vez, se disse satisfeito, devendo o feito prosseguir em relação
aos demais. 3. Intime-se a parte autora do teor da presente de-
cisão bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição da CEF de fls. 186/203.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001285-5 - ADELAIR RIBEIRO URBAN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com a realização do acordo extrajudicial houve a novação
da dívida, não cabendo a este Juízo o exame do mérito do acor-
do, nem mesmo manifestação acerca da participação do advo-
gado, visto que não se trata de decisão meramente homologató-
ria da vontade das partes. Ademais, não prospera o alegado
desconhecimento do trânsito em julgado da decisão proferida
nestes autos, conforme faz prova a certidão lavrada à fl. 167.
Nestes termos, homologo o acordo extrajudicial havido entre
levi Barbosa Lial e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. O recebimento dos valores transacionados deverá ob-
servar os termos constantes no contrato assinado, devendo ser
verificado seu efetivo cumprimento junto à agência da CEF
onde a autora possui conta vinculada. 2. Estando os valores
depositados na respectiva conta, deverá a autora recebê-los
administrativamente junto à CEF, assim que se verificar a ocor-
rência de qualquer das situações de saque previstas na legisla-
ção do FGTS (Lei 8.036/90, art. 20). 3. Intime-se o procurador
dos autores do teor da presente decisão bem como para que, em
05 (cinco) dias, cumpra as seguintes determinações, atentan-
do-se para o disposto no art. 17, II do CPC: a) diga se Dorival
Farias de Souza, Clari Ferreira de Paula e José Aroldo de Cam-
pos aderiram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; b)
esclareça a situação de Vilmo Renaldini, Geraldo da silva San-
tos e Tereza Tonette Camilo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11700-6 - VILMO RENALDINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Os autores Efrem Turmina, Lari Ehmke, Marlene Maria Si-
mon e Nelson Felix Barbieri disseram-se satisfeitos quanto ao
crédito, devendo o feito prosseguir em relação aos demais. 2.
Intime-se a parte autora do teor da presente decisão bem como
para, em 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do termo de ade-
são acostado à fl. 254...

ACAO ORDINARIA

98.60.10593-6 - LARI EHMKE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Homologo o acordo extrajudicial havido entre Olavio Mora-
es e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 2.
Procedo da mesma forma em relação a Josseli Kutz, diante da
ausência de manifestação do respectivo procurador, não obs-
tante tenham sido os autos levados em carga. 3. Intime-se o
procurador dos autores do teor da presente decisão bem como
para que, em 05 (cinco) dias, cumpra as seguintes determina-
ções, atentando-se para o disposto no art. 17, II do CPC: a)
diga se Jorge Correa dos Santos, Juarez Simões de Souza, Os-
car Rodrigues dos Santos e Vicente Vidal aderiram aos termos
da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; b) esclareça a situação de
Orivaldo Souto e Jesus Pacheco; c) em relação a Braulino Fer-
reira Conceição e Osvaldo Gonçalves da Luz, manifeste-se acer-
ca da satisfação de seus créditos e interesse no prosseguimento
do feito.

ACAO ORDINARIA

99.60.10353-6 - BRAULINO FERREIRA CONCEICAO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Os autores Alcizo Teixeira Espíndola, Aparecido Yeu da Sil-
va, Liordino Bernardino Soares e Mauro de Brito disseram-se
satisfeitos quanto ao crédito, devendo o feito prosseguir em
relação aos demais. 2. Intime-se o procurador dos autores do
teor da presente decisão bem como para, em 05 (cinco) dias,
cumprir as seguintes determinações, atentando-se para o dis-
posto no art. 17, II do CPC: a) manifestar-se acerca do termo
de adesão acostado à fl. 492; b) dizer se Ivanildo de Souza,
Reginaldo Rogério Amorim Ferreira e Edna Maria Soares ade-
riram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; c) esclare-
cer a situação de Ademilson Melero...

ACAO ORDINARIA

98.60.10601-0 - ADEMILSON MELERO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte
autora da sentença (que julgou parcialmente procedente o pe-
dido veiculado na inicial) e da apelação, para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões,
ou decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009999-0 - INDUSTRIAL CRISTIANOS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido de suspensão do
feito por 180 (cento e oitenta) dias formulado pelos autores.

ACAO ORDINARIA

99.60.11850-9 - MARIANO DAMBROWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Atribua à causa valor compatí-
vel com o pedido, o qual deve ser certo e determinado. 2. Inti-
me-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008526-0 - CARDIOCLINICA COSTA OESTE
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com a realização do acordo extrajudicial houve a novação
da dívida, não cabendo a este Juízo o exame do mérito do acor-
do, nem mesmo manifestação acerca da participação do advo-
gado, visto que não se trata de decisão meramente homologató-
ria da vontade das partes. Ademais, a revogação do termo fir-
mado perante a instituição financeira deve ser objeto de ação
anulatória própria, haja vista que exige comprovação de vício
de vontade. Nestes termos, homologo o acordo extrajudicial
havido entre Severino Silco Bezerra, Mozart Nunes dos Santos
e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O rece-
bimento dos valores transacionados deverá observar os termos
constantes no contrato assinado, devendo ser verificado seu
efetivo cumprimento junto à agência da CEF onde a autora
possui conta vinculada. 2. Estando os valores depositados na
respectiva conta, deverá a autora recebê-los administrativamente
junto à CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer
das situações de saque previstas na legislação do FGTS (Lei
8.036/90, art. 20). 3. Intime-se o procurador dos autores do
teor da presente decisão bem como para que, em 05 (cinco)
dias, cumpra as seguintes determinações, atentando-se para o
disposto no art. 17, II do CPC: a) diga se Paulino Pires da Rosa,
Gerônimo Bortolatto e José Antônio Possamai aderiram aos
termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; b) esclareça a situa-
ção de José Marques da Silva; c) em relação a Ailton Linares e
Vera Terezinha Schoffen, se manifeste acerca da satisfação de
seus créditos e interesse no prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

99.60.13202-1 - AILTON LINARES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diante de manifestação expressa dos autores, homologo o
acordo extrajudicial entre Basilio José da Silva, José Maria de
Lima Coutinho e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. O recebimento dos valores transacionados deverá ob-
servar os termos constantes no contrato assinado, devendo ser
verificado seu efetivo cumprimento junto à agência da CEF
onde os autores possuem conta vinculada. 2. Estando os valo-
res depositados na respectiva conta, deverão os autores recebê-
los administrativamente junto à CEF, assim que se verificar a
ocorrência de qualquer das situações de saque previstas na le-
gislação do FGTS (Lei 8.036/90, art. 20). 3. Intime-se o procu-
rador dos autores do teor da presente decisão bem como para
que, em 05 (cinco) dias, cumpra as seguintes determinações,
atentando-se para o disposto no art. 17, II do CPC: a) em rela-
ção a Antônio Admilson Soares, manifeste-se acerca da satis-
fação do crédito e interesse no prosseguimento do feito; b) quan-
to aos seus demais clientes, diga se os mesmos aderiram aos
termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02...

ACAO ORDINARIA

97.60.12981-7 - ANTONIO ADMILSON SOARES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Cascavel, 09 de dezembro de 2003

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 127/03
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Autos de Execução Penal nº 2003.70.05.009515-0
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu: JOÃO CARLOS GOMES

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu JOÃO CARLOS GO-
MES, brasileiro, solteiro, corretor, filho de Sebastião Francisco
Gomes e Noveci P. Gomes, nascido aos 20.11.1975, natural de
Corbélia/PR, cujo último endereço conhecido situava-se na Ave-
nida São Paulo, nº 1110, em Corbélia/PR; para comparecer à
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA designada por este Juízo Fe-
deral para o dia 06 (seis) de abril de 2004, às 17:30 horas, sob
pena, no caso de não comparecimento à audiência, de conversão
da pena restritiva de direitos imposta em privativa de liberdade;
bem como para proceder ao pagamento, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob as penas da Lei, das custas processuais e da pena de
multa a que foi condenado, cujos montantes, nesta data, corres-
pondem, respectivamente, a R$ 74,49 e R$ 76,65.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-

011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em
___ de novembro de 2003. Eu,_______, Michelle Julyane Ma-
canhão, T. Judiciária, digitei e conferi. E eu,________, Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi e
subscrevo.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: MARCELO CARDOZO DA SILVA
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 59/2003

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada do recebimento do recurso de
apelação interposto, bem como para apresentar as razões do
recurso, no prazo de 8 (oito) dias.
Ação Penal nº 97.101.1578-2
Partes: (MPF X Celso Schovank dos Santos e outros)
Advogado(a): Jairo Moura - OAB/PR 22362 (defensor do réu
Vanderlei Luiz Royer).
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada do recebimento do recurso de
apelação interposto, bem como para apresentar as razões do
recurso, no prazo de 8 (oito) dias.
Ação Penal nº 2000.70.02.001286-1
Partes: (MPF X Jose Amadeu de Sousa Santos)
Advogado(a): Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR
14855
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 2001.70.02.004341-2
Partes: (MPF X Iran Ferreira de Barros Neto)
Advogado(a): Mario Espedito Ostrovski - OAB/PR 8522
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 2001.70.02.004131-2
Partes: (MPF X Darko Krcelic Kusic e outros)
Advogados:
Silvio Benjamim Alvarenga - OAB/PR 16855
Sineide Pereira de Oliveira - OAB/PR 30085
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria nº 519/03, à Subseção Judiciária de CASCAVEL/PR, para
acompanhamento e fiscalização do cumprimento das condições
para suspensão processual aceitas em audiência admonitória
pela ré Sônia Terezinha Fragas.
Ação Penal nº 2003.70.02.001276-0
Partes: (MPF X Sonia Terezinha Fragas)
Advogados:
Jorge Appi de Mattos - OAB/PR 18902
Regis Panizzon Alves - OAB/PR 31923
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi prorrogado por 17
(dezessete) meses o período de prova referente a suspensão
processual do réu Dalvo Silvestre Ferreira, bem como de que
foi expedida Carta Precatória à 1ª Subseção Judiciária de SÃO
PAULO/SP para acompanhamento e fiscalização do cumpri-
mento das condições aceitas em audiência admonitória pelo
referido réu, pelo tempo prorrogado.
Ação Penal nº 99.101.1665-0
Partes: (MPF X Dalvo Silvestre Ferreira e outro)
Advogado(a): Maria Helena Lacerda Sabino - OAB/SP 59971
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi prolatada sentença, cuja
parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim, a Defesa in-
timada por meio da publicação deste expediente: “... Assim
sendo, tendo-se em vista a inadequação do meio eleito para o
fim almejado, extingo a presente interpelação. (...)”
Procedimento Criminal Diverso nº 2003.70.02.008277-3
Partes: (Graciela Aquino Buchaim X MPF)
Advogado(a): Marcos Gluck - OAB/PR 28349
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi prolatada sentença, cuja
parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim, a Defesa in-
timada por meio da publicação deste expediente: “... Assim
sendo, rejeito a denúncia, uma vez ausente justa causa. (...)”
Inquérito Policial nº 2003.70.02.003550-3
Partes: (MPF X Nilza Fatima de Paula Santos)
Advogado(a): Vítor Hugo Scartezini - OAB/PR 14155
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi prolatada sentença, cuja
parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim, a Defesa in-
timada por meio da publicação deste expediente: “... com fun-
damento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade dos denunciados ALTAIR ROQUE DA SILVA e
DALILA ROSA DA SILVA, relativamente ao delito previsto

Varas Federais de
Corbélia

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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no artigo 334 do Código Penal. (...)”
Ação Penal nº 2001.70.02.000287-2
Partes: (MPF X Altair Roque da Silva e outro)
Advogado(a): Neusa Maria de Souza - OAB/PR 13670
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi prolatada sentença, cuja
parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim, a Defesa in-
timada por meio da publicação deste expediente: “(...) Ante o
exposto, reconhecendo a falta de interesse de agir do Estado,
forte no artigo 267, inciso VI, e seu § 3º, c/c o artigo 295,
inciso III, todos do Código de Processo Civil, aplicáveis analo-
gicamente com base no artigo 3º do Código de Processo Penal
e no artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil, DECLA-
RO extinta a punibilidade de ADILSON RODRIGUES MI-
NERVINO e PAULO CEZAR FERNANDES DE OLIVEIRA
JUNIOR, referentemente à imputação descrita na denúncia, em
face da prescrição da pretensão punitiva em perspectiva. (...)”
Ação Penal nº2001.70.02.004029-0
Partes: (MPF X Adilson Rodrigues Minervino e Paulo Cezar
Fernandes de Oliveira)
Advogados:
José Domingues – OAB/PR 23831
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy – OAB/PR 6982
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a decisão a se-
guir transcrita, da qual fica a Defesa intimada por meio da pu-
blicação deste Boletim: “(...) Examinando os presentes autos,
verifico que aos indiciados Fabiano Lopes Diniz, Fábio Lo-
pes da Silva, Marcelino Inácio da Silva, Ivo Gonçalves, Val-
mir Rosa da Silva, Geraldo Aparecido Vidoto e Rosemar
Diniz da Silva, por ocasião da concessão da liberdade provisó-
ria, foi determinado o comparecimento bimestral neste Juízo
para que tomassem conhecimento do andamento deste procedi-
mento até a data em que houvesse o recebimento da denúncia
ou o arquivamento do inquérito policial; por isso, foram firma-
dos os compromissos às fls. 58, 60, 62, 64, 66, 68 e 70. Consi-
derando que tenho adotado entendimento de que o compromis-
so a ser assumido, por ocasião da concessão de liberdade pro-
visória, deve estar de acordo com a parte final do artigo 310 do
Código de Processo Penal (“... mediante termo de compareci-
mento a todos os atos do processo, sob pena de revogação”), é
medida de rigor a revogação da condição fixada, adequando-
se, então, o termo de compromisso ao comando legal. Assim
sendo, revogo a decisão das fls. 51-55 no tocante à determina-
ção de comparecimento bimestral, em Juízo, pelos indiciados.”
Pelo presente, as advogadas dos indiciados ficam intimadas,
também, para informar a este Juízo os novos endereços dos
indiciados acima nominados, à exceção do Marcelino, confor-
me despacho da fl. 88 do Procedimento em questão.
Ação Penal nº 2003.70.02.003957-0
Partes: (MPF X Fabiano Lopes Diniz e outros)
Advogadas:
Ariane Dias Teixeira Leite da Motta - OAB/PR 32179
Eliane Dávila Savio – OAB/PR 32216
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 9 de dezembro de 2003.

Daniel Salvador
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0109/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias,
requerer o que entender de direito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003565-8 - ANTONIO DIONIZIO BOSQUIROLLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
Homologo, por sentença para que produza efeitos legais, a
extinção da execução em virtude da satisfação do débito refe-
rente aos exequentes CARLOS ALBERTO BARROS e ADE-
MAR TADEU MARODIN, conforme levantamento de alvará
acostado à fl.100 e informado à fl. 106, e, de consequência,
declaro extinto o processo com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000307-4 - ADEMAR TADEU MARODIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG, ALLAN
WESTON DE LIMA WANDERLEY

0000) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
indefiro o pedido de requisição complementar formulado pela
autora, bem como o pedido de restituição requerio pela União.
Tendo em vista que odébito já foi pago, extingo a execução nos
moldes do art. 794,I, do CPC (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002492-6 - ALCEU FINGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se o exequente a se manifestar quanto a satisfação do
crédito em cinco dias (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002973-0 - JOAO ARLEI ECKERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se o exequente a dizer sobre a satisfação do crédito em
cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003065-3 - PRETO GONCALVES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
Homologo, por sentença para que produza efeitos legais, a ex-
tinção da execução em virtude da satisfação do débito, e, de
consequência, declaro extinto o processo com fulcro no art.
794, inciso I, do CPC. Quanto ao crédido pertencente ao exe-
quente CARLOS MAURÍCIO DARIZ, verifica-se que este foi
penhorado conforme demonstrado às fls. 91/93. Sendo assim,
oficie-se à CEF para que providencie a transferência desses
valores para a CEF-PAB da Justiça Federal de Curitiba (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001468-4 - CARLOS MAURICIO DARIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE,
AQUILE ANDERLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
declaro extinto este processo, nos termos do artigo 794,I, do
CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004611-5 - ADOLAR SPOHR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
dê-se vista aos exequentes, conforme requerido à fl. 40, inti-
mando-se o exequente JAIRO DE OLIVEIRA, a dizer sobre a
satisfação do crédito, em cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004228-0 - ABILIO PEREIRA GOMES FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERBAL SOUTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
Homologo, por sentença para que produza efeitos legais, a ex-
tinção da execução em virtude da satisfação do débito, e, de
consequência, declaro extinto o processo com fulcro no art.
794, inciso I, do CPC. Quanto ao pedido requerido à fl.109,
infefiro-o (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001044-0 - COMERCIO DE MAQUINAS E FER-
RAMENTAS MOTORMAQ LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG, CAR-
LOS WISLAND SAMWAYS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Tendo em vista o princípio da instrumentalidade do processo e
a concordância da Fazenda Nacional (fls. 28/29) requisite-se o
pagamento, devendo a Secretaria observar que o valor da exe-
cução é aquele constante na sentença proferida à fl.24, ou seja,
R$ 1.765,77, haja vista a exclusão do exequente Irio Nieshes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002010-6 - GILNEI MARIO DELLA LIBERA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) intime-se a exequente para se manifestar quanto a satisfa-
ção do crédito.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003057-4 - NEURECI FREITAS - MASSA FALI-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Defiro o pedido da fl.27. Proceda a Secretaria ao desentranha-
mento dos documentos juntados às fls. 09/18 e sua entrega à
subscritora da petição retro, mediante recibo nos autos.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.02.005976-3 - DENILSON FRANCIOLI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”À
vista da manifestação do MPF e do contido no documento de
fl.04, onde figuram como requerentes Marley Cordeiro e seus
filhos, Bagner Cordeiro e Anderzon Cordeiro, intime-se a re-
querente para esclarecer se o pedido é extensivo a Bagner e
Anderson Cordeiro. Caso positivo, emende-se a inicial com a
juntada aos autos de documento de identificação e de compro-
vação da efetiva residência no Brasil(declaração escolar atuali-
zada, declarações de vizinhos, etc)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004189-8 - MARLEY CORDEIRO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ADRIANA RIBEIRO COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) Intime-se o autor para juntar aos autos qualquer documen-
to que comprove efetivamente a sua residência no
Brasil(declaração escolar atualizada, declarações de
vizinho,etc).(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004479-6 - WALMIR JULIO LOHMANN TATS-
CH X O JUIZO
Adv. : Dr(s). REGINALDO PICIUPO PALAZZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar(em) os embar-
gos no prazo de dez dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.007828-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINA MORCELI SOUZA
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2003.70.02.007871-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITE MARIA SERAFIM GATTI
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido de fixar o valor
da execução em R$ 6.267,87 (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.004124-2 - UNIAO FEDERAL X ALDO JOAO
COLOMBELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDEVAL BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo procedente o pedido para fixar o valor da execução em
R$ 1.844,93 (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006507-2 - UNIAO FEDERAL X MARIO LUIZ
CONDE PINTO
Adv. : Dr(s). SERGIO TADEU C MARTINEZ, EDINEI CAR-
LOS DAL MAGRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:Sobre a proposta de honorários periciais (fl.229) de-
verão as partes se manifestar em cinco dias.

ACAO DIVERSA

2000.70.02.001983-1 - ITAIPU BINACIONAL X GILVAN
ROBSON SPADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS, ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE,
ADEMIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo procedente o pedido para fixar o valor da execução em
R$ 5.675,67 (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.007391-7 - UNIAO FEDERAL X ANNA WEBER
RECH E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se o Banco Banestado S/A para que, querendo, apresen-
te, no prazo legal, as contra-razões ao recurso acostado às
fls.282/291. Intime-se o autor para que, querendo, ofereça con-
tra-razões no prazo legal.(...)”

CONSIGNATORIA

99.10.11895-5 - SEBASTIAO AMAURI PEREIRA DA RO-
CHA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(a,s) autor(a,s)
intimado(a,s)para se manifestar(em) sobre a contestação apre-
sentada no prazo de10 (dez) dias, de acordo com o Provimento
22, de 29 de novembro de1999, do TRF 4ª Região.

CONSIGNATORIA

2003.70.02.005687-7 - SIRLEI THEREZA UTZIG X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intime-se o embargante para, no prazo de dez dias, manifestar-
se acerca dos documentos acostados à fls. 138/144.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.002275-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANIA ELISETE QUEVEDO LEITE
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”(...)
intime-se a parte autora para, em dez dias, formular pedido
expresso renunciando à compensação do indébito para se valer
da restituição via precatório, bem como para comprovar o trân-
sito em julgado do acórdão”

DECLARATORIA

99.10.11470-4 - EXPORTADORA DE ARMARINHOS CITI-
FOZ LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se o apelado para, no prazo legal, querendo, oferecer
contra-razões.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.003369-8 - ITAIPU BINACIONAL X ASSOCIA-
CAO DE LAZER PORTO DOURADO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DECLARATORIA

98.10.12587-9 - BACIQUETTI & BACIQUETTI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

99.10.11906-4 - J C DE CAMPOS E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) declaro extinto o processo com fulcro no art. 794,inciso I,
do CPC. Com relação ao executado Civiero Comércio de Mó-
veis Ltda -Matriz e Filial, defiro a suspensão do feito conforme
requerido pelo INSS à fl. 496.(...)”

DECLARATORIA

97.10.14156-2 - CIVIERO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”(...)Sobre as alegações contidas na contestação das
fls. 23/28 e, em especial, sobre o pedido de prazo para perma-
nência no imóvel, diga a Itaipu, em dez dias. Acaso concorde
em cedê-lo temporariamente à ré Rosane, esclareça a Itaipu,
desde logo, quais as condições para tal(prazo, obrigações rela-
tivamente à conservação do imóvel etc.)”

ACAO DIVERSA

2003.70.02.006039-0 - ITAIPU BINACIONAL X BENO LEO-
NALDO DE FRITAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Aos embargados, para, querendo, impugnarem os embargos no
prazo legal, ficando cientes que o silêncio será entendido como
concordância.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.006625-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENACEX EMPRESA NACIONAL
EXPORTADORA DE ARMARINHOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”
Sendo assim e tendo em vista a aparente concordância do exe-
cutado com o valor exequendo, expeça-se RPV em face do
Conselho Regional de Química - no valor de R$ 263,68. Antes
de tal providência, entretanto, intime-se as partes acerca da
presente decisão (fl.194) e oficie-se(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.16119-0 - SAN DIEGO HOTEL LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI, RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA

FOZ DO IGUAÇU, 1 de dezembro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0111/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Homologo a transação das partes, julgando extinto o processo
entre a CEF e os autores ENIO GILSON FLORES, MARLI
ANA GHIDOLIN FLORES, OZIEL ANTUNES MAXIMIA-
NO, DIRCE MARIA KLAUS FLORES, GILBERTO ADAIR
FLORES e MARILUZ APARECIDA ROTTA, com fulcro no
art. 269,III, c/c art. 598 do CPC. No mesmo processo foi profe-
rido o seguinte despacho:” (...) os autores ELIEL ANTUNES
MAXIMIANO JERSON CLÁUDIO DE ABREU e NEUZA
MARIA SZPAK firmaram Termo de Adesão(...), não destinado
à transação. Portanto, no prazo de quinze dias, deverão escla-
recer se o objetivo era o de transigir com a ré, ficando cientes
que a negativa ou o silêncio serão tidos cmo desistência da
execução. (...) Informe o autor GILMAR SPADA, no prazo de
quinze dias, o seu número de inscrição do PIS/PASEP, necessá-
rio à localização de sua conta vinculada, e por conseguinte,à
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efetivação do crédito.”Deverão,ainda, os autores se manifesta-
rem acerca dos documentos juntados pela CEF, às fls.287/288.

ACAO ORDINARIA

99.10.11673-1 - DIRCE MARIA KLAUS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA LIA LEDA BAZZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
Homologo, por sentença para que produza efeitos legais, a ex-
tinção da execução em virtude da satisfação do débito, e, de
consequência, declaro extinto o processo com fulcro no art.
794, inciso I, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

96.10.13018-6 - ANAIR DO BELEM GANASSOLI DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:”Homologo a transação das partes, julgando extinto o
processo entre a
CEF e os autores JOÃO CARLOS BOCAMINO, MARIA DE
LOURDES MORAES SCARAVONATTI e SIDNEI SCARA-
VONATTI, com fulcro no art. 269,III, c/c art. 598, ambos do
CPC.” No mesmo processo deverão os autores se manifestarem
acerca dos documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

95.10.10558-9 - CESAR MENDONCA MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LOURENCO DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) Intime-se o requerido da sentença e para, querendo, no
prazo legal oferecerem contra-razões.”No mesmo processo foi
proferido a seguinte sentença:”(...)JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE PEDIDO, para o fim de condenar a União Fe-
deral ao pagamento de indenização por danos morais (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004521-0 - JULIA AKEMI TAKAYAMA FERRY
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE, RENATO CARDOSO DE A
ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se o requerente da sentença e para, querendo, no prazo-
legal oferecer contra-razões.” No mesmo processo foi proferi-
da a seguinte sentença:”(...)rejeitando a prefacial suscitada, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a aver-
bar o período de 30/07/64 até 31/12/73, laborado pelo autor no
meio rural(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002004-0 - FRANCISCO HOEPERS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:”Homologo a transação das partes, julgando extinto o
processo entre a CEF e os autores JOSÉ SELVINO BECKER,
JOSINO FERREIRA DA SILVA, GERALDO FERNANDES
TRINDADE, JOSÉ ÂNGELO ANTUNES, LAURO FERREI-
RA DOS SANTOS, OSCAR RUIZ DIAS, PEDRO ADEMAR
DOS REIS, VALDOMIRO JOSÉ DE RESENDE, WALDOMI-
RO DZIOBA, VITOR CASTAGNARO, JOÃO MIRANDA DE
SOUZA, SÉRGIO LUIZ FERREIRA, JOSÉ APOLINÁRIO DE
SALES e JOÃO ÁLVES, com fulcro no art. 269,III, c/c art.
598, ambos do CPC.

Homologo a desistÊncia e julgo extinto o processo entre a CEF
e os autores JOSÉ PAIS DE PONTES, JOSÉ SALMAZI, JOSÉ
SINOMAR BOTELHO DA SILVA, JOSÉ WILTON BARROS
DA SILVA, MÁXIMOGUSMÃO, NIVALDO DE ALMEIDA,
ROMEU TSUNTOMO HIGA, SALVIANO ALVES DE JESUS
SEBASTIÃO DA ROCHA, UBALDO ELISIO DA CONCEI-
ÇÃO, VALDECI ALVES DA SILVA, WAGNER LUIZ COS-
TA, JORGE DE OLIVEIRA e VALTOIR DA SILVA, com ful-
cro no art. 267,VIII, c/c art. 598, ambos do CPC.

Considerando que o único índice deferido na presente ação foi
o referente ao PLANO VERÃO (...) e considerando a outorga
de poderes para transigir e desistir na procurações constantes
dos autos, manifestem-se no prazo de trinta dias, os autores
HORÁCIO BARBOSA NEVES, IRANY NUNES CAVALHEI-
RO, JAMIL ALVES, JOÃO FELIPE CÂNDIDO, JOÃO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, JOAQUIM DA SILVA, JOSÉ ALVES
DE SOUZA, JOSÉ ANTÔNIO DA SILVEIRA, SEBASTIÃO
FERREIRA DA SILVA, SÉRGIO GARCIA, TSUNEO HI-
ROOKA, VALDECI SALES DE OLIVEIRA, WALDEMAR
LEWRENTS, VALTER ALVES DE SOUZA, VENILDO
GRANDO, VILSON CARLOS GOMES, VITORINO TIAGO
DA SILVA, WALTER DOMINGUES DA SILVA e YUJI YA-
MAMOTO, a vontade de transigir com a ré para recebimento
do crédito na forma e condições estabelecidas pela LEI COM-
PLEMENTAR nº 110/01 ou desistir, encerrando, por estas for-
mas, o litígio.”

ACAO ORDINARIA

93.10.12064-9 - GERALDO FERNANDES TRINDADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRAULIO GABRIEL GUSMAO, YARA SUELI
LANG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

(...) manifeste-se o autor no prazo de quinze dias, ficando cien-
te que o silêncio será tido como desistência da execução, ante a
situação acima exposta.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002293-3 - SADI HANNUSCH SCHEFFLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
GABRIEL BARDAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo procedente o pedido da parte embargante para fixar o
valor exequendo em R$ 3.388,22 e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,I,
do CPC.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001478-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS MORENO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
JULGO PROCEDENTE o pedido da embargante para fixar o
valor exequendo em R$ 8.399,61 e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art.
269,II, do CPC.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003627-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR ANTONIO ROTTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o embargado para ratificar a informação
de que as partes transigiram quanto ao objeto da presente de-
manda, conforme afirmado na petição da CEF acostada às fl.
220/221.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005509-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL LUIZ
XV
Adv. : Dr(s). DANIELLE RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
O autor deverá, no prazo de trinta dias, manifestar se concorda
com o crédito da fl.93, ficando ciente que o silêncio será enten-
dido como tal. Na hipótese de discordância, esta deverá vir
acompanhada de memória de cálculo dos valores tidos como
corretos (cálculo para 04/07/2003((...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004430-1 - ADEMIR AVELINO PINTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
acolhendo o parecer do MP, homologo o presente pedido de
opção pela nacionalidade brasileira manifestado por MAURI-
CIO ANDERSON CRESTANI, com fulcro no art. 12, inciso I,
alínea “c”, da CF.(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004511-9 - MAURICIO ANDERSON CRESTANI
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:”Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
quanto ao pedido de benefício assistencial porque inadequada
a via eleita. HOMOLOGO A OPÇÃO DE NACIONALIDA-
DE, manifestada por IVAN RENÉ SOARES DOS SANTOS
(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.005316-5 - IVAN RENE SOARES DOS SANTOS
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
homologo o pedido de opção de nacionalidade brasileira mani-
festado por NEILOR BUGONI RIQUETTI, com fulcro no
art.12, inciso I, alínea “c”, da CF.(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.005415-7 - NEILOR BUGONI RIQUETTI X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
homologo o presente pedido de opção de nacionalidade brasi-
leira manifestado por ELIANE FERRARI (...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.005722-5 - ELIANE FERRARI X O JUIZO
Adv. : Dr(s). LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
homologo o presente pedido de opção de nacionalidade brasi-
leira manifestado por SONIA RODRIGUEZ SCHWINGEL(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.006455-9 - SONIA RODRIGUEZ SCHWINGEL

X O JUIZO
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
homologo a transação das partes, julgando extinto o processo
entre CEF e ROSICLER CELIBERTI FERNANDES(...)” No
mesmo processo foi proferido o seguinte despacho: “(...) auto-
res DARI OLIVEIRA DA MOTTA, HILDA SCHIMIDT e JU-
LIO DA SILVA firmaram o Termo de Adesão (formulário bran-
co), não destinado à destinado à transação. Portanto, no prazo
de quinze dias, deverão esclarecer se o objetivo era o de transi-
gir com a ré, ficando cientes que a negativa ou o silêncio serão
tidos como desistência da execição.(...) Manifeste-se o autor
FRANCISCO GARCIA PEREZ acerca do saque descrito à
fl.358.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10548-9 - PAULO LUIZ DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MAURICIO MACHADO FERNANDES, RICARDO FERREI-
RA DAMIAO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003951-5 - ORLANDO MIGUEL STURM E CIA
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

99.10.11284-1 - ECLUSA ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Sobre as contestaões manifestem-se os autores em dez dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003312-5 - ADEMIR ZANOLLA X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

FOZ DO IGUAÇU, 3 de dezembro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0113/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

No processo abaixo, ficam os réus intimados que foram desig-
nadas as seguintes datas para audiências: dia 18 de n ovembro
de 2003, às 14 horas para oitiva da testemunha Ivan Valmor
Noschang, na 2ª Vara Federal de lorianópolis-SC ; dia 13 de
janeiro de 2004, às 14 horas para oitiva das testemunhas Ricar-
do Kazikawa e Ademir Bruscagin na vara cível da Comarca de
Loanda-PR; dia 04 de dezembro de 2003, às 14 horas para oiti-
va da testemunha Laci de Rocco Sassa, na 3ª Vara Federal de
Cascavel-PR; dia 04 de dezembro de 2003, às 16 horas para
oitiva da testemunha Carlos José de Oliveira, na 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa-PR e dia 10 de dezembro de 2003, às 16:30
horas para oitiva das testemunhas Alessandro Silva Santana e
Luiz Otavio Pinto Mota, na 10ª Vara Federal de Salvador-BA.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.005919-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMILTO JOSE TONIDANDEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR, VITOR HUGO
NACHTYGAL, FERNANDA PRUGNER

FOZ DO IGUAÇU, 5 de dezembro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0215/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diga a parte exequente quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.07.000283-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X IRIO SIMIONATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exeqüente, declaro satisfeita a obrigação dos exe-
cutados quanto ao valor devido à Caixa Econômica Federal,

relativo ao título executivo extrajudicial de fls. 06/13 e, via de
conseqüência, julgo EXTINTA a presente execução, com su-
pedâneo no art. 794, incisos I e II, do Código de Processo Ci-
vil. Custas satisfeitas.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003854-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUFINO RODRIGUES PIMENTEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para que traga aos au-
tos o original da guia DARF que se encontra acontada à fl.
Prazo de 10 (dez) dias. Fixo os honorários advocatícios em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da causa.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.07.004389-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARCISO VITES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.004391-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECIR DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro, por ora, o requerido às fls. 83/85, eis que
os requeridos ainda não foram citados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002380-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUMBERTO ANTONIO CECHIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para que traga aos autos o valor
atualizado do débito, observando-se a amortização de fl.84.
Prazo de 20 (vinte) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003284-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACIR CHIAMENTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF do contido no ofício de fl. 76, de-
vendo ainda cumprir o requerido pelo Distribuidor Judicial.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.001417-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDENIR ANTONIO PIZZI
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Preliminarmente à apreciação do pedido formulado
à fl.216, intime-se a CEF para que se manifeste sobre a devolu-
ção da carta precatória expedida à comarca de Capanema/PR
sem cumprimento, inclusive para que forneça o endereço atual
do executado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000547-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOACIR ROLIN BAUSEWEIN
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo as petições e documentos de fls. 36/37 e 39/
41 como emenda à inicial. Desentranhem-se os documentos de
fls. 08/09, conforme requerido pela parte autora.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.003898-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR LEANDRO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
para o fim de: a) com relação aos exeqüentes LEOMAR PO-
LLON, LEONICE RIBEIRO CARLESSO TEODORO FERREI-
RA, LAURINDO WOGINSKI E LUIZ CARLOS RITTI, deter-
minar a extinção da execução, com base no artigo 741, inciso
III, do CPC, e dos presentes embargos; b) com relação aos
embargados LAUDELINA ACCORDI FREITAS e LUIZ MO-
RAES DA ROSA, determinar a extinção da execução, com base
no artigo 741, inciso IV c/c 794, I, ambos do CPC, e dos pre-
sentes embargos; e c) relativamente aos embargados LEONIL-
DO FRANCISCO VISOSKI, LUIZ CARLOS AZAMBUJA,
LOURDES ANGELINA NESELO MANTOVA-NELLO, deter-
minar o prosseguimento da ação executiva com respaldo na
conta apre-sentada pela Caixa Econômica Federal às fls. 61 e
ss. dos autos, e extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Quanto à exeqüente
LORENE MARIA SPANEVELLO, a execução deverá prosse-
guir com base nos valores por ela apresentados no feito execu-
tivo, eis que incontroverso. Deixo de condenar os embargados
ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o valor
nominal do crédito apurado, bem como a situação financeira
dos mesmos revelada nos autos principais (fl. 140). Sem cus-
tas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001721-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

Varas Federais de
Francisco Beltrão



344344344344344 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

CEF X LEONICE RIBEIRO CARLESSO TEODORO FERREI-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 23/28 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
218,84, cujo valor atualizado para 08/2003 remonta em R$
504,61; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 7.204,12
(sete mil duzentos e quatro reais e doze centavos), observando-
se que as parcelas vencidas anteriormente a 06.08.1998 foram
fulminadas pela prescrição e já se encontram devidamente de-
duzidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 08/
2003 deverão ser pagas administrativamente. Sobre o montante
da condenação, como complemento positivo da obrigação, a
título de juros e correção monetária, deverá ser aplicada a vari-
ação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data do efetivo paga-
mento, que é a taxa que está “em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional” (art. 406 do
Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003786-6 - ALCIDES VALDUGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 20/28 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
177,91, cujo valor atualizado para 08/2003 remonta em R$
307,64; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 904,56 (no-
vecentos e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), observan-
do-se que as parcelas vencidas anteriormente a 07.08.1998 fo-
ram fulminadas pela prescrição e já se encontram devidamente
deduzidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 08/
2003 deverão ser pagas administrativamente. Sobre o montante
da condenação, como complemento positivo da obrigação, a
título de juros e correção monetária, deverá ser aplicada a vari-
ação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data do efetivo paga-
mento, que é a taxa que está “em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional” (art. 406 do
Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003795-7 - HENRIQUE STUPP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN PAROLIN FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 28/43 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
464,40, cujo valor atualizado para 06/2003 remonta em R$
784,86; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 12.580,84
(doze mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e quatro centa-
vos), observando-se que as parcelas vencidas anteriormente a
12.05.1998 foram fulminadas pela prescrição e já se encon-
tram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que as ven-
cidas a partir de 06/2003 deverão ser pagas administrativamen-
te. Sobre o montante da condenação, como complemento posi-
tivo da obrigação, a título de juros e correção monetária, deve-
rá ser aplicada a variação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data
do efetivo pagamento, que é a taxa que está “em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional”
(art. 406 do Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002376-4 - PAULO BARRETO FALLEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 26/31 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$

181,55, cujo valor atualizado para 07/2003 remonta em R$
308,57; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 670,86 (seis-
centos e setenta reais e oitenta e seis centavos), observando-se
que as parcelas vencidas anteriormente a 10.06.1998 foram
fulminadas pela prescrição e já se encontram devidamente de-
duzidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 07/
2003 deverão ser pagas administrativamente. Sobre o montante
da condenação, como complemento positivo da obrigação, a
título de juros e correção monetária, deverá ser aplicada a vari-
ação do SELIC (Lei nº 9.065/95) até a data do efetivo paga-
mento, que é a taxa que está “em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional” (art. 406 do
Código Civil em vigor - Lei 10.406/02).Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002841-5 - DEOLINO CAVAGNOLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Desta forma, considerando a inércia da parte autora em
comparecer aos atos processuais designados, inobstante reiteradas
intimações, bem como não ter sido localizada no endereço por ela
indicado (CPC, art. 267, §1º), nem ter seu procurador tomado pro-
vidência no sentido de localizá-la, resta caracterizado o abandono
da causa, pelo que extingo o processo, sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Em
observância ao artigo 26 do CPC, condeno a parte autora ao paga-
mento da verba honorária aos procuradores dos requeridos, que, em
atenção ao § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, fixo em R$
240,00 (duzentos e quarenta reais) para cada um; a exigência fica
suspensa, por litigar a requerente ao abrigo da Justiça Gratuita, nos
termos da Lei nº 1.060/50. Demanda isenta de custas.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.80.11588-2 - TEREZINHA VIEIRA LEITE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juizo.”

ACAO ORDINARIA

99.80.11140-2 - MARA HANSEN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.001349-6 - LUIZ CARLOS GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.000631-2 - PEDRO VIEIRA DE RAMOS FILHO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício de fls.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003860-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X M D BALANCELLI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

2002.70.07.003898-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODANIR JOSE FORMENTAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, julgo parcialmente proceden-
tes os pre-sentes embargos à execução, extinguindo o feito com
julgamento de mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para o fim de: a) declarar a ilegali-
dade da taxa de juros fixada na alínea “a” da cláusula “EN-
CARGOS FINANCEIROS” da Nota de Crédito Comercial acos-
tada à fl. 23 dos autos de execução em apenso, reduzindo-a
para o limite legal de 12% (doze por cento) ao ano; b) declarar
a ilegalidade da taxa de juros fixada na cláusula “IMPONTU-
ALIDADE” do título executivo supramencionado, reduzindo-a
para o limite legal de 1% (um por cento) ao ano, a ser acrescido
à taxa de juros estipulada na alínea anterior, a partir do mo-
mento em que incorreu em mora o devedor; c) declarar a ilega-
lidade da cobrança de comissão de permanência estipulada na
cláusula “IMPONTUALIDADE” do título supramencionado;d)
determinar a redução da multa moratória prevista na cláusula
“MULTA” para 2%, devendo a diferença ser expurgada do
montante do débito; e) determinar sejam expurgadas as dife-
renças que vierem a ser apuradas em decorrência da aplicação
do disposto nas alíneas anteriores, do montante do débito exe-
qüendo. Em razão da proporção da sucumbência das partes, con-
deno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os à embargante que, em atenção ao contido no art. 20, §§ 3º e
4º, fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devi-
damente atualizado até a data do efetivo pagamento. As custas
processuais são isentas por força art. 7º da Lei nº 9.289/96.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003769-2 - ANTONIO SERGIO PIVETA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:”Diante do exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exeqüente, declaro satisfeita a obrigação dos exe-
cutados quanto ao valor devido à Caixa Econômica Federal,
relativo ao título executivo extrajudicial de fl. 18 e, via de con-
seqüência, julgo EXTINTA a presente execução, com supedâ-
neo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
pelos executados.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003337-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ JOSE FONTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, AURO ALMEI-
DA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002591-3 - JANDIRA PICCINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

99.80.11873-3 - TEREZINHA FREITAS DA SILVA MACHA-
DO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES, GERSON SCHWAB

2000.70.07.002619-3 - TEREZINHA MARIA ZAMBIAZZI
MILLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.002661-2 - ALTIVIR RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA, RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES

2000.70.07.002672-7 - ZELI CAZALI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

2000.70.07.003348-3 - GILSON LUIZ SENEM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

2001.70.07.000534-0 - ANTONIO DALMOLIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, tendo em vista o assentimento
das partes, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pre-
sentes embargos à execução, extinguindo-os com julgamento
do mérito, com supedâneo no art. 269, incisos I e II, do Código
de Processo Civil, para o fim de determinar o prosseguimento
da ação executiva com respaldo nos cálculos elaborados pela
Contadoria Judicial às fls. 62/83 destes autos. Por conta da su-
cumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), considero com-
pensados os honorários advocatícios de ambas as partes. Sem
custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001708-9 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X MIL-
TON FRANCISCO PERONDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

2003.70.07.002446-0 - UNIAO FEDERAL X CVILIKAS &
CVILIKAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000495-1 - IVO IRINEU GERMANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
veiculados na inicial e, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamento
de mérito. Incabível a condenação em custas processuais e ho-
norários advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000741-2 - DOMINGOS CRISTANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta)
dias.”

ACAO ORDINARIA

99.80.11503-3 - CESAR AUGUSTO CIELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SCHEILA MARIA CIELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, dos documentos constantes nos
autos e em vista da manifestação das partes, julgo PROCE-
DENTES os presentes embargos e extingo o feito, com julga-
mento de mérito, para o fim de determinar o prosseguimento da
execução com base nos valores apresentados pela embargante
às fls. 46/53, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, reduzindo-se a execução. Deixo de condenar
os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, ten-
do em vista o valor nominal do crédito apurado, bem como a
situação financeira dos mesmos revelada nos autos principais
(fl. 120). Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 -
RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001762-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RIBEIRO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
constantes da inicial e extingo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador
do INSS, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
a serem atualizados até a data do efetivo pagamento, ficando
sua exigência suspensa nos prazos e condições previstos pela
Lei nº 1.060/50, uma vez que a autora se encontra ao abrigo da
assistência judiciária gratuita. As custas processuais são isen-
tas, por força do disposto no art. 4º, incisos I e II, da Lei nº
9.289/96 - RCJF.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001704-4 - ORAIDA RIBAS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

Francisco Beltrão, 06.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0216/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifico que, conforme guia acostada à fl. 168, a
parte autora equivocou-se ao promover o recolhimento, medi-
ante guia DARF, código 8021, da taxa de porte remessa. Entre-
tanto, tendo em vista a destinação específica de cada verba e a
impossibilidade de transferência para a conta da Seção Judici-
ária, determino a intimação da parte embargante para que, no
prazo de 10 dias, recolha a taxa de porte remessa, mediante
depósito na conta 200200-4, operação 006, agência 0650, para
crédito da Justiça Federal Seção Judiciária do Paraná.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005755-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS DAMETO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores CEZAR
DEZANET, GENI BORSA, MARIA SALETE VARGAS, RI-
QUERMO RIBEIRO GODINHO, TEREZINHA WELTER DE
MELLO, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela CEF
dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos
exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que os
extratos estão disponíveis através da internet. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que se homologado nesta fase processual pré-exe-
cutiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer preten-
são nesse sentido. Defiro a suspensão requerida. Decorrido prazo
de 180 dias, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000994-8 - CEZAR DEZANET E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção da autora CLARMI
SALETE TONIAL, em receber os valores pela via administra-
tiva, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-



6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003 345345345345345

postos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que rece-
beram os valores administrativamente, com base no contido na
Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na plani-
lha apresentada pela CEF, e não por força do provimento juris-
dicional transitado em julgado, não houve execução do julgado
e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente
do título judicial, pelo que nada há que se homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005527-0 - CLARMI SALETE TONIAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ALFRE-
DO ANGELO BARONIO, ELISABET PADILHA, IVANILCE
APARECIDA BALDIN ROSA, JUCEMAR ADRIANO CAM-
PRA, MARIA SANTA DA ROZA, SEVERINO BATISTA
SCANDOLARA, em receber os valores pela via administrati-
va, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela
CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus
dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que
os extratos estão disponíveis através da internet. Assino o pra-
zo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que se homologado nesta fase processual pré-exe-
cutiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer preten-
são nesse sentido. Defiro a suspensão requerida. Decorrido prazo
de 180 dias, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

99.80.11759-1 - CLEUZY MARIA SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001777-5 - JOAO BATISTA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.07.000173-9 - GUIOMAR BEVILAQUA MEGIOLA-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ANTO-
NIO CLOVIS DE LIMA, DELIZE MARIA SERENA, MARIA
ELIA PICHOK, SILVIA REGINA TOCCHETTO, em receber
os valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte
autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das contas do
FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-los e ten-
do em vista a informação de que os extratos estão disponíveis
através da internet. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que
a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos auto-
res que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que se
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.
Defiro a suspensão requerida. Decorrido prazo de 180 dias,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000612-9 - JORGE ANTUNES MAXIMIANO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ARISTI-
DES DE OLIVEIRA QUARESMA, GILVAN RUDA DOS
SANTOS VARGAS, VALDEVIR DE OLIVEIRA, em receber
os valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Intimem-se as partes quanto
ao aqui decidido, bem como a parte autora para, querendo, pro-
ceder a execução do julgado nos termos da Portaria 13/02, des-

te Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001126-9 - MARCELINO ALVES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, MARCOS
LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Não havendo concordância do embargado, intimem-
se as partes para indicarem, justificadamente, as provas que
pretendem produzir, ou desde logo apresentarem suas alega-
ções finais, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela em-
bargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores GENE-
ROSO RIBEIRO DE CAMPOS, SUENI RODRIGUES DE
ALMEIDA, AGLACIR LOVATEL, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente
de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Intimem-se as partes quanto ao aqui decidi-
do, bem como a parte autora para, querendo, proceder a execu-
ção do julgado nos termos da Portaria 13/02, deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001610-3 - NATALIA PADILHA WERLE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores DJAL-
MA DIAS DA SILVA, JOSÉ ALVES, JOSÉ KUBIAK, JOSÉ
RAMOS NUNES, LEANE MARIA KIRSCH, VALDEMAR
TUDOROVSKI, em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores que receberam
os valores administrativamente, com base no contido na Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002618-1 - CALISTRATO TELLE CHAISE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção da autora ENEDI-
NA LIMA DA SILVA, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores
administrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido. Defiro a suspensão requerida.
Decorrido prazo de 180 dias, intime-se a parte autora para ma-
nifestar-se acerca do prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003871-4 - ULISSES CARLOS PENSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista que se encontra encerrada a fase de
conhecimento, após o trânsito em julgado, bem como que ain-
da não há execução do julgado, tem-se que é inoportuno e in-
cabível o pedido de desistência formulado à fl. 285. Basta que
a parte autora não execute seu crédito, para os efeitos que pre-
tende. Intime-se a parte autora quanto ao aqui decidido, bem
como para, querendo, proceder a execução do julgado nos ter-
mos da Portaria 13/02, deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002977-7 - BERNARDETE MARIA PAGNO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibi-
ção pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores,
pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a infor-
mação de que os extratos estão disponíveis através da inter-
net.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001655-2 - ELIAS TONON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção do autor WILSO
FARIAS PEDROSO, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que
receberam os valores administrativamente, com base no conti-
do na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que se homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003761-8 - CEZELDA BASSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores DERCI-
LIA LURDES LEVISKI, EMIR ORBEN, GILBERTO ANTO-
NIO SPILER, HORACIO DOS SANTOS, JUDITE INES GER-
GESELL SOARES, NEUSA ROSSATTO RUGERI, em rece-
ber os valores pela via administrativa, realizando acordo extra-
judicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual
direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual
reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos
de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrati-
vamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, confor-
me explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e
não por força do provimento jurisdicional transitado em julga-
do, não houve execução do julgado e tampouco adimplemento
voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que se homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000884-1 - DERCILIA LURDES LEVISKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores DARCI-
LA TEREZINHA MARAFON, DIRCE MARIA RIGO DA
ROSA, GERCI ZAMARCHI TOZI, MARIA CONCEIÇÃO
MOSER, SIRLEI SALETE CARDOZO, em receber os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para
que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos auto-
res que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que se
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002397-7 - AUREA PACHECO QUERINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ANA
ELIZABETE HARACYMIW, CLAUDETE PINTO, ERME-
LINDA JACHINI CARBONERA, JACINTO BORGHEZAN,
NEIVA JANIR OENNING COLUSSO, NEIVA NELCI FRAN-
CESCHETTO, SOELI DE ALMEIDA AMORIM, em receber
os valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta)
dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Ade-
são - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em rela-
ção aos autores que receberam os valores administrativamente,
com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por

força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que se homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.10701-4 - ANA ELIZABETE HARACYMIW E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ADA
PASQUALI CONFORTIN, GERALDO ILIBERTO HELL-
MANN, LOURDES NEVES BORTOLON, NELSON FRAN-
CISCO FAVERO, VICTOR BORTOLON, em receber os valo-
res pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para
o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decor-
rente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão -
FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos
autores que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que se
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003441-0 - ADA PASQUALI CONFORTIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ANTO-
NIA FATIMA SANGALLI, ANTONIO NUNES DUARTE,
DARCI DA SILVA, MILTON TERENCIO, em receber os valo-
res pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para
o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decor-
rente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão -
FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos
autores que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que se
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002735-5 - ADEMIR VIEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores JARDE-
LINO DE OLIVEIRA, VALDIR JORGE BALBINOTTI, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Considerando
que não houve a execução provimento jurisdicional, indefiro o
pedido da fl. 380. Indefiro a expedição de alvará judicial, eis
que o levantamento dos créditos fundiários dar-se-á nos modos
e termos da Lei 8.036/90 e alterações. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos
de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrati-
vamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, confor-
me explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e
não por força do provimento jurisdicional transitado em julga-
do, não houve execução do julgado e tampouco adimplemento
voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que se homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004666-8 - MARIA TSUNOKAWA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores ARQUI-
NO FERNANDES DE OLIVEIRA, NILSON ANTONIO BE-
NINI, em receber os valores pela via administrativa, realizando
acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito
de eventual direito decorrente de decisão pela procedência da
demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas par-
tes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores
administrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
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dicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001427-0 - ADRIANA NICOLADELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Verifica-se que houve a opção do autor VANDER-
LEI DAMBROS, em receber os valores pela via administrati-
va, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que rece-
beram os valores administrativamente, com base no contido na
Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na plani-
lha apresentada pela CEF, e não por força do provimento juris-
dicional transitado em julgado, não houve execução do julgado
e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente
do título judicial, pelo que nada há que se homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002601-6 - VANDERLEI DAMBROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a autora para juntar aos autos cópia do
termo de adesão a LC 110/01, bem como para que comprove o
alegado entrave oposto pela requerida.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002073-0 - HELCIO ELIAS NEGRI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

Francisco Beltrão, 05.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0217/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor CLAUDI-
NO PRZYVARA, em receber os valores pela via administrati-
va, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que rece-
beram os valores administrativamente, combase no contido na
Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na plani-
lha apresentada pela CEF, e não por força do provimento juris-
dicional transitado em julgado, não houve execução do julgado
e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente
do título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.12328-1 - CLAUDINO PRZYVARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ANA
MARIA CIGOLINI, GECY CECCON, LIBERA RECH CA-
CHOEIRA, em receber os valores pela via administrativa, rea-
lizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores que receberam
os valores administrativamente, combase no contido na Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.12330-3 - GECY CECCON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALZIRA
CATARINA SBRUSSI FARIAS, ANA SBRUSSI RACHELE,

BEATRIZ TURMINA TROMBINI, CIRLEI PIRES DE LIMA
SPADA, LOURDES COLLE, MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS, MELIA CIQUELERO BOLIGON, VALDETE
BERKENBROK BOLIGON, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que
receberam os valores administrativamente, com base no conti-
do na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.10692-1 - ALZIRA CATARINA SBRUSSI FARIAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor CLEUMAR
ANGELO ROSSETO, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002551-6 - CLEUMAR ANGELO ROSSETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALVERI
ALBERTO MORO, DARCY FRIEDRIK, DEOMIR PAVAN,
EDUARDO HOLDZS, ELSA BELLE, JANE DE FATIMA
REIS, JUREMA BADIA POTRICK, MARIA CELIA DA LUZ
E SOUZA, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000987-0 - ALVERI ALBERTO MORO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ANTO-
NIO PEDRO KRETSCHMANN, AUGUSTO JOSÉ BORTO-
LOTTI, EGIDIO CARLOS CIVA, ALBERTO APPEL, ELE-
NICE MARIA AMACKOWIAK, LORI ELZINA HIRT, MARA
LUCIA BOARO KAMPHORST, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente
de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a
CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos
autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores
que receberam os valores administrativamente, combase no
contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000045-3 - AUGUSTO JOSE BORTOLOTTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALBINO
PIANA, DILSON PETRY, MARCIO AFRANIO OSTROSKI,
VICTORIO CIRILLUS LODI, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores
administrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-

quer pretensão nesse sentido. Defiro a suspensão requerida.
Decorrido o prazo de 180 dias, intime-se a parte autora para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003456-2 - CARLOS ROCHA VAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora para, querendo, promover
a execução do julgado nos termos da Portaria 13/02, deste Juí-
zo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002881-6 - JOSE MOACIR SOLIGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ADE-
MIR MACHADO DIAS, ANA GRACIEMA MEZOMO, DE-
CIO ANTONIO BREDA, IRONDES DUARTE RIBEIRO,
JOÃO MARIA FERREIRA DOS SANTOS, SELITO JOSÉ
CAMELLO, VALDAIR JOSE OGLIARI, ZELIR PERIN, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedido
da parte autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das
contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-
los e tendo em vista a informação de que os extratos estão dis-
poníveis através da internet. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão -
FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos
autores que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.
Defiro a suspensão requerida. Decorrido o prazo de 180 dias,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002649-8 - VALDAIR JOSE OGLIARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, emende a petição inicial, nos termos do artigo 283 do
CPC, apresentando a duplicata descontada da conta-corrente
da empresa requerida, tendo em vista que os extratos bancários
não são suficientes a comprovar e existência do direito a ser
tutelado, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284,
do CPC). 2.Compulsando os autos, verifico que a parte autora
foi citada nos seguintes termos: ‘para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio
de advogado, ficando ciente de que, não comparecendo ou não
se defendendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial’ (fl. 28), bem como que, efetivamente, com-
pareceu à audiência (embora desacompanhada de advogado), a
qual foi suspensa pelo ‘prazo de cinco dias, para viabilizar pos-
sível e quase certo acordo extrajudicial’, não tendo sido inti-
mada dos atos subsequentes, nem para regularizar a represen-
tação processual, na forma da legislação processual. Em vista
das circunstâncias e em atenção ao princípio da ampla defesa,
entendo caber a devolução do prazo para contestar à parte ré
que compareceu à audiência para a qual fora intimada, a qual
não foi concluída, e revogo os itens II e IV do despacho da fl.
60. Determino, após o atendimento do item 1 (supra), a intima-
ção da parte ré, para contestar, querendo, o presente feito, no
prazo legal, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Intime-se a parte autora da presente deci-
são.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003847-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUFFINGER E LOVO LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Em relação aos autores que receberam os valores
administrativamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002402-7 - AUGUSTINHO SCHMITZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

99.80.12335-4 - ANTONIO ADEMAR GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2000.70.07.002356-8 - JANETE ZANINI DA SILVA E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores BEATRIZ
MARIA CASSOL, WANDERLEY LOURDES GALEAZZI, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001778-7 - BEATRIZ MARIA CASSOL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ADÃO
ALVES DA LUZ, SALETE DE OLIVEIRA, SEBASTIÃO JO-
VELINO DE LIMA, em receber os valores pela via administra-
tiva, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que rece-
beram os valores administrativamente, combase no contido na
Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na plani-
lha apresentada pela CEF, e não por força do provimento juris-
dicional transitado em julgado, não houve execução do julgado
e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente
do título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001054-2 - AIRTO RODRIGUES PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores BRUNO
ALFREDO HENDGES, MARIA ANA LINDNER, MERCE-
DES SALVADOR ZABOT, VALDIR RODRIGUES DE LIMA,
ZENILDA DA SILVA OLIVEIRA, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente
de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a
CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos
autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores
que receberam os valores administrativamente, combase no
contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003313-6 - ANGELINO FRAGATA DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores NADIR
CROTTI, OTACILIO RODRIGUES DOS SANTOS, em rece-
ber os valores pela via administrativa, realizando acordo extra-
judicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual
direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual
reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos
de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrati-
vamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não
por força do provimento jurisdicional transitado em julgado,
não houve execução do julgado e tampouco adimplemento vo-
luntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001683-7 - JOAO PEDRO WURTZEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores AURO-
RA FERREIRA, JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
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tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001799-4 - AURORA FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora, acerca da certidão de fls.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.004130-4 - LENIL XAVIER DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALTA-
MIR PEREIRA, AMADEUS DE ARAUJO, ANTONIO DAR-
CI DOS PASSOS, CLARINDA DA SILVA BASCHERA, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000583-2 - AMADEUS DE ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores DALGI-
SA DE LARA DE OLIVEIRA, GERTRUDES THERESA BE-
VILAQUA, MARIA GUIOMAR PADILHA, NAIR CASANO-
VA KLEM, PAULO JAIR CARNIEL, PEDRO CARLET, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000534-7 - DALGIZA DE LARA DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ARMIN-
DO DE OLIVEIRA, GLACIR VANZELLA, JOÃO PADILHA
DE ABRANGES, OFELIA MATIELLO, OTAVIO PAULO,
PAULINA APPEL BURNIER, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que
receberam os valores administrativamente, combase no conti-
do na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001338-9 - LORENA CARME MORAS ZAGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Compulsando os autos, verifico que diversos auto-
res receberam os valores administrativamente, com base no
contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido,
razão pela qual revogo o item IV, do despacho exarado à fl.
497. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Uma vez já apreciada, no despa-
cho da fl. 497, em seu item II, a petição das fls. 495/496, inde-
firo o pedido das fls. 498-499.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002240-0 - DEOCAR LUIS ZANCHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Não havendo fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação (art. 273, inc. I, do CPC), indefiro, por
ora, o pedido de antecipação de tutela. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005739-7 - APM CONSTRUÇOES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Trata-se de ação ordinária visando a compensação/resti-
tuição de tributos, em que a Autora pede a antecipação da tutela.
Porém, conforme posição pacífica de nossos tribunais, a compensa-
ção de créditos tributários se mostra incabível por meio de conces-
são de medida liminar ou antecipação de tutela. Neste sentido, dis-
põe a Súmula nº 45, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região: ‘Descabe a concessão de liminar ou de antecipação de tute-
la para a compensação de tributos’. Indefiro, portanto, a antecipaão
dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005738-5 - APM CONSTRUÇOES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALZIRA
DA ROSA RAMALHO, AVELINO BALBINOT, ROSALINA
FERREIRA PIRES, TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventu-
al direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual
reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos
de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em
relação aos autores que receberam os valores administrativamente,
combase no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicita-
mente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força
do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve
execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da
obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido. In-
defiro a expedição de alvará judicial, eis que o levantamento dos
créditos fundiários dar-se-á nos modos e termos da Lei 8.036/90
e alterações. Deixo de homologar em relação a Ivane Perin, eis
que a mesma foi excluída da lide à fl. 85.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003004-4 - ARCELINO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores LEONÇO
XAVIER DE LIMA, LOURIVAL BARBOSA MODESTO, LUCI-
ANO PUNTEL, NELSON FRANCISCO FELTES, OTELO SE-
BASTIÃO DE OLIVEIRA, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pe-
las partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrativa-
mente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme expli-
citamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força
do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obriga-
ção decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homolo-
gado nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal
que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001801-9 - LEONCO XAVIER DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores EULA-
LIA JONCK LUDWIG, MARINEZ ROSA PASTORE KLIPEL,
SILVINO DOS PASSOS, TRANQUILA HERCULANO, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo

extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, combase no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002771-9 - DELAIDE BONATTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção da autora LARA
TATANA VANDRESEN CARNEIRO, em receber os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para
que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002537-8 - LARA TATIANA VANDRESEN CAR-
NEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores LAURO
JOÃO FREITAS, NIVALDO SCHLICKMANN, em receber os
valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial
para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito de-
corrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para
que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores
que receberam os valores administrativamente, combase no con-
tido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do jul-
gado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decor-
rente do título judicial, pelo que nada há que ser homologado
nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal
que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000729-0 - ACACIO BACHENDORF E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor ANTONIO
MERETIKA,em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despei-
to de eventual direito decorrente de decisão pela procedência da
demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes,
o qual reputo válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedido
da parte autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das con-
tas do FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-los e
tendo em vista a informação de que os extratos estão disponíveis
através da internet. Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido,
bem como a parte autora para, querendo, promover a execução de
sentença nos termos da Portaria 13/02, deste Juízo. Defiro a sus-
pensão requerida. Decorrido o prazo de 180 dias, intime-se a parte
autora para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003331-8 - ASSIS CAMICIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet.”

ACAO ORDINARIA

99.80.11977-2 - ULISSES CARLOS PENSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Francisco Beltrão, 05.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0218/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “...determino nova intimação da parte autora para
que, no prazo de 10 dias, se manifeste quanto ao objeto da
execução acima indicada, juntando aos autos certidão explica-
tiva do feito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002461-6 - ANTONIO FRANCISCO DUARTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor ARLINDO
VOGEL, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela CEF
dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos
exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que os
extratos estão disponíveis através da internet. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004636-0 - EVANIR LUIZ BALBINOT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora para, querendo, promover
a execução do julgado nos termos da Portaria 13/02, deste Juí-
zo. Defiro a suspensão requerida. Decorrido o prazo de 120
dias, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do pros-
seguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000066-4 - IVANE MARCARINI SIMIONATO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor CLAUDIO
LA SALE DORIGONI, em receber os valores pela via admi-
nistrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.12250-1 - CLAUDIO LA SALE DORIGONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ADRIA-
NO MAZETTO, ALCEU LUIZ BASSO, ARNO BURATTO,
NEURI PLETSCH, em receber os valores pela via administra-
tiva, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela
CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus
dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que
os extratos estão disponíveis através da internet. Assino o pra-
zo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de pretensão nesse sentido. Defiro
a suspensão requerida. Decorrido o prazo de 180 dias, intime-
se a parte autora para manifestar-se acerca do prossegumento
do feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000163-9 - ARLINDO REOLON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores AGA-
MENI FIGUEIREDO MONTEIRO, IARA TEREZINHA BA-
LENA DUARTE, LUIZ JOAQUIM PEREIRA, NOELI DOS
SANTOS BOLSANEL, NOEMIA BEZ, OSWALDO CATUS-
SO, ZENAIDE GUAREZE, em receber os valores pela via ad-
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ministrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de pretensão nesse sentido.
Defiro a suspensão requerida. Decorrido o prazo de 180 dias,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002654-1 - ZENAIDE GUAREZE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 dias manifestar-se e, desde logo, indicar as
provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002045-3 - NARCISO VITES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAETANO RODRIGUES JUNIOR, EMIDIO
CAETANO RODRIGUES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor FRANCIS-
CO FLORES DOS SANTOS, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002713-2 - FRANCISCO FLORES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, LUIZ
CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores JAIR
ALVES DA CRUZ, RUBENS OLIVEIRA, em receber os valo-
res pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para
o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decor-
rente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte autora
quanto a exibição pela CEF dos extratos das contas do FGTS
dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em
vista a informação de que os extratos estão disponíveis através
da internet. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido. Defiro a suspensão requerida. Decor-
rido o prazo de 180 dias, intime-se a parte autora para manifes-
tar-se acerca do prossegumento do feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002917-7 - JAIR ALVES DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, JOAO CORREA SOBA-
NIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALDUI-
NO COLPANI, ARLINDO VALENTIN PIOLA, CLAUDINO
DA VEIGA GODOY, JOSÉ BRAZ, MARIA JUDITE GHE-
DIN GHIZZI, em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangidos
pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de pretensão

nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003674-2 - WILMAR DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores RUI DE
BASTIANI, ULISSES OTAVIO DAMBROS, VENILDA BOR-
TH CENTENARO, em receber os valores pela via administra-
tiva, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Tendo em vista que se encontra encerrada a fase de
conhecimento, após o trânsito em julgado, bem como que ain-
da não há execução do julgado, tem-se que é inoportuno e in-
cabível o pedido de desitência formulado à fl. 185. Basta que a
parte autora não execute seu crédito, para os efeitos que pre-
tende. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangi-
dos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido. Defiro a suspensão requerida. Decor-
rido o prazo de 90 dias, intime-se a parte autora para manifes-
tar-se acerca do prossegumento do feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002803-3 - RUI DE BASTIANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO, SAN-
DRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o procurador da parte autora, para que no
prazo de 15 dias, junte aos autos certidão simplificada da junta
comercial, devidamente atualizada e da qual conste a gerência
da pessoa jurídica representada.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001914-0 - ARMINDO VIECELLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção da autora MARIOLI
DA SILVA SOARES, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de pretensão nesse sentido.
Defiro a suspensão requerida. Decorrido o prazo de 180 dias,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prossegu-
mento do feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003543-8 - MARELICE DA APARECIDA CORA
KALINOSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção da autora SALETE
BARANCELLI,em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000271-1 - SALETE BARANCELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, GER-
SON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores MAR-
CELINO ANDRADE, MARGARIDA DA SILVA, MARIA
NEIVA DUARTE, MARIA MARDETTE DRZERMISKI, em
receber os valores pela via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedido

da parte autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das
contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-
los e tendo em vista a informação de que os extratos estão dis-
poníveis através da internet. Indefiro a exibição de alvará judi-
cial, eis que o levantamento dos créditos fundiários dar-se-á
nos modos e termos da Lei 8.036/90 e alterações. Por se trata-
rem de créditos pertinentes às partes autoras, indefiro o blo-
queio dos mesmos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que
a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos auto-
res abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicita-
mente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força
do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve
execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da
obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada há que
ser homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta
de pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000982-1 - MARIA STELA FRANCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista a recusa do perito anteriormente
mencionado, nomeio perito deste Juízo o Sr. Andrei júnior Za-
charczuk, com endereço comercial Rua Itacolomi, 1238, sala
03, Centro, CEP 85501-240, Pato Branco/PR, que terá o prazo
de 30 dias, a contar de futura intimação, para ultimar a perícia.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002414-4 - REINOLDO FERNANDES DA SILVA
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor ARGELIN
RIBEIRO DE JESUS, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.11761-3 - ARGELIN RIBEIRO DE JESUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, GER-
SON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ALDA
OENNIG FELIPE, CLAUDIA INES DOS SANTOS RADIN
BERGONZI, MARGARIDA KERCHNER, VALDEMIRO FE-
LIPE, WILSON LUIZ HANYSZ, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente
de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a
exibição pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos auto-
res, pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a
informação de que os extratos estão disponíveis através da in-
ternet. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangi-
dos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido. Defiro a suspensão requerida. Decor-
rido o prazo de 180 dias, intime-se a parte autora para manifes-
tar-se acerca do prossegumento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004625-5 - WILSON LUIZ HANYSZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor VALDIR
JOSÉ DA SILVA, em receber os valores pela via administrati-
va, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido, a parte
autora para, querendo, proceder a execução do julgado nos ter-
mos da Portaria 13/02, deste Juízo, bem como a CEF para ma-
nifestar-se acerca da petição da fl. 263.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004605-0 - ALCEMIR RIZZI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, MARCOS LUCIANO

GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a CEF para, no prazo de 15 dias, compro-
var os depósitos, nas respectivas contas dos autores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002268-0 - MOACIR CHAVES DE JESUS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Compulsando os autos, verifico que diversos auto-
res receberam os valores administrativamente, com base no
contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
pretensão nesse sentido, razão pela qual revogo o item IV, do
despacho exarado à fl. 701. Assino o prazo de 90 (noventa)
dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Ade-
são - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Intimem-
se as partes quanto ao aqui decidido, bem como a CEF para
manifestar-se acerca da petição da fl. 705.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002539-5 - CLAUDIO GILBERTO DALCORTI-
VO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores HILA-
RIO HENRIQUE SAVARIZ, JOÃO DE LARA, PEDRO GI-
RARDI, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos
autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores abrangidos
pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação de-
corrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de pretensão
nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000171-5 - ELOI SAVARIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por 60 (sessen-
ta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001423-0 - ARI JOSE BARBIERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

Francisco Beltrão, 05.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimação 0031/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinto o presente processo, com fundamento nos artigos 806 e
267, IV, do CPC. Condeno o requerente ao pagamento de ho-
norários que arbitro em R$ 50,00 (cinquenta) reais, (...) Custas
pelo requerente. (...)”

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.002585-5 - BELA VISTA DO PARAISO TAB E
CART DE PROT DE TITULOS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) a
manifestação de fls. 55/56 não merece acolhida neste momen-
to, uma vez extemporânea sua indicação, observando-se ainda
a irregularidade da representação processual para sua indica-
ção, (...) prossiga-se com o cumprimento do mandado expedi-
do (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.12871-4 - FAZENDA NACIONAL. X DEOLINDO SATO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ABEL FERREIRA

Varas Federais de
Londrina
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————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a execução de sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.07531-5 - JABUR PNEUS SA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

2000.70.01.001922-6 - JABUR PNEUS S.A E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Consi-
derando a manifestação de fl. 14, intime-se a sua subscritora a
fim de que regularize a representação processual, assim como
informe se persiste o interesse na vista dos autos mediante car-
ga. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.000018-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
TAIKNA DINIZ
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista às partes para que se manifestem, iniciando-se pela
embargante.”
(FACE À JUNTADA DE DOCUMENTOS SOLICITADOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011198-6 - GARCA RURAL COMERCIO E RE-
PRESENT AGROPECUARIOS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MIGUEL HILU NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
termino o levantamento da penhora de fl. 43 no que tange ao
bem imóvel matriculado atualmente junto ao CRI do 4º Ofício
desta comarca sob o nº 4.703 (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.15898-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA DE MOVEIS ARMACOZ LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BALAN NASSIF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) deixo
de receber, por ora, os presentes embargos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016191-0 - FRANCISCO CAETANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) não
há qualquer medida anterior postulada pela parte Executada.
(...) não há registros no sistema informatizado de oposição de
embargos à execução até a presente data. Desta feita, resta pre-
judicado o pedido de desistência formulado pela parte Execu-
tada à fl. 34. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.007190-7 - FAZENDA NACIONAL. X PLATEX
RECONDICIONADORA DE FRICCAO LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

2002.70.01.007191-9 - FAZENDA NACIONAL. X PLATEX
RECONDICIONADORA DE FRICCAO LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

2002.70.01.007262-6 - FAZENDA NACIONAL. X PLATEX
RECONDICIONADORA DE FRICCAO LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

2002.70.01.007766-1 - FAZENDA NACIONAL. X PLATEX
RECONDICIONADORA DE FRICCAO LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

2002.70.01.024851-0 - FAZENDA NACIONAL. X PLATEX
RECONDICIONADORA DE FRICCAO LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo procedo a intimação da Dra. Gilda de Al-
meida Ghelardi, quanto a Alvará de Levantamento expedido de
conformidade com o art. 366 do Provimento nº 05 da Correge-
doria Geral do TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10317-5 - EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Consi-
derando que a Exequente não consentiu com a nomeação efe-
tuada pela Executada e que o bem indicado pela exequente pre-
fere à ordem legal de nomeação (...), defiro o pedido formula-

do à fl. 45. Expeça-se mandado para penhora do veículo indi-
cado à fl. 47 (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.002703-0 - FAZENDA NACIONAL. X WALDE-
MAR AZZALINE DE ANGELO ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIANO CASANOVA THOME

2000.70.01.002705-3 - FAZENDA NACIONAL. X WALDE-
MAR AZZALINE DE ANGELO ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIANO CASANOVA THOME

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Antes
de apreciar o pedido de fls. 57/59, intime-se a executada para
informar a este Juízo porque não procedeu ao arrolamento ad-
ministrativo do bem penhorado à fl. 25 (...), conforme se veri-
fica da análise dos documentos juntados às fls. 60/61, tendo
em vista situar-se este bem na sede do Juízo da execução, tor-
nando-a menos dispendiosa, bem como evita futuro reconheci-
mento de ineficácia de nomeação de bens - art. 656, III, do
CPC. (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.12532-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONSTRUTORA KHOURI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade argüida pelo execu-
tado Antonio Tadeu do Nascimento. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.15899-2 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO TA-
DEU DO NASCIMENTO, ESTUDIO AQUARIOS SC LTDA
Adv. : Dr(s). SANDY PEDRO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente improcedentes
os pedidos iniciais. Por sucumbente, condeno a embargante ao
pagamento das custas processuais adiantadas pelo embargado
na execução, bem como ao pagamento de verba honorária que
fixo em R$ 100,00, abrangidos ambos os feitos, execução e
embargos, atento às diretrizes do art. 20, § 4º, do CPC. As cus-
tas finais da execução ficarão a cargo da embargante. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023545-0 - CAIXA ASSIST PENSOES SER MUN
LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). RONALDO GUSMAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...)”
(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001795-4 - MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/A
INDUSTRIA DE AZULEJOS ALIANE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MARTINS

2003.70.01.003614-6 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

2003.70.01.003950-0 - LUIZ VICENTINI X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

2003.70.01.005477-0 - ANTONIO PIRES MARTINS X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2003.70.01.010036-5 - TRANSPETROL LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

2003.70.01.010909-5 - ABATEDOURO COROAVES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2003.70.01.012360-2 - SERV-TEC EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS SC LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Aguar-
de-se o cumprimento do despacho proferido, nesta data, nos
autos de ação ordinária nº 98.2014796-4 e apensos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016170-2 - IVO VICENTINI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) co-

nheço dos embargos declaratórios por tempestivos e dou-lhes
parcial provimento apenas para retificar o número e a data da
edição da Medida Provisória citada, fazendo-se constar: MP nº
2.180-35, de 24.08.2001, bem como para dar por prequestiona-
da a matéria argüida, na forma da fundamentação. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.004273-0 - FAZENDA NACIONAL. X JONAS DE
FARIA CASTRO FILHO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2000.70.01.004275-3 - FAZENDA NACIONAL. X JONAS DE
FARIA CASTRO FILHO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Indefi-
ro o pedido de fl. 53, pelos mesmos fundamentos já expostos à
fl. 44. (...) considero conveniente seja oportunizado à empresa
executada a indicação de bens em complementação à constri-
ção já realizada (fls. 28/31), para posterior apreciação do pedi-
do de penhora formulado às fls. 55/56. (...)”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.01.008788-4 - FAZENDA NACIONAL X THERMO-
TEC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2000.70.01.000730-3 - UNIAO FEDERAL X THERMOTEC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2000.70.01.001294-3 - FAZENDA NACIONAL. X THERMO-
TEC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante para emendar a inicial nos termos do art.
282, V, do CPC, no prazo de (10) dez dias, atribuindo valor à
causa, bem como para colacionar instrumento procuratório nos
autos; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015518-4 - JESUS BRANDAO X FAZENDA NA-
CIONAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BRANDAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Defiro a prova requerida. Para tanto, nomeio como perito do
Juízo o Contador SÉRGIO HENRIQUE MIRANDO DE SOU-
ZA, (...), com endereço na Rua Santiago, 62, Jd. Guanabara,
fone: 3026-5555, Londrina/PR. As partes deverão apresentar
quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, ainda, indicar
assistente técnico no mesmo prazo (art. 421, § 1º, I e II, CPC).
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005253-2 - AVP CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Visan-
do a apurar a atividade básica exercida pela empresa embar-
gante, intime-se-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresen-
tar o contrato social ou alterações em que conste o ramo/objeto
da sociedade. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016171-4 - SAKAMED COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FREITAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 267, V e art. 301, §§ 1º e 2º do CPC, julgo extinto
estes embargos à execução, sem exame do mérito, relativamen-
te ao pedido de extinção da execução baseado na causa de pe-
dir da utilização pelo CRF de inadequados parâmetros para in-
dexação e exigência dos valores das multas; com fulcro no art.
269, I, do CPC, julgo totalmente improcedente o pedido de
extinção da execução fundado na causa de pedir de incompe-
tência do CRF para autuar a embargante com base no art. 24 da
Lei 3.820/1960. Por sucumbente, condeno a embargante ao
pagamento das custas processuais adiantadas pelo CRF na exe-
cução, bem como ao pagamento das custas processuais rema-
nescentes em citado feito. Condeno-a, ainda, ao pagamento de
verba honorária que fixo em R$ 280,00, abrangidos ambos os
feitos, execução e embargos, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.024684-7 - LOPES DE ANDRADE & AZEVEDO
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) In-
time-se a Executada para dar cumprimento ao item V do despa-
cho de fls. 52/53, no prazo improrrogável de (10) dez dias.
(...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.16109-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X H MEIRA ENGENHARIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade oposta pelo execu-
tado Ângelo Marcelo Caldarelli, (...) intime-se, outrossim, o
executado Ângelo Marcelo Caldarelli, na pessoa de seu procu-
rador, para que esclareça a manifestação de fls. 60/61, tendo
em vista que não há nos autos imóvel oferecido por qualquer
dos executados, contrariamente ao afirmado no petitório em
questão.”

EXECUCAO FISCAL

99.20.12803-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LONDRINA ESPORTE CLUBE, ANGELO MARCELO CAL-
DARELLI
Adv. : Dr(s). HELIO HENRIQUE DE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se, com urgência, o executado, na pessoa de seu procura-
dor (fl. 17), para indicar outro bem de sua propriedade em subs-
tituição ao penhorado à fl. 41, no prazo de (10) dez dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.14354-5 - FAZENDA NACIONAL. X CARLOS ELY-
SEU MARDEGAN FILHO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade argüida pela execu-
tada, (...) A citação da empresa executada através da carta de
citação foi regular (...). Declaro a nulidade da nova citação da
empresa realizada na pessoa da Sra. Luciana Chamie, porque
já não mais era a sócia-gerente, à época da citação. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.10794-8 - FAZENDA NACIONAL. X LA BELLA DON-
NA TECIDOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente improcedentes
os pedidos iniciais e condeno a embargante ao pagamento das
custas processuais adiantadas pelo embargado na execução, bem
como ao pagamento de verba honorária que fixo em R$ 200,00
(duzentos Reais) abrangidos ambos os feitos, execução e em-
bargos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006194-6 - BRASILIO NOBUO EHARA E CIA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 267, V, do CPC, julgo extinto sem julgamento do
mérito estes embargos à execução, pela ocorrência de coisa
julgada. Condeno a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais adiantadas pelo embargado na execução bem como ao
pagamento de verba honorária que fixo em R$ 120,00 (cento e
vinte Reais) abrangidos ambos os feitos, execução e embargos.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006195-8 - BRASILIO NOBUO EHARA E CIA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a ação de execução para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. O executado arcará com o pagamento de eventuais custas
e despesas processuais remanescentes. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.14355-3 - FAZENDA NACIONAL. X OSCAR BORDIN
Adv. : Dr(s). ANISIO SANTOS OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) aco-
lho o pedido de reconsideração da executada e revogo a deci-
são de fls. 54-56. Oficie-se ao r. Juízo da 17ª Vara Federal de
São Paulo solicitando que seja imediatamente levantada a or-
dem de indisponibilidade averbada no rosto dos autos nº 939523-
7. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.10708-5 - FAZENDA NACIONAL. X COOP AGRIC DE
COTIA COOP CENTRAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN, SILVIA MARIA PIN-
CINATO

99.20.10710-7 - FAZENDA NACIONAL. X COOP AGRIC DE
COTIA COOP CENTRAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA PINCINATO, CRISTIANE BER-
GAMIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante para se manifestar quanto ao interesse na
extinção dos presentes embargos, com renúncia ao direito so-
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bre o qual se funda a ação - art. 269, inc. V, do CPC, haja vista
que o não cumprimento desta regra poderá ensejar a exclusão
da embargante do programa REFIS. (...) caso a embargante
manifeste o seu interesse na extinção do presente feito, nos
termos do item I supra, deverá colacionar aos presentes autos
instrumento procuratório onde constem os poderes específicos
para renunciar a direitos, conforme determina o art. 38, do CPC.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005779-3 - TRANSPARANA S A X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a ação de execução para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. A executada arcará com o pagamento das custas e despe-
sas processuais remanescentes. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.10283-0 - FAZENDA NACIONAL. X FIEL VISTORIA
PREVIA S C LTDA
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se as partes para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,
manifestem-se sobre as informações prestadas pela Contadoria
deste Juízo, iniciando-se pela embargante. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008554-1 - MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente procedente o
pedido inicial, decreto a desconstituição da CDA que instrui a
petição inicial executiva e julgo extinta a execução fiscal nº
98.201.2425-5. Por sucumbente, condeno o CRQ ao pagamen-
to de verba honorária que fixo em R$ 300,00 (trezentos Reais),
abrangidos ambos os feitos, execução e embargos. (...) Conde-
no ao CRQ ao pagamento de eventuais custas remanescentes
na execução fiscal. Após o trânsito em julgado desta sentença,
levante-se a penhora realizada (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11813-3 - IMUNINSETO SERVIÇOS DE DESINSETI-
ZAÇAO DOMICILIAR S/C LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO para o efeito de reconhecer a
insubsistência da multa aplicada, em face da desnecessidade
de registro da embargante Cooperativa Agropecuária de Lon-
drina Ltda. perante o Conselho Regional de Química da 9ª Re-
gião, razão pela qual, decreto a nulidade da certidão de dívida
ativa que fundamenta o processo de execução fiscal em apen-
so. Conseqüentemente, declaro extinta a execução fiscal nº
98.2011606-6. Condeno o Embargado ao pagamento de hono-
rários de advogado que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
(...) Transitada em julgado a presente decisão, determino o le-
vantamento de eventual penhora sobre bens do Embargante.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001976-7 - COOP. AGROPEC. DE LONDRINA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
sapensem-se os Embargos de Terceiro certificando-se, inclusi-
ve, quanto à suspensão da execução em relação ao bem imóvel
de matrícula nº 26.808. Igualmente, intime-se o embargante,
(...) para se manifestar sobre a contestação de fls. 16/21. (...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.01.005410-0 - APARECIDO AZOLINI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODAVLAS LHAMAS FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se o embargante para que se manifeste a respeito, assim
como, para que, no mesmo prazo, junte ao feito o pedido de
cancelamento de seu registro perante o CRF e a respectiva res-
posta oriunda do Conselho. (...)” (PRAZO: 10 DIAS)
(DOCUMENTOS JUNTADOS PELO EMBARGADO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016106-4 - MARCO AURELIO BATYRAS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) a
constrição realizada à fl. 24 incidiu tão somente sobre os even-
tuais direitos que o executado Fábio Ribeiro da Fonseca pos-
sua ou venha possuir em relação ao veículo (...) deixo de aco-
lher a manifestação de fls. 35/44, uma vez que não houve cons-

trição, efetivamente, sobre bem de terceiro, considerando que
a penhora não recaiu sobre o veículo (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.002792-0 - FAZENDA NACIONAL. X FABIO
RIBEIRO DA FONSECA
Adv. : Dr(s). DORIVAL PADUAN HERNANDES

2002.70.01.003461-3 - FAZENDA NACIONAL. X FABIO
RIBEIRO DA FONSECA
Adv. : Dr(s). DORIVAL PADUAN HERNANDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido ao
patrono subscritor dos embargos, (...) Recebo os Embargos para
discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.011861-8 - PAULO DA SILVA PATTARELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extintas as ações de execuções para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do
CPC. A executada arcará com o pagamento de eventuais custas
e despesas processuais remanescentes. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.004942-2 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
Adv. : Dr(s). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA

2002.70.01.004943-4 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
Adv. : Dr(s). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade argüida pela execu-
tada, (...) caso a excipiente tenha interesse em insistir nas ques-
tões da ocorrência de prescrição do crédito exigido, poderá fazê-
lo por meio de Embargos à Execução, através dos quais, medi-
ante dilação probatória, terá ampla oportunidade de demons-
trar suas alegações. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.004820-0 - FAZENDA NACIONAL. X ELDORA-
DO COMUNICACAO GRAFICA LTDA
Adv. : Dr(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR

2002.70.01.004821-1 - FAZENDA NACIONAL. X ELDORA-
DO COMUNICACAO GRAFICA LTDA
Adv. : Dr(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR

2002.70.01.024599-5 - FAZENDA NACIONAL. X ELDORA-
DO COMUNICACAO GRAFICA LTDA
Adv. : Dr(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido ao
patrono subscritor dos embargos bem como cópia integral do
contrato/estatuto social da pessoa jurídica, (...). Recebo os
Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015903-7 - MERANCA E SILVA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN TREVISAN WENDLING

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a executada para que se manifeste acerca dos docu-
mentos de fls. 47/62 (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.007609-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO
PECUARIA SAO MANOEL LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO LUCAS SANTOS

2002.70.01.007610-3 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO
PECUARIA SAO MANOEL LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO LUCAS SANTOS

2002.70.01.014023-1 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO
PECUARIA SAO MANOEL LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO LUCAS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a ação de execução para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, de acordo com os artigos 26, da LEF c/c 795, do
CPC. Deixo de condenar a exequente ao pagamento dos hono-
rários sucumbenciais (...) Determino o levantamento da penho-
ra de fl. 33 (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.003734-1 - FAZENDA NACIONAL. X PROTEC
ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C LTDA

Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) deixo
de receber os presentes embargos à execução face à perda su-
perveniente do objeto. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014479-4 - PROTEC ADVOCACIA E CONSUL-
TORIA S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a executada para comprovar nos autos a implementa-
ção do parcelamento noticiado na petição de fl. 78. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.003536-8 - FAZENDA NACIONAL. X FAZEN-
DAS REUNIDAS T MAIA SA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2002.70.01.004348-1 - FAZENDA NACIONAL. X FAZEN-
DAS REUNIDAS T MAIA SA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2002.70.01.004595-7 - FAZENDA NACIONAL. X FAZEN-
DAS REUNIDAS T MAIA SA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido ao
patrono subscritor dos embargos bem como cópia integral do
contrato/estatuto social da pessoa jurídica, (...). Recebo os
Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015626-7 - IRMAOS JABUR SOCIEDADE ANO-
NIMA VEICULOS E PERTENCES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, cola-
cione aos presentes autos, cópia do procedimento licitatório
que antecedeu a contratação das farmacêuticas Dra. Soraya
Younan, Dra. Estely Ideriha Bezerra e Suemy Yabe. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016194-5 - CAIXA ASS APOSENT P SERV MU-
NIC LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). RONALDO GUSMAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Diante
do certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 41-verso, inexiste o
bem oferecido à penhora (fls. 27/28), portanto declaro ineficaz
a nomeação. Intimem-se os executados, através de seu advoga-
do, para que esclareçam o ocorrido, como requer a exequente
(fl. 43), no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser considerado
o ato como atentatório à dignidade da justiça (artigo 600 e inci-
sos, do CPC). (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008708-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METALURGICA DIRLON DE LONDRINA LTDA -
ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Face a
discordância manifestada pela Exequente em relação ao bem
nomeado pela parte executada à fl. 26, intime-se a empresa
executada quanto ao interesse na realização de nova nomea-
ção. Não havendo manifestação da parte executada, ou sendo
novamente recusada pela Exequente eventual indicação, de-
sentranhe-se o mandado de fls. 31/32 para integral cumprimen-
to, (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.005852-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WA PISOS INDUSTRIAIS LTDA ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAETANO ZAGANINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no
prazo de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido à
patrona subscritora dos embargos, (...). Recebo os Embargos
para discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010790-9 - EURIDES ANGELICA PEREIRA PON-
CES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCINEIA MOREIRA MACHADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
“(...) acolho a exceção de pré-executividade oposta às fls. 18/
20 e declaro extinta a presente execução fiscal. Por sucumben-
te condeno o exequente ao pagamento de verba honorária, que
fixo em R$ 160,00. (...)”
“(...) recebo o recurso de apelação das fls. 52/55, nos efeitos

devolutivo e suspensivo; Intime-se o apelado para apresentar,
em querendo, as suas contra-razões no prazo legal. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.004343-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JOAO ANDRADE
Adv. : Dr(s). CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a embargante para regularizar a representação processual
juntando aos presentes autos instrumento procuratório, (...).
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010789-2 - EURIDES ANGELICA PEREIRA PON-
CES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCINEIA MOREIRA MACHADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) a
embargante pleiteou a intimação do embargado, a fim de cola-
cionar cópia do processo administrativo (...). Indefiro o pedido
(...), pois as matérias levantadas na exordial são meramente de
direito, comportando o julgamento antecipado da lide, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.000241-7 - FARMACIA VALE VERDE LTDA FL
01 X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se, com urgência, o procurador do autor Ivo Vicentini a respei-
to do despacho de fl. 181, bem como para que se manifeste
sobre o ofício de fl. 184. Havendo o recolhimento das despesas
de preparo (custas) mencionadas no referido ofício, deverá o
autor juntar imediatamente cópia nestes autos. (...)”
DESPACHO DE FL. 181: “Antes de se apreciar a realização de
prova pericial, determino: Encaminhe-se precatória ao Juízo
Competente, em que estão situados os imóveis do Autor, de
Flávio Turquino (fl. 23) e Fábio Macul (fl. 72), a fim de que o
juízo deprecado, através de oficial de justiça avaliador, infor-
me a este Juízo se os aludidos imóveis estão situados na mesma
região e se apresentam a mesma similitude no que diz respeito
ao valor da terra nua.”

ACAO ORDINARIA

98.20.14796-4 - IVO VICENTINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se novamente a executada Jovelina C. Packer para que,
no prazo de 10 (dez) dias, cumpra fielmente o item I, do despa-
cho de fl. 85. (...)”
ITEM I DO DESPACHO DE FL. 85: “(...) intimem-se os exe-
cutados para que colacionem certidão expedida pelo CRI do 2º
Ofício, a fim de se verificar a existência de outros imóveis re-
sidenciais de suas propriedades.”

EXECUCAO FISCAL

88.20.10474-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFE E
CEREAIS LTDA, LINO PACKER, JOVELINA CAVALCAN-
TE PACKER
Adv. : Dr(s). MARCELO CESAR PEREIRA FILHO

88.20.10475-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFE E
CEREAIS LTDA, LINO PACKER, JOVELINA CAVALCAN-
TE PACKER
Adv. : Dr(s). MARCELO CESAR PEREIRA FILHO

88.20.13131-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFE E
CEREAIS LTDA., JOVELINA CAVALCANTE PACKER,
LINO PACKER
Adv. : Dr(s). MARCELO CESAR PEREIRA FILHO

LONDRINA, 5 de dezembro de 2003

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimação nº 0032/2003
—————————————————————
Nos termos do art. 206, inciso XLI, do Provimento nº 05, 20/
06/2003, da Eg. Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo à
intimação dos advogados para restituírem, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, os autos abaixo relacionados, não devolvidos no prazo
legal. Após o que o fato será levado ao conhecimento do MM.
Juiz.

EMBARGOS A EXECUCAO

91.20.13416-9 - REBOUCAS - INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

EXECUCAO FISCAL
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96.20.12975-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DIMARO S/A DISTRIBUIDORA DE MA-
QUINAS RODOVIARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

97.20.12029-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPARANA AGRICOLA S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

97.20.12031-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.13567-0 - DIMARO S/A DISTRIBUIDORA DE MA-
QUINAS RODOVIARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

EXECUCAO FISCAL

97.20.15862-0 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOLDO BUL-
LE NETTO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

97.20.15915-4 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOLDO BUL-
LE NETTO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

97.20.15917-0 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOLDO BUL-
LE NETTO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

97.20.15918-9 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOLDO BUL-
LE NETTO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

97.20.15922-7 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOLDO BUL-
LENETO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

98.20.14069-2 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOLDO BUL-
LE NETTO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14491-4 - TRANSPARANA S/A X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

EXECUCAO FISCAL

1999.70.01.007131-1 - FAZENDA NACIONAL X GRAFICA
LEAL LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

1999.70.01.008392-1 - FAZENDA NACIONAL X GRAFICA
LEAL LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

1999.70.01.008394-5 - FAZENDA NACIONAL X GRAFICA
LEAL LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

99.20.12392-7 - FAZENDA NACIONAL. X PLAENGE S/A
Adv. : Dr(s). NEILAR TEREZINHA L. MARTINS

99.20.12400-1 - FAZENDA NACIONAL. X GRAFICA LEAL
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

99.20.13856-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X J Z K CONSTRUCOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14612-9 - ARNOLDO BULLE NETO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

99.20.14613-7 - ARNOLDO BULLE NETO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EXECUCAO FISCAL

99.20.16011-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PLAY MASTER DIVERSOES PROM EMPR
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

99.20.16077-6 - FAZENDA NACIONAL. X GRAFICA LEAL
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2000.70.01.000029-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PLAY MASTER DIVERSOES PROM
EMPR LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2000.70.01.002266-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JZK CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2000.70.01.002268-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JZK CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2000.70.01.003224-3 - FAZENDA NACIONAL. X PAULO
ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

2000.70.01.003247-4 - FAZENDA NACIONAL. X PAULO
ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009613-0 - ARNOLDO BULLE NETO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2000.70.01.009614-2 - ARNOLDO BULLE NETO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2000.70.01.009615-4 - ARNOLDO BULLE NETO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2000.70.01.009616-6 - ARNOLDO BULLE NETO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.013440-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JULIA FABRIS
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

CARTA PRECATORIA

2001.70.01.005200-3 - FAZENDA NACIONAL. X DINALDA
ROSA QUINTINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008276-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X O F INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERA-
CAO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

2001.70.01.008277-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2001.70.01.009346-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LONDRINA ESPORTE CLUBE E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LARANJA QUADROS

2001.70.01.011168-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X LABS VENCOFARMA DO BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

CARTA PRECATORIA

2002.70.01.008340-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X METALURGICA PAULISTA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINOSIO ALVES FRANCO

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.026279-8 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
HENRIQUE MILANESI CASELLA
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001201-4 - GRAFICA LEAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.001205-1 - GRAFICA LEAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.001206-3 - GRAFICA LEAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.001207-5 - GRAFICA LEAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.001208-7 - GRAFICA LEAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

LONDRINA, 5 de dezembro de 2003

MARIA LUCIA GIMENES SILVA
DIRETORA DA SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 335/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
da redesignação da audiência que havia sido pautada para o dia
09 de março de 2004, para o dia 13 de abril de 2004, às 13:30
horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001258-0 - NILVA MARTINELLI DO VALLE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 13/01/2004, às 17:15 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007715-9 - NIOVALDO MACHADO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 13/01/2004, às 14:15 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003963-1 - EDNEIA DA SILVA VIANA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 13/01/2004, às 13:30 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002002-6 - RUBEI DE SOUZA MODESTO e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 13/01/2004, às 15:45 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008171-0 - ROSANGELA DE ALMEIDA LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-

cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 14/01/2004, às 17:15 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13311-0 - JULIO CESAR GONCALVES FERNANDES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 14/01/2004, às 15:45 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000819-8 - JOSE ALBERTO GONCALVES SIL-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO,
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 14/01/2004, às 13:30 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.”

ACAO ORDINARIA

98.20.14406-0 - PAULO CEZAR ZANDONA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... a alegação da autora Maria Inês Boldo do Nasci-
mento ... extrapola os limites da lide, de modo que, em haven-
do interesse, deverá a parte promover a ação autônoma ... “

ACAO ORDINARIA

97.20.13440-2 - LUIZ DA SILVA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDICLEIA CARVALHO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista dos autos aos autores para, querendo,
requererem a execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

95.20.11509-9 - MARCIO ANTONIO RAMOS e Outro X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028349-2 - MAURICIO PACHECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, EDSON



352352352352352 6ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/20036ª feira | 12/Dez/2003

EVANGELISTA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... dê-se vista dos autos à parte autora para manifes-
tação sobre os valores creditados pela CEF nas contas vincula-
das do FGTS.”

ACAO ORDINARIA

97.20.13180-2 - EDNA MAZUQUIN e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, querendo, requerer a
execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

91.20.11233-5 - YOSHIE ITO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... indefiro o pedido de fls. 335/336. Em nada mais
sendo requerido, arquivem-se ... “

ACAO ORDINARIA

96.20.14550-0 - MARCIO DE SOUZA RAMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino ao impetrante que, no prazo de dez
dias promova a citação, como litisconsorte passivo necessário,
do Estado do Paraná, sob pena de extinção do feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014277-3 - SUELI CREMA DE VASCONCELOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2003.70.01.017109-8 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA X
CHEFE DE SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a impetrante para que regularize sua re-
presentação processual, no prazo de quinze dias ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016979-1 - CLINICA DE RECUPERACAO EMO-
CIONAL DAS PALMEIRAS S/C LIMITADA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro aos exequentes o prazo de trinta dias para
que cumpram integralmente o despacho de fls. 156/157.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020501-8 - LUIS NOBORU MARUKAWA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aos exequentes para que tragam aos autos, em dez
dias, procuração outorgada pela Sra. Daniela Stocker Anselmo
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019706-0 - GERTRUD KUNZE - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aos exequentes para que cumpram integralmente o
despacho de fl. 28 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019393-4 - GENOZI PERFEITO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO ZARPELAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro aos exequentes o prazo de trinta dias para
qeu cumpram integralmente o despacho de fl. 91/92.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020499-3 - ELIMARA FATIMA CILIAO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face do pedido de suspensão já deferido, aguar-
dem-se em arquivo provisório até nova manifestação da exe-
quente.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003683-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA MICHELETTI BLANCO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.004050-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LA ROME CONFECCOES LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido contido no item c de fls. 25/26 ...
a parte autora para cumprir integralmente o despacho de fls.
23/24, no prazo de dez dias ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020777-5 - JAIR MOLINA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aos exequentes para promoverem o andamento do
feito, cumprindo o item 2 do despacho de fls. 37/38, no prazo
de 48 horas, sob as penas da lei.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018428-3 - PAULO CESAR PITTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao exequente Joel de Assis Machado para que in-
forme o número de seu CPF ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020966-8 - ALDIR APARECIDO PIMENTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... no que tange ao espólio de Toshikazu Miya, en-
tendo que ainda se faz necessária a juntada aos autos de instru-
mento de procuração outorgada pela viúva do “de cujus” (Sra.
Fleuza Mineko Miya), pleiteando em nome próprio e não mais,
representando o espólio ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016460-0 - PEDRO AGUILERA GONCALVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo ao exequente o prazo de trinta dias para
promover o andamento do feito, sob as penas da lei.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022364-1 - VILSON DE ALMEIDA - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aos exequentes para o fim requerido no item b de
fls. 89, devendo o documento ali referido vir aos autos no pra-
zo de quinze dias, sob as penas da lei.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018197-0 - WAGNER ELOY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Londrina, 05/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 336/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o impetrante sobre o documento de fls...
Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito devoluti-
vo. Ao apelado para contra-razões de apelação no prazo le-
gal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.004291-2 - JURANDIR BUSSULO X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2003.70.01.004302-3 - ADRIANO EMILIANO DOS SANTOS
X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO POSTO DO
SEGURO SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS EM LOND
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2003.70.01.008027-5 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA
MAIA X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2003.70.01.009882-6 - JOAO BATISTA VIEIRA X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2003.70.01.009892-9 - JOAO COSTA X GERENTE REGIONAL
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... Mantenho suspenso o feito, pelo prazo de 120
dias, na forma do despacho de fl. 28.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002136-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO EDSON DE LEMOS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido de suspensão do feito... Assim,
aguardem suspensos em arquivo provisório até nova manifes-
tação da exeqüente.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011691-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A. GOMES POLISELLI & CIA LTDA.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001448-5 - NATAL DA SILVA GOIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição juntada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.20.12073-1 - VALTER VICENTE e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.009949-4 - ANTONIO CARLOS WACHESKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003097-4 - CELSO SANTOS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

2001.70.01.004643-0 - HAROLDO ALBRECHT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

2002.70.01.011280-6 - ROGERIO DA SILVA CABRAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA DE ARRUDA MENDONCA

2002.70.01.011824-9 - GERMANA DE JESUS RAMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.017012-0 - NITIS JACON DE ARAUJO MOREI-
RA E OUTROS X Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MAR-
TINS

2002.70.01.023668-4 - GERSON ANTONIO FERNANDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de nova intimação da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005886-4 - EDSON GONCALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o desentranhamento dos documentos que instru-
íram a inicial, mediante substituição por cópia. A parte autora
fica intimada para retirá-los em Secretaria.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002245-3 - JOAO TRINDADE PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre os valores creditados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010311-4 - SONIA FARIA ZANGOLANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Não tendo havido a concordância da CEF em rela-
ção ao pedido de desistência... determino que as partes especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001417-1 - CLAUDETE SCALABRINI DALTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se o autor Hélio Hiromi Saito acerca dos
valores creditados pela CEF em sua conta vinculada.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008900-9 - LUIZ ROBERTO BIM e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para fornecer contrafé para a citação da CEF.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003559-2 - CARLOS LUIZ DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intiem-se a autora uma vez mais para apresentar
as peças processuais que se achem em seu poder, no prazo de
10 dias. O silêncio será interpretado como desinteresse na res-
tauração dos autos, com o conseqüente arquivamento do feito.

RESTAURACAO DE AUTOS

94.20.11205-5 - ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA
DE CAFE LTDA X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

94.20.12066-0 - ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA
DE CAFE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.003897-0 - INDREL - INDUSTRIA DE REFRI-
GERACAO LONDRINENSE LIMITADA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.01.006356-3 - DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2003.70.01.006469-5 - IMOBILIARIA ROLANDIA S/C LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os autores ficam inti-
mados para informarem o número de seus CPF para fins de
expedição de requisição de pagamento.

ACAO ORDINARIA

93.20.12569-4 - VICENTE CAMARGO DE ARAUJO e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Ao requerente para que, no prazo de 10 dias, emen-
de a petição inicial, a fim de esclarecer se, antes do ajuizamen-
to do presente feito, procedeu ao pedido de levantamento ....
diretamento à CEF...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.015785-5 - BENHUR GALDINO DE ASSIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVERTON GONCALVES DUTRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido formulado pela CEF para remessa
dos autos à Subseção Judiciária de Ponta Grossa.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011606-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON DA SILVA REIS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os exceptos ficam in-
timados para que providenciem, no prazo de dez dias, as cópias
necessárias para remessa à Subseção de Umuarama.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.025704-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARCIO
HORLANDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o procurador da parte
autora fica intimado para, no prazo de 10 dias, honrar a petição
inicial e complementar as custa iniciais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014045-4 - FAUSTO CABRAL XAVIER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ALEXANDRE R. PERES
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timada do ofício do juízo deprecado, noticiando que a carta
precatória aguarda preparo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016203-2 - RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X ARNALDO APARE-
CIDO APRIZIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferio o prazo de
30 dias para cumprimento do despacho de fls. 80/82

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022026-3 - MATIAS GOMES - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferido o desen-
tranhamento da petição de fls. 63/68

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12215-7 - UNIAO FEDERAL X VALDIR APARECIDO
ZAMBRIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferido o prazo
de 30 dias para cumprimento do despacho de fls. 38/39

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018993-1 - FABIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinado o de-
sentranhamento da carta precatória e sua entrega à CEF para
que promova sua distribuição e cumprimento no juízo depreca-
do. O procurador da CEF fica intimado para retira-la em Secre-
taria.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.007043-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO HANSEN
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre os embargos apresentados.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001414-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO CARVALHEIRA DRUMMOND
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o exeqüente fica inti-
mado para, no prazo de 05 dias, comprovar o recolhimento do
porte de remessa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020106-2 - JOSE AUREO DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho devolvendo à CEF o direito de indicar bens a serem penho-
rados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.11949-1 - NIVALDO BRAZ MARCATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador do autor para que, no prazo
de 10 dias, forneça o atual endereço de seu constituinte...”

ACAO SUMARIA

2000.70.01.009800-0 - SANTO AUGUSTO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 05/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 337/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XLI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, ficam os procuradores intimados, independentemente de des-
pacho, para restituir os autos em 24 horas, após o que o fato
será levado ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

91.20.11938-0 - OLIVIA MARIA DO CARMO DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.11975-5 - IRACI MARTINS DA SILVA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.13440-3 - IVONE MARIA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

ACAO ORDINARIA

94.20.10052-9 - JOAO VIEIRA SOBRINHO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.13993-0 - JOAO ORASMO SOBRINHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

ACAO ORDINARIA

95.20.11012-7 - SANDRA JACQUELINE DE CARVALHO
ROSA e Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

95.20.11197-2 - CELSO BISINELLA E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

95.20.11215-4 - JOAO MARTINS E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

95.20.14043-3 - BANCO DO BRASIL S.A X CELSO BISI-
NELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.11329-2 - ORLANDO ANDRE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

ACAO ORDINARIA

96.20.11913-4 - LAZARO ALVES DA CUNHA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14101-6 - SUELI DOS SANTOS DAVANZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

ACAO ORDINARIA

97.20.11103-8 - ANTONIO CESAR DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.20.13000-8 - AILTON FAUSTINO DA COSTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.13710-0 - JOSE PITTA MOURINHO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.20.14064-0 - FRANCISCO CARLOS CARDOSO OLIVEI-
RA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11001-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AUGUSTO MESSIAS DE OLIVEIRA PIZZUTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

98.20.11168-4 - CLAUDIO NATALINO BAGNOLLI e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

98.20.11873-5 - AUGUSTO MARQUES DAS NEVES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.11994-4 - CLEONICE DE SOUZA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13978-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X OLIVIA MARIA DO CARMO DA SILVA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

98.20.14522-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRACI MARTINS DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008982-0 - SILVANA GRIGOLATO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

1999.70.01.009017-2 - JOSE APARECIDO DA CRUZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

1999.70.01.009029-9 - LEONARDO GOMES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11545-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JOAO VIEIRA SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11967-9 - EUCLIDES PEZARINI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

ACAO SUMARIA

2000.70.01.000232-9 - EDNO MOREIRA GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000950-6 - MARLENE DO PRADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

2000.70.01.003502-5 - ANDRE LEPECHUCA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006292-2 - ANTONIO JACIR LAMBERT e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008932-0 - ANTONIO ARAUJO SANTANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFEU CAETANO DE MORAES

2000.70.01.010667-6 - MARIA ELIZABETE VERRI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO BARBOSA ZERNERI

2000.70.01.013333-3 - JOSE CARLOS FIORETTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATOS SABINO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009258-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JA-
CIR LAMBERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009803-9 - CASARIN E CARVALHO LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2001.70.01.012168-2 - IZAULINO PAULO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO

2002.70.01.000428-1 - MAURO LUCAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA SANDY

2002.70.01.003040-1 - DOMINGOS INEZ FURTADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004476-0 - DEVOLNI DE OLIVEIRA COSTA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.005274-3 - CLAUDEVANE DONIZETE PAES X GEREN-
TE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM LONDRINA PR
Adv. : Dr(s). VIVIANE POMINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007680-2 - VICENTE LUIZ DUARTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

2002.70.01.007781-8 - FRANCISCO CARLOS TOZZI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELINO CANDEO

2002.70.01.011396-3 - DOMINGOS ANTUNES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

2002.70.01.011448-7 - DULCINEY GUERGOLETTE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011917-5 - DANIEL MARTINS NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAISA CARLA ORCIOLI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012076-1 - IVALTE VEGIANI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AMIN JOSE HANNOUCHE

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012756-1 - JOSE CRIVELLARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015591-0 - ABEL SOARES DE GODOY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY SALLES

2002.70.01.015645-7 - ALEXANDRE KLOSTER FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

2002.70.01.015649-4 - WALMIRAR BRITO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADA

2002.70.01.015777-2 - OSMAR SCHRAM e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCO-
NI

2002.70.01.016128-3 - OZORIO FRETEGOTO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016174-0 - ZACARIAS JOSE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO

2002.70.01.017103-3 - GILBERTO CORDOVIL DE ALMEI-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.017479-4 - JOAO PERAS MENDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.017502-6 - ADRIANO ROMERA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.017535-0 - ANGELINO EUCLIDES PELIZARO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2002.70.01.018408-8 - MARLENE ALVES MOREIRA PON-
TES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUSA CHIMENTAO

2002.70.01.019088-0 - OSVALDO PEIXOTO GASQUI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.020024-0 - JOSE MUNHOZ - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE BENATO BUENO

2002.70.01.020067-7 - ADALBERTO GANDRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.020429-4 - CECILIA RIBEIRO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.021960-1 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.022385-9 - MARCOS QUERUBIM - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022954-0 - NELBNER EDVALDO COLOMERA
E OUTRO X BANCO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.028708-4 - VINILAB PROD PARA LABORATO-
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029129-4 - WALTER GERMANOVIX X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.030321-1 - UNIAO FEDERAL X OSMAR
SCHRAM
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCO-
NI
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inEMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001420-5 - UNIAO FEDERAL X IRENE SCHIA-
VO DUARTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

2003.70.01.004385-0 - UNIAO FEDERAL X MAURO LU-
CAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA SANDY

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006017-3 - EDSON DONIZETI BALICO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.016208-5 - EBRP - EMPRESA BRASILEIRA DE
RECICLAGEM DE PNEUS LTDA X UNIAO FEDERAL e
Outro
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO

Londrina, 09/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.273/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Não vislumbro risco de ineficácia, caso o provimento seja ao
final concedido (...).
Notifique-se a autoridade impetrada para, querendo, apresen-
tar informações no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016862-2 - COMTRAFO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11153-2 - VICENTE COSTESKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

97.20.14696-6 - MARCOS RUGILA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte autora, bem como o FNDE para requererem o quê de
direito.
2- Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.11399-7 - DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
BANDEIRANTES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo, em última oportunidade, o prazo de 10 dias para jun-
tada aos autos de instrumento de procuração outorgado por
MÁRCIA ANÉSIA COELHO MARQUES DOS SANTOS (...),
sob pena de extinção do processo em relação ao exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016354-1 - APARECIDO DORIVAL BORDINHON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a
segurança, confirmando a liminar que determinou expedição
de CTC, suspensa, entretanto, por força da decisão de fl. 49.
(...).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.009880-2 - CLEIDE APARECIDA RODEGUER
X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação do procurador judicial do autor, para
dar integral cumprimento ao despacho de fl. 40, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007332-5 - MARIA APARECIDA GUEDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos au-
tores (...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029119-1 - ANGELO SIBILA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2002.70.01.030092-1 - MARIA DA GLORIA RUIZ ESTEVAO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2002.70.01.030097-0 - ADELINO TINELO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2003.70.01.004411-8 - NADIR FERREIRA ALVES DA RO-
CHA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2003.70.01.004426-0 - LUIZ VICENTE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos e reconheço a nulidade da execução (...).
Havendo pagamento, JULGO EXTINTA a execução nos autos
em apenso.
(...).

ACAO ORDINARIA

96.20.13452-4 - MARIA DO CARMO ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008332-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julga-
mento do mérito, conforme 267, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014425-3 - ANTONIO OTAVIO LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O FEITO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.13047-0 - JUELIS FLORENCIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em am-
bos os efeitos.
2- Ao recorrido para contra-razões.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.001843-3 - MASAJI NUMATA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Naci-
onal nos efeitos devolutivo e suspensivo;
2- À parte apelada para ciência da sentença, bem como para,
querendo, contra-arrazoar.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.027509-4 - UNIAO FEDERAL X CELSO GRA-
NEMANN DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Manifestem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

93.20.13173-2 - JUVENTINO LUIZ RODRIGUES X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
depósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008188-0 - BALBINO CLEMENTINO RIBEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias, juntar o título
sobre o qual se fundamenta a execução (fotocópia autentica-
da).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009801-9 - PAULO ROBERTO DE GUERRA
CARVALHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

2002.70.01.019725-3 - JOSE LUIZ FERRUDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011551-7 - JURANDYR CARDOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
AO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO PARANÁ para tomar ciência da baixa dos autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

99.20.13269-1 - FARMAACIA VALE VEERDE LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Por cautela, desde já adianto meu posicionamento, já manifes-
tado em inúmeros processos de idêntico teor, segundo o qual
não admitirei embargos de declaração com efeito modificativo,
visando alterar os fundamentos acima alinhavados, salvo nas
hipóteses excepcionais e raríssimas de flagrante erro material e
teratologia do julgado.

ACAO ORDINARIA

91.20.12600-0 - PAULO DA COSTA LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a execução.
Determino a conversão em renda em favor da União dos valo-
res remanescentes na conta 1271/005/22054-8 vinculada aos
autos 91.201.2600-0, devendo a CEF comprová-la nos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13592-0 - FAZENDA NACIONAL. X PAULO DA COS-
TA LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro os benefícios da Lei 10.173/01 (...).
2- Intime-se o subscritor da peça de fls. 64/66, para assiná-la.
3- (...).
4- Recebo a petição de fls. 67/84 como emenda à inicial, alte-
rando-se o valor da causa para R$ 11.805,44 (onze mil, oito-
centos e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010000-2 - MASARU ROBERTO YOSHIE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À parte embargada para manifestar-se a respeito dos em-
bargos, no prazo de 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001663-9 - PAULO ITIRO TAGUTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias:
a) juntar fotocópias dos docuemtnos de RG e CPF de Damaris
P. Tavares;
b) recolher custas (...) no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.021994-7 - DAMARIS PRAXEDES TAVARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Reitere-se a intimação da parte exequente acerca do item
‘1’, do despacho de fl. 11/12.
2- Intime-se também para, no mesmo prazo, complementar o

valor das custas recolhidas à fl. 10, tendo em vista (...) as cus-
tas mínimas fixadas em R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro
centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022252-1 - EDSON MACHADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para regularizar a representação processual (...).

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.006102-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROZELI VIEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 15/16.
Concedo o prazo improrrogável de 30 dias para regularização,
sob pena de extinção do processo em relação ao exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019756-3 - JOAO BATISTA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, no prazo de 10 dias, juntar procuração
outorgada por SIDNÉYA APARECIDA MARINHO, pois, con-
forme fotocópia de seu RG (...), já tem capacidade civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022137-1 - OCIMAR APARECIDO SAULINO -
ESPÓLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre de-
pósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.20.10584-8 - EDUARDO VALDEVINO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

99.20.14551-3 - LUIZ CARLOS SOARES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro o pedido de fl. 14.
Concedo o prazo improrrogável de 30 dias para regularização,
sob pena de extinção do processo em relação ao exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022235-1 - OTAVIO LEDO SIMONINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Juntados os cálculos, vista às partes para manifestação em
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008082-1 - ANGELINA RIGHETO CALCAVARA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos à Execução e determino o prosseguimento da execução
com base no valor apresentado pela Contadoria Judicial (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014458-6 - UNIAO FEDERAL X PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 68.
Concedo, em última oportunidade, o prazo de 30 dias para cum-
primento das determinações contidas no despacho de fl. 61.
2- Deverá também, no mesmo prazo:
a) esclarecer a divergência quanto à propriedade do veículo de
placas GA-370/PR, conforme certidão de fl. 45, regularizando
a representação processual de ANTONIO RODRIGUES FLO-
RINDO, se interesse houver;
b) autenticar o título executivo inserto à fl. 59.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006832-5 - EGON RASCHE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
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1- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora

nos efeitos devolutivo e suspensivo;

2- Aos recorridos para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007026-1 - GILMAR MITSUO DOI E OUTRO X

BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/A

E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

LONDRINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2003

_____________________________

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 166/2003

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-

TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste, no prazo

de 05 dias, sobre os novos documentos juntados, nos termos do

artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002282-7 - ARTHUR BERGAMO FILHO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 10 dias, sobre os cálculos apresentados, deven-

do, ainda, pronunciar-se acerca da petição e documento junta-

dos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004659-4 - ADHEMAR PRADO CARLIN E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

indeferindo os requerimentos de fl. 57.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002849-3 - ROGENES MARCIO SEGANTINI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o

depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como

acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

98.30.11348-5 - ADALTO MAROSTICA X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

98.30.12115-1 - ANDRE LUIZ GALERA DOS SANTOS E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2000.70.03.000830-1 - CARLOS AFFONCO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ZANZARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido des-

pacho deferindo o prazo de 15 dias para juntada das pro-

curações dos executados ZAVATTARO DE GRANDE E

COMPANHIA LTDA e MARIBEL TERESINHA PERAL-

TA.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.005169-0 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S/A X ZAVATTARO DE GRANDE E COMPANHIA LTDA E

OUTROS

Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.30.10197-7 - ADELSON BALDIN E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da procuradora da parte exeqüene

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca de seu eventual

interesse no prosseguimento da execução.

ACAO ORDINARIA

97.30.12897-9 - SIRLENE APARECIDA POLOTO MUKAI E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação do procurador da parte exeqüente

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição e

documentos de fls. 306/315.

ACAO ORDINARIA

97.30.10413-1 - MANOEL FRANCA FILHO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 111/

114, por não se tratar do instrumento processual adequado para

sustentar a insatisfação do recorrente. ... determino o desentra-

nhamento do recurso e documento de fls. 111/115, com a res-

pectiva entrega ao subscritor da peça recursal...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12672-9 - DARCI LORENZAO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte executada para cumprimen-

to voluntário da condenação em verba honorária, no prazo de

10 dias.

ACAO DIVERSA

98.30.13140-8 - UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA AGRI-

COLA DE ASTORGA LIMITADA - COCAFE

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria

abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30

dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 28,50,

atualizado até 22/09/2003.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010678-2 - JOAO JOSE DE PADUA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRCEU PAGANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

deferindo a dilação de prazo, pelo período de 30 dias, para que

o procurador da parte exeqüente adote as providências neces-

sárias a fim de comprovar a inexistência de litispendência em

relação ao litisconsorte APARECIDO TRIUNFO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13407-1 - PEDRO CARLOS PARRO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDUARDO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Intime-se o procurador da parte exeqüente para

cumprir o deteminado no despacho de fl. 45, no prazo ali deter-

minado... querendo, a parte exeqüente poderá, ainda, estudar a

possibilidade de requerer perante a Justiça Estadual a expedi-

ção de alvará judicial para levantamento dos valores deposita-

dos em nome do espólio de ORLANDO GOBBI...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007787-0 - YOSHIMI SHITO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte exeqüente para que apresente a certi-

dão explicativa 101/2003, mencionada na petição de fl. 68, re-

ferente aos autos nº 99.301.3007-1.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008282-0 - ELOI SILVA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELOI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista ao procurador da parte exeqüente para que

subscreva a petição de fls. 120/121.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005214-8 - CLOVIS CORRADINI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUSTAVO JULIO PAGANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... I - Intime-se a parte autora para manifestar seu

eventual interesse em promover a execução do presente título

judicial e, se for o caso... ponderar sobre a conveniência em

renunciar aos percentuais afastados pelos Tribunais Superio-

res... II - Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos,

quando a execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre

janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que os

mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório...

Saliento que os extratos para conferência dos cálculos da CEF...

poderão ser obtidos no site www.caixa.gov.br... III... a parte

autora/exeqüente, querendo, poderá informar nos autos, por

exemplo: a) número e série da carteira profissional; b) número

de inscrição no cadastro do PIS ou PASEP; c) nome da genito-

ra; d) nomes dos empregadores, datas de admissão e saída; e)

qual é o banco depositário, respectiva agência e o período em

que a parte manteve depósitos junto ao FGTS, bem como o

número da conta conforme anotação nas suas CTPS. ...”

ACAO ORDINARIA

97.30.13245-3 - JOSE GUIMARAES CORREIA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... intime-se os autores para manifestarem seu eventu-

al interesse em promover a execução do presente título judicial e,

se for o caso... ponderar sobre a conveniência em renunciar aos

percentuais afastados pelos Tribunais Superiores... II - Havendo

dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a execução li-

mitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e abril/90, a

parte credora poderá requerer que os mesmos sejam elaborados

pela CEF, sujeitos a contraditório... Saliento que os extratos para

conferência dos cálculos da CEF... poderão ser obtidos no site

www.caixa.gov.br... III... a parte autora/exeqüente, querendo, po-

derá informar nos autos, por exemplo: a) número e série da cartei-

ra profissional; b) número de inscrição no cadastro do PIS ou PA-

SEP; c) nome da genitora; d) nomes dos empregadores, datas de

admissão e saída; e) qual é o banco depositário, respectiva agência

e o período em que a parte manteve depósitos junto ao FGTS, bem

como o número da conta conforme anotação nas suas CTPS. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002302-8 - MARIO SAISSU E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FABIO MARCEL VANIN TURCHIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria

abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30

dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 103,55,

atualizado até 23/09/2003.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008255-8 - SANTA CARMEM MAQUINAS E

IMPLEMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 10 dias, acerca dos cálculos apresentados pela

CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.16209-3 - JAIME ANTONIO CURTINOVIS-ESPOLIO

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Intime-se o procurador da parte autora/exeqüente

para que se manifeste acerca da petição de fls. 146/152, no

prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005125-5 - ANSELMO VILLALOBO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte exeqüente
para, no prazo de 10 dias, comprovar documentalmente a ine-

xistência de litispendência entre a presente ação e os autos nºs
2001.70.01.009900-7, em trâmite na 2ª Vara Federal de Lon-
drina, e 2002.70.00.04103-5, em trâmite na 5ª Vara Federal de
Curitiba.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14249-0 - JOSE LUIZ ANSELMO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste quanto à
petição e documento de fls. 118/119.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002677-0 - RUTH MONTEIRO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Defiro o requerimento de dilação de prazo, por
mais 30 (trinta) dias, para que a parte exeqüente manifeste-se
acerca de eventual litispendência em relação ao exeqüente
ROMILDO DELDOTO e, ainda, acerca da habilitação de seus
herdeiros, tendo em vista a notícia de seu falecimento no curso
deste processo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.13215-1 - WILSON DOS SANTOS MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... o requerimento de desistência deve ser feito
naqueles autos, razão pela qual indefiro os requerimentos de
fls. 116/117... intime-se, ainda, o procurador da parte exeqüen-
te para trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documento
comprobatório de inexistência de litispendência entre os pre-
sentes autos e os autos de Ação Ordinária nº 91.00.04717-1...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10301-1 - COMERCIAL TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LIMITADA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER FABRILO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... indefiro o requerimento de expedição de ofí-
cio... intime-se o procurador da parte exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias, comprovar as alegações de fl. 52.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010023-8 - ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Indefiro o requerido à fl. 75... II - Suspendo o
curso da presente ação por 30 (trinta) dias, para que a procura-
dora traga aos autos cópia da carteira de trabalho do autor, onde
conste a data de opção pelo regime de FGTS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004682-3 - SALVADOR GOIS NOGUEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte embargante para que,
no pazo de 20 dias, promova o pagamento voluntário da su-
cumbência.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.005244-9 - NAIRA MAIRY BUENO DOS SAN-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO HILARIO PRADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Intime-se o procurador da parte exeqüente para
que junte aos autos documento hábil a comprovar a homologa-
ção por sentença do requerimento de desistência do exeqüente
CLAUDINEI JOSÉ VECCHI, nos autos de Execução de Sen-
tença nº 2000.70.03.004662-4, em trâmite perante a 2ª Vara
Federal de Maringá, bem como da respectiva certidão de trân-
sito em julgado. Prazo de 30 (trinta) dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005636-8 - YOSHIO AKIMOTO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MARINGÁ(PR), 05/12/2003.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá
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SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0208/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS

FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “DEVOLVA-SE a petição protocolada nesta Vara em

13.08.02 (protocolo nº 12546) ao procurador da parte autora,

em razão de sua impertinência neste momento processual. Ob-

servo que, recebidos os autos da Superior Instância, as partes

serão intimadas a se manifestar sobre o prosseguimento da

ação.” (ao i. procurador para retirar a petição mencionada).

ACAO ORDINARIA

97.30.12749-2 - EDER APARECIDO DA SILVA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-

tra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004325-5 - CLOTHILDE LOUREIRO VERONE-

ZE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “RETIRAR os autos nesta Secretaria.”

PROTESTO

2003.70.03.000142-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS X ROBERTO JOSE GUERRA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “... DEFIRO o pedido de liminar...; EMENDAR a ini-

cial, adequando o valor da causa ao benefício econômico pre-

tendido, apresentando cálculo do valor do crédito a título de

COFINS que pretende compensar e recolhendo as custas pro-

cessuais respectivas. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-

mento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.012599-9 - CLT E RAS S/C LTDA X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). RODRIGO CAMPOS ZEQUIM, HELESSANDRO

LUIS TRINTINALIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “O fato do exeqüente Renan Graciano de Souza ser

incapaz não o impossibilita de inscrever-se no cadastro de Pes-

soa Física perante à Receita Federal. (...). Portanto, PROVI-

DENCIAR CPF próprio, para viabilizar a expedição de requi-

sição de pagamento do seu crédito, uma vez que não pode ser

representado pela genitora para esse fim específico.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006337-7 - VALDEMAR LABEGALINI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “CUMPRIR o despacho de fl. 65, no prazo de cinco

dias, tendo em vista que novamente apresentou a página 001,

sendo que não consta nos autos a pág. 002 da mesma procura-

ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002170-3 - LEIR BONATO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Em razão do dever de proteção ao patrimônio pú-

blico e por tratar-se de direito indisponível, a requisição de

pagamento será expedida segundo os cálculos da Fazenda Na-

cional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14621-5 - ZEFERINO SANCHES PARRA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “... DEFIRO parcialmente a antecipação dos efeitos

da tutela...; EMENDAR a inicial e ATRIBUIR valor à causa

compatível com o proveito econômico pretendido, recolhendo

as custas complementares, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011738-3 - COMERCIO DE PNEUS SS LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ

Adv. : Dr(s). JEFERSON LUIZ CALDERELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “... JULGO extinto o processo...”;

e despacho: “(...) ESCLARECER se a Sra. Maria Paula é ou

não analfabeta. Sendo, será imprestável, em relação à sua pes-

soa, ambas as procurações mencionadas, devendo ser outorga-

da outra, por instrumento público. Caso contrário (sendo alfa-

betizada) deverá juntar outro instrumento, mesmo que particu-

lar, uma vez que a segunda procuração, ainda que irregular,

revoga a primeira.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007798-4 - LUIZ MEDEIRA DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-

RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho:”(...) COMPROVAR, no prazo de 60 dias, que não

existe efetivamente litispendência com os autos noticiados pela

embargante, juntando certidão explicativa do processo, onde

conste o nº do CPF da parte e o objeto da ação, ou mediante

outro meio idôneo, sob pena de extinção do processo, conde-

nação em litigância de má-fé e vista dos autos ao Ministério

Público Federal. Saliento que a Certidão Explicativa pode ser

requerida pelo Correio, acompanhada do comprovante de re-

colhimento das custas e envelope selado para devolução do do-

cumento ao requerente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.13436-0 - ANTONIO CLAUDIO LIMONTA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015133-7 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR

JOAQUIM DE SOUZA E OUTROS

2002.70.03.015306-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LE-

MES DOS REIS E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO, LEONICE SALVA-

DOR RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “DEFIRO o requerimento do desentranhamento do

feito da fl. 70, item ‘b’; PROVIDENCIAR as seguintes cópias:

petição inicial das fls. 02/06, certidão da fl. 38, DARF da fl.

66, despacho da fl. 67, certidão da fl. 68-v, e petição da fl. 70.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007816-6 - AGENTINA ELVIRA DOS SANTOS

FIALHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “(...) INDEFIRO o pedido de reconsideração da fl. 17.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003358-4 - FRANCISCO RODRIGUES NETTO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARTA BOTTI CAPELLARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da informação da fl. 21,

provando a inexistência de litispendência, mediante certidão

explicativa ou outro documento idôneo. (...). Prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008712-0 - ABIGAIL DINIZ DE SOUZA GON-

CALVES E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “(...) COMPROVAR, no prazo de 30 dias, que não

existe efetivamente litispendência com os autos noticiados na

certidão de fl. 24-verso, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002207-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CORDEI-

RO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o nº do

CPF do Procurador judicial para fins de expedição de requisi-

ção de pagamento/alvará de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006284-5 - CARMO DOMINGOS PEREIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), FORNECER o nº do

CPF correto dos exeqüentes Cirineu Schulter e Angela Ewald

Schulter. Deverá ser um nº de CPF para cada exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006494-5 - ANTONIO SERGIO MANTOVANI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIO DOS REIS RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE

sobre a petição e cálculos de fls. (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13654-6 - JORGE HADIME NAKAYAMA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.14280-5 - JOSE BENTO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “PROVIDENCIAR planilha com individualização do

crédito total pretendido por exeqüente; FORNECER o nº do

CPF do procurador judicial, a fim de instruir a requisição de

pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003592-1 - ANTONIO DE JEZUS DE BRITO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO, JOSE ABEL

DO AMARAL FRANCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-

guinte despacho: “PRESTAR esclarecimentos acerca das in-

formações constantes no ofício de fls. 95/101, no prazo de

dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.11490-0 - CONSTANTE GHIRALDI E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-

TINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “INDEFIRO o pedido de fls. 121-122 com fulcro no

art. 604 do CPC. (...). É dever da parte exeqüente instruir o pedido

com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Assim, RE-

GULARIZAR o pedido mencionado, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13435-7 - IZALTINO GOMES E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “APRESENTAR planilha do crédito de honorários

advocatícios, em 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005602-6 - ALCEU ALVES DA COSTA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ

DE FREITAS

MARINGÁ, 9 de dezembro de 2003

(assinado no original)

EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0207/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...) Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com

fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na ini-

cial e deixo de condenar o autor em custas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003085-0 - MOACIR GIUSTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

“(...), com fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinta a presen-

te ação monitória. Sem honorários e sem custas (art. 1.102c,

parágrafo primeiro, do CPC).”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.008168-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ROSANGELA ANACLETO

Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

“(...) julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003224-8 - NOEL PEDRO MARQUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO, BEATRIZ FONSE-

CA DONATO

“(...) A importância pretendida já foi depositada, devendo o

alvará de levantamento ser expedido em favor do(s) próprio(s)

exeqüente(s), uma vez que a(s) procuração(ões) outorgada(s)

ao(a) advogado(a) não lhe confere(m) poderes especiais para

levantar valores, bem como para receber e/ou dar quitação. (...),

a importância requisitada foi corrigida durante todo o período,

até o efetivo pagamento, em obediência à alteração promovida

pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13/09/00, ao dar nova

redação ao § 1.º do art. 100, da Constituição Federal. Diante

do exposto, estando o requisitório quitado, a extinção do feito

é medida que se impõe. Nessas condições, julgo extinto o pro-

cesso, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004941-8 - SEMI JORGE MAUAD E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

2002.70.03.001079-1 - NAIR TIEKO TAKAKURA DA SIL-

VA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO

2002.70.03.003325-0 - ANTONIO RUBENS SANTIN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.03.004062-0 - REDERVAL JOSE TEIXEIRA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

2002.70.03.007230-9 - ANTONIO ANDREO LUCAS E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.03.008007-0 - ANTONIO CARLOS FELIPE E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“(...), julgo procedentes os pedidos da inicial para declarar a

obrigatoriedade de aplicação do parágrafo segundo da cláusula

décima do contrato ao caso em tela. De conseqüência, condeno

às rés ao pagamento do seguro no percentual de 62,16%, aba-

tendo-se os valores correspondentes da dívida pendente, na

forma acordada quando da assinatura do contrato. Condeno,

ainda, as rés ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios em favor do patrono da autora, que fixo em 15%

sobre o valor atualizado da causa.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004045-6 - MARIA IRACI ATAIDE DA SILVA X

CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). JESUS SOARES MARTINS, MILTON LUIZ

CLEVE KUSTER, BEATRIZ FONSECA DONATO

“(...), e com fulcro no art. 295, VI do CPC indefiro a petição

inicial e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito,

nos termos do art. 267, I do CPC. Torno sem efeito a antecipa-

ção da tutela concedida e cancelo a audiência designada para o

dia 20.04.04. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-

cessuais.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008374-9 - REGINA MARIA PAVANELLO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO
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“(...) A importância pretendida já foi depositada. Expeça-se

alvará para levantamento da importância depositada em nome

do próprio exeqüente, já que sua procuradora não possui pode-

res especiais para receber e dar quitação, intimando-o a retira-

lo. Caso seja juntada aos autos procuração com poderes espe-

cíficos para levantar, fica desde já deferida a expedição de al-

vará em nome da procuradora do autor. Quanto à importância

depositada a título de honorários, expeça-se alvará de levanta-

mento em nome da procuradora constituída nos autos, intiman-

do-a a retirá-lo. (...), a importância requisitada foi corrigida

durante todo o período, até o efetivo pagamento, em obediên-

cia à alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 30,

de 13/09/00, ao dar nova redação ao § 1.º do art. 100, da Cons-

tituição Federal. Diante do exposto, estando o requisitório qui-

tado, a extinção do feito é medida que se impõe. Nessas condi-

ções, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do

CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.12012-0 - ARMANDO GERVASONI E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

“(...), com fulcro no art. 295, III do CPC, indefiro a petição

inicial e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito,

nos termos do art. 267, incisos I e VI do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003778-8 - MARCOS VINICIUS BERGANTINI

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RODRIGO CAMPOS ZEQUIM

“(...), julgo improcedente o pedido formulado. Condeno o au-

tor no pagamento das custas processuais e honorários advoca-

tícios no valor de 10% sobre o valor da causa, que ficará so-

brestado nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060, de 05-02-

1950, em virtude dos benefícios da justiça gratuita concedi-

dos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007426-8 - ALEXANDRE ROCHA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

“(...), julgo procedentes os pedidos, para condenar a Caixa Eco-

nômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS a atua-

lização monetária correspondente aos percentuais de 42,72%,

referente ao mês de janeiro/89, e de 44,80%, referente ao mês

de abril/90. Descontados os reajustes já efetuados nos referi-

dos períodos, o saldo será recalculado desde então, inclusive

com relação aos saques eventualmente efetuados durante os

períodos mencionados. Sobre os valores apurados deverão in-

cidir as atualizações monetárias previstas em lei, juros legais

na forma da legislação do FGTS, e juros de mora de 6% a.a., a

partir da citação. Condeno a Caixa Econômica Federal ao res-

sarcimento das custas processuais adiantadas pela autora, não

sendo aplicável o art. 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/

95, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2102-29, de

27-03-2001, e suas reedições, por tratar-se de reembolso. Sem

honorários, na forma da fundamentação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004804-2 - VALMIR PEREIRA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS, ROMAO GOLAM-

BIUK

2002.70.03.011805-0 - LUIZ FREI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO, ROMAO GOLAM-

BIUK

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Ocorrendo a hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte

autora, prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003161-0 - N P A INFORMATICA LTDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

2003.70.03.007163-2 - LUCINDA MARIANO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.03.008805-0 - ANTONIO SALA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

“Apresentada defesa, intime-se a parte autora para manifestar-

se, prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especifi-

car as provas que pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006238-2 - SOSSAI E ANJOS LTDA X CONSE-

LHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ

Adv. : Dr(s). PATRICK FRANCO

“(...), intimem-se as rés para especificar as provas que preten-

dem produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.004995-0 - ABILIO MASSAKATSU OTA E OUTRO

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-

time-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006193-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X WILMA MAIOCHI KURIHARA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006195-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO LUIS RONQUIN

Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES

2003.70.03.006242-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NERO PLACIDO DE CASTRO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

2003.70.03.006244-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JULIANA SAYURI IKEDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2003.70.03.006248-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X WEELINGTON RICARDO JUSSIANI

Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.006252-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X OSMAR RIZZATO

Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.006254-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X EDISON LUIZ BELENTANI

Adv. : Dr(s). EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA

2003.70.03.006323-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MATIAS FRESNEDA ITA

Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA DO N G SILVA

2003.70.03.006330-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIO SEGATTO E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

“(...), indefiro os pedidos formulados na “exceção de pré-exe-

cutividade.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000032-6 - FAZENDA NACIONAL. X AGROLI-

DER PRODUTOS AGROPECUARIOS LIMITADA E OU-

TROS

Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

“1.Recebo o recurso de apelação, no efeito devolutivo. Não há

o que suspender em se tratando de indeferimento liminar da

petição inicial. 2.Remetam-se estes autos ao E. TRF-4.ª Região

(art. 296, parágrafo único do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003491-0 - DILSON ALVES ROSSI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

“1.(...), designo o dia 05 de fevereiro de 2004, às 15:30 horas

para a realização de audiência de tentativa de conciliação, oca-

sião em que decidirei acerca do recebimento do recurso de ape-

lação. 2. Expeça-se mandado de constatação, avaliação e inti-

mação, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhada-

mente quem atualmente ocupa o imóvel, a que título o faz e,

sobretudo, se há algum vínculo de parentesco entre o ocupante

e os mutuários, bem como se está estabelecida qualquer forma

de pagamento/remuneração pela utilização/ocupação do imó-

vel. Ante a notícia de transferência do imóvel, deve(m) o(s)

atual(is) proprietário(s)/ocupante(s) ser intimados a

comparecer(em) à audiência designada, manifestando-se, que-

rendo, quanto à real possibilidade de acordo. O mandado deve

ser devolvido em Secretaria até o dia 20 de janeiro de 2004. A

fixação de data para cumprimento da avaliação justifica-se, eis

que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para contata-

rem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com as

tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basicamen-

te, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices. Deverá

o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a avaliação se

dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará eventuais in-

surgências quanto ao valor apurado na avaliação. 3.Intimem-se

os advogados das partes acerca da designação e avaliação su-

pra, e que devem comparecer à audiência com propostas de

acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência, ficando

responsáveis pelo comparecimento das partes ao ato. Saliente-

se que deve a CEF levar em consideração as novas propostas

da EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação do saldo

devedor, quitação da dívida por terceiro interessado e utiliza-

ção de valores depositados em juízo. 4.Na hipótese de as partes

vislumbrarem possibilidade de acordo, os respectivos procura-

dores deverão apresentar procuração com poderes especiais,

caso as procurações juntadas aos autos não os outorguem.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015504-5 - DIVA DE LIMA NASCIMENTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No processo abaixo foi proferida decisão e certidão:

Decisão:”1.Designe a Secretaria dia e hora para a realização

do praceamento. Designe, igualmente, dia e hora entre os dez e

vinte dias seguintes para a venda a quem mais der se não hou-

ver na primeira data lanço superior à avaliação. 2.Quanto ao

pedido da CEF às fls. 149-150/163-164, tenho decidido que,

para estabelecer-se o concurso, é necessário que o crédito este-

ja definitivamente constituído e que tenha sido objeto de pe-

nhora sobre o imóvel em questão. Portanto, no caso de eventu-

al arrematação, somente serão admitidos em concurso os crédi-

tos que preencham os requisitos supramencionados.”

Certidão: Foram designados os dias 14/04/2004 e 28/04/2004,

às 14:00 hs, para a realização do 1º e 2º leilões, respectivamen-

te. Local: Bolsa de Cereais e Mercadorias de Maringá, na Av.

Vereador João Batista Sanches, 1174, Parque Industrial 2, Ma-

ringá/PR.

EXECUCAO FISCAL

96.30.10787-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X INGAESTACA SONDAGENS E FUNDACO-

ES LIMITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR, ALVARO MANO-

EL FURLAN

ELSION GOEDERT

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA

GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0110/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ

FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ

ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-

DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-

TINI MAZINI.

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Tendo em vista a concordância manifestada pela parte exeqüente

em relação à nomeação de bens à penhora pelo executado (fls.

78/79), defiro o pedido formulado à fl.89. Lavre-se termo de

penhora e depósito dos bens nomeados pelo executado, inti-

mando-se-o para comparecer perante este juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, a fim de assiná-lo.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.004673-0 - FAZENDA NACIONAL. X MEGARA

IMOVEIS LTDA, LABIB BACHIR SLEIMAN FAYAD, EDI-

TE CURI, MARCIO CURI SOARES, ALESSANDRO CURI

SOARES

Adv. : Dr(s). CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., dê-se vista dos autos à parte embargante pelo prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifeste requerendo o que entender

de direito. Após, voltem-me conclusos para análise dos pedi-

dos de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.000620-6 - VALDEMAR MAIA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). DELIO DE JESUS SOUZA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl.

92 em favor da parte embargante/exeqüente, intimando-se seu

procurador para a retirada do alvará e para que se manifeste

sobre a satisfatividade do crédito, no prazo de 10 (dez) dias,

ciente de que, nada sendo requerido, os autos serão encami-

nhados para sentença de extinção em face do pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003209-5 - PLANTEC - PLAN. AGROP. E AS-

SIST. TEC. JUR., LUIZ CARLOS CASAPA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo improcedentes os presentes embargos, nos termos da

fundamentação. Sem honorários, face a inclusão dos encargos

de que trata o Decreto 1025/69 (Súmula 168 do TFR). A de-

manda é isenta de custas (Lei nº 9.289/96, art. 7.º). ... Oportu-

namente, desapensem-se e arquivem-se estes autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003276-6 - H COSTA ENGENHARIA E COMER-

CIO LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, CLAUDIA A

RODRIGUES PEREIRA

2002.70.09.007307-0 - NEREU SEBASTIAO WEIBER X FA-

ZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA

A GOLDMAN, MAURICIO J MATRAS

2002.70.09.009665-3 - VIDRACARIA COMERCIAL DIAS

LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO RODRIGUES

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo improcedentes os presentes embargos, nos termos da

fundamentação. Sem honorários, face a inclusão dos encar-

gos de que trata o artigo 2º, § 4º da Lei 8.844/94 (Súmula 168

do TFR). A demanda é isenta de custas (Lei n.º 9.289/96, art.

7º). ... Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes

autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002275-0 - INDUSTRIA DE TUBOS CERAMI-

COS GUZATTI LTDA, ROGERIO GUZATTI, ELSO LUIZ

GUZATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON APARECIDO STADLER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença,

com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Custas pagas à fl. 147. Oportunamente, junte-se o alvará de

levantamento acostado à contracapa e arquivem-se estes autos,

com as necessárias anotações e baixas na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11805-1 - JOSE RODRIGUES FILHO & CIA LTDA X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA, SILVIO KAVESKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, sem

exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.

Custas ex lege. Oportunamente, levante-se a penhora da fl. 08

e arquivem-se estes autos, procedendo-se às baixas e anota-

ções necessárias.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11346-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X AUTO POSTO P W I POSTO POTIGUARA

LTDA

Adv. : Dr(s). GILMAR BATISTA MAZUREK

PONTA GROSSA, 9 de dezembro de 2003

JÚLIO CÉSAR DARÚ

Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Ponta Grossa
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 155/2003

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS

PELO M.M. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAM-

BUJA, DA 2ª VARA FEDERALDE UMUARAMA.

===========================================

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“ 1. Intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para, no prazo de dez dias,

manifestar(em)-se acerca da satisfação do crédito.

2. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

94.50.10668-1 - ANA SANTIAGO DOS SANTOS e Outros X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14700-6 - RUBENS LIMA GONCALVES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

97.50.14714-6 - ADILSON APARECIDO DIAS MORALES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

97.50.14769-3 - DOMINGOS BASSO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

98.50.10089-3 - CLAUDIO DOMINGOS INACIO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

===========================================

Processos para intimar a parte autora para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre a petição e documento(s) juntado(s)

pela Caixa Econômica Federal, que informa(m) que o(s)

pagamento(s) administrativo(s) já foi(ram) disponibilizado(s)

nas agências da Caixa Econômica Federal: a) do(s) autor(es)

cujo saldo da correção é inferior a R$100,00 (cem reais), e b)

do(s) autor(es) que aderiram aos termos da Lei Complementar

n.º 110/2001, razão pela qual foi efetuado o crédito em conta,

bem como acerca da satisfação do crédito, advertindo-se de

que, decorrido o prazo, sem manifestação, presumir-se-ão cor-

retos os valores apresentados pela Caixa Econômica Federal,

com a conseqüente extinção do processo e posterior arquiva-

mento, em processos que versem sobre o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do art. 1º, §1º, inci-

so XVI da Portaria 06/2000, com redação alterada pela Porta-

ria 07/2003, ambas deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

97.50.12752-8 - REINALDO ROMAO X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14098-2 - SUELI VANONI DA SILVA e Outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

===========================================

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença que jul-

gou extinta a presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.50.14118-9 - CLOVIS MARIO CARVALHO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KOOHITI KUSSIMA

===========================================

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“ 1. (...).

2. Após, intimem-se os autores para, no prazo de dez dias,

manifestarem-se sobre a satisfação do crédito.

3. Não havendo manifestação, arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

94.50.10609-6 - LEOCADIA FAUSTINO SALOMAO e Ou-

tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

===========================================

NO PROCESSOS ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“ 1. (...).

2. Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-

ção de sentença, nos termos do § 1º do art. 739 do CPC.

3. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, no prazo de dez dias:

a) juntar(em) o(s) instrumento de mandato;

b) apresentar(em) impugnação aos embargos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.007913-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X IRENE PARRO TORRES

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

===========================================

Processo para intimar o(s) embargado(s) para, no prazo de dez

dias, manifestar(em)-se sobre os cálculos da Contadoria Judi-

cial R$812,29 (oitocentos e doze reais e vinte e nove centa-

vos), nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria 06/2000,

deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002875-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE PANCINI

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

===========================================

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“ Intime-se a parte requerente para, no prazo de dez dias, re-

querer o que entender de direito, tendo em vista o retorno dos

autos do TRF4.”

ACAO CAUTELAR

97.50.15579-3 - IVO RAIDEL X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

===========================================

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“ 1. Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de

dez dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista o

retorno dos autos do TRF4.

2. Não havendo manifestação, arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10484-8 - IVO RAIDEL X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

===========================================

Processo para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,

requerer(em) o que entender(em) de direito, tendo em vista o

retorno dos autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, §

1º, inciso XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

99.50.10215-4 - ARNALDO FERREIRA DO PINHAL e Ou-

tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

===========================================

Processo para intimar o(s) embargado(s) para, no prazo de dez

dias, manifestar(em)-se sobre os cálculos da Contadoria Judi-

cial R$1.409,04 (um mil, quatrocentos e nove reais e quatro

centavos), nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria 06/

2000, deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002872-6 - UNIAO FEDERAL X MANOEL EDI-

VALDO DOS SANTOS

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

===========================================

Processos para intimar o(s) exeqüente(s) para, no prazo de dez

dias, manifestar(em)-se sobre o depósito dos valores oriundos

do precatório ou RPV, de condenação judicial e/ou verbas su-

cumbenciais, da expedição de ofício, nos termos do art. 2º, in-

ciso VIII, da Portaria 06/2000, com redação alterada pela Por-

taria nº 05/2003, ambas deste Juízo, bem como acerca da satis-

fação do crédito, advertindo-se de que, decorrido o prazo, os

autos serão arquivados, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso XII,

da Portaria nº 06/2000, com redação alterada pela Portaria nº

05/2003, ambas deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

97.50.14791-0 - AKIO ANABUKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

97.50.15328-6 - JOAO ALFREDO ALVES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

===========================================

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifes-

Varas Federais de
Umuarama

tar-se sobre o contido na petição e documentos de f. 141-186

apresentados pela executada Itaipu Binacional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.11295-8 - NAVEGACAO QUINTO ANDREIS LTDA.

X ITAUPU BINACIONAL

Adv. : Dr(s). WANDERLEI DE PAULA BARRETO

Umuarama - PR, 03 de dezembro de 2003.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

DIRETORA DE SECRETARIA - 2ª VARA

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-

ARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.

JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA

BOLETIM 156/2003

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regula-

rizar a representação processual, juntando instrumento de man-

dato.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.005908-2 - ERDI DA SILVA FIAUX X BANCO

DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

(...) Assim, considerando que a autora recebia renda mensal

vitalícia e não auxílio-doença, deverá emendar a petição inici-

al, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.005905-7 - MANOELA PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...)ANTE O EXPOSTO e ad cautelam, defiro o pedido limi-

nar, determinando à autoridade coatora que permita aos impe-

trantes de procederem à inscrição no exame da ordem 03/2003...

...Remetam-se os autos, com urgência, ao MM. Juízo da Cir-

cunscrição Judiciária de Curitiba-PR.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.005931-8 - CELSO ANDREY ABREU E OUTROS

X PRESIDENTE DA OAB NO PARANA

Adv. : Dr(s). MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

___________________________________________ Processo

para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o LAUDO

PERICIAL de f. 106-108, no prazo de 10 (dez) dias, nos ter-

mos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000

do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000947-1 - OSMAR AUGUSTO BARROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Pro-

cesso para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o

LAUDO PERICIAL de f. 92-94, prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/

07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Sub-

seção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002253-0 - ANDERSON ARROYO GARRIDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo

para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o LAUDO

PERICIAL de f.101, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000764-4 - JAIR SEGUNDO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação da autora para cumprir o contido no des-

pacho de f. 146.

obs: despacho de f. 146 “...baixem os autos em diligência, a

fim de que seja intimada a autora para, no prazo de trinta dias,

apresentar: a)documentos comprobatórios de que a autora so-

freu o ônus da imposição fiscal, especificamente, notas fiscais

de aquisição de produtos em que o valor relativo ao FINSOCI-

AL apresente-se destacado do valor da mercadoria adquirida; e

b) documentos que comprovem não ter o contribuinte de direi-

to (Petrobrás Distribuidora S/A) restituído o valor da vergasta-

da exação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002073-9 - J F GIMENEZ & CIA LTDA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1. Intime-se a parte autora/apelada para apresentar resposta ao

recurso de apelação interposto pela CEF, no prazo legal.

2. No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre a petição e

documento de fls. 97-98.

ACAO ORDINARIA

97.50.13959-3 - ADONIAS GONCALVES X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita...

2. Tendo em vista constar da certidão de óbito de f. 08 que o “de

cujus” teria deixado 05 (cinco) filhos, intime-se a requerente para

que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende a “habilita-

ção” ou a “regularização do espólio”, fazendo juntar aos autos

os documentos necessários à habilitação do cônjuge e dos her-

deiros, no primeiro caso, ou a procuração e comprovação de sua

condição de inventariante, no segundo caso, nos termos do art.

1.060, inciso I e art. 12, V do CPC, respectivamente.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.04.004717-1 - MARIA DAS DORES SOARES X Adv.

: Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

(...) 2. Considerando que, de acordo com o documento juntado

à fl. 351, a denominação social da ré GERASUL foi alterada

para TRACTEBEL ENERGIA S.A., remetam-se os autos à

SRIP, para as devidas retificaçóes.

(...)3. Quanto ao pedido de apreciação da preliminar de ilegiti-

midade passiva formulado pela ré TRACTEBEL ENERGIA

S.A. através da petição de fls. 349-350, reporto-me ao item 1

do despacho de f. 335...

obs: despacho de f. 335 “As preliminares aventadas pelos réus con-

fundem-se com o mérito, descabendo sua análise neste momento”

4. Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do pro-

cesso, deferido à fl. 340, intime-se a parte autora para que se

manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

95.50.10782-5 - CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS E

OUTRO X CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL

S/A-GERASUL E OUTRO

Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS, MARIA

IZABEL SOUZA, HENRIQUE MARCOS DA CRUZ

Umuarama - PR, 03 de dezembro de 2003

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– IOLANDA SILVEIRA COLLE n.º 490/2003 - Prazo de 15
(quinze) dias.  FAÇO SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO
FISCAL n.º 39.121, movido pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA
contra IOLANDA SILVEIRA COLLE, foi designado o dia 04
de fevereiro 2004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª
Vara da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o
leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser arrema-
tado a quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda
INTIMADA a Executada IOLANDA SILVEIRA COLLE, para
que fiquem cientes do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Autos n.º 39.121. I- Designo para leilão o dia
04/02/04, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. III- Ciente o credor a
intime-se por mandado o devedor. Em 17 de novembro de 2003.
(as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito”.
BENS A SEREM LEILOADOS: “IMÓVEL – Lote de terreno
n.º 63, da Planta Cercado, neste Município, medindo 25,00m
de frente para à Avenida Senador Salgado Filho (estrada do
Aeroporto), com 87,70 metros de linha lateral da frente aos
fundos no seu lado direito, onde confronta com o lote fiscal n.º
018.000-6, por 87,70m de linha lateral da frente aos fundos no
seu lado esquerdo, onde confronta com o lote fiscal n.º 020.000-
4, e 25,00m de linha de fundos, onde confronta com o lote
fiscal n.º 012.000-8, com área total de 2.192,50m² com a indi-
cação fiscal de n.º 86-007-019.000-9, contendo as seguintes
benfeitorias: uma casa de alvenaria, um barracão em alvenaria,
destinado a oficina mecânica com 162,78m², e uma pequena
casa de madeira. Imóvel matriculado sob o n.º 30.894 da 4.ª
Circunscrição Imobiliária desta Capital”.
Pelo valor da avaliação de R$ 250.800,00 (duzentos e cinqüen-
ta mil e oitocentos reais) de 26/09/02.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, (assinatu-
ra no original) ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramenta-
da, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no
original)

 ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS –
Juíza de Direito.

 EDITAL de Citação de: NELSON MOREIRA FAGUNDES
n.º 498/2003 – Prazo de 30 (trinta) dias.  FAÇO SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 47.442/2001, movida
pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra NELSON MOREI-
RA FAGUNDES, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que se proceda a CITAÇÃO de NELSON MOREIRA FA-
GUNDES, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 1.995,54 (um mil, novecentos e noventa
e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), correspondente ao
principal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e
acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e Funre-
jus), com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98, inscrita
na certidão de dívida ativa n.º 20.688 de 17/agosto/2001. Po-
derá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de
advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 14: “J. Como requer. Em 14 de novem-
bro de 2003. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 10 de dezem-
bro de 2003. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
- Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 – Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JORGE ELIAS BADIN
n.º 497/2003 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
46.567/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
JORGE ELIAS BADIN, foi ordenada a expedição do presente
edital, para que se proceda a CITAÇÃO de JORGE ELIAS
BADIN, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 5.845,87 (cinco mil, oitocentos e quaren-
ta e cinco reais e oitenta e sete centavos), correspondente ao
principal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e
acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e Funre-
jus), com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 17.563 de 17/agosto/
2001. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente e no
mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem pe-

nhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satisfa-
ção da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 19: “Autos n.º 46.567. Cite-se por edital
com o prazo de trinta (30) dias. Em 14 de novembro de 2003.
(as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 10 de dezem-
bro de 2003. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
- Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
– Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– CONCORDE ADM. DE BENS LTDA n.º 489/2003 - Prazo
de 15 (quinze) dias.  FAÇO SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de EXE-
CUTIVO FISCAL n.º 43.087, movido pela MUNICIPIO DE
CURITIBA contra CONCORDE ADM. DE BENS, foi desig-
nado o dia 04 de fevereiro de 2004, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Execu-
tada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo pre-
sente, fica ainda INTIMADA a Executada CONCORDE ADM.
DE BENS LTDA (CNPJ/MF n.º 75.136.127/0001-31), para que
fiquem cientes do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Autos n.º 43.087. I- Designo para leilão o dia
04/02/2004, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expeça-se
edital com prazo de quinze (15) dias. III- Ciente o credor e
intime-se por mandado o devedor. Em 17 de novembro de 2003.
(as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito”.
BENS A SEREM LEILOADOS: “IMÓVEL – Lote de terreno
17.000-A, setor 21, quadra 097, medindo 25,86m de frente para
a rua Alferes Angelo Sampaio, fazendo esquina com a Avenida
Silva Jardim, onde mede 56,95m, fazendo ainda esquina com a
Travessa João Turim, onde mede 50,90m, onde confronta com
o lote 16.000, da mesma quadra, com área total de 1.577,78m²,
sem benfeitorias, matrícula n.º 41.558 da 6.ª Circunscrição
Imobiliária desta Capital”.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, (assinatu-
ra no original) ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramenta-
da, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no
original)

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
– Juíza de Direito.

 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SENFF LTDA n.º
476/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias.  FAÇO SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos de EXECUTIVO FISCAL n.º 42.128, movido por MU-
NICÍPIO DE CURITIBA contra EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SENFF LTDA, foi designado o dia 11 de fe-
vereiro de 2004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara
da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o leilão
do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser arrematado a
quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMA-
DA a Executada EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
SENFF LTDA, para que fiquem cientes do despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: “Autos n.º 42.128. I- Designo para leilão o dia
11 de fevereiro de 2004, às 15:00 horas, no local de costume.
II- Expeça-se edital com prazo de quinze (15) dias. III- Ciente
o Credor e intime-se por mandado o devedor. Em 04 de novem-
bro de 2003. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito”.
BENS A SEREM LEILOADOS: “Lote C, medindo 20,25m de
frente para a rua André de Barros, por 28,40m de extensão da
frente aos fundos em ambos os lados, e 20,25m de largura na
linha de fundos, confrontando pelo lado direito de quem da rua
olha o imóvel, com o lote B, do lado esquerdo com a rua Des.
Westphalen e nos fundos com o lote A, com a área total de
575,10m² , contendo um prédio em alvenaria, sob n.º 90 e 100
da rua André de Barros e n.º 390 da Rua Des. Westphalen,
conforme croqui aprovado pela Prefeitura Municipal em 05/
11/ 80 e arquivado em Cartório n.º 35.256, matrícula 11.856 da
5.ª Circunscrição”.
Pelo valor da avaliação de R$ 520.300,00 (quinhentos e vinte
mil e trezentos reais) de 27/ 04/ 2001.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos 10 de dezembro de 2003. Eu, (assinatu-
ra no original) ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramenta-
da, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no
original)

 JOSÉLY DITTRICH RIBAS -
 Juíza de Direito.

 EDITAL de Citação de: RODRIGO FERNANDO JUSSEN
n.º 499/2003 – Prazo de 30 (trinta) dias.  FAÇO SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 47.746/2001, movida
pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra RODRIGO FERNAN-
DO JUSSEN, foi ordenada a expedição do presente edital, para
que se proceda a CITAÇÃO de RODRIGO FERNANDO JUS-
SEN, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco

(05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da
importância de R$ 2.340,95 (dois mil, trezentos e quarenta re-
ais e noventa e cinco centavos), correspondente ao principal,
devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas
as cominações legais, (honorários, custas e Funrejus), com re-
ferência ao ISQN-FIXO de 96/97/98/99/2000, inscrita na certi-
dão de dívida ativa n.º 20.992 de 17/agosto/2001. Poderá ou-
trossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obede-
cidas as formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o
Executado, para que apresente os embargos através de advoga-
do, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despa-
cho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 18: “J. Como requer. Em 14 de novem-
bro de 2003. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 10 de dezem-
bro de 2003. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
- Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

JOSÉLY DITTRICH RIBAS –
 Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA CONCORDATA PREVENTIVA DE
ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA n.º 500/2003 –
prazo de 20 (vinte) dias. FAÇO SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
CONCORDATA PREVENTIVA n.º 20.891 requerida por EN-
GENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, foi apresentada a
petição de seguinte teor:  PETIÇÃO FLS. 02/14: “ENGENHA-
RE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 75.727.727/0001-74, com
sede e foro à Rua Lamenha Lins, 948 – Centro, Curitiba, vem,
com respeito e acatamento devidos, perante Vossa Excelência,
por meio de seus procuradores, todos com instrumento de man-
dato incluso e escritório na Rua Duque de Caxias, 602, Centro,
Curitiba/PR (DOC. 01), com fundamento nos arts. 139 e se-
guintes da Lei de Falências, e demais disposições aplicáveis à
espécie, propor: CONCORDATA PREVENTIVA Pelos moti-
vos de fato e de direito a seguir apresentados. 1. DOS FATOS
A requerente é empresa de construção civil, atuante no merca-
do paranaense e nacional há mais de duas décadas, conforme a
19ª alteração de contrato social em anexo, na qual encontram-
se consolidados todos os demais atos e alterações da sociedade
requerente (DOC.02). Foi ela fundada no ano de 15 de setem-
bro de 1981, portanto, constituída e operante há mais de 02
anos, realizando obras gerais de engenharia civil, detentora de
um exemplar banco curricular de obras junto ao CREA. A re-
querente, ao longo de sua história, sempre se manteve numa
situação financeira estável e compatível com o seu porte de
empresa mediana. Ela nunca deveu, nem próximo, a ponto de
arriscar ou comprometer o seu patrimônio, sempre gozando de
uma administração segura dos negócios. Por outro viés, não é
raro no setor da construção civil se deparar com empresas aven-
tureiras, que prometem a venda de imóveis os quais nunca che-
gam a ser construídos, tudo não passando de um grande engodo
coletivo. Essa não é, e nunca foi, a situação da requerente, a
qual jamais sofreu qualquer tipo de pedido judicial por seus
clientes ou fornecedores. A propósito, consta dos registros do
Juízo cível de Curitiba, apenas uma medida judicial, qual seja,
de Sustação de Protesto, movida por devedor da requerente
(DOC. 03). Tamanha é a credibilidade detida pela requerente
nos meios financeiros e empresariais, que foi cadastrada pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), como uma das em-
preiteiras (nacionais) habilitadas a executar obras públicas po-
pulares, denominado, pela CEF, tal setor pela sigla PAR (PRO-
GRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – Prospec-
to DOC. 4). Somente sociedades construtoras com impecável
histórico de qualidade construtiva, lisura financeira e gestão
administrativa comprovadamente equilibrada conseguem se fi-
liar a tal segmento de empreiteiras, junto à CEF. Pois esse é o
status da requerente. Assim sendo, na data de 28 de fevereiro
de 2003, atendendo a oferta da CEF, a requerente aceitou e
assinou CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS E DE PRODUÇÃO
DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL, DENTRO DO
PAR – PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL,
o qual tinha, por objetivo imediato, a compra e venda de uma
área imobiliária da requerente, na Cidade de Belém e, por fim,
a execução de obras de construção civil, no total de 23 blocos,
com 144 apartamentos (cláusula C.2 – DOC. 4). O valor do
contratual era relevante, no total de R$ 3.225.600,00 (três mi-
lhões, duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos reais). Segundo
e último levantamento construtivo – medição de obra de 31/10/
03 -, a edificação já atingiu a 77,41% (setenta e sete, e quaren-
ta e um porcento) do cronograma total, encontrando-se ela com,
aproximadamente, 2(dois) meses de adiantamento, face ao cro-
nograma original do contrato. Malgrado todos os esforços da
requerente, a CEF nega-se em pagar reajustamento contratual,
ainda que tenha sido demonstrado o completo desalinhamento
entre o preço unitário de cada apartamento (R$ 22.400,00) e o
custo mínimo da edificação civil, no Estado do Pará. O derra-
deiro ato da requerente, objetivando alcançar algum socorro da
CEF, foi o requerimento administrativo, acompanhado de dos-
siê físico-financeiro da obra, no qual a recomposição  financei-
ra  urgente de R$ 672.450,00 (seiscentos e setenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta reais) (DOC. 5). Visando informar
este douto Juízo, sobre as artimanhas da CEF, a própria insti-
tuição financeira em tela, no dia 11 de março de 2003, vale
dizer, somente onze dias após a requerente ter firmado o con-
trato referido, passou a contratar obras civis, naquele estado da
Federação, a um custo unitário de R$ 25.800,00 (vinte e cinco
mil, oitocentos reais), decorrente do acúmulo inflacionário dos
últimos doze meses! Apesar de se revestir do manto da atuação
social, não se pode esquecer que a CEF é um banco e, enquan-
to tal, o lucro, a qualquer custo, mesmo que seja a falência do

seu parceiro, é o maior objetivo. Assim, agiu muito mal a CEF,
nos termos do art. 422 do Código Civil, ao ter celebrado con-
trato econômico expressivo com a requerente, sabendo que os
valores neste estampados não cobriam nem mesmo os custos
mínimos da obra. Não é esta a seara processual de discussão da
má conduta contratual da CEF, cuja ação indenizatória pela
quebra positiva do contrato será proposta no momento oportu-
no, e a redação se encontra nas páginas finais. Por outro lado, a
explicação serve para justificar a presente medida, que nunca
foi desejada ou arquitetada pela requerente, mas decorre, por
todo, da frustração contratual do negócio com a CEF. A reque-
rente levou a obra em prejuízo até o pedido dirigido à CEF
datado de 30 de outubro de 2003, “devolvendo-a” à instituição
financeira, com suas fases executivas antecipadamente venci-
das. Porém, não mais suporta o desencaixe financeiro por ela
provocado, sendo a causa de pedir da concordata. A requeren-
te, empresa séria que é, e mesmo antevendo um necessário pre-
juízo, passados alguns meses de contrato, levou a execução da
dita obra até o limite de suas possibilidades financeiras, tendo
dela abdicado no momento em que percebeu que, mesmo que
comprometesse todo o seu patrimônio, a CEF não lhe atenderia
o pedido de reajustamento contratual. Conforme o balancete
especialmente preparado para este procedimento (DOC. 05), o
qual rigorosamente atende ao disposto no art. 159, inc. IV, da
Lei Falimentar, consta que a requerente acumula o passivo cir-
culante – dívidas de natureza quirografária – de R$ 655.593,88
(seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três
reais e oitenta e oito centavos), cujo valor se encontra, em sua
menor parte, vencido, e o saldo em vias de vencer. Inquestioná-
vel decorrer o passivo da requerente do negócio junto a CEF,
sendo muito próximos os valores. A requerente mantém ativos
contábeis na ordem de R$ 1.027.158,04 (um milhão, vinte e
sete mil, cento e cinquenta e oito reais e quatro centavos). Cabe
salientar que os bem imóveis relacionados no quadro de ativos
da sociedade, os quais passaram por recente reavaliação (DOC.
06), e, somente estes, sem prejuízo de outros, portanto, atual-
mente, garantem à requerente ativos na ordem de R$
1.224.540,00 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta reais). Nessa base, sem embargo de outros
adiante detalhados, os ativos da sociedade montam a R$
1.762.069,52 (um milhão, setecentos e sessenta e dois mil, ses-
senta e nove reais e cinquenta e dois centavos). Saliente-se que
do balanço especial preparado para este feito não consta dita
reavaliação patrimonial, por fidelidade aos registros contábeis
históricos da sociedade. A diferença entre os valores decorre
do fato de que alguns dos bens, os mais valiosos, serem fruto
de antiqüíssimas aquisições da requerente, os quais se torna-
ram mais valiosos como passar dos anos. Por outro lado, a re-
querente mantém demais obras e negócios em operação, além
de uma longa lista de empregados (150 – DOC. 07), todos,
obviamente, a depender da continuidade das suas atividades
econômicas. Portanto, a pretensão da requerente é: (i) o deferi-
mento da concordata, para pagar a todos os credores, no prazo
do plano de quitação; (ii) e manter o seu negócio, até para po-
der viabilizar ditos pagamentos. 2. DO DIREITO 2.1.Do pre-
enchimento dos requisitos A concordata preventiva, como fa-
vor legal, exige a observância de alguns requisitos. O Decreto-
lei 7661/45 estabelece, primeiramente, impedimentos genéri-
cos 9art. 140), aduzindo quando não se pode impetrar a con-
cordata. No caso em comento, a requerente não se encaixa em
nenhuma destas hipóteses, tendo sempre arquivado e registra-
do documentos e livros indispensáveis ao exercício legal do
comércio, jamais foi condenada por crime algum bem como
jamais impetrou igual favor, como a presente, tudo conforme
os documentos em anexo. 2.2. Conclusão: I) Do exercício re-
gular do comércio há mais de 2 anos. A requerente, conforme
se extrai da última alteração de contrato social, em anexo, exerce
a mercancia desde  15 de setembro de 1981, ou seja, muito
além dos 2 (dois) anos exigidos pela lei. II) Ativo correspon-
dente a mais de 50% do passivo. Conforme planilha apresenta-
da em anexo (DOC. 06), o ativo da requerente corresponde a
R$ 1.027.158,04 (um milhão, vinte e sete mil, cento e cinquen-
ta e oito reais e quatro centavos) e seu passivo, exigível em
curto prazo, a R$ 655.593,88 (seiscentos e cinquenta e cinco
mil, quinhentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos).
O ativo da requerente corresponde, portanto, a mais do que os
50% do seu passivo. II.1) Ademais, não se pode desconsiderar
como ativo da sociedade, mesmo que não contabilizado para os
fins desta medida, a ação judicial em vias de ser proposta, no
juízo competente (Justiça Federal), perante a CEF, buscando
reaver todos danos financeiros causados, na ordem estimada de
R$ 672.450,00 (seiscentos e setenta e dois reais e quatrocentos
e cinquenta reais), e que podem ser ainda superiores. II.2) As
dívidas bancárias da requerente são de pouca monta (R$
46.417,59). Entretanto, serão discutidas com as instituições fi-
nanceiras credoras, podendo se reverter na diminuição do pas-
sivo ou mesmo em crédito (ativo). II.3) Demais valores exigí-
veis em longo prazo, e mesmo aqueles ainda não exigíveis, não
constituem a causa de pedir e, tampouco, geram inquietações
na requerente. II.4) A “Avaliação de Imóveis Urbanos e Ru-
rais” (DOC. 14) providenciado pela requerente deve ser levado
em conta no cálculo final de seus ativos. E com ela, os ativos
da requerente atingem a soma de R$ 1.762.069,52 (um milhão,
setecentos e sessenta e dois mil, sessenta e nove reais e cin-
quenta e dois centavos). A avaliação não foi ainda anotada na
contabilidade da requerente, por respeito e fidelidade aos valo-
res históricos dos bens e por força da urgência desta medida.
II.5) Mesmo que sob o forte impacto negativo da obra da CEF,
o demonstrativo de resultados da requerente – exercício 2002 –
aponta para a existência de lucro (DOC. 13). O demonstrativo
de resultados de 2003 (DOC. 06 – item 3), desde o início do
corrente exercício financeiro, aponta a existência de prejuízo,
na ordem de R$ 221.525,34 (duzentos e vinte e um mil, qui-
nhentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). III) A
Inexistência de falências anteriores. A sociedade requerente
jamais possuiu contra si pedido de quebra. De igual forma, ja-
mais requereu concordata. A certidão do 1º Ofício Distribuidor
de Curitiba (DOC. 08) mostra que nenhum procedimento fali-
mentar consta contra a requerente. IV) Relação de credores.
Encontra-se acostada a esta inicial, com as necessárias infor-
mações para que sejam os credores devidamente notificados
(DOC. 09). V) Títulos protestados por falta de pagamento.
Conforme se verifica da certidão de protesto em anexo (DOC.
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10), havia contra a requerente, na data de 30 de outubro de
2003, dois protestos lavrados. Um na data de 10 de outubro no
valor de R$ 369,60, já devidamente cancelado (DOC. 11 e 12).
No entanto, em vista da sua situação financeira, a requerente
não conseguiu remediar o pagamento do título de R$ 3.144,00
(três mil, cento e quarenta e quatro reais), no qual figura como
credor Conduspar Condutores Elétricos Ltda. Entretanto, como
pacífico na doutrina e na jurisprudência, a exigência do art.
158, inc. IV, da Lei de Falências se mostra por demais rigorosa,
devendo ser mitigada. O próprio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná entende dessa maneira. Como visto, a existência de
protesto lavrado não impede a propositura de pedido de con-
cordata. Note-se, ademais, que no caso da requerente, se trata
de apenas uma anotação, irrelevante em comparação à impor-
tância do pedido. 2.3. Da proposta A requerente oferece 100%
de seus débitos sujeitos à concordata em 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data do ajuizamento deste pedido, nos ter-
mos do art. 156 do Decreto-lei 7661/45, sendo 2/5 (dois quin-
tos) ao final do primeiro ano e 3/5 (três quintos) ao final do
segundo ano, com as incidências de lei. A proposta é exeqüí-
vel, tendo em vista o histórico da requerente e as obras em
curso. 3.DO PEDIDO ISTO POSTO, feito o depósito da im-
portância determinada pelo art. 160, § 2º, do Decreto-lei 7661/
45, e atendida a urgência do pedido, requer, respeitosamente,
deste ínclito juízo. a) o despacho de processamento da concor-
data com a suspensão de eventuais ações ou execuções sujeitas
aos efeitos da concordata, bem assim dos protestos de títulos;
b) o prosseguimento da concordata até sua extinção, com o
deferimento do plano de pagamento antes apresentado; c) o
cancelamento e/ou suspensão de todos os protestos eventual-
mente tirados contra a requerente, após a distribuição ou o pro-
cessamento da presente medida; d) o depósito, em juízo, de
todos os livros e documentos em anexo, dentre os quais, os
livros razão e caixa, dos anos 2002 e 2003. O valor da causa é
de R$ 655.593,88 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhen-
tos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). Termos em
que, Pede deferimento. Curitiba, 5 de novembro de 2003. (a)
Paulo Nalin – OAB/PR 18.762. Rodrigo Vidal – OAB/PR
29.107.
RELAÇÃO DE CREDORES:
-CIBRASA CIMENTOS DO BRASIL S/A – R$ 15.548,54;
-POLIMIX CONCRETO LTDA – R$ 2.070,00;
- COMERCIAL GERDAU – R$ 874,06;
- CENTRO ELÉTRICO LTDA;
-DIVISEG LTDA QUE. SEG. DO TRAB. – R$ 1.355,40;
-ESTÂNCIA BERNARDO SAYÃO LTDA – R$ 37.190,68;
- POSTO PARAENSE LTDA – R$ 484,46;
-CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 6.485,10;
-IMPORTADORA OPLIMA LTDA – R$ 537,20;
-SELCOM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – R$ 2.532,82;
-CERÂMICA TROPICAL LTDA – R$ 22.144,58;
- H. PAIVA & MOTA LTDA – R$ 326,50;
-MAQUISUL COMERCIAL LTDA – R$ 1.770,00;
-BELTUBO BELÉM TUBO COMÉRCIO LTDA – R$ 1.862,40;
-PARDAL COMERCIAL LTDA – R$ 3.840,00;
-REBOKIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – R$ 8.834,00;
-GONÇALVES & ADAMATTI LTDA – R$ 15.372,40;
-AGIFLEX IND. COM. PLÁSTICOS LTDA – R$ 33.445,42;
-CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA – R$ 16.452,25;
-FORTTI INDUSTRIAL LTDA – R$ 7.200,46;
-CONDUSPAR CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA – R$ 9.903,40;
-PVC BRAZIL IND. DE TUBOS E CONEXÕES LTDA – R$ 8.217,73;
-FERRAMENTAS AMAZÔNIA LTDA – R$ 485,86;
-COMERCIAL RIO CLARO LTDA – R$ 30.205,00;
- TORRES & CIA. LTDA – R$ 9.763,74;
-CENTRO DE CÓPIA BELÉM LTDA – R$ 111,64;
-PRENOR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA – R$ 5.760,00;
-PREMAZON PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETOS LTDA – R$ 6.768,00;
-PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO VIBRADO E ENG. LTDA – R$ 17.158,00;
-INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES ITAIPÚ LTDA – R$ 7.726,95;
-L.B.G. COM. DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA – R$ 544,32;
-IMPERSIK COM. E SERVIÇOS LTDA – R$ 1.160,00;
-CONSTRUTORA VIENA STAR LTDA – R$ 1.280,00;
-A J RORATO & CIA. LTDA – R$ 4.215,60;
-HOSADA E PACHECO LTDA – R$ 18.645,00;
- ELÉM FERRO LTDA – R$ 2.590,00;
-CASABRANCA CONST. E INCORPORADORA LTDA – R$ 3.600,00;
-PEGADO LOCAÇÕES LTDA – R$ 900,00;
-CERÂMICA SANTA MÁRCIA LTDA – R$ 26.486,82;
-SANTA IZABEL COM. E SERVIÇOS LTDA – R$ 23.863,15;
-IBRAP IND. BRASILEIRA DE CHAPAS S/A – R$ 23.861,33;
-AUTO POSTO MARAJÓ LTDA – R$ 2.380,61;
- R. GONÇALVES BARBOSA – R$ 2.440,00;
-ASTRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO – R$ 3.012,24;
-METALÚRGICA ORIENTE S/A – R$ 8.416,24;
-DAIENGE COM. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – R$ 3.500,00;
-CELLI & CELLI LTDA – R$ 13.485,00;
-EMPRESA DE TRANSPORTES TRANSCONZ LTDA – R$ 1.300,00;
-GILMAR MEYER (MADEIREIRA ARCO ÍRIS) – R$ 8.375,45;
-MÁRCIO AUGUSTO LOPES FEIJÓ (MAD. CAMBARÁ) – R$ 3.265,68;
- JUAREZ DEMARCO;
-SABRINA DE OLIVEIRA SERTA – R$ 185.914,48;
- ARLINDO SCHULTZ – R$ 49.000,00;
-MARIN AGISA BARBOSA BUFFARA – R$ 97.935,52.
DESPACHO DE FLS. 186: “I. ENGENHARE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., qualificada à fl. 02 e devidamente representada
(Mandato à fl. 16), formulou a este Juízo pedido de concordata
preventiva, principiando por declinar as razões que a motiva-
ram a tanto, ofertando aos credores pagamentos em 24 meses,
com o adimplemento de 2/5 do montante do débito no primeiro
ano, apresentando para o exame do pedido, os documentos de
fls. 18 usque 177, com o que o douto agente do parquet em
exercício nesta Vara opinou favoravelmente à sua pretensão
(fl. 182), lastreado nas informações de fls. 183/184. II. A con-
cordata preventiva visa regularizar as relações patrimoniais entre
o devedor comerciante impontual e insolvente e seus credores
quirografários, evitando e ou removendo os efeitos da falência,
possibilitando a recuperação do empresário viável e honesto,
diante de dificuldades superáveis dentro de determinado lapso
temporal. III. Nessas condições, em satisfazendo a requerente
os requisitos impostos pela Lei Falimentar, mais, em atenção à
finalidade social para que instituído o instituto da concordata,
com o objetivo precípuo de preservar a empresa, em particular

nos períodos de crise econômica, defiro o processamento da
concordata, sem prejuízo de vir-se a decretar a sua falência, à
luz de maiores e melhores elementos, se o caso o justificar. IV.
Defiro, destarte, o processamento da concordata preventiva de
ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., oferecendo ela
o pagamento integral aos credores, em duas prestações anuais,
sendo 2/5 no primeiro ano e o restante ao final do segundo,
observando-se que as parcelas deverão ser acrescidas de juros
de 12% ao ano e de correção monetária, nos termos do art. 163,
§ 1º da Lei n.º 8.131/90. V. Em conseqüência determino: a.
Seja expedido Edital em que constem o pedido da devedora, a
íntegra do presente despacho e a listagem de credores, a ser
publicada no Diário Oficial e em outro jornal de ampla circula-
ção e mantida em Cartório à disposição dos interessados. b.
Sejam suspensas as ações e execuções contra a devedora, por
créditos sujeitos aos efeitos da concordata. c. Nomeio como
Comissária uma das maiores credoras da requerente, com sede
nesta Capital e Comarca, qual seja, SABRINA DE OLIVEIRA
SERTA (item 52, fl. 82). d. Marco o prazo de 20 (vinte) dias
para que os credores sujeitos aos efeitos da concordata que
porventura não constaram, por qualquer motivo, da lista apre-
sentada pela autora, apresentem as declarações e documentos
justificativos de seus créditos. e. Façam-se as intimações ne-
cessárias, inclusive ao douto Curador das Massas Falidas. f.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2003.  (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de
Direito Substituta Designada.”
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos na forma do art. 155 da Lei de Falências, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, (assina-
tura no original), ZILDA A. ARRUDA SALES – Empregada
Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (as-
sinatura no original)

 ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem
e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixo-
to 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional c/
c Destituição do Poder Familiar, nº 2002.909-7, em que são
requerentes JOSÉ CARLOS GALVÃO e NANCI TEREZINHA
GALVÃO e requeridos REINALDO CORCINO DA SILVA e
LUZIA SOARES PINHEIRO DA SILVA, referente à criança
R.E.S.. E como consta nos referidos autos, que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente, com o prazo de 20 (vinte) dias, para CITAÇÃO de REI-
NALDO CORCINO DA SILVA e LUZIA SOARES PINHEI-
RO DA SILVA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
ofereçam contestação, indicando as provas a serem produzidas
e oferecerem desde logo o rol de testemunhas, sob pena de re-
velia, e de serem considerados verdadeiros os fatos alegados
na inicial. Notifique-o de que, na impossibilidade de constituir
advogado, poderão requerer, em cartório, que lhe seja nomea-
do dativo, ao qual incumbirá a apresentação da resposta, nos
termos dos arts. 158 e 159 do ECA. E, para que chegue aos
seus conhecimentos e ignorância no futuro não possam alegar,
é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo.

  CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, ao 02
de dezembro de 2003. Eu, _ Helena Marconcin, Escrivã, o di-
gitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e da Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,   FAZ SABER a todos que este EDITAL virem
e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixo-
to 672, 3o andar, nesta Capital, os autos de Destituição do Po-
der Familiar SOB Nº 2003.725-6, em que é requerente O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, requerida
JUSSARA CAVALCANTI, relativamente ao infante V.A.C.. E
como consta nos referidos autos, que a requerida, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CI-
TAÇÃO de JUSSARA CAVALCANTI,  com o prazo de 20 (vin-
te) dias, a fim de que, querendo, no prazo de dez (10) dias,
ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem produzi-
das e oferecer desde logo o rol de testemunhas. Notifique-a de
que na impossibilidade de constituir advogado, poderá reque-
rer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbi-
rá a apresentação de resposta, nos termos dos arts. 158 e 159
do ECA. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.
                                  CUMPRA-SE
.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
02 de dezembro de 2003 __ Helena Marconcin, Escrivã, o digi-
tei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de FRAN-
CISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de
Antonio Martins de Oliveira e Maria Margarida.
 A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEI-
RA, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 2250/2003 de DIVORCIO JUDICIAL,
em que é requerente LEONICE GARCIA DE OLIVEIRA e re-
querido FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA, tendo a re-
querente alegado, em síntese, o seguinte: “que casaram-se em
01/11/80, pelo regime de comunhão parcial de bens; que desta
união advieram três filhos; que o requerido abandonou o lar há
oito anos, não se preocupando com a criação dos filhos, que
hoje são maiores; que o casal não possui bens a partilhar; que a
requerente voltará a usar seu nome de solteira; que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a requerente é
beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 29.09.03 (a) Andréa Fabiane Groth Busato, Juíza de Di-
reito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
 JUIZA DE DIREITO

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2003.271-4J

“PRAZO DE 20 DIAS”

 A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍ-
ZA DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2003.271-4J, referentes à
M.F.R.O., filha de MARALICE RAUCH DE OLIVEIRA. E,
como consta nos referidos autos, que a genitora do infante,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para INTIMAÇÃO de MARALICE RAUCH DE OLIVEI-
RA, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que querendo
em “dez dias”, oferecer recurso nos autos de Destituição de
Poder Familiar nº 2003.271-4J, quanto à decisão do Juízo da 1ª

Vara da Infância e da Juventude,  proferida em 27.10.03, que
julgou procedente o pedido, ante a violação dos deveres que
decorrem do poder familiar, por parte da genitora, conforme o
art.98 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, destitu-
indo a Requerida MARALICE RAUCH DE OLIVEIRA do exer-
cício do poder familiar que detém em relação a M.F.R.O. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar é expedido o presente EDITAL  INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo. O original encontra-se assinado
em cartório. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO, nesta cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte dias do
mês de Novembro do ano de 2003 (20.11.03). Eu, _____,  (Anna
Pavani), Estagiária de Direito, o digitei. Eu, _____ Bel. Maria
da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem
e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixo-
to 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Pessoas Nacionais
Interessadas em Adoção nº 1997.14-2, em que são requerentes
JOSÉ HENRIQUE SCAF e MARIA DAS GRAÇAS MORA-
ES. E, como consta nos autos, os requerentes encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTI-
MAÇÃO de JOSÉ HENRIQUE SCAF e MARIA DAS GRA-
ÇAS MORAES, com o prazo de 20(vinte) dias, do teor da sen-
tença proferida em 23/07/03, que diante da evidência da ine-
xistência de motivação dos interessados, no que diz respeito ao
prosseguimento dos autos supracitados, julgou extinto o proce-
dimento, ao efeito de determinar a retirada  do nome dos supli-
cantes do livro próprio de pessoas em condições de adoção e
julgar extinto os autos com esteio no artigo 267 incisos VIII, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos e, para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias recor-
ram da decisão. E, para que chegue ao seu conhecimento e ig-
norância no futuro não possa alegar, é  expedido o presente
EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

  CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 10

de dezembro de 2003. Eu,     Helena Marconcin, Escrivã, o
digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da Infância e da Juventude

        JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CURITIBA

              Cartório da 2ª Vara do Tribunal do Júri

E D I T A L N.º 12/2003
CONVOCAÇÃO DE JURADOS

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
tomarem conhecimento que, com observância das formalida-
des legais e mediante termo lavrado em livro próprio, foram
SORTEADOS, nesta data, para servirem durante 11ª Reunião
Periódica do corrente ano, cuja(s) sessão(ões) encontram-se
pautadas para o(s) dia(s) 15, 16, 17 e 18, com início às 08:45
horas, no plenário do edifício dos Tribunais do Júri, sito à Pra-
ça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico, os seguintes
JURADOS, os quais ficam convocados para as mencionadas
sessões, através do presente edital e das notificações pessoais a
serem efetuadas por Oficiais de Justiça, a saber: 01.ODETE
GONÇALVES FISCHER; 02. BRONILDE ROSANE DE-
CKER; 03. BERTOLINO DA SILVA; 04. FLAVIO AUGUSTO
CARVALHO; 05. MARCOS AURELIO VASCONCELOS
GARCIA; 06. ANA GABRIELA BECKER; 07. ANTONIO
MARIANO THOMAZINI; 08. SOLANGEM FERRATO LU-
ZIA VIZZOTO; 09. JACYR AUGUSTO MUNHOS LÚCIO;
10. MICHELLE DE C. DO AMARONTE; 11. NOERLI CAN-
DIDO CORDEIRO; 12. JOSÉ CARLOS FANTINATO; 13.
ALZIRA PADILHA DOS SANTOS; 14. HERIVELTO DO
CARMO; 15. JOÃO FAGUNDES FILHO; 16. LUIZ ALEX
MARTINS; 17. IRINEU HARTMANN; 18. CICERO ANTO-
NIO SAMPAIO DA SILVA; 19. ADGAR MAURICIO LISBOA
RAMIRES; 20. MARLENE LUIZ CORREIA; 21. FERNAN-
DO A. DE A. MANFRON.
Ainda, visando assegurar a convocação do número mínimo de
Jurados, o MM. Juiz sorteou, como suplentes, os Jurados:
 01. JACIRA DOS SANTOS; 02. GENY OLIVEIRA PROCO-
PIO; 03. ZENI MARIA MARASCA BALDASSO; 04. REGI-
NALDO DOMINGUES; 05.PEDRO GONÇALVES DE LIMA;
06. PAULO SÉRGIO MOCELIN; 07. ADAIR DE CAMPOS
FERREIRA; 08. JULIO CESAR ADAMOWICZ; 09. FREDE-
RICO MARQUES LOPES; 10. RENE PAULO FONTANELLI
MACHADO; 11. AFONSO CESO SILVA.
E para que não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e pu-
blicado pela Imprensa Oficial,  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano dois mil e
três (04.12.2003). Eu  __ DANIEL PEREIRA DE LIMA, Es-
crivão designado, lavrei e subscrevo.

 ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO
O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo tramitam os autos nº 621/1977 de INTERDIÇÃO
proposto por ANTONIA APARECIDA DE MOURA contra
JOSUÉ ROSA DE MOURA, que foi procedido o LEVANTA-
MENTO DA INTERDIÇÃO do Sr. JOSUÉ ROSA DE MOU-
RA, portador da Carteira de Identidade 167.3303-2 SSP/PR e
CPF/MF nº 208553389-20, nascido aos 8 de junho de 1934,
em Ilhéus, Estado da Bahia, filho de NOEMIA ROSA DE BRI-
TO, o qual era casado com a Sra. ANTONIA APARECIDA DE
MOURA, residente na Rua Antonio Felício nº 625, MD3, Pi-
nhais Paraná. Estando o mesmo, de acordo com o laudo Perici-
al realizado, em condições de administrar seus bens, reger sua
pessoa e de entender os atos da vida civil. Do que para constar
lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2.003. Eu, (a) Joscélia
Nabia Elias de Lima, Juramentada, fiz digitar e sibscrevo.

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI  -
 Juiz de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ CLÁUDIO
BARBOSA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, POR ES-
TAR EM LUGAR INCERTO. O Doutor SIGURD ROBERTO

BENGTSSON, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara  Civel
,faz saber a todos  quantos o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Juízo e Cartório da 5 a .Vara
Civel se processam nos termos da  ação de Rescisão Contratual
nº 1085/2001 . movida por  ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A em face de LUIZ CLAUDIO BAR-
BOSA ,brasileiro,  inscrito no CPF nº 676076759-49 ,o qual
encontra-se atualmente em lugar incerto, fica devidamente CI-

TADO  para no prazo de quinze (15 ) dias, contestar a ação,
sob pena de REVELIA isto é ,não sendo constestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor ( Art.285 e 319 do Código de Processo Civil)
Peça  vestibular em resumo: “ A requerida firmou contrato de
arrendamento mercantil com o requerente, para o arrendamen-
to de um veículo marca Ford, Marca Escort Guia, combustível
gasolina, cor cinza, modelo/ ano 91/92, chassi  8
AFZZZ54ZMJ013264, placas BDM –7770, tendo incorrido em
mora. Solicitada e deferida  a tutela antecipada para proceder-
se a reintegração de posse do bem, não podendo ser cumprida
posto  não ter sido localizado o bem, e ainda não tendo sido
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encontrado o requerido para citação, tendo assim permanecido
a ação até  a  presente data . E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei .Curitiba , 07 Fevereiro de 2002.  Eu., (a) UBIRA-
JARA BINHARA , Escrivão que o subscrevi e assino por ordem
do MM. Juiz de Direito Portaria nº 001/87 .VFP UBIRAJARA
BINHARA Escrivão Por ordem do MM. Juiz de Direito

Nf83082   R$144,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RONALDO DI-
DINI LUIZ, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, POR ESTA
EM SEU LUGAR INCERTO.  O Doutor SIGURD ROBER-
TO BENGTSSON, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara
Cível, faz saber a todos, quantos o  presentes edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por Juízo e Cartório da 5ª Vara
Cível se processam nos termos da ação de SUMÁRIA DE
REPARAÇÃO DE DANOS autuados sob no de 574/2001
movida por APARECIDA DANIEL ADÃO  em face de RO-
NALDO DIDINI LUIZ, brasileiro, pastor, portador da cédula
de identidade sob n009896329-1/RJ; que atualmente encontra-
se  em lugar incerto e não sabido, fica devidamente CITADO
para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze(15) dias,
sob pena de REVELIA, isto é, não sendo contestada a ação se
presumirão aceitos pelo pelos réus como verdadeiros os fatos
articulados pelo (a) autor (a) (art. 285 do CPC).
Peça vestibular em resumo: “Em data de 18.04.97 , por volta
das 11:00 horas, no cruzamento das vias Treze de Maio com
Duque de Caxias, o veículo marca GM, modelo Omega, placa
DID 7070, de propriedade do requerido e conduzido por CAR-
LOS RIBEIRO DE ALMEIDA, veio a atropelar a autora e ou-
tra senhora, quando transpunham a rua Treze de Maio. O veí-
culo transitava pela rua Treze de Maio sentido alto da XV e ao
se aproximar do cruzamento da rua Duque de Caxias, não ob-
servou a travessia de pedestres, vindo a colher a autora e outra
senhora, causando a morte da segunda e provocando lesões
corporais na primeira, a qual foi hospitalizada, em estado gra-
ve, sendo encaminhada para o pronto socorro do Hospital Ca-
juru, em Curitiba. Assim, requer-se a condenação do requerido
ao pagamento de indenização para a autora por danos materiais
e estéticos, os quais deverão ser arbitrados pelo Juízo.” Valor
da causa: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). Em 21.02.2001.Des-
pacho de fl. 116: “ Diante do pedido de fls.  115. Cite-se o
requerido, via edital de citação do devedor, defiro o prazo de
quinze dias, sob penas das combinações previstas no art. 285
do CPC. Prazo de 20 (vinte) dias para o edital. Intime-se. Curi-
tiba, 04 de setembro de 2003. (a) SIGURD ROBERTO BENG-
TSSON – Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não  possam no futuro alegar a ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei. “Sem custas por tratar-se de JUSTIÇA GRA-
TUITA”. Curitiba, nove (09) de Outubro  de 2003. Eu, _ (UBI-
RAJARA BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito Portaria n0 001/87.
VFP

UBIRAJARA BINHARA
Escrivão

Por ordem do MM. Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 385/2003, reque-
rido por SANDRA DE JESUS AMARO em face de SAN-
DROMAR DE JESUS AMARO, do qual foi decretada a in-
terdição por ser incapaz de reger, por si só, todos os atos duan-
te sua vida, seja de carater labora e/ou apenas convívio social,
em virtude de sofrer de retardo mental grave – CID 10-F-72,
nomeando como curadora sua irmã, SANDRA DE JESUS
AMARO. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância expedi o presente
que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por
três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma
da lei. Curitiba, 10 te Dezembro te 2003. (as) Eu   Ana Paula
Savaris Mayer, Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

 Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 613/2003, reque-
rido por MARILDA BORGES em face de MARINA TEI-
XEIRA BORGES, da qual foi decretada a interdição tendo
sido confirmada a incapacidade para reger, por sí só, todos os
atos durante sua vida, seja de caráter laboral e/ou apenas con-
vívio social, em virtude de sofrer de epilepsia associada à do-
ença psiquiátrica – CID F-06.3. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia expedi o presente que será publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10)
dias, e afixados na forma da lei. Tratam-se os autos de Assis-
tência judiciária gratuita. Curitiba, 10 te Dezembro te 2003.
(as) Eu _Ana Paula Savaris Mayer, Escrevente Juramentada, o
subscrevo e dou fé.

 Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO “INTERDIÇÃO”
   AUTOS Nº   1329/2002

O Doutor Fernando Antonio Prazeres, MM. Juiz de  Direito da

Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...F A Z   S A B E R,  a todos  quanto presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este  Juízo e Cartório
Cível, que por sentença deste Juízo datada 13 de outubro de
2003, com fundamento no artigo  1.177 a 1.184 do Código de
Processo Civil, foi decretada a Interdição de DANIELA RO-
DRIGUES DA FONSECA, brasileira, solteira, portadora do
RG nº  3.837.723-0- PR, residente e domiciliada à  Rua Olga
de Araújo Espindola, nº  1350, apto. 12, Capão Raso, nesta
capital,  filha de  Tarcisio Rodrigues da Fonseca e Olga Maria
Gatelli,  em virtude do mesmo ser portador de doença mental
classificada em F-31.6, de acordo com o CDI-20.9, como sen-
do retardo mental grave, não tendo condições de reger a vida
civil, tendo sido nomeado como Curadora a Sra. OLAGA
MARIA GATELLI,  brasileira, separada judicialmente, resi-
dente e domiciliada à Rua Olga de Araújo Espindola, nº  1350,
apto. 12, Capão Raso, nesta capital,  portadora do RG nº
3.602.108-0-PR e do CPF/MF nº 640.634.969-53, a qual já
prestou termo de compromisso de Curadora e esta no cargo,
sendo que, os eventuais bens que o interditando por ventura
ter, ou venha ter, somente  poderão ser alienados ou vendidos,
mediante prévia  autorização deste Juízo. Do que para constar
lavrei este, que lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 27 de novembro de 2003. EU, ___Anizio Vieira
dos Santos, Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

 (a) Fernando Antonio Prazeres-
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO “INTERDIÇÃO”
    AUTOS Nº   1426/2001

O Doutor Fernando Antonio Prazeres, MM. Juiz de  Direito da
Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...F A Z   S A B E R,  a todos  quanto presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este  Juízo e Cartório
Cível, que por sentença deste Juízo datada 13 de junho de 2003,
com fundamento no artigo  1.177 a 1.184 do Código de Proces-
so Civil, foi decretada a Interdição de SALMIR SOARES
JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 12 de julho de 1959,
portador do RG nº  6.101.004-1 residente e domiciliado à  Rua
Tenório Cavalcante, 265, Uberaba de Cima, nesta capital,  fi-
lho de  Salmir Soares  e Glahy Arcilio,  em virtude do mesmo
ser portador de doença mental classificada em F-72, de acordo
com o CDI-10, como sendo retardo mental grave, não tendo
condições de reger a vida civil, tendo sido nomeado como Cu-
radora a Sra. GLAHY ARCILIO,  brasileira, separada judi-
cialmente, pensionista, residente e domiciliada à Rua Tenório
Cavalcante, 265, Uberaba de Cima, portadora do RG nº
2.091.303-7-PR e do CPF/MF nº 299.294.829-20, a qual já
prestou termo de compromisso de Curadora e esta no cargo,
sendo que, os eventuais bens que o interditando por ventura
ter, ou venha ter, somente  poderão ser alienados ou vendidos,
mediante prévia  autorização deste Juízo. Do que para constar
lavrei este, que lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 27 de novembro de 2003. EU, _Anizio Vieira dos
Santos, Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) Fernando Antonio Prazeres
-Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO “INTERDIÇÃO”
    AUTOS Nº   1142/2001

O Doutor Fernando Antonio Prazeres, MM. Juiz de  Direito da
Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...F A Z   S A B E R,  a todos  quanto presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este  Juízo e Cartório
Cível, que por sentença deste Juízo datada 30 de maio de 2003,
com fundamento no artigo  1.177 a 1.184 do Código de Proces-
so Civil, foi decretada a Interdição de NELSON FERREIRA
PIRES, brasileiro, solteiro, portador do RG nº  6.345.994-1/
SSP/PR, residente e domiciliado à  Rua Dr. Armando Fajador,
74, Capão Raso, nesta capital,  filho de  Irineu Pedro Pires da
Cruz e Leonor  Ferreira Martins,  em virtude do mesmo ser
portador de doença mental classificada em F-72 e F- 06.2, de
acordo com o CDI-10, como sendo retardo mental grave, não
tendo condições de reger a vida civil, tendo sido nomeado como
Curadora a Sra. MARIA ANISIA DE CAMARGO,  brasi-
leira, viúva, do lar, residente e domiciliada à Rua Dr. Armando
Fajador, 74, Capão Raso, portadora do RG nº 1.556.521-7-PR
e do CPF/MF nº 299.671.479-20, , a qual já prestou termo de
compromisso de Curadora e esta no cargo, sendo que, os even-
tuais bens que o interditando por ventura ter, ou venha ter, so-
mente  poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia
autorização deste Juízo. Do que para constar lavrei este, que
lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 27 de
novembro de 2003. EU,_________Anizio Vieira dos Santos,
Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

 (a) Fernando Antonio Prazeres-
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO “INTERDIÇÃO”
    AUTOS Nº   530/2002

O Doutor Fernando Antonio Prazeres, MM. Juiz de  Direito da
Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...F A Z   S A B E R,  a todos  quanto presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este  Juízo e Cartório
Cível, que por sentença deste Juízo datada 02 de junho de 2003,
com fundamento no artigo  1.177 a 1.184 do Código de Proces-
so Civil, foi decretada a Interdição de CATARINA LUZIA
SCHNAIDER VELLOSO, brasileira, viúva, portadora do RG
nº  1.552.925-3- PR, residente e domiciliada à  Rua São João
Maria Vianey, 1.824, Vila Marisa-CIC, nesta capital,  filha de

José Schnaider Junior e Sofia Nalevaiko,  em virtude do mes-
mo ser portador de doença mental classificada em F-31.6, de
acordo com o CDI-10, como sendo retardo mental grave, não
tendo condições de reger a vida civil, tendo sido nomeado como
Curadora a Sra. SIMONE MARIA VELLOSO,  brasileira,
solteira, residente e domiciliada à Rua Dês. Antônio Leopoldo
dos Santos, 272, Boa Vista, portadora do RG nº 6.151.025-7-
PR e do CPF/MF nº 864.077.169-34, a qual já prestou termo de
compromisso de Curadora e esta no cargo, sendo que, os even-
tuais bens que o interditando por ventura ter, ou venha ter, so-
mente  poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia
autorização deste Juízo. Do que para constar lavrei este, que
lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 27 de
novembro de 2003. EU,_ _Anizio Vieira dos Santos, Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) Fernando Antonio Prazeres-
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Autos 440/2002
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
De DELVO BARBARINI SOBRINHO

O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei   F A Z  S A B E R a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
sentença deste Juízo, datada de 04.09.2003, transitada em jul-
gado em julgado em 06.11.2003, foi declarado INTERDITO o
Sr. Delvo Barbarini Sobrinho, brasileiro, solteiro, nascido aos
14.04.1963, domiciliada nesta Capital à rua Omílio Monteiro
Soares, 19 – Vila Fanny, N/Capital, considerado que é pessoa
portadora de moléstias múltiplas, tendo sido submetido a reali-
zação de perícia médica, constatou-se que não possui condi-
ções para reger os atos relativos à vida civil, nomeando-se por-
tanto, para que seja representado em todos os atos da vida civil,
seu curador o Sr. Ciro Barbarini, brasileiro, viúvo, portador
de R.G.nº1.289.849-PR, residente e domiciliada à rua Omílio
Monteiro Soares, 19 – Vila Fanny, N/Capital, e, para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei.  DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos
vdezessete (17) dias do mês de novembro de dois mil e três.
Eu__ (Maria Arlete Kailer Marcondes), Auxiliar Juramentada,
o digitei, conferi e subscrevo.

ALBINO JACOMLER GUÉRIOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico

Autos 612/2002

EDITAL DE INTERDIÇÃO
De JANETE LEMOS

O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei   F A Z  S A B E R a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
sentença deste Juízo, datada de 19.05.2003, transitada em jul-
gado em julgado em 03.10.2003, foi declarada INTERDITA a
Sra. Janete Lemos, brasileira, solteira, nascida aos 30.07.1976,
domiciliada nesta Capital à rua Amador Bueno, nº05, casa 02 –
Cajuru, N/Capital, considerada que é pessoa portadora de mo-
léstias múltiplas, tendo sido submetida a realização de perícia
médica, constatou-se que não possui condições para reger os
atos relativos à vida civil, nomeando-se portanto, para que seja
representada em todos os atos da vida civil, sua curadora a Srª.
Osminda Lemos ,  brasileira, casada, portadora de
R.G.nº1.787.025/SC, inscrita no CPF/MF sob nº949.163.309-
00, residente e domiciliada a rua Amador Bueno, nº05, casa 02
– Cajuru , N/Capital, e, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou passar o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei.  DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos onze (11) dias do mês
de novembro de dois mil e três. Eu__ _(Maria Arlete K. Mar-
condes), Auxiliar Juramentada, o digitei, conferi e subscrevo.

ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Autos 612/2003

EDITAL DE INTERDIÇÃO
De IRENE SILVA

O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei   F A Z  S A B E R a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
sentença deste Juízo, datada de 14.08.2003, transitada em jul-
gado em julgado em 16.09.2003, foi declarada INTERDITA a
Sra. Irene Silva, brasileira, solteira, nascida aos 19.09.1945,
domiciliada à rua Dimas de Abreu, 425 – São Braz, N/Capital,

considerada que é pessoa portadora de moléstias múltiplas, tendo
sido submetida a realização de perícia médica, constatou-se que
não possui condições para reger os atos relativos à vida civil,
nomeando-se portanto, para que seja representada em todos os
atos da vida civil, sua curadora a Srª. Eva Silva Rodrigues,
brasileira, casada, portadora de R.G.nº4.092.492-2/PR, inscri-
ta no CPF/MF sob nº561.980.609-00, residente e domiciliada a
rua Dimas de Abreu, 425 – São Braz, N/Capital , e, para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos trinta
(30) dias do mês de outubro de dois mil e três. Eu_ _(Maria
Arlete Kailer Marcondes), Auxiliar Juramentada, o digitei, con-
feri e subscrevo.

ALBINO JACOMLE GUÉRIOS
Juiz de Direito

JUÍZODEDIREITO DA DÉCIMA QINTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE  CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITALPARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível -  6º andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob n0 235/2002, foi no-
meada LUCI BERTA HATSCHBACH, brasileira, viúva,
portadora do R.G. n0 325.213-2/PR, como curadora de LEDA
MARISA HATSCHBACH, brasileira, solteira, aposentada, nas-
cida em 20/05/39, portadora do RG n0 423.128/PR e inscrita no
CPF sob n0 316.695.069-91, por ser a mesmo incapaz de reger
sua pessoa e administrar seus bens, através da sentença de fls.
124/125, exarada em 04/08/2003. Curitiba, 25 de novembro de
2003.Eu, (a) Lílian V. Pissaia , Juramentada que  o fiz digitar e
s u b s c r e v o .

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR -
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE  CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ  EDITAL DE CITAÇÃO DE AJS CORRETORA DE
VEÍCULOS LTDA., CNPJ nº  03.302.200/0001-97, na pessoa
de seus sócios Adelco de Morais e Joseane Maria Woitkiv, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.  FAZ SABER a todos quantos
o presente dele virem ou conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos de DECLARATÕRIA DE
NULIDADE DE DUPLICATA C/C TUTELA ANTECIPADA
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS no 54212002 em
que é requerente ELENA DO CARMO PRECIBILOVCZ e re-
qeuridos BANCO BRADESCO SIA e AJS CORRETORA DE
VE1CULOS LTDA. Tem o presente a finalidade de CITAR a
requerida AJS CORRETORA DE VEiCULOS LTDA., CNPJ
no 03.302.20010001-97, na pessoa de seus sÔcios Adelco Mo-
rais e Joseane Maria Woitkiv, dos termos da ação, conforme
breve síntese abaixo descrita e para, no prazo de QUINZE (15)
DIAS, contestar a ação, sob advertência da revelia, ficando desde
logo advertida do contido nos artigos 285 e 319 do CPC, ou
seja, ‘1.. não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
pelo requerido como verdadeiros os fatos articulados na inici-
al”. SÍNTESE DA INICIAL: A autora procurou o Banco Bra-
desco, a fim de obter um financiamento, mas o qual foi recusa-
do sob a justificativa de que seu nome estava protestado e, as-
sim, procurando informações, através da certidão do 3º Cartó-
rio Distribuidor de Protesto de Curitiba, quando, surpresiva-
mente tomou conhecimento, de que foram protestada por indi-
cação, em virtude da apresentação de uma duplicata mercantil
sem aceite, apresentada por meio magnético, por falta de paga-
mento, tendo como sacador AJS Corretora de Veículos Ltda, e
como portador o Banco Bradesco S/A. O título protestado pe-
rante o 4º Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos de
Curitiba trata-se de uma Duplicata de Venda Mercantil, não
aceita, de n0 0023, com vencimento em 05/02/2002, no valor de
R$ 1.846,00 (um mil, oitocentos e quarenta e seis reais), cons-
tando endereço inexistente da Autora, diverso da sua residên-
cia e domicílio. Nunca houve qualquer negócio entre a Autora
e a AJS Corretora de Veículos, sendo inexistente o débito apon-
tado, sendo lançado sem causa, sem aceite e sem o seu conhe-
cimento, sendo, assim, nula a cambial e indevido e ilegal o seu
protesto. Em decorrência do protesto indevido, a Autora sofreu
abalo de crédito e danos morais. Requer a tutela antecipada
para suspender os efeitos o protesto e a retirada de seu nome
perante o SERASA. Requer a procedência dos pedidos para
anular a duplicata objeto da ação, com a determinação do can-
celamento, definitivo, do seu protesto, com a condenação dos
réus ao pagamento da indenização por danos morais, bem como
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. Atribui à causa o valor de R$ 1.846,00 (um mil, quatrocen-
tos e oitenta e seis reais).
Curitiba, 04 de novembro de 2.003. Eu, (a) ELCIO VIEIRA) –
Escrevente Juramentado, o subscrevi.

ELIZABETH M.F. ROCHA
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital,
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível se processam os termos da ação de indeni-
zação n 874/2000, requerida por LEONOR ALCIDES DO
AMARAL DA SILVA e OUTRO contra ASSOCIAÇÂO PRO-
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FISSIONAL DE TURFE DO PARANÁ  e OUTROS, e em aten-
dimento ao que dos autos consta, ficam os requeridos ASSO-
CIAÇÃO PROFISSIONAL DE TURFE DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n
75,097,022/0001-00, na pessoa de seu representante legal;
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA; ADÉLCIO MENEGO-
LO; ROGÉRIO NABOSNE; ANTÔNIO CASSANTE e EURI-
CO ELÓI FERREIRA, ambos de qualificação ignorada, CITA-
DOS para os termos da ação, conforme peça inicial e despacho
abaixo transcritos, podendo, requerendo, no prazo de QUINZE
(15) DIAS, contados do término do prazo do edital, contestá-
la, sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e
319 do CPC). PEÇA INICIAL EM RESUMO: “LEONOR AL-
CIDES DO AMARAL DA SILVA e ESPÓLIO DE JOÃO LUIS
DO AMARAL aforam Ação de Indenização em face de ASSO-
CIAÇÃO PROFISSIONAL DE TURFE DO PARANÁ e outros
(11), em razão da prática de atos ilícitos deflagrados contra o
finado JOÃO LUIS DO AMARAL, enquanto da prestação de
serviços em um contrato de trabalho, que culminaram com a
amputação da perna direita, evoluindo para óbito, dando ense-
jo a danos materiais e morais tanto ao de cujus como à primeira
autora, sua mãe. Em razão da culpa e responsabilidade solidá-
ria de todos os réus pugna-se pela condenação dos demanda-
dos, a fim de que satisfaçam: a) perdas e danos materiais de-
correntes de despesas para o tratamento da vítima, funeral e
luto da família, em montante a ser apurado em liqüidação de
sentença; b) perdas e danos materiais sofridos pela primeira
autora, a título de prestação alimentícia; c) constituição de ca-
pital para cumprimento da prestação alimentícia; d) reparação
de danos materiais sofridos pelo segundo autor, a título de lu-
cros cessantes e pensão alimentícia no interregno de agosto/92
a abril/97; e) indenização monetária pelos danos morais sofri-
dos pela primeira autora, com o ensejo do óbito de seu filho, a
ser arbitrada; f) indenização monetária pelos danos sofridos
pelo segundo autor, a ser arbitrada; g) indenização monetária
pelo aleijão experimentado pelo segundo autor, a ser arbitrada;
h) reparação dos danos correlatos a seguro de vida e contra
acidente, a ser arbitrada; i) correção monetária sobre o mon-
tante devido; j) juros legais sobre o capital corrigido; l) hono-
rários advocatícios, à base de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação. Os autores demandam sob os auspícios
da gratuidade da justiça e à causa foi dado o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais). (Resumo apresentado pela própria parte).”
DESPACHO: “Apresentado o resumo da inicial, expeça-se edital
citação das pessoas indicadas fls. 477. Curitiba, 04 de setem-
bro de 2003. (a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes – Juíza de
Direito” . E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Curiti-
ba, 24 de Setembro de 2003. Eu_ escrevente  juramentado, que
o digitei, subscrevo e assino por determinação do

MM. Juiz (Portaria 001/88).
Paulo Sergio Dubena

escr. juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE “TERCEIROS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, TITULARES
DO DOMÍNIO,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.   A
DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ   F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo
de 20 (vinte) dias, ficam CITADOS os TERCEIROS INTERES-
SADOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, TITULARES DO
DOMÍNIO, para querendo, contestarem a presente ação, no
prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo
importar na presunção de que admitiram como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes autos de
USUCAPIÃO sob nº 1.403/2003, proposta por ADARI GON-
ÇALVES DA SILVA e NEUSI APARECIDA DA SILVA contra
OLIVIO SOARES SABOIA e ERLINDA KLEMTZ SABOIA,
no qual os autores alegam ser os atuais possuidores, do Imóvel:
LOTE Nº 28, DA QUADRA Nº 15, DO LOTEAMENTO DE-
NOMINADO “PLANTA JARDIM INDEPENDÊNCIA”, COM
A ÁREA SUPERFICIAL DE 360,00m2, LOCALIZADO NO
BAIRRO FAZENDINHA, NESTA CIDADE, COM PROCES-
SO DE LOTEAMENTO DEVIDAMENTE LEGALIZADO NA
FORMA E PARA OS FINS DO DECRETO-LEI FEDERAL Nº
58, DE 10.12.1937, E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR,
CONFORME TRANSCRIÇÃO Nº 233, DE 1º.02.1932, DO
LIVRO DE REGISTRO ESPECIAL DO CARTÓRIO DO RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA DESTA COMARCA DE CURITIBA. Ocorre, que o re-
ferido Imóvel, foi vendido por ALFREDO HOLM aos autores,
através de Instrumento Particular de Contrato celebrado em
01.03.89. Os autores então, ocupam o Imóvel de maneira man-
sa e pacificamente, sem qualquer oposição de terceiros, sendo
ali, sua residência habitual, desde que adquiriram, até os dias
de hoje, estando totalmente quitado, possuindo a Indicação Fis-
cal nº 89-155-028.000-2, a qual está perfeitamente regulariza-
da, bem como, o IPTU desde 1979. Diante do exposto aos au-
tores, não restando outra alternativa, se não a propositura da
presente ação de USUCAPIÃO. DESPAHO: “... III. Citem-se:
- os requeridos para contestar, por mandado; - os confrontantes
descritos na exordial; e – por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, os interessados ausentes, incertos e desconhecidos. Prazo
para contestar: de 15 (quinze) dias, alertando-se sobre a adver-
tência contida no artigo 285, do Código de Processo Civil. ...”
Em 17.11.2003 (a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substitu-
ta. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três. Eu, _  Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz
digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “MARIA FELICIANA
FERREIRA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.  A DOU-
TORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO SUBSTI-
TUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ    F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDI-
ÇÃO sob nº 267/2002, proposta por ELVIRA ALVES DA
SILVA, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA FELICI-
ANA FERREIRA, residente e domiciliado nesta Capital, por
incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sen-
do nomeada como CURADORA sua filha, a requerente: EL-
VIRA ALVES DA SILVA, residente e domiciliada nesta Ca-
pital, na conformidade com a sentença do teor seguinte: “VIS-
TOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE INTERDIÇÃO
SOB Nº 267/2002, ONDE É REQUERENTE ELVIRA AL-
VES DA SILVA E INTERDITANDA MARIA FELICIANA
FERREIRA. ELVIRA ALVES DA SILVA, qualificada nos
autos, com advogada regularmente constituída, requer a inter-
dição de sua mãe MARIA FELICIANA FERREIRA, tam-
bém qualificada na inicial, alegando, em resumo, que a interdi-
tanda apresenta distúrbios psicopatológicos, tornando-a agres-
siva e nervosa. Conforme declaração médica é portadora de
doença CID 10 F.06, sendo incapaz de praticar os atos da vida
civil. Conclusivamente, requereu: 1) que seja deferido o bene-
fício da justiça gratuita; 2) que a interdição seja determinada
liminarmente em caráter provisório, objetivando o recebimen-
to dos benefícios do INSS; 3) citação da requerida e 4) deferi-
mento do pedido nomeando como curadora a filha Elvira Alves
da Silva, dispensando-se a especialização em hipoteca legal,
em razão da inexistência de bens. A exordial veio instruída
pelos documentos de fls. 02/10. Em seguida, ocorreu o interro-
gatório da interditanda (fls. 22), transcorrendo o prazo para
impugnação “in albis”. A seguir, nomeado perito para proce-
der ao exame, foi apresentado o laudo técnico fls. 40/43. O
Representante do Ministério Público, entendeu pela interdição
da requerida, independente de realização de audiência de ins-
trução e julgamento, apresentando parecer final favorável à
pretensão da requerente (fls. 47). FEITO O RELATÓRIO,
DECIDO. Trata-se de pedido de interdição, requerido por El-
vira Alves da Silva, filha da interditanda, MARIA FELICIA-
NA FERREIRA, tendo em vista que esta não possui condi-
ções de cuidar de si, assim como praticar os atos da vida civil.
Pois bem. Por ocasião do interrogatório, restou a verificação
em Juízo, que o quadro apresentado pela interditanda é grave,
sendo que apresentou comportamento inadequado, possuindo
transtorno mental. Depreende-se da análise dos autos, mais pre-
cisamente do exame técnico, que a interditanda Maria Felicia-
na, é portadora de doença mental grave (transtornos mentais
orgânicos), de caráter permanente, sendo incapaz de exercer
os atos da vida civil (fls. 42). Conclui-se, assim, que a interdi-
tanda é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. POSTO ISSO, e estando o pedido inserido nos
artigos 1767, I; e 1768, I c/c. o 1771 e ss., todos do Código
Civil; bem como artigos 1177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, decreto a interdição de MARIA FELICIANA FER-
REIRA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe curadora, para
representá-la, a Sra. ELVIRA ALVES DA SILVA, mediante
compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC).
Com fulcro no artigo 1 184 do Código de Processo Civil e no
artigo 9º, III, do Código Civil, Inscreva-se a presente no Cartó-
rio de Registro Civil, respectivo, e publique-se na imprensa
local e no órgão Oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba,
15 de outubro de 2003. (a) Denise Antunes – Juíza de Direito
Substituta.” Tendo a referida sentença transitado em julgado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu, _ __ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

  DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL DOMINGOS DOS
SANTOS

Prazo:  15 (QUINZE)DIAS
AÇÃO PENAL: 2000/7414.4

RÉU: MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS
Autos de Ação Penal nº 2000/7414-4

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo sido possível INTIMAR PESSOALMEN-
TE o réu MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS, filho de Al-
tamiro Domingos dos Santos e Francisca Menezes dos Santos,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente INTIMA-O, chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, a
fim de efetuar o pagamento das cusatas processuais a ele im-
postas na sentença, no valor de C$ 380,75(trezentos e oitenta
reais e setenta e cinco centavos)          DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,  01 de dezembro
de 2003. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

 ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO ALESSANDRO
FREIRE   Prazo:  15 (QUINZE)DIAS

AÇÃO PENAL: 2002/966-4

RÉU: MARCIO ALESSANDRO  FREIRE
Autos de Ação Penal nº 2002/966-4

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ... FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo sido possível INTIMAR PESSOALMEN-
TE o réu MARCIO ALESSANDRO FREIRE, filho de Osvaldo
Correia Freire e Marileia da Silva Freire, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-
O, chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal.
Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, a fim de efetuar o pa-
gamento das custas processuais a ele impostas na sentença, no
valor de C$ 310,85(trezentos e dez reais e oitenta e cinco cen-
tavos)      DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Esta-
do do Paraná,  05 de dezembro de 2003. Eu (a) Roseli T. Ale-
xius Frari, Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DA RÉ ILDA APARECIDA
TEIXEIRA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 1998.2456-5

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná

etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a ré ILDA APARE-
CIDA TEIXEIRA, filha de Aristides Teixeira e de Joana Tei-
xeira, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida
Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR a fim
de proceder ao levantamento da fiança prestada nestes autos,
em virtude de sentença datada de 22/09/03 em que foi extinto o
processo pela prescrição antecipada.  Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 09 dias do
mês de dezembro do ano de 2003. Eu,    Escrivã, o subscrevi.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU AVELINO POLICENO
FERREIRA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 1999.8462-4

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná

etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu AVELINO PO-
LICENO FERREIRA, filho de Vicente Alves Ferreira e Ma-
ria Francisca Ferreira, sem endereço fixo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 28 de junho de  2003, às 16:15 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, parágrafo 4º, I c/c art. 14, II do C.
Penal.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de
2003. Eu,      Escrivã, o subscrevi.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE ORLI BERNADINO e
EUGENIO ZANINI NETO, COM PRAZO DE 30 DIAS. A Dra.
ELISIANE MINASSE, MM. Juiz de Direito da Comarca de
Almirante Tamandaré, na forma da lei, FAZ SABER  a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, através do presente,  CITA-SE os representantes legais da
empresa MISTER FRANGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA ME, inscritos no CPF sob nºs 978.652.659-72 e
460.213.109-34, respectivamente, dos termos da ação de ANU-

LATORIA sob nº 620/2003, requerida por AVÍCOLA FELIPE
S/A, no que alega em síntese o seguinte:  A autora é pessoa
jurídica de direito privado constituída societariamente como
uma sociedade anônima de Capital Fechado, tendo como obje-
to social o ramo de atividade de abate, industrialização e co-
mercialização de aves e pequenos animais. Pois bem, na con-
cessão de suas atividades, a autora desenvolveu e registrou a
marca Mister Frango, visando a identificar os produtos explo-
rados comercialmente junto ao mercado consumidor que atin-
ge, conforme demonstra copia do certificado de registro junto
ao INPI. Neste esteio a autora vêm atuando no mercado de co-
mercio de frangos, desde o ano de 1993, utilizando-se da mar-
ca de identificação MISTER FRANGO.  No entanto, em que
pese a autora possuir a titularidade da marca junto ao INPI, a
mesma possui o interesse em alterar o nome empresarial de
AVICOLA FELIPE S/A para AVÍCOLA MISTER FRANGO S/
A., vislumbrando a padronização da marca e nome empresari-
al. Contudo ao proceder consulta perante a JUCEPAR, a autora
surpreendeu-se com a existência de outra empresa, detentora
do nome empresarial similar a sua marca, qual seja, MISTER
FRANGO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. Nesta
seara inviabilizou-se a alteração do nome empresarial preten-
dido, em razão da colidência de nomes, o que é defeso em ter-
mos de legislação, face a garantia de proteção ao nome empre-
sarial. Entrementes, a autora no intuito de elucidar a colidência
de nome empresarial similar, vez que atua no ramo a vários
anos, com sua marca já sedimentada no mercado de carnes de
frangos, e, nunca tendo ouvido falar na autuação da referida
empresa, ora ré, realizou pesquisas visando a identificar a ati-
vidade da ré.  Assim, procedeu diligencias junto aos órgãos
competentes, sejam eles as Receitas  Federal, Estadual e Muni-
cipal, bem como perante a JUCEPAR, para obtenção das infor-
mações relativas a ré.  Nesse ínterim, a autora constatou que a
ré encontra-se INATIVA.  Isto porque ao realizar pesquisa pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, em site da Re-
ceita Federal, atestou a situação cadastral da ré como INAPTA
DESDE 14/09/1999. em seqüência, ao proceder a competente
pesquisa perante o Cadastro do estado do Paraná, através do
SINTEGRA/ICMS, constatou-se  novamente, o encerramento
das atividades em  31.03.1997, derivando na situação cadastral
NÃO HABILITADO DESDE 01/04/1997.  Da mesma forma, a
autora solicitou junto ao Departamento de Tributação da Se-
cretaria de Fazenda do Município de Almirante Tamandaré,
declaração,  da qual aponta a inexistência de alvará de licença
para funcionamento, bem como demais registros que compro-
vem a atividade da ré. Por fim, a autora requisitou  perante a
JUCEPAR, certidão simplificada da ré, cujo teor contrapõe as
informações antes obtidas, atestando a situação cadastral da ré
como ATIVA. Ademais, frise-se que a ré arquivou alteração
contratual na JUCEPAR em data de 01 de junho de 2000, a
qual em síntese, modificou o endereço da empresa, bem como
o ramo de atividade para Industria e Comércio  de Produtos
Alimentícios. Pois bem, a presente incompatibilidade de infor-
mações causa gravame a autora, uma vez que sendo detentora
dos direitos de titularidade e exclusividade da marca MISTER
FRANGO, e possuindo interesse em uniformizar o nome em-
presarial, encontra-se obstada de proceder a alteração junto a
JUCEPAR.   Com efeito, ante os documentos acostados, trans-
parece  mediante clareza solar, o encerramento do objeto social
da ré,  contudo não existindo a devida baixa perante o órgão
competente de registro de atividade comercial, qual seja, a
JUCEPAR.  Nesse diapasão, sendo a autora pessoa jurídica de
direito privado devidamente constituída perante os órgão com-
petentes, e sendo detentora da marca MISTER FRANGO pe-
rante o INPI, exsurge a legitimidade e interesse processual para
invocar o provimento jurisdicional visando a proceder  o pedi-
do de cancelamento do registro da ré perante a JUCEPAR com
a conseqüente perda de proteção ao nome empresarial, poden-
do apresentar contestação no prazo de 15 dias, por intermédio
de advogado, sob pena de revelia, isto é, não sendo contestado
no prazo legal presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. Almirante Tamandaré, 02.12. 2003.

(a) GILBERTO CHARIN – ESCRIVÃO
Autorizado (Portaria 01/98)

Alto Paraná

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção os bens de propriedade de    JOÃO  DA CONCEIÇÃO
PEREIRA,  na forma seguinte:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia   09 de Fevereiro de 2004, às 13:00
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia  19 de Fevereiro de 2004, no mesmo
horário, com venda a quem mais der,  não sendo aceito preço
vil. LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr. PROCESSO:  Autos nº  022/03 de Execução
Fiscal em que figuram como exequente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executado   João DA Conceição Pereira.
BEM:   Uma (01) antena parabólica, com peneira de 02 metros
e um receptor, marca centuri, em estado de nova.  AVALIA-
ÇÃO: R$ -   450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) DEPÓSI-
TO:  Em mãos  do  executado. INTIMAÇÃO: Fica  o executa-
do, devidamente intimado das datas acima referidas, se não
encontrado para intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: Em caso
de feriado nas datas acima referidas, os leilões serão realizados
no primeiro dia útil subseqüente.  Alto Paraná,   27/Novembro/
2003. Eu,     (Irene Francisca Torres Navarrete Coan), Empre-
gada Juramentada.

 Valmir Graciano
 Juiz  de Direito

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que serão levados à arrema-
tação os bens de propriedade de  Espólio de Presciliano Re-
quião, na forma seguinte  PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 09 de Fe-
vereiro de 2004, às  13:30 horas, com venda superior  à avalia-
ção. SEGUNDA PRAÇA: Dia   19 de Fevereiro de 2004, no
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mesmo horário, com venda a quem mais der, desde que não
seja preço vil. LOCAL:Edifício do Fórum, sito à Praça Souza
Naves s/nº, Alto Paraná - Pr. PROCESSO: Autos nº    021/98
de Execução Fiscal, em que figuram como exeqüente a Fazen-
da Pública do Estado do Paraná e executado o Espólio de Pres-
ciliano Requião. BEM: Data de terra sob nº 11, da quadra nº
499, da planta oficial desrts cidade de Alto Paraná, Estado do
Paraná, com a área de 450,00 metros quadrados, com as se-
guintes divisas e confrontações: Frente para a Rua Estados
Unidos, com 15,00 metros: de um lado, com à Rua Cartago,
numa extensão de 30,00 metros; fundos, com parte da data 09,
com 15,00 metros, e finalmente ladeada com a data nº 12, com
30,00 metros, fechando o perímetro. AVALIAÇÃO TOTAL:  R$
-   1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) DEPÓSITO: Em mãos
do depositário Público.  INTIMAÇÃO: Fica devidamente inti-
mado o executado, das datas acima referidas, se por ventura
não for encontrado para intimação pessoal.   OBSERVAÇÃO:
Em caso de feriado nas datas acima referidas,  as praças serão
realizados no primeiro dia útil subseqüente.   Alto Paraná,  27/
Novembro/2003. Eu,    (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),
Empregada Juramentada.

 Valmir Graciano
 Juiz  de Direito

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDILAINE VITALINO - CPF.
846.755.789-34 - Prazo: 30 dias. O Dr. Délcio Miranda Roca,
MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da Comarca de Ara-
pongas, PR, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados, a quem o conhecimento do presente haja pertencer,
com o prazo de 30 dias, que começará a ser contados do dia
seguinte ao que for publicado, pela primeira vez através da
imprensa (expedido dos autos nº .842/02 da Ação Monitória,
entre partes: Unopar União Norte do Paraná de Ensino, Reque-
rente e Edilaine Vitalino, Requerida, em processamento peran-
te este Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo presente edital,
fica a requerida EDILAINE VITALINO, brasileira, solteira,
profissão ignorada, portadora da CI. RG. n. 6.638.579.5, resi-
dente e domiciliada á rua Guarupuvu, n. 354, Apucarana, Para-
ná, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente ci-
tada do resumo da petição inicial de aludidos autos, em segui-
da transcrito, para que pague, dentro do prazo de (15) dias, a
ser contado em seguida ao término do prazo fixado neste edi-
tal, o principal, no valor de R$ 5.364,49 (cinco mil, trezentos e
sessenta e quatro reais, quarenta e nove centavos), a ser atuali-
zado no ato do pagamento, ou ofereça, no mesmo prazo, em-
bargos á aludida ação, sob pena de conversão do mandado cita-
tório em mandado executivo (ART. 1102C, DO CPC.).  OBE-
SERVAÇÃO: Caso efetue o pagamento expontâneo no prazo
assinalado, ficará isenta das custas e honorários advocatícios
(ART. 1102C, parágrafo 1º, do CPC.).  Resumo da petição ini-
cial: Alega a Autora que firmou em 19.03.99 contrato de pres-
tação de serviços educacionais, que é a atividade comercial da
Autora, para o curso de educação física, 4 série noturno, a fim
de que a Requerida estudasse no ano de 1999. Que a requerida
não efetuou o pagamento das mensalidades. Diz a Autora que é
credora do Requerido da quantia de R$ 5.364,49 (três mil, tre-
zentos e sessenta e quatro reais, quarenta e nove centavos),
atualizada até 10.10.2002, inclusas as despesas do protesto. Que
o débito original é representado por duplicata de prestação de
serviços, ns, 5433, 5939, 6638, 7235 e 7826, vencidas em 01.06.
01.07, 06.10, 10.11 e 30.12.1999, valores de R$ 340,27, R$
340,27, R$ 680,54, R$ 680,54 e R$ 1.020,81. Que a Requerida
foi procurada por inúmeras vezes pela credora no intuito de
receber o seu crédito amigavelmente, utilizou-se a Requerida d
evasivas para protelar o pagamento devido, não obtendo a Re-
querente êxito algum. A requerida não foi encontrada para ci-
tação pessoal, razão da expedição do presente edital, por re-
querimento da Autora. 4. Advogada da Parte Autora, Dra. Lei-
la Denise Velasque Cruz OAB.PR. 30.909 A PR, com escritó-
rio profissional á Alameda Miguel Blasi, n. 51, centro Empre-
sarial Comendador Jakob, 6º andar, Londrina, Paraná, fone:
043 324-0680.  Arapongas, nove dias do mês de setembro do
ano de dois mil e três. Eu, (a) (Fernando Migliorini Neto),
Empregado Juramentado da única Vara Cível, o mandei digitar
e subscrevo.

(a) DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
- JUIZ DE DIREITO

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
MIRIAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS
LTDA. CGC.MF.n.00.774.345.0001.00.
 O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e haja de pertencer que este Juízo, nos
autos n.534/98, relativos à Falência da empresa Miriam Indús-
tria e Comércio de Estofados Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, que era sediada à rua Bigua, n. 105, Jardim Primave-
ra, Arapongas, Paraná, prolatou a sentença que vai em seguida
transcrita, da qual todos os interessados, credores em geral,
notadamente a Requerente Serraria Grevilhandia Ltda., ficam
devidamente intimados para, querendo, dela recorrerem à Ins-
tância Superior, no prazo de quinze dias, fluente a partir do dia
seguinte ao da primeira publicação deste edital no Diário da
Justiça deste Estado. Sentença:
“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob nº.534/98. . . . . . . É o relatório. Decido. Têm-se às
fls.84/verso a informação do Oficial de Justiça sobre a inexis-
tência de qualquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo

qualquer arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas to-
das as providências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falênci-
as, não houve qualquer manifestação dos interessados. Isto
Posto, com fulcro no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto
Lei n.7661/45, DECRETO O ENCERRAMENTO DO PRE-
SENTE PROCESSO, observando ainda que nenhum pagamen-
to do débito fora realizado. CONDENO A FALIDA ao paga-
mento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Arapongas, 17 de novembro de 2003. (a) Délcio Miran-
da da Rocha, Juiz de Direito”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e três. Eu,   (Fernando Migliorini Neto), Empreg. Juramen-
tado que o mandei datilografar e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

Araucária

‘’JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA’’  -  ESTADO DO PARANÁ  EDITAL DE CI-
TAÇÃO SOB Nº 238/2003 - DA REQUERIDA ROMILDA DA
APARECIDA CORDEIRO AVELLAR - COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível  desta Comarca de Araucária,
Estado do Paraná. FAZ  SABER  a quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento  tiverem, que por este Juízo  e
Cartório, processam-se os Autos de Ação de Interpelação Judi-
cial, sob nº 970/2002, em que é requerente: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab CT, e requerida Romil-
da da Aparecida Cordeiro Avellar, onde o requerente alega em
sua inicial o seguinte: “A requerente contratou com o Sr. Edson
Luiz Baltazara venda do imóvel sito na Rua Catarina Zeni Se-
negaglia, 137, Conjunto Habitacional Independência, Araucá-
ria/PR, nos termos e condições do Contrato de Compromisso
de Compra e Venda firmado entre as partes em 05/08/1980.
Através de Contrato de Cessão e Transferência de Promessa de
Compra e Venda, o referido imóvel foi transferido ao Sr. Dirci-
onil Pereira Campos, em data de 08/01/1985, que transferiu à
requerida em 27/08/1986, sub-rogando este em todos os termos
do contrato originário firmado. A venda do imóvel foi avença-
da com os requeridos pelo preço originário de Cr$ 212.547,17
(duzentos e doise mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e
dezessete centavos), de acordo com as normas vigentes do Sis-
tema Financeiro de Habitação. Ocorre que as prestações men-
sais avençadas não vem sendo pagas, em desacordo com o pre-
ceituado na cláusula 19ª do Contrato .de Compromisso de Com-
pra e Venda, estando os requeridos em débito perante a Reque-
rente desde o mês de Dezembro de 1995 até a presente data,
montando o total da dívida atualmente em R$ 3.845,32 (três
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois centa-
vos). Assim sendo, e considerando o atraso de 03 prestações
mensais é motivo para a Rescisão do contrato celebrado, nos
termos da sua cláusula 19ª, requer a Interpelação dos requeri-
dos para comparecerem na sede da COHAB-CT, na Rua Capi-
tão Souza Franco nº13, Curitiba./PR, no prazo máximo de trin-
ta (30) dias contados da intimação, e sendo ai, proceda-se ao
pagamento das prestações em atraso, acrescidos dos encargos
respectivos, sob pena de rescisão do contrato firmado e conse-
qüentemente Reintegração de Posse em favor da requerente.
Pede Deferimento. Araucária, 07/10/2002.(a) Luiz Antonio
Pinto Santiago - OAB/PR nº 18.977-A” - Desta forma, como a
requerida ROMILDA DA APARECIDA CORDEIRO AVE-
LLAR encontra-se atualmente em lugar incerto e são sabido, e
de conformidade com o R. despacho, expediu-se o presente
Edital, com o prazo de trinta (30) dias, para a INTERPELA-
ÇÃO da requerida ROMILDA DA APARECIDA CORDEIRO
AVELLAR, brasileira, solteira, autônoma, portadora da C.I. RG
nº  3.012.045-0, para que a mesma, no prazo de trinta (30) dias,
contados da data da publicação deste Edital, contestar queren-
do a presente ação, sob pena de revelia, e em não o fazendo,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inici-
al pelo autor, tudo de conformidade com o R. despacho a se-
guir transcrito: Despacho de fls. 21: “Interpele-se por Edital.
Araucária. 17/04/2003. (a) Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direi-
to”. - DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araucá-
ria, aos seis (06) dias do mês de novembro ano dois mil e três
(2003). Eu, (a) (Sérgio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

(a) LUIZ CLAUDIO COSTA

Assai

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAI

ESTADO DO PARANA  - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANE-
XOS EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZABETH PORFÍRIO
- PRAZO DE (30) DIAS. A DOUTORA VANESSA JAMUS
MARCHI, Meritíssima juíza Substituta da Vara Cível da Co-
marca de Assai - Estado do Paraná, na forma da lei,... FAZ
SABER - A todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos Nº 190/00, de EXE-
CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sendo credor BAN-
CO DO BRASIL S/A e devedora ELIZABETH PORFÍRIO, que
pelo presente. INTIMA a executada ELIZABETH PORFÍRIO,
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 096.435.008-45, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, de que foi procedido a
PENHORA, do seguinte bem imóvel, a saber: ‘’ Lote de terras
rural sob nº. 69-A, da fazenda Cachoeira, no Município de São
Sebastião da Amoreira, desta Comarca, com a área de 2,52 al-
queires, com as seguintes divisas e confrontações: ‘’ Tem por
origem um marco cravado ao lado da Estrada São Jerônimo;
deste marco segue a referida estrada com uma distância de 90,90
metros, indo atingir um novo marco cravado no mesmo lado,
desta estrada; daí deflete a direita em rumo SO-25º47-NE, com
uma distância de 620 m., confrontando nessa distância com o
lote nº 69-B, indo chegar a um outro cravado á margem esquer-
da do rio Aprígio; deste marco, sobre o referido rio, seguindo

pela sua margem esquerda até encontrar um marco cravado á
margem; deste último marco deflete a direita em rumo NE-
28º05-SE, com uma distancia de 608,00 metros. Confrontando
nessa última linha com o lote nº 69, indo chegar ao marco de
partida, que foi dado como origem’’. Imóvel de propriedade da
devedora ELIZABETH PORFÍRIO, devidamente matriculado
sob n. 2161 do C.R.I. - 2º Oficio desta cidade e Comarca de
Assai, Estado do Paraná’’, ficando a mesma intimada a opor
EMBARGOS, querendo, no prazo legal de dez (10) dias. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em
especial da devedora ELIZABETH PORFÍRIO e seu esposo se
casada for, e para que fique todos intimados, foi expedido o
presente edital de publicação, que será afixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Assai, Estado do Paraná, aos 06 de outu-
bro de 2.003. - Eu, (a) (ORLANDO TEIXEIRA GREGORIO),
escrivão, digitei e subscrevi.

(a) VANESSA JAMUS MARCHI -
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO –
PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE CLECI MACHADO e CLEU-
SA CLEMENTINO MACHADO, representados por sua geni-
tora ANGELINA LOPES DIAS,  COM  PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS   ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A DOU-
TORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA
DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, através do pre-
sente INTIMA os autores CLECI CLEMENTINO MACHADO
e CLEUSA CLEMENTINA MACHADO, brasileiros, menores,
representados por sua genitora ANGELINA LOPES DIAS, bra-
sileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
13/R. 2.643.001-SC., expedida em 13/02/19991, inscrita no
CPF/MF sob n.º 578.721.040-91, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, a contar do prazo do edital, promovam o andamento dos
Autos n.º 17/2000, de ação de Indenização por Ato Ilícito, pro-
movido por Cleci Clmentino Mahcado e Cleusa Clementino
Machado em face de Joselito Antonio Valiati, sob pena de ex-
tinção. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
a MMª. Juíza expedir o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e Passado, nesta cidade e Co-
marca de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e três. Eu,  Geraldo Tazonie-
ro, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Barracão

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                

O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada ELISABETE DE LOURDES FUNARI, na seguinte for-
ma:  PRIMEIRO LEILÃO: Dia 15/03/2004, às 09:00 hs., por
lanço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 29/03/2004, às 09:00 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 30/2000, que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra ELISA-
BETE DE LOURDES FUNARI.
VALOR DA AÇÃO: R$1.267,31 em data de 08/06/2000 e
R$4.022,32 e em data de 05/12/2003, conforme cálculo elabo-
rado.
INTIMAÇÃO: Fica a executada ELISABETE DE LOURDES
FUNARI intimada da presente arrematação, por este edital “ad
cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a)- 15 armações de óculos, marca
Diol, modelo feminino, sendo 10 de cor marrom, uma de cor
preta, uma de cor rosa, duas de cor creme e uma de cor cinza.
b)- 15 armações de óculos, marca Diol, modelo masculino, sendo
7 de cor marrom, 7 de cor preta e uma de cor creme. c)- 20
armações de óculos, em fibra de carbono, em modelos varia-
dos, de cores preta.
DEPÓSITO: Com a executada, à Rua Amélia Fernandes, nº 38,
nesta cidade.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens dos itens “a” e “b” haviam sido avalia-
dos, em data de 27/11/2000, em R$34,00 cada um - total de
cada item: R$510,00 - total geral: R$1.020,00 e os bens do
item “c” haviam sido avaliados, em data de 20/03/2001, em
R$18,00 cada um - total: R$360,00. Em data de 05/12/2003, os
bens foram atualizados, na totalidade de cada item, respectiva-
mente, em R$707,14, R$707,14 e R$487,89 – total: R$1.902,17,
conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro
de 2003. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei
e subscreví.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
– Juiz de Direito.

Bela Vista do Paraíso

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO PEDRO DIVINO
DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS. Justiça
Gratuita FAZ SABER a quem interessar possa que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº 289/03 de Ação de
Divórcio Direto Litigioso, em que é requerente MARIA JOSÉ
DUARTE DOS SANTOS e requerido PEDRO DIVINO DOS
SANTOS, alegando: “A requerente está casada desde 11/12/
1955. O casal não tiveram filhos. Estão separados há mais de
trinta (30) anos quando o requerido abandonou o requerente,
encontrando-se em lugar incerto e não sabido.” Fica a parte
requerida INTIMADO para comparecer neste Juízo, no dia 24
de março de 2.004, às 14:30 horas, em audiência prévia de con-
ciliação, como também CITADO da presente ação, para que
apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
da audiência supra designada, ficando advertido que a não apre-
sentação da defesa presumir-se-ão como aceitos e verdadeiros
os fatos articulados na inicial resultando os efeitos da revelia.
Bocaiúva do Sul, dois de dezembro de 2003. Eu, (a), Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

   (a) Paulo Antônio Fidalgo
- Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA BEATRIZ DIAS
BATISTA SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Justiça Gratuita
FAZ SABER a quem interessar possa que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob nº 283/03 de Ação de Divórcio
Litigioso, em que é requerente VALTER CESAR DOS SAN-
TOS e requerida BEATRIZ DIAS BATISTA SANTOS, ale-
gando: “O requerente casou-se com a requerida em 27/04/1974,
em Ribeira -SP. O casal teve dois filhos. Há vinte cinco (25)
anos a requerida abandonou o lar conjugal, encontrando-se em
lugar incerto e não sabido.” Fica a parte requerida CITADA da
presente ação, para que, querendo, contestar o pedido no pra-
zo de quinze (15) dias. ADVERTÊNCIA: presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial, se não contestados.
Bocaiúva do Sul, 27 de novembro de 2003. Eu,(a),Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

(a) Paulo Antônio Fidalgo -
 Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CRISTIANO DO
ROSÁRIO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Justiça gratuita
FAZ SABER a quem interessar possa que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob nº 271/03 de Ação de Divórcio
Litigioso, em que é requerente NOEMI NEVES DO ROSÁ-
RIO e requerido CRISTIANO DO ROSÁRIO, alegando: “A
requerente casou-se com o requerido em 25/01/1985, em Curi-
tiba-PR. O casal teve um filho. O requerido abandonou a re-
querente e o filho há mais de quinze (15) anos, e nunca mais
teve noticia do requerido, encontrando-se em lugar incerto e
não sabido.” Fica a parte requerida CITADA da presente ação,
para que, querendo, contestar o pedido no prazo de quinze
(15) dias. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial, se não contestados.  Bocaiúva do Sul,
17 de novembro de 2003. Eu,(a),Dirce da Luz de Castro, Escri-
vã do Cível, o subscrevi.

(a)  Paulo Antônio Fidalgo -
Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO SANTOS,
COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.
Justiça Gratuita
FAZ SABER a quem interessar possa que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob nº 250/03 de Ação de Divórcio
Litigioso, em que é requerente VANDA PRESTES DOS SAN-
TOS e requerido JOÃO SANTOS, alegando: “O requerente
casou-se com o requerido em 24/04/1971, em Adrianópolis(PR).
Tiveram quatro filhos. O requerido abandonou a requerente há
mais de dez (10) anos, encontrando-se em lugar incerto e não
sabido.” Fica a parte requerida INTIMADO para comparecer
neste Juízo, no dia 18 de fevereiro de 2.004, às 14:00 horas,
em audiência prévia de conciliação, como também CITADO
da presente ação, para que apresente defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da audiência supra designada,
ficando advertido que a não apresentação da defesa presumir-
se-ão como aceitos e verdadeiros os fatos articulados na inicial
resultando os efeitos da revelia. Bocaiúva do Sul, 28 de outu-
bro de 2003. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível,
o subscrevi.

(a)Paulo Antônio Fidalgo -
Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

E D I T A L    D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade do executada MARIO CESAR
PEDROSO DE MORAES, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2.004, às 14,05
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horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17 de fevereiro de 2.004, às 14,05
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 32/02 de Executivo Fiscal, em que é
exequente FAZENDA NACIONAL e executado MARIO CE-
SAR PEDROSO DE MORAES.
BEM: “Um veículo CM/Monza SL/E 1.8, Placa BFM-1106,
ano 1983, cor predominante vermelho carmin(nota-se na
oportunidade, cor escura), documento Cód. Renavam nº.
360086-480. Obs. O veículo encontra-se em estado de defei-
to de mecânica (motor fundido) e peças desmontadas.”
VALOR DA DÍVIDA: R$. 4.448,71 em 09.07.2002
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$. 2.200,00 (dois mil e duzen-
tos reais) em  15.01.03.
OBS: Se não houver expediente forense nas datas designadas,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente.
ÔNUS: Penhora em 1º. Grau Banestado S/A.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MARIO
CESAR PEDROSO DE MORAES, se porventura não for
encontrada para intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 20 de
novembro de 2003. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO
 – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARCOS AUDEVIR FACO
(CPF/MF SOB O Nº 979.942.279-53). COM O PRAZO DE:
30 (TRINTA) DIAS.  F A Z   S A B E R – aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, passado nos autos
sob o nº 209/2001 de EXECUTIVO FISCAL proposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
LANCHONETE MAR MAR LTDA. E MARCOS AUDEVIR
FACO, a qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cam-
bé, Estado do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº
532, Edifício do Fórum, que através do presente edital, C   I   T
A o devedor: MARCOS AUDEVIR FACO, brasileiro, solteiro,
maior, do comércio, inscrito no CPF/MF sob o nº 979.942.279-
53 e portador da cédula de identidade RG sob o nº 5.785.903-
2, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida
exeqüenda, no importe de R$. 1.404,56 (Hum mil, quatrocen-
tos e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), valor este atua-
lizado até 01/05/2001, que deverá ser devidamente corrigido
quando do efetivo pagamento, conforme Certidão de Dívida
Ativa sob o nº. 02502422-2, proveniente de ICMS, acrescida
de custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em caso de
pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garantir a Execução, nomeando bens à penhora, de tan-
tos quantos bastem para garantia da execução e demais acessó-
rios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantida a Execução, será efetuada PENHORA e/ou AR-
RESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem,
para garantia da Execução e demais acessórios, na forma dos
Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80, tudo em confor-
midade com o despacho de fl. 41, proferido nos presentes autos
e a seguir transcrito: “Autos nº 209/2001. Cite-se na forma re-
querida fls. 39. Int. Diligências necessárias. Cambé, 21/11/2003
(a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza de Direito”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob
as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Dezem-
bro do ano de dois mil e três (05/12/2003). Eu,_ (Hilário Alei-
xo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: A. V. PIMENTEL - METALÚR-
GICA (CNPJ/MF SOB O Nº 03.642.914/0001-44), NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL. COM O PRAZO
DE: 30 (TRINTA) DIAS.  F A Z   S A B E R – aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, passado
nos autos sob o nº 276/2003 de EXECUTIVO FISCAL pro-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra A. V. PIMENTEL - METALÚRGICA, a qual tra-
mita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do
Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do
Fórum, que através do presente edital, C   I   T   A a devedora:
A. V. PIMENTEL - METALÚRGICA, pessoa jurídica de di-
reito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.642.914/0001-44, estabelecida em lugar incerto e não sabi-
do, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida exeqüenda, no
importe de R$. 1.842,50 (Hum mil, oitocentos e quarenta e
dois reais e cinqüenta centavos), valor este atualizado até 01/

01/2003, que deverá ser devidamente corrigido quando do efe-
tivo pagamento, conforme Certidões de Dívida Ativa sob os
nºs. 02658893-6 e 02665568-4, proveniente de ICMS, acres-
cida de custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em
caso de pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou no
mesmo prazo garantir a Execução, nomeando bens à penhora,
de tantos quantos bastem para garantia da execução e demais
acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o paga-
mento, nem garantida a Execução, será efetuada PENHORA

e/ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos quan-

tos bastem, para garantia da Execução e demais acessórios, na

forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80, tudo
em conformidade com o despacho de fl. 15, proferido nos pre-
sentes autos e a seguir transcrito: “Autos nº 276/2003. Cite-se
na forma requerida fls. 12. Int. Diligências necessárias. Cam-
bé, 21/11/2003 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza
de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e três (05/12/2003).
Eu,_______, (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subs-
crevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MUNDIAL TELAS ALAMBRA-
DOS E LAJES PRÉ-MOLDADAS LTDA. (CNPJ/MF Nº
82.370.925/0001-99), NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL.
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.
 F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 303/2003 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra MUNDIAL TELAS
ALAMBRADOS E LAJES PRÉ-MOLDADAS LTDA, a qual
tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do
Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do
Fórum, que através do presente edital, C   I   T   A a devedora:
MUNDIAL TELAS ALAMBRADOS E LAJES PRÉ-MOL-
DADAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 82.370.925/0001-99, estabelecida em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetu-
ar o pagamento da dívida exeqüenda, no importe de R$.
3.644,35 (Três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e
trinta e cinco centavos), valor este atualizado até 08/02/2003,
que deverá ser devidamente corrigido quando do efetivo paga-
mento, conforme Certidões de Dívida Ativa sob os nºs.
02563554-0, 02668290-8 e 02668291-6, proveniente de ICMS,
acrescida de custas judiciais, honorários advocatícios de 10%
em caso de pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garantir a Execução, nomeando bens à penho-
ra, de tantos quantos bastem para garantia da execução e de-
mais acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantida a Execução, será efetuada PENHO-
RA e/ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem, para garantia da Execução e demais acessóri-
os, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/
80, tudo em conformidade com o despacho de fl. 20, proferido
nos presentes autos e a seguir transcrito: “Cite-se na forma
requerida às fls. 16. Int. Diligências necessárias. Cambé, 25/
11/2003 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza de Di-
reito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume,
na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e três (05/12/2003).
Eu,_______, (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subs-
crevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NORTSUL – AGRO INDUSTRI-
AL LTDA. (CNPJ/MF SOB O Nº 77.185.825/0002-33), NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.
 F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 311/2003 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra NORTSUL – AGRO
INDUSTRIAL LTDA, a qual tramita perante o Cartório da
Vara Cível de Cambé, Estado do Paraná, sito à Avenida Rober-
to Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através do pre-
sente edital, C I T A a devedora: NORTSUL – AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.185.825/0002-33,
estabelecida em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu
representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento da dívida exeqüenda, no importe de R$.
153.769,44 (Cento e cinqüenta e três mil, setecentos e ses-
senta e nove reais e quarenta e quatro centavos), valor este
atualizado até 01/02/2003, que deverá ser devidamente corrigi-
do quando do efetivo pagamento, conforme Certidão de Dívida
Ativa sob o nº. 02668289-4, proveniente de ICMS, acrescida
de custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em caso de
pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garantir a Execução, nomeando bens à penhora, de tan-
tos quantos bastem para garantia da execução e demais acessó-
rios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantida a Execução, será efetuada PENHORA e/ou
ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos
bastem, para garantia da Execução e demais acessórios, na for-
ma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80, tudo em
conformidade com o despacho de fl. 14, proferido nos presen-
tes autos e a seguir transcrito: “Autos nº 311/2003. Cite-se na
forma requerida às fls. 12. Int. Diligências necessárias. Cam-
bé, 21/11/2003 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza
de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e três (05/12/2003).
Eu,_  (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOÃO JOACIR DA ROCHA (CPF/
MF SOB O Nº 007.265.398-13 E C.I. RG Nº 10.202.756 SSP/
SP.).

COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.
 F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 336/2001 de
EXECUTIVO FISCAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra MIK-MONE COMER-
CIAL DE SORVETES LTDA. E JOÃO JOACIR DA RO-
CHA, a qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cam-
bé, Estado do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº
532, Edifício do Fórum, que através do presente edital, C I T A
o devedor: JOÃO JOACIR DA ROCHA, brasileiro, casado,
do comércio, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.265.398-13 e
portador da cédula de identidade Rg sob o nº 10.202.756 SSP/
SP, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida
exeqüenda, no importe de R$. 492,94 (Quatrocentos e no-
venta e dois reais e noventa e quatro centavos), valor este
atualizado até 11/06/2001, que deverá ser devidamente corrigi-
do quando do efetivo pagamento, conforme Certidão de Dívida
Ativa sob o nº. 02159861-5, proveniente de ICMS, acrescida
de custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em caso de
pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garantir a Execução, nomeando bens à penhora, de tan-
tos quantos bastem para garantia da execução e demais acessó-
rios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantida a Execução, será efetuada PENHORA e/ou
ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos
bastem, para garantia da Execução e demais acessórios, na for-
ma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80, tudo em
conformidade com o despacho de fl. 43, proferido nos presen-
tes autos e a seguir transcrito: “Autos nº 336/2001. Cite-se
conforme requerimento de fls. 41. Int. Diligências necessá-
rias. Cambé, 21/11/2003 (a) Márcia Guimarães Marques
Luz-Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Para-
ná, aos cinco dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e
três (05/12/2003). Eu,_ (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz
digitar e subscrevi.

  MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR: PELLEDI MUSSI.
COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO.
F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 679/1998 de
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO proposta por PELLEDI MUSSI
contra ANTONIO FERREIRA, a qual tramita perante o Car-
tório da Vara Cível de Cambé-Pr, sito à Avenida Roberto Con-
ceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através do presente edi-
tal, I  N  T  I  M  A o autor: PELLEDI MUSSI, brasileiro,
divorciado, caseiro, sem as demais qualificações constantes dos
autos, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo procurador
judicial nos presentes autos, tendo em vista a renúncia havi-
da às fls. 121/122, tudo em conformidade com o respeitável
despacho de fl. 142, proferido nos presentes autos e a seguir
transcrito: “Autos nº 679/1998. Intime-se o autor, via edital
com o prazo de vinte dias, a em dez dias constituir novo pro-
curador. Int, Diligências necessárias. Cambé, 21/11/2003 (a)
Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza de Direito”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob
as penas da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de De-
zembro do ano de dois mil e três. (04/12/2003). Eu,_____, (Hi-
lário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DE SPM – PRÉ
MOLDADOS LTDA E DEMAIS INTERESSADOS – (AVISO
DO ARTIGO 63 DA LEI DE FALÊNCIAS).
 FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de GERDAU S/A., foi
proposta a Ação de FALÊNCIA sob n.º 083/2003, em desfavor
de SPM – PRÉ MOLDADOS LTDA e outros.

 E PELO PRESENTE EDITAL o Sr. Rodrigo Ramatis Lou-
renço, Síndico da massa falida de SPM – Pré Moldados Ltda.,
estabelecida no município de Campina Grande do Sul, Paraná,
na forma do artigo 63, inciso I, faz saber a todos os Srs. Credo-

res e demais pessoas interessadas na falência em questão que
encontra-se à disposição dos mesmos, em seu escritório, na Av.
Batel, 1230, Conj. 802 – BTC, Curitiba, Paraná, diariamente
das 10:00 às 12:00 horas, exceto aos sábados e domingos, a fim
de prestar todas as informações e esclarecimentos, inclusive
para exame do livro do falido, em conformidade do r. despacho
a seguir transcrito:
 DESPACHO DE FLS. 129: “Autos n.º 083/2003 – Defiro o
requerimento às fls. 120/121 e 125/126. Oficie-se. Lavre-se o
termo na forma requerida às fls. 128. Campina Grande do Sul,
11 de novembro de 2003. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de novembro de 2003.
Eu, _ _(Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o digitei e
subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS EM RE-
LAÇÃO A MASSA FALIDA DE PRÉ – MOLDADOS LTDA,
10 (dez) dias.  FAÇO SABER a todos que o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez)
dias, que por parte de GERDAU S/A., foi proposta a Ação de
FALÊNCIA sob n.º 083/2003, em desfavor de SPM – PRÉ

MOLDADOS LTDA e outros.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam INTIMADOS todos os
interessados, para requererem o que for a bem de seus direitos,
tendo em vista a incerteza da existência de bens em nome da
empresa falida, o que se dá nos termos do artigo 75, da Lei de
Falências, em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
 DESPACHO DE FLS. 129: “Autos n.º 083/2003 – Defiro o
requerido às fls. 120/121 e 125/126. Oficie-se. Lavre-se o ter-
mo na forma requerida às fls. 128. Campina Grande do Sul, 11
de novembro de 2003. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de novembro de 2003.
Eu, _ _(Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o digitei e
subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:  EDMILDO
BARBOZA DA SILVA

 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, MM.
Juiza  de Direito   da Vara Criminal da Comarca de Capitão
Leônidas Marques – Estado do Paraná.  FAZ  SABER a todos
quanto o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu    EDMILDO BARBOZA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Ubiratã, Estado do
Paraná, filho de Antonio Leandro da Silva e Luiza Barboza da
Silva, atualmente em lugar incerto, CITA-O E INTIMA-O  a
comparecer  perante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no
dia 26 DE MAIO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde,  como incurso nas sanções do art. 121, CA-
PUT, DO C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ca-
pitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, , aos 01 de dezem-
bro de 2003. Eu,____(Rozanjela Fátima Dias) Escrivã Desig-
nada, que digitei  subscrevi, e assino.-

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
 JUIZA DE  DIREITO

Capitão Leônidas Marques

Carlópolis

   EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: DANIEL JUNIUS FERREIRA
Autos: Processo Crime nº 009/1999

Prazo: Quinze (15) dias

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.ª Juíza de Direito
da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc.F A Z   S A B E R  a
todos quantos o presente edital virem, com prazo de Quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a DANIEL JUNIUS FERREI-
RA, vulgo “Japones ”, brasileiro, solteiro, vendedor ambulan-
te, natural de Joaquim Távora – Pr., nascido aos 08 de janeiro
de 1.980, filho de Julio Ferreira e de Maura da Silva Ferreira,
portador da Cédula de Identidade RG sob n.º b8.433.325-5-
SSP/PR., anteriormente residente e domiciliado à Rua Magnó-
lia, quadra 14 – casa 04 – Jardim Vista Alegre – Carlópolis –
PR., estando  atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente INTIMA-O de todo conteúdo do presente, bem como,
para que compareça em audiência de Justificação,  designada
para o dia 10 de fevereiro de 2.004, às 13:00 horas., a ser rea-
lizado no Fórum de Direito da comarca de Carlópolis estado do
Paraná , sito à rua Jorge Barros, 1767, Cidade e comarca de
Carlópolis/PR., a fim de justificar as razões pelas quais não
compareceu a audiência admonitória.DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, Cartório
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do Crime, aos 4 de Dezembro de 2003. Eu, (original assinado
em Cartório), Arduino Carlos Marchetto Rizzo Busquim - Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ CREPALDI - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-
 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o
presente edital virem ou conhecimento dele tiverem e interes-
sar possa, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se
processam os autos de CURATELA sob nº 000175/2002 em
que SEBASTIANA CREPALDI OLIVEIRA move contra LUIZ
CREPALDI, e de acordo com a sentença proferida às fls. 42/44
foi decretada a CURATELA de LUIZ CREPALDI declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nomeando-lhe CURADORA a SEBASTIANA CRE-
PALDI OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do Rg
3.030.468-3, inscrita no CPF 881.008.809-30, residente e do-
miciliado na Rua Andersport, nº 260, Bairro Interlagos, nesta
Cidade. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado pelo ór-
gão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO e PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu,  _ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTA-
DA que o digitei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

Cascavel

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSE LUIZ SEQUINEL -
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA
ABAIXO -   O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...  F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO  sob nº 000862/2002 em que VALMIR
SEQUINEL move contra JOSE LUIZ SEQUINEL, e de acordo
com a sentença proferida às fls.49/51, foi decretada a INTER-
DIÇÃO de JOSE LUIZ SEQUINEL, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nome-
ando-lhe CURADOR o Sr. VALMIR SEQUINEL, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.611.540-6,
inscrito no CPF nº 589.538.509-59, residente e domiciliado à
Rua Castro Alves, 1013, na cidade de Santa Tereza do Oeste/
PR. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento, man-
dou expedir o presente edital para conhecimento de terceiros,
que será afixado no local de costume e publicado pelo órgão
oficial da imprensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezesse-
te dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. - Eu,
_(Maria Lúcia Segateli), Empregada Juramentada que o digitei
e subscrevi.-

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 265, VII, CPC)

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL  –  VARA CÍVEL.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTO ARMANDO HART-
MANN ROBAINA JUNIOR – prazo 30 dias. FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que nos Autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL sob nº 193/2003, em que é exequente BUNGE FER-
TILIZANTES S/A e executado ROBERTO ARMANDO HART-
MANN ROBAINA JUNIOR. Fica o executado ROBERTO
HARTMANN ROBAINA JUNIOR, brasileiro, casado, enge-
nheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº
1.373.338-4/PR e inscrito no CPF – 595.999.529-87, já que o
mesmo encontra-se em lugar incerto, por este edital, CITADO
para no prazo de 24 horas, contados após a data da publicação
deste, pagar a importância de R$ 120.634,52 (cento e vinte mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos),
acrescida das cominações legais, ou ainda, no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, bem como, fica o executado e sua mu-
lher, se casado for, INTIMADOS, para opor embargos no pra-
zo legal. Centenário do Sul, 03 de novembro de 2.003. Eu,
(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digitei
e subscrevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza de Direito

Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO-PR

 EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: DIL’ROS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos de Concordata Preventiva
sob nº. 1030/98 em que é requerente DIL’ROS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., a qual re-
quereu frente a este Juízo os benefícios da concordata preven-
tiva, alegando que, em virtude das invencíveis dificuldades fi-
nanceiras e da ameaça da sobrevida que a empresa enfrentava,
bem como pelos diversos compromissos a serem honrados. Pro-
põe-se a efetuar o pagamento de seus débitos no prazo de 02
anos, sendo 2/5 de seus créditos nos primeiros 12 meses e 3/5
nos segundos 12 meses, acrescido de juros legais e correção
monetária, juntou documentos as fls. 15/67. Em parecer às fls.
69, o douto representante do Ministério Público, requereu a
juntada das certidões de antecedentes criminais dos sócios da
empresa requerente junto à VEP para os fins dos artigos 159,
parágrafo 1º, inciso VII e 140, inciso III da Lei Falimentar (fls.
69), as quais foram devidamente juntada às fls. 72/77 dos au-
tos. Posteriormente, o Ministério Público manifestou-se favo-
ravelmente ao deferimento do pedido da concordata (fls. 79).
Assim, a MM. Juíza, entendendo pela presença dos requisitos
do artigo 158 da Lei de Falências, deferiu o processamento da
concordata preventiva, determinando a expedição de edital (ar-
tigo 1614, parágrafo 1º inciso I), ordenando a suspensão das
ações e execuções contra a devedora (referência aos créditos
sujeitos aos efeitos da concordata), fixando prazo para os cre-
dores apresentarem declarações e documentos dos créditos,
nomeando comissário para a concordata (fls. 81/82). O comis-
sário, devidamente intimado, prestou compromisso (fls. 84),
informando posteriormente acerca das diligências realizadas (86/
87). Juntou documentos à fls. 88/95 e 98. As fls. 100 a empresa
requerente justificou a não publicidade do edital da Concorda-
ta Preventiva pela impossibilidade financeira momentânea.
Posteriormente, a credora Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
manifestou sai discordância do crédito especificado pelo deve-
dor, uma vez que, além do cheque indicado anteriormente, tal
empresa é credora de outro cheque, no valor de R$ 1.796,66, o
qual foi devolvido pela instituição financeira em virtude de in-
suficiência de fundos na conta corrente. Juntou documento às
fls. 107/124. O comissário, durante o trâmite da concordata,
juntou o balancete de verificação da empresa requerente (fls.
126/128, 180/183, 186/193). Os credores Vinhos Duelo, Ban-
co Bradesco S/A, Swedish Match do Brasil S/A, Dispafilm do
Brasil Ltda., confirmaram os créditos especificados pelo re-
querente e juntaram documentos às fls. 130/131, 134/177, 196/
203, 210/237, 254/272, 276/278. Ato contínuo, o comissário
da concordata informou que o edital de publicação não foi rea-
lizado pelo concordatário, bem como a apresentação dos ba-
lancetes mensais, caracterizando a negligência e a inação na
continuidade dos negócios da empresa requerente. Ainda, in-
formou este Juízo de que, há aproximadamente 90 dias, a em-
presa fechou a sede da empresa encontrando-se em local incer-
to e não sabido. Por fim, com base nestas informações, reque-
reu a intimação dos concordatários para que fornecessem o
endereço atual da empresa, procedendo-se uma vistoria na
empresa, sob pena de rescisão da concordata e da convolação
em falência (fls. 205/207). Ocorre que, a credora Swedish Match
do Brasil S/A., em virtude do não pagamento da 1ª parcela de-
vida e já vencida, requereu a rescisão da concordata e a sua
convolação em falência com base no artigo 150, I da Lei Fali-
mentar ( fls. 242). Após, o Ministério Público manifestou-se
pela intimação do devedor para que, em 24 horas, contestasse o
pedido ou elidisse o pagamento (fls. 244). Assim, o devedor,
devidamente intimado, aduzindo que teve imensa dificuldade
em adquirir matéria prima para a continuidade de sua produ-
ção, bem como ter sido vítima de furto, deparou-se com a obri-
gação de deixar o imóvel locado, não conseguindo, desta for-
ma, cumprir o pleito de pagamento realizado pelo Ministério
Público (fls. 246/247). Diante de tais circunstâncias, o Minis-
tério Público pugnou pela rescisão da concordata preventiva e
a conseqüente decretação da falência do devedor (fls. 249/250).
Posteriormente, a credora Dispafilm do Brasil Ltda., em virtu-
de do não cumprimento da concordata, requereu a intimação
do devedor para que, em 24 horas, o depósito do valor corres-
pondente ao crédito devido (fls. 280/282). A MM. Juíza de
Direito, após a reiteração do pedido do Ministério Público,
determinou a intimação da concordatária, via postal, com AR/
MP, na pessoa do seu representante legal, para que, em 24 ho-
ras, efetuasse o depósito dos valores questionados, corrigidos
monetariamente, sob pena de decretação da falência (fls. 284),
tendo tal correspondência retornando com o aviso do correio
de “mudou-se”. Após, foram os autos para a conta e preparo.
Ainda, a credora Duvinil e Comércio de Componentes para
Calçados Ltda., conforme os demais credores, requereu a inti-
mação da concordatária para o pagamento em 24 horas, sendo
que, decorrido o prazo sem pagamento, a rescisão da concor-
data e a decretação de sua falência  (fls. 294/295). O Ministé-
rio Público reiterou a manifestação de fls. 296 v. Por fim, foi
determinada a intimação pessoal do devedor (fls. 297), a qual
restou infrutífera (certidão de fls. 299v). É o relatório. Decido.
Trata-se de requerimento de concordata preventiva, visto a im-
possibilidade de cumprimento das obrigações, nos termos da
inicial. O douto representante do Ministério Público, pugnou
pela rescisão da concordata preventiva e a consequente decre-
tação da falência do devedor, uma vez que, devidamente inti-
mada a empresa concordatária para contestar o pedido da em-
presa credora Swedish Match do Brasil S/A ou elidir o respec-
tivo pagamento, o devedor informou que enfrentava dificulda-
de para adquirir matéria prima para a continuidade de sua pro-
dução, tendo sido vítima de furto, o que lhe impossibilitava de
elidir o pagamento da dívida. A concordata  é o instrumento
jurídico existente para que o devedor possa evitar a decretação
da falência ou suspendê-la. A concordata preventiva, por sua
vez, é o instrumento que evita, ocasionalmente, a quebra. Tal
pedido refere-se a uma “prestação jurisdicional pelo Estado,
no sentido de ser concedida ao comerciante a concordata para
saldar os seus débitos com prazo de dilatado ou com abatimen-
to”. No presente caso, na época em que foi deferido tal pedido,
verificava-se que este se encontrava em ordem, devidamente
instruído e não haviam impedimentos para a concessão. Ocorre
que, após o deferimento, conforme relatado pelo comissário
nomeado pela MM. Juíza (fls. 205/207), houve negligência e

inação na continuidade dos negócios da concordatária uma vez
que esta deixou de publicar o edital aos credores (exigência do
artigo 161, parágrafo 1º I, da Lei Falimentar), bem como dei-
xou de apresentar ao comissário contas demonstrativas men-
sais referentes à receita e a despesa da empresa. Ainda cumpre
ressaltar que, o concordatário teria fechado a sede da empresa,
encontrando-se em local incerto e não sabido, fato este confir-
mado pelo próprio devedor às fls. 246/247. Desta forma, diante
das informações prestadas, da confirmação dos fatos e da inér-
cia do devedor em efetuar os pagamentos, alguns dos credores
pugnaram pela rescisão da concordata, com a sua consequente
convolação em falência, tendo sido reiterado pelo Ministério
Público. Neste ponto, cumpre ressaltar que tais requerentes,
possuem legitimidade ativa para este pedido, conforme  artigo
151 da Lei da Falências. Ocorre que, o artigo 150 da Lei Fali-
mentar, ao tratar das disposições gerais das concordatas dispõe
que: “ Art. 150. A concordata pode ser rescindida: I- pelo não
pagamento das prestações nas épocas devidas ou inadimple-
mento de qualquer outra obrigação assumida pelo concordatá-
rio; (...) III- pelo abandono do estabelecimento; (...) V- pela
negligência ou inação do concordatário na continuação do seu
negócio,.” Desta forma verifica-se que o concordatário incidiu
nas hipóteses de rescisão da concordata no momento em que
fechou a sede da empresa, deixou de apresentar as contas de-
monstrativas mensais ao comissário e, principalmente, não hon-
rou com os compromissos assumidos, quais sejam, pagamento
de 2/5 de seus créditos nos primeiros doze meses do deferi-
mento da concordata. Portanto, rescindida a concordata, cum-
pre a análise do pedido de convolação do procedimento em
falência. O artigo 151, parágrafo 3º da Lei de Falências dispõe
que: “Artigo 151 ...parágrafo 3º. Na sentença que rescindir con-
cordata preventiva, o juiz declarará a falência, observando o
disposto no parágrafo 1º do art. 162; na que rescindir concor-
data suspensiva, reabrirá a falência, observando o disposto nos
ns. V e VI do parágrafo único do art. 14 e ordenando que o
síndico reassuma suas funções”. Assim, rescindida a concorda-
ta, cumpre decretar a falência da devedora. Por derradeiro, res-
salto que a empresa confirmou a impossibilidade de cumpri-
mento dos débitos, o que demonstra sua total insolvência. Di-
ante do exposto, rescindo a concordata preventiva nos termos
do parecer ministerial e DECLARO ABERTA A FALÊNCIA
às 16:40 horas, de DIL’ROS IND´SUTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., atualmente com estabeleci-
mento incerto e não sabido, exercendo o comércio de bolas
para a prática de esportes, bem como comércio de bebidas e
produtos alimentícios, tendo como sócios Nelson Luiz Osório
e Jaime Pereira Pavão. Assim: a) Fixo como termo legal da
falência à data de 16 de outubro de 1998, 60 dias anterior à
distribuição do pedido de concordata preventiva; b) Nomeio
como síndico o comissário Dr. Wilson Carlos Passos Barboza,
nos termos do art. 162, parágrafo 1º II da Lei Falimentar. c)
Fixo o prazo de 20 dias, para os credores apresentarem as de-
clarações e documentos justificativos dos seus créditos; d) Inti-
me-se a empresa falida, na pessoa de seus representantes le-
gais, para cumprir os itens do art. 34 da Lei de Falências, den-
tro do prazo de 5 dias; e) Determino que o Senhor Escrivão
providencie o cumprimento das providências referidas nos art.
15 e 16 da Lei de Falências, inclusive a fixação do resumo
desta à porta do estabelecimento, diligenciando, igualmente,
pela sua remessa ao representante do Ministério Público; f)
Providencie-se a lacração do estabelecimento pelo Oficial de
Justiça; g) Efetue-se a arrecadação; h) Oficie-se aos estabeleci-
mentos bancários, no sentido de serem encerradas as contas da
falida e solicitando-se informes sobre eventuais saldos; i) Cer-
tifique-se nos autos de execuções, eventualmente em trâmite
contra a falida, para os fins de direito. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Colombo, 04 de dezem-
bro de 2003. (a) Dra. GISELE LARA RIBEIRO - Juíza de Di-
reito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colombo aos
05 de dezembro de 2003. Eu   (João Pedro Ghignone Costa),
Escrivão, que o fiz digitar e subscrevo.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
 Processo Crime: 2001.154-0
Data e horário: 06/02/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): EZEQUIEL ALVES DE BRITO, brasileiro,
separado, vedendedor, R.G. 1.339.552-7/PR, nascido aos 11/
12/1951, natural de Arapongas/PR, filho de Amado Zeferino
Alves de Brito e de Margarida de Souza Brito, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 306, da Lei 9.503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 05/12/2003.Eu,__Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO LANCOM
EMPREEND. DE HAB. PYRIS LTDA., sócio JOÃO CAN-
DIDO FERREIRA C. PEREIRA FILHO COM PRAZO DE
20 DIAS.  A DOUTORA CRISTIANE SANTOS LEITE, M.M.
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos au-
tos n° 000544/1997 de Cominatória, promovida por Jorge Soa-
res Fragoso, contra Lancom Empreendimentos de Habitação
Pyris Ltda., que pelo presente CITA, o executado Lancom
Empreendimentos de Habitação Pyris Ltda., pessoa jurídica de
direito privado, na pessoa de seu sócio Sr. João Cândido Fer-
reira da Cunha Pereira Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF/
MF sob n° 470.665.209-04, estando ambos em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
pague a dívida executada no valor de R$ 98.679,76 (noventa e
oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e seis centa-
vos), devidamente corrigido e demais acréscimos legais, ou em
igual prazo, nomeie bens à penhora sob pena de, não o fazen-
do, lhe  serem penhorados tantos de seu bens quantos bastem
para garantir a presente ação, de acordo com o despacho em
seguida transcritos. DESPACHO: Ao contador para atualiza-
ção do cálculo. Expeça-se edital na forma requerida às fls. 392.
F.I., 17.09.03. (a.). Lourenço Cristovão Chemim. Juiz de Di-
reito Designado. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a
presente ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fa-
tos articulados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, e expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 08 de outubro de 2003. Eu,  _
(Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Cristiane Santos Leite
Juíza de Direito Substitua

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ -  PARANÁ

SÉRGIO CARLOS FAVA - ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DO EDITAL: 20
(VINTE) DIAS

CITANDO(s): CICERO SGRIGNOLI, inscrito no CPF/MF
nº.862.605.539-00. PROCESSO: BUSCA E APREENSAO
(FID) nº. 000258/2002. REQUERENTE(s): BANCO DO BRA-
SIL S/A.. REQUERIDO(s): CICERO SGRIGNOLI. VALOR
DA CAUSA: R$-4.951,57 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E
CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E SETE CEN-
TAVOS). PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE):”1) Através do Con-
trato de Abertura de Crédito Fixo, número 20/05030-5 (ane-
xo), emitido em 21 de novembro de 2000, no valor nominal de
R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago em 21 (vinte e um)
prestações mensais sucessivas, com 03 (três) meses de carên-
cia, vencíveis dia 21 (vinte e um) de cada mês, a partir do mês
de março de 2.001 (data da primeira parcela;  e a última parcela
com vencimento para 21/11/2002, o réu adquiriu uma lixadeira
de fita valmaq 7,20 levant único c/ exaustor e uma desengros-
sadeira 40 mm Valmaq Pesada Motorizada,  e em garantia do
integral cumprimento das obrigações assumidas no contrato em
questão foi constituída em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, os bens
acima especificados. 2. O réu deixou de pagar as prestações
nas datas aprazadas, conforme demonstrado pelo instrumento
de protesto, o que autoriza o autor a considerar rescindido de
pleno direito o contrato e vencida todas as obrigações nele pac-
tuadas, tornando-se imediatamente exigível o total da dívida,
nos termos do parágrafo 3° do artigo 2° do Decreto - lei 911/
69, e artigo 762, III, do Código Civil. 3. O débito do réu monta
a quantia de R$4.951,57 (quatro mil, novecentos e cinquenta e
um reais e cinquenta  e sete centavos), atualizado  pêlos  encar-
gos pactuados, até 19 de julho de 2002,  devendo o mesmo ser
atualizado até a data do efetivo pagamento e acrescido  ainda
das  custas processuais,  honorários advocaticios e multa con-
tratual de 10%. DIANTE DO EXPOSTO REQUER: a) Com-
provado que se acha o inadimplemento e a mora,   se  digne
Vossa  Excelência  em  determinar liminarmente (artigo  3°  e
parágrafos  do  Decreto - lei 911/69) , a  BUSCA E APREEN-
SÃO dos bens objeto da garantia fiduciária acima descrito,
encontrado  no  município  de Moreira Sales (PR), no endereço
mencionado na qualificação do réu, procedendo a sua entrega
ao gerente da agência de Moreira Sales  (PR), por meio de auto
circunstanciado que informe o estado de conservação dos bens,
devendo ainda ser apreendido no local em que for encontrado,
ainda que em poder de terceiros que ilegalmente o detiver. b)
Após,  pede  a  CITAÇÃO  do  réu,  para responder aos termos
da presente ação, sob pena de revelia, para  ao  final julga-la
procedente,  para  CONSOLIDAR A PROPRIEDADE E A
POSSE DO BEM em favor do Autor, por meio de adjudicação,
afim de permitir-lhe legalmente tomar as providências quanto
a sua destinação, inclusive vende-lo antecipadamente e extra-
judicialmente, condenando o réu nos ônus da sucumbência.”
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR DEFESA, no
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, ou, se já tiver pago 40% (qua-
renta por cento) do preço financiado, requerer a PURGAÇÃO
DA MORA (Dec. Lei nº.911/69, art. 3º, parágrafo 1º), adver-
tindo-o de que a falta de resposta implicará na presunção de
que ADMITIU COMO VERDADEIROS OS FATOS NARRA-
DOS NA INICIAL (CPC., arts.285 e 319). Aos 09 de outubro
de 2.003. EU________________(JEAN CARLO FAVA), Es-
crevente, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

R$360,00   NF 82957

Goioerê
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Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

  EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.144/2000.
REQUERENTE(s): VALDECI DOS SANTOS.
REQUERIDO: JURACY AMORIM DOS SANTOS.
SENTENÇA: “Autos nº.144/2000. Vistos e etc. 1) Trata-se de
pedido de interdição ajuizado por Valdeci do Santos contra Ju-
racy Amorim dos Santos, devidamente qualificado na inicial,
argumentado que o interditando é portador de neuropatia pro-
gressiva idiopática - CID 60.3 e perda da audição neurosenso-
rial – CID H 90.3, procedida a perícia e realizado o interroga-
tório, o Ministério Público e o Curador Especial manifestaram-
se pela procedência do pedido. 2) Ao que se vê dos autos, a
interdição do requerido é imperiosa, pois é portador de neuro-
patia progressiva idiopática – CID 60.3 e perda da audição neu-
rosensorial – CID H 90.3, sendo totalmente incapaz de reger
por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida civil.
3) Assim, pois, acolhendo o pedido do Ilustre Promotor de Jus-
tiça, decreto a interdição do requerido, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do disposto no artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e
de acordo com o disposto no artigo 454 do mesmo Diploma
Legal, nomeio-lhe como Curador Valdeci dos Santos, devida-
mente qualificado na inicial. Em atenção ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil, combinado com artigo 12,
inciso III, do Código Civil, Expeça-se mandado de averbação
junto ao Cartório de Registro Civil competente e publique-se
na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com in-
tervalos de 10 dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade
da curadora nomeada, dispenso a especialização da hipoteca
legal, com esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. Sem cus-
tas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Goioerê, 11 de ju-
nho de 2002. (a) Luciano Carrasco Falavinha Souza, Juiz de
Direito.” CAUSA DA INTERDIÇÃO: portador de neuropatia
progressiva idiopática - CID 60.3 e perda da audição neurosen-
sorial – CID H 90.3. Aos 25 dias do mês de outubro de 2.002.
Eu    (JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o
digitei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:
    MARCOS VINICIUS SPTZNER

 PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado MARCOS VINICIUS SPITZNER, brasi-
leiro, comerciante, nascido aos 13/05/1966, filho de Waldemir
Sptzner e Arilda de Lima Sptzner, portador do RG n.º 3.471.096-
SSP/PR, natural de Guarapuava/Pr, residente e domiciliado sito
à Rua Andrade Neves, n.º 2156, Bairro Santa Cruz, nesta cida-
de e Comarca, atualmente está em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum,
sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 05 de Fevereiro
de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do Processo Crime nº 101/02, a que
responde como incurso nas sanções do art. 171, § 2º, VI, do
Código Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e três (05/12/2003). Eu   (Jackson Likes) Auxiliar de Cartório,
digitei e subscrevi.

   Carmen Silvania Zolandeck Mondin
 Juíza de Direito

Edital de Interdição de:
Aurélio Bona

Prazo de 30 dias.
Processo de Nº212/2001

Autos de interdição
Requerente: Noemia Schwarzer Bona

ADV.: Dr. Renato Góes Penteado Filho Oab/PR Nº16.589
Requerido: Aurélio Bona

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento  tiverem e de todos os interessados que ten-
do sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Aurélio Bona, brasi-
leiro, casado,  portador do RG sob o Nº1.588.861-SSP/PR, ins-
cirto no CPF/MF sob o nº 060.005.849-20, com endereço na
Rua Senador Pinheiro Machado, nº 521, Alto da XV, em Gua-
rapuava - PR;  em que é requerente Noemia Schwarzer Bona e
requerido Aurélio Bona, conforme sentença de fls. 69/70, de
04/07/2003, em face do interditaoacima mencionado ser porta-
dor  de seqüela neurológica, não tendo condições para qual-
quer ato na vida civil e que necessita de quem a represente em
todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a)
o(a) Sr(a).  Noemia Schwarzer Bona com endereço na Rua Se-

nador Pinheiro Machado, Nº521, bairro Alto da XV, em Gua-
rapuava - PR; podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos
necessários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da
lei. Aos 30 de outubro de 2003. Eu   (Juliane Simões), Escre-
vente, que o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

Edital de Interdição de:
Dalila Pires de Morais

Prazo de 30 dias.
                             Processo de Nº680/2002

Autos de interdição
Requerente: Dinarte de Oliveira Correa

ADV.: Dr. Gloria Ribeiro  Oab/PR Nº32.390
Requerido: Orlando de Jesus Correa

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Orlando de Jesus Cor-
rea, brasileiro, solteiro, portadora do RG sob o Nº6.871.990-9,
nascido no dia 07/05/1965, residente e domiciliado na Chácara
Sol Dourado, Município de Turvo - PR;  em que é requerente
Dinarte de Oliveira Correa e requerido Orlando de Jesus Cor-
rea, conforme sentença de fls. 39/40, de 17/06/2003, em face
do interdito acima mencionado ser portador de Retardamento e
apresentar anomalia psíquica, não tendo condições para qual-
quer ato na vida civil e que necessita de quem a represente em
todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a)
o(a) Sr(a). Dinarte de Oliveira Correa residente e domiciliado
na Chácara Sol Dourado, Município de Turvo - PR; podendo
dito(a) curador(a) praticar todos os atos necessários da vida
civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 02 de Ou-
tubro de 2003. Eu  (Juliane Simões), Escrevente, que o digitei
e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

=  EDITAL DE INTIMAÇÃO  =

Edital de intimação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: SI-
DERLEI PEREIRA DE CARVALHO, que encontra-se em
lugar desconhecido, para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o prosseguimento dos autos de Separação Ju-
dicial Litigiosa sob nº 348/2000, que promove perante este
Juízo, contra J.P.C., sob pena de extinção. Ibaiti, 04 de dezem-
bro de 2003. Eu __  Celso Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.
Obs.: O autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

 TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
 Juiz de Direito

Ibaiti

Ibiporã

JUIZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS INTIMADO(S): VALTER VALDOMIRO GOMES INA-
CIO, CPF. N. 092.009.038-94 e RG.n. 197579650-SSP;
AUTOS Nº 336/01 de AÇÃO DE DESPEJO que BANCO ABN
AMRO REAL S/A move a VALTER VALDOMIRO GOMES
INACIO; VALOR DA DÍVIDA; R$. 18.388,56 (dezoito mil,
trezentos e oitenta e oitenta reais e cinquenta e seis centavos);
VEÍCULO: Um automóvel, marca Fiat, modelo Palio EX, ano
2000, cor cinza, á gasolina, chassi n. 9BD17140212034037;
OBJETIVO; Fica Requerido ciente de que deverá entregar o
veículo supra, em 24 (vinte e quatro) horas, ou no mesmo pra-
zo, depositar o seu equivalente em dinheiro, sob pena de não o
fazendo, ser-lhe decretada prisão civil, por até 01 (um) ano.
Passado no Cartório Civil, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã - Pr., á Av. dos Estudantes nº 351, Fórum Estadual,ao(s)
13 de agosto de 2003. (a) Ângelo Urquiza Monteiro -  Escrivão
Civil, o digitei e subscrevi.

(a) ELSIO CROZERA -
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
 ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
 Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

 PRAZO: TRINTA (30) DIAS.
RÉU: VANECI ANTONIO MOREIRA DE LARA.

AUTOS: PCr 27/02.
 A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, MMª. JUÍZA
SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  F A Z     S A B E R    a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
VANECI ANTONIO MOREIRA DE LARA, brasileiro, soltei-
ro, desempregado, filho de Tereza Moreira de Lara, nascido
aos 11.06.1982, residente na Rua Rubi, 70, Bairro Pedreira,
nesta Cidade de Irati, estando em lugar incerto e não sabido;
fica pelo presente intimado para, no prazo de dez (10) dias,
justificar o descumprimento das condições do regime aberto,

ficando ciente que sua omissão ensejará a revogação do regi-
me. E para que não se alegue ignorância futura, mandou a MMª.
Juíza expedir o presente edital. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, 21 de outubro de
2003. Eu, AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI, Escrivão do
Crime, digitei e subscrevi.

 Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza Substituta

____________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU

PRAZO: TRINTA (30) DIAS.
RÉU: WAGNER DOS SANTOS.

AUTOS: PCr 23/00.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, MMª. JUÍZA
SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  F A Z     S A B E R    a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
WAGNER DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado,
filho de Vardilei José Machado dos Santos e Iracema dos San-
tos, residente na Rua dos Girassóis, 30, Jardim Planalto, nesta
Cidade de Irati, estando em lugar incerto e não sabido; fica
pelo presente intimado para, no prazo de dez (10) dias, compa-
recer perante este Juízo da Vara Criminal, para audiência ad-
monitória. E para que não se alegue ignorância futura, mandou
a MMª. Juíza expedir o presente edital. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, 21 de outu-
bro de 2003. Eu, AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI, Es-
crivão do Crime, digitei e subscrevi.

Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza Substituta

___________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: FERNANDES DE ANDRADE.

AUTOS: PCr 30/03.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, MMª. JUÍZA
SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível ci-
tar e intimar pessoalmente o réu FERNANDES DE ANDRA-
DE, brasileiro, solteiro, servente, filho de Antonio Andrade e
Renilse Isabel Dupezaki Andrade, nascido aos 25.04.1983, RG
n. 9.352.880-8/PR, residente na localidade de Monjolo Gran-
de, Município de Inácio Martins, estando em lugar incerto e
não sabido; fica pelo presente citado e intimado que o Dr. Pro-
motor de Justiça deste Juízo, com base Termo Circunstanciado
n. 60/02 deste Juízo, denunciou-o por infração do artigo 10
Caput  da Lei 9437/97, tendo este Juízo redesignado a data de
29.12.2003, às 09:00 horas, devendo para tal comparecer. Fi-
cando ciente que o não comparecimento ou a não justificativa,
ensejará a aplicação do disposto no artigo 366 do Código de
Processo Penal (nova redação). E para que não se alegue igno-
rância futura, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, 17 de novembro de 2003. Eu, AIRTON CASEMI-
RO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: JOÃO CARLOS KOSAK.

AUTOS: PCr 31/03.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA
FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, MMª. JUÍZA
SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível ci-
tar e intimar pessoalmente o réu JOÃO CARLOS KOSAK, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, filho de Estanislau Kosak e Maria
Isabel Vieira, nascido aos 07.07.1979, RG n. 8.191.456-7, re-
sidente na localidade de Cadeadinho, Município de Irati, es-
tando em lugar incerto e não sabido; fica pelo presente citado e
intimado que o Dr. Promotor de Justiça deste Juízo, com base
Termo Circunstanciado n. 154/02 deste Juízo, denunciou-o por
infração do artigo 147 do Código Penal, tendo este Juízo rede-
signado a data de 29.12.2003, às 09:30 horas, devendo para tal
comparecer. Ficando ciente que o não comparecimento ou a
não justificativa, ensejará a aplicação do disposto no artigo 366
do Código de Processo Penal (nova redação). E para que não se
alegue ignorância futura, mandou a MMª. Juíza expedir o pre-
sente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, 17 de novembro de 2003. Eu, AIRTON
CASEMIRO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e
subscrevi.

Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza Substituta

____________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

PRAZO: QUINZE (15) DIAS.
RÉU: FERNANDO PACHECO.

AUTOS: PCr 32/03.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA

FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, MMª. JUÍZA
SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z     S A B E R    a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível ci-
tar e intimar pessoalmente o réu FERNANDO PACHECO, bra-
sileiro, solteiro, filho de Afonso Pacheco e Aurora do Nasci-
mento, nascido aos 30.05.1980, estando em lugar incerto e não
sabido; fica pelo presente citado e intimado que o Dr. Promotor
de Justiça deste Juízo, com base no Procedimento Investigató-
rio n. 90/03 deste Juízo, denunciou-o por infração do artigo 42
Caput  da LCP, tendo este Juízo redesignado a data de
29.12.2003, às 10:00 horas, devendo para tal comparecer. Fi-
cando ciente que o não comparecimento ou a não justificativa,
ensejará a aplicação do disposto no artigo 366 do Código de
Processo Penal (nova redação). E para que não se alegue igno-
rância futura, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, 17 de novembro de 2003. Eu, AIRTON CASEMI-
RO COGENIEVSKI, Escrivão do Crime, digitei e subscrevi.

Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza Substituta

Irati

Ivaiporã

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
 INTIMANDO: ROBERTO DE SOUZA ANDRÉ, brasileiro,
casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF n.º
497.239.609-15, residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO:  Autos n.º 174/98 de Execução de Título Extraju-
dicial, em que é exequente Comércio de Produtos Agrícolas
Campos Verdes Ltda, e executado Roberto de Souza André.
OBJETO: Intimação da penhora levada a efeito no rosto dos
autos n.º 2002.70.02.004895-5 de Execução de Sentença, da 2ª
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Foz do Iguaçu –
Paraná, no valor de R$ 1.157,82 (mil cento e cinquenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).  Ivaiporã, doze (12) de setem-
bro (09) de 2.003. Eu,     Sady dos Santos Messias, escrivão
que digitei e subscrevi.

 Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR. CARTÓRIO DO

CRIME E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANTONIO CARLOS
FERREIRA NASCIMENTO, COM O PRAZO DE 90 (NOVEN-
TA) DIAS.  Processo Criminal nº 93/2.002. O Doutor Rogério
de Assis, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca  de  Ivaiporã, Estado  do Paraná,  na forma da  Lei...
FAÇO SABER ao réu ANTONIO CARLOS FERREIRA
NASCIMENTO, vulgo “Tchutchuca”, nascido aos 22.06.1979,
natural de Pitanga/PR, filho de José Ferreira Nascimento e de
Maria Izabel Nascimento, atualmente residente(s) em lugar ig-
norado, que nos autos de Processo Criminal que lhe moveu a
Justiça pública desta Comarca, como incurso nas sanções do
artigo 157, “caput” c/c artigo 61, inciso II, alínea “c”, todos do
Código Penal, foi proferida em 18.02.2003, a sentença que o
condenou pelo crime acima classificado, a cumprir a pena de
conformidade com a parte final da aludida sentença, a seguir
transcrita: “Isto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para
CONDENAR o réu Antonio Carlos Ferreira Nascimento, nas
penas do artigo 157, “caput” do CP. DOSIMETRIA DA PENA:
analisadas as circunstâncias do artigo 59, verifica-se que o réu
não apresenta antecedentes criminais. O ato praticado pelo réu
é de grande reprovabilidade. Não há elementos nos autos quan-
to a sua personalidade e conduta social. Foi motivado pelo de-
sejo de obtenção de lucro fácil através do roubo. Quanto às
circunstâncias, verifica-se que aproveitou-se do estado ébrio
da vítima, e de encontrar-se pouco habitado para efetuar o cri-
me. As conseqüências do delito foram de ordem moral para a
vítima, visto que esta conseguiu recuperar o produto roubado.
Devidamente analisada essas circunstâncias, fixo a pena base
no mínimo legal, ou seja, 4 (quatro) anos de reclusão. Não há
circunstâncias ou atenuantes, ou de aumento, ou diminuição de
pena, razão pela qual torno definitiva a pena-base, ficando o
réu condenado a uma pena de 4 (quatro) anos de reclusão. Ana-
lisado o artigo 33 § 2º “c” fixo como inicial o regime aberto,
devendo ser cumprida nos seguintes termos: 1) durante o pri-
meiro ano da pena, deverão prestar serviços à comunidade, de
forma gratuita, por oito horas semanais (CP art. 78 § 1º). 2)
durante todo o período da pena, ficará proibido de freqüentar
bares e lugares análogos, ficará proibido de ausentar-se da co-
marca onde reside sem a autorização do juiz e deverá compare-
cer pessoalmente  em juízo, mensalmente, para informar e jus-
tificar suas atividades, ficando advertido, que em caso de des-
cumprimento de qualquer uma das condições impostas, poderá
ser regredido o seu regime. DISPOSIÇÕES FINAIS: Após o
transito em julgado: 1) inscreva-se o nome do réu no rol dos
culpados; 2) remetam-se os autos para conta de custas e multa,
intime-se o réu para pagá-la em dez dias; 3) informe-se sobre a
condenação  a VEP de Londrina, ao IIPR e Cartório Eleitoral
desta Comarca; 4) Intime-se o réu para comparecer em cartório
no prazo de dez dias, para tomar ciência dos termos da pena a
ser cumprida, bem como para assinar termo. Diligências neces-
sárias. Dou a presente sentença por publicada e as partes por
intimadas. Registre-se”. Nada mais, aos dezoito dais do mês de
fevereiro do ano de dois mil e três, eu,                           (Escrivã
do Crime) que digitei. (a) Rogério de Assis. Juiz de Direito.” E
constando dos autos que o réu ANTONIO CARLOS FERREI-
RA DO NASCIMENTO, se encontra em lugar incerto, mandei
expedir o presente edital com o prazo de 90 dias, pelo qual fica
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o referido réu intimado da decisão deste Juízo e bem assim
cientificado que findo esse prazo, que será contado da data da
afixação deste no Placar neste Fórum, terá o prazo de cinco
dias para, querendo, recorrer daquela sentença para superior
Instância. E para que chegue ao conhecimento do réu, mandei
expedir o presente edital que será afixado na forma da Lei.
Dado e passado  nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil
e três. Eu,. ....(Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasqua-
relli), Auxiliar, que o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ   SABER, a todos que
deste EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em trâmite regular por este Juízo, com sede em Londrina, Esta-
do do Paraná, os autos sob o n.º 048/2003, de Adoção, onde
figura como requerentes D.D.A. e D.O.D.A., contra a senhora
Fátima dos Santos Silva. E, como consta nos referidos autos,
que o(a) genitor(a) da criança encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital para a CITAÇÃO de
FÁTIMA DOS SANTOS SILVA, a fim de que, querendo, em
“DEZ DIAS”, ofereça resposta à presente ação, instruindo-a
com documentos, requerendo desde logo a produção de novas
provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/
c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo, ser-lhe des-
tituída do Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de
12 (Dezembro) do ano de 2003 (dois mil e três). Eu,.., (Luis
Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da Juven-
tude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de citação de terceiros interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, com prazo de 30 dias.  Edital de Citação de
TERCEIROS e EVENTUAIS INTERESSADOS, para contes-
tarem, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado, a AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO,
autuada sob nº 563/2003, movida por DONIZETI VITORIA-
NO, que tramita por este Juízo, sito na avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Forum, através da qual o Autor pleiteia que seja de-
clarado de seu domínio o seguinte bem imóvel: data de terras
nº 19 (dezenove), da quadra nº 03 (três), com a área de 300,00
m2, Situada no Conjunto Residencial Santa Rita I, da Gleba
Jacutinga, contendo uma casa popular, em alvenaria Tipo C.2,
com a área de 40,32 m2, com frente para a rua Manoel Jacinto
Correa, 139, registrada sob nº 2/21.212 do 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta Cidade de Londrina-Pr. ADVERTÊNCIA:
Caso não seja apresentada defesa, dentro do prazo supra esti-
pulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narra-
dos pelo autor, decretando-se a(s) sua(s) completa(s) revelia(s).
Londrina, aos 10 de dezembro de 2003. Eu,_ (Carlos Henrique
Loução), escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

 Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETÍMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do Fiél-Depositário – ANTONIO
DALTUIR COSTACURTA, extraído dos Autos de EXECUÇÃO
FISCAL - ESTADUAL sob nº. 00066/1997, em que é credor(a)
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedora(es) – CERVEJARIA E PIZZARIA CALES LTDA.
Com prazo de 30 (trinta) dias.  O DOUTOR JOSE CICHOCKI
NETO – MM. Juiz de Direito da 7ª. Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma de lei, etc.
FAZ SABER:
A todos quantos o presentes edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos n.º 00066/1997, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que a Credor(a) FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, e Devedor(a)  - CERVEJARIA E PIZZA-
RIA CALES LTDA., que pelo presente edital INTIMA o Fiél-
Depositário – ANTONIO DALTUIR COSTACURTA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05-(cinco)
dias, apresentar em Juizo, os bens confiados ao mesmo, consti-
tuidos dos seguintes:” 01-(um) Motor específico para serra cir-
cular, estrutura e longa da marca WEG com 7,5 cavalos alta
rotação 3500 rpm. 220/380V, com mandril na ponta para serra
circular novo; 01-(um) Conjunto de irrigação para horta elétri-
co com dois pneus e aros de meta MTss 550 XL25, com uma
haste regulável e engate; 40-(quarenta) Peças de tubo TIGRE
PVC Azul de 6m de 2 pol. c/ engate rápido; 01-(uma) Moto-
bomba elétrica trifásica marca WOG de 5 cavalos 220/380, 60
Hz, mod. 112m777; 01-(um) Tubo chicote flexível de 2 pol.
com 5m de pressão; 03-(três) Aspersões plásticas c/ 1.70m de
tuvo rígido PVC de 1 pol. com conexão e luva de redução; 01-
(um) Tubo captador de 6m, em PVC rígido com rosca de 2 pol;
01-(uma) Válvula de retenção vertical em bronze marca DO-
COL de 2 pol; 01-(uma) Válvula de retenção horizontal em
bronze marca DOCOL 2 pol; 01-(um) Cotovelo T tigre PVC
Azul de 2 pol; 01-(uma) Curva S PVC Azul de pol; 01-(um)
União de ferro galvanizado de 1 ½ pol. 02-(duas) União de
ferro galvanizado de 2 pol; 02-(luvas) de ferro galvanizado de
2 pol., 01-(uma) Curva de ferro galvanizado de 1 ½ pol; 01-
(uma) Curva de ferro galvanizado 2 pol; 01-(um) Niple de fer-
ro galvanizado de 1 ½ pol; 02-(duas) Máquinas pneumáticas
para pregar botões e adereços de pressão c/ mesa e pedal de
marca HEBERLE semi nova; 01-(um) Compressor de ar marca
SCHULZ 3,6 pes, 120 psi, com mangueiras de média pressão e
T derivador para duas máquinas semi-novo, sob pena de ser-
lhe decretada a prisão pelo prazo de até um ano.E para que
cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume, no fórum local

público na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30
de Junho de 2003. Eu,_ _(CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA), Funcionário Juramentado. Subscrevi.

 __________________________
Dr.  JOSE CICHOCKI NETO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – PIAPARA MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., CGC/MF nº. 02614457/
0001-11, na pessoa de seu representante legal, extraído dos autos
sob n.º 000695/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) – PIAPARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.1.181,20 (hum mil, cento e oitenta e um
reais e vinte centavos), representada pela CDAs - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA  nº.  02594862-9, 02603696-8, 02612578-
2, 02620659-6, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003 . Eu,_
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

 ____________________
D r. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) FUNDAÇÃO LAU-
DELINA PEREIRA, CGC/MF nº. 58987280/0002-34, na pes-
soa de seu representante legal, extraído dos autos sob n.º 00067/
2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a) FUNDA-
ÇÃO LAUDELINA PEREIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.4.130,68 (quatro mil, cento e trinta reais
e sessenta e oito centavos) representada pela CDAs - CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º 10052505-4, 10052506-2,
10052507-0, 10052508-9, 10052509-7, referentes a ICMS.- E,
para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 30 de
Junho de 2003 . Eu,__  (CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.
                             ____________________

D r. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – RAIN IMPORT.
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA., CGC/MF nº. 01268722/
0001-94, na pessoa de seu representante legal, extraído dos autos
sob n.º 00041/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credo-
ra FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) – RAIN IMPORT. COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.4.563,79 (quatro mil, quinhentos e ses-
senta e três reais e setenta e nove centavos) representada pela
CDAs - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº.  02643641-9,
02657141-3, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003 . Eu,_ __
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

 ____________________
D r. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) BIAZON & BELAR-
DI LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita no
CGC/MF sob nº. 02528910/0001-77, e extraído dos autos sob
n.º 38/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a)
BIAZON & BELARDI LTDA.,  com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz
de Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$ 1.333,18 (um mil. Trezentos e trinta
e tres reais e dezoito centavos ) representada pela CDA - CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º 02612137-0, 02627150-9,

02644348-2, 02651038-4, 02657792-6, referentes a ICMS.- E,
para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 04 de
Julho de 2003 . Eu,  (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEI-
RA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 ____________________
D r. José Ricardo Alvarez Vianna

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO: do(a) devedor(a), ARAMEART IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA., CGC: 02463020/0001-24,
na pessoa de seus representante legal, extraído dos autos sob
n.º 000347/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) ARAMEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de     R$ 21.303,70 (Vinte e um mil trezentos e
três reais e setenta centavos), representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 02460913-802481445-9,
02489789-3, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 31 de Março de 2003. Eu,_ _
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

   ___________________
Dr. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO da executada – SWEET SACHET
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, inscrita no CGC/MF sob nº. 01436851/0001-
44, e extraído dos autos sob n.º 275/2001, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e devedor(a) – SWEET SACHET COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA.,  com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz
de Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.123,68 (hum mil, cento e vinte e
três reais e sessenta e oito centavos) representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02480542-5, 02488926-
2, 02497328-0, 02505946-8, 02514108-3, 02521990-2, refe-
rentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias, efetuarem o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 04 de Julho de 2003 .
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ____________________
D r. José Ricardo Alvarez Vianna

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) DOMINGUES E RA-
MALHO LTDA. CGC/MF: 280179492/0002-44, extraído dos
autos sob n.º 22/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) DOMINGUES E RAMALHO LTDA,  com prazo
30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz
de Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$ 338,10 (trezentos e trinta e oito
reais e dez centavos) representada pela CDA - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA  n.º 02308390-6, referentes a ICMS.- E, para
que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 04 de
Julhol de 2003 . Eu,_______________________________
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

 ____________________
D r. José Ricardo Alvarez Vianna

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO dos sócios da executada - MARCIO
MARANHO COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº. 545.787.870-
87, e CAROLINE SORAIA PREDABON, inscrita no CPF/MF
sob nº. 487.577.560-15, e extraído dos autos sob n.º 118/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedores(a) PAVICON
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., MARCIO MA-
RANHO COSTA e CAROLINE SORAIA PREDABON,  com
prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz
de Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.8.916,07 (oito mil, novecentos e
dezesseis reais e sete centavos) representada pela CDA - CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02027504-9, 02032942-4,
02085139-2, 02096370-0, 02117464-5, 02159522-5, 02166749-
8, 02168967-0, 02168968-8, 02173669-4, 02181284-6, refe-
rentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADOS para no prazo de 05(cinco) dias, efetuarem o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 04 de Julho de 2003 . Eu,___ _ (CAR-
LOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramen-
tado, subscrevi.

    ____________________
D r. José Ricardo Alvarez Vianna

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – JOAQUIM BAR-
BOSA FILHO, CPF/MF nº. 324.038.799-91, extraído dos au-
tos sob n.º 000103/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) – JOAQUIM BARBOSA FILHO, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.306,95 (trezentos e seis reais e noventa
e cinco centavos) representada pela CDAs - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA  n.º 10024252-4, 10024253-2, 10024254-0,
10024255-9, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADO para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003 .
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

                                            ____________________
D r. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), COMERCIO DE
CARNES CINCO ESTRELAS LTDA. CGC/MF:77597318/
0003-98, na pessoa de seus sócios: MANOEL ACLIDES DE
OLIVEIRA NEVES e FRANCISCO TOMAZ NETO, extraído
dos autos sob n.º 089/1998, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
e devedor(a), COMERCIO DE CARNES CINCO ESTRELAS
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.
O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$ 290.672,55( DUZENTOS E NOVENTA
MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUEN-
TA E CINCO CENTAVOS) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 2205099-0, 2205100-8,
2205101-6, 2220113-1. referentes a ICMS.- E, para que che-
gue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a),
ficando a mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 17 SETEMBRO de 2002.
Eu,__ __. (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – JUVENTINO DOS
REIS, CPF/MF nº. 254.185.058-15, extraído dos autos sob n.º
00005/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a)
– JUVENTINO DOS REIS, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.331,01 (trezentos e trinta e um reais e
um centavo) representada pela CDAs - CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA  nº.  10053552-1, 10053553-0, referentes a ICMS.-
E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
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no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 30 de
Junho de 2003 . Eu,___  (CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.

  ____________________
D r. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) BRAZ DONIZETI
MARTINS CORREIA, inscrito no CPF/MF sob nº.
007.637.568-26, extraído dos autos sob n.º 00096/1998, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedores(a) BELUNA
METAIS E ACESSORIOS LTDA,  e BRAZ DONIZETI MAR-
TINS CORREIA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER ao devedor acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.523,99  (um mil. quinhentos e vinte e
tres reais e noventa e nove centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º.02209833-0, 02217102-
0, 02225013-2, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADO para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 31 Março de 2003 .
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

  ___________________
Dr. José Cichocki Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS.  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, com prazo de 10 (dez) dias.- AÇÃO
DE DESAPROPRIÇÃO, sob nº 574/2002, promovida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JÓQUEI CLUBE DE
LONDRINA. Faz saber a todos quantos o presente virem e dele
conhecimento tiverem, especialmente eventuais interessados,
que perante este Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na tramitam os autos supra, visando desapropriação do Lote
102 – Remanescente da Gleba Ribeirão Cambé, com área de
279.878,80 metros quadrados, de propriedade do Jóquei Clu-
be, cujo imóvel está matriculado sob nº 56.292 junto ao CRI do
1º Ofício desta Comarca de Londrina, havendo depósito pelo
Município de Londrina, da importância de R$ 2.391.777,72
(dois milhões, trezentos e noventa e um mil, setecentos e seten-
ta e sete reais e setenta e dois centavos), valor este que repre-
senta o valor atribuído ao imóvel pelo Município, o qual se
encontra depositado em conta remunerada vinculada a este Ju-
ízo. Pelo MM. Juiz do feito foi deferida a liminar de imissão de
posse ao Município de Londrina em 05/08/2002. Outrossim,
pelo réu houve requerimento para levantamento de 80% (oiten-
ta por cento) da importância depositada. Desta forma, os even-
tuais interessados ficam nesta oportunidade, devidamente
INTIMADO(S) - para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
manifestarem quanto ao pedido de levantamento, requerendo o
que entenderem de direito. Expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
Londrina/PR, aos 04 de Novembro de 2003. Eu, Eneida César
Sant’Anna, Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA C1VEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ - Edital de
citação do requerido LUIZ OTAVIO VICENTINI GUIMARA-
ES, inscrito no CPF/MF sob n0 318.165.689-53 - COM O PRA-
ZO DE 30 DIAS - FAZ SABER - a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos BUS-
CA E APREENSÃO n0 32/01, em que é requerente BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A, e requerido LUIZ OTAVIO
VICENTINI GUIMARAES; alegando o requerente resumida-
mente o seguinte: Por Contrato de Financiamento, o Autor con-
cedeu ao Réu um financiamento na quantia de R$ 6.528,68
(seis mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centa-
vos), para ser pago em 36 meses. Em garantia ao pagamento
das obrigações assumidas, o Réu transmitiu ao Autor, em alie-
nação fiduciária, o seguinte bem: veículo GM Monza SL/E EFI,
ano 91/92, cor cinza, chassi 9BGJK11RNMBO21243, placa,
BHA-3121, ocorre que o Réu embora notificado do débito, ao
houve manifestação por parte do requerido, não restando ao
requerente senão a presente ação. Sendo pelo autor requerido a
busca e apreensão do bem alienado, o que foi deferido pelo
MM. Juiz, com expedição de Carta Precatória à Comarca de
Balneário Camboriu-SC, e pelo Sr. Oficial de Justiça foi proce-
dida a busca e apreensão do veículo acima referido. E como
encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a CI-
TAÇÃO do requerido LUIZ OTAVIO VICENTINI GUIMA-
RÂES, para querendo no prazo legal de 03 (três) dias contestar
a presente ação. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 24 de Outubro de
2003. Eu, Katia Eliana S. Carnpoli, Func. Juramentada da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE

LONDRINA.

 EDITAL DE QUALIFICAÇÃO E ALISTAMENTO DOS JU-
RADOS QUE IRÃO SERVIR ANO DE 2004.’  O Doutor JOÃO

LUIZ CLEVE MACHADO, Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal e do Tribunal do Júri da Comarca de Londrina, Etc.,
 Faz saber ao público em geral e a quem mais possa interessar
que, em face às manifestações espontâneas e indicações rece-
bidas de autoridades, repartições públicas e outras entidades
locais, foram alistados em caráter provisório, para o ano de
2004, os cidadãos abaixo relacionados, para serem incluídos
no Corpo de Jurados deste Tribunal, durante o citado exercí-
cio, na forma e sob as penas da lei:

1. Adailce de Lima, Bancária
2. Adelino Máximo Cavalcante, Comerciário
3. Ademar Carlos Miranda, Bancário
4. Ademir Cavinato da Rosa, Comerciário
5. Admilson Alves, Comerciário
6. Adriano Magnani, Comerciário
7. Aguinaldo Alves Macedo, Eletrotécnico
8. Airton Aparecido Calegari, Comerciário
9. Airton Ferrarezi, Representante comercial
10. Alda Maria de Campos, Cohab
11. Alderico Natal Sposti, Advogado
12. Aldo Boareto Neto, Comerciário
13. Alexandre Moreno de Andrade, Comerciário
14. Alexandre de Oliveira Simioni, Comerciário
15. Alexandre Pessoa Fazolo, Acadêmico de Direito
16. Alice Ayako Iwai Ridão, Func. Públ. Estadual
17. Aline deSouza Marques, Professora de Ensino Superior (UNOPAR)
18. Almir Barbosa Santos, Bancário
19. Alo Moyses Blum, Empresário
20. Aloisio David Pedri, Comerciário
21. Aluisio Xavier de Morais, Func. Públ. Estadual
22. Altair Rodrigues Pires de Paula, Estudante de Direito
23. Amauri Bento da Silva, Func. Públ. Estadual
24. Amélia Gomes do Prado Pieri, Professora
25. Ana Cléia Araújo Bezerra, Bancária
26. Ana Clélia de Jesus Delfin, do lar
27. Ana Eliza de Figueiredo, Gerente administrativo
28. Ana Paula Ferreira, Auxiliar de escritório
29. Ana Torres Gonçalves, Cohab
30. Anavaly Nóbrega Pelegrini, do lar
31. André Bacarin Batistela, CMTU-LD
32. André Luiz Gomes Carrasco, Comerciário
33. André Luiz Kotarelli Buranello, Comerciário
34. André Luiz de Souza, CMTU-LD
35. André da Silva, Sinttrol.
36. Andréa Cristiane Machado Caldeira, Estudante
37. Andressa Yamada, Auxiliar de Cartório Eleitoral
38. Ângelo José Pieroli, Comerciária
39. Anibal Rumiato, Bancário
40. Antonio Batini, Bancário
41. Antonio Cândido de Souza, Técnico de Projetos
42. Antonio Carlos Castro Costa, Diretor da Norpave
43. Antonio Carlos Gerage, Engenheiro Agrônomo
44. Antonio César Martins, CMTU-LD
45. Antonio Esteves da Silva, Func. Públ. Municipal aposentado
46. Antonio Luiz Alves, Bancário
47. Antonio Luiz Leite, Aposentado
48. Antonio Pialarice, Func. Públ. Municipal
49. Antonio Roberto da Costa, Porteiro
50. Antonio Sampaio Andrade, Comerciário
51. Antonio da Silva Pinhatari, Corretor de Imóveis
52. Antonio Vargas, Comerciário
53. Aparecida Arlete dos Santos, Professora
54. Aparecido Guergoletti, Comerciário
55. Aparecido Lopes Pereira, Comerciário
56. Aparício Porfírio, Técnico em telefonia
57. Argentino Pereira de Siqueira, Advogado
58. Aridalton Pereira Júnior, Comerciário
59. Aristides Schiochet, Professor
60. Armando Zamaia, Bancário
61. Aroldo Santos Filho, Serralheiro
62. Aron Lopes Petrucci, Engenheiro Civil
63. Brasilina Batista Bueno, Professora
64. Bruno Taques Camargo, Estudante de Direito
65. Carillo Vedoato, Bancário
66. Carla Regina Juck, Secretaria
67. Carlos Alberto Zanon, Advogado
68. Carlos Alberto Veiga Bruniera, Professor de Ensino

Superior (UNOPAR)
69. Carlos Antonio Sabino, Encarregado de Revisão
70. Carlos Dei Ricardi, estudante
71. Carlos Maran, Corretor de Café
72. Carlos Marçal de Lima Santos, Comerciário
73. Carlos Sidney Lourenço, Sercomtel
74. Charles Luiz da Silva, func. Públ. Municipal
75. Claudemar Teixeira, Centro de Direitos Humanos
76. Cláudio Cesar Camacho, Técnico em Contabilidade
77. Cláudio Dei Ricardi, Professor de Ensino Superior (UNOPAR)
78. Cláudio Rodrigues Fabiano, Chefe de Manutenção
79. Claudionor Bigatão, Comerciário
80. Cleberson Marcelo de Souza, Comerciário
81. Clécio Luis Marchese, CMTU-LD
82. Cleide Toscari, Func. Públ. Municipal
83. Cléo Regina Batista de Souza, Professora
84. Clério Valentin Damasceno, Func. Públ. Municipal
85. Cliseide Mussini Batista Silveira, Professora
86. Cristiane de Andrade Janene Gonini, Professora de Ensi

no Superior (UNOPAR)
87. Dalcy Dalla Pola, Bancário
88. Dalcy Dalla Pola Júnior, Estudante
89. Daneu Rossoni, Professor
90. Daniel Divino Gonçalves, Vendedor
91. Daniele Spoladore Jampietro, Estudante
92. Darcy Félix, Bancário
93. Darci Gimenez, Func. Públ. Municipal
94. Darci Gomes Bezerra, Agente de Segurança
95. Davi Rodrigues Alfredo Júnior, Acadêmico de Direito
96. David Barbetta Júnior, Comerciário
97. Devanir Mazzia, Comerciário
98. Devanir Menezes, Comerciário
99. Dittimor Baltazar Marques, Bancário
100. Domingos Marconato, Professor
101. Douglas Parra Ferreira de Castilho, Estudante
102. Edgar de Oliveira, Bancário
103. Edir Camargo Pires, Comerciário
104. Edivaldo Fernandes de Lima, Representante Comercial
105. Edmar Sapia, Comerciário
106. Ednilson Ferreira Barrios, Bancário
107. Edson Antonio de Souza, Func. Públ. Municipal
108. Edson Fernandes Pozzebom, Estudante
109. Edson Fim, Func. Públ.Municipal
110. Edson Zandonai de Freitas, Bancário
111. Eduardo Miguel, Industrial
112. Eduardo Mantovani, Estudante
113. Edvaldo Pedrão, Comerciário
114. Egle Maria de Souza, Func. Públ. Municipal
115. Eliane Dagnir Reggiane Aguiar, Bancária
116. Eliaquim Damasceno, Advogado
117. Elias de Pinho Ribeiro, Bancário
118. Elza Maria de Melo Miguel, do lar
119. Emilio Y. Tanahashi, Func. Públ. Estadual

120. Enos Barbosa Teixeira, Mestre-de-obras
121. Ercília da Cruz, Func. Públ. Municipal
122. Eriberto Bertin, Bancário
123. Ernesto Augusto Teixeira, Massagista
124. Evanildo Antonio Guarido, Professor de Ensino Superior

(UNOPAR)
125. Everaldo Israel dos Santos, Comerciário
126. Fábio Simões Prado, Comerciário
127. Faustino Aparecido de Abreu, Comerciário
128. Fernando Paschoal Lopes, Estudante
129. Flávio Cremonez, Encarregado de Seção Pessoal
130. Francisco Severiano de Menezes, Sinttrol.
131. Genésio Colonhesi, Autônomo
132. Genivaldo Alves de Almeida, Ferroviário
133. Germison José da Rocha, Comerciário
134. Gilberto Abelha Lisboa, Técnico Fotográfico
135. Gilberto Galli, Comerciário
136. Gilson Gioconde, Comerciário
137. Gilvan Brito Alves Filho, Estudante
138. Giovana Giocundo, Estudante
139. Giselda Maria Cruz, Professora
140. Hamilton Braga Pereira Batista, Comerciária
141. Hamilton Luiz Leoni, Engenheiro Civil
142. Hélio Camilo de Almeida, Advogado
143. Hélio Ferracini, Comerciário
144. Hélio Guergoleto, Técnico em Eletrificação Rural da Copel
145. Helena Kodama, Bancária
146. Hélio Kikumoto, Comerciário
147. Hélio Moreira Alves, Bancário
148. Hélvio Borini Zemuner, Func. Públ. Federal
149. Henrique Cesar Marçal, Chefe da TGV
150. Henrique Gambaro Videira, Comerciário
151. Hypólito Haluch, Engenheiro
152. Iara Costa Neves Caio, Assistente Administrativo
153. Idenildo Dias Alves, Sinttrol.
154. Idenilson Dias Alves, Cobrador
155. Ilson Sanches Carvalho, Aposentado
156. Iremar Reis Lopes, Publicitário
157. Irene Takahashi, do lar
158. Irineu Abílio Vieira, Fisioterapeuta
159. Israel Fernandes Balduino, Economista
160. Italo R. Zuam Benedetti, Func. Públ. Estadual
161. Ivan Augusto R. V. Hertwig, Func. Públ. Estadual
162. Ivanir Bertochi de Assis, Assistente Social
163. Ivany Aparecida Vaqueiro Leite, Comerciaria
164. Ivo Camilo da Silva, Empresário
165. Ivo Martins, Comerciário
166. Ivoney Mazzo, Estudante
167. Jacqueline Hitomi Nakao Sawada, Func. Públ. Estadual
168. Jaime Moreira, Comerciário
169. Jefferson Ricardo Belasque, Comerciário
170. Jerônimo Ferreira da Silva, Func. Públ. Estadual
171. Jesonito Correia, CMTU-LD
172. João Antonio Alves Batista, Contabilista
173. João Armelin Filho, Assistente Executivo
174. João Batista da Silva, Sinttrol.
175. João Casarin de Oliveira, Func. Publ. Estadual
176. João Fernandes da Costa, Bancário
177. João Patrocínio, Func. do Sercomtel
178. João Pedro Belasque Morande, Comerciário
179. João Zanetti Júnior, Comerciário
180. Joaquim Donizete do Carmo, , Comerciário
181. Jorge Eduardo Scarpin, Professor de Ensino Superior

(UNOPAR)
182. Jorge Luiz Azevedo, Func. Públ.Municipal
183. Jorge Tyminski Júnior, Comerciário
184. José Ailton Bolonhesi, Advogado
185. José Antonio Bernardi, Empresário
186. José Antunes da Silva Filho, Comerciário
187. José Carlos de Brito, Comerciário
188. José Carlos de Lima, Gerente Administrativo
189. José Carlos Vargas Machado, funcionário do Ibama
190. José Davanir dos Santos Siqueira, Diretor Comercial
191. José Leão Santana, Func. Públ.Municipal
192. José Machado da Costa Sobrinho, Sercomtel
193. José Márcio de Castro, Func. da Copel
194. José Maurício da Silva Neto, CMTU-LD
195. José Mineto Sobrinho, Comerciário
196. José Nilton Silva dos Santos Júnior, Comerciário
197. José Olímpio de Paula, Bancário
198. José Pelisári, Bancário
199. Josi Aparecida Gomes Durante, CMTU-LD
200. Júlio César Vaz de Almeida, Comerciário
201. Juraci Barra, Bancário aposentado
202. Kelly Regina da Silva, Estudante
203. Laércio Jacundo Jovial, Comerciário
204. Laerte Mathias, Professor
205. Lea Miranda Lobato, Professora
206. Lourdes Poloni, do lar
207. Lucas Rigobelo, Programador Júnior
208. Luciana Campana de Castro, Recepcionista
209. Luciano R. Lemos, Estudante
210. Luciano Santos Strutz, Comerciário
211. Lucília de Godoy Garcia Duarte, Func. Públ. Municipal
212. Lucy Caetano de Almeida, Vendedora
213. Luiz Carlos Castoldi, Comerciário
214. Luiz Carlos Paludetto, Comerciário
215. Luiz Lino de Almeida Júnior, Comerciário
216. Luiz Melchiades de Souza, Contabilista
217. Luiz Roberto Alves, Bancário
218. Lusanira Feitosa Viana, Professora
219. Magali Petri Costa, do lar
220. Marcelo Luna Castilho, Comerciário
221. Marcelo Mastrocola Alcântara, Comerciário
222. Marcelo Moresca, Comerciário
223. Márcia Marengo, Assistente Social
224. Márcio Antonio Galete, Sercomtel
225. Marco Antônio Pape, Funcionário do Ibama
226. Marco Antonio da Silva Ferreira, Empresário
227. Marco Aurélio F. Ortiz, Estudante
228. Marco Aurélio Gomes Carvalho, Bancário
229. Marcos Antonio Teixeira, Comerciário
230. Marcos Aurélio Barbosa, Comerciário
231. Marcos Brum Baer, Comerciário
232. Marcos Dantas de Oliveira, Func. Públ. Estadual
233. Marcos Pintor de Melo Lima, Func. Públ. Estadual
234. Maria Adenir Tófano, Professora
235. Maria Antonia Tavares de Jesus, Estudante
236. Maria Cristina Villa, Professora
237. Maria Edith Rocha Ribeiro, Func. Públ. Estadual
238. Maria Elias Martins Custódio, Técnica em Contabilidade
239. Maria Eunice Feitosa Watanabe, Comerciária
240. Mária de Fátima Nobre Melquiades, Func. Públ. Estadual
241. Maria de Fátima da Silva Casagrande, Func. Públ. Municipal
242. Maria Geralda de Oliveira Benck, Professora
243. Maria Joana Cardoso, Cohab
244. Maria de Lourdes Calado Fernandes, Professora
245. Maria de Lourdes Rodrigues dos Santos, Sercomtel
246. Maria Marta Martins Marconato, do lar
247. Maria Verônica Sciena, Cohab
248. Marilena Chubaci, do lar

249. Mario Afonso dos Santos, Comerciário
250. Mário Henrique Carvalho, Vigilante
251. Mário Silveira, Comerciário
252. Mário Tomohiro Yamaguti, Bancário
253. Marionor Macedo Castelo Branco, Bancário
254. Marlene Santos Fabri, Func. Públ. Estadual
255. Marli Blum, Func. Públ. Municipal
256. Marli Sibisquini, Func. Públ. Municipal
257. Messias Fagundes Leitão, Comerciário
258. Miguel Carlos Tófano, Func. Públ.Municipal
259. Milson Antônio Ciriaco Dias, Func. Públ. Municipal
260. Milton Ciriaco Dias, Cohab
261. Milton Marques Pereira, Sociólogo
262. Miriam Giro, Professora da UNINORTE,
263. Moacyr de Moraes, Repórter Cinematográfico
264. Mounir Chaowiche, Bancário
265. Moyses do Lago, Agente Penitenciário
266. Murilo Moure, Func. Públ. Federal
267. Nadia Koscienczuk Rosa Gomes, Cohab
268. Nadir Del Vecchio, Bancária
269. Nelly Nabut, Professor de Ensino Superior
270. Nelson Damasceno, Contabilista
271. Nilson Fernandes Santos, Func. Públ. Municipal
272. Nilson Martins Fontes, Func. do Sercomtel
273. Nilson M. Gregório, Gerente de Vendas
274. Nilton José de Oliveira, Investigador Particular
275. Nivaldo Camilo Goibara Parra, Motorista de Táxi
276. Nivaldo Pelogia, Bancário
277. Noel Barreto da Costa, Técnico de Segurança
278. Odair Antunes Siqueira, Funcionário do Ibama
279. Odevail Rodrigues dos Santos, Bancário
280. Oilson Nassar Ribas, Técnico em Distriubuição da Copel
281. Olavo Roberto de Arruda Campos, Func. Públ. Municipal
282. Olívio Punhagui, Aposentado
283. Otávio Martins Coelho, Comerciário
284. Paula M. Dalle Laste, Acadêmica de Direito
285. Paula Tavares Araripe, Func. Públ. Estadual
286. Paulo Alceu Dalle Laste, Estudante
287. Paulo Antonio Furcaneto Filho, Técnico em Agropecuária
288. Paulo César Balarin, Func. Públ. Estadual
289. Paulo Cesar Lucas Munhoz, Advogado
290. Paulo Delgado, Funcionário do Inmetro
291. Paulo Proença dos Santos, Operador de Letras de Câmbio
292. Paulo Sborgi, Administrador de Empresas
293. Paulo Soares, Comerciário
294. Paulo Ziober Sborghi, Bancário
295. Pedro Antonio Cotyecheski Bobtoff, Empresário
296. Pedro Leonardo Stringuetta, Func. do Iapar
297. Pedro Pereira de Souza, Comerciário
298. Pedro Porangaba de Macedo, Professor e Comerciário
299. Rafael Balarotti, Estudante
300. Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Estudante
301. Ranulfo Dagmar Mendes, Func. Públ. Estadual
302. Regina Célia Manchini Carlos,  Secretária
303. Regina Célia Concelli Landuzzi Louzada, Engenheira Civil
304. Reginaldo Denardo dos Santos, Mecânico
305. Reinaldo Koch Filho, Estudante
306. Reinaldo de Oliveira Campos, Corretor de Imóveis
307. Rejane Maria Szkudiarek Leão, Professora
308. Renato de Oliveira Araman, Comerciário
309. Rene Alessandra Beio Araújo, do lar
310. Ricardo Ciuvalschi Maia, Cohab
311. Ricardo Coutinho Baron, Comerciário
312. Ricardo T. Sakuma, Func. Públ. Estadual
313. Roberto Afonso Pinto, Técnico em Arrecadação
314. Roberto Coelho, Bancário
315. Roberto Khuyn Heringer, Comerciário
316. Rodrigo Rosane Duarte Ferreira Reis, CMTU-LD
317. Rogério Koji Vasita, Comerciário
318. Rogério Mendonça Martins, Comerciário
319. Romildo Fermino Paes, Sercomtel
320. Ronaldo Donega, Comerciário
321. Rosa Eunice Lazarini Marcori, Func. Públ. Estadual
322. Rosângela Naldos, Professora
323. Rosineide de Souza, CMTU-LD
324. Rosivaldo Souza Santos, Func. Públ. Municipal
325. Rovilson Gonçalves de Oliveira
326. Rui Frias Cabral, Comerciário
327. Rui Rosário, Comerciário
328. Salvador Francisco de Oliveira Neto, Func. da Copel
329. Sebastião Mariano dos Santos Filho, Empresário
330. Sérgio Roberto Martins Patriota, Comerciário
331. Sérgio Segantini do Carmo, Estudante
332. Shalimar Wassilevski, Advogada
333. Shirlei de Fátima Bueno, Func. Públ. Estadual
334. Sidnei Belarmino Ferreira, Func. Públ. Estadual
335. Sidnei Calijuri, Bancário
336. Sidnei Dionisio de Oliveira, Func. Públ. Municipal
337. Sidnei Hernandes da Silva, Sercomtel
338. Sidnei Ribeiro Costa, Empresário
339. Silas Cláudio de Souza, Func. do Sercomtel
340. Silvana Garcia Montagnini, Estudante
341. Silvio Fontana, Comerciário
342. Silvio da Silva, Aposentado
343. Silvio Teixeira Barbosa, Func. Públ. Municipal
344. Silvio Vicente Pascolati, Comerciário
345. Sonia Maria Chalo, Advogada
346. Sonismeri Barbosa, Sercomtel
347. Tarcisio Martins, Comerciário
348. Terezinha Marta Mendes, do lar
349. Valdecir Eleutério, Advogado
350. Valdenir Marques Evangelista, Func. Públ. Estadual (Iapar)
351. Valdir de Freitas Júnior, Estudante
352. Valdir Gomes de Azevedo, Comerciário
353. Valdir Joaquim de Morais, CMTU-LD
354. Valmir Rafael dos Santos, Comerciário
355. Vantuir Ventura, Vendedor Autônomo
356. Vera Lúcia Danziger Bérgamo, Comerciária
357. Vera Lúcia Esteves Malmegrin, Func. Públ. Federal
358. Vicente Giofre Filho, Bancário
359. Vicente de Paula Marques Filho, Professor
360. Virgílio Rodrigues Moreira, Func. Públ.Municipal
361. Vítor Amaro de Paiva, Eletricitário
362. Vlamir Antonio da Silva, Func. Públ. Federal
363. Vlamir Ferreira Martins, Vendedor
364. Waldir Tonelli, Comerciário
365. Walid Kauss, Advogado
366. Wander de Oliveira, Func. Públ. Municipal
367. Welliton Jhon Tessaro, Gráfico Autônomo
368. Wilson Hernandes Cardoso, Comerciário
369. Yoshihiro Gilberto Kussaba, Bancário
370.Zelinda Demarchi, Auxiliar Adminstrativo

E para que chegue ao conhecimento de todos e, principalmente
dos Senhores Jurados e que ninguém possa alegar ignorância,
mandei expedir o presente edital que será publicado pelo Diá-
rio Oficial da Justiça e afixado no lugar de costume. Os cida-
dãos acima nominados  terão o prazo de vinte (20) dias, para,
querendo apresentar recurso.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 03 dias do mês de novembro de 2003.
Eu (a) Darcy Tomiko André escrivã que digitei e assinei.

(a)João Luiz Cleve Machado
 Juiz de Direito
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Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDERVAL PIRES DE
ALMEIDA, CPF nº.084.328.487-00 e LUIZ AUGUSTO P.
DE ALMEIDA - CPF/MF nº.087.278.309-30, com o prazo

de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR.JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de nº.109/1993, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ    e executado: INAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
E OUTROS, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando Bornia, 187,  Caixa
Postal 12512, fone 0xx44-232-1652, CEP - 86990-000, e  ten-
do em vista o constante dos autos de que os executados EDER-
VAL PIRES DE ALMEIDA e LUIZ AUGUSTO P. DE AL-
MEIDA, encontram-se em lugar ignorado, ficam os   EXECU-
TADOS: EDERVAL PIRES DE ALMEIDA, CPF
Nº.084.328.487-00 e LUIZ AUGUSTO P. DE ALMEIDA - CPF
Nº.087.278.309-30, através deste edital,  CITADOS de todos
os termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias,
contados do término do prazo deste edital, pagar a importância
referente as Certidões de Dívida Ativa nºs. 1908038-2 e
1908039-0  no valor  de CR$.182,03 (cento e oitenta e dois
cruzeiros e três centavos), em 03/09/1993, acrescidas das co-
minações legais, juros de mora e correção monetária, além de
honorários advocatícios e custas processuais, ou indicar bens à
penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE
30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS
AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA
QUERENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVAN-
DO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI., AFIXANDO-SE NA SEDE DESTE JUÍZO E
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA POR UMA SÓ VEZ,
GRATUITAMENTE, COMO EXPEDIENTE JUDICIÁRIO.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Es-
tado do Paraná, aos dias 24 (vinte e quatro) do mês de novem-
bro do ano dois mil e três  (2003).Eu______(Nara Belasque
Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERVÁZIO PAVAN, CPF
Nº.239.203.949-68, com o prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI,
MM.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de nº.26/1999, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ    e executado: LINEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA E OUTRO, em trâmite na Vara Cível da
Comarca de Marialva, Estado do Paraná, sito à Praça Orlando
Bornia, 187,  Caixa Postal 12512, fone 0xx44-232-1652, CEP
- 86990-000, e  tendo em vista o constante dos autos de que o
executado GERVÁZIO PAVAN, encontra-se em lugar ignora-
do, fica o   EXECUTADO: GERVÁZIO PAVAN, CPF
Nº.239.203.949-68, através deste edital,  CITADO de todos os
termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias, conta-
dos do término do prazo deste edital, pagar a importância refe-
rente as Certidões de Dívida Ativa nºs. 02190246-2, 02226249-
1 e 02322644-8  no valor  de R$.973,80 (novecentos e setenta
e três reais e oitenta centavos), acrescidas das cominações le-
gais, juros de mora e correção monetária, além de honorários
advocatícios e custas processuais, ou indicar bens à penhora;
FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta)
DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS
DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUE-
RENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMI-
RÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA
LEI., AFIXANDO-SE NA SEDE DESTE JUÍZO E PUBLICA-
DO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA POR UMA SÓ VEZ, GRA-
TUITAMENTE, COMO EXPEDIENTE JUDICIÁRIO. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 24 (vinte e quatro) do mês de novembro do
ano dois mil e três  (2003).Eu_______(Nara Belasque Zucolin
Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO WAGNER PASCHOINI
BATALINI– CPF/MF nº.466.288.279-68, com o prazo de

trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI,
MM.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de RESCISÃO DE
CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS C/C PERDAS E
DANOS/EXECUÇÃO DE SENTENÇA registrado sob nº.059/
97, em que é exequente: DEMERVAL MANOEL DA SILVA   e

executado: WAGNER PASCHOINI BATALINI - CPF/MF
466.288.279-68, e  tendo em vista o constante dos autos de que
o executado  WAGNER PASCHOINI BATALINI - CPF
466.288.279-68, encontra-se em lugar ignorado, fica o Repre-
sentante Legal do EXECUTADO: WAGNER PASCHOINI
BATALINI, através deste edital, CITADO de todos os termos
do processo, para querendo no prazo de 24:00 horas, contados
do término do prazo deste edital, pagar a importância no valor
de R$.2.756,75(dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e
setenta e cinco centavos),  acrescidas das cominações legais,
juros de mora e correção monetária, além de honorários advo-
catícios e custas processuais, ou indicar bens à penhora; FI-
CANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 10(dez) DIAS,
CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA
PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUEREN-
DO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.,
AFIXANDO-SE NA SEDE DESTE JUÍZO E PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA.  DADO E PASSADO, nesta cidade e co-
marca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 1º (primeiro) do
mês de dezembro do ano dois mil  e três (2003).Eu(Nara Belasque
Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AOS DEVEDORES  GARCIA & DADA LTDA E
ELIANA IZABEL DADA GARCIA GEA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.036/1998
e 204/2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e EXECUTADOS: GARCIA &
DATA LTDA e ELIANA IZABEL DADA GARCIA GEA.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:20
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2004, às
09:20 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01) Um Compressor de Ar 35 pés,
marca Primax, em bom estado de conservação e uso, o qual
está guardado, na Rua Lázaro Dias dos Santos, nº.28, Conjunto
Habitacional Alberto Lemuch, avaliado pelo valor de R$.
1.230,01 (mil, duzentos e trinta reais e um centavo); 2)  02
Grampeadores Pneumáticos, marca Imeko, em bom estado de
conservação e uso, os quais estão guardados à rua formosa.
Nº.411, Edifício Marialva, avaliados pelo valor de R$.820,00
(oitocentos e vinte reais).
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados pelo valor de
R$.2.050,01 (dois mil, cinqüenta reais e um centavos)
ÔNUS:  Não há.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ELIANA IZABEL DADA GARCIA GEA.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados GARCIA & DADA
LTDA e ELIANA IZABEL DADA GARCIA GEA, devidamente
intimados, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AOS DEVEDORES DEVALSIR FERREIRA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.083/2002,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA-PR e EXECUTADO: DEVALSIR
FERREIRA.
PRIMEIRA PRAÇA: 04 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de FEVEREIRO de  2004, às
09:10 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA – PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS sob nº 01, com
a área de 277,20 m2, da Quadra nº.09, situado no loteamento
denominado Jardim Tropical, desta cidade, com as seguintes
divisas e metragens: “Divide-se no Rumo SO 19º57’; NE com
a Rua das Orquídeas, numa distância de 12,00 metros; no rumo
NO 70º03’; SE com parte da data nº.24, numa distância de 23,10
metros; no rumo NE 19º57’; SO com o lote nº.30, numa distân-
cia de 12,00 metros; E finalmente, no rumo SE 70º03’; NO
com a data nº.2, numa distância de 23,10 metros. Todos os ru-
mos acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro”. Con-
tendo o referido imóvel, uma residência em alvenaria, medindo
81,04 m2, Matriculado dos o nº.14.740, no Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Marialva-PR.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.40.376,69 (quarenta mil, trezentos e setenta e seis reais e
sessenta e nove centavos).
ÔNUS:  A executada possui débitos junto à Fazenda Pública do
Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.494,95 (mil, quatrocen-
tos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), referente a
IPTU.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER DA
DEPOSITÁRIA PÚBLICA REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT.
INTIMAÇÃO: FICA o Executada DEVALSIR FERREIRA e
sua esposa se casado for, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AOS DEVEDORES DANA CARLOTA DE
ALMEIDA AARÃO CARNEIRO.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.076/2002,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA-PR e EXECUTADO: ANA CAR-
LOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO.
PRIMEIRA PRAÇA: 04 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:20
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 18 de FEVEREIRO de  2004, às
09:20 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA – PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01)-DATA DE TERRAS sob nº 10,
com a área de 373,50 m2., da QUADRA nº 09, situada na plan-
ta do Loteamento denominado Jardim Santa Izabel, deste Mu-
nicípio e Comarca, com as seguintes divisas e metragens: DI-
VIDE-SE: Ao SO com parte da data nº 05 e com as datas 04, 05
e 02, numa distância de 34,50 metros; Ao NO , com a Av. 10,
no raio da mesma até a divisa com a data nº.09. Ao NE, com a
data nº.09, numa distância de 26,00 metros. Finalmente, ao SE,
com parte da data nº.08, numa distância de 12,00 metros. Ma-
triculado sob o nº. 23.,656. 02)-DATA DE TERRAS sob nº
15,com a área de 250,00 m2., da QUADRA nº 10, situada na
planta do Loteamento denominado Jardim Santa Izabel, deste
Município e Comarca, com as seguintes divisas e metragens:
Ao SO com a rua 7, numa distância de 10,00 metros; Ao NO
com a data 14, numa distância de 25,00 metros; Ao NE com a
data nº 08, numa distância de 10,00 metros; Finalmente, ao SE
com a data nº 16, numa distância de 25,00 metros, devidamen-
te matriculada sob nº 23.657. 03)-DATA DE TERRAS sob nº
02, com a área de 250,00 m2., da QUADRA nº 03, situada na
planta do Loteamento denominado Jardim Santa Izabel, deste
Município e Comarca, com as seguintes divisas e metragens:
DIVIDE-SE: Ao S0 com a data nº 3, numa distância de 25,00
metros; Ao NO com parte  da data 6, numa distância de 10,00
metros; Ao NE com a data nº 01, numa extensão de 25,00 me-
tros; Finalmente, ao SE com a avenida Fernando Garcia, numa
distância de 10,00 metros, devidamente matriculada sob nº
23.655. 04)-DATA DE TERRAS sob nº 12, com a área de 250,00
m2., da QUADRA nº 10, situada na planta do Loteamento de-
nominado Jardim Santa Izabel, deste Município e Comarca, com
as seguintes divisas e metragens: DIVIDE-SE: Ao S0 com a rua
7, numa distância de 10,00 metros; ao NO com a Rua 18, numa
distância de 25,00 metros; Ao NE com a data nº 11, numa dis-
tância de 10,00 metros; Finalmente, ao SE com a data nº 13,
numa distância de 25,00 metros, devidamente matriculada sob
nº 23.660. 05)-DATA DE TERRAS sob nº 01, com a área de
250,00 m2., da QUADRA nº 03, situada na planta do Lotea-
mento denominado Jardim Santa Izabel, deste Município e
Comarca, com as seguintes divisas e metragens: DIVIDE-SE:
Ao S0 com a data nº 2, numa distância de 25,00 metros; Ao NO
com parte da data nº.6, numa distância de 10,00; Ao NE com a
Rua Divaldo Aparecido Bondança, numa distância de 25,00
metros. Finalmente, ao SE com a Avenida Fernando Garcia,
numa distância de 10,00 metros, devidamente matriculada sob
nº 23.654. 06)-DATA DE TERRAS sob nº 11, com a área de
250,00 m2. da QUADRA nº 05, situada na planta do Lotea-
mento denominado Jardim Santa Izabel, deste Município e
Comarca, com as seguintes divisas e metragens: DIVIDE-SE;
Ao S0 com a data nº 12, numa distância de 10,00 metros; Ao
NO com a data 19, numa distância de 25,00 metros; Ao NE
com a Rua 2, numa distância de 10,00 metros; Finalmente, ao
SE com a data nº 10, numa distância de 25,00 metros, devida-
mente matriculada sob nº 23.658. 07)-DATA DE TERRAS sob
nº 09, com a área de 250,00 m2., da QUADRA nº 7, situada na
planta do Loteamento denominado Jardim Santa Izabel, deste
Município e Comarca, com as seguintes divisas e metragens:
DIVIDE-SE: Ao S0 com a data 14, numa distância de 10,00
metros; Ao NO com a data nº 10, numa extensão de 25,00 me-
tros; Ao NE com a Rua Sebastião Gambini, numa distância de
10,00; Finalmente ao SE com a data nº.08, numa distância de
25,00 metros, devidamente matriculada sob nº 23.659. AVA-
LIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor de
R$.1.317,03 (mil, trezentos e dezessete reais e três centa-
vos); e todas foram avaliados pelo valor de R$.9.219,21 (nove
mil, duzentos e dezenove reais (nove mil, duzentos e dezeno-
ve reais e vinte e um centavos).
ÔNUS:  A executada possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, referente a IPTU, no valor de
R$.5.718,59 (cinco mil, setecentos e dezoito reais e cinqüenta
e nove centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA DEPOSITÁRIA PÚBLICA REGINA CÉLIA MAROCO
HECHERT.
INTIMAÇÃO: FICA o Executada ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARÃO CARNEIRO e seu esposo se casada for, devi-
damente intimado, via edital, caso não seja encontrado via man-
dado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AO DEVEDOR  JOÃO GUERRA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.404/96,
402/96, 141/2000 e 142/2000, em que é EXEQUENTE: FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e
EXECUTADO: JOÃO GUERRA.
PRIMEIRA PRAÇA: 12 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO de 2004, às
09:10 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO

FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA – PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.5.523,55 (cinco mil, quinhentos e
vinte e três reais e cinqüenta e cinco centavos).
DESCRIÇÃO DE BENS: AUTOS 404/96 DATA DE TER-
RAS nº.10, QUADRA nº.06, com área de 687,50 m2, PATRI-
MÔNIO ALTO CAFEZAL, nesta cidade de Marialva-Paraná.
DIVIDE-SE: No rumo NO 23º18’  com as datas 5, 6, 7 e 8,
numa extensão de 55,00 metros; No rumo NE 68º41’, com a
rua G, numa extensão de 12,50 metros; No rumo SE 21º19’
com as datas nº.18, 17, 16 e 15, numa extensão de 55,00 me-
tros; Finalmente, no rumo SO 68º41’, com a data nº.09, numa
extensão de 12,50 metros. Avaliada pelo valor de R$.2.572,36
(dois mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta e seis centa-
vos). AUTOS 402/96. DATA DE TERRAS nº07, com a área de
445,00 m2, da QUADRA nº.06, situada no PATRIMÔNIO
ALTO CAFEZAL, deste Município e Comarca. DIVIDE-SE:
No rumo NO 23º18’ com a Rua Projetada A, numa extensão de
13,00 metros; No rumo NE 68º41’  com a data nº.08, numa
extensão de 34,45 metros; No rumo SE 21º19’  com parte da
data 10, numa extensão de 13,00 metros; Finalmente, no rumo
SO 68º41’, com a data nº.06, numa extensão de 34,79 metros.
Avaliada pelo valor de R$.2.572,36 (dois mil, quinhentos e se-
tenta e dois reais e trinta e seis centavos).
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelos valo-
res de: R$.5.144,72 (cinco mil, cento e quarenta e quatro
reais e setenta e dois centavos).
ÔNUS: Débitos referentes aos anos de 1996 à 2001, no valor
de R$.1.719,33, nos autos 404/96; R$.992,53, nos autos 402/
96, totalizando o valor de R$.2.711,86, referente a IPTU, junto
à Fazenda Pública do Município de Marialva-PR. FICANDO
O ARREMATANTE ciente de que, se o preço alcançado na
Praça não for suficiente para quitação do IPTU referente aos
anos de 1996 – 2003, tal ônus ficará a seu encargo.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado JOÃO GUERRA E SUA
ESPOSA SE CASADO FOR, devidamente intimados, via edi-
tal, caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 05 de cinco de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES À DEVEDORA CONSTRUTORA VICKI LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nºs.54/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA-PR e EXECUTADA: CONSTRU-
TORA VICKI LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 12 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:00
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO de  2004, às
09:00 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA – PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01)- DATA DE TERRAS sob nº
07(sete), com a área de 250,00 m2., da QUADRA nº 12, situa-
da na planta do Loteamento denominado Jardim Presidente,
deste Município e Comarca. Divisas e Confrontações: DIVI-
DE-SE: Ao Norte com a data nº.10, numa extensão de 10,00
metros; Ao SE com a data nº.06, numa extensão de 25,00 me-
tros; Finalmente com a Rua Caracas, numa extensão de 10,00
metros. Sem Benfeitorias. Infra-Estrutura: Asfalto, meio-fio,
água encanada, rede de energia elétrica. Avaliado por
R$.5.125,03. 02) DATA DE TERRAS sob o nº.03, com a área
de 282,00 m2, da QUADRA nº.13(treze), situada na planta do
Loteamento denominado Jardim Presidente, deste Município e
Comarca. Divisas e Confrontações: DIVIDE-SE: Ao SO com a
data nº.02, numa extensão de 23,50 metros; Ao NO com parte
da data Nº.05, numa extensão de 12,00 metros; Ao NE com a
data nº.04, numa extensão de 23,50 metros; e finalmente, ao
SE com a Avenida Brasil, numa extensão de 12,00 metros. Ben-
feitorias: Não há. Infra-estrutura: Asfalto, meio-fio, água enca-
nada, rede de energia elétrica. Avaliado por R$.6.662,54. 03)
DATA DE TERRAS sob o nº.03, com a área de 282,00 m2, da
Quadra 14(quatorze), situada na planta do Loteamento deno-
minado Jardim Presidente, deste Município e Comarca. Divi-
sas e Confrontações: DIVIDE-SE: Ao NE com a data 04, numa
extensão de 25,00 metros; Ao SE com parte da data 05, numa
extensão de 12,00 metros; Ao SO com a data nº.02, numa ex-
tensão de 25,00 metros; finalmente, ao NO com a Avenida Bra-
sil, numa extensão de 12,00 metros. Benfeitorias: Não há. In-
fra-Estrutura: Asfalto, meio-fio, água encanada, rede de ener-
gia elétrica. Avaliado por R$.6.662,54; 4) DATA DE TERRAS
sob o nº.18, com a área de 277,20 m2, da QUADRA nº.08,
situada na planta do Loteamento denominado Jardim Tropical,
deste Município e Comarca. Divisas e Confrontações: DIVI-
DE-SE: Ao SO com a data nº.19, numa extensão de 23,l0 me-
tros; Ao NO com parte da data nº.16, numa extensão de 12,00;
Ao NE com a data nº.17, numa extensão de 23,10 metros; fi-
nalmente, ao SE com a Rua das Orquídeas, numa extensão de
12,00 metros. Benfeitorias: Casa residencial em alvenaria, me-
dindo 59,77 metros quadrados, coberta de fibro-cimento, piso
bruto, sem forro, sem acabamento, com 1 cozinha, 1 sala, 2
quartos e 1 banheiro. Infra-estrutura: Asfalto, meio-fio, água
encanada, rede de energia elétrica. Avaliado por R$.10.250,06.
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados em sua tota-
lidade pelo valor de  R$.28.700,17(vinte e oito mil, setecentos
reais e dezessete centavos).
ÔNUS:  A executada possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR: Data de terras 07, da quadra 12,
do Jardim Presidente,  no valor de R$.3.434,60; Data de terras
03, da quadra 13, no valor de R$.337,24; Data de terras 03, da
quadra 14, do Jardim Presidente, no valor de R$.1.282,90; Data
de terras 18, da quadra 08, do Jardim Tropical, no valor de
R$.2.137,91, referentes a IPTU.
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DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DA DEPOSITÁRIA PÚBLICA REGINA CÉLIA MAROCO
HECHERT.
INTIMAÇÃO: FICA o Executada CONSTRUTORA VICKI
LTDA, devidamente intimada, via edital, caso não seja encontra-
da via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAIAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-
TES AOS DEVEDORES  VIDRAÇARIA DO SUL LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.86/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: VIDRAÇARIA DO
SUL LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2004, às
09:10 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.09, QUA-
DRA nº.21, com área de 287,50 m2, situada na planta do Lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade, com
as seguintes divisas, metragens e confrontações: “Divisas: Ao
NE com a rua Antonio Hungari, numa frente de 11,50 metros;
ao SE, com a data nº.10, numa extensão de 25,00 metros; ao
SO. com a a data nº.22, numa distância de 11,50 metros; e,
finalmente ao NO, com a data nº.08 numa extensão de 25,00
metros. Sendo todas as datas mencionadas pertencentes à Qua-
dra nº.21 do Jardim Planalto, desta cidade de Marialva”. MA-
TRÍCULA nº.11.301, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca de Marialva-PR.
 AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de:
R$.2.562,51(dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta e um centavos).
ÔNUS: A Executada possui débitos junto à Fazenda Pública
do Estado do Paraná, no valor de R$.375,22. Débitos referen-
tes aos anos de 1992 á 2003. FICANDO CIENTE O ARRE-
MATANTE de que, se o preço alcançado na Praça não for sufi-
ciente para quitação do IPTU, tal ônus ficará a seu encargo.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada VIDRAÇARIA DO SUL
LTDA, devidamente intimados, via edital, caso não sejam en-
contrados via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-
TES AOS DEVEDORES  COMÉRCIO DE IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS BASSAN
LTDA, ROSE MEYRE MAZZER BASSAN e MARIZETE

DE MIRANDA BASSAN.

PROCESSO: AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA, sob o nº.21/
99-P, extraída dos autos de  EXECUÇÃO FISCAL, nº.97/97,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADO: COMÉRCIO DE IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS BASSAN
LTDA, ROSE MEYRE MAZZER BASSAN e MARIZETE
DE MIRANDA BASSAN.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 DE FEVEREIRO DE 2004, ÀS 09:40
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2004, ÀS
09:40 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 50,0%(cinqüenta por cento) sobre a
DATA DE TERRAS sob número 06(seis), com a área de 242,00
metros quadrados, da QUADRA número 03(três), situada na
planta do Loteamento denominado  “JARDIM PARAÍSO”, desta
cidade, devidamente Matriculado sob o nº.21.143, do CRI de
Marialva-PR, SEM BENFEITORIAS, com rede de energia elé-
trica, meio-fio, asfalto, e água encanada.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado, a parte a ser leva-
do à praça, pelo valor  de R$.9,034,65(nove mil, trinta e quatro
reais e sessenta e cinco centavos).
ÔNUS: A empresa Executada possui débitos junto ao Instituto
Nacional do Seguro Social, Receita Federal. O imóvel supra
encontra-se penhorado nos autos de Carta Precatória nº..47/
2000-P, em que é Exequente: Fazenda Pública do Estado do
Paraná, nos autos de Execução nº.475/97, em que é Exequente:
Banco do Estado do Paraná S/A.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ROSE MEYRE MAZZER BASSAN - Depositária Fiel.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados COMÉRCIO DE IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS BASSAN
LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL;
ROSE MEYRE MAZZER BASSAN e MARIZETE MIRAN-
DA BASSAN, devidamente intimados, via edital, caso não se-
jam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AO DEVEDOR  ALCIDES SIQUEIRA GOMES.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.134/2001
e 204/2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: ALCI-
DES SIQUEIRA GOMES.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:25
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2004, às
09:25 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.04, QUA-
DRA nº.03, com área de 3.028,18m2, situada no Parque Resi-
dencial e Industrial San Michel, desta cidade de Marialva-Pa-
raná. DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: Ao SO  com o lote
nº.03, no rumo SO 21º19´ com 93,80 metros; ao NO com parte
do lote nº.07, no rumo NO 57º56´ com 32,79 metros; ao SE
com o lote nº.05, no rumo NE 21º19´ com 93,80 metros; e fi-
nalmente ao SE, com a Rua E, no rumo SE 57º56´ com 32,79
metros. Sendo todas as datas mencionadas, pertencentes á qua-
dra 03 do Parque Residencial e Industrial San Michel, Gleba
Ribeirão Sarandi-Marialva-PR. Matriculada sob o nº.18.679,
no Cartório de Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.26.340,64 (vinte e seis mil, trezentos e quarenta reais e
sessenta e quatro centavos)
ÔNUS:  O executados possuem débitos junto à Fazenda Públi-
ca do Município de Marialva, no valor de R$.3.920,45(três mil,
novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado ALCIDES SIQUEIRA
GOMES E SUA ESPOSA e sua esposa se casado for, devida-
mente intimados, via edital, caso não seja encontrado via man-
dado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AO DEVEDOR  GUMERCINDO JOSÉ RODRI-
GUES.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.191/2000
e 204/2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: GU-
MERCINDO JOSÉ RODRIGUES.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:30
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2004, às
09:30 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.04, QUA-
DRA nº.20, com área de 300,00m2, situada no Jardim Planal-
to, desta cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS: Ao NE  com a
Rua João A de Almeida Garret, numa extensão de 24,00 me-
tros; ao SE, com parte da data nº.5, numa distância de 12,50
metros; ao SO, com a data nº.3, numa extensão de 24,00 me-
tros; e, finalmente, ao no COM A Avenida Eneas Modesto de
Oliveira, numa frente de 12,50 metros, sendo todas as datas
mencionadas pertencentes ‘a quadra nº.20, do Jardim Planalto
de cidade de Marialva-PR.  Matriculada sob o nº.3.464, no
Cartório de Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.2.118,63 (dois mil, cento e dezoito reais e sessenta e três
centavos)
ÔNUS:  O executados possuem débitos junto à Fazenda Públi-
ca do Município de Marialva, no valor de R$.2.223,11(dois
mil, duzentos e vinte e três reais e onze centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado GUMERCINDO JOSÉ
RODRIGUES E SUA ESPOSA e sua esposa se casado for, de-
vidamente intimados, via edital, caso não seja encontrado via
mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARINO OSSICCI - CPF/
MF nº.011.339.009-25, com o prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR.JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.044/2003, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ   e executados:
MARINO ASSUCCI - CPF/MF 011.339.009-25, e  tendo em
vista o constante dos autos de que o executado MARINO OS-
SUCCI - CPF/MF nº.011.339.009-25, encontra-se em lugar ig-
norado, fica o EXECUTADO: MARINO OSSUCCI - CPF/MF
nº.011.339.009-25, através deste edital, CITADO de todos os
termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias, conta-
dos do término do prazo deste edital, pagarem a importância
referente a Certidão de Dívida Ativa nº. 10061155-4, 10061156-
2, 10061157-0 E 10061158-9, datada de 15/05/2003, referente

a ICMS, MULTA E JUROS,  no valor  de R$.380,79(trezentos
e oitenta reais e setenta e nove centavos),  acrescidas das comi-
nações legais, juros de mora e correção monetária, além de
honorários advocatícios e custas processuais, ou indicar bens à
penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE
30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS
AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA
QUERENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVAN-
DO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI., AFIXANDO-SE NA SEDE DESTE JUÍZO E
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA POR UMA SÓ VEZ,
GRATUITAMENTE, COMO EXPEDIENTE JUDICIÁRIO.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Es-
tado do Paraná, aos dias 04 (quatro) do mês de dezembro do
ano dois mil  e três (2003).Eu__(Nara Belasque Zucolin Bor-
ges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-
TES AO DEVEDOR  LUIZ PEREIRA DE CAMARGO.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.403/96 e
405/96, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: LUIZ PE-
REIRA DE CAMARGO.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:00
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2004, às
09:00 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: AUTOS 403/96 - DATA DE TER-
RAS nº.08, QUADRA nº.06, com área de 544,00 m2, PATRI-
MÔNIO ALTO CAFEZAL, nesta cidade de Marialva-Paraná.
DIVIDE-SE: No rumo NO 23º18’  com a Rua “A” numa exten-
são de 16,00 metros; No rumo NE 69º41’, com a Rua “G”,
numa extensão de 34,00 metros; No rumo SE 21º19’ com parte
da data nº.10, numa extensão de 16,00 metros; Finalmente, no
rumo SO 68º41’, com a data nº.07, numa extensão de 34,45
metros. AUTOS 405/96 -  DATA DE TERRAS nº16, com a
área de 487,50 m2, da QUADRA nº.06, situada no PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL, deste Município e Comarca. DIVIDE-
SE:  No rumo NO 23º18’ com parte da data nº.10, numa exten-
são de 13,00 metros; No rumo NE 68º41’  com a data nº.17,
numa extensão de 37,50 metros; No rumo SE 21º19’  com a
Avenida Londrina; numa extensão de 37,50 metros; Finalmen-
te, no rumo SO 68º41’, com a data nº.15, numa extensão de
37,50 metros. Origem: Transcrição nº.6.960, Livro 3-B, do
Registro Imobiliário da Comarca de Apucarana-PR. MATRÍ-
CULA nº.22.623, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca de Marialva-PR.
 AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelos valo-
res de: R$.6,023,10(seis mil, vinte e três reais e vinte e três
centavos).
ÔNUS: Nos autos 405/96, encontra-se o  imóvel penhorado
nos autos 404/96, em favor da Fazenda Pública do Município
de Marialva-PR.   FICANDO O ARREMATANTE ciente de
que, se o preço alcançado na Praça não for suficiente para qui-
tação do IPTU referente aos anos de 1996 – 2003, tal ônus
ficará a seu encargo.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado LUIZ PEREIRA DE CA-
MARGO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, devidamente in-
timados, via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-

TES AOS DEVEDORES  ANTONIO ARLINDO DA
SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, MARIA DE
LOURDES DA SILVA E JOSÉ CARLOS DA SILVA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.118/96,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: ANTONIO AR-
LINDO DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA,
MARIA DE LOURDES DA SILVA E JOSÉ CARLOS DA
SILVA.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de FEVEREIRO DE 2004, às 09:05
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 26 de FEVEREIRO de 2004, às
09:05 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.18, QUA-
DRA nº.24, com área de 300,00 m2, situada na planta do Lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade, com
as seguintes divisas, metragens e confrontações: “Divisas: Ao
NE com a data nº.13, numa distância de 12,00 metros; ao SE,
com a data nº.17, numa extensão de 25,00 metros; ao SO. com
a Rua Antonio Ungari, numa frente de 12,00 metros; e, final-
mente ao NO, com a data nº.19 numa extensão de 25,00 me-
tros. Sendo todas as datas mencionadas pertencentes à Quadra
nº.24 do Jardim Planalto, desta cidade de Marialva”. MATRÍ-
CULA nº.3.902, do Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca de Marialva-PR.
 AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de:
R$.2.007,70(dois mil, sete reais e setenta centavos).

ÔNUS: Débitos referente aos anos de 1992 a 2001, no valor de
R$.1.389,79.   FICANDO O ARREMATANTE ciente de que,
se o preço alcançado na Praça não for suficiente para quitação
do IPTU referente aos anos de 1996 – 2003, tal ônus ficará a
seu encargo.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados ANTONIO ARLINDO
DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, MARIA DE
LOURDES DA SILVA E JOSÉ CARLOS DA SILVA, devida-
mente intimados, via edital, caso não sejam encontrados via
mandado.
Marialva - PR, em 05 de dezembro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 de abril de 2003, ás 16:00 horas,
por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de abril de 2003, ás 16:00 horas,
pelo maior lanço oferecido.
LOCAL: Átrio do Fórum, porta principal do Edifício do Fó-
rum, sito á Avenida Tiradentes, nº 380, em Maringá – Pr.
PROCESSO: Autos nº 000334/1995 de EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO, movida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA - requerente contra JOAO RIZIK - re-
querido.
BEM: “Data de terras GB, da quadra nº I-1, localizado na zona
10, na Avenida Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto. Contendo
em seu interior 01 (uma) construção comercial em alvenaria
com estrutura metálica, com aproximadamente 140,00 metros
quadrados, desta cidade e Comarca de Maringá”.
AVALIAÇÃO: Valor atribuído pelo Sr. Avaliador Judicial é de
R$ 71.000,00 (SETENTA E UM MIL REAIS), em data de 08/
04/2003, que deverá ser atualizado por ocasião da arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.155,81 (DOIS MIL, CENTO E CIN-
QUENTA  E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS).
ÔNUS: Nada consta dos autos, se houver ficará a cargo do
arrematante.
INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, fica o devedor JOAO RI-
ZIK e seu cônjuge, se casado for, devidamente intimado da
designação supra.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedi-
ção do presente edital, que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 16 de outubro de 2.003. Eu  (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

Maringá

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS

SCABORA LTDA.=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada COMERCIO DE PEÇAS PARA VEI-
CULOS SCABORA LTDA, que neste Juízo e Cartório do 1º
Ofício Cível de Maringá, se processam os termos dos autos sob
nº 030/2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, move con-
tra COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS SCABORA
LTDA, fica pela presente, a executada supramencionada, cita-
da da petição inicial seguinte: “A Fazenda Pública do Estado
do Paraná, por seu representante legal, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívi-
da representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s)
02162550-7 e 02269288-7, que representa(m) o valor total atu-
alizado até 05/02/2000 – R$. 13.459,66. Nome ou razão social:
COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS SCABORA
LTDA, com endereço: Av. Osíris Stenghel Guimarães nº 236,
Jardim América, Maringá – Pr, CAD. ICMS. 90100231-20 -
CGC/MF. sob nº 81708737/0001-65. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 14 de Fevereiro de
2003. (a) Dr. Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto - Procu-
rador do Estado.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 14/02/2003 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito
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= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= MODIT INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-

ÇÕES LTDA.=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada MODIT INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECÇÕES LTDA, que neste Juízo e Cartório do 1º
Ofício Cível de Maringá, se processam os termos dos autos sob
nº 050/2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, move con-
tra R. MODIT INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA, fica pela presente, a executada supramencionada, cita-
da da petição inicial seguinte: “A Fazenda Pública do Estado
do Paraná, por seu representante legal, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívi-
da representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s)
02284998-0, que representa(m) o valor total atualizado até 22/
09/2001 – R$. 428,91. Nome ou razão social: MODIT INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, com endere-
ço: Rodovia PR 317, 298, Loja 41, Mercosul, Maringá – Pr,
CGC/MF. sob nº 82556879/0001-17. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 23 de Janeiro de 2002.
(a) Dra. Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 15/01/2002 (a) Dr. Álvaro Rodrigues
Junior - Juiz de Direito Substituto.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu, _ Bel. Wal-
demar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= PORCU & PORCU LTDA.=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada PORCU & PORCU LTDA, que neste
Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível de Maringá, se processam
os termos dos autos sob nº 036/2003 de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, move contra PORCU & PORCU LTDA, fica
pela presente, a executada supramencionada, citada da petição
inicial seguinte: “A Fazenda Pública do Estado do Paraná, por
seu representante legal, que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es)
adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02243330-0;
02322309-0; 02292482-6; 02314586-3; 02131240-1 e
02145303-0, que representa(m) o valor total atualizado até 05/
01/2002 – R$. 3.805,40. Nome ou razão social: PORCU &
PORCU LTDA, com endereço: Rua Paraíso nº 777, Vila Ma-
rumby, Maringá – Pr, CAD. ICMS. 70115124-07 - CGC/MF.
sob nº 82248550/0001-99. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s)
devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco) dias pagar(em) a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir(em) a execução com a no-
meação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o
pagamento nem garantia da execução, que seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e
com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Ter-
mos em que, com os documentos inclusos, espera merecer res-
peitável deferimento. Maringá, 30 de Janeiro de 2003. (a) Dr.
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto - Procurador do Estado
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 14/02/2003 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALAGENS

LTDA.=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada AURI VERDE ALIMENTOS E EM-
BALAGENS LTDA, que neste Juízo e Cartório do 1º Ofício
Cível de Maringá, se processam os termos dos autos sob nº
0138/2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, move con-
tra AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA, fica
pela presente, a executada supramencionada, citada da petição
inicial seguinte: “A Fazenda Pública do Estado do Paraná, por
seu representante legal, que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es)
adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02497995-4, que
representa(m) o valor total atualizado até 08/04/2001 – R$.
3.541,65. Nome ou razão social: AURI VERDE ALIMENTOS
E EMBALAGENS LTDA, com endereço: Av. Sincler Sambati
S/N, Lotes 60 e 61, Gleba Ribeirão Pinguim. Maringá – Pr, -
CGC/MF. sob nº 00873945/0001-18. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)

dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 07 de Maio de 2001.
(a) Dr. Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 25/06/2001 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 06 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= INES JUSTINA MORAES & CIA LTDA.=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada INES JUSTINA MORAES & CIA LTDA,
que neste Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível de Maringá, se
processam os termos dos autos sob nº 058/2002 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, move contra INES JUSTINA MO-
RAES & CIA LTDA, fica pela presente, a executada supra-
mencionada, citada da petição inicial seguinte: “A Fazenda
Pública do Estado do Paraná, por seu representante legal, que
esta subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação exe-
cutiva fiscal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a
fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusa(s), sob nº(s) 02569224-1, que representa(m) o valor total
atualizado até 01/01/2002 – R$. 2.035,45. Nome ou razão so-
cial: INES JUSTINA MORAES & CIA LTDA, com endereço:
Rua Projetada nº 336, Conjunto Sanenge, Maringá – Pr, CGC/
MF. sob nº 00265781/0001-46. Assim, requer a(s) citação(ões)
do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco) dias
pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem cons-
tante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocor-
rendo o pagamento nem garantia da execução, que seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº
6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Termos em que, com os documentos inclusos, espera mere-
cer respeitável deferimento. Maringá, 20 de Fevereiro de 2002.
(a) Dra. Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 27/02/2002 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA.=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada TRANSPORTADORA RAPIDO PAU-
LISTA LTDA, que neste Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível de
Maringá, se processam os termos dos autos sob nº 044/2003 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, move contra TRANSPOR-
TADORA RAPIDO PAULISTA LTDA, fica pela presente, a
executada supramencionada, citada da petição inicial seguinte:
“A Fazenda Pública do Estado do Paraná, por seu representan-
te legal, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência pro-
por ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) adiante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02643372-0 e 02650077-0,
que representa(m) o valor total atualizado até 08/11/2002 – R$.
5.290,93. Nome ou razão social: DISTRIBUIDORA GUER-
RERA LTDA, com endereço: Rua Conceição Maria da Rocha
nº 113, Jardim Ivemar, Maringá – Pr, CAD. ICMS. 70120372-
06 - CGC/MF. sob nº 78588142/0079-79. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 24 de Fevereiro de
2003. (a) Dr. Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto - Procu-
rador do Estado.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 12/03/2003 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= R. P. MACEDO.=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada R. P. MACEDO, que neste Juízo e Car-
tório do 1º Ofício Cível de Maringá, se processam os termos
dos autos sob nº 033/2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, move contra R. P. MACEDO, fica pela presente, a exe-
cutada supramencionada, citada da petição inicial seguinte: “A
Fazenda Pública do Estado do Paraná, por seu representante
legal, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência pro-
por ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) adiante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02295812-7, que
representa(m) o valor total atualizado até 09/11/2001 – R$.
1.037,08. Nome ou razão social: R. P. MACEDO, com endere-
ço: Rodovia PR 317, Km 06, Jardim Industrial, Maringá – Pr,
CGC/MF. sob nº 01535542/0001-21. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 15 de Janeiro de 2002.
(a) Dra. Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 15/01/2002 (a) Dr. Álvaro Rodrigues
Junior - Juiz de Direito Substituto.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= LEALMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE FLORES

ARTIFICIAIS LTDA.=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada LEALMAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FLORES ARTIFICIAIS LTDA, que neste Juízo e Car-
tório do 1º Ofício Cível de Maringá, se processam os termos
dos autos sob nº 056/2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, move contra LEALMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE FLORES ARTIFICIAIS LTDA, fica pela presente, a execu-
tada supramencionada, citada da petição inicial seguinte: “A
Fazenda Pública do Estado do Paraná, por seu representante
legal, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência pro-
por ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) adiante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02613762-4; 02621689-3;
02628468-6; 02638006-5; 02645687-8 e 02652207-2, que
representa(m) o valor total atualizado até 08/11/2002 – R$.
1.244,00. Nome ou razão social: LEALMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE FLORES ARTIFICIAIS LTDA, com endere-
ço: Rua Mitsuzo Taguchi nº 1.632, Vila Nova, Maringá – Pr,
CAD. ICMS. 90207919-07 - CGC/MF. sob nº 03678688/0001-
51. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no
prazo legal de 5 (cinco) dias pagar(em) a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos na(s)
certidão(ões) de dívida ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da
Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem garantia da execução, que seja efetivada a penhora de bens
na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e com os bene-
fícios do § 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosse-
guindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se
a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos, espera merecer respeitável defe-
rimento. Maringá, 24 de Fevereiro de 2003. (a) Dr. Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto - Procurador do Estado
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 12/03/2003 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= DISTRIBUIDORA GUERRERA LTDA.=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada PORCU & PORCU LTDA, que neste
Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível de Maringá, se processam
os termos dos autos sob nº 038/2003 de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, move contra DISTRIBUIDORA GUERRERA
LTDA, fica pela presente, a executada supramencionada, cita-
da da petição inicial seguinte: “A Fazenda Pública do Estado
do Paraná, por seu representante legal, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívi-
da representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s)
02425461-5 e 02415994-9, que representa(m) o valor total atu-
alizado até 05/01/2002 – R$. 8.308,49. Nome ou razão social:
DISTRIBUIDORA GUERRERA LTDA, com endereço: Av.
Paranavaí nº 1.718, lote 118, A-02 Parque Industrial Bandei-
rantes, Maringá – Pr, CAD. ICMS. 90169742-66 - CGC/MF.
sob nº 029790373/0001-39. Assim, requer a(s) citação(ões)
do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco) dias

pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acrescida
das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem cons-
tante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocor-
rendo o pagamento nem garantia da execução, que seja efetiva-
da a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº
6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobran-
ça. Termos em que, com os documentos inclusos, espera mere-
cer respeitável deferimento. Maringá, 30 de Janeiro de 2003.
(a) Dr. Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto - Procurador
do Estado.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 24/02/2003 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu,  Bel. Walde-
mar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= A C M GARCIA & LORITE LTDA.=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a executada A C M GARCIA & LORITE LTDA, que
neste Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível de Maringá, se pro-
cessam os termos dos autos sob nº 032/2003 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, move contra A C M GARCIA & LO-
RITE LTDA, fica pela presente, a executada supramencionada,
citada da petição inicial seguinte: “A Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, por seu representante legal, que esta subscreve,
vem perante Vossa Excelência propor ação executiva fiscal
contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar
a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s)
02332614-0; 02340180-0 e 02346903-0, que representa(m) o
valor total atualizado até 07/07/2000 – R$. 802,36. Nome ou
razão social: A C M GARCIA & LORITE LTDA, com endere-
ço: Av. Brasil nº 5.768, zona 05, Maringá – Pr, CAD. ICMS.
90155579-63 - CGC/MF. sob nº 02397600/0001-60. Assim,
requer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal
de 5 (cinco) dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que
seja efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da
Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satis-
fação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédi-
to em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos,
espera merecer respeitável deferimento. Maringá, 30 de Janei-
ro de 2003. (a) Dr. Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto -
Procurador do Estado.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 14/02/2003 (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 03 de Outubro de 2003. Eu, _ Bel. Wal-
demar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

    Mario Seto Takeguma
   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLAUDIO
BALBINO DA SILVA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) CLAUDIO BALBINO DA
SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000389/2001, em
que são: “FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA exeqüente e CLAUDIO BALBINO DA SILVA
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 4.091,81 - (QUATRO MIL, NOVENTA E
UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 16 de
outubro de 2.003. Eu  (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO APARECIDA
ROSIMEIRE BOSCARA RAMIRES, COM PRAZO DE

20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) APARECIDA ROSIMEIRE
BOSCARA RAMIRES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO,
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sob n 000428/1995, em que são: “FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA exeqüente e INCENTER INSTA-
LACOES DE CENTR, FLORIANO APARECIDO RAMIRES
e APARECIDA ROSIMEIRE BOSCARA RAMIRES
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$ 21.238,96 - (VINTE E UM MIL, DUZEN-
TOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 15 de outubro de 2.003. Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  - COMARCA
DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE INDÚSTRIA MECÂNICA
CORSO LTDA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, expedido nos autos nº 434/2000 de Ação De-
claratória de Inexistência de Débito proposta por NOMA &
CIA. LTDA. em face de INDUSTRIA MECÂNICA CORSO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que FICA A MESMA DEVIDAMENTE
CITADA dos termos da demanda através do presente edital para
que, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do 21ª dia
após a primeira publicação, conteste o feito sob pena de revelia
e de se presumirem aceitos os fatos articulados na inicial que
expõem não mais existir o débito de R$ 2.736,00 representado
pela DPI 026190/02 vencida em 04/07/2000. DESPACHO INI-
CIAL: “Apense-se aos autos 384/2000. Cite-se na forma re-
querida. Maringá, 04/09/2000. (a.) Dr. Mano Seto Takeguma
Juiz de Direito. Nada mais. Maringá, 25 de Março de 2003.
Eu,Waldemar Furlan, Escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JONATAS
FLORENCIO BONFIM  e LIATRIZ DE CASSIA F.

ALMENARA BONFIM, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 45/2000 de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL em que é
requerente CONCEIÇÃO PALÁCIO FITZ e requerido DIRCEU
FERNANDES ALMENARA e OUTROS. E como consta dos
autos que os requeridos encontram-se em lugar incerto e não
sabido, ficam os mesmos CITADOS para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de
revelia, ficando, ainda, citados do inteiro teor da petição inici-
al, de forma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente
através de advogada devidamente constituída, requereu a pre-
sente ação, alegando que viveu maritalmente com o “de cujus”
José Fernandes Almenara, bem como requereu a procedência
da ação, para que seja declarada a existência de união estável
entre a mesma e o “de cujus”,  bem como, ainda, que seja a
mesma declarada beneficiária da aposentadoria em favor do
“de cujus” José Fernandes Almenara”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVE-
RÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE
TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 27
de junho de 2003. Eu___________________(PAULO EDUAR-
DO NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUVEL DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA  - Com prazo de 20 (Vinte) dias

FAZ  SABER, a requerida, LUVEL DISTRIBUIIDRA DE
VEÍCULOS LTDA, que neste Juízo e Cartório do º Oficio Cí-
vel de Marigá, se processam os termos dos autos sob nº 771/99
de AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, em que JOÃO FRANCISCO TERTO, move
contra requerido LUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA, fica pelo presente, o requerido supra mencionado cita-
do para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de pre-
sumirem como aceitos e verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora, cujo pedido cm resumo é o seguinte:— EXMO. SR. DR
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGA - PR. JOÃO FRANCISCO TERTO, brasileiro, ca-
sado, do comércio, devidamente inscrito no CPF/MF
332.058.689-00, portadora da CI RG sob o nº 3.278.656-l/SSPR,
residente e domiciliado á Rua Rui Barbosa, nº 243 Zona 07,
nesta cidade de Maringá-Pr, por intermédio de seus procurado-
res judiciais infra-firmados, devidamente inscritos na OAB-PR,
com escritório profissional sito à Rua Joubert de Carvalho, nº
623 8º andar, sala 806, Maringá - PR, onde recebem intima-
ções e notificações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, propor a presente AÇÃO DECLARATÓRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face de LUVEL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS, pessoa jurídica de direito
privado, sito à Av. Presidente Kennedy, 826, Rebouças, cm
Curitiba-Pr, CEP: 80.220-201, pelos fatos e fundamentos jurí-
dicos a seguir expendidos: Por contrato de compra e venda de
veículo o Autor adquiriu da Ré em data de 05/02/99, o seguinte
bem: 01 veículo marca Ford, modelo F- 1000 Cabine Dupla,

motor à diesel, cor branca, ano e modelo de fabricação 1986,
chassis nº LA7NGB41625, placas AEX-4911, no valor de R$
17.000,00 (dezessete mil reais). O veículo adquirido pelo Re-
querente, conforme demonstrado acima, foi vendido pelo valor
de R$ 17.000,00 em data de 05 de fevereiro do corrente ano.
Como entrada o Requerente deu em pagamento um veículo
marca Chevrolet, modelo Omega GLS e mais a importância de
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) em dinheiro, paga no
mesmo dia da compra e venda - recibo em anexo. O restante do
preço no valor de R$ 3.900,00 ficou convencionado o paga-
mento em 04 parcelas. Ocorre, que a Requerida, descumprindo
o contratado, não entregou a documentação de propriedade do
veículo, na data aprazada. O Requerente, por diversas vezes e
até pessoalmente, entrou em contato com os representantes da
Requerida, sendo que estes, reconhecendo o descumprimento
ocorrido, comprometeram-se a entregar a documentação do
veículo, para dar a quitação da compra e venda. O Requerente
até a presente data não recebeu a documentação de proprieda-
de do veículo. Requer, pois, seja declarado, via sentença fun-
damentada, a relação jurídica de compra e venda do veículo.
No caso em espécie, estão configurados os pressupostos gené-
ricos e específicos para a concessão da tutela pleiteada, inclu-
sive o ‘periculum in mora’ e do “fummus boni iuris”, bem como
o justo receio de lesão grave e de difícil reparação. DO PEDI-
DO Ante todo o exposto, é a presente para que se digne Vossa
Excelência em, PRELIMINARMENTE, e “inaudita altera pars”,
com fulcro no art. 273, do CPC, conceder a tutela antecipada
para o fim de determinar a expedição de oficio ao DETRAN
para que seja entregue ao Requerente o certificado de proprie-
dade do veículo (2ª via) ou autorização para trafegar com o
mesmo, até final decisão, que julgará pela total procedência da
presente ação. Requer, ainda, se digne Vossa Excelência em
determinar se proceda a citação da Requerida, na pessoa de seu
representante legal, via Correio, para que, querendo, conteste a
presente, no prazo legal acompanhando-a em todos os seus atos
e termos, até final sentença que a julgará totalmente proceden-
te. E assim, posteriormente, declare por sentença o reconheci-
mento da relação jurídica existente entre as partes, dando a
quitação do contrato de compra e venda feita entre Requerida e
Requerente e a qual este vinculou-se, para o fim de determinar
a expedição de oficio ao Detran para elaboração do certificado
de propriedade do veículo objeto da compra e venda e ao final
seja o Requerida condenada ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios. Dá-se a causa o valor de R$ 17.000,00 (de-
zessete mil reais). Termos em que, pede deferimento. Maringá,
21 de dezembro de 1.999. JOSE FRANCISCO PEREIRA =OAB
15.728 PR= KERLY CRISTINA CORDEIRO = OAB  23.655
PR= DESPACHO INICIAL:- “Trata-se de ação declaratória
proposta por João Francisco Terto, em face de LUVE DISTRI-
BUIDRA DE VEÍCULOS. Alega o autor que em 05.02.99 ad-
quiriu da ré o veículo marca Ford, F- 1000, placas AEX - 4911,
pelo preço de R$ 17.000,00, dando em pagamento o veículo
Omega, 1993, placas HUA - 9299 e mais R$ 3.900,00 parcela-
do da seguinte forma: um cheque de R$ 600,00 para o dia
15.02.99 e mais três pagamentos de R$ 1.000,00 em cheques
para os dias 05 dos meses de março, abril e maio/1999. Que no
prazo combinado a ré não entregou a documentação de propri-
edade do veículo e disse que só entregaria mediante o paga-
mento da ultima parcela, desrespeitando o contrato. Que está
impossibilitado de trafegar com  o veículo pois diante da recu-
sa da entregado “recibo”não há como transferir o veículo. Que
efetuou o pagamento da IPVA, mas não recebeu o documento,
que deve ter sido entrega a pessoa indicado do DETRAM como
proprietário.requer a tutela antecipada para que o DETRAM
entregue ao autor a 2ª via do certificado de licenciamento ou
autorização para trafegar. Defiro a tutela antecipada, condicio-
nando ao depósito da parcela em aberto. Determino, ad cute-
lun. o bloqueio judicial para que não ocorra transferência do
veiculo a terceiros. Se a autora pretende a quitação do contra-
to, o pedido não é meramente declaratório, como articulado,
devendo a inicial emendada, no tocante a consignação da par-
cela pendente desde maio/1999. Assim, emende-se a  inicial
em 10 dias, e após cite-se. Maringá, 28 de Dezembro de 1999.
Dr. Mario Seto Takeguma - Juiz de Direito.  Dado e passado
nesta cidade de Maringá, estado do Paraná, aos 01/08/2000.
Eu, Waldemar Furlan, escrivão, digitei e subscrevi.

Mario Seto Takeguma
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRACI DA SILVA – CPF/MF
Nº 706.360.449-04 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Edital de citação de IRACI DA SILVA - CPF/MF Nº
706.360.449-04, residente(s) e domiciliado(s) em lugar igno-
rado, para no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, contestar(em) a
ação de RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE nº 0744/2002 que tramita na 4ª Vara Cível, situada
no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º
andar, sala 190, requerida por NAME INGÁ EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. RESUMO DO PEDI-
DO INICIAL: “A requerente celebrou em 10 de agosto de 1999,
com o Sr. AUSTRAGIDIO JUSTINIANO DA SILVA e sua
mulher MARIA DE LOURDES R DA SILVA, o instrumento
particular de Compromisso de Compra e Venda nº 2417, refe-
rente ao imóvel constituído pela Data de terras nº 23, da quadra
90, com área de 300,00 m2, situada no loteamento denominado
Jardim Olímpico, em Maringá. Em 17 de Julho de 2000, atra-
vés do Contrato Particular de compra e venda de Direitos com
anuência do Promitente Vendedor, cederam todos s seus direi-
tos, vantagens e obrigações a Vilmo Pattaro e sua esposa Elisa-
mar Farinelli Pattaro que por sua vez, cederam a ora ré Iraci da
Silva. Ocorre que a requerida deixou de quitar as prestações nº
241718, 241719, 141721, vencidas em 15-12-2001, 15-01-2002
e 15-03-2002, respectivamente, porém mesmo notificada atra-
vés do Cartório de Títulos e Documentos, a mesma deixou trans-
correr ‘in albis” o prazo para purgar a mora, e não quitou seu
débito. Nem mesmo a notificação efetuada nos termos do arti-
go 32, da Lei 6.766/79, publicada no Jornal do Povo, no dias,
10,11 e 12 de maio de 2002, foi eficaz para compelir a requeri-
da a liquidar seu débito. Assim só resta ao exeqüente o cami-
nho judicial para obter a resolução do contrato cumulada co ma
reintegração de posse. Posto isso requer a Vossa Excelência:
Seja deferido em antecipação de tutela, inaudita altera parte, a

reintegração da requerente na posse do imóvel, sob pena de,
não sendo desocupado o imóvel, seja aplicado multa diária não
inferior a 20% do salário mínimo vigente; Reintegrada a posse,
seja determinado a citação dos requeridos através de AR, no
endereço constante da inicial para querendo no prazo, apresen-
tem contestação sob pena de confissão, e ano final seja julgada
procedente a presente ação; Seja admitido a produção de todos
os meios de provas admitidas em direito, oitiva de testemu-
nhas, depoimento pessoal do autor, juntada de documentos e
outros, tudo a fim de demonstrar a procedência do presente”.
ADVERTENCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora, se não forem contestados. Maringá, 25
de Agosto de 2003. Eu, FERNANDO SÉRGIO LOPES, Ofici-
al Juramentado, o datilografei e subscrevi

.ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

ELVIRA CORREDATO DA SILVA.
PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 548/
2000, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: ZENEIDE
DE SOUZA CORREDATO, e requerido: ELVIRA CORREDA-
TO DA SILVA. É o presente edital expedido para  Conheci-
mento de terceiros e demais interessados de que foi  DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de ELVIRA CORREDATO DA SIL-
VA, brasileira, do lar, portadora de Cédula de Identidade RG
n.º 5.255.403-9, portadora de Retardo Mental Moderado (CID-
318-01), impossibilitando-o de exercer atividade habituais da
vida civil, e de conseqüência, como CURADORA, ficou no-
meado sua cunhada: ZENEIDE DE SOUZA CORREDATO,
brasileira, separada judicialmente, do lar, portadora de Cédula
de Identidade RG n.º 2.137.490/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF
sob n.º 929.478.839-34  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VIS-
TOS  E  EXAMINADOS  ESTES  AUTOS  DE  Nº  548/2000,
EM   QUE    É     REQUERENTE ZENEIDE DE SOUZA
CORREDATO EREQUERIDA ELVIRA CORREDATO DA
SILVA .ZENEIDE DE SOUZA CORREDATO, brasileira, se-
parada judicialmente, do lar,  residente e domiciliado à Aveni-
da Riachuelo, n. 762, Vila Operária, nesta cidade e Comarca
de Maringá-Pr, aforou  AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua ex-
cunhada, ELVIRA CORREDATO DA SILVA, brasileira, do lar,
portadora do RG n. 5,255,403-9, residente e domiciliada na
Av. Laguna, 473, Zona 03, portadora de retardo mental mode-
rado, já recebendo benefício do INSS e necessitando de cuida-
dos especiais de natureza permanente, não tendo condições de
exercer as atividades da vida civil, sendo que é aluna da APAE
há vários anos. Requereu que lhe seja deferida a curatela provi-
sória, julgado, á final, procedente o presente feito, para o fim
de de nomeá-la como Curadora de sua ex-cunhada. Requereu o
acompanhamento do processo até o julgamento, do  represen-
tante do Ministério Público.  Juntou com a inicial os documen-
tos e peças  (07 à 12). Nomeada a requerente  provisoriamente
como curadora (fls. 16), e em audiência foi a paciente interro-
gada (fls. 16), constatando-se, de plano, a sua incapacidade. O
Dr. Neilor Tomé Calliari, médico perito do INSS (fls. 09/10),
confirmou através de atestado médico ser a paciente portadora
de Retardo Mental Moderado - C.I.D. 318-01. O Órgão do
Ministério Público  manifestou-se a favor do pedido  (fls. 24/
25) opinando seja julgada  procedente ação, declarando-se a
interdição da requerida e nomeada a Autora como sua curado-
ra, determinando a especialização de hipoteca. Sinteticamente
relatado, decido. O presente feito é daqueles merecedores de
julgamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I,
do C.P.C., porquanto, a prova documental inserida nos Autos
dá conta  de que a Interditanda é incapaz de exercer as ativida-
des da vida civil, dispensando-se produção de provas outras.
No Interrogatório constatou-se que a interditanda e portadora
de retardo de desenvolvimento mental que a impossibilita de
exercer atividades habituais de trabalho e assumir responsabi-
lidade civil. Pelo documento médico de fls. (09/10), a interdi-
tanda é portadora de Retardo Mental Moderado (CID - 318-
01), de caráter irreversível, devendo ser submetida a curatela.
Ante ao exposto, acolho as ponderações da Dra. Promotora de
Justiça, para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de EL-
VIRA CORREDATO DA SILVA, já qualificada, por tempo in-
determinado. De conseqüência, como curadora, nomeio sua ex-
cunhada, a requerente  ZENEIDE DE SOUZA CORREDATO,
também já qualificada, sob  compromisso legal,  determinando
que se cumpra, todas as demais disposições dos artigos 1.184 e
1.187 e seguintes do Código de Processo Civil.  A  prestação
de  contas  deve  ser  feita nos termos do que dispõe o  art. 453
c/c o art. 435 e 436, do Código Civil. A Autora deverá provi-
denciar a especialização de hipoteca legal, nos termos no art.
1.188, parágrafo único do CPC..  Publique-se, registre-se e in-
timem-se. Maringá, 07 de fevereiro de 2001. SÁ RAVAGNANI
- Juiz de Direito”. E para que no futuro ninguém venha alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de
2003. Eu_____(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO), Escri-
vão Titular, digitei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

ADRIANO NASCIMENTO DE SOUZA
Ação Penal 116/01

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do

Paraná, na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 116/01, que a Justiça Pública move contra ADRIANO

NASCIMENTO DE SOUZA E OUTROS, que através do pre-
sente INTIMA o(a) ré(u) ADRIANO NASCIMENTO DE SOU-
ZA (fº de Álvaro Antônio de Souza e Libertina Nascimento de
Souza, natural de Jequié BA, nasc. 24.08.79), atualmente em
lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no dia 13 de
dezembro de 2004, às 9:00 horas, a fim de participar da audi-
ência admonitória, e dar início ao cumprimento da pena em
regime aberto, com as condições seguintes: comparecimento
mensal e obrigatório em Juízo; não se ausentar da comarca sem
autorização judicial, mais o seu recolhimento em sua residên-
cia, diariamente, até as 22:00 horas, onde deverá permanecer
nos dias de folga e feriados, ficando ciente, ainda, que o seu
não comparecimento implicará na regressão de regime para o
mais severo, bem como será expedido mandado de prisão, ten-
do o prazo de 05 dias para justificar sua ausência, nos termos
do art. 118, §2º da LEP. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de
dezembro, do ano 2003. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN,
Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI
, Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) HELIAS ALVES
DE SOUZA

Ação Penal nº 208/03

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente HELIAS ALVES
DE SOUZA (fº de José Alves de Souza e Antônia Alves de
Souza, natural de Kaloré PR, nasc. 25.01.64), pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 11
de FEVEREIRO de 2004, às 9:00 horas, ACOMPANHADO
DE SEU ADVOGADO, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 298
do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constitu-
indo advogado que o represente no processo, será declarada a
suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de
dezembro, do ano dois mil e três. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLA-
SEN, Escrivão, o subscrevo.

(a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S) ATÍLIO FERREIRA E

ROBERTO MARCILIANO DA SILVA
Ação Penal nº 120/2003

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos de Ação Penal nº 120/2003, através do pre-
sente INTIMA o réu Atílio Ferreira, brasileiro, amasiado, me-
cânico eletricista, portador do RG. n. 2.459.850- SSPSC, nas-
cido aos 29.11.1960, natural de Romelândia- Santa Catarina,
filho de Darcílio Adão Ferreira e Feliciana Ferreira, atualmen-
te em lugar incerto; e Roberto Marciliano da Silva, brasileiro,
casado, autônomo, portador do RG. n. 15.916.061- SSP/SP,
nascido aos 16.08.1962, natural de Maringá- Paraná, filho de
Francisco Marciliano da Silva e Antônia Marciliano da Silva,
atualmente em lugar incerto, da sentença proferida em data de
24 de outubro de 2003, que condenou o réu Atílio Ferreira como
incurso nas sanções do artigo 157, §2º, incisos I e II, c.c o
artigo 14, II, do Código Penal , à pena de um (1) ano, nove (9)
meses e dez (10) dias de reclusão e oito (8) dias- multa, em
regime aberto, e o réu Roberto Marciliano da Silva, como in-
curso nas sanções do artigo 157, §2º, incisos I e II, c.c o artigo
14, II, do Código Penal, à pena de um (1) ano, dez (10) meses
e vinte (20) dias de reclusão e doze (12) dias- multa, em regime
aberto. E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM.
Juiz determinou a feitura do presente edital, pelo prazo de 90
(noventa) dias, findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser
interposto recurso de apelação, depois do que a sentença tran-
sitará em julgado, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 05 dias do
mês de dezembro, do ano dois mil e três. Eu (a) JOECY JOSÉ
DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

(a)DEVANIR MANCHINI
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de TUTELA sob nº 000584/
2001, em que são: IVONE TROVON requerente  -e- CLARI-
NHA TROVAO requerido. É o presente Edital expedido para
CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do
requerido CLARINHA TROVAO, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20
de novembro de 2.003. Eu ________________ (Sérgio Rober-
to Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – da Ré
ELIZANDRA MOGNOL, com prazo de 90 (noventa) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a ré ELI-
ZANDRA MOGNOL, brasileira, solteira, nascida aos 11/04/
1978, natural de Bom Sucesso-PR, filha de Rui Mognol e Tere-
za dos Santos Mognol, antes residente na Rua Ângelo Gabriel,
399, Bairro Veneza, Pato Branco-PR, atualmente em lugar
ignorado, da r. sentença datada de 24/03/2003, proferida pela
MMª. Juíza de Direito, Dra. LIA SARA TEDESCO, nos autos
de Processo Crime nº 001/2001, que lhe move a Justiça Pública
desta Comarca, que julgou procedente a denúncia e condenou
a ré, como incursa nas sanções do artigo 12, caput, c/c art. 18,
inciso III da Lei nº 6.368/76 à pena de quatro (04) anos e oito
(08) meses de reclusão e a pena de multa em cem (100) dias-
multa. E constando dos autos que a ré  ELIZANDRA MOG-
NOL, se encontra em lugar incerto, mandei expedir o presente
Edital com prazo de 90 (noventa) dias, pelo qual fica(m) o(s)
réu(s) intimado(s) da decisão deste Juízo e bem assim
cientificado(s) que findo o prazo, terá(ão) 05 (cinco) dias para,
querendo, recorrer daquela sentença para Superior Instância.
E para que chegue(m) ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matelân-
dia, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano
de dois mil e três. Eu,_____________________Eliane Apare-
cida Andrade, Escrivã, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – do Réu
JOÃO MARIA ROMEIRO, com prazo de 60 (sessenta)

dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu JOÃO
MARIA ROMEIRO, brasileiro, natural de Santo Antonio do
Sudoeste-PR, filho de Francisco Romeiro e Lídia Angelina Alves
da Silva, antes residente na Linha Jacaré, Matelândia-PR, atu-
almente em lugar ignorado, da r. sentença datada de 26/12/
2002, proferida pela MMª. Juíza de Direito, Dra. LIA SARA
TEDESCO, nos autos de Processo Crime nº 026/83, que lhe
move a Justiça Pública desta Comarca, que JULGOU EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE do acusado JOÃO MARIA ROMEI-
RO, na forma do art. 107, inciso IV do Código Penal. E cons-
tando dos autos que o(s) réu(s) JOÃO MARIA ROMEIRO,
se encontra em lugar incerto, mandei expedir o presente Edital
com prazo de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s)
intimado(s) da decisão deste Juízo e bem assim cientificado(s)
que findo o prazo, terá(ão) 05 (cinco) dias para, querendo,
recorrer daquela sentença para Superior Instância. E para que
chegue(m) ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei expedir o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matelândia, Esta-
do do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano de dois
mil e três. Eu,_____________________Eliane Aparecida An-
drade, Escrivã, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – do(s)
Indiciado(s) AMÉLIO DE ANUNCIAÇÃO SILVA e

SIMPLÍCIO FRANCISCO ROHDE , com prazo de 60
(sessenta) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s)
Indiciado(s) AMÉLIO DA ANUNCIAÇÃO SILVA, brasilei-
ro, natural de Felício dos Santos-MG, filho de Oracio Norberto
de Souza e Francelina de Souza Silva e SIMPLICIO FRAN-
CISCO ROHDE, brasileiro, natural de Campo Largo-RS, fi-
lho de Pedro Aloísio Rohde e Maria Rohde, atualmente em
lugares ignorados, da r. sentença datada de 11/06/2003, profe-
rida pela MMª. Juíza de Direito, Dra. LIA SARA TEDESCO,
nos autos de Inquérito Policial nº 074/96, incurso nas sanções
do artigo 121, § 3º, do Código Penal, que JULGOU EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE ante a prescrição antecipada da pre-
tensão punitiva do Estado, com base no art. 107, IV, c/c os arts.
59, 109, V, 110, caput, todos do Código Penal. E constando dos
autos que o(s) Indiciado(s) AMÉLIO DE ANUNCIAÇÃO SIL-
VA e SIMPLÍCIO FRANCISCO ROHDE, se encontra(m) em
lugar(es) incerto, mandei expedir o presente Edital com prazo
de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) intimado(s)
da decisão deste Juízo e bem assim cientificado(s) que decorri-
do o prazo, serão os autos arquivados . E para que chegue(m)
ao conhecimento(s) do(s) réu(s), mandei expedir o presente
edital que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, aos 20
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,_Eliane
Aparecida Andrade, Escrivã, digitei e subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

Matelândia EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JEFERSON CARLOS
SANTOS PEREIRA, com prazo de 15 (quinze) dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, MMª. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná,
etc..

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JEFERSON CAR-
LOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, garçom, natu-
ral de Curitiba-PR, nascido aos 02/01/1979, filho de Carlos
Orlando Pereira e Jurema do Rocio Silva Santos,  portador do
RG nº 7.370.079-5 SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, no
dia 05 de abril de 2004, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Crime nº 032/02 a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180, “caput”, c/c arts.
299, “caput” e 304, c/c 70, todos do código Penal.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e três. Eu,_________________ Eliane Aparecida
Andrade, Escrivã, digitei e subscrevi.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PEDRO AZEVEDO DE
CARVALHO, vulgo “Ceará”, com prazo de 15 (quinze)

dias.

A Dra. LIA SARA TEDESCO, MMª. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PEDRO AZEVEDO
DE CARVALHO, vulgo “Ceará”,, brasileiro, solteiro, comer-
ciante, natural de Mossoró-RN, nascido aos 28/06/1970, filho
de Adauto Eloi de Carvalho e Maria Socorro de Carvalho, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, no dia 05 de abril de 2004, às 14:10 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Crime nº 013/2003 a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121,
“caput”, c/c 14, inciso II, ambos do código Penal.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e três. Eu,_________________ Eliane Aparecida
Andrade, Escrivã, digitei e subscrevi.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS - COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias aquele em cujo nome
porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, os réus au-
sentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, bem
como os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação
de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO autuado sob n.º 000586/
2003, proposta por GM AUTO POSTO LTDA., MARIO AN-
TONIO COSTA e KATIA MARIA MANSUR COSTA em face
de sobre o imóvel ao final descrito, para querendo, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do
presente edital, conteste a presente ação. “ADVERTINDO-OS
DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR
DO DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SE-
RÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285. PARTE FINAL, DO
C.P.C.)”. MINUTA DA INICIAL: Requerente - G.M. AUTO
POSTO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF sob o n. 75.165.613/0001-88, com sede na Av. Para-
naguá, n. 21, Matinhos, Paraná, neste representado por seus
sócios MÁRIO ANTONIO GONÇALVES DA COSTA, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador de cédula de identidade
RG n. 1.155.617 SSP/Pr, inscrito no CPF/MF sob o n.
254.894.109-49 e KATIA MARIA MANSUR COSTA, brasi-
leira, casada, comerciante, portadora de cédula de identidade
RG n. 1.267.091 SSP/Pr, inscrita no CPF/MF sob o n.
287.950.169-53, ambos residentes e domiciliados na Rua Ban-
deirantes, 921, ap. 501, Matinhos, Paraná. AÇÃO DE USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO nos termos dos artigos 941 e
945, ambos do CPC e artigos 550 e 553. Imóvel objeto da ação
- Os requerentes são possuidores de um imóvel situado na Ave-
nida Juscelino Kubitchek de Oliveira, medindo 30,00 metros
de frente; na lateral direita de quem da avenida olha o imóvel,
mede 54,00 metros onde confronta com o ocupante Cândido
Alves de Souza; pelo lado esquerdo, mede 54,00 metros onde
faz divisa com o ocupante Luiz Vanali; no travessão dos fun-
dos, mede 30,00 metros onde faz divisa com os lotes 16 e 17,
da quadra 73, na Planta Cidade Balneária Caiubá, no municí-
pio de Matinhos, perfazendo área total de 1.620,00 m2, de acor-
do com o Memorial Descritivo nos autos. DESPACHO: Expe-
ça-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias, para a
citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e os even-
tuais interessados, seus herdeiros e/ou sucessores, para contes-
tarem a ação, querendo, dentro do prazo legal de quinze (15)
dias, sob pena de revelia, observadas as advertências legais.
Matinhos, 29 de setembro/2003. (as) Patricia de Almeida Go-
mes Bergonse - Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 22 de outubro
de 2.003. Leandro Ferreira do Nascimento - Funcionário Jura-
mentado o digitei. Eu, (a), (AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO),
Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.
(a)Airton Jose Vendruscolo – Titular da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

Matinhos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE
AGUINALDO LUIZ VIDAL PINHEIRO, COM PRAZO

DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação do requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de FIXAÇAO DE PENSAO ALIMEN-
TICIA, sob nº 203/02, em que é requerida EDENISE DE LOUR-
DES GONZAGA, que tramita na Vara de Família e Anexos de
Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob
pena de extinção<fs>. O autor goza dos benefícios da justiça
gratuita. Paranaguá, 05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins,
Emp. Juramentada, o subscrevo.

 (a) Maria Fernanda S. Nogara
- Juiza de Direit

Paranaguá

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE ELUIZ
ASANUMA, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação do requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de FIXAÇAO DE PENSAO ALIMEN-
TICIA, sob nº 1100/00, em que é requerida DENISE BIEM-
BENGUT ASANUMA, que tramita na Vara de Família e Ane-
xos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro,
<is>sob pena de extinção<fs>. O autor goza dos benefícios da
justiça gratuita. Paranaguá, 05.12.2003. (a Evelize Renata I.
Martins, Emp. Juramentada, o subscrevo.

 (a) Maria Fernanda S. Nogara
- Juiza de Direit

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE M.M..
REP.POR RENI ALVES AMORIM, COM PRAZO DE 40

(QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação do requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de EXECUÇAO DE PENSAO ALI-
MENTICIA, sob nº 403/95, em que é requerido PAULINO
MARTINS NETO, que tramita na Vara de Família e Anexos de
Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob
pena de extinção<fs>. A autora goza dos benefícios da justiça
gratuita. Paranaguá, 05.12.2003.

(a Evelize Renata I. Martins,
 Emp. Jura

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
JULIANA ALVES ROSA, COM PRAZO DE 40

(QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA, sob nº 298/03, em que é requerido ALESSANDRO FA-
RIA LEAL, que tramita na Vara de Família e Anexos de Para-
naguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de
extinção<fs>. A autora goza dos benefícios da justiça gratuita.
Paranaguá, 20.11.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Ju-
ramentada, o subscrevo.

 (a) Maria Fernanda S. Nogara
- Juiza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE SONIA
AMBROSIO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 40

(QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de AÇAO DE ALIMENTOS, sob nº
062/03, em que é requerido ARLEI DA ROCHA TORRES, que
tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av.
Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>. A
autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
20.11.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o
subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
Juiza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE R.C.P.,
REP.POR SOLANGE DO CARMO PEREIRA, COM

PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação do requerente acima referido, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de INVESTIGAÇAO DE PATERNI-
DADE, sob nº 057/03, em que é requerido EDILBERTO GO-
MES ALVES, que tramita na Vara de Família e Anexos de Pa-
ranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena
de extinção<fs>. A autora goza dos benefícios da justiça gra-
tuita. Paranaguá, 05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp.
Juramentada, o subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juiza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ROSA
MARTINS, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de AÇAO DE ALIMENTOS, sob nº
244/02, em que é requerido ANSELMO DE ARAUJO, que tra-
mita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av.
Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>. A
autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o
subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juiza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
PEDRINA DA COSTA ANTONIO, COM PRAZO DE 40

(QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de AÇAO DE ALIMENTOS, sob nº
095/02, em que é requerido JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO,
que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à
Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>.
A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o
subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juiza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE G.H.A.
REP.POR CINIRA APARECIDA VICENTE, COM

PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de EXECUÇAO DE PENSAO ALI-
MENTICIA, sob nº 993/02, em que é requerido EDSON JOSÉ
ALVES, que tramita na Vara de Família e Anexos de Parana-
guá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de
extinção<fs>. A autora goza dos benefícios da justiça gratuita.
Paranaguá, 05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Ju-
ramentada, o subscrevo.

 (a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juiza de Direito

ITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE EDINA
PIRES, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de AÇAO DE ALIMENTOS, sob nº
701/01, em que é requerido VALDIR DE JESUS SANTANA,
que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à
Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>.
A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o
subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juiza de Direito

DITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE B.S.,
REP.POR SILVANA DA SILVA, COM PRAZO DE 40

(QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação do requerente acima referido, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de INVESTIGAÇAO DE PATERNI-
DADE, sob nº 191/03, em que é requerido GILSON COSTA,
que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à
Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>.
A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
05.12.2003. (a Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o
subscrevo.

 (a) Maria Fernanda S. Nogara
- Juiza de Direito

EDITAL Nº 196/2002 CITAÇÃO DOS RÉUS: IMOBILI-
ÁRIA SÃO JORGE LTDA, na pessoa de seu representan-

te legal; DOS CONFRONTANTES INCERTOS E
DESCONHECIDOS, E DOS TERCEIROS INTERESSA-

DOS INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

Ficam pelo presente edital CITADOS o réu: IMOBILIÁRIA SÃO
JORGE LTDA, dos confrontantes incertos e desconhecidos, bem
como os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 683/2002, que
tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sito Av.
Paraná, nº 1422, Edifício do Fórum, movida por GLEIDE
MARA CARDOSO BAKES e s/m ADEMIR BAKES, contra
IMOBILIÁRIA SÃO JORGE LTDA, RODOLFO FERRO  e
ROBERTO FERREIRA, referente ao: “LOTE “15”, da quadra
nº 117, com área de 562,50 m2, com as seguintes divisas, me-
tragens e confrontações: o lote de terras principia-se num mar-
co de madeira em lei, cravado na Rua Barão do Rio Branco,
entre os lotes nº 15 e 16, segue confrontando com a Rua Barão
do Rio Branco com 15,00 metros até a divisa do lote nº 14, daí,
segue confrontando com o lote nº 14 cerca de 37,50 metros
lineares, daí, segue confrontando com o lote nº 18 com 15,00
metros lineares, e finalmente confrontando com o lote nº 16
com 37,50 metros lineares, segue até o ponto de partida. Trans-
crição nº 9.375 do CRI de Mandaguari  ” O prazo de (15) quin-
ze dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá da
citação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial se não contestados. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 26 dias do
mês de dezembro de dois mil e dois.
EU___- Janecléia Martins Xavier Delbone, empregada jura-
mentada o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

Paranavaí

EDITAL N. 120/2003 DE INTIMAÇÃO E CHAMAMEN-
TO DO REQUERIDO: PEDRO LOURENÇO ALVES, e

de EVENTUAIS HERDEIROS e TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS.

O Doutor Abelar Baptista Pereira Filho, MM. Juiz Substituto
da 1.ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
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na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1.ª Vara
Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, a Av. Paraná, 1422, se
processam os autos n. 189/03, de DECLARAÇÃO DE AUSÊN-
CIA, em que são partes: ANDRÉ GARCIA ALVES, JOSE
GARCIA ALVES, requerentes e PEDRO LOURENÇO ALVES,
requerido. Fica pelo presente edital INTIMADO o requerido:
PEDRO LOURENÇO ALVES, brasileiro, divorciado, de pro-
fissão ignorada, estando em lugar incerto e desconhecido há
mais de 10 anos, para entrar na posse de seus bens, arrecada-
dos às fls. 30 e 32, que se encontram em poder do curador:
ANDRÉ GARCIA ALVES, a saber: “50% da parte ideal de 1/8
(um oitavo) do lote n. 117, da Secção Tamboara, do Plano de
Loteamento Terreno Ivaí, com área de 466.000,00 metros qua-
drados, situado no município de Tamboara, desta Comarca, com
divisas e confrontações constantes da matrícula n. 24318 no
Cartório do 1.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Paranavaí.” Ficam também intimados os eventuais herdeiros e
terceiros interessados do presente pedido. E, para que cheque
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mando o MM. Juiz expedir o presente edital, com prazo de 60
(sessenta) dias, que será afixado por cópia no lugar de costume
e publicado de 2 em 2 meses, durante um ano, na forma do art.
1161 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Paranavaí, aos 18 dias do mês de julho de dois mil e três.
Eu, Janecléia Martins Xavier Delbone, Empregada Juramenta-
da, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães,
Escrivão.

Pato Branco

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados a leilão os bens da
MASSA FALIDA DE INDESPAL – INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ESTOFADOS LTDA., tendo como valor mínimo o aqui
constante, nos termos do Artigo 73 da Lei de Falência.

QUALIFICAÇÃO DO LEILOEIRO NOMEADO: SADI
LUIZ SIMON, Leiloeiro Público Oficial, matrícula nº 514/86,
com escritório localizado na Rua Tocantins nº 2396, centro,
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Doutor
Jederson Suzin, MM Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da
Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA REQUERENTE: COM-
PANHIA TÊXTIL KARSTEN, pessoa jurídica de direito pri-
vado, devidamente inscrita no CGC/MF nº 82.640.558/0001-
04, Inscrição Estadual nº 250.026.368, estabelecida à Rua Jo-
hann Karsten, nº 260, Blumenau – SC, Cep: 89.074-700.
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA FALIDA: INDESPAL –
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CGC/
MF nº 81.056.848/0001-34, com sede nesta Cidade e Comarca
de Pato Branco – Pr, sito à Rodovia PR-469, KM-1,5, s/nº,
tendo como seus representantes legais o SR. SEBASTIÃO
BORDIN DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade/RG nº 835.629, residente e domiciliado à Rua
Mato Grosso, nº 200, Bloco “G”, apto. 42, Bairro Água Verde,
na Cidade e Comarca de Curitiba – Pr, e o SR. ADIR BORDIN
DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identi-
dade/RG nº 1.705.032, residente e domiciliado à Rua Genuíno
Piacentini, nº 520, Bairro Santa Terezinha, nesta Cidade e Co-
marca de Pato Branco – Pr.
QUALIFICAÇÃO DA SÍNDICA DA MASSA FALIDA: CE-
LIS REGINA MARTIGNONI, brasileira, casada, contadora
devidamente inscrita no CRC/Pr nº 27706/O-6, podendo ser
encontrada à Rua Pedro Lora, nº 254, nesta Cidade e Comarca
de Pato Branco – Pr.
DATA E HORA: AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS TREZE
HORAS E TRINTA MINUTOS (22/12/2003, às 13:30 h).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fó-
rum local, sito à Travessa Goiás, nº 55, centro, nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco.
PROCESSO: Autos nº 423/97 de Ação de Pedido de Falência
em que é Requerente COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN e
Falida INDESPAL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTO-
FADOS LTDA.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

Lote 01 – Três máquinas de costura, industrial, marca Singer,
sendo duas completas e uma faltando o gabinete e motor, ava-
liadas em R$265,00 cada, totalizando R$795,00 (setecentos e
noventa e cinco reais).
Lote 02 – Um relógio ponto, marca Rod Bel, em péssimo esta-
do, necessitando de revisão, avaliado em R$ 165,00 (cento e
sessenta e cinco reais).
Lote 03 – Uma tupia sem motor, marca Baldan, necessitando
de reparos para funcionamento, avaliada em R$ 860,00 (oito-
centos e sessenta reais).
Lote 04 – Uma furadeira vertical, sem motor, avaliada em R$
85,00 (oitenta e cinco reais). Uma esquadrejadeira serra circu-
lar, necessitando de reparos avaliada em R$ 95,00 (noventa e
cinco reais).
Lote 05 – Uma serra fita marca Domeneguini, bastante usada,
necessitando de reparos para funcionar, avaliada em R$ 330,00
(trezentos e trinta reais).
Lote 06 – Uma lixadeira de cinta, marca Baldan, usada, neces-
sitando de reparos para funcionamento, avaliada em R$ 880,00
(oitocentos e oitenta reais).
Lote 07 – Parte de um policorte, faltando um motor e parte de

cima, avaliado em R$ 25,00 (vinte e cinco reais). Uma prensa,
morsa, avaliada em R$ 18,00 (dezoito reais). Duas esquadreja-
deiras de mesa para madeira, usada, com motor, necessitando
de reparos, avaliadas em R$180,00 cada, totalizando R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais). Uma prensa em madeira, manual,
para madeira, usada, necessitando de reparos, avaliada em R$
395,00 (trezentos e noventa e cinco reais). Uma furadeira mar-
ca SCHULTZ, usada, avaliada em R$ 245,00 (duzentos e qua-
renta e cinco reais). Quatro grampeadeiras, avaliadas em
R$49,00, totalizando R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais).
Lote 08 – Uma estufa sem motor, medindo 6x4 m, para seca-
gem de madeira com caldeira, muito usada e bastante enferru-
jada, avaliada em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais).
VALOR DA AVALIAÇÃO: Perfaz os bens, um total de avali-
ação de R$ 5.379,00 (cinco mil, trezentos e setenta e nove re-
ais) que servirá como lance inicial dos bens acima relaciona-
dos, sendo o pagamento feito à vista pelo Arrematante no ato
da Arrematação, acrescido de 07% (sete por cento), sobre o
valor como comissão do Leiloeiro.
CONDIÇÕES GERAIS: A entrega dos bens fica condiciona-
da a compensação dos cheques e à autorização para a entrega
dos bens pelo juízo. Será de responsabilidade do arrematante a
documentação Fiscal para transporte e Impostos que recaírem
sobre os bens arrematados. O arrematante deverá apresentar ao
Leiloeiro no ato da arrematação documento de identidade e CIC
se for pessoa física e CNPJ para pessoa jurídica, para emissão
da nota de venda em Leilão. Os bens serão vendidos no estado
em que se encontram.
LEILOEIRO: SADI LUIZ SIMON, com escritório à Rua To-
cantins, nº2396. Gal. Jatobá, sala 01, Pato Branco, Paraná, (fone)
46. 225-2268.
DADO E PASSADO: Nesta Cidade e Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e três (05/12/2003). Eu, , (Paulo César Caru-
so), Titular da Serventia.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS, AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE MARIO PILOTTO, ALICE PILOTTO E
SEUS RESPECTIVOS CONJUGES SE CASADOS FOREM
OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O  NOME
ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COMPROMISSADO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. – JUSTIÇA GRATUITA -.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de Maria Joana Trachinski, Jacir Campiol e s/m Sale-
te S. Dalazem Campiol, Reinaldo Carlos Paulus e s/m Vera
Lúcia Marczak, foi proposta a ação de Usucapião autuada
sob n.º588/2002 contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor
há mais de vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa
fé, sem interrupção e nem oposição, o imóvel localizado no
Município de Piraquara-Pr, referente aos lotes de terrenos:
MARIA JOANA TRACHINSKI – Lote de terreno sob n.º13,
da quadra 07, planta Tarumã, subdivisão dos lotes 60, 76 e 77
da planta Guarituba, com as seguintes medidas e confronta-
ções:. Medindo 20,00 metros de frente para a rua Gerhard, con-
frontando pelo lado direito com o lote 12 de Mário Pilotto;
pelo lado esquerdo mede 40,00 metros confrontando com o lote
de Maria Lobato Amaral; nos fundos mede 20,00 metros e con-
fronta com parte do lote 08 de Osvaldo M. Patrocínio, perfa-
zendo uma área total de 800,00 metros quadrados; JACIR
CAMPIOL e s/m SALETE D. DALAZEM CAMPIOL – Lote
de terreno sob n.º11, da quadra 07, da planta de subdivisão dos
lotes 60,76 e 77, da planta Fazenda Guarituba, com as seguin-
tes medidas e confrontações:. Mede 20,00 metros de frente para
a rua Gerhardt Von Scheidt; do lado direito mede 40,00 e con-
fronta com o lote 10 de propriedade desconhecida; pelo lado
esquerdo mede 40,00 metros e confronta com o lote 12 de Mário
Pilotto e nos fundos mede 20,00 metros e confronta com parte
do lote 08 de Oswaldo M. Patrocínio e parte do lote 04 de
Alberto Augusto, perfazendo uma área total de 800,00 metros
quadrados; REINALDO CARLOS PAULUS e s/m VERA
LÚCIA MRCZAK – Lote de terreno sob n.º08, da quadra 03,
zona rural, planta Parque das Roas, com as seguintes medidas e
confrontações: mede 12,00 metros de frente para a rua Eli But-
zk; pelo lado direito mede 42,50 metros e confronta-se com o
lote 09 do espólio de Aristides Mehry; pelo lado esquerdo mede
42,50 metros e confronta com o lote 07 do espólio de Aristides
Mehry ou José Merhy e aos fundos mede 12,00 metros e con-
fronta com o lote 19 do espólio de Aristides Mehry e José Merhy,
perfazendo uma área total de 510,00 metros quadrados; DES-
PACHO DE FLS:. Expeça-se edital, conforme requer. Intime-
se. Em21/10/2003.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E
pelo presente edital, fica CITADO os réus ausentes, incertos,
desconhecidos e de MARIO PILOTTO, ALICE PILOTTO
e seus respectivos cônjuges se casado for ou herdeiros ou su-
cessores, no presente feito, e daquele em cujo o nome encon-
tra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo, para
que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de quinze
dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo
do presente edital, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara
dezoito (18) de novembro (11) de dois mil e três (2003).

Eu Luiz Antônio Siqueira,
 Escrivão o digitei e subscrevi.

Piraquara

EDITAL CITAÇÃO DE: VERGÍLIO PONCIANO
ARRUDA, esposa se casado for, herdeiros e/ou sucessores
se for o caso, bem como para conhecimento de EVENTU-

AIS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
2388/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por JOSÉ
MACHADO FARIA contra VERGÍLIO PONCIANO ARRU-
DA, objetivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte imó-
vel: “Lote de terreno urbano, sob o n. 1, localizado na quadra
n. 32, do Jardim Paraíso, da cidade de Ponta Grossa, tendo
como características: Terreno de forma regular localizado com
uma distância de 33m do cruzamento da Rua José Branco Ri-
bas com a Rua Guilherme Augusto Jansen; medindo 12,30m de
frente para a Rua José Branco Ribas, localizado nos fundos do
lote 1/b de propriedade de Vergílio Ponciano Arruda, utilizan-
do parte deste como zona de servidão; em olhando do lado di-
reito confronta com o lote de propriedade de Antonio Pires de
Oliveira medindo 14,90m; do lado esquerdo mede 14,90m, con-
frontando com o lote de propriedade de Vergílio Ponciano Ar-
ruda; fechando o perímetro nos fundos mede 14,90m, confron-
ta com parte do lote de propriedade da Imobiliária Princesa dos
Campos; totalizando uma área de 183,27m2”, e CITA-OS, ain-
da, para todos os atos do processo, advertindo-os, finalmente,
que se não contestarem a ação em quinze (15) dias, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. Eu, o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Ponta Grossa

EDITAL CITAÇÃO DE: CENTRO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS DE PONTA GROSSA, na pessoa

de seu representante legal, bem como de EVENTUAIS
INTERESSADOS.

PRAZO 20 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
2389/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requerida
por JOSELI DO ROCIO KRASUCKI e JERÔNIMO OSSOVI-
CKI, objetivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte
imóvel: “Lote n. 18, Quadrante SE, da Vila Antunes, da cidade
de Ponta Grossa/PR, com as seguintes características: Terreno
de forma regular, medindo 6m90cm de frente para a Rua Valé-
rio Ronchi; do lado direito de quem da rua Valério Ronchi olha,
mede 28m, confrontando com a propriedade de Centro de De-
fesa dos Direitos Humanos de Ponta Grossa; do lado esquerdo
de quem da rua Valério Ronchi olha, mede 28m, confrontando
com a propriedade o Centro de Defesa dos Direitos Humanos
de Ponta Grossa; fechando o perímetro dos fundos onde mede
6m90cm, confrontando com a propriedade do Centro de Defe-
sa dos Direitos Humanos de Ponta Grossa, totalizando uma área
de 193m²20dm²”, e CITA-OS, ainda, para todos os atos do pro-
cesso, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a ação
em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três. Eu,              o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO  30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: “PAULO ROBERTO TOZETTO”, brasilei-
ro, casado, autônomo, inscrito no CPF/MF 410.677.979-04,
atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL, sob nº 724/99, em que é exeqüente E. DEGRAF &
CIA LTDA.
OBJETIVO: Para tomar conhecimento da penhora efetivada
sobre seguinte bem de sua propriedade: veículo GM Corsa Su-
per, placa AMB-0051, ano de fabricação e modelo 1996/97,
chassi 9BGSD68ZVTC612798, para querendo, oferecer em-
bargos, no prazo de 10 (dez) dias, CIENTE de que não sendo
embargada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela exeqüente.
Ponta Grossa, 10 de Outubro de 2003.
Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-
tada, que digitei e subscrevi.

(a) FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, BEM COMO TERCEIROS

INTERESSADOS E ANTIGOS POSSUIDORES NÃO
NOMINADOS, COMO TAMBÉM OS EVENTUAIS

HERDEIROS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva,
Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório Cível se pro-
cessam os termos da ação de USUCAPIÃO sob n.º 142/03, em
que são requerentes TADEU VIEIRA e sua esposa MARILZA
VIEIRA, sobre o seguinte imóvel: Terreno rural com área de
8,47 alqueires de terras, situado não lugar denominado “Co-
mum dos Carneiros” Fazenda Marçal, parte do quinhão n.º 21,
22, 23, neste município de Reserva- Pr., com os seguintes limi-

Reserva

tes e confrontações: NORTE: Limita-se divisa por linha seca
com o rumo de 51º00’-NE, na confrontação com terras de pro-
priedade do Sr. Tadeu Vieira, (atual e anterior) com a distância
de 300,00m; LESTE: Limita-se divisa por linhas secas com os
rumos de 43º00’-SE, 48º00’-NE, 41º00-SE, com as distâncias
de 65,00m, 37,00m, 375,00m na confrontação com terras do
Sr. Akira Yamasita (atual e anterior) até alcançar o ponto e marco
n.º 03; SUL- Limita-se divisa por linha seca com o rumo de
39º30’-SO, na confrontação com terras da Sra. Ana Rita Mar-
tins de Lima (atual e anterior) com a distância de 160,00m;
OESTE- Limita-se divisa por linha seca com o rumo de 41º
30’-NO, com a distância de 840,00m, na confrontação com ter-
ras do Sr. Tadeu Vieira (atual e anterior). Fechando a poligonal
que acusa a área acima descrita”. Ficando devidamente citados
os réus incertos e desconhecidos, bem como terceiros interes-
sados e antigos possuidores não nominados, como também os
eventuais herdeiros, para que, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da fluição do prazo do edital citatório, con-
testem a ação sob pena de, em não sendo contestada, presumir-
se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial. E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no local
de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano
de dois mil e três (26/09/2003). Eu__________ (Maria Fran-
czak Hornung), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

Adriana de Lourdes Simette Andrade
Juíza de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DOACIR BIANCHET
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos  autos  nº 64/2003 de CARTA PRECA-
TÓRIA - FAMÍLIA em que é Requerente MAIKO RODRI-
GO CILIATO BIANCHET e Requerido DOACIR BIAN-
CHET, tendo o presente a finalidade de CITAÇÃO do reque-
rido DOACIR BIANCHET, brasileiro, casado, empresário,
portador do R.G. nº 3.449.422-3-SSP-PR., e C.P.F. nº
524.271.539-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, do
arresto efetuado sobre 01 (um) Lote Rural nº 43 (quarenta e
três) da Gleba nº 25 (vinte e cinco) com a área de 25,9002HÁ
(vinte e cinco hectares, noventa ares e dois centiares) localiza-
dos no imóvel denominado Rio Paraná, neste Município e Co-
marca, com demais divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 4.268, do C.R.I., desta cidade e Comarca, ficando
ainda advertido de que findo o prazo do artigo 652 do CPC,
converter-se-á o arresto em penhora, em caso de não pagamento.
 DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, aos treze dias de novembro do ano
de dois mil e três. (13.11.2003). Eu..........................(SERGIO
ALVES DREHER) Escrivão Eleitoral o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

Santa Helena

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO WANDERLY DOS
SANTOS BENTO, brasileiro, solteiro, pedreiro autônomo, por-
tador da  CI/RG/PR n.º 5.371.109-0 e inscrito no CPF/MF n.º
788.560.439-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, acer-
ca dos fatos narrados nos autos de RESCISÃO CONTRATU-
AL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 161/02 que  COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR , soci-
edade de economia mista do Estado do Paraná, criada pela lei
5.113 de 14/05/65, inscrita no CNPJ/MF n.º 76.592.807/0001-
22, com sede na Rua Marechal Deodoro n.º 1133, em Curitiba
- Pr., move contra a mesma e a MARIA APARECIDA RODRI-
GUES DA CRUZ, qualificação ignorada, residente e domicili-
ada no CR-2126, Quadra 1121, lote 06, no Município de Santa
Izabel do Ivaí/PR, ou ainda quaisquer eventuais ocupantes do
imóvel descrito, alegando em suma que: “A autora é entidade
incumbida da execução do Plano Estadual de Habitação e como
tal construiu no Município de Santa Izabel do Ivaí o Conjunto
Habitacional CR 2126. Conforme contrato n.º 170099-5 cele-
brado entre as partes, prometeu vender o imóvel representado
pelo lote 06 da quadra 210B, mediante o pagamento de presta-
ções mensais e consecutivas. O primeiro réu não vem pagando
regularmente as prestações referentes ao financiamento. A au-
tora tentou, por diversas vezes, solucionar administrativamen-
te a situação de inadimplência, sem nunca encontrar disposi-
ção dos réus para tanto. A autora tentou notificar o primeiro
réu, para que pagasse o montante devido, com o fim de evitar a
presente demanda, porém, este não foi localizado. O réu trans-
feriu os direitos que detinha sobre o imóvel a segunda ré, em
total afronta ao contrato em questão. A transferência do finan-
ciamento do imóvel depende da expressa anuência da autora.
Inquestionável as violações contratuais, requer a autora a res-
cisão judicial do mesmo. Saliente-se que com o atraso de ape-
nas 03 prestações mensais, o contrato já estaria rescindido. Com
a rescisão e conseqüente reintegração, pretende-se atribuir o
imóvel a outra família cadastrada. Requer ao final, a citação
em edital dos réus para comparecerem a audiência de concilia-
ção; a declaração de rescisão contratual em razão da inadim-
plência verificada que violou cláusula contratual; bem como a
perda das prestações eventualmente pagas, à título de indeni-
zação pelo uso e gozo do imóvel e a condenação dos réus ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
no percentual de 20% sobre o valor da causa.”. DESPACHO
DE FLS. 22: “1.Cite(m)-se, na forma requerida, para apresen-
tação de resposta no prazo legal ( CPC. art. 297) 2. Fique a
parte ré advertida de que a falta de contestação implicará, sen-
do o caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os

Santa Izabel do Ivaí
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fatos afirmados pela parte autora ( CPC. arts.285 e 319). 3.
Senhor Escrivão (CPC.art. 162, §4º, c/c art. 125, inc. II):3.1.
Vindo a contestação, intime a parte autora para replicar, em
dez dias ( CPC. arts. 326-327). 3.2. Se com a réplica for apre-
sentado documento novo, intime a parte ré para manifestar-se a
respeito, querendo, em cinco dias (CPC. art.398).3.3 Empós,
intime o Ministério Público para manifestar-se, em dez dias.
Santa Izabel do Ivaí, 20 de novembro de 2002. (a) Ana Isabel
Antunes Mazzotini. Juíza de Direito. “DESPACHO DE FLS.
27: “Cite-se por edital com prazo de 30 dias. S.I.I. 04/04/2003.
(a) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza de Direito”. DESPA-
CHO DE FLS. 31: “Vistos. 1. Defiro o pedido de fls. retro; 2.
Dil. Nec. Sta. I.I - Pr. 28/10/03 (a) J. Foglia Júnior, Juiz de
Direito”. “Valor da Ação: R$ 6.777,87. PRAZO PARA CON-
TESTAÇÃO E DEFESA: 15 dias, a contar a partir do prazo
estabelecido neste edital. ADVERTÊNCIA: “não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (CPC. art. 285, parte final)
Santa Izabel do Ivaí, 31 de outubro de 2003 Eu (a) Bel. Carlos
Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

José Foglia Júnior
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ENI TEREZINHA
VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, costureira autôno-
mo, portadora da  CI/RG/PR n.º 5.148.515-7 e inscrita no CPF/
MF n.º 014.591.819-05, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, acerca dos fatos narrados nos autos de RESCISÃO CON-
TRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 162/02 que
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR ,
sociedade de economia mista do Estado do Paraná, criada pela
lei 5.113 de 14/05/65, inscrita no CNPJ/MF n.º 76.592.807/
0001-22, com sede na Rua Marechal Deodoro n.º 1133, em
Curitiba - Pr., move contra a mesma e a LEONICE MACIEL,
qualificação ignorada, residente e domiciliada no CR-2126,
Quadra 1120, lote 01, no Município de Santa Izabel do Ivaí/
PR, ou ainda quaisquer eventuais ocupantes do imóvel descri-
to, alegando em suma que: “A autora é entidade incumbida da
execução do Plano Estadual de Habitação e como tal construiu
no Município de Santa Izabel do Ivaí o Conjunto Habitacional
CR 2126. Conforme contrato celebrado entre as partes, prome-
teu vender o imóvel representado pelo lote 01 da quadra 1120 à
primeira ré, ficando convencionado no aludido contrato, em
sua cláusula décima nona, que a cessão ou transferência sem
anuência da autora e a falta ao pagamento de  03 (três) presta-
ções mensais acarretaria a rescisão do contrato com a conse-
qüente retomada do imóvel. A Ré encontra-se com mais de três
prestações em atraso. A autora tentou notificar a ré, porém este
não foi encontrado no imóvel. A Ré, transferiu o imóvel à se-
gunda Ré. Ante o exposto, requer-se a citação das rés para
contestarem a ação nos termos  da lei, sob pena de revelia, e
que a final seja declarada a rescisão contratual com a reintegra-
ção de posse,  bem como a perda das prestações eventualmente
pagas, a título de indenização pelo uso e gozo do imóvel e a
condenação dos requeridos nos ônus de sucumbência.”. DES-
PACHO DE FLS. 22: “1.Cite(m)-se, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo legal ( CPC. art. 297) 2.
Fique a parte ré advertida de que a falta de contestação impli-
cará, sendo o caso, na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora ( CPC. arts.285 e
319). 3. Senhor Escrivão (CPC.art. 162, §4º, c/c art. 125, inc.
II):3.1. Vindo a contestação, intime a parte autora para repli-
car, em dez dias ( CPC. arts. 326-327). 3.2. Se com a réplica
for apresentado documento novo, intime a parte ré para mani-
festar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC. art. 398).3.3
Empós, intime o Ministério Público para manifestar-se, em dez
dias. Santa Izabel do Ivaí, 20 de novembro de 2002. (a) Ana
Isabel Antunes Mazzotini. Juíza de Direito. “DESPACHO DE
FLS. 27: “Cite-se, como requer. Decorrido o prazo sem respos-
ta da parte ré, citada por edital, desde já nomeio curadora a
Doutora Alessandra Roderigues Martins Int S.I.I. 29/04/2003.
(a) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza de Direito”. DESPA-
CHO DE FLS. 31: “Vistos. 1. Cite-se por edital com prazo de
(30) trinta dias  atentando para o contido às fls. 26, 28. 2. Dil.
Nec. 28/10/03 (a) J. Foglia Júnior, Juiz de Direito”. “Valor da
Ação: R$ 6.777,87. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO E DE-
FESA: 15 dias, a contar a partir do prazo estabelecido neste
edital. ADVERTÊNCIA: “não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (CPC. art. 285, parte final) Santa Izabel do Ivaí,
31 de outubro de 2003. Eu (a) Bel. Carlos Miguel Montagnani,
Escrivão, que o fiz digitar.

José Foglia Júnior
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOÃO VIEIRA
e sua esposa MARIA DE JESUS VIEIRA, ele brasileiro, casa-
do, diarista autônomo, portador da  CI/RG/PR n.º 5.850.664-8
e inscrito no CPF/MF. n.º 739.490.059-72, ela brasileira, casa-
da, do lar, portadora da CI/RG/PR n.º 5.574.139-5, ambos atu-
almente em lugar incerto e não sabido, acerca dos fatos narra-
dos nos autos de RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE N.º 182/02 que  COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR , sociedade de eco-
nomia mista do Estado do Paraná, criada pela lei 5.113 de 14/
05/65, inscrita no CNPJ/MF n.º 76.592.807/0001-22, com sede
na Rua Marechal Deodoro n.º 1133, em Curitiba - Pr., move
contra os mesmos e a ANA JOAQUINA LICURI, qualificação
ignorada, residente e domiciliada na Vila  Verde, casa 10 (CR
1831, quadra 155B, Lote 02), nesta cidade e Comarca de Santa
Izabel do Ivaí/PR, ou ainda quaisquer eventuais ocupantes do
imóvel descrito, alegando em suma que: “A autora é entidade
incumbida da execução do Plano Estadual de Habitação e como
tal construiu no Município de Santa Izabel do Ivaí o Conjunto
Habitacional CR 1831.Conforme contrato celebrado entre as
partes, prometeu vender o imóvel representado pelo lote 02 da
quadra 155B aos réus, ficando convencionado no aludido con-
trato, em sua cláusula vigésima, que a falta de pagamento de 3
(três) prestações mensais acarretaria a rescisão do contrato com
a conseqüente  retomada do imóvel . Os  réus encontram-se

com mais de três prestações em atraso. Os réus, sem a anuência
da Autora, venderam seus direitos sobre o imóvel a última ré,
em afronta ao contrato em questão. A Autora tentou notificar
os réus, porém estes não foram encontrados no imóvel. Ante o
exposto requer-se a citação dos réus para contestarem a ação
nos termos da lei, sob pena de revelia, e que a final seja decla-
rada a rescisão contratual com a reintegração de posse, bem
como a perda das prestações eventualmente pagas, à título de
indenização nos ônus de sucumbência”. DESPACHO DE FLS.
19: “1.Cite(m)-se, na forma requerida, para apresentação de
resposta no prazo legal (CPC, art. 297) 2. Fique a parte ré ad-
vertida de que a falta de contestação implicará, sendo o caso,
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319). 3. Senhor Escri-
vão (CPC, art. 162, §4º, c/c art. 125, inc. II): 3.1. Vindo a con-
testação, intime a parte autora para replicar, em dez dias (CPC,
arts. 326-327). 3.2. Se com a réplica for apresentado documen-
to novo intime a parte ré para manifestar-se a respeito, queren-
do, em cinco dias (CPC, art.398). 3.3 Empós, intime o Ministé-
rio Público para manifestar-se, em dez dias. Santa Izabel do
Ivaí, 04 de fevereiro de 2003. (a) Ana Isabel Antunes Mazzoti-
ni. Juíza de Direito” . DESPACHO DE FLS. 25: “Cite-se por
edital, como requer 2. Decorrido o prazo sem resposta, ao réu
citado por edital fica, desde já nomeio curador o Doutor Fran-
cisco Mendes Filho, o qual deverá ser intimido. 3. Após res-
posta do réu ou manifestação do curador ao Ministério Públi-
co. S.I.I. 30/05/2003. (a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza
de Direito.” DESPACHO DE FLS. 27: “Vistos. 1. Defiro o pe-
dido retro. 2. Expeça-se edital. 3. Dil. Nec. S.1.1-Pr, 14/10/03.
(a.) J. Foglia Júnior, Juiz de Direito”. Valor da ação: R$-
3.631,50. PRAZO PARA  CONTESTAÇÃO E DEFESA: 15
dias, a contar a partir do prazo estabelecido neste edital. AD-
VERTÊNCIA: “não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor” (CPC, art. 285, parte final). Santa Izabel do Ivaí, 24 de
outubro de 2003. Eu (a) Bel. Carlos Miguel Montagnani, Es-
crivão, o que fiz digitar.

José Foglia Júnior
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE APARECIDA AMARO DOS
SANTOS, brasileira, solteira, profissão não informada, nascida
aos 14.02.1953, natural de Paranavaí/PR, filha de Celso Ama-
ro dos Santos e Durcelina dos Reis Santos, portadora da CI/
RG/SP nº 36.252.486-5, CPF/MF não informado, com certidão
extraída do assento do nascimento lavrado sob nº 4.490, fls.
445, livro 4-A, do Cartório de Registro Civil da sede da comar-
ca de Paranavaí/PR, residente na Rua Osvaldo Cruz nº 279,
Santa Izabel do Ivaí/PR, para a prática em geral dos atos da
vida civil, consoante sentença de 31.03.2003, passada em jul-
gado aos 03.06.2003, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº
122/2002, cuja decisão nomeou como curador CELSO AMA-
RO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, funcionário pú-
blico municipal, nascido aos 11.10.1958, natural de Santa Iza-
bel do Ivaí/PR, portador da CI/RG/PR nº 2.012.624-8, inscrito
no CPF/MF nº 390.577.479/87, residente na Rua Osvaldo Cruz
nº 279, Santa Izabel do Ivaí/PR, irmão da interditada, tendo
como fundamento o artigo 5º, inciso II do Código Civil, c.c o
art. 1184 do Código de Processo Civil, pelo que, serão consi-
derados de nenhum valor e sem qualquer efeito, os atos civis
que por ventura vierem a ser praticados pela interditada, desde
que ausente a assistência do curador. Santa Izabel do Ivaí, 12
de novembro de 2003. Eu________________, Bel\Carlos Mi-
guel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

J. Foglia Júnior -
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIANA MACHADO
DOS ANJOS, brasileira, casada, sem profissão, nascida aos
26.02.1932, natural de Monsanto/MG, filha de João Francisco
Machado e Thereza Thomaz Ferreira, CI/RG e CPF/MF não
fornecidos, residente na Rua Joaquim Nabuco nº 590, Santa
Izabel do Ivaí/PR, com certidão extraída do assento do casa-
mento lavrado sob nº 2.678, fls. 114/Vº, livro 12-B, do Cartó-
rio de Registro Civil da sede da comarca de Jandaia do Sul/PR,
para a prática em geral dos atos da vida civil, consoante senten-
ça de 12.08.2003, passada em julgado aos 02.10.2003, lançada
nos autos de INTERDIÇÃO nº 174/2000, cuja decisão nomeou
como curadora LUZIA APARECIDA DOS ANJOS, brasileira,
solteira, do lar, nascida aos 13.12.1965, natural de Santa Cruz
de Monte Castelo/PR, filha de José Fernandes dos Anjos e Se-
bastiana Machado dos Anjos, portadora da CI/RG/PR nº
5.603.861-2, residente na Rua Joaquim Nabuco nº 590, Santa
Izabel do Ivaí/PR, filha da interditada, com base no artigo 1183
do Código de Processo Civil, c/c o artigo 12, III, do Código
Civil, pelo que, serão considerados de nenhum valor e sem
qualquer efeito, os atos civis que por ventura vierem a ser pra-
ticados pela interditada, desde que ausente a assistência da cu-
radora. Santa Izabel do Ivaí, 14 de novembro de 2003. Eu (a.),
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

José Foglia Júnior -
Juiz de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA BAEPENDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de

São José dos Pinhais

Crédito, autos n.º 1000/03, proposta por Leni Horst Rosa.  São
José dos Pinhais, 10 de novembro de 2003.

 (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada,

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1009/2002, proposta por Componix Com-
ponentes Eletrônicos Ltda.  São José dos Pinhais, 10 de outu-
bro de 2003.

(a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1013/2002, proposta por Lucimara Ferrei-
ra e outros.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.

(a) Ivete Marly Hahn -
 Auxiliar de Justiça Juramentada,

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1014/2002, proposta por Rinaldo Mello.  São
José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003. Eu,

Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada,

Edital de Citação dos requeridos Nivo Vieira Barboza e sua
mulher Regina Célia de Almeida Barboza, com o prazo de
trinta (30) dias. Edital de Citação dos requeridos Nivo Vieira
Barboza e sua mulher Regina Célia de Almeida Barboza, nos
autos sob nº 1.335/2002, de Rescisão de Contrato c/c Perdas e
Danos com Pedido de Tutela Antecipada, que lhe move José
Carlos Mariotto, para que no prazo de lei, contestem, queren-
do, e através de  advogado, a referida ação, em trâmite perante
este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, de conformidade com o
seguinte: “Conforme Instrumento Particular de Compromisso
de Compra e Venda, datado de 26/01/99, os requeridos, na qua-
lidade de legítimos senhores e proprietários do imóvel objeto
da Matrícula n.º 56.327, que na ocasião estava registrado no
ofício do Registro de Imóveis desta Comarca de São José dos
Pinhais – PR., (atualmente matrícula n.º 2.937, do Registro de
Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande/PR.), venderam
ao requerente a parte ideal do terreno correspondentes a 05
lotes dentro da quadra n.º 14, do loteamento  que seria denomi-
nado “Jardim Morada dos Nobres” e futuramente registrado
dentro do lote n.º 03-A (subdivisão do lote n.º 3), com a área de
267.502,90 m2., situado na Estrada do Passo Amarelo, no
Município de Fazenda Rio Grande – PR. Assim, em face dos
termos contratuais, na assinatura do pacto, o autor pagou aos
réus a quantia de R$ 5.500,00, sendo certo, que do valor res-
tante cumpriu ainda, o pagamento de mais quatro parcelas no
valor de R$ 1.000,00, cada, perfazendo o total de R$ 11.500,00.
Vale dizer, naquela oportunidade, restou um saldo credor em
favor dos réus de R$ 1.000,00. Todavia, cumpre registrar que o
requerente absteve-se de efetuar último pagamento, exatamen-
te porque teve conhecimento, casualmente, que os requeridos
estavam negociando a totalidade da área com terceiro, sem ex-
cluir ou preservar a parte que já haviam vendido ao autor. À
época, tentou-se, de forma paciente e, sobretudo suasória, re-
ceber de volta o dinheiro já pago pela compra da área em apre-
ço. Contudo, o tempo foi passando sem qualquer solução, ten-
do em vista que o espaço adquirido pelo autor faz parte de uma
área maior que ainda seria subdividida, de acordo como se cons-
ta do contrato firmado entre as partes. Algum tempo depois, o
suplicante tomou conhecimento de que os requeridos, em data
de 09/08/2000, negociaram a venda da totalidade do imóvel
com a empresa Caixa Forte – Empreendimentos Imobiliários
Ltda., mediante escritura pública de compra e venda, pelo va-
lor de R$ 150.000,00. Requer o autor: a) seja deferida a tutela
antecipada, determinando que os réus depositem em favor do
autor, a quantia de R$ 20.557,32 (vinte mil, quinhentos e cin-
qüenta e sete reais e trinta e dois centavos), que correspondem
às parcelas ulteriormente pagas, devidamente corrigidas até o
dia 12/12/2002; b) seja permitido que o autor proceda o seu
levantamento, independentemente de qualquer outra formali-
dade; c) que por ocasião da liquidação de sentença, o cálculo
seja devidamente atualizado pelos índices apresentados na ta-
bela trazida pelo autor; d) a citação dos requeridos, para que no
prazo de lei, contestem, querendo a presente ação; e) a conde-
nação dos réus  na verba indenizatória, relativamente ao dano
causado, acrescida de juros de mora, bem como ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios e demais co-
minações legais. Advertência: Presumem-se aceitos, como  ver-
dadeiros,  os fatos alegados na inicial, se não contestados no
prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhe-
cimento dos requeridos acima nominados e não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lu-
gar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma
da  lei.  São  José  dos  Pinhais,  04 de abril de 2003.

 (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada ),(a) Ivo Faccenda

– Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SIDNEI PEDROSO DIAS  .
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F  A  Z    S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 784/2001  de Ação de DESAPROPRIAÇÃO  em
que é requerente  ESTADO DO PARANA , e requerido SID-
NEI PEDROSO DIAS , e que por se encontrar o mesmo em
lugar incerto e não sabido, fica atraves do presente edital CI-
TADO, dos termos da ação , que tem por objeto a desapropria-
ção, para fins de utilidade publica, do imovel constituido pelo
lote de terreno sem benfeitorias,  sob numero 03 da quadra 08
da planta Vila Maria Luiza, situado no lugar Guatupe, Sao Jose
dos Pinhais, com a area de 490,00 metros quadrados, matricu-
lado sob numero 17422 do Registro de Imoveis do primeiro
oficio da Comarca , e para contestar o feito querendo, no prazo
de quinze ( 15 ) dias, sob pena de revelia.  Advertindo-o de que
se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo
como verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos
285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar
lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,             27 de
outubro de 2003 . Eu ____(Carlos Alberto  Bonim  ), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA
EMPRESA EL CHOOK & CIA. LTDA. (ÍMOLA
PNEUS), COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais
– PR, tramitam os autos n.º 452/2002, de Ação de Falência,
promovida por Grid Multinjetados Ltda., sendo que às fls.
117/119, pelo MM. Juiz desta Vara, foi proferida a seguinte
decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo aberta, hoje às 12:00
horas, a falência de EL CHOOK & CIA. LTDA. (ÍMOLA
PNEUS), estabelecida comercialmente na Rua Joaquim Nabu-
co, 58, nesta  Cidade e Comarca  de São José dos Pinhais –
PR., inscrita no CGC/MF  n.º 03.753.391/0001- 03, declaran-
do o seu termo legal no 60.º (sexagésimo) dia anterior à data do
primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habilita-
ções de Crédito.  Nomeio síndica a requerente, na pessoa de
seu representante legal, assinando-lhe o prazo de 24:00 horas
para compromisso. Diligencie o Cartório: a) pelas providênci-
as dos artigos 15 e 16 da Lei de Falências, observando-se os
ditames previstos no artigo 205 da mesma lei antes menciona-
da ; b) pela lacração do estabelecimento por Oficial de Justiça,
com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecadação urgente, com
a presença do Dr. Curador; d) pela tomada de declarações da
falida, por termo, na forma do artigo 34 da Lei de Quebras,
designando-se data próxima e intimando-se. P.R.I.C. São José
dos Pinhais, 07 de outubro de 2003. (as.) Ivo Faccenda  - Juiz de
Direito.”  São José os Pinhais, 09 de outubro de 2003. (a) Ivete
Marly Hahn – Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA
EMPRESA HIMELUB INDÚSTRIA METALÚRGICA

LTDA., COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais
– PR, tramitam os autos n.º 817/2001, de Ação de Falência,
promovida por Ferramentas Gerais Comércio e Importação
S/A, sendo que às fls. 188/190, pelo MM. Juiz desta Vara, foi
proferida a seguinte decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo
aberta, hoje às 12:00 horas, a falência de HIMELUB INDÚS-
TRIA METALÚRGICA LTDA., estabelecida comercialmen-
te na Av. Rui Barbosa, 1239 – térreo, Bairro Afonso Pena, nes-
ta  Cidade e Comarca  de São José dos Pinhais – PR., inscrita
no CGC/MF  n.º 81.231.953/0001- 62, declarando o seu termo
legal no 60.º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro pro-
testo. Marco o prazo de 20 dias para as habilitações de Crédito.
Nomeio síndica a requerente, na pessoa de seu representante
legal, assinando-lhe o prazo de 24:00 horas para compromisso.
Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos artigos 15 e 16
da Lei de Falências, observando-se os ditames previstos no ar-
tigo 205 da mesma lei antes mencionada ; b) pela lacração do
estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Cu-
rador; c) pela arrecadação urgente, com a presença do Dr. Cu-
rador; d) pela tomada de declarações da falida, por termo, na
forma do artigo 34 da Lei de Quebras, designando-se data pró-
xima e intimando-se. P.R.I.C. São José dos Pinhais, 07 de ou-
tubro de 2003. (as.) Ivo Faccenda  - Juiz de Direito.”  São José
os Pinhais, 09 de outubro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn –
Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS, NOS TERMOS DOS

ARTIGOS 5.º § 2.º E 21, AMBOS DA LEI N.º 7.347/85 E
C/C O ARTIGO 94, DA LEI N.º 8.078/90, COM O

PRAZO DE  TRINTA  (30 ) DIAS.

Faz saber a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2.º Vara
Cível de São José dos Pinhais – PR. tramitam os autos n.º 1091/
2003, de AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER, promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra ELDO ERN e CRISTINA CERNI-
AK, de conformidade com o seguinte: “1) ESFORÇO FÁTICO
- No ano de 2002, o Ministério Público ajuizou ação interven-
tiva em face do Hospital e Maternidade de São José dos Pi-
nhais em decorrência de inúmeras queixas que haviam na co
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munidade e que diziam respeito às cobranças feitas por parte
dos profissionais que atuam no corpo médico, visto que o aten-
dimento era do SUS (Sistema Único de Saúde). Por ocasião da
posse da nova administração, colheu-se o compromisso de to-
dos os médicos de não mais cobrarem qualquer tipo de valor
nos procedimentos realizados através do SUS, trabalho este que
tem por objetivo restaurar a credibilidade da instituição filan-
trópica. Já orientados pela atual administração e tendo assina-
do o termo de compromisso acima declinado, os médicos Eldo
Ern e Cristina Cerniak, continuaram a fazer as ilícitas cobran-
ças, sendo, por tais práticas, advertidos pela administração.
Mesmo já advertidos, os médicos ora requeridos, mais uma vez
fizeram novas cobranças ilícitas, motivando nova advertência
por parte da direção do Hospital, oportunidade em que se com-
prometeram a cessar tais práticas. Decorridos mais alguns dias,
novamente chegou ao conhecimento da Direção da Casa Filan-
trópica da prática ilícita dos requeridos, tendo então o Sr. Pro-
vedor determinado a instauração de Procedimento Disciplinar
Preliminar, cuja solução, foi referendada pela Mesa Adminis-
trativa, que ampliou a suspensão imposta pela Provedoria, im-
pondo a proibição total do casal requerido de acompanharem
pacientes ou procedimentos clínicos nas dependências  do Hos-
pital e Maternidade de São José dos Pinhais. Posteriormente à
suspensão, o Sr. Provedor tomou conhecimento que o Hospital
vinha adquirindo a droga chamada misoprostol comercialmen-
te conhecida pelo nome CYTOTEC, medicação de uso restrito,
tendo determinado fosse realizado um levantamento geral para
cientificar-se do consumo e destino de reportado medicamen-
to. Realizadas as primeiras diligências, constatou-se que o me-
dicamento em questão era usualmente receitado pelos médicos
Eldo Ern e Cristina Cerniak, ora requeridos. Foi também cons-
tatado a existência de um elevado número de receitas subscri-
tas pelos requeridos, todos destinados ao uso de parturientes
por eles atendidos no Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais. Na seqüência dos fatos, por determinação da Provedo-
ria e em atendimento à requisição formulada pelo Ministério
Público, a Direção Clínica diligenciou no sentido de proceder
um levantamento dos prontuários dos procedimentos realiza-
dos pelos requeridos, oportunidade em que constatou-se que,
do total de partos realizados mensalmente no Hospital, os mé-
dicos Eldo Ern e Cristina Cerniak eram os responsáveis pela
grande maioria. Para que melhor Vossa Excelência possa men-
surar, no mês de junho de 2003 foram realizados 148 (cento e
quarenta e oito) partos, sendo que o casal realizou 121 (cento e
vinte um), enquanto os outros 06 (seis) médicos obstetras rea-
lizaram, em conjunto, apenas 27 (vinte e sete). No mês julho de
mesmo ano foram realizados 155 (cento e cinqüenta e cinco)
partos, tendo o casal realizado 106 (cento e seis) partos, en-
quanto os outros 07 sete) médicos foram responsáveis pelos
outros 49 (quarenta e nove). No mês de agosto próximo passa-
do foram realizados 139 (cento e trinta e nove) partos, tendo o
casal requerido realizado 101 (cento e um) partos, enquanto os
outros 10 (dez) médicos realizaram 38 (trinta e oito) partos. No
curso das diligências foi constatado que, além das cobranças
indevidas que ditos médicos exigiam das pacientes, todas aten-
didas pelo SUS, em algumas centenas dos partos realizados
pelos profissionais investigados, estes usavam uma medicação
para induzir os trabalhos de parto, sendo inúmeros os casos em
que há indícios que anteciparam o trabalho de parto mediante
indução com Cytotec, ocasionando sofrimento fetal para o bebê
e dores insuportáveis às mães. Diante de tal quadro, este agen-
te ministerial requisitou informações junto aos outros dois hos-
pitais existentes na cidade (Atílio Talamini e Nova Clínica),
constatando que nenhum deles faz uso do medicamento miso-
prostol, e que o número de partos, mês a mês, realizados por
suas equipes de médicos é inferior aos partos realizados, em
igual período, pelos médicos ora requeridos. Os números aci-
ma apresentados nos conduz a uma conclusão: o elevado per-
centual de partos realizados pelo casal investigado tem relação
direta com o uso indiscriminado do medicamento misoprostol,
que assim agiam com o intuito de lucro, isto é, por motivos
torpes. Conforme reza o parágrafo único do artigo 25 da Porta-
ria n.º 344, de 12 de maio de 1998 (Regulamento Técnico so-
bre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial),
as vendas de medicamentos a base da substância Misoprostol
constante da lista “C1” (outras substâncias sujeitas a controle
especial) ficarão restritas a estabelecimentos hospitalares devi-
damente cadastrados e credenciados junto a Autoridade Sani-
tária competente.  O mesmo regulamento, em seu artigo 55,
exige que as receitas que incluam medicamentos a base de subs-
tâncias constantes das listas “C1” (outras substâncias sujeitas a
controle especial), quando prescritas por profissionais devida-
mente habilitados deverá conter a: a identificação do usuário:
nome e endereço completo do paciente (alínea b); nome do
medicamento ou da substância prescrita sob a forma de Deno-
minação Comum Brasileira (DCB), dosagem ou concentração,
forma farmacêutica, quantidade (em algarismos arábicos e por
extenso) e posologia (alínea c); e em caso de emergência, obri-
gatoriamente, detalhar o diagnóstico ou CID, a justificativa do
caráter emergencial do atendimento, data, inscrição no Conse-
lho Regional e assinatura devidamente identificada  (§ 2º). Tal
o cuidado que o legislador teve com a autorização do uso do
medicamento a base de misoprostol, que no § 4º, do art. 89 do
Regulamento Técnico em comento, que vedou a distribuição
de amostras-grátis de medicamentos a base da droga em ques-
tão.  Como se pode constatar das receitas prescritas pelos re-
queridos, além de não atenderem as exigências regulamenta-
res, também não foi registrado o seu uso no prontuário hospita-
lar. Muito embora existam posicionamentos divergentes quan-
to a validade do uso do Cytotec para a indução do trabalho de
parto, a verdade é que o uso do misoprostol não é avalizado por
debates científicos. Esta é, essencialmente, uma droga experi-
mental que está sendo testada na base do erro/acerto. Mas mui-
tas pacientes não são informadas deste fato.
Observa-se o uso indiscriminado do Cytotec na indução de tra-
balho de parto, medicação essa abortiva, de uso restrito no
âmbito hospitalar para casos especiais como: aborto retido e
óbito fetal; a maioria das gestantes que tiveram partos induzi-
dos eram “pré-termos” (antes de 40 semanas), logo era induzi-
do um trabalho de parto prematuro, portanto feto com certa
prematuridade. Nos principais Hospitais-Escola não ocorre tal
prática do uso do Cytotec, exceto em casos especiais. A medi-
cação é de uso restrito hospitalar, de difícil aquisição no mer-

cado farmacêutico pelo seu caráter abortivo e também por ser
proibida sua comercialização. A título de informação, sabe-se
que o Cytotec é vendido normalmente no mercado paraguaio,
onde não é proibido, ou clandestinamente no mercado brasilei-
ro. Os efeitos da medicação Cytotec, por ser abortiva, provoca,
em média, 06 (seis) contrações uterinas no período de 10 (dez)
minutos, enquanto, em trabalho normal de parto, as contrações
uterinas variam entre 03 (três) e 04 (quatro) no mesmo período.
Também provoca taquissistolia (aumento da freqüência cardía-
ca) na gestante. O excesso de contrações e sua intensidade (for-
tes) podem vir a provocar rotura uterina ou lacerações do colo
uterino e o risco de hemorragia durante e após o parto é sensi-
velmente aumentado.  Tratando-se o Cytotec de droga aborti-
va, portanto considerada ilícita no mercado nacional, põe em
risco a vida da gestante e do feto pois, como já se afirmou às
transatas linhas, sua indicação é de uso restrito, sendo comu-
mente usado para a indução de abortamento nos casos de abor-
to retido ou de óbito fetal retido. Com efeito, o Cytotec foi
desenvolvido com outro nome há cerca de vinte anos atrás, sendo
que o próprio fabricante fazia constar da bula do remédio que
este era contra-indicado para mulheres grávidas dado o risco
de poder provocar um aborto. O Cytotec atua apenas provo-
cando contrações de parto e a conseqüente expulsão do feto,
em qualquer idade gestacional. No caso típico, algumas horas
depois de ministrado, a mulher entra em trabalho de parto e
expulsa o feto, mas mesmo depois disso as contrações tornam-
se dificilmente controláveis. As dores abdominais são intensas,
muito maiores do que se fosse um aborto natural, e a mulher
pode começar a sangrar tanto e com tal volume crescente. Em
algumas mulheres sua ingestão não provoca efeito algum, nem
mesmo a expulsão do feto; em outras, provoca apenas a expul-
são do feto. Na maioria dos casos, porém, a expulsão do feto é
seguida de hemorragias crescentemente violentas com o passar
do tempo. Em alguns casos a hipersensibilidade da mulher para
com o remédio pode ser tal que o remédio provoca uma ruptura
repentina de útero, logo ao ser ministrado ou mesmo mais tar-
de. Isto pode ser fatal se não há a possibilidade de um atendi-
mento médico e hospitalar imediato. A ruptura de útero pode
se dar mais facilmente em mulheres que tiveram anteriormente
um histórico com partos cesarianos ou em gestações mais avan-
çadas. Restos fetais ou placentários podem ter sido retidos dentro
do útero durante todo este tempo e ter provocado uma infecção
local. Às vezes, o remédio produz o descolamento da placenta,
com a conseqüente morte do bebê. O Cytotec pode também
agir nas paredes internas ao útero que constituem o endomé-
trio, por este motivo, acabam por aderirem-se uma à outra cau-
sando a esterilidade da mulher. A maioria das mortes pelo uso
do Cytotec pode ocorrer por efeitos que se seguem muito tem-
po depois, como quando uma pessoa que é atropelada e fratura
os ossos, meses após ter tido alta, acaba morrendo de compli-
cações apenas indiretamente, mas realmente, relacionadas com
as fraturas anteriores. Este tipo de acidente é muito mais co-
mum com o Cytotec do que costuma ser divulgado, e é bem
conhecido principalmente entre os médicos legistas. Nos Esta-
dos Unidos o uso do Cytotec para induzir o trabalho de parto é
proibido até mesmo para os médicos. A FDA (Food and Drug
Administration), o organismo que controla a venda e o uso dos
remédios nos Estados Unidos, como o próprio fabricante do
Cytotec, o Laboratório Searle, desaconselham o uso do Cyto-
tec para induzir o trabalho de parto e para o aborto, afirmando
ser perigoso. Em comunicado conjunto do FDA e do Laborató-
rio Searle (fabricante do Cytotec) datado do ano 2000, A FDA,
desaconselharam abertamente o uso do remédio. Neste comu-
nicado pode ser claramente lido que o próprio fabricante do
remédio afirma que: “Foram reportados efeitos adversos sérios
no uso do Cytotec em mulheres grávidas, que incluem a morte
materna, ruptura e perfuração de útero necessitando de interve-
ção cirúrgica e histerectomia (cirurgia para remoção total de
útero), embolia por líquido amniótico, sangramento e choque.
O fabricante não fez nenhuma pesquisa sobre o uso deste me-
dicamento nem para abortamento nem indução do parto, não
pretende fazê-lo e não está apta a dar suporte para este uso do
medicamento. “Em 17/04/2002 uma advertência revisada so-
bre o Cytotec foi divulgada, devido ao fato de que os médicos
americanos ainda estavam usando o remédio para induzir o
parto, apesar de todas as advertências anteriores emitidas pela
Searle, nos termos seguintes:”Maternal death have been repor-
ted. The risk of uterine rupture increases with advancing gesta-
tional ages and with prior uterine surgery, including Cesarean
delivery” (“Mortes maternas tem sido reportadas. O risco de
rompimento uterino aumenta com o avanço da idade gestacio-
nal e com cirurgias uterinas anteriores, incluindo parto cesari-
ano”). No site http://www.beyondfertility.com/art112.htm há um
artigo intitulado “VBAC & Cytotec: A Dangerous & Deadly
Combination”, isto é, “VBAD & Cytotec, uma Perigosa e Mor-
tal Combinação”, no qual se alerta que: “até hoje o Cytotec não
foi aprovado pela FDA como uma droga para induzir o aborto
ou o parto, mas o seu uso se tornou alarmantemente dissemina-
do. Os médicos, crendo que é muito mais barato e rápico indu-
zir o parto por meio desta droga, administram a droga com fre-
qüência. As histórias dos riscos e das mortes associadas com
esta droga se tornaram clamorosas e assustadoras. O Cytotec
está associado com um maior número de casos de rompimento
uterino. Em alguns casos a ruptura uterina não ocorre imedia-
tamente. As mulheres continuam o parto normalmente até ex-
perimentarem um dos conhecidos sintomas de rompimento ute-
rino. Em outros casos as contrações uterinas violentas podem
ocorrer logo após a primeira dose, e podem resultar em rompi-
mento do útero”. Como se denota Excelência, o medicamento
Cytotec é de uso restrito, havendo indicações em alguns pou-
cos casos, todavia, conforme documentação ora juntada, inú-
meros são os procedimentos em que foram utilizados de forma
indiscriminada e porque não dizer criminosa. Compulsando as
anotações constantes dos prontuários, observa-se que TODAS
AS GESTANTES, INDEPENDENTE DA IDADE GESTACI-
ONAL, ENTRARAM NO HOSPITAL EM FRANCO TRABA-
LHO DE PARTO. Ora, se ao chegarem no Hospital já se en-
contravam em trabalho de parto, tal com está registrado no pron-
tuário, POR QUE O USO DO CYTOTEC?   Somente no ano
de 2003 foram identificados inúmeros procedimentos em que
foram utilizados o Cytotec em parturientes atendidas pelos dois
requeridos.
A mesma conduta também foi identificada no ano de 2002, onde

fora utilizado o medicamento em questão em maior número de
parturientes. Do mesmo modo, no ano de 2001 foram encon-
tradas diversas receitas de Cytotec ministrados a parturientes.
O Ministério Público, analisando os prontuários das parturien-
tes em que foram ministrados indiscriminadamente o Cytotec
constatou que alguns dos recém nascidos apresentaram um ap-
gar em níveis anormais, o que é indicativo da possibilidade da
existência de uma co-relação entre o estado da criança e o me-
dicamento ministrado. O chamado teste do Dr. Virgínia Apgar
foi desenvolvido pelo retro nominado médico e serve para me-
dir a condição física do infante minutos após o nascimento.
Segundo o teste de Apgar uma contagem é dada para cada sinal
em um minuto e em cinco minutos após o nascimento. Se hou-
ver alguns problemas com o bebê uma contagem adicional será
dada em 10 minutos. Uma contagem de 7-10 é considerada
normal, quando estiver entre  4-7 pode requer algumas medi-
das ressuscitativas, e um bebê com apgars de 3 ou abaixo re-
quer uma ressuscitação imediata. A propósito destas situações,
foram ouvidas as enfermeiras que trabalham no setor de obste-
trícia do HMSJP, as quais apresentaram os seguintes relatos:
(AMALIA FERREIRA DE LIMA)... tem conhecimento que os
médicos usavam o medicamento CYTOTEC em gestantes para
acelerar partos; que em certa oportunidade algumas enfermei-
ras questionaram quanto ao uso deste medicamento e as conse-
qüências para a mãe e a criança, que por causa disso a Dra.
Cristina colocou um papel no quadro de avisos dizendo que o
remédio poderia ser usado porque era liberado; que eles que-
bravam o comprimido e colocavam nas parturientes; que mui-
tas pacientes apresentavam dores horríveis, que chegava até a
perder a beleza da maternidade; que até parecia uma produção
em série; que algumas parturientes já chegavam em trabalho de
parte porque o cytotec era colocado no próprio consultório dos
médicos investigados; que muitas crianças nasciam com “ME-
CÔNIO” (que indica sofrimento da criança), que atualmente
existe um aviso no quadro do hospital onde diz que o cytotec
só pode ser usado nos casos de óbito fetal intra-útero e aborto
retido; que recebiam orientação para colocar o soro com cyto-
cynon somente após seis horas por causa do uso do cytotec
anterior; que o apgar é registrado pelas auxiliares do berçário,
sob a orientação do obstetra; que em alguns casos, mesmo após
usado o cytotec, a parturiente teve que ser levada urgente para
fazer cesariana; que houve alguns casos em que a criança nas-
ceu com sofrimento fetal e pouco depois entrou em óbito; que
soube que houve alguns casos em que a paciente teve laceração
do útero e hemorragia. (CARMEN MARILDA CARRARO DA
SILVA)... que após examinar algumas parturientes mediante
apalpação na barriga (dinâmica), percebia que algumas não ti-
nham contrações e nem dor; muitas delas diziam que foram ao
hospital porque a médica havia mandado fazer isto, na maioria
das vezes já vinham direto do consultório com guia de interna-
mento, com soro associado a cytocinon e plasil já prescrito na
guia de internamento; muitas gestantes falavam que tinham vin-
do porque a Dra. havia lhes teria dito que ia colocar um
“sorinho”para agilizar o trabalho de parto; que após a coloca-
ção de “sorinho” algumas evoluíam e, em algumas ocasiões,
quando não havia a evolução tinham que levar urgente para
fazer cesária; que em alguns casos houve o nascimento da cri-
ança com sofrimento fetal e não resistiu, acabando por entrar
em óbito; que também houve caso em que a mãe não resistiu,
tendo falecida no CTI; perguntado se algumas parturientes apre-
sentavam sofrimento fora do normal em face das contrações
uterinas, respondeu que sim, e que nestes casos era ministrado
dolantina e fenergam (chamado meio a meio) para relaxar o
colo do útero e acalmar a dor;  perguntado se algum dia viu os
médicos Eldo e Cristina colocar cytotec nas parturiente, res-
pondeu que eles colocavam, que normalmente, quando uma
paciente chegava sem contrações ou com pouca contrações, eles
colocavam o cytotec e mandavam a paciente para casa para
retornar na hora que as contrações aumentassem, no retorno, já
com mais contrações e dores, era colocado o soro com sytoci-
non, para auxiliar no trabalho de parto; as parturientes que eram
atendidas de manhã e, após o uso do cytotec, voltavam no mes-
mo dia no período da tarde, quando então era realizado o parto
(ROSEMERE APARECIDA ROMBALDI)... conhece os mé-
dicos Cristina e Eldo profissionalmente, tem conhecimento que
os médicos usavam o medicamento CYTOTEC em gestantes
para acelerar partos, como também outros médicos usavam a
droga; que em razão de ser a “folguista”, teve bem poucos plan-
tões junto com o Dr. Eldo e Dra Cristina; que em algumas opor-
tunidades a parturiente vinha de manhã, era colocado o cyto-
tec, para voltar na parte da tarde; que essas parturientes fica-
vam mais agitadas que o comum e reclamavam de muita dor;
que teve conhecimento que algumas crianças faleceram; (GENI
OLERIANO SANTOS) ... que sua função é verificar os dados
vitais da parturiente e da criança no momento da internação e
anotar esses no livro de ocorrência, após concluído esse traba-
lho, avisar o médico de plantão; perguntada se todas as parturi-
entes que chegavam para o internamento já estavam em traba-
lho de parto respondeu que após examinar algumas parturien-
tes e perguntar-lhes se estavam em trabalho de parto, muitas
delas diziam que não, mas que estavam se internando porque o
médico havia marcado o parto para aquele dia e havia mandado
a mesma se internar; que falavam que tinham vindo porque a
Dra. havia lhes teria dito que ia colocar um “sorinho”para agi-
lizar o trabalho de parto; que após a colocação de “sorinho”
algumas evoluíam e, em algumas ocasiões, quando não havia a
evolução tinham que levar urgente para fazer cesária; que em
alguns casos houve o nascimento da criança com sofrimento
fetal e não resistiu, acabando por entrar em óbito; que também
houve casos em que a mãe não resistiu, tendo falecida no CTI;
perguntado se algumas parturientes apresentavam sofrimento
fora do normal em face das contrações uterinas, respondeu que
sim, e que nestes casos era ministrado dolantina e fenergam
(chamado meio a meio) para relaxar o colo do útero e acalmar
a dor; perguntado se algum dia viu os médicos Eldo e Cristina
colocar cytotec nas parturiente, respondeu que eles sempre co-
locavam, que normalmente, quando uma paciente chegava com
pouca dilatação (2 cm), eles colocavam o cytotec e mandavam
a paciente para casa para retornar na hora que as contrações
aumentassem, no retorno, já com mais dilatação, era colocado
o soro com sytocinon, para auxiliar no trabalho de parto; as
parturientes sempre vinham de manhã e, após o uso do cytotec,
voltavam no mesmo dia no período da tarde, quando então era

realizado o parto; Através da leitura dos prontuários, também
foi identificado a existência de vários natimortos, pacientes com
lacerações do útero, hemorragias e duas parturientes que entra-
ram em óbito, fatos estes que requerem uma pormenorizada
apuração administrativa e criminal, medidas já em curso.
Em decorrência dos fatos supra-relatados, a Direção do Hospi-
tal, no uso das atribuições estatutárias, como já dito acima, afas-
tou liminarmente os dois requeridos do corpo clínico, porém os
mesmos, em total afronta à Administração, se dizendo ampara-
dos no Código de Ética Médica1 , se recusam a submeter-se às
medidas disciplinares impostas.  Saliente-se Ínclito julgador,
que a regra constante do Código de Ética Médica, no artigo
invocado, existe uma ressalva a qual, com todas as letras diz
textualmente: RESPEITADAS AS NORMAS TÉCNICAS DA
INSTITUIÇÃO. Na hipótese em causa, o Estatuto do Hospital
e Maternidade de São José dos Pinhais, em seu artigo 23, alí-
nea “d”, estabelece a competência para afastamento de faculta-
tivos do Departamento Médico ao Provedor, enquanto art. 22,
alínea “g” preceitua a necessidade da homologação de tal ato à
Mesa Administrativa, o que foi regularmente cumprido, con-
forme documentos inclusos. Ora Excelência, os requeridos ao
realizarem a cobrança dos valores para os pacientes que esta-
vam sendo atendidos pelo SUS quebraram a confiança que deve
existir entre os diretores do Hospital e os médicos que fazem
parte do Corpo Clínico, vez que estes têm a obrigação de zelar
pelo fiel cumprimento das determinações para que ocorra o bom
andamento dos trabalhos. Além do mais toda a comunidade
que utiliza os serviços do Hospital passou a correr riscos séri-
os, de lesão ao patrimônio, e a credibilidade no trabalho pres-
tado com lisura pela instituição, assim como o  atendimento
como um todo do corpo clínico acabou sendo abalado com a
atitude dos profissionais, vez que há clara extorsão financeira
de pessoas carentes, pois quem utiliza o SUS são na maior par-
te das vezes pessoas com escassos recursos financeiros que fa-
zem grandes sacrifícios, e não podem despender valores para
pagar por um serviço que é gratuito, e que não pode ser cobra-
do, vez que é pago pelo Estado. Cumpre ressaltar que a dupla
cobrança além de ser uma infração à norma de natureza admi-
nistrativa, podendo ocasionar com isto um dano muito sério à
autora, visto que pode ensejar o descredenciamento do Hospi-
tal junto ao Sistema Único de Saúde, acarretando prejuízos à
comunidade carente que não poderá mais ser atendida pelo SUS,
ainda se trata de crime, este é o entendimento jurisprudencial
dos nossos tribunais, conforme Tribunal Regional Federal da
4ª região:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PROCESSO
PENAL – MÉDICO E ADMINISTRADOR HOSPITALAR
QUE ATENDEM SEGURADOS PELO SUS – CONCUSSÃO
– COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL – 1. O médico
e o administrador hospitalar que atendem segurado da previ-
dência social, por meio do SUS (Sistema Único de Saúde), e
praticam o delito de concussão ao cobrar honorários médicos,
não acarretam prejuízos a bens, serviços ou interesse da União,
sendo a Justiça Estadual competente para o julgamento do fei-
to. 2. Competência da Justiça Estadual para o conhecimento e
julgamento do processo criminal. Precedentes. 3. Recurso em
sentido estrito improvido. (TRF 4ª R. – RCr-SE
2003.72.03.000177-4 – 7ª T. – Rel. Des. Fed. José Luiz B.
Germano da Silva – DOU 14.05.2003 – p. 1111). A Provedoria
tomou as devidas providências com relação aos profissionais,
ora requeridos para que estes não integrassem mais o seu corpo
médico, visto que estavam trazendo prejuízos para a Institui-
ção, solução que foi proferida na data de 12 de setembro de
2003. Contudo ao verificar seus cadastros, no que pertine às
pacientes Elaine de Fátima Negozzeki e Elizabeth Bastos de
Assis, pacientes que embasaram o procedimento administrati-
vo preliminar em face dos requeridos, a direção do hospital
constatou que ocorreu em 15/09/2003, (doc. 09 ) portanto pos-
terior à decisão administrativa (12/09/2003),  mudança de con-
vênio das  pacientes acima descritas. Verificou todavia a mu-
dança de convênio das pacientes e encontrou notas compro-
vando o pagamento no Hospital pelo procedimento realizado.
Tendo chego ao conhecimento do Ministério Público das alte-
rações havidas, foram ouvidas as funcionárias SIMONE DO
ROCIO DE FRANÇA SIQUEIRA e EDNA BEATRIZ ROC-
CO, responsáveis pelos arquivos e registros no sistema, tendo
as mesmas declarado: (SIMONE) ...que no dia 16 de setembro
de 2003, foi procurada pelo Dr. Eldo, o qual pediu para mudar
o registro de convênio, que a paciente Sandra Camargo era re-
gistrada como SUS, mas o Dr. Eldo mandou passar para o PPF;
que a declarante perguntou se poderia fazer porque havia regis-
tro do SUS e o Dr. Eldo afirmou que não tinha laudo preenchi-
do e que ele iria pagar; que a declarante foi procurar os regis-
tros de encaminhamento de AIH, mas não localizou nada neste
sentido; que o Dr. Eldo lhe disse que tinha aval do Dr. Francis-
co.... (EDNA)... que com relação aos registros constantes dos
prontuários das pacientes Sandra Camargo,  Elaine de Fátima
S. Negoseki e Elizabete Bastos de Assis, seu setor haviam pre-
enchidos como atendimentos SUS, que posteriormente, foi abor-
dada pelo Dr. Eldo que pediu os prontuários, levou-os consigo
e posteriormente voltou, dizendo que era para mudar a etiqueta
dos prontuários que constavam como SUS para PPF; que para
fazer tal alteração, o Dr. Eldo disse que tinha sido autorizado
pelo Dr. Francisco; que a declarante acessou o sistema e cons-
tatou que já havia também sido mudado no sistema o caráter
das internações das pacientes; em razão dessa constatação, re-
tirou a etiqueta do sistema e entregou para o Dr. Eldo, tendo ele
mesmo feito a colagem da nova etiqueta sobre a anterior; que
estes fatos só ocorreram após a mudança no sistema; pergunta-
da se já havia sido preenchidas as AIHs para tais procedimen-
tos, respondeu que sim, que o Dr. Eldo, quando apanhou os
prontuários, os recebeu com as fichas preenchidas, as quais
estavam apensadas aos ditos prontuários, porém, quando vol-
tou para pedir a alteração do caráter do internamento, os devol-
veu sem as fichas das AIHs; que quando a declarante preen-
cheu a primeira etiqueta, assim o fez porque no sistema do
HMSJP estava registrado como SUS; A seguir foi ouvido o Dr
Francisco Luiz Ferreira da Rocha, CRM 4540/Pr., o qual ne-
gou tivesse dado qualquer autorização para as alterações nos
prontuários e no sistema, assim dizendo: ... tendo já sido dire-
tor geral por duas vezes e diretor clínico por duas vezes, que
conhece os médicos Cristina e Eldo como médicos que traba-
lham no HMSJP, perguntado se efetivamente autorizou ao Dr.
Eldo fazer as alterações no caráter das internações das pacien-
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tes Sandra Camargo, Elaine de Fátima S. Negoseki e Elizabete
Bastos de Assis, de SUS para PPF (preço pré-fixado), ocorrido
nos dias 16 e 20 de setembro de 2003, respondeu que não auto-
rizou nem foi procurado para tal mister, e mesmo que procura-
do fosse, no momento não exerce qualquer cargo diretivo den-
tro da instituição filantrópica...
Como se pode concluir, as ilícitas manobras perpetradas pelo
requerido Eldo Ern tinham uma única finalidade: manipular a
prova colhida, de modo a descaracterizar os fatos apurados por
ocasião do procedimento administrativo disciplinar realizado
pela Provedoria do Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais. Verifique-se também que a decisão da provedoria foi
proferida em 12 de setembro de 2003 e a mudança de convênio
no sistema de informática e nos prontuários ocorreu em 16 e 20
de setembro de 2003. Essa forma de se conduzir, por si só,
recomenda que os requeridos fiquem impedidos de adentrarem
nas dependências do Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais, uma vez que os mesmos têm ascendência sobre os fun-
cionários subalternos e poderão, sem sobra de dúvidas, mani-
pular ou consumir com outras provas, principalmente no que
diz respeito aos procedimentos em que foi usado de forma in-
discriminada o medicamento Cytotec, aliás, alguns prontuários
encontram-se desaparecidos, sendo encontrado apenas os en-
velopes, mas sem os conteúdos.  Acresça-se a tudo isso que no
dia 08 de setembro de 2003, durante o plantão do médico Leo-
nardo Benedetti, CRM 15.816, às 23:59 h., deu entrada no
Hospital a parturiente Rosenilda da Conceição do Vale com
desidratação moderada para grave, edema generalizado, pali-
dez cutâneo, mucosa intensa e taquicardia com dispnéia leve,
que imediatamente foi solicitado hemograma, e feito o interna-
mento da paciente para re-hidratação e correção do quadro de
diarréia e para acompanhamento da evolução do trabalho de
parto. No exame da carteira pré-natal da parturiente verificou-
se que a mesma encontrava mal preenchida, com ausência de
informações sobre antecedentes, anotação de batimentos car-
díacos fetais sem variações (o que pode indicar sofrimento fe-
tal crônico). Observou-se também  apenas uma rotina de exa-
mes laboratoriais e, mesmo estando evidenciado o sangue fator
RH negativo, não houve qualquer solicitação do teste coombs
durante a gestação. Ocorre que a parturiente em questão, du-
rante a gestação foi acompanhada pelo Dr. Eldo Ern, o qual, na
manhã do dia 08 de setembro, isto é, no dia em que a Sra.
Rosenilda da Conceição do Vale foi internada no Hospital e
Maternidade de São José dos Pinhais, fora examinada pelo re-
querido, tendo o mesmo lhe dito que ela estava bem, com três
centímetros de dilatação e que deveria ir para casa para aguar-
dar o momento do parto.  Contrariando o diagnóstico do Dr.
Eldo Ern, conforme resultados dos exames laboratoriais reali-
zados no momento em que a parturiente foi internada no dia 08
de setembro, a Sra. Rosenilda da Conceição do Vale apresen-
tou volume globular sangüíneo = 10,0% e hemoglobina 3,5%,
o que indica que a gestante estava com anemia severa. Estes
resultados, além de demonstrar a incúria e desleixo do médico
que acompanhou a gestação, tem relação direta com o sofri-
mento da mãe e com a morte do bebê, pois, se fossem tomadas
as medidas profiláticas que o caso requeria, haveria uma pro-
babilidade muito maior da criança ter sido salva.  Não bastas-
sem esses fatos terríveis, no dia  22 de setembro de 2003, o
plantonista Leonardo Benedetti (médico que atendeu a Sra.
Rosenilda da Conceição do Vale no dia do parto) foi ameaçado
pelo Dr. Eldo Ern, através telefonema, oportunidade em que o
Dr. Eldo disse-lhe que não tinha boas notícias, pois a família
do bebê que nasceu em óbito  durante o plantão dele (Dr. Leo-
nardo) teria acabado de sair do seu  consultório (do Dr. Eldo)
dizendo que possuiam um bom advogado e que iriam processar
o plantonista por ter agido com negligência, uma vez que o
natimorto teria saído com vida do seu  consultório, pois tinha
batimentos cardíacos e morreu nas mãos do plantonista, em
virtude da demora demasiada para fazer a cesariana e porque
este não tem o título de especialista e está atuando na área.
Ocorre Excelência, que em data de 26 de setembro de 2003,
compareceram no Gabinete da Promotoria da Saúde Pública
desta comarca, o casal Rosenilda da Conceição do Vale e Paulo
César da Silveira, onde declararam, dentre outros fatos, que
após o parto e a alta, nem a declarante e nem seu marido man-
tiveram qualquer contato com o Dr. Eldo, fato este que demons-
tra a vontade livre e consciente do requerido Eldo de causar
transtornos ao bom andamento dos serviços de obstetrícia do
Hospital e Maternidade de São José dos Pinhas, tirando a tran-
qüilidade dos demais médicos integrantes do quadro clínico
obstétrico, o que pode colocar em risco a vida das parturientes
e bebês. ESSES FATOS, POR SI SÓ, JUSTIFICAM O IMEDI-
ATO AFASTAMENTO DOS REQUERIDOS DO CORPO CLÍ-
NICO DO HMSJP, INDEPENDENTE DAS QUESTÕES ES-
TUTÁRIAS OU ADMINISTRATIVAS DAQUELA CASA FI-
LANTRÓPICA.  2) - DO DIREITO APLICÁVEL À ESPÉCIE
– A Carta Constitucional de 1988, dentre as incumbências que
cometeu ao Ministério Público, atribui-lhe a defesa dos inte-
resses sociais e individuais indisponíveis, como o rezado no
art. 127, caput. Estabeleceu também, como função institucio-
nal do Ministério Público, o zelo pelo efetivo respeito dos Po-
deres Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
nela assegurados, impondo-lhe a promoção das medidas neces-
sárias a sua garantia (art. 129, inciso  No título consagrado aos
direitos e garantias fundamentais, especificamente no Capítulo
II, elencou a saúde, a previdência social, a proteção à materni-
dade e à infância e a assistência aos desamparados como “di-
reitos sociais. Já no Título VIII, Capítulo II Seções I – II – III e
IV, que versam acerca da ordem social, assegurou a proteção
dos direitos relativos à saúde, à previdência e à prestação da
assistência aos desamparados, remetendo a regulamentação da
matéria ao legislador ordinário. No artigo 196 reza a Carta
Magna que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso univer-
sal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, prote-
ção e recuperação. Já o artigo 203 estabelece que a assistência
social será prestada a quem dela necessitar, independentemen-
te de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos, dentre
outros, a proteção à família, à maternidade, à infância, à ado-
lescência e à velhice e o amparo às crianças e adolescentes
carentes. O constituinte de 1988 também não descurou de pre-
ver as garantias destinadas à proteção da criança, tendo asse-

gurado, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde e à
dignidade, conforme reza o art. 227. O cotejamento dos dispo-
sitivos abordados às transatas linhas com o contido nos artigos
1º, 3º e 4º da Carta promulgada em 05 de outubro de 1988,
onde consta a definição do Estado brasileiro como democráti-
co e de direito, tendo por princípio fundamental a cidadania e a
dignidade da pessoa humana com o objetivo da construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza
e da marginalização e a redução das desigualdades sociais e
regionais, com a prevalência dos direitos humanos, nos conduz
a uma única conclusão: a matéria tratada nos artigos 194 a 204
da Constituição Federal é de interesse público e, como tal, por-
ta natureza de indisponibilidade.
É que o direito à saúde, a proteção à maternidade e à infância,
à previdência social e à prestação da assistência aos desampa-
rados, estando contemplado dentre aqueles direitos assegura-
dos na Constituição Federal, amolda-se na definição espraiada
no art. 129, inciso II, que exige o zelo por parte do órgão do
Parquet para que seja efetivamente respeitado pelos Poderes
Públicos e pelos serviços de relevância pública. Assim, as enti-
dades que atuam na área de prestação dos serviços de assistên-
cia social, sejam elas públicas ou privadas, prestam serviços de
relevância pública. A Lei n.º 8.742/93 (Lei Orgânica da Assis-
tência Social - LOAS) que regulamentou os preceitos contidos
na norma constitucional, sem dúvidas, contém princípios de
ordem pública, posto versar acerca da organização da vida so-
cial, bem por isso seus comandos são imperativos, cogentes,
não submetendo-se à autonomia da vontade do particular. Tan-
to é verdade tal assertiva que o legislador ordinário inseriu, no
artigo 31 da lei em questão, a incumbência ao Ministério Pú-
blico de zelar pelo efetivo respeito aos direitos nela estabeleci-
dos. O mesmo diploma legal, em seu artigo 2º, reza que a assis-
tência social tem por objetivos a proteção à família, à materni-
dade, à infância, à adolescência e à velhice e o amparo às cri-
anças e adolescentes carentes. Enquanto no artigo 4º disciplina
os princípios que regem a assistência social, com ênfase à su-
premacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exi-
gências de rentabilidade econômica, à universalização dos di-
reitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistenci-
al alcançável pelas demais políticas públicas e ao respeito à
dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a bene-
fícios e serviços de qualidade, bem como à convivência famili-
ar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória
de necessidade e igualdade de direitos no acesso ao atendimen-
to, sem discriminação de qualquer natureza. Por outro enfo-
que, a Lei nº 8.080/90, que regula, em todo o território nacio-
nal, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou con-
juntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado, define a
saúde como um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercí-
cio. O § 1º deste artigo contempla que o dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças
e de outros agravos e no estabelecimento de condições que as-
segurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços
para a sua promoção, proteção e recuperação. A matéria aqui
tratada malfere também os preceitos decorrentes da Lei nº 8.069/
90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE), que
assegura, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos
referentes a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o de-
senvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de
existência, tal como rezam os artigos 4º e 7º, do caderno nor-
mativo acima invocado. Iguais direitos são assegurados à ges-
tante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento pré e
perinatal, o atendimento médico à criança e ao adolescente,
através do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso univer-
sal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e
recuperação da saúde (artigos 8º a 11 do ECA). Como já de-
monstrado às transatas linhas, são tantas e tão claras as ilicitu-
des e irregularidades praticadas pelos requeridos, que seria até
despiciendo maiores fundamentações para respaldar o pedido
liminar do objetado nesta medida. Todavia, não se pode olvidar
que há grande urgência na solução da questão administrativa,
na medida em que as atividades desenvolvidas pelos requeri-
dos, além da gravidade de que se revestem e de estar colocando
em risco a vida e a saúde de parturientes e dos recém natos,
também está colocando em risco o nome da Instituição Filan-
trópica, de larga tradição nesta comunidade, pois, a permanên-
cia dos profissionais médicos no exercício funcional nas insta-
lações do Hospital poderá acarretar a perda do credenciamento
junto ao Sistema Único de Saúde, fato este que, sem dúvidas,
irá produzir prejuízos irreparáveis à população carente do mu-
nicípio que diuturnamente são atendidos na casa de saúde. Por-
ta o artigo 227 da Carta-maior um comando cogente, imperati-
vo, impostergável: “É dever da família, da sociedade e do Esta-
do assegurar, com absoluta prioridade os direitos da criança e
do adolescente, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração. Na mesma linha de
garantia, assegurou-se à criança e ao adolescente a assistência
integral, inclusive com a participação de entidades não gover-
namentais (§ 1º), prevendo a estimulação destas entidades atra-
vés de incentivos fiscais e subsídio (§ 3º). Guardando sintonia
com os mandamentos constantes do art. 227 e §§, estabeleceu
o constituinte de 1988 que a proteção à família, à maternidade,
à infância, à adolescência e à velhice e o amparo às crianças e
adolescentes carentes são objetivos da assistência social (art.
203). Do cotejamento dos dispositivos constitucionais e legais
supra focados conclui-se, facilmente, que o objeto da tutela
perseguida nesta medida esta vinculado à absoluta prioridade
que deve imperar no asseguramento aos direitos da criança,
principalmente no que diz respeito à efetivação dos direitos
referentes a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o de-
senvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de
existência. Nesse contexto, em se tratando a assistência social
de direito do cidadão e dever do Estado, em termos de necessi-
dades básicas da criança e também da parturiente, qualquer ação
ou omissão que implique na supressão, redução ou postergação
do fruir desse direito assegurado constitucionalmente resulta
em lesão a direito e, consequentemente, em dano irreparável.
“Segundo abalizada doutrina, o dano irreparável não é algo que

se prende a ressarcibilidade em termos econômicos. O dano
irreparável é a lesão a direito.”  D’outro vértice, os fatos evi-
denciados nesta inicial demandam uma apuração minuciosa.
Primeiro porque os documentos colacionados indicam que as
condutas dos requeridos tem sido danosas e prejudiciais a inú-
meras crianças e parturientes, comprometendo seriamente o
cumprimento dos objetivos constitucionais e legais no concer-
nente ao desenvolvimento das políticas públicas de saúde. Se-
gundo porque se tratam de situações que põe em risco a integri-
dade de uma instituição de interesse social e sem fins lucrati-
vos. Terceiro porque o afastamento dos requeridos do corpo
clínico do Hospital e Maternidade de São José dos Pinhais obe-
deceu aos ditames estatutários, devendo prevalecer. Havendo
indícios seguros da prática de atos lesivos, ilícitos, deveras com-
prometedores às finalidades da Instituição Filantrópica, ante a
gravidade dos fatos e o interesse público e social presentes,
não é recomendável a continuidade dos requeridos no corpo
clínico do Hospital e Maternidade de São José dos Pinhais que,
fatalmente, terá sua credibilidade aviltada no primeiro momen-
to em que estes fatos se tornarem públicos.
Se, na atribuição de zelar pelo efetivo respeito aos direitos as-
segurados na Lei Orgânica da Assistência Social, consoante
determina o artigo 31 da Lei nº 8.742/93, evidenciadas irregu-
laridades ou afronta a ditos direitos, o Ministério Público tem a
prerrogativa institucional e o dever de propor as medidas mais
convenientes para coibir tais ilícitos, podendo e devendo, neste
sentido, tomar todas as providências administrativas e judiciais
cabíveis para preservação dos direitos garantidos constitucio-
nalmente. Se assim não agir, estará a instituição do Ministério
Público se omitindo em uma das mais graves atribuições que é
proteger o interesse social, os princípios democráticos e princi-
palmente a cidadania e a dignidade humana. Ademais, a popu-
lação brasileira está sendo constantemente surpreendida com
ações ilícitas como a dos requeridos, as quais contribuem so-
bremaneira para abalar a ordem pública nacional, na medida
em que ferem de morte a moralidade pública e social como um
todo. A impunidade dos requeridos somente servirá de estímu-
lo para que outros profissionais da área também pratiquem fa-
tos semelhantes, sempre apostando na decantada impunidade
creditada à morosidade da Justiça. Assim, como afirmado, a
sociedade brasileira está a exigir uma resposta mais pronta e
eficaz por parte do Judiciário, que não pode se furtar ao clamor
popular, devendo postar-se de maneira corajosa frente aos des-
mandos no trato das coisas da saúde pública, impondo o freio
necessário e exemplar para que fatos semelhantes não prolife-
rem nessa mesma sociedade. No caso, diante da farta prova
documental e testemunhal colhida, com a lisura necessária e
peculiar do Ministério Público, fatos ainda em fase de investi-
gação, resta demonstrado de forma insofismável o desvio de
conduta dos requeridos em benefício próprio, impõe por cobro
à equivocada cultura da impunidade que ainda insiste em pre-
ponderar, notadamente no seio de nossa assustada população
carente. Por tais fundamentos estão presentes os requisitos que
autorizam a concessão da medida liminar, isto é, o fumus boni
iuris e o periculum in mora. 3) - DOS REQUERIMENTOS
PRELIMINARES. O Órgão do MINISTÉRIO PÚBLICO em
face dos fatos acima articulados, requer, PRELIMINARMEN-
TE: seja requisitado junto à Sociedade de Obstetrícia e Gine-
cologia do Paraná - SOGIPA, sita na Rua Buenos Aires, 995 -
CEP 80250 - 070 - CURITIBA – PR, afim de que a mesma
remeta a este Juízo parecer oficial da entidade acerca do uso do
medicamento misantropol (Cytotec), como droga para induzir
o aborto ou o parto, fixando-se prazo razoável para tanto;  seja
encaminhado cópia desta inicial: a) ao Conselho Regional de
Medicina/Pr. - Rua Victório Viezzer, 84 - Vista Alegre, Curiti-
ba/Pr. - CEP:80810-340 - Fone: (41)240-4000 - Fax: (41)240-
4001 b) à Sociedade de Obstetrícia e Ginecologia do Paraná –
SOGIPA - Rua Buenos Aires, 995 - CEP 80250 - 070 - CURI-
TIBA – PR; c) ao Conselho Nacional de Saúde - Esplanada do
Ministérios, Bloco G, Anexo B. Sala 147. CEP: 70.058-000 -
Brasília-DF. Fone: (61) 315-2150/2151; d) à - Secretaria de
Estado da Saúde do Paraná - Rua Piquiri, 170 – Rebouças -
80230-140 - Curitiba – Paraná - Fone: (41) 330-4300  Fax: (41)
330-4406; e) à Secretaria Municipal de Saúde; f); aos Conse-
lhos Municipais da Saúde, Assistência Social e da Criança e do
Adolescente de São José dos Pinhais; para conhecimento e de-
liberações que entenderem pertinentes.  igualmente, seja deter-
minado a publicação no órgão oficial, através edital, da presen-
te petição, para os fins do regrado nos artigos 5º, § 2º e 21,
ambos da Lei nº 7.347/85 e combinados com o artigo 94, da
Lei nº 8.078/90.  4) - DO PEDIDO. I- Diante do exposto, pre-
sentes os requisitos do fumus boni iuris e o periculum in mora,
conforme argumentação retro expendida. O primeiro, de natu-
reza normativa cogente, representado pela atribuição e dever
que tem o Ministério Público de zelar pelos direitos e interes-
ses sociais garantidos constitucionalmente, tudo combinado com
as disposições legais invocadas ao longo desta peça, restando
plenamente identificado a inquestionável presença de indícios
veementes da prática contínua de atos lesivos à saúde pública e
à Entidade Filantrópica. O segundo, consubstanciado na gravi-
dade dos fatos identificados e o interesse público e social pre-
sentes, mormente no que diz respeito à proteção dos direitos e
necessidades básicas da criança e da parturiente, qualquer ação
ou omissão que implique na supressão, redução ou postergação
do fruir desses direitos assegurados constitucionalmente resul-
ta em lesão a direito indisponível e, conseqüentemente, em dano
irreparável, sem perder de vista a premente necessidade de im-
pedir-se que os requeridos manipulem os documentos e funci-
onários com o intuito de alterar a verdade dos fatos. Daí por-
quê o Ministério Público requer a concessão da referida limi-
nar inaudita altera parte, com fulcro no artigo 804 do Código
de Processo Civil, para que: II-  seja, inaudita altera parte, de-
terminado por mandado e/ou por ofício, a obrigação de não
fazer, aos requeridos ELDO ERN e CRISTINA CERNIAK, para
que se abstenham de usar as dependências do Hospital e Ma-
ternidade de São José dos Pinhais ou praticar quaisquer ativi-
dades tendentes aos acompanhamentos de pacientes ou quais-
quer procedimentos clínicos ou não, sob qual pretexto for, nas
dependências do Hospital e Maternidade de São José dos Pi-
nhais, cominando-lhes, individualmente, multa diária de R$
1.000,00 (mil reais) ou outro valor que este Juízo bem enten-
der, em caso de desrespeito a ordem judicial, consoante previ-
são legal (art. 11 e 12 da Lei 7.347/85); III- concedida a limi-

nar, requer-se a citação dos requeridos ELDO ERN E CRISTI-
NA CERNIAK, para, querendo, contestarem os termos da pre-
sente, sob pena de revelia; IV- seja julgada procedente a pre-
sente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, para condenar os requeridos
ELDO ERN E CRISTINA CERNIAK na obrigação de não fa-
zer, para que se abstenham de usar as dependências do Hospi-
tal e Maternidade de São José dos Pinhais ou praticar quais-
quer atividades tendentes aos acompanhamentos de pacientes
ou quaisquer outros procedimentos, clínicos ou não, sob qual
pretexto for, nas dependências do Hospital e Maternidade de
São José dos Pinhais, cominando-lhes, individualmente, multa
diária de R$ 1.000,00 (mil reais) ou outro valor que este Juízo
bem entender, em caso de desrespeito a ordem judicial, conso-
ante previsão legal (art. 11 e 12 da Lei 7.347/85); V- a produ-
ção de todos os tipos de provas em direito admitidas, testemu-
nhal, documental e pericial, esta última, se necessária, bem como
a juntada de documentos superveniente, na medida do contra-
ditório; VI- requer seja colhido o depoimento pessoal dos re-
queridos; sob pena de confissão; VII- a condenação dos reque-
ridos nos ônus da sucumbência, custas processuais, honorários
periciais etc...; VIII- Requer mais, seja o Ministério Público,
por seu representante infra-firmado, intimado pessoalmente para
todos os atos e audiências a serem realizados no trâmite da
presente ação. Dá-se à causa, para fins de alçada, o valor de R$
1.000,00 (mil reais).”  Às fls. 1798/1801 dos autos,  foi profe-
rido o despacho inicial, deferindo os pedidos liminares”.
E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e demais in-
teressados e não possam alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publi-
cado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais,
13 de outubro de 2003.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DA EXECUTADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS OURO FINO LTDA., ATRAVÉS DE SUA
REPRESENTANTE LEGAL, NORMA SUELI KISHINO,

COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que serão levados à
arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,
os bens de propriedade da executada, na seguinte forma:
Primeiro leilão: Dia 03 de março de 2004, às 14:15 horas, por
preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão:  Dia 17 de março de 2004, às 14:15 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.
Processo: Autos n.º 19/99, de Executivo Fiscal, promovida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Indústria e
Comércio de Móveis Ouro Fino Ltda., em trâmite perante  este
Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais – PR.                                                                                                                                                                                                                                                                
Bens e Avaliação: Dois jogos de sala de jantar, modelo S 1, em
pátina fabricado pela executada, compostos cada um por uma
mesa com tampo de vidro 10mm., balcão com três portas e seis
cadeiras com encosto alto e assento em tecido, novos, avalia-
dos por R$ 1.340,00, cada um, perfazendo do total de R$
2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais), em data de 30/
06/2003.
Depositária: Sra. Norma Sueli Kishino, representante legal da
executada.
Valor da Dívida:  R$ 4.743,00,  em data de 09/04/2003, a ser
devidamente atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre os
bens penhorados, além da constrição existente nesta execução.
Intimação: Fica desde logo intimada a executada Indústria e
Comércio de Móveis Ouro Fino Ltda., através de sua repre-
sentante legal, Norma Sueli Kishino, se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal. S. J. Pinhais, 09 de outu-
bro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE NIVALDO SALES DE
MORAES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE

SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 28/02, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por LUZIA DE
ANDRADE LUIS DE MORAES em face de NIVALDO SA-
LES DE MORAES, brasileiro, separado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da
presente demanda e INTIMADO para que compareça perante
este juízo, à sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº
1.827, no dia 13 de setembro de 2.004 às 16:30 horas para
audiência de instrução e julgamento considerando-se citado para
todos os atos do processo, bem assim, para responder os ter-
mos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado
o prazo deste edital, ficando ciente que não contestando o fei-
to, se presumirão aceitos pela mesma os fatos articulados pela
requerente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de novembro de dois mil e três,
Eu,(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

Sarandi
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EDITAL DE LEILÃO (PRAÇA), COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado ARLINDO DOS SANTOS-ME,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 19/02/2004, às 10:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 08/03/2004, às 10:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, l62-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 024/03, de Execução Fiscal, sendo exe-
qüente A UNIÃO e executado ARLINDO DOS SANTOS-ME.
BEM:  1) Um veículo, marca Wolkswagen, modelo Brasília
LS, placa ERA-9795, chassi BA991325, renavam nº 513828834,
em bom estado de conservação e funcionamento.
DEPÓSITO:  em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), da-
tada de 01/10/2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.993,20 (Nove mil, novecentos e
noventa e três reais e vinte centavos), atualizado até 28/11/2003,
a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado ARLINDO
DOS SANTOS-ME, bem como seu representante legal Sr. Ar-
lindo dos Santos, se porventura não for encontrado para a inti-
mação pessoal.
Sengés, 01 de dezembro de 2003. Eu,(as) Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  o subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

Sengés

EDITAL DE LEILÃO (PRAÇA), COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado JOÃO FISTER FILHO,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 19/02/2004, às 9:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 08/03/2004, às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, l62-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 158/02, de Execução Fiscal, sendo exe-
qüente MUNICÍPIO DE SENGÉS-PR e executado JOÃO FIS-
TER FILHO.
BEM:  1) Um terreno localizado à rua Vergílio Salmon, s/nº,
Cohapar, com benfeitoria uma casa de alvenaria.
DEPÓSITO:  em mãos do depositário público.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), datada de
16/09/2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 950,45 (Novecentos e cinqüenta re-
ais e quarenta e  cinco centavos), atualizado até 28/11/2003, a
ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado JOÃO FIS-
TER FILHO, se porventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal.
Sengés, 01 de dezembro de 2003. Eu,(as)Antonio Gonçalves

Fernandes Neto, Escrivão,  o subscrevo.
AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA

  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO (PRAÇA), COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do executa-
do ESPÓLIO DE JUDITE PEREIRA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 19/02/2004, às 9:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 08/03/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, l62-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 089/02, de Execução Fiscal, sendo exe-
qüente MUNICÍPIO DE SENGÉS-PR e executado ESPÓLIO
DE JUDITE PEREIRA.
BEM:  1) Um terreno, localizado à rua Paraná, nº 490, sem
benfeitoria, sem registro no CRI.
DEPÓSITO:  em mãos da depositária pública.
AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais), datada de 16/09/
2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.119,47 (Quatro mil, cento e deze-
noive reais e quarenta e sete centavos), atualizado até 28/11/
2003, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado ESPÓLIO
DE JUDITE PEREIRA, se porventura não for encontrado para
a intimação pessoal.
Sengés, 01 de dezembro de 2003. Eu,(AS)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  o subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU RONALDO DOS
SANTOS RAIMUNDO, vulgo “Roni”, com o prazo de

noventa (90) dias.

Edital de intimação do réu RONALDO DOS SANTOS RAI-
MUNDO, vulgo “Roni”, natural de brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 05.07.1976, natural de Ourinhos-SP, filho de Nelson
Raimundo e Ivanil das Graças Santos Raimundo, atualmente
estando em lugar ignorado, pelo presente o intima de que atra-
vés de sentença prolatada em data de 27.11.2002, nos autos n.º
44/99 de Processo Criminal, o mesmo foi condenado como in-
curso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso I e artigo 288,
parágrafo único, ambos do Código Penal, a pena de 07 (SETE)
ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO de cumpri-
mento no Regime FECHADO e 20 (vinte) dias multa no va-
lor mínimo legal. O RÉU PODERÁ INTERPOR, DENTRO
DE CINCO (05) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO
PRAZO EM QUESTÃO, O RECURSO CABÍVEL, SOB
PENA DE VER PASSAR EM JULGADO DITA DECISÃO.
Para que chegue ao conhecimento de todos é passado o presen-
te edital que será publicado na forma da lei e afixado no local
de costume. Siqueira Campos, 09 de dezembro de 2003. Eu,
 (Rosiléia Bruniera Ribeiro), Escrivã do Crime que o digitei,
conferi e subscrevi.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ SUBSTITUTO.

Siqueira Campos

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DILCEU
ZIMMERMANN & CIA LTDA – ME, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada DILCEU ZIMMERMANN &
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.275.330/0001-54, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequen-
do, acrescido das custas processuais, honorários advocatícios
de 10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo,
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora.
Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30
dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs. 90 4 02 013362-68 e 90
4 02 016637-06.
PROCESSO: Autos nº 238/2003 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pela UNIÃO contra DILCEU ZIMMERMANN & CIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 25.360,88 (vinte e cinco mil, trezen-
tos sessenta  reais e oitenta e oito centavos) em 23/06/2003.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 26 de novembro de 2003. Eu,  (Osmar dos Santos),
Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA SHILENA LTDA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA SHILENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.355.884/
0001-61, na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débi-
to exequendo, acrescido das custas processuais, honorários
advocatícios de 10% e demais cominações legais, ou, em igual
prazo, garanta(m) a execução com a nomeação de bens à pe-
nhora. Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo
de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs. 90 2 01 001 798-80,
90 6 01 005 553-09, 90 7 01 001 184-02 e 90 6 01 005 554-81.
PROCESSO: Autos nº 350/2002 e apensos de EXECUÇÃO
FISCAL movida pela UNIÃO contra PANIFICADORA E CON-
FEITARIA SHILENA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 41.136,90 (quarenta e um mil, cento
e trinta e seis reais e noventa centavos) em 24/12/2001.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 01 de dezembro de 2003. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA A. GOZZI &
CIA LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada A. GOZZI & CIA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 78.083.466/0001-95, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido
das custas processuais, honorários advocatícios de 10% e de-
mais cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora. Garantida a Execu-
ção, ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, conforme dis-
posto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 002760-59.
PROCESSO: Autos nº 084/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela UNIÃO contra A. GOZZI & CIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.892,29 (dez mil, oitocentos e no-
venta e dois reais e vinte e nove centavos).
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 19 de novembro de 2003. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 263/2003
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de MARIA ROSA GIACHI-
NI, sendo deferido a assistência judiciária, foi proferida deci-
são, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Posto isto,
julgo procedente o pedido inicial para o fim de decretar a inter-
dição de Maria Rosa Giachini, declarando-a absolutamente in-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DEMILSON AMA-
RAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado DEMILSON
AMARAL – CPF n. 387.410.679-91 atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 003/1997, requerido por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ficando o
mesmo citado, tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O
autor é credor do executado na quantia de R$-620,79 (seiscen-
tos e vinte reais e setenta e nove centavos), referente a dívida
ativa n.02106038-0. Requer: a citação do executado acima no-
minado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus
acréscimos, ou nomear bens à penhora para garantir o Juízo,
sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens
para garantir a execução. Dá-se a causa o valor de R$-620,79.
Ubiratã, 10.11.2003(a) ROGÉRIO LICHACOVSKI- Procura-
dor. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou ex-
pedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no
átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos vinte e seis dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
UMBERTO DONIZETTI MAZZOTTI

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE

UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 16 de fevereiro de 2004 às 13:40,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 109/2003 em que MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ move contra UMBERTO DONIZETTI
MAZZOTTI
DESCRIÇÃO DO BEM: Data de Terras n. 1-B, da quadra 30,
com área de 225,00 m/2, situado no perímetro urbano desta
cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 17.918 do CRI desta
cidade. Imóvel todo murado, tendo como benfeitoria uma casa
de madeira, com 70,00 m/2, coberta de Eternit, já meio velha;
um salão em alvenaria, coberto de Eternit, pintado, com 3x6
metros, em bom estado de uso e conservação.
AVALIAÇÃO: R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Valor da Execução: R$-409,71 (quatrocentos e nove reais e
setenta e um centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor UMBERTO DONIZETTTI MA-
ZZOTTI, da data acima designada, caso não seja possível sua
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do
mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, _FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE PRACEAMENTO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO SIDNEY PETRICA

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE

UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado
a leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de novembro de 2004
às 13:40 horas, quando será alienado por lance superior a ava-
liação corrigida monetariamente.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 03 de março de 2004 às
13:40 horas pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 214/2003 em que Município
de Ubiratã move contra Sidey Petrica
DESCRIÇÃO DO BEM:  Lote de Terras n. 08-A, subdivisão
do Lote n. 08, com área de 394,875 m/2, da quadra 23 do Lote-
amento Jardim Panorama, nesta cidade de Ubiratã, objeto da
matrícula n. 13.064 do CRI desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$-10.000,00 (dez mil reais)
Valor da Execução: R$-3.491,30 (três mil, quatrocentos e no-
venta e um reais e trinta centavos)

Ubiratã

ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SIDNEY PETRICA das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, ____________________FÁTIMA ROSE-
MAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LAGO & TANAKA LTDA e MARIA HELENA DO

LAGO TANAKA
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado
a leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO: dia 16 de fevereiro de 2004 às 13:30,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 062/1995 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra LAGO E
TANAKA LTDA e MARIA HELENA DO LAGO TANAKA
DESCRIÇÃO DOS BENS: Data de Terras n. 04 quadra 11,
com área de 450,00 m/2, situado no perímetro urbano desta
cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 4436 do CRI desta
cidade. 01 (um) veículo marca Mercedez Benz, tipo ônibus,
ano 1969, cor branca, capacidade 16 passageiros, a diesel, chassi
n. 321220021300844, placa AAN-3237,
AVALIAÇÃO: R$-95.000,00 (noventa e cinco mil reais)
Valor da Execução: R$-8.384,30 (oito mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e trinta centavos).
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados os devedores LAGO & TANAKA LTDA e
HELENA MARIA DO LAGO TANAKA, da data acima desig-
nada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois
mil e três. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CRESTANI & ALVES LTDA e CARLOS ALVES

CRESTANI
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado
a leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO: dia 16 de fevereiro de 2004 às 13:35,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 053/2000 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra CRESTA-
NI & ALVES e CARLOS ALVES CRESTANI
DESCRIÇÃO DOS BENS:  25% (vinte e cinco por cento) da
Data de Terras n. 06 quadra 24, com área de 450,00 m/2, situ-
ado no perímetro urbano desta cidade de Ubiratã, objeto da
matrícula n. 8928 do CRI desta cidade. Sobre o imóvel encontra-se
edificado uma construção para comércio em alvenaria, com 396,00
m/2, construção antiga.
AVALIAÇÃO: R$-9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta reais)
Valor da Execução: R$- 1.245,60 (um mil, duzentos e quarenta
e cinco reais e sessenta centavos).
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimados os devedores CRESTANI & ALVES LTDA
e CARLOS ALVES CRESTANI, da data acima designada, caso
não seja possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA ROSAN-
GELA SOARES CAMPOS BRACIFORTE COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a executada ROSANGE-
LA SOARES CAMPOS BRACIFORTE, brasileira, casada, se-
cretária, CPF n. 492.783.129-91, residente na BR 369, s.n, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº
132/2003, requerido por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, ficando
a mesma intimada da penhora que recaiu sobre o imóvel: Lote
de Terras n. 61 A 75/1-A-6, com área de 4.000,00 m/2, situado
na Zona de Chácaras, neste município, objeto da matrícula n.
17.205 do CRI desta cidade.  Ficando intimada a executada
que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 30 (trin-
ta) dias, para oferecimento de embargos a execução. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, ____________________FÁTIMA ROSE-
MAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II, do Código Civil. Nomeio LINO PEDRO
GIACHINI, brasileiro, casado, agricultor, residente na Associ-
ação de Moradores e Amigos de Xaxim, nesta cidade, para a
função do cargo de Curador da interditanda, devendo prestar
compromisso no prazo de 05 (cinco)dias, dispensando-o da
especialização em hipoteca.   Expeça-se mandado para inscri-
ção junto ao Registro de Pessoas Naturais (Art. 9º, III do códi-
go civil).  Sem custas. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do
código de Processo Civil . Oportunamente, cumpridas as for-
malidades legais e atendidas as disposições do Código de Nor-
mas da Crregedoria Geral da Justiça, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Toledo, 19 de setembro de 2003 (aa)
Antonio Carlos Schiebel Filho – Juiz de Direito Designado.”
Nada mais. Toledo, 28/11/2003.  ____________________, Ivete
T. Felipetto, juramentada.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
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EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSE
FERREIRA LOPES COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado JOSE FER-
REIRA LOPES, brasileiro, casado, agricultor,  CPF n.
112.476.739-87, residente na Av. Clodoaldo de Oliveira 1245,
nesta cidade de Ubiratã, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos de
EXECUTIVO FISCAL nº 185/2003, requerido por MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ, ficando o mesmo citado, tendo o credor
alegado em síntese o seguinte: O autor é credor do executado
na quantia de R$-3.702,56 (três mil, setecentos e dois reais e
cinquenta e seis centavos), referente a dívida ativa n 456. Re-
quer: a citação do executado acima nominado, para no prazo
de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou nomear
bens à penhora para garantir o Juízo, sob pena de não o fazen-
do ser penhorado ou arrestado bens para garantir a execucão.
Dá-se a causa o valor de R$-2.702,56. Ubiratã, 26.05.2003(a)
APARECIDO ALVES DE ARAÚJO-Procurador. Ficando cita-
do o executado que findo o prazo do presente edital, fluirá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagamento ou nomeação de bens
a penhora. Ficando ciente de que foi arrestado o imóvel: Data
de Terras n. 19, quadra 95, com área de 675,00 m/2, situado no
perímetro urbano desta cidade de Ubiratã, objeto da matrícula
n. 15.757 do  CRI desta cidade. Ficando desde já intimado que
fluirá o prazo de 30 (trinta) dias, para interposição de embar-
gos a execução. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos doze dias do mês de junho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS
SOARES DE OLIVEIRA COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado CARLOS
SOARES DE OLIVEIRA, inscrito no  CPF n. 668.432.866-15,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº
024/2003, requerido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, ficando o mesmo citado, tendo o credor alegado
em síntese o seguinte: O autor é credor do executado na quan-
tia de R$-1.334,06 (um mil, trezentos e trinta e quatro reais e
seis centavos), referente as dívidas ativas n. 1004229-1,
10042292-1, 10042293-0, 10042294-8 e 10042295-6. Requer:
a citação do executado acima nominado, para no prazo de 05
(cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou nomear bens à
penhora para garantir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser
penhorado ou arrestado bens para garantir a execucão. Dá-se a
causa o valor de R$-1.334,06. Ubiratã, 31.10.2003 (a) ROGÉ-
RIO LICHAKOVSKI-Procurador. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o edital que será publi-
cado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDIR
EUCLIDES HELLSTRON COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado VALDIR
EUCLIDES HELLSTRON, inscrito no  CPF n. 173.478.669-
87, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL
nº 18/2000, requerido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, ficando o mesmo citado, tendo o credor alegado
em síntese o seguinte: O autor é credor do executado na quan-
tia de R$-383,15 (trezentos e oitenta e três reais e quinze cen-
tavos), referente a dívida ativa n. 01994460-8. Requer: a cita-
ção do executado acima nominado, para no prazo de 05 (cinco)
dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou nomear bens à penho-
ra para garantir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser penho-
rado ou arrestado bens para garantir a execucão. Dá-se a causa
o valor de R$-383,15. Ubiratã, 27.10.2003 (a) ROGÉRIO LI-
CHAKOVSKI-Procurador. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixa-
do na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado
nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte dias do
mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, FÁTIMA RO-
SEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NILTON
MATIUSSI e ESPOSA se casado for COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado NILTON
MATIUSSI, brasileiro, casado, comerciante, CPF n.
453.380.949-91, residente na Rua José Gomes Paulino Filho,
294, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos de EXE-
CUTIVO FISCAL nº 168/2003, requerido por MUNICÍPIO DE
UBIRATÃ, ficando o mesmo intimado da penhora que recaiu
sobre o imóvel: Data 04 da quadra 82, com área de 450,00 m/2,
situado no perímetro urbano desta cidade, objeto da matrícula
n. 12.246 do CRI desta cidade, de propriedade do executado.
Ficando intimado o executado que findo o prazo do presente
edital, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias, oferecimento de em-
bargos a execução. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na

forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos dezoito dias do mês
de novembro do ano de dois mil e três. Eu, FÁTIMA ROSE-
MAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ
CARLOS PAULINO e ESPOSA se casado for COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado LUIZ CAR-
LOS PAULINO, brasileiro, estudante, separado judicialmente,
inscrito no CPF n. 609.554.659-15, residente na Rua Pedro de
Oliveira, 414, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos de
EXECUTIVO FISCAL nº 167/2003, requerido por MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ, ficando o mesmo intimado da penhora que
recaiu sobre o imóvel: Data 04 da quadra 48, com área de 450,00
m/2, situado no perímetro urbano desta cidade, objeto da ma-
trícula n. 11.030 do CRI desta cidade, de propriedade do exe-
cutado.  Ficando intimado o executado que findo o prazo do
presente edital, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias, oferecimento
de embargos a execução. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado
na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos dezoito dias do mês
de novembro do ano de dois mil e três. Eu, FÁTIMA ROSE-
MAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MOESES
PEREIRA MENDONÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido MOESES
PEREIR MENDONÇA brasileiro, casado, autônomo, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE DIVORCIO
DIRETO LITIGIOSO sob nº 135/2003, requerido por E A D M
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade
de Ubiratã,  tendo sido alegado em síntese o seguinte: “Que
contraíram núpcias no dia 17.06.1978, sob o regime de Comu-
nhão Parcial de Bens; que após 08 anos de casados, se separa-
ram e não mais se reconciliou, estando separados há mais de 16
anos; os bens móveis já foram divididos ao tempo da separação
fática e bens imóveis não foram amealhados; que sobrevieram
03 filhos  W C M, R D M e  V A M. Proposta de acordo: a
guarda dos filhos permanecerão com a requerente; a requeren-
te predente voltar a usar o nome de solteira,  E A D. Determi-
nar que o requerido contribua com 50% do salário mínimo a
titulo de alimentos para cada filho, que deverá ser pago até o
dia 05 de cada mês, em depósito bancário em nome da reque-
rente; a desistência da pensão alimentícia para si. Requer: a
procedência da ação, extinguindo os direitos e obrigações emer-
gidas do casamento. A regulamentação da guarda dos filhos a
requerente; a fixação da pensão aos filhos e a mudança do nome
de casada para o de solteira. Protesta por provas; a citação por
edital, para apresentar defesa que tiver no prazo legal, sob pena
de ser tido como revel. Intimação do Ministério Público; a ex-
pedição de mandado de averbação ao CRC da cidade de Turvo-
PR, os benefícios de justiça gratuita. Dá-se a causa o valor de
R$-200,00.  T P E D Ubiratã, 15.04.2003 (a) DENILSON
GONZAGA BARRETO – Advogado.  Ficando o mesmo cita-
do, que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15
(quinze) dias,  para oferecer resposta, instruindo com docu-
mentos, requerendo desde logo a produção de novas provas
que houver, sob pena de não o fazendo, serem admitidos como
verdadeiros os fatos contra ele alegados. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e
subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA DORACI
FERREIRA DOS SANTOS COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica DORA-
CI FERREIRA DOS SANTOS. atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se pro-
cessam os autos de AÇÃO DE ADOÇÃO sob nº 019/2003, re-
querido por V F S e  M A R S referente ao menor B F S , filho
de DORACI FERREIRA DOS SANTOS, ficando a mesma ci-
tada, com o prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta, instruin-
do com documentos, requerendo desde logo a produção de no-
vas provas que houver, tudo nos termos do art. 158 do Estatuto
da Criança e do Adolescente, cumulado com art. 232 do Códi-
go de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser destituída
do pátrio poder. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e três. Eu, __________FÁTIMA ROSE-
MAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS NELMA
SOUZA BENATI seu marido BENEDITO DOMINGOS
BENATI; NEIZA DE SOUZA ARTUSO e seu marido

JOSÉ LUIZ ARTUSO; CELMO CANOVA DE SOUZA e
sua mulher NAIR DE SOUZA COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.
A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LORIVAL
BARBOSA DA SILVA COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado LORIVAL
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, divorciado, residente na Av.
XV de Novembro, findos lanchonete Vavá Lanches, na cidade
de Cornélio Procópio,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,  que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam
os autos de AÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob n. 145/
2003, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ  em substituição aos infantes T E B S e D
E B, filhos do requerido. Tendo sido alegado em síntese o se-
guinte:  Em ação de divórcio ficou estabelecido que o executa-

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE

UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 150/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: PEDRA MARIA DOS SANTOS SILVA
Requerido: DENISE DOS SANTOS SILVA
Data da Sentença: 21.10.2003
Data do Trânsito em julgado: 21.11.2003
Causa: anomalia psíquica de retardo neuropsicomotor com cri-
ses compulsivas de caráter permanente.
Curador Nomeado: PEDRA MARIA DOS SANTOS
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e quatro dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os requeridos NELMA
SOUZA BENATI e seu marido BENEDITO DOMINGOS BE-
NATI, brasileiros, agricultores, portadores da RG n. 21.534.265-
3-SP e 986.312-PR, CPF n. 270.247.368-79 e 128.499.289-68,
respectivamente, residentes na Av. Brasil 650, na cidade de
Juranda; NEIZA DE SOUZA ARTUSO e seu marido JOSÉ
LUIZ ARTUSO, brasileiros, comerciários, portadores da RG
n. 23.677.536-4-SP e 1.191.414-PR, inscritos no CPF n.
196.880.378-50 e 206.293.709-15, respectivamente, residen-
tes na rua I, n. 771, Mollom IV, na cidade de Santa Bárbara do
Oeste-SP e CELMO CANOVA DE SOUZA e sua mulher NAIR
DE SOUZA, brasileiros, comerciários, portadores da RG n.
5.368.583-8-PR, inscrito no CPF n. 005.521.239-51, residen-
tes na Rua Leonardo Coblinski n. 1348, Boqueirão, na cidade
de Guarapuava-PR., atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os
autos de AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO sob nº
269/2003, requerido por JOVITA PEREIRA DE OLIVEIRA
representando os filhos menores B F O, L F O  e B F O,  tendo
sido alegado em síntese o seguinte: “ A primeira suplicante era
casada com Francisco Fernandes de Oliveira, pelo regime de
comunhão universal de bens; do referido consórcio resultou o
nascimento dos requerentes B F O, L F O  e B F O  O marido e
pai dos suplicantes era filho de Eloi Fernandes de Oliveira e
Maria Pereira de Souza, falecido em 24 de março de 1994. Os
pais dos réus Maria Pereira de Souza e Eloi Fernandes de Oli-
veira faleceram em 12.10.1999 e 25.10.2000, respectivamente.
Os genitores dos suplicantes eram proprietários dos seguintes
imóveis rurais: Lote de terras n. 162, com área de 765.103,00
m/2, Gleba 21, Colônia Goioerê, Município de Juranda, objeto
da matrícula n. 15.415 do CRI desta cidade; Lote de Terras n.
19-REM com área de 380.424,00 m/2, Gleba 21, Colônia Goi-
oerê, Município de Juranda, objeto da matrícula n. 15.417 do
CRI desta cidade e Lote de terras n. 06 com área de 24.200,00
m/2, situado na reserva da cidade de Juranda, objeto da matrí-
cula n. 15.416 do CRI desta cidade. Sobre os imóveis anterior-
mente relacionados, o marido da primeira suplicante e pai dos
demais construiu, com o consentimento de seus genitores uma
residência, onde nasceram todos os seus descendentes e onde
faleceu. Que a edificação foi autorizada pelos genitores, que
quando viessem a dividir o patrimônio o genitor dos requeren-
tes seria agraciado com aquela parte dos imóveis, tendo em
vista a construção da benfeitoria. Sobre os imóveis componen-
tes do patrimônio dos genitores e avós dos suplicantes antes de
suas mortes, há haviam as seguintes benfeitorias: 01 casa em
alvenaria e 01 barracão para maquinários. E uma casa de ma-
deira. Em 18.08.1995, após a morte do marido e pai dos reque-
rentes, os proprietários dos imóveis já relacionados efetuaram
a doação da integralidade dos mesmos aos requeridos, através
de escritura pública de doação com reserva de usufruto lavra as
fls. 175/176, livro 21-E do Tabelionato de Boa Esperança, Co-
marca de Mamborê. Inexplicavelmente os pais dos requeridos
e avós dos requerentes doaram todo o seu patrimônio aos filhos
vivos, em detrimento dos netos, legais sucessores haja vista
serem filhos de Francisco Fernandes de Oliveira, o qual já ha-
via falecido. Comprova a doação total do patrimônio aos réus a
declaração prestada pelo Sr. Sinval Pereira da Silva, um dos
beneficiados pela doação quando da lavratura da certidão de
óbito de seu genitores que não deixaram bens a inventariar.
Como o patrimônio do casal equivalia naquele momento a
1.169.727 m/2, evidente que a parte disponível estaria adstrita
a 584.863,50 m/2. Assim sendo, há que ser considerada inofi-
ciosa a doação do excedente, pelo que merece ser adjudicada a
prestação jurisdicional invocada. Do pedido: os autores reque-
rem sejam realizadas as seguintes decisões: a) Declaração da
nulidade da doação da parte excedente a meação disponível,
consistente em 584.863,50 m/2. B) Decretação da redução da
parte inoficiosa, garantindo-se com isso o direito da legítima
dos autores; c) condenação em horários advocatícios na base
de 20% do valor da causa, além das custas processuais e de-
mais ônus da sucumbência. Dos requerimentos: a) concessão
dos benefícios provisórios da justiça gratuita. B) citação dos
réus, para apresentarem a defesa  que entenderem sob pena de
não o fazendo ou não o querendo, serem tidos como revéis. C)
expedição de ofício ao Cartório do Registro de Imóveis desta
Comarca, para que anote nas matrículas a existência de ação
pendente sobre os bens; d) da cientificação do Órgão do Minis-
tério Público de todos os atos processuais praticados. Das pro-
vas: os autores pretendem demonstrar o alegado neste petitório
por todos os meios de provas não vedados em direito, especial-
mente pela validação dos documentos que acompanham por
outros apresentados no decorrer da instrução, pela oitiva dos
réus, sob pena de confessos, prova pericial, auscultamento de
testemunhas, dentre outras. Do Valor da causa: dá se a causa o
valor de R$-200.000,00 (duzentos mil reais). N. T P D. Ubira-
tã, 14.08.2003 (a) RAIMUNDO ROCHA advogado. Ficando
os mesmos citados, que findo o prazo do presente edital, fluirá
o prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta, instruindo com
documentos, requerendo desde logo a produção de novas pro-
vas que houver, sob pena de não o fazendo, serem admitidos
como verdadeiros os fatos contra ele alegados. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

do iria pagar a quantia de R$-101,36 (cento e um reais e trinta
e seis centavos), referente a 56,6 do salário mínimo, como pen-
são alimentícia aos filhos. Entretanto, sem qualquer motivo
justificável, não vem cumprindo sua obrigação, fazendo que
seus filhos passem necessidade, estando devendo o total de R$-
336,00 (trezentos e trinta e seis reais), referente aos meses de
março/abril e maio/2003. Requer: a citação do executado a fim
de efetuar o pagamento das três últimas parcelas, vencidas e
não pagas no valor de R$-336,00 (trezentos e trinta e seis re-
ais), provar que já o fez, ou justificar a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de ser decretada sua prisão civil por até 90 dias.
Dá-se a causa o valor de R$-360,00. N T P D Ubiratã,
15.05.2003 (a)ANA PAULA MARTINS CESCONETTO – Pro-
motora de Justiça. Ficando devidamente citado o requerido, que
findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 03 (três)
dias,  para efetuar o pagamento, provar que já o fez, ou justifi-
car a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser decretada sua
prisão civil.  E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu, FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de
COMPVIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPENSA-
DOS LTDA., COMPENSADOS ITARARÉ LTDA., SÉRGIO
SALLES FILHO E GILMAR RAMALHO DE FARIA, atu-
almente em lugar ignorado, para tomar conhecimento da con-
versão do arresto realizado nos autos de Carta Precatória sob
nº 082/2002, oriunda da Comarca de Porto União (SC), extraí-
da dos autos de Execução sob nº 052.96.000487-6, proposta
pelo Banco do Brasil S.A.  contra Compvil Ind. Com. Compen-
sados e outros sobre um (01) lote de terreno urbano nº 07, situ-
ado no núcleo Espingarda (área industrial) constante de parte
da chácara nº 108, no quadro urbano da cidade de Porto Vitó-
ria, nesta Comarca, com área de 5.269,62 m/2 com as medidas
e confrontações constantes da matrícula nº 10.246 do 1º CRI
desta Comarca, em penhora, bem como para opor embargos
querendo, no prazo de dez (10) dias, que fluirão do vigésimo
primeiro dia da publicação do presente edital. União da Vitó-
ria, 3 de Outubro de 2003. Eu,____________, Cândida Gava,
Estagiária, digitei e __________ Abegail A. Mello, funcioná-
ria juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Junior –
 Juiz de Direito

União da Vitória

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO
COM O PRAZO DE VINTE DIAS, de M R SIQUEIRA
MÓVEIS M E – CGC/MF 01.532.141/0001-18, com endere-
ço desconhecido. O Doutor James Byron Weschenfelder Bor-
dignon, MMº Juiz Substituto desta cidade e Comarca de Wen-
ceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.. Faz saber
a M R Siqueira Móveis M E, acima qualificada, que por este
Juízo e Cartório do Cível, encontram-se em tramitação os autos
nº 61/02, de Execução Fiscal, em que é exequente A União e
executada M R Siqueira Móveis M E, pela qual se pretende
receber a importância de R$ 4.469,46, acrescida das comina-
ções legais. Fica a executada acima referida, citada, na pessoa
de seu representante legal, de todos os atos e termos da menci-
onada ação, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para efetuar
o pagamento da dívida, ou em igual prazo garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto de bens do(a) executado(a), de
tantos quantos bastem para a garantia da execução, na forma
dos Artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80. O prazo para apresentação
de embargos é de 30 (trinta) dias, e a falta deste fará gerar a
presunção de aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela
exequente (Advertência do Artigo 285 do CPC). Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Pa-
raná, aos 09 de dezembro de 2.003.

 Eu (a) Ruth Luiza Lucan, Escrevente Juramentada do
Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino autorizada

pela Portaria 22/86. ISENTO DE CUSTAS.

Wenceslau Braz
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